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A V I S O D E 

Y G V I A D E 
P E N I T E N T E S , C V Y A S 

M A T E R I A S M O R A L E S S E 
fundan en los Derechos natural, 

Canonico,Ciuil>y Municipal, 
deftos Reynos. 

D E T O D O S L O S S A C R A M E N T O S , A S S I 
engenero) como en efpecie. 

C O N 
Los tratados de limofna^yuno.oracionjé indulgencias,-

v otro copiofo de tcftaraentos, y vhimas voluntades, donde fe 
difeucre por fu Teórica^ Pradbica. 

C O N S A G R A L E A L A 

P E R A T R I Z D E L O S 
C I E L O S , A L A R E Y N A D E 

los Angeles MARIA Señora nueftra, 

F R A Í M A R T I N D E S A N I O S E P H I N D I G tfO 
F R ^ A T L Z J r f E N O ^ D E S C A L Z O , L E C T O \ - D E 

T E O L O G I A M O R A L V E L A P R O V I N C I A 
tle S.Pablo de CaftilU U Vieja* 

T O M O P R I M E R O . 

^SSI» 

( * ) 

C O N P R I V I L E G I O , 
En lÁzáú&yPotGregorioRodrtgmzj> Año 1649. 

A íojta de U w k V a l k i 9 y E f ^ t A n ^ F r m i f i w w k p en ftt cafa enfrente dd Colegio de Atocha* 





C E N S V R A D E N V E S T M U E R M A N O T r J p A N ' D E S. A N T O N I O L E C T O R D É 
Teología P a d r e ^ Coftttdio de U ProuincU de S, Pablo, 

O R M n a d i d o de N . He rmano F r . M i g u e l de l e f u s , M i n i f t r ó P r o u i n d a l 
i é í t a P roumcia de S . Pablo de Defcalcos de N . P . S . F r a n c i f c o , he v i ñ o , y 
no con menor a d m i r a c i ó n gue gufto l e í d o e ñ e l i b r o , cuyo ti tulo e s : Guia de 
Coufejforesj penitentes : fu A u t o r , nueftro amantirsirno'Hermano F r a y M a r 
cn)de S . í o f e p h , h i j o d e l a m i r m a P r o u i n c ¡ a , L e a o r d e T e o l o g i a m o r a l , G u a r 
dian, C u í l o d i o , y Dif in idor diuerfas vezes en e l l a . Y aunque l a v o z en e l de

creto for tocenfurafaya^l alma l e y ó e n f e ñ a n c a propia, que no es nueuo fer vna l a r a z ó n en 
l a boca del que gouierna^y í l e g a r mult ipl icada a l oido del que a t i e n d e j m e / loams eft Deus 
dno leec attdmi.&'c.Ya. fea fecundidad de la obediencia.ya eficacia v i r tuofa del que por D ios 
f ab f l i cuye .Tan a j u í l a d o es a fu t i tulo e í l e l ibrofno todos o b f e r u a ñ efte pr imor por ferio fu 
d o d r i n a a la de n a e í l r a F e Catol icafantos Padres^oda buenaTeologia^y ambosDerechos 
de c iyo5 textos fe v a l e e l A u t o r ^ r í o como huefped.fino como muyMaef t rc^y d u e ñ o d e l l o s ' 
co mo ya en otra oca í ion dixo del3 v n a de las mas eruditas plumas de nueftra Efpana que e l 5 
.car iare!u ietura^liallara en e l la fegurifsima guia para e l ac ier to ,y ferenidad de fu concien
cia , ) ' de las agenasjy podra dezir mejor que P l i n i o de T i t o A r i ñ o n i o . N i h i l eft, qnod difeere 
^dts^tiod lüe docere non pofsiu Y hazelo efto con tan í í n g u l a t erudicio, breuedad, clar idad, 
rgfolucion ,y magifterio'cofa importantifsima en materias m o r a l e s ) que íí le l eye ra F i l ó n f 
conf t í faña aner hal lado junto en v n fujeto folo^o que folo repartido en muchos le pa rec ía 
pofsible. Muhi en'mex cogitant quidem óptima , fed a nialó interprete fermone deftuuuntur>alij co-
ira jamndia pollemes,nihHvalent confilio, Tanefpe jada ,y luz ida es toda fu d o d r i n a ^ í ipfms 
Soliiradio putemfcriptam.lnáke claro de la conciencia c l a r a j u z i d a de fu A u t o r j que fí bien 
í i e m p r e a n h e l ó a fer(no á folo vano parecer) lo que con tanta r a z ó n alaba e l in í ígne O b i í p o 
de Ñ o la S . Pau l ino : Non tam lingua, quam vita eruditas. Siempre ha de fer v e r d a d , lo que l a 
fuma verdad enfena,que omnisferiha Utius profert de thefauro fHó}noua, & vetera i y con ele
gancia c o m e n t ó , Enod io : Ego in paginis fpeculum puto confcientUr N o hal lando pues que cen 
furarvhallo tanto luzido que alabar en eftaobra.y fu Autor3que aun en mi natiua, y conoc í 
d i cortedad. Niinquam pauper vena iimetm ingenij^H ditm,& caufa dicendi diem laudare quis 
ahma^attolere Solis radios,(¡HÍs metuat m qualibet notfe fermomm*Con todo acabo con dezir io 
que Saluftio de C i r tago: B e Cartagine tacere fatius puto , quam pauca dicere, Y que a l Autor , 
no folo fe le deue dar la l icencia que pide^ííno muchas gracias por eftudios^y trabajos tan íu 
z i d o s , l e g í t i m o s hermanos de los que y a con tan vn iue r fa l aplaufo ha dado a l a eftapa, y pe
dir le ,que p.iblique eftos^y otros muchos,empleando con animo l i b e r a l , y caritatiuo el fupe 
r io r caudal^que Dios le ha dado en tan gran v t i l i dad de los F i e l e s , y l u í l r e de n u e í l r a fagra-
da Rehgion ,que citra profetium proficit}quifqms a l t e ú ^ t m potejl3mn prodeft, feientia diftyibu-
23 fufcipitincrementum3& auarum dedignaturpojfeforem:nifipublicetur}elabmr.B[iees m i p a -
rece r / a iuo & c . E n e í l e C o n u e n t o de Defcalcos Francifeos de T o r d e f í l l a s , y A b r i l 1 2 . de 

Pfal. 66 . 

T t j t i a n de S, Antonio» 

D o f í . F r Z 
cifeo R a 
mos, Cate 
dratico ds 
Prima de 
leyes , de 
SalamacA 
Plinio, 

Filón Hh. 
de migr-
Abrahís. 
TertüLde 
refur,car, 

S, Paul i , 

M a H , i $ i 
Enod.lib, 

epitf. 

Enod¡o, 
innalali 
laur.med, 
Saluít , in 
luguri, 
H¡ ¡deber, 
epifl.i . 

A P R O B A C Í O N D É N U E S T R O . H E R M Á N O F R A Y F R A N C I S C O D E L a R E S F R R F C C I O N , 
Lettor dt Theologia,y Guardian del Comiento de S.Lazjtro el Real de la yi l la de Areuaio } de los Defcalcos 
Francifeos, 

T T ' Stc libro int i tulado Guia de Confejfores j penitentes,coputño por nueftro Hermano F r , M a r t i n de 
i - ^ S . Io feph ,Le£ lo r de T e o l o g í a m o r a l , h é v i í t o con riiucha d i l igenc ia ;y l e ído con a t e n c i ó n , por eo-
niifsion de nuef t roHermano F r . M i g u e l de l e f u s , M i n i f t r ó P r o ü i n c i a l defta fanta Prouincia dé S . P a 
blo de b s Defcalcos Francifcos,es obra digna de fu ingenio5refuelue con breuedad, y claridad las dífi 
cultades mora l e s , induze con elegancia los T e x t o s del Derecho C a n ó n i c o , y C i u i l . y como d u e ñ o de 
las leyesaio parece qfabe formar los aíTumptosq í í gue , f egu i r las razones qpropone , fino j ú n t a m e t e 
hablando con T e í l o s , y l e y e s . í í g u i e n d o lo que dixo e l l u r i f co fu l t o : £m^/ciw;«s,?í«wfine lege loquimút, 
I .d i í l en t iens ,vb i notat A l b e r i c u s ^ . d e repudi js ,& hfí v e r ó ^ . d e v i r o , í F . f o l u t . m a t r i m . N i t apocó a l a 
profefsion de fu e í l a d o tan humilde,defdize e l traer tanpra manibus e lDerechoCiu i l ,pues iuris ciuilis 
fapientia fancíifsima eft quoad animas-quia elus pracepta concordant cu dÍHÍnis>& eft fimifsima quoad mun~ 
d r m X i . j .oroinde3& ibi glof. verb . fanai fs ima,de va t i j s , & ex t raord inar .& glof.ius c iü i l e in j . ins aa 
te gen t iü ,Tnf t i t .de lur .natur .gentium í en materia de pr iui legios ,y refciiptos Apoftolicos,habla con 
grande e r u d i c i ó n , y fundamento , deteniendo algo mas con las razones l a pluma 3 v e n Ja materia de 
teftamentos con c h r i f s i m a refolucion de dificultades grauifsimas;en lo efcolaf t icó de las leyes fe v e r á 
l a p ra íb ' ca para toda claufuladificultofa,adonde como fe t rata de Derechos dec la ra r verdades, y qui 
tar c o n f u l i o n e s , f e h a H a í á n los t é r m i n o s de l a e q u i d a d ^ ju í l i c i a - . ^ i r f iuftitia eft congrua difpofttk i n fin 

H tí-



culis rehüt m Í $ m c * é i j m \ : i r t V i % m * $ m '^^C i á h Verdaderamente cotrefronde la obra 
con el ti tulo es v t i l y ptouechoio j nada tiene q contradiga a las buenas c o í t u b r e s , y afsi le juzgo por 
di^no fe de l u e a ó a la publica l u z de la imprefsidn, para q todos gocemos el fruto de tan luzjdos t ra^ 
b&jos.Afsi lo fiénto.Saiuo femper A ^ E n efte Conuento de S , L á z a r o e l R e a l dé l a v i l l a de A r é n a l o 

en i i .de A b i i i d e 1 6 4 7 . r r -r 1 t -n r 
Fr^Francíjco deURejmecctQn* 

D 

Licencia del Padre Proumcíal de la Prouincia de San ?ahlo, 

l o l icencia para impr imi r e l l i b ro G u i a de Confe í fores ,y Peni ten ies .e l P . F . M i g u e l de Tefus, M i 
- niftro P r o u i n c i á l d^ ta P rou inc ia de San Pablo de C a f t i l l a l a V i e j a , como parscepor fu patente 

fel iada con é l f e ü o mayor de fu oficio. D a d a en 15. del mes dé A b r i l de 1647* 

A P U Q B A C I O N , Y C E N S r R J D b N f E S T R O H E R M A N O F R A Y D I E G O D E 
San ffdncifco,Letior de T s d o g i a j Padre de U Pronincia de San Pablo» 

PO r comirslon del fenor D o a o r D - C h r i r o ñ o m o P é r e z D a u i a T e n i e n t e de V i c a r i o de 
M a d r i d v su partido-, he vif to cfte l ibro int i tulado G u i a de C o n t e í í o i e s , y Penitentes? 

cuyo A u t o r a s nueftTO muy d o d o hermano F r . M a r t i n de San lofeph , L e d o r de ^ e o i o g i a 
M o r a l de lá P rou inc ia de S . Pablo de Defcalcos Franeifcos en Caf t iUa l a V i é j a . N o h a l l o 
en él p r o p o r c i ó n que defdiga a l a verdad C a t ó l i c a ; antes todas fundadas con e r u d i c i ó n , e a 
Derecho;con r e i o i j c i o n c l í r a ^ n razones T e o l ó g i c a s f o l i d a s / D e Aio t .que fegun la in te r -
i in i í 1 Interpretamr laus}á\zc e l Sagrado T e x t o j u d i c 5 .que vfaúa de v n a , y otra mano, c o 
mo íí cada v; ia fuera la d i e f t r a / V í y ^ e mauit pro dtxteranebatm;y por éí lo lobtepone la m i f 
ma Gioífa A r ¿ f c ¿ / ^ M w fc4¿e«í ,que es grande alabanca en e l E cn to r de materias M o r a - , 
l evque ea A m b i d e x t r o en T e o l o g í a , y D e r e c h o ^ a r a que no fé halle en fusobras p r o p o f í -
c ion Ciivcñx2:Nihil ftnifimm habens, Otros,defpuc5, de mucho tiempo, y papel,dexan las d i 
ficultades con fus nudosjen fus tinieblas; a quienes pedemos aplicar lo del P i a l . 5 8* Stcut te-
nebta e ius jU & Uonen éím.kciu'^Nox ficut dies illutninatur. C o n í e ' b l u c i o n en elegir lo mas 
p i ádo fo para las almas. Seráfica, en lo mas c l3 ro ,Ange l ica ;€n lo nías P t e c i f o í u n M a i i d a d c s 
que pide en e l q-e enfc'na por efento, ó por palabra e l L y r e n e n f é : 0 D o ^ m é i ^ a t u r m t? 
expanente Utufiíim, (¡uoA antea obfeurius chdehatun per i t Pofteritas grdttihiur m t e ü v m w , quod 
antea vetuflas nen imeUetfumvenerahatur.Vot tres efetosque obra(dexando ottos)es é n t r e los 
A í i r o s celebrado e l So\,Luminare rnalnu G e n e f . i . i lumina los objetosj la v i í la que los p e r a 
be;y lo q u é mas es, en fií mfifma l u z fe manifiefta, y da a conocer a fi mifmo. E n e ñ e fenudo 
pudo dezir e l Profeta R e y . E t k lumine tuovidebimuslumenJíl A u t o r deftos tratados i l u m i 
na la verdad obje tma, y arcana de las que f í i ones que tocarla f o r m a l . q ü e r eñde e n e l enten
dimiento del que las t r a t a , y con la luz de fu mí fma d o a ñ n a que en e l l o s , y otros muchos 
t^ue ha impreflb con c o m ú n ' a p l a u r o , f e manif ie í la , y da a conocer a íí mifmo, por l umina r 
grande e í u r c los Af t ros que profeífan l e t r a s : Lmninafe »34í« í .Remii io Teóf i lo Obifpo A l e -
x a n d r i n o f u l i b r ó i n t i t u l a d o P a f e h a l i s , a l g r a n P a d r e de l a l g l é f í a S .GerDnimo,pa ta que pro 
riunciaífc de l fu c é n f u r a , l e i d o , y hecha fu ver f ío i^ le lefpcndio el D o f í o ^ m a x i m o ; Optimns 
líber cft ^1 in Pbllofoj>his)& agensfufeeptam caufam abfqne imidia bérfo«4r«. F l l ib ro es en g r a 
do fliperlatino bueno, adornado con fentenciás granes de Fi lofefos , figuiendo el a í f u m p t o , 
fin faltar a l a í fumpio , y fin e m b i d i á de perfona a lguna .Remi t sme V . m . efte l ibro i n t n u l a -
do3vtrupra, para que pronuncie del mi í e n í i f . R e f p o n d o con S . G e r o ni mo: 0 pttmus liber ejl, 
d i g n o q u e f e d é a l a e f t a m p a , q n e f a l g a a luz ,queande enias- manos de Doaostf E í l a es mi 
c e n f u r a . E n e l Conuento de S . G i l e í R c a í de M a d r i d dozede Setiembre 1647 . 

Fr.Dtego de S.Ftdtuifco, 
Licencia del Ordinario, 

E L D o £ l o r T 5 . A í o n f o d e C a r t r o y A n d r a d e l L i ^ a r d e V i c a r i o d e la v i l l a de M a d r i d , dio l icencia 
, para impr imir e í l e l i b r o . E n M a d r i d en i ^ . d i a s del mes de Setiembre de 1646.por ante l y a n de l 

Campo No ta r io . 

C E N S V R A D E N V E S t R O R E V E R É N D I S S I M O P A D R E F R A Y 11/AlSÍ P Ú N C E D E L E O N 
de la Orden de los Mínimos de S.Francifco de Paula , Predicador de fu Mageftad, y Calificador de fu Real 
Confejo de la Santa }y General Itíquificíon ¡ y fifitador de las iibreriat de EfpanAi 

M . p . s . 

PO r mandado de V . A l t e z a , he v i í l o v n l i í s r o in t i tu lado G u i a de C o n f e í T o r e s / y Pen i t en 
tes , cuyo A u t o r es n u e í l r o muy Reuerendo Padre F r a y M a r t i n de San lofeph Rel igioiO D e f -

cai--

Ittdic c, 3 
íbiin* 

teriinia-
lis, 

r f a t . i 2> 

Lyremnf, 
2.p» tom. 
5. Blib. 
"ph.Pdtr. 
in i.com-
monit, C4 
2 7 . 
P f a L ^ . 

F p i f l . n . 
Hieron^ 
ad Theo-
plitlum. 
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e t ico de h O r d e n de S . Franclfccf de l a P f o u i n c i a de S . P a b l o dé C a í l U l a l a V i e j a . T r e s r e -
c]ünííco> can tiene r íe Ras buenas v'iglHas, que Toi í fiiniarn'enie n e c e í T a r i a s ^ r e u e d a d ^ l a r i d a d , 
v firmeza. Exdrr ía las todas tres T e r t u l i a n o . A l a b ó é í í e e f i í d i í o A f r i c a n o l a O r a c i ó n del Pa 
t e r n o í l e r por lo brene: Ñeque enim[d\ie) propria taritum ofationiéófficia complexa eífypd om~ Yertulia-

em pene fermomm Domni, ommm cottímemoraüonem difciplin<s3vtYé^efdBreHÍariumtotÍHS Eua ms ¿e 
elij com^ehendas.Es enfenanca de Chr i f to S . N . v n i c d M a é ñ r o la ^feiíé 'dád' .Cond-enada cf- Qrat¡0'ne 

la ntultitacide p a l a b r a s ^ e m o / r f / f í M i o / ^ í r d o n d e R e n a n o ¿ i f M ^ í ) tnutileejl lacimofispom- j imAnH¡ 
j).iv^>« i ^? | ) ^ í occw^ire.Euicafe a los libros l a c o m p r e h e n f í o n d e fas l a pompa, ^ ^ 
y derriafí ldo ef t i lo .Enra lc . i la c lar idad e l Carcagines florido- Noflra inftitutio de porticuSa- y^^-p^^ 
lomoiin eft s qui & ipfe tradiderat Dominum in fimpitcitate cotdh ejfe} ([uarendum, Ñohis curiofi - ian¿a 
tute opuí non efljfsd claritatcEs h c lar idad la hermofura de lasdifpucas/y a l o s q ü e fe alaban Terttilia-
della ( i np raAica r l a fucede loque e l mifmo T e r t u l i a n o a f i r m ó l e la luminofa c a r a d e M o y ms ^ 
fc%'MHUtHr pojlea & fachs eiufdem in contemplabili c l á m a t e , fed Moyfes erat proindé s qui non pr{SfCYiH 
Videbatur. Humanenfe leñ A u t o r e s ^ o m o e l del l ibrojdemanera qTe dexen t ra ta r , q no fon ¿ * 
todos los Lectores Agui l a s a l S o l , Y11 con la breuedad fucede at íer )Untamente c lar idad, Y e ^ u n ^ 
e smarau i l i a de grande e í l i m a . y que le pa rec ió a Oracioimpors ible}qi iando d l x o : Obfcurus c'aYn¡s 
fio^, dum brenis ejfe laboróos en la doctrina l a firmeza l a a lma de quien dixo el m i f m o T e i t u - ()Yati¡4S 
l lano • ñeg«/<t quidemyna omnlna eji i fed fola imrmbi l i smefomabi l i s . L a mas e í l a b l e firme- Tertulia-
za defle l i b r ó o s e l fundamento que el Á ü t o f ha p u e í l o en fus tratados con e l f t e q u é t e vio ' ^m ¿e an^ 
del Defecho Ganonico^y C i u i L Y a ñ a d i e n d o a la firmeza 3 l a benignidad en e l fent i r , le da míl 
complemento entero a l e n f e ñ a r . L o p i O j y benigno en e l opinar ,65» digno de l a equidad, que 
abraca ei yugo fuaue^ carga l ige ra E ü a n g e l i c a . O q u a n í o s y e r r a n apellidando relaxadas 
las opiniones benignasILa equidad^con breuedad^claridadjy firmeza^ fe ha l l a hermaiias en 
eíl;e l ibro jque l i b r a r á de angufl iasen aprender^y e n f e ñ a r a quien fuera fu L e d o r , Con t i ene 
dof t r ina muy Catolicajfirt delito contra las buenas coftumbre, y por n ó auef en él p ropof í -
c ion a lg :na digna de cenfura cont ra las dos Magef tades , puede y , A , r n a n d a r ^que a i A u 
tor fe íe d é la l i c e n c i a ^ recaudos que para f iumprefsioiifupiica,^^^ 

3,de Enero d é 1648 . ' . . 
Suma de la licencia^ pviuílegio ¿el Confejo, 

C o c e d i o r é a l A u t o r , por c é d u l a R e a l / a c u l t a d y pr iui iegio en l a forma a c o ñ u b r a d a J p r ra qpor ti© 
po de diez a ñ o s é l folo^y no o t r a perfona alguna pueda i m p r i m i r efte l ib ro Guia de CónfejfoYeSf j pmi~ 
tentesjo las penas c o t e n i d a s e n é ^ c o m r a los q cori trauiniere a fu tenor. D e f p a c h ó f e el p r i u i l ég io^y l e 
firmó TLI Mag^ f t ad .En M a d r i d a í 5 .dias del mes de E n e r o de 1 6 4 8 , comq mas largamente confia poc 
fu o r i g i n a l . 

K R É A T A É * 

P A g . m . c o í u n a 1 . l í n e a i r . d i f c i p í i n á í j d i g a d i f c i p l i n a . p a g . i i 3 . c o l . 2 . 1 i n . 2 i . a £rócos , diga a t r o -
cos,pag. 1 ^ S . c o L i . l m . ^ 3.papelcs,diga Papales3p3g.i ó o . c o l . i . l i n . i o . d i r p u t a r e n j d i f p u í a r ó ^ p a g , 

i S j . c o l . i . i í n é i i ^ i n f t i t u y e l e j d i g a i n f t i t u y ó l e j p a g . 70 3 . c o l . 2 , l i n . 4 4 , í í n o d e c i d i ó , diga y n o d e c i d i ó , 
pag.5 2 5 . c o l . 2 , l i n , 4 9 . d e fuer te^e fuar te ,pag. ^ 9 ¿ . c o l . i . l i n . 4 0 . inter ior , diga exter ior , p 3 g . 4 o r . 
co l .2 .1 ín . 17 .dé adquirendam,diga de a d q u i r e n d O j p á g ^ d ^ . c o l . 1 . l i n . i ^ , certeca, diga c é r t e z a , pag, 
5 3 r . c o l . 2 . l iu^^ .b ianes ,d iga b ienes , pag. 5 5 i . c o l . 2 . 1 i n . 5 2 .de í í c ion ,d iga dec i í ion , pag. 5 5 2. co l . 1 , 
J i n . 1 ^ . t a m e n t O j d í g a teftamentOjpag^ 5 7 . c o l . 2 . i i n . ? 1 . én v i j í , d i g a en v t i l , pag. «545. c o l . í.* ü n . i r , 
no valga,diga no t a l e , p a g . ^ $ t . c o L 2 . H r i . ? o . l o s h i j o ^ d i g a aloshi)Os,pag.d;oo,coi .2. l i n . 4 5 . e l he
redero del R e y n o , d i g a e l derecho del Reyno ,pag .63 X . c o i . í . l i n . 5 2. cotra t ienen, 4iga contrauiene, 
pag .6^2 .col .2 .1 in .7o .venga l a t a l donacion,diga no va lga l a ta l donacion,pag.6^o, co l .2 . l i n , 8 . no 
fe entiende quandoJdiga no fe entiende í íno quando,pag.6<) í . co l , 2 . l i n , 4 , ó d e f p u é s , diga y defpues, 
pag.6> ^ , c o l . i , l i n . 2 i . n i t r aen ,d igay t r a e ^ p a g . ó ^ . c o l . i . l i n . i ^,exepciojies}digaexcepciones, pa -
g in . (S í )7 .cp l . i . l in .3 5.oya,diga o y j p a g . ó ó i . c o l . i . l i n ^ S . á r g i t u r , diga a r g ú i t u r , p a g , 6 6 i . e o l . 2 . l i n , 
4 0 . t r a r i o , d i g á es cont rar io . 

Efte l ibro i n t i t u l a d o , G » Í 4 de Confeffores^y mifo de penitentes, con e í las é f r ' a t a í , co f ré fponde con fu 
o r i g ina l . M a d r i d 2 2.de M a y o de 1 6 4 9 . 

LictCarlos Murcia de U Llana». 

Tajfa delosfenoreidel Confejo, 
T a í f á r o n los feñores del Confeso efte l ibro a quatro marauedis cada pliego, y a e ñ e p rec io , y no a 

n m mandaron que fe venda: tiene' i^o.pliegos fin p r i n c i p i © , n i tablas,qtie conforme a la taifa monta 
cada l ibro feifeientos y fefenta mrs, de que da fee Pedro F é r n a r i d e z d é H e r r a n Secretario del Confe -
j ^ e n ó.de M a y o de 1 6 4 9 . a ñ o s . 

Pedro íeYnañde^fíeHenítn, 
A L A 
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N V £ S T R A. 

E R C E R A Vez llego alas puertas de vueftra piedad 
fobcranaPrincefaj ofreciéndoos el cono caudal de 
mi ingeniojafsi porque la experiencia me ha enfe-
ñado el colmado logro que gozc en lasdosvezes 
primeras,conponera vueñrasdiuinas plantas mis 
libros(dixc mal mios,que vueftros cran,pues fiendo 
vueflro efclauo yo', y fiendo también cierto, que ef-
tos no pueden poííeer cofa fuya, por la obligación 

crique les pufo elDerecho de las gentes, de adquirir para fus feñores .no 
dUino tribute.amiSenoraloquede jufticialadeuia)como también por 
el guftoque recibo de pagaros la dcuda. Envueftro feruicio fe ha em-
pleado el tiempo que duró el trabajo de la obra, y cfte fe facilitó, y en-
dul^ó, conlaalegriadel recuerdo que tenia, deque la auia deponer a 
vueftros díuinos pies. Perdonad, Señora,mi limitado difeurrir, y tofeo 
penfar,y los yerros que aura en ella,que no feran pocos. A vueftra piedad 
la confagro con rendido coraron, que con lafombra de tan poderofo 
amparo, con la firmeza de tan fingular apoyo, difeurrirá el libro por el 
mundo, feguro de que le toque la llama de la c alumnia abrafadora: y re-
fultara del,la vtilidad en las al mas de ios Fieles que defeô Sirua efte nue-
uo, y pequeño feruicio de memorial, para que me hagáis gr acia, de que 
loquereftade la carrera de mi vida, fe gafte en procurar vueftros agra
dos debaxo déla vandera de vueftros efclauos : que con tan excelente 
Patrocinio fccftamparáconbreuedad loquerefta de las materias Mo
rales. \ 

P R O -



5\ 

P R O L O G O A L L E C T O R . 
S M u y eftendldOjChriftiano L e d o í ^ e l campo de l a T e o l o g i á moraL , y los l i 
b r e s q u e f e e f c r i b e n r o b r é e l l a ^ e m p r e h a l l a n u e n a s dificultades^y cofas qae 
los hombres innentan en fus tratos, y contratos :y e í l a es l a caufa de que fíe-
pre fon neceífar ios nueuos libros^ que a ñ a d a n algo a los.antiguos i y como es 
na tu ra l a l hombre la i n c l i n a c i ó n de faber , y l a ciencia fe a lcanca por los l i -
bros.crece l a c o n ü e n í c n c i a de tenerlos j por lo qua l d ixo Oldrado con i i l .84« 

Q u e UbtéS multas habete expedit 5 & qui vultfcire malta; multum legete debet. P o r efto í í e m p r e 
me inc l iné á eferibir fobre todas las m a t e r i á s morales:y porq no parezca q u é t s ^ f a m agere, 
y mudando de e í l i l o t r a í l a d a r librosiprofeflb en c í ^ que (fíen do D i o s fe ru ido) facaré a l u z 
empleos, qile hafta aora no han executado los d e m á s Au to res de las materias morales ^ que 
es probar cafi í í empre^que es pofsible lo dificultofo delias, con T e x t o s de los D e r e c h o s , C a 
n ó n i c o ^ G i n i l j que aunq en algunos l ibros ay algo deí lo^es m u y de p a í f o , y en qual , ó qual 
materia,pero en codas las que fe pueden acomodar cort los Derechos s cofa p a r e c e r á nueua, 
*demas de lo qual a f eó lo fuma breuedad,y con fer l^fsi^doy r a z ó n de todas las opiniones que 
fígo. Y lo que t a m b i é n fe ru i rá de gran c o n f ü e l o á los L e d o r e s , é s }q de ordinar io hago mias 
las opiniones fauorables, y me patece í í ruo en e l lo mucho a D i o s , aligerando lá carga 3 que 
eferiptores apretados de conCÍenc i a ,han p u e ñ o fobre los ombrOs de los F í e l e s , condenando 
los a pecado mor ta l a cada paffOjV a otras penas de cenfuras^como fino huuiera dicho C h r i f -
to S e ñ o r mteftro. Mat th .cap.i J . It ígttmmeurtiptaueeft^ onusmeum Uue, Y e i E f p i r i t u San* 
to . E c c l é í í a f t . c a p . ^ . Mundum ttadidn difptítationi eórnm. E s D i o s tan buerio^y fuane para los 
füvos ,qué no falo agitut cum tege mitias qtiam cumhominibtts ¡ q u e e s m a s h á l dé contentar a 
D i o s , y k ia$ leyes ,c|üe á los hombres,como dixo e l Goriful to l .Ceí fus^ íF.de r s cep t . a rb in . ü 
noque pufo en manos de Jos mifmos hombres l a decifion de los cafos de fus conciencias; de-
manera que el los las pueden fobrelleuar con razones probablesj y lo tiene p o í bueno D i o s , 
que eflo quiere áeiit¡mundtim rtaüdh difpútationi eommiqüQ e n t r e g ó D i o s é l mundo SÁ l a d i f -
puta de los hombres .Tres maneras de cofas fe t ratan en las materias morales-vrias q Con c l a 
r idad e f h n decididas por Derecho^otras que ay d u d a r e íl e l D e r é c h o c o m p r e h e n d i ó e l ca -
f o ^ u e fe ofrece^y otras que fon arbi t rar ias . Las primeras^en auieildo texto expré í ro ,que las 
decid3,e(; d e m o n ñ r a c i o n para l o s l a r i ñ a s 3 y T e ó l o g o s . Etre i démonjlrata addere ffnftra efl] 
t ex t . in l . i .§ . f in . fF ,dedote pr^legaC. Ser ia temeridad c o n c r á u e n i r a lo que tiene de termina
do e l Derecho ^or cierto^el C a n ó n i c o én las materias c a n ó n i c a s ,y e l C i u i l ^ e n las de gouier 
no pol i t icoá porque fon medecinas ciertas^que aplican las leyes para ía cura de l a s e n k ^ m e -
dadesefpjruuales de íbs hombreSjV dexar lo cierto por lo dudofO, bien fe v é es defaner ro : 
Qnia mra exbibentnegotijs, quod medicamentaexhibentmoYbisiGléC.nectttar'ním in §. quod i ñ x 
q u i d e m 3 Í n r t í t . d e a d i o n i b . Y no es l i c i to a l Medico dexar los medicamentos Ciertos, y vCát 
l o s d u d o f o á . E n lás Cofas que a y duda de í í e í l a n decididas por D e r e c h o , en t ran las opinio 
nes probables en que ha lugar>que mundum tradidit difputatiom eorum, Y e l mifmo D e r e c h o 
ha determinado,que donde c lnoe f t a c l a ro , pofsit íureconfultus dsfeñum kgis[upleré intnpre-
tatione l . c u m h i c í l a t u s 3 3. §.íí a m b o , & ibi a d d i t í o marg in . íf. de donat.inter v i r . & v x o r . 
Y aqui v iene b ien inUinar fe con piedad a la parte foúoxahle: Quiaverh¿ oh feúra contra pro fe-
remem merpYetantur,\Si^hoiem 16. fif.dé fefui t .vrbanor . ht yerba í e p s , quando pojfimt du-
píicker intelligi, debent interpman in htmanmetfipartem^.i. C.de communi f e rüo manumif-
fo . Ai lnque psí tece, que lo dicho es muy confola tor io , lo és fin c o m p a r a c i ó n mas que en l a 
tercera ef^écie d A o f a s ay mayor l ibertad p a í a penfar ,aconfe)ar , ^execu ta r piadofamente 
en fauor de las a l m á s i c o i í u i é n e a faber^ quando no eftan decididas c laramente , n i expre í í a s , 
n i dudofas por Derecho,porque él ha dado el remedio,y ordena,qUe los cafos que no deter
m i n a r e juzgue a j u i z i o de buen varon,cap.de caufís,dé off ic .& p ó t e f í . í u d i c . d e l e g a t . K 1. flf. 
de iure de l iberandi^ l . f ía l e g e ^ . l o c a t í , l .Labeo 11.ff.de ftat.liber. Y fon fin numero los c a -

' fos arbifranosjdode pufo D i o s l a fa luac ionde los hobresen fus manos: fórquQ mundum tra-
.didtt difpMationi eorum. y e n e á o s cafos arbi t rar ios , que fon cafí inf in i tos , es mucho feruicio 
de D i o s ^ i o f egü i r , n i aconfejar fentencias r i gu ro fá s , i o s que las deciden, y aconfejan 5 antes 
manfas y apac ib l e s , í i endo probables: y e l mifmo D e r e c h o determina eflo3quando dize,que-
equitas fcriptaprafertUrrtgorifcríptó, & u m f c ú p t o . ú m i n chilibuSj quamin criminalibus, tam 
in p M c i s q u a m i n pnuat isX^Ucui^dc ib i g l o f . i . & 2 . C.de iud i c í j s . Y en otras partes, que 
equitati naturati fauerídum ej í , 1. uff .de c o n f í i t . VQcnn.Etfentemía htmatihf ejl.tenenda, l .pro 
h í e i c d e l o . ^ í i q u i d ^ i b i g l p ^ h u m a n i o r , ^ 4e adqui rend .hxred i t , & [ e m m l a duu non ejl 



P k O T O G O . 
tenendd,ñeque < t / í /« í í íe«^}l . f í l lopater 89.-ff.delegat.i . Porqué editas efl iuftkra ¿ul^ore mife-

ficordla t m f ét4tM,& harte iudex debét habeYe fmper prapeulis, cap .cüfc ip i ina j dift. 4 ^ . & cap. 

pit . i .de Gontentione in ier dominum, & fideiem in vfibus feudornm. Y e ñ a es la caufa 3 qne 
me ha m o u i d o . ó a fegpir las opiniones manfas,y apacibleSjó a darlas por probables guando 
l a razoi i jV equidad di¿ ta j que lo fon . D i x c f u e r a d e í l o , que do v r32on de todas las op in io-
nes;porque es cofa u i í l e 10 que fe v í a en algunos l ibros morales,donde fe cotentan los A u -
í o r e s c o n citar á otros5que cumeron lasopiniones^y con e f í o j e s parece, que cumplen con fu 
o b l i g a c i o n . í í e n d o a r i que la fuerca de la probabilidad de las opiniones, c o n ñ a mas de la ra 
zon en que fe fundan,quc de multicud de Auto res , que algunas vezes fe í iguen vnos a otros, 
con color de que es fentencia comun , fin atender a lo pr incipal t que es l a r a z ó n 5 y á que e l 
Derecho drze,que7»«/rií«<ío Authorum in indicando non debet confiderari, cumvnius forfan fen* 
Uníia pQfsk fuperare fcntsntiam multorum3&' maiorum in ítliqua parte, S ic in 1.1 .§.fed neque ,C . 
de ve te r . iu reenuc leando . f t opiniovnius Dotforis,quandQ ejlfuívta melioribHsrationihs /att'e 
di poútts d e h t } ( ¡ H u m opinio plurium in | ) m ^ f | ) . I n í l i t . d e h x r e á . w i \ k . E t fentemiapraualet,í¡UíS 
V¿lidÍMÍbus r r f í i o « i ¿ « 5 / } ^ c í í « r , § . i t e m p r e t i u m , T n í l j t . d e e m p t i o n e & v e n d i t . D e q u e fe c o l i 
ge que aunque e l A u t o r no fea de op in ion , Í I confirma l a fuy a con razones e f í c a z e s / e deuen 
eft u ñ a r en mas,q la autoridad fola de otros muchos. Coinc ide con e l Derecho C i u i l , el Ca-^ 
nonico, in cap.Capellanus3de feri js : Donde para hazer e l ecc ión de las opiniones, fe ponde
ra l a r a z ó n en que fe fnndan, ibi : P ^ r i o t f m m m m l k f ^ m a f H i i i l i m t ó t m r r t á m i Y a f s i 
no^es acertado ci tar muchos Autores3í ín dar r a z ó n de l a juftificacion de fu d o í h i n a . T a m -
b ié he procurado l a b reuedad jo rque fe impr ima mejor l a fuerca de la fentencia fin digref-
í íones .n i argumentos, que en materias morales muchas vezes fón oc io fos , y catifan e o ' n i V 
i l om Et fumma>nrei3qr(i comprebendit breuiter dociUmfacit j en feñafe mejor con l a b r e u é d a d , 
glof.leges in (, 1 .C .de nouo C ó d i c e faciendo. Y fi pudiera fer, no auian de a ñ a d i r los A u t o 
res vna letra a lo nece(Tario,para declarar füs dificultades. A f s i fe v faua , qaando fe h i z i e ron 
las Glofas a) Derecho Giui l ,pues en l a g i o f . i , i n U i , ff.de eo , quod metus caufa , dize ,que 
hreuitate gaudent modemijVtetiam fiUbamynam ,non necejfariam non apponant: N i ay para'que 
caufe admiracion,que a lguna vez mude de o p i n i ó n de ías que d e f e n d í en otros l i b r o s , por
que no en todos tiempos entienden los hombres las cofas de v n a mifma manera : y por e l 
mifmo cafo , que Densmundum tradidh diftinationi eoww; les c o n c e d i ó autoridad para i rm-
dardep3rece r ,y e l Derecho d U i c e c i a p a r a efto,in p r inc ip jnf t i t .de lega t . m u r e c o ^ ^ 
i n m ú m ^ f a p u n t h e^,glof. T . i n l .non vnquan^ f f . de c o l l a t i o n . b ó n o r . Y l lamando e l E m p e 
rador al lurifconfulf .o Papiniano^varon prudentirsimo,! . v ie re 14. C . d c p r ^ d i ) í m i n o r . & 
l .cum refpónfo 12 .C .de lega t ;& l . cum v i m m 16. C . de fídeicommif. Et appeUatur acutifsi-
wí ingenijvir i & mérito ante alias exceílem, 1. cum acutifsimi 30, C . de fídeicommif. & 1. cum 
P ipinianus r 4 . C . d e fentent .& inter locut , C o n todo eíío no p e r d i ó nada de fu c r é d i t o , pru 
denciajV agudeza de ingenio , por auer mudado de parecer , n i porque fue v a r i o en fu / re f -
piieflas,y opiniones,como con Aa de j a ley final, §.cum in fecundum , C .de fun i s . E n lo de-
mas ios Leftores j u z g a r a n , í í con l a breuedad hal laran c lar idad:y íi lo v ie ren juntofeofa d i -
f icul to í i fs imaj alaben a D i o s , c u y o es todo jo bueno : e l quaif i fe í í rué de darme fuercas y 
faiud,faldran a l uz todñs las materias morales,con el eftilo quefe impr imen en e í le tomo y 
con el mifmo fundamento de los Derechos: y aora f o l a m e n t e h s que^no fe p o d í a n bien en-
quadernar con las d e m á s . 
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Tratan de los Sacramentos en cofnm el M a e j l ^ y los Doores Efcolaf-
ticos tn tJ t f t . i feq,entibm,y los Doclom 'mtímosy modernos me 

Je atan enjus kgctrcsé • 1 

T R A T A D O P R I M E 
S A C R A M E N T O S E N G E N F R A L D E ^ V 

mñítucion^matems.y formas. 
L d difirdeion del Sacramentó, fiumAi 
Chrifto inftkuyo los Sacramentos cíe la Lev dé 

ÍraTcia' 
Los Sacramentos confian de cofas palabras3 

tomo de materia.y forma. tmm.A 
Chrlfto i n j i m j b las materias 3 y formas di'los 

Sacramentos i de que *pfa la Iglefia. nr̂ m 
En.los Sacramentos ay materia remota i y pro-

Que plfita hade aker entre la materia 3 y for~ 

unqUe confífle Id determinación de las pa la -
iras de las formas de los Sacramentos? «• v 

Qtíe mudanza en las materias 3 y formas ; haie 
inito el S acr amento? * « • 8 ^ 10. 

| P | f * | l A d i í i n í c i o n d e l Sacrameii^! 
toque poneS.Aguf t in 10. 
d e T r i n i t a c . cap. 5. a que 
a ñ a d e algo Santo T o m a s 
3 . p a r t . q . ^ ó . a r t . 2 . e s , S Í H 

^ U A A r • r reiP'C™ fanmficantis 
«0. H a d e f e r fenal pot quien fe entiende a -
quello que fuera de las e ípecies q u é imprime 
en losfe iu idos re^efen ta otra cofa . C o m o 
l a imagen de C h n í l o Seño r nue f í ro reprefen 
ta a l n ^ í m o C h n f t o y le trae a l a memoria , 
como en e l Baucifmo l a ablucion,quc ven l o ¡ 
ojos, reprefenta, y trae a l a m c m o í i a e l i-^ua 
t ono inter ior , y l a gracia conque fe l a u a e í 
a i m a . h l Sacramento es í e n a l praftica. que íia 
ze .0 que ligmfica, que es l a gracia, quQ como 

S i Varia las formas el trafponer íds paíatrds 5 
dnadtr algo en ellas? mm. l íé 

Quando ha de repetir eWmiftro en cafo de du
da las palabras de la forma? m x u i i * 

S i es -pálido el SacramentQ ({He f¡¡ ddminífira de 
taxo de condición? m m , i ^ 

Los Sacramentos encierran en fi la v i r tud de la 
P t f i m t d e C h r i f i o . m m . H . 

Defpues del pecado de loS pr imem Padres h%-
úó S acr amentos. v 1 • num.i^ 

L n la ley efenta huno muchos Sacramen-
t 0 S \ . . ñ : : rn . i6 . 

Por la ctrcuncifston fe perdonauá el becado 

. Quintos fon los Sacramentos de la Ley de n a ~ 
tta' mm!i%B 

inf tmmento fifíco , o mora l haze , y da en i á 
a p l i c a c i ó n del Sacramento. D i z e , feíial p í a-̂  
ftica , porque l a fenal é fpecü la t iua , no obra 
lo que fíphifica.Gomo l a imagen de Chr i f to es 
fei ial e í p e c u l a t i u a d e C h r i í l o ; peto n i pro-
d ü z e a Chr i f to , n i dize Orden a obra alcrüna 
L a agua bendi ta , no í ígn i í i cá p e r f e f í a f a n t i l 
dad , Imo i m p e r f e t a , y por éí ío 110 es S a c r a -
m e n t o . í l n o facraméntal - , c ^ o í z ^ a u ñ i p c M i t i s 

, « o ^ p o r q u e nece í f a r i amén té ha de í ígni í icar l a 
gracia que nos fantif ica.Con l a d i í m i e i o n d i -
cha coincide la que p o ñ é Scoto i n 4 . dift . 1 . 
q. 2.que es : Stgnufn fenfibile zraiiam D e i , ve/ 

eJfecíumDei patui tum ex inftímtione diuiAa ' r f -
ficaciterfigniflcans/rdin ttí'm ad f a l m m húmi-
n i s y ' H t m u E í l a d i ü n eion fe "el V U i ¿ V i l 



Libro primero. Tratado primero 
H a l ó l o s i tipm*&' 4 'n-1 •<1U<Íes . 4 ^ r i p t i ú a , y 
tuib.-j .i por probarlo en vano > pue •• c i mifmo 
Ficbto'mc^ftra., que e l Sacramento es d i t ím-

, del m o d o ' m í e fe dinnen las í e g u n d a s m -
teciones log id í fes , y v n poco antes del 11.8.a-
firma confiar de genero, y d i t e r c c i a e n é l mo 
d o ^ u e e l L ó g i c o habla de genero y d i í e r e n -
c ia^dízc pues afsi i E t in rdtione pradlctd poní-
túr firrmm, VÍ gznas e% inftUumne\.& efficaxyt 
¿IjfjfcHtuíJenfiínle vero, v t fmdmmtmg ñ l a t i o 
ms ,g rd t l aVsr Í .Vel effectm D e i p a t n i m , Vt cor-
relatiuUm.Lo ri-üímo á i t é en e l n .9 . con cjue íe 
p r u é b á ^ u é é í la d i í in ic ion é s , q ü i d i t a t i u á po^ 
g é n e r o . y d i fe rénc ia^no , P^vé q tádna t íua^ por 
que e í ia no nécefsi ta dé cofa ext r infeca 3 para 
é x p l i c a r i á quididad de lo q u é dií íne j fino qu í 
di tatma^Pcr d - Ü i ú m e n t u m ^ o x té 11er n e c e s i 
dad de algo excrinfeep,para explicar e l S á c r a -
m é n t o fomalltef, y cAds á d i f a m é n f o s d ixó E f 
cotOjquc eran la part icula fm/ ih ik , cornt í fui l 
damento,v la gracia r y e l ¿ f e t o dé D i o s g ra -
tu i t o s , como c d r r e l a t i ü o s i y en él principio 
del n . j . expl icando la íUfínición , a ñ a d e . A l i a 
dup^Ha f;mt ibi}ftUícet,feHfihih, & effetfu De i 
g Y ¿ m i tu m pi n t p t addhametd.'HúgóC^hQllo en 
é l Sco l ío de E fco tO .d i zé , que fu d r ñ n i c i ó n ; in 
re, no f e d ^ e r e n c i i de l a d e l Maef t ro de las 
f en t énc i a s jn i de la de S . A g u i l i n , v de S. l í í -
d o r o . E n g a ñ o fe e n é , % j V i l l a l o b o s o c a í i o n a n 
do a que yerren otros muchos , fin aduertir a 
que e. m u y corrtun entre Efcotif tas, í a d i f t in-
cion d i difinicion q u í d i t a t i u a p u r a i y l l qui-1 
dicatiua., Per additamcntfon* 

i GKr i í íó S .N . í i l f t i t uyó todos los Sac ra 
mentos, E s de F e y ditiniolo e l Conc i l i o T r i -
dentino f e f . ^ c . i . y au i iqüé F i l i o in 4 . í e n t , y 
Suarez tom, ? . in ^'.p.difp, 1 X e f t ^ d i f p u t , 12 . 
j a z g i que efto nóettai d é t e r m i n a d t í . c b m ó pof 
de Fe , que I03 infti tuyo pot íí rriifmo , media-
te,en las palabra--.5j qtns dixerit S'act¿mentanó . 
H¿ legíi-, non p i f e omnia a lept Chr i f l i Dominó 
mflroinfiima anathma f t ¿ Y que ársi diíiriió 
por de r e . q u c C h r i í l o i n í l i t u y ó los S a c r a m é ^ 
to s jpé ro q u é no difinip, que los i n í l i t u y ó , tm~ 
medí í i ^ - con todo éíTo és mucho más probable 
que las pal ib rás del Conci l iq^hablan de la i m 
Hae'diat'a inf l i tuc lon de C h f i í t o ; y afsi 1c en-

i tienden c o m i í r i m é n t é los DóíftoTés con V a z -
' quez t o m , 2 . i i i ? .p.difp. i a $ . c . u Porque c l a 

ramente dize , que los i n í l i t u y © • y fino fuera 
i m m e d i a t a m é n t e en materia tan g r a ü e , lo d i -
xera \ bien claro e í ia , E t in claris ííon eft locus 
tometturiSj l .cum i ta , §.coiiti.niius, íF» de verb* 
o b i i g a t i d i í . y no diftinguiendo el Conci l iOy 
no d i lugar para l a dift incion de o t r o s , ca-
pi t . íb l i t s , de maior i t . 8c o b é d i é n t . U. í . d c U 
p r ó f p e x ' t , ff. de legat. p rx f t and . & clarius 
i n 1. d e p r x t i o , íF. de publ ic . i n rem a í t i o -
i ie . .; 

3 T d d o s íos Sacramentos de l a T.cy nue-
u a , confian dé cofas , y de palabras , como de 
m a t é r i a , y fo rma . F i l a dihnido áTsi en c i C o n 
ci l io F loren t ino , i n decreto de v n i ó n e A r i r é -
hOrum, i b i : Hárc omnU Sacramenta tribus perf-
ciuritur,yideluet r(¡bus tanqiiam materia , Verbis 
tanquam forma,efr perfonaMiniftri cumiñteñ t ió-
ne facietidi^quodfacit Ecclejia,quorum fi aliquid 
defit non perficitur Sacramentum. C o m o f e v e 
en é l Sacramento d é l BautiFmo , que c o n í l l 
de l laua tor io , junto con las palabras ,Ego te 
baptizo; y íí r ep l i ca ré algi ino, que n o é s necef-
í a r i o , q u e en todos los Sacramentos ,1a fo r roá 
fea por fucrca de palabras;y no cofas,ni t a m 
poco 4ue la mater ia fea cofa i y no palabra , 
p u e s f e e x p e r i m e n t í i , que en e l S a c r a m e n t ó 
del M a t r i m o n i o , las pa labras , ó feña les d e í 
confentimiento de los contrayentes, en quan 
to fe entrega é l v n ó a l o t ro , y e l otro a l otro> 
es materia^ y los mifmos c o n f é n t i m i e n t o s , en 
quanto por ellos e l vno aceta l a entrega de l 
o t ro , y e l otro l a del conforte, fon forma, y q 
afsi fa l ta en e í l e Sacramento l a d i i ín ic ion d e í 
C o n c i l i ó , p u e s en e í l e Sacramento3no fon ne-
ceífarias palabras,&c.fe refponde, que e í l o fe 
ha dé entender,como l o s D o é l o r e s lo e n t i e n -
dén ;cónu ié i i e a faber,por cofa, a q u é l t d qüe en 
él S a c r a m é n t o es determinable , y por p a l a 
bra lo que determina, ó í íno fe diga, que en e l 
Sacramento del mat r imonio , quando fe ceie^ 
bra por f e r í a l e s , las mifmas feñálés fon pa l a -
bras^ y edfas, por lo menos v i r t u a l mente , ííc 
Suarez tom.3 . i i i 3.part .difput.a. V i l l a l o b o s 

1. pa r t . t r ad .^ , di iF. 2.11. u L u g a s de Sáeramé 
d i f p , 2 i i i . i í 

4 fes cofa muy c i e r t a , que C h r i í l o S e ñ o r 
i i ue í l ró determino las palabras de que vfá l a 
Ig l e í í a 3qué tienen lugar de forma en los S a -
c r a m e n t o s , c o n í l a dé l C o n c i l l ó F loren t ino en 
el lugar citado, y del T r i d e n t i n o fet. 7 . C a n . 
i . S o h c ó n u e n i e n t i f s i m a s ^ p a r a declarar el éfeS 
to del S a c r a m e n t o , v . g . é n e l Baut i fmo.aque-
llas pnlabras, Égó t* baptizo, ííghifican e l efe-
to del Sacramento , que e e i i a u á t o r i o i n t e 
r ior del a l m a . T á m b i e n i n í l i t u y ó Chr i iFo S e 
ñ o r n u e í l r ó las materias de los Sacramentos^ 
V afsi n i e l Papa ,n i toda l a l g l e í i a pueden m u 
dar , n i al terar e n j u b í l a n c i a las m a t e r i a s , y 
formas de los Sacramentos ,Henr iquez l i b . i . 
c a p , 8 . n ü m , i ó . S u a r e z t o m ¿ 3 . i n 3 .par t .d i fp . 
2. f e £ i . 6 . R e g i n a l d , l i b i 2 6 . a n u m . i ^ . L u g ó ds 
Sacrament . in g é n e f , d i f p ü t . 2. num. 18. C o 
lige fe del C o n c i l i o T r i d e n t . fef. 2 2 . cap. 2 . 
Pe ro no determino indiuidualmente l a m a 
t e r i a , y forma del Sacramento del Orden* 
I n í l i t u y ó v n a f é u a l fenFble Fgn i í i ca t iua 
d é l a fenal qüe fe da , y palabras , que 
expr imen l a ta l p ó t e í l a d , y afsi en l a l g l e -
¿ a G r i e g a fe ordenan ios D i á c o n o s , y Sacer -

do-



Sacramentos en comníL 
dotéí? 3 por foia l a impoí i c ion de manos del 
ObifpOidizici ido por f ó r m a l a s palabras que 
fe r e f e r i r á n abaxo.tratando de l a forma def-
te Sacramento: é n i a L a t i n a .por l a i m p o í i c i o 
de mano:;, y ó n t r é g a de p a n , y v i n o : Í o mifmo 
es en e l Sacramento de l a E t í c a r i í l i a , en que 
C h n f t o ScfiOr n n e í l r o i n f l i t uyó por materia 
e l pan, no determinando eíle^ó aquel trigo y 
e l v ino , íin ííorniiicar íl auia de fer blanco , ó 
t i ^ o . E n i a l g l e i í a G r i e g a j f e c o n f a g r a e n p a n 
con i e u a d u r á j e n la L a t i n a en el az imo.y a m 
bas Ig ié í ias dan e l Sacramento del Orden^ 
por fáaal f en í ib le , y por palabras que íignifí-
can l a poteftadque fe d \ , y ambas f o r m a l 
mente ví;iii la mater ia .yforma^quc n i í l i t u y o 
G h r i ñ ó Scnor nuc i l ro , aunque no ma te r i a l -
meí-e.pues v í a n de d i f e r e n t e s f e n a l c ^ f í c cap* 
p í í e sb i t .de S a c t a i o n i t e r a n d . M a x s h i n J i t r a á i * 
2,de O i d ; n e ) p m a . c á p ¿ í . & p a r ú j . c a p . i . a 
num.p .Lugus de Saeram. i n géner« difp 2. a 
Bumt 8 5. N o i g n o r o , que muchos D o d o r e s 
defienden } que Chr i f to Sénior nueftro deter
m i n ó indiuidualmenteilas materias ^ f o r m a s 
de todos los Sacramentos j pero a lo dicho fe 
deue eftar 5 que tiene mas probah/ii.dad. E n 
fus lugares fe d i rá , ceñ id puedfi é l Conc i l io 
anular ios matr imonios c l a n d e í l i n o s ^ y c o m o 
en e l S ic ramento de la Penitencia > quitada 
i a j ü n f d i c c i o n s fe impide que fe haga Sacras 
m e n t ó ^ q u e no fue mudar la m a t e r i a , l í n o i m 
pedir fu indeuida ap l i cac ión , y con junc ión a 
l a forma* 

5 L á materia de los S a c r a m é n t o s de l a 
L e y de g r a c i a , es de dos maneras , remota^ y 
p r ó x i m a •. l a mater ia remota es cofa natural j 
como e l agua en e l Bautifmo ^ en la Euca r i f -
t ia .el pan.y v i n o , & c . F ina lmente es aquella 
de que fe hazc la mater ia p r ó x i m a . E í h es lá 
a c c i ó n , ó pafsion conque é l M i n i í l f o a d u a 
l a materia remota , y la acomoda a l fujeto, 
como es la aiblueion ó i m m e r í i o n én el B a u -
tifmo • l a V n c i o n en l a C o n f i r m a c i ó n , y E x -
trematncion.es c ó m u n ^ & e . Veanfe F i í iuc io 
t o m . i . t r a í t . i . c a p ^ . n . 5 B . o n a c i n * t o m , 1 , 
o i f p . T . q . i . p a n . i . 

6 En t re las materias,y formas., es nécelTa-
n o qu© a y a alguna junta 5 pe ro bai la que fea 
mora l , porque no puede la forma a d u a r l a 
m a t e n a . i í n o es que fe junte en alguna m a n é -
ra^-lo qual ha de mirar mucho e l M i n i i l r o . e n 
efpcciai en los Sacramentos del Baut i fmo, y 
del Orden . Vea fe Henr iqucz >quel o t ra ta a 
l a l3rga ,y b ien , tom, i J i b , i . c . 9 . n , 10, T o l e -
tus l ib .2 . c. i y . ^ g i d . q . 6 .ar t . ^ Suarez difp. 
2.fcfí:»2. Aunque mucho mas fegura es l a opi 
n ion de Efcoto in 4 . d i f t , 6 . q . i . Ñ a u a r r . c . 2 2 . 
n u . 8 . C a i e t a n , t o m , i . o p i i f c u l . t r a í l : . 2 6. S i l u . 
terb.Baptifmus 5 . § . 2 . & v e r b . V n d i o ^ . j . Y 
buos queafirman, ^ f e requiere a d u a l coex i f 

tencia de l a materia^y forma A'.g.ern e l B a u -
tifmo, que antes que fe acabe l a acc ión dé l a -
ua i j fe comience l a forma. 

7 L a d e t e r m i n a c i ó n de las palabras de las 
formas de los Sacramentos , no coníífte en c í 
exter ior fonido dellas^fino en l a v i r t ud de l i g 
n i f íca r ; y afsií í diferentes palabras en e l f o -
ñ i d o tienen la mifma v i r t i íd de í ignif ícár^ha-
zen l a mifma forma, como en e l Sacramenta 
del Bai i t i fmOjla forma v i a d a e s : £ g o te bapti-
\o ,y v e n d r á a fer lo mifmo, Ego te AUHO, por^ 
que tienen l a mifma fue rea de f gni í icar .es de 
f a n t o T o m a s ^.part^q.^o.art.-rJad í é Y e s co 
m ú n , 

8 P e r o é s n é c e í r a r í o e x p l i c a r , que filo que 
fe muda en la mater ia , ó forma de ios S a c r a 
mentos y€!3 cofa fufbnc ia l ; no fe haze verdad 
dero Sacramento , es cofa cierta, y de F e , eií 
que c o n u i e n é n todos los D o l o r e s C a t ó l i 
cos* P e r o i i lo que fe muda es a e c i d é n t a l ^ no 
fe impide.el efeto del Sacramento , es t a m 
b i é n c o m ú n . Entonces es l a mudanca fuf lan-
c i a l y quando ú% tanta en l a ma te r i a , q ü e no1 
queda acomodada para e l v fo ,q quifo C h r i f 
to S e ñ o r nuéfliro que fuefle a p r o p o í i t o , y af-
íí quando i n í l i t u y o para materia'del B a u t i f -
mo e l agifa natura l j como acomodada a i co 
m ú n vfode l a n a r , mientras perfeuera afsi fe 
d ize^qüe es agua fuf tae ia Ín ien te)aora feafria-
ó caliente- y porque para l a matefia de l a co-
fagracion del cuerpo, i n í l i t u y ó e l pan, como 
acomodado a l c o m ú n vfo d é "£Omer;mientras 
perfeuera apto para dicho v f o , es pan í u í l a n -
é i a l r a e n t é , ó fea á z i m o , ó fermentado: y to 
das las vezes,que l a cofa ton que e i S a c i á m e -
tofeperf ic iona, como materia, no pérfeuerá-
moraimente^pta ,para el vfo q u é Chr j fío S e 
ñ o r n ü e í l r o quifo. fe d i z é fu f íanc ia lme te dif-
tinta,- como e l agua rofada fe diferencia del 
agua n a t u r a l , porque la rofada no es apta a l 
comUnA'-fo de l a n a r , y lo niifmo digo d é l a 
mafa cruda, que fe diferencia fuftaneialmen-
te del pan eozido, p o r q u é no es apta a i c o m ü 
vfo dé comer. D e l a mifma manera las pa l a 
bras , con que e l S a c r a m é n t o fe caufa , como 
forma fe dtfereneian f u í l a n e i a i m é n t e de laá 
q C h r i ñ o S . N . i n f t i t i i y ó j c o m o forma de los 
Sacramentos,todas las vszes qno ay en ellas 
i a mifma í ign ihcac ion q Chr i f t o p r e t e n d i ó , 
P e r o fi fe v'arian haziendo e l mifmo fentido, 
quedando en ellas l a mifma íignificacion co
m ú n , y vfua i ; es i a diferencia fo l amén te acci 
dental,porq la íignificacion esfdigamoslo af-
fí)la anima.de las p3labras,yno lo material de 
l l a s - £ í ver&rt ¿ehent intelligi3fecudím m o p ú a m 
interpretationem^ figni fu añone , & non fe c un-
¿um commtCnem -vü-m toquen ¿i , í . íí i t a v u l -
neratus 5.2. i n principio , £ ad i . A q u i l Y 

con ellas fe haze ve-rdade-roS acraXTI¿K cd* 
' A 2, C ó n i -



Libro primero- Tratado primero 
C o r t í l a d é l c a p i t , retulcruftt 86- d e c o n . e -
¿ r a t i o d i í l m c t . - 4 . Y tóniuenen en e l l a 
camunmente las D o f t o r e ^ V e a f e V azqne2> 

¿ á r i H u m d o de S a c n m . n i gener. difput. í . 
d i í í . i 4 . p c r t o t a m . N i q u k i e i í b n u c t o folian-. 
c i a l ave la s palabras fe digan en quai( | i i iera 
l e g u a , Ó E f p a ñ o i a , ó T o í c a n a . & c . i M le quita,, 
porque fe digan laminad é h y n a l engua , y la-
mi tad en o t ra ; Í Ic V i l l a l o b o s i . p a r t . S ü m m x > 
t raa .4.di i t .^n.2.y es c o m ú n . _ 

^ T a m b i é n fe ha de aduertir ,que l a m u -
'dancá foftancial de la materia, ó forma^aun-
que fea p e q u e í í á , no folamente anula e l S a -
c ramenro , fino que fe c ó m e t e en e l l a pecada 
mor ta l . como fí di^effe-Hüc éjí cnim cor meum^ 
o ego te hap t i tó h nomine Matris , & F i l i j 3 & c * 
M a s l a mudanca accldental^esilicita.aunque 
no inuallda e l S a c r a ' m c n t o : ^ ^ mutatum qua 
¿o m n éjí d í i p U . Ú h d fiare cenfstm, g ld í .pa r - ; ' 
tem ín eap.i i A fuccersio f e u d i ^ t mutan 
a l k u i d non dehet p f ú p m paruam Yem, glof. i M 
l . S e i o ^ C d e r e í l i t u u o . i n i n t e g r . p e r ó . comete-
fe pecado mor t a l , quando l a mudanca es no--
tabie^como quando fe dexan en lá coitfagra--
ciorí de l a forma del C a l i l l a s pa labras , N o -
u i é f 0 t e r n í t e f i ( í m m T , & c S i c ^ e t t X e d e f m a 
ín S u m m t t o m . i . c . u c i r c a concl . r 6 ¿ H c n r i q . 
tom. r .de Sac ramJ ib . i . c . 9* n . 15. Y ferá pe
cado v e n i a l por la paruedad de ma te r i a , qua 
do l a m u d a n c a ^ ó o m i i s i o n e s p e q u e ñ a , c o m a 
no dezir l a p a r t í c u l a / « ¿ m , p u e s es m á x i m a de 
amboVDerechos,que ¿emodícis parümefl cu-
r a n h m . c ^ . i e ve ra de confacratio d i í l . a . 1. íí 
d leum ^v l t imo, f f .dc doloi .Scnatus , f f .de le: 
e a t . i M a r c c l l u s ; peto en cafo de n e c e í s i -
dad no a y pecado en la v a r i a c i ó n accidental , 
aunque fea grande , como í í o c u r r e necersi-
dadde baut izar , y no ay quien bau t i ze , í í n o 
y o balbuciente,y no ay agua, fino l ex ia ,ó ca l 
d o , í l c H u r t a d . d i i V . i 4 . i n ü n e . 

10 N o es l ic i to mudar las palabras de l a 
fo rma Sacramental en o t r a s q ^ e no fean co-
uer t ib ies , aunque hagan verdadera f o t m a , 
conforme a fentencia probable , v . ^ . Bga te 
hdptíxó in nomine genitons geniti ^ & exvtroque 
procedenús, ó con aquellas palabras, H ¿ | > í ^ -
tur fenms C y í f t í ^ & c * C o n f o r m e a l v f o d e l a 
I g í e i i a G n e g á , anta ferá pecado mor ta l de 
facri legio , v a r i a í afsi l a f o rma , ápar t fandofe 
de l vfo c o m ú n d é l a Tgle í ía ,y con menofpre-
t i o f ü y Ó . V c a n f e Soto in 4 . d i í t * u B i c n es v e r 
dadvque quando no ay menofprecio , y fe h i -
z idTe con buena F e me parece probable l a 
o p i n i ó n del P .Gafpar Hur t ado difp.^.de pee 
nitidiff . ?, .que d ize , que no es pecado m o r t a l , 
í íno ven ia l tan fo lamente, e l no deztr l a f o r 
ma por modo indi catino • Ego te abfoluo, fino 
por modo m ^ ^ i ^ V ^ ^ h y ^ 1 ^ f i ^ ^ 

tur Petrus, y de la mifma manera ^ q u a n d ó fe 
d ize l a forma por modo j u d i c i a l , rolo ¿'bjól-
Uans.Libet te abfilui>&cJpóTcpíC EfcoÉo i n 4. 
dif t . t4»q»4¿Via;zquézin 5*pait;tcm>4. q. S4. 
arte7.dub.3.Suarez d i f p . i 9 . f e ¿ t . i . afirman, 
que con eftaipalabras-fe fa lúa e l fentido de 
i a í o r m a Sacramental de l a ab fo luc ion , que 
l a i n l l f i t uyóChr i f t o a manera de fenteuGia 
delueZe 

11 L a t r an fpo í i c ion de h s pal a b r a s , n a 
v a r i a l a forma , pues no qui ta e l verdadero 
f é n t i d ó edmo* Ego íe haptho in n-tmine S p m ~ 
tus Sant t i , & - F U i j , & PMHS. N I tampoco l a 
i n t e r p o l a c i ó n de tiempo , parando fe e l M i -
niftro en l a p r d n u n c i a c i o n , ó porque le i m p i 
d ió l a t o s , ó p o t o t ra c au fa .po rque :^^ in con 
tinenti jiunt dícmtUr in sjfe ¿ t t u u j c m t ft ex i n -
t e r u d l l o X ' m ^ g e n t i u m , ^ quinimo, í t . de pa -
a is ,Lpler ique 3 3 . t í . de r k u n u p t i a r , IMetfa* 
íf. dereb. c iedi t , Pe ro efto no fe' entiende, 
quando l a in te rpobe ion de tiempo de vnas 
palabras a otras es t a i , que moralmente no 
hagan vna o r a c i ó n , que fera nulo e l Sac ra 
mento, porque es defeto fu í l ac i a i en que las 
palabras - p e r d e r á n l a í ígni í ícac ion con que 
C h r i ñ d l a s i n f í i t u y ó ; l o m i f m o fe ha de de-
z i r , quando fe anadien palabrada l a fo rma , q 
fí l a a d i c i ó n no corrompe l a l ignif icación de l 
fentido,no v a r i a n l a fo rma ful lancia lmente , 
como en e l Bau t i fmoi£gf f te baptizo in nomini 
D e i P m k o m n i p o t e n t i i } & f i i y [ a p i w w > & 
Spiritus Sancít pa rdc l í t i , contra V á z q u e z n u . 
i04.que dixa,que fe v a f iaua aqui f u ñ a n c i a l -
mente l a fo rma P e r o quando la a d i c i ó n def-
haze el fentido de l a f o r m a , es error f u l l a n -
c i a l , que inual ida e l Sacramento , coítio íí d i -
xeíTe": Ego te baptizo in nomine Pat r i s waioris^et 
l i l i j minoris & Spirkus Santti minimi, & figni 
ftCAtíoRumies¡umkur t% ilíúyin quo aliquodfal-
fum efljotam ormortm faljam ef/rcií, g lof .nda 
fatis d é d e r i n t in 1 . 1 ff. de i eg i t im. tu to-
r ib . t ra ta e í i o e l P .Gafpar H u r t a d o dic . ditf. 
i4,veafe a l Padre L u g o l i b . de Sac ram. difp. 
a . í e f t . ^ . n . i o y . 

12. E n cafo de duda d é l a verdad de la f o r 
m a , como íí e í l u u i e í í e dudofo e l M i n i f t r o , 
que pronuncio las pa l ab ra s , ó íí las que dixo 
eran ba i lan tes , deue rei terar t o d a l a fo rma 
debaxo de c o n d i c i ó n , E í l a verdad en quanto 
toca a l S a c í a m e n t o del Bau t i fmo^e í l a deter
minada en derecho en e l cap. de quibus de 
Bapt i fmo, y c ó r r e l a mi fma r a z ó n en los de-
mas Sacramentos. Pe ro ha de fer debaxo de 
c o n d i c i ó n , c o m o , S i non eft baptiijitus ego te 
haptizj y &ca H a d e auer duda razonable , 
y no ba i la efcrupulo , como d i z é V i l l a l o 
bos v b i fupr. diff. 4. n u m . 2 . y a ñ a d e , y 
bien , que e l e fc rupulofo , que íín b a ñ a n t e 
f ^ d ^ i j i c u t a jepite las palabras deba— 



Sacra me 
xo dé conc í i c ion , no pecara mortalmente , y 
me parece c ier to , pues íu intento no es r e i 
terar l a forma ^ en cafo que eL Sacramen
to fueíte va l ido , ürto fal i r del e f c rupü io , 
F e r o a ñ a d e V i l l a l o b o s , y 'b ien con Snarez 
tom, ?;.difp,?..feft. 6. que íi c o n í l a í í e ; que e l 
n i ñ o efb.ua bautizado , y alguno le rebauti-
xa í fe , aunque fueífe tdefeaxo de cond ic ión , p é -
cará mortalmeiite por l a in jur ia que, fe haze 
a l Sacramento* 

13 V a l i d o es e l Sacramento q ü é fe ad^ 
m i n i ñ r Q debaxo de cond i c ión de pref^nte , ó 
de prcteritOj-ü l a condic io í l que fe püfo es ve r 
dadera» P é r ó íi fe intenta dar e l Sacramento 
debaxo de.condicion de futuro; e s m ü l o , por
que en el tiempo en que fe auia de cumpl i r l á 
c o n d i c i ó n , y a no áy materia, ni forma dé Sa
cramento v . g Ir dixéííe i yo te bautizo,!! m a 
ñ a n a ref t i tuyeres, í i c H e n r i q , de Sac ram. in 
genere c a p i i o . Q ó 7 . B o n a s i n . t o m . i . dé Sacra 
m e n t . m g e n e r e n i i 8 . & I 9 Í 

14 Solo D i o s puede mfti tuir Sacrimerí-^ 
tos , c ó m o califa principal,-, e independeilte, 
porque folo es e l A u t o r dé lá g r a c i a , y y a fe 
d i x o , que ios de l a L é y dé gracia los i n í l i t u -
y o C h r i í l o S e ñ o r n ú e í l r o , e l qual como era 
D i o s , y hombre ¿ los i n í l i t u y ó p o r fít propia 
autor idad en quanto D i o s , y en quanto hom 
.bre , por la pote fiad de excelencia que tenia^ 
que erainfini ta ,por fer i n í l r u m c n t o conjun
to a lVerbOjV por él infinito v a l o r de fus m é 
ri tos ^y fat isfacion.No impugno lafentencia 
de Éfeoto in ^ . d i í l i i p . q . v n i c a , ^ quantum ad 
fufficientiam,que afirma,el m é r i t o de C h r i f -
to*y fat isfación d é f u r á z o n formal int r infe-
ca fer finita; pero infinita e x t r i n f e c a m e n t é , 
f o r r a z ó n de ía a c e p t a c i ó n á i ü i ñ á , como fe 
puede ver én el dicho lugar , y es probabil if-
i í m a Opin ión , y que defienden cada dia los E f 
cotiftas f u t i l m e n t e , y é f t a n d o é n e l la ,y en fus 
p r inc ip ios , fe fa lúa muy b i e n , lo vno l a po-
t e í l a d , y éxcelencia én Chr i f to ,para i n í l i t u i r 
ios Sacramentos, y lo o t ro , que encierren en 
£ l a y i r í u d de l a P a f s i o n de C h r i í l o S e ñ o r 
nuefbo, y que t é n g á n en í? mifmos fuerca , y 
v i r t u d , para dar gracia , y l a dan a los que lió 
ponen impedimento, c o m o l o d i z e n c l a r a -
m e n t é e l Conc i l io F lo ren t ino , i n decreto d é 
v n i o n é A r m e n o r ü , y e l T r i d e n t . fef. j<Can .6 

1 ^ Defpues del pecado de los primeros 
P a d r é s , antes dé i ayen idade C h r i í l o S e ñ o r 
fiueflro aí mundo/ue cofa muy c o n u e n i e n t é 
que huuieífe Sacramentos , y los huno , es de 
S .Tomas , en e l lugar citado art . 7,. de Seoto 
i n 4.d.i.qe?.&4.de A l e n f é 4,part.q.2. & 5. 
p o r q u é los Sacramentos fon feñales fení íbies 
dé las cofas efpjrituales,con que hombre fe 
fanti i íca , y defpues del pecado ainguno fe 
pi^ede juñ i f i c a r , írno es. mediante la F e de 
C l i í i í l o Señor nueílro, y fue conuenienté^ y 

encomim. f 
aun nécéí far io ¿ que entonces hauie í re a l g u 
nas fe ña les f e n í i b l e s , por ias quaies e l hom-. 
b r é mediante é í l a F e que tenia en lo interior^ 
y en y s q u a l é s fe jiiflificalfe,dixé,y mccjfario^ 
.lo qual fe ha de entender , no del Simplieiter 
necejf ÍY¡.O¡ fino del neeejf mo fecundum quid, del 
modo que fe l l a m a alguna cofa nece i ía r ia^ 
para cOnfeguir a l g ú n fin, porque íín e l l a no 
f e . p ü e d e a l c a n c a r c ó m o d a m e n t e e l fin, afsi 
como dez imos , que e l caual lo és neceflaasia' 
para e l v i a j e d e v n camino l a r g o , de í l ^ iwa^ 
ñ e r a iexpiicó Caye tano a l A n g é l i c o D ó t e s 
S . T o m a s i n 3.part..,q,6 porque hablando del 
nécé í fa r io , f m p l i c i u r , claro e í la ; que los S a 
cramentos no fon neceííariosjf íc Seo tus i n ^ j 
d i í l . i . q . 3, donde con breues palabras lo de-* 
Glaró: ipongola5 a l a l e t r a v D e j í^wo dico quoS 
Sacramentkm deberé in f t imi , nonJpúteflptabari 
necefario^neque a priori , quia Deu i extra f e m -
h i l agk necejf trio.ñeque a po fleriori^ficut a fine, 
qüia nbfoluté pofslbile efet ejfechm invif ibi lem 
h aben fine talifigno. Y ios parnulos qué no par 
dian creer q u é C h r i í l o mediador auia de v é -
n i r a l mundo, nécefs i ta i ián de que fus padres 
e n í u n o m b r é creyeí fen , que C h r i í l o auia dd 
ven i r , y e í l a a e c i o n a ü i a de fe r^s te r io r , para, 
que en a l g i m á manera fe pudieífe dezir , que 
é r a de los n i ñ o s , y Con e l l a fe confagrauan a 
D i o s j y f e l ibrauan del pecado or ig ina l , y e f -
té remedio folamente a p r o u é c h a u a a los par 
Huios, que no fe podian juíl if icar de ot ra m a -
néra , i í c Scotus füp ra , quem fequitur Suarez 
difput .4 .feá: .2 .& ^ . i f e g í d i u s q . Ó . a r t . ^ . d u b * 
vnico ,Bonacin .de Sacrament .q . i .pa r t . 3. n* 
y,8¿ al i j mui t i contra V á z q u e z difp. 165 éciz 
O c h a g á u i a m q.8.&: ál iOs,que d izen , no fe rd 
qi\eím3necefsitate pracept i , fuera de la F e a l 
guna acc ión exter ior , fino folo d é congruen-
cia,que a los adultos les ju i l i f icaua,ó e l amor" 
de D i o s , o l a e o ñ t í i e i o n , fie Pater L u g ó v b i 
f u p r . d i f p . ^ . f e é l . i . per to tam, V e a f e Suarez 
tom, j . d i fp .61 . f ec l . 2,. 

1 6 E n l a L e y éfer i ta hu t ió mucl tóSjy Ver1 
daderos S á c r a m e n t o s 3 con l l a del decreto de 
F é de Eugenio I I I I . en que e k í a m e n t e d izéy 
que aquellos Sacramentos f o l á m e n t e figura-
ü a n l a gracia, y del C o n c i l i o T r i d e n t i n o fef* 
y . C a n . i . no l a encerrauan én í í , ni l a dauan, 
D i o s l adaua en l a ap l i cac ión de í los S a c r a 
mentos , porque ellos no contenian e'rí íí isí 
v i r t t íd de l a P a í s i o n d é C h f i f l o S e ñ o r nuef< 
tro,que no aufa v é n i d b a l mundo. E l p r í n c H 
pal fue,él dé l aC i rc i ínc i f s ion ,que aunque co-1 
m é n c ó ^ e f d é A b r a h a n , p e r t é n e e é a l a L e y é í ü 
cr i ta ,^orq en el la fe e f tab lec ió jy era ia puer
ta para ios d e m á s S á c r a m e n t o s , y c é f é m o -
masde j iquel la Isy^ciué é r a eereáionia-fágra-r 
da y que iant i f icaüa l a p e r f o n á , y ia juntau* 
é a alguna manera c5 D i o s , y fíguraua la g r a 
cia qu^fe auia de dar en nuellrosSaerametos 



6 Libro primero. 
dé íd L e y F u i n g e l i c á é D i z e l o afsi SéA g u í l í n 
l é é . c o n t r a i u i i a n u m ¿ O t r a s tre; cláfós de s a 
cramentos f ená lan i(ís T e ó l o g o s e n aquella 
léyvcór i S . T h o m a s i . a . q . i o i . a r c ^ ^ í L a p r i 
mera de aquelios por lob qüa i e s f&cíÉif igta* 
tiah los Sacerdotes y 1 on t t rxes , y figuraUari 
i i ué í l ro Sacrdmento del O r d e n . L a f e g u n d a , 
d é aquellos que lo ; q ü e los recibian, fe j ü ñ t í 
tian a D i o s , y fe' contirmauan mas en l a fan-
tidad l ega l jComó e l v í b de lCorderoPafqual j 
qíiciiíignííícaua e l í a n t o Sacraruento dé iá E ü 
crtrifltiá.La téaxerá, 'Í6s iauator ios , y ex^iacio' 
Í e s legales , con que fe l impiauan los qüe los 
recibian de los pecados^ que figuraiíárt nuef-
t ro Sacramento de l a Peni tenc ia . E í lo } y o -
tras cofas d é í i d s S a c r a m e n t o : / é pueden ver 
en Suarez difp. 5 . f é f t . i . q u e lo t rata a la l a r -
ga^y muy biéri^de quo v ide é t i a m ^ S c o t u m i i t 
4 . d i í t á i . q . ^ . n . í o . -

i y *Én d é r é c h ó f é d i z e en e í cap. m a í o -
laes de B á p t i f m o 5 que por la c i rcunci í íon fe 
perdonaua en l a L e y eferi ta e l pecado o r i g i -
nal^y d e í l o fe c o n í i g u e , q u é f é d a u a ért é í gra 
cía , pues no f e p é r d o n a u a aqué l pecado íín 
é l l á , c o m o elegantemente ré fué iueEfco to e i í 
l a qüceíl . c i t M a , num, 9 . y l a d í fé rénc ia que" 
aü i a entre l a c i rcunc i í íon , y los d e m á s S a 
cramentos de l a L e y V i e j a e ra^qué en l a c i r 
cunc i í í on fe daua g r a c i a , como dize Efcoto? 
Per módum S(ícYamenti,exvinute operis operati, 
y no folamente, exvirtute operis operantis^fei-
licetjsx motu intmoYitfQn dez i r que daua g r a -

Tratado fegondo 
c ia^er modum Sacramenti i afírmo Efcoto que 
l a daua3 ex opere operato3 y afsi poco anee de l 
n u m . i t i hablando del Sacramento propia
mente d i z é qiíe SacramcntHm ex yirtute operis 
éperati c ofífert gratiam, ita quod non réskintm, 
ihi bonm tiiétiié intériór 3 qni hiere Atar .grdtiam, 
fed fuffttit qtiod pifcipieñsjion ponat obicem. 
E í l o d igO^po íqué no ha faltado,quien e x p l i -
c a n d ó el t é x t o de E f c o t o , haga d i í l n i c ion en 
l a c i r c u n d í i o n del v a l o r , E x opere o per ato, y 
exvirtute operis operati? y e n l a mifma L e y ef
eri ta j no fe dio lemed o par t í c t í l a f a las m u -
geres,para e l p e r d ó n del pecado o t i g i n a l , í i -
no que fe l e i p é r d o n a ü a por él Sacramento 
de la L e y uíé na tura leza y líe V i l l a l obos v b i 
fup r .d í f f . f . v i . ? . 

18 L o s Sacramentos de l a L e y de grac ia , 
fon í íete Bau t i fmo, C o n f i r m a c i ó n , P é n i t e n -
c ia . C o m u n i ó n , E x t r e m a vnc io i i , Orden , y 
M a t r i m o n i o . E l Sacramento de lBau t i fmo , 
es a b f o l u t a m é n t é n e c e ( í a r i o que es la puerta 
de los d é n i a s . T a m b i é n es p r é c i f a m e n t é ne-? 
ceflarío e l de l a P é n i t e n c i a , defpues d é auer 
perdido la gracia Baut i f r r íaL L o s Sac ramen
tos d é l a C o n f i r m a c i ó n ^ Ex t remavnc ion jno 
obl igan á recibirlos d e b á x o de precepto, co 
mo f é d i r a érí fus propios lugare ^ e l O r d é n ^ y 
M a t r i m o n i o 3 no fon necelTarios á c?da v n o 
en part icular , í ino a toda l a Ig lé í í a j u n t a , es 
do f tnna comun-.fobre e l l a fe vean a F i l i u c i o 
t o m . 1 . trafi: . 1 , c . 4 . i í . 4 7 . B o n a c i i i . d é S a c r a m . 
difpüúirf 

T R A T A D O S E G V N D O D E 
LOS EFETOS DE LOS SACRAMENTOS. 

Ay Sacramentos deymos3y de muertos3y (gua
tes fon* num.i* 

Silos Sacramentos deviuos dan la primera gra 
ti a l . r , m m , i . 

Los Sacramentos dan gracia, fégun la ¿ifpoft-
donde los que los reciben» ; num, $ • 

Que otros dones diuinos fe dan con la recepción 
de los SacrameMoj? riurfi.^* 

Como fe <{¡ala gracia jex opere operato,yex opé 
te o per antis? num, 5. 

E n que tiempo Je da la gracia en los Sacras 

E los fíete Sacramentos, q u é i n f -
t i t u y ó C h r i í l o S e ñ o r nueftro. 
V n o s fe l l aman de muer tos , y 

otres de viuos . E l B a u t i f m o , y Penitencia fe 
l l aman de muer tos , poique eftos es cierto, 
quedan la pr imera gracia a los que.eftauan 

I en pecado m o r t a l , y los que folamente t e -
* n í i n ^ r i c i o ñ ^ ^ n r e c i b i é n d o l o s , quedan 

fe gurí í á o p i n i ó n de muchos , de atritos 
contritos , aunque en declarar e í l o a n 
dan var ios los Auto res j ynos afirman que 

memos? mm,6* 
Qtíando fe pone óbice a los Sacramentos , fi 

defpues ceffando el impedimento fe da la gra~ 
cial i ium,j ,y 8. 

Si quitando el impedimento 3dan jiempre U s S a 
crdmerttos igual gracia? num,9é 

Que Sdcranientos imprimen edráñer? n, 1 o . 
Qual fea el fujeto inmediato del cara-¿ 

ftw* , , . num,n* 
D e que manera es eícdrafter indeleble,' n* 1 2 , 

quedan e q u i u a l e n t e m e n t é con c o n t r i c i ó n , -
p o r q u é fe les infunde l a gracia , córho fí 
h u ü i e r a precedido c o n t r i c i ó n . Ofiros con 
gran probab i l idad , aunque 'conf ie í fan ( c o 
mo es r a z ó n ) que no es p o f s i b l é , que l a que 
es mera a t r i c i ó n fe haga c o n t r i c i ó n , porque 
fon de d i f e r é n t é naturaleza , y l a v n a no fe 
cohuie ' r t é en l a o t r a ; pero1 cambien afir man , 
q l i é d é a t ü t o fe h á z é c o n t r i t o , como de f r ió 
f c h a z é caliente , finque e l frió fe haga c a - ^ 
l o r , y l a verdad és3 que fe haze de atr i to con

t r i -



Sacramentos cu Gdmutt. 
t r í t o / v ' g .én e l S a c r a m e n t ó de l a Penicencia 
fe le infunde l a c o n t r i c i ó n habitual } por é l 
habito de l a p e n í : e n c i a , p o r elquai queda con 
t r i t o , como por e l acto de a t r i c ión e í l a u a 
a t r i to .anualmente . L o s otros oaeramentos 
fon de v i u ó s , porque premponen l a v ida de 
gracia en e l a l m a ; y afsi para rec ib i í ios d i g -
nainente los que eftáii en pecado m o r t a l j i a n 
de l legar con c o n t r i c i ó n , y no ay necefsidad 

> de confe í fa r fe , faino en e l Sacramento de l a 
E u c a n í l i a . Es d o d r i n a l i ana en que conuie-
nen los D o l o r e s . 

2 A y diuerfas f e n t é n c i a s , fobré íi los S a 
cramentos de viuos dan l a pr imera gracia: 
tengo por mas probable^que tienen tuerca y 
v i r t u d , para dar l a primera gracia, y que ha-
zen de atri to contnto5al que llegare con bue 
na F e , y fuficiénte d i fpo í i c ion , porque aun
que no fueron i n í l i t u i d o s principalmente pa 
r a dar l a primera gracia .Pero de per accidens, 
l a dan a l que inculpablemente, ypenfando 
que e í l a u a en e l l a con c o ñ í r i c i o n , .en rendir 
dad de verdad no fe l l e g ó , í ino con atr ic ión^ 
c|ue efte ta l no pufo óbice a losSacramentos, 
ííq StiarídifpuÉ. 7 .q . 2 . K o n i n c h . q. 6 2. art . 1 
dub,2«Reginald:L26 num.45 .La imán . c,^.. 
& qilod magisefi: S . T h o m . ^ . p a r t q . y i . ar t . 
7,ad 2.& q.99. ar t . 8. ad^.. " V i t o r i a d e E u -
C í i a r i í l . n . 7 7 . H e n r i q i i e z l i b . í .cap. 12.11.2. Y 
aunque muchos D o l o r e s niegan eflo en el 
Santifs imo Sacramento de l a EucaripLÍa, pe
ro t ienenlo, hablando defte, y de los demás 
Sacramentos , -Aíg id io de Sacram, q. ^2. are. 
1. dub. R e gi na ld . to m. 2. l i b . 2 6 • n . 4 5. D ia^ 
i i a p a r t . ^ . t r a ñ . i 3. refolut. ^ 1 . L a r a z ó n esy 
porque los S a c í a m e n t o s de los muertos dan 
aumento de gracia,quando los recibe e l hom 
bre que e í l a en g r a c i a , V ¿> ^ áccídens, 
I>ucs no fueron in f l i t u idos , principalmente 
p a r a d a / e l t a l aumento* Luego t a m b i é n los 
Sacramentos de vinos d a r á n l a primera gra--
ch^de per accidens, a l que llegare con buena; 
í é , é inculpablemente^ por parecerle que los 
jrecibia contrito* 

^ Los Sacramentos cían l a gracia c o n f o í -
me a l a difpofícion de los q los reciben, igual , 
g r a c i a a los que igualmente fedifponen, y -
gracia d e í i g u a l , como fuere l a d c í i g u a l d a d 
de la difpoí icion : confia del GonciTiq T r i ^ , 
dent í fef . 6 . C a n . 7. tratando del Baut i fmo, y; 
l o mifmo es de los dcmasSacramentos,y con 
mucha r a z ó n lo i n í l i t u y o afsi {3hri í lo S e ñ o r . 
nuefl ro^pUes ia 

igualdad pide, que los i g u a l -
' mente difpiieílos ^ faquen igua l fruto de los 
Sacrametos,porc[ue í íno fuera arsi,dieramos 
que l a mayor d i l igenc ia , y difpoíicion care
ciera de fruto Sacramental , de que fe colige, 
que por e l Baut i fmd que reciben los I n f a n 
te ?,fe les da igua l g r a c i a , porque carecen de 
á i rpoílcion propia^y no poneii obics^ni imps 

dimento , í i .c D . T h o m , q T ^ 4 . a r . 8 . V a z q . d í r p . 
13 '5,Suar.difp.7.Koninch,q.(52.ar.i . dub,^ . 
yEfcoco lo dize expreiTamete,in 4.diíl.4. q.7 
n . 5 .a quien impone e l P .Gafpar Hurgado de 
Sacram. in gener .d i í f . ' ó .que a ñ r m a , que en e í 
B a ü t i f m o f e da mayor gracia a los infantes, 
por los m é r i t o s del.que los b a u t i z a , o de fus 
padres, y excede e l V . Hur tado m u c h o , por
que Efcoto no lo afirmo , í ino dixo : Propur 
quodDeus^otejl dareyni pamulo maiorem gra~ 
tiam,quam atteri.YvA mucho de aflegurar ,qu<í 
Efcoto lo afirmó , ó que dixo que podia D i o s 
h a z c r l o d e m á s deque Efcoto no h a b l ó de l a 
gracia iu í l i f icante que e í l a n i n g ú n hobre p u 
ro l a puede merecer para otro de condigno, 
trato de i a gracia a ó t u a l , y del m é r i t o de con* 
gruo , y vefe claro por elexernplo que pone 
de jos Padres de S .N ico l á s .que dize que por 
ventura merecieron en el Baut i fmo que def* 
pues fe contentalTe con mamar dos vezes t an 
folamente cada d ía - y tratando en e l lugar c i 
tado Efco to . del Baut i fmo de los adultos ^di* 
ze con palabras m u y c la ra s , que de parte de 
D i o s fe les da igua l gracia en el Baut i fmo;pe 
ro qué viene a fer d e í l g u a l , fegun l a propor-» 
eion de di fpoí ic ion de los que le r e c i b e n ; y 
a ñ a d e , que fue pofsible , que C h r i í l o S e ñ o r 
n u e í l r o o f r e c i e í r e f t i Pafs ion , para que v n o 
recibic í íe mayor gracia , que otro en e l B a u 
tifmo,fin mayo r d i fpo í i c ion , í íD iós afsi lo ¿et 
terminarajfolamente habló , í )e j )o/ í i¿¿ / i , y no 
de f a c i ó , por e í l a r p r e d e í l i n a d o para mayor 
g lor ia como falfamente le impufo Soto d i í l i 
6 .q .vn ica ,a r .6 .aquien í íguio H u r t a d o . 

4 F u e r a de l a gracia ju í l i í i can te , fe d-a e i i 
los Sacramentos gracia de vir tudes,y doines, 
como las tres Teo loga les^asCard ina les^Pc-
ni tencia ,Paciencia , S c d y todas las y i r t í í d e s , 
que ó fe infunden, ó aumentan con l a grac ia , , 
N o quiero negar, que fea probable l a opinio 
del D o í l o r fút i l i n 3,diíl*3 6.q^Vnica,^con
tra hoc e í l , que Uéuó , que en l a ju í l i f icac ion 
del pecador,, no fe infunden con l a gracia j u f 
tincante las virtudes morales, y que n ó ay nú 
cefsidad d é poner las , porque en orden a l fin, 
fobrenatural de l a o p e r a c i ó n v i f tuofa , baila/, 
e l pr incipio de l a caridad- E t non fum multipli 
candá emitdtes, fine vrgenti necefsitate» S igu ie 
ron a Efcoto Durande in 14diíl33 3,q. faGibr* 
r e t r a ¿ l a t u s ín4«d i í l . 4 ,q , i»a r ,2 . C a n . 7. & 8* ; 
S e a r , 3 , d u b , 2 . 0 K a m 4 n . 4 . d i í l . 3 . q . 3, ar,-":. 
i n folutione 3*& 4idifiicultati,s,y lo defiende 
comunmente los EfcOitiílas; aunque muchos 
T o m i í l a s cenfuran g r a u é m e n t e e í l a féntenj» 
c i a ; pero oponefe lés d o £ l i f s i m á m e n t e e l P , 
G a b r i e l V a z q i i e z 1. 2* difp, 86. cap, 2. pdh-
go fus palabras : Nonullomm atítemThGmi-' 
J lamm fémrUMlñg dicam auddtia rnihi ntdU rrf* 
tione prohatur , qm hit hule opinioni confen-
tmntm l Y t l m f a S t & i n f m h n l ^ i f ^ ^ m e n t h . 

^5 4 Q f f \ 



L ibro primero 
éf hofita fententia notam temeritatis inurere ñon 
ycrtanmr, Y C u r i e l i i . q . 6 5 .art . ? . & 4.111 

. tíizé Pro opojí ta jci l icct Scóú) f iun tnon i n c a 
l ida argumenta}et ea qua contra ip fam obijcmn-
tur pójfmt fatis probabilker defendí, Y e n e ! 
mifmo A ü t o r fe pueden ver ias refpüeí las a 
l a ^ aucoridades de Clemente V . en e l C o n 
c i l io Vienenfe /y de Inocencio 111. cap¿ m a -
io rés d é B á p t i f m . que omito aqu í por l a b re -
uedad q u é fígo 3 c o n t e n t á n d o m e con f é ñ a l a r 

• la probauilidadjCjue tiene l a fen ténc ia de E f -
coto . I t é n , fe da l a gracia Sac ramen ta l , que 
en cada v n o dé los Sacramentos es diferen
te ^ y afiádé a l a habitual efpeciales auxi l ios , 

• para e x é r c i t i r fantamente los aftos a q u é 
part icularmente fe endereza e l Sacramento, 
v . g, en e lBau t i fmo fe h a z é e l bautizado 
miembro d é Chr i f to S e ñ o r n u e í l r o , y le ab-
f u e í u c n d é culpa y pena. E n e l Sacramento 
de l a C o n f i r m a c i ó n , fe da auxilio* d iu ino ,pa-
r a profeí far la F e de C h r i ñ o ^ c o n animo y l i -
fcertad.En l aEucar i f í i a fe conceden aux i l ios , 
para preferuar e l a l m a de pecados mortales; 
y afsi lo íignifica é l C ó r i c i l i a T f i d e n t i n o fef. 
2 3 .cap. 2 . Aumcntafe t a m b i é n l a gracia por 
v i a de e fp i r i tua í m a n t e n i m i é i u o , y afsit de los 
d e m á s S a c r a m é n t o s , l i c S . T h o m a s q, y l . a r t , 
1 . y es c o m ú n - v e á n f e S u a r e z , y V á z q u e z , a 
quien ci ta y í ígue e l Padre L u g o difput.4,de 
Sacram.feft .^.per to t am,Pa ludan . in 4.difl : . 
2 . qe?.a quien í í g u i e r o n a lgunos , d i x ó : Q u e 
l a gracia S a c r á m é n t a l , era v n á cal idad efpe-
c i a l , que fe daua en cada S a c r a m e n t o , y que 
í e r u i a a l fin de cada v n o , v . g . e n e l Sacramen 
to de l a C o n f i r m a c i ó n era v n habito' , Adpro 
fitcndam Fidem coramTjrano,yeto l o mas p r o -
uable ,y c o m ú n , es lo dicho. 

5 Dafe de dos maneras Id gracia en los S a 
cramentos, £ x opere o per ato y ex opere operan-
tis. E x opere operato, fe recibe en el los l a g r a 
cia por v i r t u d dellos mi fmos , íírí refpeto a l 
guno á m é r i t o s p rop ios , E x opere opierantis^ 
fe da l a gracia por l a d i fpp í ic io i í , y prepara
c i ó n , y á f tbs f e r ú o r o f o s de í mifmo q u é r e c i 
be los Sacramentos • es c o m ú n de todos los 
Dof to r e s C a t ó l i c o s , y d e t e r m i r í á c i o n r d e l 
C o n c i l i o T r l d e n í i n o feíí. 7 . cap. 8, que 
todos los Sacramentos de l a L e y de g rac ia , 
dan gracia~ £ x oĵ erv o|)ey<íío,aí q u é los recibe' 
como de fu parte, nd ponga impedihlento* 
6 L a gracia fe da eñ lós Sacramentos,en e l 

inflante en que fe hazen p é r f e ¿ í a m e n t e }y no 
antes,pues,A/"o« m i s nultd funt qúalitates^.q.. 
^condemnatio , ff.de re iudic. l .eius , qui ff. í i 
cert , p e t a t . í í c V á z q u e z difput. 3 2 . H e n r i -
quez l i b . i .cap. i 9 . K o n i n c h . q . ^ 2 . a r t . i .dubv 
4 . Y es c o m ú n dé ios T e ó l o g o s . -

: f V a r i o s pareceres ay e n t r é los D o l o r e s , 
f o b r e í í p o r a u é r p u e f t o a lguno impedimen
to a l a gracia del, S^cr 9 m é n t o , por l l egar a e í 

Tratado fcgondo 
en pecado mor ta l , defpués ceífando el ó b i c e , 
fe le da l a gracia,qiie por e l t a l impedimenta 
d e x ó d e recibir Soto i n 4 .d i f t . ó .q . 1. artic.8* 
V á z q u e z i n ?,p.to,2.difp. 16. n . 2,tienen que 
f o k m é n t e en e l Baut i fmo fe recupera l a g r a 
c i a . Du rando in 4sdift .4,q.4.nu,8. dize , que 
es lo mifmo en e l Sacramento de l a peniten
cia l u á n M a i o r ^ n 4 , íd i í l .4eq.2 . y C o u a r r . i n 
c a p . a l m a m a t é r . i . p a r t . § , 4 . n u m . i ^ . á q u i e n 
cita V á z q u é z , a t r ibuyen e l l a propiedad a fo 
los l o s S a c r a m é n t o s , q u e impr imen carafter , 
La fen t ec i a dé Paludano,y Si l i ief t ro ,a quien 
c i ta e l mifmo V á z q u e z , a ñ a d e a los S a c r a -
mentos,que impr imen carafter é l S a c r á r t i é n -
to de lá Peni tenc ia , Suarez d.difpu:t.28ife6¡:« 
6»Kon incheqs62 . . a r t i c . i . dub . 5. L u g o de S a -
c ram.d i fpu t . ^ . f e£ l . 6 . a f i rman lo mifmo de to 
dos losSacramentos,faluo del Sar t t í fs imo de 
l a Eucarif t ia* Pe ro Caye t ano t om. 1. opUfc. 
craft»<, ,q . ^*§tcommiínis aucem,Petr .Sot . de 
i n í l i t . S a c e r d . l e í i ^ . d é Bap t i fm . qui citat S . 
T h o m a m . i n 4.difí;. 1 3 . a r t ,4 . quíBÍliünci 
í í H e n r i q u e z l i b . i . c . 2 4 . & 2^.BoríaGÍn.dif-
putat . 1 . q . ó . p u n t . ? . num. 3 .Cabre ra d é S á c r a 
ment.q.69>art . io.difput .4.r tu.9. y otros ef-
tienden el le p r i u i l e g i ó a todos los Sacramen 
t o s , y V i l l a l ó b o s tiene e í l á f e n t é n c i a por 
mas prouable, tom. i . t r a í l . ^ . d i f f . x í . r í ^ . 

8 L o que a m í me parece e s , q u é no c o n í i a , 
que los Sacrartientos tengan l a v i r t u d d icha , 
n i por lugar de E f c r i t u r a , n i por t r a d i c i ó n 
antigua.ni por teftimoilio d é los Padres , fa l -
uo dé S .Agu í l i r i l i b . i¿ de Bap t i fm . cont ra 
D o n a t i í í a s cap. 1 2 . & l i b . -3 .cap. 13 . & l i b . 6 . 
cap. 5 .a quien í ígue Scoto i n 4sdiflt4.q, 5 .que 
atr ibuye efía v i r t u d a l B a u t i f m o : no ha l l o 
r a z ó n para que tenga é l l e 3 p r i u i l e g i ó mas , 
q u é los d e m á s Sacramentos, y afsi por íá a u 
tor idad del farito D o í l o r , y de Autores t an 
g r a u é s j uzgo , que todos íe t ienen coit C a y e 
tano v b i fup. y los d e m á s D o f t o r é s que c i t é 
en e l numero precedente. 

9; Suarez v b i f u p r . f e ñ . 4 . p o í Í medium,a 
quien í ígue Kon inch .vb i fup r . dub .6 . n . 102-
af í rmai í -que quitada láf icc io i i , í íempre fe coa 
cede i g ü a i gracia ^ que es iá Ínfima que fe da 
en e l B á u t i f m o , a los paruulos que fé bau t i 
zan fin propia d i fpo í ic ion . L a r a z ó n que dan 
és3que q ü a n d d e l adulto rec ib ió e l Baut i fmo 
poniendo ó b i c e , no tuuo di fpoí íc ion a lguna , 
y l a a t r i c i ó n í í g u i e n t e , conque' fe qu i tó e l 
ó b i c e , no puede feruir de di fpoí íc ion "para e l 
Bau t i fmo pa í fado . P e r o V a z q ü e z loco c i t a -
to,cap.5. y e l P a d r e L u g o v b i fupr. n ü m , 7 3 , 
d í z e n , q u e l a gracia q u é f é d l , quitado e í i m 
pedimento, es d e í í g u a l , f égun la medida del 
m a y o r ado , con q u é fe qui ta l a ficcion,y efto 
es muclio mas verdadero,fupueflo que prue-
ua V á z q u e z muy b i e n , que como el B a u t i f -

ffi.0'Pr^BÍeí1l(?Pélá^§ fes pecados^ íín dif-
p q í í -



Sácfartientos en común. 9 
póí íc ion del que le recibe , tampoco é l B a u -
tifmo paíTado tiene m a s v i i t u d para perdo-
jiarlos 3 que e l B a u t i í m o p re fen té , dé que fe 
c o n l í g u e , que é l Bautifmo pallado , no obra 
í in conueniente d i fpoí ic ion ,y en e l Baut i fmo 
en que huuo ficción,y ób ice Té imp id ió é l efe 
to por fa l ta de 4ifpoííciori deuida;y para q u é 
fe p r ó d u z g a e l efeto, defpues es m é n e í l e r d i f 
pol icion, por cuya fal ta fé i m p i d i ó e l t a l efe-
to : y afsi e l afto cíe a t r i c i ó n , ó contr ición, , es 
¡ve rdadera , y propia di fpoí íc ion ¿ y a e l la co-
rrefponde, y por e l l a fé ha dé regular e l efe-
í o del S a c r a m e n t ó . 

D o £ l r i n a e s d é F é , determinada en e l to 
C o n c i l i o T r í d e n c , f e f . 7 . C a n . 9 . q u e los Sacra 
mentos d é l B a u t i f m o , C o n f i r m a c i ó n , y O r -
d e n , i m p r i m é n c a r a ^ e r . y f e ' í í a l e n e l a l n í a del 
que ios recibe, difine e l C o n c i l i o a l carafter, 
q u é ti3Signum fpmmale)& indekbile ié animd 
imprejpm, V á z q u e z ?.part.difput. 34.cap.2 . 
i m p o n é a Efcofo^que d ixo , q u é é l c l r a d é r és 
r e l a c i ó n de razon^ydefcuidofe m u c h ó dever 
a l D o £ l o r f u t i l iNad i é néga ra^qué fue fenteil 
c ía dé D u r a n d o i h 4 .d i f t . 8 . q . i . a quien j u i l a 
mente impugnan los D o f t o r é s ^ p o r q u e e l e n 
te dé r a z o i l , rió puede" fer principio p r ó x i m o 
de acciones reales, como lo es e l c a r a f t e r . L ó 
que Efcó to p r o b l e m á t i c a m e n t e , y bien c l a r ó 
«ief iendéin4* d í í l . é . q . i ó . q u é comienca, A ¿ 
(¡uaftioneiripoteft d i c i , es q u é e l c a r a f t é r , ó és 
f o r m a a b f o l ü t l $ por l a r a z ó n dada contra 
Durando^ ó r e l a c i ó n } Extrinfecds adueniente, 
que es termino de a c c i ó n , y principio p r ó x i 
m o de aé los reales de culto D i ü i n o s y R e l i 
g i ó n . T a m b i é n impufo contra toda r a z ó n e l 
M a e f t r ó Sotó ' , . a l D o f t o r fút i l 5 que e l ca ra -
fíer és mera r e l ac ión p f é d i c a m e n t a l ^ ó intrin 

fécus aáueniente,y ta l propoí íc ior i^no fé hal lan 
í a en todas las obras de E f c o t o . E l ca rade r es 
indeleble , c o n í l a del Conc i l i o T r i d é n t i n ó 
íef . y . C a r i . 4 . P o r lo qual los. dichos tres S a -
c r a m e i i t ó s , n o fe pueden i te rar , faluo en cafo 
d e d u í í á p r o u a b l é , c o m ó c o n í i á d e l derecho1 

cap . l i c i t é 3 2 . q . 7 . c ¿ cap.quod q u í d a m i . q . i . 
pero los d e m á s S a c r a m é n t o s fon iterable^. 
Efcoto v b i fupra nuír i . l o .d ize que en e l B a u 
í i fmo fe dedica e l hombre a l culto de D i o s , 
como propio rriiniftro d e C h r i f t ó S e ñ o t nue f 
t ro . P o r l a C o n f i r m a c i ó n fe diputa en l a m i 
l i c i a de C h r i í i o , para de fen í íon dé fu diuina 
F é . P o r l a O r d é n / e da e l ca rác te r i e n a l a n d ó 
a l hombre a l culto de D i ó s , como P a d r e , v 
P a í l ó r vpara meter a otros por las puertas de 
l a Igléf ía , y para e n f e ñ a r l o s , y p ó r efto fe f e -
nalari con efpecial c á r a d é r , a E f c o t o í í g u e 
S u a r é z tom.^.de Sacránri .difput . i 1.feft. 1 . 

11 Ef t an diuifos los D o f í o r e s , en opinar 
qual fea é l fujeto inmediato del c a í r a d e r , 
Caye tano q . ^ ^ . a r t ^ . V a l é n c i a d i f p . ^ . q . 4 , 
Soto i n 4 . d i í l . 1 . q . 4 . é n f e n a n , que e l ca ra -
fter i m m é d i a t a m e r i t e fe fugeta en el e n t e n d í 
m i é n t o > A l é n f é 4 . p . q . 8 . m e m b . 8 , art . i . San 
Buehauent . in 4 .d .6 . a r t . i . q . 3 . d i z é n ^ q u e e n 
e l e n t é n d i m i e n c o ^y en l a voluntad, V á z q u e z 
difput, 1 3 4 . c a p . 4 . S u a r é z difput, 11 f e Ó . 4 . 
K o n i n c h . q » 6 3 . a r t .4 . afirman que immedia -
t a m e n t é f e f u í e t a e n e Í a n i m a ¿ P e r o Efecto i n 
4 . d . 6 , q . 1 i . B a í b l i s d i ñ . 5 . & ó . q . a . é n f e n a n , 
que en l a vo lun tad , porque es difpoí ícion pa
r a l a gracia que e í i a en l a v o l u n t a d , y l a d i f 
po í íc ion e í i a en é l rriifmó fujeto en que l a f o r 
malpara l a qual es d i fpo í íc ión , V i l l a L i . p a r . 
t r aá : . 4 id i f í .9 .dize3 que l a o p i n i ó n de E f c o t ó 
és l a riñas prouable , y bien fe v é fer efto afsij, 
por l a r azon en que fé fundá¿ 

1 i D e t a l manera es indeleble e l c a r a ñ e r , 
q u é p é r m a n e c é defpues de l a m u é r t e en los 
B i e n a u e n t u r a d o S j ó c o n d é n a d o s , porque finó 
fuera afsi,fe í í gu i e r a , que íí v n Sacerdote r e -
fuc i t a ra , fuera neceí far io B a u t i z a r l é de nue-
ixo3 confirmarle, y ordenarle : abfurdo g r an 
d e , Quoá eft femper v i tanhm} í . nam a b f ü r -
dum^ í f .de b ó n . í i b é r t . fíe D . T h o m a s ^ 6 j ¿ 
a r t . ^ . S u a r e z q . 6 3 . a r t . ^ . H u r t a d ü s d i f p . j i 
diíf. 14. ^egidius q . 6 3 . a r t . 5. nümé i 6* y es 
tóm.mi¿ 

T R A T Á D O T E R G E R O D E L 
MINISTRO DÉ LOS SACRAMENTOS, Y DE LA 

intenciori^ 
ÓuieneS fon los Miniftrot dé los Sacrathentos^J 

Ührafe a Efcoto de tna impoflura, n , i¿ 
L a intención del Minijiro}es caüfa eficiente de 

Us Sacramentos ¿ J que intención han de te-

Quantas manMs ay ¿e intención? • m$¿ 
Qual intención v i m a l hajia pard cele-

trdr? rium^* 
Es necejfam intmmn w i i i f lW $ñWfá 

t n e n m j ({ualf n ü m ^ . y é . 
• ^tdtfpoficioneS meejfaria 3 para recibirlos 

Sacramentos? num*!* 
S i es neceff trio para el valor de los Sacramen

tos ̂ qne los Mihiftros eften en g r a c i a , J quando na 
fonvalidos por falta de ¡kdifpoficion? «.8» 

Síesco f imas f m Ü u o f t í ¡¡ue HMmf t ro fea 

E l 



1 0 Libra primero. Tratado tercero 
L Conc i l io T r i d e n t i n o í e r e 7 . C a n . 
i i . é n r e n a . , que el M i a i í l r o f t s ñ r 
ciona la efíencia ¡de los Sacramen 

i o s , qual fe'a 'eñe para cada vno dellos en par 
t icular diremos fus propios i u g a í e s , y ao-
•ia fjlar.''.ente, que folos los horribles v i ado-
r-es fon M í n i ñ i o s délos- Sacrarf c;itd5*Veafe" 
•Kon'mc /r ,q,64^r-t»7.Vazquez d i rp i t í . ' i í^4 . c. 
5. y que concurren m i l r ü m e ñ t á i m é i k é para 
ecufar la gracia, porque toma D i o s para e í l e 
e íeco ¿ no fblasr.entelo-s Sacrsmentos , finó 
t a m b i é n a i M i n i í l r o , én lo qual coníi í ie l a 
xazon de inflruniento^es fentencia c o m ú n . A 
Efcdto 1c leuantan , que dixo , qfe el A n g e l 
nene de f a í l o poteftad , para aditriniftrar los 
Sacramentos, v es f a l lo •. veafe 111 4.dij[l.6*q. 
1. donde tratando del M i n i í l r o del Bau t i f -
mo, dixo QVe para baut izar , fon neceí íar ias 
en e l M i n i í t r o , v i r t ud mo t iua^ roz , y vfo de" 
razon^deque co l ig ió que íi e l A n g e l ¿ornan
do cuerpo h u m a n o l i a u t i z a í T e con ellas con*' 
c l íc iones , fe auia de creer que era verdadero 
e l bautifrno , porque le a d m i n i í l r a r i a por 
Mandamiento de Dios*, pero quede lege co-f 
m u n i , foio e l hombre v iador , es verdadero 
M i n i í l r o , cofa en que todos conuicnen, pues 
nadie negan ,que fí D i o s diere autoridad,de 
potencia abfoluta a l A n g e l para é í l o , no fea 
tan verdadero M i n i í l r o como e l hombre , fíe 
K e n r i q u e z l i b . i . c a p . i ^ . n u m . i . & 2 . Gafpar 
Hur tado difput. 4 , de S a c r a m e n ú in gener* 
ctiíf. ^ .& quod niagis e í l 3 D . T h o m a s q^ 64* 
a i t . 7 , 

2 £ a i n t e n c i ó n del M i n i í l r o e s la caufa 
enciente del Sacramento j y faltando e l la , fa l 
ta ei Sacramento: e í l a i n t e n c i o n - h a de fer,de 
hazer lo.cpiic haze la Ig l e í r a , ó de lo q C h r i f -
to i n í l í t u y ó , ó de a d m k i i í l r a r Sacramento* 
E í l i d i f nido ppr Eugenio l i l i * en fu decrete? 
de l a F é , y c i C o n c i i i o T r i d e n t i n o f e f ^ . C a n * 
10.& fef*T4éCan. 9» difine ; quee l Sacerdote 

^que abfuclne de los pecados de burlas ,no ha^ 
ze Sacramento, aunque'diga las palabras de 
l a abfolucion, de que fe co l ige , q^e no ba i l a 
l l i n t enc ión íde d e z i r l a fo rma que" !tó<ji)éCifift 
i a J g l e i i a , í ino que es neceífar ia i n t e n c i ó n , 
por lo menós í fénf l ía de hazer Sacramento, 
y l o q u e q u í e i c l a Ig l e í i a , porque l a in ten
c ión della es , l a de fus-Minif l ros 'i es c o m ú n 
de los Dof íores - .vcafe Suarez t o m . i , difpuu 
í ^ . f e c l . i , 

3 • Tres raane tas ay de ín t enc ion /a . c lua í^ 
Vi r tua l ,y habi tuaMa a d u a l es, la que acorné 
p a ñ a a e l mumo a í l o , y e í l a fe t e n d r á , fí e l 
M i n i í l r o atiende con e l animo a l a a c c i ó n , 
fin fer nece í l a r io , que diga con l a boca,qi i ic-
xe obrar e l l o , ó aquello. T r á t a l o muy bien 
F i l i uc io t o m . i . t r a c l . i . cap. 5 ,num. 7 ^ i E í l a 
intenciones l a mejor , pero defupereroga-
¿ o n ¿ y np njec í far ia pre cifament^. B 

i n t e n c i ó n v i r t u a l , que es l a que refulca de l a 
a í lua f , como l a del que v a a eonfeilar, y déff 
pues a l tiempo de abfolncr no fe acuerdaj 4 i -
i ier t ido,y o lu idado . í i c S u a t e z t o m . ' j . d i í p u t , 
1 ^ . féót .^ .^Egidius dé Sacrárnent .cj .64»art ,H« 
d u b é 2 . n u . 7 i 9Vi l i a lobos 1 .pa r í . t r ac l . a . . diíF. 
1 í í . V á z q u e z i n ? .part . tom.2,difput , 13 8cc. 
^ .Bonac ina de Sacram.difp . i .q .s .pnnt . 2.n« 
1 1 , L a i n t e n c i ó n habi tual connlle en lo que 
fe obra por fo ló habito, fín auer precedido a | 
g ima i n t e n c i ó n , l a q ú a t no fe puede con V e r 
dad l l amar i n t e n c i ó n , y e l l a no bá'fta parat 
que aya Sacramento,como dize muy biene't 
mifmo V i l l a l o b o s en e l lugar citado.- ., 

4 Granes Autores afirman,Que b a í l a , q u s 
e l que fe o r d e n ó de Sacerdote en aquel tierna 
po, tuuie í fe i n t e n c i ó n de confagrar í lempre^ 
la qual no ha retratado , aunque defpues,a^ 
tiempo dé celebrar Garecieífé de o t r a i n t en 
ción aduano ñ t t ú ú f i c Sotas d i í l . i . q . ^ . a r t , 
8 . N a ü a r r u s cap.2 -3 ,n i ím. 9 1 . H e n r i q u é z l i b , 
i o . c a p . i o . n u m . 2 é V á l e n c i a d i rp-nq , ^ .par t , 
^.Pareceme efta q u e í l i o n ociofa, pues fe ve^ 
que es caíí impofsible,que e l que v a de prefen 
te a confe í far , y celebrar , dexe tener aduer-
tencia de hombre,de lo que va a hazer , y e f U 
como he dicho es i n t e n c i ó n v i r t u a l , í ín fe^ 
neceí far io acudir a l a intención antigua de la» 
í e c e p c i o n de las'Ordenes* 

«; A ce r ca de l a inte ncio n del que ha d é r é 
cibir e l S a c r a m e n t ó l e hade aduert ir , que p a 
ra e l va lo r de los Sacrarnentos/c requiere c i * 
los adul tos , que a l g ú n tiempo tuu ie í í en p ro
pia vOluntad,confentimiéntO,é i n t e n c i ó n d& 
lecibir los , que c o m ó no juílifica D i o s a£ 
á d u l t o , í i n fu c o n í c n t i m i e n t o , ta í r ipoco fin e | 
le da rá e l fruto de Tus Sacramentos. E s de S« 
T o m a s q .68 .af .7sScot , in 4 . 4 Í Í I . 4 ^'4?Mg** 
d i j . q . ó . i . a r t . S . d u b , 5. v l o qUemas es de S a n 
A g u í í i n l ib , 4 , de Bap t i fm. cap. 2 4 , y es c o -
í t iun contra C a v e t a n , q . 6S-art, 7 . t .edefm.ia 
4 ,par t , i ,q ,9 .a r t .7 .que e n í e n a r o n , no ay n é -
céfs idad de poli tiuo co i i fen t imien to , í fno q i í s 
baila que no re í i í l an los adultos b porque no 
áy.diférencia dellos a los paruuios , en qu ié i í 
no es nece í fa r id^cdnfént imiento^a que fe réf-
ponde, que ay mucha d i f e r e ^ i a de vnos a 
otros,porque los paruulos, y los bobos,y i o j 
locos p é i p e t u o s ^ nO pueden dar fit confent i r 
m i é t o ; y afsi no fe le pide l a l g l e í i a , y pidefe a 
los adultos; que tienen propia v o l u n t a d , y a f-
íi fe ha de creer,que i n í l i t u y ó C h r i í l o los S a 
cramentos , y í íno h izo mención e l C o n c i l i o 
F l o r e n t i n o , d é l c o n f e n t i m i e n t o d e l q u e los 
recihe>fue porque no es generalmente necef-
fario para la p e r f e c c i ó n , y va lor del Sac ra 
mento de l a E u c a r i i l i a a i i para el va lo r de los 
Sacramentosque-fe dan á los paruulos;y a los 
bobos-y locos perpetuos, 

á Úmí^Mám^. iieáíTario en 
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Sácfamentos etí común 
los adultos, pata él va lo r de los Sacramen
tos, ba i la que fea h a b i t u á l . c o n t r a F i l i u c i u m 
c r a á . i i cap. 8 .h t ím. 1 3 1 . que parece negar 
n ü é f t r a r e f o l u t i ó n , ^ueT^ra el confenci-
miento p a í í a d o , ^ne nofe r e u o c ó . a i i n q u é 
íea a n t i g u ó l e manera que baña que en a l 
guna manera fea confeiuimiento menor, 
que é l q u é es fuficienteen e lMih i f t ro de los 
Saeárámentos ^que efte procede a í l i , comd 
agente , y e l qué ios recibe, como paciente^ 
tieneio csScoto i r i 4 . d i í 1 : . 4 . q . ^ . n . ^ ¡ y lo da 
a entender el cap. maiores , de B á u t i f m o . 
T r a t a efío muy bien él Padre Gafpar H u r 
tado v b i f ü p r a . d i f p u t ^ . d e que fe cónííguéy 
que va l ida i y l ici tamente í e pueden á d m i -
niftrar los Sacramentos de la Eucarif t ia 3 y 
E x t r e m a v ñ c i o n , y t a m b i é n é l de la P e n i 
t e n c i a , debaxo de c o n d i c i ó n a l q u é é í l á é r i 
peligro dé m i i é r t é , íi v iu io C a t ó l i c a m e n t e , 
fífio los p id ió é x p l i c i t a m é n t e ; porque v i -
u i é n d o aníi fe conjetura^ y j u z g i ^ q n é p id ió 
Jos Sacramentos q ü é fe piden , v dan en t a í 
A r t i c u l ó 3 fíe c ó H i g i t u r éx C ó ñ e i i i ó A r a u -
í ícánó 1. Cap. i 1 . S ü a r e z difp, 14. q. 2 . B 0 -
nacifíá difput.t .q .6 . purit .2.n.8.citans S i l -
u e ñ r u m , H é n r i q u e z , 6c Régind-ld. L ü g u s 
difp. 9 . í i ü . 112 . H u r t a d ü s difp, 4 . dift. v i -
t ima , 

y P a r a dar l a gracia los Sacramentos, és 
nécéíTario 3 que no fe llegue ah i los con i m -
p é d i m é n t o de culpa m ó r t a ^ p o f q u é é l C o n -
c i l i o T r i d e n t i n o e n í e ñ a féf. 7. C a n . 7 . que 
i n f a l i b l e m é n t e dan l a gxzch^Ex opere ope~ 
rato, a l que los recibe , como de fu parte no 
ponga ób ice de culpa m o r t a l . C o m o fe en
ciende 3 e í l o fe d i z é abaxo , tratando d é c a -

I I 
d a v n o d e los Sacramentos en fus propios 
l u g a r e s , y en e f p é c i a l , tratando de los S a 
cramentos d é í B a ü t i f m d , y P e ñ i t é n c i a ^ d o n -
de fé declara nías l a d i fpoí ic ion , que b a ñ a 
para icc ib i f los ; 

8 P a f á que feán validos los Sncramen-
t o s , n o h e c e í f a r i ó q u e los M i n i í l r o s e í i é n 
en gracia ,y fean Santos . C o n í l a del C ó n c i -
l i o T H d e n t i n o féf. j . € á n , i i . jporque,obran 
corno i n í l r u m e t o s dé D i o s ; y e l i n í l r u m e n -
í o no obra fegüri fu propia v i r t u d , fino fe-
gun l a v i r t u d d e í que le mueue, y lá gracia 
fe da por los m é r i t o s de C h r i í l o S e r o r n i i e f 
t r o , y no por los del M i n i í l r o : c o n í l a de l 
d e r é c h ó , cap.inter bonos, átfcápi B a p c i í m . 
de confecratio d i ñ i n d ^ . N i obftapara q u é 
l o dicho fea verdad que e l M m i f t r o por fus 
delitos é í l é i r regular fufpefo,ó degradado,' 
d i f t ^ o . § . v é r u m i . q : r v C ó n c i Í i u m Conf tan 
c ién íe féf. 8. T r i d e n t i n u m í e C 7. C a n . 1 2 . 
fef. i 4 . C á n . 6 . & TO. í e r o í í e l M i n i á r o q u é 
á d m i n i f t r a e l Sacramento dé l a P é n i t e n e i a 
és d e f c o m u i g a d ó h ó m i n a t i m , ó publico pfé; 
t u f e í dé C l é r i g o , no bar ia Sacramento por 
fa l t a dé jur i fdicion, , íic V i l l a l o b o s v b i f u -
pra diff. 13 , y és d o d r i n a c o m ú n . 

9 1 ero ef íó no quita que fea cofa mas f r i i 
ftuofa paira e l que recibe los l á c r a m e n t o s , 
que fé l o s a d m i n i í l r é b u e n M i n i í l r o porque 
áuiiqí ie fea v é r d a d c é é ó hemos dicho, que 
E x opere operato , ñ o l lenara mas gracia e l 
que recibe e l Sacramento d é l M i h i f t r o peca 
dor, que del j u í l o , pero no és afsí. E x opere 
operantis, porque e l buen M i n i í l r o alcaríca 
mas de D i o s por fus o r a c i o n é s , q.ue e l m a 
lo Í 

T R A T A D O Q V A R T O t ) E 
©TRAS COSAS Q V E P E R T E N E C E N A L 

Miniílro dé los Sacramentos 
en común. 

_ Que pecado comete el Miniftré que admiJ 
fiiftra los Sacramentos en pecado mortal 3y 
tn que cafos no peca, o no mas de venialmen-

Que pecado haî e erMiniftró que los adminif-
tra ligado con defcomünlon menor? « . 4 . 

Noayriecefsidad de con fejfarfe el Miniflro 
que efta eri pecado mortal ¿y quiere adminijlrar 
Sacramentos» ft*¿ 

ElCónfeffor que coñfiejfa ¿ otros en pec'adó 
mortal3ba¡id que tenga contrición antes que de 
la ahfoluciofí, n ¿¿ 

Qué pecado es recibir Sacramentos deMi-
nijlro que efta eripecadf mortal; o defeomnU 

Í a ^ ' • num, 7 . 84ty9. 
St es valido el Sacramet'6 qttando e l M é f t r o 

Jerra en la perfoná que le recibe? nAo . 
S i fe ha de dar losS acr amentos a los pecadores 

públicos3y ocultosl _ n , i i » 
Que obligación tiene el Párroco de admlnif-

irar los Sacramentos a fus feligrejfes • y en que 
tornos? . ^ t i t i i . 

Que pecado ha^e el Miniflro que repite lá for 
ma délos SaéYametos fobre Vnamifma fhdieñd3 

y qudndonopeca? n . i ^ . 
Sipecámortalmenté el Sacerdote qué efta en 

maleflado , J h^t i^ í jnnecefs idad 3 fiñfolem-

E l 



Libro primero. Tratado quarto 
L Derecho determina^que 
ei M i n i í l ro que io por 

, ofi c i o, íí -•. d ÍTH n i í l r á S a c r a-
rnento^ en eftado de pe
cado m o i t a l j peca mor -

•^almpBte^? p .per .Efaiam 
& c. v l t i m o de temporil?its 0 1 dui . i orque 
quanro es ds fu parceyénfuc iae l Sacrarr.en-
to, t r a t á n d o l e como^ofa profana, y c í l a n - ' 
do dipLindo. para adminiftrar Sacfa'metos 
t a n í a n t J ^ i e V í í a z e . g í í n d e agrauio^ fip a d -
i n m t f t r a i í d o i o í en-eílacjo de gracia, E co
m ú n de los D o «feo res pero l imi tan lo en ca 
fo que a y á impprs íb i l idad . mora l , por l a 
prieiTa del tiempo^para procurar tener con-, 
t r i d o , porque Te muefe el.que ha de recibir, 
e l Sacramento.que e fb en a p r e t u r a f q u é no 
í e h a z é . agrai t ioa los Sacramentos 3 admi-
ii if trandolos en pecado mor t a l /po rque fe 
in f l i cuye ron para remedio de los hombres, 
y en aquella o c a f í o n , no fe les puede foco-
í r e r , fino es en el .mal e í l a d o del M i n i í l r o : 
es dof l r ina c o m ú n d é t o d o ^ ios q u e í í g u e i r 
a S . T o m a s ^.par ,q.64 a r t . 6 . ad J .Sco to i iT 
^ . . d i í l . ^ .y lo mifmo es del Min i f t ro que ef-
t\deCcomulgado y fufpen^^porque es mas 
gr.vac precepto de focorrer a i p r ó x i m o , en 
cafo de extrema necersidad^que eide m i n i í -
t rar Sacramentos en e í l a d o dé gracia . Y 
t a m b i é n es muy probable , que e i adminif--
t ra r e i Santir^imo Sacramento de ÍaEuca-> 
r i í l i a en pecado mor t a l , no es pecado mor--
t a l s porque el Sacerdote en t a i cafo , no es 
M i n i f t r o deDiOs^pa.ra Caufar l a gracia^que-
folo l a caufa e l Sacramento d e i a E n c a r i f -
t ia ,que y a eraSacramento^quando é l le a d -
i m r i i í l r ó , A f s i lo tienen Pet ras 3 Ledefmai 
diFf. 5. Gafpar H ü r t a d u s diHF.9. Cabre ra in 
? .par^ q . 6 4 . a r t . 6 . ' V á z q u e z i r i 3.pár. toffi. 
i . d í r p ü t , 1 ^ ó 'Cap. ? .n.,3 8. 

2 L o que efta comrouerfo entre lós D ' o -
ftoreses*, íi él que no a d m i n i ñ r a e l Sac ra 
mento de oficio , como e l lego que baut iza 
en cafo de necefsidad , pecara m o r t a i m é n t e 
rniniftrando en e í l a d o de pecado m o r t a l . 
L a p a r t e afirraatiua tienen, V á z q u e z difp,. 
i , 3 ¿ . O c h a g a u i a q u e í l . i 9 . G a f p a r H u r t a d o 
loco c i n c o , diíf. 9 , porque quando e l l a ico 
mináf txa ,ya M i n i í l r o diputado p o r C h r i f 
to S e ñ o r n u e í l r o , para e l t a l m i n i í l e r i o , y 
deue fal ir de pecado por c o n t r i c i ó n . M u 
cho mes probable es que el t a i M i m í l t o ^ n o 
peca morp imen te , tienenlo Suarez difput. 
1 ^ . f e £ l , 4 , Bonacina difput. 1. q. ^. punt .2 . 
V i l l a l o b o s d i i f . i4 ,n .4 .que cita a S , T o m a s 
C a y e t a n o , SilueílrOjV S o t ó l a razo es,por 
que e í l a o b l i g a c i ó n , no folo nacé de l a fan-
t idad del Sacramento í ino t a m b i é n de que 
é l M i n i í l r o e í l e diputado, efpecialmente 

para e l t a l m m i í l e r i o . L o qual no mi l i t a en 
l a perfona . part icular a quien no fe coñ ete 
ííi tai a d m i n i í l p c i o n ^ í íno fc lam ente fe le 
concede que f o c o m a l que eft \ en extrema 
nece is idadyy por euo-np tiene tanta o b i i -
gacion-de, fa.Hr del pecado ; pvie-s no es M i -
niiflro diputado. !:)e que fe configue . que é l 
que recibe e l Sacramento d e l M a i r i m o n i o 
en pecado m o r t a l , no peca mas que pe
cado, como los que recib&n otiX3s Sacra
mentos en m a l e í l a d o , porque aunquVam-; 
bos los con trayentes fean M i p ^ H o s , con 
t o d o e í í b n o . e í í a n d i p u t a d ó s en part icular 
para elfo. E l Maeftro L e d é f m a i , p a T 4 c ; 6 » 
cón,:S. d ize co gran probabil idad, que qua i -
quiera;que baut iza en cafo de nece sidad^ 
aunque fea Sacerdote , íi b r u t i z a í ín fo lem-
njdad , no peca m o r t a i m é n t e ;, aü.n9Lue e í l é 
en pecado mortaA, porque no n u n i í l r a co
mo M i n i í l r o . de-Dios confagrado 3 con ef-
pecial confagracion para aquel oficio , afir
ma Ledefma , que en e í l o conuienen todos 
los D o l o r e s , y no es a f s i , pues ay algunos 
muy granes , que tienen l o cont rar io , aun 
én e l lego que ímini f t ra en cafp.de n e c e f i -
d a d , como f o n , V á z q u e z , Q(;hagauia 3 yJ 
H u r t a d o d i £ l a d i í í i c . 9 . 

3 E l D i á c o n o , © Subdiacono, que m i n i f -
t ran en fus O r d é n e s , e í l a u d o en pecado 
mor ta l , no p é c a a m o r t a l m e n t e ,ni tampoco 
e l O b í í p o que c o n í a g r a l a Ig le í ia ,0bendize 
los o r n a m e n t o s í C i g r a d o s , n i e l P á r r o c o 
que afsií le a l raátrimoniojque ino caufa •allí 
l a gracia; del 'Sacramento , í íno e s - t e í l i g o , 
porque en todas eiílás acciones,no ay nota
ble ineuerenc ia • fíe Pa te r L u g . de Sacrim,,-
difp.8 feé l .9 .a n . 5 i . e l qual n .^ 6.afirma, q 
peca mortalmete elObifpo q en m a l e í l a d o 
confagra la C h r i f m a , para mater ia del S a 
cramento de i a C o n f i r m a c i ó n , y lo mifmo 
fí b é n d i z e el oleo', para nía t é r i a de^la E ^ t r e -
mavnc ion , porfer cofa tan contigua a los 
mifmps S a c r á m é n t o s , p e r o juzgo con V á z 
quez cap .4 .num.48 .Suarez v b i f j p í á ve r f , 
atque hic c o n í l a t , Caietano tomo i . o p u f c . 
t r a í l . i o . q u e i i o peca m o r t a i m é n t e porque 
no es tan grande irreuerencia diputar l a 
materiatpara los Sacramentos en pecado 
mor ta l ,como m i n i í l r a r l o s . 

4 A d m i n i í l r a r los Sacramentos e l M i 
n i í l r o , e í l a n d o ligado con defeomunion 
menor y dizen,que es pecado m o r t a f V á z 
quez i n 3. par . tom.4 . t r a&. de excomuni -
cat,dub.4.num.4.porque el cap.í í celebret. 
de C l e r i c . excomunic. dize, que es pecado. 
P e r o Henr iquez l ib . 13. cap. 3 .num, ^. con 
otros, y F i i i u c i o tom. 2,ua<ft.i ^. .cap.i .nu. 
24,afirman,que no es pecado a lgi ino,y r« -
ponde F i l i uc io a l cap. íi celebret. Y o fícjitp 

que 
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q t i c p é c a e l t a l M i n i í l r o v e n i a l m e n t é f u n ^ 
dado e n e l r m í r n o cap.tienenlo ars iCouarr . 
i nc a p . a imama te r , pa r t.i , § , 8 - i i um.2 .A u i l a 
de c e n í u r . pa r . 2 . cap.<$, difput. 12. dub.^ . 
Sa i rüs de c e n í u r . l i b . 2 . cap,2 2 , n u m.i. R e -
giaaidas i n praxi^tomo i . i i h . 1,2.cap.14.n. 
2 4 2 . D i a n a ^ . p a t . t r a í l de Sacrament. re -
fo lü t . 5 6. CHje cita a Soto , y E g i d i o . 

E l M í r í i í l r o de los Sacramentos , q u é 
ei ía en pecado mor ta l , no necefsita de con-
íeflarfe , ba i la que tenga c o n t r i c i ó n antes 
de mi i-uitrarlos.porque no ay precepto que 
Je obligue a l a confefsion , l ino í b i o a q u e 
procure eftar en g r a c i a , ííc Suarez tom. 3 é 
difput.6. í e f t . ? . verb . qUarrcc a l iqu is , y es 
c o m ú n de los D o l o r e s , con H u m d o die. 

íditT.9. in fine, y é l auerfe de confcí íar aiiteá 
de dezir miffa ^ ó comulgar , depende de o -
tro precepto , de que fe h a r á m e n c i ó n ; t r a 
tando del Sant i rs imoSacramento de la E u -
c a í i i t i a . F e r o e l M i m í l r o q u e hizo fiulcten-» 
te d i l igenc ia , moralmence para tener con
t r i c i ó n y le pa r ec ió que l a tenia^ mas en rea 
ridacl de v e r d a d , no l l e g ó mas que a a t r i 
c ión , í e e f c u í W e pecado mor ta l enadmi^ 
n i ñ r a t los Sacramentos íín a t r i c i ó n ^ és co-
h iunfen tenc ia , y la tiene e l M a e f t r o F r a y 
P e d ro de L e de fma 1.par.cap.6. cíub. 3. ci rea 

7. eoncluf, y cita a Cayetano ta opufe* 
de v fu fpir i tual ium. 

6 E l o i r los pecados en í a confefsion ef-
t an í ío en pecado mortal^ no es cr imen g ra -
u e a c o r n ó antes de ab fo iué r a l penitente, 
tenga e l M i n i í l r o c o n t r i c i ó n , porque en e l 
o i r pecados fe ha pafsiuamentc,y a ü q u e fea 
en alguna manera afto judicial^ no es tanto 
acc ión del ConfeíTor , quanto efefto de l a 
acc ión del penitente ^ e sdeHenr iquez lib. 
(j.cap, 18. num.6* i n glof. lie. V . de D i a n a 
tom, 1 . traft .y.decircunftantijs agrauantib. 
del Padre L u g o de Sacrament . in genere 
difp. 8.fe¿L9e nu , 1 «5 8. contra Pofeuino que 
cita a Suarez de offic.curati . c a p . 4 « 5 . 1 ^ . 4 1 . 

7 N o es pecado graue recibir los S a c r a 
mentos del M i n i í l r o , aunque efté en peca
do morta l j ó defcomulgado ( í í es tolerado 
de la Tg le í í a , ) y e l por o t ra parte e fU apa-
rejado para admini f t ra r los - .é í lo efía deter
minado én derecho cap. feifeitantibus i ^ . 
qUíeíl.S.pues es l ici to vfar del pecado age-
no, para propia v t i l idad 3 quando e l peca
dor e í l a aparejado, como es l ic i to pedir d i 
neros avfuras a l que eíla aparejado para 
dar a vfuras, v no es induzir le a pecar, pués 
e l cAa e x p u e í i o a eíTo^y a ü q u e e l peca mOr-
talmente en adminii l rar ,pero especado que 
y a le tenia cometido como en v i r t u d , qua-
do e í l a u a aparejado para adminiftrar S a 
cramentos, ííc l edefo ia t o m r i , de Sa(yam« 

ín genere dub . i i«concltíf. ro .Cabrera ín ^ , 
t ) a r . q , 6 4 . a r t . 6 . d i f p u t . 2 . § . 4 . n u m . 2 o . C a r 
tagena de Sacrament.ci i fp.y.cap. ^ . v e r C ^ 
Hurtadus difput.4. diíf»! 2. B i e n es verdad 
que V i l l a l o b o s tom. t . t r a&,4 . dítf. 15 .nu^ 
4 . d i z e } q í íno es en cafo de necefsidad, fera 
pecado m o r t a l pedir a l ta l Min i f t ro los S a 
cramentos, por l a ocaf íon q u é fe le da de pe 
ca r , pero pareceme fu parecer rigurofo , y 
a fu r a z ó n , y a e í l a refpondido,y a ú n tengo 
por m u y probable , q u é es l i c i to abfoluta-
mente p e d i í los Sacramentos a l defcomul
gado to lerado, aunque no fe í íga a l que los 
pide mayor v t i l i d a d , y fin que tenga nécef-
í ídad . L a r a z o n e s , que e l Conc i l io Conf -
t inc i en fé^conced io facultad a losFieles^pa-
íá p o d é r comunicar a los tales. In humanisy 
& in facris 3 y afsi los defcomul gados tole
rados , no pecan en cdmi í i i f t t a r los Sac ra 
mentos á los que fe los p iden , como ellos 
no fe ofrezcan a e l lo , fie Sctus m ^ A m . l i i 
quadl.i. a r t ,4 , c o n.i. S á n c h e z de matr i rn, 
l i b . 7 . d i f p ü t . 4 . n t i m . 8 . L a i m a n libe2t t raf t , 
5. p a í t . 2 . c a p . ^ « n U m , ^ . loannes de C r u z 
q u c e í l ^ . d ü b ^ . c o n . i . 

8 P e r o fí e l M i n i f t r o de Sacramentos 
es propioparroquiano,no peca é l P a r r o c o q 
tiene necefsidad en pedirle ios Sacramen-
fos,aunque fepa que e í l a en e í l a d o de peca^ 
do mor ta l , ó defcomulgado tolerado, pues 
e l Parroquiano v f a de fu derecho,y fí e l P a -
rroco quiere fa l i r de pecado , ó dé l a defeo-
munioi i j lo puede h a z e r , í i c S c o t . i n 4 . d i í l . ^ , 
quar í l . 2 . ád 2 . Suarez tom. de cénfur . difp. 
1*1. f e í l . 4 . n ü m . n . mas pareceme bien l a 
l i m i t a c i ó n de l Padre V i l l a l o b o s tom. 1. de 
Sacrament, t r a í l . 4 . diff. 15. num. 3»que fe 
ha de enteder, no pudiendo e l parroquiano 
acudir a o t r o M i n i í l r o a qü i en falten las ma 
la$ calidades d e í l o s , pero no tengo por pe
cado g raue , acudir en efle cafo a l propio 
Parroco,aunque a y a otro M i n i í l r o , 

9 E l derecho en e l c a p . í i q u e m forte 24 . 
q . i . d i z e , q u e en cafo dé extrema necefsi
dad, ay o b l i g a c i ó n de recibir e l Sacrament 
to del BaUtifmo de q u a l q ü i e r a M i n i í l r o j , 
como del publico defcomulgado pércufof 
de C l é r i g o , ó publicamente denunciado, 
de g r a d a d o , c i f m a t i C o , ó he rege con ta l que 
crea, que guardara l a fo rma dé l a l g l e f í a , 
porque e l no comunicar a e í l o s , es precep
to humarto, y e l recibir e l Sacramento , es 
precepto de derecho d i u i n o í y nofolamente 
el B a u t i f m o , í íno t a m b i é n e l Sacramento 
de laPenitencia,que en cafo de e í l r e m a ne
cefsidad, fe puede recibir del h e r é g e , v t 
S u a í e z tom.^.difput. n . f e í l . i . n u m . i 
16. Nauar ro cap. 2 7 . num. 2 7 2 . porque en 
t a l i í ¿ Q u l o no impide l a cenfura, y fe le p i 

de 



Libro primero. Tratado quarto 14 
de cofa ju í l i - y e l t a l M i n i f t r o fe puede con 
u s r t i r í i quiere. 

10 í onuienen los D o l o r e s , en que e l 
er ror de la perfona en l a adminiftracion de 
los SacrqitienEos , i o s haze nulos, í í e l M i -
n i í l r o excluye con fu intencio quaiefquicra, 
otras perfonas3 fuera de l a que tiene prefen 
te. Pe ro quando la in t énc io j i del M i n i í l r o 
es de bautizar pgrfona cierta, v determina
da , y es d i f e r é n t e la que le ponen delante, 
pero no e x c i n y é con fu i n t e n c i ó n otras per 
í b n a s fuera de l a que él pienfa,con todo ef-
fo queda b a ü t i z a d a . E f b aí íercion es contra 
S i lue f l ro Y . Baptifmus $, riüm» 5. que d é -
í iende ^ que para e l y a l o f del Sacramento 
es nece íTar io , que l a i n t e n c i ó n del M i n i f 
tro, fe enderece a l a perfona a quien éi p í e n 
fa baut izar . Pero r íe neo lo dicho E feo to i n 
4.d.T . q u x ñ . 5 .are,8. V azquez difput . i 5 8* 
a r t . 7 ,Sua rezd i í í p , i 3 . f e c . ^ K d i l i ñ c h . q . ^ . 
arv8.dub.44 Sa . v é r b . B a p t i f m u s 2 . Y es co
m ú n dé ios D o f t o r e s , k cerca de todos los 
Sacramentos,fuera de l matrimonio,que en 
e í l e es verdadera l a o p i n i ó n de S i l u e ñ r o , 
en e l qual corre efpecial r a z ó n , porq ptefu-
pon© contrato l i u m á n o dé cuya 113 m r a l é z a , 
y de l a vo luntad de los contrayentes fe ha 
de entender, que no fe qu ie ré nadie eafar , i í 
no con l a perfona con quien cree que fe ca 
fa , y a f s i , fí le e n g a ñ a í í e n p o n i é n d o l e o t ra 
en fu lugar , fa l ta e l confentimiento l eg i t i 
mo en e l mat r imonio . 

11 E l Min i f t ro de los Sacramentos, éf-
t \obl igado a darlos a l pecador oculto q » c 
ios pide publicamente, v . g , íí fe llega a l a Í¿ 
t a r a recibir é l Santifsimo Sacramento , es 
c o m ú n de los D o d o r e s , y de Suarez v b i 
í i i p . d i fp . i 8. feGÍv4i V á z q u e z difp. 209.dé 
E u c h a r i i l . c a p . ^ y fe colige del Conc i l i o 
A f r i c a n o , C a n . 15?. referido en e l cap, p l a -
cni t . 6.qua?íl.2.For l a o b l i g a c i ó n que ay de 
no manchar l a f a m ? del p r ó x i m o , c u y o pe
cado es oculiOjpor efto C h r i í l o S e ñ o r ntief 
t r o , ciio fu Santifsimo cuerpo a ludas^ pero 
quando e l pecador publico l lega a los S a 
cramentos indignamente, ' no fe le han de 
d a t , aora los pida publica , ó ocultamente, 
p o r q u é y a tiene perdida l a fama : pero a l 
pecador oculto que o c u h a , é indignamente 
pide los « S a c r a m e n t a s , fe le han de negar, 
porque 110 pierde con e í t o fu o p i n i ó n , y fe 
ha de atender a lo que fe deuc a l a v i r tud de 
l a R e l i g i ó n , no ciando las margaritas a los 
puercos, fíe B o n ^ d n a de Sacram. m g e n e r é 
i.to'm.de Sacrament. i n geneie d i fpü ta t io i 
i .quasft .d.pun.^.an. 2. t< 

1 2 E l C u r a proprio e í t a obligado a a d -
m i n i í l r a r los Sacramentos a fus feligrefes 
t n fus tiernas, quando fe ios piden, E l Sa

cramento de l a F e m t é n c i a , en las Fiéá .as 
:prihcipales,ypara ganar los"]ubilcoSeEl dei 
matrimonio^ quando fe quieren calar . E l $4 
l a Eucarif t ia ,quando fe difpufieren para r e 
c i b i r l e ^ el de l a Ext remavncio%en ocafioit 
de e n í e r m e d a d apretada, y e i Obifpo e í i a 
obligado a conf i rmar , y celebras O rdenes» 
L a r a z o n e s , porque fus oficios les obiigait 
a procurar l a falud efpiritual de fus ouejas, 
y por donde mejor fe a l c a n c a , es por la re
cepc ión de los S a c r a m e n t o s , e s d ó ñ í i n a c o -
m t í n , t ienenla E n r i q u c z i i b . i . de Sacramrt 
in gene r . cap .4 ,num.^cn efpecial corre ef-
ta o b l i g a c i ó n en tiempos de pé í le , en que 
las necefsidades fon mas apretadas, y repers 
t inas, pero ha de fer demanera , que procu--
ren los P á r r o c o s conferuar fu v i d a , vfando 
de r é m e d i o s preferuatiuos, fobre lo qual fé 
ha de ver V i l l a l o b o s i .par , t raf t .4édiíl:. 16» 
& inhoc l i b . t r a ñ : . 2 5 .dePoenit.num, «5 .don 
de defiendo, es probable,que e l P á r r o c o n a 
tiene o b l i g a c i ó n deo i r h s confefsiónes de 
fus fubditos i í ino es en el tiepo en que el los 
t i é n e n o b l i g a c i ó n dé confeíTarfe, y las m i P 
mas razones mi l i t an e n a d m i n i f b a r l o s o -
tros Sacramentos. 

13 E s fentdncia c o m ú n , q;üé es pecadcí 
m o r t a l reiterar e l M i n i í l r o la forma de' los 
Sacramentos , íín caufa , f o b r é v n a mifma 
mater ia , por l a in jur ia que fe les h a z é , mas 
auiendo dudadc í i d i x o l a f o r m a , la h a d é 
pronunciar debaxo de c o n d i c i ó n , pero íí ay 
efcrupulos del va lo r dé los Sacramentos 
del B a u t i f m o , C o n f i r m a c i ó n , ó O r d e n , en 
cafo que no l legue a duda j fino folamente a 
efcrupulo, no fera mas de pecado yen ia l ©i 
reiterar l a forma para fancar la conciencia, 
que aqu í folamente intermene léue i r r é u e -
rencia^y ay buena in tenc ión , f í e V i l l a l o b o s 
i . p a r , t r a ¿ Í : . 4 , d i f f . 4 . n i i . 2 . M a s d e ü e f é ad-
uer t i r , que quando ay o p i n i ó n probable, de 
que los Sacramentos del Baut i fmo,y O r d e n 
del Sacerdocio , no, fueron y a l i d o s , coi re 
préci fa o b l i g a c i ó n de r é y t e r a r l o s debaxo 
de cond i c ión , por los graues i n c o n u é n i e n -
tes que i n t é r u i e n é n , porque íi yno no efta 
bau t izado , n ó recibe validamente los ds 
mas Sacramentos , y é f l a é n graue peligro 
dé fu c o n d e n a c i ó n , y fino es verdadero S a 
cerdote , n i confagra , n i abfuelue ios peni -
ten tés , dé que puede proueni r , que muchos 
fe condenen-, p e r o í í l a o p i n i ó n probable es 
acerca del S a e í a m e n t o dé l a Confirmaci6 ,G 
de las Ordenes de Subdiacono, o D i á c o n o , 
no áy obl igado grane de reiterar l a fo rma , 
fíe Angelus v e r i ) . Baptimus 4* Suarez dif|>.. 
22 . f ed .2 . V a l c n í i a qu? : f t , i . p ü n t . 4 . G i á -
nados t o m * 4 , d é S a c r a m e n t . i n genere trafíf. 
1. difput.4. n u m . 7 . & tom, 5(. conts©ii 4 , 
t r a á . i . d í f p , 8.11.7, E l 



Sacramentos en comuñ. 
i A E l S a c é r d o t é que baut iza l ín folem- a l Sác r amento^ como peca mortalmeate e l 

nidad ^ í u e r a del cafo de necersidad , peca Sacerdote que celebra fin o rnamento^ V i -
í r i o r f a l m c n t e j p o r l a in jur ia graue que hazc l l a l o b ó s lépart.traít*5.diífí8*n.7¿ 
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í)eÍ Sdcramento del ^auüfmó tratan los Dolores, con élMaeJlró in 
4.diji* 3. y dli Efcoto t y S. Thorri- s. part- qudji. 6 6 ̂  con los de mas 
queje alegaran abaxo} y el derecho de cónfecratio di^.y dlli los Cd * 
nontjiasi 

T R A T A D O P R I M E R O D E L 
SACRAMENTO DEL BAVTíSMO^DE SV 

•üciorti y materiá. 
del Sacramento delBautifmo? n , i ¿ 

Que pecado es vfar de materia dudofa,y quan-
do no es pecado? n. f* 

Que cantidad de dgna esnecejfaria p a r á hau-
t i \ a r? w . io« 

S i esfor$cfo hauúxa r con agua bendita^ 
Qual es U materia próxima del Bautipno* Y a 

(¡ue partes del cuerpo ha de tocar parafer S a 
cramento? n . 1 1 . 

S i bajía qualquier modo de ablución para el 
Valor del Sacramento} o por afperJion} o immer-
fion' , , . «.15. 

Encafos de necefsidadfi fepuede bautizar en 
qualquier a parte del cuerpo? n*i^ t 

grada P a r s i o n , P e r o la comuli fen ténc ia d é 
•los T e ó l o g o s e s ^ q u e le inf t i tuy© antes d é i l á 
é l mifmo d iá que fan l u á n le bautizo. A u n -
^ueEfcoto con g ran probabilidad iri ^ d i í l . 
^eqiia?íl .4. d i z e , que aunque fueinjfi i tuydd 
anees de l a Pafsioir , no confia e l quando de 
c ier to , n i en e l Eua r ige í io fe l ee} véa fe a l l i ^ 
i n num. 2.1a r a z ó n es aporqué los A p o í l o i e s 
fuero ordenados Sacerdotes en l a Cena^an-
tes de l a P a r s i o n , y era cierto que e í l aua i i 
bautizados, porque e l Baut i fmo es l a puer
ta de los Sacramentos , es de S . T o m a s 3 ¿ 
f á f t i c j i i s é A . 7 ¿ a r . ! . de S c o t o i n ^ q u a r í l : . ^ 
O c h a g a ü i a de Báp^i fmo qucell:. i . num.9. 
Granados tom. ( . i r i í ; . p a r t a n ¿ 1 . 1 , difp.2. 
V á z q u e z difpuf. 14. cap. 6. F i l i u c i t r a í t . 2. 
c a p . i , qu^ft.4, num.9. contra Á l e n f e m q . 
2 .mcm.3 . art , 1. & Sumam T h e o l o g i c a m , 
pag. 12 í . que d i z e n f u é inft i tuvdo defpúes 
de l a ReTurrecion d e C h r i í l o , i b i . D ? x ¿ í V i p -
éipuhs f i m j t e docete omnzs gentes,&CrY tiene 
íín r a z ó n por probable e í la featencia, € i M i 
S ^ s I p C G a p , ^ , . 

Quefignifica U palabra Baptífmus^j la difi-
ilición de fie Sacramento? n . n 

Quando- injiituyo Chrifto el Sacramento del 
Bautifmo? n , 2¿ 

S i el Bautifmo de fan luandaua g rac iasEx 
eperato? n ,$ i 

Quahtas maneras ay de Bautifmo^ n.^¿ 
S i el Bautifmo es necejfario}necefútAte mdij3 

onecefskate priscepú? n,<)¿ 
Sifefaluaran losque tienen ignorancia¿nuen

tibie del Bduúfmo? n,6¿ 
Qual es l a mater iá remota defte Sacrdmen-

tú? «.7, 
Bñ que cafos es va l ida , b no la materia remota 

p Ignif ica l a p a l a b r a B < í ^ ¿ p 
mus, en Gr iego , qualquie 
r a a b l u c i ó n , y con e l l a fé 
h á z é e l Sacramento d e L 
É a u t j g i ó , e l q ü a l difine e l 
C a t é c i í m O R o m a n ó , q u é 

és Sacramentüm régeñeiationií per aepiam in 
Verbo vit<c,la palabra Sacramentüm, E s gene-
10. P o r l a palabra ví¿e«er<ttio«Íí.Se da l a d i 
ferencia que ay dejfle Sacramento a los 0-
cros de l áLey dé g r a c i a . P ó r las palabras v l -
timás.Pe»' aquam in Verbo "vita,te difínefilicá 
niente,ppr todás fus caüfas fiíieas, i n t r i n f e -
cas; c o n ü i é h é a fabér , por a g u a , ó a b l u c i ó n 
cié agua , que es U materia del Bau t i fmo , y 
p e r V e r b u m y k ^ c^M es l a inuocac ionde ía 
S a n t i f s í m a T r i n i d a d , q ü e es l a f o r n i a d c l 
i tufmo Sacramento. É s e l Baut i fmo ía puer 
ta para los d e m á s ^Sacramentos , C a n o n . 
Cum i t á irifine de c b n f e c f a ' t í o r i e ^ t í í . ^ 

;2 N o de ter minado l a I g l é í í a , fí inf-
f i tuyó C i i r i í l o S e ñ o r n u é í l í ó e l Sacramen-
Éo del Bautifmo1, gn tés # ó défpues de % f a j 



Libro prrmerov Tratado primero 
:> Conran con fentimiento es de los P a 

dres ¡ q u e e l Bau t i fmo de fan l u á n , no fu© 
Sacramento ni daua g rac ia , E x opere opera-. 
ío . í íno f o i a m e n t e . í x opere operantis, ĉ ue d i f 
p o n í a p i r a e l Baut i fmo de C h n f t o . V e a f e a 
Be la rmino de Sacramenti^ cap. 2 i.de Bap* 
t i fmo. 

4 E l derecho m c a p . B a p t t f m ^ c a p . C a t h é 
cumemim dé ¿ o n f e : r a t i o n e ¿ d i f t . ^ y c o m ú -
mente los D o í t o r c s diuiden e l Baut i fmo 
en e l de agita, f u e g o y f a n g r é ; e l de fuego 
q u é íhnvúiiflaminh.. cdn í í í l e en e l defeo que 
tiene el adulto dé fér b a u m a d o con con t r i 
c ión de fus pecados, y porque no puede a U 
cancar e l B a u t í f m o de' agua ,y porque e l de-
feo procede del Erp i r i tuSanco^e l l a m a B a u 
tifmo de fuego, ó flaminis. E l Baut i fmo del 
mar t i r io , es^el de f a n g r é , que fuéede en ©i 
que antes de fer bautizado es llenado a l 
mar t i r i o , y l a derrama , y es bautizado con 
e l la ; y efle bautifmo.y mar t i r io ha lugar en 
los paruulos incíapaZes d é r a z o n , comoeiy 
los adul tos , como fea j u i l a l a caufadeTu 
muerte-.es dof t r ina c ie r ta ,y l a tiene S. To---
mas 2 . 2 . q u c E ñ . i 2 4 * a r.i . a d i . I m p r o p r i a , y 
m e t a f ó r i c a m e n t e fon B a ü t i f m o s e l del mar 
t i r io , v fuego^Diferencianfe é í l a s tres m a 
neras de B a u t i f m o , lo primero de parte del 
que los recibe; porque e l Baut i fmo towm,. 
es d é l o s adultos, que ellos folos pueden te-
i ier contrieion , y defeo del Bautifmo de 
agua: e l Bautifmo de f a n g r é , y de agua, fon 
comunes t a m b i é n a los paruulos : y afsi, íí a 
ellos antes derecibir e l Baut i fmo de agua, 
los mar t i r i z a en odio de l a F e , fe faluan,y & 
a l a mucrér p r e ñ a d a l a mart i r izantes tambie 
J V l a r t i r i a cr ia tura que eí lá en e l v ientre , 
porque fe reputa f n a cofa eon l a madre,; 
Ecñdius de Sacrament.quceft.66.art.2.dub*. 
i f n u m . i 2 5 , c i t ansRicha rdum,To lc tus . l i b . 
2 . c a p » 2 2 . num.7 . H e n r i q u e z e s p , 3 B . n u m . 
2 . R e g i n a l d u s l i b . 2 7 . m i m . i 8 . y efeomun. 
Lofegundo fe diferencian por los efeftos, 
porque folo el Bau t i fmo dé agua imprime 
c a r a ¿ t e r , y é l Baut i fmo de fangre ,dala l a u 
reola , 6 es v n a glor ia acc iden taLTambje e l 
B a u t i i m o de agua 5 y de fangre,per dona los 
pecados co toda i a pena deuida por ellosipe 
10 e l Baut i fmo ^?» i«¿s , no perdona l a pena 
mas de como fueren los quilates de do lor ,y 
c o n t r i c i ó n ; pero quita i a culpa, quando e i 
dolor l lega a c o n t r i c i ó n , es c o m ú n de los 
P o é t o r e s , y t r á t a l o m u y bien T o l e d o , y 
b re ue m en te lo co c i t a to. 

.5 E l Baut i fmo es nece í í a r io , N'ecefsitate 
mdi j , para l a faluacion, in Yévelin voto .LIa-
mafe neceí far io , neces í ta te ;«eíí ¡i/, acuello l ín 
l o qual no fe puede confeguir l a fa luacion. 
fie C o n c U . í l o r e i u . i n deciQx,Eugen.4% T r i -

dent. fe f .7 . C a n . 5 , v los infantes no es pof-
ílble q fé faluen fin a d u a l B a u t i f m o , ó íín e l 
m a r t i r i o é A l o s adultos baftalesel defeo en l a 
fo rma q fe dixo ar r iba . E s tabien nece í í a r io 
el Bau t i fmo , .A/rce/sime pracepti, porque e i 
q no v f a del medio neceífar io para la f a l ü á -
c i o , m á d a d o debaxo de precepto, peca cot ra 
e l mifmo precepto : y es cofa c e r t a , que a ^ 
precepto de recibir e l B a u t i f m o , l o a n n . c . ^ 
N i f i q m s r e n a m s f o e r i t . & c J . s á o S i ñ m l l a n a , 
y c o m ü n : veafe B o n a c i n . i . to. dé S a c r a m , 
Bap t i fm .anum.^ . vfque ad ¿.Efté precepto 
en quanto a los pa ruu los , obliga a fus p a 
dres , y a los que tienen cuidado dellos , y a 
los adultos les obl iga lo mas prefto,que mo 
talmente hablando pudieren recibir e l B a u 
c i fmo, por lo qual fé reprehenden gra~ 
uemente en Derecho , los que di latan e'í 
Bai i t i fmo,cap. quando q u i s t e confecrat io. 
dift .4.veafe S ü a r e z , q u e lo trata bien, t o m , 
3.difp. 7 i . f e d , 2 . H e n r i q u e z l ib .2 .cap.4.nu. 
a .Hurtado difp. 1. diíf. 16 . Algunos A u t o 
res aprietan éf to é f c r ü p u l o f a m e n t e ^ q u a n t o 
a l t iempo. L o que a m i me parece es ,que fé 
hadedexa r a arbi t r io de v a r ó n prudente^ 
que es e l remedio que da e l Derecho , en c a -
fos en que no difpone dinnitiiiamente , cap. 
ÍÍ Riper g r a t i a . d é officio de legat i , l . l i in l e -
ge , íf . iocati5.Í .Labeo 21 .ff.de i l a tu l íbe r . 

6 L o s que v iuen en partes remotas, cori 
ignorancia inuencible del Baut i fmo .¡y de l a 
L e y d e C h r i f t o , fe faluaran fí guardan l a 
L e y na tura l , p o r q u é es c r e í b l e , que a quien 
l a guarda,le d a r á D i o s l u z , y efpecial a u x i 
l io ,para que fe pueda conuertir a é l , üc D . 
T h o m a s 2 . 2 . q . i o . a r t . 4 . y otros m u c h o s , ^ 
con ellos B o r í a c i n.i. tom. de Sacram, B a p -
t i fm. difput.2eq.2.punt-, 2 . 

7 E n cada vno de los Sacramentos, a y 
dos materias parciales v n a remota , y o t ra 
p r ó x i m a ; l a m a t e r Í M e m o t a del Sacramen
to del B a u t i f m o , e * l agua n a t u r a l , ó e l e -
m é n t a l ; afsi lo difinio Eugenio l I I l . eivfU 
decreto de l a F e , e n e l Conc i l io F l o r e n t i n o , 
y fe d e t e r m i n ó en e l T r iden t ino fef. 7. C a n . 
2 .y parece claro del teftimonio de f a n l u a n , 
cap* ̂  ¿Nifi quis renam fuerít ex AC{ÍÍA,& Spi~ . 
pir i tu Santio , non foteft introire inKegmm 
D e j . D o n d e por e l agua fe entiende l a na tu 
r a l , y A f t o r . 8. Ecce aquty quisprohihetme 
h á p u t a f i . Y c o n í l a de l a perpetua t r a d i c i ó n 
d e l a l g i e l i a . 

8 P a r a el v a l o r del B a u c í f m o , n o í m p o r 
taque fe altere, ó mude accidentalmente ^1 
agua,como fea natural,apta para l aua r , ao -
ra fea ca l ien te , ó f r í a , de qualquiera color , 
aora fea de l a mar,de r i o , ó fuente, ó i loue-
d i z a ; a o r a e í l e c l a r a , ó turbia ,Scotus 1114. 
difti 3 . q u ^ í l , 3 . n u m ^ . e s doctrina cpmun,y 
" t a m -
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t a m b i é n que es í u f k i e n t e materia e l agua q 
re in i t a de l a nieuc , ó velos derret idos, ÍÍG 
i e g i d . q . ^ ^ . a r t . ^ V a z q . d í í i ^ . 1 4 1 . H e i i n q -
l i b . i . d e B a p t i f . c . 6 . u - 1 . y e l C o n c i L T n d . 
fef.7. Can*! ,de Baptif .dif ine, que l a mate-
r i a d é l . e s agua vercladera, v n n m r a l . T a m 
b ién ba i l a l a agua que procede de l a fal de-
rretidaj porque 11 Tal fe congela del agua fa 
l a d a ^ o n g e b d a a l calor del S o l . f í c H e n n q . 
ioco citaco , & Fernand . in examin . T h e o -
I o g . m 9 n l , p a r c , 3 . c a p . 2 . § . 4 . n . 5 . H u r t a d . d c 
S a c r a m . B a p t i f m . d i í r . a . B o n a c , difp. 2 .q .2 . 
pune, ,n.4.co nr ra i S g i d . q . 6 6 . a r £ , 4 . d u b . 1 • 
n.2 i ,Si lueflrevei-bo bapt i fm. in fine. T a m 
b i é n es materia bailante e i aguaique refulta 
de ios vapore, de l a o l l a puefta a i fuego 3 y 
l a que procede de las paredes 3 y piedras en 
Imbiernovporque e. agua natural*en que fe 
c o ñ u i e r t e e l a y r e h ú m e d o . An ton .Fe rnand . 
vbi rnp ,n .2 ,Dian^ .par t , t r a f t .4 , re fo lu t , ^ , 
pe ro e l humor que fe de í l i l a de las v ides , y 
otros arboles,no es í lu ic iente materia^porq 
no e; aguaj ino jugo,que procede dellos.Fi- ' 
i i u c . t o . i . t r a ( í l . i . c . 2 . n . 6 . F e r n a n d . vb i f«p . 
n . 1 . H e n r i q m ^ . ^ g i d , m u 2 3. Y es c o m ú n , 
contra F r . l u a n de l a C r u z ni director, con -
fcient.part.2tde B a p t i f m . q . i . d u b . i , concl . 
2 . D e l a mifma manera^no fon materia fuíi-
cionte los licores de las y e m a s , que fe facan 
por minif te i io del fuego,porque no fon v e r 
dedera agua» S o n aguas artificiales,y no ef-
tan en l a efpecie de agua e lementa l , como 
dixo Efcoto in ^ . d i f l . 3,q. 5.n. ? . ni l a faliua^ 
como e í í i difinido en Derecho^ap .penu l t , 
de B a p t i f m . n i e l fudor ba i la por l a mifma 
T a z ó n . Gafpar H u r t a d o vb'i fupr .Si el agua 
mezclada con otrascofas,no pierde l a na tu -
ra leza de agua , ba i la ra para materia del 
Baut i fmo,como en l a lexia^ a loxa , y caldo* 
P e r o íí de t a l manera fe mezcla e l agua con 
ellas cofas; que viene a caufarfe otra fnbf-
tanc iamobaAara para materia: porque aun 
que fiíicarnentc a y a a l i i agua na tura l i pero 
no es acomodada para iauar . Scotus loco c i 
tato,pues fe buelue en lodo5ó gordura ,© ca l 
doidemanera^que no q ü e d a agita v f u a l ; pe 
ro íí deí las cofas fe exprime e l agua,aunque 
no falga l impia , bai lara para ma te r i a , v t 
V a z q . d i f p . 141 a i ,9 . H e n r i q . l i b . i .c , 6. u . 2-
&: a l i j mul t i .Hur tado loco a t a t o . N i pare
ce que es materia deí le Sactamento,el agua 
embebida en v n p a ñ o ? fino fe exprime ; íí 
bien es verdad que F i l iue io tom, 1 . t r a d . 2 , 
cap .2 .num. 34. Comi to l . i n r c fponf , mor* 
i i b . i . q u x i l . i 2 « B o n a c m a d e B a p t i f m O , d i -
-fput. 2 . punt. 7. num, 14 . ü i z e n probable-
rr:ente,que fue verdadero Baut i fmo, e l que 
dio v n a muger a fu hi jo , que fe mor ia h a 
biendo y n a Cruz en fu frente 3 con v n de-

domojado en sgua i y ü g u e l o s D i a n a 3. 
pa r t» t r aé t44 . re io iu t . 5 . Y i i damos por p ro 
bable e í l a o p i n i ó n ^ í o m i f m o fera con e l 
agua embebida en el p a ñ o : y es fuerca , que 
los Au to res que figuieron aquella o p i n i ó n , 
í i gan e í l a , pues no Va nada en que ei agua 
que moj a l a frente, fe ap l iqué con e l pafiO,ó 
con e l dedo. N i ba i l a l a n ieue ,yelo , ó g r a 
n i z o , fino fe refuelue. Sco tusm 4 , d i í l . 3* 
q . 4 s n é 4 . Y es comun^porque no es acomoda 
da para l aua r , e í l . ando co .nden íada , o embe-* 
b i d a . P e r o H u r t , d e B a p t i f , d i f p » i e d i i l * 2 . P r a £ 
pof í t , in 3 . p . D . T h o m . q » 6 6 . a r t . 4 é n . 12.tie-' 
ner-jque en extrema necefsidades l i c i t o B a u 
t i za r conn ieue , antes de refoluerfe ftiebaxo 
de c o n d i c i ó n , fci i icet , fi es materia icipneá^ 
porq l a extrema necefsidad efeuía l a i n ene. 
rencia^ y no fe haze agrauio a i S a c r a m t t o . 

- 9 P e r o es necef íar io aduertir^q es pecado 
de facr i legiovfar de ma-teria i n c i e í t a , p u d 3 6 
do a u e r í a c ie r ta , í i c H u r t . vb i fup .Y lo mif-*, 
mo es vfar de a g ü a notablemente mezclada 
co otras cofis,© con materia dudofa. ^ g i d * 
q , 6 6 » a í . 4 , d u b . l * n . i 2 . Bona .d ,2»q ,2 .p í : í t . ? 
11.6.Mas en cafo de extrema necefsidad ferá 
l icito;pero vfando en la forma de condi cio^ 
S i materia, hac ejl idónea, cerno lod i ze e l m i f 
mo H u r t a d o ; que entonces es mas gre t o a 
D i o s baut izar con materia incierta ctebaxo 
de condicion,que dexar de baut izar .Vean-* 
f e K e n r i q ^ v b i í u p . R e g i n a l d . i i b « 2 7 . n . 1 2, 

10 L a cantidad dei agita q parece necéf^ 
f a r i a p a r a l a materia delBaut i fmo.ha de fer 
t a l q fe pueda dezir a b l u c i ó n . L a q con e l l a 
fe ha de hazer ,y q corra fucefs iúamente por 
e l cuerpo^cita e l P . H u r t a d . difí>6.a So to ,y 
Suarez por e í l a fentecia, aunq el con otros, 
y Ochagauia , H e n r i q . l i b . 2. eap,7.nUmt2. 
V a z q . d . i4'5,G.4wn.^ ¿.Es de parecer / , baf--
ta qualquiera parte de agua, aunq fea mini-i 
ma,pues e í la fe mueue por é l cuerpo,y le to 
ca immediatamete-. pero en efíe cafo fe pn© 
de repetir e l BaUtifmo debaxo de condicio , 
como diremos quando fe bau t iza , en Vn de-

• do,mano ,ó pie^fic H u r t . d i i f . S . y é í l a cond i 
c ión ba i l a q fe diga mentaimente.en l a f o r 
ma cj da e l cap .dé qu ibus ,deBapt i f .Ye i m i f -
mo H u r t . d i f t . i 2.afirma,q ay o b l i g a c i ó n de 
hazer e f lo , quando ay duda, de fi e l B a U t i f 
mo fue moralmete c ier to- .péro q no ay o b i i 

f a c i ó n , quando por í e g u i r opinjon proba-
ie , es m o r a l m é n t e cieito : pero y o juzgo 

con Cchágauia_, que fíempre fe dcue aíTégu-' 
l a r e l Bautifmo,pr.es va tanto en e l l o . 

11 N o es n c c e í í a n o ó e l agiín con q fe baU 
t i z a , e í l e bendi ta , áunq l a Igléfia l a manda 
bendezir en el Baut i fmo fo lemne, y q no l a 
puedan tocar los legos, cap.Sabatho S i d o , , 
de confec r .d^ .G . i • de Sacran iénon iterando 
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12 L a materia p r ó x i m a d e í l c S a c r a 

mento e. ia%\ifma a b l u c i ó n , que ha de t o 
car e l cuerpo dei barnizado. Es c o m ü de los 
© o d o r e s , aunque algunos dellos afirman, 
qaebaftaque l a u e e l a g u a los cabellos; que 
auaque no eftan animados , fon parte dei 
hombre. A otros parece que baila,gue to
que e l agua l a pie l en que nace e m b u é i t a l a 
cr ia tura , porque fon parte dei h o m b r e , ííc 
Hurtad,dirp. i .d i í f .^ . iEgíd,q.66.ar t :7 .nu. 
7 8 . V a z q , d i fp .14^ .nu .^ .Reginald . i ib .27, 
11.2^.ye^ probable, porque aquella piel ef-
t \ junta a l cuerpo , como la f a m a ; pero pa -
receme mucho mas probable , que no fe ra 
Sacrameto, . íi e l agua t@ca folamete la p i e l , 
0 las árñas-,0 cabeilos;pero en ca ío de necef-
fídact, fino pudiere bautizarfe e l infante en 
o t ra pa r t e / e podria bautizar;porque ay A u 
tores granes, que juzgan feria Baut i fmo en 
los cabellos. Vazq .d i fp . 145.11. ^ 1. iEg id ius 
q.66.art.y.dub.2.num.78.Hurtad, difp. 1. 
áuí.¿Í.Suarez d. l o . f e f t . i . Granados t r a d . 
1. difp. 4. Pero íi defpues viuieífe l a c r i a t u 
r a , fe ha debaut izar deb'íXO de c o n d i c i ó n ; / 
l o mifmo fi por no poderfe mas,fe b a u t i z ó , 
tocando folamete e l agua v n dedo ;ííc l o a n , 
P r x p o í i t u s i n ? , p a r t . q u a : í l . 66 .ar . 9.dub.2, 
Ochagauiade Sac ram. Bapt i f . t raf t . v n . q . 
1 r .ni tm. 1 r . í v o n i n c h . q , 66. art .9.dub. v n . 
D i a n a ^ . pa r t . t r ad ,^ . 

1 ^ Qua lqu ie ra a b l u c i ó n , aora fe haga 
por i m m e r & n ; i n f u í i o n , ó afperlion, es fa í i -
c í en te para que fea v a l i d o e l Sacramento 
riel Baut i fmo; porque qualquiera d é f b s mo 
dos,es verdadera a b l u c i ó n , i t a H e n r i q . I i b . 
2. cap.7.11.1.Hurtad,difp. 1. d i f f . 4 . Y es c o -
m u n , y confta del vfo de l a Ig l e í i a , que en 
diuerfós tiempos, y Prouinc ias ha vfado def 
tas maneras de b a u t i z a r ; pero e l M i m í l r o 
del Baut i fmo deue^conformarfe en e l modo 
de baut izar , con e l eftilo de l a I g l e f i a , d o n 
de reSde.Reginald . l ib . 27.n. 19. i£gid. n u . 
84. Bonac í n,q, 2. pitnt, ?; 1 . Y en cafo de ne-
cefsidad fe ha de v f a r de l modo mas fáci l de 
los dichas.Es do6trina;comun : A^canfé G a f -
par Hur tado de S a c r a m . B a p t . d i f p . i . d i f f ^ 
V i l l a l o b o s 1 .part. t raf t , s .di;ff.4.a num. 8. V 
a ñ a d e , y bien e l Padre H u r t a d o ; q u e í í l a 
c r ia turaef tuuiere tan déb i l> y t a n a l c a b o , 

T R A T A D O S E G V N D O D E 
L A F O R M A D E L S A C R A M E N T O D E L 

Baucifmo. 

que fe cree , que en e c h á n d o l a qualquiera 
agua encima,aunque fea por afperí ion .fe ha 
<{e mor i r ; con todo eí lo fe ha de B a u t i z a r , 
porque no acabe fin e iBaut i fmo .que l a ace
l e r a c i ó n de l a muerte de l a criatura(que af-

. íí como afsi fe ama de m o r i r ) es tan peque
ñ a , é i n f en í ib l e , que no es contra r a z ó n , r e -
fultando del la l a í a l u a c i o n e te rna , y afsi e l 
que b a u t i z ó , no quedara i r regular j aunque 
de fu acc ión fe fíga l a ace l e r ac ión de 
niuerte ,como fe ha d icho . 

14 S i e l n i n o c o m i e n c a a n a c e f , y n o a y 
peligro de que m u e r a , fe ha de aguardara 
que acabe de nacer : pero fiay pe l igro de q 
muera , le há de baut izar en qualquiera par 
te del cuerpo que defcubriere,y fiel B a u t i f 
mo fe h iz iere en l a cabeca , ó efpaldas, e m 
brocó p e ( í h o , o r o í l r o , no ay que rei terar le 
defpues del Bautifmo,f€gCi parecer d e V a z -
quez q.68.art. 11 .Suar .difp. 2o . fe¿ l , i .Fero 
porque S .Thom.q .68 .a r t . 1 í . a d 4. tiene l o 
c o n t r a r i o , quando no f e l a u a l a cabeca, o 
r o í l r o > m e padece fe puede i t e ra r ,5 / / i cendi-
tione. E n l a mano , ó pie tengo por cierto f e 
deue r e i t e r a r , ^ / » co«í í i í io«e,comova dicho. 
Seo tus i n 4.0 .4 . q . 3 a i . 113, y da l a r a z ó n , q 
aunque en qualquiera parte e í la toda e l a m 
ma; pero no todos los fen t idos , como en l a 
cabeca.y rof t ro . V e a f e V i l l a l o b . 1 .p . t raf t . 
5.difí:.4.n.4.Eonacin.difp.,2.q.2. part . ^ . n . 
1 ?.que lo t ra tan bien; pero D i a n . v b i fupr, 
•refoiut. 1 2 . P r ^ p c í i i o v b i fup.art . 8 .dub.?. 
n.91 .Bonac ,nu .2 5 .citans D . T h o m . -^Egid. 
V a z q . & alios,dÍ2en, que a ü q u e la c r ia tura 
no a y a comencado a nacer , íí por t raza de l 
M i n i í l r o fe pud ie í f e meter e l agua en e l 
v ient re de l a madre , y tocar la cr ia tura con 
el la , fe puede hazer afsi,porque en aquel ef-
tado l a c r ia tura es perfona d i í l i n t a de l a 
m a d r e , y en fu v ien t re contraxo e l pecado 
o r ig ina l ¡ y a l l i puede fer l impia de I c ó n e l 
B a u t i f m o , E ñ a í entencia es dificultofa;por-
que e l D e r e c h o en e l cap. qui in maternos, 
deconfecrati diíl .4.dize,que> Nonpoteflre-
nafci fecundum Deum ¿ q m non efí natMJecun-
dum Adam, C o n todo e ñ o fíento, que e í l o fe 
puede interpretar en fauor de la c r ia tura , y 
que fe puede p r a í l i c a r l a o p i n i ó n d e í i o s D o 
¿ lores en cafo de excrema necefs idád . 

Qtid es U forma del Sacramenté ¿el Bautif

mo'. num.i, 
S i fera pecado mudar las palabras, de la for-

ma^omo no fe mudsUfiftancU? n.z* 

S i es for^ofo fenalar la perfena q fe bautizaeft 
la formado la palabr:a,te}o Qtra equinaleteCn.} 

S i esnecefario feñalar la perfonaqhautita'. n . ^ 
- E n que cafas m es valido el Sacramínto.. mu

dan-



autiímo. 
danhfe U formA ¿el\ n ^ é & 6, 

Siesnecefario ¿SCUM? I4S tres Perjonas de 
USantifsimaTrinidaden laforma? 8. 

Que fe denota por U invocación exprejfa en 
la forma de las tres diurnas Perfonas? n,9. 

Si es valido el $ a cr amento guando fe pronun 
tia en laforma) primero ta Perfona delIíijo3qHe 
la del Padre? num.io. 

Que pecado haz¿ el Mímflro, que no pronun-
r?rf en la forma la partietilajnjO la conjunción, 

A forma del Sacramento 
del B a u c i í m o , de termi-

• nan e l Conc i l io T r i d e n -
tino fcuy^deSacrament. 
C a n . 3, y e l Derecho en 
e l cap. 1 ,de B a ^ t i í m o . S o 

las palabras i/ügó te haptiz^jn nomine Patrisi 
& fi l ij , & Spiritas S a n ñ i : que fon las que 
fena ló C h n i l o S e ñ o r n u e í l r ó . M a t t h , v l t* 
Baptizantes eos in nomine PatrU , & F i l i j , 
é^c. D o n d e no foiamente quifo que fe 
inuocaíTe l a Santifs ima T r i n i d a d , fino 
que fe expreíTaffe e l a d o mifmo del Baut i f* 
mo . 

2 N o es p é c a d o g f a ü é pojier en l a fo rma 
o t ra palabra equiualente en lugar de la pa-
labraj Baptizo, v afsi feria va l ido e l Sacras 
men to^ í í fe puíieífe l a pa l ab ra^ í ' / ^Ojó intin-
gOjó mergo .aunque feria pecado ven i a l por 
apartarfe delvfo de la l .gleí ía^Ni dexaria de 
fer Sacramento , íi fe p ronünc ia í í e la forma, 
pafsiuamente,como los Gr iegos , diziendo i 
Bapti\etnrtalis feruus Chrifti in nomine, & c i 
A u n q u e . f e r i a í l i c i t o 3 no guardar e n c a d a 
I g k í i a l a forma q u é en e l l a fe a c o í l u m b r a , 
líe H u r t a d . d i í f . y , 

3 Es d e e ñ e n c i a del Sac rame to3q i í e fe fé-
ííale en l a forma l a perfona que fe bautizaj 
V afsi í m o p ronunc ia í f e e lMin i i f l ro l a pa la -
b r a ^ ó otra equiualente,como, Huncp Pe 
tmm}o m baptix^aris a mê  feria nulo e l Sacra 
m e n t ó ; y afsi quando M a t t h . cap. v l t . dixo 
Chr i f í o S . N . a í i i s D ic ipu los : Euntés docete 
cxHei gentes baptizantes eos, &c* Los feña ló j 
y; de aqui fe colige tambien3que fe püede v a 
n a r l apa labra ) íeJ en otra femejante, quan-
to a fer val ido elSacramento.Suar.difp.214 
f e f t . i . R e g í n a l d . ü b . i ^ . n u , 5 5 . F r . M a n u e l 
RodnguezdeBapcifm.cap.27.11. i . G a f p a r 
Hur tad .de Bapt i fm.d i iT .y .Vazq .d i fp , 142 . 
cap.?.f ine.Suatezdifp. 2 I . f e a . 2 . T o l e u t s 
l ib .2 .cap . 19*11,5* 

4 Pe ro no es necéí tar io expre í ta r í a per
fona del que bau t iza . Es fentencia c o m ú n , 
c u m l n n o c . U T . c . i . d e Baptifmo, efe cap.re-
tulerunt , de c ó f e c r a t . d i í l ^ . a n t e s los G r i e 
gos no l a fenalan .y d izen : Bapti^etur femus 
€hrifti; porque nadie piefe que e l Ba iu i fmq 

19 
8¿,b Upalabra final, A f t é n ? « a i * 

S i esvalido elBautifmo}enquefe añade alga 
A la forma? 

Si es yalido el Bauüfmo en (\ue el Minif^ 
tro padece error ^ quanto a la perfona hamiza-* 
d*? num, 15 , 

Si es Valido el Sacramento en ({íie falta eí 
Miniftro en la pronunciación de la forma? « , 1 4 

S i es licito mudar el nombre puefio en el Batt 
t fao* nHm.i l . 

fe da en í to m b í e ^ v i r t u d d el M i n i l l r o j y a f 
íi aunque no d iga , ego , f e r á Sacramento, ce
t r a VazquGZ, difp. .cap.^.Pero t ienenlo 
R e g i n a l d . n . 2 4 . R o d r i g u e z v b i fup. Si luef t , 
v e r b . B a p t i f m . i . i i , i 2 . p i i i u c . t r3á .2 . c . -%q# 

3. A u n q u e fera pecado ven ia l , no p ro 
nunciar e ñ a part icula,por apartarfe del vfo 
de la I g l e í í a , y no fera pecado mor ta l nun
ca, como no aya efcandalo , ó defprecio, ííc 
Henr iq . l ib .2 ,Ca4 .n .6 .Granados t o . ^ t r a d : . 
E.difp.^ . n . ^ .y es c o m ú n ; porque es mate r ia 
leue,contra F i l i u c i u m t r a i t e , nu .45 ) .Gra í i s 
part .2 J ib*3.cap.3 .num.2 5, que af irmaron, 
que el M i n i f t r o que en e l Bau t i fmo fo l em-
ne dexa l a par t ícu la^ egí), peca mor ta lmen-
te. 

5 L a palabra , In nomine i i ignííica lo mif 
mo,que, Inpoteflate, & v m u t e , D . T k o m a s 
^ . p a r t i q . ó ó . a r t . ^ . a d 1, H c n r i q u c z loco, c i -
t a to ,num.2 .Y es c o m ú n , y efta pa labra , I n 
nominepo es p e r f o n á l fino e í ícnc ia i ,£on que 
fe fignifica la vnidad de la diuina e ie i iGia , y 
afsi ü fe dixeíTe, J« nominibm, no fe baria S a -
c ^ m e n t o ^ n i íí d ixeí íe 5 Baptizo te cum Patre 
c u F i l i o ^ & c V o i la mi fma r a z o . F i l i ü c t r a c » 
2.ca,p. 3. q . 1 OéiEgádai^o.Pero fi dixeífe: I n 
nominePatrk, & in nomine Fi l i j , •& in nomine 
Spiritns S a n t t i ^ t ú z val ido e l Sacramento-
p o r q u é no por efto fe mul t ip l i ca e l n o m -
brc .Suarez t o i x u ^ d i f p u t á r . fefí* eo l i c í . 
2 . V á z q u e z difput. 1 3 ^ . n u m . 34. V i l l a l o 
bos i .part . traa. 5 .diflf. 5 • 1 1 ^ 2 . K e n r i q u e z 
l ib*2.cap.8,n.2.iEgidms q. (g6,art,5.11.5 8. y 
otros t y es c o m ü n contra Bonac inam difp6 
2 ^ 1 1 ^ ^ . 2 ^ 1 1 1 ^ . 4* nurn ' 5* cuiopponi tur 
Hur tadus loco eitato ¿ e lq i ia ld i fF . ^ con 
t ra V a l e n t i a m l - S ^ i E g i d i u m / quos' cí tate 
fiente que fera va l ido e l Sacramento , fidi-
ze e l Min i f t r o E>>Q te baptizo in D c o P a ~ 
tre. & Filio i & Spirku S-anfto, ó ¡n efemia, 
ó inv imte Patr¿í,.& F i l i j , & 4 p m t m Sfnt í i ] 
porque la p a r t í c u l a , / » Dco, o in e¡fentía36 in 
vinute, c q ü i u a i é , y tiene l a f u e r a que la 
p a r t í c u l a , in nomine* 

6 Quando fe mudan las palabras de l á 
fo rma defte Sacra rnen to , í í fuere la mudaca 
fu f t anc ia Í ,no fe haraSacramento.Scotus i n 
4 * á i f e 3 S » 11 • íí fuere la m u d a n ^ 



L ibro primero. Tratado fegundo 20 
ücc:c!bnt-il i fera va l ido como djximos a r r i 
ba , tratando de los Sacramentos in g e n e r é . 
D e l t a r e^ la fe Cacara l a deci í íon de muchos 
c i f o s , que pueden of recer fé en é l v a r i a r l a 
forma ;: y afsi íí muchos d ixc ' - é n l a forma-.. 
Nos te b c t p t i i d m i i s . & c M ú h ^ r á Sac ramen
to contra Gavetano q . ó y . a r t , 7. y R ica rdo 
di f t .? .q^- .y V a l é n c í a 4 , 2 . p u n t 2 . P o r q u é 
v a n a n ia forma fuf íanc ia lme ntc ^ faino en 
cafo q u é por l y f Nos, qui í ie í íen entender lo 
mifmo^que, jEgo, y por grauedad v ía í íen d é 
l a pa r t i cu la -Afos .Péro í ídixéfíen todos, j i í n -
tbs :£go ' té h a p t í ^ y &'c, E l que primé-ro a c á -
baí íe dé pronunciar las palobras l í a r i a S a - • 
cramento y y los otros rébnut izar iá -n . A u n 
que j u z g ó 5: que es probable l a o p i n i ó n d é 
T r u l í é n c h J ib .2 .de Sacram^cap. 1. d u b ^ , q 
dize,que los d e m á s no r é b a u t i z a n / n i en e l 
fuero de ia conciencia fon irregulares; por 
que para rebautizar,fe requiere que fe a p l i 
que enteramente la m a t é n a . y forma; y afsi 
afirma , q u é no pecan los Sacerdotes, q u é 
quando fe ordenan, d i z é n las palabras de l a 
c b n f a g t a c i ó n ; d é f p u é s de q u é las p r o n u n c i ó 
e l Obifpo y cita a S . T h o m a s q ' . ^ y . a L e d é f -
ma ' in Sum'm. i i b . 2 . cap. 6. y aHenr iqueZy 
Bonac ina , y F i l i u c i o : y fi v n folo M i n i í l r o 
b a u t i z a í í e a mtlchos juntos, y d i x é f f é : Ego 
•pos ^ | 7 ^ y C ^ C e Q ^ é d a r i a ñ bautizados;por-
ciuc e l fentido es e í l é . B a u t i z ó t e a t i , y a t i ,y 
fio fe v a r i a l a forma fuftancial . B é l a r m i n M 
cap. 3 .de B a p t i f m . R e g i n á l d . n u . 24 . & 2 ^ „• 
Henr iquez l i b . t - . c á p . v . n ^ , V á z q u e z difp. 
i48 ;cap .7 .n ;5o ,F i l iuc ius traa:. 2 . cap. ? .q . 
5 ;:€omo e l S a c e t d ó t é puede abiblucr a m u 
c h a s , d i z i e n d o : ^ dhfsfy^y confagrar m u 
chas Hoft ias con vnas mifmas pa lab ías^Hoc 
ejl ením. P e r o ^ ^ z g o feria pecado m o r t a l 
bau t i za r muchos iuntos ^ í íno és en cafo de 
grauenecersidact, porhazer contra e l v f o 
d e i l á íg ' leí ía en-materia g r a u é , y por l a d i f i -
cu tad que ay de que t O q u é a todos e 1 aguay 
en él tie m p o - d é ^ r o n u n c i a r l a fo rma , Scot¿ 
i n ^ d i f t . ^ ; q . 2 . r i U s 6 . ^ g i d i u s 5 .pa r t . q .67 . 
a m ^ i d u b ; 2 . Y>anade Efcoto,que feran mu^ 
chos B a u t i í m o s debaxo de-vna f o r m a . M a s 
í í e l M : n i í í r ó échaíTé e í a g u a , y otro M i -
ú i f t ro dixéiTé l a fo fma, EgQ te baptizo}uo ha 
r i an S a c r a m é n t o ; p o r q u e é s f a l f a ^ u c s é l no 
c'chó e l agua •, es d o d r i n a cbnfi'un* San ¿ tus 
T h o m a s 3 .part .q , 67.ar t , Scot . irí 4 .d i í l« 
/ í .q .2 .11 . ^ . iEgidius n .6^ .Reginaldus 11*4?. 
T o l e tus l i b ^ . c a p . ao.n.io. Ni tampoco ha 
f i a Sacramento el q u é fe bau t i za í f e a íí mi f -
m o , d i z i e n d ; o £ g o me hapttio: porque muda 
e l fentido de l a f o r m a , y C h r i í l o * M a t t h . v l -
t im.d ixo : Baptizantes eos , y no biípti%dnteS' 
V o í . E l q u a l no r e b a u t i z ó a íí m i fmo , ,S Jua i i 
fe b a u t i z ó S , T h o r n * J . p a r t . q u ^ ñ . ^ . a r t í 

5 .Scotus loco c i ta to ,q .4 .num,2. V á z q u e z 
? ,par t .d i fp . ' i4S.cap.7 .n . 1 ̂  .Reg ina ld . l i b . 
2 3 .n.43 -. V n monftro, q ü e por tener dos ca 
becas,7 dos pechos^coi i l tá que tiene dos a n í 
mas, fe ha de bautizar cada parte de por í i ,y 
íí ay duds, q u é a l a v n a parte l a in forme.d i -
1 é r e n t e anima, fe ha de baut izar debaxo de 
c o n d i c i ó n . S c o t u s loco citato, q u ^ í l . i . f i n e , 
donde enfena quando ay fola v n a anima3 o 
dos* . • . . \ • 

7 Hanfe de expr imir las tres P e t f ó n a s de; 
ía San t i f s imaTr in idad ; fo rma q u é d i ó G h r i f 
to Seño r n u é f t r o , Baptizantes eos in nomine 
Pam'5,6^ f i l í j y Y afsi no fera v a l i d ó e l 
Baut i fmo que fe da.-í» nomine trium Perfona-
mm^o in nomine Santifsima T r i n i t a t ü , cap. i r í 
Synodo,de confecrat, d i í l , 4 . Sco tús i n 4 , q . 
2 ] d i í l . ? . í i . 9 , S u a r é z f é ^ . ^ . c o n c L i . ^ g i d . 
v b i í u p r . n . i, 2 . T o l e t , l i b . ? . c . 9 . n . ^ F i l i u c , 
loco ci tato,q. 8. p o r q u é n o b a í l a l a cxpréf -
í í o n í ' m p l i c i t a d é l a s tres d iu inasPerfonas , 
fino que ha de fer e x p r é í í a . fie etiam V a z q . 
difp. 14 5 . c . ? . Pvég ina ld . l ib . 2 7 .c .4¿n. 2%,cC 
3 o . G r a n a d ! t r a f t . í . d i f p . 6 . H u r t a d . d i f p u f . 
l . d í í f . 9 . H e n r i q . l i b . 2 . c . 8 . n . i . F i l i u c . t r a ¿ t , 
l . n . ' ^ . N i e s va l ido e l Baut i fmo c[ue fe da , 
Jn nomine D e i ; porque aqui fe exprime con -
f u f a m é n t e l a S a ñ t i f s i m a T r i n i d a d ^ S. T h o 
mas q .6^ . a r t . ^ .Sua r .& R e g i n a l d . loco c i -
tato-,y es lo nías probable, que no bai la bait 
t izar,J« nomine C f c n ^ i , a u n q u é E f c o t o loco 
c i t .q .2 .d i f t .3 . fubnu . 9 . duda del Valor de l 
S a c r a m é n r o , por e í las p a l a b ^ s : Quicl ergd 
non audeo ülcere , quo¿ hAptixatut hodie3 irí 
nomine Chnfti effet b a p ú x a t u s , fe¿ ñeque au~ 
deo dicere , quod ríoríejfet baptizatus, quianoH 
íezo'vhifuerk i l l a difpenfatidreuóc-ata^ I n hoc 
ergü cafu reputo dubitfm, antalis Jl t baptiza^ 
tus, Y a ñ a d e , que e l remedio fera baut izar
le ot ra véZyS»^ conditione'. y anrmafon, qué' 
l é r a Valido oy é l B a u É i f m o r E l M a e í l r o rn 
4 , dift8 y. A d r i a r i . i n 4 . q. 2 . C a í e t a n . q . 
66. nvt. -6* P e r o como d i x e , és mucho mas 
probable que no féra v a l i d o , íic S . T h o m a s 
q u x í t . 68* ar t . Ó. Sotus d i í l . 3. q u c e í l . v n i c . 
a r t .6 ,Henr iquez í ib . 2 .cap .8 .num. 5. Sua r . 
difput,21 SQ&L, ? . V á z q u e z difput. 14^ . c. 
F i l iuc, t r ac .2. n . 5 6. ^ gi d. q . 6 6. n . 5 í . H ü r t . 
difp. 1 .dirf .9. Reginald.Ub*2 7. n . 2 8. E x p i i -
éa lo muy bien,y a la l a rga B o n a c i n . i ,part . 
difp.2eq.2.punt.4.n,7a y t rse por fu feuten-^ 
cia a S u a r é z , y - H e n r i q u e z ; vbi fupr .n .^ .y da 
i a caufa , porque en e l principio d é l a I g l e -
íía fe bautizc), Iflnomine Chri fti > P o n i e n 
do fu nombre en lugar d é la p a l a b r a , F i ~ 
lu ¡ para que afsi f é ahc ionaCén los l ud ios 
a ' C h n l l o S e ñ o r n u e ñ r o , y cita a S a n B a -
í í l io , San H i l a r i o , a A n g i e s , F i l i u c í o , S u a -

}¡ez,v Be la rmino loco citato; y e í t a f u e por 
dif-



i 

áirpenracionáelmífmo C l i n í l o S e ñ o r n u e f 
t r o , porque de o t ra manera juzgo con e l 
P a d r e Hur tado dirF.io.que no fuera va l ida 
l a fo rma, ) ; / nomine Fatris, & lefu Chrifli5 & 
SpirhusS<íntH,TpoxquQÍa palabra Jefa. ChrU 
jtus, no fígnificalo mifmo.que Filius ¡ fakto 
í? d ixeñe : Jn nomine P a t r i s ^ lefu Chríf i íFU 
Uj. eijés. Que feria forma va l í da ,y de l a m i i -
m a manera , comoaduierte V a z q u e ^ l o c o 
citato^feriavalida l a f o r m a ; i í a l fin de l a fo r 
m a dixeííe • Sf ir i tm, fin ana dir^ SanBiy por
gue comunmente fe conoce e l E f p i r i t u S a n -
tp.con la palabra, ^¿r i íwi- , fin a ñ a d i r : San^ 
í ?o ,v ide Hurcadum loco « t a t o , y B o n a c i n . 
loco cicatoJn,4.con Cayetano afirman, que 
lera val ido e l Baut i fmo, ií en lugar de l a pa 
l ab ra , FUij ipronuncia íTe e l M i m f t r o l a p a -
labra>reri'i,ma,s juzgo que es ma:?probable 
que no fciM va l ido Sacramento , fie Suarez 
d i f p . i i . f e f t . ^ F i l i u c i u s t r a ^ . ^ c a p . ^ q.g, 
porque la p a l a b r a , r e y / w ^ aunque figni¿á 
l a r a z ó n formalifsima de la propiedad r e -
laduajpero no.Eodem modo fillationi^Y efta 
o p i n i ó n es mas conforme a l texto de E f c o -
to , porque l a p a l a b r a . g ^ í ^ , fc l lega m2s a 
íígnificar formalmente la-fi i iacidii iy no o b f 
tante efto Ueua , que no es va l i da i a fo rma , 
Innomine genitons geni t i ,á ' ex Viroque prosc^ 
¿cutis; luego mejor negara e l va lo r de l a o 
t r a fo r m a . H a demás de queEfcoto i n r , 
d i í l . 2 y .q , 2. ad fecundam q u a : f l í o n e m , d i -
ze^que e ñ o s nombres, F i l i u s ^ Fetbum d i 
fieren, in commatis, porque e l hijo connota 
l a naturaleza viniente in te ledua l j comuni -
cada por verdadera g e n e r a c i ó n ; en la q u a í 
naturaleza ef ta la r e l a c i ó n de l a filiacioni 
pero lapalabra , Ferbum,connota la n a t u r a ' 
i e za in te l eé lua l A n a l m e n t e expreíía^en l a 
qualefta la t a l r e l a c i ó n de la exprefsion p a f 
liua; y afsi no parecen t é r m i n o s precifamen 
te finonimos, 

8 Inuaiido es e l Baut i fmo que fe preten 
cíe dar con l a forma: Ego te baptizo¿n nomi-
Megenmnsgcniti^ fpiratim S c o t u s i n ^ d i í l . 
.^ .q^.Forque C h r i í l o S e ñ o r n u e í b o 3 q u i f o 
que las dmmasPcrfonas fe nombra í f en con 
us nombres relatiuos; v aunque fon equipo 

lentes ,Ge«í tor ,y padre;' pero no fínonomos, 
que efta palabra padre , fignifica propiedad 
p e r f o n a l v Pe r fona , y la paiabrí ¿nkorí 
figmfíca a d o nocional . Tole tus l i f c x . C i ^ 

autirmo. 
vfa rde forma, de l a qual dudan los D o f t o -
ies , f íesfuf ic iente;y a í s i . a u n q u e la de C a y e 
tano fea efpeculatiuan:eiue probable , con 
todo no fe ha de admit i r en la p r aa i ca .E fco 
to i n 4.diftv:> . q .2 .n . i o . dize aqui tres cofas 
« e grandifsima importancia . L a primera 
^ i c q u a n d o f e p u é d e , fe ha de guardar l o 
mas feguro en e l vfo d e ñ e Sacramento. L a 
legunda que fino fe puede guardar l o . m a í 

w T í í V?l^n los ^ m s , q u e fegun l a 
pofsibilidad diere lugar l a necefsidad, p ^ t 
que e l Sacramento fe reciba lo mejor que fe 
pudiere. L a tercera, que fi la ^ p o í s i b i l i d a d 
no aio lugar a los medios d e í : todo fecuros, 
l e ñ i p i a d e í p u e s lo que fa l td para entera fe-, 
gnr idad, 

9 E n re- fokcíon^de tal manera es netef-
l a ñ o para l a forma del B a u t i f m o , l a i n u o -
caejon exp l íc i t a de las tres Perfonas en v n i -
dad de la eífencia , que es fo rcofó que fe efe-5 
note, que D i o s crino, v v n o , es^el A u t o r , v1 
c a u f i p n n d p a l d e l B a u t i ñ n o , y que el q u é 
baut iza es jMini f í ro de quien ' procede la, 
acc ión de baut izar , como I b fignifica E u R é -
n i o I I I I . e n A i decreto d e i a F é y - v io a d u i l r ^ 
ten V á z q u e z loco c i t a tó^ n ^ S . y H u r t a f e 
en e l fin de l a difF.9. : ' 

10 Ve rdade ro B a u t i f m o , fcs e l en que fe 
pronuncia l a f o r m a : Bgo te bapti^innomU 
f i e F t l i j ^ PatYÍs>&Spir im Smftu Po rque 
no es mudanca füf tanc ia l , fie D . Bonanent . 
d i l t . ^ q . j . S c o t . q ^ . T o l e t . v b i fup.n.8. H u r 
tad.difp. i .de SaGram.d i i f . i4 .Lug .de Sacra 
n i en t . i ngene r .d i fp .2Bfea^ ,n . i i 7 . P e i o no 
l e n a Sac ramen to , fídiziendolo afsi el M i -
n i ñ r o ^ u i f i c r e in t roduz i r er ror , afirmando 
í e r e l h i jo pr imero q e l padre,vt b e n é Sotus 
i n ^ d i í t . i . q . i . a r t . g . 

11 D e x a r e l M i n i f t r o en l a forma l a p a í 
t i c u l a , ¿ « , d i z i e n d o folametet nomine,no n ú 
ta e l Sacramento^ porque lo mifmo es bau
t izar , J« vinute P u t r ü ^ u & v i n u t e Patrü I t a 
Henriquez. l ib .2 .cap. .8 .n .6 .Hii r tad.de B a p 
t i f m . d i f p . i . d i í f . j . V a z q . d i f p u t . 5 2 . n u . 30w 
^ g i d i u s q . ^ í í . n . 4 4 . A Efcoto fe le impone 
que en l a d ^ . q . v n i c a ^ a r t ^ . a í W q u e Ú 
p a r t í c u l a , ^ , es de e í íencia d c í l e Sacramen
t o ^ en toda l a quefl ion no t ra ta d e í l o ' y a f 
fies m e r a c a l u m n i a . N i f e r a necelTariodezrr 
l a p a r t í c u l a , ^ , que es copulatiua de las per 

n ^ A n g l c s q . i . a r t : 7 ; d i f f i r U p T * - * t , 1 X 7*1'7 ' ^ T l t o m i f m a 
B 4 i f m , ^ e s d e l a p a m c u l a h n a l , aunque 

luco citato, n . xa r qtiaiquiera deltas pait iculas fera pe i 
cado v e n i a l . Sotus d i í l . 5. ^ i d m s q ü í í l 

1 2 . R o d r i g . i n Snmm.c . 2 ̂ .de Baptifmo c i -
tans So tum,&Lcdefm.F i l iuc iUSt ra (^d 2.c . 
^ q . P . c o n t r a C a i e t a n u m ^ n l i o s uos'cit:a¡ 
W e z tom. 5.111 3. part . difput. 2 1 . f e d . 1 . 
E l q u n l f c f t . 14. i n fine, cuando a E g i d i o , 
\ a z q u e z , y Sai ro2 d a e es pecado m o r u l 

4 6 . a r t . 6. V á z q u e z difput. 142 . n u m e n 
30. 

12 V a l i d o es e í Baut i fmo en q u é def--
pues de l a verdadera forma a ñ a d e t l f Á u 
1^9 '^ in mmm Beata Firginü.Si lo d í z e 

9 i P^rat 



Libro primero; Tratado fegundo 1% 
para i n u o c á r e l fanor de n u e í l r a S e ñ o r a : 
Pe roJe ra inualido , íi pensó.que eran necef-
farias en la í b r m a e í l a s paíabras- .y qr.efe de 
uia dar el Bai i t i fmo en v i r tud de núef t ra Se:, 
ñ o ra porque aqui íe v a r i a r í a ia fuftancia de 
l a f o r m a , cap*íi non i a n ^ i R e í t i i í de confe-: 
cratione,-diftv4c.íí:g S o t i L s , ^ V - a z q . Suar , & 
H e n r i q q'ios.citát: , & í e q u i t u r Bonac , difp^. 
¿ , qsi .pmtít ' i 4 * num>: -i 9.-. 

11. Es v a ü d o , él ^Sacramento del Bautif- ' 
i n d i q u á n d o e l M i n í ñ r o padece error acerca 

H l d e l a p e r í b n a b a u t i z a d ^ v ^ g . í i p e r f e ó c ^ e e r á -
h e m b r á ^ v era..varan., o que e r a h i j o de P.e-
dro , y W e r a a f s i , § a i ^ ^ S a c . r a m s i n genere,. 
% 2 . c ^ . q ^ R é g i n a l ^ l i b . 1 6 , n . 42. H é n - ; 
í í q a i b . i . c . i 8 . n . 6 . ^ g . i d q . 6 6 . ^ , 6 . S u a r . 
d . i ? . f e a . 4 . V a - ^ q ^ -p.q.6=;.d. í ^8 -c .6 .^ 
• 9 2 . A n g l é s q , v l t ; made:mini f t r .Sacram,ar t 
8 .d iC3 x0110!é i & i . K ü r t a d . d i r p ^ . d e S a ^ 
c r a r a á n ^ene ' í fdi :rE japorque aunque e l M i - í 
nif tro vear^e^pec'ti-ktiuamente; peroi io ye-
i r a pra í^ iearae i i te i , p u e s é n d é r e z a fuinten-) 
c i o n á l a perfona «Jüc tiene prefente^aunquet 
fe ha de juZgat a l c o n t r a r í o en e l S .ácrame-
to d e l M a t r n n o n m ^ f i o r q ü e e l que íe caía tic 
ne in t enc ion que- fea con t a l perfona en par
t icular ; pero e l M i n i f t r o de los Sacramen-: 
tos,no atiende aperfonas particulares, fino 
a i í l i j e tó prefente, v ide de Sac ram. i n gen^ 
traft,4.nU.iOrf 

14 Quando es balÍ3Uciente,o i g n o r a i r ^ 
e l M i n i f t r o , y no pronuncia bien la forma j 
faltando en lá p r o n u n c i a c i ó n de alguna f i 
j aba , con todo effo haze verdadero S a c r a 
mento, c a p . í i quispuerum , cap. re tulcrunt 
dé c o n f e c r a t . d i í l . 4 . y afsi íí dixeiíe. /w nomine 
p á t i ^ e l p m . ó o t ra cofa femé) ante fe ra v a 
l ido é í Sacramento , v pone por^xemplo e l 
cap i re tu le run t : £go te baptizo in nomine p a 
m a s , & filtas , & fpmma fant ta . Y le da por 
val ido ' , í íc H e n r i q . l i b , 1. c.9 .n . é . S a i r J i b . 1 . 
é . 4 . a r t . 4 . & ^. N i parece que pecará í n o r t a l 
mente e l M i n i f t r O , que d i z e a f t í la forma; 
por no cuidar de l a p r o n u n c i a c i ó n por fla
queza humana, como no aya defprecio, v i -
de Seo tum i n d i c d i í l . ? . & qeibi: N e t autem 
auderem dicere, (¡md nonyitans ea pecat mor-
t d k e r j i n o n v k d t ex contempm,fed ex quadam 
infírmítdte ¡ v e l i n céfifiderdtíone humana , qux 
non pracattet omníhus quantum poísit. Y habla 
e l D o í l o r fú t i l en e l cafo prefente, 

i ^ E l nombre que le pu í l e roo a vno e n 
é l B a u t i f m o , le puede mudar por otro a fu 
g ü i l o , no ay p r o h i b i c i ó n alguna en el D e -
r e c h o , a r n é s lo permite , ! . i .C .de mutatione 
nominis . Ef to t iene B o r í a c i n . loco c i t a í o i n 
í í n e , p u n t 4 4 . y a ñ a d e bien , que ferá i l íc i to íí 
fe muda e l nombre con f raude , ó d a ñ o de 
t e r ce ro , l . f a l f i , íf. ad legem C o r n e l . de f a i -
£5* 

Á T A D O T E R C E R O D E L 1 
M I N I S T R O D E L S A C R A M E N T O DEL 

Bautirmô y dc los padrinos. 
Quíett es Minlj lro ¿el Sactamento del B a u t i f 

m de Derecho d iu ino^ de la I g U f i a l n. u 
E n vigor, j en cafos de necefsidtd, quienes, 

peden fo Minpjiros deftc Sacramento l i b r a -
Je a Efcato devría calumnia^ riurn*!.*: 

Que prelación tienen entre fi eftos Mini f -
tros? - rim.7,4 

S i p u e L fer Mlniflro el homhn3knauentu~ 
rado^y comprehenfor? n u m , ^ 

Que calidades Je requieren en el Mlniftro}pa~ 
fd que adminiflre efte Sacramentó¿va l ida j j U -
tí tamenteZ nutn.1)* 

Érique cafos fe puede repetir U forma deba-
ico de condición? num.&é 

Que pecado comete el Miníf l ró} que admi-* 
atjlra el Bautifmo, efiando ligada con cenfu--

Como fe ha de atler el Miniftro con el adulto 
a quien ha ¿€ bantitar? _ num, g. 

S i es inepdar el fríinifiro que rebautiza ? i t 
ft es lo mifmo qumio n h m i ^ dsbtxo de con-^ 

Siefta priuado de pedir é debito conjugal; 
el cafado tyte bautiza a fu hijo o et de fu mu-
per C m m . i o * 

Qual es el oficio del padrino en el B a u 
tifmo y J de que edad ha de fer el padri-' 
no? numéi i*} í í . 

S i eft* prohibido a los Religiofos fer padr i 
nos: num.i 

S i pueden fer compadres ej, padre, y madre 
¿ e l b a u ú x a d o ? n ^ i ^ j i ^ é 

S i fe contrahe el parentefeo efpiritual en el 
Bautifmo a que fe da en cafo de necefsi-
dad? • - itum,i6* 

Á quien pertenece catequizar efí e lBaut i f -
mo? rium^if. 

Que obran los exorcismos en el Bautifnó^y en 
^uetiempo fe handevfar? « . i 8« 

Quando fe bautiza el niño en cafo de necefsi-
d a d j j es Miniftro, la comadre}o fm padres¡fi e l 
Párroco ha de repetir defyues la formtc en l a lg l e 
pa0 num.i9* 

Éf-



Baütíímo. 
Stancío enDcrecho diuino 
e iMin i f t ro de lBaut i ímcr , 
es e l Sacerdote; determi-
nófe en e l Conc i l io F l o ^ 
rentino i n decyeto Eugé 
l i l i , y él DerecKo t a m 

bién lo determina^cap.in necefsitate^de co-
fecrat. dift, 4 . y p o r v i m i d de fu orden pue-^ 
de baut izar v a l í d a m e t e e l Sacerdote^ fiii h á 
zer i r r é u e r e n c i a a l Baut i fmo , y fin l icencia 
del P á r r o c o propiOj como puede c o n f a g r a í 
l a H o í l i i ^ í í c S u a r e z difp. 23 . f e d . i . H u r t . d e 
S a c r a m . B a b t i f . d i í i . i . d e m a n e r a j q de parte 
de la poteftad , nada le f a l t a a i Sacerdote q 
le pueda dar e l P á r r o c o , porque é l baut izar 
no es a6:o de jurifdieion; pero por mandato 
de la Ig ie í ia es i l íc i to que bautize todos los 
SacerdoceSjí ino los propios Curas , y a los q 
ellos dan fus v é z e s , c . í n t e r d i c i m u s / & Can* 
ad í jc imus 16,q . iec. có í l a t de cofecrat. dift . 
4 . Pero con d e l e g a c i ó n de los Curas v puede 
l ici tamente bautizar q i í a lqu i e r aSacé rdo t e^ 
y aun qualquiera D i á c o n o 9 c» D i a c o n . 79* 
di í l : .c ,Gonílat ,de c o n f e c r á t . d U i ^ . & P o n t i -
ficale R o m a n u m i n O r d i n , D i a c . 1 . P e r o a 
ninguno otro puede delegar el le m i n i í l e r i o 
e l P á r r o c o , q fea infer ior a l orden del Día-^ 
cono;.cs c o m ú n de l o s D o d : o r é s , e O m o lo di-^ 
z e F i l i u c t o . 1 .trad.2.0.4.11*71 .Demanera , 
que por razo dé fu orden puede e l D i á c o n o 
baut izar folemnemente, no folo por l a dele 
gacion dicha ^ í íno por auf^nciadel propio 
P á r r o c o , ó en cafo de necefsidsd, glóf . i n c* 
D i á c o n o s deq9 3 . E l Rel ig iofo Sacerdote,fe-
gun Derecho d iu ino , puede bautizar ; pero 
no por D é r e c h o C a n ó n i c o , f a l u o s n cafo da 
necefsidad. C a n . p l a c u i t i6*q*i ,perodeli-^ 
cencía del O b i f p o , ó del P á r r o c o ^ puede los 
Religiofos baut izar f o l e m n é m e n t e , a u n fue 
ra de cafo de n ^ c é f s i d a d , c . D i á c o n o s , d.9 j . 
g lof . in cperueni t 1 B . q . a .Rodr iguez to. 1 . 
qq.iegul.q, 3 1 . a r . 1. Pe ro e l Re l ig io fo que 
bautiza fin l i cec ia ,ó fin necefsidadpeca mor 
talmente, porque v fu rpá oficio ageno en co 
fa graue;pcro no incurre irregUlaridad,pof 
que no efta p u e í i a é n D e r e c h o , N a u a r r . c a p ¿ 
i j . n . i o ^ H u r t a d . d i f p ^ . d i í f . i , y es común* 

2 P o r perpetua t r a d i c i ó n de l a í g l e í i á t 
c o n í l a , q u e pata que e l B a u t í f m o fea valido^ 
bai la qualquiera M í n i f t r o hombre,que ten 
gavfo cíe razon.que fepa ía fo rma.y aplicar 

j a materia aunque fea muger , y aunque fea 
heiege,o ínt íeí»Dífinioio afsi en e l C o n c i l i o 
Lateranenfe I n i i o c é n c . l l l . c a p . f i r m í t e t ^ de 
S u m . T r i n i t - , & F í d e C a t h o L y expreffamen-
te E u g . I I I L é n él C o n c i l i o F l o r é n u n o en fü 
decreto de l a F e : y aunque dize en cafo de 

.necefsidad,no qui ta que í i n e l l a no fea v a l i 
do e i Sacramento del Baut i fmo q m i n i í i r a -
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r e n ; y añadió Eugenio I I I I . In cafa necefska 
í / í , p o r q u e enella^no folo los dichos pueden 
a d m i n i í l r a r validamente, fino licitamente* 
D e l a muger e ñ a determinado, que pueda 
fer M i n í f t r o , c a p , f u p e r q u i b u 3 30 .d .^ .y del 
herege, y pagano , como tengan i n t e n c i ó n 
b a í l a t e , cap.Komanus )d.? o. A E f eo to le i m 
ponen falfamence C a y e t a n o , y Sua rez , q̂  
6 4 . d í f p . 1 ?*fea . 1 .qué o p i n ó i n 4 . dif t .6 . q* 
i .que é l A n g e l puede bautizar dé f a d o , y* 
l e y c o m ü n . V e a f e arr iba t r a d . 3 . n . 1 .de Sa-
c ram. i n genere , donde faqué a luz la v e r r 
dad y á Efcoto loco citato, donde c o n c e d i ó 
e l m i n i í l e n o del B a u t i f m o , D e potemia ah~ 

Jolutd De i : y por fu mandado, fus palabras 
foneftas : Qma, ft bonm Angdm baptix^areP 
in covpore ¿jjkmptojunc fupponendum effetve-' 
rum ejfeeius baptifmum , quia non fieret, nifi de 
praeceptó Dei*Si e i fe r va l ido el Baut ifmo,es 
por mandado dé D í o s , b i e n c laro c o l l a , que 
no es de l ey o rd inar ia , y c o m ú n . Y afsi H u 
go Cabe l lo íji fchol ioad l i t e ram S c o t i , con 
mucha r a z ó n dize : Non ait Scotas de f a ñ a 
Angelum haber? poteftatem miniftrandi Sacra* 
menta ^ quodnm adüerttmt eim impugnatotes, 
quifíías potius ph amafias impugnant. 

? E n e l Bau t i fmo de necefsidad, fí ay S a 
cerdote, ha de fer preferido por M i n i f t r o a 
los d e m á s , y e l D i á c o n o a l Subdiacono,y e f 
te a l C l e r i g o , y e l C l é r i g o al lego, y e l v a r o 
a l a m t i g é r ; p e r o p e r u é r t i r éfte orden,no fe-
ra pecado m o r t a l / a l u o íí ay Sacerdote, por 
que prefente e l q es e l propio M i n i l l r o , fera 
pecado m o r t a l a d m i n i í i r a r e l Sacramento 
p o r q f e v f ü r p a ofició a g é n o en mate r ia g r a 
t e , aunq en efto p o d r í a efcufar l a i g n o r a n 
c ia . Suar .d . 3 1 . f e f t ^ . v e r f . S e d quarrespri-
j n o . H e n h q . c . 2 8 . a d finé.RegínaldJoco c i 
t a t o ^ , 4 4 . B e l a r m i n . d e B a p t l f . l i b . i . c j . F i 
l iuc . t rad .2 .c .4 .q . i4n .68 . - f f ig idén .67 .c . 2 5 , 
de B a p t i f . c o n é i ^ M a s V a l e n c í a t o^ .d i fp^ .* 
q .2 .punt , i J o a n . S ü a r . í neneh i i r id ío cafuü 
con fc i én t i ce l i b i ^ .ve r f .Bap t i fm . i n n é c e f -
í í t a t e , enfenan, q e l laico q bautiza eftando 
Sacerdote piefente, como efte no lo e o t r a d í 
ga,y no í n t e r u e n g a menofprecio, qüe no pe 
ca mas que v e n í a l m é n t e , fíe etram H e n r i q . 
l i b .2 . e .29 . lié T . & va lde probabile iudicat 
P e t r . L e d é f m . c . ^ . d e Bapt i f . poli; conel . P e * 
ro e l Sacerdote q baut iza f o J e m n e í n e t e , fin 
l icencia del propio P á r r o c o , no incurre 'cen 
fura alguna,porque no eí ia jniefta en D é r e -
o b o . E r a a n u e l S a v é i b . B a p t i f m . i i . 7 . S i l t i e f t ¿ 
verbo Baptifmus ^ . ntimer. 1. Henriquez-
Gap .25 í .n i imer . i é& ¿ .F i lmcius cap* 4 . qux~ 
i l i one 6. 

4 N o es ftéceffarió que féa viador p r é e i -
famente,el hombre que puede fer M i n i í l r d 
^ i B a u t i f m o R a b i e n puede ferio e l B i c n a u S 

^ 4 Í . u 



2 4 Libro primero- Tratado tercero 
t ü r a d o . y ^ p m p r é l i e n f o r , n i ayAutor idad de 
l a fagrada É f c n t u r a . n i del Derecho que d i f 
ponga lo contrario, fíe D * T h o m , q . 6 4 . a r t . 
^ .ad 2.PIenriq. i ;b. i .c426.num^2.Suarczqi 
64.dirp. i ^ . f é á . i . B - ó n a c í í í . p u n t . - ^ í ü ^ . . 

' 5 E n él M i n i í l r o fe requiere intefícioíl 
á e bautizar^ por lo menos v i r t u a l ^ iegun fe 
dixo a r r i b a . u a t á n d o de losSacraíP.cntos i n 
gencre^Tr u a l o miív bien Efec to i n 4* ^ . 5 * 
Requierefe t á m b i e n . q ü e ponga deuida ma-
teriaj 5̂  forma, y fi vfa de ma te r i a , ó forma 
dudofa^peca mortalmente,porque, ó no c d -
mini f t ra Sacramento,0 fe pone a peligro dé 
no le a d r h i n i í l r a r . I t é n fe requiere . que e l 
M i n i í l r o que baut iza folemnemente e í l é 
en gracia , que peca mor ta lmente , íi admi -
nif tra en nial e í l a d o ; pero íí t i e n é contricio 
podra a d m i n i í l r n r i e ; mas e l que a d m i n í f l r á 
el Sacramento ei l v r g é n t é necefsidad, iíri 
folerrtnidad, no peca m o r t á j e n t e , aunque 
e í l é en pecado mor tal3ó dercoiXiulgado}por 
que no e f l i dedicado para e í l e efeto^ni le es 
impedimento l a d e f e o m ú n i o n , para que no 
pueda bautizar en l a dicha ne cé fs id a d; ' H e -
r iquez loco citato n ^ . F i l i u c i u s t r a d í i . c a p r i 
4 ,q .8 . V otros muchos.-

6 Y a fe dixo a r r iba , q ü e no fe puede re
cibir mas que v n a vez e l Sacramento del 
Baii t i fmo,porque imprime carader , y que
da impteffo en el a lma ; pero íí ay probable 
duda, de que no fe rec ib ió e l Sacramento,fe 
ha de boluer a dar d e b a x ó de c o n d i c i ó n , S i 
Uoncjl h A f ú z a t m } ego te baptizo. Y puede fe 
expr imir la c o n d i c i ó n mentalmente, F i l i u -
cius t ra6e2.cap.4 ' ^ V i c t o r i a de Bapí i f . 
concl . ^ $ . Y es d e t e r m i n a c i ó n c lara del cap. 
de quibus de Bap t , hale de hazer di l igencia 
moral ,acerca deia duda, porque íí fin e l l a fe 
repi t ieí íe l a / o r m a debaxo de c o n d i c i ó n , fe 
pecaria mortalmente. S ü a r e z t o n t * j k d t í p . 
l i / e é l . i . V i l l a l o b o s i . pa r t t ra6i : .< .d i^y. 
que cita a Efeo to ; pero como la cofa es de 
fuma i m p o r t a c i a j í e diTponé en l a ( ) , S í n o d o 
C a n . 8 4 . é n e l C o n c i l . C a r t a g i n ^ . c . 6. en e l 
Conc i l io Afr icano cap. ? 9 . en é l B o r m a -
cienfe Gan .yOi qué para que c o n í l é dé cier^ 
tonque v i lo e í t i b a u t i z a d o , fe requieren t e f 
tigos que lo afírnien^íín n inguna d u d á , p a r l 
que no fea necéiTario boluerle a baut izar : 
con todo eífo d izen los D o f t o r e á , q u é ba i la 
v n t e í l i g o mayor que toda e x c e p c i ó n , que 
engendra certidumbre m o r a l . Suarcz tom, 
? .difput, .12. feft. 1 . y enel cap, ven iens , de 
P r x s b i t , non Bap t i z . fe determina , que el q 
n a c i o ^ fé crio entre C h r i í U a n o s que fe pre 
fume tan violentamente que e í t a bau t i 
z a d o , aue e í l a p r e í u r a p c i o n fe ha de tener 
por certidumbrie:m<Dral^ J o mifmo es de los" 
n iños expo i í tos r-Ta:indo re i ia í ia i l c o " ce-

dulas en que fe afirma 3 que eftan baut iza
dos. Suarez loco ckato .Scotus in 4 .d . q . 
vnica a r t P 9 . L a i m a n c a p ^ . d e B a p t i f m . n u . 
^ . A q u é a ñ a d o , que no teniendo cédulas én 
que fe dé l uz del Baut i fmo de los n i ñ o s ex-
po í í tos ,es cofa cier ta , que ay ob l igac ión de 
baut izar los debaxo de cond ic ión : p o r q u é 
muchas vezes las madtes, no trata mas que 
de vérfe libres de l a infamia que les puede 
veni r por fus f laquezas, í in a c o r d a r f é de l a 
faiud efpiri tual de fus hijos-.y a ü n q u é fe h a 
llen con ellos cédu las de que eftan bau t i za 
dos . es muy probable co fa , que pueden fer 
bautizados debaxo de condicion:porque de 
ordinario los bau t izan feglares , y m u g e r -
cillas ¿ q u e turbadas con e l parto , y pr ie í ía 
de verfe libres de l a i n f a m i a , y c r i a t u r a , fe 
turban,y y e r r a n l a f o r m a . Y aun la i í i o -
d o , C á n i 84 . determina, que fino c o n ñ á del 
B a u t i f m o , demanera, que no quede r a í l r d 
dé duda del ,ha de íer bautizados: dize pues 
a f s i : Quoties non inumiu t í tm firmi tefleí , qui 
eos abfque VÍU duhitatione bap t i \ a tós ejfe d i -
cant, ñeque ipfí propter atatem de Jlhi tradito 
minijlerio apte refpondere pofsint, deberé hapti-
%Án.\jo mifmo fe de te imina en el Conc i l i o 
Cartaginenfe ^ c a p . 6 .y afsi en algunas par 
tesay c o í l u m b r e de baut izar todos los n i 
ños éxpof i to s , mientras no confiare con c l l 
ridad de que é f tán bien bautizados, y lo m i f 
mo pueden hazer los Cura s , quando no pue 
den ha l l a r c la r idad de q u é eftan bien b a i u i -
Zados los n i ñ o s , a quien baut izan en fus c a 
f a sen cafo de necefsidad,las comadres^ó fus 
padres, ó otros feglares;que los hanide bau
t i za r de nueuo. debaxo dé c o n d i c i ó n , que l á 
materia es de ta l impor tac ia , que qualquier 
peligro bafta a euitar l a irreuerencia del 
S a c r a m é n t o , y aiEgidio q . 6 6 . a r t , 9 . n u . 9 4 « 
& 9 5. le parece que í i e m p r é ay é n eftos c a -
fos aígíín p e l i g r o , éOn l a t u r b a c i ó n del que 
padece la cr ia tura y que efto bafta para bau 
t i za r l a debaxo de c o n d i c i ó n . 

7 Peca morta lmente é l M i n i í l r o qüé 
b a u t i z ó folerrncmete fuera de cafo de necef 
f ídad ,e f tando d e f c o m u l s a d o . ó entredicho, 
o a u i é n d o incur r ido o t r a cenfura ; y íi es 
C l é r i g o , q ü e d a i r regular ,cap. is q u ú c a p . is 
Cüi , defentencia e x c o m u n . i n 6 . cap. 1. de 
fén t .&re iudic . in 6 . & toto t i tulo deCle r i c . 
e x c ó m . m i n i f t r a n ; pero e l lego qué baut iza 
folemnemente , es i r r e g u l a r á c . i . de C l é n c . 
non O r d i n . Min i f t .Na t i a r rus c a p . l l . n u m . 
y . T o l e t u s l i b , 2 . c á p . 2 o . i n i . i . Suarcz tom. 
? .difp. ^ .1 .quaft . $. V i l l a lobos i .par. t r ac l . 
5 .de B á p ^ d i f f . 9 ^ Aunque el mifmo Sudiez 
juzga q ü e és probable l o ' c o n t r a í i o , citans 
A n g e l u m . A r m i l l a m , rS^alios. M a s y o ten
go por c i e r to , que fí e l lego no baut iza con 
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í b i e m n i d a d . n ó és i r r é g u l a r , p o r q u é aunque 
c í l é l igado concenrura3 no ay T e x t o que 
le c o n d e n é . 

?> Peca mortalmentc ¿1 Min i f t r o q ü é da 
el B a ü t i f m o ai ndulto^ que no e í l á füficien-
temcntc d i fpue í lo : ha fe le de preguntar, íí 
J>idé e l B a ü t i f m o f o r c á d o , y íí Viere que no 
l lega l ib remente , no le ha de bau t i za r , n i 
t a m p o c o , í í n o e í U b a í l a n t e m é n t e e n f e ñ á d o 
en los m i ñ e r i o s de n u e í l r a F e con feña lc í 
de penitecia y a ü n q u e e l D e r e c h ó y c á p . a n t é 
Bap t i fmumjCé c o n f e c r a u d i í l ^ . m a n d a q u e 
a los adultos que íe han de b a ü t i z a r j l é s inf-
t r u y a n primero en lois Articii iois de l a F é , 
y fe prueue p r i m é r o fu in ten to , y cOníian-^ 
cia^por tiempo de algunos me f e p e r o i í av 
peligro de muerte en a l g ü n c e r c o . ó naufra
gio , ó otro femejante , fe l e . puede dar e l 
BaUtifmo p i d i é n d o l e ; que én e í los c a í b s á 
^retados, no obl iga e l De recho . Zambra f l . 
de S a c r a m e n t . B a p t , c a p . i , d u b , i 4 . San t iü s 
í n f e l e f t i s > d i f p n t . 4 4 . n u m . 4 i . D i a n a ^.par. 
t r c iñ . ^ r e f o l u t . 2 0 . Pero fuera del cafo dé 
extrema necefsidad 3 fe han de i n í l m i r p r i 
mero en los A r t í c u l o s de l a F e , y en las o r a -
dones comunes^ para que fepanorai-.enlos 
Mandamien tos ,y í í m b o i ó i y e l que baut iza 
a o t r o , n o c í l a n d o b a í l a n t e m é n t e i n í l r u v -
do, peca mortalmente , porque C h t i í l o d i -
xo'Docentss eos feruAre ótotma, <&c, V i l l a l o - ' 
bos í . p a r e t r a é l . ¿ , d i í f . l i » 

9 E l q u é rebautiza a fabiendas viendo 
que h a z é ma l , pero no abfolutamente, í ino 
debaxo de c o n d i c i ó n , d izen que incurre l a 
i r regular idad p u e í l a en é l Derecho á l q u é 
rebaut iza. S a i r . d e cenfdr, l i b . 7 . cap.8*nií, 
3 2 .Fernandez de K e r e d i a dé Sacrani . b á p -
t i f . p a r . 4 . d ú b . i . n u m . ^ .yóf rOs -.pero tengo 
por mucho m a s p r ó b a l í l é , q u e no l a i r icurré j 
porque l a i r r egu la r idad , fe pufo á l que re-1 
baut iza fimplicitér, y no a l que vsó dé con-^ 
dicioiij y la i r regular idad , ni otras cén íu ras 
no fe incurren ^ fino e í í a ñ p ü é f t a s é n D é r é -
cho^ cap. is qui , de fentent. é x c o m . T i é n é n 
e í l o l u á V a i e r o in diff.vtriufque for i ,Verb . 
m c g u l a r i t a s , d i í f e r . i a i ü . i . A ñ i l a de C e n -
furis p á r t . y . d i f p u t . y . d u b . ^ . S u a r é z 1113* 
part . tom. 5 ¿difput. -31 .feft. 6 .dub, ^ . 

1 0 E l q u é b a u t i z a a f u h i j o , ó a l d e f u m U 
ger én ¿afonde n c c é f s i d a d , no a u i é n d o o t ro 
que le báUfize^no efta p í i u a d o de p o d é r pe
dir e l d e b i t ó l o r q u e no timo culpa, cap. ad 
l i m i n a 3 0 . q . í . y lo m i f m o e s , q U á n d o aun 
que huuiefle otro Min i f t r o ^ le bautizo e l 
padre inaduertidn tríete mouido de piedad, 
porque no h ü u o cu lpá^Sanch . l i b , 9 . de m á -
t r i m ^ d i f p . i ^ . n u m . y . P é r ó á l a verdad,ni en 
e i Derecho citado, ni é n ó t r ó alguno a y t a l 
pena impuefta a lo s padres , aunque bauti*-

zen a fu Hijo , áun en cafo en que no h u ü o 
necefs idad, y aunque bautizen de mal ic ia , 
aunque pecartm g r a u é m é n t e , y deuen fer 
c a í l i g a d ó s , fie ZambranUs de modo m i n i -
ftrand.Sacram.Baptifm.cap.i.dub. 1 8 . m í , 
2 4 . S U á r é z q . 6 7 . a r t . - 8 . H u r t a d , de matr im* 
a i f p u ¿ . i o . d i f í i c . 6 . Granados de Sacram. i n 
? .part .controu . 4 . 1 raa .2 .difp. «5. tu 5 J o a n -
hes P r s p o f í t u s i n 3 . p á r t . q , 6 7 . a r t . ¿ . d u b . a . 
h u m . 

1 1 E l oficio del padri n o , es é n f e ñ a r ai 
h i ñ o los mifterios de nueftra F é ; pero entre 
los Chri f t ia i ios , efta efeufado ei padrino 
defle cargo , poírqué l e e n f e ñ a n fus padres: 
tnas fí l a cr ia tura fueííe h i jo de ihfiélés, ó de 
C h r i í l i a n o s negligentes, auria o b l i g a c i ó n 
é n é l padrino de e n f e ñ a r l é , cap, per m u l t a 
?o .q . i . cap . i ion pintes cap. vos de confecr . 
d i í l . A . A q u é a ñ a d o , qué entre Chri f t ia i ios 
qua lqUié ra muchacho en llegando a tener 
v f o d e r a z ó n , puede fer psdrinb ; h r.?zon 
es,porque él Derecho no determina la edad 
de los padrinos, S . T h o m . i n 4,idift..^2.árt,^ 
ad 2 .Sanch . l ib . 7 . de matrim.difp. 6 1 , num* 
3 . & 4 . H é n r i q i i e z l i b . 1 2 , cap. i u n u m ¿ 2* 
Bonacin.qua!ft. ? , dema t r imon , punt, 5 ;% 
2 e n . i 7 . F i l i u c i u s t r a ( í l . i o . p a r t . 2 . c. 5 . q, j , 
n u m . i 9 ( $ . 

1 2 E l padrino es e l qué recibe é n fus b r á 
tos a l n i ñ o de los del Sacerdote , quando l é 
acaba de b a u t i z a r , o l e tiene mientras lé 
b a u t i z a n , y cOrí é í í o fé contrae e l impedi 
mento q u é impide,y d i r i m é e l m a t r i m o n i o . 
Y e l C o n c i l i o Tr ident i f to m a n d ó , que no 
aya más de Vn padrino, ó madrina en e l bau 
t i f m ó . o a l ó m e n o s v n padrino ,y vna m a d r i -
na 3 Y e i C U r a inquiera los que quieren 
fer padrinos, y a éífos folos admita, y e fe r i -
ua fus nombres en é l l i b r o , y le^ énfer.e l a 
fuerca del parentefeo é fp i r i t uá l , porque no 
les efeufe l a ignorancia • y manda t a m b i é n , 
que fi otros fuera de lós admit idos , tocaréii , 
e l n i ñ o , no contraigah la c o g n a c i ó n é fp i r i 
t u á l . H a í l a a q u i e l Conc i l i o fef. 2 4 . cap. 2* 
de r é f o r m a t . m a t r i m . cap. non Ücéc de con-^ 
fecrat . dift. 4 . cap. M o n a c h . de coiifecrat. 
dift . 4* 

13 É l Derecho é n e l cap .p lacui t , é l 2 , 
i ^ . q . i . prohibe a todos los Rel ig iofos q u i 
fean padrinos.Soto in 4 .d i j f t^ .qufef t .Vnicá 
a r t . >5.dize,que contrauenir a e ñ e orden^ 
es p é c a d ó m o r t a l , aunque es p í ó b a b l e l a 
o p i n i ó n de iEgid io q . 6 7 - a r t . 7 . y dé Gafpar 
Hur t ado , loco citato d i í f ,9 . qué dizen q u é 
éfta p r o h i b i c i ó n fe haze f o l a m é n t e a los 
M o n g é s , q ü e folo cUydan de íi mifmos,y no 
a los mendicante^ que tratan de ayudar a fi, 
V a o t ro s .Lo que dize Soto , es cierto én los 
Rcligiofos de n u é f t r i O r d e n ¿ por-el partid 

Cu-



é L ibro primero^ Tratado tercero 2 
eü lá r precepto de m i e í k a R e g l a ^ u e lo p ro 
h i b e ; dec l a r é efte precepto en e l l ibro de 
i a e x p o í i c i o n d e l a mifma R e g l a , cap. 25.a 
hum. i . donde dixe 3 porque r a z ó n obliga a 
pecado morta l pero no nos v é d a l a R e g l a 
^él bautizar^porque la p r o h i b i c i ó n no fe ef-
tiede a mas que a no fer compadres, lo qual 
110 es baut izar , í ino fer padrinos. 

14 N o pueden fer compadres e l padre^ 
n i l a m í i d r e d e l baut izado; y í i c o n t r a u i e - ' 
nen a ef to , contrallen ta c o g n a c i ó n efp i r i -
t u a l , íi bautizan a fu h i j o , S i l ue í l e r verbo 
Baptifmus,nüéVltimo3 por e l cap.ad i i m i n á 
3o .quxPc , i . 

15 S i el padre de k cr ia tura fueííe pa
dr ino en cafo de necefsidad} én que no hu-^ 
íiieííe ot ro padr ino , no q u e d a r í a pnuado 
de poder pedir ei debi to , que afsi en t i en - ' 
den los D o Ó o r e s el cap. ad l im ina , y que e l 
padre en tiempo de necersidad puede fer 
padrino de fu h i jo ,d i zcn ,S .Thomas 3 par t . 
qiu\ 'íl .6'7.art.8. ad 2 . Soto i n 4 ^ 4 . qua'fts 
v n i c a . a r t . ^ . ad 2 . V i U a Í c b o s i . p a r t . t ra f t» 
17; .diíx. 51 .num. 3 . y cita a A b a d , A l c x a n d * 
'cleNeuo,y a otros:y aunque e í las dodr inas 
fon comunes entre íos D o l o r e s : tengo por 
m u y probable la que í i g u e n , i E g i d i o difput. 
^ . d u b . ' S , Suarez ^ .par t . qu^ft . 67 .a r t .8 -
H u r t a d o de Sacram. M a t r i m . difp.iO.diff. 
6. Y es, que aunque fe contrahc l a cogna^ 
cion e fp i r i tua l , y pecan mar ido , y muger,-
que fon padrinos de fus h i jo s : pero que no" 
quedan pnuados del derecho d é pedir e l 
d e b i t o , y pagar le , porque a los capitulos 
i . y i . ^ V q u í e í l . i . l o s corrigiéronq-Uanto a 
e í í a parte, e l cap. íí v i r de cognatione f p i r i -
tuali,como por eiparece,que exprefiamen-
te ,d izc . Siné exignoramia, fiue ex mdlitia. i l 
fecerm m fnm &h inuicmfe^Arandi¿ quu fi ex 
ignordnüa U f a & m eft^ús i g t m ü m a excufa-
reyUetu^fi ex m d h U j p i p í a fraus, non debet 
f atrocinaru Y aora feanpadrinos por igno 
rancia , o a fabiendas-yó de mal ic ia , pueden 
pedir,, y pagar e l d e b i t o / 

16 .Pero es necc í ia r io adaert ir ,que en 
e l Baut i fmo que fe da por necefsidad ¿ no fe 
contrahe e l parentefeo e fp i r i tua l , aunque 
alguno tenga h cr iatura , porque fo lamen-
te fe cotrahe en e l Baut i fmo de S o l é n i d a d . 
Sotus, Emanue l R o d r í g u e z , V e g a , &. Sua^ 
re/. c i ta t i /3¿ fscuti ,a D i a n a part. 5. t r a f t . ^ „ 
V c f o l ü t . y . S á n c h e z l i b . 7 . de ma t r imon io , 
d i f p ü t ' 6 2 . nuin.i ^ . H u n a d u s difput.18.de 
m a t r i m . diíf. 6- y aunque Nauar ro i n M a -
nua l i . cap .22 .num^o .^ ig id io Kon inch .de 
Sacrament . difput. 7,2. dub.a. concluf .2 . y 
otros afirman , que ñ alguno con p r o p o f í t o 
de fer p3drino,tiene a l infante en e lBaur i f -
£ i o de nscsfsidad l ggntrahe e l pa.reatcfco 

efpiritual*. pero muy probable e s , que no lú 
contrahe por l a r a z ó n dicha , S á n c h e z de 
ma t r im . tora.2. l ib.7,difput.62. . num. 15 
otros con D i a n a ^ . p a r t . t r a f t . ^ d e S a c r a m . 
refolut. 18,V fe con í i rma^porque no expref-
fando e l Dcrccho ,e iBa iu i fmo dado por ne
c e s i d a d , no fe hade e í l e n d e r a e l l a l e y -
Quia qii&il lurc exprefse fanciium , non tepf f» 
tur, non efi imtemonibuspaj ímett ium^A v e 
ro,^, de v i r o j r , folut . ma t r imon . cap. con -
fuiu i í l i i . q u ^ f t . ^ . 

17 A los Sacerdotes p é r t e n e c e e l cathe-
qu i za r , y exorcizar en e í B a u t i f m o , S . T h o -
mas 3 p a r t . q . y í . a r t . 4 . 

18 Los cxorcifmos r é m u e u e n l o s impe
dimentos del B a u t i f m o , y o b r a n , ex o p ^ 
ojieramis , como f a c r a m é n t a i e s , no tienen 
t i r t u d n a t u r a l , ííno' fobre n a t u r a l ; y eftos 
en cafo de necefsidad , fe dexan por no fet 
precifamente nece í fa r ios rpero íi la criatura, 
viise , la han de l lenar a l a Ig l é í í a , y a l i i i a 
han de exorcizar , y catequizar. T r a t a efta 
materia a l a l a r g a , y muy bien F r a y Pedro 
de Ledefma 1. part . cap. 1 3. i n íine de S a -
eram.Bapt i fmi , y fu dotr ina fe deue feguir^ 
fainoquando a f i rma , que ios exorcifmos 
tienen fu v i r t u d , ex opere operato ; cofa que 
pertenece a los Sacramentos , y n ó a los Sa
cramentales i los qualesno caufan grac ia , 
porque obran, ex opere operanttsjic S . T h o -
mas i n 4 . d i í l . 16 . quecíl . 2 . D . B o n a u e n t . j n 
4 . d i f t . 2 i . ar t . - ] . Suarez tom.4 . difpmt.12* 
fe f t .2 . E t dmerfonm y dmerjm epindicium* 
L i n t e r ftipuiationem, Sae íam. í f . de v e r -
bor ,Gbl iga t ion . i 6. Stéphe Gra t .March i a s 
decif. 3 2 , n ü m . 8 . & dec i f . 4 l . num.10 . 
. 15? E n muchas Ig lé í ias fe vfa,que quan
do a ios infantes los han bautizado en cafa 
de fus pádíes^ias comadres ,© otras perfonas 
í e g i a r e s por necefsidad, defpues los Cura s 
los bautizan e n l a l g l e - í í a d e b a x o d e condi-
e i o i ü p a r e c e m e eí la co f l i ímb íe fanta,y bue
n a , y que fe puede prat icar en todapar te j 
porque de ordinar io las comadres, y fegla-
r é s , no fabén bien la forma del Sacramen
to, 5̂  quando l a fepan, con el pel igro, y ne 
cefsidad de l a criatura,fe turban., y afsi i i em 
pre me parece fe puede dudat del va log 
del S a c t a m é n t o ^ d a d o en eftas oca í iones ;e i i 
efpecial , que en ellos no fe atiende a que 
concurra la forma.por l o menos mora lme-
t e c o n l a matcnay lie Bar to lus ín l . i . c a p . 
ne Sacer . Bapt i f . rei tef . iEgid ius q u x i c . 6 6 , 
a r . 9 . n U m . 9 ^ . S i l u i u s i n i . p a r . q u í c í t . 6 ^ a r . 
9 . d u b . 2 . P e r o í í b a u , t i z ó a l g ú n Sacerdo te^ 
otra .perfona t a l a l a cr ia tura e n í u c a ^ y 
confia, que e í la bien baut izada, no fe ha de 
i terar e l B a u t i f m o : pero í i t o d a v ía q u é d a 
l e eferupuio aun en e l le cafo, y fe diere de-^ 
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baxo cié c o n d i c i ó n e l B a u t i m ó , nunca j u z -
garc^que fe peca mortalmente^ como lo d i -
xe arr iba^ num. 13. porque l a materia es de 
fuma importancia , y los yerros que fe h a -
z e n en ocaf íones f e m e j á n t e s e n l a p r i e í ^ 

27 
y rebato cícl pel igfo dé muerte, m u y f r e -
quentes , & in duhjjs tutior pars efl eligeti* 
¿ í t j l . í i f ü t í r i t ^ . v l t . fF , dereb. dubiis , c ap . iu -
uenis d é fponfal ib ^ cap. ad audientiam d^ 
homicida 

T R A T A D O d y A R T O D E 
LOS QVE RECIBEN EL BAVTÍSMO, Y DE 

íá difpoíicioil que han ác 
tener* 

QgienesfugetúdelBdutifmot « 4 í , 
Que con fentimiento esnecejfario en lospar-

mtíQS para recibir el Sacramento? n . i . 
S i el paruulo en el vientre de fu madre es ca~ 

f ardel Bautifmo? «,3, 
No fe requiere año de Fe en tos paruulos parar 

recibir el Bautismo. «.4* 
E l que tienevfo de faijñ^puedepedir e lBau-

tifmo contra latyoluntad de fus padres, n , j i 
Los infantes hijos de Chrijiianos ^ púederi 

Jer bautizados contra la Voluntad de fus pa-¿ 
dres, , n.6. 

Si los infantes hijos de infteÍH ^ pueden fer 
hautix^ados contra, la Voluntad de fus pa
dres. 

E l infante j hijo de padre ¡o madre Chri¡lianai 
de que manera ha de fer bautizado? 

S i los Señores de los efclauos pueden bautizar 
fks hijos contrd la voluntad de fus padres? n,9i 

S I los principes Chrijiianos pueden mandar* 

f jValqu íe r hombre v i a d o í , 
es fugeto del Bau t i fmo j 
v a r ó n , ó hembra , i n f a n -
té^ó adul to . L a r a z ó n es, 
que todos necefsi tandel 
é a u t i f m o ^ conforme a l a 

d e t e r m i n a c i ó n dé C h r i í l o j o a n , 3 .Nif i quis 
yenatusfuerit) ex aqua3& Spiritu Sanffo, & c , 
y no han de fer bautizados los fatiros^ni los 
m o n í l r o s nacidos de m u g é r , y b ru to , por 
que eftos no contrahen el pecado o r i g i n a l , 
ni fon animales rac iona les , es doftr ina co-* 
m u n , y l l á n a . Ace rca del m o n í l r o engendra 
do de hOmbr^j y mUger fe dixO^ y a a r r iba .y 
porque ay muchos que afirman^que ay fa t i^ 
tos concebidos po f muger , de vn b n i t o , fd 
colige de lo dicho j que no fon capazes del 
B a u t i f m o , porque no tienen p é c a d o o r i g i 
n a l , que fe d o n t r a h é défde A d á n en fus def-^ 
cendietes,por v i r t ud de v a r ó n , v t T r i d e n t . 
f e f . ^ C a n ^ . & ^ f e f . ó . cap. 4*Henr iqueZ 
i i b . i . c a p ^ i . n ü m . f . y és c o m ú n , 

2 A r t i c u l o es de F e determinado en e l 
Conc i l i o T r i d e n t i n o ^ fpf.7. Can,3 .que los 

I m ú t ^ t a loshijos dé los infeleS JtíS fubditoé 
contra Uvolmitad de fus padres? « . 1 0 . 

Que intención f e n q u i e i é en los adultos par & 
recibir el IBdutifmó? 

S i eü el adulto fé tequien Fé fobrénaturaí 
para recibir con fruto el Bautifmo? ri.n. 

S i fe requiere en el adulto dolor de los pecada 
de lavida pajfada? « . 1 3 , 

Sifé d¿ cafo en que rió fea necejfaria fenit eti~ 
cia antes del Bautifmo? JÍ, 14 . 

S i es fuficienie difpojicioñ en el adulto atri-
tion conocida? \ 

Librafe Efcotó deVriaimpoflura del Maeflró 
SotOi « . 1 6 . 

Que cofa es calumnia? y di%efe las qué leban-
tan algunos tutores a Efcoto. «í j ^ 

Si bajía la difpojicioñ de atrición tenida por 
moúuo natural? n. 18¿ 

Si el adulto qué recibe el Bautifmofín atricio^ 
o Fé recibeyfaíido Sacramento^ gracia? n ^ , 

infantes 3 antes del vfo de r a z o r i f o n capa
zes del Bautifmo-.y no es neceíTario en el los 
propio confentimientOjque deíla manera le 
i n í l i t ü y ó C h r i í l o S é n o r n u e í l r o , para q u é 
aquellos,qué fíñ a í l o propio c o n t r a x é r o n e l 
pecado o r ig ina l j pudie í fen también fa luar -
fe, íín afto propio dé confen t i r r t i éh to ; y é í la 
h a í ldo perpetua t radic io dé l a Ig le l ía^y afsi 
é n cafo que a qualquiera p a r ü ü i o le baüt i -
z a í f é n ^ c o n t r a d i z i e n d o l o fus padres, queda-
l i a bautizado,- porque i ioes neceíTario fu 
c o n f é n t i m i e n t o , b a i l a l a Voluntad de C h r f -
to , y de fu Ig ié f ía j y c o n í l a del cap. maio-
res de Bap t . y aunque D u r a n d o í n 4. d i í l é ^ . 
q .7 ,Palüd.diá ,4 .qe4. M a r í í l . q . 4 . á r t . 4 . S i l ^ 
i ie í l . verbo Bápt i fmi is 4* q . j , y otros digan 
¿jue los infantes, hijos d é l o s infieles, aun
que fas'padres f é a n fubditos de los princi
pes C h r i í l i a n o s , no fe puéden bautizar v a -
l i d a m é n t e c o n t r a d i z i é n d o l o fus padres, por 
que af i rman, qué para e l yalor del Bau t i f 
mo, es neceíTario a l g ú n conféntimientO;eí 
quai como no lé pueden tener propio los 
farUülpSj és fuerca q lé den otros per e i í o^ 

que 



2% Libro primero. Tratado quarto 
f jueferaeldc fus padrcs^ó a f a l t a dellos^fe-
ra neceíTario e l c o n í e n t i m i e n t o de los que 
i c tienen a fu cargo : pero l a c o m ú n de los 

vDo.vftoies en contrar io afirma 3 que en n i n 
g ú n cafo es neceíTario para e l v a l o r del Bsm 
t i fmode los paruulos ^ e l confentimiento 
de los padres^aunque los baut izen con i n j u 
r i a de los mi í mos padres : porque l a v o l u i i -
tad de los padres^ no es l a de' los infantes^ n i 
e í los les- dieron poder p3ra que den fu con-' 
f en t imien to .Antonin , ? , p . t i t . i 4 . c . i C a -
ic t . & Koninch .qu íe í l . íSR. a r t . í ó . n u m . ^ . 
V á z q u e z di fput . i 54. cap,6. nuiTi.64. S u a -
í e z difp,2 5 . f e ¿ l , i . H e n r i q u e z c a p . i ^ . n u m . 
1 . Reginaldus l ib .27 .nu t68 .Hur tadus difp, 
3 .de Bap t i f . d i fF . ] . tampoco es neceíTario e l 
eonfentimiento de los adulsos bobós^, ó lo-*-
€05^ que nunca tuuieron vfo de razon^ por-^ 
que corre l a mifma r a z ó n en e l los , que en 
los infantes, Scotus i n 4 .q .4 .d i fp .4 , nm. i .y 
GS c o m ú n . 

3 L o s i i í fáñtes mientras e í l a n en e l v i e n 
tre de fus madres , fon capazes de lBan t i f -
m o . Sotus i n 4 . d i í l . 4 . qux f t . 2 . y es c o m ú n 
de los D o l o r e s , porque por iá c o n c e p c i ó n 
fon verdaderamente ñac idos^pára que pue
dan renacer por e l Baut i fmo : y afsi a r r iba , 
t ra f t . 1 .nu . 14. diximos que fin nacer, p o í 
t r aza de-1 M i n i i l r o fe pudieíTe meter dentro 
d e l í v i e n t r e aguay quetocaíT© alaoriaeura;; 
diziendo e l M i n i f t r o l a f o f m a , q u e d a r í a 
baut izada ' lo mifmo es, íí defpues de m u c r -
n l a madre prenada,la ab ren , y dentro de l 
vie i i t re baut izan l a c r i a m r a v i u a . 

4 E n los paruulos, n i fe requiere a l to de' 
F e , para que fea va l ido e l Bautifmo", n i cani 
poco para recibir l a grac ia que en e l fe les 
da.Es c o m ú n fentencia de losPadres,y D o -
t í o res Efcolaf t icos , veafe e l Pad re Gafpar 
H u r t a d o d i f p - . ^ . d e B a p t . d i í F . i . 

5 Q u a l q u i c r a p e r f o n a c n í e n i e n d o v f o 
de razon^es tan f eñora de í i , que puede pe
dir e l B a ú s i f m o , aun c o n t r a d i z í e n d o l o fus 
padres: es d o ¿ l r i n a c o m ú n , y l a han de bau-^ 
t i za r ,y l a pueden apartar dellos j o r q u e no 
l a p e r u i c r t a n . S . T h o m . ^ . p a r . q u c E Í l . ó S . a r t » 
S a . verbo Bapt i fmus ,num. 1 1 . T o l e t u s l i b . 
2 . cap. 2 1 . n u m . 2 . F i l i u c i u s t r a í t . 2 . cáp.é* 
n u m . 13 4 . y es c o m ú n . 

6 Los infantes hijos de padres baut iza-
dos,aunque eftos f e a n í í e r e j e s ^ A p o f t a t a s , 
pueden fer t a it izados l ici tamente contra 
j a voluntad de fus padres , porque como 
lubditos de l a I g l c l i a pueden fer forcados a 
guardar todos los preceptos natura les , d i 
urnos,y Hcle í ia í l i cos ,ya que fe baut izen fus 
hijos infante >,en el tiempo que feaapropo-
í í t o , S . T h o m . ^ . p a r . q . ó S . a r t . i 5 . & i b i d e n i 
CaietanuSjHenri^ue?. l i b . i . c a p . 2 5 .num, 5« 

V á z q u e z d i f p u t . i 5 5.cap.^. 'Fii iucius u a e t . 
2é cap ,6 . quíef l .B. num. 1 4 4 . 1 ^ 0 añaden^ 
Suarez i n 3. part . tom.3 .difput.42, feft.5, 
-ffigidio quíc í l . 6 8 . ^tt. ioa Que jS los padres 
hereges habitanRegiones,donde l ibremen
te fe viue en l a hereg ia , que no han de fer 
bautizados fus hijos, lino es que los aparten, 
de fus p a d r e s , ó de o t ra manera fe cautele e l 
pel igro, de que Ies peruiertan con fus here-
g i a s .La im. in TTheologtfmor.lib. 5 .t raf t . ^ . c . 
( j .num. 12 . d i zc , que lo contrario e í lá en l a 
p r a t i c á de hombres d o d o s ^ pios, y que ef
tos hijos de los hereges pueden fer bau t i za 
dos , porque e l pel igro de l a p e r u e r f í o n , HO 
es tan prop inquo , pues puede fer que los 
paruulos fe mueran antes del vfo de la r a 
z ó n , y fe faluen por e l Baut i fmo, y muchas 
vezesfe puede efperar, que los hijos de los 
herejes , í e r a n i n í l r u i d o s e n l a F é C a t ó l i c a , 
l a qtial r e c i b i r á n mejor fabiendo que fue
ron bautizados por M i n i í l r o C a t o l i c o . V e a 
f c L a i m a n , cuya doctr ina d ize , D i a n a que 
és muy p r o b a b í c , p a r t . 3 . t r a f t ^ . dc Sacram» 
r c f o l u t . y . Y o no me atreuiera a bautizarlos 
por e l peligro m o r a l de l a p c r u e r í í o n , íínof 
es de i a manera que c lPad re Suarez prudeii 
temente d i z c . 

7 P e r o los infantes hijos de in f ie les ,qué 
no fon í u b d i t o s de los Principes C h r i í l i a -
n o s , y no ay derecho para guerrear los , n ó 
los puede nadie baut izar contra l a v o l u n 
tad de fus padres, q u é tienen en ellos patr ia 
p o t e í l a d , d e l a qua l no pueden fer pr iuados» 
D . T h o i í i , 3 , p a r t . q ü a : f t . 6 8 . a r t . i o . y como 
dize e l C o n c i l i o T o l e d a n o , moraimente 
hablando, no es pofsible criarfe entre fus pa 
d r e s , f í n q u e figan fus errores: y fi fe los q u i 
tan, es priuarlos del dominio que tienen en 
fus hijos por derecho na tura l : pero íí huu ie f 
fe guerra j u i l a contra e l l o s , como es l i c i t a 
matar a Jos padres, es l i c i to quitarles los 
h i j o s , y bau t i za r lo s , V i l l a l o b o s i . p a r t . 
t-raft. ^ .de Bap t i f . diff. 14. num.4. pero fi l a 
cr ia tura efta en e l ar t iculo cuidente de l a 
m u e r t e , entonces fe podria bautizar en fe-
c r e to ; porque e í l a en ar t iculo de ext rema 
necefs idad .S0t0 in4 .d i f t . ^ .ar t .10, Suarez 
tom. 3 . d i ñ . 2 5 rfeft .2. Mgid, q u x ñ . 9 8.art . 
i o . n u m . 7 j . Naldus verb . Baptifrnus,num. 
6 . V á z q u e z 3 .par t .quaíf l : .68. a r t . i o . F i l i u -
cius t r a ¿ í : . 2 . £ a p . 6 . q u c e f l , 8 . n ü m , i 4 4 . Y e f -
t o , aunque los padres no fean fubditos de 
Pr inc ipe Chr i f í i ano , , porque aquí no ay pe
l igro de apof laf ia .Y e lPadreHurtado,di .zc 
bien, d i fput .3 . de Bap t i fm. difF.4. que def-. 
pues de auer entrado e l M i n i f l r o del B a u 
t i fmo, pacificamente en cafa de los infieles, 
cuyo hi jo efta para efpirar,piiedc bau t iza r 
te Í1 de fus padres ¿ los quaies íí toman 
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Bautiímo. *9 
de aquí oca í lon J para injur iar n u e í l r a fanta 
Fe^y de yFáí de ceremonias l u d a i e a s , ó M a 
hometanas con el infante, en oprobrio del 
B a u t i í m o , Té efcandal ixan p a f s i u a m é n t e , y 
por fu efcandaio parsiuo , aunque proceda 
de is jnorancia^ó dé flaqueza^no fe ha de de-
xar de focorrer a l infante qué e í U en ex t re 
ma nécéfsidad^y a quien de mifericoírdia ay 
o b l i g a c i ó n de focorrer. 

8 H a fe de dar e lBaut i fmo al infante na
cido de madre Chr i f t i ana ^ aunque fu p a d r é 
infiel no venga en é l lo i porque el infante 
inocente í igue él v i é n t r e . D é la mifma ma
nera ha dé fcr bautizado é l i n f a n t é nacido, 
dé padre C h r i í l i a h o , y m a d r é infiel, contra 
l a y o l ü n t a d della^ p o r q u é é l p a d r é és la ca-
beca,v pr incipal caufa dé l h i j o . F i n a l m é n t é 
ha de fer bautizado e l infante, hi jo dé pa
dre o de m a d r é Chr i í l i ana ,d i f iné fe cap. l u -
da:o 28.qtiarft.i. V a l e n c i a t o i t i . ^ d i í p u t ^ . . 
q u í e l l . ^ . p u n t . ^ . V a z q u é z ?,part.qún ílr¿8i 
a r t . i o . d i f p u t . i 5 5¿€ap .^ .d i fp , | ^ . R é g i n a l -
dus l i b . 27. num. 68. Y t a m b i é n hade fer 
bautizado el hi jo dé padres infieles, quan-
t io é l padre ,0 l a madre conf í en te , aunque él 
otro r e p u g n é , cap. éx l i ter is de conuerf. i n 
fidel. 

9 L o s fenorés de los éfclaüos iníielés, 
pueden hazer baut izar los hijos de fus efcla 
nos contra l a vo lun tad de fus p a d r é s . Sotiis 
difp. 5 .qua^ft. v n i c á , ar t . 10, V a z q u é z difp. 
1 ^ «5. ÜEgidius qu.ít:ft.68.art. 10^ y és c o m ú n ; 
jporque p u é d e n los tales féñorés apartar los 
hijos de füs padres , y vender a eftos, por e í 
d é r e c h ó de dominio . Luego pueden baut i 
zar los , cautelando para é n a d é l a n t e , qué 
i io p é r u i c r t a n a los hijos C h r i í i i a n o s . 

i o L i mayor dificultad es dé ios in fan 
tes hijos dé infieles, y fubditos dé lós P r i n -
t ipés C h r i í l i a í i o s , íí los p u é d é n bautizar , y 
apartar de fus p a d r é s , en tiempo que e í l a n 
débaxo dé fu pote&adjy cuydado, por con-
i e n t i m i e n t ó expreffó , ó i n t é r p r e t a t i ü o d é 
l o s P r i n c i p é s , a q u i e c í i a n fü j é tosPS iThom^ 
qua!f t .68 .ar t . iOi^gidius quccñ. 8 6 . V á z 
quez difput. i 5 5. S u a r é z difput.25. f e í í i ^é 
Hur tadus de S a c t a m . B a p t . d i f p u t . ' . d i f i f . ^ é 
y otros muchos afirman , qué no es l ic i to 
baut izar los . L o p r i m é r o por la c o í l u m b r é 
de la I g l e í í a , que.la ay de déxa r los íín B a u 
t i í m o . L o fegundo ; porque íi fé bautizan és 
f u e r c á apartarlos de fus p a d r é s , por e l pe l i 
gro de p e r u e r í i o n , y apoftaí ía defpués qué 
vengan los infantes a edad dé diferéción; y 
fi los apartan és contra la patria p o t e í l a d , 
p o r q u é por d e r é c h o riatufal la tienen los 
madres de cuydar de fus h i jos , quando no 
tan llegado al vfo de la raZon, y d é cr iar
os^ y aÜDientg.í^.Sp y P í y i c i p e s por fer

i o ; no tienen poder de emendar , y corregir 
e l abufo de la patr ia p o t e í l a d , fino es quan
do ios padres l a enderezan contra la paz , y 
g o u e r n a d o n . é x t e r i o r . E n é í l o fundan fü o-
pinion, los Autores citados • pero Efcoto in 
4.dií l .4.q.9. Grabie lqucEÍ l .2 .a r t . ;>dub.5 . 
Ang les i n 4. fent. de B a p t ü m . qu^fi : .2.art . 
2.y V i l l á l ó b ó s 1. part . traft . 6. de B a p t i f m . 
diíf.i 5,Defienden^(y yo lo tengo por c ie r 
t o , ) q u é j u í l a m e n t é pueden los Pr inc ipes 
C h r i í i i a n o s , hazer baut izar a los n iños dé 
los infieles fus fubd i tós , y q u i t a r f é l o s , d á n 
dolos a cr ia r a los F i e l e s , y no o b í l a l a p r i -
m é r a r a z ó n é n contrario ; porque muchas 
vezés los Principes C h r i í i i a n o s han c o m -
pelido a los infiéles fus fubditos, a recibir l a 
F é con pénas dé d é í l : é r r o , v otras: y afsi ' lo 
n i z i é r o n los Reyes Católicos. D . F é r n a n -
do y D . I f abé l , con l ó s l u d i o s e n e l a ñ o d é 
149S. y fe p u d i é r o n funda-r é ñ l a l é y c u n -
í l o s p o p u i o s dé S u m . T r i n i t & F i d e C a t h o -
l i c a , y i o t i é n e a f s i e l mifmo Efcoto l o c ó 
c i t a t o . A lo fegundo fé r é fpondé , que l a L e y 
de gracia perficiona l a ley n a t u r a l , en qua -
to a los a í t o s de las vir tudes, Y én quanto a 
l a c o n f é r u a c i o n d é los dominios ,patr ia ,po-
fcéílad , y cofas f emé jan te s han d i fpue í ld 
muchas cofas e l Euange l io ,y D e r é c h o pof í -
t i uo .De Derecho natura l ,e l matr imonio és 
i n d i f o l u b l é > y íí v n o dé los cafados fe oon-
u i é r t e a l á F c , y c l infiel no quiere cohabi 
tar , con é l fe d i fuelué e l matr imonio , y . S , 
P a b l ó . C o r i n t h . j z . d ize . S i infiddis difeedit, 
dipedat , y los infieles que fon fubditos dé 
los R é y e s C h r i í i i a n o s , fon feñores de fus 
haziendasjpor Derecho n a t ü r a l , y e l D e r e 
cho politiuo, cap, terris de decimis, les o b l i 
ga a pagar diezmos de las heredades qué 
compran a los C h r i í i i a n o s , Q t r o s exemplos 
dexo , por l a b r e u é d a d , y no av que efpan-
tar , q u é é n c a f o tan g r a ü e , c o m o la faluacio 
d é las almas de los paruulos,derogue en a l 
go l a p o t e í l a d de los Pr incipes , a l a potef-
tad patr ia . D é mas dé que e l Principe es M i 
i i i í l ro de ju í l ic ia ; luego fi v é que e l infiel, 
fu fubdito, no obedece a l a L e y de Dios^ 
b a ü t i z a n d o a l n i ñ o , l e puéde c o m p e l e r á q u é 
le b a ü t i z c , y p u e d é qüi ta r fe le . d á n d o l e a 
-criar a los C h r i í i i a n o s , t e m i é n d o el peligro' 
de péruér f íón , p o r q u é en los pamulos, d izc 
Efcoto , tiene D i o s mayor dominio que los 
padres,por l a patr ia p o t e í l a d , v íí v é e i P r i n 
cipe, q u é los infiélés fus fubditos, v í a n m a l 
de l i a , puede cor regi r la ,y conformarla ,a l a 
vo lun tad , y querer del Señor de todos, q u é 
és D i o s , y para eflo trae á fan A g u í l i n H o -
m i l . 6 . D é V é r b o D o m i n i . ^ ¿ aliquid iabet pó 
tejías quod, non debes faceré hic fane contemne 
jpQteftttmj timmdo poteftatm maionnuCon-
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jo Libro primero. Tratado quarto 
firmoIOjCo que l a patr ia poteftacl, dehet con-
fijicre inpieutt]& non in atrocitate^l. D i u u s , 
& ibi g l o f . i . f í , ad l . P o m p o n i a m d e parr ic i 
d i j s , y l a piedad cóní i í le en honrar a D i o s 
é n la F e ve rdadera , y la crueldadj en apar
tar los padres a fus hijos de l a f a n t a t é í y 
cfte v í a nrálo de lá patr ia p o t e í l a d , corrige, 
los Principes fauoreciendola , y no desha-
z iendoia 'v e n e í l o j V en otras muchas cofas 
tiene derecho el Pr incipe ; porque, dicitur 
emnium pater. Es ipadre vn iue r fa l d é todos 
ios de fu R e p ú b l i c a } éx final, & ibi glof. 
verbo^dicimiís i n Anthent-.ATe^ virtm^quocí 
ex dote, cdañorí 7. y íi el Pr inc ipe con califa 
ju'ftaj Poíeft rsspríuati (ílicuius aufcrre^ glof-
i n 1. B a r b á r i u s , í f .de ofíicí P r e t o r . P a r q no 
podra con caufa tan j ^ f t a , ion io es ayudar 
a l a faluacion d é las almas ^ perjudicar en 
á l g o a l a patr ia p o t e í l a d de los padres^ que 
fon fas fubditos: en é f p e c i a l , q u é l a patria 
p o t e í l a d fe i n í r o d u x o pot derecho cillíl, 1. 
patie furiofo/S£ ib i glof. Yerb.receptum^íf.-
« e his qui funt fui :y afsi como l a in t roduxo 
l a p o t e í l a d foberarta del P r inc ipe , l a puede 
difolaer en cafos n é c e í t a r i o s , entre fus-fub-
ditos;porci Princeps Ugihusfolums ejij L P r i n 
eeps,íf. de legibtts ^ ̂ . i inal i n í í i t , quibus mo 
dis te í larr i . in f i rm. y aduierte Efcoto , q los 
Pr incipes d e u é n hazer e f l o , con fuma cau
te la ; porque no maten los iníieles a fus h i 
jos , fab iéndo que fe los han de quitar . 

11 A r r i b a tratando de los Sacramentos, 
i n g é n é r é , t r a é l . ^ .num. 3. fe dixo l a in ten
ción que es neceíTaria , en los que los rec i -
ben.Y q ü a n t o a l S a c r a m é n t o de lBaut i fmo, 
fé difiné en e l cap.maiores de Baptifmo^que 
en e l adulto que le recibe,fe requiere in ten-
é ion de rec ib i r le ; porque nadie puede fer 
bau t izado , fino quiere. Seo tus i n 4. d i í l ,4 . 
qi í . r í l .4 . Porque c i Baut i fmo es Saerameto 
de F é : y afsi C h r i í l o S e n o i n u e í l r o . M a t t h . 
vlt.SyíOtQiji credtderit, & hápú%atus fuerít 
falttm en& P e r o bai la i n t e n c i ó n v i r t u a l , y 
¡áfsí íi vno p í o p u f o debautizarfe , y defpues 
p e r d i ó e l i u i z i o , c e ñ a dormido ,y le baut i 
z a n , quedara bautizado ^ dic'.cap. m a i o r é s . 
L o q i t i l no ba i l a en e l que baut iza , que fu 
á é l i o n ha de fer l i b r e , v humana. Ledefm, 
1 .pai ' t .Sum.t i t .deBapt i fmo, d i f f . í ^ P e f o 
e l í d u l t o , cjue quando le dan e l Bautifmo', 
ic í i l le interiormente y no q u e d a í a b a u t i z a -
do,dic.c:rp.maiores.Mas e l q i t é p o r amena
zas recibe e l B a u t í f m o , a u n q u e no le da g ra 
c i a , queda con e l Sacramento , cap. de l u 
d á i s 45. d i í l . Scotus y b i fup. E n e l Sacra 
mento del M a t r i m o n i o corre diferente r a 
z ó n , de qué fetratara en fu lugar . V i l l a l o -

' bos 1 .par t . t rac l . =5 .de B a p t i f m . d i í f . i 3. 
I i R e q u i e r e f é S Í a j u l t o ^ f o f ó hade 

recibir e l Bau t i rmo con f ruto , Fe fobre n a 
t u r a l , y es de F e C a t ó l i c a . M a r c i , i i . j % í 
crediderit, & baptliatus ftierit Jaluus erií. Y 
fan Pablo ,ad Hebrceos 11. Sine Tide impofi-
bile cft plácete Deo* 

13 Requierefe t a m b i é n é n e l adultoyque 
fe conuierta a D i o s con arrepentimiento 
de l a v i d a paí fada. C o n c i l . T r i d e n t , fef .6 . 
C a n . g . A f t o r u m 2. Peznitentiam agite, ú4 
hapti^etur mus quipiue ^eftrum, Y afsi es dc: 
F é , qtie ha de auer penitencia de las peca
dos de l a v i d a pa í fada . 

14 S i v n adulto l l ega í í s a bautizarfe cori 
pecado o r ig ina l folamente, fin auer come
tido pecado a á ü a l (que lo tienen Efco to , y;. 
otros por pofsible in 2. fent .di í l .22* quceí l . 
1. aunque S. T o m a s lo juzga por impofsi-
ble, 1. ^ ' quse í f ! 8 9 . a r t . 6 . ) en e í l é cafo no 
feria ncce í ía r ia penitencia, por lo qua l , f a » 
A g u i l i n . l i b . d e V e r a , & faifa pcenitcntia,c. 
S.dlxo.Poenitentiíi baptixandis, non eflnecef-

faria : fid hapttxdtís de malorihus, & mlnori-
bm peccatis poenítedum e / í . D e í l o es l a caufa, 
que e l pecado o r ig ina l fe contrahe fin a6lo 
ninguno p rop io , y l a penitencia es de los 
pecados que c o m e t i ó e l mifmo penitente., 
los qualcs no ay; y afsi folamente bai lara e l 
p r o p o í í t o de guardar l a L e y de D i o s , y de 
obedecerle con voluntad-de recibir e l B a u 
tifmo , y F é . Bonaeina de Bap t i fm. difput» 
2. qn.a:íl .2.pUn£.^.que cita a Suarez , d i fpuu 
28.fc£l.i-v a H e n n q u c z lib,2.eap.24.numt. 
3. y áJFiliucio t r a £ l . 2 . c a p . q u a ^ í l . y . P e r o 
e l que lo t rata con clar idad , y bien, es V i - ' 
Ualobos iepart. t r a £ l . 6 . e e B a p t i f m . ¿ i f F . i 9 » 
num,2-4 

15. A í g i t n ó s Autores d i z é r i , que no 
fuficiente difpoíicio del adulto para e l B a u ^ 
tifmo , l a a t r i c i ó n conocida de los pecados 
que au iá cometido antes d e l , A d r i a n u s m 
4.de'paniitentia q . i . con . <,. art , 3. A len í l s 
4 . p a r t . q u x í l . i 8.mem,2.art. 1 . M e d i n a C . d é 
c o n f c f . q u x í l . de confefsionefitla i teranda. 
Corduba in q q . l i b . i . q u . t í l . 2 . Y o t r o s d a a 
para e l lo fus razones; pero l a verdad es,que 
b a ñ a a t í i c i o n conocida; porque para e l S a 
c r a m é n t o de la peni tencia , no es m e n e í l e t 
mas qué a t r i c i ó n , y lo mifmo fé deue dezir 
del Baut i fmo donde es mas fácil e l p e r d ó n , 
D . T h o m in 4 ,d i í l .6 . q u x f l . i . Scotus in 4. 
difp^.qucei 'L «5 .& á l i ^ c p t x & . j f r á n . 3 * V a z 
quez J . part. difput» 168. V a l e n c i a tom.4* 
difput.4.qüa!Íl. 3 .punt. 3. V á z q u e z difput. 
1 f Srare.4. Suarez áifptitv28.íeé*¿* A n g i é s 
quaí f ! , ! . art. «5. d i C 3. Y es c o m ú n , y no es 
neceiTarioconfeiTarfe ,pa ra recibir e l B a u 
t i fmo; porque e l es l a puerta de los S c c r a -
mentos .S .Thomas q u x i l . 8 6 . a r t . 6. F l u i t a -
dus de'.Baptifm. d i ipu t .4 . d i ^ ^ ^ g i d i u s 
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Bautifmo. 
Hennquefc, & al i j curh Bonaclna,dirput. 2 . 
c [ux í l .2 . punt .6 . n u m . i ^ . N i es neceíTario 
que el que fe l lega atrito,pienfe que va con 
t r i to , como menos b i e n í i n t i o Ñ a u a r r o ^ c . 
i . n u m . 5 7. p o r q ü e como hemos dicho baf-
ta a t r i c i ó n conocida. 

i 6 A Efcoto fe le impone falfamente^ 
que dixo que no era neceíTario dolor de ios 
pecados^para confeguir la gracia los a d u l 
tos en el Bau t i fmo . Sacan a l u z l a faltedad 
d e í l a c a l u m n i a , V e g a 6 . in T r i d e n t . c a p . i S . 
& cap.9 qucEÍl i >5.&lib. 1 3 . cap,? 3* C o r -
duba l ib . 2, q u x í l . 2 . §.vbi nota, y otrosipe-
10 no a y necefsidad de Au to re s , donde cof
i a con c lar idad l a verdad del texto del D o 
ctor fúti l i n 4 . difput, 4 . quaeft .^.num.i. §. 
a l io modo (dize) Potefi aliqais ejfe ficíus ojien 
dendo fe ejfe dij'pojttum ad recipiendum Sacra-
mentum^ quia habet aíiquodpeccatum monale, 
tune in aftu i vel pneteritum, de quo millo modo 
atteritur3vei coteritur ymas ahzxo¿jtejqui ha 
bet attualiter obicsm contra gratiam , aüquod 
p;ccatum3&nulio modo fihi difpücejnullo mo-
th recipit*gratíam^fecmdum Augujiinum, & c . 
B i e n claro e í l a , v e a í e e l Schol io de Hngo^ 
Cabe l lo fobre e l lugar c i tado. 

17 E n muchos lugares de í t o s tratados, 
hago m e n c i ó n de diferentes i m p o í l u r a s , 
que algunos Autores hazen a l a d o f t r í n a 
de E f c o t o , c a l u m n i á n d o l a de fa i fa , a t r i bu 
y é n d o l e loque no dixo como en e l cafo pre-
í e ü t e , íin aduertir que fe ha de conocer que 
es c lara c a lumnia , pues. Vera calumnia eji 
fiando imiionens feit, Vel feire 3 debet innocen-
tlam aecufiti 3 & quimn prohaí^ id quod alle-
gat prafumkur calummator3l. 1 s$tixdTnr$'ú-' 
l i a n . c u m i b í nota t i s , d ize . Vel feire debet, 
c^cPorque parafer c a l ú m n i a d o r ^ b a f l a que 
fe imponga falfo^y no es efeufa no auer v i f -
to e l texto de Efcoto , pues le pudieran v e r , 
y t e n í a n o b l i g a c i ó n a e l lo , pues le c i t a ron , 
y file v i e r a n , fa l ie rande fu e r r o r : y e s l o 
muy grande dezir a bulto contra a lguno, 
fin mirar fí es como fe d i z e , de quo vide l u -
l i u m C l a r u m in §, f inal quceñ , 6 2 . num.4 . 
ver f . Sednunquid Soc inumconf . 118. c o l . 
1 . l i b . 1. Fa r inac ium quceft. i<S. numer . 
10. Y a e í l e numero remito a los Autores 
que hé aueriguado, que calumniaron a Efco 
to , y h é de remit ir de aqui ha delante, 
a los que le i m p u í i c r e n , cofa que é l no d ixo . 

31 
para que fe vea que fon verdaderas c ^ í u m -
n i a s , ó p o r lo menos caui laciones, pues l a 
na tu ra leza de l a caui lacion es, Quando eui-
dentera veris per hfeulfsimasmutationes¡ad ea 
qua euidenterfflfa fr.nt perducuur3Uetí e l l n a 
tura caü i l a t ion i s i j y . t í . de verbotum fig-
ni f ica t .DizeEfco to loco c í t a t o , que el a d u l 
to que no l l e ü a dolor de los pecados mor 
tales a l Sacramento del Baut i fmo. Nullo 
modorecipit gratiam : y de d o a r i n a tan c l a 
r a y verdadera , fe toma ocafion para impo
ner le , que dixo , no es nleceflario dolor pa 
r a confeguir l a g r a c i a . E í l a impoi lu ra , y o -
tras f e m é ) a n t e s , conforme a lo dicho, o ' lon 
calumnias , ó cauilaciones. 

18 A algunos Autores ha parecido,qiie 
b a í l a l a a t r i c i ó n , que procede de motiuo n a 
t u r a l , como l a que fe tiene con las fuercas 
de l a na tura leza , por l a pena temporal , por 
l a torpeza del pecado.&c.Sotus d i í l . ^ . q . i . 
a r t . 7 , & dift. 14. qua ' í l ; .2 . art . 5. P i t ig ianus 
i n 4 . t a m , i e d i l l : , 4 . q u ^ í l . 4 . a i t . 3 . con. ? . Y 
lo tuuo C a n o r e l e d i o , de pocni t .p .v l t ima,y 
o t ro s : pero no es a f s i , que fino fe ha l la en 
e l l a motiuo fobrenaturai , no lera füí icíente 
difpofícíon pararla gracia • ha de proceder, 
o de miedo del infierno, o torpeza del peca
do , como fe colige del C o n c i l i o T r i d e n t i -
no fef. ^ . cap ;6 .& fef. i4 .cap.4.donde fe d i 
ze que l a a t r i c i ó n es don de D i o s ^ c M a g i f -
ter in4 .d i f l : .4 .Henr iq i ]ez l i b . 2. cap.26.nu. 
? . Suai -ezdifput .a8 . fe f t .a . F i l iuc ius t m f t . 
l . c a p . ^ q u c e í l ^ . n . i o ^ . J o a n n e s de Cruce 
deBaptifmo 2 . p a r t . q u a ' í l . . 4 . d ü b . ^ . C o n f . 2 . 
Hur tadus d i f p ^ . d e Baptifmo diff. 6. 

19 D é l o dicho fe c o l i g e , que el que r e 
cibe e l Bau t i fmo fin a t r i c i ó n , y F é , recibe e l 
Sac ramento , y c a r a d e r , pero no la gracia^ 
n i l a remifsion de l a pena j porque l a F e , y 
a t r i c i ó n fon difpoficion para l a g r a c i a s -
p e r d ó n de l a pena:fi.no fuera afsi^auianle de 
rebaut izar defpues. Cofa agena de toda r a 
z ó n : pues para e l v a l o r del Sacramento, 
.bai lan mater ia , y f o r m a , i n t e n c i ó n del JVl i -
n i í l r o , y i n t e n c i ó n del bautizado : pero e l 
que recibe e l Baut i fmo, fin i n t e n c i ó n de re 
c ib i r le , 170 recibe e l Sacramento , ni c a r a -
fter 5 porque para el v a l o r del Baut i fmo, es 
nece í í a r i a i n t e n c i ó n en e l que le recibe co
mo fe d e c l a r ó a r r iba .Bonacina de Bap t i fm. 
d i f p u t , 2 . q i i a ! Í l . 2 . p u n t . 6 ; n u m . 2 9 , 
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32 Libro primero. Tratado quinto 

T R A T A D O O Y I N T O 
L O S E F E C T O S D E L B A V T 1 S M O . 

D E 

E f t e l B a m f m p Áá U gracia jufti fie ante j 

A IQS infantes fe les da fiempre igual gracia. 
E x opefe operato, 

Ptrdonafc en el Bantifmo el pecado origi
nal. *h$i 

A los adukos fi les padonan los pecadas ac
tuales, « « . 4 . 

Perdonanje las penas dmidas a lospecadoi 
cometidos antes dclBautifmo, ?Í.5» 

Imprime en el alma earaííer, n, 6» 

e l Baudrmo fe da l a g t ú 
cia ju í l i f icante con las de 
mas vir tudes ,y dones^que 
a c o m p a ñ a n a l a mi fma 
gracia .Es de F e ? y conf ía 
de muchos Conci l ios del 

T r í d e n t . f e f . 6 . c a p . 7 . d e la Clement ina r r i i -
ca de Sum.Trinit.itC'.pero e í l o fe entiende, 
como no fe ponga ó b i c e , ó impedimento de 
parte de l ' b auuzado^ í í c S.Thom.quasft , 6 9 . 
art.x].. Suarez t o m . i . i n ?,. part . quarft. 65>. 
ar t . 1 . V á z q u e z difp . i 5 ¿ .a c a p . i . B o n a c i i i a 
di fp, 2 ,qu £ í í . 2 . punt, 7. nih 2 . 

2 A los patuulos fe les da í i e m p r e i g u a l 
gT2Qi23Ex opere o p o ^ í o i p o r q u e no tienen de 
fu parte d i rpc í l c ion , y a los adultos fe les da 
gracia d e í i g u a l ) fegun l a m a y o r , ó menor 
d i fpc í ic ion con que fe l l egan . S . T h o m a s 3 . 
p a r t , q u x f t . 6 8 - a r t , 8 . Scotus i n 4 .di f . 4 . q . 
7 , (como d ix imos , tratando de los Sae fa -

• mentoSjin genere t raf ta tu 2<num.^,)-A-gi-
dius q u x f l . ó S . a r t . i o . V a l e c i a tom^.d i fp . 
¿q«-ccft*4,jpunt» 1. Suarez difpuc. 22. fef t .^ . 
Fi lJ iucm&tra¿l : .2 .cap.5 .quíe í l .8 . n i 109 . y es 
común. 

^ Perdonafc en c l B a u t í r m o e l pecado 
o t i o - í n a l . T r i d e n t i n u m fef. 5 . i n i t i o . & f c f . j . 
Ca 'r i ,¿ .-7.& 8.FIorent.decrct.de S a c r . ^ p n -
n u m omniunt5y ¿íZt.HuiusSacramemi cjfc-
Bus efl rem'ifsio'omnis C»//)ÍC.Porque i a g r a 
cia excluve rodo lo que eftorua e l fer am$-
^o de D i o ^ v ^ e l l a fe o p o n í a e l pecado o r i -
¿fo-al^veafe a Suarez d i f p u t . a ó - l e f t . 1 . 
• 4. Perdona los pecados a í l u a l e s a los a-

iJultos que cometieron antes del B o u t d -
mO jdifiniolo el Conci l io F lo ren t ino , i n de
creto E u g e n . I l I I . y e l T r i d e n t . f e f . ó . d o n d e 
fe dize, que en e l Baut i fmo fe perdonan t o 
dos los pecados, y es fuerca quehaz iendo 
a vno amigo de D i o s quite todos los eftor-
Uos, que fon los pecados. 

5' I t e n , perdona t o ^ las penas deuida^ 

guando ay duda de fi recibió el Bantlfino fe 
puede repetir fub conditmie? num.j» 
• Otro* efetios tiene el Bautif>no,j quales? n.S* 

Quando fe recibe el Bautijmo tn pecado mor~> 
tal quitado el impedimento'} da defpues la gra
cia. . n'9-

Quantas maneras ay de ficción , J de 
que - manera pueden fuceder en el Bautip 
m'o? n']0* 

Quitado el ohice fe da la gracia a la medida 
déla atr ic ión^ contrición, n .11 . 

por los pecados antes del Bau t i fmo . Es doi 
F e , y di í in ido en e l C o n c i l i o F lo ren t i no , 1a 
decreto A r m e n o t u m , de que fe í í g u e , quo 
íí vno. mur ie í í e en acabando de recibir e l 
Bau t i fmo ,a l punto fübi r ia a l cielo fin dete
nerle e n e l P ü r g a c o r i o , p o r muchos pecadosi 
que huuieffe cometido. , cn que c o n ü i c n e n to 
dos los Autores Cato i icos . /Vide V a z q . t o . i 
difp. 1 «j 6 . & féqq» 

6 Es muy pr incipal e f e í í o del Bau t i fmo , 
e l impr imir en e l a lma carafter , por lo qual 
no fe puede i terar , y repetir , aunque aya £ -
do el M i n i f l r o la ico , muger , pagano > ó l u 
dio ; porque como es imponib le nacer dos 
tezes • afsi csimpofsible renazer dos vezes 
por e l B á u t i f m o y efta impiefs ion que que
da en e l almares nota con que e l C h r i í l i a n a 
fe diferencia del que no lo e s , y queda i m -
p t e í T o , aunque fe cometa pecado mor ta l ent 
e l tiempo del B a u t i f m o ; porque aunque e l 
pecado m o r t a l , impida e l recibir la grac ia : s 
pero no impide e l e í B ^ o del ca r a í k r . c o m o 
dixe a r r iba . Y que e l Sacramento d s l B a u 
tifmo . no fe puede repetir, confia del C o n 
c i l io Tr iden t . fe f . y A t Bap t ; fmo,y del F l o 
rentino de vnione A t m e n o r ü . Sua iez difp. 
2 2.fca:.2.& difp,3 i*fefí: .6. V a l e n c i a tom4 
4 .d i fpu t . 4 . q iLc í l . 1 . p u n t ^ . F i l i u c í u s t r a £ t , 
2 . cap .y.quarft. x .num, 1 ^ 1 . 

7 Pero quando ay diida , íi v a l i ó , o no é l 
Baut i fmo; porque l a m a t e r i a , ó forma fue
ron d u d ó o s 3 fe puede e l Bau t i fmo repetir , 
Sub condkione, con forme a l cap. de quibus 
de Baptifmo , como dixe a r r i b a , y c> mate
r i a de ta l impo~tancia,que ay c o n t i e m e n c í a 
en qtíe fe repita,porque fe hal le con ma:. a -
c i í i dad . Suarez difput. 2 2 . f e a . 2 . y esco-^ 
m u n , v a f t i , { i C h a l l a alguna c r i a t u r a e x -
pi ien:a ,aunqfeaentreChrif tanos,puedeicr 
bautizada debaxo de c o n d i c i ó n , fino es que 
a y a feña l ,ó r a z ó n , que conuenca que k e x -
pu í i e ron bautiz^4a.Scoto xa ^ d ^ q u c é l L f * . 



l ü line d i ie , que fino parece f e ñ a l n i not ic ia 
por la vec indad , ó por t e ñ i m o n ' i o de fide
digno, que qualquier expo í í to e í l a bau t iza-
d o j e han de bautizarj pero que mas fegiiro 
es v í a r de l a forma cond iGÍona i ; del cap. de 
quibus, dé Bapt i fmo, y en prucua de fu pa
recer trae e l de S . L e ó n , que fe refiere de 
confecraedift . 4 , que dize ; De c[uibm nutla 
extam indicia inter propinquos, érvicinos^qui 
híit baptix¿iti fuijfe doceantHr}ag€ndím ejl^ti 
renafcanttiY, nepereant, in qnibm3 quadnon 
ofisnditur geftHffiYationon finit, vt fideatut 
iteratum.Dc&o tratamos arr iba dé Sacram. 
j n gener . t ra6 l .4 .num. 13 . & in hacmater . 
t r a f t . ^ . í U . i y . 

(8 Otros éfcf tos fecuní íár ios tiene e l Bai í 
f ifmo. E l pr imero, l a obligacio dé guardar 
los Mandamientos dé l a l g l c í í a , a l aqua i -
queda fugeto el hombre por e ñ e S a c r a m é ^ 
to, y en é l implicitamente la promete obe^ 
d i enGÍa ,Vazq»3 .pa r t . t om.2 .4 i rp . 156. nu . 
6 8 . S u a r . í o c o citato B e l a r m . de Bapt i fm.c , 
•15.& i 6 . F i l i u c . G . ^ . q . 2 . E l f e g u n d o c f e d o , 
es dar fanidad al cuerpo algunas vezes , co^ 
mo la dio al Emperador Conf tant ino. E l 
tercero e ' e f í o e s , quitar l a i r regular idad 
:que procede de delito , como fe dirá en el 
tratado de irregularidad* 

9 Quando e l hombre l l egó fingídaménte 
a l B i Uiirmo,pudo fer de dos maneras , ó no 
queriendo r e d b i r i e ^ ó haziendo Bíirla del ,© 
fal to l a mater ia^ó l a forma-, y d e í l a manera 
l io rec ib ió Sacramento , y es neceí íar io i t c -
r a r J e . E l fegundo modo de ficción, es ec t ra -
110 a l ciefto del Bau t i f í t io , q ü á d o no fe l l e^ 
ga con de t é í l a c io de los pecados, por lo me 
nos con a t r i c i ó n , que entonces fe recibe e l 
Baun fmo ; pero no l a gracia del Sacramen
to • y hablando défte fegundo modo digo, 6 
quitada l a ficción tiene fu e f e f í o de d a r l a 
gracia.esde S . T h o m . ^ . p a r t . q . 69. a r t . io* 
Y exprelTamente de Efcoto in 4 . dif t ,4 ,q . ^ . 
" • 7 ' Y c$ c o m ú n de los Doctores . L a r a z ó n 
€s,porque en l a L e y de gracia e l pecado o r i 
g inal no fe p e r d o n a , í í n o por e l Sacramento 
del Bautifrno,y los pecados que fe cometie
ron antes d e l , no fe perdonan por l a peni
tenc ia ; y afsi es fuerca que digamos que fe 
perdonan por e lBaut i rmo quitada l a fícelo, 
porque de otra manera era neceíTario que 
fe reiterara e l Baut i fmp, q u é es impofsible. 
T r a t a e l lo muy bien V i i l a l o b . i . p a r t . t r a a . 
5. de B a p t i f m . d i í F . i o . n . 2* 

10 L a ficción pudo fer en dos maneras, 
o con pecado, o ítn pecado; pudo fuceder ñn 
pecado, como quando fe l l e g ó vno a l B a u -
tifmo con buena F e , n d aduirtiendo que c a -
rec iá dé la d i fpoí íc ión d é u i d a , ó ignorando 
inuenciblemete q nece í s i í aua de a fío de F e , 
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y d e t e í k c i o n de los pecados páífadost í i efte 
defpues del BautifmOjno pecó mor t a l m é t e , 
no necefsitademas de quitar él ó b i c e , y ha -
zer a f í o de F e , y tener a t r i c i ó n de los peca^ 
dos , y recibirá el e fe f ío del Sacramento ( q 
y a fuplio lo que antes f a l t ó ; ; p e r o íi de ípues 
de que pufo l a ficción inculpablemente, pe
co m o r t a Í m e t e , p a t a quitar l a ficción ay ne-
cefsidad de c o n t r i c i ó n , L a razon es, porque 
aqueipecado mortal^ no fe puede quitar fin 
contncion,pues fe c o m e t i ó defpues del B a u 
t i fmo,y no fequitanvnos pecados fin otros: 
bien es Verdad, que quando fe l lega a l a co-̂  
fefsion no fe han de confe í tar los pecados 
Gometidos,antes delBautilrno(auiique fi era 
pecados (tijetds a r é f n t u c i o n . q t í e d a l a o b l i 
g a c i ó n de r e í l i t u i r ) ^ l a m e n t é fe han de co-
fe í far los pecados de l a ficción , y deftos fo -
lamente íé ha de imponer fatisfacion, c] los 
demasquitada la fiecion/e perdonan por e l 
Bau t i fmd, L a otra manera de ficción, es pe-
Gaminofa,como quado fe l l egó a i Baut i fmo 
fabiendo qué iba fin a f í o dé F e , y a t r i c i ó n 
de ios pecados paliados, ó con compiacéc ia . 
de a l g ú n pecado m o r t a l , y para q ü i t a r éf ta 
fícGion.es iieceíTaria c o n t r i c i ó n , ó atr icio co 
e l Sacramento de l a F e n Í E e c i a , y d e otra m £ 
ñe ra no recibi rá e l fruto del B a ú t i n n o , por 
l a r a z ó n deEfcoto i n 4 ,d iH: .4 .q .5 . conu ien® 
á fjber, q u é fue pecado , que no p r eced ió a l 
Baut i fmo, antes fue concomitante con e l ; y 
computafe e n t r é los pecados que fe come
ten defpues del , porque primero en orde de 
n a t u r a l e z a , ' f e i n f í i d é e l c a r a f í e r bautifnial 
que l a gf acia,q e í l e c a r a f í e r es potencia pa f 
fiüa para recibir los S a c r a m é n t o s ^ y fus e í c -
fíos,y a u n l a mifma gracia baptifmal: y a fe 
entiende que efta con el c a r a f í e r ; y afsí e l le 
p é c a d o viene 2 fe t , In ye ,'de hombre bau t i -
z a d o . E n refolucion,primero és én orden d é 
natura leza , que aya Sacramento , que no q 
caufe fu e f e f í o , y afsi el poner impedimento 
a la gracia , prefupone l a recepcio del Sacra 
meto¿Es d o f í r i n a l l ana de S .Thom . 7 , . p3r t . 
q . 6 ' 9 » 3 r t . i o . S c o t i loco ci ta t , S ü a t . loco c i -
ta t . fef í : .4¿& 5.Gonc. i .& i . T o l e t . l i b . i . c * 
z i i r í é 5 . F I é n r i q , c . 2 7 . A n g l . q ^ . a r t , 3 , conc* 
v m c . V i l l a l o b . t r a f í . 5 .deBapt i fmfd i íF . 20* 
Bonac . loco citato,difp.2,de B3pt i fm,prop, 
3 a i a 4 > F i i i u c , t r a f í . 2 . c . 5 , q . 9 . i i . i 2 . ^ í e c | . 

11 ^Egidio loco citato dub. 6- Suarez 
a i f p é 2 8 . f e f í . 4 , d i z e n , q u é en q ü i t a n d o e l bau 
t izado e l ó b i c e , y ficción que pufo al Sac ra -
meto, no fe le da mas gracia q u é a los i n f an 
tes bau t i zados5porqu t í la c o n t r i c i o n ^ ó a t r i -
cio,por la qual fe q u i t ó él ó b i c e , r o d i í p o n e 
p d f s i t i u a m c n t é para l a recepcio del Br .ut i f -
mo,porc] fe tuno defpues d é l , y í o l s m c t e qu^ 
-t ó e l impedimeto^y ó b i c e , y afsi no cicce e j 

efe. 
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e r e ^ o . P c r o l a verdad es,que pot e l t a l B a u 
t i lmo fe d i mayor , ó menor gracia a l a me
dida de la a t r i c i ó n , ó c o n t r i c i ó n , porque fe 
q u i t ó e l ób ice , y Hccion : y afsi í í empie d i 
mayor g r a c i a , que l a que fe da a los i n f a n 

tes bautizados; porque la atricion,o c o n t r i 
c i ó n , es verdadera d i fpo í í c ion , que pofsi t i -
uamente difpone,para queelBaut i fmo t en 
ga fu e í e f t o ; y afsi conforme a fu medida fe 
d a r á m a y o r , © menor gracia . 

C O N F I R M A C I O N . 
TfelSacramentodeUConfirmaciontratanlosTeologos con el Maef-

tro m 4JiJí, 7 . í los Canomftas de conjecrat.dijl. i.ylos Autores mo 
d;rms enlosbgciresqueficitaran enfislagares. 

T R A T A D O P R I M E R O D E L 1 
S A C R A M E N T O D E L A C O M P I R M A C I O N , D E S V 

niateria^y forma. 
m&mfi d Sacramento h \& Confirma^ 

Quien mftimyo}y ({uando e p Sacumen-
(9P mrrt.t, 

SileinftittiyoCfmfloporfimifmo? 
S i ayprecepto de reciHr el Sacramento de la 

Confirmación? . « ^ • 4 * 
¿ ¿ d e s la materia remota ¿efte Sacramen

to? w m ^ . y 6 . 
E n vn cafo fe ha le repetir el Sacramento [nB 

eonditione. nmn.j* 
Siesmcejfarío qtte laChrífma fea bendita 

porelObifpor Y f : * ' 
S íesval tdoe l Sacramento ([ue feda co C l m f 

ma de otro año,y que precepto ay deflo? n.9. 
Quales la materia próxima de la confirma-

don? mm.io* 

Sacramento de l a ConfTr 
maciones, riwífro exterior 
CMfmam abEpifcopo cofe 
crati ín frote}man%Bpífcopi 
minoduCrucisfattafubpra 
[cripta formaderborum, 

x I n í l i t u y ó C h n í l o S e ñ o r nueftro e l 
Sacramento de l a C o n f í r m a c r o n en l a no 
che de la f e n a . D . T h o m . ^ . p a r t . q ^ i . a r t . 
í . S o t u s in 4 . d i f L y . q . v n i c a , a r t . 1 . B e l a r -
minus de S i c r a m e n t . cap. 8. Reginaldus 
l i b . z B . c i p ^ . S u a r c ^ d i r p n r - U . f e f t . a . Y e s 
c o m ú n • v lo determina afsi S . Fab ián P a p a 
en Í11 e p i í l o l i 1 . Y dize^que es t r a d i c i ó n r e 
cibida d é l o s mifmos A p o í l o l e s . p o r l o q u a l 
los Obti a rmi tac ion d e C h r i í l o co n í a -
gran la C h r i f m a en e l lueues Santo. 

5 E s de Fe.,que le i n f t i t u v ó C h r i í l o S e -
í íor iv ic í l ro por íi mifmo , d e t e r m i n ó l o e l 
C o n c i l i o T r i d e n t i n o f e f . 7 . C a n . i . d e S a -
crament. i n genere, & C a n . i . d e S a c r a ^ 

Síesnecefario que íavncion fe haga en for
ma de Cruz? nmn .11. 

De (pe cantidad ha le fer la materia remo-
tt? num, 12 , 

S í es for$ofo que fe haga la vncion con U 
mano ? Y fi ay precepto que fea con el dedo p ó 
lice? num, i$ . 

Sí es necesario que Iavncion fe haga en ta 
frente* num.14. 

Qual es la forma defle Sacramento?y fi íe in f 
tmyoChrijlot n u m . t j . 

S i es efencialla inuoc ación de la Sanufsima 
Trinidad? num.16. 

Si fer a valido el S acr amento > fi fe mudan las 
palabras de la forma? num, 1 7 . 

Si fer a valido , ft di^e el Minifiro, C o n í i r -
metur fcruus C h r i ñ i l num, 1 8 . 

ment, C o n í í r m . Ponefe defpues del S a c r a 
mento del Baut i fmo , porque en el le r e c i 
ben a l hombreen l a mi l ic ia C h r i í l i a n a , y 
en l a C o n f i r m a c i ó n le arman para l a pelea, 
y hafe deaduer t i r , que V i u a l d o in cande
labro á u r e o , c a p . d e materia confirmationis 
n,2.dize,queEfcoto t n u o , q l á materia de l a 
C o n f i r m a c i ó n fue in f í i tu ida por l a I g l e í i a , 
í l endo falfo.Leafe en l a dift. 7 .q . r á n f r a n . 
^.adonde con mucha claridad afirma, cj í u e 
i n í l i t u c i o n d iu ina .Pongo fus p a l a b r a s . M -
nijiri debent hanc materiam , & hancfomam 
femare , fitponitur enim inflitutum ejfe a Deo, 
licet tepm}& modus huim inftitutionis in f:rip 
tura non U v a m r S lo mifmo dize en l a difini 
c ionde l Sac ramen to ,n . i .A luc inofe V i u ? l 
do con la queftion que trata e l Do to r fú t i l , 
num. 7, .refoluiendo que p u d o C h r i ñ o S e n o r 
nueftro darle a los Apof to les , fin la mate
r i a , v forma que fena lo , poique en la p r i -

.mi t iua Ig le f ia pudo- difpenfar , baxando 
e l 



Coofirmaclon, 
d:&rpftmiSamo,:j con fe nal fenfible.fobte 
los coiiiirmatios,yque pudo" d i i p e n í b r qiuen 
l o negara? Frequencemente Je imponen 
gimos Ancores calumnias a l i fcoto , ó por 
rto mira r le , y puede fcrq-ie algunas vezss 
fea p o r n o entendeile, vide fupr. t r a f t . ' ^ n * 
i 7. de Baut i f ino . 

4 N o a y precepto de i t c é é f e l Sacra-, 
m e n t ó de la C o n f i r m a c i ó n , porque no conf 
ta cié ta i precepto en U ^ í a g r a d a E f c r i t u r a . 
S . T h q m a s i n ^ ' ^ f t . f . q . i . a r t . i . H e n r t q * 
i i b . i .G.4 .n ,2 .& l i b ^ . c . 1. n ú m . 7 . H u r t a d . 
t r a a .de sQññtmzL difr. 1 1 . Ñ i tampoco ay; 
precepto Bvie^iaftico de tecibirle > porque 
no parece t ú precepto. D . T i ror tu? .par t .q . 
72 .a r t .8<Nauar r .c^p ,22 .n . ^ K e n r i q . i i b . ' 
3 . c a p . i a i . j , I t t , V , H u r t a d , de confirmar, 

di 1 1 , Y es c o m ú n ; y cambien que no peca 
mor ta 1 mente e l que dexa dc.recibirie, aun
que aya oportunidad , como rio í n t e r u e n g l 
d c i p r e c i c A u t h o r é s c i t . i t i . A E í c o t o fe le un 
pone tai i a ¡ re ̂ te i que l ín t io que ay precep
to dsiiino de recibir efte Sacramento } y t u 
n d o contrar io exprefTamente , i n 4 . clift. 
I j y q . i . n . i 1 .por eitas palabras-, Q í í i t E x t r e ^ -
Wavntho efl injlj iuta a Chrijio > &* conÁma-r 
tionñt Sitcrdm:nuimyt difínm cjl fapra & t a -
mrá n.mtmn eft fimplititer nec.ffánum, nec ejh 
pracepmn de iflo^vel de illo recibiendo, R e m i 
to a lo< A u t o r e s q u é por n o m i r a r a Éfco to 
i nuen t i ron e í le ngme^tp á í tratado 4 . de 
Bap t i fm .n . Í 7, 

5 L a mater ia r é m o t a del Sacrameintd 
de la Conhrrnacion^es l a Ciarifma conticio-
nadadoazei te d e o l m a s , y b a l f a r h o a c r a 

; fea e l le de Pa i e f t i na , ó de otra qualquiera 
Keg ionbead i to p p r e í . Q b i f p o c o n í a g r a d o . , : 
Co l ige fe del C o n c i l i o T r i d c n t i n o fef, 7. -
Can,2 ,de confirm, Suareiz difp. ^ 7,. fccr. r , 
K e m ique-'. cap , i .nnm.T.Nanar rns cap. 2 2 , 
ntim.8,/5igidius n u . 2 9 . & ^ o . Y e s comunjy 
que ba i la para la con fecc ión de laChrifma^ 
el bal!amo de la I n d i a , que tiene ios m i l - \ 
mas calidades que el de Paleftina* T i e n e n 
S i v e r b - c o n ñ r m a t . 8. y V i l l a l o b o s 1 Part , • 
t r a a . 6 d i i f . a . num. i . ' Donde afirma lo de-
c la ra ron áísi P í o 1 l I L v Paulo l í l . 

6 Aotores grdues d i í e n ^ q u e c l b a l ^ m o • 
no 9 , de nccefútdte Sdcrammu, y que ba fb . 
para m?tena de l ie Sacramento^el azeite de 
o l i i i í i ^ H a u a r r , c a D , 2 2 . d , 3> Ana les de con- . 
firmat,art.2 2. V a lentia toni44.(8fp. 5 .9 , 1. 
punt .2 .Fernandez ín examin . T h e o i o r . m o 
raLpar t .^ . c a p . ^ V a . C o n . U T . b b , 1 . va r ia r* 
c . ro .n . ^ . Y otros que í í e n t e n . q u s foiamen-
re es de precepto el ba l f amo, y juzgan fu . 
o p i n i ó n por probable. Suarez difput. 
í e d . i . F i l i u c i ' cf3(ft;.?,cap..i.q.^.num:.'m* 
Pero lo que fe deue tener e s , que eí lenciaí^ 

3f 
mente í e requiere e l b a i r a m o í y afl í a b ^ i n - , 
tamente le pide e l .Conc i l io F lo ren t ino i n 
decreto F i d e i Eugenij I l i L q u a n d o decla
rando l a materia de í i e S a c r a m é n t ó , dizev 

. C u i m mdterié cjlChr'ijmá confeftum ex e/cp,. 
&b4famo . Scotus i n 4 . dift. 7. i f g id iusd^ 

Sacrament,q.72.,ar.t4?,.dub.i./ft.?oXakna.n 
i i b^ . t r aa . ? , . c ap .2 ,0*1 , , V i l i a l o W t p m . i , 
t r a d . 6 . d i f i . 2 . n I 2 f H é n n q u e z cap,.2,.Suarez 
difput.^ j X e f i : . i . B o n a c i n , de Sac ram. con^. 
í í r m a t . d i f p u t . ^ q . v n i c a ^ u n t . ^ n* U G r a -
n a d o s t o m . ^ t r a a . i . d i r p u t ^ ^ f e a * i . n u ^ . 
H u r t a d o de hoc Sacramento \ d iC4 .d0 .nde 
fe lefpondea los argumentos de ¡os c o n -
t i a n o s . y e s fentencia c o m ú n la d i c c i ó n - B t 
ejí c m m n 3 m a , & copuUtiua •> ex Lí í quis n a 
í l i p u l a t u s . f i - d e v e r b . o b l i g a t i o n . l . í i h a : r e d i 
p k i í e ^ l i - . d é condit.inftit,1 Y q ü a n d o dize e í 
C o n c i l i o : E x oleoJ& hajfamo copulat prace* 
dícntid, cum fiqueinibm , ex 1. quia ú m a - a } í ¿ 
praecedenti . i f . de i ü r i f d i a . omnciudirc. ^ 
aquaUter copidat, vt Uem fit de Vno 3 fjiod de 
ditero ex cúpulatts , de ha requim tpnmrjnifk 
CApuldtérumtxlñ .mihi,& t i t i e n d e verb^ 
í ignif tcat . l .ReóSj ^ c í i in tabulis, C d e dupb^ 
ress. Y lo que parece que to t a l i t í e t e quita l a 
d i r í cu l t ad , es que , Quando plura copulata re^ 
qummur ad aíiquid dlfponendum ( como, 
en n u e í l r o cafó ) wo« (uficít Vnum iántum 
intememre^WdiXü h x r e d i , ff.de c o n d i t J n -
í l i t . 

7 T e r o porque a y . Au to res que afir-
man que la o p i n i ó n contrar ia , es probable 
íe dcue a d u e r í i r , qUeíí e ñ e Saci amento 
adminiflraP.efolamente con oleo bendito, 
no fe deue repetir abfolutamente , íTno de-
baxode cond i c ión , poniendo mater ia en, 
n c d a d u d o f á . l o a n n . de l a C r u z in d i r e a . 
confcient.part, 12. de S a c r a m é n t . confirmé 
q .7T.dub .2 ,conc . i .Anton in( (Diane part.^I 
t r a a . 4 . r e r o l u t . 2 ? . 

S M a s hafe dé a d u é r t i r 3 q ü e es pre-
cifamente nécefTario para el va lo r d e í S a -
c ramen to , qué la C l i r i f m a fea c o n í a g r a d a 
por Obi fpo , no folamente t l t ñ o ^ ó con-
f s g r a d o , e o n í h del Conc i l io T o l e d a n o 8. 
del Car tagmenfe , del F lo ren t ino , y dd 
atros . P e r o que la b e n d i c i ó n fe h?ga déf ta 
¿ d e aquella fo rma , ni coh vrias friifmaá 
pa l ab ra s , r o e - d e eí tencia del Sac ramen
to , fino f o i a m e n t é de. precepto. G a l p a r 
Hur tadus ín fine di ir , de donde parece» 
que lo dicho es verdad , que la I^ íc l í a nun 
ca ha cometido aSacerdctes f mple? la c o n -
fagracion de la C h r r í m a . A>id :us difput, 
7? . ,a r t . dub. u conc. 4 , B l r b o f a d e p o -
t e ñ a t e , E p i f c o p i p á r t * 1» allegat. ^o. nun i , 
& Hur tadus loco c i ta to . Y es comim^ 
m a q i i ú no í a k ^ ^ u t a r e s que a í r m a n ^ • 
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que puede e l P o n t i í i c e cometer la c o n í a g r a -
c iona i f imp ie Sacerdote-. V a l e n t í a t o m . 4 , 
d i fp .Y- .q i i . punt. ¿ . C a i é t a n u s i n 3 . p a n . q . 
7-2.art. ^. So t a s , & V i t o r i a dé confirmat. 
«.4 quos cito t Fi l iucius dift.cy 1 .nu . 13; Y 
3o que mas e ^ E i t o t o di í l .6 .q . i .nu .g .Hugp 
Cab'éHus m fchoiio margin , dsdi n ü m e f i j 
«ü r i f í ^ ch iñ -do .y es p r o b a b l e ^ e i que ci ta a 
E f c ó t o p ó r ' l a o p i l i i o i i contrar ia ^ no ie i c -
yo* ' • ' 

9 • E n e l cap.fi quis, de confee rn . d i í t . 4 . 
eap , vnico,de Sacrament . non iter.íe m s n -
da'qiie l a C h n f m a fe aya conficionado en e l 
mifmo a ñ o , en el día del I t iéues de ía Cena ; 
pero-fí fe dieíTe e l Sacramento con e l C h r n -
m a an t i guo / e r a valido.porque el C o n c i l i o 
í i ó r e n t i n o folamente d i x o , que l a mater ia 
c r a C h r i f m a bendita por ct."Obifpo;, y no 
t r a t ó de que fuéfle defte ano, y i a c i r c u n r -
tancia del t iempo, es extrinCeca, y acciden-
t á L S ü a r . d i f p . 3 ? Xect . 1 .Bonacin.punt.3.11. 
7eMauarr ,cap . i2 .n ,9 .£ í a c c i d m a í i t e r adue 
itienúci non mutant re í fubf lant iam, 1. na tu ra -
l e m 5. p a u o n u m , t í . d e adquiren. rer .do-
Biinio. 
- i b L a mnteria p r ó x i m a , y eíTencial de l 
Sacramento de la C o n f i r m a c i ó n , es la v n -
c ion oue fe h^^e con la C h n f m a : d e c l á r a l o 
üfsi Eugenio en Tudecreto de l a F e . S . 
T h o m. ^ .pa r t , q . 7 1 .ar t . 4 .Sua 1 ez loco c i t a -
t o ^ í e é l . ^ . y es c o m ú n . L a r a z ó n e s , porque 
en el los Sacramentos que -fe pefficionail en 
e! v i o , l a materia pfoxima e;í la a p l i c a c i ó n 
ríe l a remota, corno en e l Baut i fmo i a a b l ü -
e ion. 

T I Conuicnen los D o f t o r es, que es ne
cesar io para el va lor del S a c r a m e n t o , que 
i a v n c i o n fe haga en forma de C r u z , p ro-
nunciando e l M i n i f t f o l a f o rma de l S a c r a - ' 
rnento, de que luego fe tratara; y fino Te h i -" 
z ie re en forma de C r u z , y vng iendo , no fe1 
verif icara l a formado q u á l es c ier to . Scotus 
ín 4edii[l,7.q. 1.11.a.Suar.loco citato5feftÍ4. 
S a v e r b . c o n t i r m a t . n ^ . E i l i u c . t o m . 1. t r s f t . 
=>.c . i .n .T4.Vi l ia lob . tor ru i , t ra f t . 6- d i i t . 2 . 
Henr iq . loco ci tato,n. 3 .Sua ivd i rp . 3 3. f eé l . 
3 .Hur t ad . diíT. 6. R e ^ i n a l d . lib. 2 8.n.9 ./&gi 
<iius q ^ a . a r t ^ . n u ^ o . D e m á s de que fe r e 
quiere l a vnc ion en fo rma de C r u z ^ como 
formaTuftancial,%<e dat ejfe r e ^ l . D i u u s ; í F , 
de in integr . reftitut. Clemient. 1 . de reb. 
Ecc le f .non alienarid.Etfor,w<t fubftantialis in 
¿l iquo a t íu fevttdnda f i i ñ Uto deficiat ¿ ñ m ejl 
««i[ / í í í , l , i .&2.Cfquando p r o u o c a r e , n o n é í l 
necefse, L M í r u i u s , l .qui hceredi, ff. de con-
d i t . & demonftration.textus i n l . cum h i ^ .íí 
P i n t o r additus^ff.de t ranfaf t ion . • 

1 2 Esnece íTa r io que l a C h r i f m a fea de t a l 
§ a n t i d a d } que fe pueda, f f f l ^ ^ ^ <jg ellü f e -
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í ial de b C r u z . Gafpar H u r t a d , d i f f .^ . ín fi
ne ; y para e í l o me parece b a i l a qualqurera 
cant idad. 

13 Es nece í í a r io que l a v n c i d n fe haga 
con l a mano ,0 con e l dedo; y íi fa hiziefíe co 
a l g ú n i n í l r u m e n t o r n o feria va l ido e l Sacra 
m e n t ó , v t Suar . i E g i d . S á , & al i ) p l u r i m i , 
quos ci tatV&fequitur Bonac in . loco c í t a l o , 
difp. 3. punt. 3. aunque otros con mas p ro 
babil idad t ienen, que no es creible, que pu -
ííeífe Dios e l v a l o r del S a c r a m e n t o , en que 
fe haga la vnc ion con l a mano , ó con otro 
i n í h u m e n t o ; antes fe puede creer l o c o n -
trano,porque es cofa accidental , de quo Y I ~ 
d e i u r a f u p r . c i t , n . 9 . i n f í n e , H e n r 5 c ¡ . c: 2 n . 
3, V i u a l d u s de confirmat. H u r t a d . d i í í , 6 . f i -
ne. A mi me parece ' lo mifmo , y que f o l a 
mente fe deue hazer por precepto de i a l g l e 
fia, porque l i fo rma fe verifica vngiendo co 
a l g ú n i n í l r u m e n t o , y en tiempo de pe í l e o 
de otro ma l c o n t a g i o í b , í e r a l ic i to v i ig i r co 
qualquier infi;rumento,y por precepto de l a 
Ig ief ia , fe ha de hazer con el dedo pól ice de 
l a mano d e r e c h a . S , T h o m . q . 7 2 . a r t . 9 . S u a -
rez loco c i t a t o / e f t ^ . i n fine, Ang le s de co -
firmat,art.3,conc,.2.Hennq.cap.2enu. 3. & 
c. 1. n , 4, Pero no féra f ecado mor ta l v n g i r 
con otro dedo , n i con l a mano izqu ie rda , 
porque no es mater ia grane. D i a n . t raf t . 4 . 
refolutt2 2 .& 2 8 . Y lo confirmo , porque en 
De recho , Minima non fant in confiderationcy 
1.ScioJT.de in in tegr . re f t i tu t . l .4 . in fine, ff. 
de 'xci i i i t io e d i í i . E t m o d u á ñ o n «ocenf /cap . í í 
proponente 4 2 . v b i glof. 1. de refeript . 1. m 
r e b u s , § . p o í í u n t , í t . c a m m ó d a t i . 

14 T a m b i é n es n e c e í f a r i c q u e la v n c i o n 
fe haga en l a frente , para fignificar e l 
e eto defteSacramento,que es la gracia que 
fe d i para confeífar ani mofa mente e l n o m 
bre de C h n ñ o : en l a frente afsiento de l a 
verguenca y al l í le vngen a lChr i f t i ano ,pa 
r a que no fe auerguenes de confeífar l a F e . 
C o n c i l i u m F lo ren t . vb i fupr. cap. P r e s b í t e 
ros, de confecrat, d i f l . 4 . cap, n o u í f s i m i , de 
c o n f e c r a t , d í f t . 5 . S . T h o m . q . 7 2 , a r t . 9 .Sco t . 
i n 4 .d i f t . 7 ,q . i . n t2 .Reg ina ld ,num.9 .& 14 . 
A n g l e s loco citato ,con.3. H e n r i q . c .2 .n . 3. 
H u r t a d . d i i T . ^ . i E g i d . q . 7 2 . a r . 9 , n . 5 0 . Suar . 
difp. 3 3.fé£t. 3 . L a í m a n de confirmat. cap. 2 . 
n , Y ádu í e r t a f e ^'qtíe t a m b i é n es preceoro 
de l a l g l e í í a , que la venció fe haga en l a f ren 
t e , cap. vnico de f i c t a v n í t i o n e , 

15 L a forma de l a c o n f i r m a c i ó n es ef~ 
ta : Confijrno te figno C m c i t , & confirmo te 
Chnfmate falHtü J n nomine PatTís,&' F H i j : & 
S p i ú t m S d n ñ u Amen, A f s i lo determina e i 
C o n c i l i o F lo ren t ino ín í n f t r u f t i o n e A r m e 
riorum. E s c o m ú n de los D o £ l o r e s , que d i -
z e ñ ' q u e l a i e a a i o G h n f t a S e ñ o r n u c í l r o , v 

í a 



Confirniacion. 
í a promulga ron lo:; A p o f t o l é s . S c o t ú s í n 4 . 
á i f t . / . q . i . n u . ^ . S L i a i ^ d i f p . ? ^ .fet l : . 5. H e n -
r i q . í i h . 3.0,1.11.4. 

t-6 L a inuocacion cíe l a S a n t í r s i m a T r i - ' 
niciici^es eífencial para e l va lo r d e í t e Sac ra 
mento , eomo lo íig-niíica é l C o n c i l i o F i o -
r e iumo loco c i t áco .La r a z ó n e s , qué l a c o n 
firmaciones c o m p i c m é a c o del Bauc i fmo, y 
fé da para que aya animo para conféíTar l a 
Pe ; y afsi es necéíTario que fd expr ima e l f i m 
d a n í e n t o d e l l a , q u é es l a SantiCsima T r i n i -
d a d. S . T h o m . 3. p a r t , q . 7 2, a í t , 4 . S c o tu s lo -
co c i t a t o ^ i u m , a , S ü a r e z f e f t . ^ . S á verb .co-
ü r m a t . n . i o . F i l i u c i u s t r a d - . ^ . c a p . i . q . n . r u 
22eHenriquez l ib , ^ .cap,.2.11.4. 

17 S i fe mudan las palabras d é l a fo r 
ma j demanera , que no fe mude e l fentido 
f u í l a n c i a l , v a l d r á e l Sacramento , como fé 
d ixo tratando d é l B a u t i í m o , , t r a é l . a . n ü . 6* 

pero íí fe a l tera e l fe lu ido , no fé da rá el S a 
cramenta como íí fe dexafle l a pa f t i / j ü l a^c , 
ó l a palabra j í g ^ o , o ionfimoPfí}mQ . tyaíi*^i 
c a p . i . q . i o . Suar .fef t . 5. in fine, Y no b a i l a 
dezir l a palabra , configno te ] fola fin qtíe fe 
expr ima l a palabra ^ cenjirmote, porque las 
dos^gw^^y confirwo, no fon equipolentes.S, 
T h o m . ? . p a r t . q . 7 2 . a r t . 4 , Scot . in 4.diíl..7W 
q . v h i c , V i l i a i o b . i ¿ p a r t t t r a ¿ l . 6 . d i & 3.que 
cica a otros mueljos Autores , 

18 S i é l M i n i f t r o dixeíFé en l a fo rma , 
Confimeturferum C k ^ i ^ c , fer ia val ido e l 
Sacramento como én él Bau t i fmo . Suar . 
feft. 5 . i n f i n e . H e n r i q . i i b . ?, cap, 2, n u m , ^ . 
Bonacin.di.fp, 3 .q .vnic .punt, 3 .num.4,Peroi 
p é c a r i a e l M i n i f t r o de l a mifma manera 
que fe dixo tratando de l a fo rma del B a u -
t i fmoi 

mentó. 

M I N I S T R O D E L A G O N F Í R M A C I O N , D E L A 
diTpolicion ñecefrariaj para recibirki j d© 

los efeitos deftc Sacra-

$¡uieri es et Minij lro ¿el Sacvamento de Id 
tonfirm ación? m.i¿ 

S i puede el Pontífice cometer el fef Minijlro 
defle SdcramentOyd quatyuier Sacerdote? n .2 . 

S i el Minijlro e(ia dejcemulgadOjji da "vali
damente el Sacramento? «..3, 

S ip iede el Obijpo coñfirmar en fu Dioceji , a 
tos de otrdyj fi fera valido el Sacramento^ con-
firma en Diot eji agena? n ,q¿ 

Que intención ha de tener et Minijlro de la 
Confirmación? «.5.-

S i ha de ejlarel Mini j l ro engracia ¿y ayuno, 
j l ha deminijlrar el Sacramento en día de Fief -
ta? n ,6 . 

S i puede cohfii-mar en tiempo de entredi-
thó? " m . y . 

S i fé pilede dm ü Satramento fuera dé la 
Iglefía? Weg. 

E n cafodt duda fifi hade repetir el Sacra-
mentó-, debaso de chndicion? n.9* 

Que pecado comete el Obijpo negligente, en ad 
ftiiniftrarefte Sacramento? i d , 

A quien deue ¿arfe ejleSacramento? n ^ n . 
S i fe ha de dar a los locos ¿y infenjdtos perpe

tuos^ a los que e j lmp 4? 4 morir* * n . i z i 

Que intención fe requiere para recibir ejle Sa^ 
cr amento* « . 1 3 , 

S i ferequicre F é pararecibirlc? « , 1 4 . 
S i fe requiere que ejlé engracia? ^ 1 5 . 
Que pecado es recibir Orden fatro, fm ejlar' 

tonfirmado? n>i6é 
S i es dejpreció que llegue ¿tpecado mortal, no 

recibir ejle Sacramento^auiendo oportunidaj^y 
fobiendo que no la ha de auer defpucs? n, 17 , 

Que jignified el bofetón queje da a los con
firmados? . 

L o qUe difpoñe el Derecho acerca de los p¡t¿ 
drinos de los confirmados, n . 19¿ 

S i imprimeejle Sacramento caraffer? n .20 . 
SSi fe incurre irregularidad por recibir dos-

'Pex̂ es ejle Sacramento? num, 2 r «• 
S i es de diuerfa efpecie el cara fter de la Con-

firmacion}que el del Bantifmo? ns220 
Como fe da la gracia en ejle Sacramen

t é num. 2 3 a 
Que dones fe dan quando fe recibe l a confir

mación? n u m j ^ 
E n que cafos fe contrahe cognación, efpiri-

U a l pof ejle Stcramemoi ti , 2 ^ 



3 8 
Libro primero. 

^ M i n i ñ r o o rd ina r io cieñe 
S a c r a m e n t o , ese! O b ^ p o , 

que por p o t e í l a d o r d i n a 
r ia puede, v deue adminif-
t r a r l é ; a f s í i o difine E u g e 

n io l i l i , en fu decreto de la F e 5 y mas j a 
ramente el Conc i l i o T r i d e n t i n o f e f ^ . C a n . 
j v en e l cap. Presbiteris de c o n í e c r a t . d i í t . 
4 v f e v á e n l o s c a p i u i l o s g . & i9e cielos 
A d o s d c los Apoftole ?qneTolos los A p o f -
toles confirmauan a los que otros auian bau 
tizado". 

2 P o r comifsion del Sumo pon t í f i c e 
puede q ú a l q u i e r a Sacerdote Coi r toMinis 
t ro ex t raord inar io a d r n i n i í l i a r c í r e Sac ra 
mento , cap/peruenit , d i ñ . 9 v S . T h o m . q . 
7 2 . a r t . 11 .Nana r ru sxap .2 2 . n ü m . 8. V á z 
quez ? . p a r t . q . 7 i . a r t ^ . d i r p . 2 i 9 . cap. i . n . 
.vSuarez dífp.^ ^ . f e a ^ . P e r o ha de fer con 
C b r i r m a c o n i a ^ r c d a p o ^ e l O b i r p o , como 
confia del C o n c i l i o T o l e d a n o 8. cap. 7 . 
donde fe dize , que por d i i í ina autoridad ef-
t\ prohibido a los Sacerdotes , confagrar l a 
Chr i fma .Es o p i ñ i o n c o m u n / a i í n q u é v a dixe 
ar r iba .que es probable lo contra t io .y t raxc 
los Au ' to rés defta f e h t é n c i a . L a r a z ó n por
q u é ' C h r i f t o S e ñ o r nueftro dio p o t e í l a d a l 
Sumo Ponf i í í ce fu V i c a r i o , para que pueda 
cometer a los Sacerdotes a l miniílferio def-
te Sacramento es l a neccfsidad; porque pue 
de fuceder,que por f a l t a de Obifpos ,y m u l 
t i tud de Fieles , fe queden muchos íin l a C o -
firmacion.D.Thom.q.72. ar t . 1 1 . H e n r i q . 
l i b . ? . c . 6 . n . A , & 5 . S u a r e z d i í p . 3 ? . f e a . 2 . . 
V a z q . q . 7 2 . d i f p . 2 i 9 . c . i . n ü m . 3 . H u r t a d , 
t r a a d e c o n f i r m a t . d i t F . í ^ . ^ g i c l . a r t i ^ .nu^ 
4 6 . F i l i u c . t r a a . 3 . c . 2 . q . y ' . n i i . i 3 . Y o t r o s . A 
Éfco to le imponen a k u n o s Autores T a i f a -
mente que d e f e n d i ó q u é elPont i f ice no 
puede d é í e g a r e f t a autoridad a íos . P í e s b y -
t e r o ^ í i e n d o ars i ,qué i n 4 .d i í l . 7 .<1 -1 • n . 8 . í i -
e ü i ó l a o p i n i ó n c o m ú n , por e í tás palabras: 
Papa tamen potmt quemlibet Saardotem tlUut 
feoionii fuere Epífcopum, quantum ad iftunf 
attmnf fcilicetyconfimatíomsyon tamen confe-
Yendo, fthifmplicher gradumEplfcopalem,nec 
quantum ad alios ¿ ñ m , & tune cjutlibet eomm 
Mere conftmahit taríquam Epifcopus > (¡uantum 
adifmmattum, & ratio conferendi ijltm gra~ 
dumcuilibet Sacerdotí, quancuní ad ijium acíu 
poürat éj¡)̂  fcandalumvitandum. Donde fe ve 
que l a o p i n i ó n de Efcoto f u é , q u é íín hazer 
e l Papa Obifpos a los Sacerdotes, les puede 
cometer e l m i n i í l e r i o de í l e Sacramento, 
d á n d o l e s en e í l a parte l a p o t e í l a d de O b i f -
pos^v mucho mas c l a ro ,n . 4 . donde t r a t an 
do del M i n i i l t o , dize e l D o a o r f ú t i l : M i -
nlfter efl Ept[eo,piíSi vel 4liu5> cui commhti 

Tratado Tegundo 
t e rh . L u z e s , y obfeuridades, no fe opo
nen tan contrarias , como fe contra d ize 
lo que afirma E l e c t o , y lo que fe le i m p ó -
« e . 

5 E l Obifpo d a r á val idamente el Sac ra 
mento de la Confirmacron ; pero no l i c i t a -
f r e n t e , a u n ( ] u e e í l e defcon.uigado.o fea he-
rege , ó degradado, porque por la he iegia , 
defcomtmion , ó d e g r a d a c i ó n . no p ie rdec l 
c a r a a é r . e n que fe funda la p o t e í l a d de con-
í í i m a f , y ordenar. ^ g M . q u x í l . 7 2 . a t t . i 1 . 
E í e n r i q . l i b ^ . c . 6 . n u m . 2 . R e g i n 2 l d . l i b . 2 8 . 
num. 2 0 . H u r t a d , diflf. 1 2 . i n fine , y es co
m ú n . 

4 N o pue dé e l Obifpo confirmar en íu 
D i o c e í í a otros^que a los de fu Cbifpado;pe 
ra ü piénfa que e l propio Obifpo lo t e n d r á 
por bien3no fera pecado, y fe puede creer a f 
íi , y c r e y é n d o l o con fana i n t e n c i ó n , b a í t a 
para l icencia i n t e r p r e t a t i u a , ó piefumpcion 
de que fe tenaraporbueno: Qda Verhmcre 
¿ere fignificat prr fúmptUnm, v t in 1. confi-
c iun tu r , in principio.flF.dé iu r . cOéTcil lor ;& 
i n cap. q u o f d á v b i glof. de prarfum ptoomb. 
Menoch .de praTumption. l ib , 6. p r - T Í u m p ^ 
tio i 2 * n . 2 7 . H é n r i q . l i b . ^ c . ^ . n . 6 . S a v é r b . 
conf i r ina t ío 2 . D i a n . 2 . p a r t . t r a a a 7 . re fo-
l ü t . 1 7 . & 3 .part. traa. 4 . r e fo lü t , 24 . L s i -
man c ; 6 . n . 2 . T e n g o e í l a f e n t e n c i a por muy 
probable , aunque granes Autores afirman, 
que fé h a z é injuf t ic ia ^1 propio Obi fpo . 
Hur t ad , l oco c i t a t o , L é d e f m a i .paft .de Sa-
c r a m e ú t . c o n f i r m a t , cap. 9- S u a r e z t c m . ^ . 
difp. 3 6.fea. 1 .que d i z e , que fi confirmane 
e l Obifpo en a g e n a D i o c e í i . í i n l icencia de l 
propio,pecaria g rauementé - . y tengolo por 
cier to« porque aqui es cierto e l a g r a ü i o que 

T e ha r ia a l propio Obifpo dé qu ién no pue
de e fpe ra r fé vo lun tad p i e f u m p t á de que 
g u f t a t a d é cofa femejante, T r i d e m i n u m , 
feíf. 6 . de reformar, cap. 5. E n n q u e z l i b . 
3 .cap.6 .numer . 6 . S a , v é r b o confirmatio, 
n u m é r . 3. D i a n a > .par t . t raa . iy . refolut . 
17. & 4.part . traa. 4 . refolut. 5 0 . y e s 5 0 -
m u n ; pero todos c o n u i e n e n é n que l i c i t a , 
o i l í c i t a m e n t e fera v a l i d o eí S a c r a m e n 
to'.- , , 

15 R e q u i é r e f é é n e í m i n i í l r o d e í l e S a 
cramento i n t e n c i ó n aaual , ó v i r t u a l de 
dar le ,como f ed ixo a r r iba t raa.3. num. 5 . 
de Sacramento Baptifm.es c o m ú n de los 
Doaores. , . 

^ T a m b i é n fe r é q u i ere para admimf-
t r a r l é , q u é e f l é en grac ia , porque e l O b i í p o 
e R á c o n f a g r a d o p a r a e í l e m i m í i e r i o : t r a 
té del en part icular a r r i b a , dé Sacrt1 r rent . 
i n genere. Es c o m ú n , p é r o no es neceHano 
que el le ayuno , ni que dé e l Sacramento en 



Confirma cíoilu 
i h de t e ñ a i tomo no és necefrario , que e l 
que recibe e l Sacramento,,efte ayuno^iio ay 
precepto alguno que lo m a n d e - . ¿ t concefum 
dicimr quidquid exprefsé prohibitumnonrepe-
ritHtjlnec non^ § .quod eiiis .ff. ex quib.cauf* 
m a i o r c s ^ C a m p a n . m d i u e í r r . i ü r i C a n . m b r i c . 
B a r b o r . i n a x i o m a t . i ü r . a x i o m . 4 6 . 1 1 . i . H e n 
l i q ' l i b . i . c a p . ^ . n . 6. Si lueft . verb . conf í rm. 
q . ^ i E g i d . a r t . y é n u i T i . j ^ .Granados t r a f t . i ^ 
d i í p . 2 . n . 3 . R e g i n a i d . l i b , 2 8 . 1 1 . 17. T o i e t u s 
libw2.c.24.11.^.B011ac.de coiifirmat.q.Ynie4 
puBt . 2,11*13. 

7 P o d r á e l Obifpo confirmár^ y confa-
grar la Chr i fma en tiempo de entredicho^ 
porque no veda en ta l tiempo eftas accio
nes el Derecho; antes lo concede, cap. cum 
ex eo de fent.excom. & eodem tit.cap.quo-
j i i am 3 l'ihé 6. Sá v e r b . c o n í i r m a t . 1. G a í p a r 
H u r t a d . diíF. 14 . 

8 D e ordinar io fe adminijftra eíle' S a 
cramento en la Ig l e í í a , y porefto ay quien 
afirme , que es pecado mor ta l adminiftrarle 
fu era de i ia . D i d a cus N uñus quar fl. 7 2. art, 2« 
porque fe h a z é contra la vn iue r fa l coftum-
bre de l a Igleí ía^ en materia grane j pero o-
tros dizen^que no ay o b l i g a c i ó n de darle eo 
l a íg l e í í a .A lg id . a tE .7 .11 .7 5.,Hennquez cap. 
6. num. yt Rigurofafentencia e s , l a de los 
que lo juzgan por pecado m o r t a l ; y afsi Sá 
vc íb .confecra t - . 1 . af i rma,que eon eaufa fé" 
puede dar en qualquiev lugar decente, y 
Hur t ad .d i f [ . i^quQ claramente dize fe pue 
de n d m m i í l r a r fuera de la I g l e í í a , con S i l -
ueftro verb.confirmat ,nu.4. D i a n a 4 . part* 

Mifccl.refolut-.5o.Santius i n felec. 
clirp.40.n.4.Soy deíle parecer,quc 110 es r a 
z ó n a ñ a d i r preceptos, fín fundamento, y 
por los Derechos que c i té en el numero pr@ 
cedente. 

9 S i fe duda y q u é alguno e í U cOnfíímá-
do, fe le ha de dar e l Sacramento debaxo de 
c o n d i c i ó n : S i non es confirmttus, confipio te, 
cW.Sá verb . c p n f i r m a É . 4 . Suarezd i fp . 3 5^ 
feft. 1 . como en e l Baut i fmo lo difpone e í 
cap. maiores de B a p t i f m . Veafe a Bonac ina 
num. ío* 

10 P e c á «tof taimente eí O b í r p o , que e's 
notablemente negligente en a d m i n i ñ r a r e l 
Sacramento de h C o n f i r m a c i ó n , por e l da 
ño que caufa en materia grane a fus fubdi-
tos. Sá verb . confirmat. 12 . R e g i n a l d . l i b . 
l 8 . n u m . 2 1 . S u a r . d i f p . 3 8 . f e a . 2. L a i m a a 
c a p . í í . n . ^ . S i l u e í l . v e r b . con-firmat. n ü m . 2 . 
E t qttodnegligemupropria femper mceat, v i -
dendus e í t C a r d i n . Tu fchus praf t ic . conc* 
tom.5 . l i t .M.conc lu r . 3 6.pcr totam* 

T I A q u a l q u i e r a h o m b r e ómugerbau-
t i zados / c puede, y deue dar el Sacramento 
de ia Conármacion , porque los Apoílp-

les p o n í a n fus m a ñ o s fobre todos los F i e l e ^ 
baut izados , que era confirmarlos: y fe de
termina lo dicho, c a p . i . dijfí. 5, S . T h o m a s 
d i c . a r t . 8 . S c o t u s i ñ 4 . d i í l . 7 . n . 2 * q a i . S i l u e -
ñ c r v e r b . c o n f í r m a t . i i . 4 . F i l i u c . t r a f í : . 3 . c . 3 . 
q . 1 .n.3 2 . D e que fe ligue, que fe puede m i -
n i í l r a r a los infantes , aunque f e r á m e j o r 
que tengan vfo de r a z ó n , porque fe acuer
den , y le reciban ©on reuerencia 5 y afsi fe 
a c o l l u m b r a . S á verb,confirm. 5 . t o l e t . 11.7. 
H e n r i q . c a p ^ . n . 2 . ^ g i d . c a p . 8 . n u . ^ . B o -
nacin.difp. 3 .q .vmca. Siluell: . verb .conf i rm. 
11.4.Suar . i i i 4 .d i f t . 7 . a r t . 8 .Y lo mifmo d ize 
é l Cateci fmo de P i o ^ V . aunque granes A u 
tores í í i i t i e ron , que fe deue dar a ios i n f a n 
tes. S .Bonauent . in 4 . difp. 7. a r t . 3 .q . 1 . S . 
T h o m . i n 4 . ^ ^ 7 . 4 , 3 . P c t r . Sotus i i b . 2 . de 
connrmat. P o r l a cert idumbre, conque en 
l a edad de l a infancia fe recibe l a gracia , en 
queyno puede auer impedimento d é peca
do. Ang le s de c o n f í r m a t . a r t , 6 . c o n . 2 . y S u a -
rez tom.^d i fp .3 5 ¿ f e á , 2 . d i z e , que por c a 
da vna deftas fentecias ay fus razones ,Y V i 
llalob.difr.6.refuelue,Gon r a z ó n ^ q u e lo que 
conuieiie,es feguir l a e o í l u b r e d e i a l g l e í i a , y 
í i no fe teme aufénc ia del C b i f p o , o ay o t r a 
caufa graue , a guardar a los ílerc a ñ o s . Y ó 
ambas opiniones juzgo que fon probables^ 
aunque i r a lo c ier to ,y feguro,es gwardar U 
c o ñ u m b r é ' . q u e e ñ ^ P a r c m vim habet.cum le-* 
ge,l.de quibus ^ d e iegib. ex non fer ip to , 
ín í t íÉ . de i u r . n a t ü r . g e n t i u m , capifin.de co-
fuetud.cap.confuetudo i . d i f t . l ^ . C . q u ^ f í t 
ionga e o n f u e t u d o í 

12 A los locos , y infenfatos perpetuos, 
d izen no fe les deue dar e ñ e Sacramento . 
A ^ a í e n c i a t o m ^ , difp. ^ q . 2. p, 2. Sá verb.-
c o f í r m a t . n . 5 . S o t . i i i ^ á i ñ i - j M t . 8. y otros, 
porque 110 fón capazes de mi l i t a r en l a v i d á 
é f p i r i t u a í . L o contrar io fien ten Suar . tom^ 
i .difp.3 5 . fea .2 . ,Granados difput. 2.num.-
i i . ^ g i d i u s qu^f t .72 ia rE . 8. n u m . 8 ? . L a i -
í n a n l i b . ^ . t r a a ^ . G a p . ^ . n ü m ^ . H é n r i q u e z 
l i b ^ c a p . ^ n u m e r . ->Fi l iue iusnumer . 2 ^ 
S i l u e a e r . P i f i g i a n u s ^ Z a m b r a n u s . v otros 
muchos, a quien figue, y c i ta D i a n a 3 .par t . 
t raf t 4 . refo lu t . 20 . y e o n r a ^ o n ; p o ^ u e 
e í t e Sacramento fe dá para aumentar l a 
g r a t i a , ex opere operato, de que fon capazes 
ios tales. A q u é a%de V i l l a l o b o s n ú m 2 
que fe puede dar a los que eftan en e l a r f i -
culo de l a muer te , y de í le parecer fue San-. 
^ T h o m 3. p a i t . q u a r f í . 7>. art:.8> M 
& i b i D . B ^ n a ü e n t w i a , . ^ g i d i u s n u m . ¿ I . 
Suanus loco d ta to , Céñ. 2 . Ang les de con-
í i r m a t i o n . a r t . 4 , c o n f . 4 . H e n r i q u e z caP.< .n.-
3 . y aunque no eí lá en v f o n o es porque no 
eonuiene , feo porque Áo fe puede liazor 
commódaméme. 



A O Libro primero, 
i ? Requlc re feene l adulto i n t e n c i ó n , ó 

a a u . a i , ó v i r t u a l de iecibir ef teSactamcnto, 
de h manera q u é tratamos en e l Sac ramen
to dc iBau t i fmo , v e r i los infantes ba i l a l a 
i n t e n c i ó n de C h r i f í o S e ñ o r n U e í l r o , y de la. 
I g i c í í a , v t b e n é B o n a c i n . p u n t . ^ n u m . y . ^ 

14 T a m b i é n fe requiere en e í adulto F e j 
para que reciba e l Sacramento f n ^ l ü o f a -
mente vcomo fe dixo del Baut i fmo) B o n a c . 
l o co c i ta to .Regmald . l ib . 18.n. 15. H c n r i q . 
l ib .3 .cap .5 .num. 1 .Fi l iücius t r a d . 3.cap.3. 
q u . x ñ . 6 ' 

1 «5 Requierefe t a m b i é n en e l que le r e 
cibe, que efté en gracia \ ó que él pienfe que 
l o c á a . L a r a z ó n es, porque efte Sac ramen
to fe i n f t i t u y ó . p a r a dar aumento de gracia , 
aunque algunas ve2es da l a pr imera gracia , 
como fe d i rá á b a x o , en e l num.2 3 .Pero b a f 
tara tener c o n t r i c i ó n e l que efta en m a l ef-
t ado^ó confeiTarfe con a t r i c i ó n . S . T h o m . 3 • 
p a r f . q . j a . a r t . 7. ad x . S i l h e í l e r v e r b . c o p -
firmatio. n u m . 4. Petrus deLedefma d i c . 
cap.6. 

16^ Aunque muchos Aurores a f i rman, 
que peca mor ta lmentee l que recibe O r d e n 
facro , í ín eftar confirmado. T o l e t u s l i b . 2 . 
ca 'p .71. num. 6- B o i l a c i n . de Sac ram. difp. 
g . q u ^ í l . v n í c . p u n t . ^ . num. 10. Y otros que 
p i en fan , que fe haze contra precepto de l 
C o n c i l i o T r i d e n t i n o fef. 2 2 . cap. 4 . de re 
fo rmar . P e r o tengo por mas probable, que 
no es pecado mortal ,porque e l C o n c i l i o no 
habla con los ordenantes , fino c o n e l O b i f -
p o . Y conf i rmó lo c©n q u e , ^ verbd legü non 
conueníurit', eidem non conuemt legü dlfpoftíio, 
l^^ . to t ies^ 'b iPaulus^f f .de damno i n f e d o , 
l . quod conft i tutum, fF. de m i l i t . teftamen. 
í . i t a autem i n princip. & ibi B a r t o l . ft. 
de adminiftrat . tutorum , 1. hos aecuí fa-
r e , § . ó m n i b u s , fF. deaecufat. 1 . 1 . §. l o -
qui tur ,fF. de aqua q u o t i d . l í i ancillasomnes, 
¿ d e legat. 1 . 1 . a d i g é r e , §. Q u a m m s , íf. de 
i u r . pa t ron . l . 2 . C . communia de legat. cap. 
indemnita t ibus , §. Sed cum eas de e le f t io . 
l i b . ó . í í c V a l e n c i a d i f p . ^ . q u a r í l . 2 . punt. 3, 
Suarezd i fp .38 . í ea . i . ^g id .d i fp . a o . n u m . 
10 3.&qu3eii .72.art .8. num. 9 0 , Granados 
t r a f t . ^ d i f p . i . n u m ^ . (que j uzga , que n i a ü 
venia lme nte no peca)Hurtad. t r a á . d e c o n 
firmar, diff . 1 1 . y otros muchos. Y aun e l 
Obi fpo juzgo que no peca mas que v e n i a l 
me nte , en ordenar a los que no eftan c o n 
firmados , porque no es mater ia grane. N a -
uarrus cap.22.num.9.Scor ,d i f t . 24 . q u a ; í l . 
1 . art,. 4 . T o r r e b l a n c a v b i fupr. que ci ta a 
V i t o r i a , Suarez , y H e n r i q u e z , que como 
d i j imos ar r iba , t ra&.2 .num, i 7. no es peca
do mor ta l dexar de recibir efte S a c r a m e n 
t o . Y l t r a Authpres ibj cita tos. Suaxez d i fp . 

Tratado fegundo 
^ 8 . f e A ; i . K o n m c h í a r t . 8 . n u m . 9 . V a l e n c i a 
tom. '4 .difp.5.qua:f t .2 .punt .3.Savcrb, con. 
firmatio.num.i 1. Za&ibranus de caiibus r e -
feru.tempore m o r t i s , cap.2.dub.4,1111111.1. 
Y l a r a z ó n e s , porque e l e í e t o defte Sac ra 
mento, fe puede adquirir por otros medios, 
como por la o rac ioh , y por la recepc ión de 
otros Sacramentos, Y afsi muchos fe fa luai i 
fin recibir c l S a c r a m e n r o de l a C o n f i r m a -
c i o n . A Efcoto le impone D i a n a 5. p- t raf t . 
3 .refolut.9 7.que d ixo , que es pecado m o r 
ta l dexar de recibir cfteSacramento por ne
gligencia g rane ; fiendo afsi,que no dixo t a l 
co fa , f o l á m e n t e afirma , que ay necefsidád 
de no defpreciar le , y que parece le defpre-
cia e l que con oportunidad de recibir le , l e 
dexa de rec ib i r ; pero efte defprecio es m a 
t e r i a l , y ni le condena Efco to a pecado mor 
tal ,como dize D i a n a , n i t a l cofa fe h a l l a r a . 
H a b l ó en g e n e r a l , como ei Conc i l i o T r i -
d e n t i n o / e f . ^ . í í e Sacram.vnttioXan.?,. Q u á 
do tratando del que no recibe e í S a c r a m e n -
to de l a E x t r e m a v n c i o n enfena , q u e , Non 
poteft hoc Sacramentímjtne peccato contemni, 
Y explicando e í l e lugarSuarez 4.part .difp. 
4 4 . f e f t . i . n ü m . 6. d i z e , que en e l defprecio 
ay grados : alguno l e u e , como quando i n -
t é r u i e n e i m p e r f e t a d e l i b e r a c i ó n , ó como 
quando a fabiendas d í r e f t a m e n t e no fe quie 
re recibir e l Sacramento por negligencia, o 
pe reza , ó por remor humano , que efio no 
feria pecado mor ta l ,no auiendo efcandalo. 
E l defprecio que dize Suarez que es pecado 
m o r t a l , es quando fe tiene en poco e l S a 
c r a m e n t o ^ íus efetos,y e ñ e defprecio ape
nas fe puede hal lar , fino en los herejes, y 
con lo que fe p ruenamas , lo que ma l fe le 

¡ a t r ibuye a E f c o t o , es con que i n 4 . dift. 17 , 
qua! Í l / i .num. 11.expresamente e n f e n ó , q u e 
no ay precepto de recibir e l Sacramento de 
l a C o n í i r m a c i o n , i b i : Nontamen fequitur ex 
hoc, quodfit meeifario recipíendum , V f cadens 

Jub pracepto, quia Extremavnftio efi inftimta 
a Chiflo , & Confirnfátíoms Sacramentum , v t 
diñum efl fup. & tamen neutrum eft fimpliciter 
necejfarium^nec eji praceptum de ifto^el de i l -
lo recipiendo. L a negligencia de no mirar e l 
texto deEfcoto,y de imponerle lo que él no 
d i x o , no puede dexar de fer culpable , y o i -
qucNegligentia imputatur^bi diligentia pro 
^ c f m , l . f i n . § . f í e a c o n d i t i o n e > f F . a d l . R o d i á 
de i a f tu , 

17 N i fera defprecio que llegue apeca-
do m o r t a l , e l tener oportunidad de recibir 
efte Sacramento (fabiendo que defpues no 
l a ha de a u e í ) y contodo eífo dexar de 1 eci -
b i r l e . L a i m a n i n T h e o l o g . m o r a l . Fe rnán- , 
dez i n examineTheolog .mor .par t . ? . § 0 . n . 
i . D i a n a 2 . p a r t . t r a ¿ l . 4 . i e f o l u t . 2 5.Q^e ci1 

,tnu 



Confirma don. 
tan a Cale tano.Soto Nauarro^y otros}pof-
que no es e í le verdadero defpreciOjíino o -
inifsion de cofa que fe fabe , que no es peca
do m o r t a l el dexar la . Pareceme eñamas 
probable que la fentencia deRicardo , D u 
rando, M a r í i l i o , y otros que cita D i a n a l o 
co c i t . y aun tengo por probable l a o p i n i ó n 
de los que afirman que no es pecado v e n i a l 
dexarde recibir c í l c Sacramento ; porque, 
Culpa non debet imputari e i ^ u i non fe cit ̂ qu o d 
faceré non tenebatur, Surdus coní í l . 7 , ^ , nu . 
5 1 . A u g u í l i m B a r b o f a i n ax iomat ib . iu r . a -
xiomate . 6 2 . n u m . 3 . f í c P e t r u s L e d e f m a i n 
S u m m . i.part.trad.de confirm.diff. 5.Sua- ' 
Tez difpnt. 38.red. 2 . T o r r e b l a n c a l i b . i . 
praftic. cap. í í . q u e cita por efla Sentencia a 
Soto 3 K e n r i q u e z } Nauar ro 3 Bonac ina 3 y 
^Egidio. 

18 £1 b o f e t ó n que fe da a los confirma
dos es, porque fe acuerden de que han r e c i 
bido e l Sacramento, y no le repitan, y para 
quefepanque han de padecer injurias por 
confe í ta r l a F e de C h r i í l o S e ñ o r nueftro. 
Henr iquez cap. 2.1111. 2 . F e t r u s L e d e f m a d e 
confirmat.cap. v l t i m o . T o l e t u s cap.24. n u . 
5 . Y no ferá pecado alguno el no dar el bo -
fe ton , como no aya d e í p r e c i o , ííc V a l e n c i a 
d i f p u t . ^ . q u c s í l . i . p u n t . 3 . S o t u s d i í l . j . a r c . 
12 . 

19 H a de afsí í l i r a l que ha de fer conf í r -
m a d o ^ p a d r i n O j C a p . i n C a t h e c h i í m o de con-
f e c r a t . d i í l . 4 . cap.de his ^ c q u c e f l . i . c a p . i . 
de cognat. fp i r í tua l i i n 6. M a s e l padrino 
q no tiene a l c o í í r m a d o , no contrahe l a cog 
n a c i ó n e fp i r i tua i , y no ha de auer mas que 
v n padrino, fea hombre, ó muger, cap. non 
plures de c o n f e c r a t . d i í l . 4 . c a p . i i n a l , d e cog-
natione fpiri tuali i n 6 .yno puede fer pad r i 
no e l que no e í l a confirmado, co l l ig i tu r ex 
cap, inbaptifmate de confecrat, dift, 4 . Y 
todos pueden fer padrinos , faluo que no 
puede fer padrino en l a conf i rmac ión 3 e l 
que lo fue en e l Bau t i fmo, í íno es en cafo de 
necefsidad , cap. i n Cathechifmo d i í l . 4 . E s 
c o m ú n de los D o l o r e s , vide D i a n a m 
par t , t raf t .4 . refolu t .2 i .n i fera pecado m o r 
ta l fer padrino en los dos Sacramentos, í ín 
necefsidad; porque no es materia grane) y 
aunque fe puede hazer fío pecado alguno 
t i iuieron Si luef l ro ve rb . confirmatio.nu.4. 
Hur tado d ic .d i f f . i o . 
m 20 E l Sacramento d é l a C o n f i r m a c i ó n , 
imprime carafter, como fe difine por E u g e 
nio I l l l . c n fu decreto de l a Fé^y en e l C o n -
ci l io T r i d e n t i n o f e f . j .Can .^ .de Sacram. in 
genere jdonde fe determina^que por e í l o no 
es iterable la C o n f i r m a c i ó n . 

21 P e r o aunque es fac r i l eg ío graue^con-
firmarfe y no dos yezes , no fe incurre por é l 
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l a i r regu la r idad , como por el Sacramento 
del Baut i fmo ; l a caufa e s , porque d e í l e lo 
determina afsi el Derecho , y acerca de la 
C o n f i r m a c i ó n repetida, no pone efta pena, 
E t p a n a non irrogamr, nifi exprefse iure cauea^ 
¿ « ^ l . q u i d q u i d aílringenda^jff.de v e r b . o b l i -
gat ion. A u t h e n t . de non eligend. fecund. 
nupt. §. fín autem, C a r d i n . Tufchus l i t , P# 
c o n c . 8 1 ^ . rium.4, Menochius conf. 1 0 3 2 . 
n u m . i ^ . M a r i u s An ton iu s v a r i a r , refolut . 
l i b . 3 . r e f o l u t . ? 9 . n u m . i i . & n u m . 32 . Efto 
es cier to .y l o tiene exp re í f amen te . Scot o i n 
4. d i f t .7 .q . i ) . 

22 E l carafter de l Sacramento de l a C o n 
í i r m a c i ó n fapone e l del Baut i fmo , q u e í m 
efle no fe recibe e l de l a C o n f i r m a c i ó n , ni 
otro a l g ú n Sacramento , v e s de o t ra efpe-
•cie e l carafter de l a C o n f i r m a c i ó n ) que e l 
del B a u t i f m o , porque fue infti tuido p a r a 
diferente of ic io .Por e l del Baut i fmo e n t r a 
mos moradores en l a ca ía de D i o s : por e l 
de la C o n f i r m a c i ó n , nos f e ñ a i a n por f o l d a -
dos fuyos,todo es l l ano , y íín difptita. 

2 3 P o r e l Sacramento de la Conf i rma
c ión fe da , E x opere operato, aumento de la 
gracia ju í l i f i can te , y e l Efp í r i tu Santo A u 
tor de 11 a : y aunque por ÍÍ mifmo no da la 
pr imera g r a c i a , porque es Sacramento de 
v inos , y l a fupone: pero , de per accidens, da 
la pr imera g r a c i a , a l que con buena Fe de 
que e í la en e l l a , fe l lega a l a con f i rmac ión 
con a t r i c i ó n , ó penfando que iba contr i to, 
que e í l e t a l no pufo ó b i c e a l Sacramento . 
5 . T h o m . 3 t p a r t . q u ^ í i . 7 2 . a r t . 7 . ad 2. C a -
ietanus, ib idem Soto d i í l . 7 , q u c c í l . i . a r t . y . 
F i l iuc ius t o m . ! , t r a £ L 3 . n u m . 4 5 . v esco-
m u n . D e í l o fe t r a t ó a r r iba de Sacram.ing'e-
n e r . t r a £ í : . 2 . n u . 2 . 

24 T a m b i é n fe dan con el le S á c r a m e n -
to con e l aumento de l a gracia j u í l i f i c a n t e 
los auxil ios proporcionados para con feguir 
e l fin de l a c o n f i r m a c i ó n ; conuiene a faber 
para l a publica confefsion de l a F e , en cafos 
obligatonos,delante de los T i r a n o s . S . T h o 
mas 3 . p a r t . q u £ e í l . 7 2 . a r t . 7 . ^ g i d i u s a r t . 4 . 
n u m . 6 6 . S i l u . ve rb . C o n í i r m . n u m . 7 . V a-
l enc . tom.^ .d i fp .^ .q . 1. p u n t . 4 . H e n r i q . c . 
2 .num.4 .F í l i uc . t raa . 3 .cap. 3 , q . i . & feqq. 
Suar .di fp . 3 4 .fea .2. V a l e n c i a t om.4 . d i í p . 
5 . q . i . pun t . 4 . 

25 D e la c o g n a c i ó n e fp i r i tua l , que fe 
contrahe por e l Sacramento de la C o n í i r -
m a c i o n , t r a t a r é m o s en l a mater ia fie m a t r i 
monio :aora folamente digo, que la cotrahe-
el padrino con e l confirmado , y fus padres, 
y e l que confirma l a contrahe con e l confir
mado,y fus padres, i ta C o n c i l i u m T r i d e n c . 
fef.24,de reformat.matrim.cap. 2 , Y es c o 
m ú n , 

^ T R A -



2 Libro primero. Tratado primero 

D E L S A N T I S S I M O 
S A C R A M E M T O D E L A 

E V C A R I S T I A . 

^Dejie dmini/sim Sacramento trata el MaeJIro > y los DoBoresEf 
colajiicos in A*diji*%.y losCanonijiasüt.decelcbratto.Mijjar. & 
deconfccratioJiJi. i.ylos cAutons modernos que f e alegaran aha]o. 

J R A T A D O P R I M E R O D E 
L A D 1 F 1 N I C I O N , I N S T I T V C I Ó N , Y 

nccefsidad del Sacramento de la 
Eucariftia. 

Difinlcion del SantifsimvSacYamnto ¿ é í a 
Eucariftia. 

Inftimyole Címfio Señor meflro: y quan^ 

Que nombres tiene efle Santo Sacramen
to? [ . w'3* 

L a s contieniencias que tiene fk injlitu-
tion, v*^9 

¡ | V c a r i í í i a e$ Sacramemum 
confiftens fub fpeciebuspa
ñis, &viniyCdnfecratis fig-* 
nificans Chrljlum, & re fe-* 
tfioncm fpmmalem* L a pa
l a b r a , Sacramentmn, fe po

ne en lugar de genero , y en lugar de dife* 
lenc ia las palabras^ Confiftens fib fpeáehus¿ 
en que fe diferencia de los d é mas Sacra 
men tos , que no contienen a C h r i ñ o , vid@ 
i E g i d i u m 3 .pan . qua:ft«73. a r t . i . n ü m ^ o . 
F i i m c i u m ' t r a a . 4 . c a p . i . q u c E Í l . 6 . n u m . 2 i . 

2 Es Sacramento de l a L e y de g rac ia . 
C o n c i l . T r ! d e n t . f e f . 7 X a n . i i & . f e a i 3 .cap. 
3. i n í l i t u v o l e Chr i f to Se í íor nue f t roene l 
primer día de los á z i m o s en l a v l t i m a C e n a 
en l a noche en que auia de fer entregado a 
fus enemigos. Lucce i 2 , M a r c i . i 4 . M a t t h x i 
i ^ . v i d e ^ g i d i u m C L . j ^ a r t . ^ . d u b . i . a n u m » 
64- • j . • . V .• . , 

3 F J nombre E u c a r i í l i a í ígniírca a £ l i o n 
de gracias ; porque a l i j e n quanto es faenfi-
eio^reconocemos a D i o s ^ y le damos gracias 
por los. beneficios recebidos* Llamafe V i a 
t ico,porquees camino pa ra l a G l o r i a , y co
mida que conforta e l a lma . L lamafe buena, 
gracia en G r i e g o , de iS /^ que quiere d e z í r 
-bueno , y Chatis ¡cpxt quiere dezi r g rac ia ; 
.porque es l a fuente de todas las gracias ^ y 
a l l i fe dan con mas abundancia que en los 
$emas Sacramentos» L J i r a a í e Saiulísimg 

£ n que efta puefta ta ejfenciadefle Sacras 
mentó? n.^* 

Que cofas fe hallan en el? 7^6» 
S i es mofólo ejle Sacramento .̂ n.j.&,%m 
S i esnecejfario, necefsitate medij? 
Si ay precepto de recibir el SantifsimoSacra-

mentoi 

S a c í á m é n t o , poique és é l mas excelente de 
t odose l l o s .D . T h o m . q u a r í l . y ^ . a r t ^ . S u a - -
tel. ib idem.Reginaldus l i b . ap .nu r rw i . T o -
letus i ib .2 .Gap.7.o .Llamafccomunion,por-
que es c o m ü n v n i o n , ó c o n j u n c i ó n d é l o s 
Fieles que fe hazen v n cuerpo m i í l í c o c o 
miendo efle diuino manjar . 

4 Conuenient i fs ima cofa füe la i n í l i t u -
c ion d é l Santifsimo Sacramento , afsi p o i 
que contiene a Chr i f to S e ñ o r nueftrOjfuen- • 
te de todos ios bicnes^como porque fe exer -
cita l a F e , con a£tbs;,en m i ñ e r i o tan alto , y 
por l a m t m o r i a de l a Pafs ion de C h r i í l o S c - . 
ñ o r nueflro , como e l l o d ixo . Hac quotief-
cunquefecerítis inmei memoriam faeietis, D , 
T h o m a s 3 . p a r t . q u x f í : . 73 .a r t . 5 . Y es c o 
m ú n . 

4 T o d a l a el íencia del Sacramento de l a 
Eucar i f t ia j efta p u e í l a é n f o l a s las efpecies 
Sacramencales;y a e í l a eí íencia no pertene
cen intrinfecamente e l cuerpo , y fangre de 
Cl t r i f io^ n i las palabras de la c o n l a g r a c i o ^ 
n i l a fumpeion de las efpecies Sacramenta-
tales:y e l cuerpo,y fangre de Chr i f to , fe r e 
quiere ext r infecamentepara la e f e i í c i a d e l 

' Sacramento de la Eucar i f t ia .como termino 
connotado debaxode lasmifmas efpecies. 
Scocus m4,d i f t .8 .qucEf t .vn ica>ar t . i fAlen-
fis 4.part.quarft;^ r . mem,3 . Richardus a r t . 
i . quar f t . i . y otros muchos,.que lo t o m a r o n 
deiCíOum Maride, de celebrat .IVliiTaium. 
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6 H a l h n f e e n e f l e Sacramento, las cofas 

que fon comunes a los d e m á s Sacramentos, 
^ne ion^Sacramcntum tantum.Reitdntum: Res 
& Sacramsnttím fimuLSacraHíentum tañtum* 
y a fe ha d i c h o , qi iefon las efpecies confa-
gradas,el.vS"íg««7Kj'enfibiU, que e¿ de effencia 
del Sacramento. R.es í t r n t a m , es l a gracia 
c fe6í:o de ft e S a n t i fs i mo S a c r a me n to. Res , & 
Sacraméntu iTi jes C h r i í l o S e ñ o r nucf l ro , e l 
^ u a l del modo que fe contiene en las efpe
cies es í ignif icadp,yí ígnif ica l a g r á c i a . F i l i u -
c i u s ^ l u m , 1 1 . & 2 2 . V i l l a l o b o s i .pa r t . t ra f t . 
7, d i í f . l , G a f p i r Hurtadus de Sacrament . 
d i f p u r . i . de E u c h a r i í l . dirf. Be la rminus 
Í ib . ^ . . c ip , 6 .Hení" icpéz i ib .8 .cap . 8.nunl.2* 
Pi t ig ' .ani ís d i f l . ^ . q u ^ í l . i . a r t , 5 . 

7 Aunque debaxo de qualquiera de las 
efpecies e ñ a é l cuerpo, y fangre de C h r i í l o , 
de h manera que diremos defpues, contodo 
ci^o efie-Sacramento es v n o , hablando de 
vn idad de p e r f e c c i ó n , é integridad de l a 
manera que fe l l ama v n combite, aunque e i l 
e l ay comida ,y beb ida .Coi lc i l .Tr iden t . fe f , 
7 . C a n , 1. D . T ho m . ? .p a r t . qu x ft. 7.% a r c. 2 . 
Scotus in j . d i i l . g . Porque tiene v n a d i í in i -
c i o n , y e í lenc ia , y todas las efpecies donde 
quiera que e í l e n , fon v n Sacramento. I^num 
"Vnitate videlicet fpecifica in fpecií atoma}in~ 
tegra> & perfctta; Porque debaxo deilas fe 
contiene m fo lo Chr i f to j y no obfta que en 
el C5p, c o m p e r i m ü s , cap. i cera tur cap, fpe-
cies,cap,tnbus gradibus,de confecrat , d i í l . 
2,fe l l ama muchos facramentos , y en v n a 
c o l e í l a dize l a IgÍQña ' .Sacramenu c¡Uíejnmp^ 
fimus^xxt hab ía ro f l a f s i , porque qualquiera 
d é l a s efpecies es verdadero Sacramento ef-
fenc ía tmence perfefto, aunque no in tegra l -
mente v afsi lo difinio e l Conc i l i o T r i d e n -
tino,fe!t.2 i .cap, a p e r ó l a vnidad d e í l e S a 
cramento no fe ha de tomar de lo que en í í 
c o n t i e n e , í í n o d e f u i n í l i t ü c i o n q u e fue inf -
tituido por C h r i í i o S e ñ o r n ü e í l r o por v i a 
de combite entero que confia de comida , y 
b e b i d a ^ afsi l a mifma c o l e í t a dize defpues, 
Yt h o c t m n í Sacratmntum ,non (ít nohis rea-
tus ad |JÍI»«<Í«Í, n i tampoco o b í l a que en efte 
Santo Sacrameto ay dos materias,y dos fo r 
mas,ci t a m b i é n en e l S a c í a m e n t O del O r d e n , 
y E x t r e m a v n c i o n av muchas mater ias , y 
formas,y,no fon muchos Sacramentos^ 

8 Qi iando fe reciben m ú c h a s ho í l i a s 
confagradas juntas, fon v n folo Sacramen
to : numero • tienenlo Soto 1114. d l í l . 8. q . 
t n i caa r tP2 .Be la rmino l i b , 4 . cap. 22 .p rop . 
4 , E o n a c i n a q u ^ í l . i . fn ín t . 4 . porque l a E u -
c h n r i í i i a e s v n combite e fp i r í tua l , y el com
bite es v n o numero y u n q u e aya en el muchos 
platos diuerfos,Suarez diftr. 1 . feft. 4 . i E g i -
dius quKll.y 3 . ¡m, 2 . eníenan que todas las 

hoftiasque fe ha l l an c o n f a g r a d á s , fon v n 
folo Sac ramen té ;^«» íe ro , ao ra fe reciban j ü -
f as,aora.cada vna de por í i ; po rque como to
dos los Fieles fomos v n cuerpo miftico nu-* 
wero^fsi t a m b i é n l a E u c h a r i í l i a con que nos 
al imentamos es v n foío Sacramento nume
ro, aunque todos nos fuftentemos d é l j pero 
V á z q u e z difput. 186. ar t , 2. Ochaga t i i aq . 
^ .Enr iquez l ib .g .cap .^ . Hur tado difput. 1 . 
de E u c h a r i í l i a , d i i f . 5 . a f í r m a n , y con r a z ó n 
que muchas hof t ias , y muchas efpecies d^ 
vino,aunque fe reciban j ú n t a m e t e fon m u 
chos Sacramentos de v n cuerpo numero: y lo 
mifmo es en fu modo del Sacramento de l a 
fangre , porque Chr i f to en fu i n f í i t uc ion 
a t e n d i ó a l a vnidad fiííca , y n o a l a vn idad 
m o r a l , y muchas h o í l i a s , aunq i íe e í l é n j u n 
tad fon muchas d i u i n t á s numero , y difeonti-
n u a d a s í i í i c a m é n t e , y én q u a í q u i e r a del las 
í n d e p é i i d é n t é m e n t e de las d e m á s fe i n í l í t u -
yo e i Sacramento del cuerpo ; pero muchas 
hoftias recibidas juntas "por vno ; no lé dan 
mas grados dé gracia que le diera vna fola> 
porque en vna f u m p e í o n , y ap l i cac ión fe l i 
mi tan a v n mifmo efeto* 

9 E l Santifsimo S a c r a m é n t o ' , no és ne-
CeíTario nccefsitate medíj á los paruulos és de 
F e , v t C o n c i l i u m T r i d é n t . félf. 2. cap, 4 . & 
C a n . 4 . aunque íi fé le dieran recibiera g r a -
cia,porqiie fon capa2es dé recebirle , í íno lo 
prohibiera el precepto de la I g l e í i a , E n r i 
ques j cap. ? . n ü m . ^ . ^ g i d i u s q u x í l . ?:o. ai t. 
9 .n i es neceíTario necefskate medíj a los adul* 
tos «ec in re.ncc in voto , para l a fa lüac io ; H a 
fe de fLiponer,que aquello es neceflar ío ne-
cefttate medij ̂ a x a h C a l m c i o n lo quai 
nadie fe puede fa luar ; v los adultos pueden 
faluarfc , í i i i recibir realmente el Santifsimo 
Sacramento , como fi en acabando de bapt i 
za r a vno luego fe murieífe . fin fa l ta i r ía a l 
cielo í ín la E u c h a r i f l i a , que p'/ra alcancar l a 
bienaventuranza folo es nece l t a í io e í i a r é n 
gracia T a m p o c o és neceíTario tn voto , í i n o 
h u u í e r a precepto de la Ig le í i a de recibi r le , 
porque en.él exemplo p r o p ü e í í o é l que fe 
acabo de baut izar fe falúa r í a , íín p r o p o í i t o 
de recibir e l Santifsimo Sac ramen to^ fe ve' 
que los infantes bautizados fé fa lúan íiíi 
p r o p o í i t o de recibirle . y para confeguir l á 
gracia ju í l i f icante ,bafta en los adultos te
ner contncion,con que confegu í r an ía b ien-
avenfuranca Hurtadus complut. d e E u c h a -
r i f t .d i fpu t . i .d i f f . ^ . c i t ansLa iman , ( S c T a n -
ñ é r ü m , V i l l a l o b o s . t o m . T . t r a í t . 7 .d i l f . ^ 4 . 
ñ U m . 2 & 7,íic S , T h c m , ?. part, q u a ñ . 65^ 
a f t . j v S t n r e z . tom. 3 .difptir:. 40 . per to tam 
JSg id iu s , q u x í l . 7 ? . art . ^ Bé<TÍnaldus . l i K 
29-num. 8, Ang lesde Eucar i í l i a ,qua?ft. 2-. 
que fena ía J,a caufa de io d icho , y es porque 

la 



Libro primero. Tratado primero 44 
l a E u c a r i ñ i a p r e r a p o n é k r e m i f s i o n cíe los 
pecados,y e l e í l a r en graciayy en efto fe d i 
ferencia de los Sacramentos deIBai i t i rmo3y 
de l a Peni tencia , que e í l o s fon neceíTatios^ 
mcefitate medíj ,p ira l a faluacion .dél B á ú -
tifmo lo d i z e e i C o n c i l i o T i í d e n t i n o f e í í . 7 . 
C a n . ^ . de la penitencia, defpués de auer pe
cado t i raifmo Cec i l i o fef» i 4 ¿ C a n . ^ » p o r ó fe 
inf t i tuyeron p a r a d i r ia pr imera grac ia . 

10 L o s adultos b a u í i z a d o s tienen pre
cepto de recebir e l San t i f s imó vS acra men
t ó , n o folo por precepto E c l e f i a í l i c o ( d e l 
c a p ^ m n i s de poeínit.&: remif . T f i d e n t - fef* 
1 ? . C a n , 9 . c o m o qjiilTeron Siliteft . V e r b , 
l u c h a r i f í i a 3 .nt ím. 3 .Caie tan . ve rb . corni l -

T R A T A D O S; 
L A M A T E R I A D E L S A C R A M E N T O D E 

n ion . y otros a quien c i ta Bonac inade S a -
,erament.Eucharift,difput.4.qua-f}:s r . pnnc^ 
^. .propof. 2 . ) l ino t a m b i é n por precep
to diurno l o a n n . 6¿N*fi é M ü c t u e r í t i í car-
ncm filij hortfinis; D . T h o m a s 3. part. q. 8 0 . 
a r t . i í .Bfelsrmimis loco c í t a l o , c á p . v l t . H e ^ 
ríque-z c a p . 3 . n u m . i . & 4 . N G i i a r r t i s c a p . 2 i . 
n ü m ^ 7 . V á z q u e z 3 .part . tom. 3 .difput, 69, 
cap. ^ .Suarez diCptí t .69-feél . i . V i l l a l o b o s 
tom. 1 i t r a f t . y . d i f f ^ a . n . 1 . pero no fe e í l i e -
dé i a o b l i g a c i ó n de l precepto a los infantes, 
y loco? perpetuos 5 porque no fon capazeá 
de l . C o n c i i i á m T r i d e n t . fef. 2 1 . cap. 4 . 8c 
C a n , 4* Suarez fed: , 4.- F i l iuc ius tra¿t ' . 4 . c . 
8*0.2.11.128. 

í a máteria (íefte Sacramemo es p^n^y V¿-
no, num.i» 

S i la materia ha de ferfolamente de trigo* « . 2 . 
Si Limafa cwda^o frita es máteriat n,im 
S i la merecía de harinas deotrafpecievician la 

materia? num.^* 
S i es bajlan'te mateña mexclandola harina coñ 

licores ejlfáñoil fimn,^» 
$t es licito confagrar eftmateria dudófa? n.6» 
S i es materia el pan corrompido? rium.jé 
S i el pan ha deJer necef mámeme a7¿mo? n,8, 
guando es licito confagrar con pan fermenta^ 

do? mm.9, 

O n ü i c i l e n íós D o c t o r e s 
C a t ó l i c o s en que l a m a 
ter ia del S a n t i f s i m ó S a 
cramento és pan; y v m o , 
afsi e f tad i f ín ido en e l C o -
c i l i o L a t é r a n e n f e x a p . í i r -

íiiTiiter de S t ím. T r i n i t . & F i d e C a t h o l . v lo 
determina Eugenio l i l i , en fu deerteto d é 
l a E ¿ , y l o d i z e fanPab lo i . a d C o r i n t h . i 1 . 

2 E l pan ha de fer de t í i g ó : es de F e , ex; 
C o i T c i h F l o r é n t > i n l i t , v n i o n . A r m * T r i d e n t . 
i e f . 1 $ . i D a n . i . a o r a f e a candeal^aora rnbio^ 
o deotto nombre,aunque Caye tano 3 .part . 
q-.74.ait.3 .dizc q b a i l a qua lq i í i e r pa v fua l , -
« .unque no fea de t r i g o , G a b r i e l i n C a n . l e d . 
5? ^ .club. 1 . que íigife 3 y refiere a A l b e r t o , y 
Ahornas de A r g e n t i n a , d ize l i que b a i l a 
qualquier pan de grano queproduze l a t i e -
t r a en ariftas. A Caye tano le mando bor ra r 
P i ó Quin to é f t a o p i n i o j i ^ t e í l e Corne jo i n 
y .par t -quceí l . 7 4 . ar t . 3, Y afsi lo cierto es, 
^ u é n o esfvificicuteel pan que nq fueie dg 

( h e b i n ó e s ñecejfana pdra materia dejle S a 
cramento? m m , i o . i i , í z , & 17 ,4 

S i ay precepto de echar agua enelvíno* ni'í'^'i 
S i el agua fe ha de echar en el Altar, « .15* 
Si altimpo. de la confagracicn no fe ha con-

úertido el agua en "pino fi fe cofiuéttira en 
fangre de Chrifto-? ní ¡m, i6 

Que cantidad es necéffaúa para ta confagra* 
cton? tium^ij. 

S i la intención det muiiftrv ha de fer determina
da acerca de la méteria^ mm, 18¿ 

Que p-efeitcia de la materia es ntcejfar 
ñ a ? tmn,^. 

t r igo v á í á l , és d o d ^ r i n s é o f n u n / S c ó t u s i n 4 , 
dift. 1 i.qticeft. 6. D . T h o m . ? . pa i t . queeii. 
74«art:. 3 . D . B o n a ó e n t . d i f t , ! 1. q. 2 . y a u n q 
graues A u t o r e s , ¿o rno fon S . T b o m . 0. 7 4 . 
á r t . ^ . H e n r i q u e z capit ' 9 . V i f t o n a í ium.^ ^ , 
afirman,que ê  fu í ic ienté materia el pan de 
centeno , lo que fe deue tener es, que és m u 
cho mas probable i que no es baftante mate
ria,porque no es t r igo vfual^nj le comen los 
hombre 's^í ino en defeto de T r i g o , V á z q u e z 
difput. 170. y por lo menos es materia d u -
clofa,en que' no es ' l ici to cofagnjr, B o n a c i n a 
d i f p u t ^ . q u x í l . a . p u n t . i . Y mucho'mas cier
to cs^que no puede feruir de materia e l pan 
de ceiiada,ni e l de maiz,garuanco"s, a lmen
d r a s , c a í l a n a s ^ i i e l de m i x o , n i panizo, ni e l 
de hauds^ni borona3ni e l de farro', es c o m r h 
fentencia, y aqui aduierto que aniendo difí-
m d o el C o n c i l i o Florent ino^qye l a matei ia 
delle Sacramento es pan de tr igo 3 y a n ó fo
lo lera fentencia temeraria,fino e r r ó n e a e l 
s^y^ax que g u p d s ^onfagrar en pan de c© 

Wada 



Eucariftia. 
UaBávfc S u a r é z d i f p u t ^ . f e ñ . i . n i b a í l a e l 
pan de a l m i d ó n ^aunque defte afirma P a l u 
da no in 4 . d. I I . que es bailante mater ia , 
porque fe haze de i a f u f t á n c i a y medula del 

4 5 
fe en pan de t r igo , no q u e d a r í a consagrada 
q u a n t o a aquella parte folamente lo que
dara , quanto a lapar te qus q u e d ó pan de 
t r igo Gafpar Hur tadus difput, 2, de E u c l i a -

t r i g o , p e r o S . T h o m . q u í e f t . 7 4 . á r t . ? . S c o t i i s , r i í t .d i íF . ^ f i n e , & commujaiter D o a o r e s 
v b i í l i p . q u a ; f t . 6 . ^ g i d m s n u m . 5 4 - V á z q u e z c u m S . T h o m a 3. part . qü ié í l . 7 4 . ar t . 3 . 
d i í p . i j o . n u m . i ^ .dizen que es materia du
do fa^por l a duda que ay de í í , p o r e l calor 
de iSo i muda efpecie^y es c o m ú n de los D o 
ctores que no puede feruir de m a t e r i a j ó que 

V á z q u e z loco c i t .c . 4.FÍIÍUCÍ0 t r a d . 4 . cap. 
^ q u e f t . y . H u r t a d o d i c . d i f f . 3 . & Suarez v b i 
fupra . 

5 E l pan de t r igo amafiado con asua r o 
p o r lo menos es dudofa 5 pero que íí a l a l m i - fada , oocro l i cor e ñ r a ñ o , que no fea a r u a 
don de nneuo le h iz ie í í en har ina , y a m a í í a -
dojcomo fuele.fe cocieífealfuegO;,feria m a 
teria fuficiente,porque fe tiene por pavfual , 
pues el a l m i d ó n fe h izo de t n g o . D i z e n l o S . 
T h o m . l o c o ci t .ar t , 3 . ad 4 . J í l g i d i u s , n u m . 
• ^ . H i i u c i u s t r a d ^ . c a p . ^ . q i u e í l . ^ . B o n a c i -
n a , H e n r i q í i e z l ib .8 . cap .9 . §. 1. cummul t i s 
a 1: j s, d e ,Euchar i í l . difput. 4 . qna! íle 2 . p u n . 
1.pero muchos Au to res tienen c o n í i a n t e -
mente que aun de la manera dicha no puede 
fer materia.porque nunca l lega a fer pan de 

na tura l .d izen S . T h o m . l o c o c i t .Ca i e t an .5 . 
p a r t . q u x ñ . 7 4 . a r t . 3 .Soto in 4 . d i í l . 9 . q , 1 . 
V á z q u e z difput. i ^o .cap . 4 . Hur tado difp. 
2 , d i f i i c ? .Sua rezd i fp .44 . f ede2 . F a g u n d é z 
p i \Tcep.3s l ib .2 .cap . i .nLim. i ?,.& 14. L a i m a 
t r a f t ^ . d e E u c h a r i ñ . cap. 2. num. 3. que no 
es bai lante materia^ porque e l agua na tu ra l 
pertenece a l a fu í l anc ia de pan^y aunque no 
difiere en ef^ecie e í l e pan^di í iere mora lme-
te quanto a ios vfos humanos , por lo me
nos es mater ia dudofa , esmo d i f é n V i l l a -

t r igo en el fabor^nivfo, Suarez d i fpu t .44 . lobos t raf t . j . d e E u c h a r i í l . d i f f . j . L u g o , 
f e f t . 2 . V a z q u e z d i f p . i 7 0 . c a p . 4 . n . 2 3 . H u r - d i f p ^ . n ^ . 
tadus difp. 2.difí , i . Y afsi í í e m p r e v i e n e a fer 
l a mater ia dudofa. E l pa de har ina , y azeite 
que l l aman hojaldre no es m a t e r i a . ' 

?, D e l a maífa cruda af i rma M a i o r . i n 4 . 
d i í L 1 1 . quceft. i . que es fuficiente mater ia , 
porque folamente fe diferencia accidenta l 
mente del pan cqcidp- pero l a c o m ú n de los 
Doiftorcs afirma ..que abra l a maífa cruda fe 
diferencie accidental ^aora e í f enc i a lmen te 
del pan cocido no es fuficiente materia^por-
que no es pan vfual^ííc Scotusd i f l .x i . q u e í l , 
6,SuareZ difput.4.4. feft . 2 . Hur tadus difp. 
t . d i f f . ? . V á z q u e z 3.part.difp.7o. cap. 4 . n . 
2 5 .Reginaldus l i b . 29 , cap. 2 1 . ^ g i d i u s q . 
8 1 .num.47 .F i l iuc ius t r a f t ^ . c a p . ? . F a g u n -
dez preceptJib.2 .cap. 1 .nnm. l o . n i tampo-
C(#es materia l a maíí;i f r i t a b a de fer cocida 

6 E n n inguna manera es l i c i to confa-
grar en materia dudofa .La r a z ó n es,porque 
efte Sacramento^no es medio neceífar io pa
ra l a fa luac ion ,y afti nunca ay mora l necef-
íTdad de que fe confagre en mater ia dudofa. 
V i l l a l o b o s loco ci t . num.-5. iEg id ius loco 
cit.num,<5 2 .Bonac inade f ü c h a r i ñ , difp. 4 . 
q u e f t ^ . p u n c . i . L o m i f m o digo del pan maf-
í a d o con lechero miei;pero íi e l pan fe mat-
só c ó n agua na tu ra l 3 y le mezclaron , m i e l , 
agua r o f á d a , ó a z ú c a r , ó jeche.íT es poca c a 
l idad fera mater ia del Sacramento > porque 
no fe deftmve con efto l a naturaleza del 
p a n ; pero íí l a mezc la fuere en gran cant i -
dad,demanera que iguale , ó fobrepu je a l a -
agua na tura l no fera materia^porque r e f u l -
ta de la mixt io ot ro compueflo d i í l i n t o del 

a l fuego, y no b a i l a a l calor del S o l . A u t o - pan v f u a l . S . T h o m a s quceft.74.art.3. T o -
res p r o x i m é c i t ad Suarez^Fagundez , ^ g i - Jetus l ib .2 .cap . 2 5 . num. i . S l ve rb . M i í f a . 
dius^, Hurtadus loco c i t .pero b a ñ a que l a num.4 .F i l iuc ius t r 3 a . 4 . c a p . 3 .q . 6. y otros 
mafia de trigo efté t o í l a d a , ó en el horno, o muchos. 

7 E l pan corrompido no puede fer m a 
teria quando por l a c o r r u p c i ó n m u d ó na tu 
ra l eza . E s c o m ú n con T o l e d o l ib.2.cap.2 5, 
n u m . ' . S i l u e í l r o ve rb .Euchar i f l . i .mTm. 5 . 
que dize^que las 'feñales de que efta co r rom-
p i d o / o n l í fe deshazeen pedazos , íí le f a l 
tan fabor} y color 3 y los demás accidentes 
de pan. 

8 Verdaderamente fe confrgra en pa a z í -
m o ^ o c e/^íin leuadura ,0 en oan fermenta
do, que es e l que l a tiene con l i a del decreto 
d é F é de Eugenio H I I . i n l i t , vnionis A r 
me norum ¡¡poique el vno , y e l otro fon pan 

^ t f i ane ja , , P , ' T | i o m a | q. 7 4 . 

debaxo de la cen iza ,ó puefta fobre h ier ro ca 
liente.que toÜo espan y fua l . Pi t igianus dift . 
i i . q u a ! Í l . 6 . d u b . 2 . V á z q u e z ^.part ,difput. 
7o.cap.4.num.2 5 .Reginaldus l i b . a ^ . n . 2 1 . 
F ihuc ius t r á f t ^ . c á p ' . ^ .q .7 . 

4 Pero fía l a harina de tr igo fe le m e z -
claíTe otra h á í i n a de otra efpecie , como las 
que hemos dicho, que no fon ba i lan tes , de-
manera que cocido no quedalfe pan de t r i s o 
v f u a l , no fera bai lante mater ia , faluo fila 
mezcla fueífe tan p e q u e ñ a que no dexaí íe 
con e l la de fer p^n d e t r i t o q ê podria con-
fagrar l icitamente; pero fí l a mezcla peque
ñ a no fe mezcl^denianera que fe couirtisf-



A.6 l ibro primero. 
a r t .4 . Granados t raf t . 2 . difp. 1 . n.9.. V á z 
quez difp. j j 4 . c a p , ^ , 

9 L05 Sacerdotes La t i nos Rel ien co i l -
í b g r a r en pan á z i m o , y los Gr iegos en pan 
fermentado, conforme i a c o í k i m b r e de las 
Jg l eÉas ,y efto no lo ha prohibido i a 1 g'ieíla 
l i o mana; ame.; ios L a t i n o s , y G r i e g o ^que 
coi^fagiaífen contra i a coftumbre de íüs 
Ig le í i a s pecarian mor ta imete . C o l i g c í c d e i 
C o n c i l i o F lo ren t ino , que dize , qr.e o.uii-

.quiera Sacerdote ha de guardar l a coftutn-
bre de í l i l g l e l i a , y t icneio Sunrez tom* 

' í i i f p u t . 4 4 X 6 ^ . 3.Sotus i n 4 .di í l .9 .q- i , P e -
trtis de Leds fma . i . p a x t . deEuch-ar i í i cap. 
4,conc. 1 ?, V i l l a l o b o s 1 . p a r í , t r a í í . 7. diíf . 

' 6. P e r o e s d e a d u e r t i r , que los Sacerdotes 
, L a t i n o s , y G r i e g o s , que paflón peregrinos 
por l a l g l e í i a i , donde fe gnarda diferente 
coftumbre que l a fuy.a, eftan obligados a 
guardar las c o l a m b r e s de fu propia I g l e -
í ia^v .g . e l L a t i i i o ha de celebrar en pan áz i 
mo , aunque paííe peregrino por l a Ig l e í i a 
G r i e g a , y a l contrario el G r i e g o , & c . por
que en no auiendo adquirido domici l io cA 
diferente I g l e í i a , no han de guardar fus c o f 
Ú i m b r e s ; pero íi fe paífan con domici l io a 
d i í e r e n t e l g l e í i a j h a n de guardar las c o í l u m 
bres de aquella Xgleíia : Qnid domicilium ha-
h i t a ú o n k prafertm domicili& oviginis fic A l e -

•• xander conf. 16-VOÍum.i. B e r í r a n d u s coírf. 
i o i . n . ^ . v o l u m . a . N a t a c o n L i ^ . n n m u í 6. 
( k fempek debet attendi ad domic i l ium h a -
b i L a t i o n i s J a f o n i n repeti t ionc, 1. fí a n o g a -
to\ ,n.46.ff .de adoptionib. Su rd , conf .549 . 
n ü m . i . E s c o m ú n de los D o c t o r e s , V á z 
quez difput. 174*cap.3.Suar. d'ifp. 4.4.. f e d . 
4 , Gafpar Hur tadus d e E u c h a r i í l . difput.2, 
d i f f . 6 , D Í a n . ? ,pu- t . t r ad .6 . re fo la r ,49 . B i e 
es verdad^que Autores granes defienden co 
probabilidad,'que e l Sacerdote Gr iego que 
paífa por t ier ra de ios L a t i n o s 5 y m o r a en
tre e l l o s , aunque íin tener domic i l io podra 
celebrar en á z i m o , y de l a raifma manera 
e l La t i no en t ier ra de G r e c i a , en pon fe r 
mentado : porque no es de creer , que n u e í -
t r a M a d r e l a Ig l e í i a o'oligue a los Gr i egos 
que v iuen entre los Lat inos^ a que no guar
den e l orden mas acertado, y a los L a t i n o s , 
a que no fe conformen con ios Griegos; de-
mas de que es probable,que domici l ium o n 
ginis pra^uaiet domici l io habitationis, por
que el de h a b i t a c i ó n es acc identa l , y el de 
or igen n a t u r a l , Socinus conf .2^4 . num.8-
T o l u m . 2 . D e c i a n . c o n f u í . n u m . i i . v o l u m . 
1 , E tnd tura l i i qn-alhíns mdior ejl accidentah, 
& magts attendi dehet, quia naturalid praua-
lentyliQVLi habet in p r i n c i p i o , ^ ibi D i n u s , & 
BartoUiF.de tu te i i s , lie P e t r . Ledefma cap. 
4.de Eucharif t .conf. ̂ . G r a n a d o s t r a d . 3 . 

Tratado fe gando 
de E u c h a r i í l . d i f p . } . f i n e , g g l d . 74 .are ,4 , 
num. 11,7. 

10 Solo e l v i n o de v i d , es materia defte 
S a c r á m e n t o . D i i i n i o f e en e l C o n c i l i o L a i e -
í a n e n f e , c a p . í i r m i t e r , cap. í í c u t , de S u m m . 
T r i n i t . y en e l decreto de la t é de Eugenio 
T í I I , y no impor t a que e l v ino fea t into , ó 
blanco; pero los d e m á s vinos lacados de f ru 
tas 1moras,g,ranadas,palmas.macanas, & c . 
no f o n , n i pueden fer mater ia . Scotus q. 7^ 
di f t . ' i i * H e n r i a u e z i i b . 8, cap. 12 . num. 2 , 
Suarez difput. 4 5 . q . 1 . Rcginaldus iÉgj<íp 
T o l e t u s loco citato , H u r t a d . d i f p ^ i . ^ i i í . g . 
y a f s i a v é l agraz es mater ia , Suar . d i f p ^ , 
q a . L ü g u s difp.4.11.S.iEgid.q,74.11, 1 22 . Y 
lo que mas es,lo determina afsi e l D e r e c h a , 
cap,cum omne,de confecrat.difl.2.111 es m a 
teria e l v inagre , porque es v ino corrompir-
do.y y a no es v i n o . S . T i l o m a s q, 74.ar t . 5, 
H e t í q . l i b , 8 . c , Í 2 . § . 2 . G T a n a d . t r s á . 2 . d i f p . 
2.11.5«j.Laiman t r a £ l . 4 . G . 2 . n . 5 . A u n q u e fiei 
v ino tiene punta de v i n a g r e , es ma teria f u -
í ic icn te ,porq¡ue a l i i n e.s vino;pero pecara e l 
S a c e r d ó t e í í confagraen é l , y fe ra pecado 
mor t a l , ñ e í l a tan agr io 5 que quede dudofa 

J a mater ia . S11ar.di.fp.45 . f e d . 1 . P i t ig ianus 
dift. 1 i .q .7 .con . 6» H i i r t a d . loco citato. N í 
es tampoco mater ia e l a g u a p i é , porque t i e 
ne más de a g u a , q ü e de v ino ; pero íí t uu i e í í e 
mas de v i n o que de agiia,feria mater ia , c o 
mo lo es e lv lno aguado con poca agua. A n -
gles d e e í T e n t . E u c h a r i f t . a r t . ^ . d i l i . 2 . N i es 
mater ia e l agua que mana de las v ides ,por
que no es v i n o . S . T h o m . loco citato ad 5, 
-ff g id .n . i 2 2 . N i e s materia e l cumo,o mof
eo mientras efta dentro de las vuas , d i f í in i -
t u r . c a p . c ü m omne c i t . D . T H o m , q. 7 4 . a r t . 
5 . E í u r t a d . d i f p . 2. diíF.9 X ü g. di fp. 4.1111. 1 o . 
Henr iq . l i b .S . e . i 2 .nu ,2 .1 i t . M . Corne jo i n 
?,part .q. 74 . a r t . 5, porque no efta enefper 
cie potable,argUm.cap. d id ic imus , d e c o n -
fecra t.dift. a .Siluefter verb. Eucha r ift, 1 , n . 
4 . S . T h o m . I o c o citato ad 3 . Suar . d i f p . 4 5 . 
f e d . í . L u g o d e E ú c h a r i í L d i f p . 4 . f e d . . i . d i f F . 

. y es c o m ú n . 
11 T a mb i en co ntií e n en í es D o d n r e s ; 

en que no es fuiieiente materia e l arrope, n i 
agua ardiente,ni la c l a r e a , parque no fon 
verdaderamente v i n o , porque l a fu í l anc ia 
del v ino fe d e f t r u y ó por l a cocc ión del fue
go, y adquiere otra fo rma fu í l anc i a l . V i d e 
F r . P e t r u m de Ledefma 1 . part . c . 4 . de E u -
charift .con.i 5 .Corne jo in ?.part.q. 74 .311. 
5 .Granados 2,part.de E u c h a r i í l . d i f p . 2, n . 
5 .Hur taduni difp.2.diff._8'. 

12 E l v i n o he lado , dizen es mater ia 
d e í l e Sacramento,porquc es.y fe l lama con 
propiedad v ino. Suar . d i fp. 4^ , f e d . 1 . V a z -
c^uez difp, 17 5 . « a g , 2 . Sá ye rb . MiíTa, nu . ^ , 

l i e -
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Kegina l í íus loco c a n o , num. 2 5 . L u g o de 
E u d i a r i í l . d i í p . 4 . f e ¿ i . i . K o h i n c h . c [ . 7 4 . n r t . 
5 , n n m . i 2 6 . Y o t r o s muchos contra K c n r i -
quez i i b . 8 . c a p . i i . M o u r e part, 3 . c a p . 4 . ^ 
^ .Ledefm.q . i ^ .a r t . 5. A r m i l a m v c r b . E u -
c h a r i í l . n u m . i9.porqne no efta en e í l a d o de 
í e r b c u i d o . V á z q u e z dize^que no es pecado 
confagra rc l v ino helado. T e n g o l o por pe
cado graue , por fer materia dudofa en que 
a y opiniones; pero en dcfeiandofe es cofa 
cierca, que es bai lante, y l i c i t a ma te r i a ) fíe 
Suarez Diana^Sc iEg idms loco ci ta to. 

1 ^ E l moflo exprimido de las v u a s , es 
mater ia íuf icientej porque es v ino , aunque 
no e í U cocido,cap,cum omne^de c o n í e c r a r . 
d i i l . i , donde lo permite e l Pont í f ice en ca 
fo de necefsidad , mas no es materia conue-
niente porque no e í la puro por de feco del 
cocimiento; y afsi fera pecado graue feguir 
l a^ ímbes en cafo de vrgente necefsidad. D . 
l i i o m a s loco citato :art,«>.Y es c o m ú n . V i -
i i a lob . ioco citato d i í f ^ a u i m . i . F i i i u c . n u , 
8 7 . Y o no hal lo razo que haga fuerca a que 
fea pecado mor t a l confagrar e l mo í lo^pues 
es fuheiente mater ia declarada por D e r e 
cho, y me parece , que donde ay c o í l u m b r e 
fer i l ic i to dezir MiíTa con el^ y fuera de ne
cefsidad, no excederá de pecado ven ia l , pro 
curando cuitar l a indecencia deque llene 
horruras , ó hezes, porque l a c o í l u m b r e que 
ay de no celebrar con é l , no hal lo que fea 
obl igator ia a pecado graue, pues no confia 
fe in t roduxo como obl igator ia :v no auien-
dofe int roduzido con a ¿ i o s , y a n i m o d e o b l i 
gatfe.no fe peca contrauiniedo a e l l a : Quia 
diff ' i s agentium non operanturvltra fríes eorum, 
cap.ad audientiam de decimis,l .non omnis , 
fi.íí cert .petat .I . in ag r i s , flf. de adquir. rer . 
dominio . Y afsi no aprieta e í l o e l Padre 
H u r t a d . deEuchar i f t . diíf. 9 . n i Pedro de 
Ledefma 1.part.de E u c h a r i í l . c a p . 4 , concl . 
1 5 . q u e f o l a m e n t e d i z e f e r á pecado confa
g r a r c l mof lo , no auiendo necefsidad, y 
Elenriquez l ib .S.cap. 1 2 . § , 1 .dize folamen-
te,que no es cofa decente celebrar con é l . 

1 4 P o r precepto Ecleí íafl ico fe ha de 
echar v n poco de agua a l v ino antes de l a 
confagracion. C o n c i l i u m T r i d e n t . fef. 2 2 . 
C a n . 7.y confia del antiquifsimo v fo ,y p ra -
fíica de l a Ig l e í í a : v aunque muchos A u t o -
re; dizen , que es precepto diuino. H e n r i q . 
l i b . 8 . c a p . i 2 . n u m ^ . V a l e n c i a difp. 6 . q . 2 , 
punt. 1 . L a verdad e5,que e l precepto es fo -
lamente Ecleí íaf l ico; y afsi lo dize e l C o n 
ci l io T r i d e n t J o c o citato Scotus d l í l . 1 1 .q . 
7 . S u a r e z tom. ? .difp .41) . f eé l . 2 . V á z q u e z 
d i f p . i 7 7 . c á p . 2 . L u g o vbi fupr .d i fF .2 . E í u r -
tad.cum multis difp .2 .diíí",i i . e l a g u a h a d e 
íe r mod ic i f s ima , como dize e l Conc iUo 

F l o r e n t i n o . S . T h o m . q . 7 4 . a r t . 8 . E n e í l o no 
ay para que efcrupulee e l Sacerdote , que íi 
í i n q u e r e r c a y ó mas agua , puede b o l u e r a 
a ñ a d i r defpues v i n o , ó de r ramar lo , y b o l -
ucr a hazer e l C a l i z , c o m o dize bien V i l l a 
lobos t r a é l . 7 . d e E u c h a í i í l . d i í f X n u m ^ . S i 
e l Sacerdote no echaífe agua , hariafe l á 
confagracion; peropecaria m o r t l í m e n t e , 
porque aunque , I n genere emis, es ma te r i a 
parua-.es grauifs ima, I n genere w o w . Y t a m 
b i é n feria pecado mor ta l echar agua a r t i 
ficial, y no n a t u r a l : manda e l Derecho que 
fea n a t u r a l , c i n q u a d a de celebrar. M i í T a r . 
D . T h o m . q . 7 A , a r . 7 . a d ^ .y es c o m ú n , p o r q 
e l agua q mano del collado de C h r i í l o , fue 
n a t u r a l , y pa ra f ígn i í i ca r e í l o , fe cel ia e l 
agua. i E g i d v b i fupr. n . 1 ^ 3. BOnac. lp^nt . 
4 . n . 2. Y afsi e l Derecho le p r iua dé of ic io , 
y beneficio a l Sacerdote qué a í a b i e n d a s 
ñ o l a echa, cap . l i t e r i s ,de ce lebra t .Miffar . 
Y por l a grauedad d é l a pena fe v e ; que es 
m u y graue l a culpa : Qaia poena ex culpa,& 
deliffo dehet commenfurari, culpa refjxmde-
re, cap.non aíFeramus í l a t c r a s i n fine 24 . q* 
i . cap .quaef íu i t de ijs quccfiunt á m a i o r i p a r 
te cap i t , cap . foe l ic i s ,§ , i l lud aucemde poenis 
l ib ,6 .1 .Sancimus 22 .C ,de poenis, 

15 L a a g ú a fe ha de echar en e l C á l i z , 
aunque fepa que antes auian echado en e l 
c u e r o , ó cuba de v i n o agua , para que fe í í g -
n i i ique la v n i o n de C h r i í l o con l a l g l e í i a , 
en t iempo que fe celebra tan gran m i í l e r i o , 
lege C . i n Sacramentorum obl igat ionibus, 
de c o n f e c r a t . d i í l . i , Ang le s qq. de e í f e n t i a -
libus E u c h a r i í l . diff. 3. conc. vn ica H u r t a 
do difput.2.diff. 1 3 . V á z q u e z d i f p ú t . 1 7 7 . 
cap. 2 . 

16 S i a l tiempo de l a confagracion, no 
fe huuieí fe conuertido e l agua en v i n o , no 
fe conuert ira en fangre de C h r i í l o S e ñ o r 
n u e í l i o , c a p . cum jVlartha?, de c e í e b r a t i o n e 
Mi íTa r . E s de todos los EfcritOres Ecleíí'af-
ticosveomo dize P i ó V . en e l Catec i fmo, y 
5 . T h o m . 3 . p a r r , q . 7 4 . a r t , Scotus i n 4 . d i í í , 
1 i .q ,7 .Granados i r a f t . 2, deEucha r . d i fp . 
4 . f e £ l . 2 . citans D . Bonauent . & p lu r imos . 
Corne jo i n ? .par t .q .74.ar t .6 . Suarez i n 5 , 
p a r t . d i f p . 4 ^ . f e é l . 4 . V á z q u e z 3 .pa r t ,d i fp , 
! 7 8 . c a p . 2 , E i l i u c . t r a é l , 4 . c a p . 3 . q . i D . B o n a -
cin. loco c i ta to ,par t .4 .nu . 7. G a f p a r H u r t . 
de Euchar i í l .d i fp .2 .d i f f . 14. donde lo t ra ta 
eruditamente, y impugna los fundamentos 
de l a o p i n i ó n c o n t r a r i a , etiam Lugus difp. 
4 . n u m . 12o ,Hent iq . l ib . 8 . cap. 14. i n glof . 
l i t . D . Y es c o m ú n , porque la.materia es v i 
n o ^ e í l a agua no es v ino ; con todo eífo j u z 
go es probable l a o p i n i ó n contrar ia , de que 
e l agua fe conuierte immediatamente en 
fangre de C h r i í l o , porque todo aquello fe 

d í r 
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dize m o r a í m e m e v i n o , y es l a materia que 
i n í l i t u y ó C h r i f t o S e ñ o r n u e í l r o a c í l e b a -
cramerico.^gidia> de Sacram. q. 74» ar t . 5. 
dub .vn i co .A icxand . Penfa i i c iusm 3. par t . 
<].74.arc.8.difp.2. To ie tus l ib .2 .€ .25 .11 .4 . 
L a i m a n in T he o l og .m or . l i b . ¡5 . t r a é t , ^ e .a^ 
n, l>. & reputat probabi i iusLugocfe^f^14,2 
jTient .Euchari f t .d i fp^ifeui* 3 . n u m . 4 ^ . & 

1 j Qua lqu ie ra patua cantidad fenfíblc^ 
puede fer materia d e f i r S a e r ó m e uto , fíe .D « 
T h o m . ? .part.q .y | . a r tv 1 .;Suax, difput. 4^* • 
f e d . 7 . i E g i d i u s q . 7 4 . a r t . 2 . T e le tus l ib .2eC. 
2 5,Angies q ^ . a n . ^ ^ d í f f . 3, con, 2 . Í IHUG. 
t ra^: .4 ,q . 5. Y es c o m ú n .¡.pofqíie qualquie ia 
p a r t e ^ e n í í b i e del pan.y vinotes p3n,y vino> 
que fiffla'materia; pero fino fueíTc fení ibie^ 
n i fe püdicí íe ver , n i fenalar^ no feria mate -
Tía a p t a , n i fe podna?kioftrar por l a p a r t i -
ciúa.Jíoc,&' / T ¿ c . ^ g ! d , d u b . 2 . n u m . 7 . & 2 8 . 
Regina ldus nnm. 1 jMB&iimfBc Suar . ioco 
citatOj V á z q u e z difp. 1 7 1 . c o n t r a H e n n q . 
l i b . 8.cap. 1 4 . S a t u m i n 4id: l r t .9 .Valeneiam 
difput. 6. q . 2. que defienden íín r a z ó n , que 
qualquiera mate r Í33aunque fea imperceptir-
b l c , fe puecie confagrar-. de l a mifma mane
t a fe puede confagrar qualquiera parte gra 
d e , porque fobree l la íe püe de ver ifi c a r i a 
f G r m a , v Ghrif to S e ñ o r n i i c ñ r o no l i m i t ó a 
ios Sacerdotes l a can t idad .S .TKoFn .^ .pan . 
q.74.art.2.-5:-gtdius f u p r . m i m . ó . S u a r é Z j 8c 
H e n r i q . l o c o citato V a z q : 3 » p a r t . q . 7 i . a r t , 
3 . c ap .5 ,AngIe sq . i . a r t . 3. ditfi 5 . f i l i uc iu s 
t r a í l , 4 . c a p , 3 .q . 5 .num, 7 3. Y es comun;pe-
ro íi confagta tan gran parte.que en tiempo 
© p o r t u n o no fe pueda recibir de los F i e l e s , 
pecara grauemente e l Sacerdote por l a i n 
j u r i a que haze a tan gran Sacramento , y 
por el peligro de c o r r o m p e r í e las efpGCics, 
fie Dodrores ci tat i Angles i n q. de efientia-
Jibus E n c h a r i f t e d i í F . ^ q ^ . d i z e . q u e a l g ú n 
m a l Sacerdote confagraíTc de hecho a l g u 
n a gran cuba de v i n o , fe han de mezclar las 
efpecies con tan crecida cantidad de agua, 
que fe corrompan^y dexe de c í l a r a l l i la í a n 
g r e , y luego fe ha de echar todo en a l g ú n 
r i o , ó en l a mar, fíe c t i am V i l i a l o b & s citans 
a l i o s , t r a ( f t . 7 . d e E u c h a r i í l . d i í F . 2 8 m u m . 3 . 

18 ' / . a i n t e n c i ó n del M m i f t r o ha de fer 
determinada acerca de iamater ia , y no b a f 
ta v a g a , é indefinita , y de o t ra manera no 
confagrara; y afsi fí teniendo muchas for 
mas delante quifíeiTc confagrar quatro fín 
fenalarlas, ni determinarlas y ninguna que
dara confagrada.Suar. difp,4?,.fefí:. 6. B^ch 
ginald.vbi f i tp ,nLim.i8. ^Egidius 3. par t .q . 
74 .a r t . i . dub .3 .num. 3 2 .Granados t r a i t e , 
difput. 6 .num.5.Lugus difput .4 .num, 1 2 9 . 
H a r t a d < d i f p . a « d i í f , . i ^ B o n a g i n f d j f p . 4 . q . 2 , 

Tratado íegundo 
punt .^ .num^- . T o l e t n s lib* 2,;Gap.2'5.niini, 
6 J - i e n r i q u e z l i b . B . c a p , i 4 . n u i n . 5 . Y i i l a i o -
bos t r a d . ^ . d i í t . S . n u m . 1 . L a r a z ó n es, por
que para confagrar ha de auer i n t e n c i ó n , y 
como éfta es a£to de l a voluntad ,no l a pue
de auer fín conocimiento , y e í l e no puede 
fer fín alguna d e t e r m i n a c i ó n ; peio fi e l S a -
cerdote i i e u a a l A l t a r dos hoftias pegada l a 
v n a a la otia,pen!ando que era fola v n a , co 
todo efio las confagra entrambas, porque 
tuuo error efpecuiatiuo , y c í le no quita l a 
deuida i n t e n c i ó n que deue tener, y tiene de 
confagrar lo que tiene delante.Nauarrus i n 
Man .cap .25 .num.91 .Hur t ad .d i fp . 2. diif* 
1 6 . G r a nados traft .2.difp, 6«num. 6. Lugos 
d i f p . 4 . n u m . i 3 o . S u a r . d i f p , 4 3 , { e d . 6. Y es 
comun^pero fí tuuiefie i n t e n c i ó n e x p i e í í a , ^ 
precifa de confagrar fola vna,mr)gima que-» 
d a r í a confagrada , porque no ay mas r a z ó n 
para que quede confagrada l a v n a , que l a 
o t ra , ni tiene mater ia determinada, A n g l e s 
q , i . a r t , ? .d i f f .8 . con . 1 . N a u a í r « c a p . 25 .nu , 
9 i . L I e n r i q . & F i i m c . c i t a t i , & fecuti a B o -
nacin.difp,4eq,2.punt.5.nu. 3, & í e q q . Y í i 
Jleua a l A l t a r muchas formas para confa-
grar las ,y defpues a l tiempo de l a confagra* 
c i o n , no fe acuerda, demás de l a h o í l i a que 
t i e n e e n l a m a n o , con todo ello qüeda ra iv 
confagradas todas las fo fmas , como e í l e n 
fuficientcmente cercanas, y e x p u e ñ a s m o -
ralmente a a l g ú n fentido. L a r a z ó n es.por-
que perfcuerala i n t e n c i ó n v i r t u a l . H u r t a d * 
vb i íupr.difí". 1 6 . N a u a r r . T o l e t . H c n r i q . l o 
co chato . Y es c o m ú n , n i quedan eonfagra-
das Jas gotas de v i n o , que eftan dentro de l 
C á l i z d i í l a n t e s del v i n o , continuado que e f 
taabaxo , como aduierte G'cHagama q. 
La imanus cap.2. R é g i n a l d u s cap. 2 . epntr^ 
B o n a c i n . Porque nadie deue querer confa
grar ellas gotas difcontinuadas, aunque ef-
ten cerca del v ino junto del C á l i z , como 
aduierten los dichos contraA:gid.n .45,por 
qfe ha de juzgar razonablemente,qfol3me 
te ay i n t e n c i ó n de confagrar e l v ino den
t ro de l C á l i z , que efta a modo de bebida, 
Hur tadus diff. 1 6 . pero las particulas que 
eftan juntas a las f o r m a s , y feparadas de-
l las quedaran confagradas, aunque no fe 
haga dellas part icular i n t e n c i ó n , porque 
el la n juntas a las grandes por modo comef-
t i b l c , H i i n a d o fine d i f f . i 5. 

19 P a r a qne fe puede confagrar l á 
materiales n e c e í f a r i o q u e e f t é prefctc,pues 
no fe verificaran los pronombres , tac, & 
H e , que quieren prefencia d e m o n í l r a b l e ^ 
D . T h o m . i n 4 . d j í l , i i . q u a í f t . a . a r t . i , Sua -
r e z , t o m . 3 . d i f p u t . 4 3 . f e d . 5 . S o t o d i f í : . « a q. 
1.art .2 .Granados t r a d , 1 . difput. 6 . Y a x a 
quez difput. lijiwQtipjj¿M¿\úim q, 74» a m 



Lacanítía. 
i . d u b . i . y é> c o m ú n ; p ¿ r o í i oés ncceíTaria 
prefencia fifica^baíla l a n io ra i cpc fe pueda 
d e m o n í l r a r con los pronombres , Hoc , & 
hic^y Uamarfe a p r c í e n t e , a u n q u e no fe vea 
lí fé percibe con otro fentido .como cfté cer 
ca^commodajY moralmente, q íi eftimieíTé 
m u y diftante^no fe puede m o í i r a r e l fent i 
do e x t e n o í ^ c o í i e l pronombre, Hoc$&hic* 
E s común , í í c G r a n a d . L u g . loco citaco , d€ 
omnes D o d o r e s , v .g . f í fe con fag ra í í en las 
formas cubiertasvnas con o t r a s , ó í o n e l 
c o r p o r a l , y e l cáliz, cubietto c o l a h i j u e l a , 
Suar.difp.4 $ S td í . 5, V a z q . 3 .^ar t .d i fp .71* 

c .4 .Henr iq . l ib .8 . c . i 4 . i E g i d . d u b , i i n . 8 . Y 
es c o m ú n porque efta mater ia fegün e l co 
m ú n modo de h a b l a r , puede d e m o n f t r a r f é 

4 ^ 
por los p r o n o m b f é S j H c f , ^ Mti y ñ t ú e l 
cerdotc ciego, puede confagrar l a hof t i aq 
no v é j p e r o l a toca, y l a tiene prefente m o -
ralmenteipero no fe podra c o n f a g r á r l a m * 
t é r i a , que e í la de tras de la p a r e d , ó d e n t r e í 
de l a c u í l o d i a , porque a l modo humano pa 
rece que eftá au fen t e , i t a^g id .Sua r .& m u í 
t i a i i ) , quos c i t a c , & fequi turBonacin .vbi 
fup r .nu .9 .Con todo eíTo me parece p tpba -
b l e , que íí e l Sacerdote fabé dé c i é ' r t o , que 
dentro d(2 l a cuftodia ay formas para con 
fagrar , por auerlas v i í l o , q u é fí fe e f l i e n d é 
fu i n t é n c i d n a é l l a s , q u e d a r a n c o n f a g r a d a s ¿ 
porque eftando tan de cerca , parece es d é -
monftrable l a mater ia por ios p r o n o m 
bres, H o c ^ h i d 

T R A T A DO T E R C E R O D E L K 
F O R M A D E L S A N T I S S I M O S A C R A M E N T O D E 

laEucanftia. 
S i fondeefencía taspaíahras , Ñ o u i 3 S¿ 

á t e r n i t e í l a m e n t i , & c . ? mm.^* 
Si las palabras fon forma de la confagracionj 

j n o del Sacramento eñ el fer permanente qu* 
tien!: . / - y . mm.6* 

S i las palabras de id cohfagracion fe tomará 
recitatiuéyji fignificatiuét num,jm 

Que pecado es dexar alguna de t̂ s palabras 
de ía formad num.S. 

menm. L o q u é efia contenido d e n t í ó d e í t a s 
efpecies es mi cuerpo. D . T h o m . 3 . p a r t . q ¿ 
^ S . a r t ^ . S c o t . q . i . a r t ^ . S u a r . ^ . t o m . d i f p » 
5 S . f e f t . y . B é l l a r m i n . l i b . d e B u c h a r i í l . c . i i * 
T r á t a l o m u y b i é n , y a l a l a rga Anglcs , re f~ 
pondiendo a las opiniones en c o n t r a r í o ' , q* 
dé e íTent ia l .Eüchar i f t . far t . 10. 

^ Las palabras antecedentes á las cfé lá 
eonfagracion y que c o m i é n c a n : QitipridU 
quam patereturj&'e. N o fon de eíTencia dé l á 

' confagracior i ; p é r d fé d izen dé fde e l tie ñ i 
po de los A p o f t o l é s , cap', ct ím M a r t h x , d® 
e e l e b r a t . M i í f a r . y p e c a r í a grauifsimameii- ' 
te e l Sacerdote,que las omit ié íTé. E s c o m ü j 
y m u y p á r t i c u l a r m c n t é de E f c ó í o i i v ^ d i f t . 
18 . ibi n. 4 . Sed hic dubinm ejl vttum prceter-
mifsis Verbps pracedentibus per ifta folüm aua-
tuorvetba ifcilket}koc ejl cotpus meumyoñfi* 
ceretSacerdostDickur^uod fie. quia iftafuifi 
pracifa forma alia funt prop'tér reUeretiaé , vet 
propter oratioriem pramittenda. Que cofa pue 
de dez i r f é nras c l a r a ? t co todo ello Suar . d̂  
59 . feél . í . y otros a6fman,q Eí co to- í in t io ; q 
e r a n n e c e í í a r i a s a l g ú n a s d é las palabras á n -
t e c c d e n t é s , j ^ ¿ pridie,quam patefetur.&'c, Y 
a ñ a d e n , que fu o p i n i ó n es i m p r o b a b l é : la 
inaduerteneia de no m i r a r a Efeoco^és bien 

D pro* 

Ponef Id forma de la confagración del cuer-
po de Chrijlo Señor nuejiro, m m . i . 

Si los pronombres Jrioc^dchÍQ^demUejlran la 
fubjiancia del pan^y del vina? n. 2 , 

S i las palabras antecedentes x Q u i pridie, 
quam p a t e r é E u r , & c . Son deejfeneia de la con 
fagr ación? _. num,y, 

St la particula, en i rn , és de ejféficia de Id 
num.^i 

A forma dé l a confagra-
cion del cuerpo es , Hoc 
ejl corpw meúm, es "de F e , 
difinido en é l C o n c i l i d 
T r idéñ t . f e f . i 3 . C . 1 , Y l a 
de l a fangre^Hic eji calix 

fanguinis we¿,dií inélo e l C o n c i l i o F l o r e n t i 
no, y en é l cap. cum M a r t h í E , de celebrar. 
M i í f a r . C o n l í a del vfo de toda l a Ig le í ía , y 
del Euangel io , M a t c h . 2 9 . & L ú e . n . Y e V 
eertifsimo, que C h r i ñ o S . N . c c m f a g r ó con 
las mifma's palabras , y parece fe colige de 
los dichosConcilios,cap .GÚ Marcha?,Scot . 
i n 4 . d i í l . 8. q. 2 . ñ . 11 . -Vazq . difp. 18 7. Suar . 
d i f p . ^ í f e f t . i . c i t a n s D . B o n a ü . y es comun0-

2 L o s pronombres ,Hoc,&'hhjno pue
den d e m o n í t r a r la fuftancia dé l p a ñ , y d e í 
vino,porque fuera fli f e n t i d o , é l pa es cuer
po de Chrif l :o ,y é l v ino es fu f angré ; ni tam 
poco pueden íígnificar e l cuerpo , y fangre 
de C h n f t o , porq har ian p ropo í í c iones id'e-
ticas con fentido : e l cuerpo d é Chr i f to es 
cuerpo de C h n f t o , & c . L a Verdad es , que 
fuponén por e l cuerpo de C h n f t o lefus, en-
quanto es e n t é , ó indiuiduo del predicame-
to de l a fuftacia; y afsi h a z é cfte fentido-.ef 
t c ^ n m ^ e l gQnp^ntumfib jjteckbM eji eorpus 



50 Libro primero. Tratado tercero 
probable. S ig í len le todos ios D o í l o r é s de 
l a mirma manera > difputando ei D o f t o r 
fú t i l , fí ba i laran por forma del cá l iz l a * pa--
l a b r a s : H ¿ c efl en'm calíx fdnguinis mei, 6fí so 
ñ,éce'ífárias prceifamcntelas antecedentes^ 
Jimili modo, &c. ¿ a fü p a r é c e r , quanto a las 
palabras antécédentesJdÍ2. iéndo :Sedhoc no 
e j l intelligendum, taquam fmt vjfenclal i teY p e r -
tinentia a d n e c e f s k d t e m c o n f e c r á t i a n i s , Jed t a -
q n a m necejfario p r a m k c n d a , & rton folüm i l l a , 
fed & a l i a p l u r a p r a c e d e n ü a í n CAnona, Y fí-
g u é n í e Granados traft.S.difpOfe,,/!.. ti,!,* c i -
€ans A i e n f e m ^ P . B o n a u e n t . D t i í a n d . C a i e 
f a n . V i í l o r . S o t u m ^ H é n r i q u í í z ^ S u a r . V á z 
quez , V a l é n t ^ g i d i i l m ^ alips,y es c o m ü . 
. 4 L a p a r t i c i i h ^ j m ^ n o ê  de eíte'nciá de 

í á f d r n i a , y f é pone para continuar las pa la -
Jbrás d e i a confagracion no la dixo C h r i f t a 
S,- N . pero v ía l a lá Iglef ía por t r a d i c i ó n de' 
ios AjpofÍoles,',A,Efcóto le impoiiefernand*! 
c íe 'Moure 5. part. c ,4. §. ¿ . o. 1 . q u é tuiiOj que 
é i l a pa r t i cu la es de eífencia de i a confagra-
c ion j í í cndo afsisque exp íe íTaménte l i éuo lo 
é o n t r a f i o i n 4 . d i í l . 8 . c í . 2.11.4, por éf tas pa 
labras : Conlutiñio mim non ejl de ejf mtia for-
PIÍZ, &c , y luego afirma^ que es de precepto' 
de'la Iglefía, ,con q podemos remit i r a M o i t 
í e a l n , i y . d e l t ra f t . 4 . de B a p t i f m . Y a u n q 
V i l i a l o b . i . p a r t . t r a f t . j . d i f . i 2.11.? . V a z q . 
¿ i f p . i 9 9 . c . 4 . P e t r * d e L e d e f m . c . \ . conc.ic-
F i l i u « , t r a t 5 l . 4 , t o m . i . n u . í ó ^ . y otros af í í -
inan3que es pecadoí mor t a l o m i t i r l a / ) u z g d 
por mucho mas probable , que fera pecado 
t é n i a l p o r l á p a r u e d a d de m a t e r i a , como 
110 a y a m é n o f p r e c i o , Quia parum, & n i h i l 
j e q H i p a r a n m r jCap'.coram di lef to ^ ^ . d e o l ^ 
í ic .de l e g a t . l . q u a m ü i s , í t . de condi t ion. & 
d e m o n f t r a c i ó n . g l o f . i n í.fí p u p i l l ü s ^ ,íi ego 
i n ve rb . ex con l ra r io íf. a d í e g . F a l c í d * fíe 
Sua r .d i fp . x^ . fef t . 5 , i E g í d . a r t . $ . n . 1 p P i -
É i g i a n . H é n n q & a l i j 9 quos c i t a t , & f é q ü í -
Éar l > o n á c . d i r p . 4 . q . 3 , p i m t . i . K u r t a d » d í f p . 
3 . d i f . 7 . G r a n a d . t r a á . 8 . d i f p . 7 . n * 6 . D i a n , 
2 . p , t r a £ l . i 7 0 M & p a r t . ^ . t r a ¿ t . 14. r é f ó l . 7 8 . 

5 L a s palabras^ A ^ o ^ é ^ t e r f l ú tejíamen-
ti3&c,h.i{\.2i:>remlfsto7iem ]JCCC<ÍÍOWW. Afirmay 
que pertenecen a l a eífencia de l a f o r m a . 
T h o m . 3.pat t .^ .78.art .3 . S i l u e í l . v c r b . H u 
cha r i í t . 1.q. 6 . T o l e t . l i b . 2 . c . 2 6 . n . 1 . S , A n 
t ó n . ^ ipart . t i t . 1 3 .C.1 4 . y otros apor
que d izen que C h r i í l o S . Ñ . dixo todas las 
pabbras hafta él fin y en él Cano de l a . M i f 
fa^patece fe determina lo m i fmoyb i : D i c e í 
t)ic eflCalix, é ' c . L a f c g u i d a , y mas proba-' 
b l e f e n t t n c í a afirma, que folás aquellas pa -
labras-.Hic zfi Calioc f d n g i í i n ü m e i , ó fus é q u í 
poleii tés^ Hic e j l f a n g u i s meas, fon ía-fermaf 
de la confagracion neceí far ia . M a g i í í e r iñ 
4 .4 i f t f .8 .Scot .q .2 . Alef i s q.? ^ . m e m ^ . a i t * 

i . & ^.ad ? .Ca ie t .3 .pa r t .q .88 .a r t .3 .Suar , 
tom. ' , . d i fp .óO. fe f í r . i .Henr iq . l i b . 8. c, 17 , 
11.2,. V a z q . d i f p . i 9 S^-g id .q . iS .a r t . ? , . dub. 
í . S a v é r b . M i O n . ^ . F i l i u c . t o m * 1 . t r a f í : . 4 . 
11.111. Y és comun^ y fe p rue t í a^porque los" 
E u a n g é l i í l a s v a r í a n las d e m á s palabras, 
vnos dé vna m a n é r a , y otros de otra-como 
fe puede ve r en S j M a t t h . c , 2 6 . en S . M a r 
cos c. 14x11 S.Lücas G . 2 i , e n S . Pablo i .ací 
C o r i n t h . c, 1 1 . Y fí fuera forma fuftancial , 
todos conuinie'ra en v n a min-na;.y fí l a I g l e 
fía y f a d é todas las palabras diehas yé's porq 
v a a l o más fe ígu ro , porque no é í lkdi f i f i i -
do , qué fdlás las primeras palabras fean d é 
eífencia de l a f o r m a . L o que haze a l cafo es, 
fégt í i r e i confejo acertado deEfcoto d i f t .8 . 
q ,2 .ar t . 2 , que e l Sacerdote ter ig l í n t c n c i o 
d é confagiar con las palabras q ü e C h r i f t o 
S. N . c o n f a g i ó fu f a n g r é , no l imi tando fu 
i n t e n c i ó n a las q u é hemos dicho; que es fen 
tencia c o m u n i q u é fon eíTencialés; fíno que 
las diga todas con l a m i f m a i n t e n c i ó n de 
l a Ig le f í a , y de Chr i f t o . G a b r i é l f u p e r C a -
nonemMiffa^left .^ ? . F i l i u c . v b i fup.n . i 15 , 
B p n a d n . d i f p ^ . q . ^ ,pu n t , 2 . n . 3. 

6 L a s palabras fon forma d é la c o n f a g r á 
c í o n , y no del Sacramento en e l fer pe rma
neciente que t iene, y p r u é b a l o Efco to i ñ 4 . 
d i í l , 8 . qé l i S u a r . t o m . 3,difp.42.fe(5l.2'. V i -
¿ l o r i a i n S u m . n* 5 2 . Y otros muchos con 
V i l l a l o b . l d c o c i t a t . d i f . i 1,11.1.porque ef-
te Sacramento tiene fer permaneciente , y 
afsi^queda defpues de dichas las palabras, y 
hecha l a confagracion, y defpues no ay for 
m a alguna en é l , y afsi no fe lia>dé dcz i r for 
m a dé ia E u c a r i í l i a , fínd de l a confagracio; 
pero fí fe c o n í i d é r a e l Sác'f amento, quando 
fe haze, fon las palabras fo rma de la E u c a -
r i í H a ^ p o r q u e con é l las fe haze el S a c r a m e -
fo , y fe d e t é r m i n a n las efpecies facramenfa 
Ies, para fígnificar él cuerpo de C h n f í o que 
cdñf i ene i i ; y afsi fe falúa l a o p i n i ó n de S . 
T d ñ i á s , que l l a m a forma del Sacramento 
las palabras, Ang les q . de e í í en t i a l i bus E u -
cha r i f t . a r t . 7 .d i f . i . 

7 L a s palabras de la confagracion fe t o 
man en p á r t e , Ueitáttutft en patie^jignifica 
tiue: tomanfe r e c i t a t i u é , refiriendo lo que 
Chr i f to S . N . h í Z o , Accepit fancm & eleua-
tis oculU grac iadgem^beTtedixi t^cTom^n 
fe, figriificatine> fígnificando, que lo q r i e r e 
en fus manos és e l cuerpo de C h r i f í o , def
pues q u é ha dicho las palabras con v e r d a 
dera i n t e n c i ó n . D . T h o m . 3 . p a r t . q . 78 . arf* 
5 . S c o t u s i n 4 , d j f l . 8 . q . 2 . í ) . B o n a u e r . t . d . 8 . 
¿ . p a r t . a r t . 1 . q , i .Sua r . 3 .p .d i fp .68 . l e d . 4 . 
JEgidiUs qua : í l . 78 . a r t . 3 . .Bonaein. difp. 4* 
q.3,punt . %.Ochagauia q, 3 3. Gafp . K i i r i % 
difp .3 .4e E t í c h a r i f . d u . ^ . F i l i ü c . í o a . t r r a : . 

4.11. 



EucariíHa, S i 
^ n . ^ j . T c f r o es dé aSuert l r , q las palabras 
folo fon forma de l a Gonfagracioiijen q u á -
tofe toman, fignificatineiY afsi ¿ i C o n c i l i o 
Florent ino i n decreto Eugen i j , di'ze expref 
famente : Sacsrilos in perfona ChriJHloquens^ 
hoc confíen Sacramentum, y no dizc e l Sacer 
áote/ecítatiue hoc eflcorpus Chriftiyfinofig-
nificatiue hoc eft corpm meum. Af í rma lo San 
A m b r o l l o l i b ^ . c ^ . d i z e : Vbí m ú yetntur^ 
Vt conficiatuY yenerabík Sacramenttm, iam no 
futí fermonibuá Sacérelos vtkur, fed fermonibus 
Chrijti, Y eftas palabras hazen lo que fígni-
fican , y fino fe tomaran afsi en perfona de 
C h r i f t o , no h iz ieran que e íHmiera a i l i fu 
fagrado cuerpo^ fíe Scot. l ib . 4 .di f t .8 .q .2 . 
art .^.ibi- . E x quibrti exvifermonis haberl po~ 
tejí i quod ifta hoc eft corpmmeum ¿icumm in 
perfona Chrifti. 

S E l Sacerdote que dexaíTe qualquiera 
de las palabras de l a confagracioiij q vfa l a 

í g l e í í a j d i z e n q peca r ía mortalmete. Vazqo 
difp. 199 . ñ . 29 ,0chagau i a q. 3 2. V i i l a l o b . 
vb i fup .n iu^ , Pues en cofa grauifsima fe a~ 
parta del vfo de l a mi fmalg le f i a .Fc ro Sot* 
d .n .q . i ,ar t .8 .Suar .difp . 59. fe6í : . i ,Kur tad« 
di fp .3 ,di f .7 .& reputat piobabile.Filiuc.^H* 
io^ .De l i enden jq es pecado venia l dexar d é 
p r o n ü c i a r alguna part icula de las q no fon 
necellarias precifamente pata e l v a l o / d e l 
Sacramento, porque no les parece mater ia 
graue para condenar a l infierno^ A mi me 
parece mater ia graue ^ dexar a fabiendas 

c u a l q u i e r a palabra^fitera dé la d icc ioenim) 
q e í l a juzgo fera f o l a m é n t e pecado v e n i a l ; 
y por l a r a z ó n que da Vi l la lobos ;conuien0 
a faber, que puede fer fea verdadera la fen-
tencia que af í rma}qtodas las palabras hafta 
l a fin feannece í fa r i as para e l Valor del S a 
cramento,a l qualfe haze gran in ju r i a con
t ra l a v i r t u d de l aRe i ig ion en efta omifsio ' ' 

T R A T A D O Q J Í A R T O D E L A 
F V E R Z A Q V E Tí E N E M L A S P A L A B R A S D E L A 

conragracion,y de lo que obran, y cratafe de las efpecies 
Sacramenralcs* 

Quando fé haxe ta conuer/ton del pan,y virto 
en cuerpo, y fangre de Chrifto^ num.í* 

Chrifto fe contiene en quaíquiera pane de 
la¡ efpecies? « . 2 . ^ ^ 

Si fe aniquila la fuft anda del pan^y vino en 
efta cbnuerfion? ««w.44 

Llámala I^lefeatranfnbftanciacionla cón-
uerjion. num.<)» 

EfteSacrameto tiene fer permaneciente, n.6 
Ay cofas en efteSacramento^que eftan}éx v i 

L plinto que fe acaba dé 
pronunciar laspalabras 
de la e o n f á g r a c i o n j fe 
c o n ü i e r t e n cí pa i^y v i 
no, en cuerpo?y fangre 
deChr i f lo S . N . C o n c i -

I m m Tr idenc . fc f . 1 ? . C a n . z . L a t e r a n . cap. ' 
firmiter3de S u m . T r i n . & F i d . C a t h o l . F l o -
t c i i t in . in decreto F ide i Eugenij i l T L D e -
mancra , que folameute quedan aí l i los ac 
cidentes de pan^y v í n o , q u c fe l l aman efpe
cies )v debaxodellas fe condene t o d o C h r í f 
to .Conuiene a f a b e r / u hLtmanidad}el cuer 
po ,v anima, fuTangre, y juntamente f u d i -
uinidad, y no queda materia de p a n , y v i 
no , ni cofa que fea de fu fuf tancia , porque 
todo el lo fe conuier te , y c í l o declaran las 
palabras de l a confagracion , Hoc eft co-pus 
meum,Y t o d o C h r i í l o fe contiene debaxo de 
c u a l q u i e r a e f p e c i é , no folo quamo a Ja f u f 

v e r b o r i i j j otras^tr c o n ^ o m i í a n t í a m . n*-]* 
Como efta U Santifiima Trinidad en efteSa 

cramento? ¿ mm. 8* 
Silos Accidentes delpan?y^inQ3 quedan eft 

efte Sacramento ftnfujeto^ nSJ* 
S i los accidentes alimentan? « .10 . 
Quanto tiempo perfeuera el cuerpo de Chrifc 

to S*A^. debaxo ¿e los accidentes? «r 11 
Si a las efpecies confagradas fe les hschajft 

Ipna gota de agua3como eft aria ene lias? n» 12 . 

tancia^í inó q u á t o á íos accidentes en quato 
a l a cant idady calidad^porq todo efto í ígn i 
íica las palabras,Hoc eft corpm meu.Es coma 
d e l o s D o f t o r e e » S* T h o m . 3. pare, quáríf . 
^ ó . s r t ^ . S c o t u s q . i .Sua rez tom. ?. difput. 
5 i . f e f t . 2 . D . Bonauencur. art . t, quxñn2t 
í ) e que fe infiere , que los modos de la c an 
tidad , y los d e m á s accidentes abfoJutos 
que en e l lá fe fujetan ? t a m b i é n eftan en 
e l le Sacramento i c ó m o fon la rar idad, 
d e n í i d a d , figura ^ y color > y otras co
fas femejantes , porque l a mifma r a z ó n 
av deftos accidentas 3 que de l a can t i 
dad. A q u i fe ofredan o i r á s muchas co
fas que tratar j comiiér .e a faber, fi ef lan 
en e ñ e Sacramento con e l cuerpo de C í i r i f 
to^Ia prefencia iocal^ y lo que delia depen
de,como es la propinquidad, el mc t i imien-
to local^y las d i í í anc ias fi puede Chr i f to en 
el Sacraméto e x e r c í t a r , acciones de los fen 

ti dos 



< 2 Libro primero. Tratado qnarto 
t icbs exteriores otras femé jantes, y por
que no pertenecen tanto a l a T e o l o g í a mo 
ral .como a l a e rco la í l i ca , fe c k x a , y remito 
a ios q las qumeren ver diputadas, a F r . H é 
tiq.de V i l l a l o b . i . p . S u m . t r a ó t 7 . a d i F . n . 
de de inceps aSuar. to. ? . d i í p . 5 3 Sp&y.pC 5 

2 N o foiamente fe contiene C h n f l o S , 
N.debaxo de qualquicra efpecie, í ino t a m 
b i é n debaxode q u a í q u i e r á parte de las cfpe 
cics". porq qualquiera parte de la ho í í i a e ra 
pa,y afsi debaxo de toda la hoftia^yde qual 
quiera parte della efta C h r i í l o i y lo mi fma 
fe ha de dezir debaxo de l a efpecie del v i 
n o , como la faftancia del avre efta dcbaxO 
de qualquiera parte del ay re, aora e í l e con 
tinuajaora d iu id ida ,v ia anima e í U en quai 
quiera parte del cuerpo; y afsi l a mirma v i f 
tud y eficacia, tiene efte Sacramento , íí fe 
recibe vna hoftia,que íi fe recibieran m i h y 
afsi cft 1 difmido en los lugares citados de l 
C o n c i L T r i d e n t t C a n . ^ y del F l o r e n t i n . r , 
que defpues de l a d iu i í ion de l a hoftia e í U 
C h r i í l o en qualquiera parte de í a s d i u i d i -
das .Di f in ioe l C o c i l . T r i d e n t . f e f . i ^ . C . 3 . & 
C a n « ? . que antes de frangir l a h o í i i a , y a n 
tes de diuidir las efpecies del v i n o , cftá to 
do C h r i í l o debaxo de qualquiera parte de 
l a h o í l i a , y gota de l C a i i z / e difine en e l C a 
non v b i pars, de c o n f e c r a t . d i í i . 2 . Vhipárs 
ejl ctiAm}& totum, vide Angle;s q . d c e x i í l e n 
t ía corporis C h n í l i ar t . 5. 

3 Parece que e í í o tiene fuma dificultad, 
pues teniendo C h r i í l o S . N . deuida propor 
cion dé las partes ,y eftatura grande,fto pa 
rece puede contenerfe en lugar caíí imper
ceptible a que refponda, que C h r i í l o S . N * 
c í l a debaxo de las efpecies de pan y v i n o , 
demanera admirable,e inefable, por modj3 
de f u í k n c i a efpiritual,fegun toda fu f u ñ a 
d a , cantidad, y miembros, como efta e n e l 
C i e l o a l a dieftra del Padreipero no el la en 
modo quan t i t i t iuo , ó por extenfion de las 
paries en ordena lugar , £110 por modo jTa-
c r a m e n t a l . S . T h o m » 7 . p a r t . q . 7 ^ . a r t . i . H e 
r i q . l i b . H . c . z « ; . n . i . T o l e t J i b . 2 . c « ay.nti .^. , 
Á n g l e s d e Éuchar i f í . q ^ ^ . a r t ^ V c o i í c . i . F i -
l i u c . t r a f í : , / u c . ^ q . ^ .Vazq .d i fp . 9 4 . cap . r , 

4 L a faftancia del pai l ,y del v ino en efta 
conuer í íon no fe a n i q u i l a n t e S . T h o m . & 
C a ic ta n. q. 7 <5 .a r t . 3. S ua r ez d ifp. «5 o. fe í 1.7. 
V a z q . d i f p . 18 ^ .Becan.c . 1 g.q, ^ . Y es la co 
m a n de los Teologos.Prueuafe,porque las 
palabras de la confagracion/olamentc h a -
zen l o q u e í í g n i í i c a n , y no íígnifican aniqui 
iac ion , luego no l a a y . T a m b i é n porque lo 
que fe aniquiladonuiertefe en nad? , y aqu í 
l a faftancia de pan, y v i n o , fe conuierte en 
cuerpo,y fangre de C h r i í l o S . N . Y efta opi 
91011 j uzga por muy probable £ f c o t o dif t . 

1 i . q , 4 . n r 5 . & 6. y mas a la la rga , qiu; 
10 .& 111 report i t is ,di f t . 1 i . q . 4 . D o n d e d á 
las razones con mucho fundamento; pero 
aduiertO, q con l a mifma probabilidad de
fend ió en l a mifma q u c t í l . n . 14. & nifra n . 
y.que el pan fe aniqui la : y es fentencia que 
defienden los E feo t i f a ; y l a tiene G a b r i e l 
hfcq.2.& lca.40.in C a n . maior . q . 1. A l -
b e r t , h i c á r t . 6 . Í Í u b i o n . q [ . 2 . a r t . 3 . B a f o l í s q . 
4 . 0 K a m u s 4 .q .6 .ad dub.7. Angelus ve tb . 
Euchar i f t . i . num.^ .Leuche tus q u o d l i b . i o . 
Ta r t a re tus i b i d . Y como a d ü i e r t e H u g o C a 
bello n . 17. ad l i te ram S c o t i , fe huiro p r o 
b l e m á t i c a m e n t e e l D o f t o r fút i l en efta d i 
ficultad (aunque mas fe inc l ina dize ) a l a 
o p i n i ó n que e l pan fe a n i q u i l a , el Maef t ro 
S o t . d i f t . 9 . q . ? . a í t ; 4 . a í i r m a , q u e no fe pue
de defender fin e r r o r , que e l pan fe an iqu i 
l a ^ H u g o C a b e l l o , p a r e c i e n d ó í e mal cen-
fura tan r igurofa, d i Z e T n í c b o l i o ad l i t e ra 
S c o t i : Immodefle loquitur Sotus dícens hanc 

fententiam no pojfe doceñ citra errore. Y S u a r . 
d i f p . ^ o . f e í l ^ . Ü i z e ^ q u e fe admira de que 
n o t a í t e Soto con l a dicha cenfura o p i n i ó n 
fauorecida con l a autoridad de tan g r a u é s 
A u t o r é s , y probables fundamentos,y q con 
probabilidad fa lúa todo lo que entena l a 
F c i f í e n d o t a m b i é n cicr to,q é lPon t i f i ce Tno 
cenc ió l i b , 4 . de hoc myf te r io , l a jt izgo por 
probable.Hafta aqui e l Padre Sua r .Las r a 
zones fe vean en Efcoto loco citato,qtie no 
fon para defechar, y y o no las refiero aqui 
por no faltar a la breuedad que l l e u ó . 

5 T o d a efta c o n u e r í í o n l lama con gran 
propiedad lalglefia^ranfubftanciacio,cap. 
firmitér de S u m . T r i n i t . & F i d . C a t f i o L C o -
c i l . T r i d e n t . f e f . i 3 .C . 4 . & C á n . l . que es l a 
verdadera ,y p r ó p i a couer í íon del pan en e l 
cuerpo de Chr i f to , y d é l a fuftancia del v i 
no en l a fangre dé C h r i f í ó . 

6 Propofic ion he ré t i c a es afirmar,que c í 
cuerpo deChrif to no fe contiene debaxo de 
las efpecies confagradas, í ino quado a f tua l 
mente le reciben l ó s E i e l e s , p o r q u e e í l e S a -
crameto tiene fer permaneciente^ afsi per 
manece e l cuerpo, y fangre de Chr i f to R e 
de mptof míe ftro en é í , e n que fe diferencia 
de los otros Sacramentos, que coní i f ten en 
e l v f o . D i f í n i o l o e l C o n c i l . T r i d c n r . f e f . 1 ? . 
c. 7, .8c C a n , 4 . Y antes lo au ía difinido e l C o 
cil io F í o r e n t i n o , c o m o co i la del decreto de 
l a F e deEugenio l l l l . v e n todos fe ordena 
í j e l Santifs imo Sacramento fe guarde en 
k c u í l o d i a , y fe l l e n é a los enfermos , y 
por las placas, y calles en l a Fiefta de C o r 
pus C h r i f t i , v ideantur Angles quaíft. de fuf 
cipientibus Euchaf i f t i am , a r t .3 . conc. i . & 
Pa te r Caf t ro aduerfus hcerefes,ha:reíi 12 , 

y En e j e Sacramento ay algunas cofas 
que 



Eacariília¡ 
qíje e í l a n , ex VtVeYhQYítm.o ex V i Sacramcnti, 
y otras^ per c0nc9mitiintiam.Es de F e 3 con?o 
c o n í l a d c l Conc i l i o T r í d c n t i n o ^ f e f . 13.C, 
í .aquello fe dize^que fe encierra en e í te Sa 
cramento , por fue rea de las palabras de l a 
confagracion, cjue es neceífar io para que 
las mifmas palabras fean verdaderas - y afsi 
de.baxo de las efpecies del pan por fuerca^y 
v i r t u d de las palabras , c í l a el cuerpo de 
Cl in í l io S e ñ o r n u e í l r o , que elfo l í gn incan 
las palábras^y debaxo de las efpecies de v i -
no^eÍLa l a fangte , y efta en efte Sacramen
to e l anima^y e l V e r b o d i u i n o , mas no por 
fuercade las pa labras^ í ino por fucrcade l a 
R e a l vnion^ y na tura l connexion3aue eiTas 
colas tienen co e l cuerdo^y fangre d e C h r i f 
to Redemptor n u e í l r o , porque quando dos 
colas e f í an realmente cojuntas^y vhiHas^es'' 
i ieceíTarió.^ donde e í la l a vna^e í l é la o t ra . 

8 E n e í l e S a c r a m é n t o e í l a l a Santifsima 
T r i r ó d a d j P a d r e ^ H í j o ^ y E f p i r i t u S á t o mas 
part icularmete ,que en hsdemas cofas^don 
de no folamente por l a i n m e n í í d a d de l a e f 
fencia 3 fino por identidad de la na tura leza 
impl ica contradicion, que v n a Perfona. d i -
n ina e í l e donde no é i la l a o t r a . E n efte S a 
cramento e í la cofno caufa íc>brenat i i ra l ,ha 
ziendo marauillofos efe£k>s del orden fo 
fa renatu r a l de l a g r a c i a . E l P a d r e , y e l E f p i 
r i t u San to^e í l an efpeciaLménte,110 por con 
comicác ia immediata ,como eft:A e l V e r b o , 
fino por cocomitancia mediata. E l anima, 
e l Ve rbo^y lá cantidad eftan aqiíi por con-
c o m i t á c i a immediata , mas'aquellas cofas q 
e í l a n conjuntas con e í l a s , c o m o fon l a g r a 
cia , y l a caridad de C h r i í l o S e ñ o r n u e í l r o , 
y l o s á c d d e n t e s q i i e fe f u j é t a n e n la can t i -
d a d j e í l a n por concotnitancia mediata.y de 
l a mtfma manera e l Padre , v e l E f p i r i t u S a -
to.VeanfeSuar . to .^ .difp. 5 i . f e d . ó . V i i l a -
lob, i . p a r t . t r a é t . 7 .d i í f *5 2 .FreFedro deLc-. 
defm.i.p.de E u c h a r i f t . t r a f t . j . c o n c . z . d i f . i 

9 Los accidentes del pan, y del vino,que 
era impofsible fin milagro,qu€da.r íin fuje-
to ,y f u í l a n c i a , e x i . ^ i n f i n e , f f , d e a d i o m b , 
cmpti,quedan en efte Sacramento fin fuje-
to,como fon la catidad^color, y fabor, & c , 
que fe l l aman efpecies de pan, y v i n o . A f s i 
e l la d i í imdo en los Conci l ios C o n í l a n c i e n -
fc,fef.8.Lateranenfe,c. firmiter, de Sant i f . 
T r i m t . Sí F i d . Ca tho i , E n e l F lo ren t ino i u 
d c c r e t o E u g e n . I l l I . e n e i T r : d e n t ; j - e r t I 3 , 
C a n . 2 . D e z i m o s , q en efte Sacramento ef
tan los accidentes fin fu jeto , por6 fal ta e l 
pr inc ipa l fujeto dellos,que es l a fu í lac ia de 
p á . e í l o fe haze por fuei"Ca,y v i r t ud diuina 
porque naturalmente los accidentes fuera 
ele la cant idad, quedan en e í l e Sacramento 
íwje tados e n l a m i i m a c ^ i j ¿ d | d . Es ¿Q^aUfí 

5-3-
de los D o é l o r e s , p o r q u e quando hy fuí lan-
cia, l a cantidad í l i í l e t a todos los d e m á s ac 
cidentes corporales, que no pueden e í la ra í i 
í íno e.s en cantidad. • 

10 T o d o lo que podian obrar los acc i 
dentes , quando e fbuan en l a fu í lanc ia de l 
pan, y del v i n o , eíías mifmas obras pueden 
hazer apartados del p a n , y del v ino : y afsi 
fultentan, y aumentan . L a razo es, porque 
los accidentes quedan con la mifma fue rea 
que antes ,y afsi caufanlas mi fmasobrasq 
antes. V i l la lob .d i iF .2 6 .nne,Petr . Lede fm. 
de Eiicharifi lcap.g,conc8?? 

11 E l mifmo tiempo perfeuera e l cuer
po de C h r i í l o S . N , debajo d é l o s acciden
tes que perfeuerara la fu í lanc ia del pan de-
Bavo d e ü q s . L a razo e:; .porque C h r i í l o f u -
cedio a i l i en lugar dei pan,y afsi todo el t ie 
po que e l fe .conferuára durara e l cuerpo de 
C h r i í l o . D . T h o i n . q 80.ar t .3 . i E g i d . q . y í ) . 
ar t . g . R e g i n a l d . l i b ^ . n ^ 5, T ó k t . i i b . a . 
c .29 .Suar .d i fp . ^ i . f e d . 1, N i d e x a r á de ef-
tar C h r i í l o debaxo de los accidentes, aunq 
ellos fe al teren, fe" cal ienten, ó mojen , & c ¡ 
mientras no fe c o r r o m p i e r e n , í i c D c d o r e s 
c i ta t i . Pero quando fe c r ian mediante l a CQ 
rrupcion g u í a n o s l o fe míeze lan ías efpecies 
del v ino con otro l icor c í l r a ñ o de diuerfa, 
e ípec ie demanera, que fe corrompan., dexa 
de e í l a r a l l i e l cuerpo y fangre de C h r i í l o , 
D . T h o m . q . 7 7 . a r £ , 4 . S c o t , q . 5.. P e r o íi e l H 
cor q fe junta co l a fangre-, no es de diuerfa 
efpecie,v.g.como quando c a y ó v n a gota.de 
la fangre en o t ro v ino , no dexa por cíío de 
e í l a r a l l í iá fangre^ porc] la c o r r ú p c i o no íe 
caufa de f eme j3n te , í í no de c o n t r a r í o ] Quit 
fvmile non agit ín fimiLI, 'M%iá. vbi fup-.n.'ja, 
V i d o r . d e E u c h a r i n . j ^ . H e n r i q . c . a g . n . 2 , 
Suar . fc6L4 .conc .? .Valenc^to.4 .di fp . 6.q. 
4 . p u n t . i . S . T h o m . 7,.p.q.yy.art. Heuo,¿[ 
quando e l v ino que fe mezcla con las efpe
cies confagradas es en mayor cantidad qua 
fue el v i n o de las efpeÉies confagradas, e n 
fnezc íandofe dexa de eftaj a i l i la fangre de 
C h r i f t o , porq no quedan a l l i vnos mifmos 
accidemes^weyo^pero en e í l a fentencia aü 
fus mifmos Dic ipu los no le í i g u e n , porq de 
lo cont rar io fe feguiriLi.que E fe mezc ia í fen 
dos cálices confagrados, ó vno fe diuidiera 
en dos,no q u e d a r í a a l l i l a fangre de C h r i f 
to, porque no q u é d a u a e l mifmo^ numero , q 
es gran abfurdo, E t ¿bfutAum fempey eflyha, 
dum^.in Gen,eí l ,de e k ' d . L i i a m abfurdü,{f . 
de boms libercor J . i ] k a 3 $,m Ene , íf. de o -
per J i b e r t o r . Y afsi,íi a las efpeciesconfagra, 
das fe añadief le v ino , mucho mas fuerte, 
que era e l de que fe h izo e l C á l i z , con rodo 
eífo quedaria a l l i k fangre de C h r i í l o , v i -
deatur A n g l e s ^ u í e ñ i o n de eíTential ibus 
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54 Libro primero. Tratado quarro 
E u c h a r i í l . a í f f . 4 . B o n a a n . d i f p . 4 . q . ^ § . ? . Y 
parecemc b ien Ío que d izc V il iaiobos d i l K 
2 8 . n . 1. & 2. q^e quando fe junta e l v i n o 
¿ d i i o t r o v i n o , aunque e l v n o fea blanco, 
V é l otro tinto(, v lo n ú f m o es de las cofas q 

juntan de v n a mifma efpecie) no fe m e z 
clan / 'aunque por l a junta fe haxen v n a 
co fa , y p r u é b a l o Con autoridad de A r i í l . a 
l a l a rga , a l i i fe puede v e r . 

12 S i a las elpecics confagradas fe les 
échaífe v n a gota de a g u a , ó de otro l icor ent 
tan p e q u e ñ a cantidad , que fi e ñ u u i e r a a l l i 
l a f n í l a n c i a del v i n o , l l cenuirt-ieraen v i -

no(comolasefpecies Sac ran íen ta l e s tienen 
l a mifma a f t i u i d a d , que íi e í l u u i e r a a l l i l a 
f u í l a n c i a del v ino ) aquella gota de agua 
hecha v ino en e l C á l i z , q u e d a r í a de la mi f 
ma manera , que íi huuieran echado a l l í 
v n a gota de vino,, y l a cantidad de las efpe-
ciesj y l a cantidad del v i n o q u e d a r í a n v n i -
das ,y hechas v n a : como fiel Sacerdote co-* 
f ag ra í í e l a mi tad de v n a hoftia, que enton
ces quedarla debaxo de k y n a parte el cucr 
p ó de Chr i f to S e ñ o r n u e í l r o , y debaxo de 
l a o t ra la fu fbnc ia del p a n } ííc V i l l a l o b o s 
v b i fupr.n.1). 

T R A T A D O Q^VI N T O D E L 
M I N I S T R O D E L S A C R A M E N T O D E L A 

l u c a d í t i a . 

Óüicn es el Minijlro dcftc S¿ícrdMemo* n . t i 
S i confitgYavalidíímenfJedSacefdote ííe/co-

mlgado, ¿¿gyid'ídOi&c? « . 2 . 
Qvando d^xetíU forma, h s Sacerdotes fo~ 

hre Vna mifma materia , qual dellos cónfa-

Quien puede admlmftrar el Santifsimo Sa-
tromento? .-: mm.q.. 

En <¡ue edfos pueden lo*Diáconos adminif-
traiteñ 4 . num^, 

SÍ puede el Suhdiacono ¿dminifirar el San-
tifsmo Sacramento^ num.6. 

Silos Sacerdotes que no celebran fe podran 
comulgar a fi mifmos? num,j. 

Si elSacerdote puede comulgar a otro cotí 

^ L M Í n i f í r o def lé Sacramcn^ 
to SancifsimOjfon los Sacer 
'dotes, porque a folos ellos 
dixo C h r i í í o : Hoc facitein 
¡neam commemoratíonm} afsi 

íc dihne üi C o n c i l i o Tr ident ino^fef . 2-1* c* 
1.& cap. pefuenif, d i í l , i . 

2 C u a l q u i e r Sacerdote aunque efle def 
comulgado,o d e g r a d a d o j ó apoftata, puede 
confagrar val idamente,como tenga deuida 
i n t e n c i ó n , porque retiene e l Orden Sacer
dota l , v l a p o t e í l a d de c ó n f a g r á r ,fundaba 
en e l ca rader Sacerdotal 3 que no fe puede 
b o r r a r . S . T h o m . q . S i . a r t . y . T o l e t . l i b . 2*-
c . 2 8 . n . i . A n g l c s de m i n i í l r . E u c h a r i í L dif . 
4 , Y lo mifmo fe deue dezir del Sacerdote 
herege , ó cifmatico ^que por l a heregia} ó 
cifma no p i e í d e n e l c a r ade f , y confagraiij 
como tengan deuida i n t e n c i ó n . Angl .q .de 
mini f t r .Euchar i f t .d i f f . 2 . Y á l e n c . t o m . 4* 
d i f p . ^ . q ^ o . p u n t . i . S í T h o m , q. 8 2 . art.-y, 
& 8 . Y fiel c a p . a c c e d e n s , d i í l . 50 .d ize , que 
es irrita la confagracion del Sacerdote he-

panicula de fu hofiia? num* % 
S i en el articulo de la muerte fe pueden los le 

gos comulgara fi mifmos? num,9. 
S i los Keligiafós pueden ádminifirar el San-

tifsimo Sacramento en toda parte? w.io. 
S i los Religiofos pueden dar a los fegla~ 

res U comunión Pafcual 3 J el V i a t i 
co? ^ 1 1 . 1 2 , 1 3 . 1 4 . ^ 1 ^ . 

Que petado hay: el ([ue celebra en pecado 
mortal,o def comulgado? num. 16» 

Efcufafe el Párroco de no licuar el Samifsi-
mo Sacramento a los enfermos en eftos ca
fas, m m * i j . 

Que pecado comete el Sacerdote que comul
ga fin ejlolal nnm. 1 8 . 

r é g e , f e ha de explicar qüánfo a lv fo ,ó quan 
do no tiene deuida i n t e n c i ó n . St iar .difput . 
6i.fe(ft.? .F i l iuc ius v b i fupra num. 2 4 7 . 

i, S i dos Sacerdotes confag ra í í en v n a 
mifmd materia 3 como digan l a forma a v n 
m i f m ó tiempo q u e d a r í a c ó n f a g r a d a , v ide 
H c n r i q u e z c , ̂  4.1111.1 .ad finem Suarez dif-
pur. 6 1 . fe f t .4 . V i l l a l o b o s i . p a t t , q .7 . de 
E u c h a n f t . d i í f . 4 ^ F i l i u c i í i t r a á ; . 4 , c . y . q . 3 . 
n . 2 4 9 . R e g i n a l d . l i b . 2 9 ^ . 4 3 . G a f p . H u r -
t ad . difp. 1 i .de m i n . E u c h a r i f t . d i f f ^ . F e -
r o í I v n o a&abaíle p r i m e r o q e l o t r o ^ e l p r i 
mero cofagraria, y c l o c r o n o . C a i e c a n u s ? . 
part . q .oa.ar t .2 .Sotus in 4 . d . 1 3.q. 1 , a r t , 3 . 
Suarez t o m . 3 ,d i fp .6 í . f e d ^ . Q u a d o fe o r 
denan los Sacerdotes pronuncian l a fo rma 
co é l O b i f p o , y e l M a e í l r o Soto dize loc .c i t . 
q han de fufpcder l a infencío para tiepo qel 
Obifpo có fag ra^ye f to no es probablc;porq 
é l S a c e r d o t e puella l a materia,no puede fuf 
pender e l e f e í l o de la obra,como caufa n a 
t u r a l . V i U a l o b » & G a f p . H i i r t . J o c . c i t . l o q u e 
deuenhazer para nb fer facriiegos 'cóitfa-

g r a n -



Eucaríftia. S I 
g r á n d o fegunoia vé?, e s ,Lo primeroyque no 
preuengan a l Obifpo en las palabras dé l a 
confagracion. L o fegundo , que tengan i n 
t e n c i ó n de Gonfagt-ar en aquella mane ra , 
qne l a Iglef ía quiere^íic C a i e t a n ü s loeo eith 
y lo mejor es tener i n t enc ión de c o n f á g r a r 
con elObifpo íi pueden .Humdus loco ei t i 
y í íno j de dezir materialmetc las palabras, 
como dizen» Suarezdifput . 6 i - í e d , 4 . A ^ i -
d o r i a in Summa n u m . 8 8 . V i l l a l o b o s v b i 
í u p r a . P e r o aduierto^que T r u l l e n c h . l i b . 2 é 
de Sacrament.eap. i t d u b , 4 » n ü m . i 8. deiien 
de, que los Sacerdotes quando fe ordenanj 
no pecan^diziendo la forma de l a confagra 
cion defpu.es de audr acabado e l Ob i fpo .La 
r a z ó n fe ve rá loco citato^y cita a S . T h o m . 
q . (57.ar t f6-Ledef inain S ü m m a l i b . i . cap* 
¿ . H e n r i q . B o n a G i n a j y Fi l iucio» 

4 A folos ios Sacerdotes pertenece ad-
m i n i í l r a r e l Santifsimo Sacramento , q u é 
les compete de o í k i o . G o n c i l . T r i d e n t . f e f . 
i ^fcap.8.cap. peruen i t , de confecrat. diíl« 
a e & i n Clement . dudum de fepult. P e r o 
ha de tener jur i rd ic ion ordinar ia jcomo los 
P a r r o c o s ^ ó con fu l icencia d e í i o s , y l ino lo 
jbazen afsijpecan morta lmente . Suar . difp, 
72. fe¿l : ,2 t lReginaldus l ib.3 5;.ntini .644ÍEgi 
dius are, 3. num, 28> Porque vfurpan jurif-^ 
dicion a g é n a ; perobafta l icencia prefump-» 
ta , fie Authore > c i ta t i , que es quando parej
ee que e l giíf iara d é l l o i y a la verdad í l e m -
prc fe podra p r e f u m i í , que fera efta fu vo^ 
i u n t a d X u g u s difput. 17 . k £ t . 2. Hurtadus 
difpsi i . d i l f . ^. P e r o contra los Sacerdotes 
que a d m i n i í h a n e l Santifsimo Sacramen
to , no ay pena alguna p u e í l a é n Derecho , 
faluo contra los l í e l ig iofoS j ^ quien en l a 
Clement . R e l i g i o í i dé pr iu i leg . fe pufo pe
na de dsfcommúon^LdtíS fententiís^íi prefu-
ín ie ren admini f l rar ie a lós.legosy fin l i cen -
cia del propio P a í l o r ; pero íi lo hazen con 
ignorancia ? aunque fea v i n c i b l e , no l a i n 
c u r r e n , porque fa l ta l a prefumpeion : n i 
tampoco íi a d m i n i í l r a n con l icencia pre-
fumpta 1 ni en e l ar t iculo de í a m u e r t e , no 
auiendo P á r r o c o , porque aqui ay l icencia 
prefampta: ni los que t i e n é n priuilegio del 
Sumo Pont i f íce , de quien fe t r a t a r á abaxo, 
n u m . 11 ̂ cHur t adus v b i f u p r . S ü a r é z difp. 
7 2 . f e a . 2 . To le t i t sHb . 6. cap. l y ^ H e n r i q * 
cap. • ) 4 . n u m . 2 . ^ g i d . a r t í 3 . n u m . 2 6 . 

5 L o s D i á c o n o s pueden por comifsiort 
del P a r r o c o ^ d i ñ r i b u i r ©1 Sacramento de l a 
E u c a r i í l i a , no í b l a m e n t e de l a fangre, fino» 
de l cuerpo de C h r i í l o S e ñ o r nuef t ro .Can. 
D iaconusd .9 i . e n quanto a l a d i í i r i b u c i o n , 
del cuerpo de C h r i í t o S e ñ o r nueftro.Conf
ía del Conc i l i o C a r t a g i n e n í e 4 , que d i z e . 

corporis Chrifli populo fi tiecefsltdi cogdt mf-
fus erogettEn l a palabra ^wj/^í, fe d i a enten 
der, qué es por comifsion del Obifpo, ó de l 
P á r r o c o , E n quanto a la d i í l r i buc ion de l i 
fangre, por l a mifma comifsion del P a r r o ^ 
co, lo tiene S i T h o m . ^ . p a r t . qüí£ll:.82. fan 
C í e m e t e Ub*8, C o n í l i t u t » Apof loLcap .28* 
D o n d é habla de ambas efpeciés-y tambiert 
dize ,que es por l a comifsion de los Presbi-^ 
te ros .Y afs ien cafo de vrgente necefsidad> 
p u e d é é l D i á c o n o a d m i n i f í r a r efte S a c r a 
mento , por comifsion del P á r r o c o . Es c o 
m ú n con Suarez ^ . p a r t . q u í e f t ^ . y en cafo» 
de l a mifma necefsidad, i íno huuié í íe P á 
rroco a quien pedir licencia^podria e l D i á 
cono adminiftrar e l Santifsimo Sacramen
to por l a in terpre ta t iua , y p r é f n m p t a v o -
iuntad d é l P á r r o c o , f Ob i fpo , y aun pofc 
D e r e c h o c o m ú n del Conc i l i o Ñ i c é n o 1* 
C a n . 1 4 . Y afsi aunque el P á r r o c o efte pre^ 
fen te , í íno quiere a d m i n i í l r a r e l Sac ramen
to a l enfermo , podra darfele e l D i á c o n o 
por Derecho c o m ú n vpero para dar l i c e n 
c ia a l D i á c o n o de adminiftrar la E u c a r i f -
t i a , h a deauer caüfa ? v t in Conc i l i o C a r -
thaginenfi Can .« ; 8. y ferá caufa fer e l S a 
cerdote flaco; ó en fe rmovó impedido, ó na» 
poder comulgar a l a mu l t i t ud , y no a u e í 
o t ro Sace rdo t e^qué pueda a d m i n i í l r a r l e , / 
aun fuera del cafo de vrgente nece í s idad , i 
ar t iculo de muerte,fino ay Presbitero , po
d rá e l D i á c o n o c o m u í g a r f e a íí mifmo, pop 
§ fe Jo concede e l C o n c i l i o Niceno 1, C a n é 
i4.VazG9dirp .2i5í,cap* i .Ga fpa r H u r t a d * 
d i fp . i i*diff.3* 

6 P e r o a lSubcÜacónó no íe es l ic i to a d m í 
n i f t r a r e í l e Sacramento en n i n g ú n t iempo 
^or l a reucrenciaque fe le deue, y porq 110 
fe lo concede e l Derecho , corno dize V i l l a 
lobos citando á Otros muchos, diif . 46.11, }¿ 
aunque es bien probable cofa, que en t i é p o 
dé ext rema n e c e f s i d a d , p o d í a n eomulga r f í s 
a í í mifmos,y a otros enfé rmos* Suar . difpa 
7^.fe¿t .2*l lé ,gihald4ib.^5>*ri .9 ?, G r a n a d * 
controu.8.traaé 1 i .difpr 1 ̂ 4 . & 5, D i a n * 
5 .par t . t ra^ ,3 .refolut . 4 7 , 

7 Quando losSacerdotes q u é no celebra 
qu j í í e ren comulgar por d e u ó e i o n , fe podrS 
dar a íí mifmos e l Santifsimo Sacramento , 
fino ay ot ro Sacerdote que fé lé dé^ n i a y a 
peligro de efcandalo, Suaté d i f p . 7 2 . f é f t . ? í 
S a y e r b . E u c h a í i í l . n . ? ^ g i c L a r t . } , m 2 ^ 
F i l i u c . q . i 2.n.284,B,onaír.q. % ¿de M i n i f t r 6 
E u c h á r i í l . Y t a m b i é n es l ic i to a l D i a e ó n o 
c o m u l g a r f é á íi en é l cafo que puede a d m i 
n i í l r a r efte Sacramento a o t ros . V i l l a i o b , 
1 .par t. traa.y.diflF^ 4 8 .num. í . 

8 S i e l Sacerdote no ha confagrado mas 
hoftiq-s que yiTia^ puede dar parte d e i k 



$ 6 Libro primero. Tratado quinto 
a l c i l f e r m o , ó fano, que quieren c o m t t í g a f 
pot d e u ó c i o r í , porque no dexa dé íe r e l i a -
cfií icio p e í f e í t o por iá ádmin i í l r aGion def-
t a par t ícu la* H c n r i q . l ib*8 . cap .46 .uum42e 
S . A n t o n i i i . ^pa r t . t i t ; 1 3 . c a p . 6 . n ü m . 3 . S a 
v e r b . E ü c h a r i f t . n u m . 1 ^ P o í í e u i n ü s de co-^ 
jnimion.cap.8enumis 1 ?; .Granad. t r á é t . 1 2 . 
de Euchar i fLd i rp .3 . num . 4 . Sua r . difp. 8 ^. 
f e f t . i . M á r c h i n . de facrificíó Mifl'ce, t r a £ Í . 
^ecap .4 . i lüm. 16. 

9 Y aunque fíenten V a l e n c i a difp-. 6, 
q . i . p U n t . l o . S u a r . d i f p u t . y i . f e é l ^ . R e g i -
iialdus l ib . i9.úvLtn. 9 $. iEgidius q .8 2*arf. 
- 3 . F i l i u c i U s n u m . 2 5 8 . & i B ^ é D í a n ^ . p a r t . 
íÉraft ,4 . rerol , 4 7 . Q u e los legos en e l a r t i 
culo de l a muerte fe pueden comulgar a íí 
m í f m o s i y a otros Faltando Presby tero , y 
D i á c o n o . Y es probable, porque en t a l ne-
cefsidad, no obliga el Derecho.^Pero mas 
probable me parece lo contrario1, porque 
por Derecho Écleííaft ico les efla prohibido 
a l o í legos,cap.peruenitj de confecrat.dift , 
i . E l ta l min i f t e í io por la reuclrcncia que fe 
deue a l Sacramento / í í n dif l ingit ir tiempo 
alguno ;en efpecial,no í l endo de precifa ne^ 
céfs idad l a recepc ión de l a E i í c a f i ñ i a . V á z 
quez loco c i ta toHenr iquez l i b . 8 . cap, ^ 4 , 
S á v e r b . E ü c h a í i f l . n u m . 4 . V i c t o r i a d e E u -
cha r i f t . num.&P .Lugüs difp. i y . n U . u . B d -
ñ a c i n . d i f p , 4 , q . 5 . p u n t . i . G a f p a r Hur tadus 
di fput . i i . d i í F . 3 . P e r o no peca g r a ü e m e n t é 
e l lego que leuanta de l a t i e r ra l a b o í l i a 
confagrada , aunque e í l é en pecado mor -
t a l , í í no aySacerdote que lo h a g a . S . T h o m , 
q . 82 . a r t . ^ .Sua r .d i fp . 72 . ' f e f t , 4 . & F i l i u c . 
Craf t .4. c*9 .n.2 68*Antes parece obra m u y 
meritoria. . 

1 0 Nué f t fo s Pveligiofos de l a O b f c r -
uanc i a , y dé la C o m p a ñ í a de l e f u s , y los 
que gozan de fus p r iu i l ég ios , pueden ad-* 
í n i m f t r a r e l S a n d f t i m ó Sacramento a los 
feglares (no fdíó en fus I g í é í í a s , c ó m o t ie 
nen e l Padre Gafpar Hur t ado loco ci ta to 
d i í f . í í . P o r t e l v e r b e S a c r a r t i é n t o r u m admi -
n i í l r a t . V i l l a b o s 1 .part. t ra f t . 7 . d i f F ^ y . n , : 
4 . ) f ínp en todas las Ig lc í í as del mundo-por 
que aunque e l priuilegio de l u l i o I I . no fe 
e í l i ende a dar la c o m u n i ó n fuera d é nuef-
tros Coi iuen tos^e to é l pr iui legio de L e o 11 
E . y de P a u l o I I I I . q u é trae P o r t e l addit , 
addub'. reg.ver b, S a c r a m e n t ó r ü m a d m i n i -
í l r a t , nada l i m i t a , y es concedido a los S a 
cerdotes de n u e í l r a R e l i g i ó n , y p é r f b n a l : 
E t perfona* fequitur, donde quiera que c e l é -
bren, cap.pnuilegium de r e g u l . i u r . l i b . ^ . l . 
311 omnibus,ff .eod.cituI.Haze m e n c i ó n def 
te priui legio F r . jVlanueí R o d r í g u e z 1 . 
tom.qq^regul.q.^ 6 . a r t . 3 . y le entiende af-
ürf Fagundez de S.pra:cepti E í c k í i a f t . p r x 

¿ e p t ó 3 . 1 ib , 3 . c ap , 2 . n . i ^ H e n r i q u e z d e E u 
charift.cap.^ ^ & de indulg .cap . i 4 . y 
los Padres P o r t e l , V i l l a l o b o s / y H u rtado, 
Je limifaronj fin.tazo, pués , Verba gencralia, 
generaliter funt intellígendajL.ñ feruitus,íT.de 
f e ru i t .Vrban .P rc rd io r , ! . r egu la , v i t i m . 
íf .dc iur.5c í é ñ i ignorant . l . f in. in fin. ft. de 
do t .p romif . 1, íí finita, §. de certeris, ff. de 
d a m n o í n f e 6 t o , l . i . § . g e n e r a l i t e r , fF. de l e -
gat .prarf tandJ. 1 . i n f ra i tdem, 8c ib-i B a l d . 
ff.de mil i t . tef tam.l .de prcEtio,ff»dé publ ic . 
i n i e m a f t i o , l . i . § . quod autem, ff. de a lea-
to r ib . 

1 í Pe ro^p t í rqué e í los p r iu í l ég ios excep
tan e l dia de Pafcua de B.e fur réc ion ,en que 
quieren los Ponfifices, que las ouejas reco
nozcan fu propio P a í l o r , y P á r r o c o , fe a d 
v ie r t a queNauar ro i n S i í m m a c a p . 2 i . n u . 
$ 2 , H é n n q u e z l í b . 8 . c a p . 5 «5. A z o r tom. 1 . 
i n f í i t u t . m o r a l , c a p . 4 1 . qu^ft:.7. Claudius 
v é r b . M i í r a , § . 1 . & ve rb . E u c h a f i í l , ^ . 2 . E n 
tienden por e l dia dé Pafcua éí m i f m o , y 
primero d é l a Pafcua jde t a l rnanér33que en 
e l no p í i edén lós Rel ig iofos dar á los fegla-
rés l a c o m ú n i o n , n o fo ló t los q u é aquel d ia 
cumplen con é l precepto, í íno t a f n b í e n a 
los q u é l a reciben por d e u o c i ó n . Pruebafe 
e í l a o p i n i ó n j porque* yerba dubia iri priori 
fignificatu funt accipieñcld, & fecundumfen-
futti gramattcaletíí, cap.penult.de f é n t e n t . e x 
comunicatio,! . i .^ .qu i i n pe rpé tuum, f f . í í a -
ger v e d i g a l . P é r o l a mas probable o p i n i ó n 
es, que las palabras del priui legio fe han d e 
é n t e n d e r j no p r é c i f a m é n t e del dia de P a f 
cua , í íno d e i a c o m ü n i o n P a f c t i a l ; y aní í , fí 
antes del dia d é Pafc t ía auian cumplido los 
feglares en l a P a r r o q u i a , con l a c o m u n i ó n 
Pafcua l , fégun e í l a o p i n i ó n , l ic i tamente 
jpócírémOs c o m ü l g a r l ó s por f ú d e u o c i o ñ é n 
n u e í l r ó s C o ñ u e n t o s e l dia de P a f c u a , í íc 
V á z q u e z difp. 2 i 9 . c . 3 . Fagi ínc íéz p r e c é p t , 
3 .1 ib . - i ,cap .5 .num .9 . Sa V é r b . E u c h a r i í i i a , 
n u m . i o . G r á n a d o s t r a Q : . i 2 . d i f p u f . 2 . n ü m . 
4 . S u a r e z d i f p u t . 7 2 , f e f t . 2 . F á g ü n d e Z de S , 
pr^ceptis loco ci ta to, num. í g, iEgíd ius q . 
8 2 . a r t . i .nnfn. 3 1 .Hur tadus d i fpü t . 11 .díf t . 
¿Í.LiigUs d i fpü t . 1 g . n i im .^ó .F i l i uc iü s t r a ¿ i . 
4 . c á , 9 . q u c e í t . j . n ú m . 2 7 5 . P o r t e l verb. S a -
c ramentom a d m í n i í l r a t i o . n u . 5 . Y prueba-
fe eii Derecho; p o r q u e . F e r ^ dubía ttitd ha~ 
hentVdriümfignificatum, debent intellígi in co 
fignificatu (¡üi efl aptiúr, l i q u o t i é s idem fer-
í n o . f f . d é r e g u l . i u r . C a r d i ' n . T u f c h u s fom.8 . 
í i t . y . c o n c , 9 8 . P e r o pá fa quitar de opinio
nes, lo c o n c e d i ó afsi P a u l ó I I I . a los R e l i 
giofos.de fan G e r ó n i m o , ííc P o r t e l loco 
c i t a t o , d é q u é fe í íg i ié ,que para c ü m p l í r con 
e l precepto, aofa fe cumpla en e l dia de 
P í f e a i f ü s r j d é j ) fé ha de comulga r 

en 
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en l a Parroquiano co l ícécia del P á r r o c o en 
otra parte; y fuera d e í l a c o m u n i ó n ob l iga
to r i a 3 pueden los R e l i g i o í b s dar la por de-
uocion en e l dia de Pafcua , ó en otro qua l -
quiera dia : y aduiertenbien L u g o loco c i t . 
Q u e en cafo de dudaquando los Fieles fe 
l l egan a comulgar e l d ia de P á f c ü a ^ puede 
prefumir e l Sacerdote, que fatisficieron y a 
e l precepto en l a P a r r o q u i a , ó que fa t is farán 
defpues. 

12 JV1 as podemos dar la c o m u n i ó n Páf -
cua l en nue í l ro s Conuentos a los peregri
nos, y a otras qualefquiera perfonas^que no 
tienen domici l io en aquel pueblo j fino que 
paíTan de camino.Rodriguez v b i fup.arf. 3 é 
y cita v n a concersion para e í l ó dé l u l i o l i é 
e t iam S á n c h e z lib.3.de m a c r i m . d i f p u t . i ^ é 
a n . 1 y .Henr iquez l ib .S.cap. ^ 5 .nurtl, i * G r á 
n idos t r a t l : , i x . d i f p . i i n u m . 5. Lugi tsdi fp . 
18.num951. D i a n a p a r t . i , de dub. reg. r e -
fo iu t . 12 .y afirma lo mifmo S á n c h e z de los 
oficiales, y jornaleros,que trabajan en a l 
gunos lugares d ó n d e no tienen domicilios 
veafe P o r t e l v e r b . Sacramentorum admi-
n i í l r a r . n u m . 6 . donde cita v n a d e c l a r a c i ó n 
de Eugenio 1111. enque d i z e ; que qualef
quiera perfonas que íe ha l l an a tiempos en 
o t r a D i o c e f í s donde no tienen domicilio^fe 
juzgue^como íí le t uu ie í í en a l l i^y interpre 
t a P o r t e l l a concefsioii; para que les pueda 
qualquieraSacerdote dar l a c o m u n i ó n ^ p o f 
que no l im i t a que fea e l P á r r o c o ^ ó e í l e , ó 
e l otro* V e a n f e los Derechos que cite^ nu. 
10. 

1 ^ A los mocos de los C o n ü é n t ó s que 
v iuen dentro de l los , pueden dar los R e l i -
'giofos l a Eucar i f t ia en lá c o m u n i ó n P a f -
c ú a l , y e l V i a t i c o a l tiempo de l a muerte, 
y t a m b i é n la E x t r é m a v n c i ó r i . C o m p e n d i ü 
verb .Famil iares f r a t r u m ^ . ^ . I o á n n e s d é l a 
C r u z inepi tom.pr iui leg*l ib .2 .cap,^ . dub, 
4 . P o r t e l vbi fuprajnum.9 .&:etiam ex con-
c e f . N i c o l a i . V . 

14 Y lo que es mas,en r igor pueden lós 
Rel ig iofos en fus Conuentos dar a los fe-
glares l a c o m u n i ó n P a f c u a l , por v n pr iu i^ 
iegio de Nico lao V.concedido a l Monafte 
r io de n u e í l r a S e ñ o r a de Guadalupe ? y éf-
tendido por P i ó l i l i , a todos los C o n u e n 
tos de l a O r d e n de S.GeronimOjde que par 
t ic ipan todos los Mendicantes , loannes de 
l a C ruz .de ftatu R e l i g J ib .2 . cap . -5 .dub.:4. 
conc.3 . B e i a i n r e f p o n í í s ^ p a r t ^ c a f u 4 . R 0 - , 
dr iguez tom. í .qq.regul.q. ^ . a r t . 3 .Sorbo 
í n c o m p e n d , p r i u i l e g . v e r b . c o m m ü n i c a r e , V 
Fagundezde prazcept. Ecde í i a f t . t r a d , 
l i b . i .cap, ¡5 . n ü m . 1 6 , Afirma3que en P o r t u 
g a l fe f e n t e n c i ó e n fál ior de n u e í l r o s R e l i -
giofqs contra y n Párroco, d i reputat pro-

babile D í a r i . i . p a r t . t r a ^ . i4 , r e fo lu t . 7 ^ . Y 
y o juzgo t a m b i é n que esprobable^ aunque 
aconfejo 3 que en é l tiempo P a f c ü a l fe ^bf-
tengan los Rel igiofos defte pnu i l eg io . A l 
gunos Autores*niegan con a n í í a , q u e fe pue 
dav fa r defte p r i ü i l e g i o . Granados t r a d . 
12 .d i fp .2 .num¿ 3 . F a g u n d é z pr secept. 3 . l i b . 
1.cap.3. n ü m . 1 6 . P o r t e l verb . Sacramen
to rum adminif t ra t .num. 6., Henr iquez l i b . 
S.cap. 5 ^ . l i t . B . N a u a r r u s c a p . 2 1 . n u m . 5 2 . 
dando por razon.que es contra e l De recho 
c o m u i l , y q u e a f s i fe ha de interpretar ef-
t r e c h í f s i m a m e n t e . D i a n . 6 . p a r t . t f aa .7. r e -
foiut . 5 S . T r a e cierta d e c l a r a c i ó n de los f c -
nores Cardenales en contrar io . T o d o e ñ o 
no quita l a probabilidad de n u e í l r a o p U 
nion^ no l ó pr imero ] p o r q u é todos los p r i -
ü i l eg ios fon J extra im commufie, que fon l e 
yes priuadas, 1. i . i n l é g é q u o d fauOre 6. C . 
de legibus, y í í empre han de obrar algo dfr 
nueuo lospriui legios> cap. lí Papa , v e r f . í l 
autem de p r iu i l eg . in ¿ A . ^ m p r i n c i p . C d« 
i u r . i u r a n . l . í í q u a n d o I 0 9 . f f . delegat. 1 .1. 
fin. ff. Nequid i n loco publico. Y h a í l a e l 
p r i ü i l e g i o de P i ó l i l i , nopodian dar los 
Rel ig iofos a los Fieles l a c o m u n i ó n P a f -
cuaLConcedio e í l o P i ó 1111. luego pueden 
darle3y queriendo interpretar e í l e p r i ü i l e 
gio e í l r e c h a m e n t e j fera quitarle del todo, 
porque no tiene mas l a c é s , n i admite otras 
interpretaciones e í l r e c h a s , n i l a rgas , que 
poder d a r , ó no dar l a c o m u n i ó n P a f c u a l : y 
y a queda probado , que e l p r í t ü l e g i o ha de 
obrar algo de nueuo > y e í l e de que t ra ta 
mos lo que o b r a , es poder dar los R e l i g i o 
fos l a c o m u n i ó n P a f c ü a l . ísíi fe deue dar 
c r é d i t o a Í P a d r e D í a n a , q u a n d o trae decla
r a c i ó n de los f é ñ o r e s Cardenales en con-
t r a r io , pues como prona re abaxo,para que 
hagan feé eftas dec l a r ac ionés^han de pare
cer autenticas^ y firmadas del f eñor Ca rde 
n a l , P r e í í d e n t e de l a facra C o n g r e g a c i ó n » 
y legalizadas de l Secretario del la ,y de mas 
d e í l o , han de fer promulgadas con los r e 
quintos, que las d e m á s l eyes , y muchos d é 
los Autores citados por lá o p i n i ó n contra
r i a , no difputan l a q u e í l i o n con conoci 
miento d é l p r i ü i l e g i o de P i ó l l l L p o r q u é 
no t u u i e r o í i not ic ia d é l . 

15 Pero aduiertafe 3 que í íno huuieíTe 
P á r r o c o a q u i é n pedir l icencia, y fe ha l la f -
fé v n R e l í g i o f o é n parte donde hüuieíTe de 
í é c i b i r a l g ü n enfermo e lVia t i co ,podra dar 
fele de vo lun tad p r e f u m p t a , é interpretat i -
ua del P á r r o c o , ó Superior , P o r t e l loco c i -
tato num , i i . F r . M a n u e l a r t ,^ . V i l l a l o b o s 
t r a f t ^ . n u m . y . H e n r i q . t o m . 2 . Í ib . 8, de E u -
c h a r i í l . c a p , ^ . n u m , i , Y afsi nos lo conce
d i ó Paulo I I I , .¿¡fetemé ; ^ue el enfermo 

mo-
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mori r á íi}i V i a t i c o , con que en e í l e cafo no 
fera menefter o t ra l icencia prefumpta .Kur 
tadusdiiputi 11.de Euchar i f t . obferuan-
c í u m . T a m b i é n p o d r á dar e l V i a t i c o e l R e -
i ig iofoj aunque e l C u r a efté p re fen te j l í i n 
j u í l a m e n t e no quiere darfele e l a í u P a r r o 
qu i ano , porque puede e l Rc l ig lo fo en e í l e 
cafo tener l a prefumpta del U b i f p o , ó de l 
Sumo PontúlcQ.ctVQÍumas ex conieciuris de 
cUratur, Surdus decir. 7 . n ü m . 12. fíe P o r 
te l ib idem*Fagundé7 , p r scep t .^ . l ib . z . cap* 
^ . n u m . i o . & 14. Suare7.difput.22. fe í l^a-
L u g u s d i fput . r8 .num, 5 2*He:nriquc2 l ib .8 -
cap,^ ^ .num. i . l i t . H . 

16 Efta obligado elSaGerdote que ha. 
tíc ceiebfara procurar e í l a r e n g r a c i a , y 
fino lo éfta peca mortaimente pecado de 
í a e r i l e g i o ; pero no mas de vno^wero^po r 
muchos t i tules , i t c o n í r a l a v i r t u d d é l a K e -
Iigion? por l a reuerencia deuida a tan al to 
Sacramento, 2. porque confagra , y ofrece 
en mal eftado,HenriqueT, l i b . 8 . c a . ^ A z o r 
i . pa ru in f t i t .mora l l iLío.cap' .$i . --qpxüio: , 
1 0 . & 1 i . B o n a c i n a quacíl . 5. Fagundr7 de' 
p r í e c e p t . E c c i e í í a ñ . l i b . 3 . c a p . ^ n u . 8 . H e n -
riquez l ib.8 cap.45 . H u m . 2 . N i el que ce l e 
bra en pecado mor t a l fínconfeírar!e,peca 
dos pecados fo lamente : es v e o ; porque l a 
confe í s ion obliga en orden a k b u e n a c o -
m u m o n . y todo va endereca¡do a v n fin que 
f a l t ó . Bonac inad i fpu t .4 . qucefí^ó. punt.r., 
nu.3 5 .D iana 2.part . t raft . 14 . re ro iu t .24 . 
N i e l que c o m u l g a , ó celebra en pecado 
m o r t a l , y defcomulgado ? peca mas de v n 

pecado mor ta l . V á z q u e z i n part . tom. 
d i r p . i o á . c a p . x . n u m , 6, D i a n a r e fo iu t .22 , 
porque no peca contra dos obligaciones 
d i í l i n t a s en e ípec ie , folamente peca contra 
l a v i r t u d de l a R e l i g i ó n , 

17 N o puede el P á r r o c o l l e u a r e l S a n -
tifsimo Sacramento a ios enfermos, í í n o 
puede ir con habito decente, e f ío es con f o -
brepelliz, ' e í l o l a , y l u z delante, iux ta cap . 
f a n é d e c e l e b r a t . M i í f a r . PoiTeuinus cap.^^ 
n u m . ^ . S i l u e í l e r verb , Sacramentum,nu , 
3 .Granados t r a ¿ l . 12.de Eucar i í l .d i fpuc .^4 
n u m , 2 , L u g u s difpus. 18 . num. 5 3. n i efta 
obligado a l lenar e l S a n t í r s i m o Sacramen
to al enfermo, íi ha de i r corriendo; porque 
repugna a l a reue renc ia deuida a tan a l t a 
Sacramento , n i el precepto de l lenarle a 
ios c i i f e rmos , obliga con peligro de que? 
tengan a i P á r r o c o por nedo;puede, y deue 
dar fe prieíTi: pero no ha de perder la deuida 
m e d e ñ i a , n i decencia que fe perderia con. 
i r cor r iendo.Bonacina quaeft,5.fine. 

18 N o es pecado ven ia l comulgar e l S a 
cerdote fin ponerfe e í l o l a quando no c e l e 
bra aporque elcGp. Eecle í ia í l ic . á. 2 3.eft^ 
abrogado por v f o con t r a r i o . Granados 
t r a c l . 11 . d í í p u t , 1. num. 3,, citaos Ñ a u a r r u ^ 
S i i u e í l r u m & S k , aunque otros A u t o r e s 
tienen que es pecado v e n i a l ; porque e l cap . 
EcleiTafticapufo pena dedefeomunion, y ; 
no e ñ a del mdo abrogado-, v afsi lo dan a 
entender N a u a r r o , y S i l u c í l r o , y Sá v e r b , 
Euchanl l , ,num.3 i»y es probable. 

T R A T A D O S E X T O D E LOS 
E F E C T O S ( T p C A V S A E L S A N T I S S Í M O 

Sacrameitío ^ en los que le recibe» 

.'QneVoncs fe dan con el SantifslmoSacrí-
mnro? nJti,' 

Si da alguna vex^U primer A gYtcia? «,2,^ 
S i recibe aumento de gracid, el qne le recibe 

tm pecadosveniates? n,^» 
S i pteferua de caer en pecadosíty como? «.4. 
Otres efeños fuyos fe poiien* ».$ . 

¡IL pr imer efeflio d e f í é S a n -
tifsimo S a c r a m e n t ó l e s e l 
aumento d é l a gracia;por' 
que para efte aumento) 
fue i n í l i t u y d o ^ y de per séy 
y de fu propia inft i tucio, 

no fue i n í l i t u i d o para dar l a pr imera g r a -

CaufaVmoH cfpirimal cm Chifiot. «,^,-
S i fe remite por H U pena denidapor los pe-* 

cados? « . 7 , 
S i fu efetfo es fir. prenda de la gloría? «,8» 
E n que tiempo caufa fus ejeños el Santifii-

mo Sacramento, n,9* 

minus 4 . d e E u c h a r i ñ , c a p . i 7 . Suarez toni* 
3 .difput, ó 3. fec l . 1 . T a m b i é n fe dan co n e l 
aumento, de l a gracia juftificante: auxi l ios 
eficazes aá lua les de g rac i a , para Gonfe^ux 
ios particulares fines,para q u e f u e i n í l i t u y -
do e í l e Sacramento . 

2 A l g u n a v e z da l a primera gracia , co-
?55 .í?aí^55Rs ^e Sacramcnt . i n ge

ne r . 
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ncr . t r : i é l . 2 . n n m . i . y fe h í ñ e l e ver Suarcz. 
diféco loco, Reginaldus l i b , 26 . num. 13 8. 
A n g i e s d e E u c l i a r i f l . q u c e í l . ^ . a r t . i . c o n . 1. 
F i l iuc ius q i í x í l . ^ . n u m . 1 5 1. Pe t r . Ledefina 
de Eucha r í f t . cap. 10.- A Efcoto ía i fament© 
le leua ritan que tuno ..que nunca fe perdona 
el pecado m o r t a l por e l Santusimo Sac ra 
mento , y vefe -con c lar idad no íer afsii por 
que.d. 9 . qua-l l . 1 . t ratando de la Euca r i f -
t ík á l í z . S i qu¿ alia peccata Uteant per iflud 
SdcYamcnttmetiamremltmntm 3 y afsi tuno 
que por e l íc da algunas vezes l a pr imera 
grac ia . 

2 E l que recibe e l Santifsimo Sacramen
to con pecado v e n i a l . a & u a l ^ ó con afefto^a 
pcc ?dos ycuiaie.N 3 con todo eíío recibe au 
mento de gracia habitual ; porque los peca-
á o ; veniales no fon incompo í s ib l e s con l a 
gracia.,y c a r i d a d » S . T h o m , a r t . 8 . a d 1. & a. 
P e t r a s Ledefma de E u c h a r i í l . cap. 10. V i -
¿ t o n a de E ü c h a n í í . ñ n m . 7 6 . 

4 C t r o eFe¿to del Sancifsimo Sacra 
m e n t o , es l a prefefuacion de los pecador 
inortaies. C o n c i i . T r i d é n t . fef. 1 ?,. cap.2* y 
t-ambien l ib ra de ios.pecados veniales^ co
mo no fe tenga £<ftual c o m p l a c é c i a d e l l o s , 
0 no fe cometan en l a r ecepc ión del mifmo 
Sacramento. T r i d e n t . fef.^-1,. cap. 1.Santo 
T h o m , y. part . qu;T;ft^9. a r t . i , & 2 . - ^ g i -
dius qua'ft .79. f rt , 5 .& ó . V a z q u e z torn,^. 
difpjít.205.1111.1. Á n g l e s de efteftibus E u -
char i í í ia^difF. 1. con, 2 . Suarez difput..65. 
quceft. 10, E i l iuc ius q u a r í l . ^ . n u m . i 57 . Y es 
c o m ú n . 

5 O t r o efe c í o , es e l auxilio, para obrar 
bien^ y templar el fomite del pecado, y r c -
í í í l i r a las ten tac iones .Conci i .Tr ident . fef. 
1 ^ . c a p . a . D . T h o m . ? . p a r t . q u x f l . y ? . a r t . 
ad. ? .Reginaldus l i b . 2 9 . n u m . 13 7 , T o l e t u s 
l ib .2 .cap. 29 « n u m . ^ . 

6 O t r o efedo es la v n i o n e fp i í i t ua l con 
C h í i f t o , que es nueflra cabeca, lo qual fe 
haze con mas p e r f e c c i ó n , que en los de mas 
.Sacramentos,cap.firmiter5 de S u m . T r i n i t . 
& Fide Cathol ica , C o n c i l i u m Tr iden t . f e f , 
1 ? . c a p . i . 

7 P o r e l Santifsimo Sacramento, t am
b i é n fe remite algo de l a pena de los peca-
dos,mas, ó menos, fegun el feruor de l a c a 
l i d a d , con que fe recibe, y en quanto inci ta 
a aftos de caridad, ííc D . T h o m . qu íEÍ l . 79 . 
a r t . ^ .Sua rezd i fpu t . 63 . f e f t . i o . & d i f p u t . 
6 4 . r e d . i . Henr iquez v b i fup. num. 5. V a -
j e n c i a d l f p u t . ó . q u a e f t . y . a r t . i . é o n . ? , . Y es 
c o m ú n , e f l o es en quanto Sacramento^por-
que aunque de fu propia i n í l i t u c i o n , no fue 
infti tuido para perdonar l a pena; con todo 
cíTo en los cafos que fe infunde por e ñ e S a 
cramento l a pr imera g r a c i a / e P ^ i ^ o i i a a l« 

guna pena :quando tratemos de lo que apro 
uecha , en quanto facriíicio diremos mas 
defte par t icular . 

8 M u y propio e fedo d e í l e Sacramento, 
es fer prenda de l a g lor ia . C o n c i l . T r i d e n c . 
cap. 2. y afsi dixo Chr i f to S e ñ o r n u e ñ r o , 
I o a n . 6 . j^w? manducauerit ex hocpane^ifiet 
inaternum. A n e l e s d c cfTeftib. Eucha r i f t . 
diflF.5. 

9 E l Sant i fs imo Sacramento tiene fus 
efeoos en e l mifmo inflante que p a í f a r o n 
de l a boca ^ a l e í l o m a g o las efpecies S a c r a 
mentales, y no antes, porque fu i f í l í i tuc ion 
fue a manera de comida,y bebida.Y afsi d i 
xo C h r i f t o . Qgi manducat meam carnem^ & 
bibit mum fanguinem^&c, I o a n n . 6 . Y l a co
mida y bebida , no esperfeifta, l ino fe ha 
pal iado. K e n r i q u e z i i b . 8. cap .43 . A n g l e s 
de e í f e í l i bus Euchar i í l i se diflF. 2 . V a l e n c i a 
difput .6 . qua^ft. 7 . punt. 1 . i E g i d i u s q u c e í l . 
7 9 . n u m . i ^ . B o n a c i n a d i f p u t . 4 . q u a z í L ^ . . 
punt. 2 . Hur tadus difput .S.de E u c h a r i í t . 
ditf, 2 . Y no dura l a v i r tud del S a c r a m e n 
to,quanto a fus efeoos,,todo e l t iempo que 
duran las efpecies Sacramencales e n e i e f -
t o m a g o , conio quifo Caie tano q u a ^ . 7 9 . 
ar t . 1 . R i cha rdo a r t . 1 $ * y cafí fon de fu p a 
recer Suarez difput .63. f e£ l .7 . Reginaldus 
l i b . 2 9 . n u m . 1 4 0 . iEgid ius q u a f t . 7 9 , a r t . i , 
n u m . 4 2 . H e n r i q u e z cap.43 .F i l iuc ius t r a d , 
4.cap.6.qua,ft .7. L o masc ie i to ,y probable 
e s , que fe conf íguen los efeftos del S a c r a 
mento en e l u l t imo i n í l a n t e de l a fump-
cion,porqiie de lo contrario fe c o n í í g u i e r a , 
que e l que recibiera muchas fo rmas , fuera 
demejor c o n d i c i ó n que e l que recibe fo la 
v n a . E t abfmdum femper eft vitandum 
i t a 39 , infine , de oper. i iber tor , cap, i n 
G e n e l í de e ie f t io . Sotus, Ledefma, V a l e n 
c ia , K e n r i q u e z , V á z q u e z ^ & Bonac ina c i -
t a t i ,&fecu t i abHurtado difput.S.de effeól . 
E u c h a r i í l . d i f f . i . donde lo prueba bien. E f -
to fedeclara mas abaxo t raf t . 1 1 . huius m a 
teria ' , donde fe t rata de los efeftos del f a -
crificio de la M i í r a , y donde fe dize,quando 

fe da aumento de g r a c i a , mientras 
dura e l Santifsimo Sacramen-

tó^en e l e í l o m a -
go. 

******** 
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Libro primero. Tratado feptimo 

R A T A b O S E P T I M O 
D I S P O S I C I O N N E C E S S A R I A E N E L 

que ha de recibir cí SaruifsimoSa-
ciamcnro. 

Que mates inameel que recibe m4 el S antif-
fimo Sacramentó? w»!» 

S i para recibirte es necejfark que je confiejfe 
d que efia en pecado mortal? n,!* 

Que malicia tiene el pecado h i tpue recibe m~ 
dignamente el Samifsimo Sacramento? ' n*$i 

S i peca genialmente elqnelereiibe con pe
tados veniales? w»4* 

S i es nueno pecado Venial recibirle con el 
pecado yeni43 que Je comete quando cele
bra? . 

Que cofas fon necesarias para defobligar de 
la confefsion Sacramental al que ha de cele-
brar? W ^ ' 

E n que cafis fe puede ceUhrat} .con Jola con
trición? n - j . & f t . 

S i el que fe acuerda en la Miffitdealgun.pe-. 
cado mortal J e ha de confcjfar aUi* « . 9 . 

Que ha de ha\er el Sacerdote que fe acuerda 
tnla Mi¡fa) que no efla ajmoyo efta defcomuU 
gad& jb fufpenfot. « . 1 0 . 

Como fe entiende n(y tener cofia de Confefor 
parafoder celebrar fin con fefarfe el qüeefta en 
pecado mortal^ n»11» 

Que hará el Sacerdote tiene cafosrefer-

| A fe dixo arr i feá} qíie-la dif-
¿^P' l P0^c^on «cceíTariajpara r e -

Aq.ue anado aora^ que e i 

cibir e l 'Sant i r s imo S a c r a 
mento ) es c í l a r e n gracia 

que íe atreue a recibir e l Santifsimo S a c r a 
mento indignamente , fuera de las penas 
eternas a que fe obliga , muchas vezes pier
de l a falud corporaK.Confta de las p a l a b í a s 
d e f a i i P a b l o ^ i . a d C o r i n t h . i i . l i e o* internos 
mulü in\ivmí¿& mbecüless&c. A-ngles q.de 
cffeélibiis E u c i i a i i í l i ^ art ,2.con;3. . 

2 Qnan tp al- Sacerdote que ha de cele
brar ^ y a ios de mas que no fon.Sacerdotes, 
ií han de comulgar ,y íí han cometido peca
do mor ta l 3 no ba i l a hazer afto de c o n t r i 
c ión , l ino que fe han de c o n f e ñ a r . O r d é n a l o 
afsi e l C o n c i l i o Tr ident ino , fef .17, . C a n , ? . 

C a n . i w Y antes del , h u u o e í l e fen t i -
miento en l a l g l e í l a vn iue r fa i , t e n i é n d o l e 
por precepto diuino;como a f i l i a n . Scoto 
an4 . d i f t . 9 . qurcft, vnica^^c di f í . 17 . a r t . a . 
Suarez tom. 3. difput.66. feft. 3 . Y t ó m a l o 
de las palabras de fañ P a b l o . Probet autem 
fe Ipfm hQniO) 1 A CgSÍ5lfe« 11> donde 4fe 

nados, de que no le puede ahfoluer el Confefor 
que ay prefeníci n .11* 

E l que efta puejio enel altar,y fe acuerda 
que pecb morpalmem.e fv fe ira de conff-
farl n, 1 5 . 

Si el Sacerdote que tietfé obligación de 
celebrar por la limófna recibida , y ej}a en pe
cado mortal, y no tiene Confefor 3 podra cele-
hray* « - 1 4 . 

En algún cafo pueden comulgar los Rellgio-r. 
fos que no tienen copia de Confefor, fin confef-
far los cafosveferuados» rui 5» 

Si ferA catifa para celebrar el auer de dar et 
Viaticó al enfermo? «. 16» 

S i fer A también cattfa el quedar fe tos parro-' 
qulanos ftn Mifa^ji el Cura no celebré n , i 7 . 

S i han de haxfr año de contrición par a cele-
har los que no pueden confef i r f ?? «, 1S. 

E l que celebro por no poder confsfarfe,fife ha 
de cónfefar defpues luego que f ueda* n, i9o 

Si el que fornico, o tmo polucion>y fe confef-
5Í defto^puede celebrar luego, & de aguardar 
algún tiempo? n*io* 

Si fe puede comulgar mas devna ye^al 'dia.j 
fi ha de fer antes de me dio di a l «.ii* 

ze e l C o n c i l i o T r i d e n t k i o / e f . i j.cap^.que 
fe contiene precepto : y afsi c i que confulgst! 
en pecado mor t a l íin confe í í^ r fe , peca coia-l 
i r a Derecho d i u i n o . ^ g i d i u s quadl.Ho.arjv 
4 .num. 13 .Henr iquez l ib.S.cap^^.nunv^é-: 
i n G o m r r e n t . l i t . P ; & V . R c g i n a l d . l i b . ao , 
n n m . 1 0 ? , Suarez difput. 66 . - fe í i , ? . con .3 , 
P e r o aunque fe llegalTe a comulgar coa 
mwchos pccadosmortaies,iio ay necefsidad 
de dezi r mas de que c o m u l g ó eneftadode 
pechdo m o r t a l , porque a lo fumo in te ru ie -
necircunftancia agrauante. Lugus difput. 
i 4 , n u m . 17. Hur tadus difput.9. de E u c h a -
r i í l .d i f f . 2 . Etmagis, & minusnon mutant rei 
fpeciem, ñeque naturam, l . f in , ff. de fundo in 
í l r u í t o , Didacos N a r b o n a de artate ad h u 
manos aftus requif í ta 2 anno 14 . quceíl . 5 6* 
n u m . 2 . 

v E l pecado que fe comete celebrando^ 
ó e o m í i l g a n d o en pecado mor ta l , es mayor 
que ios que fe cometen contra las vir tudes 
moralesj y afsi es m a y o r que e l homicidio^ 
¿ d u i t e r i o ,0 fodornia ,&c. Porque la graue-
dad de los pecados fe toma del o b j e t o , y 
^ í l f fe ppoiTie a | a v i r t u d de laRel igioa .que. 
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Eucariftia. 6x 
es mas noble , y per fe£1 a que todas las vir^-
tudes mora íes^y eí las pertenecen a las c r i a -
t u r a ^ y la v i r t ud de l a R e i i g i o n inmediata
mente a Dios , í i c S . T h o m . q u x f t . S o . a r t . ^ . 
Hur tadus difput ,9.diff .2.Henriquez l i b . ¿ . 
c a p , 4 . 1 i t . ( ^ V i i i a l o b o s t ra f t .y .d i fF^ ó . n u , 
^ . V á z q u e z d i f p u c i o y . c a p . i . 

4 A lgunos Autores granes afirman^que 
es pecado venia l recibir e l Santifsimo S a 
cramento con afeííro a diuerfas efpecies, 
de pecados veniales de c o f t u m b r e . V i l l a l o 
bos loco c icato ,num.2.Lugus difput, 14.de 
E u c h a r i í l . n u m e r . i 3 . G r a n a d , t r a é l . 10. de 
E u c h a n i l , difput .6. nu . 5 . Porque en a l g u 
na manera íe llega ai al tar indignamente, 
parecerne mucho mas probable ^ que no fe 
comete en e í l o nueuo pecado ven ia l ; po r 
que l legar a comulgar con pecados v e n i a -
J e s , no es; i r reuerencia poí iciua con t rae ! 
Santifs imo Sacramento , í íno negac ión de 
l a perfección de la reuerencia demda, y e P 
to no es pecado. Hurtadus difpii t .9. de E u -
cHaní t .d i f f .^ . V á z q u e z difput .207. cap, 2 . 
S u a r e z d i f p u t . 6 6 . feft. 1. To l e tu s l ib .2 . ca . 
25 .Pe t ru s Cornejo t rad: .4. de E u c h a r i í l , 
q u x f L B o . a r t ^ . d u b . r . 

5 T a m b i é n meparece mas probable^que 
no es nueuo pecado venia l de facrilegio re 
cibir e l Santifsimo Sacramento con peca
do venial,cometido en l a ce leb rac ión de l a 
jMi iTa , y aun en l a fumpeion d e i a E u c h a -
r i í l i a ; porque con efte pecado v e n i a l , no fe 
impide e l cfe<fto pr imario ^ v pr incipal del 
Sacra raen to^ í ic V á z q u e z ^ Hur tado loco 
c i t , qü i citat pro hac fententia , R i c a r d u m 
M a i o r . S o t u m ^ A d r i a n u m j í í c ct iamSantius 
difput. 22 . num. 9» & difput, 2 3 • num. 2 0 . 
contra Suarez^Tolp tum,Corne jo v b i p r o -
x i m é ^ & a l i o s . 

6 Efte precepto es m o r a l s y p o í í t í u o , y 
obliga a lo que es moralmcnts pofsible. E l 
Conci l io T r i d e n t i n o loco ci t .dize, que pa
r a defobljgar de l a confefsion ^fon neccífa-
rias dos cofas.La primera^que no aya copia 
de confeífor . L a fegunda, que aya v igen te 
neces idad , y no concurriendo' e í las cofas 
fera pecado m o r t a l , e l recibir le íín confef-
far fe : Ío mifmo auia tenido antes exprcí fa-
mcnte.Scoto i n 4.d}ft.9. qiiíeft.vnica.r 

7 Pe ro en e l articulo de la muerte, í íno 
ay Confe í ío r^y fe puede recibir efle Sac ra -
mento.podria recibirfe concontricion^pot 
que es cafo de vigente necefsidad. Sa verb . 
E u c h a r i í l . num.? r . To le tus l i b . ^ . cap. 1 6 , 
y otros muchos, Y es de aduertir^que l a ne
cefsidad que ha de interuenir^que efeufe de 
confeífarfe, ha de fer graue^como infamia, 
o efcandalo vrgente^y no fera v igen te , ne-
wfsidad, quandp jio ay obligacipn i n i pre

cepto de comulga r , fino folamen ce í n t e r -
uiene deuocion , ó por el gran f iu to que le 
paiece a vno que faca de l a c o m u n i ó n , o p o r 
l a fo len idad del d ia . H e n i i q i C . 4 7 . S u a r . d . 
66 . fed : ,4 .F i l iuc ius trafte4,cap.8. q u a r í l ^ . 
Reginaldus num. 108.-^gidius qua : í l . 8 0 . 
a i t .4onum. 1 5 . Y aunque í i en ten en quanto 
a l a infamia g raue , que fe fegui r iadeno 
celebrar , que no lo e s , n i ba i la la admi ra 
c i ó n , y noca del pueblo^ porque e l vulgo 
í i empre fe admira íín grane caufa -mas í í em-
pre me p a r e c i ó , que bafta l a dicha a d m i r a 
c i ó n , y nota para efcufai de í l e precepto; 
poique fola l a admi iac ion puede fer baf-
tante pa ia caufai en e l vulgo noca de i n f a 
m i a . C o i d u b a i n Summa Hifpana qu íe / l . 
142 . S i lue í l e r v e i b . E u c h a i i í l . 2 . q u a ' í l . j . 
F a g u n d é z preccept. 3 . l i b . 3 . cap. 9 • n u m . 9 . 
Granados craft , 10. difput.7. n u , i 3 . M a r - . 
c h i n u s c r a ñ . ? . p a i t . 3 . c a p . i . n , 1 1 , 

8 M a s lí del Confe í fo r queay cemieíTe 
prudentemente e l penitente, que le i n f a 
mara , no guardando fecreto , ó otro graue 
d a ñ o , a u i e n d o necefsidad de celebrarlo co
m u l g a r , podra comulgar íín confeífarfe : 
pero í í e l j u í l o cemor fue í f e de que reueiara 
a i gun pecado en parc icu la r , v no de otros 
que c o m e t i ó , e l penitente tendria obl iga
c ión a confeífar e í l o s , Suarez difput. ¿ 6 , 
í e d ^ . R e g m a l d u s num. io8.^Egidius num. 
19. & 20. F i l iuc ius num. 2 1 2 . L o mifmo es 
í í e l Confe í for con quien puede confeífarfe 
e í la renido con é l ; p o r q u e n o obl igan, D i o s 
ni l a I g l e í í a , a confeí fa i los pecados con e l 
fenemigo,fíc March inus e r a d . 3 .pare. 3 . c . 1 . 
n u m » ' / . 

9 E í SaGerdoCe^que auiendo comenesdo 
l a M i í f a fe a c o r d ó de algUn pecado m o r t a l , 
no cieñe o b l i g a c i ó n a dexar l a Mi í f a , ni de 
l l amar a l C o n f e í í b r a l alear jpara confe í fa r 
fe ; porque fe i n f a m a r a , y aura efcandalo, 
Et famakona eftthefamus in eftimabills^ald, 
in 1. i . c o l ^ . C . d e cofefsis A i t g u í l i n . Ba rbo 
f a i n axiomat ib . í u r . v e r . fama ax iom. 9 5, 
Y n o obligan las leyes a perder t a l c é f o r o , 
dequien dlze e l E f p i r i t u S a n t o . P roue rb . 
12. Melius eft nomen bonum, quam diuitia 
^ / ^ . . f f i g i d i u s q ü a í l . S o . a r t ^ . d u b ^ . n u m . 
16. S u a r e z d i f p . 6 6 e f e ¿ l . 4 . Henr iquez l i b . 
8 . cap ,46 .num.3 .Valenc ia difput.(S.qu^ft, 
8 ,pün . 3 . v e r f ^ . Reginaldus tom.2.1ib.29. 
num. 1 0 6 . Y otros muchos, t̂ ue tienen, que 
00 ay o b l i g a c i ó n de l l amar a l C o n f e í f o r , 
aunque con comodidad, y ¡fin no ta-pueda 
h^zerfe .Reginaldus l i b , 2 9 . ¿ a p . 4 . n u . i o ^ . 
G ianados r r a f t . 10. difput.7, n u m . i 3 . L a i -
manIibr.<5.crad.4, c a p . ^ . n u . ^ . H e n r i q u e z 
lib.8.Gap.46. mam.3. P o i q u e no es decence 
íntexrwmpír elfigríficio comencado ? y aun 

os 



6 z Ilíbro primero. Tratado reprimo 
es probable efto, aunque no a y a comenea
do la MiíTa , íí puefto en e l altar fe ie acor-
d a ñ e a l g ú n pecado m o r t a l , que aunque UQ 
a y a n o t a , podra celebrar con c o n t r i c i ó n ; 
.porque vd" tiene fu pi incipio l a acción de 
celebrar , y ^0 es decente por l a reuerencia 
de l Sacramento , aunque otros lo niegan. 
S i i u e í l e r . T ^ r b . E i i c h i n f t . 2 .quaríl . 7. V l i l a -
lobos t r a d . 7 . de Euchar i f t . ditf. 3 ^ j x ü f t í ^ 
Bonac ina d i E p u t ^ í f U c e ^ . é . punt. 1 .ntt. 1 3 . 
cap .25 . n u m . 7 ^ . V á z q u e z d i l p u t , ! 8 . c a . 2 , 
n u m . 12.&; 1 ̂ . H u r t a d o difput . i .difF.^. 

10 L o m i í m o e s fiel Sacerdote ,comen-
cada y a l a MiíTa fe acuerda , que no e f U 
a y u n O y ó i n c u r r i ó , e x c o m u n i ó n , o fufpen-
fion. D i z e / a n Buenaventura á m v j ^ d . 1 3 . 
íjue ha de profeguir l a MiílTa, porque caíl 
nunca fe puede dexar fin efcandalo, y t ie 
nen cfta fentencia por probable. Soto d.i 3 , 
q u a ' í l . 2 . a n . 6 . Y otros muchos a quien l i 
gue, y ci ta Reginaldo vb i füpra .Y t a m b i é n 
por la reuerencia de l Sacramento, aunqus 
S . T l i o m a s q u x a . 8 i . a r t . 6 . a d . 2 . Nauarrus 
cap. 1 ^ . mHThy ^ iEgidius q u a ' í l . 80. a r t . 8 . 
n u m . 6 4 . S a verb . MiíTa n u m ^ 2. A f i r m a n , 
que fe ha de confeíTar,y le han de abfoluerj 
íi fe puede hazer íín efcandalo , ó dexar lá 
MiíTa, í íno imeruienc el mifmo efcandaloj, 
como no cfte hecha l á c o n T a g r a c i p n , que 
entonces por l a graue necefsidad de p e t i 
cionar e l iacrif icio, fe ha de acabar l a MiíTa 
íín con 'ers ion. 

T 1 L a fa l ta de ConfeíTor fe entiende, no 
foiamente quando en ninguna manera ay 
Confe í fo r prefente, fino t a m b i é n quando 
e íVi ,donde fin incomodidad, no fe puede i r 
a b u f c a r l e , ó f i eftando prefentenoes apro
bado , ó tiene impedida la í u r i f d i c i o n ; c í t á 
es d o d r i n a t o m m , vide Fagnndez de S . 
preceptis. Lclcr ia í l .pra!cept . 3 . l i b .3 . c ap . 9 . 
k num. 1 7 . Y en e í l e cafo,y en e l de vrgente 
necefsidad, fe podra comulgar , ó celebrar, 
aunque a y a d e s c o m u n i ó n r e f e r u á d a , G o m ó 
tenga c o n t r i c i ó n ; poique no obliga l a I g l e 
fia cón fus preceptos con tanto detrimento^ 
antes e l Derecho juzga por impofsibielo 
que: e:s muv dif ic i i l tófo. Quia impofsibilium, 
¿rvaíde difácil'mm idem ejl Mdkmm, l .apud 
l u l i a ñ u m / c n n í l a t . f i í . d e legat . 1 J . e u m hce 
res 4 . ^ r . t í ide ftatu.líb,1.2.§.ex quo L c o n -
t i n uü s, § ícum quis, í f .de ve rb. ob i i ga t io tvfíc 
V á z q u e z to i r i . 4 .qua ' í l . 9 1 . a r t , 3 , dub .9^»4 
S.Henriquez; i í b . 8 . cap. 4 7 . num.4. l i t . 
Lugus difput. 14. num. 100. D i a n a 3 , pare. 
t F a á : . 4 . r e f o l u f . f ó 4 . Suarez tom,4. difput. 
^ r . f e i l . 3 . n u m . 6 ^ g i d i u $ difput.8. de pee-
nit.n11m.107.-

12 Quando e l Sacerdote tiene a l g ú n c a 
fo re fe ruado de qt^e no lepuede a b í o l u e r e l 

ConfeíTor que tiene prefent^, íienteiVf-:J",i, 
difput. 67 . f e £ t . 4 . Soto i n 4 , d i l l . ^ . q u ^ í l . 
i . a r t . ^ . Lugus drfput. 1 4 . fe^:. 5 . n u m , 9 6 . 
Henr iquez i ib .8 ,cap ,47( ,num.2 .Que íi ne • 
ne otros pecados, no 1 efe rúa dos. eíLa o b l i 
gado a confeí far los torios, para que por lo 
menos reciba abfolucion ind i r eé l a de to
dos .Bien probable es efla o p i n i ó n Aporque 
fe cumple con e l precepto de confeíTarfe,de 
l a manera que fe puede-, pero )UZgQ ,que no 
es menos probable l a o p i n i ó n que dize,que 
podra e l Sacerdote en ta l cafo , fi ay efcan
dalo celebrar fin confeífarfe con a¿ lo de 
c o n t r i c i ó n ; poique no quifq elprecepco^ 
obligar atart gran carga , como confeíTar 
dos vezes vnos mifmos pecados: y lo mi f 
mo fe entiende,de otro qualquiera que a y a 
de comulgar, y e l Derecho determina, que 
onere duplici pra eadem re nemo grauari debet, 
1. naüis o n u í i : a , ^ c u m autem,tf. ad leg . R o -
diam de i a f í u r . l . S t i c h o in fine de v f u f r u ñ u 
legato J . T i t i a c i u e í l a m ^ ^ .^ .qu i inv i ta^ íF , 
delegat. 2 ,1 . v n u m exfami l i ay^ . fírem, f f , 
eod. t i tu l . l . i . ^ , interdum,ff. ad l eg . fa lc id , 
A r m i l a verb* communio, §.8. qui c i t a t . D » 
A n t o n i n u m , & P a l u d . V i t o r i a in S u m m . 
num.,-79* Si luius i nadd i t . ad '3 . pa r t .qu íe f t , 
20 . a r t . 2 .dub . 3 . § .2 . S á n c h e z m f e l e í t i s d i f 
put : 3 2. nu m . 2 o. V a z q u e z di fpu t .2o8 .cap , 
2. n u m . 7 . & tom . 4 .qu íe f t . 9 i . a F t . 3 .dub.9. 
& r e p ü t a t p r o b a b i l e F i l i u c i u s t o m . i . t r a í h 
4 .c2p.8^num.2i 3 . D i a n a i .par t . t r a f i : . i 40 
de c e l e b r a r . M i í T a r . r e f o l u t . 6") . & 3.p,art. 
trad' .40.refolue. 1 0 4 , Hurcadus difput. 1 1 . 
de poenit.diff. i4 .1acobus Granados i n 3, 
par t .controu. 7.difput. 5. f é f t ^ . n u m ^ o . 

13 E l L a k o , que pucflo y a delante de l 
a l far para comulgar co¿i o t ros , fe acuerda 
de a l g ú n pecado m o r t a l , no efU obligado 
a apartarfe de a l l í a bufear Confe í lo r ; por
que fe p o n d r í a en peligro de infamarfe, 
dando a entender que eí la en eflado de pe
cado m o r t a l , ba i la que tenga c o n t r i c i ó n . 
H e j M Í q u e z l i b é 8 . c a p . 4 6 * nmm ,3 .Fray M a 
nuel in S ü m m a , c a p . 6 5 . num. 1 < .ffigidius q . 
8 o . a r t . 4 . n u m . a 4 . S i l u e ñ c r ve rb .Euchar i f -
t ia 2.nu. 10. Hur tadus d i fpu t .p .deEucha-
r i í l . d i f f .6 . D i a n a ?. part. t r a d . 4 . refolut, 
7 7 . 5 . p a r t ¿ t r a ( 9 : . i 4 . num. 6. Y prueba fe; 
porque, pericultminfamia (equiparatur peri* 
c^ío w o r í t r . A l e x a n d e r Conf í l . 13 3 . n u m . g » 
l i b . 6 . C a r di n . T u f c h . p r a ¿1* co neiuf. tom. 3 , 
l i t . F . c o n , 6 9 . i u i m . 2 0 . Y aunHenr iquez , y 
Reg ina ldo vlsi fup .num. io^ .d izen , que no 
fe ha de apartar,aunque no inteiuengn no
t a , y efcandalo , fi antes fe auia confe i í ado 
por ía reuerencia delSacramento,) 'porque 
por l a confefsion que auia hecho, fe ju f t i í i -
co. y p r o b ó . 

Si 



Eucariftia. 
14 5t © Í ^ * c e f 4 o t t , que por o b l i g a c i ó n 
fu c a p e l l a n í a , ó por auer recibido l a p i -

tanca de l a Mi íTa , tiene o b l i g a c i ó n a cele
brar x podra hazer lo^ í íno tiene copia de 
Confe lTor , con c o n t r i c i ó n de fus pecados 
mor t a l e s , porque av necefsidad vrgente de 
cumpl i r con fu o b l i g a c i ó n : enerpccial3 íí 
v iue e l Sacerdote de fu pitanca ordinaria^ 
& nécefskas non habet Isgem imo lex fubiacet 
nscefiítatiyl,tutoY,c¡ui r e p e r t o r i u m . í f , de ad 
rainiftfat.tutor.l.non f o i ú m J . f í n . í T . de ex 
cufatio. tu tor . 1. íi quis filio, fF.de" í ñ i u í l o 
rupta , 1.1 . C de oper. l ibertor .cap, l icet de* 
fer i j i ííc H e n n q u e z l i b . g . c ap .45 . num.(5. 
Fagundez l ib .^ . cap ,y .num.7 ,& g. 

15 M u y probable é's, que quando los 
Kel ig iofos comulgan é n f ü M o n a í l e r i o , en 
dias f e n a l á d o s , y nO ay C o n f e í T o r ^ u e les 
pueda a b í b l u e r de" los cáfos re fe rúa dos , ert 
que incur r ie ron , que podran c o m i í l g a r con 
ec t r i c i on ; porque íi dexa í íen dé comulgar , 
fer ia con nota y a d m i r a c i ó n de los dernas í 
y de Derecho na tu ra l puede codos éui tar - -
Í a . H e n r i c ¡ u e z l i b t 8 . c a p . 4 ^ . ñ u m . 4 , H u r t a 
do difput.S>.diff.6. & a l i j j y H e n r i q u c z v b í 
p rox ime , & Sotus d i í l . 1 z * c ¡ i í x $ , j . a r t .4 , 
d i z e n , que io dicho es l i c i t o , a u q ü é no a y a 
n o t a , m a d m i r a c i ó n ) que podria euitarfe 
con a l g ú n co lor , porque ba i l a e l D e r e c h o , 
y o b l i g a c i ó n que tiene de. comulgar en t a 
les d í a s . 

16 E l P á r r o c o , y atírt o í r o q ü a í q u í é f 
Sacerdote que no tiene copia d e C o n f e í í o r y 
puede ce lebrar , para dar e l V i a t i c o a i en
fermo , porque ay vrgente í iécéfs idad. R e -
ginaldus v b i fup. n ü m . í o ^ . S u a r é z difput* 
66 .re¿l .4,Bonacina v b i fupra n u m , 2 2 . L u -
gus dlfpuf. 14. n u m . 107 . Henr iquez l ib .8* 
cap.47. Granados f ra f t . io* difput.7.numri 

^ 3 

13. 
1 7 T a m b i é n puede celebrar e l P a r í ó -

co í in c o n f e í í a r f e , q u a n d o no tiene copia de 
ConfaíTor , porque en e l d i á de t ie í la , no fe 
quede ios parroquianos fíit Mi í r á , qüe es ne
cefsidad vrgente;, y propio oficio : tiene o-
bl igacion a remediarla . £ í necefsitas facit 
Uchum^uad atlas de iur* non efl licítum, cap*-
quod ríon e á l ic i tüm de r e g u í . i u f . c á p . q u a -
to.de confuetud.-Felinus in cap. qüce re lam, 
num.19.de iu r . iu ran . veanfeiOs Derechos 
W c ' ^ ^ ^ m - H ^ c Henriciuez cap".47.&cí 
-Henriquez cap .47 . nu i f í . ^ . Suarez difput. 
6 6 . f e ¿ 1 , 4 . M a r c h i n t í s t r a ^ . 3 . p a r t . ^ . c a . 1 ¿ 
r .um,9 . A n g l e s qü.TÍl. 2 . a r t ^ . d i t t . ? . F i ü u -
c i üs t r a . 4 . c a p. 8. q tía' f l ,4 . num. 2 { 6 . Pe ro 
e l Sacerdote , q u é no tenia o b l i g a c i ó n d é 
oficio dedez i r M i í í a , n o p o d í a d é z i r l a , pa--
ra que l a o i g a ñ otros , ó para o í r l a é l . So to 
1^4. dift . 1 ̂ . qu^ f t . 2 , a r t , 6. C o r d o ü a i n 

q u x í l i o n a r i o , quseft. I 4 2 . JEgidius quae í l ' 
S o « a r C i 4 . d u b . 2 . n u m . í 7, S ü a r é z i n ^ .part*' 
tom.^.difput . 67 . f e d . 4 . E l q u a í j uzga , q u é 
és probable lo contrario' , y q u é p o d r á cé l e -
brar íín confe l far fé : y a b f ó l u t a m e t é i ó t i e 
ne T o í e á o l i b . 2.- cap^ 1 ̂ . Henr iquez l i b . 8 . 
c a p . 4 8 . n u m . 8 . F a g u n d é z p rcecép í . ^ . l i b ^ 
c a p . p . r i ü m ^ . ^ D i a n a 2 . p a r t . t r a á : . i 4 . r e f o -
l u t . 6 3 . L 0 juZga por probable, y cita a Ro-^ 
dr iguez . V e g a , Si luef t ro , y Ad ' r iano; por -
^ e i C o n c i ^ d T r i d é n t . para efcüfar dé l a 
confefsion , f o l á m e n t e p ide , q u é a y a f a l t a 
d é C o n f e í í o í ' , y í iecéfsidad v r g ' e n t é , y é í l i 
lo e s , como no a y a o t ro q u é diga M i á a ért 
é l dia de í iefta, de quien l a puedan ó i r , qu© 
íí huaieíTe o t ro , no podra é l S a c é r d ó t e que 
é i l a en m a l e í h d o celebrar £ n confeffar-
fe. 

18 Quando no puédér i cümpí i f c o n é í 
ptecepto afirmatiuo de confeífarfe ios qud 
e f b n en pecado mor t a l antes dé* celebrar^ 
ó comulgar por vrgente necéfs idad , y t a i t a 
de COnfeffor, fe ha d é h a z é r a d o dé c o n t r i -
¿ i o n , para recibir dignamente e l S a c r a 
mento • porque l a c o n t r i c i ó n efta é n n ú é f -
t ra m a n o , cbn e l aux i l io d é D i o s , q u é ncí 
iios le d e x a r á dé dar.- V a l e n c i a d i fpü t . 6. q«-
S.punt. 3 .Rég i r i a ldus ílum.9S> . & 109 .F i l i l í 
cius nunt. 2 1 1 . y es c o m ú n . 
_ 19 E l S á c é r d o t e , q u é dixo MiíTa fin co r í -
féífaffé por v r g é n t é necefsidad, v fa l ta d é 
C o n f e í f o r , n o eftá obligado ácónfé íTar fe 
luego ¿ porque las palabras del C o n c i l i o 
T r i d e n t . Cmn prtmHm cofifíteátur. N ó fon d é 
p r e c e p t o , í i n o dé c o n f e j ó . L é d e f m a i n S u r a -
ma,titsde E u c h a r i í l . cap. 2 1 , ante 9 . c o n -
é lu j f .Vi l l a lobos t r a d ^ . diff. 3 y . c o n c . ^ . Y 
afsi ba i l a cónféíTarfe quando llegue o t ro 
p? :ecep to ,qué Obligí íe a c o n f e í í á r f é . Suarez 
difput.66,fe<5Ll.Regmaldus l i b . 1. cap.2 5. 
nuxn. i l o . i E g i d i ü s qua:fl:,8o. a r t . 4 . dub .2 . 
n u m . 2 4 . & 2 5 . Y ^ fortiúriSeálta. l o mifmo^ 
del q u é c o m u l g ó en pecado m o r t a l por las 
m i í m a s r á z o n é s , y poique no h a b í a de l é l 
Conc i l iO .Sua rezVbi f ü p . í c d ^ . V i l l a l o b o s 
loco ci ta to, R é g i n a l d u s rium.no.^Egidiíis 
q u x í l . 8 o . a r t . 4 .dub . a . n ú m . 2 4 . F i l m c i ü s 
t i a d i 4 . c á p . 8 . q ú ^ í l . 5.1111.222. 

20 A u n q u e a y a poco que v n ó cómet id! 
f é c a d o m o r t a l , como haga p é n i t é n c i a d a l , 
y fe corif ieírc,puédé comulgar; porque folo 
é l pecado mor ta l i m p i d é e ñ e Sacramento . 
D . T h o m . ^ . p a r t . q u c ü f t . 80. a r t . j . G a i e f á -
ñ u s v e r b . commun. N a i í a r r u s i n S i í m m a , 
cap. 2 1 . num. ^ 1. M a s í í e l p é c á d o füe de 
d e s h o n é í t i d a d , . fe déuf ia a g ü a r d a í a l g ú n 
t i e m p o . D . T h o m . d ic .a r t .7 . & in 4 .d i f t .9 l 
^ u x ñ . f .aft,4. D o n d e dize, q ü é í i l a fo rn i ^ 
faejoj^ o polución f ü é í é vo lun ta r ia > es pe

ca-̂  



Libro primero. Tratado ícptimo 
cado mor ta l e l atreuetfc a c o m ü l g a r , ó ce
lebrar dentro de veinte y quatro horas^por 
i a inmandic ia del cuerpo,y por l a gran d i f -
traccion^que eftos pecados caufan en e l a l 
m a . Siguenie C o u a r r . i n C l e m . íi furiofus, 
7 .p . inpr incipiocap .7 . A l e x a n d . q u ^ í l . 4 7 . 
m e n . i . y o t ros : Pero mucho mas probable 
es, que no excede de pecado v e n i a l , porque 
no a y precepto que ob l igue , y porque l a 
penitencia borra e l pecado • y por efla r a 
z ó n ay quien fíente con probabi l idad} que 
n o es pecado v e n i a l . A x o r 1 . parfe. l i b . 10. 
c . 3 . a d finem, Santius i n fe leó t i s^d i fput . i 3 . 
n u m . ?Q . qui citac Gabr ie lem N a u a r r . i n 
M a n . c a p ' . i i . n u m . ^ 1. i E g i d i u s q u ^ f t . go. 
a r t . j . n u m ^ i . S u a r e z difput*66 . íe£i . 8 . F i -
l iucius t r a í t . 4 . n u m . 1 1 4 . H u r t a d o de E u -
c h a r i í l . difput. JP.difF. 13 . fine. Y aunque 
fean los cafados q tuuieron copula,deurian 
aguardar a l g ú n t iempo , aunque e ñ o p o i . 
' c o n f é j o . D o á o r S á n c h e z in felcéHs^difput . 
Z ^ . & ' N a ü a r r u s cap.21 .num.^ i . H u r t a d u s 
d í f f . p . d e E u c h a r i í l . d i f f . 1 ? . iEg id ius qux f t . 
S o . a r t . 7 . n u m . 4 4 . Y a u n q u c l a n o c h ^ y dia^ 

antes fuera razón abftenerfe de l a copula: 
pero í ino fe h izo afsi1, y o no p e i f u á d i e r a a 
los tales que fe a b í l e r i g a n de l a c o m u n i ó n : 
pero íí interiunieG'e d ía de gran folenidad, 
ó de j u b i l e o , fe podra fía dificultad alguna 
comulgar . D . Thom.quar f t .So . are. '». K e -
ginaidus l i b . 2 9 . num?. 117* Sá verb . M i í í a , 
num.a 5 . Q u e d i z e , q u é l a p o l u c i ó n i n u o -
l u n ñ n a n o impide la c o m u n i ó n e l m i f m o 
d i a í p o r q u é d e o r d i n a r i o , fucede eftopor 
tra^a del demonio , para impedir la c o m u 
n i ó n . D i u u s lu í l inUs M a r t y r . qua2ll:.21 . a á 
gentes.Suarez tom. 3 .difput,68.fecl:. 2.í:a-i 
g u n d é z de p r x c é p t . Ec le í í a í l , prcecept. 3 * 
l i b . 3 .cap. 6. 

21 P í o h i b í d o e f t a por él Derecho c o 
mulgar mas de v n a ve-Z-al d ia , cap. confu-
luiAi^de celebrat .MilTar.cap.fuffici t jdeco-
f e c r a t . d i í l . i,(3baxo fe di ta los cafos en q u é 
fe puede celebrar dos v e z e s . ) P e r o no i m 
porta para comulgar , que fea antes , 6 def-
pues de medio d ia .S i lue f t .ve rb . Euchá r i l l ^ 
3 .num. 15". porque no ay precepto que l o 
impida* 

iTR A T A D O O C T A V O D E 
O T R A S C O S A S Q V E T O C A N A L A 

recepción del Santifsimo Sa
cramento* 

$i es mejor comulgar frequententente, qüe de 
iurdeentarde* n» i . 

S i fé puede comulgaY cada dial « . 2 , 
S i fe ha de gouernaf la comunión cotidfana, 

por propio parecer^ « . 3 . 
Si fe puede celebrav endia de lueaes SantOf 

Viernes Santo,y Sahado Santo* f l . 4 . 
Que ayuno es necejfario para celebrar* «. ̂ . 
S i quebranta el ajuno naturalt tomar taba* 

to? n»(y* 
S i es contrario al ajum el tragar eofa que no 

fea comeftible? n.y, 
Cafos en que je puede celebrar) no eftanda 

ayuno* « . 8 . 9 . 1 0 . 1 1 . 1 2 . ^ 1 3 » 

Puedefe dar el Viatica al enfermo, no eflando 
ayuno* « . 1 4 . 

Quantas yex¿3 puede el enfermo recibir el 
iatico,m eflando ayuno? « .15 . 
Si elCura, no eflando ayuno, puede celebrar 

f ara dar el Santifsimo Sacramento a fu feli
grés enfermo? n»i6» 

. £?} ^ífó- de dudado o%inhn?fi fe cvmig dadas 

las dô e de la noche,fife podra celebrar otro diít 
figuiente* n, 17'* 

S i aj diferentes reloxes, fi fe come, ó beue 
antes que dé el poflrero , fi fe podra emuh 

gan « . 1 8 . 
S i es licito comer luego¿dejpues que fe ccmul-

go? n . i9¿ 
S i a los que nunca tuuieron vfo de raxyn. fe les 

ha de dar la comunión , y a los que tienen algún 
yfo de ra%on? n , 2 0 . & 2 1 . 

A l que enloqueció eflando ensecado mortal^ 
nofelepuededarlacOmunioni «.22» 

S i Jedeuedar la comunión a los endemonia
dos} « . 2 3 . 

S i fe deue dar a los fordos , j mudos 3 a nati-
uftate? n. 2 4 . 

S i en algún cafo fe puede dar hoftia no consa
grada, al que fe llega a comulgar? w.25. 

S i fe pueden ofrecer formas defpues de p a f a 
do el tiempo del ofertorio? « . 2 6 . 

S i es pecado celebrar 3 fin huar las, ma
nos* « . 2 7 , 

H a -



JEueariftk. 
A b i a d ó generalrhete, me 
jor es heque ta r i a eomii 
n i o , que comulgar de car 
de en ta rc te .S .Thom. 3. p ; 
( j .So.arc . 10, V a í e n é , tdé 
4.d.6.q. B^punt. 4. verf* 

6 • S u a r . d . 69 , í e e l . 4. c o n f. i . R é g i 11 a 1 d. n«7 5 . 
y e s c o m u r i . -

2 P o r n i d g ü i i á l e y d i u í r í á ^ i i h ú t ó a r i á , éT-
ta prohibido a los feglares comulgar c a d á 
d ia v n a vez,aLijcadofe primero e ^ á m i n a d o ^ 
y no teniendo conciencia de p é c a d o morta l^ 
n i los Conci l ios pide cera difpoííciorí^por l a 
qiialclConcii.Trident .reT. 1 LCÓ-dize^q d é 
fea q todos ios Fieles comulguen cada d i a á 
l a verdad;diiatar dé ordinar io la c o m u n i ó n ; 
noe> nue i i ad i rpo í i c id i i lino teniacida,porcj 
c o m u n m e t é por dexar de comit lga¿; t íO fe co 
figue mas d e u o é i ó , refpedo^yamor deDiosy 
antesle ama,yrcfpe6ta m a s é i q por fu amor,, 
y para que r emed ié fus fiaquézas le recibe co 
frequencia, aunque fe h a l l é con peeados v e -
nia les .y t ibieza de efpiritUjCodiftracsionesy 
y falta de deuocion fenfíblcral fin e l q^iiega-
re fin pecado morta l j iec ib i ra gracia^ex ofere 
iíperato. Y o no me atreuidra a acofejaf a n a 
die,^ fe apartede la c o m u n i ó n cot idiana,au 
que v iua v ida o r d i n a r i a , porq de Uegarfe a 
í ) i o s con condeimieto de fus mif le r ios ,yde-
feo de eiimcdarios^ fé l í gue mayor g lor ia d é 
D i o s , q a todos cobida a q le réc iban por ñ&¿ 

vfco<;,-vmÍférables,q f é ' á n . M u v falüdrfblé con-
fejo es ,q los cj comulgan cada dia^ fe defem-
b á r a c e n de íds c í i v d a d o s , y oc i ipac iónes del 
mundo,y traten déofáé io 'n^ y r é c o g i m i é t o ; 
y anhelen por la péf feéc ion de v i d a , y procit 
ren déi íocion a í i u a í con fantas c o n í í d e r a c i o 
nesjpero é í las p r é p a f a c i o n é s , y dirpdíicio,sc> 
para alcartdar mas g í a d a , y mas fruto efpiri 
tua l . V é a n f e M a r c i l l a in fud m é m o r i a l i d é 
hac m a t e r i á , D o á . S a e h . i n filis f e l é á i s d . 2 2 . 
Angles q.de eífecl ibus E u c h a r . a r t . 1. d i f . 
'/> ^>ero bafé de aduercir, q cou iené mUchó' 
q rio fe g o m e r n é cada v n d por fü propio j u i -
z i o , para la c o m u n i ó n cotidiai ta, í íno por é l 
del prudente CofeíTof^ v é r a el é f t ado de las 
perfortas, y las ob i igac ionés q t ienen,y e l fin 
que iesmucue a comulgar-y que fruto fe faca 
de l a freqnencia de la comunión . ; 

4 E n e l día del V iémé ' s Santo es cierto, q 
i io fe puede c e l é b r á r , y es pécado mor t a l , ce 
iebrar en efcap.Sabato S á ñ á ó ^ é c o f é c r a t . 
d . ? . v í a ceremoniaq fe h a z é en a q u é l dia,rio 
es M i í í a ,m facrif icío^perd no es i l íc i to é l co
mulgar e l V ie rnes S a n t o , p ó r q ñ o ay pfeccp 
to q lo p r o h i b í . l o a n , S a á i ü s d i f p ^ n . n . 20 . 
V a z q . i n t o m . d e E u c h a r . d . ? 2 . c . 2 . n . 1 9 , & 
$ 1 .Sa ve jb .EüGhar .n . - ip J .cdefm.de.Eiichar. 
c, 1 pjkék- a i i j s Fagund. de p rse.cept. Ec-elefia? 
jprvtcept. 1 J í b . 3 .e, i í ¿ . Huit-ad.d.4,dif , 

2 .Granad, tra<ft . i4 .d . iojTi ,z ,Si iaf ,dí lp.8c¿ 
fe£l. 2 .Dian.4.p. t ra(^,4. r c f o l . i i y . Á p . é . 
t r a f t . 6 . r e r 6 l . i 9 . E n e l lueues Santo ay edf-
tumbre de q ñ o fe diga mas dé v n a Mi í fa m 
cada I g l e í í a ; p é r o no a u i c n d o e f c a n d a l o j t é n -
go por cierto^que pueden los Sacerdotes ce 
lebrar en e f té , como en los d e m á s dias3 porq 
é í l a tdftubre no fe in t roduxo como ob l iga 
to r i a , fíno por deuocion, y no a u i e n d o í e i n -
troduzido con an imo de o b l i g a í f e ^ n o fé pe
ca c o t r a u i n i é n d o a e l l a t j ^ í * atim agmium 
mn operamur'pitra fines e o r u ^ c a á audient ia , 
dé decimis, l .ndn d m n í s , íf^fi e e r t . p é t a e . l . i n 
a g r i s 5 C d é adqmr. rer .domin.Suar . d i fp .80, 
fea .2 .Nauar .c .2^.n.S8. R e g i n á l é . l i b , 2 9 ¿ 
n . l o j . j E g i d . n . í i d . F i l i u c . t r a í t , 5.0.-4.^5. 
11.105.contra Á z o t i ü i . p . i í b . i o . c . 24,^. 5 . 
Bonac in .d .4.q.7.punt .2¿Quanío a i Sabada 
Santo es lo rhiTmo, q k c o f t u m b r é m í r o d u - . 
z i dade no d e ¿ i r mas de ^na Mi í fa en cada 
I g l e í í a / e fuifdó é n d é u o c i o n , y afsi fe podra 
dezir muchas Mií fas^no a u i é n d o é f c a n é a l o , 
f égun los Derechos citados. Suar . & i E g i d . 
c i ta t i , F a g í í n d . v b i fup..cú multis i y afsi,!! t i t 
é l S á b a d o Santo caee l dia de l a Á n t i n c i a c i o 
de ríueftra S é ñ o r á , fe pueden d é z i r muchas 
M i f l a s , p a r a d l a oiga e l pueblo'. Ledefm. n 
í o m . d p S a c r a m ' . E ü c h a r . c . i ^ . c o n c . ^ . F e r n á -
dez i n examine T h e o l o g , mor . p. ¡5 .c* ^.$.5 . 
n . 2 , loan , de l a G r u z i n d i r e f t . conCtiémipJ 
2.q.2.dub.2.conc. í .que d a i é , q'Uéel a ñ o de 
1 tfy.fe dixero muchas M i f e ^ p o r cfta ocaíío; 
én todas Jas Igícfias de l a D i o c e í í d e T o l e d o , 

, 5^ E l q ha de comulgaf , deue e í l a r ayuno-
derde l a media noche con avuno n a t u r á i , c, 
l i q u i d ó l e cofecra t .d i f ta . y c o n f t a d é l a c o f 
tumbre q ay de tocios defde los A p o í t o l e ^ y 
afsi peca rnortalmenre eloue comulga fin-el, 
Scot .d .8 .q .3 .Tole t . l ib .2Cc.20.n .6 . Suar .d. 
6 ' 8 . f e d . 2 . y e l ayuno na tura l confta d é ( ¡ n o 
fe aya tragado cofa alguna , por modo de co 
mida^ni bebida, c m i h i l ^ . ñ u i í u s 7 . ( | a .Dixe• 
por modo de c o m i d á . y bebida.porq íí es por 
modo dé fa l iüa por e í íd r mezclado con e l l a , 
como fi latiandofc l a b o s a ^ n f r a r ó r i algunas 
gotas de a g u a l ó y i n o fuera d é m t é n c i o n , m í 
quebrara e l ayuno ñ a t u r a l . G í a n a d , t r a ¿ i ( > 
d .8.n.4;Lug .d. 1 ̂ . n . i y M a r c h i n . traft , p 
dé facf i f . p. 3. c .¿ .vu9¿hpm úiU d. 4 ,q , 6^ \ \ u 
2.n.7.& S i l u e í Í . v é r b . É ? ü c h í í n ñ . ; . q . ^ 

l iuc . i . t om . t rna . 4 . c .$ .Mrñ .2 34 ;Medinán í 
S u m . in d é c l a r a t i o n é ¿2 prsccépt . Ecclefíaft¿ 
^42. n i fi cae dente o dé l e í l o m a g d algunas 
gotas de fangre de la g á f g a n k y ó encias.y l ó 
miffno es las reliquias dé la comida d é M no 
che antes,q q u é d a r ó n é n t r é ios dientes. H e -
r iq . l i b -8 iC .5a . i i . ^ . l j t ;V . JE .g id .q . 8 o . á r t . d¿ 
n ^ . G r a n a d . t f n é l ' . í ó . d i f p ^ . n . ^ M a r c h i n , . 
t r a c . i o . d é f a c r i f . p . 3 . c . 3 . n . 9 . L o m i f m o e s ^ 
por modo dé xefpiracio trago alguna ticrsa3 

E ©po i« 



6 6 Libro primero. Tratado o ¿ b u o 
o poluo.todas e í las cofas no fe toma por mo 
cío de comida, dizefe por comida , ¿ b e b i d a , 
qiaido fe t oma aigo de fuera de l a boca ,y co 
propia a c c i o n v i t a i ^ u e en torice ^aunque fea 
en poq'aifsiñTa cantidad, fe quebjanta ei a y u 
n ó na tu ra l , y aqui no fe da paruedad de ma? 
tena .Suar .d i fp*68. fc¿ t .4 .b .Thomaf p,q.8 
ar t .8 .Nauaj- .c . i ^ ñ . $ ? . A g i d . q . % a í t .S . t - t J 
nacvde Eucha r .d . i | . . q . 6 ' p t . 2 . A i i g i v q . í . a i t . 
6. di £. 4. c ó n c . 1 X. F i l m c t r a ¿ t . 4^ . 8 .q. ros 
pero no impide qitando fe p t n e ü a la o l l a , y 
í e traga algo mezclado con la f a l i ü a / m n q ü e 
l io fe c o n u u t i e í í e pr imero en l a faiiiía , lie 
G a í p . H u r t . ci tanspiures D o d o r e s difp. ,9. 
cié E u c h a r , d i i . i ^ 

d E l tabaco tomado en humo, o en polud^ 
no q i i eb ra t á e l ayiui.o na tura l , porq no es co 
fa c c r T Í c R i b l c . L ü g . d c E u c h a r . d . ^ f c . í l . i . n i 
28.& Dian -c i im mult is 5,p.tra¿t 1 3 . i c f p . i . 

7 E l que traga y n poco de p a p e l , ó o t ra c a 
fa ,como madcra^pa ja^c . e s piobable,q(puc 
de comulgar , porq no í o n colas ccn.cftibles. 
Dian ,? .p . t raa ,4 . refoE i?8 . cnens S u m m a 
€ o r o n : á m , I o á i i . de la C r u z , L u d o u i c u de S . 
Iiia,6¿; Saé i iü i n íe lcé l í s ,d .42 .A. i3 .Lede fm. 
m Sunt . tom. 1 .de Eucbar .c .23 ,conc .4 .Lug. 
d . i5 .n . . ' ' o .& 31.L0 m i f m o e s , f í v n o t r a g a 
y n hue í ío de c e r e z a , ó c i r u e l a , ó v n pedaco 
de v i d r o , ó y n d o b l ó n de ofo . idem D i a n . c i -
tans multos ^ .p. t raf i : . 13. r e fo íu t , 1. porque 
nada d e í l o es co nuda. N i t á p o c o qu a ndo a 1-
guno fe trago v n s mofea íín q u e r e r ; p o r ó e r -
to. no c s c o m i d a , í i n o refpiracio que atraxo l á 
jnofca , í íc Pveginald.lib.29.n. 119. P i a n . 3. 
part.tra6l.4. r e foL 3 y . L u g . í o c c í t . n . 

8 A l g u n a s vezes fe puede comulga r yo cele 
b r a r no cflando a y u n o , L o pr imero . e l Sacer 
dote a qu ié fe q u e ¿ ó v n a p a i t i c ü i a de la h o f 
t i a pegada a l C á l i z , aunque a y a t o m c d o é l 
- lanatono podra d e í p e g a r l apa r t i cu l a , y to
m a r l a infundiedo de nueuo agua, porque fe 
reputa y n a a c c i ó n E t eaqua centinuopunt in 
ejfe vUentHty.h£teM. de rebüs creditis. H e -
i:iq.c,49 . l i t , F . N a u a T . c . 2501* F v . Avgid. v b í 
fupr.a n.6 3 . F i l i u c . n . 2 39* L o mifrao es el q 
defpues de tomada l a a b l u c i ó n , y a dichas 
las oraciones p ó f t r e r á s , ha l l a algunas R e l i 
quias en l a patena qpedra recibir las,porque 
toda es v u a accion,y v n cobite, y no impor 
ta fea grande la p a r t í c u l a : porcj confagrada 
por v n mifmo Sacerdote^ pertenece aun m i f 
mo facrificio,y a fu cefumpeion. J E g i d . n , 6 5 
AngKq.2-.art .<S.dí . 2 . R e g i n a l d . n . 123. Sua 
rez dirp.^$.fea-6.Hauar .c . 25.n. ^ . V á z 
quez d.2 n . c ^ . H e n q R l i b , 8 . c . 5o. n . 2. L u g . 
d i fp . i S'n'7^-^a»--ild- pra-cept. í . l ib . '3 .c . 5. 
n.2 8. D i an.p. 6-1 ra ft, 6. refol . 17. L a i m . íib. 5 
t r a f t ^ . c ^ . r - ^ i - ^ - ^ ^ ^ ^ a r ^ . p . 3 - c ? . 
n . 17. Itcn:>íi e i Sacerdote fe detnuc mucho 
tiepo en dar i a c o m u n i ó n y defpues h a l l a i a s 

^a r t i cu las , y R e l i q u i a s , podra tomarlas por 
l a mifma r a z ó n , cj toda es vna acc ión m o r a l . 
H c n r i q . l ib .9. c . 3 o. n . 3 . E i l i u c . loc. cit . m s s fí 
y a fe aparte de l A i t a r , y defpues hal lo las 
R e l i q u i a s , n o . p o d r á tomarlas , porq no fe r e 
puta por v n a a c c i ó n m o r a l . í l c M a r c h i n . v b í 
fupr.n.2o.Dían,3.p.tra<St.4,Jefolut.45.He 
r í q . l ó c c i t , 1 ero tengo por bien piobable, q 
aunc i f eaya i c o a lahacrift . ia e l Sacerdote, 
cerno no a y a defnCdado las v e í l i d u r a s ¡ a g r á 
das . p o d r á rec ib i r las pa r t i cu l á s pequeras q 
i ia l lc i e en la patena ,porqpcrreneicn a í i m j f 
mo fac r i f cío , y fe haze aísi totaIm ente ccplc 
toy y-pófiq por mas d i E g e n c í a q f e ponga a y 
pe l igro de a fe p i e rdan . f í e G r a n a d . t r e d . 10 . 
d .8 .n. 1 i - .Lug .d . 1^11.82.7 poro recibiendo 
fe, luego que (e l lega a l a S a c n í l i a , juzga e l 
1 erecho,q fe haze la a c c i ó n en el altar.pues 
€ a quíe continuo jiunt in; ejfe v i j í a m , •• d i&üU 
leda,deiiebusGreditis.pc=rq aunque la diccio 
contimoMlíit omne mora c,c^tt i í i}\hi Abbas 
n.4.dc i e i c r i p t i s ^ . q u i v x o r e m , f'.de n r u l l o 
rupto , mas díbet imellip cmlher3U<-ft ho-is, 
& temfwiltts rcpefí íJ í i / / /^ apt Oil la r d A l b a 
te ín p r o a m i c c e c r e t a l i u m , \ e r f . rex psc i f i -
cüs ,n .7 .Caldcr in .conr ,8 í ; .ver f , itc i l l u d v e r 
b ü , q u o d c í l 8 - de offic lega . A u guft. l> < i b o C 
de A x i o m a t i b . i u r . A x i c m . 68. n.2. C a r d i n . 
T hufe. pr 2 . con c. to m . 2. l i t . C . ce re , S 7 7 ' " * 
3.Suidtconf. 3 13.n.24.remaíc,.e que hitcmal 
lumodicu t%pOfis? nen itiducit Muerfitáte affuu, 
Ip l e r ique , 3 3. E . de rkunup t , A que a i : c o , 
q í í cefla;el.pciigro de pe rde r fé laÍ Re l iqu ias 
grandes, que fe ha l l an defpues que el Sacer 
dote l l ega a l aSac r i f t i a , y fe pueden poner 
en e i Sag ra r io , es mucho m e i o l ruedic. 

9 E e i o l i ha l l a e l Sseerdote algunas P e l i 
q u i ¿ s , y duda íi e í l a n confag i í . dás , las puede 
r e c i b i r d c í p u e s de temado e l fangstó-Sj o l a 
abii icion,porque fe reputa vna rr> frna aecio, 
es.gran i r r euc renc iadcxar las de temar con 
aquella d u d a , y e i ayuno fe i n t r o d u x o p o r 
leuerencia de l Sa eran ento-,y no.na de redu 
dar en i r reuerencia fuya, ETeniíq. de M ü . c. 
39 .n .3 -S i l ue f c .ve rb ,Mi í . r , n . ^ i B o n a c i h . 
difp.4 • q. 6. pun t, 2. n . 1 6 . 

10 1 a m b i é fe puede c e l c b r a r , ó comulgar 
r.o e f t a n d ó ayuno , quando lo pide a f s i l a r e -
uereueia del Sac ian en to , ó interuiene mas 
grane precepto , 0 ay ma^ graue neces idad . 
L a i m . l o c . c i t . n . 2 2 ,Eug .& M a r c h i n J c e . c i t . 

u L e lo dicho fe í i gue , 6 podra e l Sacer 
dote recibir l a E u e a r i í l i a no efbndp a y u 
no ] í r a d u i e r t e que v e r d í n a manos dc ^nfe-
le s Q 1 a t r a ta r a n co n i r 1 cu e 1 e n ei a. B e gj r, a Id , 
l ib^29.nu.i22.í uar .d i íp .68 . fe f í ,6 . Á n g í e s 
q..2.art 6-dif.2.ATgid.q ro.art-8,n.21. 

12 Sifuefe tambien,que elSacerdote.que 
,en lugar de v ino ,d ixo las pslcbras deln c o n -
í s g r a c i ó n fobxe agua P y no lo hecho de ve r 

h a f -



Éücariftia, 
h a f l a i u e r l a t o m í i d o j h a de cofagrsr de nue 
ü o v ino , porq f u c o n f a g n c i o n pertenece a 
Ja integridad del íacrifiCÍo ,q ej de Derecho 
d iu ino ,y de mayor pefo q e l precepto de ce 
Jebrar a y u n o . S c o t . i n 4 . d i l l . 8 ^ . 3 . 1 1 . 4 . H e 
T i q . i i h . g . c . ^ o . n . ^ . R é g i n a i d . n . 122, H u r t í 
difp.^ide f a c r i f . d i f . i ^ . L u g . d i f p . i 5 . n . 7 5 . 
A l a r c h i n . t r a d . ^ . p . J . c . ^ . n . 15. D i a n . 2,p, 
t r a f t , 4 . r e r o i . 6 6 . Y es c o m ü n . y h a d é come 
carjdefde a q u e l i a s p a l a b r a s ^ / ^ í / ? WDÍ/O j?oy? 
quam ctsnatum e ^ c ^ c h a í l a j ^ w ^ c ú^meMoreS; 
üc Scotus ib idem, 

1 ^ P o r l a m i í m a r a ¿ p n s fi él Sacerdote 
muere defpues de auer cofagrado^ha de acá 
bar otro e l lacr i t íc io 3 auncj no e í l é a y u n o . 
Nauar .e .2 5 . n . r )6 'BonacJoe . c i t . n . 2o . Pe-i 
ro íi muere antei de la c o n í a g r a c i o n , ó def
pues de auer coní amido ambas e ípec ies , no 
ha de fapl i r otro io que fal ta ^ porque nd 
c|uedo imper fec toe i lac r i f i c io . ]Ñauar . cap; 
i 5 . n . 8 6 . H e r i q , i i b . 9 . c . 4 0 . n . 4 . . y comu. 

14 Fuedefe d a r e l Santirsimd Sacrame-
to a i enfermo, q no | é puede recibir ayuno 
con comodidad;c,Presbyttde confecrat. d . 
a .c , l iquido. c .Sacram.de con fec ra t . d i í l : . 2 , • 
E f t a necefsidades m o r a l ; y alsi aunq fe ie 
puede dar a l enfermo de ípues dé media n o 
che c í H d o ayuno^fé deué aguardar a ía ma 
nana,Q tarde, a u n q u é no fe puedamoraime 
te hablando recibir le ayuno^q en lo cont ra 
r i o . a y gran d i f i c u l t a d ^ no coú íene a l a r e -
nerencia del Saerahieto^y e í lá en contra e l 
vfo de l a l g l e í i a , A q u i ay gravee necé f s idad , 
y l a ay de cumplir con el precepto d iu ino , 
de recibir e l Sacramento en el ar t iculo de 
l a muerte ,y fe d e u é delechar é fc rupu los de 
fíeíla,ó.no él enfermo ayuno .Nauar , c .2 5 . 
n . g ^ . P e t r . L e d e f m . d é E ü c h a í x . i 7.yafsi el 
enfermo no eftii obligatid a di la tar e l to 
mar las medic inaSjó comida co g r a u é incb-
modidad. /Egid.n . 5 o . S ü a r . d i f p . 6 8 . f e d : . ^ j 
T o l e t J i b . 2 . c . 2 8 . n . 6 . Y lo dicho es ve rdad} 
aünQ huuielíe comulgado él d ía antes q c a -
vcí íe malo.porq ha de cüpí i r con él precep-
to. FÍ huc. 1 .to m , t r a ¿l .4 . c. 8. q. 1 i . n . 13 8. y 
és coraun.Y y o iuzgo3q aunque pueda e l en 
fermo que ha de recibir él V i a t i c o e í l a r eíi 
avunas^no efta obligado a ello.porque afsi 
declaro la cof tumbré losDerechos citados: 
E t cofuetudo ejíkguima Uguminterpres, c .cú 
d i l e a u s . d c c o R i e t ' u t i í j n i n i m é , l . l í de í n t e r 
p re ta t ione^ .de l^gifeus* Vfe colige del C o 
c i l . T r i d . f e f . 13, donde' ab'folutamente enfc 
ñ a , que pueden recibir íos enfermos el V i a 
ticOjiio é f t a n d o ayunos: Et tcx gsneraliter lo: 
íjífen^ generaljter eft intelíigendd^cSolkx, §Í 
í in .de m a i o r ! t . & o b e d i e n t i á , l , i . § . q u o d au 
tem,iT.de a l e : t j . i ^ . g e n e r a í i t c r , C d é le-
g a t . p r ^ f í a n d , 

15 Defpues de auer recibido e l ViaticG» 

6 j 
e l enfermo^ no eftado ayuno en v i iá rhiftn¿ 
en lcrmedad, puede? recibir le cada dia ayu~ 
n o , y t a m b i é n por modo de V i a t i c o , no ef-
tando ayuno en v n ^ mifma enfermedad,cai 
mo paí jen ocho dias en medio-, y efto aunq 
nb fe renueue e l peiigro(q r e n o u a n d o í e no 
a y di f icul tad,Suar . tqm. 3,d.68 ,fea^ . H e n 
n q . c . 4 . n . 1 . Sá verb.e É u c h a r , n . 5. ^ g id . 11; 
5 3 ; R c g i n a l d . l i b . 2 9 . n , i 2 o , porque e l C 6 -
c i i io C o n í l a n c i e n f e , n i e l D é r e c h o , n o l i m i 
ta ron a fo l avna v e z e l p r i u í i eg io dé comui 
gar ,no e ñ a n d o a y u n o , y q u e ba i la q palien 
í e i s d i a s . T i e n e n f i l i u c t Q ^ . c . S . 1 1 . 2 3 8 . 1 ^ 
f e u i n . d e o f f i c . G i J r a t i , c 8 , n , i i . D i a n . r , p -
t r a é i . i4 .dé c é l é b r a t . M i f . r e f o l u t , 7 7 . F e r d 
L a i m . i n T h e o l o a .mbr . i i b . 5 ?traa.4.c.($,n, 
2 ó . d i 2 c , q u e caíi cada dia pueden comulgaf 
l io eftando a y u n o s , mientras e l peligro de 
l a muerte i n í b r e . F r . L u i s dé S J u a n 1, p.qf 
f . a ré , i ó , d i f . 4 . d e S a e r a m . E t i c h a r , D i z e , 4 
a tercero d i a . Y o é n e l lo no é f c r u p u l e a r i a 
m u c h o , p i d i é n d o l o é l en fe rmo, porque e i 
D é r é c K o no l im i t a e l tie'mpo,en éfpecial eí 
C o n c i K Confbnc . f e f . 13 . d ó n d e íín l imi t® 
alguno fe c o n c é d é a los enfermos •. E t verbn 
indefnhu refertw ad ow«¿rf,l,quidá,fí:.de t r i -
tico,vino-, BtT?€rl?»,genefatker prolata re forte 
tur ad omne tepus^Lü i t a fuerit 5? .fF.de lega t. 
3.Por lo qual A r m i i . n . 18.y G a f p . H u r t de 
Euchar .d i fp . iÓ-Glafaménte d Í2én ,q pued® 
el enfermo recibir é l V i a t i c o todas las v e -
zes que qü i í í é r e , y q puede comulgar todos 
los dias defpues de tomadas todas las medi 
c inas .Tienenprobablemente Laljmaii l i b . ^ 
t r a ' d . ^ . c . i í . n . 2 o. M argar i t . Corifef, £,226» 
& h u i u s f e n t é n t i a í videtur M a r c h m . t ra&v 
3.part. 3 . c .3 ,n . i 1 . 

16 N o és l ic i to celebrar no e í l a n d o a y u 
no para dar é l S a n t i f s i m o Sacramento a i 
é n f e r m o , q, no 1c puede recibir de otra m a -
nc ra .Naua r . c .2 i . n . 5 3 .Boriac . d i f p ^ . q r ^ 
| > ü n t . 2 , S u a r . d ^ 8 . f e á . ^ S i l ú e f t , v e i b . E u -
ehar.n.<$.y S .F i l iuc . loc .c i t .n . 242,porqefte 
S a c r a m e n t ó , áfsí como es de mayor d i g n i 
dad , afsi es de menor hecefsidad'; íi bien es 
y é r d a d , q u e l u á n M a i o r . i n 4 . dift. 9 , timo 
l o c o n t r a r i ó , porq el p r e c é p t o dé recibir ei 
Santifs imo S a c r a m e n t O j é s d e Derecho d i -
u ino ,y é l dé celebrar ayuno,de derecho h u 
mano .y j uzgo efta fén ienc ia por probable; 
cum S ü a r , & F i i i uc J o c . c i t . 

17 E l q cenó carde , y defpues dudo G e l 
r e lox ama dado ías dqze, ó fino ama r é l o x , 
dudo íí era media noche puede íín ó b ñ a r e f 
ta duda ce lebrar lo comulgar el dia í í g u i c -
te,porq l a poíTéfsió é ñ a ' d e parte de l a p é r f o 
11a,y no del p r é c e p t o . S á c h . i n í c l c f t í s ^ ^ 
L a i m J i b . i . t r a c l a . c . ^ ^ 4 . D i a n . .'.p. t r a f t . 
4 , r e fo l . 29 , Y tego e í í a por mas probable q 
fe cqtraria, d e S á c k # t n ^ r i ^ o ^ l i b í 



68 Libro primero. Tratado odauo 
i . d i f p ^ i . n . 4 0 . F a g u n d é z , de prccccpt. E c -
clcííaft prceccpt. ^ . i i b . 3 . c . i . n . 18 . Pe ro lo 
dicho í© entiende en cafó de dlida^que í¡ hu 
me Te razones probables por v n á y o t r a 
p ! rte,de fi era media n o c h e , ó n o , í í n dificul 
tad alguna fe,podra comulgar , porque e í l o 
fes como quandd fe í ígue o p i n i ó n probable. 
T h o m . S a n « h » l 0 c o c i t a t ó num.9 . 

í S L o m i f m ó és,íí auiendo diferentes re 
l o x é s f e bebej y come antes q u é d é e ipof -
t rero reiox las doze de la ñ ó c h e ^ p o r q u e fe-
gui r e l tonido de ios reloxes^ es feguir o p i 
niones probabl^s^que no ay mas certidLibre
en vnOs.queen otros. S á n c h e z i i B . i . d e ma 
t r i m . d i r p . 4 i , n t 4 0 . V i l l i i ó b í t o m . 1 . t r a í i . 
I . di f. í 1. D o í l . S an cíi. lo c, ci t .n . i» 8 . D ian . 3 
p a r t . t r a f t . 4 : r e í o i u t , 3 6. F e r o donde no ay 
m á s d e v n relox^en d á n d o l a pr imera de las 
doze, no fe puede tomer , n i beber, para ef-
tar a y u n o / D o í t o r c s c i t a t i : p o r q u é y a d i á 
t e í l i m o m o el relox^ que comieca otro d ia . 
P e r o porque ay muchos qué tiene puntual 
conocimiento d é l a s horas de la río che, por 
e l c u n o de lasEftrellasyqííc eftan contiguas 
a i N o r t e , íi conocieren q no ha l legado iá 
media noche, aunque aya dado e l r é lox las 
doze , podran comer h a í l a e l tiempo de l a 
media noche , y podran comulgar ot ro dia 

Ayunos , porque v e r i t a s p Y d u a l e t exifti0iatio~ 
f i i j f e u o p m l o n i , & p l u s v a l e t , q u o d i n v e r i t a t e 

q u a m qnod in opiniorie confi f t l t , i . regula 9 . § . 

'qaí i g no r aüi t, V t de iu r . & TÍ í l i i gno r an t ia 
f .íi quis rem fuam inftit.de legat J * 4 4 . q u o 
í i e s, tt. d e m a n 11 m i f . v 1 n d i d i , 

19 ÍJ efpués de la cómtíniOi í , l i c i to es co 
í i íe r luegOjiii 'ay obligacio de efperar l a d i -
g é i l i o u de las e í p e e i e s ; porque defto no ay 
precepto:y S . l u á n C h r i í c f t o m o h o m i l . a 6 . 
i n i .ad G o r i n t h , f o l a n i é r t e a c o n f e i a fe de-
fenga algo la comida. Angl .q .de fufeipien-
tibus E u c h á r s f t . B o n á c . d i f p ^ ^ q . 6- p u n t . í . 
I I . 'a 5. V i i 1 a i o b, to m . 1. f r a cjí* 7, d i fa ? 9 . S u a r . 
d i f p . 6 8 . f e í t , 4 . G f a n a d . t r a < í l ; . 11 ,di fp . i . n . 
5 .cor í t í a F a g u n d é z pfcecept. 3 . l ib.3 . c . 6 . n , 
«¡•ü ian . in ? . p á r t . t r a ¿ 1 . 4 , r e f o l , 4 . q u c enfe-
ñ a n , que'es pecado ven i a l e l comer luego 
fin caufa: y me parece probable por l a inde 
Gencia , y fal ta de reuerencia a tan a l to S a 
cramento. 

20 A los q u é nunca t u ü i e r o r t v fo de r á -
¿011,110 fe les ha de dar e l Sant i fs imo Sacra 
m e n t ó , qMe han de reputar como los n i ñ o s , 
de quien el C o n c i l . T n d . f e f . 2 1 . c . 4 . C a n , 4 . 
determino, cj no eftá obligados a rec ibi r le , 
t a r a z ó n d e í t o es J a r e u é r é n c i a q f e deue a l 
Santifsimo Sacran íe to r .S .Thbm.qV.go .a r tV 
^ . S i l u e f t . v e r b . E u c í r a r . ^ . n . y . Ang l .de E u -
c h a r i í l . q ^ i . a r t . 7 . c o n c . 2 . R e g i n a l t í . i i b . 2 9 . 
i i . 7 9 e S u a r . d i f p , 6 9 . f e ñ . 2 . V a z q . d i f p . 2 i 2 * 
C . 3 . H u r c . d i f p . ^ . d i f . 2 0 . L u g . d i í p , i 2« nf 3 2 » 

P e r o a los q tienen a l g ú n vfo de razon^yno 
fon dél todo i n f e n í a t o s , fe les ha de dar e l 
Sacramento en tiepo de Páfctíí i jy eli a l g ú n 
l ú b i l e o , i n f t r u v é n d o l o s p r i m e í o . H e n r i q . 
Í i b ¿ 8 . c . 4 2 . n . 3 . Bonac .d i fp .4 .q .6 . punt. 1 . 
L ü g . d i f p . 13.11.^ i . H u r t . d * 9 . d i f , 2 ó . D i a n , 
2 . p a r t . t r a f i : , i 4 . i c r o l , 7 9 . V i l i a l o b . i * p a r t . 
t r a d . 7 , d i f . 4 0 . n . 1. 

21 P e r o ios q u é de todo punto carece de 
vfo de r a z ó n , peto t u ú i e r ó n l e a l g ú n tiepo 
c o n d e u o c i o í l a l S á n t i f s i m o S a c r a m e n t o , c o 
mo los locos, y f r e n é t i c o s , p u e d e n recibi r le 
algunas v e z é s , en é fpec ia l cri el ar t iculo de 
l a muerte,como no a y a pel igro de v o m i t o , 
ó i r r e u c r e n c l a . D . T h o m . ^ . p i cj, 80 . á r t . 9 . 
P iu s V . i n C a t h é c i f m p , & co l l ig i tu r ex c . 
quod in te ,depocni t .& r e m i f . E i l i ü c . .traft. 
4 ! c í 8 . q . 2 . n . i Í 8 . A n g l . v b i f u p . c ó n . ? . > Y n o 
es néceítaf i o , q antes de perder e l j u i z i o , fe 
fepa que p i d i ó e x p r e í í a m e n t e éonfefsióft-co 
fenales de c5 t r i c io i i , y l a fagrada c o m ü n i o , 
ba i la que i n t e r p r e t a t i u a m é n t e pidan la co
m u n i ó n todos los F i e l e s , y que a y a v i u i d o 
antes Chr i f t i anamete ,con qfe le pueda dar 
e l V i a t i c o mientras no fe fupiere de c ier to 
q e rno tor io d e f c o m u l g a d o , ó pecador :Quií6 
v n u f q u i f q j b o n u s p r a f u m i t u r , c .vl t im.de prae-
fumption. c, E í l o te de regul. iur* E m é r i t o ; 
íf.p'to f o c i o , E q u o t í e s , § . q u i d0I0JfF.de p r o -
bat ion. S a n í l . i n fele(ftis,dirp. 3 8 . ñ v í i á í i U 
l I u r t a d . d i f p . 9 . d i í . 2 0 . Z a m b r . ifi dec i f . ca -
í t iu tepore m o r t . c . 3 < d u b , 4 , n . 2 í & j . J Z & d , 

q . 8 6 . a r t . 9 a i . 7 4 . L ú g . d i f p . 13.11.2 ^ .Naua r . 
c .26 . m i j i Y para q fe vea fijos locos, y f i e 
neticos, puede recibir el San t i f s imó fin i r r e 
u e r é c i a ype i ig ro de vo fn i to , f é lesna dé dar 
pr imero alguna forma q no e ñ e confagra-
da,para que parezca como fe porta quando 
l a recibc,y íí procediere decentemente fe l e 
d a r á l a c d n f a g r a d a e V i d e a t u r D i a n . i . p a r t . 
t r a£1 .14 .de celébrat . iVl i f . refolut . 7 8 . 

2 2 M a s quando confia con c l a t i d á d ^ q ú é 
vno qüe p e r d i ó e l j u i z i o , e f b u a én pecado 
n i ó r t a l , n o fe le puede dar e l Santifsimo S a 
é r a m e n t ó , n i e l de l a E x t r e m a v n c i ó n , p o r q 
k r h f a n ñ a d a r é C í í w ¿ ¿ ^ . V i l l a l o b . í . p . t r a f t « 
7 . d e E u c h a r . d í f , 4 0 . n . 4 , B i é n és verdad > q 
raras v e z é s fe podra faber e í l o con c e r t i 
dumbre": A 7 a m y m f q ú i f q i p r i e f u m h u r h o n m do 
nec oppofitu ^ o k í w ^ d i d o c.fin.de n fxsup t ' 

2 f A ios endemoniados fe les deué daf 
e l Santifsimo S a c r a m e t o , p o r q u é no a y iéy" 
que lo prohiba , como no a y a peligro ^ 
i r r e u e r e c i a . D . T h o m . 3 .p.q. 80 .art.9 • V 3 2 ; 
quez difp, i i 2 . c . 4 . B ó n a c . q ^ - p u n t . í ^ n . 7 , 
Hurt ,difp ' .9,de E u c h a f . d i f . 2 1 . Stiar. difp. 
^ 9 . f e u : . 2 . H é r i q . l i b . 8 . c . 4 2 . n . 4 ' L ü g . difp. 
1 1 . i n fineVKliüc.tra&.4*n. i 9o .Gfanados 
t r a d . í o . d i f p . ^ . n . ^ . 

2 4 A los fgr<to's> Y ^ u d t í s , a M t í u í t a te 
fe 
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fe íes p ü c d e dat la c o m ü n i o ahualj como e l 
Sacramento de l a con íe f s ioa . , por feñaic», 
inft tuycndoios io mejor que fe pueda, que 
algunos fon de tan part icular ingenio} que 
por Tenas fe hazen capaces de colas dif icui-
tofas de entender E í l o fe ha de dcxar a l a r 
bi t r io del prudente ConfelTor, V i d e a t u r 
Dian .pa r t .5 . t r a¿ ' t . . 6 . r e fo l -4«$¿ 1» 

2^ ^ M u y graues Autores afirman , que 
q u a á d o reftilta graue d a ñ ó l o efcandalo^de 
que no comulgue v n a perfona, fe le puede 
dar vna forma,no confagrada.con ta i cau
tela .̂que no l a adore nadie, ó poniendo de
lante otra forma confagrada mayor í ó dt 
ot ra rnr,ñera,que fea a propQÍí to para lo d i 
cho. L a r a z ó n que dan es.que ele lo con t ra 
r io no fe í igue inconueniente c o n í i d e r a b l e , 
como ni tampoco le ay en nngir e l Sacerdo 
te que abfuelue a l penitente ^ que no tiene 
difpolicion de fer rbfuelto para cuitar i n -
famiaj í ic A l t i í í o D o r e n í i s , & A i b e i t.JVlog 
n u s . & D . B o n a u é t . i n 4 t d i í l . 9 . a r t . 2 . q u a : í l . 
v i t in ia^ in fine Angle^ quceí l .de fufeipienda 
E ü c h á r i f t . d i f . ^ . V i i l a l o b ; . tom. i . t raf t . y, 
dif.3 8 .n .7 .Ludouic .de S . l u a n , tom. i . q . y . 
a r t .S .d i f . 3 í juzgOj que es muy probable ef-
ta o p i n i ó n 3 como fe execute en cafo de pe
l ig ro graue de vida , ó honra : y como fe 
cuite todo peligro de idola t r ia f aunque ef-
to v i t i m o es muy dí t ícu l tofo en l a p r a í l i -
c a . ) L a r a z ó n de lodi.criOes, que honor efl 
máximum bonoyum , s l o f . i . inex t rauap . ad 
conditorem in v e r i l e a d honorem de verb . 
l ígnif icat . Et ídeo honorvka prafertur, l . i í l i 
quiderrijfuquod met-caufa^l, reprehenden-
da, C . de inft i t . 8c fubf l i t .Lquifquis , C .de 
pofthulando , cap. nolo i i . q . i^&famaef t 

t h e f a u r u s i n ^ í i i m a b i l l s , B a í d . i n L i . c o l . 4 . 
C.de confefsis: E t pericukm infamia cequipa 
ratur periculo mamsjYidt de hoc fupra t ra f t . 
7» n* 14. lo contrar io dé que nunca e f l a í i -
mulacion es l i c i t a . E s fentencia comun^fun 
dafe cuquees perniciofa l a í í m u l a c i o n eni 
los Sacramentos, y en que fe puede con d i 
ficultad huir del peligro de i d o l a t r í a e l pue 
blo , V i d e D i a n . 4 . par t . t r a d . 4 / r e -
fo lu t .47 . Mucho mejor ferafeguir e i c o n -
fejo dcHenr iq . l ib .g .c . ? 3 , n . 3 .Ycs,que con 
difsimulacion paí íe e l Sacerdote fin dar e l 
Sacramento a l ta l penitente/ ingiendo con 
traca que le comulga . 

26 Quando en e l ofertorio no o f r e c i ó 
fo rmas e l Sacerdote para comulgar feg la-
resano ayDerecho que prohiba adn i i t i r i a s , 
hafla e l tiempo de confagrarjeon tal^que íi 
es de ípues del ofer tor io le haga dellas men 
t a l m e n t e . P o f í e u i ñ u s de offício Curat i^cap. 
i . n . 2 7 , cum a l i j s?y a mi me p a r é c e que no 
importara repetir dfufcipefanHePater.qm 
es mejor que ofrecer las formas menta lme 
te;y fino es mas que v n a perfona, ó dos, los 
que han de c o m ü l g a r , e s mucho mejor, que 
e l Sacerdote r e fé rue v n a p a r t i c u í a de l a 
mifma h c í l i a que c o n f a g r ó , y los c o m u U 
gue, porque no a y p r o h i b i c i ó n de i a I g l e í í a 
en contrar io , n i fe hazeagrau io a l S a c r a 
mento. Sa ve rb . E u c h a r i í l . n . 1 ̂ . S i l ú e l i e r 
Grat . ts ,& aii j ,quos re fe r t ,& fequitur D i a 
na i . p a r t . t r a á : , Í 4 . r e f o l u í 4 34 , 

27 Parecerne que fera pecado v e n i a l 
celebrar fin lauarfe las m a n o s y roftro, pot 
l a indecencia. G r a n a d . t r a í t . i ó . d c E u c h a r . 
difp.9a-!. 13* P e r o lino h u u o o c a £ o n de l a 
uarfe, no fera pecado. 

J R A T A D O N O N O 
O B L I G A C I O N O Y E AY D E l l E C I B l l l E L S i 

tirsimoSacramento, 
St ay pYQcepto de recihir d. Santifsimo Sacra 

mnto? num.!, 
Quando ülligei Qfle peceptot n .z .& 3. 
Aqu i í obliga efte precepto^yen q edad? « .4 
En que edad obliga a IQS nifi0s en el articulo 

de la muerte? num. ^ * 
En que tiempo ohliga a todos los F ie -

Que penad tiene el que nú cumple con ejie pre 
cepto? * num. 8 . 

Los Sacerdotes cumplen telehyando m qual-
quiera parte. num.9. 

Si hafta licencia tacha , o prefiimpta, 0 de 
ratihabición de los Párrocos, para cumplir con 
efie precepto? . , num.ic* 

S i fe wmpU QQmnlgmh m k Jglefit Catt-

dral? Hum. i>l¿ 
S i el que, m comulgo eft Vn ano peca por n® 

tomuígar bajía otro anol 
S i ay edfo en que obligue a anticipar el tism 

po del precepto?. n u m i ^ 
Si fatisfaxe al precepto el que comulga en 

pecado mortal^ num. 14* 
En que articido de muerte obliga efle precep 

toi num¿ 1 
Si el que comulgo poco antes del peligro dé 

muerte J e efeufa de beluef a comulgar^ n. 1 & 
E l que recibió el Viático en peligro de muer-* 

te,y de fpues peco mortalmente3fi eflá obligado 
4 bólusr a comulgdrZ , u . 1 yK 

St el fuezjiene obligítdon ha no executar ia 
{m^p(í?pQY^ ellieg no quiere comulgar? 8 . 

£ 5 



Libro primero. Tratado nono 
A fe d ixo arr iba.q ay precep 

•1 to deDciechodiumo de rcc i 
bir elSantirsimoSaeramen-
{o¿lóii6.Nifi maducátterim 

. J carriem filij h o m i m s ^ t . Y ú -
h k n ay precepto Ecic í iaf t ico , 

cap\ omnis v t i iufque íexMs, depoenit.&; 
í emi f . C o n c i l i u m Ti - iden t in i i ín í e í . 1 3 . 
C a n . 9 . A o r a trataremos^ qnando obl igan 
e í los preceptos. 

2 Efte precepto d i ü i n o obl iga a l g u 
nas v ' e z c s . S . T h t í m . q u x f t . 8 o . a r t . i i . R e g i -
n a i d i i s l i b . 2 9 . n ü m . 7 3 .Henr iq . l i b . 8. cap. 
5.1111 m.4. V a l e n c i a tom.4 .d i fp. 6.q• 8. p ú t . 
4. Suar .difp.69. !e£ l . ? . y es c o m ú n . L a r a 
z ó n e m p o r q u é fe i n í l i t u y o pOr modo de co 
m i d a . y e í l a c s nefceíTariapara v n i i r . 

^ Ñ o f e p u e d e T e n a l a r con puntualidad 
e\ tiempo en que obl iga éfte precepto d i u i -
no ; fino le huuiera fenalado la I g l e í í a ; l a 
qual en e l capit . citado omnis vt'riufque fe-
x u s , o r d e n ó que fucífé v n a vez a l a ñ o , con 
que fe cumple'con ambos preceptos. S u a r . 
d ; i f p . 7 0 * . f e á . 7 . R e g i n a l d . l i b . 2 9 . n i i m ' . 7 7 . 
Hur tadas de E u c í i a r i í l . d i f p . i o . d i f . i ^ . G r a 
nados t raf t . io .di fp .? .num*8*Bonac. difp.-
4 .q ,7 .punc , r .n i ím,9r f 

4 O b l i g a e l precepto a todos los "Fieles, 
hombres, y mugeres , que l l ega ron a los a -
nos de l a diferecion, ex d .cap ,omnis ; pero 
e í í a d i f c r e c i o n h a de fer mayor que l a n e -
ceifaria, para cumpl i r con e l precepto de l a 
cónfcfs ion, porque fe ha de faber hazer di--
í c r e n c i a entre la comida e f p i r i t u a l , y l a 
c o r p o r a l , y que C h r i í l o S e ñ o r nueftro fe 
ha de recibir con co ra ron puro , y prece
diendo l a cOnfcfsion en los que han peca
do mortalmente. Parece que l a d í f e réc ion 
i iecel íar ia l a aura defde diez; años a cator-
2.e:y qüa r ído fea e f í o , lo han de determinar' 
íos C o n f c í f o r e s , y padres de los n iños* V a z 
quez in ? .part.tonf,.3.áiCp.íi^ ca^ . 4.1111^ 
3 g.Fagundez prescept. 3 . l i b . ^ .cap. $ * nunW 
í o . & 2 r .Henr iqucz l ib .8. cap. ^. T d l e t u s 
l i b . 6.cap. 1 ̂  . num. 3. V i l l a l o b . to .x . t r a í l * 
7 . d i f . 4 i . n u m . 6 . F i l i u c i u s tom. L t r a f t . 4«-
cap.7',nu. l o í . i E g i d i u s q- .Bo.ar t . í i .dub.4. 
nunt. 102 . R é g i n a l d u s l ib . 29* num.8 3. Sá 
v e r b , E u c h a r i f V . g ^ i m . i 2 . N a u a r r . c . i i . n u . 
4<5.Suarczdifp .70. fea . 1 . y otros muchos 
de que fe colige, que fe efeufan los n i ñ o s de 
k o b l i g a c i ó n de ios preceptos, h a í l a q u e 
fus padres5y Coníe íTor les examinen,y den 
l icencia para comulga r , porque tienen i g 
norancia inuencible;y e l remedio que da e l 
De recho en las cofas dudofas, es dexarlas a 
ju iz io de buen va ronr .l.íí eum 3 2. íf. de fi-
dci i inorib. l .cogendum 3. ff. de procurato-
í ib . I . í i j ^ l c g ^ f f t f e l l i y t í l b t ^ i i , íF .dc fta 

tu liber.cap.de caüíís, d é ofhc.de l e g a t . K e -
g i r i l l d ü s n . 8 ^ . C a i e t a i l * i n S ü m m . v e r b . c o -
m u n i o , y otros muchos ; y afsi fe ha de dar 
l a l icencia de comulgar con madureza, r e 
parando en la excelencia del Sacramento , 
y en l a r e ü e r c n c í á , c o n que Té ha de recibir , 
v e n q u é no es ran n e c e í í a r i o , como e l S a 
cramento d é l a confefsion , que por eífo en 
e l no fe han de dar largas,y obliga con mas 
p r e í l e z a , que e l de l a c o m u n i ó n ; y afs ife 
practican en l a I g l e f i a . S u a r é z . & i E g i d . y b i 
f u p r á . P e r o J u a n S á n c h e z i n fe lef t is , difp. 
i ó . d e f i e n d e con otros Au to re s , con Caf t ro 
P a l a o iri o p é r . m o r a l . t o m * i . t r a d . 3 édifp. 1 . 
p ü n t . 2 4 . 2 . n . 7 . P h i l i p . d é l a C r u z i n T h c -
f a u r . E c G Í e í i a f t . t r a a a . § . l í * r i * 3- t a l u d a n , 
ín 4 .d i f t . i 2 .q . i . num.25 .qnc en I l é g á n d o a 
los anos de l a difcr.ecion obl iga igualmen-. 
te e l precepto de l a c o m u n i ó n , con e l de l a 
confcfsiojy afsi lo dize e l cap. omnis v t n u f 
que f e x u s y afirma , que es ñ e c e í í a n o mas 
j u i z i o para e l Sacramento de l a confefsio, 
que para e l de l a comun io i i é A la ve rdad , 
cfta fentencia es p r o b a b l e , y f é puede f é g m r 
en l a p r a d i c a , porque e l D e r e c h o no d i í l m 
gue como los Au to res de l a p r imera o p i 
n i ó n . V e a n f e los Derechos q u é c i c e a r r i b a 
t r a f t . ^ . n . i o » 

^ P e r o en e l a r t icu lo de l a m u e r t e ^ e 
parece fe les puede dar a los n i ñ o s q̂  t ienen 
vfo de r a z ó n e l San t i f s imoSacrameto ,por 
que ay precepto d iu ino de comulgar en e l 
ar t iculo de l a muerte, y todos los que tiene 
Vfo dé razOn,fon éapazés de reGib:r lé;v af-
íí les obliga e l precepto d iu ino , y q u é abfo-
lutamente les obl iga , y que ay obliga ció de 
comulgar los , t ienenPrajpof i t . in 3 . p a r t . q í 
vn i ca ,deSac ram.Ex t r emcevnO. d u b ^ . n u . 
5 ¿ . S u a r . i n ^ .par t . ' tom^.difp- 7 9 . f e f t . 1 . 
írt fíne.Paíaus to . 1 . t r aa .3 .d i fp . 1 2 . put. 
24 .Reg in3 ld . to .2 . l i b .29 .n .82 .Sa la s d e l e -
g i b . d i f p . i 4 . f e a a ? . n . i 2 7 . D i á n ^ . p . t r a f t . 
3 . r c f o l ü t . 4 9 . H e r i q . l i b . 8 . c . 4 2 . n . 4 . T a n e r . 
t o m . 4 . d í f p . 5 . q . 8 . d u b ^ . nu . 116. Y e f t e no 
l e l imi t a l a I g l e í í a , n i le ha declarado en fu 
precepto Ec le í ía f t i co , quando permite que 
no fe d é e l Santifsimo Sacramento a ios q 
no gozanvfo de r a z ó n p e r f é f t 6 , c ó m o le ha 
declarado l a c ó m n u p r a á í c á de los F i e l e s , 
y lo d í z c en e l numero p r é c é d é n t e , y es d i 
ferente e l vrt precepto del o t ro . Aunque es 
b i é probable-q aun en ef té cafo,y a r t i cu lo , 
es menefler mas di feréc io para recibir a l Se 
ñ o r , y d Í f c e r n i r d e í p a mater ia l , a lpan d i u i -
no,4 pafa confe í ra r fé ,yq afsi p u e d e í u c e d e r 
ó los muchachos en e l ar t iculo de l a muer 
te e í í en obligados a c o n f e l f a r í e ; p é r o no a 
c o m u l g a r . Ó c h a g á u i a t r a a a . c é E ü c h a r . q . 

I 4 , n , 11. C o r d ^ b . i ü S u i n m . q . 6 o v V a z q . m 
• j . p a i r * 



Eucarl i ía . 
-Vpart.tomo 3 ' ^ í P ^ i 4 x a p . 4 . ñ ú m e r . 4 0 . 
Hurtad .de Saeramcnt /Euchar i f t . difp. io* 
d i f .4 . g 

E l precepto Ecleí ía íHco de comulgar , 
obliga vna vez en e l ano en la Pafcuq., y á 
que fea de mano del propio Sacerdote, ó 
ParroGO, o de mano de ocrp S a c e y p t e de 
l icencia del propio : y afsi e l que comul<ra 
fuera de la Pa r roqu ia , í ín confen tí miento 
de fu propio P a f t o r , no cumple con e i pre-
cepto de i a I g l e í i a . Rcgi iaa ld . num. 9 0 . & 
9 ^ Suarezd i fp . y i . f e a . i . H e n r i q u e z cap.. 
5 1 -

7 Admer ta fe que la c o m u n i ó n P a f c u a í 
puede hazene en quinze dias defde e l D o -
mingo de Kamos3haíla l a D o m i n i c a in A l -
bis inciuiiuéj afsi l o d e c l a í ó Eugenio I I I I , 
D a fe defto Naua r r . i n M a n u a l , cap.21 . n , 
4 ^ . ^ v c o n ñ a d e l a c o l t u m b r e recibida. F r* 
M a n u e l i l o d r i g . ad fin# B u l l . Grucia t . trae 
vna d e c l a r a c i ó n de C i c m . V I I . e n que cjize 
íe puede cumplir e l precepto quaiquiera 
día de l a Quarefma; podrá fe vfar defta de
claración donde e í l u u i e r e recibida e n v f o , 
como lo cña en M i l á n , y otras partes. V i -
1 lalob. t ra ¡ft. 7. d i f ^ 1 . n . 7. 

8 E l que comulgo en tieriipo de P a f c u á 
pudleudo-, no cayó en alguna cénfura ; pero 
el cap.omnis VtriufquQ fexus, depcenit. & 
remií .difpone, que ha de fer entredicho de 
l a entrada de la Ig ie í í a ,y priuado de fepuk 
tura Lcietóai t ica. 

9 Los Sacerdotes cumplen con e l p r í c e p 
tode ia . lg lc í l i , celebrando en quaiquiera 
I g l e í i a en tiempo dé Pafcua . S á v e r b . E u -
c h a r i A . n u . i i i B o n a c i n . d i f p . 4 . q . 7 . p u n t . 2 . 
mi, 7 . porque e l precepto folamente fe en
tiende con los q u é féciben e l Santifsimo de 
mano agena. B i e n es v e r d a d , que íi los S a 
cerdotes no quifíeffen celebrar, n i en la pro 
pía Par roquia ,n i en o t ra parte t e n d r i á n o-
ob l igac íon a comulgar en l a propia P a r r o 
quia,para cumplir co e l preceptores c o m ú . 

1 0 Como fe entiende e l auer de cumpli;: 
con e í i e precepto el<iia d e P a f c u a , d í x e a r r í 
ba t r a a . 5 . a n . 1 j . D o n d e t a m b i é n t r a t é $ 
podemos dar l a c o m u n i ó n en nueíl .ros Co-
lientos á os peregrinos, y v iandantes , y a 
Jos o ü c i a l e s , y iornalerosque trabajan en 
e l l o s , y a los mocos, y perfonas que v inen 
ítenE-ro dellos ,: donde fe hal laran otras co-

-fas que per^ejiecen a k rnateria-.a que ana -
do aora, que los feglares podran comulgar 
e l í h a de Pafcua , cumpliendo con e l precep 
to confo la l a tacita y prefumpta l icencia 
de losParrocos:porque ba i la e í l a para dar, 
v recibir i ici tameRte é l Sacramento de l a 
E u c a r i í l i a , y e l de l a E x t r e m 3 v n c i o n , y aun 
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ba i la l a ra t ihab ic io r í defuturcj , í ? o r q ü e l a 
iul3fí:ancia,y va lo r de í los Sacramentos, no 
dependen de jur i fd ic ion, que aunque fe a d -
min i f l ren con pecado, fe a d m i n i í l r a n v a -
ü d a m e n t é , folamente fe requiere l i cenc ia 
del P á r r o c o , , porque no fe turbe l a p a z , n i 
fe vfurpefu derecho^ y afsi b a í l a l a efpe-
í a n c a p r o b a b l e , yprefumpeion de q ü e e l 
P á r r o c o ap roua ráde fpues lo y a heclio,cx c^ 
fin. de iu r . i u i ad . l i b .6 . c . Rat ihabi t ione 1 0 . 
de regul . m n l i b . eod. C a r d i n a l . T u f c h u s 
l i t . R . c o n G l u f . 2 / i , G a i U i b . i . o b f e r u a t . 4 7 é 
fin. R o t a G e n u e n í í s dec i f . 92 . num* 2 . L o 
qual no b a ñ a para l a adminiftracion de los 
Sacramentos d e l a P e n i t e n c i a , y m a t r i m o 
nio , p o r q u é fu va lo r y fub í l anc ia , depende 
de l a iur i fd ic ion , fin ía qual no fon validos^ 
ííc Henr iquez l i b , 8 . cap* $ 5. num. 1 . G r a -
n a d . t r a ^ . ^ . d i f p u t ^ . n u m ^ . S u a í é z d i f p , 
7 2 . f e & . 2 . L u g u s difput. 1 S.num. 5 i . D i a n * 
par t . 2. dedub. r e g u í a r i b . refolut. 12 . F a -
g u n d é z precepto 3.,lib. 3 . n u m . 1 7 . & i g e 
. 11 E s fentencia probable, q ü é q u a i 

quiera puede recibir e l Santifsimo S a c r a 
mento e l d í a de Pafcua en l a Ig l e í i a C a 
tedra l ^ íí es i u b d i í o de aquella Diocé í i í , 
pues ré í ide a l l i e l Q b i f p o ^ que es eomUit 
Paf tor de todos los de fu Obifpado^ fíe 
Bonacin .di fput . 4 .qu^f ta 7 . p u ñ t . 2 . n u m . 
1 1 . y a l Obifpo en part icular l e efta come-* 
tido e l cuidado de todos los d é fü D i o t e í í , 
cap.qucecumque l o . q u c e á . í . capite prarc i -
mus 1 2 . q u x í l . 1 . Aunque es bien p roba 
ble l a o p i n i ó n de o t ro s , que dizen , que ef-
to no efta en v f o , y que afsi no fe c u m p l í -
l á ^ á n o comulgando en l a propia P a r i ó - . 
q u i a . T r u l l e n c h . l i b . 3 . i n Deca iogo ,cap . 5,, 
Gub .2 .n . i2 .Bafeus vcrb .eommunio . n u m » 

12 E l que no c o m u l g ó en éí t iempo 
P a f c u a l ¿ y pecq morealmente ^ no peca 
defplies, mprtalmente; ií d i la ta l a c o m u -
n ion ^ f l a otr^x a ñ o 5 porque es precepto 
af i rma¿iuo, queaib obl iga fiempre, fino f o -
l f i ^ ^ M # M e ® ^ P 0 | Seña lado > como e l 
q u e o ^ o M i ^ l D o ñ i l n g o , no éfta ó b l i -
gado a o í r l a o t ro d ia defpues. S i luef ter 
y e i ^ E u c h a n ñ i a ^ f n u m ^ j i j . Soto difput» 
í ^ q u a r i l . i . a r t , ^ . T o l e t u s l i b . 6* cap. 1 8 . 
Eartf ioíomcEus M e d i n a l i b . ' i . cap. 1 4 . §¿ 
4 2 . V a l e n t i a tomo 4 . difput. (í. q u ^ í l , 
F a g u n d e z p r ^ c e p t ^ J i b . u cap. 6 . n u m . 4 * 
S u a r . t o m ^ . d i f p u t ^ o . f e é l . a . L ó p e z in i n -
í l r i i t l . p a r t . i . c a p . i 1» Sctus dé i u f t i t i a , Íi6¿ 
2 . q u x í l . ^ ar t ic . 10, V i l l a l o b o s tom. 1* 
tra(5í; .7 .d if .42 .num.(S.Granadosin ^.part* 
de S a c r a m . c o ñ t r o u . 6 . t r a f t . i o . d i f p . 4 . n . 4 í 
P e r o p e c a r a m o m l m e n t e , íí por orden 

E A del 



Libro primero. Tratado tercero 
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del ConfeíTor no comulgo en l a P a f c u a , y 
d e x ó de comulgar dcfpues, en el t iepo que 
le f e ñ a l a í o n , cap. omnis vtr iufque fexus 
c i t . Y cambien íí aya lguna l e y , ó coftumbre 
obl iga toria.que conf i rma a comulgar a los 
que dexaron de haberlo en tiempo de P a f -
c u a , que aquí y a fe h a r á có t r a o t ro precep
to . L o contrario de í l a conc lu í ion tienen 
bien probablemente Naua r ro 3 cap. 21 . n u . 
4 5 . Suarez difput. 70.feft . -2. V i l l a l o b o s 
i r a f t . 7 . d í p u t . 4 2 , n u m . g .Regina ldo v b i 
fup;niim.7 ^ . F i i i u c i o t r a d . 4 . cap .2 .qUíef t . 
9 . num. 5 8- Hur tado difput. 10, dif . 3 . P o r 
que e l precepto fe pufo abfolutamente de 
comulgar v n a v e z a l a ñ o , y nadie por fu 
m a l i c i a y pecado ha d é quedar defobl iga
do del precepto de comulgar defpucs de 
Pafcua.por no aner cumplido en e l la con e l 
precepto , pues ex mal i t i a fuá nemo c o m -
modum reportare debet, cap. agnofcenresy 
de conftitut. cap. fedes,. cap* plerunque?de 
refeript. cap. intel leximus; de iudic í j s , l . i i í 
fundo, ff.de reí v e n d í c a t . I . itaque fullo3 íf» 
de f u n i s . Y afsi l a l g í e í í a fuele defcomul -
gar a los que no lo hazen afsi« 

1 3 Nadie e í la obligado a anticipar e í 
t iempo del precepto, v . g . S i antes que c o 
miencen los q u í n z e dias de la obligacion> 
VQ vno que no ha de poder cumplir en e l l o í 
con l a c o m ú n ion , no eftá obligado a comul 
gar antes que comiencen los quinze dias^ 
como tampoco efia obligado a anticipar e l 
d ia de l a o b l i g a c i ó n de o y r Miíf^ quando 
vno ve que en l a fieíla ha de tener i m p e d i -
m i e n t o para o y r l a . iEg íd íus n u . 108 . S u a -
l e z di fput .70.ref t .2 .dub.3-Fi l iucius traa.-
4.cap. 2 .q i t^ f í .9 .numY 5 ^ . V i l l a l o b o s t o m » 
i . traa.7. d í f , 4 2 . R e g i n a l d u s n u m . j ó ^ B o -
nacina difput. 4 . q u x í l . 7 . pun t .2 . n u m . i 5 
Q ^ e a ñ a d e , y bien que íi auia comencado 
e l tiempo de los quinze d í a s ; quando v i o e l 
impedimento que auia de auet de rpües , de-
•ue luego cumplir con e l precepto j o r q u e 
y a e í l a u a puefb en e l tiempo del p t ó c e p t o ^ 
y puede cumplir co el3 fíe e t i am T r u l l e n c h . 
i i b ^ . i n d e c á l o g o / c a p . 5 . dub .2 .num. i 5* 
ín fine. 

14 E l que recibe e l S a n t í f s í m o S a c r a m e i ? 
to facrilegamente, y en pecado m o r t a l , f a -
tisface a l precepto de l a I g l e í í a , pues c u m 
ple con fu fu í lanc ia , aunque no gua r 
da e l modo para rec ib i r le dignamente. 
H e n r i q u e z c a p . ^ . n u m . 3 . R e g i n a í d u s l i b . 
l 9 . n u m . 7 0 . F i l i u c i u s t r a í l ^ . cap .2 .quxf t . 
l o . n u m . 60 . Sá v e r b . E u c h a r i í l . n u m . 2 5 , 
Suarez difpuc^o .feft. 3 . V i l l a l o b o s tom, 1 . 
t r a d .7 . ^ . 4 2 .Couarruuias ,cap.alma m a -
t e r . i . p a t í ^ ' S «Lope2 « l ^ ^ f t i i . c a p . i ! • V a z 

quez tom. 3.difput. 2 1 4 . cap. 4 . F i l m c i u s 
t raa.4.num.6o. G r a n a d . t r a a . i o . difput . 
4 . n u m . 1 1 . Lugus difput . i 6 .num.8 3 . D í a -
nu 3.part . t r a f í . 4 . r e f o l u f . 4 3 . V i l í a l o b o s 
t om. i . t r a a .7 .d i f . 42 ,nü . 6. 

1 5 E l precepto diuino de comulgar en 
e l ar t iculo de l a muerte, obl iga en pel igro , 
ó ar t iculo dé muerte n a t u r a l , ó v io len ta , 
Suarez difput, 6 9 . fe a . I - Hen r iquez l í b . 8 . 
cap.4. V á z q u e z ?.part . d i fpu t .213 . c a p . i . 
-ffigidius dub .3 .num.94 .F i l iuc ius n u m . 4 7 . 
& 4 8 . Granadus difput. 3 . num. 9 . L u g ^ 
difput. 16. n u m . 2 7 . & n u m . 3 ? . F a g u n d é z 
prcecépto 3. l ib. 1 .eap.4.nttm,2.& 8 . D í á n a 
^.part.traa. ? . r e ro lu t . 42 .Vi l l a Iobos t o m . 
í . t r aa .7 .d i f42 . r tum.2 .Y es comtin,y cof-
ta del Conc i l i o €artaginertfe 4 . aprobado 
por L e ó n l l I l . C a n . 77.donde abfolutame-

/ te fe manda,que los enfermos, de enferme
dad peligrofa,reciban e l San t i f s imoSac t a -
m e n t ó por V i a t i c o , de donde fe l ígüé , qud 
peca m o r t a l m e n t é e l que no le recibe en e l 
dicho a r t i c u l o , aunque comulga í f é l a P a f -
c:ua;pórque fuera del precepto diuino,ay e l 
E c l e f í a í l i c o d e l dicho C o n c i l i o . E t tempus 
legis qu í non o b f e r u a t , n o r í d í c i t u r f o rmam 
leg í s obferuare, L o b f e r u a r e , V poft hac, í t . 
deoff i . 6 . P r o C o n f u l í s , C a r d o f o , irí p rax i 
i u d i c i i m , & a d u o c e t . v é r . t é m p u s ^ u . i . R e -
b u f u s í n t r a a . nomina t . qtiaeft. 14. n u m . 6 . 
G a m a L u í i t . decif. 3 3 7 . n ü m . 4 . íic Gafpar 
Hur tadus de Euehar i f t i a , difput, 1 o. d i f . 2 . 
Y vefeque ay precepto d i u i n o , en que fe 
antepone a l precepto humano, í i g u r o f o de 
comulgar e í l a n d o a y U n o ; y t a m b i é n , por 
que entonces es mas neceífafia l a comu-
nion,para con fégu i r e l fifí^pará que fue in f -
títuído e l S a n t i í s i m o S a c r a m e n t o , que es 
dar fuércas efpitituales para perfeuerar en 
g r a c i a , y pata vencer las tentaciones de l 
e f e m o n í o , que en aquel tiempo echa e l ref-
í o para derribar los F i e l e s , 

16 E l que auia comulgado poco antes 
del p é l í g r o , o a r t í c u l o de muerte, no fe ef-
cufa d é recibir dé nueuo e l V i a t i c o j p o r q u c 
no fe fatisface con l a c o m u n i ó n anteceden
t e , a lprecepto de D e r e c h o diurno de co 
mulgar en aquelpaíTo^y a r t í c u l o . V á z q u e z 
difput. 213*num. 1 3 . H u r t a d o difput, 10 . 
d í f f . 2 . D i a n a 4 . pa r t . t raa. 4 . r é f o l u t . 9 7 -
O c h a g a u í a d e E u c h a r i f t . q u í e í i . i4 .Porc lue 
a n i n g ú n precepto fe fatisface propiamen
te, fino es dentro del tiempo en que obl iga 
e l precepto , por los Derechos citados en e l 
num .precedente: v bien probablemete han 
í ído de o p i n i o n , h ¿ m b r e s gtauifsimos de las 
dos V n i u e r f í d a d e s de A l c a l ^ y Salamanca, 
que fíauia comulgado v n o por f u deuo-
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clon e l mifmo día r u é cayo m a l o , y en que 
fe v é en peligro de muerte^ y p r l i d e n c e m é -
te fe entiende quemo t i ra é n e l m i r m o dia , 
tiene o b l i g a c i ó a comulgar en el o t ta vez ; 
porque fe cumpla con e l Derecho diüino^ 
que es de mayor pe íb que e l h u m a n ó l e no 
comulgar en v n d i a d o s v e z e s , t u u o e í l o 
expreíTamente e l P a d r e V a z q u e z ^ é n v n pa
pel manufcr ip tOjá quien cita^y é g u e . H u r 
tado loco c i t .d i f . i , que afirmar lo han pra* 
¿Hcadoafs i varones granes. C o n todo eííb 
me parece probable,por pricipios e x t r í n í e -
cos^la o p i n i ó n contrar ia de S u a r e z ^ i f p u t . 
69 . fed : .? .Henr iquez l i b . 8. c a p . ^ . n u m . j í i 
i E g i d i o vb i fup.ar t . i i.düb.3.11.98. F i l i u ^ 
ció t r a f t ^ . c a p . i . q i t x í l . ó . n u m . ^ S . B o n a -
c i n a d i f p u t ^ . q u a ' f t . y . p u n . i . n u m . i . A u n 
que a mi v e r , no fatisfacen a l a r a z ó n de l a 
o p i n i ó n de V á z q u e z , y H u r t a d o . 

i j P e r o e l que rec ib ió a l S e ñ o r pof 
V i a t i c o . en e l a r t i cu lo , ó peligro de muer
te, y defpues pecó morfalmente3 no e í l a o -
Migado otra vez a comulgar ; porque e l 
Santifsimo Sacramento ^ no fue inft i tuydo 
principalmente^ para perdonar los pecados 

73 
mortales^ como l a penitencia / n i av D e r e 
cho 3. m precepto que obligue a ef lo . -ffigi-
dius^ntim. 100, R e g i n a l d u s á l i b . 2 9 . m í . 6 5 . 
Henr iquez l i b . 8. cap, 5* n u m . 5. H u r t a d o 
difput. i o . d i f . 2 . F i l iuc ius num* $ 2 . L u g ü s 
d i f p u t . i 6 . n ü m . 4 6 . 

18 Q ü a n d o e l Reo no quiere recibir l o í 
Sacramentosde l a confefsion,y c o m u n i ó n , 
d á n d o l e e l l u e z que le c o n d e n ó a muerte 
tiempo para e l l o , n o e í U obligado a de-
x a r de executar l a fentencia j u i l a de muer -
te3aunque fepa que m o r i r á en pecado m o r 
ta l e l Reo j porque a e l , y no a l l u e z , fe l e 
• imputará e l d a ñ o s y e l l u e z v fa de fu'dere-
cho,<& nemini ( n i a l R e o ) facit i n iu r i am^ l , 
qui i n iu r i a rum, ^ . i . f f .de in iu r i j s , h fíumil 
í i u m ^ . v l t i m o , & l .P focu lus 3 ff. dedar^no 
i n f e d o . l . í í i n meo^ fF.de aqUa pluuia á r c e d . 
cap.ciim Eccleí ia . 2 í . v e r f . Q ü i a de e l e d i o . 
Y í íno fuefTc a fs i . tódos los condenados v f á -
í i a n defte ma l medio con mucho d i f p é n d i o 
de l a jü í l i c i á} i t a R e g i n á l d u s l i b . 2 9 . n u . 7 1 . , 
B o n á c i n a d i f p u t . ^ . q u ^ í l . y .punt. 1 . n u m . 7 . 
P e t t u s N a u a r r o l i b . 2* de juf t i t ia^ cap. 3* 
1^.224* 

T R A T A D O D E C I M O D E L 
S A C R I F I C I O D E L A MISSA-

Pofíefe ta ¿ifirácion deí facriftcio, TÍ. i6 
A que virtud pertenece el facrificio^y de U 

¿ifetencid que aydel j l<t ofrenda? n . l t&^ t 
Que es Mijftí, y porque fe llamo afsi? « , 4 . 
L a Mijfa es Verdadero facrificíot « . ^ 
Que partes ejfenciales tiene eífacrificio de U 

Miff*? _ t n .6. 
Sí en el Viernes Sdnto ay facriftcio? 
L a oblación de lahoflia , es de ejfenciadeí 

facnjicío* n,S< 
También es de ejfencia á ía confumpcion dé 

Usefpeciesl n.9é 
Chrifto es eí principal oferente t n U M i f . 

Quien es eÍMínijíró propio del fdcrificio ¿é 

SÍ puede ofrecer facriftcio eí Sacerdote He-

ti 4crificiuni eft immutatia 
ret Deo oblata per legiti-
mum Miniftmm confecrata 
qttaDeum ipfum Authorení 

monis profitemur. 
P ó t é í t a d i f i n i c i o r t fe e x 

plica l a p í o p i a , y particular r a z ó n del f a -
crificio} fegdn qué és á f t o d i f í in to dé otros 
aólos de l a v i r t u d dé l a R e l i g i ó n , d i z e f é . 
Immutath reí DCQ Q H ^ ^ j ) w ^ m 

ir eje, degradado) y preafo ? Ylíhrafe a Efe ota 
devnaimpoftura. n . i i t 

íuera delSacerdote, ft pueden otras ofrecer 
eí facrificio de la Mijfa? ^. 1 ? . 

Por quieri fe puede ofrecer efte facéfi-* 
itot ' ' n . i ^ 

S i fe puede ofrecer por los infielest ^ . 1 « 
S i fe puede ofrecer por los defcomulgá-^ 

dos? ' m A G , 
No fe puede ofrecer por los del Limbo ¡ni por 

ios condenados* j 7 é 
E l fruto que fe aplico 3 por los condenados a 

(¡uien aprouécha? ^ 1 ĝ . 
Puedefé ofrecer por las animas de Purgato--

tioí . t i . i 9 . 
S i fe puede ofrecer for los Bienauentura~ 

n . i ó . 

Áuthorem vi ta , & monis profitemur, p o r q u é 
ñ o fe puede hazer l icitamente , í íno a l v e r 
dadero D i o s , de lo qi íal fe inf iere ,qué aun
que los d i é z m o s fe o f récen a D i o s , p o r q u é 
fe dan a fus Mini f t ros ^ mas nOfe ofrecen 
i m m e d i a t a m e n t é a l mifmo D i o s i y afsi no 
fon facrificios* L o rnifmo és dé las ofrendas 
hechas a íos Santos , q u é no fon facrificios 
por lo dicho^y porque no p é r t e n e c e n a l c u l 
|o dé h%xii3 ííno ú de du l i a . 

E í 



r f S Libro primero* Tratado décimo 
2 E l facrificio pertenece i l a v i r tud de 

i a ReUgiOiiv-porqvie tiene e l fnprenio c u l 
to y reueiencia d é l a a d o r a c i ó n , que fe 
dlama de l a t r í a que fe de'ue a D i o s , por lo 
qua l e l facriíicio fe fuele l l amar a d o r a c i ó n . 
loann .A. Pdtres noftri in monte hoc adoYaue-
r m t ^ h t ( c r m m m ¡ a ( i o re i .Porque p a í a f e r 
facrificio , ha de auer alguna irnmutacion 
d é l a co ra , comod ize .S .Thom. 2 .2 .& q.8 S. 
ar t . 3 . i n folut . ad ? . demanera 3 que en a l 
guna manera fe ha de confumir .De aqui fe 
conoce la diferencia que ay del facriíjeio^a 
l a ofrenda : efta fe ofrece a D i o s , aunque . 
dei ia no fe haga nada} comoquando fe o-* 
frecen dineros, ó panes, v t D . T h o m a s v b i 
-fup. E n lo que fe ofrece en e l facrificio ha 
de^auer m u t a c i ó n 3 y afsi todos los fácri l i -
cios fonofrenda;mas no todas las ofrendas 
fon faerrficio; dize: Per Ugiúmun Minifttm 
confecrata j o r q u e nadie le puede ofrecer, 
í íno e l Sacerdote. 

3 L a diferencia que ay entre facrificio, 
y Sacramento, quanto a la í ign i f í cac ion , es 
que e l facrificio es f eña l de l a diuina exce
lenc ia , y reuerencia , que a l a M a g e í l a d de 
D i o s tenemos. E l Sacramento es feñal de 
cofa fagrada que nos fantifica. 

4 E l nombre M i f l a , no es L a t i n o ¡'como 
q u t í í e r o n . S u a r e z difput. 14. V á z q u e z difp. 
2 2 1 . Gafpar Hur tadus de facr i f .Miíf^ d i f . 
2 . ) Es Hebreo por l a p 'aíabfa, M i f a c , que 
quiere dezir o b l a c i ó n v o l u n t a r i a , como 
dize e l Conc i l i o Senenfe^in decretis F i d e i , 
cap. 1 1 . & D . T h o m a s 3, part . qu^ft . 8^. 
a r t ,4 .ad 9 , Y í í g u i e n d o l a o p i n i ó n contra-
l i a de que es nombre L a t i n o , UamalTe M i f -
f a ; porque e n e l l a e m b i a e l Sacerdote fus 
ruegos a Dios- por e l A n g e l , y e l pueblo 
los embia por e l Sacerdote ^ y poreffofe 
dize en e l Canon,m^e hac perfem^per manus 

Jancíi Atfgeti t í i¿0Trata lo muy b ien .S . B u e -
nauent. i n opufeulo de m y f t ó o MiíTíe. 

5. L a Miffa es verdadero facrifició de l a 
L e y nueua , inftituido por C h r i í l o S e ñ o r 
n u e f t r ó . Dif in io lo e l Conci l ioTrident . fef . 
2 2.capí i.<S¿ C a n . i . & 3 . Y tambien,porque 
en laMiíTa ay todo lo neceífar io para l a c f -
fencia del facrificio,de que trataremos lue
go. V i d e a t u r Suarez d i f p u t . 7 2 . f e ¿ l . 2 . F i -
Imcius e rad . =¡ .cap. 1 .quceft.^ . & 9 . E l f a c r i -
íicio de l a M ü T a , que fe ofrece en e l a l ta r , 
no es otro diftinto del que Chr i f to S e ñ o r 
nueftro of rec ió en l a C r u z ; que í í a l l i fe 
of rec ió e l mifmo C h r i í l o en facrif icio, tam
b i é n fe ofrece en e l a l t a r , cuyo cuerpo, y 
íangre , , que fe o f r e c i ó en l a Cruz , f e en c ié-
i r a en efte Sacramento. C o n c i l i u m T n -

l den t . f e f .2 i .Can . 1 .Demanera , queaunqiie 
es yn mifmq facrificio i quanto a Ja fuílan-

eiá,es d i u c r f o q ü a t o a l raodo;ei de i a C m z ' 
pafsible,y cruento,Y el del altar incrueiuo^ 
y r e a l ; y v e r d a d e r á m e n t e nofe a p á r t a l a 
fangre del cuerpo , fino quanto a l a íígnifi-
cacio. Determinafe afsien e lcap. ftrmiicr^ _ 
de S u m . T r i n i t » & F i d . C a t h o l . y en e l C o n 
ci l io Tr ident . fe f .22 ,cap .2 : . .E l valor ef íen-
e ia l del facrificio de la Mií fa ,, no depende 
de l a deuocion de los que le ofrecen, aun 
que fea del Sacerdote; porque de fuyo es 
grato a D i o s , infinitamente por lo que fe 
ofrece en e l , y por quien le i n í l i t u y o , y de 
parte de quien le ofrece que es Chr i f to pos 
e l Sacerdote : pero crece e l facrificio a c c i 
dentalmente por l a deuocion de los que le 
ofrecen.Es c o m ú n de los D o £ k ) r e ' s , p o r q u e 
l a t a l deuocion.fundada en l a P a f s i o n d e 
C h n f t o S e ñ o r nueftro,es muy gra ta y acep 
ta a D i o s , y efte faérificio es e l mas per fe -
fío, y agr3dable,que jamas fe le o f r e c i ó , n i 
fe le puede ofrecer. 

6 Las partes eífenciales del facíificio de 
l a Mi í fa 5 fon l a confagracion, o b l a c i ó n , y 
confumpeionjque l a confagracion es de ef-
fencia del faerificiojes^cofa certifsima;por-

,que e l facrificio confífte en la cofa f ag ra 
da; y afsi diximos en l a difinicion • Per k p ~ 
timum Miniftmm confecrata, &c. D e mas de 
que e l facrificio de l a Mi í fa fe ofrece en P e r 
fonade C h r i í k ) , y l o que principalmente 
obra e l Sacerdote en l a Perfona de C h r i f 
to, es la confagracion^quando dize: Hoc eft 
corpus meum. Y í ino fuera de eífencia del f a -
crificio,fe í í g u i e r a , q u e qualquiera queno es 
Sacerdote , pudiera celebrar , y faenficar 
(que es heregia , ) y í iguiérafe a f s i , pues no 
folos los Sacerdotes, í íno todos los d e m á s , 
ofrecen y reciben l a Euchar i f t ia , y de t a i -
manera es lo dicho v e r d a d , que es fenten-
cia c o m ú n de S u a r e z r V a z q u e z , B e i a r m i n # 
L e f i o , y de cafi todos los modernos , quos 
citat Cardinal i s de LugO,de E u c h a n í l . d i f -

• p u t . i 9 . f e a : , 3 . & V á z q u e z difput,222.cap. 
^ . i E g i d i u s q u x í l . 8 ? . a r t . i . dub.-^. Becanus 
cap. 2 5 . quceft. 6 . Gafpar Hurtadus de f a 
crificio Mií fa! ,d i f .8 .que afirman, que la ef-
fencia del facr i f ic io , fe hal la en l a confa
gracion , y todo lo d e m á s , no pertenece a 
l a e í fencia . 

7 D e lo dicho fe figue, que en el dia de l 
V i e r n e s S a n t o , no fe ofrece propia y v e r 
daderamente facrificio , porque no ay con
fagracion de nueua h o f t i a . D . T h o m . ? . 
part.quceft.8-%aTt.2.ad 2.Henriqiie7, I i b . 9 . 
cap . 9 . num. 1". V i l l a l o b o s traft .S.de E u c h a 
r i í l .d i f . 5 . num . 6 . Naldus in S u m m a , verb . 
M i í f a , num.20 . Suarez ? .par t .difput . 7 5 . 
fe£ l . 4 .F i l iuc ius traa .5. c ap . i . qu^ f t . 7 , m i . , 
23.contra Angles^quíef t . de va lore M i í f ^ . 

a r t . 



Eücariftia* 
a r t . i . c t i f . i . que af i rmó j quesquel d i a a y 
•(rerdadero íaerif icio ; porque í acOr i f ag rá -
cion.no es de Cu e í lenc ia , y no o b í l a a lo d i -
cho^que e l V i e r n e s Santo vdixe e l Sacer 
dote: Orate fraires, &c , vtmtum acVeftmrn 

facrificmmi &c . Porque l a p á l a b r a ,facrífi-
cwm3 fe toma por la ofrenda qüé fe o f r e c í 
V no por la accio défacri í icaré T r a t a í ó m u y 

7 7 
de C h n í l o S e ñ o r nueftro : Hoc eft enim. 

i í . Solos los Sacerdotes pueden ofre
cer éf lé f a c f í l c i o ^ o m o M ii l íUros propios. 
T n d e n t . f e f . i & é z p n . & C a n á . & fef .23. 
eap. 1 . Es d é Fé^ é n ' q u e c o n ü i é n é n todos los 
C a t ó l i c o s , y ó f r e c é n como M i n i ñ r o s p r i n 
cipales d é l a I g l e í í a , diputados para é ñ o s y 

fan V i f í o r . l i b f . | . Mlífoj , cap .4^ que d ize . 
Non facñficant amici i dum tmcUant inimi-
el. 

8 L a o b h c i c n de l a h o í í i a , es de eíféncia 
del fac-fifició, y afsi fe dixo en fu difinicion. 
Jmmutaúo rei beo oblata3 &c . Y bien fe vé^ 

m 4 .d i í l . 2 , y trae e l t e x t ó del cap. firmiter 
de S u m . T r i n . & F i d . C a t h o l . í í o c ^ í r d w ^ 
tum fiemo potejt corificere ftíüs Sdatdos 
t j ^ me ftiem Ordiriatus fecundum clanes 
Ecclefitft 

1 2 A u n q u e é l Sacerdote fea hereje d é -R .~ . . - - — ' - 5 ~ - " - " " M v i . ijciwt;n.iuLc tea nereie rif»_ 

ofrece; y rfs.fi muere e l Sacerdote defpues fagraf, y ofrecer í ae r i f i c io , p o í S u é l a c o n -
ne auer confagrado efta o b l a d o q u a l - fagracronfe haze' val idamente por r a . o n 
q u i é r Sacerdote" a ofrecer y y c o n f u m i r l a s 
e ó e c i e s para h a z é r entero é l facri í icio. Sed 
tus i n 4 . d i í l . i ? .quxf t . 5, D . T h o m a s 3 épar . 
q i t ó í t . ó o . a r t . ^ . A z o r t o m . i J i b . i ^ G a p . ^ . 
q u c e f t . i , B o n a c i n a d i f p u t . 4 . v l t i m a , 
punt 2 . rium. «5. Angles loco citato con. 2 . 
H e n r iquez lib .9 .cap. 8 .num. 31iit. O . Y los 
c i t á juzgando por muy probable efía o p i 
n i ó n . F a g u ñ d e z de q u i n q u é , pra:cept. 1 , 
pja 'cept . i ib. 3 .cap.? . n u m . y . Y qué la ob la 
c ión fe haZé acabada l a coiiífágracion éií 
Jas' palabras, v w r í c ^ memores 

del carafter , que no puede borrar l a I g l e -
í i a . S . T h o m a s qucefí. 8 2 . ar t . 7 , V á z q u e z . 
d i f p u t . 2 2 6 . Y é s c o m ü r i ; y l a t u ü o S c o t o i n 
4.dift. i3 .c jua?íL 2 . aunque f a l f a m é n t e l e 
imponen lo c o n t r á h o . SüareZ dift. fefé 
¿ . H u r t a d o d é facrifícid MÍÍTÍB $ dif . 2 . P o r 
que d izen que l l e n ó , efué íierido e l S a c é r -
d o t é precifo,- no puede facrif icar , p o r q u é 
¿on í i í l e e l fácrífieio en l a o b l a c i ó n q ü e fe 
haze, Oferimus, efra An te s , o defpues dé l a 
confagracion, y no pueden dezir ios p r é e l 
fos v e r d a d e r a m e n t é - . O j f e r ^ í , &c, porque 

9 L a í u m p c i o n del S a c r a m é n t ó , c ó m o 110 pueden hablar en n o m b r é de l a i W i a 
l o haze e l S a c e r o o t é en l a Mil lares t a m b i é n d é quien é í l a n precifos. E x p r c í f a m e n t é P i 
de eflencía d e í t e facnficio. Soto íri 4 . d i í l . u ó lo cont rar io . Scoto contra é l M a é f t r o 
i 2 . q u ^ f t . I . a r t . 6 . & S . B e l l a r m i n u s .dize en e l lugar citado. S Í o b M s dehxretl-
Mif la . , cap .v i t i i i io .Gabr ie i l e a . 2 6 . i n C a n . co, & Schifmaúco > quod ríon cónfUm c¡ma 
Angles d é facrií ició MlíTar, dif. i . V i i k l o 
bos i . p a r t . t r a f t . g . d i f . ^ . h ü m . g i H é n f i q u e z 
l i b . 9 . d é M i í f a , c a p s 4 . n u m . 5. A z o r tom. í . 
l ib . io .cap. ip .quorf l . u Fagundcz prsecept. 
i . í ib* ^ c a p . 4 . n u m . 2 < ¡ . P o r q u e l ae í fenc ia 
^efle fácrificío fe ha de poner en las accio
nes principales i que exe rc i tó C h í i f t ó é n l a 
v i t í m a c e n a , y ynade l las fue laconfump-

Sacerdos non efet in psrfona propña ^ fed in 
perfond Eccíefla3cuíUs eft Minífler hic autem 
eftpracifus ab e a , ^ hac rdtione videtur inniti 
Magifier in littera; probatur antecedes per hocs 
(¡Uod dicitSacerdos: Ofermiisübi, & riort di~ 
fit3 ofero.ReJpondeo3qucid oblatío non pert'tnet 
ad rationem confecratíónis, nec ñecejfario re~ 
quirkur , qúod offéfátúr, ofertur enim bóflU 

y es c o m ú n o p i n i ó n de l o s T é o l o - non confecrata^ tune eft fácríficíumnon Sa -
g o s , y a f s i m a n a a e l M i í r a l R o m á n o , q u e l I cramentUm, ficutEucharifíia confetrdta coñ-

0termU.nere auien(io c ó n f a g r a d o feruata in pmde eft Sacrameüttm , l i ch non 
antes de cónfumir , confuma ot to Sacerdo

t e para que quede perfefto e l faefificio. 
1 0 E l que p í t n c i p a l m c n t e o f r e c e cf lé 

facrificm de l a M i í T ^ c s C h t i í l o S é n o r nuef-
t r o . D . T h o m a s ^.part.qtía.jft. g ^ . a r t . i . a d 
3 . S u a r e z d i f p u t . 7 7 . f e a . I . , ^ g i f í i u s a e S a -
cram.qücef t .8^ .<iub.6é mím. 1 1 8 . M a f c h i -
ñus t raf t , 3 . de facrific. M i f , patt. l . cap . 5 & 
m i m . 3 . Y cói igefe de fan Pablo in e p i l U d 
H a r b r . d o n d é d i z e que t énémos y n S a c é r -
d ó t é eterno, del qual fon M i n l í l r ó s los de 
mas Sacerdotes ^ y fe ve é n í a s palabras d<í 
idconfagraqion, ^uc íc dizen en Perfoiiá 

*Pt ibi fit faenficium^mfi aptítUdinaliter.Vea.-
fe como e x p r e í í a m e n t é c o n t r a d i z é a l M a e f 
t r o , y í igue la o p i n i ó n c o m ú n , y quando 
d?Zé : Ofertur enim hoftia non confecrata)& 
M e eft facrifíemm ,• non Sacramenturri, h a b í a 
de l a materia,ex , qúé es aquella de que 
fe haze eftéfacrif iclo .que fe preTüpOné a l a 
acc ión de fácrifícar, que en efte f c ñ t i d o d i 
zen íós Padres ,que fe ofrece pan, v v i n o , y 
Efcoto en e l quodlib, 2 0 . e x p r é í f a m e n t é 
é n f é ñ a , qué Chr i f to és l a cofa ó f r e c i d á , y 
í ío pone dos facri í icios, como faífaif ténté í© 
'im^^ H i ^ t a d g loco ck.dif« i % * 

• i o s 



n i Libro primero. Tratado décimo 
i 3 Los Fieles puecien ofrecer el le facrif i -

c io ' .D . T h o m . v b i í up ra3a rc .6 . & y . ad 3. Y 
c-s comun de ios Teoiogos^y confta del C a -
xion de la M i í í a - F r o qutbus tibí offmmm, v d 
(¡ui úhi ojfwmtj & hanc igítur oblationem 
prui túús nojlnz > fed & cunda familia tu a, 
& paulo infmus vnde , & mimores Domine 
nos fmii mijfcd & flehs tua fanta, &c . Offe* 
rimus pracUrcc Maieflati tua i l ' e ro no olí e -
cea p r ó x i m a , e immediaEimeiiEC , porqiic 
i i o d i x e n las palabras de la c o n í a g m e i o n , 
í b l a m e n t e íacrif ican med ia t a , y remotar 
Bneiite por medio del Sacerdote, C h r i f í o fe 
dexo a los Fieles a fí mifmo , como por v i 
c t ima propia de cada v n o , y el Sacerdote 
deputado d e D i o s por r a z ó n c í e l c a r a ^ e r 3 
©frece i a M i l l a v i á r i m a , como propia de 
cada vno de los F ie les . Y t a m b i é n fe d ize , 
que o frecen por concurr i r moralmentc en 
i a M i i T a , v . g . e l que i a pide, y da la i t m o í n a 
a l M i n i i t r o , y los que aís i í len o y é n d o l a , ó 
a y u d á n d o l a ofrecen n îas , erpecialmente 
e l facriiicio de la M i í í a a u t o r i z á n d o l a con 
eftos modos. Hitr tadus difput .a . de facrif . 
M i C d i f ^ . A ^ i l l a l o b o s i ,pa r t . t r ad . ,8 .4 i f .6 -
n u . 4 , Marchinus t r a f t . ? . par t . i^c . 6 . i iu t5 . 
L u g u s dirp«i9»nu.2?o. 

14 E i Sacerdote puede ofrecerefie f a -
crificio por íi mifmo ^ y t a m b i é n por otros 
los que quiíiere.bautizados,vinos; y d i fun-
193, adi.iltos,y paruulos^que de todos conf-
t a l a Ig i e í i a ; e s d e F é H í e b r . 5 . Propterea de~ 
hst Saccrdos, quemadmod.um prv populo, i ta 
tcúampvo fe ipfo offenc pro peceatis, 

1 ^ L a MiiTa fe puede ofrecer va l ida 3 y 
l ic i tamente por los v inos , Gent i les Judios3 
Paganos ,y C a t e c ú m e n o s , para que f econ -
ü i e r t a n . Suarez difput. 68 . fe f í : . a . H e n r i -
quez i ib . í.v. c. 1 5 . ^ g i d i u s quceft. 8 ? . a r t . í . 
dub. 9 . Laimanus t r a f t . <>. cap. 2 . F i l iuc ius 
t r a f t ^ . c a p . 2 . q u a ! Í l . 9 . L u g u s difput. 1 9 . 
n u m . 173 . Bonac ina difput.4. punt. 5rPor~ 
que e l facrificio de l a C r u z , fe o f rec ió por 
"todosJ3.un por los iiifielesty afsi e l facrificio 
d é l a MiíTa,que es a p l i c a c i ó n del fruto del 
facrificio de La C r u z , fe puede ofrecer por 
todos^para queDios les dé bienes efpir i tua-
les , y temporales: pero bien probable es ia 
contrar ia fentencia de Soto « 1 4 . d i í l , 1 1 , 
q u x f t . i . a r t . y , V á z q u e z d i f p u t ^ j . c a p . ^ . . 
A z o r l i b , 10. cap, 2 2 , Granados t r a £ l . 14. 
difput. 6. num. 3, M a r c h i no t raf t . 3. part . 2 . 
cap. 3 . que defienden, que n i l i c i t a , 111 v a l i 
damente fe puede ofrecer por los vmos no 
bautizados;porque la lgief ia niega a los ta 
jes , las oraciones publicas en l a M i í í a / a l u o 
en el dia del V i e r n e s Santo , y t a m b i é n por 
. q u e i a Eucar i f t ia como Sacramento , fue 
inf í ícu ído fokmeuti para ios bautizados. 

Luego lo mifmo fera d é l facrifieió, por gue 
como facrificio da fus efectos. Ex opere ope^ 
rato, como e l Sacramento . 

16 Aunque val idamente fe puedeofre
cer e l facrificio de la M i í í a , por los desco
mulgados con defeomunion m a y o r , por
que fon baut izados: pero no fe. puede l i c i -
tamente,porque eftan exc lu idoí ele l a I g l e * 
fia de todos los fufragios comunes , y vno 
dellos es e l facrificio de la M i í í a . c a p . a no -
bis 2 6.cap.facrif ,3B.de fentcnt .excommu-
nicat . P e r o e í l o fe ent iende, de los deí co -
mulgados,no tolerados,que fon los denun
ciados por fus nombres , ó públ icos percu-
fores de C l é r i g o s . Nauar rus cap, 2 7 . num, 
1 8 . & T o l e t u s l i b . i . c a p . i 2 . n u m . 2 . 
Hur tadus difput.2.de facrif. d i f ,4 . Y e s co
m ú n , que por los to lerados , licitamente fe 
puede ofrecer,fegunprobable o p i n i ó n , c o 
mo diremos tratando de l a materia de i a 
defeomunion. 

17 F o r los condenados, m por los que 
eftan en e l L i m b o , no fe puede ofrecer e l 
facrificio de l a M i f í a , p o r q u e en e l infierno, 
n o a y redempeion, fie diffinitur,.cap. pro 
o b e u n t í b u s 13 . qu^ft . 2 . Henr iquez loco 
c i t . cap. 16. n u m . 2 . Be l i a rmin í i s l i b . 2 . de 
M i í f a , cap. 6. Suarez difput.73 . f e f t . ^ . F i i i u 
eius t r a f í : . 5 . c ap .2 .qu£e f l . i 2 .Yes c o m ú n , 

18 E l fruto fa t is fador io del facnf íe io , 
que e l Sacerdote aplico a l difunto incapaz, 
que e l la en e l infierno aprouecha a l mifmd 
Sace rdo t e , í i necefsita del-,y tntio i n t e n c i ó n 
de apiicarfcle a fi mifmo , en cafo que el d i 
funto no fuelle capaz, l i m a i i l u d P f a l m . 
14. Oraüo mea in fim meo emuertetm, y l ino 
tuuo efta i n t e n c i ó n , v a e l fruto ai teforo 
de l a l g i e f i a . Bonac ina quxf t . v l t i m a di f -
p u i , 4 . punt, 5. Cordoua l ib , 1. quxf t , ^ . 
Henr iquez cap. 18. num.7 . F i l iuc ius t ra f t . 
5 .cap,? . q u a z í l ^ . m i m ^ S . Y lo mifmo fe ha 
de dezir quado e l facrificio fe apl icó a quie 
no necefsitaua d é l . 

19 Puedefe ofrecer por las animas de l 
P u r g a t o r i o , efta difinido en e l C o n c i l i o 
T r i d e n t i n o , f e f . 2 2.cap.2. & C a n . 3 . R e g t -
na ldus l i b .29 .num. i 5 ̂ .-ffgidius qiiceft.83. 
ü r t . 1.Suarez d i f p n t . 7 8 . f e ñ . 3. y es c o m ú n . 

20 N o puede aprouechar e l facrificio de 
l a Mií ía . a los Bienauenturados > en quanto 
es propiciator io, porque y a eftan libre.'; de 
toda culpa,y pena,ni para que fe les dé mas 
g lor ia j porque y a no fon viadores, y eftan 
en termino: ; y afsi fe dize en e l capí t r i o 
cum M a r t b í c de celebrar. Mi f in r . que ios 
Santos no necefsitan de nueftras o r ac io 
nes, mas puedefe ofrecer por e l losa L i o s , 
en quanto es facrificio de alabanca , en 
íigradecimiento de Jos benefiwíos que les h a 

he-
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hecho^y fe puede ofrecer a honra fuya , pa
ra que D i o s les haga h o n r a r , y venerar . Y 
por efto fe d izc en e l C a n o n de lá M i í í a : 
ftillisproficiat ad honorem* Y qil í indo d e z i -
nícw MííTa de n u e í l r o P a d r e fan F ranc i fco , 
fan M a r t i n , & c . es para i m í o c a r fuayada3 
y para que por efto fean honrados efpecial-
xnen te^ypara e l gozo accidental 3 que e l 

19 
Santo t i é né de l facrificio ,que en memor ia 
fuya fe ofrece a D ios .Henr iqUez lib'.9,cap. 
14 . nun i .2 .Be la rminus l i b . t < de MiíTa, cap. 
g .Suarez dilput.yg.fefti 3 . iEg id ius qu^f t . 
8 3 . a r t . i . v i d e L u g u m difput. 1 9 . n u m . 1 9 2 . 

y es c o m ú n : y d e ñ a manera fe puede ofre-
cer l a M i í f a por los infantes bautizados 
difuntos . 

T R A T A D O V N D E C I M O D E 
L O S E F E C T O S D B L S A C R I F I C I O D E 

k MiíTa» 
Si ú fácfijtcio ¿e la Mtjfada gracia? ri. t¿ 
Si fe da la primera gracia por el facrifi-

ciot n . i . & ?, 
Si fe perdona la culp a de los'veniales? n .^ . 
Porque fe llamd facrificio impetratorio^ n» 5 . 

Si fe perdonan por el, las penas deuidas a los 
pecados^ n,6; 

S i ínfalihlemente aprouechaaíos qtie eftan 
en purgatorio^ ntjé 

L pr imer efedo es dar g r á 
cía j y perdonar los pecá 
dos} c o n ñ a t ex Tr ident ' . 
f e f . í i . c a p . i . 

2 E ñ e facrificio no da 
l a primera^gracia yy per-

cion de los pecados i m m e d i a t r í m e n t e / q u e fe 
fíguierade á q u i , q ü e l a confefs ionnofuera 
/ ^ / ¿ a í e r neceíTaria para qui tar l©s peca
dos m ó r c a l e s ' c o m e t i d o s defpues d e l B a u -
t i fmo. SUarcz difput. 7 9 . f e á . 2 . F i l i uc ius 
t r a í í , 5 . cápe i . quceñ . 1 . n u m . 5 ^ , V á z q u e z 
difput. 2 i 8 . % i d i u s a r t . 1 .dub. 8 .Hu.rtadus 
de eftedibus É ü c h a r i í l i ^ d i f p u t . | . d í f . 1. y 
es c o m i í n . Q u i t a los pecados mortales me-
diatamenteyporque por v i r t u d defte f ac r i 
ficio fe a l ca í i c an auxi l ios 3 que fon los m e -
dios^pof donde fe adquiere e l p e r d ó n de los 
pecados mor ta les} y pé r fe f t a c o n t r i c i ó n , y 
i a ju í l i f icac ion j y por e ñ o fe l l a m a facrif i
cio propic ia tor io: y efto conf ía del C o n c i 
l i o T n d e n t i n ó loco ci tat . S . /Thomas in 4 . 
d i í l . 1 1 . q ü a r í l . 2 . Reginaldus l i b . 2 9 . n u m . 
151 . S ü á r e z difput. 79.feft . ^ .conc .4 . V á z 
quez ^ .part.difput.2 2 8 . c ap .2 .F i l i üc ius v b í 
í u p a m m , 6 0 . D e que fe coníígue^, que aquel 
por q u i é n fe aplica e l facrificio de l a M i í f a , 
no fe jitílífica,íi eftá en pecado m o r t a l ^ a ú n -
que efté a t r i t o , finó tiene c o n t r i c i ó n ^ q u é 
para a l c a c a r l á , fe da part icular auxi l io po r 
ei facr i^c ió : y t a m b i é n q u é e l facrificio no 
a-prouecha a los q u é efian en pecado m o r 
í a l a manera d é 4 t i s f a c i o n ; p o t k s p é n a ^ 

Que condiciones fe requieren pard participan 
-del facrificio delaMifa* «08 . 

En que tiempo caufa fus efettos el facri
ficio^ ' n 

Si dura el dar la gracia todo el tiempo que ef~ 
tan en el ejiomago las eípecíesi n. i o . 

S i ofrecido eftefacrificio por lóiáué eftan cti 
pecado mortal, en quitando Ü óbice taufa J u i 
efettos* n . i i . 

d é u i d a s a f u s p e c a d o s . L á r a z o n e s ^ p o r q u é 
mientras no fe les perdona la c u l p a , no ny 
lugar defat isfazer p o r i a pena. D . T h o m . 
i n 4 . d i í l . 12. qu t r f t . i . a r t .2 . q u a ! á . 2 . a d 4 . 
Suarez de c e n f u r , d i f p t i t í . 7 ^ ; f é d ; i ó . F a g U n 
d c z pra :cept . i thb .4 . cap. 1. num. 2 0 . M a r -
chinus deSactam.ordin p a r t . í . c s p . i i . n . 1 , 
y es c o m ú n . P e r o cofa m u y l íc i ta es e l o f r é 
cer efte facrificio por ios que eftan en peca
do m o r t a l > para impetrar fu c o n u é r í i o n 3 y 
otros bienesefpirituales^ y temporales. 

5 E n dos cafos puede vho recibir la p r í -
í r é r a gracia^por e l Sa-crarnénto dé l a É u c a -
r i f t i a . É l p r imero q ü a n d o fe l lega a r e c i -
birle^ignorando i n u i n c i b i e m é n t e e lef tado 
de pecado m o r t a l é n q u e ef tá ,ó porque pien 
fa que fue bien a b f ú e l t o e n é l S a c r a m e n t ó 
de l a P é n i t c n c i a ^ n o fiéndo afsi . Q u e en ef té 
cofo^ ü l l e g ó con a t r i c ión 3 aunque n o p e n -
faííe q u é eftaua con t r i t o , rec ib i rá l a p r i 
mera g f á d a . E l fégündo .cafo e s , quando el 
que éfta en pecado mor ta l con vrgente ne-
cefsidad fe l l egó a recibir e l Santifsimo S a -
c f a m e n t o ^ í í n c o n f e í f a r f e por no t e n é r Co
pia de C o n f e í f ó r , y pensó q u é l i é u a u a con^-
t r i c i o ñ , y en realidad de verdad.no era af-
n , fino folamente a t r i c i ó n , que aqu í por 
v i r t u d del Sacramento fe h a r á .contrito de 
QtritO^yfe le d a r á la primera g f a c i a : d é quo 
vide me ipfum^traa^i.deSaCram.in gener. 
n ü m . 2 . ( & S c o t u m d i f t . 9 . qu¿ f t , vn i ca3 f í é i t -
í i q u e z l i b . g . c a p . ^ . n ü m ^ . S u a r é z d i f p ü t . 

• f t S ' ^ F f g U n d e ^ p r á c é p t , 3 ? íjbv 4 . c. 3 . 
k m . 



8a Libro primero. Tratado vndecimo 
a nurrr. T o U m m Hb. 2 . cap. 2 9 . 

4 T a m b i é n íe perdona l a culpa de los 
veniales por v i r tud deftc facrificio : y afsi 
l o íígniíica e l C o n c i l i o T i i d e n t . e n l a f e r . 1 3 . 
cap. i . Y es o p i n i ó n muy probable , que í c 
perdonan immedia tamente , como por ios 
í í a c r a m e n t a l e s . L a r azones , porque por los 
Sacramentales , v . g . por e l agua bendita íc 
perdonan immediatamente , y parece que 
mucho mejor por e l íacrifició de l a M i í í a , 
D . T h o r h . ^ .parc . qüceíl . 75?. á t t . 4 . S u a r é z 
í , p a r t , q u x í l . 7 9 . c l i í p u t . 6 ^. íed: . 1 0 . H u r t a 
do d i í p u t . B . d i f . 9 . M a r c h i n u s de S a c r a m . 
t r a í l , ! . part . 3. cap. ^ . n u r a . ^ . Granados 
íraifLí?. difput. -5. n u m . 4 . V á z q u e z q u x ñ . 
S y . a r t , 3. d i i b , ! . C a n ü s 12.de l o c . c á p . i ^ 
ad 3 .Coxduba lib.2'*q.uxft.'|; .notab<4> 
í e n c i a di fp .6 . qua>fL 1 1 . punt. 1 , f . 11* H c n -
j i q u e z i i b . 9 . c a p . i ? .Pe t rus Naua t r a l i b . 2 . 
cap .2 . num.^ 5 4 . Y t a m b i é n es bien proba
ble., q u e n a fe perdonan immedia ta ^ fino 
mediatamente , a Icancañd 'o auxi l ios de gra 
eia para p e r l e r a c o n t r i c i ó n , ó r ecepc ión 
f r i i f t i ia fa dc í lSac ramcn to de l a Pen i tenc ia : 
y e í i o parece queí igni f ica e l C o n c i l i o T r i -
dtnz. en el lugar citado , y a l a r a z ó n de l a 
cont ra r ia fentencia , niegan que fe perdo
n a n los pecados veniales immediaramen-
fe por los Sacramentales, V á z q u e z d i fpuu 
228 .cap .3 . S u a j : e z d i f p u t . 3 9 . f e £ l . 5 . i E g i -
á'ms a r t , i . d u b . 8 a i u m . i 3 ^ . B o í \ a c i n a punt . 
^ .La imanus c a p . í . n u m . ^ Y como no fe l l e -
á e complacenc ia^ó a fedo a los pecados v e 
niales , los perdona todos c í l e d iu í i l i f s imo 
facr i f ic iOj l ic .S.Thomas loco c i t . a r t ^ . a d 2 , 
Granados tra¿l:»9.di ' rput.5-.nu. 5. 

^ O t r o efe ¿ lo del facrificio de l a M í í í a , 
€s alcancar lo que fe pide por e l : y ayuda p á 
í a vencer las tcntaciones^y paraperfeuaras? 
t n gracia , p r e f e n í a n d o de' pecados m o r t a l 
l e s , y para alcancar las virtudes 3 y bienes 
efpirituales neceífar ios para i r a l cielo : pa-
í a impetrar bienes temporales .paz.vi tor ia , 
fa lud , frutos d é l a t ier ra n'éccíTarios para 
í o s e íp í f i t ua l e s , que por eífo fe l l a m a faori^ 
freía impetratorio : y aunque" lo que p e d í » 
mos no fe'a infa i ib le , que fe ha de alcancarj. 
con todo efto e l facrificio da grandes fuer -
cas a la o r a c i ó n , y l a l iaze mas digna para 
í e r o y d a , y t iene fuéFeélo 3eic épere operrfo, 
S í i a r e z á iC^\ \uj9Señ. jé cot i .u& 2 . R e g i 
n a Idus niim.T ^ í .F i l iuc ius t r á í l . ^ . q u ^ f t ^ . 
i iunrí .70. /Egidius vb i fup. c o n , ^ V a l e n c i a 
t om . 4 . d i fpu t . 6 . qu íEñ . 1 i , p u n t . i . 

^ O t r o efeftoes e í perdonar las penas: 
a, los viuos^v difuntos^que fe deue'n défpues 
de la remifs ion de los pecados, y por efto 
fe l l ama facrificio f a t í j f a t o r i o ^ C o n c i l . T r i -
dcntXef.22,cap.2,dondcf« % i ^ c a ; ^ u e f » 

perdona éf ta pena immediatamente , y; 
ex opere operato* S . T h o m , q u x l l : . 7 9 . art . 5 , 
S u a r c z d i f p u t . 7 9 . f e f í , 6 * V á z q u e z 3. par t . 
difput. 2 2 8 é C a p . 4 , n u m . 2 6 . B o n a c i n a d i f p . 
4 .quxft;. v l t i m a , p u n t . 3 H e n r i q u e z l ib .9« 
cap. 13.num. 18. V a l e n t i á t om . 4 , d i fput .6, 
qux f l . 1 1 , punt . 1. 79 • D e mas de que las 
penas í é m p o r a i e s j con que D i o s nos aflige; 
e n e í l a v i d a , como fon las enfermedades 
muchasvezes las embia por pecados-.confta 
del D e r e c n ó , c a p . cum infirñl i tas de pecnit. 
& remif. Y efté facrificio tiene f u é t e a , 
opereoperato y E x opere operantis, para per 
donar las penas tempora les , que fe deue i í 
por los pecodos .D .Thom. loco c i t . Y es c o 
m ú n , y afsi tiene e l facrificio v i r t u d pa ra 
l ibrarnos de las enfermedades, camo penas 
dé los pecados, y de otros males q u é a m a 
mos de padecer por el los , 

7 L o que pareco que han dificultado a l 
gunos Auto res esjfies infal ible , que apro-
uechae'l facrificio d e l a M i í ^ a ¿ l a s a n i m a s 
de P u r g a t o r i o . Porque Soto i n 4 . d i í l . 1 3 . 
q u í e f t , 2 . a r t . i . C a n u s 12.de loe,cap. 3 . C o r -
duba l i b , 1 .quíeft.3 , e n f e ñ a n , q u e no fíempret 
infal iblemente aprouecha a los difuntos 
para perdonar te las penas, fino que efto es 
a arbi tr io de D i o s , porque las indulgencias 
aprovechan a los difuntos defta m á n é r a , y 
no infal iblemente : y aís i fera e l facrifícia 
de la MiíTa. T e n g o por cierto q u é fíempre 
c infaliblemente aprauecha e l facrificio de 
l a Mi íTa ,pa ra e l p e r d ó n de l a pena tempo-
í a l , y tiene e í l a f u e r c a a manera de fatisfa-. 
d o n d e juft icia , y de condigno por L e y d © 
D i o s ínfa í ib le jde fuerte q e l j u í i o por quie 
fe ofrece efte facrificio eoí ígue i n f a i i b l em^ 
te p e r d ó n de alguna parte de l a pena t©m-
po?ai>,quedéuiá en e l P u r g a t o r i o , porque 
para elto fue inft i tuido por Chr i f to Senos 
nueftro , en fsuor de los v i u o s , y difuntos, 
y como nadie niega efte c fe¿ lo a los v iuos , 
tampoca cíeue negarle a los difuntos , pues 
m i l i t a v n á mifma r a z ó n . Y aun e l Derecho 
e iu i l determina , que de fmilihus fimile eft 
»«^K/»w, l ,non poffunt,&; 1. fequenti, íf. d é 
k g i b j $¿ r e ó l e i n f t i t . c a n d a n . Y que vhiefl 
etdemratio, eadem ¿ehet efe ÍHYÍS Aifyofitio^l. 
íí p o f t ü í a u e r i n t , §.2.ff .ad l e g . I ü l . d c adulte 
i i ) S , l . T i t i o , íF,dc f u r t i s , L i l l t r d . C . de facro 
S a n & . E c l e f . V á z q u e z d i íp t i t , 2 2 8 . C3p .4 . 
Suarez difput. 7 9 . fe&. 1. Huxtadus difput. 
.^.de f a c f i f í M i C d i f ^ , Y e'seomun de los 
D o é r o r e s y en cafo qtíé fueífe verdad l o 
que d izcn ,Gordoba ,y ios d e m á s , acerca de 
las indulgencias , corre diferente r a z ó n e a 
e l las , que en e l facrificio de l a M i l f o j por
que l a l g l e í í a por cuya autoridad fi? apl ican 
¡as i n d u l g e n d i í a ios d j t o t o s j \\$> cáeae j u -
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t í r d i c ion Tobre e l l o s , para poderles aplicar 
las iq^ulgencias por modo de abfolucion, 
folamcnte fe las aplica. Per modum f^ffragij: 
P e r o C h r i í l o S e ñ o r n u e í l r o ^ q u c i n í t i t u v ó 
e l f a c r i f i c i o d e l l M í í T a , p i r a p e r d o n a r í a s 

ñas j t i ene jur i rdicionfobre v i i ios ,y difun 
toSj y a í s i a vnos ,y a o t r o s a p r o u e c h a i n f a l í 
biemente. . 

8 L a s cofas figüientesTe requieren, p^ra 
que e l Sacrificio de l a MiíTa tenga ere-
ftoinfalible. E x opere operato , aurqi !eno 
l o fepa i a p e r í b n a por q u i é n fe dize la M i f -
f a . L o primero e l íer bautizado^ y afsi en e l 
memento de la M i i í a fe dizen las palabra.4. 
Cum Jignolideiy&'c JLo fegundo fe requiere, 
q u e e í l é en efbdo de v i a d o r . y no cíe t e r m i 
n o : y afsi diximos arnba.que no aprouecha 
a losque eftan en e l cielo ni a los del iní ier -
no : mas e n t r a n , quanto a efía parte, en e L 
e í l a d ó de viadoies , los que eftan en e l I - u r -
g a t o r i o j a los quales aprouecha i Ex opere 
operato, T r i d e n t . f c C i ^ . c a p . i . L o tercero^ 
e u i e c e í t a r i o de parte del que ha de recibir 
e l e f e d o , que lo aya m c i i e ñ e r , e í l o e^ que 
tenga penas que pagar , que í íno neceisita 
d c í l o ^ refultara en v t i l i dad del celebran
te . ó i ra a l teforo de l a I g i e í í a } como dixe 
a r r iba , t raf t . 10. num,18 . . ' T a m b i é n e s ne-
ceiTario,que la peifona por quien fe ofrece, 
eft? en g r a c i a , para que le aproueche, 
opere opcrato.D.Thomas 3. part . q u ^ í l . 7 9 . 
a r t . 7. ad 1 . Suarez tom. 3. d i f p u t . j ^ . y es 
c o m ú n . 

9 L a E u c a r i í l i a da l a g r a c i a , y tiene fu 
e f e í l o luego que fe te rmina l a accioi) de 
rec ib i r l a , que es quando l lega a l e í l o m a g o , 
que h l i l a efle punto no fe dize bien que fe 
come, ííc Henr iquez l ib .8 . c a p . ^ . n u m . r , 
Hur tadus d i fp .8 .d i f , i , citans, S o t u m , V a -
len t iam, L c d c f m a m , J E g i d i u m , Granados 
t r a d ^ . d i f p . y . n u . ^ . 

10 Algunos Autores í i en t en que la E u 
car i í l i a e l la dando gracia todo e l t iempo 
que perfeucran las efpecies, fin corromper-
fe c n e l c í l o m a g o , C a i e t a n u s 3 .pa r t .qu íe í l . 
7 9 . a r t . i , M a i o r . d i f . ( ) . q u ^ f l . i . a r t . 5 . R Í -
cardus a r t . 15, Porque es manj aí5 y bebida 
efpir i tual del alma;, y l a a l imenta efp i r i -
tualmente , como la comida, y bebida, a l i 

menta a i cuerpo mientras eíU e n e l é l l o -
.mago. O t ros con mas r a z ó n niegan Jo d i 
cho y afirman que e lSan t i f s imoSacramen-
to da de v n a vez todo fu aumento de< g r a 
cia ju í l t í í can te en e l punto quefe reciben 
las efpecies, y no de ípues como ios de mas 
Sacramentos quando fe recibei i j í íc H u r t a 
do difput.g.dif, i . c i tansSotum^Ledefmam, 
V a l e n t i am ,Henr iquez 3 fic-etiam F i l i i l c i i i s 
t r a í l . 4 . n u m . i 7 4 . G r a i i a d o s t r a < R : . 9 . d i f p . 7 . 
n u m . 1 1 . D i a n a 3 . p a n . t r a £ l . 6 . re fo lu t .96 . 
L o que me parece masprobable esWie m í e n 
t í a s c í lá en e i c í l o m a g o cau ía augmento 
de g r ac i a , fiel hombre continua ios a f íos 
de di fpoí ic ion , y deuocion que h izo antes 
de ¿a i e c e p c i o n , ó haze otros a f íos de a m o i 
deDios de n u é u o . o nueua difpoficion^G de
uocion . Lugus di iput . 12. n u m . 4 6 . Sua rcx 
difputt46.fec.4, V & 7» B eginaidus l i b ' é i ^ . 
num.140 . A gidiu- qua-fl .79. art • W A I , 
Q u e claro e í l i . q u e la p i e í e n c i a Sr t r e n -
ta l de C h r i í l o S.eííoá: nuef t ro , ha de c m f m 
nueuos fauotes a-quien lo e í lá rr eiec'endo 
c o n n u c u o s a ñ o s de denocion.y feruor . 

11 E n el numero 2.dixe,que no aproue
cha efie facrificio a los que e í l an en pecado 
m o í t a l a manera de fatisfacion. por las pe
nas deuidas a fus pecados; a que a ñ a d o , que 
es m u y probable, que en boluiendo ai e ñ a -
do d é l a g 'racia, qu i t adoe l impedimento, 
recuperan l a fatisfacion de lacena ^qiie en
tonces dexaron de a l c a n c a r , p ó r q u e e ñ e fa 
crificio obra de l a m a n e r a que ios S a c r a 
mentos que p r ó d u z e n fus e f e f í o s , en q u i 
tando e l ó b i c e . H e n r i q u e z l i b . 9 , de M i l l a , 
c a p . 1 3 . § . i . i n f i n e . N a u a r r . d e o r a t i o n e cap. 
i 9 . n u m . 4 . March inus de Sacram. O r d i n . 
t r a d . ^ . p a r t a . c a p . r 1 . n u m . ^ , q u í refer t . 
N a u a r r u m A r a g ó n , & Rodr iguez : aunque 
t a m b i é n es probable lo cont ra r io ,y que ay 
diferencia de los Sacramentos a efte f ac r i 
ficio , e l q u a l v n a v e z ofrecido por el que 
c í la en pecado mor ta l ,no le aprouecha j a 
mas para l a remifsion de la pena , fino que 
fedepolita en e l teforo general de Ja I g i e 
íía , ííc V á z q u e z difput, 2? 1. cap.7. n u m . 
6 1 . Hur t ado difput. 3, dif . 12. F a g u n d é z 
p r a r c e p t á . l i b .4 . cap , i 4num.2 ^ .Lugus difp, 
19.nu.195* 

T R A T A D O D O C E D E L 
V A L O R D E L S A C R I F I C I O D E L A 

Mida. 

S i f i x p p c i é b v e i n o , e s infinito el facrificio eftípendio pot ta frfíjfaZ mm .2 , 
de la Mijfj,? nUmlm opere operantis^ es finita j Imitado 

Porque razjn m j e fHe4<UeH4rmasdeyn el fmto{ n.y. 
gue 



82 Libro primero* Tratado cíoz e 
QuQvdorticne d fruto pmiculd?,que per

tenece alMiniftro? ^ «.4* 
Siúflicado elfacrificio snparticular tproue 

tba mas ¿que aplicado en general* « . 5 . 
Como aprovecha elfacrificio que ofrece elSa-

terdote que ejla en peedio mortal^ n»6l 
S i peca elMiniftro que efta en peeddo mortal 

L v a l o r <júe.tiénc t i f ae r í -
íicio de l a jMiíía por i á 
inf tmic ion de Ghrif ioy. 
ex opere 6perato} Qs inf in i 
t o , attirque quanto a i a 
eficacia, o t r e efefto finir 

«o. L a r a z ó n é s . p o r q u e e l faexifícío, í b i a -
mente tiene fü v a l o r de H cofa que en e l fe 
ofrece^que es infini tayqüe es Chr i f to S e ñ o r 
nueftro muerto por n o í b t r o S j d o n d e no fo -
l o fe ofrece la v ida d é D i o s hombre, que es 
de infinito v a l o r / i n o l a o b l a c i ó n , y deuo-
cion del inifmo D i o s aunc|ue íéa ofrecida 
con o b l a c i ó n fínica del Sacerdote e lg lef ia j 
d e m a n c r a . q u é no'folt) es infinito e l íacr i i i -
cio por l a cofa o f rec ida , i i no por e l a ^ o d& 
ofrecer , quanto y m a s , que Chr i f to S e ñ o r 
mieflro es el pr incipal o í e r e n t e ^ y e l Sacer
dote es inftrumento fuyo,mediante e l qua l 
Chr i f to ofrece a o r a , como o f r ec ió en l a 
C r u z , aunque en e l modo d i f e r é n t e m e n t e 
por fer efte facrificio incruento , y el de l a 
C n u cruento, y e l v a l o r del facrificio de l a 
M i í í á es tan g rande , y fu v i r t u d ta l > para 
ó b r a r por hiftitttcion deChrifto,que m i e n 
tras ay mayor d e ü o c i ó á j y difpofícion acer
ca del miftno facrificio, en aquel por quien 
fe ofrece caufa m a y o r f r u t o , y e f e d o - y ef
ta deuoclori prefente , ó p r e t é r i t a , es l a que 

I tiene, ó tuuo acerca de l mifmo facrificio en 
aquel por quien fé ofreceacaufa mayor ixu~ 
t o , y e f e d o , y e í l a d e u o c i o n p r e f e n t e , ó pre
t é r i t a es,la que t i e n e , ó nmo acerca del mif -
m o facrificio d c t ó M i í í a . ó ayudando a l que 
facrifica para fu fu f t en to ,ó pidiendo e l mi f -
mo facf ificiojó afs if t ichdoa é l , y de t a l m a 
nera es l a MiíTa de v a l o r i ñ ü n i t o , que no fe 
l e quita n a d a , porque fe of rezca l a M i í f á 
por é l , v por o t íOs muchos, como tenga ca^-
davno fu deuocion,y de alguna rñane ra fea 
oferente*, pero quanto a l a eficacia , can í o -
í a m e n t e fe con í igue va lo r f in i to , por^defe-
¿ tó de dlfpoí lcion de aquellos por quien fe 
ofre, qiife íTempre es finita.S.Thom. 3,part. 
q u x ( i . j 9 . 2 r t . ^ , & ibi Caietanus t o m . 3 . 
opufcuUquxf t . i , Siluefter ve rb . M i f . 1 . 
quceft. 9 . Petrus Soto de Euchar i f t . l e£ l . 7 . 
Cano de í o t . T h e o í o g . \¡h, 1 1 , cap, 13 .ad 
i o , Petrus Nauarraf l ib . I * de feftie. c a p . i j 
C o r d u b a U k i . qua?ft, 3. V á z q u e z d i f p ú t . 
2,3o,Aragonde iuíli.t.<3U«ft( 7 5 ^ 1 1 . 5 . G a f 

en licuar el eftipefídio de la Miff $ • «,7, 
A l Minijiro que ofrece el ficrifiüe en 

pecado mortal por ft mifmo , nfi te ápróne-
cba* ?L$4 

S i aprouecha a los Fieles el facrificio qtíe 
ofrece el Miniftro dzfeGmulg.ado^fuJpenfoJrre* 
guiar, oculto? « . 9 . c ^ i ó ' . 

par Htc í fadüs de facr i f .Mií íar^difput .? ,dif , 
7 .contra S u a r . d i f p ü c / p . f e d . i i . j ^ g i d i ü m 
a r t . i . d u b . i o . Couarrubias i n e a p . á k n a ma 
ter. 1 . par t . § .5 . n u m . ^ . Bonac inam quarft. 
v i t ima ,pa r t . 4 . V i l l a l o b o s 1 . pa r t . de fac r i -
iíicio Míí f^ j t ra íSí .S .d i f^ i 3.Granados t r a ¿ t . 
14. d i f p u ü . 4 ; f c f í . i . nür t i . 13. M a r c h i n u m 
traft . 3 .part. i . c ap . 1 i¿n\tm¿$ . C o n todo éf~ 
fo j u z g o , que es probable l a Opin ión de l 
D o & o r fú t i l i n qitodlib. 20 . q u é i l euó q u é 
e l facr i f ic ío ,no tiene v a l o r , n i é f e í l o i n f i n i 
to ¡ntenjíue; porque aunque l a cofa ofrecida 
fea in f in i t a , l a o b l a c i ó n en que c o n í í f t e l a 
é l lencia del facrificio , es finita de parte d é 
a q u é l l o s por quien fe ofrece por fu difpo-
l i c i ó n , que t a m b i é n es finita por mas que fe 
difpongan con l a acc ión delr Sae^rdote^aurik 
que fea m u y fe moro fa. 

'i P e r o a ú n q u e t \ fócííficio de la M i í r a , 
ofrecido'por mucí ios no aprouecha menos, 
ex opere o jWí t ío^queavno , ! ! fe ofrecierapof 
e l folo}no fe í ígue de aqui?que e l Sacerdote 
pueda recibit fníichos e f t ipendíos p o r v n a 
lvi i iTa,pórque él que ofrece por e l la e í l ipei» 
d i o , ó pi tanca entera, pide razonab lemen
te, que fe ofrezca p o í e l i n recibir otro ef* 
tipendio; y tambi én , porque e l que celebra 
por r a z ó n d é l éc^n'tf ááío^nQ puede íin l e í í o n 
de l a juf t íc ia recibir mas de v n eftipendio, 
que correfponde a l fu f t en ío , que fe le deue 
por r a z ó n de la M í f f á , & contra ñus ex con~ 
uetníom purtÍHín Ugem accipiunt, c á p . c b n -
eraélus 85.de f é g u l . i u r . i i b . 6 » l . c ó n t r a d u s j 
l í . e o d / c i ú i l o , l . i . C d e operis l i b e r t . l . í . C , 
c o m m o d a t i , l . i .§ . í i conueniat, í f . depo í i t i , 
y por ofrecer v i i aMi l fá por milchas,no ne-
¿efsita d e m á s f u f í e n t o , qüe fila ofreciera 
p d r v n o f o l o •. y fer ia í i m o ñ i a manif íef ta , 
l lenar e l e í i ipénd iO por e l va lo r de l a M i f -
fa : Qvia contracius ymufcuiufque expettan-* 
da ejl caufa, 1.1 non fo lúm ^íí .depofí t i j rf 
i i Eame n^fí. ad M acedo nianum : y fíen do lá 
caufa de recibir l a l i m o f n a , o t ra q u é l a del 
fuftento, patece c l á r a l a í i m o n j a . H ü r t a d u s 
l o c o c i t . dif . 8 . & 1^ .Donde d i z e , y b i e n , 
que como e l Sacerdote no comete l a i n j u t -
t ic ia de l i cuar diferentes ef t ipendíos por 
v n a Mi íTa , podra dez i r ia por muchos que 
fe la p í d i e r ó n por l a r a z ó n dicha; conuiene 
a faber,que por fer de va lo r infinito e l m i f -
l í ió fruto ^par t ie ipa í¿ cado vno de muchos, 

pox 



Eucafííiia^ 
Fuffaf. i c Cúh&k, q . 3 8 1 . ¿ 2 , C á n c e r , v a 
ria m m part. 2 .cap. 16, i iurn . 1 1 2 . 

3 E i facriilcio de l a Mif ia ,quanto a l f r i t 
to ,le'?c opere operantts y t ^ ñ n h o , y l imi tado , 
porque aprouecha, y aicanca de Dio-; m 
qmnto es buena lá obra^y en alguna r ú i h t i 
rafef t inda en l a E n t i d a d de l ape r fonade l 
Sacerdote y labondad d é l a obra^ y l a d i g -
nielad del Sacerdote fon fini t a s , y l i m i t a 
das,y afsi alc'anca^.y a p r o ü e c h a m e ñ e s qua-
dofe ofrece por muchos., c|ue quado fe oí j e 
ce por po cos^porque e l D o n finito^ v l i m ta 
do que fe merece^y a icanca, í e d i i n d e entre 
los muchos ,y les cabe a menos : y lo mifmo 
fu cede en todas las orac iones , y obras bue
nas • que cabe a menos fu f r u t o , quando fe 
aplica a muchos , que ñ fe ofrecieren ps r pp 
eos; E t quando res non patimr infiniHtm in
finitas eft vitanda, Lfideicommiíl 'a j ^ iiquxs 
¿ e c e m , f f . d e legat, j- .J. ' f in. C * de fac ro f í i i ¿ t , 
E c c l e f . L qui bona 3 §. y i t imo } ff; dé da: o. 
m o > í .vnica^C.de fententia^qua» pro eo^. 

"He ' V á z q u e z difput. 2 3 1 . nu m . 19. A z o r iib» 
ib .cap , 2 1 .q . 2 . Y es comu de los D o ¿ l o r e s ¿ 
, 4 E l fruto éfpee'ial, que correfponde a í 

S'acerdote, que celebra l a Mi f f a , como M i - 1 
n i í i r o publico, íí e í la en gracia^ t ienen q u é 
es de tanto v a l o r ^ o m o e l fruto medio^ que 
correfponde a l a perfona^ por quien el S a 
cerdote efizé laMif fa ,Henr iq . I ib .S! ,cáp ,21* 
n . 7 . Ñ a u a r . c . 2 f.n.s3 2 . Sotus 1114, difi:."i i» 
q ^ . a i T ^ ^ N a l d u s v é r b ^ M i j f a ^ n , 1 2 . & a l i j , 
quos re fc r í j ác fequitur D í a n . 2 . part . tra<fl<. 
i 4 . r c f o l i i t , t 4 . q u é afirman/que puede a p l i -
¡^r l ici tamente e l Sacerdote por quien q u i -
fiereeíle Ya lo rc fpec ia l , que como a 'Mir i i f -
tro le correfponde, de la manera que apl ica 
el valor m é a i b ¿ por quien ofrece l a jVíiífaj 
pera no fe ligue de a q u í , que pueda l l e n a r 
áos eftipendios por v n a Mií fa^que efto e í l a 
quitado por la facr a C o n g r e g a c i ó n , y por 
otras razones q u e ' á l e g o abaxOj t r a6 t8 í 7 J i U 
íits rtiaterin?,!!. ^ . 

•) Laap l icac io delfacrif iciode í áMí íTa j 
que haze ei Sacerdote por alguna perfoita 
é n partieularjV.g.ppr Pedro , le aprouechi 
inas, q u e í í fe Hiziera por la mifmaperfona 
j u n t a con otras en general,como incMía en 
VnaConninidnd,porqla.api icacione. :préf-
f a , y e fpe í t a í delTacrifiGio, es mejor que l a 
g e n e r a l ^ c o n f u í . V a z q . d i f p . 2 ^ í . C é : . S i i -
u e f t . v e r b . M i f , ; . q . 9 . C o r d u b J i b . i . q . 3 . G a f 
par H i i r t ad .d i f . 1 1 . Que dize, y bien, q por 
l a mifma r a z ó n a p r o ü e c h a mas q t t á l q m e r á 
o r a c i ó n hecha p o í alguno expreífa v p a r t í -
cularmente que la general encomedandole 
a D i o s j un t amen te con otros 3 fíe fef. 8. 
C o n c i t i i Conf t anc i eñ í í s contra V b i c l e p h . 

6 E i f a e n f i c i o que o f r e c i ó ei Sacerídofc^ 

q efta en pecado mortal por pifos Ies apro
ü e c h a , y t iene f iLefedo en q m n t o fe ofrece 
en nombre de C h r i f t o , y de l a I g l é í i a . C o n -
c t l , T n d e i u . f e r , 2 2 . cap .2 . q u é dize : E t hac 
quidem munda oHatio ej}3 qm me inAignnatei 

' a-ut mdkini offerentium inquinari fotefi} que, 
e í l e fruto no fe puede difminuir por e l m a l 
eitado del Sacerdote-, porque fe da, ex opere 
sperato , y no depende de la buena , ó mala: 
d i fpoí íc ion del M i n i f t r o ; pero conf íderado^ ' ' 
el i a c r i t í e j o , fegun los m é r i t o s del S j p e í d o - ; 
te vale menos 7 íi fe ofrece por e i M í n i f i i o 
pecador^ que po re l j u í l q , que a eí los o y e 
[ os, y a l pecador no, porque eí lá fuera de 

l u g r a m . D . T h o m . 3 . . p a r t , q , 8 2 . a r t - . 6 . N a - , 
iiar;cé25*toitf$.;fsíQtxíún 4.tíift.tt ?í q. 1 , a r t , 
( Í . T o l e t u s i jb^ i .cap . 8. E o n a c m . di'ip, 4 , q0 
v l t i m . p u n t . 6 . n v i , A n g i . d e M i n , E ü c h a n f t é 
q. 7. a r t, 1 . d i f 1 7 1 V i <ft o r i a d e E u c h a r. n . 9 1 ¿ 
i ero e í l o fe ent iende, en quanto ei S a c e r -
te ruega e n ' í a M i í l a ^ c o m o perfona p a r t í c u 
la impero en q u a n t ó íeprefenea a l a i g l e í i a , y 
ofrece en fü nombre^aprouechan fus o rac io 
nes^, aunque fea pecador/porque aqui m i r a , 
C h r i R a S. N . a fit Efpofa l a Ig je í ía , y no a l 
m a l Min i f t ro^P i t i g i anus d , 1 ? . q, z .ar t .$ „; 
conc ,2 ,Bonac in .vb i f u p r . É i ^ . y otros, 

7 D e que refulta,que e l Sacerdote i } ce 
lebra en pecado m o r t a l , no haze mal en l i s 
uar e l e i í i p e n d i o dé l a M i i f a , porque fatisfat-
Ze enteramente a i que fe le dio f pues fegun 

.fu v a l o r j e f opeyg &peYatoyy tegim e l va lo r d© 
las orac iones , que ofrece en nombre d é l a 
Ig le f í a , igua l es e l va lo r de l facr i f íc io de l 
buen Sacerdote^^e e idelpecador .aunque 
c o m o f e h a dicho,no es i g u a l e í v a l ó f de ías 
oraciones que ofrecen e l bueno , y e l m a l o 
Sacerdote, como pe^fo ñas particulares.qua 
e í las no tiene o b l i g a c i ó n de ofrecerlas por 
quien les djo el- eftipendio, S.Th'om,. q , 8 u 
a r t . 6 * V a l é c . t o m , 4 ,d i fp .6 .q . io , Suar .difp. 
S 6 . f e ( f t 4 i , a d £ n e m . H e n r i q . i i b . 9 . c . a i . n ^ ; 

8 E i íaci-ificio qo f r ecee l Sacerdote.q ef-
ta é n ma l efiado por íí mifmo , no le aproueí 
cha,porq pone impedimento a l f ruto, v v a - * 
lo r de l facrificio.Str3r.de cefur.difp.9 SeS : , 
4.n,8.Tole5;.lfb.2.c,8.ne2.ValeciaTbi fup, 
p ü n t . ^ . a í f - r t . a . i f i g i d . q . g ^ . a f t . i . d u b . S.n.* 
i 4 4 . B i e n es verdad,q a l Sacerdote jufto, c| 
ó f r e c e e l l e Tacr i f i c ioJé correfpode fu efeto 
ex opere operdíé, y n todos los d e m á s circüf— 
tantesqofrecen co é l , c o m o dize S . T h o m , 
? ; p . q . 7 9 5 7 - S t \ a r . d í . f p . 7 p . f e á . g - H l y , 
r í q j i b . 9 . d e Mi f . c . ao .n . a .Ca re t t o ^ . o p i í ' f 
c ü í . t r a é l . ^ q ^ i . S i l u c í l . v e T b ^ M i f . i . q . p . V i 
l l a lob . t r aa .S .deMiCd i f . 8, n . 7. poroef Í 
facrificio c o n í i í l e c n la a c c i ó n , y afsi reme-
tío e fé to ,ex opere operato, hade correfpoder 
I fe i i c ^ j Í no foio a las p é r f o n a s , p o r quie v , 



8 4 Libro primero* Tratado doze 
fe o f r e c e r é lo qual fe í igúe , q ü e l o s q u é áf-
fíílen a l a Miffa t a m b i é n o f r ecén ( f é g u n d i -
ximos a í t i b a ) y t a m b i é n l lenan fu fruto p o í 
efte camino, y por eíTo fe d i z é en e l C a n o n : 
£ t omnlum circunftdntíuM, & c , pro quihtís tibi 
offerirttoí, Ve/ qai tibi offerufit ^ que' el fer ó f r6 
cido pot el los, ó ofre 'céfle ello,^ qua lc ju ié ra 
de hs dos cofas es bailante para i i e í m frü-
to . Y p o r l á n l i f m a ra^on todos los Fieles 
Chr í f t i a í lo s aufentes j en quanto oí recé p o í 
e l publico M í n i f t r o , t a m b i é n llenan parte 
de todas las MiíTasé 

5? Él faefifício q ü e ofrécé e í Sacerdote 
defcdmulgado pototros Fieles ,les aproise-
c h a , ílO f o k m é n t e en qu in to fe h ü ? e en 
nombre de C h f i í l o , por iasráZOnés (íadas 
a r r iba ( y eílo,- aunque ei derec ími í lgado m 
fea to ie rado^ótq i té ei Valor, y ftuto no e 
impide pof l a indignidad del M i m í l r o , 
porque p r o ü i é n c pof v i r t u d d é C í i n f t c u 
A u i i a i é p a t í d t ceríf.G'ip'*9 • dtípuf 4. dub. 
^ . conc . i .So tus d i í l . 1 3 . q ü ^ í l . r 4arí. 8, B o -
n a c i n . ioedei t . num. ^ / fíño t a m b i é n en 
q u a n t ó fe haze en nombre de la Ig i e í í a ; pe
ro e í ld fe entiende í íendo defcomulgndo 
tolerado .; qtse finó lo es, no les aprouecha^ 
en quanto a i va lo r que tiene e l f a c n í i c i o 

¿e parte de l a í glefía, l a qual no quiere a d 
m i t i r las o í a c i o n e s de l t a l Sacerdote , n i 
O r a í p o í m é d i o fuyo . S . T h o m i s q u s f t . S 2 , 
art .2*ád 3. SotUs í b i d e m a r t . 7 . H e n r i q u e z 
cap. í 8.ñiím»6.'Suarcz tom.5. de cenf. difp. 
f í . f e ¿ l . i . í i ü * i 1^ P e r o aunque fea e l Sacer
dote defcomulgado to lerado, peca m o r t a l -
í n c n t e celebrando contra e l tenor de l a cen 
fürá< 

íO £ i defcomulgado fufpenfo, ó i r r e -
gula t ocul to , todas las vezes que fe efeufa 
de pecado celebrando, aprouecha a los F i e -
l e ^ a t i n c t í m o M i n i f t r o d é l a Ig i e í í a con fus 
facrificiosjcoriuiene a faber, quaodo por no 
celebrar i n c u r r í a én grande infamia ,© o t ro 
g r a ü e d a ñ o , porque e l deTcomulgado es 
p r í u a d o de celebrar y tecibir Sacramentos 
por mandato de l a l g í e í i a , y e l l a no quiere 
o b l i g a í con fus pteceptos con tan grane 
d a ñ o . H c n r i q i i e z l i b . ] , de poenit. cap. 15. 
n n m . i . N a u a r r u s c a p . l y . n ü m . 5 59. B o n a -
c i n . citans alids v b i f u p í , nUm, 8. porque^ 
Quod caret culpa ín damriHm , YéUóCAri non de~ 
¿ r í , l . G r a c í i u s , C . a d l eg . l ü l i a m deadul ter . 
Nec póena efe poteftvbitionefl: culpaJ.ñpTO-
cur£ to r} (Kde ad leg . A q u i l i a n i ; cap.line c u l 

de r e g u l j u í . l i b . ó * 

T R A T A D O T R E Z E D E L A S 
O B L I G A C I O N E S Q V E T I E N E N L O S S A C E R D O -

tcs>quc ofrecen clíacrificiode la Miífa. 
t a apltcacíon de U Mij f i i p V á l e por ta in^ 

tención del fibdito contraria a la del Prela
d a Huntéi, 

Silos Sacerdotes tienen óhligacion de cele-" 
hrafsy ([uañtdt'vetfSi nHm.i<& 3. 

SUoi Párrocos tienen obligaciorí de ceíehrat 
lasfíeítas? . «"'M* 

Qué obligación tietíeH de celebrar íosCape-
llanesl num^. 

Si ha de Yecómpienfaf elCapellan los dios que 
dexa ¡\e celebrar. nUm.6, 

Nofi puede celebrar rfias (¡Uc Wave^aldia^ 
faino eít cafo de ríecefiidad i J que cafos fonef-
tos* tium.y.& 8. 

S i agrada a Dios el Sacerdote que celebra 
cada dia^v qne preparación bajía? A.?* 

Porque intención fe han de aplicar las Mif-
fas? num.xo. 

S i los Párrocos han dé aplicar tas M i f as por 
fusfeligrefes? num.t i . 

Que ohltgdciofi ay de guardar la* Rubricas 
delMiffal? num.i 1 ? , 

Síes pecado de%ir primevo Mi¡fa) que May-
tines? num,!^» 

SÍ es licito celebrar fin Miniflro? « . 1 5 . 
S i puede la mu ger fer Miniflro en la M i f . 

Ja? num, 16» 
S i pueden los Religiofos dar gloria en todas 

las Mijfasvotíuas de nueftra Señora , y del Ef~ 
piritu Santo? num. 17. 

S i pueden los Religlofoí dar credo en las fief 
tas principales de la Orden* num.iS» 

LSa 'cerdote fufcdíto a a l 
gún P r e l a d o , como los 
regulares, tienen ob l iga 
c ión a ofrecer e l facr i f i -
ció de l a MiíTa por quien 
fus Pre lados les mandaj 

es pero íi p e c a n d o í i i z i c r e n í o contrario^ 
probable , que apronechara e l fac r i í i c ioa 
aquellos por quien e l Sacerdote le a p l i c ó , y 
no a los que o r d e n ó e í F r e b d o . Vaz .nuez 
difp.2? 1.cap. 6. Sua rezd i fpuu 75>.fea.5>. 
H e n r i q u e z l i b . ^ . cap A i . K o m n c h . a r t . 1 , 

dub. 



r&caíiítiáu 
duB. 9 . LáííTíaritís capit,. ié : K í i r t i c t u s de 
fécrihe. iVíir, d i í f in . io,Su-ai:e2. t ó m . 3. dif-
p ü t . 7^ . í e i t . 9 . r e t m s L e d e r m a tom. 1 . 
SummcsdeEuchar i f t . cap . ig . l orqaieenef-
te cafo ib ha de juzgar e l bacerdote j como1 
oitaiido adminiftra ios Saeí'áfrieB-tos ^ «jué? 
va l e ^ y aprouecha fu i n t e n c i ó n en l a admi--
nift-racion , aiui0ue fea contra i a v o l u n t a d 
de i o sP re l ados^ue aunque h a r í a n mal , fe -
^ria va l ido lo que h i z i e r é n - c o n todo eíío me 
parece muí mas probable i a o p í m o co t r ana 
de Efcoté^uodi ib i 2, G a b í i e i . l é d . 16'»- Got* 
duba i i b . i . q . i ^ .opufc .6 .Mar t in de Ledéf-
m a 2 .4 . q, 16, art. 14. Gabanfe. aÜ R u b i i c . 
jViií .p. ? , t í l . l 2 . h t í . 2 : 8 . B i a n . 2 . parre t-rad. 
14 . rcfo iu t .72 . Que t uu í e íon^que l a volün-^ 
f i á del Prelado preuslece contra i a v o l u n 
tad del Sacerdotefubdito.y con r a z ó n ; por 
que aunque i a i n t e n c i ó n del M i n i í l r o cnt 
los Sacramentos^es de effeii'cia dellos^ y af-
fí no podra e l Prelado i r r i t a r í a j como ic ve-
e n i a mtencioiiyque tiene el Sacerdote í u b -
dito de có í ag ra r : pe'ro no es' de eileocia d e l 
í a c r i f í c ío ,que íu va lo r fe apiiqueaefte , ó a 
a q u e l : y aisi n a puede contra k v^oluntací 
del Prelado hazer l a fu y a 3 que negó p©r i a 
p ro íe i s iony ni fera v á l i d o lo queobra í% co-
t ra i a del Fre'iádo^ei qual puede en cfta par 
te anular h i n t e n c i ó n de fus fubdilos^eomo • 
puede a n u b l e i r r i t a r fus totos^ y i i i r a m c -
cos.de- ouo opt i 'mé Marehinus f ra í l» s . pa ru 
2 . cap. } 3-. Y afsi no me parece bien la o p i 
n ión de V i l i a i o b . ;tr.a<ít. 8. de i a MiíTa 5 dif¿ 
IO-O «e dize,que íi e l Sacerdote no apí icáf -
fe la M i l l a por a lguno,y la aplicafl'e e l P r e -
lado^no v a l d r á e í t a á p l i e a c i o n , y no es aníiy 
porque aunque e l P r e l a d a no es M i n i í l r o ^ 
puede i r r i ta r l ayo lun tad del fubdito que l a 
es.Pero quando e l Sacerdote deue de iu f t i -
cía celebrar por i n t e n c i ó n e i e r t a^v .g .pó r e l 
eflipendio de la C a p e l l a n í a i y con todo eíTa 
oftecc el facrincio de hecho;, por otra perro' 
na va ldrá lo que h izo^yno lo que deuia h a -
xer.jporque aunque peca, no ay quien i r r i té ' 
l u m t e n c i o ñ •s como en e l eafo antecedente^ 
l í c H u r t a d u s d i f p . d i f ' I O . V á z q u e z d í f p ¿ 
2 ? i . c a p ^ . n . 3; 5 .Süa r . difp. 7% f e d . 9 . P a -
gundez pr .TG^pt . i .Pb^.eap ' . io . n . 3, L u g . 
difp . i9.n.2ií ,-

2 M u y probable es, qué pecan íos S a -
cerdotes que no celebran algunas vezes-, 
porque tienen para efto precepto de G h r i f -
to S e ñ o r nueftm.como loílgnifica d a r a m e 
te ei C o n c i l i o T r i d c n t . f e f . 2 2 . 0 . 1 . quanda 
dize,q Ghrif to m a d a á l o sApof ío l e s , y a los 
Sacerdotes í i isfucefíores que celebren.Luc, 
2 2 , Hoc facite in meam commemoYAtkonem. Y 
es p r e c i t o de mate i ia grane > y tiotable, 

y P í o V . m a n d ó qui tar de í Comento de 
Caye t ano la fenteneia , que dezia , que no 
es pecado mor t a l no celebrar nunca. L l e 
nan e l l a o p i n i ó n S . T h o i r u 3, pa i t , quceft, 
^ 2 . a r t . i 9 é N a ü a r r u s c a p . 2 5. n u m . i ; ^ . Sii- j 
ü e í l r . v e r b i M i f . i . q u c e f í . 5*To le tu s i i b , 2 . 
é a p . 34 jJE^idíus qtícefí, &T>'Í axt, 2. Azái , i * 
p a r t J i b . io»Gap ,24 . q u x f í i o í* S u a r é z difp. 
80. fea, 1. Reginaldus í i ^ 1 9 . num. 4 6 . & 
n u m . 166- Hur tadus v b i fup í , difp. 4 . d i f . 
1 . M ü c h b s defeos Autores tienen abfolu-^ 
ta mente , que es pecado m o r t a l , y o t r o s / 
que éí mas probable , que no fe a t reuena 
condená i ; por improbable lo contrar io,poE 
l a a ' u to r ídad del Seráfico Doctor San B u c -
i iauentuta , que e x p r e l í a m e n t e l l enó 1114* 
d i í l . 1 2 . & 1-^.part. a . a r t . 2. fíta^íi. i . q i i c 
nopeca moi taimente en 110 celebrar .nun
ca , como no í n t e r ü ^ n g a , defptcc;.o, n i ef-
candalo : y lo m i í m o aiirrnai: :'.ínfe in 4 . 
qüíe i l , 5 i t m e m » 2 , PuteanUs qucaít . B2. a r t ¿ 
l o . L u g u s difputvao. f e d . 1» num. 2. & 13» 
Granados t r a á , 14* de E ü e h a r i í l . difputi 
10. num, 1. F a g u n d é z prcecept, i . i i b , 
cap. 15 . n ü m . i , BOnacin» difput. 4 , qucefti 
v i t i m . punt. 7. n u m . 10. Y lo juzgan con 
r a z ó n por probable S u a r e z , y A z o r loco 
c i t a t o , porque en efta fenteneia no tienert 
por precepto lo con t ra r io . 

3 A n d a n n u i y var ios los D o f t o r e s e n í 
f c á a i a r los días en que ay o b l i g a c i ó n de 
ce lebrar , vnos dizen que cada dia 3 y otros 
que en las fieftas principales* lo que a m i 
me parece mas probable es,, que" la ob l iga 
c ión ie e l t i é n d a a quatro 3 ó clxico vezes 
á l á n o , F ü n d o i o e n e l cap. dolentes de ce-
k b r at. Mif fa r . adonde fe ful pende el S a 
cerdote , tjuc fió celebra quatro Vezes a l 
a r o ; y aunque eí ia fufpení ion no efta eií 
vfo , fe coligen del Derecho las vezes a 
que obliga e i precepto ¡ y lo mifmo t ie 
nen algunos D o f t o r e s . S . T h o m * ?, partrf 
qu t e f í . 82 , a r t ic . 10. S ü a r e z de Sacramento 
difput ,go.fect . l . Henr iquez i ib , 9 . de M i G 
cap,^ 2 . n ü m . 2 . N a ü a r r u s c a p i t i 2 5 . numef* 
B S . F a g ü r i d é z p r a r c e p t . i . J i b . ^ .capi t . 15^ 
n u m e r . i . V a z q u e z ^ A x o r i í én r iqüeZjq í io s -
citat y & fequitur Hurtadus difput, 4 . dif¿ 
i . M a r c l i i n u s traCt*^ .de órdi iTe ,parc .2 .Capí 
3 6.n. ^. T o l é t u s i i b . a .e . 3. eitans D ü r a n -
dum,!^ P a l ú d a n ú r r i í 

4 Pero los P a r í o c o s tienen obl igáciorf 
de celebrar , por lo menos ios días de íierta,. 
para que oigan mi í f l los F i e l e s , y íí por 
fi 3 é por otros n ó cumplieren con ef
ta o b l i g a c i ó n 9 pecararj fr.órtalméníe. 
Gol i^efe del C o n c i l i o TtidentiftO fef. 
25* capit. 13» Doride fe dixé'? que eí tar t 

8 ' i o b i i -



80 Libro primero- Tratado dezimotercio 
obligados ix celebrar todas las vezesj que es 
neceirario para cumplir con fu oficio., y afsi 
d c u e i i c e k b r a t quandoay í e p u l t u f a de d i -
fu^nto, > qaando dan ias bendiciones n ü p c i a 
les J i c PoíTeuii l .Cei .ni . i .y es c o m ú n . 

^ Mas ios Capei ianes tienen ob l igac ió í l 
de j n í l i c i a , de celebrar todas las vezesque 
lo pide i a f u n d a c i ó n de l a C a p e l i á n i a ; pero 
no me parece bien lo que d izen el P . G a í p a r 
H u r t a d o de>racrif.Mir.dirp.4. difa# Régi-* 
na id . l ib .29 .n ,164 .R0dr ig . i1 i Sum. c. 249< 
n . 8 .Que (i l a inf í i t i ic íori pide' 3 q u é Te ce le 
bre cada d ia , obligark e í l o de i u í l i c i a , y no 
adui r t ie ron , que el Derecho dirpone, q n a -
die puede obl igar a cofa tan pefada^ pues fe 
deue atender a la honeftidad , deuocion, y 
r e u e r e n c í a deuida jCap . í ígn inGatumjde P r í e 
bend. Bfvbi 'verba non conueniuñt d i f i o j í t i O } 
non habct locumX^'tot\es,} f í . de damno i n 
f e í t o . l . q u o d c o n á i t u t u m j C d e mi l i t . t e ' í l a -
m e n . T o l e t u s i i b . 2 . c . 7 . n . u H e n r i q . c , 2 4 , i i . 
4 . Ñ a u a r . c . 2 ^ .11. r 3 5 . Y aunque difpbnga l a 
fundacion^que e l C a p e l l á celebre cada d i a , 
me parece que podra l ici tamente celebrar 
por íí, ó por o t ra i n t e n c i ó n de fu obligacio,, 
c inco, ó feis vezes a i a ñ o , por l a prefampta 
vo luntad de qualquier Fundador pruden-
t e .March in . t r a f t . ^ . pa t t ^ . c . ? ? .n .4»Dia i i . , 
2.paí ' t . c r a f t . i 4 . r e f o i . 2 8 . J E í generalü dijpo-

fulo non extzniitm adnonvenJimUia^neque ad 
ea^tta Ipecicilher, quis non exprefijfa, Fede-
ricus de Senis con:', 1 2«5. n . i . Cur t ius l u n . 
conf. 2 6 7 . n . ? . &quandoque r e í l r i n g i t u r 
ex v e r i í í m i l i t a d i n e j . c r e d i t o r , § .Luc ius , íf* 
xnanda t í . 

6 Y p a r e c é m é m ü y conforme a r a z ó n lo 
que d izen Pedro de N a u a r r a l i b . 2. de r e -
rt't.c.i.n.l i d .La iman .c .7 .Hur t ad . loc . c i t * 
( V e fiel C a p e l l á n e í l a en fe rmo , ó imped i 
do contra fu vo lun tad para celébráf , no ef-
ta obligado dcfpues a recompenfar las M i f 
fas^que dexo de dezir en poco t íempOji i i aü 
e n v n mes^porque ef ío fe puede prefumir de 
l a piadofa v o l ü t a d del Fundador . Col igefe 
de la ley arboribit?, §.de i l l a ) -ff. de v í u f r u -
¿ lu , adonde la G í o í í a dizc^que e l fa lar io del 
cr iado, no fe le ha de negar, porque eftuuo 
enfermo poco tiempo, (faino íi ay c o n í l i t u -
c i o n . ó coftambve en contrar iojy aun tengo 
por probable eftender elfo a tiempo de dos 
mefes,como quieren Pedro de N a u a r r a l o 
co ci t .Naidus v e t b . M i f . n u . 1 í . Marcb inus 
t r a í t . ? .part . 3 .c.2 ? . n . y . Porque no me pa
rece fe puede prefumir de l a vo luntad cfó 
los Fundadores , que los Capellanes dexen 
de f a t i s f 3 Z e r , q u a n d o no pueden mas. A í g u 
nos Autores granes l im i t an eÜo tanto, que 
afírmaiij q^e quaiquiera tiempo de la enfer 
Hiedad^ea que f a i t e e iCape l l an de celebrar, 

le ha de fuplir por f u b í l i t u t o , y í íno J© h i -
z ie re afsi, comete in ju i f i c i a . A z o r , p a n , 1 . 
l i b . i o . cap .24 ,q .7 .La im .cap .3 .n .7 .S i l ue f l : . 
T a b i e n a , y o t ros . P e r o aunque B o n a c i n a 
d i f p ^ . q . v l t i m . p u n t . S . n . 17. d i z e , q u e f o i a 
l a c n í e r ^ i e d a d rei ieua a l C a p e l l á n de r e 
compenfar las Mi íTas , me parece es lo mif -
mo de otro quaiquiera j u í l o impedimento, 
como de i a o c u p a c i ó n de negocio g í a u e i n -
compofsible con celebrar , como c a m i n o , ó 
nauegacion , porque corre ia mifnia r a z ó n 
c n e í l o , que en l a enfermedad. L a ra de ai in 
niuerf .Sc CapeU. l ib .a . cap .S . n . 2 0 ; & a i i j , 

7 A i Sacerdote ie e l l a prohibido ceie^ 
B r a r m a s d e v n a v e z a l d ía , por Derecho 
Ecie í ía f l ; ico ,cap . íu í í ic ; t , de coniecrat . d , 1 . 
cap . confu lu i í l i jCap reierente, d é celebrat. 
M i l l a r , faiuo e l dia de Nauidad en que fe 
pueden dezir tres MiíTas, faino t a m b i é n ios 
cafos de necefsidadi como lo dize I n o c e n 
cio H l .d i f t . cap . confu iu i f t i i y contrauenir 
a e ñ e precepto, es pecado m o r t a l ) en que 
conuienenios D o c t o r e s . 

8 E l cafo de necefsidad, en que puede e l 
Sacerdote celebrar mas de v n a M i í f a 3 es 
quando tiene dos Parroquias en diuerfos 
pueblos que el vno por fu pobreza no t i e 
ne C u r a j p o d í a dezir dos M i ñ a s , para que 
cada pueblo pueda o i í M i í f a las h e i t a ^ d i é l : . 
cap.confuluift i . Es cofa e í l a recibida en i a 
p r a d i c a , y comunmente admit ida de ios 
D o l o r e s , y tengo por probable h o p i n i ó n 
de S u a r . j . p . q . S ^ . a r t ^ . f e f t . ^ . q u e d i z e , q 
no folamete en las áe f t a s , l ino en otro a u a l 
quiera dia p o d r á dezir Mií fa en ambas í g l c 
fías, fien ambas ay f u f c í e n t e numero de 
Fieles ,que quieran oi r Mií fa cadadia ,y pue 
defe fundar en e l m i i m o capitulo confu lu i -
ñ'i, Pero como aduierte V i i i a i o b . t r a f t . 8. 
de Mí í í a ,d i f , í i . n o ha de tomar e l Sacerdo 
t é i a i í a t o r i o e n l a p r i m e r a I V H í f a , que file 
tomaíTeino feria l i c i to dezir l a fegUnda, n i 
en e l dia de N a u i d a d . Otros caíos fenaian 
muchos D o l o r e s ; pero pareceme que no 
e í l a n en v f o , y afsi no hago mencio de i ios , 
aunque a í feguro , que fí fe ofreciere c<ifojde 
necefsidad propia, ó de ios p róx imos^ q pa 
rezca vrgente a j u i z i o de v a r ó n prudente, 
fe podran dezir dos M i l f a s , porque afsi lo 
concede por mayor e l dicho capitulo c o n -
fu lu i í l i . So lo vno me parece muy pradí íca-
ble en las Ind ias , y otras partes donde a y 
crecido numero de F í e l e s , y pocos M í n i f -
tros s y no fe les puede fatisfazer con 
v n a M i í f a , que fe podran dezir t íos . L u -
gus difput. 20 , n u m . 4 6 . March inus t raf t , 
3. part. ^ . cap. 7. numer. 9 - V e n etle . v en 
otros cafos apretados, fí fueren necefTarbs 
ties? o ^uatro MiíTas las podra dezir v n S a -

cer-



Eucafiílí^u 
¿ é r c o t d , p o i q u e no ^ o n é l í m i t e é l cap* c o n -
fu iu i f t i .L t ig .n^j .H i i i i t ad .d irp . ^d i f . 3.& 
á l i j :Et verba generaliareferuntHr ad omms3& 
ad ornnz tmpns?\Si icafueri t ^.ft.de l é g a t . ? é 
i . g c n e r a i i t é r j F . d e legat .pí^ñand* 1. í í f e r -
tiitus,iT.de f e rü i t . v r b a n o i . p r í E d i o r . l . f i n . i i l 
í n e j f F . d c dot.promif* 

9 A l Sacerdote que auiendofe p to í j ad t í , 
$ j üzgadOj le parece e í U e n gracia , n ó í b l a -
í r í en t e le es l i c i to celebrar todos los dias^fi-
aio que es mas agradable a D i o s f y e í l o aun-^ 
cítie fé hal le ÉÍbio,y íín deuoGÍon; y aunque 
l e parezca que es indigno^y flaco,y que por 
cffo' fe d e ü e a b í t e n é r por r e u é r e n c i a ^ y te
m o r j l a califa és, que e í U conTagrado e í p e -
c i a lmsn t e para e í l e fanto rmnif ler io , v t ie 
ne par t icular derecho por r a z ó n del Sacer-
d o c i o ^ p á r a celebrar todos los dias, y á los q 
l o hazen afsi,procurado é n m e n d a r f e de los 
pecados mor tales,y de faltas veniales ordi-* 
liarias^les d a r á D i o s muchos fauorés3y f r u -
tos^y ayudas para fu faluacioné Es d o f í r i n á 
c o m U n j e x D . Á u g u f t i n . t o m . lo.ferrn.ib ' .de 
•V e r b, D ó m i n A m b r o f. 1 i b . 4 . d é S a e r a m e n t» 
c 4 6 . C í p r i a n . e p i A . 5 4 , & ali)s patribus. 

1 0 L o s Sacerdotes por r a z ó n del Sacer-
doeio^no é í l a n obligados a dezir Mif fa por 
otros^faluo íi les dan e í l i p é d i o , o les obl iga 
a e l lo e l t i tulo de Capelíanife , que en eftos 
cafos aura o b l i g a c i ó n de ju í l ic ia a cumpli r 
l o que fe d'eué; ni tampoco tiene o b l i g a c i ó n 
ios Beneficiados} c] no tienen cura dé almas 
a de/.ir l a Mi iTa por alguno en par t icular 
por r a z ó n del Beneficio,porque los Benef i 
cios no tienen carga de celebrat por otros, 
faino íí en algunas partes les obl iga a los B e 
nelicíadoSjG l a i n ñ i t u e i o n de losBenéfic ios , 
o l a c o í l u m b r e , ó a d m i n i í l r a c i o n de Sac ra -
m e n t ó s . E n lo dicho eonuiene todos los D o 
¿tores^veáfe losDerechos q e i to ,n . í eque t iw 

1 r Los P á r r o c o s no t i é n e n obligaeio de 
Celebrar por fus Par roquianos contra Soto 
I ib.9.de i u í l i t i a ^ q . ^ . a r t . t . porque ta l o b l i 
g a c i ó n no confb j i i l del Derecho^ni de cos
tumbre prefcripta. Solamente les obliga e l 
celebrar^para que oiga MiíTa fus feligfefes. 
N a u a f . c . i . 7 . n . 9 I . V a z q f d Í f . i 5 4 . c . 4 . S u a r é 
d i f p . S ó . f e a . i . ^ g i a . a n . i . d u b . n . L á i m , 
c. -T. Bt qtíod iure ex^rcfsé faricítum Hon reperí-
tur ,non ej} fuperfllci(yfts Intimíoníhus frafume 
^ , l . i l v e ro^ .de vifo,ff.roliit. mat r im.cap . 
e o n f i í l u i ñ i i . q . ^ S ü r d . d e a í i m e n t . t i t . i . q . 
4 4 : n . i . & c o r í f . . | ó 8 . i í . % Pero fíen alguna 
D í o c e Ü h u u i e í r e c o f t ú b r e de lo c o n t r a í i o , a 
e l l a fe ha de eflar, porq puede ha2er l é y : ¿ í 
f a n v i m hdbet cu í egc ,cap .cofuétudo 1 . d i í h 
^ e x n o n f e r í p e o i n í l i t . d e iur .natur .gent iu. 

1 a O b l i g a d ^ tiene e l Sacerdote de gnar 
ba r i a s reglas d e l M í i & J | g ta Gqlel?.raGÍon 

de las MiíTas y porque lo mahcla íifsi g r a ü e - " 
mente por fantaobedieeia P i ó V , en e í B r e 
ue que e í l á a l principio del M i l l a 1-, y afsi e i 
dexar dé dezir cofa g rane , ó mudarla , féra 
pecado morta l ,como es l a £ p i f t o l a , ó É ü a t i -
g e ü o , o comunicantes. Mas folamente fe ra 
pecado v e n i a l dexar a l g ü n a pa l ab ra , a i inq 
fea del Canon^ í í c Suar . tom. 3. difp.8 •> L e - . 
defm.de E ü c h a r . c . 2 4 . B G n a c i n . d e Sacram* 
d i f p . 4 . q . v l t . p u n É . 7 . § . 3 . n . 7 . A 2 o r , p . 2 . libé 
1 0 . P i t i g i a n . t o m . i . i n 4 . fentent.dift . 1 ? .q*. 
2 . a r t , 4 . c ] t o d o s c ó n i i i é n e n én que por díchcí 
B r e u é obl igan lás reglas del M i í f a l / o pena 
de pecado m o r t a l . A m i m e parece muy pro» 
bable l a f e n t e n e i a d e o t r o s D o £ l : o r é s , q afir
m a , ^ P i ó V . n o quifo obligar e n p a r t i e u l a f 
a cada y n o d e los Sacerdotes, a guardat las 
reglas fo pena dé pecado m o r t a l , í m o e n ge
ne ra l les quifo obl igar a obferuar aquel r i 
to , y m o d o , y a no in t roduzi r o i r o de n u é -
tio: Bt Verba dubia contra profereñtem funt in-* 
terpretañdd , 1. quidquid a í l n n g é n d c e , f f .dé 
V é r b . o b ü g a t i o n i b . l . v e t é r i b u s 4 0 . vb i B a r -
toLf t .dépa( f t i s , l .qü ieum,§i f in4f f .de t ranfa -
(ftionib. Y áfs i lo dan por probable algunos 
d e l o s D o é t o r e s ci tados,& PóíTeuinüs de o £ 
fíc.curat.c.2.nii6.Laim.libi4.tra¿i:,5. c.64 
ñ i 1 a . F a g u n d . p r í E c e p t . i . l i b ; 3 .e, 1 1 . n.7.6& 
g.e i ta ldá D i a n . i . p . t r a f í . 1 4 . r e f o l u t i 
en toda f én t enc i á me parece materia p a m a 
en dexar e l cre^o,ó Gloria in excelfiSj aunqueí 
féa a f ab iendás en los dias que féhala e l M i C 
fa l , eomonoayadefprce io ; F i l i u c » t o m . i ¿ 
t r a d é 5 * e . ^ . n . i ^ ̂ . D i a n . l o c o ufc. refol.59A 

1 j P o r lo dicho no me parece t] pecara 
í n o r t a l m é n t é é l Sacerdote , q nunca d i x é r é 
a l vef i i r fe las oraciones, que fenala é l M i f -
f a l j i l i é lHy.mno,Bencdic i te ,&:C ' .de ípues de 
á u e r c e l é b í a d o j c i t a por efta f én tec ia D i a n a 
loco c i t . a H o m o b o n . V e g . F e r n a n d . y tiend 
lo él P . L u g . d e E u e h a r i í l . d i f p . i o . f i n e G r a -
n a d . t r a ü . i 4 , d i f p . i 4 . n á 2 . y E a g u d . v b i í \ i p i 
& n.3 2.donde prueuajqias reglas del M i f -
f a L no obl igan a pecado m o r t a l , fíno f o l a 
mente las qué pertenece a la éíTénciá, ó caíí 
e í fencia del facr i f ié io , y que las d e m á s no 
fon preceptos, l ino confejos, é i n í l n i c c i o -
nes ,y buena d o ó t r i n a i 

14 A u n q u e v n a dé lás reglas dé l M i l f a L 
dizen^q el Sacerdote qué cé l eb ra , aya r e z a 
do pr imero M a r t i n e s , y por efto muchos 
D D i afirílaaii , q és pecado m o r t a í hazer i d 
contrario-.me parece^qno folo h ó e s p e c a d d 
mortal^pero ni aun v é n i a í , porque no c o í l l 
del precepto d é l Derecho > ni de cof túbré 
t a l o b l i g u é , y l a regla del M i í í a l dé P i ó V i 
íao contiene p i é c é p t o , i I n o c o n í e j o . S o t . l i b . 
10.de i l i í l i t i a ,q . «5 . a r t . 4 .& plu.rés alij,qtio$ 

jefexc, & fequiEur Phi] ipv '«s Máfcí i lnUs de 



8 8 Libro primero. Tratado dozimotercio 
S a c r a m e n t . o r c í i n . t r n t f i . ^ . p a l - t . ^ . c a p . «j. « , 
7^ua r , rom.3 . c{ i rp . á i . f e d . i . V i l l a l o b o s ! 
d ú , ^o.nu.ie Petrus t e d e í m . t o m . i . d e E u -
c ñ a r i f t . c i p . i ^ . i i t b o i . de p o c c í l . Ep i i cop . 
qa i cicat 20 .Ai t thore L a i m a n . i i b . 4 . t r ^ d , 
5vcap.4. n . 5. l oan , de la C r u z in d i r e¿ lo r* 
conrcient.paic. i . p r x c e p t . ^ . art . 3. d u b . 4 . 
co 11c.2.Siltúüs íIÍ 3 , p á r t . q . 8 3.art , 2. 

1 $ N o es l ic i to celebrar fin M i n i f í r o q 
refponda a l Sacerdote. C o n c i i . Daí i l ienfe 
f j i . 2 i .cap.hoc quoqne^de c o n f é c r a t i c : y a f 
lí a f i rman, que es pecado mor ta l aun en c a -
í o de necersidadrfernarid. in e x a m i r ^ T l í e a 
log.part . ^ . c o p ^ . f 4..n.g. B o n a c í n / d e S a -
c ram,d i rp .4 .q ,v l t ;punt ,9 . rtií. 9 3* r e t o eix 
cafo de rece í s idad .como es q u e d a r í e e n d i a 
de fiefta íin MiíTa , ó de dar e l V i a t i c o a v n 
en ermo , tengo por c i e r t o , no fe r i pecado 
alguno celebrar finMinÍ'ftro,f tírqtíé la ne-
cei'sidad jufíiHca la accio, glof.cap.hoc quo' 
que.de c o n f e c r a t . d í t l . i , £ í necesitas facit l i -
citum, quod alias de iurci non ejl iicítum, cap. 
quod non e í i l ici tum.de regul . iur cap.qUa-
to, de confuetudine , An ton ius O l i b a n . de 
iur. t ifci cap. 4. n . 3 6. Scobar de raciocinis , 
¿ a p . 1:4:11. 13 . Stephan. Grat ian.di fceptate 
í o r e n!.to m,4,ca p. 6 2 6 .n . ^ . íi c V i 11 a 1 ob. 1. 
par t . t ra6 l t8 .d i f ,34 ,n .2 . P i t ig ianus tom. 1 . 
d i f t . i ? , q . 2 . a t t , ^ . D i a n . 1 .part . t ra6t .14. de 
c e i e b r a t i o n . M i í í i r . r e r o l u t . 4 3 . Suar . t o m » 
3 . d i r p u t . 8 6 . r e f í , i . 

15 E l M i n i í l r ó ha de Ter hombre ,y no 
m u g e r , porq e l la prohibido por D e r e c h o , 
cap. i.de cohabitat. C l e r i c , & muher i cap. 
S a e r a t a m . d i í l . i ? .Pero no efía prohibido q 
las mu ge res en efyecial las iVíonjas- respon
dan de iexos,,y lo en l eña la experiencia.y e l 
D e r e c h o folamente prohibe e l m i n i i l r a r 
en e l A l t a r immediatamente VeaEe e l cap. 
i . d x h o de cohabitar .Cler ic .&: mul ie r . que 
dize ; Nu lU foemina ad altare'prce famdt acte~ 
dere,aut Prasbytero mtmjhare, Y defde lexos 
í in l legar a l A l t a r celían ios i n c o n í i e n i é t e s , 

17 A l e x a n d r o l i l i , c o n c e d i ó a todos 
los Religiofos de n u e í i r a ü r d e n ^ q u é p u e d a n 
dezir e l H y m n o ázGloria in excelfis Deo en 
todas las Mi í í a s votiuas 5 afsi folemnes, co 
mo particulares del E f p i r i t u Santo , y de 
n u é í t r a S e ñ o r a , v que t a m b i é n puedan de-
Z.ir las profas, ó fequencias, ííc in compen
dio ^ ve ib .g lo r i a 1 .Quato a e í t a concefsion 
fe ha deaduer t i r , que no e í í á reuocada por 
los Brenes de P i ó V , y C lemen te V l l í . irrt 
preífos en e l principio del MiíEal^porq aun
que mandan , que no fe a ñ a d a , ni quite co 
fa algmmren las MiiTas de las que ordena e l 
JVlíí!al;pero no reuocan ios priuilegios pa r 
ticulares de r éza r de tal fanto, ó de dar cre-
€Ío,ó g lo r ia en las MiiTas^ folamente d i z e n : 

JSfon objlantlbus conjlitutionihus,& ordinatia 
nibus Apoftolicis^c. con q qui taron los ma; 
datos de la Sede A p o í l o l i c a ^ p a r a dezir M i f 
fa con otros ritos, que ios que ellos ordena-
ron :y para queefto fe vea mejor^fe admer-
fa^que conjittuúo, es lo mifmo que lex , ó va 

f cr ip tum^iñ , 1. §.cum i t a q u e ^ í 1 / ejl commune 
Jlatumm. Y afsi ponen ios D o í l o r e s quatro 
vir tudesde l a c o n í l i t u c i o n e n e l v e n o per-
mtit, punit, imperat, atque vetat, la palabra 
ordinationes, es lo mifmo que difpofitiones^ 
qua ejl omnis acíus exercedus in iudic io¡& ex-? 
tra circa rem ord'mandamyel dijponendam } fíe 
Federicus de Senis conf. 19 v iu pr inc ip io . 
Card ina l i s Tufchus v e r b . d'.fponcre conc l . 
4 8 2 . Demanera ^que coforme a e í lo^ lo que 
mandaron P i ó V . y C l c m e n t e V I I I . fue^q 
fe g u a r d a í í e n los ritos del MilTai^no o b f t á -
t equ i lqu ie ra eftatuto^Ordenacion^ d i í p o -
í í c i o n e n contrar io de l a Sede A p o í l o l i c a . 
P e r o no tomaron en la b o c a , n i reuocaron 
ios priuilegios concedidos por l a mifma f a 
ca Sede; Priuilegium ejl priuata lex alíquid in 
dulgensjpeciale cotitra itis commttneyvel ejl he~ 
neficium Principts contra im commune indul~ 
í ^ ^ . c a p . Abbate^de v e r b o r . í í g n i f . c a p . i n his 
de pr iu i leg i j s . Y lo que echa l a elaue a lo d i 
cho es^quepor l o e í l a b l e c i d o por l a s R u b r i -
cás^no fe quita lo concedido por e l p r iu i l e^ 
gio de A l e x a n d r o I I I I . J^Í Í Í priuilegium non 
tolíitur per im communê  nifi deipfo mello fiat* 
Nauar . l ib ,4 .conf . t í t , qui fili) í int l eg i t imi , 
c u m B a r t o l . P a n o r m i t . I m m o l . & F c l i n . Y 
es c o m ú n d o ñ r i n a de l o s D o í i t o r e ^ q quan-
d o e i C o n c i l i o T n d e n t i n o ordena lo que fe 
deue hazer^no reuoca lospriuilegios en co-
t rar io , fino es q e x p r e í f a m e n t e los abrogue, 
cap. veniens, de prasferiptionibus^ con q me 
parece que queda l l ano , d oy fe puede vfa r 
del priui legio de A l e x a n d r o I X I I . y dar g lo 
r ia a todas las Mi í í a s v o t i ü a s de nuef l r á S e -
nora^y d e l E f p i r i t ü S a n t o . E l P . F r . M a n u e l 
K o d r i g u e z tiene lo contrar io , tom . i .qq . re 
guiar .q.4^ .ar t*i ^ . y da ^a razo.porq el p r i 
uilegio es contra las Rubr icas del M i f í a l , y 
ar t . ^.antecedenti , es contrar io afsimifmo, 
porque l leua ó e l l an en pie los priuilegios q 
tiene los Rel igiofos para dezir M i í í a antes, 
y defpues de la hora f e ñ a l a d a , p o r las R u b r i 
cas del M i i í a L y citando a Nauar ro , q d ize , 
que por ellas e í U prohibido vfar de dichos 
pr iu i leg ioSjpa í ía por efio e l Padre F r . M a 
nuel ^ y fin hazer cafo dello con t r ad i zca 
N a u a r r o 3 v d i z e e í l a n en pie l o s p r i u i l e 
gios, porque el C o n c i l i o T r i d e n t l n o no los 
q u i t ó con que dio facultad a los Cbifpos 
que lo p roh ib i e í í en , y en efto no anduuo 
confequente^ues niega v n a vez lo que con 
cede o t r a» 

1 8 - I t e n , 



EuGáriftia. 
18 í t e n , c o n c é d i o S ix to I I I I . prout in 

Compendio,verb.credo i . que pueden los 
Iveligiofos de nue í l r a O f d c n dar credo en 
Jas í b i e m n i d a d e s de ios Santos d e l l a , v d e 
fanta Glara¿ Y por las razones dichas en e l 
numero precedente e i l á o y e n p i e e f tepr i -
ui iegio ^ y fe pnedé dar .credo por c i en las 
F ie i l a s de los dobles d é p i i m é i á , y fegunda 
c la f í e , q fon las principaleis de n n c í l r a O r -
den^y por fus G i t anas en las fe í l iu idades q 
las t ienen, y aísi en l a s f eñ i t i i dadés qud en 
nuefba R e l i g i ó n fe puede dar credo pof 
e í l e priuilegio , fon las de nueftro Padre S . 
Fraíscifco (que es de pr imera clafíe) y por fu 
O é t a u a . L a s d e i S a t i í s i m o nombre delefus,-
de la imniaculada C o n c e p c i ó n de n u e í l r a 
Sen6fa ,y por fu O f l a u a . L a de l a P o r c i u n -
c u l a . L a de la imprefsion de las llagas de' 
C h r i í l o en nuei l ro P a d r é S .F ranc i f co . L a s 
de los M a r t y res de Ceuta^y de Marruecos , 
y í a p o n (que todas fon feiliuidades de fe 
gunda cla í íe . C o m o confia del Breu ia r io 
r e c o g n i t o ¿ ) L a s de S . B u e n a ü e n t u r a . S . L u i s 
Cb i fpo . San A n t o n i o de Padua . S a n E e r -
nardino. San D i e g o , y fanta C l a r a / y por 
fus Oftauas, Y los D e f c a k o s Franeifcos d© 
n u e í l r a s P r o ü i n c i a s deS.Iofeph^y S . P a b l o , 
pueden dar credo en l a folemnidad de nue f 
t ro Padre S. Pedro de A l c á n t a r a , y por ín 
O f t a u a p o r q por autoridad A p o í l o i i e a l e 
rezanj como de Pa t rono pamcu la r f u y o . Y 
es de a d u é r t i r a q u i , que en las rubricas del 

MiíTal reformado de P i ó V . reconocid.gr 
porCiemcnte V I I I . f e da l icencia para q u é 
fe diga credo en las F i e í W principales de 
lasOrdenes^y por f u s O ¿ l a u a s , q u e es lo m i f 
morque lo que c o n c e d i ó S ix to l i l i . a u n q u e 
é l como fe vé lo c o n c e d i ó abfoíwCamente,y, 
y fin l i m i t e , y ¿1 Miffál lo ref t r inge , á que 
pueda darfe credo en las Ig le í í as de las O r 
denes Éanfol a m e n t é : / « EccUfijstantum{dí~ 
h¿é)iUius Ordim's.Tamum^s diñion taxatma, 
cjue excluye lo d e m á s q u é no concede, v t i n 
i . l u l i a n ú s , & in l . n o i l t a n t u m , ff. de pet i t . 
h2:redit.& i n l.his f0 Í i s ,C .dé ré t iocand.do - i 
í i a t i o n . P e r ó én é l pr iui legio de S ix to l i l i * 
nada fe l i m i t a ; y afsivfando de l fe podra 
dar credo en q u a l e f q u i e r a l g l e í i a s fuera d é 
lasnueftraSjporquejiVcwo dehet diftinguere, 
ybi im non diftinguit, cap.foiita?, dé m a i o r i -
t a t .& o b é d i e n t J . i . & l .profpexit 3 ff. de le 
gatis príEÍlandiso 

Solamente fe puede o f r éce r aqu í l a d i f i -
c u i t 2 d , fí él pr iui legio de Sixto 1 I X I . fe h a 
de entender folamente de las f e í l iu idades q 
a u i a h a í l a f u t i é f n p é , ó f e h a deefiendcr a 
las que dcfpues han á c r e f e i d o , y j u z g ó ques 
de v n a s , y otras f e ' áeuc entender , p o r q u é 
h a b l ó en l a eóncefs ion indefinita,y g e n c r a í 
mente: E t Verba generaliter polatareferuntuf 
ad omneŝ g? ad omne tempus, i . íi i ta í u e r i t i ? , 
íf. de legatis ^Btyerha indefnitarefemntur 
ad (}?««i#í,l.qüidam, if.de t r i t ico v i n o , g loG 
final.inl.finaKG.de hcered. d e i a t i o i i é . 

T R A T A D O C A T O R Z E 
O T R A S COSAS Q V E T O C A N A L O S S A C E R 

tcs,quando dizen MiíTa. 

Si ti focado déiir et Sacei'dóteen lasFief-
tas, j Áí)hles3 otras Mifas qtie las que feñala el 

S i en elC^ton fé ha de nombrar fór$o famen~ 
te el norhhre del 0 ^ 0 ? mm. 2 . 

Si es licko en algún cafo dcééár U Mijfa co-
meni;ada? num.^ 

Si el Saccrdtite puede repetir eñ algún cafo lo 
queyahadichodeUMijfat num.^. 

Que falud ha de tener el Sacerdote que cele-
h a \ uum^é 

S i es for^ofó Celebrar en el f empíot n. 6, 
S i iQsReligiofos pueden celebrár en qual-

quiera parte de fus Conueíitos,j en las granjas,' 
j enfemerias? ^ mm,7¿ 

S i los Religiofos pueden celebrar en Us cafas 

de los f e g í m i i j en tas placas? 7Í.%<&9¿ 
S i fe puede celebrar en las nauegaciones eri 

ta mar* Ylleuar en ellas Santifsimo Sacramen-
io\ num, io¿ 

S i los primlcgios que fe comedeh para cele
brar en Oratorios p articulares, fon locales^ per 
fonales^ num,i i» 

E n que hora pueden celebrar los Sacerdo
tes^ num,iim&' 13. 

Prluilegiot qüe tienen los Religiofos para fe 
lebrar fuera de las horat'del Mijfal, « . 1 4 . 

Mijfafokmneji tiene hora feñalada? n*i 5' 
Si la noche de Natñdad fe pueden de%ir to 

das tres Mtffas de ñochel num. 1 6» 
S i fe puede interrnpir la Miffa por la admi" 

nlftrácion de o.tros Sacrammos* ^.17« 

N « 



Libro primero. Tratado decimoquarto 
O me parece que pecan 
los Sacerdotes que en 
días de ñ e ñ a ,• y los do-
b l é s d í z d n d i fe rc tcsMif -
fas de las que fe na la e l 
r e zo de a q u e l 1 o s d i as ;po r 

que como ei Sacerdote no efta obligado a 
celebrar; tampoco a d e z i í aquel la , ó aque
l l a MiiTa^y l a fübr ica .q i i e t r a t a ,de lTo / í e ha 
de entender tan í b l a m e n t é de l a M i f f a C o n -
uentual_, y afsi lo lia recibido la c o f t u m b r é . 
Sua rez tom.7 , . d i rpu t .8 -%íe£ la Petras L e -
defma de Buchar i f t . cap. 24 . L l a m a s , I v l i -
randa. Hur tado , V i l l a l o b o s ,quos citat^ & 
f e q u í t u r D i a n a ' i : ra í t* i4 . re fo lu t*49 . Lugus 
difpUt. 2ó!. num, 105, Granados t r a £ l . 14 . 
difput. 14. E l q u a l Suarez , y H t í r t a d o afir
m a n , que no fer . pe : ido v e n i a l por l a r a 
z ó n dada. 

2 Dec la ro la Sede A p o í t ó l i c a á pet'i-
cíort del A r d o b i í p o N ó i í a r i e ' ^nc iode 
Efpaíiay que pecan mor tal mente los R e g u 
lares que en el C a n o n nombran a fu G e n e -
r a í , y no a l Obifpo de la Dioceh., P o r t e l i n 
d u b . R é ^ u i . v é r b . M i l l a ^ nu- lanuel 
tom'.^.addit, ad S ü m m a m cap '< 1. l ium.?¿ 
Y traen l a d e c l a r a c i ó n V i l l a l o b o s í , p á i ú 
t ' r aá : .g ,d l f .3 i . r i U m . ^ D i a n a y ,par t . traft; 
i 4 í r é f o l . 4 0 . y P o r t e K y F r a y M a n u e l ana-
d e n , que no peca mort lr értte é l que no 
nombra a l Obirpo por i g n o r a n c i i : y í í e i 
que celebra es Areobirpo O b i f p ó , ó P a 
t r ia rca , ha de de'^ir , &'me indigno feruo tuo} 
como fenala e l M i í T a l : P e r o fí el Obifpo, 
o Papa fueren muertos ^ 110 í e ha de hazer 
m e n c i ó n de-i los. . • 

y E l Sacerdote que dexa l a m 'íta comen-
cada íln caufa muy graue,peca mor ta imen
te , en e fpec ia l i í auia dicho l a E p í í i o i a j ó e í 
E u a n ger icéCoi igefe del Deiecho,cap. ie la , -
tum de conféc ra t , dift. %fy es común,: Y S a l 
cedo in praxt-cririiin ,cap*45»díze,qi ie él- t ú 
queda fufpenfó. L a cau^'-legitima para ef-
to feria,í i fe acordaí le^que no eftaua ayunoy 
ó q u e e í l a u a d c f c o m u f g a d o j ó i r r e ^ u l a r . c o -
mo afirma Ñ a u a r r o c a p . í ^,num.7 s i Y cof-
t a d e l o q u e dize e l Ml í f a l tratando de fu -
pl i r los defectos",num.5.y S . T h o m , ? .nar t» 
q u « f t . g ? i a t t i 6. ad 2. dize que e í Saee 
te que f é a c o r d ó que e í l a u á defeomir-
óf i i fpenfó , oque e l lugar e í U ' s n t r e d i c . o , 
antes de l a configraciori .deue cc_v i laMif» 
í a ^ lo puede hazer f a ercaMd^lc ^ ^ r o N a -
uarro loco cí t .af i rmó}quei i ha c o m e e s d o e í 
C a n o n , ha de naíTar adelante. Y es m u y 
p r o b a b l e , © p in ion . 

4 Quai-do e l Sacerdote ha cornaca do l á 
Míffa , y ha dicho j a E f i í l p l a , ó E u a n g e U o , 
y vienen muchos en aquel t i empo, que no 

p u é ' d é n ó y r o t r a M i í f a , tengo por más pro
bable, que no puede repetir la M i i W e f d e 
nueub; porque como djiemos abaxo , c u m 
plen con e l precepto de oy-r M i l l a los que 
la oyen defde él ofertorio , y es gran inde
cencia repetir todo lo dicho en cafo tan 
g r a n é ; y afsi S á l c é d o vb i fup.Fray M a n u e l 
in Summ. tom. 1. c a p . 2 4 4 . c c n . 7 . d i z é n / q u e 
és pecado m o r t a l : con todo cífó me parece 
probable lo cont rar io , y q u e p o d r á rei terar 
ha l l a e l E ü á n g e l i o inc lu í iué , p ó r q ü e o y g a á 
MiíTa los que v in i e ron , pot l a autoridad de 
Auto res granes , que fon N a ü a r r o de o r a -
t io . mifeei l . 4 2 , n u m . 6?, ? . y V i l l a l o b o s 1 , 
p a r t . S ü m m x , t r a ¿ l . 8 . d i f . ? i . num.9 .Ledef -
m a t o m . f. Summas deEuchar i f t , cap* 24 , 
conc. 6.fine. 

5 H a detener t a í f a íud -e lSacé rdo t é ,qud 
p o n i é n d o f e a ce lebrar , fe eui tetodo pe l i 
gro de i r r é u e r e n c i a , y dé no acabar l a M i f -
fa , y afsi los que t ienen gota coral ó morbo 
caduco j pecan morta lmente en celebrar^ 
por e l pel igro 3 a que fe ponen de no acabar 
e l factificio, cap. communi te r . i 1 . quíefí : ,2. 
& quceíli 13 . per t o t a m , donde fe manda^ 
que los Sacerdotes á quien agraua enfer
medad dé ¿abeca fe curena y defpües por v i t 
a í ío entero, no digan M i í f a , para que expe-
r i m é n t é n l a falud, v é u i t e n e l inconUenien--
te;de l a mifma manera pecan los q u é t ienen 
v o m i t o s , ó femé jantes ©fiíférrhedades, por e l 
peligrosa que fe poRén : £ f pericuíuíñ'vbi ma-
g ü intenditurjhi pienius efl confulendum , 1 . i * 
^.fed & í i q u i s ^ d e C a r b o m a , a 'd i í t . i . m a -
i i i fe í t i f s imi .C.de furt is^Lad dif t t ís , C .de ap 
peilationib.cap. v b i p e r i c u l ü m . d e le¿t ione> 
l i b . S . S t e p l i a n o G r a t i a n . d i f c e p t a t i b n . f o r é f , 
lGrrt.4.cap.6^4.num<(i9. Surdus conf. 163 * 
nurm 20". Y aunque no tengan enfermedad 
pe l ig rofa ; pero es t a i , q u é caufa h o r í o r ^ n a 
hande dezir M i í í a en publico , í i n o é n f e -
creto.Ledefma vb i fupr.in finé é.conclüfé 

6 E í D é r e c h o toto tit.de confecr3 t ,d i í i» 
i . e l Conc i l io T r i d e n t i n o féf, 2 2 . d i f p ó n e n , 
que fe deue celebra r en ¿1 T e m p l o ¿ y c o n -
uienen calí todos íosDoé^ores^en que es pe
cado morta l jdezir M i l l a fuera de l . I-íenríq* 
cum píurimíis i i b . 9 . d é M i í f a , cap. 2 7 . l i t . A 
D . T h o m . 3 . p a r t . q . 8 3 . a f t . 3 e S c o t u s i n 4 , 
d . 1 f ¡ Pe ro el D é r e c h o concede en cáfos de 
v r g é n t e nece sidad , celebrar fuera d é l a 
Ig lef ía en al tar p o r t á t i l . S é n a l a n e í c a p . fi-
Ciu, de confecrat'.dift. í ,y e l cap.coGedimus, 
de con féc ra t , d i í í . 1 . e í ios eafos de n e c é r s i -
dad, v* g. íí peregrinando algunos, es recén 
por mucho t i é m p ó de la Alifílí. Quando l a 
í g l e í í a efta d e r t r ü i d a . Qj iando muchos fe 
jun tan a celebrar v n a foJéftinidád , y no c a 
ben en k J g i e í í a ; q u e aqui fe puede h'azef a l 

tar 
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tar junto ai i a I g l e í í a , adonde fe celebre.En 
los exercitos^y Reales,para que oigan MiíTa 
los Toldados. E n las riberas, para que oigan 
MiíTa los mar ine ros ; pero í íépre ha dé aué r 
A r a confagrada . í í c e t iam N a ü a r . cap. 2 ^ *n* 
S i . S c o t . d i í i . i ^ q . i . a r c . ^. Siluefter verb. 
MiíTa i . q .5 .Suarez tom.3 . d i í p u t . Sr* L u g . 
difpuf ,20.1111111.48. Y íí de prefcnte fe puede 
a u é r l icencia del Ob i fpo , es lo mas f é g u r o 
p é d i r r e l a . L e d e f m . de Et ichar . cap. 20. dub* 
4.mas yo no hal lo que e l Derecho difpon-
ga que le pida e l l a l icencia : Et attibttffuper-
fluis^on debemusVti^ihxc í l i p u l á t i o ^ é D i u i ^ 
íf.vc i e g a t o r . n O m i n é caueatur , Et faperflfía 
omnia funtveprohátá i 1. í . qiíibüs , C d é 
nono Codice}Lí in .C* qui adimtci ad honor. 
poíTer .Ciement .Exiu i ; , §, qüamti i s^vbt C a r -
d i n . n u m t 2 2 0 « d e verb . í ign i f í ca t .Y e l m i í m o 
cap. cOncédimüs da l icencia j q ü e y é n d o dé 
camino íínO ay I g l e í í a , fe pueda cé i eb ra r en 
e l a l t a r p o r t a t i i . D . T h o m a s q . S ^ . a r t . ^ a d 
2 , L e d e f m á i . pa r f .deEuchar i i11cap , i9 . 

7 Los Rei ig iofos p ü é d e n celebrar en las 
granjas, y otros qualefquiera l ü g a i é s de fus 
Conuén tos^a f s i lo c o n c e d i ó S ix to I l í l . a los 
Padres D o m i n i c O S j B ü l a ^ ^ . S i x t i l l I I . y e n 
las granjas pueden d é z i r e l Cfíicio d i ü i n o , y 
dar los Sacra me tOs a los m o t a d o r é s de a q u é 
l í o s lugares. C o n c e d i é r o n l o a los Ci r tenc ie 
fes l ü i i o l l . B u l a 20- l n i i o c é n t é l l l l . B u l l a 
2 4 < A l é x a ñ d r o V I . B u l l a 14 . no quitando a 
los P á r r o c o s los diezmos 5 y primicias 5 co^ 
m o d é c l a t ó S ix to Concéf. 4 6 ^ . í n mo-^ 
l i u m . O í d i n . y en e í l o s Ora to r ios pueden 
los C l é r i g o s fer iares dezir MiíTa, porque e í 
pr iui legio es R e a l , q u é fe d i r i g é a l lugar : £ í 
ftiutlegiuní Reate tránfit cUm r ^ l . á r t a t é m i n f i 
i i e , & l . formam,§.qüanqUam,í í '< tde cení íbus , 
ComO d i z é bie V i l l a l o b . t r a a . B . d é M i f . d i f / 
l ^ .n .7 .donde p r u é u á , que efto no éfla derO 
gado por é l C o n c i l i o T r i d é n t i í i o . Y tam^ 
bien q e í los l i íga tés goza de l a immUnidací 
E c l e n a í l i c a , por c o c e l s i o n d é Léor i X ; con-^ 
c é f . 8 6 . i n fuplemento. Y los F t a y l é s G é r o ^ 
n i rnós t i é n é n pr iui legio p a t á leuantar al ta^ 
í é s e n q ü a l q u i é r á parte dé fus Conuentos , 
en las é n f é r m e t i á s , d O n d é afs i í ien los é n f e r 
mos j y en l a c e l d l del P r i o r , v del pa r t i c i 
pan las dé mas O r d é n e s i que tienen comu
n i c a c i ó n de fus pr iü i légios5 c o m p e n d . D i ü i 
H i e r o í i y m i v é r b . a l t a r e §. í 4 

8 I t e n , ay v n a concefsion cíe S ix to I I I Í . 
para los Rei ig iofos de n u e í l r a O r d e n ( l á 
q ü a l a m p l i ó A l e x a n d r o V L ) P a r a dezir 
MiíTa en los á p o f e n t o s dé los f e g í a t e s , y ért 
las p lacas , aunque no parezcan lugares de-
c e n t é s . S i x t u s I I I I . - i n m O n u m . O r d i n . c o n -
cef. í 4 4 . A l e x a n d é r V L iri fuplem. concef. 
j714Y Íos Dominicos,y ios de jiuefíra Gr^ 

den t i é n e n priuilegio de Derecho comun, 
cap.in his^de priui ieg. pata que puedan de
z i r MiíTa en al tar p o r t á t i l , fin l icencia del 
Obifpo,y F r a y M a n u e l tom. 1 .qq .regular, 
qua:iL4^* are.4.& $• qué fepuedé vfar 
d e l , fino es que él Obifpo lo impida; que e l 
C o n c i l i o T r i d e n t i n o í o l o e í l o veda ^ que 
i i o é s c r é ib l é , q u é p r i u i l é ^ i o dei L>erecho 
c o m ú n efté derogado, fin hazer éxpreíTa 
m e n c i ó n de l ,y lo tiene por probable e l P a 
dre Lugodi fpu t . 20.feA*.2. Y dize fué o p i 
n i ó n dé hombres do í l i f s imos en Sa l aman
ca , y dé l P á d r é S a l a s , y de otros g r a ü e s de 
l a C o m p a ñ í a de l é füs , fie d idus LúgUs dif-
| ) i i t .2o . n ü m . 5 2 . D í a n a 4,part. t r a é l . 4 . r é -
fo lu t . i o 6 . M a í c h i n u s , t raf t . 3* part .3. cap. 
<¡.iium. i 2, Y a ñ a d e é l Padre Vi l l a lóbos> 
q u é no és raZón5qüé vfen deftos p r iu i l ég io s 
los R e l i g i ó l o s , e n e f p é c i a l én lás placas ,y 
á p o f e n t o s dé feg la rés , fínoés én Cafo dé v r -
g e n t é nCcéfsidad. Q u e éí la r é u o c a d o e í l e 
p r i u i i é g i o d é l d é r é c h o comu,por e l C o c i l i o 
T r i d e n t i n o é n f é ñ a n Sttar. tOrn^ . i n ^.part, 
D . T h o m . d i f p ¿ 8 i .feft* 3 * N a ü a r r . i n M a n . 
L a t . c a p . 2 s ; . i i ü m . 8 2 . H é n r i q J i b , S í . de M i f . 
Cap.27. n , i . Y íín e m b a r g ó me pa recé m á s 
probable l a Opin ión dé F r . M a n u e l , L e def
i n a , y M e d i n a , p o r q í i e no hal lo é n é l C o n 
c i l io r é u ó c a c i ó n a b í b l u t a d e l p r i ü i l e g i o , y 
para r é u o c a í los p r i u i l é g i o s infertos en D e 
í é c h ó c o m ü n , ha de auer efpecial reuoca-
c ion .Bar to lus i n 1. 2, ver f . V e i diuerfus fh 
A u t h e n t . qí ia I n P t o ü i n c i a ^ vb i glof. c i rca 
í i n e m . v e r b . dic e r g ó , C . vb i de cr imine a g í 
o p ó r t e t ^ i d é m B a r t o l . i n é x t r a u a g . a d repri^ 
mendum i l i g lóG i n Verb. non o b ñ a n t i b u s ^ 
v e r f . i i o t a é t i a m ^ P a i i l ü s dé C a í l r o i ñ L i . f f . 
de i e g i b u s , n ü í n . i . F é l i n u s in cap* í . de réf-
é r i j ) tmüm* 12. & c o m m ü n i t e r j D o d o r e s i n 
1. ha^rés abfens, fFi dé i üd ic . Maiidófi i is de 
í í g n a t ü r a g r a t i a í , f o l . 5 l . p a r t . l . C o n c . i . B é -
jroius i n cap»ficuf R o m á n , a n t é n u m . 69 • de 
í e f e r i p t i s . Y á b f ó l ü t a n i é n t e tienen P o r t e l , 
i ñ dub. regular , verba a l t a r e , n u m . 1 . cou 
C r u z , y Ledéf rhá j q u é pueden los R e i i g i o 
fos celebrar ei i los á p o f e n t o s de l o s f e g k -
íes jComo íió fea en los q u é d u e r m é i i , c ó n aL-
tar p o r t á t i l 5110 c o n t r a d i z i é n d o l o e l O b i P -
j p o . f i c D i a ñ a ^ . p a r t . t r a ' ñ . i . r e f o l u t . H o . q ü é 
tiene l ó mifmo, 

9 O t í a c o n c e f s i o n l í e n é n l ó s P a d r e s dé l a 
C o m p a ñ í a d é lefus para que no obftante 
é l C o n c i l i o T í i d é n t i n o , puedan en las m i f -
í í o n é s , donde les é m b í á n , dezir MiíTa éii a l 
tar p íor fa f i l , énqUalqUÍéra p a i t é del mundo 
con l a d é u i d a decencia , y m o d e r a c i ó n d i -
c h a , c o m p é n d . S ó c i e t a t i s , v e r b . a l t a r e , § . 1 . 

i o A l g u n o s Autores > como fon F á g ü i t -
l o . n u m . í $. M a r -

c h i -



c)& l ib ro primero. Tratado dezimoquarto 
chinus de o r d i n . t r a a . ^.part. -n. TA. 
D a n f é .dc que Clemente V U l . y P a u l o V . 
d i f p e n í n r o n , para queen la nauegacionde 
l a . I n d i a fe púdiet ie celebrar en la mar , a m é 
dofe a n e r i g ü a d o , qne n O á y peligro dc i lo . 
F u e r a del cafo de difpenfacionjes h opinio 
eomun5que no fe puede celebrar en la mar , 
n i en e l rio3 porque no fe dize JVlifla , fegun 
e l precepto e n l g l c í i a c o n í a g r a d a , ó bendi-
t a . S u a r e z d i f p . ^ r . f e f t . ^ . N31ni-.eap.25.ni 
8 .Reg ina ld . lib* 29 . m m . I 6 8 . ^ g i d i u s q . 
83 .31 -1 .3 .dub. i .nü . 220 . V á z q u e z 2,. p a n . 
difp. 2 3 2.cap. i .num.5 .Bonacin.de E u c h a -
r i í L d i f p u t . ^ q . v i t i m . p r o p o f i t . 2 . n i im. i l . ^ 
O t r o s Autores fícnten probablen-'ente.que' 
como fe celebre en tiempo fereno, no ay pe 
l i g ro alguno , y aunquando la mar e í la a l 
go alboratada , ce n que v n Sacerdote} y k 
f a l t a del v n feglar , con e l p a ñ o del C á l i z , 
tenga firme e l C á l i z con e l pié en el A l t a r , 
con que no corra peligro 
marfe el fanguis. Sa v é r b . M i í í a , m m , T9. 
S c o r t i a de f a c r i ñ c . M i f . l i b . 2. cap. 13. L a i -
m a n . i i b . 5 . t r ad .5 .cap.^ .num.^ .Granados 
t r a f t a 4.di fp. 13.. n . 2 .Lugus' di fp. 2 o. fe (ft . 4 . 
Barthoiom*ab A n g e l o inDia logo deMií fa^ 

6 2 0 . quos re fé r t 7 & fequitur Marehinus ' 
¿ e S a c r a m . O r d i n . t r a ¿ l . 3 . p a r t . 3 . cap. %f*. 
. i4»Y a la r a z ó n de l a contrar ia fen íenc ia fe 
rei'ponde f á c i l m e n t e , que como acabamos 
de- dezir da e i Derecho l icencia , ^ue yendo 
de camino . í i no ay Ig le í ía . fé pueda celebrar 
en alfar portatil^y en la mar .f íempre es a n -
fí.-Y t a m b i é n puede celebrar fuera de T e m -
plo}en cafo de extrema^y grane nece í s i d ad , 
y ci to explicamos en e l numero preceden-
te.que viene muy a p r o p o í i t o aqu i .Tambie 
es l ic i to l lenar e l Santifsimo Sacramento 
en ios nauios , que tiene menos dificultad. 
G r a n a d . Y b i p i O x i m e j r i . 7 . como aya Jugar 
decente. 

11 A Pedro , t lu iendo en Salamanca le 
dio e l Nunc io au to r idsd , para que en e l 
O r a t o r i o , que tiene en fu ca fa , en aquella 
C iudad fe pueda dezir jVliffa,mudó fu v i u i é 
da a l a ciudad de Val iadol ldrpodrafe dezir 
MiíTa ê n e l Ora to r io , que a l l i tuuiere en fu 
cafa j porque e l priui legio que le concedie
ron,no fue íor?a.l, fino perfonai^ que figuéá 
l a perfona.iuxta regul . iur , Friuilegium per-
fonal? fcffmum js^uitm, & extmgmttír , cum 
perjona^l.xtütem irifine,& l . f o r m a m . § , q u á -
q u a m . í f . d é cenfib. Y afsi muerto P e d r o , fe 
acaba e l priui legio , fíe Anton ius Nouar ius 
i n S u m . B u l l a r . c i t . de Ora to r i j s pr iua t i s ,n , 
6 .Mega l ius verb . refolut. tom. 2 . refolut . 
^7 .D ian .2 .pa r t» t r a< f i . 12. refolut. 2 0 2 . & 

^ . p a r r . t r á f t . S . refolut. 1 i . v b i c i ta tLeonem 
^ a m b e i i u m . Y k s palabras de lBreue ^ que-

dize.que fe Celebre en Salamanca.^no fe pu-
fíeron dijpofitme , ñno ^demoijftrdtiué , que 
m o l l r a r o n l a h a b i t a c i ó n p r e í e n c e j y las pa 
labras d e m o n í l r a t i u a s , no obran cofa de 
m o m e n t o , f í e Crabet .conf .86 .num. 11 . Y en 
duda, íi las palabras fon l imita t iuas ^ ó de-
monftratiuas,le ha de entender que f o í i d e -
monftratiuas v é o m o lo d e c l a r ó l a R e t a , i n 
v n a fqui l l a ceníí j die 4 . M a i t i j 1616 . ex do 
ftrina B a r t o l . i n l .cum pater , ^..menfa', m i . 
S.fi.de ]ega£ .2 .6¿ D e c i j conf. 183 . n¿ i . & 
conf .468 . nurn. Crabeta: conf. 3 0 1 . G e -

. phal i conf . i 3*1143 7. 
12 V n a de las reglas de lMi íTa l difpone, 

que no celebren los Sacerdotes antes de l a 
A u r o r a , ñ i defpues de medio d ia , y é l C o n 
ci l io T r i d e n t i n o fef .22 . manda fe digan las 
JVliíTas a 1 ashoras efbtuidas ,Sobre expl icar 
qual fea el A u r o r a , ay diuerfas opiniones, 
pareceme que fe c u m p l i r á con e l M i í l a l co -
mencando l a M i í f a hora y media antes.que 
fe defeubra e l S o l , P o í í e n m u s de offíc. C u 
ra to cap.8» num. 2 8 . A n t ó n . Fernandez i n 
e x a m i n . T h e o l o g . m o r a l . p a r t . ^ . c a p ^ . ^ . i ^ ; 
n u m ^ . S u a r e z i n 3 . p a r t , t o m . 3 . d i f p ü t . 8 0 , 
í e d . 4 . Y aun lo eftienden mas £ r . M a n u e l 
K o d r i g i n S ü f n , p a r t . i é c a p . 4 7 » n n m i i , e t ia 
Suarez loco ci t3to,Lugus difpr20.niirn.? 2« 
& 3 3* Fernandez loco eitat. P i t ig ianus i n 
4 .cum 1 a ,luda no , & V i t o r i a , que d izen 
con probabilidad,que fe puede comencar Ja 
M i l l a dos horas antesque falga e l S o i j u z -
go que es largo enfanche. 

13 É n alguna grane ntcefsidad t é n g o 
por cierto , que fe p o d r í a dezir Mi í f a antes 
de la hora f eña ladá -ó defpues:que efios pre 
ceptos morales tienen fu la t i tud en dicha 
necefsidad, ex cap. quod non e í l l i c i tum de 
j egu l . iu r . eapi quanto de confuetud. Y a f s i 
L a i m a n - J i b ^ . t r a f í : . 5. cap, 4 , num , 3, cum 
V i t o r i a verb. EuchariPt. n u m . 9 5 • V a z q n 
difp.23 2 .num,3o .Lugusd i fp .20(num. 26* 
Hur t ad .d í fp .4 .d i f . 4 . . Y otros l i é u a n , que es-
l i c i to dezir Miífa luego defpues de media , 
.noche,para dar e l V i a t i c o al e n f e r m o , c u 
y a enfermedad apr ie ta , y aun H e n r i q . hhd 
9 .cap .24 .num*5.Dize , que qualquiera S a 
cerdote puede celebrar antesde l a A ó r o r a , 
por caufa h o n e í l a , como de a c o m o d a r l a 
j ó r n a d a de fu caminpjy quando por l a m i f -
riiácomodidaddél c a m i n o , fe d i g a M i f T a 
vna hora defpues de medio di a, no fera i l i c i 
to,como no paCe de a q u i . S o t . J i b . í O . d e i u -
í l i t . q . 5 . a r t . 4 , É o d n g . Í 0 c . c i t . Y a u n í i n p r i -
ui]egio,ni cania a lguna, me parece que po
dran dezir Mií fa qualefquiera Sacerdotes a 
l a vnadeldia ,porque afsi eftapuefto en c o f 
tumbre,quehapreualecido contra l a l e y . y 
en M a d r i d he ojd<3 JEaBer a M i l l a ¿ e í p u e s 

¿S 
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cíe la vna y media del d ía fíe Siluius q u ^ í l . 
^ 3 ,art .2.7^odas eftas opiniones me parece 
p robab le sy la fiifpenííon perpetua^ejue po
ne P ió V . e n fu c o n ñ i t i i c i o n , c o n t r a l c s q u e 
d izen MiíTa defpues dé medio d í a , n o la i n 
curren 3 í í n o e s los que celebran de!pues de 
l a i íora de Nona 3 que Ton las tres de ia ta r 
de. V i l l a l o b o s loco c i ta to ,num.8 . 

1 4 A los R e l i g i o í b s les fon concedidos 
•varios priuilegios para celebrar antes^ y 
de ípues de lanhora fenalada P r e f e r i r é los 
m a s f morables. A l c x a n d r o Vl . coced io f a 
cultad a los Rel igiofos del Conuento de 
JVion í e r r a t e , para dezirJVliíTa en f u M o -
n a í l e r i o dos horas defprcs de media noche, 
y que e í t e p r i u ü e g i o , no e fU reuocado por 
e i C o n c i l i o T r i d e n t i n o , l i euan Rodr iguez 
tom. t i qq. regul., qu£cfí. 4 3 , a r t , 5 . Lugus 
d i r p u t , 2 0 . n u m . 2 9 . D i a n a 2 pa r t . t r a f t . 14 . 
re ib lut . 3 3 . Pero ha fe de aduert ir , que def-
te p r iu i i eg io , no fe pjiede v íb r fuera de las 
Ig le í ías de n u e í l r o s Comientes \ porque io 
d izeafs i ia coiKefsion^ ííc Lugus v b i p r o x i -
m e ^ bene, A iexandro V I . B u l l a 1 ^ . Y L e o 
X . concedieron a los Religiofos de n u e í l r a 
Orden,que puedan celebrar l ú e g o ^ d e ' p u e s 
d e M a y t i n e ^ i n t e r v i n ^ vocis oracul j eiuf-
dem Potif icis .Eugenio l i l i . B u l l a 1 i . coce-
dio a ios Celeflinos^ que quando v a n de c a 
mino , puedan celebrar haftalas tres de l a 
tarde exc lu i íue : v el mifmo c o n c e d i ó a ios 
de nn e ft r a O r de n / i n te r viuíc vo ci s o r a cu i a , 
que fín eferupuio puedan celebrar hafta l a 
dicha hora , y no habla de los caminantes. 
T r a e e í los priuilegios el B u l a r i o del Padre 
F r a y M a n u e í ^ y ref iérelos , F r a y l u á n de l a 
Cmz^de pr iui ieg , l ib .2 .cap. 5 . dub , 6 . con . 2 . 
& D i a n a 2 , part. t r a6 l . 1 4 . r e r o l u t . 3 4 . que 
af i rman, que o y fe puede vfar d e í l o s p r i u i -
iegioSjftn a l g ú n l imi t e . 

1 \ L a MiíTa f o l é n e , no tiene hora c ie r 
ta , fino que fe puede anticipar^y pofponer. 

fegun la comodidad del pueblo; v"arsí lo 1 
admitido ia c o í l u m b r e , tefte Vi l l a lobos í . 
par t , t raf t .8 .de M i í r a J d i f . 2 2.niim<,8. y uu« 
5.cita a Sua rez ,Lede fma , y F r a y M a n u e l , 
que quando ay fieíla folemne} y M i l i a pu 
blica y no fe acaba e i S e r m ó n , y MiíTa^haf' 
ta i a v n a , ó las dos,y aun hafta ias tres, dcA? 
pues de medio dia , fe podra comencar def
pues i a MiíTa r e z a d a , porque nadie quede 
fínoir MiíTa-.y afsi io ha admitido t a m b i é n 
l a ceftumbre, fíe Lugus d i f p u t . 2 0 . n u m , 4 2 . 
y e s c o m ú n . 

1 6 L a noche de Nau idad , fe pueden ce
lebrar todas tres MiíTas de noche, porque 
no ay precepto que lo p roh iba .La iman l i b . 
4 . t ra<í : t .5 ,cap .4 .num .2 .Reginaldus t o m . 2 . 
cap .y .num.y? .Sua rez 3 . p a r t . t o m . 3 . d i f p . 
8 0 . feft. 4 . V á z q u e z i n 3 . part. q u a : f í i 8 3 , 
art . 2 .A;gidius a i t . 2 3 6 .March inus t r a £ t . ^ , 
pa r t .3 . cap. y . num.5>. Granados tra(fi: , i4, 
d i í p u t ^ i o . n u m . ^ . Hur tadus quem citat, & 
fequitur D i a n a 2 . part . t r a d : . i 4 . refol .3 5 , 
& 4 .par t ) , r raf t .4 . refolut . in 3 . p a r t . q u í E Í í . 
8 3 . a r t . 2 . d u b . 4 . n u m . 1 1 8 . & ai i j m u l t i : y 
me parece andan muy efcrupulofos. V i l l a 
lobos in Summ.par t . 1 . t raf t . 8 .d i f . 2 2 . n u m , 
g .&Bonac ina d i fput ,4 ,quxf t .v l t ima.punt . 
^ . n u m . 5 . y ot1"05 íllle juzgaron por pecado 
m o r t a l , dezir todas tres MiíTas de noche. 

1 7 L a MiíTa fe puede in te r rumpir en 
qualquiera tiempo d e i l a , y apartarfe del 
A l t a r el Sacerdote por cofeífar a l enfermo 
que fe muere , ó para darle l a V n c i o n , fino 
puede recibir o t ro Sacramento , y t a m b i é n 
fe puede in terrumpir para exonerar ei v i e -
tre ennecefsidadque apr ie ta , fie G a u a n t . 
pa r t . 3 . t i t . 1 0 . n u m . 1 8 . N a u a r r u s cap, 1 6 . 
deora t . num,69 .Henr r iquez l ib .p . cap .^o , 
n u m , 4 . Y a h é dicho a r r iba diuerfasvezes^y 
fundadolo en D e r e c h o , que la necefsidad 
haze l ic i to io que alias era i l í c i t o . 

T R A T A D O Q y i N Z E D E L A 
P R O H I B I C l O i N D E C E L E B R A R 

en Igleíia violada. 

Iglefia nielada uofe puede celebrar ni de-
2¿r el Oficio ¿iuino. 

Los Oratorios panicuUres) p quedan viola-
dést Y f i por los pecados que las Iglefias\ n.z. 

Porque caufas queda violada la Tgle-
• « . 3 . 4 . 5 . ^ . 

S i las caufas de Upolución de la Jglefia han 

de fer declaradas por fentencia* « . y ; 
Si para quedar violada la Iglefia hafta qu$ 

efté bendita^ w.g, 
Quando pierde la confagracion la IgUfia 

confagradaZ ^ n,9. 
Quien puede reconciliar laslglefias polu

tas* 7t,lO* 

Ex-



Libro primero. Tratado dezimoquinto 
| | f S ^ ^ ^ \ ' X p r e í f a i r - e n t e Veda e l D e * 
í l f e ' i í S f e * recho , qve , mientras l a 

^ Ig l e i l a e ñ i i u i e r e v io l ada , 
no fe digan en e l laMif-^ 

• •Na* -a 

^lÉ^iliiS í a s , n i fe^adminiftrcn S a -
Cfamentos, n i íe canten 

p ü b l i c i m e a t e las horas C á n ó n k a s , h a í l a 
qtíe fe purifique, eap. prOpofuifti, deconfe-
cfa t . dift. i . p o r lo qual conuienen los C o -
(ft'oies, en que és pecado m o r t a l hazer l o 
c ó n t r a i - i o , a d u e r t i d a % y v o i u n t a r i a m . e n t e í 
pero no fe incurre e e n f u r a , n i i í r e g u l a r i -
¿ i d á l g t i n a X o í i f t a ' d e l I ? e r é c h a 3 e a p . i s q i i ^ 
c á v t E p i r c o p o f u de í e n f e n t . excommunic . 
i r i 6 . de los quales han colegido a l g ü n o á 
A ti ¿ t o t e s , q u é fe incurre pena del ingre f ío 
de l a Iq lc í í a . N a o a r m s cap. 2 «5. n i i m . 9 4 . 
S'i iuefuverb. cón- féc ra t í cquce f t . 9 . F e r o l a 
verdades, que no t ratan d@ T e d a í celebrar 
e n í g l e í h polaca , í íno en l a entredicha^ 
quando ponen l a pena. Suarez d i fp iu . 8 Í * 
f e a . 4 . A u i l a de cenfur. p a n . 5. d i fput .8 . 
djibi 5 . t a iman J i b . ^ . ttalt , 5 ,€ap. 5 .af íer t . 2 , 
& a l l í , & Mmrfortm 5 diuerfum cft iudiclum, 
L i n t e r ftipulntionem^ Saciam.fí7. de verb , 

obl iga non ibus. 
2 N o fe comprehenden con n o m b r é ce 

í g l e í i a los Oratorios. , m que fe dize MiíTa 
eonfacuitad del Papa , ó del Cb i fpo , por
que fe edifican en cafas par t icu lares ,y pue
den boluer avfos profanos a l aluedrio de 
ios que los edificaron, y afsí no gozan de l a 
imnuinidad de l a l g l e í í a 3 n i fon eircunftan-
cia néceffaria confitendl l a copula, e fu í ion 
de fan^re, n i homicidio,que en ellos íe co-
n ie t i e to .Tomas S á n c h e z l i b . y . de m a t i i m . 
d i í p u t . 15 .num.39. Innocent . c^p. in t e rd i -
l edos , de d ó n a t , n u m . i . G r e g o n u s L ó p e z , 
K i. ve rb . l á I g l e í i á , tom. z . parf. í . C i a ru s 
í i b . 5 rc'cept.^.- final num* 6 * F á g a n d e z - s . 
£ c c í e í i c ? p t a : c c p t . I i b . ? , . c á ^ i 4 . f i ü m . 4 5 . 

7 D e cinco maneras queda poluta l a 
I g l e í l a . L a pr imera,por homicidio v o l u n 
ta r io , aunque fea ün e fu í ion de fangre,cap. 
¿ r o p o f u i f t . d e c5fecrJ í .Eccleí ia i ,c3p.f i m o -
tum..dc cortfecfat.diil , 1 . F e r o ha de fer co
metido dencro de l a í g l e t í a , ^ a f s i n o b a f í á 
que íuceda encima del tejado, n i en la to
r re , ni en los apofentos adjuntos a l a I g l e -
ííá j ni en h S a c r i í l i a , como no fea capi l la 
de la m i f r n a l g l e í i a , n i tampoco quando a 
y 110 , a quien qutfieron aho rca r , o le h i r i e 
ron fuera d é l a I g l e í í a , v i n o arfioríí dentro 
dcila.cap-vnico cíe confecra t .Ecc le í ía : in (>, 
pero quedara p o l u t a , í l fe dio la herida den
tro de l a IgleíTa , v m u r i ó e l herfdb fuera 
def ía ; n i tampoco 11 e l que e fbua dentro de 
Ja Ig le í í a , m a t ó a l que e í l a u a fuera de l la , 
¿ ^ i e fer e l homic íd iQ 9ulpable,porque ü h 

comete v n l o c o , ó f u c e d i o inculpablemen
te, of ín culpa mor t a l , no queda poluta l a 
Ig i e i í a • pero q u é d a l o , fiel Juez auiendo 
fentenciado j u r i d i c a m e n t e á v n malhechor 
le haz© matar en l a Igleíía5 que aunque no 
es contra juf í ic ia , es contra l a v i r t u d de l a 
R e l i g i ó n 1 pero para quedar v io lada , ha de 
fer e l homicidio publico, que no ba i l a e l 
fecre to» 

4 L a fegunda manera es, quando inter^ 
ü i éne efufio de fangre humaiiia, cap.li Ecc l e 
üx> de confecra t .Ecc le í ice ,Can.Ecc le l Í j s ,de 
c o n f e c r a t . d i í l . i . y ha de fer publica, y den
tro de la Ig l e í í a , como diximos del h o m i -
cidio,y ha de fer copiofa; que por eífo dize> 
Effufio, E s c o m ü n de los D o d o r e s , hade 
proceder de percufion graue , y ha de fer i n 
ju r io fa , que fí fe hizieffe por defenfa na tu 
r a l , ó por v n loco ft ir iofo, no quedara v i o 
lada , n i tampoco íí fe d e r r a m ó por a lguna 
defgracia , porque no es i n ju r io fá p rop ia 
mente finalmente no quedara violada,í ind» 
fecometio pecado mor tahenla herida : pe
to íi eftafue mor t i fe ra ,y gtaue, aunque no 
fe der ramaíTe fangre, q u e d a r a y t o l á d a , d i ¿ , 
cap. p ropo fui í l i : toda es d o í l r i n a c o m ú n , 

«; L a tercera m a n e r a , es por rfuííon de 
femen humano dentro de la I g l e í í a , d i c . 
cap, íí Ecclcííce,& C a n . Eccle.fíjs, ha de fer 
jmortalmerte i l i c i t a , y publica de l a m a 

nera que d i x i m o s d e l homicidio . M a s b a f -
tar ia para eftar poluta.qiie confta í íé publ i 
camente que v n hombre , y v n a muger h u -
u ie í íen e í l a d o juntos durmiendo en v n a 
Gama,Gomo fíente V i l l a l o b o s i .par t . t r a f t . 
8.de Miífa^dif . 24 . n u m . 5 « S á n c h e z , lib.p.^ 
de matrimonio.difpuc. i ^ n n m . i o . P a r a fer 
publicaba cofa ha de confl:ar,ó por euiden-
c i ade l hecho, ó por confelsion )u r id i c« , ó 
por fuficiente probanca,y ha de fer copiofa 
en fu fin3Bera*Difputak)s D o l o r e s , íí baf-
ta l a copula conjugal para v io la r l a I g l s -
fia: d izen quebafta,Nauarriis c2p .27 .num. 
2 ^ 7 . 8 . A n t o n , ^ . part . t o m . i . p s r t . i . c a p , 
2 0 4 . 1 . Ca ie tan . ve rb . m^t r imonium, cap. 
v l t . & al i j plures, porque dizen qué fe haze 
i l í c i t a la copula , por razOndel l u g a r f a -
grado, y que es f ac r : l ega ,ó fea con necefs í -
d a d , ó í i n e l l a . Ot ros lo l imi tan ,c ¡ue quan
do la copula conjugal es pecaminofa, que
da la Ig l e í í a poluta : pero no quando no lo 
es , como quando es forcofo dormir en l a 
Ig l e í í a mucho tiempo, y con peligre) de i n 
cont inenc ia , S á n c h e z de m a t n m . I i b . 9 . 
difput. i 5 .num. 2 í . Fagundez pracept. 2 . 
i ib .4,cap.4,num.^ i . i f gidius d i f p ü t . 7 . m í . 
2 '2.& a l i j . T e n g o por mas probable la fen-
t e n c i a q ú e d i / e , que por l a coptíia conju-
galPaoia fea con nccels idad3ü £ n c l l a . n u n -
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ca queda LiTgleí ia poluta, ntinca es f a c r i -
lega^y í i epre i l c i t a ,g lo r . cap .Ecc ieÓa3 verb . 
lemine de confecrat. c i i í l . i . V á z q u e z i . 2 . 
difpLU. í ? 8 . n u m , Gafpar Hur tado de 
f:. crifício M i í í ^ d i f p u r . 4 . d i E 7 . Baí i i ius 
Pont ius alios r e í e r e n s i l i b . i o . «ie m a t n m . 
cap, 10. nutrí.T 1 , N i fe h a z e i n j u r i a a i lu 
gar fagrado, tn re naturali ,porque la na tu 
ra leza de l a cofa^ no es c o n t r a í a r é u e r e n -
cia de la I g l e í í a , como no lo fon l a blasfe
m i a , ni perjurios cometidos en e l la , n i es 
contra Derecho pof í t iuo , porque no ay ta l 
p r o h i b i c i ó n en e l : E t poena non mogatur n i -
fi exprefsé in ture c<í/<!e<íí^y3l.quidquid a í l r i n -
g e n d ^ í f . de verb . ob l ig .Authen t - de non 
e i ig . 2.ni]pt.§.íín autem. 

6 T a m b i é n queda poluta l a Igleíía., 11 
ent ierran en e l la a l g ú n d e í c o m u l g a d o , wo-
mlnatm , ó publico percufor de C l é r i g o , 
cap.confuIuiAi)de confccratione Eccleíia2» 
Y t a m b i é n quando ent ierran en e l la a l g u a 
i n í i e ^ C a n . E c c l e í í a m i 7 . d e c o n f e c r a t . d i í l . 
1 . l a q u a l p r o h i b i c i ó n comprehende a los 
n iños hijos de C a t ó l i c o s ^ que mueren fin 
Bcut i fmo^ cap. Ecc ie í iam 1. & 2 . de confe
cra t . d i ñ . 1. Pero íi, v n á muger p r e ñ a d a 
muere.y e l n i ñ o con e l la en e l vientre.pue-
defe enterrar con la madre^ como parte fu-
y a . Si luef t . ve rb . confecrat, i . ' q u s e í l . ^ . y 
o t ros . 

7 T e n g o por m u y probable f en t enc í a 
l a que dize , que en e ñ o s cafos no bafta ,pa
ra que quede la I g l e í í a poluta^que fean p u -
Jblicosi finó cjue fe requiere d,e masdeí l :o3 
«jue por fentenciade l u e z fe declare ^ que 
por los tales delitos e í l a la Ig l e í í a poluta; 
porque efta pena es como ccnfura , y d é l a 
mifma manera que en l a cenfura ha de i n -
teruenir en ellas fentencia de luez^, corno 
en e l defcomulgadojque nh fe ha de cu i ta r , 
haftaque por fentencia fe fepa, que i n c u 
r r i ó e m a defcornunion. P e ñ a ^ . p a r t . q . g ^ 
& fatis probabile^ í u d i c a n t . Suarez tom.3, 
i n ? .par t . difput. 8 i . f e ¿ l . 4 . F a g u n d é z t i 
E c c l c f . p r c E c é p t . l i b , ^ . c a p B i 4 . n u m , 3 4 . y l o 
confirmo, porque de í ímil ibus^í ímíle e í l i u -
d ic ium^wando e í l eadem ra t io , í . n o n pof-
funtJ& l . fequent i jCde l e g i b u s ^ . r e d é ^ i n -
fiit. m a n d a t í , 

8 E n e í l o s ca íb s , queda l a Ig l e í í a v i o l a 
da , no f o í o quando e í l a confagrada, fino 
quando e í í a bendi ta» Es c o m ú n dé los D o 
l o r e s fundados en los dichos cap í tu lo s 
p ropo fui fti,íí Eccleí iaj & C a n . E c c l e í i a m : y 
v io lada l a l g l e í í a , t a m b i é n queda v io l ado 
e l cementerio^que efta j:ontiguo a eila^cap. 
vnico^de c o f e c r a t . E c c l e í í x , i n 6 .Pero v i o 
lado e l cementerio^no queda l a Ig le í ía v i o -
ladaiporque no io ¿ i f p o n e afsi e l D e r e c h o ; 

9 L a Ig l e í í a confagrada pierd^e la con -
fagracion, quando todas, ó l a mayor parte 
de las paredes fe ese^o deí l : ruye5cap. l igneis 
de c o n í e c r a t . E c c l e f . v e l a l t a r i s . C a n . E c c l e -
ííís de c o n f e c r a t . d i í l . i . Y es la r a z ó n , q u e l a 
c ó n í á g r a c i o n de la Ig l e í í a , principalmente 
fe verifica en las paredes p e a l a s qualesfa 
hazen la V n c i o n , y las C r u z e S , mas íí e l 
techo folo fe caye í í e , t o d a v í a queda c o n -
fagradoelTeplo- .pero íi las paredes fe caen 
poco a p o c o , v n pedaco en ta l t i e m p o , / 
otro pedaco en otro t i e m p o , f u c e í i u a m é t e , 
no le pierde l a confagracion 3 porque l a 
m a y o r pai te de las paredes,que queda qua -
d o í e adeiec'aii retiene l a confagracion, y 
haze de fu c o n d i c i ó n a la menor parte que 
í e va reparando. L u g o difput, 20. fe¿l .2# 
n u m , 6 4 . e l q u a l d ize , que no p i é r d e l a con 
fagracion l a ig le í ía , que reedifican toda 
de nueuo , y derriban foia v n a pared \ y l a 
Jeuantan,y luego van derribando, y reedi-, 
í í cando las d e m á s paredes, v n a a v n a , por 
que l a mayor parte, que e í l a u a c o n í a g r a -
¿ a , va t rayendo a fila menor , que f e v ^ 
de r r i bando , fie e t iam Nauarrus cap. 2 7 . 
n u m . 2 58. P e r o l a l g l e f í a b e n d i t a , a u n q u é 
toda fe cayga defpues de reparada,no fe ha 
de boluer a bendizi r , porque la b e n d i c i ó n , 
folamente fe haze en e l f u e l ó , y eífe no fe 
de f tmyo . 

10 Quando fe v i o l a l a l g l e í í a , eflando 
a l g ú n Sacerdote diziendo Mií fa en e l l a , íi 
a ü i a comencado el C a n o n , ha de acabar la 
M i í f a , fin h t z e r paufa mas: fino e í l a u a co -
mencadoe l C a n o n , y l a l g í e í í a , n o eí la mas 
que bendita , q u a l q u i e r a f í m p l e Sacerdote, 
puede reconci l ia r la con las ceremonias de l 
C e r e m o n i a l R o m a n o , de la mifma manera 
que puedebendezir la qualquier Sacerdote 
l impie , con l icencia del Cb i fpo , con fola l a 
afperfion de agua bendita, y e ñ a b e n d i c i ó n 
no es otra c o f a , que f eña l a r e l lugar de l a 
Iglelfía , para las cofas diuinas , para ce le
brar los Oficios diuinos, y fepultar d i fun 
tos. A z o r t o m . i . i n í l i t . mora l , l i b . j o . cap . 
2 6 . quceí l , 1 4 . & i 5 . F a g u n d é z i . p r ^ c e p t . 
l i b . 3 . c a p . i 4 . n u m . 6 o . Suarez tomt 3. i n ? , 
part .difput .8 i.fe<S:.4. mas íi e í l a ü a confa
grada , fe ha de dexar l a Mi í f a , porque folo 
e l Obi fpo , ó otro Obifpo de comifsion f u -
y a . l a puede reconci l ia r ,cap,aqua,cap.con-
í u l u i í i i , de confecrat. Ecclefía?. Y ha de fec 
con agua bendi ta , por Obi fpo ,mezc lada 
con v i n o , y c e n i z a , A u i l a de cenfur .difp^. , 
p a r t ^ . d u b ^ . F i i i u c i u s t o m . i . t ra f t .^ , cap. 
4>num, 118. Henr iquez i i b , 9 . cap. 27.11.¿, 
& ñ l i j ,quos d t 3 t . & fequitur D i a n a i .pa r t . 
t r a í h i 5.refolut .6. P e r o e l Padre L u g o de 
E u c h a r i í l , d i f p u t , 20. f ed .2 . dize que L e ó n 

Xcoa-



g$ l i b ro primero. Tratado diez y feis 
X.ccmceelio a los d e n u e í h a O r d e n au to r i 
dad p ¿ r a reconcil iar Ig ie í ias confagr<idasa 
p i o i í t ¡ n B u l i a r i o . B t i i l a 6 . L e o m s X . y D i a -
jr£i 4.part. t t a . 4 . reroiut.9 1 . c i ta t . A r i t o -
n i u m Ñ a u a r r u m i n Summa B u l i a x u m , t u . 

d e p ó l l u t . Ecc le í i a r . n u m . 7 . que dtze , quo 
los Superiores de-los regulares pueden re 
conci l iar por p r i u i l e g i o í a s Ig le í i a s c o n í á -
gradas ; y para e í l o ci ta t a m b i é n a Graf is , 
c o n . i . d e coníecra t .Ecclef íce , n u m . 18-

T R A T A D O D I E Z Y SEIS DEL1 
1 O K N A T O D E L A L T A R , V E S T I D V R A S 

fageadas , y lo demás neceífano para 
- "V ú Santo íacrificio <lc la 

QUAHUS fHdttet'kS ety de J t i a t e í f H. i * 
q^e tamaño ha de fercldra* n*ic 

' fía'de ejiar cubierta ei ara con dos líencos^há 
de auer corporales benditas } J f a m a pd-
lia* 

(JvAntas Ux^s ha de mzt iftd A l t a ? , j de 
qut materia^ «.4* 
- TamHen hade aüér Cf*\eñ el Altafl n. < v 

JVo fs puede edehar [m Mifafc. «*SÍ? 
H a di ainr caU\> J patena fy de (¡ue mate

ria* n,-j» 
• guando pierden ta confagración el salh^ y 

patena^ ' ««8* 
Si por dcfdorarfe > b dorar de meuo el calix^ 

piérdela confa^ración? n.9* 
Que llmpiei^a }J afeo ha de auer en los c e r p ó n 

yalis^y vefiiduras [agradas? ». 10 . 
Quantas fon las •veftidurds fagradas ^ ([ut 

pecado es celebré fin ú U s ^ n , i i 0 

1 ******'•'«••^•'.MSIIOs n t a ñ e í a s ay de Altar*» 
m m ^ ^ m v n o fixó, y o t ro p o r t á t i l Í 
|§ m f M e l f i x o . e . e i A l t a r o r d i n a - - . 

^ J i - ^ S r io eU que fe ce lebra ; e l 
11 W z ^ M A l t a r i ixo c o n f a g r a á o , , 
^ ^ r ^ ^ r r r pierde l a coníagrac ien- , , 

q ü a n d o l a piedra de l amefa^ ó fe quiebra 
en gran pa r te , ó l a apar tanl ie i A l t a r d o n 
de cfta fíxada:, o fe deftruye e l A l t a r , fíe 
V á z q u e z difpUt.2,5 1 . c a p . i . H u r t á d u s d i f -
put.4.dif.8. y e s c c m u n . E i A l t a r p o r t á t i l , 
es e l ara de piedra, aunque e l cap. A l t a r i a , 
de confecrat. d i f t . x . dize que ios A l t a r e s 
fean de piedra-.pe r o l a c o í l u m b r e ha i n t r o -
d-uzido, que bai la que lo fea l a ara , l aqua l 
ha de fer cofagrada, cap. A l t a r í a 1 . de c o n -
f é c r a t , di t i . 2 . y í o l o la puede confagrar e l 
Qbí fpo^ cap.nullus prcesbiter de c o ñ f e c r a u 
diíl* !• L o s Religiofos de l a C o m p a ñ í a , y 
losque gozan de fus pr iu i ieg ios , pueden 
confagrar aras en ios lugares muy remotos 
ck i n i c i e s , í ino huuiere en ellos G b i f p o 
C a í o i i q o j poy y n priui iegio d e P a ^ i o i i X . 

t í a n d e eJlarhenditasUs tefliduras fagra-
das^y quando pierden la bendición* n*. 11. 

Quien puede bendexjr las mifmas veftidu-
ras* n , í ? . 
1 Si en cafo d'errgentenecefidad^Ce puede ce
lebrar fin alguna aellas , 0 fin que ejiln bendi
tas? w.14-

S i ha de eftar calcado el Sacerdote.({He cele-
ira? n¿i 5 % 

S i fe puede deijr Miffa teniendo cubierta, 
la cabera* n . i ú , 

' S i ta caxitddel S antifimo ha de e¡larben~ 
¿ k a * Y f i lia de amr ara dentro de U cufio* 
di.a? « . 1 7 . 

Si es petado tocar hs feglares lasVejliduras 
fagradas* " « . 18» 

Q&ten puede láuar hs eovpofaks po.r dere-
íhoyj primlegm% 

de que í i a^é í r i cnc ion S u a í é t téffUfrdíf&i 
S i . f e c l . 5 . H a de fer l a ara tangrande ^ u e 
qufcpa en e l la e l c á l i z , y h o f t i a , obl iga lo 
d i c h o / o pena de pecado m o r t a l , ííc N a w a -
rrus cap. i5<num. 83- S ü a r e z di iput i 8r . 
f e f l . 5. H e i i r i q u é x i ih.9. cap, 2 5 * u u m . r . y 
es c o m ú n . 

2 S i fe tiuiebrade manera e í a r a , que l í 
mayo r p a s t é no,fea capaz para tener fobre 
fi e l c á l i z , y ho í l i a^p ie rde l a confagracion,* 
cap.ad haje. u c a p . quod i n dubijs 3, de 
confecrat .Ecclef . yba f t a que quepa tanta 
p a r t e d é l e a l i z ^ y h o í l i a , que fea fufiejente 
a tenerlos fobre íí demanerasque no fe c a y -
gan: y aunque la c o ñ f a g r e n en caxade m a 
dera , y de ípues l a faquen de a i i i j no pierde 
l a confagracien , porque no fe confagra ia 
caxa j í ino la piedra^ííc Suarez loco cit f e í t . 
^ . M a r c h i n u s t r a f t . ^ . p a r t ^ . c . 1 2 . n U m . i , 
V á z q u e z difput, 233 . c a p a - H u r t a d o difp. 
4 . d i f . § . 

3 D e l M i f i a l reform^dQ de Clerri.ente 
Y X l h Cque declaro mas SÜOJ, que P i ó V . ) 

c o n í -



Eucariília. 9 1 
con í l a3 qiue fwera de los manteles ( que hari 
<ie fer tan latgos^que t o q ü e n en é l fuelo ha 
de eftar cubierta e l ara con dos l i é n c o s , 
cap. pe r l e íHs 3 «5, d i í l . ó con vno dobladOj, 
en que no entra e l c o r p o r a l , ííc L u g o difpé 
2 0 . í e f t . 2 . n u m . 7 3 . Y afsino d ixeronbien 
Suarezd i fpu t .g i . reá . ^ .Va^qv .ez d U p ü t . 
2 ^ 3 . cap .3 , L a i r n a n l i b . 5 . t ra<í l : .5 .cap .6 . 
n u m . ó . y otros que a f i rmaron , que fin los 
corporales ba i lan dos l iencos. Anade e i 
M i i í a l , que íos corporales.y los liencos eO 
ten bendi tos , y í í n o f e b e n d i x e r e n los cor 
pora les , ó no f u e i é n de l ino , fe peca mof-
t a l m é t e , c a p , c o n r u i u i í l i r d e conrect3t.dift. 
1. y no pierc{en l a b e n d i c i ó n ^ áUrtqué fe 
l o m p a n íí cabe en e l pedazo mayor l a hof-
tia^y caíiZjfíc S ü a e i t . v e i b . c O r p o r a l i a ^ q ^ * 
Lugusd i fpvu .2 , num.76. Hur tadus cíiíput* 
4,dif/ 9 , y es c o m ü n , m á s no és neceffaria 
que e í l e bendito el pur i f icados Suarez dif-
put. 81 . f e ¿ L 8 . G a ü a n t u s in rub r í c i s JVIiíTa--
i i s . p a r c z . t i t . i * l i t . I . Hur t adus d i f p u t . ^ 
d i f . 9 . Lugus d í fpu t . 2 0 . m 1 m . 7 6 . í a p a r u á 
pa l i a con que fe cubre e l calizi^ ha cíe fer de 
l i n o , como dize e l MiíTaí , por l o menos ení 
l a parte infer ior que l l ega a i c á l i z , y no 
puede fer de feda, n i o t ra mater ia , porque 
es parte de los corpora les , y part icipa de fu 
b e n d i c i ó n . C o n f i a de l a rubr ica de l M i í í a l , 
fie Hur tadus d i f p u t ^ . c í i f ^ . citans Suárezy 
V á z q u e z , H e n r i q u e z s Se L a i m a n ¿ y es c o 
m ú n . 

4 M a n d a que á v á dos ve ía s encendidas,-
e l cap. v k . de celebrat. Mi í fa r* Es c o m ú n 
fentencia^que han de fer de cera,por l a cof-
tumbre vn iue r f a í de l a I g l e í í a , y afsi í o r e 
quiere eí Miffaí , y e s pecado m o r t a í , cele
brar íin l u z . T a m b i é n manda l a rubr ica , 
que fe ponga a l a parte de l a E p l f t o l a o t r á 
ve l a de cera, que fe encienda quando fe a l 
ca e l Sacramento *. pero eflo , n i que i^ean 
dos las v e l a s , no efta r ec ib ido , como o b l i 
gatorio , aunque férk cofa m u y decente 
cumplir con todo e l l o . Gafpar H t í r t a d u s 
de facríf, M i f . d i f . 9 . Y es comUn opinion,-
que bai la v n a ve la por coííumibTe general 
in t roduzida , vide M a r c h i n u m de Sacram^ 
ord in t r a f L ^ . p a r t . } . c ' a p . l l . n u . ^ Suarez 
difput. 8 í , Teíi . ¿ , & alijí p l u E í m ^ T o í e t u s 
l i b . 2 . cap .27 . ^ c r i d i u s loco c i t . num. 243' . 
P e r o en cafo de n e c e í s i d a d , aunque no fea 
m u v gt-ande, puede fer la l u z de a z e v t e , o 
de febo, como aduierten V á z q u e z 3. parf. 
difput, 2 3 ? , cap.4-. num. 1 ̂ , L a i m a n Ub. «5. 
t r a f t . ^ . c a p . ^ . m í m . í 9 . B o n a d n . d i f p L t t . 4 . 
•q .v l t ima, punt.9.nu 3' 1 . S¿ Gafpar H u r t a -

* dus loco c i t . Suarez dtfput, 8 1 . f e í í . 6. F a -
g u n d é z de prxcept . Eccle í íaf t . p r x c e p t . r , 
E b . J . c a p ^ . n u m , 1 7 , R e g i n a l d u s l i b . 2 9 . 

cap. v l t i m o num, 19 6. F i l iuc ius t r a ñ . cap. 
4 . q u « f t . i o . n ü m . 1 2 6 . Q u e como proue 
ar r iba , l a L e y p i e r d é fu fue rea en cafo de 
necefsidad, i . tutor qui^eper tor ium^ ff. de 
a d m i n i f t r a t í o . f u t o r ü m . 

5 t a m b i é n requiere e l M i í í a l , q u é a y a 
en e l A l t a r C r u Z y íí fe puede auer con co 
modidad ^ íéra pecado ven ia l celebrar fin 
e l lá^y que no es pecado, t ienen L a i m a n lib# 
5. t r 3 ^ . 6 , c a p . 6 . num. 17. V i l l a l o b o s tom. 
í . t r a ¿ i . S . d i f . 2 6 . n t i m . 5 . L é d e f m a c o m . i . 
d e E ü c h a r j í i . c a p . i O . ^ n t f mú dicanon no cent, 
C. íí p r o p O n é n t e 4 2 . v b i g l ó f é t , d e refeript. 
i . í í o l e u m ? § , i i n . c u m Ufequenti , fF.dedoio, 
i . i n r e b u s ^ . p o í f u n t ^ i í . G o m m o d a t i . 

£ T a m b i é n es n e c e í í a r i o l ibro del M i f 
faí , q u é por lo menos tenga e í C a n o n . C a n . 
i n h i s , d i f t . i . Y manda e i miffnO Mi íTa l , 
que n o a y a fal ta en e í i o , aunque fe fepa t o 
do dé memor i a . R u b r i c a í . dé príKparat* 
Sacerd ,& rubr ica í O . dé dere6t:ibtís i n M í -
ni í ié O c u r r é n t i b t i s , y d i z é i i , que es pecado 
j n o r í a l celebrar í ínMif fa i^F i l iuc ius t o m . u 
traí í : .S.dif82 6 . i í ü m , ^ . P e r o y o p i é n f o , q u e 
íí é l Sacerdote t t iuiéí íé tan biiena memoria^ 
q u é moralmente j ü z g a í f e ' q u e n o fé e r r a r l a , 
q ü é no p eca r í a m o r t a l m é n t e . FngUndeZ 
t r a £ l . i . l i b . 3 . c á p , 2 i . n u m . 2 3 . V a z q u e z i n 
^ . p a r t . t o m ^ . d i f p u t . i ^ 3* cap ,3 . n u m . 2 6 . 
L a i m a n l i b . 4 . t r a f t . ^ . cap.6 .nu, 1 7 . V i l l a 
lobos i . p a r t . t r 3 £ I . S > . d i f . 2 6 . n ü m , 5 . Léde f -
íha t om. i . de É t i c h a r i i t . c á p , 20 . p o í i g . 
é o c l ü f . D i a n a i . pa t t . t r a f t . 14. de celebrat . 
M i í f a r . ré folu t.4 6 . L ü g ü s di fp. 20 . n n m . 7 Sí. 
Marc l l inUs t r a ¿ t . 3 . p a r f . 3 . cap . i 2 . n u m . 6. 
P o r q u é e l fin de la ley , es que fe diga l a 
MiíTa í í n é r r a r ; V el t a l Sacerdote no y e r r a , 
éx finís éft e x p e f t a n d ü s , l .dixt mUs,ff.de é x -
¿ u f a t . tut. T i r a q u e l de r e í t a t U l í g n a g , ad 
fin.títülijnum. I 8 . I 9 . & 2 3 . 

7 Son t a m b i é n nécé í t a r i o s c á l i z , y p á t é -
i í a d e o r o 3 ó p l a t a 3 ó por la pobreza de e R a -
no c o n f á g r a d o s pOr e í O b i í p o í pero no 
p u é d é fer d é cobre , l á t ó í l ,rti h ie r ro , n i de 
o t ro n í n g ü n m e t a l , y han de e f ta rconfa-
g r á d o s por eí Obifpo^ v e í l o obl iga , fo pe
na dé pecado m o r t a l , cap. v b i ca l ix dé cort-
fecrat .dif t . í , cap. v l t i m o de c é l e h r a t M i f -
fbr .Mas e í t o fe entiede, q u é no fea de otrOá 
m e t á l e n l a copa del c a l d q u e toca a ía f an -
gre;que e l pie puede fer de o t ro metal ,y af-
fí lo ha declarado l a c o f t ü m b r e , H é n t i q U e Z 
L u g u s , Hur tadus locis ci tat is j y q u é en 
muchas partes fe v r á n catizes todos de co
bre dorados, y és l ic i to e ñ e v f o , í c F a g ü r t ^ 
d é z p r - p c e p t . í . l ib.3. . c a p . l í . n ü m . í r * L ü -
gus difput. 20 .n i tm .90 . q u é afirma fe v f ^ n 
en R o m a . T a m b i é n fe adu ie r t a , que los 
Sacerdotes de l a C o m p a ñ í a de l e f u s , y de 

las 



^ 3 Libro pnmcro. 
las demás R é l i g i o n e s , que g o z a n t e fus 
p r iü i l eg ios ,Dueden p o í conce'Mon de P a u 
lo T e r c e r o en partes ímiy renictas confa-
grar ios G^i iz€^Suar , tom. 3. difput, 8 1 , 

8 S i .el ca l í z , ó' patena íé q u e b í a r o n , 
pierden la c o n f a g r a c í o n , con c íí c i 'cai íZ 
tiene e l p i e f ixo^y fe q u e b r ó spartandofe. 
cié ía copa, porque p ie tde ia tigura , Ip.quai 
no acontece quando e l c á l i z es de ¿OTMÍÍO, 
que entonces , aunque fea.paite c:e la copa, 
no pierde l a confagrac ion , pues queda i a 
mi fma figura > y no fe q ' i c b r ó . Suar . V i l l a ^ 
lobos_,& L e d e ü n . c u a t i / R e g i n a l d u s l ib .29» 
num, 200. V á z q u e z 5. p i re , difput. 23 3„ 
c a p. 4, n u m . ? 4. B e n r i q u ez i i b. .9. c a p, 2 8. 

9 S i e l c á l i z , que tenia dorada l a c o p á 
por la parte in ter ior , que tocaua a e l fan- ' 
guis (c d e f d o r ó , no pierde por eíTo l a c o n -
í a g r a c i o n . y a f s i fe puede celebrar en e l . 
V i l l a l o b o s d i ^ d i f . a ' / . n t i m . 5 . y és c o m ú n , 
y que'nadie M z e e f e r u p ú l o d é l o con t r a 
r io , í i endo efto afsi . T a n ¡ b ! e n es opinionf 
c o m ú n de Lederma.- Suare7., F i i i u c k > , V á z 
quez . R e g i n a i d o , V i l l a l o b o s , a quien c i 
tan ,y ilgUen B o n a c i n a de Euchaii í l r tdifput* 
4tqu¿cfl. v i ti ma, pu nt„9>propoí i t . 2,que a ñ r 
man , qite íi fe buelue a dorar e l caliz^.pier-!-
de l a confagracioiT >. porque aquello d o r a 
do, c< como otro vafo , que no fe confagró* 
•Nunca pude entender c í l a dcxflrína , de 
que en el primer cafo,perdiendo lo dorado^ 
queda confagrado , y en e l fegundo, ana -
¿ÍCÍKÍO lo dorado p i é r d e l a c o n f a g r a c i o i í . 
L o rnífmo deuc fer en e l v n cafo que en e l 
Otto'jQo'pqü&túntramwm, eadcm eft ratio^l, 
l,ft:.de hisq\i.T func fuiyvel a l íeni iuris,l .fifl ' , 
lude legat, ^ . L i n fundo/ff* de re i v e n d k a ^ 
L i n t e r í l i p u l a n t e m ; § . Sacram. t f . de verb¿ 
o b ü g a t i o n . l . i . § . íi quis v k r o , íf. de qua . í l , 
L & íi contra in fine-,tt.de vulgar .&pup i l l a -
í i , l . m h i l tam n a t u r a l e , f í , d e i c g u l . i ú r , ' f f í i 
inftitut.de'hisqaii funt fui ,vel alien.iur.^. 1 . 
fn í l i t u t . de tutelis, cap. ín tellet^um de iur* 
i u r a n . cap. t r a n s l a t ú m de c o ñ i t . § , i l i u d , & 
ib i giof. t . inftit .de fofcietatg. Y afsi me pa-

• rece mucho mas probable, que a ü q u e b u e U 
l ian a' d o r a r e ! c a í i z , no pierde l a con ía^ 
gracion /porque l a f u p e r t i c i c ^ é oro q\ieda 
' cóhfag taá -a , .por j un t a r l a a l cá l i z confa-
grado- .Et acceíforium fcquttm naturam princi 

-pai¡s,&íiicm tus cenfstur de accejforioj^uod de 
pmctydll, L h o m i n i 8 6 . M c g a t u m , ft.de l e -
ga t í s ie rco:ul:! acceiToriuiti deregul . iur . i n 
5. ni dexa de ef íar confagrada lalgleí ia . ' , 
p p r q ü e H blanqueenconvna capadeyeflb: 
y {] en e l corporal ,a quien fa l tó v n a peque-
IT,! parte deoIanda coCeíTenotro pedacito^ 
participaTia de i a b e n d i e i ó de los eorpora-

Tratadodezimo Texto 
I e s , í í c P a t e í Lugus de S a c r a m . ' E u c h a r i f t í 
d i fpu t .ao . fe f t . J í . , n u m . 9 iEg idms quaift. 
g^.art , 3 .dub. ?v L a i m a n l ib .5 . e a p . é . n u m * 
7* Se reputat probabile V á z q u e z tom. 3 . 
<5Uxlt,83.art,2.dirpoE.27 3.cap.3,nnm.3 2 . 
P i a ñ a i .pa r t . t ra f t . 1. mifcel lan. r e fo lu t .3 . 

10 E l Derecho encarga mucho l a l i m 
p ieza , y a í íeo en ios co rpo ia l e s , y ve f t idu-
xas fagradas,cap. re l inqui nolumus de cuf-
tod. E u c b a r i í t , y íi fueren muy defeftuo-
fos en tenerlos muy fucios , pecan m o r t a l -
mente los Prelados, y C u r a s , y demás per-
fonas a quien toca el le c u y d á d o ; can, ouod 
princip'aiiter 14^ ctm.ft, 1. Suaxez d i í V a u 
S ^ í e a ^ i - S i l u e í t e r vúMbmm**mm.%l 
Sá verb , factra, n u m . ^ Riginaidi iá cap, 2 9 , 
n u m . 19' 5. Fiimciu. ' i nv*m. 12 8. Y ios Sacer 
dotes,que diZeri fvliíía con corporales muy. 
manchado^.y fucios pecan mortalnvente, 
p u d i é n d o l o s haze r i aua r y alfear, V i l l a l o 
bos tr a ft. 8.<it r. 2 6. ma m . 7, Caietanus v e r b , 
M i f l a . S i i u e í l eodem veri ' . 1 ,qu ;e í l . 2.Cele~ 
btar ^ con amito. , ó a lúa fbc io , alguna veza 
í e r a pecado venia»!. Caietanu.? ve rb . Miffas 
celebratio. F i l i i i c iu s v b i fup, n u m . 128. ^ 
3 ^o .Suarez loco citato i e í l ^ . 

11 Las veftiduras fa^radas fon fevsJ 
/ i m i t o . A l b a , G i n g t i i ó , ManipulovEf to la , ' 
y C a r u l l a , y es pecado mor ta l celebrar íin 
e i ias ,eap ,Ec€le í ia dift. 29.cap, vef t imenta , 
de confecra t .d i í lo j .e l aiun,y.amito, h a n d á 
fer del ienco las de mas ve f t í du ra s d e l a n a , 
©feda* Cofa mtiy decente es, va r ia r los co-» 
l o r e s , fegun el orden del M i l í a l , y fe f t iu i -
dades: pero no obl iga a pecado , por l a r a 
z ó n ar r iba repet ida , que las rubricas de el 
Mi f í a l fon inftiucciones y reglas confuí--
tinas, y no p recep tos» 

1 2 N o fe pued^te lebfaf conla^vefti-< 
duras dieras, fino e í l a n benditas por quien-
tien^ií^to^idadvcap. veftimenta de confe-
cr;at,círft¿í, N a ü a r r u s ca^ .25 , n u m . 4 . S u a - » 
rez difput.72;. feó]:. 3. y es cqmfíñ . P i e rden ' 
lá b e n d i c i ó n /pé rd ida - l a f:'gura;y a í s i , íi a 
vna alna in qu i ran vna mangares nece í í a r io ' 
boluer la a bendez i r , de'bues de c o í i d a o t r * 
yez,cap.quod indubij« 'o;e 'Gonfecrat . Ecc le 
fí^^.vel A l t a r i s . E s doftrina C0mun;pero no 
pierden la be rd i con .po r r emendar l a^Be l 
e inguld dixo E fec to in A.dif t . 13 . qukf t . 2 . 
que en algunas panes puede dexar de b é n -
dez i r f e , porque ay c o í l u m b r e de que no fe 
bendiga , no d ixo abfolutaraente , como le 
imponen algunos , que no era nece í í a r io 
bendezirfe , v c laro efta , que adonde h l i -
uiere coftumbre l e g i t i m a m é r t e introdu-' ' 
z í d a , y p r e í c r i p t a , que quitara laobbcr.i 
c ion . L o cierto e s , que no p i é rde la \ e r d i -
eion e l cinguloPaunque fe^i i iebre , íi l a m s -
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y o r paite q ü e d a ap ta , psi 'a ceñ i r a l Sacer
dote. Bonacm.vb i f u p r . i i i i y . i a e í l o l a , p u e -
de í e r u i r de einguio 3 y por manipulo , y e l 
manipulo l a r g o , puede feruir por eño l a^ 
porque no tienen c í los ornamentos figura 
determinada. Es c o m ú n . 

i? L o / P r e l a d o s d e l a s R é l i g í o n é s / p u e 
dea b e n d é z i r los corporaies.y ios d e m á s or 
¿ a m e n t o s fagrados para fus Conuentos , y 
para otras quaierquiera Ig le í ias^por v n pr i 
ui legio de Inocencio V I H . fie Pei r inus de 
K e j i g . t o m , i . c o n í H t . i . I u i i ) lI.§.iS>yn.44*, 
R o d r i g , t o m , i . qqaeguLq , i ó . a r t . 2 . M i r a 
da in M a n u a i . P r e l a t o r . t o m . i .q840.art. ! • 
S u a r . t o m . i ^ . d c R e l i g . t r a d . i J i b . a . c . 3o. 
Y aunque Gauan t^ inComent . rub r .Mi l t a l* 
t om. i .pa r t ,4 . t i t . i9 . n . 21. & i n n o u a e d i -
tione 3 n , 22. trae dos decretos de l a facra 
C o n g r e g a c i ó n , por donde parece, que ab
r o g ó efios priui iegios - íín embargo fe po
dra vi 'ar dellos ^ mientras no c o n ñ a r e a u 
t é n t i c a m e n t e de l a reuocacion : y p a í a que 
cdnftejiio bafla^que digan i o s A u t o r e s ^ u e 
l a ay-jííno que ha de c o n í l a r de l a manera,q 
fe d Í T á a b a x O j i i b . r . t r a é l . 20.de poenit.n.i8é 
tratando de las calidades de las dec lara
ciones de ios f eñores Cardenales ^ y la que 
alegaGauanto^quando l a ayajni es precep-
t iua ^ n i reuocatma de priui legio tan an t i 
guo introduzido^y pradiicado con c o í l u m 
bre tan recibida , fíeMarchinus t r a d , 3 .p i 
c a p . i a ^ n u . ^ . 

14 E n cafo de muy vrgente necersidadi 
no feria pecado celebrar t a l v e z , í í n alguna 
de las vel l iduras fagradas^óf in q u e e í l é be-
dica^no pudiendo a ü e r l a . c o m o para comul 
g a r a ! e n f e r m o , q u e c ñ á de peligro^porcj es 
precepto pof í t iuo^y moral^quc tiene fu l a 
t i tud. L l a m a s p . ? , c . 5 1 i . F i l i u c . traft.5* 
G . ^ . n . ^ p . i E g i d . q . S ^ í a r t . ? .dub. 3.]Vlar-
chinus t r a£ l . ? .pare. 3 . c . 14.11,4, l o a n ñ e s de 
Cruce,de facrif. M i f l a ^ q . } .dub,4.conc.2, 

15 E l dezir Mi f f a calcado 3 mas perte
nece a decencia, que a ceremonia , pues n o 
a y precepto defto. iEgid.q.8 ^ . a r t ^ . d u b . ^ 
S iverb .Mif1num. i5 .S i ia r .d i fp .83 . fea .5* 
H e n r i q . i i b ^ . c . 2 6.n.3. Y con todo cífo a l 
gunos Au to re s afirman,que es pecado mor 
ta l celebrar defcalcos. l u z g o que ferá folo 
pecado ven i a l por l a m d c c é c i a , y nouedad,. 
que caufara en los que lo v e n : | p ¿ r o en cafo, 
que no huuiefíe capatos, y fueífe neceffario 
Geiebrar a l g ú n Religmfo'DefGalco , ó otro-

, qualquier Sacetdote^no pecar ía v e n i a l m é -
te.no poniendofelos ni tampoco diz ienda 
M i í í a nueflros Reiigiofos con í a n d a l i a s , o 
choclos^que con qualquiera cofa fe eu í t a l a 
indececia; y afsi lo ha recibido l a c o í l u b r e . 

i ( í Para de2 i rMi^a Í i ^ds t&ner (4 S a 

cerdote defci ibiena l a caRca^cáp. n ü l l u ^ 
de confecra t .d i f t . i .YaunquegrauesAutc -
res afirmaron , que en cafo de necefsidad fe 
puede celebrar cubierta l a cabeca con l i c c -
cia del Pre lado , y íín e l l a , no fe pudiendo 
auer con c o m o d i d a d . L a i m á n . d i d . c . 6. n u . 
16. F a g u n d é z vb i fup . e.ai.infine^ ^ á l i j , 
quos cicanÉi pero y a ha ceí íado e í la op in io¿ 
por l a d e c l a r a c i ó n de Cardena les , que d i f -
pone.que efte cafo efta referuado a l P o n t i -
í ice .y l a trac Gaua to iri r u b r i c . M i i í a L tomé 
i .part . 2 . t i t . 2. Y aunque por dar c e ñ i m o -
1110 efte A u t o r , no haz i a feé ; pero y a es j n -
dubl i tablc^ por quanto en e l M i í í a l re for
mado por V r b a n o V I I I . fe manda lo m i f -
mo 3 y que fe guarde l a dicha déc l a rac io i i i 
MarGhin . t ra¿ l ; . ? .p .3 ,e .4 . nu . 9. G r á n a d o s 
t r a ^ . ^ . d i f p . 12.11. 8. £ í S>hi ctfus eft l e g ú , 
€>fdt omnü dljpHtátio;g\oí .y\tmi. m J*ancil-s 
l ^ C . d e f u r t i s Tufchus l i t . L . conc. 2^2. n¿ 
4. S e f e d e c i f . A r a g o n i x i5 3,n,2 5 ,Craueta 

í f L á caxi tadede fe guarda el S a n t i f s í -
mo Sacramento,mandan las reglas d e l M i f 
f a l , que efte confagrada ; pero de r igo r d é 
Derecho^no es neceí far io , y lo e n f e ñ a n S u a 
r e z , V á z q u e z , A z o r , H c n r i q u e z , y otrOs3 ^ 
q u i e n í í g & e n D i a n . t r a d . i . t o . i . mifeei . r e -
fo l .2 .La im.d i í^ , c .6 .n . 22. L o mejor es b e -
dezir la ,queef to l l amo confagrarj y fupuef 
to q no fe ha de v n g i r con c h r í f m á , podra 
bendeci r la ,quien tiene a u t o r i d a d p a r a b e -
dez i r los d e m á s ornamentos ,y no es necef-
f a r í o , q u e aya A ra dentro dé l a cuftodia d o -
de fe afsienta efta eaxa.bai la ponerla fobre 
e l c o r p o r a l , í í c H ü r t a d u s , & L u g u s Í G C é ei t« 

18 A u n q u e toque ios feg íares , Í iomSresv 
•y mugeresj las veft iduf as fagr'adas > no pe
caran, como no toquen l a a r a , c o r p o r a l e s 
c á l i z , y patena, que tocar a eftos férá peca
d o ven ia i , í í fe haze íín eatifa. Ledefm.c . 2 2« 
p o í l i - c o n c . V i i l a l o b . d i f . a p . n . ^ . Sot . in 4^ 
d . 1 ^ .q . i .art .^ .ad ? .Pero íi e l tocar los v a -
fos fueífe en tiempo, q anualmente cont ie 
nen é l cuCTpo,y fangrede C h r i ñ o S . Ñ . p e -
caran mortalmenfe^que no puede tocarlos 
fino e l D i á c o n o , como fíentén los m i í m ó s ^ 
y S u a r . d . g i / e f t . S * 

í9 L o s F r a y l e s legos de n ú e í í r a R e l i g i o i í 
tiene pr iui legio para lauar los corporales 
l a p r imera v e z X o p e n d . v e r b X a i c i í . las 
m u g é r e s puede lauar las palias,y los m a n t é 
l e s , & c . pero lauar los corporales la p r ime-
r a v é z lasmiigeres fef a pecado mortal;pef(> 
pueden hazer e l fegiTndo,y tercero h í f á t o -
r i o . S u a r . & Ledefm.vb i fup. porq ay ñeceiT 
íidad^déq las m u g e r c s l o s a ñ e c m e j o r . E i P ó . 
rechoc.nemo,de cofecr .d. i .mada q los va-, 
foseen qfe huaieren de l a ü a r fean dipt t tadt ís 



I C O Libro primero. Tratado dczimoícxro 
para Tolo d í l o . y que ios laue e l D i á c o n o , y 
^nc e l agua en que Te l a u a n , fe eche en l a 
p i l a na iagrada/efto es.qunnto 3 la p r ime-
í a iauadura y feria pecado m o r t a l , como 

dize V i l l a l o b o s echar en l a calle e l agua 
de la p r imera Iauadura por l a graue i r r e -
Herenc ia , afsi lo mas feguro es i aua r losen 
e l r i ó . 

T R A T A D O D I E Z Y S I E T E DEL1 
E S T i P E N D í O Q V E S E D A A L O S S A C E R D O T E S , 

quando fe obligan a celebrar por algunos* 
L a l impia qtíije da por de*¿r Mi¡fa>es l ic i 

ta,, num.t, 
Ql¡¡4 ss él fuftó rJíipíSo de las Mijfas? n.z 
E n que cap? paule IkuaY eftipendio crecido 

el Sacerdote^ ~ num*^. 
Si puede el Sacerdote de%ir ]\í¡ffa3pi>r quien 

le da el ejlipendio^y.por otros? « . 4 . 
Refierefe el decreto de Vrhano PrJ í l , acerca, 

del eftipendlo de la M i f a . _ _ w.5, 
S i el que recibió crecido eflipendio por las 

Mijfas > puede darlas a deî tr por otro me-
«o?? m m . 6 é 

Beneficiados,y Capellanes, que dan a dezjr 
ios Mi fas de fu obl¡gacion3^ue eflipendio pue
den pav^ñ • _ ^ "num,j . 

S i al quefecihio eflipendio crecido3le puede 
paciofa-mente perdonar parte déllosSaesrdotes 
a quien fe dieron a d,ei¿r las Mijfas? « . g . 

S í puede UeUjif dos ejlipendios por 'vna Mif-
fa el Sacerdote í que aplica por otro elvalorque 

A Hmofna^pi tanca^que 
los Sacerdotes reciben 
por l a Miffa , es j u l t a , y 
Tanta, y l ibre de i i i j u ñ i -
cia 3 v é m ' o n i a ; y afsi l a 
pueden admit i r los1 S a 

cerdotes pobres3v ricos^porque no fe da, n i 
fe recibe por modo del t r a b í j o , n i de p r e - . 
eio j í l n o d e fu í l en to : y afsi d ixo C h t i f t o . 
L n c x 10, Dignus eft ope-rariits mercedefua, y 
S.Pab lo i .ad C o r i n t h . 9 - ̂  Altari fernit, 
de Altariviuere dehet^y fe difinio en e l C o n -
c i i io Aga tanénfescap .^ é. S i b i e esyerdad , 
que puede Deu i r ifiayor e ñ i p é n d i o e l S a 
cerdote , por el trabajo que no eftá adjun
to al f j c r i ñ c i o . c o m o por celebrar muy de-
m a ñ a n a , 6 muy tarde. Ang les q; de v a l o r e 
M i ^ - j d i f . v í t i rn^conc . i* Aunque no fe pue 
d e n e g a r , que es mas agradable a D i o s el 
celebrar ¿ n eflipendio , como lo hazeh los 
Rei ig iofos Delca lcos Francifcos^y los C a 
puchinos y ios Padres de la C o m p a á i a de 
l e f u s , É̂f'ef les obligan a eflo lüs c o n í l i t u -
cionesi 

. 1 E l ioiílo eftipendio de 1 as MiíTas y es el 
que t i l i a 5 c el Obifpo,y l a taita que él h iz ie 
r ^ v a l d r á c o n i a fusrea dé i ® y j o r q u e pue-

4 el lecahe? mm.9m 
Que pecado hat¿ el que ditata dezjr lasMif-

J'aSyO fe erkarga de muchas* n. o . 
Si puede el Sacerdote deiif diferente Miffa 

da ta que le encargaron? n . i 1, 
SÍ puede el Sacerdote dezir Miffa anticipa

damente por el primero que defpues fe la ha de 
pedir* mm» 12¿ 

Los Capellanes3fi pífeden de%irMiffa¿ anti~ 
cipadas* « . 1 3 . 

Vefcalfos FrancifcQS^efno dirán lasMijfas 
mas frutíuofamente por los difuntos? « . 1 4 . 

Si fé puede celebrar en diferente Altar 3 o 
' Iglefia de lo que ordeno el Fundado? de la Ca~ 

pellania? n u m . i ^ . 
S i ha de teflituir ct Sacerdote que no d i j j 

M i f a en el Altar, o Iglefia que ordeno el F u n 
dador* num, 16» 

Si el Capellán puede de%ir Miffa pwfubfti-
tuto* n u m . i j i 

de haberla de m a n e r a , q u é los fegl ares no 
d é n m e n o s , n i ios Sacerdotes pidan mas. 
Suar.difp.86.fe¿l; .2.eonc. 1 . R e g i n a l d . l i b . 
2 3.n.241 . C o r d u b . i i b . u q ^ d u b ^ . B o n a c . 
d i fp .4 .q .v l t . pun t .8 .p rop . i ^ ;4 . Y í i n o h u -
u i e r é taifa de l o s O b i í p o s ^ q u e l fe ha de te
ner por j u í l o e ü i f é n d i o , q huuiere recibido 
l a co í l umb^e ique eífa tiene fucrca de l e y ^ . 
ex n o í l f c r i p t o I n í l i t J n f t i t u c . dé iu r .na tu r , ' 
ge'ntium.cap.confuetudo 1 . d i í l . D e m a n e 
r a , que nunca fé ha de dexar a i aluedrio de 
los Sacerdotes, n i a l de los que pagan e l ef-
t ipedio ,e lqual puede perdonar , o minorar 
voluntar iamente , e l Sacerdote, como pue
de celebrar g r a c i o f a m é t e íín r é c i b i r l é , S o t . 
íib.9.de i u í l i t . q . ó . a r t . i . a d 2 . Ñ a u a r . c . t^» 
n. 106, Y t a m b i é n pueden v o l u n i a r i a y g r a 
ciofamente aumentar e l e f l i p e n d i o , l ó s que 
piden las M i í T a s . H e n n q . l i b . p . c a p . i s . n u -
m e r . ? . S . T h o m . i . i . q u í e í i . i o d . a t e , ^ . F t -
i i u c . t r a f t ^ . c - a p . ^ . q ü c g f u 5. R e g i n a l d , l i b . 
2;».nu. 2 3 2 . S ua rez difp. 8 ¿ . fe í l . 2 . cone. 1. 

3 Puede e l Sacerdote ped i r , y l i cuar 
mas crecido e í l i p e n d i o $ que e l o rd inar io , 
quando le obligan a que ponga e l v i 
n o , v e l a s , y veftiduras f ag radás * porque 
í ino fusífe afsi , q u e d a r í a cpn menor 
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eíl ípendio , que los d e m á s Sacerdotes , ííc . 
?v1 a i chi n . t ra í t . 3. p, 2. c a 5. n . 2 i . & cap, 16 . 
í j i i m . i o . 

4 B i e n podr í a e l Sacerdote clézir l á M i f 
£a por quien le daei eftipendio.y juntameH 
t eoaece r i a por o t r o , ó ©tros , mouido de ca 
r idad jó gnt i tnd^ de quien no llena e ñ i p e n -
ajoj porque aqui no contrauiene a l decreto 
de V í b a n o V l í l . y i a Miffa es de v a l o r i n 
finito ^ como fe d i x o t r a f í ; . i i . n . - i . y i g u a l -
rnenteaprouecha a todos^fegun l a deuo-
cion de cada vno j y ais i no haze agramo a i 
^ue l e p a g ó e l e í t i p é n d i o , í i c o p t i m e M a r -
c} i i i i . . t r a í>^ .p .2 i c . i 7 ,v ide fap . t r a d a i . n . i * 

5 O y no fe puede vfa f de diferentes opt 
niones la ígas^que f a c i ü í a ü a n a los Sacerdo 
tes recibir d iue r íbs é f t ipendios por v n a M i f 
fa^porque la faefa C o n g r e g a c i ó n é n los de-
éfe'tds de Vfbai iO V l I I . a n ñ i 1625.ha man 
dado ju f í i f s imamen te ^ que ios Sacerdotes 
digan cantas Miffas , como prometteroiij 
quando recibieron el e í í i p e n d i ó ^ v que í íno 
l o h iz ieren a f s i , no fatisfazé'n a fu ob i iga-
cion^petan mortalmente^y quedan ob l iga-
do's a r é f l i t u i r -y afsi, ni por t i tu lo de pobre 
z a , ni porque el eftipendio ^ que fe da de i a 
MifTá , 110 ba i la para entero f u í l e n t o de v n 
dia. ,n í por otro n i n g ú n t i tulo de los que per 
mi t i a las opiniones dichas, fe puede recibir' 
manque v n e f t ipéd io por vnaMi í fc^ ia qua l 
no fe m f t i t u y ó para cumplido f u í l e n t o d e l 
Sacerdote; que Cn otros oficios puede exer -
citarfe, en q por h o n e í l o caminó"bufque fu 
fui lenco, como lo dize e l cap. Cle r icus , v i -
dium i9 .dift. Y por cui tar inconuenientes, 
o r d e n ó e l Derecho g rau i f s imámete3q no fe 
puedan ordenar 'os Sacerdo tes, íin p a t í i m o 
uio fiiftclentevCap.non l i c é t , & c a p , E p i f c ó p . 
de pt^ebénd.Y bie fe v e ^ q c c m e t e i n j u í l i c i a j 
en q por o c u p a c i ó n de m é d i a f íóra,o dura i a 

i quiera él Sacerdote todo e l f u ñ ^ n t o 
del dia5fíc Suar . in ^.p. to.3.difp.S8. fek.q* 
• V a z q . i n ^ .p . tom.3.di fp ,2^4.c .2 .Nanar .c . 
2 v ñ ^ a . P o f l e l i i n . d e o í í i c . e ü r a t . c . a . n . 2 4 . 
Lefsius l i h . i . e. 24.düb-. $ .n ,1 S . P é t r . N á ü a r . 
l ib .2 .c l2 ,n .5 2 9 . & ^ g i . T o l e t u s l i b . 2 . C . 8 . 
A r á g o m u s q.g5.art-?. iEgtd.ci tat . fiipr. cu 
B o ñ ^ c i n . d i f p ^ . q . v l t . p u n t . S . n . 4 . Que to
dos anrrnan,que losq h a z é n lo c o n t r a r i ó l e s 
con o b l i g a c i ó n de r é f t i t u i r , y era opinioH 
c o m ú n artes de que la eñable 'c ie í íe ftí S á n -
t idadde Vrfcanó V I I I . y las Opiónes con -
t r a r i a s Ja rga$ ,ypc í i ' g ro fa s ,pües no fo lame-
te conced í an por )uPto eftipendio lo q ente
ramente ama m e n e í l e r e l Sacerdote para ñ i 
fuftento de c o m í d a , v veí l ido5Í íno lo necef-
faf io para fü ama,y cr iado,y pí i ía ceprar l i 
bros . N i quando los Obifpps ta í ían l a l i m o f 
na de las M i lías ~ miran a i éi i texo fuilentó 
d^i S a c e r d o t é * 

6 A lgunas v e z é s f u c é d c q i l é los que .dún 
a dezir las M i í T a s , pagan ei e í l i p c n d i o m a 
y o r de lo que deuen,v;g.a quatro re a le por 
cada v n a , y e l que rec ib ió e l dinero, quiere 
exonerarfe de l a o b l i g a c i ó n de d e z i r i a s , y 
r e p á r t e l a s entre otros Sacerdotes, a los qua 
les da e l jufto eftipendio 3 que ó t a í í a ron e l 
O b i f p o , ó l a c o í l u m b r e , v . g . a real v medio, 
y fe quedan con l a dcmaí ía dé quatro reales 
p o r M i í r a , q u e antes recibiere. Autores g r a 
nes opinaron j que e ñ o era l ic i to en los 
r rocos .Sot . i ib . i . de iu f t .q . ? . a r t . 1 . M a n u e l 
t o r a , 2 4 3 . 1 1 ' . 1 i . S u a r e z ^par t .q .8 ?.art . 
<).difp.86.fe<ft.3 . Y en todos íos Sacerdotes.^ 
V a z q . i n 3 p.tom.3.difp.234.cal>.4*0,401. 
Ñ a l d u s v e r b . M í i í a , n .4 .Sa v e r b . M i í í a , nu¿ 
4 $ . P e r o y a lo q u i t ó i a f ac ra C o n g r e g a c i ó n 
pormandado de V r b a n o V í l l . tn que fe 
prohibe, que no fe haga , para que con e í l o 
eeííe la n e g o c i a c i ó n , y ganancias, en mate
r ia tan fagradaydize afsi : Sacra Ccngregatio 
omne damnabiie lucrum ab Ecclcfa remouere 
i>olcns prohihet Sacerdoti, quiMijfam fufeepit 
€elet>Y<índa?n} cum cerin eleemojyna , ne zandem 
Mijfam alteYÍ}parte eiufdem themofyrKC f.bi re-

ícwí^ce/eí'ráWíiííw cow»3¿ í íd t .Demanera , cus -
e l Sacerdote, que fe quiere exonerar de l a 
carga de l a sMi í r a s ,ha de dar a ios Sacerdo
tes,^ quien las enea.rgi,Eodo el e f t i p é d i o , q • 
r e c i b i ó , y íí fe queda con é l , peca rá m o i t a i -
mente , y t e n d r á o b l i g a c i ó n de r e ñ i t u i r l e á 
lo^mifmos Sacerdotes. Ef to auian tenido 
por cierto antes de l a dec larac ioniApof to-
l ica P e t r . L e d e f m . i u S u m . t o . i , de Sác ram¿ 
Euchar i f t . c . 18¿conc , i ?;.citans Cordubam? 
& M a i o r é m , An ton iu s F c r n a n d . in e x a m i 
ne T h e o l o g . n i o r a l . p . 5 . c ^ . § . 9 , n . 6 . A l a g * 
22.65.85 .art . 5 . d u b . t l í . O r t i z i n ' S á m . cap*> 
1 ó . n . y ó . N a ü a r r u s in M a n . c a p . 2 5 . n . 9 1 , 

7 L a mifma fácra C o n g r e g a c i ó n dec la -
ró^qiac no fe entiende el r igor de fu decrete* 
con los BeneficiadosvyCapeilanes, que d a d 
a dezir las M i l l a s , q ¿ é les t o c a á p o í titulo" 
de fus Bene í i c iós ,ó Ca;pel).aiiias,y .pagan lo s 
é f t ipend ios , f cgü l a comutai fa , q u e d a ñ d o f e 
con e l Te í idüo}qcñe puede l lenar , y quedar? 
fe con é l , p o r e l t i tu lo de Beneficiados,v^Cct 
pellates,q e l r i g o r - d é l d e e r é t o . nó'fe entien
de , fino folamente con los que dan a dez j í ' 
M i í í a s , íin otro t i tu lo que aner recibid^ ú 
eftipendio étV&tjác É é d e f m . l é c . c i t ' . V i l a - í 
Job.in S u m . í . p a r t . t r a a , 8. dif . i 7 . R i a i u s -
m praxi p a r t . ^ . r é f Q L ^ 8 . P é t r . L e d e f m . t o 9 
1 ,de Kucharif t .cap. 1 S .cóhc . i 7 . R c g m á l c k 
tom.2.1ib.2 3.cap.4,num. 2 7 3 . 0 

8 P e r o íí los Sacerdotes , a quien repar
t ió las MiíTas e l Sacerdote , qué fe q i ü -
fo exonerar dé l a carga dellas 3 v é Ü v n t a i 
r i ameiue y por modo d é d o n a c i ó n gra^ 

ú 2, eio^ 



102 Libro primero. Tratado dezimofeptimo 
d e f á pevdonaíTen al Sacerdote alguna p a i 
te del eftipendio gtueffo.^ue a ü i a r ec ib ido , ; 
ó toda U demafia j me parece qué . fe p o d r á 
quedar j ü f t a m e n t e con é l l o e l q ü e r e p a r t i ó 
las M i lías, p o r q u é a q u í no ay n e g o c i a c i ó n , 
ni g a n a n c l á . q u e e s l o quequifo q u i t a r l a í á -
cra C o n g r e g a c i ó n , f o l a m e n t e interUiene e l 
t i tulo de mera y pura d o n a c i ó n • p o r q u é af-
fi corrió íá p r o h i b i c i ó n Apo í lo l i ca^ no fee f -
tiende a los S á c é r d o t e s ^ q u é quiere celebrar 
g r a c t o f a m é n t é . a f s i tampoco a los que l ib ré 
y g í a c i o f a m e n t c perdonan la parte del ef t i 
pendio que les pareciei é : y afsi lo tiene e l 
C a r d e n a l L u g o de S a c r a m . Eu?f ia r i í l . difp. 
l i . f c f t . i . l o a n , de ia C r u z ín d i r e c í . conc. 
pa r t . i . de ¡Vlif. cf. i . d ü b . 8. conC. í . D i a n a 
t E a a . r 4 . d e c e l e b r a t . M i í l ^ r , i e r o l . t 3 . c i t a n s 
V Ü l a l o b . & H u r t a d u m . F e r o e s ñéceíTario 
m i r a r , como fe haze efto , que í í n o e s p u i á 
d o n a c i ó n , í íno que por engaf.d, o miedo , ó 
por otro refpe^o perdonan, aura i n j u ñ i c i á 
de parte del Sacerdote .que r e p a r t i ó k h M i f 
fas con o b l i g a c i ó n de ref t i tuir •. y crece la d i 
í i c u l t a d , con que difpone e l D e r e c h o ? que 
DonuYefuum nemo f r ^ w i í ^ r . l . c u m de inde-
b í t o i ^ . v e r f . S L v e r ó ^ í F . d e p r o b a t í o n i b u s , ! . 
campanasjff.de oper . l iber tor . l . f in .C.de no -
uat . Y afsi para l a feguridad de l a concien
ciares neceíTar io que fea ciara^y pura dona-
cio n . < 

9 T a m b i é n d lzen m u c h o s , q u é cefso con 
los decretos de l a facra Cogrega c lon, la opi 
n ion que tuuo B a r t o l m e de A n g l . i n e x a m . 
confef. d ia log . 5 4 . S 0 7 . & ex pa r t e .He r iq , 
l i b . p . ' c . i i . n . j i N a l d u s i n S u m . v e r b . M i f i 
n . n . S o t . i n 4 ,d i í l . i i . q . 2 . a r t . 5 . Ñ a u a r , c . 
2 5 . n ^ i ^ M a r c h i n . t r a í l . ^ p . i , c .16 . á n . j i 
Quejopinaron , que podia c i Sacerdote i l e -
uax doreftipendios por v n a M i í í a , aplicaiií-
doa v n a pecfona e l v a i o r , y e'e<fto, que co
mo M i n i f t r o de C h r i í l o puede apl icar^ y a 
l a otra perfona e l v a l o r que toca a l mifmo 
c e l é b r a t e . Siempre.fue e í l a opimo poco f e -
gura,porque aunque es cofa^para mfc ie r t a , 
que puerie e l Sacerdote apl icar graciofame 
te aotros la parte fcnsfaxoria que a él íp t o 
ca de la M i i t a ; pero es m u y d iücu l t o f a aue-
r i ^ u a r , q u e p i r í e ica efta, y a j u í l a r l a con e l 
c í l i . p é n d i o . B e m a s de que defpues de l decre 
to eje V r b ino V l l l . f e contrauicne a é l , He 
u i í M o dos eftipendios por v n a MiíTa,, y e l q 
o f i e c c e l eftipend o, no quiere o t r a parte q 
Ia dv: : rT -co medio . que í u e l e apl icar(e , por 
quien d \ e l ei l ipedio que es l a c ier ta , que l a 
e fpcc ia l i f s ima^ue toca a l Sacerdote a y A u 
tores ^raues^que afirmans no puede apl icar 
Ja porotro^aunque como he dicho yo3 í í en -
to lo c o n t r a r í o 3 como fe aplique íín l lenar 
por e l l a eftipendio: y fíentenque nofe pue^ 

de l leUáf por e l í a . B ó n a c i n . d é Sacram.dnp . 
4 .q . v i t . p u n t . 8 . n . 13 . L u g . d i f p . 2 1 . num. 3 3. 
Suarézd i fp .79 . féd : .9 . c i t ansSco tumJ& G a 
b r i e l . d i r p . 8 6 . f é f t . i . D i a n . 2 . par t .de ce le-
b r a t . M i í f a r . t r a a . 14 . í e f o l . 80 . & p a r t . 5 . 
t raf t . i ^ r e f o i ^ . & p í i r t . ó . t r a í t , 6*refoi. 
8 . P o í í e u i n ü s cnp .2 .0 .25* 

10 E l Sacerdote,que a u i é n d o recibido e l 
eftipendio por algunas M i í í a s , d i la ta no t a 
blemente ce lebrar las , peca m o r t a l m e n t e í 
porque fi fe áu ia de celebrar por difunto , ó 
por o t ra necefsidad, podr ían dez i r fed i la tan 
doias en tiempo,que no fea meneftet, Q por 
auerfe pafifado l a necé f s idad , ó por auer f a -
tisfecho e l a l m a d e l d i fun to e n e l l -u rga to-
t io apodet de penas, i ic Pe t r . Lede fm. i . p . 
c. 18.conc. 17 .Cordub . I ib . 1 .qq.q.4. S i l u e -
fter.verb.Mif.q.io.Marchinus i . p - t r a d . 3 
C.3 i . n . i . c i t a n s p l u r i m ó s . A l g u n o s A u t o i e s 
fe ñ a 1 a n , q p o d r a e 1: S a c e r d o c e e n c a r g a r fe d e 
cincueta, ó fe fé ta M i l l a s j ü t a s . L e d e f m . loe . 
c i t . L u g o v b i f u p . V i l l a l o b . d i f é r 8 . n . 2 . Q u e 
a ñ a d e , que a efte tono podran los C o n u e n -
tos e n c a í g a r f e de mas^ó menos M i í T a ^ c o n -
forme a l numero deSacerdotes que huuiere 
en e l los . Es muy d i í i cu l to fo e l ta í far fixa.me 
te,quando l a tardaca l legara a pecado mor 
t a l . y por efto e l De recho dixo-que wor<e ¿ i f 
finiiio difficiUs cy?,l .mora 3 2.ft.de v í n r i s . Y 
quando quifo declarar cfto algo 3 parece l o 
dexo mas obfcitro para 'nueftro cafo , pues 
en la g í o f . m o t e i n híi i n l e g . 2 7 . § . C o l o n u s , 
í f . l oca t i j d i ze - ique mora parua non ajlimatm, 
cum damnum non affert, dede fe da a enteder, 
q no es p e q u e ñ a ia tardanca^en que fe haze 
d a ñ o , y bie fe v é e l que fe haze a las animas 
de Fu iga to^con la di lacio de las MiíTas. C o 
t o d o e í l o como efto es cofa m o r a r m e pare 
ce q no es d e m a í í a d a tardanca l a de dos me-
fes.í íc M a r c h i n . v b i fupr .n . 5. C o m o e l que 
pide l a s M i í í a s . n o pida mayor b r e u e d a d . V i 
d é D i a n . 2 . p . t r a ¿ l . i 4 . r e f o l u r . 2 5. 

i j i E l Sacerdote ; que por t i tulo de C a 
p e l l a n í a , ó porque rec ib ió eftipendio , porq 
dixcí íe Miffa de d i fun tos^ó de nueftra Seno 
r a , fausfaraenterameme diziendo la M i í í a 
que aquel dia ocurre, en e l r e z o , y M i í í a l , 
porque cofa mas couemente es guardar las 
reglas dadas por l a Ig le í i a , que no cumpl i r 
condeuociones part iculares:ycoligere efto 
claramente del Derecho,ex cap.quida cap. 
cum creatura, de ce lebra t .Mif . c a p . c ú hoc, 
de confecrat .dif t .8 .Demas de que todas las 
Mi í fas fon iguales en el v a l o r , ex opere opera 
to,Yt no ta t r5^Thom. in 4>dift, 4S .q a.ar. ^ , 
q . i . a d 5. Y e l dez i r aque l la , ó e f t a Mi í ía .es 
acc idé ta l . í i c V i l l a l o b . t o . i . t r a f t . g . d i f . 1 9 . 
r . . 9 . Ioa .de la C r u z in direft .coc.p.2.de f a -

- " c r i f . M i f . q ^ . d u b . a . c o n c . i . Suar . difp. 8 % 
f e í t . 



f e é i ^ P e r m s Ñ a u a r , dk r e f l i t . l i b . i . c . i . n . 
2 4 8 . P a t e r L 1 1 g . d e E u c h a r i f t . c i i f p . 2 f . f e a . 
2 . Pero parece^ue íí por dezir efta, ó aque
l l a MiíTa en par t icular o f rec ió v o l u n t a r i a -
mente e l f e g l a r e í l i p é n d i o mayor , fedeue 
cumpl i r con fu deuocion, no cont rau in ien-
do a k s reglas de lMi í f a l ?qne e ü a s fe deuen 
en codo cafo guardar^ porque como dize S* 
T h o m . i n 4 , l oco c i t . Suar .de Saeram.difpi 
8 . f e f í . | 4 y o t r o ^ l a f u n d a c i ó n de l a C a p e -
l l a n i a es i n ú t i l , fiendo contra las reglas dej 
M i í l a l R o m a n o , 

1 2 E l Sacerdote pobre , que n o l e o f r é - * 
cen en algunas dias e í í i p e n d i o j p a r a que d i 
ga MiíTa , no la puede dez i r por e l p r i m « r o 
que fe la pidiere dé fpues .y le diere l a p i t a í í -
c a . E í l a refoiucion es contra Fernandez i n 
e x a m . m o r . p a r t ^ . c - a p . ^ ^ ^ . P e t r u m de N a 
iiaria.de ref t i t . . l ib .2 .c3p .2 . i í . 3 7 ^ H e n r i q . 
l i b . 8 . c a p . 2 1 . 1 1 . 2 . Reg ina ldum tpm. i . libé 
2^ .cap . 1 7 ^ . 2 3 ? , y o t r o s muchos^pero pro 
h ib io io C l e m e n c V I I I . e n 15. de N o u i e m -
brede i ^ o ^ Y d i z e . q u e Nonpoteftpiftineti 

fañenúaja^Uam plmihíénominihm pe-
r iwlof4 , f ide l iumfctndalüy^ oh„ 
nmd,at(¡ueavetuftoEcclefi¿séorenimmm bor 
tents3qu(ím improbanit, & condemnamt. Y en 
l legando a ordena r lo afsi l a Sede A p o f t o -
i i e a , no ay para que dat mas razones, f o l a -
mente d igo, que í í n t i e r o n contra los A u t o 
res de a r r iba . R i c t u s i n p r a x i j p a r t ^ . r e f o i 
5 6 i . n . 5 . B a r b o f . d @ p o r . E p Í f e o p ; p a r t . 2 ; á Í -
í e g a t . 2 4 . 1 1 . 1 2 . F a g u n d é z de pr.Wept. Ecc le 
í i a í l . p a r t . 1 . l ib .9 . cap, 9. n . 1 0 . ^ g i d i u s de 
S a c r a n i i q . g ^ a r t ^ . d u b . ^ n . 1 6 8 . F i l iucms 
tom, 1 . t raa .^ .eap.^ l í l ^ M á r c í i m . t ra f t . 

3*part.2.cap.^ i . n . i o . S u a í e z d i f p . y ^ . f e d ^ 
4 9 n . | , P é t r u s Zenedo in qq, C é n o n . q. 2 8 4 
n.6.que trae e l decreto de l a facra C o n g r e 
g a c i ó n de mandato C l é í i i e n t . V I I I . y los 
c i t á ^ y í i g u e D i a n . 2 . p a r t . t r a a . i 4 . d e cele-
b r a t . M i f l a r . r e r o l . 1 5 . 

15 Pe ro quando por l a inf l i tuc ion de a l 
guna C a p e l l a n i á fe mandan celebrar tres-
MiíTas cada femana * por cierta y f é n a i a d a 
i n t e n c i ó n , podra é l C a p e l l á n dezir a n t i c i 
padas iasMiffas-, diziandofeis M i l T a s e n l a 
irna fenianá^ las tres por l a f é m a n a fu tura , 
porq(aquiefta.fe5aladalain&ecionJy,g.por 
e l anima del ir if t iéuidor^y antesle hazc m u í 
buena obra en anticipar ías Miffás^ní h a b i ó 
én efle cafo la facra C o n g r e g a c i ó n . R i d i u s 
irbí í i ip . réfo l . y, 3 g .Pe t r .Ledefm. in Sum.p . 
í . d e Eucha r i í l . c . i g ,GonG. 1 7 . Reg ina ld . i n 
p r á y i t ó m . 3 . 1 i b . 2 ? . n . l ^ 7 . M a r c h i n . t r a f t . 
J .par t . a . c ^ í . n . i o . L u g . d i f p . 2 1 . n ü . 4 4 . Y 
otros j pero por o t ro camino podria pecar 
morta lmente e l C a p e l l á n en e ñ e cafo; c o n -
uiene a faber ^ quando e l Fundador qú i fo | 

fe oelebraíTe en fü C a p i l l a > é t ñ í a l I g l e í í a , 
en tales d ias^or caufa par t icu la r ,y porcí no' 
faite en los mifmos d ías , ó mefes, m e m o r i a 
del Fundador én fu mifma C a p i l l a , ó I c r i e -
ü a ^ l o mifmo es quando f© o r d e n ó , q fe c e l e -
brjiíre cada femana3 ó mas, por los difuntos 
«fe a l g ú n lugai-jó Comunidad" q aqui e l a n 
t icipar las MiíTas y podia fer en d a ñ o de lo$ 
difuntos, que mueren defpues de dichas laá 
MiíTas ant ic ipadas , fícPatcr L u g o d e E u ^ 
^hanf t .d i fp . 21 . f e d . i . n . 4 2 . 

1 4 L a s c o n í l i t u c i o n é s de nué f l r a P r ó ú i n 
c í a dé S .Pab lo d é los Defcalcos difponen,q 
« i g a qualquiera Sacerdote por e a d a R e l i -
giofo difunto cinco MiíTas , y í íno ¿ luuiere 
d i funto , celebren todos por los bienhecho-
les en g e n e r a l , í m l lenar ef t ipendioj i i p i t a -
Ca. H e vif to efcrupulear a algunos R e l i g i o -
fos por e l decreto de C í e m e t e V l I I . y no fe 
atreuen a celebrar por e l difunto, h a í l a que 
tiene nueua cierta de q le a y , y efte es ciarQi 
e fc rupu lo , pues no habla en el le cafo e l de
c re to ; y afsi d i z i e n d o f í e m p r e M i l T a f e r i ad 
i n t e n c i ó n de la P r o ú i n c i a , ti áy difunto ert 
otro C o í i u e i u Q , aune] no fé fepa d e l i r a p o t ; 
í u i n t e n c i ó n l a M i í T a , y í íno le huuiere p o ¿ 
los bienhechores, y aqui no fe d i z e n M i l í a s 
an t iG ipadas , í í noque luego tienen fu efedo^ 
¿luiendo difunto a quien fe le i iaze muy b u e 
na obra en celebrar por él é n la forma d i 
cha , antes que fe fepa de fu muerte,pues qua 
do llegue H nueua c i e r t a , aiira c a f í í l é m p r e 
participado del fruto de las MiíTas, y l i b r a -
dofe de las penas del Purga to r io , y no h a -
ze r lo aís i ,es con tra l a car idad. 
, 1 5 Quando l a f u n d a c i ó n dé l a C a p e 

l l a n í a obl iga a l C a p e l l á n que digalas ? 4 i f -
fas en t a l C a p i i i a , ó Al ta r ;deue cumpl i r pun 
tualraente lo ordenado, y Jé obl iga e í l o ai 
pecado m o r t a l , fino es que le efenfe l a p a i -
ü e d a d d e m a t e r i a , porque haze l ey lo d e 
terminado por los difuntos en a q u é l ca fo , 
y con eífa c o n d i c i ó n fe admite e lé í í ipérkf i t f 
de l a Cape l í a í i i a , M i f p o n a é , & ibi glof. v t 
dignum inAuthen t .de nup t . co l . 4 . £ í vote;;-
tasdefunmfé^pereftfer íUaJ. i .Sc ^ . C d e l i 
be r . p r^ t eT i t . l . qu idam,C .dé necefianjs fer-. 
uis N a u a r . c . 2 vn. 0 4 . Pe rez dé anniuer f . 

& C a p e l k n . l i b , 2 . c . 8 . n ^ 6 . B a r b o f . d £ p o - > 
te f t .Epi fcop .a l lega t .24.n . ? ?. Y es comunt 
v ide D i a n . 2 . p . d é c e l c b r a t . M i f . r e f o l . 2 ^ 
P e r o e í l o fe entiende quando conf ía por la 
tundacion,q é l t e ñ a d o r fe mouio por p a r t i -
cular deuooon a c a l T e p i o ,0 C a p i l l a , 
cmfd expvefaregulat 4 ^ , A n C e l 2 4 8 . 1 1 . ^ 
A b b . c o n f ^ c o l . Í 7 . 1 i b . 2 , B u t n ú s c a n f 
n u m . ^ Q u e n o i T e n d o e f i ó afsi, pedr^ce le 
brar é l C a p é l l a ñ en qualquiera íglef ía , . 
pussen cualquiera lugar es dé i g a a í v a l o r e l 
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Libro primero. Tratado dczimofeptimo 104. 
íacrificio de l a MiíTa, y afsi fe d e t e r m i n ó en 
l a Rota,tefte Grac i ano cap. 37 . d i í c e p t . f o -
renf . í l c Lupus allegat.5 3 . ^ 4 . D u e ñ a s reg . 
2 54 .Marchinus t r a ¿ l . 3 . p a r t . i . c a p . 2 4 ^ . 1 . 
Lug .d i fp . 21.11.3 6» 

16 Pero aunque pecando contrauenga 
e l C a p e l l á n en e í l a parte a lo difpucfto por 
e l Fundador ,noef ta raobl igado a reftituir., 
porque no quita nada a l mifmo Fundador , 
n i fe peca contra j u í l i c i a , í ino contra c a r i 
dad. E s d o í l r i n a c o m ú n . Ñ a u a r e cap. 2^.11. 
1 3 4 . L a r a loco ci t*Pero íí manda íTe , que fe 
diga MúTa en A l t a r pr iui legiado 5 y e i C a 
p e l l á n no c u m p l i e í f e e í l o pudiendo , j u z g o 
que quedara obligado a r e í l i t u i r , pues p e c ó 
contra j u í l i c i a , por e l d a ñ o que fe ligue a l 
Fundador . A z o r p a r t . i . l i b . io .cap924.q .7 . 
F a g u n d é z d e p r a s c e p t . E c c l e í i a í l . p r s e c e p t . i . 
l i b . ? . c .9 . n . 2 . R i £ l i u s deci f.42 <. 

17 A u n q u e fe diga en i a fundacion,que 

e l C a p e l l á n celebre lasMiíTaSjCiimplira con 
dezir las por f u b í l i t u t o , porq no haze ag ra -
u io en efto^ ni cont ra j u í l i c i a , n i contra c a 
r idad,yno auiendo caufa^ni derecho^que l o 
prohiba , Potejí quis fa-cere per a l u m í qnod 
poteft faceré per fe ipftm^daip. mu l l e r e s , § , 
i l l ^ vero de fent .excommunic . cap. qui per 
a l i um 7 2 . de regul . iu r . l ib .6 .1 .non ideo^C. 
de accufatiomb. 1 . 1 . §.de i ec i í f e jC de vi}8c 
v i a r m a t a 5 l . i t a , § . q u o d íi quis,ff.de a d m i n i -
f b a t e t u t o r . l . í í per alium^if. nequis eum. B o 
nacin.de S a c r a m . E u c h a r i í l . d i f p . 4 . q . v l t i -
ma^ punt. 7 . § . 1 . n u m . i . B a r b o f . de p o t e í l . 
Ep i fcop .par t .2 . a l legat . 24.11. 2$). Y afsi l o 
d e c l a r ó l a facra C o n g r e g a c i ó n de los C a r 
denales , t e f t e D i a n . i . p a r t . t r a 6 l , i 4 . r e f o L 
Y afsi e l Obifpo no puede obl igar a l C a p e 
l l á n a que celebre por íí m i f m o . D o d o r e s 
cita t i . 

D E L SACRAMENTO DE,LA1 
P E N I T E N C I A . 

^ D i f f u t a n d é l o q m í ó c a a e J l e S a c r a m e n f o J o s E j c o l a J i k Q S c o n e l M a e f 

t r o i n A - M J i . 1 4 . 7 l o s C a n o n i f i a s e n d t m r f o s t í t u l o s d e l D e r e c h o , y 

los D o S l o n s 9 y S u m i f i a s m o d e r n o s l o s l u g a r e s q u e f e c i t a r a n . 

T R A T A D O PRIMERO D E L Â  
D I F E R E N C í A Q V E AY E N T R E L A V I R T V D D E L A 

penitenciaíy el Sacramento de la Penitencia^ de 
fu intcncion^y materia. 

Cmm fe ¿ifne la penítencia^inud? n. u 
Ponefe U ¿ífinkktt ¿el Sacramento de la Pe 

nhencia, < . «»ws2 . 
E n (¡iie fe Uferencía la penitencia virtud, del 

Sacramento de la Penitencia^ fl»3« 
E l Sacramento de la Penitencia, esyno de 

los fíete Sacramentos ¡que inftituyoChriftoSe-
ñornueflro* num»^. 

Les a os del penitente fon 3 qua í i ma te r i a , 
flefte Sacramento, num,^. 

Lafatisfación no esparte ejfemialjino ¿«íc-
gral dil Sacv#ment9, m m , 6 . 

Zapalahra 3 Sacramentum Poeniteñti^; 
porquefipone? m m . j * 

Los pecados del penitente fon la materia re
mota, mm,%. 

Los pecados veniales fon materia fuficiente; 
pero no necejfaria defte Sacramento, n,9m 

S i los pecados dudofos pueden fer mate
ria? num,iOm 

Los pecados otrasVeî es confefados, pueden 
fer materia nueua del Sacramento, « . 1 1 . 

Silos pecados contra elEfymtu Santo puede 
fer materia del Sacramento? m m , i i . 

La 



Peiiic 
( A - v i r m á ¿e l a penitencia 

fe dinne afsi • Eft virtus 
fttpernaturaiis inclinans há 
mnem ad fatis faclendnfn 
Deo pro iniuYÍa ) & ojfenfa 
i l l i faíiÍA ad confcruandum 

ius ¿t t ihumilU fum, ííc S . B o n a n e n t ü r . a p u d 
S u a r e z x i e p o e n i t . d i f p . i . r e í l . K e a r i q u e z 
i i b . ^ c a p . 19.11. i . ^ g i d i u s difp. r . de poenic. 
dub.4 .Es v i r t u d , porque inc l ina a aé los v i r 
tuorosicsfobrenatural^porque los a d o s d e f 
ta v i r t u d difponen para l a gracia : e l efef ta 
d e í l a e s fatisfazer a D i o s por los pecados 
cometidos contra ¿L 

2 E l Sacramento de l l Peni tencia í e d i -
í ine con gran propiedad a f s í : Eft Sacramen-
tumremifstoms peccatorum, ¿fuá poflBaptip 
m m commlítumur, I s a M a g i i í l e r . i n 4. fent . 

^ i i f t . i 4 . L a palabra, ^ r f í r ^ w ^ m ^ j es genero 
en que conuienecon los d e m á s Sác ía -men-
¿QS: en las palabras , Remífsionis peccdtorum} 
qtus poft Bííptifmum commutuntur, fe í ígni í ica 
•Ja diferencia^que ay defteSacramento a los 
d e m á s , q u e fue i n í l i t u i d o propiamente para 
perdonar pecados, que fe cometen defpu^s 
d e l B a i u i í m O j e n que fe diferencia t a m b i é n 
de l m i í m o Sacramento del B a u t i f m o , que 
fe inf l i t i tyo para perdonar e l pecado o r i g i -
m l ^ y los anuales cometidos antes d e l . 

\ Diferencianfe la penitencia, t i r t u d , y 
e l Sacramento de l a P e n i t e n c i a , en qiíc e l 
Sacramento fe pone, in genere figni 3 que d é 
f u naturaleza es fenal de l a g r a c i a ; pero l a 
v i r t u d de l a penitencia es a ¿ í o , ó h a b i t o . L o 
fegundo i en que el Sacramento de l a Peni-^ 

, tencia es afto exter ior , y l a v i r t ud de la pe-
ni tencia5í i l a c o í í d e r a m o s en exerc ic io^ue^f 
de coí i í l i r en folo a d o in te r ior . L o tercero, 
en q e lSacramento inc luye afto de peniten 
c i a , mas l a pcnitecia de fu naturaieza, i io i n 
c luye Sacramento , porqfe juftificauan los 
hobres por e l l a antes de l a i n ñ ú u e i o del S a 
cramento de l a peni tec ia .Ef tasfonlas p r i n 
cipales diferencias^auque ay otras. T r á t a l o 
m u y bien e l Padre V i l l a l o b o s loco c i t .n . 1 , 

4 Los he re j es antiguos Montano , y N o 
nato, y los modernos, L u t e r o , Z t i i n g í i o , y 
Caluino^negaron que ay Sacramento de l a 
Peni tenc ia ; pero de F e es , q u é es vno de los 
i í e t e Sacramentos que i n f t i t u v ó C h r i r t o 
S e ñ o r n u e i t r o . D i f i n i ó l o é l C o n c i l i o N i c e -
110 cap. 8. e l F loren t ino en e l decreto de l a 
F e de Eugenio I I I I . e l T r i d e n t i n o en la fef. 
i 4 , c a p . i . & f e f . 7 . C a n . i . I n í l i t u y ó e f t e S a 
cramento C h r i í i o en, acuellas palabras, 
M a t t h . <6.Accipke SpimumSanáum'. quo
rum remi fefitís peccata remktumur eis» 

<) ^Conf i a el le Sacramento , como los 

.-001 a. Í O J 
Flo ren t ino en t í ¿écté tó ele l a F e d'é.Eiige" 
írio I I I I . y e l J r i d e n t , f e / é 14,63p,?,éc C a n . 
4 .d izcn ex p relia mente, q u é los ados del pé 
í i i t e n t e fon ¡quafi materia , no l l aman a lo? 

• aftos del penitente mater ia a bfó hit a mente,, 
fíno quafi materia, porque aquellos a f íos no* 
permanecen quando fe da l a abfo iuc ion , q 
es e l Sacramento . A los demás Sac ramen-
i o s , que t ienen fu fér en l a acc ión ? en qüé 
permanece l a mater ia con é l Sacramento , 
l l a m ó él C o n c i l i o l a que es fu mater ia abfo-
l u t c i m £ n t e , p o r q i i e abfolutamente,y propia 
mente es mate r ia l a que permanece con l a 
éofa , de quien es mater ia ; mas en e l Sacra-* 
m e n t ó de l a Pen i tenc ia preceden los aftos 
del penitente a l a fo rma : y afsi qudiido E f -
coto i n 4 .díf t . i 6 .q . i .d ize , que los áf tos d e l 
|)enifente,no fon parte de l a peni tencia ,en
tiende que no fon partes propiamente , y ení 
r igor mé ta f i €có ,y no n e g ó q era materia e n 
^ o d o mora l , como lo entiende e l C o n c i l i o 
T r i d é t i n o ^ y j u z g ó l a s por quafi materia, q es 
l o mifmo,q a l a manera de materia,con qud 
Efeoto vb i fup. §, híec tamen t r i a , afirma, éj 
losados^del penitete fe prefuponen para e | 
S a c í á r o é t o de i aP©nÍ£enc ia ,yque e íTencia l -
m e n t é fé requieren en é l , y de l a mi fina m a 
nera é l C o n c i l i o T r i d e n t i n o dec la rando e l 
modo d é h a b l a r , quafi materia, anadio : Qui 
quatenm itipenitente ad integritate Sacrameti 
ad plenamqj&perfetfa temifdone peccatorum. 
ex Dei inftitutiofie tequiruntUthas ratíone p a -
nitemiíe partes dicuntur. T r a í a n l o muy b ien 
A n g l . d e S a c r a m . Poeni t .q . i . d é íiis,quce a d 
é í fen t iam poenitentice pen inen t . concl . 1 ; 
H u g . C a b e l . e n e l fcholio fobre e l lugar d i 
cho deEfGoto,y cita a G á b r . m a i o f . B a f o l i s , 
T a r t a r e t o , A l m a i n ^ y á todos losEfco t i i l a s , 
q juzgan que los aftos de l penitente fon m i 
f e n a p r o x i m a del Sac ra r t i én to de i á P e n i -
tencia,en l a m a ñ e r a d icha . 

6 D i x e q e í fenc ia lmente . fe r é q u i e r e n l ó s 
aftos del penitete en el S a c r a m é t o de l a P é -
ni tendadlo qual entiedo de la cOnfefsion, y 
c o n t r i c i ó n , poí:cj la fa t i s fac ión , no es part^ 
éíFen¿ial,fíno folamete i n t e g r a L L a r a z o e s , 
p o í q e ñ e Sacramento da l a gracia áiites d© 
cuplir la penitencia, y a ü n muchas vezes f s 
da Sac ramen tOj í í n imponer penitecia, v . g , 
porq no fe puede cüpl i r . f íc D . T h o m . í.p.ql 
^ o . a r t . i . S ü a r . d i f p ^ g . F a g i t n d . p í $ c é p e 4 * 
í i M . c . ^ n . i . L ü g . d e p o e n i t d i f p . ü . n ^ ó . 
iEg id .d i fp . io .num. 'Sy . Y es c o m u í i , contra 
P a l u d a n ü m i r i 4 . d i f í . l ^ . q . i . q ü e l l e u ó í q U Q 
l a facisfacion és parte e í í enc ia l . 

1 Lós í ^ o ^ o t é s d i i t é r f a m e n t é í i en te i i ; 
p o r q u é fuponga e l Sacramento de la P e n i -

. 5 j o r n i a ene s a c r a m e n t o , como Jos tencia. Suar . tom.4 .d i fp . i S . fe f t^ r. 9 . f ^ 
^ m a s de m a t e n a y f o r m . L o s G o ^ ^ ^ ^ i o ^ J ^ ^ ^ ^ 



i o 6 Libro primerea Tratado primero 
& f e q q . G r á n a 4 . t f a f t . i V d i f p - i v ^ ^ . V a z q . 
q ,^4 .a r t . i . dub .2 .H^r tad .d i fp . 4 . dif. i . Y 
otros juzgan , que la palabra í Sacramentunt 
Pcenitemia , fupone por e l c o m p í i e í l o de l a 
mater ia v fo rma , porque eíTo es Sacra ipen-
to-. y afsi'poT todo e l lo ha de fuponer . M u 
cho'mas probable es l a o p i n i ó n de Efcoto 
ití 4 ^ i i í l . i 6 . q . í • Alenfis q . 60 . meiti . 2 . D . 
B o n a n e n t u r c e d i í l . 2 2 . 1 1 1 i .pa r t .d .q . 2 . R i -
cardidi f t . i6*q.2^ar t . 1 . Angles i n t l o r i b u s 
vbi fup.cOnc.^ . V i l l a l o b o s t raf t . 9 . de S a 
cra mf.Pcxnít .dif . ^.nu'm. 2 . Y ocros que de-
í i e n d e n , q u e e í l e Sacramento Tupone por l a 
abfoiucion del Sacerdote c o n n o t á n d o l o s 
a á o s del penitente.Prueuare^porque e l S a 
cramento es fenal de l a gracia , que fe da de' 
prefente en e l , y no de l a g r a c i á ^ q u e fe da 
antes , ó defpues d e l : y en e í le Sacramento 
110 es fenal l a confefsion} que en e l l a no fe 
d i l a gracia , í ino folamente en e l tiempo de 
l a abfolucion. T a m b i é n porque e l Sac ra 
mento de l a Pen i t enc ia haze lo que í ígn i í i -
cá3 como los d e m á s Sacramentos , y l a c o n -
fefsion, que es acufacion , no íignifica l a r e -
mifsion dé los pecados, que es e l efefto d e l 
Sacramento, lo que l a í ígnií ica es l a abfolu
cion» L o tercero fe p r u e u á , porque e í l e S a 
cramento perdona la pena por v i r t u d d é l a s 
l l a u e s j q u e ' e í l a n s n o ' e n e l penitente, í ino en" 
e l Sacerdote , y a f s i fola l a abfol i íc ionjque ' 
es acc ión del Sacerdote,fera Sadramento,y 
no l a cpnfefsion,que es a c c i ó n del peni ten
te : y a f s i e l C o n c i l i o F l o r e n t i n o declara,, 
que e í l e Sacramento no fe haze por acc ión 
del que le recibe, í íno de l M i n l í l r o . Y t a m 
b i é n parece que lo determina afsi e l C o n -
c i l io 'T r iden t ino fef.14.part . : ; . q u a n d o d i -
zt'.Docet pYrfteYeafanfia Synodus SacYamemi 
PznitsntU fomMríy inquavis prtfcipue ippus 
fita e¡l,in illis Mintjln verbís pofitam efe. 
Eg@ te abfoluo'. V e a f e A n g i é s , l o c . c i t a t . que* 
lerponde dodanlente , a los argumentos en 
c o n t r a r i o , y n inguno de los A u t o r e s de 
n u e í í r a fentencia dize' , que los aftos del. 
penitente nofean caufad i fpof í t iua p a r a l a 
gracia , que viene a fer a l a manera del j u i -
z i ó , d o n d e l a fuetea e í la en ía fentencia d e l 
Iuez}que da por l ib re a l R e o de l a j n í í a n c i a , 
aunque t a m b i é n d e z i m o s , que los t e í l i g o s 
1c l ib ran , como caufa d i fpo í i t iua de la fen
tencia: y afsi e l Sacramento de l a P e n i t e n 
cia fupone por l a a b f o í u c i o n del Sacerdote 
connotando los a£los de l penitente. 

8 L a mater ia remota del Sacramento' 
de l a P e n i t e n c i a / o n íós pecados cometidos 
defpues del B a u t i f m o , que fon l a mate r ia 
del i u i z í o d é l a confefsion.Es c o m ú n de l o s 
D o f lotes , porque la mater ia r emo ta , es a -
quelia^de l a quai fe haze l a p r ó x i m a , y afsi 

fon mater ia de l a confefsion, c o n t r i c i ó n , y 
fa t isfacion; y n i e l pecado o r ig ina l , es m a 
teria d e í l e Sac ramcto , n i los pecados a c t ú a 
les cometidos antes del Bau t i fmo , que t o 
dos fe perdonan por e l mifmo Sacramento 
del B a u t i f m o . 

9 L o s pecados veniales fon matenai 
fufíciente, aunque no neceflatiajdel S a c r a 
mento de l a Pen i t enc i a . C o n c i l . T n d e n t . 
f e f . ^ . c a p . ^ . Sco tus in 4 . d i f i : . i 7 .num. i 8 . 
N a ü a r r u s cap .7 . n u m , 6 . & cap. 2 1 . n u m . 
34 .Sua rez difput, 18. f e a . 4 . n u m . 8 . & 9 . y 
afsi e í penitente puede confeífar vnos pe
cados v e n i a l e s , y ca l lar otros. Sotus i n 4 . 
d i í l . 1 g . q u c e í l . a . a r t . 5 . V i t o r i a d e S a c r a m . 
num. 1 6 6 . es comUn. 

10 L o s pecados dudofos , no fon ma te -
r ía d e í í e S a c r a m e n t o . e n t i e n d e f e quandofe 
duda , í i fe c o m e t i e r o n . ó no,porqUe e l p e n i 
tente h a d e dar mater ia cierta t p e r o í í a y 
cert idumbre deque e l pecado fe c o m e t i ó : 
pero ay duda de íí es pecado m o r t a l , ó v e 
n í a ! , fera mater ia d e í i e Sacramento , p o r 
que y a fe da mater ia c ie r ta . Suarez difput. 
18. f e f í . i . n u m . i a . Sánchez; i n S u m m . l i b . 
l . cap . í o . n u m ^ o . C e r ó l a d e p c e n í t . cap. 10 
qucEÍÍtO 54 . 

1 í L o s pecados mortales que fe confef-
faron bien en otras confefsiones ,puedem 
boluerfe a c o n f e í f a r , y fet mater ia nueua 
defie S a c r a m é n t o . E s d o f t r i n á comun,y fe-
guida en l á p r a c t i c a , y determinada por 
B e n e d i f í o X L en l a ext'rauagate í n t e r c u n -
fías,de p r í u i í e g . Scotus dift . i ^ .nü t í i . ^Ow 
V á z q u e z 3 .par t . q u c e í l . p i * arf .^".dub.7. 
N a u a i r u s c a p . 4 1 . num".4l . como lá mi fma 
agua, con que v n o fe baut izojy fué mater ia 
r e m o t a d e l B a u t i f m o ,puede ferio o t r a , y 
otras mitchas vezes ¿ bsut izai ldo c ó n e l l a 
mi fma a diuerfos hombres ; de l a mifma 
manera los pecados a&uales y a confefia-
dos , que fueron materia remota de ía con-
fefsion,fe pueden boluer a repetir en otras 
c o n f é f s í o n e s , v n a , y muchas v e z e s , como 
ayanuena ' mater ia p r o x í m a , d i f e r e n t e do
lo r , y d i í l i n t a confefsion. E n lo que huuo 
duda, antiguamente fue, íi fe perdonaua í a 
pena en todas las confefsiones, que defpues 
de l a pr imera fe repiten devnos mifmos 
pecados , y S c o t . d i í l . i 9 . c ] u a ' í l . i . § . & cum 
dici tur n u m . ^o. f u n d ó de p r o p o í i t o l a o p i 
n i ó n afirmatiua , d á n d o l a por p r o b a b í e , 
aunque e n e ! num* ^ í . § , videacu^ probabi-
lius j u z g ó , que p a r e c í a ma'i probable l a 
fentencia ne'gatiua, y que no fe perdona de 
nueuo la pena , cum S. Bonauent . d i í l . 18 . 
a r t . 2 . q u x í l . 2 . cum G a b r i e l é q u a ' í l . i . a r t . 
3, dub. 2 . Ambas opiniones fupdó Efco to : 
confieíTo^quees mas comun^y probable o v , 

la 



Penitencia. 
Ja cíe S . T h o m , iri 4 . d i í l j S . qi í ící l . i . a r t . ? , 
club, 2. Pe ro los emitios ciei D o c l o r fubn i , 
Je imponen , que I léuó abfolutamente io 
contrario^ por no leer f i i ddctrina^cofa q u é 
í u c e d e muy de o rd ina r io . 

12 S* M a t e o , cap. i i - S . M a r c o s , cap* 
3 . d i z e n , q u é Peccatum tn Spuitum S-antium* 
non remittetur^íeqíie in hoc frculo}neque in fk-
turo ^ l a m a f e i r r e m i r s i b í e , porque fe quita 
muy d i f í cu i to famente por l a dureza dé l cO-
l a c ó n del que le tiene-JSí impofsibile diciturl 
quodraY^-velnHnqúdm eUenit llcet eUenire pcf-
fip. Corneus coHr.2 í y .nun l . 5. l ih . 3 . £ t im* 
pofUiliam, & valde difjiciimm^dcm eft. iudi-
cimJ.cUcn hxies 4.§* í.ff* de í ia fu l í be r . 1* 

107 
á p u d l u i i a n ü m ^ . c o n f t a ^ í F . d e legat . 1.1.2. 
<j.ex quo, & l .cont inuus , §. cum qu i s , íF. de 
v e r b . o b l i g a t i o n . S . A g ü í l i n . l i b . de ve ra , & 
fa i fa póeni fe i l t i a , cap.4. dize.que es l a final 
i m p e n i t e n c i á } Efcoto dize , que es l a o b í H -
nac ionde l pecador,q.3 . a r t . i . S * C h r i f o í l ó -
mo d ize , q u é es quando de ma l i c i a , f. d u r é -
fza de c ó r a c o n , fe a t r ibuyen a l demonio las 
obras de l Efp i r i tu Santo : y porque eflpes 
reí if t i r a l E f p i r i t u Santo , efpecialmente 1¿ 
l l a m a n pecados contra e l E fp i r i t u Santo^ 
pueden fer perdonados por l a penitencia, 
f é r o d é hecho no fe perdonarais como d i z ¿ 
V e g a i i i T r i d é n t . c a p . 9 * 

T R A T A D O S E G V N D O D E 
L A F O R M A D E L S A C R A M E N T O D E L A 

Penicefíciá* 

Ponefe ia forma del Sacramentó de ía Peni
tencia, num.ié 

S i fira valido el Sacramento ditjendo la for
ma de otra manera^que la ord,inariaZ «.2* 

Que pecado ha%e el Minijlro etí poner forma 
¿udofaZ num,ié 

S i es forma del Sacramentó la ({ue fe da por 
niodo de deprecación? num.^* 

Si es hecejfarió en la forma el pronombre 
num, j . 

S i el prómmhre te:, es riecejfafioZ ^,6» 
Las paiabras y A h ommhm peccatis tuisy 

iio fon né ceffarias* num,j. 
Las palabras, I n n o m i n é Patris", <& Fil í jy 

OCC.Ko fon neceffarias. mm.ft. 
No fe ha dé añadir en la forma las palabras^ 

N t é s de ía forma del S a -
crameto de l a P e n i t e n -
¿iájfé dize p r imero loa -
blemente, d e p í e c a t i u a -
r h é t é : Mifereatkr iui om-
nipoteíisDeus y & dimif--

jis peccatis tuis perducat te ad vitarn ¿sternam* 
Jndulgemiam,ahfQlutione remífsmíem om-
nium peccatowmtüQnim trihuat ubi omnipo-
tens, & mdfencórs Dominus, v luego ¿- Domi-
fíus nofter Jefus Chríflus te. AhfQÍiiat> & egs au-
thoritate ipfms te ahfohio i l f omni ^incHlo^ 
excommunicationis maiüfistyetwinoris, &• ab 
omni cenfurajriquantum po¡pm,& indiges,^ 
xadem authóritate te ahfoluo ab ómnibus pec
catis tais^n nomiríePatris, &F'ilij;¡&Spiritws 
'Santti.Amí,Pa[sió Domini noJlnlefuChrifti^ 
t^ mcerka '. Beata María femper]Jfuginis, & 
qmdqtíid boni egeris> & maH p'atienttffuftfc. 

P é d c a t í s confe f s í s í& o b l i t í s . #,$4 
L a forma del Sacramento fe ha ¿epronun

ciar, n, \Qé 
S i fe puede daría formd dehaxode condi

cioné num* 1 íé 
Qué pecado eí dar id forina debaxo de condi

ción fincaufa? m m i i 2 . 
S i fe puede ponerla forma con condición de 

futuro*. num. i ^ . 
S i fe puede dar la forma a los aufentes* «.14^ 
S i quedara el penitente abfuélto de las cenfu-

raSjCon la forma ordinarid}Jtn hai¿r particular 
mención dellast, • 1 #ii f> 

S i aura Sacramentó de Penitencia > fin qué 
aja junta inoral entre materia^ forma? n* 1 

UUeris fint tibi in remifsionsm peccatómm* 
Amen.y que las palabras :£go te abfoluo, <&c. 
f é a n l a f o r m a , l o d é t e r m i n a f o n él Concil io" 
-F loren t ino i n d e c r e t ó E u g é n i j IÍII,> y e l 
T r í d e n t i i i é fef, 14. cap, 3. y qué ba i lan las 
palabras^fo/wo fe, tienen S . T h o m ^ .part^ 
q . 84* arf . 3. H e n r i q . l ib .^ . cap . í 1,-num.3.-
R é g i n a l d . l i b . 8. n u m . 2 . S u a r e z d é p o e n i t . 
d i fp . i9 . féft« 1 • n u . í 1 .- V á z q u e z de poeniu 

- difp. 84. a r t . 2 . dub. 4 . n u m . 4 . . P i t i g i á n u s 
de p o e n i t , d i í l . 4 . q . 4 . 3 , r t . 5. -ffigidiiis dífp.^tf 
y es c o m ú n . 

2 P e r o a u n q u é e f t o fea afsí, fe deue n d -
u e r t i r , q u é C h r i f í o S e ñ o r n ü e ñ r o no dé^co 
forma précifa en efté Sacramento , p ó f q u é 

* M a t t h . 2 6 . & ^8 J ó a n . 2 0 é f o í a m é n t e d ixo : 
Quorum remifeñtii *.y>el~foíuerití-;} &c.- Y I f s i 

- qualcfquiera palabras del Minif í : ro ,éB que 
fé expr ima jféntcneia^ que abfué lué j b a ñ a r a 

por. 



ioB Libro primero. T ratado feguiidQ 
por iorma-. fíe Scotus in 4 . q u a : í l . 4 . n u m , 4 , 
porque e l M i n i í l r o es l u e z , y a i l u e z per
tenece dar por l ibre , ó condenar a t i t o m a -
tiuamente en j ü i z i o : y afsi b a ñ a r a p o í fo r 
m a : figo retititto tibt pccata;o impende tibi be 
mficíum abfoUiúoms, Aunque p e c a r í a e l 
JVlifiiílro poniendo eftas formas contra e l 
v fo commi de l a Ig lef ía . A n g l e s q u a : ñ . de 
S a c r a m . p ó s n í í . d i f . 3 . G r a n a d o s t r a f í r . i . d e 
poenie. d í fp t i t . 6 . m i m . 2 9 . L u g o difpt i t . i 3 . 
numu 1 4 1 . Y aunque graues Au to re s a í i r -
rna i t , que fera pecado m o r t a l v fa r deftas 
f ó r n i a s t Bonac ina d i - f p u t ^ . q u ^ í l ^ . p u n t . 
i . n u m . 1 1 . S u a r e z d í f p u t . i 9 . fe<5l. i . gtí'íñ. 
2 4íFa gun d e z p r s eep t. 2. í i t . 3. ca p. - 1 . nu , 8 . 
L l a m a s 4.parf . m e t h o d i , c a p . 2 . § . i . f i n e . P e 
r o JuzgOj que fera fe lo pecado Y e n i a i , por
que eftá mudanca no es f o r m a l , í ino m a t s -
r ía ívy accidental .ni q u í t a l a v e r d a d e r a f í g -
nificacion , fíe H a r t a d o d í fpü t . 15. dif . 
f í n e j R e g í n a l d u s l íb . 8 . c a p . i . n u m . 3 , F i l i u -
cius t r a a . 6 . cap. 3. n ü m . 6 7 . D i a n a p á í f . 5 . 
Lt rad .$ . refolut ,39. 

: 3 P e r o pecara morta lmente e l M i m f -
trOjqtie pufiere forma dudofa, como, Vo/o 

.abfúluám : placette abfolfd Jubeo te ¿bfclui, 
que aunque" es probable 3 que fe h a r í a cort 
ellas Sacramento , como lo tienen S u a r e z , 
H u r t a d o . y Fagundez loco c l t .y L u g o l o c ó 
eic .num. 143. Ve ro otros muchos D o f t o r e s 
graues defienden, que no fe h a r á con e í l a s 
formas Sacramento , porque no fe fígnifiea 
con ellas fentcncia deeifsiua de abfo lu-
c ion . H e n T i q u e z l i b . 4 . c a p . i i . n u m . 4 , l i t . I . 
Ca i e t an . 3. p a n , qDa : í l . 84 . a r t . 3 . B o n a c i n a 
ÍOÍÍO c i t . num.9 . Y afsi e l dar forma dudofa 
m e l Sacramento, fera pecado m o r t a l , por 
j a í n i u i i a ^ q u e fe haze a l Sac ramen to , y a l 
que fe pretende abfoluer . B o n a c i n a v b i 

. fap . num. 1 1 . citans R e g i n a l d u m , K^enr i -
q u e z ; & a l i o s . F a g u n d é z i o c . c i t . c ap .9 .nu , 
1 o-, S«a rez di fpy £. 19 • fe<^. 1 m u m . 2 4 . 

4 ' N i es fo rma del Sac ramento , l a que 
f^darpor modo de d e p r e c a c i ó n , como, ¿fa 

Joludtur fenius Chriftiyübfo'iuat te Deus: y 
- otras afsi,porque la abfolucion fe ha de dar 

por modo autori tat iuo de f e n t e n c í a , y l a 
• f o rma deprecat iua, no pertenece a j u i z i o . 

S . T h o m . 3 . p a r t . q u í e í l . 8 4 . a r t . 3 . a d i . N a -
u a r r u s c a p . i . de p o e n i t . d . ó . á n u m . 9 . G r a 
nados iQcicit.dirput. ó . n u m . a y . H e n r i q u e z 
J ib . 1 .de poenit.cap. 11 .num.4. Suarez difp, 
1 8 « f e d . i . n u ; m . 2 4 . L u g o d i f p u t . 1 3 . n u m . 

«5 D e lo dicho fe col ige , que el p r o n o m 
bre ;Bgo, no es neceí íar io en l a fo rma , por -

i ene fe entiende en la palabra, abfoluo.Y a ú -
que F a g u n d é z p,ra:cept.2.1ib.2.€ap.9.num. 
^ . y c t i ó s ^ q u e cita dizeiqus es pecado m o r 

ta l de f a c r i l e g í o o m i E Í r l a . S i e n t e rigferófa^ 
men te , q u é a lo fumo ferá peoado venia l^ 
íic Bonac ina de Sac ram. difpuc,2. q u a r f í . a . 
punt .4 . num. 16. donda habla del p ronom
bre , que fe qui ta a l a forma del B a u t i l m o , 
y c i t a a S o t o , ' V á z q n e z , H e n r i q U e z , D i a n a 
^.part.traft.^ .Tcfo lu t .39 . 

6 E I p r o n o m b r e , r e , d i x e r o n . S o t o i n 4 , 
d i ñ . 2 2 . q i i a ; f t . i . a r t e i . V i u a l d u s de a b í b -
k i t . n u m ^ y , . Hen r iquez l i b , 4 . cap . i i . n . i . 
i i t . P . c i t a n s . S . T h a m a m ^ e t r u m S o t u m . & 
N a i ^ a r r u m , que no es preeifamente necef-
faf io , fino que para e l valor, del Sacramen
t o , ba i la i a paiabra abfoluo ; p o r q u é de lo 
a n t e c e d e n t é , y qite fe figue fe m u e ñ r a , que 
abfuelue a l penitente , que tiene prefente: 
pero lo contrario, , es ce r t i f s imo, y que í i a 
l a p a l a b r a , t e , f e r á n i ü o e l S a c r a m e n t o ^ o r -
que los Conc i l ios F l o r e n t i n o , y T r i d e n f í -
n o ( d o n d e los c i t é a r r i b a , exp re í f amence 
ponen e l pronombre , íf, en i a fo rma de l a 
a!)fblucion,) y l a p a l a b r a , abfoltíQ, fola no» 
f e ñ a l a a q u i e da por l i b r e , y quando la p a r -
t icula,te, no fuera e í fencia l en l a forma de l 
Sacramento(como lo es), fino que fe h i í u i e -
r l p u e í l o por fo rma füb f t anc i a l en q ü a l -
quiera acc ión fin eila:Corr«cyct a£luss& mu~ 
tata forma fabfiantiitli res non dicitur eadem, 
fed ¿iuerfajlcet fitidmtitas materia}l,IiúiS'r 
n i í s ^ . í í quis i n addi t io .margin,ff ,ad exhibe 
dum,l , t radr t ionibus,C.de paó t . l . c u m h i , 
ñ P r e t o r , C d e t r an fad ,cap .cum dilef ta d « 
refeript.cap.quia propter de e l e í l i o . c a p . i , 
de rebus Ecc l e f . non aJien, l ib,6.c,QU^ c o n 
t r a , de r e g u l . m r , í i b . 6 . y K e n r i q . ci ta m a l a. 
S . T h o m a S j y N a u a r r o í o c . c i t . q u e antes 
z e n l o cont rar io . 

7 L a s palabras, at ómnibus ptetatís tuh; 
n i fon de neceCsidad del S a c r a m e n t o , ñi de 
fu integridad,porque fe inc luyen en la fo r 
ma, abfQlu* U¡D, T .hom. 3. p a n . q i i » f l . 8 4 , 
ar t , 3 .Nauar rus in M a n . c a p . 2 6 . num. 1 1 , 
Lugod i fpu t . 13 . m i m . 14. Henr iquez cap, 
1 i . n u m , 3 . Keginaldus . l fb . 28 . K.iím.2. F a 
g u n d é z loco c i r . num, 19. Y aunque g n ú e s 
Au to res af i rman, que no fera pecado a l g u 
no omitireiVas palabras • con todo efío j u z 
go,que fera pecado v e n i a l por contrauenrr 
a l a co f tübre de l a Ig l e f i a . Granados t r a d . 
i . d i f p u t . ó . f e í l . i . M o u r e 3 . p á r t . e x a m . c . 6 . 
§ . j . n u m . 4 . D i a n a 2 . p a r t . t r a ¿ V . i 7 . r e fo luu 
1 4 . & t r a & . i 5,refoiut .47. 

g N i las palabras, in nomine Patris, & 
/ • / / í / ^ f . p e r t e n e c e n 3 laeíTencia^ni a l a i n 
tegridad de l a f o r m a . E s fen tenaa c o m ú n , 
y el í nd ice Expurga to r io del fanto Ofieif^, 
impre í fo en e l a ñ o de 1 6 4 0 . M a n d a borrar 
l a o p i n i ó n contrar ia del l ib ro del M a e f b o 
L l a m a s 4.pau.me^6urat .amni.cap<2s^ 1 -v 

^ • • ' fife 



Penitencia 
fe daxande dezn* eftas palabras íin caufa, 

4¡£rá pecado v e n i a l , por l a r a z ó n dicha en e l 
pa í í ado , y lí ay a lguna caufa ^ como l a 

p t ie í fa de cófefs iones} no fera pecado a l g u 
no; es f'encencia c o m ú n , 
. 9 N o fe han de a ñ a d i r en la fo rma , lás 
palabras, ¿ peccatis confefsis, & oblith, por-
cjue como dize muy bien V i l l a l o b . i . p a n . 
t r a$ ; . 9#d i f . 5 . num.20 . e l ConfeíTor f o l a -
mente puede abfoluer de lospecados^^ue fe 
le coníjeflan j y de los o lu idados rp í io puede 
abfoluer derechamente^aunque e l peni ten
te queda abfueito dei losa^e per Mcidens) 
porque e l Sacramento da gracia a l que no 
pone e í l o r u o } y no le pone e l que fe l iega 
a l Sacramentp con pecado oiuidado^ como 
no fea por culpa f u y a ; y como l a gracia no 
fe compadece con pecado m o r t a l > en r ec i 
b i é n d o l a fe perdonan los pecados o lu ida -
dos. 

T a m b i é n es c o m ú n fentencia de los 10 
T e ó l o g o s , que e l Sacerdote ha de pronun
ciar l a f o r m a , y que es de eífencia del S a -
cramentOj y que no ba i l a da r l a por feñas^ó 
po r eferico : y afsi fe colige del C o n c i l i o 
r i o r e n t i n o en e l decreto de Eugenio l i l i , 
quando d i z e , que forma htúus Sacramenti 

fum verhit ahfoluúonis, qux Sacerdos profert, 
jcumdicit, ego te abfoíuo, S u á r e z difput. 1 9 , 
f e f t . i . n u m , ? . JEgidius d i rpu t . 4 .num.65 . 
Granados difput. 6. f e í t . i . n u m . i , L u g o 
d i f p u t - i 3 . n u m . 2 , F i i i u c i u s t r a c t . ó . c a p . ? , 
quaeí l . 6.num.(5.La r a z ó n es j o r q u e e l mi f -
m o C o n c i l i o F loren t ino i n decreto vnionis 
dize^que los Sacramentos confian de cofas3 
y palabras, 

11 E l Sacramentode l a Peni tenc ia es 
v a l i d o , quando en l a fo rma fe pone a lguna 
c o n d i c i ó n de prefente, ó d e p r e t é r i t o , v . g . 
Sinon eft ahfolmus, ego te ahfoluo^o fiegote 
pojfum nbfcluere 3 te abfoluo. L o mi fmoes , 
quando de l a confefsion, queda dudofoe l 
ConfeíTor^fí ay mater ia , que p o d r á d e z i r , y í 
habes peccatum^ego te ahfoluo, y puede dezix 
exteriormente l a cond i c ión , ó tenerla 
mentalmente, aunque mejor ferá procurar 
«jue diga e l penitente a l g ú n pecado mortal3 
o v e n i a l , de l a v ida paíTada c l a ro . L o mi f -
m o e s , quando e l C o n f e í f o r d u d a , í i a b f o l -
u io a l peni tente, que puede dezir las p a l a 
bras de l a f o r m a , debaxo de c o n d i c i ó n , S i 
non efl ahfolutusy te abfoluo: lo m i f m o e s , 
quando e l ConfeíTor duda íí e l penitente 
tiene vfo de r a z ó n , que podra poner c o n 
d i c i ó n : Sihabes vfum rationis , v e í peccata» 
Tambien ;quando e l penitente e í l a en a r t i 
cu lo de l a muer te , y no puede d a r f e ñ a l e s 
de c o n t r i c i ó n 3 que p o d r á e l M i n i í l r o a ñ a 
d i r a l a fo rma, í # eajíax es^elfipopim^Toz 

da e í l a es d o é l r í n a c o m ú n , Ca ie t an . v e r b , 
abfo iu t io .Nauar r .cap . i 6 . n u m . 1 i . H e n r i -
q u e z l i b . i . depoeniucap. 12 . n u m . ^ G r a 
nados difput.6. n u m . i 8. L a r a z ó n d e í l o es, 
porque l a c o n d i c i ó n de prefente , ó de p r e 
t é r i t o no fufpende e l a £ t o , pues cieñe a n i 
mo e l M i n i í l r o de abfoluer con efedo , ü 
l a cofa es ta l ,como declara en l a c o n d i c i ó n . 
L o mifmo es , íí d ixeí íe en l a a b í o l u c i o n : 
Abfoluo te, fi de feruifti concubinatum, quia 
conditio de pretérito aftum non fuj¡>endit3 U 
cum ad p r a r f e n s ^ . í i cert .petat. 

12 jVlas e l M i n i í l r o que puliere e í l a s 
condiciones en l a f o r m a lín razonable cau 
f a , pecará morta lmente pecado de fac r i l e -
gio por ta i n j u r i a que haze a l Sac ramento . 
F a g u n d é z pra^cept.2,lib,2,cap,9. num, 1 2 . 
Granados t tz&l 1 .difput. 6.fe6l.3.num. 19 , 
Reginaldus i i b . S .nura .g . 

13 P e r o íí l a c o n d i c i ó n , que fe pone en 
l a forma;e> de f u t u r © , v . g . 5 í re j l i íMmj, h a 

l l va l ido e l Sacramento,porque no pue
de e l Sacerdote fufpender para tiempo pot 
ven i r e l p e r d ó n de los pecados , y l a i n f u -
í íon de l a gracia , a r g . cap.ad hxc quoniam, 
de appel la t .Tole tus l i b . 3. Summce cap. 1 2 . 
n u m . 3 . N a u a r r . c a p . 2 6 . n u . n . Henr iquez 
l ib .4,cap. 1 2 . ñ n m , 5 .Caieta.n. vc rb .abfo lu -
t i o , cap. 1 . H u n a d o difput. ^ . d i f . 6. Lugo» 
difput . i 3 .num. 1 0 9 . y es c o m ú n : y tambieo 
que p e c a r á mor ta lmente e l Sacerdote , pe
cado de facr i legio ,en poner eflas condic io 
nes. 

14 L a abfolucion Sacramental^ no fe 
puede dar a los aufentes , y íí fe d a , no ferk 
va l ida , aunque e l penitente e í l é en e l a r t i 
culo de l a muerte. A f s i lo declaro Cierne t* 
V I I I . y defcomulga con defeomunion r e -
femada, 3 los que abfueluen a los aufentes, 
y a los que e n f e ñ a n e í l a doft r iña , y l a l l a 
m a f a l f a , t e m e r a r i a , y e f c a n d a l o f a , T r a é ef-

" te decreto SuareZ difput .19. feél .^ . num.7 . 
L a r a z ó n es, porque e l C o n c i l i o T r i d e n t i -
no f e f . i 4 . c . 2 . dize claramente , que C h r i f -
to S e ñ o r n u e í l r o quifo que los que peca
r o n defpues d e l B a u t i m o , fe prefentenen 
e í l e T r i b u n a l , para que puedan ferl ibres^ 
por l a fentencia de l Sacerdote , y l a p a r t í 
cu la delpronombre, te , p u e ñ a antes de .^K 

folm; (hazla perfona prefente,y quando d i 
ze e l C o n c i l i o , que los que pecan, debent 
fifliante hocTribunal, conforme a t o d o e í 
tmi lo , íF . í í quis cautionibus i n indicio í l í l e -
d i caufa f a f t i s , fe han de prefentar prefen-
cialmente .Es fentencia c o m ú n : pero no fe 
i nc luye en e l dicho decreto; antes ferá v a 
l ida l a confefsion del que embia a l Confef -
for fus pecados eferitos en v n papel, y def
pues en prsfencia ¿el ConfeíTor, fe 'acufa 

de* 



n o Libro primero. 
de i los , v í ec lhe prcfente l a abfolucion, tíc 
Bonac ina airput.5511-iic4.p1.1nt. 5.num. 2 . 
citans N í m u m , ^ P i t i g i a n u m . 

i< S i c ien í i n t e n c i ó n e i Conte l io r de 
Sb íb l i í é r de las confu ías , y de los pecados 
juntamente^ eoii foias las palabras 5 abfoluo 
i e , quedara ab lueko e l penitente de todo-. 
QuUvna ratio potejl ¿¿varios fines, & adeh-
MerfdsfizniíicatimeS.aihiherl^LiÁÍ-. de ofí ic . 
Ptoet, g lo í ía ap robau i t in 1. cu mui ier 4 9 . 
fefolüto m a t n m . g l o í í a i . i n AuEH.ceíTante, 
C .de legit.hcered. y lo t ienen Soto difí* 14. 
quarf t i í .arE. H e n r í q u e z l i b . 4 . eap. i 1 . n . 
3. que cita a A u i l a . y a C o u a r r u b i s s . B o n a -
c ina v b i fup. n u m . i o . A t i s q u e como dize 
Granados f r aa* l .d i fpu t .6 . f e<a . i . num.2 . 
pecara é l M i n i f t r o venialmente , í i n o ay 
n e c e f s í d a d de omi t i r í a abfolucion de las 
cenfuras, primero que l a de los pecados; 
q u é fi ay alguna necefsidad, no fera pecado 
a k u n o , v lo mifmo me parece a m i . 

"16 Algunos han dudado 3 íi defpucs de 
i iúer oydo l a eonfefsion, fe podra di latar l a 
abfolucion p o í algtínOs d i a s , y defpues dar 
l a abfolucion íín nueuo dolor , mas del que 
auia tenido e l penitente quando feconfef-
s ó . Y la r a z ó n de l a duda e s , porque en los 
d e m á s Sacramentos fe requiere ^que l a fo r 
m a fe junte a l a m'ateria p tox ima prefente, 
D i a n a 5. part . t ra f t . 14. r e fo lu t . 67 . e n á n s 
Prepofi tum in 5.part. D . T h o m a e q i u T Í t . i . 
de c o n t r i t i o n e , " d ú b . í . n u m ^ . l i m i L i n a v n 
d ia e l t iempo, que puede auer entre la con
t r i c i ó n , y l a confefsion 5 í íno retraco e l do
l o r con afto c o n t r a r i o ^ mirando a l D e r e 
cho c i u i l , aun parece que e ñ a opiniones 
ancha, ex l .quod ait l ex . i ^ . ñ n . de adu l -
ter .que a f i rman , que inconünenu fien non 
S c i m . ^ m á i n t e r p o í k o die cautum e í l ^ P e -

T R A T A D O 

Tratado regando 
ro o t ra l ey de te rmina , <\utfit h contmnti 
quod intra m(luumfit}Lfín,C,át é r r o r e o ¿ 
voca to r . M a s e í l a s leyds hablan de los dd-
mas ados morales , Y -afsi meparece que 
v a l d r á la afofolucion^dada íín nueuo do lo r , 
y nueua c5fefsion defpues de muchos dias . 
L a r a z b n e s , p o r q u e e l Sacramento d é l a 
P e n i t e n c i a , es a&o jud i c i a l . Scotus 1114, 
d i ñ , i 4 » q u x f t . 4 . n u m é ^. y íio requiere t a n 
ta c o n t i n u a c i ó n entre las palabras, y a ñ o s 
del penitente j de l a manera que en los d é -
i i a s ju Í2Jos ,qne va le l a fentencia dada def
pues de los otros a dos jud ic ia les , aunque 
a y a en medio muchos dias i Nauarfus c^p, 
9 , n u m ¿ 19 . Rcgtnaldus l i b . 8 . n u m . í i . & 
l i b . i . d e p ó e n í t . c a p . i ^ . n u m . f . o C 4 , Sua iez 
d i fpu t .20 . fé<! l : .4 .n t im.29 . iEg id iüs difput. 
4.dub,6. y e l P a d r e H t i r t a d o d i f p u t . í . d é 
Sac ram. ingener . d i f . 1 1 . lo e n f e n á cori 
mucha c la r idad , por e í las pa labras : Jn pon-
nitentia Vero poft affus poemtemis mtdto tew-
fore poft, poteft alfolutio valide conferri ,jicut 
etiam m indició fórenfi (ittftar cuitis pcéniteri~ 
tin eft inflituta) multo tempore poft difcufsio~ 
nem cau fa fieri folet abfolutio, & condemnatio; 
totofeíticet tmpore^oft quod dfius pcenhemii 
dicuntHrfnoralker fermaniTe, quandiu pema-
nent haUtualiter idejl, quando non retratfan-* 
tur ñeque expreffe^ ñeque implicite, Y m e p a 
rece c i e r t o , £ e l dolor , que antes t ü ü o e l pe
nitente , fue é n d e f e c a d o f o r m a l , ó v i r t u a l -
mente a l a confefsion,y lo mifmo es, quan
do vno fe p r e p a r ó pata con fe í f a r f e , y tuua 
dolor de los pecados, que aunque no le r e -
noua í fe q ü a n d o defpues fe confefsó , v a l d r á 
e l Sacramento, pues en v i r t u d del examen , 
y dolor paí fado fe c o n f e f s ó , porque m o -
ralmente fe jun tan a l a eonfefsion. 

^ E R O D E LA1 
CONTRI cioisr. 

ponefe la dlfinlctm de U contrición. n , í . 
S i ha de proceder ía contrición del mor h 

Ha de fer d dolor foh?e todo mal de pena 
apreciatiue» 

Si ha de dudar por algún tiempo eVdolorty 
JihraCe a Efcoto de vna impeft^d, «.4. 

Por la contrición fe perdonan tos pecados 
antes de la canftfsion. n. j . 

SÍ el propofito de U enmienda ha de fer pr* 
fna l ,obaftaq0e feavirtual? n,6» 

£/ propofito de confejfarfc, hafta que fea 
virtual, w.7« 

Si los atfos de f %,y e feran^a de Jef ex~ 

S i fe puede ahorrecer )?tí pecado mortal fm 
Usdemdsi ñ ,9 . 

S i ha de auer1 tamas contriciones y como pe-
tados* n, io . 

En que tiempo fe ha de tener la contrición 
antes de la ahfolucion? « . i r . 

S i ha de auer diferente contriciún de los pe-
íados,quefe confiejfan mas que vna vet? n, r %é 

Si fe olmdb vn pteado múftaí enla confef 
fon , f i fe ha de hatgt diferente contrición del 
enotra confefiiofit ^ . 1 ú 

En que cafos ay precepto de fener comri-
Úorit « . 1 4 . 1 5 . ^ 1 ^ . 

S i para el perdón de tos pecados hafta p 
feftQmw de&iosf iKpwtááaformal? «.17 

Va 



Penitencia* 
í A r l a s difiniciones dan ios 

D o O o r e s a l a cont t ic io , 
p o n d r é a q u í la quemas 
ir .eha c o t é t a d o : Eft ani* 
mi dolor de peccatis ftípet 
ownia detejlabilia pfoptef 

Deum^x charitaté dikftu cu própofito Hopee-
'candi in f u t m u m ^ propofito faltim virtUali 
peccata commifa confitendi , coihgnxit ex 
H u r t a d o difpuc. 2. d i f . i . & ex Bo í l ac ina 
cíirpuc.5. q u a z í l . ^ . p u i ' i t . i . n u m . i . & e x F a -
g u n d é z 2 .pra;cept . l ib . i .cap.^ .num.6. 

2 L a verdadera contricion^odio^ ó dif-
pl icencia d é l o s pecados, rieue proceder del 
rimor de D i o s , a quien fe ama fobre todas 
Jas cofas, porque como por e l pecado m o r 
ta l fe expele del a lma la caridad, y amor de 
D i o s , afsi t a m b i é n fe deiie r e í í i t u i r por 
a d o del mifmo amor de D i o s . Y el D e r e 
cho d e t e r m i n a , que cont ra r iorum eadem 
e í l difcipline , cap, transiato,de c o n í l i t u -
t ion.cap. i n t e l l e^ tü^dc í u r . j u r an . 1. in f u n 
do, ff. de re ivendica t io . §. i . i n í l i t u t . de t ü -
te l l i s . Suarez t o m ^ . d i f p u t ^ . f e í l . i . nura . 
1 3 . V á z q u e z quaift. S ^ . a r t . z . n u ^ ^ . H u r 
tado d i ' f p n t . i . d i f . i . L u g o difp.5. num. i o . 
Y parece lo tiene expre íTamente e l C o n c i 
l i o T r i d e n r , fef. ó - cap . ^.donde dize,que í a 
•penitencia nace del amor de Dios ,po r e í l a s 
palabras . Peccatores incipiunt diligere Deum 
omnís mjlítia fontem, & propterea mouentur 
aduerpis peccata per odium allquod, & de te-
fiationem. P e r o a l a verdad ¡Sentó , que e l 
a ¿ l o verdadero de c o n t r i c i ó n ba i l a para 
ju í l i f ícar a l pecador, íín o t ro a d o d i l l i n t o 
de caridad , porque l a m i f m a contr ic ioi i es 
juntamente amor de D i o s fobre todas las 
cofas pues en e l l a ama e l hombre a.Dios^ 
mas que afsi mi(n\o,Et (¡uandovna res Í?iclu-
¿itm in alia , non habet locurnregula iuris in-
chifio y ni us efl exchfio ahetius guando eadem 
ratio mlha t .Th .0m2s deThomas i n floribus 
legum, r e g u l . i ^ g . Menochius coní i l . 1 9 7 . 
num.83.iic L u g o difput .^ . n u m . 9 2 . B e c a -
ñus de S a c r á m . cap.3o. q u i r í L 3. n u m . i 2 . 
conc. 3.Hurtado difput. 2 . & 6. C o n t r a l a 
o p i n i ó n c o m ú n tuuieron Soto d i í l . 17. 
q u x í l . 2 . a r t . 2 . Bonacina difput. ^. qua7!!. ^ 
f e d . i . p u n t . i . n u u . Granados con t rou .7 . 
t r o a . i . d i f p u t ^ . m i m p . Q u e a f í r m a r o n , 
que ba i l a que el motiuo de l a c o n t r i c i ó n 
fea, o la caridad^y amor de D i o s , ó de l a 
obed ienc ia ,© de la R e l i g i ó n , ó penitencia,0 
porque e l pecado defagrada a D i o s , aqu ie 
amamos, ó porque es contra e l cu l to , y r e -
ucrencia , que le deuemos^p contra fuLey,y" 
porque es otenfa fuya . 

3 P a r a fer verdadera c o n t r i c i ó n , fe ha 
ds aborrecer e l pecado fobre todo m a l de 

pena no i n t e n í i u a , fino a p r e c i a t m a m é n t e , 
d e m a n é r a que lé pefe a l hombre de auef 
ofendido a D i o s fobre todo mal de pena^ y 
propongafufr i r q ü a l q u i e r m a l , antesqiig 
peca ren adeiante. P e r o no es ne^eífariOj 
que e l penitente haga c o m p a r a c i ó n con 
part iculares males.de pena, antes a algunos 
h o m b r é s flacos, y de p e q u e ñ a v i r t u d les f e 
r i a d a ñ o f o , a í m q u e q u a n d ó D i o s infp i ra 
Vn a d o feruorofo de c o n t r i c i ó n ^ en que 
querria é l h ó b r é no auer pecado por amor 
del mifmo D i o s , y antes auer padecido l a 
muerte> &C4 fer ia de gran importancia p a 
ra perdonar l a pena l a c o m p a r a c i ó n , ííc S , 
T h o m . i n a d d i t . q u ' ^ í l . 3 . a r t . i . ad 4 . Naiia-* 
r r u s c a p . i . n u m . l i . Suarez d i fput ,? . fed* 
9 . L u g o difput. ^ . f e f t . i . y es c o m ú n , 

4 N o es nece l la r io , que la difplicencia^ 
y dolor del pecado dure por algi in tiempo^ 
porque bretiirsimamente fe puede tcner^ 
conforme a lo que fe d ize .Ezechie l cap, í 8* 
i n quacumque hora^&c. A Efcoto-le i m p o 
ne falfamenre e l M a e í l r o Soto-, que dixcf 
d i í l . 17 . q u a r í l . l . a r t . l . q ü e f e requiere d u 
r a c i ó n , e i n t e n í í o n . para e l a é l o de l a c o n 
t r i c i ó n , V e a f e donde trata d e ñ o el D o d o f 
fú t i l , i n 4 . d i í l . 14. q u K Í l . 2 . §. ad hu iüs i n -
t e l í e é l u m , y fe v e r á t a m b i é n que, no t oma 
en l a boca l a i n t é n í í o n de l a dura cion, p r o 
pone en duda,donde d ize : S i alic^ua dijjjüji-* 
tio fuffitit maximé h^:Q:}&c,y hab la en cafo, 
que por l a c o n t r í c i p n fe aya de perdonar 
toda la pena , que para eflo ferá n e c e í í a r i a 

. cx tenf íon de t i empo, fegitn lo del A p o c a -
l i p . cap. 18, Quantum fe deUffauh , tamum 
date i i l i tóYméntum. Y patá remifsion de t o 
da la pena, mayor fatisfacion fe deue, ^ co-
í í g u i e n t e m e n t e mas t iempo. Di fpuca e í l o 
m u y bien A n g l e s quar í l , de contr i t . a r t . 3 * 
d i F . 4 , v e l mifmo Scoto d i í l . 2 0 . § . i n i í l a , &-
ad 2. & 4 . tratando folamente del p e r d ó n 

¡de l a culpa t iene, que es pofsible la c o n t r i 
c i ó n , y p e r d ó n de los pecados en v n i n f l a n 
te , de donde fe colige quan m a l h a b l ó e i 
M a e í l r o C a n o r e l e d . de poenit. pune. 10* • 
q u á d o l lamo error Efcot ico l a opinio^ t a m 
b i é n fundada de Efcoto , pues n i fue e r r o r , 
n i p r o p o í í c i o n de Efcoto lo que él le i m p u 
f o , y fu cenfura í í n p r o p o í i t o , n i fundamen
to . 

5 L a p e r f e é i a c o n t r i c i ó n , t rae coní íg t í 
perfefta remifsio de los pecados, aun antes 
de recibir anua lmen te el Sacramento dé l a 
Confefs io , y e í l o , ex natura reiy como mijfe-
r é n Soto d i í l . 14. quceft, i . a r t . 7 . V e ' g a l í b . 
13.Í1I T r i d e n t . c a p . i o . V á z q u e z q u a : í l . 8 ^ . 
ar t .2 ,dub. i . H u r t a d o difput. 2. díf.<). ó p o r -
infal ible difpoí íc ion diuina . como afirman 
M e d i n a , C . depoenit. q u a i ñ . i . Suarez dif^ 



i i ^ t í b ro primero.: 

^o. num.4 . Y é l al l rmar, que l a c o n t r i c i ó n 
p e r f é t t ^ n o m fdficiente a perdonar los pe-
cacio ;5íia lecibir a í t u a i m e n t é é i S a e r a n i e i ' i -
to, d i z i e s í e n t e n c i a e r r ó n e a . ^ g i d i o 4^68. 
ar t . 2» m i m . ^ o . L l á m a la ó p i n i o i i contra e l 
' fentir C a t ó l i c o V a z o ü e z í o m . 2 . i n ?. part . 
á i f p a É , i ^ 2 . n ü m . 7 . y Cí i r i e i i . 2 . q ü a : í l . i i 2 * 
¿:rt. 5 i Lá ctírífüf á por pe l ig ro fa , y poco Te-
g u r á en lá Fé^ á ft^ me parece ^ Viera d é f l o , 
qnc es t e m é r a r i á , por fer contra el c o m ú n 
fentir de Ibs Doaore.-. C a t ó l i c o s : pero í l em 
pre fe lia de entender , que la c o n t r i c i ó n 
porque fe perdona e l pecado, fin recibir e i 
Sacramento , h a d e í e i enorden a l S a c r a -
rhento de iaPeni tenc ia .DiHnelo afsi e l C e 
ci l io Tr idénf . feT . i ^ c a p ^ - . í b i ; Ipf^nnihi-
loíimim rcconcHLimnon iffi c ú n t n m m fine 
Sacramentivúto^Hod in illa includitut.non ef-
fc ^ fn i l ' ^ r l r .w. T u u i e i o n . i a o p i n i o n d icha , 
'fin fundamento M o l a n o C r a f L u T h e o i o g . 
praa.copv8:.GmUicímo E ñ i o in 4 . d i ñ . 17* 
S i i n i o i n q u r i l . 5 . í u p l é m , S / T h o m a j . 

6 E l p r o p o í i c o ' d e iá-énmiénday es lo fnaí 
probable,que ba i la que Tea v i r t u a i t ienen-
l o iEgidius de«pocn i t . dirput, 2 . F i i m c m s 
t r aft . 6.cap ̂ . x f t . 5 .num.^-fá* I V an t i ü s 
i n addit. ad. ^ .pá r t . q u . T Í l . 4 . a r t . 5.ciffput.4. 
c!ub.6. n ü m . ' 5 g U M a y ó T ) & A l m a i n í o ^ . 
d i f t .T /L .Vega 3 . i n T r i d e n t . c a p . 2 í . . Fetrus-
Soto l é f t . 17. de poe.nit.Medina , c. de pec-

s n i t . ferá&.l; c¡ i ixñ. 'N'auarrus in S u m m . 
. cap. 1. nuna. 18. P o r q u é efte p r o p o í i t o fe 

coatiene en eí dolor de los pecados: £ í etf-
prejfum dicmr.quod [ub exprejfi cominetur, 
& quód fs'ifUitór Ah e x p r e p dtcitm expref-
fum.l .ü ita V í i íil io .íF.de f e c u ñ d . t a b u l . B a U 
dusnr l . fin, num. 9 . C - de hecred. i n í l i t u t . 
¿ o í a n d u s coní í l . 2 7 . numen ^ . y o l u r n . 
4 .Menochins coní iL 14, nnm. 15 . Y lo míf-
nio ê  quado ex expreso infetmr, i iú . Pfce-
t o r a i t , ^ i . v b i glof, v e í b . expreffum,ff.de 
n o u i . o p e r . n u n c i a c i o . C o n t o d o e í l o . e s m u y 
probable feniencia l a de S .Thomas 3 .part. 
qiut ft. 9 o .a r t . 4 . T 0 le t. i n S um m. 1 ib . 3 .cap. 
4 . ¿ a Í e t a n . t ó m ^ í . o p u í c ü L t r á ^ 4 . S o t i d . 5 . 
q iu\ : f t . i .ar t .2 .Belarmin.2.de poeni t .£ap ,6 . 

7.Siíare7, de poenit.dirput.4,red:.7.num. 
• ^.Reoiitald. \ih'.5 aíttm.8. Q u e ileüan, . ,que 

efle p r o p o í i t o deue fer f o r m a l , y e x p r c í í o , 
porque e l Conc i l io F lo r en t i no fef.6.art.6. 
afirma , que es necef íar io e l pfopofito de 
guardar ios Mandamientos diuiriOSrDizc 
nruy b;en- e l Padre V i l l a i d b o s t f a f í . ^ dif. 
Ib .num. 6. que por fer efta o p i n i ó n proba
ble , y l a mas í e g u r a , fe ha de aconfejar a l 
pueblo. 

7 E l p r o p o í i t o de c o n f e B a r f é ^ p i d e e l 
C o r ^ í b T i i d e r ^ i n o f e f . i 4 . c a p . 4 . yjcófi 

Tratado fegundo 
todo eíío ¿ es l a c o m ú n o p i n i ó n , q u e b a í l a 
que r e a v i r t u á l , p o r g u e fe inc luye en el per-
{ e k é dolor de Tos pecados. V e a n f e lo^ f: e-
rechos ci tados.num.pra eedenti. N a ü a r r u s 
i n M a n . l a t . sap .T. n u m . i o . T o l é t u s l i b , 4 . 
Summar,cap.4.Sotus i n 4 . d i f t . 2 7 . ^ ^ . 2 . . 
a r t . 1. Lugus di rput .14. a num.3 j . F a g u n -
d é z p r ^ c e p t . 2 . 1 i b . 2 ^ a p . 3 . n u m . i 4 . R e g i -
naidus l ib . 5.11.5 4 . 

8 E l Padre H u r t a d o difput.6. dé pee-
tót.di^(J.& S .Tor re s deFide ,d i fp . 3 2,dnb. 
2.af i rman, que fon neceífar ios preci fame-
te en e l penitente a ñ o s exprefiós de F e d i -
u ina , y de efperanca del p e r d ó n 3 todas las 
vezes qtífc recibe e l Sacramento de la F e n i -
t e n e í a . P e r o mucho mas probable e s , que 
e í los aftosno fon neceífar ios expreífos^baf-
tah implici tos en l a c o n t r i c i ó n . Es c o m ú n 
de los D o d o r e s . B o n a e i n a difput. ^ q u e c ñ . 
2 . p u n t . 2 í n u . 9 . S o t u s i i b . 2 . d e n a t . & g i a t . 
cap. 13 . V e g a l ib . 6 . in Tr iden t . cap , 13 . V a 
lencia tOm.2.difp.8. q u £ e f t . 5 . p u n t . 4 . T r u -
Iench, l ib . r . i n decaiog. cap. 1 ,dub.6. JV1 a i -
derus qtiafft.^. a r t . 7 . A z o r , t o m . i . i n f í i t , 
m o r a l , i ib . 8. c.7. q iKcf t .^ . Porque de o t r a 
manera fe í i g u i e r a . q u e fuera neceí íar ia du^-
rac ion de tiempo 3 y que no fe pueda j ü í l i -

- í icar v n hombre en v n inflante por la c o n -
trion^abfurdo grande: Quod ejiyitmdumin. 
ómnibus dilpofitionibusyC^.'m G é n e f . d é e l e -
d i o . í . á ' m 3 ? . in í ine^ í f . d e o p e r . l i b e r t . l . 
N a m abfl i rdüri l , f í . d c b o n . l i b e r t . S í arpme 
tum <tb ahfurdo valet. i n pr incipio i n í l i t . d t 
perpet .& tempor. a d i ó . L fíue hcereditaria 
inf ine , flí. de negot. geft. l . vnde q u a r i t u r , 
íf. de publ ican. clap. folitce, de fnaiori t . 8c 
obedient.dic. cap. in Genef . cap. cumfat i s 
í i£abfurdum,deGff ic .Areh id iaeo í i . cap .qu¿e 
admoduiti de i t í r . íu ia 'ñ i 

9 E l que tiene muchos pecados m o r t a 
les, no puede detefbr vno d e l l o s , l io ter.er 
tíontíício de los d e m á s , fino es que v i r f u a l -
m c ñ t c aborrezca los otros, y tenga c o n t r i 
c ión dellos. L a r azones , porque el afto de-
c o n t í i c í d n , inc luye ado de amor de Dios, 
fobre todas las cofas, y nadie püede amar 
á D i o s a f s i , í í por lo menos y i r tua lmente 
no aborrece rodo loque le defagrada. H e -
riqueZ l ib .4 . cap. í 8. Bonac ina de poenit. 
d i i pu t . ^ . qucc í l . 5 .pUnt .4 .mim. 10. iEg id iüs 
dirput. 1 .dub. 5.num. 3o.con. i , S ü a r e z dif-
put. 3.qtfÍEft. 8.nu. 5.Pero en t é n i e n d o eo 11-
tnc ion perfefta dé v n pecado mor ta l , v g . 
de v n adulterio^de que fe a c o r d ó el penite-
te, implici tamente l a tiene de todos los de
m á s peGados,en quien fe ha l l a la mi rma de
formidad de fer o fenf iS de D i o s , a qiTiefi 
ama en l a c o n t r i c i ó n fobre todas las cofas, 
S . T k o m . 3 . p a r t . q u ^ f í , . 8 4 - a r t . ! . S i i a rez 

dif-



Penitencia. 
dirput. 20. fef t .4 . n u m . 3 3 . V a ^ q n e z tom. 
4„c !ua ' f t . 86 . a r t . 2 . c iub .y .num. i 1. H u r t a d . 
d i í p u t . 6 . d i f . 7 . L u g o d i f p u t . 5 . n u m . 7 2 . y es 
c o m ú n . 

JO B a ñ a que el penitente, que Te pre
para p i r a confeíTarfe antes o defpues del 
examen3 ó mientras du ra el examinar i a 
conciencia atenga v n ad:o de c o n t r i c i ó n , y 
no parece probable la fentencia de alcrunos 
X- 'odores , que afirman ^ que fe requieren 
tantas contriciones como pecados ;óefpe-
cies de pecados a porque fe impofs ib i l a t i r i a 
v n hombre de juñi f icar fe en v n inflante 
•contra e l Profe ta Ezechie l .cap . 18. I n qna-
cuñquehora peccator ingenueru omnium mi -
qmiátum cius, non recordahor amplius.San&:.a 
1 hom. i n á d d i t . qua-f í . 2 . ar t .{ í . Nauar rus 
cap, i . m i m . 2 5.Henriquezl ib .4.cap.7.11.2. 
P i l iüc ius t r a £ i ; , 6 . c a p . 9 . qua! Í l . p, B o n a c i n a 
loco citat . p r o p o í í t . 1 . n u . 1 . Suarez difput. 
4 ft¿l:.6.niim^ .Reg ina ldus l ib . ' j . num. 5 u 
& 54 .Gero la depdeni t .cap . j .quxf t . i 5.yes 
c o m ú n contra i E g i d i u m difput .2 . dub.8-& 
íal ios . V e a n f c los Derechos que c i t é i n u m . 

acerca de cui tar los abfurdos 3 y e l que f© 
i í g u e dei la v l t i m a o p i n i ó n , es ter r ib le . 

11 N o es n e c e í í a r i o , que l a c o n t r i c i ó n 
preceda a l a confefsion en t i empo , bafta 
que fe tenga l a cqntr icio en la mi fma c o n -
f e f s i o i ^ ó y a acabada antes de l a abfolucio3 
poique con e ñ o , y de q u a l q ü i e r a manera 
que preceda é l dolor a l a abfolucion , ferá 
i a confefsion acufacion ^ H e n r i q u e z l i b . 4 . 
cap. 2 8. num. 3 .To le tus l i b . 3 .cap. 5 .num. 2 . 
L u g o difput. 14 . n u m . i 3. H u r t a d o difput. 
14. dif . 1 o. V á z q u e z q i p f t . 9 2.art .2.dub# 
v n i c o , n u m . i 7 . F a g u n d é z p r í e c e p t . 2 . 1 i b . 2 , 
cap.^ .num. 10. Y e s c o m ú n c o t r a ^ g i d i u m 
' d i f p u t ^ . d u b ^ . O c h a g a u i a t r a á . i . d e c ó n -
icf .qu^í l . 18. n u m . 5. que tuu i e ron , que 
neceíTar iamente deue preceder i a contr ic io 
alaconfeCsion. 

12, Quando v n penitenta coní ie íTadi
ferentes vezes los pecados deque fue bien 
a b . u e L o en otra confefsion, deue tener d i 
ferente dolor de los mifmos pecados en las 
d e m á s confefsiones, que fea mater ia de l a 
mieua confefsion, porque es nueuo j u i z i o , 
y nueuo Sacramento , ííc V á z q u e z qu^f t . 
9 2 .ar t .3 . dub. 5. Bonac ina difput .5. q u a ^ . 
4 . p u n í . 4 . n u m . i . H e n r i q u e z lil>.4. cap.2<$. 
n u m . 7. S a n a i u s in feleftis, difput. 1 . num. 
2 2 . D i a n a 3. part . t r a f t . 4 . re fo lu t .116 . c i -
tans F i l i u c i u m t r a a . 6 . c a p ^ . n u m . 7 7 . ¿ l l o 
fe ha de aconfejar a los penitentes, porque 

ses mas probabl®, que l a opinio de F r . Pedro 
:de Ledefmain Summ.cap.4.de poenit. y de 
otros que t i enen , que no ay necefsidad de 
nueuo dolor , porque en repitiendo l a coa-

1I3 
fefsion v o c a l fe ha l l a a l l í ., y perfeuera v i r 
tua l y mora lmcnte e l dolor d é l a confef-
l íon precedente. A que fe refponde, que en 
e l nueuo j u i z i o , y nueuo S a c r a m e n t ó l a 
deauet aueua mater ia exprefla. 

x 3 ^ L o mifmo fe ha de dez i t , quando fe 
o l m d ó e l penitente de a l g ú n pecado m o r 
t a l , y en acabando de recibir la abfolucion 
fe le a c o r d ó , y quiere boluer a c o n f e í í a r l e : 
<3ue aqu í ha-dedolerfede nueuo de í l e pe
cado en e l nueuo Sacramento.en que ha de 
poner nueua m a t e r i a ^ s c o m ú n , y afsi fe ha 
de praf t icar , aunque tengo por probable l a 
o p i n i ó n de L u g o difput. i 4 . n u m . 4 7 . y de 
L ien r iquez l i b .4 . cap .26 .num.7 .que d izen 
que no ay necefsidad de nueuo dolor en l a 
nueua confefs ion ,poique permanecevi r -
tuaimente e l dolor de l a primera^ y lo m i f 
mo d i ze L u g o de l que fe quiere m o r i r , y 1c 
oye fu cofefsion e l C o n f e í í o r , y le abfuelue 
a trocos en diuerfas vezes , que bafta e l p r i 
mer dolor í í n r e n o u a r l e í a s d e m a s vezes . 
Y o í í e m p i e aconfejar ia , y praf t icar ia l o 
cont ra r io , por l a r a z ó n d icha en e l n u m , 
r a . 

14 Defpues que v n o ha pecado m o r t a l -
mente, ay precepto de que tenga contricio* 
Lucíe i ^ N i J i p a e m u n ú a m egeritis, mnes fi-

muí pmHtis . Y í í e n d o f o r c o f o . Necefihats 
mdij3es t a m b i é n neceífaria',iVrecf/ííí<tte p r a . 
npt i . S . T h o m . qua^ft. 8 4 . a r t . 7 . H u r t a d o 
difput. 3 .dif . 1 . Suarez difput. 15. f e á . 1 . c i -
tans D . Bonauen tu ram, R i c a r d u m , A l e n -
fem,& a l i o s , V a z q u e z quxft .86.ar t .2 .dul? . 
a .Lugo di fput .7 .num. 1 7 0 . y es c o m ú n . 

1.5 L a dif icultad efta,en quando ob l iga 
é í t e p recep to .Muy probable es, que obl iga 
por l o menos v n a vez en cada a ñ o , q u e pueg 
obl iga e l preceptoHcleliaftico de l a confef-
fíon, mejor obl igara e l na tura l de tener eo-
t r i c ion .Granadoscon t rou .7 . t r a f í . i . d i f p . 
9 . n u m . 7 . L l a m a s 2.par t .methodi . cap.2.§i 
12.& dic i t : valde probabile L u g o difput.7. 
num . 274 .C0n todo eífo tengo por mas pro 
bable l a fentencia, que a f i r m a , queobl iga 
folamete en e l a r t i c u l o ^ pel igro de muer
te, c i ta D i a n a , á H u r t a d o por efta fenten-
cia,difp.3. d i f . 4 . Y no tra ta a l l í , n i en o t r a 
parte defte p a r t i c u l a r ; pero t iencnlo V á z 
quez qux f t . 8 6. a r t . 2 . C a i e t a n u s i n S u m m . 
verb . con t r i t io . Nauar rus cap. r . n u m . 2 7 , 
Sotus qUjEÍl. 2 , a r t . 6. Bonac ina difput. r . 
qu^ñ . 5 .p i in t . 2 , num. F i l iuc ius t raa.6. 
cap .8 .nu .213 . T o l e t u s l i b . 3, Summa^cap. 
5.nu. 3.Fagundez 2 .p ra?cep t .Ecc le í I#5 l ib . 
2.cap.7.num.<5.qui c i t a t . D . T h o m a m . i n 4, 
d i l i . i7.qua?ft. i . a r t . 4 . Suarez t o m ^ . d s 
poenit. difput. 1 ̂ . fef t .^ . n u m . 2 . V a l e n c i a 
g ^ f i . S . p . ^ . . Q u e fupuefto, gue ha de o b l i -
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gar álgmiSl v é x i c laro efta , q ü e f e r a en e l 
a r t i cu lo , o peligro de l a muerte, y no o b í l a 
que obligue cada a ñ o e l precepto de l a co-
f e í s i o n , que para e l la ba i l a a t r i c i ó n cono
cida ? corno- diremos abaxo 5 y fe r ec ib i r á 
Ve rd ade ro , y f r ué í uofo S acr ame n to . 

16 N o por fuerca deUprecepto 3 í ino 
por nccefsidld ex tnnfeca a y o b l i g a c i ó n de 
tener c o n t r i c i ó n , q u a n d o fe ha de recibir e l 
Sant i fs imo Sar amen to , y no ay copia de 
C o n f e l T o r ^ i . C o r i n t h . i i . F r o ^ t amemfeip-
fam homOi&cíOfe ha de a d m i n i í l r a r a l g ú n 
' S í c r a m e n t o , y e í l a e l M i n i í l r o en pecado 
m o r t a l , que aqui ay otro precepto • Sani ía 

f m Ü e tratÍAnda funt, que t a m b i é n es na tu -
' r a l (y d iu ino .Leu i t . 22 . Omnh homo}qid accef 
firk de flirp^eftra ad ed,(¡ua confecrata frnt, 
' & qua okalemnt filij Ifrael Dominojn quo ejl 
immmditiít pmhlt coram Domine, Y fíenla 
L e y v i e j a palTaua e í l o , mucho mejor en l a 
nueua , aunque t a m b i é n cumpl i r axon c o n -
feíTarfe con a t r i c i ó n i como t a m b i é n c u m 
p l i r á con e l precepto na tura l de tener con
t r i c i ó n en e l art iculo de l a muerte e l que fe 
juftifico con a t r i c i ó n , y c o n f e s i ó n , porque 
y a por e ñ e r^edio alcanca l a amiftad de 
D i o s , que auiade alcancar por l a c o n t r i -
jeion. V á z q u e z quceft.Sé» a r t . z . dub ,2 .nu . 

10. Ltigus difput. 7 . n n m . i $ 5* Fagundcz 
loco c i t . n u m . 1 0 . 1 3 . & 14. Henr iquez lib." 
4 . c a p . 2 6 « n u m . 6 . S u a r e z d i f p u t . i 5. f e ¿ l . 4 , 
n u m . i 3. 

17 B a i l a para j u í l i n c a r f e e l pecadoc 
a f lp de p e r f e í l o amor de D i o s , f í n peni ten
cia f o r m a l , porque puede muy bien tener 
e l pecador amor de D i o s fobre todas las 
cofas í in c o n t r i c i o n f o r m a l , no o c u n i e n -
dolc a i a memor ia pecado m o r t a l ^ u e deua 
aborrecer; y para juí l i f icarfe b a i l a e l a d í o 
de amor de b i o s , r t c o n í l a t ex l o a n . 1 4 . % » 
diligit me 3 diligetur a Patremeo* Y e l amor 
de D i o s p e r f e £ l o , aunque no fea f o r m a l 
mente c o n t r i c i ó n - p e r o es lo v i r t u a l , y e m i 
nentemente. Scotus i n 4 , dift, 14, quíEÍl. 1 , 
a r t , ^ . n u m , i 7 . § . i n t e l l i g i t u r i í la conc lu f ío . 
S u a r e z d i f p i i t . 9 . f e d . 1 .Hurtado difput .2 . 
dif. 5. V á z q u e z quc r í l .Hé . a r c a , d u b . i . n u , 
18, citans G a b n c l e m , N a u a r r u m cap. 1 . n . 
< ¡ . & M a l o r e m , C a i e t a n u s 3 . p a r t , q u a í l . 8 7 » 
ar t . 1 . Lugus difput. 5. n u m . 9 5. contra P e -
t rum Soto l e ¿ l . 4 . & 5 •c^e poenit. C a n o , r e -
l e í l . d c poenit.part. 5. que penfaron, que e í 
que e í l a en pecado m o r t a l , no puede tener 
vereladero amor de D i o s , fin a í l o f^rmají 
de con t r i c ión» 

J R A T A D O Q Y A R T O D E L A 
A T R I C I O N . 

Tone fe la difiriiclon de la ¿ttnclont 
S i la atrición ha de p t affo fohrenatu-

fal \ ^ . 2 * 
Diferencia, que aj de ta contrición, y atri-

cion,y quando fe ha^e el hombre de atrito^ cen-
tritojemifúue% ^ n'$» 

S i laatricion3Jln et Sacramento ¡uflifica a l 
pecador? w«4» 

S i la atricionha de fer refutada por contri* 
f ion> para juftificar con el Sacramento d e U 
Penitenciad num,^. 

S i el pecador pienfa que tiene atrición y y 
m í a tient, fi fe juftifisara con el Sacramen
to* n»6m 

S i por ta atrición con el Sacramento quedt 

Oligefe la difinicion de 
l a a t r i c i ó n del C o n c i l i o 
T r i d e n t . fcf. 14 . cap, 4 . 
que es, doler de peccatisx 
Ve/ extnrpitudinis peccati 
confideratione, vel ex í » -

ferni potnirum metu ¿oneeptus cum propofitG 
cauendi in fumnm, 

2, Ac^ui ^Wwd^nftS £05 ameio» el 

V«0 áefohligadó detener contrición? '*•']• 
S i la atrición fe ha de ejlender atados los 

pecados? «.8.! 
Si bajía con el S acr ámenlo pefar denatenet 

dolor? n . 9 J 
S i conlaatricionhafla pr&pofitovirtual de 

fio pecar? «• i o . 
Si de los pecados Veniales fe ha de llenar a l 

Sacramento verdadero dolorsy propofito de la. 
enmienda? n, i im 

S i fe pitede dar confefsion informe* Y en qus 
tafos* n , i . 2 ^ y i $S 

S i dandofe confefsion in fórmele da la gracia 
tn tlSaw amento quitando el oHce* « .14 . 

' do Io r , qué no tiene l a p e r f e c c i ó n de l a c o n 
t r i c i ó n , y lo pr imero fe fupone que,para 
que l a a t r i c i ó n fea verdadera,ha de fer a^lo 
fobrcna tu ra l , porque e l C o n c i l i o T r i d e n -
tino loco c í t . d i z e que l a a t r i c i ó n , que d i f -
pone al hombre para alcancar ia grac ia 
con e l Sac ramento , ha de fer don de D i o v 
y impulfo del Efp i r i tu S a n t o : luego ha de 
í e r fobttsnatural , ü c Swarez «íifpuí;. 2 0 . 

• fed. 



fe£i:.2• i i .g .Granados cíirp.g.rí . 7. controUi 
7 t t r a ñ . 2 . . V a z e { u e z q , 5 ; 2 . a r t . 2 . dub. v n i c . 
i i , r 3 .y es c o m ú n . C o n t r a So tum i n 4, dift. 
1 . a r t . ^ C a n u m rélea-.de pocnit.pait. 
5 .Va len t i amq ,a .pun t . 2 . H u r t a d , d i f p . ^ 
de pocnit. e|Ue tienen , que para el. v a l o r 3 y 
buen e fec ío del Sacramento de l a Í P é n i t e n -
d a , ba í l a la a t r i c i ó n } que puedein produz i f 
folas las ffuercss de la naturaleza-.de que fe 
confígue , que el dolor de ios pecados, que 
procede de motiuo na tura^como es l a per--
dida de la. honradlo es l a a t r i c i o í ^ q u e baf tá 
a dar e l f m & o del Sacramento. 

5 L a d i í e r e n c i a . q u e ay de la c o n t r i c i ó n 
a l a a t r ic ión^ procede de los diuerfos m o t U 
uos, aue nene la vna3y la o t r a , porque co
mo díxi irios en e l tratado antecedente , nu* 
2 . L a c o n t r i c i ó n tiene por motiuo a Dios^a 
quien fb ama fobrc todas las cofas.Los m o -
tiuos de b a t r ic ion , fon > ó la torpeza del 
pecado , ó e l miedo de las penas del infier
no 3 que fon Jos que expre í só e l C o n c i l i o 
T r i d e n u n o , y q n e p u f e é n la difinicion de 
J a ñ c n c i o n , y todos los demás motiuos fe 
pueden redu/ar a ellos dosj porque el defeo 
de la b i é n a u e n t u r a n c a ) ó de otros Dones, 
diurnos parece fe c o m p r é h e n d e en el te
mor del i n í i e rno , y fus penas : porque l o 
m i f m ó es temer e icarecer de a lgunbien , 
que d e í e a r l e : y t a m b i é n toda l a malicia, ' 
porque aborrecemos ei pecado, parece fe 
c o m p r é h e n d e d é b a x o de la torpeza d e l , de 
Suarez difp. 5 . f e í l . 1. Lugus d í fp . 5. f e á . p á 
n . 1 j 13.2. Granados controu. 7. t raf t . 
2.dirp48.n,i 2. Y afsies impofsible ,que íin 
l l egar a l Sacramento de la Peni tencia , l a 
a t r i c i ó n fea c o n t r i c i ó n , porque difieren en 
efigccie por los motiuos d i u e r í b s . D . T h o m í 
i n ^ d i í l . i y . q ^ . a r t . i . q . 3 . Suarez difp. 5, 
f e í l . ^ . H e n r i q u e z l i b . ^ . cap. 2 5 . Granados 
J o c . a t a t . m i 3 , Y q u a n d ó a l g u n o s D o í l o r e s 
fuelen dezir 3 que l a a t r i c i ó n es c o n t r i c i ó n 
imperfeara, fe han de entender én fentido 
analogico^Gomo e l bombai pintado, fe 11a-
fna a n a l ó g i c a m e n t e hombre, aunque'no l o 
es. Gomo fehazee l l iombredeac r i co con 
t r i t o , por v i r tud de los Sacramentos , dixe' 
t r a a ^ . d s S a c r a m e n ü n genere;num. i -

4 L ^ t r i c i o n f o l a fin e l Sacramento dé
l a Peaueac .a .no bai la para juíl if icar a l pe-
cador. nnfenalo afsi e l Conc i l i o T n d e n t . 
fer8i4.c.4'donde dize,que cone l S a c í a m e 
t o j u á i f i c a ^ p o r euaspalabras-f t ^ ^ ¿ ^ 
ns Sacramento potrntrniajer fe actiufiificatw 
ncm per dífeer^peceatarem mqueat tamm eum 
¿tdDei gmtiam in Sacrómmo p&mtemiaiftí 
pstrattdam dijponk.'ñs cOmun^LLíg.difp. ^ .n0-
j H - p a g 57-Vázquezq^2 .a ru i rGranaá^ 
cüíp,8.n,8* 

I Í 5 

5 N o és nSceífaríó qíié ía a t n e í o n , que 
ba i l a con el Sacramento de l a penitencia á 

car a l pecador, íea reputada por con 
trición, como íín bai lante f u n d a m e n t ó tu-
uieron V i t o r i a i n releft.de po t e í l .Ecc l e f . 
q . a .So t . l i b . i . de na t .& grat. c . 15 i n 4 ^ 
d i í l . j 8 . q . 3 . a r t . 2 . V é g a í n G o n e ü . T r i c k n t a 
c ^ . a d ^ . o b i e í l . N a u a í r . i n S u m , fe.í.ñ.^Oá 
& 4 2 . P o r q u é e l C o n c i l l ó T r i d é n t i n o fin 
e í la c o n d i c i ó n di f in io , que b a í l a u a l a a t r i 
c ión c o n e l S a c r a m e n t o ^ dondé él no dif-
t m g ü i o , no h i z i é r o n bien en d i í l i n g u i r ef-
tos Autores ,contra l.de precio,ff. de pub l i 
ca i n rem adió,-1.1 . & l .profpexit , fF. de l e -
gat .pra ' í land.cap.fol iEíe .de m á i o r i t . & o b é 
dient iglor .di f ierent iam^n l . f inal .C.de hie* 
red i t . añ io . Y eñe S a É r a m e n t o e s d e muer^ 
tos,como e l B a u t i f m ó , y ha de tener f ü e r c á 
para dar la pr imera g rac ia , y en ambos S a 
cramentos ba i la l a a t r i c i ó n . S c o t . i n 4 . diíh 
i 4 . q . 2 . í í c H e n n q . l i b . i . d e pocnit.C.2 6 .n .5á 
& ^ S ü a r . t o m i 4 , d i r p . 2 o . f e é t ^ , n . 9 , C a n o 
i n releft.de pocnit.c. 3 . Ñ a u a r , in M a n . lat* 
c . í . n í 4 3 4 B e l a í m . l i b . 2 . d e p c c i i í t . c . i 7 . V a z - * 
qUezq.5>2.art¿i .düb.2.Súar.d. 2 0 . f e a . r ' i 
n .2o .Lug .d i rp .7 .n .27%Yes eomiin* 

6 Qaando e l p é c a d o r p i e n f á , que t i é n é 
verdadera y f o b r e n a t u r á l a t r i c i ó n ; p e r o ert 
realidad deverdad,no lo es,pienfañ q baíl^-
eon e l Sacramento a ju í l i f icar a l pecador, 
Viaoria in relea.de p o í e í l . E e c l e f . q. 2 . n J 
^ . N a u a r . i n M a n J a t . c ^ . n . i ^ . C a n o p a r c I 
5.111 relea, d e p c e n i í . H é n r i q ü e z lib. i ^ d d 
p c ^ n i t , c . ¿ ( 5 . n . 3 . y F a g ü n d . z . p r K c e p f . I i b . 2 . -
c.5.n.4. D i z e , q ü e e í l a f é n t e n c i a , no és i m 
probable; pero a mi nunca me p a r e c i ó p r o 
bable, p o r q u é e l C o n c i l . T r i d é t . l ó c . c i t . n o 
habla de l a a t r i c i ó n p u t a t i ü a , f í n o de l a v e í 
dadera a t r i c i ó n , y e l p e n f á r falfamete el pd 
cador q tiene a t r i c i ó n , no és buena di fpof í -
ciort,ni parte del S á c r a m e t o . y los lugares,-
qpiden p e n i t e n c i a 3 l í a b l a n d é l a r ea l , y ^ e r í 
dadera.MatEh.3 . f ^ « í ^ f m ^ ¿ignos pani^ 
t m t i * ^ ibidepvtíheñúa agite, a propinquaú 
enim Regnum Cwloru, fíe D ¿ B ó n a ú c n t . i n ^ 
d i f l . í 7 . 2 . p . 3 r t . 2 . q . ? . S ú a r . t o . 4 . d e p a n i t V 
d i r p u t . 2 o . P i t i g i a n ü s 2 . p , d i f í . í ^ 4 4 . a n Í 7 ¿ 
B o n a c i n á de poeriií .difp. 5 . q ü x ñ , 5 , f e a . u 
punt.3.prop.3.nüm0<5. c ú m p lu r imis . 

7 E l que por ía a t r i c i ó n junta con é l Sâ  
c r á m e n t o de l a Peni tencia fe juñ i f i c^ , no é f 
ta obligado a téí íer c o n t r i c i ó n , quando a n 
tes ef íaua obligado pof e l precepto u a t u -
f a l , qüe ay de tener contricion,de q fe Ijato* 
arribaJE;3 c o n t r a T e g a l i b . i ^ i n f r i d i n c . 
c.20. V abnE.fom.4.difpv7.q. 8. punt. 4 . & 
contra ahos; pero tienen ñ ú e f t r a e o n ' c l u í ^ 
L u g o M p < f . ñ \ é $ < .Huf tadus difp. ¿.MA. 
J a z ^ e z ^ í l . 8 é . 3 r t . i . d u b . U n í m í o v 



J I 6 Libro primero* Tratado quarto 
H e n r i q u e ' ¿ l i b . 4 . c 3 p . 2 6 . n. 6* Suare^d . fp . 
1 5 . i e ¿ : , 4 . n . M . L a í a z o n e s , poique por l a 
a t r i c i ó n y a e l hombre fé jufiiíicó^v fe a p á r -
t j d t í l pecado ,. v y a no ay nec^fs ídad para 
d e f t í u h i e d é l a coiut iGion , y ceCsó la o b l i -
g3c on del precepto;y lo fhíírno es, q ü a n d o 
fe luftifico p o t e l amor de Dios í b b t e to
das las cofas , que ceTbO la o b l i g a c i ó n del 
pr6cépco,auiend,ore reconciliado a la amir--
fad de D i o s , por e i 2 R 0 de amor fuyo , lie' 
V á z q u e z vbi fáp. citans V e g a m , So tum, 
H ú r t a d u r a , & L u g u m } & eciam Bonacin.-
difpuc. 5. q u x í l , ^ . f e í l , 1. p ü n t . 2 . n u m . i . 

8 Es nece l ía j io , que e! qae tiene o t r i -
cion de los pee i d a s í a tenga de todos, aun -
que! fea én coafafo , y no bafta tener la de 
algunos en part icular , poique fe íia de re
tratar la vo lun tad totalmente del pecado, 
y rio ío haze afsi el que Ce duele de algunos 
en part icular .Nauar.eap. r . n , 22* Sá verb , 
c o n t r i t i o . n u . ^ . R o d r í g u e z f o m . i . c r p . 50»-
^ ¿ i 4 . . d c poem't4i(p>X.cÍMty»¿¿n*«3»Ues co
m ú n . 

9 P a r a recibir e l Sacramento de la T e -
ri:tencia , no ba i l a que a l pecador le pe ede 
no tenerverdadera a t r i c i ó n de los necados,-
porque eíte dolor no es a t r i c i o n - í í n o dolor 
de carecer de dolor . Granados con t iou . 7 . 
t r aa .3 .d i rp^ .n .4 .Fagund . pra^cept. 2 . i ib . 
l . c . . n . n . V á z q u e z de p a m i t . q ^ z . a r t . i . 
Henr iq . l ib .4 . cap .26 .n .5 .y es c o m ú n . C o n 
tra Naua r rum c . i . n . 2 0 . Paludanum 1114* 
dift.,1 y .q . i.art.5 . & a l i o s ; pero y o ent ien
do , que de ordinar io efta junta a t r i c i ó n de" 
los pecados al do lor de no tener a t r i c i ó n , 
aunque e l penitente no lo conozca:y enef-
te fencido Juzgo por verdadera l a fentencia 
de NauarrO. . 

10 N o es nece í í a r io qtié eí p r o p o í i t o de 
rio pecar en adelate fea fo rmal ,ba fb el i m -
pl ic i to ,y v i r t u a l . D i g o que bafta e l virtual^, 
miando e l pecador fe duele de los pecados^, 
de mane ra !q ñ le \anieran a lá memoria los 
pecados fu tu ros , tuuiera p r o p o í i t o f o r m a í 
de la e n m i e n d a . N a u a r . i n M a n u a l . c . i . n . 6 . 
S u a r . l o c c i c m . ^ . F i l i u c . t r a d . j . c . ó . q . iotf 
n . r ^ . C a i e t a n . i n Su'm.verb.confefsio.nu. 
12. Y aiií fe puede dezit jq e l p r o p o í i t o d é l a 
enmienda eíVi v i r t u a í m e n t e embeuidoeit 
e l a ñ o de a t r i c i ó n , y en l a de te fbc io de los 
pecados: Et exprejfim dicittír^uod fuh expref 
fo comtnetm^Sí i ta.§.ÍÍ filio-, fF.de' f e c ü d . T a -
b u 1. R o 1 a n d. c o f. 2 7, n . ? 4 . v o 1 u m . 4, L o m i f-
mo es quando ex exprejfo inferturjLPTXior. 
a i t / í . 1 «vbi g lo f . ve rb . exp í e f fum, íf. denour 
oper .nuncis t io .Y q bai le e l , tienen Nauars. 
l oc . c i t .La im l ib - .e - t ra í t . ^ . c . ^ n u . ^ . Hurt.-
d i í j p ,6 .d i f . 7 .Fagund .2 .p ra?cep t . l i b . 2 . c» 5* 
ri.i 3 . S u a r . d i f p . 4 a e £ l . 2 . n u , ¿* Y echafede 

ve r ,'q no a y p r o poíi to de 1 a e n m í e n d a, qu a-
do el penitente aduierte qno le t i e n c , ó qua 
do aduertido del C a n f é í í o r , q haga propofi 
to e x p l i c i t o , ó no 16 quiere h a 2 c r , ó duda de 
l lo , í ic Belarmir i .de poeni t . l ib .2 .c .6 . & ajij 
mul t i c i ta t i j&fequut i aBonac in .de poenit, 
d i f p , 5 . f e í t . i .punt. ^ .propoíV^.Y í l empre fe 
ha de acorifejar a los penitentes, q tengan 
p r o p o í i t o fo rma l , y expre í ío de la enmien
da, porque es o p i n i ó n muy probable,que es 
í ieceí la í io* D* T h o r h . ^ .par t . q. 9 o . a r t . 4 . 
T o l e t , l i b . ^ c . 4 . M e d i r i . cap. dé ccfefsione. 

11 E l que conhe l í a los pecados venia les 
v a que ios haze materia delSacra mento,ha 
de Ueuar dolor encaz de auerloscometido, 
y p r o p o í i t o de l a enmienda; y ííno da el pe
nitente otra mater ia , V no llena dolor , pe -̂
ca mortalmente pecado de facrilegift, p o i q 
i r r i t a e l Sacramento.Suar .difp. 20v i e d . 6-
ri,2, L u g . vbi fup. y es c o m ú n ; pero íí i l c u á 
di ípo í i c íon b a í i a n te,y do lo r ,y p ro íi to de 
l a e n m i é d a de alguno de los pecados Venia 
le •jcjconfíeírajaunque faite efto en los otros 
pecados , no peca rá mortalmente , porq y a 
dio materia fuficiente para e l Sacramento* 
Fagund.2 .prxcept . l ib .2^ .8 .11 . ' ) . oc c . i . n ^ 
12.V es c o m ú n . Y e í p r o p o í i t o de l a enmiert 
da, bafta que fea v i r t i i a L 

12 Q u e fe puede dar S a c r á m é n t o d e l a 
Peni tencia i n f o r m e , por de feco de dolor,, 
de manera ,q fea v a l i d O j a ü n q íin e l f ru to , y 
e fedo de la gracia t i e n é r i S - T h o m , i n 4* 
d i f t . i 7 . q . 3 . a r t . 4 . q . i . S o t . i r í 4.dift. 1 S .q . ? . 
a r t .3 .Henr iq . l ib . i .depoeni t . c .2 6 . & l i b . 4 , 
c . 2 4 . n , 2 . & l i b . ' 5 . c . i i . n . í . Ñ a u a r , in Si im^ 
let c .9 .n . i5 .Suar . tom.4 .de p o ? n i t . d i í p . 2 0 
feíi:.5 .n.^JLedefnt . r . pa r t .Sum. de poenit. 
c . i 6 . c o n c . 5 . & 6 . V a I é n c . t o m . 4 . q . i i . p ú t . 
2 . B o n a c i n . d i f p . - 5 4 . 6 . f e f t . t . p ü n t . 5.1111.5.. 
S 3 Í r u s d é p o & n i t , c . T 4 . n* 2 . F i l i u c , t om. 1 . 
t r a f t .7 .cap .7 ,q .8 .& ^ . D i á n . ^ . p . t r a d : ^ . 
r e fo i .65 .Tru l l ench .de Sacfart í . l i b . 4 . c .6 . 
dub.^. tíi 3. Aunque efíos Doctores andan 
Varios en fenalar los cafos, en que fe da co-
fefsion informe: y aunque efíá o p i n i ó n fea 
bien probable, pero no puede ferio en l a 
fentenciai de Sot. loc.cif .que dio confefsion 
i n f o r m e , í i n a l g ü do lor ,y ef ío n ó p i í e d e fer, 
porque f a l t ó a b f o l u t a m é n t e la materia pro 
x i m a d d Sacramento , ni tampocoquando 
l l egó íín raftro de dolor , y confefsó que no 
le l l e u a u a , como menos bien tuuieron F r . 
L u d O u i c ü s d e S . l i i a q . g . a r t . í . d i f . í . V i f t o -
ria q. 1 (í? .Pe fan t i ü s in addit .q. 10. difp. 2 . 
conc iúC 1 . a í fe renfes . D . T h c m a m loe. c i -
ta to ,y otros. Q u e faltando l a materia p r ó 
x i m a no pudo r é l e ü a í a l penitente e l con -
feí íar fu pecado,antes c rec ió co la aduer tc -
c i a d e k fal ta de l dolor q f e d i f m i n u t e r a , 

fino1 



Penitencia. 1 * 7 
£ n o lo a d u i r t i é r a ; m á s y ó tengo por mas 
probable fentencia l a de io»s q ü e af i rmaiv 
qnfe no fé da eonfersion i n f o r m e , fino que 
£ e m p r e ha d é íc r v a l i d o / y formado , 6 i n -
u a i í n o , y n ü l o eiSacrrmfento -. porque e l 
Sacramento d é l a penitencia , no es como 
jos d e m á s , en que no es fü macé i i a p r ó x i m a 
el do jo r^queen ios Sacramentos del B a u -
t í fmp , y mot r imonio} aunque fe l legue á 
ellos en p e c í d o mor ta l recibe e l Sacramen 
lo • que f a h m d o aqui e l dolor nece í l ano3 
f a l t i cofa é í T e n t i a l , y io mifmo l i fa l ta c i 
feni ten re en el examen de ios pecados, que 
es la materia remota; y afs i e l C o n c i l . T r i -
dent-ifef. 1 4 . eap, 5 . .tratando de que ba i l a 
a t r i c i ó n fobrena tura l , eonfeíTando los pe
cados^ a ñ a d e : Quorum foft diligentem difcuf-
f o n m , confcunúain íiabet. Y lo mifmo es íí 
fa l ta e l p r o p o í i t o dé l a enmienda, en la m i f 
m a materia r e m o t a ; y afsi en las definicio
nes de la contrioion , y á t r i c i o n , pu í i rnos : 
i€um profofitonon peccandiin futurum, F a l -
t a fé aqui en los mifmos a f tos , que T o n dif -
p o l k i o n neceflaria para e l efefto del S a 
cramento. L a qnat r a z ó n no mi l i t a en los 
denlas Sacramentos ¿ ííe D . B d n a u e n t u r é 
ín 4 . 2 , , p a r t . d i í l . i 7 , a r f . 2 . q u c c f t . 3, M a i o r . 
i n 4. d i í í . 17^ V á z q u e z i n ? . par t . t om. 4^ 
qucéfl. 9 2 . á r t . 2^ j í g i d i u s d e Sacrament.; 
difput .4 .dubí 1 1 . numer. y i é F a g u n d é z 2 . 
praecept J i b . 2 cap.7 . G a b r i e l ín 4 . d i í l . 1 j i 
q i í x á í i . a r t . ^ . d n b . i . ( q u e cita m a l á E f c o -
t o , par efta í e n t e n e i a i porque nunca trato 
k m a t é j i a . ) M e d i n . £ . dé pocñi t . t raf t . 2 ¿ 
q u ¿ á v 2 ^ A d r i a r í u s quarft. 5. de confefsio-
n e / d u b , «5. O c í i a g a u i a t r a a . 2 . deconfeC 
qua: ¿ . ^ ó . L a i m an. t r a . 6• cap. 9 . V i l l a l o -
bos t raf t . 9 . dif . 4 2 . ( q u é cita m a l a S . T o 
mas por dcfta opinionjporque tuuo l a c o i * 
t r a r i a l'oc.fup.citatb.') 

í 5 M a s fíendo , como d ixé , bien p r o 
bable la o p i n i ó n de ios que admiten c o h -
fefsion i n f o r m é , fera r a z ó n d e c l a í a r crt 

aun t a m b i é n , qíiamk» fueíTe culpable; ^exo 
no liego a ser ignorancia crafa, y a fe i tada , 
que e l l a en l a m a t e t í a prefente, no eCcúfa¿ 
éx cap. de p o í l u l a t i o . P r i l a t . cap. cum i ñ 
tua ,qui m a t r i r a . a c c u f a h p b í í u n t ^ . n e c f u p i -
na^ff.de i u r . & fáf t i ignorantia,de quo é t i a 
v i d e n d a e í l l ex q u á n q u a m , f f . a d V e l l e i a n i 
Q u i e r o dcz i r , que no l l e g ó a fabiendas i n -
d n p u é í l o ; antes con b u e n a F é pénsó que 
iba d i f p u e í l o . H e n r i q u e z hb .^ .cap . i 1 . t a m 
bien es probable l a o p i n i ó n d i cha , q ü a n d o 
alguno pbr n é g l i g é n c i á , ó ignorancia , á í i h -
qne féa cu lpable , ho h i zo deuido e x a m e r í 
de concienc ia , y por e í l o f e le o luidaror i 
algunos pecados mor t a l e s , mas é l p e n s ó 
que l l é g a ü a a l Sacramento con fuficiente 
examen. L o mifmo e s , quandopor n e g l i 
gencia , ó ignorancia culpable del peni ten
te, le abfoluieron de los pecados, fin prece
der l aabfo luc ion de l ade feomun ion , co-' 
m o l a ignorancia no fea erafa 5 y a f é f t ada^ 
como dixe poco h a , ííc Fe t rus Ledeffna i n 
S u m m . cap. 16. dé poen i í . cone. 5. & ¿ . d é 
q u o H é n r i q . l i í s . ^ . c a p . i i . a n ü m . i . O t r o s 
c: fos f e ñ a l a n algunos D o d o r e s ^ u e no m e 
paiece que tienen fundamento bai lante . 

1 4 L l e n a n d o l a o p i n i ó n de los que a f i r 
m a n , que fe puede dar conféfs ibn informe^ 
e l Sacramento da g r a c i a , quitando e l i m 
p e d i m e n t o , ó b i c e , ó ficcion}v.g. teniendo la ' 
a t r i c i ó n nece í fa r ia , a q u é l l a , quéf í l a t u u i e -

, r a antes de confeífarfe fe facara e l fruto d e l 
Sacramento..porque fué v a l i d o , t ñ o le f a l 
t ó o t ra cofa para dar lá g r a c i a , y fe fuplio 
baftantemente l a f a l t a , con iá a t r i c i ó n n é -
c e í f a n a , q u e antes no a u i a , í i c P i t i g i a n . t o m a 
2 . d i í l . i 7 . q . v n i e . a r t . 7 , Sairus d e p o e ñ i t . c¿ 
3 7 .11. ^ . V a l e n c i a t om . 4 . d i fp . 7 . q . i 1 . pune. 
i.Suar4ifp. 20 . fef t .5 . ñ . 1 4 . H e n r i q . K b . J . J 
eap.i6.n ,2 .Fil iuc, tra<5l.6.cap.^. q . 11,nu, . ' 
1 ? 2 . P e r o e l l o fe entiende , c ó m o no a y a 
pecado m o r t a í m e n t é defpúés ^dél S a c r a 
mento' i n f o r m é ; que en e ñ e cafó fera nécef-

part icular , en qué cafos fe puede d a r , para - far io para r e c i b i r l a g r a c i a , ó n ú e u a con t r i 
que lo$ q u é l a qu i í i e ren fégui r , ha l len f a c í - c ion ^ ó a t r i c i ó n con n ü é u o Sacramento 
l i t a d a l a materia. E l pr imero cafo e s c u á l i 
do e l p é n i t e n t e tuno a t r i c i ó n fobrenatu
r a l ; pero; fué i m p e r f e t a en é í l e g é n e r o d é 
a t r i c i ó n , demanera , q u é no e x c l u y ó p é r f e -
¿ l a m é n t e e l a feé lo del pecado ; pero e l pe
nitente i g n o r ó él defeél 'o de fu indifpof í -
c ion con ignorancia inuénciblé-. de qua l o -
quitur^cap.ignorantia^de r eg . i u r i s^ l i b^ . y 

p o r q u é é l Sacramento v a l i d o ; pero infor^ 
me no tiene fuereá para p é r d o n a r los p é c a -
dos mor ta les , que défpués del fé c o m e t i é -
r o n . H c n r i ^ . l i h . . 4 . d é p o e n i t . c . ¿ 4 , nq'. ? , ¿ ' 
l i b ^ . c . í í . n . 4 . & l i t . Y . i n Comment . re fer t 
P á l u d a n u m , P é t r , S o t ü , & a l i o s , S ü a r . difpa 
¿cfeiedl. 5.11.15. É o r t a c . l ó c . t i t V p f ó p o í i t . ^ 
ni. ó .F i l iuc ius v b i fúpx.cap , ¿ , á , 1 2 ^ * 

as éw' ®i? el?) pi* m en? ^ 
í # Í # T # f t v # 

<5s Sj,* SI* ̂  gilí 
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i i 8 L ibro primero. Tratado quinto 

T R A T A D O Q V I N T O D E L O S 
C A S O S D E Q V E S E C O L I G E T R AE E L P E N i T E N -

tepropoficode la enmienda, yquandonole trae, y d d 
examen de conciencia. 

(¡He cofas han de concurrir para íá ahfóíu-
tion del penitente? nunu <. 

Que es ocafion próxima , y fi auiendola pue-
de darfe la dbfolttcion? num,?.* 

QvandoJe ha de negar, o dar la ahfolucion á 
los amancebados? mm*$d 

Orando ha de obligar elConfejfor a dexar la 
ocafion próxima ¿ y orando fe ha de dilatar la 
abfoluciQn7'. mm.^é 

i ^ ^ a ^ ^ l A r a que el ConfcíTor p ü é 
l ^ l da a b í b l u e r l ic i tamente 

al penitente , deue p r ime 
ro í áBe r , que viene bien 

W J ñ i S S M ^ i p u e f í o / a í s i quanto a l "W!lllWWM|̂ "̂1linil''»,i;<ll'M* l i l i 1 dolor de ios pecados^ co 
mo a i p r o p o í í t o de euitarlos3y íl íín facisfa-
z e r f e d e l í o le abfueJue,pecara m o r t a i m e n -
t e . ^ g t d . d e p o e n i t . d i í p . S . n . 1 3 1 , a u n q u e ü 
el p e n i t é r e dizej que le pefa mucho de auer 
ofendido"a Dios y que tiene p r o p o í i t o de 
enmendarfe , le' deue de ordinar io e l C o n -
feffor creer , porgue ellas cofas dependen 
d e í animo, y fon in te r iores , y nadie fíno e l 
p e n i t é t e puede dar í e e a e l l a s e x verbü 
lene dignofeítur animus, & intenúo hominiSjU 

. Labeo,ff .de fupelléíli.le'g.c,.2.reqüiri;s de a -
pel la t to i t .Dixe de ord inar io , porq ay cafos; 
en q élConféíTof no deue creer a i penitete. 

2 A l penitente: que efhá en oca í i on pro! 
xitr.a de pecar, no ié deue a b í b l u e r e l C o n -
feífóf, fino l a dexa. L a oca í ion p r ó x i m a d i -
í ine muy bien e l Padre Sanché'z l i b . 1, i n 
decalog. cap. 8. num. í . que és} q ú a n d o deí 
fu genero es t a l , que induze frequence-
í t i en te a los hombres de aquella calidad a 
pecado rríorcal , ó p o í experiencia conf ía 
que tiene tal é f e A o en e l penitente prefen-
te, y ci ta a Ñ a u a r ro S u m . í a t . cap* 3, puní* 
i4 .Suare7, t b m ^ . i n ^.part'.difput. 3 í feft* 
.2, Porque" efta Ocaíion pone a í penitente' 
en p r ó x i m o , y mora l e í í a d o de pecar 5 por 
l a c o n j u n c i ó n n é c e í í a n a , que l a bcái ío i f 
tiene' con el pecado ; y dfsi entre e l l a , y e n 
tre el pecado j n c y p a r é c é q u e ay medio. L a 
o c í i i o n remota de pecar , es l a que no es 
pro .x im^como todas quanta*? criaturas a y , 
que deilas puede tomar oca í ion l a c r ia tura 
humana para pecar, c ó m o fon la fd lud . los 
hi jos, las riquezas, ^ c . T r á t a l o bien e i^Pa -

L u g o de p a n i t ^ i f p » i 4 . f e ¿ t . j p . n . 145?, 

Otros cafos.en que puede ferabfuelto el peni
tente c 071 oca fien próxima? xn,<),().&J 

Quantasve\es fUede fer dbfuelto el que pro
metió de reftituir* num.%. 

Que propefitó de la enmienda ka de traer el 
penitente* ntim/j* 

Que examen de conciencia hafta? n .10 .11 , 
Qu.iíndo ha de preguntar al penitente el Con 

fefíór? num. 12. 

3 Del lo á i c h o fe i n í i é r e , que e! que e í l a 
á m a n c e b a d o j i i o puede fer abfueho, lino e-
cha l a manceba dé cafa, porque c fta en e u i -
d e n t é peligro de pecaf; lo inifmo és del que 
Va á l a cafa d é fu amiga , q l a tiene é n pai te 
donde con faci l idad puede pecar con e l i a , 
faino íi en.eftas oca í íones .q é r a n p r ó x i m a s , 
ceílafíe é l pel igro,como íí ha muchos dias q 
no fe tratan^y ha cé í íado l a afición; q e n t a i 
cafOj í ie iConfe iTor j u z g a r e p r ü d é n t é m é i e 
que no auiá pe l igro , no aura t á p o c o obl iga 
cion de ap ía r t a r f e ; pero aurala íí i a a m i í l a d 
fue í í éno tc ) r i a ,y huu i é í í é fofpecha v io len ta 
de la incont inencia; q u é aqüi aiínqUe ceíTaf 
fe e l pecado,fe deuen apartar para qititar e l 
é f c a n d a l o , a u n q u e e l efcandalo no fueíTe de 
ír ias ,qne dé v n a , ó dospérfór ias ,coit!o d i zen 
S i l u e í í r o v e r b i C Ó c u b i ñ a r i u ^ ^ q ^ . V i l l a i o b . 
Éra f í .P^ ié S a c r a m . p ( x i i i t , t r a á ; . 9 . d i f . 2 5.n. 
4 . Y lo m i f m ó fe d é u e dezir de los q e l pue
blo cree, que eflan amancebados d é n t r o de 
v n a cafa , aunque no fea aníi¿ que fe han de 
apartar , h a ñ a q fe publique la v t x á i á . Q u i a 
mnfolum ab Omni malo„ fed ab omñi mati fhecie 
cauendumeftj í .ad Thera lon icenf .c . ^ . N a -
l i a r . c . 2 ( $ < n . i ó , V i l l a i o b , l ó c . c i t . B o n a c i n . 
v b i f u p . n ú m . 1 20 

4 P e r o es néce í í a r íd aduertir é n e í l a ma 
t é r i a de l a oca í ion proxfma ,que para q ob i i 
g u é e l Coi l féífór a l penitente a d e x a r í a , ha 
de fer la oca í ion v o i t í n t a r i a-.poique íl es i n -
ü o l u n t a r i á y no féra pecado , y no fera v o -
l u u t a r í a , q u a n d o no fe p u e d é e t í i t a r m o r a l -
m e t é . ó quado ay g r a u é caufa de é x p o n e r f e 
á í t a I p e l i g r o . S i t a r . d e p ( x n i t , d i r p . 3 2 . f e a : . 2 
i i , . 4 .Her iq . i ib .4 . c .24 .n .4 .NaUar . c . ? .n . 14. 
S anch. loe. c i t .Sa ve rb. a bfblut io. n . 12 . B o -
riacin.de m a t r í r h . q ^ . p u n t . i 4 . m 1 u Y afsi 
los árriancebadofs Ccomo dixe^ n ó han de fer 
áb fue l to s r é g u l a r m e n t e finó fe aparta, por 
que fe puede j uzga r , q ú e no tienen fuficien 

te 



eñitencM. 
te dolor , y p r o p o í í t o de l a e n m i e n d a aunq 
mas prometaiijCj fe enmendaran a las obras 
de dexar có efecto l a ocafió, fe ha de creer: 
Quiavoímitat fació magK,quayerbQ ¿eclátur^ 
.UPauius.ff. rem ratam haberi , 1. r é p r c h e n ^ 
dendo,C.de f u b ñ i t . & h i í l i u i t . l . proha:ret. 
ff.deacquir.híeredit. Etvoluntatismutatio, 
non p r a f m i m i en efpecial en cafos que e x 
c luyen c r e d ü i i d a d , e a p . f e n b a , d e prccfump-
t ion ib . l . eum q u i , ff. probatiomb. F e r o 
quandonofe puede dexar l a concubina íin 
grande infamia, ó efcandalo , ó otro graue 
ciaño, puede aucr por e ñ a s cofas tanta diíi-1 
eu 11ad *en d e x a í la oca í íon , que dexe de fer 
vo lunta r ia ¡ y fe pueda abfoluer. Lug^ loe* 
ei t .n . 15 l . I o a n . S a n Ó i u s i n fe le¿ t . d i f p . i o . 
I I . & i 6.í3.i i . Pero en eftos lances ay ne-
cefsidad de mucha prudencia en e l Confef -
f o r , mas a todos eftos es muy buen confejo 
dilatafles la ábfo luc ió , y darles fainos exer 
cicios^para que h á g a n firme el p r o p o í í t o de 
l a enmienda , en cafo que no fe tema de l a 
d i l a c i ó n d a ñ o e fp í r i tua l , de ó que no bolue 
r a í l , ó que delefperados, fe d a r á n con mas 
f o k u r a a los viciosjquc a e í los eftando bien 
difpueftos, no fe les puede di latar k abfo-
luc ion , l ic Lüg .d i fp . 14,11-169. T o l e t . l i b . 3» 
c, 18.ns6.Reginald. l ib . 18. n u . S y . K e n r i q , 
l i b . 4 . c . l 4 . n a . 4 . S i e l p e n i t e n t é i l a pecado 
raras vezes con la muger , que efta dentro 
de ca f a ,v .g . t r e s , ó quatro vezes a l a ñ o , p u e -
de fer a b f u e l t ó cói> propouto firme de. no 
pecaf m á s , p o r q u e no esoca í íor iprGpfnqua» 
Gtafis l ib . x . d e c i f . c i S . n . i ^ . B o n a c . l o c . c í -
t a t . n ü m é r . 12. S á n c h e z i n S ü m m . tom. 1. 
l i b . í . c a p . 31.1^4$ . P a l a ü s tom. 3. Éraél. 14. 
dí fpu té 1 .pun 6,9. n . 6. D i a n . 6.pa r t . r cfoh,? a 

5 D e lo; dicho fe p u e d é n colegir rim-
ehos cafos ,ren que puede abfoluer e l C o n -
feífóí a l penitente, todas lasvezes que fe 
confeflare, aunque efee en l a ocafion p r ó 
x i m a , v . g . a l hi jo de f a m i l i a s , que tiene la 
concubina en cafa de fü padr^, y e i no pue -
de expelerla ,ni él puede dexar la cafa dé ftí 
padre fin graue d a ñ o fuyo , proponiendo 
í i r m e m e n t e . q u c no pecara mas, ni fe h a l l a 
ra folo con c l l a ,y p r o c u r a r á huir de fu con-
uer fac ion , porque no es la ocaf íon v o l u n 
ta r ia , y como dixe , no l a puede dexar í ín 
graue d a ñ o fuyó,í ic Bonac in . loc .c i t . L u g o 
n. { 5 l .T fu l IenGh. indeca log . l ib . 6. cap; 1. 
<íub,9 .n . ^ l o a n . Sanch.difp.io. 

6 T a m b i é n pueden fer abfuekcr^ mt í - , 
chas v e z e s , los que tienen poluciones con-
í ígo mifmos ,porqne es o c á í i o n , q u e no pue
de qui tar fe , por e í l a r fundada en l a propia 
carne r l o mifmo es de las que con c o f i am
bre juran con n r e n ó r a i fie Lug .d i fp , 14.nu, 
159.T2uUenchJQC.&iun.i 3 .Henr i^ . i ib ' . ^v 

c. 24 . n . 4 . L o m í r m o gs dé las mtlgeres que 
comen c a r b ó n , f a l , ó t ief ra , muchas veze$ 
con notable da ¿ o de l a f a l u d , que p o d r á n 
fer abfueltas con p r o p o í í t o firme de l a e n 
mienda , aunque a vezes c o n u e n d r á mucho 
di la tar l a abfo iuc ion , quando a y c o í l u m -
bre en las poluciones, y los d e m á s peca
dos , para que fe renueuen, y hagan firmes 
los p r o p o í i c o s d e l a enmienda , a ñ a d i e n d o 
e l Confe í for exercicios fantos de o r a c i ó n , / , 
penitencia* V c a f e e l n u m . 3. 

7 T a m b i é n pueden fer abfueltos ios M t í 
dicos,y Cirujanosjque por curar a muges es 
hermofas pecaron muchas vezes en malos 
defeos, por tocar las enfermedades en par 
tes fecretas, porq no eftan obligados á de
x a r fu ofíc!0,y t e n i é n d o l e no pueden dexfar 
de acudir a l a cura de los enfetmos,y b a í l a 
les el dolor de lo paliado, y p r o p o í í t o firtn© 
d e l a e n m i e n d a . i N a ü a r . í o c . citt S a n f í i ú s i d 
f c l e d . d i f p . i í . n . p . P a l a o to.i.tra(B:.2.difpa 
2 .n .9^ .3 .& n . i i.& 1 ̂ . Y p o d r a f e r abfuel 
to por l a mifma r a z ó n e l Parroco,cj por o í r 
las conféfs iones de fus feligrefes, cae en po» 
lúc iones^ ó p e n f a m i é n t o s d e s h o n e í l o s cOn-
fen t i do ? .N aud r . c . ^ . n . a ó . S ané l ius di fp. 2 í i 
n . 9 ; Pero íí e l C o n r e í r o r , no es pf opio C u 
ra , í íno que confieífa por deuocion , t e n d í a 
o b l i g a c i ó n a dexar las confefs iones . í ino t e 
me grande d a ñ o . L a r a z ó n es,porq fin g f a -
ue catífa fe pone en pel igro , y en ocafio^pro 
x í m a d e pecar-Ef c¡ui diÉdtperictilHm}peYÍbit 
in ÍUoJíccléRzR. . ver f .2 7 .eleganterSigif-
mundus Scacc.de comer.§,i ,q.7.p,i .H, i j * 
N a u a r . l o c . c i t . Y es c o m a n é 

8 E l penitente,q p r o m e t i ó en otras cort-' 
fafsiones, hafla tres vezes , ó a lo mas q t í a -
t ro,6 r e í l i t u i n a , n o ha de fer abfuelto hafta 
que r é í l i t u ^ a , porq no aniendo cuplido h a f 
ta quatro vezes, no fe deue creer, que tienei 
firme p r o p o í í t o de r e í l i t u i r l u e g o , fíe G r a -
nad.controu. 7. t r a i í l . 1 o.difp.? .ñ . 17Joand 
San£ii:us difp. 1 ó . n . í 4^ 

9 Muchas vezes he d icho,q ha de traéí1 
p r o p o í í t o firme de l a enmienda e l peni ten
te,para poder fer abfuelto,y a ñ a d o , q p o d r a 
a u e r i e f i í m c , y c reá r )untamente,qfegun 
fu flaqueza; caerá en lós pecados de c o í l ü -
b r e p o r q ba i la pefar de lo pa í fado , y propo» 
iier, con l a diui i la ayuda l a é n m i é n d a , líe 
Lug.d i fp . í4»n , 16ó.Sá v é r b . a b f o l u t i o . n , 1 i 
N a u a í . s . 1 . n . 13 . & c. 26>ñ.? . Y es comuna 

10 A e l penitente q no ha examinado fa( 
conciencia paraconfeflarfe, no puede o i r l e 
e l ConfeíTof, poro e l Conc i l i o T r i d e n t i n o 
fef. Í 4 . cap. <,difpone, que para confef-
farfe bien,y enteramente, ha de e f e u d r i ñ a f 
primero fus pecados,ibi-. Coñf ta tMhi ld in^ 
in Bcckjid a jjcenkíwbíü e^ígí , qñtipppoftqu't 



n o Libro primero. Tratado quinto 
^ulfqtieiUlígénti/ís fe e X c u j J a i t ^ confíiénti(es 
fmm omnes i) & latebras explofanerU corifítea-
m r £ s fentencia c,®munipero á IOÍ hombres 
rüdos^y ignorantes que no han examinado 
fu conciencia, no ios ha de defechar e l C o ^ 
fe í lo r , n i habla con ellos e l C o n c i l i o , porc] 
p o í rhas que h á g a n én e l examen^ l iempie 
bueluen de vna maí\trji3 y con e l a y ü d a del 
C o n f e i í o r experimentado } íe conleíTar n , 
edmo pueden , que deftos dixo e l i rofeta 
R e y . P f á l . i ^. Homines, <úf iumenta [¿iluatpí 
Domíne ,yazq .q .9 3 .ar t .g .dub.y. G r a n a d , 
con t r o ü . y . t ñ ¿l, 1 ó .difp ,9. n , 4. Y en la r ü -
cíe'za deíl;os3es ifnpofsibJe obrar ma í : £ t i m 
fofibilia i non ebligant y l . í í quis in g r aú i i r t 
pf incip. v b i B a u o i . ff. ad Si lañ ia í i . 1. fí i t i -
p t r l é r . t h d e v e t b o r . o í y l i g a t i o n , cap,- nemo 
poceft.de l eguLiu rUib . tS .Ypor io menos es. 

_ en ellos muy dinculfofo : EtimpofsiHímmi 
&Valde difjicilium idem ejl iudiclum l .apud 
l ü ü a n u m ,§.conít?.t^T.de legat. i . l . c t í m h í c 
1654. §. 1 . fi, de ftaru libera Impofsibilitati 
enim cequip ¿Y¿itur diffícuítas magríd31.2* .§. ex 
quo,(& l . con t in i ius^ . CUm quis^ fF. de verb . 
obl igat ionib . N i han de fer defechadoslos 
penitentes debuena conciencia3que fe c ó -
f e í í a n a m e ' n u d o , que a e ñ o s íl h a n c i i d o 
á lgu i i a yez en culpa m o r t a l , í i empre fe les 
.acuerda, porque les eñ-i dando pena, 

11 D e l a autoridad del Conc i l i o T r i -
dentino loco ci tato, fe colige - que d ixe ro i í 
m u y bien Efcoto i n 4. d i í l . 17. num. 19* y 
Soto , citados 3 y feguidos p o í Suarcz difp. 
2 i . f e f t . 10,Quando af i rmaron, que la d i l i 
gencia j que deue.poner e l penitente en e l 
e x a m é n de i o s pecados, ha de fer l a que fe 
fuele poner en aueriguar materias graues, 
y que íe de ícan mucho 3 y afsi dize e i C o n 
c i l io : F t poftquamquifque diligcntÍM fe ex-
cujfcrit, & cmifcíeMÍx f ñ u s omne$, & latebras' 
* .vp /or r f«mt ,Coní íde renfe ías palabras , 
ligenúus fe ésécttjftrí^&c* que c la ró efta, que 
íí v n pecadorazo metido en tratos ii ieitos, 
y en pecados de carneaba v n a n o , ó mas,que 
no fe coníefsó,. que no le b a i l a r á hazer me-

diano , y fuperficial e x a m e n , pues dize e l 
C o n c i l i o , que hade fer con mucha d i l i 
g e n c i a , e f e u d r i ñ a n d o , ¿ i n q u i r i é n d o l o s 
fenós defu mifma conciencia , y deo t r a 
manera fe le q u e d a r á por confeí íar mucha 
parte de los pecados, y aunque e l C o n f e f -
fo r f ea fo l i c i toen preguntar , refpondc e i 
penitente atiento acerca del numero, y ef-
pecics de los pecados:no quiero negar, que 
ei e x a m é n no lia de fer deraaiiado de aque-
xofóvy foiicito(que t a m b i é n fe da rá en otro 
extremo de imprudencia j fino como el que 
fe pone en a u é r i g u a r y n a cofa g r a ü e . F i n a l 
mente ta l qual pareciere a i Confe i í o r p r u 
dente, conf ide íada la v i d a del penitente, y 
e l tiempo,que ha que no fe confefsó,es m a 
teria m o r a l , y quegUiandola por parecer 
del C o n f e i í o r cuerdo, nunca fe e r r a r á . Y e l 
m i f m ó Efcoto l oc . c i t . d ixo , que l a d i l igen
cia en e l é x a m é n ha de fe r , fécufldumpofsi-
hilitdtemfrAplkatishimanxt Pe ro es pare
cer de S * A g & á i n , l i b , d e V é r a ^ falf. poe-
n i t . cap. 5. que ba i l a l a diligencia,que los 
hombres ponen para curar las enfermeda
des del cuerpo : y afsi q ü a n d o Na i l a r ro n u . 
7 5 . V a z q u e z q u í e í l , S ) i . a r t . i * d u b » 6. G r a 
nados c o n t r o u . y . t r a ^ . i o . d i f p . S M i ^ . H e n -
í i q u e z i i b . 2.cap. 5 ^n. 1 .dizen que ba i l a v n a 
mediana di l igencia , fe han dé entender e n 
confe í s iones ordinar ias poco intrifleadas^y; 
de no mucho t iempo. 

12 E l C o n f e i í o r no c í l á obligado a pro 
guntar cofa a í g i m a en l a conféfs ion a l pe
nitente cuerdo,que juzga que ha hecho fu -
í íc iénte examen de fu conciencia, y que co-
fíeiTa e n t e f á m e n t e fus pecados. H é n r i q u e z 
l ib . 5 .cap. ^ , n . 1 o .Suarez difp. 3 2< fe£l. ? . n . 
3 . V á z q u e z q&A . a r t . 3. dub«; y i Nauar rus 
cap.9.nurn. lo .Reg ina ldus Hé4í. num. 1 ^ 
Z e r o l á d e poénit.Gpp.^.quafíleS.ít: cap.,i 
'q. 40. Y quando juzgue , que f a l t ó algo a l 
examen, ha de preguntar f ü í t i e m e n t e , y co 
prudenc ia , porque no é n f e ñ é a i penitente 
modos de pecar que i g n o r é , Veanfe G r a -
nados,y L u g o loc-ci t i 

CONFESSIOK 
T R A T A D O S E X T O D E L A 
C O N F E S S I O N S A C R A M E N T A L , Y D E L O S P R E -

ceptos diuino,y bumano^que ay dei!a. 
T m f c U Sfmchndc u c o n f e s i ó n S t n * * m r u h . m t , Necefsitate medij, aut in re, 

W™1"*- tmm.i, aut ¡11 voto. nl¡m ,'. 
M m j o U C h f o S ^ o r ntteflrt. „.2. Quando obliga eflepreccptolj Ubufe EfJoVé 
£ s mcejJmQ efu SAcrammo d que pef ¿ ¿ e y n a m p o f l m * . * * ^ m m . 4 . 
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En que parte ¿el ano fe puede cumplir con el 
precepto .̂ < n » m . ^ 

S i ay peligro de óluidarfe de los pecados, J l 
(fhlka antes del ano * j f i ohligA a confefar hs 
•pec^do^tt'ydesi., nrim ,6. 

Slohllgdü confefarlos pee a dos mer Amente 
internosl j los pecados dudofos. ntj¿ 

S i el que peco,no fe confefso en^n'ano.puede 
'dexar U imfefsi&n por todo otro año? n.8. 

gado efia oblígadosa cofeprfe losnmosln.9 
S i eLCoyifsfor puede dilatar el tiempo de Id 

cofefsi©!! fe difine m u y 
bien afsi : Eft dccufatio 
exterior facía proprionm 
pectdtOYttm in foro fecretoj 

* \ ac Sacramentali coramSa 
cerdote legitimo. A e í l a fe 

•vienen a r e d ü z i t las d i í in ic ionés de l a con -
fefsion,qne direrentcmeate dan í o s D ó í l o -
í e s , L l a n i a f e a c u f a c i o n , porque io es corí 
dolor de los pecados ^ y no n a r r a c i ó n de 
h i f t o r i a . D i z e f e ^ x í m e ^ porque no bai la i a 
menta l a ñ a d í y propriomm peécdiórum > por 
que no fe han de contar en e l l a los ágenos : , 
Faíhiinforo fecreto , &' Sacramentali. P a r a 
d i í l -mguir e í í a confe f s íon d é l a exter ior j u 
d i c i a l , que fe ha'ze ante los juezes Ecleí íaf-
ticos^y feglares j, l i pilahí^^coramSacerdo
te legitimo y í igninca , que e l Sacerdote ha de 
tener j i i r i fd icc ion , de que fe t ratara abaxo. 
"Véarífe e l Gonci l ' ío T r i d e n t i n o fef. 14.C. ^ . 
e l Catecifmo R o m a n o de poenit. n u m . ^ ^ . 

a L a confefsion Sacramenta l , es de iure 
diuino¿n(inntáa. p o r C h r í í l o S .N . immed ia 
tamente .Di í inéfe ' a f sT en e l C o n c i l . T r i d e t » 
fef. 14.61 . y en e l capead aboieciamjde hx~ 
rec . Inf t i ruvola Chr i f to S . N . defpues de fu 
féncifsiitta Refurreccion,quando dixo a Cus 
Difc ipulov . AccipkeSpiritum Sanffum^uv-
wm rmlfferitis peccata remittuntur eis ) íTd 
C o n c i l . T r i d e n t . f e G í 4.& Scotus in 4.dift, 
ly.qnvnic.a n . 9 i 

3 t \ Sacramenta de i a T é n i t e n c i a es 
neteíTariojMecepitíífc meíí^,al hombre q pe
có mordazmente defpues del Baut i fmo,p iñ 
re^recibiendole a c l u a l m e t é , ó in voto, todas 
las v e z e s q es neceífar ia l a contr ic ion,porq 
l a contricton inc luye en vo to la confefsio, 
y v a e n d e r e z a d á a e l i a , C o n c i l . T r i d e n t . f é f . 
í4.c.2,donde iguala ía necefsidad de lSac ra 
m e n t ó de l a Peni tencia a l a del B a u t i f m o . 
í ) . T h o m . q . 8 4 . a í r t . s .Henr iq . i ib . 1. de pee-
n ' t . c . a . S u a r . d i f p . í y . f e f t . i . H u r r , difp, 4 . 
é\ñi$ , & 6.y es conttm. Y r áb i en ,q folamete 
obl iga a cofeffar los pecados mortales ,pot 
q a ^ i i o d i f i n e e l C o n c i l . T r i d e n t . f é f . 14.C. 
J.6c 5.& G a n . ^ . S c o t - J o c . c i t a t é n , 19, y t o -

" dos* . 

confefsion^ , ímm.\o . 
S i el ([ue fe (ónfefso mat) cu0pilo con el pre

cepto? m m . i i ¿ 
Que pends aj contratos que no cumplen cari 

elpncepto? , • num,iz¿ 
S i los niños sy las rameras ihcunen eftas pe-

xas* num*i 3. 
E n que tafos m obliga el precepo^ fftX'qd 
E l que ha de celebrar, b comulgar ¡fi ejla efi 

pecado mórtal,deue confejfarfe; pero no los que 
han de adminiftrar los Sacramentos, K. 15 « 

4 M u y probable cofa esrque obliga e ñ e 
precepto y n a vez cada a ñ o por el prgeepso 
d i u i n ó x y que e í l e d e t e r m i n ó el precepto 
E c i e í í a f t i c o , P e t r . L e d e f m , c . 9 . d* confe í s ld 
he ,conc.6 .K é g i n a l d . l i b . 6,nu.2 8,. Gj-a na t l , 
t r a £ i , i . d e poenit.difp,8.ri. g i C i t á n s V í d o -
l i a m j a Efcoto le i m p ó n e n , q tuno; que no 
obl igaua antes del precepto Bcle í ía í l ico , fí'^ 
no í o l a m e m e en l a muerte, y no es afsi potl 
que e x p r e í í a m e n t e tuuo^q o b í í g a ú a é n a l g í ^ 
t iempo, a u n q u é no éfpecificqen qual j p o r q 
l a cofa és muy.incierta,•fie in 4.difl . . í7*n.2¿ 
v e r f i c u l . E t f i dicaSj&verf .Secundtim v i d e ^ 
tur : Nec inuenitur(áiZQ) quando fraceptuf», 
iflud affirmatimm HgetyVel óhliget, 71 i f a éa l i 
quando , & illud quando ante ¡pectftcathneni 
Eccleflíe fuh indeterminatum ad quodetmque, 
quando ante monem vnicíim in anno. L© e p é 
d ixo ej é r a cierto esyqueohl iga en e l a r t i c é 
Jo de l a m u e r t e ^ ó peligro de muer te ,auien-
do pecado mor ta lmente , p o r q u é e ñ e S a c r s 
cramento fue i n í l i t u i d o para perdonar los 
pecados cometidos defpues del Bsu t i fmo .jV 
l a necefsidad defle p e r d ó n corte con mas 
aprieto a í f a l i r d e í i a v i d a , . q ü a n d o fe trp ca: 
de faluarfe p a r á f i é m p r e , ó c o n d é n m f e , ííc 
é t i a m D ,Th .om. inadd i t , ad 7>p.qf 6.art. 
& i n 4.dift.i7.q. 1 . D e que fe i n f ere^q o b l i 
ga efxe precepto en l a enfermedad aguda^ 
é i f e l p a r t o de l a m ú g e r difícil en parir3 qua 
do fe ha de entrar en botnlla, én l a naueg t -
eion peligrofajen fiepo de pefte, y en otros 
eafos a f s i . N a ú a r . c . a y . n . ^ y o . L u g ' . d i f p . i ^ 
n .^ 7 ,Sanc l i . l i b .2 .Sum.c . i 3 . t f ^ . V i l í a l o o * 
t r a d . ^ . d i f . i y . ñ . ? . y es c o m ú n , por lo qua l 
mando Inocenc io I I I . cap.cu infirmitas^di ' 
poenit. & r e rn i f . qúé lo s M é d i c o s p é r f u a d s p 
a los enfermosa que fe confiefTen en l l n m a -
dolos a que los curen, y e ñ e mandato i n o -
u ó P i ó Y . i n propfio motu ,qUÍ incipi t : f u -
per gre'gem anni í'^éé» v mando cj antes de; 
g r a d u a r f é de D o ñ p r e s iuren , q no viíír.ara. 
mas los enfermos defpiiés del tercero d i a , í i 
no les cofta por fe éfer i ta del C o n f e í f ó r . d e ' 
queeftan confe í l adós . E ñ a .ley no o b l i g ó 
én enfermedades en que no av r e l i g ro , Y 
é n e ñ e fe ha 'de guardar la c o ñ ú b r e de; los 
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M é d i c o s temerofos ¿ é D i o s , que e í l a cíe-
c lara l a l e y , y l a d e r d g á : Quia confuetuda 
fapemenkrts vincit legm, glof. mimic ipa l i s , 

ibi addicio m a r g i n . i n i . p í a n e , ff, 
quod VÉ, aut c lá , glo-f. í cpe l i r í i n L 3 D i -
uus. tF.de fepulchr, r i o í á t , Y d í z e e i Padre 
V i l l a l o b o s dif . 27 . nuin . g.que e í i l a V n í -
üer f ídad de Salamanca , no fe toma e l j u r a 
mento dicho a ios queTe' han de graduar 
de D o í l o r e s , ni ellos hazen o t ra cofa mas, 
qite mandar confcíTa r alenfermo^qne e í l a 
¿ e pel igxo, y no he v i f l o y o praf t icaf mas 
(d¿ lo dicho en parte a lguna . 

5 Él precepto Edc f i a íHco de ía confef-
Spnipoobl iga forcoramenteen la Q n a r e f -
ma , y P a í cua , ba íla cofeífaffe e n q ü a i q u i é -
r a parte del a ñ o , porque el c. bmfíis v t r i u f -
que Texus, no feríalo el tiempo • folamente 
mand ^ que fe cofíeííen los f ie les cada a ñ o , 
B o n a c i n a vb i fup. nam.26* Granados c o n -
t r o u . 7:. t r a d . i . d i r p u t . 9 . ÍC*^- 4 . n u m . i 4 , 
D i a n a 2 . part, t r s d i 7 . r e f o Í n t . 54.& 5. 
p a r t . t r a L l ^ , r e f o i u c S i . c i táns H e n r i q u e z , 
V a l e n t i a m , R e g i n 3 l d u m , & cft communis , 
P e r o eflo fe entiende^np auiedo de c o m u l 
gar; que íi fia de comulgar, y efla en pecado 
m o r t a l , t e n d r á o b l i g a c i ó n de c o n f e í í a r -
fe . 

6 E l precepto E d e í i a í l i c o de c o n f e í í a r -
fe cada a ñ o , que pufo e l cap. omnis v t r i u f -
que fexus, de pccnit .& remif . que obliga a 
pecado m o r t a l , no obl iga antes del a ñ o , 
aunque aya peligro de oluidarfe ios peca
dos, contra Nauar r . cap . placnit , de poenit, 
d i í l . 6 .nu ra . r ^ . C a i c t a n u m v e r b . c o n f e f -
lio.cap.1) . & a l ios .Pero no tuuieron r a z ó n , 
porque no fe han de a ñ a d i r obl igaciones, 
quandb no a y L e y e x p r e í í a ^ . c o n í i d e r c m u s , 
A u t h e n t . de trien.&: femif. col .3.cap. con -
fu lu i f t i . 2 .qua : í l . $ . N a u a r r . í i b i ectrarius i n 
M a n . c ñ p ^ i . num.5 ' j . H c n r i q u c z i i b . r . de 
poenit. cap.4. i ium.8. Pctrus Ledefma loco 
c í e . conc l3 .Reg ina ldus l ib .6 .num.3 i . Y es 
c o m ú n , y de aqui fe r e fue íuen otros cafos, 
en que fingen algunosDoftores^que obl iga 
e í l e precepto n i obliga e l precepto E c c l e -
/ i i í l i c o , a los que folamente tienen peca
dos v é n i a l e s , p o r q u e no obl iga a confeffar-
.los e l precepto d iu ino .Y afsi, n i e l precepto 
humano, que d e t e r m i n ó el d iu ino . Scotus 
d i f l . 17 .qu .T1 l . 1, S u a r e z d i f p u t . ^ ó . r e d . 2. 
n u m . ^ . F a g u n d é z p r a ? c e p t . 2. ü b . i . cap.2, 
num.8.Reginaldus loco c i t . num.44. H u r 
tado d i rpuu 7 . d i f . j . Y afsi no fera pecado 
v e n i a l , no confeíTar cada a ñ o ios venia les . 
Scotus loco c i t . F a g ü n d é z p r íeceo t . 2 . i ib . 2 . 
cap. 2. n ú m . 9 . Y ni ferá neceíTario confef-
ía rio- quando ay I n b i l e o , que ordena l a 
l o n f e í s i o » , porque fe entiende de mater ia 

ncccíTaria^ como fon los pecados mortales , 
y no de l a vo lun ta r i a de pecados venia les . 
Pe t rus Ledefma cap. 8. de poenit. con. 6-
dub, 2. H e n n q u e z i i b , 7. cap. 10. num.8. 
S u a r e z d i f p u t , 5 2 , f e d . 3 . n u m . ^ . D i i n a i.t 
p&rt: trad.4. refolut . 1 2 6 . & ^ . p a r t . t r a d . 
i 2 . r e fo lu t . ?o . c í tans A g i d i u m ^ F i l i u c i u m , 
Z a n a r d u m ^ í al ios . 

7 E í l e precepto obl iga a los que come -
t ieron pecados morta les , aunque feanfo la -
mete internos. C o n f i a del v fo de l a I g l e C a , 
y del cap. omnis v t r iufque fexus c i t ado , y 
del C o n c i l . T r 5 d e n t . f e f . T 4 . C a n , 7 . & C a n . 
5 . y es c o m ú n . T a m b i e obl iga ai que duda, 
que pecó morta lmente , fegun V i l l a l o b o s 
t a r d . 9 . d i f . ^ 6 . n u m . 3 . S á n c h e z i i b . i . S u r a -
m x cap. 10. n u m . 66* Bonac ina dirput .4 . 
qu^ f t . ^ . pun t . i . n u m . 12. L u g o difpnt. 16^ 
f e d . 2 . § . 3 . anum. ^ 8. Aunque otros D o t o -
les^probablemente afirman,que el que e í l a 
dudofode fí, c o m e t i ó e i pecado m o r t a l , ó íi 
le c5 fe f só , que no fe i nc l i na mas a vna par
te, que a o t r a , puede p r a í U c a m c n t e depo
ner l a duda, con lo qua l queda defobligado 
de confe l íar e l pecado^ de que duda fi le co
m e t i ó ^ le confe fsó , porfer pr inemio l l ano 
de Derecho , que In dubijSjmelior ejtconiith 
pofiidtttüs, l.íi deb i to r , fF. de^pignori, c u m 
vulg^t l s fíeHenriquez i ib .8.cap.4^.nu. 3 . 
Reginaldus l ib ,29 .cap .6 .num.99 -üd finem 
S u i r e z de poenit. difpu t . 2 2 . fe£l;.9 .oum.6 . 
vide D i a n a m p a r t . 4 . t r a f t . 3 . r e f o l u t . ^ . D e 
mas de Qu&^ubiíís akignorante^on ¿ijlat, 1. 
m a n i f e í l i f s i m í , §. fín autem nefeius, C . de 
{mús2tmo<sqitlpa'fAntmySmám decif. 2 6 5 . 
n u m . 17. Y como no obl iga a confe i f í t f e e l 
pecado^ue fe i g n o r a r e s morta l ,afs i t a m 
b i é n parece^, que no obJiga a l que duda íi le 
c o m e t i ó . P e r ó en l o que conuienen caíi to-^ 
dos los Doctores e s , en que íi e i penitente, 
probablemete fe perfuade, a que no come 
t i ó pecado mor ta l , ó que ya le confe f só , no 
efta obligado a confe í í a r l e de nueuo j o r 
que a quaiquiera le es licite? feguir o p i n i ó n 
probable .Henr iquez i ib .5 . cap.4. S á n c h e z 
loco c i t . num.76 .Sua rez num.6 . L u g o dif -
p u t . i ^ . feft .2. num. 5 8. F i l i u c i u s t r a í i . 7. 
e a p ^ . i i u m . 109, Granados t j 3 f t . 9 .d i fpu t . 
7.num. 1,y es comun .Lo mifmo fe deue de-
zir ,quando pienfa mas probabiemente,que 
p e c ó mortalmente., ó que no lo confefsó , 
porque en materias de conciencia fe puede 
fe guir l a o p i n i ó n probable,dexando l a mas 
probable .Sanchez^Granados, Suarez loco 
c i t . H e n n q u e z l ib .8 . cap.45.nu.3. i n glof , 
l i t . P . 

8 E l que por caufa j u i l a , ó in juf ía , no 
fe eonrefsó dentro del ano , e ñ á obligado a 
confeiTarfe luego , que pueda haze i lo com-
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mpdamente. C o n í l a eflo de que l a Ig l e í i a 
en paíTando e l a ñ o defcomulga en muchas 
partes a los t r a n f g r e í í o r e s , fíe Suarez difp. 
7 6. f e d ^ . n u m . i . iEgidiias di iput . -5. m i m . 
6 ? . L u g o d i r p u t . 1 5 . n u m . 1 7 7 . V i l l a l o b o s 
t r aa .9 . ; d t f . 28 . y es c o m ú n , aunque juzgo 
por probable la o p i n i ó n contrar ia , deque 
H0 ay o b l i g a c i ó n de confelTarfe h a í l a o t ro 
año , í i c 

S i l u c ñ e r v e r b . E u c h a r i f t i a ^ . q u a í t . 
1 5. T a b i e n a verb . communicare , n u m . 10 . 
D . A n t o n i n u s 3. part. t i t . S í . c a p . 6. aque 
a ñ a d o yo, que acabada l a o b l i g a c i ó n de la 
confefsion annua l , por aquel a ñ o no reruf-
c i ta l a mi íh ía o b l i g a c i ó n para adelante , f i 
no que totalmente fe ex t ingue , y acaba: 
QuU obligcttlo femel extinfta t nunquamreui* 
/¿¿/Hf.i.cum.ex caula p.C.de remff; p ignor . 
L i n t e r ñ i p u l a t e m 82 .§ .Sac ram. fF .de ve rb . 
obligat .Lqui r e i ^ . a r e a m , ^ . de fo lu t ionib . 
jf.íí v n u s ^ J e d íí p a d u m , í f . de p a d i s , 1. e l e -
-<frio cum ibi notatis, C . de noxalibus a f t io -
i i i b J . iVLTUius ,§ .duo rüm ^ . d e l e g a t . 2.1. 
l iTredibus.vbi g l o í i i . í F . a d T r e b e i l i a n . Y el 
que por alguna caufa di lato la cbilfersion 
para e l a ñ o í lgu ien te j podra con v n a confef 
í i on cumpli r con la o b l i g a c i ó n de ambos 
años3 porque y a queda amigo de Dios.., que 
es e l fin de l a cofefs ion.Diana 4.part , t r a ^ 
4 , re ro ln t . 2 0 6 . L u g o difput. 15. n u m . 1 S o . 
H u r t s d o d i fpu t .y .d i f , 12. aunque es m u y 
probable lo contrar io . Suarez difput. 36 . 
f e í L 4 .num* í,i iEgid ius difput. 5. dub, 8. 
F i i iuc ius traft.-;. cap. 3 . num. 5 6 . Naua r rus 
cap. 21. . num. 4 <). 

9 Los niños en teniendo vfo de r a z ó n , 
luego que alcancan, que cofa es pecado, e n 
cometiendo pecado m o r t a l , eflan obligad-
dos a confe íTarfc , aunque no aya^n l l e g a d ^ 
a fíete años. Af s i lo determina e l cap. o m -
nis vcr iufquefexus , depoenit .& remif . i b i : 
Omnisvtrmfque fidelis poftquam ad annos dif-
(ictiums pemenerk omnia fuá Recata faltem 
femeljn anno fideliter confiteatur, & c . Scotus 
d i f l . 17. quazñ. 1 .ar t . 2 . Henr iquez l i b . 1. de 
pcen i t . cap . i .num.2 .Nauar rus cap .21 . nu» 
3 ? . V a z q u e z q u ^ í l , 9 o . a r t . 2 . d u b . 2 . F a g n ^ 
dez p r íEcep t . 2 .1 ib . i . c ap . ^ . num. 1 2 . y es 
c o m ú n contraloan^Sanchez i n feieftis dif* 
puc.5 i . n u m . ^ . C a í l r o P a f a o . t ó m . i . t rac t» 
^d i fput . i .punt . 2 4 . § . 2 , n u m . 5 . D i a n a m 4 . 
partitraft.?,.refoluc.5 2. que tienen,que no 
eftanobligados antes del feptenio,aunque 
tengan vfo de r a z ó n , porque la Ig le f ía no 
obliga con fus Leves, ha l l a dicho t iempo,y 
contra L u g u m difput. 1 5 , n u m . 1 52 . que 
afirma, no tienen o b l i g a c i ó n antes de ocho 
años , .Pe ro mas hemos de creer a l Derecho , 
que ordena e x p r e i í a m e n t e lo contrario- E i 
le¿is cafuí y¿* eftjCejfat qmnh diJjHttfk&ioC* 
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v l t i m a ín I . A n c i U í e } C . d e fu r t ivSurd . con-
fil.^.num^.Craueta con í í l . 2 7 3 . n u m . 7 . 
l o f cph SeíTe A r a g o n i ^ decif. í < 5. num. 5, 
Y p o r l a m i f m a r a z ó n , e í l a n obligados a l a 
confefsion annua los viejos mientras les 
dura e l M o d e l a r a z ó n ; y quanto a los n i 
ñ o s , ay gran diferencia defte Sacramento, 
a l de l a E u c a r i í l i a , porque para recibir e ñ e 
fe requiere mas d i f c r ec ion , como fe dixo 
a r r iba ,y e í l o por r a z ó n de l a materia^y pa
r a e ñ e de l a penitencia,esmas fáci l conocer 
los pecados,porque fon contra l a r a z ó n na
tu r a l , y quando fe duda íí e l n i ñ o tiene vfo 
de r a z ó n fe ha de confe í í a r , y 1c han de ab-
foiuer en d a d a , fkb conditionc 3 como t am
b i é n dixe a r r iba , 

10 E l ConfcíTor puede dilatar e l t iem* 
po del precepto de l a confefsion annua ,pa-
reciendole que conuiene , ex cap. omnis 
v t r i u f q u e f e x u s . S á verb.confefsi . 2,y es co
m ú n , 

11 E l que fe confefso,y v o l u n t a r i a m e n 
te callo en la confefsion a l g ú n pecado mor 
ta l^ no f a t b f i z o a l precepto de l a l g l e í i a , 
pues no c u m p l i ó con e l que ay de confe í í a r 
todos los pecados mortales^ como fe refirió 
a r r i b a , t r a d . 4 . n . i i . f i c S u a r . d i f p . 36 . f e f t , 
7 .n .3 ,Nauar r . cap . io .n .4 . R e g i n a i d . l i b . 6 . 
n , 5 ? . y es c o m ú n . Y lo mifmo es del que fe 
coníe fsó enteramente; pero no l l e u ó dolor 
de fus pecados. L a r a z ó n e s , que aunque l a 
I g l e f í a e n e l c a p . omnis vtr iufque fexus, no 
pudiera mandar los adiós i n t e rnos : a l l í no 
tanto m a n d ó , quanto d e t e r m i n ó e l tiempo 
del precepto diuino de la confefsion, y e í l e 
obl iga a l a ¿ l o in ter ior de Ueuar dolor a l 
S a c r a m e n t o , V á z q u e z q .92 .ar t . 3. dub. 5 . 
L u g o difp.i? . n . 13 6 . & 13 8. y es c o m ú n , y 
m u y conforme a D e r e c h o , que determina, 
que Non fieri^elinualide fieri paria funt, 1, 
non p u t a i ^ t , § . no n quKuiá , v b i B á r tol . íf . de 
b o n o r . p o í í e f . c o n t r a T a b u l . l . 1 . vb i Ba ldus , 
ff. de offic. P r c s f e í l i v rb i s , M a r i u s A n t ó n * 
y a r i a r . r e f o I u t i o J i b . 2 . i e í b l u t . i i . n . 10 .Et 
non fieni& inHtiliter fieri paria funt, I .penu l -
t im . in pr incip . í f . defuis , & l eg i t im . harre-
dib.l .quoties, vb i glof . & D o d o r e s . ff. qu i 
fatifdare c o g a n t , § . f c i e n d u m , I n í l i t . d e fatis 
dat io , tu tor .Couarrub.pradt icar .n . 2. S u r -
dus decif .28/nu, 8 9 . P e r o muy probable es 
lo c o n t r a r i o , porque l a l g l e f í a no puede 
mandar mas , que.el afto exter ior de l a c o -
fefsion, y no j u z g a de los defectos ocul tos: 
d e m á s de que la remifsion de los pecados, 
como es fin del precepto, no cae debaxo def 
p r e c e p t o , f í e F a g u n d é z p r a x e p t . 2 . l i b . i . c , 
4 .n .4 . f íne S i í u e f t . v e r b . confef. 4 . n . 3. fine 
D í a n . c u m ali js 3.part. t r a d . A. r e fo l . 120. 
P e r o e i que hizo confefsion in torme p o i 
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fal ta ce b a ñ a n t e dolor , ó examen , dizen 
que no cumple éon el precepto ios que ab-
foiutaniente i í e ú a n , que no.le d \ S a c í a m e - , 
to informe / de que í e - t r a t o a r r iba . Perc< 
j o r q u é es probable la o p i n i ó n contrariG^ 
oftandoen e l ia diremos . que c u m p l i ó con 
e i precepto j porque rec ib ió verdadero S a -
cramento aunque por entonces no leciba 
l a gradiai H ü r E a d o é i f p m . 7 . d i h 1-4. L u g o 
v b i ftJp.iitim. 1 S u a r e x . difpiu,> ^ . f e í t ^ . 
y es c o m ú n entre los que l lenan , que fe da 
c o n f e í í i o n informe •} que c i té a n u m í 
i • : •• >• • 
" i i L a s ^eiias p u e ñ a s por l a Tgleíia $ ios 
que no cumplen con el precepto annuo de 
l a confefsiort, fon p r i ü d c l o n de fepultura 
Ecle í ia í l ica , y del i n g r e í í o de ia : , Ig le í ia : 
pero no fe incurren ipfo í a é t o ^ fino ciefpufes 
de la fentencia del luez. ' .Granados difput. 

1 . B o n á c i n a d i fpu t . ^ .qnx í t*^ . f ed . 24 
p í i n t , 4 . n . 5. 

13 N o :ir ícurren e í las penas los n i ñ o s , 
antes de c a í o r z e anos , y.íaaf nma-s^ antes de 
d o z e ^ q u é es la edad de ia pubertad/ porque 
piadofamente fe puede creer] que l a Ig le í i a 
no quiere- c a í H g a r antes de í la edad. S á n 
chez in S u m m . i i b , 1» capv ut jnvímiy* K e n -
l iquez Hb.8. cap»42 . F a g n n d é z pr.T.cept.2, 
l i b . i . c a p . ^ . n u m . 1 ^ . L u g o difput. 1.5.num, 
150. V á z q u e z qua:fl:, 9OÍ a r t ,2 . dub,4» y es 
c o m ú n . Y i o m i f m o creo fe d é u e dezir de 
las r a m é r a s , a qu ién permite l a Ig le í ra fu 
í n a i t r a t o : v por e l m i r m o - c a í b fe ha de de-
2,ir j que 110 las quiere c a í l i g a r 00 ta i r igor , 
y nadie jamas d e n u n c i ó d e í l a gente perdi-~ 
•da,fie M a n u e l R o d r í g u e z i n addit.ad Gfé*7 
e i ^ . i j . S a v é r b . con fe í s i o . l i t í f l a^ j* aunque 
V á z q u e z probablemente enfena lo con-

- t r a r i o , a quien liguen L u g o n u m , i 4 9 . F a -
gundez prarcept .2.1ib«i ,cap.3.n. i6. 

14 pfcüfanfe de cumplir e l precepto de 
l a c o n f é r s i o n a n n u a , los que no tienen co
pia de Confe í fo r , y los que no le pueden 
á u e r c o m m o d a ñ i e n t e , que ba i la l a dif icul
tad mora l / 'como ü e í lnu ie í fe e l Gonfef íbr 
^ n a í e g u a dé á l l i , y no pud ie í í e commoda-

-mente el penitente i r allá^ ííc V i l l a i o b o s 1 . 
p a r t . t r á £ i . 9 r d i f . 2 9 . n i i f n , a L o mifmo es^fi 
t emíe l íe e l penitente prudentemete a l g ú n 
pel igro de l a fam'a^ó de l a v i d a , ó ot ro con-
fiderable, que no le obl igara e l precepto^ 
porque e l yugo de 'Dios es füauej- idem V i 

l la lobos loco c i t . B ó n á c í n a / i i r p u t r ^ . q i í . T ñ i 
5.fe¿í: .2.punt.vlt .num.i . ce: fecucrjtií-.us, y 
es c o m ú n . T a m b i é n fe eícuCa pi que rto.í.^ 
puede co.nfeííar fecrecarr¡erit)q,v,g .en t i e m 
po de peí te^ó t e m p e í t a d enJa mar^ en efper 
c i a l , filos pecados fon graues 3 í d e m V i l i a t -
lobos n u m . a . T a m b i é n fe .efeuía d e ñ e pre
cepto j e l que no fe puede confeilar ^Jii io es 
por in terprete , porque fa l t a e l fécieto-, fie 
Suarez tom»4» de pcenit. difput. 3 6. {€ctf6* 
nurn. 4 . Nauarrus cap .21 , n u m . ?6* Lugits 
dirpiu^i ^ a i ü m . é v Ipannes Sané i ius in fe.^ 
h i t : difput/3 2. num.8* y es c o m ú n . Y av-n 
algunos muy p r o b a a l e m é n t e efeúfan en e l 
ar t iculo d é l a mu erre del precepto diuino 
de con Felfa r fe , a qüien' .no fe puede c o n f e í -
fáf < fino por ínterprete. . .Q por efcri to. S c o -
tus dift. i 8 . q ú ^ í l . i . a r r , 6 i num.142 , G o i s -
tanus veb, confeísioa condft, 1 í . Pero por 
v i r t u d d é l a caridad ^ que vno dene tener 
•configo m í í m o , e í l a t á ©bi igado a c e l e r a r -
fe de algunos pecados v e n i a l e s , y genera l 
mente de ios mortales; que afsá no q ü e d a r á 
i n f amado con e l i n t e r p r e t é . iSgidius difp. 
5.dub. 10 .num.77, V a z q , q u c t í l ^ 1.311,41. 
¿ u b . i . Pe ro mas v a l d r á a n t e p o n é r l a teiué. 
e fp i r i tua l , de quien depende la faluacioiat 
.eterna a l d a ñ o t e m p o r a l : y pues no és ds 
eífencía de la c o n f é í s i e n , que fea fecreta , es 
mejor confeífarfe por interprete entera-
men te^ó por eferito eivprefencia del Sacer 
dote, y íi huuiere g r á u c d a ñ o en rcuelar a l 
gunos pecados, ca l la r los . i E g i d i u s v b í fup. 
n u m . 7 7 . H e n r i q ú c z de pcen i sa ib^^cap^ . , 
num.4 . V i l l a l o b o s loco ck-.n.2. 

15 L o s que pecaron mortalmente. , fi 
han de c o m u l g a r , tienen o b i i g a c i o n í p r i -
mero de confe í í a i f e . D e t e r m i n ó l o afsi é l 
C o n c i l i o Tr ide r . t ino f e í . i 3.cap.7.& G a n , 
i i . c x i l l o , P a u j . i . a d C o r i n t h . 1 1 , Frchet 
autem fe ipfnm howo, es c o m ú n dé los T e o * 
legos j contra Ca ie tanum i n S u m m . ve rb . 
commmiio .Pero los que quieren recibir los 
demasrSacramentos y ó a d m i n i í l r a r l o s , es 
cofa ciertajque no tienen o b l i g a c i ó n a con 
feífarfe , aunque efien en pecado moitaj5 
ba í l a l e s tener c o n t r i c i ó n . L a r a z ó n es , por
que no ay precepto, qüe obligue a ios tales3 
a que fe con f í e í f en .Nauá r rus capv2.num.9. 
l u g o difput. 1 ̂  . n . 4 0 . V i l l a l o b o s v b i fup,-
n.9.y es c o m ú n . 

' • . 
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T R A T A D O S E P T I M O D E 
A L G V N A S C O N D I C I O N E S Q V E H A N D E 

concurrir en la confefsion Sacrameiual paía 
fer fruóluora. 

Ponenfe las condiciones de t a h e ñ a con fef-
fien. m m . U 

MQ peca monalmente.el que confiefa los pe
cados veniales con-vn Confefor } j los mortales 
con otro, n, 2 . 

Declaranfe las condiciones de la cónfefsion, 
que fea frecuente}y defnuda, n. 3 , 

Ponefe la condición, que fea la confefsiotí 

Lgunas condiciones po
nen los D o d o r e s } para 
que la confefsion feá 
fruduo(a , que nO íbi t 
neceflarias, que fe c o n 
tienen en efíos verfos 

antiguos: Sit fimplex humilis conf¿fsio í p w d 
fiddis J atque frequens ¿nuda 3difcreta libenss 
Veré cunda JntegYazfecretaJachrymabilis acce-
lerata, foYti^& accufans,&Jít paren parata* 
H a r é m e n c i ó n en efle trafacío dé los requ i -
í í tos que no fon precifament® neceíTariosy 
aunque fon muy vti les^y conuenientesj co -
uiene a í a b e r , que fea í impie q u i t á n d o l e l o 
fuperfluo de contar fiiíloriasyy c i r c u n í l a n -
cias impertinentes. Que fea humilde ^ c o n -
feffandofe con humildad^ con deuida com-' 
po l íc ion del cuerpo^y hincadas las rod i l l as , 
que fea pura 3 con fana i n t e n c i ó n , y buen 
fia; que íi fe hizieíTe con ma l fin, y de peca
do mor ta l . Í e r i a irtUalida. P é r o íí fe haze 
por íio malo v e n i a l m e n t e , v . g ' . por v a n a 
g lo r ia , fera f rüf t i to fa la c o n f e r s i ó n ^ p o r q u e 
i a caufa impulííua^y e l motiuo fecUndario, 
no excluye e l fin principal, porque fe haze 
l a confefsiorí ,y no fe Caufa notable agrauio 
a l Sacrame t o , por e l afefto a culpa v e n i a l , ' 
y l a gracia Sacramenta l fe puede ha l la r en 
el hombre , a quien d a ñ a e l pecado venia l r 
fíe Henr iquez l ib . 4. cap. 3. num". 3. V á z 
quez q u a í ñ . y i . a r t . ^ . d u b . x . n u m . ^ . N a ü a -
rrus cag. 2 1 . ñ u m , 4 0 . Reginaldus l i b . 
num. 149 . S á n c h e z in Sümír í . l i b ^ i . cap. 3 * 
num. i r 

2 P e lo dicho fe coníígué> que no p é c á 
m o m í m e n t e e l que confieíía los pecados 
veniales con v n C o n f e í í o r , con quien pre
tende tener buena o p i n i ó n , y con otros 
Confefioreslos pecados mortales, e n que 
cae, íic V i t o r i a de Sacram.num. 19 6. R e 
ginaldus l ib .6 .num. i49 . í ' i l i uc ius t r a ó l . y , 
cap^.quceft.i.11.75» 

difereta* fí, 4; 
Hade feria confefsionVoluntaríajYergon-

$ofa* 5» 
E n que cafos puede dexw de fer fecreta U 

conftfsiont n.6> 
S i ha de fkt aceleradafy ohediente la confef-

Jlon? n . j* 

$ T a m b i é n ponen poí c o n d i c i ó n c o i i -
t i en i én t e a l a con fé l s ion los Doctores l que 
fea frequente por e l colmado f íüf to^ que fe 
facadef tOí V aunque no aya pecados nue-
üos , es cofa m u y fán ta confeífarfe deios 
antiguos. D i z é n n í a s , que ha de fer l a c o n 
fefsion defnuda3 c lara íín obfeuridad dé pa-
l ab ra^pa ra que pueda hazer juicio e l C o u -
feífor de la calidad^y grauedad ¿íé los peca
dos., 

4 También íia de fer la cdnfefsíoii d i f -
creta , con Confe í fo r fabio, y prudente^ue 
fepa d i í i i n g u i r entre lepra3y lepra^ que ü le 
é l i g e ignorante para que n ó le mande ref-
t i tu i r s fera nu la l a cOnfefsion, y l a aura de 
reiterar^ pues fué a e l l a corí afeito depeca
do m o r t a l . A e í l o fe l lega , que las palabras 
Con qu'feTe haze la confefsio, fean h o n e í l a s , 
como conuiénen a t an Santo S á c í a m e n -
to. . . r 

^ T a m b i é n ha de fer la confefsion v d -
luntar ia^ y no forcada que fe entiende de 
dos maneras .La primera,que aya i n t e n c i ó n 
de c o n f e í í a í f e , p o r q u é íin e í l a intencion^no 
fera va l ido e l S a c r á m e n t o . L a f é g u n d a m a 
nera es , que l a conféfs ion fea de todo pun
to v o l u n t a r i a , aunque íi por muchos rue -
goSjó temor fe confeífaííe.cíomo llegue cora 
a t r i c i ó n , v las d e m á s partes néceíTatias r e 
c ib i rá é l fruto del Sacramento. T a m b i é n 
deue fer l a confefsion ve f goncofa,auergo-
candofe e l penitente d e l a n t e d e D i o s , de 
fus ofenfas > y exp l i cándo l a s con la r m f m á 
Verguenca. 

6 A ñ a d e n t a m b i é n o t r á s condiciones a 
ía cbnfersion; conuiene a faber, que ha de 
fer fecreta,que fe haga en fecreto, y a t r a t a 
mos defto ar r iba ,y fe enfeno,qUe no es pre-
cifaménce n e c e l í á r i o , y algunas vézés COK-
tiiene , q l i e fchaga en publico encafosde 
nécé f s id jd : pero de ordinar io deue l e í fe 
creta^que aunque no fe mande afsipor pre -

cep* 
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ccpto diainOjCs muy conforme a l De recho 
ivauiral^ como Ío dize e l C o n c i l i a T r i d l n ^ 
t ino icr.14.cap. ? ..que publicar las f a l t a ^ y 
pecados l in j u i l a ^aufa^ parece contrario al 
D e r e c h o naui'ralyy afei-atcapíOinhis v c r i u f 
que fexus, manda íe confieíTen a folo e l ,Sa 
cerdote , y fera j u í l a cania e l pe l ig ro 'de l 
n a u f r a g i o y otro peligro de muerte , don
de ay muchos delante, y no fe puede I iazer 
la confeCsion r e c r e t a . l c e ñ , G o m u u m e n t e ay 
o b l i g a c i ó n de confeíTarre por propria vo7.} 
y palabras , y.ho es hcito a*partaríe del v fo 
de l a I g í e í i a . D i x e comunmente,, poique 
quando no fe puede háfeJaí , ó por e l impe- / 
dimento d e - l a l e n g u a , ó e s d i f i c ú l t o f o por 
l a mt ícha v e r g u é n c a d e l penitente, puede 
í ígni t icar fu do lo r , y pecados por feñas 3 ó 
porefer i to . Suarezdirput . n . f e d . ^ . n u m , 
.7. iEgidius difpnt. 6. dub. l i n u m . i . . & 2 . 
• V á z q u e z q u a r í l , 9 i.art..5.dub.4.y aun R e -
ginaldo loco c i t .num.S^.Sóí . i n 4.d1il .17. 

[adoíexto 
quarí}.. v n i c , coiT^tros n izgan^que no fera 
pecado mor t a l confeírarfe>eí l .ündo prefen-
t e e l Sace.rdote^porefcri to^fenas: y pare-
cerne efto muy probable, y que no fera pe
cado alguno^ quando.interuiene ve rguen-
ca en e l penitente, que el yugo de C h r i í k » 
es fuaué , y las feñas^ y eferiuir fon fuí ic ien-
tes para expr imir los m ó u i m i e n t o s ^ y fentii; 
in ter ior de l alm.á, 

7 I t e n 3 d izen que ha de fer acelerada^ 
conuiene afober l u e g o , que e l pecado fe 
cometio,aunquc efto no es obl igator io por 
eipreceptores confejo muy faludable3 para 
fa l i r e l pecador d e m a l e f t a d o , y para no 
caer en mas pecádos3porque e l hombre que 
e í l a en defgracia de D i o s , con faci l idad fe 
dcfpena en otros. P o r paren parata, que e l 
penitente ha de i r difpuefto , y aparejado a 
obedecer a l Confe í fo r ; afsi en r e í í i t u i r , 
como en l o d e m á s , que impor ta a fu aJU 
m a . 

fTRATADO O C T A V O D E LOS 
R É Q y i S l T O S , (^VE S O N PRECISAMENTE 

neceílarios en la confeísion , de la verdad con 
que fe ha de hazer^ y del numero de los 

pecados. 
Que requlIltúS fon preclfamerite tiecejfkrios en 

Ja confefsion] fí»íj 
Como ha de Cer U confifslon entera? n , i , 
QH? pecado ha\e el queniegajCometiopeca

do mortal, y míeme? « .3 , 
. Hxfe de sofifrjfw eimfíierode los pecados yy 
tomo? , n,^, 

Qnand&nOífe dtñerda eíñerakeñte del mime-
YO de los pecados j anade^oco tnaŝ b menos co
mo fe entiende efio* 

Los que tienen coftumhre depeea?3 como han 
de declarar el numero de los pecados? 

Quando fe continua VñA mifma Voluntad 
de pecar en mucho tiempo , í m o Je ha de con-
feffar? ^ «.7 . . 

Ponefe cafo en que no es mcejfarh deTjr el. 

| todos los requi í í tos , ^ U é 
fe contienen en los y e r -
fos^ de que hize m e n c i ó n , 

;enel pr incipio d ^ l t r a t a -
vio antecedente, tres fo 
jamente, fon precifa men

te neceííarios7, para que i a confefsion S a 
cramental f e a f r ñ f t u o f a ^ q u e f o n , que fea 
cntera5y dolorofa.y verdadera ^de q i t e t j ; ^ 

Quando fe confefavonios pecados por dttdo^ 
fis,y dej¡mes parecieron ciertosjife han de bol-
uer a confejfar^ n S » 

S i el que declaro mayor numero de pecados^ 
que los que cometió, ha de bolmf a confefar* 

:fe k «.IQ# 
EíCcnfí jforque efla en pecado mortal3j con-

fiejfa muchos penitentes fucefsiuametejquantos 
pecados cometed 

Quando no fe cometo en la confefsion 3fi eran 
teniateSjO mortales hspecados, fi en faiiendo-
lo, fe han de repetir* n, i tm 

Quando en la confefsion general, confiefa el 
pínitente los pecados no confeffados 9 fi ha%£ 
mal? n t I ^ 

mdhilis3 ó d o í o r o f a , porque def ía fe di fpi í to 
largamente en los tratados de l a contr ic io , 
y ;a t r ic ion . 

2 T i e n e o b l i g a c i ó n e l penitente de c o n -
feífar enteramente los pecados mortales 
todos , que huuiere cometido defpues de l 
B-aut-ifmo, y que no lia confe í fadolos o t ra 
yez.puntualmeri tc afsi, quanto a l numero, 
y erpecies moralmente diftintas en efpecie. 
Coj ic i : ] .Tr ident . fef . i 4 . c a p . ( $ . D , T h o m . m 
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4.c l*! f t .47:quce{l .^ar t .4 .és c o m ú n , porque D é lo dicho fe colige , que el que h u r t ó m i l 
d é hecho v a pecado,110 fe.puede perdonar ducados en diuerfas vezes ^ no cumple cóí i 
fin o t r o . L a r a z ó n es,que l a remifsion fe ha - d e z i r , que h u r t ó m i l ducados, porque h u r -
ze por infu l íon de l a ' g r a c i a , l a q u a l n o f e tarios en v n a v e z , e-s v n pecado m o r t a l , y 
compadece con pecado m o r t a l ; y áfsí fe en diuerfas vezes, fon tantos pecados m o í -
hande coníe í far todQ.s, para que todos fe tales diftintOs , q ü a n t a s vezes hur ta : m a t e -
perdonen. Los pecados^ue inculpableme- r i a con í ide r f tb le , y g r ane , es do f tnna c o 
te fe oluidaron a l penitente; quedan per- mun . C o n c i l . T r i d e n t . loco c i t . H e n n q u e z 
donados en la confersion^haziendo lo que lib.5 .cap.5 . num.9* Ü t . I . Bonac ina difput 
es en fí en e l examen de conciencia , de que 
fe t ra tó arriba , aunque defpues qua-ndofe 
l e acuerdan los pecados ó l i t i d a d o s , t í é n e 
o b l i g a c i ó n de co i l f e í í a r l o s : e s d o d r i n a co
m ú n . 

^,qu.TÍI. ^ . fe£l . i s p u n t . a . 3 . d i f . l .num,3» 
Suarez cUfput.2 2,fe6t.5. 

5 D i x e , que e l que no puede a j u í l a r e*í 
numero de los pecados , p o d r á a ñ a d i r l a 
part icuia,poco m a s , ó menos-j v . g* confefs,^ 

Lili. i . ' I . ' 1 V 
3 E l que niega en k confefsioil pecado vno diez pecados mortales 3 poco m a s , o 

xnor t a l , que no aü ia confelTado o t ra v e z , ó menos; defpues fe a c o r d ó j que eran doze , 
afirma con m e n t i r a , que le c o m e t i ó , peca h o e í l a obligado a confe í í a r los dos o l u i d a -
m o r t a l m e n t e , pecado de facrilegio : pero dos , porque entraron en l a p a r t í c u l a , poco 
no,f í niega pecado mor t a l o t ra vez confcf- m a s , ó menos,f íe Authore^ fup, c i t a t i . i E g i -
fado,que no efta obligado a confe í í a r l e dos d iusd i fpu t .7 .dub .7 .num.62 .Per rusLedef -
vezes .Reginaldusi ib .6 .num.^7.NaUarru5 ma t o m . i . c a p . í y . G r a n a d o s t x a a . M i l p u t . 
c a p . 2 1 . n u m , 3^..& j g . v e s c o m u r u Y t a m - l o . n u m . ? . B o n a c i n á loco cit.cUmFiliUciOí 
bien que el que niega pecado v e n i a l e n l a R e g i n a l d o , P i t i g i a n o , & a l i j s , y es c o m ú n 
c o n f e f s í o n , ó fe le impone fa l famente , no contra G a f p . H ü r t a d u m d i f p i u ^ . d r í . ^ L u -
pecamorta lmente porque l a mentira n u n - gi lm difput . i ^ . n ü m . 7 8 . P e r o íi defpues h a 
ca es pecado m o r t a l , fino es c ó t r a o t r a v i r - HaíTe, quatro , ó cinco pecado^ mas, t e n d r í a 
tud en materia g r a n é , y aquí no haze nota- o b l i g a c i ó n de confeíTar e l e x c é í í o , poro[ue 
ble agrauio a l S a c r a m e n t o , í í niega e l peca- no fe e n t e n d i ó debaxo de 1 | dicha pa r t i en
do v e n i a l , porque no efta obligado a con- ia,íic Authores c i t a t i , notando ^que quár t -
f e í í a r l e v i i i i fe le impone falfamente,faluo 
í i n o d í e f r e o t r a materia ve rdade ra , que en 
e í l e cafo y pecar ía mortalmente pecado de 
facr i legio , porque i r r i t a e l Sacramento , l io 
dando m a t e r i a . N a ú a r r u s cap. i i . n u m . ^ 7 . 
S u a r e ¿ d i f p u t . 2 2 . f e a . i o . i E g i d i u s d í f p u t . t i é m p o en l a cafa de las malas mi)geres , y 
6 . d u b . 3 . n u n i . g . F a g ü i i d e z p r x G e p t . 2 . i i b < é l amancebado, que t u ü o en fu poder l a 
2 c a p . 2 . n u m . i o . D i a a i á p a r t . 7 . t r a a . 4 . r e - manceba, de l á m i f m a manera , y l o s q ü e 
f o l u t . 9 ^ . y es con t ra -Fabr . "ín 4* d i í l . 1 7 - tienen c o l u m b r e de p e r j t í r a r f e , d i z e n g r a -
qua^ft. vn ic .d i fput . Í 4 . cap.3. n u m . ^ yes ües Au to re s que b a ñ a que declare e l t i e m -
comun . P e r o es nece í í a r i o a d u e r t í r , que p o ^ u e d u r ó l a mala Co(lumbre, o e l que. ef-
quando a l g ú n penitente fe acufa in ju f ta - tuuieron amane rados ,v fando de la m i í g e í 
men te , a ñ a d i e n d o a l ntimero de los peca^ a g e n a , como de l a p r o p r i a , ó en la Cafa de 
d o s , porque le parece que v a n mas a l fegu- las malas m ü g e r e s , admit iendo a todos ef-
ro no pecara m o r t a l m é t e . C a i e t a n u s ve rb . tados de hombres^y lo mifmo és, de los que 
c o n f e f s í o . c o n d i t . 4 . F a g u n d e z p r á j c e p t . 2 . defean carnalmente de o r d i n a n o a las mu-
J i b . ^ . c a p . ? . n ü m . i 2 . S a n a i u s i n f e l e a . d i f - geres, que veen , porque con é í t o declaran 
put .8 .num.4. y es c o m ú n , porque no tiene baftantemente el numero de fus pecados., 
animo cíe e n g a ñ a r , ni ment i r . ' á ü n q u e en c o n f ü f o . V i t o r i a ñ ü m . Í 7 8 . 

4 D i x e , q u e ay o b l i g a c i ó n de confcf- T o l e t u s l i b . ^ C a p ^ . N a ü a r r i i s c a p . ^ n u m . 
far los pecados mortales , q i í a n t o a l nume- í ^.Petrus Sotus l e a . 9 .de confef. C a i e t á n . 

t o mayor es e l numero de los pecados ,que 
fe confieífa, fera maycw: e l numero de los 
que fe pueden i n c l u i r en l a p a r t í c u l a , mas, 
ó menoá., 

6 l á m ü g e r pu í j í i c á , q u é e í i u u o míicí io 

To,yafs i no bai lara dezir ,. j u r é muchas v e 
zes con ment i ra , í íno que ha de dezir t a n 
tas v e z e s , y í íno pudiere a j u í l a r e l m í m e -
ro,p"odra a nadir , poco rilas, ó menos. N a ú a 
rrus cap. 6* ntim*42U V á z q u e z qU32ft,91 

tom. í , o p ü f c u l . t r a a . 5 .qtia^ñ. 3 . P o r mucho 
mas probable t é n g o , que no t d í l a e l modo 
general dicho de confeíTar fe ,q i iando con 
di l igencia del examen fe puede a p u t á í mas 
é l numero, v . g . tantas v e l e s , poco masyp 

a r t . t. dub. 6. Sá v e r b . confefsio. num, 3 2 . . inenos,cada dia,o cada f e m á n a , y dec laran-
Granados traa. 9*dirput. ÍO. ni í rn. 3 vy es do m a s , las malas m ü g e r e s los pecados e x -
comun.V l a r a z ó n es, porque no pide D i o s t r d o r d i n a r í o s , c o m o de m o l i c i e , ó fodomia, 
a nadie*mas de lo que buenamente puede, o fawile^io, o inceílo, ûe por fer pecados 
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a t rocé« duran mas eu l a m em or i a . H e n r í -
quez l ib .z .de pcenit .caf .5 . n u m . 9 . H u r t a 
do difput,9". dif . ^ . Granados t r a é l . ^ . difp'é 
í o.nu ¡n. 6. S u a 1 e z tom * 4* difput. 2 . fe . 6* 
Boi iacinadifpUE.^ . ^ U c e i l . ^ f e d . 2 . piinc.2* 
d i f . 2 . n ü m . 1 ^ . VazQt i ez qua^ft. 9 1. ar1.1 „ 
dub,5 . i l u m . ? . Lngus difputí. 16- n ü m , 57^ 
L o s dos v i t i m ó s c o n i E g i d i o difput.7. dub. 
7 .num.6^ . a f i rman, que en los atlos i n t é -
l i o r é s ba i lara confe í í a r los por m a y o r por-̂ -
que parece impofsible^qu» diga la frequen-
Cia de los adiós por numero , por fémanas_, 
o dias. A mí me parece, que de l a m i í m a 
p a n e r a fe p l iedei i , y deuen c o n f e í í a r l o s 
a ñ o s internos;que los externos,porque ef-
ta gente mas peca exter ior , que in te r io r 
mente ; que los que cometen muchos peca
dos por penfamiento , fon los que no pue-* 
den cumplir fus malos defeos por obra : pe
ro t a m b i é n j u z g o ^ q u e í i hecha di l igencia 
•fuere m ü y dificnltofo reduzi r a numero 
los pecados de c o f t ü m b r c ^ por femanas 
di asaque baftnra cófe i ía r fe^como Nauarro^ 
T o l e d o , y Caye tano a c o n í e j a n , porque 
apurando mucho ios C o n f e í t b r e s e í l o , fue-
l e n ment i r los peni tentes , arroxandofe ha 
dezi r mimero excefsiuo a carga qferra^ 
d a . , \ ) 

7 L o s que no r e c a t ó n e l Oficio diurno, 
ó no ref l i tuyeron pdt dos;, ó tres años^bafta 
que d i g a n , y declaren e l ü e m p o que d u r ó 
e l no r e í l i t u i r , ó no rezar , como huuieíTe 
Vna mifma voluntad de e ó n t i n u a r e i peca
do , fin interrumpir l a con a£k> cont rar io , 
Henr iqUez l i b . 5. cap, 5, n u m . 2 . N a u a r r o 
l ib .4 . de r e í l i í ü t . cap.4. dub. 1 . R e g i n a l d ú s 
de prudenf .-cofef. cap.3. Bonae ina v b i fup, 
í i u m . 2 1 . V í f t o r i a n u m . 178 . L a r azones , 
p o r q u é e ldexa r de rezar e l Oficio d i u í n o , 
es v n folo pecado cada dia3 y declarando e l 
t iempo, fe declara e l numero-. Y e l que dexa 
de r e í l i t u i r por mucho tmmpOjComo n o í n -
ter rumpa el a n i m o , no comete Éampócó 
mas de v n pecado. l u z g o por m ü y proba
ble l a o p i n i ó n dé M e l c h o r Cano in i -e leé l . 
de poenit.p. ^ . F r . I o a n dé l a C r u z a n d i r e é l . 

iCSfcienf. Pedro Eay.difpwt.deSacf a íñ .poe-
• n i t e n f i í e i n i d d h . a c l ^ . p a r t . D . - T h o m . qr9!; 
a r t . i .d i fput . 1 ,ad 4 . a r g u m . P i t i g i a n © in 4 . 
f en t .Eo rn ,2 ,d i í l . l o . q u a í í l . v n i c a a i t . 5. que 
c n f e ñ a r o n , que no fe interrCfmpe l a v o l u n 
tad por oíuicio n a t u r a l , ó mconf íderac ioQj 
o fue fio 3 quando defpues fe bucluc á rcno-
uarJ Pe ro en ambos eafos aura o b l i g a c i ó n 
de declarar ( íí puede hazerfe íin gran dif i
cul tad ) las yezes que fe i n t e r r u m p i ó e l 

• animo , defpues que le peso a l penitente de . 
lo paitado, y propufo de enmendarfe , por
f í e boluiendo defgues a no rezar , ó 119 ief^ 

t i tu i r s fon diferentes a í l o s de la vo lun tad , 
y d iügrfos pecados numero 3 y fe deuen de-
clarat^contra Granados t r a á . . ^ . d i f p u t . 10 , 
11.7. & 8. 

8 S i e l Confc í fo r fabe los pecados ^ y 
numero dellos de l penitente, ba i la que ef-
te diga en l a confefsioh^ que fe axufa de los 
pecados.que élfabe^fic V á z q u e z quasíl.S» u 
a r t ^ . d n b ^ . n U m . ^ . S u a r e z difput,2 2.fe í l* 
6 . n u m . ^ . L u g o d i f p u t . i n u m . § o . B o n a -
cina difput, 5. qu^f t . ^ . f e í i . 2 . p u i i t . 2 . § v ^ 
dif . 2 .Porque aunque parece que es confef-
l ion en cdnfufo, viene a f e r e x p l i c i t a , y he
d í a en par t icular a cerca del ConfeíTof^ 
que fabe bien los peckdos^y c i r c u n í i a n e i a s 
que le confíefían. 

; 9 A r r i b a fe toco , y r e f o l u i ó l a q u e f -
t ion, de íi ay , ó no , o b l i g a c i ó n de confe í fa í 
los pecados dtidofos, y fe puíie ron las o p i 
niones d é D o í l o r e s 3 q u é ay por las partes 
afirmatiua , y nega t iua , a que a ñ a d o , q u é 
defpues que e l penitente c o n f e f s ó e n d u d a 
e l pecado , que d u d ó auia c o í n e t i d o , aun^ 
que defpues fe acuerde con certidumbrev 
que le cometio,es muy probable fentencia -
que n a tiene obligadion abo4uerle a c o n -
feífar . D e u e n a í í e n t i r a e í l a o p i n i ó n los 
D o l o r e s , q u e l l e u a n , que auiendofe c o n -
feíLido de doze pecados^ a ñ a d i e n d o l a par^ 
t icala,poco m á s , ó menos, íí defpues fe acotf 
do e l penitente de dos pecados masj no t i e 
ne o b l i g a c i ó n a confe l jar ios , pues corre l * 
mifma r a z ó n en e l vn cafo 3 que en e l o t ro , 
veafe e l num. 4 , d e í l e msfmo t r a t a d ó . L a 
r a z ó n de lo dicho e s , que aunque coiifelso 
e l penitente e l pecado en d ñ d a j c ab fa lm^-
ron d i r e í l - amen te d e l , H e comunicado e í l o 
con hombres dor ios , que fienten lo m i f m o . 
t ideacur Lugus difp. 1 6 . f e í í l . 2 . § . 4 . D o n d e " 
funda e í l o , aunque e l no quiere daf fu p a -
í ece r , e t iam D i a n á 4 . part. t taf t . 3 a-efoiu cV 
5.vbi c i t a i . M e r o l l a m t o m . 1.difput. 3.gap. 
3 .dub .2 .Cofo í í . 2 3,num.^ 57 . & ^ ^ . a ^ 
que fienten lo contrar io p 'robíibiementée-
Hur t ado difput, 9 . d i f . 7.vSanchez l i b , & 
loe . c i t . cap ; . io .n .69 .Diana 3.part.tra¿1.4. 
r e f o Í ü t . 9 i * 

to E l que con buena f e , y auiendo he -
cíió fLíficienté éxamen3 confefsó mayor n u 
mero de pecados .dé los que auia cometido, 
y defpues hecho de ver fu e n g a ñ o , no t i e n é 
o b l i g a c i ó n a confeífarfe de nueuo , y dez i r 
que fe e r r ó , porque l a confefsion fue v a l i 
d a : y f i h u u o e r r o r , no tuuo df penitenre 
animo de e n g a ñ a r . Fue e r ro r mater ia l , fie 
Bonac ina difput. «5 .q t tó í l . 5. fe d . í . p u n t V ? . 
m i m . 3 .Lugusdifput . 16. nt im. 5 7 2 . D i a n a 
2 .par t . t r a ( f l , i7 , re fo lu t .2 5. 

1 1 B i e n probable e* k fentencia de los 
A u t o , 
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.Autores d i z c n ^ q ü e e l Sacerdote, que 
e í H d o en pecado m o r t a l , confielTa muchas 
p e r í b n a s fucersiiumeute^comete tantos pe-
cados^quantas perfonas abfueiue.Suarez ni 
^.part.tom^.difput.ii.reft.1).num.5 $ M 
a l i j . P e r o no es menos probable l a opmion 
con t r a r i a , que como no aya i n t e r r u p c i ó n 
notable entre vna confefsíon^y otra no fe-
rá mas dé v n pecado,porque no lo es-Inge
nere moris. Y áfsi bai lara dezir , que confef-
s ó c f t a n d o en pecado m o r t a U R o d n g u e z i r i 
Summ.tom.2.cap.44.1111.3. D i a n a 1. part. 
traa,7.refoiut.43.& 3.paít.traa:.4. refo-
lut..63. 

12 Q u i n d o vno confefso los pecados 
que hizo-pero e l ,y e l C o n f e í í o r queabfo l -
uio deilos, dudaron íi eran veniales ,© m o r 
ta les , quando defpue^fc e c h ó claramente 
de ver,que eran mortales.no ay obl igación! 
de boluerlos a cónfefTar, porque y a fe con-
fefsó en tó famen te1 y para e l va lo r de la co-
fe rs io i l , no fe requiere que e l penitente, ó 
ConfefTor fepan de cierto , que los pecados 
fon mor ta les , ó veniales 3 fie Bonac ina dif-
put . «5 .qua'ft.í . f e í l . i p u n t . ? . n ü m . í 4 . S á n 
chez l i b . i . S u m m a ! , c á p . 10. nurh .64 .Dianá 
^ . p a r t . c r ^ a ^ . refolüt . íP . Lugus d i f p u t . ^ j . 
ñ u m . i ^ .Cofduba i n Sumrriíe quacíl . P ^ L o -
mifmo es^qüándo el pecado tiene dos ,ó tres 
c i r cün í l anc ias^que mudan efpecieique aun 

que e l p é n i t e n t é ; y e l CoiireíTor ignoren a l 
guna dellas 3 como e l penitente confeí íaí íe 
l a acc ión de l a manera que la o b r ó , no ne -
cefsita de nueuo, deboiuer a manifeftar las 
c i r c u n ñ a n c i a s , que i g n o r ó p o í l a r a z ó n d i 
cha . 

13 V n o c o m e t i ó v n pecado graue , y 
para ó c u l t a r a i Confefforyque era de la e ó -
fefsion pre fen te^confe í ío fe g e n e r a l m é t e , y 
entre los pecados de l a v ida paffada^coníef-
s ó e i v i t i m o : es muy probable , que pudo 
hazer lo a f s i , porque nadie efla obligado 
a dezi r , que los pecados, que confieila fon 
cometidos defpues de i a v l t i m a confefsion, 
í í no es que i n t e r u e n g á alguna par t icular 
circunfUncia^que no fe d é a entender , fino 
es diziendo , qtie e l pecado e? reciente , fie 
B o n a c i n a de Sac ram. difput. 5, q i í a f t . 5. 
f e f t . 2 . p u n t . 2 . § . ^ . d i f ^ . n ^ . q u e cita a S a n -
c h e z , y a K o n i n c h . y ios ci ta , y fígué D i a n a 
3 .par t . t ra¿ l : .4*refó lu t¿ 6¿. Y lo mifmo me 
parece ^ aunque los pecado^ que' parece fe 
encubren, fe confiéíTen en o t ra qualquiera 
confé rs ion part iculai- , como fe digan con 
todas fus c i rcúnf tahe ias 3 porque m i l i t a l a 
mif rhá r a z o n : £ t ¿íe fimiíibm fimile eft iúd i -
ctum^.GaWús^.Sc quid fí t an tum^í f . de l ib¿ 
& p o f t h u m . L m u l i e r . i ñ principio,ff .ad T r é 
bel.1.non p o í í u n t , & 1. ̂ q u e n t i , ff.de l e g i -
fcus, § . reAé i n í l i t . m a n d a t i . 

T R A T A D O N O N O D E L A S 
G I R C V N S T A N C I A S D E L O S P E C A D O S 

qué es neceífario deebrár en h 
confefsion. 

Pone fe la difímeieri de ta cheunfl ancla, ».Í. 
Quantas circunflancias ay en el a ñ o mo-

ral? . 
Ay obligación de confefar las circunflan^ 

tias qtíemudanU efpecie, 
También U circunflancia qtie haĵ e mortal^ 

lo (¡ne era pecadoVenial, n. 4.-
Circunflancias notabilítei1 agraúates/tfe de-

uen coñfejfarU H' ̂ a 

¡A c i rcün í l anc ia del peca
do -Eft quoddam accidens' 
acíns humani, qtíi beccatu 
eft i col l igi tur difinitio' 
ex iu ré , cap. cóní ídére ty 
de poe»is ,dif í .^ . l*aut f a -

fía,iT.de'poenis, cap. í ícut dignum de homi--
cid . D i x e , a ccU ens^o rq üe n i r iguná circiínf-
tancia del afto, es fu í l anc ia de l m i f m o . D i -
x e : A ñ u s humanh qui pecemm eft. Porque; 

SÍ fe han de confejfar las que ¿ifminuyen no-
tablementeZ n,6 , 

Circunftancias generales fi fe deueri con-
fefar* n,y. 

S i fe ha de Confejfar lós d£los,que anteceden, 
y fe figuen defpues del pecado? .w.8« 

Las circunftañciaS^que fabe el Confejfor^o 
dy obligación de dei¿rlasé né9d 

rftüchas vezes fúcede 5 que e l aboque por 
fí mifmo no es pecado ^ lo viene a fer por l a 
c i r cünf t anc ia y que fe le l l ega : y entonces 
no es accidente del pecado, fino de l a cofa 
que es pecado. Naúar i í i í s fup. cap. confide-* 
re t , in principio^de pcenit.ead.dift. 

2 Las circí inf íanciás del a£ lo m ó f a l , fon 
fíete , que fe contienen en el Verf. A n t i g u o : 
Quis.quid,ví>i, qmhHs ¿uxilijs, CUY- quomedóy 
áHando* V n a s c i rcünf tancias a y , que í n u -

/ dan 
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13o Libro primero. Tratado nono 
dan i a erpecic^otras que agrauan dentro de 
i-a m i i m a erpecie,y otras que d i f m i n ü y e n ^ y 
o tras comunes a todos pecadosé 

^ E l Conc i l io T r i d e n t i n o fef. 14. é a p , 
5 . & Can .7 . diíinió^ que es keregia afirmar, 
que no ay o b l i g a c i ó n de confe l ía r las e i r -
feWíi'ñancías,que mudan i a efpecie, porque 
a y en ellas nueua caufa de- apartarfe de 
D i o s 5 y d i f t in taofenfa , y de o t ra manera 
no podran los ConfeiTores 3 que fon M é d i 
cos e íp i r i t ua l e s entender las enfermedades 
de l a l m a , íín entero' donacimienco de l a 
cauta , y de las d f c m i í í a n c l a s ^ que v a r í a n 
efpecie. Y del Derecho fe colige con c l a r i 
d a d , que lo que es pecado-mortal por v n a 
cania , fe h á z e tambierr mor ta l por o t r a , a r -
g u m . cap,Eccleí?js, deconfecrat . d i í í . 1. & 
cap. p f o p o f u i í l i , de con i cera t. Eccleí í js , St 
cap. 1 ,eodem t i t . l ib . 6. Y efto no f o k m e n -
te fe entiende de ios ados exteriores , íh io 
t a m b i é n de los interiores 3 que cambié pue
den tener miTcbas ma l i c i a s , como ios exte-^ 
r iores ; que íí v n liombre defeo tratar catn. 
earnalmente con v n a Re l ig io fa . c í a r o eftá, 
^ue mudando la efpecie de fo rn i cac ión en 
f a c r i l e g i a , n a c u m p l i r á ñn declarar efta 
e i r c u n í i a n c í ^ , 

_ 4 Hafe de confeífar pfedfamente l á 
c i r c i m í l a n e i a , que de pecado v e n i a l h a z é 
m o r t a l , como es l a cantidad notable del 
h u r t o , porque e'ftas c i í c u n í l a n c i a s fe pue
de dezir dellasjq'ue mudan l a efpecie: y co
m o diximos arr iba,fe han de confeífar pre-
cifamente , y n e c e í í a r i a m e n t e los pecados 
morta les ,y e l le , como fuponemosjo e s . N a 
narrus d íc . cap .6 .nura ,6 íVt l l a io i )Qs ,d i f . ? ^ 
nt í f t t . f . 

5 Las c i rcunf íanc ias que a granan n o f á -
blemente dentro de la mi fmá efpecie.cs co 
fa muy fa iudab lecofe í l a r l a s j pero no ob'i i-
gntrorio , efto tengo por mas probable^que 
io c o n t r a í i o , porque eflas c i r c u n ñ a n c i a s , 
no fon diuerfo pecado, por agrauarfe l a 
n n t e T i a . A f s i lo determina e l D e r e c h o , 
jquanido dize que Plus, & minus nonmutmt 

jhhjlmiúdnirú,nes eam faciunt dijferre Jf eck, 
1.fin.tí.de fü'ndb' ín í b i r á l . U e g a t d generair* 
te r , (F .de lega t , i ,Tomas d e T o m a í f e t in í l o -
IÍb. 1 egum reg. 2 2 =5. A l e x a n d e r . c o n f í i . 8. i n 
fine, l i b , 4 . Y fe colige claramente a mi v e r 
del Conc i l i o Trtdent.fef . i4.cap.>5 . & C a n , 
5 .donde tratando de las circunftaiiciaSj d i -
ze ay precepto de confeífar las que mudan 
efpecie,y no habla de.ia« agrauantesyy def-
pue-que ha referido todo lo nccefTarió para 
í a buena confefsion, a ñ a d e : M h H almd ah 
Ecckfia pcenkemihñs exignurrLuQgo no ay 
o b l i g a c i ó n de confeíTar e í las c i r c u n í l a n -
| ias3 tienenlo Scotus in 4 . d i í l . t j * ^uce í l , i w 

a r t . 2 i , ( A quien c i tó m a l V i l l a l o b o s por l a 
o p i n i ó n contrar ia , 1. par t , t r a d . 9. dif.^ 
n u m . 7 . ) Siendo la verdad , que dize fo l a -
mente.quc fera v t i l e l c o n f e í f a r l a s ^ v e a f e a 
Scoto ioc.cit.nu*20. §» mültce autemfLiuc. 
E n que tratado dé las circuiiftaneias a g r a -
u a n t e s , a ñ a d e ^ « m m . e y vtile eft hocperi.D, 
T h o m , i n 4.dift . 1 (5.q. 3 .ar t , 2 .D.Bonauen-* 
tu rad i f l : . I y . quceft. v l t i m a . N a u a r r u s c a p . 
6.num.($.Lugus de poenit.difput. r ^ . f e d . ^ . 
n u m é i o y d G a f p a r H u r t a d n s d i f p u t ^ . d i f ^ , 
& p l u f q u a m ^o. Au tho re s , qíios congeri t : 
D i a n a i .par t . t ra f t .y . re fo lu t . 1. & 3. par£#( 
t r a ^ . 4 ,de Sacram. re fo lu t .67 . & ^ . p a r É , 
t raf t , 14. refoius. «56. Y en é l Sacramento 
de l a P e n i t e n e i a , es cofa m u y agradable 3 
D i o s ) e l ig i r opiniones fauofables 3 aunque 
feguras , porque e l yugo del S e ñ o r fe haga; 
fuaue^y l a carga l igera ,como lo es. 

6 L o mifmo íé deue dezi r de las circüf-
tandas j que notablemente d i f m m u y e n é l 
pecado mor ta l • pero que por ellas no dexa 
de fer m o r t a l , porque confeí far éf iás , mas 
pertenece a efeufa del pecado.que a acufar-
fe dé l^pe r cap. í ígn i í i cau i t depoenit. & r e -
nnf. Es dof t r ina coni i i , Sua rez £0111.4,111 ^ ^ 
par t . difput. 2 2 . f e í t . j . Nauar rus í o c c í t * 
^Hgid.difp.7.11.1 ( í . D i a n a refoi.8 5 . l o c . c i t l 
P e r o co todoeffo es cofa loable confeíTar-
las . í í fe haze con animo de declarar l a ver-» 
dad , í í c Gafpar Hur tadas l o c . c i t . Naua r rus 
i n M a n . c a p . ^ . n u m . ^ . 

7 L a s d r e u n í t a n c i i s generales, que con
curren en todos los pecados 3 como es e í fer 
contra r a z ó n , e l menofprecio de i a L e y der 
D i o s , y que matan e l a l m a , no a y o b l i g a , 
clon de d e c l a r a r í a s en l a confefs íon 3 por 
que no mudan efpecie, faino, íi qualquiera 
cofa deftas fúeífe intentada derediai t ien-
te, como fí ^no pecaííe por menofprecio de 
l á L e y de D i o s , que aqui y a fe v e , que m t i -
dar ia efpecie .Vii ia iobos 1 .par t . trad.3 • ^ 
pee.dif. 12.11.^. 

8 L o s aftos que anteceden, y fe í í g u e n 
enderecados a l á é t o p r inc ipa l del pecado 
no fe deuen declarar en l a confefs íon 3 por
gue b a í l a n t e m e n t e fe dan a entender ' con-
feífando el a d o pr incipal , v . g . L o s ofeulos, 
abracos antecedentes, y fubfequentes a l a 
copula carnal , como los fubfequentes no fe 
ordenen a nueua copu la , que y a feran d i 
uerfo, y d i f í i n t o pecado, fíe N a u a m i s cap. 
6.num. 1 7 . Granados i n 1 . 2 . D . T h o m a : 
controu. 6.traa.2.difpuE. ^ .num. 1 r , F a g u n 
dez prcecept. 2.1ib.--. c .4 . n u m . 14. Salas m 
1.2. tom. 2. t ra a . 13. di fput. 5. fe ¿ t . 8. nu m.. 
9 1 . L u g o difput. 16 . n u m . ^ 54 .p f fg .402] 
P a l a o t r a t o , de peccar. difput. ^.punt. 3. 
^ ^ • ^ ^ 5 • con t r aSua rez d i f p . 2 2 , f e í í . 5 ; 
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j i i i m . i ^ . V a z q ü é z qti5:ftf9 L a H . i . d u b . de l a p c í f o n á , cb'ftió q ü é es t á f a d a , o i K e l i -
num.3 5 . iKg id ium difput.y.dub. 7 . nui r ie r í & o h } ho ay para que declarar l a c i rcunf-

9 . t anc ia , pues l a conoce e l Confe íTor . Sotus 
9 S i e l Confe íTor fabé l a c i i c ú n f t a n é i á i n 4 . d i ñ . i 8 . q . 2 . a r t . 4 . Y i i i a l o b . l b c . c i t . n . 6 

T R A T A D O D E Z I M O D E 
G 1 R G V N S T A N C I A S Q j E S E E N T I E N D E N 

debaxode ía palabra,^iii 
Qué fe eM^depOY ta circuftancia3qiúst^ n. i 
S i eíReligÍGfo,quepeco contraía caftidadj 

cumple ton foíameñte confejfdr) que es Sacer
dote? num.i. 

S i el fer dejpofadó de futüro ¿ muda efpe-
cíe? 

Quanda da ejpecie U tircúnftancia de éftru-
pro? tiujn.^i 

S i el Reli'giófb qúe no obedece a fu Prelado, 
comctemas devn pecado? ntim.j¿ 

Si todas las deletiuiones morófas fon de vna 
efiecie* num,CU 

Si el ccifiidorfue fe deleytd con algún objeto 
libidinofo,ha de declarar^ue es cafado? «.7, 

Que pecado comete el cafado, ([ue en ¿ufen-

¡ O r l a pa l ab ra ) (¡uü, fe í ig~ 
^ ^ / I M ! " i f ica l a cal idad de l a per 
i ^ J ^ j í o n a , y h a r e d e declarar 

? i t ¿ ^ ^ ! pof e í l a cal idad fe muda 
iaerpscie3- v . g . l i e lq i i e 

peca m o r t a l m c t e ^ e s S a c é r d o t e ^ ó R é l i g i c í b j ; 
¿j aqui no f o l a m é t e fe peca cont ra e l fexto 
mandarme to , v cotra l a v i r t u d de l a t ep la -
c a , ó caftidad J ino t áb i én eptra l a v i r t u d de 
í a Religio^v fe buelue de f o r n i c a c i ó n en fa -
criiegio5es certiCsimo^y c o m ú . P e r ó l i elSa-^ 
cerdote Rel ig iofo con ti ella folainente^que 
es S a c e r d o t e ^ o R e l i g i o f ó J ó v n ó j ó lo o t ro , 
no e'fta obligado a m a s , porque y a declara 
e l facrilegio y por fer i terado e l voto fo
to foiemne , no* muda la efpecie, á t í n q u é 
agraua dentro de l l a .Bonac in , q . 4 . de m a -
t r: m . pn nt.v l t . n . 2 B..Me A r i q . l i b . ^ cap. 5 . n . 
6»in g l o f . l k . G , Y i i h í o b . in S u m . tom. id 
Tra(S!.9 «cap. 3 7.11.1 .->.Sanch.de ma t r im . l i b i 
'-.difp.27.11. l y . P i t i g i a n . in 4*fent. & a l i j 
jtnulti c i ta t iJ& féquút i í s D i a ñ . í . p a r t ^ t r a c t . 
- . r e f o l u t . D o n d e cita por la fen tenc ia 
c o n t r a r í a á í f c o é o v , E g i d i o , L e d e f m a , y 
o t ros , que ju' /gan menos bien ,que e l voto 
foiemne de c á l l i d a d de los Sacerdotes, es 
•de diuerfa efpecie, q u é él voto de los R e l i -
giofos hecho en l a pTofefsio'ni 

i l ü z g o por muy probable la fenten-
d a d é S á n c h e z de ma t r im . tom, 2 . l ib . 7 , 
éi fputv i 7 *mm»3,- 7 , Harpas' par fr. n S u m 4 

cía de fu mugerfe deleito de los a ñ o s , que t m é i 
h pienfa tener con ella\ mm.Zi 

Como fe han de declarar en la confefsioti lai 
«ircunjlandas ds tonfanguinidad , j afihi~ 
dadi , ". , mm.^i 

S i fon diuerfas en ejpecie la coiifanguinidud; 
j i afinidad? ntm. IÓ. 

S i difiereít efttre fi eñ ejpede los grados de 
ñfinidad,y confanguinidad? num.ti* 

S i dan efyecie la cognación efyiritnal 3 j /e-
gal? mmi 12f 

S i el Confejfor que peco carhalmehie ton fu 
penitente ha declararlo en la cofefúon\ ^ . 1 ^« 

E l que defea pe(ar con }nuger}cuyo ejlado i g -
nora^comofe ha ds tonfejfar? imím 140 

c a p . 8 . § . 14.FÍIÍUCÍUS tom. 2 . t r a t t . c a p í 
9 ' . n ú m . 2 4 . & l i ^ . F a g u n d é z l i b , 6 . in deca-» 
l o g ' . c a p . 7 , n i í m . i 4 . T r u i l é n c h . l í b . 6 . c a p . i ¿ 
d u b ¿ 7 . n ; 10. q ü é d i zen , q u é e l R é i i g i ó f o , o 
Sacerdote 3 que confe í fare 3 q u é quebranto 
é l voto de l a ca f t idad , cumple cón e í l o lirt 
cíe2,ir,que es R e l i g i o f o , 6 Sace rdo te .La ra-» 
7.on és 3 porque él vo to fo iemne , y i imple¿ 
és lo ífias ptobable^que n ó difieren en efpe
cie-, folamente difieren accidentalmente: y 
de aqui fe í ígue que l a muger , q tu t ió parte; 
con R e l i g i o f o , ó Sacerdote, cúpi i fa é o n c o -
feífarjc] c o n o c i ó c a r n a l m e n t é ^ a r o n , q a u i á 
hecho voto de caftidad,fie é t i a m D i á i i . p r c i 
babile indica t. i . p a r t . t r a d . 7 . f e f o i . 4 . 

? N i tiene o b l i g a c i ó n a c o n f e l í a r e l q u é 
p e c ó c a r n a l m e n t e , q u é fué con e f p o í o , ó ef» 
pofa d é futuro, porque no c ó m e é i o . a d u l t e -
r io^ñi m u d ó e f p e c i e ^ e n r i q J i b . i 1 , de m a -
t r i m . c . i ^ . n ^ . N a l d u s vé rb . fó rn i ca t ió ' .A . í* 
Couar fub , in 4 .decre ta l . 1 p a r t . c i . n u . 11» 
BafíKüs de L e ó n de m a t r i m . l i b . i j0c . fí.nut, 
8 . D i a n . 1 .pa r 1.1 f a . 7 . r e fo l . ^ 

4 Q u a i k i ó l a d o i r / c l l a dé f u v o l u n t a c í 
p e r d i ó fít v i rg in idad , v i r i é r i d o de fu v o k m 

- taden él a í l o ca rna l , n ó tiene o b l i g a c i ó n a 
co'íifeíTaria circiinñaVicia dé é ñ r n p o , p a r a 
folamente pecó c ó n t r á ía v i r t u d dé Ta t e p í 
r n n c i a , ó enft;dad;y r ó contra iu f t i ¿h ,p i^e^ 
e l la e6 'ñ í in^ó ,b i f t a que,diga.que t i m ó av'rb' 
ca rna l .tantas v é / é s , ."t^a/qúe?, opufe, á e 
l e f l i t u t . §. 1. cáp .3 .dub. i .num, 6. g U i & t m 

1 d § 



132 Libro primero. Tratado dezimo 
de r e f t i c . l i b . i . p ^ t . ^ c a p . ^ . iEgidlus dirp. 
'r.dub. i . n . i 9 . Lefias l i b . i . d e i u í l i t . c í o . 
dub.6.11.5.Sánchez de m a t n m . t o m . 2 , l i b . 
jAifv.^At.^.Vagund.'m decalog,l ib.6.c.4. 
n y .T r iT l i ench . l i b .ó . i n decaiog. c. ^ .dub . 
^ .ne i .Hnfc idus d i í p . p . d i f . 4. Y afsi e l que 
tiene d e l e g a c i ó n morofa con v n a v i r g e n , 
fin vo iún t ' ad de hazer la f u e r c a , no deue 
confeffar l a c i r c u n í i a h c i a de eftupro^ ni l a 
d o n z e l Í a 3 q u e í e deleyta carnalmente^ te
niendo por o b j e í t o v a r ó n fo l t e roa i i quan-
d o e U a' 1 i e a e p ó 1 u c i o n d e 1 a m i fm a m a n e r a 
' n i q u i n d ó tiene a í l o carnal, ,eflando deba-
x o d e l cuidado de fus padres, tu tor , ó cu ra 
dor j porque aunque parece ,que fe haze a l -
'guna in ju r i a a los padres , no tiene que ver 
con la c i rcunfbnc ia de eRapro^ que í b l a -
mence d'- efpecie, quando fe conoce v i rgen , 
contra fu vo luntad . fíe Aud io re s citati^ & 

'Eugu^ difp. i 6.k n u m . a i o . 
5 A lgunos Au to res ' p robab lemen te 

enfenai i , que e i rve l ig iofo fubdico^que no 
obedece al Prelado^ que le manda a lgo por 
•obediencia , peca v n pecado con dos- rrVali-
cias.oponiendofe a las dos virtudes de obe-
diencia3 y R e l i g i ó n , V i l l a l o b o s i n S u m m . 
t o m a . t i :a¿ l .9 .d i f .? 6 .nu . 14. Pe ro por m u 
cho mas probable tengo , ^ u e no peca mas 
de v n pecado^con íb la v n a ma l i c i a , porque 
aunque parezca oflonerfe a las dos v i r t u 
des dichas; pero, no es contra mater ia ne-
ceffaría de obediencia , fícocs por par t i c i 
p a c i ó n de la v i r t u d de laRel ig^on .median-

• te e l vo to que h izo , fíe Pe t ras Ledefma i n 
Sum, toma .de poenit.cap. i 9 . c o n c . 6. ( q u i 
citat C a i e t a n u m i n 2.2.q .88.ar t . ^.ad ? . & 
Sotum de iuft i t ia lib..7.q.2.art. 3. ad 1 . ) A n 
tonius P é r e z in regul . D . Bened i f t i cap. 1. 
n .2^ .D . i an . i . pa r t . t r a f t . 7 . r e fo l . i 6 .&par t . 
^ . t r j f t ^ . r e f o l . 6 7 . Aunque refiereal l i mu 
chospor la contrar ia o p i n i ó n , 

6 M u y probable es l a opiniost, que d í -
ze , que en las d c l e í l a c i o n e s morofas, no es 
neceiTario confeíTar las c i r c u n í l a n c i a s del 
o b j e í t o , v , 2;. fí Fue con muger cafada , con 

• fo l t e ra ,ó con M o n j a , & c . porque todas las 
delegaciones morofas fon de v n a erpecie^ 
que n o d i l í e r e n de l a l impie f o r n i c a c i ó n , de 
ley tmdofe en e l apetito fcnht iuo, folamen 
teenquantoesobje to de l ey t ab i e . f í n a l g ú n 
a féa lo a i aobr3 , v noen quanto es i n j u r i o -
ib a otro fíno es OL?Q el deleyte íea f o r m a l 
mente acerca de aquella c i r c u n í l a n c i a , v , 
g.que fe deieyte teniendo por rb;eto a l a 
cafada , porque es cafada , fíe C a f l r o Pa lao 
tom. 1 . t r n í t . 2 . d i f p . z . p u n t . 10. 4 . V a z q . 
in i .2 .d i fp . i T r . & 112.P!ur tad . de peccat. 
d í f p ^ . d i f . i o . S a i r u s in c laui reg ia , l ib .p . c. 

mi, í O .D iana 1 . p a i t . t r a d . 7 . r e f o l u t ^ S , 

& 2.part . t rad: . i7 .refol .?4.& ^ . p a r t . t r a d , 
4. refoL 3 7 . R e g i n a l d . t o m . 2 . l i b . 12. cap,2,-
n . 13 . & probabile iudicant B o n a c . de m a -
t r i m ^ q , 4 . p u n t . 8 « n , i 9 . Léfíus l i b . 8. cap. 2 . 
dub . i ^ .n . i 23 ,F i i i uc ius t om.2 . t r a d . 2 1 . c , 
5 . n . ^ o i . S a v e r b . l u x u r i a ^ n u . i 3. Salas i m . 
2 . torn .2 .d i fp .6 . fed .6 .n . 5 6. A z o r i u s tom, 
i . l i b . 4 , c a p . 6 . q . ^ . A u n q u e t a m b i é n j u z g o , 
es prol3able l a o p i n i ó n de Ñ a u a r r o cap. 16 . 
n u . 9 . S á n c h e z t o m . i . S u m m ^ l i b . i . c a p . 2 . 
n . i i . V i l l a l o b . t o m . i . t r a é l . 3 .d i f ,3 .n-4 .Fa-
g u n d J i b . 9 . i n d e c a l o g . c ^ . n . a ^ . Y de otros 
muchos^que enfenan, que en qualquiera de 
lef tacion morofa confentida , fe ha de de
c larar e l e í l a d o de l a perfona con quien es 
e l deieyte , porque e l e í l a d o prefente es i n -
feparable defta perfona , y como con cafa-
d a , ó con M o n j a , fe deley ta morofa , y ca r -
nalmente con e l l a . 

7 T a m b i é n me parece probable , que e l 
ea fado .ó cafada^ que fe d e í e v t a n de.>honef-
tamente de a l g ú n ob jeto l ib id inoio no t i e 
nen o b l i g a c i ó n a co fe í fa r , que fon cafados, 
porque por cafarfe, no fe ob l igó .e l cafado a 
fu companero , a que no fe d é l e y t a r i a c a r -
nalmente con o b i e £ l o ePtrano, fie H u r t a d , 
de fubiedo peccator.difp.4. di f . 10.1 a l ; i i i 
3 ¿part»; t ra f t . 6- refol .73 • 

8 E l cafado que fin pel igro de poUicion 
fe deley ta en aufencia de fu muger , de los 
a dos que t u u o , ó pienfa tener con e l l a ; no 
pecamor ta lmente , porque l a d e l e g a c i ó n 
t ó m a l a mal ic ia del o b j e d o , y e l ob i edo 
delta d e l e i t a c i ó n , és l i c i to , fíe C u r i e l . in p . 
2 .q .74.ar t ,8 .dub. 3 . § . 2 . d i f . 3. Bonacin .de 
macrim.q.4.put . 8 . n . i 2 . S a n c h . de m a t r i m . 
tom.3.1 ib .9 .d i fp .44.nu.3 .Vazqán p .2 . to . 
2.difp. 111 . c . 2 . n . 2 . D i a n . 2 . p . t r a ¿ l : . i 7 . r e -
f o l . 3 6 . c i t a n s L e f í i i m , M e d i n . R e g i n a l d u m , 
iEgid ium^cont ra N a u a r m m c a p . i 6 . n . i o é 
S i j u e í l . & al-ios. 

9 L a s c i r c u n í l a n c i a s de l a afinidad , y 
confanguinidadj fe han de declarar en l a 
confefsio, en las materias de luxur ia^en los 
grados que imp iden , y d i r r i m e n e l m a t r i 
monio , porque paífan de fímple fornica ció; 
que fe opone a l a c a í l i d a d , a l a efpecie de i n 
cefto; que fe opone a l a piedad. Es c o m ú n , 
C o u a r , 2 . p . f p o n f a l . c . 6 . § . 8 . n . i . Bernardus 
D i a z p rad ic . c .3 8 .Ca ie tan . ve rb . i n c e í l u s . 

10 L a cofanguinidad.y a í in idad ,es m u y 
probable,que no fon diuerfas efpecies,por
que en ambas es v n a la caufa de la p roh ib i 
c ión; y afsi en e l v e r f í c u i o ^ declara , quan
do d i r imen ^fi fit affims, por la afinidad en -
t i éde t a m b i é n l a cofanguinidad. D . T h o m . 
2 . 2 . q . i ^ . a r t . p . ad 2. N a l d m verb . f o r n i -
c a t . n . 3 . D i a n . i . p , t r a £ l , 7 . r e f o Í u t . 31. & 5.. 
p a r t . t n ¿ l . i 4 , r e f ó l . 5 6 . B o u a c i n . q u a e í l . 4 . 

de 



enitcnciái 
<?é m a t r í m . p u n t . i (J.h.^Lugüs d i fp . i ( í .nü. 

11 L o s grados d é confanguinidad} y 
afinidad,no difieren en efpecie entre í i ,y a f -
I I no es neceíTario declarar en l a conffefsiori 
e l grado de pareritefeo, que oy con la per-
fona^ que fe c o n o c i ó earnalmente , p o r q u é 
todos lp5 grados íori dé v n a mif ína efpecie^ 
Jngenerernoris» D i T h o m . i i i . q í i ' ) 4 . a r t . 9¿ 
& ibi Caie tan . Ioan .de G r u z i , par t . Sui ru 
p r a r c é p t . ó . a r r . ^ d u b . 6 . conc^ 2; Hur tadus 
d i f p . í í . d i f . ^ D i a n . referens multos i . p a r t i 
t r a d . 7 . r e f o l . 3 1 . & ^ .par t . t raf t . 14* re fo i . 
7,6, & r é p u h t probabile T r u l l e n c h i l i b . 6* 
i n d c e a i o g . é a p . i .dnb,6 .n . 5, Y afsi aunque 
es masgrauee l i nce í i o con l a m a d r e , que 
con l a he rmana , ó fobrí i ia r no muda efpc-
eie , í íno f o i a m é n i é a g r a u a , porque todos e f 
tos grados fe oponen á l a Vi r tud de l a pie
dad iblamentCjy c u m p l i r á e l penitente con 
dezir c o m e t i ó incef tó tantas vezés¿Sigo éf-
ta o p i n i ó n por fac i l i ta r íai d i f icul tad , que 
ay en c o n f e í r a r e ñ a s materias^ y por m i r a r 
por l a fama de l p tox imo ^ aunque és m u y 
probable la o p i n i ó n de los que afirma , que 
í e ha de eonfeíTar e l incefto en pr imero 
grado,lie V a z q ü é z q . 9 1 .ar t . !< dub. 4 . n u ¿ 
1 i . T r u l l e n c h . y b i fup.dubi í í i i i . 

2 1 Hafe d e d e c í a i a r e n l a c o n r é f s i o n e l 
i n c é f t o , que nace dé l a c o g n a c i ó n l e g a l , y 
de la a d o p c i ó n que.fe haze en hi jo^ó h i ja , y 
d inee í lo^ q u é procede dé l a c o g n a c i ó n ef-
p i r i t u a l por e l B a u t i í m o , y Conf i rmac ión^ 
fie Fi l i i ic ius t r a 6 l ¿ ? o . c . ^ .nu.^ 7 . Á z o r tdftii 
3.1ib.7«cap.9. qé i ^ y e s c o m u i l ; pe r o ñ o es 
neceíTario expl icar los grados j como fe d i * 
x o en e l rtümero precedente. 

13 £1 GonfeíTor, que pecó c a r n á l m e n -

te cori fu p é n í t é ñ t e , ó l a fol ici ta en l a con -
fefsion, o cerca del la , lo ha de declarar ,pot 
ique muda efpecie de í ímplé fo rn i cac ión á 
f ac r í l ég io , por l a i n jü r i a hecha a l S a c r a 
m e n t o ; pero í ide fpues fin d é p é n d é n c i a d é 
l a confefsioh j andando el tiempb c o n o c i ó 
earnalmente a fu h i ja de confe f s ibn ,nü de-
ue declarar la c i r cünf tanc ia j porque nb inü 
da efpecie en f a e r i l é g i o , f o l a m e n t é Ib a g r á -
ua^que en e l Sacramento-de l a Conféfs ion^ 
no fe contrae parfentefeo e fp i t i t ua l , to ín t* 
en e l del Baut i f tnbjy ConfirmacionA K u r t i 
difp. 18. dé m a t r i m . Bafil iüs Pont ius t raf t* 
de imped im.ma t r im .cau , 30. cap. 24 . §, 2« 
D i a n . i . p a r t t t r a é í . 7 . r e f o l . i 2 . B o n á c i h . q . 
4.de matr im.punt . 1 6 . V á z q u e z q. 9 1 . a r u 
1. diib.2irt. 2 0 . & a l i j mul t i contra S á n c h e z 
Ü b . y . d é matr im.difp.^ 5 . ^ g i d i u m d i f p . ^ i 
l i b . 2.n.2 3 .Fagu i id .p r í eeep t .2 .1 ib .4 , éaj>.3 ¿ 
num.3 3. . 

14 E l q u e d e f é a c ó h b c é r c a r n a l m é h t é 
Vna muger en comiin i c u t o e í l a d o ignora^ 
d izen S á n c h e z i n S u m m j i b . i . cap.8 . n u . 4 . 
Bonacin .de pcehit.difp.5 . q . 5 . feá; . 2 . p u n t ¿ 
2 . ̂ 3 . d i f . i . p r o p . v n i c . n . 8. que ha de e o n 
feíTar,que defeovna m ü g e ^ c n comun;,por-i 
que e l que l a deféa afsi 3 pufo fü afición eri 
m u g é r ^ que pudo fér cafada, á¿:e¿ Y a ñ a d e 
B o n a c i n a , que fino a d ü i r t i o a q u é pudo fer 
l a muger de todos e í l a d o s 3 y que fe ponia á 
peligro de diuerfas malicias de pecado^ que 
fe efeufa de las mifmas maliciasj y a l a v e r 
dad e í l o fucedé de o r d i n a r i o , que e m b é u i -
do v n hombre é o h e l apetito fenfual, no fé 
acuerda d e m á s , que de dé fea r l a m n g é r q u é 
le contenta de p r e f e n t é , í íh atender a o t ras 
c i r c i m í l a n c i á s ; y afsi no pecara mas q u é 
cont ra l a v i r t u d de l a t é p e r a n c i a , o c a ñ i d a á 

T R A T A D O O N Z E D E L A S 
G I R G V N S T A N C I A S O T E S E E N T I E N -

den por la particula, q u i d é 

gutfe entiUe por ta* partículas,qmá. Hi l 
E l tyte cm v« mifmo ímpetu de ira , dixo 

dÍHerfas injttriaíguamos pecados comete? n.t 
S i quifo con Vn mifmo a ñ o conocer diei^ mU± 

geres.o m a t á r s e m e hombres, quamospecados 
tómete? ¿ num.$i 

S i con Vn ímpetu de ira mato diet^ hombreŝ  
que picados haxe? nüm.^¿ 

E l que conyna herida mato die\ Clérigos} j i 
incurre mas detna ¿efiomunion irregulari
dad* nnm.^i 

S i es mas de yn gewdo injuriar a muchos^ 
t m y n a U a l n m ¿ 6 i 

Sieslomifmó hurtar ie Vita ve^ ¿muchos^ 
cantidad notable* fiHrn»jó 

No es mm de yñ pecado ha^er frbpofitú dé 
no ayunar toda la Quarefmüjb no re^ar el Oficié 
diuinoporrnaño? fium,%¿ 

\ Sieslomifmó tener pürúhiefto en Id póluS 
Heninuchas cafadte 3y como fe ha de confcjfar 
sft0?: . . #um.9>¡ 

Si agrma demh déla mifmá éfyeéié:, pecdr 
él cafado cdnmu^ít cafada] h ü R e l i p o f o t ó f í 
Monja? .:_ M u m . m 

& declarar en U ctiifefsion la ¿ M -
t m á d e m m ' t • f M i i i é 



Libro primero. Tratado vndezimo 
Comofehadeconfejfarla coftumhre de pe-

car* 

O r la pa r t í cu la ,^¿í f , í ' e í ig 
niíic.ala cal idad, y can t i 
dad del pecado.Es c o m ú n 
de los D o í t o i e s . 

2 E l que con v n mi f -
mo í m p e t u de i r ^ í m m o 

r a l i n t e r r u p c i ó n de t i empo, l l a m a a ot ro 
diez vezes l ad roneó borracho, no peca mas 
devu pecado',porc|ue ó b r ó f o l o con vn a£ lo 
m o r a l . y lo miTmo es del qve con v n m i í m o 
í m p e t u dio a oefo tres heridas, íic H u r t a d o 
dirp.9 d i f .Ó .Nauár ru ' s cap.^ .num. 18. C a -
ñ r o Pa lao tom. i . t r a í t i .d i fpu t , ? . punt .3 . 
num,^ .Fag i í ndcz pr.-ecept. 2 . Eccléf. Uh.T,. 
cap. «5 .n.^.Henrique'z lih'l 2. de poenit, cap. 
^ .n i im .ó .Le í íu s t o m . i . i i b . 2. de vo to cap. 
4.dub,5.nu.48.CoiTarrubias l i b . 2* v a r i a r , 
cap. • ío .cor- t r iBonacH-.ñm d i í p a t . ^ . de S a -
eram.q. 5 Í e f t . 2 , p u n c , í . § . ^ .dir, ? ííni 17 . Y 
lo mifnio es, qnando con v n mifmo í m p e t u 
le i n j u r i ó con inj i ír ias de v ü a mifma erpe-
cie^como íí íe l l a m ó borracho;; í a d r o n , í o -
metico ; que como no a y a mora l in te r rup
c ión entre injüria:, é i n ju r i a , no es mas que 
v n pecado .porque toda5: las incurias v ienen 
a fer de v n a e i p e c ' e , pues reciben fu m a 
l i c i a de. v n a efpecifica r a z ó n f o r m a l , que es 
de quitar l a honra , íic D i a n a 1. par t . t ra i te 
7 . r e r o l . 2 ? . qui citat Z e r o l a m in praxi'poe
n i t . cap . ? 2 .q .48 .Caie tan .2 .2 .q . 7 2 . a r t . i . 
Ludouic t im M o l i n a m de mft.tcm* f. t r a í t . 
4 .d i fp r i9 -num.%Reg ina ]d l ib . 24*cap.5.-
n . 10 2.Í1C etiam Fagnind. prseeepc. 2 . l i b . 5^ 
L u g o d i f p u t . 1 6 . 1 ^ . 2 6 5 . & a l i ; contra N a -
k k i t l loco citat . & Bouac inam v b i fupr. Se 
al ios , 

5 P o r l a mifma rrfzon no comete mas 
de vn pecado , e l que con v n folo af tode 
vo lunfad quiro matar veinte hombres , ó 
conocer carnalmente diez mugeres; y aTsi 
no tiene o b l i g a c i ó n a declarar e l nume
ro de las p e r í b n a s , ba í í a que diga, que q u i -
fo matar algunos hombres, & : c . P o r q u é co 
mo v a dicho , es muy probable , que en v n 
m i í m o a^to n o puede aucr doblada ma l i . 
c i a , numero Mfiincía, v t F i l i u c i u s t om. 2 . 
t m h i i i . c a p . 8 . n u m . | 2 o . L á i m a n . iií T h e o 
l o g . m o r a l J i b . T . t raf t . 3*cap. ^ . numer. 2 . 
J)uardus in B u l l a C o c n a : , l i b . ? . V ? . q » 2. n u . 
3 ,Suarez in ^ .par t . tom.4 .d i rp .22 . feLi , 5. 
n u m . 7 ̂ .cir.ado^-: por D i a n . T - part . t raf t . 4 . 
refolut . 144 . Porque aunque eJ a&o mire a 
muchosohAcdiosmoral í te r , difl:in<ftos,nofe 
endereza a todos por modo de mucl ioSj í ino 
de vno (olo .ñc Lugo difp. 16. n . i 5 4 . 

4 D e lo dicho íe iigue 3 que íí vno m á -

Si el Corregidor que hurta¿ ha de declarar el 
oñcio* niim*ii , 

ta con v n í m p e t u de i r a de v n a v e z ocho 
petfonas 3 no comete mas d e v n pecado, 
idem L u g o loco c i ta t . fe f t .^ .numer . i ? 9 . Y 
aunque coníieflb , que es o p i n i ó n c o m ú n l a 
contraria^vt Ñ a u a r . c . 6 . n . 1 g .Bonac . loco 
c i t .n . 16¿K'eginaid J i b . 6 .n . 1 2 9 . F a g u n d é z 
p rGecep ta . l i b . ^ . c . ^ .num.^ .Pe ro l a r a z ó n 
que he dado comience ;<jtf€ es probabi l i rs i -
ma mi o p i n i ó n . 

5 N i incurre en diez d e f e o m u n í o n e s ^ n i 
en d iez irregularidades, e l que con v n a he
rida mata diez C l é r i g o s , porque no come
tiendo mas de v n pecado, no aurii tampoco 
ma> de vna ce fura ,é i r regu la r idad . B o n a c . 
de cenfur .d i fp . i .q . i .pun t .5 .nu .7 . Suar.de 
cenfur.difp. 5 . f e £ i : . ^ & al i js contra D i a n . 5 
p . t r a ( í i : . 4 . r e f a 6 4 . N a u a r . c , 6 . n . i 8 . & a l í o s , 

6 T a m b i é n fe infiere q e l q u e c o n v n i m -
pulfo, y a í t o i n ju r i a a muchos , no comete 
mas de v n p e c a d o , í d e m L u g o loc . c i t . num, 
13 5.BonaGin.etiam decens v b i fupr, citans 
N a u a r r u m . 

7 I t e m , e l que de v n a v e z , y con vna a c 
c ión h u r t ó a muchos cantidad no tab le , no 
comete mas de v n hur to , íic L u g . a n u , 13 6^ 
V á z q u e z q . ^ i . a r t . i . d u b . 4 . h . ^ . 8 . & 10. 

8 I t e m , e l que en v n aifto tuno propo-
í i to de no rezar e l Ofic io diuino por v n 
ano, ó no ayunar en toda la Q n a r e r m a , no 
peca mas de y n pecado > íic L u g o , & carte-
n D o l o r e s ; pero íi defpues c u m p l i ó e l 
m a l p r o p e í i t b j t a n t o s pecados c o m e t i ó , co 
mo días dexc de a y u n a r , ó rezar , por la ob l i 
gacion vifía^y défprec iada de cada d i a . F a -
g u n d é z pr^cept .4 .1 ib . i .cap.4 .num.8. ,Y es 
c o m ú n . 

9 I t e m , es lo n ñ f m o , quando v n o tuuo 
p o l u c i ó n con obiedo de muchas cafadas, 
q u é no tiene o b l i g a c i ó n a dezir e l numero , 
fraftara que confieííe la po l t í c ion , y e l pen-
famientocon cafadas: y atin es probable, 
que íi tuuo por ob iedo muchas cafadas, ó 
M o n j a s , que c u m p l i r á con d e z í r j que tuuo 
por ob í ec lo muger cafada , ó M o n j a ^ por
que los obieftos que foiamente fon diuer-
fos en numero, no mul t ip l ican los pecados, 
í íno foiamente los agrai tan.Suar . in 3 .part . 
t o m . 4 . d í f p . 2 2 . f e f t , 5 .n,? 3. & d i c i t p roba -
bile . V a z q . i n 3.p.tom.4.q.9 i . a r t . 10 .dub . 
4.11. 8« & a b í b l u t é tenent Fi l i i tc ius tom. 2 . 
t r a í t . 2 i .c3p .8 .n. 3 2 0 . L a i m a n . i n T h e o l o g . 
m o r a l l i b . i . t r a f t . 3 .Gap .3 .n , 2 . P c r o í i d e -
feaífe tener parte con cafadas, y Monjas , v 
p a n e n t a s , aura de confeí far e l e ñ a d o de 
todas por mayor , í í n d e z k e l numero de-
l l a s , porque aq^ui ay tres efpecies diftintas 

de 



Peñi tenda . 
cíe pecados áe racrílégío,íinceflo, y adulta 
í i o . C o i i g e f e efto de k i mifma r a z ó n * 

10 N o pecan mas de v n pecado^^eyo* 
e l eafadOj que a d u l t e r ó con nntger cafadaj 
n i e U s e l i g i o f o ^ u e pecó con M o n j a , por-* 
<que pecar con perfona del mirmo eftado^ 
agraua dentro de la n i i f m i efpecie. 

11 L a e á n t i d a d del hurto no es pTecifa-
imente neceíTario declarar la en l a e o n f e í -
flhni y a f s i e l que h u r t ó quinientos duca
dos i bafta que d i g a , que c o m e t i ó hurto c i l 
ma te r i a graue, porque l a cantidad mayor^ 
n o va r i a l a erpecie.fí i io l a agraua , i ta V á z 
quez tóm.4 . i n 5.pai t ,q . 9 i ^ a r t . i . dub. ?* 
Granados de p o e n i t . t r a f t . ^ . d i í p . 9- ú i i . 1 2 , 
H u r t a d o difp.9.de pOenit.dif. 4 . Lug .d i fp* 
i6 . re6l . 3. N a u a r r u s d e p a m i t . c a p . eori í í-
d e r é t . d i í l . «5 . n ü m . 1 1 . & i n M a n . c a p . 6. nu* 
9 .&dic i tp robab i l e D i a n a t . part . t r a ñ . 7 . 
i c f o l u t . 14. citans multos 3 Se Bonac ina d é 
S a c r a m . d i f p . ^ . q . ^ . f e f t . i . p u n t . i . 5. dif» 
3 .num, 1 j . Q ^ e con efto e n t e n d e r á e l C o n -
feíTor que pecó mortalmcpte, y le mandara 
l e i t i t u i r . C o n t r a Henr iquez l i b . "5. cap, 7* 
m u m ^ . T o i e i u m i ib .7 .cap,7 .n l tm. 4 . y eo-
t r a ios d e m á s , que afirman fe deuen con* 
feíTar las circunftincias^que ag rauanno ta 
blemente dentro de v n a efpecie» 

12 iSíi av o b l i g a c i ó n de confe íTar la 
c o í l u m b r e ^ q u e ay de pecar (fino es que p ro 
ceda de ocafion p r ó x i m a , que fe deue e u i -
t a r ) poique los pecados de ios dias paíTa-

dOSjiio a n a d é ñ a l p é c á d ó d é ó y h ü é ü á c i r -
Gunftaneia^diuer ía en efpecie, í íno e s^qué 
l o pregunte e l C o n f e í í o r con caufa j u i l a , 
para entender l a difpofícion del penitente^ 
porque la coflumbre arguye p r o p o í í t o fla'^ 
co de la enmienda; pero fí e l penitente f a -
be, que ie trae firme , a u n e n efte c a f o n d 
tiene o b l i g a c i ó n a m a n i f e í l a r l a cOÍUun-
bre 3 fie Bonacina de Saerament . difput. 
quKÍ l , ^ . f e é l . 2 . pün t . 2 . § .3 ,d i f . 3 . num. 2 2 é 
citans S u a r e z í R e g i n a l d i i m , & Z e r o l a r n , ^ 
í d e m tenet V á z q u e z i n 3. par t . t o m ^ i q * 
9 i ,a r t ie , i .dub.3 .numer . ^ . D i a n a i . p a r t * 
t r a ó l . y . r e f o l u t * 15* S a n f t i ü s i n feleft. d^fp* 
9 .a n i i m . 6 , L u g u s difput. 16 . n u m . 2 0 Í . S i 
v e r b . c o n f e í s i o . n u m . a ^ . c o n t r a K e n r i q u e j i 
l ib.5.cap.8 n u m . i . q u i i n g l o f . l i t . A . r e f e r É 
a l i o s , & contra F a g u n d é z p r ^ e e p t . 2 « i i b » 4 * 
c a p ^ . n u m . y , 

13 N i tampoco efta obligado éí Cd-* 
t i e rnador i ó C o r r e g i d o r , que h u r t ó co fá 
no tab le , a c o n f e í f a r l a e i r c u n í l a n c i a d e f i í 
oficio , aunque c o m é t a m a y o r pecado e í 
V a r ó n p u e í l o en d i g n i d a d , que e l pa r t i c t i -
iar ,cap.homo 4 0 . d i ñ . cap. p ra rc ipué 11*q« 
^ . Y e í fabio mas que e l ignorante , eap. fí-* 
c u í d i g n u m ^ d e h o m i c i d , pero por e l ofieioi 
no tiene o b l i g a c i ó n e l Gouernador a e u i -
tar fus hurtos,- eomono d é e f c a n d a l o , fié 
Henr iquezcap .^ .numer . ? , i n glof. l i t . O j 
D i a n a refolut . ? 6 . F a g u n d c z 2 . prcecept* 
lib.4.Gape3.numer.2*Lug. d i f p . i ^ . n * i%o¿ 

T R A T A D O D O Z E D E L AJ 
C I R C V N S T A N C I A , Q V E S E E N T I E N D E POR 

la panícula vbL 
J^e eircunfláncias fignlfict U panicula 

^bi? num.ié 
Hurtar en la JgUfia , quando es facr ik-

S i es facrilego hurtdf los hienes ¿el Benefi
cio C num 

Saerihgio es hurtar cofa [agrada 3 de lugar 

OT l a p a r t i c ü l á , i b^ , fe fig 
nifica e l lugar C i f r a d o , 
que cometiendo §ií e l los 
pecados,que luego fe d i 
rán , muda la efpecieen 
Sacrilegio. Eftos pecados-

fe cometen en quatro ca íb s . E í p r imero , 
cuando fe comete hurto en lug,ar, f a g r á -
d o . E l f ecundo , q ti ando fe derrama fang r« 
en e l mifmo lugar . E i tercero, en la efufión 
del femen humano , que' fea publica:, y con 
pecado m o r t a l . E l quarto ^ guando fe q ü e ^ 

no fagraídi num.j^ 
No es f a m l e g ó tener polución en Oratorio 

particular^ ni en los dormitorios de los Religión 
S6S' . i num. 

Quahdo es facriíegio el no giiardaf la im~ 
munidad de la Iglejia ^ Jasando della lo$ 
Reos* iiumt 

feranta í a immimidad É c í e í i a í l i c a . D é m i i J 
chos deftos cafos , de que aqui pudiera,' 
í i a ze r m e n c i ó n 5 l a h ize é n ía mater ia d ¿ 
E u c a r i f l i a , t r abado i ^ . q ú a n d o fe t r a t ó d é 
los cafOs é n que queda l a I g l é f í a p o i ü t a , y 
afsi p r o c u r a r é aqui proceder con t o d a b i e -
ü e d a d . 

2 ^ N o todo í i u r t o , q u é fe l i azé e ñ í á 
í g l e í í a , es f a c r i í e g i o ; y á f s i e l que h u r t é 
l a bolfa en lá I g l e i í a ^ a ü n q ú e fea a a l 
g ú n S a c e r d o t é n o le comete , í b l a m e n É ^ 
peca Gfcxura jufticía^ y no coniza E é l i g i e n v 



í 3 ¿> Libro prímcrov Tratado duodezimo 
p ó f q ü e ías cofas profanas no fon de l a IgJe 
l ia,í i i io í b l a m e n t e éf tan é n la Igleí ía^ tomo 
de per accidens^ no te le l i azé notable i i i jü -
r i a j g l o Q i i i n 1.5. t í , ad legem l i ü i a m pecu-
J a t u s ^ g l o ü i . i n 1.3.C.de furt is , Í I c F a g u n d , 
p r . T c é p t . 2 . i i b . 4 . c á p . 4 i n u i n . 9 - . D o n d e t r a -
ta bien lo q u é determinan los Derechos 
Gandn icd j y C i u i l ^ acerca de l a m a t é r i a . 
Granados t r a í l é p .d i fput¿8 . í u im . 6¿ D i a n a 
di(ít(craéfe*7érélblut. 2 7 . c i t a n s H é n r ¡ q i i é z i 
So tum^CfnZjLeí iun i . , & Z e r o l a m . Naldus 
"V^rb*raci'ilegium, num. 7 . & n . O t r a cofá 
fe r ia , íí las cofas no í a g r a d a s c í l u u i e f cu e ñ 
d e p o í í t O j ó d a d a s en prendas a la Ig l é í í a , d é 
rnanera^ qué e l l a tenga o b l i g a c i ó n a ré f t i -
tu i r lo hurtado , que y a fe lé haria mucho 
2 g r a ü i o , y fe pecatia contra R e l i g i ó n ; y y o 
é n t i é n d o ^ que q u a ñ d ó én é l cap. qüi fquis 
17 . q« 4 . d i z é , que Sacrllegium committitííf 
anferendo facrum de facro , aut facntm dé 
iion facro} q u é fe entiende de l a manera d i 
cha . 

? N o é s facr i legio hur ta r a l C l é r i g o 
los bienes^que pioceden dé iBene f í c io -por
q u é y a eftan aplicados a perfona pa r t i cu 
l a r ^ ílc 1 :ctrus Ledefma í . part . depa^nir, 
cap, i9¿ Pe ro los b ienés immobles de los 
Benef ic ios , y d e z i m a s , es facri legio hu r 
tar los y que fon bienes fagrados, idem L e 
defma, 

4 T a m b i é n es facri legio hur tar l a cofa 
lagrada^de lugar no fagrado., como v n c á 
l i z confa grado d é cafa d e i p l a t e r o , que l é 
tenia para aderezarle, v áfsi íe ha de aec ia -
í a r en la confefsiori.Escomui! d é erminado 
i n cap. qüifquis i j i q. 4 . y que eí q'-'é hur ta 
de f t á manera,es facr.ilégio en L é r é c h o C i -
i i i l , d i z e la glor.facrilego i n 1.3 . C . d é E p i f -
cop.audieM,glof. f a c n l é g i ü m in f, mitiores 
i n Au then t . de ntipt. co l . 4 . T u r r é c r e m a t á 
incap. facr i legium 17.^ .4 . Ñ a u a r , in M a n , 
c a p . ¿ . n u m . 4 . S i íuef l . verb , f a c r i i é g i ü m , §. 
i , Y e í l o aunque l á c o f a fa grada n ó fea d é 
l a l g l e f í a , q u é ba i la q u é fea fagrada. D . 
T h o m a s i . i . q . ^ . a r t . j . H e n r i q u e z l i b . 2¿ 

de p ó c n i t . c a p , 6 . n ü m . ^ . a d m a r g . l i t , N , F a -
g u n d e z p r í c c e p t . 2 . 1 i b . 4 . cap, 4 . n u m . 9 . Y 
t a m b i é n ha dé declarar la circunftancia de 
facr i leg io) e l q u é eftando fuera de l a í g l e -
íía defea hurtar cofa fagrada en e l l a j ó f u e 
ra de l la jéxpréfse Ñ a u a r rus c a p , 6 . n ü m , T 2 . 
Y és c o m u n - p o r q ü é el a í t o i n t e r i o r ^ e x t e -
r i o r , fon de Vna mifmia é f p e c i é ; pero no es 
facri legio défear dentro de l a Igléf ia , h u r 
tar fuera del ia ,Nauarrus l o c c i t a t . K e n r i q , 
lib,<5.cáp. 5 .nüm.5, S á n c h e z lib»5>»dema-
t r imoh .d i fp . i ^ . n n m . i 8 é 

5 N o es facrilegio tener p o l u c i ó n en e l 
O r a t o r i o de caía part icular , d o n d é fe dize 
M i l í a con l icencia del Cb i fpo j> p o r q u é no 
fes T g l e í í a , ni goza dé fu immunidad . S á n 
chez l o c . c i t a t . n u m i ^ . T n n o c é n t . c a p i i h t e r 
d i l eé los 2.de d o n a t i o n i b U s . G r e g o r i ü s L o r 
pez l i b , 4 . v e r b j a l g l e í í a / t i t . 1 t . p a r t » S i l u e -
fler , vé r í j i l oca Rel ig iofa^quar í i 2 . N i és f a 
cr i legio tener póÍüc ioh7ó derramar í á n g r e 
en las celdas de los Reí ig iofos^ni do rmi to 
r i o s , aunque a y a en ellos A l t a r pai-a c e l é -
brar ,por la r a z ó n dicha* S á n c h e z vb i f i ipr . 
n , 4 2 . N a i i á r r ü s cap.16 .nu. ? ¿ F a g u h d * loe* 
cit .n. 3 9 ,Lug.difp» 16. n.474* 

6 Á c e r c á d é l facar Reos dé l a I g í e í i a , 
y derramar f e m é n humano én e l la 3 t ra tare 
é n fu l u g a r , y de lo v l t i r a ó t i a t é en l a m a 
ter ia d é E ú c h a r i í l . t r a f t , ! 5.Y afsi aóira bre -
u e m é n t é d i g o , q u é f o l a m é n t é fe c o m é t é f a 
cr i legio , q ü a n d o fe facan los R é ó s é n los 
cafos,en que l é sva l é la i m m ü n i d a d , p é r o no 
fera facri legio quitar lás armas a los Reos 
dentro de l a l g l é í i a , p a r a q u é no hagan m a l 
con e l la^que efto no és hazerles v io l enc i a , 
Fagnndcz p r ^ c é p t . i i . l i b ^ . c a p ^ . n ü , 1 5 5 . 
Couarrubias l i b , 2 . v a t i á r . c a p . l o . ñ ü í t i . 1 7 . 
P e r o fera facr i legio ponerles a l í i p r i í í o n e s , 
p o r q u é no huyan 3 porque ef ío es contra l a 
i m m ü n i d a d de l a I g l e í í a , y l a cafa de D i o s 
no es ca rce í , cap .d i f í i n iu i t i j . q ^ . L p r x C e n 
t i , C . d é hjs qui ad Eoc íé f ;Gdhfüg¿ í¿ | , t i t , i í ¿ 
part , i é 

T R A T A D O T R E Z E D E _ 
t I B . C V N S T A N C I A S Q V E S E S I G N I F Í -

can por las partículas, quibus auxi-
s,ycurr 

E n que cafos fe hd de confeffat U ctrcunjfan-
eia de efe ándalo? n. 4. 

Qftando fe puede pedí? al hechix^YO que def. 
ÍMga los he(hi%os% num- 5. 

Qtiecircunjlancia* fe denotan por U parti-
f«/<í,quibusaux.ilijs? numti. 

S i es circmtjiancia de efcandalo iriduijr a í 
pecado perfom que eftauaperfuadtda a come-
tertá num.2v 



eniteñck Í37 
Que fe denota por íapAtücutafiúí ién las clt 

tunftanciaó't iíum.6* 
Si puede fer ahfnelto d que peed en yinnd 

j O r l l circuftancia 
ûs auxilijs, fe íígnificatí 

los i n í l r u m e n t o s con que 
fe comete e l pecado co
mo las laucas ^ rcabuzes , 
y efpadas-jefto no es ne-

cé íTa r iodec la í a r io é n l a confefsiorí3 j5:or-
qne importa poco^que fea e ñ e , ó aquel e l 
i n f t H i m e n t ó , fino es en cafo que é l vfo def-
to í i n í l r u m e n t o s efté prohibido con m a n 
dato , qué obligue a pecado mor ta l • que 
aqui y a fe pecaria contra dosvirtudes^con-
t r a l a jufticia^y contra l a obediencia. Tarrs 
bien fe entienden lasperfonas que f e e i i -
gieron^ y perfuadieron por medianeros de l 
pecado .Humd.d i fp .^ .d i f . 4 . L u g o cTuput. 
i 6 . f e £ l . i i . n . 4 7 5 , F a g u n d . praecept. 2 , i i b í 
4 . cap . 5 i . ( 

i Q t i á n d o las perforias de quien v s a 
e l penitence para m é d i a n e r o s de fu peca-
d o , e í 1 a u a n spare^ a d á s , ó para matar , ó pa 
l a f o r n i c a í , como la r a m e r a , no es necef-
far io declaraT en l a confefsidn, que fe les1 
perfuadio a l ta i pecado $ porque moral-^ 
mente habjando , efta no es i n d u c c i ó n , n i 
fé les da efcandalo, Suarez de peenit. difp. 
2 2 ^ G d . ^ . n t i m . r 6 " . & l y . F a g u n d é z 2.pra2-
cepc. l ib .4 . cap. =5 a ñ u m . r . V á z q u e z quccíl» 
9 i . a r t . i . d n b ^ . n u m é r . 7 . L u g o difput. 16° 
num. i 4 2 . H e n r i q u e z l i b . ^ . cap , num, 7,' 
i É g i d i u s d:.fptrt.7.dub.4,numer. 1 3 . cont ra 
S á n c h e z l i b . i . S u m m . c a p . 6 . n u m , i 4 . Hur-^ 
tad. de cha r i t a t e /d i fpuc . i o , d i f . 4 . & a -
lióij , , , ^ 

3' L a dificuitad mayor es , quando v n o 
induze a l u a n a , para que tenga parte co i i 
e l , o a P e d r o , para que le ayude a que m a 
te a otro , no eftando ellos aparejados pa 
l a obrar e í los p e c a d o s p e r o l a inducc ior í 
no es en orden a que ellos ofendan a Dios,1 
fino de que le ayuden : fí en efte cafo' aura 
o b l i g a c i ó n de confeífaf eflia c i ícuní lancia! 
de efcandalo? L a c o m ú n o p i n i ó n es,que a y 
o b l i g a c i ó n de confeflarla de V i l l a l o b o s ^ 
Becano ' , E g i d i o , F i l i uc ló , F a g u n d é z , L e -
defma feguidos, y citados por D i a n a ? , p . 
t ra&.4 . féfo;ki t ' . r 14. y a f i r m a L ó r c a iri ÍVÍ. 
Q i i x í l . 4 7 . f e í l . 7 . difput. ^ 6 . n u m . 7 , que es 
t é m e r i d c i d e n f e n a r lo cont rar io . C o n todo 
éíto tengo por probable la o p i n i ó n cont ra -
r i a , y que í i endo l a i n d u c c i ó n para e l mif -
rno picado,que fe quiere cometer , rió aura 
o b l i g a c i ó n de c o n f e í a r l a circunílancia1 
de efcandalo , í í nq folamente el ' pecado 

deconfiancAdeíjiilUeo* k u m . j . 
Si es circunflanciit durar m ü á o en el peca-

de f o r n i c a c i ó n , o homicidio . L a t a z ó n es¿ 
porque efta circunftancia no muda efpe«-
c i é , porque fe reduze a l a efpecie del m i f -
mo pecado que fe pretende cometer , y, 
aunque agraue notablemente dentro de 
l a m i f m a é f p e c i é , y á ffc p r o u ó , que e í l a s ^ 
c i rcunf tancias , no ay o b l i g a c i ó n de c o n -
feífarlas 3 fíe ©mnés Á u t h o r e s ib i ci tat i 3 8c 
i n n o í l r o cafu V á z q u e z q u a z í l . 9*' a r t . 1 . 
tíub^.num.j.&dub.^.num, ^ . F a g u n d é z 
t b i f u p r . c a p . 4 . n u m . 4 , & ^ . c u m D . T h c m . 
Gaietanus, H e n r i q u e z . C o f d u b a , q u c i c i -
t a t , & f é q u i t u r Lugus difp. 1 6 . n u m e t . 142*' 
que dize lo mifmo del que én l a M i í í a i n 
duze a otros a p a r l a r , y lesqui ta l a a t en 
c i ó n que no deuen confeflar q u é induxe-
rOn a l a conuerfacion, & probabile r epu-
t a t C a í l r o P a l a o t o m . 4 i . t r a d . 6 . difp. 6« 
j í u n t , 4 . n u m . 4 s . 

4 P e r o por í o dicHó , no quiero af i r 
m a r , que no fé hade confeffar l a c i rcunf
tancia de efcandalo,antes í len to . lo con t ra -
r io ,yque aora fé pretenda derechamente H, 
fu iná , y ca ída de l p r ó x i m o , aof a le perfua-
da que peque por m i prouecho; abra t a m 
b i é n quando echo de v e r , que de mi acciort 
aunque fea i n d i r e í l a m e n t e ha dé tomar 
óca í í on d é pecar, f íempré ay o b l i g a c i ó n d é 
confeífar efta c i r cun í l anc i a ,pués fe o c a í i o -
na l a ca ída del p r ó x i m o ; folo ay de diferers: 
c i a , q u é quando fe pretende fu ca ída e fp i r i -
t u a l , és efcandalo f o r m a l , q u é da éfpecie 
par t icular contra l a v i r t u d de l a caridad; y* 
quando fe aconfeja a que fe peque por p r o 
uecho del que induze , ó fe da oca í í on a q u é 
fé peque cón l a acc ión m a l a , la c i r c u n í l a n -
c i a d e ñ e e f c a n d a l o da efpecie dé l a q u e e s 
e l pecado q ü é fé aeonfé ja , fe cometa, v t be -
n é S á n c I í é z í i b o i . d e c a L c a p . 6 . n u m . 6 . A u n -
que fi e l que induxo a l pecado, lé comet id 
Con e l medianero á quien i h d u x ó , aur^r 
aqui lugar l a o p i n i ó n probable q u é r é f e r i -
fnos en é l numero p r e c e d e n t é ; pero no d i -
x o b i e i i S á n c h e z num.8 . q u é ay ó b l i g a c i o d 
é n e ñ e t é r c e r o cafo de declarar e l numero' 
deperfonas , que pudieron tomar o c a í í o n 
á é péca r Con fu mala acc ión : porque y a di1-
x i m o s , y probamos a r r iba , que no ay o b l i 
g a c i ó n de declarar en l a ébnfefsion e l n u -
mero de las perfenas y que con vna fola a c -
cion,vno iri)úno,o m a é o ^ l l i fe podran v e r 
los Au to res , d e m á s de que e l la c i r c u n í l a n -
Cia no muda efpecie, í jno folamente agraua' 
guando fon muchos los pronocados,* 



138 Libro primero. Tratado trcze 
5 E í q u e picíe a a l g ú n hechizero que 

deshaga los hechizos con o t ro hechizo , y 
p a d o del demonio: íí Cabe, que el hech ize 
ro eiVraa aparejado para e ñ o ^ no pecara 
pecado de efcandalo por induz i r l e , pues 
cf laua apare) ado; pero tiene o b l i g a c i ó n a 
confeíTar , que acildio al hechizero ¿ j í a ra 
que por hechizo^y interuencion del demo
nio deshiz ie í íe el hechizo primero^que er-

;:' to es contra la v i r t u d de la R e l i g i ó n , pero 
no ay pecado d é g f c a n d a l o , como no le ay 
e n e í que induze , a l que e í í a u a aparejado 
para hurtar , que le ayude a hurtar , o a l a 
muger aparejada para fornicar 3 a que 
tenga parte con c l^ í icFagi tndéz i . p í x c e p t , 
E c c l e C l i b . 4 . eíap. . n i ím. ^. Y mucho me 
j o r , y aun l in pecado alguno fe puede pediir 
a i a hechize-ra.que fe fabe, que íín confulta 
del demonio puede deshazer el hech izo , 
que le deshaga, aunque ella confulte a l de
m o n i o ^ e l la por fu malicia pudiedo obrar 
bien, o ma l , obra m?h y la p e t i c i ó n del que 
a c u d i ó a eí la^ni es mala , n i tiene efpecie de 
macantes es buena, fíe Leílus l ib .2 , cap .44 . 
¿ub.Cy.n.4.6. Suarez tom. i .de R e l i g . l i b . i . 
de í i íperfí ic. cap. 18. num. 9 • H u r t a d o de 
M e n d o z a in i . 2 .d i fp . I 7 ? . f e d . 16. F i ü u c . 
t o m . í . q u x f í . ^ p a n t . ^ . i ium.8 . S á n c h e z de 
matr im. l ib .7 .di fp .9 ^mum. 1 1 . D o n d e a ñ a 
de , que aunque fepa e l que a c u d i ó a l a he -
chizera'que podia obrar b ien ,y mafque ha 
de obrar mal ,y confultando ai demonio, y 
con otros medios i i i e i tos , no c o m e t e r á pe
cado en acudir a eÍ la ,pues pudopbrar b ien : 
como es l ic i to , por e l y t i lp ropio- , e l pedir 
a l vfurero dinero preftado, y a l infiel j u r a 
mento-, aunque Pepa e l que pide^que e l v f u 
rero , no ha de darle e l dinero fin v i b r a s , y 
quee imf ie l há de jurar por fus falfós d io -
íes ; y afs-i en n u e í i r o cafo e& l ic i to pedir a l 
fechizertí que'deshaga e l hechizo , y pues 
pudo obrar bien quitando l a fenal del he 
c h i z o , y obro m a l confultando a l demo
nio v a f i i malicia fe ha de atr ibuir e í peca
do,^/ no a l que acud ió a é l para remediar fu 
necefsidad,vide D ían . 5 . p . t r a f t . 7 . r e P ó l . 1 ^ . 

6 L a c i r c u n í l a n c i a , cur, denota el fin de 
]a obra , y í ief ta liendo mala fe opone a dos 
vir tudes diuerfas, claro efta,que fe aura de 
dec la raren la confefsion , como íí fe hur to 
para fornicar , porque aqui muda efpecie de 

hur to c o n t r i j u í l i c i a , a forn icar contra l a 
temperancia j ó c a í l i d a d . Es do<ftrina co
m ú n j pero no aura o b l i g a c i ó n a confeí far 
e l pecado , y l a c i rcunfbnc ia juntos • y afsí 
e l que haze voto de no fornicar, y f o r n i c ó , 
ba f í a rá que diga en e l fegundo Manda-i 
ni iento, que q u e b r a n t ó v n voto en mater ia 
graue,y en e l fexto Mandamien to , que for 
n icó , porque baflantemente confieífa l a l e -
í i o n , que fe h izo á las dos vir tudes de R e l i -
gion.y temperancia,y nova r l a e l j u i z i o de l 
Confe í fo r en cofa de impor tancia . 

7 E l que c o m e t i ó pecado refertiado con 
confianca, deque le p o d r í a n abfoluer de l 
en v i r t u d del jubileo , que no le comet iera , 
fino fuera con efta confianca,. pnede fer ab-
fuelto del en v i r tud del j u b i l e o , porque e l 
p r i u i l e g í o tanto vale como fue na, y no e x 
c l u y ó a l que pecó con confianca de l a f a c i 
l idad de la abfolucion y lo rrnfmo es del 
que pecó con cortfianca de que le abfolue-
r í an por ía B u l a , fie D . T h o m . i . i . q . l . a r t . 
l . a d 3 . V i u » l d . i n candelabr.aur,. v b i d e c ó -
fef. 11.4 2. & cit . Ñ a u a r . de jubilseo n i mi fce l . 
5 .6¿ in M a n . c . 6 . u . 3. Silueft , ve rb . i n d u l -
gentia,n.3 2 . § . 9 . & num. 7 . M a r t i n , de L e -
defm.2,p.q,26.ar1.10.Cordub. i ib . ^ ,de i n -
c í u l g . q u í e f . 8 4 . R o d r i g u e z in expofit.4. <j.9. 
d u b . 6 . E a g u n d é z p r x c e p t . a J i b ^ . c . 5. n . 8 . 
& 9 .Lug.di fp . 16 .n t t .246 .Regina ld . l i b . 6, 
ti. 1 3 0 . Y defienden, que no es c i r cu f í anc i a , 
que nece íTar iamente fe deua explicar en l a 
confefsion, porque no muda efpecie, f o l a -
mente agraua. 

8 Quando vno e í i u u o por efpaciode 
dos h o r á s p m á s , t o c a n d o deshoneftamente 
a fu a m i g a , no tiene o b l i g a c i ó n a d e z i r e l 
numero de los taf tos , porque todos el los 
fon v n pecado moralmente enderecado a l 
fin de l a f o r n i c a c i o n , a ü n q u e efta no fe fíga: 
n i ay o b l i g a c í o de declarar las partes don
de fe tuuieron los taftos, que e l fer mas ob-
f ceños no muda efpecie,fino agraua. ( S ino 
es que fe hiz ie í fen en orden a í p e c a d o , ne
fando, que aqui v a r rmdar í an efpecie,)y afsi 
Bafta que confieíTe e l penitev .e,que en cier -
ta ocafíon tuuo tactos impudicos,fic C a ñ r o 
P a l a o t r a í l . 2 . de peccat; difput .3. punt .?• 
nurn ,4 , S á n c h e z lib,9.- de ma t r im , difput. 
1 7 . T r u l l e n c h J i b . 6 . in decalog. cap. 1 »dub* 
12,num..3.Hurtado di fput .9 .d i f .6 . 

i» si» ̂  ÍSÍS' epí ele sto' el» pía pva si» ^ « 
| f t f f f i ' # § # # f é f § : 

ejf? SL» í»ls &»• (»J.s (Sj® s¡ 
eis @lsr 

T R A -
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T R A T A D O C A T O R Z E D E 

L A S G I R C V N S T A N C I A S Q J E S E 
fignifícan por las parnculas, quomodo, y 

qüando. 

Que circunftancias fe denotan pofla part í -
culd^quemade? n . i* 

Si es mcejfario declarar la intención de la 
obra 3y la duración de tiempo en los peca
dos? n.2é 

Si en el agrauio hecho al amo , o padre fe ha 
de declarar efia circunjlancia? ri.^ i 

S i fe hade cenfejfar la circunjlancia de la 
ignorancia? nt^,&' ^ 

Que circunjlancias fe Jlgnijican por la partid 

O r ía par t i cu lá3 quomodô  
fe denota l a d u r a c i ó n , ó 
i n t e n c i ó n en lá ó b r a , y e l 
defprecio ) y coÍLiimbre 
del pecado es c o m ú n , v i -
deantur H e n f i q ü e x l i b . 

2 . de pcenit, cap.6. num. 4 . S i ia rez tom.4 , 
de poÉnic.difput. 12. f e í l . 4 . a n u m . 5. v fqué 
ad 1 i . í a g u n d é z 2 . p rxccp t . i ib.4¿ cap. 5.. 
n u m . 11 < 

2 N o es neceíTario declarar en la coñ^ 
fefsion^ía i n t e n c i ó n en l a obra en que fe pe
ca ^ porque no va r i a efpecie : es c o m ú n de 
los que llenan , que no ay o b l i g a c i ó n de co-
f e í í a r l a s c i rcünf íanc ias a g r a i i a n t é s d e que' 
fe t r a t ó , t r a f t . 9 . n u m . ^ . Y por l a mifma r a 
z ó n 110 fe deue declarar l a d u r a c i ó n d é t i e -
po en e l pecado, como no i n t é r r u m p i e í í e e l 
penitente fu mala voluntad p o r a í t o c o n -
f rario^y áéfpties bo lu ie í í e a e l l a ^ fíe Z e r o l a 
i n praxi^poenit, cap. 12^ quxf t . 15, P a l a o 
tom. 1 . traft . 2 .diCput. 3 .punt. 3 -.num. 3 ¿ N a -
ü a r r u s cap. 6. nitm. 12, Hur tadus difput .9« 
d i f . 4 . V á z q u e z q i í ^ f t . 9 1 ; a r t . 11 dub. 3 .n. 
3 6- Y afsi el que detuuo por mucho tiempo" 
l a cofa ngena, ba i la que diga que detuuo l a 
cofa á/gena,no l a r e f t i t u y é n d o , íic Hur t ado 
d i fpu t .9 .d i f .4 .Diana i . p a r t . t r a f l . y . refo-
lu t . <; 8. Pero el que d u r m i ó v n a noche cĉ n-
fu amiga , y t u u o acceífo carna l con e l l a , 
tres, ó quatro vézes lo^ ha de declarar en l a 
confefsion, y no b á í l a que diga que durmió^ 
v n a noche con ella^y hizo lo que pudo^por 
que fon aftos diílin'fos^y pecados diftintos. 
C a l l ro Pa lao t o m . í . t r a d . 2.difp'. 3 . p ü n t . u-
D i a n a 3. p á r t . t r a d . 4 . refolut . 6 7 . Lugus 
di fput . i6 , num. ^«57".contra Z a n a r d u m i i t 
direct.confer.part. I .de poenlt.cap.i 8. 

3 L a c i rcunf tanc iá d é l a in jur ia ,© dand1 
hechp a l a m o , ó bien hechor, no es neceír^^ 

¿uía quando* mm* 6¿ 
Si fe ha de declarar ía circunjlancia del dia 

en que fe peca? 
S i aj diuerfos peinados en contrauenir a mu

chos preceptoŝ , Á.g . 
S i fe cometen dos pecadosenla ohra^ en que 

concurren precepto^y Voto? ^ . 9 , 
S i ay mas de Vn pecado én contrauenir al 

ayuno } mandado por precepto de la Iglefia : y 
de laReglal « . 1 0 , 

l i o declarar la en l a confefsori , porque nó 
muda efpecie^faluo íí e l d a ñ o s o i n j u r i a fuef 
fe contra p a d r e , ó madre, que muda erpecie 
ó p o n i e d o f e a l a v i r t u d de l a piedad, Pe t rus 
Ledefmacapi 19 . Hen r iquez l i b . cap. 6 . 
n u m . 3. Nauarrus cap. 14, n u m . i 1 . F a g u n -
d é z p r£Ecep t .2 .1 ib .4 . cap .3 , nume24. T o l e -
tus l ib .4 .cap . i . n u m . ^ ^ S i l u e í l e r ve rb . fílij, 
quaííl*2 2. 

4 N o ay o b l i g a c i ó n de confeíTar l a d r -
cuaií lancia de l a ignoranc ia c ra í í a , con quoi 
fe v io ló e l precepto , p o r q u é de v n a mifma 
efpecie fonlosdelif tos cometidos p o r i g n o -
rancia c ra í f a , o fabiendo l a p r o h i b i c i ó n dé 
l a l e y , fa luó q u á d o por l a ignorancia fuef-
fe pecado v e n i a l , e l que d é o t ra manera 
fuera mor t a l . V á z q u e z in 1. 2 . difput. 1 u 
H u r t a d o difput. ^. de pécea t . d i f . 4 , Suarez 
tom.4 . dirput.2 2 . f e ¿ l . 4 . n u m . 14,1 S á n c h e z 
l i b . i . Summcr cap. 17 , num. 15 . 2 2 , & 2 3 , 
D i a n a 3 . p á r t . t r a d « 4 . refolut . 1 4 0 . ( P e r o 
porque e l capi tulo ,vt an imarum periculis , 
de c o n í i i t . i n 6 . r e l i éua de l a defcOmunion, 
a l qué l a i g n o r a ^ f é r a neceíTario q ü a n d o f e 
t r a t e , d é í¡ fe i n c u r r i e r o n , © no>las cenfuras, 
declarar l a ignorancia . ) T a m p o c o a y n é -
cefsidad de declarar l a ignorancia afe-étada 
por l a mifma r a z ó n , y porque peor es con
trauenir a la ley conoc ida , que querer no 
tener noticia de l la , f a lúo fi por la ignoran
cia á f e í l a d a fe pUííeííe e l penitente en pe l i 
gro de caer en pecados de Otra efpecie , co
mo q ü a n d o no quifo faber eleftado d é l a 
fnugér , a quien no conoce , y con quien pe
ca , que lo ha de declamar por e l pel igro de 
fer cafada, & c . L u g o difput. 16. n u m . i g ? , 
D i a n a J . p a r t f r a d ^ . r e f o l u t . i 4 1 . S á n c h e z ' 
Joco c!t .nüm.2i3é 

^ Lie-lo dicho fe í í g u e , q u e no es (tiuerfo 
pecado^ ni muda efpecie l a ignoriancia v i n -
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t í b í e , p6r l a q.ual fe c é m e t í o e l p é c a á o pof 
\ l riiifiTia iguoranc iá - .pe ro efto no ha lugar 
e|uaado ay preceptd de que fe'fépa i a cofa, 
que fe ignora 3 que aqu í íe pecará contra e l 
precepto ^fuerá 'dé l pecado que fe c o m e t i ó 
contra otra v i r t u d , como e l que ignora 
Yiac ib le jY craíTarnente ios Mandamientos 
de i a L e y de D i o s , y por e í l o mata al pro-
KÍm£»;"!: y lo mifmo es del Coníe iTor que i g -
l i o r á lo que dé iüa fabef , y por e í l o a b f u é l -
u c m a l a l penitente. MaJ-derus in part. 2. 
D . T h o m a : q ü a : f t . 7 6 ^ i t . 2 . í € Í a r t i s á D i a n a 
l o c ó c i t . 

6 I M r ía palabra, qdaU fe d é ' n o t a ^ y ^ g -
nifi'ca e l t iepo,y modo con que fe comete c i 
pecado } porque en el modo Te puede var ia r 
Ja eTpecie' j' corno romar ln cofa agenafifi 
q u é io vea fu dúe'ñójfóra hurtoj f í o m a r f e -
l a a i d u e ñ o por fuerca , ferá rapiña^ es co-
ínuiv', vrde Bdnac inam i . part. de poénit j 
diTpiit.^.quceft.^. fef t .a . punt.2.^.3.dif*3 
ñ u m / i ' i 

7 i\ró ay ób í igac io r i de confeíTar la c i r -
c n n í t a n c i a de que fe c o m e t i ó e l pecado en 
¿ i a de fiefta, porq e í l o 5 n i m u d á e f p e c i e , n i 
3graua l í o t a b l é m e n t e dentro de la propia 
e ípee i e , p o r q u é én la fiefta n ó fe prohibe ía 
obra ferui l efpir i tual . Bonac ina loco c i t . 
i i u m . 2 9 . Vazqué ' z in - ^ p á r t . com.4. quíe í l , 
i 9 - a i í . i .düb./unum. i ^ . i E g i d i u s difput .7, 
dub .4 .111^.27.Suar . tom* 1 . de R e l i g . lib'i 
2 . cap. 18. nurn. L i igus difput. l í í . n u m . 
515 . T r u l l e n c h j ib . 5 . indeca log . cap-.í< 
d ü b . ^ . n u m . i i . H u r t a d ü s difpur, 9.chf.4. y 
é.s cohiuri. Y i d mifmo es, quando fe comete 
el pecado , aunque fea carnal y en lueues , ó 
V i e r n e s Tanto ó en el dia en que fé cónféf-
s ó , ó comulgo. T r u l l e a c h . ibidem . Henr f -
quez l i b . 5. cap. <5, num. 6- Suarez cap. i 3 . 
ftum. 1 ^ .eonÉra M é d i n á m y P í t i g i a n u m , & 
plurcs , quos eonfer i t .Di r fn l r .pa f£ . t rad : .7 
refolnt , 12. L u g ó loco c i t .num. 5 2 3 . Saiao 
fí en acabando de comulgar conodefie car-
j lalmente ia a m i g a , ó hizieíTe^comedia el 
dia del V ie rnes farítfd , que en eafos f e m é -
j an tes ., fe pecar ía g r áu i f s imafnen t é c o n t í a 
í a v i r fud dé la Rel ig ión . iVfs i io í i e n t o . 

8 E l que dexa de ayunar en dia que ocu
rren dos preceptos, V / g . de v i g i l i a , y Qua,-
í é fma , jío peca mas de Vn p é c a d o , y íín c i r -
c u n í l a n c i a , qüe n e c e í f a ñ á m e n t e ' fe aya de 
decíaf av e:n l a co'n'férsi'oñ^ba'flara dezir que 
ñ o ayu i ío en dia de o b l i g a c i ó n , y io mi fmó 
es del que d e x ó d e o v r M i í í a en dia de fief
ta , que lo era par dos t i t u l o s , porque aqui 
folamentt fe conerauinQ a l a v i r t u d d é l a 
R e l i g i ó n , y en e l dia de ayuno a l a v i r t u c í 
de ía temperancia. Suarez. difp. 2 2 . f e d : , ^ 
Íí4rta4<3 dirput.9 . d i f . 4 . F a g ú d e z f í s e c e ^ j 

catorzc 
2. Í ib .4 .cap .5 , r i i im1J2i . C á i í l r ó P á l á ó torh,' 
1» t r a f t .2 . difput .^ .punt . i .n.2. & 3. V á z 
quez quar í i .y i . a r t . i . d u b . 4 . n u m . p . S á n 
chez l i b . 9 . de ma t r im . difput. 13. n u m . 6 . y 
es c o m ú n , contra N a u a r r . cap . i 1 . num.4^ 
& contra á l i o s , quos citac D i a n a 1 . par t , 
t r a d . 7 . r e í c ) l i u . 2 2.Q\ie juzgan , q u e q u a l -
qu;er d i í l i nc ion dé preceptos, ba i la para 
eau ía r d i i e r é n t e é ípec ie de pecados. 

9 i ero íí v n o no ayuno en dia de pre
cepto .qúe tambie aüia hecho voto de a y u 
nar, ferá fuerca que cónlieiTe l a c i r c i m í l a n -
eia del v o t o , que fe opone a la v i r t u d de l a 
R e l i g i ó n , y e l precepto a l a v i r tud xie l a 
temperancia. Eá c o m ú n ^ Fagu i id . p r ^ c é p t i 
1.1 ib. 2>cap,4.num.2.Lugo difput. 1 6 . n ü m , 
255,, S á n c h e z de m a t r i m . l i b . 7 . difput.27^ 
num 26 . Ñ a u a r rus cap, 1 1 . n ú m . 4 . P e r o í i 
v i o j u r ó , ó v o t ó muchas v e z e s , de hazer 
Vria cofa buena , y defpues q u e b r a n t ó los 
vetos y ó j ü r a m é n t o s , no pecó por i a r é p e -
ticion que aüia hecho deilos, cdn t radmer-
la v r t u d , fino contra fola l a v i r t ud d é l a 
R e l i g i ó n : y afsi no tiene o b l i g a c i ó n dé c ó -
feííar que auia m u l t i p l i c a d o , ó r e n o u a d o 
ios v o t o s , ó juramentos. Henr iquez l ib .^ i 
cap,5. num. 6. S á n c h e z l i b . / j . dema t r i i í i . ; 
difpu £ 27 . f ium. 2 5 & C a í l r d Pa iap t-om. f * 
tra<ft, 2. di fp. 5 .pu n t . 5 . n . ^ * 

10 E J V é i í g i ó f o que q ü é b r a n t a é l a y u 
no, ¿[lié eí lat ia obligado a guardar por pre
cepto de la íg lé f í a , y de l a R e g l a , no peca 
mas de v n p é c a d o , p o r q u e los dos precepcas 
pertenecen a v n a mifma v i r t u d dé l a t e r a -
p é r a n e i a , m a n d a d a eSecutar débajío de v n á ' 
r a z ó n fo rmal dé o b é d i e n e i a de ia Ig lef ía , y 
de ia Regla-.y es cofa accidental^que ei R é -
l igiofo íe obligue por vo to a la obediencia, 
dé l a R o g l a i P é r o fí cdnílafTc, qué é l P r e l a 
do , ó l a R e g í a íiñ atender a la v i r tud cíe i a 
temperancia ^ m a n d a í f e n por fuerca dé l a 
v i r t ud de ia ó b e d i e n c k , que áyunaf le vn1 
í l é i i g i d f o v n dia d é l a Q^uarefmá , a q ü i 
auria dos pecados, porque pecafia contra 
las doá v l r t u d é s , de la obediencia , y de la! 
f é m p é r a n c i a , fié C a i é r a n n s in 1. 2, qiia?:fL 
186 . a r t .4 . C o r n e j o in t . 2 ^ 1 3 ^ . 7 . qua'íla 
7 1 .difput.^ .dub.8.contra V á z q u e z in 1.iá 
difput. 9 8 . cap. 2. num.8 . & 9 . N a u a f n i m 
cap, í i . n u m ^ . C a í l r o P a l a o tom,i, trad.2o 
quazíl . 6. D i a n a m 4!. part. t r a é l . 4 . refoiuti 
83. & alios. Que" afirman pTobablemente^ 
qué én e l cafo p r e f e n t é , í i empre fe opone é l 
Re l ig io fo a las dos virtudes de temperan-
eia^ y obediencia,^ 

I R A -
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T R A T A 0 O Q J I N Z E D E LOS 

C A S O S Q V E E S C V S A N D E L A 
integridad de la confef-

ílod* 

S i UinUgridad m a t m Á de tos pecados e§ 
de necéfsidad en el Sacramento déla Peniten
cia? 

L a ignorancia de hechofi de Derecho del pe-
cadojdefobligá de confejfarlei n. i ¿ 

Defobliga también el oluidó de tos peca
dos, ÍUJ4 

S i defobtigd et daño gratie , ¿[ue fe puede te-
wer\ N' «.4¿ 

Si fe pUédé dimidiar la confefsion^ót no fa-
íer el penitente eftrangero Id lengua? ruj» 

Á i n f e g r í d a d m a t e r i a l d é 
lo-> pecados; conuienea 
faber i q u é no fé aya d é 
ó m i t i r n í i i g ü n o 3 n o és de 
ñécérsidací en e í l é S á c f a -
mentoi.Es réfoiucíór í c o -

rnun dé w s D o l o r e s , p o r q u é í í n d f ü é r a áf-
fi, fe impofsibi i i fara l a conféfsiori^- hab lan
do m o r a í m e n t é y es l l ano , q u é los precep
tos m o í a í é s ñ ó obl igan d e í l a m a n e r a , j ^ g i -
dius de S á c r a m . difput. 7¿ duba-1» í i u m . ^ 

2 L a pri mera cofa^ q u é defobliga de í á 
in tegr idad dé l á córifersion^ és lá ignoran
cia del pecado, que e í i á caüfá és i n ü o l u n ^ 
taria^. ó fea d é h e c h o " ó de D e r e c h o , y p o ¿ 
e í l a r ázo r i e í c u f a d é p é c a d o í D . T h ó m . 1. 
2.q i íxf t .6#árd .8 .Naüarrus cap.2 g .nü rn , ^» . ' 
V á z q u e z i . p a r t . d i r p u t . x i . c a p . í . y a f s i ef t 
cufa cielos preceptos5y d é í l e d é h á z e r l a ' 
coiifefsión entera. N a ü á r r u s cap.9. n ü . 12« 
Herifiquéz íib. 2* cap. í 2 . B o n á e i n a dirput» 
pqmÍ&j> .rea .2 . p a r t . 2 . § . 4 . d i f ^ . num; ie 
P e r o la ignorancia ¿ q u é defoMÍgavés-Tola 
l a inuir ic iblé ,y no l a v i n c i b i é , c r a f a , f ü p i n a , 
ó afeitada , c a p a . d é p o f t u l a t i o . P r ^ l a | o r . 
cap.cu m- i n tua^qui mat r im.áccüCpoír iTi i t Jo 
necfupina ,Cde i u r . & faf t i ignoran . S u a -
arez d í l p u t . 2 2 . feft. 3 . Granados t r a d . p . 
di fpüt . 5'. n u m . 4 pt Regina ldu s l ib .6. num.-
15 2.y es comüri» 

7 T a m b i é n efeufa dé l a integridad d é 
l a cofefsiori , el oluido de los pecados mor 
ta les , que no fea culpable , mortalmente 
por l a r a z ó n d icha ,num. i . Á ü r i q ú é e n acor 
dandofe de los pecados aura o b l i g a c í o n d é 
c o n f e í r a f l o s . C é r d l a i r i praxt d é p o e n í t . cap. 
i | . q u a e í l , ^ í . S í q i í^ f t . ^ 2 . V i l l á l o b o s tom, 

.i.tra<fl;,S>,dif. 3 3 .nu.m, 2 .Pero e l oluido^qup 

. Si tos fórdoSij ia lBucienteS pueden d imU 
di arla? ^ ¿ é 

S i fe puede callar et pecado, porque el Con* 
feífor no venga en noticia del cómplice^ 

Que cofas fon neCejfanas précijamente pa-¿ 
ra podeit Callar algún pecado en la confep-
íl0n? f J M 

Quando con caufafe ha dimidiado la confep 
¡ion;, fe ha de confejfar el pecado en cejjando Id 
taufa^j quando obliga* H,?*®* i d * 

de rob l igá3 es folo aquel én que no interíi ié-i 
ne pecado m o r t a l por fal ta de e x a í n e n ñ o -
t a b l é . S ü á r é z difpüte Í 2 * fé^ í : . ? . F i l iüc iüs 
t r a d . 7 . n ü m . 124 , R é g i n a í d ü s íib* 6. n ü n i ¿ 
í 5 2 .Granados t r a í l . p i d i f p u t . ^ « n u m . í ' j . y 
ts c o m ü r i , 

4 T a m b i é n éfetifa el d a ñ o g r a ü e q u é fé 
p u e d é t é m é r a l penitente , C o n f e í í o r , ó a 
Otra q ü a l q ü i é r a p é r f ó n a , én Ja v i d a , f a m á j 
l i o n r a , ó h a z i e n d a ^ c . Q u é auiendo á l g ü -
iio d e í l o s ^ f e p u e d é c a l l a r é l ' p e c a d o . N a n a -
x r u s n u m , 6 . & ' 7 . Granados t ra&.^ .d i fpu t , 
^ . H e n r i q u e z lib. 5, cap. 12. nüri i , 5. V i l l a 
lobos vbí fup.dif.? j . r i u m . 2 . S í i a r é z depce-
nit .difput.2 3 . fe£l .2.nüm)($.& 7. R e g i h a í -
d ü s l ib . é . cáp . 5. y és c o m ü . P o r q u é los p r e 
ceptos de l a L e y de D i o s , no o b l i g a í í Coii 
i a n g r a ü é difpendio; que fu carga é s f u a u é , 
y l i g e r á . • 

^ E í p é n i t e n t e e f t r a n g é r o , que no t iene 
C o n f e í f o r / q u e entienda p l é n a r i a m e n t e fü 
l e n g u a - , ' q ü á n d o ay o b l i g a c i ó n de cumpl i r 
Con el precepto de l a cortféfsión 3 puede d i -
íTiidiar l a confefsioii j coíífelTando algunos 
pecados,y dexandd o t r o s , p o r q u é haze t o -

1 do lo que es en í í . Henrique'zL l i b . 3. cap. i i é 
nurri, 3 .Granados í o c o c i t . n ü n i i i d . L a i m a r í 
l ib.5.traft .^.cap.8.riurn.5. 

6 P o r l a r a z ó n d i c h a , afirman i o s m i f -
mos Autores l oc . c i t . Q u e pueden dimidiar 
l a confefsion los mudos , fordos , y balbu -
c ién tes \ q u é fe confieíían como p ü e d é n pof 
fenas. 

7 M u y probable e s , que d é u e ca l í a r én 
l a confefsion el penitente el pecado , por
que el Confe f íb r no venga en conocimien
to del c ó m p l i c e én m a t é ría g f aué 1 p o r q u é 
é l p r é c e p t d d e hazer é n t e r a l a confefskjn, 
es Ib lamete diuúio. Vcl no in famar a l p r o -

x i m o , 



142 Libro primero. Trátad 
xlmo.es deTerechO ditiino natur-jl . y áfsi 
h á de preualecer. N a u a r m s in M a n . cap.7* 
n u m . 5. Angles in 4 . de Gonfeísionejdii^. 
B a ñ e z i . i . q u x f t . 7 ? . a r t . 8. B a r t o l o m , d e 
M e d i n a lib. 2..Siinim32 cap .4 . ^. 1. C a i e t a -
í m s verb .confefbio.condii^. F i t i g i a n u s i n 
4 . tom.djrpuE.T; i . (5ua ' f t ,z .ar t .8 .con, i . V i - , 
i h i o b o s i4part.tra(5t.9.dif. z 8.1111.3.Diana 
pa r t . r . t r a d ^ . r e f ó l u t . 4 9 . & Jvpatt, t r a d . 
4 , r e í b l u c , 6 4 . Pe ro me parece mas p roba
ble , que puede , y q u e deue deciarar ie . D . 
T h o i n . i n ^.diftf. 16- ^ ü í é ñ . } .ar t . 2 . D . A n -
ton in , 3.part.tit. t 4 . c a p . i S ) . § . i í , D . E o n a -
uent . in 4 . d i í l . 2 1 . 2, part, a r í . 1, q n x f l ^ * 
Caietanus verba confefsio. conc .3 . Suarez 
, t o m . 4 . d i r p u E , 2 4 . í e f t , 2 . K e n r i q i i e z de poe-
BÍt.lib.2,c2p.S>. num. 3, Sá ve rb . confeisio. 
n u m . 18. T o l e t u s i i b . 3 . cap .8 .num.4 . R e -
ginaldus l ib .6 , cap.4. num. 15 6 . 1 eüus l i b . 
a . c ap . i 1 .dub. i 1 L u g o difput . i 6 .nu . 3 9 4 . 
H u m d u s dirp.9.dif. 1 1 . Porque en l a i n f -
t i tuc ion deñe Sacramenco ^ qui; o C h r i í t o 
que fe c o n f e í T a í í e n e n t e r a m e n t e io^ peca
dos con los Sacerdotes, como iue?-es, no 
obftante qualqniera infamia. , por el bien 
grande, que fe í ígue jde que el peiv'tete m a -
nif ieí le todos tus pecados,y por efto o b l i g ó 
a l penitente a. que mani fe f ia í í e fus peca
dos,no o b f t á t e quaiquiera infamia propia,, 
,vide L u g u m loe ,c i t .vbi late K o c f r c b a t . Y 
ios mas deftos Autores afirman,que no f o -
i o fe puede ^ í ino que fe deue declarar e í 
c ó m p l i c e . 

8 Pero ha fe de aduertir Fnitcbo^ que 
dos cofas fon precifamente nece í r a r i a s , pa-^ 
r a que pueda alguno cal lar a l g ú n pecada 
m o r t a l , ó c i r cun í í anc i a graue e n l a confef-
í í a n . L a p r i m e r a , que no aya otro Confe f -
f o r , que íí le ay , con quien no inreruengan 
ios mconuenientes dichos, aura o b l i g a c i ó n 
de no confeí íarfe con a q u e l , con quien fe 
feguiran los mifmos inconuenientes.iEs re -
fo luc ion c o m ú n de los D o í t o r e s , y cert if-
£ m a . S u a r e z difput. ? 4 . f*d«2•^ .g^dius?d i f -

[ 0 G U í n Z e x 
put '7, n u m . ^8» V á z q u e z q u a : f l : ; . 9 i í a r e s , 
dub 2 . D . T h o m . i n dpufe. cap. 6. Porque fe 
infama el p r ó x i m o íin cau í á : y no fe como 
no adu i i t io e í l a r a z ó n tan fuerte F a g u n -
d é z 2>pr í eccp t : l i b .7 . cap. 1 num,3 .Que c i 
ta m a l muchos Au to res por fu fen tenc ia .Y 
en cafo que no aya otro , d i z e m u y bie V i 
l la lobos loco ci t . dif . 3 7. r ium.3 . que íi fe 
puede defcoiiocer él peni ten te^ tiene ó b l i -
gacion a e l lo . v . g . S i es muger i ef íara o b l i 
gada a cubrirfe, para poder afsi confe í í a r fe 
enteramente. L a otra cofa es, que fea g r a 
ue l a necé f s idad , qut ocurre de con fe í f a r f e , 
en que no puede di latar l a e o n f e í s i o i i , que 
íí puede d i l a ta r l a , lo deue hazer a f s i .La nc* 
Gersidad,que para e í l o ba i l a ra , es el ai t i t u 
l o de l a muerte , ó la necef^dad de cumplir 
con la eónfefs ion an f u a l , ó dé é u i t a r a l g u 
na í n f s m i o propia ó de otro d s f ofen e jan-
t e , o de recibir e l Sant ifs imo S a c r s m é n t o , 
c de ce lebrar , que no puede dexarlo í inef* 
eandaloj o grande incommodidad. 

9 Pe ro defpues en ce í fando e l ineonue-
niente^ ó a ü i e n d o otro C o n f e í f o r , queda e i 
penitente obligado a c o n f e í f a r e l pecado, 
o c i r c u n í í a n c i a , que ca l ló en l a o t ra confef 
ñon} es c o m ú n . Y t a m b i é n es cier to, que e l 
qi'C ca l la a l g ú n pecado por las í a z o n é s d i 
chas , ha de confeffar los d e m á s pecados 
mortales^ que huuiere comet ido3f í ay necef 
£ d a d de celebrar s ó comulgar . Suarez d i f -
p u t , i 3 . f e f t . 2 . n t i m . 4 . c í t a n s S o t u m . N a u a -
m \ m , H e n i i q u e z , & i E g i d i u m , L u g o difp . 
1 6 . n u m . 530 . Regina ldus n u M y i ^ * y e s 
c o m ú n , 

10 M a s no au raob l igac iona c o n f e í f a r -
fe luego que ceífe e l i n c o n u e n í e n t e , ó h a 
l l a r e Confe í fo r 5 b a ñ a r a h a z e í l p . . en e l t i é -
po,qu^ k obligare e l precepto de l a l g l c í í a ^ 
ó a y a de celebrar o t ra vez^y lo n i í i n ó afír-, 
m á n d e l o s pecadosoluidados Suarez i b i -
dem Eegina ldus l ib . 6. cap, 1 5 9 , iEg id iu s 
difput. 5. rn^ni.66. Bonac ina v b i fup.numa 
9 1 .QranadlMhi fup.n.2 i . 

T R A T A DO D I E Z Y S E I S E N 
, Q V E S E D E C L A R A Q ^ A N D O S E P V E D E 

dimidiar la confersion ? por las enfer medades^ 
y aprietos de muerte del pe-

nitente* 

Si fe pu fde d'mUlaY ía tonfefslon pOv gYMe S I fe fuccle ahfoluef al que no puede eonfip 
enfermedad* n*i, far los pecados en efpech? ' nrm.^m 

E n que pelig/ÓS de la Vida fi.puede dimt* Con que fmahs de p n i t e m u fi'puede ahfol-
4 í$r t w . 2 . ^ 5. f terd^ieef iLparammrl «.5, 

. • • S i 



Penitencia. 
Si Je puéde ahfoluer ál(¡Ue pUlo Confefor J 

fio ti¿ne defpues fentido, auiendo teftigos de fr 
penitencial n.6. 7 

Si fs puede alfolner d que efta para morir}y. 
no puede dar feñalesde penitencia 3 ni las dio 
antes? «-9. 

Defiendefe contra Manrique, por probable, 
que puede el Confefor abfoluer en el cafo puef-

V a n d o e l que e í l a m u y 
enfermo fe fatiga cierna-
l í a d a m e c e , eftandofe co
te fsado ,puede d i m i d n r -
fe la confefsion, y abfol -
uerle e l ConfeiTor de ios 

pecados5que h u u i e r e o í d o j a c u f a n d o r e dcf-
tos, y de los que r e í l a n . L a r a z ó n es^porque 
p o d r í a morirfe íín l a abfolucion, y es g ran 
de la nece í s idad , y acierto cautelar e ñ e i n -
conueniente,Henriqaez l i b . ^ , c a p . i 2 . n . 3 . 
i i c . M . Bonac ina difpnt. 5. quceíl:. ^ . f e f t . i . 
§ . 4 . d i f . 4 . n u m . i 9 . c i t a n s M e d i n a m , A l c o -
ce r^&Sotum.Como t a m b i é n puede fer ab-
fuelto por la m i í m a r a z ó n el que eftando 
para mor i r confieíla a l g ú n pecado } porque 
aqui ay impotencia m o r a l en e l enfermo, 
Bonac ina l o c o c i t . n u m , 1^ , L u g o difput. 
l y . n u m . i . Suarez difput. i ^ . f e S : . l . H c n -
r iquez loco c i t .Que a ñ a d e probablemente, 
n u m . 2. que ba i la que diga e l enfermo v n 
pecado v e n i a l . 

2 Puede fe t a m b i é n di mida r í a confef-
l ion^y aun fe dene hazer afái^por la car idad 
en tiempo de p e í l e , naufragio 3 y de repen
t ina batal la , porque íi huuieíTe de o i r c o n -
fefsiones enteras^ fe quedarian muchos por 
c o n f e í r a r : £ t mscefsitasnon hahet legem3 cap. 
exijt^ co l .4 . inf íne ,de verb, í ígn i f i ca t io . l ib , 
i . cap , licet de feriis_, cap.^ . inf ine , de c o n -
fuet id .Lvt g rad .n im^ . i . f l f . de munerib. de 
honorib. l .al iqnado, fifi de offic. P r o c o n f u l , 
I. í iquis filio, t í . de iniufto rupto . D i a n a 2 . 
par t . t raa : . i (5 . refoiu t .4V& 5 p a r t . t r a í l . ^ , 
r c fo l t . 74 . V á z q u e z q ü x í l . ^ i . a r t .2 .dub.2 . 
num,2 . Henr iquez l i b . 3 . cap. i 2 . n u m . ^ . 
V i l l a l o b o s t raf t .p . dif . ? ^. num.6. Suarez 
difp.2 r - f e f t . j . iEg id ius d i fp .y .dub .^ . 

^ Puede t a m b i é n dimidiar l a coñfef-
í íon e l Sacerdote, que eonfieíía a enfermo 
de en^etmedad contagiofa, y teme proba
blemente le ha de inficionar con e l l a , por
que e.; grane d a ñ o , e l que teme con funda
mento. ^Granados t ra6t .9 .d i fput ,5 . í e f t . 3 . 
n u m . 20. H u r t a d o d i f p ú t . 9 . d i f . 10. F i l i u -
ciu? t n é i . 7 . cap. ^ num. n 8. L u g o difput. 
17. num. 1 . D i a n a ^ part . loco c i t . citans 
S i n rez , V á z q u e z , & B e c a n u m , i E g i d i u m , 
& L a i m a n . 

4 Quandoelpenkente,queüdendofe co-f 
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ío en el n.precedente. n. 10 .11 .12 .13 .^14 . 

QualqUiera Sacerdote puede ahfoiuer de to
dos pecados 3 j cenfuras en el articulo de la 
muerte, w*1^» 

Qtie fe entiende por peligro de muerte? n.i6» 
Quando ay obligación de prefentarfe al S u 

perior en cafo que fe diejfe ahfolucion de.cenfu-
ras referuadas en articulo de la muerte* n, 1 7 , 

feíTar^e acusó en genara l de muchos peca
dos, fin declarar alguno en efpecie, y luego 
fe priuo de los/entidos,puede fer abfuelto, 
que es impofsible o t ra cofa ^ y h izo loque 
pudo.Suarez difput.23 . f e d . 1 . iEgid ius di f-
p u t . 7 . n u m . 9 7 . L u g o difput. i 7 , n . 8 . V á z 
quez q.9 i . a r t . 2 . d u b . i , n . 2 . 

5 T a m b i é n puede fer abfuelro, fin aner 
pedido confefsion e l enfermo , que o c u p a 
do de l a enfermedad da feña les de peniten
c ia , como leuatar los ojos a i c ie lo ,dar g o l 
pes en los pechos, ó d iz iendo Senor,peque, 
H e n r i q . l i b . 4 . c . 9 . l i b . 6 . c . i o . § . 7 . L u g o difp, 
17 .num. 29 . S a n f t i u s i n f e l e d . difput. 4 4 , 

mim.^ 5. Reginaldus l ib .8 . n u m . 2 7 . L a i m a 
I ib .5 . t ra f t . f í . cap .8 .num.4 .Porque aunque 
a y a duda íí aquellas feríales proceden de l a 
a n g u ü i a de l a muerte,o de c o n t r i c i ó n , fe le 
puede dar l a abfolucion, debaxo de condi
c i ó n : ^ poffumpíiQs^c-apax ahfolutionis.'Eíio 
j uzgo por mas probable, aunque Bonac ina 
d i fput .5 ,quxí l . 5.fééí:.2. punt .2 .^ .4 . n u m . 
9 .Suarez d i fput .2? , fe f i : . i .num. 13 . y otros 
bien probablemente l l enan , que no ba i l an 
aquellas fenales^ í íno l l a m a a l Confe iTor , o 
pide confefsion, 

6 Puede e] C o n f e í T o r , y aun deue á b f o l -
uer a l enfermo , que en fu aufencia p id ió 
Confe iTor , ó dio m u e í l r a s de penitencia, y 
l lamado e l ConfeiTor le ha l lo í í n f e n t i d o , 
porque y a confefsó , que auia pecado, v los 
que eftuuieron prefentes , fon como in te r 
pretes fiiyos,que dan fee a l Sacerdote de las 
m ü e f t r a s de fu penitencia , ó de que p i d i ó 
confefsion.Y lo de termina exprelTamente, 
e l R i t u a l de P a u l o V . i n ritibus de S a c r a m . 
poenit. donde c lPon t i f i ce manda exprciTa-
mente a todos. Jos Piarrocos que abfueluan 
a l penitente dei l i tu ido de fentidos,que m o f 
tro con v o z , ó feñales que auia peca do,aun
que fea folamenteen genero , íín declarar 
los pecados en efpecie : y tambien quando 
m o i l r ó feñales de confeíTarfe por íi mifmo^ 
ó por te i l imonio de o t r o s , y lo determina 
e l C o n c i l i o A r a u í i c a n o i . c . 12 . D . T h o m . 
opufc .6^ .§ .c l eEx t remavn( f t .Va7quez in 3 . 
part.tom.4,qua:fL9 i . a r t . 2 . dub . i ,hum.4 , 
& inpar^ .2 .d i fput?62.cap .7 .num.40.Sua
r ez tom.4. difput. 2 ^ . f e í t . i . iEg id ius difp. 
7,dub, l o a } , 99» R e g i n a l d . i n p r a x i tom, 2, 
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Libro primero. Tratado diez y feis 
l i b . 8 . & part,3 . n u í t i . l S . T o l e t ü s l l b^ . cap* 
g . n u m . i . F a g u n d é z píazcept . i . i ib. ^ . e a p . i . 
rium. í 6 . D í i « á 3 .pan.traft. ^. refoiut.4. y 
es común. 

7 Pero í! lós t t ñ i g ú s de quien o y ó e l 
ConfeíTof las feríales de penitencia) no fon 
los mifífiOs cjue las vieron en e l enfcfmo^ 
fino Ocros^que Lis oyeron afif mar a ios pri
meros, aunque niegan graues A uto res .que 
puede e l ConfcíTor abfolner al penitente 
Con cíle teftimOiiio iñciertd, es probable^ 
que quede !e:r abfueito debaxO de codicion, 
porque baila ei teílimonio mediuto para 
cofa tan grane, y de importancia, cómo ab-
foluer a vno en el articulo de la muerte ^ y 
a l Sacramento no fe le haze agrauio con l a 
eondicion de la abfóiUcion<iPruebaloLugo 
difput. 17. nu. 8 1 . Y prueba fe: Porque con-
ditio nib'ü ponit in e j f e ^ ideo añus condhio-
nalts, non r ú n . nlfi ¿xlftente conditione, l.. ñ 
quisfab GOnditíone,lT.ii quis omiíía caufa^L 
cederé diem,íf.de vcfb.íígniñcatio.l. íí quis 
fundüm,íF.de conttahenda empEÍo,i.€X pa -
doyíf.déliíered.iriftitiiend.. 

6 Y aunque ios t e ñ i g o s que d izen a l 
ConfeíTof las feñalés de penitencia del pe
nitente no las digan en prefencia del mif^ 
mo penitente(c|ue ya carece de fentidojbaf-
íara ci teílimonio pafa que e l Sacerdote l e 
abfuelua debaxo de c o n d i c i ó n i porque e l 
decreto de Clemente V I H * que prohibe 
abfolner en aUfencia , fe deue entéder qua-
do k íonfefsion 3 y abfolucion fon en a u -
fencia , y no qitádo la ábfolucion es en pre-
fencia-i Qui a ver ha le gis futit accipienda, fe-
cundum fenfum grdmaticalem, & in priori fig-
nificatOj l . Í A » qui in perpetuum,.ff.fí agei? 
vectigal., 1.1 i i qui nauem,ff.de exéíCí't'.í 
aftion^.quod iusquidem ciuile i n í l i t u t a 
de i i ír . natur. gentium, & ciui^cap. penult. 
de fententia ex comunica t. debetintelligi 
in eo Jignificdiu, qui eji rf|7ttor3l.qúotie's í d e m 
Termo.íf.dc regul.iur. fíe F i l iuc ius t ra i l la 
nuni. i 21 . L u g o loco cit. num.8^. y otros^ 
y el íriifmo Clemente ¥ 1 1 1 . declarólo di
cho, VIHA roce 9 de que dio fee ei C a i d e n a l 
Bclarmina ; te i le K e í í l o n i o i n 3.part.tom. 
i .quxíl .^.art.^.dub.^, 

9 Pero la mas grane q u c í l i o n es, ñ po
d o abfolucr el Confe í fo r a l penitente def-
t i raido de fentidos, que n i coní ersó pecado 
alguno, ni dio fcñales de contrición.Es co-*> 
mun opinión de l o s D o é l o r e s , que no po^ 
dratabfoluerle 3 porque todos ios decretos 
dé los Pontif ices, y C o n c i l i o s , quandoha^ 
B l a n d e la abfcylucion de los enfermos íin 
fentido, dizen que podran fer abfneltO'S, es 
con condición que ayan pedida confefsioir, 
coji palabras^ ó fenales^ y e l Conc i l i o T ¿ í 

dent. fef. 14, cap. 9, e h f e ñ á , que l a cohfef-
í i o n e s a é l o j ud i c i a l ci> que f o r c o f a m e n t é 
ha de auer a l g ú n modo de acufaeion: y 
quando demos, que e l t a l enfermo tuüiefl'e 
a t r i c i ó n , ó c o n t r i c i ó n in ter ior > e í l a n o é s 
cc^nfefsion. S e ñ a l de confefsion feria l a co-
t n c i o n 5 ó a t r i c i ó n , fígnificados corí á c c i o a 
e ^ t e r i o t , y afsi no ba i l a l a vo luntad q u é 
pudo tener de confeíTarfe , l ino que l a c o n 
fefsion hade fer a í l u a l , ó p o r f e ñ a l e S j ó p o f 
l l amar a l C o n f e í f o r ^ í í c H e n r i q u e z l i b . ^ . d e 
pcenit, cap. i o . num, 9é P e t r ü s F a y de pcé 
n i t , in addit.ad ^.part. q l i s í l . S ^ a í t . i . M a l -
detus i n t r a i l . d e f í g i l l o eonfef, c. 15. N a l -
dus in S ü m m ^ ve rb . confersio. n ú m . 5 2. y 
es c o m ü n con D i a n a 3. part . t t a í l . r e f ó -
lu t 9.donde cita t a m b i é n a R e g i n 3 Í d o , T i i -
t r i a r l o , B e l l o q u i o , P i t i g i a n o , I f i b á r n e , y 
V á z q u e z in 3 .par t . tom^. quaríl .9 u a r t ^ é 
dub. i . n u m . 1. V e a f e a D i a n a ib idemjdon-
de cita por e í l a o p i n i ó n mui t i tud de A u t o 
r e s , y l a l igué é l , con todo eífo á y otros 
Au to re s graues^que afirman ,que aunen ef-
te cafo apretado, le deue abfoiuer e l C o n -
fe l ío r debaxo de Cond'ic'ioh:Sipopim, & eft 
cápA% abfoluticnis, Homobonus i n e x a m i n é 
Eccléf. i 4pa r t . t r a f t . 7. cap. i S . q ü c e í l . S ^ 
M o l f e í í u s in Summa tom. 1 . tra6ti7.e3p.5<i 
num.48. Y expre íTamente l a timo Grego t* 
X V . Siendo Arcobi fpo de B o l o n i a i n me^ 
m o r i a l confef. cap. 1 . de f o r m a Saéram, , 
Poenit. num .76. f o l . 215. y juzga D i a n a 
3ococit. que es probable , y l o m i f m o h a r t 
tenido hombres d o é t i f s i m o s , que no h a i i 
e fe r i to , p o r q u é todos d i z e n , que en aquej 
punto,aun los hombres defaimados fe con* 
uierten de o rd ina i i o , y lé piden mi fe r i co r -
d i l a D i o s , pe fándo les de fus ofenfas.Y n a 
die en duda fe ha de prefumir^, que no fe 
acuerda > y c ü y d á de fü fa luae ión efexí ia , v 
que por io menos en lo infer ior earezca de 
a t r i c i ó n , c o n que ayudado con e l S í c r a -
i r iénto fe f a í u e : £ í moYtem ñunquaM pfafimi^ 
tur in mmor ft lut ís aterna, 1. í in. C . ad leg* 
l u í . repetundat , cap.fancimus i . q u ^ f t . y , 
T o m a s de T o m a s , & in í ló r ib . l egufn í é g u -
3a. 19 3. Efcobar de rac io t in . cap* 1 1 . num* 
30. C o u a r r u b í a s l i b . 2 . va r i a tum, cap.í3a 
num.8. & duhia in meliorem, & fauorabilio-^ 
nm panem Junt interprnandd^ cap. eflote d e 
regu l . iu r . 1. cum creditor. fr. de f t m i s , 1. 
p r o x i m e , í F . d e ixs, qua? i n t e í l a m de lentur* 
Thoraas de T o m a í f e t , i n florib.leg. regB 
445. A u g u í l i n n s Barbofa m ax iomat ib . 
iu r . ax iom . 78 , num. 1 , A l a verdad y o j u z 
go , que e í la o p i n i ó n es probable por p r i n 
cipios extrinfexos, y encafo femé) ante, pe
cara contra caridad e i Sacerdote", que ne> 
abfoluiere a i u i e n f e i m o debaxo de la co-
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Penitencia. Í4S 
<5 i cío d i c h i j porque no haz í endOj como no 
fe h a z c a g r a u i o a l Sacramento , d c x a r á d e 
poner jos medios^ue puede p a r a l a f a l u a -
cion del p r ó x i m o en lance tan apretado. Y 
afs ien los cafos dichos en los mime ros 4 . 5 . 
6 .7 .& 8- tienen S u a r e z t o m . 4 . difput .23. 
f e á . i . n u m . i ^ . ^ g i d i u s d e Sacram. difp.7. 
dub. ID. F i l iuc ius t o m . 1. t r a f t . 7 . cap. 1 ^ . 
l u i m . ü ? . V a z q u e z i n 3 . p a r t . t o m ^ . q u c c í l . 
S>i. a r t . i . & a l i ) m u l t i , y D i a n a loco c i t , 
^ue peca e l Sacerdote contra caridad en no 
abfoluer a l enfermo. 

Defpues de difpuefla l a materia de 10 
penitencia para da r la a la imprenta,fal io a 
l u z e l l ib ro del d o d o D . M i g u e l F i e r r o 
M a n r i q u e , que i n t i t u l ó contra D i a n a m , & 
alios modernos: y en l a qu'-rfL 11 2, num.4 . 
j u z g a por improbable la o p i n i ó n del A r -
cobifpo de Bolonia^que después fue e l e í t o 
en P o n t i f ce G r e g o r i o X V . y l a de H o m o -
bonoTJMoi íe í io , &c,que acabo de referir- y 
que Manr ique tenga ft iopinio^ y l a defien
d a , h á z e l o que los d e m á s , que p o r e í l o f e 
díZe .Eccieíiaft . cap. ? . que mundum tradidit 
dijputationi eorum^-ue e n t r e g ó D i o s e l m u 
do a la difpuca de los hombres. P e r o exce
de efte A u t o r en dar cenfura de falfedad, y 
improbabi l idad a las opiniones de Auto res 
g r a n e s , como fe vera en algunas oca í iones 
en que le ci to^y impugno en eftos tratados, 
Confíeífa pues M a n r i q u e en e l num.y . de 
dicha quePcion,que pudo Clemente V I H , 
á b f o l u e r en e l cafo propueflo a v n hombre^ 
que fe de fpenó de lo al to de l a Ig l e í i a de 
fan P e d r o , íTn dar f eña l a lguna de c o n t r i 
c i ó n , n i pedir confefsion : y dize,que pudo 
haberlo,porque aunque los Conc i l ios F l o 
rent ino , y T r i d e n t i n o difinieron , que fin 
a lguna muef l ra de confefs ion , no fe puede 
abfoluer a los que fe mueren : pero que el 
P a p a es fobre los C o n c i l i o s , y los d e r o g ó 
en aquella o c a í í o n , v pudo v f a r de fu potef-
tad P o n t i í í c i a ^ a b f o l u i e n d o , y no aduir t io 
M a n r i q u e , que los C o n c i l i o s no determir 
l i a ron por efbtutos propios fuyos , que no 
fe puede abfoluer al que no fe "confieífa de 
fus pecados, í íno porque declararon, que es 
de Derecho diuino , que los a f t o sde lpe -
nicente, fon l a mater ia p r ó x i m a del S a c r a 
mento de La C o i i f e f s i o i ^ y que e í l a la m i l i -
tuvo C h n f t o S e ñ o r n u e í l r o : y í T q u a l q u i e -
r a C o n f e í í o r , por e l eftoruo de l D e r e c h o 
diuino,no puede abfoluer, íín que in t e rue -
gan los aé los del penitente. T a m p o c o e l 
Pontif ice^ pues no puede difpenfar en las 
materias , y formas de los Sacramentos, 
N mgun C a t ó l i c o fe atreuera á a í i r m a r , q u e 
los a í i o s del peni tpnte , no fon l a mater ia 
p r ó x i m a de l Sacramento de h Penitencia, 

y porque la ve rdad fe auerigue m e j o r , por 
í i log i fmos de que vfa l a glof . in 1,1. in fine^ 
C .dep ro fe f . qui i n v r b e C o n í l a n t i n o p o l . 
ü b . 10. & Oldradus conf. 300. num. 12 , 
ve r í í c . Prcetereahoc concludit . imitare e l 
modo . 

L a s materias, v formas de los S a c r a -11 
m e n t o s , las i n í l i t u y ó Chr i f to S e ñ o r nuef-
t r o : y por fer de Derecho diuino, e l P o n t i -
fíce,ni toda l a I g l e í í a , no pueden difpenfar, 
n i quitar lo que es de Derecho d i u i n o . L u e -
go no puede qui tar , n i mudar las formas de 
los Sacramentos. L a mayor fe prueba de l 
C o n c i l i o T r i d e n t . f e f . 7 . C a n . 1 . donde ex -
p r e í f a m e n t e fe difine,que i n í l i t u v ó C h r i í l o 
Se ñ o r n u e í l r o los Sacramentos. L o mifmo 
del C o n c i l i o F lo ren t ino in decreto F i d e i , 
E u g e n . I I I I . L a menor confia del cap.func 
q u í d a m 2 5 . qua^í l . 1,que r e f e r i r é abaxo, y 
en fus lugares d i r é , porque r a z ó n puede l a 
IgleíTa difpenfar los votos , y i r r i t a r los ' 
mat r imonios c l a n d e í l i n o s . ' L a confequen-
cia es c lara , y fe prueba del C o n c i l i o T r i -
d e n t i n o f e f . 2 1 . cap. 2.donde f e d i í i n e , q u e 
en l a f u í l a n c i a de los Sacramentos , n ó fe 
puede meter l a Ig l e í í a ; porque tratando de 
que puede goucrnar lo accidental de l lo , 
a ñ a d e : Salua eorum fubjlantia , y e s c o m ú n 
confentimiento de los C a t ó l i c o s . C o m o fe 
puede negar e í l o ? pues vamos a delante. 
L a mater ia p r ó x i m a de l Sacramento de l a 
Pen i t enc ia , fon losadlos del penitente, c o -
t r ic ion ,confefs ion ,y fa t í s facc ion . E í l a m a 
ter ia ('como queda probado, ) n o la i n í l i t u 
y ó l a I g l e í í a , l ino C h r i í l o S e ñ o r n u e í l r o . 
L u e g o no puede l a Ig le í í a difpenfar en e l l a 
n i v a r i a r l a , l a mayor c o n í l a de los C o n c i -
IJOSFloren t ino in dic , decret .Fidei E u g e n , 
I I I I . d e vn ione A r m e n o r u m , y d e l T n d e i f , 
fef. i ^ . c a p . ^ . d o n d e e x p r e í f a m e n t e f e enfe-
n a , que l a mater ia p r ó x i m a de l a peni ten-
cra,fon los a¿ los del penitente, confefsion, 
& c . L a menor queda y a probada ar t iga con 
l a autoridad del C o n c i l i o T r i d e n t , y l a co -
fequeciaque fe í igue , e s in fa l ib le , y fe prue
ba con l a dif inicion de l mifmo C o n c i l i o 
fef. 21.cap. 2 . 

12. D e lo dicho fe í i g u e , que no d í x o 
bien Manrique,quando af i rmó, num.7 . d i -
d:x quccí l . 112. que Clemente V I H . pudo 
abfoluer a l oficial que fe defpenó d é l o a l 
to de l a I g l e í í a de fan P e d r o , porque de ro 
g ó en aquel la acc ión l o difinido por l o s C o -
ci l ios ,porque es fobre e l l o s , y fobre e l D e 
recho p o í í t i u o , l a autoridad Pont i f ic ia , do -
deparece,que interuiene vna de dos propb-
licioncs nada buenas 3 ó que los Conci l ios 
i n í l i t u y e r o n l a materia p r ó x i m a de lSac ra -
jneiico de la Penitencia3 oque auiendola 

inf-



x ^ 6 Libro primero. Tratado diez y m s 
iaf l icuido Chr i f to S e ñ o r pueftr.tí } pudo 
Clemente V i U . d i f p s n f a r én e l lo . 

¿ 2 T a m b e n fé ligue 3 que C lemente 
V í í í . y Gregor ioXV . InuieroñCítTo f u n -
d-amento di ferente , para tener la opinión^ 
c u y a autoridad por principios é x t r i n f e c o s , 
h i í íú a poner en duda e l eafbjy aun a hazer 
o p i n i ó n probable í y á ü i é n d o por io í c e n o s 
d u d a , y dbfolü ie í ido e l Confe l lor al peni-
t e n t é d e b a x ó de condicion^dixe en el c u n i i 
S>.que nd h i / e in ju r i a a i Sacramento , en e l 
m i fmdde laPenhenc i a . e s cofa l í a n a , y que 
eai cafo de duda , de fi el n i n ó tiene vio de 
t a z o n j o p e c a d o s ^ u e d e e l C o n f e í r o r a b f o U 
l í c r l c d e b a x o d é edí id ic ion 3 á t mas de que 
hablando por m a y o í . e n la e lecc ión de o p i 
niones, que fe pueden fegmr , parece mas 
j u i l a l a que es mas benigna 3 fie Ro landus 
a V a l l e , coilf.64. uum. 15. l i b . 3. T a m b i é n 
es pr iui legio de la opinion^que fauorece a 
las a l m a s . T i b c r . D c c i a n . eonf.84.num.474 
H b . i . y que efta o p i n i ó n fea mas b e n i g n a , / 
f a i i o r é z c á a las almas,es cofa, c l a r a . 

14 R e í l a ñ o r a poner aqui a l a le£ra(cd^ 
í ñ o p ro fné t i a r r i ba ) e l texto del cap. í u n t 
quidam 2 5 .qúazft. f .que es del Papa V r b a -
BO , para que fe vea,que la Ig lef ía c'onfieífa^ 
que no puede difpcnfar en las cofas que fon 
de Derecho d i t í ino •. Sckndum •veá fimma-* 
fereejl ( d i z e )c¡nia M e itmaskges c&ndera 
F a p a potefl, vbi EuangeHftó ( i l i ([uíl3& Pro-
fheta nsquaqüam ¿ixerunt, vbl vero apene 
£>o;ninus,y el eius Jpoftoli , Vel eos fequentes 
fantft Pitres fentemialim aíiqmd áifñniunt 
ibi3ft07í nóu-ds UgeS Romntis Ponttfex daYeg 
fedpotius^qííod práditlumefl, vfque ad ani-
' m d m ^ & ^ g ü k e m confirmare deht i fi emm 
qüóddoamunt JpoftoH}& Profbeta dejlme-

magis crure c m u v m u m . L o mifmo fe c o n 
firma en los dos capitulos fíguiertte^ 

I ^ E n el a r t i c u l o , ó peligro de l a müet- -
te^pue^e qualquiera Sacerdote abfoluer a l 
penitente, queefla en el de todas las cenfu-
Iás ,y cafos r e f e n í a d o s . C o n c i l i u m T i i d e n w 
feftfi^.ca'p.y* 

T R A T A D O D I E Z Y S I E T E D E 
L A C O N F E S S I O N Q V E S E H A D E 

repetí r? y itefar por ínaalida. 
P'onenfe fíete cafosan i¡»e fe ha derefetir 14 

tünfefsion por inualida, « . i# 
También fe ha de repetir tacoñfefskn heéha^ 

ton defconiulgado publicamente 5 denunciado, 
Snotono peícufw de Clérigo ¿ j ¿eclarafe ej~ 

16 P e l i g r ó , o a r t icu lo de muerte ê* 
quando fe teme , que fe q i í i te l a habla , y> 
v i o de l a r a z ó n é n enfermedad peligrofa* 
K i e r o n y m X l a m a s i .par t .e .7 . §. 1 i . l ü a n n . 
Sand ius ín feleft . difput. 12. nu.5. & S á n 
chez l i b . 2.cap. 1 ? . n u m . 2 . y me parece p i a -
do ía3v muy probable opimon^la de los que 
a £ t m ñ n , q Ú 6 en e l pr incipio de é n r e r m e d a d 
peliocrofa, como dolor de c o í l a d o , ó tabar-
d i í lo ,&C. fé puede dar l a abfol l icion de c a 
fos referuados,porque en ^1 tabard i l lo fue-
Ie dar f repeí i , y perdido e l vfo de l a r a z ó n , 
e í U e l enfermo apeligro de q ú e d a r f e fin 
conlefsion, y condenar f e , eaíl como quan
do fe muere de repente,y de la enfermedad 
de dolor de coftado, fuelé e l que l a padece, 
quedar fe muerto de repente, quando pare
ce que e í U m e ) o r . S a n ¿ t i u s ib idem, & D i a 
na ex i l l o 3 . p a t t . t r a d . 4 . t e f ó l u t . 5 7 . 

17 E l p e n i t e n t é , a quien abfueluen en e l 
ar t iculo de l a muerte de de feo mu 11 ion r e -
feruada,efta obl igado, en ce í fando e l p e l i 
gro , á comparecer delante del SúperioT , \ 
quien eí la t ia referuada , y fino io haze anfí^ 
r e i nc ideen l a mi fma de feo mun 1 o n , ca p. eo s 
qui de fent .excommnnic.m 6.Pero íi le a b -
fueluenen y i r t u d de j u b i l e o , ó B u l a de l a 
C r u z a d a , no deue c o m p ' a r e c e í , porque ef-
tos priuilegios nofe dan con c o n d i c i ó n de 
comparecer delante del S u p e r i o r . S a n c h c i 
l i b . 2, S u m m x cap. 13. nunu 3 1 . qui c i ta t 
Henr iq t iez , M e d i n a , Suarez^ Rodr iguez^ 
S a n £ l i ü s , y b i fnp. Per t ) quando e l í i m p l e 
Sacerdote abfuciue en e l a r t i c u l o , ¿ p e l i 
gro de muerte, de pecados referuados, qn^e 
no t ienen anexa d e f e o m ú n i o , ñ o e í l a o b l i 
gado e l penitente a comparecer de lantel 
de l Superior , porque n® impone t a l carga 
e l D e i e c h o . .a2gidius difput. .8.ntíi-n.2 H e n -
í i q u e z lib.-6.cap. 14¿num, 3. & cap.s>, n n m . 
2 , qui citat N a u a r r u m cap .26 . n u m . 2 7 . & 
al ios ,Suarez difput. 3 o .feft . 3 . n l i m . 6. G r a 
nados t r a £ t . i o . d i f p u t . 7 , nnin.i^. y es gg-
m u n » 

S í es VdUÁa ,1a que es ÍJCCU córtSficeráóie 
falto de jmifditcion,con común error: n»^. 

Si es va l ida , quando fe da la abfokcion 
¿e lós pecados, antes q*e ta de U defeom-
nion? 

S i fe ha de repetir la SQvféfsionhvha ton 
Con-



Penitencia. 
Conft'jforignoritnteZ «w>».^. 

Si es vídida la que fe hiza con Confífor^ 
cuya jmifdiccion no era cierta , fino proba-
yle'i num.ó . 

Si fe hade repetir fiando el Confepr la qya 
¿omitandet num.j . 

j í L g u n o s safos áce rcá de 
j i a materia fon íin di f -

;« pu ta .Lo pr imero , fe ha 
de repetir l a confefsion 
pOr nu la , quandb fel C o 
feífor carecia de j u r i f -

¿ i c c i o n , p b f q ü é l a abfohicion es fentencictí 
y no puede darla e l juez Í ÍHjur i fd icc ioh , 1; 
fin.ff.de i u r i f d i é t . o m n . i ud . I . penult . ff. de 
judic .argum.leg.cer ta rat ione , C . quando 
p r o ü o e a r e non eft neee í íé , & Ci2. de c o í l i t ; 
i i b . ó . C o n e i i . T r i d e n t . f e f . 14. c. é . & 7. Leí 
fegundo, fí e l Gón tc f lo r no tuuo i n t e n c i ó n 
de a b f b l u é f , p o r q los Sacramentos no fo l a -
mente confian de mater ia ,y Forma, í ino t a -
ÍDiende in tcnciodei jMinif t ro. L o tercero, 
i ino vsó de ia forma determinada p o r C h r t f 
to S .N.de la mane taq f e d i x ó arr iba d é S a -
eram j n g é n e r . t r r ¿ t . i . L o : c [ u a r t o , f i e l peni-
tete no l i euó dolor de los pecados. L o quin 
to , íírió l l éüó p r o p o í í t o de enmendarfe de-
l í o s . L o fexto, íí fe l l e g ó a confeífar í ín ane i 
Kechd a l g ú n examen de conciencia, ponie-
dofe en ocá í íon de dexar de cpn íe í ía r fus pe 
cados, ó e l numero, o c i r cun í l anc i a s necef-
lar ias dé l l o s . L o fepcimo, íí a fabiendas de-
x ó d e confeíTar a l g ú n pecado m o r t a l . 

2 L a confefsion hecha con defcomulga 
do publicamente d e n ü c l a d o 3 ó publico per-
c u r f ó r de C l é r i g o , fe ha de rcpetir;,porque 
tenia impedida la jur i fd icc ionpor l a de feo 
munio, c.advp!rob a n du, de re iud. c. v e r i ta ti 
de d o l . á : cotum. P é r o f i e r a defcomulgado 
loleradOjfuevalida la confefsiopor la ex t ra 
uagante ad euitanda fcanda lá^de l C o c . C o -
í l á ñ c i e t . H u f c. di'fp. 8. di ft. 7. Nauar .c ; 19 . n . 
8.y es c o m í i . P e r o í¡ fe fue e l d e f c o m ü l g a d d 
denunciado a lugar donde fe Ignora fu def-
comnn ion , y a l l i conficífá fon val idas las 
conférsiones}p@rque en e ñ e cafo l a I g l e í í a , 
por é l c o m ú n error da j ú r i f d i c c i o n . B o n a c . 
de macrim' .q . i .punt .S.n .^ r . & 32, Sanch . 
l i b . ^ . d é m a t r i m . d i f p . 22.11.46. 

5 T a m b i é n es va l ida l a confefsion he 
cha con Sacerdo te , qué confiéíTa con f a l l a 
l icencia delObirpo,porque ay comí i e r ro r , 
y b u e n a F é del p é n i t é ' n t é ^ éfloJamiq:ue no 
a y a t i tu lo da jurifdiccion a l juez , y C o n f e f 
for . D i a n . ^ .part-traft ^ . r é T o l . 122vSa¿l iús 
ín fe lea ,d i íput ,44a iu . ^.-Pontius l ib . 3. de 
i t i a t r i m x a p . 2 2 j i u m . 4 6 . & l ^ b ; ^ .cap . 19, 
numer.8. & cap.2p. num. 2 , & a l i j contra 
S á n c h e z de m a t n m . t o m . i , l-ib» } • difp, Z JV 
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S i hnxj Id confefsion tfue fe repite con 4 

mlfmo Coitfejfor con (¡uien fe hiĵ o ia inHaliá:aa 
fi je ha de repetir enteramente^ «.8. 

Conffsiones hechas con buena Fe defyues de 
la confef ion inualidayfi fe han Aerepetirl n S 

q . 2 . R e g Í n a l d u m to rh . i . num. 102. & 1 0 3 ; 
L ienr iquez l ib .6 .cap .6 . n . 2 . T r u l l e n c h . i n 
expof i t .Bü l l cE , l i b . i . § .7 .C3p , i . dub . ? i ,Le í lü 
l i b . 2 . c a p . 2 ^ . H ü r t . d i f p . i o . dif . 6. & a l i o ^ 
porque prenfan que es neceí far ib t i t u l ó d a 
do por Superior l eg i t imo , aunque fea i nua 
i i d o . E s f e n t é n c i a p r o b a b l é j p e r o p a í a i t ó 
mas probable la p r imera , 

4 D e la mifma manera es va l ida l a abfo-
l u c i o n , que fe da de los pecados antes de la. 
a b í o l u c i o n de i a defeomunion a l defco
mulgado, p o r g u é no es de gífencia. , que fea 
abfueito primero de la defeomunibn , que 
de Jos peca dos,ni ta l cpfa determina e l D e -
r e c h o . C o u a m i b . i n cap.alma mater , i ,par t . 
§ . 2 . & 5;Sanch. l ib .2 .Sum.cap. S.n . 5 .T0 .T 
le tus l i b . ^ c a p » 1 o.L.n gus di fp; 16. n . ¿ f 4 . 
a l i j p lu r imi contra V á z q u e z torh.4. í z a í t , 
. jdee^cbmnnic .dub^.h. ¿ . H u r t a d , difp. 8." 
de p6enit.dif.7.&altos: perb en t i énde fe m i 
o p i n i ó n , fí huub buena F e de parte del pe
nitente, p o r q u é fino la h u u o , pécar iá í r b r » 
ta lmente , y feria i r r i t b . é l S a ^ r a m é n í ó por 
l a prohibicion,que ay de abfolner primero 
deIbspecados quede la d e f e o m u n i o n , c a p é 
í ign i f icaüi t ,cap .cu jn defideret^ de fentent, 
e x c o m m u n i c . . 
. . 5 l a confefsion .¿que fe h izo c o n C o n f é f -
for muy ignorante , no fe ha de i t e r a r , co1-
mb tió lo adúi r t ié í fé é l penitente, y l légaf -
fe con Miena F e , p o r q u é los a dos del pen i 
tente conocidos como pecados, fon mate-
r i a b a í l a n t e de l a a b f o l ú e i b ú , y afsi fer ia 
f ruduofa la c o n f e f s i b ñ . G a b r i e l in 4 . dilt» 
I 7 . q u a : f t . i . dub. 2 . A d r i a n u s qua?l!, 4 . d e 
confe f .Hu rtadb d'i fpnt, 10. difj i 5. iEgid'iu s 
c ! i fp í i t .6 .dub .n t im. 1 8 . D í a n a . ^ . p a r t . t r a f t a ' 
i 4 . r e ( b l u t . 2 2 . Fi l iüc ius trafí: .7. num.254. ' 
S u a r e z d i f p u t . 2 2 . f é d . 6 . n u m ^ , L ú g ó d i f -
put . 16.ri . '662. & al i j plurifni contra V á z 
quez qüa:f í . i . ar t . dub. 3. N a u a r r u m 
cap .p .num. i 2. & a l i ó s , q u é afirman p ro 
bablemente e5 nul ia l a ta l confé fs ioñ , por 
que el l u e z no pudo juzgar á j -uf ladaÁién-
te por fu ignorancia . 

6 N r f e ha de rei terar l a cónféfs ion h e c h í 
con-Confe í for^que tenia autoridad cierna, 
para o i r confefsiones, ÍÍÍJO f o l a m é n f é ' p r o 
bable , aunque défpués de hech^ con él M' 
eonfefsion, conf íe q en r e a í i d á á de verd^Vl 
no tenia a ú t o r i d a d . L a i a ^ o n ' e s , porq én e f 
t!ecafo e ^ v i í l ' b d a r i a l g í é f í a j u n Y d i c c i b ^ 
fie Sánchez l íb¿ de mairi ínw «Üiffút, 

K 2 2J 



148 Libro primero. Tratado diez y fíete 
n . u u m . ^ . L e í i u s l i b . i . c a p . i y .dub.8*nu. 
6*8. Suarez, d i f p i u . i í . reft.6. num. ' ; . H e n -
r í q u e z iib.5 .cap. 14. nnm. 3. y es c o m ú n , 

7 N o fe ha de i t e r a r , n i repetir i a con-
fefsion, que defpnes de hecha a d u n . t i ó e l 
penitente , qué o y é n d o l a ama dormitado 
e i C o n f e í í o r , b a i l a r á repetir los pecados 
que juzgare prudentemente el penitente, 
que no ios o y ó e l CoiiFeflor . Henriq'ÜeZ 
t l i b ^ . cap. 14. nnm, ^ . L a i m a n . l i b ^ . t r a c i . 
6 .cap .9 .num.^ .Diana 3.part. t r a f t .4 . r e -
í b i u t . 109. y es comnn, T t a t a efto muy 
bien L u g o difput. 16. n u m . 6 0 6 . & num, 
í j o j . d o n d e d i fpu tá á l a larga , q u e f e d é u e 
hazer éil cafo que totalmente ignore'ei pe
nitente los pecados q ü e n o o y o el C o n i e l -
for^por eftar d o r m i d o . v e a í e a l l í . N o lo re 
fiero por la breuedad/y fer cafo raro-con-
tingente. 

- 8 Q u a n d ó fe deue' repetir la confef-
i lon por alguno de ios defedos arr iba d i -
c h ó s , íi fe quiere confc í íar e l penitente con 
e l mifmo C o n f e í í o r con quien fe confefsó 
antes m a l , no es nece í fa r io repetir todos 
Jos pecados d i ñ i n t a j y e rpec ia lmén te^ bafla 
que en general fe a cu fe de todos los que le 
o y ó en la confefsion i n ü a l i d a ^ y en efpecial 
del pecado que ca l ló , y de los dé1 mas peca
dos que h u ü i e r e cometido mortales: y e í l o 
es verdad^aunqne e l Confe f fo í no fe acuer
de de los pecados pa í fados in i de la peniten
cia que dio en fatisfacion d é l l o s . La razoi t 
es, porque entonces fe confe í fa rou en efpe
c ia l ios pecados que a o r á fed izen en gene
r a l , y fe dio penitencia por e i lo> , y no es 
neceífar io que e l C o n f é í f o r al tiempo de 
l a abfolucion fe acuerde de todos los peca
dos del penitente} y afsi quando fe coraen-í 

có v n a confefsion , y por alguna ra^on fe 
d i l a t ó e l p ro fegu i r l a , defpues quando, fe 
acaba, a u n q ü e íea defpues de mucho t i em
po, y aunque e l C o n f e í í o r no fe acuerde de 
los pecados cófe íTados , no es nece í far io re 
petirlos a l tiempo de l a abfolucion1, íic D . 
An ton inus 3 .par t . t i t . i4 .c . i9 .§ .4 .Gíanad. 
tra£l .9.difpUt, 1 i . c o n t r o u e r f . j . n . 5. citans 
A d r i a n ü , JVledinam Complu ten .& T h o m . 
S á n c h e z in manitfcfiptis de p a n i t . contra 
V a z q , q u a ' í l . 9 ^ . art . ? . dub.3. T o l é t u m . 
Jib.3 .cap. xq.n . v i t . R e g i n a l d . l ib .S.nu.3 3, 
L a i m a n l i b . 5 . t r a í l : . 6 . cap .9 . nu,6. & alios 
que p r o b a b l e m é t e l leuan, que es neceífar io 
repetir enteramente los pecados i fino es 
que e l C o n f e í í o r fe acuerde , ó de los peca
dos , ó penitencia, que dio por ellos i ó del 
e í í a d o del penitente, aunque fea en. co'nfu-
fo .Pero íi fe ha de repetir l a confefsion con 
C o n f e í í o r diferente, esforcofo repetir dif-
tintamente Jos pecados, y c i r cün f l anc i a s , 
como l i nunca fe hmiieran confeffado. N a -
uarrus c a p , 9 . n u m . i 9 . L u g u s difput, 16 .nu . 
7 2 7 . S u a r e z d i fp . l2 . f ed .6 .na^ .y es c o m ü . 

9 Confef íb íe '^vn penitente m s i , v . g« 
cal lando por v e r g u é c a a l g ú n pecado mor 
t a l , d e í p u e s oluidado d e í í e de fe f íó , h i z o 
otras confefsiones buenas,andando el t iem 
po fe a c o r d ó de l a cónfe fs ion m á i hecha, 
no tiene o b l i g a c i ó n a repetir las confef-
í í o n e s , q u e h izo conbuenafe Cn acordarfe 
de l a m a l a , b a i l a repetir e ñ a en l a fo rma 
dicha,porque las de mas fueron f rné ruofas , 
S á v e r b , , confé f s ío . num. 9 . D i a n a ^ .pa r t . 
r raf t . 4. refolut* xog. citans V á z q u e z , & 
l o a n n . S a n f t i u m , fie e t iam Gafpar H u r t a 
do difput. 8. d i f , 7 . Granados t r a d , 9.difpw 
12.num,2.y es comuntí 

T R A T A D O D I E Z Y OCHO D E 
L O S CASOS R E S E R V A D O S . 

Ay en U Igíefia potejiad.para referuar ca--
Jos. n . U 

Pueden refemar cafos los que tienen jurifdic-
cion ordinaria, n,2* 

Mo pueden referuAY cafos los Párrocos* n,^* 
Puedenfe referuar los pecados internos-, pero 

no ay cojiumhre dello, «.4* 
E n la referuacion m fe incluyen los pecados 

duclofos, «. 5 , 
No puede el inferior ahfoluet de cafósrefer-

uad&s, aunque fea con carga de acudir defpues 
al Superior, n ^ 

Los pecados te femados, que fe oluidaron etf 
la confefion hecha cgn ei Superior> nú quedan 
reJduadtíS*. n,y. 

E l que fue alfueho de pecados referuados en 
virtud del luhí leo > penfando ganarle, queda 
ahfuelto j aunque defpues no le gane \ y lo 
mifmo es de las cenfmaf 9 y irregularida-
des,- n .%.&9. 

E l que hÍ7¿> confefsion milla con el Superior .y 
confefo pecados re femados,puede abfoluerle de 
líos defpues qualquíer Confejfore n. 10, 

Como puede elConfeffor facar autoridad pa
l a fer abfuelto de cafos referuados fm que fe en
tienda fon fuyos? t í , i 1. 

S i fe puede comentar la confefsion en el tiem
po del luhileo.y acabarfc defpues del comutan-
do los votos¡e&c* n , f i , & 3 3. 

S i el Jubiieo fe concede por tiempo de dos 
femá" 
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fittjdnás fifi puédegdnar 3 j p x j r de fus grd~ para fir nhfuettóS ¿e cajhsnfetmdos, qiteddñ 
w ambasprnanath-emifúite,, ^ . . 1 4 . fiifienfas en Urmotacion , J fafyenfm del am 

S i litó corteefsiomSiqtie tisnm íbs Religiofos Santoí 

í f jVnqué I i r i í a t e m d é l o s 
c i fos referuadds i es d i -
füfa^me ceñ i ré en e i ia l o 
porsible^porquela t r a t é 
larsamente en e l l i b ro 
de l a expoí ic ion de l a 

R e g l a dé n u e í h ' o Padre S . Franci feo j que 
por auérfé h e é h o de l muchas i m p r e í s i o -
n é s / e ha eftendido por Efpaña^y otras P r o 
uineias.y R s y n o s . 

i E n el C o n c i l i o Tr ident .rer .14 .c3p.7 , 
& C a i i i 11 .fe difínió por de F é ^ q u e ay en l a 
Ig l e í l a poteftad de r e í c r u a r ca íbs , que es lo 
r n i í m o , que coartar l a jüri . fdieión comet i 
da a los Sacerdotes, l oqua lpueden ha^er 
los Prelados Super iores , ó con cenfura , ó 
fin cénfura^es c o m ú n , fíe Fagund . pra:cepEi 
l . l i b . B i C . i . n . i á 

1 D e lo dicho fé c o l i j é , q u é todos los 
P r e b d ó s , q u e tienen jur i fd icc ion o r d i n a -
r i a , pueden refevuar c a f o s . í í n o les e í U e í í a 
poteftad ref lr ingida por fu Santidad, ó por 
ocros Superioresi E l O b i f p ó é n íu D i o c e í í , 
y e l Prou inc ia l en fu P r d u i n c i a , es edmun. 

3 Los Patrocos tengo por cierto, que 
no pueden referuar ca fos^orq no fon P r é -
lados,y afsi e l C t ínc i l i o T r i d e n t . l ó c . c i t a t . 
d ize cj puede el Obifpo r é f e rüa r eafos, ref-
peífío del G u r a ; y del C u r a no habla: y poir 
donde fe v é 5 qué nó pueden s es que jamas 
hin . r e f é r u a d o cafó á l g d ñ o ^n i los Obifpos 
fe lo c o n í í n t i r i á n , antes les caft igarian. Sa 
verb.cafus referuatus, n ¿ 9 . H e n r i q . l i b 4 6 . e ¿ 
i4.n>2.in marg ine , l i t .L* 

4 Nunca l a Ig lef ia a c o í l u m b r ó a refer-
ü a r pecados f o l a m é n t e internos, aunque es 
muvprobable ,que p u d i e r a , Í T d é hecho los 
r e f é r u a r á , p o r q u é para abfoluer de los pe-
eado'í fr?ortalés mere internos,es néce í la r iá 
iur i fd iccionde la I g l e í í a . y í íno la diera,no 
fe p u d i e r á o abfo luer , í i c Hur t . d i fp . 1 1 . d i f . 
4 , H é n r i q . l i b . 6 c. í 4 , n u m . 6 . L u g . d i fp .20. 
n. í l . F a g u n d é z pr^cept.torii . i . l i b . 8.capá 
1 .nun^ 1 S i V i l l a l o b i d i f . 5 7.num.8¿y es co-
miiúi 

í Q^andoef tan té fó t t j aáos ciertos c a -
. fds ,nó fe entiende fér referuados los peca
dos dudofos de a q u é l genero,porque la r e -
í e r ü a c i o n es odtofa, y fe déue r e á r í n g i r , h 
non abf t r ingéndos , flF.de v e r b . o b í i g a t . i b i : 
Qul¿{\uí¿ ¿dflrifigeñda ohligarioms e/i, idnifi 
exprefsk exprimdtut omittendum efi, 1. cunr 
quidarri,flp.de l jber .& p b A h ü m i s , c á p í T é n o -
'Jantes Iz .d i f t . f íc H é n r i q u c ? . \ ih . 6 , c ip . i^¿ 
f*to*7* H i i r t ado difputrf 1 u dif,- & $mm 

torri.^,de cenfu r .d i fpu^o . fe f t , ¿ nüiTi.53 
D í a n a 4 . p a r t . t r a é í : . ? . rfefoí. 4 . L t i g o d í f p ¿ 
2o .num. 18 . y es c o m ú n . N b digo., q ü e ngi 
puede lá Ig l c í i a referuar cafos dudofos^ 
antes fe puede fentir^ qué íí puede, püés f e -
gun lá o p i n i ó n de m ü c h o s j ay o b l i g a c i ó n á 
eonfe í fa r los j y pata abfoluer d é Í l o s , fe r e 
quiere jur i fdiccion^ y t H u r t a d o d)frut . i i¿ 
d i f , 5 . L u g o d i f p u t . 2 o . n u m . i 6 . y o t r o : m u 
chos, í íno que fino fe referuan c l a r a m é n | | i 
no fon referuados. Sa verb¿ cafus referua^ 
cus-num,^. 

6 E l que tiene cafos referuados, y at is^ 
dio a i Con íe íTor que no tenia autor idad 
para abfoluer deilos % # e c e f s l d a d a i g ü -
na de celebrar , d ize que le puede abfoluéüí 
dicho C o n f e í T o r , con c a r g a , que défpuéá 
confieífe con e l Superior los pecados r e 
feruados folosj H í e r o n y m o P h a r a ó í i i ó de 
Sac ramen t .P0en i t . f ea .18 . cafu 4 . ^ u é e i t a 
^ S i l u e f l r o ye rb . confefsio. 1. ^nceft. 
N a u a r r o , T o l e d o : y lo juzga p o r p i o t á ' ^ . 
ble D i a n a ? . p a r t . t r a é i ^ . r e f o l u t , 5 8. ta mi-
bien cita por éf ta fentencia é l Pad re L u k 
de Torres,difput.<! i .depceni t .dub,6. á P á 
iudano, M e d i n a , G a b r i e l , y A n g e l ó , p o r 
que pienfan que l a r é f e r u a c i o n no fe h a -
ze en quanto a l a abfolucion Sacramenta l^ 
i ino en quanto a l a .confefsíon no S a c r a -
menta l , de manera ^ que no impide l a c o n -
fefsion Sacrameta l , fino f o l a m é t e obl iga ¿ 
que fe defeubran a l Superior , para que e n 
derece a l fubdito: y bien fe[véq es f a z o , Ciñ 
r a z o n , y l o que mas es contra lo d e t e r m í h á -
do en e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o fef. 14, Qix i i 
11 .Si quis dixerit referuationekj noñ prohihe-» 
te, quominus Sucerdos a refematis veré ahfol* 
uat 5 mathema fit* Y afsi no ha l lo t a z ó n a i * 
guna,para que é f tó fea probable, aí i tés £kii 
to f i rmemente , q u e í i n g r a u e caufa,, ó n e -
cefsidad , no podra abfoluer e l ta l C o n f é f -
for de los pecados re fe ruados ,p í i é s nb p ü e -
de dimidiarfe l a c o n f e f s i o ñ , y abfolucion^ 
íiri gtaue nécefs idad . Y l a r é f é r u a c i ó ñ d é 
los pecadores l i m i t a c i ó n de la jür i fd icc iór t 
d é l o s in fe r io res ; luego fin e l l a n ó p u é -
den abfolueti V é a n f é los Derechos r m ¿ 
cite t r a ó t . p r a r c e d e n t . n u m e r . i . f i c ^ g i d i í i s 
de S a c r a m é n t , d i fpú t . 8. dub. 13; c ó n c ; U 
n u m é r . t O ^ - y a z q u é z ^ t i í E f t ^ j . ar t . ^ . d ú b ; 
9 . Reg ina ldus l i b . 8. nümer . , 80 . & fcqqe' 
S ü a r e z difput., i ú f e á . ^ L u g o difpur-
i4.de E u c H a r i f t ^ a . ^ H ú r t a d o difpur. i k 
dif . 14. E l qual m u y ' p r o b a b l e m é n t e á f i a ^ 
é s j ipQ én eafo de grane nó?:a ¿ que fe t f k 



t$o Libro primero. Tratado diez y ocho 
de fégüi r por no c o m u l g a r , ó celebrar^pue-
iie e l penitente íín confefiarfe comulgar , ó 
celebrar con c o n t r i c i ó n de fus pecados , y 
efto, aunque eftc d é f c o m u l g a d o de l a m a 
neta que pudiera celebrar e ñ cafos feme^ 
jantes r fino tuuiera copia dé Confeflbir. 
V e a f e fobre e í le punto lo q ü e d ixé arriba^ 
n u m . 15 . t r a d . 7 . en l a mater ia de Euea r i f -
f i a . J , 

7 E l que confefsó con él Superior de 
c ier tos pecados referuados, y i n c u l p a b l e -
•ucnte fe le o lu idaron otros ^ u e d a l ibre de 
la r é f e r u a c i o n d e t o d o s , y podra confe í ía r 
í o s p e c a d o s , q ü e eran referuados oluidados 
coí i quaiquie'ra CorifeíTor, porque e l Supe
r io r i i e m p r é p r e t e n d é defenlazar las almas 
de fus fubditos todo lo que puede, F a g u n d . 
prcecept.2.1ib.8.c.-3 . n . í i . S ü a r . d i f p u t . 210 
f e a . 4 . n i i m . i 5 . F i l i ü e . c a p . i o . p u n t . Í 2 . G o n 
que fe reCpondé a V aizq.q.9 1 . a r t . 3 .dub. 5. 
H ü r t a d . d i f p . i i . c í i f .g .que t u u i e r ó n lo c o n -
t r a r i d . Y lo 'mifmo e s , guando fe confefsó 
con e l Superior , f o l á m e ñ t e de pecados no 
í e f e r u a d o s , . y fe le o lu idaron inculpable
mente los referuados: porque l a r a z ó n da 
da todo lo a b r a C á , y tiene fu fuerca.en cafo 
q u é e l peni t e n t é conféítaífe pecados refer-
t í a d o s ; y de l a mifma manera q ü a n d o no 
los c o n f e f s ó . H é n r i q . l i b i 6 . c . 16.n* $. l i t . E¿ 
R e g i n a l d . l i b . S . c ^ . n ^ P . D i a n . í . p . t raft-
1 1 . re fOl. 19 .Lug .d i fp . 2d . num *9 4* y o t ros 
muchos. 

8 E l que íe confefsó con a ñ i m o de g a 
nar e l lubi ieo^en que fe concede autor idad 
de a b f o l ü é r de cenfura^V cafos referuados^ 
y en v i r t u d de l fue abfuelto de dichos c a 
f o s , y cenfuras,, lí de fpués n ó hazc las d i l i 
gencias para ganar e l l u b i l é o y no reincide 
en las cenfuras; porque aunque fe dio l a ab-^ 
f o l i k i o r í en orden a ganar le 5 no dependió? 
d é l a s d e m á s d i l igenc ias , que fe aman d é 
í i a z e r de f u t u r o , fino luego timo fue fedo 
fe abfolucion' , laqual no fe dio ad reir ic ide-
t i am , que no lo declaran áfsi l o s I ü b i i e o s } 
es o p i n i ó n c o m ú n , H e n r i q . l i b . ^ . c , í í . n .4 . 
jBoiiacin.difp. 5 . q . 7 . p u n t . 5 . § . 5 * n . i 6. S á n 
chez' lib.g.de matrim.difp. 1 ̂ . m í . 2 0 . & m 
Sum,difp.! ;4 .n .44.ci t ,a i isNaifaf .Cordubay 
S u a r . & aíios, , P í a n * ? . p a r t . t r a f t . 4 . r e fo l . 
14^ .cum F i l i uc . ác á l i j s 5 t u g . d i f ^ 20 , n u m . 
100 . L o mifmo es de ios d e m á s cafos , que 
no tienen anexa d e f e o m u n i ó n , que queda 
libre* de la referitacion de íos cafos , porque' 
fu ab fo lüc ion no pudo depender de Condi
c ión d é f u t u r o . V a Z q u é z q . 9 í . a r t . 3. dub. 
6 ,num..^ .Sanch. l ib .4 .SummK,cap. i 54. nue-
4 2 . V i l l a l o b . d i f . 6 ¿ . num, «5. S u a r é z dif-
put. 31 Sed:, 4 . nu. 5, Y es t a m b i é n c o m ú n . 

9 . D e l a m j f m a m a ^ T ^ t i u e . d a í a l ^ x t í 

é l peni tente, de quien h iz imos m e n c i ó n en 
e l numero precedente de las c e n f ü r a s , y 
i r r egu la r idades , y quedaran d i f p é n f a d o s , 
y commutados fus v o t o s , aunque h i z i e í í e 
l a confefsioh inua l ida , como t u u i e í í e a n i -
rno entontes de cumpl i r con las d e m á s con 
diciones del Jubi leo > ó B u l a , ' porque d ixo 
fus pecados , y f e f u i e t ó a C o n f e í f o r , que 
tenia autor idad , y ju r i fd icc ion para todo 
l o dicho, y a c e p t ó l a peni tencia , que le i m 
pufo , qué a é í i ó fe ordena l a r e f e r ü a c i o n 
que céfsó, aunque la confé f s ion fueífe nu la , 
ficHenriqüezlib.6.cap. 16 . n n m . 5* V a z -
quez quceft.9 i . a r t . ^ d u b * -5. numer, 3 3. & 
3 7 . citano C a i e t a n ü m ^ S i l ú é f t r u m > & D . 
A n t o n i n u m , & a l i o s . L ü g o difput.20.i1um. 
109 . A u n q u e j u z g o , que es muy probable 
l a o p i n i ó n con t r a r i a de B o n á c i ü a difput. 
^ . d e S a c r a m e n t . q i ^ f t ^ . p ü n t . ^ . f i h u m . 
9 . S u á r é z l o c , c i ta t . numer . 2 2 . V i l l á l p b o s 
t f a£ í : . 27 . c l au f . 9 . ^ 2 . numer , i 6. y otros a 
< |uienfigueDiaria i . p á t t , t r a d . i i . refo-
l u t . 18.,que t i e n e n , que n ó q u e d ó l ibre de 
l a r e f e r ü a c i o n , n i configue los d e m á s p r i -
ü i l e g i o s , que todo fe c o n c e d i ó en orden 
a ganar las i r í d u lg e r i c í a s ; pero todos v i e -
íhén en q u é í íno e c h ó de ve r e l d é f é f t o d é 
í a nul idad de l a c o n f é f s i o n , q u e d ó l ibre de 
todo c ó m o cumpla con las d e m á s d i l i g e n -
tias¿ 

10 EÍ penitente, que fe confefsó de c a 
fos referuados con e l Super ior , ó cpn C o n -
f e í f o r , que tenia autoridad para abfoluer 
d e l i o s y h izo conféfs ion nu la por defedo 
de dolor , ó porque ca l ló d l g i m p é c a d o ; ó 
por o t ra c a u f á , aunque ha de repetir l a co-
fefs ion , podra cónfeífarfe con q u a í q u i e r a 
C o n f e í f o r , p o r q u é VÁ no quedaron réfer-» 
uados los p é c á d o s . V a z q . q . 9 1 . a r t . 3. dub. 
5 .a riü. 3 7 .Henr iq . l ib . 6 . cap . 36 . n i im. 5. l i t ¿ 
B . & C . & l i b . 7 . cap. Í 1 . n ú m . 4 . r u m a l i j s , 
S u a r e z d i f p . 3 í . f e f t . 4 . a . S ? . K o n i n c h . d i f p . 8 . 
d u b . i 2 . n ü m . 9 i . con t raSanch . l ib .S .de m a 
tr im.difp. 1^.num. 21 .^¿al ióSo 

11 S i e l ConfeíTor c a y ó en cafos refer-
ttados, y por ñ o m a n i f e í l a r f e a c u d i ó al S u 
perior , y con disfraz le d i x o , q u é dieífe fu 
autor idad para vfar de l ia c ier ta p é r f o n a , 
el igiendo Confe í fo r por v n a v e z , puede 
aprouecharfe del la e l Confe í fo r 5 q u é no l e 
e x c l u y ó e l Superior : E t verba goieralia, ge-
iieraUür fuñt mtúl igmAa, l . .K§.quod autem, 
iT.de aleat . h i n f r a u d e m , & ibi B a í d ü s , íf. 
de d a m ñ o i n f e £ t d , L fin. in fine, íf. dé r m -
l i t . teftamenr. 1. i 4 - gen^ra l i t e r , íf. de le ~ 
gat. praiftand. í . finita , ^ d é t i é t e n s ^ . d e 
d o t . p r o m í f s i o . l . r e g u l á , §. v l n m . íf. de m r . 
&faa i i gno ran t i a .V ina lob , t r aa .9" .d i f . 64 
n*4, P e r o no feria afsi^íi dio fu autoridad a l 

" Con*: 



eílitenciá. 
Confeso r para qtié ¿Í ábróIiiieíTe a o t ra per-
.íomi.LugD dtrp.2o.n.riS>. 

12 S i es tan la rga la confers ion, que no 
puede acabarfecn e i tiempo del lubi leoypo-
dra el C o n f e í í o r denno del tiempo abfoluer 
a l penitente de las c e n í t o s , commutar los 
votos j y eomenear l a confefsion , y defpnes 
del t i eh ípo acabar la , y q u e d a r á l ibre de l a 
referuacion, y de las cenfuras, y votos^ & c . 
porque comencada l a caufa; p o í e l D e l e g a 
do, le-queda poteftad para acabarla. Sancha 
l ib .S .dé matr im.di fp . i ^ . n u m . i y . S á ve rb . in 
dnlgentia.,num. i 4 . H e n r i q i i e z l i b . y . c a p . i i * 
n n m . ?,.Lugo difput, a o . n u m . 13 i¿ Y tengo 
por mnv probable ^ que íi dentro del tiempo 
de l l u b i l e o / e e o m e n c ó la confefsion^, que fe 
podran commutar , y difpenfar los v o t o s , y 
irregularidades ? defpues del tiempo del l u -
bileo , quando fe acabe l a confefsion , por l a 
r a z ó n d i cha .Sá ve rb . indu lgen t i a , n u m . 14* 
S a n e h é z l i b . S . d e ma tnm.d i fp . i ^ . n . i y . 

1? P e r o íi acabado e l tiempo del l u -
Ki leo , c o m e t i ó e l penitente pecados refer-
uadps antes de acabar l a confefsion ', que eo
m e n c ó en e l tiempo d e l l u b i l e o , no podra 
fer abfuelto dellos-.porque aunque por j u i l a 
caufa fe'prorrogue l a confefsion^ y l a j u r i f -
¿ ¡ c c i o n ; p e r o no es m a y o ^ q u e l a que auia en 
e l t iempo del l ú b i l e o j para abfoluer d é l a s 
cenfuras , y pecados r é f e r u a d o s , ba i l a a l l í 
comet idos , porque de o t ra manera parece* 
qnefefin^e otra nueua )ur i fdiecion. L u g o 
d i f p . i o . n u m . t 34. citans a l i o s , y fin embar
go defeo me parece probable lo cont ra r io , 
porque no es nuema jun fd icc ion , fina l a m i f -

m a , q u é te non htegraSexommnafic B á r t o i , 
á S . F a u í l . t r a í l . d e l u b i i e o ^ l i b . ^ q . i 3 ^ . S a n -
tarelus de Iubil3!o,cap.8. dub. 7 / A l p h o n f ü s 
de Leonc^de lubi lccOjpart .z .q . 16. n u . 1 ̂ 9 . 
D i a n , t o m á 2 . t r a é l . 4 , r e f o l . i 4 7 . c i t a t i á L u g . 
v b i fup. 

14 Muchos Autores granes afirman, que 
quando e l l u b i l e o fe c o n c e d i ó por t iempo 
de dos f e m á n a s , no fe pueden los penitentes: 
á b f o l u e r de cafos r é f e r u a d o s , mas que en l a 
Vna^ni ganarfe dos vé2'.esJ y F i l i u c i o t r a é t . 8 . 
cap. io .num.261.af irma lo d e c l a r ó a f s i l a f a -
grada C o n g r e g a c i ó n de los Cardenales : m í e 
tras no confiare a u t é n t i c a m e n t e d e l l a , ten^ 
go por mas probable , que fe p o d r á gan ar e í 
lub i l eo en ambas femanas. D é í l o t r a t a r é 
mas a l a l a rga en l a mater ia d e I u b i i e o , t r a í l . 
I 2 f n i i m . ^ . 

15 L a s facultades s q u é tienen los R e l í -
g io fosde losPon t i f i cespara que l e s a b f u e í -
uan de cafOs r é f e r u a d o s , y para abfoluer , y 
difpenfar a los feglargs 5 no quedan reuoca-
das por e l Jubi leo del a ñ o Santo , que en ef* 
tos tiempos fe concede de veinte y c inco, en 
veinte y cinco a í íós . L a r a z ó n e s , porque lo 
han declarado áfsi algunos Sumos Pon t i f i^ 
ees, d e q u d d a f é é L u g o difp, 2 0 . n ü m . 1 4 5 ; 
fie S á n c h e z lib.4.Sum.cap,54.num.62.Hent 
í i q u e z l i b . y . c a p . i g . n u m e r ^ . Dia iT . i .par i : . 
t r a d . i i . r e f o l . i o o . y es c o m ú n . Y porque los 
priuilegios regulares fon f a u o r a b l é s , conce
didos a toda i a R e l i g i ó n , pa ra bien c o m ú n 
de las a l m a s , y no fe derogan por palabras 
generales , fí de l a r e ü o c a c i o n no fe haze ef^. 
pecia l mencionjf íc e t iam Dian4oc*eis . 

T R A T A D O D I E Z Y 
L A R E S E R V A C I O N D E C A S O S , H E C H A A 

losRcIigiofos. 

Que cafos fe pueden fefefUM a los Religión 
num. 1 Jos i 

Si puchen los Prelados regulares refemar cen-
fmasfáera de los cafos que puedenreferuar? n , i 

Sí pror virtud de la, B u l a , pueden los Religio-
JQS fer dhfueltos de los cafos re fertiados* n,7¡, 

Jtfegada a los Religiofos la autoridad para 
fer dhfuettcrs de cafos réferuados, fi pueden fer ab~ 
fueltos,ycomoZ «.4. 

Quando puede el Pfelado dar , y negar la au
toridad,para que los Religiofos femabfueltos de 
tafos refermtdos? num, y* 

Tone fe otra coñcefsioñ de Patito V.en tafo ((ue 
niegue el Superior la licencia a fus fuhditos, y 
como fe entiende* Hum.6, 

Dosve^es en la t ida }yotrtáAos en el articu
lo de la muerte fuedéñ losReligiófos fer ahfuel-
tts de cafos réferuados* y con que Confefor? y 
fi fe eflieñde d dijpenfaúion de irregulan-
<dad? mni.'jé 
- S i los Generales :3y Comiff trios generales pue¿ 
den abfoluer a fúsJubditQS de ks cafos de la B u U 
¿ e l a C e n t é mm,%« 



Libro primero. Tratado diez y nueue 
N e l cap. 16.ciel l ib ro de k 
expo í i c ion de n u e Ü r a R e 
gia trate del L r e u e de 

iemente V i l l . que p ro 
hibe a los G e n e r ó l e s y y 
P r o i í m c i a l e s ) que puedan 

referuat oafos entre t l i sRe l ig io í ' os . ra iüo o n -
ze caíos^qne él d e c l a r ó por r e fe ru íb les .^yor -
d e n ó , que íí fuera de los onze cafes dichos, 
qu i í l e rén referuarotro a lguno, íi l a referua-
c i o n l i a d e fer para roda l a O r d e n , ha de fer 
con acuerdo del Capi tu lo general , y fi l a re-
feruacion ha de fer para toda l a P r o u m c i a ; 
h a de feí con acuerdo del Capiculo i - r o u m -
c i a l . 

i E n e í numero fegundo de dicha e x p l i -
cacion refplui,q-ue los G e n e r a l e s y P r o u i n -
c ia les , no puedan referuar cenfuras 3 fino es 
ĉ ue toquen a los onze calos de Clemente 
V í l í . y t r a x e v n á d e c l a r a c i ó n de la facra 
C o n g r e g a c i ó n , que lo d e t e r m i n ó a i s i . 

^ L o s Kel ig iofos , no pueden fer abfuel-
t 6 ¿ p o r v i r t u d de l a B u l a de l a C r u z a d a de 
los cafos re fe ruados, porque lo han declara
do arsiexprefiamente los L o n t i ü c e s Ciernen 
te V I H . y V r b a n o V l í L e n los Breues /quc ' 
dieron fobre e í í a materia ^ o n d e d ixeron , q 
.nunca fue i n t e n c i ó n de los l 'ontmces fu., pre 
deceffores conceder lo con t ra r io . L e í l o no 
trato mas a q ú i , porque f e d i i p u t ó a la larga 
en e l l ib ro dicho de la e x p l i c a c i ó n de l a R e 
gla de nueftro P . S . F r anc i f co . V eafe alli? c . 
i6r n . i 9 . y en l a e x p l i c a c i ó n de los B r e u e s , 
pag . 4 8 9 . dondepufea l a l e t r a e i B í e u e v l -
t i m o de V r b a n o V I I I . con muchos ca 
fos par t iculares , que tocan a IOÍ R e l i g i o -
í b s , y aora folamente d i r é l o que a l i m o to 
q u é . . ' . 

/ 4 Quando e l Superior tiene ob l igac ion 
de conceder fu facu l tad , para que alguno de 
fus fubditos fea abfuelto de c a f o s r e í e r u a d o s , 
y auiendole pedido la l icencia , J a niega m -
j u í l a m e n t e , l e p o d r á abfolucr dellos q u a l -
quier C o n f e l í o r ord inar io direftamente , ñ 
av necefsidad vrgente de comulgar , ó cele
brar 5 porque entonces es v i í l o dar licencia: 
los Superiores m a y o r e s , como fon los P r o -
ninciales, Generales , ó e l P o n t í f i c e ^ííc N a -
u a r r n s c . 7 . n . 6 . R o d T Í g . i . t o m . S u m ; c . ^ . n . 
10iHenr iq . l ibv6.Cr i ¿.n.^Sc 6. citans p l u r i -
mos .To le t . l i b . ^ . c . i ^ . R e g i n a l d . l i b . 8. c. j . 
11,85. & reputar p r o b a b i l e D i a n . 5, p. t r a ü . 
4 . r e r o í . 7 9 . c u m L a i m a n , i i b . 5 . t r a ¿ l . 13 . 
n.^.Fagund.prarcept. ? <i ib .? .c .9 .n . 17. A u n 
que me parece. e f U fen tenc ía muy probable; 
pero por mucho me j o r , y mas fácil tengo a-
uerfe en efte cafo e l penitente, como tino t u -
liipíle copia de Conf^íTor^ c o m u l g a n d o ^ ó ce 

lebrando con c o n t r i c i ó n de fus pecados, fie 
D / T h o m a s í n 4 . d i f t . i - y . q . 3 . a r t . ? . ad ^ . E o -
ñ a c i n . d i f p . 5.q.7.punt.5.^.2.1111.20. L l a m a s 
part . t , capit , 6. i . L a i m a n . 5 ¿ F a g u n d é z 
loc .c iCat .Lugo d i f p . 2 0 . n . i 4 8 . 

5 P e r o ferá necelTatio declarar a los que 
qu i í i e ren feguir la o p i n i ó n , quando negara 
e i P re lado i n j u í l a m e n t e fu autor idad ; y me 
parece es, quando e l fubdito teme prudente
mente, que e l Pre lado le reue la ra la confef-
i l o n / ó el c á n d a l o , ó o d i o , oque vfa ra de l a 
not icia fuera del Sacramento en daf.o de l 
m i í m o penitente , que aqui de j u f t i c i a e í l a 
obligado e l P re lado a dar fy autoridad. L u 
go difp.20.n.2? 5 .Hur t . d i fp . u . d i f . 1 6. y e s 
c o m ü n . T a m b i é tiene o b l i g a c i ó n e l Pre lado 
a dar fu autoridad, quando de negarla teme 
p r u d e n t e m é t e a l g ú n graue d a ñ o de fu fubdi 
to,comb que h a r í a confeis ion nu la , oque co 
m u l g a r á í i n c o n f e i T a r f e ; p e r o í íno teme d a ñ o , 
no e f u obligado a dar fu autoridad , n i t a m 
poco quando teme , que h? de fer d a ñ o f o a l 
í i i bd i to e l darle fu au to r idad , l i c L u g o , 6c 
i í u r t a d . i o c . c i t a t . 

6 E n c i mifmo l ibro de la e x p l i c a c i ó n cíe 
n u e í l r á R e g l a , cap. 16. num. 2 ^ . r c f e r i v n a 
d e c l a r a c i ó n de-Paulo V . que ordena , que 
íi e l C o n f e í í o í de los regulares pidiere a 
fu Sf íper ior facul tad para abfoluer a a l g ú n 
penitente de cafos te femados , y no l a q u i -
í ie ié conceder e l Superior * pueda e l t a l 
C o i i f e í f o r ( p r o illa vice3á\ze) abfoluer a l pe
nitente ü n la l icencia , y facul tad del ta i 
Super ior . H a n dudado"algunos ^ íi la pa l a 
bra , pro illa vice , fe ha de entender de aque
l l a f o i a v e z , óf í fe puede eftení íer a otros 
cafos fe me jantes. Siento' que fe pueda c f -
tender^, quando a l C o n f e í í o r prudente le 
pareciere , que no procede j u ñ a m e n t e e l 
P r e l a d o en negar fu au tor idad , aora por
que v é , que ei penitente ce l eb ra rá fin c o n 
feis ion por no incur r i r en l a i n d i g n a c i ó n 
del P re lado , ó porque le v e n d r á notable 
d a ñ o a l peni tente; pero ha de fer demane
ra , que ay?^ probabil idad defto , y que no 
fe def l ruya laobferuancia regular , perdien
do e l refpefto a los P r é l q d o s , facando def íe 
pr iui legio atrenimiento para pecar con mas 
libertad* Mueuome a lo d icho , porque aun
que l a palabra , pro illa vice , parece que es 
concefsion de fola vna v e z , y del primer 
a f í o , pero e ñ o no ha lugar en palabras, 
ó c o n f t i t u c i o m ó ley ,como es la de Pau lo V . 
v t RomanUs conf .504 . y da l a r a z ó n i n apo-
í l i l í a , v e r b o , l e g i s • Quiavbi habet locumra-
fio trgh j m p e r haht locum ipfo í e x . D e m á s de 
q u é las palabr3s,que parece hablan en nume 
10 í i n g u l a r > no exc luyen l a p l u r a l i d a d , ílfio 



Penitencia. 
a y en ellas c l i c c i o í i t a x a t u i a d i r e í l a i y no lo 
es l a palabra, illa^ ni las dicciones fe p r e f ü -
me que fon tdxaciuas, í íuo c o n í l á c l á r a m e 
te que lo T o n , corno fota, tantum} duntaxat. 
Oldradus conr,22.8!num.í) . Y yo entiendo 
aquellas palabras,jjro i l la vice,que fe en t ie -
d é n d i íVr ib iu iuamen te por aquellavez^que 
í e l a pidio^íin exclui r o t ra vez i en que m i l i 
te l a m i í m a r a z ó n , que es corregir l a dure
z a de los Pre lados , guando injuflamcnte 
niegan la ta i facul tad, y efta es la v e r i í í m i -
i i t u d dei entendimiento de las palabras de 
P a u l o V . £ t v i r iümi l l tuáo eft attendend* ití 
•¡fiterpretatiotievertorum obfeítromm j qiundb 
de mente non conjlat in tantum, quod poft imer 
prctationew fecundum rnentem, Í¡UCS 9httntt 
pimumgrádu-m j pncedlt intsrpretatio fecun-
dtím vcrifimilitúdbiem j-quá obtinet fécündum 
gríír í / íw.Caiderinus cor i f . i l y . a l i a ^ . d e do-
nac o.circa pr.verf^de t e í k m e n t o dicory e l 
que tiene erí fú f u i o r la vGri í imii i tud , fe 
puede dezir de l , que ciéne el cafo de la l e y . 
R i m J i m . conf. 5 6 a . n . 18. Cephalus conf. 
182 .Franci fe . Beecius eónf, 1 0 1 . C r a u é t a 
confu í .11 .p .Pedemontan .dec i f . 170. n¿ 
& r e q . 0 1 d r 3 d . conf. 13.V lo quees ve r i í i -
inii^fe deue reputar por probado. Bald^cof. 
1 8 0 . O l d r a l d . c o L i ^ . A r e t i n . c ó r , 9 . Y a u n q e s 
verdadjcj l : palabra í i m p l e m c t e dicha,fe ha 
de enteder f o l a m é t e del p r ú n e r a<5ra, y afsi 
l a p romeí fa del dote hecha a tercero, p a r á 
quando fe cafe , fe entiende folamentc del 
pr imer m a t r i m o n i ó , éx 1. dot'ís p r ó m i f s í ó , 
tf.de iur.dot.pero en 1-is materias p'oco One 
rofas , y fauorables , fe puede hazer ex ten-
fíon a diuerfo'; a6 los , lino es que fe co l i j a 
o t ra cofa de l a mente del c o n c é d e n t e / a r -
g u m . I e g í s piacetjif.de l i b . & p o ñ h i í m . v ide 
Bonac inam íic iudicantem i n í imil i mate-
t i a dtfpé^ .de poenit.q.8.punt.^.11.4. 

7 Aduier ta fc jque Sixto l i l i , concedió ' 
á todos aueftros Rei igiofos profeífoSjy no-
meios, p r é f e n t e s , y futuros, y a las Monja? 
cid fanta C l a r a , y a í o s T e f cerOs,homBre5,y 
mugeres que p u e d á n v n a vez en l a v i d a 
e l ig i r Confcf ibr regular de l a Gbferuar i -
e r a , e l qual les abfuclua de todos los peca-
dos,y c e n f ü r a s Ecleíía í l fcas, y difpenfe con 
ellos en todas las irregularidades ( f a i ü o ert 
jas de homicidio , y m u t i l a c i ó n de m i e m 
bro ) y les conceda indulgeneia p l e n a r i a , y 
í o m i f m o e n e l ar t iculo de l a muerte. L o 
m i f m o c o n c e d i ó a n u e f í r o s Rei igiofos S i x -
lo I I I L en quantO a los pecados, y i n d u l 
gencia pienar ia , yna. v e z en l a v i d a , y en e í 
ar t iculo de ía muerte j pero no h a b l ó de d i f 
penfacion de i r regular idades,con que que
da l lano,que por dos diftintas conecisiones 
p o d r á n í e r abfugl|qs n u e í l í o s Rei ig iofos 

dos vezes en la v ida todos ios pecados 
í e f e r u a d o s , por qualquier Confe í fo r regu
lar , aunque folamente fea Confe í for de 
F r a y l e s . B i e n e s v e r d a d , que e n í a v l t i m a 
c o n c e s i ó n dize S ix to l i l i , que e l Confef -
for, que fe e l i g i e r e , fea de i icenciá dei S t i -
p e r i o r , f í c M a n i i e l i . t o m . r e g u l . q . ó a . a í t . ó . 
Y p o r q u é en ambas concefsiones dize : A k 
ómnibus.peccatis , es neceífhrio» que fe fepa, 
que l a palabra , omnisy es coleft iua, y d i f í r i -
but iua^quefenalalosindiuiduosJSt quiom-
71? daty nihil excludít , 1 .Iui ianns, í f ,de l ega -
tis ? .Romanus conf. 44, nu, 5. & 6i Abbas 
con-f .4.col,2, l íb.2. 

.8 L o s G e n e r a l e s , y Corn i í í a r ios g é ñ é -
rales de nueftra O í d e n , pueden a b f o í u é r á 
fusfubditos de los cafos de la B u l a de H 
Cena en e l fuero de la concieneia, por con -
c e í s i o n d e Grego r io X l U . p r o u t i n B o l l a -
r i o , p 3 g , í 103 . co l . f . y l u l i o I L antes a u i á 
concedido a los Rei ig iofos de l a Orden d é 
Santo D ó m i n g o , q u ¿ puedan fer a b f ü e l t o s , 
y dirpenfados3- por fus P r e l a d ó s , de lós c a f 
ios de l a dicha B u U , no obftante, que c a d á 
a ñ o fe publica con nüeUa reféruacíOii ( $%i 
cepto del pecado de l a cOnfpiradoh, con
t ra e l Sumo P o n t í f i c e , y de l a he reg i a r e -
lapfa^y de los cifmaticds, y de los q faifífict 
letras Apof to l i eas¿ ó l lenan a los infielés co 
fas p roh ib idás^de quibus v i d e F r . M a n . t o . í . 
qq.q. 2 0 . 5 r t . 9 . & V i l l a l o b . 1 . p . t r a é l . p . p e é 
t o l á m . D ó n d e num.6. refiere otras concef-
í í o n e s , y q ü e por concefsion deAdr ianQ' 
V I . t ienen l a dicha atuoridad los P r o t i i n -
cíales en las Indias Occ identa les , r e ípedo* 
de fus fubditos diputados a l a conuéríiorí 
de los I n d i o s , a p e t i c i ó n de Car los V . y qué 
G r e g o r i o X I I I . c o n c e d i ó lo m i f m ó á i o s 
C u ñ o d i o s d é l a I n d i a O r i e n t a l , en e l fuero 
d é l a conciencia, faluo de l a hei-egía,y c o n f 
p i racion contra l a perfona del Papa ' , y de ' 
las m a n ó s violentas c ñ los Pre lados ,^ de l a 
falfíficácion de letras A p o í l o l í c a s , v t F í , 
l U a n u é l in B t i l l a r i o , p a g . 9 9 í ? . c o l . i . V e a f e 
abaxo t r a d ' . f e q u é n t i , n ü m . i 7 . & 18. donde 
fé h a z é m é n c i o n de v n a c o n í t i t u c i ó n de 
V r b a n o V I H . en q u é prohibe l a abfolu-

eion de los cafos de l a B u l a d é l a Cena? 
Jb q u a l , aunque l a ci tan 'a . lgunó$ 

A u t o r e s , no l a he viftQ 
atiteriticai 

• ( t ) 

K 4 I R A -
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de los cafos refeíuadosé 

Pettefe U tídUfuU det Concilio Tridcntinéi 
én ^ue fe concede d los Obijpos autoridad para 
dbfolue^de pecadosrcfefuadaSi ? imm,\¿ 

S i fe efliend¿ d los cafos Yeferúddos por Otras 
(OHjlitucioñes defpüés del Concilio^. ñ , 2 , 

Qfte fe entiende en eftd élaufula por hombre 
ácOpi f io i num.^i 

E l Capituló Sedordcarite tiene la mifma po
te fiad. , mrhi^i 

Si fe éftiende ejid facultad á tof Abades ?f~ 
fentos? num. 5. 

Pecados óctiltos,que llama el Concilio,qua^ 
íes fon? mm,6. 

Si fiendo públicos donde fe cometieron .bafla 
tyíefean ocultos donde fe han'de difhenfar? n . j 

Como fé entiende la condición del CónciUoi 
que nóefiendeduxidosíos delittoi a l fuero con-
tenciófo? nüm.Z.&Sté 

Como (e entiende la condición deiCóñcilt«¿ 
qúe aya de difpenfar el Obifjfo dentro de f u D i o -
tefil num\ ÍO. 

Silos Preíddos cónüentu ales pueden "vfar de 
ía autoridad^úe da el Concilio dios Obitos erí 
el capAícedtÉpifcopts? mm¿ 1 1 . 

L C o n c i l i o T r i d e ñ t ' . f é r . 2 4 . 
cap.6. cié reformat . conce
de a los Obifpos lo ííguieni 
te : Liceat Epifcópis in qui-
b̂ fcumq-y cafibus ocultis^ etiS 
Sedí jípoflóiicís' referuatis dé 

linquentes cjíiofcumque fíbifubdittfs in Diccctfi 
fuá per fe ipfos, atií Vicarium ad id ffcciaiitet' 
¿eputandumin foro confeienúee'gratis abfolue-
ftimpófita pénitentia falmari. Idem autem, 
& in heerefis crimine in eodem foro confeientid 
eis tantüm/ion eomm Vicarijs fit peryniffum. 

2 l í n n dudado algunos y fi por vi r tucí 
d e f t a . ó de otras conftu'uciones femejantes, 
fe pueden entender los cafós r e í é r ü a d o s 
defpues de i i a s , p ó r otras nueuás conf t i tu-
ciones: y )uzgo , qúe fe pueden entender, 
faí i io én las nueu'as fe d e r o g a í í e l a a n t i 
gua , conclat ifula fuficiénte , ííc Suarez de 
poenít .dirpiu.^o.re¿l .2.num.i2.i 14. 
Bonac ina de cenfur.difp.r . qtí^fi; . ^. punt . 
2 .num. 1 . G a ü a n t u s i h M a n u a i . E p i f c o p o r . 
verb.abrolut io. num. 4 . Po ique a i í n q ú e e f 
cap. í í cea t Epifcópis vfe de verbo , que í í g -
nificá e l tiempo p r c í e n t e ^ fe eftiende a l f u 
turo por la naturaleza de l a l e y , que fu pro 
piedad es compre hender e l tiempo futuro^ 

cap.final.de coaifang. 6c ibi^eni D p d i ú ^ 

¿tpúr íd Huid de ídCend quedd derogada 
en parte efla concefsiori¿ en efpecinl en el cafo de 
laheregiat ñ u m . n . 

Como fe entiende la cldufuld del Concilio in 
fore corifeientia? nim.i$* 

Silos Prüddosrerklani pueden ahfoluer a 
fus fubditos déla heregia oculta, porlpirtudde 
algún priiiilegio? ñum.14.. 

Como fa puede abfoluer de las cenfmas re/¿y-
iiadox al Pdpa,por virtud de U Bula? n, 15, 

Coma podra vno fer abfueltó , toties^ quo-
t ies, de tos cafos referuados al Papa pot la vir
tud de la Büla? ñ u m , i 6 . 

Los priuilegios de los Confesores Regulares> 
fi eftan limitados por Vrhano V I I I , J fi ayoy 
tafos referuados a los Ohijpos ¿ pór Dere-
(ho? num,ijm 

Que condiciones han de concurrir en las de
claraciones de Cardenales , para que Val -
gani num, 1H. 

E l Confejf ir,que tiene dutóridad del Ohijpo, 
e Pfouincial, para abfoluer de cafos referúadoSy 
Ad v n í u e r í i t a t e m caufarurri, puede fuhdele-
garla en algún cafo particular* n, í 9. 

i e s , & e x l . A n a n i j C.dehazfetic. Y b O i s -
hetuT-.Legem femper lóqui vniuerfaliterizan
te los D é r e c l í o s que c i té t t 2&, 18. numer , 

i 1 . 

3 P o r n o m b r é d é Obi fpd fe entiende 
élqüe tiene Obifpado , y por coñí ígüientei 
jur i fdtcion en é l , porque ía lía dé é x é r c e r 
enfusfubditos; pe roe l A f c o b i f p ó , n o pue
de vfay d é l a mi íñ i a c o n c é í s i o ú en tod^ fu 
P r o u i n c i á , fino f o l a m é n t é en fu A r c ó b i f -
p 2 á o , p o r q u é f o l a m é n t é l a concede afsiel 
ConciiiOjComo confia d e l . 

4: L a mifma p o t e f t a á t i ené e l Cap i tu lo 
Sédevacante p o r q u é f u c e d e a l O b i f p o e n 
las cofas, que le pertenecen por D e r e c h o 
ó r d i n a r i d e f p e c i a í , v t F e i i n t i s cap.eam te , 
ñ u m . i ^ . d é r e f c r i p t . A í s b a s cap. \ é r u r h j § . p . 
dé foro compet. Y a ü n q ú e Suarez fófn. de 
cén fu r . d i fp .41 . l í éuó lo cont rar io , porque 
e í l a concefsion p é r t e n é c e a l Obifpo por 
Derecho e r p e c i a í , y no o rd ina r io ; pero no 
es a f s i , fino que le p e r t é n e c e pó r Derecho 
ó r d i n a r i o , a u n q u e . erpecial, coñid luego d i -
fe'mQs, y é l Cabi ldo fucede en la j i m f d i c -
cion del Obifpo,cap, his q e a p . c u m o 1 i m 
de ma io r i t .& o b é d i e n t . en efpécia i en la fá 
cuitad de abfoluer,glor. cap. 2. ne S e d e t a -
c^nt. & cap* ad a b o l e n d a í r í , de h.tret . Éfta 
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p o t e a 4 , que fe cdncc í lé a los Obi fpos , es 
de Derecho, porque l a facultad,que com
pete por p r i ü i í ég io del P r i n c i p e , ype rpe -
tuarnente no a la p é r f o n a , finó a lá d i ^ n i -
d a d , ó o í i c i O , q n e pOlíée, es o rd inar ia , y t ie
ne los p r iü i l ég ios de poteftad ordinar ia , y 
í e puede delegar , S á n c h e z dé matr i rn . l íb í 
2 . d i r p . 4 0 . n u m . i 4 . t o m . i . & : l i b . B . d i í p . 2 . 
n u m . i o . C o u a r r u b i á s 3 .var iarumJ cap. 20 , 
n u m . ó . H e n r i q u e z l i b . 1 ^.de é x c o m ü n i c a t i 
c : i p . 2 4 , n u m . 2 . B 3 f t o l í l . a m b i t i o f á , n u m . 3 4 
fF. dedecret. abord in . Ca ípen í i s i n curfü 
' íT i ieo log . tom.2 . t raé l .2«5 . difp. 5>féft . 17 . 
n u m . i 1 B.Barbof . de poteft. E p i í c o p . par t , 
2.allegat.39.11 16 .& al i ) m u l t i i 

5 Efta, p o t e í l a d fe eftiende a los Abades 
eflentos, qué tienen jü r i fd icc ioñ caíi epif-
copa^y a los G e n e r a l é s , y Prouineiales r e 
gulares, quanto a fus fubd i tós .Es fentencia 
c o m ú n , y lá l i é u a T h o m . S á n c h e z loco c i t . 
n u m . 14* M a n u e l t o m . i . qq. r é g ü l . q u x f t . 
ó i . a r É . 9 . Henr iqucZ l i b . 10. de Saeram. 
o r d i n i e a p ¿ 2 o . n u . 2 , M á r c h i n u s de Saeram. 
o rd in . tra<ft.i. par t ,9 . dif . i * rium. 3 . T r u ~ 
l lenché i n d é c a i o g u m torh. 1. l i b . i . cap.3, 
d u b . 4 . n ü m . 3. aunque Autores granes c ié-
nen lo c o n t r a r í o con probabil idad. B ó n a -
^ina d é cenfur. difput. 7. qúarft. ^ .punt . i . 
nunru 6. S ü a r e z tom¿4. -d i fpu t . 30. fé¿t.2. 
n u m í 6. F i l iuc ius tom* r . t r a í t . 2 0 . cap. 10. 
num..2 7 0 . G a f c i á déBénéf ie . J j a f f . j f . ca^. i i i 
num.. 13. & 17. Y e l y S ü a f e z traen v n a 
d e c l a r a c i ó n dé los S é ñ o r e s C a r d é n a l é s , q u é 
l imi. tán a los Abados eífentos e í l a potef
tad • pero no parece autentica , y q i í a n d a 
parezca lá i n í e r p r é t a n algunos D ó í t o r é s , 
que fe é n t i é n d a q u é no habla d é l o s A b a 
de; q u é tienen propio t e r f i t o r í o , y Diocé í í s 
di f l i r i tá de íos Obifpos, p o r q u é todos e í lo s 
i e f p e í l o d é fus fubditos, t ienen p l e ñ a r í a | u 
r i fdiccion , y fo lamente fe d i f é r e n c i a n d é 
los Obifpos en l a confagracion , l a q ü a l no 
fe requiere para efto, y l a á u t o r i d á d dé dif-
pénfaf , fe ha de interpretar l a t a m e n t é , p o r 
q u é es fatiorabie, ex cap.ol im. de verb . í íg • 
nificat. qne dize : Q u é priuilegmm Principis 
íatifsime eft intwpretandum , como no fea éi í 
per ju iz io d é tercero. B a r t o l ú s 1. in p f i n c i -
pio , í fédé ve:rb.obligat. S á n c h e z tom". 3, d é 
m a t r i m . l i b . S . d i r p » 2 . n u m . i i G u t i e r r e z l ib . 
qq . C á n o n i c . c a p . 1 -5 . n ú m . 1 2 5 .Mol in . , t om¿ 
í . d é i u í l i t i a , t r a c l . i . d i fp . í 7 3. 

6 Pecados ocu l tos , en q u é pueden los 
Obifpos dirpenfar , fon los q u é no fon pu-
blicos,y íéra p u b l i c o , q ü á n d o lo fabe l a m a 
y o r parte de la C i u d a d , ó v e z i n d a d . ó C o l e 
gio , conque no aya rnenos de diez perfo-
íia-í-en e l ; y no í í endo afsi,és oculto,aunque 
á y a i l e g a d o ; ^ nsfí̂ x% d's ¿ i g í i nps , mientra* 
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no efta infamado e l dellnquente,vt Ñ a u a r . 
i n Man. la t .cap.2 5 .num.73.Pero mas p ro 
bable me parece l a o p i n i ó n de G f a f s l i b . 1 . 
clecif.cap.i 3 . n ü m e r . 4 3 . d e S o t t í d e f é c i e t . 
m e m . 2 , F a g u n d é z 2 . p r a : c é p t . l i b . 8. cap. 8. 
n u m . 2 9 . q u é afirman;que a u n q ü e efté i n f a 
mado é l d é l i h q u e n t e , es féc ré to fu d e l i ñ o , 
conque juntamente no fepa del l a mayor 
parte de l a C i i i d a d , v é z i n d a d , ó C o l e g i o , p o r 
q u é oculto es deDereehO, lo q u é no és pii4 
b l i c 0 , ó notorio : y notor io e s , lo q u é no fé 
puede ocul tar con ninguna t e rg iué r f ac io r i , 
y e l d e l i r o de q ü e vno eftá infamado, pue
do o e u l t a r f é . 

7 Y aunque féá publico e l d e l i r ó é i i 
l a p a r t é donde fe c o m e t i ó : p é r o fíes o c u l t ó 
donde fe pide l a a b f o l ü c i o n ^ p ú é d é e l O b i f -
po a b f o l u é r l e , y d i f p é n i a r l é , con qué e ñ e 
lugar d ó n d e fé pide l a abfoiuciOn, ef té tari 
d i í t a n t e del o t ro ¿ que ñ o aya é fpe ranca de 
que l l e g a r á a e l fu notoriedad, porque aqy i 
es o c u l t ó . S á n c h e z l i b ¿ 2 . m ó r . c a p , i 1. n í l m . 
2-o.Aúila de cenfur. part.2' .cap.^.difput. i ¿ 
dub. 11 .córiclüf. 3 .Se a l i j , qüós f e q ü i t ü r B a r -
bofa in co l l ed . adTr iden t . c ap .6 . f e f . 24 .de 
r e f o r m a í . n u m . 3 1 . F a g u n d é z d e pra?cépt . 
Ecc l e í í á í l . pa r t . 2 . i i b . 8 . ca | ) . 8 . nüm.2 8 .Bie i i 
p r o b a b l é e s l a o p i n i ó n cont rar ia d é Suarex 
com. 4.difput . 30 . f e f t . 2 . n ü m , 2 ¿ P e r o por 
mas probable tengo lá de S á n c h e z . 

S P ide t a m b i é n e l C ó n c i l i ó , para poder 
ab fo lüe r , y difpenfar en los caíos de d e l i 
t o s oculttfs,que n ó ef lén d e d u z i d ó s a l foro 
Con ten ció fo y p a r a q u e l o f e a m é p a r e c é ^ 
con Barbofa de p o t e í l . E p i f c . a l l é g a t . 3 9 . 
á n u m , 2 9 . C a f t r o P a l a ó t o m . i . t r a S ^ . d i f -
pu t .^ .par t^ .^ . í . n u m . i 5 .Gauant . in M a n . 
Hpifcop,verb.abfolut io,nu. 12 . T r ú l l e n c h . 
i n d é c a l o g . t om. 1.lib. 1.cap. 3. d u b , 4 . n ü n í ¿ 
9 .Bó í í . d é jubileo feft . 1 ,cafü . i ó . § . 3, n u m . 
3 6» Q u é n ó bai la ,que e l deli to efté d é n u n . 
ciado en el fuero ex t e r i o r , y que éfté citada 
l a parte, finó q u é és nécé í far ió t a m b i é n , q u é 
ef té c o n t é í l a d á l a caufa?¿me és quando def-
pues d é citada la parte ha r e f p o n d i d ó , n é g a 
dOjóconfe í f ando l a demada principal,con-^ 
forme a l cap.ex parte, de vérb . í ígn i f i ca t . 

9 Y fe puede dar ca fó , én que f é c o n t é f -
táíTé l a demanda, y fécofe í fa í fe ,y cafligaífé 
é l de l i do : y con todo éíTb pueda él Obifpo 
a b f o l u é r l e , y d i fpénfar en l a i r regular idad 
q u é re fu l tó d e l p o r q u e la r a z ó n de lá p ro
h ib ic ión del C ó n c i l i ó j d é que no éfté dedi i -
z i d ó a l fuero c o n t é n c i o f o , es p o r q u é no fe; 
impidié í fe l a faf isfacioñ publica con ía ab-
í o l u c i o n del Obifpo ^ y e f t a n d ó caftigado, 
céíTa efta r a z ó n , y t é n d r a fu lugar e l cap, 
l i céá t . Et legis ratione cejjfante , cefat quoqúé 
m t dijjfofith, cap. 6c ü C l i r i í lus de i u r . i 'u-



r5 S Libro primero, 
* a n . I . quod d i^arn^ ff. de p a ñ i s J . finifi ad 
S í i í a n m n . L í i mar i tus ,§ . r6np í i ty tV.ad 1. J u i . 
de adtiiter, í. in omn i , v b i i-3aitol.ft.de ad-^ 
optionib. ÍTG Sauchez loco c i t . n u . i i . r l e n -
r í q u e z l i b . i ^ de i r regu la t i t . c a p . j . n u m ^ * 
A u i i a d c ccnf .a .pa t t .d i fput . i rd i ih .y . Fvegi 
naidas i i b . j o . t r a f t . i . n o i n . 2 9 . D i a n a pare. 
•7,, t r a d . 1 . refolut. 19. eum mult is contra 
Suarez de Genrur.difpuE.41. f e ¿ t . 2 . m i m . ^ 
& alios-

10 D i ^ e t a m b i é n el C o n c i l i o que pue
dan los O bifpos-ab folue r; y. d i fpe n la r , de l i 
tro, de fu DiocelT ^y los Doctores conum-
rnente fon v n i í o r m e s con razon.en que ef-
fca r e f t r i í c i o i i , no es paraba pr imera parte" 
« e l decreto , que toca a difpcnfacion ds 
megu la r idades , y cenfuras) fino quanto a 
í a fegunda parte, que toca a la n b í o l u c i o n 
de l a l íe regia ' , y calos refernados: porque 
para poder difpenfar en cenfuras, y i i regu
laridades , conforme a Derecho . por fer 
a ñ o de ju r í fd icc ion v o l u n t a r i a , le puede 
e x e r c e r é l Obifpo oon fu fubdito.aunqre e i 
,vno , ó e l o t ro e ñ e n fuera de la D i o c e l i , ó 
ambos jun tos , l .manc ip ium,Ci dé adoptio^ 
nibusj i .z . f féde o f n c » P r o c o n f . I o d o r ibi.er 
fiap. nouit . de ofí ic . leg . B a r b ó l a de poteA. 
E p i f c . i . p a r t . a l l e g a t . ^ . n u m . y . F a g u n d é z 
prarcept . i . l ib .S.cap.g . nu.-5 ^ Suarez tom,-
^.difput.4. f e f t , - 2 4 i » m . í o . & 1 2 . D i a n a 4 , 
par t . t raf t» 4 . refolut. 116 . Y atm S á n c h e z 
í i b . a . i n decalog.cap. 1 i . n u m . 17, defiende 
l a t amente , que por e ñ e pr imlegio puede 
abfoluer, aun de la hcregia ,y difpenfar ab-
folutamente e l Obifpo a fus fubditos, aun-^ 
que é l , y ellos eften fuera de l a D i o c e í l , 
p o r q ü e para l imi ta r la jur i fdiccion v o l u n 
t a r i a , que le sompete de Derecho comun^ 
auia d e v f a r ¡ d e palabras mas claras . P e r o 
en efto no í igo a S á n c h e z , porque íi fuera 
v e r d n í k r a fu o p i n i o » , nc í i n u e r a n de nada 
las p a k i b í a s : I n Dicsceft fU-af & Verba debent 
ifitelügi, v$ aliquld operentur̂  cap. ñ Papa i n 
fine,, de prki i legi ŝ j i b . 6. cap. íi a iudice de 
ape l la t ion .cod . l ib . l . 3.in principio ,,ff. de 
mis iu ran . l . fin. fF. nequris i a l o c o publico,]-, 
fiquando 1 f 2 . & ibi g lo f^ f ín i l l r a , ir.de leu 
gae. 1 . como ni tampoco figo l a o p i n i ó n de 
Henr iquez lib.14.cap.20.nu>5 . Y de otros5 
que apretadamente l i n t i e r o n , que en n in 
g ú n cafo , n i manera podia vfar e l Obifpo" 
defta au toridad vcuera de fu Dioce-fi. 

1 1 Los Prelados locales de las Relio-io-
neSjComo el Guarctian.y P r i o r pueden vfar 
die laconcefsion del cap. Hceat Epifcopis, 
para con fus fubdito^ , po f v n a conce,rsion 
de P i ó V . que trae a l a l e t r a F r a y M a n u e i 
Rodr iguez in B u l l a r i o ad finem-Suarez 
iog j . 4 , d ifpui;. o . fe ¿ \ . 2vnvim:* 7, M a x chi nu.í> 

de S acta men t .O rdi n, tra ¿ r . 1.part. 5). ¡dif. i . 
n u m . p . T r u l l e n c h . i n decaiog.tdm. r . l i b . í , 
cap .^ .dub.4 .numi^. Pe ro pufo v n a l i m i t a 
c i ó n , que fne; que puedan yfar della per fe 
ipfos, d ize , con que l a hizo indelegable , es 
d icc ión taxat iua * QUK adeptioncin indkciP¡ 
quita lo d e m á s , que no admite ¿1. l u l i a n i i s , 
&1 . non tantum, ff. de peti t . l ia:redit . l . his 
folis,fF. de condit. i ndeb i , 1. aduerfus, C , íi 
aduerfus rem i u d i c a t . l . his f o l i s , C , de r e -
u o c a . e ! o n a t . i . ^ § . c u m T i t io , f f . de aliment* 
l e g á t . Quia babet negettiuam implicitam, ita 
(mod ¿iliter fieri non pofsit, v t in cap. cum 
t c c l c f í a f u t r i n a , v b i giof. de cania p o í r e f . & 
propriet . N o aduir t io a e í l g e l Padre V i 
l lalobos r * p a r t s t r a í í : , 9 » d i f , 6 4 . n u m . 2 . q u á -
do dixo que por v i r t u d d e í l a eoncefsion> 
pueden los Guardianes conceder fu auto
ridad,para abfoluer de cafos r e f e r u a d o s / í n 
r e í l r i c c i o n alguna , y que por p e r t e n e c e í 
e í la jur i fd icc ion de P i ó V . por priui legio 
del Pr incipe anexa a oficio, y dignidad, no 
no es delegada,finoordinaria-.y afti fe pue
de delegar, r a z ó n que viene muy bien en 
ios priuilegios abfolii tos,y no quando. con
tienen palabra r e í l r i f l i u a , eomoel prefen-
te, v afsi en propios t é r m i n o s tiene lo míf-
moque y o , e l Pad re P o r t e l i n d ü b . r e g u l v 
verb.Pra! la tus ,nuni . 2 . & 6. Y no alcanco, 
como fe pueda defender l a o p i n i ó n de V i ^ 
l ia lobos. 

12 S i e l l a concefsioixdel cap. ficeat ef-
t i quitada o y , por la B u l a de la C e n a , qua-
to a los cafos o c u l t o s , que fe contienen ei í 
i a mifma B u l a de l a C e n a , en efpccialde l á 
í ie regia ocul ta . A y g r a n con í íoue f f i a entre 
los D o £ t o r e s , y viene a fer e í la o p i n i ó n co
m ú n contra c o m ú n , que fin embargo de lá 
B u l a de l a C e n a , c l U oy en pie e l c a p . ü c e a t 
Epi fcopis , defienden v n a mul t i tud de ALÍ-
tores,que rehejen Barbofa dé poteftiEplf-* 
cop.2.par t .a l legar .40. miín* 22 . & in c o l -
l e d . a d T r i d e n í . F a g t m d e z , & Sanch . l ib .2 i 
moraKcap . i i . n u m . 27 . & a l i j , quos refere 
C a f í r o ' P a l a o tom . i . t r2 f í : . 4 .d i fp ,4 . p 3 í t . 5 ^ 
§ . i . n u m . i 9 . f i c N a u a r r u s i n S u m . i a t . c a p , 
2 7 .nurn.2^o.& lib.conf.de fent.excommti 
nicat.co.nf. 1 í , q . 1 . P ó r t e l i n addit. ad dub* 
reguLverb , Epi fcop . n i im . 1 . Sofá ín Bul la : 
Cóenaíyccrp. 2 ? . difput. roo.conf. 3. n.nm.7. 
L c r c a m a . i . q . 1 1 . a r t .4 .d i rp .45«, num. IO^ 
P^enriquez lib.6.de pcxnit.eap. íqiéjami n* 
l eg tmdez 2,pra!ccp£.l ib.8.cap,8.pnm. J i . 
vb i citat mulcos^ «Sripfe dicit p tobabi l i^-
rem, & S á n c h e z probabilifsimarn ? tom. 1 , 
in dcca log . l ib . i . cap . * i . ntfm. 27 . &pr t>-
bnbijem apeilat S u a r e z í o m . 5. de cer.fui, 
d i f p . 2 i . f c f t . ? . n u m . 5,Porquefiendo con:-, 
cefsion partdcuks del C o n c i l i o T r i d e n -



Penitencia. 
t i n o , no fe c íeroga por l a claufula g e n e t a í 
de l a B u l a de l a C^na^ y para que pueda fer 
leuocado e l C o n c i l i o , e r a neceíTario^fegun 
Derecho^, que del fe h iz ie í íé efpecial men
c i ó n ^ co i l ig i tur ex cap, ex parte, de capel . 
M o n a c h o m m j b i glor.cap.nonnull i ,de r e f 
criptis j 8c ib i glof. C o m o tampoco deroga 
e í l a clatifula l a B u l a de l a C r u z a d a , que da 
facultad para abfoluer de d i chosca fos .Ylás 
declaraciones , y v iux vocis o r á c u l o s , que 
dizen av en cont rar io , no parecen a u t é n t i 
cos pero l a r a z ó n p r i n c i p a r e n que fe f u n 
da e í la o p i n i ó n 3 es en que l a Bu la na Ccena 
D o m i n i / q u a n d o l i ega ap toh ib i i la abfo-
J u c i o n d é ios cafos , dize ) que nídlus per, 
aiium^Hdm per Summum Fontipcm. nifi irt 
monis articulo abfolui pofsit, & c , l i ú á m p a -
texm ({uarumuis facultatum^ & ináultorum? 
cí^f. D o n d e parece que no fe exc luyen los 
pr imlegios legi t imes , l ino abfoluer con 
pretexto , ó color dellos J Bt color quxfitus 
dicitur fraus adhibita } ad circumueniendam 
Ugm3\t A l e x a n d e r conf.66. lib.4.111 p r i n 
c ip io , z a n c a d i l l a , que fe a rma a l a l ey con 
c a u i l a c i o n , y en g a ñ o ^ y l a cau i l ac ion , cji 
per fukilitatem nimiatn fraudare mentem le~ 
gis, l . ea eft natura caui ia t io i i í s^ í f .de regul , 
i u r . Y por eflo prohibe l a a b f o l u c i ó n f u n 
dada en apariencia de p r i u í l e g i o : E t in foro 
confeientia non admittuntm fiéliones , fed Jola 
Veritas, ideo color (¡uafitus, c¡ui nibil aliud eft3 
quam apparientia, non attenditur3vt A n g e l u s 
c o n f . 5 9 . & A n c h a r r a n u s c o f . 2 5 . C 0 / 0 y ^ « ^ e -
Jltusnon confert priuilegium^ quando fubfian-
tia teirepugnat,Y e l D e r e c h o , e x p r e í f a m e n -
te prohibe e í íos pre tex tos , y colores^ y los 
difine s n l a manera dicha,cap, í n t e r M o n a -
fterium)cap.fubortaJ& cap.2. de probado-
n i b u s . L a cont rar ia fentencia tiene Suarez 
l oco c i ta to ,Mol i r ta torrt.4. de iuf t i t ia , d i f -
put. 6 4 . n u m . 8 . T o l e t u s i n B u l l a i 4 , B u Í l x 

. Ccenar, Sanch . loco citaroy Barbofa v b i f u -
p ra , V i l l a l o b o s t o m . 1 . t ra f t . 9 < difpüt.61« 
num.2.& 5.& aii j plure^qttos conger i t ,& 
fequitur D i a n a i . p a r t . t r a f t . i . r é r o l u t . i . y 
c i t an muchas declaraciones de Pontifices. 
Po rque l a B u l a i n C o e n a D o m i n i j d ize: A 
peccatís3 & cenfuris in hac Bulla contenüs ne-
tno ahfolui potejl ab aliofquam aSummoFonti-' 
fice, vel dh eo, cuí de mandato eius idlpecidli-
ter fuerit conceffum, non objlante quocumque 
frimlegiosvel claufulaConcilij generalis.Y {u.-* 
pueffeo ^ q u é deroga quaiquiera ciaufula de 
Goci l io genera l , t a m b i é n queda derogada 
l a del C o n c i l i o T r iden t ino^pues l a d icc io , 
íjuauis ctaufkla comprahéndit rnaiora expref-
fis, como p r o b « a r r iba . ConfieíTo, que efta 
v l t i m a r a z ó n me haze gra fuerca para j u z 
gar i que e í l a fegunda o p i n i ó n es mas p r o -
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bab le , d e m á s deque en Derecho l a pa l a " 
hiZiptátextus, algunas vezes íígniíica caufa 
Verdadera , como pa réce én las leyes ^tub 
prartextu i.8e z . C . d é tranfadionibus^don-
depor l a p a l a b r a j / ^ í j m e f ^ c í ^ í e haze me* 
c ion de i n í l r u m e n t o s verdaderos s que fe 
pretendian prefentar de ípues de los c o n 
ciertos J t e n ^ l a p r o h i b i c i ó n de que fe pueda 
abfo luer , es ab fo lu ta , y muy v n i u e r f a l l a 
í e u o c a c i o n de los priui legios en contrario í 
y aunque a ñ a d e > etiam fub prxtextu facul~ 
t.atum}&c*\3i d i cc ión etiam^s amplificatiua^ 
y cumula t iua , v t Gemin ianus Coníil. 12» 
n u m . ^ . v e r í í c . P r a r t e r e a , y h á z é e ñ e f é n t i -
do. En ninguna manera puedan abfoluer 
d e í l o s cafos, etiam fub pratextu^wnqne fea 
con color de facultades á y priuilegios 3 los 
qualcs xeuoca^ub amplifsima forma^l fin de 
l a B u l a . C o n todo elfo me parece^no carece 
de probabil idad , l a o p i n i ó n de N a u a r r o , 
F a g u n d ¿ z , P o r t e l 3 Soufa, & c . Y q u e m i e n 
tras no huuiere d e c l a r a c i ó n autentica de fu 
Sant idad , o de l a facra C o n g r e g a c i o n ^ í o w -
fulto Pontífice, qüe difina lo cont rar io , po 
dran los S e ñ o r e s Obifpos a y los regulares, 
v f a r de fus priui legios 3 que i l a n a m e n t é les 
concedieron ios Pontifices y e l C o n c i l i o 
T r i d e n t i n o para abfoluer a fus fubditOs de 
los cafos de l a B u l a de la C e n a , porque en 
vano todos los Pont í f ices confirman los 
pr iui legios de las R e l i g i o n e s , íí luego los 
h u u i e í í e n de reuocar e l lueues d é l a C e n a , 
& priuílegiumPrincipis decet ejfe manfurúm, 
de mas de que Gr e g o r io X l l l . e l a ñ o de 
15 64 . en 18* de M a r c o , c o n c e d i ó a los de 

l a C o m p a ñ í a , que los indul tos , y p r iu i l e 
gios, que t ienen, no q ü e d é n reuocados pOf -
l a B u l a de l a C e n a , v t in compend.Societ . 
.verb .Bul laCoense , §. i . & n o t a u i t S ü a r é z 
tom.4.de Re i ig ione t r a d . io.lib:,9.c2p,20é 
n u m . i 8. & P o r t e l in dub. regular ib . vé rb* 
B u l l a Coena: n u m . i , y de í l e p t i u í l e g i o go 
z a n las d e m á s Rel igiones por c o m u l i í c a -
c i o n , v ide D í a n a m i . f k n * t r a f t .$ . ré fo l . ¿ '« 
P e r o en cafo que por e í l a o p i n i ó n ab f i t é l -
uan los S e ñ o r e s Obifpos dé la he regí a o c ü í 
t a , dize bien claro él cap. l i céa t , del C o n c i 
l i o loco ci tato , que ha dedarfe l a abfo lu
c i ó n por fus propias p é r f o n a s , y no por las 
de otros V i c a r i o s : Idem quoqúe{ditt , ) & in 
hxrefis crimine in foro cóttfcientia, eis fantum 
non eúrumVicárijS fit pemif fumsí icMo\ í i \& 
t r a í l ,5 .de i u í l i t i a d i f p u t . i S . n t í m . i . S u a r e z 
depceniudifput . 30 . f e í l . 2 . n ü m , 9 , & í ^ . 
C a í l r o P a l á o tom. i , t ra 61.4. d i f p u t ^ . p a í t . 
3 . § . i . n ü m . l o * L o r c a 2;2.'dirpuc,45. nUm* 
í 1 í & a í i ) m u l t í . A ü n q u e o t r o s q u i e r e n , q t i © 
c í i a p r o h i b i c i ó n taxa t iua , fe entiende f o l a -
jnente, para que no puedan delegar fus v e -

¿es. 



15S Libro primero, Tratado veinte 
^es, t ñ g é n e r a l a fus V i c a r i o s j pata a b f ó l -
u s r d e i a lieregia o c u l t a , aunque podran 
darles fu autondad^para v n c a í o , 6 o v o en 
par t icular , k a R o d r í g u e z nt qq. qw^ft. j é . 
a r t . n .Henr iqucz Hb. 6 . d é p a n i t . cap. 1 4 . 
i i u m . 7 . S á n c h e z í í t u z . mora l cap.t i . n u m , 
23 .Diana i . pa r t . t r ad .5 . i e ro l . 2 . v i í i e i n f s a 
í i u m . i 7 , & 1 8 . 

13 Graues Autores í l e n t e n , que íi i b -
fuelue e l O b i f p o de l a h e r é g i a o c u l t a r e n 
v i r t u d del c a p . i i c e a l E p i í c ó p i s , ha de fer en 
e l S a c r a m e n t o ' d ¿ la cónfé fs ión , poique d^-
Ŝ é e l priüilégío^i?! foro confcicuriaJia-íhofa. 
de p o É e r í . E p i r c o p . i . p a r t . a l k g . ^ o . n u m . ^ . 
G a r c í a de benefic.part. í 1 , e n p . i o . n u . i ^ 3. 
P e r o a mi me parece mucho mas probable, 
que pueden abfoluer de la eenfurn de l a be-
regia o c u l t a , fiiera del Sacramento d é l a 
Pen i t enc ia , porque él fuero de l a concien
cíales m u y diuerfo del fuero S a c r a m e n t á i s 
que e l fuero de la conciencia fe pone a d i 
ferencia del fuero exter ior . G a í l r o Pa lao 
y b i fupr, numer. ^o .Suarez de cenfur. d i f -
p u t . 4 1 . f e í l . 2 . num. 1 1 . S-anchez i i b .S .d© 
ina t r im .d ¡ fp .^4 . n . 2 ; 9 -

14 P o r e í c i p . liceat del C o n c i l i o T r r -
dent. fiipra citado^pueden ios Pre lados re 
gulares abfoluer a fus fubditosde l a h e r é 
g i a oculta3como los Obifpos, y por la con -
cefsion de P i ó V . cicada ñ u m . 1 1 , D e mas 
deque por priui legio de G r e g o r i o X I I I . 
p o d í a n t a m b i é n los Gene ra l e s , y P r o u i n -
ciales de l a C o m p a ñ í a de lefus , abfoluer a 
fusfubditosde la dicha hefegia ocu i ca , v t 
í n compend .Soc iec . § .7 .& 8 . y en e l fe haze 
m e n c i ó n de otro prmiiegio de A l e x a n d r o 
V I . en que cocedio a los Prelados de nuef-
tra R e l i g i ó n lo mifmo , deque haze meif-
cion V i l l a l o b o s t o m . í . t ra í l . ^ .d i f . é r .m í? . 
y S u a rez to m . 4 . deReli-g'ione'j t r a d , 1 o . l ib . 
^ .cap .a .num. 1 7 . D i z e , que los P r o u i n c i a -
les pueden delegar e í l a au to r idad , cofas 
todas m ñ y probables haíla 17.de Nouiem^ 
í>re del a ñ p de 1 6 2 8 . e n qué fe dize declaro 
l a facra C o n g r e g a c i ó n e x p r c í f a m e n t e l o 
cotrar io .de l a manera que lo refiero abaxO 
en efte t r a t a d ó , n u m . 17.d0nde Cambien di1-
go e l poco, o n i n g ú n c r é d i t o , que fe l ía 
de dar a eflas declaraciones, que citan ios 
Autores-f ino parecéñ autenticas. 

r 5 Confta por l a B u l a de kt Cfuzada'y 
igueconcede v n a vez en la v i d a , dentro de l 
año de la pub l i cac ión , y otra v ez en e l a r 
t í c u l o de la muerte,qu€ fe puedan abfoluer 
de todos los cafos referuados a i Papa • f a i 
no de la heregia,y como todos los cafos r e -
femados a fu Sant idad, fon referuados por 
r a z ó n de cerifura, confia que fe podra ab -
fo ly s r 4e todas Jas f^m^ryones^ fufpei*-

í íones^y é n t r e d i c h ó s referuados á fu S a n t i 
dad,iaiuo de l a d e r c o m u n í o n d é l a h e r e g i á j 
y efto aora fe ayan incurr ido las cenfuras, 
antes de la p u b l i c a c i ó n de l a C r u z a d a , a o r a 
defpues, porque la B u l a no d i í l i n g u e , n i l i 
mi ta efto, i u x t a , 1. de pre t io . £f. ,dé publ ic . 
i n r e m af t ione. R o d r í g u e z §.í?.irt C r u c . n , 
9 ^ .Cordubaquarft .^- .de i n d u l g . V i l l a l o b . 
i . p a r t t t r 3 ¿ : l , 2 7 . c l a u f u l . 9 . § . 2 , n u m . 6 . D i a -
n a c u m p lu r ími s x . p a r t . t r a é l . i 1 . r e f o l . 1 7 , 
T r u l l e n c h . í n C r u c . l i b . i . ^ 7 . c a p . 2 , d u b . 3 . 

1 6 S i dentro del ano de l a pub l icac ión^ 
cayere e l penitente mas de v n a v e z en cáfos 
referuados a l Papa y podra tomar dos B u 
las, v ferá abfuelto dos vezes ,como lo c o n 
cede la mifma B u l a : pero no p o d r á tomar 
mas :y íí tunieren necefsidad deferabfue l -
tos mas dedos vezes de cafos referuados a l 
Papa , y ios eafós fon ocul tos , de l a manera 
quefed ixo a r r i b a , p o d r á fer abfuelto por 
los Obifpos, m í e s quoties, por e l cap. i iceat 
del C o n c i l . T r i d é n t . Y t a m b i é n es iffuy p ro 
bable , que podra fer abfuelto por l a B u l a , 
toties quoties, de los cafos referuados a l P a 
pa, por qualquier ConfeíTor aprobado por 
é l Ordinar io ,porque por l a mifma conctf-» 
í íon del C o n c i l i o T r i d e n t . fon éf los cafos 
ocultos , y a concedidos a ios O b i f p ó s p o r 
De recho a r d i n a r i o , y dexan de fer p i ec i f a -
m é n t e referuados a l P a p a , y por l a B u l a fe 
concede, toties quoties, l a abfo ludonde ios 
cafos referuados a l Ob i fpo ,y y a e í l o s cafos 
dexan de fer papeles ( digamosio afsi) y foji 
Ep i f copa le s , n i o b i l a a eíl© lo que afirma 
H e n r i q u e z l i b . 6 . d e poenig. cap. 14 . n i i m . ^ , 
que e í l o s eafos fe conceden a i Obifpsr, iure 
fpeeiaU3y no O r d i n a r i o , y por d e l e g a c i ó n 
c fpcc ia l , lo qual no és a f s i , í íno es que les 
competen ^rcOr/ í i í í í í r íOjVinculadoa l a d i g 
nidad E p i f c o p a l , pues no fe requiere para 
abfoluer dellos par t icular i n d u í l r i a de l 
O b i r p o ; porque fí fue í l én dé o t ra manera^ 
no los p o d r í a n de legar , lo qual es f a l íb > y 
confia del mi fmo cap. í i c e a t , q u e fon dele-^ 
gables j í ic S a n c k . i r b . 4 . o p e r . m o r a í , c a p . 5 4 . 
n u m , 2 7 o > D i á n . i . p , t r a é l . i 1 .refok2 8 . T r u -
l len&hvfupr .Cruc, i ib . §.7.cap:42.dub,.($. 

1 7 S i n la B u l a de l a C r B z a d a t u u í e r o n 
los Confe í í o r e s regulares 3 var ios p r i u i l e -
gios de l a Sede A p o í l o l i c a , para abfoluer 
de ios cafos referuados a los Ordlnarios^pe 
fo e l a ñ o de 162 .8.a í ^ . d é N o t i i e m b r é , de
claro l a facra C o n g r e g a c i ó n por mandado 
de V r b a n o V l l í . q u e los regulares no pue
dan abfoluer por v i r t u d de fus p r íu i l eg . 'os , 
a los feculares de Jos-cafos de la B u l a de l a 
Cena ,n i de los referuados a losOrdinaj iosj , 
fie Ludouicu^ de C r u z e í n e x p o í i t . Bu l l í c 
d i fpuui .cap ,3 .4«b» 5 adonde l í a s otras de~ 



Penitencia. í $ 9 
c lanc ione^de Garcíéaales^qué prohiben Id 
mi fmOj í í cé t i am D i a n a i . p i re , t r a í t . i j*8c 
? , Mi í cé l l a i i ed r^foldc. ^ó. í í r ié T r i í l l e n c h . 
i n expa í í t .C ruc . l i b . r ¿§ .9«c Íub .3 . í í né . P e r o 
h a í l a adra no he vif to aucénciéas e í las de
claraciones ; y en cafo q d é l d fearí, fe ha de 
adue r t i r ^ue S ü a r e z t om.9 . n i 3. part« dif-
í í u t . z$ .feít ' . 3 .riü. ¿ . T r u l l é n c K . in C r u c i a t , 
l i b . 1.§. 7.cap. 2.dub. i . n u m . ^ . á f í rmán}qué 
los cinco , ó féis caTos,que eftauan r é f e r u a -
dos por Derecho á los O b i f p o s . e í l a n reuo-
cadosoy por ia C len ien t .dudam, de í e p u l . 
D e m á n e r a , que v a r í o ay iríascafos referua 
dos a los O r d i n a r i o S j d é los q u é ellos refer-
ü a r e n . I te r í fe ;adüier ta que S a v e r b . abfo-
lu t i o . ao.tiene éxpre íTarñénte jque los cafos 
que referuaqualquicra Obifpo^ célTa la re -
feruacion por fu muerte, I d q u a l tengo por 
d e r t d ^ f í n o és q u e l a - r e í e r u a c i d r i fe h iz íe í fé 
por modo dé c( la tuto , porque e l e í l . u u t o 
dura defpuesde l a muerte del que le h i z o , 
fíe T r u l l e n c h . i n expof í t . C r u c i a t ^ vb i fup,' 
dub .2 .n ,6 . 

18 Erí algunas partes de í l o s tratados^ 
refiero declaraciones de los S.en.ores C a r -
dena les^n que ordenan algunas cofas de l a 
manera , que las Ka í íd citadas en Autores 
particulares j F a r i n a c i o , M a r c i l l a^Barbofa , 
y otros. Pe ro es necéíTario q u é fe aduiertaj" 
que no f é d é u e dar c r é d i t o a e í t o s Auto res 
en materias tan graues) ííiio m u é í l r a n lás 
declaraciones autenticas, y que tengan las 
c o n d ! c i d n é s , q u e requieren en fus Bu las los 
P o n t i í i c e s . S i x t o V . G r e g o r i o X I I I . y V r ~ 
b a ñ o V I I I . L a primerajqae fé den e í las de
c l a r a c i ó n , á u i e n d o confaltado a l Sumo 
P o n t í f i c e . L a fegí ida, que los S e ñ o r e s C a r -
d e n a l é s y f o l a m e n t e declaren, é ir í terp 'retei í 
fin difpdnéír 3 ó r e f t r in^ i r , ó ampliar l a fo r -
ma,que tiene dada e l D e r e c h o . L a tercera , 
que fe den en publica,v a u t e n t i c á f o r m a j e 
i n p j^d i f t i s B u l l í s , t e í í c P e t r o Ochagau ia 
de Sac ram. t r a f t . z . de poenit. q u c e í l ^ o a i u . . 
i ¿ . r e l a t ó a D i a n a =5. p a r t . t r a d . i . r e f o l u t . 
9 6 . T o r r e b í a n c a irí praf t . iur is Ecc le f . l i b . 
I4 . cap . ? . n u m , i 9 . C o r i o l a n o de caíibus r e -
feruatis3part. í . f e í i . 1 . a r t . i i .nurru ^ .Boíío-
t raf t . d é t r i p l i . l u b - i l í e o / e í l . 5. cafu 1.^.7. 
n u m . i í ; <. Sái i f t io i n feleftis, difput^S.n'tf 
1 . M e r o l i a i n d i f p ü t . T h e o l o g . t o m . 2 . d i f -
|>ut.4.cap.4.dubi 1 í . n u m . 17 ^ .donde prue-
' han ,qué ' é f t a sdec l a rac iones , folamente fon 
decifsinaSjq'uando fe dan , auiendo conful -
t add a l Sumo .Pói i t i f ice , porque S ix to V . 
pufo por c o n d i c i ó n r Nohis tamen cmftiltis', 
& c . y para darfe con la con ful ta de fu S a n 
tidad, lo ha d é referir la d e c l a r a c i ó n , y p a 
r a que fe v e a , quan poco c r é d i t o fe ha d é 
dar a lo q^iiedirQnid^ Au to re s en e í l a ma

teria de d e c l a r a c í o n é s de l a facra C o r í g r e -
gacion.fe aduierta que Barbofa de i u r . E c 
clef. l i b a . cap.4. n u m . 8 3 . trae v n d e c r e t ó 
de V r b a n o V I I I . dado en 2. de A g o í l o d é 
í 63 i . en que e x p r é í f a m e n t é d i fponé jy m a -
da que no fe de credi td a las déclafacionesf 
de los Cardenales en j u i z i o , ni fuera d é l ¿ 
aora féan hechas, ó por h a z e r , mannfer ip-
t a s , ó i m p r e í f a s , í í no e f t u ü i é r e n en fe rma 
á á f e n t i c a firmadas ^ y feUadas por e l C a r 
denal,que entonces fuere Prefecto de l a fa-. 
era C o n g r e g a c i ó n , y por e l Secretar io de -
11a. O t r a c o n d i c i ó n fe requiere , y es i que 
e í las declaraciones, aunque parezcan au te -
ticas j fe p r o m u l g ü e n f u f i c i é n t e m e n t e , c o 
mo las d e m á s leyes ^ fie P h i i i b e r t ü s , M a r -
chinas t r a í l . i . d e o r d i n . p a r t . i . c a p . i 2 . n u . 
1 6 . Ochagauia d é S a c r a m . t r a ¿ l . 2 , . d e poe
ni t . qiigeíl,_40. n u m . i 2 . T o r r e b l a n c ^ l i b . i , 
p raf t icafurr í^ cap. 3. n u m . i 8¿ P o r l o q u a í 
j uzgo , q u é río t ienen fuerca a lguna las de-^ 
clafaciones de los S e ñ o r e s Ca rdena l e s , íi, 
fus Eminencias rio las mandan p ro r r í í i l ga r¿ 
con las calidades^ y condiciones dichas. 

i 9 A d u i e r t o v n a cof3 ,qué aunque p a 
r e c e r á nueua^es m u y probable g o u e r n a d á 
por Derecho y r azd r í .Y es,que é l C o n f e í T o r 
a quien cómet ierqrn e l O b i f p o , ó P r o ü i n c i a í 
(cada v n o r e f p e í l i u a mente para fus fubd i -
£0$,) í a autoridad para q u é pueda abfoluer 
de cafos re femados íín l imi te , d¿ vniuerfi-
iatem caufmm. P o d r a él t a l C o n f e í f o r fub-
dc legar fu a u t o r i d a d , y c o m é t e r l á a o t ro 
C o n f e í f o r , que carece de l a dicha a u t o r i -
dad_, para que pueda en a l g ú n cafo" pa r t i cu 
la r , abfoluer a v n penitente d é cafos r é f e r -
uados, E f l o fe ha de p r o B á r , y antes c o f c í í o 
ingenuamente lo q u é fe me puede oponer; 
c o n u i e n é a fabér5que e lDe legado no p u e d é 
f u b d e l e g ñ r , e x l . f in . í f .de of í ic .e ius , & 1, i u -
d ice ,C.de iudici js ; faluo íi es Delegado d e í 
P r i n c i p e , q u é e l t a í puede fubdeiegar , cap, 
firí.depffic.delégat.cap.cum caufam,de á p -
p é l l a t i o n i b . P é r o nadie negara, lo que h a z é 
a l cafo, para lo q u é aora t ra tamos , que e l 
D e l e g a d o , í í í í vw¿«eryíí<ííew caufarum 3 pueda 
fubí j ie légar , v n a , ó o t ra caufa , ex glof . i r t 
cap.cum caufam,verb.delegatusde appella 
t ion ib .vb i Á n t o n i u s num.2 . A l e x a h d e r de 

. Neuo num.26 . Á b b a s in cap. cum. B e r r o l -
dus, ríiú 20.de f e r í t e n t . & re iudicata , l a fon 
i n 1.a i ü d i c e , C . d e iudic .nnm.8. B a r t o l u s , ! . 
m b r é . n u m . n . í í i de i u r i f d i í l i o . ó m n . i u d i c . 
Y e l C o n f e í l o r que af i rmamos, que puede 
delegar fu autoridad en v n cafo , ó otro 
tiene autoridad de fu P r o u i n c i a l , y P r é l á • 
do-ordinario : vniuerfitatem caufarumj 
íín l imite,de quovidedus e í l T h o m a s S a ñ -
c¡iez tom, 1 .de ma t^ im. l ib . 3 .difputatio. 3 i , 

per 



i 6 Q Libro primero* Tratado veinte y vilo. 
p é r t o u m ^ c í o n d e nnnu3.declara a la lar^a^ 
que cofa es ler Delegado-, ad vniuerfutitem 
caufer ím, aunque algunas vézes deleguen 
los í u e z e s ordinar ios fu ju r i fd i cc ion^con 
a l g ú n limite-. 

L o f e g ü n d o , fe p h i é b a lo fufo dicho con 
autoridad de Doctores ;que aunque no t r a 
ta ron e l cafo en propios t é r m i n o s , en e l 
Confeftbf que fubdelega íü autoridad ^ 1© 
difputarenen t é r m i n o s tan femejantes^que 
caí! viene a fer vna mif ina cofa. T i e n e l o 
D i a n a p a r £ . 2 . t r a ñ . T 7 . & Mifce i l am3 .y po 
ne e l cafo en losPrcLidos réguíarés^a quien 
ios ObifpOs conceden fu autoridad ? p i r a 
que puedan ab fo iüe r de cafos referuados^ 
citans Piafecium i n p r a x i É p i f c o p o r . p a r t . 
2 . c a p . i , n í í m . i 5* R i d i i í m in p r a x i f o r i Ec-^ 
t l e í í a f t i c i , p a r í , 1 , r e f o í u t i o . 4 1 9 . num . i * 
Z e r o í a m i n p r a x i poenitent.cap.2 5.qua:íl» 
1 7 . & in prax i E p i f c o p o r . p a r t . i . verb.poe-
i i i t e n í i a r i u s j q u c c f h ^ F i n e l i U m de caí íb . r é -
feruat.cap,5;.hum . i i . H o m o b o n u m deca -
í ib . referuaf . p a r c . i .Gap.5. Y no fe diferen
cia efte cafo^deí que y o pongo aqui , mas de 
en dez i r , que pueden lo dicho los Prelados 
í e g u l á r e s , a q u i e n c o m e t i ó e l Obifpo fu au 

tor idad , v y o lo afirmo de los Confe í í o rSs 
regulares , a quien cometen los Genera les , 
o P r o ü i n c i a l c s , fu autoridad^ para a b í b l u e r 
de cafos re fe ruades : y e l fer Pre lados re
gulares, no les da mas au to r idad , que a los 
Confef lToies /upuef tó qufe todo depende dé? 
dar autoridad v n i u e r í a l los Ord ina r io s , a 
los De legados , aora eflos fean P re l ados , 
aora ConfelTores , f o l a m e n t é , que e l fer 
v n o , ó o t ro , para lo que fe t ra ta , es accide-
t a l : E t accidentalia non mútantrei fubflan-
t¿3w , l ,na tura lem « j . ^ . P a u o n u m , f f . d e a c -
qu i rend» rer , domin . Z e u a l í o s e o m m ü n » 
contfa cQmmun.2. §k 8 2 . n u m . l . M a r i u s 
G i u r b a con í í l . 32 . n ü n t . 8 .Cofta de fa¿:tf 
f c i e n t i . & í g n o r a n t J n f p e f t i o ^ . n u m ^ í P e -
í o no puedo dexar de aduert ir . que e l Pa-, 
d f e D i a n a A u t o r , c a í i í í empre d i l í g e n t i f s i -
mo , fé defci t idó loco c i t . i q ü a n d o abioluta-" 
í n e n t e afsienta,que puede e l Delegado fuí> 
d e l é g a r é n v n o , ó otro cá fo ,y o m i t i ó lo q ü e 
es forcofojconiiiene a faber,quando es D e 
legado, dd vumerfitatem edujarum, q ü e í i n o 
es defla manera ,es cierto,qno podra fub d é 
le gar en n i n g ú n cafo^por los Derechos q u é 
he citado a r r iba» 

¡TRATADO V E I N T E Y V N O 
D E L S I G I L L O D E L A C O N F E S S I O N 

Dtpnefé el figiiloáeía Cónfefsion? «.Í: 
Por quantos Derechos obliga, el guardar ei 

pgillo de la confefsionZ y que pecados cómete 
el Sacerdote qtie no le guardad n.z , 

Quatquiera peedio m o r t a l , o f e ñ i a l , t¡ue fe 
declare ,fe retiela eljígillOtYfi fe da pamedad 
i t m a t e ñ a ? 

S i caen debajo del f g i ü o los defefáós Hdtu* 
tale si, «,4. 

S i le quebranta el que Yeúeld eí cómplice eü 
dpecado? «.54 

Si le ([uebraiita el epue rtHeía el pecado indt~ 
feft amenté? n.6* 

S i efeufd defecado Id iríadfteYteñcld enre-
ñdar los pecados? n.j» 

S i puede el Confejfor negar Con juramento tos 
pecados que oyó en la confefsion? «,8« 

Que pena pone el Defecho ¿di queireUela la 
ton f f ion? n ,9 i 

S i lereuela elquediig le confefsb el peni
tente pecados mortales ¿fin fi.gnificarld efpe-* 
Í/V? n . i o . 

Si lereuela el que declara los pecados oídos 
tn confefsíoñ^aúnqñe fean públicos? « . u * 

S i lereileíd elquedixe oyó muchos pecddos 
yefádUs,oVeniaks granes del penitente, w.12. 

¿tf U t m U ti fte á iz j qm et penltme ng 

ttetío dolort y m m , t $ ± 
„Si le reuela eí QUe iYdtd cüít el penitenta-

fuera de la confefsionlós pecados que oyb en 
ella* w.i4¿ 

Y f i lo podra haî er por deshdî er e t jerro de 
íd confefsion? « . 1 5 * 

Si lereuela el que declara Ift pecados^que eri 
tdfó de necefsiddd, o tempejiad oyó a vo^eS ¡ y 
puhlicdmeñte en confefsion? , « . 1^ , 

S i le quebrdnta el que diig queño dhfolma 
4l penitente? ií,ijm 

Si le quebrdntd eí qúe reueld penitencias 
granes y que impufo al penitente en la céúfeff 
fiont ñ u m , i % . & 1 9 . 

E l quereUeld tos pccddós que hallo eferitos 
f drd confejfarlos,fi reuela el figilló? n , i o é 

Si obliga el figillo alos interpretes ¿e la con
fefsion? ^ . 2 1 . 

Si le quebrdnta eí $dcerdbte3qtie fin júrifdk-
cion oyó Id confefsion? n . 2 2 . 

S i la reuela el Sacerdote, qíw eri propia con-
fefsionreueld el pecado qíie auiaoldú del pc-
nitet í í ( ¡ ,y lereuela por confeffar el yerro que 
hizo? n, x % =, 

S i le reueld el que muejíra malrofuo al 
nitente , por los petados, que oyó m cónfcL 
f m l ^ 2 4 . 

E l 



Penitencia* 
L í ig i l ló cíe l a confefsioii, c ú ú f s & í o ú , y mucí ias vezes fe reuela^im-. 

fedif inebien : Eft ohiiga- bien e l pecado del penitente. Scotus i n 4 . 
' tió octultandipeccatainco • d i í l . i i . q u a í f t . i . n ü . i Ó . D i á n a ^ .pa r t . t t ^* 
fefstoñc d u d i t d é D . T k o m , 4 . re ro lu t . 11 í . c u m p l ü r i m i s j S u a r e l d i f p . 
irt 4 . d i f t . i i . q ü x í i . J . a r t . 3 4 X 6 6 1 . 3 . L u g o d i f p . l ? . ñ . ^ S . Reginaidus 
i . B o n a c i n á d i f p u t . ^ . q . ó . l ib .^ .n .y ^ . V és común, 

f ed . ^ . F a g ú n d é z prcecept.2. l i b .6 . cap. i* 6 E n é í l a materia ay nécefs idad de g r á ñ 
n a m . 4 . recato^ porque fe ofende e l fígillo todas las 
, z G u a r d a r e l fígino en e í Sacramentes veze.s^ qué fe d i z é n palabras, con qué a l i n 
de l a Peni tenc ia , obl iga por tres Derechos* t^ue i n d i r e d a m é n t e fe r e u e í a n los f é c á d o s , 
por e l N a t i i r a l , D i ü i n o > y Ec le í i a í l i co , cap. aunque fea por conje turas , y ef lo , aunque 
Oímiis vtriufque fexüs depoenit. 6c remif, no fe nombren las perfonas, como de las 
Scotus i n 4 . d i * f t . 1 ' i . q ú ^ í t . i . A n g l é s de co- palabras 3 a ü n q ú e i n d i r e í l a m é n t e fé pueda 
fef .a r t .v l t . con . i . L u g o dirput. z 3. de poe- Venir en fu conocimiento.Scotus iñ4<idií1;¿ 
iiit.£e<ft.i.yes comu.n.El Sacerdote que no i i . q u c e f l . i . n ü m . 2 2 . Nauar rus in cap. S a -
g u a r d a e l í ig i l lo , pecados pecados cont ra cerdos n.5<P.&in M a n . c . 8 . n . l o .Fagundcz 
juft icia , infamando al p r ó x i m o , y contra prarcept. 1 J i b . 6 . c .^ .n* í 3. 
R e l i g i ó n por l a i n j u r i a del Sacramento. 
S a a r e z t o m . 4 . de poenit. d i rpu í . 3 3. f e f t.i. 
n u m . 7 . V i l l a l o b o s t r a f t . P . cíir*32. n t ím.^é 
D i a n a ^ . p a r t . t r a í t . 1 i . r e f o l n t . 2 , pero fi fe" 
reuela pecado v e n i a l , aunque es facrilegio 
jmortal contra la v i r t ud de l a R e l i g i ó n , co 
mo luegQ diremos:pero no féra contra juf-
ticiajtsorque no es in famator io . 

3 Q^a lqu ie ra pecado o í d o enconfef-
í i o n , que fe reuele , a o r l fea m o r t a l , ó v e 
nial ,es facr i legio .morta l : y afsi comunme-' 
t e i o í D o l o r e s í íer t te i i ,que en efte precep
to 110 fe deue admit i r p a r ü e d a d de materia, 
porque de qualquiera m a n i f e í l a c i o n , aun
que fea de pecado leue, fe í igue g raué . i n j u -
j - i a a l p e n ¡ t e n t e , y a l Sacramento,haziendd 
aborrecible l a confefsion, q u é es e l funda
mento del í i g i l l o . V á z q u e z qüxñ*9 ? . a r t . 

7 Po r i n d e l i b e r a c i ó n , o in a d u e r t e n c i á 
puede é f c ü f a r f e . e l Confeffbr de peQ^do 
m o r t a l , én reuelar la c ó n f e f s i ó n , c r ^ j p p -
é i a I , q i i a n d o la r e u é l a c i o n es i nd i r eé f , ; 2 l a 
qual t o t a í m é n t ^ no a d u i r í i o eí ConféíTor^ 
quando h a b i ó de l a "materia, que áqu i nd 
aura culpa a lguna . Süarez, tom. 4 . difp. í ? • 
fef t , 1 .num, 1 z .Bonac ina difpu t. "5 .qü^í l . (>¿ 
feft. «5 Ipart . 1 . num. ^ X u g u s difp. 2 3 . f é l l . í ¿ 
í i . i . & f e q q . 

8 E l C o n f e í r o r , a quien p r é g ü n t á n a c é í -
C'ádé Ids pecados, que o v ó en confefsion^ 
puede^v deue negar con juramento q u é los 
o y ó , y ni es m é n t i r o f o , n Í per juro, porqué 
no tuuo not ic ia del los ¿orno hombre , pot 
v i a h u m a n a , y áfsi deue v f a í de e q ú i ü o c a ^ 
¿ i o n , q n é no los fabé pata d e z i r l o s , y íi ios 
reuela, q u é b r a t a e l í i g i l í o , V á z q u e z qua^fi. 

4 . d u b . l . n u n r í . 1 4 . A n g l e s de í í g í l l o , á r f . v l t . 9 ^ . a r t , 4 . d u í ) . i i .Nauaf ru^ ,c ' ap .S . num.19. 
d l f . 3 . c o n . i . H u r t a d o d i f p u t . i l . d i f . l . L u g d i E g i d i u s d i f p . 9 . ñ u m ' . i ^ . H e n r i q ú e z lib.3ri 
difput.23.rtiliTí.^o.&: fcqq . iÉgid ius difp.9 
num.2 4 .Suarezdi fpu t .3 3, f e í í . i . m l m . i 20 
y es c o m ú n , cont ra Lec íe fmam 2. 4. quaíf t . 
a r t . i . & V i í l o r i a m a p ü d . H e n r i q u e z l i b ^ . 
de p o e n i c . c a p.i^ . n ü m . ^ . & Moure' 3.part«' 
Summ \T, c a p . 6 . § . 9 . n u n l . 28 .qüe improba-
bler r tén té í in t iéror t que era fo la mente pe
cado v e n i a l reuelar e l pecado v e n i a l . 

4 Ñ o f o l a m é n t é lós pecados del pent-

c a p . í 9 . n . 7 . L ü g o d i f p ^ . n . f ^ . Cjránadosí 
£ ' raí t . í i .difp.6.n.4<j 

9 L a p é n a del qué reuela l a confefsioii , 
pone e l cap. omnis v t r iufque fexus de p ó e -
nit<& r e m i f . Y és perpetua dépo í i c ion , y r e -
cíuííori én algunMonafterio ' : pero no fe in--
c u r r é , ibfo iun , ni ipfo fafio, fino quando e l 
ConfelTor e í la conuifto con t e ü i g o s , ó c o n -
f é f s o . S u a r é z d i f p . 3 3 , f é f t . 8 . Sa verb. Cori-^ 

tente cáén debaxo del figillo Sacramenta l , f e í T b r . n u m . 3 o . H u r t a d o difput. 12. d i f . í4 
fino támibtén los cíeFe£los na tura les , como 
l l d i x o en conFefsiort, q u é era i l l é g i t i m o , ó 
de mal l i n -.i<7é.Nattarrüs C3p.8,num.3. V i -
í l a l b b d s d iF .7 3. n u m . f . Suarez difput. . 
f e ^ . 3 . L u ^ o difput. 2 3 . n u n í . 5 ^ . .Hurtado 
<Jifp. T 2 - d i í . 4 . y es c o m ú n . 

V i l l a l o b o s t ra f t .9 2.dif. 72 . nUrr í . i .y es c d -
r n ü n . Y t a m b i é n q rio incurre i r regular idad 
porque nd e í i a expreíTa én Derecho t a í 
pena* 

i d R e u e l a e l l ig i l lo e l Sacerdote , q u é 
d ize los pecados mortales del penitente, 

<, T a m b i é n quebranta e í í lg i l lo e l con- auriqi íe no los í ignif ique e n e f p é c i é , bafta 
fe(Tbr, q u é r e u e h e l c ó m p l i c e en e l pecado que diga le confefsó pecados mor ta les , es 
de fu p í l í t e n t e , a u i é n d o í o fabido por fií c o m i í n . 
c o t i f r ó í o í í ^ eíi'J'; áóiicííxeflTtf e í i^rtjt^Qte t í Y t a m b i é n le reuela e l que décíaraí 
e l c ó m p l i c e con caufa' ó íín! caufa , pdrque pécacíos m o r t a l é s en genera l , aunque fean 
renelac e l s o m p l i c e , tocacíe próximo ala púb l i cos^y .g . í i d i zequé tá ív fu ré ro l e c o n -

fefsa 



t 6 z Libro primero: 
fefsó Cus vfüraá. r i enr iquez Yih. 3. cap. i 'b . 
nnm.4 . Suarez difput. ^ ^. í e ü . 3. H l u t a d o 
di f t íUt , 12. Lugo loco c i t . n ü m . 6 1 • F a g u n -
d c z vbt rup'. a t t . n . ó . & 7. y es t a m b i é n CG~. 
inim,. 

i i Ta rnb ien le réudc i él que d i /e que 
t i l pemtente l e c o n ; e ( s ó muchos pee-dos 
v e n i a l e j , pues era o'euUo qve auia c o m e t í -

• do muchos pee idos vei l ia igs ,} ' que ios con -
f c f s ó . H u m d o di ' fputí i2.<iif«4; S í ia réz dif-
| í u t . 3 í i fed t . V.y o t ros .Pero íi d ixo f o l a m c -

qutí le confefsó peendos Veniales} fin de-
¿ i r -que eran muchos, o que etan gnmes, no 
quebrantara él í íg i i lo . Nauarru? c a p i S . n ü . 
I 2. y es comiln , porque claro efta, que p o í 
Í 0 menos fe confseiían pecador Veniales. 

T ̂  D e ia mifma manera rel íe la la con-4 
fefsion el que dize d^l penjtente3qiie fe l l e 
g ó a conre í fá r , l ín do lor , ni p r o p o í í t o de Jet 
enmfenda^porque y a fe l l egó a ¿on íe í í a r en 
fo rma Sacrament . i i , y fe acusó de fas peca
dos , ¿ c Suarez difput. 3 3. f e d . 2. n u m . 8* 
Bonac ina difput. ^.qitccft .ó. fc¿ l . <, .punt .2. 
n u m . 6 « citans iEgid iu tn , V 'a ient iam, & F i ^ 
l i u c i u m , Henr iquez l i b . ^ . cnp . i 9 . t m m . 8 . 
contra D i a n a m 5. part . t raf t . i i . r é f o i u t * 
2Í>. Gteha^auiam d© S a c r a m . t r a f t . ? . de í í -
gilloJquceft.2.num..7* M a l d é t u m t r a a . de 
l í g i i l o , cap. 1 . K e l i f o n i u m , 8c M e r c e r u m 
q ü o s a l l ega l D i a n a , que enfenai^que í i a y 

^ a l g ú n d o l o r , c p r o p o í í t o de i a enmienda> 
obligara e l figillo^y de o t ra manera no^por 
que no es conFefsion.Aque fe refponde con 
l a r a z ó n dada. 

14 Y graues Autores í í en ten qué r é ú e -
i a l a sOnfefsion^Ql Sacerdote , que defpuesi 
de l i a trata con el penitente de ios pecados 
que oy6\ y fin pedirle lieeneia para dez i r le 
l o que le impor ta , ó fe Je o l u l d ó a i Confef -
for en fu tiempo, porque no fe puede hazer 
eflo fin verguenca del penitente, y fe ha r i a 
l a c o n í e í s i o n o d i o f a ^ c Sua iezd i fpu t .3 3^ 
f e £ h 5 . n u m . i . Nauarrus cap.24. num. 1 3 . 

•Lugo d i f p u t . í 3 . m i m . 130 . Y aünq t i e e ñ a 
es mucho mas probable, con todo eflb me 
parece que río carece de probabilidad l l 
o p i n i ó n de o t ros , que a f i rman, que no es 
contra el {ígilky, aunque har ia mal e l C o n -
feffor en no' pedir l icencia . V á z q u e z qüaeft. 
9 3 . a r t . 4 . P u t e a n u s i n 3, p a r t . D . T h o m a * 
p a r t . i . quarft.vlt. dub .v l t . con.3 . n o t a b . 2 » 
Yicf tor ia num. 18 5. que anade,que es l i c i to 
a i Confef for ,no foío quando fe c o m e t i ó 
d e f e f í o en la confefsion, í í no por r a z ó n de 
eorreccion fraterna, t ratar con e l peniten
te de los pecados, que auia oido en conlef-
í í o n , vq l i e e^;o ^e coiige d'éi cap. Sacerdos 
d e o f c .o rd ín .Y es f i í e rca ,que e l fundamen
to tóWi'Deílores fea ^í jue ao Ce l e u e l a i a 

iO Veinte y vno 
confefsion tratando dé los peeadbs,o quien 
fabefe di^eionencila^qúé fes é l mifmo pe
nitente, y que afsi no fe rompe el í i g i l l o . Y 
otros muchos A u t o r e s , bien probablemen
te á t i r m a n , que í i e i Confe íTor h izo y e n o 
en ia confefsion / y nO le quifo dar l i cenc ia 
e l penitente para t ra tar de l ia , que po 
dra íin embargo dez i r le el 5'crro , y que le 
abfoluio m a l . H u r t a d o difput. \ 2 . dif. 11 • 
(que anade,que tiene o b l i g a c i ó n e l C o n f e f -
for a h a z é r l o a f s i ; ) S ú a r e K 3 3.fed.5 .num^;, 
3. La iman¿ tra£i:. 6. eap. 14 . Naldus v e i b ^ 
C o n i e f í a r i ü s , n l í m . 3 4 . & alij mu i t i c i ta t i k 
D i a n a 2. part . t ra f t .x 5; refolut . 12 . &• 
part . t r s ñ . i 1 . refolut . 18 . L a l a z o n é i 1% 
miTma^que l a d e l c a f o paflado, y t a m b i é n ^ 
que efio es acabar bien i a mifma ccfeísi&rí; 
e l mifmo D i a n a tiene lo con t r a r i o , & H e -
l i q u e z i i b . 3, depoenit?cap. 20 . Granados 
t r a í t . 11 .difput. 15.con otros muchos. 

15 A lgunos de los Dof tores .de la p r i 
mera fentencia afirman, que íi el C o n f c í í o r 
e r r ó , y el penitente defpues de mucho t i em 
pofebuelue aconfe iTa í con é l , podra t r a 
tarle del y e r r o , y pecadade la pr imera co-
fefsion. L u g o difput.2 3 . num. 1 29 . porque 
pertenece á Vn mifmo f ü e r o , donde fe v é ^ 
que abracan las rabones del numero pa l i a 
do ,pues ninguno a í i r m á r a que p o d r á e l 
C o n f e í í o r t ratar del pecado de luán en j a 
confefsion de Franc i fco jy tambie fe ve .que 
dize menos bien D i a n a 3* par t . t r a d : ^ , r e -
folut .87.quando afirma,qüe e í l a fentencia 
es improbable. 

16 T a m b i é n quebranta él í ig i l lo e l C o -
feffor, que en tiempo de tempcltad Oyó h s 
con fé l s ionc , que fe h i z i e ron en pub l i co , y 
a v o z é s por l a necefsidad^y l e ú é i ó algo de -
l las , poique ñO renunciaron fu derecho 
los penitentes, y no folo el ConfeiTor ^ííno 
todos los d e m á s deuen callar pof éi l íoiJlo 
los pecado 5¿(]ue o y e r o n . V i l l a l o b o s t r a £ U 
9.dif .72 .num .^*Diana ^ .pa r t . t r s f t . i I . r e -
fo lut .23 .Fagi lndéz pííEeept.2.1i¿.6.cap.5¿ 
n u m . í . aunque K e n r i q u e z l i b . 3 , dé poenic* 
cap.t2í.num. 1.Medina de c o n f c f . V i u a l d o 
a quien cita D i a n a , tienen que no obliga e i 
í ig i l lo entre los que oye ron ios pecados^ 
lino fo lamente , en quanto a las perfonas 
que no los oyeron Í 

17 Quebranta e l í íg i í ló ttCónfetíótf 
qtie cíize que confefsó a Pedro , y que no Jé 
a b r o l u i ó , p o r q u e qualquiera q u é 1coye po
d r á fofpechar có r a z ó n , que no fue difpuef-
to ala confefsion,Suarez difput. 3 ^ . f e é t . ^ 
num.i, F a g ü n d p z praeept .2.1ib.6. cap. ^ 
n ü m . 9 . H u r t a d o difput. 12 .d i f . 1 2 . L u g a 
,difput.2 3 .num .g4.Diana 5.part. t r aéL 1 u 
f e f o i u t , 4 2 . J í g i d i j i s difput.^. m t e r f ^ j es 

c o -



1^3 
c o m ú n 5 pifó no c jüébran ta ra e l l i g i i l o , íí 
d ize^qüe no ie ab(bluio , p o r q u é no a c a b ó 
i a conrefsion , o porque no dio inficiente 
m n t é r í á , fíe iVngles qnecit, de cónfef. are» 
v lc im-di f . } . e o n . j i G r a n a d o s tdm.5. i n 3. 
p . t r a í t . i i .d i rp ,6 .n .2«Bonacma diíp,5 q*. 
^, íe¿i .5 .pun.4,n.f).& Si ia rez , & A u t h o -
'xe's proxime citati jaunq F a g u n d é z , y D í a 
n a digan quebranta e l fígillo, e l q dize no 
í i b r o l u i o , porque no acabó e l penitente l a 
cortfefsion.Pero no t ienen razon^ porque 
enefte cafo.y en los d e m á s dichos } no f© 
j e u e l a pecado mor ta l , n i v e n i a l . 

1$ T a m b i é n quebranta e l fígillo e l 
Confe íTor , que reyiela penitencias graues, 
q.iíe impufo a ca les , o tales perConis^o que 
da penitencias' granes publicas poWpeca-
do iocu l tos jdemanera , que fe entienda, q 
las impufo en fa t i s fac ión , fino és q fea con 
confentimiento libre del peni tente , por-
.c|ue de lo contrario; fe fígrie , que fe co 'cC-
f.tron pecados graues. Suar .difp. 67.íeclrf 
^ ¡S ía i ia r rus cap.8.*p. i 7 . y es c o m ú n . 

i 9 T a m b i é n l a reuela e l ConfeíTory 
que impone penitencia grane a vozes , de 
manera que lo enciendan ocros^pbr lá r a 
z ó n dicha,-

i 20 E l que haMó c é d u l a , o carta en que 
^ftauan efericos pecados, ©n orden a c o n -
feffarlos es muy probable,que fi lo's;reue
la ,quebranta e l fígillo Sacramenta l , por-
«jue re.-líífHííe per t eñe sen a l a confefsion, 
á o r i e í ie i i confeíTados} á o r a fe ayar í de co 
feíTar.Scot-us in z^'diíl. 11 .q .2 . rí,t don-
d é dr/e 3-qLie eftanobligados a l fígillo t o 
dos los que m e d i a t a , o immediatamente 
o y e r o n los pecados de l a oonrefs ion ,Dia
n a ? .pare, t r a f t . ^ refolut. Í I I . S C part , 
t i a f t . 1 1 . refolut . 2 7 . citans V e g a m Z a -
n a r d u m , R o d r i g u e z , F a g u n d é z v b i fupra 
n . 6 . A n g í e s dif, 1 =5 .de confef. Se a l i j . P e 
ro t a m b i é n juzgo porb ie probable la-feii 
tencia que afirma , cjue reuelar e í los pe.ca-
d o s ^ o es contra e l fígillo S a c r a m e n t a l , fí 
no contra e l n a t u r a l , porque aunque a y a 
de fer ,ó fueron materia remota de l a con
fefsion fon t a m b i é n cofa muy remota de-
i í a , y no l a pertenecen de p r ó x i m o , pues 
no fe fabén immediatamentej por oca i ion 

del Sacramento. H e n r i q n é z l i b . ^ . cap .20 , 
n , í t . ^ E g i d i u s d i f p . 9 . n u . 5 0 . D i a n a ^ . p a r t ¿ 
t r a f t . i 1 . refolut . 27 . citans T a n e r u m , S o -
t u m ^ B a ñ é z , N a i i a r r u m , & Ochagauiam^ 
B 0 ri a c i n . d i f p. ^ q. 6'. f e <£l. 5. p u n . 3, n . 7 . L a i 
m a n . l i b . 4 . t r a á . é . c a p . i ^ . Gra i iad i . t r a £ t . 
í 1. difp,4* 

21 Pero obliga e í fígilíq Sac ramenta l a 
los interpretes de l a confefsion, porque f a -
ben los pecados por l a mifnia con ie l s ion , 
V á z q u e z q.9 3 .ar t .4 .dub.2. Bonac ina loe." 
c i tápun,? .n .<j .Suarez difp, 3 3 . fe6 l ,4 . G r a 
nados vbi fup .Hur tado difput, 1 2 . di f , 3 . y 
es c o m ú n . Y por l a m i f m a r a z ó n quiebra 
e l fél lo S a c í a m é n t a l , é l que por mal ic ia , d 
a cafo ove los pecados-que fe confieíTan, y 
los r eue la .D.T .Hom. in 4 , d i í l . 2 i . q . i . L ú g -
difp.a i . m 3 9 . & S u a r e z , V á z q u e z , i E g i d , 
loc .c ic .y ®s t a m b i é n comunU 

22 T a m b i é n quiebra e l fígillo por la
mifma r a z ó n e l Sacerdote, que fín tener j i i 
r ifd iccion conbuena,o ma la T e o y ó l a con 
fefs iondel p e n i t é n t é , y r é u é í a a l g ú n peca- i 
d o . S u a r é z d i f p u t . 3 3. f e á . 2 . ^ g i d i u s díf-
pu t .9 ,n .4 .Nauar rus i n M a n . cap.8.11.7., 

2 3 T a m b i é n le quebranta e l Con fe f -
for,que reuela e l pecado en conféfs ió fuya,^ 
que o y ó en l a de v n tercero^aunque no p u é 
da declararTu pecado^fín reuelar e l agenoj 
f a í u o fíno fe puede ven i r en conoc imien to 
de l a perfona,que fe confefsó con c í . Ñ a u a 
x m s i n M a n . cap .8 .n .6 . Suarez difput.3 3« fe-á* 1 .Reginaldus l i b . 3, n , 20. V á z q u e z q , 
93.art.4.dub<14.y/es c o m ú n , Y ía razo ,por 
que es de mayor impor tanc ia e í precepto 
de guardar ^1 fígillo de l a confefsion , q fu 
integr idad: v afsi puede e a l í a r a q u é l peca 
do en fu cofefsion,' de quien depende e í pe
cado de l aagena , h a í t a q a y a o c a í i o n de co 
feíTarfé de l fin pel igro de lá r é u e l a c i o n . 

24 T a m b i é le quebranta e l Confeflor^ 
q u e m u e í l r a f e n o e n e í r o í l r o a í peni te te , 
por los pecados que o y ó en fu confefsion^ 
d é manera que lo ent ieda e í peni ten te .Bo-
nacina difput. , q . 6 . fe£t . ] .pun.4. n ü m , 2 6¿ 
L u g o d i fp . i3 .n . io4 .pprque queda confuri 
dido e l penitente, y fe haze l a c o n t é fsion; 
odiofa . E f tq tiene fu dificultad , por l a í a -
z o n que fe dio nUnt. i 3 . 

T R A T A DO V E Í N T E Y D [OS 
DE LOS CASOS E N Q V E NO R E V E L A 

el Corííeííbtláconfe^ion^tracaíDdd ácíla. 
iVo quehanta el ftgitlo d Confeffor.que d h N i el que reuela los picados que íe ¿ h e l 

%e que ojo tales$ec<tdos}CQm na declare el pe-¿ ron, fin animo de confesarlosffino para incitar 
mtentem mm*ié Uapgcar, fmm^» 

Í N i 



1^4 Libro primero. Tratado veinte y dos 
N i reuela los pecadas qtie le dixeron con am 

mo de injuriarle. num. $a 
N i el que los reUela con licencia exprejf i del 

penitente, tiurn,^. 
S i efta Ucencia es nccejfario queje d^ inferip 

tíSé 7iim^é-
Bn que cafo esvíflo el penitente dar la ticen--

cia fin exprejf arla, num.6» 
Nilereuela el qut corrige al qué peco con fu 

penitente» num.'j. 
S i la reuela el que por mayor di%e , que aj eñ 

WaCiudad muchos adulter&s¿Sodomitas? n.% 

Ó q u e t í r a n f a e í í íg í í ío e í 
C o n f e í í o r que dize,que 
o y ó tales pecados en co 
fefsionjComo en n i n g u 
na manera dé a cono ce f 
e l que ios c o m e t i ó , y e l 

D e r e c h o determina, que de l a manera d i 
cha es l i c i to confultar hombres dodospa-* 
r a faber e l C o n f e í í o r , como fe ha de aueiv 
cap,officij0 de poenit.,& remif , Scotus dif t . 
7 i . q . i . n . í J . N a u a r . e . S . n . i i . F a g u n d . p r x -
cept. i . l r b . ^ . c . 5 . r i . i i . y és c o m ú n , 

2 N i le quebranta e l C o n f e í í o r que d iz a 
los pecados del que fe l l e g ó a é l , no con an i 
mo de cofefíarfe^líno de inc i tar le a pecado_, 
porque efta no es cofefáion verdadera^ í í n o 
d i f s imuiada .Es c o m ü n de todos los D D . 

? T a m p o c o le quebranta e l P re lado á 
cuyos pies l l e g ó e l Re l ig io fo fu fubditoyno 
con animo de c o n f e í í a r f e , fino de i n j u r i a r -
lé j porque e l l a no es confefsion. Es c o m u i í 
d é todos* 

4 N i m é n ó s íe quebranta e l Confe í í o r ? 
que con l icencia e x p r e í í a d e l penitente re 
uela fus pecarfós, porque C h r í í l o S. N , i n f -
t i t u y ó el f ígi l lo pr inc ipalmefc en fauor d e l 
penitente^y cadavno puede ceder de fü de-
l echo .Mauar . i n M a n . c . S . n . z . H u r t . d i f p , 
12-.dif,(J.SiTar.difp. ^ 3,fé6t. n . 6 . V a z q . q . 
9 3 .a r t .3 .düb .5 .yescomun .Sco t .d i f t . 2 1 ^ 
fe f t .2 . F u n d ó neruofa y muy probableme-
te l a o p i n i ó n cont ra r ia ; conuiene a faber, q 
no puede e l Confe íTot reuelar e l pecado f a -
bido folamente en l a eonfefsion , aunq fea! 
d'e l icencia del p e n i t e t é j í i i i o fe lo dixo fue
r a de Ta confefsion,porq e r f íg i l lo pr inc ipa l 
mete fe int roduxo en fauor de toda l a I g l e 
íia^y fecundariamente en fauor del peniten-
te,y c o í i r m a f e , p o r q u e e l C a n o n - . í i q u i s f u a -
deiue,que fu lmina d e f c o m ü n i o n contra los 
que hizieren a los Clerigo"s,no le puede re
nunciar e l C l é r i g o part icular ,porqne fe h i 
zo principalmente en fauor de todo el eíla 
do Eftado Ecle í ía f t ico , y afsi conuiene mu
cho, que diga a l C o n f e í f o r fuero de h con-
fcfsion,lo'que quiere que reueie,y ce í í a r an 

Aro le quebranta eí Confejfor que dixe s que 
fulano confcfso con el fus pecados. #,9, 

S i le quebranta el que dit̂ e /que fu penitente 
es efcrtipulofo? num.jo* 

S i el negar el voto por la eonfefsion que fe 
ojones reuelar el figillOé n.t 1 , 

S i es licito a los Prelados Religiofos, vfar de 
la ciericia de la eonfefsion, par a el gouierno ex
terior? n . 1 1 . & 1 $ , 

S i reuela eífigillo el Confejfor que no abfqU 
uio al penitente j y no le quiere dar cédula de 
ionfefsionl num,i^m 

los i n c o ñ ñ e n i e n t é s d c l D o á ó r fub t i í ; y aun 
que a y a l i c enc i a exprefla del penitente^ 
nunca ha de d e z i r e l C o n f e í í o r que yb o y ó 
en eonfefsion. 

5 L a l icenc ia éxpre í í a del peniten t é , rió 
es n é c e í í a r í o q u é fea in fcr ipt is ,coinra a lgu 
nos que han afirmado í o con t ra r io , por r a 
z ó n de cautelar fu d a ñ o e l C o n f e í í o r , lí l e 
acufaren de que no g u a r d ó é l í i g i í l o . L o 
q ü a l no o b f t a i p o r q u é aunque le a c u f é n , e n 
cafo deduda,fe deue eftar a l teftimonio de l 
Confe í í o r j í í c Dian«5,p.tra(5t.i i . r e f o l . 41» 
S u á r . d i f p . 3 3 .feft . 5 .FagUnd.pr^cep.2.1ib* 
6 . c a p . i . ñ . 2 3a 

6' Pe ro fiel penitente habla fuera de l a 
eonfefsion de los pecados que c o n f e f s ó e a 
e l l a , es v i f to darle l icencia éxpre í ía , pa ra 
que trate de l los .Henr iq . l ib . 3. de poenit. ca 
2 © . n . 7 , N a u a r . i n M a n . C . i O . n . 13 . F a g u n d . 
prcccept.2.1ib.6.é' .4.i ,i .3 6 . y es c o m ú n . Y e í 
D e r e c h o determina,que fafto nonfninus3qÍ$t 
ferbó cónfenfus elichUr> & ratificatio , í . n o í i 
tatum,flr.rem ratam.hafeer.l.de q u i b ü s , i b í : 
nam quid ínter e f t f l . á t l e g a f ^ . C r a u e t . c o n f , 
106.111 pr inc ip io . Y es c lara feña l de l i c e n 
cia éxpre í í a y lo mifmo que ü de palabra í e 
l a diera e l penitente ai Confé íTor , quia vo 
luntas itdojíeñdhür¡igms,ftcut & "verbis^íAeí 
quibUs,íféde l é g i b ú s , ! . ctim p r o p o n ^ b a t ú r , 
ff.delegat.í. 

7 C o n f í e í í a f e v n a m u g e r , y d i z e , q i i e 
p e c ó con F u l a n o , y que es grande l a perfe-
cucion que l a haze ,y pide a l C o n f e í í o r , ó e l 
de l icencia ex preffa del penitente, fe ofrece 
d é c ó r r é g i r a l c ó m p l i c e , para que ce í í é í i i 
perfecucion y ÍO haze afsi con bueno , ó 
m a l e f e í i o . E s lo mas probable,que no quie 
bra e l í í g i i k r , í íerido con l a l icencia dicha,, 
por l a r a z ó n q u é fe dio ,ni t ,4 .Lng.di fp. 2 3. 
n U . i 3 S .Hur t .d i fp . 12.dif .6.Suaf. difp.3'4. 
fed.3.n.7.& feft.4.y es c o m ú n cetra V á z 
quez q,9 3.3rt.4.dub. s . n . $ . & corra á í i o í . 

8 E l C ó n f e f l o r que coníkf la en vna C i u 
dad,y di?e delante de a lgunos , que e n é l l a 
a y Sodomitas , ó grandes maldades, a u n 
que iG-fepa por las confcí- iones, no quiebra 

e l 



Penitencia* 
el t í g i l l o , puós nd r c u e b perfona algi ir iái 
áüní jue peca .porque i i i t a m a e l lugano c i u 
dad. L o mifmo es fi d i z é , que en ta l R e i i -
g i o á le venden lo so f l c io s . lNaüa r rus eap.8i 
fttiili. i ¿r$£ re i CÍE multos A u t h o r é s pro hac 
f e a c e n c i a . p í a n . i . p a r E . t r a í t . i ^. r e í b l . 15 . 
Granados com.^é in 3 . pdrt . t raá l , . 1 1 . d i l -
pu t . ^ . num. i . Henr iquez . l i b . j . d e p o e n i t , ^ 
c a p , ! i .n .6 .Fagundez p r ^ c e p É . 2 . 1 i b , 6 . c . 4 . 
h u m , 2 . p ¿ cap. v i l . 1 i . y otros muchos c b a -
t r a i E g i d m m d i r p . 9 ^ . 6 ^ 3 7 ^ . 9 3 . 3 1 1 . 4 . 
H a r t a d , d í l p . 12.de poenit/dif", 4 . V i i l a l o b . 
trac^.9 .diT.7 3 .n .5 ,Suarez di lput . 3 3. fett, 
^./F-gidiurri d i i p . 9 . n u . 16. L u g u m d i f p . i ^ , 
Tium. 6 £ q^q afirman con gran probab i i i -
cíadj fe quiebra e i í i g i i l o , p o r q u é en a l g u n i 
í p a n e r a le infaman t a m b i é n ios mifrnos pe 
nitentes a f i l i en é l C o n f é í í o r Oyó : y a i á 
yerdad^ í i el lugar i m e s g r a n d é j C r e c e la pro 
habi l idad deftá o p i n i o í i - pero íi e l Confe f -
í b r io f ibia por otros caminos, fuera del de 
í a conleTsion; eonuienen los Auto res en 
que no fe q u e b r a r á e l í l g i l i ó n i íí l a cofa es 
publica5fera pecado alguno é l contar la , cor 
m ó no ay a él c á n d a l o de quien piérife fe re^ 
l íe la , como cofa de confefsion : y l i e ra fe-
creco , v ta in famia fuere g rane , fé pecara 
morcalmente/y de o t ra manera h ó , fíe N a -
uafr . V a z q . Fagund.&: H c n r i q . í o c . c i t a t . y 
que n o v a contra e l í í g t l l o , e l ConfeP.or 
que o y ó en confefsion los pecados que defe 
pues á i p ó por otra iría , ó antes los a ü i a fa~ 
b i d o , y los reuelo^como no a ñ a d a nada por 
f azon de l a confefsion. A f i r m a n Suarez 
di fp. 3. feft. 3. L u gus difput. 3 1 . num. 6 2• 
S á n c h e z l i b . ? . d é m a t r i f n o n . d í f p . 16. nun i . 
l .Ht f f tadus d i fpu t . i 2 . d i f . 8. iEgid ius d i f -
put,9 . num. 2 3 . Ñ a u a í rus e . 8 . ñ . 15. y es c ó -
i n u n , 

9' ISfí quebranta é l fígillo é l Cónfe í fo t 
que dize^queFulano con íe f só con e l fus pe
cados, porque,ni fe reuelan coi i é í l o peca
dos mortales en genera l ,n i a l g ú n v e n i a l en 
par t i c i i i a r ,y todos faben, que lo que fe cpn 
íieiTa fon pecados 3 l íno és que impo r te m u 
cho al penitente que nofe fépa , que m u d ó 
C o n f é í t o r para c u n a r fofpechas de que no 
v iue b ien ,Nawar r , c .S .n . 1 1 , l ^ t e n í i q . l i b . 3 , 
cap .2 i .Su3r .d i rp .3 3%fef t .3 .Dían . ^ .p^ r t . 
t t aÉ. í f , réfolut-. 4 7 . y e s fentencia co-

10 T a m p o c o le quebranta e l Confe f -
í b r q u é d i z e , que Fu l ano penitente es ef-
crupulofo porque efto'antes es jn^ ic ip ^g. 
buena conciencia , n i e l que dize , que con 
fus m é n u d i f s i m a s pecados l é q u i e b r a l a c a -
beca^y le da pefadumbréV Lugus di-fput^ y 
n .¿o .RégTna ldus l ibVjy r iüW. 5 3 4 Ñ a u a r r u s ; 
pk Man.f iap. 8.n71 i . H e n x i q . c a p , 2 1 • n u m . 

2 A^ i l l a lobos ha'a.p/díf. j ^ n ü , ^ . F a g u n d . 
v b i l up í . r i . 17 , cont ra Granados tra^t. 1 1 , 
d i f p u t ^ . n . 3 ,Hur tado d i f p . i 2 . ^ . 4 . J c g i f 
d ium d i fp ,9 ,h . 1 i . L a i m a n . t r a f t . ó . cap. 14J 
n u m é r , 6, Q j , é a f í rmán fé quiebra e l íigiUoí 
por l a verguenca que caufa en e l penitente, 
í a b e r f e fu defeé to^y le tienen por i g n o r a n 
te; y afsi a c o n f é j o a los ConfelToreSj que fe 
a b í í e n g a n dé femé jantes modos dé hablar; 
que varones tan g r a u e s ^ d o d o s ^ e o n d é n a ^ 
eon a p a r í é n c i a i 

í í L i c i t o es a í C b i i f é í T o ^ n ó dar é i v q ^ , 
to a l penitente que fabe por l a confefsiifty 
que es i n d i g n o , como fea con tanta cftiite-
i a 9 que no pueda f l j n i nadie caer | í i e l i o , 
porque e i C o n i e í l ó r foiamente eft^ o b l i 
gado por e l í ígí l io de l a c o m e d i ó n ^ a n d 
defeubrir lo q u e o y ó é n l a cónfefs ipn 3 y; 
cumpliendo con é U o bien, p o d r á t f a r de la( 
ciencia de l a confefs ion , ó para é l bi$'n c o -
m u n ^ ó propio del Confeffor3ó dél péñiteñ-i , 
ke}ñc D . T h o m a s i n 4.difl:. 2 j , q . 3, a r t . í . q^ 
í . a d 3 i V a z q u e z q í 9 3.art .4.dL}b,8.Nauarw 
éap' .g.rí .f 2 .Vi i l a lob . t raa . 9 .d i f , 7 ^ n u ^ á 
H é n r i q u e z Hb.3.cap.23 . n u m . ó . S u a F e z d é 
E u c h a r i f t . q , 8 o . a r t . 6 . B i e n es v e r d a é y quq 
m u y p r o b a b i e m é n t e defienden g r a u é s A u - ^ 
i o r e s ^ q ü e no podra vfar e l COnfeíTor éíi eC-i 
tos cafos de l a ciencia de l a confefsioíió L u 
go d í f p u í . 2 ^a iumer .^ 3. S á n c h e z UB. 3.dd 
ma'trim.difput. 1 ó . n u m . 3 .Fi i iucio , t r a á ; . 7 
cap . i i , q : j . , M p é ó d i fp .9 .nu .97 .HuTt3do 
difp . i2 .dif .9 .Bonac.difp. 5 .quxft . í í . fea. 5 i 
p u n c e n , g . D j a n . 3 . p a r t . t r a ^ ^ . r e í b i . 7 ^ 
& 5 .pa r t . t r a f t a i . r é f o l . 3 . P o r q u é p i é n f a d 
fe c o n t r a u i é n e a i a d e c í f s i o n de C i é r n e m e 
V I I L d e que luego t r a t a r é ; p e r o ñ o é í a f s í , 
| ) o f q u é a l l i í o l a m c i u é prohibe, no v fén los 
Pre lados de l a ciencia de l a confersion^pa-, 
f a é l g ó ü i c r n o exter ior de los fubditos. 

12 Clemente V I I I . an , í ^ ^ é ^ 
p i d i ó é í l e dec re t a : Tam Superiores po tem-¿ 
f pre exijlentes, quam confejfarij, qui poflea ad 
Juperíóritatis gradum fuerint premoti, fie ed 
ñot i t ia , (¡úam ¿e aliovum peccatis in toñfep 
fione babüériiít atl exteriQrem guherniuéytan'" 
tur. P o r e í i e d é c r é t o n i é g a n g r a u é s A ü t o -
res con r a z a n , que puedan los P ré l ado j? 
qui tar a íos í u b d i t o s los o f ic ias , que d e 
penden de fu vo lun tad , v. g . e lof tc ío de 
p o r t e r o , & c . por l o s d e f e é l ó s que faberj 
pbr l a confe f s ión , fíe Malde rus ita£t* dd 
í íg i l lo^cap . 14.Fagundez praicept. 2. l i b . 6 ¡ 
Cap. ^ . nuitier. r . B ó n a c i n a loe. c í t , n u -
j n e r . 14 . D i a n a c ú m mul'tig v b i p r o -
S i m é . P e r o otros D o í l o r e s d i z é n , , que es' 
Í i c i t o , c o m o fe Haga có cautela, y fe bufqi i^ 
ó t r o c b í o r puf á ¿ j ' u i t a f f e l é ^ o f ^ a q t i i é h i z * 
¿á f i i í i n ; u r i ^ d©Í Sacramento ? y v fa rá de 



J 6 6 Libro primero. Tratado veinte y dos 
fu derecho fin concra i léncioi i a l decreto de 
C lemen te V l l l . i t á V á z q u e z q . 93.311.4. 
dub .y . i ium. ^ .Keg ina ld i i s i i b . :> cap. 2. n u , 
16, ViUdobo. ' . ixtdi. <?. d i r . 7*5'. numer. Í . 
A n g l e s d i d . d i i . 13 . y otros. Y es proba-
•ble. 

13 D e l a mifma manera difeuerdan 
los Doc to res , en lie> i;c2to quitar el vo to 
ér. las elecciones a lo:, que i aben por la co-
í e C i o n que fon indigno. D i z e n le cont ra -
u i é n e a l decreto de Clemente V 111, S a n -
d'iez vb i fupr. Fagun ' r iéz , H u r t a d o , F i l í i i -
CÍM'S. loco GiÚt.LugLís d i f p . i 3 . nam.9 5 . E o -
n a c iña , & D i a n a loco vb i fupra t y otros 
tífífrnan , que por lo dicjio obrado fecreta-
menteyni fe reuela l a confes i ó n , ni fe haze 
odiofa^y que afsi es l i c i t o . V a z q n e z , H e n -
r iquez ,Mauarrus^Reginaldus V i l l a l o b o s , 
nnper ci t . S á n c h e z v b i fupr. difp. 3 3. fed:. 
7 . n u m . 4 . P o r t e l verb.eie'clio. nu . 9. & a ü j 
p i u r i m i . Y o por mucho menos probable 
tengo e í l a o p i n i ó n en la p r a í l i c a , quanto 3 
los Prelados,por, e l dccreto dicho , aunque 
tattipoco )UZgo que fea improbable • en ef-
p e c i a í es dura í en t enc i a la que afirma que 
lo dicho es l i ci to, a unque e l penitente pue
da conjeturar , que e l no fa l i r con e l oficio, 
fue por los pecados c o n f e í f a d o s , que en ef-
te cafo no me parece que^por e l dicho de
creto fe puede feguir , aunque es de V á z 
quez loc .c i t . y de o t r o s , que pienfan no fe 
contrauiene a l debreu^y antes d e l fue f en -
tencia de hombres m u y d o í t o s . 

14 Au to res m u y graues a y , que d izen 
que nO reuela e l fígillo c l C o n í e í T o r ^ que 
por no ven i r difpuefto e l peni tente , no Je 
abfoluio } y defpaes no le dio cédula de c o -
fe fs ion , aunque l a pida, -el penitente , c a u 
tele fu deferedito > que muchos caminos a y 
p'ara hazer lo ;queel Confe i lo r no efta o b l i 
gado auieiido hecho fu o f i c i o , a dar tef t i -
monio falfojííc B o n a c i i l á difp.5 . 6 . f e ñ . 
5 .punt .4 .num.7.Lugus d i f p . i 3 .numeT.87 . 
Henr iquez l ib .3 .de poenit.cap.22. n i í m . 4 . 
O t ros Dof to res eferupuiean mucho en io 
dicho^y í i t i rman, que es pecado grane c o n 
tra caridad oca f íona r que fe reue lee i pe
cado graue del p r ó x i m o , pudiendo reme-
diar io con darle c é d u l a , l u z g o por mucho 
mas probable o p i n i ó n l a de E g i d i o , (¿e S a -
c r a m e n t . d i f p . 9 . d u b . i . n u m . i 4 . Kagundez 
pr2:cept .2.1ib.6.cap.4.num.4. Mofcofo i n 
Sum. t ra6 i .7 ,cap . 1 ̂ . num. 3 . B o n a c . «5 ,part , 
t r a d . u . r e f o l . 2 2 . que afirman que tiene 
o b l i g a c i ó n e l C o n f e í í o r a dar cédula de 
'confefsion a l que no abfoluio por e l p e l i 
gro de reuelar e l í í g i l l o , y que no miente 
é n dar l a c é d u l a , porque no fe dize mas en 
e l l a ^ e queFulano fe confefso .y e í l o es v e r 
d a d , pues fe confefso , aunque no le abfo i -
ü i e r o n , d e m á s de que aprouecha e í l o a l pe
nitente para encubrir fus pecados,y 3 nadie 
d a ñ a : £ t concedendum eft facile iít^quodncmi-
úi n o c e t ^ petmi prodeji 31. referiptum, C , 
de precibus. 

T R A T A D O V E I N T E Y T R E S 
DJEL MINISTRO D E L SACRAMENTO DE 

la Penitencia» 

Solos los Sacerdotes fon Miriiflf os ¿el S t c r a -
eramenío de la Penitencia. n . i* 

Es necejfario que tengan jmifdiccion ordi~ 
naria,b delegada, mm.z* 

Qu; es jurifdiccionfimplerf de mero ,3» w i x -
fo imperio? num,$, 

Qúe es jurifdiccion ordinaria , y delega-
dü? ntm.4., 

jyifiidefe U jurifdiccion contenciofa 3yvo~ 
lumaria. num- 5» 

jyimdefela jurifdicción enpriuatma 3 j cu-
muí atina. n.6. 

E l Papa es Supremo Ordinaria de toda U 
Jglejla, num,7, 

Qual es el Confefor de los OhifpoS3y Ar<¡ohíf 
y que jurifdiccion tienen? 'iU%.& 9, 

Fofiefda jmifdiccion de los Abades effen-

tQSjy Priores Militares, mm.io* 
Ponefe la jurifdiccion de los Prelados regu-

Ures, num, 1 tí 
Que jurifdiccion tienen los Promfores? w.i 2 
Ponefe la jurifdiccion del Capitulo Sede v a 

cante, num. 1 5 . 
Si tienen jurifdiccioníos Párrocos* n, 14 , 
S i los Sacerdotes fimplesfeculares^y regula-

tes , pueden abfoluer de pecados Veniales, jy de 
los monaies confejfadost « . 1 5 . 

Quien es Confejfor en el articulo de ta muer
te} num,i6. 

Quien es el Confejfor de los vagamun^ 
dos? n u m . i j . 

Quien es el Confejfor de los peregrinos^ ca-
minantesi num. 18 . 

SQ-



Penitencia. 
p%!iS^^ |0 ' lds los Sacerdotes fon 

M i m í h o s "del S a c r a -
' me lito efe l a Pen i t en 

cia ) cap. i . i n phncif-io, 
cié prcnit . c.rd. 6- É í l á 

1> " 

ra -

* - ~ r . » . - ' ~ - « « - « « j dirinido aisi en ios Con-
cilos f-lorcntino , in vnione A r m e n , en e l 
G o a f t a i K i e n í e J e f . S . e n ei T r iden t . f e f . 14; 
C.6.&C30. 9. & IG¿ 

2 N o todos los Sacerdotes a quiert 
fe ¿a p o t e í l a d de abfoiner , qunndo los 
ordenan ^ ion M i n i í l r o s deTié Sacramen
to , í ino . tan foiair.ente los que tienen j n -
l í f d i cc ion o r d i n á r i a j ó delegada, cap. ad i j -
c tmü . s^ . ecce r& cap.gener3i i ter ,^ecce,] 6'. 
qnar í l . 1 ; Es conc l r l ion de F e , d'iíinida en 
e l C o n c i l i o T r i den ti no fe!, ^ . c a p . y . por
que en l a c o n í e í s i o n f e h a z ' é j ü i z i o , y no 
le aura fin juez que tenga jui i fci iccion : B t 
fsntmtia la ta a non habente iuriídicíionem, 
m í U eft jpfo m r e , \ . 2 . C . de poenis, L i . S í a . 
Se í i n a l í j C ñ a non compet. Índice 3 y arm-
que tcngnn p o t e ñ a d de j u r i f d i c c i o n , r.o 
podren abfolner , 111 l igar , l ino es que nva 
í b b d i r o s , Ibsqualcs lés ha de d a r l a I g í e -
fía : E t fentcntirt a nen fao iudicc lata non te-
n:t, ncctí>:£ canjlrinpt qncnqu.am , 1. i . & 2 . C . 
íi a non competente iudice ^ & 1. final.-G. 
e o d . £ í ta lk fcntemia nulU cftipfo iurc 31.2. 
C d e poenis. , . . . , . v 

7, lur ifdk-eion ejl potéjlíts de . publi
co introducía cum ncccfsitate tmh dicen ¿ i , 
& • $q%itati$ fiatífcnda. D i u i d e e l D e r e 
cho ía jur ifdiccion e n ' í r m p l e jurifdiccion3 
que fe eftiende folamente' a caulas c i n i -
j e s , y en mero ; y mix to imper io . M e r o 
imperio es la jur i fdiccion en las caufás 
criminales folnmente. M i x t o imperio es la 
que fe e í l i e n d e a canias cmiles , y c r i 
minales- ,( ve toto t i t . de iu r i rd i f t i on . o m n . 
iiHÍic.i . .. • ' ; „• 

4 larifdicGÍo-n Ordinaria , eft qt té 
,áucui inharens nomine proprio exercetur, 
v t t o t o t i t , d e o f í i c . O r d i n a r . Y afsi ios que 
l a tienen fe : l laman O r d i n a r i o s ; como el 
P o n t i i i c e , Gbi rpo , y Cor reg idor , a qa i e^ 
Ies pertenece por ra7on de Tu o f í e io , juv 
jirdíCcioni delegada : eft qua accipitur ah 
Ordinario facultdtem h&hentc ad delegan^ 
dum , cap. í . c a p . prarterea ^ cap. í lgni f ícañi ; 
de offic, de L é g . 1. m o r e , íF. de iu r i fd i é l . Y 
Jos que tienen, jur i fd icc ion ord inar ia es 
cofa cierta que la pii'eden delegar a ofrOsj 
cap/mter e s t e r a , de of l ic . O r d i n a r , d i f t . l . 
mor í é j f F . de mr i fd i f t . oiTin. iudic . Y es ne-
ce í i a r io aduert ir ; que es o p i n i ó n c o m ú n 
d é l o s D o d o r e s , que donde quiera y en 
fauor de qua lqu le r i perfona que c o n í l a -

re, que por coílumW^í o prcfcr lpcioniegv-
tima.!, fe hüuierc mt roduz ido ju r i fd icc ion 

. o rd inar ia , ó delegada en e l fuero i n t e 
r i o r , • o exter ior , es va l ida cortio íi l a mif-
ma lev la huuiera i n t r o d u z i d o ^ x cap.cum 
contingat.de foro cOmpet.cap.i. ^. neefu-
fraganeorum , t i t , eod. in 6. V i l l a l o b o s i» 
part.9.ditr.45 . n u m é r . 3. & 4. 

5 Ot ras dos maneras ay de jurifdic-1 
cion ; vna contenciofa , y o t ra vo lun ta r i a ; 
c o n t e n c i o í a es l a q u e tiene c o n t r a d i é l o r ; 
y fe exerci ta entre par tes , que fon A d o r . , 
y Reo. L a v o l u n t a r i a es l a que f e e x e r c i -

' t a entre fubditos , y quando' ellos ¿ |uie-
r e n i í n c o n t r a d i c i o r í , como én las d i f p é n -
faeiones, pnu i leg ios , y ordenes 3 y ta les l a 
que fe exerci ta en e l Sacramento de l a P e 
ni tencia , 

6 L a ju f í fd icc ión o r d i n a r i a , y dele
gada.fe diuideen pri.uatiua., y cumuiat iua* 
L a priuatiua es l a que de tal manera fe tie
ne , que prjua a ios d e m á s jueze? del cono
cimiento de las cau.fas qué le perfenecen. 
L a c i í m u l a t i u a , es l a que tienen otros , de 
l a mifma manera , é iguaimenre en que fe 
da J u g a r a l a preuencion , de fuerte que e l 
que primero comienca a conocer cíe l a cal i 
fa.eíle la ha de c o n e Í u i r Ja i . t i t . .2 . i ib»9. R e 
copilat . i 

7 Eí Pont i f íce es Supremo Ordinar io ,de 
toda, l a l g l e í i a , que tiene l a ju r i fd icc ion 
immediatamente de D i o s , y puede elegir 
por C o n f e í l o r qualquiera Sacerdote , y l u í * 
)etarfele en el fuero de l a confefsion, y fe í 
abfnelto con l a autor idad, que tiene el S a 
cerdote ele<fto d é . D i o s ; 

8 L o s Obifpos t i e é é n por O r d i n a r i o 
C o n f e í l o r a i Pon t í f i ce , y por Derecho co -
rnun de CTcegorio I X , p u e d e n e l e g i r á qiiaf 
quiera Sacerdote por C o n f e l í o r , cap. r e 
pro dilat ione , de poenit, & remif. i n 5. y 
erllos' tienen j u r i f d i cc ion o rd inar ia í b -
hre ftfe fubditos , que les compete de oft^ 
-c ío . : v 

• ,9 /Los Arcob i fpós nó tienen jurifdiij-» 
cion fdbre ios fubditos de fus fufraganéok 
para abfoluef nos, í ino es quando vif í tan ' 
á f i u a l m e n t e las D i o c e í i s de ftrs fufraga-
iieos,cap.vti lm. de c c n í l b u s , l i b . 6. Suarez 
difpub2 ^ .fefír. 2.num, 1 o. & feft. 1 .numer , 
1-3. . y- i • : • , • -

JO L o . mifmo que los Obifpos pue
den , íbs. Abades éxe i inp tos , y los P r io r e s , 
d é l a s Ordenes M i l i t a r e s . S a n t i a g o , San-
l u á n ,. A l c á n t a r a , C a l a t r a u a , que tie
nen fubditos feg la ies . E s o p i n i ó n co 
mún , Suarez difput. 28. féf t . <í, a n u -
mei. 2. V i l l a l o b o s rom. 1. t r a £ í . 9.. ¿ i & 
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x6% Libro primero. Tratado velntey tres 
56 . íi^rcer., i w L u g n s d i f p ü t . 19 . numer . 3 . 

i 1 L o s Prelados de lás R e l i g i o n e s , 
G e n e r a l e . ^ l ' í o U í n c i a l e S j y G u a r d i a n e s / o n 
o r d i n a r i o i d é fus fübd i tos^fa iuo en iascofas 
q Jes eftafi c O a r d a d á s p o r ios e f l a t u t o s d é fu 
K é l i g í o n ^ y t b á o s e í l o s t ienen a ü t o r i d á d ca -
íj • E p i í c G p a i , y pueden elegir a ó t i a l^ t i i é rá 
Sacerdote por C o n f é í í o r p o r él dicho cap. 
ne pro, dilacione , v ide D i a n a m c ü m m u l -
115̂  quos congerit t om. 2. troft . 2. d e d ü b . 
r e g u i a r . r é f o l u t . i t o m . 3. t r a a . 4 . rcfo-^ 
Inc . [. L ü g ü m d é pee ñ i t . difpi i t í i ^ . f e í t . i . 
nume'r. 4 , Y afsi éll-á en vfo en las R e l i g í o -
n é . ^ c o m o dize Soto j í í ^ . d m ; 1 8. qua ft.4. 
a r t . 2e Suarez d-ifput, 2 7 . feft. 2 . íuifn, 10* 
jVaz'quez qu^ft . 9 3 . a r t . 2 . T o l e t i i s l i b . 3 . 
Sumi r ik 3 cap . i 5. n u m . 8. & 9 . V i l l a l o b o s 
torri, 1 . t r a d : . 9 - c í i f . 4 7 . numer . 4 . K ü r t a d u s 
d i í p u t . i ó . dif , 1 i , i ' e ro lo cierto es, que l a 
autor idad delegada , q u é da e i P o n t í f i c e 
acerca del Sacramento de l a Fen i t eñc i áy 
« o fe acaba con fu muerte , y có l ige fe de l 
Derecho cap. íi fuper gratia^de ofhc.de L e -
gati^ i n 6- cap. íí cíii¿ de pra b é n d . in 6. Y es 
c o m ú n o p i n i ó n d é los D ó f t o r e s ^ y l a m a s 
probable j que t a m b i é n es perpetua l a j u -
r i fd icc ion delegada por e l Obifpo , y que 
no celia por fu muerte , ó por r é í l u n c i a -
cion de fu oficio j n i i é n t r i s j i o fe reuocare 
por e l fuceflor , por auerlo i n t r o d ú z i d o af-
íí la c o í l u m b r é 3 y l a to le rar ic iá de los f u -
ce í loresy í í c S u a r e z de poenit. difput. 2 í í . 
f e£ l . 3. L u g o de pcenit. difput. 19 . f e í t . 2 , 

2 . Y í íno lo huuiera i n t r o d ú z i d o a í ' s i l á 
coi111 m b r e , era m u y conforme a D e r e -
cho j que l a ju r i fd icc ion delegada y no d u 
r a r a mas eí ieL Delego do. que m i e n t r á s coo 
fu v i d a , ó oficio fe conferua in ord inar ia en 
e l que d e l e g ó , l . qü ia , if^ de iu r i fd i f t . o m n . 
i u d i c . cap. v l t i m . §. v l t i m , ' dec fhc . d e L e -
g a t i . 

12 E t V i c a r i o , general del Obifpo5 
tiene jur i fd icc ion o rd ina r i a , y puede con -
feífar de oficio y v dar a otros l icencia p a 
ra con fe í í a r . L i l a o p i n i ó n es mas íverda--
dera que l a c o n t r a r i a , y tiene'nia Siluef-!-
trOj Verb. C o n f e í í o r . r . q u x í l , 1 . N n u a r -
ro en p. pía cu i t , de poen i í . cap', 6 . numert($, 
H e f i r i q u é z l i b . ¿ . d e pcjcnit.cap, í 3. numera 
3. i n C o m m é n t . l i t . J S # S á n c h e z tom. 1 . 
de matr imOn.l ib.3.difput .291.n ' imer, i 5, y 
o tros,muchos. L a r a z ó n es , porque v e r 
daderamente es O r d i n a r i o , v fu T r i b u 
nal y e l del Obifpo, es todo v n o , y repre-
fenta fu perfona , cap. 2. de c o n f ú e t u d i n e , 
i n 6. cap. R o m a n a , d é a p p e l í a t i o n , in 6. y 
por cftas razones m é parece podra elegir" 
ConfeíTor de l a manera que' e l Obifpo^ 

por e l cap. pe pro di la t ione, S á n c h é z l i b . 
^.de mat r imon.d i fput .29 . numer . 14. c u m 
Si lue f t ro , Rofe l l a^ A n g e l o , N a u a r r o . G a -
í í r i e l e , & H e n r i q u e z , quos citat Granados 
t r a í t . i ó . c Í i f p U t . 2 . n u m . 7 . y e s c o m ú n . P e 
ro lo dicho fe entiende de l V i c a r i o gene
r a l y no de l oficial f o r á n e o , que ese! que 
a f s i á e en algt in par t icular lugar por c o 
m í sion dé i Obifpo, que es de Legado ,y no 
puede confe í í a r de oficio , n i dar l i c enc i a 
para que otros confieífen. 

I T E l Cab i ldo Sede v a c a n t e , puede 
todo lo que e l Obifpo,cap.his qua:, Se cap. 
c u m o l i m , de m a i o r i t . & ó b e d i e n t . y los 
Proui fores que pone e l t a l Cab i ldo , pue
den lo mifmo que e l P r o u i f o r en v ida d e l 
O b i f p o , v t H e n r i q u é z l ib .6.de poenit» cap, 
1 3 . n u m . 3 é i n C o m m é n t . l Í E . M . y confia de 
l a p radicad 

14 L o s P á r r o c o s e í l a n fujetos a los 
Ó b i f p o s , ydefpues de l C o n c i l i o T n d e n -
tino pueden elegir COnfelTor , que no í e a 
aprobado por e l C b i f p o de aquella D i o -
ceíi . Lugus v b i fupr. nUm. 6* ^ g i d i ü s d i fp . 
8 .n i im.6 i .Sua rez .d i fpu t , 27 .1ed 2 . n u m . 
7 .Granados t r a d , io*d i ípu t t t \ , ñ ú r n e r , 4 . 
H e n r i q u e z l i b . 6 . c a p . 8 , n u n er . 2. L a i m a n . 
l i b . 5 . t r a £ l a t . 6 . c a p . 10. numer . 4 ^ T o l e t u s 
Jib . 3 .Sümrnce , cap; 1 3 . F a g u ñ d c z , & : a l i j , 
quos citat , & fequitur Bo í iu s d é l u b i l a o , 
fe£l ,3<cafu 2 4 . 4 . numer , 126 . Y a ü i e f í o s 
A u t o r e s conceden á los P á r r o c o s , que 
puedan elegir ConfeiTor aprobado en o t r a 
D i o c e í í , aunque no lo éfté en la p rop ia , 
por l a c o f t u m b r é que ay i n t r O d ü z i d a a n 
te^ del C o n c i l i o T r i d e n t i n p , la qual é l e n 
efta p a r t é no abrogoj ¡Bien es v e r d a d , que 
ay quien diga' , que pueden elegir l o s P a -
f rocosa q u a l q ü i e r a í í m p i e Sacerdote por 
ConfeíTor , por c o f t u m b r é i n t r o d u z i d a , 
y como fea cier ta : y o d i r é lo m i f m o , yo t -
que confuetüdo hahet viw legis,, 1. final, C . 
de teflament. 1.1. §. final & ibi addi t io . 
TnargiiV.ft".de a q u á p l u ü i a ^ gíof , 2 . i n l . 3 . íF. 
quod cuiufque vnmerfi tat is ; glof. final, i n 
1. final. C . d é r é c é p t . arbi t r , Y aunque p a -
•rece o b í l a r , que e l C o n c i l i o T r i d é n t i n . 
f e f , 23 . cap. «5. d é reformat io . difpone , que 
ninguno pueda o í r con fe í s i ones ,• aun de 
Sacerdotes feglares fin a p r o b a c i ó n de los 
Ord ina r io s ; peto confuetudo' Jpeciales Az~ 
Yogat hgi , fi efl raticríabilis , & legitima, 
glof ía municipal is , & ibí addit io; m a r -
g i n . i n í . 3. §. p l a ñ e , ff. quod v i aut c l a m , 
E t confuettído dat iuri fdi f t iónem^¡ft^oí• .z» 
m í . 3. ff. q ú o d ' c u i u f q u e v n i ú é r í i t a t i s • E t 
confuetudovincit legem 'fiut Jít jpecialis, & 
tune fiedaliter J iue f t gensralis 3 & tune ge

ne-



7jeYaUt^ , % l ó C , k ^ \ h í i ú \ , D u r a s | í f ; 
áe í e p u i c h . v io i ac . l i e m a s cíe que parece^ 
q-. e ticrife alguna apasienciaj que el C o n c i 
b o Tr i c l en tmo , aunque inc iuyo en fu cjif-i 
pofícion prohibi t iua a los Sacerdote^ í cg la 
fe l ino inc luyo a los P á r r o c o * ; que haze d i 
ferencia de vnos a otros ^ quando ioc .c i ta t . 
di2c,que no pue<danoir con íe f s iones de fe-
g la re i 3 í íno es los aprobados por los C b i f -
pos , ó los que tienen Beneficio P a r r o 
q u i a l , y í iqu i f íc ra inc lu i r a los Partocos> 
l o d ixera : Qtiia fi lex aliquid voluijfet fací-
U exprimeret, cap. ad audienpam j t b i D o 
l o r e s de dee imis , l . í í f e r u ü m , §. P r e t o r 
a i t ^ v e r C N o n d ix i t F r a i t o r , vb i e t i am D o 
ctores , fif. de adquirenda h ^ r e d í t a t e 3 & i . 
v n i c í í , § . í í n a u t e m 3 G . decaducis t o l i en -
á h , V a i a f c u s c o n f u l t . ^ ^ . n u m , 1, L e o i n 
t r ad .de nouioper is nunc ia t io .cap .^ .num, 
i } . N i tampoco parece qne és contra lo d i 
cho io que aponen Granados erad:. 10. 
d i r p a t » 2 . n u m , 7 . ü c g i d i a s difputi. 8. numer, 
7 1 .y otros,que quando huuiera c o í l u m b í e 
í a abrogo e i C o n c i l i o T r i d e n t i n o , por
que deipnes del C o n c i l i o ha, in t smenidp 
t iempo para in t roduzi r fe c o í l u m b r e y que 
teaga í u e r c a d e l e y , y de iu r i fd icc ion , Y 
prueboio , porque (guindo en e i cap. final 
de c o n í l i e t u d i n c , i n 6. fe piden dos condi-
cioneri, para que l a cof tuni 'bré a b r o g u é é l 
D e r e c h o pofsitruo , feilicet, que fea r a z o 
nable , y p ̂  e fe 5 i p t a y a y g r a u i fs i mos A u to -
res, que afirman , que ba i l an diez anos pa-
í a q u e : j a c o f l u m b r é prefefiba.- Suarez de 
Icgibus, l i b ^ . c a p . S . n u m . y . i u n é t o cap . i ^. 
q u x í l . 5 . & cap.18.num. 1 2 . D o n e l l u s l i b . 
i . c a p . 10. S a v e r b , confuetudo , n u m . 5. Y 
Jo q u é mas és^ (e prueba de l D e r e c h o , por
que quando pide largo tiempo para í n t r o -
duz i r coftui'hibre, d e t e r m i n a , que ds largo' 
t i é m p o e l d c d i e z a ñ o s . L a Jey. v i t i m á , G . 
í í e p r x f c r i p t . l o n g , t e m ' p . i . I n f l i t . dé 
Vfucapionibus : y que bafte tiempo de diez 
a ñ o s en l a c o í l u m b r e para derogar l a l e y 
G i u i l , y C a n ó n i c a , t ienen con mucha p r o 
babi l idad Suarez de R e l i g l ó . t om. 2 . i ib^ 
í . c a p . 2 2 . n u m . 6 . c i r c a f i n e m , L e í í u s l i b . 2 , 
cap. 6. dut>. 4. c i rcaf inem, Caftrus Palaus 
tovm, 2 . t raét- . l O . d i r p i i é . v n i c a , punt .4 .num, 
a . D i a n a ^ . p a r t . t r a é i . i ^ . r e f o l u t . 6 2 . P o r 
que e l D e r e c h o C a n ó n i c o didí. cap. fi
n a l , d e c o n f u e c u d í n e , ñ o feña la e l t i e m 
po fixo neceflario , para derogar l a cof-
tumbre , y és r a z ó n gouernarlo en cafo' 
de duda por e l f a r o l del' Derecho C i u i l y 
ajuefenaia diez a ñ o s , did!. 1 .v l f im .C .de : 
prarfcript ion.Demas de q u e S u a r é z difput.-
3Í7»fec t , 2 . num. 7 td ize , que A b a d , S i luef -
t í o , y A n g e l o tauic toiv qp® jb» V&t&Qf 

x é g 
eos fon verdaderos P r e l a d o s , porque los 
l l a m a afsi e i cap. tua nos, de Cleirico jegro-
t n i ce ( í i bien es verdad ^que l a p r a é l i c a ,y 
c o m ú n dé los D ó í t o r e s , efta en c b n t r a -
rio:)Eí]:o f e h á p r b p u e í l ó a f s i kn g r a c i a d a 
los f eño res C t i r a s , para é n ¿afo que a y a 
c o í l u m b r e / que d é d é r é c h o a los P á r r o 
cos para elegir C ó n f e í í o r ( cofa q u é i io h ¿ 
podido a u é r i g u a r ) y í ínó Já a.y , no m¿ 
parece que podran elegir CobfeíTor , que 
afsi lo tiene l a c o m ú n de los D o f í o r e s . 
S u a r é z difput. 1 7 . fe6l.2, numer . 7 , L ü g u s 
difput. 19. numer. ¿ . Granados t ra f t . 10, 
difput.-5. n u m . 4. iEg id ius difpvit, 8. n u m . 
61. Bofius d e l u b i l e o , f e í l . 3, cafu 2, ^.4^ 
n u m . 12^. & a l i | p l u n m i . Y no a y r a z o i i . 
que conuenca io contrario^ no auiendo c o i 
t ü m b r e . .., 

í 5 T o d o s los Sacerdotes í i m p l e ^ 
á ü n ios Rel ig iofos pueden abfoiuer ds pe
cados venia les . C a i é t a n . i n Surnrrí. ver - ' 
b.o a b f o l u t i ó . Ñ a u a r rus cap. 4. numer . $¿ 
G r á n a d o s i r a d . 10. difp. 1. num. 8. V á z 
quez quaj í l .p 3 . a r t . i . L a i m á n . Hb. 1. t raé t , ; 
5 .cap. 6. n u m . 2. y es c o m ú n . Y con j u r i f -
d i c c i o n , que les da ía Ig lé f iá . G r a n a d o é 
difput, 4 , n u m . S u a r e z d i f p u é . 26. fe¿l« 
6. Hur t ado difput. .10. Lugus difput, 18. 
nu.44.Pueden t a m b i é n abfolner d é peca-' 
dos morrales y a o t ra vez confe í l ádcs y afs¿ 
fe ha fiempre vfado en h I g l é f í a . G r a n a d o s 
t r a f l . T o . d i f p u t ^ ^ numer. 6. Naldu's v e r b « 
confefsio. ñ ü m e f . 28. Bonac ina difput. 5*' 
qua:fl . 7 , y es c o m ú n . D i x e aun l o s R e i i -
g iofos , porque M i r a n d a in M a f í . p ¿ x i & 
tor .par t .2 . quceíl . 4^. ar t . 1 r . conc. 2. d i -
ze que no pueden abfoiuer , n i l i c i t a , n i 

. v a l i d a m e n t e , y que es corrsun lefojlicióiTil 
de todos, y é n g a ñ ó f é en todo , porque f o -
l o e l l l e u ó l a o p i n i ó n con efte r i g o i ; y lot 
cierto e s , que fíempre podran a b í b í a é r v a -
l idameiue en l a fo rma d i c h a , y tambieof 
l i c i t a m e n t e , í íno es que aya p u e í l o e i P r e -
lado precepto en contrar io , que e n í o i i c e ^ 
pecaran en vfa r d e ñ a autoridad1, a ú n q u s 
í e r a n val idas las confefsiones. V a z q . q.9 3^ 
a r t . 1 .dub. 6.n. ^ . G r anados'vbi fup. tí. d.N¿ 
ú a r r u s ca.p.4.n.í>. 

16 T o d o s los Sacerdotes , aunque t id 
fean e x p u e í l o s , y aunque é í l en defcomul-
gados, f u f p é n f o s , ó i r r e g u l a r e s , ó degra
dados , y he reges , en e l a n i c u l o de la ' 
muerte pueden abfoiuer de todos peca-
«ios , y cenfuras ? afsi lo determina e l G p n -
c i l io T r i d e n t i n o fef. 14. ¿ap . 7 . ( Y á d m U -
mos , que I p m i f m o es a r t i c u l ó rde muer- ' 
t e , que peligro d q m u e r t e ) y e ñ a concef-
í jon es tan g e n é r a ^ y fin l imi t e , c¡üe pódVan 
h ^ ^ e t o f e i t a ^ ^ y a l i d a m é n ^ ^ ámvá^ífef 



170 Libro primcro. Tratado veinte y qua tro 
pífeferiVe el propio Sacerdote , pot ía gene-
raiiaaá cic la concefsioii ; Atqne ideo { á i i t ) 
omnesSacerdotes, quosllbet penitentes a qui-
hfuis ¡rectatts > & cenfnfis abfoluefe pojjunt, 
l ad iGcion .om^es .és general , y que nada,y a: 
t á ü g d ñ é excUiyc .vt i n i . c e á a i o r e m in p n n 
cip5io,tf.dé legat.3 . l .hoc a r t i cu io^.de h x ¿ 
red. i n í l i t .Lped icu l i s^ § . L a b é o , ií*de auro , 
& argent . legat . notant A4enoch,con!. 20. 
rium, 1 7.& conf. 15 6.nüm.2 3 . T i r a q ü e l l u s 
i rf l . í í vnquam^verb . to ta tn .Cde reuocand* 
donati 'num. i .Bnrgos de P a z conf . 2 5. n u . 
28.Caldas Pere i ra de empt .& vendi t . cap. 
5?,nüm. 5. Y cs fne rca íe mas con la g e n é r a -
Jidad de íás palabras: Qfíoüibet patnitemes k 
quihufris p e c c á t i s , & c M á k a ú n ^ u i l i h t efl 
VnÍHerfális omnia cúm¡>kttens,vt i n l . c ü Gjtííss 
fF.íí certum petatur ,y la d i c c i ó n , quiuis, de 
la m í í m a manera ló coniprehcnde todo 31. 
a procuratore, C . manda ti, cap. foli t íe , de 
m a i ó r i t . & obedient, i k notant Ca rd ina l i s 
TufcHuspraRic .conc . tom. 2. l i t . D . conC 
3 ̂ .Menochi i i s remecí . 6. recuperand. pof-
í e f s i ó i n u m . 1 ^ T i r a q i t e i l u s de r e t r a d . L i g -
n a g i e r ^ a . g l o f . ^ . n u m . i o . Y en materia ta 
g r a n é , y procediendo con palabras tan ge
ne rales,nO auia de dexar e l G o n c i l i o deba-
xo de o p i n i ó n que no huüieífe lugar fiiccM 
c e r s i o n , e í Í a n d o p r e f e n t e el P á r r o c o ; y afsi 
fon de mi parecer Sk v é t b . a b f o i u t i o , nu. 4 . 
H e n r í q u e z l i b . ^ . c á p . i í.mirn. 4 . 6. y 8. & 
cap. 1 2 .num.i .Naldns Verb. confefsio, nu* 
31 . V i i i a l o b / i .part.traa-.9 . d í f . 4 9 .num.9.-
B a r b o í . d e poteft .Epifcoj). par t i .2. a l lega t , 
i 5 , D i a n . i . p a r t . t r a é l . ^. re io lu t . 5. citans 

K aü a r r 11 m , V a le r 11 m , A n gles , Z e ro l a m, 
Fineli i im>,& 7 . p a r t - , - t í G f t . 4 . r e f o l u t . 57.& 
4 . p a t t . t r a & . 4 . l e f o k t . 1 6 i . l o a n n e s S a n -
fíms di fp .44. n u m . (5. y otros m u c h o s D o -
d o r é s . P a r a mi tengb por cierto lo dicho; 
pero poique ai'gunos de los Doc to res ci ta* 
dos^ lo j uzg3n por probable , y otros d i -
zen apretadamente que fe ha de feguir 
lo con t ra r io ,aconfe iana í í e m p r e ^ u e e f t a n 
do e l S ü p e n o r p r e f e n t e , como e l I n q u i f í -
dor , C u r a , fe, fe a c ü d a a él , y fe exc luyan 
los Sacerdotes fímples* 

17 L o s que no t ienen cierto d o m i c i l i ó , 
V . g. los v a g a m u n d o s , fe pueden confe í far 
con qualquiera Sacerdote aprouado en los 
lugares donde a l prefente afsiften. L a razo 
é s , p o r q u e íi los qUe t ienen domic i l io fe pue 
den confe í far con qualquiera Sacerdote 
aprobado, porqué a-fonkri 5 no podran los 
v a g a m u n d o s ^ í í c L a i m a n . l i b . ^ , t r ad , 6 . cap . 
g . n u m . / . B o r i á t . d i f p ü t . 5. de Sac t am. q . 7. 
p ü n t . 2 . ñ ü n i * 4 . F \ c g i í 1 á l d . l i b . i . c . 7. nu . 6 4 . 
contra V a z q « q . 9 3 . a r t . i é l i b . 4 . n . 4 . & Sua 
xez difp. 2 ^. fed. 2 . con t ra iEgidium difp, 
8 .dub ,8 .Lugum difp. 1 9 . n . 7 . q ü e é n f e ñ a f i 
fe han dé confe í fa r con e l P á r r o c o de l a P a 
f roquia donde a l prefente v i u e n . 

18 T a m b i é n pueden los caminantes, y 
f é r é g r i n ó s ,qiiando eftan fuera de fu d o m i 
c i l i o confeí farfe con qtialqUier Sacerdote 
aprobado p a r a o i r coiifefsiones por v o l u n 
tad tacita de fus Obifpos, que ha declarado 
fer tal l a coftumbre íic L a i m a n . 1. 5. t r a d . 
^ . c a p . g . n ^ . q u i c i t ^ t C a i e t a n . N a u a r r u m , 
& a l i o s * 

D E O T R O S C A S O S Q V E P E R T E N h C E N A L 
Miniítro del Sacramento de la Penitencia. 

L a autoridad pafsiud para elegir Confejfor^ 
fife acaba por la primera- ve i j w. 1 . 

Que requifitos pide el Concilio TridentinQ 
para oír válidamente cónfefsiou? t t . l j 

Y f i dichóf requljitos fe entienden a los regu
lar es* - ^«w. 3. 

Si fereputaríporregulares tos Caualleros de 
las Ordenes AÍllitaresZ num.4.* 

Silos Párrocos pueden aprouar a los /imples 
Sacerdotes para oir confefsicnesZ n,^, 

S i y n Párroco puede exponer 4 otro Farro-
f o<! num, 6» 

Si el Pafroco por ferio puede oir confefsiones 
entodo elmundol nnm.'j. 

Si el Sacerdote por )?n Ordinario puede oir 
' en-todos Obifyatos confefsionesyfin n'uwa apro 

* ación* num.?,* 
Siporvirtud de U B u l a puede qualquiera 

Sacerdote aprobadoporvn Ordinario fer elegi
do en iodos partes? n.9'* 

S i por la Bula puede fér eletfo por las muge-
fes él que tiene limitada autoridad por el Obif-
po Caraqueño las c ónfíéjfe ? > «.10. 

En la Orden de nuejfro P j .F ranc i fco qual-
(¡uier Confefor puede fer eletto de todos Us Re-
ligio fos dell a? ttunt.ii. 

Ponefe el priniíegío da do.al a Compañia de 
lefm para confejfarjerido camino, fin aproua-
ciondelOhijfo* . f " » . i 2 . 

Ponefe otro priuilegio concedido a los Con-
fefores de nueftra Orden, para que puedan oir 
todos los que a ellos acudmen a confeífar9 aun

que 
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quefedn de diuerfós Ohifyados, n. 13. 

Poneftotro pimUgio amplifsimó^oncedido 
a los dclA Compdñid de J e f a . " «* 14. 

SilosObifpos fin juftd caufá limitdñ U j u * 
Yifdiccion a los regulares 7 fi queda reftfiiigi* 
da* n u m . i j . 

S i los regulares pueden cónfefar ton la du~ 
tmdaddekosOhiftados ^fm la de fus Prela
dos? num.i6. 

Siaprohados los regulares envnObijpado^ 
puede el nueuo Obifto fujpsnder , o reuocar las. 
Ucencia** n u m . i 7 ¿ 

Siquarído el Obifpo aprueba, fin examen al-* 

A. autoridad de e í e g i r C o -
feííor^ no íe acaba por l a 
primera eleccioi^faluo^li 
fe colige afsí de la mente 
de lPre iado3) p o í q aünq 
én las cofas onerofas fe 

entiendan e ñ a s l i cenc ias , folamente de v r i 
ad 'o, c o m ó é n la p romeí fa de dote hecha a 
alguno quando fe c a f a r é / e entiende fo l a 
mente del pr imer mat r imonio -.pero en las 
cofas poco onerofas,y f auo rab l é s , f é puede 
hazer ex t en í íon a a d ó s f é m e ) a n t e s , a rgum. 
l e g . p l n c e t . t f . d é l i b . & pof thum.Y l a l i cec ia 
para elegir C o n f e í í o r , es fauorable, y fe ha^ 
de a m p l i a r l e R e g i n a l d ü s í . í . r iüm.p 6. v b i 
ne f e r i . N a u a r r u m í S i l u e f t r u m J & alios Sai - ; 
rus de p o e n i t . c a p í . i i , n u m . i . B o n á c i n a dif-1 
put. s • qüceft.y. punt . 3. n i í .4 . P o r l a razo i i 
dicha,no CeíTa la autor idad que da?el O b i f -
p o } ó o t r o P r e l a d o que tiene jur i fd icc ion 
o r d i n a r i a , para o i r conféfs iones por l a 
m u e r t e , ó é x t i n e c í o n del oficio del t a l O b i f -
p o , ó P r e l a d o . V a í q u é z quíEÍl.9^.art.^. 
i i um.2 . E n l a n u e l , Sa v e r b . gratia,num.4.-
Sanchez de mat r imonio , Üb . 8.difput. 28. 
n u m . j ^ . Sitdrezdifput. 2 6 . £ e d . 3. num.y.' 
^Egidiiís difput. 8. dub. 1 o . num.71. H e n r 1-
quez l ib .y .cap . 2 i . n u m . 6. Reginaldus l i b . 
i .num.9«^Fi l iuc ius t r a ó l . y . cap.S*quasfito 
7,num.2 6é , 

2 P a r a poder o i r conféfs iones l i c i t á 
v validamcnte,quiere e l C o n c i l i o T n d e n -
t ino fef. 2 ? . cap. 1 «5. de refomat. dos cofas 
en e l M i n i f t r o , ó que tenga Beneficio P a -
i r o q u i n l , ó que fea aprobado por los O b i f -
pos^á por examen,{1 les páre 'ciere conuenir ,-
Óíiñ e l le i i í z g u e n por i d o ñ é o . 

I Ef le- decreto río fe e í l i e i ide á los ré"^ 
guiares , antes los e x c í u v e e l C o n c i l i o , 
quando d í z e , que no puedan los Confe íTb-
r e s , o í r bonfé f s íónés ,aun de Sacerdotes fe-
cn lá rés , í in v i lo de los dos réquif í tos dichos, 
y i n c l u y é n d o l o s Sacerdotes f e g í á r é s ' t i r -
mauit regulam in contrdHum> a c e r c á d e l o s 
regulares, ex l e g . T r i b u n u s , § . v U . í í . d ^ mi-

gun Confeforje puede dmifmó Ohifpo defpues 
llamar a examen? «.i8« 

Si íoi Prelados regulares, por ferio pueden 
cónfejfarfifi aprobación deJ,oS Obifpos? « . i^» 

Pottenfe lós Autores 3 que faUoxecen la opi
nión afirmatiud. ^.20. 

ImpUgnanfe los argumentos de Manrique 
contra Diana , qup lleub la opinión negati* 
n a , « .21.22.23.^ 24, 

Si en materia de Sdcf amentos, fe puede fe guir 
ta opinión probable aún menos probable fe 
trata de jurifdicion* x «.25» 

í i t . t e ñ a m . l . nam quod í i q u i d o , § . fin.ff. d é 
pen. lega t . l . q u ^ í i t u m , idem refpondit, 
v b i glof . verb . non poteft. tf .de fundo i n -
fh-ufto,cap.2.de cOniug. leprofor, S tepha-
n ú s G r a f t i a n ü s d i f c é p t a t i o n . f o r e n f . t o m . ^ . 
ca{í.92 2.niim.? i . Y afsi oy los regulares í e 
pueden confeífar con l icencia d é fus P r e l a 
dos con Sacerdotes feculares i d ó n e o s , aun 
que no ef tén a probados por él Obifpo, por 
que antes del C o n c i l i o podian lo fríifmof 
& aiure antiquo non efi recedendum^ñifi qua-
tenus inuenitu? exprefium iri nouo , c a p . i . d é -
traslat . Prse la tor . e í l l . prcecipimus. C . d é 
appellat . V á z q u e z qu^f t . 9 3 .ar t .3 . dub. 3 • 
n u m . 5 . Granados t r a f t . i d i d i f ^ u t . ^ . T r ü -
l l ench . i n é x p o f t i t . B u l l a : l i b . i . §.7. cap.ié 
d u b . i . n u . ^ . N a ü a r r u s cap.4 ,num.7. San--
d iu s difp.49*n.7.in felef t is . 

4 Y lo mifmo fe d é u e d é z i r de íos C á -
üa l l e f os de í a s O r d e n e s de f an luan , S a n t i a 
go, C a í a t r a u a , y Á l c a f i t a r a , que fe podran 
confeífar con q u a l q u i é r í í m p l e Sacerdote 
i d ó n e o , r e g u l a r , ó f ecu la r , aunque no efle 
éxpüe f to , p o r q u é fe gun la mas verdadera 
Opinion,fon verdaderos R é l i g i o f o s , fíe S a -
ftius difp.49. á n ü . 10. R a m i r é z d é f u n d a t , 
O r d i n . S a n ó l i l a c o b i . cap . i . . fo l . i8 . Sancha 
l ib .y .de i l a tu .Re l ig io .cap .29 .num. 10^. Y" 
la mifma razor i corre acerca de las M o n 
j a s , que con l icencia de fu P r o u i n c i a l fe 
podran confeífar con q u a l q u i é r Sacerdote 
i d ó n e o , fecular, ó regular , aunque no eftu-
üieífe e x p u e í l o , f e g u n e í tenor del C o n c i 
l i o ; pero y á por e l B r e u e de G r e g o r i o X V . 
que co rh iénca , infcrutahile, fe manda, qtie' 
los ConfeíTores o rd ina r ios , y extraordina- , 
r í o s , que deputa ron los Pre lados re gu la -
res, para confeífar fus M o n j a s , e í í e n apro-
uados por e í O r d i n a r i o de los luga fes ^íi 
bien es verdad , que Tuan S á n c h e z jn feleft , 
difput.49«nüm,T 7,afirma, que por parte d© 
íos Prelados de las M o n j a s , fe fupl icó a fu 
Santidad de lo cotenido en el Breue en ef-
t á p a r t e , c o n quefe fufpendio la execucioi i 
de lo mandado por el, 
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l - f i Libro primero. Trátado veinte y quatro 
5 D $ r p u e s d 6 Í decreto r^ferício^nítm.2* 

de l Conc i l i o T r i d e n c . no puede ios l-arro-
eos aprobara lo's fíiiipl«s Sáeé rdc t e s para 
¿O.iifeilVr tus lu jui tos ,porque torco ,amen-
te f r ía de tendr l a v n a d e ias o c s a p r o b á -
cionéá del C o n c i l i o , ó la del Obifpo . o l a 
d e B ^ n e í i c i o P a r r o q u i a i . W Ü a l o b ü ^ t o m a . 
£ra£tv9.dif.4^, num. i . V f z q u e z quceíl.9 f* 
^rt .3; .áub.4fnijm,5.Su'ar,diíp'!LtiS.rect.4. 
num, 11,Hurtado difput. IO. dtf. i 6. Lugus 
d i f p a t . i i .num.6 .San¿ l ius in felecl.difpué» 
4;Vaum.5 i .y es c o m ú n , y h contraria t i e 
ne muypoco de p r o b a b i l i d a d . L l e u o k F r a y 
P e d r o de Ledefma de poeiiit.e^p.i 2. citans 
C r e l l a n a n , & G a l i u m . 

6 Pero podra e l P á r r o c o exponer a 
títrdParrtí'cOjó Ctira^para que coníieííe füs 
fe 1 igfefes,como puede exponer a otro qual 
quiera Con^'e^or aprobado por ei O r d i n a 
t í o porque ambos tienen los requií ícos del 
C o n c i l i o , y ambos pueden fer eie^os para 
Confeí íore- : en iodo é l mundo , por v i r t u d 
de ' la Cruzada^ ó l u b i i e o . Henr iquez l i b . ^ . 
de pocnit.cap.6.11^^.6. Koninch .d i fpu t .8 . 
dub .y .num.^ ^ . F a g u n d é z p r x c e p t . i . h b . y . 
á num. 3 5. D i a n a pait? t r a é l . 4 . refoiut . 
f46.& 110. 

7 Podra tañnbien qua lqu ic ra P á r r o c o 
o í r Goftrefsiones en todo el mundo1, aun Cm 
B u l a , y í í n o t r a a p r o b a c i ó n del O r d i n a 
r i o , p o r q u é en ios P á r r o c o s , rio pide el C o -
c i l io ot ra a p r o b a c í o f i , mas de fer Ppf r o x ó . 
P e r o ha de fer con confent imrt to del pro
pio P á r r o c o . Suaxez tom, 4. de poenit. dif-
put 28. re^ .4 . num. 18. Ludouicus de T i n 
l ú a n h l Surtí . 1. p - i r t . t r a í t e de p o e n i t . q ü ^ i b . 
(J .ár t . í . dif . 13. V á z q u e z tom. d© poenit» 
qiTaríl.P 5. art» ^. dub, 5 . l í u m . i , Ochagau ia 
de Sacramento traftv2^. q'uaft. 40. num. ̂ . 
V m a l d . i . p a r t d e c o n f e r s i o . F a g u n d é z p r a c 
cep, 2. rib.y.cap. 3 .num. 7 5. A r b o l e d . i n 
p r a d . S a c r a m e n u n o t a b . ? . l i te ra B , f o l . 3 7 , 
loan . S á n c h e z in fe le f t i s , d i f p t i t . ^ . n u m . 
28::.Algunos han afirmado 3 que no l e s b a ñ i 
a los P á r r o c o s la facultad d é l C o n c i l i O j í i n o 
que por fer folamentede a p r o u á e i o n , u c 
ee fskan de jur i fd ic ion del Obi fpo , en cuyo 
Obifpardo quieten c o n í e í í a r • y vefe c l a r a 
mente , que no es áfsi , porque e l C o n c i l i o 
pide vna de dos cofas , ó tener Beneficio 
P a F r o q u i a l , ó a p r o b a c i ó n f y l icencia del 
Obifpo3v tan l í c i t a m e n t e oye c o n l e í s i o n e s 
e l que poííee Beneficio Pa r roqu ia l , como e l 
que tiene iu r i rd i c ion , y l icencia de los O b i f 
•pos.AdureTtanfe las palabras del C o n c i l i o , 
jfe-f.2 ^ . c . i «5 .de reformatio; 'Decernn Sanfi* 
Synoáus nullum etiam reguUre pojfe confefsio^ 
fíes faculañum-, etidm Saccrdotum audire, nifi 

copis pe'f ex amen yfi illis videhitur^&CiRepz-
refe en l a adiccion nifi, que de fu na tura le 
za e exceptiua ¿ y c o n e f é f t o eontradize a. 
lo que p r e c e d i ó , v t in 1. a¿ l ionc , v b i B a r t o -
k i s , i a fon ,C .de t r á í a d i o n i b u s , & m reg.pes 
catum.de regul .mr. l ib .ó . t radunt .commu-
niter D o t t o i e s , au iá dicho con abfoluta 
n e g a c i ó n , mlium etjam Sacerdotum, ¿s^c, y 
a í í a d e , nifi ParochidU Beñeficiü^&c.Qon que 
d e í l r u y e la negatiua en el cafo de l a excep-
é i ó n , y a í i í m a lo que e l contiene , deqno 
C a r d i n a l . Tu fchus coneluf. 214. n ú m . 7 » 
cum multls.quos c i tá t .&reqüí tu r .Augi f j í l i -
nus Barbofa in t r ad .de d i f t i o n i b u S j d i í t i o . 
217. n u m , Y a f s i necc íTar iamente ha de 
hazer el C o n c i l i o e ñ e f én t ido : Los queiie-
nen Beneficio Parroquial ¡y licencia^ o jmijdi^ 
cien de los Obifpos, pueden oir coñfvfsionis de 
feglares. S i da facul tad para o í r coníéi 'Vio-
nes , no es folamenre general aprouacion, 
Uno expre í ía j ü r i fd i c ion .pues en e i o i r eon-
fefsioncs confia e l exé re i c io de lSac ramen-
to en la confefsion: pero ha de fer, no c o n -
t r a d i z i é n d o l o e l propio P á r r o c o . V á z q u e z 
qua íl.Sí ^ .art .3. d ü b . ^ . n u m . 2 . S u a i e z d i f -
put. 2 8.feft .4.miní. 1 S . F a g u n d é z pra 'cepté 
2.1.7.cap, 3 ,nu,3 <;. P é r o p o r J a B ú l a pue
de fer e l e d o qualquiera P á r r o c o en todo 
e l mundo, fin l icencia d é l propio P á r r o c o , -
porque codcá los P á r r o c o s eftan aproba
dos por e l O r d i n a r i o , y no pide mas la B u 
l a , n i e l l u b i i e o ; £ t cafuslegis vbi ejl^ceffat 
omriis í í¿ / ) )« í<í í jo ,g lof .vhim. in l ,Anci l l ¡ r ,C» 
d e f u r t . S u r d ü s coní i l . 5 ^.nürn.ó. C r a u e t a 
coníil .2 7 7 . n ü m . 7. M a r . A n t o n i u s v a r i a r , 
r e f o l u í i ó ñ , i i b . 1. l é f ó l u t , 46» n u m . 1. B a r -
bofa in t r á í l . dé ax iomat i . ¿9 . iúrif , axionl* 
1 ^ 6* n u m . 10. fie Henr iqUez l i b . 6. capvá , 
num.7. loannes B a l e r u s , verbo ñbfoiutic^ 
di f . ' i . imm. iS .Bonae ina di fpüt . 5. q i i íe í l ' . j i 
p ü n t . 4 . §. i .num. i- 3 .Fa gund cz l i b . 7. ca p, 2 » 
n u m . ? 5 .Diana 1 . p a r t . t r a f í . i 1. refoiut , 8* 
y es c o m ú n . 

8 E l Sacerdote aprobado por v n O r 
d ina r io no puede confeflar en otros O b i f -
p a d b s , í í n nueua a p r o b a c i ó n . A f s i lo deter
m i n ó V r b a n o V I H , en el a ñ o dé 1628.-
r e ü o c á n d o todos lós p r i ú i l é g i ó s , y las i i c é ^ 
cias de o i r confeÍMOnes, fin a p r o b a c i ó n de 
los Obifpos Dioceffanos. T r a e L u g o e í l e 
decreto, difput.2,i!, n u m . 29. líe Granados 
t r ad . i o .d j fpu t , ^ . num. 12. V á z q u e z q-? 3»' 
art.3.d,iib.4.Suarez difput.28. fed.6. & 7* 
nu-m;^..Barbofade potefí. Epifcop. pan.2» 
allegatv 2<>. num. 59. 6¿: aüj p í u r i m i , coi^ 
que en cafo que aya decreto del Pont i fce^ 
ccífa la opinión antes probable d e H e n r i -
quez l ib .¿ .de poenit.cüp.6.num.7. d e i F g i -
dio d i fp iu .g^dub .^ .num.^ . Y de otros qus; 

af i r -



Penitencia. 
afirmaron ^ne baftaua l a aprouaclon de v n 
Obifpo y para confeffar en todo e l mundo, 
porque no pedia mas e l Conc i l i o T r i d e n t i -
no,íí v ienes verdad^qno h e y i í i o autenti
ca e í l a d e c l a r a c i ó n j y decreto dé VrbanO 
V I H . 

9 Pe ro por v i r t u d de la B u l a ^ l u b i í é O , 
es lo mas probable , que puede fer e l e é l o 
qualquiera Coníe íTor aprobado por v n O r 
dinario , para oir las confeTsiones , porque 
r.o piden mas l a B u í a ;y í u b i j é o s . d e que fea 
aprobado por e l O r d i n a r i o , y e l que es 
aprobado en q ü a l q u i e r l u g a r , fe vé , que 
verdaderamente e í l a aprobado por e l Or-
d i n a r i o - i } í vetbum getieralher ptoldtHm re~ 
fermt 4(1 ómiics 3 & di omríe tenípus ¿ l . í l n i 
fuer i t^ . t r .de legat. 3.1. q u í d a m , í t . d e t r i t i -
co^vino^glof. final i n í . fin» C , de h^ered. de* 
Jatio* Y no ha declarado cofa en contrar io 
e l Pont í f i ce , cita H e n r i q u e z l i b . ^. depoe-
ii t t .cap.6.num.7.&lib.7.de indulgen.cap. 
11. Va i e ru s i n dif t 'erent í js vtr iufque fon^ 
vcrb^abrolu t io .d i f . i .nu .y . & feqq. L l a m a s 
i n Sümrnce p a r t . i . c a p . 6 . § . 6 . P o r t e l in dub.-
r cgu l .ve rb . Confe íTor . r e g u l . n ü m . 4 . ^ffigi-
dms de Sacram. difpuf. 8. dub.7. num, 5 $¿ 
K e g i n a í d u s i n p rax i í o m . u lib.(). 'Cap.i.¿. 
q u i í l ^ . r t u m . i 88 .Fiüücius tom. 1 . t raft .7. 
cap.9. n u m . 262* D h m á í . j í a t e . t r a d . i ie 
í e f o l n t . y . , 1 , 1 

i o M u y probable fen tenc iá es l a de ío's 
que afirman, que por l a B u l a puede fe* e le 
cto por v a r o n e s , y mugeres e l C o n í e í í o r 
a quien e l O b i f p ó , por fal ta dé edad l i m i t ó 
l a l icencia para confeíTar mugeres , p o r q u é 
e l C o n c i l i o f o l a m é n t e pide en l a B u l a , q u é 
fea aprobado por e l O r d i n a r i o , y donde e l 
Derecbo" no d i í i i n g u é , nec nos diftiríguere 
¿ehemtfSjí.de precio^^de publici i n rem a í t . 
F a g u n d é z p n r c e p t . x . l i b ^ . cap,2.num.45, 
JEgidius dic. dirput. 8* n ú m . < 7. H e n r i q u e z 
l ib.6.cap.6. nu.8. Sanch . l ib .8 . d é m a t r i m , 
d i f p u t . ^ . n u m . i 6. Lugus d i f p u t . í í . num.-
12. Ledefma tom. 1. t ra f t . d é Sac ram. poe-
n i t . c a p . 23. dub. 8. S á n c h e z d é m a t r i m , 
tom.2.1ib."8.difput.3 6 .Diana i.pwlrt.t'raa. 
1 x . refolut .^ .Pero íi l é l imi ta íTen l a j u r i f d i 
c i o n p a r a v n l u g a í f o l o , ó para confeíTar 
l a b r a d o r e s , ó para caftís f emé)an te s por de -
f e ñ o d é ciencia , no feria elegible por l a 
B u l a , porque no fué expuefto por i d ó n e o , 
fíno para aquellas p é r f o n a s , ó pueblo •, y l a 
idoneidad principalmente c o n í i í l é en l a 
c iencia . V e a f e abaxo ,nu . 1 ^, A c o í í a i n é x -
po í í t . B u l l a ! quceft. 7 9. V a í e r t í s v b i fup. 
verb.abfolut ío ' .d i f - i¿*f t t . í ^ D i a n a ibidem 
confefsio. que no carece de probabilidad l a 
o p i n i ó n cont rar ia de Fagundezp r^cep t . 2. 
l i b .7 . cap.2. n u m . 2 2 .Henr iquez v b i fup. 

M o i í r é ^ .par t .exam.Theol .c ip .9 .§ .8 .n ,6 . 
porcj l a B u l a no dize mas de que fea apro
bado p S r e l O r d i n a r i o , y y a lo es, aunque 
l i m i ü a d á m é n t é , por d é f é d o de c i e n c i a . L a 
í á z d n no tiene m ü c h a fuerca-.pero l a au to
r idad deftos D o f t o r e s , és de mayor para q 
por principios extrinfecos no fe deua c o n 
denar por improbable fu opinioru 

11 E n l a O r d é n de n n e f t r ó P á d r e fan 
F ra i i c i f co , q u a l q u i é r a Sacerdote aprobado 
por fu P r e l a d o , és ConfeíTor i d ó n e o para 
todos los Rel igiofos de l a Orden por las 
conftituciones g é n e r a i e s , íic M a n u e l t o m , 
1. c[ua2Ílé2i.áít.3< 

12 Los de l a C o m p a ñ í a de Tefus t íenér t 
p r iu i iég io" , para que yendo de camino por 
m a r , ó t i e r ra puedan predicar , y o i r c o n -
féfs ionés , aunque fe detengan algunos dias 
éri á ig i ín l u g a r , c ó m o no c o n t r a d í g a n l o s 
P á r r o c o s , a ü R c | u é no é ñ e f t p r e f e n t a d o s en 
a q u é l Ó b i f p a d o , n o e R a n d ó a l l i é l Obífpo> 
compend.Socie t .verb . confef. §.2. H é n r i -
q u e z l i b . ^ . d é poenit.cap.6.nu.8.in c ó m e n t . 
i i t . I . del qua l pr iui legio gozan las d e m á s 
Rel ig iones por c o m u n i c a c i ó n , veafe a r r iba 
num.i7. t raf t .20.& hoc t raf t . r i .8 . 

1 ? L o s Rel ig iofos de n u e í l r ó Padre fari 
F r a n c i f c ó , t i e n e n pr iui legio de N ico l ao V . 
y de L e ó n X . para o i r las conféfs iónés d é 
todos lósF ié l é s én .e l Obifpado d o n d é eftan 
aprobados, v t M a n u e l in B u l l a r i o in B u l l a 
2. N i c o l a i V . & í n t e r VÍÜÍEVOCÍÍ ó r a c u l a , 
L e o n i s X¿ 

14 l ^ á u í o l l l . c o n c é d i o a los Rel ig iofos 
de l a C o m p a ñ í a de l e fus , q i i ee í luu ie rc r f 
aprobados por e l O r d i n a r i o , conforme a l 
C o n c i l i o T r i d e n t . q u é puedan abfo lnera 
todos los fíeles,que a ellos v in iere de q ú a l -
q u i é r a par te , aunque fea de lo* cafos r é f e r -
ü a d ó s a í P a p á , como no feari de la B u l a d é 
l a C e n a . P a u l u s I I I . i n B u l l a r ^ B u l l á 7,ípííus 
Pontificis , inuénies,ej(; | )rej(pw,irí fine B u l l í s 
C r u c i a t í e , F r . Manuelis*' P é r o aunque' h a 
ble de todos l o s F i é l é s : p é r o no fe e ñ i e n d e a 
los R e l i g í o f o s , p o r q ú é e í los por fus p r iu i l e -
g i o s , no fe pueden abfoluer íín l icencia de 
fus Super iores , ó a l g ú n i n d u l t ó claro , í íc 
C r u z in e p i t h ó m é l ib .2. cap.6. dub.^. y ert 
e f p é c í a l , expre íTaménte lo p r o h i b i ó Vrba-^ 
n o V I I I . e n e l B r e u e , q u é c o m í ^ n c a : i n f p é -
cula,que y o púfe a l a le t ra , y d e c l a r é i n e x -
p o f i t i o n e r t ó f t r a ' R é g u h e , p 3 g . 4 8 8 . 

1 ^ S i los C b i f p o s , fin j u i l a cáufa íi m i 
t á n l a aprobacio a íos regulares de las Orv. 
denes de Santo D o m i n g o y nueftro Pad re 
fanFranc i f co para confeíTar m ü g é r e s , 6 p a 
r a t a l l ü g a í f o í a m é n t é , ó por tiempo de t a 
tos mefes, y fe echa de v e r , que es dureza 
de condicion? ó poco a f e ^ o , y mala v o l u ó -

tad . 



174 I-^bro primero* Tratadó-veitlte y quatro 

a Ai 

e confiara á 
i 

é que aptueba fin l imi te 
>, por i a cxt rauagantej fuper C a t h e -

ciram CÍC B e n e d i é t o X I . que exp reá l amerue 
h.V/.e petpctuai.i.. j u r í fd i cc ion de ios F r a y -
1c de lós Ordenes de l-n-edieadorcs > y rne-
n(>re';:,ibi: Per Úm c ipuno rum mortcm tiolnmus 
t rnn i n a ñ y y C i e m e n t J d u du m de fe p u 11. q u e 
concede a ios mi Irnos R c l i g i o í o ; l a rrnfma 

A, ó n t o r i d a d biíe e m i g a ios i-arrocos 3 donde 
t a m b i é n con A a1, que la jur i rd icc ion fe ia da 
e i Papa , y ib la mea* te da ei C bifpo la apro
b a c i ó n , cita D i a n a ^ p a u . t i a é í . - i . r e í o h u . 
2,4. por üfta fcnteocia, a C o c h i e r , L a r m a i ^ 
V i U a i o b o s, F e i r 1 n o, i-4 i r 3 n d a, K e n r i q 11 e z , 
C r u z , í l o d r i g u e z / S o t o , Graf is , A n g e l o , 
V e g a , Cenedo , y F a g u n d e z , y ei m i imo 
D i a n a parece que i a t i ene , pues ia 'pone 
después de la contrar ia n e g a t i ü a ^ q u e quan-
do p lures o p l n i o n e s . u f a n n í u r v l t i m a cenfetu? 
a ¡) pro b a t a . 1. ?. ^Nsracins,!! ' , de acquirend. 
poííef , yquee lCon .c i l i o .no r e u o c ó i a É x -
trauagante, y C lement ina , ib enfenan N a -
uarro i n M a n c C a p . i y . n ú m . 2 ^ 4 . F a g u n d e z 
p r c e c e p t ^ . l í b . 7 .cap . 2. n u m . 15. Porque 
por l a general renocacionde prixiilegios, 
110 vienen los ínfei tose i i el cuerpo del D e 
recho c o m ú n , y e l lo es verdnd, aunque en 
l a reuocacion fe pongan c lau fuks genera
les , porque y a paíTan de priuilegios a leyes 
comunes , que íln efpecialr renocacionde^ 
l ias j í i empre quedan en fu fucrca . A f s i l a 
tienen los Inrrftas rn i . hieres abfenf, í l . de 
ludic i j s , & Felinus cap. i .nu .2 . de refeript.' 
Nauar rus conf. 8 j . de r e g u l a r . d u b . ? . L o 
iriifmo fe ha de dez i r , quando los Qbifpos, 
í ín j u i l a caufa no admiten los regulares 
prefentados por fus Superiores a i examen, 
o defpues de- examinados injufxamentc , n o 
les quieren dar l icencia para confeffar, que 
quedan aprobados por i a E x t r a u a g a ñ t e 3 y 
Clement ina dichas.Fagundez, & Naua r ro 
loco cit, & o m n é i Authorcs ; , y b i f u p . N o 
niego-que pr.eda e l Obifpo aprobar los re 
gulares con l imi te , por de feé to de ciencra,-
que pata experimentar la los remite a e x a 
men ei C o n c i l i o : p e r o í i auiendo cometido 
e l examen a algún, hombre d o í l o , e ñ e Ies 
haütV iwfícientes,d€. piré> no podra el O b i f 
po l imicar la l icencia de c o n í e í f a r , p o r tie'm 
po í e n a l a d o , o para confe í ía r ftmgeres, por 
de;e6:0'de edad .porque «f ta l i m i t a c i ó n , n p 
v a l d r á , y podran confe í ía r fin l imi te , por 
que la auroridad', v j u r í f d i c c i o n ^ la da e l 
Pontif í 'ce3 v no la puede e í l r e c h a r íín caufa 
-sjí'Gb.ifpo>/£4 l i h i t u m fmtm, ííc M i r á n d a - . i » 
jVlail.COm. 1 .qu ^11.4^ ..num. i o . V i l l a l o b o s 
tomoT.rracr«4rdif. =5 ^ . n i t r a . i . V e g a t o m . i , 
c.íi.p'./í'aT.cafü '/"i Fagundez loco cit.num,<>••;.. 
T r u U e n c h . Ü b i Í , ^ 7 . cap. i..dub .7.»- a u m , 18. 

& Ludonicus a C r ü c e , á p u d ipfum. F e i r i -
nus í l ip . p riuileg. M in i mo r um, to m . 1.eon -
í l i t . 2 .S ix t i 1111.§.2.11.44. 

16 Muchos Au to re s afir man,que no fon 
val idas las c o n í e f s i o n del lyel igiofo , que 
confe ísó con ju r i fd icc ion del Obifpo a los 
feglareSjíín l icencia de fujPrelado : pero l o 
cierto e s , que feran val idas , , porque tiene 
p o t e í l a d de orden, y j u n í d i e c i o n , P i t i g i a -
nus in 4 . tom.2.di í l . 17. q u a í l , vn i ca art.^é 
dub. 1, Salas de legibus d i fput . i 6- f e í l . 10. 
ni im .4^ , Angles de CGnfersione,art.8.diíei, 
y i l i a i o S o s t o m . i . t r a í l . y . dub.50.num.4> 
M i r a n d a in Man.Prcelat . t^fn.2. . ,qu^í l .45¿ 
a r t , i ! , & 12.Diana i . pa r t . t r a é í . i i . r e ío -
iut . 1 Nauar rus cap. 4^ & 6. Y podra í e r 
elefto por v i r tud de la Bula^ que folamen
te pide l a a p r o b a c i ó n del O r d i n a r i o , y no 
la del propio P í e l a d o . B i e n q u e í i confieíla 
efle Re l ig io fo contra la obediencia,y conf-
tituciones j le podra c a í l i g a r fu Re l ig ión^ 
porque: fe tiene en ellas por materia grane,1 
que exereiten efie m i n i f í e r i o , íín Ucencia 
defus Pre lados . Y no podra vfar el ta l R e -
l igiofo de los priuilegios concedidos a fu 
R e l i g i ó n , (|ue dependen de los Prelados 
dc l la^ í íc Authores c i r a t i . & L a i m a n . l i b . 5 , f 
Eraél. | ,cap. 10 .num.19.Trul lench . in B u l 
l a C r u c . l i b . i . § . ^ d u b . ^ ¿ n u . 8 . C3p.6. P e r o 
e :de aduertir , que e l Re l ig iofo de n u e í l r o 
Padre fan Franci feo , que confelíaífe con l i -
cencist; del Obifpo , y contradiziendolo fu 
Prelado,inc:urr ia en pena de d e f c o r a u n i ó . y 
o c ras :pe nas, v t injco m pe n d. p r i LÍi 1 eg¿ ve 1 b . 
C o n í e í í o r . n u m . 5 .y íi fuefie de la Orden de 
Santo Domingo ,no v á l e l a a b í o l u c i o n que 
b.-iziere , como e o n í l a de las eonfbtuciones 
A p q í l o l i c a s 3 que trae. C r u z i n epithome 
l íb .2 , cap .6 . y de vna B u l a de Tulio I I . que 
trae F r . M a n u e l t om. 1 ,qiurjfl.6o.arc. ^ . E l 
qiiai dize , fe podran apiouechar ciel ia los 
Prelados de las demás Rel ig iones , , por c o 
m u n i c a c i ó n , i r r i tando las l i cenc ias , que fe 
d í e r e n íin l icencia de los Pre lados r e c u l a -
res, T a m b i é n fe ha de aduert ir , q ü e í í l o s 
Rel igiofos de las d e m á s R e l i g i o n e s , quan
do a l c a n c a r ó n licencia de los Gbifpos . í ín 
l icencia de ios P r e l a d o s , no declararon a 
los O b i í p o s elle defedo , de que fe p i é f e n -
tan ante ellos íín la dicha l icencia,fera fub-
repticia l a que .akanc.aren como de cofa 
que era precifamente neceíTario declarar
la , porque como dize 'muy bien el P a d r e 
V i l l a l o b o s dif. ^o .num. 2-. no auríí Obifpo 
tan inconlldera'do que íi fupiefsti e í l é d c i e -
fto^quiera aprobar a l que e l Pre lado r egu
l a r , po r •) u íl i (si m a s c a u fa s, no a p 1 u e b a. 

1 7 Quando ay nueuo Obifpo ,no podra 
ñ i f p e n d e r todas. las. aprobaciones dadas 

a n -
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antes a los regulares por fus a m e c e f í b i e s , 
l o c ó l o r de nueuo examen ) porque ya te-
n i ? n la (Urifdiccion clelí^ontiíice v í i d e he-
cí^o ei Obifpo r é n o c a r e eftas licencias ^ no 
v a í d n . fu reuocacion ••Quia quatido de Supe -
rioris intemione conjlat, tune inftrions comra-
ucntio nihil operatur , cap. d i i e d o de praz-
bed & ibi glof. in verb.ciaufuia , «ec inferior 
potefl íegemSuperionstQllere, cap. cum i n l e -
r i o r d e m a i o D t . & o b e d i e n t i a . C l e n e n t . K e 
K o m a n i de e l e a i o . l . f o r m a m , C . d e o f f i c . 
Prazfeé l . Pra ' toiy Menochius conr.109.nu4 
2 2 7 . Farinacius m praxi c r i m i n . qua í l . 2 9 . 
Iium.88« Nec potejt corrigéte}mutare3 modifi
care ̂ e l addere inditía U'g. Superioris, C l e 
mente Í L dee le f t io .Old radus coní i l . 2 5 9 . 
niun.6.^urdus con í í i , ^ ^S. i i i - i rn .^ . T u i c l u i s 
t o m . ^ l i t . I . concluf. 1 ! 9 . num. 10. íic R o 
d r í g u e z in e x p l í c a t i o . B u l l a ^ 9 . C r u z iri 
c p í t h o m . l i b . 2 . d u b . 4 . N a u a r r n s c-1p.27.nu. 
2 2 6 . L ó p e z 2 . p a r t j n í l n i í t Cobfc í ÍGr . cop . 
8 . t i a¿ tans de Cruc ia ta & a l i ) müiti-.fca r a -
TLOII defto fe dio. num, i j + B i x é , con aduer-
t e r c i a todas la;, aprobaciones,porque fo la -
mente i o endeude de ias dadas a los R e l i -
^ i o í o s de nueftro Padre íaii Franci fco ^ y 
San to D o m i n g o , que a ellos concede e l 
U e í é c i i o c o m ú n el pnui leg io dicho 3 n u m . 
1 Q u e aunque otros Pontifice5; por pa r t i -
cu ia te i priuilegiov han concedido lo mi f -
m o a otras Religiones : pero como e í t e s 
pr iui iegios no e í l a n en Derecho c o m ú n , 
quedaron reuocados por e l C o n c i l i o , ííe 
M a n u e l tom. i . qq . q u a ^ ñ . 5 9 . a r t , 4 . C r u z i r i 
epithome l ib .2 .cap .6 . dub.4. CGII^J.. V i l l a ^ 
iobos i i forn*t ra£l .9 .c l i f .5 ^ .n .7 , 

18 D i a n a p a r t . y . t r a f í . 1 1 . mi fce l l an , 
TefblLit.3 ^ . c i t a l i g u e a ^o rdono in c o n í í L 
i e g t ! l , r e r o í i u . 5 6 .qucEÍ l .2 .num,9fy a Bol lo , . 
M e g a h o , y B a r b o f a ^ u e t ienen, q u é quan-
do el Obifpo aprueba l i n examen á a l g ú n 
C o n f c í í o r , puede fin c a ü f a r e u o c a r l e l a l i 
cencia de confeífax , porque fue pr iu i legio 
de todo punto graeiofo. Y afsi fe puede re -
uoear , porque la perfona a quien fe d io , no 
a d q u i r i ó por e l De recho i r r e u o c a b l e . T e n -
go por mucho mas verdadero lo contrario^ 
hablando en quanto aReligiofos,porque e l 
C o n c i l i o T r i d e n t i n o , t ratando del p a r t i 
cular .diTpone afsi , fcf. 2 3, cap. 1 ^ .de re for 
ma tio.X)^cer?iít fdntfdSjtiodHS nullum eúant 
repuldréé pojfe confefsiones fscularium^tiam 
Sacerdotum aúdire) nequs ad id idoneum repu-
t a r i , nifi aut Parochiale Beneficium, aut aír 
Epifcopis per examemrfí í l l ísyidehitur ejfene-
cefanmn}am alias idoneus iudicetm, & c . P i 
de vna de dos cofas, ó a p r o b a c i ó n obtenida 
en v i a u d de examen,pareciendole nece í r a -
rio a i Obifpo, ó j u z g á n d o l e por idoneo^ím 

examen porcaufas , que puede tener para 
ello3 v n o , ó ot ro requiere al ternatiuamen-^ 
te •. E t in alternaúuis fufficit alterum impleri, 
quia folutione vnlus tolUmr obligatio,\. cuni 
pup i íus 7g.§.f inal , íF. de conditionilí>-& <ie-
m o n í l r a t i o n i b . 1. o b l i g á t i o n u m fere, if. de 
ad ionibus , & obl iga t ior t ib . l . íi quis i ta fti-
puiatus 29.de verb , ob l iga t iomb. Y dando 
e l ü b i f p o l a a p r o b a c i ó n por qualquiera de 
los dos modos q u e d ó a probado el Sacerdo
te a b f o Í u t a m e u t e , f i n que pueda ,d í í libitumy 
boluer a t r á s , p u e s conforme a l C o n c i l i o , y 
a l Derecho , tanto v a l e l a a p r o b a c i ó n dada 
fin examen , á j m z i o del Obifpo > como l a 
que fe dio con e x a m e n , fino é s q ú e in te r -
uenga j u i l a caufiyprouada legit 'imsmeAte* 
y que e l l a pertecezca á las cónféfs iónes^ 
(como c o n í l s r que , por fal ta de e í l u d i o , es 
idiota e l que ancer fué fuficiente^y la apro
b a c i ó n no es mero p r i u i l e g i o , ni g rac ia , 
como p r e í u p o n e n D i a n a , y ios d e m á s A u -
t o r e s , í í n o a ¿ lo de j u í l i c i a . V á z q u e z q u a : í l , 
9 }.art .3.dub.8.Konmch.dirput,8.dub . i7é 
Suarez difput. 3 2 . f e f t . ó . u u m . 6. Hur tado 
difput. 10 .d i f . 22 . Granados tracfc.io, d í fp . 
10. num. 5. Y afsi no fe puede reuocar )üf-
ta ,n iva l idamente por mera vo lun tad fuyá,' 
és neceífari® que interuengg f é n i e n c i a con 
conocimiento de caufa para reuocar la p r i 
m e r a , y aun e ñ o , á m i parecer,t iene mucha 
di f ícu l tad , porque no puede mu dar la ,como 
va dicho, e l que l a dio , fino el P r i n c i p é , d i -
d a l . D i u i fratres : E t fententia facit ius ,& 
pojl rem itidicatam , nonqUieritur , añfit re fie 
Vel minus retie iudicatum^l, 2 , $ . í . i n a d d i -
t i on . m a t g í i t . ff. dé l ibé r i s éxh ibend i s^ Y 
quando-queramos gratis c o n f e í í a F , que no 
es cafi fentencia, fino refcriptO, no fe puede 
negar que toca á ju í l i c i a de t e rcé rO: £ t ref-
cripta deinjlitid funt perenn ia^ perpet í ta^ 
i . C . de diuerfís Tefcriptis* fíe glof* i n C l e -
m e n t ; d u d u m , v e r b . c o n c e í r é r i n t . H e r i r i q Í ! e z 
l i b . 6 . c a p v 6 . n u m . 6 . S u a r e z d i r p u t . 2 8 * f e d . 
'7.num.7.Lugo difput. i 1 . F a g U u d é z prce-
•cepi:.2.1ib.7.cap.2. n ü m . 6 2 « P e i r i n ü s fuper 
p r i u i l é g . M i n i m o r . t o m . 1 . c6nf | i tutio.2o 
S i x t i 1 1 Í I . Y quando fe p r é f e n t a n a l o s O b i f 
pos los Rel igiofos de las dos Ordenes de 
Pred icadores , y M e n o r e s , no les dan e l los 
•licencia,ni ju r i fd icc ion para confeíTaí^que 
e í l a dafela e l Pont i f ice , por l a C l é r a e n t i n a 
dudum, d é f e p ü l t u r i s i los Obifpos no t ie 
nen mas que e l nudo min i f i é r i o de l á apro
b a c i ó n . Y bien parece cofa r id icula que l a 
autoridad de l Papa depende , dé que et 
Obifpo q u i e r a , ó no quiera , que ía aproba-*' 
cío 11 palíe adelánte* v n a vez dada ; Ftmíí$s 
efloffício fuor6f quod fmet ptacuít, ampUaS 
Uíhl íefnmn pí)íejf?> l . í í c u t , C . d e ad ion ib* 



j q é Libro primero^ Tratado veinte yquatro 
cap .qücc i femel 21 -de r c . g ü l i u r . l i b . ^ . T h o 
mas de T h o m a í T e t in ñ o n b . l e g . rcgul , 166. 
C u d i n . T ^ f c l i u s t o m . 6. p r a í l i c , c o n c L 

B a r b ó l a in axiomat , iur4 
a x i o m . i 9 6 . n ü n i . i 6 . Surdus corifii. 2 6 ^ 1 ^ 
25 Í. Y a fu e lecc ión e í t u n o e l examinar a 
l o s R e l i g i o r o s , ó n o examinarlos-peto aota 
los examinafle, aora no le par'ecieffe íiecef-
i a r i o e l examen , íí a p r o b ó s quedaion los 
Religic^fos con a p r o b a c i ó n perpetua ,,pues 
fe g u a r d ó l a difpgfíc ion y a l t e r n a t í u a del 
Con.clllió • y t a m b i é n í í sn t o q u e i a aproba-
eion abfo luca , qwé dan los Obifpos a los 
C l é r i g o s fecuiares i no fe l a pueden Tcue 
ca r l í n l a eaufa dicha ^ porque m i l i t a v n ^ 
mifma r a z ó n , y que- fi de hecho fe la reno-* 
can gil caufa,podran fer e i e í l t i s por b B u l a 
de la Cruzada, , y d e í l e parecer fon algunos 
de los Autores c i t ados , vea í e T o r r e b i a n c a 
l i b , í 4 . p r a c l l c a r , c a p , 5 .num. 30. y e l D e r e 
cho C i u i l d i fponejque apfmbans aH(¡uam. 
p&fmm, non potefl eam amplius reprobare, L 
ni'hil inte ' ref t .§. íí c í m ftllils, & ibr additio* 
jnargín,flf. de aduher . & i . l i cea t . 1 2. C , de 
aífeítoribus,1,í í v x o r , § .fin.^eade m. l an f t i t . 
(ie4iberi'. S¿ \ . P o m p o n e s , 8c ibi glof. Ce-
m e í ^ í F . d e negot-i^ g e í l i s . Y íl alguna v e z 
quiere d mifmo D e r e c h o ^ que pueda fer 
leprobado , e l que v n a v e z fue aprobado, 
anadc,0ue fea, ex'caufis poftea emergentibus, 
l . f ed ,& re^robasi j . ¿ z ib i a é d i t i o . m a f g i n . 
ff.de e x c i i f a t i o n . t u t o f ü m j q ú é es l o mifmo,. 
que e n n u e í l r o cafo hemo? d icho . P e r o l a 
a p r o b a c i ó n que dan los S e ñ o r e s Obifpos i 
í o s C l e r i ^ o s f e c ü l a r e s , H m i f a d á a fu bene
p l á c i t o , fe la podran reuocaf con juilia c au 
fa , l i c i t amen te , y íí fe l a reuoc-ail fin caufa5, 
fera va l ida la r e u o c a c í o n , porque no ^a 
á i^ tendo dado a b fo l uÉ a , en ceffando e l be-
p e p f ó c i t a , céíTata l a dicha aptobaciOB, y í i -
cencia para c o n f e í t a r , que e m a n ó delios, 
m í a vftttd benepkcitmn mi l i legi falndcet, 
¿ d ño r . IIÍ i . fxdeicommiíTa, §, qu-amquam, 
ff.dc le^at! 3 g l ó f . v é r b ' . v o l u é r i t . N a t ^ 
coní iU6o8.nanT.5.volLim: ,3-y t a m b i é n cef-
fa:Si concedens morte mmUtmi^ támor te va -
ímíus (úimtwy& ext ínpmufiGtySi g ra t io -
sé.,cí .erefcíipt. in ¿ J . m a n d a t u m , C i . m a n d a -
t i , L v x o r e m , § . . p e n u l t . f f . d e legatis J^fíc Sua 
Tez dirpiu-.2 6 . f e ¿ l . 7 . n u m » 7 . L u g o d i f p . 2 1 . 
vmm. ^4. Henr iquez l ib .3 . de'pccnit.cap.^, 
§ . 6 . P e r o no niego,que pueda fufpender a l 
guna, l icencia par t icuiar con caufa ju f ld , 
como í i l e conítaflV , que alguno de las dos 
Ordenes p r o c e d í a m a l , én la admini f t ra -
eio'ti drel Sacramento^que efte cafono fe l©1 
quita' e l P rn i t i nce , porque va adjiinfco a l a 
dipnidad EpifcopaVscbmo l o d i z e n los A ú -
£or£$ cir.¿doSj& V i l l a l o b o s tom, a . t r a d ^ . 

d i f í ^ i num*5í V á z q u e z quccft.9 3*art.?<i 
dub.^.a 11*3, 

19 L o s P í é l a d o s regulares , f egnn co -
Hmn opinion,no pueden eonfeífar feglares, 
í in l a a p r o b a c i ó n de los Obi fpos , líe S ú a -
r ez in ?t part . t om. 4 .d i fput .28 . feíl:.4.1111-
m e r . 2 í . M a n u e l i n C r u c i a t . §.9.dub, 1, i n 
4 . M a n r i q u e contra D i a n a m p a r t . a . q u s í l . 
1 i S.per t o t amTru l l ench .de S a c r a m . i i b . 4 . 
eap.p. dub.7. n u m . 4 . D i a n a 2 . part . E ^ a á , 
1 6 i r e f o l u t . 4 4 . L a razones , q u e e i C o n c i l i o 
pide v n o dedos t i tulos precifamente , en 
los que han de eonfeífar feglares , aunque 
fean C l e r i g o s , ü t e n e r B e n e í i c i o P a r r o q u i a l 
ó a p r o b a c i ó n del Obi fpo ,y los Prelados r e 
gu la re s , no t ienen a lguno déf tos t i tu los , 
luego, & c . C o n todo eíío me parece p roba
ble la o p i n i ó n cont rar ia de Henr iquez de 
i n d u l g . c a p . i 2*num,?. in g l o f . l i t , lUc i tans 
M a n e i u m , M e d i n a m , & B a ñ e z , Joann* 
V a l e r * i n different. v t r iufque f o r í . v e r b . 
nu l l i r a s j dif , ^. n t im. 3* y de o t ros , y entre 
ellos e l M a e ñ r o G a l l o , que afirman que 
los tales P re lados t ienen de fu parte , y n o 
de los ré 'qui í í tos de l C o n c i l i o , que es fer 
Guras de a l m a s , y a ñ a d e V a l e r o , que c o 
munmente los P re lados fon mas dignos eni 
l e t r a s , y c o í l u m b r e s que los Curas Pa j - ro-
quiales,y que afsi fe fatisfaze a I^Hfnante d e í 
Conc i l io ,que bufeo idoneidad paraconfef-
f a r . L l e n ó pefi'adamente M a n r i q u e , e ñ e c o 
te jo , ) ' comparaeion^y refponde en l a quef-
t i on c i t ada , que los Curas de t ú maruera 
le rp landecen , regularmente e-n letras^ 
Goftumbresquc no necefsitande o t ra ap ro 
b a c i ó n , y que fe conocen Pre lados r e c u l a 
res con manchas de falta de l e t r a s , y cof-
tumbres , y que muchas vezes fon ele(ftas 
por afeftos de amiftad de carne , y fangre^ 
á que c o l é r i c o á n a d e , que fí los Cui-cs cojen 
entre manos e l l ib ro de las diferencias de 
V a l e r o , íe ha l la ran t a m b i é n con Efiánchas* 
y faltas de c o n í í d s r á c i ó n , y en l a mi fma 
q u e í l i o n , n u m . Sa dize que fe e n g a ñ ó V a l e 
r o , no fofamente en m a i s t i a d e P e r e c h o s , 
l í no t a m b i é n en k de Sacramentos, y num* 
1-, que no que m a r a u i l l a r , que los r egu 
lares m o d e r ñ o S j q ú e eferiuen, é i m p r i m e n , 
quieran e feu réce r cofa tan c l a r a , por fauo-
recer a fus P r e l ados ,y i ium.3. que d i f p ó t a r 
della,es cofa fupe*rflua, y vergoncofa. T o 
das eflas propolrciones, y refpueflas, f o n 
m u y efcufada's en l ibros impreí fos de h o m 
bres granes. Dir .e que es o p i n i ó n - p r o b a b l e , 
y e s lo por principios, intrinfeeos:, y e x t r i n -
f é e o s . E ^ p r o b a b l é p o r r a z ó n , porque a ú n -
qus ios P r e l a d o s , no t i e n e á Beneficio P a ^ 
r r o q i l i a l , en rigor de l a palabra, B e j ^ f í c i o , 
fe y e que ios f u í b ^ c i ¿ l le tienen , pv;es 
;" ', / fon. 
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fonCuras dé almas,y largo modo los c o m -
p r e h é n d i o él Conc i l io^ e l quai a t e n d i ó más 
a la idoneidad para las confefsiones, que a l 
fentido mater ia l de las palabras , y l a L e y 
fe ha de e f t e n d e r , ó r e í l r ing i r^ iuxta l imi tes 
ratiohis eiufdem l e g i s , q u é es la dé l a i d o 
neidad , a r g u m . l é g i s c ü m pa te r^ . du lc i f s i -
mis.ff.de l e g a c . i . & l .ad igeré* §.quauis? ff, 
de iu ré p a t r o r í . c a p . fugeíFum^cap. m e m i n i -
m u s / c ü m éis anriotatis a Panormi tano ab 
á l i iS j recepto dé a p p é l l a t . de mas deque" 
Vcrharumvfoi pltts ftdtuí1 quamverborumfigni-
ficationi^ñn, & i b i a d d i t i o . marg i r i . i . non 
aí i ter , iT.de legat. ? . Y í i e n d o los Prelados,1/ 
los P á r r o c o s Curas de almas ^ fe deuen e n 
tender las palabras del C o n c i l i o : Secundum 
proprídm interpretationeni, & nori fecuriduni 
modum}YÍgorofum /o<|«e«ííi,l.íí i ta v ü l n é r a t u s 
5 i . in pr incipio , ff.- ád I . A q u í l i a m , y íí las 
palabras del C o n c i l i o d i x é r a n a b f o í u t a -
mente , que e x c l u y e n a los Prelados regu-
Já re s , aunque fon Curas d é almas, no fe ad 
mi t i e ra interpretacion^pues ¿vbi cafus eft in 
iurs exprefus nulla éft d u b k a ü o ^ A n c ' ú l x i i * 
6 ibi a d d i t . m a r g t r í . C . d e furtisi)&' 1¿ i i l a m , 
C.de co l l a t io . N o habla e l C o n c i l i o con la. 
c la r idad d i cha^Yaqu i é n t r a l a in terpre ta
c i ó n , que en cafos f e m é ) a n t e s l a pueden dar 
los jurifprudentes, í . c ü m hic flatus 3 ? *§. fí 
ambo, & i b i addit . máfg i r í , í f . d é d o n a t i o . 
í n t e r y i r . & vxor*. p o r q u é iex promulgata 
a d v n u m cafum , non excludi t c a f ü m í i m í -
lem^íor. i n í. c ü m P r e t o r , verbo v i d é t u r . 
í r . de iudicifs , q ü a m dicit celebrem Socinus 
r u b r / d e acquir . h-v^redic. num.^,- y e s co 
mún.-

20 P o r principios extrinfecos,fe prue
ba e í la o p i n i ó n con l a autoridad de v a r o 
nes grauifs imos, que la han tenido, y entre 
ellos los Padres M a e í l r o s , M a n c i o , F r a y 
B a r t o l o m é d é M e d i n a , y F r a y D o m i n g o 
B a ñ e z ^ C a t e d r a t i c o s ^ é lá C á t e d r a de P r i 
ma" d é T e o l o g í a / d é l a V n i u e r í í d a d d e S a l a -
ntanca, y q u é M e d i n a , y B á ñ e z diero gran 
l u z a l a T e o l o g i a Efeo 1 a f t i ca , con fus ef-
c r i t ó s . E l M a e í l r o G a l l o timo ta l c r é d i t o 
en la' O r d e n de n u e ñ r o Padre Santo D o 
mingo5, q u é los hombres mas doftos de a -
quel la fagrada R e l i g i ó n refieren , y aprue-
bai r füs op i í i í iones , baziendo dellas ía ef t i -
m a que es r a z ó n . H a i i o f e en e l Conc i l i o ' 
T r i d e n t i n o , y percibi f ia l a mente d é l o s 
Padres-, quanto a l decretofobre que es l a 
queftion. E l Padre Henr iquez de l a C o m 
p a ñ í a de ' lefus, q ü e efcriblo con gran l u z i -
miento ,y p r o u é c h o f o b r é l a materia de 'Sa
cramentos , y fobre o t í a s , y con todo elfo 
M a n r i q u e no haze cafo de la autoridad de 
ixombres tan grades, como fe v é en l a quef

t ion c i t a d á i Refpond3mos abrá a fus a r g u 
mentos i nd porque y o no tengo lá o p i n i ó n 
c o m ú n dé S ü a r e z , & c . por mas probable^ 
í íno para q u é fe véa^que no lá p í u e b a M a n -
fique con l a firmeza que e l pienfa * y q u é 
l a cont rar ia no carece de probabil idad. 

21 D i z é pues n u m ¿ 3. q u é él Conci l ío i 
p r o m u l g ó l ey , y que efla no diftinguc e n 
t r é P á r r o c o s , y P r e l a d o s , y qué, al si nadié1 
p u e d é d i f t i n g u i r . Q u i e r o ayudarle' c o n c i 
tar los D e r e c h o s , q u é parece prueban fu 
i n t é n t o , L i . § . g e n e r a l i t e r , & l . p r o f p c x i t , f F ¿ 
de l ega t .p r íE f t and .vb i g l o í . in verb . in i n f i -
nitum,lw? .fíne,fF.de offic*Pra:íid.qué difpo-; 
n é n lá m á x i m a , que alega M a n r i q u e , vbi 

' ius non diji iñguhi menos diftinguere debanus^ 
A que fe r e f p o n d é , que e í las leyes hab la i i 
en cafo q u é lá l ey ef té c lara , y no admi ta 
i n t e r p r e t a c i ó n ; que íí lá a d m i [ c n ( c o m o e n 
n ü e í l r o cafo el C o n c i l i o ) no fe quita l a i n -
t e r p r e t á c i o r t q u é han dado varones n i í 
do&osi Y a d i x é n u m . 1 9 . q u é pueden hazer 
l o d e m á s d é q u é l a l ey fe ha de r e í l r i n g i r t 
E% ratione inbarenti rationi difft gerieralis 
eiuf (tem legis 3 v t .fup.num.2 2 .& Baldus dicft 
1.1 . § .gene ra l i t e r , f f . de l e g a t . p r c e í l a n d . Y l á 
l ey no fe ha d é e n t e d e r , f e g u n l a cor teza de, 
las pa labras^ í i r io fegun lo qúé qüifo íigeifi-. 
táijrioríeft pe fita verbis fed rebusj. 2 . in fine, 
C c O m m u n i a de legat.l.fin de v f u r i s j c a p ^ i 

i équi r i s de a p e l í a t i o n . 6. 
i i A l é g á mas Manr ique , que e l que 

fe funda en l i m i t a c i ó n de r e g l a , l a deue 
probar ,y que auiendola dado clara el C o n 
c i l io T r i d e n t i n o loco citato , de las c a l i 
dades que ha de tener e l Confe íTor de fe-
glares,que fon las dos dichas,ei que qu i í ie re 
a ñ a d i r o t r á , G ó m ó la que dizen H e n r i q u e z , 
& c , l a deüd probar e í l a aíferciori dicha por 
m a y o r , contiene verdadera d o é h i r i á , de' 
qua Geminianus c o n f . i o ^ . n ü . ^ , & 4 . F u l -
gofíüs conf. 18z.Iafon i n l.ca'teros,nufhi ^ 
& 4*fF. de iegat . i . P e r o n d viene bien e i i 
nueftro cafo d o n d é l a regla q u é da e l C o n 
c i l i o , n o es infa l ib le , pues admite in te rpre 
t ac ión l e g i t i m a , y en nada v io len ta ' , y de 
hombres tan doftos 5- como acabo de dez i r , 
y t a c i t a m é n t e l a admite e í mifmo C o n c i - ' 
l i o & r a t i o tacita habetúr , pro exprefia^BaU 
dus c o n c i l . 4 2 8 . num. ^. v e r í i c . E g o autern 
d i c o , l i b ¿ ^ . E í tdp t fomifufy t jp 'dMúí íml i s e]i' 
exprefo3 próeúprefohabetídHS e/?, glof. e m á -
cipa tus i n l . G a l l a s , §. & quid íi t a n t u m / C ' 
de l i b . & po f ihum.Yqu ie podra negar3'que 
c o m ú n m e n t e lo^ e le f íos por Pre lados , fon-
jos mas do í loS jYi r tuo fos é i d o n é ó s q u é a y 
en las Rel ig iones i ( ñ o hago e í cotejo que* 
V a l e r o dellos a los Cura s , porqte toda co-
paracio es odiofa, y a v n o s , y a otros teiag©-

p o t 



I7§ Libro primero Tr^rauo veinte y quatro 
por muy i d ó n e o s . ) N o obfta a lo d i c h o , lo 
que dize Maan^UG vb i l u p . i i u m ^ . f c i l i c e t j 
quelos Prehidos regalares frequentemen-
te (bu eie¿toá por amiftad , y a í e é t o s de 
carnej v fangre, porque fe a l a r g ó rrmeho en 
l a d icc ión jfrcqucmemente. N o n d u Í H Í o a lo 
o ic fuena i eomoeftaua enojado con F r a y 
l u á n V a l e r o . No ay que admirar , cjue t a l 
v e z no fea la eieccionde Preiador, l a que 
mas conuiene : ; p é r o las leves fe dan para 
ios ca ías ordinarios ^ y no fe cntienclen con 
los raros, l . N a m ad en. í f .de legibns. 

2 3 N i menos obfta o t ro argumento de 
iVlanriquc.que d ize , que q u á d o en los P r e -
Jados ay a las calidades- nec^ í la r ias para co-
íeiTar3hs tienen en b.abiéo3y no en a(fto,pOir 
que para eftoes neoeffaria l a a p r o b a c i ó n 
de losObifpos. A que fe refpopde n e g á n d o 
l o , porque ios de la o«pinioíi af i rmnEinano 
niegan que las cofas que fon:' Mert facíi mn 
pYtsfíímmtmr 3 nifi p rokwíwr , e x l . i n b e l l o ^ , 
fa£ia,fF. de eaptiu. & c . L o que afirman es, 
que en l a idoneidad que ha l l a e l C o n c i l i o 
en los que tienen Beneficio P a r r o q . u Í 3 l , p o r 
Curas de a lmas , fe entienden tacita , ó e x -
p r e í f a m e n t e los Prelados regu la res , que 
t a m b i é n tienen C u r a de a l m a s , lo qua l fe 
prueba por los Derechos a legados , y p o r q 
taciti, & exprefsi eddem eft^irtm , cap, i , de 
í e fc i rp t J íCLimquiSj fF .de- reb .credi t . ivpma-
nus con l i l .X7T . n .4 . D e c i u s c o n f . i . n . 2^ 2 . 
& feqq. £ í dijhofimm in vno ¡xqmfaratorum 
cenfetur dlfpofttu in íí/terOjl.íantu-,!?". de feru , 
e ^ f m p . i u n ü a l,fí quis í e r u o , C.de fu r t i s ,& 
docet glof .c . í i p o í l q n a m , verb.prouifs ione 
dee le f t io . in 6. quam commendac A b b a á 
cap.2.11.10.de muc.peti t . 

2 4 T a m p o c o obfta e l v í t i m o a r g u m e -
to ¿6 M a n r i q . v b i fup.nu. 3 . fe i l icet , que v a 
g ran diferencia de los P á r r o c o s , a los P r e 
lados regulares , porq eftos folamente fon 
caíi P á r r o c o s de los R e l i g i o f o s , y no tiene 
que ver con los feglares, de q u i é en n ing t i -
na manera fon P á r r o c o s . A que fe refpode, 
que aqni no fe trata de l a adminif t racio de 
orroiSacramentos,q:Ue el de l a Pen i t enc i a , 
que para ¿fie folamete fe bufea ijdoneidad, 
y no o t ra ju rifdicio, y q fupue í lo q los P r e 
lados fe juzga que tiene la idoneidad q los 
Curas feglares , m i l Í E á d o l a mifma r a z o e n 
los vfrios que en los o t r o s , ha de mi l i t a r v n 
mjfmo Derecho: Qula Mfpofitio invnum ca~ 
fum emeepra trahitur ad dmm eitífdem ejfe-* 
/ ? « 5 , l . G a l h i s , § . . & quid í i t a n s u m , flF.de l i b . 
Se p o í l . l . m M i e r in principio', ff. ad T r e b e -
j l i a n . Quid fe reflrmgens advnmn cafum , n m 
cxcludit c.\fum flmihm^lof.ih í .cumPra?toT3 
vcrb.videtur , f f . de iudicijs , quam dici t ce-
iebrem Socinus rubr.de acquirenda ha.'i©-

dit n u m . 4 . Y tampoco los P á r r o c o s C l é r i 
gos feglares, t ienen jur i fd icc ion alguna en 
los feglares, q u é no fon de fu Par roqu ia , y 
no obftante c í l o , pueden fer e ledos C o n -
fe l ío rcs en todo e l m u n d o , por los de d i fe
rentes Pa r roqu ia s , con confent imientodei 
propio P á r r o c o , y fin que efle c o n í i e n t a , 
pueden fer é l e í t o ; , en todo e l mundo , por 
l a B u i a j ó l ub i i eo , como parece t r a í l . 2 4 , 
jfium.y. porque aqui no bufeo el C o n c i l i o , 
que l o s C o n i e í T o i e s t engan , ó no tengan 
jur i fd icc ion en feglares , ó Re l ig iofos , í í n o 
cjue fean idorjeos para confe í fa r : y aunque 
fe quiera de^j r , que Panochus^ & Praidtus, 
110 fon v n a mifma cofa^pero quanto a l e í e -
&o dé lás confefsiones fon v n a mifma c o -
fa-.Ideo dijpofitio loquemin cafu verotrahitur 
ad cafum ficíim ^ per aqniparationem in du~ 
ftum 3 máximeqtidnda fnheji eademratio, ( co 
mo en n u e í l r o ca fo . ) Alexan.der . in 1. i . § . 
Jex FalGÍdia,ff .ad l . F a l c i d . num.5?.Iafon i n 
fíitut.dea<ftio.§.ex rnaleí icÍ5S,num.39.v?rf . 
Nof l i s quod regula .Soc inu .» c o n í í l . i . num» 
10. & feqq. l i b . 1, y a f s i : Quando lex finxit 
jlipulationem cenfetm hdhere omnid priuilepa 
hiñe flipídattoni, qtus babefVera ftipuUtioyl. 
vnica i n p r i i í c ip . C . de rei vxor i ie a í l i o . E P 
adamatio vnius rei ad alteram operatur 
qmdqmd pi'ímíegij habet res, cmfit adíequa-
tie cenfeatm c.ommitnuatum rei adtíquatcs, 
A l e x a n d e r conf. 58* fturn, y . H b . 7 . v e r £ € . 
P roba tu r , ex m a g i f b a l i d o é l r i n a . 

25 E n mat(eriade Sac ramen tos ,quan 
do ay o p i n i ó n probable , que toca á j u r i f -
dicG-km de l M i n i í l r o d^l Sacramento de l a 
Pen i t enc i a r e puede feguir con fegura conr 
c i enc i a , aunque l a t a l o p i n i ó n fea menos 
probable,y menos fegura que l a c o n t r a r í a , 
porque en auiendo o p i n i ó n probable, da l a 
Iglef ia ju r i fd icc ion , y no ay peligro en fe -
gu i r l a , V á z q u e z 1 .2 . t om. 2 . d i fput . i 5 6. 
i u i m . 2 7 . B o n á c i n a de poenit, difput. $ 4 * 4 . 
n u m . ^ . q i K T ñ . y . V i l l a l o b o s tom. 1. t r a ¿ t . 1 . 
d í f . i ^ .nom. 5. S á n c h e z i n decalog. tom. 1 , 
l i b . 1.cap. 9. nuín.3 5. & l ib .3 . de m a t r i m . 
d i fpu t .22 .num. 6$ • iEg id ius d i f p ü t . K . d u b . 
3.num.2 2 . &'num*4l7. Reginaldus l i b . i . á 
n u m . i o a . H u r t a d u s d i f p u t . l o . d i f . ó . F i l i u -
eius tom. 1. t r a d . 7. num. 2 2 7 . D i a n a a . 

part . t raf t . 13. refolut , 2 . & 3.part. 
refolut . 2 . t r a í l . 2 . citans 

V á z q u e z , G r a n a d o s ^ 
& a l ios . 
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T R A T A D O V E I N T E Y CINCO 

E N Q V E SE A C A B A D E R E S O L V E R L O Q V E 
toca al Mmiftro del Sacramento de la 

Penitencia. 

Que pecado h a y el CofefoY3q cofielfafin fa 
herjuficietemete^ q decid es menefter? w. i • 2 . 

En que cafos p í e t e conf iar el Confeforfin 
ciencia? num,$. 

Como ha de proceder el Confejfor, que duda 
lo que deue haxer en la ánfrfsion* num.4. 

Ponsfe la obligación , que tiene el Párroco 
de oh de penitencia a fus feligreses 3J fi cum
ple con darles otro Conf í f mm. <,. 

Que obligación tiene el Confefor de preguri 
tar los pecados a ^ penitente? num,6. 

Que obligación tiene de faedr alpenitene de 
fus ignorandas0yerros^. m m . j S . & 9 i 

i " f ^ S i ^ K L C ó n f e í t b r , que oye cor i -
^ g I y' - h fe ís iones fin ciencia íu í í -
^''JMK^ */ c í e n t e , peca mor t a lmen-

V t e , porq no puede admi -
niftrar bienei Sacrame-

to de lá Peni tencia , y fe 
expone a g r á u é s y é r v o s ^ u i a ignorantia iu-* 

"n< non e x c u f a t , en lo q toca a l eftado 3 y ofi
cio de qua lqu ie ra , cap. ignoranfia , de regé 
i a r . i i b . ^ . c i p t ü r b a t u i r ^ . n o t a n d a m i . q . 4 . 
1.2. vbi g l o í . C . d e in ius v o c * G a i l l i b .2 .ob -
reVi iano .48 .n . i2 ,& i B . V a l a f c . d e iur . em 
phitefícico^ q .?^ .n , i <j. G a r d i n . T u f c h . iit* 
I .conci. i í . n . i ¿ & v .Me i io r ciencia es me-
ne i le r para confe í tá r muchachos , y en l u 
gares donde habitan labradores , que para 
o i r confesiones de mercaderes, tratante.^ 
y jticze . j ííc L u g u s d i r p u t . 2 1 . ni tm. 7 0 . & 
y f . H u r t a d u s difpuC. 10. d i f í ln . 1 .y es c o 
mún* 

2 balta para con féffar, q t i e f e p a e l M i 
niftro difeernir entre los pecados, que fe 
cometen de o r d í n a r i o y f t f o n mortales?o ve 
n i a l e s , y que c i rcunf tañc iás mudan efpe-
cie en los mifmos pecados ordinar ios (por-
q en los e x t r a o r d i n a r i o S j a ü los hobres m u í 
doí los dudart)y que pecados obl igan a ref-
titUcion : v los que tienen impuefla defeo-
m a n i o n / u r p e n í i o n ^ r r e g u l a r i d a d ^ y b a í l a -
r i tal not ic ia , que por lo menos dude para 
c i lud ia r los cafoSjó conful tar los .Nauarrus 
c a p . / } . . n . S , B o n a c i n a d i r p u t . ^ , q u K Í l . 7 . p ü t . 
4 . §.2. Suar . difput.28. íe f l . 2 . Hur tad .d j f -
put, i d .d i f . 1 ̂ . V a z q . q u x f t . í ? 5 .art.3. dub„ 
i . y escotnun. 

\ E l Padre Lucro nu . 7 » p o n e los 
fos en q dl CofeíToí l i c i t a m c t e o y e cofef-

Qtte obligación tiette el Confejfor}que alfol-
uió mal al penitente? num .io. 

L a obligación que le queda de auer manda
do mal} que no fe rejlrtuyefe 9 b queje rejihuye 
fin deuerlo el penitente* num»i i . 

Si tiene alguna obligación, quando dexo de 
preguntar lo necejfario al penitente* nn, 1 2 , 

Si tiene obligación el Confcjfor de feguirU 
opinión probable del penitente* <*mm.J?. 

Impugna fe Manrique contra ^ i a n a en el 
cafo del numeró precedente? nurn. 14 , 

Si ha de abfoluer elí'ofefor alpenu'ete, q ¡a 
h q cometió talpecadoy no le cofiejfa^it, 15. 

# . J l 
í iones.íín íuf ic iente ciencia , q u é í b ^ q u a -
t ro . E l pr imero,en peligro de muerte , no 
auiendo Confeflbr dofto, j o r q u e en aquel 
pel igro no es neceffaria la integr idad mate 
r i a i de l a confefsion , q para efta fe requie
re l a ciencia en e l C o n f e í í o r • y afsi b a ñ a r a 
entender a l g ú n pecado , aüncj fea en gene-
í a l . El fegundo.quando confiefla a los cau-
tiuos C h n í l i a n o s entre M o r o s , y otros i n 
fieles, donde no ay Coníé íTores de ¿ lo s . E l 
tercero, quando e l C o n f e í í b r a quien fa l ta 
fufíciencia le f éña l a por P á r r o c o e l P . re la-
do pata pueblos p e q u e ñ o s , y p o b r e s don-
dé no quieren i r hombres doftos, por lo po 
co que intereflan, que para ellos apenas ha 
l i a n los Obifpos Sacerdotes;y va le mas, q 
los moradores no carezcan totalmente de 
remedio erp i r i tua i de a q u é l l a manera , que 
110 q carezca totalmente de l . E í t o s tres c a 
fos íé fundan en pura necefsidad, & lex fuB 
iacet necefs i tat i^yé g r r d a t i m ^ . 1 . íF.de mu 
nérib.<& honorib, U a l i q ü a n d o , íf. dé offíc-
P r o c o n r u ^ c a p . l i c é t j d e f e r i i S j C a p . ^ . i n í i n e 
dé confuetud. cap, e x i j t , c o l . 4 . iíi finé, de 
verb . í ígn i f ic . & multa pemituntür ex necefsi 
tate.qiiíe funt contra ius humanum3 &Muinus 
V i infurto ¡ h o m i c i d i o ^ fmi l ibüs . A í i c h a r r a 
mis conf. Í9 1 . " - V & 1 c o n / i l . 2 4 3 . n . 4.-
Signorolus de H o m o d é i s conf. 1.1* 4 2 . p . 
7,. E l quarto cafó es, quando él que fe con -
fíeífa es v a r ó n d o ó t o , que puede 3de.fírar a l 
Sacerdote i n d o d d , ó qtt-atdo n ó tiene pe-
é a d ó s , q u é exceda al ente-ndér los l a capa-
cipaeidad dél ta l Confe í fof , fíe e t iam J o * 

_ letus i i b . ̂ . cap . l «5. Suarez c i i fpu t .28 . fe i t . 
i , nu .6 . con la c o m ü n ^ 

4 S i e l C o n f e í f o i duda fi fe deue r e íH-
M t u i í 



18o L i t r o primero. 
t ü t í i o no en cafos •par t íc i2iares ípuede ab-
f o l ú c r a i pcnitente. imponiendoie carga de 
que. confai tc hombres <ío/.tos i y í íga i'ú p a -
recef j oque venga deatro de t a i tiempo3 
q u e e l aura eftudiado e l cafo^y no es necef-
í a i i o precifamentedetener i a a b í b i u c i o n , 
porque fe dcue juzgar ,qu^ quaiquie'ra cum 
p l i r a con fu o b l i g a c i ó n . L u g . v b i f u p . n . 7 1 . 
Q/iia qmUhét honuí in dubio ptaptrnitiir, 18 me 
r i t o , t í , p r ó foc io j -quo t ies j^qu ido io^ tiydc 
probat ionib ,cap.vnic . de f c n u i n . in o rd in . 
f a c i e n . c . d u d ú , & cap.vi t .de-pr^rumption. 
C r a u e t. co nf. 8 . n . 1. iM a (c a rd . de p r oba t i o n . 
€ o n r . i 2 2 » & 2 2 4 . M a 1 i i i . i n i i 1 a 1 . 6 7 . J V l e - -
l iocl í . dep r s füp t . i i b .5 .p ra - fumpt . ? , , n . 1 ^ . 

5 Probable fentencia es l a de ios que 
afirman^que el P á r r o c o tiene o b l i g a c i ó n de 
o í r las cofFefsiones de fus í u b d i t o s , í b i a -
m e n í e ' q u | n d o ellos e f b n obligados a con-
feffatfe,, como en e l ar t iculo de l a muerte^y 
en I f e s i i f e í s i o n anua i?ó en o t ra neccfsidad 
p a r í i | u i a r a p o r q u e e l oficio ^ e l Parroco3nd 
obl iga a Sacramentar fus fubditos ^ l í n o e n 
tiempo de necef i idad , y precepto, n i por 
car idad,y mjfer icordia , pues e í ias vir tudes 
110 obl igan / í íno en tiempo de e x t r e m a , ó 
grane necefs idad , í i c S.iiueíl, verb . Confef-
f o r . i . n , 1 4 , P ^ e g i n a l d . l i b . i . c a p . S a i . S i . F e -
ro mucho mas probable es,que deuc o í r fus 
confefsiones, todas las vezes que r azona -
blemence piden e l Sacramento de l a P e n i 
t e n c i a , porque es p a í l o r efpir i tualde fus 
oue jas , y como t a l , no folo les ha cíe dar e l 
pafto n e c e í r a n o j l i n o t a m b i é n e l v t i l , como 
en tiempo de l u b i l e o , & c . P e r o no fe ligue 
de aqu í ) que peque e l P á r r o c o , que niega e l 
o i r lasconfe i s iones m u y ordinarias de 1Q$ 
penitentes,que hazen por fo lafu deuocioiu 
S o t u s i n 4 . d i f t . i 8 . q . 4 . a r t . 2 „ i £ g i d . d i f p u t . 
8.dub. 17. V á z q u e z q,9 3 .a i t . ? .dub .6 . H u r 
tadus difp.1bVdif.20.T0iet .us l ib .5 . cap. 
n ; 7 , S u a ! - e z d i f p ^ S . f e f t . i . n u . ^ . Granados 
t i íd ; . i o ,d i rp .5 ; .nv ! .2 . P e r o í i e m p r e e u m p l e 
e l P á r r o c o con fu o b l i g a c i ó n , 11 da a fus fub 
ditos C o n f e í l o r e s biienGs3y d o í l o s , aunque 
no ¿onFseííe el por fu perfona, faluo íí h u -
nie í le paTrisular necefsidad d e í l o . Lugus 
ciifpuu 22 . numer, ^ . Granados loco c i t , 

' 6 Q u a n d o e l C o n f e í í o r v é ^ q u e e l p e n i -
t e m e d c x a de confefTar por oluido a l g ú n 

•pecado , b por ignoranc ia , b negl igencia , 
tiene o b l i g a c i ó n de traerfele a l a memor ia , 
porque es juez que ha de dar fentencia , no 
fojoacerca de los pecados que o y e , í m o 
t a m b i é n acerca de l a perfona , y ha de co 
nocer plenariamente fue f t ado , y lo da a 
entender e l cap.omnis vtr iufque fexus, i b i : 
Sit Sacerdos ¿ifc:etus:)& cautus more pcriti me 
(Uci dUhétktfr itfgimW ¿cteatwttm óreunjia 

Tratado veinte y cinco 
r j í í í j d^^ -Lüg . loc .G i t . nu . 1 % V i i l a l o b . i . p . 
t r a á . p . d i f . 69 . n . 2 .Pe ro aduierte bien L u 
go n . aó . que e l preguntar ha de fer con mo 
do humano, y m o r a l , y no con congoja , y 
efcrupulo , d e m á s de que no ay o b l i g a c i ó n 
de preguntar a los penitentes cuerdos, que 
t raen bien examinada As conc ienc ia , pues 
deue prefumir , que han cumplido con fu 
obligacion^y que no tienen mas pecadps,m 
a ü q u e crea por m a y o r , que fe dexade c o n -
fefíar a l g ú n pecado , í i c Sá ve rb . C o n f e í f o r . 
.11.12.Ya t r a t é d e í i o a r r i b a , t r a f í . ^ . á n. 1 0 . 
y aduierte bien V a z q . l o c . citato nu . y. que 
aunque los hombres r u d o s , y r u í l i c o s , IJe 
ayan examinado infuficientememe , no los 
ha dedefpedir e l C o n f e í f o r , n i obl igar les 
a mayor examen,porque feprefume de l los , 
que aunque gal len mucho tiempo en e í l d , 
no declararan mas de lo q e l p ruden teCon-
fefi'or co fus fuaues, y fáciles preguntas les 
f a c a r é . D e í l o trate a r r iba traft.5,díc.n, io« 

7 Q u a n d o e l penitente pienfa con con
ciencia e r r ó n e a ^ que es pecado mortal ^ lo 
que no es,b a lo fumo venial ,deue enfeñar-
1c el Confe í fo r facandole de fu y e r r o , por
que de otra manera h a r í a contra l a virtud 
de l a fidelidad, pues le efeogio e l penitente 
como D o ¿ l o r , o p t i m e Lugus difp. Z2.mim« 
2 ? «cum a l i js,que aíiuierte.que ha á& auifa^ 
al penitente de l a ignorancia vcncible,qtte; 
v e , que tiene en penfar, que no es culpa lo; 
que es pecado mortal, pues no puede fer ab? 
fuelto con la indífpbíícion de fu ignoran
cia.Hurtad.difpU£.io.dif.25*Vazq.f,$> 3» 
art.3,dub,p.SüarcZ(iiípvit.32.fe8:.4. 

8 Quando el Contófor vé,que el féni-
tcnte tiene ignorancia inuencible del De
recho diuino,ó humanb3ó del hecho, v . g . ^ 
halla, que no cíU cafado por impediiiaenjtc* 
irritante, y el penitente íe ignora , dke el 
mifmo Lugo n. 24. que ha de proceder co 11 
cautela el Confeífor fi terne ̂  que no lia d^ 
aprouechaf fu auifo 3 y que fe fíguir^daño 
dexe al penitente: ep fubuenaFéiperó fí vé , 
que ha de aprouech^ar, que cñaobligado ̂ ' 
facarle de la ignorancia. Eííá opinión es 
ocaííonada a errar, en qtianto dize, que ei 
Confeífor vea íiel penitente íacandole de 
la ignorancia,perfeuerara en fu e í i a d o con 
pecado, porque es obligarle a ve^es a que 
adiuine lo que refultara del l ib re aluedrio 
de loshombrcs^que es muy fác i l e n g a ñ a r f e 
en eftc juiaáo, y o c a f í o n a r graues d a n o s : £ t 
dminarenemu tenstur, L l i putator, fr.ad l eg , 
Aquil.L íí fideiuíTor. verb . Ignofeendum, 
ír.mándati,l.apud Ce l fum, ff. de dol i m a l í 
except. E t ¿minitttorms intellstfus reijcísur^ 
l.fin.C. de contrahend. empt .Y afsi me pa -
jr^ce m$cilfí. jmejQj; fef. P ¡ ¡ & m t : M Ang ios 

in 



Penitencia. 
ín i*fencent ,á . i2 .%2 .d t f .^ :c j el ConfeíTor 
dexe ai penitcte en fu i g n o r á c i a inüécibie^ 
finó es de las cofas,q fon nec^fTanas para al 
canear l a v ida eterna , como ios A r t í c u l o s 
de la F é , y S a c r a m é t o s cié Penttccka.y B a u 
t i í rho ; p o r q e n e l p r ó x i m o foiamente e í l a -
mos obligados a cui tar lo que es pecado S Q 
caufa de pecado: y la i g n o r á c i a ©neftos ca 
Íó5 , ni es pecado, ni caufa de pecado, y da 
r e u e l a r e i CofeíTor lo q el penitente no l a -
be^io fe í igue prouecho, y puede feguirfe, 
y de ordinar io f e í i g u é graue". inconuenie 
tes^arg.notab.in § . n o t a n d u m í i , q , 4 . & c . 
ignorantia^ de reg.iur.iib.6. ficetiam Ñ a 
ua r . i n M a n . c . 12 .n.8 ^ F r . B a r t h o l o m . de 
M e d i n a in Sumuia^ f o l . mihi 176 . B i en os 
verdad, .ó í i e n a l g ú n cafo part icular por co 
nocer el ConfeíTor int imamente l a concie 
ci?. buena del pe ni tete v q.no fe o c a i i ó n a -
r:\ pecado a lguno de a lubrar le , y í a ca r l e 
de fu ignorancíaJante<s feruicio de Dios 3 y 
bien de las a lmas} t e n d r á o b l i g a c i ó n a fo
carle della.porque és D o f t o r , y Paftor 3 y 
en efte cafo deile cüp l i r con fu o b l i g a c i ó n , 
fíe Ang.les l o c . c i t a t . d i f . í } . conc l . 1 ¿de i , Y 
en cafostan claros^ fe hade entender la 
o p i n i ó n de L u g o . 

9 Si e l penitente en e l cafo del nume
ro precedente pregunta a l ConfeíTor ^ que 
deue ha7,er,porqac efta dudofo de la n u l i 
dad.de fu matr imonio , le ha de de/.ir la ver 
dad e l ConfeíTor . porque y a e í U lefa la co 
ciencia del penitente con aquella duda , y 
110 íe le ha de e n g a ñ a r con ment i ra en ma
teria tan g r a n e . S á n c h e z lib .2.dc ma t r im . 
difp.? 8 .n . i4 .c i tans S o t ú X e d e z m a , A n g l . 
C o r d u b á , H e n r í q . A r a g ó n , & a l ies . Suar . 
d i fp, ? 2. f e • 4.- L u g . d 1 fp. 2 2 . n. 2 9 . V a q . 
depccnit.q.9 ^.art .^.dub^ .n .2 . V i l l a l ó b . 
1 . p a n . t r a $ . 9 . dif . 69.11.7. & a l i j c o n t r a 
HurtadCidifp .TO .n ,2 ^. que d ize , que fe le 
h a dedifs imular al penitente la verdad , 
quando e ñ a d u d o f o . P e r o íi durado la bue 
na fee , y ignorancia inuencible del peni-
t e ú t e , pregunta ai-ConfeíTor foiamente co 
ercrupulo , podra el ConfeíTor dexarle en 
fu buena f e e , ó dezir^ que deponga el eferu 
pulo,porque efte no quita la buenaTee. S a 
cliez íoc.citat.in ftne,citans Henr iquez , & 
C o r d u b a m , & a fortion Hur t ado vbi pró
xima, contra alios 3 quos refert ipfe S á n 
chez . 

10 Quando e l penitente fe con fe Do 
con buena fee,peTO la ab fo lnc íon fue inua -
l ida , como de cafos referuados, de que no 
pudo abfoluer a i peni tente , e í l a obligado 
el ConfeíTor a auifarie del y e r ro , para que 
fe confíeíTc o t ra v e z , porq e l ConfeíTor es 
Paf tor efpir i tual del p e n í c e n t e j y deue m i -

rar por fu v t i l idad efpirifnal cafo g r a -
ue corno efte,dÓde el m i í m o ConfeíTor cau 
so el d a ñ o . V á z q u e z q.9 3 .art . ^pdub.g. K o 
n i n c h .d i fp n t. 8. dub. 17. Su a re'z di fpu t . 3 2 • 
f e¿ l .6 .nu .6 ,Hí ! r t ado d i fp . i o .d iR2 2, G r a -
nad.trad.10.difp.10.11.5,, Pero fí fe ha de 
feguir grane d a ñ o del auifo , no a v i a r a q 
ciarle donde no ha d.e auer vt i l idad^ que fo 
lamente auia de feruir de boluer a eonfef* 
far I05 pecados,cofa ó no es de tanto m o m e 
to, que fe aya de obl igar con tan grane d a -
no,! a luo en peligro de muerte, d ó d e fe pue 
de temer ^ que no fe b o l u e r á mas.a confef-
far , que aquí í i empre fe reciben bien f e m é -
jantes auifos .Hurtad. ibid.^c S u a r . ^ V a z 
quezloc .eiE. 

^ 11 Quando el CofeíTor en cafo,q e l pé 
intente tenia obiigacio de r e ñ i t u i r , le á c o -
fe jó , v o b l i g ó a q no reft i tuyeíTe, ó le o b l i 
g ó a q r e f t i tuye í te íin tener obl igacio , íí l o 
h i z o por m a l i c i a , ó negligencia ^ í a u e e í l a 
obl igado a refarcir e l yetro,auifando a l pe 
ni tente,q r e ñ i tuvti- y íí a l tiempo de la co-
fef^ion pudo r e f l i í u i r , v y a no puede, ha de 
reft i tmr el C o n f e í T o r , p o r q pecó cotra juf-
t i c ia ; y d é l a mifma manera ha de r e í l i t u i r 
a l penitente, a qu í é o b l i g ó e l a r e í l i i u i r í in 
caufa : faino íí co auifar ál penitente deftt 
ye^ro fe deshaze el d a ñ o ; p e r o quado e l C o 
feífor c u l p a b l e , ó incuipablemete fue remif 
fo en hazer ref l i tu i r lo q deuia fu penitete , 
aunq tiene o b l i g a c i ó n de auifarie defpues 
del y e r r o : pero nunca e í l a r a obligado e i a 
rcfi:ituir,porque quando no aconfeio p o í í -
tina mente,que no fe r c í l i t U y 3 , n o pecó c e 
tra j u R i c i a por i aomi f s io de mandar, ó n o 
mandar r e í l i t u i r , í í no contra ía v i r t u d de 
l a R e l i g i ó n , por fer negl igeteen fu of ic io , 
í i c B o n a c i n a de r e í l i t , d i f p , i . q , 2 . punt. 1 1 * 
n . r 7, .cvt a l i j s , quos ci tat , & F i l i u c . t o m . i * 
tra(ft.7.c3p.2.n,374<JEgid. difput.8. dub. 
i d í . R e b e l i u s d e obl igat . iuf t .p .2 . l i b . i y . q , , 
v i t. nu . 1 2 . & p.9 . i ib .2 . q. 14.feft. 8. nu . 6 5 * 
Suar . in ^.p. tom.4. d i f p , 3 2 . f e £ l . 6 . D i a n a 
2.par t . t raf t . 1 ^ . r e f o l . i . 

12 P e r o íí e l ye r ro , q hizo e l Confefw 
f o r e n l a c o n f e f s i ó n no fue en materia de 
r e í l i t u c i o n , como í íno p r e g u n t ó al peni t e 
te acerca de las c i rcunf tacias , ó numero de 
los pecados, no e í la obligado 3 auifar a l pe 
nitente, porque l a confefsionfue v a l i d a , y 
tiene muchos inconuenientes boluer a t r á 
tar del la í ín grauifsima caufp. Granados 
t r a f t é i o j d i f p u t . i o . n . i . R e g í n a l d u s l i b . S » 
cap. 5.n* 7 i , D i ana 2 .pa r . tTaé l . i 5. refolut , 
7;.Suarez diput . ? 2. feól. 6. num. ^ F i l i l í -
cius i . t o m . t r d á a t . 5. cap. 12 . num. 
T e n g o por verdadera efta f e m e n c í a ,'fái-
,uo f n cafo , (jue e l Confefibr d i x e í e $1 pe-

M % n u 



X82 Libro primero. Tratado veinte y cinco 
nitente contra r a z ó n . q u é no tenia o b l i g a 
c i ó n a confe í ía r tales cireunftacias5 ó e l ntí 
i n é r o ^ e . q u e a q u í aura o b l i g a c i ó n de a u i -
farie [ í a e a n d o i é de fu ye r ro , aor;i t uu ie í í e 
c u l p a , ó cdrecioffe de l í a e l Confé í fo r en e l 
confe jo ,quedio . L ü g u s difput. 2.2. a n u m . 
7 3 . * . . s . . . . 

1 j E l Cónfe f lb r , ó fea propio P á r r o -
c O j ó Delegado , t iéntí o b l i g a c i ó n a feguir 
l a o p i n i ó n probable del peni tente , cont ra 
l a fuya propia : y íí le déxaffen de abrolucr 
por no hazerlo afsi , pecaran mona lmen te ; 
porque auiendo opinio p r o b a b l é en fauor 
de l penitente^ tiene derecho a que él C o n 
fé í for l a í íga i pues deue mi ra r por él peni 
tente, y le liara grande ag rau io^de fpués dé 
o M a f u confefsion en no a b í b l u e r l e , y ob l i 
garle a q u é fe confiéííé fegitnda v e z con 
o t ro : Quia oricre duplicipro c a d e m re> nsmo 
g r a u a r l p o t é j l X J i n z eum te fbm.? 5 4 . q u í 
in vita^ff.dc l é g a t . 2.1.vnum de f a m i l i a 3 §. 

rem,ff .eod. t ic . 1. T". § . i n t e r d u m , ff. ad 1. 
F a l c i d . M o l i n . d e p r i m o g é n . H i f p a n o r . l i b . 
i . c a p ^ . n u m . i o . M a r i u s A n t o n . v a r i a r . í é 
f o lu t . l i b . i . r e í b l t i t , 9 7 é n u m ; i f . Menochius 
conf .9 .num.4 . Y al Sacramento fe haze i n 
j u r i a ^ i o p e r f i c i ó n a n d o l e con l a abfolucio, 
p u d i é n d o dar la . V á z q u e z . 1 . 2 . q u x f t . i ^ -
a r t . 6 » d i f p u t . 6 2 x a p . 7 . n u r n . 5 9 . & 4 0 , San 
c h e z i i b . i . i n d é c a l o g . c a p . y . num. 1 9 . M5-
tefínos i . 2 ,q .5 .d i rpu t .29 . n u m . i ^ S ^ B a f í -
íms d é m a t r i m l i b . 4 . c a p ^ ^ . n u m . H . D i a 
na x .pa r t . t r a f t . 1 ? . r é f o l u t . 1 1 . citans V i 
l la lobos t rnf t . 1 .dif . 12 .num. i . pa r t . u H e n 

' i iquez>& a l ios .Hur tado d i fpu t . io .d i f .2 5, 
L u g o d í fpu t , 2 2 . num. 79 . B i e n es verdad , 
q u é no carece de probabil idad l a o p i n i ó n 
q u é dize ^ que por lo menos no peca mor -
t a l m é n t e e k C o n Féííor d p í l o , que no í ígue 
3 a o p i n i ó n del penitente, con que no fe co-
f o r m a , í í n o l a fuya p r o p i a í p o r q u e guardan 
d o f é forma dé j u i z i o e n l a confefs ion, es 
r a z ó n , q u é aya l iber tad en él juez ; y en e l 
ju rz io exter ior nadie le compé le l a que í iga 
las opiniones dé los l i t i gan te s , fíe loannes 
de iVÍedmain C . de c o n f e f s i o n é d imid ia ta 
i t e r a n d a, §. fe qu i t u ti 

14 D e f p u é s d e e f e r i t ó l o d e í numero 
p r e c e d é n f é , v i e l l ib ro iVlanrique c o n t r í í 
D i a n a , e l qua l par t .2 . q. 1 1 4 . impugna con 
r a z o n e ; , a mi parecer , d é poca impor tan 
cia la o p i n i ó n c o m ú n de S á n c h e z , M o n t é -
fínos, V á z q u e z , ¿¿Ü, Y d i z é , q u é no ay l e y 
p o í i t i u a , q u é m a n d é feguir l a o p i n i ó n de l 
penitente. A q u é fe t é f p d n d e , q u é b á í l a , y 
fobra , q u é í á L e v d é D i o s ^ y l a v i r t u d de 
l a R e l i g i ó n prohibe,que no fe haga i n ju r i a 
a l S a c r a m e n t O j d e x a n d o l e í m p e r f e í l o ^ p u -
diedo pe r í i c iona r l e : y l a candad veda , que 

i io fe haga agrauio a l p r ó x i m o , dexandole 
fin Sac rameiuode tanta i m p o r t a n c i a ; ^ 
o b l i g á n d o l e fin caufa razonable a que co-
fíeííe dos v é z e s vnos mifmos pecados, con
t ra los derechos , que alegue é n e l numero 
precedente-, y donde ay l e í ión de dos v i r t u 
des tan p r i n c i p a i é s , e r a oc ió fa otra ley,que 
las c o a d i u u a í í e , conque fe refponde a los 
d e m á s fundamentos dei le A u t o r . P e r o l o 
que nias puede admirar es, q u é num.4. d i -
zévqué q ü a d o ay o p i n i o n é s , a y duda^y q en 
cafo de d u d a , fé ha de prefumir mas por e l 
C o n f e í f o r , q u e por e l p é n i t e n t e , & c . A que 
fe refponde, q u é . d o n d e ay o p i n i ó n p roba
ble no ay duda-quando ay duda no afsien-
t é l a r a z ó n a alguna de las partes, n i e l e n 
tendimiento fe i n c l i n a mas a v n a , que a 
otra;porque q ü e d a n , como d í z é n en<s^/<¿-
librio. E n l a o p i n i ó n obl iganle las razones 
a l entendimiento , á q u é a f s i én ta a v n a , y a 
o t ra parte , aunque con miedo de q u é dexe 
dé fer ve rdad a q u é l l o a que afsiente j y en 
ñ u e f t r p cafo no ay d u d a ^ í l h o o p i n i ó n pxo-
b a b l é . Y e í l o fe á f s i én t a e n l a q u e í l i o , pues 
fé t ra ta dé cafo de o p i n i ó n , y no de duda. 

15 Quando é l C o n f é í f o r fabe de c i e r 
t o , q u é e l p é n i t e n l é que fe confieíía ha co
metido cierto pecado m o r t a l , que no le h a 
confe í fado , n i tampoco lé contieífa en l a 
confefsion p r é f e n t é , no le p ü e d é abfoluer, 
p o r q u é fabe, que no viene' difpuefto e l pe
nitente : y e l C o n f e í í o r no f ó l a m e n t e es 
j uez , fino t a m b i é n M e d i c o , ÍIc H e n r i q u e z 
l ib .6 .eap. io . n .6 .S i l i í ius i n addi t ionib, ad 
? .part.q.9 .a r t . 2 . con . 3. Suarez tom. 4. i n 
3.part. di-fput. 3¿>fef t . ^ . F a g u n d é z p r ^ -
cepc.2.1ib.6.cap.4. num.38. S a n t i u s i n f e -
l e d . difput, 8. n.6. & féqq* C o n todo eífo 
es probable,que le puede abfoluer ,porqne 
eñ muchos cafos fé efcüfa e l p é n i t e t e de l a 
in tegr idad mate r i a l de l a confefsion , y en 
el los ltaunque le pregunte e l . C o n f e í í o r , í í 
ha p e d a d o . p u é d é n é g á r l o , y puede fer, que 
éf te d e f o b l i g a d ó é n e l cafo p r e f e n t é , i ic 
M e g a l a 1. p a r t . l i b . i . c a p . i . n t im.12. L n g . 
de S a c r a m . P o í n i t e n t . d i fpu t .22 . f e í l . l . n -
21 .E f t a o p i n i ó n es p r o b a í ) l e , q u a d o e l C o -
feífor puede creer,que ay caufa para ca l l a r 
e l pecado ,.en efpecial íí v é b ien difpuefto 
a l penitente,el qua l ha de féf c r e í d o por í?, 
y contra ü- pero en c a f o , q u é no éfté cierto 
e l Confé í fo r de q u é fe c o m e t i ó el pecado, 

n i fabe , aunque fe comctieífé^íí le ha 
con fe í f ado ,ó n o , d e u é abfoluef-

le por l a r a z ó n dicha , í ic 
A u t h o r e s c i -

ta t ié 

T R A -



mtencia. ig^ 
T R A T A D O V E I N T E Y SEIS D E 

LA S A T I S F A C C I O N , O PENITENCIA 
Sacramental, 

Toncfe U ^i fmcíondetaf^is facc ion . n. 
E s parte integral delSacramento de la Pe

nitencia. num,2t 
Nadie fatisfa\e a D ios , fino eftando en fu 

gracia, num.$A 
Porque ohm fe fátisfdzj a Dios? n.^.y ^ 
S¿tisfax¿fe aDiospor los trabajos, que él em 

hia* num.6. 
Mas fe fatisface por la s ohrai impueflaSen 

d Sacramento ¿que fi fe h i c i e r a n fin fer parte 
¡ttelypero no caufa la fatisface ion gracia fantífi-
cante» num,-r, 

D ene el Confeffor imponer penitencias : y 
fotqtie* m m S é 

Q¿¿e pecada hay; el Confe¡for} que no impone 
p e n k e n c i d ? num.9» 

Ppnenfeíos cafos3en que fe pueden dexar de 
imponer p e n i t e n c i a s , num.io. 

SiptrLir f t t i s f a t c i o n / i H e tafo} é impufo ü 

| g ^ | A difinÍGioti que d a E f e o -
Eóin 4 ,d i f t . i 5 ,q . i . a l á 
fa t i s faceion^s adequa-
da Ef i operatio exterior 
posnalisvolumarie ajfimp 
ta a d puniendum peeca-

tum(commi¡fum) & ad placandamdiuinam of~ 
fenfam, 

i L a .í&tísFáccíon no es p a i t é e í íenc ia l 
d e l Sacramento de i a Peni tencia .fíno fo l a -
mente i n t e g r a l , porque é l Sacramento da 
í a gracia antes de cumplir la peni tencia , y 
aun íín imponer penitencia, v . g . quando e l 
penitente no puede cumpl i r l a , lie D . T h o -
mas ^ .par t .qu^ft .^o.ar t ic .2 .& ^ . R e g i n a l -
dus l i b .7 .num. 10. L u g . de pceniten|.difp* 
i i . u u m . 4 0 « y es c o m ú n , 

? Nadie puede fatisfazer l D i o s por fus 
pccados j f íno es eftando en fu g r a c i a . D . B o 
n a u e n t u r . i n ^ . d i í l . i ^ . a r t i c . i . q . y e s co
m ú n fentencia de los T e ó l o g o s , y fe colige 
del C o n c i l i o T r i d e n t i n o cap.8.&: P.fef. 14 , 
de C a n . 13.& 14. 

4 Ha fe de hazer l a fa t is faccíon por 
dbras moralmente buenas de fu natura le
z a , y han de fer l i b re s , y fí fueren neceí fa-
r í a s , fe han de aceptar l ibremente; que c l a 
ro e l l a , que no fe pt íede merecer con las 
obra^que no fon l i b r e s . T a m b i é n és comui í 
de los D o d o r e s , d i f t .d i f l . i 5 16^ 

5̂ L a fatisFaccioo ^ regularmente ha* 
b l a n d o , fe haze pof obfás penales , como 
Ayunos , CÍ1ÍG''OS , difcipliAas, oraciones, ̂  

Confeff n3 fe perdona toda ta pena í e u i h 4 toí 
P ^ ^ o s i n m . I I a 

Si baflapara fatisfaction imponer laxohus 
en general^on dexjr- Q^uidquid boni fécerjs^ 
de rnali fu í l inuer i s 3 fin imponer obras partid 
M l w s l ^ m m . 1 2 . 

Si fe pite den imponer por fatisfaccion attoS 
internos? n u n i . i ^ 

E l tiempo quefeñala elConfeffpr para el curú 
phmiento déla penitencia 3 fe entiende mor ál~ 
w m e . m m . i ^ 

St fe puede poner en penitencia 1 que vno fed 
Religiofo, oEelefiaftico* m n i é i 5. 

Si fe puede imponer penitencia publica pof 
pecados ocultos^ ptibllcos\ n , i 6 . y i j m 

^ Si puede el Confcfior imponer en la peniten
cia obras ¡que fe dmen cumplir por otros precef 

í i m o f n a s , y o t f á s 6&ras de piedad. Conclí.» 
T r i d e n t . d i f t . cap, á n u m . 13. Scotus i n 4 . 
dift. 15 .q . 1.11.8.Muy probable es, que per^? 
d o i l a D i o s l a pena por ios actos de f t í a m o r j , 
y otrosfemejantes j mas agradables a e l , q 
él c a í l i g o , que en alguna manera fon pena
l e s ; que en í í endo r n a£i:o penal á y bueno,, 
tambien é s f a t i s f a d o r i o j y mer i to r io . S 6 0 -
tus dift. 15 . qua?£l. i . Ó a b r i e L dift, 1 ^ ' 
quíeft . 2 . a r t i c . i« Suarez t o m , 4 . dift , 7* 
fea. 6. 

6 T a m b i é n fafisfaze e l hombre coil í a s 
enfermedades, y trabajos que D i o s l e em* 
¡bia3lieuandolos con pac i enc i a .Coñc i l .T i i -» 
d e n t . f e T . i 4 . c . 9 . p o i ; q i í e I o s abraca eihom-1, 
bre de fu vo lun tad . 

7 L a penitencia S a e r a m e n t a í fuera de l 
e fedó , - que por íí t i ene , para fatisfa.zer p o l 
l a pena temporal , tiene t a m b i é n par t icular 
e fedo , ex opere operato, demancra , que fa-, 
tisfaze mas el penitente pon t n dia de iyvl* 
no dado en peni tenc ia , que í íno fe le bu-
i i-era impuefto : porque í íno tuuiera eft̂  
v i r t u d , 00 fe l l amara parte del Sac ramen
to, Es c o m ú n , v t D o í l o r e s i ' n 4 . d i ñ . i «j, 
16. Pe ro no cau fa , ex opere operato, g rac ia 
fantifícan te,porque1 aunque c o n u i e n é aíSa-^-
c r a m é n t o dar gracia fantifieante 3 ex operé 
úperato-pero no le e o n ü i é n e efto a'la parte,, 
que no es e í f e n c i a l , fino tan f o í a m e n t é i n ^ 
t e g r a l , que es l a fatisfaecion j ¡ó que a las 
partes e í T e n c i a l e s ^ o n t í í c i o o , y confe.fsio,c| 
a eílas les copete e l p e r d ó n de ios pecado^ 



184 Libro primero. Tratado veinte y feis 
en qua i i tó a la culpa y pena e te rna , media 
te ia gracia l a n t i u c á t e 1 e í l o antes de cüp l i r 
éi p é n i t é n t e ia p e n i t e n c i á , y a l a fa t isf accio 
le copete táb;ién,cx opere opérato , e l p e t d o i i 
cíe h pena teporai r é f l á t e . í i c S . T h o m . i n 4; 
d i ( l . t .q . 1 .ar 1 . T . q n f t m e , 2. V azq.. 9 4. 
a r t . i .dub.^ . i E g i i d u b . i b i d í f p . 10. n . 9o, 
L u g d i f p . i ^ . n . i . H u r t a d . difp. 1 4, dif. 1 f i 
& i l i ) . Aune] G r a n a d , v b i í u p . d i . p . ^. n . 2. 
S o t m dii í . 1 y.q. i . a r t . i . ^uar .d i rp¿ ^ H. fe í l . 
2 . Y otros lieüa prob ib lsmcute .q cambien 
catifa i a í a t i s facc íoñ gracia fanci í icante , 
•pues l a caula todo e l Sacramento i dé que 

parte integro! la fa i i s faccion. 
8 E l GoriféflTor tiene o b l i g a c i ó n de i m -

-Jióner fatisfaccíon. en e l Sacramento de l a 
Pen i t enc i a , conita del cap. oninis v t r i u f -
que fexüs ..de pcéni t . Se remif . T r i d e n t . fef. 
ÍÁ.cap :>.& 8.de SacBam.Pceriit.pdrque lé 
Compete h \zex él S a c t á r r í e t o éntéro ) y ef-
l o fe h^ze imponiendo penitencias ^ y e s 
l u e z entre Dios^y el hombre , y d e n é guar 
dar equidad , v procurar que fe compen sen 
lasofenfas heclias a Dios con obras p é n a 
l e : del hombre , ^ ¿cquitítütíómnibus ex¡>e-
¿íandd eftí lm ó m n i b u s 90. íf .de régüí. iur.* 
& amitatem iudicem f?c¡ul oportet, glof. 1 . 
ir i 1. interticias i i¿ C¿ farr i i i íx ereifeun-

9 D e Id dicho Ce col ige , que pécá mor 
tá lmente e l Confc íTor , omit iendo en e l S a 
c f á m e n t o l a fatis^accionjV no le haz iendd 
entero ex T r i d e n t i n . loe, ci t .Suar. difput. 
^ g-quar í l . f . f e í t . 5 .punt . a.nu. i . T o l é t . l i b é 
3, cap«i i . R e g l i i a l d . l i b é 7 . n . i í¿ ^Bgid. d i f 
put . í o. dub .S . 

io ' P e r o algunos cafos en que n d 
pécá el Cdi i fd í tor en dexar de imponer l a 
peni tencia . E l pr imero es , quando fe ab-
fuelueaí penitenta 3 q u é no tiene fe iuido, 
que éíle es cafo i m p o í s i b l e : v como dixe ri. 
¿ . no es parte é l t é n c i a l d e l Sacramento l a 
fa t i s fácc ion ;n i tampoco'dize algunos A u -
iores)ay o b l i g a c i ó n de imponer péñ i t énc i á 
a í enfermo, que tiene fe n ti do , y e í ia m u y 
cerca de m o r i r f é , p o r q u é ferá cofa i n ú t i l e l 
imponer la , pues no ía p n e d é cumpl i r . N a -
ü a f. i n M a n . c. 2 6. n. 2 1 . B o n a c. d i f p. 5'. q . . 
f é ü . ? . p u n . 2 . n . 2 . 6 ¿ : a l i j f ipefoe í ía o p i n i ó n 
y o no ía figuiria en cáfo'5q fe pudieíTé impo' 
ner vna cofa l e u é , como q u é diga e l n o b r é 
de íefus , ó a í g u n golpe de pechos ) p o r q u é 
con eflo h a z é e n t e r o e l S a c r a m e n t o , y no 
•áv ' incd'nuéniente de parte de l péniténta_, 
pue's apénasfe puede dar cafo en én^rmo^y 
q e'ftánérf fu feniidd, en qeflas penitencias-
íio-era!^ no fe p u e d a n c u p l i r . C a i e t . v é r b . f a -
t i s f a í l i o . R e g i n a l d . i i b . y . n . 1 í . ^ r / . F a g f l ^ 
d é z piw-ecep. 2.lib.9 . c . 5 ,n.9. Henr iq . l i b , 2^ 

cap.20.11. 6, N i tapoed me c o n t e n t a r í a con 
é í l o , í í l a enfermedad diel íe l u g a r , y h u u i e f 
fe é f p e r a n c a de v i d a , í í n o que impodr ia t o 
da l a peni tencia , pues fé puede cumpl i r , íí 
D i o s diere f a l u d ; y lo determina e l D e r e -
chdjcap.ab i i ihrmis 26-q '7 . T o l e t u s l i b . 3. 
c a p . i 1 . n . ^ . E l tercer cafo e s , q ü a n d o v i l ef-
c n í p u l o f o l l ega muchas vezes a c o n f e í l a r -
f é ,y no fe quieta , que lé podra e l C o n f é í í o r 
imponer , como a l q u é fé e í l a mur iendo a l 
gún golpe de pechos j ó las penitencias de 
otras con efsiones. Granados t o m . ^ . t r a í i : . 
i i , d i f p . 4 . B o n a c . l o c . c i t . n . 3 . E l q ü a r t d c a 
fo,que ponen algunos A u r o r e s , es quando 
echa dé ver e l C o f e í í b r por algunas f é n a i e s , 
q u é el penitente fe l l ega a cónfe í í a r con 
t inco do lo r , que puede creer que ha fa t i f -
fecho a D i o s enteramente por l a pena de
luda á fus pecados. S u a r e z tom.4 . difput . 
tfS, feéí . >. L u g ü s di fpüt. 2 5. n u m . 48* F a -
g i i n d é z pr íEcept . l . lib.9icap.,5; n ü . ^ . F e r 
nandez 5. pa r t . Summa?, cap. 6.§- 7. wum, 
4 i R é g i n a l d u s n u m . 7 . 1 1 . & 12 .& a l i j . P e 
r d e r í a és v n á mater ia mui f a i i b l é , y en q u é 
fe puede e n g a ñ a r e l C o n f é í í o r con f a c i l i 
dad, penfando lo que no es^y poniendofe á 
pel igro de no perficionar e l S a c r a m é n t d » 
L o que impor ta és en e í l c cafo poner á j g u -
na penitencia , aunque tío tan grande como 
í í n o huuiera las feriales de perfefta c o n t r i 
c i ó n , C a i e t a í i u s ve rb . f a t i s f a í l i o . Ñ a u a r , 
c a p . a ^ m u m . i 1 . G r a n a d o s loc .c i t . d i fput . 
5 . n i im . 4 . E l quinto cafo e s , y bien proba
ble, quando e l penitente gana m d ü i g é n c i a 
p l e n a r i á , porque e n t o n c é s no es nece í fa r iá 
l a fat isfaccidn por l a pena , que fe perdona 
por l a i n d u l g é n c i a . T o l e t u s l i b , 6» cap, 2 5 . 
Sa v é r b . f a t i s f a í t i d j n . a * Hur t ado difp. 14 . 
de poen .d i f . i .Lug .d i fp . l ^ . r i ^H . P e r o mas 
probable'me p e r e c é , q tenga o b l i g a c i ó n de 
imponer le por penitencia , v . g . q h a g a las 
di l igecias para ganar l a indulgencia p lena 
r i a . ó ot ra obra penal ^aunqfea m u y l e u e , 
pdrq áfsi haze dé fu parte entero e l S a c r a -
m e t o . F i l i u c . p . i . t r a f t . S . c . 16 .n . i B . R d d r i -
guez in C r u c . §.9.nu,9 i . M a s é l penitente 
defpües en ganando l a indu lgenc ia , no t i e 
ne o b l i g a c i ó n a cúp l i r o t ra peni t é n c i a , c o 
mo efía dicho. E l féxto cafo es ,el q ha admi 
t ido l a praf t ica dé imponer m e n o r é s p e n i 
tencias para no efpantar a l penitente cori 
l a grauedad de la pena, antes d a n d o f é l a l i 
li i ana fe aficiona a cont inuar e l S a c r a m e n 
to d é la; Pen i tenc ia . V á z q u e z q. 94* a r t . 

2 . dub .2 . n u . i ^ . B o n a c . difput.5.q.5.fe6l. 
3. p u n t . i . n u m . 18 .& alija 

11 Q u m d o el Confe í fo r tafso p r u d é -
t é m e t e ía peni tencia , mirando a la g raue 
dad d é los pecados, y todo lo d e m á s a que 

fe 



i t c n c i ci 
f é c k u e atender ra í m p 0 n é r l a ; fe perdo
na totalmente l a pena., que fe dcuia por los 
dichos pecados. L a r a z ó n es, p o r q u é e l S a 
cramento de l a Penitencia, , es a ríianfera de 
j u i z i o , y a l s i c d m o e n e ! j ü i z i o temporal fe 
j u z g a por baftante pena para compenfar la 
ciilpa^íi l a i m p u í b e i l u e z cuerdo» atendie-
do a l a g r a ü e d a d d e l l a - D e l a mifma mane
r a en e l ju iz io d é l Sacramento de l a P e n i -
tencía^ fe dexó a arbi t r io del luez ,que es e í 
prudente C o n f e í r o r , é l taíTar la pena^que fe 
deue pagar^para fatisfaccio de los pecador, 
en efpecial «qué é l T r i b u n a l de í l e S a c r a m é -
to es de mifericordiaj y en ta í fando co ella5 
y c o n prudencia l a fatisí acc ión ¿que fe deue¿ 
tiene e l Sacramento v a l b í f t í f i tknte^ para 
perdonar toda l a p e ñ a , q u e fe deue, aunque 
fea mayor,que la que fe impone.y lino fue
ra afsi^cail jamas p o d r í a hazer j^uño^y per-
fefto j u i z i o el C o n f e f í o r , para que fe per
done l a pena de ibs pecados'totalmente . y 
í i empre^c cafi í l empre f a l t a r á en e l jü iz io^y 
parece que feria Ociofa l a autoridad j que fe 
le da para arbi t rar las penitencias , y en e i 
j u i z i o de arbi t r io ^ á nadie le t o i i í l i t u y e n 
l u e z para que p r e c i í í a m e n t e juzgue l a 
igualdad q i í e ó es impoCs ib Íé ,ómbra . lmen-
te impofsiblc, de l a manera que e l l u e z a r -
b i t r ó j i o d e t e r m i i i a r e , m a s ; p menos,fe efía 
a fu j ü i z i o : Qtdá arbitrinm ddt facultMcm 
aliquid relaxandi de kífk rtgofs,€omq fe juZ^ 
gp en l a R o t a decif, 85. n u m , ^ , & decif, 
i7^>nu.2vapud F a i i n a c i u m j p a r t . i .recenx. 
& decii10.284.num.5, & dicii10.440.n11m. 
8-8c decif.5 B y . n u m . i . i i i - operátur vtreliíÍQ 
extrcmQrigorofo feruetur a quitas, R p t s á é c í -
l i o . 4 7 2 . n u m . 5. p a r t . i . r e c e n t . & dicifío." 
^ o ó . n u r n . i .part .2.recent . Y e n e f t e j u i z i o 
fon partes D i o s , y e i pecador, y eí S a c é r -
d o t é j u e z árbitfO;, que en materia tan dif i-
cui tofa,y moralmente impofs íb le^no conf-
tandplede l a vo lun tad de D i o s , no puede 
iena la r l a pena,que merecen los pecados^ y 
afsi tiene p o t e í l a d , para f eña la r con pru-i 
de neta, ex hano, & aquo y l a p e m t é n c i a ^ y * 
e í ío fe Ha de eftar , merezca mas , ó merios^ 
pena él penitente , le queda perdonada en 
j u i z i o de mifericordia , i n í l i t u i n o en fauor 
dé los pecadores:v enDerecho l o s l u e z é ^ ar 
bitros,denen ntender masa la e q u i d a d , q u é 
a l r igot del D e r e c h o . Ange lusconf . 7 0 5 . 
rn qu rft ione v é r t e n t e , c o l . 2, E t arhitrator 
poteft fefl"i veritntem . ex Verifsimilitud'Ae 
tantum. Ccnlneus conf. 2 < í . num. ^. l i b . ^ 
B a Idus in 1. foía.m.'ííne, C . dé teftibus A r e -
f in us co n f, r z Í) -i n c a ufa . T ) , A. n to n i'x cb í , pe 
nu l t . v aunque vevifslmilkudo non cfinclu-
dat ncceffdrio ^tamen concludit hon& viro, qul 
ex aqirittóe p roced i t j í d sm A-ret iu . co«fe! 84V 
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c o l . ? . v e r í í c . E í hoc m i x l m é ^ y e l í u e z a t " 
bi t ro puede par Derecho en cofas m u y 
arduas,y dif icnltofas(como lo es, impone^ 
l a p e n a e r i i a confefsibn ajuftada a i a c u l -
pa^corrlponer las partes por éqü idad j 1. nort 
i í n e ^ . i . f f . d é bon.quqc liber. fie Scb tusd i f t ¿ 
i ^ . q u ^ r t . i . M i c h a é l d e M e d i n a , C . d é poe-
11itent.de ei íef t i l poenitentia?. Gábr i é l . d i f t » 
18.qu2:ft0 i . a r t i c . ¿.Maitíjr.difl:B i d . qu£eft« 
i .Sotus q u c c í l , ? . a r t i c . ^ .Gafpar H ü r t a d u s 
de fatisfaft idif , 1 ̂ , per totam. V é a f é a Ef-*. 
coto loe. c i ta t . que no parece déxa r a z o r í 
de dudah B i é n se qué hombres m u y d o 
ctos tienen lo contrar io 3 y que ü y e r r a e l 
C o n f e í l o r én l a taifa de la pena , ad ¿squ-nn^ 
i a m (squalitatem lujliúcs^ d i z é n ha de paga í j 
e l penitente l a pena ) ó f a t i s f az i éndb én ef-
t i v i d a , ó en e l P u r g a t o r i ó . V á z q u e z cju^ílw 
^4 .ar t ic . a .dub.iS.nam. 3 .Lugus difput. 2 ^ «' 
nsxm. i9 .Bonac in .d i rp . <). qucefl. s;,fed:. ?« 
p;unc. i .num.2.Reginaldus l ib .7.11.4^. P e 
ro refponde Efcoro loe.citat . n . i f a que e i i 
las dernas conunutaciones de cofas tiene ia¡ 
j u f t i c í a c o ' m m u t a t i u a a l g i i n a l a t i t u d , ^ u ¿ 
en e l l a s y en los t ruecos , no atiende a l o 
ihd i^ j í i b l e , fino a l medio de i a refta f a z o ñ i 
y afsi t a m b i é n l a í u í l i c i a punic iua ; qíie es 
c q í u m u t a t i u a d e l a p é n a por l a^cu lpa , n© 
m i r a n e c e í f a r i a m e n t e a l grado indiüi i íbiél 
de la pena, que c o r r é f p o n d e a la culpa, fíndj 
gue fe da en e l l a fu l a t i tud . N b quiero n e 
g a r , q u é íi é l Confé í fo r p r u d e n t é i m p o 
ne a fabiendas menor penitencia de lo que 
merecen las culpas por l a flaqueza del pe
nitente , que pio-nfano cumplifa l a fat i f^ 
f acc ión deuida , ó por ta ignotancia d e í 
Confé í fo r impuro mucho menor ^ e n i t é n - -

* cia , e n t o n c é s tanto menos fe p e r d o n a r á de 
l a pena , ex opere operato , quanto fe impufo» 
menor penitencia de lo que era j u ñ o . A f s l 
I© da a é n f e n d é r e í D o ñ o r f ú t i l , n u m . 260 
y H u r t a d o v b i fupr .Y p ruéuafe , porque dr* 
Hter índex n w poteft ttedere m m o t e r ú t e , C > -
ñ r o c o n f . 4.65. V i f o l a u d ó numer . 5. líbc 
1. 

1 2 N o efiá oblicrado e l C o n f é í f o r a i m J 
pbne ren fatisfaccion obraspenales en par 
t icular , que ba i la ra en algunas copfefsio-, 
nes dar penitencias en v Q n e r z l : .Quidquiá 
ho'ni f e e m s , & mde fnftinMens:, ó en toda [3 
v i d a , 0 por dos m é f e s , 8¿c. B ó n a c i n a djfoj 
¿•aüsef t . ' ^ . feá . ^^punt . l .n . 1 ? . Regina ldus 
l i b .7 .numer .2 7 .S,uarezdifput . ^8. feft. f>, 
ñ u m . ^ . N a u a r r u s cap .a^ .n . 24 . H e n r í q u e z 
can, 2 9 . n . ^ é Porque es forcofo en. efta y í d x 
padecer mucho de penas, . y . e í l o ' f é . h a z ^ 
parte del 'S a era meñ to' . d á n d o l o én r? a s f a c -
c io :y afsi d í z e n N a i ' ' a T r o , y n é g m a l d o , V ó-'--
tros amucl ios CpnfeiRpjés feíiala i & f ^ H t ^ 
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i%é Libro primero. Tratado veinte y feis 
Ctiiar^renores pen'tei.cins . imponiendo ef-
ta elaufuiaen general , GÓ quefefupie ,dan-
é p Tacisfaccion p e q u e ñ a . 

i 5 ÍHo es coi.i t ov^o ía , imponer en pe-
iii,tcncia obras penales exteriorfes^bofla i m 
poner ictos internos 3 como m e d i t a c i ó n d é 
tales materias por tanto tiempo i o que h a 
gan áf tos de c o n t r i c i ó n , que fon obms í a -
t i s i a í l o r i á s ^ y b a í l a q u e fean fenfibles, qua-
d ó exteriormente las impone e l Confehor , 
y las acepta el penitente. Scotus d i í l . 1 5 . 
q i u r í l . 1. art . ^ . Na t i a r ruseap .26 . n i i m . 2 4 . 
l l eg ina idus l i b .7 . num. 2 2 . F n g u n d é z prce-
c e p t . l . l i b . í ) . cap,^. m i m ^ . D i a n a 4 , par t . 
t r a í t . 4 . refoluc. 2 4 1 , Hur tadus difput. I4¿ 
cl i f .% Sl iarez dirpnt. ^ 8. f e íL 6- Granados 
tom. 5. t r a d.i 2 . dirput.^. n b m t t é $ : & a l i j . 1 

14 Qnando impone penitencia e l C o n -
felTor^que fe coniieffe el penitente,de mes,a 
r i lés , por tato tiempo.Tc entiende efi-O m o 
r a l mente , y nd ferá pecado d i la ta r lo , por 
tres,o quatro dias, ni aü p o r ó cho , í i f e í i gue 
a l g ú n lub i l eo : v lo mifrho íh deiie d e z i r i 
quando edas cofefiiones m e n í l r u a s , í e de-
uen por vo to . Granadas loco ci t ,n ,9 D i a 
na ^ . p a r t . t r a L l . 4 . r e í o i u t . 100, San í t i i í s i n 
feleft . difput.i $¿mim,*}¿Bt modiamtempus 
dlcitnr qitadoque ¿ierum decemttmpns} g\oC, 
m o d i c u m i n 1. p romi íTor , f * i . f F . de c o n í l i t . 
pecuniar . E t parumdicimr ([uandoque tertia 
pars totius, quand.cque qharta pays^dicitUr m i -
^ ^ i ¿ , g k ) f . P a u l o , & i b i addit . in § . í i n . i n -
fíitut»de hxredi ta t^qux ab i n t e í l a t o i 

1 ^ N o fe puede poner en penitencia, 
que vno fé entre en Religio^porque es afto 
e l entrar de mera v o l u n t a d , y no lia de fer 
fbrcada,cap.in tegritas ^ . q u c E Í l.i. ni e í l a -
ra obligado el penitente por e ñ e ' c a m i n o a 
fer R e l i g i o i b . i j . , T i i o m a s i n 1^.4. d i í l i n f t . 
i n expofitione litera! Si luef t . ve rb . confer-
í i o . í . n u m . ? 2 . Sá verb . f a t i s f a í t i o . num". ̂ 4 
Fagundezprcccepto 2 . Í i b . 9 . c a p . ^ . n u r f i . ^ . 
E l qual a ñ a d e , v bien por l a mifma r a z ó n , 
qi íe no íe puede imponer en p c n i t e n e i a . q i í e 
fe haga s i penitente Ecleí iaí í ; ico, í ino es que 
eil venga en el lo de fu t o l ü t a d es cofa m u v 
d u r a : B f fafíteutía dm'dnon eft tenenda,ne^He 
admittcnda, l.filto pater S^.ff .delegiát is 1 , 

16 N o fe puede poner penitencia p u 
bl ica por pecados oculros, l ino es que el pe-
n k e n t e l o pida afsi a l ConfeíTor . q u e í í n f u 
confent imiento, feria contrauenir , a u n 
que indi r e £ l a m e n t e , a l í í g i l í o , e n e f p c c i a í , 
fi fe cumplen poco defpues de l a confef-
fíon.Naíiarrus in M á n ü a i i , c a p . 8 . n . l o . L l a -
mas 2 .pa r t .meLhodi . c .4 .§ ; .8 . S u a r . d i f p . ^ * 
teñ,6-Bonacina d i fpuu 5 . f e d ^ . qt i 'x í l . 5. 
pmit . 2..num. 14. 

17 P o r i a mifma r a z o í i no fe puede i m 

poner pub l i ca , y grane penitencia por pe
cados p ú b l i c o s , i i noesque e l penitente io 
p i d a , ó con fu confentimiento l ibré , í i fe h a -
ze demanera , que fe pueda entender que 
p r o c e d i ó dé l a confefs ion , porque feria re-
nelarla,que en n i n g ú n cafo es l icitO;y q u l -
do e l Conc i l l o T r i d e n t i n o parece que de
termina lo cdntrar io fef.14.cap. 8.y e l cap. 
i . d e p o C n i t . & remifs ionib. Ef los C a ñ o n e s 
fe entienden del fuero e x t e r i o r , y en cafo 
que fe áya i i de entender de l fuero interior^ 
ha de fer í i empre f u p o n i é n d o el confent i 
mien to ,y l icencia del p é n i t é t e , que de o t r a 
manera no lo puede e l ConfeíTor mandil r , 
n i t e n d r á o b l i g a c i ó n él penitente de ohc-
decer le , í i c Ñ a u a r . c a p . R . h.i . S á verb.fa t i f -
f d i o . n . 12. R e g i n a l . l i b . 7 . n ' 1 2 « O n u p h r . 
de í igi l lo,fe£l .44q .7 .y aunqHenr iq .c .2 i . n . 
6 . F i l i u c . , t r a £ l . B . c . 2 . q . 6 . n * 4 5 . V a z q . q . 9 4 , 
ar t ,2 .dub.2 .n .2 . v otros parece que dice lo 
cot rar io , fundadofe én el C o n c i l . T r i d e n t , 
í l ép re fe han de e n t é d e r , q hablan en cafo q 
í io fe reuele la cofefs ion.Y íi lo enticden de 
o t r a manera , n ó fe deue tolerar fu opih ion , 
pues nadie auraq fienta bien,q pienfe que e i 
Coc i l ioqu i fo fe r euéb íTe él í ig i i lo de l a c ó -
fe fc idñ ,por dar buen exeplo á quien fe á ü i a 
dado malo , que non fnnt facienda mala vt 
indeveniant bona, 

18 P u e d e n f é imponer en p tn i t enc ia 
obrasj q fe deue cüp l i r por otros preceptos, 
v . g . qué fe ayune la Q j ^ r e f m a , ó f e o y g a 
Ali í ía e l dia de fiefta j porque con v n a í l o fe 
puede fatisfazer a dos obligaciones ;y i ñ a n -
dando e i Confeflbr fe ayune la Q u a r e f m a , 
fe fá t i s faze a l precepto ¿é l aTgle í i a .y a l de l 
CofeíTor, que pertenece a l a ju fHcia . A i I g l . 
q . d e í a f i s fa d i o. d i f. 2. c o n . 4 . S n a r . d i fp, ^ 8. 
f é d : , 6 . S á n c h e z i n decalog. l i b , r . cap .14 , 
1)11.5. Nauarrus caP- 2 6 . nu» I 4 - H u r t a d u j 
difp. T 4 . d i f . 8 . v e s c o m u n , y no i l e u ó lo co -
t ra r io Scoto d i í l . 1 5. q. i . num.4 . r como ié 
impone fus emulos,)quado con mucha c l a 
r idad dixo,que no fe puede imponer en pe
ni tencia l a obra y a impuefla o t ra vez p o í 
otros pecados,v.g.auia fe dado en pfeniten-
cia quatro dias de ayuno por pecados de 
deshoneí l id i id jConfe í íofe defpues el mifmo 
penitente o f ra -vez de o í r o s pecados d é l a 
mifma efpecie,no fe p o d r á imponer el a y u 
no de l a cófefsio paffada, como no fe puede 
pagar dos deudas' co e l di ñ e r o ,q fe deue por 
l a v n a fola,veafe á Scot . loc . chtfmdfi ejfci 
alias deHtuKáizeen t ed i édo lo por la a í i g n a -
cio por otros pecados,) A^ow fatisfaceret pro 
ÍJlo^namno cffet corrcfpodem iftl fecmidu iufiU 
tiam , fed al i j . Veafe t a m b i é n vbi proxime 
con .2 .y fe ve rá tambien , q e 1 Dot}o~t fú t i l 
tio fue ¿ o t r a r i o a n u e f í r a l é í o l í i c i o n » ! e í o ñ 
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Penitencia. 
e l ConFefTor no dize claro , que impone o-
b r a s de u i da s po r o t ro, t i tu los jííem pre fe h3 
de entender qué las impone de nueuo. Ñ a 
uar ,c .26*11,z^ .Laiman.c . i ^ . nu . l o . L u g d 

1 8 7 

d i r p . i ^ . n . ^ y . D l a ñ . ^ / p a f . t r a ¿ l . 4 . í e r o I u t . 
84 . & t r a é í . 6' r e f o l ü c . 8 6 . S á n c h e z in de-
ca iog . l ib . r . cap, i 4 . n u m . 6 . citans Sairuír i 
A z o r ^ M e d í n a í i i j & S ü a r e z . 

T R A T A D O V E I N T E Y S I E T E 
D E O T R O S G A S O S Q V E T O C A N A L A 

fatisfacion Sacramcntah 
Si psed el (¡ué cumple Id penitencia en peed 

¿o mortaft. num. r. 
Sí en feedio mortal fe cumple con la penite-

Es muy prohahle la opinio de Efcóto, que di 
-xe.qm cumpliendo la penitecia en pecado mor 
tal-fe paga la pena^que córvefponde a las obras 
de la tal penitencia, rtum?, * 

Si cH-ffipUendo la peñltencid en pecado 
tnortal, tiene fu efeÜO' defpnes quitando el obi-
ce? num.^.. 

Si es necejfario imponer la penitencia antes 
de ta ahfokcion? , _ ^ mm.<>* 

Si el penitente efta obligado a aceptar Id 
penitencia,que le impone el Confejfo^y librafé 
4 Efcoto devna impojlura. num.6* 

Que pecado baxe el penitente^(¡ue defpues de 
aceptada la penitencia¿ÍQ la cumpk? num.j» 

Otét óbrds de penitencia ha de imponer el 
ConUifor* . nmi%. 

Sino [e cumple la penitencia en el tiempo 
Jeñalad& p r el Confcjfor } fe ha dt cumplir 
dcfpues? . . . «'»w,9. 

Si hd de cumplir el penitente la penitencia, 
queh dieron en laconfefskn, que hi^p m~ 
U ? mm. iOi 

O p c c i mortalmente e l 
que c a n í p l e lapeni tee ia 
Sacramei i ta l en citado 
de pecado m o r t a l , porq 
no pone imped ime toa l 
efe6lo eíFencial del S a -

cramentQ, lino í o l a m e n t e a fu integridad^ 
H u r t a d o d i r p u t . i 4 * d i f . i 4 , R e g i n á l d u s l i b , 
jr. num. 1 0 . F a g u n d é z p r a . ' c e p t o 2 . l i b . 9 . c . 
^ . n u m . ^ . l a i m a n . c a p . t | . n u m . i ^ . D i a n a 
| . pa r . t r a f t^ . re fo lu t .yo . L u g o difput. 2 ̂ . 
f í u m . 2 . F i l m c i u s t r a a : . 8 , c a p . 2 . q u a ! Í t . 9 . n . 
^ y . y es c o m ú n . 

2 Es o p i n i ó n c o m ú n de los D o é l o r e s , 
(«jiie'el que cumple en pecido mor ta l l a pe
ni tencia , cumple t a m b i é n con l a obligacio 
que le i m p u í o é l ConfefTor, ei qual folame 
te impufo precepto de hazer l a obra , y no 
de l modo como fe auia de hazer ;y e l fin de 
la ley no cae debaxo de p recep to .VHla lo -
ÍJOS traft.^.depcsnittf dif .y^imm.^. Süa-

Si deue cumplir la fenitencid iñdifcretd, y 
t% Ce fil ia? m m , i i i 

Si f puede dar peñitencid por los pecados^ 
que cflan por cometer* num. i n 

Si puede el penitente dexar de cumplir. U 
penitencia ganando indulgencias? num,i ?. 

Si puede el penittte por fi mifmo comutar U 
penitencia en cofa equiualente? nUm*i 4.» 

Que pecado es dilatar el cumplimiento déla 
penitencia* m ' l')ty 16-

Si fe pueden dar peniteñeias^ fe cnplanpof 
otro,y cumplir el pefíhente por otro la peniten-
cia^que le tmfufieron* n u m . i j é 

Ojie ha de ha%er el pernéente, a quien fe le oí 
uido la penitencia,que le impufieron* nu.1%. 

S i puedevn Confejfor commutar la peniten-
cia3que dio otro-.Confejfor? num.ify. 

S i para mudarla penitencia es necejfaris 
reiterar la confefion 3 y fi fe pueden com
mutar fuera del Sdcramento de la Pcniten* 
ñ a * num.io» 

Sifón arbitrditas las Penitencias de la con-
fefslon* mm.i ié 

Cofas que ha de mirar el Confejfor, para im
ponerlas penitenéids, num»22m 

tez difput. 58'. feft. §4 F a g t í n d i z d i£ i , l ib¿ 
9.cajp. 2 .num.2 .Nai rar rus cap .? .nm 6¿ 

5 M u y probable fentecia es l a de E f c d 
to ir i 4.dif t . 1 5 . q . 1 . n u . 16» que afirma^ que 
por é l ' c u m p í i m i é n t o de k penitencia en 
e í l a d o de pecado m o r t a l , fe paga la pena3 
qiíe corresponde a las obras d é l a ta l peni
tencia, aunque no agradan a D i o s 3 hechas 
fuera de fu g r ac i a ; p o r q u é ba i la que v ó l u -
tariamente fe pague l a penadenida ^ p á r á 
caftigo del pecado c ó m e t i d o ; q u é para ef-
to ba i la l a fa t i s facció . Siguen a É f c o t o los 
dicipulos de fu^fcuela , y G a b r i e l i n 4 . d i -
í l i n . 16.qua?ft.2.art. ? .dub.^ .Medin. t ra»5l* 
3. q;uxft. ^. cíub. v l t i m . M a i o r . A l m a i n . q , 
1 . G e r f o n de r e g ú l . m b r a i . t i t . de poeniten. 
par t ,2 .Corduba lib.«|.qu^11.2 ? . Ñ a u a r . d é ' 
p o e n i t . d i í Í , 6 . cap. 1. n u r ñ . 4 6 . V á z q u e z (j, 
94.ar t .2 .dub .5 . ñ ü m . g . R u i z coi i f rou. 9 5. 
Z e r o l a . & M a r í i l i u s apudSan t ium in fe-
l e d . difput. 16. Mm .5. P o r dónd4© parece 



í 88 Libro, primer». Tratado veinte y íiet 
é u a ñ fin fundamento áiió Soto in 4 . dift . 
I 9 , a r t , jr . t ] I b lo -Gabr i e l fe guia a Encocó ,y 
peor qu¿ ^oto , V a l e n c i a d i í u y . q u x í u i ^ . . 
de fatisiaft ipatt . ?.que a f i rmo^uc nadie le 
í í g u e . N o digo que no fea bien probable la 
o p i n i ó n cont ra r ia de Suarez toniij.» d i í p . 
•3^vfe^vB.Hurtado d i íp t i t . 14. diF. 14. l i o -
ginaldo y b i í u p . mi-m. 10. / ¿ g i d i o difput. 
l O í C Í ü b , ! i . y otros que ahrman^ que Dios 
no a c e p o en f a t i s f ac ión de l a pena , las tí-
bras de fu enemigo, 

4- Comunmente afírmaíi los D o í l o r e s , 
que las obras de i a fatisfaccion Sacramen 
t a i , hechas er* pecado mona l , t i enen fu. efe 
é t o en quitando el impedimento,y en b o i -
uiendo e l penitete a l a gracia de D ios , p o í 
que el Sacramento de l a Peni tencia confí -
gue todo fu efectOj como los d e m á s S a c r a 
mentos, quitado e l p'bice, y impedimento^ 
y la fatis/acciones pane in tegra l fuya y & 
in p.iYVc idern iuyis eft^quod cft in toto, íi rii 
f u a m y í a í l i c , de legas. & f a Y S contlneiur in 
toto, L in toto, & pa í s ' 114 . dé r e g u í . iur» 
Y a í s i la parce ha de feguir las- propieda
des, que e l l o d o , ^ |><írtií ¿ppeUatione con-
t í n t t m totum, L c o h ^ r e d i 41 final, & iba 
glof.firi.de v u l g a r i , l.íi quis cum to tum, de 
except.rei iudicaca?, giof. de fáis in cap. u 
per quos fíat inuefti t . Y í i e n d o a f s i , algo 
le hemos de da't á l a peniteiiGia Sacramen
ta l , hecha en pecado m o r t a l ^ defpues que 
e l fugeto es agradable a D i o s , V a z q . loe* 
e i t .Suar . difput. z g . f e í l . B . Lugus difput. 
2 s .num. 4 0 . / ¿ g i d i u s difput. 10, num, ^ ^ 
P k n a 3. p ' aWfi raa^ . réfolu t .85>.& 4 . par. 
i&Colntéi 4 T . N a u a r r u s l o é . c l t . n , ^ * B i imé 
cius loe, c i t . num. «5 7 . Y elto entiendo, aio 
fo lo quanto a l a gracia}ÍÍno t a m b i é n q u a n 
%o' a laremifs-ion de l a pena 5 que íi vno y 
o t ro ñ a r n t e r u i n i e r a , no fe conírguieva t o 
do e l e f e d o . Y afsi quando e l ConfeíTor a l 
imponer la penitencia S a c r a m e n t a l , d i z c 
ias palabras : Qttidqttid boni faceris ) & mali 
(uflíntie-iis¡Imúbi ¡ n rmi í s i omn í peceatónim,-
C o m o las ob ras , que hiz iere e l penitente 
v a n i m p u e í b s en penitencia Sacramental , , 
ay quien diga,que aunque fe hagan en pe
cado mor ta l , refucitan defpues que e l peni 
tente haze penitencia ^y l^uclue a la gracia 
como ias d e m á s obras, que en par t icular le 
impufo e l Cofeffor,porque fe q u i t ó e i o b i -
ce-j y todas e í las obras deuen confeguir fu 
efecto,como parte in tegra l del S a c í a m e n -
10, de donde íe puede colegir quanto im--
porta,que e l C o n f e í í o r digaeftas palabras,, 
afsi para lo dicho (que a l parecer de algurf 
nos tiene pTobabilidad-aunque'yo lo hallo-
dif icul tó ib ) como para que íí queda corto 

imponerles obras fat-isfa¿toxjas,que i%® 

recen los pecados, fe fupia con imponer' to 
das iasdenias ob ra§ , que e l penitente h i -
z i e r e . 

5 L a fatisfaceio no es cofa forcofa i m 
poner la antes d é l a abfo luc ion ; porque l a 
í a t i s f a c c i o n no es parte esencial del Sac ra 
m e n t ó . S u a r e z tom^.d i fpu t .^ 8. f e d . 3 . n . 

-. 6 . N a l i á r r i l s i n Man .cap . 26. num. 10. y es 
comtln. Y t a m b i é n , que no fera pecado a l 
guno imponer la luego defpues d é l a a b f o -
luc ion ; pues e¿t,'c¡ua continuo fíunt in ejfevi^ 
dci i inr ,capiprxterea, de te í&bus cogedis, 1, 
íeáajCde rebus « red i t . aunque fera mejor 
a n t e s , i b i d . Ñ a u a r . Gtanados t r a í t . i a.dif-
p u c . 4 . n u m . 5 . V i i l a l o b . t r a c t . 9 . d i í f í n . 77» 

6 Él penitente tiene obllgaeio a acep
tar la penicecia jufta,que le impone e l C o -
feífor l a r a z ó n es, porque l a confehiones 
j ú i z i o ^ y todo jUiz io eonfta de l a v i ^ u d 
eoaftiua- y afsi puedc obligar e l Confe i ror 
en e l j u i z io de l a confefsion. D . T h o m . 3. 
par t .q . 80 . a r t . l . F a g U n d e z l ib .9 . eap; 8. 
ixu. 1 i •cita As H e n r i q u e z , B e l a r m í n u m ^ F i -
liueiumN, V á z q u e z , H i í r t a d u m , Si l^ iunj . , 
i E g i d i u m , B ó n a c i n a m , L u g u s d i fp u t. 2 5. n ¿ 
6 8 . y es c o m ú n . P e r o t a m b i é n c i b i e n p r o 
bable l a o p i n i ó n de Efcoto d i í l . i 9 . . n . 2 7 . j 
28.que dizev que e l penitente no efta o b l i 
gado a aceptar la penitencia; pero que íi l a 
acepta;tiene o b l i g a c i ó n a cumpl i r l a , p o i 
que no áy precepto, que obligue a fatisfa,-
¿s.r en e í l a v i d a , fínó\qUe fe puede r e m i r m 
l a fa t i s facc ionene l purga tor io . Y no n ie
ga efta o p i n i ó n , que no puede é l Sacecd.o-
te l igar por las Ilaues dé' l a I g l e í l a a l p e n i -
ttíb'te en aquella parte , en que fe le fygeta^ 
pero afirma, que e l Sacerdote es juez a i b i -
t ro puefto por las par tes ty como le elige e l 
p é n i t e n t e , puecíe f u g e t a r f e i é , qu in to a l a 
abfolucionde l a cu lpa ,y no q u a t ó a l a taf
i a de la pena,f í es d e m a é a d a ; que cleíía m a 
nera fucedera a vezes ,q imponiendo exo r 
bitante penitencia e í Sacerdote , ef tuuíe í íe 
obligado e l penitente a aceptar la , ó a de-
t av aquel Sacerdote ,y bufear o t tb , que le 
dieífe penitencia p r o p o r c i o n a d a ^ c o n f e í f a n 
d-o dos vezes fus pecados, cofa tata dificul^ 
tofa, Y para que fs conozca quap juí l i f ica-
damente h a b i ó e l D o f t o r fút i l en efta par 
te, veafe en e l luear citado n u m . z i . i n far 
lu t¿ ad 2 . a r g u m . que dize a f s i : A d fecun-
dam partcm dijlinffiojiis coveedo 3 c¡uod pcena 
inflitfam a Sacerdote . cjuanon excedit totam 
ittam Uthudinm i u f t k U temtur cenfiten^ fal 
ucrc,ey f / íf / icí-ret .Demanera que h a b l a E c o í 
to de la penitencia,en que excede e l Sacer
dote-, que puede no aceptarla por la r a z ó n ' 
dada, de que a i juez .axbiuo no efta ob l iga 

' do 
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do n a d i é á o b e d e c e r l e , í i n o en aquel lo ,en 
que fe ié fugetan las partes por e l compro 
m i l í o . Y q u é él S a c e r d o t e é s juez a rb i t ro , 
J ó d i z e c l a r B Scoto n u n i . z ^ . y é l D e r e c h o 
d e t e r n i i n d j q u é e l juez arbi t ro no pueda ex 
ceder del c o m p r o m i í í o i en que fe ié fugé ta 
las partes , l .non d i í i í n g ü e m u s , §. de offició 
ff»de arbi t r is , g l o f mutare m í quid tame, 
ff.eodem,1.111 hac a u t e m , §. i . íF.ex quibus 
cauíís i n pdífef. eat. Ba ldus ín l . r r ia l tum i i i 
intereft^fF.dé condi t ion .& d e m o n í l r a t . A r 
chidiaconus i n c a p . i s qui , de procurar, i n 
6. L a opinio de Efcoto í ígue Ñ a u a r r o cap. 
2,í) .num. zo.donde dize es comiin , y fe pta 
ftica en R o m a , y en todo é l mundo : y ref-
pondea los Conc i l i o s F l o r e n t i n o , y T r i -
d é n t i n o ^ q u e no hablan en efte cafo, é t i a m 
G a b r i e l d i í L i í í .qUceft^.Reginald. l ib .7. á 
i i u m . ^ 14, Z e r o i a i n p r a x i poenit^n; cap. 
2 ?. qua! f l .57. V i i i a lobo s t r a £1.9 .di f. 2 8. h u . 
4 .5¿alij rriuíti apud D i a n a m 2 . par. t r a í t . 
i .m i fce l an . r e fo lu t^ 2 . r t f u n t . G r e g . R u i z 
T r i b a r n e , & P i t ig ianus . Y afsi los que d i -
xero , que la o p i n i ó n de Efcoto es improba 
ble , ó no le v i e r o n , ó no aduir t ieron a l a 
fuerca dé fus r azones ; irtaduertencia por 
cierto bien probable. 

7 P e c a m ó r t a l m é n t e e l penitente, q ü e 
r ió c i im^lé l a p é n i t é n c i a grauc, que e l C o n 
fef lbr le impufo en laconfefs ion por peca
dos mor t a l e s , que no auia confe í fado o t r á 
v e z . Scotus v b i f u p . V á z q u e z quísíl.94. 
a r t . 2 . dub r . Suaretom.4. difput.5 8. f e d , 
7. n u . ^ . N a i i a r r u s c a p . 2 i . n L i m . 4 3 . y es'cd-
m u n : porque obl iga efta í e n t e n c i a a c e p t a 4 
d í a , como l a de o t ro qualquier juez en e l 
fuero ex te r io r , con t ra C a i e t a m i m t o m . 1 . 
o p u f c u I . t r a f t . 6 . q u a : í t . 2 . S á í r i i . e d i t . v e r -
b o ^ a t i ^ f a í l i o . n u m . 4 ¿ 

8 E l C o n f e í f o r para imponer las pefti-
ténc ias en l a confefsion, ha de atender a l a 
grauedad d é l o s pecados, y imponer obras 
penales contrarias á e l los , v , g . a l desho-
nefto ayunds ,y afpcrezas, a l f o b é r u i o o r a -
c ion , Scc. ha d é mi r a r las fuerzas de l peni -
t e n t e , í i es viejo", robÜfto3o d é b i l , pobre , 0 
j i c o : a l pbbre no le hade imponer l irhof-
nas ,ni a los labradores ay i ínos .S i es d é po
co fe ruor ,y é f p i r i t u , q u e fe pueda e n t é d e r / . 
que nb c u m p l i r á l a yuíta fa t i s facc ion: a l 
m u y ocupado en fu of ic ib ,ó letras,no fe ha 
de impone r , que r é z e mucho. T r a t a efto 
m n y b i e u N a u a r r o ¿.26.11". 18. 

9 Quando e l Confeffor cía»por p é n i t e -
c i a , q f e a y l i n e n t a l e s , ó t a l e s d i a s fenalado-
los , í í no f é p u d o ayuhar enaqueUosdiaspor 
enfermedad , ó o t ra c a u í a , a u r a í o b l i g a c i o n 
defpues A2 que ceíTé .él impedimeto d é a y u 
í i ía ro t ros^ancosdj ias j porquera intención 

del Confe íTor p r i n c l p a l n i e n t é é s ,que fe fa,-
t i s fagaa D i o s por las culpas del penitente, 
y e i lo ha lugar en qualquiera dia^quando 
no fe pudo en él f e ñ a l a d o , a r g u m J . C e i í u s ¿ 
fF.de recept.arbitr .cap.cum d i le£ l i ,de dolo 
de contumatia,donde fe decide, que e i ^ u e 
deue t a l cantidad , para día f e ñ a l a d o y í i e n 
tonces 110 p a g a , ha de pagar defpues. N a -
uarrus cap. 12 . n u m . 54 . L u g o difput. 25 « 
h u m . -5 8. Fagundez prarcept. 2./l 'ib.9. cap0 
4 . r i um.50Dian3 3 . p a r . t r a á : . 4 . r e f o l u t . 9 2 , « 
contra ^ g i d i u m , d i f p u t . i o . n . 9 , Bonac ina ' 
q . ' j . f e d ^ . p u n t ^ . n . 5 . 

10 N o ^ í l á obligado e l penitente a c ü 
p l i r l a penitencia , que le dieron en l a c o n 
fefsion,que h izo nula,porque ha de boluer; 
a cór í fé í larfe , y Je dan nueua peni tenc ia , y, 
no hade cumpl i r dos peniteheias. L u g u s 
d i fput .25 . num.V^.é F n g i u i d é z p r a i c e p t . 
l i b . 9 . cap.4. nur r í .4 . y es S p m ü n . ' 

11 T a m p o c o e í l á obligado a c u m p l i r 
l a penitencia indifereta , y excefs iua , porq 
^ u d o e i p é n i t é o t e no aceptarla, como lo d i 
x o Scoto fup„ i i u m , 6 . v defpues de acepta
da no dbi iga ,cdmo iá ley in ju í la ,é . incdm-- i 
por table , qiie ñ o obl iga a lá R e p ú b l i c a : y 
qualquiera o t ro ConfeíTor puede moderar 
l a , y e l mifmo penitente puede, íi es d o í t o , , 
y d e f a p a f s i o r í a d o . L u g u s v b i fup, nu , 1 0 0 . 
R e g i n a l . t d m . r . l i b . 7 . cap*6. n u m . 9 3. S o -
tus i D ^ . d í R é i 6 J c f i L x & . i A i t . ¿ ¿ f i n é i H é n r í ^ 
quez l ib , 5 . c . 2 2 , in ñh .&fenteúd dura m eft 
teñen/la^ ñeque admittenda , 1 . filidpater 89a 
í f . d e l é g a t . í , 

12 , N o hazen bien los C o n f e í f o r e s , q u é 
guando fus penitentes tienen c o í l u m b r e 
de cometer a l g ú n pecado,v.g . dé perjurar! 
fe , ó d é poluc iones , les imponen peni ten
cias , de que cada vez que boluieren a l pe
cado, den tanto de l imofna , ó ayunen,¿fecU 
porque él C o n f e f í b r no és j u e z , ni Medico», 
de los pecados , que e í l a n pdr cometer ; n£; 
é í l a r a obligado e l penitente a cumpli r ef-" 
tas peni tencias , como ponga otros m é d i ó s 
para fa l i r de los pecados, fie Palaus tom. 3 „ 
t r a í i : ^ . d i f p u t . i . punL.9 .num.6 . S a n c h e ¿ 
i n S u m m . t om, 1.1 ib . ^.cap, $ .num„ 17. c o n -
t ra Suarez de R e i i g i o f . í o m . 2 . l i b . 3 . capo 
8.num.7. M i parecer es,que no es buen co -
fejo imponer e í ías p e n i t e n C Í a s , p u d i e n d o f é 
remediar por o t ra v i a e i penitente : pero' 
defpues de impueftas, y acetada?, aura o b l í 
gacion de c u m p l i r í a s . L a r a z ó n é s , que e í 
Confe íTor és Med ico , y como ta l puede 
apl icar remedios con que déxe firme .la fa~ 
l u d , y aun efia obligado a e l l o . 

Puede e l Penitente dexar de c u m 
p l i r l a penitencia fa t isfaf tor ia , como a p ü " 
tainos arriba, íí gana i n d u l g é c i a p l é n s r j ^ 
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ó Iubileo,porque con élll fe Mbtún los pe 
nitentes de las penitencias impucílas, por
que ceíiala deuda porejue fe pufo la peni-
tcncia. D .Tliom.in 4.diíl.20.quxft. i .art, 
•3.Sílueft- verb. indulgentia, aum.23. L u -
gus dií'puc. 27. num. 22; citans Angclum, 
ArmiUim, Aler.andi-am^ D . í3on uientá-
xam^Duraadam, V á z q u e z ^ iEgidium,& 
cft communis D D . cum glóf. in cap. cum 
ante na ^ cte.poénls, & remif.pero no fe libra 
eí penitente de las penitencias medicina
les preferuatiuas por ganar -indulgencia 
plenaria ; porque eftas penitencias fe dan 
para preferuar de pecadas futuros, y no pa 
ra fatisfazer por los paliados, que para fa-
tisfaccíon de los paílados fe dio la indul
genciadle Diana 5 .part. traft, 12. refoiut. 
?. citans T3>ierum3GranadosJFauítun?3 & 
í-udouicuma Cruce, Nauarrusde indul-
gent. notab.^ r^um.43 .Sánchezm'deca-
log.lib. 1. cap. 14. nuiii.8. Reginaid.lib.y. 

14 Probable es, que íí al penitente lo 
dieron en,penitenc'ia ^que ayimaííe tantos 
Viernes, y el por deuocion ayunaua todos 
íbs Sábados,que podrá contmutar eñe ayu 
no en el de los Sábados, fíe Bonacina dif-
put.^, quxft. 5 .feft. 3«punt.4.num.8. V i -
líalob.tom. 1. traft.9. d i f . ^ i num. i.Por-
tel.inaddit. ad dub. regul. verb. poeniten-
tía,num.6.La razón esjporque.qualquicra 
por íí mifmo puede commutar íü voto en 
cofa rnejorj y aun iguaLcomo fe dirá en la 
materia de voto , luego también la peni
tencia; pero quanto ala penitencia prefei-
uatiuaje puede engañar con pafsion el pe
nitente, íí tiene gran dificultad en cumplir 
la, y fer 1 neceííario comunio«r al Confef-
fof^que fe la cornmute en materia, que me 
jor , ó igualmente preferua de los peca
dos. - . 
: 1^ Muv probablemente iíeuan mu
chas Dodore^qus íí elConfeííor feñaló al 
penitente el cumplimiento de h peniten
cia en t i l , y tal tiempo ^ue peca mortal-
mente íí lo dilata notablemente b por
que es deuda,que ya deue por la acep
tación que hizo:y el que dilata notableme 
te pagar otras deudas de dinero, &c. peca 
mortalmente ; luegó,&c. Sánchez de ma-
trim.Ub.S.dirput. 34.num..57.&ali): pero 
mas probable me parece, que aunque fe 
dilate varano,no pecará mortal mente, por 
que tiene mas efpera Dios 3 y la ley en lo 
que fe deue,que los hombres,y el Derecho 
lo di¿e;í|Wíe mh'ms agimr cum lege,(¡i¿a.m cuna 
h o m l n l h s y l . C z l f m f í t á z recept.arbitr. Pa-
receme ferá pecado venta!, como no fe po-
ga en peligto ele que fe Je oUüde la pemts : 

el a,en efpeclal,íí la dilación es por quatro, 
o feis mefes-. Quid finemora diciturfieri3quoi 
fit hura fcx menfes^l ih intra qtiatuor menfest 
glof.mora ini.final,C.de cenííb.lib.i i . 

16 Pero quando el Confeííor dio la 
penitencia, y no feñaló tiempo, íí el peni
tente dilató cumplirla vn año, no me pare 
ce que pecará, ó a lo fumo ve nial mente 
pues el que peca mortalmente poco def, 
pues que le confefsó por Pafcua^ puede di
latar la confefsion por vn año i y parece 
corre la mifma razón en vn precepto, que 
en o t í O j & ' v h i eadem mllitat )'atÍQ}eadem ¿ c -
het militar* inris d i f p o f i t i o x ^ , t m n f ¿ d : o , d e 
conftitut.Lillud,ít.ad i.Aquiliam. Sic Fer 
nadez ihinftruft.coDfef.í. part. documen. 
4. num.5.Diana 2 .part . t ia£t . i 5. refoiut, 
5 3 . 

17 Puede elConfefíor darpenítecias. 
al penitente,quelas cumpla por otro, v.g, 
dé tantos ayunos, porque qualquiera pue
de aplicar la parte fatisfa&oriade fus o-
bras a otro. Henriqucz lib, 5. eap. 21. Sá 
verb.fatifaftío.num. 1 i.Fagundéz prc^cep 
to 2.1ib.9. cap.4.num.i2. Ileginaldus iib. 
7.cap.7. Suarez difput. ? 8. feít. 9. Pero ÍÍ 
cl ConfeíTot pufo abfolutamente la peni-
tencia.íín fu voluntad no la puede el peni
tente cumplir por otro, porque muy dife^ 
rentemente fe fatisfaze por las obras pe« 
nales,que fe exercitan por propia perfona, 
que por las que fe hazen por otros. Avique 
muy probable es la opinión de Vázquez 
quiEtt.94.art.2. dub.i. nu.io. ^gi^iij dif
put. lo.num. 66- Cardin. áe Lugo difput. 
2 5 .fe(?c. 5 .num.8 2.que afirman,qiie no pue 
de el Confesor dar al penitente peniten
cia,para q la cumpla por otro :j porqla ía-
tisiFaccion esparte del Sacramento de la 
Peiñtencia^y el ConfeíTor no puede hazer, 
que obra agena fea parte del Sacramento, 
que el otro recibe *. y íí defpues de dada la 
penitencia fe impofsíbilita el penitente de 
cumplirla, puede con voluntad interpie-
tatiua, y prefumpta del Confesor cumplir 
la porotros.Caietanus verb.fatísfa£Ho, n, 
6.ReginaU.num.81. V i t o r i a qu^ft 200, 
Laiman. tbm.2. traíi .6. cap. 15. num. 1 o. 
Pero eíio fe entiende de las penitencias fa 
tisfa¿lorias, y no de las medicinales para, 
cautelar pecados,que en ellas no puede 
auer voluntad prefumpta del Confeífors 
faluo íifele dielTe al penitente otra peni
tencia prereruatiua,tan eficaz como la que 
quiere el penitente ,que le quite el Con-
fefíbrrVt Bonacina difput.5 .quíeft. 5. fecir. 
3,punt.,3.mim.5. 

18 Quando el penitente fe oíuida de 
Ja penitencia^que le dier^O; queda efeuía-
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do de cumplirla^pues no es pofsible^eWw-
pofsihiíium na lU ejl úh l igdúo^\ . ifnpófsibi-
imrri f 8 5 .íF.d? regul iur.l ¿ deceíTerit, ff; 
out íViti -d.cogant.Suirez difpüt. ^ 8. q. ip* 
^ii g i d i u ̂  d i fp" u t. 1 o. d ü b. 1 o. n ü m. 8 6. E i r e -
medio es conííderar poco mas, o menos el 
penitente iacantidadde la penitencia , y 
cornmutaria en otra que le parezca igual, 
6 mayor,v lo méior es acudir al Confeílor 
que fe la commute,que puede, como luego 
diremos, ó gaiiar indulgencia plenariá. 

iy E l Conféííor puede cOncaufacóm 
mutar la penitencia, que dio juílamente o-
troConfe(ÍOrigüal,óruperior. La razón 
es, que él fegundo ConFeiTor tiene autori
dad de ligar, y abfoluer, como el primero i 
aunque féaíuperior : y íí el primero pudo 
co m mu ta r 1 a , t a mb ie 11 po d r a e 1 fegu ndo, 
pues no le pudo impedir el primero , por
que par in paYemno?i h t f a t á m f o m m i c k p . f a 
feridt, cap. dé ñique n.diíiinciio.cap.innó 
tuit 20.§.quamuis,deele£lio.cap.T. dé lo-
cato,l.ilIé aqiior§.témpeíliüüm, ff.ad Tré 
belian.Rébuf.tom. i.ad leges Gallice, tra-
(ftac. dé euocát. num.46. pag.168. Mé-
nochius de arbitrar, l ib . i . cafu 43 8. num. 
9. Scephan. Gratian.diixepta. fOrénCtóm. 
5,eap.9 1 ^.num.5.fíe Hurtadus difput.14, 
á¡f. lo.Gránados t t $ ñ : 1 i.difput.S. nurrti 
7 . M aua r r u s c ap. 2 6. úu m. 2. i . Fa gu n d. p r x -
eepr.,i„lib.9.cap4.num. 1 valeras verb.-
iíirirdi<ftio.diF. 1 .niirii. ^ Bonacina dirpur. 

.y ixñ . 5 .Jeá. 1 .punt. ^ . an . i .Y fefacau-
fa juftá lá dificultad , que tiene el.penitén-
teen cumplir lá primera penitencia, ó otra 
cauía fémc) ánté, v i Ñauar, ibidem. Y me 
parece , que podra commurárlá, aunque 
fe aya cíádo por pecados referuados. La ra
zón és , porque en abTóluiendo dellos, no 
quedaron rerémados: y afsi quálquiera Co 
feífor podra commütar l l pemteitciadada 
por ellos. Silueíiercon.i.qu£ft .27 .num, 
7 r. Bonacirta íoc.citat. riüm. 6. Vázquez 
quL-eft.94.art.2.dub.^.num.9. Diaria 2. p. 
t r á á . t «5.cumalijs. Y es mas probable, qué 
Jo contrario ̂ que íléuó Suarez, diCput.̂  7,8. 
fea. lo.num. 14. Hurtado vbi proxíme,Fa 
guadez Ioc.citat. cap.4.nüm.i8.1Pero no 
lerpóiidéri derechamente a la razori dada 
pornueílra fénténcia¿ 

20 No es néceíTarioboluérfe á confef-
farcon él fegundo ConfeíTor ,para que lé 
commnte íapenitencia, baila dezirfela el 
penitente; pues fi fe huuiera de boluer a co 
feíTar con él , fuera para que le cónílara de 
la pen i t enc ia ré aula dé cotíimutay y di--
^iendofelael penitente, ceíTa la dificultad, 
& mhU frujlMefl fac iendm y & [uperfiu* 

áddifc.íMrgin. vt legátorum nomine. Vi l l a 
lobos tratl:. 9 M * 7 M ' nu^ . Nauarruscap. 
26.num.22. Granados tr^a. i2 . d i ípu t .8 . 
nuni.^.Diana cum multis^.part.traa.i 5. 
refolut.^ ^.Toletusin Sumrna, lib.^. cap. 
ii.num.5 . Henriquezlib.15 . ^ P 0 6 0 ^ » ^ . 
2 2.num. 1 . Y afsi podra cornmutaria el fe
gundo ConfeíTor fuera de la cOhfefsio Sa-
cramental.Nauarrus cap. 26.num.2^¡Va
lencia tom^.difput.y.qu^íl. i4.punt.4.Y 
lo deüea lleuar los que diximos arriba nu-
mer, 14. que tienen, que puede el mifm6 
penítenté commutar fu penitencia. / 

21 Las penitencias, que deuen impo
ner los GoriféíTores fon arbitrarias en can
tidad^ calidad, cap. Ménfuram, de pcenit. 
dift. 1 .'cap.Deás,cap.omés vtriufque fexús 
de ^oenit. & remif. & concil. Trident. fef. 
i4.cap.8. & 9. Y las penitencias, que tafso 
antiguamente él Déreclid/ue para el fué-
ro eí terior .NauarrusinMan. cap.26, nu. 
t 7.Fagundézdia.lib.9. cap.¿. mima. F i -
ikcius tTaa.8ícap.2.nüm.4d. 

22 Eí Conféííor es juez j y ha de guar
dar jufticia en imponer las penitencias, dé 
manera que ni las imponga leues por gra
nes pecados, ni aí contrario . éscomún, y 
peca niortalmente , fino lo haze afsi -. Qma 
quantitaspeen* commentknda éft eum dehttt 
M d n t k d t ^ c ^ c é ü m verfíc.IUud autem, 
depoenis , in6 . íH¿^^xf^^ menatur ex 
culpa , & cap. 2. dé his^ua: fiunt a maior. 
part. capit.íHwec pvnaf t tv l temsprotrahe-
da , quam k l i t t u m fuerit. C o n c i l Trident. 
fef. ^.cap.S.Petoaycafos, en que puede 
hazer ío contrario por la enfermedad, ó la 
veiez, ó flaqueza , ó el feruor de la contri
ción, ó poca inclinación del penitente a ha 
zer penitencia, ó él miedo probable de que 
no cumplirá la pénitencia, que fe le deuie-
raimponér , ó e l querer ganar indulgen
cia olenaria, y el irtiponeTle todo lo que hi 
ziere de bueno , ó padeciere de penas, con 
áquella daufula: fe^^^^o^f^^í^ 

mdefrflinucris, & c . Suarez difput. 3 
f e a . i . Ñauar rus cap.26.uu. 21¿ 

Filiucíus tráaat,8 .nu-. 
nier .41. 

(*t0 

D E L 
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E L S A C R A M E N T O D E 
L A E X T R E M A V N C I O N . 

í T r ¡ t t m defte Sacramento los DoBores con el Maej i ro i n 4 . dift* 2 3 . 
fy los Modernos en los lugares en que i r á n citados. 

I R A T A D O P R I M E R O D E L 

S A C R A M E N T O D E L A E X T R E M Á V N C I O N , 
y d e / u i i i a £ e n a ? y í o r m a . 

Ponefe Id difinlcion del Sacramento de l a 
E x trem aVncion , n m n . n 

És Sacramento de la Ley de gracia ,JI inft i-
tttyole Chriflo Señor nueftro» nam. 1^ 

Que pecado esdexar de recibir efle Sac ra -
mentó? m m » ^ , 

Qí¿e pecado cometen los Prelados 3 j Sacer
dotes }que no dan la Extrema Vncion\ n t m . ^ 

S i es herahle el Sacramento de la Extrema 
Vnciont nuum.j . 

S i fe 'puede repetir en vnamifma enferme-
dad* num,6* 

Qu&l es la materia defte Sacramento^ n u , j . 
S i es materia d Oleo mezclado con otro l i 

cor? m m . $ . 
S i fón materia los aieytes de la botica? ¡7.9, 
S i fe puede añadi r a l Oleo bendito por el 

Obifpo,otro Oleojque'no efle bendito? m, io% 

^ t B x t r e m a Enf i lo cñ Sac ra -
mentum f/ncíicnis infirmo-* 
rum a Preshytero f a á a j u b 
praferipta forma verboru, 
ex cap. 1.de Saeram. V n 
ftionis adiunftis notatis 

ibi Do6loriii4. dift. 2?. 
2, La excrema Vncio es verdadero Sa

cramento de la Ley de gracia^esde Fé,cof-
t i de ios Concilios Florentino, in decreto 
Engen.j..& Ttidencfef. 14*con. 1 i Y infti-
tityele Chrlílo Seíior nueílro immediata-
menes. Diriniolo ei Concilio Trident.fef. 
14 .CIP . T . & Can . i . Y promulgáronle los 
Apollóles ,yen efpeciai Santiago in fuá 
Canónica, c^ .^ . ln f i rma tu r quis invobis? in 
ducat Preshyteros^& orent fitper etm-J&'c» Sic 
Scótits in 4.difLx?,. qu^íl.vnica, num. 7, 
Anglesde Sacrament. in genere, art. ^ .q. 
3. Suarez difput. 19. fea. 1. & 2. y es co
mún. 

^ No es pecado mortal dexar de reci
bir el Sacramento de la extrema Vucion, 

Que cantidad de. A%cyte bafla para las V n -
tionest n u m . u . 

S i es ncceffario quefe haga l a Vncion cü 
forma de C m i ¿ nu, 12. 

S i es for^ofo har¿Y la Vncion con la mano 
del Sacerdote* n u m . j i . 

S i esnecefarioy^fte el Oleo bendito no pa jfs 
devn añoi num. 14. 

Qual es l a forma defle Sacramento* r m , i ^ 
S i las palabras : Sanclam, &:pijrsimam 

fon de efencta? . num.16, 
Siesfor^ofo de%ir l a forma por. modo depre^ 

catino? 
S i es de ejfmeia dezir el fentidb , que fe v n -

g^v.g.vifumjauditum? num, 18. 
Quales Vncionesfon de ejfencia ¿efieSacra,-

mento? num. i?* 

como no aya ercandalo5 o menofpTecioí 
porq de ordinario no esprecifamete necef-
farioparala faluacioneterna,y no ay pre
cepto de recibirle3itaHLu-tadusde extrema 
Vndione 3 diffin.i i , Toletus cap.3. num. 
^.Nauarrus cap. 22. nu.KS.Komnch, dif-
put.19.n11m.30. Villalobos tom. 1. traft. 
lo.dif.^.num.i.el qual con Suarez difput, 
44.fed.i . afirman, «pie no ferapecado ve
nial el dexar de recibirle. Parecemc_, que 
fera pecado venial, pues fe dexa cofa de ta
ta importancia, en tiempo de tal necefsi-
dad-ita ^gid.dirput.i9.diib. vltimo,mim. 
go.Granadosdií^ut.ó.nu.u.ToIetus vbi 
proxime. 

4 Pero aunque lo dicho es verdad, íos 
Prelados de los Keligiofos tienen obliga-
eiofq pena de pecado mortal, de adminif-
t r a r p o r í í , o po.r otros eíle Sacrameutoa 
fus fubditos: porgue de juíliciadeuen rici-
dirles a fu Talud efpiritual, y les píiuan da 
vn gran bien, en no dnrles el Sacramento; 
y va gran difcrencúi d$ fer vno prodigo de 

fu 
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fu hlziénáa, qué es péc^dó venial, ó de qui 
taríeia otrd3que es contra jüílicia;fíc Fiiiu 
cius traél. ?,num.9 ¿.Poiíeüinus de Bxtré-
tita V'náíione^num. ^.Suarez tom, 4. difpi 
44 .fed,i .Heanque2Íil>.3. cap.7.niim. 2. 
Pero qualquier otro Sacerdote, que dexé 
de acudir al enfermó coii efte Sacramen
to^ no pecara mas que venialmente contra 
caridad ^ porque no tiene obligación por 
oñcio de ju{licia,comolos Preladós^y Pá
rrocos i pero en algún cafo pecara mortal^ 
mente el íTniple Secerdote, que rio diere ai 
enfermo cite Sacramentóles quando vé, 
que fe mué re fin poder recibir otro Sacra
mento, y fe puede codenar íinel de la V n -
eion por efbr en pecado mortal / y no te
ner mas^que atricion,porque ya aquiés he 
ceffario para U fáluacion eterna, como di
remos abaxo,tra6l.2.num. 11. Y crece mu
cho' la obligación de caridad por eílar en 
exnema necefsida^ fíe Diana ^.part. tra-
&at. 3 .refolut,8 3 .iÉgidius difput. 19. nu-
mer,^ 1. 

5 E l Sacramento dé iá éxtrSnifa Y n c -
ciones iterable , porque no imprime cara-
fter, S, Thom. 3. part. qtiaeft. 5 3. Suairez 
difpuc,40efe£t.4.Emanuel Sá verb. éxtte-
ma'Vndio.nu^.BonacmadifpuE^ipunt* 
6,ptop>5.ri.4i 

$ Durando el peligro dé la muerte éñ 
vna mifma enfermedad, no fe puede repe* 
tif cíie Sacramento: porque recibido vná 
vez, tiene medicina el enfermo fuficiente 
para fu necefsidad; pero í¿el cftado de 
la enFermedad fe muda de manera, que 
recibido, el Sacíamento ^ fe libró del peli
gro de la muerte,y bueluc a reincidir éil el 
defpues, puede darfelé otras tmpas vezes 
ci Sacraméto, quaritas reincidiere.S.ThOb 
m 4,diíl.i8.quxft*í. art.3. qu^ft.2. a d ^ 
Poífeuinus,cip.9 .num.i g.Henriquez cap* 
l9aium.4.iEgidius difput. i9.dub.8. 

7 La materia de la extrema Vncion, 
es azéyte deolinas^sdeFé. Concil .Trid. 
fer.r4. cap.i. & ^. Y confia déla Épiíloi. 
de Santiago c i t i á z j w g e n t e s etm oleo , 
Seo tus loe. cítat. num. >. y de eífencia del 
Sacrametlto, ha de eftar el Oleo bendito 
por el Obifpo,ÍÍG ConeihFIorent. & T r i -
dent* loc.cicat.S.Thom. 3.part.qua!Í1.72. 
iitt.-%&i;naddir.qii«ft,29.art.5.ScGtusin 
4.d!ft.2 ?. quxft.vnic.dift.num.^ .Toíetus 
lib.7.cap. i.Hurtad.traft.de extrema V n -
ftio.dif.^Reginaídüsiib.iS.num.so.y es 
camun,que ha de eftar bédito por el Obif-
p a j e n e c e f s i t á t e S á c r a m n t i , contraHenri-
quez lib.3 .cap.8.núm.2.1it.G.y otros que 
tuuieron, que fgl^ípent? ©s necefsitMs 
j>r ísccpu 

8 Si eAuu^íC eíOKo p e l a d o cort 
otro licor de manera, que úo qu^e con na 
turalezá de azeyte 3 no podra fer ínatexia 
defte Sacramento: és común, y fe deduzc 
de lo dicho en el numero precedentes pero 
fera valido el Sacramento ,íí fe vngiere el 
énf«rmó epn Chrifma hecho de azeyte > TÍ 
balfamO; y antigúamete vso la ígleiia def**. 
ta materia en el Sacíamento djela Vncip¿ 
como coila del cáp,iUud fupérlluum, dift i 
9 ^.ita Henriquezlib.3,éáp.8«riüme2. Lai^-
man.lib.5.tra6t.S.cap.2. mi,^.Suar. tom Ĵ 
4.dífpufc. 49 .feé»i* Yyoíié vifto con la 
priéíla de dar eñe Sacramento vnEeligi^. 
ib a vnenfermOjtomareiváfodela Chnf-, 
ma.poretdel Oleo de los enfermo s^y yn-
gitle colaChriíma,y fe j^zgóq fue valido 
él Sacramento ¡porque el Oleo permanece 
en la Chrifmaique de otra manera) fi értu-
üiéra corirompidojiio fuera él Sacraménta 
valido:péro juzgo, que pecara el Miniilro 
íi vfaté de la Chrifma,auiendo Oleo bendí 
to,fín mezcla de baKamo, 

9 Dé lo dicho fe colige , que los azéyJ 
tes de la botica, el .rofadoj&cfon mátériá 
fuficiente deíle Sacraménto^íinO eftuui^re 
corrompidos con la mezcla, y fe htiuiéreit 
béridiziclo por el Obifpo, S.Tom .di í léi^ 
quxft. i.ar.t. ^.Pjtigiaruisdiíl. 23.qu«:ft. 
vnic.art.3.Nauairus cáp.22aTium.í .̂JJew 
íiquez capiS. nüra.2. PoíTéuinus cap,^ i pu, 
2.N3ldLis vérb.extrema Vnél. num.4. 

10 Licitaméte fé poxlrá añadir al Oleo" 
fTendito por el Obifpo j otro poco de OleíJ 
no béndito en menor cantidad ,que el ben
dito; porque fe rnezclan de manera las par 
tes, que todofé juzga por Oleo béndito: 

t y ello fuélén -hazer los Párrocos quando 
pienfaii,que lapartédel Oleobendíto,que 
Ies da, no fera fuficiete para fu miniílerioj 
£c Diu. Thom. 3. partw quxft. 87* part. 3 
Bonacina difp.7.dé facra Vnfí;ioné,q.vni-
ea^unt.2,numi8. Pofleuiñus cap,9, num« 
2.He4inquezlib.3.cap,8.nüín.2. Dixeea 
menor cantidad, que él bendito, porque íi 
fueífe mayor cantidad ladel Oleo nO béií 
dito-,€io fera fuficienté materia, íic Aüthp-
ré^ citati,y es comüiii 

11 Baila vna gota de azeyte paTraqüaí 
quiera dé las VncÍGnés,como baila vna gq 
ta de agua pata materia del Bautifmo,y co 
qualquiera parte pequeña de Oléo fé pue
de vngir , fíe contra Súarez td'm,4. difput» 
40.fcíl.2.riumi4iTanems t o r i ^ . d i f p ü u 
7.qua2Íí . i .dLib.3 .nuni . ió . Diana 5.párt¿ 
t raí l . 7 . refolut. 88. La materia prOximá 
deíld Sacramento es la Vnciori, confíat ex 
íacobo capit, 5, vngentes ó l e b , % 
Ío§ Saerameñtos, qup fieiJiiílf.1} en el vf^¿ 
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tfeaen por -rnteria proxim i ia accio^ vfo 
de ia materia remota , es común deHenri-
quc'L iú). i . cap.K. püni.2. & lib. 5. cap. 8, 
ntt.Tújlton icna dilpút. y.punt. 2.nu.9. 

i z Y alo es n ŝ ce íTano, q i e ha g a i á V11 
ción en forma de Cruz, poícj no lo requie
re i a forma defte Saérimento, conio lo re-
qmGie ia forma de ia contirmacion. Bona-
cma vbi proxime, Suarez diípLU.4. fcíl- i . 
Henriqncz iib,7.cap,H.nii.2. in comnient. 
l í t . M . I bíréuinus nlim. 5. Diana ?.part. 
tK(^,.L|.refolut. 168. Filiiícius tom. i . tra-
í la t ,^ . cap,3 . num.7 v'Honinch. difp. J9. 
dub. 1.1114111.7, Aunque íVienovbien afirmo 
Fr. Diego Ñuño in addu.ad ^.pait; quctíl. 
29 . i i t.6. que es pecado mortal no formar 
Ja C r u z ; peionoícica Derecho alguno, ni 
da razon^que tenga tuerca. 

. 1 7 Míe ne'cetíario precifamente, que 
ja V"ticipn fe haga con la rhano deí Sacer
dote ; y aisi a'v coíluníbre ea muchas-Igle-
£ ""..• de hazerla con vná vara de oro } opia
ta y en tiempo de pefte ie puede obrar af-
i i con mucha fe-'un dad con inftiumento 
medi uo lín tocar inimediatamente a los 
apeft idos. Suarez diípuí. 44. féét. vhima. 
Xaiman, cap.8. num. 1.Diana 3. part. trar 
fí:at.4.rerokic.!2 2.Se 5. part. t raá .3. refó-
lut. 7^.citans plurimos. 

14 No ay precepto que ordene, queei 
Oleo fea bendito de vn miTmo año j ni tai 
fe hallaría en el Derecho, fofamente le ay 
para que ia Chrifma fea hecha dei mifm'o 
u ñ o , cap.íiquis de alio ̂  de confecrat, drft. 
4. Y afsi no e pecado mortal vfar de i Oleo 
anticuo, pira materiaifei Sacramento, i e 
trus de Ledefma, tom.r. de Sacramét. Vn 
(ftionis.cap. i.irlcnriquez lib. J.cap, 8. nu, 
2.Sá verb.extrema VnítiOjiiu. 2. Laiman, 
cap. ] , num.4. contra Bonacinam vbi fup.. 
puntVx.num.í). PolTeuinüm cap,y .num, i . 
Dianam 3. part. traíi. 4. refolut. 176- & 
áliosi NI i ha i lo razón en que fe pueda fun
dar̂  que fea pecado venial. 

15 L a forma deíle Sacramento fuficié--
tec- Sper iftam fanefaín Vnñtoncm , n^fuam 
pHfi-ij&am mi ferie ofdiam indulge at tibi Deus 
qniilmii( dclicjuifli pervifumyVel audhu, &c. 
Amen. Pruéuai'e de ios. Concilios Floren
tino, y Tridentino loco citat. fígnificando 
en cada Vncion el fentido que fe vnge, y 
qumdo fe vnsen los pies, añadiendo , pef 
iticejfwm , y en las renes , p:: ardorem libidi-
n l s , y no es neceífario inuocar la Santifsi-
má THñidad ; porque en efle Sacramento 
no fe haze pro efsion de la, Fe , como en el 
Bautiímo* lie Filiuc. trná..^. cap.4. queríl. 
8.nu¡n. H 6• ̂ d . d i f n n r . 19 .dub.4. nu. 15 0 
Bonac. pune.3. num. 2. Heiiíiauez líb, 3. 

cap.8.num.4.vbí ciicít communem , Regí-
nald.lib^S.num. 54. 

16 Las palabras,pwííítw, & pijfsimdm 
no fon de efíencia del Sacramento; porque 
la fuílacia de la forma fe guarda íín ellas, 
íte Diana 3.p. traft^. refolut. 17$. citans 
PitigiánumJ& Regihaldum, Bonacina lo
co citat.nu.4.y es común - y juzgo, que no 
fera pecado mortal, fino venial omitir ef-
tas dos palabras , como no aya eícandalo, 
ódefprec o , por no fer la materia graue. 
Afsi lo da a entender Diana3dift. refolut. 
17 5. in fine, yunque Autores graues iieuá, 
que es pecado mortal el dexarlas por la 
coftiimbre de la Igleíía ; pero eña razón 
no conuence^que obligue a pecado mortal 
en cofa no neceííam. 

17 La forma fe ha de dezír por modo 
depreca tiuo}y íí fe dixeffe en modo indica-
tiuo , no fe hará Sacramento. Coligefe de 
los Concilios Florentino , y Tridentino, 
loc.cit.fundandolo en las palabras de San
tiago, cap. 5. orewt fuper mm3 & oratio F í d e i , 
& c . Ita Hurtad,traít. de extrema Vníl io-
ne,dif.7. Suarezdifput.40. feft. $. J£g'\d* 
difput, iy.dub.4.Diana díft. refolut. 175, 
Bo n a ci n a pun t. 3. nu. 3. R e gi na Idus li b. 2 8. 
nu.5 5. y es común, Eneíle Sacramento fe 
deue hazer afsi , porque el Sacerdote fana 
con la Vncion, v ha7e oficio de IVledico , y 
no de Superior, En lbs demás Sacramen
tos, ÍÍ fe da la forma por modo indica tiuo, 
es, porq el Miñifíro, o haze ohcio de juez, 
como en el de la Penitencia,ó de Superior 
como en elBautifmo, y Confirmación ^ 
o de contrayente como en el matrimo-
nfo. (• ,. • • -

18 No fe hará Sacrámento, íí en el fin 
de la forma no fe dize el fentido,v-g.^erví 
fum, vel per audhum , &"c. contra Dianam» 
diifl refolut. 17 <5. Reginaldum lib. 28. nu. 
5 6.Bonacinam pun#-3.1111,4, ^ slios, por
que eña¿ palabras foil de la fuftancia de ia 
forma,y fe explica fu efefto por eilasjy qui 
tandolas,fe quita el féntido, Angles de ex
trema Vndio.ar t . i . dif.5.Nauar.cap.2 2. 
num. 13. 

19 Siete Vnciones pone el Ritual Ro
mano y h s cinco délos cinco fen'tidos, y 
otras dósen las renes,y en ios pies;pero ef-
tas dos vltimas no fon de neceísidaddei Sa 
cramento, fino folas las cinco primeras. S, 
Thofn. in4, dift. 23. qua?ft.2. art. 3» So
to qiíc^íl:.2. artic.3. Suarez tom. 4.difput. 
40. feft. 2. numer. 8. La razón es, por
que eñe Sacramento fe da para quitar las 
reliquias de los pecados ^y afsi fe vngen 
las paites donde a la la raiz dellos, que 
$s ios cinco fentidos. Y afsi vemos, que 

eü 
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en qualquiér peligro k díXáii las dos V n - clexa la de las renes en las mugéres por la 
cione las iéncs^y pies: y cali ííempre fe Honeftidqd. 

T R A T A D O S E G V N D O D E J ü 
XMINISTKO DEL SACRAMENTO D E LA 

V n c i o n , y d e f a s e í c í l o s * 

Quienes el Mini j t ío ¿eí Sacramento de U 
j/ncion? ' num. i . 

QudqHiera Sacerdote yunque efie defeomd 
gado > ó degradado 3 da validamente el Sacra
mento , a:inc\ue pecara, wortalmeyite el (¡ue U 
diere fin Ucencia del Párroco ¡ y ĉ ue licencia 
hafla? m m . i . 

S ino d i el Pdrro tó el Sacramento , podra 
qHali[H¡era Sacerdote admni j i ra rk cohcecia 
pítf í im\)ta d ú Ohiffo,h Papa . num. i * 

S i pned,en daT elSacrameto muchos Minif-
tros juntos fi fon de ejfencia todas las Vncio-
ms.ohdj lavnal mím.$.&> 

Quandofc puede adminijlrar el Sacrameritó 
fin í t ó r los Ffalmósjy oraciones* Yqiie peca-
'dofera omitirlas? 7um.6. 

S i ptteii dar el Sacramento el Sacerdote fin 
M m f t m t n t m . j . 

S i por la Ba l a de la Cruyida putde dar ef-

I L Sacerdote es él propio 
Miniílrodefle Síicrame 
10: coila (iei Concil. T r i 
dcc.rer.i^c.^.deextte-

H ma Vnft . y de Santiago 
f f S ^ ^ S i inEpift.Can.c. ^ i n d t í -

cat Presíiytérós^&c.Y afsi, ni el Papa, ni el 
Obifpo pueden dar cornifsion al Díaco 
uo para que le adminiílre , y fera inualido 
ü fe hize k) contrario,pues no pueden dif-
peafat en las cofas, que fon de derecho di-
tiino.S.Thom.;.p.q. ^ t .art . i . Siiarezdif-
put.45éfs^.i.Donacin.punt.4.nu.i,& i . 
y es común. 

2 Qualquiera Saceírdoté puede admi-
niftl-ar validamente efte Sácramento^ppr-
q en el no fe rec|uiere precifamente jufifdí 
cío.La tazón defto es}q no fe da por modo 
de juiziojííno de medicina,vt in Tr id . fef. 

c.-i. í . Yafsi baila la poteftadde 
Orden,q tienen todos los Sacerdotes, y fe 
ra valido ; aunqoeel Miniflro efte de feo-
mullido ,0 de$yfadador que en todos ellos 
queda la potefbd de la Orden; pero los Sa 
cerdotes fímples,^íiii licencia del PáTfoco 
adminiftran eíle Sacrameto, pencaran mor 
talmete- porq por deterniinacio de la Igle 
íía pertenece a los Párroco* \ ex, Clemct.a. 
de priüilecr.&ex Clemet.dudú, de fepuit. 
v meteífe án oñcio age no 05- ̂ o;fa gísue» X 

te Sacramento qua í^mera Sacordóte*, num\%¿ 
S i los Religiofos putden dar el Sacramenté 

a los criados de fu Conuento? num,9* 
E n que enfermedad fe ha de 4dminijlrar ef*. 

te Sacramentot num, i ô  
V a ejle Sacramento gracia habitual a l qué 

efta difpuejlo. Y f i fe puede dar a l que no tiene 
j e n i U o \ Y ¡i bajía ejiar atrito* m m . u . 

S i fe perdonan por él los pecadas mortales^ 
jIVsnialesZ n u m , i 2 é 

D e quemanerada lafalud corporal la ex
trema yncion? n u m . i i i 

Ponenfe ^troí efetf&s defit Sacramen-*, 
t O é num.íq.* 

S i fe perdíinan tas penas deuiáas a h s pe~ 
cados mortales yjyemales por efte Sacrameñ* 

S i fe da efle S acr amento informe-, ¡y fi quita* 
Áa l a ficción da l a g rac i a l n u m , i $ é 

cónfta del Derecho, q por la Clemet. u dé 
priuileg.défcomulga a los Religiofos, que 
fin licécia de los Parrocos co temeridad, y, 
audacia adminiílraneíle Sacrameto, per6 
bailara licécia interpretatiua, é implicitaj 
^ues en cafo de tanta necefsidad qua-l¿]üie-
íá Pát-roed áuíente tendrá por bueno, q fe 
de el Sacramento a fus fubditds. Toda eíla 
doílrina es comun.Vide Bonae.vbiprom.i 
me,n.5,Tolet.lib.7.C42. Suar. tom.4idif-
put,4. fed.i.nunri.^.Fiíiueius^vbifüp.nu. 
9o. Réginald. lib.28* i\um.91 .Sa verb. ex 
trema ^nf t io , num. 8* Hénriquezlibé 
ea{>éi 3.ftum,4* 

5 Y fí por malicia rio dieíTe ej Parró-
CO eíle Saeraménto al enfermo, podía conf 
tra fu voluntad quaíquier Sacerdote, aun
que f¿a Rellgiofo adminiílrarfele con l i 
cencia prefumpta del Obifpo, ó del Papa: 
porque eíio no' es vfurpar la jurifdiciori 
del Párroco, ííno cumplir con fu obliga-
don. Süarez tom.4. difpiitli44-. feél. i .nu-
mer. ^.Granados difput.8. num,^ . F i l i u -
ciusdi¿l.num.9o.Villalob.traél.ip.dif,6¿ 
nüm. 2. E l Sacerdote defcomulgado, füf-
pcnfo,ó degradado,no puede miniílrar ef-' 
te Sacramento, y pecara mortalménté" é 
le admiriiílra. Villalobos vbi píóxirre, mi 
mer. 6» Bonacina • vbi füpra . punto 
4. ^Uíy^íG'4,' Siiarez fomo 4. diOpUt^í, 

44. 
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44. fcft. ?. nii.6. por ê  impedimento de la 
Ig le í i i , atinque como fe dixo arriba , de 
hecho ie adminiflraffeferia valido ei Sa
cramento , porque es Sacerdote, aunque 
iitipedido, Bonicina num.3, citans plures 
Douiores. 

4 Efte Sacramento le pueden admi-
niftrar muchos Miniftros*pórqüe tiene di-
uerfas Vncione* con fus formas y>íi el Sa
cerdote que !e adminiftra 3 aniendo hecho 
vnajados Vnciones fe maríelTe, tiene obli 
gacion qualquier otro Sacerdote de perfi-

' ctonnr ei Sacramenco, haziendo las Vncio 
nc^que faltaron^vt Diu. Thom.in 4. difi:. 
41 . q. 1. a r t. i . q u a: f l . 2. a d ^. S u a r e 2, t o m. 4 f 
tíirpiit.4^*feft. i.num,^ .Siiuefter verb.ex 
t-rema VnftiOjq.4.Villalobos dif.6. nu.4, 
aunque juzgo por probable , que no aura 
obligación de que otro Sacerdote acabe 
las Vncicne's^porque es bien probable.,que 
fe di verdadero Sacramento conqualquie 
ra Vncion,y que no ion de eííenciadél to
das las Vnciones juntas, porque con vna 

- fe cumple con lo que dixq Santiago in Ca
non, cap, c. vngcntcS cum oleo. ó^c. Becanus 
de Sacram. cnp-,!5. quazfL 7, num. 6, Ma
nuel Rodriguez i .part.'Sunima'jCap. 192, 
deettrema Vnótione , num^.Hen.riqueZ 
lib, ^. cap. 12. num,^.lit.L. Diana ^. part. 
tracT:at.4. refolut. 189. citins Siíuium. & 

- D D , Louanienfps^ ^.part, trn6l.?. refo
lut.80. iF.gidius difput. 19. num. 9 . Se 12* 
Laimdn lib.t;. ifi$Ík* 8. cap,^. num.3, Bien 

i es verdad 5 que téngo por mucho mas pro
bable la féntencia y que dize que no fe da 

-Sacramento,11110 fe vngenlos lugares, do-
de afsiften los dnco fe mi dos i por que no fe 
inftituvó para perdonar foiamente ios pe
cados mortales, que fe cometen por vn fen 
tido íln que fe remitan los pecados , que fe 
originaron de los demás fentidos, ni fe 
perdonan vnos pecados mortales íin ocros, 
Suarez difputat. 4r.feél, 2.Petrus Ledef-
ma de extrema Vnftio. capit. 1. Grana
dos di rpu cu. 7. numer. 6. Hurtado diffin. 
6. Filiucius num, 110. Toledo lib. 7, cap, 
?.ve? c omun. 

< De lo dicho fe íigiie,qíí muchos Sa
cerdotes iiuosadminiílraírenefteSacrame 
to, vngtendo vno los ojos, otro las nari-
zes^&c. feria valido, Suarez vbi proxime, 
num.H.Petrusde Ledefma 1 part. deeí tre 
má Vn(5íio. cap, «5. el qual probablemente 
añade,que fe deue h azer afsi ,quanda apre-
taffe muchos! peligro de morirfe el enfer
mo- pero que ñ fe hiziefie lin necersidad, fe 
ría j£*mté pecidopor variar la coílumbre 
de fe Tj!eha : lo mifmo fíento. Pero íí vn 
Sacerdote viigteile; y otropronuaci^fíela 

forma, no haria verdadero Sacramento, 
porque no fe verificaria la forma, y fe mu
da fubílancialmete, Sic Villalobos d. 11,4. 

6 Quando inftaelpeligro de muerte^ 
puede, y deue el Sacerdote hazer las V n 
ciones íiii que precedan los Salmos, y ora
ciones 3 que pone el Ritual Romano , por
que lleuc el enfermo el Sacramento; pero 
lí hechas las Vnciones yiuierc,fe han de re 
zar los Salmos,y oracionesque feomitie-
ron.Suarez tom.4. difput,44.fe¿t.2. Nal-
dus verb.extrema Vntftio,n. i.Henriquez 
cap.8.ad finem,& cap.i 2. adfínem, Bona-
cina di¿l.difput,7.punt.6.propof.^.n.7.& 
8. Dize,que íi no ay el peligro dicho peca
rá el Sacerdote, que no guarda el orde del 
Ritual dexandolos Salmos, voraciones, 
Poíleainus quxíl. 18. nu. 3 8. & quaríí:. 20. 
n .4i .& 42.Suarez difp11t.44.feft. 2 .Ken-
riquez loe, cit. donde dan a entender , que 
es pecado mortal, porque fe contrauiene a 
precepto. Hazefeme ligumfa eftafenten-
cia: porque no hallo en el BJtual precepto 
graue, y me parece mejoría opinión de 
Granados tom. «5.difput.8» num. 8. que es 
de parecer , que no ferá mas de pecado ve
nial,pues no es materia, que pertenece ala 
effencia del Sacramento, 

7 Si el Sacerdote no hallare perfona, 
que le ayude a dar el Sacramento, puede 
darle folo,y refponderfe a íí mifmo^y aun
que le adminiftre folo fuera de necefsidad 
en cafo que pudiera hallar Miniftro,no pe 
cara mortalmente. Bonacina difput. 7, q, 
vnic5,punt.(S.n.6.Poíreuin.q.i i .n. 23 .por 
que no es materia graue. 

8 Aduiertaíe que Vázquez in 3. part. 
tom.3. difput.219, cap,5?J num.47,inter
preta la Bula de la Cruzada, y afirma que 
po.rella puede elegir el enfermo qualquie 
ra Sacerdote.que le n dminiftre la extrema 
Vncion fin licencia del Párroco : y juzga 
eíia opinión por muy probable Diana 1. 
part . t raí l . i urefoiut^o.Yo por razón no 
me atreueré a afirmarlo aftipero por au
toridad deílos Dolores fe haze la opinio 
probable,con que fe quitaran efcrupulos. 

9 Por concefsionde Clemente I I I I . y 
S i x t o T I I I . y Martino V . pueden los Re-
Ügiofos dar el Sacramento de la Vncion a 
los criados de fus Conuentos * y efta con-
¿efsíon no ella reuocada por el Concilio 
Tridentino , antes reualidada por Pió V . 
Fr.Manuel i.tom. qq.Regul.q.S7*a.rt*T4» 
Lo mífmo tiene Fr.Iuan de la Cruz in epi-
thome pritiileg, fo. mihi 1 50. y cita otro 
priuilegio de Innocent. VI» 

10 Eíle Sacramento íe ha de dar en en 
fermedad^q de fu naturaleza^ en el íojero 

del 
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del enFermo fe agraue íi juizlo de hom
bres prudentes, y que ie pueda poner en el 
peligro de vida* Efto confta del vio de la 
Iglelí íuy parece determinado por el Con-

. cilio Florentino- y aun juzgo por mas pro 
bable GonSnarez^part. difput.4a.fedi 
2* numer. 4. que para íer valido el Sacra
mento r ha de fer la enfermedad de la ma
neta dicha, y íecoli-ge delmifmo Conei-5 
lio Eiorentiho, quando dize fe ha de.dar a 
los enfermos,de cuya muerte fe teme. 
T a mbien fe colige del fin defte Sacramen 
to, que íe inftituyó Chrifto Señor nuef-
tro ,como el vkimo remedio de los en
fermos , para que fean ayudados en el gna-
«ifsimo peligro de la muerte, y para qug 
fe difponngan para la entrada del Cielo: y 
afsi deue fer la enfermedad tal , que della 
fe pueda temer moralmente la muerte , 
aoraporqueellaes graue,aora porque la 
tiene tal fugctc/en paniculár : 6s común 
de los D o l o r e s . Efto depende mucho del 
arbitrio de los cj cuydan de los enfermos, 
que aunque fe anticipen a que fe de efte 
Sacramento en la enfermedad dicha, fe
lá valido, que es menor inconueniente, 
que no aguardar a que el enfermo carez
ca de fentidos,ó- a que.: naturalmente 
pueda viuir, porque ferafruftraro4 Sacra
mento de fu fin ; y querer que ííendo vno 
de los efeoos el dar falud corporal fe obre 
milagro, ííendo afsi, que para fanar a los 
enfermos obra con virtud ordinaria , yfi-^ 
nita fobrenatural, y no miraculofamen-
te.Hafé de procurar qUanto fea pofsible^ 
que efté el enfermo con vfo de razón , pa
ra que fe difponga a recibir el fruílo dei 
Sacramento, y la alegría efpiritual, que 
íuele prouenir de fu recepción. Graues Au 
tores ííenten con gían probabilidad que el 
Párroco,qne a fabíendas aguardan das 
efte Sacramento al enfermo a tiempo, 
que carece de fentidos, y vfo de raZon,pe-
ca mortalmente por el daño , que le hazetf 

. Pitigianus diftin. 23, artlc. 5. qucsíl. 4. 
Naldus verb. extrema Vn í i i o , numer. i , 
^gidius difputac. i^.dub.y. numer. 24. 
Henriquez lib. 3. cap. 11. numer. 2. Dia
na ^.part.traílat.4,refolut,i73.& ^.par,, 

' trad.^. refolut» 9 5. Cathechífm.Román, 

cap.9. * . . . 
11 Elle Sacramento da gracia habi

tual al que eftá difpuefto cómo la dan los 
demás Sacramentos, y álque eftaen pe
cado morE?U fi pienfa que efta contrito 
con buenaíe , aunque no tenga mas que 
atrición, le da la primera gracia : por ef-
to fe dize en la forma : I n h l g e a t n h i Deus 
qnid^md peccaftlj&c* Concii^Tridcncfef. 

7. Can. 6'Se feqiientlbus, & fef. 14. cap*. 
2. & Can. 2. donde dize- S i quh dixeri tfa* 
crametu infirmoru V n ñ m i m no conferre gra-* 
tiam > necremútere pee ca ta , nec allanare i n 
firmo s^an alhema (it, Pero no dará la prime
ra gracia al que le recibe, echando de ver^ 
que folaménteeftá atrito linllegaífe pri-, 
mero al Sacramento de la Penitencia, poc 
que efte Sacramento es de viuos, y fupor- * 
nequé ay gracia, y no fe inftituyó dire-
étamente para dar la primera graciaí aun* 
que dejwdcaiews,puede bauarpara al-*' 
cancar la primera gracia con fola la átri-. 
cion¿ quando, como fe ha dicho 5 pensá 
con buena Fe^que tenia contrición, ó quarf 
do le dieron efte Sacramento íin adnal 
yfo de razon,qüando no pudo pecar en re
cibirle fin ladifpoíícion deuida; que en
tonces con fola atricionfe juftificara, pera' 
íino cenia atricionjaunque le den el Sacra^. 
mentó no fe juftifíeara. Tratanlo muí bient 
Suareztom, 4é difputat. 4i .fe£l. isnum^ 
19. Hurtadusde Sacramentis traftuc. dé 
extrema Vn¿lio. diffin. 8. fine. Donde a-
ííade, que el Sacerdote puede dar efte Sa
cramento al enfermo, qne no fe ^üedé coiS' 
feífar, aunque crea que eftá en pecado moj? 
ta l , como no crea, que carece de atrición: 
lo qual no deue creer,mientras no le conf-
ta, queeftoes verdad. De manefa que,re-
foluiendome, la difpoíícion neeeífaria pa

rí ra recibir el fruto defte Sacramento es el 
eftar en gracia, o fino ay efta tener contri
ción; y accidentalmente puede baftar atri 
cion,como eftá dicho. Diu.Thom. 3 .part* 
quísft. 79* artic. i* Nauarrus cap, 22. n u r 
mer. 

12 También (como fe dixo ntim. 4» SC 
11.) fe perdonan por efte Sacramento al 
gunas vezes los pecados mortales; y es prd 
pió efefto fuyo el perdonar los pecados t é 
niales, Confta de la forma: Jndnlgeat t ib i 
D e u s , c\tii¿([ui¿ peccafti; &c,.*Scotiis in 4* 
cíift. 2?.quaíft,ynica. Doílor Seraphicus, 
i.part. dift. 23.art¿ 1. quaift.i. Naüarrus 
Gap.22. num. i 3. Vázquez tom.4í qtiaell, 
87. art, 3. dub. 3. & feqq. Porque diziendó 
que fe perdonan los pecados, y no decía* 
lando qualcs, fe entiende de todos mortal 

, les^y veniales,arg.cap. folita?, de maioruw.. 
& obedient.& cap.íí RómanOrüm i9.dift, 
Y el que dixere que no fe perdonan por ef* 
te Sacramento los pecados^fientéi contra la 
Fe y es herege, Concil. Tride-pí. feC 14* 
Canondl. 

13 Esefeáo fécUnílaríodeile Sacra-* 
mentó, el dar la faiud-éotporal, y afsi eft̂ " 
difinido en los Concilios Floréntinó^ y 
T¿id®íit-iiio loe. «ka ti,- ̂ inEpift i íacob. 1. 
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& dHemahit eum I > o m i n u s y z r o no la da 
ííempre , fino en quanto pertenece a la fa
llid eipi ritual. La razón es, porque elbien 
déla talud temporal es de Orden inferior: 
y afsi algunas vezes no conuiene para la 
Jalud efpiritual del enferir|o , por eífoJa 
promeíla de la falad no es abfoluta , fino 
condicional. Cqnfta del Concilio Triden-
trilo, vbi fup. cap. 2 . que dize : V H faluti 
anima expedimt. Veaíe Suarez loc. citat. 
feft^.anum.i. 

14 Es también efedodeíle Sacramen
to efpecial el dar ayuda , y fortaleza con
tra las ten tacioiies del demonio, que en a ' 
quella hora arma todas fus redes para de
rribar alenfermo ,áiquai fe le conceden 
todos ios auxilios necefrarios, de quene-
cefsica en aquel grauc aprieto: corrobora-
fele la efperancade fu faluacion ̂  alegra-
íele el coracon entre las tr iñezas, y aflic
ciones , que caufa el aprieto de la muerte. 
Todo efto fe colige del Concilio Triden-
tino loc.cit. 

15 E l Concilio Tr!dent5fef.i4.c3p.i. 
pone otro Q̂ ediÔ ac p'eccati reliquias abfler-
gk, &c, Qje como es efefto defte Sacra
mento , ei difponerpara la entrada de la 
gloria , y eftala impideiá deuda de las pe
nas temporales de los pecados perdona
dos , que fe auian de pagar en el Purgato-

tiojpor eífo fe perdonan las peñasco en to
do, ó en parte(que eílo no fe fabe)por el Sa 
cremento. Y también en la forma fe dize: 
Quid quid peec a f l i g e , y la remifsion abfo
luta de los pecados,también comprehende 
las penas deuidaspor ellos: y la palabra 
del C o n c ú i o , r e l i q u i a s abjlergit, lo da a en 
tender claramente. Sic Suarez optime, ve 
folet,difput.4i.feft.i.n.ly.Armilla^ S i l -
uefter^Tabiena, Viftoria, & alij apud H£ 
riquez lib.3.cap.9.n.i.lit.K.Otrospor las 
reliquias de los pecados entienden los mif-
mos pecados^afsi mortales^como veniales, 
que no fe perdonaron por otros Sacramen 
tos 3 que fe recibieron informemente ¿ ó fe 
cometieron defpues de la confefsion, y no 
los aduierte el enfermo. Sic Heriquez loe, 
cit. l i t .M. Filiucius n. 1 r9. Belarminus de 
VníHo.nu.S. y ambas fentencias fonpro-
bablesjcomo aya atrición. 

16 Quando al enfermo le danlaex^ 
trema Vncion eílando en eílado de peca
do mortal, recibe Sacrameto informe, por 
queay materia^y forma ,y intéciondbl Mi 
niftro ^ pero no recibe gracia; bien es ver-
dad^que quitando el impediméto, y ficcio, 
ó con contrición ^ó con atrición con Con
fefsion, fe recupera el efeftodel Sacrame
to. Trátalo muy bien Suarez, y ala larga, 
difj)ut.4i .fed. 1 .num. 2 3. 

T R A T A D O T E R C E R O D E L 1 

S V G E T O O E S T E S A C R A M E N T O > Y D E L A 

d i f p o f i c i o n , q u e d e u e t e n e r . 
Quien es fugeto ¿el Sacramento de la Vn¿ fi dudafiviue* 

t í on ( n u m . i . 
N o fe ha de dar a ios [ anos .Y de que edad fe 

ha de dar a los niños 2 Y quando fe ha de dar a 
loslocos* num,2. 

S i fe puede dar a los que han de morir j u j l i -
t íados? num»i» 

S i fe puede dar a las mugeres s, que por mal 
far to eftan &n peligro de la vida* num.q, 

S i f puede daia los que tienen enfermeda-
desrepentinas^como apoplcíia^&c ? num.^. 

S i fe h a.'de dar a los q muere de viejos* n,6. 
S i fe ha de dar a los ciegas bancos mu-

d w i mm.jm 
•S i fe ha de dar dehaxo de condición al que 

L fugeto del Sacramen
to de la Vncion, fon fo-
los los Fieles enfermos, 
de cuya muerte fe teme, 
q tuuieronvíb de razón 

pTíi-ii 1 - antes, o le tienen , y de-
fcaron recibidle.Sic i^Horet.ConciÍ,¡nin 

Como fe hande Ungirlas manos del Sacer
dote? numS* 
4 S i muere el enfermo antes de acahat las Vn-* 

clones^uefehadeha^er? w m . i o . 
S i es de effencia del Sacramento guardar el 

Orden del R i t u a l Ungiendo primero los ojos? 
m m , i i * 

S i es de esencia delSacramentoVngir am~ 
los ojos,orejas,y manosj baf ta lama* « .12 . 

Que ha de h a ^ r el Sacerdote quando Ve,que 
el enfermo efta agonizando , y teme no aura l u 
gar de recibir todas las Vnciones* num.i $ . 

Quando fe puede adminiftrar efte Sacramen 
toen tiempo de entredicho* n u m . i ^ 

firuc. Armen.Es el vltimo remedio,q da la 
Igleíía a fus hijos: y afsi fe le adminiílra fo 
lámete en tiepo, q parece es tabien el v l t i 
mo, t¡ ha de viuir. Cathechifmus Pij V . S. 
Thom. dift. 23. quxíl:. 2. artic. 2. Suarez 
tom. 4, difput. 42. fed. i-^gidius dif-
putat. 1̂ ». dub. 7, Pitigianus diflin, 2% 

- qu^ft* 
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qu.tft.vnica.art. .vPoiTédinüs eap.9. nit.4; 
2 De que fe coníiguc 3 que no fé ha de 

d ir éílé Saeramentó a los fánós jorque no 
lera Sacraniento , ni íí fe d.i a los niños an
tes del vfó de la razón, ni a los locos perpé 
tuos-.^orqúe no reveriácafia lafOrma,^^ 
quid pertAfti , & c . Pues nadie puede pecat 
lili vfo de raion.NaüarrUs cap. 22. nu.i 3, 
Hériquez lib. 3 .cap. 11.11.9. Granados dif-
puc,(5.ri.4.yes éómun.Péroíi fe dadá íi cié 
nen vfo á t razón,fe les puede adminiílral: 
debaxo dé condición capax es v p i s r a ü o -
n k . S z n d l m l n íeled. difput. 17. ñví 7. L u 
gas dé Sacram.Eüchariíli^ difput. 13 M d t ¿ 
4. n 11 r n. 41 . D i a n a ^. p a r c. c r a . 4. r e f ó 1 u c. 
1 6 / M $.part.traa. jTrérolut.Bs.porqviá 
.alsi nd fé haze injürii l l Sadrarrieinó, y al 
niño granbeiiéiicio , fi a caíO cieae vfo dé 
razón , pero en llegando a los anos de dif-
eré;ion a ib* fleté añds, aunque no fé les ad 
mniiftre el Sacramento-de la Eücdriília.lé 
les h 1 de dar el de la VnciOn,porqae éuef-
ta edad pueden pécat, y afsi.püeden réci-
bir los Sácíamsntos iñíiitaidos para dei-
truir los pecados, que fOn el de la peniten
cia,y eMtfema Vneion. Anglésdé excrenaat 
Ynét. arcic. 4. cov-i. i . Süarez tom.'5.dif
put. j o . SauáiusdirpuÉ. i7.rtüm. 10.Lai-
ma-a. cap. 4. num. i - , y es edmun. Y cam
bien fe puedé dar alosíocds ,qüe tuuieron 
vio de razón áníés de la locuía , aunque 
formalmente no Id pidieíTen, como iio aya 
peligró de irreuetencia , aünque fea necef-
fario atarlos para ta acción ] como antes dé 
la lociíraiio éíluuiélTénen pecado noto
rio . porqué it fé conoció eíld, y rio dieroit 
fénaiés de ddlor, no fe les deue dar él Sa
cramento , como ni a ninguno, que coníle 
que fea indigno; mas lino coafta eílo, fíem 
pre fe ha He préfumir,que éílan (iifpuéíloí5¿ 
N iúartits cap.2 i.num. í 5.Hentiqtíez líb¿ 
?.eap. 1 ̂ .riuni. í.Réginalduslib .18. mi. 
¿4. fe 6^. que és réíblücion délDerecho^ 
q̂ ue tandm allquis pritpimendus éjl bonus, 
qiiánii i i no t í imi tnhm effe rridlas, Komriimo-
do, C.de inofñciof. teílam. l.cum quídam, 
ff.de legat. 2. capit. dudum, de prxfumpt* 
Saaréz di^.feclii.nu.S, Pitigian.art. 5. F i 
liucius' tra¿í. 3 .cap. ó.num. 13^. 

? No fe puede dat eíle Sacraméiitd 
á los que hanícíe jufliciar: porque eíia 
ínüérté és violenta . que no procede de en-
fermédad naulráí, y eñan fanos. Toletus 
lib.7.cap. 5. numer. i . Boaacina de Sá-
crament.Vnaionis pünt.^.Laima c. 4.11. 
t. Tampoco fe lés ha de admimítrar a ios 
G<ie entran en batalla, ó padecén naufra
gio porque no eílan énférmos,y la cau-
fá porque feks daaiosenfernjQS,-

do fé teme fu muérté ; es porque éílando 
afsi fe les tutba luego él juizio, y titu
bea laeonftancia con lá flaqueza del cuet 
do, y de los féntidos ¡ cap» nullus, de poe-
niteilt. diíliri. 7. Y los qué mueren violen-
taménté , y teniendo falud, éftan con jui
zio enteto, y firme : y afsi ceífa la nécefsi-
dad defté Sacramento. Nauaríüs ca£. 22* 
hum. 14. 

4 Alas tnugerés, qué por trabajofd pa? 
to eííanen peligro de la vida, es lo mas 
probablé , que fe les puede adnainifttar ef-
te Sacrarriénto: porqüe no és poftiblé^ué" 
en cal aprieto dexe de padécer énférmédad 
la nacirruleza. Tolecus loe. citat. hum. 4* 
Reginaldus nüm. 68. Anglés, vbi fup. ar-
tic.4. con. i . Lo mifmo es délos heridos 
cdn héridis rtiortalés, ó de peñe , ódé pi-
caduras de animales pdncdñofos, como bi-
uoras . &c. Angles qujefL de Vniílio. art¿ 
4.con; 1 . Suaréz, & Filiucins loc. citat. 8c 
Tolet. á Henriquez, vbi fup. y és comuna 
La razón é̂  la mifitia. x • ,. 

§ También fé ̂ uede adminiílrar al que 
cae cíe repente éñ el fuelo , y fejuzgá que 
es dé mal de muerte,como apoplexia: por
que la Igléíla átoñubra adaifélé a los ta
les , aünque mueran íín confefsion j ai fé
naiés de contrición. Reginaldus iib,28. n¿ 
6-). Ñauar rus cap. 2 2. iiurH.l «5. & cap. 26-
num.27. JEgidius difput. 19 .nüm.i5. poH 
qrue baña el pedir el Sacramento iaterprer 
tatiuamenté. 

6 Hafetíe <Íareñe Sácfüménto a-los 
que mueren de viejos, porque la vejéz ê  
enfermedad. Suaréz loc.citat.fea.2. Nal -
diis vérb. Extrema V n á i 6 , n ü m . 4 . Silüéf-
tereodem verb.num. 5i. Bonacini pUnt¿ 
5. num. 6.Nauarruscap.2 2, n u m . ^ . R e -
giiiaid.lib.2 8.n.ó9.Hénrlq.lib.3;cap. Í I . 
ri.2.Tdlétus l ib^.c^^i l iue.uu. i 66. 

7 A los fordos, mudos, mancos, y cie
gos defdé fu naeimiénto , fe lés ha de dar 
eñe Sacramento, pdtfqüé puedén auer pe
cado po? él apetito de ver,oir,y hablar poí? 
efl afeao, ya q nO por el efedo: y efto baP 
ta paravérificarfé la forma. Sotus qü^fti 
l .ar t . 3.Toletus lib. 7. cap. ^.numef. 7^ 
He^ i^áezcap . i2 .nu. i.Reginaídtislib¿ 
P p s S i 7O. y es común; y al rhaheo fé lú 
ha? dfíy ngií en laspartés mas cercanas dé 
las rhanos. 

8 Si fe duda qüé algtiño efta vmo,íe lé 
Ka de dar él Sacramento debaxo de condi-
cidn, fi yiuus es, porque no fé Hazé irijitria 
al Sacramento, y al enfermo gran benefi
cio, fíviüé. SiiaTéz Éoríi.4. difpüt.42.fc&¿ 
2éReginaldus lib.2E. num.ój» Sa nwm»11» 
y es c^mun^ 
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9 A l Sacerdote le han cíe vngir las ma 

nos. Sic Rituale Romanum. PofTeninus 
de extrema Viiíft.n. 15 * Toletus loc.citat. 
Granados difput.y. nurn.8.fine3 7110 fe Je 
.han de vngir ias palmas, que ellas ya fe vn 
gieron.quando le ordenaron i ííno en el o-
tro lado de la mano en la parte fuperior. 
Bonacina punt. 5. nu.19. citans Suarez^* 
Políeuínum. 

10 Si el enfermo antes de acabar las 
Vnciones muere, no fe ha de paífar adelan 
te .pero ya fe dixo3que íí ay duda de que ef-
té muerto, fe le ha de vngir.debsxo de co-
dicion. Saverb.extrema Vnétio^n.i ̂ .Ppf 
feunius n. i^.Bonacina punt.5 .citans Sua-
iezdifput.42.fed.i.y es común, 

11 También es doctrina común, que 
no es de eííencia del Sacramento,ni de pre 
cepto grane guardar el orden de las V n -
ciones^que da el Ritual Romano > primero 
los ojos, y luego las narizes, &C, Pero es 
mucha razon.que fe obferue la coftumbre, 
y orden de la IglGÍia.Filiuc.ioc.cit. nu,j% 

12 No es precifamente neceílario vn
gir ambos ojos, y ambas manos del enfer-
ino,&c.b3ftala vn^, porque con efto fe fal 
ua la verdad de la forma; y afsi íl el enfer
mo no fe puede boluer , licitamente podra 
el Sacerdote vngir folo vn ojo, ó oreja j y 
lo mifmo es en tiempo de pefle, quando fe 
teme el contagio,Sua.rezdirput.44.fea:.2. 
Naldus verb.extrema Vn¿Ho,nu.2. Regi-
naldus lib. 28c nu. 5 3, Henriquczcap. 12, 
num. 1 ,y es común. 

15 Quando vé el Sacerdote,que el en 
fermo eflá agonizado , y teme que no aurl 
lugar de hazer todas las Vnciones • podra 
conmucha breuedad vngir juncos ios ór 

ganos de los quatro fentidos, qne eftan en 
lacabcca,y para el del tadobsílará vna 
Vncion envnamano, pronunciando vna 
fola vez,la forma, diziendo • Perif tamfan-
ttam V n í l i o n m , & fuampijfsmam mifericoY-
diam indulgeat tibí' Dcus qmdquid peccafti 
peryifum3audkum}guJ¡Hm3 odoratum, <ár ta* 
t ínm: Amen. Yíí huuiere lugar puede vn
gir vn pie,añadiendo,|w incefum. Aníllalo 
b o s d i f. ̂ . n. 5, S u a r e z d i fp u t. 411 f e ¿1;; 2. B o 
n3cinadifput,7. punt, 2 . ^g id . difput.19. 
n. 12.Poííeuinus cap.9.n.28s Granad.dif-
put.y.nu, 1 2. 

14 Es cofa cierta, que eíle Sacramento 
no fe puede adminiftrar en tiempo de en
tredicho a l@s que no tiene priuiiegio, por 
que lo impide el Derecho,cap. quod 111 te, 
de poenit. & remif. Henriquez lib. ?. cap. 
io.n,3.Nauarruscap.27.nu.i7 i . Pero en 
cafo,quc ei enfermo no aya podido recibir 
los Sacramentos de la Eucharifím, y Peni
tencia, fe le podrá dar la extrema Vncion, 
aunque no tenga Bula , porque defte cafo 
extraordinario no habió el Derecho en la 
prohibicion-y no fe puede preiumir,q quie 
ra la Igleíía quitar remedio tan eficaz pa
ra la faluacion a fus hijos, quando no fe les 
puede aplicar otro. Zambrano de caf.tep. 
mor.cap. 5.4^b„.7.n.5.Diana 3.part. t raa . 
4.re:'oiut<i7 i.e^ lex Qompnhendh c a fusvn í 
uerfalesjcd mn extraordinarios, l.nam ad ea, ' 
ff.de legibus. Y cafo de tal necefsidad no fe 
incluye en la prohibición de la'Ley: Quia 
cefat l e x y bi nec esitas Venit, giof.expedire 
ín 1.5 .ff.de 0%,'Proconf.l. penult.in 1. ito 
quamuiSjff.cQmmu.n. díuid.glof.verb. pe
nuria in í. 1 . ff.de excufat.tutor,glof4fin.ia 
J.i.C.de oper.iibert. 

D E L S A C R A M E N T O D E L 
O R D E R 

M S icrAmentQ M Orden áifp,Man los Efcolajiicos con el Maeftro 
m 4-dt}i.24..y los SumíJiasy B o a o n s modernos en las alegaciones 
que en fus lugar es fe ha rán deílos. 

c r a m e n t o d e l O r d e n , y d e fu i n f t i c u c i o n . 
Difine fe el Sacramento del Orden, num.i* ío? 

¿c F K q l e inftituyo Chriftú Señor mief-
t r o y (¡uando? mm.2m 

Qi£r,mos fon los Ordenes J e la Iglefia? «..->, 
N o r C ¡ l : n la P ' i * * tonfmalni tiene ma-; 

t e r i l n l f a m a . « « . 4 . 
S i los qiiatrQ Orde?ies menor es fon S aérame* 

S i fon SacY{imento3el Suhdiaconadoy D i a ~ 
conado* num 6. 

E s deFé3q elFrsshyterado esSacrameto. n . j 
S i la dignidad del Obtfpo es SacavmetQ?K,8 
Todos los Ordenes no hai^n mas quevn Sa-, 

cr amento, nhm-9. 
F o -



P d ñ w f i los é x é n t c k s de ios quátró ordenes 
menores» num^io, 

Efta anexo a tos ordeiéés mayores el voto de 

L Sacramento ñ é l O i -
den fe diíine bié áfsiye^ 
fignaculum quoddam, ifi 
qHOj & per qttod[piritua-
lis potejlas tribtiitur ordi-
nato, Diííncínlé afsi el 

JVheftro de las fencencias in ^ . á ' i ñ i i ^ D* 
Thom is Se Diu.Boaauentura ibi. 

2 E l Orden esvndde ios Sacramen-» 
tos de la Ley de gracia^ le inftituyóChrif 
to Señor nueftro: es reTolucion de Fe de-
terminndí! por los Concilios Florentino iii 
decreto Fidei Engen . l l lL por el Triden-
txa46fc7.de facrám. Can. 1. & lef. i?. cap. 
i .& ^vác.Gan.i,i;& ?.dondedize: Sicinis 
aixtíftp Ordinem} fuis Saeram ordinationan no 
ejp y ere i & proprié Sacramemnm a Chriftó 
Domnonof t ro inj t i t i i tum:aní i themaft t , Iníli 
feuy > elle Sacramento Chriílo la noche de 
la Cena, y fe.perfiGÍónódeípues delaRg-
lurreccion. La noche dé la Cena en aque
llas pabbras. Lucje 22. Hoc facitein meítm 
commi-morationem, Delpues déla Refurrec-
eion. loannis 20, A c á p i t e Spiritutn San-
ftum: quorum remlferkis peccata remittmtur 
eis. Los demás Ordenes también los infH-
tuya la noche de la Cena. Sie Anaelctus 
Papa, cap. 2. fui decreti, y lé cita el Padré 
Villalobos r.parte,traft.i i . difi 1. nu. 3* 

5 Los Ordenes de la Igleíia fon fíete 
por: lo ménas>HoííiaríóíLeftor,Exorciíla> 
Acolito,Subdiacono ̂ iaconOj y Presby-
tero. Difinelo afsi el Concilio Florentino' 
iiiinftrüft.Armenorurnjy es común fentir 
délos Doctores. 

4 La primera fofitra no es teídaderá' 
Orde, porq no fe da en ella alguna potef-
tad efpiritual, ni fe ordena al miniflerid 
del SS. SaeiametOj áiqual fe endereza los 
demás Ordenes íes difpoíícion pafsiüapata 
fecíbirlos,yní tiene materla^ni forma.Eíta 
íefolucio es cotra el fentir de los Canonif-
tas, que afirman qite la primera tonfura es 
verdadero Orden Eccleíiaftico ; pero lo co 
trario es común de los Teologos^um Ma 
gift. in^.dift. l4 .^biDiu.ThQm. inaru 
2. & ibi Diu. Boniuent. Scotus in 4. dift. 
24. num.i i . qusfl, i . Suarez de Sacram.-
dirpii,t. téít&ii* ^de^Religione ,tom. 2. 
iib,4,de horis Canonicis^cap.S). nümer. ^ 
Vázquez torrt. ?. in ?. p r t . difput. 2#3* 
eap. Í.num,9.Filiuc.tom. 1 . t raéis .num* 
1 ^. Gafpat Hurtadus traftat. de Ordine, 
difiin. 2. Nauarrus capit. 22. numer. 18. 
Ycoli^efe fin duda del Concilio %úá*&i 
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taftidadjy pMílúederechaf w m . t i " 
Ponenfé los sxercicios d i los t r d m s mayo, 

tino fef. 23. capic. 2. que claraménte leí' 
prefupone afsi3ibi; Qui iamClerical i ton ' 

fu ra infigniti ejfsnt,per min ons ad maiores Or 
diñes ri/ce^íiei'éMí.Llamafe latamenteOrde; 
pdrq al q la tiene le competen algunas ac
ciones á manera de los ordenados; que pue 
den cantaren el Coro ^ y ayudar aMiíTa> 
y entrar en la Iglefía en tiempo de entren 
dicho. 

5 Los qüatro menores Ordenes és más 
probable fenténcia,q fon Sacramentólo-
iigefe de los Cocilios Florentino in decré-S 
to Eugen.IIII .y del Tridentino fef.2 3. c¿ 
1.& 3.5¿Gan, 3éSie .D.Tho#.in4 .dif t¿ 
24.q.2.art.'5. S.Bonaúét. ead.dift.art.2#' 
Scot. ibid.q. 1 .n. 12.& eft coínmtmis intei* 
Theologos.Henriq.lib.io.cap,i,§.2,Ko-

.uineh.dírpuzo.n^.I-Iurtado traft.de Or-
dine}dif.9,Granad.cotroil,9. tra£l.i¿ difc 
put.2.n.9.Filiue. traft.íí. n . iSi VilÍaloí>'» 
traft. 1 i . dif. 3.n.T, Sanclí. lib.7. dé matté 
difput. 31. Algunos de los Autores deílá 
opinión cerifüran la contraría rigurofamS 
te. Yo no me atreuo a dezt^qué nd fea pro* 
bable^ porque no ha determinado hafta a6 
ra la Iglefía cofa alguna eh la matena.y lá 
tuuieron Autores grauifsimos, Ma^ift. i n 
4.diíl.24.ÑaliartusinMan.cap.22. num« 
18. Vázquez tonii 3. irí 3. pan. difpuü 
13¡ 7, capit. i . Anglés in4.de Ordinéjarté 
i,diffin.3.con.4.&alijpluréSi 

6 E l Subdiaconado^y Diacdñadofoii' 
terdadértí Sacramento, porqtie losorde-
liados deílos Ordenes íeciben efpiritual 
poteílad i para ejercitar cofasfagradasj es 
comü de Teólogos,y luriñas.Sic D . T h o . 
SiBonauent$.ra.ScotusJ& exteri citaíi fu-
pra, 8¿ fere omnés: y aunque algunos A u 
tores Católicos licúalo eontraridj y otros 
afirma que es píobable^an muchos grane* 
cenfura a fu opinión. Todaefta variédad 
ha caufado el no auer determinado la Iglé 
lía cOn claridad la materia. 

7 Es de Fe , que él Présbytérado és 
Sacramento verdadero : difínenlo afsiips? 
Concilios Fldrcntino in decreto Eugéne 
Quarto, Trident.féf.2 ?. capit. 2. & Caní 
1.&4. Y lo enfénán todos los Doflores 
Catolicos,Iúriftas,y Téologói. 

8' También fe reparten los Do&orés 
en fó fentir , fobre ü k Dignidad del Obif-
po es verdadero Sácr3meto,y és bie proba 
ble la fentecia afirmatiua.La razQ és, por
qué como dizén los Autores jque la tienen^ 
ÉjüáridO- ordena» al Obifpo i fe le imprimé 
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nuéuo carácter porqué recibe hueiTá, ver
dadera ,y reai poceflad para criar Miitíf-
tros dé la lgleí¡ai y dar el Sacramento de 
la Cohfiritiáeróity0z Abbas in cap.á qüa^dd 
cdnfécrat.Eccleíiíe. Náuarrüs inlMaíi.capé 
2 2.nu;n.íB.Medinalib.i.défacror. honi. 
eomih,cap*í 6. C.iiecan.tom. i . ópLircuio-* 
lum.traíi . 10. Vázquez torri^, in ^.part* 
difp.i^o^cap.^. Koninch. dirput. ao.dub. 
2. niirn.9.&dub.f5,num.4? aiij píürés. 
Efcotadizerí ,q1ie fuedeflé parecer in 4* 
diíLi |.art.2i Pero álli lo que hizo fué ré-
pec¡r las dos ópiñionés i Cin juzgar alguna 
dellas por improbable, v és dfit Ta verdad* 
Pero mucho mas probabíé me parecé í l 
féntencia négatiua, qué tuuieron Alexád. 
de Ale; ^..párt. q ^ft.lo.ménl .8.3rt . i*D* 
Bonaueaív D.Thom. & Ri¿ard, i 114. d'ift* 
2 ̂ qúxf t .a .a t t .^ Heririq.de ordine; capé 
y.Regiaaldus lib. ̂ o.num. =5. Viilalob.loCé 
citit. diffia.2. mlm.4. Bonacinade Sacra-
ihcnt.difput,8.qua!íl. vnica^pünt. f.nUrñ. 
í.Dianá ^.parc. tra^.io. refolut^i. Co-
usrhluias lib. u variaríim, cap, l o . nü . i^i 
He i ̂ .Siluéíier verb.ordd r. quceft.i, ditb* 
M & plurimi : porqué dé lo contrario 
ieíígmria, que HituieíTe ocho ordenes con
tra la común fenteilcia de los Doíiores^ 
.queponen iiéte'- y al ObiTpo no fe le cía par 
ticular póteíiad ^quando íe coiiragrinpa-
ía ceiebraf , y íacrifícarjque qiíalquiera Sá 
cerdotc tiene la mifma potéftad para efío^ 
que el Obifpo-.lo qué fé edneedé aí Ohiípo 
es,particular poteftad, y éxtenííon del ca-
raÁer Sacerdotal para^órdenar Sacerdo
tes, y para confirmar • perficidnafe el orde 
de los Sacerdotes; con;/criar los Obifpo^ 
en los quales queda perfefto i y entéro el 
orden } como Éarapoco fe dize, qué recibe 
"dos ordenes el Sacerdote} quando recibe 
jíoteflad de confágíar^y facrifícar, v de ab- : 
foluer de los pécidos; antes con éfta fe per 
íícíona.y feeíliendé la primera. En lo que 
excede mucho el Gbifpo a los Sácíerdotes 
es,en lapoteíladeíe juriíclicio , v a ellos ert 
ífta los Arcobirpos^y Pairíarcas.y nó por 
éflo déziriios, qué fon diferentes ordenes. 
Con que fe reíponde a lasrazonés dé Jai 
femencia contraria^ 

9 Todos los ordenes 110 haZén mas q 
vn Sácrramenro perfedo, porque feende-
recan para ordenir vn Minifird. Es réfo-
Ilición de Fe dlíínidaén eí Concilio Tr í -
denfino fer.y. Can.i . & fef.2^cap. 3. D i -
xé qué no hazen mas, qiíe vn SicrameíUo, 
Jo quai entiendo de ía'vnidad integfal, ó 
de vnjdad de vn mirmo fin, que és colagrar 
él cuerpo de CHriílo Señor nueílro : piro 
no lú entiedo de la vnidad numérica^ pues 

cada vno dé los órdenes tienen diñintas 
materias_,y formas, y imprimen diferentes 
carédérés:ita Granados tfad.i . difput.2, 
nüm. iP.Bélárminus lib.i.de ordine, cap. 
8 .&al i j . 

io Enelnum. "j . 6. y ^.diximoslqsor-
deneŝ que ay en la Igleíia . y aora pondre
mos aqüi fus oficios. Los quatro primeros 
fe llaman meínores, y no facros, porque fu 
exercicio no es acerca dé la materia fagra-
daíquees el caliZjpatenajy laEucariília.) 
A l Aco'ito pertenece preparar lasluzes 
la caxa con las hoílias, y las ampollas con 
víno^y agua, y ló demás necéííario para la 
JVIiíTaC y aunque los demás Fieles pueden 
éxercitarfe éri ellas acciones; pero iioies 
tocan de oíicio^como a los Acoíitos)y tam 
bien es fü oficio Ueuar los ciriales, qüando 
íe canta él Eitangelio. A l éxorciíla perte
nece expeler los demonios conjurándolos, 
A l Lector conuiene leer las profecias, y íu 
oficio és leer la Epiñola íín dalmática, fino 
ay SubdiaconOjenfeñar a lOsCatecUmenos 
los mifteriós de la Fé para que fean báutí-
Zadós, fie Cáthecbifiti* Román, dé ordine, 
nuni. 16. A l Hoíliario toca tañer ía campa 
na pára llamar a4 pueblo, abrir las puertas 
dé la Iglefia , y echar della a los indígnosj 
qué fon los infieles, és común, cap.Cleros, 
díflu 1. y guardar las veíliduras fagradas^ 
c3p .petlédis,difí .2^ 

i 1 Por el cap.nüílü, cap. decérnimüs, 
cap.de íjájcum glofi 8c ibi notat. Efíá ane
xo a las ordenes mayores él voto folemne 
dé calidad por inílitucion de la Iglefia, cá 
pit .perledis^diíl . l^ 

12 E l ínfimo ordejn de los mayores, és 
el dél Sübdiacdno, al qual compete can-̂  
t^r folemiieménté la Epifíola^y dar élca.-
h t purificado al Diácono, y echar agua en 
eljiáuár los corpóralés,y palias dél Altar, 
llenar la Cruz en las procéfsiones, cap. íí 
Subdiaconus,dií1;.^4.&cap.pérlé¿lis,dift* 
2^. A i Diácono pertenece afsiílir en el 
Altar aí Sácérdote, bautizar folemnemert 
teéil aufencia del Gbifpo, y Sacerdoté,ca-
taf folemneménte el Euangélio, y puede 
predicar con licencia del Cbifjpo,¿ap.per^ 
lc<ftisdiíl:.2<5* Téncaíodeyrgénte necef-
fidad, püedé por comifsion del Obifpo, ó 
del Párroco , adminiílrar él Sacramento 
deía Eucarifiia, puéde llenar de vn Altar 
á ofró lacaxita donde eíUel Sántifsimo 
SacírarhetO. Din.Thom.?.part.qti^ít .82. 
art.^.ad í* A l Preíbvtero le conuiene por 
oficio dezir Milía3cofagrar,ofreccr. y dif-
peníar el cuerpo ¡ y fángré dé Chriílo Se
ñor nueílro, abfolücr, y ligar en él Sacra
mento déla Penicenciaíbautizar ¡•y, admi-

n i f -
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mílrat lós Sacrametós/alüo los'de k CQ-
firmacioii,y Orden, y predicar al pueblo^ 
ex Pontificali & Cathechifmo Romano j V h i 
fup. Las oficios del Obifpo fon béndezir la 
Chrifma,y Oleo fantó^béndezir los Alta-
res jvafos y veftiduris fagradas) y confa-

gtar Vífgínes; cap. referente, de celebra-
tioneMiíTar.cap.corEpifcopi dift.17.cap. 
peruenit, dift. 9 i . Adminiftrar los Sacra
mentos del Orden.y Confirmación, capit. 
i .dift. 2 5 .Coneil.Tridentin* fefa 3 ^e Oí. 
dine3Cap,4» 

T R A T A D O S E G V N D O D E ! 

L A M A T E R I A R E M O T A , Y P R O X I M A > y 

f o í m a d e l S a c r a m e n t o d e l 

O r d e t i i 

Ponefe ta materU próxima det Prestyterd* 

S i U impofictoñ (te manos del Obifpo es ma
teria efencial del Sacramento* mm. i é 

S í e s de ejfencia la enttega de amhás cofas-, 
del C a l i \ t o n YÍno3y de la Patena con Id B o f -
t i a \ * nmn.^é 

Sino fe ponevino en e l C a l i ^ f i quedara or
denado el Sacerdote? rium.^é 

í'onefe la materia del SacrameniO del Or^ 
¿sn en ta Iglefia Griega, . . num^.é 

Pon?fe l a materia deí Diaconado, y fi 
es de ejfcnciá lá impoficion d i manos del Obij-
p0l m m . 6 é 

P o n e r l a materia delDiaconado en ta I g k 
fia Griega. _ f íum. j* 

Pone fe lá materia detSuhdiacónado* «.8. 

S i es necesario , cpieefie confagfadú el 

A materia próxima del 
Presbyterado en nuef-
trá Igleíiá Latina 3 es la 
entrega, que haze el O-
bifpO al qué fe ha de or
denar, del Cáliz con v i -

no, y de la Patena con la hoftia, que es la 
materia remota^porq aquella es la materia 
del Sacramento, de la qual fe haze el Sa
cramento, y el Sacramento del Orden fe 
da por la cofá,c[ue fe entregai y por la mif-
ma entrega •; y afsila materia remota es el 
Cáliz con vmo3 y la Patena cort la hoftiá. 
Enefto Conuienén codos los Conciliós^ E l 
Florentino in decretoEügen.llII.El Cár-
taginenfe 4.Él Tridentin.fef.i4. cap*3• y 
todos los Doílores. 

2 Lo que efta cotrouerfó entre los Do 
^ores^ es, fila impoficion de las mano? del 
Obifpo es también materia éífencial deñe 
Sacramento, v répartenfe de manera, que 
viene a fer opírtiort común cotrá commün* 
L a negatiua dize, que la impoficion de las 
mano? del Obifpo es folamente ceremo
nia acc'dental, y que la materia total es la 

t i n q u é entrega el OMfpof ttum. 9 i 
¿ t a n d o fe lé da el Orden áí Á colito? « .10. 
A l Exorcifta quadúfe lé da el Orde? n , i 1* 
Qvales U maveria del Orden de los L e ñ o - ' 

tes? nUm* i 2* 
S i quedara ordenada el que no toca la mate--

r i a , folamente aceptando ta entrega* nu. 1 J . 
S i es neceffariú tocar todas tres cofas¡ P a t e -

na3Hof t ia ,yCal íx Í num.i^é 
S i esfor^ofo tocar Id materia a í p u n r ó , qué 

da la forma el Obif lo* m m . i \ é 
Ponefe ta forma del Sacramento del Or

den. ñ u A 6 é 
Ponefe en particular la forma del Presbyte

rado } y demás Ordenes. n u m é i j . 
Sifón neceffarias en l a forma las pdlabrasz^ 

J n nomine Patris,& Fiíi)3&e2 8¿ 

entrega de ía Patena con pan 3 y del Cáliz 
con vino : porqué el Concilio Florentino 
iio hizo mención de otra loe.citat.ibi 
tum Sacramentum efl ordo 3 cuius materia efl 
ü l u d , per cuius trdditionem confertur órdo, J i -
cui presbjteratus t r ad i tü rpe r Calicis c ü m y i -
f i o ^ Patena cum paneporrettionem. Conci
lio Tridentin.féf. 14. cap.? . &c. tienen la 
mayor in 4.diíÍ.24. quxft.i. Durand.q. 3. 
árt.'i.Ricardus árÉ.4.Silueñér verb.OrdOi 
2.qü2eft.4.Valétia iom.4.difpüt.í?. qucefté 
1 .punt. ̂ V idor i a quáeft". 210. Faber.in 4* 
fentent.dé Sacram. Ordin.dift.24. difpuc. 
í .ca^.4. nu.9 6. Sotus in 4jdift.24. qua-ft̂  
i.art.4* con.^.Nüñüs in ^.part. tom.2íq¿ 
37.art.$.Bonacinadifput. 8. quarft. vnic¿ 
punt. 3. num.ié Pero mucho mas probable 
me parece la fentencia ^ qlie afirma qué ju
camente hade concn i t i t de necefsitateSa~ 
crarnenti, con lá entrega dicha la impofício 
de las manos del Qbifpo, c0n aquéllas pa
labras: J c c i p i t e Spinium Sanftúfn : quoruni 
remifferitispeccata^ ,c^f. Porqué fe le da al 
ordenado diftinta póteftad. En la primera 
íe ledaía poteftadfolá de coíifa^rar. En 



L i b r o p r i m e r o * T r a t a d o f e g a n d o 

ía feguda de abfoluer: y como en la potef-
tad deab'bluer délos pecados3 rio fe in
cluye la poce liad de cOnfagrar la Eucarif-
lia, tmipoco efta facultad inclüye la dé ab 
íbluef de los pecados, y íin ella quedaria 
imperfeto el Sacerdote, y afsi confia elle 
Sacramento de dos riliterias parciales^quc 
fe requieren eífencialmente para el Sacra
mento^ por qualquiera dellas fe da nueua 
poteflad fobreiiatiiraij y por ambas fe .da 
gracia Sacramental. Determinaio afsi el 
Concilio Carngmenfe4.cap.i.ad 5. colli 
gítur ex cap. Presbycer. 8c Can. q.uorunj 
dam Clericoritm, d i í l . i ^ . e x Conci l .Tri-
denciao fef.^.cap.i 3.ib i : Solum ejfeSacer-
dotem ah Ep'fcopo per impofitionem mdnuum 
Presbyterljrkc oYítinatum. S'ic* Scotus diíl. 
24. niim.9. Belarminus de OrdinCí lib. 1, 
cap.^.Henriquez lib, 10. cap.6. Vázquez 
di'bau 2?í?.cíip. 3. Granados traíl. 1. de 
Ordine^dirput. ? .a num. io.Laiman.tra¿l. 
9. cap. 5, num.i.Filínc. traft.^.num. 42. 
Lugus difput. i . de SaCram.in gener, fe¿l, 
5¡.anum.S5. Sánchez tom. 2. CenC l ib.y. 
cap.fyiitb.^. num.?. & dub.i 1. num. 20. 
iEgidiusdifput.20. dub. 70. optiméGaf-
par Hurtadus de Ordine,dif.i 1. quem o ni 
ninó vide, Y no obíla.que el Concilio Flo
rentino no haga mención de la impoíícion 
<ie manos del Obifpo,porque era cofa muy 
fabida^y los demás Concilios tampoco hi-
zieron mención de la entrega de Cáliz j y 
Patena : y en el cap. vltim. de Saérament, 
non iterando expreííamente fe manda, que 
íi fe dexó la impoíício de manos del ObiC-
po, quando adminiílró el Sacramento del 
Orden fe fupla ¿efpues en el tiempo deter 
minado. 

3 Es de eífenciadel Sacram^codel O í 
-den la entrega de ambas cofas, del Cáliz 
con vino,y la Patena con la hoília ; afsi lo 
dizeexpreiíamente el Concilio Floretino, 
vbiproxime, num. i . y e s común. Y que 
quaíquiera de las dos cofas que falte, no fe 
liara Sacramento.Sotus^Silueílér , & V a 
lencia vbí fHp.Hurtado diíl. dif. 11. V i l l a 
lobos craíl.i i.dif.4. num,i.Diana4.par« 
trad^i.refolut.i i9.citans píures, Grana-
dostraíl.i.de Ordine^difput.^.a num. 12, 
Pecrus Ledefma 1 parc.Sum.de OrdinCjCa 
pit.3.dif.3.Yaunque es probable la fente-
cia contraria de Henriquez lib. 10. cap. ($, 
Diana ? .part.tra^^, refolut.i 86. Bona!-
cina,vbi fup.pnnt, 3 .nuriner. 3 .Fiiiuc.num. 
42. que con otrosileuan, que para:qne fea 
valido el Orden, baila la entrega de la 
vná de hs efpecies' ; é 'del pan eri la Pate
na, ó del vino en el Cáliz. Pero pare-
¡Riegue íí íe ofreciere eíle cafo, aura ofeji-

gacioii de iterar eljSácrarriento efebaxo dé 
condición,^;/o« es ordina tkSj&c.ñ Cólzmo 
te fe tratara de la reuerencia deuida al Sa-
tramenrOjfuera licito feguir opinión pro
bable- pero en nueílro cafo tratafe de eui-
tar vndano grande dé los próximos^ queü 
el ordenado, de la manera dicha, en reali
dad de verdad no füeíTe Sacerdote, ni cófa 
grará,nÍ abfolúeríi de los pecados. Sic T u -
rriamts difput. Theolog. part. 1, difput, 
2i.dub.2.Villaiob.i» part . traíl . i i .dif .4. 
num. t .Diana 4.part.did.refolut. 119 .qui 
citatalios* 

4 Lomifmo fe deué deziren el cafo, 
que yo sé quefucedio pocos años ha, que 
elMaeílro de ceremonias poroiuido de
xó de poner vino en el Cáliz, que porque 
eílan repartidos los Doílores, a vnos pare 
ce, que quedarían ordenados los Sacerdo
tes fin el eíloruo deíle defecto:y otros ííé-
tenqueno fe deue repetir la forma fobre 
materia entera, por ia razón daeja del da-
no de los próximos. 

5 En ia lgleíía Griega la materia def-
te Sacramento es fblamentela impoíícion 
de las manos delübifpo, que dize eñas pa
labras: Dit t inagratia^uafemper infirma f í ~ 
nat'3& qux ¿efunt fappUt¿rea t . Jc t i prommet, 
•N* VcncYabikm Diaconum in Preshytcmm, 
ejr'c. Con que quedan ordenados los Saccr 
dotes Griegos fin entregarles la hoília en 
laPatena,nielvino enelCaliz. Ydize el 
Padre Lugo de Sacram. in gener. difjfiut, 
2.fe¿l.5.num.85. quevioenKoma, que 
Obifpos Griegos Católicos ordenauaii. 
deíla irianera fabiendolo, y conííntiendo-
lo elSumoPontifice. Ynoobfíaa lo di-
cho^ue la materia, y forma de los Sacra
mentos deuefer la mifnia en todas las Igle 
íias ¡ porque Chriílo Señor nueílro ño de
terminó en particular la materia, y forma 
indinidual del: lo que quifo fue, q fe dieífe 
eíle Sacraméto por alguna feñai fenfíble, 
que íígnifíque la poteflad, que fe concede^ 
y por palabras, que fígniíiquen lo mifmo,-
•y las dos Igleíias Latina , y Griega dan el 
Sacramento del Orden por feñal fenfíble, 
y formalmente guardan la materia, y for
ma , que inílituyó Chriño Señor nueílrO, 
aunque no es afsi materialmente, porque 
vfa cada vna de feñales diuerfas. Sic. Inno 
cent.IIII . ir i cap.Presbyter. de Sacramer, 
non iter. Lugus de Sacram. in gener. difp. 
2,a num. 8 5. citans Petrum Arcudium de 
Sacram.Ordin. cap. 2. 

6 S.Thom.quaefl.37.art.5. ad ^. Sco
tus in 4.diíl.24.qu^íl. 1. Vazquez tom.?. 
in 7,part.difput.23 ?• cap.4.Bonacina dif
put. i i punt.j. nurn.4. Reginaidus iib. ? o. 

cap. 
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cap.z.Hurtadas de Ordine.dif. 12, y otros 
lieuan, que íbla ia entrega del libro de ios 
Eaangelios es ia total, y legitima materia 
del Diaconado ; fundanfe eu ia autoridad 
del Concilio Florentino.vbi fup. donde co 
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folemnemente lasEpiílolas en la ígleíía, 
y ella poteftad recibe por la entrega del lí 
bro de las Epiíiolas con ellas paiabras:^-
ctpite lihrum Épif loUfum, & babete potefia-
tem l e g m i i eas in E cele fia fan fia D e i , &cm 

palabras claras dize , que el Diaconado fe ' Luego el Caliz.y Patena vacios, y el libro 
da, per l ibr i Euangeliorum tradkionení . Sen- de .las Epiíiolas fon la materia remota, y 
tenciaeseíla muy probable, pero también la entrega deílas cofas la materia pioxi-
Jo es,que la materia verdaderadel Diaco- ma. Sic Tannerusdifput. y.qUíEÍl. i , á u h t 
nado , es no íbla la tradición del libro de 3. Míchaei de Medina de facr. hom. con-
losEuangelios,ííno también la impoíícion tfin.cap.44,Fornarius cap.i.de Ordine^ml 
de la mano del Obilpo ; y afsi fe imprime nier. i.Gafpar Hurtadas, vbi fup.dif.i 3.Fi 
vn caraílerpor la impoíícion de lamino liucius traft.^.num.^. Eflo es lo mas pro 
del Obifpo,y fe da poteílad al Diácono de bable , porque la razort lo comience 3 aun-
íerjMiniílro del Sacerdote, y de difpenfar que también es probable la fentencia dd 
la Euchariíiia , y por la entrega del libro 
de ios Euangelios fe imprime otro cara-
¿ler, y fe le da poteílad de cancar el Euan-
gelio- ni obíla la aucoridad.que fe trae del 
Concilio Florentino, que no neg Vque es 
peceifaria la impoíícion de la mano del 
Obifpo , y folamente exprefsóel libro de 
los Euangelios, quicas, porque los Arme
nios errauan en eílo^y losenfeno. SicHen 

^Egid. difput.2o.dub.6inum.69. Vázquez 
di;puc.2^8.cap.5, Bonacina^ybi fup.punt. 
^.n«m.5.Henriquezlib.ío. cap.8.num.3* 
Villalobos i.part. traft. 1 i .dif.^.n,^. que 
afírmaron^que folamentee! Cáliz, y Pate
na vacios, fon la materia remota del Sub-
diaconado,y la entrega deíias cofas la ma
teria próxima. Y hallaron fu fundamento 
en el Concilio Florentirto,vbi fup. que fe-

riquez lib. 10. cap. 8. nunri.2. iEgidius dif- ñala folamente el Cáliz , y Patena vacios; 
puc.ao.dab.7, con. ?.Belarminus lib.i.de 
Ordíne,cap.9 ,citans alios.Filiucius t ra í l . 
^.nafn.^^.Laiman.cap.^.num.2. aífert.^. 
Lago de Sacramentan gener. difput^.nu, 
1 o o. G r 1 nado s t r act. 1 .di fput. ^. a nu m. 2 6» 

,7 En la Igleíía Griega fe da el Orden 
del D ¡aconado por fola la impoíícion dé 
manos del Obifpo fobre la cabeca del or
denado , yeíla fola es la materia meal con 

pero no negó, que era neceflario también 
el libro de las Epiíiolas j y fu forma , pues; 
le dan al Subdiacono con fu entrega ía po
teílad dicha. Atendió allí a énfenaf á ios 
Armenios en las cofas en que fa tauan , no 
concordandofe con la Igleíía Romana. 

9 No es neceífario^ue el Cáliz que en
trega el Obifpo al que fe ordena de Sub^ 
diácono elle eonfagrado,po rqué la cdnfa-

e(ias pzhhTas :DÍ !ñna .g rd t i a ,qu¿e femper i n - gracio es folamente de Derecho poíitiuo. 
fimet ct imt, & imperfeta peijick promouet 
N . reuerendum Subdiaconum ín D í a c o n a m ; 
y en íloi-na ordenan defta manera, Teíle 
Lugo de Sacram.in gener,difputi2.fe¿l. 
num.8 •). & 9,1. Y a la verdad en la prirní-
tiua tgleííá los Apollóles con fola la im
poíícion de manos ordenauan a ios Diaeo-

y ííno fuera por fu prohibición, fe pudiera 
celebrar en Cáliz no confagrado. Sic Sá 
verb.Ordo,num.6.Henriquez Hb.ío. cap, 
5. num.2. l i t .F . Sánchez lib. 7. cónííl. cap* 
i.dub.2 .num.^.Diana 3.part.tra£l.4. re-
folut.ig9. 

10 A l Acolito fe le da fu Orden, quaa 
nos,antes que los Eaangeliílas efcnuieíTen do fe le entrega el cirial con candela muer 
los Eaangelios, y la Igleíía no ha mudado 
efe 

ncialmente la materí i jy forma del Sa-
cramento,qae eíla mudanca no ha fído for 
maI,ííno material. En el numero preceden 
te fe da la razón deílo. Sic Lugo , vbi fup* 
ruim.S*). 

8 La materia remota del Subdíacona-
dô es el Cáliz vacio v la Patena, y el libro 
de las Epiíiolas,y no la vna íín la otra, por 
que fe le dan al Subdiacono dos poteíla-
des. La primera,para adminíílraT al Sacer 
dote ios vafos dei cuerpo,y fangré deChrif 
to; y eíla poteílad fe leda porla entrega 
del Caliz,y Patena vacios,con aquellas pa 

ta,con aquellas palabras: A c c l f e cerofera-
ríurn enm céreo) v t fcias te ad accendenda lumi 
ríaEccleftct, macípar i ín nomine Dominio Y ta 
bie quado le entrega las vinageras,ó ampo 
lías Vacias, con la forma Accipe'vrceoloz 
adf t ígerendimvinHní , & a^uam in E u c h a r i -

ftlam fanguinis Chr i j l i in n omine JDomini, Dd 
manera que la materia remota fon el cirial 
¿on la vela, y las vinajeras,y no lo yno íín 
lo otro, poique fe les dan dos poteíladesdi 
uerfás con diferentés formas, y ambas fort 
de eíTencia del Orden í y ía entrega dellas 
es la materia próxima. Sic. Diu . ThOitl. in 
4.,diíl.25.qüsíl.t, Henriquez lib. IÓ. cap. 

labras t Videte cmufmodi minijlzrium vohis ^.nurrt.í.Filiücius tra£i. 9.niím.46. Hur-
truditHr^&c» L a otra poteílad es ¡ pará leer tad.ybi fup.dif. 14» Vazq.difp.2 3 7.nu. 3 5, 

A l 
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1 1 A l exorciíla fe le ch fa Orden en-
tr«gandole el libro de los exorGiírnoSj con 
aquellas palabn'.'. Acclpc}&commenda me-
m ú é t í \ & hahc potcftatm imponendi manus ftt 
p:r eHrtgimbn&sljtul baptitatos^finé cathecu-
m:no$i. De manera , que la materia remota 
Ci el libro de losexoteiirnos, V la próxima 
la entrega, que fe haze del: conílatex 
Concilio Cartaginenfí4. Can. 7. y es co
rnil n4 

t i La maceríi remota del Orden de 
lo-s Le^toresVes el libro de las profecías del 
viejo ,y nneuo Te (lamento , y la materia 
próxima la entrega deíle libro es comnn. 

A los Hoftiarios fe les da el Orden con 
la entrega de las Uaues^eflas fon la materia 
remota,y la entrega la próxima: y aunque 
fu oficio esconuocatlos Fieles a la MilTá; 
aunque fe les entrega también la cam-
panilia.es folímente ceremonia, y no ma
teria: y es cierto j porque en la íorma fola-
mente fe haze mención de las llaues, con 
eftas palabras ' .Sic age quajt rationem Deo 
feddknms pro bis rehm} C¡UÍC bis clauihus inclu-
ílunti'ri\Y ñ fuera materia la campanilla,no 
fe diera materia fin foíma.Hurcad.vbi fup, 
dif, 14. 

13 Aunque el que fe ordena no toque 
M materia remota^quele entregan<qLieda-
raordenado,báftaque eftiendiendo las ma 
nos mucftre3que la acepta de mano del O-
birpo prueuafcparque el Concilio Flores 
tino . que con tanta diligencia trata de lo 
neceííario paiael valor de los Sacrame»-
tos,no haze mención del contagió íiílco en 
la materia del Sacramento del O r d e n y 
bafta la entrega de la cofa para determi-
liar que fe dájy bafta también, que fe acep
te con qualquiera feñal exterior. Yeafe la 
ley qua ranone 5M.ha! qnoque,^ ibi glof, 
yerb. trad!tione,íf. de acquirend. rer. do* 
min.que dize, que per traditionemnudamno 
hh acqtíirunturres iure gentium^ Veltíti ex cau 
favenditlonisyel fimiu, quianatural iaqui ta 
t i nihl l eft tam conueniens^uavolHntatemDo 
mini volentii^em fuarntransfeni in a l i tm r a -
tam babn-i. Ponderenfe las palabras finales 
de donde fe colige, que entregandofe la co 
fa, baila para hazerla fuya el aceptar la en 
trega. Ve;ife también la l . i . §.penult»ff. de 
acquiiend. poffef. de la quai fe colige > que 
fújftfsio acqti ir i tmmhh afyeñu:)& oculis co-
cumnts íntenúone -voUntis tradere. Y la leí, 
quod meo, §.per conditionem, & ibi glof. 
non minus •, de que confia,que pojfefsio ac~ 
aulritur perfoltm afpeftum interueniente tra* 
Mtíonc pojpjfom* De que fe colige , que no 
es menefter tocar la cofa, que fe encrega,íí 
410 que para polTeeiia baila aceptarla, Y 1 ^ 

palabra,rfecí^e, de la forma tío obliga pre-
cifamente, a que el que recibe tome con fu 
mano l a cofa recibida-.y toda lafuercajque 
fe purera alegar para el contado, es fola-
menteen orden a la aceptación,y eílabien 
fe puede hazer como y a dicho fin tocar : y 
li fuera neceffaria la material aceptación 
con confentimiento,y conta^Ojno queda
ran ordenados l o s niños, que carecen de ra 
zon(fi algún Obifpo los ordenara) lo qual 
es contra la común fentencia de los Dofto 
res de la contraria fentencilj conuiene a fa 
ber ,queene{le Sacramento esneceífarió 
el contafto , como en los Sacramentos del 
Bautifmo, de la Confirmación, y extrema 
Vncion-.porque ay gran diferencia,que en 
eflos no puede auer latiatorio , ni Vncion^ 
íín que fe toque l a materia al fugeto 3 por
que l o dize afsi la forma, y no fe verifica-
ria,íino fe lauaífe,y vngielíe. En el Sacra
mento del Orden no dize la forma., que fe 
t o q u e la materia, fino que fe reciba, y ella 
fe puede aceptar , y recibir fin tocarla. Sid 
Henriquezlib. 1 0 . cap.io.num.i. Laiman 
lib.^traft.^.cap.^.num.4. Vázquez dif-* 
put.i 1 ó.num.i^.Pvéginaldus lib. ^oarad. 
1 .imm.8. GafparHurtado, vbifup.dif,5» 
Nauarrus cap.22, num.17» Diana 2. pair* 
trad.2. m i f c e l l 3 n . T e f Q l u t . 3 . & j.part. tra 
«flat^.tefolut.i 8 ^. Eua opinión me pare-* 
ce mucho mas probable, que la contrariaj 
pero porque fon de contrario parecer A u 
tores muy graües 3 c o n queíe haze proba
ble ,/ti/¿ccí,que es necüíTario el contado d é 
la materia,y que fin el no ay verdadera a -
ceptacion, me parece que el que no tocóla 
materia , fe buelua a ordenar debaxó d é 
condición. Lleuattla opinión negatiua S, 
Thomas in addit. qUíeí l .34 .3^.5 . Sotus q, 
i.arc.2>Petrus de Ledefma i n Süinma, cap. 
3 .de Ordine,con.2. Bbnacina d i f p . 8 . píu* 
J.num.io.^gidius difput.20.dub.7.Filiu 
ciustra£l;.9.num.34. & 3 5, Villalob. tra-
ftat. 11 .dif.4.nu. 2. Pero a las razones q u é 
dan, fé refponde baftantifsimamente con 
las alegadas por lasarte afírmatiua. Aun
que ííe necefütate prticepti confieífo es ne
ceííario tocar la materia, porque lo orde
na afsi el Ritual Romano. 

14 He yifto algunos efcrupulpfos muí 
inquietos, porque les parece que no tocara 
la hoftia ;quecomo t i e n e n a t a d a s las ma
nos, es muy dificultofo'eftar aduertidos 3 
tocar todas tres cofas ,PatenajHoftia,)7 Ca 
liz.Tengo por cierto,que aunque aya cer-
itidumbre de que no fe tocó la Hoíl ta , ferá 
valido el Sacramento^ que tampoco tocan 
los ordenantes el vino, queeíla dentro del 
Caliz^y quedan oiidenados,.y tiene mas 

el 
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el pan,que el vi no. Es comun de losDofto 
re%y no be hallado alguno, que con clari
dad afirme lo contrario. Veanfe Valencia 
difpuc.^.quaríl:. i.punt.^. Sotus, iEgidius^ 
HurtaduSjloc.citat.Diana i.part. tradat. 

citans Zambranum^Summam Corona 
Camerotam^ Ledermam^Vegam^iélor,© 
lun^Bonacinam.&Didac.Nunum, Gra
nados traft. i.dirput.6. nuni. 10. queafír-
ma^que no ha hallado en Autor alguno, cj 
fea neceíTario para el valor del Sacramen
to tocar todas tres cofas. Y Vázquez dif-
pttti246.cap.2. num. j^.dize que no alean 
ca, que fea probable lo contrario , pero en 
ca ib que no fe toque la Patena, ni la Hof-
m.íino folamente el Cáliz 3 ííento es mu 
cho mas probable, que es valido el Sacra
mento : porque en tocando el Cáliz fe 
tocan la Patena, y HoíHa^que eílanen-
cima,arg,l.vulg3ris ij.flí, de furris3 glof. 
earurri in 1. reftituta 47. ff. ad Trebellian. 
& (ufficit tangen moci ic ím, qu-búnon hahst 
difíOír inudúomm ad íofw^argum.cap.vni-
c i , de confecrat.Ecclef. lib.6. Sic Grana
dos, Vazqu^^Hurtado^Valentia, Soto lo
co cien, v todos los Doílores^que cité nu. 
1 j'.quc abfolntamente llenan no es necef-
fario el contacto de la materia. 

15 Otro efcrupulo he viflo muy val i 
do en n Igunos, que es que fe acuerdan,que 
quando tocaron no fue, quando immedia-
Éaníence dixo la forma el Obifpo.Confief-
f^quees mucho mejor, q la forma fe pro
nuncie íimuítaneamente, quando fe entre
ga la materia ;pero es valido el Sacramen
to , quando fe pronuncia fobre la materia 
con continuación moral, aunque fea an-
íesjó defpues de la entrega : y determínalo 
el Derecho, quando dize: Qf¿¡s in cominenti 
fimt ¿«ejei7¿¿e«í«r, l.leéla, ff.de reb. cre-
dis.l.inris gencium,§.quiniíTio,{F.de paftis, 
&:glor.flipulationi,iiii.cumfiindus.§.fer-
uum tutim, ff.íl feruum petat. glof. 2. in U 

* £ v fu ras 21. C.de vfuris, glof. fin. in 1. pe-
nult.C.de inftit.& fubílit. glof.fin. in A u -
thent.& confequenter^C.de fentent.& in-
terlocutorijs, 

16 La forma del Sacramento del Or
den , fon las palabras, que dizeel Obifpo 

T R A T A D O T E R C E R O D E L 1 
M I N I S T R O D E L S A C R A M E N T O 

D e l O r d e n . 

E / Ohlfyo es el legitimo , y ordinario Minl f - rio* num. 2 . 
tro del Sacramento del Orden, f w m . i , $ i es for<¡ofo que elOhifyo efte confagrado 

S i pmde auer otro Minifiro extraordina- fa ra fe rMin i j l ro? num»?,* 
S i 

por modo ímperíuíuo, declarando la po
te ftad que fe da. Es de Fe, porque todos los 
Sacramentos conílan de cofas, y palabras: 
de cofas,como materia-i depalabras,como 
forma.Sic Socusdifput.2 5.q.i. art.2.Be-
larminuslib. 1 . de Sa^ram, cap.i 8. Váz
quez difput. 240. cap. 5. num.«5 8. y es co
mún. / 

17 La forma del Sacramento del Or
den del Presbyterado es efla ; Accipepote-
ftatem offerendi facrificium Veo , Miffafane ce 
lebrandi tam pro v 'mis, quam pro defmttis, J n 
7iomine Pa t r i s , & c . A c á p i t e Spiritum S a n -
tfum: quorum remifferitis pee cata remittuntut 
e i s ,& quorumretimeritis retenta fant. Por la, 
primera fe le concede poteftad de confa-
grar el cuerpo de Chriílo Señor nueílro. 
Por la fegunda fe le da al ordenado potef
tad de perdonar pecados.La forma delDia 
conado es: Accipe poteftatem legediEuange-

lium in Ecclejla t>ei. tam pro*viuis3 quam pra 
defítuffis. La forma del Subdiaeonado es la 
q fe dixo arriba, nu.6.La forma del Orden 
de ios Acólitos es : Accipe ceroferarium cu 
céreo, "vtfcias te ad accendenda Uimina E c c l e -
fia mancipan , in nomine Domin i . La forma1 
de los Exorciílas es'. A c c i p e , & commenda 
m e m o r i ñ ^ hahe poteftatem imponendi manus 
fu per energúmenos ¡fine haptixatos^fme cathe-
camenos. L a del Orden de los Ledores es: 
A c c i p e ^ efloverbiDeirelator habitmus^fl 
fideliter^vtiliter officiumtuum impleueris, 
partem cum his9 qui verhum D e i ab initio m i -
niftrarunt. L a de los Hoftiarios es: S ic age 
quafi ratknemDeo reddimms pro bis rebus, 
qua bis clauibus induduntur, 

18 Las palabras: I n nomine Pat r i s , & 
F i l i j no foneffcnciales, aunque las 
pone el Concilio Florentino, folamente 
foneííenciales en los Sacramentos del Baii 
tifmo, y Confirmación. Henriquez lib. 5. 
cap. 2. num.4. Filiucius traít . 9. capit. 2, 

quíeft.}. num. 49̂ . Bonacina difput. 8«. 
quxíl.vnicapunt^.propofit. 2. 

num. 14. y es co
mún. 
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Sínó eftando cortfagvado, fno confirmado 

filmeme podra delegar a otro Ohifpo lafacti l 
t úddeo rdcna r t num.^.. 

S i clObifpo dcfcomidgadoJjerege,o degrada 
do,ó briuado del Obifyfido;, puede ordenar v a -
Hdumente? t w m ^ . 

Sí peca mortabnente el Ob l fp , c[ue en efta-
do de pecado mortal ordena? n í m . 6 * 

S i proteflando el Obi fpo, que no pretende 
wdenar a los (Ufcomulgadosj irregular es ¡que* 
áa ran ordenadlos los tales? m m . j . 

Que han deba^er los defcomdgados,j irre-
gulares en el cafo del numero precedente , para 
faberj l ípiedaron ordenados? ntimt%. 

Los Cardenales Presbyteios pueden dar a 
fus familiares U primera tQnfura3j los quatro 

OUípo es el ordina-
| rio , y legitimo Minif-

I» tro del Sacro mentó del 
Orden. Afsi efta difini
do en el Concilio Fío-
rentino in decreto F i 

del Eugeni) IIII .enelTiidentino fer.23. 
Can,4.& 7. , ,/ , 

2 Dixc que el CVifpo es ordinario M i 
nifbo j porque le pnede auer erxtraordina-
TÍO de facultad del Summo Pontitice,eÍ 
qual puede conceder a osros poteftad de 
ordenar de prima corona 3 y Ordenes me-
ifbres. Henriquez lib* 10. cap.i 3 .Valentia 
tomv^.difput.p. qua:íl.2.punt.i.Filiuciüs 
traft.y. cap.^.quarft. 1. num,92r Yabaxo 
diremos^quelos Cardenales^ i^badestie 
nen priuilegio para ordenar deílos Orde-
nesj y que pueda qualquier íimple Saeerdo 
te ordenar dé menores Ordenes con licen
cia del Summo Pontifice, tienen Viftoria 
de Sacram,num.2 2 2.Henriquez vblpró
ximo , num. 1. Rcginaldus lib.^O.traa.. 1. 
num. 11, & ícqq. Pero no podra el Sumo 
Pontifice dar Ucencia a qualquier íímpíe 
Sacerdote para dar Ordenes mayores d¿ 
Subdiacopo, Diac-ono^&c. porque el Mi-
m.ílrodellos, iure diuino ^Con los Obífpos, 
Belarminus de S»cram. Ordinis, cap.7. ad 
finem. Henriquezlib.io.capit.i^. Suarez 
tom. f .difput. 1 i.reu:.2.num.6.Coiiarr.r. 
variirum cap. 10.nu.ro. Bonacina de Or-
dincdifput.H.quxíl.vnic. punt.4. num. 5. 
y es doíi;riña común. 

?, No baila que el Obifpo fea elefto, y 
confirmada por fu Santidadjíínoefta con-
fagrado 3 porque por la confagracion fe le 
imprime nueuocara&'er diílintodel Or
den Sacerdotal, conforme a vna opinión 
de Cjaetrátamo^traftat.i.num.S.o ie per-
fíciona , yeftiendeél caraíler Sacerdotal 
para poder ordenar, y confirmar s fegun i i , 

Ordenes menores, mm.9* 
Los Abades de S.Benito pueden dar los Or

denes menores a fus fub ditos» n u m a o . 
S i pueden darlos Abades dichos los Orde

nes menores a los Regulares ¿que no fon fubd i -
tosfujios* nHm, i iK 

Que reqnifitos han de concurrir en eftos A -
hades) \)ata que puedan dar los Ordenes me^ 
ñores* mm»i2.,< 

N o comunican en el priuilegio, de los A b a 
des 3 los Guardianes^ Priores^ii otros Prelados 
Regulares, num. i ?* 

E n que cafos fe ha de repetir el S a c i a -
mentó del Orden ^ quando ay opiniones en
contradas 3 fobre f i yno efta ordenado , o 
«of ' num. 14, 

fegunda opinión, de quealli hlzimos men
ción,y el cap.inter corporalia^de tranílat. 
Epifcop. 

4 Pero podra el Obifpo confirmado,, 
aunque no eñe confagrado, delegar a otró 
Obifpo confagrado la facultad de orde
nar , porque ya confirmado tiene la potef
tad de jurifdicionen fus fubditos, yes or
dinaria ̂ y delegable: es común, 

^ E l Obifpo defcomulgado, herege, ó 
degradado,© priuado del Obifpado, podr^ 
ofdenar validamente, porque la poteííad 
de ordenar eflá anexa alcarsder Epifco-
pal;y eíle no fe pierde.por ninguna cenfu-
ra,impedimento,ó pecado, eap.Dei,Alber 
tum i.quazíl . j . Concili\im Conftancien-
fe,fef.8. 3c 15.Henriquezlib.10. cáp .21. 
nu m, 2. Granados tr a ¿i. 2. difpu 1.1. num. 1 • 
Gafpar Hurtadus diffin. 17, Aunque el que 
fe ordena con Obifpo precifo de la Igleíia, 
y el Obifpo pecan mor talmente, y quedan 
irregulares, cap. quod quídam 1. qua?fí, 1, 
cap.quod femel 68.diíl. Pero íí eñe Obif
po no fue confirmado por el Sumo Pon tiíi 
ce , y ordena fuera de la forma de la Igle-
fía,y fin la deuida intención,como aora los 
Obifpos de Inglaterra,no valdrán las Or
denes; porque lo primero que hazen es ne
gar la obediencia al Papá, y no fon cleros 
por él. Trátalo bien el Padre Villalobos 
1 .part.traft, 11 .dif. 8.nu. ?. 

6 Peca mortalmente el Obirpo,que ü é 
miniftra efte Sacramento del Orden en pe 
cado mortal, y baila tener contrición íín 
confeííar ; pero porque ha de dezir MiíTa 
quando ordena, tiene obligación a confeí-
farfe , es doftrina común. Pero no pecará 
mortalmente en dar la primera tonfura en 
pecado morr.al,porq no esOrde, fino Sacra-
metal,como no ayaefcadalo, ómenofpre-
cio. Villalobos i .part . traa. 11.diffin. 8, 
num. <• 

Quan-
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n. CHnndo el Oblfpp antes' de hs Or
denes dize, qne.no tiene intención de orde 
n a n ningún defcomulgado^ó irregular, ó 
con Patrimonio fingido j&c. me parece es 

,|o mas probable, que quedan ordenados 
lo^ defcomulgados, y irregulares y -Síc y q 
quedan ahíueirosji fus cenínras, ó irregu
laridad fon ocultas:porque el mifmo Obif 
po por el Orden del Pontifical Romano 
antes dé las Ordenes abíuelue a todos los 
deUomülgados, irregulares, furpenfos, y 
entredicllos ocultos, fokmente en quanto 
pueden impedir eftas ceníuras el recibir 
las Ordenes (que en recibiéndolas bueiuen 
a reincidir)y afsi parece con claridad , que 
laproteña que hizo para ordenarlos, no 
fue como fono, fino folamente para meter 
miedojdemas de quefue friuolá, pues nin
guno eílaua dercoinuígado,aníendoios ab 
íueíto por aquel ado. S.i vei"bo/Ordo, nu. 
58. Prepofitus in ^. part.X>iu. Thomx q. 
vnic.de Sacram.Ordinis,Díana 5 .part.tra 
¿b t . 1 ?. re(olut.66. dizen que aquella pro 
tefla fe entiende folamente.y comprehen-
de a los que el mifmo Obifpo íabe , que ef-
Mii impedidos, y no a ios que,él ignora. 
Parecerne violenta eíla interpretación, 
pues eílindo el Obifpo con el animo , que 
éi íignificó,excluyera luego a los que fabia 
que cíhuan defcomulgados,ó irregulares, 
¿ce . no los aprobando, Y afsi abíbiutame-
te tiene lo dicho Nauarro lib. 1. conííl. tic. 
de tempor. ordinand. coníil.SÍ. Pero íi caf-
taííe, que la voluntad del Obifpo fue cier
ta de no ordenar a los impedidos con los 
impedimentos dichos , es probable, que 
no quedarian ordenados : porque , pro-
tejlatioprpcedsns aftuifequen.ti contraria in 
his, qiue pendeftt ex noftra meta volúntate, f a 
cit^t fubfeqwem aftas nihil óperetur, l.qui in 
aliena final.íf. de acquírend. harredit. 
Y feriafuerca dezir, que íí abfoluió por el 
Orden del Pontifical, fue para cumplir co 
la ceremoniavÉtoííí a proteftamne nonvidê  
títrqtth rectdere per aUam f̂ Uentem contra-* 
rittm pyote^íttiow^dift.l. & §.final.Pero;ha-
ria muy mal el Obifpo en tener efta volü-
tad determinada contraria &1 acción de tal 
impórtancia,pues'pudo obraren ella ajuf-
t^damente a la voluntad de la Iglefía, dan 
do ciertos los Ordenes, ylibrando délos 
impedimentos. 

8 Pareceme ene!cafo del numero pre 
cédeme acertado el confejo del Padre L u 
go de Sacrament. difput.g.fe^.j.nu.i 19. 
que en términos de duda fe coníiilte el O-
bifpo que ordeñó^pata faberdél, que ínte-
cion tuuo,y fino fe pudiere hazer efto , re
ciba el Orden otra vez debaxode condi

ción; qué ¿i* materia de t i l calidad, deque 
pueden refuttar grauifsimgs inconuenicri-
tes,no es razón aditiinar, y conjeturar, fi
no ir alo cierto. 

9 Los Cardenales Presbyteros puede 
dar a fus Familiares la prima tonfura^y J^s 
quatro Ordenes.mjSnores, aun d.efp.ues del 
Concilio TridentinO/qttefef.i^. cap, 10. 
d e r o g ó todas las coíl.iimbres immemoriá-
les de dareílos Ordenes; lo qnai no obfla, 
porque defpues del ha preuaiecido la cof-
tumbre : y para ver la-fue rea que efta tie
ne, fe han deconíiderar los ados de 0hfer-
uancia.cap. per venerabilemJnprincipio, 
verf.Quid aute.qwi.fiUj lint legitirhi,BlJd« 
conr,a67enum.8.veríie.z, pra;mitto, & n. 
9.1ib.í. Y efta coíUimbre vale^io foio pa
ra interpretar la-- ieye-. y el fentido en que 
fe han de guardar, y h jLnfdicion q u é p ^ r 
ellas compete, fino también todos los con-
trodo^ y a.ítos humanos, \y fi de i n t erpK-
tioneJLmimme,íí.de iegibus , cap. cuiti jcii-
ledns, de confuetudjnJeinobfcuris, ir,-de 
regui.iur.& in primlegijfS pvobat ieX 4 .tit. 
3 3.part.7,Pedrocha confé Lrium-j.^Fere 
grinus conf, «51. nurn. t i ^ lib. tJDecianus 
refponf.49 ."num. 1 aR.volum. 2.iSaiazar de 
vfu,& conluetud.cap.2. numer. i . Suidas 
cOnn14G.num.44. cum íeqq. lih.i . Moli
na lib. 2. de primogen. cap.6. nnm. ^ Bé-
rrcta conf.^ i.num.io.Laíaíte de gabelUs, 
cap.i. num. 34. Gutiérrez de ga^elíls^q. 

• 86.num. t9.& 20. Y.que defpues del Con-
cilio Tridentino ay coílumbre.de que los 
Cardenales den eftos.Ordenes ¡a fus Fami-
liares,afirma Diana i.part. traftat.2.re-íb-
lut.f; Y cita a Azor^Oranados;, Llamasj 
Tufch* y otra multítüd de Autores; y vna 
declaración délos fenores Caxderíales • y 
lo que mas es, el Derecho común ha detér 
minado . qüe-por comifsiongdel Pióntifíce 
puede dar ios; Ordene? menores^q'liaiquier 
Sacetdote , y lo mifmoespor coftumbre, 
cap.cum continga t,de^tau& qüalit. ordi 
nando, 

- A10 I Por Derecho común confta,que, los 
Ahades de S. Benito tienen poteftad,y pri 
uilegio para dar los quatró meuores Orde 
'nes,y la prima tonfuT3,cap. Abbates.de pri 
uilég.in Ó.Perq efto limitó el Cocilio T r i 
dentino, q̂ ue folameme pueden darlos a 
los Religiofos fus fubditos, fef. 2^, cap. 10. 
Veafeel Padre Fr.Manuel tom,^.qq,Re-
gul.éiuí&ft.i ^art .x. Y me parece, que po
dran dar éílos Ordenes a fus nomcios,por-
que eífes en las cofas fauorables gozan de 
los príuilegios de los Religiofos profeííos, 
y fe llama R.eli gioros, vt docet Rebu f.que 
<;itat,&fequitiir Diana 5.pan. t rad . i . re 

folu« 



aro Libro pnni-ro. Tratado tercero 
CúhWi 7>:Sic S 'u im.ÚCRcH^; : ter.!.4/1 ra-

• Í 1 -Taítibien )ufegd que pueden eños 
Abades dar la primera toníturl, y qi'.uro 
menores Ordenes'a ios Keguiare,; de otros 
Ordenes 5 como traygan dímiiíonai de íus 
Prelados » y tengaB^cmfentirniento del 
Obifpo de lá DioceíT; en que fe han de dar 
los Ordene^y a ios reglares , que fu Obif
po íes embiare aprobados. AÜi lo decbra-
ron los Senorc? Car-denales ,,de que fe ha 
de ver Diana 5 .páfturaft. r-1,. rero.lut.9 ̂ r. 

"qiT^íbtrata a ía larga , y daafee defta de
claración Qua&anú in Summ. Builat. ver 

-feo, Ordo.Bonaciníi de Sacram. difputv §. 
qua'ft.vnica , puntv^.-nuirier, 3. Vgolinus 
dé oííic. Epíicóp. cap. 26. 19- Tambu-
rinus dé iur, Abbat.tom.2. dirput.2.qu.TÍl;, 
•7. de alrj apud Barbofam ¿eriair.Eccleítaft. 

• 3ib¿ 1 fcap; 18 .num.68. Zanardus iw direél:-. 
Theoiog.part.i.'dé Sacram(.Ord'inis-,'ca,p. 
£4 Zérotá in p-téxt Epifcop. pasE» r.-verb. 

- Abbas. Lecaiia án'cjq jReg.ul. c z f J - i B.nürri. 
13 .Pra:poíItus jo ? ípart, D.Thom. quecíi. 

-vnioade Ordine;dxi.bféT ^.num. 127. , 
i i Los Abádes.^^ue pueden ordenar 

han de fer Sacetdotes.confagrados, ó ben
ditos, o que tengan priuilegio del Poncifi-
ce para v íar los Pontificales, han de tener 
iín efto priuilegio para vfar a^iílo , mitra3 
y-bacitlo-pafloral; y e f t o s Abade^ pueíjefí 
confdgra^cam|)anas,axas, y calí?.e^ por v i l 
pfiüil'egio de Inoceiacio V I I I , que traben 
Barbof.de-poteftat. Epifcop. part. 2:. alie-
gat, 26. num. 3 6. PorteL m cVubaRegul. 
verb. Abbas ,.numcr. «jj Manuel Kodri-

^grreaih Siirnma, tom*^ . capit. i<j. numer, 
na; Diana .̂'paro. léfolm. 15. Yquaiquie-
\ ta. dé b s cofas dichas, que falten a ios A -

•hades-ho podran ordenar,ni licita^ ni, va l i -
damente/cápiLi Abbate^, á e p i u i i e g . ijii 

j iii.coni>grai' cálices > aras, y lo d.em^s.di-
^asha, v i.tq^^c. m ..' t i i ó h f & £ ? ' 

meto preceden te, no fe comunica el priu*-
Jégio de po¡deriordc»fl)r?>-'qtieí'Í!en^n los>A-

!-b^dcs, áfo Ciprio re Guardianes-, V.iQváAr 
einlbs, niíyenerale?§;deias Religionf §í:"y 

i ,afsi no podían ordenar a fus Cubditos.,cm 
confagrar calizes^iw aras&c>porqueMitp 
vfah los Pontificales v nao fon bjenditos; Gí>r 
mo los Abades • y ^fti no milita la níifnia 
ráxon, qu© en los* Afcadeí para poder «>-
municarfe eños priuilegios ^t^Jimeriforum 
¿iutYfum c^í«^írítów,l,interjñipi^at.ionemJ 
\ , Sacram.ff.^de veTbQ;r.tobliga|;ioni:b.SteT 
phnn. Grattani M'archix decif. 32. num» 
8i & d-ecif^i. ÍO. & eK¿i.nQffis n'm fitúlU-

S o j L V ^ h ú a n x ^ s exü]iiff.d.e J^inpribi^-# | 

Miranda in Man.Prxlat. tofti. 2- qua?ft, 
40. art» 4. Diana vbi proxime. Suarez to
mo 4. de Religiof. lib. 2. capit. 29. num-
28. Matchinus traítat.i.part .2 ,capit.io* 
num. 7. 

14 Diueffas vezes he tratado cafos en 
que ay opiniones probables de los D o l o 
res, que ynos dizen que fon validos los Or 
denes,y otros afirman, que no fon vaíidos4 
y aconfejan , y autn obligan a que fe repi
tan los Ordenes debaxo de condición, y es 
ifeceííario declarar mas efto. Coatentame 
mu&ho la opinión del Padre Granados de 
Satram. in 5 .part. Din . Thoma! controu. 

. trad. 1. difput. 6. numer. 2, que trata 
ia materia fen propios términos,y dize que 
no ay dificultad en que fe pueda repetir el 
Sacramento debaxo de condición ¿ auien-
do opiniones probables encontradas de los. 
Dodores; pero que efto fe ha de entendéc 
c-ii la ordenación de los Obifpos, y Sacer
dotes , que coíitrouertienriofe en los cafos 
debaxo de opinión , fí quedaron ordena
dos, ó nô  aura obligación precifa de repe
tir el Oíden,porque fino fe haze afsi, fe po 

aien a peligro de no confagrar, ni a.bfoliier 
los:penitentes, de no ordenar Sacerdotes, 
ni confirmar los Fieles, pues es probable, 
que carecen de iapoteftad neceífaria para 
exeî cer eílós m.inifterios, con notable da
ño de los mifmos Fiel&s, que deuen enitar, 
ordenandofe fegun dodrina cierta, y no 
fegtin opiones,en que puede auer engaíio, 
l e io en quanto a los demás Ordenes infe
rióles, a firma G rdna dos que no obligaría, 
que fe repitan en el que los recibió, fegua 
opinión probable, porque no fon tan ng-
ceírarios,que no fe pueda .ftiplir por el Or
den Sacerdotal la falta de los demás mi-
niñerios üiahüüieflc,yporquea los de-
mas Ordcimnoeftá vinculado algún ado 
abfolütameineínecellario para la falud de 
las almas, de-que pueda prouenir- notable 
daño a Jos Eíeies 3 y eft ando ordenado de-
llos{fegun opfriion probable, puede el or-

denadoperJuadirfe prudentemente a 
que ella.bien ordenado í í n que 

, fe ie obligue a repetir • 
; elSacramen-
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O r d e n . z i t 

T R A T A D O ( i V A R T O D E 

O T K O S R E Q y i S I T O S Q V E H A N D £ 

c o n c u r r i r á n c i M i n i f t r o d e l S a c r a m e n t o 

d e l O r d e n . 

gae penas t u m n tos Ohí f tós , que othndri 4 
tos ([tíe na jan fitsftibditos t YIíís penas He los 
íifsi ordenados. Hum. i . 

Como fe emieride U fufpenfion pUefta a IpS 
Obifpoí J que ordenan a. los que nofonfis fub^ 
ditos? m m . z » 

Los Ar^ohifpos fi pueden ordenar a los fab-
¿itos de fus Sufragáneos^ nnm.$* 

Quaiuúiétit d: los tres domicUj&Sycte origen, 
de habi tación, o de domicilio, da. derecho a>loi 
Obifpospara (¡ue puedan ordend^. num,^. 

E l quenado en algunlugar yendo cambio 
fus padres, l i ad(¡mere alli domuilio de origerí 
para poderfí ordenar? num.̂ é 

Qíie fe requiere pata adquirir domicilio de 
habi tación? num ,6* 

Que requiere pava adquirir domicilio d i 
Beneficio* ntm.'f* 

S i di domicilio de Beneficio el que es te
me? num.fti 

E l ¡¡ tizne 'Beneficios en diiterfós Obifpadosi 
Jtfe puede'Ofdcnar en qudquiera dellos?num.9. 

S i puede dar el Obifpo Beneficio a Vn Cleri 
go con fin de poderle ordenar? num. í ó . 

S i bajía título de patrimonio para poderfé 
crdenar en elObifpado donde ejla el ta lpa t r i* 
tnonioZ n n r b é i í i 

Requifitos que hari de eommir para pa~ 

Derecho en el ¿ap. eos 
qui, de cemporib. ordi-
nat. in 6.El Cocilio T r i -
dentino^fef.i^cap.i. & 
í e f . l ' . d e reformaucapé 
3*6c 8.& Canon y , prohi 

be a los Obifpas ^ que no ordenen a los que 
fon fübditos de otros ObifpOSj y a ios Obif 
pos, que Gontrauienen a eñe decreto a fa-
biendas, ó con ignorancia afefíada les fuf* 
pende de dar Ordenes por vn ano , v a los 
ordenados dé los exerciciosde los Órde-^ 
nes,que recibiero por el tiempo^ue le pa-̂  
íeclere al propio Obifpo : y fi celebrare en 
el tiempo , qne efta fufpenfo 3 ó exercitard . 
los otros Ordenes e« irregular. Afsi lo de
termino Pío Il« in É t í t r a u a g m t i eum ex fa* 
cromn.HAVíartus iib.í.eoníil.de tempoiib* 
ordinat. conf. $ 9 . Y como dize Marchino 
t raa. i .pan. ^ . cap. S .n. 2.fe entíedé laEx-
trauagante con los cj fe ordenan con Obif
po ageî o de |>rima tofuíá^y Ordenes m p g 

der ordenar el OUfpo agenó a fus f m i l U * 
*es? n u m . 1 1 . & i ^ é 

Los ÚbifpQs dé anillo no pueden ordenarfu^ 
familiares. jium. 14*' 

Qgalquier Obifpo puede dar reUefedas a f u i 
Jubditos en "virtud de vno ¿e los tres domici-
liosl i ium. i j e 

S i los P t lo tes ,y Abades j q tienen juñfd i ciS 
caft Epifcopal puede dar reuerendas a fus fub~s 
ditos? num.iúm 

S i los Cabildos pueden dar reUerendas etí 
Sede-vacante? n u m ^ l j ^ 

L a s reuerendas que da el Obifpo duran, aü~ 
que fe muera. vum. iÜ* 

A los Rcl'igiofoslei hati de dar teUerendai-
fus Prelados. n K m . i 9 Í 

Qííandofe dtinitenerídas qual Obifpo ha de 
ipsaminar a los ordenantes* num. 204 

Solo el Obifpo a quien fe dirigen lasreuere* 
das puede ordenar. num.z i* 

Querequifítos han de coíicUrfrir para qpue* 
da vn Obifpo ha%er Ordenes en Ohfpado age-* 
no* num.z i* 

Quantos Óhifpos fon neceffarioipara l a cott 
fagrac ión del Obifpo* n u m . 2 ^ 

Quando fe pueden recibir OrdenesfiñreUeíert 
das de qualquiera Obifpo fonfelas letras t'efti* 
mnia l t* del propio* mm.z^* 

íes!Ottas pénas incurre los qüé réciben O 4 
denes de Obifpo ageno fín licencia del pro 
prio; y fon,fer incapazes deBeneíic¿o3eár^ 
cer delpriuilegio del OrdenjCap.illudpri-í 
moj cap.fí qüis aufu^dift.ij.Tridét.fef^d 
cap,8. de reforfhat. Pero podradifpefár e l 
propio Obifpo , én q puédan teneí benefi^ 
cios.Sic Ñauar,conf.24»& 2 5,de tepor.o^ 
dinat.Lefíus lib.2. c.44.dub. i9.nu.9 2. ex 
éapéSalonitan2e5 diíl. 9 $. Maiolus dé irre^ 
gularic.lib. 1 écap. 1 o.nu. i * 

2 Pero la fufpeníion ptieííá á los Obif-' 
pos, de que no puedan dar Ordénes por tr i 
ano, no fe entiende, que queden fufpenfos 
de dar todos los Ordenes,Uno los qüe COJ» 
rrefponden a los que ellos dieron fin licen
cia del propio Obifpo3y.g.fí ordenaron deí 
Diaconado , qiiédaíari flifpenfas de dar a-, 
quel Otden,y no de los déitias: quia t\uan~ 
titas pana cómmentienda e(l cum delitft 
q u a m i t a í e , capit. fefelicís, verííc. Tllu'd aü-̂ . 



2 i 2 L i b r o p r i m e r o . T r a t a d o q u a c r a 

nam MetUtUr ex cüf /|i<í.Et capit. 1. dehis, 
qux fiünt a m a i o r i pdit.éap. ibi". Nec p«ena 
j i tyhcÚHS protrahenda^Uain ¿ d i t t ú m fUent, 
& tiento pun l tü rv l t r a animi mcnfi{rdm} l . qüi 
irtí-urias «j 6.ff«^eifurtis.Naiiarrusiib.i.G5-
ííl.confé^ í .& 39.cietemporib. ordin. Pa-
receme éfta fentencia mas probable, que 
la contraría de Saip de c e n f u r . Iib. 4. cap. 
1 i.num^o. dé Barbofadeoffic. |¿ p o t e f t . 
EpifcOp. aiiegat. 8. nitra.í. qtie abfoluta-
ménte eafetían * queda fulpeníb de dar to

ados los Ordenes. 
^ Los Arcobifpos no puede dafÓfdenes 

á los í u b d i t o s de fus f u f r a g a n e o s íiii licen
cia de los mifmos f u f í a g a n e o S j C a p . d e tem-
porib. ordinand. in 6, quarfl. 3 .pe í 
totam : y íí ordenare í í n ella , e n e r a en la 
ítirpenííon pueíla poí el Concilio Triden,-' 
tino* Barbofade iüreEccleííaft.cap.y. nil-
mer.y 2. 

4 Qüalqüiefa de los tres dornicíliosj, 
de origen , de habitación, ó de Beneficio^ 
bafta paraqüeel Obifpopueda ordenara 

; eíios domiciliarios. Bl domicilio de origé 
fe adquiere por auer nacido en tal Obifpa-
<io, ó auerfe bautizado en él. E l domicílio 
de habitación ev, qüando el que fe quiere 
Ordenar tiene eíle domicilio en aoi elObif 
pado, aünqüe nacieííe, ó füefTe bautizado 
en otro. E l de Beneficio és, quando el que 
pretende oídenarfe tiene Beneficio en a-
qitéÍObirpado}aunque nacieíle^fuefTc bait-
tizado, ó tenga domicilio de fu habitocion 
cil otra Diocefis. De que cóníla^qUe el que 
ílá'cióenvn Obifpado, y fue bautizado en 
otro^y tiené domicilio de habitación én o-; 
trOjV poílee Beneficio en otro^püede fer or 
den a do por qualquiera délos Obifpos de 
los qúatro ObífpadoSj y que qüalqüiera 
deíios Obifpos le puede dar reuefendas^ 
jfa cap.nullusj de temporibus ordinand. in 
6.Sánchezlib;^.de matrim.difpnt.i3.nu* 
i . Hurtado loe. citat. diffí. i7.HenriqueZ 
lib* 1 o. cap. 2 i . S airus l ib . j . cap, 1 o. mi. 1 >e 
y es común. 

5 A cafo yendo camino íos padres deí 
<|ne feprctende ordenar^nacióeñe ene! 
Obifpado donde fus padres no tenian do
micilio de habitación. Probable es, que n ú 
le puede ordenaf el Obifpo donde nació, 
aunque fus padres fe detiluieífen eií aqüeí 
lugar algunos meíeSjó años por califa par*-
jdcular : porque en elle cafo finge el Dere
cho, que el domicilio de origen íe adquie-̂  
te en él Obi fpado dor.de tení an fus padreé 
domicilio de habitación, 1. u 1. retro. fF* 
tíe cáf tiuiV i ' l* fillos C.de mltnicip. l . é -
líos, C. de incolis. Leíiñslib.2. cap. 34. 
ilub, Í^Í numef, 9 t , Villalobos tra&ac* 

i i . dif. 9* niimer. 2. Henriquez lib. 10. 
cap. 2 2.Filiucius tra£lat.9. numer. 10 r . 
Mas pareceme mas probable lo contrario, 
y que las leyes citada* , que fingen domi
cilio 3 no fe entienden para lo que toca al 
Sacramento del Orden, en que el Dere
cho abíblutamente concede el domicilio 
de otigen donde el domiciliario nació, ca-
pit. nulius, de temporib. ordinand. in 6. 
Y importa poco , que naciefTe a cafo yen
do de camino , teniendo domicilio de ha
bitación füs padres en otfaparte aporque 
los domicilios fon diftintos , y qualquie-
radellos baílaj y ííno fuera afsi, diera
mos q a efte ordenante le falf aííe el domi
cilio de origen. SicGafpaf Hurtado diffí. 
17. Y tiene tanta fuerca el domicilio de 
origen ,que aunque aya nacido el hijo en 
otro Obifpado , fe podra ordenar en el 
Obifpado donde fus padres nacierou , ex 1. 
Libertus, C.de municip. & origin. Se dift. 
LaíTumptío. 4. i.queeneUas íé difpone, 
que el domicilio dé origen de los padres, 
puede feruir a los hijóSiDiána ^ . paít. tra 
dac, 4. refolut. 14B. donde trae tres de
claraciones de Cardenales. Bo.na^ina dif-
put. g. pünt. 4,num. 15. Nauarrus conf. 
i9« de temporib. ordinand. Mátchinus 
í radat . 1. part* ^icapíó^num. ^.cum 23. 
AufhoribtiSí 

6 Para adquirir domicilio dé habita
ción, no baftaqualquiera habitación ,ííno 
que fe requiere animo de habitar allí per
petuamente, 1. nihilinterefí, fF. de captiu* 
de poft limin. reuérf. y és comtin : pero al 
punto qiie vno müda domicilio 3v. g. de 
Granada para Auilá con él dicho áiumo, 
aunque noayá víuido en él Obifpado de 
Aüíld^ííno breüe tiempo,adquiefe alli do,-. 
micilio,y le piérdé en Granada, 1, domici-
llum, flf.ad mitnicip. iuníla^glofívcrb. do-
micilium.Hennquez lib* lo . dé Ordine, 
ilUftl.l. Villalobosdid. dif. 9. nüm. 2 .& 
ali). Pero eño fe entiende foíamente parít 
el Sacramento del Orden,que para el ma
trimonio corré diuería razón i como dire-
ünosdefpues* 

7 Para adquirir domicilio de Benefí-
e¡o,baíta tenetle íímple;porque el cap.nul 
lusjde temporib, ordinaíad.in 6. abfoluta-
ménté pide Beneficio fin diftihgüir,qué fea 
íímplé , ó dé réíidencia, y fin diíliñcion, fe 
lia de entender de qualqüíéra Beneficio , 1 . 
de prétío ,íf4 dé public.in remaílio* cap. 
folitx, dé itlaiorlt. 8¿ obedient.& 1.1» & U 
pfofpéxtt, ff*. dé iegat.pr^íiand.Barbo-
fa dé o & c A poteíl.Épifcop.allegat^. nn. 
4^. Gárcias dé Benefie. part.2. cap. 2. nu
mer. ^t Se alíj. Y áfsi el preñamo baíU 

para 



Ord 
jjara dar éfte dorhlcilio ¡ porque es Betiefi-
cio,aunqüe no requiere relidencia. SicBar 
bofa vbi proxime, num.48. Marchinus tra 
a a c u p a r t ^ é G a p ^ . n . ^ Y qualquiera del-
tos Beneficios da derecho al Qbiípo donde 
caen, p a r a que pueda difpefar eii l o s ínter f 

ticios al tal Benetkiado,argum. Jegis, íí vt 
certo, §.í¡ duobus, & ibi gloU verb. domi-
nmmjff.commodati. t > ñ 

g .Por los ntífnmos derechos baña párl 
a d q u i r i r el domicilio de Beneficio ci teneí 
qualquiera j aunque fea muy tenue,é infu-
ficientc para fuftentarfe, como fe pueda 
ayudar de otros bienes para el fuflento s 
porque 9I cap.nullus n o diílingue. Garcías 
ioc.citát .n .S. Barbofa vbi proxime, n u . 4. 
Diana 4.part.£ra^.4.rerolut.5 u Marchi-
ñus parc.^cap.Saiu. 1 ^. & concejfmvUe-^ 
t u r ) cenfetur j i prohibitu-m non repsrUtur^ 
giof.4.in verb.tráíígere iS.C.de tranfad. 
ex 1. ftatu^s, C . de Religlof. 1. necnon , §. 
quod eiusití*ex quibus cauíís, & glof. final, 
i n 1*4,0.de iutvíiifci. 

^ Y el q u e tiene quátío,© cinco Benefi
cios en d t u e r í b s Obirpados,puede fer orde 
nado d e quaiqúíeraObifpo de dichos Obif 
pados^porque en todos ellos tiene domici
lio de BeneUcio. Marchinuscap.S.n.S.ci-
tans alios* 

ro Quando el ObifpodavnBeneficio 
a Clérigo de otro Obifpado3 íbiamente có 
fin de ordenarle, puede hazerío áfsí /por
que eíla no es fraude ,̂pues ya tiene Benefi
cio en fu Obifpádo, y rio pide mas el Dere 
c h o } ita Vgolinils de offic. Épífcop. ca-
pit,2íí.§.^.<^>?^í,^gew?»'4^t^ pro/áM^f*?-
ruiitur ad omnia, l.quidartt, ff. de triticO v i 
no, ^ lo f.fin. C. de hxredib.delatione. 

11 LosObifposno puedífti ordenar 1 
los de Obifpádo .agerio , aunque tengan en 
fu Obifpádo p a E r i m o r t i o füncienté/porque 
el patrimonio no es Beneficio , & ditíerfo-
tum^diuerfum ejl iud ic i íms l . 'mte t ftipulatio-
nem, ^. facram. ff.de verb.obíigat.Filiuc. 
cra¿i.9» nu. 101 .IVÍLarchin. traft. u paxt. 5. 
c.8. n. i i . Ni tápoco puede ordenar al que 
tiene penííon en fu Obifpádo, y tiene cto-
micilio en otro , porque la penfíou f o b r e 
Beneficio, n o es Beneficio^que le haze fuge 
to al mirmo Obifpo. Garcias deBenefic. 
par t . l ,eáp.4. num. 8 ^ 0 digo , que no fe 
podran ordenar a titulo de penííon perpe
tua opaEfiitionioftíficiente,fino que los 
ha de ordenar fu propio Obifpo. 

12 E l ConcilioTridentinofef. i ^ . dé 
«eformat. cap. 9 - concedió a íos Obifpos, 
que pudieren ordenar a fus famiíiares^que 
huuleífen fermdolesenfus cafas por efpa-
ció i e tres anos, aunque fueífett nituraies 

de diferentes Obifpados >pox eílas pala
bras lEpifcopfis familiarern¡num non fubdítu 
$r diñare ñon pofsit,mfi peir tticnniumfecum fué 
rit commoratus,^Benefcinm qUacunquefrati 
de cefante tfatimfe ipfa illi coufcra , confa-
tudiñe qM-dcUnque, etiam inmemorahili in cvri-
trdrium non obJlaHte, Y como le aya feruid<> 
tres años 3 le puede ordenar a titulo de Pa
trimonio, con que le tenga fuficiente, y e l 
Obifpo juzgue , que conuiéne afsi por ne-
cefsidad 3 ó.eomodidad de ía Igleíía. Gar
das part.2. de Benefic. cap.^. nu.81. Bar-
bofa allegat.^.n.i i.^c i 3. Afsi lo declara 
ton los Cardenales, como lo dize Farina-
cio veib. ÉpifcopüSí y por otra declara-
eion de Cardenales le puede ordenar a t i 
tulo de penfíon por comodidad , ó necefsi-
dad de fus Iglefías. Y otra declaf ación ay¿ 
que dize le pOdraordénar por la mifma ra 
2011, aunque aya comencodo a ferüiíle én 
el triennío antes que fueífe Obifpo. Fari-
nacius verb. famiiiaris, & veib.Benefi* 
cium, & vérííc.lSliíí per trienniüm. Riftius^ 
decif. 110. Maíchinus nümer. 3. citáns 
Aui lam, Garciam, Forriarium j, & Bar -
bofámé Aduiertafc la palabra 3 cmrnora* 
tus; que íí huuieífe ferüido aí Obifpo fue
ra de fu cíifa en tierra apartada < rio lé poj 
dria,or4enatp,or eñe decreto. Barbofá vbí 
fup. allegat. 5* numer, 6. Quaranta verb. 
Órdoj limita^Marchiims lOCé citat. nu
mer. 4. También íe aduierta., que le podra 
dar réuerendas páraejué fe ordene corio-
tro Obifpo ; mas no podra difpehfar coa 
él en los interfUcios , como declararoit 
también los Cardenales, refert ideiri F a -
rinac.vbi fupr.verLCQiigregatio, vi4e V i 
llalob.i*part.tra6l.9.dif.9. num. íoi 

í 3 Pide más el Concilio para que púe^ 
¿a ordenar el Obifpo a íu familiar, y cria-
dojque lüégO le aya de dar Beneficio, re 
fâ uacurique fraude fej^iwíetalgunos aprie
tan cfto mucho, y afirman,que fino íe daet 
Beneficio dentro de diez días incurre ent 
las penas. Maíchinus rraél.i. part, L cap* 
5>.a rium.6.y otros. A mi mé parece ĵque la 
palabra,)?<ítí»í, fe ha de tomar, ¿«xf^/w/'íe-
ñam materiám-y pites muchas vezes imfottat 
temporis imeruaiíum p̂utAymUimeñlî  1. di-
tiortio ibi slof.ílatim^ff.folütomatrí 
itiOnio: y la pálabrá, mox (que es ío mifmp 
que flatm)quandofft*e lonpim tempui réfpt-
m,, gíoGmo^c in í. 1 . ff.íí cert.pétat. Y afeí 
me parece mas probable la ópinio dé ÜMf 
quez difput.i4^ñumér. 49. Htírtado difo 
17. lib. lo. cap, 22. nUmér. 2. qtic áv/tri 
ba{la,que tengaBenefició,que dar á fu erii 
do benemérito prefto y ó pofq hn dé v ica l 
jteíWyó jposq k ii4n§ yá.ypor algü impe-



214. Libro primero. Tratado quarto 
Cimento no le puedd hiego hazer la cola
ción. Lo que él Concilio quiere es ^que nó 
üya fraude y qüe el Beneficio fea cierto j y 
Je tenga el criado cierto, y íín tardanca no 
table.que podría morirle elObifpo^y que-
darfe fin el Benefieidjy efto quifo cauteiaf 
el Concilio* 

Í 4 Mas adüíertafe.qne eíle príuilegio 
de ordenar los Obifpos a füs c r i dok;, TÍO ie 
concede el Concilio á los Obi; po? de ani-̂  
lio,ó titulares; artteiexpréííamence los ex
cluye del, feí. í 4.Cáp.2, Y conctauinierc 

'"^fe^üé afái ordena , los priua por vn ano 
dei exercicio de los Pontificales* 

1 •) Puede concede' dimiíTbrils,ó reue^ 
rendas a fiis fubditos qü^lqi-iera Obifpo, q 
puede ordenafíos; vbaila para, conceder
las fer Obifpo deorigé, o domicilio de ha
bitación, ó de beneficio, o de familiaridad; 
y pifede d irlas como efte Confirmo do, aun 
que no efte confagradó, ex Tridec. feCx^é 
cap.lo.Toletus íib. 1 .cap.49.1111.2.Henri-
duezlib. 10. cap.2i. nú, 7*y es cofa ciertl 
¿C qüé érate arriba,tíaft. 3. nü.4é 

í 6 Los Prelados, que tienen iurifdi-' 
«ion caíí EpifCopaí, como é? el de Merida, 
los Abades dé Empudia, y Lérrria, y otros 
femejantés pueden dar a fus rubdito^aun^ 
que feán fecularcs, dimiíToríás, ó réüérért-
itasp'ara ordenarfc. Sic Lcdefiria in Snrn-
ma i .pár t .dc Ordine, Cap. S.poíl 2. con. 
Hieronymits Rodríguez in compend.qq. 
Regul.veri). Abbatés,refolüt;'r.ri.l6.Thoé 
Sánchez tom.2. opufcul.lib.y. cap.i. dub. 
i 2. n. f}. D i ta n k 4.;p a r t .t r a ft. 4, re folut. 147* 
porqúe fon Verdaderos Prelados^ y Ordi
naria^ dé fas fübdi tos^ no tiene otro Pre
lado álgano-.y apruéuan.v éxaminanPre
dicadores, y CoiiféíTóres para fus diílritos, 
como lo énféna la practica • y pueden dar 
licénciaa Ob'fpo ageno , para que en fus 
tefrifotios exercite los Potlficales. Sic M á 
nuelín addit. ád Summam, y. part.cap. 1. 
nu.-fi. Fíores Díaz lib.? .variar, q.de Aíj-
'bat'e órdlfiSfio ,rt, 18. Vilíalob.loc.cit.n.4. 
Y a ^ f e ^ é entender el ConciLTrid/ef. 

ci^. ' W . ^ttisHtío concede facultad a los 
-'ÓMtpBs^ nd hazen Ordenes; q pueda dar 
'^miíiyVias á; fíís íubditos para otros OVif-
1 pos. V h'unq la dicción, Obi fpo, toma da en 
' í V g o r , ñ o feeíliede aía^tltccíon, Abad ! por 
q y e r b á f u n t intellígertdd, & inüirprétafida.fe-
¿tmctuni pvopndm figniftcatione, & non efi ah 

. Í7/ «t ye c «íí« ̂ , I . n o a 1 i t e r, ff. d e 1 e g a t. 3, P é 
10 eílo fe b̂ t de limitar , quando •verba de* 
fani ítitelilgí ficudum materíarti atitíi, dequa 
U'qunmr'corno 'étfel cafo prefente)l.cum pa 
ter,§, donatu J ^ delegar, i . l . l i vno, & ibi 
Bartol.ír.locat. l.fín.C.ds non numer.pe-

cunJiPrpculus, ff.de vfufr.l.ñipülatus^ff. 
de yfur.cap »folita^, de maiorit.& obediét. 
cap.conftitutus de Religiof.domibus, 

ty ElConcilioTridentinofef, j , cap. 
i 6. dé reformat. prohibe expreíTamente a 
los Cabildos Sede vacante, que no den re-
uerendas a fus fubditos para Ordenes en el 
primer anb de la vacante de aquel Obifpa 
clo,ííno.es con ocafíon de alguno , que eñe 
coartado con algún Beneficio Eclefiaílico, 
que aya recibido 3 ó aya de recibir: y pone 
penas a los que contrauiníerén, al Cabildo 
pena de entredicho, a los Glérigos de Or-
denés menores priua del priuilegio Cléri-
cal , particularmente en delitos crimina
les, v á los que fe ordena deOrdenes mayo 
íes ios fufpénde ipfofa t ío , hafta élbenepla 
cito del Obifpo futuro:y el eftar coartado 
con algún Beneficio, fe entiede que tequie 
íe, qué él que le huuiere dé tener fea orde
nado, y le perderá íí en aquel tiempo no fe 
ordená;pero paííado el ano podran dar ré'-
tierendas, haíla que aya nueuo Obifpo, y 
pueden dar letras teftímoniales demórihus^ 
&vit¿ 3 porqué no contienen dimilTorias, 
ó reuérendás. 

18 Las réuérendas jque da él Obirpo 
duran^y fon val:das,aüque el muera,ó cef-
fe fu oficio , porqué és gratia tifia, que no 
éfpira con la müéitedel qué la concedió. 
Afsi lo determina él Deréchó i cap. íi gia-
tiofé;dé referipté Lfalfój C dé diuétf. ref-
ctipt. Sánchez tom.5. Üb.^.dé nuatrlmon. 
difptit.-28.nu.8 ^.Cardinalis Clém. fin.nu. 
num*9 .qv 5. de láat. Rebufus in pf a^t.bene 
iíc.in formula litterarütndimif nu*43tGu 
tlér.prafí.libll.q.'? 3 .Bónac.difput.g. 
pUnt^.n l i . v es común. Y también es g r ¿ 
t i a f a t í a las feuéteridas, que da el Cabildo 
Sede vacante en el tiempo qué puede dar
las,}- iló efpiran , úu'nqué^aya Obifpo nue-
üó,porque corre lá mifma razón. &'yhi eA 
de mtífíUi vatio^aderii déhH Militare inris dtp' 
pó f ino . cap.tránfadó dkecorñ'íiitut. 

t 9 A los Religiofos no les han dé dar 
dirmíTorias los Obifpos,que no fon fus Pre 
lados, fino los ProuincialeSé Afsl fe coli
ge del Concilio Tridentíno fef. i 3 . capit. 
10. y del cap, ad aurés, de témpotib. ordi-
nat. y lo há admitido áfsi la coílumbre, 
porque lo declaró Cléménté V - H I . Sic 
Manuel in Summá, capit,'i4. num. í?. 
tom.i. qq. qií a-fi. 18.árt. . Henriquez lib. 
7sdé indulgenf. cap. 16. Víllalob.i . part. 
traftat. u ld i f . 9. num. 7. Diana 2. part. 
t r a á . 1 ¿. réfolut.Quaranta verb.Ordo,in 
ííné. Y pueden conceder reucrendas a Jos 
nóuícios por priuilegio particular, Sua-
xea tom, 3,de Religiof.. lib. 5.capit. 16 . 

num« 



'liurrirf 17. Y auwqüé RO hutíiera ^nLiilcgio» 
Sáchezin Süma^ lib.6. e. 16. n. 17. Diana 
3¿part t ra í l . i . íéfbiiic.dj(íta5 & oiij/poi*J 
ea io fauorable fon Religiofas* 

20 Quafída tos Obilpo^por éñat im-̂  
pedidos no hazen Ordenes, nó puedén dar 
dimiííoriás para otros Obirpados^fínoes 
auiendo examtoldo^ y aprobado a fus-fub-̂  
ditos J (juelas|iiden. Concil. Trident. fef* 
2 ^ é C a p . ^. Y el Obifpo,a quien es embiado 

' ei ordenante con dimifíorias,no tiene obií 
gacion a examinarle de nüetio, finó es que 
-̂ e confie que es indigno 5 pero álgunos O-
hÑGfcm rio guft'ari dé paitar pot ei examen 
dei propio Obifpo, fino que fe quieren íV-
tisfazer de ía idoneidad de ios fu j e t o s y 
puede a li a z e rio i i ci tam é n te. 

2 i Quando lás reuerendas fe dirigen 1 
Vn Obifpo , no puede ei ordenante recibir 
Ordenes de otro alguno^ que el feDalado3 
porque tht f a c u l t a s v n í cofnmitúim , al t&i 
prohibctur^, Prxtor,ff.de iuTÍfdi¿l*oínn. iu 
dic.l.nonne de ptcefumption. 

22 Ningún Obifpo puede hazer Ofdé 
nesen Obiípndo ageno.íín licencia del O-* 
bifpo de aquel lugar.Sie Concil. Trident. 
f£f,6-de reformat. Gap*5. La qual licencia 
puede dar el Cabildo Sede vacante, como 
declararon los Cardenales, vt Farinacius 
vérb. Capitnium j mas no puede hazetías 
fin licencia j aunque fea en lugar efento 
de la jfurifdícéíondel Obifpo, fíendóden
tro de los limites delObifpadOjde que trae 
Farinacioocfadéclafacion , verf. Necpo-
teíi. Pero quando haze Ordenes con licen 
cia del Obifpo, podra ordenar no folameii 
te a los Clérigos de aquella Diocefis} fino 
a los deotrasjirayendo dimifforias^ó reue 

2 i $ 
rendas de fus Obiipos, y a los de fu própia 
Diocéfí, porque baila ia licencia general 
del Obifpo de aquel Obífpido* Sie Diana 
4.píírt.traét.4.refoiüt. 144.& part.5. tra-̂ -
dat. 1 O i r e f o l u t . 4 5 . fine. Villalobos traít*1 
11 .difput,y.!ium.9. & Ñauaré T o l e t u s ^ 
Lmfíus cum ali}S citati a Diana. 

2? Para el valor dé la Ordénaeioii^ 5̂  
confagracion dei Obifpo,íe requieren tres 
ObifpOs, y afsi ió inílituyó Chriílo) como 
lo ha entendido , y viadola Iglefia deíd© 
fus principios: y lo fignifíca S. Pablo 1 . ad 
Timoth. 4. y lo dixo S.Anacleto Pápain 
épifl. ad Epifcopos Gal i i^ . Sic Bellarmi'-
lius dc nótis Ecclefía? 3 ¿ap.S.Hoílienfis ? 8c 
giof.in cap.ne Epifcopi^de temporib. prdi-
nat. Vázquezdifput,243. cap.6. iEgidius 
difput 20. dub.9. GafparHurtadus t ra í l . 
de Ordiñe , dif . i9. Péroeílo fe entiende^ 
que fe requieren tres Obifpos, como M i -
niáros ordinarios, que de comifsíonj y li-" 
cencía del Sumo Pótificejbañará vn Obif
po con afsiílencia de dos Sacerdotes. Sió 
Bella rminUs3V azquez^-ffigidius^ 
tadus loco proxime citato. 

24 Elquetiene priuilegiodelPóntifí-í 
cé,ó de fu Nuncio Apoftoiico para recrbiíj 
Ordenes dé quai^uiera Obifpo, no necef» 
fita de reuerendas, ó dimifíorias de fu pro-* 
pió Ordinarioj pero hale de dar efle letras 
tellimoniales, rfe f n o r i h m ^ v k d » Y fife 
ordena fin ellas, queda fufpenfo dé la exe-
cucion de los Ordenes que recibiójy el qu^ 
le ordenó , queda priuado de dar Ordenes 
por vn año 3 ex Tr id . fef.z^.de reformats 

cap.g.Toletus lib. 1, cap. 49. num.4a 
Heariquez üb.i 3 .caju.iS» 

numer.2fl 

T 1 L A T A D O X i y l N T O D E 

# L O S T I E M P O S E N Q V E P V E D E N O R D E N A R 
l o s M i n i f t r o s , y d e l o s i m e r f l : ¡ G Í o s . 

t a prima tonfma puede ¿af tos OkfpoÉ éft 
qaalqtiier dia.yhorajen dualqtiieT lugar, n.iá 

Los qtiatro menores Ordeñes fe puede ¿.ar erí 
qualquieifá D o m i n g o ^ en qualquie;' dia feftU 
uOi núm.ié 

S i eftos dids fefthús h$ de (er los foienestit. ¿é 
S i podra, darlos Ohifpos los qUatró menores 

Ordenes en cualquiera dia ¿aunque no fea dt 
fieftal m m . 4 . 

S i fe puedeft dar defpues de coimrl m m , ^ . 
Los Ordenes mayores no fe pueden dar,extY4 

tempord. . ñ u . 6 . & ' j . 
É l Viernes antes dei Sábado de las Teporas 

fe i a h s Ordemsmmres^ pMfíeÜ r m h $ * 

Los qudtro Ordemi M á r e s jUfiÁiS fe puede 
¿ a r en vn dia mifmo» n u m . $ i 

Quado fe puede dar los quatro Ordúñes me-* 
fidres.$ elSuh di a cúnMo envn mifmo d ia \n . i& 

Qüe pena tiene el que recibe en v# mifmo diM 
dos Ordenesfacros juntos* n u m . n » 

Quando fe pueden dar dos Ordenes majoréá 
juntos? ñum, 124 

S i pueden los Relígiofos Qf deñ arfe extrate* 
pora? n n m . i ? é 

Pótisfe el orde, q el Cotiíio Tr ide t inó q ú k r e 
p guarde acerca de los iriterfticios}y las caufás 
que ay para que no fe guarden. num. í 4. 

Qge pesadQ ti47$ tos |no'guarda lós ifitéff* 
n a o s . 



2 i 6 Libro primero. Tratado quinta 
ticios.y ft tienen alguna péfiaZ nunié t •̂ 

D s qtis manera ba de fer cumplido el año de 
los iííte?jlicios\ num, 16* 

S i el capitulo SedeVacame puede difpenfat 
en los inteirjlicios? num, 17, 

S i el Obifpó j (¡ué ha de difpenjar en los in* 

jlAjwimeri tonfura pite-
|| den dar los Obifpos en 

qtialqitieradia, yhora, 
y en qualquier lugar.Af 
íi ló iia admitido la pra-
¿lica , y es coman de los 

Doílores. Vázquez dirput.24iS.cap. ̂  Sk 
Verb.Ordo, l i . i 3. Diana part.2. traíl . i 6« 
reíbliit. 30. Hurtado dif.i?* inpriijcipid» 
Henriquezlib.io.c.i 2»n,t. 

i Los quatro menorés Otdenés fe pué 
den daí en qualquier día de Domingo > 
V en qualquiera dia feíliuo a vna j ó dos 
perfonas. Afsi lo dize el Pontifícal Ro
mano , que lo tomó del cap. deco^de tem-
porib. ordinat. Gafpar Hurtadus vbi pro-
ícime; pero no podran ordenar por efte ca
pitulo los ObifpOs en dichos dias, íinoá 
vno,ó a lo mas dos, porqué expreiTamente 
lo reñalanafsiel Pontifical^ y el cáp.deeo 
citat.Vázquez dirput.246.Cap. 5. Hurtad* 
loe.cité Y es de admitar, que diziéndólo ta 
claro el Derecho j afirmen algunos Auto-
íes,qUe puede ordenar mas que dos ^ comd 
no parezca , que haze Ordenés generales* 
Sic Diana i.part.traíl . 16.refolut.2^. S i l -
ueíler vérb.OrdO l.mi.ó.Reginaí. lib. 30. 
lium. 26. Y no dizert bien,pües in claris non 
ejl locíiS coniê uYls,\tCúntinúiXs, §. Curtí iÉá3 
lt.de verbor,obligat. liille,aüt illé,§.cum 
i n ve rb is} flT. de le g a t. 3.1. non ali te t j íF. eo d* 
tit.l.i.C.de legibüs. 

^ No es nccelTario , qué los diiás de ííef-
ta Tean de ÍOs fblémnes , baila que Pean quá 
iefquiera dias de íiefla de guardar, pues no 
piden mas el Pontifical, niel Capitulo de 
eo citadojita Sach.tom.i.cofíí. íib. 7. c . i . 
dub. ^ it 11. <,. cu. müitís^ & verha gmê almt 
fvótata refauMUf ad pmn.eii&> ad omne tepuSf 
í.íí ita faerit 9.tf.de legar.5. í . in Validem, 
^¿:ibi B ild.íF.de ririilit.teílam.l.íí fcrüini^ 
flT.deferuit.vrban.pr^dior.l.regula, §.vltí 
timo de iur.5¿fa£l.ignofánt. 1.finita, §. dé 
co?teris,fF.de damno inré(íl.l. t .§. generalí-
ter, íí.de legat. prajíland. Y és vedado én 
Derecho diftinguir donde el rio diflingüé, 
pap.foltta* de maiorit. &: obédiént.l. prof* 
pexit,íT.de iegaf.pr±ñand¿ 

4 luz^pquees ni'Jy pfobaf>íeá que pi lé 
denlos Tenores Obifpos ¿ á i los menorés 
Ordénes en qualquier dia , aunque no fea 
deíieíla 3porque aunquecl Pontifical R o -

tetflicivs ha de fer el que da las teuerendas, o 
t i que orden a* « « w , i 8 . 

Quien difpmfa enhslntwflicios con los re
gular es* num. 1 9 . 

E l Obifpo puede, fet confagudo en qual
quier dia de Domingo, num, io , 

ínano^y el cap.de eo folamente fenalan los 
dias ¿e Domingo,, ófeíliuosyiio reuocaron 
él cap.qtiando.xii'd:, 7 5. qdize : Quando & 
vb i libitum fuerit vfque ad Suhdiacmatus of-* 
ficium ordimntur Cler ic i<úr ' lura iuribusex-
pedit í-oiicoríÍ4ri,l.pr^cipimus infine, C. de 
appellat.l.vnicaj C.de inofíiciof.dot. l.fed 
& pofteriores,ff.de iegib.Í,nonefi;nouum, 
fF.éod.tit.cap.cumexpediat/deeleñionib. 
liB,6.íta Zerola 2.part.praxis Epifcopalis, 
Yerb,Ordo. Marchin.trad. i , part.j. cap. 
5.11,7* Petras Ledefma cap.7.ton.2. 

5 Los quatro menores Ordenes íe pue 
dén dar deípues de comer en los días de 
fiefta^ qué hé dicho , porque ay coílumbre 
deílo recibida, & confiietudo paremvimha-
bet cumlege, cap. fín.de confiieLiidiné , cap. 
eonfuetudo i .dií l . Hénriquezlib .io» cap, 
1 2.11.2. Marchinüs f r a i l a . part.7.c.í. 

6 Los Ordenés mayoresdefde el Sub-
diáconado incluf iué ,no Ce pueden dar ^ íino 
é én los Sábados dé las quatro Témporas, 
y los dps Sábados antes de la Dominica 
in Pafshne , y ántés dé la Réfuriéccion del 
oénor.Afsi lo dizen los capitülos,quaiido, 
&de eo citados, y el Concilio Trídenttno 
féf. 2 3.cap.8.& ibi Barbof^Hurtadus^ic, 
dif . i^.y es cóñiüil* 

9 También fe pueden haZér los Orde-
iies el Domingo ílgüiente al Sábado de 
las ^úatro Témporas por la mañana , con 
tanque el qué ordena, y él que fe ha de or-
dénar continúen el ayuno del Sábado an-
tés.porqué ehtoeés la .mañana del Domin
go fe trae Ú Sábado, por la continuAkon 
del ayuno.Sic cap.quod á patribtis 7 ^ m m 
Pero nO ló ha de hazér él Oblfpo fin nc-
cefsidadja qual aura, fí el Sábado no pudo 
ordenar por eílar énfétmo 3 ópotquepor 
la muChedurñbre de ohlénates, no pudo el 
Sábado acabar losOrdénés.Laiman.de Or 
dinejcap.g.n^ .IVlaiolüs lib*$, de irregula 
rit. cap. 2^. Sánchez tóm . i .coníí l . cap. 1 . 
dub.5 i,iiu.44 Henriq* lib. 10. cap.i2.n. 2. 

8 En los tiepos diputados para dar Or 
denes mayores, fe puede dar los menores: 
y én Efpañá ha adrnitido la coftübre 3 cj el 
Viernés aíités del Sábado ordene los Obif 
pos de Ordenés menores, porq no parezca 
qén vil itiífmo Sábado fe da Ordenes me
nores^ él Subdiaconado, y n.^. fedixo la 
fuerca que cíene efía coftafnbre. 

Loa 



9 L**s quatro iliénotes Ordénes Juntos 
fe pueden dar en vn dia 5 porciue aunque el 
Concilio Tridentino fef, 25. eap. 1 l ídizé 
que ie den per tempomm interjlicia 3 añade: 
p/tfi aliud Bpiftopo espedirc magisvideaturi 
Y ya cftapmeftoen coftumbre darlos to
dos'jüntds. 

10 Si ay coftümbíe de daríos quatró 
Ordenes menores,yel Subdiaconadoen 
vn rinfifniO dia/e puede guardar efta coftii-
bre ,poí'que el Goneiiio Tridentino no la 
quita.Sie Nauarrus eap.25.nu.7ii 

E l que recibe en vn miímo día dos 1 1 
Ordenes Cactos^queda furpefo del vltimo, 
cap. qitod a patribüs, difl.75. cap. litteras, 
ca¡j.díle¿Vus adiundijg.lof.de tempor.ib.or 
dinand.cap.innotuit, de eo qüifurtiué Or 
diiiiíurcip. Bonacinade cenfuri difput. =5. 
pune, i un*4t& dirpiitíy.q.? ip>ut.4.n. 3. 
Ñauar,G.i^ .11.71 jViirchin.traót.i.p.y.G. 
1. n,2.v eiPaparolo puede dirpefarenefta 
fufpeníion.Nauar.ibidem. 

t i Item aduierta^qüe donde huüie-
re coltuníbre de dar dos Ordenes mayores 
juntos fe pueden dar iicitamente jorque 
el Concilio no cjititó la coílurhbré. Sie Na 
narrascap.a^.nü.y. Villalobos tra^. i i¿ 
dif. 12. núm,7* Manuel tom. ?. qq. re-gui, 
qú r í l . i ?.art.í4i 

1 ^ Algunos Autores afirmari^que aef-
pucs del Concilio Tridentino no pueden 
los Rcligioíos ordenarfe fuera de los tiem 
pos ,e)i que por Derecho pueden los Obif-
poa celebrar Ordenes generalés¿Vázquez 
tom. ? .iii ? ,p.dirput.246.cap, < .ni 5o.Sua-
rez dé legibus.lib.S.cap. 17.11.8. Hurtadas 
'dWv' l .& alij.Porque dizen^que el Coner-
lio Tridentino -abrogó los priuilegios, que 
duia en contrario": V que el que defpues eo~ 
cedío Gregorio X I I I . a los Padres de la 
Compania^es incomrhunieable a lasdemas 
Religiones, por auerlo afsi ordenado el 
ínirmoPontifice. Paramies cofa cierta, ^ 
oy pueden todos los Religiofos^que tienen 
communicacion de los priuilegios de las 
demás Religiones fer ordenados enqual-
quiér tiempo de todasOrdenésen tres dias 
de Domingo , ó de Fiefta continuos, ó in
terpolados. La razón es,porque lo conce
dió afsi Clemente V Í I L 3 los Padres de la 
Congregación de S.IuanBautifta de Por
tugal en priuiiegio dado a 2 5. de Nouiem 
bre de 1 $9%.y da feeFri Lorenco de Por
tel , de que le ha vifto irt dub. regul. yerbé 
Ordines'facn^i^.Sic Diana ^.part.tradi 
2. refolut. p . & refolut. 8 u & í i 2 . & ^ , 
part. fraét.r^. reíólut.^y.y por comunica 
ció crozan deíie pf iuilegio ]A$ demás Rel i 
giones, q U tienen po r aaúoridaáAp'Q W Í 

-éa-.demas de q el mifmo príuiíegit) epeedie 
i 6 Aiexad.VI .y Eugen.IIII .a los Monjes 
Geronimos^y Benitos. Villalob.traft. t i . 
dif.13.n.6.dodedaia tazon^porq noeftani 
reuoeados eílds priuilegios por el Coeilid 
Tr idc t i r ioc i ta a Fr*Manuel Rodríguez^ 
y el priuiiegio de Gregorio X I I I . conce
dido a los de la Compañía, fe comunieá a 
hueftta Religión de los Menoresjy a Otras 
muchaŝ q tiene comunicaciq eo fus priuilé 
gios3porq eílos priuilegiosde comunieacio 
fon poíleriorés al de GrégOr .XI I I* q le h i 
20 incomunicable.ManuelRódrigwtom.2* 
qq.regul.q.i3éart.6.& tom.i.q.5 ^.art,^,1 
Hieronym. Rodrig, in compend. qq. re
gul. refolut. 106. numer. 20. Cnizdeí la^ 
tu reiigiofo^ lib.2.capit.4. §»2, Diana ioc¿ 
citati 

14 Anade el Cocil.loe.cit. q deftíe q fes 
íécibe los quatro menores Ordenes ¿ haíla 
q fe aya de dar el Ordé faero pafíe Vn ano.' 
Hivero non nij i poft annítafufeeptione y l t m i 
gradus MinoYuOrdinu adfueros Ordiiies pro* 
nioíieatür^nifi riecefsitaSj autEedefia ftilitas 
indicioEplfcopi aliud expofeat. Y f e C i ^ e , 
i 3. Promoti ad facfu Sub di acón Mus Ordne jí 
per annu faltim in eó non fint verfati ad ahio-
nm gradum ) nifi aliud Epifcopo videatur 
afcendere nonpemittantur.Duofaeri Ordines 
non eode die ctia ngularibus conferantíir p r iu i 
lcgijs,ac indultis quibufuis cocefsis non objia* 
tibus qnibufcuq; Y cap.r4.dize : H i jun t qiú 
non moda in Diaconatu ad minus dnnim imer 
grum^nifi ob Eccleficevülitatem ^acmcefsita* 
tem aliud Epifeopo videdtur ^ntinijlrauerint^ 
& c . De manera} que para difpénfar en los 
interílicíOs de grados a Epiftola, és íiecef-
fario que aya necéfsidad,ó vtilidaddela 
Iglefía^y para dífperifar de Epiñola a Eua-
gelio , no fenala necefsidad , ííno que di-
ze • JSfiji aliudEpifcopo videatur, Pero pa
ra difpénfar en los iriteríliciós de Euange^ 
lioaMilfa, Quiere que concurran juntas¿ 
vtilidad j y necefsidad de la Iglefía. V t i l i ^ 
dad de la Iglefía feíraj quando ay pocos 
Miniñros idóneos , y quando la Igleíia 
tiene falta de Miniftros, no folamente idó< 
neos 3 íino también no idóneos, ay necef-
íldad para que fe difpenfe en los interfti-
cios. Vtilidad de lalglefía interuiene en 
el que tiene Beneficio, ó Capeilánia con 
obligación de celebrar.- Y pareceme , que 
áürá efta eaufa de vtilidad en los Réligio--
fós Defcalcds de N.P.S.Franeifco^q dizen 
las Miífas por los bienéchores les fuflen-
tan.q ay áqUí la vtilidad dicha 3 y también 
íiecefsidadjpüés óde gratitud,© de jufticia 
tié'ne obllgacio á corréf^ocíer a deuda tar? 
^ra-dláí TibiCáSfcíaiü la Cógregacio de los 

P 4 £ i* 



L i b r o p r i m e r o . T r a t a d o q u i n t o 2 1 % 
fenores Carde ñales.que ay caufa de dirpe-
fár en el que ha aprouechado mucho en la 
v^muf,a ias letras: porque orclenadoíe ef-
te fe ra vciia lalgleíía» También me pare
ce «filia cair a la edad crecida del que Te ha 
deordenar^unta con grauedad, é integn-
daddeuidi. Ttem ferá caufa la obligación 
quetí-ae el beneficio, que fe poííee , o fe ha 
de pofíeer. de celebrar al modo que fe di-
xo arriba,También ponen probablemente 
algunos por cauri. 5 el.eílir eiludiando en 
•a-IguaaVhiuerildad,yneceísicar deleíli-
pendió de las Miñas • para fuílentaríe en 
loseftu dios. Vide Pílerony m. Rodríguez 
in compead. qq.Regul. refolut. 106. nilnl. 
*Í>1 Barboíam^n colleíl. Doflor. íuper 
Concilium Tridentinum fef.i ^ capit. 14. 
num.i. Gafpar Hartidum, traftat.de Or 
din.diL'fíca^. Marchinum traftat.i. pare. 
7, cap. 3. Villalobos traft. 1 i.dif.12. nu-
mer. 5. Dianam 4. part. craüat.4* refo
lut. 109. 

Lós'que fe ordenan callando losin-
-terfticios íin que fedifpenfe en ellos, pe
can raortaimente , porque van contra el 
precepto del Concilio Tridentíno en ma-
te-ria gfaue: es común de los Dolores. Pe 
ro no incurren alguna cenfura, ó irregula-
r̂idíid-, porque aunque impufo Sixto V.pe
na de furpenííoii ipfofatfoen la Extraua-
•^inre,contra mdU ^ornatos^ derpues la qui
tó Clemente V I I I . tefteNaurtro lib. u 
-coníii.conf.4. de temporib.oTdinat.Sic F i -
lincius tom.i.tra£lat;2o.cap.7. num. 190, 
Bonacinadifput.8. punt. 5.num.3 ^. Mar-
C'hiti&s tradat. 1. part.7. cap.z. num. 12. ci 
tans Riílium, Sairum,& Zemlam. Diana 
3 .part. ttaél. i . reíblut. j 2. & part.4. tra-
ftat^.reibluc. 209.& 5.part. tradat. 10. 
refolut. 40. 

16 E l ano de los ínteríticios noes ne-
ceífario que fea cumplido en el tiépo, baf-
taque fea de Ordenes a Ordenes, comofi 
vnano fe ordenó vno por la ceniza , bafta 
fe ordene en otro ano íiguiente por la cení 
¿a fin que fe cüpla el año de dia a dia, Afsi 
Jo'declaro la facra Congregación de ordé 
de fa S atidad. Tefte Fa riña ció fup. fef. 2 ?. 
cip-i ^.Trident. & Villalob. i.part, tra-
£1 at. 11 ¿di f.í 2.nu m. 6, 

17 E l capitulo Sede vacante , ó fu V i 
cario pueden difpenfar en los interñicios, 
quando pueden dar licencia , ó reuerendas 
para Ordenes ̂  de0:0 fe trató arriba irad'. 
4, num. 17.) y lo determinó afsi la facra 
Congregación,dequedanfee Armenda-
rez m addir. ad Recopilar, legum. Ñaua -
meáib 1. tit. 1 P 1.7. de Epifcop. numer, 
5 7. & Marcha de iurifdid. part,2. cap, $m 

num. 1?.Diana vbi proxime.Marchinus 
t ra í l . i .part,7.cap.2.num.8. 

18 E l Obirpo/queha de difpenfar ea 
los interfticios, es el propio que da las re-
ueredas, porque el fabe mejor la vtilidad, 
y necefsidad déla Igleíia , que el Obifpo 
queordena. Sic Salcedo in praxi, ©ap. 25. 
Villalobos t ra í i . i udif. 12.nu,4. 

1V Atendiendo a la difpoíicion del Co 
cilio , no pueden difpenfar los Superiores 
délos Regulares co fus fubditosen losin-
terfticios,porque ííempre referuó efla po-
teílad para los fenores Obifpos, y afsi fe la 
niegan a los Regulares. Vázquez tom.^. 
in ^.partidifputl246- num. 47.Bonacina 
de Sacr-am. difput.'g. quo-íl. vnic punt. 5. 
ntim. 54. Barbof.de oftic Epifcop. allegar. 
18. num. TO.&aiii. Pero Gregorio 1 ̂ . co 
cedió al General de la Comp - r r de íefus, 
y a fus delegados, que puedan difpenfar ert 
JoMineríUcios con fus fubditos, y ya fedi-
xo arriba, que comunican muchas Religio 
nes deñe priuilegio , y fe dio la razón de-
11o. Pero mucho mas ampia es la concef-
líon de Clemente V I I I . hecha a la Con
gregación de S. luán Euangeliíla dePor
tugal ! jSt pofsint Patres difta Congsegatio-
nis ordinari extra témpora > & per quemcumq; 
Epifcopum tribus Dominicis, Vel Feflis conti-
m l s ^ e l interpollatis non feruatis interfticijs a 
Tridentino afsignatis. S ic loannes de Cru
ce i n Summa, tradat. de Ordine dub. 5. 
con. 2, &inepithome lib.2. cap.S.dub.i. 
Portel.in dub.Regul. verb.Ordines Sacri^ 
num.4.donde dafee, que vio el priuilegio: 
con que no folamente pueden los Prela
dos Regulares difpenfar con fus fubditos 
en los interílicios, fínoqueeílan difpenfa-
dos, Authoritate Apojiolica Clemetis V I I J m 

20 A l Obifpo le pueden confagrar en 
qüalquier dia de Domingo, aunque el Sá
bado antes le ayan ordenado de Presbyce-
rojporque no lo prohibe el Derecho^antes 
cocede.que fe confagre el Obifpo en qual-

quiera dia de Domingo. Sánchez conu 
2.coníil.lib.7. cap.i.dub. <> i .n . ; 

-7.Laiman cap.8.nu. 5.y 
es común. 
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S V G E T p Q J E H A D E R E C I B I R L O S 

O r d e n e s ^ y d e l a e d a d q u e d c u c t e n e r . 

Sohs los Bdíttixdclosfon capa%es de recibir 
el Sacramento dd Orden, mm, i . 

L a muger es incapáT^de recibir Ordenesfa~ 
crqs. num. i , 

i Quando esincitpa^elErmaphrodtiade or~ 
, flndrfe* m m . ? . 

Si'es capa^del Orden, U mugcr que de répe 
te fe holíño hombre^ ' MttiJJf* 

E l niño antes de llegar a los'años d-c la Mp-
creció,puede fer ordenado val ídamete, nu. ̂ . 

Sifón capaces del Orden el tontoly loco per
petuo? nnm. 6* 

Qí^e pecado ha\e el Ohifpo , que ordena al 
niño antes de tener vfo de razón? m m . j . 

S i el niño a quien ordenaron antes de los a-
mos de diferecion y puede defpueS cafar-
fe? num*%» 

S i fe puede ordenar el q no ejla cofirMado 
Qtf e edad es neceffaria para la prima tbnfii-

r a j O denesmenores? nüm. 10. 
Fonefe la edad neceffaria p á r a l o s Ordenes 

mayores, n u m . i i . 
S i bajía que fean comentados eftos años , o 

han de fer cumplidos? m m . i ü 
S i los Rcligiofos fe pueden ordenar por pr i -

uiiegio de menor edad? mm, i ?. 
Que edad es neccjfaria para confagfár avno 

lOlosíos bautizaíío^ fon 
cipaze«; <iel Sacramen
to del Orden, porque el 
Bautiímo es puerta de 
los demás Sacfírnentos3 
v es incapaa ds todos el 

que no es bautizado : escómim feotencia 
de ios Catoiicos^y lo diiíne afsi eí t ap» ve— 
ciens,de presbytcro non baptiza ed, 

2 Lamiíger es ivicapaiz.de recibir O r -
deneípor Derecho diuino,cap.noua,de poe 
nit.& remifsíon. Y lo mifmoes dé los Or
denes mellares; qUecómo diximos arriba 
traft» i • num. 5 .fon Sacramenco. Scotus in 
4. difl:.?7. ad 2. & diíl.2^. quícñ.i'. ñurn, 
4. Y quando fuera verdadera la opinio de 
•alguno de los que tnuieron qne nWibs inf-
tituyo Ghriílo Señor nuefíro3ííiio la Igle-
£a(que wo es afsi)re vé claramente,qiíe fon 
gradoSjpites con ellos fe fühe al viti hib del 
Sacerdocio: y de la mirma -n-
capazes delloslasmugeres,<] . U Sacer
docio , & prohibitú aliquú ^p rohihctuv & i d 
per quod peruenítur adilludprohibitmn , 1 , fi 
vt certo,§.íí diiobus}& ibi glor.verb. domi 

enObífpol nunt,i^t 
S i puede difpenfar el Obifpo enlá edad ne

ceffaria pá r a lo s Ordenes ,̂ num.i1). 
Que penas tienen los que fe ordenan antes de 

la edad legitima? nmtívt 6* 
S i incurre la pena el que fe ordena con h i e 

na fec fin l a edad necefsaria^ num, 17. 
S i incurre la pena el que fe ordeno con bue

na fee fin edad hy celebro defpueS antes de l le
gar a l a neceíj'aria? - m m . i 8« 

E l (¡fe ordenó de Presbytéru fin edad con m¿C 
la fee} f l huurrio irfe'gntaridhd por auer celc^ 
brado^y confagrado c071 el Obifpo^ íumm,iy* 

S i es- lo 7nifmo del Sífbdiacono , y tDiaconoy 
que cántaro folemnemente la Epiftoiayy eleua-
gelio én l a primera í.íiffa j auiswdofe ordenado 
fin eda¿1 num* 10» 
- S i incurre la fufpenjion d q fe ordena de ros 

t&na. y de los quatro memres Ordenes antes de 
la edí tdlegi t ima? n u m , i í 9 

S i en el año de bife fio fe ha de incluir vn 
diamast mm,., 2.2* 

S i por la B u l a de la Cruzada puede fer ab-
fu dt o de la fufpenjion el que fe Qrde7io:fff edad 
legitima?- nnm. 2 3* 

E l que fe ordena per faltum, recibe el Qrden, 
pero queda fufpenfo, num. 24, 

ñíum, Áfl commodati, glof. 1. & ibi addít.' 
margin. in l.oratio. flP.de fponralibus. Y lo 
mifmo fe deue dezir de la primera tonfu-
ra. Diu.Thom.quxí í .^9.ar t . f. Vázquez 
dirpLit,,24^ . cap.2. num. 12, Sancherctom, 
2.conííl. iib. 7. cap.i.dub.30.iegidíus dif-
put.20. dub. 10. num. 94* Regin^idm iib. 
?.num.29. 
' 7 E l Ermaphrodita es incapazdeí Or 
den^íi ptéuaiece el fexo femineó,porque es 
mugervOÍi es igUalcdnel mafculinO , por
que iguaimente es mügerjy váron , y no fe 
puede dezír^que es varón; y la muger es in 
capaz de Derecho diuino,como acabamos 
de dezir.Sic Siíueíler verb.Hermaphrodi-
tus. Süarez tom.^. difpui.^ i . f ed . í . Gra-
íiados traft.?^6 Ordine, difput.i.num.K. 
HenriqueZlib. 10; cap. 1 6. num.i, Pero íí 
preuaiece el fexo mafculrno , es capaz del 
'Orden-y aunque graues Autores dize muí 
probabiemente^que es irregular,porque es 
moníiro^ y los tales lo fon por la deformi-1 
dad[,argüm.cap. illitefatos $ é - ¿ í& , & cap. 
final 49.diíli:.NauarTUs cap.27, num, 18^. 
yiUalo|3Qs trafí:, 11, difao. num. 3. Sua-
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i-ez tom'j ^. difput.^í. fe í l . i . Sánchez loe* 
citac. dub . 7 1 . mxm. $ .Henriquez Ub. 14.ca 
pjc.8.iui¡T!.S>.& ^ij» Con t o d o eíío me pa
r e c e t a m b i é n probable , que fe pueden or
denar íín dirpenlacion, y qué no i o n írre-
gullres, porque no ay d e r e c h o exprelío ; q 
lo ordene afsi y las penas rio fe han de am
pliar • íínó retlítngif ^ n i datíe e n ellas na
die por i n c u t í O j t i n o ê  en l o s caíbs expref-
fosporiaiey, l.quidquid aílringendx ,fF. 
de verbor.obligat. & .reg.57 de regnhiur» 
contra enm , qtii apertíns legetn potuit diccre 
hi terpretaüo eti facienda. Hartad.difput. 2. 
de irregülafit. dif*i4. Tolet-lib.i, cap.63. 
pum.i ^,&ali) . 

4 Algiínas vezes ha riicedidd5y en nuef 
tros tiempos fe ha vifto en vna Religiofa; 
que la mugeí de repente fe ha bueito varo 
mudando fe los fexos. Al'gunos han dificul 
tadoíí el tal fe podra ordenar, y es cafo de 
que no habla el Derecho • y por la razón 
dada en el numero precedente me parece 
fe podría ordenar fin difpenfacion , publi
cando fe el cafo , y coftando con verdad de 
que fucedió afsi.Y no obfta que algunos no 
lo crean,y fe queden con la opinio, de que 
es mngQT-Q^laveritas praualet exijlimatio-
mpfejmfsMoniy & píusva le t , quod in veritate 
quam quod in Gpinione cónfifttt3\t regula 
qui igñorauit, ff.de iur. & faft. ignor. 1.44 
^.quotfe^íf.de manumif.vindic.l. 1, §.íí pu 
pillo> ibi: V t ijs plus p t i t í v m t a t e } qucim in 
cxiflimatione msntis , í f tpro emptor. íí quis 
tem íuanvnílit.delegat. Menoch.de pfíic:-
fumpt. lib. 1 . quarñ.3i. nüm.4. Barbofa cu 
alijs in axiomatib. axiom.2 24.num.4, 

^ E l niño antes de los años de difcre-
cion puede fer ordenado validamente,co
mo es capaz de los Sacramentos del Bau-
tirmo,Confírmacion,v Eucariftia:y íínoes 
capaz de los Sacramentos.de la Peniten-
cia^y Matrimonio,es porque eíTencialme-
te requieren libre aliledrfo i y laextréml 
Vncion íe inílituyó para los que tienen pe 
cados anuales,y penas que págaf én.eí püf 
gatorio v pnra los que necefsitan de ayuda 
para reííflir alas tentaciones del demonio, 
lo qual n o e s neceíTario en los ntnoá^que ca 
T e c e n d e razón : porque lapoteftad efpiri-
tual,y e l caraíier, fe dan no tanto por vo
luntad d e l o s que l e reciben, como por la 
poteftad de los Miniftros de la Iglefía. Sic 
Diu.Thom.dift. 2 5 .quxft. 2.art, '. D .Bo-
nauet.ibi art.2.q.2.&ibi Scotus n.^.-ffigi-
di ti s difput.io.dub.io.num. 9 4 .8c9 7. Huy 
tad.dlf.2i.M.arch.trad.i, p.4. cap.4.n.4, 
Sánchez tom.2.Gonííl, lib,7.cap.i.dub.7 2. 
Filiucim tra^.9. cap^ .quxí l . i . Y fe coli
ge del cap^vnico^Extrau.de CJericoper fal 

tum ptomoto, & ibi notat gíof. verb. dif-
cretionis. 

6 Ei tonto, y locos perpetuos fon capa-
zes del Sacramento del Orden.por la rnif-
ma razón que os nihos^ que no tienen vfo 
dellaj pero li antes que cayeífen en la locii' 
ra auian tenido vfo de razón,y deípues ef-
t ando locos les ordenaííen , feria inuaiido 
el Sacramento fiantes no le auian pedido, 
porque habitual mente no le quieren, iEgi-
dius num. loo. ad finem.Bonacinapiint.5, 
piopoíit .! .numé3. 

7 Pecara mortalmente el Cbifpo, qué 
ordenare al niño de Ordenes mayores, o 
menores antes del vfo de la razón : de los 
mayores eíla ciato, pues tienen vinculado 
voto de Gaílldad,que no fe puede hazer íín 
vfo de razón,y effencialmente requiere l i 
bre confentimlento en el que promete cort 
voto, y podría fuceder defpue^ vn efeanda 
lo grandeipues no efiando obligado al vo
to, fe cafara ordenado de los Ordenes ma
yores. También es cierto,que pecara mor
talmente el que ordenare al niño , porque 
prohibió Bonifacio V I I I . cap. nullus i de 
temponbüsordinat. in 6. que no fe orde
ne alguno de prima tonfura , ííno tuuiere 
líete años. Hurtado de Ordine,dif. 2i .Gra 
nados de ordine, traft.i 3 .difpvu.á. num, 5, 
Henriqiiezlib.io.cap.i?. num.i. Filincius 
traft,?. num.84. Sa verb.Ordo, num. 20» 
Nauar.G.27.o,202*Y lo prohibe tambie e l 
Concilio Tridentino fef. 2 3 .C3P.4.& 5. 

8 E l que fue ordenado de Orden fa
ció antes de tener vfo de razp, no„eAá obii 
gado defpues que la tenga al voto de caíli-
dad anexo al Ordc; fino es que le ratifiqnej, 
porque el voto es promeíTa deíibetada-.y e l 
que carece de razón, no puede deliberar,ni 
prometer. Henriqueziib.io.cap. 14, num, 
3.ToletUslib.i.cap.6T.y es común* Yerv 
llegando a la edad de diferecion, puede ef-
coger el eñado qtie quifíere, Ecleííaíl:ico,ó 
£egiar,y Gafarfe,íi guñare d#ilo,porque no 
lé obliga el voto. Sánchez lib.7. de matr. 
difput. 3 o,num, 3. Vázquez difput. 246. n . 
2 5.^gidíusdífput,2o. dub. 14. num.i 3 5. 
que añade trien ^ue fí defpues de llegara 
lósanos de diferecion exeícitó libremen
te el a^o de Orden,ó le aprobó,qneda.coíi 
la obligación vinculada a los Ordenes fa-
crOSjyno puede mudaí defpues parecer: 
quia quod femel placuit amplius difplicere non 
potsft}cap.quo.d femel, de reguEiur. hb.tí-
U í a u , C d e Aélionibus.Thomas de Tho-
maífetinFlorib.legum reg.2íj6«Siirdus de 
cif,2í>1>.i'ium.2^ 1. 

9 E l Concilio Tridentino fef. 22. cap. 
4 ^ 6 reformat. dize, que p j m tonfura non 
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initietur, qtti Sacfdmetum mfjirníat ionifnon 
fufceperit; perocílas palabras no índuz^n 
precepto finodececia, y afsi^iipeca mor-
taimev̂ ice el que íin recebir primeroel Sa
cramento de la Confirmación fe oidena,. 
ni el Obifpo ciae le ordena.^£gidius, dirp, 
ao.dub.io.n.io^. Auiía de cenfur.part. 
7 i.dirp.9.red.dub.3.St]are,ztora« 3. difp. 
? R.feéki.NauarrEis cap. x2,num..9. Diana 
i.part.cra(^r.i ó.refoi.4. r-m 

1 o La edad neceíTaria/egit Derecho, 
pira prima confura , y Ordenes menores 
ei de ííece-año\s, Glement. Geraeralem de 
$taiéú8b.málitz. ordinand. cap. mtllusjde 
re nporib.ordin.in^.y deílo'no ay otro 
derecho; pero por ^llanto manda el Con
cilio T ridentinOj que el que ha de fer or
den ido de prima tonfura Tépalos mifte-
riosi de nueílraSanta Fé^y leer^v eferiuir,. 
y que fea tanque aya del probable conje-
¿kAta que elige el eílado de Clérigo para 
íeruir a Dios iieimente,y no parahairdel 
fuero recular,me parece que Ter a necefía-
ri i edad de nueae a ñ o s b i e n queíí a los 
/leceañosfe hallare i d ó n e o , y con eftas 
ciJidades potífa fer ordenado. En quanto 
n los quatro Ordenes menores, mandael 
Concilio Tridenrino , que no fe den a los 
que no Cupiere la lengua Ladna^y que. fea 
tales, que fe efpere dellos ciencia fuficie-
te para los Ordenes mayores', y pareceme 
que no aura eílas calidades íiaílalos do-
ze anos^oco masyomeno^y caáa^ y quá-r 
do que los aya defpues de íos ííeté áños" 
podra fer ordenados, Mueuome a teñer, 
y entender efto afsi, porque aunque el 
Concilio Trideñtino loc.cit.no aprieta 
mucho en el requiílto de la ciencia ^ pero 
requiérela el c.illiteratos.diil. 36* cap. 
cum in cunftis^deele^io.cap, final.de te-
poribusordinatio.in 6* 

1 1 En la Clement. generaíern ckadá 
fe manda, que para el Sabdiacono fea me
re íter diez y fíete'artos cumplidos , y para; 
el Diaconado3que comienceelano vige-
í imo,y para el Presbiterado^que toque eií 
el veinte y cinco, defpues rmmüto eí ló eí 
Concilio TTÍdetino,fef. ij .eap. 1 %. N u l -
lus in pofteru dd Subdiaconatus Onlinent an
te vigefimtim fecundum 3 ad Diacóna tus ante 
•pigefimm tenium ad Preshj tera tu í dfíte V h . 
gefmum qtíintum tetatis fuá mnum proritúiiea* 
tu r , y mas abáxo j Regulares quoque ñeque 
in minofi á t a t e¿eque f ine diligenti Epifcopi 
examine ordinentur, p í u i í e p p epíbufrumque 
quoadhoc peníms excíu[tú 

i x Eftos áítos baAa que fean comin
eados, conforme a la ley qua cetate, f . de 
teftam.que dize,que; anmsmepms habe-z 

2 1 1 
tuppm completó 3Qño fe éhti^ndé quando 
no fe feñalaw los ?años cumplidos, como 
en la mifma ley vqua detatc ¡ & ibi gloíTá 
complecum,fF. de teftam. que difpone ha 
detener carom años cumplidos el ya-* 
ron para poder teftar 3 y doze anos cum^ 
plidos ía hembra ; pero efto no fe-pide 
afsi en la autoridad citada del CDncilio. 
Henríquezlib. ic .cap. ip.num.i . Natta-
rrus cap. 25. n. 11 íí. y es comurti pero en 
no auíendo comecado el año veinte y dos 
para el Subdiaconado) y el veinte y tres 
para elDiaconado,y elveintey cinco para 
elSacerdociOyfe cotrauienael decreto.aü-
que fea por muy poco t i é p o , y baila auef 
entrado en el año que fe requiere, aunque 
fe^ por folo vn quartode hora^porque no 
piden mas el Concilio, ni el Derecho,qüe 
en muchas partes difponé,que para alean-
car honras>y fauores' (como fon los orde
nes ) baila qualquier principio de otro 
año,l.quifilium f ^ f Á n z l l 6<:ibigIof.pe-
nult.Cad Trebell. & glof.incipientéin h 
anniculus 154.de veíb.fígnií ic. í . adRem 
publicafn,& ibi glof. fauoris^Cdc müne-
íibus,glof. momentum,inL ?. minore, 
fF, de minoribns, glof. i . i n h í í itafüeric 
41.de rrianumif.teílam. glof. final j n l , f. 
C . qui setate vel prQfefjion. lib. 10.Y afsi 
no me parece bien la opinión de Tomas 
Sánchez tom.2.cortf.Íib.7.cap.í. dub. 3 3. 
num.4.qiie pide vndia entero de entrada 
ene iaño ,n i la de Egidíodifp.^o. dub. 10^ 
Bonacíná.,dífp.8.pünt.5.nüm. 12. Diana, 
l.part.tfá(ft.2. refolut. 29.qüe juzgaron 
neceífario medio de exceflb, pues íí fe pu
diera faber de cierto ? que auia vnminüfd 
de hora mas jfe pudieran ordenar con el. 

i ^ Los Religiofos no pueden ya vfáf 
del priüilegio de Inocencio I l I I . en que 
concedia a los Generales á y Píouin^iales 
que pudieíferi dífpenfar cón fus Religio
fos para el orden de Sacerdotes, teniendo 
edad de veinte y dos anos, porque aunque 
queramps afirmar,que eílá oy en fu fuero* 
lá concefsión de Pió V . para que los M e 
dicantes puedan vfar de fus priuilegios, 
áünque feán contra el Concilio Trideñti
no^ para el fuero de la ¿ocienCia; pero Six
to V . reuocp el priuilegio de Innocenf; 
H I I . en la Extrauágate Contra fílale pro-
motos.Sic Pacer Villalobos i .part.tfa£l, 
1 i.diíf.i i.n.8.citártsRodriguezí& plüres 
aíios.-

14 ^ara cónfagraríe á vnó éíí Obíf-
pó fe requiere^qüe tegá treinta años cum
plidos »¿áp. Cürn íncünftis de e l e í l , cap, 
épifcop.yy.diíi.y para fer Cardenal Pref-
bíterp la mifm^ cdád;pero para ferDiaco-

no 
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IJÓ Cay/lfhaVo-^f^^ t£aer .veinte y„,<i£>$ 
anos, ex-^oiicef. Sixti:.V>Í>Sk;Marclíuius 

15 E l Obifpo no pued^i^enfar en la 
«d^cí'aeceíTaria para Ips QxílenGs-, porque 
no le tal Facultad el Derecho , antes fe 
la niega. Aíy lo declaróla Sacra Congref-
gacio;i;Vi:..Farinac!üs ad'íap. i z.Trident. 8c 
glor.in Glcmet.general8c Silucfler verb. 
a'taSjnum.i. . 

i (5 Él cjue fe ordsna antes de la edad 
legitima incurre pena de fufpeníion , par 
vna Extrauí gáte de Pió I I . y fí íln fer ab-
fueltos della miniílran el Orden quedan 
irregulares-escomún, comienca la Extra-
llagante, cum ex facronm} confirmada por 
Sixto V.Quará ta verb.Ordom principio, 
Stiarez de cenfur.difput.? i.feíl. r. Sairus 
d^ce.n.rur..lib*4.c.ap. 14.num., 11. pero no 
quedan fufpenros de otro' Orden , que del 
que recibieron , v afsi podrá miniftrar en 
ios inferiores.Sic Nauarrus^cap.iy.nnm. 

. i (S^.Henriquez lib.i ^.c. i . num.z. T o -
letus.Jib. [.cap.^'.num. z . Diana part. 
trad.4.refoiut. n é i . Se $ part. tra&» IO. 
refoku.^; ^.coiltraV-ilialobos tom.i.traél.. 
i8.dir, ir. nub, i , . & Marchinum traft. i . 
part. 55 ,capv? .niim.8. Y es de aduertir, que 
ííno ha llegado perfeftamente el tiempo 
de la edad necefTiria, auque falte muy po
co re.ordenan fin edad,y fe ¡ n c m r c las pe-
nasíquia t.mbnslegis,(¡¡41 non ohfcmat ,no di~ 
citur fotmam Ugh obferuareh obferuaré ^ §é 
poft hbc ff. de ofíicio Proconful.. Gamma 
Luíit.decif. ^ 3 7.num. 4. Cardofoin praxi 
iudicum, & aduocatorum j verf. tempus, 
num.i, 

17 Pero el que Ce ordenó con biíena 
- fee penfando.que tenía la edad neceíTaria, 
no incurre la fufpeníión^ porque en da Ex -
trauaginte de Pió II.fe pide que aya pre-
fumpcion, v no la ay con buena feejNaua-
rrus in Man, c. 27. n. 1 «5 6.Suarez de cenC 
difp.^ t.feít.i.Bonacinapüt.^.nii^.Mar-^ 
chinus vbi fup.n. 10. y es común , y por la; 
mifína razón no la incurre el q fe ordenó 
con ignorancia vincible, y crafa^que bimi 
puede auer eftá íln prefumpeion, y. dolo. 
Hurtado traft.de fnfpenüo. dif* 1 JEgi-
dio.difp.i 6.dub,5 .úum,^ 5. Auila de cen-
íur.part.^.difpiTt.^.dub. 7.Nauarro cap, 
27.1111111,12 .̂ Tengo efta opiniopor mim 
cho mas prouable.qiie la de Laiman lib. 5.1 
traft.9,cap. io. n. 2. donde excluye la ig-
norancTa crafa. 

18 E l q ie fe ordenó con buena fee;pc-
ro deanes de ordenada fupo fe auia orde
nado fío la edad legitima 3 y celebró antes 
delia,recó mortaimentejpero no incurnoi 

o . T r a t a d o f e x t o 

Irrcgujaritl^cl ,11o la incurrioy^orqúe no 
ellaua fuipenfo, porque auia ordenado-
fe con buena fee, pecó mortai^Gence, 
porque contrauino al precepto de iajlgle* 
iía en materia graue. Villalobos in Sum-
ma tom. 1. traftat. 11. dif» 11, numer. 7, 
Boiiacina difput. S.punt, 5 .num. 13 .Diana 
^.paTjt.íraél^^refolut,! Sa.pero auiendo-
fe ordenado con buena fee^podrá celebrar 
en llegando a la edad legitima j pues no 
auiendo incurrido la cenfura no neceísita 
de abfolucion , y cefsóel impedimento de 
la falía de la edad con tenerla. Sic Henri-
quez lib. r 3.capí, 3 8.num. 1 Í in glof. i i t . F . 
Bonacína de céfür.difp.^ .quarít.i. punt.i» 
Marchinos traft.i.part.^.cap.^.anum. 3. 
pero íí fe ordenó con mala fec^aunque lle
gue a tener la edad legitima no podra ce
lebrar, fin que le abfueluan de la cenfura 
ó incurrió; y íí celebra íin ella abfolucion, 
quedara irregularjijdem Authores^ Dia 
na ^.part.tiad.10 rcroi.34» 

(9 E l que fe ordenó de Sacerdote con 
mala fee íin edad legitima no incurre r̂̂ -
regularid:?d, porque celebró , y confagró 
juntamente con el Obifpo en la Miífa de 
las Ordenes porque entonces no era per-
feílamenteSacerdote^pues no le auian dar 
do la poteílad de abfoluer ^ que fe da def-
puej.SicHurtad.traíl, defufpenf,dif. s 3, 
num.j^.Marchinus traíl.r.part.^.cap. 3. 
num.i ^.S^atez de ccnfur.difp.^ i . feí i . 1» 
hum^o.^gidius difp. 1 ó'.dub. 5.num. 3 ^, 
Diana ^ .part.traft, 10. refoU 37. E t p.en.<e 
funt emollhnda^ mn ampliando, regula in 
poenis de regul. iur,in 6.cap. ex litteris de 
conílituEio.glof.aureas in l.íinaL C de in 
ius vocan.glof.exhiberi rn i.apud Celfuir^ 
^.aduerfusjff.de dol. malc,exeept. glof. i4 
ín l.idem vfquc3fF.de dolo m a l o ^ fmores 
fum dmpliAndî .QMm quidam, ff. de lib. & 
poílhum.regula odia,de reguLiur.in 6. 

20 Pero parece que Con líregulares el 
Diacono/ySubdiaconO vq cantaron fole-
ne metí te laepiftola, y Euígeliocn la mif-
ma Miífa de las Ordenes^auiendo incurri
do la fufpenüon, porque ya eftauan orde
nados^ y fufpenfos >iy afsi incüríieron la. 
cenfuraJluilade cenfiiripart,^, difput. $. 
düb.yiHuTtadus dic.dif. 1 3.num, 3 6, bien 
es verdad^que Süarez^gidius & Diana, 
vbi prpxime con mas probabilidad tienen 
lo contrario^porque hablando moralmen-
te la acción de cantar la epiftola, y Euan-
gclio^nofeexécutódefpues délas Orde
nes, pues duran mientras dura la Miíía^y 
las penas fe ha de reílringir, como dixe en 
el nifmero precedente. 

2 1 E l que fe ordena de prima tonfur 
ta. 
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ra , y de las Ordénes meSdrés 4 antes de l i 
edad neceííátia no incurre la rarpenííon^ 
porque Pío I I . folamente la impuro a los 
que fe ordenan de Ordenes mayores fin 
edid,y áímqueia efífndío Sixto V .en la 
^XlX^gue^Sán^uk^fdutare^ los que 
fe ordenan de Ordenes menores íin edad; 
peroquantoaeíiaparce la reuocó Clem. 
V I I I . Nauarrüsin man. c. i ^ . ii .7ó .&c. 
27*mtm.i 5 5.Marchinus íoc .cit .n .9 .Dia
na ^.part.trad.io.refoí.30. 

l i Para la edad de losOtdenes legiti
m a fe fia de incluir en ella e l d í a del aáo 
b i í l e f t o , c o m o ío tiene Sánchez ¡ib. i . de 
maErím.difp.24. num. 12, hablando de la 
profefsio,y lo mifmo es para la edad de los 
Ordenes.Mafchíntís traól, t.parf, 5 .cap,^ 
num.24.Bortacinadirp.8.punt.5.niim. 15. 
y féprueua, porque el día del b i í í e í l o e s 
complemento de los quatro á n o s prece-
dentesjquefaltauapara el circulo entero 
del Sol por el Zodiaco^y porque eldia 28. 
y 29.de Febrero fe computa p o r vno, cap. 
quodíícut de v e r b . í í g n i f , & l.{.§.minoré, 
ff. deminorib. & 1. cu bifey.fus s flf. de v e r -
boru íígiiif. pero t e n g o p o r muy probablé 
la opinio contraria deSilueflro verb.íétas,-
num .5. de Panormitaílo in cap. q u j E r e n t í 
de ofiie. de leg. q u e dize > que en las cofas-
odiofas no fe ha de coputar el d í a del año 
b i í í e r t o ¿íírto folamente fe ha de contar el 
a n o de ^ ^ . d i a S j C a y g a b i f í e f t o ^óno cay-

ga3v pareceqne e í l o fe determinaenla ley 
cum haífes ^.Stichus^Cde ílat.lib. Sicetia 
Barbofa de offic. Epifcóp.allegát. 101. rf* 
i3,&iiiíímiluSaiíUsá Vgolinus^ & alíj3 

quos refert.Bonacínadé cenfur^dífp. 3.q. 
6.punt.3.num.$. 

23 Por la Bula déla Cruzáda, puede 
fer abfuelto el que incurrió en la cenfurá. 
de fufpenííon,por auer recibido Ordenes, 
íínedad legitima, porque ííendo^como es, 
cenfura(y lo dize expreffamete el cap.que-
íenti,de verbor.íígrtificat.) la Bulla da au-
thoridad de abfoluer de qüalefquier cen-
furas íín limite alguno j luego fe pódf a ab^ 
foluer defta,é^ quilibet éji dittio dtjinhuti-
Uó,^ atribuit cuilihet infolidtinijtúáó lo co^ 
prehQÚ^^oic^mportdt ideni (¡uód ditfio om~ 
iíiŝ quia ejl figrtuvniuerfale? 1. íineceífarias^ 
§.fí annua, & ibi gl.his^ff.de pignor.aftio* 
glóf.íinaí.íri l.íí creditOres 18. C.dte paílis^ 
glof.i .in l.íí pluribus 45.de leg.i.^c Lnort 
diílinguemus^.cum in píutes , íF¿ de arbi-
triséNauarrUs Cap.27.nUmá 162. Díaná j# 
part.trad:,io.reroltIt, 5 3. Medina Salma-
ticenf.lib.í.cap.i léTrulléchinCiruc. Iib« 
l*§'7.capí.2.dub«í 5* 

24 Fuera de la Dignidad de Otifpd* 
que eííenciaímente fupone, ó por mejof 
dezir incluye en fiel Orden del Sacerdo
cio ,1! alguno recibe Orden Superior pet 
f aL tum^üñ aueríe ordenado del inferior. 
Valido es el Orden que recibe ; pero queda 
fufpenfo de la execucion del:mas puede el 
Obifpo difpeníar có él, para q reciba el Or-
de,ci no aüiarecibido, y los adminiílre ám-
boŝ  con condiciort que rto aya exeteitado-
fe en el Superior que recibió, antes de or-
denarfe del inferior , q dexó^ ex cap. vnico 
de promotis per faítUm, & ex Tridentino, 
fef, 2 3,clap.14.de refotmat. 

T R A T A D O S E P T I M O D E T A 

C I E N C I A , Y I N T E N C I O N , Y C O S T V M -

b í e s ^ q u e fe t e q u i e r e e n l o s q u e 

f e o r d c n a i í . 

1 

Itequmefecienciapavalós Ordeftes}ypótíé-i 
fe lá que estíecejf ¡tria para ellos i feguri él Con
cilio Tr idemino» fium* 1 * 

Bs trufulaf el ignorante* mm îé 
Poneje ta ciencia precifamenté fíe cejfaria 

para los OrdeneSfén efpedal la de loi Religio-
fos, Mtf.Jé 

Los Qhifyos ptieaetí Ordenar a loi Religio" 
fos,Jin exametî fiafídofedeltejlimonio qué datí 
¿efu ciencia lo* Preiados, itum,̂  

Sí paca d({uefe Ofdena de los Ordenes mê  
n o x v p k m m i ! p̂ r huir k l f a m , j erntifa* 

ttpnetfegtami m m . ^ 
QUe intención ét necéjfarid éti loi adultos ,y 

en los que rió tienen vfo de ra^n para vecebir 
los Ordenes? núm.C* 

Quemiedohaxj ínuatidos los Ordenes p̂or 
faltar la intención de recebirtasi Mm.j, 

Él violentado CoH iniedó graüé para orde» 
fiarfejíqueda oHigadú aguardar caftídad^y 
aí Oficio Diuino? mm.%* 

La infomacíop deuiday coftumhres que h¿ 
Jchaur et OUfpo ahí quefi ¿e ordeñar 
faSMhmdot mm,90 
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*3S « 9 - t ¿ í * « ^ E ( V / I E R E S E Ciencia 
en ios que han de fer 
ordenadoSjVÍino la tie
nen parece fer irrega-
hres^cap.i.dift.^écy el 
Concilio Tridentino 

íe f . ió .cap . i 1,1 ?. & 14. pide en el que ha 
de fer ordenado de prima tóníura, que fe-
pa la dodrina Chriftiana , leer y efcriuir. 
Paralo? quatro Ordenes pide fe fepa la 
lengua Latina,y para el Subdiaconado , y 
Diaconado todo lo que es m e n e í l e r para 
exercitar fus Ordenes.Parael Sacerdocio, 
que fe fepa todo lo que perteilece a enfe-
üar al pueblo lo neceí íario para la falua-
cion eteYna:y para adminiftrar ios Sacra
mentos, 

2 Elqaedetodo punto es ignorante 
de la lengua Latina es irrcgular.dic.cap, 1 • 
difl .^6.peroíi tiene algún a ciencia ^ aun
que le falte ex j^rte^la que el Cocilio T r i 
dentino pide, no es irregular. Henriquez 
lib.io.cap.i^.num.i.Marchinus traft. 1. 
part. $. cap .4. num.14.Garcías de Benef. 
tom.i.part.y cap.T.num.ip. queenfeñan 
bien, que impide eíla irregularidad el re
cibir el Orden , para el qual falta la cien-
cia,pero que puede exercitar el Orden re
cibido con la ciencia3quefue meneíler. 

3 Algunos Autores hablan eferupu-
lofamenteencl requifíto de la ciencia ne-
cefTariaparaordcnarfe, y lo aprietan de-
maííado^vtPetrüsLedefmajCap.j.de O r -
<íine conf. 4. Sánchez tom.i.conf. eap. í . 
áub.45.num.14.juzgo por muy probable 
la fentecia de los que dizen, que puede or
denar el Obifpo al que fabe algo de la len
gua Latina;pero parece de buen talento, y 
tal que fe puede concebir del efperanca, 
quefabraen adelante todo lo neceflario, 
porque conefto fe ve, qué fe cumple cpn 
lo formal del precepto de la Igleíía, Dia
na ^.pirt.tra&.i. refolnt. 86. cítans Hie-
ronvm.Rodnguez^Peirinum, Menochiu, 
&alios. Aunque yo no ííguiera cíla fen-
tenciaenel dar Orden de Presbítero a los 
'Clérigos feglares, porque en recibiéndole 
fe defeuidan , y quedan ineptos para los fi-
nes,que quiereel Concilio d e ñ e Orden/y 
no ay defpues quien los hagaeíludiar ; pe
ro para con los Religiofos puede pra&i-
carfe la opinión, que con la compañia dé 
los demás íiepre van creciendo en la cien
cia y fus Prelados cuidan de que eftudien, 
y fe lo mandan. Sic Diana 2. part. traft, 
2.refolut.86.&4.part.tr«aft. 1. refol. 74, 
c:nns Peirinum, Villalobos, Hieronym, 

^Rodrignez, Henriquez lib. 10.cap. i ¿ . n. 
a, cum Nauarro, M a y ó l o , de ali;st Yafsi 

• * / i 

por efto juzgo puede ordenar el Obifpo 
al regular, que canta ^ylee bien, aun
que le falte parte de la ciencia.Villalobos 
tom.i .trad.i i .dub. ^ . n u m . 5.Marchi-
ñus traí l . i .part. 5 .cap. 1 .num.9 .Portel.in 
dub.regul.verb.OrdinesSacri n.6.Dian3, 
& Henriquez loco citato. 

4 Los fenores Obifpos tienen detecho 
para examinar a los regulares, que fe han 
de ordenar,pOrque fe lo concede elConci* 
lio Tridentino fef.23«cap. 12.pero fi los 
Prelados dan fee en las dimiíTorias^que fa-
ben fuficientemente pueden paífar con efte 
te^imonio^que no es inferior al que pue
de dar losExaminadores,Vilialobos trad. 
i i . d i f . i 4 . n ü m . 5#Diana4,part,trad. 2, 
refol.74. 

5 Él que fe ordena de prima tonfura^ 
de los quatro menores Ordenes con fola 
intención de gozar del fuero Ecleííaílico, 
y huir del feglar,y de no pagar tnbutos,m 
ir a la gnerra,por mandado del Principe, 
ó de obtener algún Bencflcio^uzgan gra
nes Autores 3 que pecan mortalmente, 
Marchinus traft. 1 .parc.S.cap. 1, num. 2, 
Sí 1 ̂ .Barí)ofade poteíl .Epifcop.allegat. 
io.num.20.&allegat.i I«num,I2.Naua-
rrus cap.2^.num.68. & alij,que juzgan fe 
va contra precepto del Concilio Triden
tino fef. 2 3 .cap^.de reformat.quando di-
zc^que el que fe ordenare de prima tonfu-
rai í / t de tilo probaHlis conieftuYa9quod e l i -
gat hoc genus3vtDeo fideliterferuiat, & non 
Vf declinet iudiciu factilare. luzgo por mu-» 
dio mas probable^que eílas palabras no in-
duzen precepto_,íino amoneílacion, y qué 
los arriba dichos nunca pecaran mortal-
mentCjporque no yan contra precepto al 
guno, y toman buen eftado, aunque el fin 
rio fea perfefto.Sic Hurfad.de Ordine dif. 
22.Laim.de Ordine^c.^, n. 2. ^cgid. difp. 
20,n.iO4.Sanch.lib,7.de matr.diíp.'31, n. 

1 (í.Diana 2.part.traft.i6.& 2,fnif-
Céllán. refolut. 20. Villalobos in Summa 
traftat. 11. dif. 14. num. 2. y es cofa dura 
condenar a pecado mortal pudiédo librar 
del } & fenterítia dura non ejl tenekda , ñeque 
admhtenda}\ ,ñVw pater 89. ff.de leg. 1. & 
fententia humdnm eji tenenda, 1. pro híerede 
2o.§.fíquid,&ibiglof,humanior.fF,de ac-
quircnd.hceredit. 

6 En eladultoesneceíTana intención 
para recibir los Ordenes, queíí la«uuiefte 
repugnante no quedaria ordenado, cap. 
Presbiteros ^o. aift. cap. maiores de Bap-
tifmo.Vide Marchinum de Ordine eraft. 
1. part. 4. cap. 4. num. 2 6. y hemos djeho 
arriba ,traa. 6.num. 5 i También, que en el 
q carece á s vfo de razón baña la intención 
J de 
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de la lgle í ia^exD.Thomain ^dift . 15. 
qLixíl.z.áíÉ. 1 ,ex DéBonauemiira j Scoío,, 
¿C aiijs* 

y Pftro el que fe Ordértó por itiiécio le-
ue ; recibió validamente el Sacramento'̂  
porque en el inüoluntario míxto^fe inclu* 
ye baldante intención para recibir ios Or
denes, como bafU para guardar lospre?-
ceptós^y leyesiy afsi fe entiende elaxioma 
del Derecho que dize, Que voluntas cóátfa, 
Polutas e f lXñ mulier 2 i,§.íí metu cóa(^us> 
0"«quod metus caüfa.l.qui itain principio, 
fF,ad Trebelliart.cap. mérito 15»qitíeft. 1, 
Síc Henriqncz,lib.iccap. 14.11. ?.Bona-
ciña difp.S. qücefl. vnica3piint, 5 .propoíít, 
i.num. ̂ .queaiíade; y bien, que íí le for-
caíTen a que íeordenaíTe , fin tener inten^ 
cion de recibir eliOf den > no quedaría or
denado. 

8 A l que violentaron con miedo gra-" 
«e a que fe ordenaííe 3 no eíla obligado á 
guardar caftidadjiii a rezar el Oficio di-
uino^ííno es que ratifique defpues fus Or
denes,por obras,ó palabras4comolo baria 
vfando libremente del Orden^ue recibió» 
Sánchezlib.7.de matnm.difp.29* a itüm. 
5.Azor. 1.part.lib. 1 ?.cap.14. qüaeíl. 8« 
Koninchus de SáCram* Ordinis difpuf.20é 
diib.i4.num.i ^o.Láimandéoídine >capé 

ij.n.2.Granados t h & é ^ d é ordine»difp* 
^.feft^.Marchin.traft, 2.deordin.part. 
6.cap.8.dif.9.)ium. 5. La razón es, que el 
voto hecho con miedo graue es nülo, co
mo fe difine en el cap. 1 .& 6* de his q u x y 'im 
Luego fi eíle voto fue irrito no eíiará obli
gado a guardar caftidad.cjuamo v mas qué 
fue irrito, nó folo por Perecho Eclefiafti-
confino por Deréchó de naturaléza^y no fe 
puede juzgar que Dios acepte tales votos^ 
antes fe vé c¡ no los quieréjin admite 3 por
que les falta la volíítad, y el voto no obli
ga fin aceptación de Diosé 

9 En quanto a las coíiiimbres de ío§ 
que fe ha de ordenar de Sübdiaconos, dif^ 
pone él Concilio Tridentinó/éf. 2?. Cap*1 
5. de reformat que fe les haga infoímacio, 
de fu vida, y coftumbres, y de que ha exer-
cido loablemente los ménotes Ordenes^ 
conforme a lo qual juzgue elObifpo fí de
ben fer admitidos,© no,y en ele. £4. de re-
format.ead.fef.dize el Concilio, que def-
pues deauerfeexercitado loablemente ert 
los Ordenes recebidos le juzgue e.l'pbifpcí, 
potde tanbuenas coftümbresqüefe éfpe-
r edé l , no folamente exemplo de buenas 
obrasjííno tambié dodrina páía el v i i l 
pueblo. 

T R A T A D O O C T A V O D E U 
T I T V L O C ^ V E H A N D E T E N E R L O S 

iSTo p pueh orhn4r d Cterigó fecuíaf̂  
fin congrua fuflentafíon de renta Mcíefafth 
ta» , ntm,ié 

Los Rdigiofos fe pueden ofdetiat ád titulit 
faupertatis. num,i. 

Si íos de ta ContpdHiá pueden fer ofdenadoí 
éntes de ptofeff ir folemnemente* mm, $«. 

S i itíturreftifpenfionyel que coñhuetiafee fé 
érdeno fin conpua fuftentaeiori? \nuni,̂  

Si éfta.rípifpenfos tos c[tiefe órdenan a t i tula 
de patrim.omo fingidó* num^á 

Si d Obífpo ejla obUgadó d fuftentar at 
que ordeno fin útulo^y quandú deUe fuften* 
tarhl num,6* 

Si íncttYYefufperifio'n el que fe órdefiá con ti* 
tuto fiduciario,y qual esefte? tíum.j* 

£ 1 Beneficiosa cuyo titulo fe ordena fe ha dé 
* oper attUalfríenteé üum. 8* 

Sí puede el Ohifpú órdetíd? de Sacerdote aí 
que no tiene \ ri ááví eí Beneficio; pero eS ciertf 
le tendrá efí ordenaudsje? num$t 

Qud Beneficio hdfidpdra ordendrfe?n' 10. 
Si bafia U CapdlanU (olUtiua* mm*iis 

S I h a É a e l p r e f i d m o , 0 prefiamefa\ h * i í i 
S i bafta l a coadjutor ía perpetua* « .13* 
Qiiepatrimonio bafid por t i tu ló para orde~ 

iíarfe\ nutnAJ^ 
S i (¡Uedafufperifó el qué prueba tiene pat r ia 

inonio fnficiente fin teiierle* Hum, i ^é 
: P a r a afignarld cantidad del patrimonio j í 

J e hd de mirar á l a calidad del Ordenan-
tet m m , 16* 

Ñ o hade fer fa c i l d Qbifpo en ordenar a t i * 
iulo de patrimonio» i i U m , i f * 

S í el ordenado 4 t í tulo de pdtrmonio puede 
éxtinguírle? HUmtiSé 

S i de hecho te eictíngUe fiue pecado h d i f j f i 
queddftifpenfol _ ^ ¿ m m , 19* 

S i fe ha de fe¡lituir el patrimonio^uereciba 
el ordenante Con p a ñ o jurado de que en órde* 
ftandofe le bolueria* n u m . i ó * 

Querequifitos han de concurrir para poder* 
fe enageriar d pdtr imniOjCón que "pno fe a r d e 
noí ñ u i n . i t * 

S iba f ld par4 patrimonio tt (wfo redimí* 
Mtl ' * ' n u i n a ^ * 

S i 
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SpUs bienes ({U? Alo el padn del ordenante-
j> ara patrimonio fe han de computaren fu legi-
tifíia* -' i * m . % 3 . 

S i el qtie da bienes para confthuir patrimo
nio al ordenante le puede ponsr a l g m x condi

ción de que fe Us hottiera? ««^ ,24 . 
S i fe pueden renunciar los Beneficios^ CUJQ 

titulo fe dieron los Ordenes* num,i^m 
E n {¡fie cafosfe incurre irregularidad por U 

fufpenfion .¡¡ fe incuriopor los Ordenes? n*26. 

O Se piiedé el Clérigo 
fecuiar ordetiar, ííno tve 
ne congrua fuñentacioti 
de Beneficio , ó penSon, 
doílacion,ó patrimonio. 
Sic Concil. Trident, de 

freormatio, fef, 21. cap. i . poreflas pah-
bras\S'td&íii 'SancLí Synodtts nequis deinceps 
CUricas Cecularis quamuis alias fit ido7ieusi 
Moribusffáent ía) e^ ^tate adOr diñes pr orno-
toéMUr ? Jftifi pr'tHS legitimé conftet eum Be-
neficium Ecclejiajlicum, quod fihi ad vittum 
honejle fhfficiat pac iñee pofsidercjdvero Be~ 
neficiumfóíignare non pofskjúftfaffa metione 
quod adútlútsBené fícij t i tulu fit promotus}nec 
ea re ¡igpatio a d m ü t a t u r , nl/i cúnjlct, quod 
fiUunde cvmmod? viucre pofsit. La razón def-
tOjeŝ pOirque no conuiene^ue ios dedica
dos ai cuito diuino anden mendigando,, 
con afrenta de fus Ordenes. Efta conftitu-
cion obliga a pecado mortal; fegun la co
mún de los Dolores-y afsi el ObifpOjque 
ordena íin titulo de Benefício, ó patrimo
nio peca mortalmgntc, porque la materia 
es muy graue* 

2 bi>:e Cíerigo fecular jorque los Re-
lígiofos profeiTos. pueden ferordenados^i 
t i tuhm paupertatis^que eña pobreza fe fub-
roga en lugar de Beneficioj, y vale mas que 
guantas riquezas ayj y afsi fe ve que a nin
gún Religiofo le falta en íu Religi5 el fuf-
tento ordinario-es cómú d^ todos, y fe co
lige del Concilio Tridentlno fef.' 2 i .c .x. 

^ Dos Religiofos de la Compañía de 
lefus, defpue? que hazen los votos fímples 
pueden fer ordenados de Orden facro^ an
tes de la profefsion folemnepor c'oncefsio 
de GregorioXIII.pero íí defpuss deorde-. 
nados de Orden facro los expele, fu Rel i -
gionjV no tienenBeneficio?ni patrimonio, 
eftan obligados los Prelados de laCompá-
nia a darles fuílento honefto'} y de que l o 
declaro afsi la Sacra Congre^acion5y de la-
foBma, que fe ha de guardar en'eflo da fee 
Marchino traít.2.part,6. c5p.^. n. 4.que 
pone las palabras de la Sacra Cogrégacio, 

4 I uZgo po t muy prob abie la fe nte 
cia,que'dize,que el que fe ordena linBene-
ciOjó patrimonio fuficiente ; Un fraude, ni 
dolo no incurre fufpeíTon , porque aunque 
la impufo el Derecho en el c. neminejcáp* 
•Sanítornm diíl. 70. la reuoco dftfpues el c, 
¡cumíscundum Apoílolú d.e prKbgnd. y ei 

ConcílioTridentino folamete innpuó efte 
precepto de los Decretales,, y no los anti
guos del decreto ^ como lo ha determina
do diuerfas vezes ios feñores Cardenales 
en muchas declaraciones i q trae Marcilla 
in Trident. fuper idem cap. y también las 
trae Goncalezad regul.S.Cancellar.glof. 
5 1 o.n.22,Defta opinio fon Toledo lib* 
i.c.49.n,>5.Henriquezin Summa lib. 
c. 5 7,11.2.dode citadoze Autores por ella. 
iEgidius de Sacram. difp» 16. dub.5,11, 5 8. 
Sai rus de cef.líb.4.c. i4 , i | , 16.Sa verb.fuf-
penlío 11.10.Añila 3. part. decenfurisdifp, 
4 .dub, 5 .cóf. 2..¡Vlartinus Fornerius de Or-
dme c.8.n.8.No niego que fea probable la 
opinión contraria, que defienden Nauarro» 
inMan.c*27.n,f 58.Sancliezde matr.lib. 
íj.difp. ? a.n.S.Suarez de cenf.difp. 31 Xe^i 
i.n.3 5.Filiucíus tom.i.traft.i7.c, 5,IJ.89-
Bonacina de Ordine difp. 8. q. vnica punt. 
5.n.i9.&; 2Í . 

^ Lo que no fe puede negar es,q\ieef-
tan fufpenfos los que fe ordena a titulo ds 
patrimonio fingido por Bulla de Vrbano 
VIH» que eomienct :Jecreíij aterna pra* 
«íííe«fííé. Donde pone la pena de fufpen-
fíon perpetua ;€0 ipfo incurrenda 3í in efpe-
ranca de alcancar difpénfacíon de la Sede 
Apóftolica contra los que Té ordenan con 
falfos ,y fingidos titulos3o fiduciarios, trae 
la claufula de la Bula Bonacina loco cita-
tOjy titulo fiduciario^ó de confiancáes el q 
afsi^na alguno al ordénate facandole pro* 
meflade que le refticuira los bienes def-
pues de los OrdeneSjargum.l.Sciu*? Satur-
mmis,ad Tiebell.& l.dotemde colat, bo
no rum. 

6 También es íín duda que el Obifpd 
que ordena a alguno, fabiendo que no tiei 
netítuíó^ftaobligado afuftentarle mien
tras no le diere Beneíkio5dic.cap.-ffipífco-
pus, cap. cum fecundum Apoñolum^de 
pra^bend.y afsi lo ha declatado'tambíen Ja 
SacraCongregacion,Bonacina loc.cit.pe-

^o efto fe entiende quando el ordenado no 
tiene otros bienesjde que fuílentarfe^fíc itt 
dic.cap.-^pifcopLÍs,y es común, 

7 De lo dicho fe colige, que por la 
Bula de Vrbano VIH. fe dirimió la quef-
tion reñida entre los Dolores , íícl que fe 
ordeno con patrimonio donado de algu
no, con! condicion^que el ordenado le ha 
d^íeílituií^^fp^.e5 de losOrdenes^queda-



uá O-íípéníbjqiie vnos afírmauaH qüedaua 
filf^enfo, y con obligación de reftituir la 
hazienda donada 3 y otros^que no incurría 
furpenííon^aunque pecó mor cálmete por la 
fraude, v ya determino el mifmo Pócificejq 
incurre íiifpeíío re femada a la Sede Apof-
toiica^pues fe ordenó con titulo fiduciario* 

8 E l Beneficio J a cuyo titulo fe ha de 
ordenarel Subdiacono lehade poffecr de 
preíence^y no baíta que fea futuroj aunque 
fea cierto que le tendrra*La razón es, por
que el Concilio Tridétino,pide que le pof-̂  
fea pacificamente, SicBarbofa de poteft» 
-¿Epifcop.allegit. ip.num. 28. Rodríguez 
211 Sumnia^part.l.cap.i 5.11. i ó . García de 
Beneficparc.i.c, y num. 130. Marchinus 
de Sacram.Ordinisttaft . i .part.é.cap. 6* 
dif.3 .n. 8.Salcedo in praxi crimin.cap. 18. 
Henriquezlib. 10.cap.17* n. '«Petras Le-
defma de ordine c^.coilféS-dií. i i 

9 Pero ílel BeneficiOjóCapeilanía.ré-
quiere para gozarfe el fer Sacerdote puede 
el Obifpo ordenar de EpiíloU, y Euange-
lio al que ha de gozar el tal Beneficio,ííen-
do cierto .que en acabando de ordenatfe le 
ha de gozarlorq ya fe cuplé con la mente 
delCocilio,^ accingedus de próximo hahetur 
pro a c c i n t h ^ . Q x e o cepore,iF.de milit. teft. 
Pelinüs in c.eam te n.i 6.de referiptis Car-
di nal,Tu fch.praft.concl.tom. i.lit. A.con-
cl'ar.S^.Auguílin.Barbofa in axiomat.iur* 
Axiomate 6.11. r» ThomasdeThomafet in 
ílorib.leg.rég.a? i*Sicid5 Barb. alleg. 19* 
ai.a9. Garcías Bén*p*2.c. «5 .11.120» qdi-
zen lo declaró afsí la Sacra Congregación* 

10 De la mifma manera íirue para ti^ 
tulo de los Ordenes el Beneficio curado, c¡ 
el íímple,ó fea vno,o dos 3 ó efteen propio 
Obirpado,óen otro,óíí es tenue junto con 
alguna peníio,baíla a fuíletar ni ordenado, 
q con efto fe fatisfáze a'lainteciondel C 5 -
cilio -es coraun de q da féc March.vbi Tup, 

11 También baila para ordenarfe lá 
Capel!ania dada por colación, que fe juz
ga eíla por Beneficio,Manuel in Surrii cap* 
i^.n.i^. Villalob.i.p. traft.11.dif.15. n. ? . 
Petr.Ledefma cap. 7. de Ordine conf. 12. 
Marchino erad. 2.par.6.c.6.n.20. 

12 E l preíiamo^ópreflamera perpetua, 
aunque confeítemos con algunos D o l o 
res .quenoes Beneficio Ecleííafkico Í pero 
no fe piiede'iiegar,qne fea penííon Ecleííaf-
tica , V el Concil.Trident.rer.il. c.2.dize, 
que con la penííon fe pueden ordenar. Sal
cedo in praxi.cap, ig. n. 4. Rodriguez loe. 
cit.Marchinus n.t 2. Vi l la íob. 1. p. tr.x íé 
di!7. K ^ n . i , & pe fio, ^ patrimoniu ratiomm 
habemfuf í l cunús ú m l l x . v X K dePrarbend. 

x ? La caadjUcqria perpetua ^ como 
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prefeiíté tenga Id ndceítatio para fuílentar 
al que fe hade ordenar j es bailante titulo 
de Beneficio para los Ordenes.García locó 
cicatOjii.i 3 2.Marchinus n . n . 

14 Por el patrimonio, a cuyo titulo fe 
puede voo ordenar de Orden Sacro, fe en
tiende qualefquiera bienes paternos,ó ma
ternos,fenalados para eíle efecto.lo mifmo 
ésqualquiera donación kíer VWOÍ , que es 
feguraporfer irreuocable ^como goze el 
que fe quiere ordenar renta para vna con
grua ftíílentacion.La cantidad que baíle^ 
dexó el Cocilio a arbitrio del Obifpo. T r i -
dent.dic.ier.21.de reformar.cap.2. 

15 Dicho ya que la füficiencia del pa-' 
trimoniolaha de juzgar el Obifpo, fí el 
juzgaffe que eran cien ducados de renta ̂ y-
elque fe quiere ordenar íín tenerlos pro-
Uaífe que los tenia vltra de que peca mor^ 
talmente Í y haze que juren fallo los t e í l i -
go > jque d ar a fufpen fo, ÜO rque fe or den a eo 
patrimonio fingido, y Obrepticiamente,y 
í i e lObi fpo lofupierano le ordenara. L o 
mifmo es a, forílor^ dél que no tiene patria 
monio verdaderojy fe ardena con donacio 
fingida, que como dixe arriba por la Bula 
de Vrbano VlII.ceíTarOn lás opinionesi 
pues impufo fufpenílon perpetua a todos 
los que fe ordenaren con falfos, y fingidos^ 
y fiduciaíios títulos.Veafé arriba el n.5. 

16 Diuidenfe los Dolores en opinar^ 
£1 la cantidad neceífaria para el fu fleto que 
dexael Concilio a arbitrio del Obifpo, ha 
de fer atendiendo a la calidad del ordena-
do^v.g.íi es noblejinirando también al t i é -
po, y lugar. Afírmalo Barb.de poteíl.Epif-^ 
cop4alleg.i9.n.8.March.tra(5l.2.p. 6.e. 7* 
dif.i.n.^.Villalob.i. p.traft . í i .díf . i^.h. i i 
Y otros dizen q no fe ha de atender a mas 
GÍrcunílaneias,ni calidades,fino folame m ú 
al intetodel Concilio cj fué q no mendigue; 
el ordenado* Pétrüs Lédefrriade Sacrame-4 
fco Ordinis,¿.7.don.7.Gareia deBenefie.p* 
2..cap.5in.i4íy é s lo mas ciértOé 

17 E l Obifpo iiodeUefdeilmete Orde-
ílar a todos a titulo de patrimonio 3 ó peñ-
ííon,íino foiamenté aquéllos, que el juzga-
íe,que es conueniente pornécefsidádjó vtU 
lidad de fu IgléíiaiSic Trident.fef.21. c. 2á 
de réformat. per o baila fer varón do fío , o 
de vida aprobada. SicBonacina difp, 8. qí 
vnic.pun. «5 .11.3 uéitans) Gareiam^ Fiami' 
ftium,& alios. 

18 Élqueíei ordenó a titulo de psh i -
nlomo no puede extinguir 3 ni dtfminiiir el 
patrimonio,a cuyo titulo fe ordenó fin l i 
cencia del Obifpo , y f í l e énagená de orfá 
manéfa^no váléel cóntráto.como fe colige 
m y ^ m J ñ M ^ m , t i c . 21. cap. 2. Se 
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reforrtlílt.ibi: Jtqtte i l l a deitkeps'Jins lie en* 
t í a EpifiOpi al iei íarl jaut cxtingtii-tVelnwitti 
mUUtcnus p.ofsípt, Áonec Bemjtciiím Eecíefia-' 
ftktinnfufucícns jinc adepti^vd atiurtde haheut 
vnde vluere pofslnt, & c . Lá dicción niillate-
nus ríégdt ointies cafas}& omrizm potent íam, eft 
Vnitierfalis mgdiiud etícludenS quatuMquemi* 
líimam partcmyt 'm i.vltirria^ C . de militar* 
teftam, v tiéfáfl mis ^üe induze nulidad del 
á^lo^que Te h.rze en contrario ipfo iure 3 y í 

jn A.uch.íi qua niiiÍier,vBi glof.verb.nniia-
ténits , C.ad ren.'Caiif. Velleian. Clement. 
vüicajvbi glouVeL-b. nuHarenn¿ de feqiíe-
ÍÍ ra ti o, con que fe vé^qne es nulo todo lo cj 
en coiitratiencicín de lo diípuéfto por el 
Concilio fe obrate'Henriquez , Nauarrus, 
M o 1 i n a, Q' :n r á 11. Ga r c i a s, G r a t i a n U s, S a i -
ÍUÍ , Auila^citirt , & reqüuti a Bonacina 
di fp, 8,q.Vn ic. puni. 5 .ti. 2 , < 

Pero adaierf aCerque íí de heclid ele-
firt^iíiQd patrimonio el ••Clérigo peca mor 
calmeafc;perq no queda furpenfo, porque 
no ay taí pena en el Derecho.y ya fe ha di
cho.que el mifmo Derecho determina.que 
ño fe ha de juzgar q̂ue ay cenfura íin texto 
qjxe le imponga,cap.is qui de fent. excom-
inunicat.Sic Gutiérrez lib.2. praíl . quxfl, 

20 E l que fe ordenl con patrimonio, 
tan pacto jurado de que le boluera deípues 
de ordenádo aí >que fe le dio/me parece 
fituy cierto que no le deitejiii puede boluer 
a quien fe le dio , porque el iconciérto fue 
« ilo^y el juramento no valió como injííf-
to.y que en recibiéndole vna vez, para que 
fe or'dene/e ha de quedar con el por la dif-
p o fie ion del Concilio Tridentino , vt iii 
num. 18.Sic Petrus Ledefma i . párt. Sum-
mz de Ordine capit. 7. poíl . ^. concluf, 
diF.^wad finem.Villalobos i .part .Sum-
mx t r a í t . 1 i.dif. t 5,num.io.Kauarrus lib. 
í .conr . detcntparib.ordinat; conf. i ?. Sa 
verb.ordo nnnt 2 6.ToIetus lib. 1. cap. 49. 
num. ^ .Henríquez lib. i ^ .cap. 5 7. num. 2; 
Bonacina difpi-tt^.qtixft. vnica,punt. 5» 
fíurn. 2(>-

2 r La dtípoítcion delConciíío,en que 
ordena que no fetpüeda enagenarel patri
monio ,6 Deniíon coque vilo feordenó haf-
ta qne tenga porotrá partecongruafuflen^ 
tacion . o por obtener Beneficio , ó de' otra 
manera fe entieade3que defpues de auer ál-
cancadootra congnía fuíientacioit ha de" 
juzgarlo afstel ObirpO', y dar licencia pa
ta enagenar el pofrimofíío,ópeníion'3 y de 
otra ma rera Pera nulo lo que fe obrare, 
porque dexad^oeílo aí parecer deí Clérigo 
pue.le, con pauion juzgar mal', y contra
tar mal^y quedar Te mendigo, y porque 

el tal patrimonio fe cuenta entre los bie
nes Ecleííaftieos, como lo tienen común-? 
mente los Do£ lores ;y tales bienes no fe 
pueden enagenar íín licencia del Obifpo. 
Sic Vgolinus deofficEpifcopi cap.6.§»i 
ii.4.Cenedas pra¿l & Ganonic.qq.lib.^.q, 
í i.num.9*Marchinus de Sacram. Ordinis 
trád. i,part.^.cap.7.dif.9.n.^ 2- Vázquez 
difp. 246.cap.6.n. (>o. Barbofa allegat. 19* 
n.9o.Con todo eífo tengo por muy proba
ble la fentecia, que dize que como fea ver
dad que el Clérigo tiene ya por otra parte 
congrua fuílentacion/era valida la enage-
cion, que hizo del patrimonio, ó peníion^ 
porque la prohibición del Concilio es í o -
l3mente:¿o«ec Beneficium EcclefiafticUm f i t 
'adeptus,vet allunde habeat vttdeviuete pofsít. 
Sic Zaballos comun.contr3c6mün.q.5 27. 
n.B.Garcia de Benef.part.2.cap. 5. anum. 
186. Graciano difeeptat. for. c . i 5*?. num. 
19. Azor part. 2.1ib.^ .c,4.q. 3. 

12 Eílan repartidos los Doftores eit 
Opinar^íí el cenfo redimible es bailante pa
ra aíignárle por patrimonio de los ordena-
tes,algunos lo niegan, porq ííendo redimi
ble es fácil eílinguirfe)y el patrimonio pa
ra cuplír con la difpoíícion delConcilio^ha 
de fixarfe en bienes immobles, q no puedan 
faítar.SicVgolimti de offícioEpifcopi cap-
25.§.8.n , io .Fiamin, de reíígn. Béneficior. 
l ib. i .q.^.n. iS. & a i i | , mucho mas proba
ble es.quebafta el cenfo redimibleíjporque 
efle fegun derecho^fe reputa entre bienes 
immobles, Cíemet.c^iui de paradifo,§.cü:-
que annui redditus, de verbor.fígnific. Sic 
García de Benetic.part.i.c. 5. n. 9 1 . Mar-
chinus de ordine tra£ir.2.parf.6.cap. ^. dif. 
l .y élinconueniente de los déla opiniort 
corttraria,ceíra con que el Obifpo , qiiando 
admite el patrimonio en cenfo, mande que 
no fe pueda redimir íín darle cuenta, y que 
mande no reciba el principal el ordenado^ 
¿áo q fe depoíite para boluerle a imponer* 

15 I Los bienes que feñalo el padre a fu 
hijo para recibir Ordenes Sacros, defpues 
fe los han de computar en fu legitima en la 
partición con fus hermanos,fíno es qüé ex-
preOTamente fu padre dixelTe qué le mejo-
íaua en ellos cabiendo en el tercio,y iéma-
nente del quinto , porque los hijos ííempre 
fe prefiíme,que fon iguales en la hereda de 
fus padres,íí ellos no lo declaran jy por efto 
lás leyes haziendo gracia dieron autoridad 
de poder mejorar. Gutiérrez praft.qu^ft-
lib.a.q.Ó 5 .n. 12,Petrus Ledefma cap.7. de 
Ordine con cluf. 6.i n finé. jMolina de iu fti t. 
traa.2.difpuf.23ge& 24í .Menchaca de 
fuccef. crear, lib. | . ^ 22.n.44-Marcbmus 
traa.2.part»ó.cap.7.dif . io.& ahj. 

Quaiir 



1,4 Qnando atgütio feñíila algunos d é 
füs bienes a l ordenante por patrimonio^ 
j)ira que fe pueda fLiftentar^puede ponerle 
condición que fe los aya de b o l u e r j en te
niendo 0eneticio,ó otros biciies, dedondé 
fepueda fuííentar ,porq| eíle pafto no es có-5 
tra la m e n t e del Concilio, ñí contra la Bu
l a de Vrbano Vl I I ique cité arriba n* ^. 
quánilo verba conftitHtioms non verifiedmur} 
difpofitlo mhil eft,l. qitod G O n f t i t i u i o ^ íF*d@ 
miiit . teftam . l*4*§.quot!es ,C de d a m n o i n 
fe¿ío.SÍG Garcías de Benéííc.i.ljaít.cap.^,, 
fium4 i pero e í i o ha de fer c o n confen-
timiento deLObiípo.Bonacina de Sacram. 
Ordinis^diíput.S.q.vnica^punt.^.n^ 3. 

2^ K o fe puecíéh réniíncaí Jds Beine-
ficios,! cuyo titulo fe ordenó elClerigo.íín 
qué el ordenado diga en la rénunciacio ex-
preíí'araéte^q fue ordenado a utuJodellos. 
Afsilomanda expréífamente ^1 Concilio 
iococitato , y íínofe hiziere afsi fera nula 
Ja renunciación ; es común. Sic Barbofa ad 
Concil.TridenCcap^.n. a^.Goncalez ad 
íegul.Caneél.glof.in lo.núm. 3 ^. 

26 En todos los caíbs^én que hemos di
cho j y díAéremosi, que fe incurre en pena 
de fufpenlionXe incurre tambiem pena d^ 
irregularidad, fí fe exercitael Orden an-̂  
ses de abfoluérf^ dé la fufpeníioni ©s GO-
mun» 

J R A T A B O N V E ^ V E D E L O S 
Ü F E C T O S ^ Y P R I V I L E G I O S D E L S A t R A -

n i e n t o d e l O r d e n * 

B s efecto del ÉdcrMéñtÚ i e i Orlen ¿ar gfi-
t l d h í t h i m a L m m . í i 

Imprime cdí'áíier 3¡y le imjyíiríién iodos fleté 
Ordenes, ; • num¿2..& 

De qtiüí Verechó procede la eikempcio de Id 
jfirif.llcion iaicdl/q tienen loi ordenados? «.4» 

S I pú<:dénlos úrdenadssrentinciatpi exemp-
tlon\ - nu'm¿<)¿' 

Que re^fíífitús fe re fale?ek ^drd gó^ i r l a 
ixempeion? num.6¿ 

Qutndo obligan d tós Bdefidfticós tas leyes 
figlares? , m m . j . & 8 ¿ 

Son eiccráptos los ordenados de toda contri-

-Pnttiéíó éféáo á é \ Sá-
| cramento del Orden es 

la gracia haliitúai, como 
en los dérnas Sácramen-
tOs dé la Nuéua ley, lo 

y qual es dé Fe, y de fie Sa-
áméntdjío difine afsi elGoneiiioTndéflH 

lirio fef. i j . cap'. ? ,& Can. 3 ¿ 
i Eiíegilndo éfefto es i m p n m í t éára-' 

'fíe- Coricil. Trident.feCi 2 ^. cap, 4.y efté 
éfeflo ie da (fifííiád él primero. Sic Váz
quez to ni. ^. i n ^.paít.difpüt. ¿45. ¿¿ 244.' 
Henriquéz lib¿TO'.cap\^& cap.r4.nüm, i ¿ 
in coment. lit. V i Sairiis de Sacram. in ge-
ñer Jib.s.c2P".í.c].vnica,,art.2.RéginaldTis 
lib. ^ o j i ^ ' é c t ^.Filiuciits fraíbS». cap. 3 * 
q.2,& feqqíiBgidius difp.2o.dub<.'8«í 

Í Todos íieté Ordenes imprimen cara*-
•éer.S.thom.írt 4.<íifí.í4. qur í l . i . art, 2. 
iEchius horri. e's común de los^Teolo-
¿bs, y ^norece eílafenteiicia el Concilio 
f ioreiuino in deeret-o Engeni) I I I I . <£uanr 

iuc ión i a t c a i , Y ¡ l en aigutiot tajos falta e/id 
éxempeion? imm.9¿ 

S i t a extpcion de no págá r tributos fe ejlkn-' 
de d los ordenados de Ordenes menores^ I0é 

S i eí Clérigo negociader ha de pdgar alca-
Uala i . , , ; , num. i n 

Got^tn los ordenados delCatiéji J i quis fua-
dente, n u m . i x . 

S i dios Clérigos fe kspue ie repartir hofpe-
dajedefo ldaáos t . M u m . j Z i 

S i pueden fer prefos los Clérigos, por deudas 
iiuilesty con que requifitósfe han de cobrar de* 
ílos ettds deudas^ h u m t i ^ é 

do dize^q por elOrde fe itnprtmé caraíter^ 
fin excluirOrden alguno.La razónés,q eo-3 
ino diximos arriba ¿raíl. 1.a n», 5; todo>s íie~ 
téOidenés fon Sacramentos verdaderos, 

4 Laéxémpciori5qué tiénéniós orde-
üados dé la jürifdicion feglar 3 es opiniort 
¿omun de los Teólogos, qué procedió dé 
Perécho humand^aüqué es ñiity conforme: 
al d uinoiy qué no fea abfblutaméte de j u 
re diuina fe prneuá^drqüe no ay-autoxidad 
de la fagrada EfcritUra^ q lo diga.Sifc Seo-
tus iri4.diíl. 13,q.2.11.5. Molina de iuíiic. 
tom,i.craíí.2.dtfp¿3 im.¿.Salasdé legibus 
q.96.tra(9i:.r4.dif^ii4.fect. IÓ.ÍI.I 20. He-
rique'ziib.lo.Cr^.nüm.i.Léíiüslib, 2.C.3 3¿ 
dub^.rí,30.Salgad, de proted.Regia tom, 
1 .paré, i.cap. c .preiíéí. 1 . n ^ 1. Záüaiíos dé 
c%nit • Se irf'gídoerfiio, cap'i ̂  .fivim, 11. -auite 
q fe eiíganarQen afirmar cjué antes del Em
perador lufliniano üd duia eftaexemp-
cio.Defdé muehdJ tiempo antes fe ha (ruar-
¿adb'^pués conRadel Derecho,, qué ante? 
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lavfaua kTgleíia.c.Telatum. t'i .q.i .y aTsi; 
muchos Pohrifice5,qne precedieron en tie-
po ai EmperafiofConftanttno diipuíieron, 
que ias caúfas de íes Clérigos,;no fe trataf-
fe rca fueros feglares. O tros muchos A u 
tores aíirmnn,que la exempció de los Ecle-
f i i ñ i c o i es de mre diuino, & hummo ¡'y con 
ellos Diana^ue los refiere i . p a r c t r a í l . i . 
de immunit.Ecclef .areíblut. i .y aúqiie ve
nero fu autoridad, mientras no huuiere a l 
guna dei Derecho dimho;ó humanc>,q diga 
qué es de Derecho diuino , íígo la opmion 
dicha. Los Derechos en que fundan efta 
exempcionXon el cap.quamquam de cenlí-
bus in 6.c.Eccleíía , cap.qua- in Eccleííariú, 
de coníli taucap.aduerfus de immunit. E.c-
cief. capit. noüeriE de fententia excom-
municat. capit, v l t ímo de immuní ta t . E c -
cler.in íS.cíí diligeti cap.ÍÍgniíicaííi de for. 
copec.l.i .CedeEpircop,& Cieric. í .placet , 
1. i abe mus 1, p r i ui le gi a, C . de S aero f.Ecclp f. 

* No pueden los EclejiaRicqs renüciár 
laexempcion de la )Urifdicion laical, pofq 
les efta prohibido;afsien lo cimícomo: en 
locriminal , Can . in foiitx, & Cari; plaeuit 
i r . q . i . capicum Eccleíiarumjde coní l i iut . 
Authent. vt Clcr ic i apiid prbpiros Epifeo-
pos collac. 6. y no pueden fer conuenidos 
ame juezes feglares^fíno Tola mete ante los 
juezes Ecleiiafticos 3 y ay^defeomunion en 
la Bula de la Cena cotra los luezeá, y M a -
giftndos feglares, que conocen de caulas 
Ecleííaílicas, 

Cr Para que los Ecleiiafticos fe puedan 
Ha mar verdaderosClerigos^y gozar de los 
priuilcgios de los tales,no es neceffario que 
fean ordenados de Orden SaGro3baílan los 
quatro menores, y aun la prima tonfur í , 
cap.Cleros i i .diíí .cap. C iericum 72, dift. 
cap.cum cpnt i ngat.de x t it.de qu a li t. Pe ro 
difpone el Concilio Tridentino fef. 23. c, 
6.de r e f o r m é 1.1- & 8. tic. 4Jib, 11 nouce 
Recopilat.que ha de traer Corona abierta, 
y habito clerical/y que ePcen por Orden de 
fu ObifpOjarsignados al feruicio de alguna 
Ig le ! ia ,óafs i í í ancon orden fuyo.a algún 
Seminario,ó Vniuerí idad,ópoPeá Benefi
cio Éclefiaftico , y como tengan eftas cali
dades , y condiciones i y no fean bigamos, 
aunque anualmente eften cafados gozan 
también delpriuilegto clerical en las cou
fas criminales, aunque no en las chilles, íí-
noes cj en eda-5 aya alguna particular cof-
tumbie^ófpriuilegio.Sic Tndent.loco pro-
xime cit uo .&dicla iura. 

7 Q^^iido las leves feglares fon en 
agratiio de la libertad Ecleliaftica , como 
lasque tratan de los Clé r igos , y fus bienes 
en ninguna manera les obiig •n>nl a ias de-

mas perfonas Ecleíiaílicas, cap. qü'amqüam 
de cenííbus in áícap.Ecclefía cap.qu.x inEc-
eleííarum de c5iílitutio.& iura allegata fu-
per num.4. Concil. Tndent. fef. 15»c. 20. 
refórmatione. 

8 tas leyes ciuiles.qne derechame te no 
fon concia la immunidad Ecieíiaftica , ííno 
que conciernen al gouierno ds la Repúbli
ca , y fon comunes a Clérigos, y feglares, 
como las que prohiben, q no fe cace, y pef-
que en tales tiempos, que fe yenda el trigo 
a la taífa,ó ño paífen por tales partes íín pa
gar portazgos, oque no fe traigan armas 
de noche ,es lo mas probable que los Clé
rigos tienen obligación de ;Tuardarlas,por-
que fon Ciudad anos de la República, y co-
ííguientemete deuen fugetaríe a. fu gouier-
no politico.Molina tom,i*de iuft. ctrdau 
i.difnut. ? 1»cpnf. 6. Caftrus P,álaus toril. 
1 . t r a í l ^ .di fpút. upar t. 2 4.§. ó.^um, 1. ouí 
teílatur de communi. Vázquez i . i 
piic.i^7.cap.4.Belarminusiib. Tade ( 
ricor.cap. 28.aunque es bien prt ^ 3 
no obligan a^losClerigos-porque lo | r ch i -
be el Derecho , cap. decernimus, de indi-
cijs,cap. fxcularcs,de for^competent. cap. 
Ecclella. S. Mari^ de conílitut.JSiauarrus 
confíl. 1 .de conftitut.conf.3 .Suarez lib. ?. 
de legibus, cap. 3. &cap.34.num. i^ .qu i 
citat multos,de que coligen con razon,que 
no podran los juezes feglares multar a los 
Clérigos en las penas puedas en las dichas 
leyes a los transgeífores, fino que fe ha de 
recurrir a los juezes Eclefiaílicos , para 
que ios caftigue : porque dado cafo que 
obliguen eílas leyes a los Clerigos^ya gran 
diferencia de que les obligue a que conoz--
can delquebramiento délas leyes los jue
zes feglares,a quien efta prohibido conocer 
de las cautas de los Ecleíiaíl:icos,por tantos 
Derechos y por laBula de laGena.Sic Mo-
teíínosin 2.part.D.Thome difp.i 3,qua:íl. 
1 i.dif,^.n4200.Ma-lderusin 2.part.q.96. 
a r e . a l i j plures,quos refert,& fequitur. 
Diana i.part.trad.2.tef,io.part. 4. traft. 
i.refol.5 2.& p a r t ^ . t r a ñ . i . refol. 6. Pero 
Couarr. i,variar,cap.20.n.i 8.ad finé , l u -
lius Claruslib.S-recept.fentent.^.fin.q.^ 5. 
n.26,Sá verb.Clericus in 6.Placa 1. de de-
liA.cap.8.num. 2^.& plurimi, quos refere 
Diana loc.cit.Caftrus Palaus tom. 1. trad:. 
3,,difput.T.p. 24. §. 6.n. S.afirman que la 
coílumbre haintroduzido , que los juezes 
feglares executen eílas penas en los Cleri-
gos,comoenlos demás de ia República, y 
que afsi les quitan las armas de noche, y les 
penan conforme al tenor de las leyes, y a 
fus criados v ganados. A mi me parece 
quer eíla coílumbre en ninguna manera 
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fa deité aámictr énías pénás, q patíi faexe-
cucion pidea conocimieaco de caufa, porq 
efto feria coiicrauenir derechamente a la 
iamufiidadEcleíí:íílica, cjue ei.ieftos cafos 
kan de fer couenidos ícifs Clérigos ante ÍÜS 
jueces Ecleííafíicos,y ella coflubrc no pué 
de incroduzirfe,eftando reclamando todos 
ios anos eotrl élia la Bula de la Cena, y es 
nula eoílumbre, & cónfketudo maU non eft 
feman( la>$.n iú l i ,dc ibi glof. male ín Authé 
vt nüiliiudicu iiceatiGol.9.& l.omnes 3 ?« 
Se ibi gloríi .C.díDecnriortibJib.io.Aü-
íhentica habita 3& ibi glof. ex perueíía^ 
C.ne filias pro patre. Añafea Diana 7. 
part.traft.t.refoi. iS.que trata doílamen^ 
teeílaquaíftio^y ri.6,eita vnaBula de V r -
bano VlI I .dadaenelánóde 1641^11^110 
leprtteua todas las coftumbres introduzi-
das contra la libertad Ecieíiaílica: Bt(\H£~ 
canque cQnfuetuHo'vlncitma lege, glof. pro-
tocollumin§.final in Authent.de TabelU 
colíat. 5. Y éilas coílümbrés en particular 
de que en algún cafo puedan cóndeér los 
juezes feglnes de caufasEclefíafticas con-
dsna expreíTárnéte el Derecho Canónico^ 
Cip.Cleric.deludícljs, ^ cofaemdo expref-
se f&pr'ábata non exr.untfjglof.fin.leg. exem-
plo^(j.Cide DecurionJib.io. Biees^er-
did-qae ay Autores granes que afírma,qud 
qaando i l oena fe fueie facar áe plano íín 
eontroueríia jUdi¿ial, como es lá cj fe exo-
cüta por foio el dicho de las guardas, y o-
tros miniílros la, podran Tacarlos juezes 
feglares, porque eflo es mas reparat el da-
no que fe ha hecho,que ateder al trafpaíía-
mientodelaley. Sic Gregorius López in 
1.24.tif. 15,pa.c.(>.CaftilíocUmali)sin 1< 
70.TaufivCaftrus Palaus vbi pref^ime n . 
9.pevo deíle crafpaífamiéto de la ley ha dé 
eonocer juez iegitirno5y no el feglar,c¡ no 
pudo ferio coformea íosDerechoscitados 

9 Item fon exemptos, y todos fus biej 
nes de todos tributos}alcaU3lás, éitripoíi-
ciones-.conílat éx toto tit.de immunit. Ec-
eleliata5&: ex 6.éxcomunicat.Bulla3 in Coe 
na D o m i n í ^ ex l.iubemusjl.placetjl.pri-
uilegia^ C. de Sacíofan^. Ecclef, Y paraq 
fe puedan imponer ttibutos,y cargas^los 
Clérigos han de concurrir tres cofas^i.que 
las háziedas de lo^ demás feglares nox baf-
te a p^gar lo neceíTario para remedio de la 
Ciudad,o Revno,2.que interUenga cono
cimiento delClera,v Obifpo,3 .que inter-
iien*a licencivl del Pontifiee cap. aduerfus 
de immunit.Hccíeííarum. 

10 Pera aduiartafe que por derecho-
ReaJ eíla determinado,que ningún Cléri
go de Ordenes menores, aunque tenga los 
requiíícos referidos en é Co'ii&iUoA que 

hize mención arriba fea ^xémptó de pagar 
alcauala,y las demás impoficionesjeargas^ 
y tributds31.2.tit.4.1b. i .& l.^-tit. 18. üb* 
5̂  .Recop.y el Padre Molina de iuft.tra^. 
i.difp.á^uad finemjBarbofaart colleft.ad 
cap.y.n.i^i de immunit.Ecciefíarum , di-
zen3que para liázer eftas leyes huuo tacita 
difpérífacion del Pontifice, porque de otra 
manera fe derogara a la immunidad E -
eleííaftica. 

E l Clérigo» negociador d|üé t i tné 1 1 
grangeriádeuépagar alcauala délas co
f a s , y mercaduría dn que trata,cap.quam-
quam de ceníibus in 6.Clem,final eoáem 1* 
46.& 49.tit.6.part.i.l.7.tit.i8.1ib.9.Re-
copilatéNegoeiar es comprar i^s cofas cori 
intento de tener ganancia en é l l a S j t r a t a d o 
con ellás^ó vendiendolas^es comu;pero no 
es negociador el qwe compra ganado pura 
apacentarle én fus deheítas. Molina traft, 
i.deiuft.difp. ^42,. Barbofa de potefíaté 
Epifcopi l.part.alleg.t ^.n.í 1* 

i x Goz^rt también los Clérigos del 
priuilegio del Canon^íí quis fuadenté día-
bolo í 7.quarft.4ien qué fe pone defeomu-
nion referuada a la Sede A^oííoliea eotra' 
qualquiéra qüe puííere manos violentas t ú 
perfona Ecleílaílica» Eña defeomunio tra^ 
taremos en íá materif de cénfuris* 

1^ Ótrojiriuile^o gozan loá Ckr í ^ 
gos3que fe pradicaííepre, que en ningunl 
manera lesrepartan foldados> quando ftí 
apofentan en los lugares , 1 * 1 . C . de Epif-^ 
cop*& Cleric.í*^o.& 5 i4tit»é»part4iél* 7^ 
tit. 3.lib.r .RecopiL 

14 Item por deudas ciuiíés rid piiédeiií 
ferprefos los Clérigos, y más t i l porotrd 
camino les obligaren a pagar a füs aeree-
dores,fe adeuda a que iesdexen yna con-? 
grúa fuílentaeion^fegiin la calidad, y efta-̂  
do de cada yno cap.Odoard.ds folluioniba 
pero han dé dar caución, de que ep llegada 
a mejor eftldo ptgáran las déudas. Id qual 
fe ha de hazér por predls,ó fíadorés, y íínc*' 
fe pudiere hazer afsi,ha de interuénir íá; 
caución juratoria:és común de los D06I0-
res,y comprehendeefte priüilégid a todos 
los Clérigos de Orden Sacro, y dé Ordé
nes Menores,porque eí cap.Qdoardus ha-* 
Ma iin diílincioü dé todos ÍOs Clerigosj ^ 
aduiertafesq eíle primíegio no fe puede re
nunciar íímpleménte,porq té dio a losCle-
íigos pobres^porq la necéfsidad ño les oblí 
giíé a mendigar con desdoro de fu Filado 
clericalescomúde qüoBarb. de iüré Fe-
.clsíMin. 1 .c.^9.§.(5.ri. 24. f por éfíá razo 
fíen ten miíchdsqno íé pueden rénünciar 
los Clérigos con juramento , aunque.Ic* 
mas^rqbabié es qué lé padráii ténimciarV 

I * ¡ pos-. 
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porque no ferael tal jura mentó contra ho- Sic Molina de iuílit. t r a í l . i . difput. 271. 
Í! os mores ^ y aura obiigaeion de guardarle. num.i «j. 

T R A T A D O D I E Z D E L A S 
O B L I G A C I O Ni E S C O N C ^ V E Q V E D A N 

l o s C l é r i g o s q u e r e c i b i e r o n e l S a c r a m e n t o 
d e l O r d e n . 

D e h n h ntce ohlígacion de los Clérigos 
de rcraret Oficio dmino* m m . i » 

E l \ fe ordeno deSubdiacono defde quando 
ha de commear a re lar el Oficio diuino\ n . i . 

Los Religiofos mocos^ue no eftan ordenadas 
de Orden Sacro j Monjas, f i tienen obliga
ción a re%ar el Oficio dimno? num,?. 

Silos Suhdiaconos (¡ueda obligados a guar-
d i r c a í l i d a d y porque derecho? n u m ^ . 

S í falto cofa ejfencial por donde quedb orde
nado el queje quifoOrdenar de Subdiacono , Jt 
queda obligado alvoto de caftidad\ m m , ^ . 

A. Particular obligado 
que tiene los que fe or
dena del Ordé Sacro de 
Subdiaconos^s rezar el 
Ofició d i u i n O j aüque ay 
dificultad en aueriguor 

la caufadeílaob^gacioiv.algunos Autores 
afirrnan,que procede del Derecho diuino. 
Angelus verb.hore , quceíl. 6-Panormi-
tanusin cap. 1. de.celebrat. Miflar. otros 
dizen que procede folamente del Derecho 
Ecleíiaftico } c. Presbyter. 9 1 • dift. c. 1 .de 
celebrat.Miííar. es o p i n i ó n común de los 
Canóniáas. Otros dizen que procede ef-
ta obligación de la ley natural , y diuí-
nadetermhndi por la coílumbre vniuer-
fal.Ti-ullenchlib,T.inDecalog.c. 7. dub, 

' 1 z.^.i .n.i .M^cíiiaustraft.2.paft.6.cap» 
1 z.dif. i . Todos eftos modos de dezir pa
decen fus dificultades, lo q no la tiene es el 
c o m ú n c o n fe nti miento de losPieles^q juz
ga p o r vinculada al Subdiacono do la obli
gación de rezar el Oficio diuino 3 y q u e es 
p e c a d o mortal no cumplir con ella, en que 
¿ o n u i e n e n t o d o s los Autores Católicos, 
aunque diicuerda en la caufa de la obliga
ción • pero no difeuerdanen qne el orden 
de rezarle es de Derecho Eclefiaftico. Y 
es lo mas probable. 

2 El día que fe ordena el Subdiacono 
tiene ( o U m e n t e o b l i g a c i ó n a reznr el Ofi
cio diuino, defde la hora^que c o r r e f p o n d e 

n h hora qne fe ordena , v puede dexar de 
jezaf ta- horas Canónicas precedentes , v, 
g.ti fc ordeno a las onze del día , baña que 

Penas de losClerigos coculinarios j prohibi
do de habitar bsClerigos co las mugerts, n.6* 

S i las penas fe incurren ipfo iure? n»7» 
N o pueden los Clérigos afsijiir a los bayles 

de horribresy mugeres, num.S» 
S i puede los Clérigos ver comedias? n . y . 
S i puedenfer lueies . Abogados, é E fc r i ua -

noSjO Procuradores? num.10, 
S i pueden fer PrefidentesJ Gouernadores ds 

jurijdicionfeglar? n u m . i t . 
Quado permite el Derecho a los Clérigos que 

fean Abogados? n u m . i i . 

comience a rezar defde Sexta, y las demás 
hoias,q fe ííguen haíla Copletas. Sic Sua-
rez tom.i.de Relig.lib.4.c,27.n.8.Bona-
cina difp.' .de horisCanonicisjpmn. 5.11.9. 
Diana 4.p3rt.refol.2 3 8* Marchinus trart. 
i.part*6.cap.i i.dif. i.num. 11 . y es co-
mun.Dcfto digo abaxo traft,6. de oratie. 
n.6.donde refiero vna opinión benigna. 

3¡ No es pequeña dificultad el auerí-
guar íi tienen obligación de rezar elOficio 
diuino fuera del Coro los Religiofos mo-
cos_,que noeñan orddnadosdel Orden de 
Subdiacono,y las Monjas.Para declararlo 
de raiz fe ha de fu poner, que toda la obli-
gacioiij que pueden tener eftos parece que 
procede de vno de dos pridcipios,ó de pre
cepto que aya en la regla de alguna Re l i -
gio,ó de coftumbre, q fe aya introduzidor 
en quanto al precepto es fuerca conreflar, 
que fi le ay en la regla de qualquiera Reli-
gio(como le ay en la nueftra de los Meno-
res)de rezar los Religiofos el Oficio diui
no , q obligara a todos los Religiofos mo-
co^aunque no fean Subdiaconos a cj le re-
zen dentro,y fuera delCoro fopena de pe
cado mortal; y lo mifmo fera de las JVlon-
jas,que tiene precepto, y en efto no puede 
auer dificultad, porque fupuefío q profef-
faro la Regla dode auia jeñe precepto cla
ro efta q quedaron obligados a guardarle. 
En quanto a la coílubre afirma la comu de 
los Dolores ó la ay, y obligatoria de pe
cado mortal, deq los Religiofos q carecen 
de Orden Sacro,y las Monjas reze el Ofi
cio diuino, dentrp,y fuera del Coro. Sic 

Va~ 
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Valentía, rüp.l.i . totn. 5 .cíirp.^.q.i.punt. 
zo.Nauarrüs tie oration.cap.i 5 .num. 9 <5. 
Medina Salmaciceníis, cap. i ^ . L a i m a n , 
i ib^.Teoidg .nioralis .trad. 1 .cap.4, n. 2. 
ívlaiderus^Beiochius, Aragan, Sotus, Ro-
driguez/Ioletuslib. i.cap.2.Regirtáldusa 
téííus^FiKiicius, Suai-ez, Portel citati, & 
íequuti a Diana 1 .part. trafi. 12.reí. 17. 
Se d.part.trafl.S.ref)!. 12.Otros Autores 
dudan mucho de que aya eíla cóñumbre* 
Caietaniis in,Svinia verb. hota: Canonicxo 
Viilalobos tom. 1. traft. 24. dif.9.rtum. 8.y 
otros ííenten que no tienen tal obligación 
Jos tales lleligiofos^y Monjas. Caftro l ib , 
4.de l.poenaii,cap. 8. Medina Goplutenf.c. 
de oratio.tracl.ó. Armilla verb, hora^ Ca-
TioniccE,BordonUs in cor.reg.reíól. ? o.n, 3 4 
& reputat probabile Vega 111 Suma tom. 
1. c. 128.car,7.hablando de las M 5 ; a s . V i 
llalobos vbi proxime. Donde auiendo d'if* 
putadola queftion concluyelo)/ d ípdrecer 
que fe figci l a opinión comnnque es masfeguraf 

y en cofits mor ales tlsnt&gr ande autoridad los 
Do£íore$>dHJic¡ue la tienen mas las buenas ra~ 
ionesi íí juzga por mas fegura la ppinió co-
má:iuego lapruebapor fegura la cotrafia* 
Yo pienícU] es bien probabie^y lo juzgo.lo 
cj me mueue es,que la coílumbre que tiene 
fuerca de l e y , no fe induze de ados priua-
dasj.íino de publicos^y manifieíloi3como lo 
afirma la común,cumBonacinade confue-
tud.num, 2 6. y el rezar, ó no rezar el Ofi
cio diuino fuera del coro, bié fe ve q es co
fa ocalta^y no manitieíla.Luegofeííales,q 
la coftubre de rezar elOfício diumojiio di* 
ze relacisin a rezarle fuera del coro^íino en 
él. Demás de lo quaípara obligar la coftu-
bre como l e y , ha de fer introduzída co in
tención de aólos obligatorios^vt notant 
Suarezde legibus}lib.7.c. 14.0.6, A^Oxius 
part.i.lib.^.q.^.RebelHiís plrt.l .irb .ii. q. 
5.11.17.RegiiTá:ldus tom. 1 .lib. 13. c. 25,rí. 
244.Filiucius tom.2.trad.27.cap,7,(iil,49, 
Becanusin i.2.trad.3.G.8.q.i.rt. 4. Váz
quez in 2.parc.difp.í 77.c.2.infiné. Laírria 
in Theolog.mor.lib. 1 .c.2.n.i 4.Granados 
i ú párt.2.D.ThonríGe contr.7.trad,3.párt, 
2. dirp.i6.fed. 2.11.1 ^.Villalobos irí Siím-
itia tom.i .trac . i ^ .dif.2.n.7.y eílo fe futi
da en que , á&us agentiumnon operantur v i -
tra fines eúrtm.CAá audientiam de decimi?^ 
i,non omnisjfií.íí cert.petat. Nadie es v i f í o 
obligarfe a masde a lo que fe' eftiende fu 
in tenc ión • y afsí dixo muy bien la gío'f. in 
cap.ffiíílfá di.lt.8.que pafa cjyaíga la cof-
tumbre es neceíTano que fe introduzgi eo 
n U n i m O j V in tenc ión , q dcfpués ¿égafúer 
Ca de lev,y aun en el voto',V c T laprofefs ío 
nadie fe o b i i g a í i n iriceaGíoirí í y í ínó í;üérá 

afsí j diéramos q todas ías coítúbres íín cx-
cepcio induxeran obligaciojV.g Jas que ay 
entre nofotros los Defcalcos, de dezir loá 
Viernes la Vigilia de N.Señora,q llamart 
Benedida^ los Sábados fuMiíra,y la cof-̂  
bre que ay de ayunar los Sábados en reue 
lencia de la mifma Virgen 3 y otros femé-
jantes,Yo tengo por cierto, qüe muchas de 
las coílumbres q han preualecido_, y fe tie
nen oy por obligatorias nO lespafsó por el 
penfamiento a los q eomencaron fus a<5k>s 
de introduzir obligación de ley en ellos, ÍÍ 
no que les dieron principio por dénocio^y 
deípues por error fe fueron obligando , ŷ  
aqiii falto la intencio^y fucedio el tixor-.Éi 
nihi l tam contrarium confenfui}quam erfW.iiCt 
per errorem^ff.de iunfd.pmn.iüdic. Supo-
gamos que vna comunidad ^ penfando qua 
ellaua obligada a ayunar la Vigiliá de vn 
Saneóla ayunó quareta anos,y que la é.tftft 
fa fue la ob ligación imaginada por error, 
defpues deparados ellos años fe defenga-
fiaron t Qaien dita que aura obligación de 
ayunarla Vigiliadefpues^ Deñamanera 
fe iritroduxOeiiEfpañala coílübre de no 
comer íín Bula3 huepOs^ti leche en los ayit 
nos deVigilias5Viernes3y quatro Teporas 
de entre año^que aiprincio fue cofíumbrs 
fundada en piedad^buen defeo, ó en pen-
far que óbligauáh todos los áyunos de la 
Qnarefma, y de entre año de yná mifma 
manera, ó por las muchas Bulas, q Cáíí to^ 
dos toman^que el que no la tornaua fe juz-
gaua por obligado a caíecér del priuilegió 
en los tales áyunos : y como éffépedad, o 
error no induxo pecado ̂ mortal, tampoco 
la cofíumbrc prouino dé alli^y ningúno dé 
los Auto res de la contraria fentcncia po
dra probaf,qüe la cOflumbre q dizen ay M 
rézár el Oficio diuin0 los Religiofos fn o^ 
co^y las Moíijás fuera del coro fe comen-
Co con ánimo obligatorio , y no baftaopi-
iiar en efta parte , porque l'á cofíumbre es, 
(jHfdfdftlj & iiis nonfcri¡)ttím,({Uod pendet e$ 
fatfo,&ideb eft necejfeprohari , g lof . l . I . id 
Ci<(úx{it longa confüetüdo, y én ñO pto-
hado los aftos obligatorios les qued î a dn 
chos Autores poca razonó ninguna de opi
nar con fígoí.Y haziendo yo diligecia pa
ra aüetíguaf la fuerca dcíía coílumbre mé 
Han refpondido Religiofos ficíedignos.que 
faben que muchas Mohjas én faltando 
del Coto no fe dan por Obíiga das aí Ófi-
cio diuino , demás dé qquarido no conííé 
con claridad déla cofíumbre,es féntéfi-
cia de hombres granes qué no obliga. Sic 
Villalobos i .part . t raá. 24. numer. 7. & 
tráa* í <diF,i í .tíum .4.. que lo tomó de He* 
liqiiszlib.S.de Euchanfl.cap.45. nur j , m 
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coment.lit.P.Síinch.lib.i.cíematrim.dir-
pu t. 41 . mi m, ? 6- U ebclius pa rt. 2. lib. 1. de 
cjntra^i.bu^Teíoku. 14. Imó,que cenando 
a y certidumbre de que ay coílumbre; pero 
a y duda.de íí fe induxo con animo de obli-
g ir.o de li obligado nOjiio obliga en conde 
cía : e--opintnion común de Suareziib, 7. 
ide legibus, cap.i ^.num.i ?, Bonacina dif-
p^t. r.qu.ríl. i.punt vkimo,^ nu.21 .Ca 
ílro Palao trad, 3.deconfuetudine,difp. 
^..punc.i.^.^.num.i ? .Bafeo in flor.Theo 
Jog.verb.con'uetudo, nü.7. Diana 6.part. 
traft.5. refoint, 12. Trullench. ín expoíít. 
Cruc.íib.i.§.4.dab. ^. Antes dizen, que fe 
ha de interpretar la coftúbre^que aya pro
cedido de deuocíon v que de obligación j y 
€Í muy conforme a Derecho, porque in ¿ti 
bijs hongnlor.em fententiAmfequi nonminus w 
/iu¡n,c¡udm tutmn cft 3 \ . 5. de bis, qua: in te-
ílam.deíe,ntur,& l . enqua? 192.fF.de regul, 
iuri^,, 1. femper ^ ¡5. flr. eod. Y al que pofTee 
fulibej-tad, no lechemos de obligara que 
la pierda con precepto conjeturado ; 
¡n parí caufa, mclior ejl conditio pofsidentis, 
l.li debitor 10.ff.de plgnoribiis,l.íi milites, 
^.íímiies, íT, de militar.teflam.l.ílferimm 
Sticliiim9 i.§. fequitur,lT.de yerbor.obli-

f ar.l.il procurat. ff. dp dolí maü exceptio, 
1 Padre Diana íoc. cirat.in 6.part.di2e3 

que en ella materia no fe ha de dar ocafíon 
de exceder a I9S F^eligiofos 3 por el grande 
d i no, que viene a ía Religión : y íi eíla ra
zón tuuiera fuer.ca , culparanle muchos a 
erl, de que ha aliuiado las conciencias con 
opiniones manfas, atendiendo no a mas de 
a Inzer el yugo de Chriño fuaue. Todos 
aren.cemos a eflo, y a que el Derecho en 
mucíias partesprdena, queíi fepiiíede l i 
brar no fe con.dene«\reafc la ley A ría ñus 
4^. deaLtion.'& obflígat. Y también pue
den refultar muchos pecados de eñrechar 
Jas conciencias , que fe euitaran con dezir 
ja verdad; antes callándola fe haze a yez.es 
gmiedaño en las almas, qiúa "veritdtem ce-
hinsmeere fafideyát^.i^n cap.íi de inueííi-
tura inter dominiú,& vaífallum. No quie
ren Dios, ni fuTgleíía^uees columna^ y 
firmamento de la verdad,gouernar las al-
rnas por fincTimientos. Veafe el cap.qui fea 
dali/auerit Extra, de regul. iur. que dize, 
q\Q fcan .íuliimv.tiliítsnafci perhibetur > quam 
ventas relínqttattir, 

4 Todos lo^ que fe ordenan del Orde 
fiicro de Subdiaconos, quedan obligados a 
guardar cifüid^.div es tan antigua eíla obli 
g^cio!i,que la impiifo Cnlixto I-queflore-
cio.por el año de ChriRo Señor nuefl.ro 
ano de 2 1 S.cnp.Presbvteros^ifl^ 1. Cof
ia de otros rauchos Capítulos del Derecho 

poíleriores en tiempo, cap.ante trienium; 
diíl.3 i .cap.i .& 2 .diá. 28. cap.miramur, 
de feruis non ordinand, Y fe entiende, que 
comenco eíla obligación defdeel tiempo 
de los Apoftoles: y no foíamente procede 
eíla obligación del precepto dela lgleíía. 
Uno tambié del voto folemne de caftidad, 
que va implícito en el Orden delSubdia-
conado, cap. i . & 2. diíl. 28 . ibi: Nu l lum 
faceré Subdiaconum praftmant Epi fcopi , nifc 
qui fe c<tfté v i t imum promijferit, Et ibi ex-
prefsé, glof. in cap, aíTurami^dift, 28. Eíle 
voto no fe haze de palabra, fino c5 la mif-
maobra de recibir el Orden. Nauarrusin 
Man. cap.22. nu. 5 2. Sánchez in decalog. 
lib.i.cap,2.num.2. Vázquez tom.3.in 3. 
part.difput,249. cap.2.& 3. y es cofa cer-
tifsima. 

^ Mas 15 al tiempo de dar el Orden de-
Subdiacono interuino defedo fubílacial, 
ó de la parte de la materia, ó de la forma^ 
intención neceíTaria, no queda obligado a 
caílidad el que fe pretendió ordenar. La ra 
zon es, porque el obligarfe con voto fue 
con la condición de recibir el Orden , que 
no recibió, y quitado lo principal cefsó lo 
acceíforio: quia ¿ccefforium non poteft effz 
fine fuo principali , 1. íí Stichum 39. §. íín.& 
ibi glof. íinal.íf. de fídeiuíforibus, y de a c 
cesorio idemius cenfetur ¡quod de pr incipal i , 
J.homini 86. ̂  legatum, ff.de legatvi. é* 
extintfo principali extinguimr Acce¡forium31. 
pediculis 34. §.fin. ff.de auro , & argento 
legato,& §.íi quis ancillas^ Inílit.de legat. 
Sic Sanch.lib.y.de matrim. difput.27. nu. 
13.Barbof.rubr.ff.folut. matrim. 2. part, 
num. 100. Marchinus tra¿l.2. pajt.6. cap, 
8. dif, S.pertotam. 

6 Vafe dixo arriba num.4. que el que 
fe ordena de Subdiacono haze voto folem 
ne de caílidad,aora añadimos^que el Con
cilio Tridentinofef. 2^. cap. 14. de refor-
mat. difpone, que al Clérigo concubina-
rio ,q amoneílado tres vezes por fu Obif-
po no fe emendare, le pueda fufpender de 
oficio,y Beneficio: y íifufpenfoperfeuera-
re , fea del todo priuado de los Beneficios^ 
y antes del Concilio prohibieron los fa-
gndos Cañones a los Clérigos yiuir con 
mugeres^ó tenerlas en fus cafas, y conuer-
far con las que fon fofpechofas, cap.vt CJe 
licorum^e vit. &honeíl . Clericor. capit. 
prceter jhoccap. interdixit, eod. rir. Cléri
gos concubinarios fe llaman en nueílra le
gua vulgar amancebados, cofa de coílum
bre, que no baila para incuirir las penas la 
íímple incontinencia de conocer carnalme 
te vna, ó otra mugei. Sic Farinactus inpra 
xi crimin.part,5 .^uíeft.1S S.num, 12. Gar 

cu 
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cía de Beneficpart. 11 .cap. lO'.num, 186.y 
es conum.yrecibido en la praíftica. 

y E i Clérigo concabinario no eíU I^[Q 
ture grillado de los Beneficios: y aunque pa 
icee^ que el Derecho dirpufo lo contrario 
in cap.quifuntPraísbyceri, difl.81, capit. 
n u l l u S j C a p . p r x t e r . d i f t . 3 2.cap.vlt.de cotia 
bitat .Clericor, Pero el vfo efta en contra-
jio, y fe ha de enteder afsi lo difpueílo por 
el Concilio Tridentino loc.citat.num.pra: 
ced. Barbofa in colled. ad dia.cap.vlt. de 
<;ohabÍ£at.nu.4. Sotus in 4.dift. i 9 . qua f̂t. 
l.Filiaclus tom.i. tra£l.i7. num.24. citas 
Suarez^ alíos. 

8 Mirando por la pureza del eílado 
Clerical, prohibe el Derecho a los Cléri
gos, que afsiílan a los bayles, y otras jun
tas deshoneftas de honibres y njugeres, en 
quefuele peligrar la cafttdad.cap^resby-
teri i9tdi í l . Y pecaran mortalniente,no fo 
ln menee íi fe ponen a peligro de caer en pe 
cado mortal, íiino también por elefcanda-
lo íí le dan 3 ó fe ponen a peligro de darle: 
porque qui amat pericultm peribit in i^o.Ec-
cleíiaftici ^.verfic.iy.eieganter ílSigifmü 
dus Scac. de commerc. §. 1. quxft.j. p.i.n. 
i7.&part ,2 .ver í ic . i .& ^.Barbof. inaxio 
rnatib.iur.axiom. 177.num. 2. 

9 Porlamifma razo» prohibe el De
recho a los Clérigos el ver Comedias, cap, 
penult. de vit. & honeft. Clericor. cap. 1. 
re Cierici , vel Monach. Authent. de fan-
áif. Epifcop. §. interdicimiis. Pero juzgo, 
que no es pecado mortal afsiílir a las Co
medias, viéndolas por entretenetfe fin pe
ligro de caer en pecado mortal. Rodrigan 
Summ.tom.^. cap.71. num.i. Sánchez de 
itiatrim.lib.9.difput.46. num.41. Salas in 
a.part, tom.2. tract.i 3. difput.6*fe¿l.24. 
num.i 8 Diaqa 2.part. traft.^;. refolut. 
3 5.Bonacinade matrim. qua:ft.4.punt.9. 
num. 22. porque eílos textos no induzen 
precepto grane, como no aya efcandalo , o 
<íerprecio,vefcandalo nunca le aura, por
que va ha intmduzido la coftumbre ,qiie 
los Clérigos ven las Comedias, y no fe ef-
candaliza nadie deílo. En los Religiofos 
corre diferente razón. 

10 No quiere laIgleíia,qiielos Cléri
gos fea Iuezes,ó Abogados,Procuradores, 
ni Efcriuanos, cap. a quibus 23. quxft. 8. 
cap.Clericis,& cap.fententia fanguinisyne 
Cierici r vel Monachi, cap. eos, qui femel 
lo'.quxíl. ? .prohibe que fean luezes por la 
mucha ocupación, y diflraccion del culto 
diuinoen califas ciuiles : y porque en las 
caufas criminales pronunciando fentencia 
de fangre incurrirán en irregularidad, co
mo fe tratara en la materia de cenfuns. Pe 

m por los miCmos Derechos fe permite, q 
quando la jurifdicion depende del oficio, ó 
dignidad( como en muchos Qbifpos, que 
gozan con la jurifdicion efpimual la tem
poral) la puedan exercer por fus perfonas, 
como no den fentencia de muerte , ni de 
mutilació de miembro.Sic Salcedo in pra-
xí^cap.^o.y es comü,y admitido en la pra
ctica. 

11 También efta prohibido por el De 
rtcho^did.cap.eos, qui femel, fer Preíidé-
tes, ó Gouernadores con jurifdicio feglar, 
y íi en Efpaíía fe vfa lo contrario, es con 
confentimiento de la Sede Apoílolica. Sai 
rus de cenfurjib. ^.cap.32.num.7. 

12 La prohibición, que fe haze a los 
Clérigos de Orden facrp, y a los de Orde
nes menores, como tengan Beneficio Eclc-
ííaftico de fer Abogados, fe entiende en las 
caufas,y Tribunales feglares,cap.i. de po-
ílulando. Peropermitefelo el mifmp De
recho , quando es en caufas propias, y en 
las caufas de fus Iglefías, y en las caufas de 
las perfonas miferables, que.no faben, ni 
pueden tratar dellas,y no ay otros, que los 
ayuden. También en las caufas de fus deu-
dos;ex cap. final, de poftulando, epque fe 
incluyen las caufas de los amigos. Tambie 
es probable , que en vn folo negocio podra 
abfolutamente abogar, y acabado aquel 
en otro,&c. porque la prohibición es en nc 
gocios feglares,/» n e g o ü j s fccHUYihusiáize) 
con que no excluye vn negocio folo , que a 
las cofas penales fe les pueden dar eílosen-
fanches. Sic Gregorius López in L^.t i t . 
pan. 3 .con otros muchos: pero podran ab-
folutamete abogar en losTribunales,y can 
fas Ecleíiaílicas,porque folamente lo quita 
el Derecho en las caufas, y tribunales fe-
glares:es común.La prohibición de fer Ef
criuanos , y Procuradores en los Tribuna
les feculares del cap.íi acccpimus,ne,Cleri-
ci, vel Monach. compre hende folamente a 
los ordenados de Orden facro , pero no a 
los de Ordenes menores, faluofi gozan Be 

neficio Ecleííaílico.Abbas in di(ft.cap# 
íicutaccipimus: y es co

mún. 

Vbg> ttjdU f̂a® ffi^ 
•pt& ̂ 13^ «S?» 
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T R A T A D O O N Z E D E 
O T R A S O B L I G A C I O N E S , Q V E T I E N E N 

l o s C l é r i g o s p e r el S a c r a m e n t o d e l 

O r d e n . 

Efl¿ piohíbido a los Clcrigos oh Leyes , y 
Medicina: pero no enfenar eftas cWéibsL Y co
mo enticnde eíto? nnm*J, 

S i Us efla prohibido el fer Medico^ 7ium,i, 
S i pueden los Clérigos fer Ctmjanos con 

que Imite* " num, 
Qu? pena, tienen los que frequeman las t a -

hivnasl num.4* 
S i pueden los Clérigos fer caladores? nu .^ . 
Que penas tienen los Clérigos negociado-

E D A E l Derecíio a los" 
Clevígos el dir Leyes j ó 
Medjcina^yli defpugs de 
amonedados por fu O-
biTpo perfeuerare en di 
cho eíludio dos meíes3 

incurren en defeomuníon mayor^ cap. vlt. 
172 CIerici3vel iMonachi, cap.i. eod. iri 6. 
Pero entiendefe éíío de los queeíludian 
ellas facultades en Vniueríidades publi
cas-pero no quando las eftudian en fus ca
fas por algún fin honefto. Sic Salcedo ad 
Eernard.Diaz in praxi,cap.62.Barbofa de 
iur. Ecclefiaftico, lib.i.cap.40. num. 14^. 
y es común; aunque Suarez de cenfiar. dif-
p'ut.i ^.feíl. ?. num. 19, y otros probable
mente Ueum , que de quaiquiera manera 
que fe eíludien eíIanpüohibidas.Pero Na-
líarro cap.27.num.96.dtze, quéeílos De
rechos no comprehenden a los que enfena 
eílas ciencias, ni a los Clérigos feculares, 
aunque fean Diáconos, como no gozen de 
Dignidad , ó perfonado , porque no habla 
cíeílos la prohibicio , iuxta gloíTam fíngul. 
cap,camex eo,verb, litterarum.deeledio 
jiib.íib.6. Pero que la incurren los que tie 
ueii Ütghidad,o perfonado}aunque no ef-
tcn ordenados de mas de los Ordenes me
nores: v que de la mifma manera la incu
rren los Clérigos Presbyteros, aunque no . 
tengan BeneBcioé Y parece lo dize afsi los 
Capítulos non magnopere, cap.fuper fpe-
CUITI, ne Clerici, vel Monachi} cap. 1. eod. 
tit.iib.^. 

i También dizen granes Autores;que 
les eíTa prohibido a los Clérigos elexerci-
tar oficio de Médicos, aunque no corten, 
ni quemen,porqpe es ocupación feglar ve
dad 1 DO r todo el titulo;ne Clerici, vel Mo 
njdu.SiiiiercYerb. Medicuspquceíl,2, P5-

B n que tafos pueden negociar^ num»j9 
Que ju egos les fon prohibidos a los Clérigos? 

Y qu ales fon l íci tos, mmt%m 
S i pecan mortalmente los Clérigos quejue~ 

gan juegos ̂ que con fifi en en fortuna* num.9. 
Que vejiUuras deuen Veflir los C/m-

g0*? num. 1 0 , 
Que pecado comete:y q pena tiene elClerigo3 

<¡ cria copete3o guedejas? nut 11 , 

laus, tom.^. traél. 1^. difput.4. part. 13, §« 
i.num.^.citans NauarrumJ& Sánchez,Fe 
royo juzgo es muy probable la fentencia; 
de otros .que afirman no les eíla prohibida 
a los Clérigos fer Médicos; porque no ay. 
texto en todo el De re choque lo repiueuei 
antes parece io aprueua el cap. ad aures,de 
cetate^ & qualitate. Donde Clement. I I I . 
refponde a vn Canónigo GoJonienfe que 
no auia incurricíb en irregularidad, por
que fe le murió enfermo ^ a quien auia cu-̂  
rado. Sic Couairuuias in Clement.íi furio 
fus^dehomicid. 2.parE.num.^.Cardinalis1 
iíi di£i, cap.a<3 aures, num. 1.. Sá verb. Cíe-
rrcusjnum.20.Molina íom.4.de iiiflit. tra 
¿lat. 3. difput. 7 5.num.6.Henriquezlibe 
i4.cap.i i .num.i . Sairuslib.7^eap.6.nu. 
11. Bonac. dé irregularit. difpuc,7, qu^ñ , 
4.pünt.^.propof.2. num.4, donde afirma, 
y es común, Y yo dixc, como no corten , n i 
quemen, por el cap.fententiamfanguiniss 
ne Clerici,vel Monachi, & cap.tua nos, de 
homicid, t|ue lo prohiben expreífamente: 
en lo demás no les efla prohibido el oficio' 
dé Médicos, ni fon irregulares, aunque fe 
les mueran los enfermos, como no fea por 
culpa fuya ,porque no es obra ilícita, ni fe-
cular,ííno de caridad,y mifericordia ; pero-
no les eíU prohibido a los Clérigos de me
nores Ordenes el oficio de CirU)anos^ aun 
que corten^y quernen J c c / m í t a a r \ m : por
que en el dicho cap.fententiam fanguinis, 
folamentefe haze mención de los Cléri
gos de Ordenes mayores. Sic Molina, & 
Bonac.loc.citat. 

j Ni prohiben eftos Derechos a loŝ  
Clérigos el fer Cirujanos, como no corte, 
ni queme.Parece por los mifmosDerechos 
citados num.pra'cedenr. Sic Sa verb, C le-
liarsjium.io.Cardinalis.&Couarynina^ 

' M c l i -



O r d e n . 

M©lin.a ̂ e n r í q u e z , Salnis 3 Se Boncicina 
vbi proxime. Pero no es cortar ei iangrar, 
ni fajar ventoras, que elie e> oficio de Bar
bero 5 y no de Cirujano. Moiin Joc. citat. 
num. 4. 

4 Tienen particular prohibición los 
Clérigos de entrar a las tabernas a beber, 
ííno fuere paíTando de camino: y fí frequen 
taren las tabernas, y amonedados por fu 
Prelado nofeenmendaren3dirpone el De
recho y que les puedan deponer,cap. non 
oportet,cum duobusfeqq,dift.44. Y íí al
gún Clérigo fe diere ai vicio de La embria 
guez, y amonedado por fu Arelado no fe 
enmeüdare, le fufpendan de oficio, v Bene 
ficioxap.a crápula^ de vit. '& honeil. Cié-
ricor. 

5 Porque no fe gaften los díneros}que 
auíande fer para lospobres5en fuílento de 
perros,y paxaros,y por la indecencia de la 
áccion)pro hibe el Derecho a los Clérigo^ 
q fean cacadores en rodo el titulo de Cleri 
ven uorein cap. Epiicopum ^ .d i f t . Y en 
el cap. u fe les prohibe fo peni de fufpen-
íion^ pero en el fegundo fe prohibe la caca 
con perros al que es de Mííía , pena de fuf-
peníionpor dos me fes, y íí es Diácono , 0 
Subdiacono , es fufpenfo de todo oficio; y 
defti pena no le eícufa al Clérigo coftum-
bre en contrario, porque fera perjudicial a 
ialgleiía^y nutrittua de pecado^tradit Ho-
ílieníís ín cap.de CleTÍc.venáto.& ibi Do-
dores, Abbas in dict cap. t. Prepoíícus irt 
diróap.Epircopus.írocíus de vero,& per 
fedo Cleríco, lib.2. cap.«; 6. num.4. Ber-

• nard.Diazin praxt, cap.67.verb* venato-
res. ^íenochius de arbitr.cent. ̂ . cafa 4 1 ^ 
Trident.fef.i4.in cap.i 1 . Pero entiende-
fe de la caca clamorofa, y con eptruendoí 
mas no de la que fe haze íín vozes por cau 
fa de recreación, aunque fe llenen algunos 
perros. Y aunque fea clamorofa , como fea 
por caufa de recreación, y no fea frequen^ 
te,no fera pecado mortal. Valer, in diífer. 
vtriufquefor.verb.peccatum, dif.20. Re-
Kelluslib.i.qucsft. 14. ndm.io. & ahj, cu 
Diana 2.part.traa.6a'erolut.i9.Tampo-
co fera pecado mortal íi cacaren por nq-
cefsidad, porque ios jaüalies dañan a fus 
fembrados. Sic Sílueft. verb.venatio.cum 
ArchidiaconoJ&CardinalL 

6 Item prohibe eVDerecíio alosCIe-
ngos,q fean negociadores, ya fe dixo arri-
ba^raél .^.num.n.que es fer negociador, 
que es ío miímoque tratar, y contratar. 
Vnoscapitulos del Derecho mandan,que 
fean defeornuígados los Clérigos negocia 
dores,cap.negotiatío.S8. dift. cap. fecun-
dum,n»c Cle r ic i , ^ ! Monachi. Ocjos^ue 

fenndepueílos del oficio Eccíeííaíllco, por 
que aborrece mucho lalglefía la codicia en 
los Clerígo^y el mal exemplo,que dans co 
mo lo mueftra en el cap.fuam^de poenis. 

7 Pero el Clérigo, que no tiene como 
fuftentarfe.puede negociar licinméte. V i 
llalobos i.pan.traa. 11 .dif.5. Y lo mifmo 
entiendo )que es pata fuftetar a los que tie
ne o b l i g a c i ó n ; y aunque tenga co que fuf-
tentarfe,puede dar a vn amigo para que ne 
gocie por ambos, que la prohibic ión fola-
mente fe entiende, que no fea por fus per-
fonas propias la negociación, por el efean-
lo, v diftracción, & cejfante caufa^ejfit ehs 
e/t;cf«íjcap.magnx .infine,de voto, Cap. cu 
Cédante 60. de appellationib. l.cñm te, C . 
de pa-dis, Í;generaliter, C . de Epiicop. & 
Cleric.l.pater,ií.de híereditar.inftitut. V i 
deatur Thom. de Thomafet.irt fíorib. leg. 
regul. 71. & i7i .Brunoms Afolé inloc. 
communibus, verb. caufa i . Sigifmündus 
Scac.de appellation.qucEÍtS' numer.l 17. 
Mari.Giurb.adconfuetud.Meíranen^.ca 
pit,8. glof. 1 i.num.i.Sic Azor i.part.lib* 
7. cap, 1 ^.qu^ft.i.íVloliná, LefiüSjAtagó, 
Salas,& Diana Cum i l l is , v tóm. trad. 
íefolut .7i . Villalob. 2.pan. traa.9.<iif« 
i9.num.vltimo, 

8 También íes pr&hibé elDeiecí ioa 
los Clérigos el jugar a los naypes,ó dados* 
cap.penult. de vita,& honefi. Cleric. cap. 
cum ínter diledos, de excef. Praüat. Con-
cil.Tndent.fef.2 2.dereformat. cap.f, de 
vita,& honeftXleric.&í,ef.24.Cap.i2. de 
ieformat.Authet.de fanaifs.Epifcop. Los 
juegos que les prohibe, fon los que conííf-
ten en fuceífo de fortunajComo los dichos, 
y otros femé jantes; pero no les fon prohi
bidos los juegos, que confíften en ingenio, 
ó fortaleza del cuerpOjComo juégüe en fe-
creto,y en fus cafas fin nota:es común cum 
Barbofa de iür. Ecclef. lib. í . cap^O. I nu, 
17. Y fe aduierte, qué no cómprehende ef-
ta proh ib ic ión a los Clérigos de Ordenes 
rilénorés, Villalobostom.2, traa.28. dif, 
i.num.g.Vgolinus de-potéft.Epvfcop.capo 
5,§.3^.num.1. 

9 Es queílion cdntrouérfl entre los 
Dolores el auériguat fi pecan mortalme-
te los Clérigos jugadores de juegos dé nay 
pes,dados,y otros, qué cóníiften en Ventu
ra j y fortuna. L a comUnde los Dolores 
juzgaéspecado mortal,porqel.cap, <• 3 ^. 
dift.cap.intérdileabsjde excef.Prceláf.ma 
dan que fean depueftos del oficio, o Bene
ficio , lo qualfuponé pecado mortal, arg, 
cap.nonafferamus 24. qilxft.i . Villalob. 
loc.citac.rtUmJ^.Nauarrus cap.20. num.9. 
CummuUis, Sibienes verdad ,que Caye

tano 
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yetano in Summi, vetb. Ciericorum pee-
cita,veiTic,Necobftat d ict is . Afirma ^que 
ilingurta de las prohibiciones, que el Dere 
ch:) haze a losCierigos,les obliga a pecado 
mortal porfuercade la mifma prohibicio, 
como no aya otras circúftancias extrinfe-H 
cas,y como no aya contumacia, no obede
ciendo a las moniciones de ios Prelados pa 
ra que fe enmienden; citale Sánchez (que 
parece tiene lo mifmo, lib. 6. oper, moral, 
cap. i^.num.i 20.)yLeíío lib.2.de iiiílitía, 
cap, if) . Rebello i.part. deobligat. iufli-
tia^lib.r 2. qu:eft. 7. nam.7, y Fr. Manuel 
i.Dart.verb.juegos^num.^ííentenjque no 
auiendo efcandalo en el juego de losCle-

, rigo^aiiqiie excedan en él no pecaran mof 
taimente:porque elOerecho Canónico no 
cíla recibido quanto a las penas pueflas en 
e l , y loc. bienes que ) U £ g a a Tuyos pro-
pios,yFiliucio com,^.traft^7.c.7,).n.«5 6. 
dize , q feguii la opinión de los queílenté, 
que los Canones5y decretos antiguos eílan 
derogados, no fe ra pecado mortal en los 
Clérigos el jugar a los juegos de fortuna, 
fino es que concurran tales círcunílancias 
en ellos^que hagan la culpa mortal.Lo que 
yo íiento es, que jugar vna^ó otra vez con 
perfonas horádaselo llegara a pecado mor 
tallero el Clérigo que lo tiene por oficio, 
y el que va a las cafas de juego de ordina

rio peca mortalmente, no folo por l a pro-
hibicion^lino por el efcandalo. 

10 Manda el Derechoque los Cléri
gos traygan veíliduras clericales honef-
tas3y corona abierta, y que el Beneficiado, 
que virtiere vertidos de color, quede priua 
do de los frutos de fus Beneficios por feis 
mefes 3ylífncre Sacerdote, y vfare de tal 
vertidura en publico,quede priuado ipfo i u 
re de recibir los frutos por vn año: y ííno es 
Beneficiado ^ ni Sacerdote j quede inhábil 
para obtener qualquierBeneficOjClemento 
1 .de vita & honeft. Cleric. y por el cap. 
non liceat 3 2.dift.. Él ordenado de Orden 
Sacro , que amoneftado defteexceflb por 
fu Prelado no fe enmendare , queda priua
do de todos los Beneficios Ecleílafticos 
que tuuiere. 

11 Item manda j que los Clérigos no 
crien copete, ni guedejas de manjera que fei 
cubran las orej as; y que íi criare copete fea 
defcomulgado, cap, fí quis, de vita ,& ho* 
nert. Clericor. y Ñauarro deoratio. cap,' 
18. numer. 77. Barbofa de iure Eccleíiaft, 
lib.i.cap^o.num.i 1. afirman, que el Cíe 

ligo , que cria copete, ó guedejas peca 
jnortalmente. Siento lo mifmo 

por«l efcandalo que 
fe da. 

D E L S A C R A M E N T O D E L I 
M A T R I M O N I O . 

&4ly titulo particular en el Derecha Canónico m 4* decretal* de f^on* 
falibus>y con el mifmo titulo in 6. decretal.donde tratan defta mate* 
r talos Canonijlas,y en el decreto 27. q* i . í$feqq* & 3 3 . q . u & 
fíqq-'y el Maejlro con los Efcolafiicosin 4 . a diji. 26.y los Sumif-
tas3y DoBores modernos comofe alegaran* 

T R A T A D O P R I M E R O D E 1 
L O S D E S P O S O R I O S D E F V T V R O , 

q u e l l a n c a e l D e r e c h o c f p o n f a k s p y d e 

f u v a l o r . 

POYC[HÍ fe Udmdn efponfalest nU, í . & i» 
Pon:fe U dif imckn deíos efponfaleS* . 
>S?/<i ¡tfpmijfa del matmmtii& &bliga antes 

¿e fey acctada?; 
Sí ha de Auef pomejfa de amhas panzi f * -

raftr efpQnfaks? m ^ * 

£ ¡ f a r a foefyonfalei ha de fe r í a p r m t f * 
exteñor? mm,6* 

Sí eí necejfarid, queimeruefíga en ellos de
libera c ion? m m . y * 

S i í ap rúmefa f i t e con a m m de ohligarfe; 
p r ú f i t í i f í t m m de cumplir,fi rfligaí S. 
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S I ({(fda M g a c l o n ¿e U p rne f id , iuef t 
hi \ofin Animo de ohligavf^ 

S i el que exprefíoUs paUhrns fin animo de 
prometer y ni ¿c cumplir 3 ni de ohligarfe queda 
obligado? j m m j i o . 

S i en el cafo dhho aura obligado decuplir 
ta promí ' j fa jor ra^on de la fraude^ num, 11, 

S í queda, obligado el quedefloro la donzj-
I U con promejfa fingida de cafamiento J i e n d * 

OS Erponfales fe llaman 
afsi cid verbo, fpondeo 
a fpopdendO) que es pro-
meterlibremente , colli 

I ^ ^ ^ ^ ^ S gitur ex J . 2, C de vcr-
l ^ ^ ^ ^ ^ ^ J bor.obiigat.&ex 1.1.2, 

& 3. fF. de fponralibiís. 
2 La piiabra j/jjow^íc'í ^ cieoe diuerfas 

acepciones. L a primera ,̂ por derpofados fe 
entiende los que han contraido matrimo
nio depre^ntejV no le han confumado ca 
pit,%loco5de pr^rümption.cáp1. ! ! Se final, 
de rponfa duor.cap.coniuge?, cap. qui áef-
ponfatam 27. quíeñ»2. La fegíinda, fe l la
man erponfales las arras^y dones que da el 
efpofoa lacípofa,-ví ai contrario, i.reg. 18» 
JSÍon habet rex fpofatia neceffe.La tercera ac-
cepcionj y de que aora hemos de tratar, es 
la pfoméíTá del matrimonio Futuro, Haze 
menciodella elcap.Noflrates í¡o,quxft.^, 
y la lev «• íf-de fponfalibus, 

7 E l Pontífice Mi cálao dt£l. cap. No-3 
ílrates diíínió los efponfales afsi: Sunt futtt 
raYummiptld-mmmuma promífsio Jígno fenfi-
hí i i exprefa» Y parque en el dicho cap.No-
ílrates falto la palabra mutua 5 fe colige fu 
néceístdad del cap.pr^terea^cap.de illis ^. 
cap, fponfam 8. de fponfaíibus, & ex L 1. 
¿FidbTaonfalibus. Y a la verdad fe llaman 
eCpahíaíés en numero plural,porque ha de 
auer reciproca pro me'Ta , y contrato entre 
dos • que es la promeíta de ambos defpofa-
dos aceptada, y íino es de ambos , íino de 
vno , ni ay efponfales, ni nace de la íímple 

^promeffa de vno, el impedimento de publi 
eahoneílidad". es do£lrtna común. 

4 Dixe que ha de fexaceptada,porque 
ñ Pedro prometió de cafarfe con Mana au 
fente,y nadie aceptó en fu nombre,no que
da obligado a cumplir fu prometía antes q 
ncepte Maria;porque la promeífa gratuita 
no obliga antes de la aceptación,que vaem 
bebida en ella la condición tacitajíi fe acep 
taTe,l.abfenft, ff.de donation. 1. nec ambi-
gi,C.eod.t iÜ.r . 2. & ^.tlt. 11. & 1» 4.tit. 
4. part.^. quod idem efl in ({tiocunque contra-^ 
( í u . m i l u s enmvím habet efficacher ohllgadi 
doñee mutum confenfis accedat^. in if t isjn-
ílit,de emptioi^& venditioii,LcontraausJ 

notablemente deftguat? m m . \ i . ' 
S i obliga la promejfa de caimiento fingida, 

que fe hazj a la muger corrupta, que por la pro 
mejfa entrego fu cuerpo? num*i$* 

Los efponfales^que fe celebraron interuinien 
do miedo grane fon ml los , auque fe confirmaf-

fencm juramento, 14» 
S i fe pueden contraer loi efponfales por Pro

curador? num, i^* 

C . defide inílrument.l.i . fín.ff.de contra-
henda emptio,L2.íF,de aítio. & obligado. 
1, ^ ¿.tn principio, 1,6 ?. 1.91. fin. 1.9 3 *hn* 
tit. 1 g. pan. 3 . I . 1 . tit. 11 . part. 5. & á o & t t 
Gregorins López 1.4̂  tit. 4, pan, 5. verb. 
No lo puede, -iolina iib, 4, de primegen. 
cap. i.nu.ííi &: 6^. Burgos de Taz ¿q-Uíeñ. 
lo.citl nüm.5. cum multis, Azebedus i . 5, 
Recopibt. tit. 16 J . i . n u m . 20. La razort 
deílo es, porque no nace obligación, fino 
es que aya. reciproco confentimiento de 
dos}l. 1 .fF.de paáis. Y aunque parece qua 
alteró lo dicho la ley 2. tit. 16. üb. 5 . Re-
copilac, y que corrigió el Derecho comu j 
y quefegun ella;,es valida la donación he
cha al aufente antes de la aceptación , co
mo lo tienen Molina tom^i. de iuílit. tra-
ñat.2.difput,263. Antonius Gómez 2.vá' 
riar.cap.11. num. 18.& 20. caf. 6. y otros 
con probabilidad.Pero mucho mas proba
ble es, que folamerité conigió la foiemni-
dad de ia eftipulacion , que pedia el Dere
cho Ciu i i ; pero que no excluyó la necefsí^ 
dad de la aceptación pruébalo muy bien Sa 
chez lib. 1 .de matrimon. difput.6. nu. i83 
19. & 10. y tienen lo mifmo Couarruuias 
üb . 1.variar, cap. 14. núm.i 3. Molina lib» 
4, de primogen. fap. 2. a num. ói .Burgos 
de Paz conf. 14. num. 20. Gutiérrez cip, 
quamuis pa¿lum,in princip.num.31. Hen-
liquez lib. 13. deexcommunicat. cap. 17, 
num.6.Nauarr.lib.3. de reílitutut. cap. 1. 
part. 4. dub.i. num. 270. Manuel 1. toma 
Summx^ap^^. num.i.y es común. Ya f -
ííqualquiera promeífa de matrimonio , aú 
ia hecha al Infante fe puede reuocar antes 
que fe acepte. Sic Bafilius de León lib. 12,' 
de matrim.cap.4.num.2.4. & 9.Vazquez 
tom. 4. difput. 4. num.3 3. & 42. Hurtad, 
de matrim.difput.i.dif. 3. Villalobos tra-
í ta t . i2.dif.i.num,8.^cgidiusdifput. 22 , 
de matrim.num.39.y es común. Peroíí la 
promeífa fe hizo a los padres, ó tutores del 
Infante,y ellos aceptaron,aunque no obli
gue como promeífa de efponfales, obliga
ra como promeífa hecha a los padres, ó tu
tores del Infante. Sic Baíílius Pontius lib, 
I2«cap*4.num.7. 

5 De lo dicho fe íígue también, que ñ 
Pe-
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Pedro prometió a Mar ía (ó por el contra-
tio).|ue le G a f a r í a con ella, y Maria agrade 
ció ia prómeiTa, y U aceptó j pero n o pro-r 
j n e E i ó tanibiea , que n o queda obligado 
Pedro; porque en íu prometíafae embe
bida la condición, que Faltó al conuaio , q 
es la p í O m e l t i de Mar í a . Sic Molina tom, 
a.de Liifti|,tra¿í, i . dirpat.265. VeraCruz 
í n apeíidi ;e id fpectil. coniug. düb.9 . ad 2* 
Vázquez dirpac. 4. cap.^. Baíilius i i b . 12. 
cip, t.niim,^. Becanusin Snmma de m a t r i 
.m.,)!i,c.ip.4?.qu.^íl.^.num.^,quedize que 
niíeftra opinioa es la mas viada, y praíl ica 
da en él fuero ex rio aporque la promeffa 
de •safarniento no es gratuita, v liberal do-
jiacion?iino v n contrato o n e r o f o , & repíi-
tát probabiíe Diana 1 . p a r c t r a í t a c ^ , r e f o 
!ut.244.-, Iuzg0 fentencia por mas p r o 
éab je , que laque tienen Sánchezl ip . 1. de 
jn.icrim.dirpuc. 5.a num.i 2. ViJ ía lob. vbí 
fup. num.7. Hurcadus difput. t ..dif.^. N a -
11 a mis cap. 2 2 .n-im. 2 -5,.que defienden ;j que 
queda obligado el qus prometió, fí prorne-

. lió graciofa,y Uberalmen^y íín condiclo, 
• y carga ? dcque.b otra|>^rtc-|rom€Úcír<i 
. también. . -r r } oh •. • :-. • 

nec^üa rio.que la promeíi'a fea exterior pa
ra qae fea valida : porq paraobiigarfe vna 
a otro, de ferel modo connatural ala 
fsríbti.?, 1 quien fc-obliga ; de mas de que 
ílertdo Col amenté interiorana la puede acep 
tar la t i l perfona, IÜQBC i b i glof.Cde fpon 
faiih. Es c o m a n de los D o l o r e s , y afsi co
m o en el matrimonio para fer verdadero 
f e ha de declarar la mtencion c o feñal fen -̂
í í b l c , d e l a mitma/manera en ios c fpon fa-
l e s ^ u e fon p'rincipio del matrimonio. V i -
de Tolecamlib.7.cap.2o .num. 20 

7 Para que los efponfales fean verda-* 
deroSjV obUgatorros es neceífario, que i n -
teruenga deliberación en la promefla ;que 
claro efta, q u e íín deliberación,ó libertad;, 
n o ay pleno a í to de la voluntad : y la deli
beración hade fer tal3 qualbai lar ía para 
confentiren vn pecado mortal: porque ei 
cumplimiento de los efponfales obliga a 
pecado mortal. Sic Hauaurus in M a n . l a t , 
cap 1 Saium.y.BecanusqucEit.^.a-num.i 2 , 
Baáílius lib.4,cap. 1. Molina tom.2. de i u -
-ñ i c t r a í t . i id i fputv i^ j . Villalobos tom. f . 
t raf i i i2 .di f . t .num. 11, Sánchez l ib . i . d s 
matrirn.diCput.8,num.2.& ^.cum 30 .Au-
thoribus^quos citat. De que fe íígue, queí í 
lineruino foíamente femiplena inaduerce 
cía en la promeiTano obligara , como fí fe 
hizo con ral ira 5 ó perturbación de a n i m o , 
que no Interuíno el vfo de r a z ó n , que fue
ra nefieílano para el confentimiento eu vn 

pecado mortal, cap. díuortium^ de poenit. 
dift. i . & ex i.quidquid,ff.de regul.iur. ibi: 
Qffldquid calore iracundia, "vel f i t , Ve/ dicitur 
non prius ratum ejfs^uam fi perfeueramia ap-
ptruerh. Pero li huuo plena aduertcncia^ 
aüque proccdieífe de ira5 amor, ó otra paf-
ííon, fera obligatoria por la razón dicha* 
Sic Hurtadas difput. 1 .dif.8.Vazquez dif-. 
put.5» cap.í,Ba£lius vbí proxime,nu.2. 

8 Él que prometió de cafarfe con ani
m o de obligarfe, pero con intención de no 
cumplir la palabra, que dio,queda obliga
do a cumplirla,porque no pudo apartar de 
la obligación el cumplimiéto, que fe íígue 
della, l . i .^ . i . ff . íi vfusfrudus peiatur, ibi: 
Qntyult mtecedenscenfetur v e l k confequensm 
Etdecidlturl, 3. tit.8. Iib.3 .ordin. i.2.tit# 
16. üb . 5. Recopilar. Esdod;rina común,, 
de qua vide Sánchez vbi fup. difput.í?. nu. 
i.Filiucium tom.i. trad.io, i;p3rt, num. 

9 Eí que pfometé de caíarfeíiáicíame 
te co animo de no obligarfe} es lo mas pro 
bable que n o contrae verdaderos efponfa
les: porque la obligación de la promefla n a 
ce de vna ley particular, que pone fobre ít 
el q prometejy ninguna ley obliga íí cóíla^ 
que el Legiíladof rld quiere que obligue,, 
Ita Henriquezlib. 1 i .cap.i 3. num.a. Na-
uarrtís cap.i 2. num,26. & 3 8. Sachez lib. 
1 . di fput.9. num. "5. Laim^n traft. 1 o. cap* 
2. num .i©. Villalobos traíl . 12. dif.2. n u . 
1.iEgidius difput. 2i.ñumer,7.Bónacin» 
qu^íhí. punc.u num. 7. aunque t a m b i é n es 
probable la opinión contraria,de que que
da obligado e n vir tud deia prome0a,ó p o . í 
virtud de lajuñicia , ó de fidelidad. Que? 
queda obligado por fuerca de arabas v i r 
tudes tiene Pedro de Ledefma de matri
monio, qu.Tft. 4^. art.i.dub. 2. Vázquez 
di fput .g. t íematr imíCap.? .porque fue v e r 
dadera promeífa, en que i n t e r u m o tâ mbie 
la fidelidad,que deue el que promete. Que, 
e f l a o b l i g a d o folamente por fidelidad, tie" 
nen Hurtado difput. 1* dif̂  i o . Bafilius lib. 
2.de matrim. &ap.4.&: lib«i 2. cap. 2. num. 
^.porque el animo de no o b l i g a r f e n o es QO 
tra la fuflancia de la promeífa, ííno contri 
fu e f e£ lo , que es la obligación de ia fideli
dad, 

10 Pero el qué quando pronunció í s s 
palabras de la promeíTa, ni tuno animo de 
prometer , ni de cumplir, ni de obligarfe,-
es lo m a s probable , que por ninguna v i a 
queda obligado a fortiori, p o r la razón que 
fe dio en eí numero precedente, c u r n Au^-
thoribus ibi citatis: pero también es prol^a 
ble,quc queda obligado por virtud de Ja fi--
deiidad: porque la prpmeífa de palabra 



terior e? verclá.iera pfome^f^rpefío de 
los ho¡ubres,v áfsi esobiigatoria. Sk Vaz 
que¿ vbi proxittle, dap. 2. á imrn.i ^.Hür-
t idiís difpuc. í.diF. 1 1 . Baííiius lib*i 2. cap. 
i.num. f» 

11 Pero ílgUiértáo la ópínioti de qiíe n ú 
qnedi obligado por rázqn de los erponfa-
les en l o s elfos de los dos números prece-
d^nre^, reíVa por auerigua^íímf i obliga
ción d s cumplif la promeíla fingida por ra 
20n d e l engarío, y fraude, que padece U 
perfonaí a'quien fe hizo la prorneíTa. Yert 
cafo que a eíii perfona no fe le íígue dañó 
alguno , ni aiir.iobligioion de cumplir la 
promeíTajporque en ella falto el animo, ni 
por razoiidel daño^porqile no le hiuto, aü 
que peco grane mente en engañar á la paf ̂  
te. Sánchez vbi füpr. dif. lo .num. i . V i l l a -
lobos dif. ̂ . iiunl.2. Filiiícius tom.í . tr-adii 
10. r .par t .num. i^ .Pero íí vilo promecto 
fíngídamente a vrta donzella de cafarfe 
con ella-, y debaxo defl: 1 prameíTá fe le en
trego , tcndr^áblígacia d e cumpltf lo que 
prometió: v de clraríé Cúñ ella, afsi por ra 
zon del d a ñ o que hizo, como porque ett. 
Jos Contratos en que fe concierta vno ,/<t̂  
c t ó y t facías do ^ v t d h ííí el vno cumple de 
fu plfte,obÍ"if*acion tiene el otro a cumpliif 
tambiea/yeílo h a de fer.én.la mifma efpe-* 
ele d e la cofa, que (e deue5como íi hurté vn 
c ni a l i o i no fatisfar e con íeftituir lo equi-» 
úiieate,porque ¿t/io ÍÚHÍÍÍQ credi* 
tore féím no;2 pofe/íjl.l^.matrtiCíí cert.pe-
t a t . S ic Hartadu^difput. 1. dif. 12. Baíilius 
vbi fup.num. 14. Vazquez loccitac, V i l l i 
l o b o s vbi ptoK;ime, num.^. NauaríUs cap^ 
j í . h a m . l S . Sancíiezciim maltkdidí:. nit,: 
g". Y eílo es razón.que aconfeien los Cori> 

feííores, aunque algunos Doílores granes 
ííenten3q eii el cafo pre fen te no tiene obli
gación el engañador a cafarfe^ííno que cu
plé con dotarla, ó refarcif por otra parte 
el diño que hizo. Opinión es,que no le fal 
ta fu probabilidad , pues lio auiendo: obli-« 
gacionpof otro caminó, que por el dañó 
bafia refarcir efb de qualquiera manera', y 
no fé originando la obligación de lapro-
melTa,porque fue ííngída,íinó del daño fó-
lamente , parece que auri obligación a fol-
dar é (le en qualquisr efpecie , y no en la q 
es tan graue como cafarfe vn hombre Coií 
muger, q no guíía. SicD.Antontnüs ^.par 
tit; 1 . c a p . tV* Prepoíítus apúd Dianam ^. 
part. tra£l.i4. refolut. ^2. Barthólom. de 
Ledefma d e mattim.dub.i9.& aliquiTlieó 
logí a p u d Sánchez; num.2. 

Í 2 Per o íí el que de floro ía donzelíai 
con promeíTa fingida cíe matrimonio, es nó 
«ablemeate defigual en riquezas, en noble 
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^ajO potencia , is mas cierto qlié no nene 
obligación a cafarfe con ella:porque facií-
rnente pudo entender, que era engaño la 
promeífa^y que folamente fe hazia para go 
zarla. SicLeííüs lib.2.de iuftit.cap.io. nü. 
3.Sánchez lib. i . difpüt. io.nüm. $.& 7.CÍ-
tans^ilüeftrümjAngelumjTabienam, Na 
üarirum, Cordubam ¿ Henriquez, & alios, 
Molina tom.4,diíput. 206. Villalobos tra 
¿lat.í 2* dif.5* num.3. aunque es probable 
la fentenciá dé los qué afirman , que fi la 
donzella con fímplicidad creyólapiomcf-
fa , y no llégó a temér , que ía engañalian, 
que tiéné obligación el que la engañó a cá 
farfe con ¿Ha, aunque echaífe de ver la do-
¿ella elexcéflb del linage > riquezas 3 Scté 
Sic Vázquez difput. 6. cap. 6. Hurtadus 
difpüt. t, dif» i2*Bafiliüslib»i2.cap,. 2. á 
num.15» 

13 E l que prometió fingidamente a U 
mügér corrupta de cafarfe con ella íí le ert 
tregaua fu cuerpo, y ella lo hizo afsi, tie
ne obligación dé cafatfe co élla fi fon igüá 
les,fegun la Opinión de Hurtado.Bafílio,)? 
"Vázquez j &c. referida en el nüméro pre
cedente, porque parece corre la mifma ra
zón ; péro fegün la opinión dé S, Ántoni-
no,Prepoíito,Ledefma,&c. Bailara reíii-
tuir-Sicétia Thomas Sánc hez difput. io* 
nura*2 ? .cum VetaGruz, jHenriqüez^y t ú 
jpez,qué cita: porque ésímücho mas cafarféj 
que el precio de ía cópula, faluo quando lá 
viuda de biiénafárna por laco.püla contra 
xó iafamia , por laqual no fe podra cafar 
cootró 3 qüe én efle.cafó no ay otro medió 
para refarGÍt;eldaño^que cafarfe. Sic Saiiif 
chéz num.24éCum NaLiatíoí López, 6c Ps* 
tro Ledefma* 

t4 .Los efpónfalés , qye'fe célébíaron 
con miedo graue fon nulos ̂  aunque fe con-
firmaflen con jurámentó. La razón é S j p o r -
que fon Írritos, por Derecho natural, y poí 
Derecho poíítiüojcap.ex litteris,de defpo-
fatió. in puberé y no auiendo efponfalési 
no los pudo confirmar él juramento, m él 
cayó fóbré máteriá juila. Sic Sanohez dé 
mat r i m. to m. 1 .lib. 4. difput* 2 í . fatü 3 .Ba r¿ 
bofain Cólle£i.tom.2. lib.4. tit.2. cap, 11¿ 
Diana ^.patt.tra£l.4. refolut. 27B. & alij 
hiultí,, aunque Henriquéz lib* í i . cap . 9* 
Hurtadus difput. 1. cíiE 15.iEgidiüs difp* 
i S.nüm.7,probablemente ileüan^ que fon 
validos los éfponfales celebrados con mié-
do graue i íí fe confirman ton jürainért* 
t ó , 

ík Los éfponfales fe pueden cóntíáér 
por Procurador. Calderinus cóníll. 458* 
Tufchus verbo i fponfalid , cOn4 400. por* 
que fo^ principio de íflátiimonio , y ef-
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te í'e puecte celebrar por Procurador, y 
povque íe pueden celebrar entre aufences. 

cap.i pórro , de rponfalib. cum ibi no-
tatis.-

T R A T A D O S E G V N D O D E ; 
L A O B L I G A C I O N Q V E Q V E D A P O R . 

l o s T p o n f a l e s / y d e j a s c o n d i c i ó n e s ^ y p e n a s , q u e 

fe f u e l e n p o n e r ^ y a r r a s > q ü e f c d a n p a r a 

a í í e g u r a r l o s . 

t a oUigacion qncqucíLa de loifyonfales 
isUiga a pecado mortal* num. i . 

S i el conocimieríto áe tos fíeytos.de los efpo-» 
f i l e s fon mixti fori? . ' n!m-^ 

E n que tiempo fe dctien tumplir los efpon-
Jales? num.i* 

1 S i (e puede poner pent a lquem cumpliere 
hscfponftks? mm.4* 

• ; S í e s va l ida la pena, que fe pone púrVia de 
••merefe,- i m m ^ t 

Qu&es'itrusy rpo^ifalitia largita&f n(t*6» 
S i e sna l id t i í a pena yquefe pone ds que fs 

pkrdmplus arras* mm»j» 

n Los terdadetos erpofífá 
íes nace;obiigacion graue 

• de cumpliílos 3 que' obtó^ 
ga á pecldty mortal^xáp* 
ráfccboúícapit, deCponratas 
2 7/<|. S rfD *Tho. i n 4. di íl* 

' i -7 .q. l . arr.T.ad rvporqueescoi^rato^nr 
mecería ^raíii^imav- y:todo contrato ODÍÍ-
ga a cupíir de jtiíltóiay mllígitut ex cap, 2. 
cap^ex^litteris.cap.requiíiüit^ ds íponíalib. 
c.de coiugali iyvq» 2;y afinque eiDerecho 
ciutld.i áenceder, que no nace obligación 
grane de los éfpon 'ales Tpues íignífica, q lí -
breméxe fe podrkc'iüir por palabras de pre 
fcacequalquiera de-Ios erpoíos, 1, 1. C . de 
fponfalib.ibi.. Alijúefponfat,a remnetare co~ 
¿ i t h m i é t . aUj nuhere non prohibe tur ¡ve to en 
,el fuero Ecleíiiftico n^ fe guardaeílo^ííno 
q compilen con ccníurns al eCporo,q no cü 
píe}ex cxp.exlittecis, el fegüdo de fponfa-
Jib.'aaiendole amoneftado primero , fegmí 
lo determina eí cap. requiííuit eod, tit. y £ 
310 fuera materia graiie3no fe hiziera afsi. 
Conque fe ve, q no dixeron bien la gloíTa 
fobre la dicha ley^ii Gino ibidem guando 
atkmarón, q lo mifmo fe haze en el fuero 
Ecleíiañico, pues la pra<frica , y experien
cia mueflra lo contrario_, y el Derecho C a 
nico corrigioen eíla parte al Derecho C i -
uil,y el juez tiene obligación de compeler 
a que fe d¿ a cada vno lo que es favo : y a y 
obligación de juílícía de cúplir los efpofa-
lc5¿cap,i.i.& 5^iepaítis:y eílo es afsi aQ-

( h e determina el Derecho acerca de ¡a i 
anas en los (¡ue no cumplen los efponfa-* 
les? mim,^ .&9o 

Que obligación ay en el fueiü dé l a concien
cia acere a'de las anas }y pena del doblo*: n, ÍO,. 

S i .fé,puede poner por condición en los 
efponfales ,que el varón ha de v imt en t a l 
lugar? twm, - r . 

: S i etvaron no cumple ejla condicim^fi efifa 
obligada la muger-a feguirlel tíum. 12* 

Sino auiendofe puefto l a condición dicha, 
pene obligación lamugerdefeguir fiempye ÍÉ 
fumando^ 3. 

t i fe jtiren los erpónfaíes, aora fe celebre^ 
fin juramentojex diíl.iuribus, y tiene mas 
obligación el juez a compeler íi interuina 
en ellos jtframentoáy íi ei cap, requifíuit el 
tádo, parece que determina lo contrario, 
ih'v.Cum libera ejfe debeant matrimonia, mo-
nmda funt potius^^uam cogenda}6um coaffio*-
fíes di fjicilesfHeant exitus habere, Eílo fe en
tiende', ^ue primero ha de preceder la mo
nición a la coaftion; y la palabra, potius^s 
lo mifmo, q priuSj como lo décíara la glof-
fa del mifmo cap.ex litteris,verb.copellas. 
Bienes verdad, q cocederemos por el cap. 
requiííait, q ííáy razonable cauta para que 
el juez no compela al efpofo defobediéte, 
hadeceíTar en la coaccio por las palabras, 
cum c o a ñ h n e s difíciles foleant exitus habere* 
y afsi íiel'|uez atentas las circunftancias 
puede 'prefamir que fe íiguiran del matri
monio granes miles ¿y efcandalos, ha de 
ceífar en la coacción, y copulííon^ ex di<̂ a 
cap.reqüiíiuit. - • 

2 Los juezes feglares afsí como los jué 
zes Ecleíiaílicos pueden compeler a que fe 
cumplan los efponfales, porque es cauía 
mix t i fo r i , quando confia que los efponfa-
lesfon ciertos, y verdaderos. Abbascap. 
ex litteris, num, 4. de fponfalíb. Brunelus 
de fponfalib.con.i 6.n.6. ViHabos i.parr. 
tra<ít.i42.dif.9-n.4. y eñoes cierto, aiiqud 
interuenga juramento en el coiuraco de 
los efponfales, y quando no confía , fegim 
Ig alegada^ v probado, cjiiefan aertos, y 



atnmomo; 
Vercíadeíos, hade coñocer cíeflo íbio el 
juez EeleílaArico. Abbascap,ex Htteris ,el 
i.de rponfalib. Brunelus de elpo-falib.eon* 
16 ' num. 6. Sanehsz loe. eitat.áífpue. 29* 
fine. 

3 Qaandofe celebrarorilos érporifa-
les, y no fe pufo término de tiempo pata fu 
.cumplimiento, no ay obligación de cum
plir el contrato jh'jfta qué pida la palabra 
aquel, en cuyo faiior fe dio: porque éfto es 
l imo, y o-eneral dodrina en todas las dea 
das^queno tiene dbligacion el deudor a 
pagarlas hafta que fu acreedor fe las pidas 
J.debitores pr:rfentes, C . de pignorib. & 
glof.diíl.iegis^verb.conueniendi, & Sán
chez i.tom. lib, j.dirput»28. citans Abba-
tem j-íoftienfem, D . A-ntoninum, Silnef-
trum^abienam^ArmiilamjMedina, Ma
nuel Rodríguez,& Naua'mirfii cap. 17. nUé 
5)7. edam Villalobos trad.i 2.cliu5)¿ it. ¿i 
^gidins dtfputilii. dub.i.n.i. tk aiij cum 
Hurtad.difput. 1. dif. [ JÍVQTO ílelque pue 
de pedir el cumplimiento ñO fe atreue por 
temor, aunque fea reuerencial, tedra obli 
gacionel deudor de cumplir luego , vtbe-
né Sánchez vbiproxímé citans Angelümf. 
Siluedrunrij Nauarrum j Manuelem, Sic 
Hurtadus loc.citat. Aunque también no ca 
rece de probabilidad la opinión de Fr i Ba-* 
filio de León iib.i 2.de matrim. eap.6in.í * 
y de otros, que cita Sánchez ibidém 3 que 
íienten qüeeftkobligado el acreedor a cu-
plir la promeita luego q buenamente pue
da fin fer requerido: porque K ley in omni 
bus,flF.de regu!,iur.l.eum,qui ^qüotiés^ fF¿ 
de verbor.obligat.dizenqüej quod fine ter
mino dehettlr ftatim ¿ehtttif. Aunque fe pue
de refponder a eílas leves, qué fe entien
dan obligar luego que fuere requirido el 
deudor de fd acreedor, 

4 No es licito 3 antes és pecado venial 
poner pena al que fin jufta caüfa 3 no cum
pliere los efponfales : y la pénapueíla es 
de ningún valor ŷ éFeílo, porque efea pro 
liibida por el cap. gemma , de efponfaiibi 
íbi*. Cam itaque libera matrimonia ejfe debeat, 
& ideo talls ftipttlatio propter posnee interpofi 
tionem j i t mérito improhanda. Ét éx 1. Titia^ 
ff.de verbor.obligation. V H i n honeftumvi 
fam ejl vinculo poena matrimonia aftringi. Lo 
mifmo fe determina en la leí! final. C. dé 
fponfalib.ibi: Currí in contrahendis tmpüjs 
libera poteflas ejfe debeat^ho miímo fe pro
hibe l.^9«tit.l i.part,-5. Pero poner la pe
na,como dixe, no es mas de pecado venial 
por paruedad dé materia, ftípuefto que no 
fe deue • es fentencia común. Sic Sánchez 
lib.t .de matrim. d i f^o .Fi l iuc . t racl . ió. 

165. Hurtadas dirpuE. 1 * dif,ig» Couar# 
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4.decret.2.píirt, cáp.^ ,§.7. Aunque me pd 
réee probable la opinión contraria, de qué 
fe puede poner juftamente la tal pena, y fá 
carfela al que no cumpié. Sic Pontius lib¿ 
12;cap. iy .á n.S.Cdode interprétalos De
rechos citados^ Suarez tom.2. de Reiigio-' 
ne , l íbí2ícap. 2 ^.n.; «5. Vázquez opuícul.dé 
teílam.cap,^.ddbii.n.28.Diana ? ¿p. tra-
ftat.^.réfolut.i 1 i.Pero en mi opinión no 
fe puede lleuar la pena}aunque fe anadief-
íe juramento de que fe pagaría,porque iu~ 
rameummúon debet contimre ninculum iniqui 
tatisxaTp.cum contingat dé iur.iuran.Au-
thént,Sacramenta puberum, Cifi adnerfus 
venditionemj cap, non eft obligatorium, 
deieguí, iur. in 6. y el juramento íígue la 
naturaleza del a£lo, a quién fe interpone» 
Sis Sánchez difput.5 2* num. 2 i i y el jura 
mentó, que fe pone fobre cofa, que es pe
cado venialel cumplirla3 no obliga. Sic 
Abbas cap, cum contingat^hUn^; de iur, 
iurand.Molina tom. 1 .de iuílit, tra^at.a^ 
riifputi 149. Lo mifmo es3 quando la peni 
no la ponen los-mifrnós contrayentes, fino 
fus deudos, pues es probable, qué fe hará 
el matrimonio menos libremente, porqué 
ño paguen los deudos la pená, y afsi és nu-
la* Y él cap. gemma citado aiiula éxpref-
faménte la pena, que puííeren los padrés 
de los defpofadosj Sic glof. leg. T i t i a in 
pTÍncipiojVéirb; matrimonia,if.de Verbor» 
obligation.vbi Bartolus num. 1. Imola n* 
4.& 274 Authores eitati, Se fequti a Sán
chez did.difp.^o. n* ^. dode tiene lo mif^ 
t n ó acerca de los Tutores de los défpofa
dos; Y nu.5¿ defiende con gran probabili
dad,qUé obliga la pena, que ponen los que 
no fon fus parientes, en cafo que eftos ef-
tranos pufíéíTenla pena fin fer indüzidos 
de losefpofosi 

5 La pena que fe poné en los defpofo-
i'íospor viade intéreíre,es valida,v.g. íí hl 
dieron gafto poir razón de los defpoforios ,̂ 
o qué facalíén a medias la difpenfacion ios 
parientes.Baldus Lfponfalía, fF. de fponfá 
libin.vnic.éxl.fiii;ni9i Ctde fponfal. vbi 
Salicét;ii.i ^.Alex.de Neuo dift.cap. gS-
ma,n,20i vbi Prepofit.in 12^ porq éfta no 
es propiamente pena , fino daño, q fin qué 
fe declarara en las capitulaciones , tenia 
obligación de pagar el que fe faiio fuera, 
y quebranto la palabra. 

6 Diferentes modos ayde arras: aors 
folamente trataremos de las dadiuas 3 que 
fedáen féñal del matrimonió futuro,3q es 
lo mifmo que la fénat . que fe da en \m de-
más contratos para aííeguraríosi y fí eíióé 
donés fe dan íimplementé, Ho en feñal del 
ra^ouioíuiuíOjvidfe llama arras,fino 

r 
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fiofalkia largítas; que es lo mí fina q vlftas, 
ódones.Sic Antonius Gómez L$o. Tauri , 
n.12. Villáiob.i. p . t raí l . i i.ii.¿* 

7 Licito es poner por condición en loá 
efponniles, q pierda las arfas el q fe Caliere 
a fuera, v no guardare el contrata , ita 1. 
arrhis,& l .f in.C de fpoiifal.l.i, tit. n . p« 
4. L 8 . tit. ig.p. 5. prohibe el Derecho po-
nerfe pena, y permite la perdida de las ap
iras, porq con ellas fe aíTegura el matrimcJ 
nid,cjes materia Fauorabie, y de ordinario 
fe dan en pequeña candad , y en lacena va 
embebida copullion en el maer imonio,q es 
materia odiofa, y tibien en la pena, como 
no fe entregue luego ,11110 q fe afsíenta,^ fe 
ha de pagar de futuro.Alargínfe los hom-
bj.es en la caridad , porq fon mis fáciles en 
prometer}q en entreg ar, y afsi es mayor eí 
temor, q Ce puede prefumir en el perdimie 
to de la pena , que en el de las arras por lo 
qual permite eftas el Derecho , y prohibe 
la pena: y afsi para q fe pueda llamar arras 
fe han de entregar de prefence,ex 1. fin. C« 
de íponfal. q de Ordinario dizev Acceperit 
anhxs^y lino Ce entregaran íu^go^no fe di
ferenciaran de la pena.Síc Antonínüi cap, 
gema de rponfalib.Cardin3Í,n. i . Anchar, 
n, lo.Bart.l .Títiá in princip.n.ó.ff.de ver 
bor.oblig. & alij píurimi Authorescitat"^ 
& fequuti a Sach.lib.i .(íif .55.n.i .2.& 3. 

8 Lo q determina el Derecho acerca de 
las arras es, q ííno tuuiere efefto el matri
monio por culpa del q las entrego, las pier 
da y fí tuuiere efedo bueluan a él. Y íi el q 
recibió las arras en fenal dexare de cupíir 
lo prometido por culpa fuya, las pague do 
bl adas;eílo es, que buelua las que recibióy 
y otras tantas (quees loque d'upone el De 
recho)ó al tresdoblo, o quatro doblo, fegíi 
fe huuiere conuenído ende las partes i 1» 
íin„ C.de fponfaUbits. 

9 Tambiedirpone el Derecho, que íí 
deanes de celebrados los efponfales fe mu 
rieren eleTpofo,óefpofa3 reftituya el que 
quedare viuo las arras, y otras cofas a los 
bienes del difunto fino es queefte huuief-
feíido culpado en noauerfe celebrado eí 
matrimonio,!. ^.C.de fponfalibus. 

10 En el fuero de la conciencia ay obli 
gicion de que reftituya las arras el que las 
recibió , quando por fu culpa dexó de cele-
brarfe eí matrímonio;c¡ la obligación def-
ta reílitucion no es penajííno condición de 
Ja naturaleza del cotrato, qeíía vinculada 
aél.Sanch.lib.T.difpiit.77.nu. 1 .cítaos Pa 
ludanum^SíIueíírum, ArmiHamjLopeZjSc 
Vegim- pero ia pena d-nl dobío1, que pone 
elDcrecho no fe deuepagar haftaqel juez 
obligue a ello por fsmencia, porque es pe

na, y no fe deue en conciecia íín fentencia. 
Sic Sánchez vbi proximé 5 & Dodores ab 
eo citati:y aunq ay Autores graues, q afir
man q la pena del tres tanto, ó quatro tato, 
q putero las partes, fe deue antes de la fen-
técia del juez en el fuero de la conciencia: 
porq ñ l h l l t a m n a m r a l e e f t ^quam p a f f a f e Y H a ~ 

n,c.i.de probatlon.l.i.íf.depad:. Anchar. 
Felin.Decius, Menchaca, Paludan. & Pe-
trüsNauar.lib.^.de reftitutio.c, i.dub.io. 
ii.274.citati aSanch.loc.cit.n.i.yorros, q 
fe deue antes de la fentencia del juez; pero 
no antes que la parte la pida: porque la pe
tición tiene fuérca de juez en la fuerca con 
üencionál. Corneus Rebufus, Couarruu. 
M nchacaíibicontrarius. Menochius,Pa-
dilla,Mexia,& Molina tom.i. de iuftitia, 
tra¿í:.2.difp.97.qüoscitaí Sánchez 11.3.Pe 
ro el mifmo Sánchez n.4.aunque juzga ef-
tas fentencias por muy probables, tiene co 
mucha mas probabilidad,^ la pena conué-
cionalno fe deue antes de la fentencia del 
juez : porque la naturaleza deílas penas eá 
de la mifma calidad ^ que la de las impuef-
tas por Derecho, y como eílas no fe deuen 
antes de la fentencia ¿el juez , tampoco a-
quellas; y cita por eíla opinión a Adriano, 
Ledefma, Fr.Luis López, Palacios) Vega, 
Nauaro,y Gutiérrez. 

Muchos Autores graüés afirma co 11 probabilidad, que puede poner por condi
ción la mugerenlas capitulaciones de los 
efponfales, que el varón ha de habitar en 
tal lugar , porq¿p¿/^e traditiotie rei f u á , 
potejl p a ñ u m interponeré-, cap. verum de co-
di t .appoíí t .&l . i .C. de paft. y la muger fe 
entrega al marido cort ia condición dichaj 
y eíla condiciones licita,y valida,1.89.tit. 
5.part. 3 .& í.cum fcímüs, C.de agticol. & 
feníít.Sic Sánchezlib . i . difput.40.n. 1. cu. 
?7.AuthOribus,quoscitat, & Baíiliuslib. 
12.c.20.n. i.Nauar, cap. 14,11.20. y otros, 
Pero pareceme más probable la fentencia 
de loá que dizen,que no es valida eña con
dición, como reprobada por Derecho in l» 
Titio centum 70. ^, Titio centum, el 2. ff« 
deconditiort. &dcmonftíat.ibi: l i t i o cen~ 
tumrelUia (untMa'vt a monumento meo non re 
cedatvelut in i l l a cimtate domicilin habeat, 
potefl dici nonejfe locum cautioni} per quam 
tus libenatisinfingitur. De donde fe colige 
con claridad, que es irrita la condición co
mo perjudicial a la libertad. Sic Azebed, 
lib.^.Recopil. zn,6* í.i t. num. 21. & 22. 
Anconius Gómez i . variar, cap. 10. num. 
14. Alexander de Neuo cap. 1. numer. 
9,c{ecOriiug.Leprofor. Cou3rruu1as4.de 
decret.2.part.cap,7.£opez a.part. inílruc. 
cap. 54. fine. Saiced. addit.ad regul. |oo. 



Bérnardi D l a ^ y no.obíla h folücion que 
dan a efta ley,Sánchez vbi proxime, nu.i.-
que con otros cj cita,dizen que fe ha de en-
ténder.quando la condición es vana , y no 
es en fauor de alguno, porqué la razón de 
la léy codo lo comprehende, pites es de que 
fe quita ia liberíad deaida dé Derecho na-
tuÉaijy cíondeel Derecho habla abroliua-
mente , v ííri diíilncion no fe puede diílin-
guir,!.! ,& l.prof^éxit,tf.de iegat, prccflá-
ci%P. de pretio, ff. de püblic. ín rem a¿lio< 
cap.Colitíe, de maioric. 8¿ obedient. y aísi 
no fe deuen la pena puefta a la eondicion^ 
quiu adisBio pcena ¿tíit interd-icfd e$ ipfo ÍH-* 
re nuiU , atqtíj> ea r á c ñ d vdktreUftum lega-
í^wj.vaica in Hne, C.dé his q ú x poérite rto^ 
mine relinq-tuncur. Bartolus 1, Lücius T i -
tius 78.tres.heredes, n.^íf^ad Trebel.& 
ibi Cuman.n.á-Baldas diíft. í.vníc.nil.;44é 
Cacpola caütéla 1̂ 4.1111*2, &;ali; plurimi*. 
Lo que es certifsimo en fentenciá de Éodost 
e'̂ que fino viene prouecho, ófauat a algii 
no ,no obligara ella condicioilj y que el le
gado , que fe dexa con condición de que 
habite en tal lugar^fer^ valido, y la condi-* 
c i o n nu 1 a, i uxf a d i . 1. T i t i o ce n tu m* 

i z Y conforme a la primera opinioil, 
íí el varón íín caufa juíía no cumple la con 
diciem, y muda domicilio a otro lugar, no 
e íU obligada la mugef a fegüirle contra 
la condición püefta. Sie Sánchez difput* 
40,n;á.cüm Nauarro.cap.14. ñ . io .Coua-
fruuias 4.decret,2.parE.Gap.7.n45 * & alijsí 

i a t r í m ó i i i b . 

pluriBlis. D lxe í ín cíttfajüfta,qÍÍ eíla ay, 
tiene obligación la muger de feguir al ma
rido fin embargo de la condición ^ aunque 
fueííe confirmada con juramento : y Terá 
caufa jufta, enemiftades grandes 3 óenfeS:-
medad graue 3 ó que la tierra fueíTe enfer-
ma^y otras caüfas femejantes ^ argum. 1. li 

.coríuenerit cum duplicifeqq. ff. pro focio, 
Dixe aunque fueíTe confirmada con jura
mento, porque en cafos femejantes no fe
ria licito,cap.tüa.de iür.iur.& cap-vénies* 
de regul. Báíliiüsloc. citat. n. 8. Sánchez 
Vbi proxime nu.?. Vilialob.l.p. t r a f t . n . 
dif. 11. péttotam. Perofégun mi opinión 
de q Uo es valida eíla €odicion,aunq ella fe 
aya pueílo^fiepre tiene obligado la müget 
de feguir al varón poí lo dicho en el mi 1 w 

15 No auiendofe puefto condición en 
las capitulacionesrriatrimoniaiesjde que eí 
varón aya dé habitar en tal lugar, és cier
to que tiene obligación de fegüirle , aüqué 
quiera fíxaí dornicilio en.otrá parte icap*.1 
ynaqUajque i ? . q . i . i b i : FtiaqUíüqUemulieP 
ftqudturviYumfuum^ué in v i t a , [me inmot* 
íe^Orque el varonés cabeca de la müger^ 
Epheíío i¿ad Ctírínth. n . y e l l a e ñ a 
fugeta al vafon en la cohabitadon, 1. fícuá 
48.fF.cie oper.iiberc, ibi: N á m hxc cuiusm4 
trimonia confetifit ¡ in officio mariti efíe debet* 

Bs común de los Doiftoresj y que es pe* 
eado mortal ño feguir la muget 

al Varón. Vide Nauárrum 
6ap.i4.num«20« 

T R A T A D O T E R C E R O D f 
L A S P E R S O N A S Q J V E S O N C A P A Z E S 

de Gontf acr efpotlfales, y de la edad que 
deucn tener* 

t ó S k t ó ^ y ihntál perpetuas Ho pueden ton¿ 
traer Matrimonió,ni efp&nfales,^) puede tos qué 
tienen lU%idosiritefualos, nnm. n 

Los dtotadós3qtié no fóti ¿el todo Bobos, pué 
deri contraer effonfátésí tntéMsii 

S i pueden contraer tos fordds,j mu.dós\ «.34 
S i con farfofdosyj mñdosfon Ciegos 3 f i pue

den contraed nurft,qi 
S i pueden coritraeftos hórrachos 3 y locos, 

que en el tiempo dé'vfo de rdzgn tmieron pro-
pofitodelltí? n u m . ^ 

E n todos los cafo f, en qué es nulo el matrimó 
fíiojofoníósefpónfaíes. n u m , é . 

Los cfpon fdles que fe contraen con miedo gra 
faffiafonvalidosytmQtefean jmtdos* nu.-jé 

S I para p e jean^diidos handéiéHevíóf to~ 
iúyen te s fíete d ñ m k m p l i d o s ? üíim. 8é 
'. S i valdrán los éfpoñfdles afttéi deí fepteriitiy 

fi Id maliciafupk Id edad* h u m 9 ¿ 
Valen los efpónfales tontratÁcs áfites del je* 

ptenió , fi defpéés de ¿ m p l i d o los ratifi-* 
ñ u m i ó é 

Otra tafo en que Valen los efpónfales antes 
d e i f e p m i ó , m m , i i . 

S i é lppten 'O ha de fer cumplido 3 h bdjld | 
lo fed mordlment woñi l i . 

S i es pecado cohtraet efpóñfaleí a m i del 

S i h d x j defboforios el q promete de cafarfe^ 
fi el P a p a difpeñf j en el iépedimento í fj. 14^ 

tos 



^yjg Libro primero 
Os q en ivinguna 'inn ififa lie 
nén vTó dé razo, como fori 
los loeüsperpetuos,y luílcí 
fos . fon incapazes de con-
t r I e r m a ir Í m o n i o, y é í po u 
íales por falta cié délibera-

cio^y couiei it inhtéto péfámftm.í c/díilé'éllVsy 
dé rpordiibéí.patre furiGríb, de his qtii funt 
•fuí,vel al!en.l.íí fürio^im^C.qui t e t íamec . 
fac.por.l,6.tit.8.p.4>y l ú ntifmo fécíéue dé 
zir dé los toEos pérp'étaos, c ip. quíu is y .q. 
í.l.Dum^ífi.de' c-fííc'.Prceli'd.porcí fon igua 
lé? aloíyfiíffofos e'rt la falca cíe ^iiizioJf..2.& 
ibi Baíd.Cde car ie.rufior.& efttex-t.iün-
¿la g lo í . verb . ex tra men£c,cap.{icut, de Re' 
g.uiaribus, y es camvfn: de los Doílofes. Pe 
ro no' fe ha deéardrider eíla re'folucion co 
ÍQS q t is i ién luZiclos intérualos, q éitéí tie-
po q gozan vfo'de r i z ó n podran' contraer 
éTpo aies.y ntatrimonio'. Hefiq.Iib¿i i . de" 
ití urimon.cap,4.n.?. Sácli.lib.i. de matf, 
<Íi i p. 8.tí. i $éásmtis C Ó I X A U & pin rés :G regtf 
Lop.in 1.6 t i t¿^^4 . ter lx ,é íq f m f í . 'Y lo q' 
nías es'e coli^cíaraítí^nteex cap'.qtfauisy 
& l.Diu^s ciúSfc tí.-TÜdm.fri4*diíl:¿ 34¿ 
q»vnica;3Tí:..4. D.Bonáuient, art. g¿ q. 1 . <& 
gloí. ¿apvnéqué Furiofos $f¿ q.7. in princ. 
éx gloúcapf.diieíliisyde fpóralib.verb. furo' 
xeXVíiiarru.4'.décret. 2ipart.cap. 1 . nu. 5. y 
é's conmit. Dixe qué podrán, que ésíque fe-
fá valido el contrató. Péro S:. Tilomas in? 
4. d i íí. ^4. q:, vrtkaV ar t.4 D.Boiiauent. ibi 
árf. 3.VilkakJbos traft.i2.dif.4.n,2.! dan a: 
énténdér, que pecan efíos en cafaífé'por el 
peligro1 de criar mal íos hijos en el tiempo1 
tj pietden eí vfq dé ia razún: ma's a la t e r -
áad coméíe prouéa d t k médica, dé man era: 
q aya quie crié bie los lii jos, na (era peca- " 
do. S i c So t', q. tntc. a r t, 4. co n.í. S; a c hr. ibi d. n. 

i Lo mi Tmó' fe' déue dezi r de los que 
lia man bobos ,0 atontados^que vían de ra
sión en'alguna manera.quéefíos puede co-
éraer e'fponfales ,y macrimdnio1., porgue tie' 
i4e;n 4elibéracio:n para pecar mortalime 
te ¡Qregb 'r. López proxime citatiís-cirm So' 
cino^Henriquez lib^ 1 l í ^ é mati'imótíioV 
ea pV4'.riii!. ?;0-S áBcli^z lib:.t;.d:e fpb-nfaljb.'dif-' 
put.^^nuni. i (¿ , . ^ 

^ Rl íbrdo , y raudo, aunque Ib fea de fu 
Naturaleza, íí fe v : que t iet íea 'gu^ypesf 
pi caza rigenioi, de' nf ane r a á por fetia's -püe-
<dan: feí-.en fe'á ado's del cónfentim^ntov qúe 
íe deUe d ir pita eimarrimohio,podran co 
tíraetle', y k for t l^n los efponfales; porque' 
dfe ordmaric émien.den eftos muy bien to-
<do lo que fe les pretende íigUifica'r- > cap, cü 
á^pudj.de fv^onfalib .y fe coft'fiéíTam y los ab-
ÍUéfue ios Co^e^o.te-s como lo enícna la ex: 
Is-r-ienciavSic BóítieRf.Afttmaiu^ Alex.de; 

. Tratado tercero 
NeUo.c9^ pluTesjquos^citat, & fequitur Sa^ 
che/^vbi fup.n. 1 i.Villalob.traft.i 1¿ dif. 
4. n. i f a na ^. ^. t r aft. 6. re fo lu c. . a uqn e 
es matefia, q rio fe puede dar en ella regla 
general, íínO q primero fe ha dé mirar muí 
bié la capacidad del fügeto, y énterarfé de 
q puede tener césetimíéto legitimo, comd 
él mifmo Sach.bié aduierte in fiilw d.n. 12. 

4 Pero íí juncamenre con fer mudo , y 
fordó es álgu no ciego, di¿e Hoft-iénfe^ I ua 
Andrés, y otros muchos a quien cita Sán
chez it. 1 V¿q podra cafáffe: pero efto pare
ce dificultoíiísimo t aun impofsíblé el in-
diiftriar a los taléí en el confentimiéto ne 
ceflfario,como afiffriía e l mifmo Sánchez: y 
afsí con Ancharfano d. c. cu ápúd\ñ.5. tie-
fíe que fon incapazésvaun en cafeí q rio fean 
eílo's deferios ñacur a les ;íino qué fucédier 5 
a cafó'¿ faluo íí antes que ca vete en ellos el 
q íoTtíéne fupieífe, que cofa éfa matrimo-
riíó.Ni tampoco parece pofsible inílruir al 
ciego.y fordo a rtmtútate;porque bien pa
rece pdfsiblé , q él mudo fea enfénado por 
feñas,péro el ciego no puedéperciíyifks. ni 
tampoco paíabras ííendo fordo; Sic idem 
Sachez íoccitat.'cüm Alexandrd^Carxer. 
lib. í.dé fpdnfalib.cap.4cr 

< E l bdffáclid, y ídcd,que en tiempo de 
vfo dé razón tuuieron intento de contraer 
efponfalés, no podrán dar confentimiento 
eii tiempo que la razón les faltó, q tin ella 
fué ntílo, ni baftoeí propoííto aritecedente 
deí tiérapo, eri qüé tuüiérori vfo dé razón; 
porqué vná cofa es propofíto de' contraer, 
¿contraer cíeíiechov y fin juizio no ínter-
iiiené ado humand^y efíe es fórcofamente 
rié céíía rio'.porqué los conírayéntés fon mi 
ni ft ro delS acr a me n tb jqu e es lo pi ifrno que 
íí vn Coiíféfíor en tiempo de juizio bueno 
oyeffe vna confeísió, y abfdiuleíféquando 
ya értaua borrácfib}ó loco-, y también és Jo 
mifmo en el Sácrafneto del Bautrfmo, qua 
do el Sacerdote efeido eri'fu juizio tuuo 
propolíto de bautizar , y defpues eftando 
borrac!id,o loco bautizó, que ni el prime-
ro abfoluió^ ni el fegundo bautizo.Sic Hur 
tadus dnfputT. dif.ip. Sánchez difpUc.g.n.-
ao.Pbritius lib. 4.cap. 1 .num. 16v Vázquez 
dirpuc.^^de matrirnonio.cap.^.Petrus Le -
defma ^ m 1 ^ n ^ h ^ 4 f . i 8'. Matieiicd lib.-
5. Recopil. tito11, de rubric.' gloOi1- nu~ 
mcr. 20 8 v 1 . 

6 De fer los efponfales promeíTa del 
matrimonio5 futuro, fe ligue qüe en todos 
l o s . c a f o s , y i ^ 
celebrar el matrimonio , fean tambiene| 
ellos nulos ios efDonfaíes.porq-no tiene eíi 
cacia la prbméííade materia i l^ua v y lo 
miímt, e/enei vo to .V ide ' r o i é t . i ^^^P- -



Matr imoí i io . 
7.11, i ! y pcfl^ue el que e í l \ inhábil pa ra e l 
farre.CTíiibiea io éi ík para defpofariej .oíá 
t ío, ^.de iponraiibus. 

7 LoserpOntales, quefe co i^ r aenpo í 
miedo '¿railé no fon valido^ aunque íe co-
firrtien con iuramenco , cáp.cx liíEerisf, de 
deí poiílatytmpuber. fíe Saiich-cü pitiribus, 
i ib.4. dé ntátfirti-.difput.iS?. n .^ . Diana f. 
p.trafft.^ refolut.273. Barbof. ín co i ie^ . 
toni;,>.iib.4,cic.2.eap.i 1, 

8: Para que feáo valláoslos érponfa-
le i e"s nece íTar ioqüé los qtie loseoncraen 
tcsígin íííe años cumplidos/cap. iitteras.y 
cap.acceisit;caJ>.ád diíToíuendnm , dedef-
pa'afat. impiiber, Y en efto todos lo» D o ¿ 
¿lores co'nu'jeaerí. 

9 Pero valdrá los erpa'nfáícs aiités del 
lepteniojíi la malicia, fu pie lagdad-porqua 
«somo dixó el í ur i feo 11 fui cor, Un-fpb a f al ib ¿ 
la í .if.de fpofalib. fdtis cft[ponfi: quid 
intctligersí Y áfsi fí los couay.ctes fon de tai 
ingenio jy luizio^que ancei 4ei fepteaio cu 
tienden a Id que fé obligan valdrán los ef-
ponfalss ,qi té ion p'rincipití del maenmo-
'níd : y para éldifpone el Derecho • que iá 
malicia lupia la edad,cap, de i i l i s , el 2. de 
derponfatio. írripübér. Sis SañchéZ cuín 
muicitudine ^uthofum. Fiíiücius traftac, 
1 d.niírft.i) S.Bdnac q. 1.párfe.^.n.!. L a i -
marí. traél. 10.cap. l i ñ . i 6.Po'n£Íüs lib. 1 i á 
cap. 5. rtü'm. 3 . Vfl laldb. dif,4. num. 6- E t 
h x promttígata ad v m m cafum non cücíudip 
%«'f ' p M e f é l i í t í l.eu Prxtdr,vefb.^idetiirj 
iF . de iudiciys, quam dicit ceiebrem Soci'-' 
mis riíbrica^cle adquirefild.hjsredítat.rm,^1. 
y es común. , 

10 Tambieit valdrán los erpofáíéuque 
ííizieron lo; Infantes antes del feptenio^ íf 
clefpnes qiíe l legaíon a cumplirle ios rati
fican expreffajó táci tamente; que es como 
hizerlos de nueuo^cap.vuico, de fpofalib, 
lí&j(ffltáétiotis de Senis conf. i^4 . in priii-
cip.GeiTiin.conf.24.iii.i4.y aun baila para 
el valor de los efpdnfálej celebrados por 
losInfanteSjíí en cumpliendo ios jicte años 
no reclaman , ni dií íentén, cap. íitteras cíe 
defpofat. impúber. Federicos de Senis cof. 
í^4.circa médium2,verb. namadiíeniente , 

i t lo'dichb fe coníig 'ué, q u é q u i i i -
d'o el Derecho1 preferibe el feptenio cum-
píidb para [os efponfalesees,porqué prefu-
rrie, cfite entonces ay wCó d é r a z ó n , y antes 
no. Sic Toannés Andreas, cap. iuuenis, de 
fponfilib.n.9. Aiex.de Neuo n. 19, Saclí. 
vbi p'ro'xime'cunt ali j s , nu. jo . Y áfsi antes 
del fepcenio cumpiido,no f é r c i n validos los 
efpo'nrales.fíno fe pruena que los contra ve 
tes eran ya capazes de dolo ; oero cumpli
do e l fepcenió', e s valúlo' el cóni; r a to , fui 6 

fe pri íetu, qué aun £n aquélla é íkd no eran 
capazes de dolo. Sic Henriquez ca'p, ac-cef-
lic^n.a.de deiponfat.impúber, Sanclrez l ú -
co citacd/nuiti.i n 

12 Diuidenfe los Doí lores en o'pinai 
fí el feptenio, que fe requiere en los con-
1 raye tes para el valor de los éfponfale's h i 
de íer cumplido mctahíicameiue , de ma
nera que no falíe algoa ia edad, ó b a í r i 
que fea cumplido moralmente. Que es fufi 
ciénte el cumplimiento moral^tienenluan 
AndresjHenrico, y Végá5a quién cita Sa-
chez difput. 16.11.4, Gut iérrez dé rhatr.imi 
cáp.,2Íé ñu.6. que afirman que no importa 
que falten dos • ó tres diás del feptenio : y 
que no hazé al cafo que falten haíla quin
ce días ileuan Soíddift int . 27. G(.2. art í¿ 
ad ?.Rodriguez 1 .toniSumma!, cap.241. 
V e r á C r u z i.part.ípeculi^art. 1 ̂ .Rebelluá 
p a r t . i . d e i u í l i t lib.4. q -v ¿00.2.11.2. Diá 
iia 3. part. rfadat. 4. rePolíit. 274. & 5. 
part. t raélat . refoiut. 16. & ái i j . Y es 
probable, pbrqué ía lev final, tit. 1. pa í t . 1* 
léñala fíete años ó poco ménosi Lá r azón 
é s ^ d r q u é ^ o ^ parüm diftat ,m¡nl difíare v i ~ 
detur. Te í l e Ariftdt . 2. Phifícor. Efta fen-
tencia lléuan én iodo fu rigor fín era tar fí 
fupie h m a i i c i a á la edad. Pareceme mas 
probable lá opinión de Sánchez dilbut, 
*6» numer. 4. H u í t a d o difpUcat» i .clit, 14. 
Boríacina quxfl:. r. punt.4. íiumér. 3. J£gí~ 
dio difput. 2i .numef. 5 s .Hénr iquez l ib. 
1 i.cap.i 3 .nuni.9. que tienen, que él feo-
íento ha dé fér cumplido mefafifícamente> 
pT)rq'ue v i l día que falté no fe dirá feptenio 
cumplidojfíno coméncado,y Í05 Derechos 
del riumeró precedente piden, que fea cum 
plido , y porque en cafo femejante en v a 
diaq'uéfalteyyjaun menos para ios diez y 
feis años cumplidos para la proféfsion fd -
lemne,no fera valida. Bienes verdad, que 
cafí todos ids Dores conuienen en cue baf-
ta para el valor de los efponfble;, que aya 
comencado él vlt imddia déilos por fauor 
del matrimonio-, porque por fauor del tef-
tamento ordenó lo mifmo la ley,qua c m -
te, ff. de te í íament . SicHénriquez lib. 1 Í¿ 
de matrinru cap, 13 , núm^r. 7 ,¿ Cotiarru-
üias 4; decret. 1. part. cap. 2. numer. 2, 
Pontius lib, <, 2. de matrim, cap^. ntííW, $¿ 
i E g i d i iís di fpu t. 21 . n u m. 5 i . D i a n a ? .par t, 
lraa:.4 .réfolut, .274. 6¿ ^. pare, troíftat^* 
refoiut, 17. difpofiti.Q ¡n vnum ¿cifum con-
esppa trahhuY ad alium emfdem I j f ikus f. 
Gailus f, & quid fí enntum , ff. de líber. 
& paftlinm. l.mulier in, principió,. íf. s é 
Trebeijiauiira. 

,• \ \ ' J - 6 * contraen eíponfaíes' antes 
<&! fepieniq cumplido , no pecan veniai-

0^5 



248 Libro primero. Tratado tercero 
í&le nd fe acímité én el cotrato del matri-
íiionió y de los sfporáÍés,y es como íí no fe 
hüuiérá pucíío, quédá défnüdo el cotrato, 
y efe eíU prohibido; y áfsi fe podran cafar 
los 4 éontraxero antes de cúpiirfé la codi-
cion, f d^rpnes,porq füe contra las buenas 
éoftubres, y entre perfónas inhábiles. Efta 
fentenciá és müy probable,V íá tiene niül-
titüd de Aütorés.q cica Sách. lib.•j.de ma-
tr.difp.5. n. 5. Pero n. 1 i.lleüá eón mucho 
mayor probabilidad ^ qlaprOiñéíta.dicha, 
obliga antes dé cúplidd la córidicio, y def-
pues. La razón es, pof^ue lo q dépéiide de 
la voluntad del Principé, fe juzga por im
ponible j quaridó no fuélé difpéfar; pero^íi 
fue i é di fpé n fa r ̂ e s pd fsiblé , i . ápüd lu lianu, 
§.coftat,íf.delegat.i,ibi- Qnonia tpfheuwm 
eoru^ifi infíu Principlsnon e j l ^ u dijirábi no 
fokant* Sic Alexand. lafon, Romári. Paul. 
' V t é p ó & i . é c áH)f lurás éitati 3 & ftqüuti ab 
éodé Sách. y aüri lo qei Principé concede 
con gran dificultad, fe juzga cómo elló es 
por muy difícultofo ; pe.ro no por impoisi-
ble.Couar.^décréta.p.c.^auim.S?. Y fiel 
cap.fin.de cc>hditiori.appoíí£.da por ningu
nas las condiciones, 6 fe ponen en los con-
íratos de rh3trimonio,y efponfalés^qüan-
cío fon imfiofsiblés, fe Ha de éritédéf por lo 
q es impdfsible p ó t Derecho j ó por natura 
lé¿a,y no dé lo q es cíifpefable poí éí Prin
cipe :y afsi <|üáñdo pleyíea dos fóbfe quien 
ha de:gozar algún Béneficid^ és licito con* 
tertarfé fenalando algüíia pénfion debaxo 
de coñdicíon,fi eiPapa lo tuuiere por bié, 
que de dtrá.riianérafuera contrato limo-. 

riiaco.Eííá dpinidn es la que fé práfticaí 
v cica Saiichez multitud dé Atíto-

í ium. i ié 

T R A T A D O Q0 A R T O D E 
L A S P A L A B R A S , Y M O D O C O N Q V E 

í e e o n t r a c r í l o s e í p o n í a l c s * 

mente, ni fus padrés^qué lo ordenan, y pro 
curan porque íí tiirten juizio para obligar 
fe,valen los erportfálesj y íínd lé tienen, es 
de ningún váldf la promeífa, íii fe haze in
juria a alglíri Saeráhiento. Sis Pdnüus lib¿ 
1 i.cáp. j-n.^.iEgídiüs difpüt. 11 .num. 5 
H'irc;idnsdirput. i.dif. 14. Filivicius torri. 
1 . e n £ t 1 d.part. 1 .cap.7.11 .:%$9.<úutier. dé 
murimon.cip.i.n.14. Barbofa in co'llect. 
Éom.2,lib.4.tit 2,cnp.2.n.?>4.Sancheziib. 
lidirpiít. rium.4. Villáíobds tom. i . t ra -
fíit. i í .d i fput .4 . ríurrí.f. rfiana 5. parí, 
íradl. 4. refolut. 275. contra Henriqudz 
l ib. i t . cap. 1 riufri. í ?. Bonacinam q. i i 
p x i n t ^ A n M . é , Rebelliüm parl. i . í ib'^. q. 
^.num.4.que dlxeron, qué es pecado mor
tal , por eontrauenir al precepto puéftden 
él cap. 2.de defpofat.impúbér. y no é's afsi, 
porque lo que en él fe vedó , fne él cotráér 

-matrimonio antes de ia legitima edad-fy 
juntirfe carnálménte. Sic Sánchez cu Pá-
úormic.eod.c. l . rfd.li ce Pfepofit.tíü'm.i* 

14 El(|üé proméció dé cafarfe íi el Pa
pa difpenfare en el im^édíménto del matrí 
ríionio, no haze deípoforiós i como fe cdli-
gé de la ley oratio citada, y áfsi no nace dé 
álíi impedimenta dé publica horiéílidadi 
pQro cümplienddfe k condtcidn, parecé^q 
no queda obligado a cafarfe, porque es co-
cíicton,q depende dé la voluntad del Pfin-
cipe , y el Déréchd ía juzga por ihfpdfsi-
blé,l.continuus 1 ?; 7.^.cüm qiíís, íf.dé ver-
bor. obligar. & 1. intér ííipuíantem 8 ?. §. 
Sacram* ff. éod. Y dado cafo que fe puedá 
hazer,íí es por remedio extraordinario, «d 
mo la dirpénfaciori, fe ré'puta por impofsi-
ble,vt téíílntur Inno'céntiús cap. Panorá-
lis,nufi. dé cauQpoíTéf. & prdpriet.Tiraq'.' 
cri'rnultis,de retrad. lignag.^.? 2. gl.vnic.-
n. í^ .Y ííendo afsí,yqia cdnclic?onimpdf« 

S i 4 fpma 4 p t í ^ ú s f & 4 los efponfaíe^ 
y ft hdftd fe exprima d cofífentimiento porfe-
ñal'eU . . . , # u m . t é 

Como fe han de j u \ga r U i palabras dudo fas 
del co fífentimiento en los efpottfahst riuíñ.l* 

En cafo de dada; fe ha juagar en fauor 
¿el matrimonio,' , núm.^, ' 

Quefentido haxet í laspalahrasiÜüiero cafar 
tne contigo,0 tenerte por niugérZ miñmjfy,' 

S i b' í ^ n efponfales las palabras de prefen-
te co* (tdduff de fa tu rá f comvreeibote por mtí-
gGfácfd^mananá^ ífítm*^* 

S i fe i a i ^ n e fponfates con las p a U Í f d s me~ 
y amenté negatmas^.g, nunca me cafare con 
ctra que contigo? ñum.6» 

Que fuerza tiene l a ópiniotí probable en f a -
Üor del ifiatrimonio? num,y. 

S i del matrimonio clandefiino' reptltan ef. 
ponfales? mrn.%-&9< 

Sifón validos tos efpoñfaies, que cóntrahen 
los padres pot fus hijos, aunque tóí hijos ca~: 
tíefít m m . i ó i 

S i f ó n * alidos los efponfates. guando fon efí 
fr 'antfks m p Q W t e n p r t Qómrajenm > ? 



M a t n m d n í d u 

ejí&Uaitdn? m m . i t i, 
SifqnvdiUosl<>5 efponfdeS tyandQ los pa^ 

Ara cdébrarfe verdadé-
rosérpoíales^no áyforml 
particuiar de palabras 5 
antes íi{i cillas feranvali 
dos, íl fe déelatan eon 
qüálquiéí feñálexteíior 

cdn á ú t fe niáríífíéfte el coiifentimiento dé 
ios concraventesjy áCÚ baftá, que fe decla
ré por efcnto ,ó có baxar la cabcca, óotrá 
féña exterior. Sie Sánchez difp. 18 .& 19. 
Hurtado difput.í .dit .13. ifgidíusdifputé 
ir .düb.^.Villaíob, i.p,traft.i2.dif.5.nt 
j.porq lós défpoforios íbneontrato Kumá 
no,v aCsi ño baíld páfa éllds fola la inten-4 
cion : y aunq poner el anillo el vaftín a la 
rr.ug¿r no fcnal deerponfalés, ni dé ma- • 
trimomo , porq pdr ótró carhiiio fe le po
dría poner con buénc^ó nialfiai pero íí la 
coílübre de la tierra lia introduzidOiq por 
poner él anillo Cé ptométa matrimonio dé 
futuro, lio a y duda fino q baftara fiel varo 
dixo primero'. Yo. me cafaré cotigd, y pü-
fieííe él anillo á la muger^ y ella lé récibief 
fé.es lo miímo , q fi dixéra dé palabra , q fe 
cafaraiporq callaiido^y recibiedó el anillo 
cohete argJ.PauIítSjff.rémtat.habér. Sic 
glof.c.tUa^dé rpofalib. vérb* ̂ e tba^ cap. 
penult.éod.tit.rérb.diceté, vbi Antonius 
n.9.Sachfcüpltiribiis)dirp.ii.rt.í.& 5.Lo 
fnifmp é> íl auiendo prometido él varode 
cafarfé co la nriuger , ella lé dio la tliano ert 
feiíaldc repromélía.Idé Sách.11,6. Tábiert 
fera lo niifmo, íiél defpofado prometió, 
que larecibitiá por miíget íí lé entregaíTé 
fu cuerpo , y élla lo hizo afsi cumpliéndo
lo, qué én tal cafo ferari derpoforios. Sán
chez difput. i l,nitm,6.Villalobos u partí 
tra¿1.i 2,1111.7. 

2 Guando las palabras, coii qué fe cdii 
trien los efponfalés fon diídofas, fe hâ de 
c i a r á la iiiterio'ion dé los cdntrayéntésení 
el fuéío déla coriciéncíá, fí confia de la tal 
intención,cap.intélHgentia3-de v'erbor.íig-
níficat. porqué las palabras extériorés no 
tienen füérca de obligarfino es por la in-' 
tención,v conformé a ella : pero én el fué-
to éxtérior nd fé juzga afsi, porque la íglé 
fía no puedé coriocér la intención;} cap. efx 
íittéris,él t.défporífalib. 

r Pero fí defpue^dé bien miradas las 
piíabras huuiefle duda de la verdad del 
m'atrinionid , fc ha dé dar féntenciaen fa-
udr del'.cap.éx littériSjdéprobation. cap.li 
cét ex quadan , de teftam. & loannes A n -
drras^ap.éx párte,dé fpdnfahbus.n. 2, .Ho 
ftienf.ibidém.Atttoniüs n . iq . y aunv4Hei* 

¿tespromet ieren^ queje'cáfítranfus hijos au-
JéHtes? m m . i n 

Hquez hh* 1 i . dé rnatnmótiid^cap. i ^ .ti.45 
i n f i né^eap . i u nü. 5. dizéjt[weeíld fe lia 
de entender foláfriete én el fuero exterior; 
pero mucho mas probable^ cierto es 3 qtíe 
lo dicho fe deue güárdar en ambos fueros> 
éntre Ids qualesno áy diferéncia, fínoés 
quando él fuero éxtérior fé funda én la fal 
fapréfúmpcidni Sic CoUarrüliias iíi 4. de-
cret.i.part. cap.44. t.n,^. Menóchiusde 
jprxfurhpt.lib.3.pr^fümpt, iaiu.3o. Gregi 
Lopéz l . 3 .tit. 1 . part.4.Verb. con ella. B e 
que fe confíguej que quado no puedé conf
iar dé la intención de loscontrayéntes, y 
las palabtaSj que fe dixéron fon dudofas ért 
élfuéroéxtérior jfe ha dé juzgar tn el in
terior j conformé a la comün inteligéncia 
dellas. SieLüdouic.Lopéz a.part.inñriiíii 
cap,3 ¿.dé matrim.Sanch.difpútf i8 , nu,8* 
cum Angelo,6¿ Paludand, lo qual fc ha d^ 
enténdér quando los éohtrayéntes fabiari 
la ílgniíicacidn de las palabras, dé que vfa* 
ton , porque fino la alcáricáüán, donde a^ 
Ignorancia nd ay voluntad, 

4 Quando los cotrayéntésdizén:Quié-
ío cafarmé cdntigd3ó ir.g. tenérté por m.u-
ger^folaméntéfigriificanéfpdnfales, y nia-
fcrimonid de futurd.SicAntoniüs cap.ex lie 
teris.él i.n.^.de fpofalib.Villalol^.Iurifít 
BeroiijVÍehdch.Gutier.Cduar.4.decret.2, 
p.c.4.§. i . l i í 4 t p e t o íígnificara confentimie 
to, y ma t rim o n í o dé p re fe n té, fí fe v fa d a r-. 
le dé préferite con las mifmas palabras. Sic 
Idan.And-rxas,Aléx.dé Néüd, Couar.Gii 
tiér.Salced.BérnariDiaZ,quoá citat,& fe-
tjuitiir Sach.ílatim,citadus n .26. ó fí auie-
doprecédido cdnciértódé contraér rhatrj 
mdnio dé p'refénéé^dixéfrén fós cotfayetes: 
Quiero cafarrné cotigdi Sic Sach. difp. 18¿ 
h . 2 ^ . i 6 . & 27. cjtansCardihale, Gl^met¿ 
í.q.2d.de cofangtiiiiit, Cdüar.Gutier.Sal-
téd.VéraCrü¿ i .p.fpécül.art. 17.C0ÍÍ. 3. 

5 Ojiado las palabras de los defpdfados 
fon dé préfente, con q fe füélé eéleÍDrar m ú 
trimoriio;pero fé les añade aígd^fénala iri 
téncio dé fü£ürd,,etímO réciboté por ír.uger 
defde mañana^ es lo más probabIé3q nd há 
zen matrirndnio dé préfente} filio dé futu
ro, porq las Vltiriias Úefie M U and l i k i í U ü 
las primeras.SicBafíl. de rnatr.íib.2.c.8.n. 
íwSach.difpJ8.n¿ii.VillaIob.tra6!.i2.drf¿ 
^.n. gallegasD.Tho. Só tu . á aiiós/Pétí; 
Ledefiti.q.4^ah3 ,dub, i.cof raTicgid.difp,; 
¿ 1.11.3 7.Hurcad.difp.í.drf. 1 3 i ; 

. 6 Por las palabras ínefaniéíite nega-
tiuas .qué no incluyen afifíiiácion, ni ex-
P . M ? ! 1 » ? ^ #- ni h íüfcé maLrimonio, 

0^4 m 



250 Libro primero Tratado quarto 
iiids^ororíps , v.g.riüñcá mé cafare edil 
otra qüe contigo : porque poí m e r a n e ^ 
gacionnb fe d a confehtiñiienío. Sotus in 
4,diíl.2V.<>i*2.aiu,^iVcra Cruz lipárt.fpe 
cul. art. 17. dub.5. Angies íri fioribüs r,p. 
q.z.dé matrim,conduiónato.clU:.9.Bai'to-. 
hxi 'ín l.íí ¿ i jrn ,§ ,qui iniúriam, íí.íi quis eau 
tio .Gtíüarrau.4, decre^i.^art, cáp.^.. §. 1. 
nüni.^.Vil lalobos locó cttato jium,6.qate 
añade bien,que fe h a de entender e ñ o ^ f a l -
uouljiüuiejTe conjeturas, de que fe.colige, 
que eftos tales con feméj antes palabras qui, 
fieroncontraer efpdilfales, ó matríVnonioi 
y fe r a feñál íí fe tf atauá de G e l e b í a í alguna 
eofadeílasé 

7 Qualquíérá opinión probable de vrí 
Autor, que defiende el matrimonio es de 
más fuérca^que la opinión de muchos, qutí.. 
Je impugnan, ííno es í|ue la deílos fe funde 
t ú texto expreífo del Derecho. Síc Meno-
chiüs alios refetens de ptícfumjptiohibus 
j i . n u . ^ ó . H o f t i e n í i s eap.íi vir, de cbgnat* 
fpiritu,rüp*verb.aiiter.Ábbás,<S£ Anchari 
n u , ?,.Náüar.cáp.2 7.1111,187. & colligitur 
aparte ex cap. licet ex quadam ) de teílanij 
& atceftám.íbií Toíerabi l ius efl a l i q ü o S c o n ^ 

tra (latHta homirium dimitttfe coptilatos, qtia 
coniunftoi legitime contra ftatuta Deifepara^ 
re;y que para que lo dicho fea verdad es ne 
ceífario , que la opinión íínglilar fe fundé 
fen razón probable. Dizén expreííanienté 
Alexander de Neuo fup.dift.cap.fí vir^iü. 
3 .PrepofitUs nüm»2. Y lo contraíio es co-
tra toda razoií. 

8 Quaado fe intento contraer matri-
rrionio de prefente por perfonas, que tenia 
edad legitima; pero fue clandcflino , por
qué ta l tó el Párroco, ó o t r o requiiito de 
los decermiiiadospor eííéneiales por De
recho, y pov Cecilio Triíientmó fefi 241 
de retoviTiat. n^atrim. cap, 1. no fo la mente 
n o es valido, fino que no queda con fuerca 
de erpoiiCales: poique el mifmó Concilio 
abfoíutamece le dio por irr i tó, y ñííídjibit 
J d fie contrdhcnhm eosfancíd Syño¿m omni 
i n inhábiles ra lMt j y fi el contrato valiera 
comoerponfales j n o ferian de todo puntó 
inhábiles, fino que ferian e n alguna mane
ra hábiles. Sic/Hauarrüs lib^ 44 conlil. tiu 
de rpoivralibus xonf. 1.11.3. iri i.additíó. & 
11? 2.tic.de clandeilin.defponfat.conf.^ .ñ. 
j .• Y nñnde Náuarro flU.4. que aiinq'üc co-
nocieíTe de rpués carnal mente la donzelh, 
no tiene obligación á cafarfé coii ella i que 
foío bailara fatisfazeíle a lá mañera ^ q ü e 
el qué gozo vna donzélla Í111 engañarla 3 y 
coníintiendolo ella. Cíutiéré de iufament. 
1 .part. c .^i .a n,^ 8. Petr.Ledefma de ma-
trim.q. f 5 .art, $ .punt,?,.Hurtad, füfyut , 5 * 

cíif.2.VilÍalob. tra¿í:.i2tdif.8.Bonac.q.2, 
punt.g.á 1I.48. & ali) plurimi. Y lo milmo 
fe ha dedezi t iaünqúeíe juraífé el matri
monio: porqué réíiíliédo el Derecho aef-
te cóntrato^ ¿orno le reíiñé>viene afer c o n 

. tr<t h o n ú s m w e s 3 y afsi no tiériéfuerCa algu-
na^reg.noii eft obligatorium,de r e g ü h mr. 
in 6.Gutiérrez dé l u f a m . i.part. c a p ^ i . a 
hu. 28. Confíeífo es muy probable la opi
nión contraria deHénriqtie^ l iba i é C á p . 5 . 
n.4. Ortiz iñ Sümma, cap. 16. ̂ é matrim. 
VexaCruziñ apéndice,dub. 9.(5¿ aliorum, 
quos refert Sánchez difput.20.11.2. i tgid. 
di fputa i .n^ .Laimat i i raaa t . io . eap.i; 
á 11.1^7. qué afirman qüedáéñé contrato co 
fuerca de efponfales •. q u i a ¿ t i u s i m á l i d u s 
éo p a t f o i q u o f t t t V d í e t p r o p a t i o , ( ¡ U o f i e r i p o ~ 

ie ra t . i . tam anguílii ff.dé ferüitut. 
9 E l matrimonió claiidéñinó, que pro 

éürari intentare! qite tiene e42dp2ra ca
far fe, y él qué no la tiene, cuya malicia 110 
íuplcíaedad, ya que 110 vale pot matrimo 
iiió de palabrasjqueda confüerca de éfpon 
fales: ylomifmóes.elmatrimoiiió, que fe 
intenta contraer, quando a ambos falta la. 
édad: éfto es cierto,y determinadoi cap.fi-
iial.dé fponfaUb. & cap.vnicó^. idém quo 
que eod. tit. in 6. donde fe decide, que ef
tos quedan con el impedimento de publi
ca honeftidad-es fentecia comütf. Vide B a 
fílijim Pontium libé 12, cap,^.hü.4.Nauar. 
in Sürtima,cap.2 2* n.$7. y va gran difere-
éia delcáfó déllé numéro al del numero 
precedente; que én aquel anuló él Conci
lio totalmente e l a d ó , y én eñe Jefauore-
Cé expréííamente el Derecho, que interpre 
t a l a s voluntades de l o v contrayéntés:por
que préfumjs, que fé obligaii dé la manera 
que pueden; y afsi en cafo que ellós tuuief-
fen irttencioil contraria dé no obligarfe a 
éfponfalés,no quedaran ó b l i g a d ó S i b i c Sa-
G h e z d i f p i u . 2 1 . nu.^é 

10 Validos fon íos <lefpoforios, que 
contraen los^adrés.por í u s hijos, aunque 
ellos callen, y aunqUe^noden fenal exte
rior de cónféntimiento; porque baila fu íí-
Jencio fígmficado por las feñales exterio
res de (m padres,c3p.vnic.de fponfalib. im 
púber. §.filij,in 6. Nauarius cap.22. inim* 
58.Baíiliüs Iib,2.cap. 14, num.2*iEgidius 
difput. i i .nü. ? 6« Bónaciiia qüíííl . i .puiit¿. 
i . nurri. t í . vés cónutii. Y l o mi f i n o fe ha 
de entender , q ü a n d o pro.meten ios tutores, 
cur ado ré s ,ó o t r ás pé tfo 11 as, po r c u y a cíi é 11 
ta córreii los qué fé trata qüe fe de.fp f̂m*: 
Sic Autores citaci contra Gutiérrez^ cap. 
1 ^idé matrimónió. 

11 Pero quando los que prometen ex-
teriormete por otros fpn e Araños, y calla 

aque-



Matrimonio^ 
aquellos, por qulét^ prómeten eílado pré^ 
fentes, y no dan ferial de coaíentimiento 
exterior,no fe hazenerpofaies. porque fo-
lamente determinó el Dereckü lo dicho 
en ei numero precedente , quando lo$ pa
dres prometen.y nd quáñdo pirometen los 
eftranos por ios que callan • y fif i no fe ha 
de afirmar fuera del cafo determinada.Sic 
S3nche2lib.i.difp.23.n.7.cjtás plunmós 
Authofés, & Gutiérrez loco cicato, nü . i* 
Diana ^.part.tra^.4. refoiut. 270. citans 
JVIoÍÍnam,& Barbofam, Bonacina q. i , 
pun.r .n.i i.iBgidius vbifupra^ alij con
tra Ponfiüm^libéi.cap. 14.2 i ^ . & H e i i r j -
qne'¿ liba i»cap.2.né6.& in coment.iit. Pé 
galios* 

Í 5 I 
t i . Los éfpónfalésfepueden contraer 

entre áüfentes ,íl es con confentimiento de 
losdefpofados5y defpués lo tienen por bie 
liecho^l^.&ibi giof.i.ff.de íponfaiibus.Y 
áisi qüando los padtes prometen, que fe ca 
fafan fus hijos ailféntes, no fon validos los 
éfpoñfalés3 faluo en cafo que los hijos ten
gan noticia de lo que fus padres prometie
ron por ellos,y fe ratifiquen en lo promft-
tido^ó expreííamente , ó tácitamente , por 
alguna feñaí fuficiente, colligitur ex cap. 
Vnico defponfaiib.impüberJn 6. SicBaíí-, 
lius lib. 2.cap.i^.nfi4i -^dgidiüs difp. 2 1 . 
n.39.Sánchez lib»i.difp.27. n. i j , Diana 
3.part.tra£l.4. refol. 271 . porque los pa
dres no pueden prometer matrimonio , fii^ 
cónféntimientb de los hi jos. 

T R A T A D O Q V I N T O D E L A 
C A V S A . P O R Q j t d E D I S V E L V E N L O S 

e f p o n f a l e s . 

DipíelUehfe lós efpoñfatespoy confentmie-
to di; las partes. num,u 

Quando vrió de los c ontrüyentes bueíue a t rás 
f i queda el ottú Ubre de lapvom^fa 3 que hl~ 

S i el concierto de efponfaíes hecho por los 
padres antes del fepténió de los hijos i es riu~ 
lo. , fi reclaman los hijos defpiiés del fepte-
nio? . .Humrfi 

Los efponfaíes córitraidos defpueidelfepte-
nio no fe pueden deshacer antes de los a ñ o s n ü -
biles j qriales fon ejlost num.^é 

S i en llegando elvri contrayente d los años^ 
de la puhertadipUede reclamar antes q el otro 
llegue a dicha edad? num.j t 

E l jítramento en los efponfaíes figiíe la natu* 

Á Primera cáüfa, porqué 
fe difueluen los efponfa--
lés és, por confentimiento 
de ambas partes_,cap» i i de 
ípónfalibns j y es común, 
quia omnis res 3 per quafeun-

que caufas nafeitur ^ per eafdem di¡foluituri 
cap. i ,de regUl.iur. 1, nihíl tam naturale 
eíljff.eod.cum bulgat.y eílo es verdad3aü-
que intcruinieííe jüraiuento en coníítmá-
cion de losérpófalés, porque como lá iriá-
teriajfobre que cayó el juramentó fon los 
erponíaíes ,611 faltanclo-,falta también la-
ob 1 i g a c n de 1 j u r a me n td. S ic S . T ho m. i 11 
4»diá.27.q.i.art. ?.ad ^.^aíiliiislíb. i i , 
cap.9.nun1. f.SartchezliB..i .difp.5 iénüm. 
.̂ÍSC 6. cum 40. Doíioribus vy lo. mifmo 

es, aunque el jiuamento fe tejeíFe princi-

Í e \ a d e l c o n t r n t o . f i u m . é . 

S i elreclamar e l que l l ego á l a e d a d n u b i l 

h a d e f e r l u e g o que l l e g u e } y como f e entiende 

rfrf . fíum7* 

Si'et que ¡ l ego d los ajios n u b i l e s 3 c o n t r a x o 
c o n q n i e n no l os t e n i a p o d r a r e c l a m a r a n t e s 
que el o t ro l l e g u e á l a e d a d n u b i i l ñ u m , $ . 

Q ú a n d o f e f e ñ d l o t i e m p o p a r a c u m p l i r l o s 
e f p o n f a í e s K y n& f e c u m p l e n en a q u e l t i empo fi 

J e d e s h a T j n t n u m . 9 . 
Sife d e s h d x e n los efpQnfales q u a n d o e l yno 

falos d e f p o f a d o s f e a u f e n t o ? fium. io» 
S i l o que d e t e r m i n a d Derecho acerca de 

i a a u f e n c i a de los e fpofos f e h d de e n t e n d e r en 
l a a u f e n e j a de l a s e f y o f a s ? h u m f i t t 

pálmente por.ambr deDios^porque la par
te remitió la qbligacionde la promefa s.v 
elk era la matériá del fenjicio de' Dio^, cí 
qualíí admitió él juramento, fue en fauor 
de la parte^que perdona, argüm.cap.quam 
üis paftumde pa<flis,lib,6.Sic Sánchez vbi 
pr.o.xim¿ ,niím.8.£uM,N.aüarroí Heriquez, 
Viualdp, & alijs; y ííno fuera afsi,diera
mos que el juramento hecho en fauor de 
alguno le pudieffe perjtidicar por varios 
refpeftos,contra l.quod fauórc^C.dc legí-
biis c3p..quodob grátiam de íegulis íurls 
lib,ó. 

2 Quando él vno de los defpofados fe 
retira de la palabra que dio, claro eíl¿ que 
peca j pero el otro queda libre , porque, el 
primero con falirfe a fueraj-enunció fu de-
jecho. Sic Henriquez lib. 11. de matrim 

cap' 



l ibro primero* Tratado primero 
Cap.t4.rt.6TSarmie.nto i . releüaT: caj); 
n.^Villalobós i,part.traá:.i i.díf. 11. n. 
2.pues jaftamento-determinael Derecho, 
cjue f-angenti ¡ i d \ m , f i d e s f e m a n d a n o n eft^l. íí 
4 c inftituta^C cíe ino'ftício teftam. glof* 
penult.in cap.i.^.íiper quosfiac inueftuu-
ra,& glor.psnult.incap. 1. de noua forma 

f Qnando ames de los M t e años de 
loshijos.cónccrcaron los padres de Cafar
los en teniendo edad legitimá,lí en llegan
do los hijos a ios íiete ands réclaman, y no 
quieren palíat por lo concercado por fus 
padres,és nulo,y irrito el concierto cap.de 
M i de fponfa. impúber, v defpues noque-
da impedimento alguno de publica honef-
tidad,porque no fueron verdaderos elpó-
fales el concierto de los padres, fin el con-
fentimiento legitimo de ios hijos3cap. lic-
térasdé rponrampubcra 

4 Los erponfaies verdaderos dOñítái-
dos defdelos fie te anos no fe pueden def-
hazer por el cofentimíetó de los cotráyen--
ses antes de la edad de la pubertad. Decidí 
turexprefséin ede illis.et c.a nobisde fpóf. 
jmpitber.y la edad dé la pubertad 'Ó de ías 
perfonas nubiles en losvarones.ésén cum
pliendo catorze anos^y en las mugeres, en 
cumpliendo doze anos.l. final 3 C . quanda 
tutor^vcl citrator. 

f Pero en llegada vnó de los contra
yentes a laedaddela pubertad puede fa-
íírfé a fuera de los efpofales jfín que tenga 
obligación a agualdar a que el otro llegue 
a ladichaedadjdic.cap.de iíHs^verf.Si va
ro: y fi qjuando ambos llegan a la edad de 
la pubertad puede qtnlquiera reclamar, y 
falirfe a fuéra , lo nitfmo féra en llegando 
ei vno , fin q fe le obligue a q aguarde a b 
edad de la pubertad del otro, q t í í a f r u j l ú 

cxpectatHY cuentHS y c u i n s n u l k s e¡ l e f f e c t u s , 

af5p.cumco*nnngat.de offic. de legad. Sic 
Sanch-e7.dirput.^i.num.9.eum muítisBo 
n-icihaquxft.i.pttnt.íS. num.i. Gutier. de 
ínatrim.cap. i<jtlnum. 1 . Barbof.in coílefír 
íom.i . t í t , 2.cap.i7. nitm.7. Hurtadus dif-
f>ut. z.dif. í.y es común de los Ú o ñ t í f t s i 

6 Y no obíta a lo dicho; que los efpoii 
fales délos impúberes füeííen confirma
dos con juramento, porque elle íigitc la h t 
turale'za del contrato", a quien fe llegó, 1, 
fin.C.dc non numerar .pecun. y por Dere
cho de la mifma naturaieza fon íovefpon-
fales conmTraados con juramento yd«^I8r 
que no fon Zurcidos ] y fi effos fe deshazeií 
éit la forma di cha tamb íe n lo s j u ra do s. S iC 
Baírlíus lib.ra. cap.9. m>m.8. & Antoníus 
C -̂>.de iHis.eí t ide fp'onfat.impúber, num. 

§ i C^rdinal.num, fJfícn|^u5 cap; i % 

defponfalib.num.9. Diana 3.p3rt. traft. 
4.refolut. 246. Bien confiéííó, que la opi
nión contraria de Sánchez lib.i. difput* «51* 
ilu. 12.es bien probable, y le figuen en ella 
muchos Do dores graues. 

7 Mas es ne-ceífario que reclame, y fe 
falga a fuera luego que llegó a la edad de 
la pubertad porque fí luego no contradi-
ze, parece que es viño confentir tacitamc-
tc.Vic Couarrti^dscret.i.part.cap. 5.$» 
i.num.i.Nauarro iii Summa, cap.22. nn* 
2(^.Sctusift 4 .diíl. i ^ .qü^f t . i . a ru 5. S1G 
etiam HoñíenfJoannes Andreas, & A n 
char ranus cap.a hobis de defpoGimpuberú 
nti, 4. Pero eíla palabra^egoja interpre
ta Sánchez, que ha defer dentro de tres 
diast ĵ tfírf i n m e d t e i t u r i n c o n t i n e n t i fierij 

q u o d i n t r a m d u u m f i t , l.fin. Cvde errore ad-
üocat.ibit I n f o n t i n e n ü i d cíí t r i i h o . S c Lfin* 
Cde iudicibi-, J l l i c o a u t m j d eft i m r a t r i ~ 

d u u m , Pero pareceme, que en materia mo
ral es mucho apretar efto ; porque lá pala-* 
bra 3 f l a t m } q u a n d o q u e i m p o v t a t t e m p o r i s i n ~ 

t e r u a l l u m , v.g. v n i u s m e n f i S y l M u o i ú o 8. 5c 
ibi glof.ñatim, íF.folut.matrim. y lapála-
br3,>»o<que es lo mifmo cpt> j i e t t m ^ y h & 

t i n e n t i ) d i c i t u r fyaüum deccm d i e y u m , glof. 
moxinl . adperemptorium 68.íf* d€ iudi~-
cíjs. Y afsi juzgo, que aüque fe pallen quin 
ze^ó diez y feis dias, y aun algunos mas ím 
que reclamé , y buekiá attas el qüe llegó^ 
la edad nubil i podra hazerlo defpues, co
mo fea antes de confentir en los efponfa-
les expreífa,© tácitamente. Sk Angelus, 
verb.fponfalia, num.37* Sílucfter ibidejai, 
quceñ. 10. y muy bien puede fer, que paííe 
eñe tiempo fin confentir tacitamete^ó pof 
inaduerÉencia^ónofaber la obligacio, qud 
tiene".^«i^7g«or<íWíí c e d u i é m p ü s y n e p r c m a -

íwrtgMorrfjífirf,!.genero 3& ibi glof.eedit.if* 
de his,qúí nptantur,C57' i g p o r a n s n o n o b l i g a -

fw,I.4.?;i.'& ibi gl9f.ignorans,ff.de aaio* 
^obligafio. ópor deliberar mejor en l \ 
conueniencia del negocio , porque (td d e l i -

h r a n d u m t é m p o r a d a n t m p f o m o w t u d u i s , & 

/e^^glof.plenifsimein Authent.de a^pel-
Jation. & intra quee tétnpóta^m prinpipio^ 

col. 4. ^ Í 
8 E l que tiene ciímplidos los años de 

la pubertad \ fi cotraxoefponfales con quie 
no atiia llegado a ía dicha edad , no podr^ 
boluer atrás, y falirfe a fuera , Junque fea 
con con fentimiento del qué no tiene edad 
Halta que Ilegüe también efté a tenef la cu 
plida • y afsi déue aguardar á ane, v. g. la 
donzéíit téngalos doze años cúmplídos: 
y éntonces i fí: le da fu confentimiento para 
que buelua atrás , podra haycrlo , y fino id 
l*da/erínfifmes^efpofa|é« , poique .os 
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contraxtí teniéndó edad ciirüplida, cap. dé 
iUis^vetííc. Mülierde dérf§nrat. impuberí 
Sic Sánchez difput. 5 i.iliirh1. IO.FÍÍÍÜCÍUS 
toni.í . í raft . id. n.iy^i 

9 Qüando fe fenáíó fiéiiipó pafá cum
plir los éfponfalé's 3 paflado él tiempo que
da libré ácjueljpof quien no quedo de cafar 
fe á fu ciémpd - áfsilo determina él D.ere-
clid, cap.íicut, de fponfálibus, y es fenten' 
ciá común. D . Thom*in4. diñ.27. quazft. 
i i árc. ¿i áé i¿Nauafrus cap. ¿2. num.27,' 
Hctiquez iií>. i i i C , 14.Y la razón dello esy 
porque laproméffa fue hecha para aquel 
tiémpojmas aquel por cuya culpa no fe Hi
zo el matrimonio no quédá libre , pues rid" 
es rázori quéfaque proueeho de fu culpa, 

cd i r imodum tíon dehet q ü k h a h e r s e x eo , d é 

(¡HÓ p u n i s f í d u s eyíjglof.rcmirsidin l.éx con-
¿uftoí f «j. ciírri <|iJÍdam,ír,locíti; mas íí 
quedóporentráriíbos,yá ambos quedan l i 
bres. Pero otra cofa feria íí el termino fe-
nálad® fue folamenté pafá folicitar la éxé 
cuciorí, y obligación dé los cd itráyentes: 
jjdrquéaqui, áuquéfépaiTéel término qué 
da € n pie la ©Migacion de amibds. Sic bené 
Sánchezlib. i.difpu't.5 ?,. rium. ̂ . iEgidius 
difput.Í^aiiim .4¿. Régináldus lib.?, i.riu. 
2 6 r .Hurtado"difput. 2. dif.í?'¿ Porftiiis l i b é 

t i . j i i p . 1 6 i mí ni. Í 4 

. i d También fe difueluén íds eTpdrifa-
les , aLLÍiíque fé coiiármaíTcn con juramén-
to^uaridoelderporaddfe auTéntó muy íe-
xos íín dar pMrté déla áufécíciá a la defpo-' 
fada,/íinfuíicencia3cap.de i l l is , défpon-, 
íaiibus. Y es la rázdrí, porque por tal viaje 
es viílo , qué* renunció fu derecho él qué fe 
aüféntó, y queda libre la défpoíada.Sic Ba 
íílius lib'. 1 í.cap. 1 «5.nunf. í » Sánchez íib. í v 
dirput. «5 4. num, 6 , citáns plurimos: pero 
no báíía la aufcnci á dé viaje' ce r cario 3 fín0* 

[̂ue es neceíTário que fea tan lexos, qué no1 

fe efpere québoluéra pféílo ' porque fiel 
defpofadd éftacérea ;fé déué aguardar íí 
ay efperaricá qíie bdluera; Q u h q u i b reU i te 

p ó r e a b f u n t ¿ r m i r e H e r f u r i j r o p r t f f e f í t i h u s h a 

¿e^t^^l.poftliminij, ^.captiuusj.íiiíiil} flf. 
décapciuiti&pdítiiminiji^reuerf. h ^ i f f . á é 

diiidrtijs, cap.dítidrtium^de poenis, dift.i. 
y pdrq éí Dérécho Canónico fe deué guar 
darériéfté punto, deuefé aduertir, qué co-
frigió el Dérécho Ciui l , qué anduuo ya-
rio,v ordena que íí el efpdfd, queféaufén-
tóeíluuieííe dentro dé lá rriifrria Prduin-
cia, laéfpofa ¿uuieffé dbligacidh áagüar-
dárlédos ands,1.2. C.défponfálíb. y eno-
irá p'aíté difpufo, qué le aguárdaífé tres a-
nds,l. i ¿ C . de repudijs, y lo riiifmo difpo-
iiialaley i.tit. r.páffí^. Peto él Derecho 
Canónico no féquiéré tiempo álgurioVíino 
que fea inciércá la bueltá del cfpofov Sic 
Tolétiis lib.y.cap. 21,1111.4; 

Arribos Derécho?,Cárionico, y C i 11 
üil citádosv folamente hablan de la aufén-
¿ia dél éfpofdtpdrqué las mugeres raras ve 
¿es fé auféntárt en la forma dicha. Pero Id 
Cierto es qué de la mifma manera, qué el 
Derecho Canoríico(qué edrrio dixi mos co-
f rigió el Cimí)difpufo de los éfpofos, fe há 
<íc énténdef , y juzgar acerca dé las defpo-
fadas , porque la mifma razón ay én éllás¿ 
qué en ellos, & v b i e j l fimlis a q u i t a s j i m i U 
t a i ftdtui dé'het,cap^.cíudum, él 2. de eleftio, 
cáp.dile^a^ déconfirmat.vtilij vel inutili^ 
I.ílíu'djff.ad l.AqüilíamygjQf, penúlt. in 1, 
x .C.de interdiftis, & difpófítHm i t i t m a q u i 
j p á r a t o r u m , c e n f e t u r d i f p o f i t u n i i n a l t e r o , l.taii 

tum, ffo* de ferlío corrupto, iunfta 1. JÜ 
quis fe ruó, C, de fu r ti s ,í .fi ri. G ¿ 

4 é i d á i $ M d m i X ñ n , f f ¿ 
1 dé áceptií. 

i T R A T Á Ü O S E X T O D E 
O T E . A S C A V S A S Q^V E A Y 

difolüeí (os efpdnrales. 
í } e s h a \ e n f e t o s e f p o n f a l e s p ó f e r i ü a r v n o d e 

tos efpofos en R d i g i o n , n u m . 1 , y 2, 

SP f e en t ra - é l ¿ e f p o f a d o ' e H R e l i g i ó n , t i e ~ 

n e o b í i g d c i o n l a d e f p o f a d d de r e f t i t u i r l a s d -

r r a s . , / . ] 

S i f e d e s h a x e n l o s e f p o n f a i e s j u r a d o s por U 

e n t r a d a de l a R e l i g i ó n ? . riúm,^ 

S i f o n V a l i d o s l o s e f p o n f a l e s qu-arido a m e s 

á e l í o s p r e c e d i ó V o t a de c a f i i d M , & fceli-

g f a ñ ? t i u m . i » 

á e f p u e s de h S e f p e n f a U s l o s h d ^ e i n u a l i * 

¿ o s \ . , . i n u m é * y j ¿ 

S i f e d i f u e l u é n los e fpon fa les p o r r e c i b i r e l 

V a r ó n Ordenes m d y o r e f t , ñ u m . % ¿ 

j S i f e ¿ i f u e í u e n p o r l a a f i n i d a d , que f o b r e * 

m e r i e de fpües de l l os t n n m , 9 i 

S i f e d i f u e l u é n p ú r f o b r e u e n i r a l g ú n i m p e d í -

m e n t ^ q u e d i ñ m d e l w d t r i m o n i M f í ú m * i ó ¿ 

, tyfueluefe los e f t f f a í é s p ó r é d f a r f e e l v n é de 

l p efpofos p o r p a l a b r a s de p r e f e n i e / « • 1 a 

S i f e d i j u e U e f t los p r i é t e r e s e f fón fa les - f o t 

í o t 



fePf. L ib ro primero Tratado ícxto 

sTcn virtud de los fegundoscfoonfales inud 
lídos'd:sflórb U d m ^ l ü j i ay obligación dé 
a m i i ' i r la p a U b r ^ nu>n. 13* 

'$i fe dlriM'} los ( fp!)nfaíes>fíúnq fian ¡¡iradoi 
por ¡U forñlcaci&H dtvtio M los efyofos? ti. 14* 

S i fe difíielucn los e fponfd les po r a t ú f co-¿ 

m c U o 'cm TÍúíeúcia a l a fajfpofada vn m'4 

^;ra? • . n»m*15 * 

Van cío fe conraxeró ios 
efpónfales, y ^ vno á ú 
í ó i defpoüdos fe entra 
e n Káligio por el mifmd 
cafo, v fin qué fe í l g a fcü 

^ a g ^ p t » ^ proféísion quedo libre 
de la promeíía eLdeíf of^co , que fe quedó 
en el íígloV porque por la entrada de k Ré ' 
ligion d̂  a entender ̂ ue renuncia, el dere
cha de los efpónfales, cap. ex piiblico , dtí 
conüetr.coniugat.captfveniens, qü iOer i -
ciyvel vouentes;, Nauarrüs cap. ?,2. rtu. 26»f 
Henriquez iib. 11 * cap. 14,1111111.3. Baíiiius 
.lib.t2iGap.io. n u m . 4 . Sánchez cumplijri-' 
rnis^ib.i.dirput.Ai.nurn.z. N 
' 2 Probable f e n t e n c r a eís que por Ja en
trada de la Religión no fe di fue lúe n- los eP 
pon rale mas de por parte del que qued^ 
en el íig-Io1., y n a del que fe fatíó de la Reli -
gioit, v que defpues n quiere" el que quedo 
en el ií^lG cafarre eoa él, tiene o b l i g a c i o et 
que fe filió 4e cafar íe - por que eíxjae que
dó en el lí^lo naes v i ñ o ceder ile fu dere^ 
cho, Sic VíMálobos tomé í. trad. 12. efiíi 
* i \ ñ u m . 5, Henric|uez lib. 11 é Gap .x 4. nurf 
3 .iSgidius difpute23 . d u b . 3 .Hurtadas dif-
pnt. 2 .dif. 6,Bafilius lib.x i . c a p . io.nnm.4. 
Filiuclus trad. 1 dV«ani. 28 f l Peuo m u c h o 
m is p robable fentencia me parece la de los 
que aíirman, que en entrandofe ViK) de los 
efpofos en la Réligioii j qtiedan d m b o s l i 
b r e s de los efpónfales (como el encrai fe fea 
con bue^áin'mo.y no €on'fráiK?e; que eílá 
n m i n i pattftctffm dehH , cap . ex tenore \ de' 
i cript.cn rfty ul ¿a t is) po r que co mo fe d i -
fuelüe el m a t r i m o n i o r a t o ^ y no c o n f u m a 
do por la p r o f c f s i o n , afsi ledifueluen íos 
efpo 'nfá leSjt füefon principio del m a t r i m o 
nia rropoTcioiicíbíémetepor ía entrada de 
Xa, Religión. Deíle parecer es Sánchez dif-
p if Ú 4 2. n u ra j 5. cú m491 ut i b u s. qu o s c i t a t . 

3 Si fe entra el effíoíb-enRdigion, ef-
t\obligada h ecpofá a reílrtuií las arras, ó 
feaalde matpirnonio. que auta recibido , I . 
final,(?¿ ibi glof. accepiífe , C.de Epífcop'is, 
f j i razón es, pcirqu^ en enerando en Reli-' 
;̂t(>n,no comete culpa el que de^a la éfpo-

Í \ por Diosryafsi nn'ha de p a c ^ í i a f ^ 
na deiperdimienco de k s Ifrálg 

S i d e f p u e s dé los e f p o n f á l e s f o r n i c á m i a m 
bos d c f p o f a d o s , f l ( ¡ uedan d i f a d t o s de p a r t e de 
a m h o s l ' m m t S * 

S i l a d e f p o f a d a f e d e x h t o c a r i m p t i d i c a m e -
te con befos y y d b ú $ o s ^ f i q u e d a n d i f u e l t o s los 
s fpon fá íes? n u m . i j . 

S i f e ' d i f ú e l í i t t o s e f t ó f d t é s p o r U f o r m e a e i o t i 
e / p i r i t u a l ^ u e e s l a h e r e g i a , 0 a p o f t a f t a de I d 

4 Elq^íe confráxa eíponfaíes, y juró 
de clfarfe.li quiere entrar en Religión, no 
eíU obligado a eafarfe primero que entre 
en la Religión ^ antes puede entrar fiíi que 
le eftoiue el jurlméto; porque e í le íígue la 
naturaleza,y édndieio de los aílosjén que 
fe interpone, eap.quemtadmddum, de iure 
iuran.l.fin.C.de non namerat. peciín. y íi* 
no huuiera anido juramento, era licito en
trar en Religión, luego también auiendet 
juradoéSic Sánchezloe.Gítv-ít.uum.?. enrrt 
multitudine Doftorurné Boiiacina qiurft, 
i.puHt^.num.4.Diána $ , $&mt tá f í* ) f re-
folii.207",iEgidiusdirput 17,. d ü b ' i i H u r -
tadtt's dii put. 2. di;".^. Eílo fe entiende :er 
Verdad , faluo en cafo qdé le vinieífe dandf 
notable alaefpofa dé no cafaffe cOñ e \ H 
antes de entrar éil Religión. Sie Aüthbres 
citati. 

5 Qüado Vao atíiá hecho votó de Re-* 
ligicm,ó de caftidad, y deípues dio pllabra 
a algüiía muger de cafarle con ella, fon nti 
los losefponfales, cap.rurfus, qoi Cienci^ 
vel vouen£'es: pero íi era donzelia , y cori 
la palabra de cafamiento , que la dieron fe 
entregó ai ta ron , y la desfloro} es proba
ble féntencia , que eíla obligado a cumplir 
el voso fatisfaziiendo a la ianzella j 6 cón 
dineros/) por otro medio porque no valia 
h palabf abantes fue nula por fer ílicita co
tia el Voto, y el daño fe puede refa rcir píof 
otro camino, faluo fino fe la puede fatisfa-
!?er ¡kíó'és Con él caía míen t'o,v.g«íi la infa
mó,© por auer publicado el negocio, ¿por1, 
áuer procedido en él incasta me líe, porque 
aqui el voto BO obliga con daño notable 
de deuda iíeutda por juílicia. Sic Hurta
das dif. 21 .num.91. & 9 2.poft Nauafrum 
Ebé^;éóMÍ. de e fponfíiit). cónf. 21 Í Viual-
dum 1 .part.cap. 14. num.^4. & alios. Pe
to por mucho itas probable jU¿go iá fen
tencia, que afir m'a q\ie ay óbligációrt de ca,' 
farfe í?n obílar el voto^uando no tuno no 
ticia d l í B muger, que fele'entre^ó : por-
que mas fuerte es laobligacionde rtífticia, 
que La oblígac'íorT del toro'. Sic V azt-uez 
opu^cnl.dereftit.cay.^dub^.n^Im.20.Pe• 

ginaMiis lib. 25. num! 9 J > & ^ **ni*m-
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iEgUmsdirput.i^inym^^.Díana 3.part. 

5.nüni.7. 
¿ Pdrel votocíe cafticiad qüe hizo el 

cjueí áíites aüia eoiitraidd éTpoiaiés nó pier
den élios fitfúeica:porque DÍQS río acepta 
el ifoici dé cofa antes prometida a otro , y 
éii periUi^oXuvo.glor.inc. veniéns verb, 
¿efeUmt4te)8c M A W i s m m ^ M a i m ^ x m 
c3p.22.num. i^.^g'dius difp, U A I ^ Í 
FiiiiTcius tíftás i#* nuni ' ¿86- Hurladus 
difp.2.dlf. 3.Sánchez cu ni plúribJib. i . 
dirpuc.4^.ríam. 9. Toietus lib.7. caP« 21 * 
aunque juzgo por probable la opinión, 
que aíírífia que quédaridifueltos los eTporí-
fales: porque trueca íu pTrorrieíTa en otra 
ntejcfr hecha a Dios, argum. cap. péruenit 
de iur.iuran. vpi deciditur próin jfumnoH-
ififringere in mclius comrnü tas . t ) ,Thorn¿s n i 
4.dtfí. y 8.q. 1 .arí. 3 .q. i.ad 1 .de aiii plurés, 
quos citat,& féqüitur Bdnaciría q, i .pune 
5,11.1 ^.Haliiiu, iib. 1 l.cap'.i x.n.4.. & alij, 
y efto cfíZen que es verdad, aunque ios éT-
ponHiles fueüen jurados. Hénnquéz/Lé-
dieTmá,& ali) ̂ uosrelert -Sánchez- loe. cit. 
íiüm. 7 i pero li ei votd.que hizo deTpues de 
los eíporírales fué deReiigion,eíU obliga
do a cumplirle 5 porque en efto no ha ze 
ágrauio a la. efpoía , pues aiín deTpues de 
éaíado por paíaHrás de préiente, antes- -de 
confurhaf é \ matrimonio j puedévnoen» 
t r s f j V :pfofeíTar én-Réligio. Vide Náúarr.' 
c^i .n. i^ .Toletum lib.y.capíii .n.3. 

7 Los que tiénérí iá feganda opinión 
de S.Tomas} &c. necéíTaríamenté Kan de 
licuar ¡ qUeiideípues de hecho el voto de 
caílldad^porel qual fe difolmeron los e Ci 
ponfales, al canche 1 que hizoel voto' dif-
p^nfacidn déljndqueda obligado a los ef-
^onraleSjCdmoprocedieíreíirífraude-^ 
por el voto quedo extinta la obli gación de 
íosefponfales: E t obligatio femel e x ú n ñ d , 
noriremuifeit 3 Lqui res, §,aream,fF, foluto' 
fTiatrimdaío3cap.qú% num.7.de cciecrat. 
dift.4. y Idmifmo fe deue dezir del que 
auiendo hecho' voto' de caílidad, derpues 
contrajoeíponíales,que dizeiVfueron in-
ualidos 3 por contraüenir ai voto de cañi-
dad.Saríchez lib.i..dirp'. ^o.ríffé* Boiiacina 
^;i;punt. ̂ .n.ió.&aii)»', ' 

g También fe difueíuen los efponfa-
íespbr recibir el varón Ordenes mayores: 
porque hazeniricapaz del matrirríonid al 
que las recibe,cap;fcfipíit.27.q. i', pero el 
voto , qiie haze el efpolb de recibir Orden 
Saero;es lo'mas probable'3 que no difüelue' 
Iosefponfales.La razón emporqué él voto 
d^caiildad inclufQ en el Subdiaconado, es 
íambien lo mas p rob ablegue por, í i , y de 

fu naturaleza^no es mas que voto fimple.y 
áeeidentaimente fe llama voto folemhe^ 
porque pdr inftitución de la Igleíía , tiene 
efefto devoto folemne ) óesdirinlir él ma
trimonio , que eftá por contraer, Sánchez 
vbi fup.rí.3,Lodduicus Lopéz 2. p^rt. 111-
ftruéi.dé matfim.cap.? 8.&piures dlij. 

9 . Tábien fe difuéluen los érporífales, 
quando défpues de celebrados íbbreuiene 
afinidad , v.g.íi el í|érpofado conoció car-
nalitiénte pariénta dé la defpdfada dentro 
él fégudo gradd.y antes del Cocil ioTri-
dentind dentro del qiiarto gracío. Sic T o -
letiis libí^'.cap.a i.n.5. 

id Lo mifmo és,quandd fobréüiené 
dtro impedimento dirimente del matri
monio j quédesháze loséfponfalesés co
mún de ios Doííorés , tefte Sánchez lib. r, 
de mitrim.difp.56. n¿ í . mas fiel impedi
mento rueííé de los que folamente impide,-
juzgo qué és lo mas probable que no éíian 
e)i vfd, y afsi no pueden dirimir ios éfpóri-
íiles. Sánchez vbi pfoximé n. 3. Bonachiá 
de matrim^q.i.punt.7.nüiti.8. 

i r Sidefpuesdeconífaidds losefpdri-
fales fe casó el vno dé ios éfpofos por pala
bras de prefén téy'aunq peca mor talmente, 
y qued a i h fa me, 1. qui d e r go, §. íí q uís, fF, d é 
his^qui riotantur infamia , queda difueitos 
los efponfales, cap, íícüt éx iittéris, cap. íi 
ínter dé fponfaiibus. Y és comisqué el que 
fe casó por paiabras dé prefenté 3 lí defpues 
eñuiuda, no efta obligado a cafarfé con el 
confortejCon quien auia celebrado los éf-
ponfales:porque es fententiá la mas prd-
bablé^que loséfponfales quedaron extin
tos por la razón cíada en el número precé-
denté.SieD.Bonauent. in 3. dift. 39. art-
3. q.- 2. Sánchez cum piuribus üb. 1 . difp. 
48.11.3 .Hériquez lib. 1 i .c. 13.0.' 3. V i l l a , 
lobos traft.i 2.dif. 12.11.1 i .aúnq es proba
ble, que no quédóiibreén cafo, que ei qué 
fuédexadoefperela víudéz,de fu efpofo. 
Sic Báfiíius lib,í ¿.cap. i U Hurtadus difp, 
¿.dffwf.Biána 3,part,ifa(5l, 4. réfdí, i ó90 ' 
iEgidius difput. 2 3 .num. 3 2.pbrqííe dízeiij-
quepof. el matrimonio de pfefentecóñ-. 
traido defpues de los éfponfales^no queda
ron extintos ííno ÍLifpenfos en fauof á i l 
inocente. 

12 Quando vno fe defposó validame-
te,íin jurar en confirmaciori del contrato^ 
y defpues fe défposó con otra jurando él 
contratb;,efta obligado a Cumplir los pn-
iTieVosefponfalés,pdrqiVeel jurarné'nto dé 
los fegundos ,fue ilícito hecho" cpt:ra la fee 
dadaen el pTÍmér contrató, y de materia 
jniuílajyenpeTiuiziode tercero,y afsi fue 
intulidc^cap.cum concingat.deiur.iuran. 



i $ 6 Libro primero, Tratado Texto 
Je-g.non cft aBVígáíórfurti M regul, mr. in 
6. Nero li los primeros cipuníaies por al
guna caula no rueron validos^ valdtaíilos 
íeg'.f!TdosJaunque no fueííen jürados. Bo^ 
ii icnia quáéíl; i . punt. 'v n. 10. Hurtadas 
dÍfpm, i.diF.8.Baíllius 1 ib. 12.CGp. 14.11. 2 * 
Sánchez dum muhis ^lib. i .difp, 50. tíümi 
i . el qa.il nünier. 2» díze,y bien.qiae ene-
doiibrede los primeros efponrales el que 
fue dsxado por el que comraxo ios fe-
gundos. 

1 T, Mas íi en virtud de los feg-údos ef--
ponfalesinüalidoafe 1centregó la dorize-
Íla;v la desflorp,auráobligación de cifar-
{ t con ella,fin que a efto obften los prime
ros erponíile^afsi por razón del daño .co
mió porque por la copula attida con animo 
marital fe hizo cierta entregd}que porDe-
recho antiguo éfeftuaua matrimonio,cap* 
is qui fidem^de fponfilibus: y afsi ferabaf-
tante defpue's delConciHo Tridentino,pa
ra deshazer1 los primeros eíponfales, fatif-
faziendode otra manera a la primera def-
pofadaíí recibió algún daíío* Sic Pontius 
lib.i 2. de matrim.cap.i ^.num.^ iEgidius 
dirp.2?.dub.4.conr.4.Diana ^.part.traél* 
4.reroíuí.iTO.& ante offlnes loann. Ma
jo r.ín 4.dift. i j . c j , ^ que d fueííe pequeño 
él daño de la primera, v el de la fegunda 
grande,en tal cafo 110 fería la primera r a -
tionabiliter i m i t a ¡ t n q u t la dexen por la 
fegunda.Sie Sánchez difpiu.4<?.n.6.Hen-
tíquez cap. 15.iium.5Xo todo eífo es muy 
probable la opinkm de Sánchez contraria, 
dífput.49.a nüm.i,Nauarr.aap. 22. num* 
26. Henriquez lib. 11. de matrim. cap. p¡ 
num.5 

.Hurtad.dirput.2.dif.8. Villalobos 
t U ñ . i 2.dif. 1 i.Ú. 1 2.Bonacina vbi fup. m 
7.&9.porque el matrimonio dado por fir
me por el cap.is qui fidem, era fundado en 
prefumpcionjV ítefpués del Concilio T n -
dentinoja copula no fue matrimonial, fi
no roriiicscíon, y la fegunda ptomeíTa^no 
pudo eferogar a la primera. 

14 Si défpues de contraidos valida
mente loscrponfalesjaunque fean jurados, 
caeenforriieacion alguno de los derpofa* 
dos Te dirimen, v deshazen. Eíla decidido 
etf iDeredhOjCap.qütmadmodum áe iur .iu-
ran.donde a la larga fe dan tres razones de 
la deciíí63V en efto fon iguales el dcfpofa-
do,Y la cícfp:orada;).gl.c.íícquippe in fin.27* 
q. 2.7 es comú de los Dolores.Potius lib, 
i 2.cap.7,nurti. ^. pero eíio fe entiende en 
fauordel inoceittfí , que íi eíle defpues de 
Tábida la fornicación de fu conforte , quie-
ye fin embargo cafarfecon él , efíara obli
gado a cumplir la palabra el que fomic*^ 
porque del propip^delito ¡ no ei. razo ni que 

nsdie faque vtilidad^capix.de trasíat.Pr.a:* 
lator.cap.plerumque de reícript. cum vul-
gatis^l.infundo^ff.dsreivindicatio.-jEt gwoíí 
fauore allcuius in t roduñu eji mn debet in eius 
damnumrHotqueny\ .qüoá (ZUOIQ Y C . de le-
gibus,& Lnulia ¿Ceod. Sic Sánchez difp. 
5 5.a n.i .víque ad 6.inclufiué. 

1 y Y lo dicho es verdad , aunque a la 
mugeíia conocielfe carnalmcnte vn ter
cero forCandola , porque mudandofe las 
cofas notablemente^ y ííendo cofa muy 
afrentofa cafarfecon muger^aquien co^ 
noció otro carnalmente , aunque fueíTe fin 
culpa fuya^io obliga el Derecho a cofa ta 
dificultof33Golligitur ex cap.raptoi.27,q* 
2.& tenet ibi glof.verb.noíuerit, & cap. íi 
quippeeadem qu^flione verb; quasritur, 
¿c cap.quemadmodum^e iur. iuran.verb. 
Genios. Sic Sánchez cum mukis, difp.5 5, 
nüm,7. 

i 6 Pero íí defpiles de los efpofales for
nicaron ambos eCpofos queda dirimidoslos 
efpofales de parte dél .y nx>de parte della^ 
porq no fe da eopenfacion por fer cofa mu
cho mas fea la fornicacio enla mitgerá q en 
el varón, como lo prueba bien Tiraquello 
lib. 1.connubial.num.49. y afsí aunque la 
madíe ramera no puede desheredar a ftt 
hija ramera,l.in arená3 G.de inoffic. teft. 
pero el padre a mancebado bien puedé def# 
heredara fu hija ramera / ve Couarr. cum 
multis .c.Rainucius de teñ.n.i^. Sic Hur-
tadusdifp.2.dif.i i.^Égidiiis<lifp.25.num» 
63.Pontiuslíb.i 2.0.17.11. ^..Fíliuc. traft, 
lo.num.iSg.Díana ^^párt.traft, 4. refoL 
2^4.Henriqiiezlib.ii.cap.i4.íi.6. & optí-
me Sánchez difp.5 5.num.9. 

17 1 Mas quando la efpofa fe dexa to-r 
carimpndicamente con befos,y abraces 
de otro, puede falirfe a fuera del contrata 
de los efponfaies el que cftana defpofado 
con ella: porque fabido eño fobreuiene 
gran mudanca en las cofas, y deshora en el 
varón. Sic Hurtado difp.z.dif*! uBonaci-
na quaríl. 1 .púnt. 8. ntím, 6. Santhez difp» 
«5^.num.^.pero no podra falirfe a fuera la 
defpofada,que fabe que fu efpof i tuuo con 
otra los rrlifmos taíios -porque eilo no re-
fui ta en deshonor fuyo , ni e? mtiofanca do 
importancia.Sánchez, 8c Bonacina ibide* 
Rdginaldus lib.^u n. 2^2. Diána ^.párt» 
íra£í.4. refol. 1$ ̂  .falúa íTpof fer efíe ex-
ceífo en eí defpofado ordinario fe pudieííe 
creer^que tiene el animoinclinado a otra 
muger,y por eífo aura falta de amor a la 
dcfpofa'da.Laiman in Theolog.moral.lib, 
5.tra&.ío.parr. 1 .cap. t i num. 11 *^gidius 
ctifp.2 3.diTb.7Sn.5<íd 

1 g Tambiea fe clifuelvién los efponí a-
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les por la foniícación efpiritual, que es la 
apofbíía de la Fe, ó la heregia^ porque fc-
xa pecado mortal cafarfe con herege, cap. 

17 
non folum ig . quxñ, i .és común de to 
dos los Dolores. 

T R A T A D O S E P T I M O E N 
Q^VE S E P R O S I G V E N L A S C A V S A S 

que ay para diíbluer los efpoafales. 
Qttando no fe fahia eíimpedimento dirlmetí" 

te a l tiempo del celebrar los efponfales, qnie ha 
defacardefpuesíadifpenfacloñ? m m , i , tonino fe defpofaran 

Como fe ha deVerífícar» quando tai pat~ 
tes di^en 3 quefifupieran lo que di^en ignora* 

Difaeluenfe las efponfaleS, quando fobreui-
noenemiftadnotable éntrelos defyofadqs. H . i , 

También fe dífueluen, quando vno de losef-
pofos esnotablementeifpero , y rígido» ñu, 3. 

Difueluenfe también , quando fobreuiene 
caufanueua }que J l l a huuiera antes ios impi
diera, n u m , ^ 

También fe dirimen tos efponfaleS> quando 
J é ignoro alguna^ cofa probablemente 3 que fifi 
fupiera no fe h i ñ e r a n , num, 5 é 

Y J i lo dicho en l&s ntímerús precedentes e$ 
Verdad, aunque fean jurados los efponfa* 
le*' num. 6» 

alVando defpuesde íosdéf-
I poTorios fe fupo impedí--

mentó dirimente éne lmá 
tf imonio í que antes fe ig-
noíaua3como de paréntef-
co temporaleó erpiritualjdi 

ximos ya , que quedan difueltos losefpon-
f3les,cap:cum in tita, de fponfalib. porque 
ay necefsidad de difpenfacion.que aqui no 
tiene obligación de procUrarlael que ntí 
causó el impedimento^ni de aceptarlajaun 
que fe la ófrezcan liberalmente ; pero el q 
la causó tendrá obligación de procurar la 
difpenfacion, V .gé í í é l Varón desfloro ala 
muger^ó ella padecerá notable iflfamíáj íí-
no fe hazeel cafamiento | ó íí ferá fácil fa-
carla íin grandes gaftos. Sic Sánchez n\l4 
4.Koninch.difput.2 ^ .dub.<5. 

2 También fe difueluen los éfpoilfaíes^ 
quando defpues dellos fobreuino enemif-
tad notable entre los defpofados. Coatta 
enim matrimonia malos exítus habere foleríts 
cap.requiííuit^e fponfalibus. 

3 Tambiénes^caufa de dirimírfe íos éf-
ponfales, quando vnode losefpofos esde-
maííadamente afpero^y rígido. Sic Panof, 
mitanus, cap. venienSj qui Clerici,vel vo-
uentes.Toletus cap, 21 .num,9 .Henriquez 
lib.i i.de matrim.cap.14. nitm.6.Barbofa 
in colleft.ad cap.veniens,num.4.Sánchez 
«lifput. 5 S.numa, Villalobos tom.i,tra^;# 

num,']* 
Ponenf: muchas caufas, porque no obligan 

íosefponfates, «««Í.S.ÍMO.II.Iijy i^é 
Ñ o puede difoluer los efponfaleS el que los 

Celebro con ta l animo j que ¡i fupiera los defe
rios de fu conforte i con todo ejfolos contraxe-
ta, num,i^a 

Quando fe pueden difoluer íos efponfa
leS por autoridad priudda, y quando es ne* 
ceffaria para difoluerlos la dé la I g l e -
p a \ h num.i<). i6»*7 ' J Í%» 

S i fe puede defcubrir la falta del defpo-
f a d o , quando no J e puede probar de otra ma
nera? num,i9t 

í i . mírri.ié. porqueTegun DerechoJa af-
|)ereza 3 y rigor de condición es caufa fuíí-
ciente dé diuorcio , cap. Ütteras, de reíli-
tut.fpoÜator.fíne. Y^/aftior^ferácaufa dé 
difoluer los éfportfales. 

. 4 Si defpues de contraicíos los éfpon-
faíes fobreüiené grart inconueniéntéjó cau 
Ta nueuá, que íí la huuiéra antes del]os5 los 
impidieran? también es ocafíon defpues de 
que fe dirinlan, porque la promeífa no obli 
ga fuera delainténciondeí que promete, 
q n i d a ñ u s ageñtium non operantur v í t r a fines 
eortfWjCap.ad audientiam.de decinlisel.noii 
ómnisjíf.íi cert.pétát. Ni tampoco obliga, 
quando ay gran mudanca en las cofasjcap, 
quemadmodüm^de iur.íuran* & id commu^ 
m eft ómnibus aftibus, Vi intelUgantur, rebus 
in eodemflam permanentibus}L<pod feruius, 
íf.de condit. caufata, de cap, quemadmod. 
de iur. iuran, cum vulgatis, & multis alijs 
allégatis^ píobátTiraquél. l.íí vnqüam ín 
pr^fatíd^nurti.iój.C.de reüocand.donat. 
y el ignorar alguna deftas caufas} que íí fe 
{upiéran^quítára el animo de prometer.ím 
pide el confentimiento: Quianihi l tam con-
trarium confenfui 3 quam m'or J.lí per errore, 
íf.de iurifdlél.omn.iudic.VideSánchez 
difpuc.^i.cüm plurimis/num. 5. 

«5 Y enrerolüciondelamífma manera 
impide la execucion de los efponfales algu 
na deílas caufas antes deüo* ignojrada pro

ba-
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dablemente, que rábida los hmiierci impe
dido , q lí rucedle ra deipues de los .IPIAIIOS 
exponíales: Qu¡4 in iure paria fant aliquid fa 
pcrficnlre¡& pracederé ignoranter: res cn'm di 
eitur¡fien¿({tíando primnm iunotcfctt. capcPa-
líloralis f deexceptiortíb» y quandoel cap, 
q'iem.Tdmodum^de iur.iuran.dize 3 que no 
fe difueíaen los efponfales por las caulas 
precedentes/e entiende íi fe fábían,y no fe 
ignorauan.Sic glof. did.cap. quemadmo-
dam, verb.precedenrem. Sánchez difput. 
(«JV.numiii* cuín Soto, Heriquez,Pedro Le 
del nía, & alijs, 

d Y todo lo dicho en ios números pre
cedentes es verdad, y procede, aunque fea. 
ios efpanfales jurados'-í tó iuramentum in~ 
c h d í t omnes condiciones e o m r a ñ u s , c.ú a d i j -
fíW.l.íni.Cde non numerat,pecníi:cy 
tellighur rehiisin eodem j la tu permanentihífa 
djit.cip.quemadmo.dum, de iur iuran. V i 
de Sánchez num. 4, cüm Diu. Anconino, 
HoíHenr.Silueft.Armii.^ Vega.^ 

7 Quando digo, que Te han de difolüef 
los efponfal^» porque fe-mudan las cofas 
notablemente3ó ?.v gran inconueniente, ó 
caufa nueua, que íí la huuiera antes delios 
los impidiera ̂  crece la dificultad como fe 
ha de aueriguaT eflo, y añado3que fe ha de 
dar crédito en ambos fueros, al que dize 
con juramento, que í¡ al principio conocie 
ía aqiiello,no fe deTpofara, quando mira
das las circunftancias, parece veriíímillo 
que dize. La razón es, porque las cofas, q 
eftan dentro del coracon no fe pueden pro , 
bar;y afsi fe liquidan, y prueban con jura
mento de la parte. Sic Couarm. 2, variar , 
cap,5 . nu. i ' Mafcard. de probat.concluf. 
4<5 .num.48,. Nauar.cap.j 8. num.7. V i l l a 
lobos traft. 1 a.dif, 12. num. 14, 

g De lo dicho en los números precede 
tes, fe colige la determinación en muchos 
cafos^enqueno obligan los efponfales, au 
que fean jurados. E l primero, porlaenfer 
medad comagiofa , lepra, bubas, tilica, o 
aira femé jante no fabida , ó que fobreuie-
riC,dí(fi:.cap.quemadmodum,de iur.iuran. 
Lo mifmo es de la notable fealdad de algu 
no de los defpofados, como perder vn ojo, 
ó las narizes, ó. mal olor en la boca, ó for-
dera ,&c. cap. litieras, de coniugio lepro-
for. Sic D . Thom.iri 4.d!Íl. 27. quaeít. 2. 
art.^'.ad ^.Henriquez lib.i i.cap.i «5 .n. 6. 
Hurtadus difput.2.dif) 12. num,46. Pon-
tius vbi fiTpinum.4, Nauarrus cap. 22. nu, 
27. Sánchez difput. ^ 7, a num. 1. Pero es 
neceílario aduertir5qiieenef!:os,y en cafos 
femé jantes, folamente fe difueluen los ef
ponfales de parte delefpofo^ que no pade-
^efftos defectos. ^ 

9 Lo mifnto es fila dcfpofada, que e í t 
muyhermofa altiepodelos defpoforios, 
fe hizo defpues muí fea.Nauarrus cap, 22* 
num.27.P0ntiuslib.12. cap, i7.nume, 5. 
Hurtadus difput.2.dif.i 5.num.49. Diana 
3 .part.tra£l.4.refoliu. 28 5 ,Villalobos dif. 
12.num. 18. Pero no fe deshazen los efpon
fales por pequeña fealdad-. Quia mutart a l i 
quid non debetpropter paruamrem&lof . j . ín 
J.Seio,Cde reftitut. inintegrü, y lo mif
mo dizen de la notable deformidad de l 
efpofo,aunque efta ha de fer mayor de la 
que baila en la efpofa. 

10 También es lo rfiifmo quando pof 
cafos, que fucediero fe hizo pobre la def-
pofadajV 110 puede cumplir la dotej .cuni 
proponas 2.C.de pad^ap . peruenit 2. de 
iur. iuran. porque la promeffa de la dote 
viene a fer como condición de los efpon-, 
fales,por lo qual faltando ella, aüque feá 
fín culpa de la muger, no obligan, y efto 
aunqng eften jurados; que como fe ha di^ 
cho ya,el juramento recibe las mifmas co 
daciones del contrata, a que fe liega 1. fi
nal. C . de non nümerat.píecun.Potius lib¿ 
i 2.cap. 17.num.8.Rebellius lib.^.qi^ftrf 
8.feft.8.num.2. Bonacina quxft.i. punu 
8.num. 1 i.Hurtadus difput.2.dif,i4.^gi-
dius difput.i^amm.69. Y lo mifmo juzgo 
que esyquando fe hizo pobre la defpofadá^ 
aunque no prometielfe dote, porque es gm 
de ta mudanCa, que íbbreuíno. Henriquca 
lib. 11 .cap.i^.niím.ó. Pontius vbi proxime 
Nauarrus cap.22. num, 27. Hurtadus 
Villalobos loe. citat.También juzgo , que 
es lo mifmo , quando ambos defpofados fe 
hizieron pobres por la mudanca de las co
fas ; porque fe haze con la pobreza mayor 
la carga del matrimonio.Pontius ¿fe.alij.Y 
efto es verdad, aunque fe ayan jurado los 
efponfales- porque como eonña del Dere
cho , imamentum intelligitur rehus non muta-
ííí,cap.quemadmodum,de iur.iuran. 

11 Item es lo mifmo , quando defpues 
de los efponfales fe hizo notablemen
te mas rico vno de los defpofados, que 
por fu parte puede difoluer el contTato: 
porque fu eftado fe ha buelto notabiemen 
te mas digno:y es notable la mudanca. Sic 
Hurtadus difput, 2. dif.ji 4. num.5 2. Aun
que es bien probable la opinión contraria, 
Sic Sánchez difput. ^9. nu.6. iEgidius dif
put. 2?, num. 69. Diana 3. part-traftar^. 
refolut. 28Í). y otros, que dizen q no pue
de deshazerlos: porque elotroefpofo no 
fe hizo de peor condición > porque el fe en-
riquecieffe- y íi vno prometió vender vn c^ 
uallo al precio , que al txmpo de la venra 
pareciójufto, nopuedede^er$1 contra 
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có por aüér ¿«e'cido ia eilima , y valor al 
tiempo de la entrega. 

í i Itémes lo mirmO íi pensó él efpci-
fo , c¡ue fe concértaua de cafar con virgen, 
vdc;paes ílipo que era corrupta , o viuda 
por las razones dichas arribanum. 7, dé 
la mudiaca, y cofa de importancia igne-
rada. Sic Ñaüartüs in Man. cap.22. num. 
27. Poñtius lib. 12. cap. 18-. num. 2* San-̂  
che¿ dirp *t.ó$. num.^. cum mulcis. 

1 ^ D i fue lúe n fe lo s e fpo n fa ié s, qua n-
do Te tema probablemente , que ha de na* 
cer del matrimonio graueefcandalo, por
que la virtud de la jufíicia no obliga- d 
aflo, deque ha de refultar dicho efean-
d.iio, cap. cumintra ,de ípon^ilibus,y af-
íi no ha de apretar el yuet a qué fe- cum
plan losefoonfales „ quanio fe temen pro
bablemente grandes pefidumbres entre 
los padres de ios deípofados, ó fus deudos: 
y eftoes^afsi, aunque aya auido deflora
ción de la defpofada debaxo de efperanca 
de matrimonio, Sic Gutiérrez lib. 1. Ca
lióme. capv20í nu.20. Sánchez difput. 59-
num,3.&4. . 

14 E l cüe hizo el contrito de lós ef-
poníales con tal animo , que íí fupiera los 
defectos da fu conforte ,110 fueran impe
dimento para dexar de efé&uar ©l contra
trato, no puede defpue5 falirfe a fu?ra pof 
razón délos dichosdeféftos: porque fá-
bidosno hicieran mudanca enel reCpedo 
del animo dicho. SicHurtadus difput. it 
dif. t ^. num.«; 5. /Egiditísd.ifput.2 3.num* 
6, Pontius lib. 12. cap. 18. num. 4. & ante 
illos Sánchez lib. i .d i fput .ó^ num.2.Pe^ 
ro íi duda, que el animo fue tal como fe ha 
dicho , y el defeco es grane , bien podrat 
falirfe a fuera: porque en duda del ani
mo , que tuuo, nófe ha de condenar aít 
mifmoa paífarpordefedosdetál impor
tancia, Bonacinaqil^íl. 1. punt.8. numer¿ 
vltimo. Sanchezdifput. numer* 4, &: 
alij. 

1 ^ Quando la caufa de difoluérfe loé 
efponfales es oculta,pero cierta de hechoá 
y derecho , V los efponfales fon también 
ocultos, fe pueden difoluer por propia au-* 
toridad , porque defto no fe puede feguií 
cfcandalo. Sic Sánchez difput. 69* num* 
5, Henriquez lib. n . de matrimon< cap. 
14. num* í. Batbof. in colleñ. ad capit. de 
íllis, de fponfalibus, numet. 4. y es co
mún. , n 

16 Lo miímo afirman los Dolores el 
tados en el numero precedente , quado los 
erponfales fon públicos, y también es pu
blica la caufa de difoluetlos,ó por derecha 
por fer la caufa exprefía en éi;6 por heciiOi 

¿ 5 9 
por fer cjertoen elkecho'/qué interuino 
tal cíiufa. La razón es, porque aqui tambiS 
cefsó elefcandalo. Sicetiam Ñauar, cap. 
22. nu.27. & 28. Villalobos tom.i. traÓ* 
i2.dtt. 15.y es común. 

17 Más ñ la éaufa fuefle cierta de he
cho,ó de derecho^pero oculta jy los efpon
fales fon públicos 3 es fentencia común de 
los Doctores citados, que es neceífaria au
toridad, de la Igleíía para difoloerlos i aun 
que Sánchez loc.cit.num.7. con otros mu
chos enfeñan, que no excederá de culpa ve 
nial difoluerlps por autoridad propia, fal-
uo en cafo, que por eílo refultaíTe algún 
graue efcaiidalo. La ra^oft és,porque no fe 
contrauiene a precepto alguno de la Igle
íía , y en efto fe vfa del propio dereeho^: yl 
auníí la caufa por fer oculta no fe püdief-
fe probar judicialmente, no fera culpa ve
nial difoluer los efponfales por propia au-
toridad,pór la razón dada. Sánchez num* 
7. Henriquez loe.citat. num.4. 

18 Pero quando la caufa es dudofa de 
derecho, porque no coníla fer fuficieme, ó 
dudofa de hecho, poique no áy certidum
bre della, no fe pueden difoluer los efpon
fales fínáutoridad de la Igleíía : y comra-
uenir a efto fera pecado iroitial^ por el 
peligro de injufticia contra la otra parte¿ 
defpojadolade fu derecho. Sanch.loc.cít* 
un. 8. Petrus Ledefma de matrim. quacft* 
4^.art,3»Nauarrus cap,2i. num.28. Hur-
tadus difpüt. i . dif. 18. Pontiüs lib. 12»ca-
pit. i8.Bonacinaqua:ñ*i#punt. 10. nu.<¡* 
&9 . y éscomim* 

19 Si el efpofó ttataridófe de la diífo-
luciode los efponfales, no püede probarla 
eaufa íín defcubrií la falta, ó vicio de I4 ef-
pofa,puede defcubíirlo, pues no puede de-̂  
í^ndetfe de otra manera , con condición,; 
que primero autfe a la efpofa por fí, ó pot 
otros, que deíífta del contrato , y no oc¿H 

ííone fu infamia. Sic Baíílius eap. 18* 
numíSéSánchez difput,704iium. 

2ty es eomüng 

(§) 

T R A 
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T R A T A D O O C T A Y O D E 
O T R O S C A S O S A D H E R £ N T E S A L O S 

efponfalcSé 

• Que lidm<t e lDerechó arfdten tos comrd-' 
tos matrimoniales^ Y de que cantidad han dé 
fer? num. i . 

S i puid? madat anas ta muver ¡ultarot n . i , 
S i U décima pane délos bienes fe puede ef* 

tender a los faturos? n n m . u 
Sí fe puede lleuar en coiiciencia elexcejf) de 

tasd'rasZ vum.^ i 
S i el escefi'o de tas drras es val idó fe con-

•firma con juramento? n u m , ^ 
Qua'ndo gana la mUger tas driaS quanda 

fe Us han de pagar* num,6é 
S i t a niu^cr tiene ohllpacion dereferuar las 

drras ¡que recibió eH el primer matrimonió, a los 
hijos qUe huuo del? num.7, 

Que llama elÚerechú rpon^litia largrca.s^ 
y quando la adquieren el d.ífpofadó^y la defpo-
fada? num, Ra 

A que cantidad puede UegdY U rponfalicia 
lar gitas! num 9. 

losvaftidos fy otras cofdS, que fe dan los ef-
fofos antes del matrimonio y defpues del pene. 
necen a la rponfalicia largitas : y quando fe 
ndqu'menV . , num' l o * 

S i l a mugerhaij fuydstdS'viflAsno llenan-

^Rriba t ra í l . i . a n.6. hize' 
mécion de las arras, que 
fe interponen en los có-
tMtós. matrimoniales, 
porfeñáí de que fecunt 
plirin aora, porque qué 

t \W 

de réfuelta to^a ia materia dé idscíponfa-
les- viene a propoíito tratar dé las arras, o. 
pro'-neíTa que hr/e elefpoái a la efpofa de 
cierf/.] cantidad de fu liazienda, en re muñe 
teteron de la dote que:recibe, ó de fu noble-
Zájó Virginidad vque eíla promeíTaUamari 
a.r ras las leyes dtílReyno Ui . ^ .& 4. t i t . i . 
lib. Recopilad qué es lo mifmo q llamó 
él Derecho Ciuil donación propter nup-
tias, U i contante,!.filial*C.dé donation. 
ánte nuptiás;y hafe dé aduertií, que por leí 
del Rey no e A i of denado , que no puedan 
éxceder las arras de la décima parte déla 
h azienda del que las manda}demanera que 
íiellavalé cien mil ducados^podra mandar 
en arras diez mil ^ y afsi rerpediuamenté 
maSjó menos. 

z Déla mi fmi minera puede niándaif 
áfris la mugeral varón en premio de fií 
nobleza , o riquezas , y no pueden exceder 
la décima parte de fu haziéda^cx di¿t,l«50< 

dodotef n u m . i t ¿ 
S i fe pueden lletidr juntamente las anas3y 

fponCalicia largitas? n u m . 1 1 , 
Sino fe barbel matrimonió defpues dereci-

hidoslos dones fi^iji as, que fe ha deha^er 
Uas l m m . i ^ 

S i Idsdonas U s h d dereferudr Id muger a 
los hijos del primero matrimonio? num. 14. 

SÍ a los defpofados fon lícitos abrd^osy y be-
fosl . i i n u m . i j . y 1 6 . 

tos tados impúdicosfifori lícitos entre los 
defpofados? ] n u m . i j . 

'St los tattos, y h&fos fon íicitos entre los que 
fe defpofaroti con condiciotiyf H F a p d difpen-
fare\ n u m . i Z . 

Y fi les fon lickos defpues de impetUd^ U 
difpenfacion? nHm*i9» 

S i es Ucitdd los defpofados Id deletfación, 
jnorofa de U copula futura*' . •" ///, 2 0 , 

S i les fon licitas los requiebros . y paiahyas 
merefas? ¡ n u m . z i . 

Quien hd de pdgdf la difpenfacion , que fe 
obtiene entre los defpofados parientes* n u . i 2. 

5"/ tienen obligación los que trdtdn de cafar 
fe de rendar fus defeftos? num. 23 , 

Taun,que habla indláintamente : y comd 
él varojyiamuger fon correlatiuos,y aya 
la mifmarazon enel vno,queen el otro: 
loque eíla difpueílo acerca del vno, fe juz 
ga fer difpuefto pdráel otro, ex cap. tran-
fafto,de coni1itiit.& 1. illud,flF.ad l .Aquil. 
Sic Azéuedolib. 5. Récopilat. tic. 2 . 1 . i * 
huni* 1. 

5 La décima parte de los bienes, n'o fo-
iamente prefentCj fino futuros; fe puede 
mandar en arras , ex 1.2.tit.2.dé las arras, 
lib. ?. fort, v que eftá afsi recibido en vfo, 
dá fee Caftillo l^o .Taun ,nü . «5, Antonius 
Gómez ibl nu. 13. loannés LupuSjSuarez^ 
Matienzo, & Ayora citati, & fécuti á Sa-
chez lib.^.de matr.difp.29.nü.^.Péro íino 
fe efpecifican bienes prefentés, y futuros, 
folamente fe érttienden los prefentes, que 
auia quando fe mandaron las arras, auque 
defpues le auméntenlo difminüyan, l.íí ica 
íegatum S.lí.de auro , & argento legat. & 
l,ííipulati^76.§.i.fF.deverbor. obligat.l, 
íi mandauero 22. íf. mandati. Sic Mohná 
tom.2.deiuftit.traa.2.dlfput.4^- Áyorá 
de nartlt/i.part.cnp.7»n. 1 %,Padii^ Auth. 
res que, nii.26.C.commuoi3 delegat.Bae-
2aden01tmeUiiiiab.cap.31.iiu.10. 
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4 Bl excbiTcí de las atvas vltra de la de-
eimi parte de la haziendaTno íe puede lle
nar en eonciccia^porqne ias leyes dei Rey-
no irncan ip que en contrario íe obrare, y 
eítan recibidas en ambos fueros* Sic Sáelu 
lib.ó.de mátHmlSdifp^ ?.nú'.2. 

5 Aunque granes Atodris afirma prd-
babiemeníe, c¡ él exceííod^ia'í arias es va-
lido^íl fe confirma con jufarficttí'.pero mu
cho mas probable íentenciá es la de ios qué 
afirman , que no íirué de cofa algunaei ju
ramento , como hecho en daño de terceto^ 
porque la Jé y h é i€ Í l | e U i artas, fóri, 
d i acción a los parientes mas cereanos det 
eípoíb , ibi : 5"/ pOTVssitUra maí á m c flos pa 
rientes mas propincuos ddmafiÁo h ptiedati 
dcmandar'.y c l ednerato no íe confirma co-
jnramenco, quando és ¡éndaño deterecro,; 
cap, quamuis pacinm , de pafti^'in^. ib i : 
JVec redttníet in altmns dettlmcntuni ; & cap¿ 
cum cónCiiig3t,ad Sn.de iur juran. Sic Gü 
tierrez i.praciic.toca q, 16.&de iurameu 
i.p.e. 14.11.i.& Auth* Sacíainec. puber.n¿ 
44.C.I1 aduerüvendic.Azeiied.eadJ.i. n. 
1 7,.(?¿ 1.1 a.verb.arras , tic. i.lib.4.Recop* 
Báeza de non;meliorand. filiabas, cap.29á 
iium.6-.,6¿ áiii'p'lurirtii. 

6 Las arras adqiíieré U rridgér luego 4 ' 
el matrimonio íe coníuma ¿ y ias leyes del 
Reyno las dan el mifmo priuilégio , q ala 
doce5l. 1. & 4. qüa? eft Taüri ^ 2. y pagada 
toda la dote /e ha de pagár luego las arras? 
J)ero esdoftrina común de graués Auto
res fundada en la ley,dos daca, C . de dona 
tion.ance nupcias, que laobligacioque e l / 
marido ,0 fus herederos cieñen de pagaí lás 
arras a la mugér defpues dé dífuelto el m i 
trimonio, es tan confeqüenté a. ía de: aueir 
pagado ella la dote, que fino recibió eíla el 
marido, en ninguna manera deiten , él j ni 
fus herederos pagat las arras: y fí recibió 
folamete la mitad de la dote^déue folame-̂  
te pagar la mitad de Itis arras, yafsi pro-
porcionablemente. Sic Gamma in decif. 
decif. ^ 70. Aluatus Valafcitscanfult.3.& 
alij plurimi. 

j No confia por difpoíicion del Dere
cho, fi la viuda, que fe cafa fegunda vez de 
Hé referuarpara los hijos del primer mâ -
trimonio las arras, qué tecibió del primer 
maridd, ó fi puede defpues de auerias adqui 
lido difpoiiet dellai .como de la dote - poi
que aunque ordéiió el Derechó":,que qual-
quiera cofa,q?ie la muger recibe de fu ma
rido graciofamete, y por titulo lucraíitta, 
no adquiere el dominio della., fino-folame 
te el vfuFniao de tal maneta ^ q la propie
dad eü* obligada a refcruarla a los hijos 
del primer matriitiQX^P? ^ cafaT© íeguda 

vez,l. mate r,€ /ad Te r tu l 1. f oé m i nce3 C ;de 
fécifnd.nupt. 'Auth.de donat. C.de fecüdí 
rtupt.l.26. cit.i ^.p.$. Vide ind.l. fami
lia:, ibi-Po/íiie«ííi untUyAtq: frueftdmtt dicrii 
v i í ^ & i n Auth.de doíiati.ibi t®kfifif*'*&\ 
proprictas.Vcso las a.pras parece claro ? que 
no las recibióla imigér graciofamete por' 
titulo lueratiuo,ni graeioramete, íino par 
titulo onerofo^ ó de fu nobleza , ó virgim^ 
dad,&c. Y afsi Aiuaro Valafco tom.u co-
fult. i 6m.6 . Antón.Gabr. tom,^. ccmuiii 
opin.lib.3.tit.defeeud.ntiptkcu Rip3,B,er-
trád. & loan.Nicol. qiios citat Molina de 
iuftit. difput. 4? 1. num.9. muy probable-
mete íiéntén, q noeftaobligada a referuar 
las a los hijos del primer matrimóniovaun" 
qué cdn mas probabilidad tienen Jo con
trario , loan. Lupus rubr. de donation, $¿ 
^7 , nu.i^. Súarézl.quoiiiam inprioribus, 
limic, io .nü.2. C.dé inoffieiofoteftaín. 8c 
Sánchez lib.6- de matrimon, difput.41.• n¿ 
3 .citans Mólinam Iti-riftam, A io ra ni ,611-
tiérrez, Azéucdum, Angelum,& alios, & 
videtüf decifum, !.2^.111.15,. part. v ib i : 
L a s a r f a s ^ las donaciones ¿que d marido fina-
do la huuiejfc dado en faino fincan a fus hijos 
del primer rñáridoipotcpxt dizen , que la do
nación dé las arras es voluntaria, y aílsi fe 
daportitulo lueraciuO,y no onerofo , £1110 
fuera por la ley citada de la Partida , y o 
tuuicra coñftantémente la primera opi
nión, porque fé véquan flaca es laka^/on 
de la fegunda. Y también que las'árrail/fei 
dan por titulo oneíofo- y afsi fe dize en td 
dos los contratos matrimoniales, feilicet, 
qlie porféí donzélla^ó nobIe,&c¿ Y afsi fe 
facan las arras en condición , y pa^o 'l yí 
fino fé dan 3 no fe celebran los matrimo *• 
niosé 

« Lo qiíe llama él Derecho fiJOMpl/íí^ 
íí<fgít<í5, de qüé trata el Derecho eomun,; 
C.dedonation.anté nuptias, que es la díM 
nacion^que el défpofaido emt>ia a fu defpo-
fadá,de veftidosjjoyas,;¡ó otras cofas antes 
de cOnfiimár el matrimonió , fe hazén pro 
pias dé la defpofada eít confumando el ma 
trimonio,y no antes,ex l . íi á fpónfo, C. dé 
doiivatioíi. ante ñúptÍ3s,& éx l . 52. Tauri^ 
J.4.tit.2.1ib¿5.Ilécopil. Y lo mifmO fé dd-
ue dezit dé las donas, qiie dá la éfpófa ai 
efpofo,quéfe hazén díil éfpOfo en confu
mando él matrimonio, ex dift. h fi á fpon-
fo,5¿l.^.tic.11; part.4.&l.cüm veterum, 
C.de'dotiatión.anté nuptias,ibi : Qu<c f imi-
ÍHer 'ohft'Ytiari opbnet , & f i t ex parle fbór.fé 
adfponfnm dondüb fací a f t , Sic Lupus i . ^*is 
Tauiri,n.i ^.vbiCaftil.-n. 11.& í ¿ .Ai l los 
Gome* {i.^.-Matieñ^blib.^.Itécop. t i t .2. 
}á4«slo^tU.2.GuÉÍer,?.pr3(rtic,q.44, 
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5̂  Por Derecho comúnJioeftApucfta pi cblaerpofado.las pierde.y feaneda con 

taifa a las donas .0 n & M , qií« fe i i a man en ellas la mugeripero Ci por culpa deila fe de 
CiiiVúhJ'ponfaiiíici U r g h a s i f c i o por Deie xó el marrimonio , deaé boluerlas entera-
cho delRevno n > puede excederla otlaua mente al defpofado; pero fiel matrimonio 
p me d t la dote de la defpofad^ex 1. i.tin. fe dexa de hazer fin culpa de ambos por al-
t i c , i . lib. 5, Recopiiac. y entiendefe de la gun cafo fortuito, ó por auerfe muerto el 
do,te verdaderamente recibida , ex did. 1. vno delios 5 fcb&ft de boluer las donas al 
que en aaícndo-fingimicnto de dote, noée defporado,6a fusheredeiosjfaluo íiei def-
ha de taííar ílno eourbrniefe recibió , y na pofado huuiere befado a la defpofada, que 
conForme (e prometió, Sic Matienzo íib.: por el.befo gana ella la mitad de las dichas 
V^ecopilu. t ic . i . l . 1. g íar .6 .u .4 . Valaf- donas,y foiamete ha de boluer la otra mi-
cus tonl. i.confukíó.fin. Sánchez 1. parr. cad.Sic i.-%cit.i i.p.^.y es cómun. 
lib.6.di):.24.nii.. ^ 14 V.ílis don^h o fpofífalitia largitas , q 

10 Lo*, veftidos preciofos^ó cotldía- recibióla muger del pr.imer marido ííen-
iK>.,y otra? qa-aiefqaiera cofas^que embia uiudiíe^yfé byelue ella a cafaf . ha de re
ía cipdfa .ii cfpofo 3 éfftt efpofo a la eipofa 
ds-^neh de iosen>Oiií4^í:íi\./deípuesdel ma 
trimojaio dfí^j'ef^nce £ como no fe ava;¿on 
fu nxa<¿oVpertenece a la qsje ilama eil Oere 
chn ,fponjaíii:U:l¿írgHds , y adquiere la mi
tad laefpoía; poi-erbeCo ; y auibos.eípoíbs: 

femarías a los hijos del primer marido, 
porque las huuo por titulo l-ucratiiio,y me 
ra dtwigcion. Sic Sánchez lib. 6- de matri-
nion. (difput;4'i .n^.^itás Antón, Gómez, 
Matt^íizttni.s& Aior^rn, 

1 " A los defpofados ;de futuio les fon 
lo quetecibverm^aterfamcnté.por la co.iw lícitos íos abraco^ ¡y helos, aunque fe e?:er 
fumicion d^l m nnmonio quando no cóf- citea con,la deledación; feníibíe , que en 
ta que la volCuad del que lo embio no fué otros fuera pecado mortal, y en ellos nun-
de donar.jex I.5 i .Taur i , ibi: todo lo que eí ca lo ferá^ííuo huuiere peligro de polucio, 
efpofo k huuiere dado ames de confiímado eí ó de cpnfentir en ella-.porq de la manera q 
matrimanio , agora fea preciofo, agora río. Sic la copula fe honefta por el matrimonio, 
Cañillo dia.l..5 z.n.x 1. Antonius Gómez afsi tabien fe honeílan los ofeuios y abra-
1111.4.Gojnez Á¿t?l 1.50.Tauri n. i ^ .Ma-
tienz.iib.55* Recopilactit.2.I.4. gl.<;.n,2. 

r 1 • Aunq la muger no llene dote haze 
Cuyas tlas donas,; d.yiílas enteramente por 
l a: cap u i a <q u a n do fe co n fu m a e l m a t r i m o -
nio, ó lamitad dellas por el bs't) j por la l , 
liCit.i.íib.V.Recpil.no fe pretende qíie no. 
feden viílis/quado no ay dote, ííno q pone 
tallaalexceífoqUindo fe da dote,ibí; 
que los (¡'fe-fe defyofan fuden dar a fus e fpo fas 
joyas^yvcjlldos exctfsiiíús.Slc Azeuedus lib, 
5 .Recopiiat.tu^.i^. n. 1 ^ ..Au:«n,dan. de 
e-íequend.mandat.i.part.eap. 1 5 . ^ 2 . Sa-
c'liez lib.Ó. de mncim.difpuc. 24¿n, 6. 

r 2 Peto hafe de entender | y aduertir q 
en CaftiHa^fegua Jaley citada para que la 
muger, y fus herederos puedan ganar las 
donas,q el marido la dio,es neceífario que 
no la T va prometido arras: porque íi fe las 
pi o,netió}queda a elección, y voluntad de 

c¡os en íos défpoforibs, q fon camino para 
el matrimonio , ailnq fea principio para la 
copula.Sic Ñauar.cap* i 4 . n . i 8 . & cap. 15, 
n. 1 2. íteginald.in praxi}tom.2. lib,22.c, 
1 .nu.6.Lopez part. i.inrtrudio.cap. 5 4 , & 
7^.Caietanusin 2.2.q. 1 ^ .ar t^.Toletus 
in Summa lib,^. cap» 14.1111.4.Sanchez de 
niatrim.to.m.5.lib.9.difput.47.n.49. V a -
íeuciatQm.^,difput.y.qua:íl.^.punt.5. Sa 
lasitl 1, com. 2,quxft.74. tradat.i 3. dif-
put.6. feft. num. 174. Granados in 2, 
p a r t. c o n t r o u e r f . c a p. 4 d i Tp u t * 7. n u m e r. 1, 
Diana 2,part, tracbt. 3. mifceLreíblut. 6. 
&i4.part.tracl.4.mifcel.refolnt', 131. V i 
llalobos in Summa, tom. i» t rádat . 12.dif, 
i^.iium.2,Ochagauiá de Sacram.trad.i. 
dematrim.quoefLi, num. i ^. Leííus lib.4. 
Cap.? .n.39.Gutiérrez lib. 1, qq, Canonic. 
cap.2i.11urn.17. Confieiro que es bien pro 
bable la féntencia cotraria q 3fííma,c¡ es pe 

la muger , ó de fus herederos en mu rienda tado mortal tener eííos ta/tos. Sic Hériq* 
ella tomar lasdonas,y dexarías arras^óaí l ib , i i.de matr.c. i9.ii.4.Rebellius 2.part. 
co!urario,efcoger,y lleüar las arras, y de- lib. 2. quíeíl-19, fed. 2. Manuel Rodrizg. 

in Summ3,tom.3.cap*i02.nu> i.JVloure n \ 
examin.Theolog. niofal.part.4. cap.2. ^ 
4.11,4; pofcjel cofenii miento en la delega 
cion carnal imaginada, que fé llama dele-
dacio morofa-, mas diíla del 3<^o, q los of-
culos, y abracost y pues aquella es pecado 
mortal, tabien lo feran ellósiy no obíla de 
z)rvQC3mo loídsfpofoiio^fQn pimcipio 

del 

xar las donas: y obliga efta ley a ia muger 
a q h ig-a laeleccio detro de 20.días de co
mo fuere requerida por los herederosdeí " 
m irido; y i? détro del dicho termino no la 
hí / iere, palle ci derecho de,elegirá los he
rederos del marido, 

\ y De pues de reGibidas las donas, lí 
ci matrimonio aouiuicre cfeilo por cul-
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^el itiatrinionio , fon licitas en ellos eílas 
colas, que fon principio de la copula : por
que aunque vno aya comencado a hazer 
vn coacrato , no le es licito yfar de la cofa 
agea3,que pretende comprar, y aun no es 
íuya; contra la voluntad de fu dueño. 

16 He dicho^que eílas cofas fon licitas 
enere los defpofados ^ y declaróme mas, 
quiero derir , que no ay en ellas pecado 
mortal,ni venial.íl Te hazen con fin honef-̂  
to:porque íi fe pone por ü t í c \ deleyte, que 
de losabraco^beros.arpeftos, requiebros, 
& J. íe con¿gue;réra pecado venial} como 
lo i'eca cambien en los calados. 

17 Los taclós impúdicos fon ilícitos 
entre los efpoíbs de futuro, aunque no aya 
peligro de polacion, porque fon mas pró
ximos 1 la copula , v foiameüite pueden te
nerlos los cafados* Nauarrusin Man. cap. 
1 &.nu, r 3 cap. 14. nu.i 8. Petras Ledei^ 
made matrim¿qik|.?.art; i.dub vlt. nu.48* 
Caietan. in Summa, verb.fpofalia, & 1.1* 
q. 1 ^ . a r t ^ . p o í l . 1 .dubium, López 1 .par* 
inftru¿;t.c,s4..& cap.75 .^penult.Trullec.' 
torrui, Summce, lib.é.cap;! , dub. 12. nu* 
6. Bien es verdad que CaytGano enfena^ 
que eftos caítos fon ilicitos entre ios deí-
pofadosjquando lo fon entre los cafados^y 
no de otra manera. Pero nadie le figue, y 
con razón, porque argumentum de minori dd 
Matutnon valet, quando non ejl omnimodd 
íio,l.Pomponius,§.qü¿c/ítuiti3íf.de adv]ui-
rend-poííef, y bien fe vé , que ay en la ma
teria gran diferencia de los cafados, a 
quien es licita la cópala, a ios efpofos de fu 
turo , pues en ellos la copula es fornica^ 
jcion. 

18 V t f o én toda opinión no fon lícitos 
los taftos, abractís, y ofculosentte los que 
fe concertaron dé cafar con condición, íí el 
Papa difpenfiré , porque ellos no fon ef-
ponfales por auer impedimento, mientras' 
el Papa no difpenfare en él. Sic Sotus ín 
4, diftln. 29.í]UGcft.2.art. 1. Salas in 1.2. q. 
•rf|Mra¿V^ 4i<put,6. fe<a. 26.numii77.Vi-
llalobos vbi fup. num. t . Sánchez tóm. T. 
líb.^difput.^n.^g.cumpluribus^y loco-
trario lo tengo por improbable* . . 

!<; Mas impetrada la difpenfación ; 
aunque no fe ratifique defpues'el confenti-
miento del ptímer contrato, juzgo que les 
ferán lícitos losbefos,y ,abracos,porque en 
tonces fon verdaderos efpofos de futuro, 
que la naturaleza de condición es tal, <}üe 
fufpendit attum , & ews ahfolutdm obligatio-
n m in t e m p m m p h t í s condhionis , 1 . c ede ré 
diem 21 ¿ff. de verbof. fignificat. ib i :KH 
0 conaitione , ñeque cefsit}mqiie venh dies 
"pndmz adhtH mdkigne* Y .afsi á i « n g ^ 

dura la condición foli ímperfeftos^ é úiefi-
cazes los efponfales i pero en difpenfandd 
el Pontífice, quedan firmes cumplida lá 
condion, y caufan impedimento de publi
ca honeílidad, cap, 1. de í ponialibus in 6* 
Couarru.^.decxet. 2ipart.cap. 3 .initio^ nu¿ 
9.Gutier. qua:íl. Canonic.iib. T .cap. 1 2.n< 
17.Manuel Rodríguez i.tom.Summa!,Gap* 
244, nu.9. Petrus Ledefma de matrim, q* 
47.art.^.dub*2*con»i.& 3,Sánchez lib. i * 
de matrimudifput. ^.11*24. citans plurimos. 
Vera Cruz appendíce^ad fpecul. fuper arr* 
i^.de Codít.Apof.Lop*2.pJnílruc,c.42.de 
matr. Es probable la opinión contrariad© 
Henriq.lib.i a.de matr*cap.i 3.fine,& cap* 
10.1144. Angles inñorib.t .part. q.i.de co-
fenfü conditíon.art.vníc.dub.3. y de otros 
que defienden, que nunca obliga eíle con
trato como efponfales, fino foiamente co-
mo prómeífa^orque al tiempo de celebrar 
fe eran lós fugetos inhábiles y defpnes que 
fon hábiles por la dífpenfacion, es neceílV 
rib nueuo confentímiento. Y fegun ella 
Opinión,no fon lícitos los abracos, y befos 
enere ios dicliOs3 átin defpnes de alcancada 
l'á dífpenfacion, fino ay nueuo confentí
miento» Y juntamente digo, que es proba
ble la opinión de luán Valéró in diíferen-
tijs vtriufque fori, verb.matrímoníü, dif. 
^.Barbofa incolleíi.tom.a. l ib^ . i í t ,^ . c. 
^ .nu41 i.Soti Grafiis, Viualdi , qUo? citat 
Sachéz vbi ptoxime,n.^. & RiélijjGenué 
lís^Molfcfíj jRagutii citati a Diana 3.parti 
tra¿l.4, cíif. 29b. qüe afirman que antes de 
Vénida la dífpenfacion , y defpues de alean 
cada fue nula la promeíTa con condición, íi 
el Papa dífpenfare , y que mientras no hu-
tiiere nuéuo confentímiento defpues de al-
caneada es licito a ambos cafarfe con quie 
quillcreli : porque el Derecho juzga pot 
ímpofsíble lo que pende de la yolunraít 
delPrincipé ,ex L eontinüus i ?7. §. ciim 
quis,flF.de Vérbor.oblígatíon.& l.íntérílí-
pulantem, §.Sacram4 ff, eodem , & Lapud 
lulianum 40. ^.fiii; fF. de legat. 1, y fíendo 
iHPpofsiblela condicion,no vale/ñi la pro-
i^ieífa^que fe íiguíó delia, 

1 20 Ilicitaés ladeleílacion fnorofade 
ía copula futura entre los efpofos de fmu-
ro,porque aunque parece, que va endereca 
da la deleitación a lo que ha de feren ade
lante; pero tieiie fn malicia de prefente , y 
fe ordena á la copula piefente,v t ñ o es ve
dado a los que no fon cafados,a cuien es ilt 
cita iacopula.vSic Vazqüez 1.2. qua'ñe74. 
árc.8. difp.i 14. Cordüba inqq, quazñ,2?*-
dub^y.Nauamu cap* 1 6.num.9 .Sánchez 
libi9rdematnrri.dif.47. per tottím. Lo pez 
l*pan*iníí íUtié cap* 7^* Manuel 1. totn. 
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Sumrrur.capÍL. 21 i . num.^. contra Zumel 
1.2.qaxfí»74.ciirput.4.dub.^. Medina ibi-
dem , c j i v x f t . 74. art.4. & aiios, 

2 t Las palabras amoroícis, arpefíos^y 
requiebros con que ios xierporados íe tra
tan Íes fon iickos, aunque perciban defto 
deleclacion fenfíble, como Tea íín peligró 
de polución (como los atpeílos no iban no 
tablemence impúdicos) porqué eftas cofas 
prouocan menos qüe ios tííSto; de abraco^ 
y befos, que hemos dicho que les fon lici
to; : w quanÁoynnm conccditnr omniafimilij 
imelligunmr éjfé co'uxjft , glof. in i . vnica¿ 
verb.fponíam, C.dc raptu vilgin. & Do
lores, ciim glof. decreti ad capüc deniqué 
vérb.álíqui.Nauarrus.cap. x6. numer. l i é 
Ijinna 2.part. traclat, 17. refoiut. 6» San-
ehez. ntlni. 5 2. Eíl > fe deue tener , aunque 
S^las in i.part.tom.ií q.uceft.74»,traA. 1 3. 
dirpiif.6.reci:.26.nunid 177.afirma que fon 
menosprouocaciuos los afpeftos muy libí 
dinofos,que los befos, y abracos • pero no 
me parece que tiene razón. 

22 Hechos los contratos mátrimoníi 
les con condición^ el Papá difpenfare, ef-
ta obligado el varón a procurar facâ r la, 
difpeíÜaci5,porque en la promeíTa del ma-

t ri monio prcmetió Jos medios proporcio
nados a confeguir el fin, y porque el que fe 
obliga a hazer algo, queda obligado a pro 
curar,qüe valga loque prometió, lafon ] . 
huiufmodi in princip. num.27.íí,de legat, 
i.Ledefma de matrim, quarfti 47. art, 5, 
dub. 2. Pero los gaílosdela difpenfacion 
han de fer por cuenta de ambos los defpo-
fados,porque la caufa estíe ambos. Sic Sa-
chez ioc.cit.num, 3 7, 

23 E l que padece quakpiier defeño, ó 
de linage ¿ ó de pobreza , 6 ds enfermedad 
de bubas : y lo mifmo es eldefedo de no 
fer virgen, la qüe es reputada por tal , no 
tiene obligación de declararlos, quando 
trató de cafarfe, o celebrar'erpofales,antes 
puede difsimular,y encubrir fus faltasvco-
mo no engañe poiítiüamente : v efie es el 
común modo de proceder en la materia, 
que cada yno inquiera, y auengue las cali 
dades de la perfona con quien treta de ca-
farfe,y íi no io hizíere, a íl.mífmo fe impu
te fudercuydo5y daño , y no a quien no tie 
ne obligación a ponerfe a cofas can duras, 
como no cafarfe, y deshorarfe a íi mifmos. 
SicHurtadidifput.2. de matrim.dif,i7.n« 
62,citarts Sanchezí& Filiucium. 

T R A T A D O N O N O D E L A 
N A T V R A L E Z A , Y P R O P I E D A D E S 

del matrimonio, de fuinftitucion^ 
virtud* 

Del Sacramento i d Matrintomo tratan lofDocíoreS) qmfehan cita* 
do en la materia de f¡)onfalíbus9y ay muchos titulas en el Derecho Ca 
nomco^e pertenecen a la de Matrimonw^ y oíros Autores $ fe 
matan de meuo* 

Porcltíe fe llama matrimoniot m r ñ . t é 
Poncpc ía Áifinicion ¿el mdtnmonio.numjt * 

E s Sacramento dé la iey de gracia : j la r a -
%6n porque no fe comete fmonia recibiendofela 
dote? m m » i . 

S i es pecado cafarfe por los filies ordinarids 
del matrimonio? nunié^. 

Ojie pecado es cafarfe por el delejte dé l a co 
pnU mdtrimonial? n im. ^ , 

fines porque inftituyo DioS et matrimo-

S i es forcofoque fe celebre con feñal exte
rior* Yporqr'.e? ' num. j , 

Sipecnv los infieles en cafarfe por alguno de 
iot fines del matrimmiVi 

N o eS Sacramertto el matrimonio de l t i e t 
tóne lCathecumeno. num.9» 

Qnando fe conuierten los infieles cafados, en 
b au tizando fe fe haxj Sacramento elque antes 
era contrato» m h . i ó . 

Quando obligo,y puede ehligar oy elprecep 
to del matrimonio* ' num. 11 . 

S i fe puede ofrecti cafo , en que ejle obliga* 
do elReligiofó a cafurfe? nmn*! 2. 

E l confentimientorecíproco délos fon&aye-
tcS.esejfencialenel matrimonio* num. 1 -% 

S i bafla para matrimonio el ddr confenti
miento oyendo y callando? íuon,!^. . 

Tres maneras a j de matrimonio, y qua-
tesl n u m , n , 

Bi 



atrimomo. 
| | g | g ^ L matrimonio fé llama af 

íí: Qtttífi matris muninm, i A 
eft} m m u s , porque p o r el 
contrato del matrimoríio 
Te Je da a la mugar o f i c i o 
de c r i a r los hijos. Liítína-

le tambieri connubium, ó nuptia ab nuhendoj 
pdrque G u b r e n co.n vu velo a l o s cjue fe c a -
í ^ n , y reciben las b e i i d Í G Í o n e s 'nuptiales.-
Llámale también conmgimn ít conmngcndo^ 
porque fe juntan l o s cafados c o n el eftre* 
chifsimo vinculo del matrimonio. Vide! 
Vázquez de matrim. difput. r .cap. i . Sán
chez inprooemio de matrimonio. Tüfclm 
tom,.5. c o n . 11 ^. Bonacinam de matrim, 
<JUCEÍÍ.Í. punt.i* 

z E l matrimoriio.én qiílnto contrate?, 
le difinen l o s Derechos. E l Canónico, c a p * 
i l lud, deprajieription, E i C i u i l l . i.ff.de 
htunupc.Elde nueílro Rey no, i . r. tk¿%* 
part.4. que es contundió virj, & mvtims-it? 
gicimé comrahsnt i fmindíu iduam v i t a confue 
tud inm retimns.En quanto Sacramento, fe 
le añade algo a j a difinicion del contrato, 
üiVí-EJi e o m r a ñ u s v i r i , & fce minee kgttimus ̂  
& indijfoltibilis^quomntua corporttm poteftas 
tradhur grat is fpirkualis eo iUúutc i , Vide 
Toletumlib. 7. cap. Pontiumlib. i.de 
matrimon. c a p . 2. num.io. Llámele con-' 
trato, porque efte es el fundamento del Sai 
cramento,y no ay Sacramento fin contra
to. Dixe,/egmwj«í,parque fe deue celebrad 
conforme a l a s Leyes de la Iglefia,que fi la 
Iglefia inhabilita las perfonas que quieren 
contraer, no puede auer contrato, ni Sa
cramento. U h c JndijfoluhUis, porque vira 
Vez contraído el matrimonio, no fe puede 
dilTojuer c o m o l o s demás contratos por e l 
cónfentimiento de las partes. Añadi, v i r i , 
& femina , porque es fuerca que fea entre 
varón, y muger por la procreación de los 
hijos en las palabras: Quomutua corpomm 
poteftas traditur} fe fignificala materia, y 
forma del Sacramento. Y vltimamenteen 
las palabras, grati íefpirkuatís collatiuus 3fe 
inueftra3que en quanto Sacramento d a gra 
cía, como en l o s demás q inílituyó Chriíla 
Señor nueílro. 

5 Es Sacramento de la Ley de gracia, y 
que la da.Concil.Trident.fef.j. Can,7. & 
fef.24. cap.vnico,& Can. 1 .& ConciL Fio 
rent.in l i t . Eugen. IXII.de ínílruíl. Arme 
ñor. y no obfta que fe recibe la dote por e l 
matrimonio , quefiendo Sacramento, pa
rece que fé comete fimonia; porque no fe 
recibe, ni da por el matrimonio, en quan
to es Sacramento, ííno en quato es cotrato 
cluil para ayuda a licuar las cargas del n u 
trimomo^y fuftenEai ia mugerpComo no es 

Z6$ 
fimonia lleuár él éftipéndió de la Miífa 
poreifiifl:ento,ppbr el trabajo extrinfeco* 
SiciEgidius difput.i^.dub.j.num.ii.y es 
éomun. 

4 Dós finés tiene el matrimonio, el pfi 
mer03la gener ación de los hijos^el otro,el 
remedio délaeoneupifceiicia , y éuitar la 
fornieacioiib Cafarfe por el primero fin, e$ 
meritond , y fanto. Cafarfe por el fegutl 
do fin fin acordarfé cíe la generación de los 
hijos, dizen muchos que es pecado venial. 
Pero niegan con razón,que fea pecado. 
Pontius lib; 1 .cap, 11 .Konineh.difput. 2 5 * 
num.i7.porque San Pablo 1. ad Cbnnth. 
7. dize abfoiutamente : Pfópter fornicatio-
ncm autenivfittf¿luif(¡He foam vxbrem habeaté 
Cafarfe por otíós fines eílraños, como pot 
la paz,nobleza,ó riqüezas,ó hermofura fiú 
acordatfe de lá generación de los hijos, 
tienerí Sañchez difput. 19. con otros, qug 
es pecado venial, porque es deforden del 
fin prineipalj pero n-c parece mejor la opi
nión deSotOjPóiiciOyÉgidíOjd quien cita,^ 
figue Hurtado difput. 4. dif .^Diana 3V 
part. trad.4. refolut.216.que afirman no 
es pecado , porque no es conrra r a íon , y 
fon fines hdneílóSjy bufenos, de mas de qué 
los que fe cafan por eftas cofas, iiolas tie
nen por fin total del íiiatrimonio, folameil 
te fe müeuen por ellos,como por eaufa iín-
pulfiua, y irriplieitamente quieren los fines 
en que no ay deforden. 

^ E l que fe cafa ^or él d t léyt t dé la co
pula matrimonia^dizen Sáíichez lib.4. 
matrim. difput. 1 ifl ntl.4. Bonacina quarftw 
4.punt.6.nü, 7, y otros que peca venialine 
te , y es lo mas probable. Pero mé paíece 
probable la opinión deBafilioliB. i.cap* 
2 i .n.6.Del otro Saeh.inieleft.difp.23.rii 
22.Dian.3.p.tra¿l./4..refol.2i65 c5 otros ^ 
afirman, que no es pecado venial, cómd 
aflualrfieníé no éxcliiyan los otros finés 
de la procreación dé los hijos, &c. y nun
ca fera pecado mórtal : porqué el que pre
tende los dichos fines eítrañds, no haze a-
grauio al Sacramento, fino folaíuénté a l 
contrato. Yquandoconpérüerfaintenctó 
emboluiéra éí matrimonio como Sacra-
mento,tampoeo pecara mortalménté, co-¿ 
mono excluyera el fin de récibir la gra
cia ( cofa que jamas fucederá entre Cató
licos; qué en cafó féméjante hiziéra graüe 
injuria ai Sacramento.Sie Huítadüs loco 
c-itat.dif. g.infirié, 

6 £1 matrimonio íé irifiítti^ í)Íos pa
ra propagacio dé íá úatiTralezá, f remedio 
de la Conctipifcencia. Génf; i . Crefcite 5 & 
multiplicdmim^ cap,triic6, de voto, <!£ f é i l 

^©«Qmiérfezde ma{nm.€, ¿ 9 . iít 
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£ 6 G Libro primero. Tratado norio 
5. Sánchez de rrmrim. lib.i.dirput.4. nu. 
3.Regni-iidas lib. 31.nüm.9. Fiiiuciu¿ tra; 
¿lat. 10.cap.1. qtvaríl.^. num. 7. Yqülndo 
el contrato fue eieuado a Sacramento , le 
inftituyó Chriílo Tenor nneí l rb , Matt,hxi 
i9iVox -QUJÍÍDzui conitinxit homo non[epareti 
SmcheT, Ub.i.difput^.num.^.cum Soto^ 
Henriquez, Vera Cruz, & aliis 3 Cornejo 
difput. 1 .de matrinl.nu.8. Villalobos tra-̂  
¿ la t . i i.dif."í. num, a. Rebeliius iib. 2. de 
íuftic quxíl.^.num.9. 

7 Por fer cotrato es cofa forcofa;,qiex6 
iebre con alguna renalexteriortporque los 
iiombres no perciben los a£lps interiores 
de aquellos con quien contratan. Y tám-
b̂ e i porque fiendo como es Sacraniento3 
es de eíTencia fuyajque fea fenal externa, y 
feníible. Vade Sánchez Ub, 2. de^aartrim* 
difpiu.30. ^gidium de matr, d i í p u t i Z ^ . , 
dub.4.1111,3 3 .Filiucium tra¿l. 10. cap. 10* 
q.ua:ft.4» r fe 

8 No pecanlos híñeles en catraermá^ 
trlmonio,porque fe inilkuyo para los fíaies 
dichos, cap.gaudeamns, de diuortijs j eapé 
de iníidelibas, de conr^nguinit. Pero 110 es 
Sacramento fu matri-niqnio-, porque 110 ef-
tando baptizados, no;pueden recibir otro 
Sacramento , que elBautifmo es la puerta 
de los demás Sacramétos.Es doftrina cer-
tifsima, y común. Vázquez difput, 2. de 
matrimon.cáp,^.nuitiíi 1 * Pontius lib. i« 
cap.(j. num.4. f ; 

9 Aunque difpenfe el Pontífice para q 
fe cafe vnChrifliano con vna Cathecunie-
na^no fera Sscrairnento, porque el Sacra
mento esvnoen dos íügetos, comoes eit, 
dos vn^co ,y entero contrato ; y afsí no pu-
diendo fer Sacramento en la Cathecume-' 
na,tam poco en el Fiel . Sic Henriquez lib. 
1 i .cap,i . í ineJ&lib.i 2 .cap . i7 . numer. 
Vázquez difput.2. de matrim.cap^.num. 
20, Sánchez Üb. 2. difput.8. num. 2. A n -
gíes t.par.de matrim.quxft.i2.art.i.dub. 
i.lieginaldus lib. 3 1 . nu,2. Hurtadusdif
put. 3. de matrim. dif. 18,^gidius difput* 
24,num. 24. 

10 En bauizandofe dos infieles cáfados,-
fe haze Sacramecto de matrimonio, el que 
antes era folamente contrato,y les da gra
cia , porque luego que fe bautizan , repre-
fenta fu matrimonio lavnion de Chrillo . 
con la Igle!ia,y fe haze indifoluble, por lo 
menos como matrimonio rato de los Fie
les,y luego que fe bautizan, conílenten eit 
el matrimonio precedente, y fus confenti-
mientos dados can ferial exterior , fon nue 
ua entrega de los cuerpos, y nueua mate
ria, y forma. Sic Sánchez lib. ^, difput. 9 * 
num. 5 .& ó.citans Paludanu, Vera Cruz, 

V e g a m ^ alios,& Villalobos i.part. dif. 
4.num.3. Aunquees'bien probable laopi 
hion contraria de Hurtado difput. 3. dif. 
16.Vázquez tomo 2.in 3.part.difput.i3 8. 
cap.^.^igidiodifput.24. dub. 2.Diana 3. 
part.tra£lat.4.refolnt.2 5 3.& 2^ ^. enquie 
fe pueden ver láá razones'de probabilidad. 

. 11 En el principio-del mundo huüo 
precepto.de Derecho riatu ral de contraer 
matrimonio, por la necefsidad de la propa 
gaci'on humana. Sic Scotus in 4. diíl .6. q. 
1 wRebellius Üb. i.qua?fL 2.nu. 3. citas Diu . 
Bonáuent. & alios. Sánchez lib. 2. difput. 
3.Fiiiucius traft. io.cap.1. cuacñ^.num. 
8* Pero e n efte tiempo nadie en particular 
tiene obligación de cafarfe por efie precep 
to:.esdeFé,vt Concil.Trident.fef. 14. ca-
pit'.9.& 10. porque ha CeíTado aqüella ne
cefsidad. Y'S.Pablo-r.ad Corinth^.dize: 
Qui matrimonio iungit V i r p m m faam henefa-* 
c k : qul autem non iungit melius f a c h , y los 
preceptos afirmatiuos obligan femper3nont¿ 
men pro fempet 3-como el de la limoñia, que 
no obliga quándonoay necefsidad. Pero 
íí fucedieran tales guerras, ó pefle , que fe 
acabaran las gentes, tuuieran obiigacio los 
pocos que quedaran de cafarfe, aunque fue 
ran Religiofos; porque el voto de cafíidad, 
que tiene fu virtud por la propia volütad, 
no puede per judicar al Derecho natural 
d e conferuar la efpecie. Sic Molina de i i i -
fl:it.difput.2 2. Bonacina qtice{1.2. punt. 3. 
propofít. vnica anu. i¿ Sánchez lib.2. dif
put, 3.num.4, Sotus in 4 .d i f t . 2 6. qu^ft.i j 
Reginaldus lib.3 i.iium.8.Filiucius t r a ñ . 
lo.cap.i.qüasft.^ Diana 3. part. traft.^, 
íefolut.289*citans Villalobos tom.i. tra-
ftac. 13,dif.3 .num. 2. 

12 También fe pódria ofrecer cafo en 
que éflé obligado el Religiofo a cafarfe,co 
moíí de no hazerlo fe ííguieífen fedicio-
nes^iborotos, y guerras^ ó hutiieíTe de v e 
nir el Reyno a Principes infieles, p h e r e -
g e S j V eílo 110 por razón del precepto de co 
feruar la efpecie, fino de cuitar el efcanda-
lo, Sic Sánchez vbi fup. num.4, citans Le-
defmam, Reginaldus > Sí Diana loe. citar.' 
De la mifma manera tiene oblio-acion de 
cafarfe el que n o halla otro remedio para 
curar fu incontinencia • y también los Re
yes por caufa de conferuar l a paz, y la Fe 
en el Reyno, como fi de no tener fucefsion 
lefultaífe el venir el Reyno a poder de he-
T e g e s , ó huuieífe de auer grandes fedicio-
nesenla República. 

13 Elconfentimientoreciproco délos 
coiltraventes es eífencial en el Sacrarnen-
t o d e l matrimonio, cap. tuce d e fponíaii-
bus. Concilinm Florentinumde bacram. 
- _ - nía-? 



Matrimonio. i ¿ 7 
matrím. Tri(íent.fer.24.cap.9. La razoi^ 
es /porque ningún contrato es firme íin el 
coníentimientode las partes. 

î jf Para declarar el confentimiéntó 
quando fe celebra el matrimonio^ no baila 
oir.y callar , porque el íílecio en tal ocaíío 
no es fuficiente^ coforme a la ré^la del De 
rccho, i$ quitacet nonfatetur } f e l necvtique 
•confentire videtur. Niob í laa lo dicho otra 
regla del Derecho^ que dizei Qui tacet con* 

JemiYevidetuY i q i m fe entiende quando el 
eontraco fe admite en fauor propio, y ref-
ponde por la donzella3 confíntiendo fu paj 
dre,ó madre^tutor^ ó otro que tenga cuy 
dado della, que en eñe cafo comq ella con 
íienta interiormente^fera matrimonio. Co 
liar ruu.l.part.cap.4»num.4*Tüfchus íom# 
5. concluf. i i r , niím. 10. &al¡j cum Sán
chez lib. í.difput, ^.num.^. Bonacina q.i* 
de matrim.punt.i.num.S.La razó eŝ  por
que prometiendo alguno deílos conjura^ 
mentó , tiene obligación ella ííno ccníien-
te a dezir5que no paífa por el matrimonio> 
y aqui vale la regla^ qui tacet confentire vide 
m . Sánchezlib.i.difput. < » n , j t Menoch. 

deprcefumptioh.lib.^^.prsefumpt.n.n^. 
Gutiérrez de matrim. cap. 5*1111. 2. Pero 
promete otro eílraño por ella, callando 
ella^io ferá matrimonio 3 porque no tiene 
obligación a declarar que no confíente , y 
que el íílencio no es ferial fufíciente del co 
fentimiento para que quede obligada la 
perfoná que calló: enfeñan la glóf. 1. fjius 
familias S.verb.non probafur, íf.de Procu 
tat .Dinus fup.regul, is qui tacet 44. de re-
gühiür.in ^.num. 3. Bald.l.ííti^nu^. C.ad 
Sen. conf. Vellei . FuluiusPatian.l. i . de 
probationib.cap.29.num. i 5. 

1 ̂  Tres maneras ay de matrimonio^ 
legitimo, rato , y cónfumadó. E l legitimo 
es, el q u e fe contrae entre infieles con ver
d a d e r o coníentimientojVnofe llamara-
t O j p o r q u e no esSacramento^vt in cap. qua 
t o d e diilort.que q u i e r e dezir, que no es fif 
me > p u e s en conuirtiendofe el vnode los 
cafados/e puede difoluer. Matrimonio ra 
toes, el q u e ay entre los Fieles antes de l i 

copula.Y confumadojel qúe queda per-
fedo con la copula car

nal. 

T R A T A D O D E C I M O D E 
L A M A T E R I A , F O R M A , Y M I N I S T R O 

del Sacramento del Matrimonio. 

Quales t á materia, y forma delSacraméntó 
¿el Matrimonio^. n u m . i . y i * 

Quien es el Minijlro defle Sacramento^ n, 3. 
Quando fe celebra el Sdcramento por Procu 

vadoryqmen et el Minijlro* ntim.^i 
S i los cóntr oyentes,que fe cafan en eflado de 

pecado mortal, cometen dos pecados mórtalei 
recibiendo el Sacramerito,y miniftradole? «.5* 

E l Párroco , queeftando en pecado mortal 
afsifle al matrimónio,fió peed mortdlmete. n.6* 

S i el matrimonio fe puede celebfat entre au-
fentes por Procurador? m m , j . 

S i fe puede celebrar entre aufentés por car
tas* m m ^ t 

Si los qtte fe cafaron por Procurador en au* 

Or no aüer declarado íá 
Iglefía qual fea la mate
ria, y forma del Sacrame 
t© del matrimonio, anda 
muy varios los Autores 
en feñalarlas^ Naüar.ca. 

pit.22. nU* 20. Tolet.lib.y. cap. 2. ííenterí 
con otros muchos , qué la fínáteria fon Itís 
confentimientos de los contrayentes, y la 
formaias palabrasPS£ fenales exteriores; 

fencta es hien i qué eti prefencia reñUeUen des
pués los confentimientos* nú m.y. 

Que condiciones han de concurrir para que 
fe pueda celebrdreí matrimonio por Procura
dor* humólo m 

S i és ValiÁo el matrimonio celebrado por 
Procurador 3 quando no fe guardo l a forma del 
poder^que fe le dio? num. 1 1 , 

S i puede fer Procurddord Id múger del v a -
t o n j elvaro Procurador de lamuger? H. 12» 

S i en el matrimonió celebrado por Procura
dor han de afsiflir el Párroco,y tejligos, quan
do fe da el poder , o quando fe celebra el matii-* 
monio en nombré del aufente? Hum. i ^ 

btros juzgan aí contrario ^ que las pala
bras fon la materia,y el confentimiento de 
los cafados la forma. Siclóan* Mayor, in 
4.difl:.26.quísíl. 2. otros llenan, que lama 
teriajon las palabras, vados de los con-
trayetés,y ía forma las palabras, por la-ati 
toridaddel Genéíís i . cap. Fro^íer hancre-
linqúethomo patrem,& matrem, & adbarebit 
VttóH /^^. Ita Ambrofius Catherin. opuf-
cul.de rnatrim.qusefl.i. Otros ííenteiij que 

la 



a 58 Libro primero. Tratado décimo 
la materia fon las palabras del primero 
que fe cafa la forma las p a l a b r a s del íe-
gUñdo .Hennquez l ib . i i . c a p . i . n u m . i , 8c 
ante iilum Vidoria in Snmmaniim. 245. 
Angel.verb.mairim.i.num.:i.Ledelma 
ali),quoscitat Sánchez l ib . i . dirput^.nu, 
5 .Otros pienfan^que la materia fon l o s GO-
raeones dé los contrayentes, y la tórma las 
palabras, que declaran el co n fe n ti miento. 
Sic Ludouic.de Torres part. 2. c.94 dub. 
2aOtros eferiuen^que la materia eí el con-
fentimiento mutno.palabras^y a & o s de los 
contrayentes $ y la forma las palabras que 
dixe el Sacerdote. £govoí co«w«go. h m o -
m n e , & c . Otros deíiende,qyé las palabras, 
o feríales exteriores de ambos cafados con 
que feñalan el confentimiento de la vna y 
otra parte, fon la materia , y la forma con 
que la entrega de los cuerpos de los con
trayentes j viene a fer la materia y la for
ma la aceptación d e los mifmos cuerpos, 
declarada por feríales , ó por palabras. Sic 
Suarez tom.r.de Sacramét. qüa:fl.6o.art. 
8.difpiUa2*fe£l.i.Sanchez lib.i.de matri-
mon.tom. i . t rad, 18.dif.6.num.2.que ci
tan SotumjBelarminunijPetr.Ledefm.Ro 
drig.& alios, iEgidius difput.24.num. ? 2. 
6 ^ 3.Diana ^.part.trad^. refolut.251. 
Algunas deílas fentencias fon bien proba 
bles3aunq todas las impugna Gafpar Hur-,-
tado di fput. 3 .dificult.21 .per totam, 

2- Lo que me parece mas probable es; 
que la materia remota del Sacrameto del 
matrimoniojfon los mifmos cuerpos de los 
que no tienen impedimento para cafarfe, 
y la materia próxima es la entrega de los 
mifmos cuerpos, y la forma es la acepta
ción mutua de los mifmos cuerpos, íígnifi-
cadapor palabras, ó otras feñales exterio
res, que bailen a íígnificar elconfentimie* 
to. Sic Gafpar Hurtadusdifput* 3. dif.2r, 
Vázquez in 3. part. difput. 129. cap. ?.& 
tom.4. in ?.part.difput.2.cap. 5.Pontius 
líb. 1 .cap.7. num.12., CcitansDiu. Antón, 
Gerfon. Palacios, &alios)Couarru.2. p. 
cap. 1. vnjco,como en la donación la ma 
teria es la cofa que fe da, y la forma del co 
trato de la mif ma donació , es las palabras 
con que fe haze , que determinan la cofa 
que fe d i ; también en el contrato de com
pra la cofa que fe adquiere por el contra
to es la materia, á r e a quam} y las palabras 
del concierto la forma, 

? Ambroílo Catheríno opufe. de ma-
trimon.qiu-cíl. 1.afirma que Dios esel Mi -
niflro del Sacramento del matrimonio. 
Melchor Cano 8, d e loe. cap. ^, ad 3. que 
el Miniftro esel Sacerdote,que dize las 
palabras-.¿go y ci v í iguenkFia-

cife. Silu.in 3*part. Diu.Thom.q1iiEil.42. 
art. 1 .Eftius in 4,diílin.26. ^.lO.Cephalus 
conf.«5 40,n.7.Pero lo cierto 65,9 los q cele 
bran el contrato por modo efpecial, ni fon 
Dios,ni el Sacerdote,fino los mifmos con
trayentes , y el Sacramento conlifte en fo
jo el contrato, luego los contrayentes fon 
los que le hazen, y ambos fon dos MiniCf 
tros parciales,y vno totali y quando el Pa 
rroco dize^fgo VOÍ coniungQj&c, es lo mif* 
mo que íí dixera *. Yo apruebo vueftra ma* 
rital conjunecion. Sic Scotusin 4.dift. 26a 
quaíft.vnic.num.i5. Suareztom.i.deSa-
cram.quíeíl.6$.difput.i6. feíl. 1. Henriq, 
l ib . i i.cap,2.num.7. Vázquez tom.4. dif-
puc.^.dematrim.cap^.num.41. Sánchez 
lib.2. difput.6. num.2. Bbnacina quceli. 2. 
punt.4 num.Hurtadus difput.3. dif.22. 
JEgidius di fput, 24,dub, 3. 

4 Y aunque fe celebre el matrimonio 
por Procurador, no es eñe el Miniílro, fi
nólos mifmos contrayentes fon losprinci 
pales Miniftros que hazen, y reciben el Sa 
cramento, y fon los que moralmente haze 
el contrato, pues por comifsion , y podet 
fuyo dizen las palabras los Procuradores, 
y no para í¡ mifmos, ni en nombre propio 
fuyo, quefolamente fon Miniílros inftrü-
mentales, ita Vázquez difput. 3. num.86-
Sánchez lib. 2.difput. 1 i.íium.28*Pontius 
lib.i.cap.io. num.6. Petr. Ledcfm. qu^í l . 
42.art. 1. y el Procüíador ha de dezirtRe-
cibote por marido,ó por muger en nombre! 
de tal perfona, exprimiendo el nombre de 
quien tiene poder. Y lo mifmo es U fortio* 
r i , quando fe celebra el matrimonio porí 
cartas,ó menfageros,faluo que las palabras 
han de fer las mifmas, que fí fe celebrara 
el matrimonio entre prefentes,v.g. recibo 
te por mi muger, &c. Sic Huitadus difput. 
3 .dif.22.Bonac.qu«ñ.2.punt.5.nu.i 2. 

^ Probable es que los contrayentes , q 
fe cafan en pecado mortal, comete dos pe
cados mortales, el rno recibiendo el Sacra 
mentó, y el otro adminiílrandole : porque 
aunque ambos ados fe opongan a la v i r 
tud de la Religion,fon aílos dillintos,y de 
diferentes oficios. Vázquez tom. 3.111 3. 
part. difput. 3 6. cap. 3. num. 3 8. Hurtadus 
difput.3.dif.2 2.num.84.&de Sacram. in 
gen.dif.p.Pontiuslib.i.de matrim.cap.8. 
num. 11. ¿kali). Pero mucho mas proba
ble es, que folamente cometen vn pecado 
mortal, en quanto reciben indignamente 
el Sacramento,y no en quanto le admimf-
tian, porque no eftan diputados efpecial-
mentepara efto.Fiüucius tom.i. traí l . 7 . 
cap,6.num.»7. Gutiérrez de matnm. cap. 
41 ,nvun»í>»Sanghez l ib^.difput .^smai^ 
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Lni^á, Sotas, Viiiaiobos,^:- aiij 5quos ei-
t:it.& 'equifur,Di.ani ?.part', íraiiE,^. re-
1 b i u c. 15̂  ̂  • Hé nr i quez iib. 11 . c a p . 2.11.7. 

6 Perqmaque el Párroco, qac afsifle 
al !Ti itr.ifiioixio.eit; en pecado mortai< no-
peca rriortalmenté "..porque coinq diximos 
arriba ri. ?. no es Miniílro del Sacramen
to j ni tampoco pecara mortalmeute dando 
ias be adiciones nupciales: porcjiie^ílas no 
Sita Sacramento. Sic Sánchez , Bonacina, 
& rlenriquez loe. cit. ni tampoco peca el 
Procürador?que en nombre del que dio el 
poder para cotraer matrimonió afsiíliaen 
pecado mortaÍ$i|ue ni recibe Sacramento, 
m íe adminiÜra.Hénriquez iibi n.cap. i . 
fine,Sánchezdifp.i f .n. ay.citans Petruni 
i-cdetm. '41 aembioal Procurador pecara 
mortalmente íleíUen pecado mortalenéí 
t i ü p o que es veriíimii}q íu Procurador af-
ÍIUc en iu nombre al m urimonio. S.ic Sán
chez cit nis Socum^Vledinam^edeímam, 
& a l i os, d i fp. i-, r. n. ? o. P o n c iu s i i b * 1. c. 1 o Í 
n.íí.y es común. 

7 Pued^fc celebrar matrimonio entré 
áuiente¿ por Procurador,cap. hon<ii:antut 
qa.quxíi . í .& cap.hiiai;.deProciírat.m 6. 
queeílo no lo prohibió el Concilio T r i -
dentino j y áísi lo vfa la Igleíía vniuerfal. 
Henriquez lib.i I .cap. x.n. 2. Sachez lib. 
2 .dirp* 11.11,20.y es común,y qué no íola-
mente vale cOmO contrato fino como Sa
cramento, porque en el av verdadera ma
teria , y forma, y verdadera intención de 
Miniílro, qiie fon los cotray entes.Sic Sá-
thez cum m u l t i S j d i f p . 11 . n. 27. Belarmi^ 
JUIS lib. t.de matrim;cap. 5 .in folut.ad i i . 
&..«<7.& 8.Henriqüezlib.T ú dematrim. 
Gap..2.n.2. Angles i.p.q.2.deeíTént.matx. 
«i.27.art.2.dif.4. Petrus Lédefma d é ma-
trim.q.24.art, i.dub¿ 7. con. 2. Nauarrus 
de poenit.cap.fratres d. <, .n,9 5 Xoiiarrubi 
4.decret iX.patt.c.l.^.vnico,!!. 

8 También fe puede celebrar matri-
rnonio entré aufentes por cartas, pues fuíí-
clénteménte fe;declara afsi el confenti-
miénto delaté del Párroco,y tefiigos.Ba-
illius,lib. i.cap. 1 0 . 1 ¿Sánchez íoc.cit.n. 
^ .citans HenriqueZ,Nauarrum,]Víati ézo, 
Pérez^&alios^onac.q.a.punt.^.n. i . V i -
lí iíobos trad. r ^.dif.9iKoninchidifp.24. 
d i ú x i $ ¡ HériquéZ lib.i i.de matrim^c^.n^ 
^íLudouic.López 2.part.inííruít*de ma-
tr im.c.^.Molina tom.2. de iuftit. y qué 
vale,no folamente como contrato,íino co
mo Sacramento, tiene el rriifmo Sánchez, 
difp. 1 i .nünl. 4. & citát Belarmiri. Henri
quez,& al ios prout fup.n.j^que aquí cortó 
la niifma razón <jue ailit 

9 Muy buenconfejoes.qué íoscj con-
traxeron matrimonio por Procurador é n 
aufencia, defpues fe den los confeutimien-
tos otra veZ para quitar efcrnpulos, por íl 
á cafo el primér confentimiento eflaifa re-* 
uócado, porque,aunque los démas Sacra
mentos no fe pueden repetir fobre vna 
mifma materta,no milita e ñ o en é l matri
monio, poiqué cOmo es contrato,por la 
parte qite lo es, puede repetirfe como los 
demás contratos. Sic Sotus in 4, dift. 27. 
q; i .árt .3.López 2. part. inftrutf:. de m a -
trim.cap.3 ^.Sánchez dic;difp. 1 a.n. 3 1 . y 
para hazer efio íín efcrupuÍo,ba íla que té--
ga algún Autor grade,la opinión,que en-
feúa que no fe puede cótraér matrimonio 
por Procurádór¿ 

10 Quiero condiciones han de concu
rr i r , paira qué Tea valido el matrimonio,q 
fe contrae en aufencia por Procurado r.Lá 
primera,q fe dé poder particular paira coh-
traer>c.qui ad agcndü/dePrócurat.in 6.La 
fegunda , qel poder fea para contraercou 
cierta^determiísada ;pe-rfona , 1. géneraii 
34.ii.de ritunupüa.La tercera, q no fubíli-. 
tuya el poder el Procurador,f3Íuo én cafo 
que en el mifmo poder fe le dielíen pará 
fuítituir, cap. final de Procurat. i 11 6. L a 
quarta, queenel ti&nipo qué fe celebra el 
matrirrionió no aya réuocado el poder el 
que le dio , que aunque la reuócacion fea 
folamente interjor,iio valdrá el matrimo
nio ,dic.cap.final de Procurat. y eílo es ef-
peeialen el poder , que fe dá para contraer 
matrimonio que para las demás cofas p a / á 
que fedapoderés necéífario, para que no 
pueda vfar del el Procuradór q fe le • w t i ñ -
que, y haga fabér la reuócacion,CleiTi.yni-
ta de renúntiat. c. ex parte,de refeript. l.ií 
maridaírem,ff;mandati,l.fin4.fin.^de coh-
trahénd. émptio*!* 1 .flf.quod iüífü.VidcSá^ 
chezdifjiuuii*á num. ?.Ponuum lib, 2 . 
cap .1 ^ 

t í I^ará que valga el matrimonio ce
lebrado por Procuradoras néceífario, que 
efte no exceda del poder: porqúe íi fe Jé 
diefon.v. g. para contraer feñalan do tan
tos ducados de dotefíno fe guarda la con
dicionólo valdrá el matrimonio por faítá 
del confentimiento del que dio el poder, y ' 
porque mandatmn aÁ vnguem fem aridum eft. 
I ta Sanchéz,vbi fup.n.i7.& 18. 

12 No es néceííario, que el poder que 
cíael varorupaíra que en fu nombre fé ¿ele-* 
bre matrimonio fe d í a varori, que pu e d é 
darle a mugér,v valdra,y de la mifma ma
nera puéde dar fu poder la müger a ct ía 
rnügér,ó varon,que la dníeríidtd d é ÍOÍ fe" 
jeps en eíla materia,no es de fuilaeia , por

qué 



± n o Libro primero. Tratado décimo 
que fon íblamente inilramento , con que 
íe declara la voluntad del que contrae.Sic ^ 
Diana 3 tpart.trad.^veíoi.2 5 o.&ante i l -
lu!nvSaachez lia.i.difp.l i .n. i 5. Pontius 
l ib . í .c . io .n .6 . 

1 ^ Mo es necéíTario .que quando fe da 
él ooder para celebrar murimonio, aísiílá 
prefentes el Párroco, y teíligos^ bafta que 

qitado el Procurador celébra el matrimo
nio-en nóbre del aufente^que ledioeipo-
der^lo hagai en prefeneia deldichó Parro*-
co , y teíligos j que aquí folamente fe cele
bra el contrato , y no quahdófe da poder. 
Sic Sánchez lib. i.dífp.i i .n.13. Diana 3» 
part.trad^.refol.i^o. 

A T A D O O N Z E D E L A1 
I N D I S S O L V B í L I D A D D E L M A-

!; írimonio. 

És de F e que el matrimonio es índijfótH-
hle, n u m . i , 

Elmitr 'monio Cúfifumado es indijjoluble de 
Derecho dimno. num. l l 

También es indi'jfolubítpor Derecho m m á ) 
ra l , ' m m ^ é { 

Los GnegQS bar^n mal en dljfoluer el ma-*: 
trimonio por el adulterio. num.^é 

Defines de, bdutí-^ados los cafados infieles 
puede el Papa difpenjh'en matrimonio co«-
Jumadot t i m : $ i 

S i puede difpenfar en el matnmonio rato , y 
no confimadot 1 num,6* 

Que caufas ay para difpenfar en el matrimo
nio rato* mm. ' i* 

S i qitedá dtfuelto al matrimonio rato por la 
profefsion de la Religionl Y quien difpenfa en 
e-fio?. n u m ^ i 

S i fe difuelue el matrimonio por la profefsioy 
hecha en los Ordenes Militarts ' . n u m S , 

S i fe difuelne par l a profefsion de las terce
ros* n u m , i ó , 

Sifedifuelueparordenarfeelvaron de Or-
dm Sacro* num.i i« 

Tienen das mefes lat cafados por palabras 

L Matrimonio es m¿\C-
foluble} y perpetuo , es 
de Fe , difinido en mu
chos Concilios, y parti
cularmente en el Tride-
tinofer.24.cap. vnico, y 

por eiio en la difinicion del mat rimonio fe 
pnío la p a r t í c u l a . - I n d i u i d u a m v i t a confuetii-
dmerntetifíenSé 

El matrimonio cofumado.por lo me-
nos ps Derecho Diuino indiííoluble. Mac-
th:et i9 . í^pí De«.í coniunxit homo non fepa-
ret. 1 .Corinth.y.Pr^ci^ío non egoJedDomi-
ñus vxorcm a viro nojt dlfcederejít Román. 7. 
MnUery mente-viro dlligata efl légi. 

3 Tambicn es indlílo^uble por Dere
cho niturai, porque fe ordena para criar 
los hijos por el mifmo Derecho natural^ 

de prcf ente para deliberar la entrada en ta Re-¿ 
l i g i o n : j en q tiempo pueden profeffar? iu 11* 

S i puede el juej^Eclefiafttco l imi ta r , o pro
rrogar el termino de los dos :mftsk W»1 5 * 

Pajfados los dosmefesay obligación en loí 
cafados de pagar la deuda matrimonial, fiit-M 
. Sino fe confumo el matrimonio en algún tiem-' 

po defpueS de. pa fados los dosmefes^ft ha lugar 
la entrada en la Religión? m m . 15, 
i Qu;2 requifetos han de concurrir para queque 

de con fumado el matrimonio* m m . itf 
. S r es necejj ario que femlne ta muger coma 

el hombre? « .17 . 
S i bafla para quedar confumadola copula, 

que huuo antes que el matrimonio fe efettuaf* 
/t? num»i%a 

S i queda confumado por la copula, que el 
Varón tuuo por fuerza con la dcfpofada . ameí 
de cumplir el bimefire? n u m » i 9 . 

S i l a copulaviolenta dentro del himeftre im
pide la entrada en la Religión* num*io* 

S i pajfados los dos mefes no entra la defpo~ 
fada en la Religión;, fe peca el defpofado,c¡tiene 
con ella copulaperviolencia* h u m ^ i i . 

póf todaíá yida de los hijos* Sic Scotus 
diílin. 2^ . quxft. ynica. Hurtadus diíput. 
8.dif.2. Bonacina quaííi. 2. punt. 11. n, 2 . 
Vázquez difp. 2.de matrim.cap.7.Pontius 
libT 2.cap.i 2.y afsi, pi por profefsió de Re
ligión aprobada , ni por dilpenfacion del 
Pontífice fe puede difoluer^es comúde l o s 
Teologos^y lurifperitos. 

4 Los Griegos pradican difolner el 
matrimonio confumado por el adulterio; 
pero haze muy mal.porque por canfa nin
guna fe puede diiíblaer vm'mitím; 
Co ncil.Trident.fer,24. Can, «5. & 7* P01" 
queíignificala conjunción de GhriRo con 
la Igleíía. AdEphef. <, .y efla es indiííoluble, 

5 Qiiando fe couiercen dos cafados in
fieles* y ib baptizan , íi defpues de eleuado 
el contrato aS^rampnt^7í-io yencnimeua 
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copnla,puecíe el Papa dirpenfaren fu ma
trimonio, porque como diremos abaxo pue 
de chrpentar en el matrimonio rato^no con 
fumado de los Fieles jque por razón de Sa
cramento tiene m is fuerca,qiie el contrato 
de ios intieies^ que no fe puede llamar rato^ 
capt4.de diuortiis^ cap. finaK 28. quazft. 
1, Luego podra difpenfar en el contrato no 
confumado de los infíeleSj,porque mientras 
no fe coníumare defpues de eleuado áSacra 
mentó, no representa la vnion indiífoluble 
de Chriílo con la Igleíía , ííc Nauarrus lib, 
^.cpnfíl.tit, de conuerf. iníideL in 1, edit, 
conf. 1 .in 2 .conf. 5 ,á folut.ad 2.diib.nl 12. 
Sánchez tom. i.de matrimon. lib, 2. difp, 
i j . n . 2 . ' ^• — ^ r m 

6 Probabilífsima es l^opíníon, que di-
z&-que el Pontífice no puede dirpenfar en el 
matrimonio rato , y no confumado de los 
Fieles .porque no puede diípen^r en el ma
trimonio confumado , y eile no fe diferen
cia eííencial'cnente del no confumado , y el 
matrimonio rato es vinculo perpetuo,é in-
dinoluble;luego no puede. v&c.. Y también1 
ííendo cierto,que el Pontifice no puede dif
penfar en lo que es de Derecho na tural 3 y 
d i ui no. c T p ̂  f u 11 r q u t d a m 2 5. q u x ñ . 1. & c a p < 
feq.y el matrimonio rato es de Derecho na 
tural,vr draino.Luego no puédele . f íe Seo 
tus dift. rr /q. t.yeríic.Tertio modo dici po 
teft.D.Bonauent.in 4.diíl.27.art^.quefl:. 
2.Pontiil.s l!b.9.cap.^a num. .% Valentia 
d fp. 10.q. r, de matrim, & plurimi Dod;o-
res^quos cítat Sánchez vbi íüp.difp. 14. 
i . y no fe puede negarf3 ííno que hablando 
efpeculatiuamente, es mas probable eíla 
opinión que la contraria ,'de que puede el 
Pon.tificedifpenfar en el matrimonio rato, 
no confumado,aunque efta la haze maspra 
bable enlapradica »el auer difpenfadoen 
el diuerfos Pontífices ? de que dan feé Na-
uarro in Man.cap,28. Henriquez lib. 1 i .c . 
8. num. 11 Jn glof.lit.F*ííc Sánchez loc.cit. 
nu.2.c%im plufquam «50. Doñoribus 3 quos 
citat,& fequitur Hurtadus difp^.dif^.Re 
gimldus Ub.5 i.nu.5 8.Vazquez 1.2. difp. 
1 ̂ ,cap»7. &?alij plurimi, que todos, y los 
de ía primera opinión juzgan efta fegnnda 
por muy probable por la autoridad déla 
Igleííajy por muchas razones^ que fe puede 
veten Sanchez,num.cít» 

7 Las caufas pata que pueda difpenfar' 
fu Santidad en el matrimonio rato, fon mu 
chas, v fe pueden ver tratadas a la larga en 
Sanchezdifput.i 6. per totam, que aqui las 
leduzire a tpda breuedad. La primera es^ia 
notable deügitaldad de linage. La fegUnda^ 
temor probable de gnue efcandalo futüro, 
fipaíTa adelante el matrimQiiioxato, oomQ 
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de pendencias entre los cafados, y fus deu
dos. Tercera,la iepra,ó impotencia.que fu-
cedio a vno de ios cafados, Q u m a , íi vno 
deilos afirma, queno tuuo confentimiento 
en el matrimonio.La quinta,íi hazen Obif-
po al varón.La fexta,es confentir ambos ca 
fados en que fe difuelua fu matrimonio , en 
efpeciai quando fe temen difeordias, y mal 
fuceiToen el mifmo matrimonio. Vide V i -
llalob.traa.i^.dif.i r.num.2. 

8 También fe difuelue el matrimonio ra 
to no confumado por profefsion de Re l i 
gión aprobada de vno de los dos cafados, 
cap.de íponfatam 27.quíEÍl.2.Extrauagan. 
antiqua» de voto, Concil. Tri-dent. fef. 24. 
Can.6.La razón esjporque quando vno pro 
feffa, renuncia quanto en fí es el vinculo del 
matrimonio, y por la mifma razón han afir 
mado muchos, que quando los dos cafados 
fe concertaron , y entraron en Religión de 
común confentimiento, no queda difueho 
el matrimonio rato,íf«o a d v í n c u l u m j o r q u e 
ninguno dellos en efte cafo es viflo renun-
ciar.Sic D.Thom.in 4.dift.27.quí£ft.i.art» 
J.quxftiunc.^.ad 1.y otros muchos^pero lo 
mas probable es, que queda difueltoel tal 
matrimonio, porque no procede efío de la 
renunciación del Derecho propio s ííno por 
priuilegio de Chriñaycqncedido a la profef 
fíon , y pradicado defde el principio de la 
Igleíía,vt Scoc.in 4,dift.^ i.qua?ñ. 1. verf. 
Tertio modo,porque la muerte efpiritua},y 
eflado Religiofo es mas perfefto, que el de 
los cafados.Sic Henriq. lib. 11. de matrim. 
cap*8.num.6.in Comment.lit.D. Ledefma 
2.part.4.qua'fÍ;.6?. a num. ̂ .Hurtad, difp. 
8.dif.4.numer. 15 .Sánchez difput. 20. nu-
mer.5, . ' 

9 No fe difuelue el matrimonio rato 
por la profefsion de los Ordenes de Alcan-
tara^Santiago^y Calatraua,porque no pro
meten abfoltamente caílidad, ííno fola la 
Conjugal. Es doftrina íín dificultad , y co
rnil 11,011 que conuienen todos los Doí lores , 
Perodifueluefe por la profefsion de la Or
den de los Caualleros de San luán de Mal
ta, porque la profefsion deftos es de verda
dera, y propia Religión, y dirime*el matri
monio,que fe contrahe defpues de los votos 
folemnes, que hazen,ex Cap.vnico, de voto 
ín 6.y afsi lo declararon los Cardenales.Sic 
Hurtad.difp. 8.dif.6.Sanchez lib. 2. difput. 
180num.8.BobadiLin Politic.lib. 2.cap. 19] 
num. 1 i.Henriqitez lib. 11. de matrimon. 
cap. 8. num. 6. Pontius libr. ^.capit, 7.nu-
mer.?., 

10 La profefsion de ios Terceros, y Ter 
ceras, de las Ordenes que vi.ueij en Comu-
nidad^ y liaren votos folemnes, dirimen el 

ma-
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matrimonio rato , porque fu profefoon e i 
íolcmae de Regla aprobada. Es doítrina 
comuii.;pero las Terceras que viuen en fus 
cafas, no hazen votos folemnes, y afsi fu 
pfo^ersionno dirime el matrimonio, ni 
profeiTan fokmnemcnte. Sic Abbas3 cap. 
ex parce, el i.nurh. 13. de conuerí.-conju
gue.Sanch.dift.difput, 18.mrm.4. y no al
ca neo en que fe pudieron fundar Pontius 
1 o c. "c i t u . n u m. 6. H u r t a d. d i f p, 8 v n a m. 2 8. 
en afirmar, que la profefsion deftas difuel 
ue el mnirimonio rato, pues los votos ion 
íimples,puede fer que aya declarado laSe-
de Apoftolica, que eílás Terceras viuien-
do en fus cafas, hagan los tres votos foiem 
nes, y cñ efte cafo fsra verdadera la opi
nión de ftos Padres. 

11 No fe difuelue el matrimonio r^to 
por ordenarfe el varón de Orden facro. 
Declarólo afsi el Derecho , in Extranag,. 
antiqua: de voto : ni tampoco fe difuelue 
por la dignidad de Obif pó;es doariiia co-
muh , porque folo 3 la profefsion folemne 
concedió Chrifto Señor nueflro eñe pri-
uilegio, 

11 E l Derecho i n cap. ex publico , de 
conuerf.coniugat. concedió a los cafados 
dos mefes de termino antesde confumar el 
matrimonio , para deliberar la entrada de; 
la Religión: es común. Pero el que entró 
enReligionen dicho termino, no ha de 
profeífar antes de cumplido el año entero 
de hóuiciado, ex cap. ad Apoftolicam, de 
Regular. & exTridei.fef.i ^ .cap. 1 -5.Huir 
tad.difp.8.dif.8. iEgtdius difp. i d d u b , ^ 
Pontius lib.9;cap.9.nurn.2.Sanch. l i b . i . 
difp. 24. num. 7. Y aunque Nauarro cap. 
16.num. 2 7.y otros juzgan probablemen
te ^ue puede profeífar paííados los dos me 
fes, porque parece lo da afsi a entender el 
cap. ex publico citado j pero en ninguna 
Religión fe atreueran aque profeííe el no-
uteio fin cumplir el aáo entero de nouicia 
da, por lo que aprieta en eílo el Concilio 
Tridenf ino ioc.cit. que es ley pofterior, y 
vniuerfal,nega£iua ^ que fe ha de entender 
viliuerfalmente ^ fin dexar cafo que excep-
tê e'x cap.folita^de maiorit,&: obedient.&: 
J.dc pretiQjftíín pnblic.in rem aftio. Y afsi 
il h muger mayor de doze años fe casó , y 
luego entra en Religion,aurade aguardar 
el varón quatro años, hafta cumplidos los 
diez y feis,ó facar difpenfacion de la Sede 
Apofiolica^quc en eñe cafo ladara con be 
niornídad. 

1 ?, E l termino de los dos mefes pnede 
el luezEcléíiaftico limitarlejó prorrogar
le coa juña caufa; y coligefe del cap.ex pií 
Mico citado , donde léñala loados mefes a 
arlíitrip de] Iue;¿»Sanchez^qc^cit, nUjn.9, 

citans SiiueiUumTabienamJ& alios.Na*-
uarrus cap. r 6.num. 27. Hurtadusdifput. 
S.dif.g. Villalobos trad:.i ^dif, i2.nu.3. • 
Pontius a n.S.loc.cit.&tenet aperté glof» 
did,cap.ex publico. 

14 Pallado el bimeñre tienen obliga
ción I05 cafados de pagar la deuda matri
monial , fino fe entran en Religión 3 y no 
antes tporque dados los dos mefes para de
liberar ios hande goxar. D . Bonauent.4.' 
d1ft.27.art. 3.quaíft. 2 .D .Thomas in4 , 
diñ.27.q.2.ad 2.Silueft.verb.matrimon. 
q. 1.caufa 4.Henriq.lib.11.de matrimon. 
cap.i 5; n.7,. 

15 Mas íI defpucs de lo$ dos mefes fe 
paíTaron muchos mas, y aun años, fin con-
fu m a r e 1 ma tri mo nio, aun que i n te r ui nie f-
féen eño pecado grajae de pane del que 
negó el debito matrimonial, con todo eífo 
fe podra entrar en Religión, porque no 
perdió el Derecho de efeoger mejor efta-
do por la dilacion,glof.did.cap.ex publi
co, de conuerf.coniugat. verb; intia duo-
rum. Silueft. verb. votum 5.q. ^ . d i d . í . 
Sánchez difp.24^.27.Pontius c.^éU. 7. y 
es común. 

16 Para que fe confiima el matrimo
nio es neceíTario, que v i r femen ejfundat i n 
t r a t a s muiierts, ú r n o n fuffich pemtratio v a -
fis%ahfquefemimsvmlisYeceptionc3$orc]i\t de 
otra manera ne fe hazen vna carne.Coli
gefe del cáp.2,de conuerf.coiugat.& cap. 
lex 2 7.q.2. Y fin dicha recep.cion,n0 ay g,e 
neracion , ni fe contrahe afinidad. Sic D . 
Bonauent.in^.diñ. 41 . q, x.Henriq. lib. 
1 i.cap.S.num.S.Hurtadusdifp. B.dif .9-
Villalobos traft.í ^.dif. 13.num. 1.el quai 
infiere bien,que aunque el varón desfloraf 
fe la donzella } f i nonfeminatát intra vas, noe 
fe confumó el matrimonio, aunque por ra; 
7.on del daño fe impediria fu entrada en la; 
Religión; pero fí de hecho profeíTaííe en 
ella, fe difolueria el matrimonio, aunque 
en el fuero exterior no le crcerián,porque 
la prefumpeion,/?rfí pro t m m u m t e t á t c i á e r k 
tibus^i. certi cobditio , §,fí numosyibi enrit 
quoridie,ñ.fi cert. petat. h ideóq;vbi glof. 
ff.de legib.l.quazdam^.numiilanos d# 
edendo. 

17 También es lo mas probable, que 
es neceífario para que fe juzgue , qtie eña 
confumado el fllaírimonio , que fefriine la 
rtiuger como feminó el hombre,pofque fin 
efta mezcla, no puede hazerfe la gencra-
cion,teñibus Hipocrate . & Galeno , quos 
refertTabellas B.metsphiilc-. q. T7* V a l 
les l.2.controi1erf. medicar. &-Pliilofo?^-
Sí¿ Ü.Thorn.i:n 4.dift.4i.q.T.arf. 1. ox\x~-
íliunc.4.a-d.2.DvBonaucnt.in 4. diñ. 41* 
«1.i.c%aiij í5wlti;quos iefér¿Sanche»<l»rp' 
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aT .qui p robabileiudicet.Slcetlarn Hurta 
du; difp.io.dif. i.Ludouic.López 2.pare. 
inflr.cap.^o.Diian^.paic.traft.i.reiroiat. 
^ 3. Confieflb que es bien probable la opi
nión contraria^ de que baila que femine el 
varón para la generación,y confequente-
mence^que finque feniine la muger fe con-
fuma él matrimonio.Sic Sanch. nüm. IO* 
cnm mulcis.Henriquezlib*! i.cap. 8.n.8* 
Vilialob.tra6l.i3.dif.i3*n.i.Pontiuslibi 
^.cap. lo.num.i. 

i 8 E l matrimonio no queda cónfuml^ 
cío por la copula que precedió antes que él 
fe hizielTc, porque fue fornicaria , y es ne-
te'Tario para ta confuinaclon^que fea entre 
marido^ymüger^pata que fé fignifique pof 
ella la conjuncioin indiiToluble de Chrifto 
con lá Igleíí i , fénténcia ¿omun. Vidá 
Sánchez difp. 1 1 .num.i ? JConich, difput. 
ió .num. •) 3 .Viílalob,di£l.ííif. 1^. ilum.i* 
Pontium ,& Hurtadum loc.citi 

19 Si dentro de los dos mefesel defpd^ 
fado conoció earnalménce a la defpofada, 
haziendolaviolencia, queda coníiimadai 
el matrimonio>y indiiToluble, y nace def-
ta copula afinidad, porque aunqüe pecóert 
la violencia mortalmente,como lo afirma 
Ja opinión común j porpriüara laefpofá 
del mavor bien en la enttada de lá Reli
gión ;pero vsóde fu verdadera muger.He-
liquez lib.t cap.g.Hurtadus difp. 8.dif* 
^ .Koninch.dub.4.n.^ ^Sanch. cum mul-
tis lib. 2.difp.2 2.n.4.Póntius lib.9é c. io< 
num,2. 

20 De lo dicho fe lígue,que ya confü-
mado el matrimonio, aunque fea con vio-* 

273 
l e n c i a hecha a la efppfa, no fera licito en-
traríe en ileligion.Pontiusi lib.9. cap. 10* 
num.a.CoLíarruü.^..decret'a.part. cap.7. 
§ .4 .n t ím . io .D. Anconin.2.parc.tit.5 .cap, 
j .áotus irt 4.diíl.27 .q. i.art.4.Henriqüez 
lib. 11,de matrimon.cap»8.n.10. López 1. 
part.inftruft.cap. 83. Porque el Derecho 
íio diftingue entré copula pacifica ̂  ó y io-
lenta,cap. confuliiifti i . q . ^ y fe haria grá 
agrauioal hijo, ó hija q u e nacieífe déíla co 
pula, por la falta dé criánca entrando en 
Religión. Probable es la opinión contra-
ria,que dizé qué por la copula violenta no 
perdió i l mugér el Derecho q u e la concé-
de el cap. ex publico , de los dos méfes qué 
determine) para delibérate ni la culpa de 
vno hade impédir el bien mayor de otro, 
¿ap.ad nOÍÍ:ram,déemptio. &.vendicatio, 
eap.tua ds Cléric. n o n reíid. cap, fedes dé 
refeript. E t fine culpit fuá nullus debetiure 
pto /jrm^fí.cap.difcréptioném ad finém^ d é 
é O í q u i cognoiiit c5fang, vxo. fuce affirmat 
Sanchilib/2.difp.2 2.num,6.Bonacin,q.3, 
punt.4.n.8.Régináld.lib. ^ i . n ü . 39. Hur 
tad.difp.8.dif.9 . Y los dé vna, y otra opi» 
nion confieítan , q u é no fe deshazé él ma
trimonió ,̂ [«0 <tíí viwc^km eneftecafo. 

21 MaspaíTados l á s dos mefesoíín0 qiíie 
re pagar el debito matrimonial la défpo^ 
fada,!!! fe entra én Religion^io péca ele f-
pofo que la haze violencia, pués vfa de fu 
Derecho, como no p e c a el qué no puede 
recuperar fu hazienda eñ paz 3 quando la 
toma por fuérea.Es opinión común. Vide 
Sánchez dicLdifp«2 2.n. 3iVilláÍob.traít, 
i 2 id i f . i 3 inum.^ 

T R A T A D O D O Z E D E L A 
O B L I G A C I O N Q V E T ^ E N E E L CASADO> 

que duda de la verdad de fu matri-
íiionio* 

Cóntrahido el matrimonio, fihaftdn losef~> 
trupulbs, que vienen [obre ft fuevalido ypara 
impedir el pedir}y pagar el débito? «.IJ 

Y fi ay duda del Valor del matrimonio eñ 
Vno de los cafados/i fe puedepedir^y pagar U 
deuda matrimonial? m m , i . 

Librafe a Efcoto de Vna impoftura del P a ~ 
¿re Sancheta n . l \ 

Quando dudan ambos cafados del valor deí 
Matrimonio J i pueden pedir ¡ y pagar el debi-
tol num.4, 

'Quanhyno de los cafados contrario con md 
tafee J i podra pedir , y pagar el debito? « . 5 . 

Quando ambos cafados mtrtmon m ma* 

tafee dudando fi aula impedimento dirimente, 
ño pueden pagar ¿ni pedir el debito ; pero fi de 
l a duda viene defpues arefultar opinión pro* 
bahU}podrdn pedir ̂ y pagar i «.(í. 

E l que duda del impedimento de impoten
cia j f i puede pedir 3y pagar el debito * Y por 
quanto tiempo* «.y. 

S i deue creer e lvn cafado a fu conforte 3 que 
íedÍ7¿ notuuo coüfeíitimiento en elmatrimo-
hiol num.%. 

Como fe probara en el fuero exterior que no 
huuo copula}para poder entrar en Religión los 

1 fados? mm.<?, 
Defputs 4e íQntrahídQ t i matrimonio f f i ay 

v n 

ta 
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Vn tsftlcO , á i á depone <fot píJinicntó* d i r i -
fncme > fe ¡Hiede-pti-k; J pagM d debí-

Anfes ¿e celcbrdYfe él míiirimonio hajta la 
¿epoficiott de Vn fe/ligo, Í]«<? depoííe'd'el imps-
¿Iminto pamimpedirlc, n . i 1. 

Si'b&Tií hiipedifel matrimonio bafíx la f a -

que contrajo con buena 
fc^v deípues efc.rupule?. fo 
bre el valor de fu matrimo 
ivto,pwede pfága'r, y pedir el 
debito mactimonial, cap.in 

^uiíítionis^de reíKeac.excommuniG.La ra
zón es, porque todos pueden obrar contra 
el efcrupulo.Bonaein. qua:ñ. 4. de matri-
mon.punc.4. n. 2. citaiisHenriq. Gutier, 
iEgid.&ívoninch, 

i Si deipuesde contraído el matrimo 
nio con buena fee, duda el vno de los con-
trayeníes de fu valot í puede pagar el de
bito mientras^dura la duda^porque fu com 
pañero con buena fcl poílee el matnmo-
nio^y puede vfar del,y de la ítiifrtia mane
ra pagar el que dada3quee íle no es vio dei 
matrimonio, que dÍ7.e accio, ííno padecer, 
porque no fea derpornio el otro de fu pa
cifica pofTersion iniuftamente j y pedir el. 
debitó es propiamente vfo del .matrimo
nio, v ado de dominio, y por eflTo no es l i 
cito tomarle en duda de fu juftificacion;pe 
ro defpues de hecha la diligencia para ía-
lir deli duda, íí fe queda con ella, p-odra 
pagar^y pedir el debito,como el poíTeedop 
de buena fee dé vna cofa íí duda ii es fuya 
p ro pi a,ó a ge n a, íi he c h a fulicie nte d i ü ge n -
cia para falir de la duda, fe queda con ella 
por no poder vencerla,podra no folamen-
té retenerla, íifiovfarla ; luego el cafado 
que duda del va4or del matrimonio , deí» 
pues de hecha diligencia para falir de fu 
duda,Íjno puede falitdella, podra vfar deí 
matrimonio pagando ía deuda matrimo
nial,y pÍdiendola;porque hecha fuficicnte 
diligencia,queda con ignorancia inuenci-
ble , que efia es la que no fe puede vence? 
con bailante diligencia; luego efeufafe de, 
pecado pidiendo la deuda. Sic Sot. lib. 4; 
de iuílit.q. ^.art.vltimo ad fin^VéraCruz 
1 .part.fpeculi, art.42.conc. 3 .Henriquez 
lib. 12.de matrim.cap.í).mím,^. Se 7* L u -
douic.Lopez i.part.inftrud. cap. i 9 j » 8 c 
2.part. de matrim. cap. ' 9 , Bañez 2,2.q, 
72.art.(fj,dub.'5.conc.4.Sanch.lib.2. difp, 
41.11.4^. (donde afirma,que puede pagar, 
y pedirel aebitoelqueduda , y le esmo-
ralmente impofsible vencerla duda,)Dia-
n.a ^ p a r c t r a a , . r é f o l . 15.Suarcz de Re-
lig,tom.2,lib.4.cap. 5.5. i f a Komgh6 ds 

ma^o rumor ¿el impedimentcZ ?Í.12; 
P a r a difolUer el matrimonio 3 fio hajla U 

depoficion de vn teftigo, ni la confefsion de tas 
partes» n u m . i ^ 

Que certidumbre es necejfaria de l a muerte 
del primer marido para boluerfe a cafar con 
otrol ' «.14. 15.16.^ 17, 

Sacramcnt.difp.34.dub.1O4 Lorcain 1.2»; 
dirp.3 8.& aüj. 

3 E l Padre Tomas Saifch.loc.cir.n.4?; 
impone mal a tfeoto que Ueuó, que en el 
dicho cafo de duda,no puede pagar, ni pe
dir el qwe duda ííendp afsi, que el Dodor 
fútil in4.dift. 30, q. \ ,S' Sedde fecundo eji 
maior altereatio , no hablo en cafo de duda, 
ííno en cafo de perfuadirfe el cafado , de cj.. 
es nulo fu matrimonio. Eñas fon las pala
bras dcEfcoto.Dico ergó.quodvia tutiornon 
efl faceréfibi cenfeientiam, (¡uod alterAolos$} 
confnferit, imo qtíod tune Veraciter confenfit, 

fed modo m é m i t m , & tn hoc cafu faciat, ficut 
Vero coniugi ; ft autem non potefi ttllere con-
fciemiam}quam hahet inverbo p n u a t í u o alte-
ñ u s comugisaflate i l l a confeientia, peccat mof 
taliter reddendo debitum:iquiafornicatur3&'ca 
Vsó del termino de tener concieíida, v de 
poner conciecia,y no en cafo de duda,qnf 
cQnfcientiam) quam quis habet dubiam, nifi de 
ponat errorem non euadit} eap, per tuas 2.de 
limort. confeientia n ih i l aliud eftyquakfenfus 
anima cogn&ftentis bonum3&«^/«/w.Bald.irí 
Authent.ad hcec,veyy?f.^uia dubiiatur C . 
de vfuris.Bolognetus ad conf.34Joan..de 
Anan ia n. 9, E t d ichm confeientia a confciof 
< i iuf t fc ía t3& cognofcdtfe ipfum} & quid fu, 
01c loan.-de Anania conf. 34.11.5. & ¿tibia 
confeientia noneft confeientia^quia non efl ybi 
figat pedem intelleBHS»BüH.con{,24%,xit7, 
l i b . u de que fe coníígae, que tratando de 
concienciaos hablar de cierta GÍencia,yna 
de duda; ypara tratar de duda enlacon^ 
ciencia, es jieceífario qu© fobre la palabra 
eonciencla/e asada dudora.,con que fe vé 
que dixo muy bien el Doftor fútil, tratan
do el cafo.que ÍI el cafado creyéfieentera
mente a fu conforte , que dize que le faltó 
el confentimienío, no puede pagar, ni pe
dir el debito; pero que mejor fe ra deponer 
la conciencia, y creer que no dize verdadj 
y en eñe cafo podra pagar.y pedir.Co que 
fe vé , que no hable» de conciencia dúdofa, 
pues no la tomo en la boca. Con buena fee 
no cíU obligado regularmente a creer á fu 
conforte, que afirma con juramento , que 
le faltóelconfentimiento eo el matrimo
nio oque ay en el otro impedimento diri
mente, y deponiendo la dnda,podra pedir 
Sil d^Q0¿tino £s aya ceras é i t cgn&an~ 
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ciás^V cóñjétilías qU6 feah filficieiites a en
gendrar credulidad,Sic Diana 3 ^ tra&i 
^refoh 19 5 .citas Sánch.Koiiirt(íh.Filiuc¿ 
Valent. Vilialob.<& Reginald; 

4 Pero qüando el matrimonio fe cele
bró eón buena feé, y derpues dudan ambos 
Cafados de fu valor, nirigüno dellos puede 
pedir la deuda matrimonial, y afsi ^ni el 
otro pagarla-mientras no hiziereiideuidcfe 
diligencia para falir de la duda; pero def-
pues de heeha,íino pudieron vencer ia.du^ 
da,pueden ambos pedir ;y pagar el debito* 
La razqn es,porque antes de hazer la'dili-
gencia, no da la poffeísion crtduda dere* 
dio para vfar de la cofa ¿ y afsi pidiendo e l 
vno , pide aquello para que le ía l ta Dere
cho, pues no le ayuda la poíTeísioii y y afsi 
no puede el otro pagar; peto hecÉa la dili^ 
gencia, ya la poííersmn da derecho para 
pedír,y pagar, co mo dixi mos e n el num. 2 * 
donde cité muchos Autores.Sic SanGh,lo^ 
co citac.dif^i.n.^ 

5 Quaiido vno de los Cafadoá odutí** 
xo con mala f e é , dudofo de aigun impedi
mento dirimente, el no podrá pedir el de
bito; pero eftará obligado a pagarle. EÍU 
expreíio ello en el cap. Domínus ,de fecüd¿ 
nupt.de q no puede pedir, fe ha dado la ra
zo ya,deq deue pagar loes,que teniendo 
buena fee el otro cafado,no deue fer defpo 
)ad€yde fudeíecho,mietras no coftare con 
cia"tidad,q el matrimonio fue nulo, como 
íucede en lá preferipeion, en q la mala fee 
del primer póííeedor no daña álq de pre-5 
fente poífee c6buenafee.- Sic Sach» citans 
plurimos.Heriq.lib. 12. de matrim. cap.^ 
n.5 .& j / m cómet.lit^S. Angl.tnflor. upd 
dematr. q. ii .deímpedim.ordm4art..3# 
dub.4.& é.Nauarr.in Man.Hifp* ^22.11,; 
yj .Vera-Cruz ^.p.fpecul.art. 1 SíCon.^. 

6 Si ambos cafados contraxero cómala 
fec,dudádo delimpedimétodiriníente, no 
podra ninguno dellos pedir 3 ni pagar l a 
deuda matrimonial aporque a ambos 11O les 
puede ayudar la poflersi5 comécada comá 
lafee.Sic Angl.in flor.i.p. de matr.q. 1 u 
de imped.Or4in4art.5.d.4.Vera-Cruz 
p.fpec.art.i ^iHenriq.lib.i 1 *de rttátréC.n, 
n .^ inf in .&c. i^ .n . 1 g.&ltb,ii.6.é<ili?5. 
Sach.loc.cit.n.g.q anade,y bie,n.9.¿itadó 
aHériq.c.i r.n. ^. infin. q ííde la duda re-
fulta razones co q probable mete fe pueda: 
opinar a juizio de var5 prudete, q es val i 
do el matrimonio,podra ambos pedir,y p'a 
gar el debito, aunq fea mas probable , que 
no es valido; porque en las materias moj 
rales, bafta feguir opinión protóble, auncj 
íe va va contra la mas probable. 

7 E l q duda d$] impsdimeto, § fe.Uaraá 
• t 
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f r i g i H i t a í t i o fe Ha dé regüíar pór lás reglas 
dadas attiba^porq esirñpedimcfo, q no di-
íime,í?no esperpetuo;y parafaberlo/e pu^ 
devfar del matrimonio pidiedo,y pagadOi 
q no puede confiar de Otra manera, y pa ra 
eílo feñala la Igleíia tres años ; y íl acaba^ 
do eíle t iépb d u r a e l i m p e d i m é t o , f e e n t i e -
de,q es perpetüO,c.lit.de frigid¿& maiefic* 

8 Pata creer el Vn cafado ai otro, q di-
t?.eq no tUüo cofentimientoenel tiepo de 
celebrar matrimonio, es neceífaria mucha 
adueftecia^ y conocer las eoílübres del fu-
geto,paraeoligir íí dize Verdad, ó metir3¿ 
porq ay perforias vengatiuas, q todo fu in-
^téoto eŝ dar pefadúbre paía copeíifat otras 
que han recibido: y por eílo tratando def-
tasiaconfejaSeotoin4.diíli 30.q»i.nu.5* 
Divo ¿go(dize)e}«OírW<t t t t tm non eji faceré Jt 
hi confcienÚAm 3 quvd alter dolóse confenferit, 
fédmqdo mentUufj&in hoc tafafaciat , ficut 
Vero 6oá'in¿i, que m irado con madureza el 
cafOieS'ína¡?fegu.rO€onfejo penfar, que no 
dize verdad quando afirma^qüe no c o n í í n -
t i ^ ^tie rio irazet cOínGÍencia de la nulidad 
¡deiimatrimonioy qüelvfé del, como fino 
H huuieradich^GOJfahalgMná fu confoxtCí 
Materia es- niway f rúdehcial, én q no fe de-8 
Ue vno inquietarporconjeturasfacileSjy 
y bafta certi-dübre mMalj iy entonces fe d i 
^e áüerlaide que fu conforte no coniísi tió¿ 
quando a Vñ hobré pruden%Q»'€6nlídcradas 
las G i r G u n f t a n e i a S j l e mbüterran á creerlo, y; 
fuera necedad no lo cíeér.SkNatiarr.eap¿' 
2 2 . n.^y. Silüeíler verb. matrimonium 
li.3»Couaru.4.decreti2é p.cap.i.nii.4. 

9 Pero és neceífaiio refoluer aqui^ qué 
fe deue hazer para q fe pruebe , qüe no hu-
üo topula entre los cafados,y fe les dé cré
dito en el fuero exterior de manera^ q les 
fea licito entrat enReligiOny refpondé 
muy bien Sanch. loc.cit. difp;2 7 ,qüe íí la 
muger era donzella , y parece por la vií lá 
de matronas,que lo eílajfe les deue dar eré 
dito j aüquc ella aya paífado a la cafa de Ai 
efpofo aífegurando ambos,que no inte rui
no GOpula,porque es la prubba mayor, que 

Íiuede auer en el cafo : pero íi no era donze 
la^yno auia paífado a la cafa de fu efpofo¿ 

y ambos juran, cj no huuo copula, tainbieiS 
fe les deue dár crédi to 3 porqtie no puede 
auer otra prueba : mas íi áüiapáfTadoa ia 
cafa del efpófo, no fe les deue dar crédito 
cai'perjuizio del matrimonio, cap. fiiper 
eo,qtii eognOüit confanguineá vxoris fuá:, 
y es opinión dainitm Vide Sanch. loe. cit¿ 
& Pontium lib.9.eap. 1 i-ntí.6i 

10 Quadodefpúesde cotraido cl rná t r i 
monio pede dé probaca dé tefligos él aüéri 
guaría n^{i^4 '^íártitrico^nidj q afirma. 



Libro primero. ^ Tratado doze 
que los contfiyentes fon parientes, ó otro 
impedimeto femejate, fi ay v n teíligo ma-

.yor que toda excepción} cj atirme que fon 
,pari@nces en g r a d o prohibido,© q ay elim-
' p e d i m e n t O j d e u e n dudar los cafados del vá 
l o r de fu matrlmonio^y portarfe connó t a 
les; mas íi hecliáXüticiete diligencb.iio pue 
den aueriguárloi^ino, tienen obUgaei^n.á 
c r e e r a l téftigoVy'puedan con fegíl^ií| de 
•poner la conciencia , porque y a nd â y f a z o 
juila de dudar, y la ay de défendQ^)¿ñ:la 
poiTefsion del matrimoniá^ y v t e í l é l p i -
diendo, y pagaaxíoiai^w4^^WÍ^o*^aÍ¿ 
Sic SaiicLciilp.2^.íin. 15.al leganiM^sW 
i n S ú rn,H i Cp a n. c: Í 2 .,n ̂ 2 . V f x abCí 
>ueft. Angfá;&Xu<ioji^cXop^¿vví nc/í aii.p 

11 Mas es.neceííari.0 aduerti;ín>q^a.fé 
.impedir el imtnraanid.' antes que fe eele'r 
bré^bafta vu teftigo , qrf^pnga deiii^pe"; 
di trie co5cap;. fuper-eo .el i(d£ tefiib^fe^ so-lpi 
pr ce tere a ? el 2 5 d e. ípo nt&a lib us, 1; aUwiii 
p. 4.po rque le tÍa.;ta;de cimaj pecatlo^(poi 

c o n impedirhento^.y'dsi BEKfe . fcafa i i í i© psé 
fulca alg.uno.?¥ ^.téc^^ófe^wlaá: $ im$i& 
él teíti go -110/ feaí^ado Va J pxm Je api ec^fty. 
t Qctts j déte ftíbji s /ysbiííjba îspwfiae $ Ir tfíft i 
í e hagaacuradáfi/Wá^ii^ 
dieiltiam 5 de fpprffalibii»? di^i luxaiii t $ 4^ 
probatio n.caip^ úfflfecíinftagumií c |í ba fta, 
a u n q no quier^diezSjf'éq ptiblicó, cap, prar-
t e r e á ^ e l ^dérfpttó^tóü^ámbifeii^aíla a 
i mpedit j aunque e-1 teíligo fé a c rijwnofo 
cap';prceterea;el2.de f p o n f a l i b . p e r o badd 
jurar el tcfUgo^.paraque impida el matri-
m o n i O j C a p . t u a j de collabitac. Cleric. y ha 
de |uirar d é afirrríatiui^y no b a i l a d'éo . idasi 
Nauarr . l ib .4 . conf . ín 2 .edit . t i t . dé confín 
guihi t .conf .2 .n . i . Abbas iri c a p . i . de con-
fanguinit.n*2*& 3. Ni baila paraimpedir^ 
íí el teíligo és períbna vil.Sic Pánormit.c¿ 
pra!terea5el 2.de fpoíalib. faluoííno fe p u é 
de probat por tí't-To camino, coílat ex c a p ¿ . 
cüdilecli, de eldílVc. prxterea de teílibus. 

1.2 Tabien b a f t á p a r a impedir el matri 
m o n i o ' í a fama del impédimeto, cap.fuper 
eo.de:Goúfaiiguinit.l.i8. t i f .14 . p.4. Pero; 
110 baíla,íi ay mas claras probancas dé otra 
fama en contrario a ía primera ^glof .cap. 
cum tua^de fpdiifalibuSjVerb.famam^erd 
ho baila el rumor del impedimento 3 porq 
prueba menos q la fama, e x diíl. c a p , fu per 
eo. Fama es, qmndo la á v en l a mayor par 
te de la vezindad • y rumor , quando leray 
en alcana parce de la vezindad como?en 
latercéra ^Vqjaartaé Vidé Sánchez l i b ¿ i¿ 
O t a difput. 7 1. • 

1? ^ero mra d:roluer el matrimonio 
tl^baíl iyn teíligo, cap. fíkiño^ 5 , 4.6. ha 

de auer dos teíligos mayores que teda ex
cepción: pero e n los cafos,q tocan a matri-
inoiiid,fdn legitimPÁteftigos los padres^y 
pafienCes.SicaVlafcard.de probation. con-
fíLítO5 55*11.11. pero n o baílaja .confefsion 
de las partesicap.füpcr co .deiGo^qui cogno 
üi t c o n fa n g u i ti M ipor que é rt de í a uj n ie n d o fe 
los caíaddts,.tienen mas gan^ dé deícafarfe, 
que-tuuierQftaiues de cafárfe» 

14,: Abra.31dit.taft. 3 2 . i 1 M tratara del 
impedimentade ligamen^taoTa de que pa 
ra que e l ca.ra^ojfe pueda boluer a cafar.es 
n e t é t o t a ce¿t^ümbre- morai dé ía muer-
tê de fu/conforte , y no caufa eíla certidu-
b:té la; íárgaaBfencia del niarido •, ni. otras 
ciudaíMsi: y .Q^U:mmnmptffummr-y . féiefi 

• vltí/aai-CteteferdAtó.Ecc.leCi,-. • ; 
irfy (Ceftíxíáibrermoral de ía muerte. <M 

primero 'macido cáufa-.H nueua cierta de-
lia, cáp.iapTé:feiicia,de fponfalibus:|. por e l 
qual fe corrigló él Derecho Cjuil de la A^ii 
íhentíbodie^Cí.de répud. qu^ difpoiiia, que 
dediles de recibidak; nueuá, aguardaífe 4a 
viuda vaiano antes de fcafarfe,)7 íino aguar 
daua,lácaíligaíren. como adultera* Lasrpa^ 
iabrasdel cáfMiTp^^ 
tales aúnUoYitm tottfoYtJum coniiolaYf, hecrpef 
m m a t 'za&': AmhmtÁte-iBccUfi^ icmtraheré , 
¿Qmr cermm mnciujzMpmt de moñe^ i ro r t í * 

16 Si ba i l a ,ó n o v n menfa4gíd,.que de 
fee de la muerte del marido ¿fs negocio 
muy dudofo, porque Jos Dereclíbs clarri á; 
que v o x W í k s ^vok ntdlius, í. iurís,iurandii 
verf.'Simiií modo, G.de teílibii-sJ& cap.ve 
niens in fine, de t-eílibus, cap. cuni diléfti, 
infine,de aculado a. cap', cüm a nbbis in fi
ne, eod. titulo.. .ThorriaíTetin floribüs leg. 
Reg. 307. Con todo eífo podia fer de tan
ta autoridad el teíligo, que engendre ceí-
tidumbré moral, l o qual ha de-juzgar él 
juezEcleÍJÍaílico. Sic Hoílieníís Surnma, 
tit.de rponfa.duorum,nu.6.&dift. cap.in 
pra:fentia,ad íinem, vbi Abbas n.6. Vera-
Cruz i.part.fpeciilijárt. 42. con. i .Eí la 
lentecía fe podra tener, quádo el lugar d o -
de fe dize-qrhurio fueíTe ta diílate, q n o fe 
pueda c o facilidad hazer otras probancas: 
porq ^tf«^o pYóhatio i n t e g r a ^ plena habe-
r i nequit yfaüs eft per coniecíuras probana i« 
noiiomnes, ^.abarbaris,flF.de re milii.ftié-
ra deíle cafo juzgo ha de aüér plenana pro 
banca, pdrq e n n o cafarfe la viuda ay poeo 
ínconueniéte,y e n cafarfe fin plcnand K m 
dámento , l e ay muv grande ,. como lo ha 
rrioílrado iaexperiencia de venir los mar*-
cíos a fu cafa , v hallar P fus mügeres cafa
das fegüda vez,v co hijos deífegüdo m^tri 
m o n i o M á ú ñeceííaíid IS § U Í * «ipnrr^ro ¿ . - - 5̂  
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T 7 Sí h37.c prueba la fama vhiuerfal 

de la muerte ciél prifner imridOj'y con qué 
teílígos fe ka de probar, y'que adminicu-

los fé le han de Uegar para que bafte para 
cafarfe la viuda^ Trata Sánchez de matri-
moniojlib. 2.djfjp.46»a n. 13.& feq^ 

T R A T A D O T R . E Z E 
O T R A S C O S A S t l j E i ' £ R T E N E C E N 

al confentimiento de los que celebran ?1 
contrato del mátrimonio1. 

D E 
j ií; 

" S i r s W c ' t f s a r f á ' q u e los c o n f e m i m i é r i m d é 
los c o n t r a y e n t e s p ¡ u n t e n en v n m i f m o t i e m ^ 
j j o l m m . 1. 

S i e l v n c o n f c n t m h n t o f u e f i n g i d o , o d a d a 
p o r m i e d o l y dc f f iues conf i í te - t defde e n t o n c e s v a 
l e e i m a t n m o m b , n u m . z . 

S i en e t c a f o d i c h o es m c e j f a r i o , que d e c U r é 
ÍS otro co«/brfc, U f a l t a que h u n o de c o n f e n ^ 
i h n i c n t o A I t i e m p o de c e l e b r a r m a t r i m o * 
n i o ? n n m . 3 * 

S { b a j í a f d t a r c u a l i d a r d i c h o m a t r i m o n i o 
"4a ¿ o p i l a a u i d a con a f e f t o m a r i t a l ? n t í m * ^ * 

Que p e U i d o comete e l que c o n t r a e fin l e g i t i 
m o c o f i f e n t i m i e n t o ? n u m . j * 

S í s i que f e caso fingidamente t i e n e o b l U 
p a c i ó n a c a f á r f e d e f ^ u e s V e r d a d e r a m e n 
t e ? num , 6* 

Q u a n d o f e c e k b r j o e l m a t r i m o n i o entre pe r - ' 
f o n a s i l e g i t i m a s } q u t t e n i a n i m p e d i m e n t o d i * 
r i m e n t e j f i p a r a bo luer a c o n t r a e r í a n deconen - * 
r r i r a m b o s c o n f e ñ t ' m i e n t o s ? num ^ j t 

Q u e m e d i o p u e d e a u e r p a r a que f e r e u d l i d e e t 
m a t r i m o n i o •> fin que f e d i g a e t tp re f famen tg e l 

Oes néeeffaño que los 
confentimientos délos 
contrayentes fe den en 
vn mí fino tiempoi por
que para que fea validd 
todo contrato .píií e j i 

con fen fum d i u e r f o t e m p o r e a d h i b e r í u 
íf. de verbor. oblÍ2ation.& 1. 11 ̂  fed ve-̂  
lior 3 ff. de contrahendaenlptíO.bafta que 
fe junten nioralmente los confentimien
tos : es común de los Doftores. Y prueba^ 
fe porque en los demás contratos no per-4 
manecepor largo intérnalo de tiempo el 
confentimiento virtual,antes fe reuoca, 1. 
1, 1. íf. de verbor. obligation. ibi: / « -
t é f u a l l ' i m m e d i j t e m p o r i s m o d i c u m n o n v i t i a ~ 
u i t o h l i g a t i o n e m » 

1 Si el vn confentimiento íiofííe le
gitimo, porque fue fingido , ó dado por 
miedo : y fí defpues confien te de nneüo.co 
miencadefde entonces a valer el macrimo 
rio , capir. ad id , de fponfalib. donde fe 
dize; que el matrimoniq celebrado pot 

y e i k o q u e k t e t m n o t mmt%l 
P o n e f e l a o p i n i W l d Ñ ó S d i i t n ] q u * 

q á a n d o v n o f o l o f a b i a e l i m p e d i m e n t o d i r i L 
m e n t e 3 b a j í a q u e H c o t i f i e n t A l ^ i m p u g n a ^ , 
f e . : - " ' m m . V . 

E n a l g ú n c a f o f e puede f e g u i r l a ó p i n i o n , 
qt íe f e i m p u g n é en e l num'ero precemente fe f e ~ 
n a l d é 1 rium.iQ» 

Q u a n d o h m a ye r ro en l a p e r f o n a , t en U c o n 
d i c i o n f e m i ^ n o ' f e p u e d e r e u a l i d a r m i e n t r a s d » 
t a e l e r r o r . n u m , i 1 . 

S i a u i e n d o f e de r a t i f i c a r e l c o n f e n t i m i e n t o 
de ambos h a d e f e f d e l a n t e d e l P a r r o c o y t e j l i -
g o s \ r-a n u m . i j t 

S i h a d e i n t e f u e n i r P á r r o c o > y t e f l i g o s , q u * 
dó f e c o m r a x o con m a l a f e e , a u i e n d e i m p e d i 
men to oculto^, n u m . i ^ y t ^ » 

S i f e r a n e c e s a r i o b ú l u e t a r e c i b i r l a s h e n d i ' -
d o n e s n u p c i a l e s ? i i u m , 15 • 

S i fe p u e d e r e u a l i d a r e l m a t n m o m o } q u e f u e 
m í o p o r c o p u l a ¿ q u a n d o an tes h u u o i m p e d í * 
mentQ d i r i m e n t e ? n u m * 1 C* 

Ittiectó, fé féuaiída pór ía cohabitación vo 
luntariadel que fe casó por miedo, y no 
fe haze mención del nueuo confentimien
to delqueauiaconfentido libremente. Sití 
Diu . Thomas in 4. diftin. 29, qucefí, vni -
cajart* ^.qu^ñiunc, l .ad 2. Diu . Bona-
uenf, ibi^quaríl. 2. num. 13. Henriquez 
lib. 1 ídde matíimon.cap. 10. i iUmi^.Na-
uarrus cap. 22é num. ^ u&nunl . go.caf-
22. López 1. 15, verb. le plugnieííe, fin. 
tit. 2. pare. 4. López i* part. inftruft.cap. 
85. adfinem, §. penuh iEgidiüs difput.24, 
dub.iO*num.89.BonacinaqUa:fL 2*punt# 
p.propoílt. i.num. IO, 

^ Pero en el eaíb dicho no es ne-
eeíTario , que declare el que de nueuo 
eoníiente al otro fu conforte, que pri
mero aitia confentido la falta que hu
no , y efb , aunque paífaífe mucho tiem
po de por̂  medio , porque aqui rio folo 
permaneció el confentimiento virtual 
del que Verdaderáménté confín rió , fí -
noque ííempte füé afíüáí , pues ííemprs 

S. 2 pea-



278 Libro primero. Tratado trczc 
pensó que valia el matrimptiio pidiendo, 
y pagando el debito matrimonial.Sic Mgj. 
«iius ioc.citat, Nauarr.in Summa, cap. 22* 
num.80.Sánchez loc.citat. num.i 2. y nue 
11 .pnypbaque bafla^ueel confentimiett-
ta nuetto fea inteiior, porque ya dio ei ex
terior,aunque fue fingido , con que cónico 
al copañero de fu voluntad-.y folamétefaj 
tóeí interior; que de prefentc fuple, ni ay 
neccfsidad , que el nueuo ^onfentimiento 
fe de delante del Párroco" y teíligos, qué 
aquello era menefter, quando fe celebraua 

m^rimonio alprincipio^, y aora no Jiar 
•Z,c mas que (ugUr: V^ie- fako en-cLco^trá 

exceHarw.Sic Riftiu^ideclC 246. Regi
na Idus Ub. 31 ^nuflivi 8 5 «aj fínem. Bonacl-
na quá:'ft.2.punt.9.propof.i.niim.4. Filiu 
cuis traft.'io..capB j,q.9.nu.9. $. Villalobos 
t r a , 13 vdif. 7. n,. 7 , L udou i c.Lo pez 1 .par t. 
.C3p ,^ltn.9.Henríquez ^b. 1 i/de matrim, 
M p . i 2.11.2, in comment.lit.I. Manuel 1. 
toro.Súrnx,i.edit. capf2o8. n?7. Y lo mif-
mo es, guando vno profefsóen la Religio 
fingidamente, ó por miedo , quebaAaque 
defpues ratifique interiormente la profef-
fíonjaunque aya paíTado largo tiempo. Sá 

;chezloc»citfn.i4. 
4 También fe puede reualidar cíle ma 

trimonio con la copula hecha con afeito 
marítal,que con ella fe rcualídacl confen-
timiento^cap^did, &cap.is quiFidem, de 
fp nifalíbt^ Í y efto no ^ corregido por 
el Concilio, y como cafo omiíTo fe dexa a 
la difpoficion del Derecho común,i.íí cum 
dotemJfí»fc>luto matrimoniojLcommodif-
iímé, é , de líber, ^po í l hum. SicHenríq. 
vbtfup¿cap.í).n,5.Lopez 2.part,caf,4,& 
cap, 3 7»VíUalob.loc.cii.n,8« 

5 Esdo^rína común en que todos con 
uienen, que el que contraxo fingidamente 
el matrimonio, pecó mortalmente por la 
gran injuria,que hizo a la perfona,que ca
só con él, 

6 Deuefeaduertír, que mirando fola-
mente a la naturaleza del contrato , no tic 
jie obligación el quefe_casó fingidamente 
9 caíarfe defpues verdaderamente, como 
ta^oco tiene obligado de profeífar verda
deramente el q antes profefio con ficción, 
pMe« puede i ríe a lexas tierras, donde cefle 
elefcandab.Síc Sílueílerverb, matrimo-
nium 4.q^,Hoft«énfis cap-esc parte, dcfp5 
falíbus.Couarru.A, decret,2.p.cap.a» 11,4» 
Pero moralmcnte habla ndoe« cieno, que 
ílempre eftH obligado a deshazer el yerro 
paliado,y contraer verdaderamete por ra
zón del daño ̂  comunmente fe baze^orq 
por lo menos cópeletíln al qug fue engaña 
do a q 110 fe cafe,*! ff aefaparcce el 4 enga* 

ño por el matrimonio prefumpto, cap. is 
qui^ap.tua^efpQfaUbus^y íi era donzella 
la engañada, y quedo defflprada^yafevéel 
agrauió,y daño, q no fe puede foídar, fino 
con reílaurar cLcafamiento.Sic Nauarr.in 
Man,cap.22.n.76. Bañez 2 2.q.77.art. ^. 
dub.i.Pero limitaeHo Nauarr. vbi proxi-
m e ^ Sach.difp.32.n.g,& 9 . ^ Villalob. 
loccit, dif.8. . q no proceda quando ci 
muy ¿rade la.delígualdad en el contrato,d 
quando fe teme, q ha de fuceder vn grau© 
efcandalo de reílaurar el matrimonio, que 
en eílc cafo baílaria rellituir de otra ma« 
ñera. , : 

7 Pero lo dicho haíla él num. 4, fe en
tiende del matrimonio j qge feceiebró en
tre perfonás legitimas, poique fi hMuieffe 
impedimento dirimente, como que eí}a* 
ua dentro del quarp gradóle cpnfangui-
nidad, ninguno de los confentimientcs fuo 
valido ¿ y es neceífario que ambos fe ratir 
fiquen.Henriquez l ib . i l .cap. i i.íGgidiUS 
difput. 14. dub, 10, Nauarrus cap. 12*jnw» 
47, y lo mifrao quando arabos conííptic-» 
ron por miedo por la mifma razón. Sic S5 
chez dift.num.i 1, ViÚalobos loco citato, 
nun%9#Lo m'ifffloes3quando fe casó el yá-
ron,ó muger fegunda vez.v'iúeado el pri* 
mermarid6,ómuger,Ioqualera feeretOjV 
cefsóel impedimento con morir la prime
ra muger; y eílos impedimentos U f } fabía 
el vno de los cafados,© ambos, En todos 
eftos cafos es cierto, que receOidad de 
cafarfe de nueuo con confenrimieino dg 
ambos, y no baila del vno ; porque ( ¡uod £ 

p r i n c i p i o m l l t t m f u h non potef l t r á ñ n t e w p o -

ris c o n u d e f e e r e , cap-nenfitmatu^dc regtil, 
íur.in 6* 1» quod initio, tí. eod, es doctrina 
común. Sic Díu. T h r m , m 4.q«a'íl. vnic, 
art, 4, ad 6» Scotus di(U ?, ^ quoríl. vnica, 
4*1* Caíctan. tom. 1 , opufeuior, t n d i , 12. 
de matnm»q .2 .VinalcKtr3£l .J4^^nia'' 
trim.dif, 5 j . n , t .& 2,y ers eñe cafo es cofa 
forcofa certifícar al cafado la rmiidad del 
matrimonio ,que no fabia?para que confié-
ta de nueuo.Sic idem Scotus vbj proxime, 
Sáchez difp.^ ^Henrlq.lib.r udc ma-
trím.€ap,^fl#5'Coij3Tu.4, decreí.i . part. 
cap.4.n»5»Femis ledeíma éemm»^1)1' 
art»i.n.i,qfiedo ? comoftie el primer ma
trimonio cotraido entre perfonas inhibí-
Je^escomoíinohuuiera precedido' y^mo 
fe feauífalledeldefeao al conforte. pp da 
f^el cokm'mkmo libre , penfordocj clia 
cafada, vno ay cois mas contraria al con-
reírtímientG.qnee) enorj-rer errorem^,, 
defurifdiél.omn.iudic, 

B Pero di7e SaiKhe7 , quehaílaraiinq 
íedíga son mucha ciandad^ v ^ ^ c i ma-



Mátrímoülo i 

Ada Qixt taíot el impedimento , diga a la 
muger^aierefme^demanera queíi rtuef-
tro mitrJmonio no es validó, güilas aora 
de Goncraerle conmigo,y qué fíelladixef-
fe que il.y e l también que íí.que eíTo baila* 
Hilo es muy probable ? y íígue a Sánchez 
Villalobos i .part4tra¿l4i4. diF. 3 2i porq 
es equiualente a q totalmente certifique a 
la parte d e la nulidad del matrimonio* 

9 Y algunos Autores granes,abíbluta-
m5teenienan¿qquaiido Vno íblo fabia e l 
impedimento porque fue nulo tíl matri-
monio^que para reílaurarle, no ay necef-
£ d a d d e aduercir a la parte ignorante de 
la n u l i d a d , ííno que baila G o f e n t i r de nue-
uo el que fabia el impedimento.Sic Caietr 
tom. i.opufculor.tiii 1 1 . de matr. qüxft* 
2. &inSumma verb. matrimonium^tit* 
cotradns matrim.Vera-Cru¿ i.part .fpe-
c a l i arti44.Capua líb .2, decif. c , Só* Ma* 
rienzo iib. 5 ^Recopil.tit.i» iib* i* glof. 
num.^ .Rebellius Ubi í.qaeft.9 .artí4.fun^ 
d m f e en que les parece , que es lo mifmo 
aqai,que quado» el m itrimonio ftté nulo, 
por n o auer confentido el vno dellos inte
riormente , íiendo las perfonasHábiles; y 
í i l a verdad es muy diferente, porque allí 
el confentimiento de la perfona hábil,fue 
verdidero^v valido, y folamente faltauá 
el del otro^v a f s i fupliédole^queda el ma
trimonio perfeíloí porque el que dio ver
daderamente fu confentimiento moral-
mete permanece eil el,comodiximos3 hoc 
traft.n,^ .maseivel cafoprefenté ay gran 
di fe renda', porque ninguno de los dos co-» 
fentirttientosfue legitiniOjiii valido* 

10 Con todo euo en cafo que humeíle 
temor probable de graue efcandalo, o gra 
peligro fe puede feguir la opinión de Ca 
yetano , Vera - Cruz^&c. V.g.que el Varo^ 
íabiendo la nulidad no querrá contraér 
de nueuo,v quedara la muger fin remedio 
en erpecial,íí tienen hijos, ó fíay otro te
mor probable de graue infamia, ó efean-
dalo^orque aunqué lo dicho féa al pare
cer improbable , no es de todo punto im
probable,y tiene fu razon^que haze algu
na fuerca-.y tal opinión^aunque no fea de 
todo punto probable/e juzga por proba
ble,qu ando av vr gente necersidad,y pélU 
gro que fe feguiria de lo contrariojlo qual 
confirmo con que n e c e p i t a s f a c i t p r o b a b i k y 

W 0 ¿ alioqm de fe prohabile n $ f o r e t j . q i ú i p ó -

tuerunt 27. in additio, margin. ff* d e ma-
numif. ceílam.Sic Sotus de fecreto méb. 
^.quxft.i.con.^Nauarrus cap.inter ver
ba num.i.corollar. ^ 5. num. 13 s. Gutié
rrez cap.47.de matrim.num.4.Bonacini 
ds matrim.qu«íl.i.puiu.í?.n. 7.Füíucius 

traélat.io.e^p.3.qüaííiÉí><5.ni84.á!: 89. y 
afsi aconfejámos^ue fe de el Bautifmo ert 
la punta de vn dedo ^quando no fe puede 
dar en otra p a r í e ^ que fe abfuelua al quá 
efta para morir , y no dio feñaies de con
trición. Vide Sanchéz lib. 1. de matrim* 
difp. $ 6 in . S . y eftiendert efto.Henríq.l ib. 
1.de matr.c. ^.n.íí.y Ledefm. de matr. qi 
45.art.j.diib.Vitimo,qüe procede,y pue
de hazerfe,aunque fe crea,que la perfona 
ignorante, auifada con claridad de la nu
lidad no contraheria de nueuo,porq baílá 
que no ténga éntonees a¿lo contrario , y 
afsi que aquélla preparación habitual dei 
animo dé no eonféntir no obfta. 

11 En arribas opiniones, és cierto qudi 
quadO el matrimonio és nulo, porque hu-
uo yerro én la perfona á ó en la condición 
feruildella^no fe puede ratificar mien tras 
dutaelerror, porque todo el tiempo qup, 
durajdura también el impedimento, y cón 
el no fe puede réílaiirár el matrimonio* 
Sic Villalob.trafti 14^1^ 3 2.in finíé'. 

i i En el cafo dicho en el num*7.eílan 
diuifos los Aütotés en opinar,ÍI es necelfa-
rio,qUe fe ratifiqué él ctínfentimiento dé 
ámbos delante deParToeo,y teftigos,fíen-
ten qué és necéíTatíojGutiérrez libi i .qq* 
Ganonic*c»i8*n*7,& 8.&de itimji*parti 
cap.5 t-.nízzidé 43.Pérez lib* «j.ordinama 
tit. iél. 1 .fol* 18.§.ex quibüs ^ Barthol.Le-
defmadub.i7*dém3trim.dif. i j iMatien-
co lib. 5.RécOpil.tit. 1 élé 1.glof* í.n*^,por
que la forma,que pide el Cocilio de la af~ 
fiílencia del Párroco, y teíligos és para el 
matrimonio dé prefentej y no para el que 
defpüés fe ha de celebrar, y él primér ma
trimonio file totalmente ntilo, y como fi
no fe celebrara el poí lrero, que es el vali-
do,y donde es necéíTaíia la difpoíícion del 
Concilio* Veafe Sánchez lib. 2* dé matrf 
difp. 3y.nunt. i.donde finida con muchas 
razones efta muy probableTéntencia : corí 
todo eíTó juzgo por mucho mas probable 
la contraria^ que baíla que los contraye-^ 
tés entre fi folamente den íus confenti-' 
mientosjíín Parroco^ni teíÍigos,porqüé í á 
difpoíícioñdél COridilio no fe éíiendió á 
efte cafo, que fu intención fué como c&íla 
delproemio d e l a l é y eleuitar los graües 
pecados, que procede de los matrimonios 
clandeílinos enefpéciál de los que con
traían matrimonio con vna feetetamete, 
y co otra en publico,y efto eta irrémediá-
ble,fíno es con la áecilío de la ley; pero ert 
nuertró cafo nO milita la razOn de íá míf-
ma ley,donde aunq el primér matrimoíiicí 
fue initalido-.fué valido.y publico*.!! elfii^ 

4e la Igklta, y fu nuíidad^vimpediml-" 



2Ía Libro primero. Tratado trczc 
to oculto;y R qüiííefán contraer otro ma
trimonio ios pudiera impedir la Igleíia. y 
cid proemio de la léy fe colige fudeci-
üxm , y él animo del Legislador , como lo 
enfeña Tiraquel.traífhcellünte caufa lim. 
i.num. 6^.Molina lib.i .de primog. c.̂ p. 
^.nüm. ^ . / j . . ^ 5 .Gutiérrez üb. 3. prcidic. 
qUxft. 17.nuni.9o.&; 9 i .y el matrimonio 
de nueftro cafó jaunqüe nulo niuíca kie 
clandeftinoé SicNaüarrüs cap. 22;num, 
70. y afirma lo declaró afsi Pió Quinto 
Heariquez lib. 1 1 i de matrimon. ffapj^M 
iium.6. y cita hombres Dodifsimos á t i 
mifiTio parecer, 1'etrus Ledefma de matíj 
qú^íl. 45 . z n , ^. dub. pfenult. qué dize ló 
declararon afsi los Cardenales , López 2. 
part.inftruél.ord.de matrim.c. 40. ad tini 
SanchJoc.eitin.^.cnm plürimis.Reginal-
dus lib, í 1 ¿11,18 ̂ .^cgidius dirp.Z4.düb44i 
ñüm.H^.Filiücius tra6:.i0.eap.5. quarííto 

1? Ló miTmo fe ha de dezir, en éafo 
que aya él impedimento ( como fea ocul
to) de que confraxeíTen con mala Fe , Vt 
Sanche¿ vbi prdximé num.8.y fe deué ad-
üertir,que no obíla a lo dicho la claufiüai 
que fe fuele poner en las dirpéiiCaciónes: 
S i i t a ejl cúm eis,vt iuter fe fHblice,& feruatd-
forma Cúncilij Tridentini coñtrahañt difpeü-
j^íjporque él ComiíTario a quien viene di
rigida la diípénfacionjfolamentedifpenfa 
fen el impedimento , y céííando el pueden 
contraer matrimonio, fegun el Concilio 
Tridentino , défpues entre íí folos, cómo 
afirman Sánchez num. 9. y Hénriquez c. 
^.nüm.y.que añade, y bién'alegando Va
rones Do¿los,qüeíiel Pairroco, y teftigos 
fiipieffen de la nulidad del matrimonio,fe
ria neceffario repetirlo delate dellos, por
que no fueron teíligos del matrimonios-
no de fu nulidad^ Sie etiam Petrus Ledef

ma qiu'ft.^y.art. 7.düb4 vltimo Yíllalohi 
i .par t . t rad.^.dif^i .n . j . y tensólopoif 
cierto. iMíiumu 

14 Pero háfe de limitar cíla apinioa^ 
que no proceda,en cafo que aya peligro dé 
qué fe defeubra el impfediméto , y fe prue-
ne én el fuero exterior}, porque auiédo ef-
té peligro fe ha de celebtar otra vez dela
te del Parroco,y teíligos. Sic Henriquez 
libi 1 i.de matrim.cap.?. num. 6. Manuel 
1. tom.Summa!in l iéd i t .cap . i io .num. i . 
y aun añadé Sánchez num.i i * québaftaq 
fe puéda probar en el fuero exterior el im^ 
pedimento ^ porque en tal cafo fe pueden 
íeguir los mifmos inconuenientes;que an
tiguamente fe feguian del matrimonio 
elandeñino ; y ifsLiipudiendofe probarlo 
es oculto el impediíiiénto* 

1 ^ Mas én los cafbs que hemos dicho, 
qüebajfta celebrar él matrimonio oculta
mente reualidandoié i no aura obligación 
deboluer a reeibiirJas bendiciones de la 
Igleíía , que Vna Vez recibidas,^o ay para 
que repetirlas, porq no fon de eíTéncia del 
matrimonio. Sie Corduba q. «5 i j §. y eñe 
matrimonio. Bartol. Ledefan dub. 17. ds 
matr.Gutierr.e.48.ad finein. Bonacina?q; 
2. punt.9.ittfine. 

16 Tambie fe puedereUalidar el ma-* 
trimonio, que fue nulo por impédimento 
oculto por copula tenida cDn afeito ma
rital, porque no comprehcndiendo el Co-
GÍlioTridentino,el cafo fe dexó a la difpo-
fícion del Derecho antiguo,cap. 2¿ & cap; 
final de coniüg.feru. cap. is qui de fponfa-

libus;de la manera,y por la razón que 
dimos arriba,hoc tra¿l„ 

nüm.4. 

T R A T A D O C A T O R Z E D E U 
C O N S E N T I M I E N T O C L A N . 

dcftinO^ 

( h t e e s t í i a t n m m o dandeflino? n u m . i * 

Porque raigón pudo U I g k f i a irritar el ma-
trirtonio clandeftinot j m m é i » 

Los qúefon naturales de lugar es,donde no f e 
guarda el Concilio Tridentino^fi fe cafan don
de fe guarda ,ha de obfemar la forma dada por 
Utffiño es nulo el matrimonie* num*^* 

Los que tienen domicilió en los lugares,don" 
de fe guarda el Concilio fe cafan en los l u 
gares ¿donde no fe guarda }fe pueden cafar fut 
Parro coy teftigos, num,^* 

S i en algunos cajos es í r n t o cafarfe clan-
deji m á m e n t e * m m , ^ 

M A» 



Matrimonio^ a 8 x 

Atíimonlo dandeílíndfj 
e^elque fe haze oc\ií-
tlmentc, y Uamire afsi 
íife celebra íín Parrd-
co , y tcftigós, ó íín las 
denúcíicioiles decermi-

mdls por lalgleíía. Vide Sanchéz lib. 
diíp; i i'a n. i.Poc.lib.^ .c. i.efti prohibida 
el m urimoniocládeílinopor Derecho .c, 
3.de chind.defponf.&iaConc.Trid. fef. 
24.de reFormací. 1. antes deíl qüalauqué 
eíiaua ptdhibido^pero no era irrito.Coli-
gefe ello con claridad del c.i.de clandeíli 
deíponCy del Congil. Tíid.vbi proximé, 
donde fe da por irrito el matrirrionio, q fé 
cotrae íín el Pdrroco.y teftigos,óotroSa-
cerdoce^que tenga licsnciá del propio Pá
rroco,ó del Ordinario, y afsi en ningú ca
fo licito contrailenir a eílojfáluo en los 
)agarés .donde no eíU recibido, ó promul* 
gado el Concilio^óen cafo que dirpenfe el 
Pocifice encl dácreto,de otra maneraferi 
íiulo.Vide Hurtad.difp.^ ,dif,l.Bonaciilé 
q.i.punt.6.n.2.Kauar.lib.4.conf.de clá-
deft.difpenfat. conf. 6. Efpino 111 fpeculo 
teftam.giof. 1 5 .n. 44. Henriquez lib, 11. 
de matrim.¿.?»n. 5. & 8-Viilaldb.traífcé 
i ^ diF.iy.n^.Sáchezde matr.lib.5.difp. 
1 y.n-i.v es somiin fentecia, y nulo lo que 
en contrarío fe atentare, porque es difpo-
fícÍ9n,q fe d?. por forma del aftó con claü-
füla irritante *. Eí «Ó;Í feruata forma contút 
a f í m ¡ text. in l.cum hl,§.íi Prxtor aditus^ 
ff.de tnníaf t . l . i.fine,íf.de ventre ínfpic. 
fcextin l.coíÍititt,íonÍbüs,ff*ád münic.texÉ* 
in l.qui per falutenijfr.de iür.iurand. 

z Reda por aueriguarvnagrauifsimá. 
dificultadl es, porque razopfüdolalgle^ 
fía irritar los matrimonios clandeftinos, y 
poner otros impedimentos diriméntes en 
efte Sacramento-ííedocieíto, que ño tiej 
ne facultad para determinar cofa alguna^ 
«gnque varié la maceria.y forma dé losSa-
e T a m e n t o s , q u e C h r i í l o inílituyó. La co-
rnunopinión es,<jue haziendo inhábiles á 
3.o>contrayentes,y anulando jüiltaméiite 
el contrato del Sacramento del matrimo
nio no dire¿la,é immediamete, Aporque lá 
ínílitucion, v irritación de los Sacramen
tos no efta fugeta a la Igleíía) íirtó indirc-* 
£\%,y remotamete, deílruyendo próxima, 
c inmediatamente el contrato humano,el 
qual anulado lo queda también el Sacra
mento que del dependia, pues[nhlm prio-
r i t o l l iwr póflerius ,<tb ipCo ¿ependens , c z p . 
translato;de conftit. & fublato fundamentó 
toll i tui <tdificium2ah ipfo hpendens. cap. cu 
Paülus i.q. < .v lá fgleíía no puede anular 
directamente el Sacramento df la Peni-

tencia;pero puede iháiréítamlnte quitan
do la jurifdicion al Miniílro^de la quai 
depende él Sacramento, 

3 Los que tienen domieilío éri los lu^ 
garesjdonde AO fe guarda el Cocilid T r i -
dentiricj,íifeqiuieren cafar en los lugares, 
donde él dichoConcilio eftá recibido,haíi 
de guardar lo difpueílo por é l , én quanto 
ial Párroco,y teíligos^y línd lo guardaren, 
fera irrito el matrimonio , porque aunque 
como diremos en fu lügar,ios peregrinos, 
y caminates no efta obligados a la obfer-
tíancia de las leyes de lo . lugares,por don
de paíTan; péro eílo no ha lugar en los co-
tratos, porque por razón déllos Quilibet 

fortittir forum in locoipfius contraftus^caTp.ü-, 
naljde foro copét.l.fi fundus 6.ff.de euift» 
i h i - S i fundas veniee r i t . ex confuétudine eíus 
Reliporti i j if i ^uánegotium geftum eft pro eui -
tfionc caueri opottet i h quddíí noiit. ^. qui 
áfsidua,íf.de ^dilit. edi^o} porque el co-
írato íígue las co(lumbres, y eftatUtos del 
lugar en que fe celebfa^Sic Sanch.cñ Bar*-
tulOjBaldo inrtocent.& ali)s,qüos c i t a t ^ 
fequltur,lib. ^.de matrim»difp.i8.n.io,& 
26.Hurtadus difp. 5 .d i f44 . n . i4 . Bonacina 
q. i.punt.^.m 5iReginálH^libí 3 \ . h . 1 f<í« 
Pontius libj ^ .cáp.^.n* T t 

4 Pero los que tienen domicilió én las 
Prouincias, donde fe guarda el Concilio 
Tridentino,íí adqüiéren domicilio en los 
lugares, donde no fe guarda, o paffan por 
ellos, fe pueden cafar validaméntéíin Pá
rroco, y tefligos ¿o la dirpofícion del De
recho antiguo,porq en el cap.tlla díft* 12. 
fe determinaq todos fedeuen conformac 
co las léyes,ycoñubres de loslugares,dode 
de prefenté habita :y porq cómo dixe en e l 
numeró précedente,es lo dicho, verdad, en 
materia de ¿ónfratos, ^ los contrayetés fe. 
deue acomodar co las coílübrés,y léyés de 
los lugares donde fe celebran, cap; vit . de 
foro copet.& alijs íurib.cit.Sic^Egididifpi 
i^.dub.i.Pont.libj^.c.p.nki.Sanch.lib.j 
difp.i^.il.ig.Hitrt.difp.^.difi "5.11.14.Re-
ginald.lib.^i.nitj^.y es cómun. Dé la mif 
ma manera rió impide el decreto dél COGÍ-
lió a los Fieles cautiuós, q fe cafen én tie
rras de infieles. SícHurt.difp. ^.dif.^.Re-
bel.q.y.feft^.n. 18.y fera valido el matri 
moniOjáunq para celebrarle fe vayan fratt 
dlilentámenté a los íugarés dondé no fe 
guarda el Concilio para huirla áfsiílencil 
dé Parroco,y teftigós, porque íao obliga
do alli eí Concilio, tapoco obliga la dífpo 
ficidndé laafsiíiénciadé Párroco, y teíli^ 
gos,y no es fraudé vfar cada vno de fu 0% 
récho, regul. nullus videtur ^ . i b i : D S I Q 
m a h non "yidetur ? habért qui íüré fim V títurm 
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ibro primero. 
«5 Algunos Dolores , c o m o fon V e 

í a -Cruz in a p e n d i c . a d fpecuLdlib. 4. So-
t u s i n 4.diftint.22,qua:ft. 1. a i t . 2. Grafis 

Ji>.^.dQcir.;cap. 8 6-'li-im. 9. Vega l i b . ? . 
. ^TjrtiFpjCPjCarü [| ó í . y o t r o s aSrman, q u e en 
cafo ea: qir.é no,puede íer añido e l Pa-
irocg , p u e d e n los c o n t r a y e n t e s c e l e b r a r 
iin eLel; m a t r i m o n i o , d e l a n t e d e tres tef- i 
t igo? í í lo-, a y q u a n d o álguno efta e n el 
a r t k u l o d e l a m u e r t e í e q u i e r e c a f a f 
con f u c o n c u b i n a p a r a c u m p l i r la p a l a 
b r a ^ y l e g i t i m a r Ips h i j o s , v en otros ca
fo s fe m e) a n t e s ^ f u n d a fe e íl a o p i n i o n , e n 
q u e el Concillo no q u i f o i n c l u i r cafos tan 
a p r e t a d o s 3 y d e x a r l o s í í n r e m é d i o é La 
verdad es, q u e es m u c h o m a s p r o b a b l e , 
q u e ni a u n e n eílos cafos no v a l d r á el 
m u t u o c o n f e n t i m i e n í o d e los c o n t r a v e n -
tes j í í n p r e f e n d a del Párroco > y telli-
gos por la r a^on d a d a ért el numero 
p r i m e r o , d e q u e n O g u a r d a d o en el la for
m a cor/wit <tíf«í, y p o r q u e la palabra del 
Cócüio:OwMmo i«|jít¿¿¿ei.tí '?^^f. No admi
te epicheyá.SicHuítadiis dirput. 5 ^dif, 3* 

Tratado catorze 
Pontius lib, ^»cap.6,num. 7f.iíigid¡us difp. 
ay.dub. 1 .Diana 5 .part-ttad:. 4. refolut. 
234.Henriquez lib.i i.c.^.num. j . 8c 8. 
dixe que era mucho mas probable, porque 
iio fe puede negar j que la de Vera-Cruz 
fea probable ^ y por tal la tiene Vil la lo
bos tra¿l.i 3.de matrim.num4<5.y queta-
bien lo es én los lugares de los herejes, y 
enlas Indias/donde no ay copia de Pa-f 
rrocos^y q en vn año entero no fe puede 
auer^que aquí no quifo prohibir totalmé-
te el Concilio el Sacramento del Matri
monio í y yá hemos dicho diuerfas ve-
zes, que eii cafo de grane neccfsidad fe 
pticde fegulr la opinio menos probable : y 
afsi fiel matrimonio eftiuiieíTe ya contraía 
do íin Párroco en alguno deílos cafos fe 
auia de fuftentar, y defender ^ porque la 
opinión que defiende el matrimonio ya 
hecho 3 aunque no lá ampare mas que vn 
Doéíor con alguna probabilidadjfe ha de 
defender contra la opinión de otros mu
chos , como dixe arriba 3 lib, 1 , trad, 4, 

G R A T A D O Q V I N 2 E D E V 
P A R R O G O , Q V E H A D E A S S I S T I R A L 

matr¡mónio,y de otras cofas^que conduzen a 
la acción» 

, S i 4 Purtoco'que ha de afsljtir a l maiviníó-
tih 'hú4efer el del domciUo de origen, ó el de 
habitación?: n n m . i . 

S i ktftá (¡UAlquiera de tos Pát racos de los 
dos contrayentes^, . num.i t 
s, S i j j a de a ís i 11 Ir dentro de fu pro f i a Parro-
qujfr^o-ha ¡ la filtra? , n u m , ^ 

S i b d j l a y afsijlencia J e t propio Parrocú. 
de la Viocefis? ««^ .4 . 

S i peca el Parrócó, <tfsijfipq¿o..futr4. Mfo,-
Panociuia? ,nmh ^ * 

S i tuando tieti.é^Hó domicilio etilos inga-
ves, basta que afsifla a fu nutrimonid el Pa~ 
troco deVno de los lugares^, mm..<S* 

Qíiicn es Párroco de loS -vagamundas p a r ¿ 
tontrderfu matrímonioty ({ttehA dibAt^f pr i* 
mero que los cafe? mm. - j * 

S i el Párroco que afsijle al mAtf'monio ha 
de fer Sacerdote? num,%. 

S i peca el Párroco que afsijie tío fiedo S a 
cerdote? num.yi 

S i el que.a fsifte conlicefícíd del propio Pa~ 
frúnoba d e í a forfojamente Sacerdote? n, 10, 

S i puede Validamente afsijlir el Parvoc9 
de [comulga do y denunciado j irregular, b fuf-
penfo f j qHepecado hará en afsijlir > b da.ndo 
licencia con ejlos deferios a otro, para que ¿f* 
fifia? 

S i es yralido el matrimonió , éií qué afsijie el 
Párroco , a q u i e ^ j j ^ prohibido que afs i j l a 
a el? num.i 

S i es valido el matrimonio a que dfsiftib i d 
Sacerdote que no era Párroco , pero era teñid o 
por tal? num. 15 . 

Quando el Sacerdote era tenido cúmunmen -
te por Párroco j pero caricia de titulo fe • 
ra valida el matrimonio,a que afsi f i o ? w, 14,» 

P a r a qne fea valido el matrimonio es necef -
f a r i a l a prefencia del Parróco tooralij hu- < 
mana, nutii* 15. 

S i bajiara que entienda eí Parróco el con-
fentimiento de los contrejentes} dado por i n 
terprete? num*« 6» 

S i es valido el matrimonio , a que a f i j l i o 
t í Párroco , y tejitgos llamados por enga-
HQZ n u m . i j . 

Y f i f e ú valido fh el F a r m ó cierra los 
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Que pecado éS í lamjr a l Párroco con enga
ño y celebrát deíanH del matrimonio* nu , i9* 

Señalanfe los Ordinarios,qu; pueden afsijlir 
a l matrimoni^y dar licencia a otroS dcerdote 
para^Heapifta, ímm.zo* 

^ ^ \ t P á r r o c o qhacíeafsiílíf 
al matrimonio, n o h a de 
fcr el de o r igen ,que es el 
del lugar donde n a c i e r o 

f los c o n c r a y e n t e s , que ha 
J defer el Párroco de do-

pilciíio d é habicacion donde le tienen de 
prefentelos c o n f r a y e n t e S j e s cofacierta^y 
recibidaén la p r a f t i c a . S i c glof.cap.ftatui^ 

curtí Vero de r e f e r i p t . i n i b i Erancus 
1 i.Dóminicus a d íine'nl:y es c o m U n f e n t i í 
de losDodorés* 

i Quando fe cafan dos qiíe tíenén difé 
rentes Parrocos^bafta que afsi.fta al matri
monio quálquiera dellos j porque con efto 
fe cuplé con la prefencia\-lel Párroco, que: 
pide el Concilio. Eílo es clerto3v dado por 
tal por Gregorio X l l l . t e f t e Hurtado dif-
pnt. ^.dif. 6. n i ím . i o . Si¿ Sanche^lib. 5̂  
difpUc. 19.1111111.4* Pontiüslib.^.cap.i 3, y 
es fenceníia común,, 

^ Y lo dicho es verdad , áünqUé quaú 
quiera de los Párrocos afsifta al matrimo^ 
nio fuera defü propia Párroquiá^ porque 
aquino exércita oficio de iür i^c^oa J 
folo 8s teíligo, ni el Concilio pide que el 
Pariócc» afsífla dentro de fu propia Parrón 
quia;y afsí fe ha de entender fin diftincion^ 
qué ¿afta que áfsífta,áünque fea en Parro-* 
quia agená. Ita Naüarrus lib. 4. conííl. de 
fponfalibus in i.edit. conf.4. citans decla-
latíonem Cardin, & alteram, citát, & fe-
quitür Henriqü'él lib. 11. de matrim. cap. 
^ .nnm.i.Manael Rodriguezin i . editio. 
¿ap. i i9,nürn.^.Sánchez lib.3.difput.i .̂v 
j i u m . r 1. cumplurimis. Rebéllüs lib. 2tq. 
^.nitm.i,Bonacinaquxft.l.puilt.8-nüm. 
7.Filiucius vbi fup. nUnr.202. Villalobos 
traa. 1 ̂ .dif. 1 8. nilm.2. Hurtadus difput. 
^dif.6. De lo mifmo fe infiere 3 que el Sa
cerdote, qué de licencia del Párroco afsif-
te al matrimonio,puede afsiftir fuera de la 
Parroquia , como puede el propio Parro-
co.pucs-ííe fmilihtH fimiíe efl iudutum , l . i l -
íud fF.ad 1, Aqúil.l.quidam nuntularios y E 
de e d é n d o . Sic Sánchez lib. 3. de matrimrf 
difoüt.?'4wnum.2.Villalobos t r a d . í 3 M * 
1 ginuirí^. lo qual confirmo.con que V u a -
t k s nomineipfoje iudicettrahere pornonem, 
&YeueYemÍampriricipalis , \ . i.C.deotfício 
Vicarij a.i.Cde officio eius, qui vicem al 
terius, Auchent.dc collatoribus ^ ^ J á k f C : 

Pard t l va ío r delmatrimónio ha de atter dos 
tejligos^ue afsiftan con el Párroco con preferí-
cia moral. mm.z \é 

S i los téfiigos han de fer mayores que toda e* 
cepcion? numilz* 

éoilatío.9. Pero porqiie'tiene íu probabí* 
Jidad laféntencia contraria de Fr. Bafilio 
lib. ^.cap, 16.1111.4. que cita por ella a Sal-
eedo¿y FrXuis Lopez^ííeilipre áconfejaria 
yo , qüe en la Parroquia d e l varón afsiíla 
fu Parroco,y en la Parroquia d e la muger 
eiíParroco de aquella Parroquia. 

4 Tabien me párece que féra Valido eí 
matrimonio dodé afsifíe el propioPartoeo 
d e qualqüieta de los contrayéntés^aunqueí 
fe celebre fuera de las Párroquiás dé a m 
bos, y aun fuera de l á Dioceíí, porcia razo 
dada é n el ntirtiero anrecedentei Sic Hen-
riqueZjiEgidiüs j Filiilciits, Hurtadus loe* 
citat, Sánchez vbi próxisie 3 nüm.i4* Gu^ 
tierreZdé mafrim.é3p.6i*n. ^. 

•5 V aunqueHenriqUez, Rodríguez, 
Iiliüciüs,& Baíiliits loc.citato afirma, que 
peca mortalmence el Párroco , que afsiñe 
al matrimonio fuera dé fu Parroquia, jüZ-
go qite 110 peca ve i i ia lrnenté: porque el ha 
llarfe préfente no es acción de iutifdicioií 
c o n t e n c i o f á ^ i i íaitipóco d é voiütaria; que 
íí fuera ¿onténc iofa confiéffo,qüe no fe pue 
de exercitar fuera del territorio, ex 1.2.fF4 
de ofíiCiPtoconG aunque la voluntaria eii 
quálquiera territorio, fe puede exercitar, 
ex cadem l.Péro aqüi folamente es fefligd 
é l PatrocO, qué d á autoridad con fupre-
fencia al matrimonio^y donde quiera pue
de darla,y afsi,ni peca,ni déue fcr caftiga-
do .Sic .E ' fpirtóinfpécüh teftanii glof. 2 ^ 
iium.42.Ségurain diré6l..iüdici2.parféca-
J5it.15íniimi4í;.Sánchézdia4 difp.i?, mu 
1 S.Huttadus, & iÉgidius vbi fup. 

6 Quálquiera qué habita vna parte 
del año en vn lugar ¿ otra parte del ano en 
otro liígár /tiené ParrOquiá én los dos lii-* 
garés,ex éap.ii dé fepült.in 6 . ib i ' Cumab 
eo3qUi dfío habet domicilia fe coltocaHs ¿équa-
/ííerníVírtí^Cjl .áfíiímptití^.filiusj&l .éiüs 
qmmanUmiíit^iCélfus^.ád münicip.Ef
to fupüeíld , qüalqüiéra déftos dos Párro
cos puédé afsiñiral íiiatrimónio j porque 
ambos fon fus Párrocos, y no pidé mas el 
Concilio. SicBaííliusllb^.Cap. 13.- num^ 
i i Sánchez cum turba Dodotüm , libé 
difput.i4.num.2.Hénriquez lib. 6. cap. 7, 
íuim. i i y no es neceífario qué habite igliaí 
ménte é n e l tiempo en cada Parroquia de, 
los dós3baíla que én cada víia déílas tenga 
habi tac ión moral, y en ia Parroquia d o n 

de 
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<ie habita, v.g. el Verano puede afsíílit al 
mairimonio el Párroco de la Parroquia 
donde habita ei Imbierno, y al contrario, 
porque no pide mas el Concilio. Sic \San-
chez vbi proxime,num «;.cuni Nauarro^ 
Henriquez^iEgidius dirpuc. 16. num. 18. 
Bonacina quceíl. 2. de matrimonio, punt. 
8.num.5. 

7 Quando aigtin peregrino , olvkgá« 
mundo quiere contraer mattimonio en lu 
gar donde tiene habitación la períbna con 
quien fe hade cafar, puede aísiflir al matri 
monio el Párroco de la tal perfonap quai 
quiera Párroco, porque los peregrinos , y 
vagamundos no tienen Párroco fettaiado, 
í?no cjiialquiera Párroco lo es de los tales, 
para eflo , y para ad'miniílnaries el Sacra
mento de la Penitencíayita Henriquez lib., 
I í.dc matrim, cap. 3. num. Baliiius lib* 
5.cap. 1 ó.num.í^..Sanche/ lib. difp.i 5.-
num. 14, Pero primefocjuc el Parroco los 
cafe, -^a dé dar (üi8nta?al.Ordinarto , y fa-
c a r 1 i c e n C i a f u y a, S i C Co n c i 1 i u m T r i d e n t, 
fer.24. ^e matrim. cap;7. y el Ordinario 
ha de hazer diiigente información fobre i l 
tiene el peregrino, ó vagamundo algíiim-
pedirpento: y el Párroco que no guardare 
lo'decírecado por ei'Concílio, pecara mor-
talmente, ¡porque quebranta vn precepto 
en materia grauifsima^y neceiraria.,víe há 
<lc fufpender por tres años3 per cap. fin. de 
clandeíl.defponfat, Pero valdrá el matri
monio celebrado contra el decreto , y or
den del Concilio , el qual no irrita el ma
trimonio, ííno quando no afsiílenael el 
Parroco^y dos tefligos.Sic ^ach.lib, 5, dif 
put. 15,a n. 16. eitansPetrumLedefmam. 

8 No neiseíTario que ei Parroco,que 
ha de afsiftir al matrimonio fea Sacerdo-. 
té; jorque no pide efle rcqiiiííto el Conci
llo j y íí le quiliera le declarara ,argum. 1, 
item apud Labconern, ait Pranor , ff^de 
iñÍLiri]s.& cap. ad Audientiam , de renjan-
t i a t. y e i P n r r o co q ue no e s S ace rdote p ue - > 
de todo aquello que no depende de pótef-
tad de ordei^cap. fuffraganeis, cap. tranf-
miífam, de éleftionibús. Sic Henriquez 
lib. t i . cap. $. num. 5. & lib, 14. cap. 6. nu, 
3 .Petrus Ledefmla qu^íí.45«art. 5 .punt. ?. 
dub. ?. con. ̂ . ^Egidius difput, 27. dub. 2. 
ímm. 21 , Sánchez lib.3. difput, 20.1111111.5, 
Villalobos t í ada t . ! ^.dif.2i.num.2. Hur 
tadus difput.^.dif^.Pctiuslib.^. cap.' 17, 
num. 1.donde afirma lo declararon afsi los 
fe ñores Cardenales. ConfieíTo es probable 
la opinión contraria de Nauarro lib. 1. 
contil.in i.edit.deoffic.Ordln. conf. 1. & 
*n 2. edit.tit. de clandeft.defponfatio. cof, 
lo.Salcediis inpraxi, c.ap.7^, Zerola 2ípr 

praxis, verb.Parrochus,verf.Tertio, par
que el Concilio Tridentino dize; Qni aliter 
quam pi'ffente PanochOiVel alio Sacerdote : y 
ponderefe la palabra,4ÍÍ0,que es relatiua,y 
repite la mifma calidad en ei fujeto prece-
dente,que es el Párroco, re^tií jimilcm qaa 
litatem ¿«ye/<íto,conflat ex l.fí fugitiui/ ibi: 
u i l i a pana, C.defervi. fügitiu, iunftai. fin. 
qua; ait, J l l i a pcenajcilicet} fimili: conftat 
etiam ex l.quidam relegatus,& ibi Bartolo 
íf. de rebus^dubijs jpidió en el nombrado 
por el Parroco-.que fea Sacerdote jluego la 
mifma calidad requiere en el Párroco. Pe', 
ro refpondefe, que no íiempre es la diccio¿ 
aíius relatiua de la mifma calidad. Sic op* 
timé glof.cap.deinde vero cum ea t̂eris 2 ^ . 
diíi.&cap.fedes, verb.maiores , adfin.de 
refeript. Y feprueua mas3 ex illo Matth. 
28.&:Marci 15. quandodizen : Crücifixi 

Junt cum eo^áf a l i j dúo latrones, 
9 De lo dicho fe colige,que no peca el 

Párroco que no es Sacerdote, que afsiñe al 
matrimonio.Sic Sánchez vbi proximejiau, 
4. Pontius loc.GÍtato,n.4. 

10 También fe figue /que íino afsiílé 
al mattimonio el Párroco que no es Sacet 
dote, fí da licencia a otro Párroco que af-
íiíla,ha de fer efte Sacerdo£e,porque lo pi
de afsi el Concilio,como forma: y íi ei no* 
brado no fueífe Sacerdote , no valdríaeí 
ma trimanio; Qnia non feruattt forma aí tus c* 
ymf,ex iuribus citatis fup.n. 1 .trad. 14, 

11 E l Párroco défcomulgado, denun^ 
ciado, irregular , 6 fufpenfo puade valida-
mente afsiíliral matrimonio, porque ia» 
cenfuras no le priua del oficio delParroco, 
ni esiMiniílro del Sacramento. Sic Sua-, 
rezdeexcommunic. difp.i i . red.2, nu . i , 
iEgidius;difput.2 7.dub.2.num.24. Vazq . 
de exGommunicat.dub.4;*Hurtadus difput. 
5. dif.8.nUé26. Bafilius lib.^.cap. 17, num. 
¿.y es común, y juzgo que no peca mortal 
mente en afsiftir con ellos defeftos al ma-
tnmonio,porqfí comunica in f ac r i s^sen CQ 
ía que le pertenece de oficio, y por necefsi-
dad de los que fe cafan. Sic Sánchez lib. 3 . 
difput.2i.num.8.Diana ^.part. trad.4.re 
folut.27?.Villalobos trad. i3.dif .2i . n»* 
2, contra Pontium cap. i j .nu . i r .y es muy 
probable , que 110 peca venialmente por la 
razón dada, y porque no exercita a fío de 
jurifdicion,niaun quando da las bendicio
nes nuptiales. Sic Hurtadus difput. 1. dif. 
«.num..27. contra Sánchez, Villabos, 3c 
Dianam loc.cit. y es cofa cierta, que no pe 
ca el Párroco, q tiene los defedos dichos^ 
en dar licencia a otro Sacerdote para afsif
tir al matrimonio^forfiori, por Jas rmfmns 
x § z é n p s > % p l a t & \ x m e n c o afwtier.ij vakt 1$ 
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iure^ap.Cüm áe cunñís , deeleílion. Aü-
theat. milico magis, C . de faerofaudé Ec-
ciet. áCJ v ; _ i m t m V 

12. Si Je efta prohibido por el Ordina-
j-io a vn Párroco áísiftir a algún matrimo
nio , y con todo eííoafsiíle, aunque hazé 
maljCen todo effo por efta parte ferá vali-
doel matrimonio ^ pues la prohibiciónncr 
le priuó del oficio de Párroco. Gutiérrez 
traíLde matrim*cap;63. num.2,5. Baíílius 
Joco citato, y lo declararon afsi los feíío-
tés CardénaíéSí 

1 ? Valido es el matrimonio a qué af-
íííiio el Párroco, que tenia titulo de tal Pa 
rroco.dado por fuperior legicimo} y teni
do comtínmece por valido: peto no lo eral,. 
Prueuafedel cap.infamis,verlic.V"erunta-
inén, ^.qu^ft.j.ibi: ¡Serunumenfi ferms ¿u-. 
putareturlibeY. E l ex l.Barbariiís Philippüs 
lí.de ofíic.Pr^tor. & ex glof.dift.l.Barba 
íius.v^rb.reprobari, ibi : Circa fatfMm error 
communis facit ius. í i t ex 1.3.fin.íF.de fiipsíl]* 
l e g u . i h ' i y E t error facit iusó Pero ha de fen 
el error común probable, y no,craíTo,y fu-
pino; porque efte fe equipara a feientia dei 
deleito, ex cap. i . de coníliiut, in 6. mas 
bafta que fea ocnho el defedoen- el lugaf 
ífdifeíe íe celebró el matrimonio , aiínque 
fueñe ilotorió en otros iugaresyex dií l . l . íi 
Bárbariiís /dé qiíibus, Vide Pontiúnl libé 
5 .cap. i9-./Sgídiuitt difpuc;8. de poeit. dübJ 
q .numüi . Leíiumcap. i9^dab. 8. Sanch. 
íib.3. de matrimidifpüt.ii . per to*am y8c 
príecipue aürtfé í ^.cpm Cdietano» Ángleí, 
Hcnriquez, Aragón. Vega, & a l í j s^uos 
citatjcfequitur. 

14 La mayor dmsultad. que le otrecé 
es,fi lo dicho procede en cafo , que fuelle, 
tenido con común error por Párroco, pero 
carecía de titulo. Es muy probable fenten-
cia la de Sanche^ vbi proxime , a ríiím. 49 . 
cum plurimis luriftis, & Theologis, qiios 
Citat Hurtadus difput. ^^dif .8. in fine 3 y de 
otros que enfeñan , que fin titulo no haze 
el tal Párroco acciones validas de fu ofi
cio: y coníiguientemente tienen, que es nu 
lo el matrimonio; pero tabien es muy pro* 
bable la opinión cotraria de Fr. Baíílio Po
lio lib.<5. cap, 20, a nüm.2. loan. Sánchez 
aifput.44. num.^.Diana 3.part. trad.. 4* 
refoluf.i í i.píorque lo prueban afsi los De 
lechos 3 que.cite en el numero preceden
te* , , ; . 

1 ^ Para el valor del matrimonio es né 
ceítaria la prefencia del Párroco moral, y 
humana, y no baila b fola corporal co que 
afsifta al matrimonio | aduirtiertdo lo que 
alli fe haze, ó viéndolo, ó oyéndolo, por-

en Derecho,w9w wifiwr paftm ? ej S^e 

rio aduisrté, y énfíénde lo qué alli fe ha7e, 
l.corani Tiíjo 209.if.de verbor. íigniticat. 
ibi: C o u m T i t i ó allquidfMere iufnsnon y ¡ -
detur prafente eofeeijfe j n i j i is.qui intelllgat, 
itaque fifario fus J i t , aUtinfam-, aut dormiens 
tionvicíetúr coram eofecijfei y e n e l cafó pre-
fente el Concilio Tridentmo,ibi-. Par roch» 
Miro, & muixere interrogatis , & eonm mutuo 
corifenfii intel le tfo^áondt pide prefencia hu-, 
rildna con aduertencia , ita Henriquez lib. 
í i.de matrim. cap. 3,num. i . & 9 . Petrus 
Ledefma de matrim.quaiil.45. art, 5 .punt. 
3,düb.2. VeraCruz apend.ad fpecul. dubd 
5.con.4.& alij citati,6¿ fequuti á Sanche^. 
lib.3.difp.39.n. t i 

16 Pero bailara que el Párroco entien 
da elconfentimiento délos contrayentes 
porinterprete,porque los demás contratos 
fe puede celebrar por él^Li.^.fín.ff.d^yer-
bor.obligat.ibr. Sedvenm puto, v t oinnií-fcr-: 
mo contineatverborum obligationem, i t a^ t al-'-
f0ÚlténUs linguam intelligat, fiue pm.f$H fi»& 
per verum interpretem. Y en el Sacroiiiento 
de la Penitencia es cómunopinion , y lo en 
feña la praftica de lalglefiayque bafta qué 
élConfeíTor entienda ios pecados pdr in
terprete, vtbene glóf. cap.cx littcris.c.lpri 
mero de fponfalib. verb. inteliexerit. Sie 
VeraCruz apend.ad fpecul. dub. 2.JFiliu-
ciustraft, tO;.nünl.2 24.Sanchezlít>^.dif-
püt. 3 9 .num;-?. Milrtadu.s difput. 5 < 4f& $ $¿. 
nüm.48. contraPó©t^jati>í.qué..ty-l;,Q-io-€Prt^ 
trario^lib^.cap.aíhniim^^o. & Mo^ri! 

17 ; Bs v-aUd3Ei^hin8íámonio;íraim.qiie 
fea prohibido por el Ordinarioj en qüe af-
Mieronel Parjpco , ^teftigos llamados 
¿or engaño, $ tlaidos por fuetea, f ^ u é | p 
ella los.delucieron , 7 entendiéron el con-
fentimieiííodle los éontrayentes. Afsi lo 
declararon los Cardeiiales, de que da feé 
ílebello i . part. in ñ n t , lib. 4. Henrique^ 
l ib. i i ; éap.3.nurn. 1. Hurtadus difput. 5, 
d i f . i ^ . ntím. ^o.Bonaeinaquíeíl, 2. püntA 
8.num.20. Sánchez loco citato, num. xo. 
Nauarrds lib.4. conííl.in uedit. titsde fpoit 
falibus,conííl.2t).in 2.edit.tit. de clandeíl* 
defponfat.conf. 1 i , Petrus Ledefma quaríL 
45 .atuf. punt.3¿düfe. Villalobos traft. 
13.dif.22. num^.Pontius lib.^. cap. 21* 
nUm. -5. Pruebafe de la ley coram Titití 
209. ff.de verbor.obligat. ibi*. 5cire autem$ 
non ettam velle is Áebet, nam etiam eo inuito H 
fiíe/ít.glóf.Extrauag.execíabilis, verb, co-
íam,el i.de Pra:bend. 

18 Y ío dicho es verdad, aunque el Pá 
rroco defpues de engañado procure nd 
ver , ni entender el confentimiento de los 
que fe cafán,qüe delante del fe da,tapando 
¿ s orejcíi, y eenáñáo los ojos; porque en 



2 U Libro primero. Tratado quinze 
diziendoíe que quieren contraer matrimo 
niobio puede ignc/rar; antes entiende el co 
fentimiento dicho, Y puede fer teñigo del. 
AíVi lo declararó ios Cardenales, teíle Sal 
cedoinpraxi cap.73,itaRebellus vbifup. 
nurn.5 5. contra Pentium loco citato > nu-
mer. 5. 

19 Pecan morcalmente los que enga
ñan ai Párroco , lla mándole para otro ne
gocio, y delante del fe cafan, o le detienen 
por fuetea por la injuria que le hazen,y 
por contrauenir a lo ordenado por lalgle-
iía en materia tan grane. Sic Sánchez dift. 
dífpiit.39 .num. 1 a.Petrus Ledefma quxft. 
45 .art.^.püt.?. dub.2. Hurtadas difput.5. 
dif. r ^. num. 5 i , Pero no feria pecado l la
marle con diTiimulo, en cafo que aya gran 
necefsidad del cafamiento , a qu: íín caufa 
jufta lío quería afsiftir el Párroco- pero aü 
en efte cafo no es licito hazerle fucrca.Sic 
Doctores citati. Y añade Sánchez numer, 
1 i.que no fera pecado mortal cafarfe de
lante de los teftigos, a quien detienen por 
fuerca/porque no afsiften en nombre de la 
Igleii i , y con fu autoridad como el Parro 
co, faluo íí la violencia fueífe grande, que 
de fu naturaleza induxeííe pecado mor
tal. tm:3 ; . 

20 Los Ordinarios que pueden afsiftir 
al matrimonio, ó dar licencia para que af-
íífta otro SacerdotejfonelObifpOjy Arco 
bifpo en fus Diocefís, el Cabildo en Sedé 
vacanteél Abatí delgleíia.exemptajcomo 
el de Eíhpüdia, y>íwe4 ma, &c. Los Legados 

en las-Prottincias de fu LegafCÍa,los Cardé-
nales en la Iglcíia de fu Titulo, los Proui-
fores,ó Vicarios generales de los Obifpps: 
es común. * 

21 Para el Valor del matrimonio han 
de afsiftir con el Párroco , por lo menos 
dos teftigos, que afsiftan moralmente pie-
fentes^y tengan vfo de razón: y que junta
mente con el Párroco puedan dar razo del 
confentimiento. Sic Trident.fef. 24.cíip, 
1 .es común de los Dodores. 

2 2 No es neceíTario que los teftigos fea 
mayores que toda excepción , como tenga 
vfo de razón, bafta que fean qualefquiera, 
aunque fean infames, defcomulgados,pa
dres jparientes^ugercsjy aun infieles, por 
que cftos quando fon pueftos por teftigos 
en efcrítura,ó inftrumento fon fuficientes^ 
aunque no lo fean para deponer en juízio, 
por las tachas que les pone el Derecho, 
glof.Authent.de teftibus, §. & licét vero, 
& fuplicijs.Baldus l.parentes,num. i.ver-^ 
lic.Sedííc latius^C.de teftibus.Antón.Ga
briel alios referens tQm. 3.comun.lib, t i 
tit.de teftibus,con.ip.num.50. & con. 13. 
num. 13. demás de que la autoridad del Pa 
rroco, ó otro Sacerdote, que ha de afsiftir 
con ellos,fuple los defefíos de los teftigos. 
Sic Henriquez lib.i iicap.3. Mafcardus de 
probation.con.i 365 .num.i 3.Anton.Ga'• 
briel vbi proxime, con.5, num.i.&feqq0 

Sánchez lib. 3. difput. 41 , num, 4» 
üujtadusdifput. 5,cUf.r5. 

num. 5 1 , 

T R A T A D O D I E Z Y S E I S 
D E L AS D E N V N C I A C I O N E S , Q V E 

han de preceder al matrimonio. 

L a s demucidcioneS no fon ( l e e j f e i i c i á d e l t n a 
trimonio j j peca mottalmcnte d P á r r o c o , q u e 

a f s i f t e a l matrimonio fin e l l a s * m m . r . 
S i fera p e c a d o m o r t a l afsijlir f a l t a n d o t n a 

d e n u n c i a c i ó n ^ n u m , i , 

Ha?ife de h a t ^ r en a m b a * P a r r o q u i a s de l o s 

contrayentes, • 3, 
S i fe han de ha%er de n e c e f s i d a d en l a J g l e ~ 

As denunciaciones que 
manda el Concilio T r i -
dentino fcf. 24. de re-
fórmat. cap.j.de matr, 
que precedan al matri
monio , no fon de elíen-

cia, ni fuftancia ? porque folamtnte irrita 
jilií el matrimonio celebrado fm Párroco, 

J t a s o en d í a s f e f t í u o s t n u m * . 4 1 

S i l os t res d í a s de F i e f t a h a n de f e r c o n t i -

««OÍ? m m ^ m 
S i f e p u e d e n i n t e r p o l a r l a s F i e j l a s ^ n ¡ ¡ f e h a 

de h a b e r l a s a m d n e f t a c i o n e s * n u m . d , 

Q u a n d o c o m e n t a d a s l a s a m o n e ¡ l a c i o n e s f e 

h a n de b o l u e r a ha%er de n u e u o f o r a u e r p a f f a -

do t i e m p o * m m . j * 

y teftigos ;pero peca mortalmente elPa-
rroco, que afsifte al matrimonio fin q ellas 
precedan 5 porque es ley de materia muy 
graue.Sic iEgidius difput.27.num.51.Re
bellus 2.part.de iuftit.lib. 2. quarft.?* ê<̂ » 
2.num. lo.Pontius lib.^.cap^o.nu.^. B e -
ginalduslib. 3 1 . num. 223. y es fentencia 
«omun^ aunqueFr* Pedro de Lcdefma da 

J T U -



Matrimonio. 
mámm.cap.^. aa, 5 .punt, 1 . dubit. con. 
t n Se iMeü&tyu* como en Q\ OfeiCpado ao 
avi aercomunimi contra el Parrc^o, que 

llcxa de hazcr lW amonefíactbnesj y por 
o t n par^eíVi moralrnent^ cietób deque 
no ay impedimento en eí i^attir^pnkj, no 
peca en dexar de haxer i k í denuctácíones, 
porq le parece materia lene; íí yo ííguicra 
eftaopinio,no meembaracara la de feo mu 
nion^paes fuponí'íníbiaparuedadde ma" 
Kria^nooblíg^^ pero c^mo^bce ^la ma-
teria ei muy graue¡ y la opinión de LedeC* 
ma fínguiaiiy paco^^nad^fe^ra. 

a ^ r o no juzgaría yo por pecado mof 
¿al en s l r P # ^ 0 1 ̂ « ^ í W e f e al matri
monio, faUaéáa vna de J^res denuncia-
ciones,que manda haxer el Concilio, fieiv 
do cofa mor&ltinence cierta, que nq ay im-
pedimlto en elmatrimonb^porlo^e co»-
manme^tefefabedal, que aqui parece ma 
terii parua paracondenat porella^ peca
do mortal, faltado el fin de la ley, Sic Hur 
tadus loccicac.num. fench^^cum mal 
tiMib.^dirpui. 5. num,7. Diana L pafC,1 
tra6r4.reroluca 5 ^.cu Gutierres 
bofa, eñam Villalobos trad, 13* á x ^ i ^ j x , 
^o.^iliuciustraft.io. num. 171* l$4*elli^ 
vbi fupra» que dixe, qae es fenteneja deal« 
gunô  hombres dodos, que ni pecado vf« 
nialay enefte cafot 

^ Pero hanfede h a w las denuncia
ciones en ambas Pvarroquias de los que fe 
quieren cifar*. porque autendolas inflitui* 
do elConclHopara quefe auerigue ñ ay 
algún impsdimencoen ambo* cavados» es 
cofa muy coiuingente^quelos impedimen 
tos d l̂ varón no fefepsn en la Parroquia 
de la muger, y al contrariOi Afsi lo decía* 
ra ron 

losfenoffis Cardenales, y lo acof̂  
.tiimbra la Igléfe, y feri pecado mortal no 
c^ecutarlo^ita Petras LbdeCma qn f̂t* 4 ^ 
are, 5 ,puiit, ?. .dub'. 1 .Sánchez Ub. difput, 
5 ,num .S .a5 ld lu?dirput . i7^m4^'S^ 
nacintq^fc a.punt.^num^o. Pontius 
lib.s.eap,^, namer.4# y e* feneenc^ co
mún» 1 j 

4 El Concilio manda fe hagan las de* 
nunciacbnes en la Igleíia \ pero como ello 
v i enderezado a que Te Cepa íi ay algún im 
pedimento, fi fe coníigueeftefin con haier 
las denunaíaciones fuera de lalgleña eñ 
¡usar donde avgran concurPodepuebi9v 
ó por fereldlade la vocación de l y g l © -
f ix , 6 por aucr Sermón de infígne Predi* 
cador, no Celta contrael preeépio,yel 
mirmo Sacramento delmatrimamore ce
lebra de ordinario fuera de h lilefla, y 
baftar\neftu denunciaciones fuera delUt 
Sic Bonaein» gunt. ó. num, Í 7. cítaai te** 

tiene^iEgldium, 6c Reglnaldum > YiHa-
lobos rraaat,j.?Vdif.^ Mfoi^wM"«áu« 
v^ífiip.num, 174. Ylomifmo j^gopor 
la razón dicha,íi fe hfeíÉTénks proclama-
cion^en dias feriales, cbncurriendo en 
elloá multitud de pueblo en las Isleíia^ 
porque por el fin dicho mandó el Coeilio^ 
que fueítenen dias feíliuos, Sic Sanchei 
lib, 3,difput.<5.num.io, Gutiérrez de ma-
tnpn,cap. 5 6,num«8r Vilkiobos traft, 15, 
di^.*4.num.3, 4 . 

5 , ^ambi^iívman^a el Concilio, juc fe 
tagaiikjas denunciaciones en tres dias de 
Fi^ft^/y butaque dias de l̂ af* 
cua continuos íin que intervengan entre 
ellos algunos dî s feríates^ Sic Reginal* 
dus íib* ¡51. num¿aa6» jBartadus difput. .5« 
dí£* i S- ni es ñcccíTaiici^ijilya^RtreJcf-
ta, y fieíla.algunoidia^f^ri'ales, como^úi-
üeron Sánchez dífput, 4» nur%8, Filiuems 
num. 174. Diana 3. partviraA^^íeroJut. 

6,Pomm Jib. {.cap:, jo.num ¿ffp.ja 
terpretan con rigor el Concilio. t 

6 ¡ í faífttsú mortalmente^lParVpcaf 
qíU.e comeneadas, las denunciaciones dexa-
mpaffar^algmdia de fiefta fin continuar-
las,, porque no fe ocaílona de aquí rque el 
pueblo fe oluidede los impedimentos, qué 
pu^etauer, Y ̂ íaque manda el Concilio, 
que fea entres diasfeftiuos fucefsiuos 9 es 
pamedad de materia 1 pero efto fe entien
de como no aya gran efpacioie tiempo en 
tre vn3,y otra denunciación, qué feria pe
cado mortal , porque podia de aquí rerul-
caroluído en los Fieles de los impedimen^ 
cos,Bonacina qusftta. punt, n«m, 1 j ,ci« 
cans Gutierrez,Reginaldum, & Ri^iumf 
€tiam^gídius;dífput.i7,nufr47t Diana | t 
part.traS^.refolut, 2.3 6«. 

7 De lodicho fe fí|ue,qiie í! fe comen-
carón a házer las denunciaciones, y ópoj 
ctefcuvdo del Parroco, ó per otra caufa fe» 
pafsó mucho tiempo^ dias de fiefta ífn CP-
ílnuirlas Í 61! defpues de hachas tedas tr ŝ 
denunciaciones no fe celebré el matrimo-
nlo por efpaeio di tiempo 9 v, | , de quatm 
meíiijfe deul haztr de nueue , porque del 
ftfimer cafo ff pudo feguir oluiáo en el 
pueblô  v del fegundOíque m aquel liempo 
aya impedimento nueue para no celebraf 
fl el matrímoníp» Efto vltimo decItrarQn 
IPI feaeres Cardenalis, tefte Hebello in 

fin©?Ubt4» Víde Pentium líb, $ scip, 
IP.nun*!, ie? 

M.) 
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i88 Libro primero* 1 Tratado diez y fíete 

T R Á X ̂  D O D I E Z Y S I E T E 
D E L O S Q V E P V;E D E N D I S P E N S A R 

en las dcnunciaciQíies, y con que emaíastf »!< de 
lás penas de tes^atritódMós t k a - r 

rh i ücítinos* 
PUcám clifpcfífaY l ^ O h i f f m ^ n m r m f é h j 

gan íat dcnunciaciofies,, ' • W&K i P 
P u d w umhUh1 dlfpcnfiiP i u ProHÍfa-

áf:tim&:$m of̂ offaqc tila 

Pueden ¿iffienfyffh íUj$Í4$fáM0<&tf% 

vS1* /or c entras entes fott Je ¿iuerfoi 0l>{f¡)4~ 
•dos l'no es necéjfítWo que difpenfén én-la¿'timO± 

'-'••"Las can¡a'¿\$e:yífyeñ[af{fiedún'¿]Arbmh 
JelosObifpos. n u m ^ . 

Ponenf: las canfhs' qne puede auer para la. 

És pteado mortal difpenfar fiwcaufa en las 
'úmonefíaciúncSí n m . 1-5. 

P a t a dHerigudi' ta caufcno es necejfaria aufr 
riguacion, o informador jttridica::f bafta la í>At 
formatina de palabra, • S ntim. 1 ^1 

Ponénfe las penas de tos que fe cafatvfín de-' 
mnc iacUnes ¡y la spenas de Us Saceuhtesyqu^ 

fíiílt?; . sgib ;" • • • . • ^up 
¡|Os feriofes Obírpos poe-

den dtfpcnfar en que no 
fe hagan las denunciácio 
nes en los matrimonios, 
ex Concilio Tridenttno 
ícf, 24. de leformatio-

ne,cap.r. 
2 También pueden dirpenfat en ellat 

los Prouifores, ó Vicarios generales de 
los Obifpos, porque el Concilio loco cita-
to lo comete a los Ordrnarjos'j y los Proui 
fores fon Ordinarios, que aunque los nom 
bran los Obrfpos j lesdkl'a jurifdrcíon el 
Derecho, cap, 1, de officio V k a r i j , in (?. 
y afsi es ordinaria fu jurifdicion, como da-
di por ley; y es la mifma jurifdicionk del 
Proui íbr^ue la del Obifpo,cap.Romana, 
de appellationibusjin íj.y no fe puede ape
lar para él de lo que el Pronifor manda :ex 
di(5i.cap.Romana,&cap.2,de confuetud, 
in Y enél cap. Romana fe da por raz'011 
defto, que íí fe diera apelación del Proni
for para el Obi fpo,fuera apelar del mifmo 
Obifpo^y íí el Pronifor no fuera juez Or
dinario , fino Delegado , fe pudiera apelar 
dsl para ante cliuez,qae le delego,pues fe 
d i apelación del Delegado para ante el 
delegante,cap.fupcrquceíliionum^.porro, 
de officio Delesat'Sic ^gidius dt^utjiVí 

dfs iftcnÁ í áa t r lmonio p f tUaS , 

fin? num,i%i 
Otra, psfta pone ú Concilio T r i d e m i * 

m i ' •] mm.iy . 
S i los que fe cafan fin denuHdWmes inefirr^ 

en las ptnas pueflas p o r D erecko ¿ h s qué fe es 
J a n clahdeftinameñteZ ét : hmfa nHm,20t, 

S i la pena , que pone cPJZ&écho de que fon 
i k p t i m o í ' i o s hijos de los queft cafan clanfaf-
tindmente y fe ha de entendér en Us qm fe cafan 
fin denuncia dones? • num^zi* 

S i efla obligado' el Ordinario a difpéfffar fie 
f t é & i l a s denhncianones? num,i29 

- E n que cáfúsfe podran cafdr los Contrayen~ ' 
f t l f ín UfiunciacioitesZ numti. 5V 
" " S i es picado mortal cofmdrel matrimonio,, 
^Hahdo el Ordinario no difpensó dbfolutamen-
tékn h s denunciaciones J fino en que no fe h i -
%ieffen antes del matrimoniQ* numt 24, 

num.«; ^ .Barbofa de poteíl. Epifcop.part. 
i.allcgat. 3 2, num. ly.Hurtadus difputj 
5 .dif. i*;.num.63.Bonacinaquxft,2. pját. 
¿.num.y,Sánchezlib.5.difput.y,nu, IO,' 
cum multis. Probalaiees la opinión con
traria de Henriquez lib.i i.cap. 5.n«m.5a 
Anton,Gomcz in Buliam,cap.4, qucEñ.4, 
iiu. ip.ydeocros que fe fundan en vnade 
claracion de los feñores Cardenales, que 
110 parece autentica. 

? Pueden difpenfar también en las de
nunciaciones los Abades exemptos, que go 
zan jurifdicion caíí Epifcopal, porque fon 
verdaderos Ordinarios. Sic SancheZTlib,; 
^.difput.y.num^. cumNauarro, Henri
quez^ Manuele Rodriguez, etiam Hur-
tadusdifput. ^.dif. 19.Barbofa depoteft. 
Epifcop.part.i.allegac. 3 2. num. 30.& ali) 
contra Dianam 3i; part. traétat.4. refolur. 
237.Pontiumloc.citat.num.3.& aiios.Pe 
rofundanfeen vnadeclaración de Grego 
rio XlI I .que no parece autentica : y qúan 
do pareciera , de la mifma que citan é ñ o s 
Autores confta, que no quifo prinar deíVa1 
autoridad a los Abades exemptos, a cu'va 
Dignidad efla anexo el fer verdaderos Or 
dinarios, fino folamete quifo excluir a ios 
Abidcs,q tiene las Abadías en encomien-
da.Sic Hurtádus loctcittmnti.64. 



Matrimonio^ 
4 Quar^do los que quieren contraer 

matrimoiúo fon de dífere.Qtes Obirpados, 
no es neccíTario para que fea valida la dif-
penfaciondei-as'deiiunciá.cÍ0;nes, quedif-
fenlen ambos Obifpos, baila'quaiquiera 
deliosp tóirque'enefta materia los das, que 
quieren contraer, fe |u¿gaq fon vnamif-
ma-péiifdha ,.y e íkn fugetorá qualquierá 
de i o s d o * Ordinarios^ Sic iEgidius difput. 
2 7.ñnm.^4.Hürtadus Ibd i iwf i nnm, 64. 
Reginaídüs líb.^ 1 .num..-;i^'. Sancliezlib. 
j.ciifpiít67.niim.7icontra Pontiumlib. 5 p 

5 E l GoilciHoTridentino loe-, citatd 
fenaiá por eaufa paía4¿^éiífat Wiíite®áfei 
tíünúscíoi^parido pfobabilisftifpkio ejh 
• f ^ i ^ ^ ^ W m t w ^ ^ ^ ^ t t ^ i ^ k pero erf-
ei-fin de kciauiula dexa a arbitrio d e los 
Ordi ni a i ^ o S'abícílut a m ente J la: difpen facio^ 
y afsi pueáén difpe'nfaí' con otras caufas. 
Sit Biíítiüs f*ontius íib.^.cap. ^2. num.i¿, 
y es comtiii^ corífta^de la praftica. 

6 Las píitópaies caufas, que puedeii; 
óf te¿er fé ^a r̂á que el'Ordinario difpenfé 
jüílifica;dáíme;nte en las denüciacionesjfbii 
el e:uitaí ;lai'liffamia d e los que fe quiere ca 
fárvcórifaí<JU^^feteqiiáíi .por caíados} y 
eñauan amancebados Ty quieren contraer 
verdadero n¥atliíTOonio y y buitár la- infa--
mia,© vergilenca /que refultar*de las d é -
nunciá£Íones.Sie l>iu.Antón.'3ipart.tom¿ 
1 . c ap, i 6ift$?S ilue ft. v e rb. ma erim. 6. q. 7. 
nü iti.-i ¿ í ^n t to í iS .^ .cap, ] i . í ium.i .Hur-
tadus difput. ^.dif.2o*niTiTh 70.' 

7 También es caufa ballanté yquando 
fe quieren csíar dos Grandes, porque en
tre perfonas tan notables íí ay algún impé 
<limenfo,és notorio.D.Anton.^.part. tit¿ 
!i.cap,i6.fine. So tus in^ .d i f t . ig .qn^ í l^ . 
'art.2.Petrüs Ledefma 2.part.4. qüxfl;.47¿ 
iarí. 5 4 Villalobos trad; 13 .dif»2 $, num.4, 
Hurtadus difput. ^ num. 70. Sánchez lib« 
^.difput.?^ num. 6*citansplures* Pontius 
Íib.^.capi3 2^num.2. 

8 Y es )ufta caufa la mucha deíígual-
'dadde linage , ó edad de los contrayentes 
por euitar la verguenca, que tendrán de re 
fultade las denunciacíones.NaUarrus cap. 
a i i i ium^o. Hurtadus vbi fup. Villalobos 
ioc.citat. Lo mifmo es quárido fon viejos^ 
y fe auergüencan de que fe publique el ma 
trimonio. 

9 Quando ceíTa todo temor de qué ay 
impedimentOjtambién es jufta caufa, por
que aqui ceíía el fin d e la ley. Ñauar, cap. 
i6.num.3 6. Sánchez loc.citat.num.7.cum, 
PaiudanoySdt^Bartholmí de Lédefma?& 
Vega. 

10 Tambieuquando fe teme, que los 

parientes ínjiiftamente impadjr-ui eir>ina--: 
trimonio^D. Antoiv.vbi Íap.-Nauauws cap.: 
22. num. 70. Sánchez exade loco cit^tí^t 
num.io.Veafe. ; 

1 r Puede también difpenfar in te r^ ie . 
do algún daño qiialquiera que lea , del al" 
ma,ó hazienda de los concraycntcs ,-0 poc 
qualqnicra comodidadifuyattotable¿Húr^ 
tadus difput. ^.dif.io.nu^d. 

i 2 También es caufá fufi,ciente:ipatrf¡i 
difpenfaf yeÍ cerrarfe el tie.mpo.de il̂ neoSf 
iaciones.Villalobos dif.2^.num.4!. citans 
HenriqueZjSalcedo^odriguez^ & decía? 
iationem Cardinalium. 

13 Tambie es juila caufa el euitarfe va 
dos , y pendenciasen algún matrimonio¿ 
SicSánchez loccitat.mu 18. cumLedef-
m a ^ Vega. 

14 Es juftifsima caufa elquerér^cafar 
él queefta en peligro de muerte con la que 
tuno por mancebaypara legitimar los h i -
jos.Nauarrus cap.i 6i numé'3'75;Cou3rriiU. 
4»decrét, i.part. cap.6.. num. 125 Henriq* 
libii lidematrim. cap. 5.11.$. 

15- E l O rdinario, que difpénfa en las de 
íiunciacíones fin caufa, peca mof talmente, 
jporqué aunque lo dexa el Concilio a íu ar 
bitibjjüiziOjy prüdencia/ha defer regula 
da por razon^ y con caufa. Sic Menoeh. de 
árbicraí.í,i<qua!Íl.8'.num.2 6i & feqq. i é & 
Mcnoch.conf.69. num.62.& 63,.Heiüiq. 
iib.11.de matrim.cap. ̂  .num.^.Éfpino fpe 
eul. teftam.glof. 1 ̂ .mim.28. feazin praxi 
2.tom.pr.xlud.3.num,ii. Sánchez i.tomé 
lib.3adifpuu-g. num. i . & 2. Y ounque al
gunos deftos Autores no dizeu ciaramen-
te, que es pecado mortal difpenfar fifi cali
fa, conuencéfe qlofíntieron afsi con ia ra
zón que dan. 
• 16 Pero hoes neceíTario aueriguar la 
la caufa con información jüridica , ni fu-
inanaibaílalainformatiua dé palabra. Ba 
ííliuslib. 5 . capi 3 2̂  num..3. Sánchez loe* 
citatwnütri.4.Villalobostráft. 13. dif. 2$, 
hum.2. Hurtadus difput. 5. dif¿20. nu.73. 
porque lo dexa él Concilio a fu concieciáj 
y juizio extrajüdicial. 
• 17 A Ids que fe cafarotí en grado pro

hibido fíri las denunciaciones, les pone pe-
ha el Concilio Tridentiino , que carezcáit 
deéfperancade alcancar difpénfaciort,áü-
que fe cafen con ignorancia del impédime 
to, que juzga que tal ignorancia es, como 
íi lo huuieíTen hecho a fabiendas-. y af§iJef-
24.de matrimucap. ̂  .dize '.Non enim digntti 
e ( l , quí Eccíefta bemgfútatem facilé experid--
tiir>cHÍiÍsfalubria pracepta temeré contempfit4, 
y él Párroco, ó qualquierá otro Sacerdote 
regular, ófeglajr; q afsifte ai mairimoni» 

. clan-



19o Libro primero. Tratado diez y ílcte 
dandeílínO íín tlenünciaciones, ha defcr 
füfpeíb por tres anos de fu oficio, y lo mif-
mo ei Parroco^que no impide tales matri-
xnonios^ap.fin.dcclandeft.dcrponrat, &p* 
zú no fé incutre ¿p/b fafto, íino pojí condm-
nntionQm ¿«¿{¿fi|.HéiTfiq.de macrim. cap^, 
tt.ó.Filioíius tom.i.ttaft. ío .n . !9 Í . Vide 
Viildlob.tracl.i ^..dif. 17.11.^. Sachez lib. 
J.dematrim. dirpuf.48.iin*5.& %ÍuSÍ $ m 
que^íííade.qne defpue.vde mcarfi la fuípé-
fion^aó puede ahíbluer della el ObiTpo. 

18 Pof la ley 4^«de Toro eñ?. impuef-
ta pena de perdí miento de todos ios bienes 
a|los que cotraen matrimonio fin atier pre 
cedido las amo vellnciones, y a los que in-
teruiniere en efto .̂y ios teftigos del tal ma 
trimonio incurrenen perdimiento de to
dos fus bienes, y han de fer defterrados 
deftos Reynos • y que eftafea juña caufa 
para que el padre , y la madre puedan def-
heredaríi quifíeren afus hijos. Pero fegun 
opinión común, aunq la ley dicha quiere q 
fe incurran eftas penas Í/J/O ¿«re, no fe incu
rren antes de la fentencia declaratoria^el 
juez.Sic Sánchez dilput.5 3. nu. 1 i Matie-
20lib.^.Recopilat.tit.i. 1.i.glQr.3 .nu.4. 
loannes Lupus i . 49 .Taurl, 

19 E l Concilio Tridentino fef. 14. de 
matrim. cap. 1.manda, que los que fe cafa
ren clandeftinamente fean caíligados ai 
arbitrio del juez. 

20 Algunos Autorés defienden , q las 
penas pueftas en el Derecho Canónico , y 
Concilio, contra los que celebra matrimo 
nios clandeftinos, fe han de executar en los 
que contraxero el matrimonio delante del 
Párroco , y teftigos, pero fin preceder las 
denunciaciones, ita Sánchez loco citat. n. 
70.cum multis.Nauarrus cap.22.num.70. 
Pontius lib.5.cap.^7.& aiij, Pareceme r i -
gurofa opinión, porque no es abfolutame-' 
'te cladeftinoel matrimonio celebrado íin 
denunciaciones, pues fe contraxo publica
mente , yiwpde'íifc/e/fo, delante del Pa
rro co,v teftigos: y nunca fe han deexecu-
tar penas, que con mucha claridad no cof-
te,qite fe incurrieron. Determínalo afsi la 
ley quidquidaftriogcndx, ff.de verbor.o-
bligation. ibi: Quidquid aftríngenda ohtlg4~ 
tionis efl,id nifi palam exprmatur,mipim ef~ 
fe cenfendum^Jly & contra eum, qui apertius le 
gem potuit dkereinterpretado eft facienda, 
regul. «5 7,de re^.iur. y no obfta q parece q 
el cap.fin. de cládeft.defponfat. (antes del 
Concilio Lateranenfe) fuponga, que el ma 
trimonio celebrado fin denunciaciones es 
clandeftinojporq no es afsi, pues allí fe ha-
2:e mención de la falta de los teftigos, 
como materia principai del matrimomo 

cladeftino, y por efta falta fe pone las pe
nas *. y a efto aludió el Cecilio Tridetino, 
qiáádo haze mecion del Cócilio Laterane-
fe no a la falta de las denüciaciones, que 
quado trata deftas el Tridétino^en cafo, q 
por auerlas dexado fe celebraíTe matrimo
nio en grados prohibidos, impone pena 
de perpetua defcofiañca de akacar difpefa. 
ció en el impedimeto. Sic Pálaci.in 4.dift. 
28.difp.^l:>etr.Ledéfm.q.45.art.5. Moli
na tom.j. de iuft.ttaíl^.difp. 176. Hnrt. 
dirp. ̂ diF.i2.n.8o. Lop. Viuald. Matiez. 
Azeued. & alij citati á Sach.vbi ptoxiníe. 

21 De lo dicho fe fígue3qquádo el De
recho én el cap.fin.de cladeft.defpofat. de 
clara, q fon ilegítimos los hijos de los q co, 
traxeron matrimonio cladeftinamenicco 
algü impedimento ^ dirime^fe ha de ente-
der de los q contraxero fin PaífroeO, y tef
tigos, porq fue total me te nulo el matrimo 
nio^y no les efeufa defta pénala buenafee, 
ó ignoracia, Veafe el texto citado, ibi: De 
paréntum ignorantia nHllHm h^hhmafHhfiii^ 
cuin taliter cotrahjsndo non espertes fcientia9 
Vel ftílte affe&atores ignoratiavideatur» Pero 
efta pena no fe entiende a los q.contraxero 
con Parroco,y teftigos, aunq fin denuncia 
cionesjporqfu matrimonio fue valido. Sic 
Doílcrres fup#d.cap.fin. & Sptus in 4, difto 
iS .q . i .art .2. antes eftc matrimonio vali
do legitima los hijos, que antes eran ilegi-
timos^ap.tanta, quiíiiij fínt legitimi. 

22 E l Ordinario noefta obligado a dif-
penfar en las denunciaciones fiempre, auíi? 
que aya caufajpero tiene obligacion.quan-
do de no difpenfar fe ha de feguir efeanda 
lo,ó otro daño notable de alma, ohazien^-
da ,óquando maliciofamente fe procura 
impedir algún matrimonio. Sic Hurtadus 
difp.5. dif. 20. nu,71. Villalobosdif. 2 ^ 
did.nu.5 .Pontius lib.5. cap. 3 i.nw.^. Sa
chez lib. ̂  ,difput.8«nu.6» 

15 Todas las vezes, ^ efta obligado cí 
Ordinario a difpenfar en las denunciacio-: 
nesCq es en los cafos referidos en el nu. an
tecedente^ no quiere difpenfar, ó efta au-
fente, podran con fegura cóciencia cafarfe 
los contrayentes fin denüciaciones, en ef-
pecial quado fe quiere impedir el matriipo 
nio maliciofaméte, ó efta el qfc quiere ca
far en el articulo de la muerte, y conuiene 
el cafamieto para q raya en buen eftado,ó 
para legitimar los hijos. La razo deftoes, 
porq k necefsidad carece de ley,c.2.deob 
fctU3t:ieiuiii>,Li.ff.de exercit.ad.ibi: Jn~ 
terdu locus^el tepusnon petitm plenius ddthe 
randi confiliu, Pero en los cafos en q puede 
el Ordinario difpcfar; pero no efta obliga 
do a ello}no fe podra celebrar el matnmo-
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mo ÍÍ11 i^s tíenünciacionés^.g. quando los 
contrayentes fon grandes f e ñ o r e S j ó quan
do por fer viejos fe auergucncan de con., 
traer en publico.Sanchez loc.cit.á nu. 27, 
Pontiuslib.^.cap.^ i.nu.2. 

24 Quando ei Ordinario nodirpensó 
iabrolutamence en las denunciaciones, ííno 
folamente en que no fe hizieííen antes del 
matrimoniojuzgo q u e e s probable^que es 
pecado mortal confumar el matrimonio, 
fin que fe hagan las deuüciaciones, porque 
fe quebranta vna Ley muy fantaen mate
ria grane. Sánchezloc.cit. 11.3. citans Ef-

pinu,&; Ñauar. 8¿ alíos viros dcfíos.Pefa 
también mé parece probable la opinio<ie 
Fr.Manuel Rodrig. i.tom. Sümce,2. cliicj 
cap.222.n. r.PetrXedcfma de m3tr.q.4^, 
art.^ .punt. 3 .dub. 1. Ludouic.Lop. i.p.in-
ílruA.can.g^.que dizen^c] íi fe hizo exafta ' 
diligencia por parte del Párroco , ó de los 
contrayentesjfobre íi auia impedimento,yj 
quedó certidubre moral de q no le auia , cj 
no ferá pecado mortal confumar el matri
monio en el cafo dicho, porq cefsó el fin de 
la ley .q era aueriguar el impedí mentó,ibi: 
Vtfaci l lüs deteganttír impedimenta. 

[ T R A T A D O D I E Z Y O C H Q 
D E L A S B E N D I C I O N E S N V P-

c í a l e s * 

Que pecado es cofumar el matnmofílo fin tas 
bendiciones nupciales^ mm, 1% 

Que pecado es no recibir las bendiciones 
mpciales? m m , i » 

S i el que fe caso dosve^es hade recibir fe^ 

| 0 es pecado moítal con 
fumar el matrimonio 
antes de recibir iasberi 
diciones nupciales,pot-

|q no ay ley, que máde, 
q̂ue no fe confums^fola 

itietee^ortael Cociüo Tridentino'. es co
mún de los Dolores. Y también j uzgo por 
la mifma razon,q no fera culpa venial; an 
tes íerácofaj.uíliíicada;(aiiiendo peligro de 
incoe. nencia.Sic Hurtad, dtfp. ío.dif* 3 .n^ 
8.Nauar.cap.22.ii.8 3.SanGH.difp. 12.1111. 
ó.& y.cum multis,quos citat Filiuc.tra¿b 
lo.part.i.dif. 3. nu.8. Villalob. trad. 13* 
'dif.24. num.i 2. Pontius lib. 10.cap.4^11* 
3. Y me parece con Sánchez ibidem n* 10» 
que no ligara la defeomunion, que fe puííe 
xe en contrario', porque efta requiere caer 
fobre culpa mortal,cap.nemo 19. quíeíL 3. 
yenetcafoprefenteno laay,íino venial* 

2 Muy probable opinión es la que di-
xc^ue no recibirlos cafados las bendicio
nes nupciales es pecado mortal, porque fe. 
quebranta precepto de recibirlas puedo» 
cap. 1 .cap.noftrates, cap.fpofus ^o.qu.^fte 
i.SicHenriquez lib. 1 i.cap, 16. num. 2. 
JEgldíus difpuu 27. num.71. & alij. Pero 
también es probable , que no excederá de 
culpa venial, porque folamente fon cofa 
facramental,ry no Sacramento. SicHurta 
dus difput.5.dif.2 3.nu, 8 3. Gutiérrez cap. 
lo^.n.u.Sánchez lib. 3.difput. 12. num.^ 
Diana 3.pa?t.tra¿l;.4«refoiut.26$t 

gunda Vex^tas hendicioíles nupciales^, nftm. 3; 
Que psn.a tknc el que da las hediciones nup

ciales fin ¿icencia del Ordinario 3 o del propia 
Párroco? mfm,^* 

3 Quando yñode los cafados recibió 
. las bendiciones nupciales, y fe casó fegun-
da vez ̂  no hade recibirlas bendiciones 
nupciales otra vez^ex cap.vir 3.de fecundj 
nupt. aunque en eílo fedeue guardar la' 
coftiibre del Obifpado. Pero luán X X I I . 
en vna Extrailagante, que comienca : Con-
cer taúoni anticua > declaró, que íí el que fe 
casó fegunda vez fue con psrfona, que nü-
ca fe auia cafado^uoden recibir las bendi-̂ . 
¿iones por razón del compañero, que no 
fe quede fín ellas. Hazen liiéhcipn deña, 
Extrauagante Sánchez lib. 7, dematrim, 
difput. 82. num. 23. Villalobos t r a £ t , 1 ?« 
dif. 5 6. Pérez lib. ^, ordinam. tit.i. cap.5, 
col. 4. Henriquez lib* 11 . de matrim. cap, 
2. num. 3. Gouaríuuias 4»decret. 2. part-
cap.8.§*i i.nüm.2.que dizen^ que fe guar
da eílo afsi,y que por efta Extrauagante fe 
cor rigió el Derecho común antiguo. 

4 E I Religiofo, ó Clérigo feglar, qué 
cafa, ó dalas bendiciones nupciales fía l i 
cencia del Ordinario, ó del propio Párro
co,queda fufpenfo por el tiempo que pare
ciere al Ordinario del Párroco, a quien 
pertenéciaelbendezir. Cocilium Triden-
tinum fef. 24. de reformar, matrim. Pero 
con eílo quedó quitada la defcomünion 
fulminada en laClement, i.de prinileg. 
contra los mifmos.Yafsi lo declararon los 

feñores Cardenales.SicHurtad, 
de matrim, difput. 17. nu. 

56.&difp.2 3.n.8^ 
T T í l A -



"49 2 Libro primero. Tratadlo diez y nueuc 
T R A T A D O D I E Z Y N V E V E 

D E L A O B L I G A C I O Ñ Q V E A Y D E 
deniinciaí los impedimentos del ma-

trinionioi 

Todos tienen ohligdcion a ¿enUitciat tosirii 
feáímcHtos del matrimonio* num. i . 

Áy chligacion de denunciar el impedmen
tó oculto , aun(¡Hsfe dyáf íbido én.fitreió, y f t 
Spa jurado de rio delirio. num. 2 i 

SÍ ay obligación de mdnifeftar el impedi-
tHento] quaudó fe teme grdue Í an6 pot declarat 
Wl num. 3 i 

i & ^ ^ SOdt ís íós qüe fahcil él iiti-
^ f̂ -W t̂ ^ nerliniento , düe av en el pediniento , qüe ay en el 
^ m ít iatrimonio^ qüe fe denü 

,<sf9 m c í o , íienen obligación a 
' ^ « 1 % declararle; íb^eHa de pe 

cade mortal, aunque fea ociilttí,y no le 
paedaíi proba poiqué fíémpre ay obiiga-
¿ion presifade refponderal precepto del 
Superiorjpara cüitáf él daño del próximo, 
V aquí es graiíifiinio •. porqué íí el impedi-
ínento és diriméntéjiió féfá matriiTioniOjíí 
í lo amancébamienco,y feran ilegitimOslos 
kijos :y íi folamente impide, fe haze grane 
injuria al Sacraménto ^y no es neceílario, 
güe lo pueda probar, pOfque vn íb io fefii-
go baáá pará impedir el daño del próxi
mo, y aquí no fe tfaca de caftigar, lino dé 
cuitar éfclndalos^y pecados. SicHurtadus 
di£t>dif.21.n.75 ¿iEgidiUsdifput. 27. dub^ 
7..Sánchez lib«^.difput. 1 i, . iuS. Elqualdi 
2e bien nü . ? .nue íi procede el impedimen
to dé pecado oculto, ha de corrégir primel 
í o fraternalmente al que que quiere con-
traér}íí ay efpéránca ^robablé dé qué fe co 
rrigira 5vtD.Thdm.2. i .q. art. Na--
Ciar, l ib . l .dé reítit.cap.4»dub.vlt. ú A y6* 

1 Y tiéné la dicha obligación de denü-
eiarcí impediménfo oculto en la forma di 
cha^unque le aya fabido én fecreto^ y ay i 
jurado de no déziríOjV auriqité proceda dé 
pecado infamatorio: porque de nías ímpoií 
fáncia es mirar por el alma del p r ó x i m o , q 
por fu fárrin; v aqiíi no obliga é l fecreto, n* 
t\ iuramento, pues nadie puede )Urar,q no! 
denLiciata ÍOq tienéobligácto a dezlr poí 
t\préc^piío deiSuperioí. SícHürtad.11.^7^ 

5 Pero el q fabé el impedimento no éf-
taobilg ido a mlnifeftarlé, fi teme proba
ble mente alg'u graue daño, óefcandaío , (| 
ílq'íi,aunq el pécépto fea de defeomunio Id 
ié ímunúa , y le pueda probar el q le fabé^ 
no eílaobügaáo a ^ f l ^ H l l r t ^ q i á ínt íá - . 

ú Párroco foto fabé el impeáimmtó M 
puede afsiftir a l ftiatrimonio fin dar cuenta a l 
OrdiHdrio, ñutn.q.. 

Que h a d é hax¿r el P á r r o c o ^ fahe el impedí 
tnwtoporfoldéonfefsionfdcramentai? ««.5* 

S i los ([ue quieren contraer tienen obligaciori 
¿e declarar el Impedimento por eí precepto dé 
las denuncidciones'i num.6* 

ciarte. Sic Máuár.in Mari, c a p i l i . riü.S f? 
Gutier.lib. 1 .qq.Canonic. cap. 1 1 , nü, 29,» 
Manuel 1 i Éóm* Suntce ili 2.édit. cáp. 2 j 74 
ñú.S.Póntiuslib. 5 .cap,34. mii 1. Sánchez 
loc.cit. nütt1é4. 

4 Si el Párroco fabé folarriénté el irñ-
pediménto,aunq no le pueda probar, tienis 
obligación dé no hazer el cafamieí0,y dar 
cüenta al Ordinario,por la iraZon dicha eri 
el nu. u áunq primero déué intentar fe de-
x é dé execntar é l cáfamiéntOi Sic Hürtad* 
dif . i un.77.Sánchez lib. 3 .difput* i 5in.8< 
contraPontiüÍib.5,Gap.34.an.«;. q défíert 
cíe, qué nadie aun én eñe Cafo tiéné obliga 
cion a deñunciaf lo qué no puede probafj 
y dizé, qué el Párroco ha de hazer el cafa-
miento; pero nd tiene razón j y veefé pof 
las que he dado eivcontrarid¿ 

^ Si eí Párroco fabé elimpédimeto di-
iimété del matrimonio por fola la cóféfsio 
fácrametal,dize S.ThomJn 4.aÍK.9.q.vní 
ca^r.sj .Alef^.p.^ '^.111^'1 ' Süar.dé Éu 
chariíí.q.go. art .¿. difp.67. fe^:.3 ¿ q íi los 
cotrayétés pide publicamente él rhattitncy 
nio,iOs deue cafaíj pértí nd qüado le piden 
en fecretOjq éntoncesfe le puedé néga'í l i -
citameté.Pérd a mi rae parecé rtmchd rrias 
prol3ablé,qué aora pidan al Párroco los c<5 
tf ayéntés,qué les café en publico, ó en fe-
éreto,efla obligado ácafarles: porqíá rid-
ticia adquirida en la corifefsion, rió íédat 
derecho paravfardella énotrd fuero, y, 
nó puedo percibir, como fin leíión del íí-
gillo fé pueda e ñ o negar. Sic Medina tra-
ftat.i. déconféfsioné,&; alij^quos réfertjí 
& fequitur Sánchez lib, 2. de matrim.. dif
put. 1 ó .nu . 4.1 o.& 14. 

é Loá que quieren contraer eílari obli
gados a declarar pof fuerca del précepta 
dé las dénunclacionés el impedimeto , que 
íabe, ó han de defiftir del matrimonio. Sie 
H e n f i ^ z id, eoĵ . 18. n«m. 2, Suaf 
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^ , d i ^ . i>ni\m.j6. Vázquez torh* 2.in tt i , 
d i f p u c . í ó g . G a p ^ . n ü m . ^ Póntius lib. 5, 
cap* nürti.. 1*4 y 6s d o í i r i n a comun i y es 
c a ü . i o m i í m O j que fe m a n d a en el c a p * GURÍ 

293 
ptidem,de renüntíac. \Terlic.Pergraiii. por 
el qual efta obligrdo el que fe quiere orde 
nar a declarar fu irregularidad 3 ó defedo 
de edad^ó otro vicio oculto, que impide los 
Ordenes, 

A T A D O V E I N T E D E L 
C O N S E N T I M I E N T O D A D O C O N 

condición. 9 mi 
o ?4 

L a s mífwas cotídlciofies pueden poner eti 
e l matrimonio dtfpnes del Coneilio Tr ident i" 
tío-que fe podían poner antes* m m . í * 

L a s condiciones, ^ admite el matrimonio 
admiten también los efponfales}y fe pueden po+ 
ner en ellos * num. i» 

Pone fe l a difínicíon de U xondicíon* nti, $ * 
•- Ponenfe Us partiQula^coji qtte f^ftgnlfwa la 
condizioMt nH:mtfy 

L a s cmdl t imeS , <\Ue en H ftiero éXtcriorfe 
dan pof na puejlas por la pref;imp;CKQnit fpn 
¡idas en el fuera de U conciencia yfegun la in* 
temmndelos comraymteSi mm.i,* 

L a s condiciones intrinfecas di mátrimonioj 
nole im'alidan. . ntim,C« 

No* "vician el contrato del matrimonia las 
condiciones y c[He fiempre yaH entendidas en el^ 
conio cafóme contigo, fin%aj impedimento di* 
t imemtj&c, 5 mm.-j* 

^Céíca delas codicíonés l 
Í\ puéd^ u in te r ae ni r en 
él itlauímoniOj no mu-
cB Cíofá áiguna el Con-
GÍIÍÓ Tridé^tinQ fuerl 
dé la foieiiidad de la af 

fiílécia del Paftoeo, y teílí^os: y afsi dqf-
pues del.CojCillo las mirmasxondliciOnes 
puede poner,o dexar de poner, cj era ijiei-
to,óHGÍto aní'esd.el Concilio, Sic Petr.Lé 
deFnt;) de matf.q.^yiart.^.fine^y es cierto, 
y doftrina comurt. 
- 1 Algo fe dixa arriba t r i f t . i . a n; i .dé 

las codiciones^ piléde, interuenir en los ef 
poiífaies;pero aofa adniertO;, q todo lo que 
aqui eferiniere de las códicioiiés^ d pueden 
intertenír en«l matrírrio.nío, fe ha de ente 
der cSbien de l o s defpoforias • potq las im* 
dtciones.q fe admite en el mattimonío \ fe 
admiten en los efponfales; y lasque no fd 
admiten en el matrimonio, fe excluyen da 
losefponfales:es doíirina común* 

Z La difinicid de la Codicio: efí adteftío 
difhofítioni.vt ohllvdre íncipta t eX alieno pra 

finti^ríeteríto^aut futuro, 
4. Las palabras co q fe'f lele fi'gnincn r ía 

codicio fon eíias; S U t á t í k f y d í m ó d a ^ pueí 

N o fufpende el matrimonio la condlcio 3 (¡ug 
iteceffariiimcnte ha de fuceder) como cafóme con 

mañana huniere l i t ^ & c , Y como fe en* 
tiende e j h ^ num.8* 

L a s tundiciones imp,ofsihles h,y torpes fe datt 
tH'Derecho pomo pueftas, num.St* 

L a s condiciones de futuro pueftas contra lo i 
bienes del matrimonio^ fino.fe cumplen le ha^en 
i ré tOi numi\om 

• Pero tío irri tan el matrimonio ejlas cofidicÍ0 
nes3fi fi ponem de pretéri to,v .g, cafóme contigo 
J i tomafte bebidas de Jferilldadt num. 1 1. 

L a s adiciones bmeftas.^ fe pone en elmatri 
monio de prefenté^ de pretérito.obliga, n. i 2* 

L a condición pof ible^ j honefta 4e futura 
V*^» XLilt. num,i$4 

S i pilejla la eondicio honefla de futuro quer 
da firme el matrimonio en cumpliendo fe la con* 
dicionl 

tas en la difpóíício haze q nb fea atíbíutá* 
, 5 Quato a las GondicioneSíó fe fnelé ps» 
íicr fín el matrimonio > fe deue adueriirA 
que en qualqniera condición fe ha de eílaf 
en eil fuerode laconeiencia a iaintecion 
de los q la ponc,v.g.cafóme cotigo^íi toca
res al Cielo co la w n o ,ó cafaréme cotigo^ 
fí hi¿iéres tal pecado; q aunque en él füero 
exterior fe juzgan ellas condiciones,como 
íí no fe pufíeran, porqiie fe funda el Dere-
£hoen laprefampe"jon, de;qiie no faltó alli 
e,l..éonfentimiciito;pero ü en hecho de ver^. 
dad 3 el que pufo la eondieion no qiiifq co? 
traer.ílno es que ella fe Giimplielfe,iié Val
drá en el.faero de la coeiéncia.La tazo es^ 
porque él confentimiénto es intrinfeca-
mente necéíTario para el matrimonio, ú 
qual ilnnca valdrá fin confentimiénto^ Sié 
Silueftef verb. fhatriinoíii'jm ^¿quceftí 2* 
Goilarruuias 4. decrét, 2; part. cap* 3 ,^4 
2. num.4. Sot'is in 4, dift. 29* art. 3 . ad 2* 
Jo quaí fe ha de entender quahdo es cierto5 
q^e no hu -o confentiftiiénto , porque eri 
cafo de d'ida, dé fí huuo intención de cOfí--
fentlr, ó iio,fe ha de éílar én ambos fueros 
en fauor del matrimonio : Qgi* matrimo-
?ñj (MOYmiílm eí t , Qa$i®y¡. íittérisde pro* 
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294 L ib r o p r í me ro. T ra ta do ve i nt e 
batton.& cnp. fín^efentcnt. & re ludic. 
Sic vlaicardusiie probatio. con. ioi7éiiu4 
j . Saitchsz. cum mulci^ lib. i . de matíim. 
dnpwc.18. num^ . <̂  6.contra HennqueX 
i ib , i t.de rticufim. cap. 11, num.5. que afir 
mo, que folamcnté en el fuero extenor, fe 
ha de jilzgat eíi Fauor del matrimonid. 

6 Las condiciones intrinfecas al matri-
jltonio y y q".e generalmente van entendi
das en codos los contratos^10 viciá, ni d«f-

• fruye a el mifmo matrimonio, ni propia
mente le hazen condicionado : como íí di-
xeiíe lacondicion3carome comido, íi viuie 
remos, ó ÍLGonííntieres; porque lí fe ponen 
eftas condiciones, no fu (penden el contrac
to masque ííno fe pnlíeííen, ex l . conditid-
nes e.^triníeciís, éé l.aliquando, tf. de con-
dit.& demonílrat. i . per hxc verba tefta-
torisJ ¡rf.deleg3tis u to'mifiiioesík iaco-
dicioiijque 'e pone,cafóme cótigo , írDios 
caiíícre 3 ó íi Dios fuere feruido; qüe eftas 
t imbien fon generales en todos los contra 
tosj (í fe entienden de la voluntad con qué 
Didsyo quiere tas cofaiqne íehazen , ó las 
pcrmitc;que iqui fe ve3^üe es condicio ge
neral (pero íi la condición fe entiende de la 
voluntad diuina aprobante , que es lo mif-
*no,q íí efto fe puede hazer íí'n pecado/aqui: 
no fer^ ¿odícion genera^ííno particular, q 
fufpcdera el matnmonio,y le hará codicio1 
nado.Sic Sáeh.lib.^de matr.difp.uá n.^. 
quefequitur ViUálob. traen.dif . iSm.?* 

7 Tápóco hazen condicionado el ma-* 
trimonio las condiciones,que ííerrrpre van 
entendidas en ei cotrato del matrimonio, 
aunque no fe pongan: como cafóme conti
go,ííno eres mi parienfa dentro del quarta 
lirado , óíí no-ay impedimento dirimente; 
que eftas condiciones no fufpenden el ma
trimonio , y fon como ííno fe puííeífen, eS 
dift. l.conditiones extrinfecus, tf. de con-
drt,& demonftrat.& alijs iunbus, num^an 
teced.citatísrporq tacita,e intrinfecamen^ 
te fe embeben en el contrato, y en íu eííeit 
cia,pues; íín ellas es nulo és fentécia comu¿ 

¿r 4'a condición, que neceíTariamento ha 
defucedet mo fufpendeel matrimonio y v* 
g.cafóme contigo , íí mañana hnuiere luz^ 
es como ííno fe puííera, h íí pupillus, fe de 
nouac.l.impofsibilisjíí.dcverbor.obligat. 
y es doftrina comunv Pero íí la c&ndicioit 
es.cafóme contigo,quando el Sol. mañana 
faliere^es valida la condición , y cofa cier
ta , que fe fufpende el efefto del matrimo
nio , hafta aquel tiempo. Ita Sotus in 4. 
difl. 2(Í. qurfl:.!. art . i . Ludouícus López 
2,part. inflrud. in materia de matrimo-
nio > cap. 4%ad fínem. A.ngles i.part. in 
ead«niatena, t j ^ f t , 2. de confenfu condi-

tío.art.vnifió initio. Couatm. 4, dectet.i, 
pirt.cip* 5 l . n . lOéHénriquezlib. 11. de 
matrim.cap* 11* nu,4. 

9 Las condiciones impófiibles > que fe 
ponenen e l matrimonio^omo cafóme cd* 
tigo, íí te bebieres toda la agua dei r io^ó 
tocaré^ con la maino en el Ci^o , fe dañen 
Dereeéo por no pueftas,y:pbr ifaÜdo el 
matrimonio jCap.iín.de cohdic. a||poíít.ibi: 
J l i t f conditiones dppofitte in matrimonio, fi 
mtpis.dut mpofsibiles fumnt dehent propter 
fauorem eius pro non adié ftis haheri. Eflofe 
entiende en el fuero exterior, porque íi fal 
tó el cónfentimiento a los contrayétes,qüe 
no le dieron,ííno es debajeo de la condicio, 
no valdrá en el fuero interior el matrimo 
nio porque de fueífencia (como hemos di
cho otras muchas vezes) es el confentimié-
tó* Lo mifmo fé ha de deziren todo ¡ y por 
todo de las éondi^fortes torpes: como cafo 
mecoñeigo, fí cometieres hurto, ote acu-
thiilares con Fulano hiriéndole^ porque el 
mifmo cap. fíñai, de cónditionib. appoíit. 
habla deftis condiciones, como de las im-
pofsibres,y las da por nó puedas. Sic Bona 
eina q.2.d^ matrimonio, píit. 10.a n, 1 ^.Sa 
cheziib.5 . difp.3.per totá.Potius hb* de 
matr.¿* p^ ÍÍ. l . y es dódrina comuna rere» 
hafe de aduertir', q ios demás contratos ( q 
fe celebra deblxo de condicio impofsible, 
fónintíalidos,l.Ímpofsibilis ' y . B t h p m ^ 
lum ?,o.{F.de verbor.obligat.&l.^. tit* 4* 
p.(54.ííimpoGibilistInílit»de inútil ib. fíi-
puiat. Acerca deftis condiciones, y para 
juftiíicar la decifíon del cap.final, de con-
dit. appoíít.trabajan mucho los poftores. 
Yo no tracaíté mas deño,porque cafí lamas 
fe ofrecerk cafamiento de prefértte en que 
interuenga femejántes condiciones, auie-
dofe de hallar prefente el Párroco^ y tefli-
gos, quien qitiíiere apacétar la curioíidad, 
lea a S3ch.roG.GÍt.difp.^.4i&f5. per focas. 

10' Las condiciones de futuro pueíias 
contra los bienes del mammonio, le ház« 
i r r i c O j y ninguno. Afsí fe dííiné en el cap.fi 
nal de condit.appoíit.ibi: Sí condiüones cd* 
tra ftihflantiam voningíj ínferantur, puta^Si at 
ter d k a i a lmiy comahotccUm. Sigerietttier 
é m pfolis emtes 3 v d dome inmniam dignio* 
rem, aut fi pro qtueftu adulterandam te tradas 
matrimonialis contratfus , qUantumcttnqVe fi* 
fauorabií is caret e f e t i ü . h z caüfá es ,pGíq ef" 
tascodiciones fon cocra los bienes,q s o de 
efsec;a del matrimonio,qtiato a fu obliga-
cid, q s o el bie de la g e n e r a c i d de l o s h, jos, 

la fidelidad.cí fe d e u é g u a r d a r l o s calados 1 
Ja indiíToIubilidad del e f t a d o del matrimd 
m o , c 6 t m \ * gencraci5,íe p o d r í a p o n e r p o r 
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Matrimonio* 
pirafer eflervL Contra lafidelidadj cafo-
ms cóangd, liad haiio deí'pues otra rrias^rí 
ca, ó noble, que tu. Todas eílas condicio-^ 
nes determina el Derecho , que irritan e l 
m H r i m o a i o , n o fol^gieteenel Texto^que 
cit^ííno e n el cap.folet 2 2.q.2. 

i i Pero lo dicho en e l namero prece
dente es verdad , quando las condiciones 
pueílas contra los tres bisnes del matrimo 
nio Con d e futuro , como fe ve en el dicho 
cap. línil. de condic. appoíít. porque íí fon 
d e prcEterito,no vician el matrimonio:co
ma cafóme contigo, íí es verdad que to<. 
niaíle bebidas, para caufar eílerilidad. La 
razón es, porque eílas condiciones no fon 
contrarias a l l obligación del matrimo
nio , í í n o al efeílo del. Sic Sánchez dif-
put.9. num.6. Couarru. 4. decret, i.part. 
cap.3. §. 1. num.9. Henriquezde matrim. 
lib. 11.cap. 11.num.7.Villalobos i.part, 
tradat.i 3. dif.23. num.i, y l o mifmo di-
¿en eílos Autores.,íí es la condición de pre 
fenre j aunque Sand.Thom. 1114.dift. 29. 
q u a: íl. v ni c a, a r t. 3. q u x ft i une . ^. Si 1 ue íle r 
verb.mvurimonium 3 .quxíl . i . Sotus in 4 . 
d i f t , 2 9 . q U í e f t . 2 . a r ( . i.con.2. y otros tiene 
lo contrario. 

12 Las condiciones honeílas3que fe po 
nendeprefente, ó de pretérito en elmatri 
monio/onvalidiSjy obligan como cafó
me coiatigó,íi eres noble, ó rica s ó fi tu pa
dre quiere, o qúifo , íi fon verdaderas eílas 
condiciones valdrá el matrimonio, y nó 
valdrá íí fon faifas. SicBonacina quxíi. 2, 
punt.io. num. 20. Sánchez lib. ^.difpuc. 
(S. a num. 1. Y lo mifmo es en todos los co-
tratos, que ii es verdadera la condición, 
c¡ú& fe pone en ellos de pretérito, ó prefen-
te valen3y ííno fon Írritos, 1. inílitutio. ra
lis 10.-ff.de condit. inílitut. l.cum ad prx-
fens ^.ff.í icert.pet.&^conditiones^ln-
llit.de verbor^obligat. y es común. 

17, Pero la condición pofsible } y h o -
nefla de futuro, fufpende el contrato del 
matrimonio, que no vale mientras no fe 
cumpliere la condición. Sic exprefse cap, 
fuper eo.& cap.de illis, de condit. appoíít,, 
& b ?,. tit.4. part.4. La razón es, porque la 
naturaleza de la condición fufpende el co 
trato.haílaque fuceda la condición.l.íí ita 
ftipulatus fuero hanc Summam, ff. de ver-
bor.oblígat. 1.2.tit.4.part.4. 

14 Mas diuldenfe losD.o^toresenopt 
nar , íiquando fe ponen eílas condicione» 
de futuro honeftas, que fufpenden el efe-
do del matrimonio , queda eíle firme ei^ 
cumpliendofe la condición , ó íí es necef-
fario nueuo confentimiento. Probable es 
la opinión de Sánchez lib. ^ . d e ^ ü r i f f i , 

difput. 8* num, 5. Gum plunmjs Dóí ior i -
bus.Hurtad.difput.y.dif.^. IIU.LO. iEgid. 
difput. 29*nUm41 i .que dize^que no es ne-
ceflfario nueuo confentimientb, ííno que 
cumplida la condición^ queda el matrimo
nio firme. La r a z ó n es, porque "dif^ofiih co 
ditionalis adueniente conihiofte pur i f icútur , 
ac ex eo tempore cenfetur perfeífa, ac fia pr in-
cipiopare faijfet contracía , L potior. f 1, in 
principiOjflf.qui potiores in pig.n. habesn-
tur,ibi-,C«w enim femel conditio sxti t i t , proiti 
de habetur, ac (i illo tempore , quo ftipulatio 
interpofita eft^ne co7tdiüone facía ejfett Pues 
es afsi , que í íno fe huuiera puefto condi* 
ció,fuera puro,y firme el matrimonio,lue
go lo mifmo fera cumplida la c o n d i c i ó n : 
demás de que en los demás contratos con-» 
dicionales,no es neceí íario defpues de curra 
plida la cond ic ión nueuo cónfen ti miento 
para fer firmes,l.hcee venditio 7.fF.de cbn-
trahend, emption. Luego lo mifmo ferá 
del matrimonio.Y no:obí la ,que los-demas 
contratos no fon Sacramentos ,y lo es ei 
m a t r i m o h i o . p o r q ü e quandoDios e l e u ó en 
fer de Sacramentó ai contrato del matr i* 
monio, no a l teró la naturaleza del contra-, 
to; antes ladexb íin mudarla en cofa*aigu-
na. Con todo eíTo me parece mas probable 
l a o p i n i ó n contraria , de que cumplida la 
condición,no es verdadero matrimonio., íí 
noay nueiUo, c o n f e n t i m i e n í o íie prefente^. 
La r a z ó n es, porque para el valor del mat* 
t r i m o n í o fe requiere confeniimieiUo pu-
ro^y abfoluto de prefentejCap.fuper eo. d̂ L 
condit. appoí í t . y el primer confentimien-
to no fue cal, ííno condiciGnado, Lnego cu 
plida la condición fera neceffario nueuo 
confetimiento, y los Sacramentos de la 
nueua Lev no han de qued%r pendientes de 
fuceííos futurosjííno que luego , ó fon v a l i 
dos , ó í r r i t o s , ni valdrá la abfolucion con 
condic ión, í í r e í l i tuyere el penitente ,^ el 
BautifmOj íí dixerecl Miniílro-. Baptizo te 
fi Romam petkris r m-tonnm ÚQ los Xeoloj 
gos. SicSanft.ThójTi. in 4,d4ft,29. quA'íl. 
vnic. aft; | . q u x í l i u n c . 3 . Diü^ Bonau^nts 
in 4,diíl. 28..qua!Íl. 1 ?, ,num. 13-. Angles 
jn floribusde matrim4;qu^fl:v,2 de conten*; 
co nd i t. a r t. v n i co ,di f. 2. He n r i q u^ z dG: cffi-

ttim.lib. 11 . cap. 1 ̂ .num^I^iAna ?,,v 
part .trad .4. refolut. 191 .Pon« , 

tiuslib.^. cap. I ^ J I - . 
• :.1, mcr, 5, • - • .. 
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^ $ 6 Libro primero. Tratado veinte y vno 

T R A T A D O V E I N T E Y V N D E 
I O S I M P E D I M E N T O S D E L M A T R I -

r n o r i i o * 

S i q u a n á o yno f í cafa,cón impedimento dir i 
píente peca ¿os vexes mortalmente? num, i .-

D é Fe es ¡que ptiede íd Iglsfia poner impe
dimentos dirimentes efící contrato del tnatri-
inoniai nuní , té 

N o puede 'porier y Jgiefid impédimeritos d 
iosinHíleSé ' h i m ^ i 
- S i ha Ág,auer pditfa para poner eftos impedí 

Raues Autores afirriiari,^ 
el que Te eafa cón i m p é -
diriiento dirímente , co
mete dos.pecados mor-
tálese vno contra eí De-
récílo riatüráijóÉcíeiíafi 

f i c ó A prohibe la 'niateria yotrO de facriíd 
gio cotra-la virtitd de la Religio. uritander 
el Sacrarriento. y a efta fentécia fe inclina 
Koninch.dirp. ^'¿.n. i 8. Pero la verdad es, 
qno fé obra^ cotrala ^írtudde la Ftéligic^ 
íii ay facrilegio-pdrq no auiendocdrtÉrató 
Vali'cIS.rio fe llego a hazer injitria aí Sacrl 
f iné to , f o l a m é n í e fe peca cotra la projiibi-
i i o incliífaén éí irripeciinleco^ó por Dere--
chó iiatural, ó poíícluo-, y e ñ e pecado es 
Thottal pdí la grauectad de la materia : pe . 
fomb es pecáeío éfpecial cotia la yirtud de 
l a obediecÍa,pbr^ níriguii impédíríiénto di 
t i mente obliga a qTe obedezca al fuperioí 
cafando fe m a l , fera contra diuerfas virtu-
tíésVá ^ fe opbnéjV.g.quaindo erimpedime^ 
to es de confanguinida^, afinidad", ó pübli^ 
ca ho-néílidid./éi-apecado de inceílo, por-
q fe opone a la Virtud de la piedad.cjijando. 
es de difparidad de culro , fe comete facrí-
iégio• porqprohibiendo efte Sácrámeio/d 
áte ildiío á 1 a vi r tud dd 1 a i^e li gi o ti, Y ta m 
•tófiTer^ ú i c t t k ^ o vqitatídb til í mpeáitrtew. 
m é é ' J o vofóMecañidad / ó Ord^n Sdcro* 
Q îaftdo él impédiménto:és dé £aka dé po« 
feiiciá-yíe e o m é t é peeáddíde mo l l t í e s , ó pan 
l í t^dn contra i ia tUíá j cotrala virtud dé la í 
ei^ídidí Q^áilád el impedimento és d^ 
fuefcá,oitiieda 3^ condiciode feruitudlg-
iioíada;o rapto r'o error, déla pecíona ,fe 

la p 
ĵue erro la parfona, Tabicn es pecado co-

tra jaílicia, quando el impedimento es de 
ligameii porq el cuerpo, que és del cafado, 
ó cafada^q viue fe encregaió pretede entre 
,gír a ócro^óotra.Quado el impedimeto es 

ífteritosl Y f i pueftos fin caufa obraran* nu .^¿ 
A los Ohifpos les ejia prohibido porDcrechó 

poner impedimentos dirimentes. m m , ^ . 
S i los PHncipet feglares Cbrijlianos puedeti 

poner impedimentos dirimentes^ mm* 6» 
D i ^ e f t l a caufa porque pitede poner la Jgle-

fia impedinieñtüs dirimentes en el matrimonial 
iemifsiue¿ mm.j* 

dé crlméri, fé peca cotra juftlcia víndicati-
íiaa que prohibe el matrimonio en pena del 
rhifmo crimejy ^uado él iinpedirhétoes de 
defeco de la prefencia dé ParrOco^y teñi-
gos^és pecado de injuílicia, qfé comete co 
tra él da fado, po^q la prohibicio atiede a q 
ño fe dexé cafandofe co ofro* Sic Hurtad. 
difp.12.de matrim.dif. 3.11.1 iéSanchezfé-
t é éo iúQíák , lib* 7. difp. -«j. per tótam¿ 

i Üitinido eíla por de Fé enélCodilio 
Tridentino fef.2,4 de rriacrim. Can. 3 4* 
q demás dé los impedimétos,que por Der e 
cha dé ria£uraléz.a dirimé él matrimonia> 
pudo ía Igléíía poner otros para él büe go-
uiernd , y paz dé la República Chfiílíánaj 
l is palabras del Canon 4.fon - .Si quis diiee-
r i t Éccíefiaño potuijfe cotíjlituere impédimetd 
matrimoniu dirimentia^el iñ bis cotiftitueitdisi 
enajfei afiathemd ftt, t 

j Pero nó puede poner impedimentos 
a los infieles } y áfsí fon vali.dos los matri
monios , qué ellos contraen en los grados 
dé confanguíriidad, y afinidad, prohibidos 
por Derecho Ecleííaílico. Sic cap. gaudé-
mus3& cap.quahto, de diuortijs* Pero pué 
de poner impédimentos a los mfielés fus 
fubditOs, que viueiíén las tiérras fujetas a l 
Foncifice Romano. Sánchez lib, difputé' 
í.aniím.^.y esicómun* 

4 V paráponer eílos ímpedíméntos, q 
irriten el matrimoniOjfe requiere, que aya 
caufa jurta;y fi ella falta, pecaría el Ponti-
fícé, y valdriá el matrimonio celebrado ca 
tra la prohibición, porqué es contrato, y, 
vinculo, que hallaron el Dérécho naturalj 
ydiuinb concedido a todos: y áfsi como la 
dirpenfacíon en las cofas, qüé obligan de 
Derechb natural, que fe hazeíín caufa, es 
írrita, fédeuedezir lo mifmode la proh»-
b!GÍ5 deí matrimonio hecha fin caufa j«f-* 
ta.Sic iEgídt;.dÍíp, 3o.dub.i. Filíuc /craa. 
1 o.p. 1» cap. 1. rt.7.S anch.loc. cit. n. 7.P0 n-
tíits lib.ó. cap. 3, nu.6. aunque es probable 
la opinión'jotraría de Verá-Cruz i .part. 



fp&cxii;art.4^^ViUálobosi.part.Stimtiia¿> 
trI(^. l4.dÍf . t .n . i .y otro^q afirmaron ,q 
pecaría el Pcmtiíke en poner impedimen-
toi iln jufta eaüfaipero que obraría la pro
hibición, y el macrimonio eelebíado con*' 
ira ella,feria nulo. 

< Los Obilpos pudieran poner impC-
dimcmos dirimentes en d matrimonio dé 
fus toditos, pofque puederi acerca dellos, 
íb que clPontificeentodih Igleíía vni-
uerfal, fino es que él io prohiba - pero de 
hecho lescíU vedado el poner eílos impe -
dimctos por coílumbre antigua de la Igle^ 
fia vniuerfal.Sie Petr4Corne)o, traít.ó-dií 
put.y.duB. 3» Sánchez lib.7. difput* 1 .n,9_. 
cumukis.Potiuslib.^ c . i .n . i i .y escomiu 

6 Los Principes feglares Ctínílianos 
no pueden poner impedimeinos en el ma
trimonió,y fi lós poiie,no féra validos:poc 
qefte cotrato ya no es ciiiíl, rii íeglar,der-
pues q Chnilo Señor nueilro lp eieuo a fer 
de Sacrameto s v afsi defde entoees no éfta 
. fugeíoala 'potef tadfeglar^^yMe^if / í 
mííMip.Euphémiú ií%. ^ M W t m r n - a í r l m é 
ñ m bodie regantur iure po l i , non iute fai. Ds 
Thomas m 4. diíi. 3 4. q.vnic. art. 1. ad 4* 
p.Bonauent. art.i .q.i» adfiu. &aiij plú-

res,quos cítát Sanch.llb. 7. difp^n. i .Hur 
tadsdifp. 12. dif. 2.11.7. Pontms iib.6.c ,2. 
an.3. aunquees bien ptobabié ia opimon 
contraria.vt Sach.loe.cit.CornéjO diíput. 
7.dub.7.^ Villalobos traa.i4 .d1f. i.niu?* 
JSgidim difput. ^o.dub. 1. Pero terdoS ccui 
nieron, en que oy no pueden los Prmeipes 
Chriñianos poner impedimentos dnimeil 
tes en el matrimonio 5 porq la Iglefia coa 
mucha razón lo ha referuado para fi, cap, 
muita ^J.q.ó.cáp.accedentibus^eexeef-
fibus Pr^lator.cap. i.de fponfalib.cap. pef 
tíia 4. de ordine cognition. También con-
uienen en que el Principe infiel íeglar pné 
deponer impedimentos en el contrató de 
matrimonio de fus fubditos, porque es pu
ramente contrato, y no Sacramento. Sis 
Henriquez lib. 12.cap. 1 .n. ^ Sánchez lib> 
7.difp. 3.1111.$. cum multis. Nauarrúscapaí 
22.11.48* Anglés in florib. t.pare, de mam 
q é x Á . 3. de impedim. eonfahguiné art. 3̂ . 
dif¿4*Póntiüslib46. eap6i. 

7 Arriba 6n el tratado i^del confenti^ 
miento clándeftino, num. 2. dixe la razóñ 
porque puede poner la Iglefia impedime* 
tos dirimentes en el matrimonio , íiend^ 
Sacramento* 

[TR A T A D O V E I M T E Y DOS. 
E N C ^ y E S E D Í Z E Q V A N T O S I M P E -

dimencos ay ác\ MUt imún io > y á d píimero im
pedimento del error 

Ponenfe loí impedirnmos dirimentes. n u A i 
B l primero es, el error de U perfina con 

Nos ímptdimentós fóii 
impedientes, y dirimen 
tes,y otros,qué impiden 
folamente. Los impedi
mentos dirimentes fe 
eomprehenden en éílos 

^erfos. , 
Error ^conditló yótümyCogndtio^nmeH 
Cúlms difparitas^is^rdo óigame^honeji^S 
S i jis affinis,fi forte ¿oiré nequibis 
S i parochi, & düpl i t i s defit ptasetia teftis 
Rdptavéf i t múlier.nec part í reddita m t a ¿ 
Hacfociadavetat conHbia}fatfaretrdñat . 
2 £1 primero impedimento, que diri

me es , elerror de la perlbna, con quien te 
ptetende coniraer3cap*vnicó -2 ^ .q. 1 • v .§ . 
miando iMartin fe casó con Maíia penfan 
do que era luana. Peroes neceíTano ad-
ue/tir que efte error es de dos modos. E l 
prime^acerca de la perrona:el otro acer 
ca de la calidad,/ quál^uiera deftoimQto 

áuien fe pretende centráef , ¿I tbmo fe entienJ 
det n u m . i . y } . 

puede rér,óahtécedete,0 cocomítate.El an¡ i 
tecedete al afto es,el q es caufa dé la accio^ 
q no fe hiziera, fino interuiniera el error, 
el qual quado acotecé co algún dolo, le lia, 
ma los jurifprudetes in 1. 1. & felfegaxer, 
de ¿ o \ J o l u s das causa c o t r a ñ m - f o r q fino art 
tecediéra, no fe celebrara el contrato. Eí 
érrór cóeomitate al aüo es^l qacopaña aí 
a d ó del matrimonióy pferó no es caüfade q 
fe haga, pero de tal manera va embébidó 
en él,q aunq nointeruinifera error , fé cele 
brara el matrimónio^del antecédete,habla 
élcap.vnieo x^.q. i . qc i téenel num.paf-
fadoiy es cierto que irrita el matrimonio, 
porq fe yerra en. la perfona, qüado vno fe 
casóeo María pehfando5qiie fe cafaüacon 
luana , q aqui él errot totalmente quitó lo. 
•Volútarió de la acció , y el cónfentimieto^, 
l i fi per errore,fT.dé iürifd.ómn.iud.é^ 
tis nullus eft confenfiiS, neqnevoluntas, L «üitii 
iQÍlanientumA Ijnpn id circo.C.de mude 



298 Libro primero. Tratado veinte y dos 
f z f t . i g ñ o ' t a n t h ^ y por efU irazon el irritar 
ei matrimonio es por derecho de natürale 
iza-, es común de ids Doílores¿ Vidé Pon-
tulm lib.4.cap. 2 0 . nurrt, 5 .SaneHez difpüt. 
18.a nurri. 1 i . -^órnejüm, &Hürtadurri 
loc.cicaE.Tambien jiízgo^que hó Valdrá el 
matrimonio , qtiandd interuiené el crrof 
concomitante,quando vno fe casó eón Má 
r ía , pénfamio que era luana, pero con tal 
aí'efto^ué aünq penÍ3ra;qué era María íc 
caCaracoella, poro aunq éíle error difiere 
del ancecedente^ero el contrato del ma
trimonio es indifTokiblé , y por r^zon dé 
íu excelencia requiere poíítiuó, y éxpref-
fo voluntando lo qual no fe compadece co 
dicho eíror concdmitante^l qual, aUnqué 
no hize claílo torilmente inuoluntario; 
pdr lo menoi le hazé, que no fea Volunta
rio. Sic Vázquez difput, ¿d. cap^. iiri.^dá 
ICóriirichulifpüt. ^ iinum.9* Humdus dif-
put. 11 .dif* 14Cornejo difpüt.7, düb.é.Sa-
éhez ftiimplurimis ioc.cítát.nüm.^.Boria-
émade matrimonio.qLucíi.^.puntii^ánu» 
'i.Pontiüs lib.4.cap. 10.rt. ̂  i 

3 E l error antecedente de lá caíidaci dé 

la pérfonájV.g.quándo vno pienfa, que fe 
cafa cori müger hermofa , rica^ ó noble, y 
fucédió ál contrario,no irrita el matriiiio-
hioí élites es valido én ambos fueros inte
rior , y exterior; y efto, aunque fe café de 
tal manera^que fí al principio conociera el 
érror^no fe cafara. La razón és, porque aü 
que ay error én la calidad i no fe ignora Ja. 
períona,y es el objeto del matrimdíMd, el 
tjual ííempre permanece, v él matrimonio 
no depende dé caufas accidentales-y afsi 
ese! contrato/r^|?/?cííey voluntario , o m í -
que fecundum quid féaínuolüntario. Péroíi 
quando fe cáfá explicitamete dixd , qüe da 
üa fu confentimiéntOjinterUiniédo tal ca
lidad, y no de otra rnañéra3ííno fu cedió af-
lí, rio valdrá el matrimonid , porqué falto 
abfolutáménte el cdnfentimento. Síc Sa-
chezcum multís, íibiy. difput., I g0 Kébel-
luslibi^. de matrimonio, iiñiiimf *Kar 
riinch.difput.3 i.dub.i, nu'.i i , & 20* Co-
üarru,4.deccet 2..párt.cap.?, §. y a n ú m , 3. 
Molina liba.de iuftít.traft.'2,difput; ? 5 2. 
Cornejo difp.7. dub.y. Filiuc.trafí, 10, p. 
i .ni3 5.B0nac.q¿5,pünt.2.n.9.y és c&mu. 

T R A T A D O V E I N T E Y T R E S 
J D E L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E 

de lá condición feruiíé 
É l error de la condición femi í dirme e ímd-

tnmonioi ^ > m m , i ¿ 
E s val idó el matrimonio dellihre con la ef-

tlauajenic'ado noticia de la efclauitud* n, i * 
S i ejle impedimento es dé Derecho natura^ 

oEcleftdñico't n n m ^ i 
Para que irrite el matrinionio es necejfario 

fe haga peor el eftado del que fe cafa. num.^t 
QM ignorancia de la efcláuitud hafta pard 

[terror dé lá condiclofef 
tiil dirime el matrimo-

| nio, que es quando el l i 
bre contrae con efclauaj 

|-p lamugér libré conef-
- clatío ignorándolo , cap¿ 

¿ .&,^ . Se final,de coniügioféruor. 8c cap. 
líquisingenuüs 29.quxfi.2. & I . r r.tit.2¿ 
part.4.& 1. i.tit.^.éad.part.porquéporef-
te error fe háze grane injuria al que es dé 
condición libre;en los biénés del matrimo 
nio,en élbien de los hijos, porq no fe pue
dan criar ¿dfn.modameté, pues todo ío qué 
adquiere el ef-clauo es dé fu fenof, én el dé 
la lealtad, v p ^ a del debito matrimonial, 
f)ues défciaüdnp puede coíwbitnr confit 
«anfoxtó^ Cmó és al aiiíedrio dei f¿nor ¿ al 

i m t a r el matrmonlot fium, G 
, S i queda irregular el qite a fahiendás fe ca 

f a con c f el au a? ; mm,6* 
S i fe ca fanva l idaúen te ío i efclaüós}q cotrae 

matrimonió fin licencia de fus feñoresl n u , j ¿ 
Los hijos de los efclauos figüen la condición 

de la madre¿cjuantó d la cofidicio'n ferki l , « . g . 
Sí puede elfeñor veder al efclauo en partes 

remotas enperjuizjo del matrimonio* fium,?* 

bien de la mutua cohabitación 3 porque el 
feñor puede embiar al efclauo a par tes re-
motas¿ 

2 _ I)é lo dicho fe colige , que el matri
monio del libre con laefclaüa, teniédo no 
ticia de laefelauitud,es yalidd^cáp. 2. de co 
íug.feruor. cap. Equis líber, i ^ . quaríl. 2. 
que corrigieronel Derecho ciui^ que auii 
cíifpuefto lo contrario,!.curtí aricilliá.C.dtí 
incefb.nupt. 

3 Eíle impedimeñto induxoeí Dere
cho Eclefiañico^y no el natural, porque l l 
efcláuitud no es defeco fuftancial de la 

• perfona,ííno de calidad, y no quita él coii-
íentimiépto pérfeélo en cofa fuftancial al 
matrimonio: es doctrina comüri. Sic San-3 
chez ^unl piurimis DoftoribUs, lib¿ 7. dif-

fut4 
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put.i9.Konirsch.loc.citat.Huftadüsdirp. 
ÍA.dif.i. ttUm. 2* Filiuciiistra(fí. id. pare, 
2.num.4i. Viiialobüstrad. 14. (lif.6¿nu. 
a'.Cornejodirpuc. 7. dúb.8.y íí impidiera 
de Derechd natural i de la nlirma manara 
cjiriririérala erclauitüdcoriocida3 como la 
ignorada; lo qaal rio'confeffiran los de la 
concfáíiafentencia. De lo dicho fe coiif-
ene,que valdrá él macrimonio con elle 
error entre los infieles. Confiéíío, que la 
opinión contraria es probable. Siluéfter 
vefb, matrimdniiim,6.quceít. u Arigtes 111 
¿orib.i*part.de matrim. qua:íl. 10. are, 
dub. 1 i Y otrosj porque fién4b irrito él co-
trato pof Derecho natural jaqaien faltó 
el ¿oníéntimiento,cambien lo hadé reréf-
te^ue tOcaenérrorde la pérfóril. Dérrias 
de qué dizén es érror acérci de Ib elíénciál 
cklcontratd,porqae nopuedeel liéruo pa 
gar la deuda rriatrirríoiíiaí Gjdáriddj y quañ 
tas vezés fe pide. 

4 Paraqirr i téeí micrimonideí error 
'de la condición feruií , ê  neccííario que fé 
haga péoréi eíiado del que fe cafá.y afsí íe 
t i valido ei nntrimonid del qué pienfi, 
qué fé csifa coéfclaua^ y éra libre, tambie, 
es valido él m urinionio délefclaüd ^qué 
pensó que fé cifaua con muger libré, y fé 
casó coiiéíclaüai La razón es, porqué dé 
losDéréchós citados fe coligé,qué el error 
en la condición igual,ó rrié)or, no irrita éí 
irtatrinridniojíínd folamenté quando fe há-
7e peor ía condición del que ignoró la fer~ 
uidumbré-, y parecé c larópués folamenté 
h ib luí de los lib.réSjque contraen conef-
clauds,penfandd que eran libres, y ít irri
tó la ígíeíía efids matrimonios fue para 
eft-orüar él daño irreparalílé , qüefé hazé 
al libre ^ qué ignoró la efclauitud dé la per 
fona con quién quifo dafarfé. Sic Sánchez 
cuntí plufquam féxaginta Doíloribus, & 
ante illiim Scotus quxíl. i.diíi. 5 6.num.8¿ 
Diu^dnauent.in 4idift.3diart.r. q.2¿ 

5 Para irritar él rriatriitionio ba ila qual 
quierá ígnoráncia dé la efclauitud , auqué 
fea virtcibléjCraíTa^y aun aféílada, porqué 
eñe error,y ignorancia, aunque fean co
no he dichd > fon éñ fin error , y ignoran
cia. I t i HurtadUs difpüt.14. dif, 1.11.1.K0 
ninch.difput.?, T,num.2,í5.Filiuc.tra£l. IO; 
part.2. nu. 42. Sánchez lib. 7. difput. 19. 
num. 20. Y pues eÍDerécho nodiílirigue 
entre ignorancias, m(\ue nos diftingtieYe de-
%ems, l . 1 i §; s;eneralitér5 íf.- deiegat*pr«-. 
ftád.l'?.fine ff.de offic. Pfáííid. Y el Dere
cho Ecleííofticop:de confentimiérito deto 
do punto voluntario aceícá de íá cdridieio 
feruil, pan que no ignore el conforte los 
danos a que le pone de cafarfe coefclauo. 

Éíen probableés lappínidri contraria. Sic 
Sotds in 4.dift. ? ^quceft.vnica^cdr.^. Ló
pez 3.párt. iriftruá:.eap.47, JRebél.loc.cí-
tat.hurn. 1 ^.Pontius iib.7.cap.4?. num*?, 
Villalobos traft. 14. éi£¿ 6. nüm. 4. por
qué la igndrancin-cfaíifsirna, óafédada, fe 
équipata a fciericia,y cafandofé con élla^es 
lo mifrho, que fabet qué fe cafa con éfcla-
üo. 

6 E l libréque fécafa con éfclaüa íín 
grané caufa,peca por la prodigalidad de la 
honra propia, íiaZiénddfe vil3 y infamé , y 
queda irrégular, aunque fé éafé cón éfcla
üa virgén,cap.íí qüis viduairi, dift*? 44és dd 
íírina común.Nauarruscap 27.1111. 126» 
Gdrnéjddifput.7. dub. i . Aunque Sánch, 
difpnt. 19.num.i4.afirnii3qne no peca-.pé-
fo é%,f los demás cófieífan, que queda ir re* 
gúLir. 

7 Los ííeruos, aünqué no pidan licencia 
á fus Tenores para cafiífe , fe cafan valida-
ménté, porque el precepto dé conferuar l i 
éfpéclé, es de Derecho natural i y h éfcla-
üitud fe incroduxo por Derecho dé lasí gért 
tés,que tiéné menos fué rea 3 qué él prime
ro, cap.ííqüis líber, 29. quceft. 3.1. Utit:^, 
part.4.Siccap.2.de conuig. ferüor.y es co-
mun¿ Y aunque fe cafen fin licencia dé fus 
íeñorés^nd pecaran, porqué vfan'défu D é 
réchd. Sic fupponétur, cap. 1 , de coniug¿ 
feruor. donde fé detérminá, que no puede 
impedir Ids íenorei el mattimoniode fus 
efclauos. VideHürtadüni difpüt. 14. dif« 
5.Sánchez lib.7. difput. 21. a num. 3. V i 
llalobos 1. part. traft, 14. dif. 6. num. i d . 
que añade,y bién, qué fi el fénor éftoruaííe 
a fu éfclano , que fe cafaífé, ó le caíligaííé 
poi élldjpecaria momlmente,aunque pue 
de no confentirenello,mouido del dañdj 
qüe le puéde téfultafí 

8 Los hijos de los efclauos fíguen la co 
dicion de lá ttiadre , qüanto a la condición 
feruil; y afsi íí éllaes efclaua, lo fon ellos 
también,clp.íín.deferuis nónordin. 1. par 
turhjC.dé rei vindicat.Pero íí Ía madre érá 
libré,quando concibió al hijo, ó qüandd el 
náció,ó quando éílaua en él viéntré, aün-
qüé fueífe por muy poco tiempo, ferá libré 
él hi)d,§.fed & fi qüis,Inftit.dé ingénüis,!. 
ferudrum, verííc. Ingénüi funt, ff.de ílaíU 
homirium : porque no és juílo, que la déf-
gracia deíá madréd^ne al hijo ^ qué éfta 
en el vientre. Pero fi cautiuárori ala ma
dre eílando preñada , quedarían efclaüd$ 
jtiadré, .v hijo, qué dfhbos fueron enntitio'?. 
Vidé VilíalotiOs traft, 14. dift(5. nüm. v l -
timo¿ 

9 Si el matrimonid precedió en tiem
po a la efclauitud^no podrayendei el feííot 

a fu 



goa Libro primcf o. Tratado veinte y tres 
a fueíclá.uo cafado partes remotas^por-
que el raacrimonio es primero en Dere-
cho^ue la efclauÍEud; pero íi laeíclauitud 
precedió ai macrimonio(aiinque en Cafti-
i la no podía vender el Tenor al eíclauo en 
partes remólas, ex i.i.tit.^. part> 4») pero 
por Derecho natural licito le es aufentar 
al efclauo^endiendole en partes remotas, 
quando necefsitadeilo ^ y no puede en el 

mifmo lugar, o cerca del ^ que fí puede Í111 
defeomodidad fuya, tiene obligación de 
caridad a no aufentarle de manera, que no 
pueda pagar el debito matrimonial: y pop 
efifo dixó Scoto in 4* dift̂  5 6. q. 1 . con mu-
choíicuerdo^que no pecaría el fenor en ef-
te cafo contra juílicia. Sic Hiírtadus loco 
citato^dif.y. Vide Anglesq. 10, de imper 
dimerít. condit. art, 2, 

r 
D E L I M P E D I M E N T O D E L V O T O 

íblemne. 
Bs nulo el matrimonio dd (¡ue fe cafa Jtendo 

Rellgiofo proftffo, num, 1 < 
Efte impedimento proeede ds Derecho Ecíe 

fiajlico. n t m . i . 
Eftan defcomulga dos ios que fe cafan con v o 

tQfolemne.y los (¡ue contraen con elloSé m . 3 * 
E l matrimonio rato fe difueliiepor el voto 

Lvoto fpíemnecn Reljgio 
aprobada haze incapaz'ai 
le hizo para cafar fe, y íí fe 
cafa de hecho es nulo ei ma 
t r i m o n i O j cap.meminimus^ 

qui Clerici,vel voiientes, Concil. Tridét. 
fef.24.de reformat#de mattim.Can.9. 

2 E l voto folemne de Religión dliim© 
él matrimonio fokntemé por Dcrecíió 
Ecleíiaftico^V tíú por el diurno, y natural, 
pofqüé íafolemnidad del voto es de De
recho Ecleíiaílico, como lo determina el 
miímo Derecho,cap, vnico, de v o t O j i n 6. 
y lo que de allí fe ílguiere , también ha de 
íer de Derecho Ecleííaílico; y íí la incapa
cidad procediera de Derecho diuino,y na
tural, no pudiera el Papadifpcfar e n ella, 
y confia^ue hadifpenfadó muchas vezes. 
SicScotus in 4.din:.3 g.quceft.vnica^ad fin. 
Sánchez iib.7.difput.26.num. 4, cum plu-
iimi.sTheologis,&Iurifprüdent. Hurtad, 
djfput.i 5.dif4vnic.num.3. Vázquez 1. 2. 
cíifput. 16 ̂ . ^Egidius difput. 31 .dub. 6. Bo-
nacinaqua:fl.?.punt<4.nu.3. quicitat Re-
ginaidum, Leííum , & Rebellum , Pontius 
lib.7.cap.22.iium. 4. Villalobos traílat , 
i4.dif.7. num.z. 

^ Los Religiofos, y Monjas, que pro-
fefEiron en la Religión aprobada folemne 
mente,que fe cafan , y los que contraen co 
clloseílandefcomnlgados.Clement. vnic. 
d e confangninit.Hurpadus loco citato^nu, 
3,y es común. 

4 E l matrimonio rato, que n o eíla co-
feniado^ le ciUueiue totai^siue por el yor 

folemne de Religión. n u m , ^ 
Defpnes de confumado el matrimonio pue* 

¿en los cafados entrar en Religion-.j con que re 
quifitos? n u m - ^ 

Que edad han de tener los cafados, para qut 
quedandofs elvno en el figlo}entre el otro en Re 
Hgion? mm.6* 

Co folemne cíe la Religión y como diximos 
arribatr^t. u . á n u m . 8. Yeldifoluerfe 
es, quoadvincuium, de manera , que el que 
fe queda en el ligio fe puede boluer a ca-̂  
far,, 

^ Licito es a los cafados entrar en Re-» 
ligiondefpuesde confumado elmacrimo" 
iiio3ó concertandofe ambos, cap, ad Apo1-, 
ílolicam3de conue-riiort.COniügat.ó entra
do el vno de los cafados con licencia del 
otro .que fe queda en el íiglo, de manera q 
& es viejo3 y £n fofpecha, ha de hazer pri
mero voto de caílidadjpero fí es íftoco^ ha 
de entrar ambos, cap, vxoratus i cap, cum 
íís,de conueríío. eoniugat. ibi : Prohibemus 
ne vin tmpel vxorem(nifi Vterque adReligione 
mgrauerit)tranjire permhtas, Veru f i i ta -pxor 
fenex e j i , & f l e r í l i s , quod fine fufpitione pofsit 
ejfein fécula difsimulare poteris}vt ea in fécula 
remanente, & caftitatem prominenteadReli-
gioncm tranfeatvireiufdem. Y aunque por el 
cap.íi vir,& vxor 27. qua'ÍL i . parece que 
fe prohibe, quejen ninguna manera fe ha
ga efto íin licencia del Obifpo; pero no lo 
irrita , antes da por buena la entrada , que 
fe hazeíín licencia del Obifpo,el cap. i.de 
conueríio.conipgat.in fin. donde dizeque 
valió la entrada,y profefsion , que fe hizo 
íínlicécia del Obifpo. Sic Seotus difL 32. 
qua'ft.vnica.Sotus diíl:<2 7.qua:ft. i.art.4. 
dt ali),quos citat, & fequitur Sánchez dif
put. 3 2. num. •». Demás de que, como afir
ma Ioan.Andra:ascap.i.num. i.de couer-
íio.coiugat.Cardin.ibidé,q.2.La coílübre 
ha introduzjdo, qno fe pida eAa licencia. 



¿ Actr&Áe ks palabras tlel cap. citá^-
do cuiü íié pr^^ítus 3 de cbnügríio. coniu-
c a t . r ^ ^ fiiu yicorfiñ<:x e f t ^ C t ay vane-
dád entré los Dolores , quaiidó fe Uama-
íán viejds el varón* y la müger , de inane-
ra , que qiledanddffcenel fíglo no fea con 
peligro de incontinénGÍa : y es neceffano 
aduertit ¿ qué en las mügéres bafta menor 
edad para qué féan viejásj qué en los hom
bres, porqué fon mas frías: jr afsi én Uégail 
do á cinGuénta años no engedran, y la ley 
Ci maior i iiC.de Íégítim4ha:tedib. dize ajq 
es rara,}? admirable cofa,que la mügér co-
tiba defpués de cincuenta anos. Y afsi me 

M a t r í m a m d ¡ | a i 

parecé.qüé t h liégáíiGÍo á éllós íera íín fof-
pecha: y del varón me parece lo mifmo^én 
llegando a féfcnta años; porqué en llegan
do a efta édad poco hna^ó menos f̂e les acá 
ba la potencia de engéndrat: coliigitur ex 
textu l.íí patér familias^ivltimo.ibi: N i f i 
forte minor fe'xagihta annis fit is^'qui arr'ogdt^ 
m i mdgis liberorum procreathni j l u ¿ a e de-
beat .Sk glof.ibidem3 verb.fexaginta. Me-
iioch. de arbitr. 1.2. cenfur.i. cafti 89. nüé 

58.& i«6. de prarfümptio. prccfumpt. 
47.hüim. 29; Máfcard.de 

probat.con. 11 ^ i . 
biim» S* 

T R A T A D O V E I N T E Y CINCO 
D E L I M P E D I M E N T O D E L P A R E N - : 

tercó nátüráU 

u i f i m f t * l mpdmen to de l a cogñá-
t ion. . n i m . i y 

LaconUnguiñÚai i fe ¿ i fmc ia per/gradoSr 
yl lneas ' .y comofe haxeefto* num.i .y 3* 

Como fe etitienden los grados áelal iñea ve-
Ha? ntm.4> 
. Como fe eiit i í ¿en los grados de i a linea tr af-

berfal* . W & 
E iDerecho 'Cánómco^i Cimlñá toncüef* 

dan en cotiUr los grados de U lineá trdñfver-

[ 4 . : - \ • 
Puedenfe cafar los que diflan defigüálmenté 

del tronco , J el vno ejla dentro del ({(tartó gra
do } y el otro fuera cLeh&c* *ÍM*8* 

Sté parentefco ilamá Ú 
Derecho cognacion^h i . 
& per tot.tit. íf.de grad. 
& aftin.inftit.dé giradib. 
cognatio. Hile fe difiné. 
E f i vlnculum pérforiam ab 

éadem¡lirpe áefcendentium carnali p ropágá -
tiorié cóntrdt tum .V ' inculo de perforiás, qüé 
tleciendert devn nlifmo tronco , como é l 
padréjélhijOjél nieto,btfnietó.. ... : , 

2 Lacoñfarigüiriidád fcdifereciapor 
'jrradosjy lineas. Grdáus eji babkftdo coniu-
í í ionis vniHscoñfdngüiñei ad d í t e r i m : y para 
cfto íe requieren dos éftrémos: él vno^co-
jnO íiijéto;y élótro , ¿omo termino. L ined 
eft piurifim hdh i tüd imm coniunííionis torijati 
piineorum ordinata cotleffio. A y tíos lineas^ 
vná refta^ y otta trárifvef fal ^ o colateral. 
L a reftá.£/í colleftió hdbitudimm eorkm co~ 
farígüiHeórUm, qúóru álius db álio órigindiüf, 
L a tráíifVérfaíi Bfl. cbííéítio hábuúAmüin db 
éddém f i ipke ¿efceUentiufh quorum nüílus ór¿ 
%inam ah alio i La íineá téflá és yna dé los 

Como fe entiende fer parientes d í m deVqnat 
io gradó con fegúridó? ni im.^é 

L a confañgüidaÁ impide hafla tt ^.uarté 
grado* n t m . i O é 

Por Béré'cho ñ d m á t es Hulo el m a t f m o n i é 
Sntre padres^ hijos, ftum. 1 i ¿ 

S i fe efiiende l a incdpáciddd á todos los grd 
ios de la linea retid* num, i i k 

S i és m k ó por Défecho natural el matriano-
nio entre herfodúost num, 13, 

E l Poñtifice puede difpenfdr en todos los g rá 
dos de Id linea tranfverfdl fuera ¿el pritneró^ 
que cae debatió de opih'mé h u m , i ^ 

Ifcéndientes, qué es. Colletiio habitudinum 
proüt conliderantur ab jl ipite Verfus defcende" 
ícs.Lade los défcendiérités. £fí colletiio ha 
h i tud imm3prm k t j r f o órdinecónfiderdútur 
adefceñdeútibüsverfusftipitem, , 

5 Declaremos mas éílo. La linea diui* 
^e él Derecho en t é ^ . y colateral, 1.4. fu 
dé gradibus, & affin. La linea re^la és, dé 
tod^s las perfonas^ue immédiata,ó medid 
tamehte defciendcn, ó afciénden Be vn tro 
to,fiendo la vna engendrada de la btíátéf» 
ta fe fubdiuideenla linea recade afeen-
dientes, y linea reda de defeendientés. Lá 
linéa teda dé áfcendiéntes es aquella} éá 
que comencandb por los engendrados, fe 
van bufeándo fus progenitores, V.g. al p z -
dré , ál abüélb,bifab\ielo ,&c. qué éílós fé 
llamári afcéridietésjmás la linéa dé los déf-
teridientésesál contrario-.porque paira cd-
ñocer én ellos las |)erfoná^ 3 las bufeámbs, 
fcoméricaiktó por los progenitores, como 
pot grádos^y efcalones^bufcando á los qué 
ellos engendraron, v,g,alíiijcí|al nieto^ al 

. " bif« 



302 Libro primero. Tratádo veinte ycinco 
•bírníeto,&c<Én la linea colateral^ó tranf-
Yc rfa {• fe co n t le ne n aque 1 b s pe r Tonas y que 
aunque proeeden de vn mirmo trónco^ pe
ro no con el orden de generación j que di-
ximosen la linea rcLÍa , cueníanfe en efta 
Imei los hermanos,primos hermanós.tios, 
.y fobrinos. E l conocimiento de las regias, 
qüe luego daré, efta claro en el cap. viti-
mo , dé co.nfanguinit. <?í: afhnit. y los grar-
dos, v nombres de todos los parientes pufo 
el lurirconíuito Paulo en la ley vlt. íí", de 
gradib,& affínir. 

4 Para entender bien la linea refta, y 
los grados de confanguinidad ,quefebur-
can en ella, fe han de contar todas las per-
fonas, entreias quales fe procura conocer 
el ^rado de confanguinidadjen que eílan, 
afsi en la linea de los afcendientes, como 
en la de los defcencliente.sv quitada;vna fe 
hallara el grado, en que e ñ a n , v.g. quiero 
faber en que grado efla luán con fu bifnie-
tOjCuento la perfona de luán , que es vno, 
íu hijo dos, fu nieto tres, fu bifnieto qua-
tro;ha fe desquitar vno,y parecerá claro,q 
Itián ella en tercero grado de confangui-
nidad con fu bifnieto. La razón deíla re
gla es ^q el grado efta entredós perfonas, 
porque vna perfona fola no haze grado-.y 
afsi entre padre 3 y hijo no aymas de vn 
grado, y afsi contadas las demás perfona-
quantas humera^quitada la vna,tatos gra
dos aura, 

5 Entedido lo dicho en el numero pre
cedente de la linea refta,es muy fácil de 
entender los grados de la linea tranfver-
fal, propucftas dos perfonas defcendientes 
de vna raiz igualmente ; pero no la vna de 
la otra • en el grado que la vna efta con la 
raiz^de quien defciendeh-.enefte eftara los 
dos entre íí^v.g. dos hermanoshijos de vn 
padre, el vno efta con el padre en el prime 
ro grado, pues en efte eftaran los dos her-
mxrio^ entre íi I v í?fon dos primos herma
nos, eftaran en fegundo grado, porque ios 
padres de los dos, que eran hermanbj" díf-
tauan entre IT en primero grado, como v i 
dicho;y afsi fe ha de ir juzgando en Jos gra 
dos mas remotoSjCap.ad fedem, & cap.pa-
réntelar 3 ^ .0 .5 . 

6 La tercera regla escara conocer pro 
pueftas dos perfonas, qupdéfciende de vna 
comun^pero no vna de otra, aunque la vna 
efté mas cerca de la raíz, y la otra mas le-
xbs; eftaran eftos dos entre íí en el girado, 
que diíuua la que mas lexos del tronco, v, 

el hijo de vn padre , v el nieto de otro 
hermano ,por la primera regla el hi]0 de 
vn hermanoefta en fegundo grado conel 
íibuelo^ y pl nieto hijo del otro hennaaq 

efta en tercero grado con ̂ qucl fu bifabué 
io; porque el mifmo , c] es abuelo del vnOj 
es bifabuelo del otro, pues aqüellos dos en 
tre II diftarán en tercero grado, porque el 
grado mas remoto, ha de feguir al mas cer 
cano ; y afsi fe ha de difeumr en las demás 
perfonas. Efta regla efta puefta en el cap. 
fin. de confangu!nit.& afíinit. 

7 E l Derecho Canónico concuerda co 
el ciuil en lacomputacio de la linea reda,-
pero difeuerdan en la computación de la 
linea tranfverfal, como fe puede ver in Au 
thent.de hxred. abinteft.veniet, & in cap, 
adfedem 3 ^.quceft.^.No importaaqui de-
zir en que efta la diferecia, tratarafe en fn 
lugar, folamente digo , que en la mc|ter.ia 
de confanguinidad,fe deue obferuar'la cue 
ta del Derecho Canónico , y no la del c i 
uil, que efta fe guarda en las fuceísiones de 
bienes,!. 7.tit.3.part.4. Couarxu^.decret» 
i.part.cap. 6.§»6. num,8. Pero en los de-
mas contratos, y acciones fe guarda la co-* 
putaciqn del Derecho ciuil en los contra^ 
tos-, que le pertenecen, y la del Derecho 
Canónico en las acciones ^quefe ventilan 
enfufuero Ecleíiaftico. Sic Couarru. loe, 
cit.Ludouic. López i.part.inftruít.de ma^ 
trim.cap.4^.notabil.4. Vide Sánchez lib,' 
y.difput.^o.per totam. 

8 Q^fando dos diftan ¿efígualmete del 
tronco , y raiz común , y el vno eftuuieíTe 
fuera del quarto grado, aunq el otro eftu
uieíTe détro del en orde a la raíz común, f¿ 
podrían cafar, como efta difínido en Dere-
cho,cap.fin.de confanguinit. porque eftos 
e flan ya fuera del quarto grado, que fe ha. 
de contar del mas remoto. 

9 También fe hade aduertir, quequa 
do dezímos, que vna perfona efta con otra 
en párentefeo de quarto grado con fegun-, 
íío,ó otro femej-ante, fe ha de enteder def-
ta manera; que la perfona mas d>ftante de; 
la raiz común , difte deila en quarto gra-
do,,y la menos difts nte en fcgundo;que ef-
tofé llama eftár en qnarto grado con fe
gundo : y aunqüe'es verdad, que eílan en 
quárto grado , es neceífario declarar en la 
fuplica de la dirpenfacion, que es en quar
to grado con fegundo-.y lo mifmo es todas 
las vezes,que las perfonas diftan de la raiz 
deíTg«almente : es dofttina común. Vide 
Villalobos traí l . 14.dif.S^n.3. 

10 La confanguinídad normpide el día 
de oy mas,que hafta el quarto grado inclu-
fiue, que aunque antiguamente fe eílendia 
hafta el feptimo grado inclufiué, cap. nulí 
lum 7 s;, qua?ft, cap.ad fedem ? 5. q. s . 
lo reftringió hafta el quarto el Derecho 
mas nueuo, cap.nondebet, de confangui-



trimohio entre padtes}v hijbs/qiíé^i él fú 
Trie-r &hmmhhW*tt&ripi^¥W el 
iVitínTi^'Oefecho folamente fon hábiles pa, 
ra ei rríatrimanio, aquellos enCteqüiert 
puede auerigUaJdadjY mutüj fujecioii pá-̂  
fSé íaáo corflií^i^V efta i g t i i ^ ^ , y W 
'0áomb&&flbhi&e\ pftiáte; v ía íií j as y 
la madrcy el hí jo3gue pof •Dértíc'Mii^t^ 
íaldélien'feuéréncía , yrtíjecronles hrtds 
^ ios p a ^ w ^ mathiú &ma<¿mim 
í ó i m d i O T e s - , oiotnUoi S h o n 

i i Dircuerdan los Dó^dres^n í | f e i P 
fifeiide e^i-•iti^ípatidtid por Dere^hb^üa* 
íuralcn todos los grados de laiiiiea ie¿íav 
d •Sánchez k pateceí, que no dttiítíé füeraL 
del pTimiétó grado, comódixíttioVe'rt'él'lüí5 
nieto antécexience-. Stedn^itt. «5 IVÍIU^Íi 9(/ 
citans Caietan. Viftoriam, Verac^íiZ! v ^ ; 
á l í o sMl ío s^S^h^ iAá-q i i ^ f t ^ . f t nc^ . 
f. t, mtm. 7, Vék&üíMí'fl&ípPj PJViÚm 

éíatao.parcUi n^Av. 1 8 ^ D é ^ « e íe 
íri&í ten tó los iñ&HéVtméútyqúe&s am^ 
Üíérteif a la Fe ; auiiqttg teábjU^l'bfífdíf nfe1* 
ta ; noíe Itaii d é ^ a r a i ? 3 fíno que ptieden^ 
pétféaerat eil el m'átíirtíomé.- íam^ién fe 
i-rtítere jqüb ífn ^ifpeáíítóitíifb-fé-'ptiédetí ta* 
far loá Fieles en la Itrieá re£11 ftíefardel 
4aarío;grado ?que éfié folamence prohibe 
H tgleíía, c^p.iwn tléi^t citac^Pefo lo mal 
^robaMees^y v^rdaderosqiíe por Derecho 
rtótüfáft ¿ ^ ^ ó ^ y á ó s todos los " é » ^ ^ 
é é B iíWk?éíá$$Í Manera ^qiíg íi' Adini 
e m b i u d l r a ^ é ' á ^ reíucitafa, tíO^Üdiefa 
<rafarfe' coti aÍgano tte fus deCceftdientes. • 
Sic Scotm iri 4.diíl^O. quseft, v:níéiatt.i4 
Xoletas líb.^.Sum3b,cap.-5 . in fine. BeUaf 
jftinüs lib. í . de mat-riHi; cap. Tazq . i . 
í .qüxft.74. artv8i dií^ii^ t ríi-numer, 7,. 
Agtdiús1 d i f p u ; j 1 f ' . « . : t . R-ét^ll^s • hW 
r M Í m ¡ 5? r tüm/1^jVil la lobB^MáííC^ 
ÍA .diF.S.num.^HürtadUsaifptth 'f^dí^ 
4;Kégiriald.lib^ í . nurrt. 1 i9. ^Sánchez 
mb citato, citíf pro hic C é ñ t e n m plüíí-! 
mmOoaores'. La Yázon es,qüe a qualqníé-
ra áfcendiente, aunque fea muy Temoto/e 
ledeué pot Derecho natural í¿H5éf̂ n<?ia¿ 

como* a principio natural ¡ y en la cópala 
carnal poi ;*t5%pé̂ &, f^aftfa' irreuetencia 
álpfíhcipio natural, y di fUpe'iioí satuiai, 

• í 5« Lo mas probable es, que no és i r r i 
to por Derecho natural el matrimonio eit 

' m ^ á á & 4 m ^ herma-nés^y httmáfias, por 
que tíó fef&üék $ef e ñ'á& t ftific ie mepfi en té , 
(fue pó¿ ©éfexihío -ñataraife- deue reucien-
cid a los parieiités*;V ̂ ue! nb-1íe)ri; a tcendien-
tes,y ruperióres nativralmeht'ejaunque por 
tanta conjunción de fangre íeainciefénen 
má¿iiáeílaíeoiifraer enprítti'eard gk-áo def-
ta linea.Sic Scdtus in 4.diÉ.'4d¿ qUceft.ym 
ca, árt; i . & plurimi Authóíes ,quos citat 
Sattche¿lib:'7v diípUtP^irñüm. lo. intér 
€(Uds Ptu .'THdmví2^qu*íl. 15 4: sn . 9»' ift 
fóiuc.ad k .Alenfem parí. • quafft*.'i é9 .'^lí. 
Í.BÍÜ : Bonauertt. iu ^ m ^ l m / m í 1 
m } $ $ k ñ V & $ i G % i Í w ñ Pdíitiüs l ' S i 
^í ík ' ^ f ia j ^ Hurtadus diípuw Í7. diF/^é 
Cornejo difput»^* dub. 15. JEgidius dif-
put. nurn* i9* De donde infieran , que 
fofcitóifíájrtSí infiekscafadds, que fe cdn-
uircterottala Fe , hdhan defer ffeparádós* 
Biéft píbiímfelees la retneúííd ¿díntráfia dé 
S'mtmtt̂ fiftlM#{$i:si?ló'(l. «íit.nUm* i i . Sic 
etiam^iéQS&bk«í'áífljütPí 12. Rebellüs 
líb.4. qu^ íl; ¿ i ittfm. 1 ̂  ; - W l a l o t e ttá^» 
I4.dif.8. nUm.6r Bdiiücrflá^w^ft* ^punt* 
5;UUrtt, t^.; - v ";r'!t i-

PÍ Eñ ^ m á s gíadc^?'de fá líneá 
trañfVeffal, defde el r e g u i í ^ , es 
ciercoi fpit puede diípieiifa«^l Pontífice | y 
afsi parece •qWéift^di^iuidd én el ¿a^g-aii-
demuSide d i u d f ¡ Ó d r t d e ' f e dize, que los 
infieles cafados, que fe comiierten ^ no han 
de fer fe pafláds-í aunque fean parientes, co 
mo no lo feaiteu el primero grado : no di-
Xoall i lndcent. lIL que feán reparados , fí 
fueren hermanos^ que Id dexó debajío de lá 
dpinidn, fínd decidió é Lo cierto és¿ que 
fuera del primero grado, todos lo? demás 
fon dif^rtfables j corflo fon entre fobrino, 
y tia/Vide Sánchez difpüt.^i.numíó. vbí 
plurimos ¿itat. pro hac fententia j quoe co-¿ 
muniter teñe tur* 

T R A T A DO I N T 
' D E L I M P B D 1ME N I O D E 1 

cibñ efpirituál. 

Y SMS: 
C O G N A-

3n 

mrime d m t t á w t i * tomo U cognación 
tamal. . num'1' 

Daf i la tAxonn defic i m p d i m n t Q » mm- J . 

Ésfolameme¡íe t>€*echop<>littH6. min»^2 
Ponenfe U i ffitcies dé la cogriaciw efpiri-

t u a í ^ y ¿ n U r a n f e , m m . ^ , 
faltít IQS ^ i d í i m i M f t c w K M *ft* impedid 



Libro p r i n t í P O v . T m ^ d o veinte y feis 
;mentó,- i - : « > ..num.C* 
. . E n qH'ítlíi$iprít: e^.^í ^ í ^ ^ f ^ i i ^ M n ' " ^ 

P¿i¿d:f¿r ([¡i.il{[íiisra padrino pOY.^%cjiYAr
dor m 

- A^O ico c j 

1 ú o n s $ i ^ t f y ^ ^ k l£^n. fe 

;•. p a fi c*ĉ j fi í '--g e fe i | d i ii n i c i o ji d e i D s 
. • ^ ^ i f i ^ P ^ e eo> cap. $quis f;lKiftrain ,,(^ 
. .To t . t i ^de cognatio. í ^ i n t u a i i j ^ f i x i . 

K E l Deie.diQ.cie.cferminaque la eog-
nacinn e lp l f^u^ l^ i^^ .e l /mar r i^mí ip^ 
xomDj^cogaadpn c a ¿ ^ conña d&l cap-, 
' ^ f ^ B i W t fpjti.íiial-.-in (Sey-del cap, ye^ 
^¡Í^áflF.6p'i nó r^fuite efie impedí 
TOS p t9 de 1 a CQ], a c i o n ^ ó ra»: e pe i o r i ^ P t r.Q 
Sacfamentofe determina en eí eap-, .-finai 
Íin^,<Íf:-cogniatipne rpiri.tua-li,-in 6 , -
hu\ La razón defta p.fplirbícion-j e:ímpe-
di mentó e&,.qijq clp^í^.prer^fí.Cp-vriiuaj t i 
al modo del carnal; y aPsi compg^ia Sene 
racipn,;q^rnalél hombre r e e ^ ^ f e f fiar-
|i.31 • al si tanibi en e». l a g?.^ r^&Pa^'pí ií-
tuai recibe el f e r i e íp iEÍ t^^^^q i i a l . qu i 
fo.Uígleíía^i^iVcfo paren ts tóe lp inmal 

4 Elimpedimento déla cogr̂ aeio ef-
piritlial, |íj l^int:r:pduxerp/i:el.DeV(?cho na 
tural, ni e Wi^i ^Q^fíhó-fol'a-m en té. el Cano 
nico , pprque ea nada depe-stiq ^ ¿ f re - . 
cho natural, ni a y lugar en-la íi(cnt.ui:a , q 
trate cíefto/oJpmenteii^ ^terminaron los 
Derechos citados. .. al ai/k ¿ o h i U - i i s h ' ú m 

f E l Derecho ancigup ín ̂ p.- véniens,. 
cap. Mar ti ñ u s , de cognattone fpíri tu ali, & 
cap.de co ^o.qiuft. T, dirpuro^ que fe con-
traxeíTe efepar^ntefeo entre muchas per
lón a > Solamente; tratarejiios aqui loque 
el Goncilio-Tiidentino feC 24. de refor
ma t .raat r i m.ca p < 2.de te r mi nc^qLie tuuieííe 
fue rea, Y esrvqye en eftos ftiempps "no ay 
mas que dosefpecies de cognácioneípiri-
tual; eónuicne a faber paternidad , y, com-. 
paternidad. La paternidad fe contrae en
tre qué bautiza , y el bautizado, y a(>it-
mifrao caiíre el que confírnla ,y cl eonfir- , 
mado, y entre los padrinos del Bautiímo, 
y de la Confirmación con el miTmo bauti
zado , y confirmado. La compaternidad fe 
contrae entre el que bautiza^ padre y ma 
dre del b a u E i z a t i o , y entre los padres car-
mies del bautizado con los padrinos del 
Bauttfmo , v también entré los padres del 
confirmado conel que c-pnfirmo, y con jos 

. r&kqpe dib el poder contrae U cognación efpi 
rhuúlQ/ m elfyocuradoY* . mm,9f 

feffSÍífc Él ño) nVyi'JLQf 

píi-drínps dq la confirmacipn.^Vide San-
chez lib.7.de matrim.diíput.54, num.io^ 
'i;pift-fU^ilib..7.cap.4.. 
?p(5íi fíe. Ipj ;̂ ic,hp fe figuc . que entre los 
^ÍfePálP?44íl9s Po ay impedimento alga 
no de cognación efpirituai, Sic Nauanus 
c^M4> K u m , yk^dfclaro P i o V . y aí^ 
^ J P ^ ^ ^ f e r padrinos de vna mifma cria
tura, nvaridp, y muger,íin que nazca deílo» 
ijTipjedirr^iup alguno para pedir , y paga^ 
ejjd^itp matrimonial. Vide Sánchez loe, 
q i t t a t í f l i i f l i . 5 , Villalobos i.part. cra&J .14» 
ními. 6. , 

(7 =:.j&f».qvi;3l.qviie.ra.if^jí;puedc.ynp fet;. 
B^álfP.Q ^q^p tengf.y'fojde,razon, p o r q u e 
no ayjperecKo>q'.ie reñale otra edad, peiq 
lTnp tiene;vfo de razpn p6r falta deed ' d , 
a por í.erJoco,np. cpptraera el i m p e d i m e n -
tP¡:;p r̂q'.A.e no p u d i e p d o tener intencip dé? 
fer .padrinos^ no les pbjigarán l a s cargas* 
del pfieípíD.Thomas ni 4-diíí. 42. quaell^, 
^.rt.-i.Heniiq.l ib... 12.de matrim.cap. 1 1 . 
num. i . jn com.lit.Y.' j 

8 Puede vno fer padrinoppr Procura 
dor, porque para tocios los n&gocios puede 
fer inftituido el Procuradorjl. 1. ff .dc Pro 
<;ura,t. Y.pues puede celebraií^el Sacra m ^ 
tp del matii mo n io |&r Pyo fu r a dor, ca g¿v, 
fin. de Procurat.in 6** forüori í't podra co-
traer la cognación efpirituai, SicBaldus^ 
1. ynica,f.ne autem, num. 16. C.de caduc, 
tolend.Abbas cap.veniens,num.4.de cog-
n a t i o . fp v r i t u a 1. & n 1 i j m u i t i , quos cicat, Sa 
ci>ez lib.^.difppy^. num.a. y tengo eña 
fe n t e n e i a pp r m a s f jQbahb e ̂  q u e i a c pn t r m, 
W ^ q ^ i U i g u é , itUim^.,porque los ;De^i 
cjíips ci tados fo n i r,re fra gab les. 

9: En ci cafo dicho en el numero precé 
<ÍQBtc,np cpntraé e4 Pro guiador la cogna-
cipn efpiritualyfinoel que le dío^l.pode^^ 
efte eŝ Ql-que tiene intención de f e r padri--
nQiyjxQ^Procurador.S.icHenriquezlib, 
1 2. de matrim. cap. 1 i.infín.Couarruuias 

^..^gerer. i.part. cap^.^.4'¿nuin.7. Sa ver 
Ibo, matritTií>niuim.,,de:Jmpedimentis diri-
rnentib|ür,itLim.^ .<S¿:CPngregatio Cardin.1 
Síc decreuit teíle ISTauarro infinc totius 
]ib.confihin 2.edif. 

10 Lo demás, que puede pertenecer a, 
efta materiaíe dixp aíriba,tratadodel Sa
cramenta del Baupfro^.tratft.^inumer» 
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ka-ai. 
Diftnefela cognación legal, ^•*» 
J)Q$ manetas ay de a h p e i o n , ¿f ¿eclaran-

p i num.z, 
t*á cognación legal indwxf impedimento m i 

tante, . nt lm.^. 
L a s leyes cittiUs difpufieyon efte impedi-

tnehtOi y el Üerechó Canónico lo aprobó. «.44 
S i eíimpedimento procede délas dosadyp-

tionts perfeÜd,e imperfetía? n .^¿ 
Poñenfe las condiciones > que han de concu-

mr}pard qúevHopuedd ddóptar!, n,6¿ 

A cognación legal es, 
dftiis legitimus, per quem 
fit f t l ius , am nefos • qui 
non eft films , nec hcpos, 
Cóligefe d^í §. adoptio^ 
&exl.7.tití7.patt< 4.es 

vna généráciori Íégal,ó ártlfic'ial, qué imi
ta Ja generación natural* 

2 Dos maneras áy dé adopción.La vriá 
es perféftá, por la qüalel adoptado q '.edá 
perfeílameríté éñ. la poteílád del'qvie lé' 
adopto, y efla fe llama arrogación, y óbri 
qué es lié redero nécéílarió del que le ádop 
tó ab inteftato; V íí liazs teftam&to él adop 
tanté,nó le puede quitar lá quam parte dé 
fusbíenés,§íadoptió.Inftit.deadoptíori.Lá 
ótra manera de adopción es impérfecía, y 
fe i hmi / tmptex á d o p ü o . y por eílá no qué-
Úá el adoptado en potefiad del addptantéi 
ni es fu hé redero nécetfario én teftáménto; 
pero íucécíele ab inteáato^.red hodié, l n -
íUt. de adoptionib. Otras diferencias q ay 
éntre la árrogación,y lá adopción, fe pue
den ver fiiíi i4l.í.§.vítimd,ff.dé áddptio-: 
iiib.& in ^.adoptantu^Inílit.éodérii, & iri 
i .y.ti t .y.part^. de quério trat(>¿ porque 
no haxen aí propoíito¿ 

^ Eílá cognación, ó párente feo legal* 
que fe origina de la adopción, determino 
lalgleíía incap. per addptiónem ?¿ q.- ^ 
cap.áiíigeré ^o.q.^.cap.fin.de adoptione,-
que fueíte impedimento irritante del ma
trimonió, porque déilánácé cierta eónjurí 
cion,feméjante ala de ía natuf aléza,y dé-
Í U procede reuerencia déuídá y arhiílad 

" €ntre los tales i y pa rá qué eílá arhiftad, y 
iéuérericia fe coriféritaffé entré cllós^éóri--
üie né, qué no fe cafen. 

4 Aunque efíé impedimento legal eíta 
difpuéfto por las leves ciuiles, que tiene 
fuercapara irritar el matrimonio ¿ ftü é> 

Píkdeñfer ddi>pfadosvaron}y hemhd cómb 
etieriprefentes. ?mm.j i 

PonéñfeldseJ}ecies}y linedsde la cognación 
legal; . tiumüi 

T> ¿ciar a fe como dirimen el matrimonio Idi 
tres efyecies de la cognación legaU n . 9 . 

L a adopc ión ,y arrogación , con qué a u t ó ' 
ridad fe han dehazer? n u m . i ó i 

S i íá cognación kgd l fohreuiene al matri~ 
tnoniojio impide él vj© déU mm, 11¿ 

pórfuefeadé las mifmás leyes, que ellas 
no podían obrar éíloj íino porque éílari 
aprobadas por el Derecho Ecleíiaílico , y. 
Canónico;incap.diligerc 30.4,^.i&incx-
teris iuribus ciíatisi . 

5 Piuidénfélós Dódóres en opinar, fi 
naceeílé impédtniénto dirimente de am
bas adopciones, perfefta j é imperfeéla, o 
por hablar mas ciato de lá arrogación ^ o 
adopción íímple.que diuidi arriba num. 2$ 
Lá riiás común opihióri és, que ambas, pét-
fé¿lá3 éimperfédá dirimen él rnatriínó-
ttió,porqué los téxtos, que iiiduzén éílé ini 
pedimentdj que ¿ite num. 2. hablan indif-
tindamente de lá adopción, íin diílihguír 
éntre perfedlajé impérfeéia^ y afsi ho és l i 
citó qué los Áutóres hagan diíii'nción, cô -
¿ra 1 . l .p rofsex i t . í lVde legát.pr^ltariííi 
y ambas fé llaman propiamente adopción^ 
Sicglór.cap;vnicd,ad fin.de cognat.legaU: 
Couarrüiíils 4.decrét.2.part.cap.(5.§.5.iu 
i . & plures Íuriáa¿,quos citat Sánchez libé 
7.de mátrim.& ex Théologis. Scotus in, 4» 
dífí.42. q. vnica iri principa Árigles in fló-
rib. i.part.de matrim.artoi.concii.Tolé-
tiislibéf kSliimmcB cap^.rium. 4. Huirtadiis 
difput.i9.dif.2¿ Póntiusl ib^ícáp^i . r iu^ 
i.Villalobos i.part.trad:, 14. dif. rium.7 
Rebellus íib. ̂ .q.y.n. i ^Lá^ontraria opi
nión es bien probable , y fé^ura en la prá-
¿íicái feílicet, que fólamenté dé la árróga-i 
ción, ó adopción perfeíla nace éíle impe
dimento. Tienénla Sanchc¿ loe. cit. riurrti 
p.currialijSéHénriquéz hb.í i.cap. 12.11.3¿ 
PetrüsLédefmaq, 57ááTt¿2.Boíiaciíia 
pünt.^.^3 .hum. i.citarís Réginalduríi, éc 
iEgídíum.CórnéjÓdifput,7.dub. i8¿ Filiu 
éius traft . idépárt^, cap. 5. num. 1^9. La 
razón que danés , qué Sendo él matrimo
nió materia fatiórapé , fé deuén reílringir 
fes PérecKos a la ¿ropia ííguificaeion de 



mf Libro prim-érp., T et 
las^>aríabras á y4a fímpl^adopción ííendo^-
i n T p e r & á l a , contó diximds^no es abfoiuta-
msiitelaclopcio.ii. ^O'»^ 1 

6 Míícliás condiciones lian d é c o n c u - ' 
rr ir para que vno pueda adoptar la prim£-r:' 
ra,q ie no efte fujeto a otro.otra es que fea 

fui misly,Y:np eftc deba^^e i a. patria po-
t-eílád, y otra , que fea niaypr de veinte y 
cinco anonLa razón eŝ  poíq í í n efta edadj 
no puede adminií l rar f u s bienes. También 
es condición vqite fea varon^ pó'rque las mu 
geres n o pueden adoptar^íino es por priui-
legiodel Principe, pues aun n o pueden te
ner deh^xp de fu poteñad a fus propios hir 
jos carnales.; tercera condición es;,-que 
el que adopta p:.ieda eugeudrar, o'fínq pue 
de , que n o proceda efb'impoteucia de de-
fedo naturaljííno de cafo accidentaj.y afsi 
l o s frios perpetups n o pueden adoptar,!. 2 , ; 
íF.de adoptionib. po-rqn^ la adopción fe inf 
t i tuvó para fuplir la í#lta de los hijos;y af-
í í iblamente fe concede; a i o s que natural-
mente pueden engendra?. D é l o dicho fe í? 
gue.que l o s caftrados pueden adoptar, por 
que fon impotentes accidentalmente y el 
Sacerdote puede adoptfi-r.porqu^ fu i - m p o -
.tencia procede del votq. L a quarta condi
ción e i , que el que adopta ex ceda enredad 
.al-adoptadoj.de tal maiiera^q por k^dad 
en o le excede j puedfa fe;r C.i padre natura^ 
y afsi le deue exceder en edad de diez y o-
cho año^yí ino tiene qúa;reta anosdeedad^ 

puede exercer la.adopcion perfeíia de 
-arrogación.Sic tnftit.de adoptionib;.& op 
time Silueft,verb.adoptio.q, 5« 

7 Puede fer adoptadia^qualquieru perfo 
ha de ambos fexos,varón ,0 embra, pero ha 
de eftar prefente, porque psrfona aufente, 
ni puede adoptar3ni fer adoptada,ni aú por 
Procurador^ l.neque, & 1. poíl mortem^ ^ 
neqUe,fF.de adoptianib. y es común, 
8 Tres cfpecies ay de la cognaeio legal,; 

L a primera es, la linea reí la entre el adop-
tante^y el adoptado, y fus defeedientes haf 
ta el quarto grado.ConilatInftit.de nupti 
f.éjrgo nonomnes,!. quin etiam,ff; de r i ta 
nuptiariim,exl.7,tÍE,7.p,4Xafegunfh eí> 
pecie es, en la linea tranfverfal, entre el a-
.doptadev los hijos carnales del á'dpptate, 
Kjbetur Inftir,de nupt.§.inter eas, & l.pec 
adoptionem iy.tf.d'é ritu nuptiar.&dic.I , 
regia j . S c m íure Canónico,cap, vnico, de 
coguatio.legali, & cap. per adoptioné ?o0 
q. ^. La terceraéfpecie es,por modo de vna 
legal afinidad, a femejanca de la afinidad 
natural, q fe contraeentseel adoptante, y 
Ja muger dei adoptado , y la.muger del a-

.doptante.Sicl.adopti yis x^ff.de ritunup 
•tiar.&LRegia 8.tic.7.'partft4, 

9 Todas eftas tres efpecies de cognaeio 
legal dirimen el matrimonio, pero cp efta 
dilerencia , queda primera efpecie de la l i 
nea re^a, y lá tercera impiden 3 y dirimen 
:eÍ matrimonio perpetuamente, quiero de-
zir que ao ceíTa el impedimento, aunque: 
ceííe la adopción, §. non omnes^ Inílit. de 
nüptijs,l.quin etiam5ií".de ritu nuptiamm, 
L7.tit.7.p.7.1,adoptiuusJíf. de ritunuptia 
r u m, 1.8. t i t. 7. p. 8. c v n i co, de cogna 1.1 ega-
li,cap,per adoptionem ^,q.?.mas lafegun-r 
da efpecie;no impide,ni dirime el matrimo 
nio,íino es j, quanto dur a la adopción, y los 
hijos adoptluo.s,ó legítimos eftan en poder 
del padre.Sicexci. ^o.q.i. & cap. vnico> 
de cognat, legal. De que confia, que para 
cafarfe el hijo carnal co la hermana adop-
tÍLTa,íín impedimeto, baila q ceíTe la adop
ción, ó que alguno de los,dos fe emancipe," 
con que dexa de eílar debaxo de la potef-
tad del padre. Sic Hurt.difp. i 9 . in fin. L a 
adopción fe extingue,y acaba, ó por nuier-
te ciuil, ó natural, ó por emancipación, ó íi 
el adoptado fe cafa inceíluofamentejó por 
fentencia, ¿porafcenfo a dignidad3 como 
de patricio,© Obifpo. Sic Sanch. dic, difp,; 
6^.n.4.citansPaiudan. & Armillam, mas 
fífe djifuelî e por emaiacipacion fe hade 
guardar la forma dada por las leyes, para 
que valga Ja emancipación ] porque como 
la adopcion (como acabamos de dezir) no 
fé puede contraer íín autoridad publica de 
Iuez,ó del-iPrincipe» afsi. tampoco fe puede 
difoluer poír emancipación, fin autoridad 
de luez competente,%Í<Í omnisres^per qua f 
cumiVie c.íufds nafcitur, piar eafdtm tlifolunuY, 
cap.omnis res,de teguLiur», Y fino fe guarT 
da la forma dicha en la^difolucion dé la a-
dopcion por la emancipación 5 dura el im
pedimento- Sic Hoílienf.cap, vnico, a,d fí-: 
nem,de cognat.legaljoanc. Andr. ibi fínew; 
Alexand.de Neuó, & prepoíítus num, 8-. 

id Item fe aduierta, que la adopción fe 
haze por autoridad de luez competente; 
pero la arrogación por fola autoridad, del 
Principe,1.1 .C.de adopcion.y fino fe haze 
con efta folemnidad , fino que el adoptan
te, y adoptado la celebran entre fi , no na-» 
ceria de aqui impedimento > porque no es-
verdade.ra adopción. 

i K Si efla cognacíqn legal fobreuíené 
al matrimonio^np irnpide el vfo del, v afs£ 
libremente puede pedir, y pagar el debito, 
porque no ay Derecho ¡alguno en que fe 
pueda fundar lo contrario.Sic Peer. Ledef 
ma de matrim.q.^.n.a.coc.z. Sanch.loc.' 
cit.n. 19 .contra Silueíl.verb. matri m. 8.q. 
7. dic. 2 . PerQ Íi dicha cognación fobreut^ 
pieífe a los defpqforios los dirime , parque 
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£orno impide, y diríme el mauimonio^ ya nat/piritu^l.HoílíefJbi infinéoAncharran 
^íTaiapalabraj pues 110 fe pueble cumplir, ii .^,Viilálob.trad:.i4.dif,zo.n.9. Sanch* 
jta loan. Andr.cap.veniens^Hisfine decjQg- vbi fupr.clit.(}3.n.20í ^ 

TR A A D Ú ^EINÍTE Y OCHO 
D t L I M P E D I M E N T O DíRiMENTB D E L 

crimen* 
Pomnfe tos Jo s cafos, en que fe iticurfe el im-

pedimertto del crimen, numA* 
Jncimefe el mpedimeítro, ( ¡ a a n h junto con 

t i adulterio concurre maquinación de la muerte 
de la propia muger, num*z * 

E s néccjfario, que fuceda ta muerte con el a-* 
¿ulterió. num. 

E s prohahle^que es neceffano (¡ue fi haga l a 
muerte con animo de cafarfe los adúlteros¡tymuy 
probable lo contrarió. 

Efte impedimento induxo [ola et Derecho 
Éclefiafticú. num.^é 

A y impedimento dirimente 3 (¡tiando ay pro-
tnejfa de cafamientó , J adulterio } fin que a j a 

tfi& fitt impedimento del crimen 
en dos cafos impide, y diri
me el matrimonio. E l pri* 
mero^quando ay homicidio 
junto con adulterio» E l fe-

gundo, quando a y promeíTade caramieto^ 
ó de hecho fecafaron^íiendo eílo junto cort 
el adulterio; y la razón de q fe introduxef-
fe eíle impedimeto ,es mirar por la vida de 
Jos cafados,v p ^ r el amór qfe deuen tener, 
cap. 1 .de conuerf.infidel.cap.íi quis, viuen-
te 3 i.q.i.(Sc prima (ex cap.de eo, qui duxiÉ 
in matrim.quam poluit p r adulterium 3 y 
afsiel adulterio folo no impi^c.cí matrimo 
nio, como expreíTamente lo determina eí 
DerechoJGap.ÍígnifiGafti, de eo, qui duxit> 
& cap.íi quis viuente 51 .q. 1 * 

2 Qu3ndo>unto conel adulterio cohcií-
i're maquinación déla muerte de la muger, 
fi.giiiendofeelefefto impidejydirime el ma 
trimonio. Difinefe en el cap. fuper hpc, de 
eo^qui duxit^ibi-íi adulter eft aliquid in mor-
tem vxoris machinatus,jÍue jidem dedit fiue non 
qu'od Í a defunña hanc ejfet di iñurus jecundum 
iQanones.ab eius confortioprohihetur- Y lo mlC 
mo es, íí himieíTe maquinación de la muer
te del marido^Gap.ílquisjviuete ^uq.i .ibi: 

muerte^ m m . é * 
Requierefi, qué ajáfyerdddera cópula con U 

promefa. num.j* 
Requierefei que Id prúmejfa no fea fingí* 

d*- num.Sm 
Reqñierefe, que l a promejfa fea mutua . y re-* 

ú p r o c a . «km»9J 
N o bajía file ció det¿¡ oye la j^romeffa, fino ^ 

l a ha de aceptar con fenal extenor» n, l om 
Es necejfario}que con l a promefa concurra el 

ddultertb viuiendo el otro cafado, tu 1 i'*1 
A y impedimento dirimente;, quándó áuicñko 

precedido adulterio interuiene el safamiento en 
liridá del otro cafado, 3 : n i m ¿ i i . 
cllrta eí impedinrtentó en el cafó dicho, qua 
aya promeífa de futuro matrimonio, pofq 
baila el adulterio, y maquinación de la 
muerce,como exptéífamente fe decide,dic< 
cap.fuper hoc,ypara entendimiento deftos 
Derechas, es neceíTario aduertir, que fe l ia 
ma ma-quinacion el confc}©, ó mandtto d^ 
lamuerte,cap.i.de conuerf.iníidelium, 

> pixeenelnurtieropaíTadoííguiéndo 
fe el efedo, porque es neceííariojqué fuce-
da la .muerte,óporhiérró,veneno^cj^/^ 
Yerba cum effeñu funt a(cipienAa}zzT¡),it\zt\\y 
deCleric.non reíident.pOfque íí fucede pos 
culpa del Cirujano,© Medico, ó por culpa, 
ó negligencia del herido j nO fe feguira el 
í m pedi men to; es Go mun d o r i na, t efie S 
ehezlib.7.difp*7S.nu.7*SicHurt.dirp. 2?-é 
dif. 1 .Pont.lib.7.G.4^ai.^ No bafta h ra
tihabición , eílo es tener por bien hecha co 
aprobación la muerte del cafado ^ aunque 
interuinieiTe aduIteriOjporque como fé re;* 
quiere para incurrir eV, impedimento ma
quinación de la muerte, no la fmede auer 
defpues ¡de hecha la muerte pues ni fe po-
•dia mandar, que fe mataíte, ni matar, pues 
ya auia fu cedido la muerce. Sic giof. cap, íl 
quis,Viuente verb.oecidine 5 i .q , 1. & piu-

N i f i forte adulter, am muliervirum > qui mor-*, r imi luri fprudéteSiapudSach.quos féciuituf 
tumfuijfet occidijfi notetur. Sic etiam Sach. 
Cum plufquam quadraginia Authorib. lib,. 
I A ' I fp, 7 8 • n. 8.EIurt.difp.2 ? .dif. 1 -n, 1 .Bo-
nac.p.^.punt.^.n^.iBgid.difp.^i.dub.^.y 
b i f b , que quaiquiera de los adúlteros aya 
maquinado la muerte, para que aya eíie im 
pedimento;cap.íígnifica{li,deeo, qui duxit 
in matrim, y no es neceíTario, para q fe in-

difp.784n.6.S£ot.in4idiíl. 3 ^.(iivnic.Hen 
riq.lib.12.de macrim.e. i^ii i l . inc6mentá 
í i t. GK B o n a e. q, 3. p u n t. ^. ii u. 5. Po t. lo c. c i t« 

4 Tábié es muy probable,q es neceíTario» 
q fe hága la muerte có animo de eafaríé tos 
abulterosíporq a eílo atiedé ios Derechos, 
dize fe colige del c.íí quis viuete citado.ibi 
ílffí^/e«QíeíW^Diíhom.in 4.diíl. ?7.q.2, 



308 Libro príaiero. Tratado veinte y ocho 
art. i .D.Bonáuent; ibi art . i . c); ú Bellaf-
minjib. i .de macnm.'cap.ix.ííí fííie.Tole-
t is lib.y.cnp.-^.n.i.Henriq-.lib. i 2. dé ma-
trim.cap. i.^n.2.¿c alij muiti5(|':p.s cit-a^íSc 
ífequit lr Sandi.ioc^ciE.n. i 3.Naiiar;c. 22. 
n.46. H'irt.dirp. 2 3 .dir. 1 .íConinch.difpiu. 
3 i.d-ib^.Boiiacin.part.^.pMnt.^.nü.z}.. & 
Kí.Pont.lib.7.cap,45.n.4.& v&reputat 
probabile Viilalob.trafl. i^cliF. 1 i,n.<..¿fc 
tí. Y anade^q-ie ííguiendo efiappinion^íiel 
homicidio fe friztéíte por odio, ó enemif-

_ tad , ó por tener ma> libertad para el adal-
terio, íín animo de ófetkríe,* los adaiteros fe 
podrían defpaes cafar^aunque lo contrario 
es probabilifsímOj porque no ay Derecho, 
qué diga, cj ae fe req uiera eíla intención, y 
no diílíngaiendo e i , no cíexa lagar de dif-
'tíngiíirjcap,folíta^de maí,Qrit.& obedient. 
% de pretio * ff.de public. in rem aótio. Sic 
Scoífm ^..citfl. 3 5 q.vnica.Angl. in florib, 
i.part.de matrim.-q.9.arr, $ .d .ib. 1 . con. 1, 
& íiIi j JiárirpVudentes, ^ Theologi, q-aos 
"civ¿i Sanch.ibídemj S í repatat probabilius 
>ViÍMldb.loc.cÍ:tnt. 

' <5 Solamente el Derecho Eccleííaííícó 
efetermino e'íxe impedimento en io ^ textos 
citados,q'íe el Derecho iiatüral^ni diuino, 
no le inttodaxeron^y aísi füe verdadero el 
inurimonio , qiíe celebro Dauid coaBer-
Cabe , deTpuesdel adíilterio , y muerte de 
Vri'ás ,porq ie no fe cdñtrauino a ios dere
chos natural, ni diiiino, y entonces no áuia 

•élEcleíhftico. 
6 FJfegahdo impedimento de crimeii, 

•qae dirime ef matrimonio (de qire hizimos 
mención rumariaríient'é arriba s hoc traft. 
n. ri] es q^adó áv proméffa de cafarniénto, 
y adalterio , porqué el adulterio íín la pro-
meiTa, no caá-a él- impedí meneo a cap, ve-
niQñs^Sc Cap.fiii.de eo.qui dúxit in matrim, 

cap.reiat am 3VE ;q. 1. y difererteiafe efte 
inipedimento del p'Hmeró, en qué1 en efte 
ú & ü y necersidnd delqv?e aya muerte , folo 
•baî a adulterio? yipromeííááécafamiento 
(cOmo dixírhos num. Í .)pero en el fégundo 
req iiereré,que aya-maquinación dé muer
te , y quefuceda Céíií- éfe'fío )üiito con eí 
ad iltétio. 

7 Requiereré,qué aya verdadera coptfv 
la en el ad alterio f únto conla promeííá , y 
110 baila,qUe (e intenté ei adalterio, ni baf 
ta penetrar el vafo dé la t fwxgéx/ ine femiha-
t iom IntYd •Hlitá; pOrq-i'é de otra manera, no 
av verdadera copuiavSic Sanch.dtFp.y^.n^ 
2.citans m^'tos.Pontíus Iib';7.c.45VnLi. 

8 Tamben fe requiere,que lifCrómeífa 
no fea fingida , porque Í7 lo es, no es verdá-
deri nrome^.Sic Bonac.q.>opimt^.H. S. 
Henriqiib. 12.ca0.i4.n.3.Huu.difp. 25» 

dif.2.Dian,-3.part.tra£l.4. refol. 19 ^. Laí-
man . l ib .^ . t í a f t . io .pa r^ .c . io .n^ .^ aiij. 
luz^o clla pbx mucho mas probábie^ue la 

I opinio}}coi^craria de Sanch. cum alijs, iib. 
; 7.dif¿í;7i;.au.40.Koninch.difp.3 i.dub. ^. 

na. 57. q ie afirman ^ que baila la promefTa 
fingida,y danlá^razon,dé que eíle impedid 
memo fe introduxoj porque no fe deflee la 
muerte de los cafados, y qüc fe da ocaííon 
de defearla, afsi con la promeífa hecha con 
intención , como con la fingida; a que ref-
pondo, que aunque fea a f s i ^ e l Derecho pi
de promefra,y no lo es la fingida-, y materia 
can odiofa., como impedir el matrimonio, 
no fe ha de ampliar , í í n q u e ef íé claro el 
Derecho,l.quidquid aílringéndaí^íf.de ver 
bor.obligado. 

9 ' Para que la promeífa caufe impedí-
m e n t O j ó ' h a de fer mutua,ó reciproca,ó por 
lo menos aceptada y afsi no bafta , que el 
vno prometa,íí el otro no promete, ó acep-
tatporque la promeífa, que 110 fe acepta, es 
Como lino fncífe , que e l que promete da fu 
palabra a modo de concierto ,yíí el otro no 
refponde,falta el p a ^ o , ! . feiendum, §.pa-
ólum,ii.de v r d í l i t . e d i í l o , y no vale cofa a l 
guna la promeífa, ni f e puede llamar afsi. 
S'ic Saiich.loc.cit.n.22.cum Bellarmin. ¿fe 
SilueR. quos citatHenriq. Iib. 12. cap. 14, 
n .5Xaim.í ib .^ . t ra6l , io ,parr .4 .c . 10. V i -
lialob.trad.14.dif. 1 i .nu .9.Díaii .?.part . 
tra¿l:c4.rerol.i5>S.Poiu.lib»7. cap. 45. K o -
ninch.dífp.3 i.dub. ^.Angl. i.párt. de ma-
trim>q.9.art,3,dub.2.Bonac.q. 3, punt.<5» 
num. 9 . 
. 10 Para que fe diga, qué fe acetó la pro-

ineífadel matrimonio futuro , demanera, 
que ind izga él impedimento dirimente,no 
baila ciliar la péríbna a quien fe p r O M e t ^ 
porque le es datíofa ,ycaufa el impedimen
to , y pecado ; y afsi íib entieilde la regla de 
Derecho; Is qui tacet íionfatetur^fed me wrf¿ 
({ut corifentlrevi'-detm 5 í í íe fuera faüorable, 
báflaira para aceptar, callar conforme a l a 
otra regía , qui tacet conféniife vidétur, Sic 
Sanch.ioc.cit.n.2 5.Corhéjo difp.7, n. 22 . 
Bonac.vbi fup.n.9. Tengo por probable l a 
opinión contraria déSikie'íi.verb.matrim. 
8:q.9. Rebel. lib.3.q.8. Hurtad, difp.23-
dif.2.qdizen, qbaíla para aceptar el filen-
ció, q es virtual aceptación de la promeífa» 

T I T a mBién fe requiere} que la p r o 

meífa r y adulcetio fucedan viniendo e l 
otro cafado; y afsi no fera impedimento, 
í í la palabra fe d i o viniendo el talconfor-
te,y la copula fe timo defpues del muerto, 
(porque ya no feria aduíterio) -'m fera im
pedimento , í i fe cometió el adulterio; pe-
fo 11 palabra de matrimonio fe dio defpues 

de 



Matrimoniar 
<te muerto el taí <:on^otté,, pótqut el cap ; 
fin.de eo)quicÍiixÍ€ in matrim.requier^que 
adulterio, y promeíTa eoneurran m vida 
del Otro cáfádo.SieSot.in ^diñ.^ ^íq.vni-
Ga:>art.4.Lüdouie.Lop.2íp*infl:ra¿t. de ma-
trim.cap.54.& ali), quos citat fequitur 
Sanch.loc.GÍt.n. 5 .Bonacq* 8.nu. 1 Lpont» 
l i b . ^cap .^n i inn i * 4 , 

í 2 E l otro c r i t t J é í i j q i í B inHitze írtipecli-
mentó dirim.ente es, quando auiendo prece 
dido adulterio interviene fnatfimóñio en 
vida del otro cafado,v,g. Pedro en vida de 
fu muger conocía carnaimente a; Catalina, 

30$ 
y coiitraxocon ella i t i a t n m ó h í d , defpues 
aunque fe muera fu muger legitimado po
drá ©elebrar matrimonio con dicha Gata-
ima.y íile contrae es irrito^y nnio^ap.eum 
naberet,^ capiiin.de eO, qui duxitán matri 
mon. ib i : Si quis vxmyiuente fide data pro^ 
mtfit aliam fe dutíumm i velcum ipfadefatfa 
comakit , fi nec ame nec poí í legitimd eiusfu-
pcrjlite cogHouh edrtdm.non eji mairimnitim^ 
quodcnmea contraxit poflyxoris obtíuñi iirU 
mmm ccétemm toleran^on debetji prius,veí 
pofléa dum'vixmt vxoripftus ilUm M u r H 
pollatfet. Es doárina eomun» 

iTRATADO V E I N E Y N V E V E ! 
D E L I M P E D I M E N T O D E D I S P A R I D A D ' 

del culto. 
Pdf Derecho diutnó . y ndtHrat eftt p r o M U B U prohlhUo et má tnmiúo iet CttoUcé 

¿o el matrimonio del F i e l con el infiel. n, 1, 
Mas no es irrito efie matrimonio por Derecho 

natnraUni ditiim3ni pofitiuo, irritAle la cojirnn 
h e é mm» i» 

Óf Derécíio diuirio, y na
tural eíláprphibidoel má 
trimonio del Fiel, con ei 
infieljpdr el Dérecho m* 
t nxa l , por el peligro de lá 
peruerííon de ios hijos a 

Ja infidelicíad , y e t Ú e k ú o ílatural difta^ 
que con todo esfuerco fe ha de huir el peli
gro de ofender a Diosé Sic Pont.ljb.y.capi 
46.11,1^65 ¿Omiín, También eftáprohibi-
¡do por Derecho díuioo, declarado por San 
Pablo i.Corinthéd. Ño i i i te lugum ducere cü 
inf idelt iVot Derecho Ecleííafticoi confia h 
prohibición del Coneiiio Nizenó cap. 5 ^, 
del Cartagifténfe ?.Cain. 12*del CaiGedo-» 
Henfe a í l i o . i ^ i G a n a ^ 

i No es irrito por Derécíid haturáí, ni 
'diuiño eí cáfamieritó de4 F ie l , con el iftfieli 
porque fegun cofta de la Efcritutai GeneC 
29.&4i*Efter 2.Reg.«5.Cé huuai muchos 
jnatrimpnios de Fisles^ con infieles, y en la 
Ley dé gracia(dize S.Gerouimo in íob.lib* 
1.) que en fu tiempo fe vfauan muchos ma
trimonios dé Fieles,con infieles^ y S. Ag.uf-
tinlib^.ccínFéf.Gap.p, refiere eícafamicn-
to de Santa Moñka,con vn infiel,ni ay lu 
gar de la Efctituia , que irrite eííos matri-
monios^nli fe halla texto expreííbdelDere-
cho Canónico , qufe los ánuíe. Irritalos la 
antiquifsímacofiimbfe delaígléíía , y la 
tradición de los Apoflóles,que en efta par
te tiene fuerca de ley.SicHenricj.lib.12.de 
matrím.cap.i ^.n. 5 .-Sót,iii 4.diíl. ^9. q.vni 
?Vt t . 2 ,Ve r¿Cruz ^P^t . fpécu^áru |2# 

ton el h ere genero no es ima l ido . 
Orando fon licitósíos matrimonies ds los C 4 -

tolicos^en los bereges^ n. ty 

dub. i . cdi i .4 .66^^^.1^.1 .de matíim. éi 
I3.pr«p.2t&3.Petr.Ledefm.de matrim.q. 
59.ar.iidiibéi.Coc.tnie.Lop.2.pi inftrua* 
de matrim.Cí 1 l i n ó t a b . 2. Sanch Jib.y .difpí 
7i.n»8BHurt.difput.24.dif»i.BQiiaein.q.3é 
punt.7<n.2.K0ninch.difp.3 2.dub.^í 

5 E l matrimonio del Católico con el hé-' 
rege, es prohibido por el Concilio general 
GaleedonenféjCari. 13» ¿c Can. nóopórteÉ 
^8.q. iéy espeéadó morral eontrauénir a eC 
te precepto por fer de materia grauifsima¿ 
NauarASum.Hif|íani£.22,n.49.Sbtus ^4*' 
dift.^.q.vnicá,aít.2.Sach,eLim al ijs , difp^ 
73.nu*4.y és eomuniPéro efté matrimonio 
es v a í i d o ^ r u e b a f e del 6ap.décréuit,dé hx~ 
retic.in 6.donde manda^qué las fnijgéres^á 
áfabiéndas fé cafaron cOn herfeg ŝ, féan prl 
üadas de la doté eíi pena del délifttí 3 y m 
h-ianda^que fe aparten.y el herege eñá bau
t i z a d o ^ el impedimento irritante f o l a m é -
te comprehende a los que no lo éftari. V6tJi 
íib.y.de matrim.-G.47.dif. 2. Vil lalob . t íaéi 
1 ? .d if j 2 ¿il«3. H u r t; di fp. i 4.dif i 2. K o ni n c^i, 
difp. 3 í.dubíg.Pero no valen loséfponfájes 
del Católico cóntrahidos con heregé, pürq 
toda ptoniéíTa dé materia totpe es nula¿ i p -

fo íV/rê y éftosefponfalés lo fon.Ñauar, iibj 
4.conf.de fpoufalib.eonfi ^n^ ^.Saíléh.di^' 
difp, 7 2.111101.5, 

4 Mas en las panes dede los herége^íio 
éftan denunciados poí d^fcómulgadas, ni 
fon publiéos pereufores de Clérigos , conjp 
enPoidni^^rancia^y Álemania en q vmé 
ips Gatoiieos mezelados có élíos3fon íkitos 



gio Libroprímero* Tr í tado treinta 
eílos matrimonios por coílumbre recibida, 
y tolerada ] como la pegona Católica p-e-
¿ 2 viitit, y perfei-erí í en lá Fe libremente, 
y ííivpeligro de pe^eiííon, Sic Santh. loe. 
Citn.iut.^cinns ^auaírum , & Azoriumi 
pero no fe han de haizeir padonde que vnos 

íiij®s han de fer Catolicosjy otros liereges, 
que eftos páítás fon ímpios,y nulos por ef-
tar detetminado por Derecho Canónico, 
que los hijos^en quanto a laFé íígan la de fu 
padre.o madre CatolicO,s,cap. final dá con-
tierfíinfideU 

T R A T A D 0 T R E I M T A: D E V 
I M P E D I M E N T O D E L A F V E R Z A , 

o m i e d o . 

fdteft ía dlfimcíon áel m¡eh< M. i 4 
D o ; trianem ají de miedo: v?io ( [uecdsenvá 

HH cottftante 3 y otro} que cae en varoít inconp 
UHte,ydÍíinenfe. . J » ^ 

Eímiedo}({Hécaéenvaron conflamejf. d i m -
de en miedoiufto^yinjvfto. 

También fe dmíde el miedo en in tmjeco .y 
extrinfeco* m m - ^ 

Quantas condiciones fe requieren para que el 
míedo caiga envaron con¡lante*y fiñaUfe< 

A arbitrio dd tueí^ dexo el Derecho iii^gat 
qual fea miedo, que cae enVaron coñflame aten 
Aiendoalosfugetos. fium.6. 

P a r a que fea miedo patiQ,hafia qué caiga erí 
parientes afin dentro del qUarto grado. n , j< 

Ponenfe *>.imcuíarmcrite toimales, que pue
den can far miedo graue< n>(Áy9^ 

Quando al miedo teuerencial fe juntan graui f 
fimas amenazas cánfan miedo graue. ^ n . i o . 

Los nisgoi importunos juni os a l miedo rene-
fefícialcaufanmiedo graue, que cae en Varotí 

Vponere^q el miedo le di-
íinío.Vlpian.l. i.íí.de éo, 
quod metus ca '.fa.q 'c es. 
I n j l a n ú s perícnlí:vcí futu-
YÍ m a ú mentís f^pldatto, 
ilamafe mentís trepldatiá^ 

porque fe origina de vna fuerte imagina
ción del peligro finurosq^e amen3zn , ,ypor ' 
eíío ¿ h ú lnj tant ís périculi , porque los peH-
gros que no amenaza de cerca, no fe teme, 
ó fe temen poco.. Sabemos de cierto, que 
aaemos de morir^ con fer^a m ierte ía co
fa mas terrible de las terribles; na id teme
mos, porq ie la juzgamos lexos, Vide Sán
chez lib-.z^de matrtm.nu.y vpor eíla V l -
piano ln 1. nec timorem 7i de eo / quod 
frietuscaafa , dixo S i quk meticulofttf rem 
•pll.m f t i í l ra tUn-' tútJioc edíffo nonrejlitustur 

1 Suponere timblen, q.ie ny dos mane-
t n de miedo, vnb q ie cae en varón conf-
ants, yatro ^ que cae e 11 varón ínconílan-

1 

c o n f i a n t e ^ 
S i elmiedo reUeYenctaíporfi fo lóCaufamie* 

¿o graue* i rium.!?.. 
E n qperfonas f: da el miedo retterencial, ».i 5 
E í matrimonio celebrado por miedo grauees 

m í o . Y f i es lo mlfmo qtando fc celebrd por mie
do íeuel n u m . i q . 

N o Írrita eí matrimonio el miedú3 que fe pone 
por caufa natural. num.l^m 

S í Jeta valido eí matrimonio del que f<¿ caso, 
porque íe quíjíeron matar los deudos de v n a m u -
ger3c[Hé íé cogieron con ella? num, i 6 » 

E n qualquiera mañera que fiiceda el con-
i t a to , fino a j confentimUnto ^ no aymdtrimo-

Por Derecho-natural eí irrito el matrimonio, 
erí que interuiene niiedo, que cae en varorí conf-
t antee ñum.x%. 

S I fera va l ida p o r í a copuU ^ matrimonio; 
que fe contrajo, 11I facie Ecolé í ix , por miedo, 
que cayo envarorí confiante? num.i9m 

t é • a Ai los íntíriífi el Derecho Canónico* 
cap^có'nfultationi.capéveniensj el i.de fpo-
f1 lib, cap. me rus ?de hí s jqua: vi; y e l ciuiL, i 11 
l.metu, la 1 Jf.de eo, quod metus caufa. E l 
miedo que cíe en varón coafí-ánte , fe difi-
ne fíísi 'Inftantis grauis¿niuí i ique maU ab a l l " 
qva ¡ibl inferen U V¿hemens op iñ io , quimems 
(Q^it el t^re Minus mdlum, vt maíuí mdum pr9 
h'ahílh'er imminens euitetur. E l miedo que "cae 
en varón inConflt:ante,ef?ví«í> qms maius ma~ 
l u m , aut inconUeníens admktit aÁ fugienduM 
minuímalum^aut incortUeniens. Coligenfe ef-
tas diíiniciones de los Derechos citados.Vt 
de Sánchez lib^.difp.i , numet, 9. en el fin 
del quil pone la razón de i«titularfe afsi ef 
tos miedos .q -'e esv que e! primero no repug 
nc a la ¿bftílaWéiú^V fortaleza, pues baila a 
efpantar a va Varón confiante, v el fegoncto 
contradízea hs-miTmas virt-des, pties-el-
panta ííri fundamento avn hombre Uuiano, 
yinconílante» ^ 



Matrimonio^ 311 
^ Item, fe íuponé, qüé el miedo que cae 

1̂1 varón conftante,óes juflojóinjullo.luf 
toesquando alguno amenaza con ei mal^ 
que puede dar juílamente^ como acufacion 
jaftade algún delido. Injuflo miedo es, 
quando fe amfcnaza iniquamente. v. g. con 
que nos leuantaran algún teílimpnio falfo 
de materia graue. 

4 Mas fe íupone,que el miedo fe diuide 
en intrinfecOjV c x t n n f Q c o ; E l miedo intrin 
feco es, el que fe cauí^ de alguna caufa in* 
trinfeca^ó natural, como viene a fer el mié 
do graue de la muerte} que causo la en Fer-
medad apretada,^ la tempeílad, ó qualquie 
ra otro peligro.El miedo extrinfeco prouie 
ne de caüfa extrinfeca libre, como es el que 
caufa el hombre injuftamente, amenazan
do con la muerre^ó otros males grandes. 

5 Cinco condiciones fe requieren,para q 
el miedo caiga en varón confiante. La pri
mera ) que el mal que fe teme fea grande, y 
graue conííderadp en íí mifmo ,íin atender 
a compararle a otro mal menor.Sic Sanché 
vbi fupr.n.io.ii.& n.porquc comodizeel 
cap.cum locum}de fponfalib. el varón conf 
tante, no fe priua de la libertad de cofentir 
por el mal, que abfolutamente es pequeño* 
Lafegunda condiciones,que keftimadel 
malque fe te me,que amenaza fea fuerte^de 
manera, que el que teme crea probable , y 
razonablemente}y no vana, y liuianamcn-
te : coligiturexpreíTe ,ex]U metum. la i , 
ft". quod metus caufa, & l . nec timorem, 
§#proinde,el i.íF.eodem»Sic D*Bonauent* 
q.i.n.<5.Scot.in4.dift.29.q.Vnica,§.depri 
mo.Soc.ibidem q. 1 ,art.2.&alij,qtíos ciiat^ 
8c fequitur Sanch.loe.cit.nu.i ̂ .La tercera-
es, que el que amenaza el mal pueda execu-
tar fus amena2&s, porque el que teme al q 
no le puede hazer mal.vano^ incónílanto 
es.Pont.de matrim.c. 1.11.8.Sanch.vbifup* 
n.io.Laquarxa condición es,que el q ame
naza, tenga coftumbre de cumplir las ame
nazas, ó por lómenoslas executóalguna 
vez en la mifma perfona^ en otra, o q pru
dentemente fe juzgue mirando a fu natu-
ral,y a otras cirtunílácia?, que cumplirá lo 
que amenazo, p^rq fi defpues de auer ame
nazado luego fe le paffa la i r a , y no execu-
ta no ay para que temerle, conílat ex 1. vnt 
ca^Cfi quis Itnpefaton, & l . metum, C . de 
his^quaívij&Bart.ibidemn.T.Paul.n.vnU 
co/Alexand.n.i.Bald.n. 1 .Henriq.lib.^i x. 
de'matrim.c. 11 .n.^.Pot.loc.cit.n. 8. Sach. 
n. 20.& feqq .La quinta condición es ,que el 
<q teme no pueda euitir por o t r a parte los 
malesque teme3que íí puede eiiitarlos/er-ia 
varóninconftame en temer (ínfundamen-
to.argum.text.cap.fin.de eledio. & coiligi 

tur,ex text.ín I . hóñ éft verííimlle 13. flf. de 
eo. quod metus caufa. Silueft. verb. metus, 
quceíl. 1. Bonacinaqua;ft. 3.de impedim, 
punt-S.n.y.citans Reginald.vSc Koninch» 

6 Mas deuefe aduertir, que las reglas 4 
hemos dado, no fe han de entender abfolu-^ 
tamente en todos los que padece el miedo^ 
ííno refpeftiuamente , y teniendo atención 
a la calidad, y eftado de cada vno; y afsi eí 
Derecho dexa eíle juizio al aibitriq del 
juez,l4metus J.ff.exquibuscaufísmaiores, 
y para juzgarlo bien , fe ha de atender ala. 
calidad del miedo , y perfonas que le pade-
eieron,pues es cierto, que el miedo , que n ó 
fera baftante a mouer a algún varón conl-
tante, podra ferio para mouer aun couar-
de,ó miiger;ó viejo,óniños,Sic Naüar.capJ 
2 1 . n , ^ 1 .Henriq.de matrim.cap.9;nu.3. & 
4. Couar^.decret.i.p.c. 3 .§,4.11.9» 

7 Item fe aduierta, que aunque el Dere
cho para juzgar el miedo por graue, fola-
mente requiere rque fea caufado en la mif-
ma perfona,ó en fus hijos, l.iíti, quidem 8*1 
^.fin.íí.quod metus caufa; pero por la mif-
ma razón le eftienden losDodores al mal 
dé la muger de ios afceñdientes) y defeen-
dientes,y afines haíla el quarto grado, y al 
de los particulares amigos, y al de los do-
meíUcos,y criados de cafa, porque juzgan., 
que es como propio el agrauio, que fe haz® 
áqualquiera dellos. V ideD. Thorti. mq* 
difl.z9.q.vnÍGa,art»i,ad i.Henriq.lib. 11 . 
c.9.n. ^.Sanch.lib^.dematrim^difp^.a n . 
5.Lcíi.lib.2.c.i7.dub,6.Rebel.iib.3.q.9.n« 
^.Pontium lib^.c.^ai. ' .Bonac.q^. deim 
pedim.punt. 8 .nünf?6. 

8 Es neceífario particularizar los males 
graues ,q ponen miedo a quo iquiera yarorí 
conílantCjy fon el de la muerce5cap.cum di. 
ledusjdehis^ux v i . al miedo de la muerte 
reduze el Derecho el temor de perder la l i 
bertad por feruidumbre, ó deportación, l.íí 
quos,ff.foluto matrim. 1. ego puto 4.1. iñi 
qu!dem,fF.quod metus caufa , 1 . 7. tit.3 3.p« 
7» También fe iguala al miedo de la muer
te,el temor de infamia de heeho,o derecho; 
l.iuílojff.de manumif.vindic. pero entien-
defe fíes graiie,y que no fe puede euitar.Po 
tlus c.4.n. 5 .Sanch,lib.4.dtfp. 5 .n. 14.1& 15 
También cae en varón confiante el miedo 
de mutilación de qualefquiera miembros^ 
conílat ex cap.íi quis abfcidit,dift, dode 
fe dize,q mutilatio eft abfeifio memhú, & qiús 
dam occifto, & monis i l la t io. Tábien el mie
do dequalquiera mal tratamiento grane.c* 
cúdiledus, dehisqu^vj}& l.interpoíitas^ 
C.de trara(flion,l.niétus,íf.eíí quibus calías 
maiores. Aefte miedo reduze las leve ¿elde 
Us armas^iedras^arcabuZj&c.cc) ¿fe pu.ede 
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$ 1 2 . Libro primero. Tratado treinta 
ofender, glof. in l.quod eft verb.fed déie-
,cerút5ff.de v i , & vi armata5dic.l. quodeft, 
§.af mis d e ie¿]:um. De la miíma manera e s 
m i e d o juílo ei m.edo d e la cárcel} y de las 
p r i í i o n c s j 1. nec timorem 7.1. qai in carce-
rem, i £ quod metus eaufa, y no es n e c e ñ a -

.rio, que la cárcel 5 ypriíiones íean perpe
tuas / baila que ayan de dp.rar por macho 
tiempo^y fean graue.s. Keginald. lib.3 1 . c4 

iik76,Sanch-.Efe..4.de m:iLrim. difp, 5.11. 
iP.Item, íi ei deílierro e s por tiempo l a r8 ;o , 
fe juzga poí miedo j u í l o , p o r q u e d e l feíl-

gue pobreza 5 y otras miferias, y apartarfe 
d e los d e idos, parientes^ y amigos: esdo-
ftrina común. 

9 También el temor d e l eílapro es míe 
do pfí:o,aora feaen ei varón, óen la hem-
braj . i í l iq iidem^if.quod mefiscaufa. \tc} 
fes m i e d o j \ í io, y qTle cíe en yaron confian 
te el temor d e perder los Bienes tempora-
les3cap.2.de h i s3 quee v i , qaando fe teme la 
perdida d e t o d o s , ópartegíande dellos. 
Sanch.Vbifup.n.a r.cum plarimis D D . A -
Zor.tom. i.Iib. 1 .c. 10. q, 4, porque los bie
nes temporales por fer inllrumentospara 
cónferaar la vida^ fe eftiman en tanto, co
mo la mifma vida : y baíia que fean de po
ca cantidad jíí fon del pobre. Vide Sanch. 
l ib^.di íp.^ .an. io.Boiiac.vbi fup.n.^.Vi-
ilalob.loc.cit.n,4, 

ÍO Quando con el miedo reucrencial 
fe juntan granes amenazas, y otras eircunf 
táñelas fe haze juílo a y probable, que cae 
en varón conftante^colligitiir ex cap. ex lit 
teris, dedefponfat. impúber, es común de 
los Dolores, apud Sanch.lib^. de matri-
mou. difp. 6.n.¿. 

i r . Los ruego; importunos juntos con 
el miedo reuerencial, como fi fon de perfo-
na a quien fe deue reuerencla , caufan mie-
do^qiie cae en varón conílante, y irritan el 
niatr!monio,porq los ruegos dichos caíi há 
X é n fae.rcasex 1.1 . § . q i i i bona fíde , verb.per 
fuaderejii.de Ccrii.corrmAh'i'.Perfuadwe eft 
fl:ifi.¡u¿m compelli,& cogi j ib i parercd'C ex \% 
i.t!ta9 .p.7.ibi: Como manera defuerca es fon 

•focarmuchos Autores^que afiriíianjcj 
eslo mifmo hazerfe algo por ruegos impor 
tanoSjque violéntamete// por miedo. Boe 
ri is decif. 10 i .n. 10.Calcanéconf. 1 ̂ .n. ?o. 
Menoch.de pfarfumpt.iib.4, p r . T f u m p r . r 1 
in fine.Oidrad.conf.^o.n.i. & alij relati a 
Sanch.lib^.de matrim.difp,7.-n.4, qui n u . 
$.cam multisjhoc tenet, & citat Couar. 4. 
decrec.i.p.c. ^ . § . ( S . i n í i n e . Vera Cruz r.p. 
fpecul.arc.R.dub. Viilalob.luriílam 
comm.opin.ht.M.verb.metus, n.77. I U Ü O 
11.74.6 licúan, que por ruegos'importunos 
luncos epumiéd© ie;aerencial;re anuíanla 

pro fe fsion,y e 1 ma t r imonio. Y es muy pro-
bable la o p i n i ó n de Fr. Baíilio de Leo iib. 
4.^4.11.17.de Dian. 3 .p<trad .5.refoL2o» 
Henriq.lib.11.de matrim.c.9.n. 5. Naldo 
in Sum.verb.metusín.4,Peralt.in l.ílquis, 
n.97.ff.de legat.3.y otros,que afirman^que 
folos los ruegos, íí fon muy importunos 3 y 

.frequentes,caufan miedo^que cae en varón 
conñante^y no fblamente induzen para ca 
farfe^ííno que caufaiijquefe cafe vno íin fu, 
güilo, y voluntad. 

12 Mas repartenfe los Dolores en opi 
nar , fí el m i e d o reuerencial por íí folo , íln 
amenazas^ otras circunílancias fea temor 
juíl:o,y q u e cae en varón confiante. La par 
te.negatiua tiene Sancli.dic»difp.6. n. 7.cu 
plurimis Henriq.lib.ii.c.9.n.5. Sot. 1114» 
difí.29.q.i.art.29Leííuslib.2.c. 17Í dub.6-
Villalob.traa:. 13 .dif.8.n.6. Bonacdicq. 
3*punt.8.n.6.RebeLlib.3.q.9. n . 3 .La ra
zón es3 porq efte miedo no tiene tanta fuer 
ca para forcar la voluntad, que fea bañan
te a efpamar a vn varón conllante.Eña feii 
tencia es comunifsima; pero me parece mas 
probable la de los que aíirman^que baila ef 
te miedo por íi folo a a n u l a r el matrimo-
n i O j porque la regla 4. de regul. iur. dize: 
Velleno credittir,q(tí ohfequitur imperio patris , 
Vel Domini. Luego tuerce efte miedo total
mente la voluntad. También fe prueba de 
la ley 1 .§.qua: onerandcE, íF .quarnm rerunt 
aftiojibi: E t hoc caufa cognita,f i iiqiiido a p -
pareat libertummetu folo3vel nimia patronire 
uerent iaj tafe fnhieCíjfe}&c ,notenCe las pala 
h r a s ^ e l n i m i a patroni r e u e r e n t i a , á o n d Q fe de 
cide.que para refeindir ei contrato,bafta el 
miedo reuerencial.Sic Pont, lib.4.c. 5.a n, 
6.Nauar.lib.4.conf.in i.edid.tir.de fpon-
íalib.conf.36.n.4.in 2.edit.tit. deliis, q u é 
v i , cóf. io.n.4.IVLenoch.iib.i.coníil.conf. 
iSí.ingSJib^.Menchac.lib. 1 .cótrouérf. 
illuflrium,cap.3 5.11.i9,& alij, quos latoca 
lamo congerit Sanch.loc.cit.num.4. 

13 Pero es necéfiario aduertir , qiae el 
miedo reuéíenciai fe da en el que por algíi 
Derecho eíla fugeto a otro. En el Clérigo 
refpefto del Obi^o. En la muger cafada 
refpeüo del marido.En el hijo refpedo del 
padre. En el agüelo 3 y d e m á s afceñdientes 
refpedo de los defeendientes, del yerno ref 
pefto del fuegro^que tiene lugar de padre. 
De la hi ja^ ó hijo refpeílo de la madre, ü ef 
ta es rigUroía. Del curador, o tutor refpe-
SÍO del pupilo/i menor, de la hermana me
nor refpeélo del hermano mayor,y aun ref 
pefto de la hermaira mayor , o del t í o , 
quando la góuiernan. Vide Sánchez loe. 
cirat. ánumer, 24, Pontkíttiiiib.4.cap.5. a 
ñum. ; •, - . ¿ i 
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Matrimonio^ 
14 FJ nl'atrirftonío celerado por miedo 

graae^ue cae en varón coníl uuCjfc decía 
ía,quees inüaitido por DcreclioCanonico> 
lí (ep-ubel miedo injuftarnente por eaufa 
libre para Tacar ei eonfentimiento jeap.ve-
niens 2.de rponfalibus^Gapiiide eo^qui du 
xit ¿tí macrim.es comün rentenciatdixe por 
miedo graue^porqueel miedo lene tío anu 
la el matrimonio , como fe prueba del De-
recho,Y lo tienen comunmente los Doíto-* 
res. S.Thom.in4.dift.29.q. vnic, artic, 
qiiccftiancul,i»DíBonauent. ibi q. i* nu,4* 
Henriq.lib.i i.cap.9 .n.3 j Pontius lib; 4.C* 
1 B.nu. 2.Hurt.difp,6.diftiéPetrf Cornejo 
dirp.7.n.2«5»Bonac.q,3»de impedim. pu.nti 
2.n,8. Viiialob.traét. 1 ̂ .dif . i . Rebel.i.pé 
q. 1 i.feft.iídOrtc» 3. No quieto tíégar, que 
fea probable la opitíiotí de los que disen, 
que el matrimonio contraido por miedo 
leue3es nulo en concienóiajporque quita la 
libertad neceííaria al€oiirentimientoaqüa-
do por él miedo íe dio de manera,que no fe 
diera^ííno por el miedo. Naiíar.c. 17* nü. 3. 
&c.22,n.5 i.Petr.Ledefm. &alii citati á 
Sanch.dirp.i7.n*2.& Bonac.punt. 8. pío^ 
poítt. 1 .n; 8. Antes tengo por GÍeíto3 y que 
nadie lo negará', que íí el miedo leue quita 
de todo puntó la voluntad i y la fue rea , y 
violencia, q es nulo el matrimonió en con^ 
ciencia, el qual requiere confentimieto eit 
el contrato , vtGutier.de matrim.c. 76.11* 
20.llcbelJib. 2.de matrim.q,i i.feft. 1.Le
fias lib.2.c.i7.dub.7.n.46.& alij; perddol 
ordinario fe requiere para anular el matri 
monio miedo graue, como determinan los 
Derechos citados5yén el fuero exterior no 
fe hará cafo de miedo leue,que á t otra ma
nera huuiera muchos pley tos en los matri-
monio^y en todos los contratOs*Dixe mas 
f i fe pufo t i míe do ínjuft amenté, porque ííel 
miedo fe pufo juílamente^ ferá valido el 
matrimonio* 

15 De lo dicho fe colige, qué el ítiiedo 
que fe pone por caufa natural,como enfer
medad , naufragio, ó temor del infierno^ 
&;c.no irrita el matrimonio,porque no po
ne entonces tercera perfona el miedo, fino 
q Te la mifma perfona le elige,como medio 
paraefeapar del peligro de alma,ó cuerpo> 
v . c a f o f e vno con fu concubina por mie
do de la muerte , ó del infierno , fue valido 
el matrimonio : es común de Teólogos, y 
Canonin:as,apud Sanch.lib.4,difp. 12«a n. 
^. Coiiar. ^.decret. i.p^c* 3 .§.4*11.16. Petr*. 
Ledefm.q!47.aru 3 .dub. 1. Henriq. lib. 11 . 
cap.9.Poiit.lib.4.c. i9 .n/ 3 • Bonae.dic. q. 
3.punt.8.á n.ij.&dsinceps* 

16 D h e por caufa ¿¿^porque íí cogie
ron los deudos de alguna muger & yn hom 

bre con ell^ en la cáñif, y le quíiíéron ma- , 
t a r , y él de Cu voluntad íe ofreció de cafat. 
con ella, por huir dê  peligro de la muer
te , fexa valido el matriimoiiio, ( faluo íí el J 
quererle matar fue poique fecafaííe, q i i ^ . 
ya feria injuílo él miedo* porque no podiar 
matar juíf amenté, y no valdra el matrimd j 
nio.Henriq.lib.i i . c a p . ^ . n ^ . Reginaldus 
lib.3 i.n^p.Bonafi.Io.c.GitvpjrGpoíit.a. nu¿ 
22*) Lo mifmo es,, q ^ i i a n d o el j ae?, qüifo 
executar la pena de la ley, iqne manda, que 
fe de pena grane al eíiuprado^ ííno fe cafa, 
con la mager,y él efeogió eafarfe c o n ella¿3 
Sie deeiditurril,& 2, de adulcer. y es f e n - r 
tencia común, Y es la razón i porque íuclex; 
iuridicc procedens non dlcitm inftne metumy\.¿ 
contineti f»fed vim ^ íf, de eo, quod metus 
caufa. Lo mifmo es, quando Pedro fe casó 
con Jvlaria por miedo de aeufacion juila, ó 
cárcel, ¿otra pina grané, qué juílamente 
auia dé imponer el juez por la mifma razo 

1 ̂  Aquí no tratariiós del cafo,, quando 
nó confíente en el matrimonio interior
mente la perfona a quien fe haze fuerca^ 
antes finge,qué cóníiente .q aquí es cíertó,c¡ 
es nulo el matrimonio , no folameme pot\ 
Derecho Ecieíraílico, ííno por Derecho 
natural, pues todos conuienen, que n o ay) 
m a t r i mo n i o íí n co tífen t i m ip n t ó < 

18 Por Derecho natural es irritó el 
matrimonio5 que fe contrae por fuerca , ó 
miedo^ que cae en varón eónftante. La ra
zón e$, porque el matrimonió de fu natu
raleza es perpetuo,y ninguna cofa violen^ 
taes perpetua, como afirrrw elFiloftífo, 
Luego la füerca repugna a la naturaleza 
del matrimonio,y p o r eónííguienté le i r r i 
ta por Derecho natural ^ y afsi fe vé queJ 
los Derechos^que cité arriba,!^ 14.no i j r i -
tan eílos matrimonios i ííno íblamente de-
elaran^que fon irritosiSie Sctítns in 4.difl:«i 
42.n.4.&difl:.29iq.i.n.S,D. Thotíi. in 4^ 
difl:.29.q.vniea,art.3*qua:ftÍLlnc.i.in cor-
pore.D*B"onati.ibi q, 1.11*5.fine.VeraCrüz 
i.p.rpécul.art.8.cone*i.Angl,i.p. de ma-» 
trim.q. ^. dé confenf. coafto. art. 1. dif. 1* 
Molin.tom.a.dé raílit.traftí 2. difp. 3 1 ^ * 
in foliu.a d,2. & plures alij Canoniíla!, & 
Theologí citati a Saiich.lib. 4. de mttnmi 
difp.14.^1. Pontiüslib.4.c.í4á Vazq. & 
Salas,quos citat jMontcííni tom. i . ln 1* 2 . 
difputi ioáq.8.num.i3 2.Gouarriui.2.partA 
cap. 3 .§.'). Diana 4. part. trad. 4. réfoluu 
3.3* Rebelliis 2. pan. lib. 2. de matri ni. qA 
1 rJect. i.conc.2.Aünque es muy probable 
la opinión contraria de Saneh¿íoc.cit.n. 2* 
curri multitudine Authorum, eiiam Na* 
uarruscap.22.num. 5. Reginaldus lib. 3 i . 
€ap_* 76;, & 78* H - U ^ d u s de matrin-on, 

difp^ 



514 Libro primero. Tratado treinta 
dirp.^.cíir.i.Koniach.difp.iS.clu^.i.coii. 
5: que iieuan , que folimente por'ÍDere- ' 
cho-Ecleíi iftico es irrito el matrimonio 
calebrado con m-ed®^ que cié en Váfon 
confia me. 

19 ( V i i n d o el matrimonio , que fe con-
tfnxo in f̂ ícic ¿cele/?*, fue-nulo por miedo 
que cae en varón cóniilaiue fi dê pueA hü-' 
uo copula cón afe&o maeital/e haze vali
do el matrimonió , fui que f'-i neceñano q 
deípues arsiftan'ParrocbVy t e í l i gospa ra 
celebrarfe derpues/La'ra/.o-n es^porque no 
e ; necelíarioque los conreiui;riieLOs de va
rón yy rfiagét concarran juntos, y afsi baRa 
ra, que el conrentimiento,que falto por la 
fuerea , le de nueuo por la copula marital 
volimtariajcap.is.qui íidem^ de fponfalib.y 

el Parroco3 y teíllgos fe hallaron al princi
pio prefentes al contrato, y Sacramento, y 
no fon necéíTarioSjquandofe fupie el defe
co ocuittij de qüe trate ambd traft, 1 ?. a 
nvi 2.Sách.lib.4.difp.i 8.n.l.'& lib.i.difp 
^y.Villalob.traél.i 3 ,dif. 7 7,n.4.Dian. 5 
p.traft.4.réfol.29 2..Rebel,lib¿ 2. q.'9.n.?. 
& 5, Pero íi la copula fe tUuo por miedo 
graué'j no fe hará valido el matrimonio, 
porque le falto el confentimiento, como al 
principio. Bien es verdad , que íí fe tuuo la 
copula pór miedo leüe feria valido. Hen-
riqjib. 1 i,c.9.n.7.Petr.Ledefm.q.47.art. 
3.dub.penult.Ñauar.c.22.11.^ r.Sach, loe. 
cit.n.i 5 .Hurt.dicdif. 2,Villalob.vbi fup. 
ri.4.Reginald.lib. 3 1 .nu.po.Bonacin. q. ?, 
püt.8.n.24.ílebel.lib.2.q.i i.fed. 5.11.20. 

T R A T A D O TREINTA Y VNO. 
D E L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E D E L 

Ordenfacro. 
f B l OrknSdCto impiáe^y dirime elmatrmo-
ffio. _ n u m . u 

Por folo Derecho pofitiuó dirime elmatrimo 
ft'l0t " n t im . i . 

S i incurrió el m p e d i m h ú el (¡ue fí ordenh de 
Orden Sacro por mledo^ue caeenvaron coftan 
teZ y ft fe obligo alvoto de cajlidad? 

É íque fe ordeno de Orden Sacro, con Ignoran 
t i a de que tiene anexo voto de cajlidad^ fi que
da obligado a ellal n u m - ^ 

Eftañ defcomnlgados los ordenados de Orden 
Sacro,que fe cafan. \ m m . f . 

E l cafado no puede f r ordenado finlicencia 

^jn Sacro impide,y di
rime el matrimonio, c. i ,& 
1 qui Clerici, vel vouentes, 
cvnico, de voto in 6.Cocil, 

J Trid.fef.24.de matrim.Ca-
? i^Snon .9#y es cíe Fe difinido por 

el Concil.Trid.fef.24.de matrim. Can.9. 
2 Por folo Derecho Ecleíiaftico de los 

capituios citadosjdirime el OrdeuSacro el 
marrimonio,Fundándole también en el vo 
to folemnede caftidad , vinculado a dicho 
Orden , y cfta folemnidad folamííntees de 
Derecho poílciiio; v afsi folamente dirime 
por el dicho Derecho. Sic Sanch. cum D. 
Bonanenr.D.Thom.D. Antonin.&pluri-
mis DD.l ib . 7.de matrim.difp, 27. nu. 10» 
Vazq.dirp.249.c i.Pont.lib. 7. de matri-
mon.cap. 24.11.7.Hurtad.difp. 1 6.dtf.i. V i 
jlalobostr3ft.14.dif. 14.11.?. 

^ Ei que recibió Orden Sacro obligado 
por miedo,,que cae en varón confiante, no 

de fu muger» mm. 
E l que confumo el matrimonio}y fe ordeno de 

Orden Sacro,o prbfcfo en Religión.fin licencia 
de fu muger f ha de boluer a ha^er- v ida con 
<ella. num.-j. 

N o fe puede ordenar,ni entrar en Religión el 
cafado , corifóipla licencia de fu muger} fin 0-
trosrequifitos. num.%. 

L a muger cafada^ue hi\o voto de cajlidad, 
y dio licencia a fu marido para ordenaife y f i 
muerto él fe cafare j a l d í a el matrimonio', y pot 

incurrió el impedimento dirímente del ma 
trimonio,ni quedó obligado al voto de caf 
tidad j porque la Igléíia no quiere obligar 
con fu Ley en eñe cafo,argum, cap.Perla-
t u m ^ cap.cum dileftus, de his quar vi i-ÉP 
caftitas non debetur , nifi voluntarie affumpta, 
cap.ante triennium diíl.31 ,& cap.prcEfenf. 
20.q.^ .é^" votumnonJolúm tacitum/fed etiam 
exprejfumjrritim efi}fi obmetum v i r i conjlatis 
e m i t t a t u r , c a p . P e T h t ú , 8 c cap.cum dileílus, 
de his,quíe vi . Sic glof.cap.vbi verb. hono-
rem)dift.74.Sot.in4.diíl.2 5.q.i.art. ^ad 
3.Heiiriq.lib.io.de Sacram. Ordin. c. 14. 
n.^.&lib. 1 2.de matrim.c.5.11.9. in Com-
ment.lit.CKvt ali) multi relati^&fequuii a 
Sanch.lib.7'.difp.29.iiu, <,.& 6. 

4 Mas el que recibió Orden Sacro con 
ignorancia de que tiene anexo ei vota 
de caftidad, 110 quedó por razón del vo
to obligado a guardarla, porque como pu
do quedar obligado el que no iupo.ni tuuo 
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intención de haxer el votó ? E l qual es ley 
particular , que impone Tabre í í , el que le 
ha/e por propia voluntad ; y ííeíla falta, 
como en el ci'o prefente^álta ía ley: quia 
afi.'ts agentium non operanam vl t ra fines eo-
y/^J.nonomnis, ff.íi certurti pétatur, cap. 
ad Audíentiam, de decimis; pero quedara 
obligado a caftidad , y con el impedimen
to dirímete por la ley juílífsima de la Igle 
íía, que pone a los ordenados de Orden Sa 
ero.Sic Sánchez citans alios, difput. 17. n, 
1 í. L o mifmo fe deue dezir del que fe or 
deno de Subdiacono,con expreíTa intencio 
de nobbligarfe al voto de caftidad i que la 
deue guardar, no por razón del voto/ííi o 
de la Ley de la Iglefia, que liga a todos los 
ordenados. 

Eftan defcomulgados los ordenados 
de Orden Sacrorque íe cafan.Clemét.vni-
ca de confanguinit. & aFfinit. y del Texto 
confta.que no es re'eru tda, y que no ía in
curren las mugeres feglares 5 que Te cafan 
con Religiofosj ó Clérigos, aunque fepan, 
que lo fon.Bonactna quceft.̂  .de impedim. 
punt.9.num. 17. Sánchez lib^.dirput^S. 
num. i.Sc ^^ 

6 E l cafado no piúede ordenar fe de Or 
denevmayores, ni aun de Ordenes meno-
íes,íin licencia de fu muger, cap.íin. de te-
ponb.ordinand.in 6» 

7 E l cafado jque 3ntes,y defpues de co 
fumado el matrimonio , fe ordena de O r 
den Sacro, ignorándolo fu muger , ó con
tra fu voluntad , efta obligado a hazer v i 
da maridable con ella, y pagarla 1̂  deuda 
matrimonialjaunque no podrá pedirla.Sic 
in Extrau^g.antiquo^de voto-.de la mifma 

manera el cafado, que fe entro, y pro-
fefsóen Religión íín licencia de fu muger, 
ha de boluer a ella.y pagarla el debito^aü-
que de fu parte no le podra pedir, fino que 
ha de guardar caftidad , cap. quídam, cap. 
placet ^dt conuerf. coniugat. Pontius lib. 
7.cap.a8.num. 2. 

8 No fe puede ordenar el cafado de Or 
den Sacro con fola la licécia de fu muger, 
fino es, que ella íi es moca fe entre en Ke-
ligion.y profeífe; pero fíes vieja , y no ay 
en ella fofpecha de incontinécia, bafla que 
haga voto de caftidad^uedandofe en el fí-
glo^cap.vxoratus, cap.cum fís cap.ad Apo 
Holicam^de conuerf.coniugator.cap.EpiL-
copi:idift.77.& glof.cap.fi fe, verb.fepare-
turjdvft. iS . D.Thomein 4.dift. ^7. qua;ft. 
1, ar t . i . ad z. Anglesin florib. 1. part. de 
matrim. q. T. de eífentialib. ípííus dift. 27. 
aft.^.dií.p. & pluies Theologi, & Cano-
nifta^quos refert, & fequiiur Sánchez lib. 
7.difp. 39.n,6.Pontiuslib.7.cap,2^nu. 7. 
Koninch^d^fpnt.5 ^.dub.^.nurn.^i. Bona 
cinaloc.cit. punt.9.num.i 8. porque ay la 
rnifma razón .qne en ios cafados, que pro-
feífan en Religio , de que tratamos arriba, 

9 Masía muger, que auiendo hecho vo 
tode caftidad dio licencia al marido para 
ordenarfe de Orden Sacro, fien muriendo 
el fe cafare^valdra el matrimonio', porque 
el voto de caftidad, que auia hecho fue íim 
pie, y pudo impedir el matrimonio , pero 
no dirimirle, ni otra cofa,confta del Dere-
cho.Sic Sotas lib.7.de iuftit.q.^. au. | , in 
folut.ad 2 .Pont.líb .7. cap.2^.n. 10. cotra 
Sanch.difp.40. n..2.& 3. & Vazq. ? .tom. 
difp.247.cap.vlt.nu. 140. 

TRATADO T R E I N T A Y DOS 
D E L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E 

del ligamen. 

Que cofa es impedimento de llgamenl ntt. t, ' 
Por Derecho dmino,y natural efta prohibi

da la poligamia, ««m,2. 
Por difpenfacion diuina fue licito a los p a 

dres antiguos tener muchas muger es. Yquando 
Je irrito efta difpenfacion^ num. 5. 

. E n difoluiendofe el matrimonio por muerte 
delvn cafado,puede elotro cafarfe otra}y otras 

Mpedimeto de ligamen es, 
vinculu prioris matrimonij) 
qno durante poftérius matri-
monlum eft inualidum. De 

j quo vide Cónciliuni T x i -
dcntinijmfef. 24» capi 40, 

mchasvexes* num.42 
E l que fe caso fegundavei^con huenafee ) J i 

Jupo defpues, que v iu ia fu conforte , /e ha de a~ 
partar delfegundo matrimonio,y boluer al p r i 
mero, n u m . ^ 

Qnañdo fon legítimos los hijos delfegundo 
matrimonio^que fue inualido? num,6, 

2 Por Derecho diuino e ñ \ prohibidi 
la poligamia , que es tener mucha?; muge-
res : es de Féditünido por el Concilio T r i -
dentinofef.24.de matrim. cap.gaudemus, 
de diuorti)S,& colligitnr ex Genef.cap. 2. 
i b i ' . B t e m m duoin carneyna, Eŝ  tan^bten 
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3i 6 Libroprimcro. Tratado treinta y dos 
prohibido por Derecho ñacural, y parece, 
que íe dihmó eni ei cap.gaudemus^ie diuor 
tij s , í b i : Ñ » i U vnqium Ipcmjfe babere piares 

d^níf cuipii t ex d iu ináreueUt ione 
vonctjfum, Y auncine no es contra el fin pri 

mario del matrirnordo , pues bien pudiera 
vn varón tener hijos de muchas mugeres; 
ni tampoco contradize la poligamia a los 

.primeros principios naturales, comocoil^ 
tr adize la mctira,en la qüal no puede auet 
di [peni ación. \rienc a fer la poligamia e5-
tra Derecho natural, porque es contra lo 
que fe deduze del que la pluralidad de mu 

ogetés fe opone al fegundofin del matrimo 
-uio a qne es la pacifica cohabitación ds los 
cafados^ y buen gouierno domeílicO, píies 
Xerian ciertas las rencillas, en efpecial fi el 
varó quilíelle mas a la vna, que a las otras: 

. y ii por íbla la Ley Euaug<slica fe píohibie 
ra la poligamia , no obligira a los infieles, 

. y dellos determinaínrtocet.lll. en el mif-
m o cap, gaudemus, que el que fe comtirtie 
re a la Fe, teniédo muchas mujeres, fe que 
de con la primera, y dexe las otrasry ñ hii-
uieran íído legítimos los matrimonios con 
.eftasj no los mandaran difoluer, SicDiu. 
Thpm.in4 .diñ. ^ ^.quxft.i. a r í . i . in cor-
por. &ad 1 . 2 . & 9 . Sotus qua:ft. r. art. I . 
Anglcs in floribus i.part. de matrim. q ^ . 
art. i . Henriquez lib. 1 2 . de matrim. cap. 
6.num. 1 ..Hurtadus difput.9. diF. 1 .Potius 
l ib .7. cap.49.anum.2. Bonacinaqua:ll;,3, 
deimpedim.punt. lo.num.?. & 7 , 

5 Por difpenfacion diuinafue licito a 
ios padres antiguos tener muchas muge-
íes. Deuteronom, ^ ib ' i : S i babuerit homo 
<t«4í vxoreí.EtexInnocent. l l l . i n cap.gau 
demus, de diuortljs. Y aunque como he
mos dicho fe ha prohibido por Derecho 
diuino tener muchas mugeres, mas como 
n o es contra los primeros principios de la 
ley natural, lino contra lo qwe fe deduze 
del,pudo Dios muy bién difpenfarie; pero 
anuló ChrifÍQ Señor nueílrola dirpenfa-
cio i , poniendo el eílado del matrimonio 
como en el principio del mundo de vno 
con vna. Mauh. i 9 » ibi : Qul fech homhiemy 
ahinltlo míi.fcuÍH/n.&' fceminam creaujt eos} et 

. ¿ i x i t : propter hjtncrellnquct homo patrem 5 & 
niatyem, & adhíerebit v x o r i p í a , & enunt dúo 
in carmynd. Itaqne iam non fúnt duojedvna 
caro. Y afsi no puede difpéníar el Suriimo 
Pontifíce en efto ^ diffc. cap. gaudemus de 
diuorci js; ni los infieles j ni ludios pueden 
tener mas que v,n,a muger por la mifma ra 
zo n. S1 c B o na c i na qu ¿ íl, ^. pu n t. 1 o . nu. 7 . 
Sanch.lib.y.difput. go.num. 1 4 . Rcbeilus 
lib. 53 q . 20 . 

4 %^¿^.^^t^\^^Á^ié^i^ 

muerte devno de los oafadaf licito o \ y f 
110 caíarfe o t r a y e Z j y otras muchas. Ad Ro 
man. cap , f dormierit v h e'mijiberata ejl}cni 
Yultmihéit, Lo mifmo dize, y determina e l 

Cecilio Floreiu. in inílrud. Armenor. & 
c. 1 . & 2 . de íecunxl.nupt. Vide Gutier. de 
m a t r i m, c a p. 1 o 6 , H u r t a d u m d 1 fp u t. 9»d i f , 
3»Sánchez di íput .8 Í . 

5 Arriba tr^ad. 1 2 . á nums ^.dixe.qu^ 
certidumbre lia de auer de la muerte de la 
muger.ómarid.Ojpara que pueda cafarfe de 
nueuo el que quedó vino j y aora^que aun
que fe cafaffe fegunda vez con buena i ce, y 
bailante fundamento, íídefpues fupo , que 
«lconforte,a quien tuuo por muertojviue, 
fe ha de apartar del fegundoj y boluerfe ai 
primero : porque el feguñdo matrimonio 
fue inualido,;, aüque por la buena fee^y por 
la diligencia bafianEe,q fe hizo de l a muer, 
te, no huno pecado en cafarfe fegüda vez ,̂ 
cap. fí yirgo ? 4 . qucefl. 2 . e s común, Vjde 
Bonacinam loc.cit. nnm, 1 7 . Pontium lib» 
V d̂e matrim.cap. «5 3 .num. 5. y es común. 

6 Y por la buena fee del fegundo cafa-
miento, y por. el Fundamento , q huuo baf-
tante para cafarfe fegunda vez^ fihuno hi
jos deíle feguudo matrimonio que fe con-
traxo /?/ facie Bcclejití 3 fe han de tener p.oE 

icg!timos. Pontius lib. 1 1 . a num. 2 . y aun 
l o s hijos auidos en qualquiera cafamiento 
en que el varon,ó la muger, qualquiera de 
líos contraxocon buena íeeX^-deuen j i ix-
gar por legítimos ^ aunque el otro compa* 
ñero contraxeííe con mala fee>cap.ex tena 
re,cap.cu ínter, cap. peruenit, qui fili j fínt 
legitimi, l . ^ t i t . ^.part.4,l4 i . t i t . i 3. part, 
4 . & tenent Acofta, cap.íi pater 1 . p . verbo 
vxoremjnum.a. de teífam.in cu mul-
tis Matienzo lib. <5.Recopil.tit. i.rubr. gí, 
1.num. io6- Pero el padre,q contraxo con 
malafeú^nuca íeráauido por padre iegiti-
m o ^ w c ex aéü&opíú commodum reportet, 1. fí-
ue hereditaria,FF.de níegOt.geíl. Y afsi ef-
tos hijos, que juzga el Derecho por legiti-
mos^fera herederos neceflaxios del padre, 
q contraxo con mala fee, y el padre nc fu-
cederá a e'ílos hijos^íino es en los cafos^óel 
padre puede fuceder a fus hijos efpurios, 
porqen l o q toca a l padre , fe ha de juzgar, 
dellomifmo, qlíhuuiera tenido los hijos 
de fu máceba.SicTello 1. 6 .Taur.n .7 .cita 
tOjEart-^ Sach. lib.B.de matr. difp.^.n. 
4 Í ) . aunq tabienes probable.q cílos padres 
el q contraxo c o buena fee,y el cj con mala, 
fe ha de juzgar por legítimos , y c o n r o ta
les deue heredar a fus hijos,vt Koxas epic» 
f u c c e (c . ^ o. n. ? <S. A u c d. d. i . . r o r a g 1 o í i , 
Gutier,lib. ^ praa. tota q. 74- fe^ft ^ 
pradic.q. (597 .a p\x,i6* 
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Matrimonio 

TRA^ADQ TREINTA Y T 
D B L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E 

de publica honeftidad. 
Difinefí la publica honeftjdad. Yes impe-

d m e n t O j q i m r o á u x o e l Defecho pofitiuo. n. i . 
Dí^efc- lo q difponia el Derecho antiguo a-

cerca defle impedimento ¡y lo que conigio el Co 
cilio Tridentino^y fe guarda oy, num . i . 

Efts impedimento es perpetuo-, num. 3, 
Ñ o nace el impedimeto de los defpoforios en 

¿¡no buuo confentimientOyy porque* m m . ^ . 
No nace ejle impedimento de los efponfaleS 

Validos j que fe difoluieron por canfentimiento 
de las partes. num,^, 
^Tampoco nace de los efponfales celebrados 

¿ebaxo de condición f i efta no fe cuplé, na. 6» 
. Nonctce'elimpedimento de los efponfales fe~ 

gundos, quandovno efiaua defpofado Va l ida -
mente con otra, ,num,y, 

Ponefeyn cafo, enque no vale el matrimonio 
por raigón de los efponfales validos ) j otro cafo 

Aníl .Thom. m 4. diíl. 
4i.qu«ft<tvnicaí art. i . 
qu^íliunc^.eorpor. íe-
guido comunmeateidÍ-
íine afsi la publica ho
neftidad •. Eft propinqui-

tas ex fponfalib. proueniens roburtrahens ah 
B c c k f i a injlkuthone propter honeftatem e'ms, 
Introduxo efte impedimento el Derecho 
Ecleííaílico, cap. litceras^ de defponratio. 
impúber. cap.ÍLiUenis,cap.veniens, cap. ad 
Audientiam ̂ cap.fpo nfam ,de f p o n falib. &. 
eap .vn icOjde f p o n f a i i b . i n 6. Yllamafe im 
pedimento de pubiicahoneílidad 3 parque 
es jufto,que por la decencia publica, y ho
neftidad de buenas coftambres, fe impida 
el matrimonio entre perfonas 3 que fe hí-
zieron parientes por los e fponfaies de fu- • 
turo, en que fecornencóel matrimonio. > 
T rata el Derecho ciuil deíla honeftidad, 
l.íi qiia,§. i .& i.femper, ff. de ritu nuptia-
rum,& §.vxor,Inftit.de nuptijs, 

2 Por Derecho antiguo los que con-
traianefpbnfales validos, no podían cafar 
fe con los parientes del otro efpofo , hafta 
elquarto grado, pero el Concilio Trrden-
tino fef.24. cap. corrigio el Derecho an 
tiguo endo? cafos. La primera , enrque no 
fe contrayga'impedimento algmode los 
efponfales, que de qualquiera manera fue
ren nulos. La fegunda,que en los efponfa-
3es validos,110 fe eílienda el impedimento 
masque al primer grado de confanguinu 
d ^ d ; aora fea ea la linca reda 3 acra en la 

en quetampocovalen ios efponfales, num.2, 
N o nace el impedimento de los efpofales cele 

hrados antes deí feptenio-.ni de los efponfales co 
traídos entre qnien no puede cafarfe, num.9, 

D e l matrimonio rato no confumado nace int 
pedimento de publica honeflidad , j no de afi
nidad, num,10, 

E l impedimento^que nace del matrimonio ra, 
to llega hafta el quarto grado. num. 11 , 

Nace efte impedimento del matrimonio r a 
to, qne es inualido por qualquiera caufa, coma 
no fea por falta de confentimiento, n, 12« 

N o nace efte impedimento del matrimonia 
rato condicionado. num. 13. 

Quando ay necefsidad de ba\er mención en 
l a f ü p l h a d e los impedimentos de afinidad 3 y 
publica honeftidad juntamente* num,iAm 

tranfverfal: y afsi oy, el que Te defposo dé 
futuro co,n Catalina, no podrá defpues ca
far fe con fu hermana, madre,óJiijo ^ y li fé 
cafare de hecho , fe ra nulo el matrimonio: 
pero podrá contraer licita, y validamente 
con los demás parientes fuyos'. es doílrina 
común, Vide Hurtad.difput.21.dif.i.Vi
llalobos tra£l. 14, dif. 17. num. 2. Sanche^ 
llb.y.difp.óS* ^num.g.Bonacinam quceft. 
3 .de impedim.punt. 11, n.2. 

3 Efte impedimento es perpetuo , y af-
íi,aunq fe muera la defpofada, no fe pueds 
él cafar con fu parienta en primet grado^ 
cap.fraternitatis 3 5. quxft. lo.cap.íí quis> 
defponfaiient,el a.Ty.q.oi., 
: 4 Quando los efponfales fe celebraron 
en publico, íi les faltó el confentimento in 
terior, no nace de líos el impedimeto de la 
publica honeftidad-, porque el Cócilio T r i 
dentinofef.24.de matrim,cap.3.ordena,^ 
los efpofales, que quacunque ratione no Coa 
validos, en ninguna manera induzgan efte 
impedimentoty laparticularifsima raz.on, 
que los pudo hazer inuaiidos es la falta de 
confentimiento. Quacunquerfationc{áizQ) & 
dicíio quicunque eft fignumVniuerJale omnía 
compleíiens^m l.íí creditores 18. C . de pee-
nis, & ampliat difpofttionem}o\, jo Clemét, 
1. de re iüdic. vérb. quauis , & comprehen-
dit maiora exprefsis]c[mm gloííam, vt lingu 
larem commendanx Panormitan. t.part. 
coníil.conf,yltimo,num.5.Barbacia in ca-
pit. de probation. Sic Petrus Ledefm. q. 
5 5.demacr.art,4. Bonacina ioc.cic. 1111.4. 
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318 Libro primero. Tratado treinta y tres 
N.iuarrus eirf. 1 1 . na¡n. 5 7. Villaiob'oá . 
íiíf. 16-num. 2,Petras Cornejo difpati 70. 
dub. ^o.qua'íito i .Kebelius iib. 3*qtiael̂ i 
i4,narn. í. contra Sánchez lib.7. diíp. ¿80 
num. 14,& Poatium lib.y.cap.^ 6. numer. 
10. & alios. Furidaníe en que íabiédofe en 
la apariencia exterior délos defpolorío's> 
aura tanta falca de honefHdad.y nota^ co
mo iifaeílen hechos con conrentimieina; 
mas efta razón no conuence^porque íi hie
ra aüi3 naciera tambie todas las vezes, que 
por otras califas el impedimeto fuera ocüi 
tojo quai no le puede dezir ,fegun io dif-
puefto por el Cociiio. Docet ffigidius dif-
put. 3 i.dub.^. Hurtadusdifput. 2i.niim¿ 
4. Y aunque la Igleña aya mirado la publi 
ca honeftidad por lo exterior^todo effo qitt 
fo quitar el Concilio. Bien es verdad, que 
en el fuero exterior fe eílara alas palabras, 
que parecieron,y no fe creerá, que faltó el 
foafentimiento, porcjue la Igleíia no juz
ga lo oeuho. 

5 qHjando los efponfales fe celebraron 
validamente con todos los requiíítos ne-
celTarios,y defpues fe difoluieron por el co 
fentimientode las partes, no indazen im
pedimento de publica honeftidad, porque 
ya fon nulos, é ínualidos en difoluiendo-
íe: y el Concilio determinó, que dellos no 
íe criginaííeel impedimento. Afsi lo de
claró la fagrada Congregación, tefte Re-
bello in apéndice ad 4Jib.num.99. & Fari 
nac. adcaput. 5. Trident.cit. Pero quan-
do fedifueluen j3or la muerte de vno de 
los defpofados, queda perpetuo el impedi
mento , porque los efponfales no fe deshi
cieron en vida, ííno que el que murió per-
naanecia en la voluntad, que antes tuuo de 
contraerlos. SicHurtadus loe. cicat.num. 
^.Rebellus num.^.Petrus Cornejo difp.7. 
dub. ^o. quazíito ^. Pontius nu. 9 . Y todos 
conuienen, en que lo declaró también afsi 
•la Sacra Congregación: y fí llegara a no
ticia de Sanchezlib.7. difpiu,68.num.2i. 
•110 licuara lo contrario. 

6 Ni tampoco nace elimpedimento de 
Jos erponfalés, celebrados debaxo de con
dición,porque mientras ella no fe cumple, 
fon innalidos. Afsi lo declaró la Sacra Co-
gregacion, tefte Farinacio vbi fup. Y afsi íí 
antes de cumplir ía condición fe casó con 
hermana' de la muger, con quien auia ce
lebrado los defpoforios codicionados,val
drá el matrimonio,porque no necefsitóde 
difpenfacion. Sic Sánchez lib. 7. difp. 69-
nu. i.Pontius loc.cit. n.7. 

7 No nace efte impedimeto de los.def-
pororios fegundo^ j quádo vno eftaua def-
poíado con q c r c a p . vnico 9 de rponfa^b. 

in ó.gloíjbí f erb.dero|attír. Y es la razo^ 
porque los íégandos defpoforios fon nü-
ios,y no puede nacer dellos impedimento» 
Y oyes certjrsimoefio, defpues queel Co
ciiio Tridentino fef.14.de matrim. cap. 0̂ 
ordenó,que no nazca efte impedimento de 
efponfales, que por qualquiera razón fean 
innalidos. 

8 Si defpues que luán conrraxo efpon-
fales validos con María, fe casó defpues co 
luana hermana de Maria, no valió el ma
trimonio por el impedimento dirimete de 
los efponfales primeros, y fe han de cum
plir los efponfales celeibrados con Marías 
faino li en virtud del matrimonio nulo le 
confumó COH Iuana,que en efte cafo no po 
dra cafarfe con alguna de las dos , no con 
Maria por el impedimie to de afinidad, por 
la copula,que tuuo con fu hermana luana; 
ni tampoco con luana por el impedimento 
de publica honeftidad , que refultó de los 
efponfales validos, que celebró con Maria 
fu hermana.Ita glof.cap, vnico, verb.ideni 
fecit de fponfalib .in 6. Nauarrus cap. 22 . 
num. 5 7.Henriquez l ib. i 2. cap.10. Ludo-
uic.Lopez 2.part.inftrud.de matrim, capa 
50. Sánchez did.difput.68.num,24.60113-
cina qiuTÍl.^.punt. 11, num.S.Petrus Cor 
nejo difputej. dub. jo . quaeft.ó. Viilaiob. 
dif. 16. num. «5. 

9 Ni nace efte impedimento dé los qf̂  
poúfales contraidos antes de la edad de los 
ííete anos ^fínoes, cjue defpues defta edad 
fe ratifiquen ) ni tampoco de losefpofales, 
que fe celebran entre los que no puede va
ler el matrimonio. Pontius lib.^. cap. 3 60 
num, 7.y es común. 

10 Del matrimonio rato no confuma
do,no procede impedimento de afinidad,jíi 
no de publica honeftidad,p©rquc nunca ay 
afinidad fín copula. Sic ex cap.íi quis def~ 
ponfauerrt 27. qu^fí.2. cap.qui defponfa-
tam,& cap.íi quis 27.quaíft. 2. cap. ad A u -
dientiam,de fponfalib. .cap.duo, de defpo-
fat.impuber. Y afsi lo declaró la Sacra Co-
gregacion, apud Rebelltim in apendic.lib, 
4.num. rt)9.Toletus lib.7. cap. 228. num* 
1, BonacinaquíL'ft.?, de matrim.punt. 11. 
num.9.Sánchez vbi fup.nutn^.cum muí; 
tis Villalobos did. dif. 16. num.6. iEgid. 
difput. 3 2. num. 70.Hurtadusdifpiit. 20. 
dif. 1. de difput.2 i.dif.2.P6tius lib. 7. cap¿ 
3 5.num.T. & 2. Yq na^ca de la publica ha 
neftidad fe prueba,de que pues nace de ios 
defpoforios de futuro por razón deUa el 
impedimento, que es menor vinculo , mu
cho mejor fera a fortiori del matrimonio 
de prefente, que es mayor: y el argumento 



Matrimonio^ 3*9 
Ltfqiii&mujff.acl T c n u l . cap.Author.de 
concef. Pf^beiiclin 6. 

n Pero el impedimento de publica ho 
joeftidad^ qué procede del matrimonio ta
to , no le íeílringió el Concilio Tridenti-
«o al primero gíado; antes Te eíliende al 
cuartojCOmo íí procediera de mattimonio 
confumado^ íblamente hablo el Concilio 
de los erpoiifales de futuro^ quando limito 
fu impedimento; y afsi lo declaró Pío Vé 
én vn Breueiqué comienca: A d R ó m a n u m , 
dado el año de 1568.en i i ^ de lunio^ 
defpues la Gongregacion de los Cardena
les, tefte FarinacXup. cap.5.Tridentin. de 
quo vide Hurtadum difput.2i.dif.?..Pon-
tium dift.lib. 7.cap. ^ ;a nu. 3. 

11 Mas es de aduertir 3 que procede im
pedimento de publica honeftidaddel ma
trimonio rato, quíes inualidopor qual-
quiera caufa 3 como no fea por defefto 
conientimento: porque no habló deíle ca
fo el Concilio Tridentino, ni limitó el De 
iecho antiguo : y eíle in cap. fponfam 5 de 
fponfalib.cap.accefsit de defponát.impU-
ber, difpufo, que fe originaffeefte impedi
mento dequalquier matrimonio inüalidov 
como no lo fuelle por falta de cofentimie-
to-.y afsí lo declaró la Sacra CongregáciOj; 
teíle Farinacio ad caput. 3* Trident.fef* 

24.de matrím, v lóqlie mas es s Pío V . en 
clBreue,quefe*refirióenelnum.precede-
le : esfentencia común. Vide Hurtadum 
difput.ii . d i f . i . Bonacínam vbi fup# a mu 
1 i.Pontium, lib^.cap. 3 nu.,1< • 

15 Pero no nace cfte impedimefito del 
matrimonio rato codícionado,porq mien
tras no fe cumple la codicion,no tiene fuer 
ca de contrato abfolüto , ni.de eíponfales 
validos: v por eíla razó determina el cap* 
Vnico de fponfalib. in 6* que no nace eíle 
impedimento délos erponíales condicio-
nalesjantes del fuceífo de la comiicion. Sití 
Henriquezlib.ii.de matrim. capí io.fl.2> 
-Sanch.diCp^o.n.i 1,Hurtad.difp. 21 •* dif. 
2.y es Opinión ComUn. 

i 4 Quando la afinidad Te Htntá cOn U 
publica honéílidad, y fe pide difpenraciort 
alPóntifice, noes neceífario hazer men-
cioenla fuplica de h publica.honeílidad, 
quando necelTariamente fe comprehende 
en la afinidad, defta vltima folamente fe 
deiie hazet mención;pero íí de la fupirica ,y 
fu tenor no fe percibe, que ay ambos impe 
dimentos, fera nedeífirio declararlos, 
porque fon diuerfos. SicHenrique?. lib* 1 U 

cáp. 10. num. ?• Petr. Ledéfm. q. 5$. 
de matrim.art.4.in fin.Bo-

iiaC.loc*CÍi.n.i2. 

T R A T A D O T U E I H T A 
Q V A T R O D E L I M P E D 1 M E N T O D I -

titticnte de afinidad. 
Pone fe ta difinicton áe td d f i m á a L fiti, i í 
Di \e fe l a caufa defts impedimento, m . z . 
Pufóle el Derecho Ectejtaftico folamen^ 

te, . m m ' l < 
DUM efieitfípedmeñtó h a f t a el ( ¡ukr to g ra

do, n u m , ^ 
: E l i m p e d i m e n t o i q ü e p r o m e t i e de l a c o p u 
l a Hmmsám4 hafta eí g rado f eg í tdo . 
t i P a r a c a t i f a f .efle i m p e d i m e n t o ^ et neceffa^ 
ñ o v e r d a d e r a copuU,cu!n feminis éffufio-
ne, f t u m . j . 
' E n el fuero e ü t e r i o r no fe dará c r é d i t o a l o í 
q m d t t e n j que no huuú en U c o p u l a e f u f i o n dé 

J m e n , num.%4 

¡Díinídades, p r o p i n q u í t a S 

p e r f o n a r u m e x c a r n a l i c o 

p u l a p roHen iens o m n i c a ~ 

rens pá ren te la 4 Llamafe^ 
p r o p í n q u i i a s , porque eri 
eílo conuiene con el pa 

lentefco de cognación. Dixe.ejí c a r n a l i c o 

p u l a p r o m n i e n s , para declarar, que fe dife-

• B s k m a s p r o t a l l e i queéS H e c e p n ó } qm 
cum femine v i r i , concurrat femen mulie-
í \ s } p a r a que a y a a f i n i d a d , n u m , % 

N o f é c o n t r a e a f i n i d a d p o r I d c o p u l a de los 
B u n m o s * . m m M * 

N i fi t o n t r d e p o r U c o p u l a S o d o m i t i -
¿¿ t • n U m , í í , 

• í n d u % e f é efté i m p e d i m e n t o p ó f I d c o p u l a 
v i o l e n t a ) é cof i m u g e f b o r r t c h d , % d o r m i d 
¿ a . n u m A l » 

t a a f i n i d a d no t i e n e g r d d o i , h a n f e de c o t a t 
p o r l o s d e l a c o n f a n g u i n i d a d . m i t j é j í ^ m 

E l m d r i d o . y m u g e r n o f o n a f i nes ent re fi.fi-

i t o p r i n c i p i o de t a a f i n i d a d * f i n m á ^ 

íénCÍade la*cogriacíoíi carnal, porque éf-
ta nace de la fangre, y la afinidad de la co
pula licita i ó ilicita , como confia del cap. 
diferetionem j deeoqui cognouit conían-
guín.vxo. fuar jCap. in litteris de teílibus, 
cap.2.de cortfangüin<& afmir. Añadí, o m -
n i c a r e n s p a r e n t e l a ^ x z dar a entender .que 
de fol¿ la afinidad^io nace paremefeo, afe-

que 



3 to Libro primero. Tratado treinta y quatro 
que bien puedéfitcederj que los afines fean 
confanguineos también, 

i L a caufa de poner eñe impedimen
to fue,porque el hombie^y ia muger por la 
copula feha^cn vna carne".y afsi ios parié* 
tes del vno por confanguinidad fe hazen 
parientes del ocro por afinidad , y áísi el 
cap, fraternitas 15. quaríl. 1 0 . dize ; S i v n x 
taro fasrie^inomodopatsrit aliqtiis eomm pro" 
f ltK îtHS vn i pertinere^nifí pertineat alteri, 

5 PorDerecbo Ecleíiaflico can fola-
menee dirime la afinidad el matrimonio jy 
efto, ó proceda de copula licita, ó ilicitaj 
cap.íí qüa mulier ? ^qUvTft.io.crap.nullum 
ih veroque >5 .quceft. 2. & ConciLTridet. 
fcC24,a num, ̂ . y lo mifmo es en to,doys los 
grados de la linea re¿l3,y traníVerfaí.He-
xiquez iib. 12rcap, 1 .num.2.Hurtadus dif-
puc, 2o.dif.4,Pontias lib.7. cap. 74. a mu 
5 .Bonacinaquccñ. ?. pune. 1 2. num.7. pos 
que en todos los afines no ay fuperioridad 
alguna^ a quien por Derecho natural fe de 
lia reuerencia en el vfo del nm^imonio. 
Y afsi lacob fe caso con dos hermanas L i a , 
y Raquel.Genef.29. Y ludas dió.a vna mu 
ger dps hermanos por maridos, Genef, 3 8, 
Y muchos Pontífices han difpenfado, para 
que vno fe cafe con dos hermanas, noTola-
mente con PriircipeSjííno con fenores par
ticulares: es común de Teólogos , y luríf-
tas, VideBonacinamq^.punt. 12, nu . j . 
Hurtad.dif.^difp. 20, 

4 Antiguamente fe eftendía efte impe
dimento de la afinidad, que nace de la co
pula matrimoniallhaíla el feptimo grado^ 
como en la confanguinidad. Afsi lo coli
gen los Doftores del Gap. xquali-tera cap. 
nullum ? .̂quasft. ?. y el Derecho mas nue 
110 los reílrigió haftael qilarto grado>cap, 
non debetjde confanguinit. & affinit.es co 
mun de ios Dodores. Vide Sanc-h. lib. 7, 
difpiu.^7. num^. Pontiumiib.7,cap.3 3, 
íium.4.& cap. 34, n.2. 

$ Pero el Con cilio Tridentixio reflrín 
gió la afinidad, que nace de la copula ilíci
ta,y el impedimento^que nace della, hafta 
el fegundo grado, fef, 24. de matrim, cap, 
4 . Sic omnes l5oftores 3 y porq podia auer 
duda, fíyaque no dirime el matrimonia 
en los demás grados, le impide? Decla
ro Pío V , en la Extnuagante, que comien 
ca^ A d R o m A m m P o n t i f i c v m f que en los de-
fnas grados}ni dirime,ni impide :y afsi, ni 
refultm impedimento de afinidad de la co
pula ilícita mas que en el fegu ndo grado 
para los defpofotios, porqueeílos fon ca
mino para el matrimonia : como fe coliga 
delileyoratio ,fF. de fponfallb. Y lo de
clararon afsjiqs Cardenales ^ $omo di^e 

Fr. Pedro de Lecíefmaquccft¿ 5 de matr; 
art.^.dub. vltiiiíi. Villalobos tradat.14, 
dif.17.nu. 12. 

6 De que fe íígue, que íi vno tuuo co
pula ilícita con María * y defpues también 
con luana , fu paricntaen tercero grado, 
no comete pecado de incefto, porque efte 
procedía de la afinidad,y efta la abrogó pa 
ra aquel grado el Concilio T r identíno, co 
mo va dicho. Sic Gutiérrez lib. 1. qq, Ca-
nonic.cap.23.num.5, Ceruantes 1.9. Tau -
r i , num.3 3. Sí 38. Manuel Sá verb. luxu-
rÍ3,num.2. Petrus Ledefmade matrim. q, 
5 ̂ .art. 3. dub«5.Sánchez lib.7. difput.67» 
nutm.8. 

7 Para que fe cpntrayga afinidad, ntf 
baila que en la copula, p e n e t r e t y i r y a s f o t -
m n e u m i m l i e n s , ¿ h f q u e f e m i n U y i r i l i s e j f u f i o -
«e,como dixe arriba traft. 11 .num. 17.que 
nobafta tampoco para confumar el matri 
monio, porque fino es deña manera, no fe 
hazen vna^arne el varón, y la muge^cap. 
lex diuina ^ y ^ u x í í , 2. y por la copula fa 
hazen los parietes del vno afines del otro, 
cap.extraordinaria í^.quícft^, Esdoftri-
nacomun en que concurren cali todo^ los 
Doílores: y tengo por cierto, que li en la 
cópula , f o l a f x m i n a f t m i n a t , fi v i r n o n e t i a m 

f m i n e K n o aura afinidadjiii fe incurrirá im
pedimento. SicSanchez cumplurimis, Jib,' 
y.difput. 64.nu.10. Bonacinaquaeft. j .de 
impedim.punt. 12, num. 12,Hurtad:& P a 
tius loccítat. La razón es,poique efta c p r 
p u l a , fine [ m i n e v i r í ) no es apta puíra ge~ 
neraeioiijní fe hazen vna carne* 

8 Fuera del fuero cíe la conciencia, t\ó 
fe dará crédito a los que tuuiciroti copula, 
q u a m u i s neg- t rn f e m i n l i e f f n f i o n m ; porque fe 
prefume, que le huno en qualquiera copu
la, Sic Sánchez lib. 7.dífput. 64. num. ̂ « 
citans •piurimos, &, Villálobós tra¿l. 14, 
drfp'it4 i7;num. 9 J Z t p r a f u m p t i o ftat p r e c o * 
muniter a c c i d m t i b m , fr certi cortdirio, fí 
numos ibi cwm quotidie, fF.íi cert. petat. 1« 
ídeque,vbi glof.íf. de legib. 1.qua:daín, 
numularios, fF.de edendo, 

9 Lo mas probable es, que es necéflav 
rio, que enm[entine viri^onctirrat etiam feme, 
wulitfiSy para qu e fe co n t r a y ga afin i d a d co 
mo dixe arriba traílat. 11 . num, \ 7. tratan 
do de la confumacion del matrimonio,por 
que es lo mas probable , que íi la muger nO 
concurre, no aura generación: y afsiíífuce 
diere efte cafo,fe podra juzgar,que nohu^ 
uo afinidad. Y también,que fiel crfado tu
no copula con pa ríen ta de fu muger t f i i l U 
«ow/ewm<í«mt,no contraxo él, impcdimen 
to alguno , y podra fin difpcnfacion algu-
ñ a p e a r ci 4^tq,S^cInnp«eiU cap. tra

te*-



Matrimonio. 
fríiternltatíjnum.vnlcOjCÍe eo, qili cogno-
uit cúinraiiguin. vxo. Cux , 8c muultiálij^ 
^ u o s y e fe r t S a n e h e z 1 i b . 7. d i fp LI t, 6 4. n ü m ̂  
•tio. Diana 44part.tra¿l.2.reroluc.4?. Huí 
fg^.dirput. lo . diF. i.nu. ̂ . Ludouic. Lop* 
1. ^arc. iiiflruft.de Matrini.cap. ^o.Las ra 
zoAes di d.iiunl. 17. y como allí conférsé^ 
que era bien probable, que para coníumaf 
fe el matrimoniójñoes néceíTario^qüe con^ 
CHrratfernsnmuliehreéD'ígo aoralo mifmo, 
en qitanto a la afinidadjdocec Sánchez loe*, 
cít.cum plurimis Dodoríbus. Pontius lib. 
7.c^p.2 3«nuni. 2. Pecrus Cornejo difput. 
7.dub.^ 2, Villalobos tradac. 14, dif. 17, 

ló Mi fe contraé afinidad por la copu
la de los eunucos, ó capones, porque delia 
no puede refultar generación. Hurtadas 
difput. 20.dif. 1.Pontius ílb.y.cap. 5 3.nu« 
2, Bonacinaquxft.?,punt. I2.nu. 14. 

11 Tampoco nace afinidad de la copit 
la Sodomitica-por k mifma razón, que de 
lia no puede refultar generación, cap. ex
traordinaria 3 ^. q i x ñ . ^, Toletus lib. 7. 
Summaí, cap, 11. num. ?. Azeued. lib. 8. 
Recopiiac.tit. 20.I.7. num. 20. Petnis Le-
defmade matrim.quoeft^ ^.art^.Hurtad, 
& Pontius loc.cit. 

12 La copula 3 que tiene el varón co la 
Jnugercontta fu voluntadlo que eílaloca, 
ó borracha, ¿dormida, induze verdadera 
afinidad,v el impedimento, que dellá fe íi-
gne,porque es copula apta para la genera
ción, como tenga las calidades, que fe han 
dicho en los números precedentes es do-
ftrina común. Villalobos dif. 17. num. 7, 
Pontius,Huftadus ^Bonacina, & Sánchez 
loic.cic. 

13 La afinidad(íi hablamos con propie
dad) no tiene grados, afsiloenfeña e l l u -
lifconfulto Modeftino in 1.4. §. gradus au 
tem,flf. de gradibus, 8c affinib. Sus grados 
fe han de contar por los de la confanguini-
dad, cap. potro 3 3.q. 5« y afsi en el grada 

dé confangüiiiícíad, qué eftuuicren los pa
rientes de la muger con ella, en eííe mifmo 
de afinidad eílbn con é l , que trató con ella 
carnalmente.y los parientes pot via de co-* 
fanguinidad del que trató con ella en eí 
grado, que con el eíiuuieré de cófangüini 
dad, eílaran coella de afinidad,v.g. íí que
remos faber en que grado eíU la nieta de 
luana con Antonio fu marido,fe vé clara
mente, que efta en fegundo grado de afini
dad,porque la nieta, y la abuela eíláen fe
gundo grado de confanguinidad : y afsi la 
gloífa incap. non debet, verííc. In fecün-
do,de confangüinit.dize,que in perfonaj 
dita perfonrt peY carnis copulani , mutat genuss 
& non gradum: y como en la confanguini
dad ay dos lineas, vna reéla, y otra tranf-
verfal, también las ay en la afinidad, por
que el que eftuuiere en la linea reíla de 
confanguinidad con la muger, como es hi-
ío.nieco, ¿kc* eílafa en la mifma de afini-
nidad con el marido, y el que efluuiere ert 
la linea tranfverfal, como es el primo^ 
fobrirtOj&ic. en el mifmo grado de afini
dad eítara con el marido-, toda eíla dodri'. 
na es común,. 

14 Y para entenderlo mejores ciéítd; 
que en el parentefeo de afinidad cont^aidd 
por copula carnal s ó fea en matrimonio, á 
fuera del, fe hallan las lineas 5 y grados de 
la mifma maneta, que en el de confangui-
nidad'. de manera ^ que en la linea refta dé 
afinidad, fon afcendientes,el fuegro,la fue-
grajos padres^y abuelos dellos: y los def-
cendíentes fon el yerno ^ fus hijos, nietos, 
&c. En la línea tranfverfal fe cuentan los 
cuñados i y los demás parientes de confan
guinidad de los cafados. 

15 De lo dicho ¿onfKque el maridíí, 
y la muger no fon afínes entre fi, fon prin

cipio de la afinidad. Vide Con arru
mas 4. dectet. 2 .part* cap. 6. 

T R A T A D O T R E I N T A Y CINCOi 
D B L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E 

de la impotencia. 
Vafeía 'dlfintcton del mpedírtíento de la tnt 

potencia, n t m . i , 
Quant asm ¿ñeras ay detmpotecia* r í . i . y > 
Laimpotencia perpetua dirimeel matrima 

nlo. Hum.^t 
Escierto elmpedimento, quando elvaron, 

non poteílfeminare. ntm^m 
S i ay impedlmmQ quAndo U mugernonpc> 

te ft fe mina re^ m m . 6 , 
E l matrimonio de los Ettnueos dé mhas par

tes es nulo» m m . y . 
S i es valido el matnníúniú de tos que fe ca~ 

f a n muy viejos* m m . Z . 
L a impotencia refpeftiuade la mugery 

quien fe hixo el cafamiento) aunque no aya im~ 
p t e m U p a r a otras mujeres anula el matrimo

nio. 



322 Libro primero- Tratado treinta y cinco 
nio. ' mm.9. 

S i es V a l i d o e l m a t r i m o n i o de l a muger m u y 

eftiechAj por e j f ono a p t a p a r a l a c o p u l a t n . i o 

E s v a l i d o e l m a t r i m o n i o de l a mi tger , que 

no puede p a r i r fin m a n i f i e f t o p e l i g r o d e l a v i -

d a . • n u m . n . 

E s v a l i d ó el c a f a m i e n t o de los e n f e r m o s , que 

>ef lan en e l a r t i c u l o de l a m u e r t e . n i m . i 2. 

S i q n a n d o f e d i f u e l u e el m a t r i m o n i o p o r U 

i m p o t e n c i a p e r p e t u a , fe p u e d e n b o l u e r a C a f a t 

Mpotencla e f l v i t i u m n a t u r a 

le j a u t a c c i d é n t a l e i m p e d i h 

c o i t u m p e r f c B u m » Sic ex D . 

Thom.Nauanus cap,22. 
num. 59. 

1 De dos maneras es la impotencia, 111-
trinfeca^y extrinfeca: la intrinfeca es la na 
taral 7 como en el varón la frialdad , ó ca
lor demaííadorne nace de caufa natural,7 
1 a ar611 tud e 11 la he mbr a Í 1 a extrinfeca es la 
^ue procede de caufa accidenta^ como 
de los hechicos,ó falta de teíliculos, ó por 
defeco de edad. También puede fer la im
potencia temporal3operpetua.La tempo
ral es, la de la falta de edad j ó otra quaí-
quiera ,q'ie con el tiempo fe puede reme 
diar. La perpetua eŝ  la que iio fe puede qui 
tar por la medicina , aunque fe pueda qui
jar por milagro , ó/ha de intenienir para 
quitarla notable peligro del alma , ó dei 
.cuerpo,ó alguna graue indecencia , que la 
razón juzgue por ínjuíla, como coníla del 
cap, fraternitatis, de frigid. & maleficia. 
Que peligro notable corporal es, el peli
gro de la muerte : y afsi, aunque la muger 
quiera poaerfe a eíle peligro permitien-
éo^ue la abran para fer apta al varón, no 
eíla obligado él a admitir eíle remedio,, fi
no ,que conocido el defedo^y el peligro/e 
puede luego cafar co otra. Sic Henriquez 
lib.12.de matrim.cap.j.num.ó. Petrus Le 
defma dematrim. qu^ft* 58. circa folut, 
ad 5. 

7, También puede auer impotencia ab 
fóliua sefpeílode todos, ó folameiue ref-
J)e¿to de alguno .; y puede fuceder antes de 
contraerfe el matrimonio, ó defpues de cp 
traido^que fe llama c o n f i a n t e m a t r i m o n i o . 

4 La impotencia perpetua para la copu 
la dirime el matrimonio,que fe contraxo. 
Pruebafc de todo el titulo deTrigrd. & ma 
leficiat.& ^ .quxf t . i . pertotam- Pero no 
le dirime la impotencia temporal, aunque 
fea imural.y abfoluta. Sic ex cap. fraterm 
taris, de frigid. & maleficiat.y es dodrina 
comupvde qua vide Sánchez lib. 7.difput. 
y 1 .num .2. Hurtad, dif. 5. mim. 7. Bonaci-

l os c o n t r a y e n t e s ? n u m . 1 

C o m o f e h a de j u a g a r l a i m p o t e n c i a pe r pe-* 

t U A ? . Y e n ca fo de d u d a ^ u a n t o t i e m p o da e l D e 

r e c b o p a r a l a e x p e r i e n c i a * n u m . 1 ^ . 

S i l a i m p o t e n c i a p e r p e t u a a n u l a e l m a t r i -

mon io3 que de fpues de c o n t r a í d o J e q u i t o po r m i 

l a g r o l a i m p o t e n c i a ? 7ium,i<)m 

D i f u e l t o ú m a t r i m o n i o $ o r l a i m p o t e n c i a ^ 

p u e d e n v i u i r j u n t o s los c o n t t a j e n t e s como h e r 

manos» n u m . i G m 

^o.PetrumCornejo dífput.^. dub.5 3. Vx 
lialobos traft. 14.dif. 18. La razón , por
que la impotenciap-erpetua dirime el ma-
íimoniojCs, porque es contraria a laobli-r 
gacion de la copula, que nace del contrato 
matrimonial,Llámafe eíla impotencia/h~ 
g i d i t a s , porque cafí ííépre procede de frial
dad; y íi alguna vez procede de demafíado 
calor,cafi nunca puede fer perpetua, como 
dize S.Thom. in4.dift. 54. quceñ. vnica, 
art.2." Y que la impotencia perpetua diri
ma el matrimonio,de Derecho natural tie 
nen con mucha razón Scotus in 4.diíl. ?4 , 
quíeft.vnicajin princip.Sánchez lib,7. dif-
put.<PS.Henriquez lib. 12..cap.7.Koninch<, 
difpuc.5 i.dub.7.Hurtadusdifput. 22.dif. 
5?. num. ^o. y lo difinió afsi Sixto V ,̂ en fu 
propio motu. La razón es,porque los tales 
impotentes fón perpetuamente ineptos pa 
ra entregar el dominio de fus cuerpos, pa
gándola deuda matrimonial, pues no fe 
pueden obligar a lo impofsible, 

5 Eílo entendido fe entenderá tambieii 
la deciííon de los cafos ílguientes. E l prime 
To,que aunque el varón po fs i t e r i ge re v i r g a 9 

& v a s f o e m i n e u m p e n e t r a r e , ( i n o n p o t e f t f e w i -

n a r e ^ e s cierto, que tiene efte impedimentoj 
porque para el valor del matrimonio fe re 
quiere copula , por la qual marido, y mu^ 
ger fe hagan vna carne, cap. laudabílera,' 
de frigid. & maieficiat, y no puede fer ef-
t o , fine f e m t n a t i o n e i n t r a y a s , Sic Sotus i n q * 

qiuríl.vnica,art.2. Henriquez lib. 1 i.cap. 
io.num.vltimo,& cap.8.num. i.Nauarrus 
cap,22. nu.iV. Angles i.part. de matrim«-
quxfl.8.art.í .dub.i. dif . i . Toletus lib.7. 
cap, 12. Sánchez lib. 7.difput,S> 2, num.7« 
Hurtadus difp. i i*, dif.4. Bonacina qu^ft. 
13.punui v̂a num.i. Koninch. difput.3 1.' 
dub.7.y afsi no baila, que el varón f e m i n e t 

i n o r e v a f i s * Sic Hurtadus difput.22. dif. 5. 
Sí alij; y lo mifmo fe ha de dezir, íí por a-
bundar de demítííado calor , i t a f e f i i n a n t e t 

f e m i n e t , V t v x o r e x p e t f a r e ñ e q u e a t ; q y e ñ eílo. 
falta no fe puede curar con medicina , rnm 
bien dirimiria el matrimonio, aunque íera 
cafo rarifsimo contingente. 

6 Si la muger no puede f^ ina r A es lo 
^ mas 



Matrimonio* 
masptOibafele ,q i ié i y ímpedimenEo dir i-
mence en ei matrimonio: porque es lo mas 
probable ? que mulietís es neceíiario 
para la generaeion. Sic Hurtadus difput. 
22.. di l . 5. aunque cambien es probable Jo 
contrario,conforme a io que diximos arri
ba traci. 1 i,nu. 1 y, 

7 Siguefe también, qué eí matrimonio, 
que inEeiuaron contraer los Eunucos caf-
trados de ambas partes fue nulo : y afsi lo 
difinió Sixto V , en vn motu proprio, dado 
ci.aao de 1 ^-Sy. dirigido ai Nuncio Apof-
tolico de Bfparia^en que manda,que de he
cho fe apartea los Eunucos, que huuieren 
caíadofe. La razón deílo es^ue no.pueden 
tener copula apta para ia generación.Y af-
:íi Ariftoteles fe¿i. t i.problem.6.1os llama 
Spado/íes feminis expsrtes. Dixe caílrados de 
.ambas partes, porque los que lo fon de vna 
parte fohmente, fon capazei de matrimo
nio yapcosparalageaieracion. Yafsiad-
«ertidaméte Sixto V . manda apagar a los 
Eunucos vtroqne teflo carentes. Vide Diu . 
Thom. in 4.difl. ^4. in fine* Toletum Üb. 
,7.c.)p,í i .num.i. Henriquez lib. 1 i,de ma 
vtrim.cap. 10.1ram.yl.tjmo. Bonacinam , de 
-Hurtadum vbi rup, 

8 Los que fon t in víe.j.os, que de todo 
punto Ton imposántes para tener copula, 
fe hin d e juzgar comoperpsüuamentejm-
pQCsníes,v por nulo el maErimoriio.que ce 
]ebrajeí-i,p0i-que no fe pueden pí^iigaí a la 
cooula, que les es impofsibie.rSic Scot,us 
diftin. ^4. qnxfíj., vnica ad x., .Petras Le-
dcrm..qu.rn:. 5 8, art, 1 , dub. 4. ad 4. S i l -
lusfter verb.matrimonium 8.qua:ÍÍ:. 16.nvL, 
3, Sánchez cum.plarimisídirput. ^i.num, 
24. Fihupjus tra£Ut.io. cap.,13* pujn.94. 
Hurtadusdifpiu. 22. dif.«5..Gutiérrezqq. 
Canoníc. lib. i ^cap. 16. num. I z . Pero íí 
con la vejez fe coñipadece que emitantfs-
mcn quamuis parnm j & ftcrile in vas muiie-
brea, podran eafrrfg , porque ya efta feras 
copula, que bafta. para el de la gene
ración,aunque 110 baile para ejt éfeólo. Sic 
Sánchez vbi fup.nu, 26. Bonacina k>c,cit,. 
ÍIU. 17,Gutiérrez vbi proxime:,íiit.4i& 12. 
Y a la verdad,apenas ay viejo, aunque fea 
de ochenta arños, que vna , ó otra vez no 
pueda tener copyh de ía manera dicha ró 
¡ayudado de medicinas,ó;del regalo : yaf-
íí ia ígleíia a ningún hombre,ni muger ini 
pide el macrímonio por la veitez , ita Sán
chez lib 7. d e macrim. difput. 9 2. numes. 
i9.citans a 1 ios Hu re idus difpaE.22. dif.^.. 
Bon-icina dicl. quarfL ?.punt.. % j . num, 1 g, 
Hennq.lib, 1 2.c.7.n.^.in commetil;t.X,? 

9 La i mpotécia natural perp'ecuâ  ref-
pê flo de la mugcr,coii ̂ uiedi fe hizo; d &afg 
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mieto, aunq no ió fea refpéiSo de otra$,di 
rimeei matrimonio refpeÜo de ia muger 
con quien fe ha conocido., cj es perpetua, 
cap. íraternitatis, & cap. fin, 3 3 .q41, forq 
no pudiendo medicinarfe ^fta iivipotcciaj, 
110 puede pagarle la deuda de la copula, y 
efto puede fucederpor Ja iiíproporció de 
los miebros de la generació. Sic Scot.in 4 . 
dift.34.q.vnic,&q.2.n48.Sach.lib.7.difp-
93.n*3.Hurtad.diíp.2 2.dift6.y es comun. 

10 Pero quádo ia.q fe casó es tan eílre-
cha, q no puede tener eo ella copula ei va-

J p-uede hazerfe apta có arte de ia Me-
didna , ó Cirugía fin peligro notable de la" 
vida, ó de grane en , fermed2d, juzga có gra 
probabilidad y q eíla obligada a vfarde los 
remedios, Sotus in 4,dift. 3 4, q.vnic.ai t .2. 
verf.DwbiQ aute.HenriqJib. 12.G.7. n.^* 
Bonac.q. 3,de impedim. püt. 13. n.13.Hur 
taí5.*iiíp.2 2.d.if.7, Sanch,iib.7. difp.9 ?.n. 
3 2. La razo deftp es, porq ííendp valido el 
matrimonio, tiene obligación la muger da 
difponer ios medios neceííarios para ia con 
pula fin grane daño fuyo; Efta fentencia, 
que es de otros muchos Autores venero' 
por commijpero 110 puedo dexar de juzgar, 
por muy probable la contraria; eonuiene ai 
faber, que es nulo eñe matrimqnio, y que 
ay impedimento perpetuo , pues ha ¿e i n -
.teruenir en ia cura tan gran indecencia , y, 
tan contra la razón natural, conio dexar-
fe abrir vna muger por mano de Ciruja-
nos,con medio tan injuño , y qu<s de ordi
nario le juzgaran las mugeres'honradas 
por tan penofo,como la mífnta muerte.Ita 
Pontius Fib. 7. de matrim. cap.62,num.2. 
citansBurandum,Paludanum, & füplem., 
GabrieRs. en eípecíal quando no tienen o-
tio impedimento mas , que el natural de 
fer donzeilas, en quje milita mas fuerte ra« 
zon, pues de. fu pane n© ponen impedi
mento , y folameate le ay en la flaqu^a 
del varón , y repugna a la mifma natura
leza obligarlas a medio tan rigtirofo^é in-
decentc,ita Petíus Ledefma qua:ít,48. arto 
i.Hürtadíis difput.22. dif.7. 

í i Valido es el matrimonio de la mu-
ger^que no puede parir fin manifiefío peli
gro de la vida, porque laeííencia dele 
trato caníííle én la obligación perpetua 
dé pagarla deuda matrimonia^ tal^ que 
pueda feruir en orden a la gereracio/y ef-
10 fe faluá,aünqu© aya peligro enel parir: 
y efte impedimento ceífa én la ve"ez e'ií 
que no fe háía preñada, y viene a fer peli
gro temporal^ no perpetüo; y baila, que 
de funaturakza la copula fea licita , aun
que por algún accidente febü.eltla ilícita, 
%.9J&9 fo&.te W» ios que contraen ma-



3 24 Libro primero. Tratado treinta y cinco 
trimoniov^uiendo hechb voto : que aun
que iíiciro , no es irnco. Henriqnez lib, 
1 i.cap.y^num.H. Bonacina quaríl. 3. pune. 
1 ?. i\nnii,.i 6. hez ciiCpuc 9 2. num.28. 
-ffigidfUfídífpur. ^1. ilcbellus lib.. 
3.qu:r ÍL 1 6. !:e fefí nu ánfiÉ í-. & f o. vS á ve rb. 
murimon. de impedim.ímpot.num. 14. Y 
Jomirmo por fa dicha razón fe ha de de-
Zítdé iamuger, que íiemprepare muer-

, tos los hijos. También es valido el matri
monio de ioseílcrÍles,porq.ue fon apeos pa 
ra la copula, y eflo bafl-a , y q ie nunca la 
Iglcíía difoluió cales matrimonios. Sic D . 
Thom. in 4.dift.34. qu^ft.vnica, art.a. y 
es común. 

11 Item es valido el matrimonio de 
los enfermos, aunque eílenen el articulo 
de la muerte, porque perfeuera en ellos 
la potencia de-engendrar, aunque impedi
da por el accidente de la enfermedad, v af
ilio ha admitido la pradica déla Igleíia 
para legitimar los hijos naturales. Sic V i 
llalobos i.part.traft. Í4 . dif.i^.nu.i 1. 

13 Quandoel mitrimonio fe difuclue 
por la imponencia perpetua^el que la tiene 
no fe puede cafar con otra •, pero el que no 
la tiene ,muy bien puede cafarfey cap, hu-
'cÍ3bilem,& cap.ex litteris,de frigid, & ma 
-leficiat, paro eílo fe ha de entender, quan-
do la impotecia es abfoluta porque íí fuef-
fe rtfpeÁiua, podría cada vno dellos cafar 
fe co otra perfona con quien ccííaííe la im
potencia. 

14 Si la caufa de impotencia prouíene 
'de frialdad fe ha de juzgar fu perpeuiidad 
por juizio de Medicos,ó Matronas, y co-
nocida,fe ha de difoluer luego el matrimo 
nio por juizio de lalgieíía,Mas íino fepue 
de luego conocer, han de habitar juntos 
ios cafados tres anos , y en ellos han de 
procurar fielmente la copula: y íí en eífe 

tiempo no fe confumare el matrimonio, 
pidiéndolo el vno dellos | ó ambos 3 fe han 
de apartar, cap. laudahilem fngid. & 
malefíciat. y el tiempo de los tres años íe 
ha de empecar a contar defde , que fe co-
miencaa hazer experiencia, y no es ne-
ceíTario 3que fean continuos,baila que fea 
intcrpolados^como fean enteros. Sic Sán
chez cum mulcis, lib.7. de matrím.difput. 
11 i.num.2, Silueíler verb; diuortium, q.. 
20. num.2 5. Mafcardus de probatio, con. 
88S>. Henriquez lib. 12.de matnm. cap, 
7.num. 2.porque de otra manera fe impi
dieran las aufencias foreoías y no fe püdie 
ra computar el tiempo de la enferm edad^ 
mas hafe de fuplir el tiempo, que fe inter
poló para que fean tres anos enteros, que 
ionios que pide el Derecho : defde que e-
dad han de comécar eílos tres anos; y def
de qual tiempo fe dirá, trad. 39. num.4. 

15 La impotencia conocida por perpe 
tua , aunque fe quite por milagro defpues 
de celebrado el matrimonio, le hizo nulo» 
e inuaüdo, ílno es que fe ratifique con nue 
uo confentimento ; porque qttoi a príncipin 
non fuit •fatum)mn potuit traftit temporis con-
udefeere^x regul.iur. 

16 Defpues de celebrado el matrimo
nio conb'.ieni ree; y conocida la impoten
cia^ nulidad del mifmo matrimonio^íí qui 
íicren los que afsí fe cafaron viuir juntos 
como hermanos, pueden perfeucrar jun
tos; pero no les fon iicitos tocamientos, 
&c. fino que fe han de atieren ella parte 
como folteros^ pues en realidad de ver-

<iad nó fon cafados, cap.conful-
tationi)& cap. laudábilem 

' de frigid.& Cap, 
• 2.3 3.q.i. 

w 

T R A T A D O T R E I N T A Y SEIS 
D E L I M P E D I M E N T O D I K I M E N T E 

de la impotencia perpetua de los 
hechizos. 

L<t impotencia perpetua 3 ({ueprocede de U í 
hechizos dirime el matrimonio, nnm. i , 

Elmaleficio puede fer refpeftittO'.y como fue 
lepicederl num,! , 

Quando es perpetuo efte impedimento? n, 3. 
N ó es licito desbatar el maleficio con otra 

mahjicio, Y ([u ando fe puede deshaxjr por ma
no de hechicero? num.4. 

S i a j dad A di la perpetuidad dümakf i f i a^ 

fe a dehoi^r experieciapor tiepode ^,anos.n ^ 
N o fe irr i ta el matrimonio } quando def

pues de confnmado fohnuiene impotencia per
petua, *urm'6' 

S i es lo mifmo> quando la impotettciafobre-
uiene al matrimonio rato ? num.-j» 

S i f ó n lícitos attosvenereos entre loscafa-
¿os.quandofohreuieneU impotemtA al matn-
m J o ? • mml¡ 



Matrimonio. 
A impotencia perpetua, 
q procede de hechicos 
dirime el matrimonio,^ 
fe ííguió dcípues delia, 
cap.fia. 3 3 .q.i.cap.iau-
dabilem, de frigid. por

que en ííedo perpetua no importa 3 que pro 
ceda de frialdad,ó de los hechicos, pues no 
fe puedé cumplir con pagar la deuda ma
trimonial: es fentencia común. Scotmin 
4vd!ft. 34. quseft.vnica, 8c in foluti ad v l -
tim. Sánchez cum plurimis, lib. 7. difput. 
^ 4. nu. 8.Henriquez lib. 12.cap.8.n. 2. Ko 
ninch.difput. 3 i.dub.'/.Bonacina quxíl ,?, 
de impedim.punt.i3.á num.9, Pontius lib, 
7.cap,65 nu.6.Hurtadusdifput.2 2,.dif.8. 

2 E l maleficio puede fer perpetuo ref-
peílo de vna mager, ó reCpeílo de todas: 
hazefe por obra del demonio, y en ios ho-
bres es mas ordinario, que en las mugeres, 
porqae necefsitá de mas áíiiuidad para el 
ad ió conjugal. En el varón fdcede.quando 
a c c i n g h t t r a d c o p u l a m ^ & f u b h o d e p r i m t u r 
m e m b m m etus quando accedlt,& e r i g i t u r qua 
do r e c e d i t . ü n las m u g e i e i C \ i c c á e } q u a d o p t b i 
to i pCum m m b r t i m a h v r r e n t , t u m q u a m i m ü t o -
porcionatum , & d i s f a m e . Todo ioqual no 
puede ruceder naturalmente: y también es 
íenal deflo quando el varón cíla ligado pa 
ra vna,y no para las demas,porq para ellas 
es poderofcsfaluo (1 nacieííe de fer muy ef-
trechala muger. Eftaes materia,qen nucf 
tra lengua vnlgata no fe puede declarar 
mas.Veanfe Sách.lib.y. de matr.difp, 94 , 
Henriq. lib, 1 i.cap.S. Sotus in 4.difl. 34, 
q. vnica. Maleus malefic.i.part. qua:fÍ,¿, 
Villalob.trad.14. diF.iP.num.?. 

3 Hafe de juzgar por perpetuo el ma
leficio, fino fe puede quitar por medicinas, 
y induílria humana fin pecado;y afsi es per 
petuo,{ino fe puede quitar fin milagrOjpe' 
ro no es perpetuo^ fe puede quitar por 
exorctfmos, cap.fin,? ?,q. 1. ni tapocofi el 
hechicero q le hizo le puede quitar por mo 
do licito.Sic Sanch.lib.7.difp.94.n. 11 . 

4 En ninguna manera es licito quitar el 
maleficio co otro maleficio, porq es intrin-
fecamente malo inuocar al demonio para 
eíla acciones común cúD.Thom.in 4.din:. 
34.q.^nic.art.; .ad 3 .etia Tolet.lib.4.Sú-
mx,c. 16.U.9. Petr.Ledefm, de matrim.q. 
^g.art.i.dub. 2. Henriq.lib.^.de poenit.c. 
¿.iufine.Nauar.c.i i .n.29. Couarru.cap. 
quamuis padum i.part.^. i .n.io. Scralici 
10 medio el quitar, y deftruir el maleficio, 
q caufa la impotencia. Pero fiel hechicero 
fabede algunos medios licitos para quitar 
le,y otros ilícitos, fera licito pedirle abío-
foiucamentejque deshaga ei hecluco". pos-
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que nadie puede nega^qüe fea líciio pedíf 
al vfurero dineros preftados, y juramento 
al infiel,quado el Fiel tiene necefsidad def-
to , aunque conozca el que lo pide , que el 
vno pedirá precio por elempreftido, y el 
otro jurará por fus falfos Dioíes • y no ay 
para que exortarles a qiie obren por modo 
licito, pues ellos podrían obrar iicitamen-
tejy no quieren fino coa pecado : y efto no 
e> cooperar al pecado ageno, fino vfar del 
por propia necefsidad : y afsi el hechicero 
puede quitar el maleficio licítamete, y fi él 
Je quita con inuocacion del demonio, a fu 
malicia fe ha de atribuir. Pero no fe puede 
admitir el remedio del hechicero, li aplica 
medicina vana, y fuperíliciofa, que no tie
ne virtud natural de fanar,q eíío cafi a yif-
ta de ojos es inuocar al demonio: y tambie 
fiel que pide al hechicero remedio contra 
el héchicojtiene efperanca de que amonef-
tindole, que vfe de remedios licitos apro -̂
uechara, aura obligación a amoneftarle de 
caridad.Tabien fe requiérelo mifmoen ei 
que pide dineros al vfurero, y juramento 
al infiel;peroen eftos cafos,aunque fe dexe 
la monición, no fe pecará pecado de induc 
cion al maleficio, fino contra la corrección 
fraterna;pero quando ay duda de fi fabe ei 
hechicero algún medio licito de deshazer, 
el hechico,no es licito pedirle, q le desha-
ga-porq la presúpeion de q inuocará ai dê -
inonio eña cotra él, y en efte cafo fera bue 
cofejo pregutarle los medios, q ha de po-
ner,y fino los quiere dezir ̂ es feñal de q los 
vfara malos.Tabien fe deue aduertir,^ ra
rísimas vezes es licito pedir remedio para 
deshazer el hechico a diferente hechicero 
delq le hizo, porq eílos moralmete habla
do no fabe curar,fín otro meleficio; faluo íi 
el cí bufea el remedio, y le pide a diferente 
hechicero, fabe el i u p r dode eílá el hrechi 
co,y modo con q fe hizo , y fe lo dize para 
qlo quite.Vide.Martinüdel Rio lib.<5. dif 
puc.magicarum,c.2.feíl.i.q.2. Pcrn pue-
defe preguntar a diferece hechicero,ó fi fa 
be en que confiíle el hechico, para deñruír 
lafenaldel pado hecho con el demonio; 
mas fi io ignora, no fe le puede perfuadir a 
que lo fepa vfandode fuerte^ pero fí él vfa 
redella por fu malicia jy dixere dónde eíla 
la feñal del hechico, no ferá pecado vfar 
defta noticia para defttuirie : porqüeaqiti 
no fe bufea ayiída del demonio , fino fóia-
mente fe cuvda de propia falud, y del pró
ximo.Sic Ouandusin 4.difí.34.dirput.vní 
ca s Sánchez lib. 7. difput, 9 6. numer, 4 . 

» •) Si av duda fi él fnaíeficio es perpetuo, 
otcmj^)ral,fehadeefperar altiempo de 

X t tres 



3 i 6 Libro primero. Tratado tr einra y feis 
tres año,^ y íi en ellos no pudieren tener 
copula los c u-idos, ie jitzg ir¿n los hechi^ 
ztlS por pcpciuoi. Sic cap. fin. de frigid. & 
ma!cHciat.- ' 
' -6 E l ¡Tintrimonio coiuraido no fe 

ín ita,íí efta confumado, aiinqne íbbreuen 
g á impotencia perpetua-- conuienen en c i 
to todos los Do ¿lo res. V ide Sánchez lib. 
7.de mar r i ra.di ipucío ílnu m. T.Koninch. 
difput. ? r. nnm.^íL porcjiie iola la muerte 
difuelue el matrimonio coníumadode los 
Fieles. 

7 Lo miírno fe de^e dezir , qnando la 
impotencia perpetua fobreuiene al matri
monio rato no confumado,, cap. hi qui \ z . 
q.y.cáp.íí vxorem .5 i . q . 5; Seo tus in ijí.dlfíi 
34,c [ . .vn icajC0Í .2 . H e r i q u e z ü b . i i.de ma 

trim.cap.i 6.nu'ni.7.& lib.i 1 . cap.8.1111,̂ . 
Fecrus Ledefma de matrim. quafl. 5 8. ait. 
i.Anglés 1. part. de mntrim. qiurfl.}>.art, 
i.dub.i. con.ii &plures ajij citati, & le-
quuti a SancheZj vbi fupr, ntim.3. y es co
mún, Pero feria juila caufa para que el Po 
tifice dirpenfaííe en eíle matr imonioí í fe 
temielTe rimchola incontinencia del otro 
cafado potente. Abbascap. ex litteris nu» 
-"¡.de frigid. & mñjeiíciat.& Alexanderde 
Neuo ibi nurn.i. & alij. 

8 Quando y como les cfté prohibido a 
los cafados el abftenerfe de aftos venéreos 
quando fobreuiene la impotencia al matri 
monio 3 trata Sánchezlib. 9. de matrim* 
de debit. coiijiig. difput. 17. a num, 18. & 
lib.7.difp. 102. ánum.5. 

v / 1 . ± . rx ^ ^ T R E / I N T A Yj 
S I E T E D E L O (VV E S E D E V E H A Z E R 

quando fe jazgó por impotencia perpetua 
c no lo era. laqu 

• Q H É h f c ílifoUio el mratrmo7Úo por U impo 
tviit'ia.y 'ttfpues ctínftoJí ñola aíiiityfife auian: 
cafado ios contrayentes fegunda ve\ , f t hii de re ' 
f a t á r el prhntr matrimonio, num. i , 

S i dcfyucs d'ereparado d prlmzr matrimonio 
ht&Ui'e a duer duda de ta impotencia, que fe ha 
¿e hax¿r? 1 mm&P 

ffira|||4^rá refUpor aueriguaf, 
^ l i l qfe ha de hazer'quado^ 

li\ ame do difueho la I ̂ lé 
fia el matrimOnib^de 
Catalinavpor fer e í l re -

é M é É S k :cha,óel.deluavporier 
frro.ó impotete per pctuo,fucedió-q' eíle tu 
ub hijOSjó tuno'copula cooct-a perfonavef-' 
tádo ya iaotra cafada ,̂ coftádoxlarariiete, 
Q-ít engañó el íaez en difoker bl matrimo 
li-io, declarando auct impoteciaperpetuá," 
A eft^ítefermina el Derechoin cáp.fráter 
lútatíV;4e-fr ig id .^ -makíiciác. qiíc fe ha de 
relíauraVel primero matrimonio ^aunq fe 
aya cafido fecunda vez el vno delíos: io 
qual ie'haentéder-de la impetecia abfolur 
t a. p o r í]. jf fue fíe re fpe £1 i u a , a u n q c o n-ft e q; 
aXí potencia remedo de otras ,• no por e!To 
confta/q-ia av •rcfpfeftb-.dclla-. Y afei el qfie,5 
nei nvpotccia para fe propia ;mugcT¡ por ftP 

rzrííd'e Ijalí hechizos,aunq trate co o t rasñ6* 
éim&í* i '-críele quitado el,maleíicio', ni íe ' 
.ha-de dar.;por bueno el pritíveró rfiaVfi-RKÍ-3 
niojíino es cj cdíle, q fe quitó el impedirtie--
to refpeta de dicha propia Vrujger,como lo 
detsrmina ci Derecho^ cap.ím, 3 3. q* iv lo 

Sidifuelto elmatrimonio for impotencia é 
Vno profefsb en Religion}o el Váron fe ordeno de 
Orden S a c r e ^ defpues conftb; que no ama hHh 
potencia ¡(¡ue fe ha^de ha i j r ? m m . i y 4, 

Defpnes de difuclto elmatrimonio , por fer U 
muger eftrecha.ftfe conoció qvuo error en eJl.o}y 
q ella tuno copula Jtputde el 'p¿d¡í ú á e h h o ^ n ^ 

qual podría conílar, íí áefpnes de auerfe a-
partado la himieíTe conocido carnalmété, 
pórq la áifetécia q ay entre ía impotecia.q 
nace de frialdad, y la q fe originó de hechi. 
eos eŝ q el frioesirnpotéte para todas ,y 110 
fe puede cafar co algUna-y el hechizado ib 
guiármete es inipóteike para vna , ó otra, 
y fe puede cafar co otraj refpeto de la quai 
no: tiene impG'tenciaj*masfi los heehico ŝ 
caufiílen irrfpoteiicia para con todas ¿vJhafe 
de juzgar lo mifmo^ue déla frialdad. 

i* Peto ÍÍ de:rpu'es de re íl i tu i da la muger 
m yaro^nb pudieíTe tener co ella copula:,fe 
há dé ̂ dar cdel pbr ^ .años^ara q cofte de 
la potécia,cJaU^abilé, dé frfg. & malefic» 
y mietras chirS ios ^ .anos,no-fóba de cafar 
él fegíido mari'do-.pero li duradolos íanps 

. rib'Fé píídiero cbnbcéf carnalfnéic, hafe de 
re p a ? a r'el fe gudo matri m011 ib| y reñífuit-
íe fegüdó1 marido. SieHbfticCin Sum^ 
vérb.fngid.et maléfic.et cifrt-t^íHÍtatfe.m 
=í TiÁncHTAf .ihi ri.^Hentiq.n^.' 14* 

y t : Í A ' é íicl 3 o ñld hnuiéfi<3ñ profeffadp 
én'Rdi?idapíobnay-q4iadoconílólaveí-
dad. auík de quedaírfé^n la Eebgion , porc| 
^ l d $ rmeé r ^ e s ¿ q d ó d^aeico ei m 

mo-



Matnraonío. 
monio ratc^yno coraníació/cgudixe arri-
bi.! psfo íí el profefiTaf en la. Religio fue def 
pues del matrimonio eonfuntada^y coiiíla, % 
qas la impotencia no fue perpecua 3 ha de 
boluerelque proFefsó a cohabitar con el 
que q iedo en el fíglo ., porque el macrimo-
nio confumado, no fe diíaelue por la pro-
feípon^exrm Ledefm.q^ S.art.a. Gatier 
reidé-matrim.cap.io^.Henriguez libh i , 
cap.7.SanchJib.7.dirp,99.n.^7.Yillalob, 
t r a ¿V14. d if. 2 1 . n. 4. P on c i 'as 1 i b. 7. c a p . 6 r. 
il.io.Bonac.q.^de matrim. put. i ^ . n . i í . 

4 Pero íí él fe huuieflfe ordenado de Or 
den Sacro^como no difaelue efte el matri
monio .íi ella le pide , deueboluer aella^y 
ella obligado a pagar el debito,y no podra 
pedirle por el voto que hizojpero li la mu
ge r no le pide^ no podra boluer a ella, por 
la fuerca del Orden Sacrojantes han de ví-
uif apartados,y ella no eíla obligada a ha-
zer voto de caftidad; que no ay Derecho 
alguno^q iá obligue a ello. SicHenriq. lib. 
12.de riiatnm.eap.8.nu,3, Pctrus Ledefm. 

3*7 
q.8.aft.2.dub.2.ñurtad. difp. 22. dif. í í , 
-nu.42.P6nc!U5 lib.7.cap.(SÍ.nu. 10. Bonac. 
q.7.de mitrim.punt. 1 3 .num. 22. 

4 La mugerjque fe apartó de fu marido 
por eflrechavíT defpues fe defcubre, que no 
lo era , fe ha de reílituir a fu marido (como 
va dicho); pero íí tuuo copula con otro va-' 
ron/podrael marido pedir diuorcio,por ra' 
zon del adulterio,cap,fr-aternitatis, de fr i -
gid,<?¿: maleficiar, porque por el mifmo ca-
fOj que la muger impotente conííntió en la', 
copula^ íniurió al matrimonio , y fe prefu-' 
me adulterio, y ello} aunque fe cafe con' 
otro.Sic Gregor.López l.fin. verb.éíicer, 
ti t. 8. p a r t. 4 .Sil ue íl. ve rb. diuo r tiu m, q. 2 ¿ 
nu. 21. Pero íí el qiíe era potente de los ca
fados tiene copula con otra3no fe ha de'juz' 
gar,q'ie es adultero^porque entendió jilfta' 
mente, que no era cafado : y afsi por eíla 
fornicación no fe ptiede pedir diuorcio* 
Defi:o,y de otras cofaŝ que pertenecen a lá 
materia,fe hade ver a Sánchez lib.7. difp,; 
99 .& 100.&: 101. 

.TRATADO T R E I N T A Y OCHO. 
D E LOS H E R M A P H R O D I T A S . 

S i el Uermdphro í í l t a , en (¡ttien pr cuate ce 
et vno de, los fexos puede contraer matrimo
nio? m m , i * 

i f ^ ' — ^ ^ • • L Hermaphrodita enquíéii 
fffi^^H? Pr€Ua^ce sivn feícb,puedej 

I T M Í ^ ^ ^ fegun aquel contraer matri 
monio:y afsi íí preualece el 
fé'xo femenil,fe puede cafar 

y íí preualece el fexo dei hom-con varón 
bre , fe puede cafar con muger. Sic Vlpia-
nusjl.qucsritur^íf.de ñatuhominum, Sán
chez cum pluribus^lib^.difp. 106.1111111.4, 
BDnacin.q.^.deimpedim.punt.i'.nu.io^, 
Hnrtadus difput.2 2. dif. 10. PontiUs lib.7, 
cap.65«num. 8. Villalobos traíi:. 14. dif. 
23 .nu. r,Koninch.difp.3 i.dub.7»y fí con-
traxeííe matrimonio conforme al otro fe-
xo,no valdría por Derecho natural.-es do-
¿hiña comun.aunque es probable,que íí ef 
fexo^que menos préualece es capaz para co 
pula perfefta, no feria irritó el matrlmo-
niojporque íi efte, que menos preualece (y 
es bailante para copula ) es de hembra , ni 
es inhábil para vfar déljCafandofeTpor De 
recho natural, ni por el Ecleííaílico apiles 
con. el tal fexoesbaflantemente hembra, 
Pontiuscap,6>num. S.Hurcadusdif. 10, 
111 fine, 

z Conocetafe^ que fexo £teualegc por 

Como fe ha de ju\gar el [exo^q preftatecefn.ú 
S i el Hermaphrodita es igual en los fexos > fi 

puede celebrar matrimonio? mm,^m 

el iiá'tzióde Medicos^ó Matronas. Aiberi-
cus in did.l.qiiíEriturjnum, »̂ con villa de 
Ibs genitales, vt Turrccremata , cap. íi te-
íl e s §. H e r m a p h r o d i t u s 4. q u se íl. 3. n u m, 3 , 
También es buena feñal, mirando porque 
fexo orina. Sic Villalobos 1. part. traft, 
14.dif. 2 3 . num. 1 . Y quando defpues de co 
fultados losMedicos^y Matronas^ay duda 
de que fexo preualece.fe ha de juzgar, que 
es igualen ambos fexos.Sanch. lib. 7, difp, 
ro6.numV9. 

3 Si auiendofe hecho la denida diligen 
cia fe conoce , que el Hermaphrodita es 
igualen los fexos,podra elegir ante el juez 
Ecleííaílico el fexo de que quiere vfar r y íí 
elige el de muger , fe podrá cafar con va-
ron , y íí elige el de varón , podra contraer 
con muger-.y ha de jurar , que no vfárá del 
otro fexo. Argumento cap. Piesbvteros 
íí). quceft. i .&cap . diiieríís deClerieo 
coniugato. Sic Gutiérrez de matrim. cap. 
1 i5?.Bonacina3HurtadLisí& Koninch.loc. 

citat.y pecara mortalmente, y ferá 
perjuro íí vfa del otro 

fexo. 

; X 5 TRA-" 



3 1 8 L i b r o p r i m e r o . T r a t a d o t r e i f i t a y i i o e u c 

TRATADOTREÍNTA YNVEVE 
D h L I M P E D I M E N T O M M M E N T E D E 

lafaltadeedaá^ 
. Qftc edad es necejfarid para cotraer matrimo^ 
niof y (¡fe dt en d l a pit íaidad d e m a t e t i a í n , i 

S i U malicia fu pk la eda¿}ft puede auerca-
famimto antes dscwnpUrial • m m . z 

SoUmetépor Derecho Eciefiajlico dirime el 
mati imO'rio el impedimeto de fa l ta de edad, n, 5 

llegando a k s d n t ó nubiles fe puede con-

Aíedad neceííaria preci-
famente p a r a poder coi^ 
traervalidamente m z i i í 
vci&mGp^en los va roñes 
catoize añoscumpiídos^ 
y en la hebra doze anos 

cumpiidos^cap.puberes^cap. continébatur, 
cap.atteilaciones^cap.ex íitteris^de deípo-
lac.íiTipaber.l. quseíitum9. íF, de Cponfalib. 
l.minoxem 4,ff.de lita nupiiaí, 1. dotis 68. 
l.fi rpoiifa 74.de iur. dot. porque e n eñae -
dad prcfume el Derecho^ que tienen talen
to para dar c o i i f e n t r n i i e n í O j y potencia pâ -
ra la copula. Dixe ^ que ios aíios-han-de fer 
cimpiídos porque aísi los piden los Dere
chos citados j e n eípeciai el cap. ex iitteris, 
'ihi-.Donee comphat puer annum decimum quar 
í«.De q u o Sánchez i ih .y .d i fput . io^Hui-
tad.difp.iz.dif. 1 i.Poiuius i i b . , 7, c a p . 65;, 
numer,r.y es c o m ú n , A l g u n o s A i í o r e s di-
7eii3q,,.e e a eílaedad fed-í paiuidad derna-
teria.Hoílienre in cap. p ú b e r e s , nurr.cr. de 
defpoaíar. impúber. Señala por materia 
parua tresdias.Sic etiam Gutiérrez de m a -
trímon.capit.z.num.io, Martiii de Ledef-
main i^part.qiueft.óo.artic. 1. feñaladiez 
dia5 Rebéilo lib.? . q ü c E i l . i 6.feíl.2.Io alar
ga a vno , ó dos mefes : otros lo e ü r e c h á á -
a i mifmo di a comencado^n que fe cumpi¿ 
la e d a d / a u n q u e n o fe aya cuñn'plido.. Bar-
b o f a in coUe¿í.tom.2.1i'b.4".tit. 3. cap, 14* 
num.¿.Villalobos tom. i.trod. i4.dif. 2 2» 
n u r í a , 1. Sánchezcum multis, lib. 7. difpuí:» 
i04 .num .2.& 3. Loque fiento es , ^ueha-
ráii muy mal los q u e püíieren en contigen-
ciáél matrimonio , p o r n o dexar cumplir 
elfiempo: porque quaiido lex g:neraliter Id- . 
(¡u'itkr, etiam mnimu comprehendit^cap.íi p r ó 
ponente , de referiptis, y los Deiechos p i 
den edad cumplida y n o lo es qualquiera 
t i cmpo3qúe faite3aiinquefea míhimo : y el 
t i e m p o fe ^ide aquí como forma, y no guar 
d a n d o efta^ormií a t i m j . i quis i t a , flT. 
de verbor.obiigat.l.MaruiuSjl.qui harredí, 
fí.dc condit. &dcnionílrat. J. i . & 

traer matrimomú ¿aunque m a y a poté cía, y pa~ 
ra experimentaría, a que edad fe ha de aguar-
dar* num.q* 

Los tres anos3que da el Derecho para U ex
periencia de la copula, han de comencar a eo-
rter dt f l e > que el vno dé los cafados comento a 
ye clam ar^ m m ^ 

' qtiando prouocareinon eíí neceiTe^fíííílóf-
ma fuhftant ialü ddt ejfe m^l.Diuus, íí.de ira 
intcgr.refíitnt. 1. lulianus ^.^.fí quis rcm, 
tf.ad exkibendnmjl.in conuentionibiis ¿ ff, 
ad municip. Ciemeníin, s, de reb. Eccíef. 
j^on alienand.Oldradus confíi. 3'04.num, 
2. Pero , que defpues de c©ntr*udo el ma-
trimonio/e deue defender e-iyak>r del con 
qualquiera deftas opiniones , íaluo la de 
Rebelo , que en ninguna manera me atre-
iiieráa&guir,. 

2 Pero guando la malicia fuple la 
edad3 ferálicito contraer matrimonio an
tes , que fe cumpla la determinada por el 
Derecho , capit. continebauir, capit. de 
il l ís, cap. fin. de defpont.rimpisber. L l a 
ma fe fuplir Jainalicia lardad s quando ay 
bailante diferecion para obligarfe a las 
leyes 3 y perpetuidad del matrimonio , y 
potencia para , la copula. Confia de los 
mifmos.perechos citados , y es común en-
íre los Dolores : pero ha de fer eíla edad 
en que la.malicia fuple la edad, la que ar
bitrare el Inez Ecleíízftico , pues el Dere
cho no la ha determinado. Sic Sánchez 
lib. 7. difput. 104. numer. 40 . cuín Soto, 
Gutiérrez ,'Couarruuia's , & alijs : y fí-
guiendo efta opinión , es ir a lo feguro, 
porque es muy probable, que el Obiípo 
puede difp'enfar en la falta de edad , con 
caufa Vrgéntifsima , quandé los que fe han 
de cafar eftan cercanos a la edad de la pu
bertad. Sic in dido cnpit. 2. dedefponfaE. 
impúber. 'ihy.Diflrifiius inhihemus ne aliqnis 
ante ¿etatem €anonibus praferiptam wniunga-
tur ,nifi forte ali(¡tia vrgéntifsima necefsitate in 
teruenienie^tpete, pro bono pacis talis cotiiun 
ttio íoÍ€rcí«r:y hafe de é n tender jé] compete 
efta difpenfa'cion al Obilpó , porq ;de otra 
manera era dezir nada;p'jes y a fe fabe^qne 
el Papa puede difpeníar en M poíitiuo, no 
folo con caufa , iího también íín ella. Sic 
Henriqueziiki 1 .de matrim. cap. 1 3. nu-
mer.12.Sanch.dirp. io4 .nuñi . 12. De que 
coníla^qu^nto mas fegura e$ efta opinión, 



Stieías deótros Doiflores, que feñalan tié 
po;es ááiuinar , y exponerle a pley tos dn-' 
dofos en materia tan grau^ i 

3 El impedimento de falta deedad íégi>-
tima .dirime folameme por Deiecho Ecle-
íiaftico: porque por Derecho natural 9 to
dos fon capazes. para contraer matrimo
nio, fino es los que tienen impotencia per^ 
pecuajpero no los que la tienen teporal, co 
mo es la de la falta de edad. Sic.D.Thom, 
in^dift.^.q-vnic.art. ^. y escomu. Deq 
fe inííerej q la poteftad humana puede dif-
penfar en la falta de edad^ap.a.de defpon 
fat. impúber. 

4 En llegado a los afíos nubiles, ó de la 
pubertad,fe püede cótraer matrimonio,aü 
c¡ falte potencia para la copula: porq el De 
recho no pideeíla pqteíiciaenaílo a los cj 
ha llegado a la edad, fino a los q no han lie 

Máfrimoníol 
tüíal.Síc Carcíí^alís cap.püferés, flu.vni-
co de def^ofat. impuber»Saneh.lih*7. difp; 
i ro.nu. IO. Pero íí por alguna vía eofbííe 
con claridad 3 antes de la impotencia 
áuria de difoluer el matrimonio ) V- g. fi 
fe fupieíTe, c¡ el varón carece de los genita
les : porcj el trienio , que da el cap.laudabi-
le^de frigid.(5¿ rnaletiGiat.para hazer expe* 
riecia^ es por la buena fee de q aura poten
cia } porq fe pueden permitir ios aftos de 4 
puede cónftar^Sic Sanch.lib*7.di.fput.io7. 
mi.3.Pontius.lib.^.cap.66.n. i .& %¿ 

5 Los tres anoŝ cj da el Derecho para e* 
perimentar la poiécia,d¡zen algunos, q hS 
de comecar defde el ticpo que intentaroit 
los cafados tener fu copula. Heriq.iib, i 2. 
cap.7*11.2. Sach.cú mititis^lib.y.difp. Í JO. 
a 11.4. Hurtad.difput. 102. dií* 11* Pero lo 
mas cierto es, qfedeue hazer principio def 

gado,cap.deillis,el i.dedefponfat. impu.-^, de el tiempo q comenco a reclamar el Vnó 
ber. Sic Hsnriq,lib. i 1. de matr.c.i 3 . n.io, de los cafados del valor del matrimonio, o 
& lib.i 2,c-7.n. 1. Petr.Ledefm.q. 5 8. art, 
^.in fín.Silueft.verb.matrimoniü q.7.y 
fino pudiere tener fu copula, han-de perfe-
uerar tres años, losquales ha de comencar 
defde los diez y ocho años del varo,y def-
de los catorzede la muger (cjeños fe l la
ma los años de la pubertad plena en Derer 
chojLMeiajflF.de.alim.&cib.l.arrQgatur, 
ff. de adopt. porq muchas vezes enlosca-
torze años del varón , ydoze de la hem
bra, ay defeco en la copula por la flaque
za de la poca edad3 y no por la frialdad na 

defde el tiempo q juzgare el Iuez5q deuaa 
comencar* Afsi lo ha dcclí! rado la Rota di 
uerfas vezes, teftcFarinacvoium. i.conf* 
decif.27.& volum.a. decif. 192* y q apro* 
bóefto Paulo V . Afirma Fr.Luis de S Jucl 
q.6.de matr. arui ^. dub.i.Pontiuslibt7M 
cap.6. n, f 2. q fíente, que íí antes de la de-4 
claracion del luez auia habitado tres años 
juntos,puede el mifmo luez por jüílascau 

fas abreuiar él tiempo, que ha de du-
lar la cohabitación defpues 

-de fu decreto. ¿ 

T R A T A D O Q^V A R E N T A 
D E L I M P E D I M E N T O D I R I M E N T E 

del rapto. 

E l C o n c i l i o t r U e n t t n o d ñ a M o dos i m p e M - ^ 

ptonoi dirimenteSé num, !» 
Dljinefe d impedlfHefttú det rap tó , «» . ! • 
L o m i fmo cS arrebatar donxjllas^qfte virt-* 

d a s < num.it 
(hereipifitoS'ha. de cóHcUrrir par4 f/é incft 

rra l a s penas impuejlas a l r a p t o t num,^* 

' & ^ s g j ¡ j f f i O * ím^édí mentor dirímert 
^ tes añadió el Concilio 

Tridentíno. Del prime
ro trató fcf. 24* capit. id 
de matrim. anclando el 
que fehazeíín laprefen-^ 

cía del Párroco,y teíligos,que es el prime
ro .y yo traté del arriba,trad,1^ .per totíií 

2 E l fegundo es ei del rapto, q es e x t r a 
ttio v i o l e n t a p u e l l á de domo p a r e n m m , y de-
^eíminó el Derecho ciuíl,L vnica de íaptu 

É s n u t o e l n i a t r i m ú n U a & r a f e a r r e t a t a j f e t é 
m g e t p a r a c a f a r f e co e l l a - , o p a r a g o ^ r l a i n . ^ 

Q t i a n d o f e a r r e b a t a l a mttger d e x a í i d o l a e n p i 
l i b e r t a d , es lo M a s p r o b a b l e , que no es i r r i t o et 
m a t r i m o n i o i num,6m 

F o n e n f e l a s p i n a s ¿ e l D e r l c h o c i u i l e o t r a los 
que a r r e b a t a n m u g e r e s t n u h í i j ' i 

ínter raptorem, &: raptawiíápí-bíjado in cá 
pit.placuit 5 6.q.2. Y vltimameníe el Co-
cilio fef. 24. cap. 6. de reforhiat* matrim* 
Que fea nulo el matrimonio entre el quá 
arrebátala muger^y ella, mientras eíla ea 
ia poteftad dei qüé la arrebató, y mientras 
no fe puliere en lugar feguro j y libre^ ibi: 
D e c e r n i t f a n f t a S y n o d m i n t e r r a p t o r e , & r a p * 
t a m } q n a t í d Í H Í p f a i h p ó t e f t a i e r a p t o r i s m a n f e * 
r i t ^ n u l l u m p o - j f e c o n f i j l e r e m a t r i m o n i u m ¿tyñoÁ 
firaj¿t4arapmfe¡¡arata9 & t n l i t o t u t o , & 

% 4 Ubt-



33o Libro primero. Tratado quarenta 
libero conjlitUta i l l ü m i n é í f t m ' h í í h m confcn-

-fint edmwtpm ir iWóÚM Irabeat, &-mhil6mi 
'-ms raptor ípf^ac.mttes illi.confil'mm}auxiM3 

*r fáüofcfí i 'pahir .uí fintJpfo m é excommu-
mícat i ,dc p t f í t W infames, ommrmque digni-
•tatfi'MÁnc^p-nees r&J fi C k r i c i fuerin? de pro-
•friagrad/t decida7it. Y afsi, aunqüeei cfpo--
fo arrebate a fu pfopia efjbfa de futuro , o 
íl es contra fu voluntad , no Te puede cafat 
con elb , yes níú&el'iftatrimonio iiino la 
'pone en lugar feguío. Si^S-a verb* matri-
rríonium,ríum 9.Sanche?, lib.y.difput. 15. 
num. . Pettus Cornejo diíput.y. dub. ? 8. 
nu.4.Hartadus loco citáiido, nu. ̂ . 

3 Lo m W i ñ o e s arrekertar dózeílas, que 
viudas^orqueei Derecího , niel-Concilio 
no diíínTgLien. Sic Sánchez loc-cir; 111144. 
Bonacina qu^fl.4.de matrim.punt. 18. •, 

4 Para que el mpto d,irima el matri' 
monio^v fe incurran las perías^ es neceila-
l io -que la muger' fea 4leuadi-por fuerca 
dei Jugar donde viue a otro.donde eñe efe 
baxo d€ la potcíiad del que la arrebato, aú 
que no aya copula > y no baña5que ía llené 
por fuerca dé vn ^ uoíbfító a otro de la ca
fa de fus padreá, aunque allí la fuerce. K o -
«inch.ditput.M . num.4S. Sáyerb. matri-
monium m & . Bonacina loc.cit. punt. 18. 
num. ^ 

^ Qijiandoelque arrebátala muger co 
tra fu voluntad^ no es con animo de cafar-
fe con ella, fino folamente para gomarla, íi 
defpues muda de parecer.yfe cafa con ella 
fin ponerla en lugar feguro, fe dará por nu 
lo el matrimonio , y le daon por incurfo 
en ks penas,patet ex cap.^x i l la3 6. qu.Tft. 
1 . porque el Concilio Tridentino no dif-
tincrue,ííno que habla abfolutatnente,y na 
fe ha de reílringir a la intención de cafar-
fe,que es tan dificultofa de probaríe,y fino 
fuera afsi , todos los que arrebatan muge-
res, y fe cafan con ellas afirmaran } queiro. 

las facarbn con eííe intento. Sic Eman. Sa 
verb.matrimóniumjnum.^.y dr/é.qne af-
fí lo.declararo-los-Cardé'nales; Petras Cor 
nejo diíput'.y. dub. 5 S. q.2. Bonacina q. 4. 
-de-matrim. punt. 18. num. 2. aunque para 
él fuero interior, tengo por probable la o-
pinion contraria de Sánchez difput. 15. rít 
4.deHartadodifput.aj.dif.'^. num. 1 4 ^ 
sde otros, que afirman fera valido el matri* 
moüio en el dicho fuero j fundanfe en que 
el intento del Concilio, én poner el impe^ 
dimento dirimente, fue conferuar la libér-
tad del matrimonio vy en efte que arreba
to la muger faltó etíefin, porque folament 

| | fé le tuuo de cumplir fu mala voluntad,aü 
qué de^üesjó por fatisfazerle, ó por otra? 
cauíaVfé cásó con ellay>pero en el fuero ex-
tefior tengo por ciertó', ifuc le aplicara las 
pénas» 

}f¿ 6 Bfte impedimento fe intróduxo para 
que ho fe haga fuerca a las muge res i y en 
rió fe quitando la libeítad , tengo por mu-
dio mas probable, que no es irrito ei matrí 
monío,ct)rúó no lo es* quando elque arre^ 
bata la muger es con confentimiento 
fuyo,aunque fea contra la voluntad de fas 
paires, que eñe no es rapto, fino fuga vo
luntaria. SicLefias4íb.4.cap. 3.dub49. nuk 
70 . Sánchez lib.7rdifpuc. i ^ i i ami i ^. Ko*-
ninch. difput. 31 .niim.48. Hurtad. di%ut. 
23.dif.^. num.i 2. Reginaldus lib.22. nu. 
3 i.Petr.Cornejo difput.7.dab.3 8. qu^ft. 
3. ni fe comete fuerca , quando folamente 
interuinieron ruegos importunos, fino es, 
que fueífen tales, ^ue fe equiparen a vio
lencia. 

7 E l Derecho ciuil en la ley vnica , C . 
de rapta virgin.& l.Regia^tit. 20.p. 7. po
ne pena de muerte a los q arrebatan muger 
honefta, y fe manda, cj todos los bienes del 
q arrebato,y íbs de los q le ayu'daro ,'pafse 
luego ál dominio de la mugeEuríebatada* 

T R A T A D O A R E N T A 
Y V N O D E L O S I M P E © í M E N T G S, 

que impiden el mátrimonio> perb no le 
dinnien. 

Poncnfc los impedmentos^ue ki]¡>Uen',jf tío 
¿irimen, num»i . 

Contrauenir a tres impedimentos deftos^es 
pecado mortal. nmn.i* 

De ({ue manera pueden el Obifpo^y el Parro 
prohibir dm.atr'nnonio? num^ i ft 

E } pecadú morí;dí celebrar fegundos ¿efpofo-

P-eca mort¿tímente ei qne fe cafa ámeñdo 'he-
t h o v o t ó de no cafarfe> 0 de cattidad , o Relt-
gion< ' mm: 5 • 

S i es valido el voto de cafiidiid, o R d i p ó n ^ 
quando alguno efta cierto , que es me^or cafrr-

Z num. 6» 
E n que tiempo e ¡ l a n p r o h ^ A $ l<iS yelaao~ 

g u d 
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Quatef elímpeclimento ¿ d Catecipnól «.8. 
Impide el cafarfe el inceflo con los parientes 

de h propia muger* num,9* 
También impide el rapto de la ejpofa age-

fia, m m . i o , 
Esimpedimento elvxoncidio,y como* w. 11. 
También impide el bautizar a l propio hi¡Oy 

Os impedimentos^ue ím 
piden,qiievnd fe^aíe^aü 
qüe no dirimen el jnatri 
monioj fe contienen en 
cílos verlos. 

EccfyfiíZ velitmn Jiec- non tempm feridtúm 
Atqure Cathechifmm, fyonfaíiaí iHn£ito'votHin 
Jncejlussaptus Iponfatce^mors mHÍWjs3 
Sufceptio propria foholis¡mors presbyteralisy 
V d f i pcenkedt foleMniter? áitáB&'omdlem 
jíccip ' iat :probibent Hac c $ m ^ m (bciañdunt. 

2 • Cóntrauenir a ios tíi^p.mpedimeatos 
deftos, es pecado mor ta l u c i l o es cafar fe-
contra la prohibición de frígleíia. E l fe-
gundo es ^ qaando fe aüian contraído def-
poforios de futuro con otra. E l tercero esy 
quando precedió voto de caíli-dadjó de'Re-
iigion^ óíde no cafarfe. Los damas impedí-. 
frt5nt<?'S}aiinqüe confian del Derecho^pero 
•fz por colambrepreícripca^ho eílaneii 
Vfo';de;qae dan f eé , Hc'ií^^Jé» ée 
matrím.cap- i .n im. i.in Gommentviit. R , 
Saríclí.iib.y.de matnm.dífput. 17,num.8, 
Nauarras in Man.cip. 22. num, 85.Pont. 
lib„ 6.cap. 14.1}. 4.Hnrtad.difput,2 5̂  dif. 1. 
afsi haré breuifsímacommemoracionde-
llos. 

5 ; E i primero es, quando el Superior E -
cfefi^flico prohibe avno,que no fe cafe por 
a%(in tiempo, ó por auériguar algún im
pedimento p pleyto , que fe mueueyootra 
caufa, yefla prohibición puede hazér el 
ObifpOtesfentencia comun.Y también pue 
de prohibirlo el Párroco, auríque no puede 
c'onocer judicialmente de ios impedimen
tos $ no fo 1 a m e t e e 10 r di na r io: S i c ca p .fi n. 
dé clandeílidefponfat^Ñauarrus cap.22.n. 
68.,Sanche2 lib.3.de matrím.difp.i 5*. n. 5. 
&4ifev7.dirp.6.n.6.Pdtf(*ihs"iib•6- cap. 7.11. 
2.& alij multi, y contráuenir a efta prohí-' 
biclon feh materia tan grane (como dixe) es 
pecado mortal, 

] 4 También es pecado mortal celebrar 
fecundos d^rooforios de fu turóle fiando en 
fu tuerca los primeros, por el agrauio , que 
fe haze a la primera efpofa,deílo hize men 
cion cooiofa arriba, tr'a&.íj.n,! 2. 

<> Peca también mcíyrtaímence el que 
auiendo hecho votoííiTiple de caftidad,o 
¿&ReligionJóaanü cafarfe jfe cafa^cap.con 

« fdcarle de p i l a , par A contraer afinidad conf* 
muger. m m . i i » 

También impide el matar Clérigo, ft^l* 
Impedía antiguamente el auer hecho peni

tencia folemne, i n u m . i q í 
E s impedimento elauerfe cafado con Mon

j a , n u m . i ^ é 

fuluiflijCap.rurfuSjqui Cleríci, vel vouen-
tes3 cap. vnico, de votOjin 6. y lo mifmo es 
del voto, ó juramento de entrar en Reli-^ 
gion^ó de no cafarfe, ó tomar eflado Cleri
cal , porque todoseílos votos fe oponen al 
eilado del matrimonio, y efle pecado es 
contra la virtud de la Religión. Pero en 
quanto alos Padres de la Compañía de le-* 
fus^ordenó Gregorio X I I I . en fu conftitu-
cion^que comienc&yAfcendenté Domino, da- : 
da enelanode 1^84. que dirima el matri-
líionio el voto íimple de «aftidad-j que haz© 
defpues de dosaííos de nouiciadó. Arriba 
diximos trad. 24. per totum , que es irrito 
el matrimonio del que fe cafa auiendo he
cho votos folemnes y porque no folamente 
prometen ( como los que hazen voto íim
ple )íino también en la folemnidad entre-
gan lo que prometen. 

¿5 E l que hizo voto de caílidad,ó de Re; 
ligion,fíendo cofa cierta, que le efta mejor 
cafarfe por la experiencia, que tiene de fus 
caidasyyflaqiieza en pecados de carne,o pre 
fumiaido de íí con confulta de hombre pruu 
dentejydoflo^a quien comunicó fus caídas, 
que la Religión le ha de fer demás dañq 
que prouecho ¿es muy probable 3 que no le 
obligan eflos votos, porque no fon de melia 
r i bono, para el que votó, y contra el confê -
jo'de S.Pablo.Corinth.7.5«0ííyí «ow fe co«-
tinent mbantx meliits eft enim nubere quamVri, 
SicPetrusLedefm.2.part.Sum.tra¿laio.c. 
1.^ub. ̂ ."Valencia 2 , 2.difpiu.6.q. 6.pmn.' 
2. dif.4.Bonacin.tom.2. vbí devoto, difp. 
4.q.2.puiit.i.num.26.& reputatprobabi-
Íe Trullench.i.tom.líb,2,cap.2.dub. ^.nu. 
ig.Y ííendo afsi,no parece neceífariapedir 
difpenfacíon a fu Santidad, pues donde no 
ay voto, no ay difpenfacíon d el.-Probable» 
y íomun es la fentencia contraria de Sach. 
Iíb.7.de matrim.difp. 11 .num.g.Pon t.Iib. 
6.de matrim.cap.. J 2.num. 2, Suarez lib.4. 
de Relig.de voto,cap. i^.num.9. y la pra-
¿tica efta por ella, porque todos piden dif
penfacíon a fu Santidad, aunque entiendo, 
que eflo procede de no acabar de ajuftar, íi 
el cafarfe con las malas inclinaciones,y caí 
das dichas,es mas vtii,qne a)UÍlado bienef-
to, las razones,enq.ue fe funda la primera 
fentencia paiece .| qut iio admiten fglU' 
cían» -

Otro 
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7 Otm impedimento es el tiempo en q 

eftanvedadaslis bodas_,quees defde elAd-
uiento halla el dia de laIipiFania,y defde el 
día de Ceniza , h ;íla la odaua de la Refu-
irecion inciufíué. Concil. Trident. fef. 24. 
c. 10. Pero no fe prohibe cidefpofarfe por 
palabras de prefente,íínoel velarfe , y i le -
uar la defpofada a f** wfa , con fieílas5 y re-
gozijos.' 

8 El otro impedimento es el del Cate-
cifmOj que es el tener el niño en la inllruc-
clon de la Fe, que fe hazia a la puerta de la 
Igleíia,que fegun el cap. 1.de cognat.fpirU 
tuali^in 6'8c cap.contrado,de cogiiat.fpi-
iitaa~ fe contraía por eílo cierto paren tef-
co efpiritual; pero ya quitó eñe impedi
mento el Concilio Tridentino fef. i ^ . de 
matrim.cap.i.íicHenriq.lib.i.de Baptifim. 
cap . i^ .n^ .&l lb . i 2. de matrim.cap.i.n. 
r.Vera Cruz 1 .p3rt.fpeet1i.art. 21. & ^ 5 . 
Saachezdifp.io.num. 1 2. Fontiusiib.^.c, 
ii.nnm.3.Dian.3.p.tra¿l.4.Tefol, 270.Ko 
iiinch.difp. 'o.dub.^ .n.24. 

9 Item5elincefto con las parientas de fu 
muger^que impide el cafarfe,cap.tranrmif-
fre.de eô  qui cognouit: y lo mifmo es de la 
muger^ que comete inceño con los parien
tes de fu marido, yfi el incefto fueíTe con 
paricma de fu conforte 3 en primero , y fe
gun do grado impide el pedir el debito co-
jugal^porque el Concilio Trident. fef. 24, 
de matrim.cap^.reftringlóa eíle gradóla, 
afinidad, q^e procede de la copula fornica-
l i a ; pero efle impedimento no fe'eíliend& 
al que tiene copula con fu propia parienta. 

como dizen Silueílr.de matrim.7. q. <$.dí-
do 3.Couarruuias4.decret.2. part.cap.6, 
num. 4. 

10 También es impedimento el rapto de 
la efpofa agena^cap.ñatutum 27. q. 2, que 
priua de contraer matrimonio , al que fe 
atreuio a perturbar el ageno.De los requi-
Utoŝ que han de concurrir en el rapto^ tra
ta muy a lo largo Sanch.lib. 7. de matrim^ 
difp.i 2.a nu. >. y yo lo dexo, porque como 
dixe al principió, no eftan en vfo eílos jm-! 
pedimentos. 

i t Itemel «ap. interfedores $$.q, 2m 
impide , que fe cafe el que mató a fu propia 
muger^fín ánimo de cafar fe con otra. Qua-^ 
do es para cafarfe con otra ,íi fera impedi
mento diriruéte tratamos arriba trad. 28» 
pertotum, 

y-mento para cafarfe el baU 
í carie de pila para con-

pLimuger , cap. dúo 30, 

12 Es imp< 
tizar a.fiityjoi 
traer afinidadi 
qujeft.i. i 

13 Demás dé'fos dichos, es impedimen
to el matar algún ClerigOjCap.quipresby-
teruiTijde poenit.& remifsion. 

14 Item los cap.dc bis,cap,antiqui 3 
q. 2. impiden del matrimonio al que haz© 
penitencia foJemneipero no mas de quantoi 
dura la penitencia.; mucho tiempo haqu.f 
cefsó eíle impedimento,defde que ceflaroa 
las penitencias publicas,. 

1 ^ E l vltimo impedimento es, el que po 
ne el Derecho al que fe casó con Mon-

|a,cap,hi ergo, & cap.fi quis 
27 .q . i . 

T R A T A D O Q V A R E N T A Y DOS 
D E L A D I S P E N S A C I O N D E L O S I M P E D I M E N T O S 

del matrimonio, 
P o n e f e U ¿ i f i t í i c i o n d e U d i f p ^ n f a c i o n , t h u 
Senalanfe los m a t r i m o n i o s ) en que no puede 

difpenfar e L P a p a . n*m.zn 
Pttede d i f p e n f a r d P a p a e n l os i m p e d i m e n " 

tos,que p r o c e d e n de D e r e c h o E c l e f i d f t i c o . «, j . 
E n que ca fos p u e d e d i f p e n f a r e l O b i f p o en l o s 

i m p e d i m e n t o s d i r i m e n t e s , W44^'J (ftí 
U a u t o r i d a d de l O b i f p o p a r a d i f p e n f a r en 

a l g u n o s c a f o s en los i m p e d i m e n t o s d i r i m e n t e s 

S dirpenf3clon/«myWrfX4 
t i o f a ñ a a b h á l e n t e p o t e -
í i a t e m r e l a x a n d i , por la 
palabra r e l a x a d o fe ve la 
diferencia, que aydela 
difpeufacion 3 la inter-^ 

^etacion^dexogadon^mtacion Jasp^ 

f e e f t i e n d e aiftieYoexterititt m m . j * 
S i e l c a p i t u l o Sede vacante gox j t en eftq U 

m i f m á a u t o r i d a d ^ u e el O b i f p o , ««TW.S-
S i l e compe te d i c h a autoridad a l P r o x i -

f o r l m m . 9 * 
S i p u e d e e l C o m i j f a r i o de l a C r u x a d a d i f p a t r 

J a r e ñ i a a f i n i d a d f o r n i c a r i a ¿en p r i m e r o , j / e -

gundo g r a d o ? n u m , i 00 

labras,*^ h á l e m e p ú t e í t a t e m r e l a x a n d i f a f t a ; 
f e explica la c^ufa eficiente de la difpenfa-
cion. 

2 E l Pontífice no puede difpenfar en los 
matrimonios,que dirimen porDerechodi-
uino, y natural / porque no ha dado Dios 
l i l a potcñad a fu Iglefía . y afsi ella nunca 

hadif-
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ha difpcnfació en ellos: es deftrina común. 
S a nc h. i ib. 8. de mat riñSM i fp, 6. n. v o. cu pl u 
rimis,ínterquos Naúar.c.2,2.11.R^.Couar. 
2.p.4,decret.§tio,n.io.Sot.in 4.diíl.40.q. 
Viiic.art.3.cóí.3,Petr.LederiTi.de matrim. 
q.-j 5.art.6.di^ 1 .con. 1 .Bonac. q.5. de ma
trim. pune. 15.11.1.Humad, di fp. 26. diF. 1. 
ViUáiob.traa. l4.dif .2 5.Pontiuslib. 8.c. 
i.nu.i^. Y afsi no podrá dirpenfar ©modos 
los grados de la linea reda de la coiifangui 
nidad^regun.nueílra rentencia/que fe vera 
arriba tra&. 2^ .n. 12.en que fe trató del im 
pedimento de la cognación natural. Ni en 
el error de láperfona,iii en la falta de juí-
¿io, ni en el matrimonio confumado entré 
FieieSi Ni en el impedimen to del miedo , q 
cae en varón cónftante.ni en el impedimc-
to de la impo tencia}ni en el del ligame:por 
que todos ellos impedimentos dirimen por 
Derecho diuino natural : dequovidendi 
íunt Authores citati. 

3 Puede dirpenfar el Pontífice en todos 
los impediméntos, q dirimen por Derecho 
Ecieíiaftico.argumiCap.cunfta per mundü 
^.q.^.cap.propofuit, de cocef. Prcebenda:: 
y afsi puede difpenfar en todos los grados 
de la linea tranfverfal, y en el impedimen
to de la cognación cfpiritual,y legal en tó 
dos los grados, y lineas de la afinidad, y en 
todos los demás fuera de los q hize mencio 
p ir Derecho natural S y otro nadie fucrá 
del Pontífice, puede dirpenfat en ellos im
pedí méntos,pucs es cofa llana énDerecho» 
qel inferior no puede difpefar en la ley del 
Superiór,»cap.ihferior> 21.diil.Clement.ne 
Roma ni de eieaio.Vide Hürtad.difp. 26. 
dif.i.Sanch.loc.citat.nurrt.i4.y es común. 

4 Defpuesde contrahidoel matrimp-
nio,puede difpenfar elObifpo en los impe
dimentos dirimétes por Derécho poíítiuó, 
quando el matrimonio fue publico ,y él im 
pedimento es oculto,Y huuo buena Fe,qua 
do fe cafaron^por lo menos en el vno de los 
que cotraxeroir.y íife apartaífen refujtaria 
grauc efcandalo^ó infamia,ó otro grade in 
conuenientc.y no fe pudieííe recurrir alPo 
tificejóa otro}q puedadifpenfar^or la dif-
penfacion, por la gran pobreza,ó otro legl 
timo impedimeutoty aunen caíbjq fe pue
da recurrir a quien pueda difpefarjpero no 
fe puede dilatar la difpenfacibn , íín gran 
peligro de incontinenciá, ó peligro de gra
ne infamia.La razón es,porque en eflos fü-
ceífos no es veriíímil, q él Pontífice quiera 
referuar pan íí ellos cafos,pues fuera con
tra el fin de la referuacioii,y mal goiiierno 
de la República 5v el Pontífice fabe,que los 
Obifpos difpenfan en ellos cafos, y calla, y 
es yiílo aprobarb; pues ténensmfmirii W-

detur} 1.2.§.volunratem,-ff.foIur,matrim. 
Máxime in faHorabi l ibm3\ , i*§ .pcnvh*í í . \vm 
t x CauponesJ.qüi patitur, ff.mandati, l.íí 
fideiufor. in fin.Ceod.'tit. l.íí vt pioponis, 
C.de nupíijSjíic Henriq.lib.i 2. c. ^. nu, 2 , 
Nauar.inMan.cap.22.ii.8'>.Sanch. lib.8« 
de matrim.difp.ó.nu.io.Hurtad. difp.26. 
dif.2.iiu.6.Vazq. i.2.difp.i78.cap. 2. nu« 
i6.Pontiuslib.8.cap. i^.hum. 2. &feqq, 
Dian.2.part.traélri6'rerolut.i,9.& 5.part. 
traft. i4.refolut. ali) miilti. 

«j Pareceme p r o b a b l e la opinión de los 
que afirman,que elObifpo puede difpeníar 
en ellos cafos,con las condiciones referidas 
en el numero precedente, aun en cafo, que 
iiiteruinieíTe mala Fe en ambos cafados» 
quando contraxeron matrimonio • porque 
aunque ellos no merezcan , que fe vfe con 
ellos de miferlcordia, por auerfe hecho de 
fu parte indignos della^los Obifpos ion Pa 
dresefpiritualesde fus fubditos, y tienen 
obligación de caridad, de mirar por fus a l 
mas,honra, y fama en ellado ta miferáble, 
que también ay obligación de caridad afa-
car del poco > al que defefperado fe arroxó 
en é l , y a cortar el lazo del que fe le echo 
a la garganta para ahorcarfe, Sic Alphon-
fus Mofcofo Epiícopus jVlalacitanus,in Su 
ma,tra¿l.i0.cap.29 .num. 22. Henriq. lib. 
12. de matrim.cap. j .hum.i . in glóf.íit.R* 
& O. & reputatpi-obabile Villaiob. i . p . 
traá:.i4.dif.2 5 .num. 4, La caridad es muy¡ 
benigna,y pienfo,que fe puede ofrecer ca
fo tan apretado j que tenga obligación e l 
Obifpo a difpenfar en é l , porque en feme-
jantes ocaííones,/e«íe«í¿rt humamoreft teñen 
íírf,l.pro hxrede 2o.§.íi quid,^ in glof.hu-
rnanior,ff.de conílitut.pécUnia ; E t quando 
aquitaseft exvna parte ,&i í4S feriptum ex a l i a , 
a quitas efl pr^fmwí/íí^lof. i,l.placuit,C.de 
iudic.£t necefsitasfacit prohabile, quod al io-
'iqm¿e fe probabite non foret J . q m potuerunt 
27.in addít.margin.ff. de manumif. teña-
men; donde fe díze también, qüé nonfolutn 
neQefsitas non habet legem,fe<iipfa U g m facit* 

6 También tengo por biétí probable la 
opinión de l o s q u e lieuan,queeiicafo devr 
gente n e c e f s i d a d , y con los requilítbs d i 
chos podra el Obifpo difpenfar antes da 
contraerfe e l matrimonio,en lós impedi
mentos dirimentes, porque militan las mif 
m a s razones, qiíe defpuesde contraído el 
matrimonio, & v b i eadem efl ratio, idem ius 
conftkuí ílf¿eí,l.illud,fF.ad 1. Aquíl.l.fípo-
ílülaúétjt^.i.ff.ad l . I u l i a m , d e a d L i l t e r . f , 
p a r í ratíone,Inílit.quibus modis ius patrie 
poteílatis folnit, v. g. q u a n d o y a vno cer
cano a la muerte auiendo impedimento di-
rijneine a fe quiere cafar para legitimar los 

hijos. 



334 Libro primero. Tratado qiiarenra y dos 
liíjos, o para reftaurar la honra cíela concu 
binajóotra cauía grauirsima,cle cj trae va-
TÍosexemplos SanGh.-lib.i.de rríatrim.c^o 
15,7,poíq fe preriime^^elPontifíce no quie
re fe entienda fu rcferuacion en cafos can 
apretadoSjdonde él con gran facilidad dif-
jseoiara por la falud, y hiende las almas •. y 
parece,cj li quiííeraeftender fu referuacion 
41 cifos ta aprccados^en qno puede fer coful 
í-ado; no mirarabien por el gouierno de la 
Iglelía.Sic Sach.lib.x.did.dif.^o.n. J^HUÍ 
tad .d i fp. 2,6, di f. 2.11. í>. D i an. 2 .p.t r a ¿ l 1 (>, 
•rerol. 19.Vilialob.trait, 14. dif, 2 ̂ . nu. 6-
Barborode poteft.Epifcopi,p. 2.allegat. ? ^, 
Mui.^.Petrus Cornejo diíp.y.dub.viuPon-
xms iib.S.cap.i ^.mini.é.qui citat Vazq.Sc 
Salas.Bonacin.q. 3 .punc.i ^ .num.6, 

7 La común de los Dolores afirma^qué 
eílaairtoridad del Obifpo^ue tiene por ta 
cita comifsion del Pontífice) es íblamente 
para el fuero de ia concieincia enei impedi-
iiientooculto, porcj lí el impediméto fuere 
poi?iico_,iio podra difpenfar el ObifpOjpues 
no auráefcadaio de que los mal cafados fe 
aparten,Henriq,lib»i 2.de matrim.c,^ .mu 
2«SanchJib<12.difp<,40.n. íO.Pant. lib.S.c, 
J^.nu. 4. y Hamarafe irhpedimentó oculto, 
«quando no-es publico^ni fe puede faber ptn-
feiicameme con facilidad , ni ay peligro de 
¿Ife defcubra en el fuero exterier; pero tal 
calVfe puede ofrecer^ podrá elObifpo dif 
pefar en el fuero exterior, quado aya muy 
gran caiifa para d l f p e f 3 r , y no fe puede acia 
dir alPontifíce por la difpenfacion9ó,aigr5 
peligro en la tardáca5^ue aq-ui ay la mifma 
razo de poder difpefarj que-en los números 
precedétes:y todo lo dicho en ellos fe fiMv 
da^ia la verifímilitud^que ay de la voiütad 
Ékfa Santididjparaque difpefen los Obif-
fjos^que efla no fe puede negar de quien tie 
BS entrañas tan de Padre : E t -verifimilitnd» 
tanti pondert'seft3>t poft mente ¿ifp'OnentJí^uaf 
hahet primu gvaiu% veúfimilitudo fuc.cedát me 
t i ^ H m i o nm appmet, & habet fecmidu gra-
íf«í?;,.Caider.conf. 7 27.circa principium-.^í 
VenfmiUs presfamptiones i n í u c u n t pro prohato 
p'ie-m^Ulud^ íifiod eftverifimik. SocmusconC 
149.n. 8.libo 1 .Fraacifc.Becius conf.K)5.n* 
a 1. C a j d i n.Tu fe h. ve r b. v e r i fí m i le a con .1̂ 5 f. 
nu, 24. E t qn-od eft verifmile dehet haberi pro 
pohatopUne. Baldxóf.igo. Oidrad.cof.13a 
Areiin.cof.9.col.2,£t^«í habetVcrifimilitu 
d'me pro fe dicitur habere cafumlegü, Remi-
n3jd.Iun.cof.?2^na8.Tufch.loc.cÍLn.40 

8 La autorida.d, que tiene ei Obi fpo de 
di fpenfar en los impedimentos dirimentes 
Je compete a-1 Arcobifpo en fuDioceíí, y 
ai Gabildoen Sedevacante 3 y al Legado a 
iatere en fu Prpuincia i?no es, que le fea 
giohihldo suhs knas de fu fegacia j por

que todos eílos gozan de la mifma autori-
dad3que el Obifpo-.es do6í:nna comun.Vi-
de Villalob.i.tom.trad,14.de matrim.dif. 
2 3 .n. 3,8c de pocnitet.traft.9 .dif.47.iEg1-
dium difp,3 3.dub.3.Hurtad.difp. 26.difj 
2.num.7, 

9 No le compete al Prouiforjó Vicario 
general la autoridad de difpenfar en los ca 
fos dichos de los impedimentos dirimenteis 
del matrimonio por la general comifsion3 
que tienen de los Obifpos:porque losObiC 
pos, no pueden difpenfar. por Derecho or-
áinatio'íífiQ por vrgente necefsidad;ni fon 
cafos Epifcopales^fínodel Potifice^que pot 
jnterpretaciom del Derecho competen a í 
ObifpOjglof.cap.quíe de caufa3verb.qui-«i-
quid 2.q^ .Henriquez lib. 12. de matriín0 
cap. 3 .num.2. Se aíij5 quos citat,•& fequi-
tur Sanch.lib.2.de matrim. difp.40.num. 
1 a.Humdus difp.2-6.<lif.2.Pontiais lib. 8. 
cap. 13.num. 5. Y por la mifma razón,, no 
podran difpenfar los que tienen priuilegio 
de difpenfar en los cafos concedidos a l 
Cbifpo, Sic Henriquez loe. ckaí. & cap«l 
i4.nuin.7.Sanch.& Pontius vbiproximet 
Pero podra el Obifpo cometer en partitu-
lar afu Prouifor la autoridad de difpenfar., 
porque es delegable^por fer por priuilegio 
del Principe jdada a la Sede Epifcopal.Hé-
riqueziib.i2.cáp.í».num.2.Sanchez, cun^ 
alijs loe.cit. 11.14. Koninch.difp.3 3.0.3 3.-
Hurt.difp.26.dif.2.Bonac.q.3.put.i ^.n.^ 

10 ElComifTario de la Cruzada puede 
difpenfar para el fuero4e la conciencia,em 
e 1 impedimento dirimente de afimdad for
nicaria en primero^ó fegundo grado ̂ auiea 
dofecontraido el matrimonio, ¿«f^c/e E c ~ 
c^5delante de Parroco^y teñigos^enü® 
el impedimento oculto, y auiemlo anido 
buena fee,por ío menos envno de los cafa-
dosyque ignoraua ei impedimento 3 y hafe 
de certificar primero la otra perfoná de la 
nulidad delmatximonio , para que fe cafe 
validamente: aunque no es neceífario de
cirle laeaufa de la nulidad, paraeiiitaref-
candaios.íta Henriquez lib, 12. cap. 3 ,m 
Sánchez lib.8.difp. 6.num. 2 3,Hurtadus 
difp. 2tí. dif. 2. Villalobos traft. 27.fupr. 
-Cruciat.claufu.i 3 .num. 11. Diana 1. pan* 
i r añ . 11 . refoiut; 116* Pontius lib. 8. c. 13. 
num.g.que aduierten ( y bien'jque pucdeel 
Comiliario ciifpenfar en eílos grados de la 
linea tranfverfal, y reda : yafsi podra dif
penfar s para que fe cafe luán con Catalina, 
a quien ei pa-dre de luán auia conocido car-
nalmeme. Y aun parece al mifmo Fr. Bafí-
l io , que para fer valida la difpenfacion a no 
ay necefsidadde auifar al otro cafado dé la 
nulidad del matrimonio^ pero Jo cierto es 
lo dicho, 

TRA-



Mátrimonio. 33 5 
TRATADO QVARENTA Y TRES 
D E L I N C E S T O , Y j ^ r . Ñ A S CVVE I N C V R R E E L 

cafado por la copula fornicafia/ con parientes de 
fu conforte. 

Porque pecado $1 inceflo , (¡tteda priuado el 
cafado de pedir el debito matrimoniaR ^ n , i . 

'Qikim puede difpenfaren ejie impedmmto 
¿e pedií-eldcbno\ « .2"3»J4a 

| \ L incefto, que incurre el 
cafado por conocer car-
nalmenteal pariente en 
primero,ó fegnndo gra-

1 do de fu coníorte, impi-
-, dé , que no pueda pedir 

el debito matrimonial^cap.i.de eo^qui cog 
iioaií;pero tiene obligacio de pagarle, cap. 
difcretionem^de eo, qii cognouit .y es pe
cado mortal en eíte cafo pedir el debitOí 
porque contrauiéne al precepto de la Igle-
íí.i en materia grauetes doílrina común, Y 
efto es verdad, an nque la copula fea muy 
oculta,que queda priuado en el fuero inte
rior de pedir eldsbito. Sanch. de matrim.-
lib.9.difp,2 2.nura.z.Cafl:r,de ieg.pen. lib. 
2.cip.«; .§ui.uTus3Ciie£an.tom. i . opufculv; 
t • t. i . y e íl; e i m p e d i me nto fe é fl: i e n de a 1 c a 
fado, q uG.confintío , que el otro cometieíTe 
éli u ce íl J .1 ta ex d ift. cap.di fe re tionem. S a-
chez vbi fuprvnum.3 .Dixe en primero5y fe 
gundo grado j porqué aunque por Derecho 
antiguo fe eftendia hada el quarto grado, 
toto tit.de eo^qui cógnouit. Se cap. queedá, 
& feqq. ^ i . q. 7. pero el Concilio Trident. 
fef. 24. de matrim.c. 4. la reduxo a los dos 
grados dichos; pero el que comete efte cri
men de incefto por fuerca que ie hazcnjio 
queda con impedimeto de pedir el debito, 
did.cap.difcretioneiT^de eoqui cognouít, 
ni la que fue oprimida por miedo , que cae 
en varón conílante ^ porque no obligan las 
p e n a s d e 1D e r e c h o p o íl t i u o e n e, íl e c a fo. S i c 
bene Viílaiobos t r a í t . 1 ?. dif, ^ítuSWÍÍ^ní 
el q'ue ignoró^quando cometió e 1 pecado3q 
era de inzcfto , por no fabei- el parehtefeo, 
cap.focijs jde his}qux vi. Donde fe requie
re, que fe cometa elincefto a fabiend is, ni 
tampoco, incurre el impedimento ei q 'e 
ignora. iriuinciMemenre la pena, que h^ 
pueflo el.Derecho , elqual requiere cieiV'-
tia dei pecado ¡y pé;oa,y aun tengo por mas 
probable, que aunque aya ignorancia crafa 
del hecho", v.g.de que es panenta de la pro 
pía muger3la muger con quien pecó^qne no 
incurrirá la pena fórmente , pero no le ef-

Stlos dichos en el numero precedente podran 
difpenfar para c{ue pidan el dehito) los que con-
traxeron matrmonio3auiendohecho voto de c a f 
tidad^o Religión? mm. 5 .y 6* 

cufara la ignorancia can crafa^yfupina.qiie 
fea vrgete temeridad, y que fea igUal la cié 
cia, ni tampoco le efeufará la ignorancia 
afeclada^orque eña pena fe impone al que 
a fabiendas conoce parienta de fu muger, 
c ip.deeo^qui cdgnouit confanguin.ibi : S i 
qnis a m fílidftrafiafcienter fornlcatus f u m t ¡ 
y lo mifmo es del incefto s, que fe contrae 
por la cognacionefpiritual y cap. íi vir3 de 
co g n a t. fpi r i tua i i , S i c He n fique z 1 ib. 11, de 
matrim.cap.i^.num.ii.Sanch; lib.9.4ifp» 
3 2,á iium.47.Poiitius lib.io.c.7. num. 10. 
Dian.3.p.traa;^.milcelían.refói. 13. Ylá 
mifmo dizen de la ignoracia del Derecho^ 
que Uno ay en ella tan lata culpa y que fea 
vrgente temeridad , no fe incurren las pe
nas, que eí mifmo Derecho pone. : 

2 Pero quando fe incurre efte impedi
mento, pueden dlfpeníar en la petición del 
debito el Obifpo por coftumbre introdu-
2Ída,ypráfticada,S3nch.cum pluñmis lib, 
B.difp.ii.num.i 3. 

?, ' También pueden difpenfar los Reli-
giofósde nueftra Orden, y los que partici
pan de nueftros priuilegios,comoeften di
putados para ello porfasProuínciales pof 
concefsion de Pió V". Sic Rodríguez tom. 
T.qq'.regul.q.6^.an-.i.Hieron. llodrig. iti 
Compend,qq.refolut.i04.num.i 5. V i l U -
iobóstom. i.traft. 13.dif. 5 24num,io.Por-
teiándub. regul. verb. Confeííbr.ergafe-
cu la res,num. 18.& 2 3 . Sanch.inSum.tom. 
i.lib,4.cap.43.num.!0.& de matrim. tom. 
2.1ib.8.difp.i6.num.6.Pontius iib«8. cap. 
1 ^.num» 11, Y aunque Dian, part. 6. traft. 
S.refól.? i.díze,que eftepriuilegioefta re-
nocado por fer dado por viuá! vocis orácu
lo , y eftos ios abrogo Vrbano V I I I . pero 
no aduirció, que efte priuilegio es concedi
do por Bula,por quanto en la que dio Pau
lo V.el año de 1609.de la confirmación de 
nueftros priullegios ,confirmo los vina? vn-
cis oráculos, etiam.fi de verbú ad verlmm illíc 
infeYerent'm'}v íí los infiriera cadavno de po-r 
i> en la Bula, nadie negara, que auian per
dido la naturaleza de viuíe vocis oráculos^ 



33^ Libro primero. Tratado quarenta y tres 
y adquirido la de p r i a i l e g i o S j V lo m i f m o e s 
auiendoios i n x c r i c i o c o n la claafuia gene
ral dicha, p.'es i m p l i c i t i , & expl i f id eadent 
y h t m cjt. cap. c i i m q u i s , de refcript, 1. cum 
quisjff.de rebuscredic* 

4 Demás de c¡ ie lülio Segando conce
dió por fu Bala al Prior > o I^relldente del 
Coauento de S.Benito de Valbdolid, que 
nombren treSjóquatroReligiofos^para que 
puedan dirpenfar en la petición del debi
t o con los inceíluoíbs dentro de fu Monas
terio j y aun f aera del: como coníla de la 
Bala , fegun featencia de Fray luán de la 
Cruzinepith. cap.2,num.7,dab.y.conc.i. 
aunque ya juzgo , que no es aníi, auiendo 
mirado con cuidado el priuilegio,y que no 
pueden difpenfar fuera de fusConuentos,y 
paeden reuocarle-efta autoridad a fu alue-
drioa los dichos Religiofos ^ y defte priui-
legio gozan las demás KeligioneSjqne par
ticipan de los priuilegios de iosBenitos.Sic 
loannesdeCruzinepithom.cap, 6. líb.2. 
dab.Sí.&inSum.q.4. de matrim.dab. 12. 
conc.3. 

5 Y el mifmo priuilegio «oncedio Pío 
V . a nueflros Religioíbs diputados por los 
Prouinciales, para que puedan difpenfar, 
en que puedan pedir eLdebitOjlosque auié-
do hecho voto de caftidad^defpues contra-
xeron matrimonio. Sanch, lib. 8. difp. 16* 
num. ^. cum Henriq, Rodrig. & Corduba, 
Hurtadas difp.26.d1f. 2. Villalobos traí l . 
34.dif.29.num.i.Pontiuslib.8.cap. 10.11. 
12. Y aun podran difpenfar,para que el que 
hizo el voto, y fe casó confume el matri
monio , porque no eíla obligado a entrar 
en Religión 3 yviuiendo en el fíglo tiene 

obligación a cohabitar con fu muger.Y ta-
bien podran difpenfar en cafo, que el cafar 
fe el que auia hecho el voto/ueíTe con ani
mo de entraren Religión antes de los dos 
mefes, porque tampoco tiene obligación a 
fer Religioío.Sanch.lib.4.Sum. cap, 44 .n. 
11. VideiManuelem in explicat.Bulla%§.9, 
dub.i.n. 1 i y . De lo dicho trataré mas a la 
larga^defendiendo contra el Padre Diana, 
que e f t e pnuilegio no efta reuocado, t ra í t , 
5 ^.huíus materia: ánum.2« 

6 También juzgo es muy probable fea 
tencia la de los que dizen } que podran diÁ 
penfar^para que pidan el debito defpues de 
confumado el matrimonio. Sic Authores 
citati contra Pontium , & Rodríguez loco 
citat.Pero es cofa cierta^que no podran dif 
penfar, con los que hizieron voto de P eli-
gionantes del matrimonio, ódefpres de 
eontráido antes de confumarle^porque pue 
den cumplir con el voto, y no fe efbende a 
cfto el priailegio^omo confta de fu tenor. 
Bien es verd.id, que fí vno auia hecho voto 
de Religión, ó de ordenarfe de Orden Sa
cro, y defpues fe casó, y confumó el matri-
monio,aunque pecó mortalmente,peio deC 
pues puede fin difpenfacion pedir el debi
to, porque no es obligado a caílidad , hafta 
que con efedo fea Religiofo, y no puede 
ferio mientras eíluuiere cafado. Sic Soto 
de iuílit.lib.8.q.2. art. u ad ^. Vera Cruz 
in apéndice ad fpecul.coniugior. Villalob, 
i.part.trad. 1 ^.dif.5?.num.2.& aiij mul-
ti,quos citat,& fequitar. Vega in Summa, 

verbo, voto, cafu 98. contra Couar, 
de matrimon,cap,7.n.2.& 

alios. 

[ T R A T A D O Q V A R E N T A Yi 
Q V A T R O D E LAS CAVSAS, Q V E P V E D E A V E R 

para difpenfar en los impedimentos diri-
mences* 

Q í t e ^ í u f d i f o n l a s m a s t r g e n t e s p a r a i l i f y e n * 
f a r en los imped imen tos d i r i m e n t e s d e l m a t r i m o -
«¿o? n t i m , i , 

M a y o r c a u f a e s p e d i r f e l a ¿ i f p e n f a c i o n p a r a 
los r i c o s 3 y n o b l e s ^ u e p a r a l o s p o b r r s , y p U h e ~ 

j o s . www. 2. 
Ql¿e es n e c e j f a r i o p a r a que y n o f e p u e d a l l a 

m a r n o H e , y H i j o d a l g o ? n u m . 3. 
P o n e n p l a s t r e s c n u f a í ^ q u e f e p t e l e n d a r por 

b a f t a n t e s en l a C u r i a i p a r a l a d i f p e n f a c i o n d e f -
( o s m p e d i m m o s , 5 j ^ , 

£ í CAnfa c o n f e r u a r f e las r i q u e x j í s en "pn U n a ~ 
ge m m t j m 

E s e d u f a , c o n f e r u a r f e a l g u n a f a m i l i a i l u j l r í 
envna m i f m a f a n g r e , . nurti,%0 

T a m b i é n es c a u f a l a e x c e l e n c i a de los m é r i 
t os de ( \u ien p i d e l a d i f p e n f a c i o n . n.9» 

E s c a u f a , e l a u e r e n t r a d » en e l m a t r i m o n i o con 
h u e n a f e ^ y a u e r h i j os d e l , «.IO-

T a m b i é n es c a u f a e l d a r c a n t i d a d de d i n e r o 
p a r a o b r a s p i a s . ' m m . u * 
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Matrimonio^ 337 
e ^ ' á i Ara cíifpen1 ar en los impedí 

mentos del munmonio, 
las ÍTIIS vrgetes califas iba 
as q T-e t o e in al bien comú 

inmsdiatameateipero t a m 

bién baftan las que atien
den al bien particular, y por ellas muchas 
vezes difpenfa lalgleíía ; q̂ ue también el 
bien paicicular pertenece fecundariamen
te al bien común, porq ieel bien de la par
te red -inda e n bien de la comunidad , cap. 
reqiTÍnti$,§.nifí rigor, i .q. j . y m i e n t r a s fue 
re el grado mas propinquo, es necelíario 
mayor caufa , y q lando vna caufa de por 11 
nobafta, e? fuficíente juntandolaaotras 
ciufasjorque fingula, qua non profumyfimul 
fo//eff<í í ' ^ r f t i t j l . r a t ioheSj l.inftrumenta, 1, 
non epiftolisjl.non nndis^C.de probat. V i -
de Sanch.lib,8.dirp.i9.per totam. 

i Ma vor caufa de la difpenfacíon es, 
q iando fe cTá a los ricos^y nobles,ypodero-
f o s , qne quando fe pide para los pobres po
pulares, porque l o s cafamientos entre r í 
eos , y nobles,fon neceflaríos para confer-
uar la paz de lavRcpublica, y eíla pertene-. 
ce al bien común. Síc D . Thom.2.i .q.^?. 
art.i.ad 2.C0 Jar.4.decret.2.part.cap.6.§. 
Jí.num.y.Petrus Ledefm.de matrim.q. 5 6. 
a r t . v l t i i | i , ad finem • y porefto el Concilio 
Tridencino fer.14.de matrim. cap. ^ . í n fin. 
ordena,que en el fegundo grado, no fe dif-
penfe, ííno e; c o n Principes, 

l Para qae vno fe pueda llamar noble 
es neceííarlo, que lo fea de parte de padre, 
y madre,y para ferHijodalgo^afta que lo 
fea de parte de padre, afsi lo determina la 
ley ^.tít. 1 r.part. 1. pero efto n o fe guarda 
en l a s caufas de l a s difpcnfaciones.que para 
qué fe diga, que vno es noble , bafta l o fea 
de parte de padre. SicZaballos teílificans 
de praxí qq. praíi:.q.6R8.n. 1 i.y 1 2. 

4 Tres caufas fe faelen dar por juilas ert 
la C u m i a r a difpenfar en l o s impedimen
t o s . E l fin de vn gran pleyto con el cafamie 
to de parieres, a que fe reduze iapazde los 
deudos, porque pertenece al bien publico 
la paz de l o s Ciudadanos.Nauar.cap. 2 i .n , 
vlcim.Henríq.lib. 1 2.de matrim. cap. 3,11. 
p.Sanch.lib.ft.difp. 19 .num.S.Tambien fe 
reduze a efla caufa e l eícandalo , que a u r a 

de difoluerfe el matrimonio va contraído, 
V.g.quando fe temen enemiñades,penden
cias,ó peligro de fornicación,porque Yatio-
ne f c a n i c t l i v i t d n ü ^ ^ í ' e d i t u r ^ imis communis 
difyofttion^ cap.i.de noui oper.nuntiat.Co 
uarruuias 4.decret.2.part.cap.6.§. 10. rtu. 
1 í . Henriq. loe. cic. Petr. Ledefm. de ma
trim.q. ^ 6.art.vlt.diib.4. con.2. 

5 La fegunda caufa es i que la mayo? 

parte de fus iguales en la Ciudadj ¿Lugar* 
fon parientes del que pide la difpenfacion, 
o por fer corto el lugar , no fe halla cafa-
miento igual,íínocon los parientes,porque 
conuiene al bien comú, que fe celebren los 
matrimonios entre iguales ^ vt probat T i -
raquellus,lib.5.connubial.á num.i. lie Na 
uarrus Ledefma, & Henriq.loc.citar, y pa
ra verificar eíla caufa baila, que comun
mente no fe hallen en el mifmo lugar igua 
les con quien cafar fe. 

6 La tercera caufa es, el defeílo de dote 
competente para cafarfe la muger con fu 
igua^que-no fea fu pariente. Sic Autbores-
citati,& Gutier.Canonic.quxíl.lib.2.cap¿ 
i^.num.ioy. 

7 También es caufa de difpenfar el con-» 
feruarfe las riquezas en vn linagCjy que no 
fe d-iuidan en ocra familia, porque pertene
ce al bien publico,conferuarfe las familias 
enteras,y ricasvl.i.^.denuntiare^erfíc.Pu-
blicé., í£ de ventrein'fpiclen. ypore í lo fe 
inílituyen los mayorazgos., Manuel, tom, 
i .Summ.cap.iJj .n . i .Vcga 2. tom,Sum« 
cap.^.cafu 167» 

8 Item es caufa la conferuacion de algu 
na familia iluílre en vna miima fangre. I ta 
Henriquez lib, 12.de matrim. cap, 5 .111101. 
9.Sanch.lib.8.difp.i^.num.31. 

9 También es caufa de difpenfar la ex* 
celencia^e ios méritos del que pide la dif
penfacíon , como fí peleo contra infieles, o 
¿ruíó en otro míniílerío, que pertenecía al 
bien común, que es razón fe remuneréis 
text.in cap.tali coniugío r.q.7.ibí: V e l m i * 
dens mritOYum prxrogatiua commenáet . 

10 Item es caufa de difpenfar en él ma
trimonio contraído , con impedimento di-¿ 
rímente el auer hijos 3 y auer entrado en el 
matrimonio con buena feé, cap. quia círca, 
de confanguínit. y bailará para eño la bue 
l i a feé del vno de los cafados, aiiqneeiotro 
la tuuieífe mala, pues es fuficiente eílo para 
fer los hijos legítimos, cap. ex tenore , qui 
filij líntlegitinii; peroquando fe entro en 
el matrimonio con mala feé de ambos, es 
caufa de no difpenfar el tener hi jos, cap.cu 
haberetjde eo,qui duxit in matrim.ibi: cuni 
m u h i p l i c k a s p r a l i s i ta fuftepta, magueorum 
crimen exageret, 

11 También es caufa el dar cantidad dé 
dinero para obras pías. De todas eftas cau
fas tratan en particular, Koninch. dífp. j 3 . 

dub. ^.Sanch.lib.S.difp. 19. per totam, 
Viilalob.tra<ft.i4.dif.2 6 . H L U t . d i f -

put, 26« dif. 3. Pontius lib. 
8; capital 4, 

T R A r 



33S Libro primerQ. Tratado quarenta y cinco 

T R A T A D O Q_y A R E N T A Yj 
C I N C O D E L A V E R D A D , (^VE HA D E AVES, 

en !anariatiua> para obtener ladif-
penfacion. 

S i ay diferencia entve lafHrrepc¡OH}j ohrrep 
¿ion? n u m . i . 

Difinenfe las caufas f ina l , e imtyulfiua } que 
pueden moaer a las difpcnfaciones, n. 2. 

Quando es va l ida , o nula l a difpenfacim por 
dezirfe cofa faifa-, o calldr la verdad enla narra 
t iua i m m . ^ . ^ j 5, 

Arias cílferencias ponen 
Jos Doctores entre la 
fiibrepcion , yobrepcio, 
eomo^que eAavhima fu-
cede , quando fe dize en 
la hariatiua cania faifa, 

y que fubrepcíon es^quando fe calla la ver-
ciad, ó.fe oculta con palabras dudofas, re-
fert mukos Menochiusde arbitrar, lib. 2.. 
centur.^.cafu 201 . nuní. 9. pero la verdad 
es 3 que no a}' diferencia entre eftos térmi
nos ,11110 que ambos fon í¡nonimosJ que ííg-
nifican la ocultación de, la verdad^ ó la ale-
gaciomde la mentira. Sic ipfe Menochius 
plures allegans vbi proxime, a num. 10. & 
feqq.Rebaftus tom.2, conílitut. regiar. de 
lefcript.in prorfat.n. 12 5 .Decius in cap.fu-
per litteras3notabili 1 .num.^.de refeript. 

.2 Para la, inteligencia d$ia materia fe 
ha de O-ipbnerj que para conceder, ó negar 
losrefcripcoSj y difpenfaciones ay caufa fí-
nal,:y impulííua. La final e? aquella, que íi~ 
jio la huuieíTe, no concedería el Principe la 
gracia.Y la impulííua es, la que quando i n -
teruiene 3 no concede el Principe con faci
lidad-aunque no negaría la difpenfacion,y 
para negarla , es caufa final la que íi fe ale-
ga^mo lera con razón para que fe niegue, y 
la tmpuiüua es acjuella , que íi fe declara en 
larupltc.i, nomouera de hecho anegarla 
difpsnfacion, aunque detedra.el animo del 
Principe 3 para que la conceda con dificul
tad.Sanch.lilp.H.difpuE.21.1^8. Couar. lib. 
1.variar.cap.io.n.^.Tiraquel.traíl.ceíTan 
te chufa-Hrait; 1 .ixu. 1 i..Hurtadü,s difp. 26. 

3 ' Quando en I,a narratiua de lafuplica. 
fe e i é h la verdid , que los Derechos man-
di n declarar, aunque pertenezca folamen-
tc a la caufa impulUua , es irrita la concef-
fípn,v dtfpenfacioiv.%í'(ívo/««U5 Principa 
prafumitur talis, quap í eft intentio inr i s , 1. ex 
íact^ in priacipio>&; ibi Bajdus, ff. de vul-

Onandola difpenfacion , (¡ne fe pide es por 
defetfo, queprvuiene de deliÉío f i ha auido otrd 
difpenfacion en la mifma perfona^feta necejfaria 
declararlo en la narratina, 

S i quando dy muchos impedimintos juntos^ 
haftara pedir difpenfanión de cadavno dellos 
deporfii mm.jm 

gar.Decms Conííl.4^.nu.. ^ .volum. i.Maf-
cardus de probátio.co'ncluf.846.numer.2, 
Gutiérrez qq,Canoiiic.lib.2.,cap, i ^.num,. 
3 8.& 51 .Couarruuias lib.i.variar;cap.20. 
num,^Ycílo(como dixe num. i,difiniendo 
la caufa impulííua) aunque fe fepa^que fi f® 
dixerala verdad, fe hiziera la concefsion. 
L a razón es 3 porque el Derecho pide por 
forma , que fe declaren dícbras calidades; y 
no guardando la forma, es irrito, y nulo lo, 
que en contrario fe hiziere,l.i.&ibi Bald. 
ff.de líber. & pofthum. c. lí motu proprío, 
de Prarbend.in 6.Y lo dicho es veTdad,aun-
que fedexaífe de declara^ por ignoranciai 
lo que el Derecho pide, como forma: fola
mente efcufarádeTa culpa la ignorancia^ 
glof.cap.fí motu p-ropío, verb.iaceatur , de 
Prcebend.in 6.MafcaJrd.loeo cítat. nu.m.4A 
Sanch Jíb,8.difp. 21 .n-um. i4.Hurtad..difp« 
2 6.dif.4,El qual ana -de ' y bijen^que lo dicho 
fe entiende,quando la difpenfacion, ó con-
ccfsion fe haze a petición de parte ; pero fi 
el Pontífice la haze motu propio, fera vali
da , conílat. ex cap. fí motu proprio 2 3. de 
Pr^bend. in 6. péiro fí fecálla la^verdad, 
ó fe dixe cofa f a i f a en la ñánatiua, de cofas! 
que pertenecen a la catifa ímpul¿íua,que<no| 
manda el Derecho, que fe declaren, no vi-i 
ci a I a g r 3 ci a, po r q ue e íla fe h i zi e r a, a un qu e 
no interuinieran los dichos defedos ;y afsí 
no es la gracia fubrepticia. Sic Hurtad.di,c^ 
dif.4.num.20.Villalob.traéí;,2.dif.43,nuk 
5.iEgid.difp.^ ?.num.62.Couar.lib. i . va -
TÍar.cap.20.Nauar.lib. 1.conf.de conílitut, 
conf. i.n.^o.Henriq.lib. 12.de matrim. c, 
2*n,(5,&c.3,n.7.& lib,13.de cxcomunic.c. 
3o.num.2. 

4 Qtiando en^la petición fe declara cofa 
faifa, ofe calíala verda,d , q u e pertenece a 
la caufa final de la conccfsion , o negación 
de la difpenfacion es eíla n u l a , y irnta,auni 
que el Derecho no mande , que fe calle ó 
^egi^e lo éis¡]£; pprque aquí el Qncr , ó 1^ 



ígnorañciaron caufa de la cdnceCsíony 
viene a fer íiíbrepÉÍcia,ó obrepticia, queia' 
obrcpcion.ó fubrepcian, fon lo mifmo,q\ie 
error, que caufa la coiicefsidn <, que íin efte 
error , no fe hiziera : y quefea nah en eíle 
caro,coníladelcap.fin.clefílijsPresbytero-
rum^dcinas de que el Derecho manda, que 
fe declare codo ío que pertenece a la caufa 
final,cap.poftulaft^de refcnpc. que tambie 
determina^ue por callarlo es nula la gra
cia.Sic ÍEgid.difp. 3 3 .n.6 i.Hurtad.loc.cit. 
num. 18. 

5 Qjando ay duda de illa caufa fue fi
nal^ ó folamente impulííua , aunque es bien 
probable, que fe ha de juzgar por final, y q 
no vale la difpenfacion porque la ley efta 
en poiTersion,y e; neceírario,que la difpen
facion fea cierta, como lo tienen A^iilalob., 
1 .p.trad.2.diF.45.n.7.Bald.Socin.&: Mo 
lin.a quienes cita; pero me parece mas pro
bable que es valida la dirpenfacion^porque 
en cafo de duda , fe ha de juzgar por valido 
el ado,y lo determinó afsi el Derechojcap. 
Abbate SaníH Siluanijde vetb.fignificat.L 
quotieSjíf.de rebus d ibijs , y efto es de ma
yor pefo i que la poffe.fsion de la ley ¡ pues 
contra ella, in dubio potivs inteYpretandaejl 
r e s^ tVd íen t qHamvt psreat, ex dic.cap. Ab-
bate,tia SanchJib,^,difp.,2i.nu. 20. & 2^» 
cum Diño,Baldo; Corneo, StAphil^o^Ti-
raqaello,& alijis. 

(5 Qjando la difpenfacion^que fe pide,es 
por de reít.o,que proulene de delicio, como 
el qne feoriginade homicidio mezclado co 
adulterio, li ha anido otra difpenfacio en la 
mifmaperfona , fera neceífario declararlo 
en lá fegunda faplica,y fino fe haze afsi, fe
ra fubrcpticia la difpenfácion.'Pruebafe del 
cap,2:de filijs Presby terorum,in 6.v es do-
¿bina comuntporque fi alPontifice fe le hi
ziera verdadera relación de la primera dif-

penf:cion,ó no dífpenfara3ó difpenfar&coji 
gran dificultad. Sic Gutier. qq. Canónica r,. 
lib.i.n.g^^Sailch lib.8.difp.22.n.20. pero 
en otros impedimentos,no es necefiario ha-
zer mención en la fupiica de la primera dif 
penfacio, porque no lo manda el Derecho^ 
$ic Ñauar.lib. 1 .confil.conf.jun.49. V i l l a - , 
lobos i.p.tráft.2.dif.43,n.i3. 

7 Sentencia bien probable es la délo? 
que dizen , que quando ay muchos impedi-
rnentos, no es neceffario declararlos todos 
en vna mifma fupiica, íinoqne baila pedir̂  
la difpenfacion de cada vno en particular 
en diuerfos tiempos, como el que eíla liga* 
do de diuerfas defcomuniones, y pide abfo-
lucion de cada vna de por íí, queda valida-, i 
mente abfuelto, y el que ha comctido;dife-
rentes crimines, y pide perdorí de cada vno» 
dellos de por íí, qiieda perdonado de todos.' 
Sic Henriq.lib. 12.de matrim.cap. 5 .n.S.Sá 
ve r b. di fpe n fa t i o. n. 16. Pe t r 0 Lede fm. de m a 
t r i m .q. 9 - a rt.vlti m, dub, 2 .di í. 3. M an del, 
Zaballos, Vega, & Nauarrus,quos refere 
Sanch.lib.S.dnp.i^.na.Peró por mas pro 
bable juzgo la opinión de los qúe afirman, 
que la opinión dicha es verdadera, quando 
los impedimentos fon de diferente calidad, 
como la confanguinidad^y el voto, quebaf 
ta fe pida la dirpenfacion de cada impedi
mento de por íí;peroíi fon de vna mifma ca 
lidad, como dos impedimentos de confan-
guinidad , v. g. íí fon primos hermanos poí , 
dos partes, es neceífario ponerlos juntos en 
vna fupiica mifma , porque cada vno deftos 
impedimentos fe haze mas dificultofo pof 
ia vnion , que tiene con el otro , y requiere 

mayor caufa. Ita Koninch.difp. 3 3,n* 
7 4.H;•< rta d. difp. 2 6 • di f. 6. n• 3 o. 

Pontius lib.8. cap. 17.§. 
5,num. 25. 

m 

T R A T A D O O y A R - E N T A Yj 
SEIS D E OTRAS CAVSAS, Q V E P E R T E N E C E N A 

laverdaddcla narratiua. 
S i qvando fe pide difpenfaciort entre parlen* 

tesf y ha aul lo copula entre ellos.fera neceffario 
¿ccUrar ía en la fupiica? num. 1. 

S i alcanzada la dlípsnfacl&n } y defpachada 
por el Ordinario , ay copula enere los parientes^ 
intertúene lnce(io\ num. 2. 

N o es neceffario declarar enla fupiica > que 
la copula fe tmo pata faci l i tar la dljkenfa* 
don. num.^u 

S i ay necefsidad de refyonder la verdad al Or 
diñarlo ̂ u s pregunta alos contray entes ¿fe han ? 

ténido copnlat tíurtí,^ 
E s probable td opíníoit^Uc diij,c¡Hela dan-* 

fu-Ut de la diff enfacion , que d l t ¿ : Dummodo' 
copulam ndn habaennt^ no fe pone cómo for
ma, num,^, 

Qu an do los cofttray entes pregunt a dos ¡ f t h a n 
tenido copula , no.ticnsn ohllptsiQn a declarar-* 
U , podran jurar-cQtnqtúuúcaÓQr^ncgandolá 
copula. mtrt>*6-3 

. Qú.tndo la difjienfaclon fe dio para el fuerai 
de U c o n c k í m a 3y tienu staufula} duitnnpdT5i 

Y cb-



^40 Libro primero, 
copitlim non habuerint^ nzcefsidad de de-* 
chtrarla jquatido fe preguma* nty . 

E n l anana t iU í t fe ha de declarar puntual-
meme la verdad d: lo (¡ue fe pide i y de que ma-
tíeraesefto> W.8.J9» 

A y necefddad de declarar J t el parentejco es 
fti ¡a linea reffafb tranfverfal, m m , l o . 

p^^iVando íe pide djfpenra-
cioií para que C& cafen 
parientcs^y ha auido co
pula entre ellos íesfen-
tencia, muy probable Xa 
de losque afir man,que es 

neceííario, que en la fuplica fe haga men
c i ó n de la copula, yííno fehazeafsí, ferá 
nula la dirpenfacion : porque lo lian decíá-
irado afsi el eftilo de la Curia s y los feñores 
Cardenales*Sie Sanche^ lib.8.difp.2^.11.8. 
citans Nauarrum in Man.cap.2i.n.26.GU 
íierrézJPetrumLederm.& aÜOs. Sicetiam 
Laiman.lib.' 1 . t racLzj- .Gap.i i .n. 1 S.Konin-
c h i m difpí 5 3 ¿n.8 3* & alij4 Peto pareceme 
mas probable la Opinión contraria , por fer 
mas fuettes las tazones, que din los que la 
tienen 5 conuiene a faber, que la copula in -
ceíluofa deporí í í no c a u f a i m p e d i m e n t O j 

antes íi fe explicara parece,que fácilitara la 
d i f p e n f a c i o n ,111 ay Derecho , que mande, 
que fe declarety quando aya eíliio de la Cu 
lia en contrario,no haze ley,ni la declara-
cion de íos feríores Cardenales parece au-
íentica.Sic Nauarrus l i b ^ . c o n f . i n r. edit. 
tit»de confanguinit. confíL 1, & ^ &in 2* 
cdit.eodeffl tit.conííl.8.9.io.(S¿ 1 i.Gutier. 
ZabaIlo3,3d, Rodriguez, Vega, Salcedo, 
Bernard is Diez , & Ouandus > quos refert 
Sanckloc.citat.n.6.Henriquez lib. T 2.G,2. 
í i i ^ ^ S t ^.HurtadasdiCp.26.dif. ^ V i i l a -
íobos toni. i.traft. ^.dif^y.nu.y.Pomius 
l ib.^ .cap. iy.^ -ó.a nu.32. loan, de Cruce in 
Summ4q.4.demafrim.düb,i4, ^¿ ali)4 Que 
¿\7 .Qñ , que q iando parezca declaración de 
Cardenales, en contrarlo/.fe refponde)qiie 
figuio la opí ¡non probable .y mas fegurajpe 
ro no la mas probable. Y lo mifmo fe ha dé 
dexir <* fortlori, quando fé tuno la copula in 
ceftuofa defpues de que fe hizo la gracia 
antes de que elOrdinario defpachaífe la díf 
p e n f a c i o n . 

2 Pero es cofa cierta , que íí defpues de 
alcancada la d i f p e n f a c í o n , y defpachada 
porel Ordinario, t u u i e r o n copula antes de 
cafarfe l o s parientes, ni cometieron incef-
to,rti fe v i c i a l a d i f p é n f a c i o n , porque toda 
la razón del incfefto, fe toma de la prohibi
ción del matrimonio, y no le ay aqui, pues 
cefso por la difpenfacíon r como ni tampoco 
es inceílb conocer carnaimente p a r i e n t a ^ 

Tratado quarenta y feis 
Quando el impedimento dé publica honefiU 

¿ a d nace del matrimonio ratone ha de declarar 
a f s L Y porque* nujp. 1 u 

Quando en la fuplica fe erro el grado, fi 
e í va l id4 U difpenfación t Y declara fe ef~ 

te mmt 1 a.' 

fuera del qitarto grado. Sic bene Villalob; 
ciíansCordubam,Gutierrez,& a i i o s ^ an
te illuSáneh» lib.8»de matrim.difp.2 5.n.4, 

3 También me parece mas probable, 
que no ay obligación de declarar en la fu-
plica la copula,que fe tuuo con animo de fa 
cilitar la difpenfacíon, porque no ííendo ne 
ceífario declarar la copula,como dixe en el 
numero precédete, tampoco ay necefsidad 
de declarar la malicia del animo; y no ay 
Derecho ,que mande fígnificar tal cofa, y 
porque Sánchez loc.citat.num. 3 8. y otros 
Autores de la contraria fentencia,liazen ef 
fuerco con vna declaración de Pió V . en q 
dixo, qiíefino fe declarauaeíle animo, no 
era fu intención de difpenfar , fe refponde; 
que ííendo cierta la declaración de Pió V . 
duró folamente por fu tiempo. Sic Henriq, 
Nauarrus,Petrus Ledefma, Humada citad 
a Sanch.n. 3 7.Hurtad.vbi fu^n.^2.^. Pont, 
lib,8.cap.i7.§.6.n.32« / 

4 Quando en las letras de la^ifpenfa-
CÍon,dize el Pontífice , que difpenfeel Or
dinario en el parentefeo con algunos, co
mo no ayan tenido copula, quando les pre
gunta eí Ordinario , íi ha interuenido co-
pula,iio eftan obligados a confeífarlo, fino 
es,que fe pueda probar, y de hecho fe prue
be en el fuero extef ior, porque la claufula 
dummodo copula noninteruentrit y es para el 
fuero exterior,y en él no eftan obligados a 
Gonfeítarlojííno les preguntan en virtud de 
infamia, ó fuíícientes indicios, Sic Hurtad. 
difpUt,2 6.dif.5.numer.2^.Heiiriquez lib. 
i2*cap.2.num.7.Pontiuslib.8.cap.27.num. 
3 ^ y aunque aya fama , óindicios, peca
ran los que lo negaren,preguntándoles ju-
ridicamente;pero ííno le confia al Ordina
rio plenariamente , fera valida la difpenfa-
ciort, que hizierepero íl confta della ple
nariamente en el fuero exterior, ferá irrita 
la difpenfacíon , porque fue condicional en 
el mifmo fuero.SicHurtadus optimé,num. 
2 <;« que aííade , que de la mifma manera fe 
ha de entender la claufula , dummodo copu
l a habita non fit fpe facilioris diffrnfationis, 
qne íí jurídicamente le confta al Ordina
rio , que la copula fe tuuo con dicha ef-
perañea, fera nula la difpenfacíon ; pe
ro feria valida, aunque confie jurídica^ 
menté de la copula j £ el intento , yeipe-

lan-



t n n c i no pire sen plenaría, y j utidieamen^ 
te. 

5 Bien es verdi.d^que Henriqaeziibi 12a 
cap.i.n.y.iie.JC.dize , que ia claaíula dum-
tpodo copuUm non hdbuer 'mt, n o l a feriada el 
Ppiuiiice., comacondicion j íino como mo
do, ó carga, que fe pone al Ordinario en el 
modo del examentyjuzgo e í l a opinión por 
probabie^ pues parece rigor irritar la dif-
pcaíación por copula oculta 3 q u e n o m a n - * 

da el Derecho declarar* 
6 Y íi el Ordinario porfiare a t o m a r í j i U 

ramenco a iosque fe quieren cafar^de íí h a n 
tenido copula e n los cafos. que he dicho, q 
110 cieñen obligación a confeíTarlo3 p u e d e n 

jurar con equiuocacion refpondiendo e x t e 

riormente, que n o la han t e n i d o , y enten-
d i e n do i o i n ce r io r me n te; d e m a ne ra^ q ue te n 
g.m obligación a con fe (Ta rio exteriorméteé 

7 Mas quando la comifsion, que da e l 
Pontífice para difpenfar.es p a r a el fuero de 
la conciencia , y-va d i r i g i d a a algún varón 
difcrcto con la ciaufula, y condición, dum~ 
modo copulam non habuerintp dummodo copa-
tam nm habumnt fpc fjcilioris difpenfatiomSt 
aura obligación de confeííar la v e r d a d 3 a u n 

que fea de la copula muy oculta , y íino fe 
haze afsi, ferá nula la difpenfacionj porque 
el Pontifice la dio' con-aquella condición 
para el fuero de la concienciaXo mifrno eŝ  
de ia efperanea de la facilidad en ia difpen-
íacton; q re íi efte intento , quando fe í u u o 

Ja copula fe íigniíicó exteriormeutej aura 
obligación de confeflarlo ai varón difere-
to,aiinGM.e fea oculto : pero íí e l i n t e n t o n o 

Ce^ígnincó^ íino folamente fe retuvo e n el 
animo,no auraobligncion de deciarlo; por 
que los conceptos del anima, q u e n o f e ííg-
nificanexteriorniente , n o e í l a n fngetos a 
potsftad humana.Ita Hurtadii&^ic. d i f p L U , 

8 En i a narratina de l a fuplica fe h a de 
feñalar con puntunlidadel grado déla c o n - ' 
fanguinidadáó afinidad: y íí e n l ú g a r d e con 
fnnguinidad fe puííere afinidad , que és me^ 
lios/era la difpenfacion fiibrepticia : es d o -
Orina de todos, 

9 También fe han de fenaíar e l grado 
remoto^y própinquo, quado los que fe quie 
rencafiirdíí lan deiígualmente de- tronco, 
y rai?. común , v . g. trata de cafarfe Pedro 
con vna hi ja de fu prima hermana3 y aun
que e> cierto , queedan e n tercero grado, 
porque la perfona, que mas di fia de la faiz, 
común e< en tercero grado*, mas también fe 
v q u e eilan en tercero con fegundo. Pero 
ií de hecho no fe hizie^Te mención del fegú-
do grado mas nroninq io, no feria con todo 
^To ladifpenfacioofabrepticiai faiuo í í e l 
« a 
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grado mis pfopínqnó fueífe e í 'pr imero.co" 
mo declaró Pió V . en vn motu proprio.qu6 
expedio el ano de 15 66.que comieca : San" 
éUísimuSjenque determina^que baila hazef 
menc ión del grado mas diftante, fin hazer-* 
la del grado mas cercano, como no fea e l 
primero.Pero quando conformandofe coa 
efta declaración, no fe hiziere mención del 
grado mas propinquo, fe han de pedir def-
pue^ letras declaratorias, fobre el dicho 
grado mas cercano, como lo determinó e í 
mifmo Pió V . y confia del eílilo de la C u 
ria; pero íí el grado mas remoto paffaíTe deí 
quarto^no ferá neceífario pedir eí las letras^ 
porque en e ñ e cafo no ay necefsidad de dií* 
penfaeion'.y íí en todo cafo,no fe pidieíTejij 
ni aicancaíTen eftas letras declaratorias, co 
todo eíío no feria irrita la declaracioji^ poi* 
que folarfiete fe dan para el fuero exterior; 
y qui.tajr el efcandalo, que podría originar-
fe de v e r , que no fe facó difpenfacion del 
gmdo mas propinquo, y afsiií ceíTa el efean 
dalo con dar aenÉender^que no ay necefsi
dad de pedir dichas letras, no ferá pecado*; 
no pedirlas j ni faearlás en efpecial,íi la dif-
penlacion es folamente para el fuero inte-* 
rior.Todo lo que contienen eñe numero ,y| 
el precedente, es dodrina común. Sánchez/ 
l ib.8.difp.24.áii ,2 5dCÍtatis,Gutier.Lopezi' 
Henr iq .Rodr íg .Pe t rXedefm.e t i am Ponté 
l ib . SiCap* l y . á n u m . ^ ó . Hurtad^difp.i^1 
^ u y . . . . 

< 10 Hafe de explicar en la fuplica , íí e í 
grado del parentefeo es de linea reda de aft 
nidád^ó confanguinidad, en efpecia^íí pro .̂ 
uiene de copula licita,y juzgo eílo por cíe^ 
to , porque interüiene mucho niayor inde-^ 
cencía en cafarfe con pariente en grado dd 
cofanguinidad, o afinidad en ia linea reda^ 
que én la tranfverfal,ynO declarandolo,fe-* 
rá fubrepticíala difpenfacion. Sie Sánchez' 
dic<difp. i4.ñ. i4.Vil lalo^), í . p . t r a d ; . 1 ^ 
dif .27.n.17.Gutiérrez de matr im,¿ap. i24¿ 
n.6.&: alí) multí.Y íiento con Sánchez,qud 
milita la mifma razón en la cognación ef--
piricual,que fe detie declarar, íí es filiación; 
ó^ompate rn idad , porque la difpenfáciort 
de Ja filiación, es muy dificuitofa de alean-
car de fu Santidad, y no lo es tanto la dé lá 
compaternidad.Contra e í la concinííon tie
ne Fr.Baííl .Ponce lib.8.de matrim.eap. 1 j s 
miiris 27. pero la razón, que da no cOnuen-
cej ni fe como fe pueda feguir, ni defender^ 

i r Q ü a n d o el impedinientó de pu^ 
Mica honeftidad Hace de matrimonio r a 
to , fe ha de declarar afsi , porque es ma
yor vinculo • que quando nace de e fponfá-
les; pero eRo fe entiende en el primero gra 
íio,.quaiido ynQ fe quiere cafar con herma-

Y % 



34^ l ibro prímerd. Tratado quarcnta y feis 
m de aquella, edil quien contraxó matriz 
rnouíó rato,queeií pidiéndofe difpcnCaciori 
fuera d e ) primero grado } n o a y obligactoii 
de decKir.ir3h p r o c e d e de rnatrimonió rato3 
oerponra ies .Donacdé leg tbus^i íp . i .q .2¿ 
pimt. 5 .num. 2. Sanch.diít .diíput, 24.num < 

í 2 (Viindoerí la ruplica f e erró el gra-
(dô  y fe IWZQ, q ie éftan en tercero g r a d o , y 
a ia v e r d a d no eftan3ííno en e lquár to .y d i f 
perif^ei Pontífice en el tercero,es v a l i d a íá 
( d i r p e n f a G i o n , porque quien difpenfa en Id 
xíiás, es cierto, qüe dirpenfa en lómenos^ 
Quia in maiori inclúditur miíius, i.íl vnus3§. íi 
íurrt m i h i ^ . d e paftis ^ i , c^uoties 9. §. fed íi 
i ion}& i b i g l o f . i n femiíTe, ffi de hsred, i n -

flit . L qiú cdncubiríam i9 . & ibi glof. mi 
no r. fr. de iégibus 3. Pero efto fe entiende, 
quando lo mayorsy menor fon de vna rnif-
Ina efpécie , v.g.cíe confanguinidad i pero íí 
fon de di lerfa efpecie , V. g. fe pide difpen-
faeion en grado de afinidad , y no le a y , íi-. 
nó deconfanguinidadjó al contraiio-.es nu
la la dirpenfación.porqüe lo vno iló fe con
tiene en lo otro , y también es ínüalída l l 
difpenfácion, quando fe pide para grado 
rnénor.y íe ay mayor, v .g . ay terceró gra
do de confángairiídadjypidefe para el quar 
to , porque lo mas no fe incluye en lo me-
noLsicHartad.difput. 26. dif.y.nurn. 3 3* 
Sanch.loc.eit.a n. 1 j .Bonac . vbi fup.nu. 8^ 
Pón t iusnum . 3 í j 

T R A T A D O O J Í A R E N T A - Yl 
S I E T E D E O T R A S GQSAS, Q V E T O C A N A i 

de los irbpediaientos de lo¿ 
iiiatrimoniasé 

S i es va l ida ta difpcnfacion en ({ué fi erro el 
nombre de la perfona3a quien fe concedió* n. i.-

S i fe erro el nombre de la Diocefis , j Ohij¡>a~ 
do, fi fe v i c i a la difycnfación? ftum. 2. 

Es mita la difycnfdcion en que fe alega en U 
fup l i cd caufa falfd. . mtti. $¿ 

S i es nula, auun ió fe akgati muchas caUfas¿ 
quevnasfon verdaderas^ otras faifas? « . 4 . 

S i la dtfpenfacion es, para que vno fe pueda 
íafar , fi eri virtud dcÜa fe puede cafar mas de 
IpnaveTi f tum,^ 

N o es val ida ta difpenfaciori, quando fe ale-
|o caufa verdadera ¡pera auia faltado al tieni-

Pinion coriiün de los D o -
¿tores es, que es valida k, 
difpenfacion 3 quando fe 

¡ yerra el nombre 3 que fe-
.! iiA en ella. l u á n auien-
do de fer para Pedro: 

Qjuid error nQmlnti proprij} quando cofíjlatde 
(UtpwéiióñVitiat tefcriptum3Lñ qüis in fundí 
4iif.de legat. í í i quis in nomine', Inftit.^ 
de legu.cap.í ignificante,de refeript. Petr , 
Lédéfm.iií Sum.c3p. i7 .de mat r im.po í l .y . 
co nciuf, d ub. 2,Sancb. 1 *p¿difp.21 ¿num. ? 7^ 
cummultis. 

2 .Míyor dificultad es^quando fe yer rá 
en lá Dioceíí.ó Obifpado,v.g.viene come
tida la difpeníacion al ordinario de Sala
manca , y auia de venir dirigida al de A.ui-
la.porq ie'es de aq ielíaDioceli el que la p i -
díótesbieit probabíevque es nula lá difpen-
facioiijporq elOrdinano de Auila^no pue^ 
4$ condeer de la caura^quenqfe le comete* 

pó del ñ a u nitm.Cu 
S ie sva l ida^quandó fre Verdadera la caufa 

a l tiempo del ñ u i per o falto antes de celcbrarfe 
el cafamientol nnm.-jé 

Difpenfado el que a u i a h e c h ó v o t o de caj t i -
¿ a d i o Religión para cafarfe¡in limitar-la gra
cia al primer matrimonio , } i dipielto el primero 
matrmonio , fé podra bolmr d cafar auiendo cef 

Jado ta caufa? num.%» 
E n las difpenfaciones, queje conceden j in cate 

ja ,no deue el Ordinario haxgr información antes 
dedar Hcatcidi num.^ó 

Élc Sanch.dic.difp.21.11.39. Vi í l a lob . i.p¿ 
traft .2 .dif¿43. n. 10. & 1 r. Pareceme mas 
probable ,. que puede difpenfar él Ordina
rio déí que pidió la difpeníacion, porque ef 
fá fue la voluntad del Pontifice.Sic Bonac¿ 
de íegibus difp, 1 .cj . i .punt^. n. 6. Salas de 
Íegibusydifp.20.fed.i6.naa'2 3 rPont.lib.R. 
c. 17.in fine.Dian. 1 ^p.trád:. lo . réfol . 3 6 . Y 
íio fe como SicHez lleüando(como diximos 
én él numero precedeinte) q es valida la dif-
penfacion^uando fe yerra el nóbre dél qlá 
pidió, atendiendo a la voluntad del Pontifí 
cejtiené lo cotrario en nueftro ca foques mi 
lita la mifma r z z o } & i d e debet ius ftatm tCzp* 
t rafaf to^ecoft i t . l . iUud^ff .adí .Áquil iam. 

3 Clara cofa es, qqua n do fe a le g a en 1 a 
fuplica,vná foh caufa paía la difpénfacio.y 
noay la caufa, efue es ; frita la difpenía-
cion,que no fe feaze fin caufa ŷ eflo evcier
to , aunque por fímplicidad, inaduerten-
é a - ó ignorancia fe alégue la cau ía , q j e 
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no ly^cap.fupér llttéris,cíe féfcript.y es co
mún. 
; ,4_ Mas quando fé alegan muchas cauías> 
que vnas fon verdaderas,, y otras faifas, no 
es irrica \ i ¿ i f p e n f a e í o i T j í i alguna de las can 
fas verdaderas, que fe alegaron es tal ¿ que 
fuele el Pontífice difpéfar con ella^ porque 
baila, cj la principal fea verdadera^ argum, 
ex § . í í p l u r e s jlnftit.de cxcufat.tutor, yqua 
•do en ia narratiua fe ponen muchas copu-
latiius,que dé Derecho.fon neGelTarias 3 re~ 
foUtitur cepulatiua in d i l i u n ü u a m . e x cap.iam 
dudum, de Pr^bendis, & quando rtarrantur 
caufa dif iunúuiSifitff icit a l teramejftveram^x 
cap.inter cGeteras,de refcript. Y afsi, quan -̂
do fe puííeron poí caufas,qiie auia auido co 
pala^y que quedarla infamada la muger^no 
fe haziendo el cafamiento : íí efta caufa v l -
tima faelíe verdedera (que es tal t que con 
e l l a fola fuele difpenfar el Pontífice) no fe 
viciarla la dirpenfacion , aunque no fueífe 
verdad.que-intcruino copula.ítacum muí-
tis Sánchez iib.S.difp.i i.a num.4.2. vfqtie 
4 5 . Bonacm. deiegibus difp,i*q,2,pnnt.4é 
n.i.Pontius üb.S.cap* i7.nu.4!«Deque fe 
G o l i g e j q i i e í i ' f e alegó por caufa, que n o ha-
iiendofe aquel caíamiento> fe quedarla 
imger fin cafar por la falta de doce , ü fue 
falíb el dezir, que no tenia dote ; pero era 
verdad, q u e f e quedarla por cafar^ ó por feí 
mayor de e d a d , ó porque tiene hs)OS de o-
tro mátrimoniójó porque la caíligaron pof 
algún enmendó por fer f e a , n o ferá inuaiida 
la difpenfacion_, porque baila i que fea ver-
dad,que f e quedará por cafar, por quilquie 
ra deftas caufas, aunque fueífe falíb el de-
2ir,que no teniadotejea Sane^.lib.g.difp. 
i$>.11.29. 

«5 Quando eí Pontlftce difpenfa con el 
que ha hecho voto de caílidad, ó Religión^ 
para q u e fe pueda cafar fin áezir^ó declarar 
vna, ó muchas vezes, podra cafarfe muchaá 
vezes íí perfeuera íiempre la caufa de la dif 
p^nfacion*. porque quando el Pontífice dif
penfa limitadamente pira vná vezólo fuele; 
dcclafar afsi.Sie Sanch.lib.Hídifp. ?, i«a nu* 
IO.CUIT» diVip^Sc Pontius lÍb.8.c,20.§.Vnica 
n.5. & reputat probabileDian. ^. p, trad, 
i4,refolut. 30. 

6 No es valida ía difpenfacionjqitando 
craverdadera ta caofa^que fe pufo e n la fu-
plica, y auia faltado la mifma eaufa al tiem 
po del f íat del Pontífice s porque ya no auia 
CTii 'a^apiquia circa ,de confangiiink.& af-
finit.& cap.fi en Eempore, de refcript. in 6. 
También r e r á inuaiida la difpenfacion^qua. 
d o al tiempo del/T<ít del Pontifíce era ver
dadera la caufa final , y auia faltado antesy 
que el Oidinario,ó el ConfeíTor difpenfaf-

fê  v.g.íí la caü falqué fe dio alPoníiíice fue 
verdadera falta de dote^ y al tiempo de pre 
fentar aíOrdinario las letras^auia hereda-^ 
do ia mager,y tenia dote fufieiente-porqué 
íiempre va embebida la claufuia, fi preces ve 
r í ta te rtitantíir,y y z no fon verdaderas,y las 
letras del Pont-ifice, no tienen fu e f e ü o haC 
ta, que en virtud delias dífpénfenei Obif-̂  
p O j ó Confeífor , & manda t ím caffat ccjfante 
Hl im caufa fínali3 ex cap. íi pauper ^ de P r x -
bend.in 6* 8¿ gloCibij verb* ceífet. Y afsi es 
lieceífario precifamente , que perfeuere la; 
caufa al tiempo del fíat deí Pontífice} y a l i 
tiempo del defpacho de las letras, que hazer 
el Ordínario,donde fe anerigua^/í preces ye 
r í ta te nitantm, Sic Sánchez cum plüribus 
lib.B.de macrimon.dif. 30. á nüm. 2. vfque: 
adi2. Naiiarruslib.4. confil. in i.edit. tit*' 
de confanguinit.conf.7é& lib. 1 .tit. de tent 
poribus ordinat.conf. l o , 8c 1, edit, lib. i ^ ' 
tit.defilijsPresbyter.conf,3*n. 2,.Manuel( 
Rodrig icz Ltom^Sumán 2.edit.Gap,2 38<l¿ 

7 La ftiayor dificultad queda pof áueri-í 
guar,y es, fí es inuaiida ia difpenfacion, era; 
que fue verdadera la caufa final ai tiempd 
del fíat, y también al tiempo en que defpa-* 
chó el Ordinario las letras, y de hecho dif-; 
p e n s ó e n virtud déüas para el eafamientoi 
pero antes de efeftuarfe e í le , cefsó ia eaufaí 
final. Probable fentencia es, la de los que 
dizen 3 ^üe fíendo, como fuê  valida la dif-
penfacion^noobílantejque defpues faltó iaí 
caufafinal,dellaafe precie hazer el eafamiS 
' t o , porque lo q u e le impedía era la ley, qu@ 
le vedana^y eíla quedó eneruada, y fin füe^ 
ca por la relaxacion j v dirpenfacion , qud 
realmente fe h i z o ' . E t f a f í i m legitime non de^ 
hst retrattari^uamuts pojled eueniat a quo ñon 
potuit inchoañ^ regula f a é l u m 7 3. dé res;uU! 
iur.in 6. Que es lo que fücede en nueftro 
c a f o y en propios términos io tienen ia! 
glof.regul.in argun1.78.verb.in argitm.aíi 
finem,de r e g u l . i u r . i n 6.Gutierrez qcf, Ca -
nonicarumlib.2.¿ap. 15,num. 22.ÁrchU 
diaconus, Cardinal. Alexand. Píenficus, 
Tiraqueilus í rad . ceífaníe cau'Ca inprin^ 
cip.num.,9 2.& 94. & aiij^quos refere Saiw 
dheziib. g.difput^ 30. nuití. 13. Mas pro-
hable fentencia es la contraria ^ conuiéne i 
faber i que na fe puede hazer el G a f a m i e n -
to en virtud dé la tal difpenfacion , porque 
<t§m non operantur v h r a intcntioúem aáeñ* 
í¿»m3c3p.quemadmódum, de luí. iurand Y* 
fe echa de v e r , que feria cofa ijaiqua. ó quia1 
ra el que difpensó , qne ceííe fu ley fin caufa' 
alguna, pues quando efta fé requiere pHfr-
cipalmente • e> en la acción vllima', en 
^uefecoatrauiene g l a m i f m a lev, chutes 
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el caía miento.yeü toda dirpenfacion va em 
bebida la condición • duwmodo cau faperma-
m'm & Í.-'ÍVÍH fum m l U m A^ in imjmjfe CAU-
f a m , & f i á f e nliiytdm j e d tlUm omnino finkam 
' cjf¿. Vt expíefsé prob.atur ex h i M . de con-
da^.ííne canfa,& i.nihil inteieft5ít. de náu
tico foenore. Yafsiíi al principio fuera la 
dirpenfa-cion nula fin c ufa, 6 por lo menos 
ilícita, lo mamo feiá, íi ceíl'aíTe la caufa an
tes del vltimo efeélo. Eftaíentencla tiene 
Sanch.vbi fup.n. 14^011 multitad de Aneó
le s Joan. Andr x a ̂ 1) i n. B a 1 d. A bb a t, Fel i a. 
Frcanco, Brunoro, & aiijs.Siento con todo 
eílb , que la primera fentencia íd puede fe-
gnir en praílicajaunque aconlejo la fegun-
da. 

8, De lo dicho fe i n f i é r e l e fe deue ha-
zer, qiiando.ei Pontitice di pen^ó con vno, 
q'ie tenia hecho voto de caftidad^ o Reli
gión,para qae fe cafe, y no limitó la difpen 
facion ai primer matrimonio, fino qie la 

Tratado qmrenta y fiere 
concedió abfolutamenteqj'ue fí cefsóabfo-
Jutamente la caula difaelto el primer ma
trimonio, íiguieudo la primera opiniony.po 
dráboluerfe a cafer , y figuiendo la fegun-
da^qne es mas probable , no podra; peroíl 
perfeuera la caufa le íera licitobolueríe a 
cafar,fegun ambas opiniones, 

9 En las difpenfaciones, que fe conce
den ííneaufa, no tiene obligación el Ordi
nario a hazer aueriguacion alguna 3 que 
aunque en ellas fe dize : Ipf i ex certis r a m -
ftdhtíihus caufis eonm animim moumibui c u -
phmtinuicemmammonialiter coptdari; pero 
eftaclaufuia fe refiere al impedituento, y 
no a ks caufasy fe pone de eftilo, y no por 
nécefsidad de aueriguarlas ante el Ordipa-
TÍo, aunque diga mas abaxo 5.íe de pramifsis 
diligenter informes , y quando eli'ontifice 
quiere,que fe verifique alguna caufa, lo di
ze con claridad. Sic Rebufus in praxi Be-
nefíc.tit.de ciauGmandar. 

i T R A T A D O QVAÍLENTA Y. 
O C H O D E L DESPACHO D E LAS DISPENSA-

clones matrimoniales. 
O í i d q u l e r a P r o m f o r d e los dosOhíjfddos de 

los contrayentes hajid, que dcffiacbe la dijpenfa 
don. t iHm. i t 

Como fe entiende la claufula en tyie fe manda) 
que elPronifor no reciba premio algunoZ n , i , 

S i viniendo dirigido el deípacho a Doffor en 
Cañones J e podra hater Docior en lejest «. ^ , 

S i b a ñ a 3 que fean Liccndados , ó Maejlros 
por fu orden los qiís han de ha%er el defya~ 
CIIQI num.^. 

Los Generales de las Religiones pueden dar 
facultad a qualquiera Confcjfor aprobado por 
d OrdinariOypara que abra las letra*,j las exe-
cute, num-.^t 

S i pierden fu fuetea las letras abriéndolas 

pVando fe comete el def-
pacho de ladiípenfacion 

|j al Prouifor, v los que fe 
cafan,fon de diuérfosO-
bifpados /bailara que dé 
el defpacho qualq iiera 

Proulfor de los Obifpado':,pues qualquiera 
de \OÍ Ordinarios ios puede libremente ca
far y lo dixe arriba. 

2 A i fin de h difpenfacíon fe fuele po
ner vaa claufula , en que fe mandafo pena' 
de deíco.mi-inion U t a fententii&y, que el Pro-
mfor a quien fe comete, no reciba dones, ó 
premio alguno por razón de lad'ifpenfa-
ciQjjj pero efto no quita,que no pueda reci-r 

quien no esMaeflro^Doffor^&c.y fino las ¿efha 
chando vnCenfejfor por tenerlas por Jubrepti-
cias) fe puede acudir a ótfo? num, 6» 

Como fe entiende la claufula , que fe pone en 
las letras3 dummodo impedimentum ocui-
tum íít? num. j . 

Que esneceffario para que fe diga^ quevn ne
gocio fe ha dedu%ido a l fuero contenciojol 

Como fe entiende la c laupi lafatuata forma 
Concilij Tridentini/ewí/Hwe? n . 9 . 

Como fe entiende la claufula.muWcrc de nul 
litate confenfus cercioratáf &c. ».Jo* 

Como fe entiende la cUufuU. Quas litteras 
laniare teneari^&c, num. i t í 

bir el precio del trabajo,en afsiflir a las de-
poííciones de los teftigos,porq no es recibir 
don.ó premio por la difpenfacio,íino por el 
trabajo del defpacho. Sic Sach.lib.^.de ma 
trim.difp. ^ ^.n.i í.pero íi ectrauiniendo al 
mandato del Pontífice,fe recibieren dones, 
no aura obligación de reílituirlos, porq no 
impide la traslación del dominio el mada-
to.Sanch.n. 13.y nu. i4.d!zebien,q no íera 
contra el tenor de la claufula , fí acabado el 
defpacho recibiere dones el Promíor, por
que ceflfa el fin de la lev, que es que no hagi 
mal fu oficio por las dadiuasr y del juez de-
kgado lo determina afsi el Deiecho , cap. 
ÍUtucum ¿ ^¿íí quid autena.de refenpt j n 6. 

Las 



Matrijiioiiior 
^ LAs letras de las dirpenfacíoaes^de ot-

rfinirio vienen dirigidas quino a f u execu 
eíoa a yarort^qüe fea Ma&ílrQ^ó Dodor en 
Teologia,óJ3oclor en DerechoGinonico, 
q ie fean ConfeíTores aprobados por el Or
dinario-, yquantoa eíln ciaa(ulaes de ad-
uertir,que no baíla^que feaDo^or en De
recho cinil^porque diziendo,qiie fea en Dé 
recho CanonicQ^rmat regulam ÍH contrariu, 
J.Triban.ff.de miliíari teftam.y excluye ai 
Dofíoíen DerechoCefTarea. 

4 Ni baíla^quc* fean Licenciados en Teo 
logia,ó DerechoCaiionico.Romanus conf* 
55 ^.n.8.& to.Hipal.Centurio3n., 18.tF.de 
vuigari.NibaftaferMaeñros con§1 grado 
de las Religiones, porque pide efta claufa-
Ja,que tenga teftimoñio de Vniueríídad pu 
b 11 c i . S a n c h. 1 i b. 8. d i fp. ? 4, n ̂ , y í i n o í e h i -
xÍGae afsij feria irrito , y nulo io que obra
re ; porque es condición j que piden las le
tras. 

5 Los Generales de las Religiones, que 
participan de i o s p r i ü i i e g i o s d e ia Compa-
fiia de leíus, pueden dar facultad a qual-
quiera ConfeíTor de fu Orden, aprobado 
por elOrdinario;para q ê abra cftas letras/ 
ylasexecute , aunque n o fea I ^ o d o r , n i 

JVheftro en Teología. Refiertfeefle.priui-
legio en el Compendio de los priuilegios 
de ili Compañia^tit.Confeííor.^.3.Manuel 
Rodrigue?, tom.i.qq.regul.q. 65.are.3, 

6 Aunq abra las letras quien no es Maef 
tro en Teologia^ni Doftor en Canpnes.no 
pierden fu fuerca, como n o las executé. Sic 
Sanch.vbí fupéii.i 1.y aunq fe ayan prefe'a-
tado a vnConfelTo.r,© Doáor ,y aya decla-
Tado,que fon fubrepticias^ las puede el peni 
tente prefentar a otro, q u e fea de otra opi
nión.Sanch.lib.S.difp.41.11.40. porque en 
el fuero de la conciencia , n o eílá ligado el 
penitente a efte Confeíl'orjó aquel^fínoque 
íl v n o n o le abfnelue, puede acudir ,ly eon-
feríarfe c o n ot'ro^que fea de diuerfa opinió. 
Lo qual n o es afsi e n las conlifsiones, q u e fe 
dan para cofas del fuero exterior, porque 
íiguen fu fuero. V i de Villaiob. t r aá . 2, de 
le gibus ,d i f. 4 8 .fine; 

7 Otra ciaufnla fuele ponerfe en las le
tra ^ de las ¡ á t f p e r t f a c i o n e S j y es, dummodo im
pedí-nema m bcttlttm fitj v es neceífario aduer 
tir,que fe ilima oculco^quando n o eflan pit 
blicamente infamados;^ es,qUado n o fe fa-
b,e ®n ía mayor parte de Ja Ciudad, vezm-. 
d ;i cí, ó C o i e g i o, q u e c e n ̂  a d i e z p e r f o n a s»V í 
Naiiar.c.x7.riií, ¿^4. 8c i<; n i fe llamara 
o c u l t o , q'ando fe deduxo ai fuero conten-
cíofo/alí iGi íí fde iado pot libre en el dicho 
fuero q u e u e n d - - ifs!, ̂ v-••v.̂ decio detrimen 
to en la fama, y fe cpxeáv ei cieiielo ofuko^ 

como antes lo eAaua. Sie Suáí. de cenfur. 
diíp.4i.fed*2.n,7. Sair.in Thefauro cafuíí 
tom. 1 . l i b . 4 , c . 17.11.2 5 . Y es verdad3aüque 
el darle por libre fueífe por medio de tefti^. 
gos faifos^q el pécado; q u e interuino en ef-
t o / no baila para q u e no quede oculto con 
darle por l ' i b r e . Emanuel Sá in Sum.yeib* 
Epiícop.íi.34.Sair.eodem torn. i.Íib.7.c.7# 
num. 12. 

8 Mas pafa que dexe de fer oculto póx 
dedu'zirfe el negocio al fuero contenciofo, 
no baila.que aya auido acufacion, ni que el 
)iid'Zaya comencado la inquiíícion partjcu 
lar por información fumana^no q u e es 
teífário, que fe intime, y cite la parte $ q de 
aqui eomienca el jitizio, y es la priraera ac'-
eion déi , y í í n ellano ay j aizio. Caíheníís 
ex metiteBart.conf.305 .1ib.2.Ba}d, conf; 
1 ^o.n. 2. E t ante ihop cúnteftatam dicitur d'if 

M m m } & non / ^g lo f . in cap.e?c parte.rie ver 
•bor.íignif.cap.Pifailus , de reílitut. fpolia-
tor.Signoroius c o n f . R . n . x . i n fine,& iva.3^ 
Abbas conf. 10p.Sair.diit.tom. i . l ib . 4. c^ 
17.num.22.S.anGh.lij?. S-diíput. i ^ m m é & l 
5 8* 

9 También fe fueíe poner otra claufulay 
feruatafoma Concilij T r i d s n ú m . M ^ s íi fe há' 
de guardar eíla forma afsiíliehdo al matíi 
monio elPatroco,y teílijgOs,quando atiiart 
haliadofe prefentes al primer mátrímonió 
nulo, .diximos atribá t radí^ . 13. á numer« 
12. 

10 Itém íe fu'pone ótía claüfüla: M u ü f c 
re denulitate corfenfiis c&rtiorata fedhdcaute^ 
f t f i i l l a ddhue ignara fit3latof{s d e l t ñ u m n u n -
(¡uam detegMUr. Pdreceme lo mifmo , que a 
Saneh.did.difp. 34.n..2.qué efta es inílruc-
cion ,y no condicion.porque algunas vezeá 
ií fe defcubrieíTe el impedimento, feria c o r f 
gran daño de lamuger, y feí früfííaík U, 
difpenfácion d e fu éfedo/ 

V Y toando fe difpenfa én l a a f í n i d a á 

oculta/e dize en las letras- Quas Uttera* ídX 
mare unedvis^ec Utorireftitues , (¡üod firejli-
tuens mhl í i l l i prafentes Inter a fufragentur, Et 
intento deña claüfula e s , q u é n o queden las 
le traten poder del difpenfado, y mientras 
l a s tuuierenoléapronéfcharan { pero ñ e| 
ComilTario , que difpenso e n virtud déllas^ 
no las rompiere, ílno qué las entregare a í á 
parte haziendo mal fu oficio, fí d e f D u e s fe!' 
rompieren, comencarana valer defdé ef-
te tiempo, fínquéobñe aüerlásdado a la; 
parte porla íazon dicha, Sch tne Sánchez 
10.8^11^34.11.41. peronómépáfecebieff 

l o que anade,éodem núm,que l a palabra , ^ 
fragetur,re dé entedér folame'te en é l fue 
roexienor, cómo antes lo auia aírmadó, 
difp.2^.n( 11 ,c]aunque aquel la dcaíina es 
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.3 4 ^ Libro primero. Tratado quarenta y nueUe 
buena para qnando las letras pueden apro-
ucchar cH ambos fueros5pero en n-eílro ca 
ib, donde folameiue íiraen en el f n e i o inte
r i o r ^ fia nombrar la períbna, mas de con 
ei nombre de Lator,es cieno,que no puede 
feruir para el fuero exterior, y que la clau-
fula dicha ha de tener fu efefto, demanera, 
sque fino fe rompen las letras^no tengan ete 

fío alguno en el fuero interior , porque de 
otra manera fuera ociofa la clauíula . Quia 
yerba debent intelligi cum effeíin , 1 . i . hxc 
autem verba,íF.de iurifdiít.omn.iudic.l.pe 
nult.^.docerejff.A^c^is eum^ul in imvocat, 
& verba debent intelligi;, v t aliquid operentur, 
l.fi quando 112,.& ibi glof.fruftra^íí.de le-
gat.i. 

T R A T A D O Q V A R E N T A Y. 
N V E V E D E L D L B I T O C O N I V G A L . 

Celebrado el mátrimonío^o ay obligación de 
pagar el debito matrimonial, hnfta faffados 
dosmcfes. . n u m . i , 

Pafados los dos mefes,no fe haxjcndo tranfi-
to a la R c l i gi on ¡ay obligación de pagarla deu
da matrimonial. num.i;, 

Q&ando ay obíigacionfo peya de pecado mor
r a l de'pagar el debito* num. 5. 

S i puede ha^er el cafado larga aufencia de fu 
fompañiro* num.4, 

Peca mortalmente el cafado,que fe impofibi-
l i ta para pagar la deuda matrimonial, n . <. 

S i fe efeufa del ayuno el cafado, que ayunan-
do no puede pagar el debito? num.6» 

N o esbafldnte efeufa para n& pagarle, auet-
fe cafado con muger de llnage infetto, « .7 . 

Obligación tienen los cafados de.habitar jutt 

[N los primeros dos mefes 
defbues 3 que fe contraxo 
el matrimonio por pala
bras de prefente > no tie
nen obligación los cafa
dos de pagarfcel debito 

plátrimonial, el vno al otro , porque les da 
el Derecho efte termino para deliberar , íi 
les eftábicn el eílado de laReligion^ap.ex 
p iblicojde conuerf. coniugat. Scotus in 4. 
diíl. 3 i.q.vnica num.2. 

2 Derpues de paífados los dos mefes?no 
queriendo entrar en Religión, obligación 
tienen los cafados de pogarfe la deuda ma-
trinionial3qMeeslicit35y meritoria.que na
ce de la virtud de la jufticia commutatiua, 
a que eftan obligados por fuerca > y virtud 
del Sacramento, y por el contrato del ma
trimonio, v para que efto fea cierto, no fo-
1 amenté bafta , que fe pida la deuda matri-
monialexpreíVamente^no también, que fe 
pida tácitamente , porque t a c i t i , & exprefsi 
c^ríew ejí v¿ríws,cap. 2.de refeript. i . cú quis, 
íF.de rebuscreditis^oero eflo ha lugar en las 
mujeres, que por ía vergnenca .natural no 
fe ^treuen a pedir expreflamente- mas la mu 
ger no tiene obligación or dinariamente de 

tos 3 faluo quandaay lepra , y como fe entiende 
€$o? tmm.8, 

Efeufa de pagar la deuday el pedirla frequen 
- temente, y es pecado mortal pagarla con gran 

dificultad.y raras ve^es, num.-9 '. 
Que enfermedades efeufan de pagar ei debi

to} num,10, 
S i efeufa de pagarle el no pader criar los h i 

jos por pobrexa* num, í% 
Quando es pecado Venial, no pagar la deuda 

matrimonial^ m m . i z . 
Que enfermedad efeufa de pagar el debi

to? rmm. i^ . 
S i es licito no pagar el debito^por cuitar gra 

daño ¿o adquirir gran ganancial w.14. 
S i ay obligación de pagarle^quando ay pel i 

gro probable de la Vida en los partos\ 1 5 . 

condefeemíer con el va ron, fino pide el ex-
preííamente;porque de ordinario no pade
cen eíla vergueca los varones. Valec. tom. 
4.diíp.io.q.6.punt.2.Sanch. Bonacin. vbi 
proxime citati, y obliga la paga fo pena de 
pecado mortal: es común de los Dodores, 
de que da feé Sanch.lib.9.de matrim. difp. 
i.n.9.Petr.Cornejo difp.^.dub. i.Pontius 
lib. ro.c.2.n.4.Bonacin.q,4.jde matrimon, 
punt.i.nu.i.Dian^.part.trad.^erefol.^. 
& t rad . i^Tefo l^ í í . 

5 Pero es de aduerttr, que no ííempre 
es pecado mortal, ni a Ve2es venial, ne-
garfe el debito los cafados, aunque no aya 
caufa juíla , que los efeufe ( faluo quando 
fe pide de rigor de jufticia. )La caufa es, 
porque de ordinario fe pide por amiftad, 
con halagos,v caricias^o qual fucede tam-
bien, quando fe piden las demás deudas, en 
que el acreedor no aprieta por el dtnero, 
que fe ledeue con cal rigor, que quiera o-
bligar a pecado grane. SicHenriquez lib. 
i i.de matnm.cnp. 1 5 .nu.7. Nauarrus cnp 
26.num.24. Villaiob.tom. i.trna. 1 1 ^ 
4<.n.?.Pontiusiib.ro.cap.2,n. 5. Hurtad. 
difp.io.dif.í i.Saverb. debitum connrgale, 
Bum,8,Bonacina T^f t .4 - ^ n i a t i i m a ^ 



Matrimonio. 
pnnt.i.nnm.T.Filíuclustraftat.io.cap.9. 
mim.^.RebeUus lib.2. quceft.ió. num, 
Y , Pero todos eílos Autores limitan efta 
¿odrina én cafo.que no aya peligro de in
coa ti nen era en el que de , que entonces 
auraobiigacion de pagar la deuda3fb pena 
de pecado mortal; que viendo el cafado 
eííe péligto ert fü cor for te^tiene obligacio 
élapedií ladeiida^por mejor dezírapa 
garlar aunque ño fe la pidan , ó por la vir
tud de la caridad^óde ia ínílicia. SicDm. 
Thom.ín 4.diíl.? i.qua2fl.vnic. art. '2Mtit 
fíiunc. i.ad i.Henriquez tib. 11 . de matr. 
cap. Í ̂ .num.p.&lib.ii.cap.x.num.^.Pe-
trus Ledefma quxft.49. art. >5 .diib. % i con. 
2. Po 111 i u s 1 ib. 1 o. c a p. 2. n u m. 5, Ko n i n c h, 
difp. 34. dub.2. tíuttadus vbi fúp. Sa verb. 
de'bitum coniLigal-é^.penurr. 

4 No puede el cafado hazer larga au-
fehera de fu conforte (ín fu confentimíen-
to,ííno es, que aya grane necefsidad , por
que por la aufencia fe impide 13 paga de lá 
deuda matrimonial. iEgidius difput. 34, 
dub: 2. num. i9.Bonaciiva quceft^.piinui. 
nvMtí 5 . 

^ Peca rriortaímente el caíado contra 
jufticia, que ó por ayunos, ó penitencias 
haze incapaz de pagar la deuda matrimo
nia l^ita Abule n íis yS líueíle r, Capua, Cane-
dus, &alij plures, quos citat ?& fequitur 
Sanchezlib.5>.difput.5.aam.4. Yafsi no 
puede el varón hazer voto de abftinecias, 
vigilias, y de otras penitencias , que no fe 
compadezcan con el moderado vfo del mi 
trimohio, glof.cap.manifefíum^ verb.niíi 
Auftor.5 i.qu^íí.N3uarr.inMan.cap.i2r 
num.^í .GregoriusXopez 1.^, ti t. 3. verb» 
el m a r i d o v e r b . n í la muger.Manuel 2. 
tom. cap. 9 o. num. 9, y a fortiori es lo mif-
mifmo, quando dexa de pagar a fu confor
te eíía deuda, haziendofe impotente por 
and i r amancebado , ó tener poluciones. 
iEgMkts difput. 5 4 . dub. 2. num. 18 - Regt-
naldüs lib. \ 1 ,num.2 8 $ .Vincentius,Film-
ctus tradat. 10. cap.9.num. 50^. Bonacin.. 
quxft.4.punt.2,imm.2..Filiuciuslococit. 
num.^o^. 

^ Efcufafe del precepto del ayuno el cz 
fado, que ayunando no puede pagar el de 
bito. porque es mayor efíe precepto natu
ral, y diuino , que el de Derecho poíítiuoy 

- deavunar j y deue preualcccr el precepto 
masfuerte, Caietaiius in Suma,verl>.ieiu-
n i n m, c a p. ?, ̂ .excufa n tur i ttñt m i . Ñau a r r. 
cap. ét . num. 16. Valencia 2. 2. difput.9» 
*d 1 f p . . punt. <,. pero engaiáanfe mucho los 
«fados , que pienfan ,q.ueeílanefcufados 
<bl avuno , por tener mayores fuercas pa-
.13 pagar iá deuda nniatrimoniai, que fola-: 
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mente ha lüglr mi opinión, quando por el 
ayuno fe impofsibilita a pagar moderada-
mente la deada matrimonial.Sic Sánchez 
Jib.9.difp. 5.11.10. 

7 No es bailante caufa para negar la 
deuda matrimonial, el auerfe cafado coii 
muger defeendiente de ludios , -0 Moros: 
porque íiendo como fue valido el matri
monio, adqulrióel cafado de fangre. ma
culada dominio fobre elcuerpo del confox 
te de fangre limpia. SicSotus i i i 4. diílin» 
? 2.qu*4vnic.art.i . Maímel.i . tom. Su-
m x , cap. •44?'. num.i. VaHalob. trad.iji 
dif.49.nufn.3. 

8 Obligación-tienen los cafados de 
cohabitar juntos/peroííí vno eílnuieíTe le-
profo i no tedria obligación el fano de co
habitar con él,íi huuieiTe moral peligro de 
infección , como tampoco diximos, que :iy 
obligación de pagarle el débito. Sic S i i -
ueíl.verb.debitum,qua'ñ. 1 .Nauarrus cap. 
i6 .num.2^ y íihuuierehijos, hande ha
bitar conelfano, comolo diíponela ley 
7. tit. 2.part.4.mas no eíía exempto el fa-
no de los feruicios , que deue hazer al̂  le-
profo. y quando no pueda cohabitar co el, 
ha de viuir cerca para acudirá fus necefsi-
dadeSiSiluefter verb. leprofus,qu«ft.3.Ví 
llalob.i.part.trad.i 3. nu.7. dif.48. 

9 No fera pecado alguno negar la deu
da ma t ri mon i a l , qua n do e l co ufo r te 1 a. pi
de frequentemente fin moderacio , porque 
en todas las cofas ha de auer modo , y me
dida gouemadapor la razón. Sotus in 4 . 
difput. $2 . quaíft.vnic, art. I.Henríquez, 
Bonacina, & Pontius loe. citat. Pero fera 
pecado mortalpagar la deuda rarifsimas 
vezes jy con gran dificultad^ porque fe con 
trauiene ala )ufticia3no pagando lo que fe 
deue,y por el peligro de incontinecia, que 
ay en cafos femejantes. Sic Sánchez nnm. 
i4.difput.2. citans Sotum, Ledefm3m,R6> 
driguez, &Lopez.Bonacíqua:íl.4. dema-
írim.punt. 1 . 

10 Efcufafe de pagar la deuda matrímo 
nial el cafado a fu conforte, que efta íepro 
fo ,quando a juiziode los Médicos ay pe
ligro de grane infección, Nauarrus cap. 
16.num.25. Heriquez lib. 11 . enp.-1 ^. K o 
ninch.difp.54. num. 221 . Reginaldusfib. 
j i . n u . 2^4, y cambien fe efeuía, aunque 
110 aya peligro de infección, fí el cafado fa 
no tiene grande horror de llegar al lepro-
fo , porque es cofa muy ardua romper con 
tal dificultad. Sánchez iib. 9 . difp.24; nu. 
2 1 . Villalob.trafí.i 5 .d1f.48.nu. 5. 

11 Ni eílaobligado a-pagarla deuda 
mattimonial el cafado pobre, que no tiene 
hazíendá para criar los hijos,como no a va 

pdi-



3 4 § Libro primefd. Tratado quarentay nueuc 
peligro de uicoadneiiGia i porque incoM-
iiioáidad E n n grande e5 cauia , que c.ciii"a., 
lanche/, lib.^.difput. 25'. num,.3. î ecrus 
Lédefmi qu.-eíl. 64 .3r t>J . Sa vórb. debí-
tiiiti coni.igaie, iuim.i.8'.Di-ana ^.pavt -tra 
íi:ar.4.re!blat. 113. Bonacijoa íoe.citát.ai 
1 ^.Hiirtad.diíp.io.dif,! 2. 

12, Sei\i pecado veniakieg vr la deada-
matrimcaial.quaiKia el coníc»y:ce(comn di 
ximos) la pide remiiTameme•oquoi -do.ip\ 
diiicnlEad le dmicate fia coploriedv^tfZ*-
tioion'jpues en las demásdeiici^ QUiUiê  iu~ 
'Ceíde efto^ que no es pecado f«^lCoJ¿ipg^i" 
la sanando fé p "¡de n remi ti a IT. C •• ce. y qu a n-
do fácilmente fe.dan-treguas a Impaga, A11 
gles 1.pare.de matíi-m.-xf.ux'íl.6»9rt ^Gon^,, 
-Lope'/^Gañedo, Siinefier, & alij ^ quos e,í-
taZySc requiturSancheZjnum.i 3 .d id . dif-
piit,2, Bouaciñ, qua:ll:t4.de matrim. punu 
i.num.u 1 : ' 

. 1 ? No efta obligado el cafado a pagar 
el debico ü tiene caleimira; pero no le eícu 
fa el dolor de cabeca, ó obelas. Bonacina 
-loc.cít. nnm.4. Sánchez lib. 9.diipnt. 24. 
-num.^, Nieíla obligado con grande de
trimento de fu cuerpo, aunque interuenga 
peligro grande déla incontinencia de fu 
conforte: porque la obligación de.pagar la 
deuda matrimonial obliga, falúa la falud 
co r po r a 1. Seo tus d4 ft. 3 2 .quse ft. vnic. nu m, 
5.Koninch. loc.cit.n .21. Re inald.num, 
283.Bonac.n.$. 

14 Licito es no pagar el debito por eut 
taraígun gran danp en ips bienes det'oí-
tuiia,ü ds ia fama,o de la v-ida,V-g. l i e s ne 
ceífario hazer larga aüfencia para repa
rar , b impedirefios daños : que bien fe v¿ 
no fe obligaron los cafados a tan gran car 
g i . Pemis Ledeuna de matrim. qu^fl, 64» 
art, LdabeYit, con,, 2. Sanciiezdjifput. 25 , 
n;i¡rv y» Y me parece', que tambieíi es licito 
áufentarfe pof mucho tiempo de la rriuger 
para adquirir alguna gran ganancia de bie 
nes temporales,porque fon, neceífarios pa
ra Ileuar âs cargas del matrimonio. Sic 
Ochagauia traíl.^.de matrim, q u ^ í l . ^ . n , 
7. Y lo inifmo d e L i e n dezir l o s Autores ci-
tadps. / H ;. .. . 

15,. No eteobligada ja muge^ cafada 3 
pagar e4 debitq ^ quando ha ex pe rime rua
do i que tiene probable peligro de la vida 
en l o s partos , por la razón dada en el nu
mero precedente* Petrus Ledefma de ma-
trim^quafíl.^S. ar t . i . Manuel u tompSú-
mae, cap.23 num.6. Pero puede pagaí, y . 
pedir el debito por la g r a n carga , q u e fe
ria abftenerfe c o n peligro de incontinen
cia, q u e por cuitar efle en fí, y en faconfor 
te, puede ex ponetfe al peligro de la vida, 
Sic Sánchezlib.y.de matrim. difput.i02, 
num, 11. aunque es fentencia probable la 
de Ledefma , y Pr. Manuel loco citat. que 
afirman,qué nipnede pedir j ai pagar el 
debito. 

TRATADO C I NC VENTA1 
D E L A O B L I G A C I O N D E L A P A G A 

del debito conjugal, y de los ánes, que puede 
auerencU 

S i impide pagiív d dehtto no fódw retener l a 
rnuger elfeniendelVaronfYq&epecad-Q es ex
pelerle la mttger? num* 1 . 

iVo ercaufA paradexar de pagarle eftar U 
mttger preñada, num, 2. 

Siescaufa para negarle i no efíar la miger 
ptnificaiia^o criar? m m . ^ . 

S i es pecado pagarla muget el debito e n ü p 
po delmenífruo? m m , ^ 

O impide el pagar la deu 
da matrimonial, que la 
muger no pueda rete
ner el femen del varón, 
porque eílo la fucede a 
mas no podcr;demas de 

quede ordinario fe retiene lo neceíTario, 
y de fe cha la na tur ak2a |p fuperfluo; es 

S i es pee ¿¿o incitar Cafahs tóeos a ¡A 
(hpu lámat r 'monml? mm,^m 

E l atto conjugal es l'nito3/i fe tjenrpor (¡nal 
qttiera dehs tres bines de„l matrimonio, nn.ú* 

N o es pecado pedir el dehito para editar in-* 
Sfijitinencia en eíque le pide, num>j* 

L i c i t o es pedirle por la falud corporal, w.8-
S i es pecado tener elaffo conjugal por la de 

leñacÍQn}([U£ del procede? num.9» 

mun. Pero también loes, que pecamor-
talmente la muger ,que expele por fu vo
luntad el femen viril para noconcebiy .por 
queesintrinfecame.nte malo, el impedir la 
generación: v es pocp menos malo, que la 
polución^ Caietanus 2.2.qna-fí.^ 4. an. 1 . 
Nauarrus cap. 16. nujn. 3? . Pontius hb. 
la.eap, 1 ? ,n¿im. 1 , Henii^ue?; iib. 1 x, cap, 
* ' " 6aiuft 
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^.nii .8.Bonacinaquaíft .4.piHit.6 .nu.18. 

2 El cíUv l a m u g e r p renada5noes can-
fj p ira negar el chbica,parqüe efta copula 
e> i k m ^ M g s á i m a i f p u t . ^ . u u m . y S . H e n -
r t q n t i iib. i i .capji ^.Burtidus diípuc. 10. 
dií:. . porque no ay texto, m razón, 
á ^ é c o u á i T C a que aya p e c a d o - . y porque ca
li minea f e iSgae d i ñ o a la criatura ío rma-
di .queencilo p a r t i c u l a r , qoexle ílga el da 
no con peligro de mi l pariros pecado mor 
tal pedir, y pagar el debito ; v efto es ver
d a d , aunque aya peligro de incoutiuencia 
en el conforte;, ^ueefte peligro ^ucde él 
enicnr con o t r o s medios. Scotns in 4. dift. 
^ i.quxft. vnica, n i í m ^ . Hurtadas dirput. 
10.de m a t r i m . d i F . 3 , num. 11 . Pontius lib, 
to.de mitrirn.cap. 14,1111111.7.Sánchez l i b . 
^ . d i f p a t . i a . n i m . i .Pero (1 l a criatura efta 
i H a n i m a d a , aunque aya peligro de que no 
palTe a d e l a n t e por la copula, no Cera peca
d o rtiortal pedir^ii pagar el d e b i t O j p o r q u e 
no es razón priuar de fu derecho a ios ca
fados por cofa , que no es de gran impor-. 
taocia. Sic Sánchez vbi p r o x i m e cum S i l -
, i i e í l r o , & Angefo/Hurtadas loc.cit. A. que 
a á a d o . q u e el Derecho dize, que vniculqu? 
licet iure f u o v t i , licet aíteri dámnum fequa-
tur y dummodoid pnztcr intmtionm accidat, 
1. íF. de a q u í pluaia arcend. 

^ No e s caufaenla Ley de gracia para 
negar e ! debito, e l no eftar la muger puri--
fícada defpaesdet parto , auiendo alguna 
d e 1 i s cauíás, q u e fe dirán en el numero íí* 
guíente . Sánchez de matrim. lib.9.dirput. 
2 i .num. 1 1. Henriquez iib.11. de matrim, 
cap. 1 num. 7. aunque fe prohibía en la 
Ley vieja. Ni tampoco es caufapara negar 
le la muger quando cria. Sánchez loe. cit. 
n11m.14.cc1m a l i j s . Saino 11 fue fíen tan po-
bresqueno tuuieííen p o f s í b i l i d a d para dar 
a criar l a criatura, li fe baze la muger pre
ñada : que en eRe cafo podría no pagar ei 
debito con tanto daño,como es exponer la 
c r i a t u r a a vnHofp í ta l ,o puertas agenas,. íl 
leha d e f a l t a r l a leche. Sánchez vbi pro-
x i me-nurrr. 15 .Ledefma de matrim. quazíl. 
^ l . a r c . i . d u b ^ . H u r t a d u s difputuo. d i f . ^ , 
n u m . i ? . Bonacína quaeft. 4. de matrim, 
p u n t . í . nu, 11. 

4 No es pecado,ni aun venial,pag;arla: 
muger la deuda matrimonial en tiempo' 
del menftruo , por no fe hazer aborrecible 
al muido , ó p^reuitar en f i , ó en él la i n 
continencia. Nauarrus cap. 16. num. ? 2. 
Sánchez lib. 9. difput. i t . nurn.7. íín ê ftas 
caufas fera pecado venial por la particu
lar indecencia. Caietanm 2.2. quxft. 1^4. 
are. uHenriquez l ib. 11 . cap. 15. num. 7, 

Pontius lib. 10.03^14.1^01.^.Toletus l ib. 
7.cap. 20.Cornejo difput.6.dub. 3;. V i l l a ^ 
lobos traftat, i ? . d i f . 4 1 . n u m . 8. Pero es 
neceífario aduercir , que es muy probable 
fentencia,qué es pecado mortal t e n e r la co 
pula conjugal en el tiempo del rnenftruo 
lin alguna d'e las caufas dichas. Y afsi E z e -
c h i e l i S . iguala efle pecado en la graue-

dad al del adulterio. Y enelLeuitico cap; 
20.fe pone pena de muerte a los cafados, q 
tnuieren copula en tal tiempo - y que no 
efla anulado. Eíle precepto tiene S a n í l . 
Thom. in 4-diftin. ^ 2. qua:íl.vnica, art, 2. 
quxíli 'unc. 2, in corpore. Y también es l a 
r azonde í lo las vanas enfermedades,que 
fuele contraer la criatuta concebida en ta l 
tiempo,glof.in cap.final,dift. ^. verb. abla 
ftetur. Archidiaconus ad íin.ibi fuper glof 
fam i , Alber icus l . quíe his,ff.de ardilit. 
edifto. Y afsi llenaron claramente, que es 
pecado mortal grauifsímos Authorés . S.; 
Pona11eftt.in4.dift.3 inexpollt. litterae, 
n u m ^ . & a r t . ^.quceft. T, Scocus ead, dift, 
quGeíl.vnica,&: ajij pin fes, quos refert San 
chez lib,9.difput.21. num, 2. donde tiene 
efla opinión por muy probable, y allí po
ne ciertas limitaciones. Pero para compl e 
mentó de la;materia,y para que fe vea qua 
diuerfos f o n los juizios de los honbres, l a 
glof.in Can. íí caufa, verb. concepeus 3 3. 
qua:íl . 4, Kuitadus difput. 10. de matrim. 
d i f .^ .num. io . dizen íín limitación , quees 
licita la copula en tiempo 8éllHférf{l*tí(^i y 
lo tiene por probable Sánchez ^um.^. por 
que, aunque fe conciba la cría t'u ra enfer
ma , mejor es tcnet fer defta manera , que 
carecer del. Y porqué pienfan eños Auto
res , que no le puede venir daño . Pero lo 
dicho halla a q u í , no fe entiende quando 
la muger padece continuo fluxo de fangr© 
por enfermedad ; que aquí como elmenf-
truo no es natural , podra fu maridí > pedir 
el debito , y ella pagarle íín pecado algu
no. Rcgínaldus lib. ? i . n u . ^42.Fiíiiicius 
traclat.io.part. i .cap.^ .quarf t . iOinu. ?, 3^, 
Sánchez lib.9. difpüt .21. num.8. citm Ñ a -
uarro,&al i js , Bonacínaquíefi ,4. punt.6, 
propoíi t .2 . n . 9 , 

5 Pecado mortal es, incitiar a los cafa
dos locos , a que tengan copula , porque es 
concurrir al aborfo probable dc la criatu 
ra,que puede engendrarfe, ó a fu mala édu 
c a c i o n . Hurtad.difput. 10. dif. ?. nt ím.24. 
Koninch.difput.^ 4,qua'fí.7,9,y es común, 
Pero ñ el vno dellos folanieme loco/no 
ferii pecado en el fano tener copula con éí , 
ceííando los danos dichos, y el del peligro 
del aborfo,no puede ceffar fi la muger es la 
loca, ííno es ^ue fe conozca, que es eílerí l , 
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15a Libro primero, i Tratado cincuenta 
Sic Sánchez difput. 2^. aiuim. 7. Pontius 
lib. io.cap.i4.num.io.Humduslococi-
tato.BoiiacinacjUíeft^.de matrim.punt.i, 
num, ÍÚÍ 

6 E i adío conjugal virtuofo, y lici
to, íi fe tiene por qualquiera de los tres bic 
nes del Sacramento del mauimonio, que 
fon el bien del Sacramento, que es íígnifi-
car la vnion del Verbo con la humanidad, 
el bien de guardar fidelidad pagado la deu 
d^que fe deue de juílicia, el bien de la ge
neración de los bijps;es común de todos. 

7 No es pecado pedir el debito conju
gal por euitar incontinencia del que le pi-
dejantes es aclo licito , y honeílo , porque 
efte aftode fu naturaleza fe ordena para 
el remedio de la propia concupifcecia. Sic 
Ricardus^DuranduSjCaietanus^Angles,!^ 
ali) plures, quos referí Sánchezlib.^^dif-
jput.SMium.^.Toletus lib. 7.cap. 2 1 . Na-
uarrus cap, 16. nutn. ̂  2. Ko.ntnch. difput. 
34,dub. i.num.^.Sa verb. debitum coniu-
gale ,1111.5 .Hurtadus difput. 1 o.dif. 2.Pon
tius lib.9.cap,8.a numer. 5. Diana ^.part, 
traélat^.refolut.219. Laiman.lib.5. tra-
dat. io,part.2.cap.4.num.2. 

8 También es aélo licito el pedir el de
bito por conferuar^o reftaurar lafalud cor 
pora!,como no fe excluyan los demás fines 
principales. La sazón es j porque el fin de 
lefliaurar ,ó conferuar la falud es bueno : y 
íle la mifma manera lo es el adió conjugal 
para efte efedo, y afsi no tiene mali
cia por ninguna parte. Sic Koninch. difp, 
34.dub..i,num. 1 o^Hurtaddifput. 10. dif. 
2.11. Rebellusquíefl;.i9.n.4»Diana ^.p. 
;traft.4.refoiut%218.Pontius ybi fupr, na-
jner,9. 

9 Muy probable es ia opinión de los 
que afirman, que no es pecado alguno te
ner el afto conjugal por la deleitación» 
que fe íienre en él, como no fe excluya los 
demás fines principales; porque el tal de-
ley te fe configuedel afto, que de fu gene
ro es licito.Sic Diana 3.part.tra&:at,4. re 
folut. 2 í 6,qui citat alios. Pero a la verdad 
me parece mas probable^que bufeando ef-
te fin con demaííado deleyte, fera pecado 
venial, porque fe peruierte el orden deui-
dovy porque el bien deleftable, que pide la 
naturaleza feníitiua, no puede fer buen fin 
de las obras humanas, fino folamente el 
bien honeílo, que es conforme ala natu
raleza racional, & finis atfus femper a t tendí 
dehet}&e^e^rfr^l.diximus, flF. de excufat. 
tutor, Sic D . Auguííinus de bono coniu-
gij,cap.6.tom.(5.D,Thom.in4.diíl,3 i.q,, 
i.arr.'.incorporejD.Bonauent, art.2. q, 
3. Hennquezlib.i i.de matrimonio , cap, 
4. num. 2.Bonacina de matrim.q.4. pune. 
¿.nu.j.Koninch. difput,34, mi. 12. Pero 
entiendefe quando fe bufea demaííado de
leyte, que el ordinario, como dizen, fe co-
figue de la mifma obra, que en fies liciia,y 
le ordenó la naturaleza , por la necefsidad 
del fin honeflo, Sic Pontius lib.10. de ma-
trim,cap.8.num.8.6c Jib.i, cap.vltimo, n# 
7.Sanchezlíb.9.dirput.i i.num.é.Angles 
in florib. 1,part.de matrim.q.'j.dif.^.con. 
5. De q fe coníígue, que el vfo de comidas 
calientes,y otras medicinas para auiuar, y 
defpertardemafiada delegación,trae con* 

üigoííempre pecado venial: es fenten^ 
cía común. Sánchez vbi fup, 

nura.^.Koninch.loc. 
citato» 

T R A T A D O C í N C V E N T A 1 
Y V N O D E O T R O S C A S O S , Q V E 

pertenecen al acto conjugal* 
¿¿¿¿e pecah es temr d atio conjugal delante 

He otros? num.it> 
Sí es pecado tenerle en la Iglefia? mm,im 
Qge pecad» eítenerÍQ.por diferetemodo, que 

el oidinario\ num.$v 
Es pecado mortal eltomaThehidas para n» 

concebir, m m . ^ 
N o es pecado tener la copula en dias de fief-

tasfolemnes, num^.. 
N o es pcadotenerla en el diadela comu

nión, num. 6, 
S i el adultero Qculto puede pedir ddebitQf 

como deuldopor juflicia¡t. mm,y¿ 
Sídefpues de que el marido á t a l o el a ñ o 

de la generación ¡puede la muger acabarle tam-
fyt»? % num.S, 

S i es pecado intentar ía copula los cafados 
tanviejos ¡que no pueden tenerla > y ha de re ful-
tar en polución^ num.9* 

S i comentada l a copula fe puede dexar, na 
auiendopeligro de polucion\ 10» 

E n que cafos es pecado mortal pagar el debí 
toj i es licíto^quando interuiene alguna c inuf -
t m s i a extrinfeca? num, i 1 ̂  i 2. 
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Matrimonió. 
A 4 i |>^ner el ^ conjugal deia 

; otrosíes pecado mor 
tal^por razón del eíeandá 

Á lo^cou que fe prouoca a iá 
caida dé los qué lo yen , y 
por i i diíToriacia, que ha-

2e ala razón humana co'ía tan fea. Hurtar 
dus dirput. i o.dil;.4.nu, i ^Sánchez iib.9« 
dirpur.1 ̂ . nüm. i . Pontius lib. 10. de ma-
trim.cip. lo.nüm, i ¿ v es cOmuiv. y el tener 
ios cafados taílos lafciuos delaté de otros, 
fcr.i pecado mortal, ó veniál, fegun la de
formidad de los tactos j y ia fragilidad dé 
los qué fe hallan prefentesí 

i Probablé fentencia es la de los qué 
áíirma-n, que tener coptüa conjugal enlá 
ísleiiafín necefsidad esoecadd mortal;di-
zea, que es íTn necefsidad el no fer conlpe-
Iidos a habitar mucho tiempo e i ia lg ié-
íi"i,v g. qüarído éilan rétraidos^ Suárez ?. 
part. qucefti S j » a í • . f e a ¿ 4 í H e 
nquez Üb.9.de Miíía^cap. 17. numer.5. & 
al-ij plurés,quos citat, & feqüítur Snnchez 
ybi uip. num. 12. Pero mas probable me 
p'avéeé ) que no es pecado alguno tener la 
copula marital én la ígleíía,auiiíin necef-
luiid,porque no efii prohibida por Dere
cho natural ni por eí dimiio ¿ niEcleííafti-
co , ni quando enel'eap. fin¿ de con(.ecrat¿ 
Ecclelía! fe dcterminaAqiié la efufíori del fé 
mea hurfitino,hazé poluta la Igleíía;habla 
dé la copula m ir i tal , ííno de la fornicaria^ 
Tienenlo afsi la gloCin cap.Eccleiijs, ver
bo femine,de confecrat. diíliri. 1. 8¿ multí 
Authores citati aSánchez lib.^.difput.i 5» 
íi 1111.7^Vázqueztoniii.iri t. 2.difpUt.98¿ 
num.^.Ponnus lib. id.de matrim.cap. IO.-
num. M. Sa verb. Eccleiia,rtnm. 14. Sotusi 
iil 4.diíLt?.quíEft¿2. art.j.-Hurtr-dusdif-
putJO. dif.4. num. 1^. Y afsi íletie arribot 
traa.i ^ .nu. ^ .de Eiíchariftia, que por nin
gún ado conjugal quédala Igleílapolu--

3 Tener la copula por diferénté mo
do,que el ordinario.vt v^n^to f tm^el modá 
poj le rhr í , vt animdut, ó de otra qualquiera 
m;inera3 como fea en él vafo deuido , y íín 
feügro de efuíion del femenino fera peca
do morení .porqué no fe impide la générá-
cion por la facultad atradiua.que tiene la 
matriz: fer a pecado venial variar eí ííco' 
íín caufá por el déforden, y con caiífa , na' 
fera pecado aig'ina, Wg. por eftar ía mií-

n r é ñ "!da5 v por no hazer dañó' a la cria 
fttra. Caietaniis 2,2. qua:ft. 1S 4».art-1 • Na 
íiírrus cao, 16* num.-41.- Hénnquez lib.-
1 Í . cap, 1 6. num. é . Konincíí, diíput. ^4.-
dubéV.Fagundéz lib. 6. in decalogum^cap.-
5.num.2j.& Í4.& íéqq.Hiu-tadusdifput, 

10. dif.^. riurn. i^ .Tmlíench. lib.d. in dé~ 
caíogum^cap. i.daib.8. §.4.' Toletus Hb.-7« 
cap. 20. Péro pagar el debito a quien le pi 
de defta maneraa no fera pecado algündj 
porque a lo fumo pecará venialmenteelq 
le pide, y él que le paga fokimete eíla def-
obligado, quando interuiéñe pecado mor
tal por inipedirfe la genéracion¿ SicCaie-
tanus,&Fagundézloc.citat. Pontius lib¿ 
20. cap. í 1 . num. 45 & Petrus Soto de ma-
trimJeft.i ^ 

4 Afsi como fe dixo arriba num. 1.qué 
es pecado mdrtal̂ cowf̂ lto expellerefaneñ} o 
leuantandofe de pjéíio^ó con otras dilige-
cias para no concebir, aunque fea para no» 
tener muchos hijos , a quién puédén mal 
fuííentar por la pobreza, ó por los partos 
trabajdfo 'Sjforquéés intrinfecamerite ma
lo impedir la generación : áfsí también es 
pecado rüortai el tomar bebidas p a r a im
pediría. C^ietanüs 2. 2i quecñ, i ^ . árt.-i,' 
Nauarrüs cap, 16< num.3 . Pétrüs Ledef-
ma qu^fÍ:.49.art.^. dub.2.cGn.6. Sánchez' 
cum mukis, libv9. difput. 20¿num.2.peroi' 
no és ireceffarid , qué la muger eílé algüii 
rato íín niouerfe, porque la matriz fcmm r¿ 
t ip i t breui tempere per facüitatem atra&ii iam 
HenriqueZ lib. i 1. cap. 6. num. 8. Bonaci-
n a q u x í l . 4 . p u i í t . 6 . n . 18, 

^ No eí pecado tener la coftala mari
tal en dias de fieílas fgtlemnésjni en dias dé 
ayuno, y rogaciones. Sic Scdtüs in 4. difL 
3 2. quxft. vnicá ad ?. Diu , Bonauént. ibi 
art. ^. Sánchezcümmultis,íib. 9. difput» 
11. num.5. Villalobos tradat. 1?. d i f ^ u 
iium..2.Hürtadus difput. 1 o. dlf.3. num.9-
Pontius lib. 10.cap.9» 

6 Es buen cofejd no líégar a la mugét 
prdpía eí diasque fe ha de recibir el Saritif-' 
fimo Sacramento,cap.vir cum propria 3 3. 
q ü c c f í . 4 . aunque fi llegaííe por fola délefta 
cion, parece atifia e n ello alguna indecen
cia por la diftraccionqüe refulta. Suarez 
tom. 3.difput. 68.fe6l. i¿ Siluéftér verb. 
Euch'ariftiá 3.qüa:ft. i í . & 13. Viiialóbos 
t r a d . i 3, dif.4Í. num.?. Hürtadus difput, 
10. dif. 3 . n ü m . 9 . Pero es íúuy cierto , qué 
pagar eí debito el día dé la comunión, nd 
és pecado alguno.-

7 E l adultero oculto , de quién no fabé 
fu conforte, qué cométió adulterio, puede 
pedir el debito , como deuido por juñicia^ 
porque eílar priuado él adultero de pedir 
el debito és pena, y la pena no fe deue an
tes de la fentencia del luez ; que el reo no' 
éftá obligadoa declarar íu delito oculto;; 
ííno lépréguntan por el orden del Dere
cho , n i a fer éxécutdr contra íí de la pt r id . 
Sic Sotus 11144 diftv 3 6.- arté 5, Matienco 

í i b ¿ 



: $ f z Libre primero. Tratado cincuenta y vno 
'ljb,$.l?ecopiIat,tit.i.tubric. gloCi. hum. 
10 i .He'üriquez iib. 11. de matrimon. cap. 
i ^.Ledeima 2,part.4^11x^.64. numer.2. 
Sánchez lib. 1. CÍG matnm. difpüt.6R. num. 
4^ Probable es ia íeiuencia contraria de 
Ñauarro.capí 2.2. num. 23.1\e-bello deiu-
ftít.2.parc.lib.2.qiiaeft.i7. num; 3 . porque 
no Te puede pedir de juílicia al que no de-
ue de jufticia. 

8 Si el marido aeabó primero con el 
ado de la generación , por fer mas robui'-
tos los várones^es fentencia muy probable 
la quedize , que puéde la muger también 
tener fu ado confumado , proüocandofe 
con taílos:porque efla no es polución,fino 
acabar la copula, y moralmente esvn rnif-
mo a^« ; y lino fuera verdadera efta opi-
nion^quedaran las mugeres caíi ííempre en 
euidentifsimo peligro dspecar mortalme 
te, condenandokis a detener el curio de la 
naturaleza, irritada ya con el mifmo ?.¿to, 
Y lo que mas faaorece eña opinión es, que 
íxendo mas probable que es necelTario el fe 
men de las mugeres pata la generacíon^f-
ta caíi nunca fucediera» Sis Diana 2. part. 
tra^at.iy.rerolut. 58. citans Sánchez lib. 
9» difput.iy. num. 12. Bonacina qu^ft.4, 
de matrim. pune. 6. num, -5. Letlus lib. 4 . 
cap. 3 .dub. 14.num.94. Fagundez íib.6. in 
decalog. cap.3.num. 2i.Zanardns indi-
jed.Theolog. part.i, de Sacramento ma-
trim.cap.4i.§. 11. 

9 Quando Ibs varones cafados fon tan 
VÍejos^que ay experiencia 3 que non pojfunt 
fem'mare intravds míi lUhn, pecan mortalmc 
te en intentar la copula^qnefe fabe,qne ha 
de parar en polución, pero fin peligro de-
lia podran tener ofculos^bracos, &c. Y fi 
ay algunaefperanea femindndiintYdVe^ ó 
de que aliquandoylichvix h u r a [ m l n m t ^ o -
dran intentnrla copula, como los impo
tentes, a quien concede el Derecho tres 
años para experimentar íí fon potetes, que 
pueden hazer experiencia, aunque muchas 
vezes feminem extra vas. Sic Henriquez ca-
pit. i^.num.y.Nauarrus cap.22. num.60, 
Bonacina qnxft^.de matrim. pnnt.6. nu. 
ly.Reginaldusük^ i.nnmer.3 34. con.6, 
Sánchez lib .9 .difp.i 8.n.21. 

10 Defpués de comencada la copula 
por fola delectación , íi la dexan los cafa-* 
dos fin confumarla,no pecaran mbrtalme-
tejcomo no a^a peligro de poiucion: por

que él comencarla fue, como teneíf taft^, 
que a los calados no les fon ilícitos, Caie-
tan. 2.2» qu^eíl. 154. art4 11, Sánchez lib. 
9.dirpu£, 19. num,3.cumPaiudano , Diu . 
A n c o n i n o, V e r a - C r a z, D í a n a 3. p a r t, t r a -
£lat. 4. reíblut. 204, Pontius hb. 1 o. cap. 
11 .raim,98Humdus difpat. lo.dif.«5. infi 
jle.FilíUcius traítat. 10. cap.9. Y aun no fe 
ra jo dicho pecado venial,como el dexar la 
copula , fea por jiifta caufa de no dañar la 
falud,ó por fer pobres los cafados, y tener 
muchos h'ijos; que en eílos cafos, y otros 
)uñosjCOmeneando la copiila,vífédem con-
cupifeentiam^ia pueden dexar fin algún pe
cado. Laiman. in Theqlog, moral, lib. 
fencent. 4.11.19.Sánchez lib.9. difput.19, 
n.3.Diana 3.p.reroliu.227. 

11 Quando a y pecado mortal en pe
dir el debito por alguna circunñancia ,que 
interuiene en el mifmo ado, es pecado 
mortal el pag^r el otro conforte, v.g. file 
pidlefíe publicamente, ó de manera que no» 
fueífe copula conjugaljíino polución, ó co 
peligro de aborfo; porque aqui fera coope 
rar al pecado mortal del que pidió. Sic So 
tusin 4.dift.$ 1. Couara,4. decref.2. part. 
G a p . 3 . ^ . i.niim.ó.Siiueílcr verb.matrinio 
nium g.quazft. 1 ^ .Sánchez lib.9- di-fput.6¿ 
num.B.Bafeus verb.deiidtim coiiiugale u 
nu.8.y es comun,y certifsimo. 

12 Pero fi qaando fe pide «í debitQ ay 
pecado mortal, no de parte del mifmo a -
¿lo, fino de parte de quie le pide,no fe eco 
pera a fu pecado, arftes fe paga lo que fe de 
ue, condcfcendiendo con fu petición qu@ 
es cooperar ma terialmente,v.g, fí auia he
cho voto de caílidad el que pide el debito^ 
que poreílar é l obligado a Dios a guar
darla por ia virtud de la Religión , no fe 
quita laobligacion de juílicia de pagarlo 
que fe deue* ^Sic Henriquez lib. n , de ma 
trim.cap. 1 ̂ .num. g.Sancbezlib.9.difputa 
6.num.8.Gouarru.4.decret.2.part.cop.y0 
§.2.num.5.Bafeus vcrb.debitum coniuga-
le 1, numer. S.podria en algún cafoeílaE 
obligado,el que deue pagar, aduertir aíU 
conforte por la corrección fraterna, con
curriendo l a s condiciones de dicha corree 
cion, y de manera, que no fe indigne , o 

que no aya peligro de incontinencia, 
Sic Authores citati, & Villalo

bos 1. pan. ttiftat. 13 .dif. 
47.num.2. 
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Y D O S D £ L O S C A S O S E N Q^VE A Y 
obligación de pagado no pagar el debito por 

algún impedimento. 

Q u a n h V«a perdió el derecho de pedir el de 
hito^por auer contraído afinidad3b cognado e f 
p i r i tud^y co todo efo le pide^no efta obligado 

J u conforte a pagarlo }pero puede pagarle, n , i9 
N o puede pagar el dehito el cafadoj que por 

p i culpa eontraxo afinidad^ cognación efpiri^ 
tual3 ni pagarle, fino es importunado : pero fi 
f e , q lamugerdexade pedir por Verguenca, 
fuede tratar con ella-.y porque? n t m . 2 , 

Q u a n h ambos cafados hixjeron voto de m 
p-edir el debito 3 pueden pagar el debito fin pe
dir le: y como? hum.^i 

Qítanio de común confetitmiento hizjerolos 
dos cafadosvoto de caftidad3 fi quedan efeufa-
dos de pagar el debito? num, 4 , 

Quando defpues de contraído el matrimonio 
fe contrae afinidad éntrelos cafados^no pueden 
pedir,ni ¡)agar el debito: pero fi elvno folotie-
m culp4t folo él no podra pedir el debito} pero 
€É'ara obligado a pagarle, n u m . ^ 

Elqt ie con ignorancia del Derecho fe haz¿ 
a f í n j pariente de la muger , no queda pr iuád$ 
de pedir el debito. ntm. 6. 

S I queda pñuado de pagar el debito el que 
fabia , que es incefto conocer parienta de fu mtt 
ger: pero ignora U pena impueflaen Dere-
%o? nuM* 7* 

l e í q pide el debito per
dió el derecho de pedir
le, porque consraxo afi-
nidad, ó cognación efpi-
ritual, no efta obligado 
a pagarle a él fu confor 

te j porque le piden fin derecho : y donde 
nulla efi pe t i t ioynul laeñ morainfoluendo i 1, 
Pupillus, fF.de verbor, obligar. Ella pena 
fe pufo en pena de pecados, y afsi no pue
de remitir la pena el otro conforte, mien
tras no alcancare difpenfacion : pero pa
gando no coopera a fu pecado-, po-rque pa
gando el debito , no vine a pagar de todo 
piinr>o erpontanenmence>íino en cierto mo 
do por fuerca; pues teniendo e l inocente 
plena poíTefsion por ei matrimomio , es pn 
nado deila íín culpa fuya, y quedaría obíí-
gndo fea efpecial la muger) a pedir íiem-
pre la deuda matrimonial 3 que feria gra
ne girga :' y ílendoefb pena introducida 
en Fauor del inocente, fe boluena ̂ n daño 
propio fu/o, contra cap.ad Apoñoiicam, 

L a pena de pnuaclon de pe dir el debito p w 
ta afinidad, fe incurre ames de la fenteneia 
del l ue^ . num, 8.: 

E l que m í a hecho voto de ta8idad ,pec& 
. mortalmentej no puede pedir el debito3pero de 
ue pagarle,3 def tues de muerta la muger, deut 
guardar elvoto, m m . y . 

E lvo to que hax^nlos cafadas de no pedir el 
debito3es valido : pero fi hax¿Vot& abfolmo de 
cajlidad no obliga , enquanto ano pagar el 
debito, porque es contra j u í i i c i a , nu.iOm 

E l q hi\ovoto deReligio3y fe cas&,tiene obli 
gado de cüpíir el voto: pero fi confumo el m a m 
monio pecando>nopeca defpnes en pedir^y p a 
gar el debito: pero muerto fu conforte, eftara o-? 
migado a cumplir el Voto* tm. 11 , 

Elque auiendo hecho voto de Orden Sacro, 
fe casb3peca monalmente , pero puede pedir 3 y 
pagar el debito, jnurn,!?. . 

Quando a vn cafado le es prohibido pedir eí 
debito conjugal^ no le efta vedada la delefía-
fio morofa del atfo carnal co fu conforte* «.13* 

Manriq tiene lo cotraria a lo dicho en el nu* 
precedente y refpondefe a fu objecio, m m . 1 ̂ , 

Entre los cafados no fon Hiatos los afpeftos, 
palabras j t a ñ o s torpes, Y quando fon pecado 
Venial? m m , r 5 j 

de regii l3rib,& cap.íí t^rra ,depriuileg, 
SicSáncheziib,9 de matrim.difput.6.nu, 
1 z . Pero porque ay Autores, que afirman 
que es pecado mortal-^ y cooperar al peca
do del conforte en efte cafo 3 puede el ino-
cente^uando le piden el debito condefee-
dercon la petición, no con animo de pa
gar,lino de vfar del derecho, que tiene d© 
pedir,declarado por el cap. trafmiífe,cap, 
tu^,deeo,qui cognouitconfanguin, & r e 3 
qua culpa carent in damnum vocari non debíty 
cap. 2, de conftitutio. nec fine culpa quifque 
puniendus efi 3 reg. fine cuipa 23. de regula 
iur, in 6, 

2 E l cafado, que por culpa fuya contra 
xo afinidad,!^ cognación efpiritual, o hizo 
voto , no folo no puede el pedir el debito, 
pero, ni aun pagarle, fino es a mas no po
der, y irriportanndo,di£K cap. tránforilía^ 
deeo qui cognouit, ibi: N m cogmfcet cam 

a n d m v t x x r i t j ú f i ab ea ft icútrcqnifi tus 
tuntQ adeam., non fine gratti cordis dolore accet 
dá$: ptro i Ye^ue ia muger dexa de pedí? 



35 f Libro primero. Tratado cíncuenta y dos 
por verguenca , puede tratar con ella , 
queefto no es pedir el debito .fino pagarle; 
y íi ve, que-ay peligro de incoiuinencia en 
la mager, aura obligación de correípóder 
con ella, 

3 Pero qnando ambos cafados íiizle-
ron voto de no pedir el debito, pueden te
ner copula marital^ no pidiendo el debito, 
fino pagándole, qiiando ve ei V!io,en el o-
tro, que cieae voluntad , y que ay peligres 
de incontinencia: qneefto es pagar eidebi 
to» Nauarr.cap.Kl. num.; i . Sa verb.debi-
tum coniugale.verííc. Cum vcerque, & gU 
cap.tin. in principviy. q. i . 
. 4 Qnando de común conreiitlmíento 
hi'/.ieron los dos el voto de caílidad: la co
mún opinión es , que quedan priuados de 
pedir,y pagar el debito,, y que pecan mor-
nlm 'te en ello,porque renunciaTon fu de
recho.Sintiólo aGi S> Aguftin in Epift. ed 
Editiam reíatitn cap.quod Deo 3 ^. qu;xíl9 
5.Nauarruscip. i 2: nmner . ^ . & plures, 
quás refert,& fequirur Sánchez l íb^ .d i f -
put. ? 7. nuniiio. Pero otros fíen ten, que 
no quedan efeuiados de pagarfe el debito, 
porque diirael domínio, que cada vno tie
ne en el cuerpo del otro,ni fe renunció pie 
natiamente el derecho^de jufticia. SicPa+ 
lacios in 4.dííl.3 2.difput.i. Vera-Cruz i , 
part.fpeculi^art.i ^.Sa^edefma,Paluda-
ñus citati a Sanchez^num^. 

5 Qnando defpues de celebrado el ma
trimonióle contrae afinidad entre Jos ca
fados 5es cofa cierta, que no pueden pedir, 
ni pagar la deuda matrimonial. Confia 
del cap.i.deeo ^quicognouit confanguin. 
que habla de ambos cafados, en cafo, que 
ambos tengan culpa , en que alguno dello* 
conozca carnalmente a lapirienta del o-
tro; porque ít la afinidad nació de parte del 
vno dellos,impidira*foiamenteen él la pe
tición del debito , pero eflará obligado a 
pagarle , cap. diferetionem , de eo, qui 
cognou"t,cap.penult.& fin.eod.tit.Hurta 
dusdirput. io.dif.6. & 7. Bonacin.qna'íU 
4.de matnm.punt.2. Sánchez l i b . d i f p » 
27.a num.i. 

6 E l cafado, que con ignorancia írroen 
cible del derec¡io,ó del hecho fe haze afin, 
ó pariente de fu muger, no efta prinado de 
pedir el debito .porque es pena del inceflo, 
y no ay inceílo donde interniene ignoran 
cia inuencible es común de los Doctores. 
A qne añado,que aunque la ignoracia deí 
hecho, ó del derecho fea vincible T y aun 
crafa5somo no fea afeftada, releuara de la 
pena de no pedir el debito,porq la pufo el 
Derecho a los que a fabiendas comete los 
pecados, porque fe incurre j cap. 1 . de eo^ 

qui cognouit, cap. fí vir,de cognatio.fpiri
tual, y la ignor¿ncia,aunque lea muy era-
fa,es menos culpa, que cometer el peca do 
a fabiendas,como no fea tan crafa,qiie lle
gue a ingente temeridad ,, o no fea afecta
da. Sic Sánchez lib.9.difput.? 2. per tota. 
Diana ^.part, traíl . «j.refolut.i ^.Pontius 
lib. 10. cap.6. num. 10. Henriquezlib. 3. 
cap.2 ? .num. 5. Auiia de cenfur .part.2, ca
pí t. 6. di fput.io.Cur iei in pavt.2.quceíl.7<>. 
art.4. dub^.Molina de iuftit.trad. 5 .dif-
put.7. num. 1 ̂ . Toletus iib.i.cap,4B. 

7 Quando el cafado conoce parienta 
de fu muger ,y fabe, que es pecado de in-
ceílo, y que el Derecho lo,tiene prohibi-
do-pero ignora la pena, que efta puefla 
por el mifmo Derecho, de que no pueda 
pedir ei debito. Es fentencia bien proba-
ble,que incurre la pena, porque la ignora
cia dellanoefcufa de la culpa 3 porque fe 
incurre la pena. Sic Suarez tom. in 3 .p. 
difput,^ x.fecl.^.Pontius lib. io.cap.6.nu« 
12.Villalobos traft. 2. de legibus, dif. 1 «5. 
num. i . y 4. y lo juzga por mas probable 
Sánchez lib.9. difput.? 2. num.21. & ^o. 
Pero me parece mas probable la fentencia 
contraria , de que no queda prinado. Na-
uarrus cap. 2 5. num. 47 . Bonacina qu^ft. 
4 . de matrin. punt.2.infin.C3ÍlrusPabiis 
tom.i.tradat^.difput. 1. punt.17. nu.8« 
porque no bafta , que vno fepa la malicia, 
del delicio , fíno que fe obligue a la pena, 
fabiendo,que efta impuefta;que muchas ve 
zes por las penas dexan los hombres de ha-
zer ñaal-. & odidrejlyingi oportct, &fauorei 
ampliandi, l.cum quidam , & ibi glof. 11011 
ericin l.furti, §. final, de his quinotantur, 
& glof. in l.idem vfque, ff, de dolo malo, 
glof.momentum in l , ^ .§.maiore de mino • 
rib.glof.habebit, & glof. final, in 1. fed & 

final.ad Macedón, y íiempre que ay ra 
zon para fauorecer los reos,deue Inzerfe: 
quidfententia bumanioreft tenendaj.pro h x -
rede Í O . ^ . Í I quid, & ibi glof.humanior , fF, 
de adquirend.ha'redit. 

8 La pena de priuacion del derecho, 
de pedir el debito cojugal por la afinidad, 
que fucede defpues de contraido el matri
monio, fe incurre luego, que fe comete el 
pecado íín fer neceífario fencécia del juez, 
porque es pena priuatlua , que la praftica 
déla Igleíía ha declarado, que fe incurre 
íp fo iuref in otra declaración , ó fentencia: 
es común. Bonacina qu^ft. ^. punt.a. nu. 
22.P0ntiaslib.1o. cap.6.num. 1 i» Sanch. 
lib.9.difput,27. num.2. &difpuc. ? o . n i i . 

2.& glof.cap.qui dormient,verb.neutram 
^a.quxft. y :8c glof. cap. noífe , verb. n o n 
fraudentur 3o.quxft. i .Angiesin floribvM 



atrmioñío 3 
"i.p. matríni. q. 14. efel-fnpedim. afliriic, 

S> Eí cj aüis4i-echo voto dacaPcicind , y fe 
casÓ5pe£Ó mo-rtíilfTiete^y no puede pedir el 
debito^ porq le impide el voto,61 qual eila 
obiigido a guardar en quauto ie fea pofsi^ 
ble-.evcorftúrentecia.Péro l i iépidlei debí 
lo puede pagarlejaunq fea para cofuniar el 
matrimonio « porq por el voto de caílidád 
no quedó obligado a entrar en Religión^ q 
no la prometió,íino caftidad,itaHeriq. iib. 
1 z.c. 2.n. 8*S achilib,9»difp. 14.)i* 3,Sá ver 
bo matrimontUjde impedim,vori, n. ^.Ló
pez 2-.p. inftruG.de macrim.c.4^, Sót.in 4« 
diíl.3H.e|.i» ar t . i . Hurtad.dirp.ío. dif. 8* 
n. ^ ^.Poti.lib.TO.G.*). n, 1 i.Koninch.difp. 
34 dub. <, .Se videtur decisü^ Extraüag.an-
tiqux de votOyy-derpues de muerta la mu
ge r co quié casó,tiene obligacio a guardar 
el voto ; y íi durate el macrimohio conoce 
carnalmente a otra, comete facrilegio por 
el voto 3 y;adulterio por Jer cafado: es do-
ílrina común. 

E l voto, q haze la muger cafada de 1 0 
no pedir el debito .es valido.y de la mifma 
manera el q haze de lo mifmo elvarójporq 
por el murimonfo lolamété efta obligado 
a pagarle , y el no pedirle ês obra de morti 
ficaci6,y virtt>tt;l5'.Thom.in 4,-dift^ 8«q. 
i^rtv>;/^u'eáiu;G.2,ad 4. Ñauar.c.- i2.n,6o-
Pod.UbAOiCí Mi 19- y el voto abíbluto 
de ciflid^djqha^e^uaiquierade los cafa
dos cóíVate matrimonio,es valido folnme-
te para no pedir el debito (q el voto de no 
pagarle es coíra jufticia>;c.<]iíidá & c.plaj 
cet,de cOnuerf.coniugat.Nau3r,. c. 12,11.6* 
Hürt.dirp. 1 o,de matr.dif. 8.n,^4.PotJib, 
10.C.5 .n. 19 • Koninc.difp. ? 4.dub.6. con* 
2. Pero el varo puede irritar a lamiigereC 
tos voto '̂, po^q gouierna a la muger como 
fu cabeca .Ñauar .c. 12.ii.(30.Sot.in i^.dlft't 
^ z.q.i. Vi l la lób . t raca^ .d i f .^^^^Sách , 
ínSúm.tom, tVlib.^c. 55 4.11.4. 1 abie íieto 
q puede la muget irritar a fu marido el vo 
to ; q hizo de no pedir el debito: porqeíle 
voto i.idiredamente esen perjuizio déla 
muger ,q'dur-ado el voto,quedaria ella gra; 
uada a iíepre pedir él debito contraía ver-
jrueca nattiril de q Dios dotó a ks muge-
res. Si;cl-I''riq.lib.i't.de'niátr.c,! ^.n. 8.Gil 
t!er.& alij, quos citat Sách.lib.9.de matr. 
difp.4i.n.T>&lib.4.SCimaí5c,34,11.20. Fa-
gudjn cleca;l:og.lib.2.c.58.n.27.et i8*Tru 
iied.lib.4.Sum.tom.i.c.2.dub.5 j .n.yvDef 
to trataré mas largo en la materia de voto 
. 11 E l q auiendo hecho voto de Religio 
fe casó , tiene obligacio detfo del bimeflre 
a cúplirél voto, y fi confnmó eí matrimo
nio, ó pidiendo el debtto-,0 pagadole, pecó 
mor taime te, porq pudo eúplir el voto an

tes de coílim iríe; pero defpués de cóilfuma 
do no peca mas, m pidiendo,ni pagando el 
débito, porq por el voto de Keligio no pro 
medó c-állidad y fe v¿¿q él q promete efta-
do,no fe obliga a fus leyes, haíla que le to
me; ni pfeca cótrael voto de Religión porq 
en cGiífürnádo^aunq con pecado) el matri * 
monio^ mietras eíle dura , no puede cuplií 
él votóles comüopinio. Vide Pct. l ib.io, 
¿.5^11.4.Pero muerto fu Cofortej tedra cbli 
gacioaentrar enReligio,es cofa llana.porq 
cefsó el impediméto. Sic S^anchjib^.difp* 
3 3.n,í).cjtans CaietanüjNauarrü, &alios, 

12 - Mas el q auiédo hecho voto de recU 
bit Orde Sacro fe Casó, péco mortalmen te 
por él impedimeto,q pufo al voto, pero n® 
pecó eircofumar el ñiátrimonio, o pagán
dolo pidiédo él débito :, po'tíq no pudierida 
ya guardar el voro^no le obliga. Sic loan, 
X X 1 1 . Extrauag; antiqüaí. de ypto: es co
rnil. Vide Hurt.difp. lo.dif .s/Pot.lib.io; 
c. y.n. r ^ q aAadé.y bien, q íí la muger c[on 
quien casó cometiere adulterio, como per
dió él derecho de pedir el debito^tiene oblí 
gacion el varón a cüplir el voto, tecibien-
do Ordén Sacro, y pecara mortalmente pi 
disndo, o pagando él debit"o¿ -

13 Quado le es ilicito al cafadafeí pedíí 
el debito cojugal^por'razo de la áíinidad,q 
proceda de conocer óamalmete a la paric-
ta de fu muger:y tabie quádo veda la í g l e -
íia la peticio de la copulaeii pena de algwn 
pecado-, y aun quado ambos cometieron ei 
mifmopecado,no les es ilicito él tener de
lectado m o roía cofentida ^ del aílo conju-* 
gal .como no aya peligro de polucio, q co
mo es lei penal,fe ha dé limitar eílriétame 
te a lo qtblamente prohibe, l.quidquid af-
tring$4^)Cde verb.obligat.^irfíj»¿íí aftrift. 
gtda'&Hi'gationts caufa diffu eftjd nifi patarti 
exprimátUY omifsu ejfe cefendu ejl: y entre ios 
cafados es comunifsima fentécia de los D o 
tores,q la dele.élacio morofa, cofentida def 
afto conjugal, paíTado, o fututo^no es ilici 
ta, corno no aya peligró de polucio, y eftcí» 
aunq el vno de los cafados efté aufente.La 
razóeSjq la malicia, o bódad de la deleéla-
ció fe toma dé faobjedo,y el ób)edo .de. Ja' 
deleílacio entre los cafados.es licito i lue
go fe ralo tabié la déledacion^SicCuriel m 
2.p.-q.741art;8. dub. 5 .^.i.-dif. í sBonacde 
matrtq.4.put.8.n. 1 2.Sach.de matr. lib49* 
difp.4-t.n. ^. Vazq.iil p. a.to. i.difp. i l ? , 
c.2.n. 2.LeíiU3 líb.4.de iuftit. c.3,dub.i.na 
121 . Regina l.tom. i . l ibi i í.c. ^.n.^T. K o -
ninc.de Sacram.difp.?4.dub. 1 nn»! 15* V i 
liuc.toni. t.trac. io.c.9.ii.3 5 ^qui citat D* 
Thom. ^ altos.Granad.ir. i j í , D.Thomíé' 
cotrou.y, difp.=;.n, lo.Yeftoés verdad.aíi-
quede la tiai delectaeion proceda alguíja 
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35^ Libro píimGfch Tratado cincuenta y dos 
con1ocion,o álter ación paYti íusvéHftdi^ 
yfc Bonacin* Va lq . & Sánchez expíiitiünt, 

14 Córra l o d i c h o eneliiumeioprécedéte 
t i e n e a o r a d e n u e oMaíiq.cotrajDian. i.p* 
q..45.11,3.dodeaürmájqíiepre,oc íihépre 
ay peligro de p o l u c i o j O pokiGioen iásdele 
^ A c i o n e s m o r o l a s d e los C a f a d o s q fe deiei 
t a eii d i i f e n c i a d e fus c o f o í t é s aufentes, con 
laiitiaginaciodeq t i e n e copula có elias.Pá 
í é c e m e tigLifofa e f t a opinión^ y q ptlede Ai 
c e d e r líepre,o cali íiépre el deley tarree! c á 
f a d o múrofamete , con laimaginácio déla 
copula con fu copañero áufente, y cüydaf 
de q no llegue en efí;o a aticr peiigfo de po 
Ilición,, úf-prafumptio $ á i pro communiter ac 
¿idet í t ihi is , \ .cen\ conditió ^iíí níimos ibi cu 
miotidie.ff.íí cert.pet^t l.ideoq; v b i gl. ft 
oelegib.í .quasdá^.nutTiuiarios^ff.deedédí 

Gofa esjcj ha de dar fce della los cafados, q 
íe coneírart,y fe ve , qes rigurofo el juizio, 
cj haze Máriquej y q íí fu.cg.de.én vn cafado 
lo q él pi.efa no foceder^e));ruuchp.s-. y tarn 
bie es íigor contradezir a ta granes Auto-
íésjfolámente, porq a el le parece eñ el he
cho cienoso qparece a Qtros ta incierto,íi 
dixera/q en éftas deleitaciones interuieno 
pecado venial, muchos hallará de fu opinio¿ 
yo lo juzgo afsi con Sanch<i«lib,5>*difp,4<í# 
num* . * . 

15 Los afpe<^o§ s ofculos i abráeos tor^ 
peŝ  y palabras deshoneftas entre los cafa
dos fon iicitos^íí fe tiene para prou ocarfe a 
la copuIa;y íí folamente para deleytarferfe> 
ran pecados veniales,como no aya peligro 
de polución.De la miffria manera, y por li* 
razón que diximdá de lds f adiós, Angles. 

[ T R A T A D O C I N C V E N T A Yj 
T R E S D E L A D I S P E N S A C I O N E N £ L 

ioipedímcnto de la deuda matrimoniaL 
Pueden d'ifpenfdr en ios impedinientóS de pe-̂  
el debi tólos Ohif¡)QS,j los Cmijfarios de U 

Cruzada t m n i . t . 
También pueden difpenfar los Confesores re 

ptÍ4us3({tie iícnen p a r t k u U r comlpib d e Í P r o -
ü inc ja l j como^ tiuní.ig 

E í í e pniinepc} no efia reuocddoiy porq .H^é 
EftA autoridad de /os Coffjfóres vna Ve^co-

tedida^es peirpetua, mietras no feYeuocaé «.4* 
N o ía pHédenveudi í ív los Prouineiates fiH 

pifia caúfaé #«. 5« 
L d m í f m a autoridad puede coceder tosGuar 

Manes eñ fus Couentos: j como? num. 64 
N o fe eJHcnde efia autori dad para (}¡£pcnfaf 

efrilos que contrajeron afinidad antes$icon~> 
traer matrimonioé m m . j * 

Peroefiitridefe a difpenfar con íoi q ínzjeron 
Voto de cajiida 'd}y. defpues fe cafaron* «« . 

i Vede difpefar en el ímpé-1, 
diméto pafa pedir el debí 
to, los Obiipos, y el Co-
miffario general delaCm 
/acia, por la aiuóridad ; J 
da a íós primOrós la cofia . 

l>re, ,q haze el Derecho, y al Comisario ei 
Potifice.Síc Villalob.trac.i ^.dif.^ í. n. 5. 
Sot.in 4.difl:. ^9.q.vnic.Eman.in Cruciat* 
$.1 $ .n. 8.Sach.íi. 8.difp.i i.n.4.cu plurimis* , 

1 Los Cofeffores regula res, q tiene par
ticular comirsio del Prouínciai , puede ta-; 
bis difpefar en el impedimento de pedir el 
debito co)UgaLq es caufado porlá afinidad 
fornicaria en pnmero-y fégudo grádo.def 
pues dsl matrimonio cofumado^poí vn pri 

í m p ü g n a n f e tos A u t o r e s j q d Í T ^ n ^ puede íoS 
C o n f e j f o r e s d i f p e n f a r en eftes c a f o s finMputa-
c i o n de f u s P r o u i n e i a t e s 4 : t t u m . V * 

C o n qué a u t o r i d a d p t íeAet i lós C o n f e j f o r e s J i m 
U c e n c i a de f u s P r e l a d o s d i f p e n f a r p a r a q u e 
p u e d a n p e d i r eí deb i to lós que h i ñ e r o n Vo to a h 
f o t u t o de c a f t i d a d , de fpueS d é . c v n f u m a d ú eim4 
t r i m o n i o ? n u m . i o * 

D e c t a t d n f e tos cafoS p a r a q p u e d e n f e r u i r l o i 
p r í u i l e g i o S r e f e r i d o s de P i ó j S . y l u l i ü I J . j l a 
d i f e r e n c i a tque a j en t re ellós* , n u m » i i ^ 

L a U c e n c i a ^ que da el P r o u i n c i a t p a r a y f a f 
¿ e t o f p r i u Ü e g i o i de P i ó V . es pcrpetUA-.y p o r " 
q u e ? Y t a q u e d a n Los P r e i a d o s c o n u e n t u a l e s e n 
v i r t u d d e l p r i u i i é g i o de í u l i o í U c e j f a a a l u e ~ 
¿ r i o de d i c h o s P r e l a d o s * . . n a , 1 2« 
. G r d U e s A u t o r e s l a e f i i e n d í a b a f o s en a. no a y 

p u e í í a p e n a eti D e r e c h o y <¡ ca fos f o n * n u t i $ * 

üilegkxk Pío V . dado en 2,7.de Seticbre; 
de 1 ^ 69.611 fauor de nuefíra P^eligio, de q 
participan las denlas,que tiénen comünica 
éión con la nueíbá.-Sic idem Eman. 1 ,tom» 
qq. q. ó ^ art. i < PortéLín dubé régnlarib* 
y.erb.Abbás,nunl.$^& verb. Confefíbres^ 
e.rga f»rciilarés,nurn, 1B. & á U Sánchez til 
Suríiftla tom.i .lib.4.c^p.43.nu.Io.Rebeí-
lüs 2.part,lib.^ . q. ig.nu. 1 6. Baííiíus lib, 
g.dernatrím,cap.i^. nilm* 1 úHenrique/. 
lib.j.de indulgen t.cap. 2 8. nunt.óX tuz m 
épithom,lib.2.cap4($.dub.9^ 

f Diana (S.p.tra^.g. refolue.5 2.tIene^ 
qudy^ ntífeptiéde VÍaf defle priüilegiov 
porq f e C ó n c e S o v í u á V ó t i s o rácu lo< y c ftos 



por quinto Paulo V . en el año de r 609 .en 
la cóHrmacio de nueftros priuiiegios coce-
dio por Bala codos ios v i u a v o c k oráculos, 
QO c[¿\xCu.\cLJqiiomodo fi devzrba advzybu i l l i c 
ififereretiiYjQO q perdiero la naturaleza de vi 
mvocis oráculos a l iada dicho año^y la cobra 
ro de priuiiegios cocedidos por Buh.Def-
te parecer ha ildo hobres muy dodos, con 
quie he tratado elpucoí&: tenetPeirí.inpri 
uii.M.inim.to.3 .c.u.córtit.iS.in fchol.n.i 

4 La dicha autoridad yna yez cócedida 
es pcrpetua3ííno es, q expreíTamete ia reno 
que quié teg 1 autoridad para ello , porq eá 
grtttia fattit}mxt.c.íi fuper gratia , dcpffic, 
deleg.c.íi cui nullajde pra:béd.ini ó.Eman* 
§.4,Cruciata:,n, 143, 6¿ i.tom.qq. regul* 
q. [74ar4 f i.Porrel. yerb. Prarlatus nu. 10* 

5 La autoridad..q diero los Prouinciales 
a los Cófelíores para dirpenfar en eílos ca 
fosólo la puede reuocar íin caufa jufta^poí 
la in)uria0q haze a quieladierOjloqualno 
milita enla autoridad,q daiosGuirdianes, 
qes reuocabieCad nucú) como dizePortel. 
verb. Prarlati poteílas^ n.io.qui citat Ro-
drig.Dian.toiTi. 1 .crac.2,.de dub.regul.re-
fol ut. K | . e 1 q u a 1 co Po r te 1.ye rb. Co fe f. d 1 f-
penians i nu. 1 ^. & ^.ílente^que fe puede 
vfar deita cocersionfuera del Sacramento 
de la Penitencia. 

6 Efta mifma autoridad puede conceder 
los Guardianes a 4.Coí:eírores de fus C5ué 
tos^y fe la puede reuocar cada y quando, q 
quiíieren : pero no es perpetua, ni fe puede 
vf vr de lia fuera de los Couentos, porq afsi 
lo limito lulio l l . q fue el que lo excedió al 
Prior^ó Preiidéte del Mona.fter.io de S.Be 
nito de Valladolid, Vide Cruz in epíth. c. 
2.n.7.dub.9'Con.i.elqualdize, qfe puede 
yfar derla cocefsio fuera de losConueios^y 
q coila della.Pero auiedoia yo yifto, y co-
fíderado de ef^acio^en el copedio de ios pri 
iniegios regulares^no me parece elafsi. V i 
d,e íiériq.Ub.7. de indulgeac. C..28.. nu. 6. 
Llamas 4,p.methodi,c. v4.K. 

7 Pero no podran difpenfar con los qile 
contraxeron la afinidad antes de contrner 
el matrimonio 5 porque no comprehendio 
eítoel priuilegio.H^nriq.vbi proximéjliu 
M . y afsi efta pueflo en pradlica. 

8 También podra difpenfar losque tu-
uicren la autoridad dicha del Proaincial, 

, en el impedimeto de pedir el debito conju 
gal caufadopor cotraer matrimonio, auie 
do precedido antes voto de caftidad, ex eo 
de priuileg.Pij V.dequo Authores citati. 

9 Algunos Autores dixero,q los Cofef-
fores regulares puede difpefaren lo? impe 
dimétos para pedir el debito en los cafos di 
chos,íírt añadir, q para efto han de fer dipu 
Udos por io^ Pxoainciales, Sic Sair.in c l^-

357 
ui rcgia.líb.^.d.i t .TÍ.98. Péreg . ín coped. 
priuii.Cleric.regul.p. 1. tit.difponfat.§.8. 
loa 11,Suaruin enchirid.cafuú cofciétic^lib* 
1 .verb.debitu coiugale,§. inceftuofus ^on* 
iux. Pero como aduierte bien Diana 3. p-
trac.i.refolut,^» Eftos Autores cita para 
lo dicho Q\viíiev&¿is oráculo de Pió V , y fe 
funda en é l , y en efte(como hemos dicho) 
no fe cocede la autoridad indiferentemeté 
a los CofeíToreSjíinO a aquellos,a quien fus 
Pro uinciales nobnrenjCo q feecha de vei¡ 
co claridad, q fue defcuydo de los mifmos 
Autores citar el v^erocíí oráculo, l lnlaco 
dÍGÍo,q pide,q es forma del 3d:oxqua no fer" 
nata corruit ¿ít«s,l.cu hi, ^.fí Pra?tor aditus, 
fF. de traíaft.l.íí vniiSjC.de teftam. text. in 
Lcoílitutionibus,fF4ad municip, text. i n l , 
Iulianus,§.ííquis re,verb.muta ta,fF.ad exí 
bed.De q confta^ue fe defcuydo el Padre 
Diana(íiedo ta diligete Autor , caíi en to
das las demás ocafíones) quado variado íín 
fundamctobaftatejttiuoen ia «5 .p. t rac. i^ 
íefoluc.46.q es probable, q puede los C o n 
feííbres regulares, (ín eftar deputndos por 
fus Prouinciales,difpefar para pedir el de
bito íín probarlo, ni traer para ello aüío-
ridad alguna pocifíciaiantes laqueftio, que 
aili trató es diuerfa totalméte de la rcfolu 
cion,q a la fin della tomoí y afsi fera pofsi-
ble,q por yerro del impreíTor falte algunas 
palabras del Autor-, el qual defpues, como 
vimos n.^.in íí.pttrac.8. co fúndameto no! 
bié entédido,echó por elfuelo los priuile-
gioSjq los regulares tiene eneíla parte:ííe 
do afsi,q oy eftá en fufuerca, el de Pío V« 
y íulio ILcocedido a los Bonitosty para q 
fe vea como por razo, y principios intrin-
fecos ,no puede fer probable la fentecia de 
Saif.Peregr. ellos,ni otro algún A u 
tor alegapor fundáméto de la materiao-
tra cofa,n^as, q los priuiiegios de Pío V* yj 
Iulio l í . Y en el primero cofta cláramete, 
como diximos, q para poder difpenfar los 
CofeíToreSjfe reqniete la autoridad de los 
Prouinciales:y para difpefar en virtud del 
fegundo de l u l i o l l .requiere autoridad dé 
los Prelados locales^ luego fin dicha auto
ridad, no fe podrírvfar de dichos pn'uile* 
gios, ni les puede fauorecer para defender* 
fu opinio:q como losObifpos pueden difpe 
fa.ren la paga del debito en dichoscafos,po 
dra tabié los Cófeííores, q por fus priuiie
gios leses licito difpefai en todos losVotoí 
en q puede los Obifpos: porq fe refpode co 
facilidad/] efto es verdad en los votos^en q 
puede difpefar losObifpos porDerecho of 
dinario , pero no en ios que difpenfan pof 
derecho efpecialextraordinnrio,© por cof-
tumbre,ó porque no fe puede acudir ai Su 
tn? ¡Pofittfic^é que por la coílubie ha a^qai .; 
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358 Libro primero. Tratado cincuenta y tres 
lido derecho los Obifpos decUrpefareneC 
toscaíb^cj de otra manera n o pudierá^of 
(jue la materia es el voto abíbluto dé -caíli 
riad.SicSách.iib 8.de matr.difp. 1 ^n.V.eC 
in Siim.lib^.c. ^ 4.11.20. y es común. 

ÍO E l caíb en que podran dispeníar ^ CS 
guando vno de los cafados, defpues de con 
fumado el m a E r i m o n i o prometió abfolut^ 
rrtete caílidad porcí como no fe pudo obii * 
gar a no pagar el debito, no es voto deen-̂  
téra caflidad;pefo la dirpefacto,^ puede ha 
Ifeí losCoFclTores aquí,no espor los priuile 
g i o s de Fio V .y lulio II .(q no cocedieró ef 
te c ifoxino por la autoridad, q tiene de áiC 
•jfte'Caíc en los votos en cj difpesa losObiípos, 
ios quales puede dirpéfar en el voto dicho 
jpbrel defeílo de omnímoda refetuacip, ve 
Sách.lib.8»de matrim. dtfp. 1 t.n.3. 6¿ lib. 
4kSíím.c*40.n. <; 2. \riiialob. i ^p . t r a i^ t 74* 
dif.i6.u.4.Truüéc.iu decalog.to. t . l ib . i» 
c.i^dab^o.Y afsi como puede abfolutamé 
te dirpéfar enerte voto^puede diCpeCar par 
ciaimente en ia paga del debito matrimo
nial.Sic bene Triíllec. icc.cit.dub. ̂  3 .n.^ * 

11 Es neceífario aduertir para inteljge-
cia deflos príiiilegiosjq fon 3. 2.de Pió Vé 
y i.de lulio I L E l primero de Pío V*dado 
en 27.deSeciebre ano 1 ^69.en q cocedero 
pueda los CofefTores de nueftra Ordé,í¡ so 
dofto^v aprobados por elOrdinafío3de co 
iniísióde fuProuincialjdifpéfar enelfuero 
d e la cociécÍ3,pára q pida el debito losq co 
nociero carnalmente , defpues de cotraido 
matrimoniojal pariete, ó.pariéta de fu co-
ícme3pone el tenor del priuilegioVcracr. 
in fpec.coiug.ar. 2 T ,de impédim. inceil. in 
fiñ.Pala c.in 4.difl. 2 2.difp. 2. Eman.Rodé 
ric. i.tom4qq.regul.q,63.ar.i.EIfegundo 
es del mifmo Pió V . dado en 2 8tde Oclia-
bre ano de 15 ^ . e n cj cócede'a los Cofeffo 
res de nueílraOrdé aprobados por el Ordí 
n&áogf; diputados para eíle particular por 
fus Prouinciales, para qdifpefen en q pue
da pedir el debito, los q antes q cotra^eron 
rpatrimonio auia hecho voto de caftidad. 
Refiere efte priuilegio,c6ped. Societ.lefu, 
tit.difpefat.i.io» Veracr.in fpec.coiug. arA 
5.de limplici voto,fo,io2.Paiac.in 4.difp. 
2.pag.722.Em3n. Roder.l K.cit .art .2. E l 
tercero priuilegio es^el de í u l i o l l . Bulla 
1 ^ . prout refert loan, de la Cruz in epith. 
f)riuilegJib.2.c.6.dub.9. en que cocede al 
Prior, ó Preíídcte del Monaílerio de S.Be 
nito de Valladolid , y a >,.ó 4. Moges del 
illifmoCouéto3q feadiputadospor clPrior, 
ó Preíídéte del couertto:y q por fu volutad 
les pueda reuocar la autoridad; conuiene a 
faber, q pueda difpéfar para pedir el debi
to los cafados^q pecaro carnalmente co los 
parisces^ó pariecas de fu cofong. De £nsue 

ra, q porlospriuilegiasdePio V . pueden 
los CofeíTores diputados por fus Píouiucu 
les,difpéfar co los dichos iíiceíluoíbs, y co 
los q fe cafar5,auiedo hecho primero voto 
de caílidád-pero por el priuiíegio de lulip 
I L n o puede los CofeíTores, q diputaré los 
Prelados couétuales dífpéfar co los q fe ca 
far5,auiédo hecho el voto de caflidad,ííno 
Co los inceíluofos ,en laforma dicha.Tabie 
fe aduicrta,q no puede vnós, hi otros difpe 
far íín caufa : v fera baílate el aiief de dor
mir jLitos,y la dificultad de cotenerfe de pe 
dir el debito. Sic Email.d.ar. 2.& in Síim# 
i .p .c .2 ^ 8 joan.de la Cruz loc.citato. 

12 Y es de aduertir,qlalice¿iaquedael 
Proiiinciala los Cofeflores, para que difpc 
fen, fegü el tenor de los dos ptiuilegios dé 
Pió V.no efpira,rtt fe acaba,aüq el Proliiri 
cial acabe fu oficio^porq hablado co propie 
dad, no dio él la licecia, fínO elPotifice^y ia 
licecia del Potiííce es perpetüa4y elProum 
cial no fue mas, q nudo Miniñro,q feííaló 
el fujeto,a quié el Papá concede fu autori
dad, de la mifma manera, qquado el Pro-. 
uincial, y Diímitorio feííála Cófeífores de 
féglares, q no les da jurirdicion para; abfol 
uerlos,íirto el Pontiíice-. y afsi no ceíTa éfta 
aucoridadjaunq acabé füs oficios el Proiiia 
cial,y Difínidores.Sicbené Portei.in dub. 
r e gu 1; verb.Coíe f.re gu 1. e f ga fe cilla res, n. 
2 ̂  Pero lá autoridad, q da los Prelados co 
uétuates a los Cófeífores para difpéfar con 
los inceíluofos por el priuilegio de lulio 
11.fe la puede reuocar cada y quado,q qtii-
íieré,v iiobrar otros á fü aluedrio^, poíq ex 
preíTaméte lo dize afsi el mifmo priuüegio 

15 Tabien afirma graites Autores,q po
demos difpéfar en el impedimeto de pedit 
el debito maerirnonial por auer bautizado-
vno fuera del cafo de necefsidada fu pro
pio hijo, ó al dé fu rnuger. o por aüer l?do 
padrino de fuBaUtifmo.SicManuel addit» 
ad Cniciat. §.9. nj /J . in fin. Villalob* 1, p* 
S&m.tra^i ^.díf.51. n.*;. Pero me parece 
cofaociofael tratardeftoj porq enDere^ 
cho no ai p u e f l a tal pena, ni impediméto a 
los padres,q bautizan fuera del cafo de ne-
eefsidad.gl.c^.de cógi^at. fpifitual,- verb* 
delidú.Süarez in 3.p/q.67<ar.84§*penulté 
KoniiiC.deSacra» difp, 5 4 . d ü b . S.mgóéy el 
fér padrinos lospadres ftiefá del cafo de ne 
cefsidad,jamásfucede-yquadofuceda, da 
do el Bautifmo priuado en cafa jtapóco fe 
incurrirá tal pena^ porq no dy precepto ,4 
made, qenel Bautifmo particular aya pa
drino y aiíilq Vno en tal Bautifmo quiera 
fer p a d r i r t O , n o C o t r a e r á la cognacio e f p i r i -

tifál. Sic Sach.de rñat r i . tom.2, l ib .7 ; difp̂ . 
6i4n*í ^.cítansSotú.Rodrig.^Vegá^porq 
í i o é padrino.fino eséneiBautirmo-folene 
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Matrimonio^ $ 5 9 

TRATADO G I N C V E N T A 
Y q V A T R O D E L O S H I j O S I L E G í -

timos,y legítimos. 
Oiiales fon los hijos nAtttrdlesly porque fe l i a t ima, aunq ella cojtejfe^fne a h i t e r a , 

man afsi? num. i . 
Los hijos de Caualleros de las Ordenes Mili-* 

tares, auidos en mugeres folieras , fon natura-* 
les. • num . i» 

Si los hijos de los que han hecho voto f impk 
de caftidad , o auiendo contraído efponfaleSj 
fon naturales? ttixm.^ 

Qudcs fon los hijos efpurlos? m m , ^ 
Qndes fean los hijos adidos, ex damnabiii 

coicu? num, 5 • 
Quales fean los hijos legí t imos? num. 6* 

Prefumefe hijo legitimo el (¡nace de mugerlegi 

N lal . í i.cíe Toro,L9.tit.8* 
lib. ^. Recop. Aiuhct, quib. 
mod.detur. Auth .iicet 3 C , 
de n a t u r a l . i i b e r , c . i n n o t M i E 

^ de e l e £ t i o . c-ío.tacaj qui ííii) 
íinc l e g i t i m i " « e decermina^ q hijos natura
les fon los q fuero cócebidos, ó nacidos en 
tiépo ,q l o s p a d r e s podiá legicimaméte co^ 
traer mñfiraionio:iIWitrpfe naturales^or^ 
les e n g s d r ó Lá naturaleza,y no la hoaefti-
dad-.vll so nacidosde a m i g a s j q noeftaguac 
dadas en cafa,fe ilantá n o t o s , y e f t o s es me 
n e f l e r , q los reconozca e l pidre p o r hijos, 
ex l [ i .Taur. h o d i e 1.9étit.8. ü b . ^ Rec. 
. 2 Los Comendadores, y Caualleros de 
Abito ds las Ordenes Militares, íiquando 
f o n fokeros tiene hijos en mugares folte-
ras,so l o s t a l e s hijos naturales, porq no h% 
SL-evoto abroluto,yenEero de cafl ; idad;p ' ies 
e ílá di fpe f a d o s , y fe puede cafar. Sic Cruz 
in epith.nouifsimo,lib. 1 *c,6 dib.yó.con. 
6.Gat.lib.2.prac.q.i 1 1 , Sach.lib.4.coííl, 
c. ^ . d u b . ^ 11.5. 

^ Tábie f o n hijos naturales los hijos ds 
padres fokeros.,q tenia hecho voto de cafti 
d a d , ó cj eftauan deCpofados de futuro,por-
q por el v o t o íímplejó losefponfalesjno te 
n i a n impedimento, para q u e íi fe cafaífen 
de faílo , no fueíTe valido el matrimonio, 
Sanch.líb.i.de matrim.difp.i.n.8. 

4 Hijosefpurios f o n l o s G O c e b i d o S j C l na 
cidos en t i e p o , q l o s padres no fe podiá ca
far legitimamete: como los n a c i d o s de pa
dres parietesTódeReIigiofos,oOrdc Sacro 

^ Los h i j o s , ex danabUí coitu p o r Derc-
, dio comü era,losc¡ nacía de copula,q fe caf 
tiga.ua co pena en el fuero exterior, i . Auj 
théc.quib.mod.§.penult. Auth.ex coplexu 
Cde ince lLnupt . l .nófac i l s fin.íf.de grad, 
Pero por derecho del Reyucrípn ios q n^-

v. y . 
Los hijos auidos en matrimonio nulo , pero 

coñtraido con buena fee ín facié Eccleíía» 
legitimos'. num.%, 

Quando fon ilegitmos los hijos auidos en ma 
tvimonio clandeftino?. num.9» 

E n ca fo de duda^fiemprefe pre fume los hijos 
por legítimosé ' num.10* 

Los niños expofitos fi han defer tenidos por 
legítimos? n u m . i l . 

S i fon legítimos los hijos del cafado^que pro* 
fejso en Religión ¿o tomo OrdenSacro3fi le cope 
len a q haga vida con fu muger? num*i20 

c e de madre,qué por la copula merece pof 
ley pena de muerte,ex d.l.9.Tauri:y eílos 
eafos fon, q u á d o la madre tuuo accefib car 
nal con fu propio efebuo , q por ello tiene 
pena de muerte , 1. i . C . de mulierib. quís 
prop.feru»iniüg. Tabie quado el hijo nace 
jfuamete de adulterio,y inceílo,q tabie tie 
ne pena de muerte,Líi adulteriü cu inceftut 
fF.de adult.Tabie quado nace de copula ,̂ q 
tuuo la madre co ludio,ó Moro,q deue m d 
tiren penadella,1.9,ttt.i4.pa7,l.final, tit»| 
a^.p^* E lq nace de cocubico inceíluofo, 
fin mezcla de adulterio,parece, q declaran 
vnasieyes,qmereGefu madre pena de muer 
te .1,11 .ttt. 13 .p.6.1. ̂  .tit. 18. p.,7.1.15vtií« 
i7.p,7.Peroes G o m ü o p i n i o . q noeftanen 
VÍb^eftatur Anto.Gom.L80.Taur. n. i 5. 
Pero quádo el incefto,q la muger cometió 
fue nefario coafcédiente,ó defeediente, to 
dos couiene,q tiene pena de muerte.Greg« 
Lop.in L i i.tit.ij^p. 6.íí e) h i j O j c j naced© 
copula en q la muger comete adulterio, es 
ex danahilr c o i t u , e ñ k c o n t x o u e x f o entre los 
Dolores:La parte negatiua tienen Pérez 
lib.8.deordin. tit.f ^ A , ! . y otros: porq la 
ley permite, q el marido matea fu muger 
ad u 1 te r a, y fe i a e n t r ega, 1.1.111.7.1 i b. 4.fo-
rijl .T.tit . io.lib.8. Recop,Lqiiauis,1.2.C* ' 
de adulcerj.i.tit. T7,p.7.0tros dízen,que 
fon leyesjiio folo permifsiii3s,ííno difpoí?-* 
tiuas, y que la mata como miniííro de la 
juflicia,pero no tienen r a z ó n * 

6 Hijos l e g í t i m o s fon l o s nacidos de le
gitimo matrimonio.de q t i i e dize la\, 1 .tic, 
1 ^ .p.4. qjori afsi como [agrados, pues q fon fe-' 
chos finmalaefian$a , y fin pecado, é f in toda • 
aquefto fon tenUos por masmhUs i porque fon 
Ciertos, J conocidos, 

7 Quado el hijo nnee de muger legiti-
$ á f * i f J i e & m $ del mafido .aunqella cófieT 



$ 60 Libro primero. Tratado cincuenta y quatro 
fe qfue ádukera^c.pcr taas,cie probitio.l. 
m!,;e;,efundo, ií. deaduU.1.9. cit. 1,4,^.3. 
íl?luo li el mando huuieffe e í b d o aufcnte 
en aquel tiepo,ex d.l.p-qen efte cafo eiDe 
recho determina/] no es legitnTio y^bien 
ceiía h pre>upción de legitimidad^ íi fe pu-
dicífe probar , que no ama llegado el ma-
íido a fu m iger. 

8 Si el matrimonio fe contraxo infacie 
Ecclefíte có büeuaFé de parte de los padres, 
aimf] parezca defpue^q fue nn]o3 'era legi 
fimos los hijos, c.cit inhibitio , de clandefi:. 
derpófat.c.i.qui filij fmt legitimtj.Regia., 
t i t .^.p^.l . i.rpt. 13. ead.partir. Acoftacíí 
pater 1 .p.verb. vxoré, n.i.de teftam.in 5. 
MatienCO lib.^. Récop.tit.i .rubr. glof. r. 
11.1 r 6. Lo mifmo fe ha de dezir,quando la 
buc *. 1 fee la huuo en vno de los calados^aü 
que faltaífe eael otro,c.ex te no re, c. cu m 
ter^c.pcruenitjqni filij íint legitimi-, V efto 
es verdad,y ha lugar,no folaméteeil'e) ht-
jOjíino tabiencn el padre, q íí no tuuo bue 
na fee, no gozara dél priuilegio de la legi
timidad: y afsi no fucede al hijo en la heré 
cia como afcendiente legitimo, ex cñmi 
fie proprio vtilkater-^orf^iuxta l.íiue h x r t 
ditaria,lf.de ncgot.geft. folamente hereda 
de la manera^que los padres, ó fus hijos ile 
gitimos.- Barbor.Uíí cddote^.fín.n. 11 .ff. 
foiiu.matr. Sach.lib'. 8. difput. 14.11.46^11 
cj es bie probable, qeíle padre fe ha de juz 
gar comoafcédiente legitimo,y q Tucede a 
fu hijo co mo tal, Roxas epich.fuccef.c.3 8. 
n.? S.Aned.d.l.ó.tot.gi.i.Gut.lib.^.prac. 
tota q,74.Zauail.qq.pra¿l.q. 697.an.16, 

9 Yadiximos arriba t ra í t . iy . n . i r . q 
el cap.fin.de clandeíl. defponfat. determi
na , que fon ilegítimos los hijos de los que 
contraxeron macrimonio clandeflmamé-
te lin afsiftencia de Párroco,y tefligos, por 
q fue nulo el m3trimonio;pero íi folamen
te lefaltaron las<ieiiunciaCÍones, fera el 
macrimonio valido , 7 los hijos legiVimps, 

10 En cafo de eluda ̂  ílempre fe ha. de 

presumir, q el hifo es legitimo, V itizgarfe 
en fu fauor.SicHoílieníís,& alijDodores 
in cap.tanta.qui fílij lint legitimi. 

11 Los niños expolíeos fe ha de tener por 
Jegicimos: porq¿w dubio^nelior eft cóndiffio 
p fidet'tS'. y poiqqualqiiiera,en Cafo de du 
di, ha de fer tejido por legitimo, mientras 
110 fe probare lo cotrario, & in dubijs prafs 
reda eft pars benignior, l.séper/f.de reg.iur. 
1.3.íf.de his,qui in tefliameto deletur, & 1. 
ea qiu-e,>f.de reg.iur.Dianá 2.p»trac. 1 «5.re 
folut.22.cita , y íígue por eíla fentencia a 
Anailias, Felin. Paleot. Gracian. Molfef. 
Salas, Sátarel, Koninch. de Sacram. difp, 
18.dub. 1 í i n. 105.& in 4.^. tra£l.2. refo-
luc.^ g.eitat.pro hac fentecia ideDian.Do 
minicú, lafonCíSquilláte, Mercera, Prce-
poíTtú,Alexad.PefantÍLi}¿¿:Turrianu,He-
riq.lib. f jie.g.dubi 10.in glof.Iit.L. Auila 
de ceiifur.p.7,difp. 1 ? .dub.7.Perr.Corne-f 
join ^.p .D.Thom.traíl .^.deirregulant. 
difp.i ^.dub.t.n.4.Peirinütom.2. de Re-
lig. Pr^lat.qéi.c. 5 9 . nu.i 7,6. Y yaefta 
fentecia es indubitable, porq lo declaró af-
íi Gregorio X l í H . e n fu Bula en el año de 
1 $9 1 ¿de cj da feeTurria.Cornej. Peir.&c. 

12 Quado el cafada contra la volútad, 
ó con ighorancia de fu conforte profefso 
en Religión, ó tomó Orden Sacro,íi le co-
pelen a que buelua ahazer vida marital, 
los hijos que tuuiere fon legítimos,porque 
la profefsion fue nula^y recibió contra de
recho el Orden Sacro.Siluefter verb.ille* 
gitimuSjq^.Henriq. lib. 1 i.de matrim. c. 
lo.n. i . Sanch.lib.9.<lifp. 39.nu.^. peroíí 
profefso,ó tomo Orden Sacro con licencia 
de la muger í̂i defpues tiene hijos della fon 
ilegitimos.Coligefe del cap.litteras , defí-
lijs Presbyteroru.Silueíl.verb.illegitimus 
n,6.Heriq.vbi proxime. Villalob.i.p.trac. 
1-•;.dif.«;7.n.9.aunq SSch.difp.58. afirma, 
q eílo fe entiendejq fon ilegitimes.para los 
Ordenes' pero que es probable.qxie fon le-
gitimosjquanto a la fucéfsion de bienes. 

T R A T A D O C I N C V E N T A 
Y C I N C O D E L O S H I j O S , Q Y E S E 

legitiman por el íiguicnte matrimonio. 
Los hijbs ilegítimos fe hazjn legítimos por 

el matrimonio figuiente. num. 1, 
S i los hijos legitimados por el matrimonio ¡ i -

gmehte ¡fe han de juagar por legítimos en to
das materias* t ium. i . 

S i por el matrimonio prefampto fe legitiman 
los hijos como por el matrimonlovalido? n. ^ . 

Los hilas auidos defpues de efponfales legi-
t imos j defpues deyoto [imple de cajtidad p k 

gitiman por el matrimonio figuiente, num, 4. 
S i por el matrimonio figmente fe Ugitimany 

j_no folamente los hijos ¡fino los nietos\y como fe 
entiende ejlo\ num.^o 

S i l a legitimación hecha por el matrimonio ¡ i 
guiente .fe retrotrae enperjuio de otros hijos le^ 
gitimos? nHm.6m 

Baflaqlos padres fueíse hábiles para cStraer 
W e l tiípQ del nacimiento del hijo p a r a ¡egiti -



marte,aunque no lo faejfcn q l t impo de la con-
eepcion» num.j» 
U For elntatrimonio figuientefe legitiman los 

Onüienéil arnÍ30s Dere
chos en q le el matrimo
nio i que fe íigue legiti
ma Jos hijos , que antes 
eran ileg-itimos. E l Cano 
meo 111 cap. canta, qui n-

II j íínt k g k í m u T a n t a e j l ( d h e ) v í s matrimo-
* H M c\u 't ame't f»9k genti, ¡>er cantratiu matri 
woni]>l-gitimihabeatm. E l Derecho cimi 1. 
nuper,l,cLim quisjC.de a ltura iiber.iüílic. 
de nupci)s,§.fio4i.^tii.i.p.4. 

i Yhafede aduerur, qeíla legitími-
cio del matrimonio fabCequete es de tal ca 
lidad, qquedá por éliegitimadoi ios hijos; 
y capazesen todas materias , de la manera 
q loeíluuiera^ íí verdaderamete huuieráíi 
do cócebicío^^/ nacidos de legitimo mam-
monro.Sic in Aiuhet.quib.modis.f íí quis 
ígi tur j . i i .Taur.í. io.cit.8. lib .5. Kecop. 
Yafsj ííen laínílitucio de mayorazgo fon 
llamados ios nacidos de legitimo matrimo 
nio,íbn incluidos en efh claufula^ y llama 
dos por tales losq fe legitima por el matri 
monio Éiguictej como íT huuiera nacido en 
el.Couar.^.dscret.i.p.c.S^.i.Deci.coiiGi 
1 s 'J.Greg.Lop. in l . i . t i t . 1 ^.p. 4. porcjlas 
palabras del teftador fe han de verificar,fe 
gun 1 a di fpoíício 11 de 1 De recho. 

} Y lo dicho es v¿xá iá} \ \o íolamente eii 
el mi trimonio verdadero,lino rabien en el 
presüpto5y afsi el q tuno la Igleíía por vaii 
do, legitima los hijos de la mifma manera, 
q el matrimonio valido. Y pmebafe en el 
Derecho Canónico in c.quod nobis^c.táta 
iíiftoc.ex tenore^quí fílij íínt legitimí. Sic 
Molinade primog.lib.^ .c. i.n. r irPontius 
l ib.i i.de mnr .c . i .§ . i .n . i 5. Suai.de cen-
fur.diJp^o.fetíl.i.n. 1 r. y es común auqae 
algunos Autores cieñen lo contrario. 

4 Los hijos que nace de fpues, que el pa 
dre fe desposó de futuro co vna,v los huuo 
de muger foltera, ó q ios huuo de fpues de 
auer hecho voto de caftidad fe legitiman 
porelmicri-mnio íigaiece, porq todos ef-
tosfoa naturales:porqpoília auer matrimo 
nÍAvalido eitre lóspadresíin impedimeto 
dirtmSte.Sách.íib.i.difp.2.nu.^.&lib.5;. 
d i rp . jg .n . í .Mil ina r.tóm.de iuíl'ic»difp. 
l¿>7.Henriq.lib.i 1.cip.20.1t. 1 ^ 

^ ReDartenre los Autores enopijiar , íí 
el mitrimonio íiguiente tiene fuercapara 
le TÍtimir,rfa folamente a los hijos y ííno ta 
bien a los nietos^y demás decendicnes, v.g* 
Ped ro tenia vn hijo natural de lita na fu a-
miga^ y eíle fe casó , y tuuo hijo legitimo; 

* 6 i 

hijos ¿que ai tiempo r,ue fe edehrt eran inha-* 
hiles los fiadnspor impedimento s que ignora-
ua eívno dellos, ««W.S» 

mufiofe el hija natural de Pedro antes de 
fer legitimado , defpaes fe casó Pedí o con 
luana,deiieden, q queda legitimado el nie 
to.Bald.in e.innotuitjde eleít.col.pen, A I 
ciat.i.p.de prefnmptionib.ad finé. Anton^ 
Gom.inl^ .Taur .nu.ói ói.Potius iib, 
11 .de matrim.c.r.^. 5 .n,2?.Couar.2.p.de 
fponfal.c.8.§.2.im.i9. porque l a legitiman 
cionnodepede de ia de los hijos, a los qua 
les no concedió'el pnuilegío el Derecho^ 
lino al matrimonio j y y a íc, c o n E r a x o eíle» 
Iirzgo es mas probable fentencia efta, qu6 
la contraria de Greg.Lop.in 1.1 .tit. 11 . p.1 
4.y de otros q dependen.,q no quedan l e g ^ 
timado.v, en el cafo dicho los dece^dientes<,, 

6 Tábieneílan diuifos los Dodore55íí l a 
legitimación p o r el fíguiente matrimonio 
tiene prelacionde ciepoen cafo,que inter-
uino de p o r medio otro matrimonio, v .g9 
Miguel h u u o vn h i j o natural enMariafis 
amiga^casódefpues con luana, en quien tu 
uo otros hijos legitimos^muerta luana: ca 
fofe Miguel co Marja fu.amiga, con q que 
do legitimo el hijo natural, q auia anido 
en ella ílendo f u amiga'.tienen, q eñe ha de 
preceder „ c o m o mayor, a los hijos legiti
m o s de I u a na. C o u a r . 2. p* de f p o n f a l . c. 8. § • 
2.11.28.Pont.ííb. 11 . de matrim.c. 1 i.n.9» 
Tiraquel.de primog.q.34.nu.2.Loazes de 
matrinird.u.n.iS.y es cdmü.rundanfe en 
que c o m o diximos en el n, 2. l o s hijos legi
timados en el matrimonio íiguiente, q u e ~ 
dan habile.; en codas materias , como íi hu^ 
uieran íidoauidos en legitimo matrimo
nio//en vn principio del Derecho, q dizer 
Quoties iniurefit re t ro t rañio dlícmus añus^ 
dehet ejfe cu ómnibus il l ius qualitatibm, a r g , 
tex. in l.potior. fiF.qui potíor. in pign. ^ c , ' 
E t verba generalher pra la taScWícet , d.c. ta* 
í a , refernmur ad omne tepus, l . fi ita fuerit 9* 
fF.deíegat. 3 . & verbum indéfimtft rzfenur a i 
ow>?/̂  Lquidam3ff,de trit.viao^lof.fin, in 
i.fin,C.de barred,vel alione. La contraria 
opinio es bien probable de Molina de Hif-
pan.primog. 1.¿5.3.c. *. mi. 5. A n t o n . G o m , 
in l , i 1 .Taur.n.^4.v de otros, y fe fundam 
enla Autbent.quibüs modis.collat.fí.^,li-
ceat igitur,<& §.íit i^itur licentia'; que enfe 
na , que ieptimatio nunquam rmotrahltur in 
prg'mdlcium alterius, 

7 Baila q los padres FuefTen hábiles par* 
cocraer al ciepo del nacimicto del hijo pa^ 
ra fu legitimado , ntncj no ô fneflen en el 
tiepo de la cocepcío. Afsi eftidifinido en la 
1. lié de Toro, y afsi el hijo cj nació defptíés 



3 ¿ 2 Libro primero. Tratado cincuenta y cinco 
g Por el matrimonio ííguíente fe legU 

timán ios hijos, que nacieron de matrimo 
en qne fus padres no pudieron contraer al 
tiempo en que fe celebró por algún impe
dimento . queignoraua e i f iíSdellos. Sic 
glof. in diíl.cap.tantaj qui filij íint iegiti-
mi, verbValiam. Gracianus-indirceptaiio. 
foreníibus.cap.H ^ .nom-.n, Antonitis Ga
briel de legitímatio;. cap. ton* 2. Coua-
rruuias loco citato^numer. 16. aunque gra 
nes Autores lo niegan con probabilidad, 
fundandofe en que en el cap. tanta, no fe 

haze ríiencíon de buena, nimaiafee, • 
ni quifo comprehender el 

Pontificó eñe 
¿í cafo. 

E M T A 
Y S E I S D E L O S H l j O S I L E G I T I M O S , 

que fe legitiaiaíi porrcfcripco del Principe, 
y por Derecho. 

deaicancada la dirpenfacion para cafarte 
fu padre,y madre • ílnembargo del impedí 
mentó fe legitima por el matrimonio íí
guíente , porque efte es hijo natural, que 
aunque no fe podían cafar fus padres quan 
do le engendraroii, podianfe cafar quan-
do nació. Sic Couarruu.4. decret. 2» part. 
f.i.num. i6 . lünque íino huuieraeíla ley 
del Reyno, bien probable opinión es la de 
los que afirman , que no folamente auian 
de fer hábiles en el tiempo del nac'imien-
to,ííno en el de la cpncepcion.porqne en el 
fe' cometió el pecado , y afsi a el fe'ha de 
atender. Sarmiento lib. 1 .feíeílar. cap. <¡. 
García de beiieííc.'y'. 'patt. cap.24 a numer. 
18.y dtrdSí 

É t P d p d pueáe U p t ' m A Y pard las cofas efi 
p í rk t iakS i y en íds tierras ¿ e U J g l e f i a puede 
legitimar pdra Ids cofas temporales* num. ié 

E n que edfo podra légi t imarel Pontífice pd-* 
ta las cofas temporales erí tódd pdñe$ núm. ±4 

S i defpenfando el Poñtifice in radice ma
trimonia difpenfa indiaefádíñenté en Ids cofas 
tempordlest f , ^ mm,¿m 

E n que cafo puéde legitimdr los hijos ilegiti^ 
mos el Corhiífario dé la Cmx^ddaí f í u m . ^ 

L a irregiUdrídad dé íoS ilegitirhos fe qui-* 
td por U ¿rófefsion fokmns á quanto.a Ids 0r~ 
¿enes, ' t i u m . ^ 

\ L Póntifice tiéné plenífsi-4 
ma autoridad,y facultad 
para legitimaí a todos 
los que quiííere , hazien-
dolos capazes pata las co 
fas éfpíritUales^como fon 

Beneficios í y Ordenes • y a los que le^ fon 
fujetos€n las tierras de la Igléíía, pára las 
cofas temporales^, cap. per venerabilem, 
qu'vfili) fínt legitími 3-ibidem glof. & Do-
A o res,Molinadeprimogcn.lib.3. cap. i . 
num. 11 .Sánchez líb.8. de matrím.difput* 
7. num. i . Couarrü. 2. patt. de fponfalib* 
cap.8.§.^.nunl*T6. & f 3. y es común. 

2 En cafo que fe ofrecíeíTe alguna caü 
fa muy graue ? que condttzga al bien efpí-
l i tual , podra el Pontífice conceder legiti-
ímacio para las cofas teporales,q aquí la ju-
jrirdicio teporal es fubdíta de la efpiritual, 
di¿l9c3p,peí venerabie cu glof.y es comu,. 

Pór td ptofefion foíertifie üQ'fe concede i qué 
puedan fer tos ilegitimos Prelados en tas R e l i 
giones ¡conforme a l Derecho comHfí^cio por vri 
puii tegio fe concede* num,6* 

Ponefe otros priuilegíos pard lo mífmo, n. j « 
E l Obífpo puede difpenfar con los ilegitimo^ 

pdrd Ordenes menores* num.%. 
También difpenfd pafd que los ilegitimos 

imgdn Beneficios ^ qne carecen de cura-de al~ 
ú a t , nim .9* 

E l Principe feglay puede difpen fdr a los i l e 
gítimos p h d cofas tempotdks ¡ aunque featt 
Clérigos* fíUm,iOu 

$ Algunos ÜGftorés 5 aunque cOnfief-
fan, que el Pontífice no puede difpenfar dt 
íéílamente en las cofas tempofalés, a los 
que no le eftan fujetos en lo temporal; pe
ro afir man , que puede difpenfar inradice 
matrimoni¡3 con que ciifpenfa índireftamen 
te, retrotrayendo la difpenfacion del i m 
pedimento dirimente,de fuerte, que tenga 
fuefefto en el hijo ilegitimo, que nació an 
tes della , porque la raíz de donde nace la 
ilegitimidad, fue el impedimento d i t i m é -
te, y el Pontífice puede irritar fu l e y , qne 
irritada no fefígue aquel efedo : y eflo di-
zen ^que es difpenfar inradice matrimonif* 
Sic Sánchez de matrim.lib. 8.difptit.7.nu. 
4. qüi cstat Felinum, Cafan:rum , & aJíos» 
ínter quos Molina lib. ̂ ,de prifnogen.cap. 
2.nu. i2éNauarrusl ib .4 . coníil.in 2. edif. 
conf. 2. nüm, 1 2. & num. penult. qui fili j 
fíat legitími, Heriquez lib. 1 1 ,de m n ñ m . 

cap. 



10. 35$ 
Caj&iG/ttUifi: i«Saít Us inThefaaro Gafiturn^ 
tom,uÍib.6.cap. icnum, 27. Caftro Palaó 
tom.z.trad. 1 ^.dirp.^-.punt.i.^.^. nnm. 8. 
L a razón dicha, y otras, que dan los Auto
res citados/on difíctllcoíífsiítiás de entéder, 
y déla mifma maneta 3 que la dirpenfacioit 
pueda aproüechar para lo paffado 3 pues no 
puede dirpeníaf el Pontifíce, en que aya fí-
do valido el contrato del matriftionio 3 en 
que al tiempo que fe celebro eran los con
trayentes inhábiles, ni puede Teruif la dif-
penfacion prefente.para que los hijos ayari 
íído legitimos , pues¿ííi pr i t tmmms j i a i a 
que aya dexado defer 3non ejl^ p o t m i a 3 ni 
aun podra obrar la diípeitracidn para que 
defde el tiempd deilavalga el macrimonioi 
pues es neceOTario nueuo confentimiento pa 
ra é l : dcfpues de dada la dirpeníaciort 3 po
dra legitimarlos para lo éfpititüal, pero uo 
para lo tempof aloque ya derpties,que fe in-
currieron los danos, y penas impueft as pof 
el Derecho eiuil, es propio del Príncipe fe-
glar, e 1 mitigarlos, ó quitarlos, yno dek 
poteílad Ecleíiaftica. Ella fentencia tengd 
por mas verdadera , y la contraria eíiá lle
na de dificultades: la mía tiene Antón, cap* 
pervenerabilem.qui filij íínt legitimi}num, 
io.Molin.tom.3 .de iuílit.tra£l. i . difput, 
^24.1111. ̂ .Ceruantes 1.1 i .Taur i , num. 16, 
¿k feqq.Yiilalob. i .part . t rañ. 13 4 num. 9 . 
& additio.Náuatri lib. 4. conííl. in i.edit* 
conf.i.qui fíli) íínt legitimí.D,ize,que el pí 
dio a la Santidad de Gregorio X111. que 
difpenfaite en el cafo dicho , inradicematr i-
monij3 y q'ie lo negó, y refpondio3que él nd 
podiadífpenfar, y abfoíutamente lo deter
mina afsi la ley 4. t t t . í^.p. 2* 

4 EÍCtímiíTario de ía Cruzada puede 
legitimar los iiegitimos , qtíándo difpenfa 
en el matrimonio, qüe fe contraxo con im
pedimento de afinidad fonticaria en prime 
ro,ó fegundo gíado.atíieildó contraído de
lante del Párroco, y teíligos, ííeiido el im-
pedi me nro ócu Ito ,y au i endo buena feé^pof 
lo menos de parte deí vno de los cafado^ 
que ignotáua elimpedimertto, cómo fe ha 
de hazer efto, trata Sánchez lib. 8. de ma--
trimon. difp. ó.it. 2 5 .Villalob.traa. 13 .dif* 
60, n, 7. & tf aft. 14. dif. 2 ̂  .rmm. 8. & fupe i 
Cruciat.traílt^y.claufula í ̂ ver. «5. 

^ La irregularidad del ilegitimo , íe 
quita por la profefsion en laReligion^quá-
to a las ordenes .cap. 1. de fili)S, PresbyCet* 
V no baíta tomar el habito 3 ííno profeíían; 
que las palabras del texto citado: N i f i M®». 
ñach í fiant, fe han de entender con efe^d, 
como todas las palabras femé) antes de las 
leves,!, i.^.hxc autem verba,fF.de iurifdiéi. 
pmnium iudÍQUm)íl.penult^.docexe, tF, ne-

quís eurti,qul in ius vócat, glóf* an talem fn3 
i.quamuis^.íi conuenent, C ad Velleian ¿r. 
que de otra manera, íífe falieffe de la R e 
ligión por fu güilo , ó por flaqueza, queda-
ria libre de la irregularidad^bfurdo j qu^ 
es cierto, que no le admite el Pontifice* SiC 
Sotiis ln 4.diíl.2=5 .q.r.art. 5. Süare?. toffi. 
5 .de cenfuris,difp. ^ o.feft. 5 .num. 2. N auat; 
fus cap427.nüm. 20 ̂ .Valencia toni.4*difp.. 
^.q.i9.punt.í¡.SanchJib.s.c:ap^. a num. r . 
yes común entte loslutiílas^ fuper cap* i ¿ 
deíil.Presbyter, 

6 Pero es de aduertif,que foíamente Cé 
quita efta irregularidad,quanto a lasOrde^ 
nesipero no qiíanto a l3sPrelacias;y afsi di-
'Ze el mifmo cap; 1, Prt íUtionem vero nu l l á t e -
nm habeant; pero puede difpenfaríosel Ge-* 
neral, ó Proüincial, en el cap. General, ó 
ProUÍncia},ó Congrégacio intermedia. A f -
íí lo concedió Gregorio X Í I I L ííc Manuel 
tóm. i.qq.regular^q.^.art. 6. pero Portel 
Verb.illegttinius,1111111.9. refiere vna concef 
íion de Eugenio I 1 I L hecha a los de la Córt' 
gregacion de San luán Euangelífta de Por 
titgal, y eílá en el Gómpendio de los pjíuí* 
legios deík Orden fol.9. en que ííendo pra 
feífos,íín otra difpenfacíon los admite a to^ 
dos los oficios de la Orden^y el mifmoPór-
tel lib.conííL part.2. cafu 24. dize s que fá-
be de cierto > que efta en vfo efte priuilegia 
entre aquellosReligiofos,y que en el Com
pendio de lospriuiiegiosdefu Orden,eod. 
fol.9.pag.2. fe di^e, qué (ítimljfm adprofef-
fioriemfi babet defeffiím nataliumjpfafafto e/1 
dijpénfatnf 3tíórí folüm dd Orditíss, fed etiam ad 
úmnla foitta gubernidPriúratus3ReBorias3&cm 
Y dize el Padre Villalobos 1. p. t x á á . 1 j i 
dif.60, num. vídnto, que pueden los R e l i -
giofosá que comunican deftos priuiíegios; 
vfar de dicha concefsion; y afsi podran yfasj 
della los de nueílra Orden. 

7 Icem el mifmo Portel in dub.regülar^ 
verb.illegitimus i a . cita el Compendio des 
los Gerónimos,verb.íllegitimüs 10. en qud 
fe dize,qüe pueda el Prior Córtitentual díf* 
penfar para qualquierReligiofo ílegitimov 
que pueda fer Prior, Vicario Confeífdr,- yl 
pueda tener qualefquiera a<íminiñfaciúnes 
de los Cónuentosí y ^^.dize^qüe el Gene
ral puede diípenfár para que elReligioíb 
ile^itiiTio pueda fer General, y Prouincial| 
y añade Portel 3 que cree, que eftan en fu 
fuerca éíías concefsiones^porque Gregorioi 
X l í í l . n o las reuocó, y él mifmo eoncedioí 
a los Clérigos, que miniflran a los enfer-
mos,que los Generales, ó de fu licecia a íú$-
Priores Conuentuales,puedan difpenfaf co 
los iiegitimos para que pueda tener oficios^ 

I % 
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1^4- Libro primero. Tratado cincuenta y feis 
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Cápítuio G^rietaljpProuiiVciar.Peirinus in 
prmiieg.Minim.com. uconft. 2.1iilij i i . & 
2^4,2y'inum. 9 6. Diana cum 2. pait, 
tra^t. i.reioluc. 102, Vidc hanc conceiVio-
nem , tam. 2. Buliarii Bulla 17. Giegorij 
xnu. 

S Puede e'. Obirpad.irpenfar con lo? ile-
gicimos, para GJUC reciban Oidci e - ir.eno-
tesjrnas no para ias mayares,cap. 1 .de iiiijs, 
Presbyter.in 6. 

9 . También puede legitimar para poder 
tener Beneficios^rjue carecen deCura de ai-
masjdift.c.ip. i.y aísi podran teneríe en vir 
tnd defta dirpenfncion Canonicntos. Sic 
K iaarrus conf^.num. 4. de filijs Presbter. 
cum ^rcli-idiac»firpr. di£l. cap. 1, pero no 
puede dirpenfar para dignidades} ó perdo
nados , porque como cpnfta del Derecho, 
cap.vlt.de Prccbend. no fe entienden deba-
xo de Beneficio íimpie. 

• Í O , E \ Principe feglar puede difpenfar a 
ios ilegitimos, quanto a los bienes tempo-
r iles^omo para honras, y fuceí'siones, ar-
gum.text.m l . qut in Prouincias, íT. de ritu 
n up t, I .fin. fin. lf.de na tal ibu s, reíli t. nouel. 
9 i .Gaítro Pal?o tom.i.traft, i $ d.fp.4.0. 
l . í ^ .'lum.í B.Moliii.lib.->de primog.c^p. 
^.uum.^.alterMolin.Iefuita mf t . 2,.deiu-
fíjt. diípnt. 174, Y en orden a efío también 
pueden difpenfar, para que el hijo del Clé

rigo herede a fu padre, porque obrando af-
ti3 legitímalo que toca en fu jiuifdiccion, 
Sic Couar.in epichom.fuccer.iib^.part.2, 
cap.8.§.8.M3tienco lib.5.Recopilar, tic.8, 
l.io.glof. i.numer.i 5. & coliigitur ex A u -
thenc.quibus modis nat.§.illud. Y cílá puef 
toenpraftica. Ylomifmo fe ha dedezir, 
aunque el hi;o fea también Clérigo , como 
la diípenfacion fea acerca de los bienes tem 
pótales; pero no en quanto a los bienes, y 
réditos, que fe adquieren por la Iglefía, Sic 
Ludouicus López 2. pan. infbuftorij cita-
t u s ^ fequutus á Villalob.upart.trad.i 3, 
dif.6o.num.4. Cañro Palao tom. 2. traft, 
i j.difp.4.punt. 1 .§.6.num. 11. & ante iilum 
Couarruuias loc.cit.n.p.Molin.tom. de iu-
llit.difput.T7^.verííc..quandofilius. La ra
zón es 3 que eñe Clérigo es inhábil, por Jas 
leyes ciuiles para fuceder a íu padre , 1. l i -
cei,C.de natural.liber.y la inhabilidad pa
ra fuceder contraxo en tiempo 3 que era fe-
glar, y no fe efeapa deila con hazerfe Clé
rigo, y el relaxar eftas leyes pertenece al 
Principe fegiar?y no alPontiííce.Bien pro
bable es la opinión contraria de Baíilio 
Pont.lib.11.de matrim.c. 6.n.9. qwe fe fun
da en que los Sacros Cañones prohiben a 
los Principes feglares, exercitar jurifdic-
cion en los Clérigos, cap.fi diligenti, & to-
to tit.de foro competenti. 

T R A T A D O C I N C V E N T A Yj 
S I E T h D E L D I V O R C I O (^VO AD T O R V M , E T 

nnuuam cohabitationem. 
Pomfela ¿ifiniclon del dluQreio, f/.r. 
L a primera caufa del dmorcio 3 es el adulte

rio- «tfw. 2. 
Qjtítndo ay obligación de celebrar diuorcio 

por el adulterioi mm» 3, 
N o a j dmorcio , fin adnlterio confuma-

do* ««w . 4 , 
Fraíta para el diuorcio la fodomia, b h ñ i a -

l idad, num,^. 
En qualquiera tiempo fe puede pedir diuorcio 

por el adulterio, num.6, 
A U adultera U puede negar fu marido l o í 

a l i m e n t o s . mm . y , 

Tuortium dicimr a diuerfi" 
tate meniinm,yot<\x\z fe di-
uiden las volunta de s de 
los cafados i 1. 2. fF. de di-
uortijs, 

2 La primera caufa de 
¡díuotcio , es el adulterio. Del adulterio de 
}a muger lo determina el c, fignificafti^cap^ 

Qnando ambos cafados cometieron adu l t a 
no , no pueden pedir diuorcio ^ ni en otros ca -
í o s ' num,2» 

N o puede pedir diuorcio, el c¡ue defyues del 
adulterio fe reconcilio con fu muge? 3y en que ca. 

Jos fe reconcilia. m m , V . 
N o hafía pava pedir diuorcio el adulterio de 

la muger,(¡ue fiedo inñeles el la ,y fu marido3H U 
repudio, y ella fe cash3y dejpuesfe conuirtieron 
ambos a l a F e . num. ío» 

E l que cometió vn adulterio /ó/o, no podra 
pedir diuorcio del conforte, que cometió muchos 
adulterios, m m . i i j 

gaudeamüs, cap. ex lltteris, de ditiortijs, y 
del adulterio del marido, y que fon iguales 
en efla caufa marido, y nrnger , cap. final. 
3 2. qu^íl, 5. cap. piacuit 3 2. q. 7. y es co
mún* 

3 Mas no tiene obligación el inocente 
de celebrar diuorcio por el adulterio de fu 
conforte^porque el pediiie,no es precepta, 

fino 



Matrimonio 3^5 
lino rermlfsion > v puede cedei ¿c Ta Dere
cho, cap. qnemadmockim, de uue inrando 
í3ÍLIO en- cafo, que de tener en cafa a la o d a i 
tera hade refuitar^ue fe (oípeche del ma-
ndorrie coníiente en el aduheno, y parti-
cipa en el lenocinio , qüé por el el cándalo 
tendrá obligación a echarla decaía. SiC 
D.Thorpasuiaridit.q.ii.art.i.con.i.yes 
común. Pétd en el adulterio oculto nunca 

tiemoo, aunq-e aya paliado muy largo áeC 
de aue fe cometió el delido , porqtte auqoe 
paliados cinco años, cefsa la acción ciuil, y 
criminal del adulterio , y no fe ove en jm-
zio laacafacion^l.adiüter. ^C.ad Uultam^ 
de adulter. pero la acción de pedir el dtiioí 
ció mnea prelcribe,cap.admonere 3 i .q . i* 
porque procede de Derecho na tura^y de la 
nat iraleza del miímo contracto del rñatri-

llk%S%& ae deL'r la mager, che. .ib. Id. d,fP.,. n ü * . 4. c.tans muiros. 
v.ff.íi qucdalíe el en gran peligro de incon
tinencia , v también íí creyelte , que fe hará 
m > i apauandofe della. Y cambien el no 
querer infamar a fijrii a ella- y de la mifma 
manera, ÍÍ huuieííe efperanca probable, de 
que tenieiidola en cafa/éenmendará. Tam 
bien íí el vardn ftíeíle pobre , y enfermo, y 
iieceisitaffe mucho de la ayud \ déla muger. 
La razón es, porqueel eiitat el efcandalo, 
nace folamente de la caridad, y no obliga 
con grande perdida3y ííempre (e hade aten 
der , a que entiendan ios demás, que el no 
contente en el pecado.Vide Sanch. l íb. io. 
difp.i 1.11.16.& 1 ̂  .Silueft. yerb. matrimo-
mum9.q . 6. & verb. debitum ,quxít. IO. 
Sotas irt 4.dift. 5 ó.q.vnic. artic. 2. Hurtar 
dum difp. íí. de matrimonio > dif.4.iiumef. 

4 Nobaftan parl caufadedí-aorcio U 
voluntad probada de cometer ad üteno 
a -nque fe aya manifeílado eíla voluntad 
exte nórmente, porque Ctti la obra de la co
pula confumada .no ay adakerio-.es comuil 
opimon, v por la rftifma razón, no baftan 
ios caaos impudicos^y enormes^con animo 
de proceder al adalterio. Bonacin. q. 4. de 
mairim.punt.5.num.^. Angles inflorib. 1. 
part.dematrim.q.9.de diuortijs,art. 1. dif. 
i.Couarruuias4.decret.2.part.cap.7. 6. 
num^.Sánchez loecit.n. 1 x.^gld-dirPllt' 
3 5 .dub. ^.áu.i .Hurtad, lococitat.y es co
mún. " , . ( 

5 Pero baila por caufa del dmorcto la ' 
fodomta,a otro qualquier pecado confama 
do de beaialididjporque en el matrimonio 
fe hizeri los dos cafadosvna carne,y eíla fe 
díuide en el adulterio, fodomta, y beíliali-; 
dad,diuídiendofu carne conotroy ocono-
tra;es fencencia comü.S. Thomas Hí 4.diíl. 
-.(;.q,vnica,art.i.ad4.S.Bonauencur.q.i. 
Sanch.cum plurimis,Íib. lo.dífp^-.num. ^. 
Harcad.difp.ii.dIf.i.num.v.Bliuc.traa, 
lo.part. 1 .c.io.n.5 66.Koninch,difp. 5 5.n. 
5 .Bonacin.q.4.de matrimonio punt. 
met, 4. 

^ Ñoayen Derecho determinado cie-

Hurtad.difp.i i.dif.i.nu. ^. Pontius lib.?. 
de matrim.cap.i 6.n.4-y cambien es deDe-
recho diuino.Matthcei iV.-Qteimhque dmt -
firítvxown fiim^xcepta formeátionis caufa, 

i Por el adulterio 110 eíta obligado el 
marido a negar alimentos a la muger adul
tera, porque en eílo no ay efcandalo, y íinq 
tuuieiíe ella padre ,ó perfona ,que la ^ e u -
taíTe/e le daria ocaííon de fer peor.Síc 
llalobos traft.! S.dif.i.num. ^. pero fí qui-
ííere podra negarfelos, pues puede prraarlaL 
de todo lo que la deae, en quamo maridov 
Sanch.iib.io.dífp.S.n. i^.cumalijs; pero 
eílo fe entiende en el fuero de la concien
cia, aunque fea el adulterio oculto, que cit 
el fuero exterior mientras no hiiuiefe fen-
tencía de diuorcio 3 le obligaran a que la de¡ 
alimentos. . , 

g No es bailante caufa de diiiorcio,qua-
do ambos cafados ¿ometieron adulterio, 
porque parid d e l i r a rntítua empenfa t ione to í 
b t ñ t m S í C cap. ex litteris , de diuorti js j cap. 
penitlt.& vltimo,de adulter.cáp.i. 5 2.q.6-
y para él fuero de la condiencia, el cafado, 
que cometió adulterio muy de fecreto, no 
puede pedir diuorcio del cafado, cuyo adul 
terio e-, publico s porque también aqui fe da 
compenfac;on.ltaD.Thomasin4.diíl.^« 
q.vnicart.^ad «5. Se ibi.D. Bortauentura, 
Henriqiiez 1 ib. 11 .eap. 17.nüm. ?,. Hurtad. 
difp. 1 1 .dif. ^num.9.Pontius 1ib.9.cap. 17 
num^.Villaílobos Iraft. 15 .dif. 1 . num. í?. 
& dif^.num.?, .Koninch.difp. ?5,nu..i 2 .y 
es común i ni fe puede apartar de la muger^ 
quando cometió lenocinio 5 y el concurría 
al ad ilterio déla müger ,.cap. cum muher, 
fF/oluto matrim.cap. difcretione^m , de eo, 
quicognouitconfangüm. Ñibaftá para el 
diuor¿io,el auerfe ca^do k muger en Vicia 
de fu marido, creyendo con razón , que era 
muerto jorque donde no ay cuípa,no deiie 
ínteruenir pena,Gap.inlecaum,e3p.cum per 
beílicam ^ . q . 1.Tampoco baila el aduire-
íío , q iando la muger fue conocida caí nal-
mente de otro ,que pensó 5que era fü man-

6 No ay en uerecno aecermuia^ u c - v rnffm ra7on de que no huno cul 
po, dentro del qaalfe aya de ped.r el dtuor f g 0 * * ™ ^ D o t t o L Ni baila par 
ció por el adulterio, qaalqutera tiempo es pa.es coman ae m u ^ w m * * ^ 



$66 Libro primero. Tratado cincuenta y fíete 
la mifma razón el auer fido forcqda por vio. 
lencia^cjp. i ta ne, & capi própoí?co 3 2.^.5, 

9 Pero íí conlincielfe, que o t r o t u m e í -

fe parte c o a ella , aunque fueíTe p o r miedoj 
que cae en varón contante, í'eria verdade
ro aduicerio , y caufa d¿ diuorcio , porqae 
deuia p a d e c e r la miierte¿antes que coafea-
tir en ei pecada. D.13onauent.in 4.difl:. ^ ^ 
in expoíit.iít.Silneíl. verb. di '.orcium 
caía ^Hurtadas difp. 1 i.dif.^.num. 1 ^. Co 
uarruuias 4.decret.i.part,cap.•j.n i. ?,. Sot. 
dift.-l ^.q.vnic.art . i .VilLilob^.part.trad. 
i.^.dif.i.nuni», 1 %. Ni puede pedir draorcio 
p o r el adalterio el varón , que de'pues de 
que ¡upo, q .ie le cometió la muger,íe recort 
ciho con fu mnger,óexprefla} ó tácitamen
te,^ baila e l perdonar por palabras ,0 tener 
copula con ella , óofcuios , otados, cap.íí. 
q u i s v K o r c m i i . q , ^ , 

-i.o También es viAo perdonnrla.quan-
do la m o f t r ó feriales de a m i f l a d , ó comien
do con ella a vna mefa.ó dormiendo envna 
camaíó íl jUgaíTen j u n t o s . Sic glof. n j ñ . de 
irí iurijs^.fin.verb. diisinuihtione.Lomif-

mo es, quando a fabiendas la tiene en cafa 
como aíu muger.Sici.g.tit.iytpart.y. mas 
•íí la timo en cafa por huir el efcandaio 3 6 
por poco tiempo aguardando facón de pe
dir dmorcio,no perdió fu derecho.Ita Sán
chez lib.10.de m3tnm.dif.J4.numer. 17. ni 
baña para diuorcio ei adulterio de la mu-

^ gcr.queiiendo infieles ella,y fu maridóle! 
ia repudia,y ella fe casó fegund^vez^y def-
pues fe conuirtteronambosanueñra faina 
Fé.Sic cap.gaudem-s.dediuortijs,!. dehis, 
late Sanch. lib. io,de matrim.difput.5.311, 
l.vfque ad 18. 

11 E l adultero, que cometió Tolo vn 
adukerio,no podra hazer diuorcio del com 
pañero, que fe puede probar , que cometió 
muchos adulterios: porque los Derechos fo 
Jamete piden para el diuorcio, 3dulterio,y 
noel pequeño, ó grande numero de vezes 
en que fe cometió .Sic Hurtadas di fpu 1.11. 
dif.^num.9.Pont.lib,9.cap.i7.nu.4,Ko-

ninch.difput.^. numer. n.Filiucius 
did.capit. x.numer. 
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del diuorcio. 
P e r h n a n h f e loí cafados e í v n o a l o t ro e l 

dí lu l t t rh de ambos, J l dejpues le comete elvno 
¿ellos de nneuo , puede el otro pedir dmor-

Dada fentencia de diuoreío} f i el inocente 
quiere reconciliarfé con el adultero, tiene ejle 
obligación de ha\ey vida con e l , aunque el ino
cente aya bcchovoto de cajlidad. ní 2. 

IVO pitedc el adulteró mudar ejlado contra l a 
"voluntad del Inocente, mientras no huuiere fen
tencia de diuorcio.Y porque? n rm.^ . 

D a d a fentencia de diuorcio por el adulterio 
¿ c v n o d e l o s cafados y fiel inocente comete a ~ 
dulterlo } tiene obligación de reconciliar a l 

Lo dicho es verdad., fino es, que d inocente 
a y a mudado ejlado , y dejpues cayere en pecado 

Vando los dos cafados co 
metiero adulterio,yfe re 
concillaron,© por mutua 
compenfacion, ó porque 
fe perdonaron,íi defpues 
el vno dellos comete de 

nueno adalterlo,podrael compañero pedir 
diuorcio: porque por el perdón , ó reconci
lia cion , quedaron los dos iguales y como 
ííno huuieran pecado en quanto ai diuoi-

¿c carne. m m ^ 
D a d a l a fentencia de diuorcio, fiel inocep-

te diere licencia a l adultero, para que mude 
ejlado, no efta obligado a mudarle el tno cen-

, . num.6m 
D a d a la fentencia de diuorcio, puede el ino

cente mudar ejlado contra la voluntad del adul 
teroKylo mifmo es fin fentencia, quando el adul
terio fue notorio. • mm%l9 

Quando el inocente tiene certidumbre moral 
del adulterio de fu confeme, puede no pagar el 
debito, y aun dexar la cohabi tación, aunque na 
aya fentencia, ni le puede obligar la Iglefia 4 
que lo pague. „umi ^ 

Pero quando el adulterio es notorio es llano 
qae puede el inocente por propia autoridad a -
partarfe del adultero. num.99 

cio,y íí defpues pecó el vno, dio caufa al dí-
uorcio.Sanchez cura multis lib. TO. difp.7.' 
num.4.Heiiriquez üb.h.cap. ^.fine. Petrus 
Ochagauia trad.vlt.de matrim. ^ 6 . num. 
J.Koninch.vbi fup.con. 6. Viilalob. trad. 
15 .diF.4.num.2. Hurtadas difput. 11. dif. 
^.nu.io.Con condición dizen, que el adul
tero enmendado, amoneñea fu conforte, 
q^efe enmiende, yefle no quiera. Pero 
guando los dos cafados adulteraron ^ y el 
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vno pérfeuétaén fu maleftcidcry elotro fe 
fenrriendó}íiiio incenüno r e G o n c i i i a c i o n , ef 
te e n m e n d a d o no puede pedir diüojció 
del que no eftá enmendado, po tqae H inju 
íiá que aula hecho a fu conforté , no fe bo
rra í í n la tedonciliacion, con íola la e n m i e 

da delque noeíla reconciliado. Sic Hurt* 
:di^41 i.dif,3.Pont.lib.9.c¿ 17- írtfihePe-
tnis Ledefm* de maCrim* quxft. 6 i . art, i< 
dub424 . . 

i Defpuesdedadala fenténciadedl-
üorclo, aunq ue paífe ea cofa juzgada, 11 el 
inocente qüiííere reconciliar fe con el adul 
tero , tiene eíle obligación a reconciharfei 
Con é l , porque la fenténcia fe dio en faiíof 
del inocente,^ qaod in fauorem alicuins i u -
t roducíumeft , non dibet hi ñ u s damnartí rétof-

1. nuüa^ff.de leglbus, l.plures, C , de 
fide inílrüment.í.quod iil fduore, C de le-
gtbas^l.íntra diem T̂ ÍF. de re iudicati j . i r i 
h i s .C.dc fecund.napt.l.vnica^.accedit^C 
de t é vxoriaí aéíib. Sic D.Thomas iri 4̂ 
dift. 3 ^.q vnici, art*6.ad ? . D . Boiiauent. 
íbi ar t .Vnicó^^. Ppiitiüs lib. 9. cap. i9. a 
num.[.Sanen,cumpluribisvbíproxímé ¿i 
liüfn*5«tftirtadüs difp. i i * d i l : . 8. Bo nací n i 
d i . q.4.p int. 5 -nam. 16.Fiíiucius vbí fup^ 
nam. 3 g i . Y lo dicho es verdad , aunque el 
inocente aya hecho voto de caflidad i por
que aanqHie pecara eíi reconciliarfe con él 
ad lítero • por el peligro en qué fe pone de 
violar el votoj pero^éí adultero tiene obli-
gáciori a Cohabitar con el inocente}pOrque 
el voto iinr3lci.n0 quita el derecho de juf-
ticia.quc el t a f Inocente tiene fobré él ciíéí 
po del adulteróles conlun. 

3 Ni podra el ad íltero (luilqué fu ad ti 
terio fea notoria, y éílén apartados por é l ) 
profeffar en Religión, ni tomar Orden Sa
cro contra la voluntad del in0cente,mien-
tras no huuiereTeñtencia de diuorcio,pof-
que m'.entras el i nocen té no toma e fiado 
jmmutable, tiene derecho dé reconciliarfe 
con eUdüUerO: y fi eíle múdate eílido de 
Religion^ó Orden Sacro, íé podra fácar el 
inocente para que cohabite coíi e l : es feil-
tencia cortlun> 

4 En cafo que cometió adulterio el vno 
de l o s cafados, y húuo fenténcia de diuoif̂  
ció , iTdcfpucs de apartados conléüO a d u l -

terio.el que antesera inocente,efta Obliga 
do en el fuero de la conciencia a reconci
liarfe con fu companeíro-porque aun eíi ef-
te cafo fe da mutua compenfácioi^y por ef 
tódeue el jue*/ reparar el toro , ymufüá 
cohabitación. A mí parecer eftaéfto difíní-
doenelcap.exlttteris,de diuónijs. La rá-
TLon es, porque la mutua compenfacion fe 
trigina de Derecho dvúnóty natura^y no 

fe puede quicar par la fenténcia del jue-z ,y 
Vele, que defpues de la fenténcia efla obli
gado el inocente a la fidelidad a fu compa
ñero , porque íí peca carnalmenté defpueé 
del diuorcio,es adultero con circunftancia 
contra jufticia.SicD.B01iaucnt.in 4.difp-
3 5.art.vnic.q. 5.Nauar.lib,4.conííUde di-' 
uort.coaf,i.niim.2.& 3.Couar^.decrer, 
l.parf.cap.$.^6.nu. 3. Palacios, Anglés, 
^p lü rés aiij • quos refert Sánchez lib. 10. 
difp.6.nuffl.27. Villalobos traft.i ^.dif. $• 
mim^.Hurtad.difp.i 1 .dif,3.nUm.ii.Ko-
itínchsdifp.2$.dub.2,num. ^.Pontins lib. 
p.cap.20.num.6.Piana 3,part.tra<ft.4,re'-
folut, 2 5 7.Bien probable es la opinión GO*̂  
tfariade Sánchez loc.cit.nüm, 30. Sod in 
4.dii1.3 6 q.vmca, arc.ó.ad 3.. fidnacin. q, 
4,dematrimon. punt. ^ntim. i9.Filíucijr 
traft. ío .part .ú cap. 10. nnm. 37^. Rebellí 
lik2.de matrimon.q. 17. nunt. 9< Lo pri^ 
mero,porque la fenténcia pafsó en cofa juz 
gada , y ño fe dio con condición de que v i -
üíeífe caftanlénte el inocente , antes fe dld 
abfolutamente-Lo fegundo,porque lo quft 
éftá bien difinido, no puede defpues desha-
Zcrfe,ní boluer afras el juez^cap. quodbe-
íié ^.q-4-

5 Péfoííén élcafodícíhodada láfeñ^ 
tencia de diuorcio entrare en Religión , o 
tomare Orden Sacro el inocente > y def
pues déílecftado cayere en pesado'de car
ne ,rio puede reconciliarfe con el adukérba 
porque ya tomóeftadó immutablé, que nO 
puede de*ar.SicPontlUslib.9.cap. 19. nu
mera. S a nchez lib 41 o, d i fp. 1 o.nü m. 6.y & 
comun-.y que puede eíi eíle cafo el adulte-
fo entrar en Religión , y profefíar en ella* 
Pero no podra profeííaf , ni tomar Ordéft 
Sacro contra voluntad del inocente , íí el 
inocente no huúieré impdfsibilifádo la re
conciliación Con tomar éíbdo immütable* 
y íí antes el adultero profeítare en Réli-
gíon,podrk el inocente faearle} y reconci
liarle afsi : es común dé Sánchez lib. i'Ó¿ 
difp.lO.iium^.Pontius lib.y.cap.i^.num* 
^ N i podra entrar éñ Religión, y proféíTaf 
iio íbláménte fíendo expreíramente contra 
la voluntad del inocente , y contradizién^ 
dplo e l , cómo acabamos de dezir; peto ni 
aun con ignorancia del mifmó inocente, 
fin pedirle liéencia. Bien és verdad, que éA 
élte cafo y l timo pecará mor tal mente en 
profeífáfVperoValdrá lá profersion,íi él inO 
ceílte/jbiendo qué profeíía, no lo contra-
dize , ofi diuerfas vézes amonéftado por él 
adultero> que fe reconcilié con él , no qut* 
ííere hazerlo*Sic D.ThomJn 4. diíl.? *̂q» 
vriica^art^.ád ^.DiBonauenti arf. Vnico, 
qúxL< ,ad 2.Siíuéñeij Verá1 Cíüz, A t m * 
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($ Qnando deípues de la fentencia de 
¡Bjaorcía, diere licencia el inocente di adui 
tero para qáe mude eílado^no eil i obliga
do el inocente a m idarle tambienjííno que 
puede quedar fe en el íígI.o,pués pudíera^íí-
no diexa la licencia, vuiir npait^do fin en
traren Religión , ni tomar Orden Sacro: 
es común fentencia. 

7 Dada la feiueiicia de duiorGio^puede 
el inocente proíelTar en Religión contra \á 
voluntad del adultero ^ elquai por dicha 
fentencia perdió el derecho , que tenia íb-
b r e e l cuerpo del inocente. Sic cap. Aga-
tofa 2-7.q,2.cap. conílUiitus, cap. veniens, 
de conuerf.coniugator. y no foiamente po 
dra hazer lo dicho dida la TentenGia del di 
uorcio^ííno también íín ella,en cafo que el 
adulterio de íu conforte fea notorio : por
que p o r eíle , fin Sentencia de diuorcia por 
a 'toridad propia pnede apartarfe del le-
cho^y cohabitación del adultero, como di-
Temos,num.9 .Sánchez lib, 10,difp. 11* nu, 
lo cum alijs.Pontius lib.9.cap. 19. Ocha-
gauia q. 7, num. r r, y de la mi íma manera 
puede en eftos cafos tomar eílado deCleri-
go, como pudo tomar el de ReligiMd. Sic 
Hehriq.lib.12.cap, ^. nam, 10. iSótiis dífl:, 
3 ̂ .q.vnicaijart. ^.ad 5. Nauarras, Vifto-
ria>& ali j plurimi, quos reFert̂ , 8¿ fcquitur 
Sánchez lib. lo.diíput .n.num. 1 Í>. Bonac, 
punt,^.num,23.Hurtadiísdirp. i i . d i f . B. 
Ponti'Ts lib^.cap.iy.num.^.Porque mili
ta vna mifma razón en el vn eftado^'ie en 
el otro , y ha de v^ler v n mifnio derecho, 

•cap-tranfado^dc conílitiuionib.l.iliud, ií. 
ad l.'Aquiiiam. 

8 Qjandoel inocente tíene certidum
bre moral del ad'ilterio de fu coníbrte;pue 
de negarle el debito por propia autoridad, 
n uique n o ayafentencia^ni notoriedad del 
deluTtOj porque por la naturaleza del con-
tvafto , no fip dcue guardar Teé aquiénno 
Ja gúardajCap. peruenit el-2.de iiue inran-
d.:s<;ap,ii inhdeiis 28. q. 2.1. ÍTconuénerit, 
flvpro Tocio• E t contra ftus promifsionsm Í7icbi 
Jcns,nqn ohílgdt fuá natura rebiis notahllkcr 
witat ts , texcus in cap. quemadmodiim . de 
jure iurando : y efta condición va incluida 
en el contrajo del matrimonio. Sic D . 
Thomas in 4.dift. 5 5.q.vnica,arE. 3, &ibi , 
D.Bonauentur. Henriquez lib. i , cap. 1 7, 
num, 1 .Bonacina punt. 5 .nurri.io. Sánchez 
c u m p 1 u r i m i s, 1 i b. 1 o. d i fp, 12. n u m. 5. H u r -
tadLisdifp.i i.diF.7,Pontius lib. 9. cap. ig. 
num.6» ni„efli obligado en efte cafo a obe* 
clecer a la Tglcfia ^ aunqne te ponga defeo-
xhunion para que pague el'dsbito ^ poique 

fon mandatos fundados en faifa prefump-; 
cion , que 110 obligan en conciencia , ftítnte 
V e r i t d t e i n cont}*¿tri/^cap.fíquando, & cap, 
Pailoralis,dc refeript, Caftro Paiaó lib.2» 
d e lage pcenaii,cap.^.^. vt igitur. Alexan-
der d e Neuo cap.porro, dediuortijs, num# 
9.Sotus in A.diíl.^ 6.q.vnica,art. 3.con«i. 
verfic. Eaeíi ambiguitas : y fino fuera afsi^ 
diéramos,que obligara la Iglefía ai inocen 
te,a que perdonara la injuria, y perdiera 
fu derecho,porque en pagando el debito es 
vifto perdonar al adultero^pero fí hüuieííe 
de auer grande efcandalo de eftar largo 
tiempo defcomulorado, eñaria obligado a 
pagar el debito por cuitar el efcandalo, 
porque el que fe dexa eftar defcomulgado 
por vn año , le han de tener por fofpecho-
fo de heregia, vt Tridentin.fef. 2 5,cap.^, 
de reformat. in fine. Pero fi el inocente fe 
quiere huir a lexas tierras, puede hazerlo 
con que cefiara el efcandalo. Sic Kurtadus 
dif,á.num,2 2.Sanchez in fine, numer.(5, y 
que puede por la mifma razón dexar de 
cohabitar con el adultero oculto, cejfetnte 

fe and do, tienen Ñauar ro cap. 22. nurn.2?« 
Henriquez lib. t i.de matrim. cap. 17, nu-
mer.2.Sotusdiíl.6.q.vnic.art.?, Sánchez 
cummultis íoc.citat.num.^ T. 8c 3 1 . Y pa
rece con claridac^que Cé colige deí cap.di-
xit Dominus 3 2.q.2. ib i : i S h í c u m q u e forni* 
catio ejl) ve l forn ica t íon i s fujpitio libere dimita 
t i turvxoYiy ls . palabra íí^re fe ha de enten 
der fine a l í c u í m fente«íi<{,Sic Tiráque 11 us 1. 
fi vnqiiam.verb.reueitatur,]! numer. 134., 
Sánchez lib. 1 .de matrimon/<^fp. 54.niim0 
6.& lib. 10.difp. 1 2,num,.3 i.Hürcad. difpa 
ii.dif^.num.xf.Koninch.difp.? 5.num.a 

9 Qua ndo el ad u lterio es noto rio, pue.-
de apartarfe el inocente del adultero por 
propia autoridad , fin aguardar fentencia 
de diuorcio, y fera notorio ./quando lo fa-
ben ej íue%,y otros , y .g.qüarido el adulte-» 
TO confefsó en juizjo el delido , ó quando 
publicamente cohabttá con la adultera,o ü 
nocoriamente confta,que ay hijos del adul 
terio.Siccap.fignificafti, & cap. porro , de 
diuortijs.Bonac.q^.punt.^.num, 10. ÍFCo-
ninch.difput.3 ^.dub, 1.num,2. Villalobos 
traft.i^.dif.^ .mim,3.Hurtadíís difput. vú 
dif.^.í'iíiucius vbi fnp.ntim.3 S?. Laiman. 

trad.To.part,3.cap.7.num.8.&9.Re-
bellus 2, part.de iuflit, lib, 2 , 

quícíl, i7 ,num,3. 

TRA-
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T R A T A D O C I N C V E N T A T 

N V E V E DB OTRAS CAVSÁS S V F I C l E N T b S 
p a r a h a z c r d i i i ó r G Í o . 

caúCa el há^crfevno de los cafados infiel, 
k.. ....... J num.-Lí 

* E^c tufa el folicitar el Vno a l ótrOi a obra dé 

Es ' c tu fa U femaa de Vtto de los cafa-

Potufe $ff*l ha de fer U ¡ a n c i a bajtünte a i 

L a caufa k íd feí ikid es temporal, micntrat 
t i l a dura. . . W^6*¡ 
• S i apartddos ¡os cafados por la feiHcta del 

íft'é diere caución de la e n m i é n d a l o s han 
demandar cohabitar* ; J t b i & J * 

D a d a l a f M é n á á dé d h m ú o j e ha de c ñ a t 

i Vchas canias ay, porqué 
es licito el diuorcio. D i 
finiólo el Concilio T r i -
dentina fef. 24. dé ma-
ttim. ib i ' . $1 dix'enp 
Eccléjidm errare, cum oh 

multas Miifm fepafátioñem i m á coníuges íj«4 
A d t ú m m ) féu^Uo U eohabitdtionem ad cér± 
tumincertumve tcmpM fién pojfe déce'rnit aná 
thema^.Trataremos dellás eOñ brejaeítad. 

2 Ca ifa fuiidatne dé diilórció es, ha¿ 
ierfeVnó dé los ¿abados ihfiél , ollerégéi 
Difineld el Derecho 3 cap. fin. dé coiiueiTi 
tóniagat.cap. 2. & cap. quaiitd, de diuor-
iijs, capit. ñort folum5 S¿ Cap. idolátriá 2 8¿ 
qüceíl.íi . i 

3 También es bailante caufa de diuor-
'tio5el folicitar elvno de ios cafados ai ocicí 
á que pequé mortalmente a fí deípués de a-
inonéftado a que dexe lá folicitaciOn no fe 
tnmiendá, porgue {ior Derecho natural, y 
aiuinó es íícito acadavnó cautelar él peli
gro dé aniíüa, v dé c.terpo. Ita Sánchez 
cumE)íThom.D.Bbnauentür.& diiis plu-
fimis,Íib.rb.dirpa7vnüm.5.Bonacin.q.4¿ 
punt^ .num.-2 Villalobos tra^tá 15. dif. 
lo.nüm. i ¿Pontius Íj.b.*9ucapit.2 3 • nurii. 1, 
Hurtadas dif.^nüm. i 7» 

A Es afsimifmo biílantc caufa de diuor 
Éió,ía crueldad cíe vno de ios cafados, qué 
í l a ^ á el Derecho féaí cia .y efto es verdad, 
aunquéelotróí que temé la crueldad aya 
^adoocafiorí pafa que ié n1altraterí5cáp.lit 
téías cap^extfáTi/miffa-dé refticípoiiacor^ 
Cap. / vt lité non cdntéítatd, & ibi i Vemm 
4HU ü u b A r m M f t m í s M e u J ^ ^ m á 

los hijos en poder del inocente, a cofU del cul
pado. m m S i 

Dec'tarafé la p'end-d* pevdimientó de bienes} 
que pone el Derecho a Id magcY adultera, n .9 i 

DecUrafe la pendúe muerte phcfla per De-
Yecho a l'A adultera y y ¡i la puede matar el ma-
ridó juntdmnte coú el adúltero^ cen buena con 
tzertarflnfraganti delicio, o entregandofelos 
lajuíticia, num.iOi 

L a acHoñ cmíUtyianió di perecho pertene-
ce aljUeT^Bcíéfiafiicú lacrmind al jue\fe~ 
glai \ , num.11. 

Einiarido puede acufar a ta muger por el 
dduiterio , y la muger iio pfiede acufaf crimindl 
fáetné almaridoi n t m , i 2 i 

éap.Véniéns 2.de fpoiifalib.cap'. de benédi-
€to $ 2rq. 1 *&Ucet prtfcedat culpt: non impu 
tantur (¡ua ex éa próceduntj, glof.cr-p.quia di 
üerfi tat^jverb.rufpéníús, de cónteí .Prse-
beñd.Uneccimorenijtx. dé eo, quod métüs 
caufa. Vidé Hu rtad ini di fp'it. 11. di f. 5, 
ttum.ig.és ¿tímari dé los Doí lorés .qué afí¿ 
itian , que puédé él vn fado por l'á fenicia 
deiotró apartar/e del por propia autori
dad , enéfpéctai íí ay peligro en iá tardan-
ta , y nb fe puédé con facilidad acudir al 
j'ucz.Giúierréz hb, 1 .cjq. Canonice, ap. 24^ 
íium»8iVillalobos trnct, 15. ciif* 1 i . niím¿ 
i.Bonacinaquxíl;4.dc matrimonio punt;. 
^ .hüm.z ^Pdntiüs iib.9 .cap. Vltimo a riu-
iner.4í 

5' Pero ha de fer la fenicia de calidad^ 
^ue la tema qüalquier animo conítante 3 % 
t i nial dé périá.i que fe teme ha défer grar 
i\e3y áfsiHeilnquéz lib. 11. de maírimoru 
éapii7értürn.7..Sánchéz ñiini» 1 i . fénila la 
cohabitácidn hidlelia^las difeordias, y pcii 
dencias grarides^y palabras in] y rio fas gra-
ues,y riiales dé pena fémc)antes,ei aüér in
tentado quitar la vida el vno al otrtí.el té -
mérpnidentén-iente algüri grané dañd dé 
la compáñia del éoníbrté, corilo tí él mari
do fuéffe ladrdn, y té mié lie la muger 5 que 
laachacaran3que vaalapar té , oes güardá 
de ids hurtos 3 ó íl la niuger fuellé hechicc-
ía^que puede temer él hiatido, qué le haga 
algún dáño grandé ? c quandd él tiené la 
riaaiicéba éti gafa.qué'ay caufa, no Idlo pdr 
él adulterio j lino por razón dé la íeuicia, 
quepuéde temer la muger , no lé quite i;¿ 
manceba layida,coa la iifcotdia perpétna. 



37° Libro primero. Tratado cincuenta y nucue 
BakKis cap. r .nufn.3. vt lite non contcfta-
ta.Matienzuslib.^.Recopii.tit/^.Li.glof. 
i.num. 51 Gratis í .part.tiecir.cap, Rg".nü¿ 
4. También el auer herido atrozmente el 
marido a la miigér,y el auerla acbtaábai-
gunas vezes muy rigiirofameiue ,exced]eii 
do la lene corrección } que pueden execu-
taren ellas los maridos : porqae los caíHT 
gos granes no pertenecen al marido refpe-
¿Vocíe lí muger^ni al padre rerpeílo délos 
hros,ííno al juez:al marido lees licito acó 
tar lelemente a b muger, y a los lujos) y 
aunque lo haga íín razón, no es tan lene 
caíligo caufa de diuorcio • es doctrina co
mún. Vide Bonacinam loc.cicat. nnm.25, 
Sánchez vbiTup.num.io. López i.pau.in 
ñrnd.de matrimon.cap. 54. Conarruuias 
¿f.decret.i.part.cap.y.^, 3.Peroíí vna vez 
enojado el marido excedió en et rigor del 
caítigo, ó corrección • ííendo efto ya palia
do,y que no fe teme^que ha de boluer a re
incidir, no es baíl inte caufa de diuorcio, 
que folo íe concede para cuitar el daño fu
turo, 

6 Mas es de adnertir, que en todos ef-
tos cafos 3 no fe puede hazer perpetuo di-
uorciojííno eŝ que dure el peligro fi'empre, 
que en los cafos^ue el peligro, ó la feuicia 
es por algún tiempo, por folo aquel fe de-
toe hazer la feparacion 3 faino por el adul
terio , y por la heregia, en que puede auer 
feparacion perpetua. Hurtadus difput. 1 r, 
diF.<.num.i7.& lo.y afsi el cafado,que fe 
aparta del otro por fu feuicia , ó crueldad, 
nopuedeordenarfe de OrdenSacro^ni pro 
fefíaren Religión , porque el diuorcio en 
efta parte fe introduxo por Derecho natu
ral,por la propia conferuacion3 y no es per 
petno j ni dura mas de quanto dura la cau
fa ,1a qual puede ceííar con facilidad, ó con 
el tiempo, ó con darle a la virtud 3 &c. es 
fentencia comün. 

7 Si defpucs de apartados los cafados 
por la feuicia del vno , eíle diere bailante 
caución de que fe enmendara, les deuen 
mandar,q"!e cohabiten. La caución,que de 
ue dar el marido a la muger, ha de fer fufi-
ciente conforme a Derecho 3 cap. litterasy 
cap.ex cra'nfmilTa , de refíitut. fpoliator. y 
fer a fuficiente íi diere prendas, ó fiado r,I.íi 
mandato T i t i j , §,final.fF.mandati, y aun fí 
fueífe el marido hombre reduzible , y dé 
buena conciencia,baftara caución de jnra-
mento.Eílo queda al aluedrio del juez,qiie 
íiempre ha de atenderá aífegurar elnego-
cio,demanera,qne no fucéda defpues algu
na dergi*acia,que fí aypeligro deílo^mücho 
mejores, que perfeueren apartados. 

8 Quando ay fentenciá de diuorcio/® 

han de criar los hijos en poder del inocen>. 
te a coila del culpado , fí tiene bienes por 
q malquiera caufa-que fe haga el diuorcio,^. 
eílo aunque fean los hijos mayores , ó me
nores de tres aiáos, l . 3.tit. i9.parí.4,y'lo 
mifmo caíí diíponia el Derecho comun5 
Authent. vt liceat matri, & auice , iliud 
collatio.g.Authent.fí pater, C. de diuort, 
fado;y es fentencia común. Vide i>anchen 
iib.io .de diuortio, 

9 En el fuero exterior correfponden al 
adulterio dos penas. La primera es ciuil : y 
es, que la muger conuencida del aduiteiio 
pierde la dote, y los bienes parafrenales, K 
i.tit. 20. lib'. 8. Recopilat. pero fí tiene hir 
jos,y a ella la matan por el adulíerio,fucé-
denla ios hijos, como dize la mifma ley , y 
iino la matan, fucedeel marido mientras 
viue,y goza el vfufrufto.Barbof. l.,2.part. 
i . in priíicipio,ff.foluío matrim.yla muger 
por el adulterio del marido gana la dona^ 
cion prapter nuptías, l.confenfu, §. fí vero, 
C.de repud.pero como fon penas,no fe in
curren haíla la fentencia del juez, y fí def
pues delía fe reconcilian, ceíían las penas; 
porque fe reílituyó el matrimonio al eila-
do antiguo,y fe colige del cap.plerumque^ 
de donat.inter virum,& vxoiem. 

10 La fegunda pena es criminal, que i i 
el marido acufa a ia muger de adulterio, y 
prueba,que le cometió, han fe ia de entre
gar juntamente con el adultero ? para que 
ií quifíere los mate, L^.tit.ao.lib,8.Reco
pilat. y fí el marido los halla infraganti de-* 
/¿í?6,lospucde matar fin penajpero fí lo ha-« 
ze fín interuencion de la juílicia , no gana 
la dote,comó dize la ley «5 .fíguiente, y pe
ca mortalmente,porque la ley es permifsi-. 
ira,y no difpofítiua.es fentencia comun.Pe 
ro fí fe los entrega la juílicia 5 no peca ma
tándolos , fílo haze con zelode juílicia,y, 
no de venganca,que es bien dificultofo; y íi 
ay animo venga tino peca mortalmente, 

11 E l juez Eclefíaílico conoce fie la ac
ción ciui l , en quanto a fí fe ha de celebrar 
diuorcio por el adulterio^ y fí fe han de per 
der los bienes^ al juezfegiar compete jU2i 
gardeia querelh dc muerte-.es común, 

11 Quanto a la acufacion criminal,;no-
fon iguales el marido, y ia muger, porque 
el marido la puede acufar a ella criminal
mente dei adulterio, y ella no puede acu-
farlea é l , 1.?.tit.2o.lib.SiRecopilat.por

que es muy mas infame m adulterio 
en la muger, que en el va

rón. 
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C O N F E S S O R E S , Y 
PENITENTES. 

L I B R O S E G V N D O 
A L L E C T O R . ' 

POrprmipio dejle lihro, Chrijitano Leclor, mia puejio U materia de 
cenfarasj irregularidad, y pareció^ crecería mucho el tomo, y lo dexé 

para elfegmdo}y trato en efie las materias deOracionyayuno^y limofnarfomo 
partes de lafat'tsfamríyde q fe difputo en el prmtro libro ¡alfin dclSacrameto 
de la Femtencia>aq añadí la materia de indulgencias ̂ que conduce a l mtfmo 

fin,y porque prometí en el Pro logóle podría en ejie primero tomo las q fe pue 
den con dificultad,eslauonar con las quedándome Dios vida,fe han de tratar 
en los demás tomos: efcrtbó en tfle la de los tejiamentos, reduzjda al método>q 
hajla aqui he fegui do, facilitando la con términos* que todos puedan entender }y 
con la hreuedadyq pude en cofa tadfufa>y dtficil en elexercicio. Determíneme 
afacarU luego a lu^por aaer entendido {os muchos yerros,que fe han hecho en 
me/iros tiepos ¡porquefe han perdido haciendas quantiofas3y originado/e di-* 
mrfos>y largos pleytos, no aduirtiendo los Confejfores lo que ordenan los De* 
rechos comuny del Reyno* Diuidola en cincuenta y cinco tratados, con todo lo 
q es ejfenciaUy que efta dado porforma en los mifmos Derechos^ a l fin l a pra* 
élica de vn tefiamento entero, con todas las claufulas>que de ordinario Je pue
den ofrecer,para que losConfJfores,y Efcriuanos>y otrasperfonas.qfe hallare 
prefentes al otorgamiento de los teji amentos, hallen aquí lo q la oca/ion prefiu 
te pidiere'̂  en cada claufula dmerfas notas para mas daridaá>co que qualquic 
ra de mediano difcurfo,aunque nofea Letrado ,puedagouernar a los te fiado
res. E n efpecialen los teji amentos cerrados, que porha^er/e fecretos, fuele la 
ignorancia poner en conügencia fu valor,o por defeéfo defolemnidad,o por no 

faber a que fe ejiienden las obligaciones del te fiador,con que no fe quitara a los 
herederos,y legatarios lo que fe les deue, o de]uflicia, por fer herederos legíti
mos >o lo que fe dexa de gracia a los ejlraíios. últimamente fe imprime vn de-
fenforio de las opimones,que algunosAutores han impugnado en los libros%que 
hajia aqm di a la luz¿ de la ejiampa* Pleyto es,que tiene mas de exerciclo de los 
entendimientos ¡que de contienda,y batalla, en que filamentefi pegan armas 
dcfenfiuas: procer ofiacar a IUZJ la verdad,la qual di/patando^nuerntur Lmu* 
nerum fin.ffJe mmmb .f$ honortk Aa 
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JD<f Oración, ^ O/fc/o / r ^ / ^ ^ los Canonijias in cap. i . íff 
Pnshyter. &cap.dokntes, de celehratio. Mijar,y bs Teologos^ 
Sumijias en las alegaciones, que fe verán ahaxo* 

T R A T A D O PRIMERO D E L A 
DIFJNIGíON D E L A O R A C I O N DE SVS D 1 V I S I O -

ncs,y de los modos con que fe ale anca. 
QUAICS fon lastres partes principales Hela 

fatisfacion? nnm, i . 
Difinefe la Orac ión}y declarafe la ¿if ini-

don . num. í» 
Diuiílefs la Oración en generalifsima, gene-

ral3ty efpecial. num, 3. 
Item, fe l'miAe en mental, Vocal^ji mixta ,y 

¿eclaranfe» nnm.^. 
Mas fe diuide en Oración publica ̂  p a n i -

tular» num. 5 • 
D i n i h f e mas en Oración, buena , y ma~ 

As tres principales par
tes de la fatisfacion) fon 
Oracion,ayuno,y limof 
na, y afsi haremos aqui 
mención dellas , como 
departe del Sacramen

to de la Penitenciajde que trate en el libro 
primero. 

2 L a Oración fe difine bien afsi. Es pe~ 
titip facía Deo,efta difinicion es de la Ora
ción tomada propia,yefpecialmente5 y en 
lugar de genero fe pone la palabra^cí/íio, 
porque roda Oración es petición, pero no 
toda petición es Oración. Las palabras f a 
i f a Deoy fe ponen en lugar de diferencia, 
porque las peticiones, que fe hazenalos 
•Keyes^y a otras perfonas,no fon Oración. 
Peroquando pedimos a los Angeles ^ y a 
los Santos, fe haze la Oración a Dios, y fe 
pide a los Santos, como a intercefibres pa
ra confeguir lo que fe pide.Trata bien eilo 
Angles in 4.traft.de Oration.q.i.propof. 
6. Otra difinicion pone el Derecho, cap.' 
quando autem ílamusjde confecrat.dift.i. 
que es muy a propoíito:£/?^ animi ajfc3us 
Qmniak Deum prxtendens* 

Deque virtudes es a fio la Oración* n . j * 
Que cofa es meditación^. num. 8» 
Como fe faci l i ta el exercicio de la medita-

don? n m . 9 * 
Alabanzas dejí lihrito de Oración de m eftro 

Padre San Pedro de A l c á n t a r a , n, ip , 
Dijinefe la contemplación , y declara* 

.ft» m i m ^ n . 
Son hermanas la 0racion3y mortificación, y 

alabafe la mortificación, n , 

3 De tres maneras cofideramos la Ora* 
cion gcneralifsimamentejgeneralmen te, y 
efpecialmente. Oración generaüfsima es> 
quaiquiera buena obra , de quien fe dize, 
Luc.ift.Oponet femper orare,&nunquam de-
ficerepoique fíépre ora.quien íiempre bien 
obra.La Oración generales,qualquiera ac 
cion de contemplación,meditación,alaba-
§a de Dios, ó hazimiento de gracias, ó rue
go,^ fe haze a Dios,ó a fus Santos, de quiQ 
fe d h e . M z t . 2 6 , P r i g i l a t e , & ó r a t e l e intretis 
intentationem}doi\áQ la palabra, or^íc,no fo-
lamente íígnifica pedir, fino meditar,ó con 
templar en las cofas diuinas, y de S.Matea 
i4.y San Marcos 6.allí fedize, que fiibio 
Chrifto Seííor nueftro al monte a orar, do 
de no fe lignifica, q íubió al monte folame-
te a pedir,ííno a contemplar las cofas celef^ 
tiales.El tercero modo deOraqion efpecial 
es,quado pura-,y fimpleméte fe pide aDios, 

4 Diuidefe la Oración, en mental, vo-, 
cal , y mixta, la mentales la que folarnen-
te haze el aima,ó la masprincipal parte de-
lla , que es el entendimiento mouido de 1% 
voluntad,porque el defeo es afto de la vo^ 
lum4d;y lapeticio afto delentendimieíOj, 

A.a 7, tyiq 



374 Libro fcgundo. Tratado primero 
que aprende, v pide lo que la volantnd de-
íea.Sic S u a r e z i o m . K d e R e l i g . ü b . i .cap. 
3.a r.nm.. i i .Laiman. i ib . 4. traft. i . c a p . i . 
n -i-n. i . rcquences.D.Thom.i . i .q. S j . a r t . 
i . & ] . Y ñ Oración mental fe haze,ün pa
l a b r a s exteriores. La vocal es, q'ie fe haze 
con palabríis ^ fia formar conceptos d é l o 
que fe pide. L a tercera mixta , es la que fe 
h ize con conctp:fes,y D a l a b r a s ^ pero íi con 
l a . palabras fe hablaíTe fin conceptos, ni 
atención Formalexpieíía 5 ó por lo menos 
virtualjiio fer iaüracion vocaljíino acción 
de entretenimiento, es Oración íín efefto, 
y dize della el Derecho} cap. fe dnlo 28. 
dift. que Orationisvoces dd aures Detnon dU 
rigantHr.nijt cum animl ajfetfx, mas es de ad-
iiertir3qae la Orac ión vocal .u va acompa
ñada con coníideracionde lo que fe reza, 
es íanta,vcil, y prouechola > y -bbada por 
el Derecho , can. nanquam , de confecrat. 
dift.4. Muchas almas aysc\\\é en comencan 
do 1 rezar el Rofário , ó otras Oraciones, 
denotas, fe les enciende el efpiriuuy en ce
rrando los labios,fe les c i e r r a l a deuocion, 
y vela ele piritu , yertas han dé ir por la 
O'racion vocal,y las ha de ayudar el Con-
feíTor para ello^pero porqueDios fuele tro 
car i 1 -1 Vnan os}v caufar tedio en la Oración 
voca l , y físcíli'dad , y deuocion verdadera 
para la meditación, ocontemplacion-.ento 
ees fe ha da dexar la Oración vocal voiun-
tari 3 ,por la meditacion,porque el fruto de 
la meditación depende de la atención,yef-
piritu con que fe ora, en que coníirte la ef-
íencia , y vtilidad de la O r a c i ó n , y afsi de 
ordinario es mas v t i l , y de eílima l a Ora 
ción mental, porque anda mas radicalmen 
te co ella la coíideracio de las cofas diuinas 

e También fe diuide en Orac ión publi
c a ^ particular, la publica es, Uque h^zen 
los miniftros de la Igieiia,en nombre de la 
mííma Igle{ía,como en l-a Miíía,Oficio di-
uih'cF, y procefsiones. L a particular es, la 
que haze qualquiera de los Fieles , en par-
tíciilar aor íijó por otros. 

6 Item,ft d i u i d e en Oración buena, y 
mala , buena es la que pide bien cofas bue
nas, Oración mala es aquella en que fe pi- \ 
de cofa mala , ó no fe pide bien lo que es 
baeno^po-'Gf^e ¡vm!me*!nügra caufa.& ma--
Inm éx Úmlfo&fjik ¿efé&f* Item;fé diüide'én 
Oración v i n a y rnuert^, vina es* l a que ha- 1 
ze el hombrej q^é cfla'én gracia,y muerta 
la que'hazé el q-te eftA en mal ertadb. 

7' L a Oración es a¿to de la virtud de la 3 
Religión.>orque órando confeíFamos, que33 
Dios esAtftórdeHiiiertrosbienés,y que ne- 1 
cefsitamos de fu dniina jMageftad para qtVe . 
pps hagabeaeficics^ytanibien conocemos, 

que Dios tiene prouidéncia ds todo, y que 
es omnipotente,y fe mueue a mifericordia 
por la mifma Orac ión . Es ado de las tres 
virtudes Teologales,Fe, Efperanca, y C a 
ridad , porque todas concurren en el ado 
de la Orac ión : y afsi dixo S. Aguftin. ad 
Probam, de orando Deo. Oratio Ficle inc i -
pityfpe continUíítHr^& chavitat? tevminatm, 

8 L a meditaciones vna cuidadofa ac
ción del entendimiento, que con el difeur-
fo déla r a z ó n , colige de fus principios la 
verdad de la cofa ̂ que conoce, ó ha leído, y 
va mirando,y difeurriendo por ello,y com 
para vno con otíOjaplicandolo el que me
dita , a íí mifmo facando el prouecho, que 
ail i fe le ofrece, v - g. conííderando el naci
miento de Chrifto Señor nueílro , mira fu 
pobreza,humildad,y amor,y enamorafe e l 
alma de lo mifmo,que vé en Chrirto,y de-
fea la pobreza, v humildad. Efte campo de 
Oración es muy efpaciofo, y tanto quanto 
lo fon las meditaciones de la v i d a , y P a f -
ííon de Chrifto,de las poílr imerias , y bene 
bificios diuinos. 

9 Aqui es neceífario aduertlr,que como 
es la Orac ión mental cofa efpiritual, fe les 
ofrecen a los que a los principios la quie
ren tener dificultades infuperables en e l la , 
y procede erto de no efíar enfenados al tra 
to de Dios ,y de la coftumbre, de dexar las 
potencias a que obren a fu aluedrio, íín re
frenarlas de todo lo que fabe a mundo. Co 
la dirección del ConfeíTor efpiritual,y coa 
a y idarfe la meditación de la lección, fe faí 
cilita elcamino leyendo vn periodo en a l -
íTiui libro denoto , y luego meditando lo ¿j 
fe leyó,y en cafandofe,y ceííando la medi
tación boiiier a'leer,y afsi mifmo a meditar; 
lo leído, con que fe va a la mano a los pen-
íamieutos , y a la-imagihacion acoftumbra. 
da a andar cerrera a fas anckas,y fin frenos 
Es advertencia ella de fuma importancia» 

10 Pero porque fe ha llegado a tratar 
aqui de la licion,qes hermana de la medita1 
cion,no puedo dexar de aduertir t ambién , 
qué el libro,que ayuda con fuma vtilidad a' 
todas fuertes de perfonas,qdefean caminar, 
.porel camino feguró de la Oración en l a 
vida efpiritual,es el de nuertro P . S .Pedro 
de Alcántara , caíi todas las Religiones l e 
ponen en las manos de fus nouicios en rect 
b i e n d o l o s a f u h a b í t o , para deftetarios de 
las cofas del mundo , y llegar a la cumbre 
de la perfecciojfon fus'palab'rás faetas enar 
boladas de amor deDios,nadie fino esquío 
fre'quentafu lición , podra fentir la^anta 
fímpíicidad defu ertilo , el pefode ÍUS ra 
zones, la Magertad de fus rcípneitas, l a 
propiedad de íus palabras i la diipoiicioi> 



de Oracioa 
áe fus pénfarnientos, la compr^henííoii de 
las m i tems, que trata la eminencia de fu 
dodnna, el magifterio con que la enfeña, 
el reiuidoefpiritual vino , que da al eípiri-
tu, la blandura graue de fu trato , la agra
dable afpereza con que reprehende^ la cla
ridad rara con que fatisfaze,el fuego de a-
mor diurno, que enciende en los coracones 
de los que le leen,la diílincion con que pro 
pone^eí imperio con que deftierra lo mun
dano 3 y defpierta a lo celeftial, que todo 
junto perfuade fuertemente a que toda fu 
enfenanga fe originó dpi Cielo, Que mu-
dancas de vida fe ven cada dia, con la lec
ción deíle iibrito de orofque trueco de cof 
tumbres^que anfías de agradar aDios^nuef 
tro gloriofo Padre^como Santo,comió en 
vida el fruto de lo q eferiuio, y eu muerte 
dexó fiiftento,yluzparalos tiepos futuros. 
Son fin numero lasimpreCsioneSjcife han he 
cho defte oráculo del cielo,, y ííempre infpi 
raDios^que de nueuo,y frequentemente fe 
dé a la eilápaj y al paíío, que fe reparte por 
diuerf^s panes del mundo, caufa hambre 
en las demás de aprouecharfe del. 

11 La contemplaciones tan copiofa^y 
fertil3 qiíanto lo fon los atributos^y perfec 
ciones deDío í , que como infinitamente 
perfectas caufan inefable perfección en 
quien las contempla, y ama en el mifmo 
Dios. Es pues vnafto del entendimiento, 
con que fe mira a Dios purajy fencillamen 
te^íín difeurfo del entendímiento^median-
te la Fe , en quanto es Dios digno de hón-
j a , y gloria, fin refpefto a criatura alguna; 

375 
pero íí fe mira en fus criaturas,y entre ellas 
en la humanidad de Chrifto Señor nnef-
tro(que es la mas perfefta de todas) no es 
tanperfefta cótsmplacionjpues todas ellas 
fó medio para conocer aDios^como es en lí 

12 Para confeguir la perfeuerancia en 
la Oración, es neceííario acompañarla con 
la mortificación, fon dos hermanas muy 
queridas,la Oración, y la mortificación, y 
que caí! fíempre andan juntas, y querer pe
netrar las cofas diuinas en la Oración, fin 
la mortificación, es querer , que buele vna 
aug con vna ala fola cortándola la otra. E l 
fer de la verdadera mortificación, confífíe 
en dos cofas, que fon, negar a la fenfuali-
dad lo que ape tece, y violentarla a que fu-
fra lo que es penofo:y afsi hombre mortifi
cado, es aquel, que en fus acciones fe go-
uierna por eldidamen de la razón, y efpi-
ritUjíín atéder a la carne, y parte inferior, 
y feníítiua de la alma. Siempre es neceffa-
rio, que efta virtud mortifique el amor pro 
pio;la propia voluntad^ldefeode lashon 
raSjd entendimiento,la memoria, los cui
dados, las pafsiones, los penfamientos, los 
fentidos exteriores, é interiores , y la len
gua: eílo depende principalmente de la di
rección del Padre efpiritual; y afsi no tra
to dello más en particular; pero para afício 
nar a efla virtud,baíla faberfe3que fin ella, 
no es pofsibledar pallo en la vida efpiri-
tual,q fea de prouecho,della,ha de comen 
car todo elexercicio de las virtndes.Todp 
ío contenidQ.en eíle .tratado es doíhina 
común. 

T R A T A D O SEGVNDO D E U 
P R E C E P T O , Q V E AY DE O R A C I O N , Y D E 

otras cofas, que conciernen 
a ella. 

Precepto ay de orar}y por^ueDerechos o U U 
ga* num. i . 

Come fe entienden los lugares de l a Efcritu~ 
tanque dÍT^n,c[uefíemete fe ha de orar* n,2; 

heclaranfelos tiempo.s9en que obliga el pre
cepto de orar, n u m » ^ 

S i obliga a pecado graue el precepto de 0-
rar? «««7.4, 

Algunos a y , que tienen obligación a orar 
mas que otros. n u m ^ . 

S i es necejfario acompañar la Oración con 
atención, y deuocionl num. 6, 

E s necefarioeftar en gracia } para que l a 
Oraron fea meritoria» num.j* 

S i es neceff trio efiar en g r a c i a p a r a i m p e t r a n 
con l a Oración* num%i 

t Qt¿ando,y de que m a n e r a a p r o U e c h a U Ora* 
d o n ? num.9. 

D i ^ e n fe los pecados, que impiden e l fruto de 
laOraciona num, JO,; 

Senalanfe los Val-ores, que tiene l a O r a c i ó n ^ 
qualquiera buena obran num, 11, 

Quantas cofas h a n de c o n c u r r i r en l a Ora-* 
cion,para qiíe i m p e t r é infali.blmenttt n. 12. 

S i concurriendo las cofas dichas^queda jy'tos 
obligado de juft icia a concédenos lo que pedi* 
wosl num,ij% 
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Libro fecundo. 
Recepto d e Derecho na-
taral dmino avde O r a r : 

porque para obrar bien^ 
f ra4i*??íííos , a y p r e c ü a 

ecefMdad de l a g r a c i a 

.íiuina^ v e í l a ie ha de ai-
;cancar por m e d i o de la Oración por De 
T e c h o natural3y draino, eftamos obligados 
a quererdefear nueílra faluacion \ y aísi 
p o r ci mírmo Derecho eftamo^ obligados 
a orar; pues queriendo por 'ci el fia , va in-
•elaido e l querer Eambien los medios para 
con{eguirie,iuxta iiiud,Maíth, 7 . F i í e , 
¿ d h u m ' V o h i ' í : & eademef t necefs icas f i n í s , & 

t ' i u s j t n e quo^non poteft effc finís'.Qy. i .Pl i i í íco 
t u m , & f i n i s i m p a n ñ neeefsitíítax h i s ^ K á f i u t 

a d fincm^.Oratb.fí.de fponla 1 i b . V i d e A n -
gles in 4.de Oratio.q. 5 • con.2. 

2 Siempre fe ha de orar, fí hablamos 
de la Oración general ís ima , de quien hi-
zimos mención,tra^íupr.rcedenti, num. ^ 
ydefte modo de o r a r fe dize. Lucx 18. 
Opartet femper ordre, & nunquam deficere 3<S¿ 
ed TheCúomc.^fineimermifsions orate^t-
í o quanto toca a la Oración general, y ef-
pecial^ no ay precepto de orar fíemprCj 

porque es precepto afirmatuio, y obliga 
íiempre, pero noporílempre : y aunque es 
C o f a cietta3que fe cumple con orar vocal,á 
mentalmente con el precepto diuino, pero 
es muvdifieultofo determinaran que tiem 
p o s obliga el mifmo precepto a orar, aun
que es fuérca, qué obligue en algunos tierrt 
pos: e s doctrina común. D . Thoínas in 4* 
difp. 1 ^.q^.att.i.q.^. 

^ Algunos tiempos Tenalan los Do
l o r e s , en q u e obliga eñe precepto* E l prí-
meto, quando el hombre eílá puefto en 
g r a n e peligro del cuerpo , ó del alma, co
mo quando íe ve apretado de alguna ^ r a -
u e tentación, porque e í l a no fe puede ven
cer fín gracia de Dios; y afsi es neceífario 
pediríela,y por éíTo.Matth.26. dixoChrir 
to:iSigiUte, & OYáte^vt ñon intYetis in tetiia-
tioncm, Itemyen-el principio del vfo de la 
X$Cmí , donde fegun íentencia de S. T o -
m m , eíla obbgadoelhombre a conuertir-
fe a ¿ i o s , v en confequencia deílo deuc 
QkíF Í fegun algunos Tomiftas.,,Iiem,enel 
articulo de la muerte, porque aUi fe ha de 
pedir elperdan.de los pecados. VcF i i i u -
cius traá:-1?, .capit .2.quceíl .4. numer. 44 . 
Medina de 0.rat!o.qua:íl.i 1. Nauamis de 
Oratio.cap.^ .nura. 14.1temíalgiinas.ve7Jei 
en lá vida, deraanera , que no, í e dexe de 
orar poc rnucho tiempo^v.g.de treSió q u a -
tjojnaeíes, ó c o m o o t r o s dizen de vn aaio, 
porque de otra manera feria n o hazer cafo 
d e U faiuacion eternaj que hemos de aic^rt 

Tratado fegundo 
car mediante la Oración.Lefi as Hb.a^cap, 
3 7.d ab.2.in íine. Palaus tom. 2. difput. 1. 
p inc.8.n.^ Trallench. 1 .tom. in decalog. 
iib. i.cap.'/.dub^.n^. Item, quando vao 
edaobligado a difponerfe para ia gracia: 
como qu indo ha de adminiílrar , ó recibir 
algún Sacramento, enefpeciai, íinoay co
pia deConFeiTor.Leíius-lib. 2.cap. 3 7. numt 
11. Villalobos i.p3rc.tra£l.24. dif. 4. fine, 
TrullenciiJoc/cit. ítem i quando vno ad-
nierte, que no puede impedir el peligro 
grane del próximo , fino es con Oración, 
como quando ve , que dos fe faien defaíaa-
dos a matarfe. Nauarrns de Oration. cap, 
3 .num. 14. pero añade Leíío loe. cit. num. 
i 2.que no eRaraobligado,ííno es;que pie-
fe , qite con fu Oración podra' impedir ei 
peligro* Loqual ferararo contingente: y 
yo entiendo nunca fucederá, poró no es 
cierto el fruto,queha de tener la Oración; 
y afsi no ferá pecado mortal ei dex-i r de ha 
zerla;y íi la necefsidad es'efpiritualjel pró
ximo puede enitarla con el ayuda de Dios* 
Eílo es lo que dizen los Do£lores4 

4 Pero llegado a feñalar, fi fera pecado 
mortal, ó venial, el no orar eneílós cafos, 
dize Filiucio loe.cit.n. 45. que íi fe aduier-
te laobligacio de orar en ellos y li íe dexa, 
que fera pecado mortal; pero lino fe aduier 
te,afirma Lefio fup.n. 1 2. q no: fera la orai f-
ííon voluntaria 5 y que no fe imputará a cul 
pa de la tranfgrelsion del precepto de la 
Oración,yo digo lo mifmo'.y que cali nun
ca aduterte ei hombre eíla obligación. Pe
ro quando H oraiísion es culpable por- ra
zón del peligro,que ay de caer en otro pe
cado: no tiene malicia diflinta la ormfsíon 
dei mifmo pecado,poro es, qticrer interpre 
tatiuamete el mifmo pecado, cuyo peligro 
Cuitará la Oración. Sic Leí!. & Filiuc, loe. 
cit.Dianíp^.n.vuiifcel.refol. í 6. aunq es 
probabie , que li vno no oró en el tiepo de 
la tentación,y cayó en ella,incurrió dos pe 
Cados.Sic Palaus to.a.difp. i.puht.8.RU.9. 

' ^ Algunos ay,que por ra^oirde fu c i 
tado , oficio, ó particulares obligaciones 
deuen orar mas, que otros; comtiene a fa-
ber,los Prelados de quié dize elDcrecho,q 
Pralati pracipue Qvaúofti dcbe.nt c(f: intmtiy 
quia non tantum pro fe ,fecl pro fukdítis teñen-
tur otare, cap, fi quis, vult. 6. diít. porque 
por el Oficio fe encargaron del;u almaste' 
losfabditos. También los Sacerdotes, y 
Religiofos, Cap. d io 12 , qua?í|. 1 . porque 
por razón de fu elbdo- fon r.-edianeros en
tre Dios, y los hombres: v de \cn buenos 
Sacerdotes, dae el Derecho § que dlcuntur 
peccat.dJjominum comedem0**4 eafris Ovat.io 
níbus ddmMqiConfimiintfVeti t te todos los 
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de Oración. 
Kelígiofos tienen particubrirsima obliga
ción de orar por fus bienhechotes, ios que 
yi iende limofnas, que le las quitan ios iue 
ie,s(como dizen de la boca)paia daríeias,!!-
brando fu falaacionen fus Oraciones.y les 
parece, que por ellas fe han de comer ios 
Reiigiofos fus pecados, como acaba de de-
2,ir el Derecho. 

6 Es neceífario^que el que ora^enga a-
tencioiijy deuocion.Sic Ü.Thomas 2.2.q. 
Sj.art. 13.Nauarrusde Oratio.cap. 13. ¿C 
feqq.Suar.lib,3 .de Orat ió .cap^.num .J .y 
es común . Y la razón es .portj la Oración es 
aélo de iatria, y adoración^ y afsi deue ha-
zerícen eípirita^verdad.que es con aten
ción del alma;y afsi, 1 .Connth, 14. dize S. 
Pab lo^M^O^ j p i r h u ^ r a b o ^ mente.y af
iles pecado venial orar fin atencion,ííno es 
queeldezir los Pfalmos, fea no para orar, 
lino paraocupirre,y entretenerfe enexer-
cicio bueno, y euitar malos penfamientos, 
que no fe pecara. Vide Leílam lib.i.de iu-
ítit.cap, ^y.dub. i i.num. jy . Trullench.i. 
part.oper.mor.lib.i.cap. 7. dab. l-o.num. 
6. Abaxo lib.z.crad. 10.de Oratio.numeu 
4. diremos qaantas maneras ay de aten
ción. 

7 Para que la Oración fea meritoria, 
es neceífarip^ que el que la haze eílé en gra 
cia, y que fe haga por amor de Dios, por
que ha de proceder de hobre grato a Dios, 
y aGi la Oración del pecador,no es mérito 
l ia de condigno, porque no procede de la 
mifma gracia:es dotlrina común. 

8 Muy bueno eseílar en gracia, para 
que la Oración fea impetratoria ; pero no 
es neceííario precifamente,que muchas ve-
zes oye Dios a los pecadores,en efpecial, íi 
piden cofas, que importan a fu falud efpi-
ritual. Sic multi, quos fequitur Henriquez 
tom.a.cap. 17.num.í).lit.D. Villalobos 1. 
part.trad.24.dif. "5 .num, 5. porque fe apa
rejan con la Oración parala gracia, ayu
dados con el diuino auxilio,y aicancan per 
don de ios pecados,y los impide. Aicancan 
cambien bienes temporales, y otras cofas 
afsi.Vide Azor.tom.i.lib.í?.cap.5 ^ . T r u -
lIenchJoc.cit.dub.6.num.2.Y aníí S.Iuan 
Chrifoílomo hom.18.in opere imperfeto, 
fobre aquellaspalabras,o»j«ií ^«í \>eth acc i -
pi t{dhe) fme mjltssjtae iniuftus¡y Aguf-
tin traíl.44.111 loan.á medio. tom.9.dize: 
S i piccdtom non exaudiret D e m | frujlra pu~ 
hlicdnus dixijfet. D e m propt im ejlo mihi pee 
cdtori.Vero no puede fer fatisfaftoria^por-
que las obras del enemigo de Dios, no le 
fon agradables :es común. 

9 Quando el juflo ora por otro jwftb, 
noalcancaparael aamento de gracia, y 
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gloria de condigno'porque eílo folamente 
conuiene a ios méritos de Chrifto Señor 
niiefl:ro,que fon de valor infini to ) pero al-
canca lo dicho ei juílo por otro juño de 
congruo , y de decencia, y por mera libe
ralidad de Dios ^ que por efb razón puede 
vno merecer por otro. Item aprouecha la 
Oración,que vn julio ofrece por otro juf-
,to .para fatisfazer por las penas, que deue, 
queeneflo coníífte la comunión de ios Sa
tos. Pero la Oración del juño no aproue
cha al pecador, para que alcance la prime
ra gracia, ni para que fatisfaga por las pe
nas que deue, y ei pecador carece de gra
cia, Jin la qual no fe puede fatisfazer; pero 
el julio puede aicancar para ei pecador de 
congruo inípiraciones fantas de Dios, bie
nes efpirituales, fortaleza contra las ten
taciones de ios demonios , y también bie
nes temporales, como riquezas, dignida
des,hijos,^¿c. Mas la Oración particular^ 
que ofrece el pecador por el juflo, ó por 
otro pecador, comunmente es de ningún 
valor, porque es obia muerta de hom
bre que carece de gracia , y caridad. Dixe 
Oración particular, porque íí es publica la 
Oracion,queoírece el pecador,es eficaz ,y 
oída de Dios, como ofrecida en nombre 
de la Iglefía. Difíinitur Canon.difíum, de 
Canon.ipil Sacerdotes, & Can. necefeé 1 . 
q. 1. pero entiendefe, ñ ora por otro en 
nombre de la Igieíía, Sic Can. diítum yt4 
vide Azór.vbi irup.cap.3 3.q.^.Angle5 i . p , 
de Oratio.q.2.dif.7. 

10 Algunos pecados ay, que impi
den , que ios pecadores no alcancen lo que 
piden en fu Oración , como fon muertes, 
fuerzas, y opresiones de pobres. Efai, 
5. Cum multipl icanefi tü Orationem non a u ~ 
¿iam , manus enim ve j i r a [angHtne plena funt^ 
También impide, no perdonar ai próxi
mo. Matth. 6. S i non dimiferitis homimhus, 
necPater mem dimittet Vobk, También el 
faltaralamifericordia. Prouerb. 21 , Qni 
ohtutat aures fuas ad damorem paupemm, ip* 
feclamauit, & ñon exaudietur. También eí 
mcnofprecio de oir la palabra de Dios.Pro 
uerb, 18¡ Qui declinnt anremfuam , ne audiat 
legem3Oratto eiw erk exervíi^/'/íí. Vide Vi i i a 
lobos i.part.trad.24.dif.5. num. y , T r u -
llench.vbi fup.num.7. 

11 Tres valores ay en la Oración, y en 
otra quaiquiera buena obra ; conuiene a 
faber,ei principal, y propio, que es efefto, 
que aptouecha al que la haze}y con ella sh i 
can^aeljufto gracia, y gloria^ ay otro va-* 
lor comun,que coliguen todos los miebrOl 
de lalgleíía-.Yel tercero valor es ei medio, 
que participan aquellos por quien feofre-
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3578 Libro fegmido. 
cela Oración.Vicfe Azor.aia.c.5 j .Hen- ; 
ríc|iiez lib.9.de Miucap.i 8.num*5.& cap. 

í 2 0 uitJDP condiciones han cié concu
rrir vltra de eflar en gracia, enei^aeora, 
fegun doarina de Aiexadro de Ales q .99 . 
niem.i .ar£.í.S»Thom.i.2.q.8 5 «are. 15, & 
i n 4, diíl. ^.4.4 .311 .7.quxit iunc 3. para 
que ia Oración íeaeñ.caz paro-impétrar : y 
dize allí S.Tomas , que (i todas ellas con
curren , í-caprc oye Dios al que ota ¡ que. 
fon por f t , de cojas ne-cef fark iS a l a f a l a d eter-
n<i,¡)iailofdmcm?,j petfciier an te mentes y ana-
de a que algunas vezes es oída la Oración, 
áunq ie falte alg m requiíito deílos.Sic Sil 
ueíler verb.Oratio.nn.ó.La primera con-
dicioi^por/Fes,que pida para Cuy. no para 
otros; pero a la verdad opinión es nuiv nro 
bable ,que no ê  ineíicazla Oraciomq e pi 
de oaraotros^ como de parte dellos no aya 
íeííftencia , porque íapromeííade Chrifto 
Señor naeíl:ro.lVlatth.7.& loan. 14. Quid-
Quid petierítis F a t n m in nomine meo hoc fa~ 
r^w.Fue abfoluta. y no condicionada. La 
íegunda condición es ciexta, que lo que íe 
pide íea en orden a la íaliiacion,y íí conui-
niere para ella/e han de pedir loshijos ha-
xieuda, &c.y aísi S. Aguftin traft. 1 0 i . in 
loamdi.xQ.: Mott petitur in nomineSaltiatoris, 
^ m d ^ ñ d m n €ünmnl t fduú±L& terceracon-
¿icioiij que íe pida piadoCa mente 3 conílíle 

Tratado fegundo 
en que Te acompañe de Pe , ETp erairca jy 
Candad , aunque algunos Santos/y.Do-
ñores lo niegan:, .porque en muchos luga
res de la Sagrada Éfcritura , no fe haze di
ferencia de la Oración del jufto a la del 
pecador.Sic D.Chriroílom. in Mat. hom, 
traft. 4.111 loann. BaííL in conílitut. Mo-
nachaKcap.i7.\ralenciadifp.6.q. 2 . part.' 
6. Laquarta condición ^ que íe pida con 
perfenerancia^es llano,porque muchas ve
zes niega Dios a los principios, lo. que con 
cede rogado con perfeuefancia. Pero ten
go por cierto , que como fe pida cofa efpí-
rituaijííempre la Oración conííguealgún 
buen e^efto, ó de lo que fe pide, ó de otras 
cofas conuenientes. 

13 Bien probable es, que concurrien
do las cofas dichas, queda obligado Dios 
por juílicia a conceder lo que fe le pide en 
la Oración , pues lo prometió afsi, loe. cit, 
Quidí[u,id petieritisPatrem in nomine meo^&c, 
Sic Medin.traft.de Oracio.q.iB.in fine. Y 
cambien es probable,que no fe deue de iuf-
ticia, ílno de fidelidad, porque par a caur-r 
obligación de juíliciajeranecefr^iio , bjtül 
Dios concedieííe lo que fe le pide en ia 
Oración, en recompenfa della, como con
cede la gloria en recompenfa de ios me-, 

ritos. Sic Valenc. loe. cit. quaifí, 2, 
part. 4, poíl médium, 8c 

ali). 

TADO T E R C E R O DE 
V T I L I D A D D E L A O R A C I O N , Y D E L O DEMAS, 

que coca a la materia* 
PoncvfelasnilUddesde U Oración» w.r. 
Lá-raion, porque no compete orar a las tres 

¿miñas P'erfonast \ num. i , 
Cbrijto Señor.nmflrv oro conuementemente, 

• L 4 Oración de Ch i f l o Senot mefl rojue pro 
cedió de lavoluntad de la ra^pns fiempre fue 
o ¿d a.yp :rono fu e f i m pr e oi da ¡([ti ando procedió 
¿e .Uvoíuntad de piedad, «.4. 

-Xos Angeles, y Santos oran) y deque w o -
i é ^ ' m m , ^ 

Las dnimas de Purgatorio pueden orar,y de 
hecho oran.. 

S i los demonios , y condenados pueden 0-
.•rar? n u m . j . 

/ f fola Dios deuemos orarpnmipalmente3y 
f'iea sfi he--? Oración 4 ^ f i d í ^ i e r a de las tres 

Porque di fin de tas Oraciones det^mot j peí 
Dominum noflrum íefum Chriílun1.sá¿;c.jl 
no per Dominum Patrem,&:c. «.9* 

También podemos orat a los Angetes^y Biétt 
auenmrados}y la Reyna de los Angeles 5 que es 
ntas agradable <t Dios^ue todasias denias Cria 
turas» ttumtiOm 

Los Santos ven en el Verho todo lo que con-
mene^quefepan^de lós fucefos del mudo., n , i i ¿ 

L a oración de la Iglefia hecha d los Santos 
Jotamente) fe endereza a los Canonizadas^ be& 
tificados\ pero podemos imocar en particular a 
qualquiera de los que eftan en el CidOi n, 12« 

S i fe puede pedir alaS animas de Purgatorio, 
que oren por nofotros^, 3• 

Señalanfe las perfonaspot quUii p -dem , y 
pttedswdu num»i4* 
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de Oración. 379 
vtllidací de la Oración 

fe ve,que.es grandiísi-
ma, pues en el e íhdo el-
tragado de la naturale
za humana • no es pofsi-
ble guardar los dminos 

Mandamietos íín Oración : poreiToíedi-
íze.Ecclef. 3 ^ Quiferttat legem> mulüp l ica t 
Oraüonem: de donde fe colige,q de la Ora. 
cion depende nueftra faluacion, pues coii 
ella fe guardan los dluinos Mandamien
tos, que es el camino de fallíamos. Matth. 
i 9 . S i v k advitamingredi ferHamandata:ma.s 
neceífario es el exercicio de la Oración a 
los hombres , que fe quieren faluar , que a 
vn enfermo de dolor de coflado fangrar-
fe , y mas que el aliento natural para con-
feruar la vida , con ella fe expelen los de-
monios.Matth.cap.i7.Hocg^í dtemonÍQ* 
rum noneijchur •, mfi per Oratíonem, & iein-

Y ai si el Derecho cap.íí quis vult 36. 
diíl. dize 3 que efi contra vif ibi les , & iml f t -
h i l a hojki cfHcax iuuamcn tum.Vote lh fe 
pe rd ona 11 los peeados. P falo 31 . Z> ¿x/ co 
tebor aduerfum me in iufUtémm meam Domino^ 
é r tti remifilU impietatm peccati mei, Y afsi 
dize elDerechorcap.ípíi Sacerdotes t.q.l. 
que Bratio eft psecatorum ptirgamsmtm , y fe 
curan por ella las enfermedades coxpota* 
les : E t Oratio F i d c i iileuiauit in í lmum , fi in 
feccdtis fit, remumntur ei, lacobi cap. vJtit-
mo. Por la Oración enfenaDjos, eiluftra 
el caracon del hombre copioíifsimamente: 
por lo qual. 3. Reg. ?. orando Salomón le 
fue dada la fabiduria. Y afsi el Derecho 
cap.íí ergo 8. quxft. i . dize : que per Ora-
tionem fe creta diuinaretielantur. La oración 
es ilaue de las puertas del Cielo. Jacob, 
cap.vltimo. Orate pro íníiiccm,vt faluemini, 
Inflamafe elcoracon del hombre. Pfalm. 
J n meditationemea exardefeet ignh. Todos 
andamos cefcadosde peligros, enemigos, 
y tentaciones3y el remedio para falir bien 
de tantos lazos, es la Oración. Es neceífa-
iio,íí fe huuieífen de eferiutr fus vtiiidades, 
imprimir muchos tomos. 

^ No compete orar a las tres diuinas 
Perfonas, porque nadie pide a fí mifmo , y 
las tres Perfonas fon vn Dios, y vna eíren-
cia;demas de que quie pide ruega a maior^ 
V las tres diuinas Perfonas fon iguales. Ite 
d que pide necefsita de lo que pide,y Dioá 
es fuente de todos los bienesáy de nadie ne 
cefsita. 

2 Chríílo Señor nuefbo ,en qitanto 
hombre oró conuenientemente,porque co 
fu Oración nos aJcancd los diuinos benefi 
c Í B S , y paradexarnos exemplo. También 
parampftrarfe verdadero Hombre.Item, 

porquesn quanto Hombre er:; fummo Sa
cerdote, y le tocaua orar por ios pecado-
réi. Y íegun l a naturaleza humana, lenta-
do a la dieílra del Padre, es nueftro Abo
gado^ ruega por nofotros. loan, a, &;2<i 
HwTbr.y.S-k Suarez 3-.part.difput.4^. q. i , 
Leíius l i b . i . cap. ^.dub. 5,mim.24. Filiu-
cius tom.2.traá:.2 3.Gap.2.qua:íi4:o B.BUÍTI. 
5 7. & fequentib. Valentia tom.5. difpur. 
¿.qua'íl.2.punt. 1. &punt*6. adfin. AZQ-
irius i.part.lib.9,cap.29.quccíito 5.contra 
.Vázquez de adorar.lib.u difpiit^. cap. 2, 
y otros,que afirman,que Chriftoenel Cié 
lo no ora verdaderamente ^ fino interpre-
tatiuamente , reprefentando fu País ion al 
Padíety pudiéramos dezirle, ora pronobist 
aunque por huir del error de Neftorioj y 
A m o , dezimos. C hrifle exaudí ms3 como a 
Dios. 

4 La Oración de d i r i j o Señor nuef
tro , que procedió de la voluntad de la ra
zón-^empre fueoida, y alcancó todo lo 
que pidió. Ad H^br.v, exanditus eft propia 
reuerentia.Vero no fue liempre oída fu Ora 
cion, que procedió de la voluntad de pie
dad, y de fe carne • y afsi qiiando oró poí 
los que le cnicificaüan , no todos fe falúa-
ron,ni alcancó lo que pidió,quando. loan, 
ly .oro, diziendo : Tranfeat ame calix ifte. 
Ni quando.Lucíe 2 3*oró por todos los que 
auian de creer en éi ,que los librade Dios 
de mal, fe faluaron todos. Oró Chriílo 
defta manera para nueflro exemplo jy con 
la voluntad de piedad nosinftruyóa exer 
citarnos en oraciones de piedad , y miferi-
córdia, y a darnos a la Oración en tiempo 
de trabajos* 

5 Los Angeles, y bienattentutádos ora 
por nofotros los viadores. Tobia? 1 2. Qua~ 
do orabas cum lachrymn,&c, Ohtuii Domino^ 
éfc» Y la Igleíía dize vOmfles fan t t í qu a f u -
mus Domine nosrvhique adiuuenté Y también 
oran los Santos en el Cielo por Ci mifmosi 
no para que fe les de la gloria cffencial, 
que ya gozan,ni fu aumento5porque no ef-
tan eneftado de merecer, Lo que piden esi 
lo que pertenece a íii gloria accidental^ 
que les reuele Dios algunas cofas ^ que ig
noran, la felicidad de fus cuerpos, y el có» 
plemento del numero de los predeíllna-
dos. Sic S.Thom. i . i . quajíl, g ^ a í t . I Í . 
Aleniis4.part,qu?Eft.2 6.art.4.§4i.Suarez 
tom.2.delleljg.iib.i. cap. l i ,num« ío.y 
es común. 

6 Las animas de Purgatorio pueden 
orar,y de hecho oran, y piden a Dios, que 
las libre de las perias j yqueinfpii e a los 
Fieles viadores, que rtíeguen por ellas : y 
las penas que padecen no las hazen incapa-

zes 



o Libro fegando. Tratado tercero 
zesde orar por íi \ y por otros, Stiai ez t o 
rno z.de Relig.Ub. i . c 11, num. 17. Lcííus 
lib. 2. c a p . 37. num.2^. Valentía t o m . 3. 
dirpuc^.qLicull. z.pimt.6.verlic^. l>eilar-

. min,lib,2.de p u r g a t . cap,! ^.Azorius up. 
lib.9.cap.i.<]ux(l. 1^.contra fe. Thom. 2. 
2.qaícll:.8?.aTt.4.^d 3. Nauarrumde Ora 
tio lie , c a p. 1. nu m . 2 2» 

7 Los deaionio^y c o n d e n a d o s pueden 
orar propiamente , porque lia Oración es 
í¿Éb del entendiiTiiento,y voluntad , y ef-
tos tienen eílas potencias. Sic Diu.Thom, 
in 4.din:. i ^ . q ü a í f t . ^ . art. r .qiUTÍl. 1 . Pero 
no pueden orar bien , porque n o pueden 
mouerfe» por fu obftinacio^a pedir a Dios 
piadoramerite , de quien eftan totalmente 
apamdos: pero pueden orar mal,como ei 
ídemonio quando pidió,que le d e x a í f e Dios 
tentar alob • y el rico glotón , que pidió a 
• A ' o r a h a m , que le embiafTe a Lázaro a que 
le re^rigeraíTc y no lo alcance.Sic Angles 
de Oratio. q,6. dif. 7. 

% A Tolo Dios principal, y abfoluta-
mente donemos orar, v p e d i r , porque folo 
él puede ciimplirnueftras p e t i c i o n e s . P f a l . 
8 3 .Gratiam, & gloriam dabit Dominiis^Vot 
Dios fe entiende también Chriílo Señor 
n i e f t r O j p o r q u e es verdadero Dios-y pue-
dere hazer en particular Oración a qual-
quiera de las tres diuinas Perfonas; como 
h3?e la T^leíia. Pater de Coells Dcus. P i l i Re 
demptor m u n d i ^ c S p i r i t t t s f a n í h D e n s ^ c » 
porque fon iguales, y afsi a todos, y a cada 
\'no dellos fe p u e d e orar, aunque al fin de 
l a s Oraciones delalglcíia íTempre-fe ha-
ze mención délas tres diuinas Perfonas, 
Per Domlnummjirumi & c , ó qt i iviuis 3 & 
regnas}&c, 

9 A l fin de las Oraciones dezímos: Per 
Dom'mum nos ínm lefum Chrif i tm-,&c, y no 
per Domiaum Patrem3m per DominumSpir i -
tutn fantfum. La razón es vque por Chriño 
nos vienen t o d o s los bienes, que pedimos» 
porque es mediador entre Dios, y los hom 
b r e s ,y p o r el fe oyen nueftras Oracio
nes, la qual razón no conuiene al Padre,ni 
al Efpiritu fanto, porque ninguna deflas 
dos Perfonas tomó la naturaleza humana 
en vnionde fupucflo. 

10 También oramos 3 y pedímos a los 
Angeles,y Santos bienauenturados, Con-
cil.Trident.fsf.2<;.tn principio, dondedi-
ze3que fíente impíamente el que afirma, 
que no han de ferinuocados los Santos, pa 
ra q u e nos alcancen de Dios nueftras peti
ciones , en efpecial la Reyna de los Ange
les, q u e es nueftra principal Abogada , de 
quien canea la Igleíía, -vita dnlceda fpes no-
¡tra f a l M ) & c . que es fia cpmparación mas 

digna,y agradable aDios,cj todas las otr\% 
criaturas juntas , folamcnte ay diferencia 
entre la Oración, que hazemos a los San-
toŝ y la que ofrecemos a Dios , queen cfla 
fe exereita verdadero ado de -Religión, y 
latría, y la que ofrecemos a los Santos\, es 
acto de la virtud de la obferuancia, por la 
excelencia de la fantidad, que fe llama du^ 
lia:y inuocamoslos, como a fegundos rne-
diadores,para que oren por nolbtros, mas 
no nos reconcilian con Dios de condignoy 
comoChrifto Señor nvieftro. 

11 Y es de aduertir, que aunque fcgim 
fan Gregorio 12. moral. & S.Thomas vbi 
fup. Los Santos, que eílan ya gozando de 
Dios, naturalmente ignoran lo que fuce-
de en el mundo, y los penfamientos de los 
hombres;pero en el Verbo ven,y fe les ma-
nifiefta todo lo que conuiene, que fepan de 
los fuceltos, y penfamientos íntimos de los 
viadores,en efpecial las Oraciones^que les 
hazemos,para que nos ayuden con Dios:y 
lo mifmo fe deue dezir de los Angeles, vt 
bene Siluefter verb.Oratio.num.3. 

12 La Oración con que la Igleíía ínuo 
ca los Santos, fe endeteca fólamente a los 
canonizados, y beatificados, pero es licito 
inuocar en particular a qualquiera cíelos 
que eflan en el Cielo, y a los pnmulos bau
tizados, que fin llegar al vfo de la tazo mu 
rieron,pidiéndoles fu patrocinio^ pues ef-
taneños gozando de Dios.Azor.líb.5».in-
ftit. moral, cap. IO, qucell. i \ , capit. 2í?. 
qua!Íl,>5. 

13 Común opinión es,que no fe deue pe 
dirá las animas de purgatorio , que oren 
por nofotros. Sic D.Thom.quaríl.S^.art. 
4.ad 7.Anglesybifup.quxíl.7'. citans Ale 
fem,Sotü,á¿:Naüarrum, porque eRaen ef-
tadode pagar penas, y no de patrocinar a 
loi amigos; pero bien probable es la opU 
nion contraría. JVledina de Oratio. quefir, 
4 . Gabriel.led. ^ 6,fup.Canon. Lefíuslib. 
2.cap.3 7.dub.«5. & ali) cítati fnp. num. (j. 
que llenan , que las animas de purgatorio 
ruegan por nofotros, y les podemos pedir 
fu patrocinio; porque eftan en gracia de 
Dios. y por minifterio de los Angeles, o 
particular don de Dios, pueden conocen 
nueílras necefsidades'.y jijzgan, que es pro 
bable.Bonacina de horis Canon, difpm. u 
quxft. i.punt.t. num.^. Villalob. 1. part-
traíl. 24.dif. i.num.7. Palaus tom.2. difp, 
i.punt. ^.num. 81 

14 Hafede orar por todos. Jacob. 
Orate pro inuiccm faluemini. Y no pode
mos excluir de la Oración general 3 mief-
tros enemigos v enfeiñónos Chrifto Seror 
nueflrp a orar por eilo¿. Match. 5. Ornu 

p r o 
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fro perfiquetnihiis, & calumnitnúhm yos, Y 
Luca: 2 3.oró por los qi;« le crucificauan. Y 
podemos orar por ios pecadores incorregi 
bles, V que pecan contra el Efpiruu íanto, 
queeíios fon próximos 3 y deuemos amar
los : y en eíla vida no fe ha de deTefpcrar 
dela falud efpiriiualde ninguno , pues la 
infinita mifericordia de Dios a ninguno ex 
cluye , y con fu ayuda pueden conuevtirfe 
en vn momento.ni hemos de negar nueí ln 
Oración alos obftinados: y íl fe ilamael 
pecado contra el Efpintu fanto irremifst-
ble, no es porque//^/üiterlo fea, lino por 
la dificultad del perdón. Y también pode
mos orar por los ludios, Moros, infieles, y 
hereges, y por los defcomulgados, como 
no fea con Oración publica. Entiendefe lo 
que al principio dixe, que hemos de orar 
por todos ; conuiene a faber , por los 
que fon viado íes,pero no por los que eftan 
en termino, conque no es licito orar por 
los bienauenturados. Y afsi determina el 
cap. cumMaith. de celcbrat.Miífar. Qid 

iniuriam fach Mdrtyrt, (¡ui orat pro Muf.yrc» 
Por lo mifmo no podemos orar por los co-
denados ,y demonios, porque fu pena es, 
eterna, Puedereorar por lo^quefe duda, 
que murieron en pecado moual>perO no 
por el que fe fabe , que muric) en mai efta^ 
do,que deftos fe entiende. S.luan Í . epift. 
cap. 5 .£t peccatum ad mortem non ¿ico pro 
eo oret Í|M«. Y conlb d«l cap. piacuic 25. q. 
5.Vide Azor.tom.i.iib.9.cap. 5 f» Aiigl; 
de Oratio. q u x i l . 8. dif. 4. Villaiob. . p. 
tra¿í:.24.dif.2.num.3. &4 .Trullench. in 
decalog.lib.i. cap. 7. dub.9. Por los ene
migos no ay obligación de orar, faluo qua 
do eftanen extrema, o grane necefsidad 
erpiritual,y no ay otro remedio para l i 
brarlos, ííno es el de la Oración: y fuera 
deílo ha de auer certidumbre moral, de 

que fe librarán por ia Oración. Leííus 
fup .dub. 7. nu m. 3 8. T r u 11 e nch. 

vbi proxime : y es 
i coman. m'm\ 

' (t) 

T R A T A D O ( i V A R T O D E 
L A S H O R A S C A N O N I G A S , Q V E SE 

deuen dezir priaadameqte> y en 
el Coro. 

jyl'pncnfe las horas Canónicas. num. I . 
OnUnoUs el Derecho Eclefiaflico» nmn.l* 
Son fíetelas horas Canónicas. num.^. 
S i pueden los Obifpos difpenfar ert el Oficio 

¿mino?: t m m . ^ 
S i puedm difpenfarlos Prelados regulares 

thn fus Religiofos? Y ponenfe lospmilegios, 
que ay [óbrela materia, . nu .^ , 

Ponefevn m t á l e g i o muy particular, nu.6. 
L a s Monjas gOTjtí de los pñuilegios conce

didos a los F r a y k s , y ponefe vn priuilégio dé 
las Monjas de San taCla ra , _ mm. j . 

Otro priuilégio a fauor k los Religiofos i g 
norantes, \ 

S i obliga en el Coio el Oficio de m e ñ r a Síf 
ñora,el de difuntos, Pfalmós penitenciales , y 
graduales? ñ u m . 9 . 

S i los dias de S.Marcos .y las rogaciones obh 
ga el dexjr las Letanías a los ¡{ue no fe hal la
ron en tas procefsioms? ' mm.10. 

L a s horas en el Coro fe han de dexir convoy 

As horas Canónicas funt 
quísdam Laudes 3 & Pre
ces ah Bcclefia i n f inu tó 
adorandiimi& ore lauda- , 
¿nm Deurn, fingulis die-

fenfihle, m m . i t : 
S i alguno en particuldr dixere el O ficio en el 

Coro conVQ\baieafi cumple-y fe gana afsi U i 
difiribudones cotidianas? num. 1 2, 

E l Oficio diuinofe puederexar alternatiua" 
mente. Y f i es lo mifmo en la Orado deuida pot 
y; oto ¿o penitencia ¡o re%arconfordo?¡ num, i$ . 

S i en el Coro no fe percibe lú que J i \ e el otro 
Coro%fi te cumpie\ num. 14, 

Co qdevoz^bafta dezjr el Oficio diuinv fue
ra del Coro? num.i<¡m 

P o r v n priuilégio pueden de/Jr los Religio
fos el Oficio diuino mentalmente, num, 16* 

Los ObifpoSyyReligiofos puMen reinar por el 
Brcuiario defu lglefia, y también fus compaña 
tos. num. 17, 

Los compañeros fe pueden acomodar en el re 
%o con los que tienen priui légio pard retar en 
Breuiario brme, num,.\ 8. 

Ponefe el priuilégio de nueftrosReligiofospa 
ra re\ar en otro Breuiario¡q el Romano, n , i 9 t 

1 Dixe ah Ecclefia in(lituttf}-potqne .no 
las ordenó el Derecho diuino, íino el Ecle 
íraílico j y Canónico , defde el tiempo del 
Papa Pel3gio,in cap.Éieiuherius,dift.9 Í . 
Efbes quinto a la forma, que quanto a h 
cflfcnciadei Oiivio diuino , comencodcfdi; 



Libro fegundo. Tratado quarto 
él tiempo de los Apollóles. A^uuni Apo-
ftoi.cap.^.Pcínís^ Joatims afccuclebant in 
Templum acl horam Orationis Nonam.de quo 
vide Azoriam tom.2.1ib, ic.cap. i . quccft. 
7.Fiiiucium tom.i. tra¿l.2?.num.8 3.Bar 
bofam incolleft. cap. Presbyter. de cele-
brat.MilTar.num. 16. Suirez com.2. de Re 
Íig,lib,4.cap. Í . De que fe configue '3 que el 
Sumo Pontífice puededifpeníar en laobli 
gacion d^ rezar el OHcio diuino, como lo 
puede hazeren codo lo ordenado por el 
Derecho Canónico.SicTolecus lib.2.cap. 
4.11111x1.6, Silueíler verb.horam 8. Ñauar, 
cap. 11, num. 51. Suarez tom. 2. de Rel i 
gión, cap.23.111101. 16. & cap. 28. num. 5 i?, 
y es coman, 

3 La>horas Canónicas foníietcMay-
tines,y Laudes^Prima.y Tercia,Sexta,No 
na, Vifpcras, y Complecis, Golligitur ex 
c. i.de celebrar.MilTar.Barbofain coileíl. 
cap.Piesbyter.num.i7. de celebrat. Mif-
far.Bonactna de horis Canon, difpiit. t. 
qua!ft.i.piint.2.num. 2.Muy probable es la 
opinión de Nauarro cap.7. de horis Cano-
nic.num.ij.D.Antonin. ?.part.tit.9.cap, 
12.^.1*que fenalan ocho horss Canónicas, 
dluidiendo las Laudes de los May tines. 

4 Sigue Ce délo dicho 3 que el Obifpo 
no puede difpefar en el Oficio diuino^ por
que no ay Derecho, que fe lo conceda, an
tes fe difpone lo contrario, cap.r. dift.9o. 
Nauarrus loc.citat. num. 24. Vincent. F i -
liucius vbi íup. num. 704. Palaus traít. 7. 
dirput.2.part,6.num. Bonacinade horis 
Canon.difput. i.quíeft.6'. punt.3. y es co
mún. Pero por modo de interpretación en 
algún cafo particular;dizen comunmente, 
que podra dar licencia para que no fe reze. 
Bonacma de horis Canon.dilput. 1. quseíl. 
i.punt.2. num. "5. Suarez lib. 4. de Relig, 
cap.28.num.4i.Caftro Palao traft.7.dif-
put.2.punt.6.num.^. A mi me parece,que 
nofolamente puede interpretar el Obif
po , fino verdaderamente difpenfar en vn 
dia,o otro^en eñe cafo,o en aquel • y mue-
uome a eílo (no por el cap. i.9o.dift.por el 
quaidtxo Villalob. i.part.trac,24. dif.16.: 
num. 9. que pueden los Obifpos difpenfar 
ííendo verdad", que no ay palabra en dicho 
cap. que lo íignifique , antee da a entender 
lo contrario) lino porque para las necefsi-
dades}qiie fuceden frequentemente ay con 
fentimiento tácito de los Legilladorcs los 
Pontifices, de que fe acuda a los inferiores 
por difpenfacion • porque de otra manera 
fuera cofa impofsible, y intolerable acudir 
a los Sumos Pontifices por la difpenfació. 
SlcDiu.Tl iom. in4.diñ . i^ . quctft.^.art. 
^qu^í l iunc^ . Sánchez pumpl^iniUjlib, 

3.de matrim. difpac.p. num. 22. Caiecañ. 
2.2.qiU'cíl. 147. art. 4. dnb. 1, Suarez lib, 
6 delegibus,cap. 14. num^ 1. Vide Sán
chez tom. 2.coníil. lib. 5. ca p.i.dub.^.nu. 
iSí.citans Caiet. Silueft. Medin. Nauarr. 
Angles, & alios viros doílos j que aunque 
tratan de la difpen faetón de los ayunos,mi 
lita la mifma razón en lo vno, que en lo o-
tro, Y Villalobos loc.citat.aunque lo fun
da mal en Derecho, que no ay ; pero eon-
fie(ra5que es opinión común, que los Obif
pos pueden difpenfar, para que no fe reze 
el Oficio diuino en vn dia, ó en otro; y qua 
do los Autores citados en el principio del 
numero afirman lo contrario , fe deue en-̂  
tender, que no puede el Obifpo difpenfar 
general , y abfolutamente, para que no fe 
reze el Oficio diuino. 

^ Por la mifma razo eílando en punto 
delDerecho, no puede difpefar propiame-
te los Prelados en la obligación, que tie
nen fus f u b d i t o s ordenados de Orden Sa-
cro,en rezar el Oficio diuino, aunq es pro
bable, que podran difpenfar con los que no 
eílan ordenados, y deuen pagar el Oficio 
diuino,o por coílumbre, como pueden dif
penfar en los demás cñatutos de la Rel i 
gión , aunque fean obligatorios, Vil la lo
bos i.part.tra^i;.24. dif.9. num.i 2. Leíius 
lib. 2. de iuñit. cap. 7, el qual d a por juila 
califa los e f t u d i o S j O negocios, Pero por pii 
uilegio de León X . vt in compendiojverb. 
infirmi fratres,pueden difpenfar con nuef-
tros Religiofosen el rezo, o por eílar en
fermos,© porque no pueden rezar íín gran 
tedio , o dificultad , aora aya cajentura , o 
otro dolor: y que lo rnifmo puede el Vica 
rio del Guardian en fu aufencia.Pero por
que algunos Autores limitan el ptinilegio 
dicho, a que puedan difpenfar eños Preía-
dos,quindo el Medico , íi commodamente 
fe puede auer^ixere^ue hará daño el Ofi
cio diuino,y que entonces kan de commu-
tar algún Pfalmo, ó Opción ppr cada ho*** 
ra. Vamos a otros priuilegios,. Eugenio 
I I I I , concedió5que el Abad, Prior, o Pre
lado de qualquiera Monafterio de S. Beni 
to de Efpaíía,puedan difpenfar libremente 
con qualefquiera Monjes de fus Monaíle 
lios, que fin tedio no pueden dezir las ho
ras Canónicas, para que en tiempo de en
fermedad,ó conualecencia, en lugar de las 
horas ^ueeftauan obligados a rezar, di
gan alguna cofa a arbitrio de los mifrno^ 
Prelados, con lo qual quedan defobliga
dos de pagarel Oficio Canónico: y cen ios 
dichosPrelados pueda difpenfar qualqvucr 
Monge Presby tero, el que ellos eligieren. 
SicManuel utom. q^. regul ,q .4 i .au^* 
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^ E l mayor prtuílegio.qué ay acerca de 

j a nuteria es,que podemos vfar de yno co-
cedido por Clemente V í í . a ios T e i t i -
nos,ó Clérigos de S. Silneílre,para que ios 
q u e afsiíleaj ó fe d m a la predicación de la 
palabra de Dios 2 ó a o ír confeísiones, ó a 
l a lección de la fagrada Teología , o fagra 
dos Cañones, ó a fueRudio , paedan dezir 
en lugar de l a s horas Canónicas feis, ó ííe • 
te Pía lmos^ue feñalaren los Prelados,con 
í i e t e Paternofter, y dos vezesel Credo. 
Sie Hieroñymus RQdriguez in compendijo 
^q.regul.rerolut. i ^ . n u m . ó . Diana r. to-
mo,part.?,. tradat.2.dediib. r e g u l . refo-
luu^8 . Y anadeFr.Geronimo.que pueden 
v f a r defte pnuilegio l o s enfermos ^y ios 
que los curanjperó efta opinión fu ya, no fe 
en que la pueda fundar , pues el priuilegio 
no lo di zeyfalüo í í por defcuydo lo dexó de 
po ner en el teX to de l mi Ono f r iu i le gio: y o 
no l o h ¿ v i í l o c n el compendio de aque 
llos Padres,y no puedo dezir mas;pues non 
efl indi can iití ¡n de primUgijs, mfi eomm totall 
tenore exprefsOyC&p. porro de prrurleg. cap. 
recepimus de priuil. cap. vk.de tranibtio. 
P r ̂  1 a c. c a p. c o n íi d e r a u i m 11 s j d e e 1 e el i o n e. 

7 Las Monjas g O É a n de todos ios priui-
l'egios concedidos a los Friyles^acercadel 
jfezo del Oficio dtwno; y las Mondas de S. 
Clara, que no faben rezarle , cumpíen con 
dezir el Oficio de las legas, a jirizio de los 
Prelados, o Abadefa. Sic in compendio 
Fratrum Mtnor .verb .Monia les ,§ . 3., 

8 Lo m i fmo c o n ce d i ó P i o V . p a t a lo s 
Fravles del Coro , que no eílan ordenados 
de Orden de Sacro; que íi por Cer ignoran
tes no faben r e z a r el Oiacio diuino perre
r a , y enteramente . a juizio de 'fus Prela-
dos3cumplencon rezarel O'ficio de los l e 
gos,fatisfaciendo con eílo a fu obligación. 
S i c l n Bulla rio in t e r v iut ívocis ora t u U . P i j 
Quinti , & Manuel tom.? e<|q.tégul.qu^íl. 
6- art. 6. de quo Villalobos dih9. nura. 6. 
Portel verb.hora! Cmonicre , nam.?, Hie -
ionymusFv.odi:iguez vbi fup,iraní-. 1 \ . 

9 E l On'-cio de nueflra Señora . el ele dí-
fmitos jpfalmospenitenciale? ,y' graduales, 
abnque eílan en e l Breuiario nO'fe"reputan 
e'ntrells horas Canon iza r /po rqué Pió V'.í 
en el Breue que eft^-piieftó al-principió^ 
del , . t íoóbl iga arezai 'e í las cdffiS'fueM'dfet 
Coro:y yo j ü i g b ,*q¿re-cientro í ie l no obli
ga a que le' reze la Co-nunidad, porque e l 
15rene hablaíin limitación • y afsi fe ha de 
entendei: abloiutamentc.eyv 1. generaliter, 
Cdelegat .pr té í land. 1. de precio : ff. de pu-
WÍC.ÍIT: rem íKaicr.l.T. §.quod autem, IT. de 
aleatorib. Donde pone algún limite, es en 
eiOHcio de miefta, S e % B ; pqr^eauiea-

do también defobligado del ,añade: Hoc m 
tem eoncedimus fine praiudicio fenfia confue-
t a d í m s iUÁmm Ecdcfidrum , in quihus officiu 
pamum B e a t a Maricsfaniper Virginis in Choro 
dici confueuerat. Y fí quiílera, que fe guarda
ra la coílumbre de dezir el Oficio de diftin 
tos, los Pfaimos penitenciales, y graduales 
en el Co ro jo dixera también: como lo no
ta Aragón 2. i .qua^íl. 83. art. 12.Fr . .Ma
nuel r.tom. qq.regular, q u ^ í l . 4 2 , art. 14. 
F r . Hieronvña. Rodrig. in compendio qq, 
regular, refolac.24. numer, 14. y yo lo ef-* 
fuerco con la dscerminacion del Derecho, 
que dize, que excipiens in vno.firm.u reguUm 
in contraritm in cíSteriS;, 1. qua^íitum, §. ídem 
refpondit'- & ibi glof.non pocefl, íF.de fun
do in í l ru í l , & §,vt autem , lexin Authent. 
de non aiienandis. Hizo el Pontitice excep 
cion del Oficio de nueílra Señora, y no del 
Oíiciode difuntos, &c. por elmifmo cafo 
no obligo a l rezo del. 

10 Coman fentencia es, que los que tie 
nen obligación de rezar el Oficio diuino, y 
noafs i í l ena las procefsion.es de losdias de 
S.Marcos^y de las rogaciones, tienen obli-
gacio fo pena de pecado mortal a dezir las 
Letanias en particular. Sic Snarez de R e -
lig.tom.2.lib.4. cap.2^. num.y. Bonacina 
de kor.Canon.difput.i. qUvrft.3.punt.T.na 
1 ^.Gauanc.in comment.ad rubr .Mií íal . to 
mo i.fe-fl.^.cap. 1 6, num.3. Lezama in Su 
ma q:|4:regalaf.cap. 1 a.num.a 3. Caílrus Pa 
laus tom.a.difput. 2. ^ ü i m > 2 ^ a u i ^ . por
que fon parte del Oficio de aquel dia , y la 
rubrica del Breuiario d i z e q u e hoc triduo,, 
qui noii interfun t procefíionihus rog ationum di 
cant Litait ias priti ' ítiw pojl Laudes} cum fuis 
prceibas, & Ordtionlhus fine Pfalmis pomiten-
tialibus, Sic rpbric. poí lFer iam 2, D o m i 
nica quintes poíl Pafcha ? & iterum in Fe -
fto D i u . Marci 2^ . A p r i L Con todo eíío 
graués Autores dizen, que no ay obligado 
a dezir las Letanías fuera de la procefsion. 
Sic Mo líe litis i n S i í m m a , tom.r. t ra¿l . ^. 
cap.^. num. 5 6. Macignus de horls Cano-
nic. cap.29. num; 18. Marchinus. t ra í í la t j 
2. cap. T 2. dif. 12. Homobonus in confulc. 
caf.confcvoluiTi. i.part.5. refponf.244. & 
reputat probabile Diana pan.a. tratt. 13. 
r:erote.42. & part. 4. refolut. 46. traft.4. 
No hallo razón con que apoyar eíla opi
n i ó n , y con todo eíTo por la autoridad de 
los Aurores, que la liguen, no condenaré a 
quien la pra í l icare . 

1 1 Las horas Canónicas ., que fe rezam 
en el Coro , fe han de dezir con voz fenli-
ble , y alca: porque los del vn Coro oygan 
lo que dize el otro: es común , y confia del 
Cap.dokntes^ de celebrat,MiíTau 

Pero 



3 H Libro ícgundo. Tratado quarto 
1 1 Pero lo dicho fe entiende ds modo, 

que aya algunos, que digan ei Oficio diiu-
noen'eiCorp de maner.a/que lo oyga el 
otro Coro, que fi alguno dixefle en parcicu 
Jar con voz muy baxa la parte , que cabe a 
los de fu Coro, oyendo a los demás.cumpii 
ria con el Oficio dmino • porqwe no t í ne-
ceíTario , que los del vn Coro oygan todas 
las vozes de ios del otro Coro : es fenten-
cia común. Petrus de Nauarta de reílitut. 
l i h . i . num. 2.16. Filiucius t r e í l . i j i cap.6i 
num. 19 ^.Truliench.lib. 1 .in cecalog.cap. 
y.dub. i6.nu.8.Aragon 2.2.. qua:ñ.8 par
t i d i.Suarez i.tom. de Religione, I .4. c, 
1 i.num.S.Leííaslib.a.cap.?,^dub.? ^nu. 
18^.Marchinus tr3d.2.part.6.cap. 1 i.dif. 
j .num.?. Diana i.part. Erad. 12. refoint. 
3 3.contra Gaietanum.verb.horce Cíinoni-
ca!.Pero no podra llenarentenímete lasdif 
tnbucione&,que re dan a los Canónigo^, pa 
ra que uruan en el Coro , y canten con los 
demasJcap.vltimoJdift.9 2. Clementina 1. 
de celebrat. MijTir.Suar. tom.2.de Relig. 
1.3,cap, 1 2. num. 10. Leííus iib. 2. cap, 34, 
dub. 15. num. 184. mas podra llenar la mi
tad de las diftribuciones, porque aíiiñe ai 
Coro,y reza fubmiffamete el Oficio, y oys 

. a los demás. Suarez vbi proxime, num, 10. 
Diana 2. part. trad. 12. refolut. 3 3. T r u -
llench.tom.i. Iib,7. cap.y.dub. 16. num.8, 
Y aun juzgo^que es probable^que podrá lie 
liar todas las diílribuciones, figuiendo la 
opinión de que trataré abaxo,tra^;. 1 5. nu, 
141. que baila laafsíftencia al Coro,para 
gozar las diftribuciones. 

13 E l común fentir,y predica de la Igie 
lia eŝ que priaadamente puedan dos, ó mas 
yezar el Oficio diaino alternatiuamente-.y 
lo mifmo me parece, que fe puede hazer en 
la Oración deuida por voto,o dada en peni 
tencia,aunque feael Rofario, dLetanias,y 
efta fe puotie prefumir con razón , que fue 
la voluntad del que hizo el voto., ó impufo 
la penitencia. Nauarrus in Manual3cap.io, 
num. f9.& feqq. Azor, tom.i.lib.io.cap. 
y.quxft, 10. Suar.tom.2,lib. 3.cap.9.num. 
14.cotr 1 Villalobos i.p,trac.24. dif.io. n, 
6. Pero el Tordo no podra priuadamente re 
zar con compañero, porque no puede co
municar con él por el vicio déla fordera; 
ni haze propia la Oración del compañero^ 
que no oye, Sic Sanch. in coníiLpart. 2,lib. 
7. cap. 2. dub. i ? . Y con la razón dicha , fe 
rcfponde a lasque daiijCaramuel^y Siluef-
tro,que llenaron lo contrario: citalos Día 
na 7,p..traft.^.refolut.6. 

14 E l que di/e la parte, que le toca en 
el Coro, y no puede percibir , ni oír loque 
^1 otro Coro rexa, aunque lo procura cq-

mo el fordo , cumple baftantemente. Sua
rez tom. 2.de Rclig.lib. 3. cap. 2 B.num.i 5, 
S i verb.horx Canonicce.Trullench.ín de-
calog.tom. i . Iib. i.cap.7. dub, 16. num.^. 
Porque verdaderamente afsiíle ai Coro ? y 
comunica loque le toca de dezir alos de-
mas. Diana part. 7.trad:at. 1 1 . refolut. 5. 
Pafcuaiigus in decifion moral, num. 2 . & 
feqq. y no pudo mas: y el Coro es vn cuer
po^ fe comunica a iodos fus miembros, cu 
pliendo vnos en lo que oyen por los que no 
pueden oir^bafta,que en confufo oyga: y 
a y grande diferencia deíle fprdo,al que fin 
fer compelido reza, ííendo fordo priuada
mente con otroi que eíle puede cuitarlo y y 
el fordo,que afsiíle al Coro^no puede mas: 
y como he dicho,cumple por él el Coro. 

1 ̂  E l que reza en particular fuera del 
Coro , baila que diga el Oficio diuino coa 
voz baxa : es común, S, Thom. quceíl. 83* 
art, 1 i.Suar Jib.4. de Relig.cap.7, num,3. 
y bafl;a,que fe oyga a ñ mifmo,ó fe pudiera 
oir, fino huuiera impedimeato ¡y aun baf* 
tara formar la yoz , mouiendo los labios, 
aunque el que reza no fe pueda oir-.porque 
verdaderamente pronuncia las horas con 
Oración vocal; y el precepto obliga a re-
za^y 110 a oirfe , y fino fuera aníi, no cum
pliere los fordos con el Oficio : y tuuieran 
obligación a dar grandes vozes paraoirfe. 
Abfurdo grande, 1, nam abfurdum , ff. de 
bon.libertbrum , cap.in Geneíí, de eledio. 
que dizen,que abfardumfemper eft vitandum. 
Sic Azor, i.part. l iB.2. cap. 1 i .qu íd l , 5, 
Bonacina dehoris Canonic. difput.i.q,3, 
punt. 3 . § . i . num. 2? . Rodríguez tom. 1 , 
qq. 4,42. art. 4. Filiucius tom. 2, traftat. 
23.cap.^.num. 117. CaramuelinReg. D . 
Benediá:.difput.io8.art.2. nu. 1381.citar 
tus a Diana 7.p.refolut.i 6 . t r a í l . i i . 

16 León X.cocedió 5que porque los Fraj 
les no fe impidan vnos a otros en el Oficio 
diuino,ó fean a los otros eiYfadofos,puedan 
dezir mentalmente lo que en el fe manda.' 
dezixfecretamente, y aun todo el Oficio, 
quando reza cada vno a fus folas, como la 
pronunciación,verbal íírua folamente pa
ra fer entendido de los otros. Sic Sorbo Ca 
pucinus in compend. verb. Officium diul-
num i.§.8.Henriquez de MiíTa,lib.9. cap. 
3 1 .Rodriguez tom. 1 .qq. qucefl.42, 3rt.4» 
Ximenez in expofítione nojfo-ce Regula 
cap. 1 .pag. 163. Santorusinconílitutioni-
bus Minorum,cap.ílat.2.dub. 3 .y eíle pri" 
nilegio no eíla reuocado por Pió V , 

17 Los ObifposReligiofos pueden re-
7ar por elBreuiario de fu Iglefía, v puede 
rezar co elloslos Religiofoscompaneros,q 
cieñen, Sic Manuel Rodríguez in addit.ad 

Sum-



ele Oración, 3*5 
Summam3torri.4. cap.^8. nu.p.citansTor 
qüernadam>Grafis,& AZOJ« Villalobos ié 
parc.traftat. 2.4. dif. 14.num,3. Porque ad
judicándoles el Pontífice por efjpofos de a-
queiia Igleíía, parece que dlfpénfa con 
eííos, para que fe conformen enrodó con 
ella, pues fuera cofapefada rezar diferen-
temente.que el Cabildo della, y ocaííon pa 
i a qué nUnca acudieran los Obifpos al Co
ro, íí leiobligaran a rezar dos vezes el OH 
ciodiuino. t . 

t g Qnando vno tiene pnuilegio de re
zar en Breuiario.que tiene el Oficio breue^ 
ó el priuilegio ê  de rezar antes de tiempo, 
puede en eftos cafos el compañero rezar 
con él íín pecado.Henriquez lib.7. cap.3o* 
num.4. aeginald-verbc hora; Canonicce.nü 
mer.S.Trullench.liba.in decalog. cap.y. 
dub.i4.num.74 Diana i.parc.traft. 12. re-
foiut.i 5.porque lo que difpone vn priuile
gio acerca de vn correbtiuo^fe eftiende aí 
otro correbtiuó: y íiendo afsi d i f p o f i t U m i n 

vno aquípdratórum, cenfetur difpofitum iñ aW2 
ro^l.tantum, íf.de feruo corrupto , ipKéia 1* 
íiquis feruOj C.de furt. l.fin. ff.de acceptil. 
Lfin. C.de in dida viduit. tollend. 1.1. C . 
decuprefsisjlib.i 1. & glof. cap. 2. & glof. 
cap.íí poílquam, verb. prouiííone , de ele-
dio, in 6. quam commendat Abbas cap. 2» 
rium, 10.de mut.pet. 

i9 Aunque losFrayles JMénores efían 
obligados a rezar el Oficio diuino por el 
Breuiario Romano-, pero como parece por 
él compendio de nüeílros prinilegios, ver
bo ^ Officium diuinum, 4̂ 4. les concedió 
InnocentJUT. que por razón del camino, 
ó de otra julía caufa puedan rezar co otros, 
ó por íí folos por ejiBreuiario de otró rezo, 
y que con eíio cumplan con fu obligación, 
y eíle priuilegio no efta reuocado por Pío 

V»Sic Manuel 1. part, Summa-^cap, 
225. verb.horas Canonicasj 

num. 2. in vltima 
imprefsione* 

T R A T A D O Q V I N T O D E 
' L O S Q V E E S T A N O B L I G A D O S A 

rezar el Oficiíí diuino, por fet 
Réligiofos. 

« t a s 

@Ué perférid* t l tnm ohltgdcíon de n t a ? el 

Sí ios Rellgiofos % (¡ue uo efim ordenados dé 
Ordeii Sacró e j i a n o b l i g ó d t rery* nHtn.z, 

Los deld Compdñ'ude íefus, que Húéftan or 
denados de Orden Stcrú * rio tienen obligación 
arelar . ' . fw-^ 

Los Éeíigiofoi del Coro 3 a ([merí reduxeron 
tos Prelados ateftafo de laicoi rio tienen oUig¿ 

^ i l f í ^ ^ é * genéfós dé^pérfbnas 
r^s tienen obligacio de rezar 

el Oficio diuino los Rel i -
&' giofos, ios ordeñados de 

i - o ^ ^ ^ Orden Sacro ¿ y los que? 
' go¿an Benefició EeleííaP 

ÚtQi \ • • v.; .. •; ^ x t ^ u , i 
2 Los R-éligiofos profeífo^ vierten obli^ 

gacion de rezar el Gíício1 diuino a aunque 
no eften ordenadófí de Orden- Satra 
coílumbrévniuerfal«pero efta obiigUción 
no ni ce del Derecho nácural^ni diuind ^ ni 
del Derecho Ecleííafiico poique no le ay 
fe^'írt Suarezlib.4,de Relig. cap.-i 7ihu.^, 
BOIIT ciña de horis Canonice difp. 1 . cfií.eft¿ 
2.parc.i.num.í.Sánchez l.párt.ccvnírlilib, 
^.cip^.dubi^riurn^ «5. Palao tom.2, difp, 
2-.nunt. Í 3.num.3o. Lo qüe íiento ácer--
cadeiloes, que ios Religo fos de nueílra 

tióéi a retían ñum,^2 
Los Religiófos legos de nueflfd Úfden , que ñf, 

brdeúdri dé Ordenes mayores fin. licencia defús 
Prelados, han de re%df el Oficio de los l a i 
cos, num, 5 „ 

S i los Religiófos expulfos los q echan a 
tetas deuen rezar el Oficio diuwoi ««.6". 

S i clReligiofo fugitiuo tiem úHigdcion dé 
fe\ar? HH^J* 

Orcíen es cofa cierta/-^üé aora eíien orde
ñados,o no3 tienen dbligacron fo pena de pe 
aákte mortal de rezar elOfício diuino, por 
qtie-és precepto de la Réglá^ qüe obliga gr^ 
üei^énte^cGmo decláro^émente V . Gle-
ment.exiüijde verbor.íigñific* Item íicñtOj 
qüéen todas las Ré'iigiones, qué tienen Co 
ro,y en las de las Monjas Ies obliga én él á 
dezir éi < f̂ic% diuihó , fo pena de p^eadd 
íftdf tal aporque 'la coflumbre delló ¿fí-a' re
cibida coaíd obligatoria , y ííñofe guardaf 
fe^lo caftígáftart los Süpériorés con mucíia 
rigor; como cofa muy graue { qUé es féñáí 
de que lá*'cdfíúbre eíH fecibida como' U h 
esdo(Sríña eomün3 y ¿júe ningiin A uto t la 
niega r pero a las Monjas • y a los Réíigío-
íbs, que 110 éfíañ ordenados de Orden Sa
cro, y nd lés manda fu Re .-ta jeznt él Ofi
cio diüinp i mientras ñó conftare de lá eof-

tum-



38^ Libro regando, 
tumbre, que Ies obligue a rezar fuera del 
Coro, no es razo'i obligarlos. Deílo trace 
arriba lib. utrad. 10.(ie Ordine^nu. ^. y ci 
te ios Autores^que afirman, que ay eft i cof 
tumbre v los que dudan della, donde dixe 
mi fentÍT,álli resriito a los Ledores,y al Pa 
dre Caramuel Monge Benito in regul. D . 
Benedidi difput. lo^.refolut.v. nu. 1551. 
donde con Fuertes razones prueba, que eí-
tos Religiofoijy Monjas no tienen obliga
ción de reznr.Cítale Diana y.part.tradat, 
,1 i.rerolut.4. 

3 Los Religlofoi de la Compañía de Te-
fus, que defpucs de los dos años del nouicia 
do hizieron los tres votos íimples, aunque 
fon verdaderos Religiofos, como lo deter
mino Gregorio X I I I . no eílan obligados a 
dezir el Oficio diuino en el Coro, por con-
cefsiones de Paulo I I I . lulio 111. y Grego 
río X I I I . ni tampoco eftan obligados a de 
zirle fuera del Coro , lino eftan ordenados 
cíe Orden Sacro , de que tienen también o-
tras concefsiones Apoftolicas. VideMa-
nuelem Rodríguez tom.i.qq.regui.qaxíl, 
4 1. art.20. 

4 E l Religiofo del Coro, a quien por 
juilas cauTas^íí es que las ay para efto) redu 
xeron los Prelados al eflado de Religiofo 
laico, no tiene obligación de rezar el Ofi
cio diuino: porque fupuefto 3 que el Prela
do le pudo reduzir al eftado de los legos, 
quedó finia obligación de rezar las bocas 
Canónicas, aneja al eílado de Religiofos 
del Coro,de que ya defeendió, como el que 
íineílar ordenado de Orden Sacro rezaua 
por tener Beneficio i que en quitándole ef-r 
te^queda fin la obligación de rezar. Sic V i 
llalobos i.parc.traS:. 24.dif.9.num. 1 i .ci-i 
tans Sotum lib.10.de iuñit.qua:ñ. 5 .art. ?. 
Pero es de aduertír mucho como fe hrze 
eíío, porque no puede el Prelado mudar al 
eflado de laico, ai-qyeprofersó para el CQ* 
10 , fin autoridad del Pontífice. Argum. 1. 
formam, C.dc offic. Prícféfti Praetor. ¡cap», 
cum interior, de fn,a,iorit.&obedient. Cle-
menc.nc Romanijiic eleilío. Rodríguez in 
add i t. ad S u m mam, to m, 5.cap, 19 4. con. 3, 
Portel, verb, hora; Canónica: indub. reg, 
13. Pero fi defpues de auer profeífado para 
el Coro pareciere,que es ignorante^y impp 
tente para rezar el Oficio diuino , puede el 
Prelado en eíle cafo ordenarle, que diga 
el oficio de los legos jquedandofe en el ef
tado del Coro. Sic compend.verb. Monia-
Jcs, n. 30. Portel verb.hore Canonice ,n.i 3. 
Y aunque no huuiera cocefsio Apoíiolica^, 
puede hazerfe afsi.porq, oes impofsible , ó 
muy díficultofo,que reze el Oficio diuino, 

' Tratado quinto 
¿tfíiici/íWjl.apud luliancim, ^.conftac, ff.de 
iegat. 1. dT' <ííi impofáhlU mmo tenetur , cap. 
nemo poteíl, de regul. iur. iib.ó.l.Pauius, 
íi.quce ient.line appellat.refc. 

5 Eíla dupueílo por la Sede Apoíloli-
ca,quefi fe ordenan los Fray les laicos de 
nueítra Orden (aunque fea de Sacerdotes) 
fin licencia de ios Prelados, que tean priua 
dos de todo honor Clerical , y los bueluan 
a rnero eílado de laicos, y no fe les permita 
rezar el Oficio diuino , fino que rezen el 
Oficio de los laicos.como antes que fe orde 
naífen. Sic Leo X . vt in compend, Fratr. 
Minor,verb.laici,§ .4. 

6 Los Religiofos expulfos de la Reli
gión ,y los que echan a galeras, no tienen 
obligación a rezar el Oficio diuino,fino ef
tan ordenados deOrdé Sacro ̂ porq no es en 
fu mano boluer a la Reügioivii ay coílum 
bre de lo contrario: y verdaderamenteef-
tos ya no fe reputan por Religiofos; y los 
que eílan en galeras, moralmente hablan
do,no pueden rezar (veanfe los DerechoSj 
que cite en el num.4.)y redundaría eii def-
credíto del Orden Ecleííaílico, rezar en lu 
gar tan indecente. SicLeíius de luílif. lib. 
2.cap.?7, dub.9,Bonacina dehoris Cano-
níc.difput. 1 .num. 3. & 6. Sánchez de ma-
trim.lib.S.difput.b. num. i l . Suarezdid. 
cap. 17. num.9. Trullench. lib. 1. indeca-
log.tom.i.cap.7. dub.i2.§.i.num.4.citas 
Sotum, & Azor. CaílroPalao toin.2 ,dif-
put.i.punt. i .§ .3,11 .5 . Algunósde los Aur 
tores citados Ueuan con razón, que ios Cié 
rigos, y Religiofos condenados a gaíeras, 
no eílan obligadosa rezar elOficío diuiuo, 
aunque tengan Qrden Sacro, SícLefius, 
& Sánchez loe. citat. & ' oto de iüll'it.lib, 
10. quaríl. 5. a-rt. 3. Diana 1 . pan. t rá«á t , 
1 i.refolut^a, X las razones dadas cdñuen 
ceneílo. 

7 Ocros Autorcs defol^iígPí» rezo al 
Religiofo Fugitiuo, de la manera, que al ex 
pulfo. Es lo mas cieno, y probabie,que 
eílan obligados a rezar, pues el eílar fue-
xade la Religión es por culpa fuya , y eíla 
en fu mano boluer a ella. Sic Villalobos 
i.part. tratílet.24. refolut.9. num. lo.Le-;. 
íiuslib. 2. cap. 37. dub. 9 . num. ^o. S á n 
chez in conlii.part. 2.iib.7.c.ip,2.dub.4.nu 
smer.2»;& de matrimonio', iib, 8. diíput.S. 
numer. 12, Con codo éíTo juzgo por pro
bable opinión, que eílos fugitinos íi no ef
tan ordenados de Orden Sacro , ni les o-
bliga fu Regia con precepto , no eílan o-
bligados a rezar : porque dado calo, qu© 
en eliConuento aya obligación deque xér 
xen por la coftumbie.¡perofueradei clauf-
tro lio ay tal coílumbie j . que ei uie i\f$h. 
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dúos los Ralígiofos, S$ cofa ñr i f s ima, y gacion del rezó.Síc Bonacína de horis C i -
dfeftas nopuedé auer cbftubre y aunqpuc- nonic.dirp. i.qucft.2.püt.2.n.6.Gararnuel 
¿ i boiuer al Monafterio, mientras no buel in regula SéBenedi^i^ difput, 117. nüraer, 
iien,no«ílan,encftado,que induxga laobii 1443. 

T R A T A DO S E X T O D E L O S 
© ES T AISI G B L í G A D O S A R EZ A R. £ L O f I C i O 

diuino,por eftar or Jenados de Orden 
Sacro, 

Qv 

Los que e ftan ordenados <íe Orden S¿ t ro tie~ 
peti obligación a rezjr, nim.^i 

D e u m r e x f r } ann^He eften defcomuhadost 
Jufpenfos,b degradados, mm* v, 

Pero no pueden re?ar con otros, num,^. 
S i el fufpenfo puede rez^ir con otros* ««^ ,4 . 

E l BeneftciaíLo^que por la irregularidad^ ds 
pofircion per di o el Beneficio y.no tiene obliga-

• - ' Ir. '••f - • r*,( l • 

Os que eftaordenados de 
Orden Sacro, tiene obli 
gacion de rezar el Ofi
cio diujno, ex cap.Pref-
by ter. di í l .9 i . & cap. 1. 
de ceiebrac. Miífar. qae 

aunque liabla iohmente de ios Sacerdotes, 
fe ha eftendido por la columbre vniuerfal 
mente recibida^a los Subdtaconos;y Diaco 
úos. Suarez lib 4. de Oratio.cap.i 6. num, 
a. Bonaciaa de horis Canonic. difput. 1. 
quxíl. i .punt.^.num.i.IVlarchinustrad.i . 
part.^í, cap.12. dif, r.Nauarrusde Oratio. 
cap.y. num.2. Yes comúfentencia, en que 
todos conuienen, 

2 Eíla obligación dura, aunque eften 
defcomulgados jfufpenfoSf ó degradados, 
es también fentencia común de Bonacína 
did.pút. 7,n. 5 .porq non debent ex deliftofuo 
commodum re portare y capit. I .de poílulatio. 
Prcelator. d i cap. Sedes Apoftolica, de ref-
cnpt.l.in fundo^íF.de reí vendicat.I.itaque 
fí ülo, íF. de furtis. Demás de que el defeo-
miilgadóje irregular, no pierden el Bene
ficio, ni fus réditos antes de la fentencia del 
luez, como fe dirá en fu lugar, v el defeo-
muigado puede recibir los frutos del Bene 
í i c i o ^ h a z e diligencia parafer abfuelto, 
aunque no leabfueluan. Soto l ib, 10. q. 5. 
art. ^ Angles in floribus 2 .pán.in materia 
rercitutio» vbide Clericís reftitutioni ob
noxias. Couarruuias variar.^, cap. 1 ^. mi. 
H. verf. 12.qui refert multosJ& dicit verif-
íímum. Sánchez Hb, i . conf í l . cap. 2. dub, 
7 5 .num, 2. y habla del defcomulgado jun
tamente, con quefe ve^que 110 deneefeufa 
para no rezar^ pues puede percebir los fru
tos» 

t i ona re^a r» i i i , hkí&.fi 
* B l q fe ordepb deSHhdiacQnorfefíe 'fMmd^-
Oficio diuino efta ohligado a re%ar ld jJ i pHedff 
abjoluumenté 'no tei^íf aquel dia? '• m m 

S i ay obligacmi de re%ar los I^erfoS, ^i l f i f í ' i t 
Coro fe dizen con el órgano? y lo&q dexátkfa$&k 
2^> los (pie fe ocupan en cofas neceJfaHjís a l Co-* 
ro\ • nutn.yt 

3 Mas lo dicho fe entiende en los defe(J 
mulgidos,q rezan en particular,porqis co 
fa cierta, que el defcomulgado no puede-ro 
zar ei Oficio diuino con otro , porq por la 
defeomunion queda priuado de la comuni 
cacion co otros, como fe dirá en fu propio 
lugar. 

4 Pero el fufpenfo, aunq fea del Oficio, 
puede rezar con otros el Oficio diuino,co* 
mo no haga cotra aquellos minifterios de j 
eftá fufpenfo. La razón es, porque la fufpe 
ílon no priua déla comunión de los Fieles, 
como la defeomunion ; pero el fufpenfo ab 
officio, no podrá hazer oficio de Hebdomi 
dario en el Coro, ni ¿ c z \ t , Dominusvobip-
cum,que fon cofas, que pertenece al Oficio, 
VideFiliucium trad. 23. cap.9.q. 1, San*», 
chezp.2.Íib.7.conííl,cap. i.dub.^^, 

5 E l Beneficiado, que ó por la irregula 
ridad3ó depoíícion perdió de todo punto e& 
Beneficio , no eílá obligado a rezar por é l , 
porque cefsó la caufa del rezo. Sic Sanch. 
Jíb.2.confíl.cap.2. dub. 75, citans Cordu-
bam,Couarruuiam?Paludanum, Turrecre 
matam,& Nauarmm.Lo mifmo es del que 
lecibió inualidamente el Beneficio, o eñani 
do defcomulgado, o por íImoma,o por írrflj 
gularidad^ no teniendo edad legitima, 
que auiendo íído la colación nula, no tiend 
Beneficio, ynoef tá obligado al rezo por, 
éfta parte. Sic Sánchez num. 5, cum muUis 
yir ísdodis . 

6 E l que fe mdeiió de Subdíácono, Va' 
g. a las onze del día, noeíía obligado ati 
rezar los Maytines de aquel d ia ,n í Pri" 
ma, ni Tercia (porque fe auia ya paífado'eli 
tiempo diputado a eftas horas) baftara que 
ieze defdeSexca. Lo mifmo fe deue á z ' n t 

' Bk del 



Libro fegundo. 
del q u 3 f fo/esc§q,o recibió íe.nta Ecleíiafti-
áa;: ¿ic a bu S: cp m. 2. diíp. i . pu.nx.4. NU*3» 
cnmiSaa r .ex; lio na cuta i & V iana, 4. par t# 
Craít^.réTólucvi 1 8.Y pareceme probable, 
que no ella obligado a rezar hora alguna 
eíimbdiacono en "ebdia^ue íc ordeno;por 
cjWe é s fent&ncia m-áy'probable, que el cn-
fermoQ|os ejue^or eáar ocupados icgiti-
mamente, no pueden re.zar la mayor.parte 
del Oficio diuino, iiB^ftáií^l^kgacfos a re
zar la parce menor. Lefíus iib.i.cap,?, 7.1111, 
vlcimo. Nauarrus cap. quando 3 de confe-
C?flJísí&A. í.Azor.com.i. liba.cap.a ^ (1,4* 
|^»^^is^u^«ottotriiic.%.ii 4-4, & 1. tom. 
^ « ^ ^ ^ I ^ e ^ t t o é o ^ j ^ t ^ part .2.tró(^« 
l'éM&*Íut. 29 • loan, de € f uee in Summa, 
Sf-í^fl^. art^.dnh.. 5:* ekans Toifecre. 
,d@%<süfía CanonLc. coutrou.7. García de Be 
nefijtV^ ¿.párt.cap. 1. nu.a ró.l^alaws 
dirp5-it.u. punt. 6. num. 1. Y la razón que 
da a es , que todas las horas del dia fe repu
tan por vh Oficio diuino ^ en que la Igletía 
reprefenta ioq le fucedió a CÍu'iílo: behor 
nueilro en fu Pafsion , y efta xeprefenta-
cioti np fe hazeen la menor parce : y no Te 
daná razon de diferencia entre los, que por 
aigutxv enfermedad , ó impedimento, no 
pueden rezar la mayor parte; y entre e l 
Subdiacono , que no eftá obligado a rezar 
ante*de recibir el Orden , y donde milita 
vna mifma razón, deue militar vn mifmo 
Derecho ; i . i l iud, flf. ad leg. Aquil. capit. 
tranfaílo, de eonftitut. Demás de que la 
mayor parte deue traer a fi la menor j pues 
el Derecho determina, que 4̂ÍOV pavs tra-* 
hi t ad fe minorem, h per minorem } IT. de m i 
dic. 1» qux Religioíis) íf, de reiuindícat. Y 
conforme aeílo j afirman dichos Auto es, 
que el que no puede rezar May tines .y Lau 
ciei( qvie es la mayor^ y mas principal par-

Tratadofexto 
te del Oficio d m b o } eftaefcufado de re
zar la menor. Por el contrario, Suarez to
mo 2. deileUgio.lib,4."capit.28.nura,2i. 
falenciadifput.6.quceíl.2. part, 10. §.lo, 
Bonacina de horisCanonicis, difputat. 1 , 

'-"qupft. 6. pun^ 2> num.y^Y o^os enfeñan 
I J e f l t u p u l o í a m é n t e j q u e el enférfno, que no 

menor. 
7 Lósvéffos 3 que en el Coro fe dizen 

y con el órgano, tienen obligación los pre-
fentes a dezirlos; ó-quevnoen particular 
lo's; proiilmtié' de manera y que los demás 
Jos oygan, porque los órganos no habla^ 
ni dizen-el C)ficio diuino. Nauarrus de O -
lacia», capit. 2 1 . numen i <5, Suarez lib. 4 , 
de R«ligio. c a p i t M 3. nurrer. 17. Palaus 
tom. 2 . áifput.^.punt, 4. num^.Reginal-
dustomo 2 . l ib , i8 . niim.160. & i88.tap. 
13. Bonacina dtfput. 1. qu*ft^Q punt,2. §. 
1. num. 12. Villalobos t.phit. traílat, 24. 
dif.io. num.4; Aragón. 2.2.quazft,83 .ar-
tic. 12. y no me átreueria 3 feguir la opi
n i ó n eontraria de Sánchez part. 2. coníiU 
lib.7. cap. 2. dub. 16. & reputat probabi-
le Trullench. lib. i . i n decalog.cap.y. dub, 
16. num. 7. LÍO que juzgo por muy proba
ble es, que el organiña no tiene obligación 
a dezir los verfos, que figura en el órgano, 
porqué fe ocupa en la celebridad del Ofi
cio,y fuple todo eiCoro por el.Síc Ñauar. 
Reginald.Aragón.loe,cit. Dian.2.p. trac. 
12.refolut. 13. Laima.in trac.moraUib.4. 
traa.i .c.^.n^.Nald.verb.Officiudiuinü, 
n .7 . Y lo mifmo me parece fe deue dezir 
por la razón dicha de los que fe ocupan en 
cofas neceífarias al Coro, como ir a bufear 
brafas pata el inceni^rio,© a turificar al A l 
tar,o poner los libros ;.&c.Sic. Diana) V i 
llalobos, Ara gonius vbi proxime. 

T R A T A D O S É P T I M O D E 
L A O B L I G A C I O N D E R E Z A R E L 

Oficio diuino por gozar renca 
Eclcíiañica. 

Los(¡uegoxanrentaBclef iaf l ica tienen ohli 
gacion de Ye\ar. num» t , 

Â ó obligan a texft los Beneficios,que fe dan 
j i i f femicie temporal, num,2m 

Quando obliga la renta Eclefiaflica a retar 
folameme los P[almos penitenciales^ Oficio de 
fjHeftva Señora? mm.T,* 

Los que go\<inpreflamoS , 0 Beneficios fim~ 
ftles j ienen obligaLÍon de reinar, ««w.4. 

L a s Cape l imas wUmaf ?hligan a rsiar 

e l Ofició diurno. n u m ^ : 
S i deue r e sa rc í que gOxjt Beneficio en enco

mienda perpetua ¡aunque no fe le hizjejfe a el U 
to'iaciont num. 6. 

tapenfion obliga a re\ar el Oficio de nueftra 
S e ñ o r a y porque \ Pero fino fe da por titulo cle
r ica l 3n o obliga a i r eño , w m . y . 

S i el Benefició manual obliga.a relar?- rí.ü.' 
S i elvoadfirtor del P a r r o o tiene oHigacicn 

d t m j r í mm .9* 
Si 
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S i thne ohligaclon de u \ A f , d que tiene el t i fifsion * Yf t obliga U pofefsíon del Beneficio 

tuto del Wtneficio3y no go\a los frutes? n . i o . fino eí pacifica^ ' num. r 2. 
Ai coadjutor de U Prebenda ¿fi tiene obli- S i obliga a re^af el Beneficio tenue , y qudl 

t ' i c ik» rezjr? m m , 1 r. lo fe ra l 
Si'obhga a re%ar el Beneficio antes de la pof 

¡Or Derecho Ecleííaílico 
t i e n e n obligado a rezar 
eí Oficio d i u i n o UH q g0~ 
zá reca Ecleííaftica, aun^ 
no e f l e n o r d c n a c i o S j C X c. 
Presbyter,dift.92. dec, 

vlt.diíl.y 2. cap.cum f e c u n d u m Apoftolü, 
de Prctbend. cap. per ambitioíám , de r e f -
c r i p c i n Ó . d o n d e fedize^'ieBeneficium da 
mv p r o p t e r Ofricturr^ex Concil.Laterane-
l í / e r . y . ^ . f t a t u i m u s j ex c o n f t i t . P i j Qmncl 
Bulla 1 ^ $.qtí* iixiplt.ex próximo. 

2 Los Beneficios, que fe dan p o r oficio 
temporal, y n o efpiritual, n o obligan a re
zar , como quando fe dan porque Te enfeñe 
la Gramática, ó Teología; o p o r q u e fe to
que el organo.o fean Sacriftanes.La razoil 
es^ porque eftos títulos f o n fceulares. Sic 
Nauarrus fuper cap.quando, cap. 7. Silue-
ílcr verb* hora,q. 2. Sotus lib.io. de iuftit. 
q . 5. art.3. Sanchezin conf í i , l ib .2 ,cap . 2. 
dub. 58. Pero í í e f t o s Beneficios requieren 
akiílencia en el Coro, o b l i g a r á n al rezo, 
porque ya fe dan p o r titulo erpintaal, Sic 
Sánchez loe.citjt.cum Silucñro , Paluda-1 
rjo,Tabiena.,& alijs. 

> Algunos perfonados3preí l :amios,o 
p r e p o f i t u r a s ay en la Iglefia ; que de fu inf-
t i t u c i o n folamente piden r e z a r los Pfal-
m o s penitenciales,o el Oficio menor de 
n n e í l r a Señora , o cofafemejante, y eftos 
210 obligan a mas:es común. 

4 Los que gozan la r e n t a de preílamos 
(que no f o n de la calidad dicha en el mime-
xo precedenre)o Beneficios fímples, tienen 
obligación de rezar el Oficio diuino ; por
q u e !e dan int i tu lum , y requieren c o l a c i ó n 
del Ordinario, y lo declara Pió Quinto en 
fu Bula, verb. declarantes (cíize) praftimo-
fiia preftimonialeSiportiones, & quacunque a -
l i a Beneficia, etiammllo omninoferuitium hd 
hentia ohtinentes mpradif t is contineri: es fea 
encia c o m ú n . 

5 También es común, que el que goza 
Capellania colatiua , tiene o b l i g a c i ó n de 
rezar el Oficio diuino, porque fon eílas Ca 
pellanias,y Beneficios Eclefíafticos. Sic S i 
chez lib. 2*conííl.cap. 12.dub.6o.nu. 2.cum 
Medina^Manuele jNauarro^orduba,Ló
pez, Aragón,Tabiena,& alijs.Pero íilaCa 
peUania , 0 Patronazgo de legos es ammi -
hle ad nutum^ y no colatiua, no induze obli
gación de re^aí , porque no puedeu los le-

gos conftituír Beneficios Eclefiaílicos de 
íus bienes,fin autoridad del O bifpo -.es co
mún/y lo enfeiía lapradica. Mas añade 
yillalobos,que fila Capellania en fus prira 
cipios nofueífe colatiua , y paífafle defpues 
a ferio, por auerfe dado con autoridad del 
Obifpo, q bien puede auer prefumpeion en 
cfto,y para ello baíUrá3como dize Azor u 
p.lib.io.c, ^.q. 3. q en quareta años aya he
cho el Obifpo colación, feráefpiritual,^ 
obligara el rezo. 

6 Tiene obligado de rezar el q goza el 
Beneficio en encomieda perpetua, aunque 
no fe le hizieíTe a él la colación. Sic glof. in 
cap.íiemQk, de eleftio.in ^.Nauar.de Orat; 
c.20.n. 16.Azor vbi proximé,q.6. Medim 
de Oratio.q.y.y es común, Y lo mifmo fié-i 
to acerca del que poífee el Beneficio en en
comienda temporal: porqué aunq no tiene 
titulo del Bcneficio,haze el oficio, y recibe 
los frutos: & qmfentit commodum debet, ú * 
onus .Thomás de Thomafet.in flbrib. legu, 
regul. 1 ^.Tufch.. tom.^.lit.O. concl. 144, 
Menoch. conf.j^ 8. nu.p. Bellet. difquiüc. 
Cleric. p . i . tit.de fauore Clerlc. Canonic.' 
§.2.n.28.Y porque la encomienda es titulo 
Canónico,glof. cap. nemo, de eled, in 6» 
Sic Azor loc.cit.cum alijs. 

7 Los penfíonarios, aunq no eftaua por 
Derecho obligados a rezar; pero obligalos 
Pió V.en la conílituci5,que cité n, 1 .huius 
traca q rezc el Oficio de N.Señora , y eílá 
afsi puerto en praftica , y es común: pero fí 
el penfionario tiene obligadon por otro tí 
rulo a rezar el Oficio diuino, como por ef-
tar ordenado de Orden Sacro,&c. no deue 
rezar el Ofic de nueflra Señora, que es 
obligacio,q impufo Pió V . a quien no reza 
el Oficio mayor, Sic Azor vbi fup. cap. 4. 
q. ^.y es cierto. Item fe ha de aduertir,q la 
penfion, que induze obligación de rezar e l 
Oficio de N . Señora, es la que fe da por t i 
tulo clerical' porque fí fe dieífe a vn feglar 
por feruicios hechos a la Iglefia, o a algún 
cafado, no tiene obligación alguna : lo 
qual fe conocerá, en que fi fe da la penfion ,̂ 
como a Clérigo,requiere por lo menos pri 
ma tonfura, Sic Azor citat, & Villalobos 
vbi fup.num.9. 

8 También eftan obligados a rezar eí 
Oficio diuino , los que tienen Beneficio ma' 
nual-'y llamafe afsi, porque fe le puede gilí 
tar quien fe le dío^cap.cum adMonpñenti, 

B b % de-



3 9 o L i b r o f e g u ú c l o . 
de í l i t u Monachof . y la oblsg^cion de re-
l a r proniene; de que efto:. Beneficios fú la -
mente k dií creneian de los otros,611 que 
fon amouibles: pero mien-rras fe gozan , y 
desfruta i i . í iempfe es con i a c a r g i de i rezo: 
es c o m ú n . V e a ñ í e los rerechos3q cite n.6. 

9 Q u indo a vn P á r r o c o ¡ or eftar loco, 
o decrepito le coadiiitor^ó por otra a l 
guna razon3fí le fubrogan para que del to -
documpla con hsobl igac iones del l a ñ o 
co, t e n d r á o b l i g a c i ó n e l cocidj tor a r eza r , 
porque no lo puede hazer ei propiecario, y 
e l coadjutor fu ce de en íu lugar , y le f eña -
ian e í l ipend io^cs cornun. 

10 Si vno tiene el t i tulo del Benef í -
cio^^ no Ueua ios ruto - , porque lo ordeno 
afsi e l Pont í f ice , no t e n d r á o b l i g a c i ó n de 
r eza r por Tolo el t i tulo, S ic Leíius v b i pro-
x im ; : ,nnm. i68 .C3Íe tanus in Summa, ver-
bo .Ora t i o . V i l l a l o b o s u p a r t . t r a f t au 24, 
dir .g .num. 1 1 . v e^opinion Común. Pero fí 
p1 no gozar los Frutos es por culpa fuva,por 
c í U r defcomulgado, o aufente.es cofa cier 
t i,que tiene o b l i g a c i ó n a rezar :porq quan-
doin mcefátate qnis fe ipp/m ponit ei non fu* 
c u n h u r ^ . ü n e c e í T a r í a ^ ibí g l o f n e c é f s i t a -
tem^T.qui fatifd.cogantur, Y t a m b i é n e f t í 
obligado a r e z a r , e l q"e rec ib ió Beneficio-
del Pontíf ice , y por no 'er i d ó n e o le o b l i 
gan a que le íirua por tercera p é r f o n a , por
que y a tiene poffersion de Beneficio , y por 
fu culpa no goza todos los Frutos , o parte 
d e l l o s . S í c Aut l io res c i ta t i . 

1 r E l coadjutor de i a Prebenda , aun
que 'ea con futura FitceFsion^ no tiene o b l i 
g a c i ó n a rezar e i Oficio diuino : porque la 
o b l i g a c i ó n de rezar le , fiempre queda en ei 
propietario , y la c o a d j u t ú r i a no es Benefi-
c i o , v t cüm multis BarboFa de iure vn iue r -
fo, 11 b. 3. c a p. 1 o . n u m. ^ * S a 11 c h e z p a r t, 1 . 
confi l . l i b . U cap.2. d u b . 6 4 . 1 1 ^ . ?>é Ñ a u a -
rrus cap.quando, cap.20. nufn .18. Suarez 
tomo 2. de R c l i g i o . l ib- 4. dehoris C a n o -
n ic . cap. 2 1 . num, 1 7 . & i ^ . y ^ l coadju
tor no tiene t i tulo R e a l , fino de eFperanca: 
y ¡1 tiene voz en Cabi ldo , no es por e i t i -
tu lo . l ino por part icular concefsion, S i c F i - . 
l iucuis traft . 21 -cap. 5 . num. 177. Bonac.ina 
de horis C a n o n i c d i F p u t . 1 . qu.TÍl.2. punt. 
4.nU. 1 y . N i e í l a o b l i g a d o el coadjutor a r e 
7 i r , auquejeciba algunos frutos por modo 
de eftipedio,pero íí los í e c i b e por modo de 
pen í ion , t endr . a ,ob i igac ion a rezar c lOf ic io 
de nUeílra S e ñ o r a , por e l Breue de P i ó V , 
S ua rez l ib . 4.de O r a t í o . c i p. 2 2. nu. 2 2. P e 
l o fí eHia ordenado de O r d e n Sacro^o tiene 
otro Beneficio rezara por e í los t i tulos,pe-
TO no por el de l a coadjutoria , faino íí ex-
pre íTamente fe o b l i g ó a.rezar las horas 

T r a t a d o f e p t i m o 
nonicas, v t S á c h , f u p . n u . 4 . T i u l l e n c h J l b , 
i . i n deca log .cap . 7 . dub . i 2 . ^? .nu . I O . N ^ -
uarrus l o c c i t . S u a r e z nu ,22 . 

12 í u z g o por muy probable l a op in ion 
d e H e n r i q u e z l i b . 15. cap. 13. .̂ 2. A z o r , 
hb . to . cap.4. quarft.7, Suarez de R e l i g i o , 
tom.4.cap.ií»>. num, 27. T r u l l e n c h . l i b . i , 
in decalog .c .7 .dub. i ?,n. í . D i a n a part. i , 
t i a c . i 2 . r eFo lu t . 2 1 . Malder .de v i r tu t ibus , 
t r a d . í o . c a p . 2.dub. 3. N a l d . verb . Cf í i c iü 
^ . R e g i n a l d j i b . i o . n u m - i 8 . L a i m a n . i i b . 4 . 
t r ü i l . 1 . c a p . i . n . ^. quíeí i to 2 . F i i i u c . n . i 58. 
2 e u a i 1 o s i n p r a d . q q. q u x ft. 6 4 ?.« u m . v i t • 
jgue d i z e n , que no ba i la tener pof le ís ion, 
del Beneficio, para que obligue a r e z a r , f i 
no es pacifica 3 y í i n contradicion alguna; 
pues mientras e l Beneficio efta í i t ig iofo^no 
es cierto que fe ha de aplicar a i pofieedor, 
que muchas vezesfucede lo contrario, y es 
r igor condenarle a l rezo; pues antes de to
mar l a poíTersicm no puede adquirir los de
rechos^ que le pertenecen a i Beneficio : ¿T* 
qni non fentit commodutny ñeque onus debet,[e$j 
i w , l . a l u m n o , §. Seio : & i b i glof. ademp-
tum,ff.de adipif . leg. l . f i n . penult. C . de 
f u r t i s , g l o í . quare i n 1.3. §. fin. ft. ad T r e -
b c i l i a n . i . í í p l u r e s 9, ff . de YÍ3 & v i armata , 
§. 1. & i b i a d d i t i o m a r g i n . I n í l i t . de leg i t . 
p a t r ó n . t u t e l a . D e manera , que no b a ñ a e l 
tener derecho i n r e ; que es quando efta y a 
hecha la co l ac ión J n í l ' t u c i o n , y confirma
ción del Beneficio , y le ha aceptado , aun
que Nauar ro dize^que ba i la e í l o para inda 
air o b l i g a c i ó n de r eza r . P e r ó m a s proba
ble es la o p i n i ó n de P a r i f í o ^ R o m a n o l ib , i , 
de r e í í gna t .Bene f . q .^ .n . 1 ^ .que dize es ne 
^eíTano auer aprehendido ia pol íe í s ion : y 
íe inc l ina Lefio mas a e í l o , l i b . 2. c. ^4, n u . 
j67«como no aya íído por fu culpa,ei dexar 
de tomar la pol íefs ion : y á n o d o yoyqi íe ha 
de fer pacifica por la r a z ó n dada arrib-a , y 
por l a mifma r a z ó n el q tiene nc b i s míe t a 
paraq le paguen l a p e n d ó n ,no e í la obl iga
do a rezar ,mientras no le entregaren el t i 
tulo para cobrar la : pero lo dicho fe entieu 
descomo eí los no dilacen por fu vo lu tad e l 
tomar la pof le f . ióndePBeuef ic io ,v tener e l 
t i tulo de l a pen í ion , q aqu í aurla fraude: y 
e í l a nulli ¿ehet /xítrcciwíirí j . f i creditoribusj. 
C«de feru.pign.dat.glof. in l.fí v i $ 2. í í . de 
donat , inter v i r k & v x o r , 

13 Dtxs ceiebaes opiniones ay acerca 
de ios Beneficios tenues , í i obligan a los 
que iospoffeen a rezar el Oficio d iuino. 
Comunmente l í e n t e n los, Doctores la par
te afirmatiua : porque e l Conc i l i o L a ce
ra ne ufe , y el Breue de í^iü 'Ouiiuo - b í b -
lucamencc obl igan a reza r e l cjue jso í íeeBe. 
iief^io.,y 110 d i á n x g i u c c i u . n o dexa a i o s D o 
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de O r a c i ó n * 
tore< ra7on de in terpre ta i , l .nan d í f t ingu i 
mus, C de regept. a t h z é u 1. de pret io}ti . de 
publica m rem a^lione, 1. in f raudem 16.4» 
vkiniovflF.de m ü i c a r . t e r i a i r . . cap . ro i i tx , de 
jna ior i t . & obedient .Con codo eiTo es muy 
probable i aop imon contrar ia : porque l a 
carga d e l rezo es g r a n d e ^ : fe deuen in ter
pretar los Derechos dichos benignamente, 
conuiene a Caber, que los ü u t o s fean quan-
t io íbs de mane ra , que bai len a buena par
te de la congrua r u í l e n t a c i o n : poí q no lien 
do aOi , apenas le pueden í h m a r f r u t o s , y 
e l Beneficio no es q u e í l i o n de nombre , í í-
no^que fe da para hazer bien , y-a-yudar a l 
f u ñ e i i t o del q le recibe: &.debet iníelligi fc-
cmdum [ubietíam mdteriami&' náturam attus; 
fat iontraft-us-.y íi fe entendiera de o t ra m a -
nera-aio fueraBenef ic io^no m á l e h c i o . o b l i 
gando a t a n gran carga, como es l a del re-
zo , í in v t i i i d id conliderable parae l fu í l en -
to,l.cu.m p a t e r , § . d o n a t u m , C d e l e g . i . i . l i 
vno > & ibi B a r t . ff, ioca t . 1. fed & íi poííe 
55.11 ,§ . i tem íí iurauero,fFide iu r . i u ran . \¿ 

fin. C d c non numerar .peeun. L e u maoura 
ta iní ine3ti ' .de contra l ien .erapt .Ldamni in 
fe£í:i,in p r i n c i p . í í . d e daran . infed . l . f lumi -
n ü , §. h x c ft]puktio,ff.eod.titJ.Proculus, 
fF. de vfuVruót, i . 11 f l : ipuia tus , í í .de v fur . 1. 
ybi ita d o n a t u r , f í , d e donaccauf .mort .cap. 
c o í í k u t ü ; de .Re l ig .domib .c . fo l i t íE de maio 
rix. & obedient. & verba df.hent impropriari 
jí O.PHS ft t^vt conueniat materiíe^de qud dghur , 
$,n\\c autemadmonendi, ,vbi glof.verb.de^ 
de r i t j ln f l t t . qu ib .a l i en . l i e .ve l non. Sic So 
tu s l ib . 10. deiuft ic . qucEÍl. 5. arc. ^.Petrus 
Ledefma i . p a r t . Summce, t r a f t . 9 . cap. 4. 
c o n . ^ . d i f . 4. R o d r í g u e z 1. t om. S u m m ^ , 
cap. 140. num. ; . Malderus de v i r t u t . t r a í t . 
l o . cap .a .dub .? . Palaus tom.2 . t r ada t . 7 , 
difput .2. pa r t . i . §. 2. n u m . 8. Buena parte 
del fuftento cs l a tercera parte de lo ne-
ceíTario para e l , ó que Ce inc l ina mas a k ter 
cera parte , v t S á n c h e z citans Suarez i i b . 

2. con í i l , dub. (̂ 7. n u m . 4. Repanen 'e los 
Doctores en aisignar la cantidad necelTa-
r ia para buena parte de l í u ñ e r to , vnos d i -
zen , que ocho ducados , o t r o s , que diez y 
feis,otros, que ve in te . S n a r c z d e R e i i g i o , 
l i b ^ . c a p . i i .nuni.2. d ize , qre en fu t i e m 
po era n e c e í f m o , que el Eene i ic io tuuiefTe 
de aprouechamicnto t re inta .ducados. A 
mi rne parece, que en eftos tiempos c a l a m í 
tofos, donde todas las cofas ne<ceííqrias a la 
v ida humana v a l e n tan enrasas neceíTario^ 
q va lga e l Beneficio por lo menos qnaren-
ta ducados , para obl igar a l rezo f u n d ó l o 
en que ios frutos del Beneficio fon para a l i 
mentosdel C l é r i g o ; y debaxo del nombre 
de alimentos, fe entiende comida 3 y bebi
da,cafa en que v i u i r , v e l l i d o s .camajiriedici 
nas,y todo lo nece í ía r io para la v i d a . C o l i -
gefe con c lar idad de la l ey legatis c u m l . fi
nal 1, tf.de a i iment . & c ibar . iegat , E t tenet 
l a fon p o í l alios m l .cum h i , §,qui t r a n l í g i t , 
tf.de t r a n f a í l i o n i b , Bolognetus i n additio,-
nib. ad con l i l . l o a n , de A n n a n i a 5 7. num. 
7. yes c o m ú n . Y que partiftinlarmente fe en 
t i é d e cauallo en que andar, íi lo pide la, d ig 
nidad , de lqua l ha de fer al imentado, B e r -
trand.conf.5 2 ,mfine, Corduba de L a r a c i -
t a t i .&feeu t i a , Barbofa t om. t rad i .var ior , 
verb.al imenta^num. 10.y t a m b i é n criados, 
f i los pide Ind ign idad ,y ciaridad£ y los fala, 
rios,que fe les dan,; ex l . cum piures lí t u -
tory tf d e a d m i n i í l r a t , tutor* i ,habi ta t io , f f . 
de ventre inpoiTef.mittend: i . v x o r i , ff., de 
auro, 3c argent. legato. Pues veafe íí con -
forme a efto me a í a r g o m u c h o en f e ñ a l a r 
quarenta ducados para buena parte de l 
f u ñ e n t o ? Y aduicrto,que para computar l a 
eantidad con que fe queda e l C a p e l l á n , no 
fe ha de entender a to,do lo que vale l a C a 
p e l l a n í a , fino a lo que re f ta , pagadas las 

Mi í fas , y otras cargas, v t Sanche^ ' l ib , 
i . c o n í i l . cap. 2v dub.68. 

n u m e ^ * 

T R A T A D O O C T A V O D E V 1 
M O D O C O N Q V E S E H A D E R E Z A R 

el Oficio diuino. 

E l Oficio dinimfc ha de r e ^ r f l u d i o s é ^ & 
denote* m m . i . 

Ponenfe los requifitps para que fe diga , que fe 
ye^rf i l ud ió se . 7iu>n.iél 

E s pecado mortal depcar de dez¿y fan^nota-
ble del O ñ a o ¿itiino, .< . num . i» 

Po)íenf dos prtuiUgios de León X . p á r a los 
Religiofos ac^-ca déla mala pronHciaclon.n.^, 

Que pecad? cs.no p r Q m n Ó A r b k n ü O f i m ti 

Que pecado es intmumplt el úficio dini* 
«o? num.C* 

Po7iefe las caufas^ay%paraqno fea pecado 
Yenlalel interrupir el Oficio diuino» num.-j* 

-Que pecado es intmumpir d Oficio dimna 
enelCorQ? num.'S. 

S i los Maytines fe pfteden dei^rfirí fas L a u -
(le^TejaHandQUsparadefpHes* mm.9* 

3 E n 



3 9 2 L i b r o f e g u n d o * 
N el capit.dolentes, de ce'-
lebrac, M í H a r . fe pone e l 
modo 3 que ha de aüe r en 
i ezar e l Ohcio diuino , y 

| por fiinta ó b e d i e n a a , y 
r ib pena de rvífpeníioíi, ie 

iT[anda,que fe reze quando fe pudieré^y a l -
caneare ¡ l ud ióse ,& denote, 

2 Es o p i n i ó n eomun , qne para que fé 
-cumplaco rezar ( ludióse, han de concurr i r 
eres r eqá i í i t o s . E l p r imero . qiíe 'e dtga en
te ramonee. E l fegundo» que fe diga con c ía 
ridad^y d i í l i nc ion . E l cercero^qne no fe i n 
terrumpa el Oficio : y íí falta qualquieta 
tíeftólreqUÍÍitoi,nóTe rezara ftttdiase. 

5 ."QuandOj ó por rezar e l Oficio d í -
imix5 d e ' p r i e í í i , ó por fal ta de pronuncia
c ión fe dexa de' dezir parte ftotable del» 
í e pecá m o r t á l m e n r e , porq ie el p r écep to ' 
obl iga a pecado m o r t a l ; pero íí la omif-
í íon es en materia p.?ru;!, fera pecado ve
n i a l . S ic Leííus de i i if t ir . l i b . 2 . c;ip..V7.dub, 
IO . num.. ^ f t , E l ig ius Bafeus ^ ve rb . hora* 
Ganonica : , num. 7. Pero podria efeufar e i 
pecado ver í iaf , la fnaduef teñe ia 3 y e l fer 
t a f ta f r íudo . Argi ína .cap . teEulera ' . i t jde con 
í c e r a t dift. 4.. 
- 4 L é o n D é c i m o c o n c e d i ó a los R e í i g t o -
fos de n u é í l r a O r d e n , qué íí alguna v ez 
ayudaren a 'rezar a a l g ú n tar tamudo, ó v i e 
i d , q ie pronuncie tan ma! , que no fe le en
t iendan e n t e r a r h e n t ó muchas cofas , 0 por 
l a d i ñ a n c i a del i ü g a ^ ó por ei ruicio, ó por 
o t ra ciÉialqitíera^áufá ^ que no tengan ob l i 
g a c i ü ñ a repetir lo que no fe enténdicf , fino 
que cumplan dequalqtl icra manera , que lo 
Oyeren , e n e f p é c i l E e n é i G o f o : y q^e con 
lodos e ñ o s defeftos fatisfagan a í o i p're-
céptós 'dé V i I g l e í í á ; v dé la Regt í í j S rc co rn ' 
j>end. Sorbo vé rb i 'Óf f i c ium dkiinifm 
8. Bltt i ifmd-Lédrf DetirtfcIfeíGis" c o n c e d i ó a 
los F r ay l e s M é n ó r é s v q u e d i z i e n á o las ho-
TasCanonicas,y ó t ^ j ' O f í c í o s diuinosen e l 
Coro . y fuera de l fatisfagamos a l cap. do-
lentes,efe cé'Ie^rat.Miffar^e 'd icef tdo^Tió-
se, parher , & dcuotí ¿ y tsmhvsÁ á nufefli'a 
R e g l a , aimcpiepbr alguna fatiga j ñ o t ra 
caufa^rezer. femados y 6 andando^ ó no p r o 
nunciando enteramente las pa labras ; co-
m o e í l a n eferitas, por n e g l i g e n c i a ^ no fa~ 
h é r m a s , cómala p r o n u n c i a c i ó n natural ^ ó 
de otra manera., dé q ü á l q m e r itlíidOj qué Je 
proiiuiicien i m p e r f e d a m e n t e 5 ó con d i f í rad 
¿ ion j cbmo todos éflós cáfos no fe bagan 
d é mal ic ia . V i d é ih c d m p é h d . F r . M i n o r . 
yerb .Off ic ium di i inum/concef .16 . & 17. 

^ Qnando fe pronuncian las palabras 
fin c lar id i d , y d iOin t ion , ó con c í iminncio 
dé hs1 filabas,de ordinario int^Tuieiié peca-

T r a t a d o o í t a u o 
do ven ia l ;y no fera pecado v e n i a l , íí no a y 
aduer tencia , ni vo lun tad en el e fedo , por 
los Derechos citados n u m . preced. porque 
raras vezes por dexar de pronunciar las fi
labas , fe pierde e l fentido , y í ígn i f icac ien 
de las palabras 1 pero tanto p o d r í a fer e l de 
fef to , que i l ega f í ea mater ia graue^ y a i n -
eurr i rfe pecado m o r t a l . $ ic Barbofa i n c o l 
i e d . a d cap.dolentesjde celebrar . MiíTar . 

6 Acerca del i n t e r r u m p i r las horas 
C a n ó n i c a s fíeoten c o m ú n , v r ígurofamen^» 
te Ñauar» dé Ora t io .cap . 1 ¿.n«.7 ^ . V a z q . 
m opufCíde Bené í i c . cap . 4 . ^. i . dub.^6.nu. 
íó5?>, A í r g l e s d e O r a t . qua?fl:.<j. d i f . - j . A z o r 
í . p a r t . l i b . i o . c a p . B . q . ^ . March inus t r a f t . 
i . p a r t . ^ . cap. 12. di^4. nu .6 . Reg ina ldus 
t o m . i . l i b . 18. cap. 1 i . f e í l^w n . i 62 . l o a n , 
a Cruce in d i r e d , confeient ix i . pa r t . p r ^ -
c e p . ^ . a r t . J . d u b ^ . c o n ^ . f i n e . Y o t r o s j q u e 
fe peca mortalmente , fino ay in tenc ión d& 
boluerlo a repetir: porque por la in te r rup-
cion j o s primeros^y poftreros Pfa lmos , n a 
haze vna O r a c i ó n , n i vn Oficio diuino. E f -
ta r azonoparece , que tiene mucha fuerca, 
porq no l a fundan c o n T e x t o del Derecho, ' 
fino folamente, porque les parece afsr.y fe 
refponde .queno foiamente cada P fa lmo 
d é por fí, fino t a m b i é n cada V e r f i c u l o t i e 
nen fu fue rcá , y fignificacion comple ta} fia 
tener connexion , y dependencia forco'fa 
con los d e m á s Pfalmos^y V e r f o s ; cada VITOS 
dé l los contiene en fi } ó p e t i c i ó n 3 ó a l a b a n » 
c a , ó fentencia ". y afsi no ay Ob l igac ión de 
fcfoíuer a repet i r lo qne fé i n t e t r u m p i ó . . P o r 
c í l a r a z ó n , q u é es fuerte jy piadofa , y por-* 
que la c o n t i n u a c i ó n d é l a O r a c i ó n no es 
de fuflancia della^fiénten c o i n u n i n é n t e g r a 
ués A ü t o r é s 7 q u é aunque l a in t e r r u p c i ó n 
fea por largo efpació de t i empo , y fe haga 
i?n jufta mmstj no l legara a pecado mor t aU 
Sic e í p r e f s é C o n c i l . T o l e t . 4.^t30d cltat,8c 
í l í |Uitur R o d i i g u e z cap.227* rtum.g.Sua-
r-ez 2.tom.de R e l i g i o . iib»4.tfip. 24. nnm« 
10. & 1 u F i l i u c i u s t raf t .2 5, cap.^.quarft. 
^ . i n im . 202 . N á l d u s i l u n i . 4. quos c i t a t , & 
í é q ü i t u r B o r í a c r n á di fpiu , i .de horis^qiivTÍl:. 
I . pü n t. 2. 1 ¿f» ix. i K . L a im a n j i b ,4. t r a . r . 
cap.5.n.6. D i a n a i . p a r t . t r a í t . i 2 . refolur, 
4-.Sanchen 2 . pa r t . con f í l . l i b , 7 . cap .2. dub. 
i 9 . T r u l l e n c h , | i b , i . indecalog.cap .7 .dub. 
15.n. i i . Rodf iguez tom. t i cap. 14 r . con» 
3 ,Férrt&ndez in fuoexamin . p . ^ . cap. f ?. 
7.11.^.Villalobos i . p n í t . t r 3 ¿ t . 2 4. d i f . i 1 . 
nií.'í4vLefíus vbi fup.nu. ^ . L a i n i a n l ib .4 . 
m&i 1 wtíá^. $^if ;Jt^dfe^k -Trt ' SumíTi. p. 2. 
traak9* c a p . i . Barbof . i n eoileíft. ad capnt. 
d o l é n t é S j i i u m . i y . Afágo'n . j . i . q . H ^ . a r t . 
11. i n fine. Y otfo«5, qire no ay o b l i g a c i ó n -
de repetir ióTq^ fe iiVtferrunipiOi 

L a s 
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• 7 Lítscaufíis, q u e b a f l i n p a n in te r rum 

pir el Ofic io d iu ino , fin que fe peque v e -
niaimente , fon e l auer de dezir M i f l a , ó 
o í r l a , ó o í r S e r m ó n , ó hazer lo que manda 
e i Supe r io r , ó qualquiera obra de v i r t u d , 
ó ocra cofa neceffaria para la Talud , ó bien 
í iue f t ro ,o del p r ó x i m o , y otras cofas feme-
jantes. S ic Nauarrus de O r a t i o n . cap. 16» 
n u m . 6 3 . & 69* quandoeflas cofas no fe 
pueden dexar commodamente para o t ro 
t iempo.i ta V i l l a l o b o s i .par t . t raf t .24 . d i f . 
11 . nu , 5. 

8 Algunos Autores graues af irman, 
que la i n t e r r u p c i ó n notable del Oficio d i -
uino , que fe te lebra en el C o r o , contra l a 
c o í í u m b r e de l a Iglefia , es pecado mor ta l 
de fu genero , aunque muchas vezes efeufa 
d e l la buena F é , ó ignorancia,o e l no fe dar 
efcandalo, Pareceme rigor condenar al iiir. 
f iemo fin grauifsima caufa-. y que fino fe da 
efcandalo,no l legara a pecado mor ta l l a i n 
terrupcion en el C o r o , Y defte parecer es 
Bonacu-de horis C a n o n i c . d i f p . i . q . i . punt, 
2.^ . i .nu .28 . 

9 L o s M a y t i n é s fe pueden dezir fin can 
fa fin L a u d e s , referuando fu rezo para def-
pues , porque es lo mas p iobab j e , que fon 
dos horas diftintas, y a l fin de ios M a y tines 
fe ha de dezir l a O r a c i ó n , c o m o f e h a z e l a 
noche de Nau idad , y defpues comencar las 
Laudes con Pa te r n o ñ e r , y Aue M a r i a . I t a 
Nauarrus de Ojratio. cap. 3 . num, 64» Y es 
mas probable , que la fentencia de A z o r 1 ; 
part . l i b . i o . cap.4, qua:ft. 4. que afirma no 
fe ha de hazer afsi, porque los M a y t ines , y 
Laudes , no fon mas que vna hora ; y íí fe fi-
guiera fu o p i n i ó n , auiamosde confeffar,' 
que diuidiendo los M á y t i n e s de las L a u 
des fin caufa , era por lo menos pecado ve* 
n i a l ; y que fea pecado v e n i a l e l i n t e r r u m 
pir e l Oficio diuino fin caufa , fe v é por l a 
defeorcefiade dexar a D i o s c o n l a palabra 
.feomo dizen)en l a boca fin caufa a lguna, Y 
efta interrupciones reprehendida e n D e r e 

. cho, cap.dolentcs, de celebrat. Mi l ia r» 
cap .n ih i l , cap. i l lud 7,qu2eft, 1 . 

& cap.nul lus , de confe-
c r a t . d i í l . i . 

T R A T A D O N O N O E N Q V E 
Sfc D E C L A R A , Q J V E P E C A D O E S L A 

omifs ion de rezar el Of i c io 
diuino. 

Y 

S i es pecado mortal no re\ar el Oficio diuino 
fcH¿,o dos veres en el año por negligencia sy «o 
fo r defyrecio? ««w. 1. 

ElBeneficiadOy quedexa dere^ar peca con-" 
t ra jaf t ic ia» num . 2 , 

A d ixe , q es pecado m o r -
* t a l no rezar e l Oficio d i 

u i n o , ó parte notable 
u»5 de l , porque e l cap.dole-

3 C , , ^ ; tesvde celebrat. Mi íTar . 
8 ? fv*1 ^ m i d a rezar apretada-

mente ,y l a materiaes graue. Sic S i lueñe r , ' 
v e rb .ho ra ,n , i 2 , Nauar ,cap .7 .deOra t .n .5 . 
Lefíus i i b . i . c a p . 3 7 .dub.9.num. ^ i . S u a r e z 
c a p / i ^ . n u m . ^ . F i l i u c i u s , A z o r i u s , L a i m . 
Se a l i j ,quos fequitur Bonacina,de horis C a 
nonic .q .5 .d i fpu t . i . pun t , i , num. i . ( y cita a 
A n g e l o , verb, h o r a , q u ^ í i t o 10. A r a g ó n . 
2. i . q . 8 3,art. 12 .dab. 1 . R o d r í g u e z in S u 
m a , / . p a r . c a p . ^ l . n u . 5. que afirma,que d i 
2en,que el que v n a v e z , ó dos dexa de rezar 
e l Oficio diuino por neg l igenc ia , y no por 
defprecio,no peca mortalmente; pero a R o 
dj iguez cita m a l , porque enfena lo con t ra 
r i o ^ t amb ién ' Sajichez tqni . 1 . con í í l , l i b . y . 

S i es vn pecado^ muchos, dexar de re\ar to
do el Oficio diuino en vn d i a l m m , 3 . j 4. 

Que parte del Oficio diuino dexada de re%ar 
conflituira pecado mortal? mm.jm 

cap .2. d u b . n . Ñ a u a r á n M a n u a l , cap, 
n u m . 9 6 . ^ 9 7 . y todos, 

2 A í í a d o a l o d i c h o ^ u e e l Beneficiado, 
que l i c ú a l o s frutos dc lBenef ic io ,y dexa de 
r eza r , peca , no folo contra las vir tudes de 
obediencia^, y R e l i g i ó n , fino t a m b i é n c o n 
t ra juft icia : porque l a Ig le f ia le da e l Bene 
ficio con c o n d i c i ó n , que pague e l cenfo d s 
las horas C a n ó n i c a s . S ic S á n c h e z l i b . 9 , de 
matrim.difput, 1 $ . n , 6 . L á i m a n . H b . 4 , trac, ' 
i , cap , 4 . num.^ , S u a r e z t o m . 2 . de R e l i g i o , 
l i b ^ ^ a p . 13. Bonac ina loc .c i t . nu.4.. aun 
que Henr iquez l i b . 11 , cap. 10, n u . 13, G a r 
cía de BenefíC . tom . i . 3,part.cap. 1.11,125, 
A z o r i u s i .par t . l ib .4.cap. 2 .quíeíí to 6, C a -
ñ r u s Palaus tom .2 ,d i fp .2 . pun t .x . § .2 , m i , 
2 V . D i a n . 4 , p . t r a ¿ l , 4 . refolnt .219. 6 ¿ p . i . 
t rac. 12.1111.12 5.refolut. f . T r u l l e n c h . i . t o -
m o ^ i b . cap.7.dub. 2 3,ntlm. 3. y otros afir
man) que no ay mas que v n pecado. 

¡3b 4 A u n -
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-•3 Aun<qi.i£ e^pídbable ,que cada v.iá de 

las honib dei d u obliga de por & , a fiS re
zo , (b pe 11a de pecado mortal , porque fon 
diaerfas oracionci para diuerloí. tiempos 
del dia. Sic Leííü<¡ cap. i7 .dub .9. n 1111.5 f. 
Toletus i ib . i . c rp . 1 2. num. i .Tabiena ver 
bo hor± Canónica!, quaril. i 8, Tufchus de 
viíítac. lib. K c a p . i o . n a m . 19. Pero mucho 
mis cierto,y probable e .q'íe nai interuteiie 
mas , que vn pecado en dexar de rezar ias 
£ e t e h o r a s GanoiiTcasde vn día. L a razón 
es^porque codo es vn Oiicio diurno , que 
diuide en ííete horas, y no ay m is de vn pe
cado , teniendo oor objeto vn Oficio. Sic 

-IShiiarras dé 'Qrat io . cap.7. n-.im.f). Regi-
n i ldusiib. 18. num. 14^. F ü i o c i m tom. 2. 
tri¿1 it. 1 ̂  cap,2. qua'flco iJ.uLim.248. Nal 
d üs ve rb. d i ü i nu m O íñ ci u m, n u m. r ô  Po r-
tel.in dnb.regiiKve'rb. hora: Canónica^ nu 

.mer.5-.. Vazquez de Benetic. cspJfifa 1. ar-
t i cU . dab.^. num. 71. A z o i i a s l i b a o . cap. 
7. qu.eíuo 4, Radriguez in Samim,part. 1 • 
cap. 141 f i ium,!^.García de Benefic. ? .par. 
cap.i.num.i 7, 2. S-a verb.hora,num.i^. Pe-
trus Ledefma irt Summa 3parc.2. traf í . 9¿ 
con. í 4. di^. í . Suatéz tom. 2. de Reiigio, 
lib;4.cap.2<.á:iu¡Ti. 18. y es común. 

4 Según lo dicho., el que dexjó-de rezar 
todo eí Oficio di-iino en vn dia , cometerá 
vn Tolo pecado mortal, y eílo?áUfiqne con
tinué los ados de no rezar por todo el dia, 
como no los interrumpa conaiflo contra-
rlo;que íl los interrumpe , y defpues buelue 
a' proieguir,cn los a ¿los de' no ^u-erer "te-
z a r / e r a nueuo pecado, porque por ka iiue-
irupc íon fue:$ueu:i volantiid; y antes de in 
terrumpiría no huno mas ,, que vna volun
tad moralmente continuada, conforme a 
lo que diximos arriba traftat. 8. de poenir. 
1111 mer. 7. donde cite-muchos Aiftores. Sic 
e t iamFr. Ludouic. L ó p e z parc,2i inflruft> 
cap. 10 .García i.part.de Benenc.cap.a. nu. 
1 ? 7. Bonartius de horis Canonic. lib. a.ca 
pie, 20. num. 6. Vil lalobos i .part í . t ra f tau 
•24.dir.10.nu. ^. • : • I _ • / 

Lo^ DothKes íTenten variame.ntQ, en 
áfernalat la pat ie del QhGiodiuino, queomi 
tida. por el tíjfae t i . e o e b b % í c t o n de rezarle, 
fer 1 pecado niorraL'.Las opiiniones íe puef 
den ver en Dia-na2v parteraclv*;2. de ho-
ris'Canontc,reColut.4-1.. GO -Je el tiene CQI! 
Fernandez, Bs l lochiQ/Végaj-Petrí , LedeíJ^ 
m a. Re gi na Id, qu ibu $>addi «póau ati 30 i U-
llench. lib. r. ín decalog* capvy, t w ^ t í t i ' f i 
nu'nri; izSnm&ztyb} fup.cnp.-25i nurn. 6* Bt-
l íacias tf -tíi. 2 T M al das, Molfef-
í¡n'>,dt al i i , ipEd llonacin'nm ftatim- eicaiH 
da u que !1 mitad de vna de la§ horas^rRe-
nores^catií l ituua pecado mo n ;4» ' h-mu .-me 

L i b r o f e c u n d o . T r a t a d o n o n o 
parece , que fiendo como es la común op i -
nion(como dixe i ium .^ .huius tn;ft.)que to 
das las horas C a n ó n i c a s hazen v n Oficio 
entero , que la mater ia parua fe ha de j u z 
gar en orden a todo e l Oficio eniero,y que 
lo fera lo que fuere menos „ quevna hora 
entera de las menores. S ic Bonac ina dif^ 
put. í.^de h o r i s , q u í e ñ 5. p u n t . i . n u m . i . G a 
iiantus comment. in rubr ic . B r e u í a r i ) , feft . 
t . c .^ . t i t . i .n . 4 .Le í ius l ib .2 .cap .37 .dub.^. 
num.5 . C a í l r u s Palaus tom.2 . difput. 2. 5, 
punt. n u m . i . Y aun algunos Autores g ra 
nes tienen^ que v n a hora entera de las m e 
nores es materia parua, comparada con to 
do-el Ofiqio-diuino, Sic Mar t inas tra<ftat. 
ti.de Ord inc ,par t .6 . c3p . j 2* d i f . i j . n u m ^ é 
C a i a m u e l c i t i tus a Diana 7 .par t . t rad . 1 t i 
refolut. 2. quiicitat a l iovvl ros doiflifsimo^: 
parque les;parecc p e q u e ñ a materia vna ho 
ra de las menores, refpe^o de todo e l O f i 
cio: y a ñ a d e C a r a m u e l , que no pecará mor 
tal mente e l que dexare de rezar parte me 
nor., que la o í l a u a de todo e l Ofic io . L a r g a 
es la o p i n i ó n .pero fu apariencia tiene-,por
que como dizen granes A u t o r e s , a l que t r a , 

\ b g ' j í e n Vt'fieíla menor pa r t e , que tres ho-
• i á ; , i i o p&ca'mbrta ló ren te ) porque no l lega 

a la''0¿Uüa P ^ P ^ ^ > ̂ e.^ t r a t a r é aba-
x o , y a otros pa rece , q oye miíTa e l que l l e 
ga á^oir de rdé e i ofer tor io , porque j u z g a n , 
que todo el principio con e l E u ^ n g e l i o í « -
m/ti i fr , no es materia g r a u c , y en todas l a s ' 
morales es r a z ó n a l iu iar las conciencias, , 
auiendo r a z ó n p-ar.a Qlio. '^p.ntentra huma-
ulorefí; t enenda , Í .pvo herede 20.§,íí q u i d ^ 
ibi glof. humanior .fiF. de adquir. hacredit. 
M a quitas feripi a prcéfertft r rigori ferip í o, tant 
in (imlihis^qHAm in críminalibus, T a m i n pu^ 
blicls^HAm in prmatis) L p l a c u i t , & ibi glof» 
2 . .& d é r u d i c : -gíof. í iumanius in 1. Bai-ba^ 
rias,'fi>,de offic,Prartor. glof. fin. in l.íí t i b í , 
dederim 2^7 de donntionib.glof. final.In 1. 
qui {eruar r i ,§ . f iaa l . í í£deaf t ionib í& ob l iga -
t ío is. & glof,: rationemvlegis 1. C* íi feruiu 
ex te io : E t eq t i hmún ómnibus expeft^nda ejt> 
l.in'omnibus9o. í f .de regul . iur . Quia iud i* 
ees d z H n O ^ ^ t ^ B S i ^ i ^ t Q i ^ ^ g l ^ d M e i ^ 
forem i n íí,quis igitu,r.in A u t h e n t . de fideí 
iuforibus ooljatr. Y.Io-mífmo deuen juzgar
los que é fe r iben materias mora les ,» l í pue--
den fakiar n.o han de condenar- porque los 
hombres deuen fer de la c o n d i c i ó n de D i o s 
inclinados a compafsion,y equidad, que a u 
queefla es j u R i c i a > difinefe ; quQ.efl injiittit-
dulcm.ata , pktate , & mifcncot<ÍU : & han?, 
f m ü e r deb mm. hakre prx octilis., L quod & 
Epheíí . -ftquQd ce r to loco , & r C 3 f .-diCcipU-: 
naidift .4 .^l& cap íppndere t . ' d i f t . lQvHe d i 
cho ef to^erque ay A u t o í e ? Íque íe V1r 

tía— 
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c h H z í m por ve r , que otros hombres dodos 
almian las conciencias con Tus opiniones. 
Ja m k e n el piefcnte e l fo es, k que dixe a l 
pnnc ip io ,y r e f e r í l a de C a r a m u e l , y M a r -

chino (qne como d i x e ) tiene fu apariencia 
para que los hombres dodos juaguen , 

me;or , que y o , lo que les pare
ce de i ia . 

T R A T A D O D E Z I M O D E L O S 
' R E O V I S I T O S N E C E S S A R I O S P A R A R E Z A R E L 

Ofic io diuino deuocamente. 

Que requifitos htin de concurrir para reytr, 
'dcuoiél I m m . i . 

L a intención, de re\ar el Oficio dimno^ajla . 
que fea v i r tua l , -num.i, 

.Es. probable y que fecumfU^fm intención de 
cumplir. n u m . ^ 

Quintas manerasPay de atención* « .4. 
Batfa la atencion virtualjpara cumplir con 

el Oficio diuino. n ' ím.^ . 
S i fe cumple con el Oficio diuino s fin tener 

atención1. num.6. 
S i fe puede re%ar mientras yno fe v i ¡le, defnu ras 

da,o tiújí m m , j . 

S i l A r a qne fe r e^ee l Oficio . 
| * ü i i u n o d e i i o c a m e n t e , c o 

rno lo manda Inuopei i t , 
p I l l . m ; c a p ú d o l e n t e s , de 

? i S ¿ Í ¿ 4 | celeb^,t!io-néMijTa.rí. (de~J 
uote dixe ha de rezar 

con l a i n t e n c i ó n , v a t e n c i ó n conteniente, 
v en el tiempo l ' igar , y con el orden deui-
dos.:es d'~;éírina c o m ú n . 

x Ovian.to a laintenci-nn es cierto.qne 
110 es nece í ra r io ,qneTea aftuííl í ino que baf 
ta,qnerea vir tual3v efta a v e n ei,que toma 
e l B r e u i a r i o con a p r e h e n í i o n confufa , y 
p ropof í t o de r e z a r , annqne no fe acuerde 
entonces de la o b l i g a c i ó n .que tiene de'pa-
g a r f u d e i d a . Sic Suarezde O r a t i o n . l i b . 
3 . cap . .%num.6 . t e í lusdeinf t l t i3 l ib .2 . cap . 
3 7.dub.T i . i v i m . 7 1 , Garc iadebenef ic . 2. 
par t .cap . i .nnm .209 .Nanar .cap. M .mtm. 
l ó ^ . & d e O r a t i o n . c a p . i ^ . n u m . S . Caflno 
P á l a o tnm.2.dirp.2.part.3; . n u . ^ . B o n a c i n , 
de horis C a n o n i c . d i í l . f .q .7 .par t .2 .§ . 2.ns» 
22 .V es c o m ú n . 

5 Y aun es mnv probable,qne cumple 
con e l Oficio d iuino, e l que reza íín in ten
ción a lgúnn de c-imolir: porque es precep-; 
t o , que obliga foLi mente al a d o , que es 
mnndado. Sic orobaKii i ter D i a n a part. 2 . 
t r a d . i 2 . r e íb l . ^ 7. de donde infiere el mif-
mo , que aunq -e el que t é á t tenga i n t en 
c ión de no cumplir-cpn e l precepto,con to
do eflb cumple con é l , aunque defpues no 
buelua a rezar ,y cita para e í l o muchos D o 
¿ipres* 

Puede fe cumplir con el OficU diuino jtexjn* 
do mientras fe oye Mi j fa fatisfa^er a los de-
mas preceptos. numt%. 

Todo el dia es el tiempo en que fe ha de re\at 
el Oficio diuino, num.9¿ 

S i es pecado anteponer > o pofponer í a s h o -
YM* num.uó» 

S i es pecado comentar elOfició del dia Jiguit 
te3antes de acabar el del dia prefente? n , i í j 

No es pecado mortal peruenir el orden de las 
horas 3 dixjendo las vltimas ames que las prime 

n u m , i 2 . 

4 E l fegundo r e q u i í í t o es^a a t e n c i ó n a l 
Oficio diuino , que es de tres maneras^ ó a 
las palabras í o l a m e n t e > ó a l fentido d e ü a s , 
ó a D i o s , a la Pafs io de Chr i f to .v.enoi nuef 
t r o , ó a l a c o f a ^ u e pedimos,o a q i i a lq i i i e ra 
cofa piadora,v deno taos c o m ú n . V i d e D , 
T h o m a m 1. 2.q.8 ^. a r t . 13. Ca ie t anum i n 
S u m . v e r b . h o r a * , A z o r . t o m . í . l i b . io4,cap« 
22.q. 5, 

5 D i u Í d e fe m a s I a a te n c 1 o n e n 3 ¿ iu a L 
y v i r t u a l i l a a í l u a l es co la qual aten demoá 
a l o que eftamos haziendo , yd i z i endo^ 
q iando rezamos a c o m p a ñ a n d o los afeftos 
del coracon r con las palabras; a e í l a a ten
c i ó n e í l a anexo e l íer recreado el qué l a t ic 
neen el erpir i tu , con larefeccio e fp i r i tua l , 
queprouiene de l a c o m u n i c a c i ó n diuinar 
lo q ta l fal ta a l que folamente tiene l a a -
t e n c i ó n v i r t u a l , que es, quando por v i r t u d 
del a d o precedente, que Te h izo antes,fe re 
fiere a D i o s el refto , aunque por flaqueza 
humana falte l a a d u a l a t e n c i ó n . Y l a y i r -
tual 'annque carece de la confolacion, y r e 
creo efpi r i tua l d i c h a ) pero ba i l a a cumpl i r 
con e l Oficio, d iu ino, y a cofeguir los otros 
efedos d é l a O r a c i ó n , q u e fon,merecer, i in 
petrar, y fatisfazer por las penas tempora-
les .Sic D . T h o m a s 2.2.q. 8^. ar t . 13. & i a 
4 . d i í l . i ^ . A d r i a n u s i n quodl ib .y otros. 

^ O p i n i ó n c o m ú n es , que no fe c u m 
ple con e l Oficio diuino , ni con e l precep-
to3que pone e lDeiecho,f ino inteiuiene a í -
g ina a t e n c i ó n de las referidas en e l nume* 
10 q u i a t o , que feq a d u a l , ó por lo menos 

v i r -
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v i n u a l . p o r q u e en e l c a p . d o l e n t é s / e m a n -
d i ^ n é fe reze deuoü 3 que lignítica con de-
nocion ,y a t e n c i ó n i n i e r i o r , y e l rezo deue 
ferafto humano , y para ferio ha de á u e r 
adue r t enc i ade l a lma , y aunque i i l g l e í i a 
derechamente no pueda mandar los ados 
imernoSjpuede mandarlos indi r e d á m e n t e 
en orden a l c u m p l i m i é t o del pi ecepto. N a 
uar.de O m i o n . c a p . 13 .num .8. & lequen-
t ib . & i n Manual.cap.25.11.1 ^ . A r a g ó n . 
i . i . q . S ^ . a r t . ? ^.Ledus l i b . i . cap. ^ . d u b . 
1 l . n . ó ^ . V p . q u e z i n í . i . t o m . a . d i f p . i 6 o , 

.n .7o.& ? i , & t r a í l . d c Benefic.cap. 4. u 
a r t . ^ .Sanch .2 . tom.coní i l . l ib .7 .c3p.2 .dub, 
^o .nu .2 .Suar . tom.2.de Re l ig io . l i b , 5 . c . 4 
Se l ib . 4 . cap . 26 . n . 22 . M a r c h i n . t r a O . 2 . p . 
6-cap. 1 2 .dif .2.a n . ^ . S á verb . h o r x C a n o -
nicce,n. 19.B0nac.de horis5difp.T ,q,3 .püt. 
2.§.2.11. 4. E í l a o p i n i ó n fe deue í i empre a -
conre)ar;pero con adnertencia.de que mui 
grailes A'Uores l l e u a ñ lo contrar io 3 y que 
fe cumple b a í l a n t e m e n t e , con tener reue-
rencia e x t e r i o r , aunque voluntar iamente 
fed i f t ra igae l que reza , penando en cofas 
agenas de l a o t ra . C i t a por e f t i fentencia 
Le í io a D u r a n d o , Pa luda no, S . A n t o n i n o , 
Hof t ienfe^Vmber to ; A r c h i d i á c o n o , A n g e 
l O j R o f e l a ^ a b i e n a ^ i i u e f t r O j l o a n . d e M e 
d ina . S i c iEgidius de Sac ram. i n ^ .par t .q . 
83 .a r t .6 .n ,29 1 .Toan .Va le rus ind i f i fe réc , 
v t r i u r q . f o r i , v e r b . h o r a ? C a n o n i c a s ; d i í í e r e n , 
j . d c reputant p robab i l eLe í íu s v b i fup .He-
liq.l-ib. 9 cap,25.11.5.in g l o f . l i t . P . P a u l u s 
L a i m . l i b . 4 . t r a f t . i . c a p . ^ . n . i o . Y a mi ,aun 
que me parece mas probable l a o p i n i ó n d i -
cha\me parece muy probable efta /porque 
l a I g l e í i a no puede mandar lo que no pue -
de conocer , no puede conocer l o in te r ior 
luego, d e m a n d a n d o , que fe reze denota-
mente,fe entiende déla deuocion in te r io r , 
que no fe haga cofa incompofsible con 
e l rezo : y parece efto fer a f s i , porque e l 
texto al l í reprehende arlos que rezando ha 
b l a n con los fegiares. 

7 E í l a n d o en la o p i n i ó n , de que es ne* 
ceífaria a t e n c i ó n para cumpli r : o n e l O f i 
cio diuino,fe cumple con él , f i fe reza mien 
tras vno fe v i í l e , defnuda, o l a u a , porque 
fon oficios,que no impiden l a deoidaaten-
c ion .Ca ie t .ve rb .hora , N a u a r . d e O r a t . c* 
1 ^.nu.17. A z o r . t o m . i . h b . i o . c a p . 12. q .7. 

, S E l q reza e l Oficio d iu ino ,y oye M i f -
fa ,cumple con ambos preceptos,que no es 
incompofsible con el v n o cumplir con e l 
o t ro juntamente. Sic C a i e t . in opufeul, de 
va lo re Orat ion.Sotus in 4 . d i í l . i 3 .q. i . a r , 
1 . A z o r . v b i fup.q. 10. Y e l o i r l a M i í f a , no 
requiere a t e n c i ó n a las palabras ( que de 
o t r a manera^ lque eí la lexos^no o y c r a M i f 

fa)folo requiere prefencia corporal vacado 
a D i o s . Y e í l o haze rezado e lOfic io d iu ino . 

9 E l tiempo en que fe ha de rezar e l Of i 
c ió d iu ino es todo e l d í a , defde l a media 
noche , hafta l a media noche í í g u i e n t e . S ic 
A z o r . l i b . i o . c a p . 9 . q . 5 . vfque ad 8. S i l u e -
fter.verb.hora^^.diá:.6» V i l l a l o b . t r a £ l . 
24 .d i f . i 2 . n u . 4 . T r u l l e n c h . l i b . 1. i n d e c a -
l o g . c a p ^ . d u b . i S . n u m . j . y es c o m ú n . 

10 A n t e p o n e r , ó p o f p o n e r las horas C a 
non icas , nunca es pecado m o r t a l , aunque 
fe haga fin cau fa , como fe digan en e l t e r 
m i n o del dia entero, porque no ay precep
to , que obligue a lo cont ra r io , n i aun fera 
pecado v e n i a l , como fe haga con caufa , y 
fera juila c a u f a , que l ib rede todo pecado 
l a mayor d e v o c i ó n , ó e l temor de que def-
pues f o b r e v e n d r á alguna o c u p a c i ó n . S i c 
Lefius l ib .2 .de i u í l i t i a , c a p . ^y .dub . v l t i m , 
á num. 78. Y lo mifmo fera , quando fe v a 
r iare l a hora en e l C o r o , que fino fe figue 
efcandalo, fe fatisfaze a l precepto , y a u n 
que fea fin caufa, no ferá pecado m o r t a l , y 
con caufa no fera pecado v e n i a l . S i c V a l e n 
cia tom ,3 .difput .6-q .2 .punt. l o . B o n a c i n a 
t r a í l . d e horir C a n o n i c . d i f p . i . q . ^ . p u n t ^ . 
n . 7 .La iman . l i b . 8 . r e foK- t .mora l , t r a í l . J ; 
cap.3 . n . 6 . D i a n . i . p a r t . t r a ¿ l . i 2. refol.14. 
Se 7 ,par t . t raf t . i T*refolut . i2. in fin. citans 
Ca ra raue l . in r e g u l a m D . B e n e d i í l i ' d i f p ; 
l o i . n u m . i 3 20. 

11 N i excede rá de pecado v e n i a 1 el de 
z i r los M a y t i n e s l a tarde antes del dia l i -
gu ien te , antes de acabar con e l r ezo d e l 
diaprefente,porq1ie de qualquiera manera 
fe cumple con l a fufhmcia del Of ic io , d i z i e 
d o l é dentro del t iempo l eg i t imo . V i l l a l o 
bos tom , i , t r a¿ l . 24 . dub . 1 3 .numéi. V a z q . 
i n opufeul,de Benefic. cap .4 .§. i . a r t . 2 .nu , 
6 6 . Suarez de R e l i g l o , t o m . 2, l i b . 4 . cap . , 
x q . n u m . 3 .Reginaldus tom. 2. l i b . 18. C3p¿ 
12 .num . i 66. Y haziendofe con caufa, c o 
mo por acudir a l C o r o , j u z g o , que no fera 
pecado v e n i a l . 

12 P o r l a mifma r a z ó n me perece, que 
nunca fera pecado m o r t a l e l peruert i r el 
orden de las ho ra s , d iz iendo l a s v l t i m a s 
primero,quc las primeras, por l a r a z ó n d i 
c h a , y porque e l orden no es de fu í l anc i a 
de l rezojy es defefto folo de accidente. B o 
naciua-loco ciiat.punt.4.num. 5 .Lefius l i b . 
2.cap. 3 7.dub. 12.num. 80. Villalobos, Se 
Reginaldus vb i fupr. P a r a abracar ellas 

opiniones, fe vean los D e r e c h o s , que 
c i té t r a í l . 9 . n u m e r . v i -

t imo . 

T R A -
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T R A T A D O O N Z E D E O T R O S 
R E Q V Í S I T O S N E C E S S A R I O S P A R A C ) V E S E D I G A 

el Of ic io d i u í n o dcuotamente^ 

S i fe pueden rn^tr los JMaytines h l H i a j t -
guknte en U tarde del dia antecedente> y a que 

Pótiefe Vfí prifeihgio para tas Religiofos^que 
concede, que puedan reinar por U mañana todo 
d Oficio junto. m m . i * 

Quando fuera del Coróre%an dos juntos fíaf-
i a ^ u e r r i o d i ^ a las an t i fo«as ,y liciones, « .5 , 

A coftiifTí'bre ha rn t rod i i -
zido i que fe puedan de-
z i t los M a y t i n e s , y L a u 
des l a tarde antes d e l 
dia en que fe delien 5 t o 
dos conaienen en efto; 

pefo difeuerdan en l a hora ; vnos af i rman, 
q d e f p ü e s d e lasquat rode la tarde. A z o r , 
l o c . c i t u . c a p . ^ . q . ^ . P a l a u s t r a ^ . y . d i f p . a . 
p a í t ^ . n u m e r . ^ Ot tos lo adelantan a las 
tres de ía tarde.Bafbora in col lef t .ad cap. 
i .de c e Í e b r 3 t i o n . M i í í a r . H e n r j q u e z l i b . 9 . 
cáp .¿4*num .7 ,A mi me parece;qite fe pue
de rezar defpues de U s dos de la ca rde^ef -
puesde auer Cumplido Con todo e l Oficio 
d é l dia prefente, porque aí juel la hora , que 
es la de Vjfperas pettenece ai dia fíguien-
t e .S ic D i a n a part.4.tra<^«4.rerolut. 9. c i -
tans F a b r u m J & M o l f e f í u m . S a n c h a n c o n f . 
t om. i . l i b í y . c a p . ^ í d u b . ^ y . n u m e r ^ ^ q ' i e 
a ñ a d e ^ q u e con caufa /e puede hazer licita-* 
fnén te , y fin caufa fera pecado v e n i a l ) T r u -
l l e n c h . l i b . i . i n deca log .cap^ .dub. i 8 . n u . 
8. A mi me parece .que no fera pecado v e 
n i a l rezar lós M a y tines derpues d é l a s dos, 
porque l a GO(lumbre aya in t roduz ido , que 
fea l i c i to , 8c lege p e r m ú t e n t e quod í í t , d i -
ci tur i u í l é j & b e n e fieri,l.quis fit fagi t iuus , 
§ .apad Labeonem5ibi :¿ffMÍí í f r f f í t^«oí í ' / )« 
blice fác t re l icere arhitratur y ff. decedelitio 
e d i í l o , cap.q l id dicam 14^.4 . Zit confuetu-
do parem vim babet cum lege, cap. confuetu-
do i . d i f t . c a p . f i n . d e c o f u e t u d . l . d e í j ü i b u s , 
íF.de legi|His# 

% P i ó Qntnto c o n c e d i ó a los R e l í g i o -
fos de nueftra Orden , que por caufa de c a 
minar >ó de o t ra o c u p a c i ó n , puedan dez i r 
por la m a ñ a n a todo el Oficio d i u i n o j h a í l a 
Complecas inc lu f iué . S ic in B u l l a r i o R o » 1 
dfiguez fo l . 979 .Por t e l verb,horce C a n ó 
nica! 1 z . y )UZgo es bien probable , que no 
e í oecadb ven ia l rezar e l Oficio diutno, en 
par t icular fuera de las horas reiialadas,por 
^ ic l a ley obl iga folamente en é l Of ic io 

S i es pecada variar e l Oficio del propio dia^ 
retando, de otro r e i j diferente? nurn.^. 

E l que rex̂ p oy porjetro de vnSanta> de quien 
fe auiaderex¿trmañana, ¿ e m o h a de fupl i re l 
yerro* num*')* 

E n todo lugar aunque f U inmundo J e puede 
r e \ au num%^ 

diu inopubl ico , y para efte fe p r o m u l g ó ; y 
quando fe huuiera hecho en fauor del O f i 
cio diuino par t icular , la há abrogado la co 
t r a r i a ^ antigua c o í l u m b r e : E t confuetudo* 
fuperveniensvincit legem, glof. f epe í i r i i n 1. 
3 . § .D iuus de fepulchr .viola t g l o f . m u n i c i -
p a i i s , & i b i g lof .marg in . i n 1 .3 .§ .plane,ff . 
quodvi ,aut elam^ fíe C a r a m u e l , quem re 
fere D i a n a 7 .par r . tr3Í l . 11 , refolut . 12. Y 
veefe fer efto a f s i , porque aun los t emero-
fos de D i o s , no hazen efcrupulo de r e z a t 
e l Oficio diuino par t icular fuera de fu h o 
ra , y los Pontifices muchas vezes h i z i e r o n 
concefsiones, p a r a a í T e g u r a r las c o n c i e n 
cias t ú materias i que no fon contra D e r e 
cho c o m ú n , 

3 Quando re^an dos juntos a l t e i n a t i -
uamen te , no es neceffario ,que digan a m 
bos las A n t í f o n a s , como fe d izen en e l C o -
reharta^que vno de los dos las d iga . S i l u e* 
ñ e r . v e r b . h o r a j q u x f t ^ . N a u a r r u s d e O r a -
tion.cap. To .num. 1 ó .y cambien bafta, que 
diga e l vno las nueue l ie iones,y que e l o t ro 
las oiga ; y afsi efta puerto en cof tumbre , 
S ic V i l l a l o b o s 1 .par t , t r ad , 24 . d i f , i o . n u « 
mer ,4 . 

4 M u c h ó s , y granes Autores afirman,7 
que es pecado mortaI ,mudar e l Oficio l a r -
go,que cabe a l dia,en o t roOfic io pequero , 
porque P i ó Qu in to dio grauemente forma, 
de rezar , y a efta fo rma pertenece l a d i l l r i 
bucion del Oficio para los tiempos, y fefU-. 
tiidades3y dias,y toda efta forma cae deba-
x o d é precepto; y e l que vo lun ta r i amen te 
déxa dé coaformarfe con e l l a , c o n t r a v i e ^ 
ne a l precepto. Sic V á z q u e z , S u a r e z , F e r -
nandez,Faber. Nauar rus , R o d r i g u e n , B e -
la r m i n u s / r o l e t u S j L e d e f m a ^ a l d u s ^ F i l i u ^ 
cius \ S q u i l a n t e , quos cicac D i a n a 1 , par t . 
t r a a r . i i . r e f o l u t ^ , March inus t r a c l . 2. de 
Oi-dine , part.6.cap* 1 i . d i f , 4 . T r u l l e n c h . 
h b . t . ín decalog.cap. 7.dub. 14. num.t i . C * 
ftro P a l a o tom. i .difp .2 .pune. 2. nnm. 1 % 
Sanche^ tom.2 , conf . l ib .7 .cap .2 . d'*b. J <, 
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num. 2. Y aun muchos Autores deflos d U 
ver^que n o c ; l ic i to mndar e l Oficio , aun
que fea en Oficio igual . . C o n todo eíío me 
parece probablrej que noexccdeiM de peca
do v e n i a l , m ü d i r e l Oticio largo en otro 
car tb ,v breucaunque fea fin cauía3 y aun-
que no'T;.'a a cafo, fino a í abiendas.y que co 
caufa,no fera pecado . porque ia Ganancia 
del precept© de r e z a r , í o b m e n t c con í í í l e 
en dez i r las fíete horasCanoi icas,y el que 
fea de í l e Oficio ó de a q u e l , es nccuiental 
Goíay y modo , y e l modo vio cae deb.xo de 
p r e c e p t o ; £ í modm ejl mAtficaiio aÁiecla Áif 
poftt¡oni,íiGn impedíais íé%ecuúon¿m Áifyofim 
nk ad dijfsrenüam condi t ion i s^a femper im-
ped'it exicutionem d¡f¡)Qftt}ormrBü\ám conRU 
i ip .mf ine jnum.^ .ve rb .de i l l i s verb is , l i b . 
2 ,Alexander ,conr .n9 . inp . r incip . h i . C a -
ftrenfis conf. 5 :h 1 m princip. Anton ius de 
B UETio con f.48. i n pr i ncip. Y no fe pone eú 
el precepto por c o n d i c i ó n , que fe rezedef -
ta manera p ó d e l a o t ra , folamente in te r -
uiene afsigaar modo y efte no v ic i a l a d i f -
p o í i c i o n . S i c S i l u c í l e r . v e r b . h o r a ^ u c e f t . v o . 
& n . m i m , 15. D o n d e ansde^que no es pe
cado m o r t a l , aunque la mudanca fea con 
fraude j para cumplir con breuedad con e l 
Oficio p e q u e ñ o . C a i e t . v e r b . h o r a , § . quoad 
fecundum. A r m i l l a , P e d r a z a , V i d o r i a , 
M e d i n a i n S u r a . l i b . i . c a p . T 4 . 1 . 1 i . o m n e s 
c i t a t i á S á n c h e z v b i f u p r . Med ina de O r a -
t ion.q . io .d if . l O . A z o r par t . i . l i b . 10. cap, 
10. & dici t c o m m u n e m f e n t e n t i a m . L e f í u s 
1.2. c a p, 5 7. d ub. 12 ¿11.7 7 . V ale n t i a tom. 5, 
dilp .6 .q. i . p u n t . l O . V e g a i n S u m , part. 1. 
cap . iS .ca fu i 7 . L a i m a n . l . 4 . t r a ¿ l . u c a p . ^ . 
n u m . 4 . Z e r o l a in praxi Epifcop.p. 1. v e r f . 
H o r x ' C a n o n i c x } n u m . 6 . D i a n . 2 . p . t r 3 d . i 2 
lefolnt.5 . V i l l a l o b o s i . p a r t . t r a d . 2 4 . dif. 
13 . num. 2. 

3 E l que por error r e z ó oy de v n §an- ; 
o 3 de quien íe aíiia de rezar manana)dize 

V i l l a l o b o s i . p a r t i t r a f t ^ ^ . d i ' c . i ^ . n n m . ^ , 
que no obrara bien ^ íi e l día fíguiente r e z a 
del Sanco de quien auia de r e z n r o y : antes 
deue rezar del mifmoSanto^qiie rezor por-

5 que dize , que es menor mal e r ra r v n dia en' 
e l Oficio dulino , que errar dos dias. A m i 
nie parece, que es mejor rezar e l dia fíguie 
te del Santo , que f e o l u i d ó , porque no fe 
quede en aquel a ñ o íín rezo . S ic T r u l l e c h . 
i . t o m . lib- I . c ap . 7 . dab . i 4 . num . i i . a q u e 
a ñ a d o , que fi los d e m á s dias í ígu ien tes efta 
ocupados con otros S a n t o s , ha de aguar 
dar a que, aya d ia defocupado para rezar 
del S a n t o , q ú e fe o l u i d ó , p o r q u e efto fe pre 
fume de l a vo lun tad de 64 Santidad , y que 
no quiere , que á q « e l Santo fe quede aquei 
a ñ o íín e l culto deuido. 

6 E n todo lugar , aunque fea inmundo 
fe pueden pagar ,y r eza r las diuinas alaban 
c a s t c o n í l a i d e l P f a l m o 102. I n owni loco do-
minationis eins benedic anima mea Domino^dc 
a d T i t u m cap. i . votoyiros in omni loco ora-
Ye}8c in P r x f a t i o M i f f e . Nos tibifem¡>ery ó* 
vhique gratiíM agere, Y L u b l i n o , verb . h o r ^ 
C a n o n i c í c ) n u m . 3 o , cuenta,que S . B e r n a r 
do eftauaen e l lugar fecreto , exonernrdQ 
el vientre , y orando, y que e l demonio dio 
grandes rifadas, haziendo bur la d e l , y c o 
mo r e p r e h e n d i é n d o l e de l a indecencia , y 
que le d ixo e l Santo : Quod infeum egeritur^ 
t ih i concedituf, quodverú fuperius Deo pra- . 
fentatur, y que fe pusde orar m e n t a l , y v o 
calmente en aquel ,y en todo l aga r r t i enen 
e x p r e í f a m e n t e Ang les in florib. 4. l i b . f e n -
tent .deOrat ion.qaarf t .^ .di f .^ .con. 2 . N a ^ 
uarrus de O r a t i o n , cap. 5. numer. 8. T r u -
l l ench . l i b . r . i n decalog.cap ,7 .d i ib . 2 0 . L o 
dicho no q t i i t a , que fea mas conueniente 
bufear lugar muy decente, para las diuinas 
a labancas , en efpecial e l T e m p l o . M a t « 
thx' i 2 L.Dommmea3domus Qrationis "vocahi^. 
tur, : -i UOÍÍÜ • : 

T R A T A D O D O Z E D E L A S 
C A V S A S , Q V E E S C V S A N A R E Z A R E L 

Oficio diuino. 

L a prirteYA caufa, pe defohliga del re^o, es 
l a impotencia, num,i -

E l ([ite no ¡abe rcxjiXy deue reinar como pudie
re, num. 2 , 

Efcnfa del re^p no tenerBreuiaYio, n , i . 
S i el ciego tiene obligación a rexar^Yfi pue

den H , V el enfermo re^ar con compañero / f i ef- \ 
tan obligados* num. 4 . ! 

; L a enfermedad efeufa del n r . o ^ qual enfer
medad b afluí num,1)* 

Si el enfemo pienfa^que tiene caufa hajlante 
para no retar >y no es fundente} f i pecara en no 
re^ar* num. 6 . 

j i y enfermedad, cjue efcúfa delre^p,- aunque 
el enfermo pueda hablar 9iy entretener^ con fus 
amigos, num. 7» 

Quando ay duda, de que la enfermedad defo-
hliga del re%o3que fe ha de haxerl «. 8 . J 9-

S i el que no puede rezar la mayor parte dd 
Oficio M u é teiar l a mcnor^remifius» n . i o . 

Que 
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jgtfe octipAcioves ¿cfohllgítrHiel Ye%o} n . n , 
St ú qutfav- * e ha de tener ocMpaeíonfor-

$ofa enp^te deí 4 t$s$k ohllgádo a prenenir el 

^ p r i m e r a caufa es, la i m 
potencia: ÍÍ/ÍJÍI. ¡mpofi.bi-
liuyn>ntiU4 tji ohí igaúo, I . 
i mpo fsibi l i um i % s. ff, de 
regul . i u r . y íi prouieae 
por oluiciOjó inadaerten 

, no ay pecado. S a n -Ci3 n u u r a l mcut] 
che/, l ib . i . raarai .oper.cap, í . & nu .7 .cap. 
i 6 . n - 2 , i ' V a z q . í . 2 . q . 74 . a r c . 7 . difp. 107. 
cap. ^ .n .8 .&5^.Aior com. t , l i b . 4. cap. 4 , 
cjua:ft.4. 

2 E l que no fabe rezar^no eftadefobli-
gado del rezo5antes tiene o b l i g a c i ó n de re 
zar como pudiere, Quoad fabfta.ntiam hora-
rw.w^aunque en otras cofas v e n e , ) ' e f l l o b l i 
gado a preguntarj y aprender, í e g u n e l te
nor de las r i ibiicas : es.do¿ii ; ina c o m a n . Y 
es cierto , que la ignorancia del Derecho^ 
qne deue faber (que es el rezo) no efeufa de 
pecodo , 1. íi hdeiuíTor. no.nmale , & ibi 
glor ,a i i : id , i r .mandat i ,glof .4 . i n l . decreta 
1 ^ . C . ex quibus <-aLiíis, in famia i r rogetur , 

l . leges í a c r a t i í s i m ^ j C d e legibus, cap. i g 
nora t; a ̂ de reg í), iür , i ib .6 . G a i 1 de obferu. 
48 .num.2 2,.Yalairc-us de ivu . empkiteut .q. 

H.nnm.i ^ . S e b a ñ i a n u s Medices d i í l . q, 5* 
Tufchus l i t . l . c o n c í . 11 .n,. 

? E>e!obiigado efla e l que no tiene Bre; 
u i a r i a e n qae rezair-.y aunque Suarez l i b ^ 
de horis Canonic .capi28 .n ,c í . y otros afír-
xnaa , que deue rezare!, Oficio de n u e í l r a 
S e ñ o r a p o t r o s PfalmoSjy preces,que í g u a 
l e n a l rezo ,es para mi cofa cierta , que no 
deue f u b ñ i t u i r cofa alguna en lugar de l 
rezojporqueefte folamente eftaua ob l iga
do a rezar , y no puede,por carecer de Bre-
u i a r i o , y e l precepto no manda fubrogar 
cofa equiuaiente v E t v h i non ep cafitf legís 
dífyofaio níhil e/í . l^ .^ . tot ies^vbiPauluSjff , . 
de damno i n í c c J . i . ^ . l o q u í t u r , C d e a q u a ^ 
quotidia.l .hos 3ccuflare,§. ó m n i b u s , ff, de 
nccuffationib.l .adigere, i . quamuis , ff. de 
iui-.patronat.cap.indemnitatibus, §. fedcu 
e is deelef t io . l ib .6. Sic B o n a c i n . de horis 
Canonic.difp . i .qu;cft .6».punt. ^ nura. 12» 
& q u a ! Í l . ^ . p u n t . 2 . F i l Í u c i u s traí^:. 2 ? . c a p , 
í p . n u m . i R y . q u i citat N a i i a r r u m , G a r c i a m 
deBenef ic rpar t .^ ,cap i t . i .num. 2 2 1 . San-
¿lius ín rele<flis,difp.i ^ . n u m . i . Y afsi no ef 
ta obligado a rezar lpsPf3lmos,aunque los 
fepa de memoriajporque fin las Le-diones, 
Rerponror ios ,Capi tu las ,y O r a c i o n e s , no 
fon Oficio dluino. 

4 De que fe configue, que e l ciego no 
eíU obligado a razar Maytii]esyunque fe-

re^o? nnmer. T 2. 
S i los Bene¡íci ados pueden admitir oficios 

con ocupación¡([ue impida elre%o\ « . 1 3 . 

pa de memoria l o s P í a l m o s , nopudiendo 
leer las lecciones. S i c S a n d i o s vbi p r e x i -
m e . Y d e í l a o p i n i ó n deucn fer i o s D o í t o r e s 
citados a lo v lc imo de l numero preceden-
te^puesdonde mi l i t a v n a mifma razonade-
ue mi l i ta r v n a mifma difpoí ic íon de D e r e-
cho , l . i l lud , f f . ad 1. A q u i i i a m , cap. c r an fa -
d o , de c o n í í i t u t i o n i b u s . Ní^ tampoco e í l a 
obligado a bufear c o m p a ñ e r a , que tea l a* 
lecciones , porque e l precepto no obliga a 
efio, y e l rezar con c o m p a ñ e r o : es p r i iu l e -
gio^y e í l e c a d a qual puede renunc ia r le , l . í í 
i. 'dex 41.ft.de mi ñ o r ib us, l . f i quis 35>.C.de 
Epi fcop . l . fiquis in confcribendo 24. C . de 
padis ,g lor . 1 . i n l . p a c i f c ^ í f . d a p a ^ i s , glof . 
i . i n 1.4,0.de paftis conuentis . Y por eflos 
Derechos me parece probable la o p i n i ó n 
d , e S á n c h e z v b i f u p r a , q u e defiende,que auní 
que a l c i ego , ó a l enfermo fe le ofrezca a l 
guno, que quiera ayudarles a r eza r ,no t ie
nen o b l i g a c i ó n a a(imÍEÍrle,y e í l an defobl i -
gados del rezo^puesna pueden rezar fo los . 
C o n t r a N a u a r . c a p » 11 .de O r a t i o n . nu, 13, 
Suarez l i b . 4. de horis C a n o n i c ; cap. 28. a 
num, 5 .Reg ina ld . in praxi l ib .18 .num. 185. 
que probablemente enfenan , que e í l a n 
obligados a l precepto,pudiendo cumpl i r le 
con facil idad^ con l a ayuda del c o m p a ñ e r o 
t e n i é n d o l e . 

5 L a enfermedad defobliga de rezar e l 
Ofício diuinotes c o m ú n ; pero crece la d i f i 
cultad enaueriguar ,que enfermedad ha de 
fer . Quando. e l enfermo agrauado echa 
de ve r , que no puede rezar , puede por foio' 
f u j u i z i o d e x a r l o , e x C a n o n . Cie r icus 91 . 
dift.es dod^rina c o m ú n . 

6 Y t a m b i é n e f d o i h í n a c o m ú n , que 
quando e l enfermo con.buena fee juzgaf-
fe , que e l impedimento de fu mal era baf-
tan te; para no re z a r , a unq u e en r e a l i da d de 
verdad no füeffeafsi , no pecara, porque no 
puede quebrantar l a l ey fin v o l u n t a d , y a -
qui no ay e í l a , pues pienfa, que no le o b l i 
ga , l . í í ignorans 5 2 . t í . l oca t i , i b i : N m enim 
contemnu difciplinam^iui ignor.auit ^ c volún
t a t e ^ propoflto maleficia d í f l i nguun tu r^ap . 
cum volunta t e , de fentent. excomunic. Y 
aquino huuo v o l u » t a d , n i p r o p o í i t o . 

7 Muchas vezes e l enferma e í la ra efeu. 
fado de rezar e l Ofic io d iu ino , aunque puc 
da conuerfar de entretenimiento con fus 
amigos , porque el hablar enueteniendofe 
esdiuertirfe , y no lequiere a t e n c i ó n , y e l 
rezar c o n e l l a , puede hazer d a ñ o a l e n i e i > 
pip i I q yi ip ^ i m i a i h enfeiniedad , y lo 

o t r a 
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otro puede Ter aumentarla con el t rabajo, 
y c ucbdo tie la a t e n c i ó n del iczowSic S a n -
ét ius di .p.i^.reie¿iarumJn.air). i .& con t ra -
r iorurn comrariA eft ra tío , & contrar ias 
e í l e í t a s ,l.fin,:ff.de cder,do i . qui a ccu í í a i e , 
ff.de accüíV. t iomb.Surdus c o n í . 3 ̂ o. iMini, 
2 2 . C e i r . A r g e i . d e coí i tradjí t . i eg i t í rno q, 
^ .num.y^.Hueraidas in topic. lcgai ib. ioco 
7 5. B a r b ó l a in A x i o n i a t i b . A x i o m a t . 5 S , 
n u m , r i , 

8 Pero ÍJ dudare el enreTn-!o de J a g r a -
i tedid de fuenferinedad^q-.efc:! tanque le 
e ícu íe del rezo j cumple con confuitar a i 
M e d i c o , y feguir Tu parecer ^ porque a e l 
c o m p c í e juzgar j í i h a r a d a ñ o , ó 110 a la en 
fermedad el rezo • E t pcThcrum in ane iudi -
cio ñdndutn e / í j C a p a r a t e r n i u E Í s , d e í r i g i d . 
& malefilciat. 

9 iVlas qu indo dndan el enfe rmo) y e l 
Medico;, hará d a ñ o a l enfermo, ó c o n u a -
iecience ei rezo, di^e Suarez^ercrupulofa-
mente,que e ñ voblsgado a rezar .tom,2,.de 
Rel igión,c : r |3 . 18.num. 1 . O t ros con mas 
aeie: t o a r r i v.i , que fe-ha.de acudir a i S u 
pe ñ o r y oa*.i que en cafo de duda difpenfe, 
pue-̂  puede h r / - ' e r lo .Vi l la lob . tom. i . t radh 
a ^ d i í . 16 uinvi. 2. Fi l íucius tom. 2. t r a á : . 
2 ^. cap.p .nvin. 15^. Pareceme, qdeen c a 
fo de duda ; no e ñ a obligado e l enfermo a 
rezar , pues por razon deiprecepto .no t i e 
ne o b l i g a c i ó n de ponerle a peligro de g r a 
ne d a ñ o . S i c Boi iac in .vbi fup.punt .2 .n .21. 
quem feq deur D ian .pa r t . 2 . t r a ¿ t . i . r e fo i , 
28, 

10 S ie l en re rmOjque no puede rezar l a 
m a y o r parte del Oficio , tenga o b l i g a c i ó n 
de rezar l a menor , fe dixo arriba t r a í t . 6. 
n u m . 6 . & t rad . i o . de O r a t i o n . num . 2 . 

11 Efcufa de la o b l i g a c i ó n de rezar e l 
Oficio diuino , qualquiera o c u p a c i ó n ho -
nef ta , y n a c e í f a n a , que no fe puede dexar 
commodamente para otro tiempo j í ínef -
eandaio, ó detrinnemo grane propio ,0 del 
p r ó x i m o , porque ia Ig le í í a M a d r e piado-
f i / e prerume ^ que no quiere obl igar a fus 
hijos con fus preceptos 3 en cafos de ta l g ra 
uamen : es coman fentencia 3 y delia i n í í e -
renalgunos Autores, queef tandefobl iga-
dos del Oficio diuino los Confeffbres 3 y 
Predicadores , que no pueden di la tar para 
otro tiempo hs confefs íones y predicacio-
nes.Sic To le tus l ib . 2 . cap . . i4 . L a i m a n . i i b , 
4 . t r a f t . i ;eap.6.n.i . Reg ina ldus i i b . i 8 . n . 
187 Bonacina de hori^ C a n o n i c . d i f p . i . q , 
6 . pmn . ] , num. u Y aun algunos Au tho re s 
defoblignnpor la r a z ó n dicha 3 los que lee 
de opo í í c ion , para que les den Beneficio , 0 
C á t e d r a , aunque no fea mas que por o f í e n -
tacion, porq ie aunque es l e c c i ó n v o l u n t a - ' 

r i a / e tiene y a por o c u p a c i ó n forcofa} pues 
pertenece a l lenar l a C a t % , a , ó Beneficio, 
S i cSua r . l i b . 4 , deRe l ig io . cap . 28 . num . 3 2, 
Palaus loco c i t a to , y es c o m ú n , de que da 
ice Bonacina v b i fupr 1 numer. 5. Sanf t ius 
d i rput . fe iea i r . ^ . n u m . 17. A n g l e s i n flo-
ribus 1 . p a r t . q u x í l . 6.& dif.16. T o l e t u s l i b . 
6 . cap .4 .n i ím .7 ,Moure 2 .par t . cap, 8 . § . 2 . 
num. 12. 

12 Aunque vno f epa , que ha de tener 
v r g é n t e o c u p a c i ó n , que por e l tiempo que 
durare , impida e l rezo ves o p i n i ó n proba
ble , que no efta obligado a preuenirle r e 
z á n d o l e antes de la o c u p a c i ó n , ni a pofpo-
í ier ie defpues d e l i a , porque es probable, 
que qualquiera hora del Oficio d iuino c o -
TrefpondeafutiempOj V ha f í a que e ñ e l l e 
gue,no corre l a obligaeion de r e z a r l a , y íi 
en aquel tiempo efta vno l e g í t i m a m e n t e 
impedido con impedimento de v i o l e n c i a , 
ó e n f e r m o , queda defobl igado, porque e i 
á n r e p o n e r , ó pofponer las horas^s p n a i l e -
gio^y no o b l i g a c i ó n . S ic H e n r i q . l i b ^ . c a p , 
4 .num.7 & in glof, l i t .Q^dize^que es o p i 
n i ó n comun^y dizen^que es probable^S.in^ 
chez inconf i i . tom . 2 . 1 ib . 7 . cap .2 .dub .43 . 
num. 7, O l iue r ius Bonar t ius de horis C a -
nonicis , i ib .2.cap . 3 8 . num.S .qu i citat pro 
i i i a L e í i u m l ib .2 .cap. ?7 .d i ib io S . n u m ^ j , 
D i a n a 4. part . t r a d , 4. refolut . 10. contra 
Su3r . l ib . 4 . deRej ig io .cap . 28 . num. 3. 28. 
& 3 6 .Pa laum loco ci ta to, num. 15. V i l l a 
lobos tom, 1 . t r ; d . 2 4 . d i f . 16 n u m . 7 .q"e 
l lenan con mucha probabi l idad, que el p ie 
cepto dura por todo c l dia , y que por todo 
él ay obligacion de r eza r ,y? f s i , q -e el quar 
tanario^ que e í l u o ocupado con laquafci. 
tsna la mitad del dia , deue rezar en tera
mente antes,o deípuei: de la ca len tura . 

13 E l q^e tiene o b l i g a c i ó n de rezar por 
O r d e n Se ero, o renta Eclefiaft ica, no pue
de oc ip i r f e vo lun ta r i amente en oficio 
que impida el r e z o , porque haz iendo i o 
contrar io , fera querer no rezar ; pero fi ay 
necefsidad graue , y neceífar ia para e l bien 
propio, ó del p r ó x i m o p o d r á admit i r femé 
jante o c u p a c i ó n v quando parezca ? que es 
mas agradable a D i o , , que la de l rezo; que 
todos ios preceptos humanos no obl igan 
con tales c i r c u n ñ a n c i a s . S i c Sitar, v b i í up. 

Fi l íuc ius t r a d ^ .qua?ft.8.& y . y es co
m ú n fentencia^ t e ñ e B o n a c i n a 

loco c i t á t o n u 
mer. 3, 
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T R A T A D O T R E Z E D E L A S 
O B L I G A C I O N E S > Y P E N A S , Q V E T I E N E N L O S 

que no rezan el Ofic io d iu inb . 

• Los BemficiadQS tienen ohligacion de te¡li~ 
ÍUÍY toí frutos, fino re^anfájfalo'Sfeis me fes de f 
de U colación del Beneficiü ponefe el decreta 
del Concilio Lateranenfe*. num,.i^ 

F i o Quinto declaro mas el decreto del Conci-
lioKy ¡>onef11amhien fíi declaracion\. «. 2• 

Los que norexan enel tiempo d icha , ¿euett 
reftituivuntes de la fentmciadeljuex^. Y por-

Antes de. (¡ué pajfett los fekmefes3no ay obLi-* 
gaciou ¿ t ref l i tu i r , aunque la ay de re\ar, « .4 . 

Deciaraje el modo de reftituir quando no fe 
t e i j t . y j l ay en ejlo- paruidad de material w, ^ 

E l que pojfee machos Beneficios , deue re j i i -
t u h l a pane de los frutos y que tosa a todos 
ellos, num.6. 

E s feníencía prohahlet que no deue refiituir el 
que en vn ano dexo de reinar vnOjO dos dios, n , j 

O s BeneficíadoSjq no r e 
z a n e l Of íc io d i u i n o . é f -
ta obligados a r e í l i t u i r 
los frnros antes de l a 
fentencia del j u e z , def-
pues de paíTados feis me 

f e s , de q i c tomaron poiTeCsion de l a renca 
Ec i eüa f l i c a • es coman de los Doctores i y 
d e t í r m i n a d o por e l Conc i l ioLate ranenrea 
que d ize afsi r Statuimus quoque y & ordina-
mus , Vi quilibet habens Beneficium cumcura^ 
Velfine cma, l ípoj i fex m'efes obtentoBeneficio% 
áiuinHm Ofjicium nondixent legitima impedi
mento cejfante}Beneficiorumfuorumf¡'itftusfi{os 
non faciat pvatata omifsíonk tetitationis di~ 
tíini 0 f f i c i j ,& temporit} fed eos tanquaminiu-
fté perceptos in fabricas huiufmodiBenefido-
rnm y el pauperum eleemofynai erogare tenean-
turyf{vi t ra diftum tempus in ftmili negt igent i¿ 
contumacher permanferit legitima monitione 
pyacédente Beneficio ipfo priuetfi.r3cum propter 
O f icium detur Beneficium, Intelligitur autem 
OfHcium omittere^quoad hov.vt Beneficio p r i -
ua r i pofsit^ui per quindecim dies i l l ud bü f a l -
tem non d ixen t , Deo antemvltra prcemifa de 
d i ñ a omifsione redditurus rationem, queepoena-
in hahentibus piara Beneficia re i terabHñ, to-
tics fit y qtioiies:contra faceré comincantm. 

1, Ef te de creto aun d e c l a r ó mas l a S a n -
t ldad de P í o Qu in to enCu c o n f í l t u c i o n r e 
cibida en toda i a I g l e í i a , d c l tenor í i g u i e n -
te: PÍ/ÍÍ Epifcopus,&c,ex proximoLateranen-
J i Concilio falnbris fanttio emanauit q m -
wmque hahmBenef imm E s s k f t a j l i c u m ^ m 

Quanda pierde et Beneficiado los frutos del 
Benef ic io ,y las diftribuciones cotidianas por 
nareftdir? num.%. 

S i el que tei^a fin atencion interna¿de#e tefti-
t f i H num.? . 

S i el defcmulgadó s que no n \ a > deue re
fi i tuir los frutos antes de la fentencia del 
ju?7S n u m . i o . y u * 

E l Clér igopenfionarh3 quena re\a el Of i 
cio de nueftraSenora x deue rejlituir los f r u -
t o í ' f i u m . i i , 

Qujindo fe incurre pena de priuacion del B e 
neficio par no rex^art num* 1 5. 

S i ay obligación de reftituir^ quando fe dexA 
de retar con buena feH. num. i 4. 

S i pecaelPrebendada^quefin caufadexa de 
acudpr a l Coro? ' m m . i ^ 

mrar KÍ el fine cura ¡ f pofl fex menfes pojlquam 
i l lud obtinuerit diuinum Ófficium legitimo ce f 

Jante impedimenta non d ixer i t , Beneficiomm 
fuorum fruftm prorata Qmifsionis O f f i c i j , & 
temporis fuos nanfaciat^fed eos tanquam i n i u -
ftc perceptos in fabricas ipforum Beneficiomm, 
vel pauperum elecmpjynaserogare teneantur,Ve 
xuntamen multarum animi fujpenfione tenemut 
cuiufmodi ratee pr&dittfe ratio fit hahenda: 
Nos huic rei ettidentim, atque exprefs ius pro-
uidere calentes ftatuimus, Vf qui horas omnes 
Canonicasvno3vel pluribus diebus intermijferit 
amnes Beneficij }feu Beneficiorum fuorum fru-^ 
Bus^qui i í l i jrel Úlis diebus reJponderent,fi quo-
tidie diuiderentur* Qui vero matutinum tantum 
dimidium, qui cateras alias horas aliam d imi-
diam }:qui harum fingulas fextam partcm f m -
Buum eiufdem diei amittat. Tametfi al íquis 
Choro addiftus nonrecitans ómnibus horis C a -
nonicisycum alijsprafens ad fit . f ruñufque , & 
diflribmiones forte aliter afsigpatcs [ola p r a -

fentia, Vel alias, fibi lucri fecijfe praiendat, I s 
etiam pmter fruffuum, & diffributionum ami f 
fionem, graue petcatum intelligatfe admifíffe. 
Item ille3 qui primis fex metifibvs Officium non 
dixerit,nifi legitimum impedimemum Hlum ex~ 
cufauerit grane peccatum intelligat fe admi/rf-

Je^eclarantes prajlimonia priEÍíimoniáks pt r-
tiones, & qualiacumque al ia Beneficia ctiam 
nuílumferuitium hahentia ohtinentes.cum pra -
dittis pañ te r caminen,ac quicumquz penfiam* 
fmttus,<iut aliasres Bcclefia¡lica>s3vt C l e ñ c m 
percipn3etim modo pradiclo ad dicendúm Offi-
s i m p a r u m B u t s M a n a Virgmis dccemU 

mus 
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mm obl lgmm, & ptnpommfrutfHumserum-
que ipfarfim (fmifiioni o h n o x i í m . N u í l i . & c , 

5 O i \ e , ( j uee f t an obligatios antes de l a 
f f n ienci 1 del j u e ¿ 5 p o r q a e efta no es n i f c f -
faria | para que vno relbcuy a lo qtíb deue. 
E l 3eneficio le da por e l C í í c i o , y con con
d i c i ó n deque fe hade r e z a r , y fí"o reza e l 
Beneficiado , que no h i g a los frutos fuyos, 
yno rez uado^no adquiere dominio deliost 
y aftt dize P i ó Q u i n t o ar r iba : 5"̂ ^ eos tan-

. q u m in U ñ e perctptos in fabricam.&c» erog* 
re teneantnnes fentencia c o m ú n 3 e n que n a 
die duda. 

4 D i x e í í paitados íeis mefes defpuss, 
que tomaren poírefs ion no r e z a r e n , por
que aunque pecan mortalmente los que no 
l e z a n en e l termino de los dichos feis mcfes 
pr imeros, como lo dize expre í fnmente P i ó 
Q u i n t o en la p e n ú l t i m a claufula de fu cof-
tÍ£Ucion;pero no ay o b l i g a c i ó n de r e í l i t u i r 
io ĉ úe fe recibe de ios frutos , ha f ta , que fe 
pallen dichos mefes; que afsi lo declaran 
con clar idad e l C o n c i l i o L a t e r a n e n f e , y 
P í o Qu in to . 

5 i ' e ro ceíTa l a o b l i g a c i ó n de r e ñ i t u i r 
én materia parua de l a omifsion del O f i 
c io , conforme a l o que d i x i m o s , que lo es, 
tra&.S>. num. 5 .mas en l legando a dexar de 
rezar parte notable demanera , que fea pe
cado m o r t a l , fe ha de rcf t i tu i r lo que cabe 
de los frutos a aquella parte , aora fea pe-
q u e n a , ó graue can t idad ,v ideTo le tum l i b , 
a . c a p . i i . n u . ^ . N a u a r r u m l i b , i . d e i u f t i t . 
cap . 2 , dub . 3 . num . 20 i .Nauar rumde O r a -
t ion .cap .9 . in f in .& cap . io .num. 4 2 . Suar . 
cap .^o.num . i 3 .Pa laum t o m . a . difput. 2. 
p u n t . 7 . n u m ^ . & 6 . F i l m c i u m cap. io .q .7 . 
B o n a c i n a m p u n t ^ . n u m . i 2. D i a n a m 4 . p . 
re fo l . 220. Solamente aura de diferencia, 
que íl lo que cabe a aquel la p e q u e ñ a parte 
es cofa p e q u e ñ a , obliga ra a pecado v e n i a l 
aque fe r e f t i t u y a , y í i es mater ia graue a 
pecado morta l ¡ aunque es probable , que íí 
fe dexó envna hora parte p e q u e ñ a ^ en c a 
da vna de las d e m á s horas p a r t e s p e q u e ñ a s , 
qur todo junto haze mater ia g r a u e , no ay 
o b l i g a c i ó n de r e í l i t u i r , porque e» proba
b le , que ay d i í l i n t o precepto de rezar qua l 
quiera de las horas en pa r t i cu la r ; y afsi los 
ve r í í cu los dexados en v n a h o r a , no fe jun
tan con losdexados en o t r a hora . D i a n a 
pavt . i .nu .2 . refol .2 6 . P a l a u s t o m . 2 .d i fp . 

2 .punt. 7.nu .6. 
¿ Pe ro el qUc poflee muchos Beneficios 

ha de r e í l i t u i r la parte de los frutos,que to 
ca a todos ellos, como lo d e c l a r ó expre í f a -
mente P i o Q j i n t o e n l a B u l a que pufe nu. 
2;ibi'.OmnesBenefic^fet* Benejiciorumfuorum 
fru&HSt&f, S k T r u l i e n c h . t o m . 1. in deca-

l o g . l i b . 1, cap iu 7. dubio 24» numer, 13; 
7 N o quiero nega r , que fea fentencia 

probable , que no e f t á o b l i g a d o a r e í l i t u i r 
e l que d e x ó de rezar culpablemente, vno , 6 
dos dias del ano • que no ay f e ñ o r , que def^ 
cuente del f a l ano de fu cr iado,e lauer le de 
xado de feruir por efte breue tiempo en to 
dovn a n o , y D i o s es mucho mas l ibera^que 
los hombres : E t cum lege mitins a g m r } q H a m 
cum h o m h ú b u s ^ . C é i ^ ^ A t recept .arbi t r . 
S i c F i l i u c i u s c a p . 10. q. 8. eum Angelo , & 
Aragon,quos cit3t,& O r t i z cap. 3. n u . 2 1 . 
Y fegun l a difpoficion apretada de P i ó V . 
no fe haze poco en admit i r por probable e f 
ta o p i n i ó n , fíneftender fu probabil idad a 
o c h o , ó diez dias,como lo eftedieronFr.JLu 
douic .Lopez 2 .part«inílru6l. Pofeuimis c . 
i . num,^ ^. loan.de l a C r u z in d i r e ¿ l p r . c o -
fcient .part . i .praccept .^ .ar t . j .dub, 6. c o n . 
3. qui citat Med inam Salmanticenfem : y 
por la l ey c i t a d a , juzgara y o efta o p i n i ó n 
por probable , fino o b í l á r a l a c o n í l i t u c i o n 
de P i ó V . e n toda parte recibida,que habla 
con e l r igor , que fe v i o num . 2 . 

8 Esneceflfario aducr t i r ,q i i ee l que r e -
fide en e l lugar donde e í lá fu I g l e í i a , y no 
afsií le perfonalmente a l a celebridad d e l 
Oficio diuino,pierde las d i í l r i b u c i o n e s c o -
tidianas;pero no l a g ruc í f a , y renta p r i n c i 
pal de fu Prebenda: pero quando e l P r c b e a 
dado fe aufenta de fu I g l e f í a , p o r m á s t i e m 
po de' que e l C o n c i l i o permite (que es tres 
mefes)difpone e l mifmo C o n c i l i o , que e l 
primer a ñ o pierda l a mi tad d é l o s frutos de 
fu Prebenda , d e m á s d é l a s d i í l r i b u c i o n e s 
cot idianasjy elfegundo a ñ o los pierda t o 
dos : y fí pa í í ado e í l o todavia no refidiere, 
pueda e l P re lado proceder contra é l , h a í l a 
pr iuar le de fu Prebenda , T r i d e n t , fcf . 24t 
cap . i 2.de re format . 

5> A l que reza e l Oficio diuino con c o m -
poí íc io exterior ,pero fin a t e n c i ó n in t e r io r , 
no queriendo tenerla vo lun ta r i amen te , le 
condenan a l a r e í l i t u c i o n de los frutos de l 
Beneficiosos que l l enan , que para cumpl i r 
con e l Ofic io diuino,cs precifamente necef 
far ia vna de las tres a tenciones , que r e f e r í 
t r a í l . i o . n . 4 . y le l ib ran de r e í l i t u i r los A 1 * 
tores,que afirman,que no es neceí far ia ate*» 
cion para c u m p l i r , fino que b a í l a c o m p o í í -
c ion externa , y pronunciar e l Oficio d i u i -
n o . D e v n o s , y otros Autores hize me c ion , 
t r a í l , l o . n . ¿ , y v l t r a de que es muy proba
ble l a o p i n i ó n de los v l t i m o s , me incl ino a 
l ib ra r de l a carga de r e í l i t u i r a e í l o s , por
que es carga,y obligacion,que pone l a I g l e 
fía, que no ca í l iga los a¿los mere internos,^ 
pues no juzga las cofas ocultas , cap. e r u b e í 
c a n t ^ 2 . d i ( l . c a p . C h r i í l h n o ^ í . q . $ .cnp, 

c o u -



d e O r a c i ó n . 
confiUnifo ^ q u ^ - ^ ? ' í í o m n í s (S.q. i. Y e n 
materias peaaies 3 es r a z ó n feguir , é in te r -
p r c c a r i i parte mas benigna.quando l a pe
nal no e í U expreíTa e n D e r é c h o J . q ' i i c i q u i d 
a d í l r i g é d c e ^ C d e v e r b o r . o b l i g . l . i i p o í l mor 
l e ó S . v e r C P r o b a b i l i u S j f t . d e ¡iegat. i . glof . 
fin,iivl.-;.tf.de inof f ic ior . t e f l ; an i ,£ í : ad ah-
juÍHendum prompúores dehemus ejfe, quam a ¿ 
fGHdemnííniiím}\tArna\-\ns 46.íí.. de a £ l i o n , 
&obl iga t .g lo r . c l i en tu l i i s cap . i .de con-
tGt io . ín t e r D n ü ) & t ide ié in vííbus f e u d o r ü 

10 Hi Beneí ic iado^que i n c u r r i ó i a d e f c o 
mu ni o y de ípues de i a poí íers ion dclBene 
j icio r eza , no e í l a obligado á reftituir Jos 
fnuos , y diftnbuciones, mientras no fuere 
condenado porfentencia, S ic Sanch . l lb . 3 . 
d l í b . ^ i . n . 1 i . K o n i n c h . d i í p , n . d u b . 9*nu* 
$Q.3C feq. N a u á r . l i h . 2.de ref t i t .c .2 . n . 2 ^ 8 
V a z q de Bene í íc . c . 4 .§ .5 . dub . 4 . n . 2 2 9 . L a 
r ' zon es-porque e l cap, Pa f lo ra l i s , ^ .ve ru , 
de appellat.no codena ipfo mre7 fino dize lo 
que deue hazer e l j u e z , y aunque haga ma l 
en comunicar in dminis^con otros , mas c u 
p lé con f i iobiigacio rezando, para retener 
jos f rutos ; pero fino reza por e ñ a r defeo-
mulgado; ha de reftituir, pues e l Beneficia 
fe da por e l Ofic io . S i c K o n i n c h . n u m . 7 1 , 
V á z q u e z num.27,1.& a l i j . 

11 E l defcomulgado iniuftamentejque 
por la d e f e o m u n i ó in ju í l a es fue rea fal tar 
del Coro3íi reza fuera del,puede ganar los 
f r u t o s v diflribuciones- H e n n q . l i b . 13, c. 
13.11.4. Au i l .de cenfur.2.p.c.6.difp.(5.dub. 
i . c o n c . 1 . Porque l ap r iuac ion de las d i í l r i 
bucione« es pena,ycPi.a no fe incurre fin cu l 
pa,cap. ficut d ignum, de homicidio : y co
nocida defpues l a injuft icia dé l a defeomu-
nion,t iene o b l i g a c i ó n los otrosCanonigos 
a darle las diftribuciones, q recibieron, por 
q él fa l tó :es fenteciacomu, apud Bonac.de 
excomunic .d i fp .2 .q .2 .püt .4 .n .6 . c i tása l ios 

12 E l q tiene penfion por t i tu lo C l e r i 
ca l , y no reza e l Oficio de nueftra S e ñ o r a , 
efla obligado a reft i tair de l a manera , que 
los Beneficiados: es c o m ú n , y conftade l a 
conftitucion de P i ó V . r e f e r i d a . n u . 2. y l a 
re f l í tuc io i i f eha de hazer a l a f a b r i c a , ó a 
los pobres. 

n ElBenef ic iado que dexa de r e z a r / u e 
ra de las penas de fufpení ion , y defeomu-
nion comminatorias , incurre pena de priua 
cion del Beneficio , fí amoneftado dexa de 
rezar por tiempo d e m á s de feis mefes; afsi 
l o ordena el Conc i l i o Lateranenfc , pero es 
pena^ que no fe incurre ipfofafto, pues pide 
m o n i c i ó n . , 

14 . E l Beiueficiádo , que dexo de rezar 
con b u c n a F é , ó porque no labia leer.o por
que no timo Breu ia r io^ó porque fu C o n f e f 

for le d i x í ) , que no tenia o b l i g a c i ó n de r e -
zar jnodeue reftituir los f r u i o s . S a n c h . K p . 
conf i i . l ib . 2 .c .2 ,duba86 .n i im . i . Nauar .de 
O r a t . c . 2 1 . i n fine, porque donde no Iiuuo 
c u l p a , no fe ha de incur r i r pena} d i í t . cap. 
ficut c l ignü,de homicidio , l . a l iud eí l f iaus , 
í f .de verb . f igninc .& regul , iuris./«Éí iuíp<t} 
nijl fub/it caufa^non eft aliquis puniendus : y 
añrsde S á n c h e z , y bien , que aunque pecó 
acetando el Benef ic io , no í á b i e n d o rezarj 
pero que no peca no rezando mientras dur 
ra l a i m p o t e n c i a , ó por ia i g n o r a n c j a , ó f a l 
ta de quien le e n f e ñ e , y qve afsi no á t u e r e f 
t i t u i r j y q u e i o mifmo es de aque l , que no 
r e z ó , o por fa l ta r le B í e u i a r i o , ó por o t ra 
impotencia , a u n q u e c a y e í T e e n e i l a p o r fu 
culpa, 

15 E l Prebendado , que fin Cáufa dexa 
de acudir a l C o r o , no peca mas tíé v e n i a l -
mente, como por fu aufencia, no fe menof-
cabe notablemente e l cr:lio diujno , n i a y a 
de fu parte menosprecio, porque no ay l ey 
q' e apriete efto mucho y ei C o n c i i i o T i i * 
dentino, que ordena,que fe acuda a i C o r o , 
fef .24. cap, 12. de reformat . es con l ey pe
n a l y t facr is interfmt^el diftributiones amit-* 
í d w í . N a u a r . d e Ora t . cap , i ,n i i . 14. S i c S á n 
chez l ib . i ,confi l . l ib .2 .cap .2 .d t ib . 112 , i i .5 , 
R e g i n a l d . i n p rax i tom, 2,lib.18.c.13 .n.17., 
D i a n . i . p . t r a f t . i 2 . r e f o l . 3 . C 3 i e t a n . i n SíU 
m a , v e r b . h o r £ e . Sadoual.de off icEcclefis ft, 
5.p. cap, 4. & al i j p lures . Y p a r a q u e no fe 
haga notable fa l ta en el C o r o , b a i l a , que 
afsiftan a él quatro , que eftos fon fuf iaen-
t e spa rae f t ab l ece rCoro , v t C a r o l u s M a -
cignus t r ad .de horis Canon ic . cap . 5 6 .nu. 
24 .D i an . l oco ci t . A u n q u e Siluefter. ve rb . 
hora q . l o . G a r c i a d e B e n e f i c . 3.p.cap. 2,11. 
3 20 .Barbof.de C a n o n i c . & D i g n i t a t . c . 20, 
nii .8 , y o t r o s d izen , que es pecado mortal^1 
porque e l Conc i l i o lo manda grauemente^ 
con que viene a fer l ey p roh ib i t i ua , mas q 
penal. E f t a fentencia aunque probable,por 
fer de hombres tan gjaues,me. parece r i g u -
rofa,como t a m b i é n Juzgo por l a r g a , t o m í 
dola abfolutamente la de Medina 1. 2 . q , í . 
a r t ,4 . ad 2. que d ize , que e l fa l tar a l C o r o , 
no es pecado alguno , como no interuenga 
notable det r imento al culto d iu ino, por l a 
fa l ta del Prebendado. Muchos figuen efta 
opinion,y G a r c i a , n u m . ? 20. no fe at iene a 
condenarla ; pero a mi me parece, que fi es 
la rga aufencia la de l Co ro , y fin caufa ferá 
pecido venia l ,no fiendo ocofion ( como d i -
xe'ide notable menofeabo del culto diuino-, 
y como no aya menofprecio : porque algo 
ha de obrar l a d e t e r m i n a c i ó n de lConc i l io j 
pero quando la fa l ta es de pocos d í a s , j u z 
go por probable l a o p i n i ó n de M e d i n a , 
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T R A T A D O C A T O R Z E D E L A 
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no rezan,y del modo de re í l icuir la ,y a quien. 

Quatdo elBeneficiado tiene otras cargas fue 
ra detm^o, fino rei^t, puede no reñ i tu i r entera-
mnte ,y como\ num. i» 

LareftitMcionfe ha debatir a la fabrica , o, 
a. los pobres. 7i im.2, 

A ([He pobres fe puede darlo que fe hade 

[Os Dof tores dificultan, íi 
la B u l a de P í o V . fe ha 
de entender en todo T u 
r i g o r , demanera, que e i 
Beneficiado, que no reza 
aya de re f í i tu i r todos los 

frutoSjaunque í uo í l c i o tenga otras cargas, 
y .g .curade almas, a d m i n i í l r a c i o n de l g i e -
í ía^cuidado de acudir a l C o r o ^ ó a iCabi ldo? 
dizeii jque hade ref t i tu i renteramenteSua-
rez 2,tom.de R e l i g . l i b . 4 . c . 7 o , n . 2 . L o r c a 
in i . 2 . t om . 2 . d i rp . 24 , de ieg .mem. i .Vazq , 
m i .2 . tom .2 .d i rp , 168.11.34.& 3 «5. A z o r , 
p . i , l i b . i o . c . r4 ,q . ^ .Pe t r .Nauar . , l i be^ .c . 2 
11.21 y .Ma ide ra s in 2 .2 . t rad : . io .c .2 . dub. 
4. V a l e n c . G a r c i a apud Bonac.de h o r i s C a -
nonic.difp. 1 .punt. ? . n . 3 .Porque como fe 
v i o arr iba t r a f t . i 3 .nu .2 . la B u l a habla ab-
folutamente3v fin d i í l inc ion^y afsi fe ha de 
entenderjl . 1 . & I.profpexit^tf.de legat .pr^ 
fíand.cap.de í o U t ^ m a i o r i t . & o b e d i e n t i a . 
O t r o s defienden,que l a dicha confti tucion 
tiene latitud^y que afsi fe recibio^y con r a 
z ó n .porque los Beneficiados, no folamen-
te reciben los frutos por e l r e z o , í íno t a m 
b i é n por otras cargas , y trabajos anexas a l 
BeneficiOjó Prebenda;y dizen,que efía i n 
t e r p r e t a c i ó n ha recibido,y admitido l a pra 
í l i ca^y que el Obifpo, y P á r r o c o refti tuy a 
l a qU ;Uta,ó qain ta parce de los frutos^que-
dandofe colas t r e s , ó quatro partes por las 
cargas del Obi fp ido ,y C u r a t o ^ y q los C a 
n ó n i g o s , y otros Beneficiados,que e í l a o b í i 
gados a re í íd i r , reftituy a n la mi tad , ó la ter 
cera , ó quarta parte:y que los Beneficiados 
í imples ,y los que folamente t ienen por car 
ga e l rezo de las horas C a n ó n i c a s , re f t i tu-
y a n todos los frutps prorata . H e n r i q . l i b . 
13 .c . 13¡ .n .2.(q ' ie cita a L o p e z ^ e n a j C u e -
u a S j G a l l o O ü i a n . i . p a r t . t r a f t . i 2 . refol .8. 
(qui citat S i lu iumjHomobonumjMolphe -
í i a m ) T o l e t . l i b . 2 . c a p , i 2 ,num .2 .Sotus J ib . 
1 0 . q . ^ . a r t . g . A r a g ó n 2 .2 . q . 83 . a r t . i 3 .Me 
(d in-S3lmanq( : . l ib . t .Sam.c . i4 .§ . 1 i . P e t r . 
Lede fm. in Sum. to .2 . t ra¿ l .9 . c .4 . con . 1 íV 
Raphae l de T o r r e * i n i a . t o m . i , q . 85. ds 

reftituir? nunter»^. 
S i el Beneficiado es pobrCj/lpuede aplicar 4 

filareftitucion? num.q. 
Puedefe componer la reftitucion por l a B u 

la 3&c , m m . ^ 

horis C a n o n í c . c o n t r o ü . 9 . n . 4 0 . L e í i . l i b . i , 
c. 3 4 . n . 3 7 . F e r n á d . in fuo exam. T h e o l o g . 
p.3 . e x 5 .§ .8 .n .2 .que aunque algunos d i l -
cuerdan en l a cantidad, q fe deue reft i tuir , 
concuerdanen q la conft i tucion de P i ó V . 
admite la t i tud; y de lo que d i z é co leg í por 
l o mas probable l a í u m m a , q a e fe deue ref
t i tu i r ,q es l a qne he refer ido, y no me con
formo , con lo que algunos dellos afirman; 
conuiene- a faber,que los Beneficiados,q no 
tienen otra carga,que l a del Oficio d iu ino, 
puedan retener parte de los frutos, porque 
efto es cont rauenk e x p r e í f a m e t e a l Breue , 
fin f undamento a lguno.Sic Caftrus Pa iaus 
tom ,2 .d i fp ,2 .punt .7 .num .9 . . 

2 L a reftitucion fe deue hazer a l a fabri 
c a , ó a los pobres; afsi l o d ize e x p r e í T a m e n -
te e l C o n c i l i o , y la confti tucion de P i ó V . 
S á n c h e z in confil . part . 1 . l i b . 2. capit. 2. 
dub .87.Paiaus loco p r o x i m é ci ta t . nu . u . 

3 A qualefquiera pobres de qualquiera 
lugar fe puede hazer l a reft i tucion, no fola 
mente a ios medigos; pero a los que carece 
de lo nece í fa r io para l a decencia de fu c f -
t ado ,comolofon muchos n o b l e s . V i l l a l o 
bos i . p . t r a f t ^ . d i f . 17. n u . 9 . T u f c h u s d e 
horis Canonic . l ib .2 .q .28 3 .Tru l lenchJ ib% 
i . i i idecalog.c .7 .dub,26.11,4.y fe puedea-
plicar a los hermanos , y otros deudos po
bres de l que reftituye , y por fufragios por 
los difuntos,que t a m b i é n fon neccfsitados, 
S ic Suarez fup.n .20.& 28 .Bonac. f i ip .n .4 . 
T r u l l e n c h , loco citat . 

4 T a m b i é n íi e l Beneficiado, que ha de 
reftituir es pobre, fe puede aplicar a íi m i f -
mo lo que auia de reftituir por no auer r e 
zado , porque no lo prohibeel B r e u e . S i c 
V i l l a l o b o s i . p a r t . t r a a . 24. S á n c h e z 111 
coní í l . part . 1 . l i b . 2. capit. 2. dubio 
g^.r ium, uc i t ans N a u a r r u m , M a n u c l e m , 
A r a g ó n , & D o ¿ l : o r e s m o d e r n o s . T r u i l e c h . 
loc .c i t .n . 6 .De todo ioqual no ha lugar en 
las diftribuciones cotidianas , que fedeuen 
refti tuir a los C a n ó n i g o s ¿ que re í lden , co 
mo luego diremos. . 

< V n remedio tienen los Beneficiados, 
-que 



d e O r a c i ó n » 
que no rezaron para no r é í t i t u i r entera-
xrieiite, y es componSírre con e l Pon t í f i ce , ó 
ín iS|nncio(íi tiene facul tndparaer to) y h a -
zienciofe l a remirsionjaunciiie fea pagando 
p e q u e ñ a cantidad , q u e d a r á í e g u r o en con
ciencia e l Beneficiado, fin refticuir a los po 
bres, ó fabrica , porque l a reft i tucion pro
cede del Ppntif íce^y éi puede r e m i t i r l a . S i c 

S á n c h e z l ib .z .CQníí}, cap» z, «iul?, 87. cnm 
dod i s neothericis, T a m b i é n fe pueden co-
poner por la B u l a de c o m p o í í c i p n , t o m a n 
do diferentes B u l a s , fegun i a cantidad ds 
l o qne fe deue re f t i t u i r , y pagando denias a 
l a fabr ica lo que a l l i ordena , que no lo fe-
f íalo 3 porque en las Bu las nueuas fe ha v a 
riado l o ant iguo. 

T R A T A D O Q y i N Z E D E L A S 
D I S T R I B V C I O N E S C ü r í D I A N A S , Y A Q V I E N , Y 

ca que forma fe deuen reftituirj quando no fe 
acude al C o r o ? 

Que fon U i dífirihu clones cotídidnas* n. 1L 
L o que difpufo el Cmcí thTHden t ínú acerca 

de las difinhuciQnn cotidianas, n . i< 
Qndndo todas l a i rentas, y frutos con[tflen 

en d i j h i h u c h m s j e ba de facar la tercera par
te para repartir a los presentes 3y las dos partes 
han de[eruir de gmtffa, w m . i . 

Los anmueífarioSj entierros, Mijfas, & c . 'fe 
ganan fin ap¡jlenciacQypúral}quandofi ganan 
las diflribuemíes fin afsiftir. . num.q* 

Quanto a las diat de h(trba,torreoy&c.fe ha 
de e jtar 4 la cojlumhre en orden a ganar en ellos 
las diftribuciones, num.^* 

S i en los tres me fes de recle pueden licuar los 
Chnonlgos las dijhihuciones fin afsiftir* n . 6 . 

S i pu:den llenar las di f í r ibuchms en los tres 

^ ^ % ^ | O n las difbibuciones l a 
parte de l a re taEc lc í i a f -
tic3,que fe diftribuye en 
tre losPrebend idos^que 
afsiftenen e l C o r o a Jos 
Oficios diuinos por r a 

z ó n del feruicio3que en e l hazen . 
,2 E l Conc i l i o T r i d e n t . f e f . i i . c . ^.de r e 

forma t i o . m a n d ó , que en todas las Ig lef ías 
C i t e d r a l e : , y Colegiales en q no huuieí fe 
r é n t í para las diflribaciones cot id ianas , ó 
fuelfen tenues s las dífpuííelíe e l Obifpo fa -
cando la tercera parte de todas las P reben 
das de l a I g l e í í a , y l a afsignaíTe para las d i f 
tribaciones cotidianas3que folamente fe re 
píircieííen entre losPrcbendados prefentes, 

l E n las Tglefias en q le toda l a r e iua ,y 
frutos de las Prebendas con í í í l e en d i í l n -
bnciones ept idianas^omo fon l a de Sant ia 
go de G a l i c i a , y las de las I n d i a s , fe deuen 
dar las dos partes de todas las rentas a los 
Prebendados por grueíTa de fusPrebendas, 
y la tercera parte deue feruir para repart ir 
l a cada dia entre losprefentes^que con ef lo 
ha I a g i r l ad i fpo í í c ion del C o n c i l i o : A l i o -
q rim pnuilegitm percipiendi f ruñus ejfet i m -
tHm>& nihi l o^msm^ contra i , quoties^ff. 

thefesde recle los Prebendados} quemnctfif* 
fiftenatCorol mm.-j* 

S i los tres mefes de recle 3 fe ptteden go\ar m 
terpolados j han d.eferforgofamente j u t o i t n.% 

Quien puede recibir ¡as diílribuciones 3j co-
m(>? num.9* 

Que cargas tienen los que p \ 4 ñ las diftri-
bu dones? M N K ¡ Q . 

S i para ganar las diftribuciottes 5 es necefft" 
jfarió los Prebendados eften ordenados? 

S i fe ganan las diflribudones fin cantar etí 
dCoro* . num.12 . 

S i las ganan los que parlan mientras dura eí 
Oficio dimno? fltfw. i } . 

Gananfe las difinbíicioñeS fo t fola la afsif* 
tencia p erfonal, mm* 14. 

de rebus d u b i j s , & l . quoties, ffé de ve rbor . 
ob l ign t ion .Garc ia de Benefic. part . 2. c;2rf 
& i n addit*ad G.2.n,3 5 $ .Fa r inac» in decifa 
R o t a tom .4 .decíf . i 7 5 . M a r c i l l a in dec la -
r a t . ad C o n c i l . l i b . 1. t i t . <¡. Piaees i n p rax i 
Epifcopal i i . p . c . ^ . n . i o . B o n a c . d e h o r i s C a 
nonicis,difp. 2 .q . 5.pnnt . ¡5 , f ,^.n.4 , y es co 
m u n . Y lo confirman los Autores dichos 
con diuerfas declaraciones de C a r d e n a l e s 

4 A u n q granes Autores afirman.q los an 
^ ninerfar ioSjent ierroSjMiíTas^y otros prousí 
% chos particulares, cj goza los ¡ P r e b e n d a d o s 

en fus I g l e í í a s , no fe deuen tener expreífa-» 
mente p o r d i í l r i b u c i o n e s co t id ianas , pues 
el las las puede gozar en muchos ca fose l 
Prebendado aufente ; pero los ann iuer fa -
r ips , entierros3 MifTas^ & c . no fe ganan fin 
prefencia corpora l por n i n g ú n cafo .Sic S o 
l o r z a ñus de iure I n d i a r . tom ,2 , l ib .^ ,c . 14. 
á n .2R .cú multis,quos c i t a t . P e r o me pare
ce mucho mas probable que losq j u í l a m c n 
te ganan e f t ádo aufentes las difir ibuciones 
cotidianas,deuen entrar a laparte de rodos 
los d e m á s prouecbos.^y obiieeiones f i chas , 
porque e l Derecho no diferencia e í l a s d e . 
lasdiftr ibuciones. Sic C a r d i n a l i s T u í c h i i í 
t o m . ^ i i t . D . COnduf. 511. cnm Q u a r a n ^ 
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4 . o 6 L i b r o f e g u n d o , 
L a p o s & a l i ) S . S a v i c h c z - c o m . i , c o n r i l . l i b . i . 
cap . i .dub .vo^ .Y lo mas cierto en i a m a t e -
i i a es , guardar en efto i a c o R u m b r e , que 
tienen las I g l e i i a s , q - e i a c o í h i m b i e habet 
Vim / eg í '5 , l . f in .C.de t e í l a m e n t . g i o f . i . i n i . 
3 .fl^quod c a i u í q u e vniuer l i t .g ior . fin, i a i . 
f x n a l X . d e recept .arbi t r . l . i inal , t í , de aqua 
p luuia aicendat-y para efto donde no ay co 
fa determinada 'en Derecho 3 b a ñ a r a cof-
tumbre de dic?. anos,glor.fin.& tbi additio 
marg in . in i . i .^.fmai.de aqua pluuia , glof. 
i n rubr ica , C . m x ñ t longa confnetudo. Y 
lo dicho es verdad,aunque e l Fundador d i f 
ponga^que no participen de la d i í l r i b u c i o n 
de l a M i í T a , ó anninerfario , los que no fe 
h i l l a r e n prefentes; e^yifto acomodarfe co 
e l Derecho comunique fitfíüneqHadam )uz 
ga por prefentes para ganar las d i í l r i b u c i o 
ü C i a los enfe rmos , y impedidos, c a p . v n i -
€6,de C ie r i c . non retidentibus.SicSanchez 
i i b . i . c o n í i l . d u b . i o 5 . N o quiero nega^que 
no pudo el t e í l a d o r inhabi l i ta r a los enfer 
tnos .y impedidos, í íno que fino lo exprefsó 
antes,folamente o r d e n ó , q u e participaflen 
á e tu d i R r ibu c i o n lo s qu^ fe h a 1 i a í íen p re -
Tentes , fue v i f l o acomodarfe con e l D e r e 
cho c o m ú n , y aun en cafo de duda , de que 

. quiíieffe e í l r e c h a r k r . h i dtthio nfagisvidetur 
el'egilfevlam inris communls^am (pecialis > 1. 
an t e í l a m e n t . C . d e t e í l a m e n t . m i l i t . & A r e 
tinus i . v l t . § . 1 . ve r f . t ' e í l a to r . íf. de vu lga r . 
& p u p i l l a r . Ba r to l a s l . L u c i u s t i t . eodem, 
M a n t i c a de conieft . v í t i m , vo lun t . l i b . 6. 
t i t .6. ni tm. 16. L o qua l e se n tanta manera 
ve rdad , que aunque en cafo de duda fe pue 
da interpretar de otra manera l a vo lun tad 
de l tef tador/e deue entender, que no q u i -
fo co fa , que excedie í íe lo determinado por 
D e r e c h o comUn , l .vxQr,§ . i . fF . de legau 3* 
& ibi B a r t o l a s g lof . leg . t i l i s feriptura ; íF . 
de l e g a c . i . M a n t i c a eodem,niim . i6. 

5 En-quanto a íi (e han derogado por l a 
concefsion del C o n c i l i o los dias de barba, # 
correo, y otras cofas part iculares, qne go- . 
xairan l icitamente ahtes los Prebendados, 
fe deue guardar lo determinado por los C a 
bildos, y en no fe c o n t r a u í n i e n d o a l D e r e 
cho c o m ú n , fe ha de e í l a r a la c o ñ u m b r e , 
que es altevA Ux , 1. final, flí. de aqua pluuia 
a r c e j i d a ^ l o f . í i n a l . i n 1. final. C . de recept. 
a rb i t r i s . 

6 D e ta l manera requiere la afsiflencia 
de los Prebendados en e l C o r o e lDe recho 
de percibir las d i i l r i buc iones , qvie aiinqfie 
e l Conc i l io T r i d e n t i n o fef .24 .cap. 1 i . pe r -
mite a los C a n ó n i g o s , que fal ten por t i e m 
po de tres mefes ganando los f ru tos ; pero 
no ganan las d i í l r i b u c i o n e s en fal tando, 
como io declaro l a Sac ra C o n g r e g a c i ó n , 

T r a t a d o q u i n z e 
tefte Goncale? . ad reg. 8, ^. 7. procemij, 
num. 18 i . cx R i í l i o . d e c i f . 594. mimer . 10. 
P e r o lo contrar io es probable , porque e l 
C o n c i l i o c o n c e d i ó el' tiempo de los tres me 
fes , para que puedan los Prebendados a l i -
u i a r e i trabajo del refto del a i í o , y parece, 
que va al l í embebido e lDerecho de adqui 
r i r las d i í l r i b u c i o n e s . Sic Cenedus c o l l e d . 
15.ad 6 . C o n a r r u u i a s l i b . ^ . v a r i a r . c a p . 13. 
n u . 5. ¿ videtifr fentire N a u a r r . d é O r a r , 
cap. 5 .1111.20. V i u a l d u s in candela á u r e o 2. 
p a r t . c a p . 5 . n ü m . 4 8 . D . I a a n . O c o n . i n cap. 
vnico,de C l e r i c . n o n r e í í d e n t i b . i n 6. n u m . 
1 6 . S á n c h e z u p a r t . c o n l í L l i b . 2 .cap .2 .dub. 
5? 5.& 9 4 . & n ü . 10^ .Tiene , que lo dicho es 
ve rdad , aunque gaften los dichos mefes en 
v i c i o s , y j uegos: y juzgo t a m b i é n , que es 
probable , porque e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o , 
joc.cit .quando fenala e í l e tiempo para que 
fe defcanfe,no pone por c o n d i c i ó n , que fe 
ga l len b i en , 

7 I t e m ; eftiende S á n c h e z dub, 104. lo 
dicho a los C a n ó n i g o s , que no afs i í len en 
todo e l ano a l C o r o , y dize,que no o b f i a n 
te e í l o , pueden l lenar las d i á r i b u c i o n e s en 
los tres mefes , que fe dan para defeanfar, 
porque es ley , que fe h izo en fauor c o m ú n 
de todo el capitulo , y no ce l ia , ce í í ando fu 
fin en v n par t icular , que no afsifte a l C o r o . 
Ot ras razones da,y d ize , que fon de fu miC 
mo parecer algunos Varones dodos a quie 
confal tonio parece e í l o del todo improba
ble,aunque yo no me atreuiera aconfe j a r -
lo,porque el C o n c i l i o , aunque quifo fauo-
r e c e r a i o s C a b i l d o s ; pero no a los defeui-
dados,y perezofos,que l lenan la g iue í fa de 
las P r e b e n d a s e n j amas afs i í l i r a i C o r o , y 
íí fe abr ie í íe la puerta a lo dicho , r e fu l t a -
ria*, que aliquii ex malitia faa ex omifiíone, 
aut ex cielifh commodumrepór t a t epof s^con-
t racap . i . de poftulat .Prazlator. & cap. f e -
des,de rc fc r ip t .Y e l fin de lConc i l i o fue de f 
ahogar , y alentar a los t raba jados , y no 
fauorecer a l o s p e i e z o f o s ; £ í aíiíus agenúnm 
non opevAmur vltra fines eorum,\. non omms, 
ff. fícertum pet;u. cap. ad A u d i e n t i a m , de 
decimis : y las leyes han de fer razonables , 
y no lo feria e í l 1 , ñ las d i í l r i b u c i o n e s , que 
fe i n í l i t n y e r o n para premio de los que a ( -
í i í l e n a l a s alabancas d iu inas , fe d i e í l e n a 
los que jamas acuden a e l las , demás deq"e 
e í l a l ey .como coníicífan S á n c h e z , y ios de 
mas fe hizo en fauor de los capitulos .y ven 
d r í a a r e fu í t a r é n d a ñ o fuyo, í i ganaflen las 
d i í i r i b u c i o n e s los tales C a n ó n i g o s f s í i u 
duda , porque como luego diremos lo 
que cabia de las d i í l r i b u c i o n e s a ^ 
C a n ó n i g o s , que fal tan , fe deue dar a 
los que a f s i í l e n , que hazsn QifnUx0 ' 

lo 
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]ü ^¿rdér ia r t aitiendofe de tepart i r d íds 
que i iuaca afsiften t E t (¡aod m famrcm d l i -
í a i m intrQ¿iiñtim éjl > tion ¿ebet in ú m dam-
7iumretorq!ieriJi,qiXod fauore, ff. de iegibus, 
cap.ad A p ó f l o l i c a n i j d e regii iarib J . n o n eo 
m i n as ft'. de P r o cu í a co r ib ti s. 

unos Doctores afirman j queef-
tos tres mefesios ha de gozar el Prebenda
do todos juntos que no ios p lede g o z a í 
interpolados i y repartidos por femanas, y 
d i a s ; por mucho mas probable tengo lo 
contrar io , porque parece modo mas con
forme a l a mente del Concil io. , pues i n t e r 
polados los tres mefes por í e m a n á s , y dias 
v i e n e a fer menos perjudicial a l cui to d i -
u i n o , que la aufencia de tres mefes juntos, 
S i c Phi l ia rcus d e o f í i c . Sacerdot . i t part . 
l i b . i . c i ip . i 3 t c o n , 2 . S a n t a r é i a s v a r i a r . í e -
f o l n t . q . ^ . n a m . i o . Z e r o l a i n praxi i .part . 
yerb.pr iuat io , f . ^ i d í r f i i .dub.- 5. B a r b ó l a 
i n co l ie í l . ac i T r i d e n t . í e f . 2 4 , c a p . r i m . y 34 
D e m á s de q ü e lo Cieñen afsi recibido, é i n 
terpretado las Igieíi-is de ECpana 1 E t i n t r f -
p r e í a t i o leg ts faf fa a conjHetudinc^j l p r o h a b U 
tísl&:ntfe'fañd¿g[óC* 1 ¿ m 4 i ñ de interpreta-
tione,ff.de i e g i b ü s ) & gioT.i.(5¿ i . C . de eo^ 
á e m - E t interpretatio b e n i g n ¡ o r , & f m o r a b i l ü 
eft a d m k t U ^ l . i . t L á Q l iberp& pof thüm. l . í í 
p o ( í mortera 680ver í ;ProbabiUus í f í : tdc l e 
ga c. 1 . g loLf ina i . in i . 3, C .de in o féc io fo te 
fb.mento. 

9 Las diflribuciones fe ganan reíidien-^ 
H05V a^ i f i iendo a l C o r o en ios diuinos Of i 
cios,Gap. Vnico, de C l e r i c . non re í i den t . in 
^ . cap . i ^e tdePrebend .Tr iden t . r é f . i i .C i? 
& feP* 24.C. 1 2 , Y ios qué la,, pueden recibir 
fon los que fegun las co i iñ iEuciones^y cof-
tumbre del Cabi ldo tienen Derecho para 
elloay no ba í l a^que fean admitidos a l a pof 
fefsion del Benef ic io , finólo fon a l a r e f í -
dencia^y de hecho l a h a g á n ^ cap .vnico , de 
Cle r i c .non refidente. 

10 Y no ba i la la á f s i í l eñc ia a l C o r o en ' 
el Oficio d iu jno , í i no que es neceffario, que 
fe finia en todas las obliga^idnesycjne tiene 
e l Beneficio , y han fenalado las Iglefías co 
pena, de que no fe pagaran lás dif t r ibucio-
nes , porque para eflo dio e l C o n c i l i o T r i -
d e n t . r e r , 2 2 . c i p . ^ & 4 , & f e r . 2 4 . c í i 2 . p o -
teftad a ios Ob i rpos , para que compelan a 
los Be nefiCtácios, a que cumplan con las o-
bli^aciones de fus Beneficiosd 

I r N o es n e c e í f i r i o , que los P rebenda 
dos e í l e n ordenados para poder recibir las 
dUlribuciones. C o n í l a de l a Clement .2 ,de 
í í t a t e j & qual i t .Donde fe di/,e,quc I m que 
tienen Benefició a que e í l a anexa orden 
fean p r í u a d o s de l a mi tad de las diflribu-^ 
cionesj í íno fe q rdena ien dentro de y n a ñ o 

4 e 7 
del O r d e i i . qtie requiere fu Prebenda, f a í -
ü o encifo,que tengan jufto impedimento . 
I t a e c i a m giof . ib i , verb .cx tune, a quien fi-
guen todos comunmente. 

i 2 L o s C a n ó n i g o s , q u e áfs i í len a l O f i 
cio diuino , es probable , que no ganan las 
diftribuciones j fino cantan. S ic N a i l a r r » 
c3p.quando,e3p. lO .FÍ i fpan . n ü m . 29. L a -
t i n m u m . 47» Sandouai . l i b , de Off ic io E e -
c le í ía í l i co 6»part . capit . 1 é . Y es p r d b a b l é j 
porque lo es, que el las d i í l r i b u c i o n e s fe d5e 
porque fe ore publicamente en i a Ig le f í a , y 
e l que ca l l a no ora con pubi ic idad. iVluchd 
mas probable me parece , que ías d i í l r i b u 
ciones fe dan ib i a mente por i a a l s i í l e n c i a 
a l C o r o , h o n r á n d o l e con a ¿ l u a i prefencia^ 
y para cantar ay fehaiados Capel lanes a y 
e l C o n c i l i o T r i d c n t i n O fauOrete e í l a o p i -
n i o n,qu a ndo fe f. 2 4 . c a p, 12. d i ze : JD ¿y?»*¿¿w -
tionesvero^qííi fiatts boris ínter funt recipiant¿ 
y no pide^que canten,ni 6 t ro reqü i f i to mas 
q-̂ e afs i í l i r . Difpufo quanto a l canto en e l 
fin del capiculo, que ordene lo que fe ha d i 
hazer e l C o n c i l i o P r o u i n c i a l 5 y afsi m i e n 
tras efle no priuare de las diflribitciones a? 
l o squé rio Cáhtáhj las pueden l lenar con fo** 
l o afs i í l i r . S ic M e d i n a i n S u m m a l i b . r» 
c á p . i 4 . § , 1 i é A r a g o n . 2 . 2 . q . 8 ? . a r t . 1 ?. y 
t ienenla muchos rftoderiios d o í l o s , y S á n 
chez i n c o n f í L t o m . i . l i b ^ . c a p í 2. dub. 99^ 
11,2. y en e i pr incipio del rítimero dize ,que 
afsifo ha recibido l a c ó í l u m b r e , Lefíus Ü b . 
2 .cap .^4 .dub. 3 ̂  . r i u . i 8 ^ . P e t f .Nauar.libe-
2»de re f l i ta t . c . i .nLt . '2 i7 . G a r e i a deBene^ 
fic.tom.i . p . j . c a p ^ . n u m . ^ 27. D i a n a cum 
multis í . p a r t . t r a é l . Í2 . r e fo lu t ,6 . 

15 P o r i a mifma r a z ó n juzgo p o í m á s 
probable l a o p i n i ó n de G a r c í a d é Benef ic¿ 
tom .5 . 'paf t .3 . cap .2 .num .2 i4 . M e d i n a irü 
S ü m m a i i b . u c a p i t . 14. I T* S á n c h e z v b i 
proxime dub. 100. que afirma, que confu i -
t ó fobre e i i s a i PadreHenrique 'z , 'y a h o m 
bres d o í l i i simos , y que fintieron como élj 
y qüé e í lá p u e í l o en c o í l u m b r e , q u é l o s C a -
n o n í g d s , q u é no folamejite no ca i í í an en e l 
C d í ó , n i t ié í ien a t e n c i ó n á l rezo 3antes ef-
tart pVr íando mientras dura e l Oficio d i ü í -
no , ganan las diflr ibueiones Cotidianas, 
porque dependen fin o t ro fequif í to de l é 
afs i í lencia .corporal , como las ganan los 
Cler igos ,que van a l mof tuo r io ,y fin rezáis 
por eldtfunto páflaírf y fe entret ienen : es 
contra Nauar rum i n cap. qnando^ cap. 1 ^ 9 
P e t r . N a t í á r . l i b . 2 . d e r e í l i t u j . c . 2 , n . 2 ó 2 . ¿£ 
2 0 ^ A r a g . c i t . v b i i n f r a , ñ , r e q u c t i 5 & iÍío'$í 

14 Y tanibiesi g á n a n las d i í l r i buc iones^ 
a í t n q u é , ri i en é l C o r o , n i faera del re'; 
zen el Oficio diuino 3 t e n d r á n o b í i g s c i o i i 
de'reíliÉuií ia pane de i a grueíf^ del Gano-
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4 0 8 L i b r o f e g u n d o . T r a t a d o d i e z y f e i s 
pon d e , que no fe rec ib ió con el r igor , que 
í u e n a j e n quato a las d i fb ibuciones . A f s i lo 
nene S á n c h e z 3 con muchos hombres do-
dos , y con los Au to res citados en los n ú 
meros precedentes; í í en ten probablemente 
lo con t ra r ioNauar ra l ib .a .de r e í l i t u t . c a p . 
2 .num .2 24 .& 2 2 5 , A r a g ó n 2 .2 .quxf t ,83 . 

nica to , o Beneficio prorata, fegun fuera l a 
fa l t a del rezo , po r el C o n c i l i o L a t e r a n c n -
fe , y conftitucion de P i ó V , citados tr & . 
1 ^ . n . i . & i .Pe^o no deuen re í l icu i r las d i f 
t r ibuc iones , porque las h iz ie ron fuyas por 
í o l a la a A i d c n c i a en e l C o r o : y aunque l a 
mifma confti tucion de F i o V . o b l i g a a que 
fe r e í l i t u y a n t a m b i é n con los frutos, fe r e f 

T R A T A D O D I E Z Y S E I S D E 
L A E N F E R M E D A D , Q V E E S C V S A D E A C V D i R 

al C o r o , y caufa, que fe ganen las diftnbuciones 
cotidianas. 

ar t . 1 % 

Po)*<|«e caufas ordertd el Derecho}({ue fe ga~ 
nen en aufencia las dijlrihuciones cotidia
nas? flUrty . r« 

Elenfermo g á n a l a s dittribuciones fin afsif-

Qual enfermedad efeufa de a f í f t i r l n , 3 . j 4. 

% V n q u e como hemos d i 
cho folamente fe d e u é 
dar las diftnbuciones a 

¡1 los q'-.e afsiften;pero co 
j] todo eíTo ordena e l D e 

i y - l i É I y i recho,cap.vnico,deCle 
l í c o non r e í l d e n t e ^ q ^ e p o r v n a de tres cau
fas fe puedan dar a los aufentes, ó por e n -
f e r m e d a d 3 ó por j u i l a , y razonable necefsi-
dad del cuerpo , ó por l a aufencia en v t i i i -
dad d é l a I g l e í i a . 

2 E n e í l a n d o enfermo e l C a n ó n i g o , ó 
Beneficiado, pueden ganar las difb ibuc io
n e s , aunque por culpa fuya caye í íc en l a 
enfermedad, cap.Cler icus v i d u m 9 1.dift. 
cap, i .de C l e r i c o í e g r o t o , cap. confuetudi-
n c n ^ c a p . v n i c o ^ e C l e r i c o non refidente. 

% P e r o la enfermedad ha de fer tanque 
efeufe de i r a l a Ig l e í i a , y af s i f t i r ; y no fo-
lamente entiendo e í l o de l a graue en fe r - , 
medad, fino de la leue,,que podria aumenr , 
tarfe con afs i f t i r , y algvmas yezes e! cafara 
de i r a l C o r o , y no efeufara de rezar e l O f i 
cio diuino • y e l fer t a l la enfermedad > que 
efeufe, fe dexa a iu i z io del medico; A/^wz pe 
rhk . in ane credsndum eíí , cap^fraterni tat is , 
d e f r í g ¡ d . & m 1Jeficiat.&: l .hac e d i d a l i , C . 
de f ecud»nupn i s . Y t a m b i é n podra fer j uez 
e í mifmo enfermo por e l mal q ie fiente en 
í i , fi le parece , que no puede afsiftir, y fí es 
perfon3,que entiend.e deIamaterta5porque 
de otra manpra ha de juzgar , íe.2;unel pa
recer de los que l a entienden. M e n o c h í u s 
de a r b i t r a r . l i b . i . c e m u r i a i.cafu 6o.nu. ^, 
B o n a c i n . i . t o í n . d e his^quee ad dminum O f 

H a de fer taenfemedad^ Verdadera táufa de 
l a aufencia, num. 5. 

S i el ciegofifordofe efeufandeia afsiftencia 
a l Coro* num,6. 

E l aufente con jufta canfa de fu Iglefia.fi en 
ferma^etie go%ar de las diftribuciones, « . y . 

ficium in C h o r o ^ c . d i f p ^ . q . 5 , n . 4 . citans 
S u a r e z , N a u a r r u m , & A z o r i u m , 

4 Y no folamenteefeufa l a enfermedad 
de calenturas, í ino l a de g o t a j ó gran dolor 
de cabeca , o otros femejantes , y lo mifmo 
es del v i e j o , que fin graue d a ñ o no puede 
afsiftir, porque l a ve jez es enfermedad: y G. 
es muy v ie jo baftara, que commodamente 
no pueda afsiftir , y eftos fueien fer los que 
l legan a f e t en t3 ,ó ochenta anos, que de o r 
dinar io eftaedad efta l l cna 'de d o l o r e s , y 
a j e s , l o q u a l h a d e juzgar e l j u e z . S i c B o -
nac iña loco citato punt .2 .nu .6 .c i tans H o -
j e d a m , M o n e t a m , & M e n o c h i u m . 

<, Pe ro ha fe de aduer t i r ,quc para g a 
nar las dif t r ibuciones , es n e c e í í a r i o , que 
l a enfermedad fea verdadera caufa de l a 
aufencia, v . g . íi e l en fe rmo acude en t i e m 
po de falud a l C o r o , porque fino acudia,no 
podra ganar las diftribuciones en t i e m 
po de enfermedad : Qftia cafusjuperueniens 
recipit imerpretationem^fecundum ftatum pra~ 
cedentem, ex cap. maiores, de Bap t i fmo pe
ne i n fine. Sic Decianus t o m . 2. c o n l l l . ¿9* 
n u m . 8 . ^ ^ . C o u a r . ^ . v a r i a r . c a p . i 5 . num* 
S . N a u a r r a o p t i m é l ib .2 .de r e í l i t u t . c a p . 2 . 
n u . 2 i 8 . & zo9.& A z o r tom. 2.1ib.7.cap. 
7 .q . 11 . S á n c h e z t om. 1 . c o n í i L l i b . 2. cap .2. 
dub.9o.n.?.cLim p l u r i m i s . Y afsi fiel enfer
mo en tiempo de falud f o l i a i r folamente 
a l C o r o a algunas ho ras , folamente podra 
ganar lo que cabe a dichas horas en t i e m 
po de enfermedad. Nauar rus cap. q'ian-
do>cap. i i . n u m . i o . S a n c h e z loco c i t a r .nu . 
4. Nam YAÜO e f i u m s d t o t m > eadem 



d e O r a 
ejl pañ i s a4 p m e m , h q îar cíe cota^.de reí 
v i n í i i c i t , & l . aTic iOj f f . de verbor.obliga-
r roa . Y defla concluííoa fe cólige, que fií el 
Canónigo de Salamanca fue a Toledo por 
íus propios negocios, y allá cayó malo, no 
ganara las diílnbuciones3pucs la enferme
dad no fue caufa de la aufencia : es común 
lentencia de los Doftores^ Sánchez nu-
mer .5. 

6 E l Canónigo .qua eftá ciego^ó Tordo, 
no fe efeafa de acudir al Coro , porque no 
fon enfermedades, que eíloruan el autori
zar elCoro con fu prefcncia,que es el prin
cipal Oficio del Prebendado. Sic Cpuarr, 
lib. ^ .variar.cap.i^.nu.S.verf.y.Petr.Na-
uirra lib.i.de rcftitutio.cap.i. nurh. 259. 
Sánchez tom.i.conííl . l . i .capit. 2.4dubt91, 
Lo contrario es probable ; conuiene a fa-
bereque los ciegos, y fordos pueden no acu 
dir al Coro, y ganar las diftnbu^ipneftco-
cidianss.quod probad poteíl, ex 1;. i .C.qui 
morbo fe excuf* lib. 10» & doeeiit Cenetlus 

c i o n . 4 ° ! ? 
in qq.Ganon q.T.num. 15. Barbofade C a 
nto n i.c, c¿ p. pfy 11 u m. 5 o. D i ana 5 .pa r t.t r a 
6. refoiu^rí^donde cita dos declaracio-' 
nes de los Cardenales, que efeufan del Co-* 
ro a los ciegos, y les dan las diftribucio-
nes. . ' • •, • .. 

7 ElPrcbendado,queporeílaraufen-' 
te de fulgleíía con caufa jufta enfcrmó,de^ 
ue gozar las diftribuciones cotidianas to
do el tiempo de fu enfermedad, de la mif-
ma manera 5 que íí enfcrmaííe en el mifmo 
lugar donde eftá fu Iglefia. Palaus tom. 2% 
traa.y.difp.^.p.p.^.i.num. 6.Barbofade 
potcft.Epifcop. ^ .pan.allegat. 5 ^ .nu. 167, 
Bonacin.difput,2.qu^ft,5,part. 1. num.íji 
ilo mifmo fe sieue dezir del Prebendadgrj 
que en los tres mefes de Recle fe fue a di-
ucrtir aalgun lugar,yalli enfermó.Palaus 

ybi fup. Barbof. &Bonac.proximeci-
tati,po^qlle no ay culpa en no af 

íiftir,y no puede af-
ííílir. 

T R A T A D O D I E Z Y S I E T E D E 
L A N E C E S I D A D D E L C V E R P O > Q ^ E E S C V S A D E 

acudir jal Corojjy con que fe ganan las diftribuciones 
cotidianas. 

Efcufa dela afsiSftncia UnecefsUad juflaf 
j ra\onable mientras dura. num, 1 • 

Pomnfe algunas riecefsidddes razana,— 
bles. m m , z . 

S i eJ ju j la caufa el aufetitarfede l a Ciudad 
por la pe/íe,£[//e ay en ella? num. 3. 

E s ju j la caufa el eflar prefo>o defterrado in~ 
juft amenté, num,^. 

E s caufa ju j la el no afsiftir por temor de los 
enemigos. n u m ^ » 

También efeufa de afsijlir la defeomunion in 
j u j l a . num. 6 , 

Efeufa de afsiftir la fufrenfion injujla* «.7, 

A. otra caufa, que fería
la el cap. vnico ,de Cle-
rico non refidente ,esla 
necefsidad del cuerpo 
jufta, y razonable. Efto 
fe ha de entender mien

tra5 d ^ a l a necefsiaad, y no mas 5 Quia fu l 
b ía t* c ^ f * ^iTf í efficíus} cap.cum ceiTantc, 
de appeliationibus. 

x Ef ta efeufado de la afsiftencia, y ga
na hsiiftribuciones el que por confejodel 
Medico, nofale de cafa por el peligro de 
enfermedad,y el que no fale delia, porque 
toma medicinas para purgarfe , y el que a-
quel dia fe fangró.Sic Azor 2.pare. Jib, 7» 

E l fujpenfo a diuiriis, puede afsiftir , y ganar 
las diftribuciones» m m . S . 

S i el Prebendado entredicho^uede ganar las 
diftribuciones? num,9. 

S i fe pueden ganar las diftribuciones en tiem 
po de cejfacion a diuinis? num. 10. 

Quando la Iglefta efta ptituta^e pueden g a 
narlas diftribuciones* num.iim 

S i los Prebendados irregulares puedenganar 
las diftribuciones^ mm' , iz . 

Los degradadosnal3y verbalmente,n* pue-
denganarlas diftribuciones yaunciue elObi/fa 
les deue feñalar alimentos, ««w, 13. 

cap.7. quíeííto io.Lo mlfmo ésdel que pa
ra conualecer de la enfermedad,falio dé la 
Ciudad para gozar de mas faludable cielo, 
y cobrar fuercas,queefte por razonable,y 
j ufEa caufa del cuerpo, efta aufentc hafta 
que cobre fuercas, y conualezcade la en
fermedad. 

5 También deue ganar las diftribucio
nes el Canónigo, que fe aufenta de la C i u 
dad por ocaííon de la pefte ; que ay en 
e l l a , porque no puede auer mas jufta, 
y razonable cáufa del cuerpo, que el pe
ligro probable de apeftarfe : y afsi el tiem
po defta aufencia con animo de afsiftir 
en ccílando el peligro , es caufa jufta de 

Ce 4 ga-
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ganar las d l R r i b n c i o n e S . ^ l e n o c h í ü ' s ^ ^ r M 
b i i r a r . i i b. 2. c a fu 15 5. n u . i 3. í̂ ® n a ci IH i o c • 
ec taci iu .7.contra Cot iar . $ j v $ Í i & i t Ó $ i i 5. 
ftO.'8.& c o n t r a S a n c h . v í t a m v ¿ ó ñ f í l Ü b . 2 . 
cap ,2 .diib .9 2,.'Pt;ro ^ño-Jio h o l g a r en c i 
Prebendado , que cieñe cura de aÍmas,< |üS 
efte deue w ñ i ñ í t a fus oáe)a"s en tiempo de 
p é f t e . B o n a c . d e horis Canonic . d r íp . >*q.^ ¿ 
p . l . n u m . y , 

4 ! Tannbfeí i es j u i l a caufa del cuerpo e l 
eílaY preib i n)oftamence e 11 el miC íno l u 
gar donde e l l i l a Ígieii;i ( O ^ b d i a i ^ C ^ 
g i a 1, ó dé fie r r a do i ti) u ft m í e ii le . S i c C o u a r j 
cap.prO^ime c i c a t u s . ü ^ . v é r f r f i . c ü m D o ^ 
p i n i c o , & AneharranO , feSahcli í o c c i t i 
^ - C í a r c t a de'Bfenefic^a. pitap. 2.nu.2í>4¿ 
- Í5 L o m i í r a o e.sq aaiTdo e i P r e b e í i d a d ^ 
p ú t k e m ó t d & T a s e n e m i ^ a s ' - v nO íí*d ^ r e u e a 
afs íá t i j en elQoxOjporque es?ne<fe^ítladdel 
eue r , y iegá t m i o ' i m pedí rilen co. Bo:tí a c m . 
de horis C i n & í ú c , d i r p u t . 2 ; q . 5 : p a r t . 2 . 1 . 
Menoch ius de arbi trar .cafa 1 «5 ^ . num. 1 ^. 
G a r c í a de Benefic. 2. part . c a p k . a . n u m é r * 

I t e m , es-caufa j u i l a t í e ganar las d i f -
tribuciones l a d e í c o m u n i o n i n j a f b ] que 
defpues de aneriguada l a i n ju í l i c i a , puede 
repetirlas^ pues e í l u u o prefence en el lugar 
de fu Prebenda, y no pudo acudir a l C o r o , 
fíendo a f s i , que folia fin e í l e impedimento 
afsi í t i r , cap. cum non ftac. de regul j u r - . i n 
6. y es pena e l pr iuar le a vno de las diflri^-
b l ic iones , y no es r a z ó n imponerla íín c u l 
pa , cap . í í cu t dignum^de homicidi6 .Sic C o -
u a r . i b i d e m v v ^ í ^ i ^ . P e i e z iíty; 8.ordinamfr 
t í t . ^ . I v i - . Ñ a u a r . H b i ' í . d e r t f f t i t u t . c d p . i y f $ 
23 8-á:,239.Héft,1riquez cap . i3.ii .4. G u t i e r 
l é z Gá;ñoni c .qq. l ib. 1 . ^ - n i í . - f j t f j . S i 
verfeiBe-neiicitíi^;íiii .48 iBatbof . plures r e -
fé ^es'^>p a r t. a 11 e ga t. 15. n . 174 , P a l ao to m ¿ 
i ^ f a a . y . d i f p ; $ . ^ ¿ 9 . $ . 2 . 1 1 . 4 . Y j u z g o , 
í |ue es -lo mifmo.,' quandola defeomunioii 
fué j u i l a ; pero no q u é d ó por parte del C a 
n ó n i g o defcomulgado^que le abfol iüeíTen, 
p o r q ü e - y & éft^ leglt i maáVeh te i n í p e d i d o , 
g i m o e l que por propia •culpí c á y ó en en 
fermedad. Sic i d e ^ m P e t r . N a ü a r . l o c . c i t a t . , 
S i l ü e í í e r . v e r b . C l e r i c ü ^ 4 v q . ' l $ . S á v e r b . 
Benefic ium, num. 5 o . l f e ñ r i q u e z l i b . y ieap l 
3 9 . § . i . F r . L u d o ü w i L ó p e z 2. tom, p a r t í i i . 
cap. 18. 

7 L o mifmo es .qüando ' a vno le í l i fpon-
dieron i n j u í l a m e n t e del Ofic io ' ó cícl Be-¿ 
neficio, guando e í l p fue califa de q ü e no a f 
lífticíTe a l € o r o . S i c Nauar rus ' tom^: .t($m% 
í i l , conf. 11 . de C le r i co non i e ñ d e t i u G u * 
t i e r r e z 1 i b . 1 . C a n o n i c. q q. c á p. 1 . n u m ; 13 7. 

"Barbof. ^.part. de p o t e í l . E p i f c o p . a l legat . 
;58 .numer . i j ^ . y e i c o m u n . N i q u a n d o l e 

fofp^ndicron j u í l a m e n t e del Beneficio 
q í i é d a p r i u a d o de b s d i f l r ibuc ionei co t i -
dianas,ni de los anniuerfar ios, ni detnas^ob 
ü é n c i o n e s de l a Iglefia^porque no fon f r u 
tos delBenetlcio, ni fe dan i n t u h u Benef ie i j , 
fino por la alsiftencia efpecial del P r e b e n 
dado; y afsi no queda priuado deilas el que 
eftá fufpenfo, aunque j u ñ a m e n t e del Q f i -
cio y Beneficio.Sairus de cenfur . l íb .4 . cap , 
6 .num.[ í 9 GarcCu de Benefic. 7. part. cap. 
11,. numer.9 2.,& capi t .4 . numer . 9 8 . C a -
ñ r o Palao trb'lti7 .difpuc. 3 . pa r t . í í .§.2.n 11 -
mer .9* r- o r f p . r i m w c -.u 
•18: Tamlyien&nTOjquér e l fufpenfo a d h 

t t hm ptt^d€*glí«ar las diftribuciones co
tidianas , f íofque.el t a l puede entrar;, y af-
í i í l i r e n e l C o t o , cohaó m e r a laico , y por , 
l a afsiftencia'fe garran las dif tr ibuciones, 
S i c H e i W i q u é ^ í & v i . capiu-p .* nuiTier .3 . 
A«Mai'tfé%%nirtHí.;^parwdifput;• 2 . dub. 1 . 
có;nv¿. AAér iu1 tOTq . 2 íd i fpac . 4 ; cap.2. co-
l i í l t t m ^ M ^ ^ ^ s bien.probable, que no 
puede ganar las dif tr ibuciones,porque pa
rece, qiíe l o ^ r e f e é f i d a d o r a f s i f t e n ^ í ^ f r -
- c i o e ñ e l C o r O i S í c B o n a c i n a difí» qti^ft»..$. 
§. 3. nunier . 4, ckans N a u a r r u m , & a -

l ios . ^ | ' • -v. i x 
9 E l Prebendado, que ewa entredicho 

i n j u í l a m e n t e , no queda priuado de ganar 
las d i í l r i b u c i o n e s cotidianas : unas íi e í l a 
entredicho j u f t a m e i i t ^ f afsiiley ófs io 'ñ ias 
p robab le ,que lasga t ra^ambien- i porque; 
aunque peca en afsif t ir , finalmente a fs i i l e , 
v f e l e deue e l p remio . S i c P a l a u s t o m i ^ 
k á a . 7 . d i í put. 3 .p.;9 4 . 2 . n i u ^ ?Mas;qÜan -
do la Ig lef ia efta e fpec ia lnTenre íen t red iv 
cha , no pierdenlas diftribucioaTeslos P r e -
b é n d a d o s , que no fueron canfa de l e nnre-
d i c h o , porque n ó . q u e d a ' p o l ellos e l afsif-
tfr a los Oficios d in inqs : es c o m ú n fenten-
cia.: Y de lo que no tiene h culpa , no les ha 
dé refultar d a ñ o , capi t .a . de conf l i tu t io iu 
M a s fí ía Iglef ia e l la generalmente en t re 
dicha, todosjos que afs i i len ganan las d i f -
t r ibuciones , porque en tiempo de ent redi 
cho l o c a l , géne r a l , e l Derecho difpone, 
^ue fe puedan celebrar los Oficios d iu inos , 
cap.alfna mater, dé fententia e x ^ p m m u n i -
cat. donde pone l a m o d e r a p o n x o n qup í e 
han de celebrare 

10 E n tietri^po de ceffacíon a d i m n i s ^ ü ó 
ganan los Prebendados las diftr ibuciones 
co t id íanas ,e f l a exp rc í ío in cap.fi C a n o n i c i , 
§ - . f c í tu r i ,deof f i c .Ord iga r i j , in ó - A d o n d e 
t ambie i r fe •d í fpohe ,q i t i enen ncfcion lo's P i e 
bendadbs para pédrr fus emolumentos a f q 
f u é caufa de la ceííbevo';pero ñ el le no tiene 
con que í a t i s f á z e r , p U e d e e l O b i f p ó apl icar 
las diftribuciones a l o s P i e b e d í d o s ^ c é i r o ít 

" • ' ' - . h a -
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h n u í e r a i i afsí í l ido.SÍG Palaus t raf t , 7. dif-
jtiit:.5.páií£c.9.§.2,-num«li» 
P 11 N o u a t a e l Derecho , de íí los P r e 

bendados ganan ias diO;ribuciones,cjliando 
l a 1 g l e í I i r c lU poluta: pero es í e n t e n c i a co-
tiiurr^qtíe las gana, pnes no queda por ellos 
ei a í s i ñ i r a los Oficios diuinos : es c o m ú n 
o p i n i ó n . 
• 12 L a i r regular idad , que fe con t raxo 

defpucs de la poííefsion de l a Prebenda 3 no 
impide el ganar las dif tr ibuciones: por
que no pr iua de la c e l e b r a c i ó n , y afsif-
í l e n e i á de los O ñ c i o s d iu inos , y como 
e l Prelado irregular puede l icuamente af-
ííftir a e l l o s , afsi t a m b i é n adquirir las dif-
tribiictones., S ic citm communi Bonac ina 
de horis G a n o n i c dirput.2. qüjeí! . «5. pune. 
2 .§ .7 ,Pero q u á n d o la i r regular idad prece
d i ó a la co lac ión del Benet ic io^ í ien ten g ra -
ués Aiuores,que fue nula por la i r r egu l a r i 
dad, C o u a r r u . i n c a p * a l m a m a i e r 3 i . p a r t . 
§,7, num. 1. N a u a r r u s i n Sum.lac . cap. 27* 
n o m . 249. S i lue í l e r verb.BeneficiHm,3.111 
pr i n ci p. S anch. hb. 2 . c o n í i l . t o m . 1. dufe. 14, 
n'um. 2.cuya opm ion no £go3{íno \ s c o n t r a 
iia3.y f a ü o r a b l e : p o r q u e no a y D e r e c h o que 
di ga 3 que l a coiaeion del Beneficio fea ipfo 

iútenvAs ¡ aunque pueda an i l l a r l a el I n e « . 
Stc Franelas in regul . 1. de r e g u l . i u r / ín 6* 
& d i c u p r ó b a b i l e m Suar.de cenfur. d í f p u t . 
40.re¿lr.2.num.? a l i j , 

17) E l Prebedado a d i í a l ^ f e a í m e f é de
gradado por e l c.degradatio, de poenis , i n 
Y).queda priuado de todo oficio» y Beneficio 
Eclefiaftico'. y p r i u í l e g i o C le r i ca l5y es cofa 
cier ta , q no puede ganar las diftribuciones 
co t i d xa n a s: e s co m ü ;d e qu o C o u a r . 2. V a r ta r . 
c¡t%, riu.8. E l degradado verbalmente j que 
l l a m a n depuefto , t a m b i é n queda priuado 
de las diftribuciones, porque e l D e r e c h o le 
quita todo of ic io , y Beneficio Eclefiaf t ico, 
l inerperanca de ref t i tucioi i jdif t .cap.degra 
datio , de pcenis, i n 6. aunque el Obifpo le 
deue fenaiar alguna paheí.jíe; los r é d i t o s 
E c 1 eíi a ft i co<, pa r a f u fbm ta r fe^ fí n o t i e n e o -
tra ha7,ienda íimcieniétp«ía-. e l l o , porque 
iio quede ob lPg^o . a mendig-ar con defd®-
rd del eftado G l e f i c a l , H u g o l i n u s de cen-
fur. tab.2. cap. 12.num. 1. S a i r u s í A u i l a ; & 

a l í j ,quos rfefert -Bo na c ina (quamüi s n o n 
feq t t i tu») de h o r i s , difput. 2, 

quxf t . 5. punt. 2 , 
§.8.num* ^ , 

T R A X A D O D I E Z Y O C H O 
D E L A E V I D E N T E V T í L i : & A D D E 

la Iglefia^que efeufade acudir al G o r o , y ercufa de 
que fe ganen las d i f t r i b u c i ó h ^ s 

cotidianas* 

X a euUente vt i l idad de U Iglefia efeufd 
fu afsiflencia ¡y fe pueden ganar auiendola, tas 
diftribucioms, num. i . 

L a v ü l i d a d ha deJet deía f f o p i d t y e f i a ú . i , , 
Sies l a v ü l i d a d d e l a Iglefiá vniuerfal.fe 

pueden ganar las diftribuciones. m m ^ * 
S i aunque lawil i ' í lad de la-vufencia fea fue 

ra del lugar de la Igtefíd efcUfa de afsiftir 3iy fi 
fe g a ñ a n í a s diftrihucionesZ num.^* 

S i la ocupación de l av t i l idad puede tenerfé 
antes de las horasyfi efeufa dellas obrandSxenel 
tiempo de laémifmas hords? n t m ^ i 
- Sí y endo'el Prebendada a negocios de duba 
y i U i d a d f ó cautiuan, ocaemdo ) ganó lasd í f -
tribucíonest ritm.fy. 

S i WsOhifpospueden traer efífúfemició def-
pues del Concilio Tridentino dos Prebenda
dos? m m . j * 

S i ejlas F m i l Í M t i d d Obifpo gtnart l a í 

gmeffas j iíifírihucioneít un.m.S. 
S i las ganan loe Prebendados , que afsif-

ten al Obifpo 3 quafídovifita y k d i x f Mlffa'de 
Pontifical? m m i 9 * 

S i los Canónigos FamilidreS pueden f ?r ele-
í íosde Iglefia Célegídlt línm, 1 o 

N ú pueden fer los RaciQrteros Fami l iá tes del 
Obifpo, nHm„ijm 

E l Canónigo Peni íenciar io mientras confief-
fi-gana tas d iñr ibucunes^ 

S i las gana el Prebendado 3 que oye con-
"fefmnes en el tiempo s que fio a j Canónigo Peni 
temiano^ • ntm, 13, 

r i S i dique es I>ean,y Canóniga fe le d e u e n l a í 
-diftribuciones dobladas? num. t^ . 
' Los q gana las diíiribgciones fin a fsiííir por 
priuílegio del Derechó,no gana las difiribucíot 
nes^q fe re parten entre los prefentes ? de las que 
.prdkroWlQS dfifentes* 

L a 
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A t e r ce t a canfa }que eFcu 
fa de la afsifíencja a l C o 
ro , y Oficio di u ñ i ó o s l a 

'VA^ « u i d e n t e v t i l i dad de l a 
^ I g feíí a ; qite qu aaido i n -

5 ¡ ^ ^ ^ f f e tcruieiTe eRaj i io folamc 
íC fe gana l a g t u e l í a del Bcncí icro en l a au 
féncia 3 fino t a m b i é n las diflribuciorres co-
lidianas-^ Y a í « ci toarriba-el Derecho a>que 
i o ordena, í r a f t . 16. n u m . i . y aora e l cap. 
c o « t % e t a á i n c m , de Clerico» non rei ideme, 

2 E ñ a v t i l i dad 4iad:c fer de Ja ptopia 
Ig íe{ ia ,y no de l a agena. E s fencecia c o w ü , 
porque íí fuera de l a a^e-na ^ e l la d-enia f a -
cisfazer c i hazer fus-negocios, a quien no 
tiene o b l i g a c i o d c í e c u i r i a - e i T c l i o s . Conf -
t a d c U a p . deccetero ^cap. ad Audien t ian l , 
de C le r i co n o « r e f í - d e n t c V i d e P a l a u m t o 
m o i v c v a d , 7 . t d i f p ^ t . 5 n u m . B o -
nacitia de horis Canonic.difp'ut. 2 .-qu^ft. 5 • 
pimt^ 3. n i i m . 6 . 

3 P e r o quando l a o c u p a c i ó n es eft we-
gociosde la Ig lef ia v n i w e r f a l , j u z g ó , que fe 
pueden l i c u a r , y ganar ias d í í h i b u c i o n c s : 
porque e l bien c o m ú n péfa mas}que e l par
t icu lar : y afsi e l T e x t o citado dize : I n eni-
¿enurn Ecdefim v ó l i t a t m » Y claro e f ta , que 
no quifo exclui r e l bien cooiun de l a I g l e -
£ a v n i u e r f a l , q ü i e n no e x c l u y ó e l bien de 
i a Iglefia par t icular . A f s i ip fíento con P a -
Jao vb i p r o x i m e . n u m . t Ü n fine,y con otros 
cocra Bonac inam n u . 7 . c i t . & c o n t r a al ios. 

4 C o m ú n o p i n i ó n d é l o s D o l o r e s es, 
<|u?e para gusas: las d i í l r i b u c i o n e s en v i r t u d 
¿ e l a o c u p a c i ó n v t i l a l a Ig le f i a , es neceíTa-
r i o i ro l iazer aufenciadci k igar donde e l l a 
¿íla-.y afsi interpretan e l cap. cum non de-
c e a t j d e ' e l e d i o í s . i n ó y e l cap. c o n f ú e t u d i -
nem,de C i e r i c . non re f íden t , porque no pa 
r e z c a n c o n t r a r i o s . C o u a r r u . l ib ,5. v a r i a r , 
c a p . í 3. num .8. G a r c í a de Bencfic. V, par t . 
cap.2, n u m . ? 6 . S á n c h e z Ub. 1. coo l l i . cap. 
2.dub.9 3. G u t i é r r e z C a n o n i c q q . i i b . 1 . ca 

» p i u i . a nu:m.f 44. P e r o y o fiemo, que aun
que v a y a e l Prebendado a l a Cor t e R e a l , ó 

• R o m a n a a negocios v t i les de fu Iglef ia ,de-
ue ganar ías d i í l r ibuc iones- . porque n ingu
no de los Derechos citados lo l i m i t a d e ' k 
manera^que los Autores de l aop in ion con
trar ia ; y no diftinguiendo e l Derecho y no 
es r a z ó n , que ellos hagan d i f t i nc ion , í o h -
t r a l.profpexit, S í 1.1 .ff.delegat.pra: í h n d » 
léde prcetio, ff. de public. in rem a é i i o . cap. 
fo l l t^ jde maior i t .&obedien t . Sic B o n a c i -
na vbi fupr .punt .^ . n u m . i o . P a l a o l o c o ci 
taro, num .2 . 

5 T a m b i é n Gento,que aunque pueda ha 
í e r e l Prebendado los negocios dg fu I g l c ^ 

T r a t a d o d i e z y o c h o 
fiaantes 5 ó defpües de las horas del C o r ó * 
puede gauar las d i í l r i b u c i o n e s ^haziendo-
los mientras duran las h o r a s , porque de o -
t r a m a n e r a , no le c o n c e d e r í a cofa a lguna 
e l Derecho in d i ¿ l , cap. confuetudinem,d€ 
C l e r i c o non ref ídente , in 6 . y acudiera a 
los negocios fin g a l a r d ó n . S i c P a l a o loco c i 
tato,.num. 13. B o ñ a c i n a d e h o r i s C a n o n i c . 
difput. 2. quseí l , 5 .punt, 3. num. 16.contra 
alios. 

6 Es d é a d u e r t i ' r , q u e f i y e n d o e l P r e b c 
dado a los negocios de fu Iglef ia antes , o 
defpues de las horas del C o r o , oko lu iendo 
dellos^cae malo^olo cautiuan,o tiene o t ro 
impedimento for^ofopara n o b o l u e r a f u 
I g l e f i a , gana las d i í l r i b u c i o n e s todo e l 
t i empo , «que durare : porque como dize e l 
J)QT^cho:PerfiuerateademabfentU€aufitf\,& 
cut i n P r o t i i n c i a ^ . t a n d i i i . l , h i qui .fF.exqui 
bus caufís maiores, 

7 Aunque e l C o n ci l io T r i d e n t . cap, 
12. fef, 24^ de reformat io , generalmente 
ob l iga a ios Prebendados a l a afsiflencia 
de l C o r o , faluo en los tres mefes , que a l l í 
fenala -.es muy probable, que d e x ó en pie l a 
•de te rminac io í i de l Derecho comun,cap.dc 
c ^ t e r ó ^ a p . a á Aud ien i i am,de C l e r i c o non 
refidentc 3 que concede a los O b í f p o s , que 
puedan e leg i r dos Prebendados , de cuyo 
feruicio; y aylida fe aproueche^paraal iuio 
í ié las grandes obl igaciones , y cuydados 
d e l oficio P a f lo ra l j y e i l o j uzga é l D e r e 
cho por v t i l i dad de i a I g l e í í a , aunque no re 
fídan,y quiere, que enteramente gozen lós 
fr utos de fus Prebendas , í í e n d o pr iui legio 
de los Ob í fpos in fe r toen e l Derecho c o 
m ú n , no fue v i í l o e l C o n c i l i o rcuocar le , 
q u a n d ó ob l iga loco citato a los Prebenda
dos a l a relidencia de fus Iglefias ^aunqUe d i 
ze,que non Uceat vigore cttiujlibet ftatuti, A U I 
confuetuMmi ¡c&c. poique auia de rcuocar 
cxpreffamente e l pr iui legio de los O b í f p o s 
inferto en e l De recho c o m ú n en los c a p í 
tulos citados: es do¿ür ina c o m ú n , t e í l e F r . 
M a n u e l Rodrigo t o m . 1. qq. reguKqua?fi:, 
69 .a r t . 2. D e m á s de que la l e y general pof-
ter ior ,no quita l a l ey e ípec ia i an t e r io r j i n -
tcsfpecialis difpofitio^derogat genérale, L T i " 
t ia j i .CaiuSjf f .de legat . j i .g lof . i , i n A u t h e u 
nu n c, C.de' fe eun d. nu p t. g lo f. ob i d i n 1, no 
dubium 4. de l é g i b u s . Y e í le punto a otro 
propofito femejante al nue í l 1 0 , t r a t a d o r a 
mente e l Padre F r . M a n u e l l o c o c i t a t o ^ o -
de refueluerque no fon incompofsibJes dos 
leyessvna vn iuc r fa l n e g a t í u a , como la del 
C o n c i l i o : y ó t í a part icular af i rmatiua, c o 
mo e l priui legio de los Ób i fpos ,de que pue 
dan traer a fu feruicio dos C a n ó n i g o s F a 
mil iares , y que e l le no e f t á x e u o c a d o por 

el 
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e l C o n c i l i o , t raen G a r c í a de Bene í i c . ? . p. 
c.2.á 11. ̂ 46. Barbof .de p o t e í l . E p ü c o p . 5. 
pare, a l l e g a t . 5 ' . n u . 142. G o n c a l e z a d re -
gulam8Xancellaria! ,nu .2^. 

g P e r o e ñ o s dos Prebend ados, q adjudi 
ca e l Obifpo a fu feruiciojno pueden gozar 
las d i í l r i b u c i o n e s cot idianas , no afsiftien-
do ál C o r o : porque lo cj les concede e l D ^ -
rechOjin verb.fup.cit.es3que i m e ^ é pofsinc 
recipere / r « í í « í : y debaxo del nombre de f r a 
tos, no y i e n é las d i í l i i b u c i o n e s cotidianas, 
fio es,que aya c o í l u m b r e de lo c o n t r a r í o , ó 
indul to del Pon t í f i ce : es c o m ú n de los D o 
l o r e s , de quo vide Ñ a u a r , tom. 1 . con í í l . 
l ib .3 .de C l e r i c o n o n r e í í d . c o n f . i . n u . i , 

9 L o mifmo fe deue dezir de l o s P r e b é -
d a d o s , q u é a c o m p a ñ a n a l Obifpo , qnarido 
v í i í t a , o le afs i í len quando dize Mifía de 
Pont i f i ca l fuera de fu Ig le l ía^qüe hazen los 
frutos fuyos,pero no las d i í l r i b u c i o n e ; j lo 
qual cofta de algunas declaraciones de C a r 
d e n a l e s , t e í l e G o n c a l e z ad regu l . g C a n c e l 
l a r í x ,§.7.prooemis v & tenent communiter 
D o l o r e s a p u á - G a J c í á 3 .par t .c .2 . n . ^47. 
Sic Bonacin.de h o r í s C a n o n i c . dHp. i . q . ^ . 
punt. 5 .^.2,11.2. Barbof .de potef t .Epifcop. 
al legat .^ ^ . n u . i ^ - i . P a l a u s tom . 2 . t r a í l . y . 
d í fp . ? . pun t . 9 ' § .7 . n 2, 

10 S i huuiere I g l e í í a C o l e g i a l en l a 
Diocef í , , puede e l O b i po hazer fus F a m i 
liares,dos dellos^que aufentes gozan de los 
frutos de fus Prebendas : porque los D e r e 
chos citados hablan abfolutamente de C a 
n ó n i g o s , y no r e f t r í n g e n a los C a n ó n i g o s 
de I g l e í í a C a t e d r a l . L o qual pruebo, por
que yerbum mdefinittm refertur ad omnia í 1. 
q u í d a m , i F . d e tri.tico vino^glof. final. ín l . f i 
n a L C . d e h x r e d . delatione: es comunade 
quo vide B o n a c i n a m loco c í t a t . §. 2 , n u -
mer . ¡5, 

11 L a R o t a ha declarado , que no pue
de los Obifpos e l ig i r para Fami l ia res fuyos 
dos Racioneros de fu I g l e í í a , como pueden 
e l ig i r dos C a n ó n i g o s , parque viene a fer 
en diminucio del cul to diuino , por fer m á s 
heceíTaria para él la afs i í lencía de los R a 
cioneros. Sic G o n c a l e z v b i fup. n .2 6<. qui 
c í t a t , & requitur R o t a m Rooriana-m-in'.vna 
Calagur .npana:f r i iauum,j g . M a r t i í 1 $ 88* 
C o n tró'áocflo círa G o n c a l e » a . I u a n - A n * 
d i ' e s ,Ai ichar rano ,y otros, que fon de con-
trario pa recé r , de quo vide Bonac inam de 
hó r i s C a n o n i c . d í f p . 2 . q . ^ . p . ^ § . 2. inf ine. 

12 E l Conc i l i o T r i d e n t . fer. 24. cap,8. 
de reformat.difpone,que mientras e l Cano 
nitro Peni tenc íaVio eí l .uuiere confefiandov 
fe tenga por prefenteen el C o r o , e í í o es, q 
gane los frutos , y d i í l r i b u c i o n e s co t id i a 
nas,) ' t a m b i é n deye gozar de ios anniue i fc 

r i o s , e n t í e r r o s , y d e m á s pronetos de la Tgle 
lía. E l C o n c i l i o le juzga prefente, y e l la o -
Cupado en cofas de mas t r aba jo , que la af-
fííkncia a eftas cofas,no ay r a z ó n que v a l 
ga, para que pues Ueua l a c a i g a , no U e ú e e l 
prouecho:pues determina e l Derecho , que 
onus comitatur ewo/«we«í«m ^ 1. a l u m n o , 
Seicc,& íbi g lof .ademptum, fF .deadim. le -
g a t . § . u & i b i a d d i t i o m a r g i n . Inft i t .de l e -
g i t .Pa t ron . tu t e l a , l . final, ^.penul. C.de í u r 
t i s , g l o f . q u a r e i n l . ^ . § . f i n . ft.adTrebeL 

1:3 S i huuiere coftumbre en alguna I g l e 
fia, de que no auiendo C a n ó n i g o P e n i t e n 
ciar io , goze de fus pr iui legios o t ro P r e b e -
d a d o , q u e ü y e confefsiones en fu I g l e í í a , 
mientras fe d i / e e l Oficio d í u i n o , fe deue 
guardar, porque fera dec lara tor ia de l D e -
recho,y h a r á l ey , l . f i na i ,C .de teftam. 

14 A L q u e es D e i n , y C a n ó n i g o j u n t a -
mentCi í e l e deuen dobladas las dif tnbucio 
nes-.porque p o r e l c a p . c u m ol im,de f e n t . & 
re iudic. tiene dos votos e l t a l en las e l ec 
ciones,y efto por las dos Prebendas diiier^ 
fas , luego por la mifma r a z ó n fe le deuen 
d o s d i f t r i b u c i o n e s . S i c C o u a n u . l í b . ^ . v a -
r i a r . cap . i 5. n .6. citans l oannem A n d r e a , 
P a n o r m i t . & F e l i n . A u i l e s c a p . i . P r x t o r ü , 
§.officío, nu . i o . Sanch . l ib . 2 . conf i l , cap. 2 . 
düb . 106 . Efto es mas probable,que lo con
trario.que tiene A n t ó n , de B u t r i o d id . cap , 
cum o l im ,con otros,que fe fundan, en que, 
aunque tenga dos o f i c ios , no afsíí le mas, q 
como v n o . L o que me parece es , que fe de-
ueeftar a l a coflombre de las Ig l e í i a s . S i c 
B a l d . & C a r d i n a l í s ^ q u o s refeyt,(5c fequitur 
Coua r r . i b idem. 

1 ^ E s neceíTarío a d u e r t i r , qué aunque 
por ficcion,y fauor del D e r e c h o , fe jüZga.it 
eftar prefenteslos Prebendados , para ga
nar las d i í l r i b u c i o n e s , e í l a n d o realmente 
aufentes,como los e n f e r m o s , & c . E f í o fe ha 
de entender , para e f e d o de no perder las 
diftribuciones, que fin duda perdieran,fino 
fuera por e l p r i u i i e g í o del D e r e c h o , que 
los haze prefentes-pero efto no fe eftiende, 
que gozen de l a s . d í í l r i b u c i o n e s , que fe r e 
parten entre los prefentes , de las cjue per 
dieron los aufentes: porque e í l a s f o k m e n -
te fe deuen a los que verdadera' 'y r ea lmen
te fe.hallaron pTefentes: es d o ^ r í n a c o m ü . 
Barbof.de C a n o n i c . &.p ign i ta t ib .cap . 2 í , 

num. 18. B a r t h o l o m x ü s a S^Faufto de 
horis Canon ic . l íb . ? .quGcf t .88 . 

omnes, 

T R A -
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Teolog ia^y Canones ,y que pr iuikgios 
gozan. 

tos que leen) o eftudidn Teot6pd> o Dere* 
thoCaneníco , goxjn los frutos defus F r á e n -
das, \ : num.u 

Mas no nozan las ¿iflrihucioncs COÍÍHM-
nas} faino fil)HJiiere coJlumbYe de que j a s go-

También perciben los frutos los que sjludia 

L Prebendado,que lee pu 
blicamente T e o l o g í a , ó 
E e r e c h o C a n ó n i c o en 
alguna V n í u e i í i t í a d p ü -
blica;, y los que allí e ñ u -
dian gozan los frutos de 

fus Prebendas, con io í í e f l uu i e f i eh piefen-
tes en fus íg l e í í a s • cáp fina 1, de MagiIT:ris, 
& ibi communiter D o í l o r e s , cap. eulm ex 
eo3de eleft ion.cap.^ .de pr iu i leg . ln 6. C í e 
m e n t. 1. §. c a: t e r u m, v e r f. S a ne, d e It 31 u M ó 
nachor. Quia ahpnscaufa fludij haffetut p-& 
^?-íe/>Míe , l .qiia:íítiirn,íF.defund.inílrufl. 

2 P e r o los dichos en e l numero prece-
dentedlo ganan las diftnbuciones cot idia
nas, porque fu aufencia no redunda en pu
bl ica v t i l idadde l a l g l e í í a . S i c c o l l i g i t u r 
ex cap. l i c e t , de Prebend. & ex declarai io 
Cardin.^> comun, R i¿ l iusdec i r . 49 5.CHia-
l a n t a v e r b . r e í i d e n t i a . G a r c i a s ^ , p a í c . cap, 
2 .num. 1 í l . G o n c a l e z ad regu l .S . C a n c e l 

; ] a n , ̂ . 7. n u m. 1 2 9. B o n a c i n a de h o r i s G a 
nonicvdirpnt . i .punc. 9. num. i . c i t ans 
C o u a r r u . & M o ñ e t a m , fa luoeh las I g l e -
i i i s e n que no av otro? r é d i t o s de las P r e -
bendas^íTno las diflribuciones , q u e e í i efte 
c i fo fe aura de hazer lo qucd ixe ar r ibaá 
traftat . T ̂ . nu , ? . 

? Mas fi h i iú íe rc int r t ldi iz ido la cof-
tumbre, que ganen losqiTeefbttdia las dif-
tribuciones cotidianas 3 las podran goTiar, 
S i c C o u a r r u . ? . v a r i a r . c a p , i 3 .num. 5.H0-
jedade incompofsib. i .pa r t . cap. 17. num. 
10. Grac ianus l i b , 1. difeeptac. f o r é n f . ^ a ^ 
pir .Tíí^. 

4 Y percibe los f ru to s , no Tolo e l que 
efludia Tco log ia3cap . l i ce t , de Pra^bendis, 
fino t a m b i é n e l que eftudia Derecho C a 
n ó n i c o , y c iu i l cap. tua? f ra te rn i ta t i s , de 
C l e r i c o n o n re f idemelcap , 2. de pr iu i leg . 
i n 6* 

^ Muchos Dof to res enfenan, que es l i 
cito hazer aufencia de l a Prebenda, que re 

DeYechoCanQnlcó^y ctui l . n u m ^ 
Que tiempo pueden percibir los frutos losque 

elludian, y fi es necejfana licencia delObifyo 
páranorefidir* n u m . j . 

Ponenje las condiciones necejfarias para go 
xar los frutos délas Prebendas, los Prebenda-
dos^ue eftndian, num.6» 

quiere r e í i denc i a por caufa del eftudio, 
por efpacio de cinco años íín licencia^y por 
efpacio de fíete a ñ o s co l icencia ; pero def-
pues de l C o n c i l i o T r i d e n t i n o , es neceí fa-
r io l icencia del Obifpo por lo menos en e l 
C u r a de almas. S ic Garc ias de Benefic. .% 
par t . cap . 2 . nu . i08 . cum Sá, G o n c a l e z , & 
ali js JULIOS r e fe r t ,& fequitur Bonacina d ic , 
§.9. num. 5. 

6 L a s condiciones neceífarlas para que 
pueda hazer aufencia e l que ha de e í W 
d í a r , f o n : que no fean muchos los C a n o n i -
gos^qUejuntos e í l ud i en^de m a n e r a , q a y a 
falta notable en e l culto d iu ino .S ic P a n o r 
mit .cap.ad Audientiam^de C l e r i c o non re 
í í d e n t e . T a m b i é n 3 que e l auer de e f tud ia f 
fea en V n i u e r í í d a d de e í l u d i o s generales. 
Af s i lo ha declarado l a Sacra Congrega
ción* Doce t Garc ia s fup. num. 8 1 . & 8 2 . 
L o te rcero , que t r a b a j e . e í l u d i a n d o por l a 
mayor parte del a á o ^ f e g t m e l v fode l a 
V n i u e r í í d a d donde ha de é í h i d i a r . S i c B o 
nacina v b i r u p . nuni .9 .cum Suarez^Salas , 
Moneta}Panormitano;)& a l i j s , quos ci ta t . 
L a q i t a r t a , que íí e l e í l u d i o e s de M e d i c i 
nado L e y e s j y el que ha de ' e í l ud i a r - e í i a s f a 
cultades es Sacerdote , Arc€diano5Dean> 
Prepoí i tOvChantrejOotro, que poíTea d i g 
nidad , tenga par t icular l icencia para efte 
cí ludio '- poique a eftos éfta prohibido el e f 
tudio déllas,{"o pena de defeomunion, la ta 

y*e«íetítí-cap.final j U e C l e r i c i ^ v e l M o n a c h i . 
L a quinta , * que ü e l Beneficio que p o í í e e 
t i éne áñéxa cura de á l m a s , o ju r i fd ic i on , 
ponga V i c a r i o mientras dura el eftndio: 
pero no e í U o b l i g a d o a ponerle el C a n o n i 
go, ni los demas^ que tienen.Beneficios í in 

C u r a de a l m a s , ni ju r i fd ic ion , P a n o r m i t , 
c cap . tu^ fraternitatis, de C le r i co non 

l e í ídcnte . Couarruuias 3. va» 
r i a r . cap. 13.1111-

T R A . 
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cotidianas^y a quien fe dcue haz;er. 

B l Prebendado , ([uc no afsiíte alOficio d i -
uinQ}ha dereftitmr las dijhibif dones e o ü d í a -
n&s j i las lkub}y Ureftitucionfe ha de.hatcr A 
los Prebendados}(¡iie afslftieron, • m m , i * 

A t y i h n fe han dereftituir los frutos de l a 
P r e b e n d a r e por defcomunionfofpenfion > o ett 
t rcdichoj otro impedimento no fe pudieron go-

L Prebendado, que no arsif-I fr 
te a l C o r ó , y Qficio d iu ina , 
pierde las diflribuciones co 
tidianas , como hemos d i -
cho^y hanlas deauer ios de

m á s Prebendados^ afs iu^ en el Coro^cap. 
i .de C í e r i c . n o n rel id. i n 6* Y a e t l ^ é b c n -
d jdo , que las hiiuo mal llenadas las r e í t i -
t u v o a ios pobres, n a c u m p i i ó ^ í i a o que las 
ha de pagar a los d e m á s C a n ó n i g o s ^ que a f 
l í f t í e ron , a rgum. cap. ea r e , de iure i u r a n -
do. • v 

2 A lgunos Autores defienden, que no 
folamente las diflribuciones cotidianas de 
Jos aufentes, í ínó t a m b i é n los frutos de l a 
rea ta pnncip-sl.que por a u r e n c i a . d e í c o m u 
n i o n , o e n t r e d i d i o ^ u r p e n í i o n , o otro i m 
ped í ¡"neta perdiere e l Bene i ic iado/e acref-
cen a los demás Prebendados, y que a ellos 
fe les han de r e f l i t u i r , en cafo, que r e d e ñ a 
hazer la r e í l i t u c i o n , Nauarrus i n S u m m a , 
cap. i ^ . n u m . n ? . (Scalij moderni d o d i , 
quos citat Sánchez, t o m . i . con í í l . I i b . 2 . c a -
pi t . 2. dub. <, S»num, 8. in fine. Siento í que 
aqui fe deue guardar lo que huuieren orde 
n a d ó l o s capiftilaSj o admitido por c o ñ u m 
bre lc(TÍtima,y que no ay D e r e c h o , que or 
dene^que eftoie dena a los d e m á s C a n o n i 
gos, 

3 E l C o n c i l i o T n d e n t i n o r e r . 2 4 . c a p . 
12 . de reformat. prohibe e x p r e í t a m e n t e . 
que los C a n ó n i g o s prefentes puedan remi 
t i r las diflr ibuciones, que perdieron los atl 
femes. Y a ñ a d e loco citato j Viftribtitiones 
^¡>\fiftífia%i's horis i f tmfamnt recipiant-. re^ 
tiqu'KlHatiks cobtlione ,autYemifsíone exclufa 
h'n eareant^&c. C o n que parece M a n é , que 
con n i n g ú n color pueden dexarde r e í l i -
cuirre err.ns drflribuciones : pero í idefpues 
tie reflituidasa losCanonigosprerentes,y q 
tienen dominio dellas fírí c o l u í í o n , miedo, 
n i fraude , quieren boluerlas graciofamen 
te a los qne las r e í l i t u y e r o n , podran e í lo s 
tetener lo que i f s i les donaron porque e l 

• .Conci l io prohibe fe I n g a ta s e m i f s i o ^ p ^ . 

2^r? num, 2 . 
S i los Prebendados prefentes pueden pe'rdo-

nar a los aufentes las diftribtitiones cotidia
nas? 3 . j 4 , 

JSÍofe pueden componer los J&eneficiados au-
phtes porla Bu la de compoficion^por las dij ir i 
éUcwhes mal lleuadasy porgue? mm.^* 

ro no l a donacian de lo y a adquirido, S ic 
Naldus verb.di í lx ibiUtiQnes^num, 3. H e n r j 
quez l ib . 7 . de i i idu jgent i j s , cap. 3 num0 
4 . & i n c o m n i e n t . h t . X . N a u a r r i i s i n M a n . 
c a p ^ . n u m . ^ o . B o n a c i n a de horis C a n o -
nic .d i rput .2 .quíe í l . ^ . pun t . y . ^ . z . num. i . 
S á n c h e z ton». 1 . con í i i . l i b . 2 . cap.2. duh.-
109. D i x e fin co lu í íon ,n i fraude3porque íi 
l a av,es nu!o lo que íe obra^cap. c o n í l i t u -
tLis,de conceCPrcebend. h fí quis patrem f a 
m i l i a s ^ . i s autem,fiF.de Sena t .Gonf .Mace -
d o n . l . h ^ c au tem^.y ideamus j vb i D o l o 
res. & l.íi fponfus, ff.de donatio. imer vir« 
& v x o r . c a p . í i c u t non fuo , d i í l . 46 . B a r t o 
los , Ba ldus , Sal icetus, F u l g o f í u S j P a u l u s d e 
C a í l r o , A r e t i n u s 3 l 3 f Q n , & : omnes in 1. non 
dubium , C . de l e g i b i s . N o obf lante , que 
G a r c i a de Benefic. part . i ^ c a p . 2. R i f t i u s , 
& al i j apud Bonac inam loco citat . Barbo-* 
fa de C a n o i i i c . & D i g n i t a t . c a p . 2 1 . nu . 2 ? 0 
probablemente d i z e n , q u e e í l a donacioiij, 
no folamente es i l í c i t a , fino t a m b i é n i n u a -
l ida , y es bien probable , porque e l Concia 
l io lo yioW\hQ)c[Hamsremifúone3&qnouis ma 
do:y l a palabra, quluis^Q* generalifsima, q 
todo lo comprehende, v t in cap.fol i ta : , de' 
maior i ta t . & obedien.t. n o i a n í C a r d i n a l . 
T u í c h u s Eom . 2 . p ra f t í ca r . conf .^ . l i t . D . co 
clLif,3 5 i .Menoch . remed.^ .de recuperad, 
p o í í e f s i o . n u m . i ^ . T i r a q u e l . d e r c t r a d . l i g 
n a g i e r . § . 1 .glof. ? . num .20* 

4 Pero quando interuiene folamete re 
mifsion d é l o s d e m á s C a n ó n i g o s prefen
tes , a quien fe á u i a n de repartir las d i f l r i 
buciones de l anfente : es lo mas probable,, 
que no folamente es i l ic ica l a r e m i f s i o n j í í -
no t a m b i é n inua l ida • porque l a pri t iacion 
d é l a s d i f l r ibuc iones , fe introduxo p r inc i 
palmente en fauor de l culto d iu ino : Í̂ Í co-
fenfus prinatomm ms ptiblicum tollere ncr]uit} 
t.ius p u b l i c u m j i í . d e p a í l . l . n e q u e e x Praz-
t o r i o j í í . d e r egu i . i n r i s , i ra p í e n viquez libv 
^.de indulgent .cap. ^ 6 .nu .2. & a l i j , quos 
t e f e r r , & f é q u i t u r S á n c h e z rom. 1 . conf l . 
l i b . 2̂  pa r t , ?,, d ub ,208. i n fine^ita in cap .tnt 

£ 0 
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co) de Cler ic . non reííd. in 6. verb. fuus. 
¿011 todo eíío me parece probable ia opi
n i ó n de Nauatroin Man.cap.25 . nw 1^ 3. 
Honcaia in opuic. 1. i r a í l . 4 . de d i í h i b u -
tio.auotidian. Silueftr. verb. Beneí ic ium 
3 . q u ^ í l . 7 . que atirman.que ia tal remifsio 
es validad como no fe haga ê n fraude d é l a 
ley, y detrimento del culto dluino, como 
lo feria, íí generalmente fe remitielTenios 
Prebendados vnos a otros Us d í í l r ibuc io -
nes j que en efte cafo afirma Sandoual iib. 
de Óffíc. Ece)ef iañ, 6 - par t. cap. 17. que ha 
bia el Conci l io en el lugar citado, adonde 
no áy palabra^ue irrite la remifsion^aun-
que ia prohibe g u a n d o dize: B i s c a r u n t ¿ 
ú r multa ftÉri probibemuY, quee tamen fa.tfate 
fient, cap. adApoftol icam, de regularib, 
l.patre furiofo, tl.de his, qui funt fui iuris. 

5 Aunque por la B u l a de compoficio 
fe puedecomponer vno de losfrutos del 
Beneficio, que deue reftituir por no auer 
rezado, ó por auer e í l a d o j u í l a m e n t e def-
comulgado,fufpenfo, ó entredicho en los 
cafos, que fe deuen reftituir por el cap. P a 
ftoralis^ final, & ibi glof. de appe-llatio. 
pero no fe puede componer n i n g ú n P i e -
bendado. d é l a s diftribucionesmal auidas, 
por no auer afsiftido al C o r o , porque no 
las haze fuyas,y fe deuen a los demás P r e 
bendados j' y ai si no fon bienes inciertos. 
N o me parece, que en efto puede auer opi 

mon. S i c H e n r i q . v b i f u p , § . 3 . Ñ a u a r . 
cap.13.n11.11?. Trullenoii . fup. 

B i i l l a m C r u c i a t . l ^ . 
-cafu 1 , 

® 

Y V N O ; 

Defía matertd ay titulo en el Derecho, que fe intitd<t>de ohferuatione 
i e i m i j , vbi Doctores CAmmJiá* ratania los Teólogos con el 
M a e jiro in A.dífputM. 1 5 . Tíos Sumijiasy otros Autores moder 
nos en los lugares^queJe citaran abaxo. 

T R A T A D O P R I M E R O D E 
L A D l F í N l C I O N D E L A Y V N ü 

Eclefiaftico, y de los preceptor que 
incluye. 

Pone fe U (lifinicion del ayuno, num. i . 
Dedaraf i la difinicion del ayunO, y de las co 

fas en quehd dt auer abftinencia para guar-
darte, Y f i es licito el vfo del chocolate en dias 
de ayuno?. m n u m . i . 

Síes licito emhorracharfe ettalgu cafo? n . ? , 

[Afegunda parte de la fa 
t isfación es el ayuno , y 
dexadas muchasdiui í ío-
nesjy fubdiuií ionesvque 
pone los Do¿lores5aqui 
trataremos folamete d© 

loque esforcofopara entenderla mate
ria . E l ayuno fe diuide en natural , y en el 
de v ir tud, y en e l Ecleíiaftico. E l natural, 
eft omnímoda ahfiinentia a cihoyel pota quo-
mdocumquefumpto a media «oíí<?. D e í l e tra 
tamosen la materia deEucariftia^ traft .8. 
n u m . ^ . E l ayuno de virtud , eft ahjlinemia 
k ciho, & potti ¡tifia regulas temperantia , i t a 

É l ajnno es atfode la virtud ¿e U tempe* 
rancia» « « ^ , 4 . 

Di\enfe lasVtHididts del ayuno, m m . j , 
; Ponenfe los p r e c e d í d e la IgUfia , deer-

ca del ayuno ¡ y U que ha introdii'zjdo U cof-
tumbu* mm,6»7*y 8* 

diñe o pus eft, y no mira 3 que fe coma v n a , 
ó muchas vezes al dia , í íno que no fe coma, 
y beba demaí íado , fegun la c o m p l e x i ó n de 
cada vno. Aqui trataremos del ayuno Ecle 
í ía l l ico , que es el que fuelen imponer los 
C o n f e í T o r e s e n f a t i s f a c i o n e n el Sacrame-
to de la Confefsion , fegun la forma, que 
ha dado la Igle{ia,y cUfinefe afsi: l emi ium 
eft abftinentia a cibo^fecudum forma ah Be ele 
fia traditam. L a palabra, abftinentia, fe po
ne por genero, y las demás por diferencia. 
V i d e Anglesfuper 4.fentent. c ^ ix9 i , \ , áQ 
ieiunio. 

2 Delapalabra^^ff/'we^íí^'í f^Oj ̂  co 
lige,gue noquebrarua-el ayuno el que be

be 
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be mucho vino en los dias de ayuno , y 
qualqinern cefa^que realmente fea bebida. 
1 ero la lechejalmendradajy otras cofas^cj 
fe beben, que fon comidá , y í a s d e f a t a n e n 
forma de bebida : claro es 3 que no fe pue
de ayunar v í a n d o l a s . Pero jU7.go j;que no 
quebranta el ayuno el chocolate^como no 
Ueue rna's,que los ingredientes ordinarios, 
que foif el C3cao, chile, achiote, y algo de 
acucar, qnerio fonde f u ñ a n c i a n o t a b l e , y 
la aloja lá conficionan co miet,y efpecias: 
y nadie eferupulea bebería eri dias de ayu
no por tenerla por bebida vfuali demás de 
que al chocolate bebido en la manera di
cha , le ha hecho licito ia c o ñ u m b r c v n i -
uerral^que efta haze ley , quando tiene las 
condiciones neceííarias. Pruebafe del cap. 
v t r ú m , difí . ?6 . del cap.inijs, di l l .r 1. que 
(W/Q-.Qunndo aliquid in diúinis tmeris non tra 
dituf mos populi D e i pro kge efi habendus • y 
afsi fe efeufan del quebrantamiento del 
aynno, Jos que hazen largas colacione - co-
forme ai v!o de la t i erra .También fe efeu 
fan los de M i l á n , que por co í lumbre intro 
duzida no ayunan ios quatro primeros 
dias de Quarefma. Y tambié fe efcufaii oy 
los que no ayunan ios dias de las rogacio
nes , aunque pone precepto de que fe a y u 
nen el c3p.rogationes,de confecrat.dift.3. 
Y también fe efeufan los que comen gro-
fura en Caftilla los Sabados}cotra el cap, 
quia dies, de confecrat. dift.^. porque co
mo enfena el c ip . leges, d i í l . 4, Vfworí-
htisvtentinmAeges fimantttr.ita quoqtte mori-
hus vtentlumjn contratmm nonnulU leges ab 
rogara (unt. Y afsi, aunen cafo,que pecaf-
fen los que introduxero la bebida del cho
colate en dias de ayuno,auiendoinuaieci' 
do la coflumbre, v i é n d o l o los Superiores, 
v no lo contradiziendo, fe efeufan los que 
í e toman, porque la mifma c o ñ u m b r e le 
ha hecho bebida vfual. Mas es neceífario 
aduertir , que fí echa al chocolate cofas 
de fufíancia , como yemas de hueuo , ó 
b i fcochps ,a lmendras ,p iñones ,&c . fe que
branta el ayunovporque ninguno, que mi 
ra por fu conciencia, y que es temerofo de 
D i o s , fe ha atreuido a tomar lede f ía mane 
Ta,ni ha preualecido en efia parte la co f tú -
bre. L o dicho gente ti muchos varones gra
nes de la C o m p a ñ í a de lefus, y otros C a 
tedráticos deVniuer í idades . Sic etiam T u 
yrianus part.^ rtraft.^.refolut. 1 i .Efcobar 
in Thcolog.mor.traft . 1, examine i 3 . n u , 
34. Y en todo fuceíTd, y en qualquiera cho 
colate, aüque fe componga de almendras, 
bifeochos p iñones , & c , í ino fe toman del, 
í ino dosoncas folas, no fe quebráta el ayn-
m , porque e> matQria paiuaa conforme a 

lo que digo a baxo i 11 hac materia, tra&at. 
5 . n u m . 3 , í i c i d e m Turrianus in ,Summa,p. 
i .cap.256. dub.27. num.2.. 

^ A y dificultad e n í i es licito en a l g ú n 
cafo emborracharle , y antes es neceí fario 
faber, que es pecado mortal el beber vino 
harta emborracbarfe,porque v i o í e n t a m e n 
te fe pnua vrío del vio de la r a z ó n ; y por 
effo S. Pablo i . Cor inth . 6. dize; Ehriofi 
Regntm Delnonfofsidebtínt : mas beber m u 
cho quien fabe, que no ha de faiir de í i , es 
pecado venial, y no es tan intrinfecamen
te mala la embriaguez, que en a lgún ca fo 
no fea licita, v. g. por caufa de faiud , con 
confejo del Medico fe puede beber fin pe
cado cantidad de vino, aunque fe eche de 
ver,q le con el fe ha de emborrachar, por-^ 
que c í l o no es procurar la embriaguez , íí ? 
no permitirla. SicCaietanus in Summa^ 
ve^b. ebrietas, num. 4. Laiman 1.^. f e í l , 4 , 
nnm.5. Sáverb.ebrietasr n u m . i . Se 2 . L e 
fias l .4 . cap.3.dub. 3. & 4. Filtucius traft, 
30.cap. quxft.4,Bonacina de prsecept.Ec-
cleíiafl.qaarft. «..p» i .num»3» 

4 E l ayuno es afto de la virtud de la t e 
planea: porque como c o n í l a de la difini-
cion,es abí l inencia virtud, que fe reduze a 
la de la templanca. D .Thoraas i . i .quarft* 
i 4 7 . a r t . i , 

5 E l ayuno es de gran prouecho , e lenáf 
el alma 2 Dios,comprime jos vicios,enge-
dra las virtudes, farisfazepor la pena deuí 
da por los pecados. D a tranquilidad a las 
almas, es meritorio, porque toda virtud lo 
es. Y del ayuno fe dize. Matth . 6. T u aute 
cumieiunasy&Cé pater tum}qHÍvidet in abfcQ 
dhoreddet t ibi , Los fanros D o l o r e s feña-
lan en el ayuno innumerables virtudes, y 
prouechos, de quo v idendí funt .Diu, Bafí-
lius tomo 2. concio. 1 . & 2. trabar , de fi
l ia , & ieiuoio per totum.Diu. Hieronym. 
tom. 2. lib. 2. circa í inem. Aug'iftinus to
mo 9. de vtilitate i e iun i j .D iu . Gregorius 
h o m i í . i . D o m i n i c . i n Quadragef. Y la Efcr i 
tura fantaeftá llena de fus vtilidades, y de 
las mifericordias, que Dios vsó por fu me
dio coMoy fes , El ias , y otrosf íeruosfttyos, 
y con los Niniuitas •. y t a m b i é n es proue-
chofo a los que efta en pecado mortal, por 
que fecumplecon el precepto de la Ig l e -
fía, y fe refrena la carne,para que no fe def 
mande •. de quo víde D . T h o m a m vbi fup. 
Couarru.l.4.fefolut. cap.20. nu. 1. verfic, 
7.Abulenf, Matth.6. quseíl. 174. que po
n e ^ f e ñ a í a o n z e vtilidades en el ayuno. 

6 Los ayunos de las quatro T e m p w a g , 
V i g i l i a ^ y folemnidades d é l o s Santos,los 
inftitityo la Iglefía : es cofa en que nadie 
4uá3»Éí ayuna d é l a Quarefma^aunque ha 

aui -



4 x 8 L i b r o f e g u n d o . 
auido quien diga, que es de Derecho d iu i -
no : pero lín r a z ó n 3 porque no parece raf-
t í o de tai precepto en l a iagrada E íc r i tUr 
ra ; y e> lo cíefco, que t a m b i é n le i n ñ i t u y ó 
la I gletía defde el tiempo de los A p o c ó l e s , 
de que d i fee tan Ignacio , que fue fu c o n 
t e m p o r á n e o . Y S . H i e r o n y m . a d Marce^ 
lam,que dize: N á i vnam Qiiddrágefimam fe-
eunium ttaditiomm A^ojlolonim toto AWIQ 
tíimporz congrue ieiummus» 

7 E l precepto ,;que puro l a Ig le í í a a los 
Fieles del ayunoFxleí iaf l ico^coíta del cap. 
Q u a d r a g e í í m a jd i f t . 5, cap. non l i c e t ^ 
Can.nonoporte t .de c o n f e c r a t . d i í l . S . y pa 
ra el ayuno de las quatro T é m p o r a s , cap. 
ftatuimus, dift. 76* para purgar los peca
dos, que fe cometen en los quatro tiempos 
del a ñ o . Los preceptos de las demás f e í l i -
uidades cóftan del cap.de ie iun io , d i ñ . 7 6 . 
cap .con í i l ium n o í t r u m extra eodem , cap, 
rogationes, de confecrnt. dift. ^. cap . iem-
n i o , & c a p . Sab itho5eadem dift. Y aunque 
algunos deftos Derechos no hablan co pa-
labra^ precepciuas;pero e l v fode todo e l 
pueblo C h r i í l i a n o ios ha admitido como 

T r a t a d o p r i m e r o 
obl iga to r ias . Y Clemente V , en i a C l e m e 
t ina e x i u i } de v e r b o r . í i g n i f i c s t i o . dize ex -
prefi^imente , que los ayunos de l a Ig le í í a 
fon obligatorios por precepto. Angles i a 
florib.i .part . in materia de ie iunio, f o l .m i 
h i j S ^ . N a u a t r u s i n M a n u a l , C 3 p . 2 i . n u m , 
11. Coua r ru . l i b . 4 , v a r i a r , c a p . i o . n u . i o , 
M e í í n a i . 2 . q . 8 8 . a r t , i . f i n c . 

8 T a m b i é n fe ayunan otros dias por 
general coftumbre de l a I g l e í í a , como las 
V i g i l i a s de l a Na t iu idad del S e ñ o r , de fan 
l u a n B a u t i ü a , S . L o r e n c o , y ,Todos S a n 
tos, que no tiene menor fuerca la coftum
bre, in t roduzida con las calidades neceífa-
rins^que el De recho , 1. fin. C.de teftam. 1, 
de quibus^ff. de legib ,^ .ex non fcr ip tOjIn-
.f t i t .deiur . natur , gent ium, 1. i . C . q u í c í i t 
longa confuetudo , cap. fin, de confuetud. 
cap.confuetudo t . d i f t i n í t i o C t t o s a y u 
nos ha in t roducido la co ( t imbre par t icu
l a r de algunos lugates^y obliga fu cumpl i 
miento a pena de pecado mor t a l , lene c a -

p í t e c o n r u e t u d o , d i f t . . ?. cap .Ecclcf ía -
f t i c o r u m í & cap.his lebus, 

d i f t . 11» 

T R A T A D O S E G V N D O D E 
L A S C O L A S , ( ^ V E S O N D E E S S E N C I A 

del ayuno Ec lc í ia f t i co , en efpecialdeno 
comer carne. 

Qus cofaj fon de efetteia del ayunad num. r ; 
L a IgUfia ha prohibido enla QfiarefmA to 

da comida de carne j la cojiumbre lo ha ejlen-
dido a todos los demás ayunos, m m . i . 

E l que ella difpenjado para comer carne} ef-
t¿¡ difpenfado en el ayuno } y en comer muchas 
Vcxts al dia. num.$. 

S i el que efla difpenfado para comer carne,y 
pO' fu den oció no la quiere comer en los dias de 
¿yimojfi puede comer muchas ye%es? numt^ 

E l que en dias de ayuno no halla otra comi
da fuera de carne.puede comerla^ defpues pue 

' ^ C ^ ^ ^ r ^ l O s cofas fon de eífencia 
del ayuno E c l e í i a ñ i c o , la 
calidad de los manjares^y 
vna comida • y es requi f í -
[o^y c i rcunf tác ia del a y u 
no la hora competente pa 

ra comen es d o f h i n a c o m ú n , 
2 A c e r c a de la calidad de los manjares 

es neceflario faber,que la Ig l e í í a ha p roh i 
bido en los ayunos toda comida de carne, 
cap.ftatuinuu, dift. 4. cap. deefucarninm, 
de confecra. dift . 3. y contrauenir a eftos 

de comer muchas vei^es a l d í a , ««w.5. 
E l que come muchas ve\es carne en dia de 

ayunojamas vetes peca quatas l a come } y por 
que? num. 6» 

S i el difpenfado para comer carne3puede co
mer carne de puerco > y otras carnes noci-
uast m m . j * 

S i el difpenfado para comer carnero hueuos, 
puede comer juntamente pefeado* num» 8. 

J^e concede la Bu la de la Cruzada, quando 
dixf}qtie de confejo de ambos MédicosJe pueda 
comer carne? num»9» 

Derechos es pecado m o r t a l / a l u o ay par 
uidad de materia en l a carne,que fe come: 
es c o m ú n o p i n i ó n . D i u . T h o m . 2 , 2 . qua'ft. 
147.ar t , 8.ad ^ . C o u a r r u . l i b . 4 . r e f o l u t . 
cap. 20 ,num. 15 .Siluefter ve rb . ie iunium, 
qua:ft. «5. ve r l í c . 1 . y es c o m ú n : que aunque 
e l cap, ftatuimus c i t ado) habla folamente 
de los dias de Quarefma^le ha eftendido l a 
coftumbre vn iuer fa l a los d e m á s dias de 
ayuno i y a los V i e r n e s , y Sábados de en 
tre a ñ o . 

3 E l que tiene l icencia para comer car
ne 



d e l A y 
ne en los días de a y u n o , es lo mas proba
ble, cj puede comer muchas v e z e s : porqen 
pudiendo comer caTneJcjueda difpefado en 
l a f i i f táciadel precepto,^ es de effencia del 
ayuno no comer la ,S ic C a i e t a n . i . i . q . i ^ y . 
a r t48 .To le t . l ib .6 . c.5.11.4. A z o r . i . p . l i b . 
7. c. l O . q . J . H e n r i q . l i b . y . de indulgent . c . 
i 3 . nu . 12..Caiet .2.2.9.147, a r t , 7 . 0 a m . ^ 
p . S ü m . ^ . i ó . L e d e f m . i . p . S ü m . t r a d . i y . c . 
2. dir.4 . Ioan.Sdch ,dirp , fele6l .5 i . n , 4 . iVIe 
d i n a i n Sum. in declara t .2»pr3 ;cep .§ . io . F i 
l i uc . 2 . c o m . t r a ¿ l . 2 7 . c .5»n .52 , S u a r . ^ . t o , 
i n 3.p.difp.70. r e ¿ l . 2 . & c o m . 2 . d e R e l i g , 
lib .4 .c.27.11.22, Se 2 5 .T J Í an . i , p . t r a d . 9 » 
de i e i u n i o j r e f o l ^ ^ F a g ü d . p r v e c e p t ^ c ^ , 
n u . 5 .Medina i n S ú m . c . i 4 . § . l o . V i l l a l o b . 
tom. i.traíS:.24.dif.8.n.S>, O t ros probable 
mente fiente, q fi la dirpenfacion de comer 
carne fe dio por necefsidad, y flaqueza de l 
enfermo ,110 e fU obligado a ayunar-, pero 
íí fe dio a perfona de Tuercas,a quien por a -
chaques particulares ofenden majares qua 
refmales, tiene o b l i g a c i ó n a no comer mas 
de yna vezjpues quando no fe puede guar
dar v n precepto , totalmente fe deue guar 
dar en l a parte pofsible. S i c Ang les in flo_ 
rib.q.9.de a b í l i n e n t i a á cibo, a r t . i . d i f . 9 . 
V i f t o r i a i n 2.2. q . i 47 , a r t . 4 ,Le í ius l i b . 4 . 
de i u f l i t i a ^ c . a . d a b . ó . n ^ ^ . B o n a c i n a d e i e 
iun io ,d i fp .v i t ima3q . i .p ,2 . á nu . 3 . 

4 A lgunos Auto res dize^q e l q efta dif-
penfado para comer carne en dias de a y u 
no ,11 por f u d e u o c i ó comiere l a f t i c in io s , y 
hueuos^no e í lá obligado a ayun3r3porq y a 
eftadifpefado en e l a y u n o ^ o r l a l i c é c i a d e 
comer carne. S i c T u r r i a n , i n S ü m . p . r . c, 
256. d u b ^ . c o n . ^ D i a n ^ . p ^ r a f i . ^ . r e 
f o l . i n fin. Pe ro y o juzgo por mas proba
ble,^ íí la difpenfacio fe h i z o co fujeto,que 
tiene fue reas,y falud para ayunar , fo lame-
t e para preferuarle de alguna enfermedad, 
q e l dia,q no comiere carne, ef taraobl iga
do a a y u n a r : porque l a caufa de efeufar a 
ios q come carne del ayuno,es ,porq comic 
dola ,falta l a condic ioe íTencia l del ayuno ; 
luego no guardado efta condicio, quedara 
obligados a ayunar;mas e l que come carne 
por razo de la e n f e r m e d a d , ó flaqueza pre-
fente,aunq a l g ú n dia no l a coma , no tiene 
o b l i g a c i ó n a ayunar , Sic opt ime S á n c h e z 
l ib.5 . con í í l . c ap , 1 .dub. 50.a n u , í , 

^ P e r o e l q e n los dias de ayuno no h a 
l l a , ^ comer otro m á j a r , q carne,puede mi l i 
bie comerla,Sic. A b u l e n f á n J M a t t h . c . y . q , 
i . C a r d i n . j n rubr . de obferuat,ieiun,q ,8, y 
defpues puede comer muchas vexes e n a -
quel dia ,conforme a la op in ion ,qued i por 
mas probable en e l numero precedente, _ 

6 E l q come muchas vezes carne en d í a 

u n o . 4 1 ^ 
de ayuno , tantas vezes peca mortalmei te 
qaatas la come, porque es precepto í«ere,cy 
yíw^/ífiífr negatiuOjcj p r o h i b c a b í o l u t a m e 
te. Y lo mifmo es del<jue come hueuos,y l a 
¿ l i c i n i o s e n Quare fma . D í a n . c i t a n s p l u r i -
mos i .p . t rad : .9 . re fo l .44 .& 45, F i l i u c . to . 
2. t ra£l ,27 .p ,2 , c , '5 ,nu .8 i . Leílus i ib44 ,c .2. 
d u b . ^ . n . i 7 . F a g a n d . pr^ceptt4.1ib, 1. c .4. 
n . S . y e scomun .Yc jes lo mifmo de loshue 
uos, q de l a carne, d izen en part icular T o -
le t . i n S ü m , l i b , 6 . c , 3 . n , ^ , I o a n . S a f t . difp, 
5 i .n .26 . & 27. alter S á n c h e z i ib .4 , Surtía 
0,1.11.42, Y como diremos t r a é l . $.11.4. no 
es l a mifma r a z ó n de l q quebranta e l a y u 
no,comiedo muchas vezes a l d ia ; porq aü* 
que parece precepto negat iuo^ no lo es fim 
pl icher , í í no en orden a l a integridad de l 
ayuno:pero el que p r o m e t i ó de ayunar t a l 
dia ,no peca m O r t a l m é t e todas las v e z e s , q 
come carne, folamete peca la pr imera v e z , 
porq e l q hizo vo to , 110 p r o m e t i ó derecha-
mete la abfl inecia de l a ca rne j í ino acceflo-
r i a , y indirectamente en quanto i io puede 
coíiftir e l ayuno comiedola; y v n a v e z que 
brantado e l a y u n o , auiendola comido,co-
mo cefsó l a ob l igado pr incipal de l , tabien 
cefsó l a o b l i g a c i ó n acceflbria de no comer 
carne, S ic D i a n . r e fo l . ^ 7, cu B a r t h o l , 
F a u ñ o in T h e f a u r , R e l i g . l i b . i .q . 140,^, ! • 

7 E l difpenfado para comer carne pue
de comer con e l l a hueuos , y otras carnes 
nociuas , como l iebre ,vaca , ioc ino , & c , í ín 
cotrauenir a l precepto del ayuno , p e c a r á 
cotra l a teperancia, fí le hazen d a ñ o ; pero 
110 cotra e l ayuno , porq puede comer ca r 
ne,y e l toc ino , y las d e m á s lo fon , Sanch» 
in S ü m . l i b . 4 , c . i 1 .11.^7.Sa¿liusinfelef t is , 
difp.^ i , n . 2 0 . & 2 1 . H e n r i q . l i b . 7 . c . 3o , n , 
3 , V i l l a l o b , l o c . c i t , dif . 8 .nu. 11 , D i a n . v b i 
fup.refolut ,47. D e m á s de q vna vez hecha 
l a difpenfacion abfolLiramente3no fe ha de 
ef l : rechar ,argumJcg.cu ex caufa, ff, d e r e -
mif,pignor,que dize , q ob l iga t iúfmel extirí 
í í a , mneptam reuluifcit. H e c h a l a difpenfa-
cion,no fe deue t ra ta r , ÍI fe e í l i e n d e a e í l a , 
¿ a q u e l l a carne, 

8 E l q tiene difpenfacio para comer car 
DCjO hueuos en tiepo de ayuno , no peca co 
t r a e l precepto en comer pefeado co la ca r 
iie>aunque fea cotra l a falud l a comida de l i 
pefeado^ecarafe cotra l a v i r t u d de l a tepe, 
rancia ,y no cotra e l precepto del ayuno-1¡| 
el q come pefeado co los hueuos, tcpla q a A | 
ellos e l d a ñ o , q le pudiera haze re i p e f ( ^ < 
do,ita R e g i n a l d . l o c . c i t . t o m . i , l i b . 4 . e.14. 
n . t68 .F iHuc . iom, 2 . t r ac , i 7 . p . 2.C.3. n , 5 2. 
V i l l a l o b . i n S ü m , t o m . i . i r a c , 2 4 , dub. 8 .n» 
lo.Sáchwin co í í l .p .2 . l ib . 5 . c . 1 .dub. 14.11.6. 
F a g ü d . p r x c e p t , 4 , l i b , i . c . 2 , n , 1 g. Nugnus 



4 2 0 L i b r o f e g u n d o . T r á t a d o f e g u n d o 
Ort i z>FernancL& A z o t i u s j quos c í t a t , 8c 
feqaitur D i a n . í . p . t r a í l . 9 . re fo l . 2 6. A n g l . 
i n ñ o r i b , q,9.de a b í l i n e t i a ^ a r t . i . d i f . ó . H e 
r t q J i b . 7.C.13.11. n . pruebafe t ib ien de l a 
l e y ciim ex caufajff.de remif .p ignor ib . c i - ' 
tada en el numero precedente» 

9 E n l a B u l a de l a C r u z a d a fe c6cedeJq 
de confeio de ambos Medicos^erpir i tual jy 
corporal , podamos en tiepo de Q u a r e í m a , 
y otros ayunoSj y días prohibidos en tiepo 
de enfermedad comer carne - y aancj pare
ce, c] aqui no fe cocede nada, pues en t iepo 
de enfermedad3en d i z i é d o e iMed ieo ,q ay 
riecéfsidad de comer carne . , í epuede comer 
Gú e í c rup i l l o - cbn todo cíTo es gran coneef-
ÍK: Knc iede íe e ñ o quado ay duda de íí pue 
cié comer cr r h e . ó no,q en eftc cafo fin auer 
nfeeefsidad de acudir ál O b i í p o ^ P r e l a d o ^ ó 
P á r r o c o por d i f p é í á c i o , podra declarar e l 
M e d i c o fu duda , y e l Cofe í ío r difpefar co 
autor idad pontificia por la B u l a , l a qual es 
f ü e r c a ^ q c o c e d a a lgocot ra , ó fuera del D e 
recho c o m ü , p i r a fer p r iu i leg io ,y enfauor 
de l p r íu i l eg i a do ?e. Abba te, v b i D D . de ve r 
bor , í Ígaif ic ;U.c , fi Papa,de p r iu i l eg . l i b . 6 . 
h ñ q u a n d b j G . d é i n o f í i c . t e í l a m ¿ S i c H é r i q . 

l i b . j . c . 13,%»12. L o pez c46.dé B u l l a . S á n 
chez i i i re le¿ l .d i rp .5 t . n . 6 . & 9. D i a n . p . 2. 
t r a d . ^ . m i f c e l l a n . r e r o l ^ . T r u l i é c h . i n G r u 
c ia t . l ib . 1 . § . 4 . d u b . i.n.-6« y para e í l o ba i l a 
qualquiera Medico corpora l aprobado , y 
qualquiera C o n f e í í b r , q rabien fea aproba-
do^aunq no aya o í d o cofefsiones. T r u i l é c , 
n . g . c ü l o a n . S a d i o j & V i l I á l ó b . q u o s citac. 
V l t r a de lo d i c h o , juzgo es muy probable 
Ja o p i n i ó n del mifmo l ú a Sachez difp. 5 1 . 
ñ . 9 . q afirma, q quando ay duda de q r e fu i -
t a r á grane d a ñ o fí fe ayuna , o íí no fe come 
carne , q no ay necefsidad de difpenfacion, 
porq ay precepto de coferuar l a v i d a , y de 
no ponerla a peligro de q fe pierda , q u á d o 
e s n e c e i í a r i o acudir a l Superior por difpe-
facion , es quado fe duda de q reful tara a l -

g ü d a ñ o de ayuna r , o comer majares qua-
refmales.en cafo, q conocido efte d a ñ o , no 
ceífa l a o b l i g a c i ó n del ayuno , o ab i l inec ia 
de carnes,y las leyes pof í t iuas obl iga co a l -
g ú t r a b a j o , y det r imeto,pero no obliga qua 
d o a y dudade q v e d r a grande d a ñ o ; antes^ 
me parece a mi , q en e í l e cafo pecara grane 
mente e l q ayuna,o no come carne, pues fe 
expone á peligro de perder l a f a l u d , ó v i d a . 

T R A T A D O T E R C E R O D E 
D E L A P R O H i B I C I O N Q V E A Y D E C O M E R , 

hueuos , y l a d i c i n i o s en la Q u a r e f m a . 
* Ohliga a pecado mortal no comer hueuos^y 

l añ i c in io s en Qudrcfma. num, 1, 
•'La comida de htieiirj$Ky la&ic¡nios 3 no es de 

ejfencia del ayuno . y fié ¡ta obligado a ayunar 
d difpenfado en eííó? m m . i . 

E l difpenfado para comer humos} puede co^ 
tner Ufficinios.y porque? n u m , ^ 

A los niños fe les pu ede dar carne antes deUe 
gar a los fíete años, y defpues fino tienen vfo ds 

BIOS h a e u ó s , y cofas de l e 
che prohibe e l comerlos 
e n Q ü a r e f m a e lDe recho" 
c o m ü , c.denique 4. d i f L 
q d ize: Pa r eft s v t (¡uibus 
diehus a carnihus abffine-

n í i P á $ fs qua fem^ntininn a carnihus trahunt 
o l^éP iéUíhemus ' . es c o m ú n o p i n i ó n de G a -
n^'ififtas , ; y ' T é o i o g o s , tefte Gouar r imias 

v a r i a r : c a p . Í o . n u m . í 5 .Nauarro cap. 

•
pinm .1 2. H e n r i q u e z l i b . 7 . c a p . 1? . §.8. 
hacina tom .7 . d i fp .v .Uima,de ,pr íEcept . ^ 

Eccleíí íe, qiiíell:. T .part.2. n .2 . & L u d o u i c . 
L ó p e z 2.part. i n í l r u ü o r i j , cap.2t 2. T r u -
11 ench. i n de cá lo g.to, T . i ib . ? . c. 2.dub. 2. n . 
3 . & i de m expof í t ioneCrucsa t í e j l i b . ' ! ,§.4.: 
n . j , q lo afirma có ye i iue y feis P o d o r s ? ? 

raxyn. mm*q, 
A los locos } y infieles fe les pueden dar fiem-

pre manjares de carne, nüm.-y. 
E n los ayunos de voto, fatisfación,b lubiieOy 

fe pueden comer humosy l a ñ i c i n i o s , como no 
caygan en Quarefma, num. 6» 
• Los que tienen mucha edad} fi pueden comer 
carné ¿o buenos en dias de ayuno? num.y. 

q cit'a^entreellos fon S . T h o m . C a i e t a n . T o 
iedo ,Snarez , S a n e h e z , L e l í o , F i l i u c i o , y V i 
H á l o b o s . Bonac ina contra F a g ü n d é z prce-
cep .4 , l ib*i .c . 2. L a razo es;q admitido ef" 
te precepto por de mater ia 'graue , toda l a 
I g l e í í a , y elPocifice difpcfa en l a B u l a de l a 
C r u z a d a c5 quie la tomare en el precepto, 
y fino le h u ü i e r a , n o auia para q difpefar: y 
no o b í í a las razones en cotrar io de Fagud-
Ja pr imera , f ífo/ow palabras preceptiuas las 
del tAemq; A § ^ ' í e f p o d e , q muchas vezes 
enDerecho las palabras, q no parece prece 
ptiuas obl iga a pecado mor t a l ; cofta de l a 
Clemetiexiu.de ' paradir.de verb;f ígnif . do-
de lo determina afsi en muchos a r t í c u l o s 
de n u e í l r a Begla^q no fe mada en e l l a por 
palabras p r e c e p E k s a s , o r d e u a ' N . S e r á f i c o l . 

S . 



S, F r a n c i f c o , qiíe'nt) anden a canal lo fus 
KcHgto fos , y las-palabras de que vfa fon^ 

' i m i t a r c non dcbe.afÍt':Y la palabra debeant 
pronunciada por e l L e g i í l a d o r , non inducit 
riecefsitateni¿\.ix,pé3& ibi glof. i . ff.de of í i -
cio P t x G d i i , Antes muchas vezes íe pone 
la palabra3debec.pro poccft. glof. debet i n 
l .obferuaret , !T. de officio P ioconful i s 3 8c 
glof . 2» i n Authfent. Sed & p e r í c u l u m , C . 
íí í íne ccnfu, v e l t e l iq . & glof. final in 1. 3 . 
C.de p ignor ib .Y dc í l a manera ay en nuef-
t ra R e g i a muchos preceptos, que no fe i n -
duzen d é l a s palabras : y con todo eíio ha 
determinado l a l g l e f í a , que obligan a pe
cado m o r t a l , porque fue eíTa la in tenc ión 
del Legi i lador , declarada por la vn iue r fa l 
c o í l u m b r e . Y lo mifmo es en n u e í l r o cafo, 
que d e í d e San Gregor io acalque fue el que 
rnf l i tuyp e l capitulo demquc / f í e m p r e fe 
ha recibido como obl igator io . N i m e n p s 
o b í l a la fcgunda aazon de Fag- . indéz; con-
uiene a faber, que es menos r.omcr hueuos .que 
carne, j que no fe ha de ejlcnder el precepto pro 
hibkiito de la carne , a l a comida délos hue-
uos '. porque odiarejir ir igi , &fatiores conue-
nit ampliari. 'Aqp.Q fe refponde , que aun
que lea menos el comer huenos^que carne, 
quifo e l Legi i lador comprchender lo yno-, 
y lo otro,quando dixo v Pa r autem e j l : y la 
Ke/gla,ol¿ííreJ?ri«g¿,f^r?fe entiende,quan-
do e l Derecho cftádudorOjy no q iundo es 
cier to , corno lo mucftrí i la c o í l u m b r e v n i 
uerfa l de nueftra Madre l a I g l c í i a . Eftas 

•fon las razone'sjque le parecen aFagundez 
mas fuertes, otros fundamentos pone 3 que 
tienen fácil r e fpue í l a , y por no alargar el 
tratado,no la doy . 

2 L a abfthiencia de hueuos, y l ad ic i -
nios^no es de effencia de l ayuno,fino fo la -
mente mandada por precepto;y afsi fe ayu 
na en los días de ayuno , de entre ano, co
miendo eftas cofas , y de la mifma manera 
c o m i é n d o l o s con pr iu i legioen tiempo de 
Qnare fma t y afsi e l difpenfado para co
mer hueuos, y l a f t i c in ios , no queda dif-
-penfado en el ayuno -.es común de todos^ 
y e l que no tiene Bula^ y carece de bafian
te fuflentode rtianj-ares quarefmales ,pue-
-de comer hueuos íin B u l a , y aun efta obli^-
gado a comerlosíi puede ayunar cQn ellos, 
v de ocra manera no. Sic Sánchez part. 2 . 
c o n i l l . l i b . caprt. 1. dub. 52, Trul len^ 
•ch. in expo í i t i one deca logi , tomo i . l ib .3, 
cap. 2-.(iufeVí.tíU.(íé 

a¡ A quien fe le concede el vfo de los 
h 1euos ^ por el mifmo cafo fe le concede 
el de los la í l i e tn ios , porque milita vi ia 
mifma r a z ó n e n l a prohibic ión de lo vno, 
que en la d é l o otro : £ í v h i m l i t a t Qádem 
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ra t io , eadem dehet militare inris difpofitia, 
capk. t r a i l l a d o , de conft i tut ion. L i l l u d , 
ñ \ ad l eg . A q u i l i a m . S ic A z o r . l ib . Jy . cap. 
10. q n x ñ . 4. Reginaldus i ib . 4 . n u m . 170. 
•Filiucius vbi fupr. num. 170. 5anchez l i b . 
8'. de mat r imon. difput. 1 . n u m . 5^. & i n 
S n m m a , l i b . 4. capit . 11 . num, 5 7. K e n r i -
q u e z l i b . 7 . capit. Jo. num. 3. M e d i n a i n 
S u m m a l i b . J , cap. 14. §. 20. l o a n . S á n 
chez difp. <51 .nu . 17. & al i ) contra B c n a c i -
nam loc.ci t .punt .2 .n.4. 

4 A los n i ñ o s , que no han l legado a l 
v fo de l a r a z ó n , fe les puede dar ca rne} y 
hueuos en los ayunos de Q u a i e í m a , y en 
los d e m á s de entre a ñ o ^ p o r q u e no les o b l i 
gan las leyes de l a í g l e í l a : y lo o rd ina r io 
í t iele fer ha fia los fíete a ñ o s , aunque no ef-
tan obligados a ayuna r , b a í l a l o s veinte y 
vn anos: es d o í l r i n a c o m ú n . C a i e t a n , 2 ,2 . 
quar í l . 147. ar t . S .dub. 1. A z o r t om. 1 . 
l i b . 7. cap. t y . q u x f t . 3. Sa v e r b . i e iun ium 
n im. 1 7. Ang les i . part . quarí l .ó» de i e i u -
n io , dif. 6. S á n c h e z in Summa l i b . i . cap . 
1 2. nu.9. D i a n a 1. part . t ra f t . 9 . r e f o í u t , 
42 . Fagundez4 . p r í e cep t . l i b . i . cap. 8. n u . 
8. Y f i ay duda de que.tengan vfo de r a z o , 
y no han cumplido los fíete ahos, fe les pue 
den dar manjares p roh ib idos , pero n o , fí 
los han cumplido. L a r a z ó n e s , que e l vfo 
de la r a z ó n de ordinar io fuele ven i r a ios 
fíete años de edad : y en duda no fe prefu-
me, que la ay ha í la entonces . S á n c h e z l i b . 
i .oper .mora l .cap . i 2 .n .9 . & l i b . 1. de m a 
tr imon.difput . 16. nu . 10. & 11 . Y aunque 
c o n f í e , que antes del feprenio fe les acele
ro e l vfo de l a r a z ó n , fe les puede dar c a r -
ne ,y man) ares prohibidos,porque antes de 
los í iete años no lesobliga ninguna le i E c l e 
fíaílica- E t ad eaquefriqiienteY accUunt leges 
adoptantur fpretis cafibus raro cotingentihm, 
J.nam ad ea, ff.de l e g i b . D i a n . re fo l . 42 . p0 
i . traftat i 9 . I o a n . Sanft-ius difput. 51.fi
ne. ' . . • . 

$ A los locos, y infieles fe pueden dar fíe 
pre manjares prohibidos, como, a los n i ñ o s 
antes de l vfo d é l a r3Zo,po.rci no e í l a n fuje 
tos a las leyes de l a Iglefía. ' D i a n . i .p . t rac . 
9Vrefol.42. cu F a g u n d é z ; & Sach . i n S ü m . 
l i b . 1 .c. 12. nu. 1 6. G r a n a d . 12. de legibus, 
f o l . 2 i ^.quos citar, 
• 6 E n los ayunos de v o t o , o i m p u e í l o s en 
penitecia,o en e l Iubileo>fe pueden comer 
hueuos , y l a d l c i n i o s , como no caygan en 
Q u a re fm â e n ca fo,q no a y a B u 1 a :de 1 a C t u 
zada)o como no fe declare en e l vo to , f a t i f 
facion,o l u b i l e o , q e l ayuno fea con mani . 
jares quarefmales, o no a y a c o í l u n i b r e en 
con t r a r io , porque como luego di remo?,, 
f o í a m e n t e fe prohiben- eflos manimos 
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L i b r o f e s u n d o . T r a t a d o t e r c e r o 4 2 2 
en la Q u a r f fma , y no en los d e m á s a y u 
nos de entre a ñ o ; y nadie fe prcteüole ob l i 
gar a m a s y ü t t o lo d e c h i a b .Thomas 2. 2. 
q • •Al. 147. a r t . 8. V i l l a l o b o s t ra f t . 27. 
c i i i í . A z o r t o m . i . l i b . 7 . c 10. q. 1. 
T r u l l e n c h . i n Cruc i r i t . l i b . i .^.4. d u b . « . n. 
5. Y í? el c] ha de ayunar por ios t í t u los d i 
chos, íé ha l l a en parces en cj los n í o r a d o r e s 
comen e i rQna re rma hueuos,y l a í t i c i n i o s , 
como en G a ü z i a , podra comerlos a u n í í n 
B u l a . S i c H e n r i q . l i b . 7 , ^ . 1 ^ .n .V. h t . Y . 
T r u l i e n c h . v b i p r o x i m é . 

7 L o s q eftan efeurados de ayunar por 
l a mucha edad, íí pueden comiedo muchas 
ve /es paitar con manjares q imefma le sen 
los dias de a y u n o ^ e c a n mortalmente íi fin 

caufa , ó d i f p e n r a c i o n , opTiuileglo comea 
c a r n e ^ h u c u o s ^ ó l a ^ i c i n i o s e n la Quare f -
ma : porque en el ayuno ay dos preceptos, 
VnOjde no comer mas que v n a veZjde que 
eftan efeufados por razón de la edad. Y o -
tro^de a b í l e n e r f e de manjares prohibidos, 
F i i j u c i u s d i d . c a p . ^ n . ó 7 , . A z o r i ib .7.cap, 
7 .quxfl .4. N a u a r r u s c 3 p . 2 K n u . 3 . H e n r i -
quez i ib ,7 cap . i 3. n . S . como los que llega 
r o ñ a l v fo de r a z ó n , y no han cumplido 
veinte y v n años jde que trataré abaxo, tra 
ñ a t . 8 . n u . l . P e r o con los v ie jos de fefenta 
años djípenfa la B u l a de la C r u z a d a , para 
que t o m á n d o l a puedan comer h u e u o s , y 
laíi-icinios,aunque fean fuerteSjComo cof
ia de la mifma B u l a , 

T R A T A D O Q V A K T O , S I E N 
L O S D E M A S A Y V N O S F V E R A D E L A 

Q u a r e í m a , f e pueden comer hueuos^y laó t i c i -
n i o s , y de otras cofas^que tocan a 

la materia. 

E n los ayunos de entre año, fuera de ta Qna-
refma,pueden comer todos hueuos}y laftlcinios 
fin B u l a r nmn. l t 

Pero no fe puede comer lardo , omrínteca de 
puerco^donh no ay coííumbre, num, 2« 

S i las cóflumhres de los feglares, Clérigosf 

r^N los ayunos de entre año* 
fuera de l a Quare fma ,y en 
los V i e r n e s , p u e d e n todos 
comer hueuos^y l a í l i c i n io s 
íín B u l a f como no aya cof-

tubre aprobada en contrar io : porq e l D e 
recho c . d e n i q u é d i f t ^ . i b l a n i e n t e prohibe 
eftós m m j a r e . e n t iepode Q u a r e r m a ^ e n 
E i p a ñ a no aycoftubre obl iga tor ia de lo co 
t r a r io .S ic Sanch.Ub .4 . oper. mora l , c. 11 . 
n . ^ o . & <5 2 í V a z q . i . 2 . t o m . 2 . d i fput . i ^7. 
n .54. L l a m a s ^ .p . m e c h o d . c . ^ . ^ . t é . D i x e 
como no aya cof túbre aprobada e n contra 
r'fO '<5j adonde la huuiere c laro e í i a , q o b l i 
ga ropero ha de i n d u z í r f e con animo de o -
b l i g i r a pecado mor t a l , v t Sua r . de R e l i g * 
l i b w . c . 1 ^ . n . ^ . ^ e b e l . p . r . de iu f t i c . l i b . 1. 
q. ^ .n . 17, F i í i u c . t o m . i . t r a f t . 17 .c . ^ . n u , 
4 9 . L a i m a n . i n T h e o l o g . m o r a l . l i b . i . trac# 
4.C. 24, n . i . Y en cafo de duda, de íi l a cof
t ú b r e fe incroduxo con animo de o b í i g a r -
fe , no obliga , v t b e n é Suarez delegibus, 
] i b ,7 . c . ; «¡ .mi 5:, V i l l a l o b o s t o m . i . t r s d , 
2 7, dif. 2. num. 7, porque en cafo de duda 
no Te prcrume. que nndie quiere obligarfey 
y no fe han de mul t ip l icar preceptos, don -

y Religiofos , ohligan a los vnos las de los 
otros? num.$. 

Probable es3q en los Domingos deQuan f m * 
fe pueden comer hueuosy lafticinios* m m , $ . 

L o que concede fu Santidad por l a B u l a par 
ticular delafficinios* num, 5, 

de no a y m o r a l cer t idumbre de que l o 
fean : y en E f p a ñ a como caíi todos to
man B u l a s , pienfan quando no las t o 
man 3 con e r ro r , que e í t a n obligados í i c m -
pre a comer m a n j a r e s q u a r e í m a í e s , y e l 
e r ror fue e l fundamento de l a c o í K i m -
b r e , que parece que ay en algunas pa r -
fes*. E t error abfolute confenfum to l l i t , J , íí 
pe re r fo rem , fif. de i u r i f d i ñ i o n . o m n i u m 
í u d i c . l .non idc i rcOj C . de i u r . ^ f á f t . i g -
norant . I , 2 . íí". de iudic i j s , l . n i h i l confen-
fu i , n th i l e í l , vb i D e c i u s , & Cagnolus , 
íf. de regu l , i u r . Surdas con í i l . 202. n i m . 
10. vbi a k , quod h<sc regula nullam babet l i -
mitationem 3 & quod error, fiue i u ñ s , ( ¡kefa-
( í i non nocet, ñeque in contrarium aliquapo-
tefl obligaúofubji j iere. 

1 P e r o no fe entiende debaxo de n o m 
bre de lact icinios e l l a r d o , ó manteca de 
puercoyque e í la donde no huuiere c o í l u m 
bre no fe puede comer y aunque D i a n a 1 • 
p a r t . t r a ¿ í : . 9 . d e ie iunio,refoIut . 21 • d ize es 
probable , q fe puede comer y cita muchos 
Au to re s por e l l a , los principales deHos no 
Jo dize afs^cita a S i l u e i l . v e r . i e i u n i u , n . ^ . 
yefte A u t o r no da fu p a r e c e r j í i n o f o i a m e t e 

refíe-



d e l A ' 
refiere e l d e H o í l i e n r e ^ y T a n o t m i t a n o . c i -
ca cambien a F a g u n d c z pracept . 4. l i b . 1, 
cap . i . nam.20 .Donde folamentc habla de 
los hueuos, y l a d i c i n i o s , y no toma en l a 
boca el lardo. GonfieíTo, que fue del pare
cer de D i a n a l a gloíTa in cap. Presbvter . 
í í i f t .82. verb . fagimen. pero e l v i o caf íyn i 
l i e r fa le f taen cont rar io , y ninguno fe atre 
ue a comer lardo en di^s de ayuno;porqiie 
escarne gorda, qnefehaze del tocino gor 
do: y no fe í igue bien , que concedidos los 
lacticinios,fe conceden l a mateca de puer
c o / / l a r d o : ^ M co?icejfo>quo¿ etf invno ) in 
¿ l i j s v i í l e t u r p r o h i b i t i m 3 \ . m a ú m s 2 1 . C . d e 
Procuratoribus ? & glof. non ali ter in 1.1. 
ff.de offic.elus.cui mandata eft iur i fd i f t io , 
E t fie concefo, qaod eft plus}vi(^t(n coceffumy 
quod eft minus, §. cum c r g o , I n f t i t . quibus 
cauíis manumittere a contrar io confenfu; 
concedido lo que es menos, no va concedi
do !o que es mas: E t argumentum a contrario 
jhificvaiidtfshmm eft in iun3\ . ( \m tcf lamen-
t o ^ . m u l i e r , vb ig loX. i f .de tef tament . l . íí 
P rocura to rem, §.Ó ignorantes, ff.mandat. 
l.íí quis locuplex 57.ff.de manumif. tefta-
ment. l .apnd antiquos 21.C.de furtis^cap. 
qualis 2«5.diíHo* cap, quanquanv, v b i D o -
a o r e s decenfib.l ib. 6. d i ü . l . 1 . ve r f .Hums 
& ibi glof. non al i ter , íf. de offic. ems cu i : 
E t ¿irgumentum honum non fit ex ¿tfsimilihuSy 

L i n t e r ftipulantem 8 2 . § . f a c r a m . v e r í í c . 
Sed h x z d i fs imi l ia , ff.de verbor.obl iga t i c 
nibus. C o n c e d e r e m o í l e a D i a n a , que íí ay 
coftumbre en S i c i l i a de vfar e l lardo, ¿ f a 
gimen , fe podra comer por r a z ó de l a cof-
tumbre , y no porque donde no l a a y , e l lo 
en i i f é a l i c i t o . 

? Qnando en alguna pa r t e , lugar ,̂ 0 
P r o u i n c i a 3 v . g . e n E f p a ñ a , huuie í fe c o ñ ü -
bre in t roducida con a é t o s o b l i g a t o r i o s , y 
l eg i t imos , de no comer hueuos, y l a ^ i c i -
n iosen los ayunos de entre a ñ o , no obl iga 
r ia a ios Rel igiofos , los quales no í í e n d o l a 
coftumbre vn iuer fa l de toda la Ig lef ía , no 
tienen o b l i g a c i ó n de guardar l a s c o í l u m -
bres particulares de los feglares, n i C l é r i 
gos : n i tampoco eftan obligados los C l e r í 
gos de guardar iascoftumbres pa r t i cu la 
res de los feglares, como ni tampoco t ie
nen o b l i g a c i ó n los feglares de guardar las 
coftumbres part iculare sde l o sC le r igos ,n i 
las de los Re l ig io fos : porque como fon d i -
terfos efiados, aydiuer fas c o í l u m b r e s d e 
ab í l i nenc i a entre el los. S ic Siluefter v e r -
bo , i e iun ium,qux{ l . 2 . citans A r c h i d i a c o n . 
A n g í e s i . p a r t . i n f l o r i b u s i n m a t e r i a de ie 
iunio 7. 4 . d u b . ^ S á n c h e z 2. tomo c o n í i l . 
l i b . ^ . cap, 1 , dub . i 1 . num . 2 . citans Ledef -
m a m ^ M e d i n a m , Y a ñ a d e ^ u a n t o a nq 

•uno 
auer o b l i g a c i ó n de a b ü c n e r f e de hucuos;y 
i a í t i c i n i o s en los ayunos de entre a ñ o , í u e 
ra de l a Q u a r e f m a , que es mas c ier to , que 
pueden comerlos los R e l i g i o f o s : porque 
aunque aya cofUimbre legi t ima de no co
merlos , no es general de toda l a l g i e í i a , ! ! -
no part icular de v n R e y n o ^ P r o u i n c i a ^ l u 
g a r , que no o b l i g a , como hemos dicho , a 
los Re l ig io fos . 

4 M u y probable o p i n i ó n es la de los 
que dizen , que en los Domingos de Q u a 
refma fe pueden comer hueuos, y l a ñ i c i -
niosrporque no auiendo o b l i g a c i ó n , n i pre 
cepto de ayunar los dias del D o m i n g o , 
tampoco ay o b l i g a c i ó n de ab í l ene r fe en 
ellos de hueuos, y i ad i c in ios , cuya a b í l i 
nencia fe in t roduxo por r a z ó n del a y u n o : 
donde fe echa de v e r , que los D o m i n g o s 
de Quarefma no fon del ayuno d e l l a , es¿ 
qneea fu luga r a ñ a d i ó l a Ig l e í i a l o s q u a -
tro dias, que ay defde e l M i é r c o l e s de C e 
n i z a , h a í l a e l 'Sabado inc lu í lué ; y los dos 
que ay defde cjl lueues de l a C e n a e x c l u í í -
ue,hafta Pafcua ,para cumpl i r los qua ren-
ta d í a s . Y c o n í l a del c a p . Q u a d r a g e í í m a , d e 
c o n f e c r a t í o . d i í l . 5. que los días de D o m m 
go no fon q u a d r a g e f í m a k s . S i c F a g u n d é 2 
precepto 4 .1 ib . i . cap. 2 . num.44 . L l a m a s 
^.part .methodi, cap. ^4.26. G ó m e z i n ex 
pitcatione Bulláe Cruc ia t . c l auf . 7 . nurn .7» 
Corduba i n Suririnia,quceft, 168. T r u l l c c h » 
i n e x p o í l t i o n . B u I l x , l i b a . $.4. d u b . 7 . L u -
douicus a Cruce i n expof í t io . B u l l a ? , cap* 
5 .dub . i8 . n u t n . ' í . q u í dici t valde probabi-
l e . V i l l a l o b o s v b i fupr. Conf i e í fo , que es 
probable l a o p i n i ó n contrar ia de A n g l e s , 
q u ^ í l . p . de abftinentia a c i b o , d i f .7 . S á n 
chez tomo 2. de calo g. l i b . 4. c a p . i 1 . n u m , 
5 3 .H^nriquez l ib .7 . de i ndu lg . cap. 1 ? . n . 
10. V i l l a l o b o s i . p a r t . t r a f t . 27 . c lauf , 6* 
n u m . i , 

5 S u Santidad ha concedido v n a B u l a 
par t icular , que l l a m a n de l a í l i c i n i o s , para 
que los que l a t oma í ren , aunque fean P a 
t r iarcas , A r c o b i í p o s , O b i f p o s , y Sacerdo
tes puedan comerlos e n Q u a r e f m a i , a u n 
que por l a B u l a de l a C r u z a d a los excep-
t u ó , h a í l a que Uega í íen a fefenta a ñ o s : pe
ro por l a B u l a p a r t i c u l a r , de qualquiera 
edad ios pueden comer . 
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T R A T A D O a V I N T O D E L 
S E Ü V N D O R E Q ^ V l ^ I T Ü D E L A Y V N O , 

que es comer fola vna vez al d ía . 

N o fe puede comer mas de vna ve^en los dias 
de ayuno* num, i¿ 

S i el que por inaduertencia almorzó el dia de 
ayuno ejla obligado a ayunar? nrnn»!. 

Dos orneas de comida es materia pama y no 
fe quiebra el ayuno, nu.m. 3, 

E l que come muchasvet^s en dias de ayuno, 
folamente pecamorvalmente en la Jegunda co
mida, num.^* 
• L a diferettcia3 q ay del precepto de no comer 
dos vexes^al precepto de no comer iame* nu, 5. 

S i los difpenfados con ju j la caufa para co
mer carne J a pueden comer muchas yeiesftnpe 
cadol num,6* 

Bonmfé las cdHÍas^orq fe puede comer algo 
en dia de ayuno fin pecado, «.7.8»)'^. 

^ | , O r c o m ú n c o í l n m b r e de 
la Iglefín vniuerfal^no fe 

i puede comer en los dias 
de ayuno masdevnavez , 
efto es ce r t i f s imo, y do
ctr ina c o m ú n , a u n q u e no 

a t derecho, qne io mande a f s i e x p i e í í a m é -
t e í x i e q u e fededuze^que peca mor t a lmen-
te e l que come dos vezes , fino es que efeu-
fe la p i r u i d i d de moter ia . 

2 E l que por ignorancia , ó i n a d u e r t e -
cía a imorco en dia de a y ü n o , d izen graues 
A u t o r e s ^ u e e í l á obligado a ayunar lo que 
3e q 'eda del día , y puede comer a i medio 
d t, como fi no huuiera a lmorcado, Sic V i 
l l á l o b o s t r a d . 15 ,di nví.7. citans S i l u e -
ñ r u m . V i u a l d u m . & L e í i u m - . p o r q u e aquel 
a lmuerco fue i nuo iun t a r io , r e fpedo d e l 
precepto, v afsi no fe haze cafo d e l ; que e l 
precepto no fe quebranta con a d í o , que no 
es voluntar io- peroartade Vil la lobos^qi te 
íí e l a l rnué reo £üe bailante para paíTar por 
comida , nntece que no podra boluer a co
mer a la hora a c o í l u m b r a d a , porque pue
de guardar e l ayuno*, y e í l a v l t imado i f t r i -
na c o n t r a d í /e a la primera;en que a f i rmó , 
que no fe ha de ha7er calo del a lmucrCo, 
por fer inuolutar io . L o que y o í í en to esí;q 
íí e l almuerco puede paliar por c o l a c i ó n , 
podra comer tarde,v i vuna ra íí puede baf-
t i r por fuficienté comida ,ef!:iirE obligado 
a naíT.r con e l la hazie ^do colacio defpues,; 
y fírto b i f l a por com da ,mede comer otra,, 
V otras- porq no le obliga z\ ayuno en co -
mtendo dos veze« ni peca en no a y u n a r , 
porq no huuo y o i ú t a d co t rana a l precepto 

Aunque fe interrumpa la comida del dia de 
ayuno,[1 por alguna ocafion puede boluer a co~ 
mer* mm* i o , 

Quando acabada la comida en dia de ayu-~ 
m , f e t r a x o a l a mefa algo de nueuo, fe puede 
boiuer a comer, num, 1 1 , 

iVo pecan contra el ayuno los pajes} que 
comen las fobras de los platos de la me-

f a de fus amos , auiendo de boluer a co
mer, num. 12., 

Quando peca, el que ofrece comida al que 
ayuna num,i$m 

Quando pecan los qm^enden manjares pro~ 
hibidos en dias de ayuno? numB 14. 

Han de cuy dar los padres de familias de que 
ayunen fus hijos,y cria dos, num, 15. 

^ Pareceme que como no paffe loque 
fe comiere í e g u n d a v e z de cantidad de dos 
oncas^ fera mater ia parua. A f s i lo han a r 
bitrado prudentemente algunos D o f t o -
res .Tur r i anus in S u m m a , p a r t . i . cap,25^, 
dub .27 .nu .2. Antort ius de Leon t r a d . de l 
c h o c o í a t e ^ p a r t . i . n u ^ o . D i a n . ^ . p a i t t r a -
dat .^ . refc^iur . i i . L a r a z ó n defto e s , porq 
es o p i n i ó n muy probable,que la c o l a c i ó n 
del dia de a y u n o , puede l legar a ocho 011-
cas ^uego l a cantidad de dos oncas 3 que es 
í a quarta p a r t e , f e r á mater ia parua. 

4 E l que come muchas veze» en el d i a 
de ayuno,folamente peca morta lmente l a 
fegunda vez en que d e x ó de a y u n a r , y aun 
que coma defpues muchas vezes m á s ^ i o pe 
ca •, porque l a lg le í i a folamente prohibe, 
que fe coma dos vezes . S i l u e í l e r verb» ieiU 
n ium, qua!Íl ,8. A z o r t o m . 1 , l i b . 7, cap. 5. 
qucEÍ l . 2 ,T ru l l ench . indeca log . i . pa r t . l i b , 
3 .cap.r .dub. 10. n u m . ^ . F i l i u c i u s t r a d a t , 
27 .par t . 2.cap. 2. num. 2 5. V i l l a l o b o s p. 11 
t r a í t . ? ? . ^ d i f . ^ . n . ^ D i a n a i . p a r t . t r a f t a t . 
9 . refolut . 44. Bonac ina de i.prascept. E c -
cle í íaf t ico , punt. ? , num.7* M e d i n a i n S u 
ma,prxcept . ^ . f o l , 9 . S á v e r b . ieiu n ium,nu , 
1 ^ .To le tu s l t b . 6 . c i p . ^ . n u m . « j . T h o m a s 
Sartchc? in Summa lib»4.capa 11 . num.42 . 
H e n n q u e z l i b ^ c a p . t i n comment . ü t . 
S . Nauarrus c a p . i i . n u m . i 4 , A n g i e s i n fio 
r ibus , t rad .de ie iunio, quceft.P" a r t . 2 . d i f . 
1 fj.Couarruuias cap ,20. n u . i ^ .Lef íus l i o , 
4 .cap .2. d ü b . ^ . n u . 1 R e g i n a í d u s tom. 1 . 
l i b . 4 . cap. 14. num. 179. Y afsi e l que e ü a 
difpenfado para que pí 'etla comer dos v e 
zes en e l d ía de ayui iopuede comer otras 

muchas 
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muchas vezes 3 porque en comiendo l a fe-
gunda^no puede ayunar . S ic Bonacina l o 
co GU¿num, 5. c í tans Nauar runi j A z o r , & 
alios. 

5 Y como diximos tra<fl.2.m6. no es lo 
r n i í m o ea los que comen carne l in necersi-
dad verdadera en día de a y u n o , queedos 
pecan mortaimente todas las ivezesj que j a 
comen- la diferencia va en que , aunque é l 
precepto del ayuno es negatiuo pero fu 
mater ia es i i í idiuidua,en orden a no comer 
mas de v n a vez, y en comiendo dos vezes, 
no queda materia í b b r e que cay ga e l p re 
cepto: pero e l precepto de no comer carne 
©s abfoiutamente negatiiio^y fu materia d i 
u i í í u a j y afsi fe peca mortaimente tantas 
veze?, quantas fe come la ca rne , como e l 
precepto de guardar ca í l idad es abfoluta-
mente negatmo, y quantas vezes fe que
branta fe peca:pero el voto de guardar 
v i rg in idad es riegadiio , en orden a guar
dar la entere7,ade ta carine,v vna vez per* 
dida5 no queda materia fobre que cayga e l 
v o t o . 

6 R e í l a aorapor auer iguar , í i e l que 
e í l a difpenfado porcaufa j u i l a , pa r a que 
pueda comer carne en tiempo de ayuno, 
v . g . porque le hazen d a ñ o las comidas de 
pencado , teniendo por o t ra parte falud , y 
fue reas , la puede comer todas las vezes , 
que q u i í i e r é , ó íi la hade comer foiamen-
te las vezes , que pide fu necsfsidad , co^ 
mo íi puede paífar con comer carne a me
dio día , y cenar a la noche hueuos. H o m 
bres muy d o í t o s t ienen, que no puede co
mer el afsi difpenfado carne mas vezes de 
l o que pide fu necefsidad'• porque l a dif-
penfacion parafer j u i l a , no fe eftiende a 
m a s , que e í l o , ni del Pontifice , que dio l a 
autoridad paradifpenfar fe puede prefu-
m í r o t ra cofa , í i endo l a difpenfacion de 
precepto mere} & fmpliciter negatiuo , y 
que fe eftiende , y obliga en todo e l t i e m -

, p o , q u e dura el d ía de ayuno : y ceí fando 
3a caufafinal de l a concefsion, que es l a 
necefsidad, comiendo carne con e l l imi te 
dtcho,ceíTa e l priuilegio de la mifma con
cefsion , ó difpenfacion, cap. f u g e í \ u m , d e 
dec lmis , í . generaiiter, v b i Dinus , C . de 
Ep i rcop .& C l e r i c . l . T i t i a f c i o , ^ .v furas , 
vb i Do¿T:ores, (f.delegatis i . cap . cum cef-
l a n t e , de appe l l j t ion . cap.generaii ter 6, 
quccí l . 1* & L q u i fub p m e x t u , v b i D o d o -
res, C.de f a t r o f a n í l . E c c l e f . Abbas in cap. 
cum accefsiffen,nura.6.deconftitutioiii, &• 
l a f o n in l.ex f a f t o ^ n t m . j . C d e vu lgar . & 
pupi l l .Demas de que l a difpenfacion fe de 
ue entender iuxta fiibiettam matsriam de l a 
necefsidad de l a difpenfacion, ex L í l i p u l a -

tio ift'a habere ,§ .ha!c quoque,ff.de vetbor , 
obhgat . Y coniirmafe con lo que diximos, 
en e l numero precedente , que por fer e í t e 
p r e c e p t o / ^ p / i c í f e » " n e g a t i u o , peca m o r t a l 
mente e l que le quebranta tantas vezes , 
quaiitas come carne en el dia de a y u n o , y 
dando l icencia la d i í p e n f a c i o n para que fe 
remedie la necersidad-, remediada e í l a , q u e 
da en pie e l precepto con e l efefto dicho en 
fu contrauencion. N i n i n g ú n Pre lado , fue 
r a del Potifice puede difpeiuar en el le pre
cepto, en mas de lo que huuiere neceis i -
dzd, que eífa es l a cania de la d i f p e n i a c i ó n : 
y no auiendo necefsidad para comer mas 
de vna vez carne-^ bien fe v é , que fal ta l a 
cau í a para difpenfar en que fe coma mas 
vezes. Toc ia efta es d o t ó na l l ana y v e r -
d tdera . d é q u a videndi funt loannes S a n -
drus in feleótis d i fpu t^ 1 .a n . 14.Medinay 
C . d é i e i u n i o , f o l . i 4 ^ . T o i e t u s l ib .6 .cap* 
4.1111.8.Angles i n f í o r i b . i . p a r t . d e i e iun io , 
q . ^ . d i f ^ . f o l . 79 ¿ Palacios in 4. d i í l . 15* 
difput .8 .Si luef t .verb. i e i u n i ü , q .7, L ó p e z 
a.p.inftriilft.cap. i o 9 . f o l . 698.1"ero quan-
do l a difpenfacion para comer c a r n e , o l a 
l icencia de l Medico fe da a los enfermos , 
y conualecientes flacos en días de a y u n ® ^ 
porque c ó b r e n l a s fuercas perdidas en j a 
en fe rmedad ,© para curar la mejor , repara
do l a na tura leza , no ay que efcrupulear en 
l a difpenfacion, y l i c e n c i a ; que eftc es 
precepto m o r a l , y no aprieta m a s , que los 
otros preceptos mora les , y fe er i redar ian 
las conciencias de los enfermos, en difpen-
fer parcia lmente , pudiendocon la caula 
dicha difpenfar fin l imi te : E t affii^ío a f f i i -
tfionm addi inhumnmm ej l , ̂ . fm, I n í l i t . de 
dft ion. l . iure f u c u r f u m t í . d e iur ,dot . l . n a -
uis, §.cum autem j f . a d leg . R o d i a m , d e i a -
ftu.lvDiuus Marcus in princip- fF. de oíiic* 
P r c e f í d . l . t a m d e m e n t í s , C . de Ep i f top . & 
Cler ic .cap .ex parte d e d e r i c o x g r o t . cap, 
íí qu.is a proprio i i . quce f l . 5 . Y v n a vez da 
da la difpenfacion abfolutamente , fe pue
de comer carne todas las v e z e s , que pare
ciere a p r o p o í i t ó para cobrar las fuercas 
perdidas, que í íendo da.da fin l i m i t e , é i n -
definitamete,es vniuerfal;pues propofitio in 
deftnita aquinalet vn ine r fd i , caya* v t c ix-
c a , de e l e a i o n . i n 6 . & »bi glof . ye rb . a l io 
r u m E c c l e í i a A i c o r u m . Bar to lus in l . í í fer-
u i t u s , í f , deferui tut . v r b a n . prardior. E t 
ptnel extintta oHigdtlo'ne praceptitidn reui-
uifeit , por fer negatiuo , n i por o t ra q u a l -
quiera caufa, k cum ex caufa , ff. de remif . 
plgnoribus, 

7 Nío fequebrata e l ayuno c o l ó qfe to 
ma por modo ;3e medicina,que no fe toma 
para camef,fino para ciitarfe , y la confer-
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n a c i ó n de l a v i d a es de D e r e c h o na tu ra l , a 
quien no c o n t r a d í z e e l p o f í t i u o . L o mifmo 
es de los que toman alguna medicina para 
prefemarfe de enfermedad^ que temen i n -
c u t r i r . R e g i n a l d . x . t o m o , l i b . i p . n u . i 18. 
T o l e t a § l ib . 6. cap, 1 . num. « j .Nauar r . cap. 
2 r .num,t3 . A z o r tom. 1 . l ib ,7 ,cap.y . q. Í . 
Ioan ,Sanchez d i r p u t ^ í » Leíius Üb. 4. cap. 
2 . dub . i .num . 8 . & 10. Reg ina ld , na . i 5 3, 
& 167* Fi l iucius n ü m , j , 3 7. & 39. B o n a -
c ina depraicept. E c c l e í i a í ^ d i f p u t . v k i m . 
p u n t . i . n u m . y . 

8 N i pecan ios que toman algo de comi 
da , porcj no les d a ñ e la bebida. Sic S é T h o -
mas in 4 .dift . i ^ . i n qucftio.de ieiunio^art.- . 
4 .Toiecus l ib.g.cap, 1. num.^ .Reginaldus 
1 . tom.lib .29 .num. 11 S .Nauarms cap.2 r . 
í i u m . i 3 . V i l l a l o b o s t r a A . 2 3 . diffíc .6. n u . 
? .F i i iucn is tom.2. t r a d , 2 7 . cap .2. nu . 43 . 
í o a n n e s S á n c h e z difput.'j r . n u m . j . y fííe 
bebiere fin n e c é f s i d s d , f e r i pecado v e n i a l 
l o que fe come para la bebida, y no mor ta l 
por l a paruidad de l a m a t e r i a , dr' ííewíw/-
misnon curat P r íe tovA^. i n t i n e , íF. de cedí-
l i t . e d i ^ . L e o V a l e n t . decif. 113 , n u m . 19,, 
Sic A z o r 1. tom. i i b . 7 . cap, 10, quxf t . 7, 
Y los que leen a l a mefa de fus a m o s , y los 
Predicadores, L e í l o r e s ^ y cantores pueden 
tomar algo fin pecado antes de l a comida , 
To le tu s lib» 6. cap. 2. F i l i u c i u s v b i fup.nu. 
5 7.como aya alguna neírefsidad para exer 
citar fus oficios. T a m b i é n fe puede tomar 
algo antes de l a comida para quitar e l m a l 
o lo r de la boca j o para conferuar l a v o z , 
porque efto fe toma por modo de medic i 
na . Sic Fi l iuc ius d i d . num. 3 7 . T r u l l e n c « 
i . tom.SummcEJl ib .7 .cap. i .dub.6.n . i 1 . 

9 L o mifrrto fíento de los q u é t ó m a n a l 
gun bocado í ín t i endofe flacos, o por auer-
fc de di la tar l a comida . Fagundez prcecep 
tc>4.1ib,. i .cap .4. num, 3, Sá ve rbo , i e i u -
n i u m ^ i u m . 8 . M e d i n a i n S u m m a l i b . i . c a - ' 
p i t , i 4 . § . 10, y es c o m ú n , 

10 E l que en dia de ayuno/auiendo co 
meneado a c o m e r , fe leuantadexando l a 
comida por alguna ocal ion de negocio, 
con animo de boluer a comer , puede aca
bar e l negocio , y boluer a c o m e r ^ o m o l a 
i n t e r r u p c i ó n no í ea tan l a r g a , que fe j u z 
gue por dos comidas : porque mora lmentc 
íe continua vna c o m i d a , aunque fe in te
rrumpa por efpacio de v n a h o r a . T r u l í e n c , 
ü b . 3 . t o m . 1.capa, dub .6. n u m . 13, Leí íus 
l i b . 2.cap.4.dLib.2. n u m . i i . B o n a c i n a l o 
co c i t a to ,num. io .F i l iuc ius v b i fupr. n u m , 
4r .Nauarrus cap, 2 i , mim.i ^ R e g i n a l d . 
r . t ó m . l i b . 4 . num. T77, Ca ie t anus in S u m 
ma, verbo, ie iunium. V i l l a J o b o s t r a d a t . 
23 ,d i f .6 . num.2., T o l e t u s i i b . 6 . c a p , 2 , mu 

T r a t a d o q u i n t o 
5 .Sánchez i n f e l e í l i s , q u x f t , ^ . nu . 4 ,qu i 
citat Ang les in floribus de ie iunio, difput, 
9 . de v n i c a c o m e í l t o n e , a r t . 12. d i f . i . que 
d ize ambos , que fe puede boluer a comer , 
aunque ayan pa í fado dos horas . 

11 Quando acabada l a comida en d í a 
de ayuno , y fe leuanto de l a mefa con a n i 
mo de no comer m a s , y fe t r axo de nueuo 
algo a l a mefa,fe puede boluer a comer ,.q 
toda es v n a comida mora lmen te , y í i e m -
pre ay voluntad k i terpre ta t iua de boluef 
a comer en cafos femej antesj fi fe ofreciero 
l a oca f íon .y vefe efto fer a fs i , pues fiemprc 
fe v fa de l l a , fino e^ a l g ú n é fe rupulofo* L e ? 
í i i i s l i b . i . c a p ^ . d u b . 2 , n u m . i 1. F i l i u c i u s 
t rada t .27 .par t .2 . cap .2 . quxf l : .7 . num.4U 
S á n c h e z i n c o n í i i . p a r t . 2 . l i b . ̂ . c a p . i . A q 
a ñ a d o l a prueba en Derecho , de que b o l -
uiendo a comer es v n a comida mora l : Qui* 
(¡ua in continenti fittnt in ejfe "videntur, 1, l e 
d a ) íf .de rebus c r e d i t í s , & non diuertere ftn-
fctHr h reu i reueY¡hrm,hd i ' do t tmm 3, i n f ine , 
í F . d e d i u o r t í j s , 

12 P o r l a mifma r a z ó n no pecan c o n 
t ra e l ayuno los pages ,que leuantan los 
platos de l a mefa de fus amos, y comen las 
fobras , auiendode comer luego que aca
ben fus f g ñ o r e s , p o r q u e fe reputa por pr in^ 
ctpio de comida, l o que comen antes de l l a . 
S i c S á n c h e z v b i p r o x i m é . 

13 E l que conuida 3 cenar e l dia de a y u 
no , a quien fabe , que deue a y u n a r , y que 
a y u n a r a , í i é l no le conuidara , peca m o r t a l 
men te , pues es caufa de que fe quiebre é l 
precepto:es doctr ina c o m ú n , y l l a n a . P e r o 
íí conuida a quien fabe, que ha de cenar en 
o t ra par te ,y quebrantar e l precepto, no fe 
ra pecado conuidar le •, que efto no es c o n -
u ida r i e a que cene , fino a que cene a l l í , y 
n o c n o t r a p a r t e . G a i e t a n , 2 . 2 . q u x f t . i 4 7 . 
ar t . 4, Nauar rus in M a n . cap. 21.1111. 2^. 
V i l l a l o b o s traftat .23édif . 3.num.2, & d i -
ci t p r o b a b i l é - A z o r 1 . part . l i b , 7 . cap. 20, 
q u x f t . i 1 . 

14 Puedenfe vender endias de ayu i io 
cofas de carne,aunque algunos tomen oca 
fiodefto para no ayuna r , cap.autdenique, 
& cap.menfam 1 r.quseft,^. pues e l que ve 
de no efta obligado a juzgar de nadie cofa 
m a l a : E t t a n d i a a l iqu i í prafumendus eft ho~ 
9tus,c¡Handiu non innenitur effe maltts, cap. v i * 
t imo,depra?fumpt. cap.eftote,de r egu l . i u 
r i s , in fí. & in duhijs non efl prafumendum de-
liftum . l . m é r i t o , ff.pro focio & cnp.vnico, 
deferutat . i n o r d . f a d . Pe ro fi fe venden 
manjares de carne, a quien fe fabe de c ie r 
t o ^ cree , que no ha de a y u n a r c o n e l los , 
p e c a r á mortalmcnce , pues es caufa del pe
cado de l t e í c e r o ; pe i ' o í i f e fabe .qne ha 
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<ie i r a o t r a parte acomprar los , no pecara n o ; pero no e í l a qb l igád í? a c o n f t r e ñ u l e c a 
en venderlos por l a r a z ó n dic!ia<1Vide V i - que ayunen por fuercajfolameiue efta obii 
llalobfVbi fupra num.^.. gado por l e y de ca r idad , y eoi rec^ion f r a -

1 E l padre de f a m i l í a s e í l a obligado a? te rnal a í a d k h o w S i c B a r t o i o n i i i L e d e r r n . i i i 
d i í p o n e r a fus h i jos ,y criados para que a y u 4 .part .2 .q , i7 . a r t , 6.dub, 4, Azctf , y b i fay 
nen d á n d o l e s majaresacomodados a i a y u pra.q.i.3e 

T U A T ^ D O S E X T O B E L A 
^ ^ B l i A G | Q í í y - ' t ^ E - S E P V B D E H A Z E R E N 

di ade ayuno. 

t 4 caycionft pnede tomar en di A de á y a m ; 
Jinnecéfsidad* num.i* 

DecldYaje U cantidad de comida-) quepue-
¿e tomar fe en la colación del dio, de a y u m ^ p o , 
timfeiat opiniones, numtzt 

L a v i g i l i a de Nan idad f> puede ha^er co* 

S c o m ú n o p i n i ó n de los 
D o f t o r e s ; que l a c o l a 
c ión fe puede t o m a r e n 
dia d e a y u n o , íín quebra 
t a r l e í l n necefsidadj por 
que y a l o ha i n t r o d u z i -

do en reídas partes l a coftumbre. B o t í a c i n a 
déprcecép t , Ecclef . difp, v l t . q . i . p . ^ . n u m * 
2 . A z o r . t § ) m . i . I n f t i t u t . m o r a i , l i b . 7. cap* 
8 .q .4. 

z A c e r c a de l a cantidad , que fe puede 
comer en l a c o l a c i ó n , ay dinerfas op in io -
nesy)UZgo,que lo mas probable es, que c o 
mo l a co l ac ión fe i n t rodu jo por c o í l u m -
b r e , t a m b i é n fe ha de eftar,en quanto a l a 
can t idad , a l a c o f t u m b r é recibida en q u a l -
quieraRegion,como no fea tan excefsiua l a 
cantidad, que fea comer o t r a v e z , que efto 
fe r iano a y u n a r . T o l é t u s l i b . ^ . c a p . i . n u m . 
7 .T r iTUench . lococ i t a t . .nunT . ? .Bonac ina 
de i eg ibus ,d i fp .v l t im .pun t . ^ .q . i . num. $ , 
Y codas las op in iones , que ay acerca defta 
materiaplenfo,que fcran m a s , ó menos pro 
bab le i / egun fe a l legaren mas$6 menos a l a 
c o f t u m b r é int roduzida; pero í ino fe auer i -
gu 1 ef ta , tengo por muy probable l a o p i 
nión de Regina ldo tom. i . l ib . 4 . cap . 14.1111 
m e r . i 8 <> .de F i l i u c i o tta.dc*iy* part- 2.cap, 
2 .q ,7 .num. ^ 5.que fe puede tomar l a quar 
t á parte de l a cantidad de l a comida , que 
vno fuele comer de vnavez,porque l a quar 
taparte fe fuele tener por p e q u e ñ a mate-
rÍ3 e r tbs demás mate r i a s , como en e l pre
cepto de oir M i í r a , & c . T a m b i é n es proba
ble l a o p i n i ó n jquedizejque fe puede hazer 
c o l a c i ó n cdit cantidad de media l i b r a de 
pan , y yernas, ó conferua , demanera, que 
fean quatro onzas de pan,y quatro de con 
dumio , 0 feis onzas de panyy dos de lo de-

íacionlayga por coftiimhe, yr¡í efta ha prma-* 
lecido en bs Rdigiofos? mm9$:r. 

D e que manjares es licito haxfr cfila-^ 

S i fepHedeha^er colación por l a m a ñ a n a en 
dia de ayuno?; num^* 

m a s ; y efto fe puede t o m a r , aunque quede 
v n o tan hartOjComo o t ro , que comiera h a í 
ta h a r t a r , porque efto facede , de per acci -
¿enSj y fino fuera afsi , dieramos, que e l que 
fe harta con dos onzas y no pudiera toma? 
m a s . Y o entiendo, que efta v l d m a o p i n i ó n 
efta puefta en c o f t u m b r é . V i l l a l o b o s 1, p* 
t r a d . 13 .dif,7. n u m . 4. F a g u n d é z tra.éi , 4 , 
l ib . i . c ap . 4 ; numf i 5 ¿ & i 9 . A Z o r . i . t o m J i b ^ 
7 .cap .8 .q«8 .San£lÍus i i i f e l e í l i s difput. 5 2* 
i i u m . 7 . N i coníífte efto en ind iu i í i b l e , y afsi 
no j u z g o , que q u e b r a n t a r á e l precepto e l 
que cftando muy hambriento tomaí fe a lgo 
mas de media l i b ra , como en tiempo de E f -
tiof, q u a n d ó confta e l dia de qu inze , ó d iez 
y feis horas jV fuele l a hambre apretar mas 
a los que a y u n a n , S i c S a n í t i u s * l o c ó c i t a -
t ó . - • e ^ . 

5 E n l a V i g i l i a de Nauidad ha in t rodu-
z ido l a c o f t u m b r é , que fe puedan h a r t a r 
los que h a z e n c o l a c i ó n de frutas, y confer-
uas, y cofas femé jantes, como no fe confian 
manjares demás fubftancia , comd los que 
{é fuelen comer a medio d i a . S i c M e d i n a i n 
Sum.pr^cept .3 .§ . I O . L l amas 3.pare, capo 
5 . § , ^ . L e d e f m a i n Sum,26 part . tra<5t. 27, 
§ . D i g o lo regundo.Fil iucius t om. 2. t rof t . 
27 .cap .2,num.^4, S a n d i i í s in d i d . difput-
^ z . n u m . 10. Cenedo in p r a í l i c . q. u A z o r 
tom ,5,l ib.7.cap. 8. q . 8. S á n c h e z in Sum. 
l ib .4 . cap. 11 j i u m e r . 6 <, . F a g u n d é z 4. p ra?-
cept . l ib. i .cap .4 . num., 19, y dize S á n c h e z 
di£í:.q.$ 2.quc efta co f íüb re efta en fu fuer-
caent re Re l ig io fos , y lo mifmo afirman 
T o m a s Sanchez ,y L l a m a s in S u m . part . ^. 
cap .^ .M1) .aunque V i l l a í o b , tom.r.. t r a d . 
23 .d i f .7 .num.5 .Lede fma in Summa í o m , 
2 . t ra6 t .27 . c3pÍ t . 2. con.4 . D i a n a u p a r r -
p $ ñ i > % i r e f o l u c . 3 5 . D i z e n , q ^ e e í b c o i -

tum 
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tambre no ha p r e d a k c í d o entre R e l i g i o -
fos. • : • 

4 L a colacion no fe ha de haxer de m a 
jares d á - m u c h o nutr imento; como peí ca--
dé'] hueuos y y otros guifados, que c o m ú n -
mente fe facicn comer , para fu í l en to de i a 
n a t u r a l e z a , fino de pan , f ru t a s , conferuas 
hechas de mie^p a z ú c a r , almendras,,lechu 
gas^&c. F ina lmente las cofas/^uefe íue ien 
poner por fobrecodiida. X a na r rus cap, 2 1. 
num, 1 5. T r u l l e n c h . t o m . 1 . i n decalog i ib , 
3 .cap . i .dub .6 .num. 8. y es c o m ú n , Y aun-
que A z o r fup.q .7.& 8. F i ü u c i u s num . 50 , 
Eonacin . fup.num. ^. admiten algunos pe-
cezillos pequenos?ó parte p e q u e ñ a de pece i 
grande , & T u r r i a i i u s in S u m . parral .cap. 
25 é . d ü b . ^ 7 .con .2, que los que puede v f a í 
l a £ l i c i n i o s , pueden hazer co l ac ión con a l 
g ú n poco de q u e í b , ó leche; pero y o no me 
puedo perfuadir a que efto fea l i c i t o , por
que nunca lo he v i f io v f a r , íí bien es ver^-
d id , que donde huaiere c o í l u m b r e fe pue
de c ó l e r a ^ porque por e l l a fe in t roduxo l a 
colacion.y t a m b i é n h a r á l íc i tos ellos man
jares , i . ti n a l , C . de teílaiT».g«i<t confuetHclQ 

efl legitima legum ínterpres , cap. cum d ü e -
f ius , de-confuetudin. 1. íi de in terpre ta t io-
ne }ff. de legibus. E n lo que me parece, que 
no dy que efcrupulear,65 en comer v n b i z 
cocho en l a c o l a c i ó n , porque es pequenala 
parre de hueuo que l leua , y lo d e m á s es 
p a n , y a z ú c a r . 

f H ^ e r c o l a c i ó n por l a j a n a n a , ó % 
medio dia en día de ayuno., í ln cauGa es pe
er do v e n i a l , y no mor t a l , contra A z o r l o 
co citat^q, 6* porque no fe contrauiene a l a 
f u t e n c i a de l ayuno , fino a l a circunftancia 
del t i empo .To le tus l i b . ó . c a p i t . i . n u m . ^ . 
Bonac ina v b i l up r . num. 6, F i l i uc ius n u n u 
2 8 . D i a n . p a r t . T . t r a ¿ l : . 9 . r e f o l . 3^ .Dixe f í a 
caufa j o r q u e fl l a ay5 no fera pecado a l g u 
no tomar por l a m a ñ a n a l a c o l a c i ó n , y la 
comida a v i fperas , y fera caufa bai lante la 
flaqueza de e í l o m a g o , ó l a fa l t a del fue ñ e 
de l a nochero e l c a m i n a r , e í l u d i a c , ó pr e-
dicar .Mauarrus c a p i t . n . n u m e r . i ^ . A z o r 
l i b , 7. capit . 8. q u a í í l . 6. B o n a c i n a loco 
c i t a t o . f i l iucius v b i fupr .numer .a . F a g u n -
d é z numer . i 6 .V i l l a lobos i . p a r t . t r a d v j 3. 
d i f . y . n u m . i . 

T R A T A D O S E P T I M O D E L A 
H O R A E N Q V E S E P V E D E C O M E R E N 

el dia de ayuno. 

qm hora fe ha de cómeYen el dia de ayu-
«o? num»i» 

No es de ejfencla del ayuno lahoraf ixa de 
comer} ni es pecado mortal anticipar la ho
ra , n t m . i . 

E s pecado Genial anticipar labora de comer 

A c o f í u m b r e p r e f e r í p t á 
ha i n t r o d u z i d o , que l a 
hora de comer en e l dia 
de a y u n o ^ fea a medio 
dia , ó a las onze del d i^ j 
porque aunque ant igua 

mente en la pr imi t iua Ig lef ía , no fe vfaua 
comer ha l l a e l poner del S o l , defpues af lo-
xó e í l o , y fe acOÍ lumbró l a comida a l a h o 
ra de nona a las tres de la tardejy afsi lo d i -
ze e l cap.folent.de confecrat. d i f l . 1. pero 
y a caíí por tiempo de trezientos años a e í l a 
parte tienen c o í l u m b r e los Fieles de comer 
a medio dia poco mas, ó menos; y afsi en to 
das las Religiones,aunq acaben en e l C o r O 
con el Oficio diurno con t iempo, aguardan 
3 que fuene e l relox las o n z e , para t a ñ e r a 
comer , y la d i l a c i ó n fe int roduxo para a u 
mentar e l m é r i t o del a y u n o , con d i la ta r e l 
fufrimiento de l a hambre^que c a u f a e l a y u 

fin caufa,y con caufa no es pecado* n t$ . 
E l ayuno fe guardamejor mientras fe come 

mas tarde, num.q. 
E l que en el dia de ayuno duda ha llega

do la media noche ¿fi puede comer? nH. j* 

n o , y a e í l a c o í l u m b r e fe ha de e í l a r . S i l u e -
í l e r . v e r b . i e i u n i u m , §. 12. F a g u n d é z i n 4, 
pTa :CcptJ ib . i . cap .3 .num . i .2 .3 .&4. T r u 
l l ench . tom. 1.lib. 3.capit.2.dub. 4. num. 1, 
& 2. V i l l a l o b o s i . pa r t . t r ad . 3 J . d i f . ^ . n u -
mer . r . 

2 A l g u n o s Au to res pienfan,qne es pe
cado mor ta l e l preuenir notablemente l a 
hora del ayuno .Nauar rus cap.21.num. 27. 
A z o r l i b , 7 . c ap . i i , q i4 , Fagundéz in 4 .pra!-
cept . l ib . i .cap .3 .num .4 .& 10. S á n c h e z p . 2 
con í í l . l i b . 5 .cap. i .dub, 28 .num .4. R e g i n a ! 
dus tom, i.lib.4.cap.<5.num, 191, Ca ie tan , 
2.2 .q . i 4 7 . a r t . 7 . C o u a f . l i b . 4. v a r i a r , re -
í b l u t . c a p , 2 0 , n u m . i 4 . S i l u e í l e r . v e r b . i e i u -
nium,num .E 3 .Lede íma in Summa tom. 2 . 
trad .V7 .cap ,2 .dub .4 .ante ^.concluf. l o a n . 
d e l a C r u z i n d i r e í l . confe ient i íeÍ part . x . 
pr^cept .4 .art .4 .dub .8.1oan. Sachezdifp . 
5 3. per to tam. Porque les parece, que fe 

con-
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contraviene al fin ¿c, la i n íl 1 tu cío n del a y u 
no,que es la nioi tificacion de la c a r n e . l u z 
go por mas probable, tjue nunca llega a pe 
cado moru l j an t i c ipa r notnbJemente la ho 
ra de comer ^ porque Tola mente es mudan-
ca de cofa accidental del ayuno- y vefe fer 
afsi , pues como diximos en e l numero pre
cedente, fe ha mudado e l l a hora tantas ve 
,2es3de que confia , que no es de eí íencia de l 
ayuno, porq lo q es de e í íencia de a lguna 
cofa,no fe puede mudar^ í in que fe mude l a 
rnifma cofa t a b i e n . £ í accidentalia, & caufa 
l i a ndmutant rei na tmaXe tengüLr iu s l . p a d a 
conuentaJnum .47.& fequentibuSjif.de co 
trahenda empilone, Abbasconi i l . 6 2.num, 
8 . & 9 . Y l í l a hora t ixade comer fuera de 
eí íencia del ayuno , t a m b i é n fuera fuerca, 
que a u i é d o pecado y a anticipada la hora , 
que no huuie í íe defpues o b l i g a c i ó n de a y a 
l i a r , co fa abfurda, l a qual.fe deue e u i t a r í V 
omni difpDfitioncl.no abfurdum, fT.de bon. 
l ibe r to r .Lfc i re oportet , Val iudjff .de excu 
fat. t iu;.Petr. A n c h a r , cóf. 8o. l o a . d e l m o l . 
cof.145 . n . 2 . l o a n . d e A n n a n . c o f . i j . n . 6. 
fíne,Abb.cof.?7. Sigue n u e í l r a opinio. L e 
í i . l ib . 4 . c . 2 . dub . 2. nu . 13 .Vi l l a lobos t o m . 
i . t r a f t . i 3 ,dub.9 . num. 2. F i l i u c i u s tom. 2. 
t r a f t . 27. p a r t . i . cap.4. n u m ^ o . T o l e t u s 
l ib . 6 . cap . 2 . num . 8 .Bonac ina de legib.dif-
p u t . v l t i m a , q u a : í l : . i . p u n E . 4 . n a m . 3 . I n n o -
cent.in rubric .deobferuat io. ieiun,num.3, 
Ricardus in 4 . d i í l . 15. a r t .3 . quíeíl.8«fine. 
L a i m á n i n T h e o l o g . mora l . l ib . 4 . t ra f t .8 . 
cap. 1 . nu . 11.Fernandez i n e x a m i n . T h e o -
log .mora l .p . 2 .cap ,8.§. 5 .nu ,6. 

3 P e r o íí fe muda notablemente l a ho
r a del ayuno fin caufa s fera pecado v e n i a l : 
con í ígue fe del numero antecedente^ y íí fe 
muda con caura,no fera pecado alguno, co 
mo e l auer de c a m i n a l , ó auer de predicar 

defpues de medio día J a debilidad del cuer 
pó ,g r aueocupac ipn3ó"d i fpen fac ion del Su 
p e r i o r . ó hofpedar huefpcdes.SicAmhores 
pro n o í í r a o p i n i o n e citati,nuiu.pra?ced 5c 
T r u l l e n c h . loeo ci tato, num .4 , F a g u n d é z 
num. 10 .Vi l l a lobos n u . ^ . Ñ a u a r n f e c . 2 1 . 
num. 27.que dize,que qualquiera caufa ho 
nefla ba i l a para que no aya pecado. 

4 E l ayuno íe guarda mejor mientras 
fe come mas tarde, porque interuiene m a 
y o r mor t i f icac ión de la ca rne , que es e l fin 
del ayuno. F i l iuc ius fupr .uum .75. Sanch . 
i n c o n f í l . p a r t , 2 , l i b . 5 .cap. 1. dub. 18.num. 
^ . A z o r d i í t . q u a r ñ . ^ . 

5 E l que en e l d í a de ayuno duda íi ha 
l legado l a media noche, y principio del d í a 
í í g u i e n t e , no puede c o m e r : porque e l p re 
cepto del ayuno eí la en poí íefs ion en aquel 
dia ,y no fe puede eontrauenir a él fin efeu-
fa probable p e r o f i o y no es d i adeayunOjy 
m a ñ a n a es d ía de ayuno ,y dudo fi en e l d í a 
deoy ha llegado l a media noche, y p r i n c i 
pio del d ía de ayuno , p o d r é comer,porque 
poffeo l ibertad en e l d ia , que no es de a y u 
n o , y f ó l a m e n t e me queda duda,de fi e ñ o y 
priuado de l a l i b e r t a d , por l a entrada du -
dofa del d í a de ayuno figuiente. Mas fi ay 
diuerfos reloxes, cada vno h á z e opinio pro 
bable : y aunque a y a dado las doze e l v n o 
de l los , podre comer hafta <jue fuenen los 
demas,fino es que confte,que e l r e l o x , que 
y o quiero feguir ande errado. S ic Sanche? 
í i b . 2. de matri^non. d í fpu t . 4 1 . num. 40 , 
V i l l a l o b o s t r a d a t . 1. deconfe ient ia , d i f , 
. 21 . n u m . 6. & 7» P a l a o de confcientia,du-
"Biatraftat . 3 .d ifput . 3epunE, 8.numer.6<. 
l o a n . S á n c h e z difpuc. 42 . n u m . 3. & difp. 
4 3 . n u m . 5 . T r u l l e n c h . l o c . c i t . num.8. S a 
las i . 2 . t r a f t . 8 . difput. v n i c a . f e í t . 25. n u . 
x64« 

T R A T A D O O C T A V O D E 
L A S P E R S O N A S Q V E E S T A N O B L I -

gadasaayimar. 

Todos tos queümenvfo h f d t o n en vdnte 
j vn anos de edad, tienen oyiigacion de ayu^ 

nar. 
Antes deveintey vn años fe han de ayunar 

los ayunos impmjlos en penitencia >y ¡>4ra ga
nar el Jubileos}y los devoto, mm,z ,y 3. 

Los frayles Menores tienen obligación de 
ayunar los ayunos de U R e g U , ames deyeinte 

y y n anos, pero no los de la Ig le j í a ; m m * ^ 
S i efta obligado a ayunar el que duda, qus 

tiene veimey vn anos? num.'y. 
E l H a qí*ef¿ cumplen los veinte y vn anos, 

no ay obligación de ayunarle, num,6» 
Los que cumplen veinte y vn anos en la Qna 

fefma3deuen ayunar los diaS) queje figuen a di 
Qhotiemjw» mm*-}. 

T o d o s 



4 . 3 o L i b r o f e g u n d o . T r a t a d o o í i r a u o 
i # i r | f f l e O d o s l o s C h i i í t l a n o s ^ u e 

^ ^ i r ^ ^ 1 tienenv^0 ĉ e r á z o n , e f t a n 
obligados a ayunar en 

sfe cumpiiendo veinte y v n 
anos de edad ^poique fon 
fubditos de i a l g i e í í a , y 

fns leyes les obligan : es c o m ü , ex C a n . 6 8 . 
A p o í i o l o r u m ^ n que todos conuienen. D i 
xe , que tienen vfo de r a z ó n , porque a los 
incapazes de i la , no les obliga el precepto, 
como a los locos , y tontos. D i x e auiendo 
cumplido veinte y vn a ñ o s , porque del m i f 
mo C a n o n 6^. parece , y por la coflumbre 
de la I g l e í í a fe ha declarado ,que no i e s o -
bl iga e l precepto antes d e ñ a edad , porque 
b a t í a a l l í crecen los hombres^y tienen m u 
cho c a l o r , y necefsitan de mas man ten i 
miento . S i c D . T h o m a s 2.2.q. i47 . a r t .4 . ad 
3 .& ibi C a i e t a n u s ^ S i l u e ñ e r . v e i b . i e i u n i ü , 
q. 6 .Nauar , in Sum.cap .21 .nu. 15, M e d i n a 
i i b . i . S u m . c i p . 1 4 ^ . 10. Angles i n f lorib. 1. 
par t . in mat,ieiunij,q .6<dub.^.Infierefe de 
lo dicho,que los ayunos, que han prometi 
do las Ciudades , y los que han mandado 
ayunar l o s e í l a t u c o s Sinodales^io obl igan 
h a í l a e l cumplimiento de los veinte y v n 
a ñ o s , porque eí las leyes no obligan a mas, 
que los preceptos de la Ig l e í i a : e s c o m ú n . 

2 Quando digo,que ios que no han c u -
pl ido veinte y v n a ñ o s , no e í l a n obligados 
a ayunar , lo entiendo,atendiendo folamen 
te a l precepto de ia Ig le í ía j ó S inoda l , que 
e l mancebo a quien i m p u í í e r o n en peniten 
cia,que ayune,tiene obir^deion de ayunar , 
aunque no aya cumplido los veinte y v n 
a ñ o s , y lo mifmo es e l que qui í le re ganar e l 
lubi leo,que ordena fe a y u n e , que aqu í co
rre diferente r a z ó n , como fe-vé con c l a r i 
d a d . 

5 TambienXe infiere, que e l vo to par
tí cu l a r g u e vno haze de a y u n a r , © b l i g a a n 
tes de lo> veinte y v n años,fi fe quifo impo
ner e í í a obl!gacion5pnes pudo renunciar e l 
p r i u i í e g i o de l a Ig le í ía , 1 . íi iudex 42 .iF.de 
minoribus, 1. í i qu i s 3V. C , de Epifcop. 1. íí 
quis 2 9 X . d e pndis . 

4 P o r i a mlfma r a z ó n fe pudo v n R e -
ligiofo obliga r antes de los veinte y v n a -
ños a guardar la R e g l a , ó c o n í l i t u c i o n e s de 
fu Orden que obligan a ayuna r ; y a f s i l o s 
F r avies Menores deuen ayunar los ayunos 
de la Reg la de nueftro Padre San F r a n c i f -

.co,en profclTando aun antes de cumplir los 
veinte y v n años» E f l o p r o b é en l a e x p l i c a 
c ión de nueftra Regla ,cap . 8. num. 2. pag, 
1 0 2 , R o d r í g u e z 2. tom. qq, regul . q . TOO. 
a r t . 4 . A z o r 1 .tom.lib.y.cap.17 q . 2 . L ó p e z 
2 . p i r t . in f t ru6 l cap . i 11 . f o l . y o ^ . C o r d u b . 

i n expo i ido .np f t r í e R e g u l í e ^ a p ^ . q . 2 . L e -

defma 2 . pa r t . S u m . trdft . 27. V i l l a l o b o s 
t r a í l : . 3 .d iF .4 .num .5 . S á n c h e z in S u m . l i b , 
4 tcap. 11, num. 5 6. F a g u n d é z pra:cept. 4 , 
l i b . í . cap .8 .nu .6 . Ang le s i n florib, 1. p a n . 
q . 6 . de i e iun io ,d i f . 5 .F i l iuc ius 2. t om. t r a -

27 .cap .6. n u . 111 . P e r o como a l l i d í -
xe,no eftamos obligados a ayunar los a y u 
nos de i a I g l e í i a , V i g i l i a s , y quatro T é m 
poras , hafta cumplir los veinte y v n a ñ o s , 
como ios d e m á s F i e l e s . R o d r í g u e z 2. t o m . 
qq.regular .q, 1 0 0 . a r t . í j . A z o r 1 . tom. i ib ,7 
cap , i7 .q .2 .1oannes Sanft ius difp .64*fele-
í l a . n u m . 2 . 

«5 E l q ie duda , í i tiene veinte y v n a ñ o s , 
l iauiendo hecho fuficiente d i l igencia para 
fa l i rde l a duda fe queda d u d o í o , no eftá 
obligado a a y u n a r , pues é l poífee fu l i be r 
t a d ^ no e l precepto del ayuno . S a n c h j i b , 
z .dematr im.di fp .41 .num. 3 8 . D i a n . i . p« ' 
t r a f t . ^^ re fo l ,49 .Fagundéz prcecept. 4 . i i b . 
i . cap .S .nu .y . loannes Sanct iusdifput . 54. 
num, 5. 

6 E l dia que fe cumplen los ve in te y v n 
a ñ o s , n o ay o b l i g a c i ó n de ayunar le ,porque 
e l precepto del ayuno m i r a a todo e l dia 
entero, y e l que no e í l a obl igado a ayuna r 
en parte de l , no e í l i obligado a l a o t ra par 
te, porque i a ley obl iga en ios dias de a y u 
no , y fe ha de entender en los que abfoiuta 
mente lo fon , r e p u t a n t p r o b á b i l e loannes 
Sanftius di fp. fe l e d a , ^ . n u , 4 , T r u l i e n c h * 
1 . t om. in decalog.l ib. 3.cap. 2 . d u b . ¿ , n u m . ; 
1. y lo pruebo, conque quandoverba legis 
pojpwt dupliciter intelUgi, debent interpretari 
in humaniorm partem, 1. 2, C . de communi 
feruo m a n n m l f í o ^ v e i t b a obfeura contra pro 
ferentem ititsrprctantur31, íí a rbojem 16.§.fi-
na i . i f .de fefui tu t .vrban. 

7 Los que cumplen veinte y v h años en 
l a Quare fma , tienen o b l i g a c i ó n de ayunar 
los dias que re l ian defpues, que cumpliero 
e l tiempo dicho,porque e l ayuno de l a Q u a 
refma es d i u i f s i u ó , y obl iga en qna lquiera 
dia de l la ; y íí d ie ramos , que es mater ia i n -
diuidua ( v l t r a de que es ageno de toda r a 
z ó n ) fe í ígu ie ra e l abfurdo grande , de que 
e l q u e n o p u d o a y i v i a r d o s , ó tres dias de 
Q u a r e f m a , queda í le defobligado del a y u 
no de toda e l l a , ó " abfurdum eftvkandum}lm 
fc i reopor te t^ .a l iud , íf, de excufat ion. t u 
tor . & probat Menochius de arbi t rar , l ib, ' 
T . q . y . n u m . y S . S i c S á n c h e z l i b . i , Summce 
cap . i9 .num .7 .8¿& 9.'& C a i e t a ñ . ve rb . i e -

iun ium in Summa , cap. 4.fine5 i tem 
S á n c h e z tom .2 . c o n í í l . l i b . 

5.cap.r .dub .2 , 
nu . 8 . 

T R A -
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T R A T A D O N O N O D E L O S 
I U U V i L E G I O S , Q V E T I E N E N L O S 

R e l i g i ó l o s , que t o c a n a l a y u n a . 

Los Prelados di las Religiones pueden difpe 
far a fus jubditos en el ayuno. num. r, 

Pomnfc los príuilegioSj que tienen los R e l i -
giofos acerca del ayuí'iO, num,i, .^.y 4* 

O s P r e l a d o s de las R e l i 
giones, GeneraleSj P r o -
uÍnc ia les>GuardÍ3nes , y 
Pr iores , pueden di fpen ' 
far a fus fubdicos R e l i -
g io íos en e l oyuno^por . 

que fon fus v e r d i d e i í b s P r e l a d o s , S i c S a n -
chffz com* 2.coníí 1.1 ib. ^.cap. 1,dub, ^.num,-
19 .citans Caiecan, Si lueft ium^ M e E Í n a m , 
N a u a r r u m , A n g l e s ^ alios v i ros doctos. Y 
l o m i í m o pueden los V i c a r i o s de los P e-
lados en f : . iaurenciaJy 'eí la p o t e í l a d difpe-
fac iua , les compete por autorid i d o rd ina
r i a , por r a z ó n de fu oficio , í í n q a e fea ne-
ce t ía r io v fa rde priuilegtos-. y cambien pue* 
dendifpenfar enpreuenir l a hora en dias 
de ayuno}y en comer carne, hueoos, y l a -
¿ l i c i n i o s , p o r q u e aefto fe eft iendela auto
r idad de difpenfar en los ayunos, idem S á -
chez loc .c i t .nu .20 . & 1 1 . Ca ie tan . ^uazíl:* . 
*i47 .art .4 .Siluéfter verb . ie iun ium, quar íL 
7.& a l i j . . 

2 Eugenio I I I Í . c o n c e d i ó a n u e í l r o ^ 
Pre lados , que íín confulta del Medico pue 
dan difpenfar con los enfermos en e l a y u 
no , y en comer hueuos, y carne, y que lo* 
mirmo puedan los V i c a r i o s y y Confe íTo-
resde los F r a y l é s ^ c o m p e n d i u m verb . i e i u -
u i u m , 27. Y es gran priuilegio • porque 
l o m i í m o pueden los Confe íTores , que los 
Pre lados-y e l mifmo c o n c e d i ó 3 que pueda, 
e l P r i o r de S . G e r ó n i m o dar l icencia a los 
Rel ig iofos^y criados de lo> Conuentos^de 
confcjo del M e d i c o , íi c ó m o d a m e n t e fe 
puede auer , y fino fin é í para poder comer 
carne,hueuos,y l a £ i i c i n i o s e n dias de a y u 
n o , í i e f tan enfermos , ó flacos. P o r t e l , irt 
dub.regular.verb.ieiunium,num.¡5 . V i l l a 
lobos t r a í t . 2 ^. dir. 4. T a m b i é n c o n c e d í a 
S i x t o H I T . a l o s F r a y l e s Menores,cfue por 
enfermedad.o flaqueza,no pueden bono mo* 
í í o ^ y u n a r , que no e fbn obligados a l a y u -
nOjCompend .verb . ie iuniúm. 

y I ten^aunquefe camine a caual lo ,po-
demos hazer co l ac ión por l a m a ñ a n a en 
d ia de ayuno;y cenar a la noche. Sic V i l l i 
l obosd id . t r a f t , 2^ .d i f . 4 . nu . 2^. 

4 L e ó n X . c o c e d i ó a los Rel igiofos M e -

E l priuilegio deque puedan losFrayíes M e 
nores transferir el ayuno en dias de ayuno> es co 
forme a la Regla , num, 5. 

nores}en erpecial a los que fon P red icado
res , que por fu confolacion puedan comer 
v n a h o r a antes de l a acoftumbrada , c o m -
pend.verb, ie iunium 5. & P o r t e l i n dub, 
regular ib. verb. ie iunium ,1111,4. 

•j L e ó n X . c o n c e d i ó , q u e quando nuef-
tros Rel igiofos caminan en dia de ayuno , 
le puedan transferir en o t ro dia no impe
dido con ayuno. Sic i n Bu l l ' a r io i n t e r v i ú , 
vocis o racu l . L e ó n X , de quo M a n u e l R o 
d r í g u e z t o m . i . qq. q u a ! Í l : . i o o . H i e r o n y m . 
Rodr iguez in compend. qucefl ió. í e f o l u t , 
7 5 . n u m . 4 , T r a t é defte pr iui legio in l i b . ex 
p o í í c . r e g . S . Pa t r i s N . F r a n c i f c i , c a p . 8 . n u , 
i2 .pag. 1 r 1. Y d ixe , que por e l no folomen 
tefe pueden transfer ir los ayunos de l a R e 
gla caminando, l ino t a m b i é n los de l a I g l e 
íiajy los de v o t o , D i x e t a m b i é n , que fe pue 
de vfar defte priui legio , aunque los R e l i 
giofos caminen a cauallo-.porque e l p r i u i 
legio no prefeinde de camino,de pie, ó a ca 
Hallo tY lo funde en derecho. Defpues de 
Jo dicho efer iu ió fobre n u e í l r a R e g i a e l P a 
d r e M u r c i a Cap uchino, v me reprehende, 
porque dize ; Que efle primlegio de la mane-
rasque le he explicado, es rela%atino de la R e 
gla $t>,or que no time fu lugar, no auiendo necef-
fidad de camino , y yendo a cauallo , porque el 
ír a cauallo fin necefsidad, es relaxacion de U 
Regla . A que f á c i l m e n t e fe refponde , que 
y o no torneen l a boca e l cafo , que e l P a 
dre finxe de i r a caual lo íín necefsidad,que 
es muy diferente del que e x p l i q u é v d e i r 3 
caual lo íín fer compeiido por l a obedien-. 
cia,aunque v o l u n t a r i o , v . g . q u í r n d o fe pide 
l icencia a los Prelados para irfe a fu t i e r ra 
aconualecer de alguna en fe rmedad , ó a 
ayudar a confolar a fus padres; queen ef-
tos cafos,y otros femejantes fe camina v o 
luntar iamente , y no compeiido por l a obe 
d i e n c í a . N i tampoco dixe, fe pod í a i r a ca 
ua l lo íín necersidad , que y a fupongo l a 
ha de auer,como d e c l a r é en e l precepto , q 
manda,que caminemos a pie. T o d o lo de-
mas lo a ñ a d e e l Padre M u r c i a , y fobre fun 
damento , que nd ay : y a fe v e q u a n dere-
choseflaran tos Derechos, que cita en con 
t r a r i o . E í l e pr iui legio de t ransfer i r e l a y u 

no , 



4 3 2 L i b r o f e g u n d o . -
no^no folamente no es relaxaciuo de la R e 
g l i j í íno muy conforme a ella 3 porque en 
caminando, aora Tea a pie en tiempo de fa
llid , aora a cauailo en tiempo de enferme
dad,ó con necefsidad de camino/) impedi
do con nienes, ó con necefsidad de nego
cio , que faca a vno de fu palío , peligra el 
ayuno 5y fe alíegura con paliarlé a otro día 
mas oportuno, con autoridad Apo í lo l i ca , 
quitando los efcrupulos, que huuiera de
sando de ayunar;y efta no.es relaxacibn, ó 
dirpenracion del precepto , pues queda í a i -
ud ei avuno^que antes peligraua: í b i o m e n 
te interuiene commutacion dei día en que 
fe lia de ayunar: y mas I n cafo en que íera 
pofsible, que dificulcandofeefte priuilegio 
praél iquen nueftros ReJigiofos la o p i n i ó n 
de hombres doclos, que afirman, quede 
quaíquiera manera, que fe c a m i n e , ó a pie, 
ó acauniU-) , no.obiiga el ayuno. Sic O r t i z 
in Summa ,C3pit. i 9 . n ú W . 2. & dicit valde 
probabiie loan.Machadus de perfeftoCo-
feífore 1 . lib. ó -part . 6.tra£l . í ; . docum.3. 

T r a t a d o n o n o 
n u m . i . r e l á t u s ' a D i a n . S . part. t rnd . 7. re-
folut .41. Y aunque no calificoefta op in ión 
taaabfolutamente.como fuena,arguyo co 
ella, dh htconuenienti} que es argumento a-
probado,y que vale en D e r e c h o , § , c u m er-
go Iní l i t .quibus ex c a u í . m a n u m i t t e r e . p i -
ze mas elPadrc Murc ia •.J^*' m fe ha depre-

fumir^que el Pomifice qaifo al íuiar jos Caminos 
pecaminofos de los Frayles, que ejfo fuera com-
bidarlos a pecary que es cofa impia a tribuir a 

fu Santidad 3que quifo cooperar a que facaffen 
los Frayles comodidad de fu pecado : todoh 
qualfe ftguejt fe concedieffe ¡qfte el motiuo^qtie. 
tuuo en el dicho priuilegio León X . fus el a l i~ 
uiar a los Frayles^que íaminaffen a cauailo fin 
necefsidadyj voluntariamente. Todo e í l o fa -
br icó« l Padre Capuchino, íln paíTar por e l 
penfamiento al Pont í f i c e , ni a mi de con-; 
cederlo • y auiendo hecho d e m o n í l r a c i o n , 

de que no es afsi , rei fatis demonflratx 
addere fruftra efi 3tQxtiis i n l , i í .§ , 

final.fF.de dote pras-
legata. 

T R A T A D O D E Z I M O D E L O S 
Q V E E S T A N E S C V S A D Ó S D E A Y V N A R P O R 

fer v i é j o s ^ p e r e g r i n o s ^ ó vagamundos . 

Los^iejos no eftan obligados a ayunar, w . i . 
S i los Viejo* defefenta años 3 aunque fe anro-

huftos pueden dexar de ayunar? ' num. 2 
Los p eregrinos y huejpedeSjfi tienen obliga

ción dé ayunar}y guardar las leyes dé los luga
res donde llegan* n u m ^ . 

Los vagamun&üS > fi tienen obligación de 
guardar las leyes de los lugares por donde paf-

l O m u n confentimietode 
los Doctores es, que los 
viejos , que llegan a fe-
fenta anos, no tienen o-
bligacion deayunar.Ga 

^^¿55ssteB£«iMi bnel» m 4.. dift» 16.q» i» 
art. i .S i luef i - ,verb»ie iunium, q. 6. d i d . z . 
Toletus l i b . ó . c a p . 4. num. 2. L o que aqui 
fe ha de aduertir es, qne no fé fabe de cier
to , que la íg lef la aya feí íalado tiempo en 
que defobiigue del ayuno a los viejos, pe
ro no fe puede negar, que la vejez esenfer 
medad naturalincurable,y que quado vno 
es verdaderamente viejo 3 demanera, que 
comiencaadefeaecer lanaturaleza , tiene 
necefsidad de comer a menudo , y eí la de-
fobligado de ayunar. Sic Angles in florib. 
1 .pare.de í e iun io}q . í ; .dub , 6 .Ñauar , c . 2 1 . 
num. 16.Sánchez l^pa.rt.'conííl. l ib.^.cap. 
i .dub.4»nuni .2»dtans L e de imam, C a í e t a -

fan numer,^* 
Los que parten de lugar donde fe ayuna , y 

han de llegar a l lugar donde no fe ayuna, f i pus 
den almorzar por U mañana 3 y comer car
net r .um. j . 

Los que parten de lugar donle no fe ayuna,y 
han de llegar a l lugar donde fe ayuna, pueden 
almorzar,y comer carne. num,6» 

num,Pedraza, Rofellam, D . Antoninum, 
Metinam, & Gabrie lem. de que fe infere, 
que el que es viejo , y débil antes de los fe-
fenta años , no tiene o b l i g a c i ó n de ayunar, 
S á n c h e z , & Ansies loco citato. 

2 L o que eíla pueflo en op in ión es, íi los 
viejos de fefenta a ñ o s , que f o i i r o b u í í o s , y, 
con buena falud e í l an obligados al ayuno. 
L a parte aíirmatiua t ienenLeíius l ib,4 .c .2 . 
& 7 . d u b . 6 » n u m , 4 i .Filiucius tom.2 . t rad . 
27.num. 112.Laiman. l ib .4 , trad.8 . cap.3. 
num.r. de 2.Fagundez de príEcept, Ecclef. 
t r a ¿ l . 4 . 1 i b . i . c a p . 8 . n u m e r . i o . Reginaldus 
tom.r . l ib .4 . cap . i7 , re f l . i ,num. 209. V i 
llalobos tom. í . t r a f t . 2 7 . d i f . 4 . n u m . 6 . B o -
nacina de legibus,dtfp.io.q. i.punt. v l t im, 
num.4.LedeíVna in Sum. tonua. traéi. 17» 
cap. 1.con. r.Pero añaden.que fi fe duda de 
que tengaja fue reas, y capazidad para ayu
nar , no e í l an obligados ai ayuno , porque 

a v u -



nyunando f e p o n c í r l a n a peligro cíe graue 
ti iño^porc^ue Ja o b l i g a c i ó n del áytviio fe ha 
de medir por h s fue reas , y c o m p l e x i ó n de 
la pe dona , y no fo lamente por la e d a d . L a 
pá i re r . e g á t i u a , que es muy probable , t ie-
iVen Ana les in 4 ! í e n t e n r , p a r t . 2 . q . 6. dub. 
6. Snnfchez de mat r im. l ib .y .d irp. 3 2. num. 
1 y . L h m a s i n Sum.par t .^ .cap. ^ . ^ í d . í q ü i 
addit íic refpondilTe.iPium V . v i i ta voce . ) 
I 'or te l . in dub.regul .part . i , verb . i e k i n i ú , 
num. =5. Sá verb. ie iumLimjiuirner .9, D i a n a 
p n t i . t r a f l . 9 . refoiat . 20. T r u l i e n c h . 
t o r a . i i b . ^ . c a p . i . d u b . y . A z o r t om.^ . l i b .y . 
cap. 17 .q .4 , ioan .Sanchez i n qq .q i i í e í l , f e -
l e ñ a . 54. nnm. 8. Porque como d izen los 
IVledicos, la Talud aparente de ios de fefen-
kk a ñ o s , es e n g a ñ o f a , y tan d é b i l en fí; que 
con fácil canfa quiebra, y los tales necefsi-
t á n de f requeme al imento para poder fe 
c o n í e r u a t j y afsi P i ó V . y los d e m á s P o n t i -
íice- en la B u l a de la C r u z a d a , negando a 
los Sacerdotes e l v fode ios h.ueuos,le con
ceden a ios de fefenta a ñ o s 3 y de l a mifma 
manera , y por i a mifma r a z ó n probamos^, 
que no tienen o b l i g a c i ó n los mocos a a y u 
nar antes de los veinte y v n a ñ o s , aunque 
tengan algunas fuercas 5 y fean r ó b ü í l o s , 
porque la ley no m i r a a ios cafqs pa r t i cu 
lares , í ino a los que fuceden comunmente, 
l . n i m od e a , í f . d e legibus , y í íno f e í í g u i e r a 
e(Vi o p i n i ó n , qualquiera v ie jo p ó d r i a d u 
dar ,v e f c fupu i í za r , IT tiene fuerzas, ó no, y 
tan conftantemente defienden algunos ef-
ta o p i n i o n ^ q ü e dizenjque b a i l a auer l l e g a 
do a l o l feteni ' í a ñ o s , t é h t e n d p cincuenta y 
nueue cuitiplidos^íín que cumplan los fefen 
ta j porgue en las cofas fauorables 3 e l a ñ o 
comencado fe reputa por cumplido . , 1 . qua 
¿ t a t e , í i . de t e í l a m . glof. 1. 3 nr inorem, 
ve rb .momentum, circa finenr, i f , de m i n o -
i i b . & ibi B a r i o l . n u m . 2 . A i b e r i c u s i n p r i n -
cip, Baldus i n fine. S ic Toaones de l a C r u z 
prcecept. 3 . a r t . 4 .Med in .C .de ieiunio j q.de 
his ,quiadEGGleííce ieiunia tenentur, L e d e f 
ma 2 . p a r t . S u m . t r a á ; , 2 7 . 

3 E l que afs i í le en a l g ú n lugar por mo 
do de t r a n í i t b , y l í endo huefped en él para 
hazer a l g ú n negocio3como no efte a i l i por 
i a mayor parte de l a ñ o ^ no e í la obligado ít 
Jos a y u n ó ^ q u é fe guardan en el t a l lugar , 
porque los peregTinos no tienen ob l igado 
de guardar las leyes de los lugares por don 
de paífan , en qué fe h a l l a n , como huefpe-
des; como no ayaefcanda lo . Sic cap. i l l a 
d i í l . 1 2. i . han-es abfens. i 9 . § . p r o Í n d e , ff.de 
iudici js , ibi 1 Durifshmmeft , qüoíqüot locís, 
m ¡ s nauigans} dtit í tsrfaciens áeUtus ejl 3 tot 
tocis íc f" ^icftndere.Et qui tranft ,vel hreui t m 
porerefidtt in loco, non dismrmQraliter i n w 

é j f t ^ q u x ñ t v t r ñ y^ .^ . f in . fF .de legá t i s i . 
fi¿la.S4.fF.eodemvSic To le tus li.b.^.cdp. 5. 
n u m . v l t i m . A z o r t ó m , r . l i b . y , capic. 30,q. 
vkim .Sa i rus in c íau i reg ia , l ib . 3 .cap,4 .nu, 
i ^ - B o n a c i n a d e l e g i b u s j d i f p . i . q . 1. p u i u . 
6 . n . 4 9 . & d i f p u t . v l t i m . q . i .punt . ó .n . 6. FÍ 
Kucius £om . 2 . t r ad . 27 . cap .7 . nu , 1 6 . D i a n . 
í . part . t r a £ l . 9 . r e f o l u t , ^ . Aegina ldus i a 
p rax i tom . i . i ikrT-xap . 17. i m . Í 72 . & d i -
Gitprobabiíe Lefíus Íib ,4 .cap.24dub .7. n u . 
4 9 . í i c e t i a m S á n c h e z l i b . 3. de matr imbrt i 
difput. 18.num.6l& 9 . & i n S u m J i b . 1 .cap. 
i2Dnum. 38. Granados de iegib . f o l . 250. 
n u m . 2 5 . L a i m a n . i t t o m , t r a £ t . 4 . c a p . 11. n . 
j . H u r t a d . de facrific.difp. 5 .dif , 1 . F a g u n -
d é z 4 . p r c e c e p £ . l i b . í . c a p . 7 . n u m . 10,& i r , 
A n g i e s i .par t .q . 4. de ieiunio ante dvib. 1 , 
& d i c ü n t probabile Suarez , Lopeza N i d e r , 
L o r c a , V i l l a l o b o s , & aiij citati^ & fequuti 
a l o a n n e S a n ¿ t i o J q . 5 4 . f e l e í í a . n u m e r . 3 . Y 
no obfta lo que d izen Suarez l i b , 2. de R e -
lig.Pontiyis lib.5.de ma t r im.cap .y .num.6 , 
que n i n g ú n temerofo de D i o s fe atreuera a 
dexar de guardar las leyes de los lugares 
donde habi tan,por vnOjó dos mefes,A que 
fe refponde, que íí obran a f s i , es por la i g -
norancia,qi ie tienen,de que les obligan ef-
tas leyes , y l a ignorac ia fondada en e r ro r , 
aunque del la nazca c o í l u m b r e , no induze 
o b l i g a c i ó n , n i tiene fuetea de l e y , i . quod 
ra t ione , fF ,dé legibus,cap.confuetudo^ dift . 
2 . & qui errat non toftfewfitj, ü per e r ro rem, 
f r a e i u r i fd id io .omn . iud i c . capic. qüai i iu is 
3 B.dif t . Porque l a c o í l u m b r e , que m d u z e 
o b l i g a c i ó n de precepco,y l e y , h a de fer ca l , 
q u e f e i n d u z g a a f á b i e n c í a s c o n a f í o s , con 
qíie fe pretenden obl igar los que hazen h 
íalcofí :umíbre ,1 .5 . t i t .2 ,par£. i , 

4 L o s vagamundos , que no tienen do
mic i l i o en lugar a lguno , no e f tanobl iga
dos a guardar las i e y e s ^ c o f í u m b r e s de ios 
ayunos , ni otras de los lugares adoiide fe 
K á í l a n , fol a mente deuen guardar las leyes 
de l De recho c o m ú n •> que como ñ o les a l -
c a t e n los fauores de í o s v e z i n o s de ios l u -
g a r e s j t a m p ó c o es r a z ó n , que les l iguen í u s 
cargas,y g r a ü a m e n e s . L e í i u s l ib .4 .cap .2 . n, 
4 9 . d i i b . 7 . S a i r u s i n c l a u i R e g i a , l i b . 3.cap. 
4 , ÍTii i . i5 .Laim,i . tomo t r a í l ^ . c á p , 1 2, n u , 
f . l o a n . S a n í l i u s q . ^ . n u m . 34. citans P a -
l u d a n . S . A n t ó n . S i i o e í l r u m , 8c M e d i n a m , 
aunque í ren ten lo cont rar io T h o m a s S á n 
chez in Summa l i b . r .cap: 12.num.23 . S u a 
rez r . tom.de R e l i g i o . c a p , 14^, 19, Se 20, 
B'aíTlius de l^eon.l ib. ^ .de mat r im,c . 7. L o r 
ca 1.2^0171.2.difp. 25 . t r a f t . d e l e g i b u s i n 
ñnCfSc á l i ) . 

5 L o s que parten del lugar donde fe 
ayuna ; y han de l l ega r a i lugar donde no 

' f e 



4 3 4 L i b r o f e g u n d o . T r a t a d o d e z i m o 

fe ayuna3no e l h n obligados a ayunar ,y po 
dran a lmorzar por l a m a ñ a n a , porque fe 
pueden conformar con l a c o í l u m b r e de l 
Jugar adonde han de i r . Nauarrus cap. 2 3. 
n u m . 1 l o X o i a a r r u u i a s 4 . va r ia r . cap . 20 .n . 
B.Suarez 3 ,parc.q .74 .art .4 .difp .44 .fe¿l. 5, 
H e n r i q u e z l i b . y . c a p . 15 .num. 8 . & l i b . 9 » 
c a p . i ^ . n u m . i . Ledefma de ma t r im . q . 4 5 . 
ar t .5 .punt ,3 .dub , v l t im. con . 3. S á n c h e z 
l ib. 3 .de matrim.difp. 1 g.num, 1 2 1 . & 
in S u m . l i b . i . c a p . i i . n u m . ? 4 . F i l i u c i u s > . 
tomo t rad . 27 . cap . 6 . num. 108. Leí íus l ib, 
4 . c ip . 2 . d i ib . 8 . na . ^ . V i l l a l o b o s i . t o m . 
Summx5tra(ft. i .dif. 3 4 . num. 3. Y afsi def-
pues que aya llegado a l lugar donde no fe 
Uyuna^podra comer carne^y no en fu lugar 
por l a m a ñ a na-.porque l a ab í l i nenc i a de las 
carnes en días de ayuno, es nega t iua , y d í -
ui í ib ie , y ay o b l i g a c i ó n de guardarla par

cialmente en e l lugar donde fe ayuna l a 
parte del tiempo del d í a a que fe habita en 
e l :ven l legando a l a parte donde no fe a y u 
n a / e puede comer carne, como efta dicho, 

6 Pe ro e l que parte del lugar donde no 
fe a y u n a } y ha de l legar a lugar donde fe 
a y u n a p u e d e antes de par t i r por l a m a ñ a 
na a lmorza r carne, conformandofe con l a 
coftumbre de fu lugar . Lefíus l i b . 4. cap .2. 
dub.g.nu,^ 7 .Salas de legib^difp, ^ f e f t ^ . 
n u Í 6 8 . T h o m . S a n c h . i n S u m . l i b . i . cap. 12 . 
na .3 3 . l o a n . S a n í l i u s dif t .difp. ^4. n u . 30. 
Y no fe í iguc de a q u í , que quando parte de l 
lugar donde fe ayuna , no puede a l m o r z a r , 
pues puede a lmorzar muy l i c i t amemejpor 
que auiendo de l legar a l a noche a l lugar 
donde no fe a y u n a , no le obl igara por l a 
m a ñ a n a . T h o m . S a n c h . v b i p r o x i m e J n u . 3 4 
& L e í i u s i o c . c i t a t , 

T R A T A D O O N Z E D E L A 
D l s r E N S A C I O N D E L A Y V N O , Y D E O T R A S 

caufas,que efcufan de ayunar. 

L a difienfdcion ¿el ayuno es caufadel , y 
pueden ái/penfár los Obif¡)os,y Panocos. n , u 

E s necejfdrio , que aya caufa para dijpenfar, 
y hajia yquefe pienfe^que ay caufa* «. 2 . 

Quando la caufa es dudofa 3 tiene lugar U 

Stan efcufados del ayuno a -
quellos con quien fe ha dif-
penfado en e l : y aunque en 
las leyes de l a . Ig le í í a , no 
puede difpenfar ot ro que e l 

Sumo Pon t i í i c e ;pe ro la c o ñ u m b r e que t i e 
ne fuerza de l ey ,cap.cum contingat de fo
ro comt e¡:.& ib j , glof. verb . confuetudine, 
ha incroduzido , que no Tolamente tengan 
autoridad para dii penfar en los ayunos los 
ObiTpos, í íno t a m b i é n los P á r r o c o s , y fus 
V i c a r i o s , que fe l l aman T e n i e n t e c u r a s , y 
eOiO aunque e í l é prefente e l Obifpo : por-
q -een las necefsidades, que fuceden f r e -
q ieatemente,ay confentimiento t á c i t o de 
los (Legisladores^e q«e fe acuda a los i n fe 
riores por difpenfac^on, porque íí de o t ra 
ni a n e r a fucedie r a, fue r a ca r ga i n to ler ab 1 e,. 
y a vezes impofsible recurr i r a los Supe
r i o r e s . S i c D . T h o m a s in 4.difl:. 15 .q.3 .a r t . 
2 . q , 4 . Sánchez c u m p l u r i m i s ^ l i b ^ . d e m a -
trim .dirput.9. num. l y . C a i e t a n ú s 2 . 2, q . 
i47 . a r t .4 .dub . i ,Soto de i u í l i t i a l i b . i . q . 7 . 
R o d r í g u e z r . t o m . q q . regular.quceft. 22 . 
a r t . 9 . í : ^ g u n d e z pr íecept .4 . cap. 9 . n u m . 2 . 
V i l l a l o b o s i .tom .Summa2Jtra(íl .2 3 .dif .4. 
n u m . i i . Suarez l ib . 6. de legibuscap, 14. 
m i m . 2 1 . N i e í l o fe haze por fola dec lara-

difpenfacion ¡y no ay necefsidad della con caH" 
[ a c l a r a , num,$. 

E l que dudasfi es va l ida la difienfacion pué 
de yjar della 3y no puede Vfar 9quando fe fabe3 
quefueinualida, « « ^ . 4 , 

c lon , í ino porvefdaderadi fpenfac ion , y re 
l a x a c i ó n de l a l e y . S á n c h e z l i b . 8. de m a -
t r imon . difput. 9 . numer. 27. l o a n . S a n -
d iu s d id .d i fpu t . «54. n u m . 3 7. Y e í l i e n d e n 
e í l a p o t e í l a d a difpenfar , en que fe pueda 
comer carne.Si luef ter .verb. ie iuniurn^q. ' j , 
d i d - 4. Palacios in 4. d i í l . 1 «j .dirputl 8 . & 
Thomas .Sanchez vbi fupr. T r u i l e n d i . 1 , 
par t . in decalog.lib.? .capit.2 .dub. 7. num» 
18. 

2 P e r o para poder difpenfar e l O b i f 
p o , y e l P á r r o c o l i c i t a , y va l idamente , 
e snece í fa r io , que aya caufa para l a d i f -
penfacion , que e í l a diferencia ay entre 
los Legis ladores , y los i n f e r io re s , que ef-
tos no pueden l i c i t a , n i va l idamente di f 
pen fa r , í i n c a u f á ; y los Legisladores po
dran val idamente , aunque no l ic i tamente , 
S á n c h e z in Summa l i b . 4. cap. 4 3 . L e d e f 
ma 2 . p a r t . S u m m a í , t r a í l . 27. y e s c o m ú n . 
P e r o fera va l ida la difpenfacion , que h i 
zo el P á r r o c o íín bai lante c a u f a , í l pejisó 
prudcniemente , y con buena F e , que l a 
a u i a . A z o r 1 , tomo l i b . 7. capit . 29» quce-
í l i o n 6. 

3 S i la caufa para no ayunar es c l a r a , 
no ay que acudir a l P re lado , pues fe pue
de dexar e l ayuno por parecer propio. 
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del Ayuno* 
Quancio l a califa lió és cierta, fe ha de acu
dir a a l g ú n hombre do ¿ lo 3 v . g. D o d o r , 
Confe íTor , ó el Medico , los quaies Vib dif-
p e n i a n , í í n o foUmente declaraiijoae la esa 
fa es a j u í l a d a s y efta d e c l a r a c i ó n fe pin; de 
feguir con buena conciencia,Qjjando es l a 
caufa dudofajfeha de recurr i r a i Super ior 
para que difpenfe, qne-'en cafo de duda a y 
necefsidadde difpenfacióh , y re iaxacioi i 
de la l e y / a que no fe eftiende l a autoridad 
de l Med ico , ni v a r ó n do ¿ l o ; y afsi e P P r e -
lado difpen.fa en cafo ák duda, con que af-
fegura la conciencia del fubdito.Azot l i b . 
7.cap. 1 S .quíe í l . 3¡Be ^."Fiíiucius t r a d l . i y . 
pa r t . i . qu íc f l . io .n i im. 128. Sánchez, pare. 
2.coníí l . l ibf 5. c.1) .dub.^.el qualn .28.pro 
bablemente a ñ a d e , q u e en ca íb dudofo pue 
de e l Medico declarar,que fe puede comer 
carne , ó no ayunar por r a z ó n de enferme-
dad3porque quando l a califa es man í i i e f l a . 

43S 
no a y necefsidad de confejo de l M e d i c o . 
S i e e t i a m Si iuef te r .verb . ie iun ium, q . y . f i -
ñéi Angles in fíoribus 1. pare, de i e iun io , 
fo j .mihi 39 6.1>. A n t o u i n . 2, part , l i b . 6» 
cap. i . ^ . é . V i d e t r a é l . i . n u m . i ? , 

4 E l que duda , fí es v a l i d a la d i f -
ben í ' i c ion % que h izo e l Superior para que 
nb ay .1naf!ejpuede no ayunar , y vfar de l a 
dupenrácio iV, po-rque l a pre;íii:'mpcion e í l a 
de parte dé H difpenfacion y de que es v á -
l ida ' jCap.Abbate, de verb . í íghific, que d i -
ze : q ie m potius interpretanda (fl^qucdya-
U a t ^ u é n v t pen:at;8c'tK l.quoties,fi.de r e -
bu? dubi js , pero íí fe fabede cierto,que no 
huno caufa j u i l a , es hu í a l a difpenfacion. 
S á n c h e z l ib . 8.de matr im.difp . 1 y . n u m . ^ 

Coaarru .2 .decreta l ,p ,4 ,cap. 6.§. 7.0, 
11 . Barbof . deoffic. & p o t e í l . 

Epifcop.2.p.al legat . 3 3. 
num. 3, 

T R A T A D O D O Z E D E O T R A S 
C A V S A S , ( r V E E S C V S A N D E L 

a y u n o . 

Lasmugeves p reñadas ,3 e[ue cnán) eftan ef-
cuftdas de ayunar, num, 1 • 

También los enfermos, y comalecientes, y 
que enfermedad eftufa? num.2m 

Efcufanfe k s que no pueden dormir, fino ce
nan, num.$. 

También efeufa el trabajo corporal, ««,4, 
Efcufael eminat a pie y y correr U pof-

t¿t, num,^. 
Que camino efeuf < \ y fi el de ir a cauallo l y 

j i bajía la buena f% i deque ay caufa par ano 
ayunar.para no pecar? numt6m 

Efcufan del ayuno los oficios de trabajo, y 
quaíes? ' n u , 7 . S . y 9 , 

S i los padres de familias pueden compeler a 
fus criados9y efclauos, a que trabajen , aunque 
no ayan de ayunar* num, 10, 

Éfcufanfe los que traen l a prenfa en la im
prenta , pero no los componedores de las letra*y 

y fe da por probablejo contrario. nu,i im 

1 ^ « ^ § | | » ^ A m b i e n eftan efeufadas 
de ayunar las mugeres, 

i r 1 I r q116 eftan p r e ñ a d a s , ó que 
«» m c r i a n , porquenecefsitan 
& V de comida, no folamente 
• f ^ f 5 ^ qí l* para fi , í íno para a l imen

to de las cr ia turas .Nauarrus cap .21 . n u m . 
1 6 . D i a n . i . p a r t » t r a f t . 9 . re fo l . 1 4 . l o a n n . 
de l a C r u z p r íecep t . 3. ar t . 4. V a l e n c i a 3. 
tom,difp.9 .q. i .punt . ^ . loan.Sancha difp. 
54.num. 12,Toietus iib,6.cap. 4. num. 31 

S i fe efcufan los cantores? n u m k i 2 i 
Efeufa el quedar canfadoyy trabajado deef 

tudiar, n u , i $ . 
S i fe efcufan del ayuno los MaeflroSy Le&o-

reSyPredicadores¡y Confejfores,y los que f exer 
cita en oficios defiedadyy mifericordia? n. i j .* 

S i fe efcufan los que por fu deuocion quieren 
peregrinar caminando a pie* num, 15, 

Ñ o eflan obligados a ayunar los pobres}que 
de vna Veino pueden comer lo necejfario por f* 
pobrera, num.16. 

También fe efcufan los caminantes yy los cria 
dos yy efclauos} que no tienen comida fuficien-
te ' n u m . i j , 

Defohliga del ayuno la obligación de pagar 
la deuda matrimonial, n u m . i S . 

También fe efeufa í a muger cafada, que aytt 
nandojio contenta a (u marido, « . 1 9 . 

También fe efeufa la muger }que pretende ca 
farféyfiporelayunofeha^efeam « .20 , 

A z o r tomo i . l ib .7 . cap i t . i 7 . q u a 3 ñ . Sa 
verb . i e i u n i u m , numer. 9 . Angles i n flo-
i i b u s , q u í e f l . 6 . d e i e i u n i o , dif . 7. Lefíus 
l i b . 4.cap.2. dub .4 . n u m . 40 . V i l l a l o b o s 
1. part.-traft. 23. dif í in. 4, num. 2 , F i l i u -
cius tom.2. txa¿i . 27. cap. 6. numer. 1.14, 
y e s c o m ú n . Y no fe dene atender a l ef-
crupulo, que pone en e ñ o F a g u n d é z prce*. 
cept .4 .1ib. i .cap.8,num. 14. qnedize ,que 
lí e l las mugeres fon tan robuftas, que pue
den ayunando fu í l en ta r fe a fi, y a l a c r i a -



4 3 ^ Librofegondo. Tratado doz 
trúrajoue e í i a n o b l i g a d a s a ayunar-, porque 
por lo menos pueden., y deucn dudar, dc íí 
d a ñ a r a e l ayunoj y en eafo'^e duda>no Ies 
obl iga, sutes pecaran.mort^i i í j^nt ' f tpnia 'yu 
l iar con duda de dano g^aj i i^^M^-^1^*,11 ' 
ras, v t Ñ a u a r . c a p . 2 1 .nurri.i ^-jT-íl-illench. 
tom. 5 J u d e c a l o g / i i ^ a ^ ^ v ^ ^ a r ^ S H . 
no ppdx^i fOjmer garne,gu&i^' g ^ c p p p dU 
^isitq d H IT^^SÍÍ^^Í.11!3^^ y^y^t.yA^ 
uen guardar q ^ ^ ^ i a ' i , ^[Í¿|95fn caiq 
que d e c l a r e ^ M a f e ú ^ q u ^ a^^e^eCsifliad 
de coíi tercamq 'pQi.(JqqoXtpf.a, |^t^turas 
e ürermiza . t c,q,n(Jejc|i^^i l ^ t W l v V ^ uibien 
guando la pi^ñ.¿<^j«i^jt^cc- c o í ^ d e ca;ri]et 
v ay p e ^ g r o m a l p ^ w r } fí-tiq^curriple^j. 
34110)0. V i dé 'Dianam pxrjc. 4. t r a d . ^ r e -
í b i u t . i 2 6 . T r u i í e n c h I l ü c - c i u 

'2 E í l a n eCcufados de ayunar losenfer -
mos3yconuaIeí¡iente-;5 a quien no quifo o b l í 
gar l a Igieí ía cori fu precepto , porque af l l -

: B i s non efl ¿anda afliBÍo. 1. D i u u s M a r c u s , 
ñ \ de p ffic 5 p r sefi d. 1 J u r e fu cu r fu n i , íf< de iu -
redo t ium \ Bfe afflipo afflíBianímaddereitf-
hmnanum efl.$Siñ. I n ñ i t . d e adionibus : de
m á s de que e l ó y u n o d n ñ a a ios enfermos; 
pero no qualqniera enfermedad efcufa, ha 
fe de eftar a arbitr io del Medico,, ó de buen 
v a r ó n . L a terciana^ y quar i iüna , fon e n h r -
medades} que efcufan de ay .mar : y í í endo 
como es afsi,aunque mandara e l Medico a i 
enfermo/jue tenga dieta en ellas enferme
dades, no pecara íi cena por r a z ó n del a y u 
no,aunque podra pecar p(Sfr r a z ó n del d a ñ o 
qme p u e d e . h a z c r í e , no guardar dieta. Sic 
¿ a n c h e z a . t o m ^ c o n í í l . ü b . 5 .cap. 1 
á nu . i .vfque nd 3.allegaos viros d o f í o s , 

\ T a m b i é n fe efcufan del ayuno ios que 
no pueden dormir , ni calentar , í íno cenan. 
A n g l e s ta floribus i .parc.q. ^ .dif , 8. C a i e -
tanus verb . ie iuni -an^cap . i .F i l iac ius a . to-
m o t r a é f . z y . c a p . é . n u . 1 ̂ o ; L ó p e z i . p a r t , 
i n í l r u í l . p a r t . x . c a p . 11 i . B o n a c i n . d e l e g i -
bus.difp-it. v l t i m . q . 1 .punt. v l t . n i í m e r . a . 
que es grande trabajo l a falta del fueno, y 
el que no duerme ayunando,no t i eneob l i -
g c i o n a probar , íi le i ra mejor haziendo 
co lac ión por l a m 3 ñ a n a , y c e n a n d o a l a ñ o -
che, porque es medio efte fuera del vfo co
m ú n . l o a n . San&ins i nd i fpu t . f e l cda . 54. 

. 1 ^ . D i ; j n . i . p a r t . t f a f t .9 .de ieiunio, 
refolut..^ ? . ragundez prsecept^ . l ib . i .cap , 
S.num.i ^. 

4 T a m b i é n fe efcufan los que trabajan 
corporaJmente,quandn no es fu t ic ientevná 
fola comida para l lenar e l trabajo , íín i n -
c o m i d a d , ó aflicción g r a u e j ó mediana. B o -
nacin.de legibus,difput.vlt .q. 1. punt .v lc . 
n u n . " . c i tms R e g i n a l d u m , LefíLiín, F i -
i i u c i u m , g al ios. 

<; Efcufan fe por l a r a z ó n dicha los que 
C ' i n ' n m a p ie , ó corren l a pofta , aunque 
puedan con comodidad4ilatar e l camino 
p u a otro día .porque no e í l a n obligados a 
dexar de cammar ^ ni de jugar a la pelota , 
ni de cazar por ayunar : y e l lo dizen a lgu -
iios.que es afsi ,y h a j u g ^ 3unque i^ i£ezca 
que í^ 'h^^f t ' í j f tas^ í j f i s jfr^tíde g-yu-
no;g |mi uando íi^j^aufa ,pq:]:y,erfp i iHie del 
ay ano. Sic l oa unes, S^ndius j ^ i p u t . $ 4. & 
S-oajez de P ¿ l í g ; t o m . i . l i t ) . ^ . c a p f ¡ í ? , . ) i u m . 
6. t w i a n d p de la|f>bfefuancia de lasí ief-
tas y D i a n i . i . p r . r ^ t r a f t . p . r e f o l . «52. ^ í -
que en ellos cafqvaio es verdadera i raude, 
fino y na. fugade l a o b l i g a c i ó n del precep.-
to j que ñ o obi!g', a ios que trabajan : por
que vna cofa $ i defear quebrantar e l pre
cepto quando av o b l i g a c i ó n de guardar
l e ,y o t ra cofa es defear verfe impotente pa 
ra guardar le ; que es lo m i f m o , que defear 
ha l la r feefcufadodel precepto , que aun
que el medio fea i l í c i to^ como el tener co
pula muchas vezes con mugeres , no v iene 
a obrar contra e l precepto , pues n o ' d é fea 
quebrantarle quando obl iga , l ino bnfcar 
modo para que no obl igue . M u c h a M e c a -
fiíica es e í l a , p a r a materias morales ,y no fe 
como fe pueda defender, que no in te ruen-
ga fraude contra 1^ ley del a y u n o , en e l 
que pofsitiaamente\bufca modos a vez es 
i l íc i tos para no g u a r d a r l e , í í n necefsitar de 
ponerfeen tales o c a í í o h e s , y atendiendo 
folamente a no ayunar-. ¿ í f f í í w s , ^ dolmne 
míni debent patrocinari, i , itaque f u l l . íf. de 
f;irtis,cap.2,de dolo , cap. tuse 12. de C l e -
r i c i non re í iden . cap. tuus , de vfur is ; y en 
haziendo fraude a la ley , fe quebranta l a 
l e y , y es nulo lo que fe o b r a , c a p . c o n ñ i t u -
tu s , de concefsione Pra 'bend. 1. íi quis p a -
trem f3milias,^.isautem,fF,de Senat .conf. 
M a c e d o n í c . l . hcec racio. §. vldeamus ^ vb,i 
Doci :ores ,& l.íí fponfus,ff.de dona cío . í n 
ter y i r . ^ v x o i . c a p . í i c u t , n o n fuo,dijn:.4^, 
B a r t h o l u s , Ba ldus , Sa l i ce tus , F u l g o í i u s , 
P a111 u s d e C a ft r o, A r e t i n u s, I a fo n, & o m -
ncs in l . n o n dubiurn •• C . de legibus. Y afsi 
j u z g o , que pecaron mortalmente cont ra 
l a l ey del ayuno , quando en fraude fuya 
bufcaron medios folamente para no a y U -
na.f.EtfraudihíiS v i a non debet aperiri , I . i n 
fundo, í í . de rei vend ica t io . l . qui fub prce-
tex tu ,C.de Sac ro fané r .Ecc l e f . l . cum i j ^ . í í 
cum l i s ^ . d e tranf^ft.cap.porrOjde diuor-
t i j s ,C lement . 1. de v í u r i s , C lemenr . í . §. 
fin, de 

c o n c e f . P r x b c n . S i c C a í l r o P a l a o de 
l e g i b ú s ' t raf t . Z. difput. i .punt . i 2 . T r u l -
1 e n c h . £. t o m, i n d e c n l o g. 11 b . T •c •1 •"11 ̂  • 7 * 
n . i i . C o n todo effo por principios ex tnn ;e 
eos de l a autoridad de ta granes D o l o r e s , 
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del Ayuno 457 
juzgo por probable la o p i n i ó n d k h a . y por 
abfolutamcnte probable.quando por cami 
nar a p i e . & c n o fe p r e t e n d e í o m p e r l a l ey 
del ay ano, finó í o l a m e n i e campl i r e l guf-

• to de caminar : y t a m b i é n es p robabi l i l s i -
jna , y para mi cofa c ier ta , quando fin que
rer hazer fraude a l ayunojdefpues de auer 
trabajado v n a perfoiia, aunque fea en co
fas ilicitas}fe ha l la inapto para ayunar J>ic 
M e d i n a i n S u m . i n ?.precepto, f o l , 9 ? . & ; 
i . 2 . q .77 . a r t . 7 .D ian . i . pa r t . t r a¿ l : . 9 . r e fo -
l u t ^ o . F i l i u c i u s t om.z . t r ad»27 . p . 2. cap, 
6 .nu. 12 3. V i l l a l o b . t o m , 1 . t r a d . i 3 .dif .4. 
n u m . 11 . y es c o m ú n . 

6 P a r a releuar del ayuno a los que ca 
mi nana pie .hade fer e l camino c o n í í d e r a -
ble v .g .por parte deldiajque aflixa a lque 
camina > que íi e l v ia je fueííe de v n a legua 
fo la , c la ro efta, que no efcufara, faluo fí e l 
fu jeto fuelTe tan flaco,que e l corto camino 
le canfaífe tanto / c o m o a ot ro e l camino 
l a r g o . Comunmente no efcufa del ayuno 
e l caminar a c á u a l l o , fino es, que fe aya de 
atender a l a flaqueza del fujeto, como acá 
bo de dezir de los que caminan a pie. L o 
mifmo fedeue dezir de los que caminan 
en coches, ó en c a r r o s , aunque fí fueíTe e l 
v ia je la rgo , parece jufto a l iu iar los del 
a v u n o , por jos continuos golpes , que f u -
f ren . T o d o e í l : o e s a r b k r a r i o 3 y m i r á n d o l o 
con equidad , aunque vno fe e n g a ñ e con 
buena Fe^penfando, que ay caufa bai lante 
para elcufar'fedel a y u n o , no pecara mor-
ta lmente^unque no l a a y a . Triliucius t rac , 
y .pa r t . 2.cap.7.q. t o .num. 1 $ 0 , Nauar rus 
cap ,21 . num. 22. B o n a c i n . de 1. prcecept. 
E c c l e f í a í l . p u n t . v l t i m . n u m . 1^. Porque en 
auiendo buena Fé^y vo lun tad :Mt i z / á " 4g í -
tur cHtn lege^Ham cum homimhm , 1. Ce l fus , 
I f . de. recept. a rb i t r . Federicus conf í l . 2. i n 
pr inc ip .verb .ml t ius . 

7 Efcüfanfe del ayuno los l ab rado-
resjherrerosj losquehazen tejas j l a d r i l l o s , 
y cofas de barro , los to rneros , cauadores, 
tejedores,carpinteros^yotros femejantes, 
aunque fean ricos-.es o p i n i ó n c o m ú n , y aun 
eftan efcufados e l diaque no t r aba jan , fi 
por ayunar no fe ha l la ran aptos para t r a 
bajar otro dia, óf i e í l a n m u y fatigados del 
trabajo precedente. A z o r i . tom.l ib.7.cap. 
i j . q . 8 . L e d e í m . 2 . p a r t . S u m i t r a d . 27. V i 
l lalobos t r a í l . 2 7 .d i f .4 .num.9 . F a g u n d é z 
cap , 8 . num . i6 .F i l iuc íus 2. tom. t r a í l . 27. 
capit . 6. num. 1 [9 . Y a mi me parece, que 
eftos Arti'nCcs dé oficios laboriofos, no tie 
nen o b l i g a c i ó n de ayunar vno , ó otro dia 
en que no trabajan,que como no ef tanen-
fenados a l ayuno,fe a f l ig i r ían mücha , f i les 
obligaíTen a a y u n a r ; y neces i t an de fue t 

eas para e l trabajo de lo^ d ías fíguientes. 
Sic D i a n a 1. part . t r a d . 9- d e i e i u n i o , r e -
f o l u t . 9 . F a g u n d é z p r a : c e p t . 4 . 1 i b . 1. cap.8. 
n u m . i 6 . A z o r t o m . i . l i b . 7 . capit . 27. q.8. 
l o a n n . de l a C r u z in d i r e ¿ t . confcientÍ3e,p# 
3. precepto 3. a r t i c . 4 .dub . 9. con.26San-
chez tom.2.confi l . l ib .5.C. 1. dub. 7.DU.10. 

8 N o me p3rece,que e feufan del a y u n o 
los oficios de A b o g a d o , Efc r iuano , barbe
ro , faftre, y p in to r , y bot icar io ; es c o m ú n 
de l o s D o d o r e s , aunque a losTafl;res,y bar 
beros -efcufarf^del a y u n o . Fagundez p r x -
cept .4 .1ib . i . cap.7. n u . 15. Se 16, fine.Bar-
tholomceus de Ledefma 2.part.q . i 7. ar t .3 , 
dub. 9. Porque alega v n priui legio de E u 
genio I I I I , en que é l d ize , que exime de la 
o b l i g a c i ó n del ayuno , a todos los A r t í 
fices fin l imi te a l g u n o , ó c o n c e d i é n d o l e s 
pr iui legio de no a y u n a r , ó declarando,que 
no e f b n corhprshendidos en l a ley del ay u 
no; no he podido ha l l a r autentico e í l e p r i -
u i leg id ,y afsi no puedo dar m i parecer con 
refolucion,pues non eft iudicandum de priui-* 
Ugys^ i f i eonm totali tenore e^rejfo^cap.po-
rro,de pr iui leg .y B o n a c i n a j F i l i u c i o ^ M o l -
f e f i o , L c f í o , A z o r , V i l l a l o b o s , L a i m a n , T a -
ñ e r o , F r . I u a n de l a C r u z , a quien c i í a , y í l -
gue D i a n a loco ci ta t . refolut . 8. H a z i e n d o 
l i í l a d e Ios-oficios labor iofos , no cuentan 
entre el los a los barberos, y capateros, a n 
tes D i a n a , y Reg ina ldo tom. 1. i i b . 4. cap. 
17.nu.216. d i z e n e x p r e í f a m e n t e . q u e eftan 
obligados a l a y u n o , porque en los oficios 
dichos interuiene poco mouimiento de l 
cue rpo , y p e q u e ñ a refolucion de las fuer -
cas:y Reg ina ldo aduierte, no fe pueden ef-
cufar por e l pr iu i leg io de Eugen io l i l i , 
porque fe vé en e l con claridad,que no h a 
bla de los dichos. Conto4o eífo , fí los que 
exerci tan los oficios de que t r a t é a l p r i n c i 
pio del numero por no tener muchas fue r -
c a s , fe fíenten grauados pai^i exerci tar los 
con comodidad ayunando , pienfo que los 
p o d r á n efeufar del ayuno los C o n f e í í o r e s ^ 
ene fpec ia l , fí por ayunar no t rabajan en 
los dias de ayuno , lo que en los dias que no 
ayunan-, y a e í l o deuio de atender Eugen io 
I X I I . p o r q u e no fuera p r i u i i e g i o , f í n o o b r a 
ra algo priuilegij verba dehent intel l igi . 
Vi aliquid afferant, &" addantfauom prmile-
g i a t o ^ vt pritiilegitm alicjuid operetin^ cap, 
Abbate ( v b i D o f t o r e s ) de ve rbo r . f í gn i f i ^ 
c a t . & cap.fi Papa^ v b i Arch id iaconus D o -
minicus l o a n . A n d r e a s , & a l i j de p r i u i -
leg . in 6.l.fí quando in pr incipio , C . de i n -
o f f i c . t e í l a m . & cap. in his , vb i Abbas n u m . 
2.de pr iu i leg . Innocent ius in cap .xaufam, 
de refcr lpt .& lafon^ i n l . ait P r a n d r . T . íf» 
de i a r . i u r a n , P o r o t r a parte no es c ie ib!e ,q 
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43 8 Libro fegundo^ 
Eugenio I I Í I . q illieíTe ab ío lu ta r r i eBte r e -
leuar del ayuno a lo* Pintores , Aboga dos, 
E l c r m a n o s , & c . que tienen buena ta lud , 
con p e q u e ñ a o_ pac ión en oficios de poco, 
y a vezes de n i n g ú n trabajo. A que a ñ a d o r 
que los A b o g a d o s , P r o c u r a d o r e ^ y E í c r i u S L 
nos , no fe deuen entender en el pr ini legio 
debaxo del nombre de Aí t i í i ce s ,n i ellos co 
fentiran^que fe pndiq ' . ie afsi i y con todo 
eífo ííen to,que íi por la mucha o c u p a c i ó n , 

, ó por fer de'flaca c o m p l e x i ó n 3 no pueden 
acudir con comodidad,y Ííifl>ha2er faltas a 
fus oficios, fe pueden efe-ufar del ayuno, lo 
qoal ha de juzgar e l arbi t r io de buen v a -
i o n 5 3 r g u m . l . i . fí. de in r . de l í b e r , cap. de 
cauíis ,de o f í í c d e l e g . 

9 A ios capateros efcitfan del a y u n o . 
A zor part. i . l i b .y . cap . i 7. q. 8. Lefíüs l i b . 
4 . cap.2.dub.6 .1111 .4^. Reginaldus iri p ra -
x i tom. 1 . l i b ^ . c a p . i ' j . f e í l . 2 - n u . í ^ . B o n a -

-cina de legibus,difp.vl t .q . i . p . v l t . nu . 10 . 
L a i m a n . i n T h e o l o g . m o r a l . l i b . 4 . t r a ¿ í . 8 . 
cap. ^ .num, ^ . Y me parece probable, por
que es oficio de t r aba jo , aunque T o l e d o v 
l í b . ^ . c a p . 4 . n u , <¡,,ííente,que no eftan efeu-
fados, y a los fal l res , y barberos efeufa del 
ayunoLede fma i . t o m . S ' u m . c a p ^ . q. t y . 
a r t . ^ .3 'Fagi indsz fup r . l i b . ^ .nu . 1 6, d i ze , 
que es probable , que eftan efcufadoslos 
í a í l r e s . 

10 N o fojamente pueden dexar de a y u 
nar los que t rabajan muchojpero t a m b i é n 
pueden los padres de familias,aunque fe#an 
r icos, compeler a fus c r i ados , y efclauos a 
que trabajen en m i n i í l e r i o s , que les efeu-
fen de ayunar,porque no quiere l a l g l e f i a , 
que pierdan la comodidad de f u s h a z i e n -
d i s por el a y u n o ; y afsi declara Eugen io 
I I I I . q u é aunque fean ricos pueden t raba
j a r , y dexar de ayunar . V t Si luef t . Y e r b . 
i c i ü n i u r n , q , 9 . N a u a r . c a p . 2 i . n . i ^ . S a n c h . 
p. i . conf i l .dub . ^ .cap. 1 .dub.7 .n .4 .& alíf. 

11 Taimbicn fe efeufan del ayuno los 
impreíTores que t i ran l a p r e n f a , q ú e es 
gran t raba jo , pero no fe efeufan los c o m 
ponedores de las l e t ras , porque trabajan 
poco,fegun T r u l l e n c h , 1 . tom. in deca log , 
l i b . ^ . c a p . i . ' d u b . y . n u . S . D i a n . 4 . p. t r a d * 
4 . r e ro l . 154 . Aunqoe el mifmo D i a n . p . S . 
t r a d v y . r e f o L ^ 6.citando a luart Machado 
tom.2 .SLim, l ib .6 .p .8 .document .4 . n n . 2 . 
lü 'Zgan que es probable, que e í los compo
nedores eflá efeufa dos de l a y u n o , afsi por 
j a conce f s íon de Eugenio l i l i , como por 
e l traba j o } y !o mi fino í í en to y o , porque e l 
trabajo del alma e> grande, y en e l I n u i e r 

no padecen gran f r ió cpn traer entre m a 
nos las ieiras de metal^ 

Tratado doze 
12 Los cantores conduzidos por ef l í -

pendio , y los que tienen Prebenda por e l 
c a n t o , e í l a n efeufados de a y i i n a r , Í Í e l a v u -
n o e í l o r u a a l cxc rc ic io de l a v o z . D . T i l o 
mas quodl ib . 5 .ar. 1 8 . F i l i u c . 2 . í o m . t r a f í , 
2 7 . Silueft . ve rb . i e iun ium,q .9 , l o a n . S á n 
chez difp, «54.1111.1 g . D i a n . 1 .p . t r a f t . 9 . r e -
fo l i i t , 1 1 . Q u e a f i r m a es i o m i f m o en los 
candores a q u i e n dan falario,porque iaruan 
de folaz a a l g ú n P r i n c i p e . 

15 T a m b i é n efeufa del ayuno el t r a 
b a j o , como íí v n o q u e d a m u y i angado de 
auer eftudiado, para l u z i r en -a lgunado 
l i t e r a r i o , ó en hazer i n f o r m a c i ó n en dere
cho, que de ord inar io e ñ o s trabajos de l a l 
m a , fatigan el cuerpo. L e ü u s l i b . 4 . cap .2 , 
dub.6 .nu.43 . T r u l l e n c h . l o c o citat .nu4i 3 . 
Bonac ina de r . p r c e c e p í . E c c l e f . punt. v l -
t imo,nu . l o . F i l i u c i u s t r a ¿ t . 2 7 , p . 2 . cap .6 . 
n u m . 120 . 

14 T a m b i é n f e h a d e d e x a r a a rb i t r io 
de v a r ó n p iuden t c , a r g n m . l . 1 . { r . cie i m e 
de l iberan.cap.de cauf í s , de offic. deiegat . 
S i los M a c í l i o s , y Lec tores , q i e enceran 
c ienc ias , y los Predicadores , y C o n f e í l o -
r e s , y los que adornan los T e m p l o s , que 
e x e r c i í a n fus of ic ios , fe deuen efeufáí del 
a y u n O j p o r q u e fe ha de atender a l t rabajo, 
íi es mucho , ó pequero , y a i o s A: jetos en 
par t icular . , í i fon f uertes, ó flacos •. y deuefe 
adner t i r , que eftos of ic ios , y los de los e n 
f e r m e r o s , v otros, quejfiruen de exerc^kar 
piedad ,y m i í e r i c o r d i a e fp i r i t t i a l ,y tempe-
ralypei tenecen a l a v i r t u d de l a mifen^or-
d ia , que es may or que la de l a aBfhrrencia; 

y afsi e l bien m a y o r efeufa de l rr e n o r , a r -
gum* cap. n o n med ioc r i t e r , de confecrat . 
d i f t .^ .y pareceme, que e i P red icador , que 
predica tresSermones en l a femana^efio e f 
enfado del a y u n o , y aun qualqniera P r e d i 
eador efeufan del a y u n o e l día antes cj p i e 
d i q u e . T r u l l e n c h . i . t c m . i í i decalog. l ib . 3. 
C,2.dub.7.nu, |5 .citans T h o m . S3nch .p .2 . 
c o n í i i . I i b . ' j . c . i . d u b . i 5 . n . 6 . Y a b f o l u t a m e 
te l ib ra a los P ied icadoies del avuno,aunq 
prediquen l icuando e í l i p e n d i o . l oan^Sa i i " 
che?, difp.^ 4 .1111.17 .c i t rns B o n á c i n . F i l i u -
c i u m , D i a i i i i . p a r t t t r a f í - . 9 . i e f o l . i i . I t e m 
Lef ius i ib .4 .cap . 2 . d u b . 6 . n u , 4 4 . P e r o íí e l 
fin pr incipal de l e x e r c i G i o d e ñ o s oficios, 
fueífe por no cumplir e l piecepto del a y u 
no, no fe efeufan d e l , c rgum.Jeg i s , & qu* 
data opera,fi .ex quibus canfis r n a i o i é s . S i c 
N a n a r . c a p . 2 j . n u . i 7 . c i t a n s ^ílnefír11111'<^¿-
C a i e t a n u m . Pc^ro fila pr incipal cauja e se l 
agrado de D i o s , o e x e r c i t a r l e en obras de 
m i f e r i c o r d i a , ó f u f í c n t s r f e con el p r e c i o , 
que Jes dan , y con fin meinos p r inc ipa l 
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atienden a l a gananc ia , denenefcurarlos 
del ayuno .S ic idem N a u a r . l : i i i a c \ d i d . c . 6 
n u m . i 2 4 . D i a n a i . pa r t . t r a f t . ^ . r e f o L i i . 
R e g i n a i d . i n praxi tonn* i J i b . 4 . c ap . i 7 . n i i , 
2 í .y coníir mafe}con que3a<l id quod princi-
paiizsr inkndimr debet attendi; i . í í qnís nec 
c a u f a m ^ . d e rebuscredit,cap,fi officia ^9» 
d i í l ; .& cap.quid proderic <^*dift. cum fuis 
g 1 o f. & g ló C íí n gu la r is 5 (3Ar e ce p ta i n c ap. i • 
de C i e n c . n o n r e í i d e n t . i i b . ó . C o n codo ef-
fo j uzgo jque los que ponen e l hn pr inc ipa l 
en la-ganancia, pero necersitan del precio 
deftos oii§ios para fuí lenparfe , que quedan 
libres de ayunar , porque el f u ñ e n t o n a t u 
r a l , es l a mayor nece í s idad de'l c u é r p o , y 
e l l a b a i l a , y afsi fe deuen entender N a u a -
iro> y los d e m á s Autores citados. 
- 1 5 Probable réatenc;ia es:,Ía de los c¡ue 
a f i rman ,que no eftaobligado a ayAinát^il 
que por fu d e ú o c i o n quiere peregr inar , v . 
-g. a los lugares San tos , ó-a- M o n í e - r r a t e , o 
G u a d a l u p e , porque qua lqu ie raobra , que 
fea de piedad, aunque fe exercite fin necef-
í idad , i ioo fe compadece co e l l a e l a y u n ó , 
efcma de fu o b l i g a c i ó n ; y afsi fe ei cu f a c í 
que fe acota la f emahá Santa ¡ ñ queda de
bi l i tado para ayunar , porque l a I g l e í í a no 
Je manda}que no fe aeote, ni p e r e g r i n é , íí-¿ 
110 que ayune e l d ia , que fe hai la re co fueif 
ca para e l l o . l o a n , S a n í t t u s d i ^ l . d i í p . 54, 
n u . i . D i a n . p a r í . 1 . t ra í l .S?, te fol . 46. con
t ra Fagundez prd?cept. f .Vib, 1. cap. 8» n u , 
i 9 . S i I u e í l ; r . v e r b , i e i u n i u m , n u m , 2, V i l l a -
l ob . tom. 1 P t r 3 Í l . 2 ^ dub. 4. numi 16. que 
af irman peca e l ta l peregr ino , íí pudo c ó 
modamente di la tar e l tiempo de l a pere
g r i n a c i ó n , quando pudieíTe haze r i a fin 
ayuna r . ' v * 

1 6 L o s pobres,que de vna vez 110 pue
den comer lo neceífar io por fu pobreza , 
110 é í l a n obligados a l a y u n o , porque l a 
I g l e í í a no obliga en cafofemejante.Sic D« 
T h o m a s i n 4 .d i í l . 1 ^ .q . i .a r t^ .quasf t iunc , 
4,ad 1 .Ricardus ibidem ar t .4 .q .4 .Si luef t , 
ve rb , i e iun ium,q ,9 .Nauar .cap . 21. nu i ^ , 
y es c o m ú n . Y aun podran comer c a r n e , í í -
110 ha l la ren otro a l imento .Nauar .cap.21, 
n u m . 16. A z o r rom.-i . l i b . 7. cap. 27, q . 7 . 
Lefius l ib.4,cap.2.dub,6.nuni, 40. B o n a c , 
de i . p r a ^ c e p t v E c c l e í i x ^ p u n t . v l t i m . n i i m . ^ 
Y los mendigos,qLie carecen de Bii l3. ,qi iá-
do les dan en ia Quarefma v n h u e u o , ó po
co de quefo lo podran comer\,que en e l los 
es materia parüa • E t mínima nonfant incon^ 
fideraúom ,"l.:cio>Cde in i n t e g r . r é í l i t u t . l . 
4. in fine , fftde x d i l i t . e d i f t . late Graue ta 
conf i l . 18:1.num. r 4. & 1 ^ cum fequentib, 
S i c H e n r i q u e z d c u dulgcnt.cap. 1 ^ .num; 
9 • .Fagimdüz fupr.cap .8 ,nuip. i m Y aun í i -

del Ayiuio»^ • •4.39 
no hai iah o t io manteni i inento , podran co 
ñ a e r - q l n K o s h u e u ó s , y quefo les dieren) y 
aun carne,como y a d ixe . 

17 , T a m b i e u íe efcüfan ios caminanies , 
que a la hora del comer no ha l lan comida 
faac.iente;y los cr iadós ' ,y .efc la 'uós ,a quien 
no dan fus fenores, y amos comida baftan-
te,que no quiere la Ig l e í í a obl igar a que fe 
ayune íín que fe coma lo q ba i l a para v n a 
comida fo l a , que admite e i ayuno . V i d e 
S a h c h . p ^ . c o n í í í . l i b ^ . c a p , i .dub ,15 . que 
n . j fd ize j que aunque halle pan, frutas / y 
ve rdura , n o e í l á obligndo a ayuna r , por
que no es fuficiente comida , y ci ta a A n -
gíes , y a otros Varones d o d o s ; y a m i me 
parece cier to, 

18 H f c u f a t a m b i é n d e í a y u u o l a o ' M i -
gacionde pagar e l debito en los cafados, 
porque es deuda de j ü f l i c i a , y m a y o r , que 
e l a¿ to del a y u n o , que mi ra a l a v i r t u d de 
l a t e m p e r a n c i a , S á v e r b i i e i u ñ i u m , n n m . 9 , 
S á n c h e z l i b . 9 . d e ma t r imon . d i fp . ' ^nunu 
1 0 . Ñ a u a r . c a p , 2 1 . num. 16. 

19 Efcufafe de ayunar l a muger cafa-^ 
dá ,q i i e ayunando fe enfíaqúece,- que es ba f 
tante caúfa e l conferuar e l amor de fu m a 
rido , y e l no parecer de m a l c ó l o r , y ftsa, 
Sic Nauar rus v b i proxime loannes Saiii-
ftius in feledls difp. 54, nuro¿'9 .López 2, 
p a r t . i n f l r u i í t o r . e a p . 111 .Fagundez dé p x é 
ccpt .EccIeí íá: ,pr£ecept . i^capit .S . í i iini* ¡Í 9 , 
T r u i l e n c h . i . t o m . i n d e c a l o g . l i b . ? , cap.2, ' 
dub.S'.num.i5 .Caietanus i n Summa3verb . 
iemnium;,capt^. I b á n . d e lá G r ü z p r x c é p u 
3. ar t ,4 .Leí ías- l ib .4.cap.2,dub, 6.1111. 44 . 
V i l l a l o b o s i . t o m . S u m m a ! , . t r a é l e 25, d i f , 
4 . rtum. 17 .F i l iuc im í . t -om^trad. 2.7. cap. 
¿ . n u m . i 4 4 . H ü r t a d V d e m a t r i m o n , d i í p . 1 2 , 
dif . 1. fine. l o a n n . S a n d i u s difput, 54 ,nu-
mer,24. 

20 " T a m b i é n e í l a efeufada l a muger,* 
que pretende cafamiento , lí por e i á v ü n o 
"fe haize fea , porque es notable d a ñ o . 

Sanch.lib .9 .de m ' á t r i m . d i f p . ^ n , 
jé L ó p e z 2^p. de i e iun io , 

c a p i t a i i . í i -
rirn JÍ fia : ne . 
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4 4 ° Libro fegundo* Tratado primero 

L I M O S N A. 
Difputan la materia de la limofna los Dotares EJcolafticGSy co el M a e f 

troin^ diji. i s . losCamnifíasjncap-tríajunt,&captdmfmt+s* 
dijiinflio.S* Tomas,yfas Expofitores 2 . 2 . q n ^ f t * 3 2 . y los Sumif-
tasyy otros Autores modernos,quefe citaran en fus lugares. 

T R A T A D O P R I M E R O D E L A 
L I M O S N A , S V S V T Í L 1 D A D E S , Y S I A Y 

precepto de h a z e r l a . 

Ponefe la flipmcion de U lmofna , y decía-
rafe, num.u 

E s a ñ o de l a mifericordla, jy efefío de la ca 
ridad, m m . i . 

S i es mas excelente la limofna ef l i rkual , qué 
la corporal? mm,$* 

A l i m o f n a , que es l a ter
cera parte de l a fatisfa-
c ion ,y l a mas facisfafto-
r ia de,todas las obras^fc-
gun fentencia de Santo 

^ Tomas in4 . d i f t . i ^ .a r t . 
2 . ^ 2. E t f opus ftue largltio rei necejfaria f a -
ñ a miigenti propter Deum, H a fe de dar por 
t i tu lo gratuito , y no honerofo a l pobre, y 
í r ienef teroíb por amor de D i o s , y en efto 
fe diferencia de l a d o n a c i ó n , que fe pue
de hazer a l r i c o , ó p o r p a r i e n t e a ó bien-
iiechorxootro t i tulo,que noat ieda a D i o i . 
A l e n í í s q . i o ^ . m e m . i . a r t . S . T h o m a s a r t . 
1 . & 1. Dmidefe la l imofna en corpora l , y 
c fp i r i tua l . 

2 Es i a í í m o f n a a í l o de l a v i r t ud mora l 
de la mirericordia , y e f t a es lo mifmo, que 
m i f n m foi'Jy i nc l ina a compadecerfe orde
nadamente del que padece a l g ú n m a l , ó de 
fecto^y a focorrer le .Es la!masexc6lent,e de 
las virtudes morales, que fe ordenan a l pro 
x imo ,y es la l imofna lo mi fmo, que mifera-
tio, del verbo G r i e g o j JE/eoí,que es lo mi f -
010,que en La t in^ i / ereor .Es efefto de la ca 
r idad^ytambiende la juf t icia lega l j q u a n -
do fe focorre a l que e í la en ex t rema necef-
í idad , l ege cap.omnis, & cap. qui emendat. 
4 5 . d i f l . Es t a m b i é n afto de la v i r t ud de l a 
peni tencia , enquanto por e l l a fat isfaze-
mos por los pecados, , 

^ L a i imofnaefpi r i tua les d e m á s impor 
rancia,que la corporal .porq e l fin de l a f a l -
uacio de las almas, a que fe ordena l a l i m o f 
naefpiritual,es mayor ,que e l d é l a confer-
uacion de los cuerposja que fe ordena l a l i -

Vtxgnfe las vtilidades de la limofna, n,^* 
Precepto ay natural,y d'mino de dar limof' 

na, 
Los pobres j y Keligiofos 3 no fe pmuan de 

dos frutos de la limofna 3 por no poder haber
l a . num>6» 

mofna corporal, cap. duje 4 ^. dift.pero eit 
a l g ú n cafo fera m a y o r l a l imofna corpo^-
l a i , pues e l que fe muere de hambre , tiene 
mas necefsidad de que le d é de comer, que 
de f e r e n f e ñ a d o ^ y mejor es l av ida contem 
platiua^que l a a f í i u a j y con todo-eíTo, qua-
do lo pide l a necefsidad, fe ha dedexar la i 
c o n t e m p l a c i ó n por l a a f t i y a . 

4 Son innumerables ios frutos de la l i -
mofna^breuemente d i r é algunos. E l prime 
10, l i b r a de los pecados.LucíE i i .Qnod fu-
per e/i date eUemofynam^ omnia wunda funt 
y«¿¿í ,de í icnde de l demonio. E c e l e l l a f t . z ^ 
Eleemofyna fuperfeutumpotentis, &fHper lan 
ceam aduerfus inimicum mum pugnabit, d e ^ 
fiendede los pecados, Eccle í íaf t , ^ . Ignem 
ardentemextwguit aqna eleemofyna reftftk 
peccatu, coaíeriui l a gracia . Eccleí laf t . 29. 
Eleemofytiaviriyquüfifaculus cum ip/o , & g r a 
tiamhominis, quafi papillum conferuahit. L i 
b ra de l a muerte, Thob ip - 4 , Eleemofyna 
ab omni peccato,&a morte l i h e r a t ^ non pa-
tietur animas iré in tenebras.Llcua a la g lo r i a 
a los l imofneros ; afsi l o d i r a C h r i f t o e n l a 
v l t i m a fentencia.jVlatth . i^.FeM^e benedi-
ftiPatris me l}&ef imu i ,&ded i f tü mihi man-
ducare, & c . Perdona las penas deuidas por 
los pecados.Dajnie l .c^ . Pecc^íd xua eleemo 
jynis redime.Conferua l av ida t e p o r a l . P f a l . 
qo .Bea t í t í vir ,qui intellivit fu per ege'num , eP 
pauperem.&c. Dominu í opem ferat i l l i fuper 
leftum dolon's ñ u s * Aumenta los b ie
nes temporales, P roue rb , n . A l i j diut-
Üunt propria , & diftiores funt , alij ra -
piunt non fuá , & fanper in egcjlate funt. 
F ina lmente los mifericordiofoV a i c a n c r á 
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mifer icord ía de D i o s . M a t t h . <,, Beati mife- mofna , por no poder hazer la por aucr ne-
ricordes, quoniam ipfi ¡nifericordiam cútifequen gado fu voluntad •? y hecho voto de pobre

z a , porque todos eftos pueden dar grandes 
limofnas 3 fi tienen grande caridad j afsi l o 
dize S . A g a f t i n / u p e r P f a l m . 36. in ve i f í c . 
luj lus autem miferetur)& commQ(iatjh\}hahet 
femper vnde det^cuim petfus plenum eíf char i -
tate y f i externam fubftantiam dat ft non hahoi^ 
Voto ad imat tCon e l defeo d ize . que íe pne-
de dar ,y afsi q u a i q u i e r a R e l i g i o f o ^ ó pobre, 
que viendo la n e c e í s i d a d tuuo animo de 
r e m e d i a r l a j í i pudiera^merece tanto, como 
I I con efeto l a r emedia ra : por e ñ e quando 
dixoS.PedrotJScce nQirzli(\umm omnia3&c» 
L o conf i rmó Chr i f to S e ñ o r n u e í l r o , ref-
y o n á i z n á o i V o s ([ui YÚ'tquijlis omnia3 porque 
con la v o l u n t a d , que dexaron lo poco que 
tenian^dexaran todas las cofas, l i las tuuie-
ran \ y afsi pierden grandes teforos los K e -
ligiofos ¡ que quando ven a l g ú n pobre ne -
ceisitado, no exercltan la caridad , y mife-

xicordia con e l defeo de remediar fu ne-
cefsidad. V i d e A n g i e s i n flo-

r ib . de v t i l i t a te elee-
mofynaí jd i f , 

7* 

tur. 
=5 Es de F e , que ay precepto de dar l i -

mo{na na tura l ,y diuino^iatural ,porque l a 
r a z ó n na tura l didla 3 que lo que queremos 
para nofotros, lo queramos para el p r ó x i 
mo , y que le amemos con efetfto , y con l a 
obra : d e m á s de que l a i imófna es afto de l a 
mifericordia^y c a n d a d j l u e g o í í ay precep
to de caridad , t a m b i é n le aura de la i imóf
na , que ê  a d o mediato de l a caridad.. A y 
precepto diuino , porque confia del D e u -
teronomiojcap. 1 5 . ibi , Non de erunt pan pe
res in térra hahitationis tua , id circo pracipio 
ú h i . v t apenas manum tuamftau-i ttm egenorf 
M a t t h . 25. fe dize fe condenaran muchos 
por no auer dado l imofna; luego ay precep 
to deila 3 porque nadie fe condena por de-
xar dé guardar los confejo?. y loannis 3. 
Qul habutrh fuí tant iam htáus nmndi, ePcquo 
modo charitas D e i manetin illo 3 & e i u f d e m 
loannis 1 .cap. 3 .Tsion dillgamuwevbo3& l i n -
g(ia,fed opere.&veruate. 

6 Los pobres,Religiofos.y Monjas^no 
fe priuan de ios e f edos ; y frutos de la l i -

T R A T A D O SEGVNDO D E LAS 
C O S A S E N Q V E O B L I G A E L P R E C E P T O D E 

l a l i m o f n a . 
L a t necesidades de los homhns fon de tres 

maneras, n u m . l . 
Es necefsidad extrema eftar en peligro de la 

muerte íjph'itual, num.2» 
De dos maneras fon los bienes de que fe puede 

haxer ímofna. num, 7,, 
Rarasvez^s fe hallan hombres , que'tengan 

bienes fíiperfiuos a fu ejlado. mm.4.. 
E n extrema necefsidad, ay obligación de dar 

limofna de los bienes neceffarios3 para conferuar 
el ejlado. m m . j . 

Antttres graues ay , que 'afirman h contra
rio, num.6* 

[As necefsidades}que pade 
f cen los hombres , fon de 

tres m a n e r a s , c o m ü j g r a -
ue^y extrema rcomun es 
la que paí ían los pobres 
mendigos o rd ina r ios , y 

los Hofpitales pobres, que carecen de baf-
tante renta con que curar lospobres.La gra 
uees , l a que paífan muchos pobres e n -
uergoncantes, que por no poder mendigar, 
padecen grande falta de lo nece l ía r io para 
paí lar l a v i d a . L o mifmo fe ha de dezir de a l 
gunos nobles 3 y viudas pobres cargadas de 

S i fé cumple con p reña r en graue necefsi-
dad? num.y. 

N o ay obligación de bufcax extremas necef-
Jidades para remediarlas. nttm.?,. 

E n extrema necefsidad fe peca fólamente con 
tra caridad , y mifericordia y en no haxer limof-
na-.los ObiJfios3y juflicias , pecan contra ju f t i -
cia, m m . 9 . 

E l que tomo lo ageno en extrema necefsidad 
lo hi%o fuyo,y el tercero3 que lo tomo para dar
lo : y fi fe extinguió l a deuda gajlada en extre

ma necefsidad ¡ y lo que fe deuia por contra
tos? m m . i o , 

hi jos, q muchas yezes Ies fa l ta e l fufteto, y 
v e í l i d o d e c é t C j C o n q fal ir a M i í í a . L a extre 
ma necefsidad es^la q padece los q por fa l ta 
d é l o neceí far io e í l a en peligro probable de 
perder l a v i d a , como f u c e d e a vezes en t i e -
po de pef te ,ó de grade ef te r i l idad^ó por fer 
impedidos.y no poder p e d i r l o , ó porq la r e 
p u t a c i ó n Ies confirme a poner en peligro 
grande fu v ida por DO auergoncar fe typ^a 
fer la necefsidad extrema,no feha de coíjde 
ra r laper fonanecefs i tada ,aq efté en el v i -
t imo h á l i t o de l a v ida , bafta Q efté en pe l i 
gro probable de perder la , ó a lgu mieb ro^ó 

Ee 4 e l 



4 4 a Libro fegundo. 
e i ¡u iz io por no tener con que r e m e d í a ^ 
de quo D . T h o m a s 2.2.q. 3 2. art . 6 i A ^ o r 
t o m . 2 . l i b . i 2.capt9. q . 5. & 7. V i l l a l o b o s 
t r a é l . r 2. upare. 

2 T a m b i é n me parece, que es necefst-
daa extrema , quando vnopor Ki gran r c -
cefsidad que t i ene , y por aJiuiar ia , efta 
en peligro probable de la nmeite efpirjr. 
tua l , de c: er en pecado mor ta l é de poner 
en eite miferable e í l -doa fus hi jas por l a 
torpe ganancia de ÍU-J cuerpos. T r u l i e n c h . 
tom. i . i n d e c a l o g . ü b . t.cnp, 5 .dub.8. irs 3 i 
F i 1 i ac. r r a d . 28. c n p. 3 .q . 4.11 u m . 6 1 : 

3 Los bienes de que fe puede hazer HT 
m o í n a Xon de dos maneras. Los v n o s , qvie 
fon neceí la r ios a la naturaleza , ó eftado. 
L o s o t r o s , que Con ruperfluos a la na tura-
i e z a , ó al e í l a d o . Los neceí l^r ios a la natu
r a l eza , fon Jos neceí íanosia la conferuacio 
de la naturalcza^y al ind iu iduo j í ín lo squa 
les no puede vno conferuar fu propia v i d a , 
ó la de los fuyos. Los neceíTarios al eftado, 
fon aquel los , íTn los quales no fe puede co-
feruar decentemente e l e í l a d o de C a u a l l e -
rOjMarques i&c.i Los bienes fupe rñuos a l a 
n a t u r a l e z a , fon aquel los , que careciendo 
d e l l o s / e puede conferuar la v ida . Y los bie 
ne fupcrfí io^ al e í l a d o , fon los que fin t e 
n e r l o s , fepuede conferuar decentemente 
el e í l a d o de qualquiera; es comu de todos. 
E n t r e ios necelfarios a la vidajV eftado de-
liemos entender, no fobmente los necelfa
rios a l a v i d a y e fbdodequa lqu ie rape r -
fona, fino t a m b i é n de ios t u y o s , como fon 
ios padres, hi jos, m i i g e r , y femejantes •, es 
t a m b i é n comun,de quo F i i iuc ius t r 3 d . 2 8 
cap.3. q.2.n.()3. 

4 P e r o es de a d n e r t í r c o n Suarez de 
c b n r i t a t c . d l f p u t . y . í e f t ^ . C a f t r o P a l a o de 
ch: ir i ta te , t rad.6.difp.2.punt .2.nu. 2. que 
d i zen , que raras vezes fe pod rá ha l la r hom 
hre , que tenga bienes ruperfluos a fu e í l a -
do.pues t o d o s , ó cafi todos necefsiran de los 
bienes que tiene para focor re ra íí mifmos,. 
ó a ios fuyos en los cafos ocurrentes,o para 
afcender a mas al to e í l a d o , V i d e inf ra nu» 
4 t r a £ l . 3̂  

5 E n cafo cíe extrema necefsidad como 
la p i n t é , n u m . 1. & 2. ay o b l i g a c i ó n a dar 
l í m o f n a de los bienes nece í ra r ios ,para con
feruar él eftado de la perfona , y afsien los 
a ñ o s de muy grande hambre , tienen o b l i 
g a c i ó n los ricos a difminuir de fu eflndo, y 
eftrecharfe en el gafto conueniente a é l , 
para focorrer los pobres,que en tales t i em
pos mueren muchos de hambre , porque e l 
orden de la caridad pide , que anteponga-
rror' l v ida corporal del p r ó x i m o a i p ropia 
e í l a d o : y en tal necefsidad, todas las cofas 

Tratado íceundo 
f o n c o m u n e s , y puede e l que la padece to
mar ip que h a m e n e í l e r , ó en l ec rc to , ó 
por r a p i ñ a . Berna ciña 1. decalog. preccept. 
d i f p a t . ^ . q ^ . p u n t . ó . n u m , 11 . citans p l u -
res. 

6 N o o b í l a n t e l o dicho, fíenten A u t o 
res granes, que el rico no e f U obligado con 
det r imento,ydiminneion grande de fu pro 
p ió eftado a focorrer a i p r ó x i m o , aunque 
e í l c en extrema .necersidad, porque juzgan 
que es cofa mas conueniente a l a R e p ú b l i 
c a , que los ricos con!eruenfu eftado , que 
no q. e fe muera v n pobre par t icu la r . S ic 
L o T ca 2,2.feft, 3. di ft. ? 9.>nu. 2 . & ' \ 9 i M g i * 
dalis de a¿ t i . fupernatural . drft. 27. dul>. 8. 
con04.nu, i 3 4 . D . A n t o n i n . 2. parr. t í t . T . 
C3p.24.nu.^, Caf t ro Palau^ tomo 1. t r a d . 
6.dif ,2.part .2.hum.6.Reuerencio l a au to-
r id ¡d de hombres tan g randes pero fu op i 
n i ó n no es piadofa, antes d i f icukofa de e n 
tender» 

7 Quando el p r ó x i m o e í H en extrema 
necefsidad , aunque efté tan pobre, que no 
tenga con que fa t is fazer , nie. 'peranca de 
tenerlo , fe cumple con preftarle la cofa de 
q ie necefsita fin d a r í e l a fientenlo aísi p ro
bablemente Naua t ro cap. 27 .num.61 .Co-
narruuias inreg .peccatum 2.part. i . n u . 
4 . T o l é t u s l ib .5 .cap.24.& a i i ) , & probabi-
l e i u d i c a c D i a n a ^ .pa r t . t r a f t .S . r e í o i u t . 9 -
P o i q u e e l precepto de focorrer 1̂ p r ó x i 
mo necefsitado, no ob l iga mas que a a l i -
u ia r le fu necefsidad-.y efto fe c o n í í g u e con 
p r e f í a r í e íín dar le . Sienten lo contrar io co 
mucha probabilidad Suarez de cha rita te 
d i fp .y . fed .5 .nu . 1 4 . V a l e n t í a difp* jv i i i 2. 
2. q, 9 .p .4 .Tor res di íp.8 2.dub. . & 7. V i -
l i a ¡obos tom.2 . t r a ( f t , 2 .d í f . 2 . nu . h* f l e g i -
n a l d . B o n í c i n , & a l i j , q ios fequitur, & c i -
tat Pa lao r o m . i . t r a ¿ L 6 difp. 2.p. 2. n .26. 
Porque en nombre de l imofna fe entiende 
d o n a c i ó n gr;itviita,y no e m p r e í L d o r p e T f íí 
e l que p.idece extrema necefsidad tiene bie 
neseno t rapar t eV oefperanca de tener los 
por h e r e n c i a , ó por el trabajo de L ' s rn rnos , 
tengo por cierto,que fe cumple el precepto 
dehazer limofna con empreftarle , ¿ v e n 
derle las cofas deque n e c e í s i t a , p o r q u e no 
es abfolutamente pobre. Sic V a i e n c . 2. 2. 
difp.%q.9.p.4.Konip,ch.difput. 27. club.9» 
num. 1 4 9 . S u a r e z d i í p u c . 7 . f e d . s . n i ' m . 
idem opufc.de eleemof.cap. t .dub.6'. n ^ m . 
5 ̂ .Bonacinadi fput . j ; . q . 4. de charitnte 
p a r t . í í . n u m . 1 6 . Y lo mifmo es5íino nece l s i -
ta de la cofa,fino del v i o de l l a , v . g . de 1 v e f 
t í d o , ó cauallo para efenpar la vida , qu e a -
qui baftarapreftar. Sic Authores c i tan ; ^ 

Palaus de c h á m a t e , tred-. 6. 4.a m : -
m e r . i . 
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g Nndle tiene obl igac ión por ei pre

cepto de la l imolaa, a baile ai extremas ne-
tefi idacíes -.en las cárceles 3 y Hofpitales, 
baila ibeorrer las necefsldades, que fe orre 
ccn. Ñauar rus cap.24.nii.^.Bonaci-nadir-
put.3 pui i t .¿ . nu . io . Suarezdif-
put. 7. de chiritate, fed. 1. Palaus de cha-
r i t . t r a f t . ó . d l f p u t . i . punt . i . num.5. T r u -
ljench.,tom.i. l ib. i .cap.^. dub.S. num, 7. 
í]ue añade,Y bien, que no ay ob l igac ión de 
creer las extremas necefsidades, por el di
cho folo del que las padece , que en caufa 
propia fuelen añadir mucha j V aun fingir, 
mucho. L a credulidad 3 que fe deue dar , fe 
ha de remediar por arbitrio de v a r ó n pru-
dente/egun las circunftancias, que ocurre 
mirando a lo mas veri l ímii .que de aqui to
ma el Derecho la prefumpcjon de la ver
dad.glor.verb.prxRiimaÉurjln Lvi j ica , M e 
cedit C.de reí vxoria:, & Abbas 111 cap. is 
q il.num.r) de fponUlibus. Alciatus in tra-
¿t u.de prverumptionibus. Simancas m C a -
thoiic. i.n!l:ituno.tlt. 1 «;o. 

9 En extrema necersidad, fojamente ay 
ob l igac ión de caridad, y mifericordia a ha 
zer limofna,y el que no la da, y por eífo fe 
murió el necefsitado , no tiene- o b l i g a c i ó n 
de re í l i tu ir .Nauarrus c a p . i ^ . n u m . j . S u a * 
rez difput.j.de charitate,fed.6.numer.2. 
Couarruuias 2, variar, cap. 14,1111 m. 5 . Y i -
Ihlobos i . p a r t . t T a í t . a i . d i f . ^ . n u m ^ . P a -
laus trac iu ,6 .de charitite ,dirput.2.punt. 
4.num.2. & 10. Bonacina dlfput. 3 .quaríl. 
4.punt. 6.num.29. Pero los Obirpos^y las 
jufticias ^ que tienen ob l igac ión de reme
diar los pobres en tales necefsidades, com
peliendo a los ricos a que les den limofna, 
y fe las remedien.Dizen muchos con razo, 
que pecan contra j u í l i c i a ^ tienen obliga
c ión a reíl ituir, í íno cumplen con fu oficio. 
Sic B a ñ e z 2. i.qi.ia'ft.3 2. art .6 .dub .2. L a i 
m a l i b . i . t r a f t . J . c a p . ó . n . J . í i i i u c i 1 1 5 " 3 ^ » 
28. cap. 3. numer. 8 3. Bonacinadifput. ^, 
q u x ' í l ^ . p u n t ^ . n u m ^ ^ . q u e a ñ a d e ^ b i e » 
que aunque parece , que ellos tienen obli
g a c i ó n de juílicia a remediar ejías necefsi
dades : pero que es o b l i g a c i ó n fubíTdiariay 
que obliga mientras dura la necefsidad, y 
en paífandofe, no queda ob l igac ión algu
na. 

10 E l que t o m ó l o agenoen extrema 
necefsidad lo hizo fuyo,1.2. íf.ad l . R o d i á , 
de laftur. cum glof. y no tiene o b l i g a c i ó n 
de reftituir • aunque venga a mejor fortu
na- es comuna que añado , que íi el que v é 
al próx imo en extrema necefsidad^ no tle 
ne con que focorrerle, podra tomar lo age 
110 para darlo ai necefsitado , y ni vno , ni 
otro no eftan obligados a re í l i tu ir; es co-

man.Diu.Tl iom .2 .2 .quaíf l : .66 .art . j . í | o -
nacina tom.2.difput.3.qiiceftí!4. pun£.6,.n. 
21. V á z q u e z cap. r.de eieempfyna, dub, 7. 
n u m . í ) i . & cap .2 .dub .2 .nu .6. Fero el que 
tiene hazienda propia con que focorrer al 
que padece extrema necefsidad , ha de ha-
zer limofna della,y no de la agena, que tie 
ne en poder fuyo, porque no puede tomar 
della para librarfe del precepto, que l eo -
bliga a dar la limofna propia, Sic Medina 
de eIeemofyna)qiia.'ft. 5 . A z o r 2. part. l ib. 
1 2.cap. 1 2.quxft.i .Villalobos i .part . tra-
£lac.2 2 .dif .6 .num .3 . Y lo dicho es encan
ta manera verdad,que íí el que deuia a P e 
dro,v.g.ocho ducados, y eftando en extre 
ma necefsidad los g a í l ó , porque no tenia 
otra cofa con que remediarfe , queda libre 
d é l a deuda : y aunque venga a rica fortu-
na^no tiene o b l i g a c i ó n a reftituir: porque 
la o b l i g a c i ó n , que tenia de pagar la deuda 
fe ext inguió , quando fe gaftó en extre ma 
necefsidad; que es lo mifmo el deuerlo a n 
tes,que tomarlo de prefente. Soto lib,4. de 
iuíliciajquceft.7.art. 1. Aragón 2.2. qua^íl. 
3 2 .art .6 .adfinem.Y lo dicho dizen,qiie es 
verdad, aunque gaílaífe en extrema necef-
íídad la cofa yque antes auia hurtado. P e -
trus Nauarral ib.4. cap.4. nu*i 4r-ffigidius 
difput.27.dub. 10. num. ló t í^Palaus tom* 
1. traft. 6. difput. 2,punt. 1 Ooiaum. 3 .Hurta -
dusdeMendoza 2.2. difput.i 59. tedi.$, §, 
63.7 es lo mas probable. Y también quan
do lo que fe confumió fe tenia por titulo 
decommodato depoí í to , a lqui ler , ó otro 
contrato-.porque elq lo g a ñ ó l o tiene ob l í 
gacionde reftituir, por razón detener co 
fa agenajpues ya ñ o l a ay , gaftada con tan 
jufto t i tulo, en que la pudo hazer fuya, ni 
por razón de ínjufta accepcion , pues no la 
huno por los t í tulos dichos , ni por r a z ó n 
de los contratos dichos, porque eftos no 
obligan , pereciendo la cofa íín culpa del 
que la tenia , y efte íin culpa la c o n f u m i ó , 
Petrus Nauarraloc.c i t . n. 16. Hurtado de 
Mendoca vbi prox imé . Le í íus l ib . 2 . d e i u -
fíit.cap. 1 ^ .dub. i .num.,^.Turrianus 2. 2 . 
tom .2 .difp .82 .dub .7. Dian.part.. «5. t r a í t , 
S.refolut. 10. con. 5. aunque es bien proba 
ble lo contrario de Efcoto in 4. dift.i «5, q. 
2. art ,4 .Couarru,in regula peccatú , par. 2 , 
^. 1 . ñ u . 4 . A z o r 2,part.lib. 1 2. q .7. Sic S i l -
uefter verbo,reftitutio. 5. niim .2 ,cum P a -
iudanOjiSí Richardo,que afirman no fe ex

t inguió la primera ob l igac ión d é l a 
deuda por la extrema ne

cefsidad. 
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1 T R A T A D O T E R C E R O D E 
L A O B L I G A C I O N , Q ^ V E A Y D E D A R 

l imofna en las necefs idadcs graues , y 
comunes . 

S i en las necefúHaAes grades ay ohligacio de 
darlimofnAdclüfHperflHo aleftado? num. i . 

S i el que efta puejlo en grane necefsidad pue 
de tomar lo ageno? num. 2, 

S i a j obligación de dar limofna de lo 
necejfario aleftado , en las granes necefsida-
des? num,^. 

f Vcores g n ú e s dize^ que 
eti l a necersidad grauej 
no ayob l igac io de dar 
l imofna de las cofas fu-
perduas al e í l a d o : por
que nadie e í la obligado 

•á f o c o r r e r a l p róx imo^ m a s que a íí mifmo: 
y n a d i e efta obligado a bufcat para fí de co 
mida , y a l imento , mas de aquello con que 
pueda paffar l a v ida , y afsi es l i c u ó dar co
d a la h a y j e ñ d a de l i m o f n a v y v i u i r en po
breza eftrecha. Sic Aienfís 4 .parc. qua^ft, 
1 1 ^ . m e m . i . C a í e t a n u s 2 .2 .qua:f t .7 i ,a rc , 
i . & i n o p u r c . c o m . i . t r a d . 16.deindulget . 
qua'ft.^. N a u a n u s in M a n , cap .25, n u m . 
29 .Ger fon^Rofe l lo^Gabr ie l jL i ranus , P i e 
p o í i t n s ^ a i o r ^ A r m i l l a ^ V i g u e r i u S j q u o s 
cicat Saiachez como 1. con í l l . l i b . 1. cap. - j . 
d u b . ^ . n u m . ^ . h a n c c e n u i c D i a n a 1. pare, 
t r a d . 2. mifce l lan . refolut, 28. & repucat 
probabile D i u . A n c o n i n . 2 . p a T t . c i c . 1. cap. 
24.^.4. Conradusde concraftibus, quarft. 
i 9 . c o n . 6 . Durandus in 4. d i ñ . I 5.qua4l:. 
í í . C o u a r r u u i a s v a r i a r u m , c a p . 14. nu .5. 
Cordv iba i ib . 1. qq. qua:ft.26. §.nos e t iam 
M e r i n a , C . de e leemofyna , q u x f L de ne-
ce fs icacc^amfac iend i^Bonac inad i fpu t^ . 
qu^ft . 4. p u n e , 6. n u m . 8 . Ma lde rus 2. 2. 
á i i x k . í, 2 . a r t . ^ . d u b . 4 . N o fe puede dexar 
de venerar efta o p i n i ó n por principios ex -
crinfecos de l a aucoridad de hombres enn 
dodos . Pero yo juzgo .que ay o b l i g a c i ó n 
de d a r l imofna de lo fuperfluo aleftado en 
^ r m e necefsidad. Pruebafe ex D i u . l o a n . 
1 .Canon.cap.^ habueritfnbjlantiam hu 
ÍHsmundi) e^viderit proximum fuum necefsita 
tem hkbere<& clauferitvifcera fna abeo , ^«0-
medo charitasDei manet in i l lo. N o d r z e en 
necefsidad extrema , fino necefsitatem habe-
re', y f u e r a de la e x t r e m a j C l a r o es.que fe en 
' tendera de la grane. D i u . T h o m . i n 4. d i f t , 
1 ^,quceft-2.art.4;.Banos 2.2 .qna:ft.3 z . a r 
t i c . 6 . d u b t i . & ¿ . A n g l s s in florib. i . pa r t . i n 

Que latitud tiene lo necefario a l eflado* « . 4 . 
Sien tiempo de graue necefsidad fe cumplé 

conpreftar? ' num,^, 
S I en las comunes necefsidades ay obligado 

de dar limofna? • num,6* 
lu ix jo del Autor en materia de la limof-

fM» num. 7, 

mater ia de e leemofyna, quceft. ^ .dub. 6 . 
Caietanus in Summa, verbo3 eleemofyna, 
& tomo 2 .opufc . tr3á. '5. de precepto elee 
m o f y n ^ , A r a g ó n 2 .2 . quxf t . 3 2 . a r t ^ . S i l -
uefter verbo.e leemofyna, quxf t . 1, Ñ a u a -
r r a l i b . 3. de reft i tut ion. c a p . i . num.^ 5 8. 
C o u a . r r u u i a s , P a l a c i o s , H o n c a l a 5 D i o n i f í u s 
C a r t u í i a n u s , A l t i í i o d o r e n í í s , Alení í s , P a -
ludanus, Angelus , T a b i e n a , A r m i l l a . S a r -
miento , T u r r e c l e m a t a ^ f p i n o , & C o r d u -
ba^uos c i t a t ,& fequitur S á n c h e z v b i fup. 
num. 34. & tenent Granados in 2. 2. con -
t r o u . ? . t r a á . 11 . d i fp . 2 . f ea . 4 . 18. L a i -
man. i ib .2 . t ra f t . ? .cap .6 . num.4. Sotus de 
iuf t i t ia , l i b .^ . q u ^ í l . 3 . a r t . 4. Malderus i n 
2.2. qua^íl . 3 2. art .6 .dub .4. V a l e n t í a to -
mo 3 .difp .3 .qua;ft .9 .put .4. K o n i n c h . d i f -
put .27. c iub .8 .num. 1 2 5 . & i ^ o . T u r r i a -
nus 2 .2 . tomo i .difpuc .82. dubio 1. V á z 
quez opufe. de e leemofyna, c a p . i . n u . 14, 
18. & 24. Huyeado de Mendoca 2.2. difp, 
1 5 9 . ( ^ . 4 . § . 8 6 . (qui cont rar iam improba 
bi lemiudicac) D i a n a fe recractans ^. pare* 
t r a d . 8. refolut . 14. A l a r a z ó n de l a con
trar ia fencencia fe refponde i que qualquie 
ra puede renunciar fu derecho, y eftrechai: 
fe, hafta ponerfe en graue necefsidad; pe
ro ay diuerfa r a z ó n en e l que efta ob l iga 
do a focorrerle de caridad; ni puede el oue 
tiene efta ohligacio excinguir e l derecho, 
que fu hermano tiene contra é l . 

2 E n confequencia de l a o p i n i ó n fegü 
da.ay quien af i rme, que el que efta puerto 
en graue necefsidad , puede tomar lo age-
no fuperfluo: porque f iel r ico tiene obl iga 
cion a remediarla ,no fe le haze agrauio en 
tomarfe lo .MedinaC.de e l eemofyna ,c ip , 
7. A n g e l o verbo , fur tum, § .37 . Si lueftro 
v e r b o , í u r t u m } q u a r f L i 1 .Nauorro cap. 17, 
nu .5 . & Leíius i i b . 2 . cap ,T2 . dub . 1 2 .(que 
habla de la muv grane necefsidad , que no 
puede fer focornda , / íno románe lo lo age-
no^y hablando f o l a m e n t e de la grane n e -

c e f -
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cefbklaíí,lo t ienen co Nauar ro Petrus N a -
i i a r r a l i b . ?. de i u f t i t i a , cap. i . n u m . 
& etiam gíof. i n cap. fíquis; el q u a l , aun
que parece, que í b l a m e n t e l ibra de pecado 
a l o s , que toman lo ageno en extrema ne-
cefsidadjle interpretan eftos Autores , y l a 
g l o í T a ^ u c fe e í l i e n d e a l a graue •. y d izen , 
que n o la exc luyen , aunque afirman ferá 
h u r t o , f i n o r e í l i t a y e e n faiiendo d é l a g ra 
ne necel idad : y que e í l o da a entender e l 
cap. l i qüis ?,. de furt is . L o que yo ent ien
do es | que íi la cofa , que fe t o m ó en graue 
necefsidad era v fu confumptible, y fe con-
fumió , que no a y o b l i g a c i ó n a re f t i ta i r la : 
porque^i i pecoen l a in ju f t aacepc io , pues 
h t o m ó l ic i tamente ,ni retiene cofa agena, 
pues fe g a l l ó en l a graue necefsidad •. pero 
íí la cofa,que fe t o m ó era permancte, y per 
m a n e c e , p a í r a d a l a graue necefsidad, ay o-
bligacion de r e í l i t u i r l a , porque fe retiene 
ta cola agena. S ic Petrus N a u a r r a loco c i -
t á t o . 

5 Pe ro aunque granes Autores dizen 
con mucha probabilidad, que ay o b l i g a d o 
de dar limofna de lo neee í ía r io a l cftado, 
a i queefb puefto en graue necefsidad: por 
que parece, que obl iga a e í l o l a piedad 
Chr i f t i ana . Met ina C . de eleemofyna, 
de necefsitate eam f a c i e n d í . Angles in flo-
r ib . r .part.de eleemofyna , qu3eft.3. dif . 6» 
Corduba ,Pa lac ios , ] V l a i o r . S o t o , C a n o , V i 
ítoria^quos refert , & fequitnr B a ñ o s 2. 2 . 
qua'ft. ^ i . E td i c i t p robab i l e S á n c h e z in co 
í í l .f i ip.num .4^. & tene tHur tadusde M e n 
doca i . i . d i í p u t . i $9. feft .4. P i . l u z g o , 
que es mucho mas probable,que n o ay efta 
Obligación : porque nadie e í la obligado a 
v i u i r indecentemente en í u e f t a d o , fino es 
en cafo de ext rema necefsidad del p r ó x i 
m o , D i u . T h o m . v b í fupr. a r t . ^ . a d 3. & m 
corpore a r t i c u l i , & i n 4 . d i f t . 15 . q u ^ í l , 2, 
a r t ^ . q u c E f t i u n c . i . Caietanus in Summa, 
verbo, eleei-rtofynclargitio.Nauarrus cap. 
24 .num .7 . C o i d u b a l i b . i . Granados 2 .2 . 
controu. ¡ i ú v é k 1 i .difput. 2. feft. 5 . n u m . 
^ . A l e n f i s ^ a b r i e l . D i u . A n t ó n i n u s ^ L i -
randus ,& ali j ,quos r e fe r t ,& fequitur D i a 
n a 4 . p a r t . t r a í l . 4 . r c r o l u t . 2 i $. & 5. part . 
t rad .8 . t e foIu t . i 4 . S á n c h e z tom. i . coníí-
l i o rum, I ib . T . cap . 5 . dub . s .uum.44 . S a l ó n . 
1112. 2. quaif t .7t .arc . i . Sctns d e i ú f t i t i a , 
Jib .« ; .qua ! f l ,8 .ar t . i .Diana ^.part . t r a a . g . 
refolut. 1 ^ . N a u a r r a de r e í l i t u t i o . l ib . 3. 
cap. i . n u r m i ^ - A la r a z ó n contraria fe 
refponde,que no fe niega, que fea mas con 
forme a l a c a r i é á d C h r i f l i a n a focorrer a l 
p r ó x i m o e n e f t e cafo-, pero no e sco t rae l l a 
por la r a z ó n dada por efta fentencia. 

4 P a r a intel igencia defto, aunque t a 

que en : e l num .4. del tratado precedente, 
l o ni f m o que aqui , me parece es necesario 
declararlo m a s , y repet i r lo , porque es ne-
ceífario e n v n a , y o t r a pa i te ; y es , que ad-
uierten bien algunos D o c t o r e s , que ja ras 
vezes fucedera, que los feglares tenga obl i 
gaciorta dar l imofna d é l o neee í ía r io a l a 
decencia de fu eftado ; porque apenas aun 
en los muy ricos fe h a l l a r á quien poífea cO 
fas fuperfluas, que no fe l l amaran tales los 
bienes,que vno conferua para íí, y para fus 
parientes ,y pertenece a la necefsidad, y co 
ueniencia del propio eftado, lo que fe guar 
da para afcenfo a eftado fuperior , y para 
conferuar e l prefente y a adquirido. V á z 
quez o p u í c . d e reftitutio.cap. 1. dubio 3 ,0 . 
27 .& 3 2.& G a p . 4 . num .14. d ó n d e af irma, 
que a ú n e n los Reyes apenas fe hal laran co 
fas fuperfluas a fu eftado. V i d e N a u a r r u m 
i n M a n . cap.24. n u m . 6. P e i r u m N a u a r r a 
de refti tutio.l ib. 3. cap. 1. num. 3 66* M a l -
derum i n 2. 2. quíeft . 27. a r t . 6 . dub. 4 , & 
dub. 6 .circa finem. D i a n a m hocipfum af-
ferencem, 2.part . t ra f t .16 . r e fo lu t .? ,6 .& 
4 . pa r t . t r a ( í l . 4 . r e fo lu t . 2 i 5. Granados d i f -
pu t .4 . num. 1. Co rdubam l i b . 1, qua^ft, 18» 
Y afsi prudentemente Sá vcrbo;e leemofy-
na ,num . 2 .D ize ,que eftando los D o l o r e s 
tandifcordes e n f e ñ a l a r , qitando fea peca
do mor t a l e l no dar l i m o f n a , no fe han de 
condenar con faci l idad los ricos, que no l a 
dan ,a imquefe les ha de amoneftar, que ha 
gan muchas l imofnas,en efpecia l , í íendo lo 
mas probable , que los feglares ricos no tie 
nen o b l i g a c i ó n a dar a los pobres de l o ne 
ceífario a fu eftado, fino es en cafo de extre 
mas nec«fs idades , las quales raras \ ezes fu 
ceden, y ni ellos eftan obligados a bufear-
l a s : y la decencia de l eftado tiene gran l a -
ti tud,como va d i c h o , en cafo de obligacio 
tan difículcofa de fenalar _, n i los ricos l a 
tienen,fo pena de pecado m o n a í ^ d e dar i i 
mofna, n i e l Co fe í í o r de obligarles a e l l o . 
T o d o efto es muy probable , fegun l a o p i 
n i ó n de hombres tan g r anes ' pero loque 
y o í í en to es^que hombres r i c o s , y duros d é 
bolfa^que quando v e n las necefsidades g ra 
ues de fas p r ó x i m o s , no las r e m e d i a n , t ie 
nen mala fenal de fu f a lúac ion ; pues afsi co 
mo los mifer icordiofos , y compafsiuos a l -
canearan mifer icordia .Mat ihaz i 5. afsi t a -
bien los duros , y crueles ,parece que fe fi-
g u e , q ü e n o la alcancaran-.y fe prueba de l a 
v l t i m a fentencia ; que da rá C h r i f t o S e ñ o r 
nueftro a los condenados, Efuriui 3 & non 
¿ediftís mihí tnanducaYe. S i t i u i > & tiort dedi-
j l i smib í hibere.Hofpes eram, & non colíegtfik 
t fá l&fi Donde fin las precifiones de n e e e f -
far io , ó fuperfluo a l eftado, & c . fe c o r e é 
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nan ios que no h a z e n l i m o í n a ; y parece, 
que no ha l l a Dios o t ra cania para apar
tarlos de l i para f i ép re , pues no alegaotya^ 
que aunque av otras machas , l a que^ mas 
í l eMe es j a fal ta de caridad. 

5 Llenando la o p i n i ó n , de que el rico 
e í U obligado a hazer l imofna en tiempo 
de grane n e c e r s i d a d . c u m p ü r a con p r e í l a r -

J e lo neceíTariOjlin darfelo-porque íi es pro 
bable , que puede hazer cfto en tiempo de 
ext rema nece í s idad , mejor p o d r á en la gra 
l i e . Baños in 2 .1 . quarí l . p . arc .6. dub. 4. 
L o r c a i n i .a . ref t .^ .d i rput .^ .nu .") ? . A u n 
que probablemente tienen, que no cumple 
con nreftar , fino que deue dar, Suarez dif-
put .y , re¿l.-v. num. 7» y V a l e n c i a tom. j . 
difput. 5, q t t ó i l . p . punt. 4. K o n i n c h . dif-
p u t ^ y . d u b . S . n u . i 5 y 1 "5 =5. L a s razones 
de la vna^y otra í cn tenc ia 5 fe d ieron a r r i 
ba n u m . 7 . t r a í l . p r ^ c e d e n t i s . 

6 .Refta aora por aueriguar , íi e l pre-
.cepto de dar UmoCna obl iga , ib pena de pe 
cado mor ta l ^ cu las neceís idades o rd ina-
r í a s , c o m o en las extremas, y graues, de lo 
que fobrare ,fuftent3das las qMigaeionesi 
"del propio eRado. L a -parte afirmatiua de-
í íenden,S.Thomas a. 2.qua'íl.3 2 .ar t . 7. & 
i b ; / C a i e t a n u s 3 B a n é z , R i c a r d u s q u c e í l . ^ a r -
tic» 2.Nauarrus in Man . cap . a^ . n u . ^ . V a 
lencia to jn .^ . d i f p u t . ? . q u c e í l . 9 . punt .4. 
2 .Becanusin 2 .2\capi2i .num .8 . B c l a r m i 
ñus lib.de eleemofyna, cap .7. Ledefma i n 
S u m . t o m . a . t r a í t ^ . c a p ^ . c o n c . i 3. S i l u e -
fter v e r b . e l e e m o f y n a , q , . i , A r a g ó n 2.2. q . 
? a .ar t . s . Abuleufis cap.6. in Mat th .q .^4. 
Sarmiento de reddit. Éccleí iaft . par t .4 , c. 
^ .Reg ina ld , lib.44*cap.2-o. numv 5 $ 2. & 
a i i ) piares: porque por Derecho d é l a s ger 
£c ,J..ex hociare^ff.de iu{ l i t i a J& iure , §,.ius 

; autem, í n f t i t . de iure natural i gent. §úúr 
^ - • ü í l i ^ ' e iiicroduxo la d i u i í i o n d e l a s c ó l a s : y 

femMé ^uier ildo con.tal c o n d i c i ó n , que ca 
é i vno tomatTe para £Io . neceflario , y 1.0 
demás lo d i f t n b u y e í í c a los pobres,porque 
de otra manera feria injufta l a diuil ion de 

-las cofas, y contra el orden de l a car idad. 
B i e n probable fentenciaes e f í a ^ p e i o m e pa 
rece mas probable l a con t r a r i a . S ic -Sna-
rez de charitate , áiíhyi num. 14. .Gab^jel 

-in 4 . d i f .T6 .q . 4 . a r t . 2 , c o n . 4 . A z o r 2 .part. 
-lib. 1 2. cap. 7. q, 2. iEgidius de a í l i o n . fu -
pernaturaLdifput .27. dub .8. conel, 4.311. 
118. Fernandez in fuo examin . T h e o l o g ^ 
p a r t. 4 . c a p, 2 o. §. 2. n tu r 2. V a z q u e z o p u f c * 
de eleemof.cap. i .dub. ^ .num .21 . N a u a r r » 
ca p. 2 ^. n u m . 7 4 . T u r r i a n u s 2.2. di fpn t . 82 . 
dub .2 . Petrus Nauar ra l ib . ? . cap. 1 . ,num. 
3 «5 8. Couarruuias l i b . ^. va r i a r , cap. 14. 
n u m . ^ . D i a n a ^ p a r u t r a ¿ l , 8 , r e f o i u t . i 7 . 

Hur tado de Mendoca 2 .2. d i fp . i $9 . f e d . 
4 .§ . 131. porque íi eftuuiera vno obligado 
a dar lo fuperfluo en eftas necefsidades de 
l imofna , no p o d r í a h a z e r otras donacio
nes del io a quien le parecieífe , n i g a í l a r l o 
en otras obras pias'.cofa abfurda, que debet 
vú í iy^ l . f c i re o p o r t e t ^ . a l i u d , fF.de excufa-
t io. tutor . A la r a z ó n de l a c o n t r a r i a fen
tencia fe refponde^qne es y c i d a d , que por 
e l Derecho de las: gentes fe in t roduxo l a 
diivifio de las cofas; pero niegafe, que fuef-
fe co l a cond i c ión de dar lo f u p e r f i i T o a los 
pobres :y aunque l a o p i n i ó n contrar ia fue
ra verdadera i c a í i nunca fe pudiera p r a d i -
c a r 5 pprq como dize bien V á z q u e z opufe. 
de eleemofyna, cap.4. dub .4. num. 14:. los 
feg lá res pueden guardar lo que les fobra 
para mudar fu e í l a d o , o e l de los fuyos , 
e í l o no fe deue l l amar fuperfluo. 

7 E n cfta mater ia he d i c h o e l parecer1 
d é l o s D o d o r e s , dando e l mio,fegun las r a 
zones^que ellos alegan; pero í í empre a c ó n 
fejare, que e l que qu i í íe re ayudar mucho a 
fu fal ' iacioii j trate de dar l imofnas pudien-
do , y fin miedo de que por efte camino fe 
de ípe rd ic i e , fu hazienda j antes por e l fe le 
aumentara^Gomo dixe a r r iba , t ra f ta t . hoc 
numer. 4. y ios que no lo hazen afsi , fíem-. 
pre podran temer , que les cayga a cue í las 
(como y a dixe) la fentecia v l t i m a de C h r i f 
to S e ñ o r nueftro. M a t t h x i c a p i t . 2 =5. 
r i { i i ,& ' non dediftismibi manducare:)fitiui} & 
non dedittis mihi blbcre^&c. Y l a de fan l ú a 
epif. capit. 5.Qui habumt fttbftantúim huius 
mundi 3 & viderk fvatvm fuim nece fsitatem 
h í í h a c , & clauferit'vifcera mifencoYclifi ab eo 
qtiomodo cbaritas D e i munet in i l lo , Y pare.ee 
que no lo entiende,en c a f o de extrerna ne-
cefsidad , pues habla f o í a m e n t e con los 
ricos, y en el cafo dicho de ext rema necef-
í ídad 3 no f o í a m e n t e tienen o b l i g a c i ó n los 
ricos de h a z e r l irnofna, í íno ios pobres. 
cefsitatem, d i x o C h r i f t o S e ñ o r nueftro en 
l a fentencia indefinitamente , & propofitio 
indefinita aquiuaUt vniuerfali Cparece que 
todo lo comprehende) cap. y t circa,de ele-
d i o n i b u s j i n í ) . & ibi glof. v e r b o , a l i o i u m 
Eccle í ia fc icorum. B a r t h o l . i n l . íi feruitus, 
l f .de f^ruitutib. v rban . p r ^ d i o r . habla en 
efte cafo piadofa y acertadamente. V i l l a " 
lobos 1. part. t raftat . 12. dif . 3. n u m . 14. 
q u e interpreta e l verfo del P fa lmo de D a -
u id . lucfindus boMO,(¡uimifere.tUY¡ & commo-
d a t y & e , Difponct ferwQnes fuosin iudicioi 
q u e e l mifericordiofo tiene y a hecha ref-
puefta para refpondcr a ^ o s en l o s car 
gos, que le hiziere de fu mala v ida , y pue
de r e fponde r - . .Señor , íí fíen do y o m a l o 
vsé demifer icordia c o n m i p r ó x i m o por 

amor 
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amor de v o s , ra^o'n fera qué v o s , que ibis aue ís prometldo.que eadem menfura.qua m* 
infinitamente bueno, l a v f e i s c ó m i g o , pues fi fumtisremhietmvobis, 

T R A T A D O Q V A R T O D E 
L O S Q V E P V E D b N , Y D E V E N 

haze r l i m o í h a . 

Quien puede dar limofnas? mm, r „ 
D e que bienes deuen haz^er limofna los E c l e -

fiíijlicos f j q pune de bienes Ecleftajlicos mal 
gaJ}ada,conjli íMÍra pecado mortal? num.2. 

S i los Clérigos pueden haxjr donación de los 
bienes Eclejiafticos? num, 5 , 

D é l o s bienes beneficiarios pueden alimen
tar a fus hijos efpurioSyauqwe tengan bienes pa 
trimoniales, num.^.. 

E l Beneficiado muy nobleza muy dotto^odra 

1 ^ S ^ ^ ^ O í m i n parecer es de los 
v-r r"-íWíi- ^ D o d o r e s , que pueefé ha 

É p zer i i moflí a lasque' t i e -
| , H ' : C*--.» nen o le a o dominiayy ad 
t ' " mia:fl;racion fobre fus 

bteaes ". y t a m b i é n pue ' 
cien dar Hmofnn io> que tienen l icencia ex 
pre í í a o rn /,onab 1 eme 11 te prefumpea de los 
que tienen dormnio, 

2 Los C l é r i g o s , yperfonas Ec le í í a f t i -
cas , pueden difponer de fus bienes pa t r i 
moniales^/deuen dar l imofna de la mane
r a , que los feglares. L o mifmo iTento de l o 
que les toca d é l a s diftribuciones cot id ia
n a s ^ p o r a f s i í í i r a l i s procefsiones, ó e n 
tierros : y finalmente quanto les pertenece 
a los C l é r i g o s por fu induftria perfonal 3 y 
porquj lefquiera contra tos rhe re ncias^p re-¡ 
d i c a c i o n e s j c o n f e f s í o n e s , ó otro t i tulo d i f -
tmto d é l o s bienes de los Beneficios, por
que todos e í los bienes fe j uzgan por pa t r i 
moniales , ócafi pat r imoniales : y afsi pue
den difponer del los, como de los pa t r imo
niales,como losdemas fegIares:pero de los 
b ienesEc ie í í a í í i coSj t i ene mas e í l r e c h a ob l i 
gacion a dar l imofna , que los feglares,por 
que fon como padres de los pobres , y afsi 
peca mortalmente e l Ec le í i a í i i co , que fue
ra de fu congrua fuftentacion no gáf ta eri 
o b r a s p i a s, y l i m o fn a s 1 o r e íl a n t e d e f u s b i e 
nes Ec le í íaRicas . V á z q u e z d e e í e e m o f y n a 
vb i fupr.num.8. V a l e n c i a 2.2,difput.3'. qv 
4 . M o l i n a de ti i&itif^cráéV.s. difput. 144. 
P a b o t o m . 1. t r a d . Ó . d i f p u t . í j . pa r t .5 . nu . 
6. y es c o m ú n . S i e n t o , que pecan m o r t a l -
mente en gaftar parte notable deRos bie ^ 
nes en vfos pro^mo^, v . g . l a tercera,o quar 
ta parte de dichos bienes: porque í i e n d o 
menos 3 no fe podra Uamar notable excef-

alimentar fe con mas decenciae mm* 5. 
Pecan contra caridad folamente los que con

fumen profanamente los bienes Eelefiafti-
C(iS* num.C). 

Que cantidad deuen dan de limofna los Obif-
pos,y Beneficiados?: m m . i . 

Los Obifpos,Ji Párrocos deuen bufear lasne 
cefsidades. num, 8. 

St los Clérigos penfionaúos denen ha^er l i -
mofna^como los demás Beneficiadosl num,9m 

f o , que conf l i tuya pecado m o r t a l . C a f t r o 
Pa tao de c barita te, tr a . 6. d ifpu t, 2, p u n t . 
5 . .num.7aKoninch.dirput.27. dub. 11, m u 
177.& 19?.fine, & d u b . 8 . n u m . 1 0 8 . M o 

l i n a t ra£l .2 .d i fput . r 44. P e r o mientras es 
mas pingue e l Ob i fpado , o Beneficio , fe 
puede t o m a í mayor l a congrua f u í l e n t a -
c ionen mefa,y a lhajas ,y afsi puede g a R a r 
mas el Obifpo, que e l D e a n , mas efte, que 
e l C a n ó n i g o , & c , es c a m n n t de quo M o l i 
na d id .d i fput .145.Palaoloc .c i ta t .num.$) , 
Y todos afirman , que fe puede computa r 
e n l a congrua fufcentacion;fuera de í ga&p 
neceffario para fu a l i m e n t o ^ ' de fu f a m i l i a 
a i gunos moderados cobites a los amigos, fe 
gíi l a ca l idad de lBcne f i c io^Táb ié fe inc lu ic 
e n l a congrua fuftentacion las donaciones 
remunera tor ias , por t i tu lo de agradeci
miento: porque como fe dize cap. q u i c u n -
q ü e 12, qua?ft. 2. Quod amicis, & famu-
lis befiemeremibus. pro re^munerationedonatHf 
in pios quoque vfusvidetur e x p e n d í : es t a m -
b ienop in ion c o m ú n . 

?' l u z g o por probable^quepueden h a 
zer donaciones graciofa^ nioderadas, f egü 
Ja calidad de l Benef ic io , porque es gafto 
juf to , y congruete pa rae l eftado Ecleí íaf-
t i c o . V a l e n c i a 2 ,2 ,qucEft . i o . punt .y .Pa laus 
loco cicato» 

4 T a m b i é n pueden dar a l imentos baf-
tantes.ydecentes afus hijos efpuirios, cap. 
cum-haberec^de eo qui duxi t i n m a t r i m o -
n t u m , q u a m poiu i tper adul te r ium; y ef íos 
alimentos los pueden á c i de los bienes be
neficiarios, aunque tengan ot ra hazienda 
patr imonrahes c o m ú n ápi id M o í i n a m , V a 
Jentiamj P a l a u m j in locis citatis i aunque 
M o l i n a niega,que pueda a l imenta r los h i -
josde los bienes beneficiales. t e n i é n d o l o 

P3. 
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patrimoniales,porque a eftos tiene primer 
derecho e l hijo e ipur io , o p i n i ó n muy pro
bable,y pue í l a en r a z ó n , 

«5 T a m b i é n es fentencia muy proba
ble , qnee l ' Beneficiado muy noble, ó muy 
d o f i o , podra tomar para fu congrua í u í -
tentacion mayor parte , que ios que care
cen d e í l a s ca l idades , c ó l l i g i t u r e x cap. de 
multa.de Prazbend. & ex C o n c i l i o T r i d é t . . 
ief .24 .cap, 17. & Extrauag.execrabi l i s , de 
Pr^bend . in te r c ó m m u n e s . 

6 Pe ro e l pecado de gaftar los bienes 
invfKS profanos) no fera contra j u í b c t a / í í n o 
contra car idad : porque como diremos en 
fu l u g a r , los Ecleí iaf t icos fon verdaderos 
fenores de los bienes beneficiarios, y afsi íi 
los gaftan en vfos profanos, no t i e n e n o b i í 
gacion a reft i tuir . R e g i n a l d u s i n p r a x i ^ o -

. mo i . l i b . ^o^traft.^ .cap .7. a num,24-.Saii 
chez in conl i l . tom. 1, l ib .2 . cap .2 . dub. ^7. 
m ú i 1.Hurtadas de Mendoca in 2 .2 . difp. 
160. f e d . ^ f 6. M o l i n a tom. 1. t ra f t .2 . 
d i í p u t . [4^. V a l e n t i a tom.5. difput. 10.q. 
7. punt .7. V á z q u e z de reddi t lbus , cap, 1 . 
i m m . 27. & 46. T u r r i a n u s i n 2. 2. t o m . i . 
difput .82. i ib . 10. Palaus t o m . i . t r a f t a t . 6 . 
difput 2.punt.6. n u m . ^ . - L e í í u s l i b . 2. cap, 
4. d ub. 6. n 11 m. 4 ? . K o n i n c h.d i fput. 2 7 .d ub. 
r p. num, 18 $ .Lorca in 2,2 ,difput .40 .num. 
2 1 . mordicus Sarmie to cont ra N a u a r r ú , 
& a l i o s d e redditibus Ecc le í ía í l i c . par t . 2 . 
cap.i.v.S¿; 2. porque no ay derecho a lguno, 
que pruebe, que no fon fuyos propios eftos 
bienes:y lo mifmo juzgo de losObifpos re 
guiares, que adquieren dominio de los bie 
nes de los Obifpados, como íi nuncahuuie 
ran fido Re l ig io fos ; porque por l a d ign i 
dad Epifcopal fon exemptos del voto de 
pobreza, Sotus de iu f l i t i a , l ib . 7 . qua í í l . 4 . ar 
t ic .2.ad v l t i m u m , V á z q u e z i n i . a . q u c e í l . 
U6.art.4,difpLU.T 6 v c a p . 8 . n u . 8 i . & 104, 
& P a l a c í o s ^ M e d i n a , A n g l e s ci tat i a D i a -
na,qui probabile iudicat , 5 . p a r t . t r a £ í . 2 . r e 
foiur. í o . r & tsnpH Hur t ado de Mendoca 
2 . i .d i rp 1 60. f e d . ^ . ^ 156. l o a n . M á r 
quez lib.de o r ig . heremit . S . Augnf t . cap. 
6 . § . 4 . & 5. contra Sachez tom. 2 . S u m m x , 
lib.^.Crip .^.num .8.cum42.Do6lorib .Ca-
í l r o P a l á o tom.T. t r3£ l . 6 . d i rpu t . 2 . pun t .9 . 
num. ^. K o n i n c h . difput .27 .dub. 11. a nn. 
200. V a í e n t i a m t ó m . 3, difput. l o . q ü c e f t , 
3.punt .8 .Leí ium l ib .2 . cap .4 .dub. -5.mira. 
i 9 . & alios';qiie'lleuan, que e l Gbifpo regu 
la r no es feñor de los r é d i t o s de l a D i g n i - ; 
dad , íii«o folamente A d m i n i í l r a d o r . P e r o 
l i e í lo fuera verdad fe iiguiera5q e l Obifpo 
icgular ,que gaftara algo de las rentas d e l 
Obifpado invfus pro^wgrj ^ e f tuuieraobl i 
gado a r e í l k u i í ^ y t ib ien ios q io recibiera; 

Tratado quaftó 
d e l : cofa que n á d i e l a p r a ü i c a , y co r a z ó n . 

7 M a s l legando a la. can tidad,que de-
uen dar de l imofna , es o p i n i ó n probable, q 
cumplen los Obifpos con e l precepto de 
la l imofna en las comunes necefsida-
des, con dar l a quar ta parte de l a grueíTa 
cíe l a renta de fu Obifpado : y los d e m á s 
Beneficiados cumplen con d a r l a qu in ta , 
o fex tapa r t e . S i c T r u i l e n c h . i . t o m . i n d e -
c a l o g j i b . 1 . cap .^ .dub.9 .nura .2 . D i a n a 4 , 
p a r t . c r a ¿ l , 4 . r e f o k u . 2 i 4 . G r a n a d . i n 2 . 2 . 
D u u T h o m c E t r a d . i 1 ,d i fpu t . ? .nu .2 i .Pe -
ro en las granes necefsidades de peftejgue-
rras .y hambres, deuen fer mucho mayores 
las l imofnas: y fino lo hazen a f s i , no e í l a n 
feguros en conciencia . V i d e D i a n a m ^ .p . 
t ra f t .8 . re fo lu t .27 . H u r t a d o de Mendoca 
de c h á n t a t e , & i n 2 . 2 . D i u . T h o m a ; v o -
lum.2,di fput , 1 ̂ o.feft. 15.^.105. S o t ú d ^ 
luft i t . l i b . i o . q . 4 . a r t . 4 . 

8 Y aunque dixe arriba,qiie no auia ob l i 
gac ió de bufear necefsidade^ fino que'baf-
taua remediar las que fe o f r e c i e í f e n , pero 
e í l o no fe entiende con los Ob i fpos , y P a -
rrocos,que t ienen cura de a lmas, que fu ofi 
ció les obl iga a mas, que a los d e m á s ; pues 
auiendo de acudir a l a f a l u d efpi r i tua lde 
fus onejas, deuen qui tar los impedimetos, 
que fuele auer para confegui r le , v es m u y 
principal l a p o b r e z a . T r u l l e n c h . loco c i t a -
t o , & Reginaldus v b i f n p r . nn. 88 .Ledef -
ma t rac .4 . de mifer icord ia{cap .4 .con . 26* 
Y afsi los Obifpos tienen o b l i g a c i ó n de i n 
qui r i r los pobres de fu Diocef í , y no c u m 
plen con dar l imofna folamente a los que 
fe ofrecen: pero i i e l Obifpado es tan te
nue y tan cargado de p e n í í o n e s , queno fo 
bra de l a congrua fuftentacion; e f ta rán ef-
cufados los Obifpos de hazer l imofna ,au i i 
que é í l o caíí nunca fucedeta. 

9 T a m b i é n t ienen o b l i g a c i ó n los C l é 
rigos p e n í í o n a r i o s a dar de l imofna lo que 
les fobra de los r é d i t o s de la penfíon , por* 
que efta fe faca de los bienes beneficiarios. 
A z o r tomo 2. l i b . i 2.cap .i 1. qucEfl.3. Sar 
miento de reddit .part . 5. cap. 5 . n n m . 7 . N a 
uarrtis de fpolijs C l e r i c o r . § . i . n u . 7 . & §.7» 
n i i m . 7 . & probant ex cap.ex l i t ter is , de pig 
n o r i b . & cap .Paf tora l i s , de decimis. A u n 
que Couar ru .cap . cum in officiis, de t e ñ a -
ment .num .6 . Regina ld . loco c i ta to , n u m , 
9 4 . & 9 «5. tienen con probabil idad, que los 
C l é r i g o s pen í íona r io s pueden difponer de 
los r é d i t o s de las p e n í í o n e s , como de los 
bienes patr imoniales , fino fe los dieron en 
t i rulo de Beneficio , í íno para a l imenta r le . 
porque fiendo afsi5nofaben eftos r éd i to s a 
l a naturaleza de Beneficios. Y enfi . o m i 
mo-tiene V á z q u e z opufc.de eleemo.. 
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vJtímoJnum.:r)iilqne abroUitdrtiente ileiia5 
que los Cieri^os peniionarios no tienen o-
biigacion de'tfíardirnjofna por titulo de Be-; 
neficia!5|>orque íLiinqxie,los- bienes de b pc-
l íoo .fon Eclefia^icos , ,fe dan en pení íon. 
p o r b i é i i d e l a l g l e í í a . p a t a a l i n i e n t o s : pera 

fi la penííóiiife4-a,poí"ckcrlo fedilar 3 como 
a IOÍ, Caualieros de ias Ordenesi'Milica-
resí y a ios cafí^los ^ es parami coía^cierta, 
que podran diTponer de ios rédi tos^ como 
de bienes patiimoniaieef por.qniie'fe les dan 
como por premip^y eíliipeiidio. 

T R A T A D m i Q p l I t C T , E 
Q V E S E A C A B A D E r D F S ^ V T A R . L A 

m a t e r i a d e l o s q u e p u e d s n h a z e r l i m o f n a ^ y . , 

d e l o s q u é t i e n e n i m p e d i m e n t o p a » 

r a h a z e r l a . 

P á r a chr limofna, no hafta, tener ¿aminlo de : 
h s bienes}fin6 fe tiene la•a iminifa Y p o \ 
acnfe ¡os cafos en que pueden h a x p U Us muge-
r-s cafadas, H ' i m . í . 

Tutores. >y- curadores qu&ndo pueden dtr l i ~ 
moffia? n u m , i . 
Pupilos j menores p'uedeiibaxsr limofna,y co
mo? num. 5, 

i O baila tenerdomimo de 
los bienes para poder 
darios en limofna, quan 
do la adminiftracion ef-
ta fnjeta aotra perfona: 
de que fe í igue , que las 

mugeres cafada,», auncj fe^n fenoras de fus 
bienes: pero como ia admmi í l rac io dellos 
toca a fus maridos, no puederí dar iimofna 
fin fu confentimiento eKpreí ío , ó interpre-
tatiuo , ni de los bienes d ó t a l e s , ni de los 
bienes comunescon todo elfo coligen los 
D o í l o r e s algunos cafos en que pueden ha 
2er la . E l primero, fegun Derecho comun^ 
de los bienes parafrenales, que fon los que 
lieua la muger fuera de la dote : y l l ama fe 
afsi en Griego ,de las p a l a b r a s , ^ ™ , que es 
extra y forna ^VitQS dos,id eft,bona extra do-
íem, Óef tos trata l a ley^^rgo, §. dotis, ff, 
de iur.dotium,aunque, fegun las leyes del 
R e y no , también el marido tiene laadmif 
ni l íracion d é l o s bienesparafrenales, co
mo también de los comunes, y afsi no pue 
de la muger difponer dellos, ni por via de 
J imofna. E l fegundo cafoes, quando por 
eftar el marido a u f e n t e , ó por fu enferme
dad , ó por fer falto de juizio tiene la mu
ger la admini í lracion de los bienes, que en 
e í le cafo puede hazer l imofnas, como no 
fean mavores,que las que hazia fu marido, 
ó las que fuelé hazer las mugeres de fu ef-
tado. Nauarrns cap. 17, num. i 4 4 . T r u -
l l ench . 1 .tom . l ib. 1 . cap.<5. diib.9.nu. 9. E l 
tercero cafo es, quando el marido feñaia a 

- De (¡naíes bienes pueden dar limofna íós h i 
jos }y en que tafos? nimu4, 

Ponenfé los cafos en que pueden dar limofna 
k s efclauos. num.^* 

Lo mi fmo que de los efclauos, fe deue de%it 
de los criados, » num,6. 

Los Comendadores de lasíOrdenesMilitares* 
(pte limofnas deuen ha%er? uum. j . 

la muger cierta cantidad de dineros, ó pa
ra fu fu í l ento , ó adorno, que podra dar de 
Jimofna lo que ahorrare. Si lueí ler verbo, 
e l eemofyna ,qu^f t , 5 .§ .qu in tum,Nauar . & 
Trul iench. loco citato. E l quartocafo es, 
quando por fu i n d u í l r i a j O trabajo, v .g . de 
cofer,o bordar gana Ja muger a lgo , í ín ha
zer falta a la adminiftracio de fu cafa, que 
podra darlo de limofna , o difponer de lio 
como quií íere. Bartolus in I .Gaio, ífide aii 
ment.& cibar.legat. Nauajrns fupr.num. 
1 ^4.con condic ión , que no necefsite delio 

f u familia; que por precepto de la caridad 
deue acudir a ella primero,que a los eftra-
ños,cap.nonfatis 86. d i í l . & L fí prefes,C. 
deferait. & aqua. Aunque enÉfpaña don
de los bienes gananciales fon comunes al 
mando,y muger, y toca la admini í l rac ion 
al marido , no podra la muger difponer de 
l l o s í i n fu confentimiento. E l quinto cafo 
es, quando la dan algo a la muger gracio^ 
famente^que podra difponer deilo, íííio es, 
que fe le hizieífe la donac ión por contem
plac ión del marido. E l fexto es, que puede 
dar de limofna lo que otras mugeres de fu 
eftado acoftumbran a dar , con condición^ 
que fea de los bienes fuperfluos: y en diic|a 
de fi g u í l a , o no d e í l o el marido , fe prefu-
me.que guí la del io , y que foiamente pro
hibe limofnas q-iantiofas- y a la verdad, el 
marido dene confentir eí las limofnas pe-
quenas,por la co í lumbrerec ib ida , y por
que pertenecen a la congrua , y decete fnf-
íentac ion de la muger, Sic ex Ñauarro . & 

S i l -



450 Libro fegunclo. Tratado quinto 
S Ü u e í l r o , Suarezdirput. 7 /de c h a r i m e , 
í e é l . i . n u , 5. Vazquei- de eieemoi y n a . c . ^ 
í iu.4.ÍConinch. d i í p u c . i y . d u b . ^ . num. 51» 
Leííus Im.i.cap,-! i.dub, 14.nu.85-. C2aiiias 
Paiaus de ch-aricate- traft.^.dirput. 2. pac. 

1 1 .].niim. 1 ^.Bonacina diCput.2. q u x í l . ib> 
de r e í l i t u t i o . p u n t . i . num.6. Y íi de hecho 
el m a r i d ó l a s prohibiere , puede'con codgr 
e í ío darlas la mugef - porq.maricus efl "ina-. 
tiGnablliur ¿««it/ i í /Féfnandez in; e-xarnup' 
Theolog.part . i .cap. 16.)-7. ni7-. 1 . M o l í na 
tomo i.difput}274. Nauarra iib. 5»de iuíl i 
t í a ^ a p . 1.nu.8 3.Diana 1.part t r a J . m i f -
ceUaii.refolut.^ ^. qui bi tatet íám Leí íum, 
Bonacinam, & Konnich, Y Ancore gra
nes dizen con gran probabilidad , que po
drá la mugerdarde limofna, íín.que io fe-
p a í u mando, la vigeí ima-partede ia ren
ta,que tienen. Y afsi í; tienen dos mii du
cados de renta^podra dar ciento ^ u e es la 
parte ,que interpretat iuaméte deuen que
rer ios buenos maridos. Banez 2.2. qua. i l . 
72.are. 8. ibidem Cenedus de paupeitate 
ReiigiQ.dub.3 2.nurn.i4. Ledeí'ma in Sum 
ma, tonn.i. t r a d . 4. cap.?.con. 3 8 . D i a n a 
fbi fup. & 5. part: t r a d . refolut. 34. fine. 
Granados 2.2, controu.^.traft.i i.difp.^. 
n u m . ? . E l íéxto es, quando la muger haze 
iimornas,para qiieDios libre de a lgún mal 
efpiritualjO temporal ^ que amenaca afu 
marido, y para alcancar de Dios fu conuer 
ílon^norque aunque el marido no coní ien-
ta eft is iimofnas^deue confentirlasjpues fe 
haze fu negocio, Suar.difput^.fcft .a.nu. 
^.Nauarrus cap. 17, nu.15 3. Lcfíus l ib ,2 . 
cap. t 2.d ib. i4 . nu.85. V á z q u e z i n o p u f e . 
de e;eemoryna,cap,4. nu. «5. Bonacina dif-
put. 2 >de í e í l i t u t . q . 10. pune. 2. num.9. E l 
f e p t i m ó es, quando la muger tiene a fu pa
dre , o madre; o hijos de otro matrimonio 
muy necersitados, fegun fu eftado. L a r a 
z ó n es.que el marido deue querer, quefo-
corra a ios dicho>t y quando el marido no 
quiera, puéde ella focorrerlos, acudiendo 
a la ob l igac ión natural: y 11 ios focorre de 
los bienes comunes, aunque ia opinio mas 
común es, que defpues en la partición de 
los bienes,deue la muger facar 5 y defeotar 
de fu parte todo lo que dio a fus padres i y 
hijos. Con todo eíío juzgo por bien proba 
ble, que no tiene eí la ob l igac ión , fino que 
puede facar fu mitad de bienes ganaciaies 
entera. Es fentencia del Padre Luis de JMo 
lina difp. 274.de iuftit. donde fe puede ver 
las razones de fu o p i n i ó n , y la enfeíía por 
probable Leíío l ib.i .de iuí l i t . & iur. c. 12. 
d ib. 14. nu.88. T a m b i é n es probable, que 
p-iede (ocorrera fus hermanos necefsita-
dos;que eilan en primero grado de paren-

tefeo,como los hijos,aunqueren diuerfa l i -
nea^y conuiene al honor de.limiiger; que 
no dexe mai paífLir a fus heTmanos,v coiiigi 
tur ex i . mutus 7 3 í l .de iur .do í iü i ibi: 
tik egememvirani fratmm foronm quafu í í i* 
?í:.4tH)\ Pero defpues. de difuéltb el matri-
moniOj deue computar en fu parte eftas do 
nacioííg,s,y limomas, íi excediere la fuma, 
q e i lá podíá dar a los e í l raños de limofna. 
Slc Ca.ílrus Paiaus tom. r. t r á í t , 6 . difput. 
2.punt.i ^.n. 1 6 . L e í i u s l i b . 2 . c . r 2 . d u b . i 4 . 
ri.SS.Petr. Nauarra lib. ^.de reftitutio, c. 
1. n. 161.Diana 5.p.trad.8. r e í b l u t . 2 4 . E l 
o&auo cafo es,qnando el marido diíípa los 
bienes en juegosjcomidas co m u g e r e s ^ c . 
que aqui podrá la muger tomar ia parte, q 
le c 'be, y hazer limofna della , acüdienda. 
pnr.iero al f u í l e n t ó d e f u familia ! porque 
al marido ic es cometida la admin i í l rac ioa 
de los bienes,y no la cleí lruicion, y diíípa-
cion,en que no e í la obligada a confentir la 
muger, y afsi podra admini í lrar fu pane» 
SicLefius lib.2.cap. 12.dub. 1 4 ^ . 8 7 . K o -
ninch, (iifput. 27.dub.5.n.58.Bonacinade 
reflitutio.difp. 2.q. io.punt,9.verf ,6. 

2 Los tutores, y curadores, y todos los 
demás -que tienen la admini í l rac ion de los 
bienes ágenos , pueden hazer iimofnas mo 
deradas, porque pertenecen a la buena ad
mini í l rac ion d é l o s taiesbienes, y e n v t í l 
del pupi lo ,ó menor : y e í l o s tienen obliga
ción de confentir, que fu curador haga d i 
chas iimofnas. V á z q u e z opufe. de eleemo-
fyna, c,4.11.2. Azorius p,2.1ib. 12. c.10. q , 
5.Diana ^.p.traót .S. refol.3 5, L o r c a i n 2. 
2. f e¿ l .3 . difp. 3 6. nu . io . y aunReginaldo 
t o m . | . i i b . 4 . c « 2 i . j u z g a probablemente, q 
pueden los tutores, y curadores dar limof
na a los pobres^de la manera, que los pupi
los, y menores deuian hazer lo , íi tuuieran 
edad : porque los tutores , y curadores re-
prefentan fus perfonas. A que a ñ a d o , que 
lo dicho fe confirma con'lo que el D e r e 
cho difpone, que pueda el tutor dar a los 
parientes del pupilo los prefentes, que fe 
acoftumbran , que fegun las leyes de vrba-
nidad,no puede dexarfe, 1. cum plures 15. 
§.final, & ibi glof. mitet, & ibi additio. fiF. 
de admini í lrat io . tutor. Y fí pueden hazer 
donacionesdefta manera,mejor iimofnas. 
Pero es neceflario aduertir, que e í lan pro
hibidas a ios tutores Iimofnas excefsiuas, 
defraudando a ios menores,y pupilos,por
que non debemus vnum altare tegere, & altem 
detegere» glof. h x c pía in §. fed nequie e í fu -
fus,in Authent. quomodo oporteat, Epif-^ 
copos coiatio. 1, , „ 

3 Los pupilos,y menores, aunque tiene 
la admini í lrac ion de fus bienes, pueden ha 

zer 
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zec limornas moderadas, las que otros de 
fu calidad?que fon de crecida edad l; ftielen 
hazer^y ios tutores3y curadores detien co-
í e n ü i r l o . K o n i n c h . d i r p u t . i y /dub. ^ . n : 6 1 . 
D i a n a l o c . ck.reloiut,?, ̂ ¿ p M b i í . tomo, 

. t r a¿ ' t . ^ .de charic. d i f p u t a . pum.13. n u . 6 . 
P e r o ü los menores, y pupilos h i z i e í s n a i -
i g u n á i imofi ia q u á n t i o f a , n o e f t a r á obliga^ 
•do e í que l a rec ib ió a r e f t i ru i r la , í íno es en 
«a fosque l a pidan e l tutfor cur idor g o e l 
p u p i l o , ó menorjVfandg»'del beneficro de i a 
r e ñ Í E u c i o n : p o r q ü e Í o s ^ u e dieron ion v e r 
daderos fe-ñores ,aunque impedidos por t a i 
ta de l a a d m M í í r a c i o J . M o l i n a t r a & . i . d e 
i u í l i t . difput, 1 7 7 . n ü m . 2. S á n c h e z p l u -
res referens, lib.cS. difput. ? 8. n u m . i . A n -
tonius G ó m e z 2, v a r i a r , capit. i 4 . L e í í u s 
lib. 2.cap. 18; num.8 ^. P a í a u s vb i p r o x i -
tné, 

4 L o s hijos pueden hazev J imofna de 
Jas cofas de que tienen dominio , ó v f u f r u -

tdio , corno del peculio ca í l r en fé , o c i f i 
caftrenfe • pero no pueden hazer l i m o ^ i a 
del peculio p r o f e í l i c i o , porque fu propie
dad , y v f ^ f r u í l o pertenece al padre , n ? 
de l aduenticio;,porque el v i ü f r u í i o del per 
tenece al padre : m del m i x t o , que es e l 
que a d q u i r i ó e l hi jo con fu i n d u í l r i a , de 
ios bienes del padre , í íno es que fe concer-
t a í í e n , que alguna parte d e ñ e peculio to-
cisííe a l h i j o . V i d e S i lüef t rum v e r b o , pe-
c l i l i um. T a m b i é n pueden los hijos hazer 
í i m o í n a de los bienes de fus padres con fu 
confentimiento expre í ío , o in terpre ta t i -
u o , quando tienen probable efperanca de 
que lo t e n d r á n por bueno •. y q u a n d o las 
l imofnas fon p e q u e ñ a s , que f ác i lmen te fe 
puede prefumir e l confentimiento del pa
dre . I t e n pueden hazer tas l imofnas , que 
otros de fu cal idad > quando viuen lexos de 
fus padres , o peregrinando, o e í l u d i a n d o 
en las V n i u e r í i d a d e s . T a m b i é n quando 
les dan fus padres alguna cantidad para fu 
fuftento, yahorran del la . I t e n quando ven 
a l p r ó x i m o en extrema necefsidad. V i l l a 
lobos i .pa r t . t r ada t . 22 . dif . 4. numer. 2 . 
F i l i u c i u s t o m o 2. t raf tat . i8»cap. 4.quarft. 
5, á numer . 9 ? , T a m b i é n me parece , que 
no fe ha d e e í l r e c h a r a los hijos tanto con 
do&rinas apretadas, que fe les quite to tn l -
mente , que no hagan l imoTnas: y afsi fe 
d e ü e to lerar 3 que aunque fea contra l a 
vo lun tad de los padres, les pueden tomar 
algo moderadamente ,para vfos h o n e ñ o s : 
y v n d dellos es , e l dar l imofna de lo que 
afsi tomaren , porque de otra manera pa
rece , Ĉ ÍIQ paires fu nt hra t imahi lker inui t i , 
S ic Hurtadus de Mendoca in 1 . 2, difput. 
MS*. í e f t . 6. 13^» T a m b i é n íi elpadr^. 

4SI : 
no da í imoCnas , p ó d r a e l h i jo darlas por 
é l ; porque en e í l a parte fe juzgan e l p a -
dre , y e l hi jo v n a mifrha perfona , leg . fi
n a l . C , de i m p ú b e r , U cum fe imus, ^ n -
n a í , C , de agri 'col. & cenfí. l ib . io .wec cert" 
fsiüjt f i'ter ra t ionahí lhe t inmtus , íi en cafo , 
q U e e 1 n o • h n g a a 1 g 111 a i i mo fn a , l a de- fu 
hi jo por e l . D i a n . ^ . pa r t . t r3£ t . 8 . r e fo l , 51» 

f L o s efclauos río pueden h a z e r i i -
mofna de los bienes de fus f e ñ o r e s , fin fu 
confentimiento : porque iio pueden dar I d 
á g e n o , n i pueden donar l o que ellos ad
quieren '* porque fcruns ( fegun é l D e r e 
cho c i u i l } pro monuo hdbetur glof. c i u i -
i í k i n l e g . qui t e f t a m e n t ó , fF. de ceftamentt 
lEt fílhiíífuum bahere poicjl , 1, adquin tur 
10. i . í f . de adquirendum rerum d o m i -
n í u m , quidquid adquirit domino adqui-
riijí» ! . & ibi glof. i d domino de h i squ i 
funt fu i , l . adquiri tur 10, 1. & ibi glof . 
nobis , &. íeg . et iam ^ 2, & ibi glof. final, 
ff, de adquirend. rerum domino , in po-
teftate, I n í l i t . de his qui í i in t f u i , faluo en 
cafo de extrema n e c e í s i d a d , en que todas 
Tas cofas fon comunes ^ como arr iba d i x i -
mos t r a d a t . 2 . numer. <,. T a m b i é n me pa^ 
rece , que p ü é d é n p r é í i i m i r 3 que g u f t a r á n 
fus amos , quando dan alguna cofa peque
ñ a raras vezes de i i m o f ñ a , y fi puedencb-
legi r del amor , que les tienen fus amos,* 
que guftaran ¿.que den mas de lo dicho de 
l imofna , podran d a f í é , porque ba i l a con 
fentimiento i n t é r p r e t a t i u o . I t e n podran 
dar loque ahorran de l a p o r c i ó n , que les 
afsignan fus amos p a r á fu fuftento , co
mo nodexen porefto de acudir a l f e ru i -
cio de l los ) porAiemaí iada a b í l i n e n c i a . S i c 
T r u l l e n c h . tom. i . l i b . 1. i ndeca log . cap; 
5. dub. 9 . num. 8. F i l iuc ius loco ci tato, 
q u ^ í l . 6. num. 9 9 ¿ Algunos Auro re s p ro
bablemente fícnten , que los efclauos pue
den tener dominio i m p e r f e t o en algunos 
calos, en que n ó les corre o b l i g a c i ó n a dar 
a fus fe ño res lo que adquieren. Í J p r imero , 
quando les dan algo porque perdonen l a 
i n j u r i a , que fe les h i zo . T a m b i é n quando 
grangean algo con e l dinero, cj fe Ies entre 
g ó , y afsi hazen fuyo lo q gana al juego l i 
c i t a ^ i l í c i t a m e n t e . L o mifmo é s , q u a n d o a 
l a efclaua la da algo por el;ptfecio torpe de 
fu cuerpo. T a m b i é n íi les dan algo por 
fíí i n d u í l r i a , o por a l g ú n f e íú i c io que h i -
z i e r o n . T a m b i é n íí les hazen d o n a c i ó n 
de ta l cant idad, con c o n d i c i ó n , que no 
l a han de dar a fu f e ñ o r . Lefíus de ¡ u ñ t -
t'ttK l ib . 2.capit.4. dub. 4. n u m . 15, N a u a -
r ra de reftitutione , l i b . 5. capit , 1. dub. 
^; numer, 2 2 i l Rebe l íu s de obl igauone 
j u í l i t i ^ p a r t . 1 . l i b . 1 . qu í s í l . • 



45^ Libro fegundo. Tratado quinto* 
^ i j , Y afsi podran hazcr l imofna de loqne 
adquieren por e í los t i tu les . D i a n . 5. part . 
t raf t . S . r e í o i u t . i ó . 

6 L o mifmofe deue d e z i í d é l o s c r i a -
do-^que no fon efclauos quef i i uen a fus a -
mos, porque mi l i t a v n a mifma r a z ó n . A r -
gnm. l . i l l u d , ff.ad 1. A q u i i . cap^traniadlo, 
de confri tut io. 

.7 L o s Comendadores de las Ordenes 
M i l i t a r e s , d izen Autores graues , que t ie
nen o b l i g a c i ó n a h i z e r l imofna . como los 
C l é r i g o s Beneficiados, porque fus temas 
f o n Ecle í iaf l icas . S i c N a u a r r u s de reddi-
t i b . E c c l e í í a f l . m o n i t o . 8«& v5«m"!rn- 5 • i n 
enam M o r a , & A y a l a , & Sá apnd SancJii 
i n S u m m a j t c m . á . l i b . 7 . c a p . S . n ü m . i ^ . & 

T R A T 

Ledefma citatus a T r u l l e n c h . l i b . i . e x p o í l -
tio in decalog .cap*5.dub.9 .n .6. P e r o j u z 
go por mucha mas probable, que no fe han 
de juzgar fus bienes de las encomiendas 
por beneficiarios, fino por m i l i t a r e s , n i fe 
jes dan por t i tu lo c ler ical , f ino por m i l i t a r , 
aunque fean bienes Eclef ía í l icos! y afsi pue 
den gaftar e í l o s , feguq las c o ñ í l i t u c i o n e s 
de fussOrdenes. A z o r i . part. l i b .12 . cap, 
T I , q Jíeft. 4. V i U - j i o b ^ s u part. t r a d . 22, 
dif .^.nuíTJ .7, S á n c h e z v b i p r o x i m é . H u r -

tadus de Mendoica in i . i . d i f p u t . 160. 
f ed .7 .§ . 119 'Üiana ^ .par t . t ra-

¿ l a t . B . refolut . 

- r i / i (• § ) 

S E f T O D E 
L O S C A S G S ^ E N Q V E L O S R E L I G I O S O S P V E -

den darlimdrna^y de la obligacion;quc tienen fas 
Pieladois de darla,y de los priuilegios^que 

gozan ace rea de la limofna. 

Los Re liglofos no puede n dar limofna fin t i -
uncid ilelSufenor, num.i , 
. Sjndanfe algunos cafos en ^ue los Rel ig io-

fos pueden dar limofna, ,0 i nmn. i . 

O s jReligiiOfos no pueden 
hazer l impfnas fin l i cen -
cia^y confentimieneo del 
Super ior . E n n u e ñ r a R e 
ligioía los porteros d e l i -
céc ia de l o sF re l ados da 

l imofna por todos los Re i ig io fos . L a m a 
t e r i a de dar5aunque fea in vfus pios, e s í í e -
pre mas prohibida .en nueft ra R e l i g i o , que 
en ias d e m á s , afsi porque l a nueftra no pue 
de tener p rop io^ i i aun en c q m ü n . í i n o por
que todo lo que fe vra en e l l a es, deESumo 
V o n u í k e , y afsi folamenue fe puede dar en-
los cafos ,y la cantidad , q é l ha declarado^ 
de ó trate a la.larga en e l l i b ro de l a e x p o -
í i c iode nueftra Reg la , c . 1 3.a n . i i . r & feqq, 

2 N o obftante lo dicho, los Auto res fe 
naíai) algunos cafos en que los Rel ig iofos 
pueden hazer l i m o f n a . E l primero , quan-
do fe les ofrece alguma extrema necefsi- ; 
dad 3 que pueden, v deuen remediar la , aun 
contra la voluntad del Super ior . E i f e g u -
do,c| inndo fe les ofrece a l g ú n pobre puef-
to en grane necersid"d, que entonces fino 
puede fer anido e l Super io r , para pedir
le licencia ay interpretatino confentimie-
pv'entofavo. E U e r c c r o , quando e l R e l i -
giofo con. liceiiGia del Superior viue fuera 

V e que manera^y de a cantidad fe hade dar 
limofna de las rentas de los Comentos, \m. 5. 

Ponenfe los priuilegÍQS} q tienen los Rel ig io
fos acerca de la limofna» m m , ^ , 5 6-

d e l C o n n e n t o , o p o r e í l u d i a r j ü pe regr i 
narlo t ra tar de otros negocios, cj tiene tac í 
ta h c é c i a de l Superior para hazer algunas 
moderadas lirriofmas de lo q le da , y le fo-
bra para fu fuf té to ,o de otras cofas, q pue
de aue r .E l quarto, quando fe p n u á de algo 
de lo q le d t n para í u í u f t é t o , q podra dar^ 
lo de ü m o f n a . E l ' q u i n t o , q u á d o le fenalan 
a l Re l ' g io fo a lguna r en ta , o de los bienes 
del Conuento por fus m é r i t o s , o por o t ro 
a l g ú n camino para fus g a í l o s con licenciaj, 
ej es v i f io tener la para dar i i m o í n a : y t am
bién quando el P re lado le feña la algunos 
bienes para fu v fo ,y d i fpol íc io . S ic S á c h . i n 
Summ. tom.2 .1 ib .7 . c ap . i 9 .n .96 .v fquead 
104, D i a n a 5 . p a r t . t r a f t . S . r e í o l u t . 32. c i -
tans mul tos . 

3 L o s Monafter ios que tienen rentas, 
y les fobran , t ienen o b l i g a c i ó n a hazer l i 
mofna de todo lo que les fobra, iux ta i i l u d 
C h r i f t i . L u c x 11 . Quod fuperefl date eke-
mofynamm. porque los que d ieron eftas r en 
tas a los C o n u e n t o s , n ó fue para enrique
c e r á los Rel ig iofos , que han prometido po 
breza,fino para ftiftentarlos, y para que l a 
q fobraífe fe dieífe a otros pobres, cj efta es 
l a legi t ima interprecaciode l a volvitf d d é 
los d ó n a t e . ^ a u n q u e í l e m p r e ft de-'.e mirc t , 

no 



de Lí 
no fofamente a las necersidades prefencesj 
fino a las C¡UQ amenacan para adelante. 
S á n c h e z i n coní í i . tomo i , i í b . i . capit. 2. 
dab. 38. numer. 17. M a n u e l R o d r í g u e z 
i n q q , tomo 2. qifeíV, 57. ar t ic . i . Sotus 
de í u l l i t i a , i ib . 10. qax í l : . 4. art , 4. R e g i -
naldustomo i . i i b . 4 . c a p i t . 2 1 . num. 283. 
Y guando fe ofrecen necersidades ex t re 
mas , no foiamente fe hade dar de i o f a -
p e r í l u o de los C o n u e m o s , fino t a m b i é n 
d é l o neceí íar io^íUas nece ís idades fon g ra -
ues , íe ha de dar codo lo r u p e r ñ n o de las 
lentas de los Conuentos , í í n o e s q u e a y u 
den otros a focorrer eftais necefsidades. E n 
las necefsidades comunes, aunque por l a 
ca r idad , y buenexemplo deuen lo-s P r e l a 
dos de ios C o n u e n í o s dar algunas Umof-
nas de lo fuperfluo- pero no todo^ pues c e -
\ien acudir a l aumento de las rentas^al cui -
to diuino , y obras de los Conuen tos , para 
que en adelante fe puedan fu í i en t a r en 
ellos mas Re l ig io fos . S ic S ü a r e z t o í h o 4 . 
de R e l i g i o , t r a ¿ t a c . 1. l i b .2 . capit. 16. n u 
mer . 15. D i a n a loco cicato, que moderan 
l a o p i n i ó n de Reg ina ldo , y de ios d e m á s 
ci tados: y pareceme refolucion muy cuer-

. da j y conforme a l a vo lun tad de los que 
dexaron las rentas , que q u i f í e r o n , que en 
ellas paíTaiíe adelante e l eftado R e g u l a r . 
A r g u m . 1. n o m e n , §. final , ff. delegat. 
Y las difpoliciones í i e m p r e fe han de en ten 
de r , iuxta fuhietíam matmam, & fecundum 
propriaminterpretatlonem , 1 , í i i t a vu lne ra -
tus 5 2. in p r i n c i p . í r . a d 1. A q u i l , 

4 P o n d r é aqu í algunos pr iu i leg ios , 
que t ienen los Re l ig io fos , acerca de las l i -
mofnas , que les hazen los F ie les . E l p r i 
mero es de Sixto Quar to 3 concedido a los 
C a r m e l i t a s d e que gozan los de n u e í l r a 
O r d e n , y los d é l a s o t r a s , que tienen co
m u n i c a c i ó n de fus p r iu i l eg ios : y lo mif-
ino fe entiende de los d e m á s priui legios. 
D i z e pues a f s i : Quod prohihentes Camel iüs 
fieri clcemofynas ftnt ipfofátíoexcommunicatt', 
& quod contra tales pojfunt Rcttores Ovdi-
nnm Mendicantium 3 ac Auditor Cdmetñ Apo 
fiolices 1 & Inquifitores harctlca ptátihatis •> 
jicut contra hamicos ^roceíiere.In compend, 
verbo , eleemofyna , §. 8. D o n d e fe v é e l 
aprecio 3 que haze l a Sede Apof to l ica de 
las Rel igiones ypues comete a los I n q u i í í -
dores, que puedan proceder contra los que 
prohiben, que les den limofnas, como conT 
tra hereges. Habetur e t i a m i n lib, monu-
menta O r d i n u m i n 1. imprefsione ^01.99-
& in 2 . fol . iS^ .concefs io 448.de quo Ma 
nuel t o m ó 2 . q q . q . ^ . a r t . 7. donde trae 
otro pr ivi legio del mifmo S ix to l l l l . c o n - . 
cedido a ios Ag^ftinoSj como e l paliado. 

moília. 453 
^ Boni fac io I X . conced ía a los R e ü -

giofosde Santo D o m i n g o lo m i í m o , que 
les auian concedido fus predeceffores. E t 
tnfuper prohibuit ómnibus vtrkfqiie fcxus <ij}c-
rere, non ejfe licitum eis de elcemofynisviuere, 
& quod mUlus illis prohibeat in Juis Ecclejijs 
cclebrarer& obíivationes in Mifsis. Vel aUis ad 
•Síltdre tpforum provenientes recipere 3 & con-
uertere infiiosvfus3tuxtií morem fui 0rdinis3 
& quod ipfo faiytojint excommumeati omnes3 
contra facientes non abfoluendi, nifi Se di Apo 
ftolicafeprafententt Sic habetur i n fuplem. 
f o i . 14. concef. ^ 1, de qiio M a n u e l loco c i -
tato, in í ine^qq. 5 6. D o n d e fe v é j q u e e í l a n 
defgomulgados con defeomunion referua-
da a l a 5ede A p o f t o l i c a , los P á r r o c o s 3y 
otras qualefquiera perfonas}que prohiben, 
que no fe Ueuen ofrendas a las Iglef ías de 
Conuen tos , afsi de I05 difuntos, como de 
las mugeres, que falen a o i r i a p r imera 
Mifia.defpues que par ie ron , y otras ofren 
das f e m é ) a n t e s . 

6 O t r o p r i u i l e g i o cocedió S i x t o I I I I . a 
los de n u e í l r a O r d e n , y a los F r a y l e s P r e 
dicadores , que dize a f s i : Foytifex intelli-
gens, quod locommOrdinarij 3 eorumque offi~ 
cialesjeii Vicarij curati3 neipfifidelesFratn 
bus Minoribus)& Pradicatoribus eleemojjnas 
erogare prafumere ¡p iadebat , atque etiamfiB 
cenfuris inhibeantcEt erogantes excommunita-
tosforeprxdicabant >feu predicare faciebant, 
aut pronuntiare prafimebant, mandauh pAfi^ 
dittis Ordinarijs.ac reliquis perfonis fupra no-
minatis > & alijs quibufeunque perfonis 3Vt ab 
huiufrnodi perfuajionibus 3 inhibuionibus , ú* 
mandaús de extero prorfus , & omnino abfti-
neant* A c decremt inhibiúoms ip fas3&J man-
data nullius exiftere jirmitatis 3 & illi contra-
uenientes cenfuris huiufrnodi minime ligari:vo-
luit tamen, quod fi perfuadentes, & inbibeníes 
presfato mandato huiufrnodi obtemperare non 
curaacrint, nifi eos poenituerit, & perfuafior-
nes, & inhibitiones rcnocaueúnt intra triduU, 
poftquam defuper requifitifuerint eo ipfoipjl 
Ordinarij interditfum ingrefus Ecclefití, & fuf 
penfionem aregimine, & a'diminiflratiQnefua-
Yum Ecclefiarum: a l ^ M f ^ m o r e s excommu-
nicationis fentenúamSncím&m.S'íc in lib,mo, 
! hUmenta O r d i m i m iÍTflfi . imprefsio. 

cef.365.& M a n . d , 
q,57,árt» 
• 7. 
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^.54 Libro fegando* Tra.tado feptimo 

T R A T A D O S E P T I M O D E 
L O S B I E N E S D E Q V E S E P V E D E 

hazer lirnofn3,y a quien fe ha de hazcr^y de 
los que pueden pedirlav 

L a limofna fe ha de ha^er ¿ t hienes propios.fiA 
Los delincuentes^ q tienen pena de perdimi'é-

to de bienes y pueden dar limofna antes de Ufen 
tencia deljuet¿ num,i* 

Los que ganaron hienes por titulo torpe, pue 
¿en dar limofna : pero no pueden dar'U losq no 
adquirieron dominio. mm.7,. 

A quien fe ha de há%¿r limofna a quien fe 
puede dexar de dar? num.4. 

E l q tiene cargo de haxer limofnas apotres, 
puede aplicarlas a fi mifmo.fies pobre, ««.5. 

E l necesitado, J q pt^de trabajar , peca ve-

A l imofna fe ha de hazer 
de bienes propios , y n o 

| | de los á g e n o s , f a luoen 
cafo de ext rema necefsi-

í| dad:es comun^porque l a 
l imofna es v i r t u d , y no 

l o f e r a íí fe hurta para h a z e r l a . D e m á s de 
Jo qual , e l dar l imofna es a£k) en q fe t r a n f 
fiere dominio, y nadie puede tenerle en las 
cofas agenas. S .Thomas 2 . 2 . q u ^ ñ . 3 i . a r -
t ic.7. Y afsi el que da l imofna de lo ageno, 
e l l a obligado a r e í l i t u i r a l verdadero fe-
ñ o r • pero de los bienes comunes, que no 
pertenecen a perfonas l inguiares, v . g. de 
los que tiene en fu a d m i n i í l r a c i o n l a R e p u 
b l i c a , ó Comunidad , p o d r á n dar l imofna 
los que t ienen cuydado de a d m i n i í l r a r l o s , 
0 l a m a y o r parte dellos: porque a l a buena 
a d m i n i í l r a c i o n pertenece , que fe d é algo 
de i i mofna a arbi tr io de v a r ó n prudente. 
S i c B o n a c t n . t o m . i . d i f p . ^ . q ^ . p u n t . ó . n . 
2Í.FI1IUGÍUS traft ,28 .c .4.q .2 .n .88» 

2 Losheregesc y los que comet ieron 
cr imen íiefa; M a i e í l a t i s , pueden hazer l i 
mofna antes de lia.fentencia dec lara tor ia 
de fus c r i m e n e s ^ ^ r i i i a c i o n de bienes; por 
q ic antes de l l i femencia t ienen poífefsion 
d e l l o s ^ puede d á r í a s v e o m o no fea e n ^ a u 
de del Fifco. A z o r 2 ' .pJ ib . i2 . c*i2 .q:.4.Fi-
1 i u c. r r a . f 8. c. 4 é q. 3. i) 11.9 o. 

5 L o s que tienen hazienda ganada en 
j uego , o por e l mal vfo de fu cue rpo , por 

.dar fencecia injuí la3 ó por matar hombres, 
o de otra manera prohibida por las leyes; 
pero no de modo, que p roh iban , é i r r i t en 
Ja t r a n í l a c i o n del d o m i n i o , pueden hazer 
Jimofna3porqaeadquirieron.,y tienen ver 
dadero doxmiiio d e l l a , aunq las acciones, 

niatmente en pedir limofnas ' .y q fe ha de deijr 
délos vagamundos? num,6. 

E l que tiene ohligacim de repartir limofnas 
a pobres, no efta obligado a bufear los mas po
bres, num.j* 

A arbitrio de buevaron fe dexa juagar quie 
ftes fon pobres}j ponenfe diuerfas fuertes de po
bres, num.S, 

Los q pide limofna fingiedofe pobres peca mor 
talmetey fi ha dereftituir lo q les diero? «.9, 

A quie fe ha de rejlituir lo ¡¡ fe pidió de l imof 
na en los cafos en q ha lugar lareftituciotn, 10. 

porqfe a d q u i r i ó fueron malas , D . T h o m , 
2.2.q.3 2 . a r t . 7 .y es c o m ü . P e r o e l que t i e 
ne h a z i é d a agena, ganada contra ias leyes 
diuinas,o poíí t iuas^ que impiden l a t ranfla-
cion del d o m i n i o , no puede hazer l imofna 
della^porque carece de dominio , v . g . lo q 
fe g a n ó al juego con t rampas, por hur to , a 
r a p i ñ a , o lo q Ueuan los Efcr iuanos d e m á s 
de Ja taifa de í a rance l , S i c F i l i u c . fup. q.4, 
t i , 21 . & 9 2 . T r u l l e n c h , l i b , 1 . c . 5. dub.10. n , 
2 . V i l l a l o b . d i d : . t r a £ l . 2 2 . d i f . 6 . n . v I t i m o , 
faluo en cafo de ex t rema necefsidad, y no 
teniendo bienes propios: porque en efle ca 
fo todas ias cofas fon comunes, 1. 2. fF.ad J , 
Rodiam,de i a ¿ l u . & g lo f . confe ra t , ^ cum 
e o d e m i p í i u s l e g . 

4 L a l imofna feha de hazer a todos 
Jos necefsitados, aora fean j u í l o s , o peca
dores , porgue a todos fe eftiende l a mi fe -
r i c o r d i a : pero n o a y o b l i g a c i ó n de dar l i 
mofna a los necefsitados, que con propio 
trabajo pueden remediarfe, faluo l i n o h a 
l l a n en que trabajar ; n i tampoco a Jos que 
toman oca í íon de pecar con l a l imofua^ca-
p i t .nonomnis 5,q.5. Siluefter ve rb . e l ee -
r n o f y n a , § . 3. 

5 E l que tiene a fu cargo repart i r J í -
mofnas a pobres, puede a p l i c a r a íí parte 
d e l l a s , íí es pobre : porque no deue fer de 
peor c o n d i c i ó n ^que los otros pobres. D i u . 
T h o m a s 2. 2. quasft. 3 2. a r t . 9. ad 3. & i b i 
Ca i e t an . & A r a g ó n circa i l l a m fo lu t ione , 
A n g l e s i n floribus i . pa r t . traft .de r e í l i t u -
t i o . q . j . d i f . ^ . T o l e t . t r a f t . d e peccatomorr 
t a l i , cap. 3 i . f ine . L ó p e z 2 ,part. i n í l r u f t o -
r i j , cap,37.& Baldas in l . i d , qtiod paupea 
bus,q .2 .C.de E p ¡ f c o p . & C i e n c i s - C a l d e n -
m1s conf.39.de teftament. A n c h a r , conh l . 
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g4 'Menoch . p r s é r u m p t . l l ^ . f t . i ? . Sanch . 
de ñatu . R e l i g . i i b . ó . c i 1.11.54.}- e s c o m ü , 
faino lí e l d u e ñ o de Jos dineros exprefsó lo 
co .nt rar iOjOfenaló p^rfonas par t ic i i la re i ,a 
quien fe repartan: 'porque in clarisnon efl 
locas coniefftirisXtom'nnnis, §. cum í t a , ff, 
de verbor .obl igat . l .non alicer, fF.deleg. ?• 
1. x . C . d e l e g i b . l . i i i e j a u t i l l e ^ . c u i n v e r b i s , 
C d e l e g a t . 5. M a r c , A n t ó n , va^:. refol . r e -
f o l u t . i 8. n i i . 9 . 

6 E lnece f s i t ado , aunque e ñ e fano3 y 
pueda t raba ja r , no peca mor ta lmenteen 
pedir l imofna de puerta en puer ta , porque 
es verdadero pobre a pero pecara v e n i a i -
inente. S ic Nauarrus cap. fracernitas 1. q . 
2. n u m . 24, E l Derecho manda c a ñ i g a r a 
e í l o s , ! . i , C . d e m e n d i c a n . v a l í d , l i b . 6 . Y af
i les l ic i to echar de las Ciudades los vaga 
mundos pobres; porque como no fon co
nocidos , no fe fabe fí piden l imofna l ícica-
mente : Y porque no quiten las limofnas a 
los pobres vez inos , y conocidos "• y porque 
á v e z e s fonefpiss. Y el Derecho c iu i l dif-
pone , que qua ndo tiene a fu cargo alguno 
repart i r limofuas a pobres y que no las de-
nen dar a los pobres e f í r a ñ o s , l . f ínal , & ib i 
g l o f X . d e a n n o n . c í u i l i b j i b . i 1. P e r o í íno 
ay caufa, no e.s l ic i to prohibir a qualefquie 
r a pobres,que piSanlimofnaiantes ferá pe
cado contra j m l f c i a . Bonacina tom.2,. dif-
pu t . ^ . qu .x f t . ^ . p r inc . á ' I nu . i 8. 

7 E l que tiene o b l i g a c i ó n de elegir po
bres para las l i m o í n a s 3 que le cometie-
ron/ao t ie j i ieobl igación debufcar los mas 
pobres. ,Bartolus n ú . v n u m e x fami l i a , §¿ 
i n fine,fF.delegat.2. 

8 Pe ro es neceífar io faber, que por po
bres fe entienden los que lo fon a arbitrio^ 
de buen v a r ó n , que lo ha de juzgar confor 
me fueren las p e r í b n a s . D o d o r e s in 1. íl 
conftante,fF,foluto mat r imonio , M a f c a r -
tíus c i t íuus a D i a n a z.part . t r a d . i . mifce-
Jan . refoiu t .8 .Pero hablando con mas c l a -
l i d a d , por pobres fe entienden los Hofp i t a 
les, lugares pios,las I g l e í í a s , que necefsita 
de fabrTca3ornamentos,cera, y los Gonueri 
tos de los ReHgiofos,y los mifmos R e l i g i o 
f o s . S i c l o a n . Andrazas in cap. u i n n o u e l , 
de teftam. l i b . 6 . & I m o í a i n l . captatorice, 
inf ine delegat, i . Y í l e l q u e ha de elegir 
es Re l ig io fo , puede dar limofnas a los K e -
l igiofosde fu Conuento . C a r d i n a l , in C í e 
ment.num.3f2. I m o l . n u m . i 8 . & A n c h a r -
ranus 16. de teftament. T a m b i é n fe repu
ta por pobre el que vine , y íé al imenta de 
f a trabajo. Baidus per i l l um textum i n l , 
paupertas cum glof.fF, deexcufat ion. t u 
tor , l a fon in l.niíi confiante ,nu. i «5 i . í f . fo -
lu to m a t n m o n i o . Y a f s i i ado te áexa í ia a 
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pobre,fe puede dar a l a donze l l a , que v ine 
de fu t rabajo . 'Marcus A n t ó n . Gemío i i f . 
i n fuis p rad icab i l ib , Ecclef . t r icenar . 15. 
q u x f t . ^ 8 j . n u m . i . T a m b i e n f e l l a m a po
bre el que aunque tiene con que pa i l a? , no 
puede v iu i r commoda,y honeftameate,fe-
gun fu eftado, y t a m b i é n e i nob le , que no 
puede dotar fus hijas commodamentc , aun 
que tenga con que f u í l e n t a r l a s , Baldus 
in l . íí quis ad declinandam , co lum. 2. 
v e i l i c . C í r c a t e r t i u m , C . d e E p i f c o p i s , & 
C l e r i c i s . S ic M o l i n a de í u í l i t i a , t r a d . 2 . 
Reginaldus ín praxi j tomo 1. l i b . 10, cap, 
14. f e í t , ! , num. 147. F i l i uc ius i n q q , m o 
ra l . tomo 2. t r a í l . ? 2, capit .4. num.Sí ^ . N a 
narra de r e í l i t u t i o . l i b .4 . cap, 2. num.^o , 
Nauarrus in M a n u a l , cap. 17. numer. 9 3. 
V á z q u e z opufc. de r e í l i t u t i o f cap. $, §. 4 . 
dub. i .num46.5¿; 12. 

9 Pecan mor t i imen te los que fíngien-
dofe pobres, y no |o í i endo de verdad , p i 
den limofnas,porque las quithn a los verda. 
deros pobres. T a m b i é n pecan mprc.almen-
te los que fingen7, que fon ^parientes de i a 
perfona a quien fe pide i a l i m o f n a , y con 
efbo fe la facan quantiofa. L o mifmoes de 
los que finge fant idad» T a m b i é n los qae pi 
den con fingimiento para cafar donze l l a 
pobre, y han de refl i tuir : pero e l que pide 
para v n pobre, y e l l o es, puede retener l a 
l imofna , porque a nadie haze agraii io0 fo-
lamente reboza fu pobreza, pidiendo para 
o t ro . L a dificultad con í í í l e , en íi los d e m á s , 
que hemos dicho en e ñ e numero deuen 
ref l i tuir lo que íes dieron. L a parte afirma-
t ina tienen S c o t u s . A l e n í i s , G a b r i e l , & al i j*-
quosc i ta t , & fequitur Phi l ipus Faber , de 
pocni t , in4. fentent. d i ñ . i 5. q u « í l , 2 . d i f -
put. 50. capit. 4. num, 120. Ang les i n í l o -
ribus 2. part. de donat ionibus , dif . 6. f o l , 
mih i 279. N a u a r r . capit . 17. numer. 107. 
Petrus N a u a r r a l i b , 3. capit . 1. numer , 
268. V i l l a l o b o s 1. part . t r a £ L 22. dif . 9 , 
n u m . 2. E i l á o p i n i ó n es muy probable , 
porque e l fin de los quedan l imofua , es 
focorrer verdadera pobreza , y e í l o s no 
l a t i enen , y con f raude , y e n g a ñ o f a c a n 
l a hazienda agena , y afsi deuen r e í l i i u i r i 
lo contrario tienen A n g e l o verbo , r e í l i 
tutio , §. 8. Caietanus verbo, eod .Med ina 
in Summa l i b . 1 . capit . 4. 3 5 . Porque l a 
i n t e n c i ó n del dame e s , y deue fer de foco
rrer á l verdadero pobre, ó a l que parece de 
prefente verdadero • y afsi es va l ida la do
n a c i ó n , como e l Baut i fmo del que pensó e l 
quebaut izaua,queera h i jode Pedro , y en 
verdad era hi jo deFrancifco;peroSoto l ib , 
4.de iu í l i t ia ,qUíe í t ;7 . a r t . 3 .ad 4. A z o r l i b . 
^ . ^ a p . n . q . S . G r a n a d o s i n 2 ,2 , co ,n í rouer , 
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^ 6 Libro íegundo. Tratado feptimo 
7 . t r 3 d 4 1 T . c í i f p ^ . n ^ . K e n r i q . I i b . ^ d e i n -
du i ge iu > ca p. ?, 5 .§. 5 io. na ^.pa i t . t r a £1.8 * 
r e í o i u c . i i . L e d e r m a in S ú m . t i c d . 4 . cié mi 
í e i i c o r d . cap. 4. con. 4)3. dr.b. r . T e m p l a n 
1 >s dos fe'ntencias,y d izen , que efía v i t i m a 
fe puede tolerar en las limofnas o i d i n a -
rias^v cotidianas,}7 no en las quantiolas , y 
ext raordinar ias , v . g . quanjdo el que enga
ña fingió gran farí t idad^ó p o b r e z a c o que 
le dieron de l i m o í n a cantidad ex t raord i 
n a r i a , que aquies claramente n i u t í l u n t a -
r io el donante. E í l a fentencia de Soto es 
bjen probable ^como lo fon la de £ f c o t o , y 
Ja de A n g e l o ) porque íos que dan ellas l i 
mofnas p e q u e ñ a s , es fin c o n d i c i ó n alguna, 
mouidosdel amor de Dios pr incipalmen
te :y la c o n d i c i ó n , que afirman los de l a o-
p i n í p n contrar ia ,qve d izen t ü u i e j O n e n e i 
animo,los que dieron la l i m o f n a ^ e q ^ é 
lificat áonatlonem, nec fach ipfam conákionct 
k m , e ¿ Uíí repetendi, C . de condit.ob cau-
famda tam. 

- 10 R e d a por a u e r i g u a r á q ü i e n fe a y a 
de h.^zer l a r e f u í n c i o n en los cafos) que fe' 
deue r e í l i t ú i r f a y dos opiniones ambas pro 
bables. L a primera de Soto l i b .9 .q . 7 - 3RT', 
3XelÍ) l i b . i . c a p . 1 .g .dub .v l t . nü . 131 . G r S 

h a d j n i . i . c o n t r o u . ^ . t r a í l . 1 i . d i f p . í í . n u . 
^ . T u r r i a n . i n 2.z.difp.8>.dub.2. q d ize fe 
ha de r e í l i t u i r a l d o n á t e s p o r q u e e n g a ñ a d o 
no tuuo i n t e n c i ó n de t r a s f e í i r dominio en 
quien le e n g a ñ ó . L a fegunda de V i l l a i o b , 
i n S ú m . t o m . i . t r á í l . a i . d i f . 9 . n . 4 » Ñ a u a r , 
jMedin. A d r i á n . Caiet .quos r e f e r í M o l i n a 
c o m . i . t r a f í . i . d i f p . i i o . n . 4 . queafirmafe 
ha de dar a los pobres : porq auiendo faca-
do t i amor de D i o s l a l i m o f ^ a para los po-
bres,Iaprefi:impcion efta por e l los , y fe Íes 
deue l a l imorna,que fe r e í t u u y e . V a z q u e z 
opufc.de r e ñ i t u t i o , cap.3 .dub.v l t , n u . 24 . 
P a l a u s , t o m . i . t r a < f t , é . d i f p . 2 . p u n t . 14.11.7. 
a í í r m a i ^ q u e f e puede reííicU3r,ó a ldante ,o 
d. los pobres. L o que y o entiendo , y i t ^ g ® 
por mas probable es, que íi por a u e r í e fingí 
do pariente del da nte , le dio a l e n g a ñ a d o r 
alguna l imofnaqi tant io{a,(e deue r e í l i t u i r 
a l mifmo dante , porque aqui tuuo mot iuo 
de mirar a fu fangre j y fin efle mo t iuo , no 
h iz ie ra l a l i m o f n a . E n o t r o s cafos del enga 
ñ o , p o r fingirfe S á t o ^ ó m u y n e c e í s í t a d o j í e 
ha de r e í l i t u i r á los pobres , pues por amor 
de Dios .como fin pr incipal fe dio l a l imof-
na,aunque el motiuo fue f í e , ó l a fantidad, 
ó necefsidades fingidas. 

T K A T A D O O C T A Y O D E 
O T R A S C O S A S , Q V E T O C A N A L 

precepto de dat limofna. 

1 Pr i< -

Powefe d orden de Rignldad entre áqtíelíos d 
tjjft'ién deue hai¿r limifna. m m . i . 

.Si es mas meritorio ha%er limofna a los v i 
vos ¿que dios difuntos? m m . i i 

S i es licito aneí idafel derecho depedii'li-

n ^ i t el padre, y e l hi jo t iene 
ÜÍMSI . e " í r c m a « e c e f s i d a d , p n -

mero fe ha de acudir a l 
padre , que a l h i jo ; por
que tras e l precepto de 

:íSJ amar a D i o s , entra e l de 
honrar podre, y midre-.y primero fe ha de-
acudir a l padre,q a l a madre,defpues d e í l o 
primero á la muger propia , 4 3 los d e m á s 
parientes^ primero a l q es mejor , y mas vir ' 
t n o í b - q u e al que menos'.primero a l amigo, 
q al que no loes : pr imero a los padres ca r 
nales, que a los eOpirltuales: primero,a los 
domeílicos' ,c{ué a los que no lo fori ^prime-
ro albienhecliof,que al que no l o e s : es do 
¿ t r ina comun,ex D . T h o m . 2 . 2 . q . 2 6 f 

i P r i m e r o fe deue a c u d i r á los v inos ; 
fcn n e e ft a 11 e n e x t r e m a j o < a fi e x t r e m d n e ee fT 
í í dad .que a los difuntos, que e í los eftan fin 

tnofna? m m ^ * 
A l que te han dado en petihcncia, que de l i -

mofnajio puede otro Cónfejfor aplicarle porpo 
hreylo que deuia daté m m . ^ » 

pelegro de l a f a lud e f p i r i t u a l , y los vinos, 
no.Pero fuera de í l o s cafos apretados, me
j o r es acudir a las animas de purgatoripj 
que a los v i n o s . y mas mer i to r ia la ü m o U 
í i a , q u e a e l l a á feh3ze'. y lo mejor es acudir 
a v i n o s , y a d i funtos , pues puede hazerfe 
a f s i , dando l imofna a l pobre por las a n i 
mas de pu rga to r io , ó a a l g ú n pobre S a 
cerdote, para que diga MiíTa pore l i a s . S ic 
optime V i l l a l o b o s i . pa r t . t r a f t . 2 2 . dif .7 . 
pe r to t am. • r 

3 Qi iando ay l icencia para pedir l i -
m o í h a para e l edificio de a lg i i Gonuento , 
ó para otra obra pia,es l ic i to arrendar a v n 
tercero el derecho yv^accion 3 que tenia e l 
que facó l a l icencia para pedir ^ P ^ " 6 
aqui no fe vendeeofa.efpiri tual. S í c t i e n -
r iquez l ib . 7. de indulgentijs capite ^ . 
mimer , 5. Y afsi es l i d t o a los 1 r e -



lados de' las Re l ig iones 3 q u é t ienen pro
pio p i r a animar a l o s Re l ig iofos , a q u e p i -
dan con dil igencia las limofnas para i a C o 
muaidad , y a que remedien las necé í s ida -
des particulares propias, fe concierten con 
e l l o s , que t raygan tanto a l Gonuento j y 
que lo demás que al legaren $ fea para ius 
vfo^ l icitos,!o qualfe prueba de l Derecho , 
argurru l eg . íí t ib í r e m . 15. ff.de pr íefcr ip t . 
y e r b . 

4 Quando a a l g u n o l e han dado en pe 
ni tencia , que d é l imofna , no puede otro 
C o n í e í í b r aplicar l a l imofna a l mifmo pe
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n i í e n t e , como a pobre; porq aplicadofela, 
le quita la parte ra t i s fa í í lo r ia ,pues no haze 
obra buena;quedandofe con e l l a . S á n c h e z 
in Sum.l ib .4 , c'4^ • l o a n Sanch. difp. 
I 4 . f e l e í t . n , i S . comoni tapoco q u á d o vno 
hizo voto de dar i imofna a pobres ,¿e l a po 
d rá aplicar a íí m í f m o , aunq fea con autori 
dad del Superior '. porq efta ap l i cac ión no 
tiene r a z ó n de limofna3para cumplir e l v o 
to:porque no fe puede dezir^que alguno fe 
haga a íí propio l imofna de fus mifmos ble 
nes. L o r c a 2, a .qucef t^ .d i fput .38. Ioan, 
S á n c h e z l ac . c i t a to . 

I N D V L G E N C I A S 
tAy titulo en el Derecho Canónico de ¿ndxlgmtij?, & remi/mnibus, 

y en las Extravagantes y Extramg. vmgemtus 3 ExtrdUaganú 
anttquorum : donde tratan la materia los Canonijias, y los 'Tea* 
kgoscon el Maeí iro in A-ydtJl.2o.y los SumijiaSyy dutores r/wder-
noSydondefe citaran ahaxo. 

T R A T A D O P R I M E R O D E 
L O Q V E S I G N I F I C A L A I N D V L G E N C I A, 

y para quereconcedc,yde (ü&i\x\£\onrY 
diferencias. 

D e Fe es, que ay purgatorio para purgar 
las ¿sudas dehs pecados. m m * i . 

N o fimpre, que fe perdonan las culpas 3 fe 
perdona toda la pena, m m . i , 

Satisfaxefe por las penas deuidaspor medio 
¿e las indulgencias. m m . ^ . 

Que cofa es el te foro de l a Iglefia* ««w.4. 
E l mérito de,co digno,no fe comunica a otros, 

el ¿e congruo J i . num.^. 
Es de fé^que ay en la JgUfta poteflad de co~ 

ceder indulgencias, num.6» 

1 ^ m ^ a ^ t ^ e es 5 q ay purga tor io , 
-" l l donde purgan las animas 

l o q les refto de padecer 
en e í l a v i d a , por laspenas 
deuidas a fus pecados. E f -
ta d i í in ido en muchos C ó 

ci l ios , en e f p e c i a l e n e l T r i d e n t i n o fef .2^. 
in principio5fef. í5,Can.3o.& ref.2 2 .c .2 .& 
C a n . ^ . Y confia t a m b i é n de muchos luga^ 
res de la fagrada E f c r i t u r a , 1 

2 Y es de aduert ir , q muchas vezes qua 
do fe perdonan los pecados, no fe perdona 
toda ia pena,q fe deuia por e l l o s , y q fe ha 
de pa^ar en efta vidnijó en l a o t r a ,Es de F e 
determinado por el C o c i l i o T r i d e t i n o í f e f . 
6.C.14. por lo qual fe dan las peaitecias en 

Dequantos modos fe difp enfa eltefor.o d? la 
Jglefia? m m . j . 

Ponefe la difniclonjle la i n ^ i g ^ n c i a , y de
clara fe, 7ium,%* 
Declarafe losmodos,<( ai de indulgecia.n,9,iQ 

L a s obtas deflayida fon muy fatisfafforias, 
y porque? num, 1 1 . 

L a potefta d de conceder indulgencias3fe ha 
¿e interpretar latamente, 12. 

Ponefe la diferencia, que ay de indulgencia, 
alubileQ, n u m . i i * 

l a confefsion^para fat isfazer, y fino b a i l a -
ren,queda el purgatorio dodefeha de pa
gar todo lo q fe deuiere. V i d e M i c h a e l e m 
deJVledinajde indulg id . i.e>uar. i n ^.p.to
mo 4.dirp.4^. Sotum l i b . 3. de natura , Se 

;grat iascap.6.& in 4 . d i í p u t . 19. q . i . a r t . 3 . 
I O t r o modo ay de pagarj y fatisfazer 

las penas deuidas por ios pecados3 q es la a -
plicacion de las indulgencias del teforo de 
l a l g l e l í a ^ q c o í l a d e l a abudancia de las f a -
tisfaciones de ios m é r i t o s de C h r i í l o S . N . 
de los d e j a R e y n a de los Angeles , y de los 
demás Sácos ;de q ay tanta copia en el tefo
ro de k Ig le i í a , quefobrepuxa las penas, 
que correfponden a las culpas de todos los 
hombres , por fer tan excelente e l valor de 

F f 4 " " i a 



45S Libro fcgando. Tratado primero 
la fangre de C h i i f t o S.N.qr.e fola vna go 
ta ba fU afatisfa-zei por todos ios pecados-
y afsi, aunque ei t e í b r o de las fatisfaciones 
d é l o s mencob de los demás Santos fe a w -
balTe ; nunca fe puede acabar la fatistacion 
de los raer-itos de Chr i f to } q!-c es de v a l o r 
infinito- es do¿ t i ina t iana^y feguida c o m ú 
mente de los ü o f t p r e s C a t ó l i c o s , de quo 
vide Extrauag.vnigenl tusjde pocnlt,& re -
m i l s i o n . S . T h o m . q U v T f t . i ^ . a r i . i . Caieta^ 
n a m t o m . i . o p u f c . t r a é l . i 6. qu iv f t . i . C o r -
dubam i ib .5 . q u x í l . ^ . S u a r e x d i fp .^ i . fedl 
i . L u g u m difput. 27 . num. ^ 5., Bonac inam 
di Cput. 6 . p ü n t . t . n u m . 5. H e n r i q u e z l ib . 7 , 
cap. 2 . n u m . 2. , l i t . jV l . Granados t r a d . 1, 
d i í p u t . ^ . n n m . i 8. 

4 P a r a entender eí^o mejor fe ádu i e r^ 
t i3 que en las obras del hombre j u í l o fe ha 
de conlTderar dos colas, e l m é r i t o , y Ü fa-
l isfacion ; e l m é r i t o perfonalno fe comu
nica a otros ( f a ino los m é r i t o s de Chr i f to 
S e ñ o r nueíl :ro)perG4a faKisfacion fe puede 
comunicar-.y como la fatisfacio de la R e y -
nade los A n g e l e s , y de otros Santos , fue 
m a y o r , que la que tuuieron necefsidad de 
l a t í s f a z e r por fi. B e aqui procede \ que fe 
puede aplicar pov o í r o s ¡ aduir t iendo, *ue 
ía V i r g e n n u e í l r a S e ñ o r a como nunca pe 
cójiii venralmente , no necefsi tó de fa i i s fa-
7,er por &: f afsi toda fu fatisfacion l a fo -
bro , y fe pufo en el teforo de la I g l e í í a , de 

^t ro vi'de S u a r c z difput .49. f e f t . i . & d i f p . 
r . f e f t . i .Cofdubaml ib .«5 .qu3Ef t .4 ,5 . t , ) .& 

7.Rcg.inaldu hb.7.1111. 9 8 . 9 9 . & r a í . F i -
l i u c i í i f r a ( f l . 8 . c . i p . ^ q , 4 . & 8 . H e r i q , l i b . 7 . 
cTp. r . C o n c í l . T r i d e n t . f e f . 1 1 .cap.y . & fef. 
i ^ . a d f i n ; 

E¿ D i x e que el m é r i t o no fe comunica, 
a otros .y ent icndolo del m é r i t o de c ó n d i g 
no pcrfonal , que el de congniOjquc c o n f i é 
te en a k a n c a r vnb para otro algu premio, 
o gracia , por l o impccraiorio de fu obra , 
bien fe puede ap l i ca r^ .g . como a l c a n c ó S, 
l ' ftcu.in la c o n u e r í i o n d e S. P a b l o , y Santa 
M o n i c a la de fu hi jo S. Aguft i iv . y d i fere-
ciafe e ñ e de l a f:aisfacion,en que por e R a 
fé paga la deuda , y por e l m é r i t o de; con
gruo, o i m p e t r a c i ó n Te ruega, q ü e fe de ef-
to.o aquel lo,a aquellos por quien oramos, 
o" ofrecemos lo impetratorio de n u e ñ r a s 
obras , quando vno alcanca a otro p e r d ó n 
del agrauio , que hizo a otro , rogando a l 
agrauiado,que le perdone,es por v i a de i m 
p e t r a c í o n * y quando vno paga l a deuda 
por otro,es facisfacion es dof t r ina c o m ú n , 

d E n l a I g l e í í a av p o t e í l a d de conce
der indulgencias : es de F e , y confta. M a t -
thrc\,ihv T i b i daho claues Regni Ceelorum, &" 
quoctín^fií f d f i S í í s , & ( , E c M a t t h » í g. 'Mi 

Qníecunque UgAueris ftíper terram, erant l i g a -
ta & in Cceh}&(¡Hacumue foliieris>&c .~í l e 
éifine afsi, in Ext rauagant i vn igen i t u s , de 
p (xn i t .& remifsion. & in C o n c i l i o T n d e a 
tino fef. 1 ^ . in decreto de i n d u l g é t . de quo 
v i de Be l a r mi 11. ? . to mOylib. 1. d e indu Igé s . 
cap. 1. Sua rezd i f t . d i fpUE.49 . H e n r i q u e z 
l ib .7 .de indu lgen t .Lugum d i f p u t . i j . f c f t . 
1.Bonacinam d i C p u t . ó . d e indulgent . t o n u 
1. punt. 1 . Y defde e l pr incipio de l a Ig le f í a 
ha auido en e l l a e l v i o de conceder i n d u l 
gencias; y confta de l a E p i R , 2 . d e S . P a b l o 
ad Corinth.cap.2. ibi:A/rfW & ego^uod do-
nau í f i quid Pratorvos in perfona C h n j i i . D o 
de los fagrados D o l o r e s aduierten,que l a 
palabra,ríoMíí^^íígnifica remiCsion , y con 
d o n a c i ó n : porque ei inceRuofo de quien 
a l l í va hablando, no auia f u isfecho p lena
r iamente. Y S .Pab lo le c o n c e d i ó i n d u l g é -
cia de lo d e m á s , in perfona Chr i f t i , de quo 
v ide V i l l a l o b o s i .part . t r a d . 2 6 .d i f . 4 . n u . 
2. citans D i n . C h r v í b f t o m u m , A m b r o í í ú , 
T h e o f i l a t u m ^ h e o d o r e t u m ^ á l i o s . 

7 E l teforo de l a I g l e í í a no puede fer 
difpenfado, fíno por l a concefsion de i n d u l 
gencias: pero puede fer difpenfado d e o t r a 
manera , e n quanto ay en éi las l a t ' s fac io-
nes de C h r i R o S e ñ o r n u e í l r o , y afsi fe d i f -
penfa por los Sacramentos: y fuera d e í l o s 
todas las ve?e s , que fe perdona a lguna c u i 
pa,o pena fin codigna f a t i s f a c i o n . S i c D i u . ' 
T h o m . j ^ p a r t . q U í e f t ^ S . a r t ^ . a d j . L u g u s 
difput. 2 7 . numer. 5 6. S u a i e z d í f p u t . 5 1 , 
feft.4.-

8 L a indulgencia es, rdaxatiO: poeníc tem 
poralis debimpro peccatis affuaHbus Í4M di~' 
tnifsls^onceffa homini exifteti in gratia a P m 
h to , per aplicationem thefami Ecclefidftici* 
D h e s e l a x a t i o {j(¡fw^,porque por las i n d u l 
gencias no fe perdona l a cu lpa m o r t a l , o 
v e n i a l : porque fife remit iera l a c u l p a , no 
auria diferencia de las indulgencias a los 
Sacramentos , c u y o e f e d o es perdonar las 
culpas,ex opere operato,S\c Nauar rus de i n -
dulg,notab. i o . n u . 12. Suarez tom.4 . d i f -
püt .^o . fef t . i . n u . i í .F i l i uc ius t r a d . 8 . cap. 
7.quceí! , 5.punt.i8t, B o n a c í n a loco c i ta to , 
num. i . Y aunque de l a C l e m e n t . i . de i ndu l 
gcn t .y de o i r á s concefsiones confta.que fe 
dize en el las, que fe abfuelue de culpa,y pe 
n a . E l f en t ido e s , que por e l las fe concede 
facultad de el igir Confe íTor , que pueda ab 
foluer de qualquiera pecado. S ic V a l e n t í a 
t o m , 4 . d i f p u t . 7 . q u a : f t . i ó . p u n t . T . Sa ve rb . 
i n d u l g é n t i a , n u m . i 9 . B e l l a r m i n . i i b . 1 .cap-
7 .Aunque S . A n t o n i n o i .par t . t i t .20.cap4 
U y otros afirman lo doncrario, en quanto 
a los pecados veniales. D i x e , p v ñ t tmpo-
r^/j^porque por las mdulgeuaas s o - í e p e r 



Indalg 
dona h pen i eterna, fino h t empora l , que 
¿ pena eterna fe perdona por l a peniten-
o i i . 0:i,xe , pro pcccatis dt íual ihus ) para e x 
cluir el pecado o r i g i n a l , porque ae f teno 
le coTre íponde pena de fencido 3 fino pena 
de d a ñ o , que coníífte en carecer de la v i -
£ o n beatifica, y fe perdona con toda l a pe
na por e l B a u t i r m o . D i x e , * ^ íii»w/iií,para 
declarar,que por la indalgencia , no fe pue 
de perdonar l a pena, fin aucrfe primero 
perdonado la culpaba quien correfponde l a 
pena.Dixe/ocejjT^ hominl in grada exiftenti, 
porque las indulgencias no aprouechan a 
los que e í l a n en pecado mortal3que por fer 
enemigos de Dios 3 fe hazen indignos del 
p e r d ó n de la pena , y como fe les deue la 
eterna^ha de preceder e l p e r d ó n (como d i -
x i m o s ) p o r la peni tenc ia .Dtxe , a PrúlatOy 
porque e l teforo de l a Iglefia , no depende 
de la ap l icac ió del v a r ó n ) i i{ lo par t icular , 
el qual folamente puede por fi, ó por otros 
fatisfaxer,aplicando fu fa t i s íac ion propia, 
v .g .de fus ayunos , y l imofnas , y no puede 
apl icar las fatisfaciones del teforo de l a 
Iglefia,que.como declararemosluego^mas 
pertenece a los Prelados . S . T h o m . i n ? . 
fen t .d i f t . io .Henr iq . l ib .y .cap . i . S a i r u s i a 
^ . d i f p . i í . q . f . a r t , 4 . 

9 L a indulgencia es de dos maneras pie 
m r i a , y temporal ? y aunque por l a E x t r a -
uag.ant iquorum de Boni fac io V I I I . f e fo
l i a n conceder indulgencias p k n a r i a , pie-
«ÍOV-JV p/eMi/stWíí; pero y a en e í los tiempos 
í igni í ican v n a mifma cofa , que es p e r d ó n 
general de toda l a pena , que fe deuia pa
gar en purgatorio por los pecados mor t a 
les , v veniales ya perdonados, y que no fe 
auia fatisfecho por e l l o s . T r u l l c n c h . l i b . i . 
i n C r u c . § . i . d u b . i 4 . S u a r e z difp. «50. fe£l . 
4 . L u g u s difp .27 .fe6l. 8. Bonac inad i fp . 6 . 
q. i»p\ int . 2. citans G r a f i s , T o l e t u m , V a -
l e n t i a m , B e l l a r m i n u m . L a indulgencia tem 
pora l , ó parc ia l , es l a que no perdona toda 
U pena.fino de l a manera,que en l a concef 
í íon fe contiene-, y efla indulgencia parc ia l 
fe diuide en ca rena , quadragena, y fepte-
na , carena fe l l ama <t caYendo , porque los 
pecadores a quien fe daua e í l a pena , care-
cian por los C a ñ o n e s penitenciales, de co-
mida ,y bebida,porque por efpacio de qua-
len ta d í a s , y por fiete años fíguientes a y u -
nauan a p a n , y agua; y afsi l a indulgencia 
carena es aquella,porque fe perdonan tan-
tas penas, como fe perdonaran h a z í e n d o 
penitencia en ayuno de pan,y agua losqua 
ren ta dias , y fíete anos figuientes dichos, 
Quadragena es la indu lgenc ia , porque fe 
perdona l a pena , que corrcfponde a l a pe
nitencia de quarenta dias ^ hecha t a m b i é n 

encías. 
f egun los C a ñ o n e s penitenciales,y de aqu í 
fe colige loque fe deuedez i r de l a i n d u l 
gencia feptena. 

10 D e aquife conf ígue , que cuando en 
las Bulas fe concede indulgencia de fiete 
a ñ o s , ó de quarenta dias, ó de pesnitentijs in~ 
iuntth3(t hade entender, que al que gana 
re l a t a l indulgencia jalcanca tanto p e r d ó n 
de la pena^quanto merecia a lcacar , l l o t r o 
tanto tiempo huuie í íe hecho peni tencia de 
fus pecados, fegun l a difpoficion de los f a -
grados Canones'.es o p i n i ó n c o m ú n , cont ra 
Cordubam l ib.^.dc i ndu lg . q . ^ 2. & a l ios , 
que fintieron , que los a ñ o s que fe remiten 
p o r l a indulgencia, fon otros tantos, como 
fe auian de padecer en e l purgator io; pero 
l a verdad e s , que fe perdona l a pena en e l 
purga to r io , que correfponde a l a que fe 
cumple,fegun la fornva dicha . S ic H i e r o n . 
Rodr iguez in Compend. qq.regular , refo-
lut.77.num,'.8$.T:3Viftus de indulgent . l i b , 
2.qai ^ . & 15 ^ . D i a n . 5 . p a r t . t r a á : . 11 . r e -
foluc.39. 

11 iVlas pareceme aduert ir v n a cofa de 
mucho confuelo, para que nos animemos a 
obrar bien en e í l a vida3 y e s , que las obras 
penales,que fe padecen en e l l a , fon m u y fa 
tisfaftorias delante de D i o s , porque fe h a -
zen vo lun ta r iamente ,y eftamos en tiempo 
de merecer ; y afsi v n d ia de ayuno bien 
ayunado , fatisfaze a vezes por las penas 
que fe auian cíe padecer a lgunos dias en 
pu rga to r io , no o b í l a n t e que las penas de l 
fon tan grandes , q u e y n d i a de a l l i es mas3 
que todas las penas juntas que han padeci
do los hombres enefta v i d a , 

12 A lgunos A u t o r e s , como S u a r e z 
difput. 5 2 . f e ¿ l . 2 . F i l i u c i u s t r a d . 8.cap. 9 , 
q . ^ . á num. 227. d i zen , que fe ha de i n t e r 
pretar cftrechamente l a p o t e í l a d de con
ceder indulgencias, porque afsi como ía po 
t e í l a d d e d i f p e n f a r en e l Derecho d iu ino , 
es odiofa; afsi t a m b i é n fe ha de explicar ef -
trechamente l a p o t e í l a d de conceder i n -
dulgencias.Pero y o juzgo ,que fe ha de am 
p l ia r , eftender, é interpretar la tamen te l a 
p o t e í l a d de conceder indulgencias, porque 
es mater ia fauorable, y fin per ju iz io de na 
d ie .S ic S á n c h e z l i b .8 . de m a t r i m . difp. 2 . 
num. 1 . c u m M o l i n . G o m e c i o j C o u a r r u u i a , 
Henr iquez ,Sa , & pluribus a l i j s . S i l u e í l e r , 
verb , indulgent ia ,num .20 .& 22, C o r d u b . 
q. l o . p r o p o í i t . 4 , ,Vi l l a lobos 1 . part, t r a í i : . 
2 6.cíií"«9. num. 2. D e que fe figue , que las 
mifmas indulgencias fe han de expl icar l a 
tamente , quando con í l a de l a p o t e í l a d del 
conceflor,porque es mater ia ,qne fe ende
reza al bien c o m ú n de l a Ig lef ia , y para fo-
^qrrer a las necefsidades publicas,^ par ti cu 

l a -



a ¿ o Libro fcgundo. Tratado primero 
• lares de losF ie les . H e n r i q n e z i i b . 7 . cnplt. 

5 0 . & i i b . 6 . c a p . i 6 . n u . 3 . S a n c h £ Z i n o p e r . 
mora i . l ib .4 . cap . 54, n u m . 7. Eonac ina de 
3aduigeuc.dirp .6 .punt .7 ,y y i c f auo r P r i n -
c i p k U i e explicandm eft quantum verboYum 
frnfm patitur, & fine praiudicio tertij , con-. 

f ía t ex L v l t i m a , ff. de c o n f í i t u t . P r i n c i -
purn. 

15 , E l l u b i l e a 119 fe diferencia en q ü a p 
to a ' l a i h d a l g e n c í a de l a indulgencia p i é -
nar ia , y fí fe l l a m a l u b i l e o p i e m í s i m o 3 es 
.para íígnificar mas l a gracia total de la r e 

ñí i í s ion de l a pena. Sic T o U k u s l i b , 6. cap, 
24.num. i . V a l e n c i a tom .4 .difptu.7.4.20. 
punt. ? .Be l l a rminus l i b . 1.de indulg.cap.9 
-ffigidius d i fpu t . i i . n u m . ^ . a d f í n e m . E n l o 
q 1.e fe diferencian e s , en que en e l l ub i l eo 
fe fuele conceder facul tad de elegir C o n -
fc í ío r ,y de commutar los votos , y abfoluer 
de cafos refsruados.Toletus loe . ci tat .cap. 
24 . num . 6 .Reg ina ldus i i b , 7 . c ap . i ^ f ed : . 2 
nnm. 146 .Sotus dif t .21 .q ; 2#art,i . C o r d u -
b a l o c o c i t a t o q . 9 . & 1 1 . 

TRATADO SEGVNDO D E LOS 
Q V E P V E D E N C O N C E D E R 

Indulgencias. 

E l Sumo Pontífice puede conceder índHlgen 
das en toda Id íglefta.. num. 1. 

E l Ar^ohifyo ¿ e \ u e manera puede conceder 
i n d u l g e n c i é num^ié 

Losobifpos conced,cn indulgencias por D e 
recho pofiitiuo,y no por el diuino, « . 3 . 

Los Generales, y Promnciales regnlares no 
pueden conceder indulgencias. « . 4 , 

Pueden aplicar parte de Us fatisfaciones de 
fus fíibditos, y comot 5 • 

S i el Prelado aplica las fatisfaciones porvna 
perjona.y el fu b dito por otra a qual dejlos apro 
uechara* num , 6 , 

Los Prelados no pueden aplicar mas de lo 
(¡uefobraalosfubditos, num.-j, 

\ h S u m ó Pon t í f i c e puede 
conceder indulgecias en 
t o d a l a l g l c í í a vn iue r f a l , 
iux ta i l l u d l o a n . 2 1 . F d f 
ce oues meas , & M a t t h . 
16 . Quodcumque folueris 

fhpertenam)entfúlntuin>& in Ccelis» S ic cap. 
cuni ex eo.cap.noftro } de poenit. & remif-
í i o n i b . S . T h o m a s i n a d d i t i o . q » 26. ar t . 3. 
B e l i a r m i n. 1 i b. 1 . d e i n d til ge n t. c a p. 3 . T o -
Ictu^ lib..6.cap.2,5 .num. 1 . A g i d i u s difp.i2. 
dab. i . num . 8 . Bonac inad i fp . 6. de i n d ü l -
g e n t . p n n t . ^ . n . l . S m r . d i f p ^ p . f e d . i . n . i 3 
t r aó l .g .F iMnc . t r a f t ,8 .cap .3 .4 .4 .nu . 64.'.^ 
c a p i t , 4 . q . 1. Y afsi las puede conceder de 
D e r e c h o diuino, 

2 E l Arcobifpo puede conceder i n d u l -
geacias por toda fu P r o u i n c i a , con e l l i m i 
te, que los Obi fpos , cap. a noftro , de poe
n i t . & remifsion.y pueden aunen qualquie 
r a tiempo fin fer nece í í a r i o a que fea en e l 
de la vif í ta . S i c F i l i u c i u s n u m . 89. Suarez 
loco citatb fed:, 3. porque e l cap. á noftro, 
t a b l a fin l i m i t e , n i ref tr iccion : E t vh l m 

Por quanto tiempo pueden lasOhif¡)0S con
ceder indulgencias^, n u m e r é , 

ATo pueden conceder indulgencias per m o -
d u m f u í f r a g i j . num.9. 

N o valdrau tas que conceden el Ar$obijj>o, 
yObifpOy fi es por mas tiempo del que fenaiael 
Derecho en todo lo que exceden, « . io# 

Los Abades ,quc tienw jurifdicion c a f i E p i f 
copal^no pueden conceder indulgencias, n,iim 

L a coflumhre puede introduTjr derecho de 
conceder indulgencias, num, 12, 

Dejpues quevnopufo fus fatisfaciones en ei 
teforo de l a I g h f i a , no puede aprouecharfe de~ 
l ias, nu tn . i i* 

non diífinguit 3 neqne nosjifliftguere dehemw, 
cap.foÍitíE,de maior i t . & o b e d i e n t , l . 1. & 
l.profpexitjfF.de l ega t -p rae í l and . 1. de pre-
t io , ff.de publica i n rem a£ticuie. 

3 L o s Obifpos IKD puedei? conceder i n 
dulgencias a fus fubditos por Derecho d i -
^iiino, porque C h r i ñ o S e ñ o r nueftro, fola-. 
mente a S . Pedro , y a fus fnceífores dio las 
l laue« del teforo de l a Ig le f í a , y íí l a tuuie-
ran de Derecho diuino, i io fe l a pudiera l i 
mi tar e l Pont i f icc . S i c H e n r i q u e z l i b . 7 . 
cap.3 i . num . 3 .Bonac in .d i fp . 6 . q . 1. punt , 
1 . n u m , i . & 2.Suare2difp. '5$,feft. 2 . citas 
D . T h o r a a m , P a l u d a n . D n r a n d . & ai^os.' 
G r a n a d . c o n t r o u . ^ . t r a d . i .difp. 2. n u m . 
2. Y afsi fi pueden conceder indulgencias, 
es f o l a m e n t é e n q u a n t o les es dada facu l 
tad por e l Papa^contra Sotum dift.2 i . q . i • 
ar t .4 . C o r d n b . q . 1 2. p r o p o í í t . 2. V a l e n t . 
loc .c i t .pun t . 3. 

4 A lgunos Autores granes tienen, que 
los P r e l a d o s , G e n e r a l e s , y Prouincia les 
tienen autoridad por Derecho diurno^ pa
ra conceder indulgencias a fus fubditos. 

S i c 



Indulg 
Sic Michae l a Meciiaa de k i d u l g e i u . difp. 
^ . c i p . i ? . Ematiuel 2,. torn, qq. regular , q. 
g/S.art. Í .NO pongo aqu í los FundaíTientos, 
porque no me contentan , quien los q i i í íe -
j e ver lea los Autores citados de las n id i l -
gencias ,que pueden conceder los Prelados 
de la Re l ig ion j por autoridad Ponti t icia, y 
los Predicadores: l iare m e n c i ó n abaxoea 
el tratado* !.u de las indulgencias concedi
das 3 las Rel ig iones , 

^ P o r lo dicho no fe niega,que e l P r e 
lado de los Religiofos pueda aplicar parte 
de las raiisfacioncs.yoraciones de í u s í u b d i 
tos a los bienhechores de fu R e l i g i ó n ^ que 
pueden aplicarlas i y aísi v e m o s , que e í U 
p lefto.en p r a d i c a : y efto fe haze apl ican
do dichas obras antes que entren en el te-
foro de la I g l e f o , de la mifma manera}que 
q .adquiera puede aplicar ía parte fat is ta-
tovia de fus obras por otro v iuo3ó di funto . 
Sic Nauarrusde indulgent.notab .51. num. 
J8. Reginaldus yb i í u p r . num. 124. Suarez 
difp .4(S. íeaa8aium.26 .&difp. 55. feft. 5, 
num.? .F i l iuc ius n u m . ^ ^ . y es c o m ú n . 

6 Biea es v e r d a d ^ q u e e í l a n diuifos los 
P o f t o r e s en opinar , fobre íi aplicando e l 
Pre lado las fat isfacíones del fubditopor 
v n o . y e l fubdito por ono^va ld rán a l vnOjO 
otro . T e n g o por mucho mas probable.que 
v a l d r á lo que ofreciere e l P r e l a d o , como 
d u e ñ o de las operaciones del fubdito, S ic 
K o d r i g ' i e z in Summa i . p a i t . capit . 2<5 r . 
c o n . i o C o r d u b a l i b . i . q . ^ .notab. 5 . A r -
rn i l l a ,ve rb .Mi f .num.3 3. cont ra N u g n u m 
inaddi t io .q .2 5 . a r t . ^ . d i f . i . & q . 26 . ' ¿ r t . 1. 
c o n . í j . B o n a c i n a m de indulg.difp. 6. punt . 
3.nu. 10. d¿ alips, de hoc vide fupr . in m a 
ter ia d e e u c h a r i í l . t r a f t . i ? . n . i . D o n d e j u z 
g u é , y aora j uzgo es probable lo con t ra -
l i o . 
. 7 E n lo que e{\oy llano es 5en que el P r e 

lado no puede aplicar de las fa t i s fac íones 
del fubdito3mas de lo que fobra al fubdito, 
porque íín fu confent imiento , no le puede 
quitar e l Pre lado lo n e c e í f a r i o p a r a í i , en 
l as cofas efpirituales. Sic Nugnus loe . cit. 
Cordub.q .42.de indulgent. verf .Secudum 
di6lum .Bonacin .nu.2Í .contraSotum in 4. 
difi .20 .q. i .art .4» 

8 L a facultad, que tienen los Obifpos 
de conceder indulgencias por el cap. cum 
ex eo,de poenit.& remifsionib. & cap. no-
í l r o ^ c a p . q u o d a u t e m , t i t . eodem í e s d e 
tiempo l imitado de quarenta d ias , y en la 
ded icac ión de l a I g l e í i a v n a ñ o . Suar.difp. 
15 .feft. 5 .Fi l iucins loco c i ta t ,num. 89 . R e -
ginaldus vb i fupr. num. 120. Lngus n u m . 
i?4 .Gran3dos t r a f t . 4 . d i fp . 2 . num. 5. P e 
l o puede delegar e í l a facultad ^ que tiene 

encías, 4 ^ 1 
de conceder indulgencias a fu V i c a r i o ge-
n e r a l , ó a qualquiera C l é r i g o , porque qual 
quiera facult ad , que fe tiene por Derecho 
o r d i n a r i o , í e puede delegar. S ic Bonac ina 
loco c i t a t . n u m . n . citans Sa v e r b . i ndu lg . 
num.i6.Su.ir.difp.<) 5 . f e í í .6 .nu . 6. R e g i -
Ha ld . i ib .7 .nu . 116. V a l e n c . t o m . 4 . d i í p . 7 . 
q. 20.punt. 5 . Be l l a rmin .de indulgent . l ib . 
i .cap .11. P e r o e l capitulo S e d é v a c a n t e no 
f u c e d e e n e í l a facul tadjy afsi no puede co-
ceder indulgencias , porque e ñ o efta refer^-
uado a l a dignidad Epifcopal pr iuat iua^ 
mente.Suarezdifp.«5 5 . í e d i o . ^ . n u . 5. R e -
g ina ld , loc . c i t . nu , i o2 .F i l iuc .nn . 9 2. Y por 
l a mifma razon3no puede vfar d e í l a f a c u l 
tad e l V i c a r i o g e n e r a l , íin d e l e g a c i ó n del 
Obifpo. 

9 Pe ro no pueden conceder los O b i í -
pos indulgencias para los difuntos per mo-
dumfojfragijy porqoe no fe lo ha concedido 
l a Sede A p o f l o l i c a . Ñ a u a r , de indu lgen t . 
notab .2 2 .nu .4 .Suarezdifp .5 5.fed:.3. f iu . 
9. .Sa verb . ind i lgen t .nu . 18.y es c o m ú n . 

10 E l Arcob i fpo ,y Obifpo pecaran en 
conceder mas tiempo de indulgencias de 
l o que les da e l Derecho] pero fí concedea^ 
v .g .por fefenta dias,no v a l d r á por los veán 
te, y v a l d r á por los quarenta , quiavtile per 
inutile non v i t i a tu r , ex regul . iu r i s , in 6»& J . 
1 . §. í t em quceritur,íf", de.aqua quotidiana, 
& a ' í l i u a , l . P í K d i u s , ff. de recept. arbi t r . 1, 
qui t e í l a m e n t o , f f . ;deexcufa t i6n» tutor . 1. 
eos 26. vb i glof. v e r b . de fuperfluo , C . de 
vfuris ; es comma-idoíflrina. 

11 L o s Abades no pueden doñee der i n 
dulgencias, aunque tengan ju r i fd ic ion E -
pifcopal, porque no les eflá dada facu l tad , 
n i t a l autoridad por Derecho n a t u r a l , ni 
diu ino , ni h u m a n o , folamente les eflá de
legada a los Obifpos , v lo que es mas nega 
da a los A b a d e s e x p r e í T a m e n t e i n cap. ac -
cedentibus , de excefsibus P r í d a t o r u m . S i c 
Suar . loc .c i t .q .3»Fi l iuc . t r ad .8 .cap . 4 . q .^ , 
num.9o. 

12 Puede i n t roduz i r l a coftumbre dere 
cho , y ju r i fd ic ion de conceder i n d u l g e n -
cias ,v .g .en e l P á r r o c o , porque l a co f ium-
bre l e g í t i m a m e n t e prefer ip ta , d á j u r i f d i 
c ion )cap.vl t . de offíc. A r c h i c p i f c o p i , cap. 
audi t is ,deprxfcr ipt ionib . .cap. i r refragabi-
l i , d e o f n c . O r d i n a r i j . S i c g lof . in cap. acce-
dentibus,de excefsibus P rada to r . verb . l e 

g i t ima . V i i l a l o b . 1 .p . t raf t .2 6 .dif . 5. 
n . 10.y lo tengo por muy v e r d a 

dero , contra Sotum^ 
d i í l . 2 i . a r t i c . 

2, 
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TRATADO TERCERO DE LAS 
CAVSÁS, Q V E P V E D E N I N T E R V E N ÍK P A R A 

conceder indulgencias. 

ATo V A I C Í Í las inhlgen(:ias} que fe conceden, 
fin c a u f d ^ porque? tium. i« 

SeñaUnfe las caufas , que puede auer para 
concederlas. num,z. 

Según la fentencía común , «o valdrá la i n 
dulgencia ¡fin que; interuenga caufa pia , aun
que es probable lo contrario. num.ii 

Equierefe caufa, fegun l a 
c o m ú n de los D o é l o r c s 
para que fe pueda a p l i 
car indulgencias del te-
foro de la Ig le í í a , por
que el Papa no e s f e ñ o r 

dc l j i íno dirpenBdor^y d i í l r i b u i d o r , fegun 
l a voluntad de C h r i f l o S e ñ o r n u e ñ r o , que 
fu i n t e n c i ó n e s , que fe difpenfe concaufa 
de la honra de D i o s | ó v t i l idad de l a I g l c -
íia^ó del bien cornun, ó de los, particulares: 
y t f t o parece confia del cap. cum ex eo, de 
p í ^ n ! t . & remifsion.y de la E x t r a n a g , v n i -
genirus , t i t . eodem. V i d e Suarez tomo 4. 
d i fp .54 . fe i l . i .citans D . T h o m a r n , S . B o -
nai ien t ,& Gaie tan . iEgidius difp, 1 2. dub. 
6.con. T.num.^o.e t iam C ó r d u b . l i b . 5. de 
indulgent .^ . io .Regina ldus l i b .7 . cap. 1 2. 
n u m . 12 6 .Fi l iucius t r a£ l . 8 . cap. 5 . n . 10 $. es 
c o m ú n , & hobetur inaddj t io . m a r g i n . i n 
Extrauag.de p?!ce Coiiftaritice. 

2 Pe ro es bailante califa qualquiera o -
bra pía , de que refuke alguna v t ü i d a d de 
l a l g l e h a , ó g lor ia de D i o s . a o r a fe aya de 
cumplir por€4 mifmoque ha de g a n a r l a 
indüígc?ncia3áora porotrOjComoen las i n -
dul.gencias, que fe aplican a los difuntos 
por modo de fufragio, v.g-» íi fe concede l a 
indulgencia pie na ría , para que fe confíga 
con oraciones la paz entre los Pr incipes 

.Gi i r i f t ianos i e x t i r p a c i ó n de l a s h e r e g k s , 
e x a l t a c i ó n de la Ig le í ía ,8¿ :c .Bonacin .d i fp . 
6,q. i .punt .4 .nu. i .Suarez difp.^4. f e f t . i . 
L ü g u s d i fp .ay .num. 1 ? 8. 

5 Y parece que no v a l d r á l a indulgen
c ia , fin que fe conceda porcaufapia , por l a 
r a z ó n dada num. 1. y l í n o f u e r a a f s i , fe í í-
guiera v n abfnrdo'.y es, que pudiera e l P o n 
tifice con vna palabra facar todas las a n i 
mas de purgatorio todos los dias; es fenten 
c;^ comun}fegun S u a r e z d i f p u t ^ . f e f t . i . 
iEg id ius difp. 1 2.num , ̂ o. Lugusd i fp . 27. 
nu m. 15 8. Regina Idus l i b . 7 . mim . i 2 6.auii^ 
que me parece muy probable^que íín in te r -
uci i i r caufa pía s puede auer ot ra caufa ju f -

S i la caufa ha de fsr propórcionada con la 
indulgen cid? num. 4 , 

E s vai ida la indulgencia p l e n m a ) concedi
da a Us cuéntaj benditas, num.j* 

Paragan.ar las indulgencias f esnecejfario 
cumplir con puntualidad loque pide la con-
cefsion, nHm*6¿ 

t apara que e l Pon t í f i ce c o n c é d a l a i n d u l 
gencia , v . g. l a de r e m u n e r a c i ó n , agrade-
c imientOj&c. Y afsi vemos^que los P o a t i -
ces conceden piadofamente indulgencias 
a los difuntos, que no pueden o b r a r , y ^ 
otros muchos , quando fe mueren. S ic L u -
gus difput .27 .num .86 .Bonacin.difput , 6¿ 
q . 1 .punt.4.num.6.citans V a l e n t i a m j R e -
g ina ld & N u g n u m . 

4 Efta muy controuert ida entre l o s D o 
(ftores l a quef t ion^ í íno folam^nte ha de fer 
pia l a caufa, fino t a m b i é n proporcionada a 
l a indulgenc ia , que las indulgencias v a l e n 
tanto , quanto fuenan en cfte fentido , que 
ba i l a qualquiera caufa pia^aunque muy pe 
«^ueña para ganar grandes indulgencias . 
T u u o S .Tomas i n addi t io .q . 25. ar t . 2. S , 
A n t o n i n . i . p . t r a f t . i o . c a p . ^ . ^ . i . R e g i n a l -
dus l i b . j . c a p . 12 . nu, 137 . V a l e n t í a tom,4. 
difp .7 .q .20 .pnnt. 4. qui citat D u r a n d u m , 
A l e x a n d . d e Alev, G a b r i e l e m , S i lue f t rum, 
Pa ludanum : & etiam ci tat Suarez v b i in~ 
f ra . Angc lumj Micha.elem de Mejdina. S i c 
et iam Bonacin.difp.6#|l . i . p u n t ^ ^ u . ^ . e l 
qualdiz& 3 que fe comprueba con l a expe
r iencia , de que por muy p e q u e ñ a s d i l i g e n 
cias de obras pias, concede fu Santidad i n 
dulgencia plenar ia ; d e m á s de que poco 5 ó 
nada obraran las indulgencias , íl para gar-' 
nar las fuera neceífar io obra equiualente 
a'Ta concefsion dellas. I t e m , Chrijflo nuef-
t ro S e ñ o r , y fus Santos , e n masef t iman l a 
g l o r i a de D i o s , que refulta dé qualquiera 
obra p ia ,v t i l a los Fie les , por p e q u e ñ a que 
fea, que qualquiera obra fa t i s f a d o r i a , co 
mo precifamente fatisfaáÉorÍ3,como fe r e 
quiere para fatisfazer por l a pena tempo
r a l . L a o p i n i ó n contrar ia es mas c o m ú n , 

feilicetique fe requiere n e c e í f a r i a m e n t é pa
ra e l va lo r de la indulgencia caufa igua l , 
no fegun l a c a n t i d a d , í i n o fegun la propor-
cion^demanera^que mientras fuere mayor 
l a indulgencia , fe requiere mayor caufa, 
proporcionada,) ' de mayor momento: por 
que es tan fuera de razon^dizen los Doevo 

res.. 



Indalg; 
xes^ j ie luego citare) conceder gran i n d u l 
gencia por p e q u e ñ a cauCaa como conceder 
p e q u e ñ a indulgencia , íín cania alguna 
c o m o e í l a í c g a n d a concefsion no (era v a 
l ida ( e n que todos conuienenj tampoco l a 
pr imera . Sic Bel iarminus l ib . i . d e i n d u l g . 
cap. i 2 .Sotus dift .21 . q . 2. a r t ic . 2. Lugus 
dirp .27 . ,num. 141 .Nauarrus de indulgent . 
nptab. 15 .Praspoí i tus in 3 .part.q. 14.de i n 
diiig.,dub.8.nu ,62 .FiiiucÍLis tom. i . t r a d . 
8 . cap . 5 . nu . i 1 3 . L a i m . l i b . 7 . t r a í l . 7 . cap. 
5.1111.2.PhiljpusFaber . in4 .difl:.i9 .q. v n i 
C3,dirput.3 8.cap. 9 . n u m . 287. Granados 
cont rou . r 2 . tra&.3 .dirp .2. m i . 5, & r epu 
tar probabilius D i a n . ^ . p . t r a í t . 12, r e fo l . 
10. Ambas opiniones ion probables j pero 
j u z g o j que es mas probable l a p r imera , 
quandoel Pontíf ice requiere l a caufa , y l a 
de t e rmina , como en la B u l a de l a C r u z a 
d a , donde bafta para ganar las indulgen
cias la l imofna de dos rea les , que fe dan, 
que juntos los de vnos .y ot ros , para ayuda 
de las guerras contra infieles, ayudan m u 
cho , v fe combida a que fe reciban los S a 
cramentos de la Peni tenc ia ,y E u c a r i f t i a , y 
fe confieífa la autoridad pontificia , y m e -
l i to s de los San tos , y e l pu rga to r io , a r t í 
culos tan impugnados de loshereges : es 
c o m ú n o p i n i ó n , y a muchas de í las caufas 
atiende e l P o n t i f i c e , quandoparece , que 
fenala caufas, y diligencias l i u i a n a s , para 
conceder indulgencia plenaria ; y fe ha de 
í u p o n e r , que e l V i c a r i o d e C h r i f t o mi r a 
m u y bien loque concede, y l a caufa que 
a y : E t inflar facrilegij eft̂ de poteftate P r i n c i -
pis ¿ u h i t a r e , I . facri legij , C .de diuerf.ref-
c r ip t . Y aunque huuieue duda de íí i n t e ru i -
110 caufa razonable para conceder las i n 
dulgencias te ha de prefumir.que l a huno: 
Quia in fako Principis , prafumitur caufa. 
M o l i n a l ib . 1 .de pr lmogen.num. 12. C o r -
duba l i b . 5 . q. 12. p ropof í t . 1 . Reg ina ldus 
J o e o c i t a t o , num. 134. iBgidius v b i fupr. 

Snarezdi fput . <, 6. f e d . 3 . n u m . 
7 . T o l e t u s l ib . 6 . cap . 28 , num . í5 .^ de Pr in^ 
cipis indicio non oportet dubkare , 1. 2. C . d e 
e r imin . f ac r í l eg . y fon certifsimos los m i 
lagros,que han fucedido en calif icación de 
l a indulgencia plenaria de l a P o r c i u n c u l a , 
pidiendo folamente la v i í i ta de l á l g l e í í a , 
V l a o r a c i ó n , que a l l i fe haze : y no es v e r i -
í í m i l , q u e C h r i í l o S e ñ o r nueftro c o n c e d i é f 
fe a l a Ig l e í i a l a difpenfacion del teforo 
con ta nta l i m i t a c i ó n , que fino es propor
cionada l a caufa , fa l te l a indulgencia . S ic . 
Sua rez difput. ^ 4.fe6lio. ? . num. 1 . G r a n a 
dos controu.12. t raf t .3 .dif .2 ,ni im .9 .Hen-. 
r iqnez l i b . 7 . cap. 14. num. 3. qui citat D . 
T h o m a m a de Si luef t rum. P e r o todos ios 

encías* 4 é 3 
de la vna , y o tm o p i n i ó n connienen ¿ en 
que ü yer ra en p r o p o r c i ó n a l a cau!% el 
que.concede l a indu lgenc ia , y a q u e e f U 
no fea val ida en todo , lo es en-la parte en 
que tuuo p r o p o r c i ó n l a caufa .Lugus difp. 
27,ij |um. 145 . Suarez loc . c i t , n .9 . - ¿£g id ius 
difput. I 2 .num. 3 i ,Reginaldas l i b . 7 , n u m . 
130. 

5 P o r lo dicho parece temeridad ne
gar , que no es va l i da l a concefsion de i n 
dulgencia p lenar ia , concedida a quien t ie 
ne vna cuenta bendita por e l Pont i f ice , 
porque fe concede pr incipalmente en c u l 
to, y reuerencia de a l g ú n Santo , ó por los 
m é r i t o s en fauor de l a l g l e f í a , de a l g ú n 
Pr inc ipe Chr i f t iano ] y guardando , y ref-
petando la cuenta , fe v e n é r a l a autor idad 
de l Pontifice que l a bendixo , mediata , ó 
immedia tamente , y que fon val idas eftas 
indulgencias con femejantes caufas , t i e 
nen Nauar ro notab. 15. de indulgent , n u -
m e r . 6 . 1 0 . & 15. H e n r i q u e z l i b . 7. capi t . 
i 4 . n u m . i . i n m a r g . l i t . H . Suarez difp. «5 2. 
f e f t . r . n u m . 10 .Lugus d1fp.27 .nu. 130. Y 
afs idize muy bien C o r d o b . q . 2 o . v e r f . S i c -
quepate t , que no ay caufa tan p e q u e ñ a , 
que referida a o t ra cofa,no pueda fer gran 
d e , y bailante para conceder i ndu lgen 
cias. 

6 P a r a ganar l a i n d u l g en c i a , es c o 
fa conuenientifsima , y fegun fentencia 
c o m ú n de los D o l o r e s nece í í a r i o c u m 
p l i r puntualmente todo lo que pide l a 
concefsion, S i c D , T h o m a s ín add i t ion . 
quceft. 30, ar t . 3, y es c o m ú n , y muy l l a 
no en D e r e c h o , que quando fe promete 
v n a cofadebaxo de d o s , ó m a s condiciones 
fí fal ta v n a d e l l a s , no tiene o b l i g a c i ó n a 
cumplir l a promeíTa el que p r o m e t i ó , 1. 
cui fundas,flf, de condit . & d e m o n í l r a t i o -

n ib .cum fuis concordant .Y afsi en m a 
teria de indulgencias, viene bien e l 

c o m ú n brocardico,qiie qui 
(adit a literayCadit 

a caufa, 
( Ó 
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indulgencias, y los requintos, que ha de 
guardar. 

Qu'en puede ganar mMgc 'nemt n . i , gracia • pero no esnecelfariolo ejle elque ha%¿ 
J\'o pus den ganarlas los dcfcomulgados } y e f 

ta puejlo eno¡!Ínion> filas ganan , fi cftan con
tritos, numl i . 

Los Cathecnmenos fon capazas de indulgen
cias por modo de fufragio , como los dijan-
tos. num,*. 

H a de eftar en gracia el que las gana } y co
mo fe entiende cftot num.± . 

. Qnmdo fe hiiieron las diligencias en pecado 
mortal, fi fe recupera la indulgencia (¡rntado el 
ohice'C ' ; mM*i)U 

S I fe concede la indulgencia con requifito, 
que fe pueda aplicar a otro 3 ha de eftar efte en 

A r a que pueda vno rec i 
b i r , y ganar indulgencias 
ha de fer miembro d é l a 
Igle í ía^y vn ido a e l l a por 
l a Fe bautizado, y que t é 
g a v i o de r a z ó n . Bonac . 

xliro,6.q.5 . p u n t ^ . n u m ^ i . S u a r e z d i r p . ^ 2. 
í c d i . n u m . i . & i . L u g u s d i f p . i y . n u . 79 . 
y afsi los Kereges^y apoftatas, no fon capa-
zes de ganar indulgencias. V i d e S . T h o m . 
i n add i t i o . a í í ^ .p .q .ay . a r t . i . Suar . difp. 
^ 2 . fe d . 2 . ^ g i d íu m d i fp. 1 2. d u b . 7 . n u . 3 7. 

& dub . io . ad f in .F i l iuc ium t r a d . 8 . cap. 6. 
q .^ .nu . i ^ 6. 

2 N i fon capazes de g á n a r indulgen
cias los defcomuigados, porque los ha re
parado de íi la Ig i e í i a , y no les quiere co
municar lo^ bienes de fu t e í b r o . P e r o e í l a 
p u e í l o en difputa , íí e l defcomulgado con-
trico5yqr.e no queda por él e l f e r a b í u e l r o , 
puede ganar indulgencias? granes Autores 
íic n r e n, q ue n o. S u a rez,d 1 fp, 5 2 .fe í l . 2 .de i n 
dh.iígent,tDm.4.& tom, ^.de cenfuris^dirp. 
1 i . fef t . ^ n u m ^ . B o n a c i n . d i f p . ó . q . i . p ü t . 
<, num. 5, Porque aunque e í l e contri to le 
comprehenden las penas de l a defeomu-
nion3y vna es priuar de los bienes comunes 
de k I g l e í i a , que fon las indulgencias. L a 
o p i n i ó n contrar ia e s p i a d o í a , y muy p ro 
bab l e , [ o rqueno fe hade p r e f u m i r d e í a 
Ig ie í i a , que quiera priuar de las indulgen
cias a fushíjos^que eftan en gracia d e D i o s . 
S icNauar .de indulg.notab. 18 . nu , 2 .Hen -
riqueZ l ib .7 , cap . i 8 .num ,2 .Sá v e r b . i n d u l -
g c n t i a ^ i u m . i . & r'epntat probabile D i a n a 
5 . pa r t . t rad . 12 .re foL7 . £ í aquitas prceferri 
dehetrigori, g lof .h¿ imanius j n i , B a r b a n u s , 

las diligencias, * numt6* 
Quando fe concede la indulgencia contr i t i s , 

& confefsis , fi es neceffario confejfarfe el qm 
efta en gracia para ganarla* num.y» 

No es nec-efario confejfarfe el que cometió fo 
lamente pecados veniales} fino eí, que deftos p i 
da el Iubileo3que preceda confef ion, nu,%z 

E l que fe con fe fs o para ganar la indulgecia> 
y antes de ganarla peca mortalmsnte, fije ha de 
eonfejfar otravei* num,9% 

E l que fe confefso facrilegamente.fe ha de bol 
ñ e r a confejfarpara ganar U indulgincia^y na 
bafta tener contrición, m n u i o , 

ff.de of f íc .Prce tor .g lof . e t í a m íí iure in 1.2. 
i tem var ius , de aqua pluuia arcenda , Se 

g lo f . í í n . in l.íi t ibí dederim 2^ .íf. de dona-
t io . & glof. damnofum i n l.fí feruas c o m -
muni 62. §. circa commodat i m , C d e fur-
t i s ,& glof.fecundum i n l.fí mih i 20.de fer-
u i t . r u l i ' c . i t e m , l . í ¡ t ib i 2 0 . & i b i g l o r . v e r b . 
meumjff . í í cert.petat. l . í í e x d u o b u s 3 3. & 
i n glof.^.Gequitas ,tF*de peculio, & glof .ver 
b o , r a t i o n e m , i n l . t .G.f i fe tuus extero. Y fí 
e l Derecho de t e rmina , que los juezes de
be nt efle aquitatis amatores, v t i n glof. fide-
iuforem in §. fi quis igi tur i n Au then t . de 
fideiiiiforibuSjCoi. 1 . porque no fe prefumi-
ra lo mifmo d e l l u e z de los j ueze s , que es 
e l Sumo Pontíf ice? 

3 Los Cathecumenos fon capazes de i n 
d a í g e n c i a s , n o por modo de abfolucion, í í -
no por modo de fufragio , como los F ie les 
difuntos.Henriquez l ib .7.cap . 18* num. 3. 
Lugus4ifp.27 .num .77. & 79 . D i a n . 5. p, 
t r a f t . i a ; r e fo l . 9 .Vi l l a lobos tom. í , t r a d . 
2 6 .d i f .7 .nnm»7 .Ph i l ipus Fabe r . i n 4.fenrT 
de pocni t ,d i í l . i9 .q .vn ic ,d i fp . 3 7 . cap .8 .nu . 
2 5 S . L a i m . i n T h e o i o g . mora l , l i b . 5 . t r a f t . 
y . c a p . í j . n u m . u H e n r i q u e z l i b . 7 . cap i taS» 
num.1.Granados controu. t 2 . t ra£ l .5 .d i fp . 
i j i um.4 .Lugus difpat .27 .num .77. & 7 9 . 
D i a n a ^ .par t t radt . 12. refolut. 9. P01"0!116 
aunque no tienen e l carafter bautifmal3 
pero recibieron el Baut i fmo invoto , y fon 
capazes de l a b ienauenturanea, y fe puede 
ofrecer por ellos e l facrificio de l a M i l f a : y 
íí paffan d e í l a . v i d a con 

deuda de fus peca
dos,van a purgar la al pu.rgntono;y auii ay 
A u t o r e s , que afirman , que fon capazes de 
¡as indulgengias, no foio permodum fafi*' 

tu * 



Iiidal< gcncias. 4^5 
gi/ . í ino peYWódíifá '4f>folHtíonis}como los cíe-
m i s Fic'.e9, Sa verb'.indulgeiU.num. 2 . Ñ a 
uar.de i n d ü l g . n o t a b . 3 f. á d fin. ContieíTo 
es probable la o p i n i ó n contrar ia de ^ g i -
dipdirput . 12.dub. Tó. B o n a c i n , difpuE. 6 . 
pxmt, SUHim. 1 . F i l i n c t r^ f t ,S«cap .8 . q . 10. 
i n u i 14; Las razones fe pneden ver en B o -
«acin-, í o C 'citatk P e r o a m i muy mas pro
bable me parece la o p i n i ó n p r imera ,y pro
bable la oonVion^qne afirma,que las i n d u l 
gencias ápro i ieé l ian a los Cathecumenos 
vi.LÍOS , povqúe 'las razones: dadas lo prue
ban. S i b G r á n í d l c o n t r ó ü . 1 z . t r a í l : . ! ^ .dirp. 
6 ] i i u . 2. iuii&a díífp. t . I Í .4 .Dia i i . 5 ,p. t r a d . 
x 2 . r e r o í . 9 . 

4 E l que h i de t ó n r e g u i r h i ndu lgen 
cia- i n&oéffaria mente lia dé cftar en gracia 
f ó r lo méí ios en é l tiempo en que haze l a 
v lc ima d i l igencia , qiie fe pide en la concef-
ho n, po r qu c c 1 q u e es e h é m i go de C- i o s ¡1 o 
es digno de q'tie í e acepte pbt él alguna í a -
t i s fác íon .S .Thomasq .27 a r t . i . B e í l a r m i -
n us 1 i b. r i cá p. 15. H e nr i quez i ib . 7. cap i t . 9 . 
Ñ a u a r , ndtab. 19 . y e^ cortiuni i ero no es 
r e c e í ^ u i o ^ que efte en gracia en todo e l 
tiempo q u e d a r á n las dil igéii 'ciás^que fe p i 
den p a t í gáHar lá i n d u l g e n c i a , ó l u b i l e o . 
Bá f t a torrib dixéfei í vrló en e l inftahte.que 
fe cumple la obra v i t ima 3 y e l l a es l a p ra 
ctica de l a Igí'e-flkiv^" la c ó m ü n o p i n i ó n . S u a 
r é z difput. 5 i r f e á i ^ . V a l e n t í a d i f p u t . 7 . 
pu n t. ^. D ta 11 a \ . p a r 1.1 r á f t . 12. re fo I . 4 . G ra 
nados tú ? .pa r t . d'e S a c r á m . cont roa . 12 , 
traílt."5 .di rp .2 .num. 9 . D a i m . i i b . 5. t ra f t . 
7 .cap. 6.<^ürh,2.Fili i icius t o m . 1 . t t a í t . R.c, 
6 . n u m . i í ¡ ^ .cont ra C a i e t . t o m . 1 . opufeul , 
t r a é l . i ^ . c a p . p . 

^ C o m ú n o p i n i ó n cs,que íi todas las d i -
l igencias , que pide l a indulgencia , 0 l u b i 
leo , fe hazen en pecado m o r t a l , no Tolo no 
fe gana la indu lgenc ia ; pero n i defpues de 
quitado el ó b i c e , ó ficción fe recupera,por
que el Pontifice no ha declarado en e í l o fu 
i n t e n c i ó n , antes l a concede para e l t iempo 
í e n a l a d o p r e c i f a m e n t e , y p a í r a d o él3fe paf-
s ó l a o c a f í o n . T r u l l e n c h . i n B u l l . C r u c i a t . 
l i b . r . ^ . i . d u b . i 6 . n u m . ^ i B g i d i u s d e S a -
cram.dirput . 12.dub.7 .num. Y f . R e g i n a l -
dus tom. 1 . l ib .7 .cap .v l t .num. 169* Suarez 
difput.^ 2 . f e í l . 2 , a num. 1 ^ . B o n a c i n . difp. 
(S.q.T.punt.^ .numer. 1 3. F i l iuc ius t r a f t . B . 
cap. 6 . n u m . i 4 i . Y fe conf i rma , porque en 
D e r e c h o , tempm prafens porrigitur ad pr<z~ 
fens ex fv, & ex mente loquentis ad pY«teritumt 
fed non ád fntt{YHm,g\oC, 1 - in l . ve rb l im 8.fF. 
de v e r b o r . l i g n i f í c a t i o . C o n todo effo me pa 
rece probable la o p i n i ó n cont rar ia ] y que 
en faliendode pecado fe recupera la i n d u l -
gencia^yfe funda en l a piedad de l a I g l c í í a , 

que difpenso e l t e foro , luego que el h o m 
bre fe juf t i f íeare, como en los Sacra me tos, 
que quitada l a ficción, t ienen fu eCedo por 
l o menos, qua r ído con buena F é fe recib'ie-
ron en pecado m o r t a l , en efpecial, quaiido 
e l Pontifice no p id ió en l a concefsion con* 
fefsion, ó c o n t r i c i ó n , Sic lacobus G r a n a 
dos i n ^.part.de Sacram.cot rou . i 2, t r a ¿ t . 
«5 .d i fp .2 .num.5 . & a b f ó l u t é Silueft., v e r b . 
indu jgen t .q .7 .& 9 B c i t a n s P a n o r m i t , í ó a n . 
A n d r a ! a m , & C a f d i n a l e m . Henr iquez i i b . 
7.cap.9. num. 3; & r e p u t a n t p r G b a b i k F i 
l iuc ius loe . c i t . & D i a n . referens S i i u e í l r . 

Pa lud .5 .par t . t r a ¿ t . 1 2 . r é í b l u t . 4 . y l e 
confirma, con que grat iabó* priuilegium de -
bem látifsimé intérpretariy quando junt de a l i -
qua re,ve/ inre Principis c'oncedemis, l . f i n . C . 
de c o n í l i t u t . P r i n c i p . cap. cum d Í l e £ H i n f i -
ne,de donat ionibusjcap.ol im, de v e r b . í í g -
n í f ica t io . 

6 Quando e l Pontif ice concede i n d u l 
gencia con req u í i t o , que e l que l a ganare 
l a pueda aplicar a o t ro , no es nece í í a r io j 
que el que haze las diligencias e í l é en g r a -
cia,bafta que lo ef té aquel por quien fe apl i 
c a , porque a e ñ e fe concede l a indu lgen
cia , y es capaz d e l l a , y no al que h izo las 
di l igencias. S i c Suarez difput. 5 2 i f e ¿ t . 7 . 
n u m . 4 . citans S o t i i m , 8c A d r i a n u m , G r a 
nados t r a ^ . j i d i f p , i . n u m . i 2 . A n g l e s m 
floribus t r a á i . d e í n d u l g . dif, 4 . contra C a -
ietan.opufc. de i n d ú l g , q. v í t . z d i , Se V i -
l l a l o b . t r a d . 2 6 . d i i . 1 5 , n u m . ; . 

7 S i l a indulgencia fe concede coñtnfis , 
&'confefsisAio ba i l a eftar contr i to e l que l a 
ha de ganar , l ino fe confieíía por lo menos5 
íí c o m e t i ó pecado mor ta l defpues de l á 
confefsion, vno, y otro p ide , y i a dicción,. 
c^,noes d i í í u n f t i u a . í i n o con jun t iua , y co
pula l iua : E t ta l ís diEfio exigit vtriujque par-* 
tisveritatem , feu e x i j l e n ü a m v t r i u f q u e t e m i -
n i , i.íí hseredi p l p r e s , ff. de condi t ionib. Y 
quando v n a cofa fe mznda , fub plmibus con 
¿itionibiíSj non debetur, nifi adimpktis omni* 
bits conditiombm, l . cu i funduSjff.de cond i -
t ion . &demonf t ra t ion ib . i t ag lo f . i n E x -
t r a u a g . c á p , vn igeni tus . iEg id iu s difp. 12 . 
dub.7.num.3 S .Keg ina ldus l i b . 7 . caP- 1 ^ . 
n u m . 1 7 1 . S a verb . indulgent ia , numer. 3. 
L a i m a n . l i b . 5 . t r a ¿ l . 7 . . c a p , 6. n u m . 7 . B o 
nacin.difp.6.q. i . pun t . 5.num.5. G r a n a d , 
con t rou . i 2 . t r a d . ^ .difput .4 .num.2. P e r o 
juzgo es muy probable l a o p i n i ó n de los 
qUc llenan j que fino c o m e t i ó pecado m o r 
ta l defpues de la v'ltjma confefsion, no ne-
cefsitára de c o n f e l í a r f e ; poique en tal ca lo 
fe puede dezi f , que e ñ a contr i to, v confef-
í a a o , pues perfeuera habitualmenre en e l 
efefto de la pr imera c o n t r i c i ó n p y con fe [ _ 

í ion 



c4f 
. í í o n . R e g i n a l d i i i n n . i v i . S ' - i a i e ? . diTp. 2. 
i c a . i 4 á c g i d . d u b . 7 , n u , 3 8. B o a a c . d i í p . 6 . 
p u ¡3 t . p n ú i 6 . .Vi i la iob. t r a t t . 2 6 .di f. 24. m u 
V.i > J;' i 11 . t fa d . B . c. 6. ii-w. 1 4 5. H e nr i q J i-b. 
- . c a p . ! a .num.z . 

8. Ni es necefTario confeilarfe e l que no 
ha cometido mas de pecados veniales 3(ÍHÍO 

,es ,quAquando pide i.a concefsion conlel-
í icnv, declare, e x p r e í í a m e n t e ba de ier de 
pecados veniales , ííno ay mórca l e s .porqüg 
Ja c o n t é í s i o n pedida abfoliuamente, fe en-

. tiende de pecados morccs-ie^pues no-ay obii 
g á c i o n d e coníe í ía r los'Ye^iales.Suar(diro;. 

• < z-.feít. ? .Nauar .Fl l iuc .RegH - ia ld . quos re 
. iert ,& fcquitur Bonac.loc;.?ít,1111 .7.Beilar 
jn in .dc indu lg . l ib . L c a p . i q.q. 2. iEgidius 
jdifp. 12.dub.7.nq. .j8.Heatiq. l ib. 7. capi t . 
.12.1111.2. P o r t e l jn dub. regul^verb . l u b i -
ia:iim ,ca p. 14,dub, 2 .na m, 6X,iJgus di í p u t . 
27 .011 .100.TruUench. in C r u c i a t . l i b . 1 
icdub. i ^ vnBiy\.9 .E tys rba conftitutionisde-

thent i n t e l i i ^ , fexmidHm_pYQpri«m imerpretatio 
ntm.&fignifadüonem^Sixt&.wiúnQXZtiis 52 
i n princip.ff.ad L A q u i l i a m j l . n o i i a l i t e r j í í . 
delegat. i , cum lege j ff. de teftam. 1. 1. 
(Tnod antem . ff. de A lea to r ib . cap.ad au-
dienciam 1 2. de decimis^ JVlantica de con-
iefl-.lib .g .tit, 18.Crauet .conf .20. num. 9 . 
Brunorus á So lé m loe* communib. ver . 
V e r b a a i . i . T u f c h u s t o m . S . l i t . c o n c l u í ' 

9 E l qüe fe confefsó para ganar l a i n -
du 1 ge n cia o I u b i leo }y an tes de a cabar fe e l 
tiempo pecó m o r t a l m e n t c , como no a y a 
de ce lebrar , ó comulgar , no necefsita de 
confeíTaife o t ra v e z , pues y a c u m p l i ó con 
e l requifito de confeÍTarfe^ue p i d i ó l a c ó n 
c e r s i o n ^ a í l a r a tener c o n t r i c i ó n e n i a v l t i -

Tratado quarto 
ma d i l igencia que fe pide. Sic Nugnus i a 
addi t io .q.27.ar t . 3 .dub.4.Bonac.vbi fupr. 
nu.9.GÍ ranad.contrpu. 1 2 . t r a í t . ^ . difp. 4 . 

• n u . S . y fe confirmajporquefcrmo ftmpliciter 
•j. jiatus intelligitUY df} prima W c ^ l . b o i i e s ^ . 
loe.fermone, tF,de verb . l ígn i f i c . ^ i e n p ro 
bable es l a o p i n i ó n cont rar ia deSqarez l o 
co c i ta t ; í i l i ,uc .cap . .6 .q . 8.n. i 47 . V i l i a l o , -
•bos c rac l .2 í ) .d i f . i i . n u m . i . 

10 E l que fe confefsó facri,legamente 
«dentro de la femana de i a indulgencia^ qua 
do i a cdnce.fsion pide confefsion por requi 
iico ; aunque defpues dentro, de l a femana 
tenga c o n t r i c i ó n -} no b a ñ a para ganar l a 
indulgenciaj porque la p r imera no fue con 
feísion^íino facri legioyy bu r l a , S ic Sua íez , 
dirp.^ 2 , f e a . ^ . n . ^ . L u g u s d i f p ^ . . n , i o i , 
contra D i a n a m 3 . p , t r a £ l . 4 . re fo i . 148. & 
Fauf tum de l u b i l ^ o l i b ^ . q ^ 146 .Y fe cofir-
ma^orque . qui non f ach^uod debet, nonveci 
p h c¡uodoportet ,LGe3 .}C.de condit ion.infer 
t a ^ i i l . I u l i a ^ . a f i i n i s ^ i í . de a ^ i a ^ e m p t . £ t 
paria fum aftumnon faceré, & fíícere indehüo 
modo, aut inuti l i ter) & par ia fant .aííum efe 
i n u ú l e m y e l nul lumyl^m habebat, fF.de m a -
n u m . t e f t , & l a t é t r a d i t I a f o n . i n i , quoties, 
ff.qui fat ifd. cogant . & in L qui R o m ^ . ^ § . 
d ú o f ra t res , n u m . 1,7. í]F. de r e r b , ob l iga t . 
Socinus Senior ,conf .59.num.8.8c C r a b e -
ta de ant iqui t . tempor. i ir4 . ,part . p r i n c i p , 
n u m , 144, Af f l i d í s decif. 182. n u . 4.7 quan 
do fe pide confefsion, fecha ^le entender f r u 
duo fa • Qtá-A yerha ctm'.ejfetf^ intelUgendA 
funt , 1. i . § . h ^ c autem ver íaa , íí". de i u r i f d i -

d i í t i o . omn . i ud i c . i . q u a m u í s 3 
íí c o n u e n e r i t ^ . a d V e l l e -

i a n u m . 

T R A T A D O ( i V I N T O D E LA1 
L I M O S N A , O V E SE S V E L E I M P O N E R A L O S 

que han de ganar la indulgencia. 
Quando pide la concefsion a que fe haga l i ~ 

nrofna,vo habla con los pobres, nu, i • 
Baí ta dar U l'mofna por tercera perfona.n.z 
Quando eft.a tercera perfona fe quedo conla 

Umofkajiu darla J i fe gana la indulge cia? n, 3 

1 ^ ^ l i ^ l ^ ^ ^ u í g e n c i a . q u e f e c o n - , 
S? "F e ¿ cede con requ i í i to de q fe 
w i ^ haga limofna^.fe en t ien-
l € i , _ ™ i í / < ^ de con los que pueden ha 

^ «, . K. zer ia , v uo con los 00- . 
«^•o ms» ios qUales no necef-. 

¿ t a n de que fe les commure l a limoTna en 
otra obra pia .• porque no obliga fu Santir-: 
dad a que nadie feaga lo que no puede , a n -

Quanta Umofnafe hade ¿ar* num. 4; 
Baft a dar limo fita % quien fe deuia dar por 

otro derecho, m m . ^ . 
S i fe gana la indulgencia} qnando fe da en 

$tros diasque los feñalados* num.6» 

tes feprefume con mucha v e t i l i m i l i t u d Jo 
contrar io , &Verifimile habetur pro lege 3 efr. 
Veríí¿ríe.Cephal'.is,conf. 18 2.1111.23.Oidra-
dusconf . i 3 . in f ine.Craueta conf. 6 i « n - ^ « 
C a r d i n a L T u f c h . t o m . v l t . l i t . V . con. 161 . 
H e n r iq . l ib , 7.C. 1 o. n é ian . loc .c i t. r e fo l . 
1 1 . Aunque aconfeia b ien, que es meior^g 
e l Confc í ío r les aplique a los pobres l a l i r 
mofna,que ellos auian de dar, i i la tuu ie ia . 

Si 



o 
2 Si el lubileo^o indulgen^la.no m á n -

dan l imbíaa por propia {yerfoiia3baf-
t.i ciaría por manos de otro, pues los D e r e 
chos detsrminan ello m i í m o , cap. p o c e í l , 
quis de fegúl'.iur.in 6. cap. qui ad agedum, 
de Procuratoribus, in ,6.1. i . §. v íus y íf. de 
Procurat. y es c o m ú n . Pero ÍI manda ayu
nar al que ha de ganar la indulgencia, no 
baila que otro ayune por é l , porque pide 
padezca lo penal de la obra por fu propia 
pcrfonaVy es muy diferente caíb .que el paf 
fado. Nauarr. in mi í ce i laneo de Rofario 
Virg in is Marix .Regmaidus l ib.y.numer. 
18?. , . R 

3 Mas íi quando el que fio la limofna, 
v, g. a vn criado para que la dieíle a los po-
bres.el criado no la entregójgana la indul
gencia ? Eíla controuertido entre los D o -
¿lores .vnos dizen que la gana,porque hizo 
lo que fue de fu parte , y abdicó de íi ei do
minio de la i imo ína Í Btres ({na culpa carent 
in ¿amntm'vocar inon debent, cap. l , de con-
í l i t u t . S a v e r b . i n d u l g e n t i a í n u m . 4 . & al i ) . 
Otros , que no la gana, porque fa l tó ei e í e -
fío de la obra.que fe pufo, como por coadi 
d o n , y no fe remedió con la limofna el po
bre : Ét dífpofitio condkionalis, non exilíente 
condt t ionenihi ioperamrtC&v. í ip to te,de ref 
cript. lib. 6. & cap. pr^eterea 2. de appeila-
tio n. L u gus di fp. 17. nu. 12 2. B o n a c i n, di fp. 
6.q. i .punt.^ .Dian.5 .par t.traft. 12. refol, 
3 1. ambas fentencias fon probables. 

4 Quando en la indulgencia ,ó lubileo, 
fe requiere , que fe dé limofna , dizen gra
nes Autores^que fe ha de dar/egun la ca l i -
dad de la perfona, el mas rico mayor l imof 
na^ue el pobre, porque fe guarde proppr-
cion.Nauar.deindulg.notab.3 i .num. 34. 
Reginalduslib.7,c?.p.vltimo,num. i S y . y 
otros, v es probable •. Quia verba funt intel l i-
genda.fecundtmfHhie^ammateriam^gmila. 
pofsibilidadde lasperfonas, 1. ftipuiatio,, 
i í la habere, $ .hxc quoque, ff.de verb.obli-
gatio.y también es muy probable,que baf-
ta dar qualquiera limofna,pues no feñalan 
dolaconcefsion, fe contenta el Pontíf ice 
con qualquiera. Henriquez lib, 7. cap. 10. 
Saverb .indulgencia,num,4.Bonacin.difpo 
6.q. 1 .punt. 5 .num. 18 .Eí Verhum quando pq 
tejí díipliciter imell igi í dshetin humaniorem 
parteminterpretari, 1.2.C.de communi fex-
uo manumiífo , Y caíí n ingún rico ganara 
las indulgencias, fí fe admitiera lo contra
rio , y lo^ Reyes tendrían o b l i g a c i ó n a dai; 
millares de efeudos: Etverba obfeura contra 
proferentem inteypretantm, 1. fí arborem 15,, 
^.fin.ff.deferuit.vrban. p e r o í i f e o r d e n a f -
fe en la concefsion,que fe dé la limofna ,fe-
gunia cridad de las períonas^es cofa cier7 

n d ü í s e D C i a s * 4 6 7 
ta,que fe deue d a r , fegunla que fuelen h a -
zer de ordinario los hombres de aquella ca 
Jidad, quando no ay lubileo pero efta es 
materia m o r a l , q no coní i í l e en indiui í ibíe 
en cada fujeto,y por eflo dixe, que fe ha de 
dar}fegunlaslimofnas,quelos ricos dan de 
ordinario, y me parege , que caíí nunca en 
las limofnas ordinarias exceden de vn real. 
L a razón de lo dicho es, porque fe pide ex -
preífamente afsi, y las indulgencias tanto 
valen,quanto fuenan: y es requií í to condi-
cionaljyforma^que wo«/nvMí4 corruit aÜns^ 
textus in l.cum hi ,§ . íí Prastor aditms, fr. de 
tranfadio.textus in 1. conftitutionibus, íF»' 
ad municip. 1.1. in fine, íf. de ventre infpi-
c i en . l .Míeu ius , l , qui h^rédi ^ff, de condi-
tion,&:demonfl:rat.l.i.& 2 . C . quando pro 
uocare,non é í l neceíTe. V a l e n c . conf. n 2 , 
num. 5 8. Roland.conf. 30. num. 2 J i b . 3. 

"5 Bai la dar la limofna a pobre a qu ién 
fe deue de Derecho natural, como al padre 
pobre, ó quando por voto auia o b l i g a c i ó n 
de darla, aunque no huuiera lub i l eo , p o r 
que con vna mifma obra fe puede fatisfa-
zeradiuerfas obligaciones, y preceptosi 
D i a n a 5.partctrad.i2.refoii it . 3 i . H e n n - . 
quezl ib .y .cap. io .num, 6.Lugiisditfp. 27^ 
num. 110.contra Silueilrum j verb. indul-. 
gerit.q.6.& alios. 

6 Quando la limofna feñalada , v.g.éni 
Domingo , Lunes, & c . por inaduer tenc ia í 
ignorancia, ó oluido, no fe dio en aquellos 
d í a s , í íno en orros de los que e í l a n f e ñ a l a -
dosen la conceís ion para ganar la i n d u l 
gencia , creo que fe ganara, porque lo que 
pretende el Pontifice es,que fe de la l imof
na,y es cofa muy accident3l,qiie fea en ta l , 
ó tal dia."£í accidens non mutat naturam, 1. na 
turalem,§ .apium quoque,flf.de adquirendo 
rer.domin.y íí le preguntaran e í l o al P o n -
tifice,claro e í l a q u e lo refpondiera afsi: E t 
pro ¡ la t ino eft ha lñndum, id quodverijimilket 
ftatutumfuijfet >fiab ftatuente quafitam ejfet, 
glo í . f in . & recepta in 1. tale padum, ft. de 
p a £ l i s , & m u l t i s c i t a t i s , Tiraquellus in l . fi 
vnquam in prxfatione, nu.5 6, C . de reuo-
cand. donatio. Menochius lib. 4. depne-
fumption.pra:fumptio.26.num.8.& 21 .& 
pra:fumpt.39.nu.7^. Peralt . i n l . fíquisin 

princip.nu. ^ i.ex verf .Tert i i iScaf i í s , 
í í . deiegat. 3. G ó m e z i . 4 , 

T a u r i , n u m , 
7-
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T R A T A D O S E X T O D E LA 
O R A C I O N , Q V E S E S V E L E I M P O N E R A L O S 

que han de ganar laindulgcncia,y de otras cofas,que 
tocan a la materia. 

Bajía qualquiera oración , o mental, o Vocal 
para ganarla indulgencia. m m , t . 

Baj ía qualquiera oración por heue que 
fea, 

Bajía que coleffiuamente fe haga oraciS por 
las menciones del Pontífice 3 finque fe refieran 
cxpíicitamente, num.3. 

L a indulgenciar de la Bu la fe puede ganar 
mucbasvexes enel dia» ntm.fa 

E n que forma fe han de f i f i tar cincolglefias, 
0 cinco yíltarest num. 51 

S i baftavifitar cinco vexes el A l t a r delOra-
torio particular? mm*6. 

0 baftayifitar los Altares defde v n mifmo 
lugar\ y nnm.'j. 

S i hajla intención habitual paraganar l a i 

;S lo ma^ probable 3 q u é 
ba i l a qualquiera oracio 
m e n t a l j ó voca l ( i i l a con 
ce fs ion , no feña la qua l 
ha de fer J S ic T r u l i e c h . 
i n B u l l a m C r u c i a t . l i b . i . 

^ 6 , c í n b . i . n u . y X u d o u i c . a Crt lce in expo-
i í t i one Crucia t íE^cl i rp .x .c .S .c lub . i i . n u . 4 . 
D i a n . =5 . p . t r a í l : . 12. refoiut . 44 . L o qual fe 
conf i rma, porque generalis dijpofiüo omnes 
fpecies fub fe contentas comprehendit: ( y afsi 
qualquiera de las oraciones m e n t a l , ó v o -
c a i / e a d m i t e ^ I . í í c h o r u s , f f . d e legat. 3 . I . 
omnes3C,de p r ^ í c r i p . t r i g . a n n . c o t u r a Ñ a 
uar.de indulgent .notab.22.nu, 23. V i l l a -
lob.tom-. 1 . t r a é t . l ó . c l a u f u . y . n u . i . R o d r í 
guez in additio.ad B u i l a m ad §. 7. verf . 2» 
Q u e probablemente fintieron, que í í e m p r e 
ha de fer l a o r a c i ó n vocal^porque la I g l e í í a 
pide o r a c i ó n v i ü b l e , y no totalmente o c u l 
ta . 

2 N i es neceí íar io^que l a o r a c i ó n fea pro 
ü x a , ba i la qualquiera por breueque fea. 
Boííiis loco citat^Filiucius tom. 1. t r a í l f S . 
c a p , ó . n ü . i 6 4 . S u a r e z tom .4 .dirp. '52. f e d . 
8 .nu .^ .Dian . loc .c i t . cont ra i E g i d i u m difp, 
1 i . d a b . 6 . num. 34. porque no pidiendo e l 
Pon t í f i ce tiempo en la o r a c i ó n , ba i la q u a l -
quiera,ex giof .verb. p r í e f í n i t u m i n L f í rem 
l 9 . f f . d c e u i í l i o . 

3 Qnaado fe concede l a indulgencia 
por hazer o r a c i ó n por la i n t e n c i ó n d e í P o -
t i í i ce , que es de l a e x t i r p a c i ó n de las here-
gias. v ¿ lor ia c o n t r a i n f i o í e s , n o es n e c e í í a -
r io > que fe refieran en ¿a o r a c i ó n expreíTa-

inditlgencias* num,%. 
S i con vna mifma obra fe pueden ganar d i 

ferentes indulgencias? num,9t 
S i las obras que fe requieren para ganar las 

indulgencias 3 han de fer abfolutamenté bue
nas* n u m , í o . 

Sin la Bula de la Cru\ada , no ganan los fe-
glares otras indulgencias ¿y los regulares las ga
nan fin B u l a , n u m t i i , 

Dafe paruedad de materia en los requifitos, 
y obras mceffarias para ganar las indulgen
cias, n u m . i z . 

D e la mifma manwa gana la indulgencia, el 
que dk pequeña lmofna3 como el que grande 
el que acude con gran denocion^omo el que con 
menos» n u m . i ? . 

mente todas las in tenciones , bai la que co-
l e é l i u a m e n t e Te ruegue , porque b i o s con
ceda l a i n t e n c i ó n del P o n t í f i c e , S i c B o í i u s 
i n traft.de Iub i l íEo , fe£ l . 4 . ca fu 17. nu . 15. 
T r u l l e í í c h . f u p e r B u i l a m C r u c i a t . i i b . i . § . 5 
dub. 2, n u m . 5 . E m a n u e l R o d r i g u e z fuper 
C r u c i a t j n additio.ad § . 7 . v e r f . 2 . D i a n . p . 
5 . t r a£ l . 1 2. refoiut . 37. porque parao t ra j 
cofas m a y o r é s ^ b a í l a i n t e n c i ó n v i r t u a l . 

4 L a indulgencia de la B u l a de vif i tar 
los A l t a r e s , d i z e n , que no fe puede ganar 
masque v n a v e z , Nauar rus notab. 15 .de 
induigent .ad finem.Gordub.de indulgent . 
q . 20.y otros .Pero es mucho mas probable, 
y para mi c i e r t o , que fe puede ganar m u 
chas vezes a ld ia .Henr i .q . l ib .7 , cap , lo .nu. 
2 . l i t .F , c i t ans A n g e h i m , R o f e l l a m ^ & T a -
b i e n a m . D i a n . i .part . t raf t , 1 i . r e f o l . 104. 
Se ^ .pa r t^ t rad . ix . r e fo l . 4 5 . V i l l a l o b o s r . 
p a r t . t r a d . 2 7 . c l a a f u . 8 . n u m . 8 . T r u U e n c / i . 
l i b . i . i n Cruc ia t , § .6 . dub , 3 . nu . 2, R o d r i g . 
i n C r u c i a t . § , 8 . n u m . i 5 , y fe confirma, por 
que l a B u l a no lo Vxmkz: E t v erbaindefriita 
referuntur ad omnia, & adomnetempus > 1. íí 
i t a f u e r i t p . f f - t l e l É g a t , ? . 1, quidam , f f . de 
t r i t ico v i n o , glof . fin. in 1. final, C . de ha?-
redi ta .dela t io . y d i z i e n d o , como dize l a 

, B u l a , que fe puedan aplicar las i n d u l 
g e n c i a s , ^ r w o ^ w p j ^ ^ g í f , fe puede ganar 
en v n dia conforme a lo dicho muchas v e 
zes por íi mifmo e l que vif i ta ios A l t a r e s , 
y por los difuntos por quien l a aplicare^, 
las vezes qne las aplicare por el los, V i 
l lalobos tom. i . t r a á , 27.clauf .8 .n. 8 . D i a 
na i .par t . traa .u . refoKir . 104. R o d r í g u e z 

^. 8. 



Indulgencias. 4 ^ 
§.8. i iu. t ^ . T r u l l e i i c h . l i b . i .§ . í ) tdub.4 .por 
cjuc a codo efto fe entiende l a concefsion. 

5 Aunque aya cinco Ig l e í i a s^ bafta v i -
lícar cinco A l t a r e s : confia del texto de l a 
Bula^y es comun;y t a m b i é n , que donde no 
ay mas de v n Altar3bafla vi í ícar ie cinco ve • 
zes. L a dificultad e s , ÍI quando no ay cinco 
Al t a r e s j f í no dos, ó tres, baftara viíícar vno 
olo dellos cinco v e z e s , ó aura o b l i g a c i ó n 

de viíícar los'que a y , hafta e l numero de 
cinco vezes . L o v l t i m o l l eua T r u i l e n c h , 
l i b . i . c x p o í í t i o . B u l l a : , § . 6 . dub. 2. num. 3. 
pero juzgo , que es mucho mas probable, cj 
b a i l a v i í i t a r v n A l t a r cinco vezes , y afsi pa 
rece,que lo da aentender l a B n l a . D i a n . i . 
p . t r a a . í i . r e fo l . roa.ci tans N i i g n u m tom, 
2 . in 3 . p á n expoí í t - .Bul lae^ . 10. 

6 T a m b i é n bai lara para g a n a r l a i n d u l 
gencia de l a B u í a , v i í í t a r cinco vezes e l A l 
tar del O r a t o r i o , que tiene v n o en cala fe-
í í a l ado por e l Obifpo para dezi r M i í r a , a u n 
que nó tenga ara , afsi porque fe juzga por 
I g i q i i a , como porque l a B u l a no pide mas 
que viíícar cinco Alca re s ,y íi o t ra cofa qu i -
í íera l aBu la .dec l a ra ra^u&au ian de fer A l 
iares precifamente d e l g l e í i a ^ í í í c o n j l m -
tio fi d L p i d v<duifeí}difpofuifet J . y n i c a ¿ * 
Un a u c e m ^ . d e caduc.tollend.capit .ad a u -
dientiam,de decimisjcap, í n t e r corporal ia , 
verf íc . V"nde íí circa de translacionib. 

7 Quando fe pide en la concefsion d é l a 
kdalgencia,qiTe fe vlfí ten cinco Altares5es 
m u y probable fentencia, que fe pueden v i -
l l tar defde v n mifmo lugar^ í in mouimiento 
c o r p o r a l , que bafta vifi tarlos con e l mou i 
miento de l coracon. D i a n a i . p a r t . t t a d . 
i i . r e f o l u t . i 0 2 . & ^ p a r t . t r a d . 12. re fo l , 
16.cum A z o ^ H e n r i q u e z ^ á ^ r a f i o , P h i -
l ippo de la C r u z ó n o s ci ta t . S i c e t i a m B o -
nacin.difput. 6.q. 1 .punt. 5 .num. 2 5. P e r o 
me parece mas probable,que aunque no fe 
leuante de v n lugar fe requiete,que fe buel 
u a a z i a los Al ta res d i ferentes ,© por l o m e 
nos boluiendo la cabeCajorque fe pide v i -
fita fenfíble.y tal accion}que f e n í i b l e m c n t e 
íignifique exterior mente , que fe haze dife
rente o r a c i ó n á diferente A l t a r . S i c L u g u s 
difput. 2 7 . n u . 9 8 . A n t o n í u s F e r n a n d e z i n 
medula}part.3.cap.7.§. 10. n u . 3. pero íí l a 
falud da lugar ,1o mas feguro cs ,v i í í t a r cor-
poralmente cadaAl ta r de por í í , que afsi lo 
j u z g a r o n abfokuamente por neceífar io 
T r u l l e n c h . i n e x p o í í t l o . B u l l x , H b . 6. 
dub: 2.num. 4 . C á r n i c a i n expl icat ionc B u l 
h-c, p i t e r a fe concede. 

g M u y probable opmton es l a de los 
que af i rman, que ba i l a i n t e n c i ó n hab i tua l 
para ganar las i ndu lgenc i a s , ^ g.quandofe 
W n l a s diligencias n e q e í f a m s ^ aunque 

e l que las Haze i g n o r é , que por ellas 
concedida indulgencia . La r a z ó n es j o r 
que l a naturaleza de las i ndu lgenc i a s , no 
pide i n t e n c i ó n a f t ua l , n i v i r t u a i , n i el P o n 
tífice l a pide, n i o t ra cofa mas de que fe h a 
gan las d i l i g e n c i a s . S i c L a i m a n l i b . ^ . m f t . 
7. cap. 6. n u m . ^ .citans S a l a s , de San ta re -
i umde lub i l ceo , capit , !1}. dub. 4. V i l l a l o 
bos tom. u t r a í l . 16 .d i f . 13 .num» 9- P o r t e l 
quem rerer t ,& f e q u i t u r D i a n . ^ . p a r t . i r á d , 
12 . refolut . 6 ' Aunque Corduba de i n d u l -
gent. quasí l . i»;. R o d r í g u e z i n expoí í t io* 
B u l l ^ C r u c i a t . § . 8 . n u m . 9 . í í e n t e n i o c o n 
t rar io , y lo mas feguro e s , hazer algunas 
vezes i n t e n c i ó n a g u a l d e ganar todas las 
indulgencias con las obras que fe h iz ierer i , 
con que aura i n t e n c i ó n v i r t u a l í í e m p r e j yt 
ceíTará l a dificultad. 

9 T a m b i é n es o p i n i ó n muy probable, 
que con v n a mifma obra fe pueden gatiá*! 
diferentes indulgencias cocedidas por e l l a , 
v . g . í i teniendo v n a cuenta bendita fe gan'a 
indulgencia rezando v n P a t e r n o í l e r , y 
A u e M a r i a , y por o t r a concefsion fe con
cede l a mifma indulgencia a l que lo r e z a , / 
v i í í ta l a I g l e í i a , fe ganan ambas indulgen^ 
cias con rezat e í P a t e r n o í l e r , y A u e M a -
r Í3 ,v i í i t ando l a I g l e í l a j p o r q u e con vna m i f 
m a o b r a f e paede fatisfazer a diuerfas o b l i 
gacibnes. S ic Sa verb , indulgent ia , n u . i g . , 
Grafius de indulgen t .cap .^ .nu , 5 ^ . H e n r i -
quez l ib .7 .cap . i7 .nn . '5 ,Na ldus in S u m m a , 
ve rb . indu lgen t i a^ iu . ' j .Cordub . d e i n d u l -
g c n t . q . ^ . S a n t a r e l u s capit . 1 %. dub. 1, 8c 
F a u í l u s c u m a l i j s d e l u b i l s o l i b . 2 . q. 3 9 . 
contra J É g k i i u m d i f p . 12,dub, 9 . V i l l a l o b . 
t o m . i . t r a d . 2 6 . d i f . i 9 . n u m . 2 . Suar . difp. 
5 2.fe¿l. 8. nu . i o . F i l i u c i u m t o m . 1 . t r a í l . 8 . 
. c ap ,6 .num. i69 . 

10 G r a n a l t e r c a c i ó n ay entre l o s D o -
¿ l o r e s / o b r e íi las obras que pide e l P o n t i f í -
ce^queje hagan., y cumplan para ganar las 
indulgencias, han de f c i a b f ó l u t a m e t e bue 
nas.Nauar;de indu lg .no tab . i9 .uu .6 . c i t a s 
A d r i a n u m , a í i r m a n , q u e íi en l a obra in t e r -
uiene pecado v e n i a l , v^ g . fe da l a l imofna 
por vanag lor ia , no fe gana l a i n d u l g e n c i a 
porque para que l a obra fea agradable a 
D i o s , ha de fer m o r a l , y absolutamente 
buena. Ot ros afirman , que bafta, que l a o-
bra fea buena en fu genero, fin q lo fea m o -
ra lmente jy fegmi todas fus c i r c u n í l a n c i a s , 
y en indidiio,porque no pidiendo el P o n t í 
fice por requifito3que las obras fean buenas 
moralmente ,no fe hade interpretar fu inte 
cion eflrechnmente, y mas en materia fauo 
rabie, S ic Suarez tom,4 . difp. 5 2 . f e ¿ l . 6m: 
num -J .Henr iquez 11b. 1.cap.9.num. 5 . F i -
l i u í í a s c o m . i . t r a 6 l , 8 . c . f j . n u . i 1 0 : 



4 7 ° Libro fegundo. 
Liuio-.ucus.h Cruce in Crnclat . difp. i .c.8. 

. dub. 5 .nu.5 .La tercera.opiiiujn es^ de P h i -
J . p p o H a ^ o de pccnit.djít, í í ; . t ] . v n i c a , d i r p ^ 
? S.c ip . y . nu .z i^.que d i z e , q u e í i f e mezc ia 

. pecado mortal en hazer l a obra , no fe ga
nará la indalgencia, v . g.fí íe da i a i imoina 
a la muger con úxtencioi i de atraexla ai pe
cado c a r n a l , porque quien d i r i , que es i n 
t e n c i ó n d e l P o u t i f í c e , admitir o b r a , que 
haze a l hombre enemigo de D i o s , quando 
t rata de que todas le agraden *y aplaquen; 
pero a ñ a d e , que íí en la obra í b l a m e n t e fe 
mezc l a pecado ven ia l , v . g . vana g lor ia a l 
dar l a l imofna , no imped i r á e l ganar l a i n -
duigenciajporque el pecadoveniai ,no q u i 
ta ia gracia^ni haze enemigo de D i o s , n i es 

vveriíí í | ] i l , que pida e l Pon t i í i ce obras bue
nas con tanto r igor , E í l a o p i n i ó n me pare
es mqpho mas p robab l e^ que S u a r e z l a tu 
l io loco c i t a to , porque los exemplos que 
trae ,110 íígnifican otra cofa , aunque D i a 
na , y los demás Autores le tuercen , a que 

^Jeiio l a opinión fegunda > y íi e l Pon t i f í ce 
p id iera , que las obras fueran abfolutamen-
te buenas, r a r i í s imos ganaran las indulgen 
c í a s , pues de ordinario en e l o í r Mi íTa , ó 
S e r m ó n j & c . fe mezclan pecados veniales 
por falta de a t e n c i ó n , ¿ o t r a s c i r c u n í l a n -
cías tales, íí bien es v e r d a d , que por la aur-
tor idadde los D o d o r e s , que l lenan las 
otras dos opiniones, no me atreuiera a de-
2ir,qu,e carecen de probabil idad. 

11 EsneceíTar io aduer t i r , que en los 
lugares donde fe vfa de i a B u l a de l a C r u 
zada , l ino fe tiene e í l a , n o fe ganaran otras 
indulgencias , porque las fufpcnde e l C o -

Tratado Texto 
miíTario con autoridad, pontificia , faluo 
las concedidas a los regulares para íí mif -
mos folamente , como confia de la mifma 
B u l a de la C r u z a d a , n i fe puede publicar 
indulgencia a l g u n a , l ín l i cenc ia del mi f -
mo ComiíTar io : es cofa l l a n a . V i d e D i a n , 
pa r t . 5 . t r a í t . i ^ . refolu t .y 1. 

1 i E n cumplir con los requl í l tos de l a 
indu lgenc ia , fe da paruedad de materia ; y 
a r s i e l q u e d e x ó d e o i r parte p e q u e ñ a d é l a 
MiíTa^que fe p i d i ó , corno r e q u i í í t o , g a n a l a 
indulgencia. T r u l l e n c h . i n C r u c i a t . Üb, 1. 
§. 1 .dub. 13 .num,2.Suar ius f e d . «5.num.4. 
D i a n a part.5. t r á í l . ^ • r e í o l u t , 7, L a i m a n 
l i b . ^ . t r a d . y . c a p . ó . n u m , ^ . F i l i u c i u V t o m . 
i . t ra¿ l .8 .cap. 6. nu . 1 $ 3. t o d o . e í l o fe op i -
na,ex prafomptavoluntate PonLÍji<is/Lo clet 
to es,cumplir e x a é l a m e n t e las di l igencias, 
porque las indulgencias tanto valen ,quan-
to fuenan, 

13 D e lo dicho fe í ígue t a m b i é n s que 
g a ñ a n í a mifma indulgencia el que da pe
q u e ñ a limofna(quando no fe f e ñ a l a ) q u e e l 
q u e l a da g rande , fegun la o p i n i ó n , que fe 
t o c ó , x r a f t . p r e c e d e n t i , n ü m e r . 4 , y que t am-
•bien g a n á la indulgencia , e l que con gran 
deuocion acude a l a execucion d é l a s obras, 
como el que con menos ("aunque tienen d i -
uerfos m é r i t o s . / t a r a z ó n es^porque las i n 
dulgencias ytanto valen.quanto fuenan , y . 
tienen f u efecto, ex opere operato. F i l iuc ius 
tomo i . t r a d - S . c a p . ó . n u m . 164. S u a r e z i n 

J .part . tomo 4.dirput, «5 i . fe&vS .num. 
(3, B olí u s t r a d . de I ub i 1 ce o. Te í l . 

4,cafu 2 i . n u -
mer.38. 

T R A T A D O S E P T I M O DE1 
O T R A S C O S A S , Q V E P E R T E N E C E N A L A S 

indulgencias , que fe conceden por la Bula de la fanta 
Cruzada a los vinos fanos. 

Ponenfe la i cotícejsiones ¿e ta Bu la ¿e U C r u 
T jda en materia de indulgencias, « .1 ,2 . y.y 4» 

S i es necesario, que preceda confefsion pata 
ganar la indulgencia plenaria , que fe concede 
fnavex^en lavidaporlaBul j t? . num,^, 

S i fe ganan por la B ú l a l a s indulgencias pie 
parias? m m , 6 . 

E l que gana indulgencia plenaria por la B u 
l a , queda libre de cumplir penitencias impuef~ 
tas j y fi fe miende efto de las prefemati-

mmer t j j 
Noesnecejfaria fo rmapar t i cú ta t de conce

der las indulgencias de l a B u l a , ««. 8. 
L a s indulgencias, que fe conceden a los que 

vifu ¿ n i AS Iglefias, b Altares 3 fe pueden ganar 
todos los dias. num.9. 

N o puedevno ganar la indulgencia por otro, 
fino fe concede en particular* num.io . 

S i fe pueden aplicar las indulgencias a los v i 
uos en aufencia* m m . u » 

C O N -



Indal^ 
1 Concede fu Sa t i d id a los Fie les C h r i f 

t ianos , que fueren perfonalmentea fu cof-
ta e n ei exercitOjy con l a gente,cjue i o s R e -
y e s C a t ó l i c o s e m b i a n por tiempo de v n 
a ñ o a pelear contra los T u r c o s , y los otros 
infieles con zelo del e n f a l c a m i e n t ó d e l a 
F e C a t ó l i c a , ó van a hazer otro quaiquier 
f e r u i c i O j ó ayuda perfonal en el dicho exer 
cito3 permaneciendo e n é l h a f t a e l f i n d e l 
a ñ o , indulgencia p lenar ia , y remifsion de 
todos fus pecados 3 íi e í l u u i e r e n contritos 
de i los , y los confc íTa íen , ó n o p u d i e n d o 
confe í ía r fe lodefearende coracon , como 
Fe concede a los que van a l a c o n q u i í l a de 
l a t i e r raSan ta , y e n e l a ñ o del I u b i Í e o 3 y la 
ganan los que murieren antes de l fin de la 
e x p e d i c i ó n , ó en el camino yendo al exer -
ci to: y t a m b i é n , ios que por caufa de enfer
medad legi t ima, que les fobreuenga}fepar 
r ieron del exercito antes de l a e x p e d i c i ó n . 
V i d e B u i l a m i n i . c l a u f u l . 

2 Y t a m b i é n concede l a mifma i n d u l 
gencia a los que aunque no fueren perfo-
n a i m e n t e , fíembiaren otros a fu co i la de 
l a manera , q u e e n l a cla.ufuia fe contiene, 
de quo vide B u l i a m i n i.c>aufui. y l a mi f 
m a indulgencia con í íguen iasperfonas^que 
fueren embiadas, como fean pobres. 

3 E n la tercera ciaufula fe concede l a 
mifma indulgencia a los C l é r i g o s fegia-
res}que con licencia de fus Ord ina r ios , y a 
Jos regulares con licencia de fus Super io-
x e s , predicaren l a palabra de D i o s e n e l 
exerci to dicho , ó exercitaren otros minif-
terios Ec le í í a f t i cos , l o q u a i fe declara fer 
licitOyíIn pena de i r regular idad, y q^e pue
dan fetuir fus Beneficios por Tenie tes i d o -
neos, como no fean curados, ó de cargo de 
an imas^^ue e l l o s no podran i r fin l icencia 
de fu Cantidad; y los f o l d a d o s , que en efta 
guerra ef tuuieren, no tienen o b l i g a c i ó n a 
ayunaraaunque p o r v o t O j ó p r e c e p t o tenian 
antes o b l i g a c i ó n . 

4 E n l a tercera ciaufula concede fu S a -
tidad a l o s Fieles indulgencia p lenar ia ,vna 
v e z en l a v ida , y o t ra en el ar t iculo de l a 
muerte, tomando l a B u l a , y dando l a l i m o f 
n a en e l la feñalada;pero los q van a la gue-
r ra j i io tienen t a l o b l i g a c i ó n , antes podran 
ganar efta indulgencia todas las vezes , que 
fe c o n f e í f a r e n , y d i f p u í i e r e n para ganar
la . 

5 P a r a ganar la indulgencia^que fe co-
cede v n a vez en la vida, parece que pide e l 
Pontifice,que preceda confefsion por eftas 
palabras de la B u h L a t i n a ; C o « c e ^ í w , v í pof 
fint eligcre quencunque prasbyterum fcscuU-
rem, feu regulaYem ex approbati4,& ah eo pof-
fmabfoltñ, &c, & jnknartw inhlgmüm 

encías* 
femel i n ' v i t a o k i í í í ? ^ D o n d e jup ta ab b -
iuc ionde pecados *.y c o n c e í i i o u de i n d u l 
gencia , y la p r ^ ^ i c a e í la por efta fenten-
c i a , que í i empre ios Fieles fe con f í e í í an , y 
luego piden fe les conceda l a indu lgen
c ia . Sic Nauarrus de mdulgent . notab. 18, 
^. i n Leu i t i co . R o d r í g u e z in Cruc i a t . §. 2. 
n u m . 10. Ludouicus a C r u c e i n e x p o í í t i o . 
B u i í í e d i f p u t . i . c a p . g . d u b . ó . n u m e r . i . E f t o 
í í e n t o e s lo mas feguro , y mas probable, 
porque l a d icc ión , d?' .es copuiatiua : Qnts 
exigit vmufqíie partís Vmtdtem , feu exijlen-
tiam vtriufque t emin i , l.fí h íeredi plures, f f . 
de conditionib.y quando v n a cofa fe m a n -
á z ^ k b p l m i b m conditiombus,non debetur n i* 
fe adimpíetis omnibut conditionibtts J t c m f u n -
dus , í í . de condit ionibus, & demonftrat io. 
Aunque t a m b i é n es probable lo con t ra r io , 
y que no es neceíTaria confetsion prefente, 
í íno que bafta fe aya c o n í e í í a d o v n a v e z 
en e l a ñ o , aunque defpues a y a cometido 
algunos pecados m o r t a l e s , como a l t i e m 
po de ganar la ind ü g e n c i a efté eng rac i a 
por c o n t r i c i ó n , porque e í l a es l a f o r m a , 
que pide e l Derecho i n cap. o m n i s , v t r i u f -
que lexus, de poenit. & remifsion. que baf
ta confef íar fevna v e z al a ñ o . Silnefter 
ve rb . induigentia , qua:ft. y . d i d o 2 . L u d o -
uicus a Cruce v b i fupr. dub. 6. numer. 7. y, 
o t ros .Sic Reginaldus tomo 1. l i b . ^ . capi t . 
v l t i m o , n u m . 175. F i l iuc ius tom. 1. t r a f t , 
'8.capit.6.quxft.8.num. 145. S u a r e z i n ? . 
part . t om . 4 . difput ^ i . f e Á . ? . D i a n a 1 . 
p a r t . t r a d . 11 . refolut ion. 107. cum p l u r i -
bus. 

6 T a m b i é n fe deue adue r t i r , qi1e en 
l a ciaufula fextade la B u l a , fe conceden 
las indulgenc ias , que fe ganan dentro , y 
fuera de los muros de R o m a ( las quales í e 
pueden aplicar por los difuntos por m o 
do de fufragio , a los F ie les^ que v i f í t a ren 
cinco Ig lef ias , ó cinco A l t a r e s , rogando a 
D i o s por la paz ,y concordia entre l o s P r i n 
cipes Chr i f t i anos , y por l a v i é l o r i a c o n 
t ra infieles: y algunos Autores af i rman, 
queenef taconcefs ion , no fe inc luyen las 
indulgencias plenarias , fino las pa rc ia 
l e s , porque no lo expreífa fu Sant idad , 
como en otras indulgencias , que a l l i con^ 
cede, que hemos tratado : y tambiei i jpor-
que es eftiio de- la C a n c e l l e r i a , que í íno fe 
exp re í í an las indulgencias plenarias , no 
fe entiende la concefsion d e l l a s , fino de 
las parciales. S ic Sorbo in compend. v e r b . 
induigentia ftationnm. Henr iqnez i i b . 7. 
de indulgent .cap i t . io . numer. 2. N a u a r r . 
i n Leuit ico}notab.9.numer. 15 .Ludou icus 
a Cruce i n C r u c i a t . difput. 1.cap.8.dub, 2, 
nu.3.Granados i n 3.p. controu, i 2 . m £ t . 



A , n 2 Libro Xegundo. 
6.dirp. 2 . r ín .4 .& 7.1'eJ-o l i verdad es, que 
fe ganan las induigenc íanVie i3anaf > Y a/sl 
con confentimiento^y a vifl'a del Poinif ice 
10 afirman losC- rmííar ios de l a fanta C r u -
zada al fin de la B u l a . y lo mandan dezir en 
lo- pulpitos a los Predicadoies .y aísi no fe 
como fe pueda a feuerar^ni defender l aop i 
n ion c o n t r a r i a . T r u l l e n c h . ín B u l l a C r u -
ciat.c i p . i . V i l l a l o b . t o m . i . a a f t . i y . c l a u f . 
H . n u . ^ . L o p e z i n inftruft . p. 2. R o d r í g u e z 
i n B L i i i a ^ . S.num.6. C á r n i c a i n e x p o í l t i o . 
Enl la! , .§ . i tem fe concede .Dian , ^ p . t r a d . 
1 i . r c f o l u t . 2 .y es c o m ú n . 

7 E l que gana la indulgencia plenar ia 
de la B u l a , o por otra concefsion,queda l i 
bre de cumplir q u a l q u i é i a penitencia, que 
Je aya impirefto fu C o n f e í T o r , p o r q u e a_uie« 
do í m p u e í l o cfta , como pena para fatí f a -
zer por los pecados, ceí fando toda la deu
da dellos por la indulgencia p l ena r i a , que 
fe g a n ó : celta la o b l i g a c i ó n de la fcitisfac-
cion impue lb por e l C o n f e í f o r . S i c p . T h o 
mas ¡n4 . d i f t . 20 . q . I . a r t . 5. q i íEÍl iunc. r . 
S i i u e í l e r verb . ind ' t lgent ia , num. 2 ^. A n 
gelus, A r m i l i a , A lcxande r , Alenf i s . S . B o -
n a u e n t . D u r a n d . V a z q u e z J ¿Egidius, quos 
re fer t ,& fequitur Lugus di fp .27 .nu .21 . & 
efi. communis D o f t o r . cumglo f . i ncap i t . 
cum autem, de poenit. & rernifsion.contra 

d l fp .58 . fea . 10 .&difpf ^ o . f e a ^ . 
V a l e n t i a m tom .4 .d i fp»7 .q«20 .punt .3 .He-
tiquez l.íb.2.de poenit.cap. 22 . nu . 5, T r u -
l l e n c h . í n C r u c i a t . l i b . í . § . 1. dab. 14. n u m . 
14. Angles in fioribus,q. de indulgent .Y lo 
que mas e s^ue e í l á dif inido,in cap. cum ex 
c o , de poenit. & temifsion. donde fe d ize , 
que per indulgentias enernantur p z n i t m i a : in 
i u n ñ a , defto t r a t é arr iba i n materia fatif-
f a a i o n i s S a c r a m . P a n i t e n t Í 3 ; , t r a a . 2 7 . n u . 
11 ,y i l e u é ^ q u e por las indulgencias , no fe 
quita la penitencia preferuatiua de los pe
cados, qne cfta no obliga tanto por e l pre
cepto del Confe íTor , como por ^Derecho na 
rua l jpOT el qual deue el hombre cuitar los 
pecados futuros;pero a ñ a d e probablemen
te Lugoloc .c i t a r .que t a m b i é n ceífara la pe 
nttcncia preferuatiua5Como no fea fimplici-
termcejfaria , para cui tar los^pecados fu tu 
ros . Y o í iento , que acetada de qualquiera 
manera, que parezca conueniente para eui 
tarlos,no ceffa por l a indulgencia plenar ia , 
porq le l a r azan dada conuencp e í l o : y l a 
indulgencia no tiene que v e r con los reme 
d i o s , que fe aplican para cui ta r los peca
dos : & argumentum hotium non fit ex difsimi-
l i b u í , [ ¿ n t z r ñ i p i lantem 82.§. Sacrament . 
ve rb . íbd h x c dirsimilia,flF. de verbor . o b l i -
gatlon.c^ a diu^rfis mnfit i l U t i o ^ , P a p i n i a -
nus exuii jff . de rainoribus. 

Tratado feptimo 
8 P a r a conceder las indulgencias de l a 

Bula ,aunquees mejor guardar la forma de 
palabras,que da en e l l a t i Comififarlo de l a 
fanta Cruzada ; pero no es n e c c í f a r i o , b a i l a 
que diga e l C o n i e í r o r , ó e l que las concede, 
concedo tibi indulgentias, (¡uas concederé ¡>of~ 

p i w . S k R o d r í g u e z §,9,in C r u c i a t . num. 4, 
T r u l l e n c h . i n C r u c i a t . l i b . i . § . 7 . c a p . 2 .dub. 
19.num. 1 ̂ .Nauarrus notab.?o, n u m . 8. y 
aun fí e l ConfeíTor tiene i n t e n c i ó n de a p l i 
car l a indulgencia con la abfolucion S a -
cr3mental,<t¿/b/tfo te. ,Bafta ra e l l o , porque 
no requiere e l Derecho forma par t icular 
para la concefsion de las indulgencias. S ic 
Keg ina idus l ib . 7 . cap . i ? . f e a . 4 . 

9 L a indulgencia p í e n a r i a de las e ñ a -
cioncs, que concede l a B u l a de la C r u z a d a 
a los q u é v i í í t a r e n los A l t a r c s , í e puede g a 
nar todos los dias, porque todos e ü o s ay e f 
tacionesen R o m a : y no obfta, que al fin de 
l a B u l a fe fenalan folamente las eilaciones 
de algunos dias principa/es dexando lo^ de 
m a s , por donde a j u i z i o de muchos pare-
cia,quc no fe ganaua en todos.porque auie 
dofe vent i lado efto en e l Confejo de l a 
C r u z a d a ^ auiendo aueriguado, que todos 
los diasayeftaciones en R o m a , l o declaro 
a f s i c l C o m i í T a r i o a l fin de l a B u l a , como 
parece por e l l a ; y a f s i en efto no fe puede 
dudar mas : Quiareifatis demonftrata addere 
fruftraefl,text\xs i n l . i . ^ . f i n . íT .de dote prar-
legata . 

10 N o puede v n o ganar l a indulgencia 
por o t r o , í í n o e s , que efpccialmente fe le 
c o n c e d a . S i c D . T h o m . i n addi t io .q .27-ar t . 
4 . Pa ludan . in 4 .dif t .20 .q . 4. a r t . ? , c o n . 6. 
Henr iquez l ib . 7 . de indu]gen t . cap . 8 . num, 
1 .Vi l l a lobos u p a r t . t r a a . 2 6 . d i f . i ^ .num. 
1 . y es c o m ú n de todos. Y la r a z ó n e s , que 
no ' ap l i ca la indulgencia el que l a g a n a , f í ~ 
no e l que la concede : E t acias agentium non 
operanturvltra fines eorum, l . non omnis,ff. fí 
cert.petat.cap, ad audient iam, de decimis . 

11 L a s indulgencias-fe pueden apl icar 
a los viuos fanos,y en el ar t iculo de la muer 
te en aufencia , porque no dependen d é l a 
abfolucion f ac ramen ta l , que fe deue dar 
en prefencia , y t a m b i é n fe puede abfoluer 
de las cenfuras en aufencia. V i d e D i a n a m 
^ . p a r t . t r a a . ^ . r e f o l u t . 134. T r u l l e n c h . i n 
C r u c i a t . l i b . i . § . 7 . c a p . 2 . d i f p . 19. num. 7. 

que lo l imi tan a v n cafo raro;pero a l a 
verdad,las razones dadas a los 

cafos ordinar ios ib 
eftienden. 

( ? ) 

T R A -
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enel articulo ddlartiucrte>y páralos difuntús/por lá 
Buladeiá Cruzada. 

S i eí nec.ejf¿Y¡o,q!ii el (¡ne concede U i n i u l -
g!n I t para el articulo d: la muerte, fea el Con 
fejfir? • t ntim.T. 

/frted'Tfe conceder en el pdlgro probable de 
mPtne-ypwmtn elar t lc ído verdadero, : n . i , 

Q k ' in etteUn ha de u í i t r el que concede la 
in ixlgtqcia en el aftiftiio de l a muerte? «, 3. 

S i concedida v t t i ^e:\abf0U1tamnte ejla in 
diligencia , y faña el enfermo, fe la pueden bol~ 
uer a conceder en otro arúcti io de,muertel n . ^ i 

B o r l a Bula de la Cruzada }no fe fu penden 

A r a ganar l a i n d u í g e ñ * 
cía eti e i a r t i cu lo dü l a 
itiuferte,dÍ2e la B u l a , q u é 
ia ha de conceder e l C o -
fef for iyqué deue fer aCsi, 
t ienen L u d o u i c . a C r u c e , 

dífpiic. 1 .cap,8.dnb. 14.1111.1. ¡ H e n r i q . l i b . 
v de indulgent .ef ip .y .nu .6 . i í t . A . y fe h4 
de p r a í i i c a r a!si,porque parece es r e q u i í í t o 
que pide i a miinia B - ü h : ^ a u n q u e tengo po,r 
bien probable l a l en tenc ia contraria, de 
T r . ü i énch . i n C. ruc ia t . l ib . i .^ . - j .c . 2. dub. 
19 ,nu. 0 , p o r q u é el p e r d ó n de ia pfena, q u é . 
feha7,c p e r l a indulgencia , no es a b í o l u -
eion de pecados-, ni dependiente fa rCoí 'a -
mente de ia confefsiDn ; y afsi como en e l 
arciculode la muerde puede qualquiera fe í 
abrueltode las ce'nfuras p o r qualquier CJe 
l i go de prima corona , tambieh e í l e le pb-
dr iconceder la i n d u l o c n c i a . S i c l o a n . V a -
revus in d i P e i c n t . v t r iufq i ie fori j ,yerb. ? b -
ro lu t io .d iHeren . 3 . n l i . 3, Nauar.rus ntotob. 
3 i - n u . R , ^ ; Se 10. i ud ico i probabile jp iana 
p a r t . ^ . t r á í l . 1 i . r e f o l u t ^ p , Y aun fino h l i -
u.'ere C l é r i g o , podra q ü a l q u i e r a . l e g o con
ceder efta i n d u l g e n c i á j V t t r ad i t ex Ñ a u a r , 
l o n i . Va le rus l o e . c i t . D i a n a 1 . p a r t . t r ? f t . 
1 í . r e f o l . i o ^ . R c g i n n l d u s i i b . ^ f C 1 3 .nu . 1 • 

2 Ef ta indulgencia fe puede conceder, 
no folamente en e l ve rdadero , a r t i c i i l o de 
l a muerte , lino t a m b i é n en el pel igro p i o -
babje del 1 a h o r q u é del D e r e c h o cofia, que 
reputa por vna mifma cofa, é ig i ia ia el peli 
g ro ,v art iculo dichos. Sic in cap . í i quis fuá 
dente 1 7^.4.donde da aütor.jda,d de a b í o l 
uer en peligro de muerte : y en e l .cap. non 
dubium^de Tent. excomunic . fojamente da 
l e g u e n el ar t i tulo de l a muei te, y mas cía 
roiuc' . ip.eos,quide fcut .excomunic . in 6, 

las i?tdulgencias excedidas a los difuntos, n . ^ 
Pueden los v'mos aplicar las induhencías de 

U Bu la por los difuntos, *. n m , 6 . 
*. ^qmfitos( fún necejjarios para ganar U 
indulgencia particular por l a Bula de difun-
t0S' y r « « ^ 7 . 
h Hedefe tomar dos v^cs en vnmifmo ano U 
Bula por los difuntos. .num.%m 
± L a Indulgencia que ganan los vinos "pifitan-
río /¿Í Iglefeas3b Altares , lo puedefí aplicar por 
los difuntos, mm,9m 

v é z e s habla del p e l i g r o , y otras del 
a r t iculo de ia muerte . í t a bach. l ib .2 .oper . 
moral .cap; 1 ?.á n u . i . S l i a r . t o m . 4 . in 3. 0 , 
d i f p . i f í . f e f t ^ í x i t a s Ñ a u a r . M e d i n . P a i u d 
A d rianurn3Cordub.in ' S u m . q . i 8. p ü n t . 2,. 
di<^.4.Ifudouic. de Cruce i n C n i c i á t . difp. 
K f c ^ . d t í b . 18.n.3.& 4 . Y fe confirma,porq 
difpo/ltuminvno tfquiparattmm cenfetm^dij-
pofitum in altero^, tantum^ft. de leruo cor 
rupto, inn f t a . i . f i quis fe r u ó , C . de fur t i sJ& 
docet g l p í . c a p . í í p o í l q u a v e r b ; p r o u i í í o n e , 
deeleft ibnib? in 6. quam cerr mendat A b -
bas c a p . i . n u h i e r . JO. de h.ut. f ecit. contra 
D i a l i . i . p . t r r í t . i i . i c f o h u . c6. , .< , 

i 3 ; P e i o d'ei efe a d y e i t i i vna cofa de mu 
cha importancia .y es^qte el que concede i a 
indulgencia, la. ha de dar debrxo defta eqn 
é\c\on.fiycrd(idír¿niíri tL n 7i)ie)es.j f.noje U 
referuo para cí v e r d a ú a o inflante de tu muerta, 
que haziendb.lo pfsi i¡ ín i i^ ic el enfe in o .y 
cayere otra y e z , e n f e í r r o , y muriere,no ú t 
ne nece í s idad de o t raBt i l ? par? ganar l a i n 
dulge.v1cia.|.ue.' fe la Jeferuaion pata la nqr 
cefsjdpd v k i i n a •, B t cofiolüc f y f p a J i t ¿ g t m 
in cffi tlum, ve/ éufñtum cpnditnrm, i . cedeie 
d K rn,fl . de vfeib . f í jn i f. JVI e np c h. co nf. 6 3. k 
nu . t g.Snrdus cOní . i 86.ni.-in. 12. C a f l i l i p 
cni , tToucTf.p .2 .hb .2 . .cap. i i í ; ¿ n u . 7 . ] b a n , 
M a r i¿ K o u 2 l ie i i . q r a . f o i e n í. 1 i b. 1 . q. 2 7* 
nu , 5 . Y baila .que el q re la concede vfc def 
ta c o n d i c i ó n i n t e r i o m e r t e . S i c F e m a r d c z 
i b e x r m i r c T h e o J e g . m o i a i . p a r r . ^ c p p 9 
p , . n u ^ . q D c i t s t N r u n i u m & C c i d u -
^ a m . V i l l a i c b o s í n S u n ma u n o i . t r a -
¿ b t . 27. c la i i fu la 11 . n u m . 3. D i a n a J o c a 
c i t a r a . 

4 M u y piobablc fentercia es Ja de los 
que afirman , que aunque fe conceda ?bfo-
iutamente ia indulgencia para e l a r t i cu lo 
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f f . „ . , e l enfermo fe U p ^ d c 
é t l a ?-,eIU^í ffetes co otro ^ f f o 
boluet a conceder o P fsion> pr, «or 
de l a m u c t t e . p o r q u e » d v a i e i vm-

t i ^ n i c u h ^ ^ a f ' 2 „ 3 t ú c n l o de U 
« e t f a l m M t e p a i a q o a ^ u e ^ 
mue i t e •: fí»»" f™i'»i- ' ¿ a i o n i b . m 6-
v . i « e f f , c a V v t c>rca fi3ftlcorum5 

B a h o l . v n l . f i ^ u H ¿ t ^ a e c 4 f o s , e f e t -

c ^ ! ^ ^ o f e a . c -
•„ F o r i a B u l a d e l a ^ r 

penden las « ^ S ™ « d e l l a , q-e 
j u n t o s , como eo ' f t a de r j fc« 

c o m . e n t a . W ^ ^ ^ ¿ e i e o m ^ 
, « s P " c f l ^ S foo f o U m e n t e h s m -

Tibrorcgunao. Tratado oftauo 

fe W V - ^ ^ S fehaga mea 

6 ^ ' n d u ! S e , ^ 0 K ü l a d e l a C r u -i n n m a . e n e g a n a i i p o r l a ü e n i b . a n a 

« d a l o s ̂ rnaaDl a?PÓ l óSd i fun toS jy , 
o t t o s ^ a p ^ ^ " ^ 1 ' " ^ ^ , en e l e x e r c i -
t o e n a l g ú n m r m f t e i i o . e M . c 

Item.concede fu S a n ^ ^ 
c h V — a a los d, u m o P -
difuntos ( como ^ para e l l o s U 
pcro es neceffano que fe on P e 
feala^andoporelUdo^ ^ 

^eha^t oue tomada fe a p l a n e por e l 
es necefano ^ « e t o m . _ da l £ c i a . t e m 
alma.qne h t de tunto , y no) 

tus ¿.«re|>i«««.N.es.n^wa n_ . ^ . ^ ^ M * , r t ; ^ 
^ i e W ^ ^ ^ i a C ^ ^ r C r o e s ^ t r t u . ^ e p o r c o n " 
^ « S S ^ s ^ y . a ^ r i o X i n - ^ a ano^. 

que efta =1 f ^ ^ í f e d ? l a ^ v r -
P f ^ ^ ^ t u S o t r a s d o s v e ^ s p o . 

•«1 mifmo d i fun to . . . a I I ; b a t r a a . 7 -
•9 ftem, od ,x ' "0 tSa loS d l fun to sU 

á m m . 6. fe pueden » P ^ b m ¡ f m a B u l » 
i n d u l g e n c i a , que c 0 " ^ 0 • nes d e R o m a . , 

a u l g e ^ u e ^ ^ ^ ^ s i y 
2 a d a , y 1 pa rae \ lo sen A l t a r p r i -
afsi p a i « ganarlas para • 110 es 

neceffais'^q™ teng. funl0S S i c 
m é i m v e p r r f e U * * * ^ ^ fup .Cruc .a t . 
t r o l i e n c h . m Une ̂ W S £ S > . . e fo -
a , D i a n a ^ P 3 " ' " ^ ' V „ t i , ¡ w r . £ » í « > « s 

^ h % t r ^ v . r « ' ^ r e ^ \ a C , 0 , o S m o s a r r . b a t r a a . l . n u n M . . 
a e U u b f k p d e l a ^ l a n t o . p o r q . -p. -p t A G 

. „ r , ^ i M ^ v ^ DE LAS 

R A T A , S F GOHCEDEISÍ A 
l o s d i t a n t o s . 

£s cierto, /OJ ̂  ^ ^ r 

tos. , ' . t1ñ hue¿cn dyu(l'<ir a los 

oíoyi^ accidental. 
^ ¡os cc.-leM'loS, »1' F4"' ^ ^ ^ j ^ , 

•¡¿¿WWfiíf"»01,- , ¡jos ¿c! 

r4«a< ie sierro. f , „ . , „ s o r v « « 

^ .c'!",0• „f,,„M («s •*'"">* f f 
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0̂ .ce ^ i>»fec^ V tunen c¡ta inten-
• ¿ r U y y ^ difuntos j w n ^ num,i2. 

c'lon' uAúspantos U J ^ W * ^ 

• do. ^¿nlkd* h M g w 
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¡Sfo dependen ^í*f ^ ¿ ¡ ¡ J e j f a l en 
canpov los difuntos, de 4 « 5 ^ & ^ -

I.flS i n a i i m f " " " « X n o p l " " J""í<,s 

¡ J a d< U . j ; «o/f ;s o , á e -

O p i i m " 0 , que feha de 
' f u p o n e r ^ ^ e f u rag.o 

^ Y es c.evto , ^ e lo Unic l l t e fe 

^ « V S o t i b i e n pueden ayu-, 
por lus deudas, l u w de ios Doao-

a los d . fantos: escom ^ ^ d i f i . 
i e S ) ? e v P e t u a « a d ^ o n d e , S o i e iu .no 

nido e n n ^ c ^ C o n c . ^ CCICW 

l i t . v m o m s , & 1 c o m u n i c a c i ó n e n -

t a t a z o n e s . P ° ^ ' f 7 ,e eftan en e l pu r -

T t 5 p c c » t » U ¿ Jf K « f i a n d o propia-
Nueftros u Í 3 t a l o b en3v,cn-

men te , n o f ^ ^ ' l i s Canoni f ta tum m 
ta rados , eft « e b r a t . M i f f a r . v es 
cap.cum M " , 1 ^ tónauenturados no 
J a l l a n a , p o ^ u e os b d c a -
denenpena , ^ c£nel cielo , n . pue-das.nopudteian entra a effen. 

c i a l , í o ^ n f de l a « a c l a ^ caridad Y e l -
tos a l a medida de ^ ^ r • denles 
tos ceffaron con13 " " Y ' {or ia accidental , 
aptouechar V™¡° b^enas obras , qV» 
porque fe S O « n d % a ue reciben . 
Jrazen por ^ ¿ V d e S u a t e z tom.-v-d,' p . 

A m n fentencia immutable a p e ^ 

& 15' XT- nnedea ayudar los viuos a los n i -

den.dos a carecer perpe ^ _ 

no padecen las ac i n . y a a e n o s d e 

fu f j . S u a r l ü s fup .n . 
^ ¿ " n ^ m e n t . d e l u b l W - . o t a b . 

parte fa t is fa t tona, y q o f rec ie ron , 
aprouechan a los ap r0Uech£ 
porq y a ludieron ̂ " ° 'áclon para merk 
t o d e l a v i d a e t e r n a . i u x c T h 

n u . i . B o n a c . d i t p . ó . q - 1 - ? , p ie les 

tenfiua-mé ie pata d '™ m ^ 1 ^ ^ con 

P - n t ^ d Í e ^ í ó t h e n l o s f u -ottas fe a l e g r a n t e q u ^ ^ otras 

animas,y cite ^ f t o r m é n 

^ ^ ^ S S ^ e ^ ^ p a 
tosipero no a P r ° u " á e U s d e m á s a m -r a d i m r n u c i o n d e l a p e n a ^ r 

" " r C r p ra r a t i U r l a deuda de 
q-ae fe haze para r ^ i s f a z e t a l a 
V c d r o ^ o ^ a pa a a » ^ 
deuda de l u á n . alsi t a " P » l n u c , ; i e n 
los fufragiosofrecidos For v n a a lm 
r . ^ m p . n t e a las d e m á s . Me A n g i " 
| !ronauent.SclUchardumdeindnlgent. 

8 Ef tan « P 3 " ^ 0 ^ ^ J a í a í a r V s f a c -o p m a r . f i a c e t a D w s d e j u f t i c r a l a . a ^ 



47^ Libro feeondo. Tratado nono 
c i o n , qneTnos Fie íes ofrecen por otros v i -
tios^ ó difuntos, ( icmanera , que m r a i i b l c -
TOcntc íé acepben, fegua todo fu v a l o r ̂ , 6 
folacncñté dc'mifericor^ia-qvie í o l a t n e n t e 
c««te rn i (e r ico r d i a 3 y v o 1 u n t a r i a e n t e , -
w e n C a i e u i K ) tom. i . o p u f c . t r a ^ . 16. q. 5. 
C a n . i i b . 12.'<Jeiocis,<:ap. 1 3 . ad 9 . Sotus 
m 4.?iift. i9 .q .2 .ar t*4. Angles q . de m d u l -
ge iU.arT. i .d i f .3 . & : 3 r t . 3 d i f . 6 . M e d i n a de 
p o c i i ¿ < . t í á S t . 5 . q . i ^ 3 , i £ g i d i u s d c S a c T a -
inen tvds í f ) . io .num. iS>.& repatirt probabi-
l í u s Bbaiacin. loc.ci t . mm* 3 , X a r a z ó n es, 
porgue n o í c ha l l a pado d í ü i n ó ^ n i p t ó m e f 
fa ' c fcdonáe ¿onf te lo cont rar io , l u z g o es 
mas probable h o p i n i ó n con íxa r i a de S . 
T i l o m a s i n 4.difí.Vl . q . ^ t . 1 . q u a í í H u n c , 
i . S ü a T e z ' t o r n ^ . d i f p ^ B . f e d . ó . n u . 4 . G a r 
b r i e i . h i 4 .d i f t . i5 :q .2 .a i t ic . 3 . dub. 8. S i c 
e d a m N a u a r r n s i n comnient . de í t i b i J x o : 
m im in lib.de oracton^^cap. io . iurm. 
S i X o i i a r . c a p . a l m a m a t c r i . p a r t . § .4 . nu . 
7 J . t i g a s d c ^ a r n í t . d i f p . 2 6 . f e d . i . rríim. 5. 
L a t a z ó n e s , porque los fufragios dé j u f t i -
c i a, p a í t o ,7 p ro ni^ffa d iu i n ¿ , a p ro u éc h é n k 
los v i v i o s f luego t a m b i é n a las animas de 
pmg.rtorio por modo de fufraglo^quc tam 
b i e n e í b n c*injuntas'a nofotros en c a r i -
^d , -como íos ju l ios v inos , de-que fe í í g u e , 
q^c n u e í l r o s fufragios, no folanieifte a pro 
t seckm a los d i ñ i n t o s infaliblemente 5 Uno 
t a m b i é n ente-ra-mentej í e g u n e l vaior^ que 
t í c n e n e n e l j u ñ o v i u o , que ios o f rece , co -

aprotiechan a otros vinos por'quren fe 
« f r e c e n ; pero ñ fe ofrecen por muchos , no 
f y r t i r a i ^ y confeguiran igual efe<fto!en 10-
4o5,cotTio íi porvno folo fe ofTecieran-.'por 
q<n€ i k n d o como fon de v.alor 'f inito, fe d i -
tlirien p r o p o r c i ó n a bkv-en' tc entre a^que-
lloí. por quien fe ofrecen,de quo vide T r u -
11c n dh. i n C r uc i ax.l i b , 4.dub . 6 . a nnm¡. s . 

9 M a s a*y gran diferencia ^nti^e eftas 
4os comnn icác ro r . e - squc íi la í a t i s í ác ion í e 
aplica por v n o , dafele en todo 3oen parte, 
fegun la i n t e n c i ó n del que la ofrece , y íi l a 
aplico toda , no le queda al aplicante nada 
de t o d í ella-, t o m b el queda fu dincro^que 
fe queda fin el .ai iquc le aya m e i . e í k r ; mas 
e l m é r i t o de congruo o impetracion,no íé 
d i fmi t iuyCj porque otros par t ic ipan d e l , 
poronc fe funda en la l ibera l idad de D i o s , 
y en l a condnddc l qnc leofrece : y m i e n 
tras por mas fe sp l i c^es m p y ó r la car idad, 
v t Richardns in 4. dif t . 4 Pa ludanus i b i , 
q . » . a r t . i , A d r i a n a s quodhb.'S.art, 3 .Cor-
duba l i b . 5 ^ . 4 2 . 

! o N o fohmente por mcdb'de fatisfac 
c ipn podemos spl icar n u c í l r a s o b r a « p o r 
Jas a ni ma s de p u r g s t o r í o ^ í l n o tanibien por 
modo de i m p e i i ^ i c n ; y m c r i t o d c c o g i u o . 

a lcancandohs l a remifs ion de fus penas^ 
" p i d i é n d o l o a P i o s por los m é r i t o s d e C h r i f 
to S e ñ o r nueftro : y efto en fena l a lg l e f i a 

, ordenandonos,q-ie p idamosppr ios difu^i-
tos ,a que fe endereza e l O í i c i a / q \ i e fe i n f t i -
-tuy o por ellosjy las Oraciones que c ñ a n a l 
fin d é i 0 l o q u a l p i d i é r a m o s .en v a n o , fino 
fuera f ruduqfo . iEgid ius difp, 1 1 , dub.'7a 

'num , 34 .Ca ie tan . to rn , 1 . o p u í c . t r a ^ . i ó . q » 
^ . T r u l l c n c h l o c . c i t . n i T m . a . d e f í o fe- t ra tó 
arriba^traft-hoca num. 'y. , 

11 Requierefe p i r a queiproueohen a 
los d i fun teé las fa t isfaccionestk los v inos , 
que e ñ o s las apliquen, c ó m o d u e ñ o s dellas 
por los difuntos:efl:o es l l ano , iSgidius de 
Sacram,di fp . \ i ;dub. 8.num, 6 2 . B o n a c i n . 
difp.6;.q.2.pant.2.nU'm, i» Sa v e i b . i n d u i -
gent ia ,ad fincm. .. 

12 P e r o no es rieceíTario, que 1^ perfo
r a por quien fe ofrece l a fa t i s facc ión , t en 
ga i n t e n c i ó n de ace ta r l a , n i noticia de que 

Te ofrece por é l , y l a p r ad i ca de la Ig lef ia 
fe v é , q t e fes, que ios; Fieles 'ofrecen por fus 
amigos,y enemigos aitfentes fus f u í r a g i o s , 
aunque los tales amigos no fepan dei ios-
L'as animasde purgatorio tienen in tenc icn 
exprelTa de Tecibir ios , iuxta i l l u d . l o b . M i * 
^feremini mei > miferimmi m i faltem vos amici 
njei j&c. . . .. . . : , r. ( 

13 A p r o n e c h a a los <c!ifuntosla M i í f a , 
que ofrece por e i l o s e l Sacerdote, que efta 
en mal eflado,porque fe ofrece ex opere ope 
r * ^ , e n n o m b r e d e l a l g l e f í á v n i u e r f a l , y¡ 
afsi es gr í r to a D i o s j pero Jas d e m á s obr as, 

'que ofrece, v .g . Iuan ,que e í lá en mal ef ta-
do por Pedro d i fun to , no le a p o t í e d i M , 
porque no pueden fer gratas a D i o s obras 
de fu enemigo, mas ü y n jurto o f rece , y da 
l imofna por los difuntos por mano deviiQ, 
que e í l i en pecado m o r t a l apVouechanles:: 
porque l a caufa p r i n c i p a l , que es e l j u l i o» 
que h Í 7 0 , y embio l a limofna5es agradable 
a D i o s , v n o d e í l r u y e la obra el mal e í l a d o 
del min i ' í l ro por quien fe hiz-o l a l imofna . 
A n g l é s de indulgentvcitans D . . B o n a u e n í . 
R i c h a r d n m , <Sc D u r a n d i ú n ü é indulgente 
d i f . i o . p e r totafn. 

14 E l Pontifice no puede conceder las m 
•duloreciasa losdi funtos por rncdO'de abfo 
l ü c i o , c o m o las concede a los v inos con po -
tef tad,vautoridad jud ic ia r i a . como a fufcdi 
tos fuyos, A l-os difuntos puede conceder-
felas por modo de f u f r a g i ó , por modo de 
ayuda } y focorro , ofreciendo e l Pon t í f i c e 
poYellos v n a j u i l a é igv.alpaga, comoqua 
do Ped ro e l l a en l a cá rce l por deuda de 
cien ducados, v l u á n fu amigo loa paga por 
c l , y le faca de la p r i í í o n . P e r o í i e l juez por 
¿4 á u i o x i d a d j ud i c i a r i a l ibralfe a i p r t fo , fe 
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^ í r ^ m v e le libra por modo de a'bfolucion^y 
poreltr íd de juez^porqae canta poce í l ad tie 
ne el Poncitice'para repar t i r las fa t is íaccio 
nes de IosSaatos,aiiiendo j u i l a c a u ^ ^ o m o 
cjuatqDien Sobre la fatisiaccion de fuso-
hra.5:y íí e í l e puede apl icar la por los d i fun
tos , t a m b i é n puede el Papa las del T e í b r o 
de la Ig í e í í a . Sic Angles de indulgent. d i f . 
5.con.?.de quo v i d e . D . T h o m . i n 4. difp. 
45 .NauarJoc .c i t a t .no tab . 22 , Suar . difp, 
5 j . r e í t . í . T r u l I e n c h . v b i r u p r . d u b . 9.11.5, 

15 Aunque no eflc en gracia e i v i u o , 
quchazel r js diligencias para que gane l a 
indulgencia el d i funto^a ganara efle3por-
que aunque el que e í la en pecado mor ta l , 
110 puede fatisfazef? por íí/ni por otro; pero 
e l que haze las diligencias por los d i fun-
tos^no Catisfaze por fijiii por o t ro , fo lamen 
te pone de fu parte l a obra ^ u e el Pont i f íce 
lequierejV pide,y por e l la fu Santidad apli 
C-i a l difunto la fatisfaccion d e C h r i f t o , y 
de f u s S a n c o s ^ d e p o í i t a d a e n e l T e í b r o d é l a 
I g l e í í a . S i c D . T h o m . in 4. d i í l . 1 $. q. 1 5. 
ar t . ^ .Suarez tom .4 difp.5 5. fe£l . 4, G r a 
bados con t rou . ] 2 t r a í l . ^ . d i f p . 6. num. 1. 
T r u l l e n c h . i n C r u c i a t . l i b . 1 .§ .6 .dub .4 .nu . 
3 .Rcginaldus l ib .7 . cap. v l t i m . P o r t e l , i 11 
dub.regalar , ve rb . indulgentia , pro l u b i -
l i ro)num .2 .4 .Vi l la lobos tra¿l: .28. num. 5. 
D i a n . ^ . p . t r a ü . 12^ r e í b l ü t . 5 5. Naldus i n 
Summa,verb . indulgent ia , num. 7. contra 
So tum tn 4 . d i í l . 4 6 q .7 . a r t .^ . Sa v e r b . i n -
dulgentia n jx , i .Ca ie tan» 1 t tom. t i t . 10. q . 
i . a d i .Lugu i r fde poeni t .d í fp .27 . feft. 5 . n , 
75 , q ü e afirman , que e l que hazc las d i l i 
gencias d e ü e eftaren g r a c i a , porque íí ca 
rece della ,1.a obra es de n i n g ú n va lor para 
ganar l a vida eterna, y que tampoco podra 
a prouechar a los difuntos-.y es o p i n i ó n pro 
bable. 

16 Caietano t r a f t . i o .de indulgent i js 
q . i . & t r a f t . i . q . $ . í í n t ió r igurofamente, 
-que las indulgencias /que fe pretenden ga 
nar por los difuntos5no les aprouechan, í i -
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no f o l a m e n t é a los que rtiérecieron en elt 1 
vida,que les a p r o u e c h a í f e n j t e n i e n d o m i i e -
r icordia con los difuntos, y a los que pnfíe-
ron di l igencia para fatisfazer por fus peca -
dos^or medio de obras pena les ,ó por indul 
gencias ; pero a la verdad efto no fe funda 
bien ; y afsi comunmente controdizen to
dos a Caie tano , que pone cond ic ión , que 
no es neceífar ia para ganar las i ndu lgen 
cias" E.t condkio fmftra expeftatur cuhis eum 
tíis.nihil dehet operan, 1. fí quis i t a í ímp íe r i t , 
íF.de hxred . inf t i tuend. l . cum bagres, fin. 
íF.de acqu i r .h^ red i t . A n t o n i u s G o m e z v a 
r ia r , tom. 1, cap. 2. n u m . 12. prope fincm, 
& cap. 10.num. i 7. i n fine, y e l fundeamen-
to de l a c o m u n i c a c i ó n de los fufragios , no 
es ios m é r i t o s de í l a v i d a , fino l a fat isfac-
cion 3 que fe ofrece del T e f o r o de la I g l e í í a 
por los difuntos., que murieron en grac ia . 
Sic Granados difp.6. num. 2. Suarez t om. 
4.difp."5 ^ . f e f t ^ . n u m . 9 . &10. Henr iquez 
l ib .7 .de indulgent.cap.16 num. 1. 2. ^¿ 3. 
& cap .S .nu .? , C a r r i l l o in expof í t io . Bullce 
defunftorum, part .2 .cap. 7. T r u l l e n c h . in 
expoí i t io .Cruciat^;>I ib ,4sdub. 10. num. 1 . 

17 Las indulgencias concedidas a los 
Rel ig iofosde nueftra Orden , las pueden 
apUcav per modum fíijfragij por los difuntos, 
que afsi lo c o n c e d i ó S ix to V . i t a E m a n u e l 
2 . tom.qq.regular.q .9 6. pag .480. ar t . 8. 

18 C a l i x t o I I I . c o n c e d i ó indulgencia 
plenaria en l a hora de l a muerte a todos 
los padres, y madres de los F ray les M e n o -
res ,̂ prefentes, y futuros. V i d e de hoc í i b . 
mo n u m. O r d i n . 111 1 . i m p r e fsio.fol ,9 2. con 
cefsio. ? 8?, . E m a n . R o d r i g addi t io .adSum-
m a m ^ o m . J . c a p n . n u m . vn ic . & i n q q , r e -
g i ü a r . v e r b . i n d u l g e n t i a J , t o m . 2 . q . 9 6«a'rt. 1 , 
P o r t e l . i n dub. regul .verb . indulgent ia , n u . 
4. y los padres, y madres de los i l e l i g io fos 
de las d e m á s Ordenesj, no gozan defte i n 
dulto , porque no ay c o m u n i c a c i ó n de fe-
glares a feglares. y e í l o no a d u i r t i ó P o r t e l 
Joco citat . que timo lo con t ra r io . 

TRATADO DECIMO E N Q J E 
SE D I Z E E L T I E M P O , Q V E D V R A N L A S 

indulgencias. 

t a s indiligencias duran d tiempo s porque fe 
conceden^ no mas* mm»i» 

JSlo efbiran las indulgencias por la muerte 
del concejfot. ^ M«W.2. 
Masefpiranpor lareuocacio delconcejfor, n.? 

Nohdj la , que l a nuocacionfe aya hecho en 
Roma, fino c{ue esnecef ¿rio,que venga a noti-

. cia de tojlos, por f ié tenga efecto, « , 4 . 

Ejpiran lasindulgencias por muerte de la per 
fona a quien fe concedieron. num,^, 

Qu ando fe deflruye el lugar a que fe concedie 
ronlasindulgecias,acaban .y etylran ellas, n .6 

M a s f fe reedite a i a I g k f i a en el mijmo l u 
gar,no ejpiran, f i u m . j . 

. L o mifmo es yfife r e td í f ca U Iglefia en otro 
f t h n nujti.F. 

A u n -



Libro fegundo. Tratado décimo 
Aunque cejfe U catifa 3 porque fe concedió la 

iiiíínlgenctasio cejfa ella, num.9. 
Ponefe la ¿Aclaración ¿e'vna regla deCance-

i A s indulgencias duran e l 
^ W ^ tiempo j que í e n a l a en l a 

^ concefsion dellas^, y no 
tes^ ^ mas ] ex cap. íi g r a t i o s é , 

#tá» t | » de refeript-in ó.fí ' l iucitjs 
tomo i . i r a d . H . c a p u . i o . a rium.i^..Sua-
r e z tomo 4.difpLU. ^ . f e í t . a . n n m e r . i . y es 
c o m ú n . Y afsi la que feñala tiempo de í icte 
anos,no d u r a r á m a s ^ l a que dixere^qv e fe 
concede por tiempo perpetuo) d u r a r á para 
fiempre^mientras no fe reuocare .La i n d u l 
gencia concedida 3 fínfeñalar. t iempo , es 
perpetua-.cs doftrina c o m ü . S i l u e f í e r ve rb . 
indulgent ia , numer. i 6 .Su3rezd i rpu t . $7 . 
fe£ l .2 .num .2 .F i l iuc ius t raf t .S.cap. 9- q .6. 
num .25 ó . ^ g i d i u s d i f p . n . d u b . 12. R e g í -
na ldus l ib .y .numer . 159.y fefanda,en que 
Verba generaliter prolata referuntur ad omne 
tempus,Lü itafuerit9Nff.de l e g á t . ^ . f i t ^ ^ -
¿ o t m p u s n o n ejla lege prcefinitum, ñeque nos 
dehemus p rá finere ¡g lo t . 1 . i n l.fínal^ff.de ter
mino moto ,g lof . in ó m n i b u s in 1. apud a n -
tiquos 2 i . C . d e f u r t i s , g l o f . i . i n l . 2 . C . d c 
excufat io. 

2 L a s indulgencias no efpiran, n i fe ex 
tinguen por l a muerte del c o n c e í í o r , cap . í í 
fuper gratia^de offic.delegat. cum nota t . in 
d i d . c a p . í í gratiose^de refer ipuin 6. 

$ Efpi ran las indulgencias por reuoca-
cion del que las conced ió } ex E x t r a u a g , 
quemadmodum, de poenit, ex C i e m e i i t . d ü 
dum^ .nos autem de fepul tur is .Ni es necé f 
fa r io , que interuenga jufta caufa para l a 
reuocacioh^porquees cofa^que depende fo -
lamente de la voluntad del Superior ; E t 
res per quaj'cumque caafasnafeitur 3 pereafdem 
difoluitur^.^toin 80.ff.de folut io. cap.om-
nis 27.q.2.cap. omnis reside regul . i n r i s j in 
6 . E t a fttts eodem modo deftrHitur, quo conjlmi 
tur y ' l . 2. C . í í aduer fus donat . A u t h e n t . 
contra C . de repudiat. Pinelus i n 1. i . C . 
quando lic.ab empt .d i fced .Menoch. conf, 
JO9 5 . num . 24 .Su rdusdec i f , i 28 . num , i 4 . 
& 1 $. 

4 N o bafla para que queden reuocadas 
las indulgencias , que la reuocacion fe a y a 
hecho en R o m a , fino que es neceíTario , que 
l a reuocacion llegue a noticia de todos en 
general promulgandofe la reuocacion : es 
c o m ú n o p i n i ó n . S i lue í l e r verb . g rada , n u , 
4. Reginaldus l i b . y . n u m . 167. Grafíus cap. 
5 . n u m . 18 .Bonacina de indulgent . difp,6. 
q . t ,pun t . 8 . num . 8 .F i l iuc . tom. u t r a d . 8.c, 
i o .num . 24 i .Suare2 tom .4. difp, 5 7, fe6t. 
i . i u i . S . c i t a n s N a u a r X o r d u b a m ^ D o m i n i -

ler'ia acerca de la reuocacion de algunas indul
gencias, numer.10, 

cum, & S i l u e í l r u m . L a r a z ó n es , la i n t e n 
ción prudente del Sumo Pont í f i ce , que de-
ue fe r , que la reuocacion no d a ñ e ame^ de 
faberfe, y de otra manera ferian defrauda
dos iosFieles del fruto de fus diligencias^he 
chas antes de faber l a í e u o c a c i o n ; y afsi co 
mo la indulgencia fe ha de interpretar a tri
plamente; afsi t a m b i é n l a reuocacion fe h a 
de interpretar ftridamente-.j^^ contrario-
rum eadem eft difciplina}& ratio , 1. fin.ff. de 
legat. ^ .1.infundo, ff. de r e i vendicat . 1. i n 
íuis , f f ,qui funt fu i ,ve l a l ien , i u r . L i n t e r ÍU 
p u l a n t e m , § . f a c r a m , f f . d e verb.obligat ion9 
l.i .§.ííquisvltr03ff .de quceftion.l. & íí co-
t ra in fínejff.de v u l g . & pup i l l a . cap. t ranf-
lato,de c o n í l i t . c a p . i n t e l l e í l u m , de i u r . i u -
r a n d . § . i l l u d , & ibi glof. 1 . I n f t i t . de focie-
t a t . g l o f . í i n . i n Lfc i cndurn , ^.fin.ff .qui f a t i f 
d a r é cog .& glof . in 1. prcefens, & glof. renr 
m e a m i n l . P o m p o n i u s , § . f e d , & is , d e p r o -
cura tor ib .& g l o f . i n rubr . C . de adqui ren-
da poffefsio. D e que fe í í g u e , que íí a lguno 
con buena F e fe confefsó de pecados refer-
uados,en v i r t u d de l indu l to , que c o n c e d i ó 
l a indulgencia , y fe r e u o c ó en R o m a , íí i g 
n o r ó inuinciblemente 1^reuocacion, fue Ja 
confefsion va l i da 3 y e l que fue abfuelco de 
cenfuras referuadas^no tiene o b l i g a c i ó n de 
comparecer delante del Sumo Pont i f i ce : 
todo lo qual fe v é , q u e e s v e r ) í í n i i l , y fe pre-
fume de la mente del Pon t í f i ce , y lo d e m á s 
feria muy peligrofo,y c a r g o f o . S í c Suarius 
loc . c i t a t . num.9 . £ípv<e/«m/)íío«í ftatur,do~.. 
nec prohetür contrarium, g l o f . í i n a l . in L n u p -
turum ^ S . f f . d e i u r . d o t i u m -.Etfumendaejh 
conieñura provaliditate aÜus , l .quoties , ff. 
de rebus dubijs ,vbi l a f o n , í í . de ve rbo rum 
í ígn i f ica t ione . 

^ Efpiran las indulgencias por muerte 
d é l a p e r f o n á a quien fe concedieron. S ic 
V i l l a l o b o s d i f ^ ^ . n u m . ^ . P a l u d a n u s in 4 . 
difl:.2o.p.4. ar t . 1. Corduba de indulgent , 
l i b . ^ . q . i ^ . Q n l a f m t priuilegium , & gratia 
perfonalü ,quaext ingui tur cum pev/o«rf,l.quia 
tale 14.& additio margin . f f . fo luto m a t r i -
m o n . l . f e d e t í i 28 .& ibi additio marg.ff .de 
iudic.l.aztatem in fine , & l . fo rma , § .quan-
quam,ff.de cen í ibus , 

6 T a m b i é n efpiran las indulgencias, 
quando fe deftruye el lugar , ó Ig íe í ía a 
quien fe concedieron, Sic P Í l u d a n u s , C o r -
duba,& Vi l l a lobos loco c i c a t c a r g u m e n t . 
l.filius á patre 28.§. filius fami l ias , ff. de h -
be r & po fl hu m. 1. ex f i a o 4 3. ff • de v u 1 ga -
í í , l . T i t i a 8 ? . ^ 1 . c-: ibi glof. ve rb iy fu r a s , 

í í .d» 
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ff. i g le g n t. 2 . 1 pe n u 11. G , d e t e l l x in e n t. m i -
1 1 C ! ^ . i l i js aqtem, Infti t .de mi i icar i tefta-
menr. F a l t ó ia cofa principal a quien fe 
c o n c e d i ó l a indulgencia, y í a l t ó e l l a iQuia 
principali extincio, & refcijfo sejcinditur ac-
cejforium , l.íí cum é x c e p t i o n e ^ . Labeo ,íf4 
quod met.,caur. & 1. i . & 2 . & i b i glof . i . f l f . 
de peculio l e g a t o : £ í principalis caufa^tian 
do non fubfijlit mque ea quidem 3 qua fcquun-
tHr locum hahent, i . cum principalis 17^. & 
J . n i h i l dolo 17i . iF.de rega l . í u r i s . 

7 M a s quando l a l g l e f í a le buelue a 
reedificar ea e l m i í m o lugar r es o p i n i ó n 
Gomuiij que retiene las indulgencias, y de-
mas priuiiegios de que gozaua antes de 
caerfe ¡ ó deftruirfe. Suarez i i b . 8. de l e g i -
biisf capit. 5. i n fine.Laiman l i b . 5 .trafl;.7í 
c i p . ^ .n . imer . ^ .Diana ^.par . t . t rad: . ! i . re-
í b h i t . 2 0 . porque moralmente fe juzgan l a 
nueua , y antigua por v n a mifma Igle i ia* 
L o qual confi rmo, porque el1ej*Q*es p r i -
ui legio pe r fona l , que extingukuv cum per-
fona^como fe p r o u ó nume . r . ^Esp r iu i i eg io 
í l e a i , concedido a la Ig l e í í a , quod tranftt 
,cum rc j .v t t a t emin í i n e ^ l . f o r m a j ^ q u a n -
quam, ir . de cení íbus . D e m á s de que quan-
<íd no d e í l r u y c e l Templo}e ique t i eneDe-
l echp , y autoridad para e l l o , juzga e l D e 
recho , que permanece dicho T e m p l o con 
l a erperanca de reedificar fe , y en reedifi
c á n d o l e , buelue a gozar de íus priui iegios, 
que eftauan furpenfos por e l tiempo que 
d u r ó c a í d o , ó d e ñ r u i d o i & ad hoc facit iex 
39 . ÍT \deRel ig io í i s &fumpt ibus funerum, 
& cap. Pa í l o r a l i s - j & cap. qaia Monaf te -
r i n m , de Re l ig io f . domib. apud Suarcz de 
legibusl ib .8 .cap.$enum .7 . 

8 P o r los mifmos Derechos fe prue
b a , queiquando l a Ig le í ía fe de f l rnye , y fe 
buelue a reedificar con autoridad del S u 
perior en otra parte con e l mifmo t i tu lo , 
y P a t r ó n , fe conferua l a i ndu lgenc ia , por
que moralmente fe juzga por vna mifma 
I g l e í í a , y porque es p ñ u i l e g i o , y gracia 
R e a l , que ¿ g u e a la co fa , y porque p r inc i 
palmente fe conced ió a las Ig l e f í a s , y no a l 
í i t i o : y en propios t é r m i n o s lo tiene l a glof, 
i n regula iuris 7.de reguLiur ís^ in 6.<& D o 
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ftores c i t a t ¡ Jnam.p ra !cede iu i J& D . A n t ó -
n i n u s p a r t . i . t i t . I9 .C . Í .§ .2 . y e f t eTemplo 
mudado, fe puede comparar a la p e r f ó n a , 
que l lena con í ígo e l pr iui iegio perfonal . 
Aunque vengo en l a l i m i t a c i ó n , que pone 
Suarez loco citat.que lí c o n í l a /que las i n 
dulgencias , y priuiiegios fe concedieron 
principalmente por rei'pefto del í i t i o , no 
p a í í a r a n a l a lg l e í í a ,q i i e fe edificó en l i iga r , 
y Cmo á\^XQ\nt\QuiaprÍ7tcipal i^cau[a3quan 
do nonfuhfiflit, ñeque ea quidem, quafequun-
tur locum ^ ¿ e w t j l . c u m principai is ' i 3^. & 
l . m h i l d o l o 1 ^ 2.tf.de r egu l . i i u i s . 

9 ^ Aunque ceífe l a caufa.porque fe con
ced ió l a indulgencia , no celia la indulgen
c ia . L a r a z ó n e s , porque l a indulgencia 
perpetua fe puede conceder por caufi tem 
poral^luego no ceíía l a i n d u l g e n c i a , c e í f a n -
do l a cauía , porque de o t ra manera en v a 
no feconcediera l a indulgencia perpetua 
por cania temporal .y t a m b i é n l a difpenfa-
cion del voto 3 ó juramento dura í i e m p r e , 
aunque ceífe l a caufa^porque fe c o n c e d i ó l a 
difpenfacion.Sic S ü a r e z d i f p . ^ . f e d . a . n , 
i 4 . R e g i n a l d u s l i b . 7 . n u . i 6$ . B o n a c i n . de 
i n d u l g e n t e . í . p t t n t . v l t i m . n u , 9 . F i l i uc iu s 
traft.8.cap .9 .q .9.nia.i4^. 

JO E n muchas concefsiones de l u b l -
leos^é indulgencias,anade e l Pontifice efta 
c ia t i fu la r /^o teM autem^ quod ¡i alias Chri f i i 
Fidel ihm difta EccUfiam'yi f i tanúhm aliqua 
al iam indulgentiam perpetuo, Vel ad tempus 
nondtm •elapfum duraturam conceferimus p r a -

pntesñ'ttflá finí ; pero ha fe de entender l a 
palabra, y^wi/éw , ideft , pro eodem fanff 'o ] y 
por la palabra, í í /M^fefig-nifica que es , re-
pethiua eiufdem quali tat is , 'qua immediats 
fuerat exprejfa, & ejl mpl icat iud fimi'Húm, 
glof.f inal , in addi t ió ' , marg in . i ñ l i ' i , G . d e 
feru , fugit iu, y es tomada e í l a c laufulade 
las reglas de cancelaria,bien esverdad,que 
e n l a regla 18. declara , que fe entienda l a 
p r o h i b i c i ó n , quando e l mifmo Pontif ice 
huuiere concedido a l mifmo lugar o t ra ir*" 

dalgencia y y no quando l a c o n c e d i ó 
o t ro .Sic V i l l a l o b o s 1 . p, t r a d . 

26. d i f . 18. numer . 
v l t i m . 

T R A T A D O O N Z E D E LAS 
1NDVLGENCÍAS C O N C E D I D A S A L A S 

Religiones, 

Que indulgencias ganan los Religiofoshemf porque* m m l : : 

f l H K , r f h 1 . ^ f * 1 * ; L * ™ < t " k ™ C M p l M a n a d e P o r c m n c u f a í a 
Aunque Paulo V . moco muchas indulgen- ganan Frayles , j fegUres todas lasvezes, que 

cus ddQsRdtgiofos>ojeJlan en fu fuerza, y e n f e u d o día dtAgoftg h i e r e n las d i l t i 



4B0 Libro fegando. 
gen das, numer.$o 

QUAHÍIO vifitan los Comentos meflrosPro-
tdnc'iaUs > pucdín conceder indulgencia plena-
t í a a¡"10 Frayizs . num.4. 

^ ^ ^ ^ lB l a mater ia t r a t é á l a l a r 
ga en el l ib ro de l a e x p i i -
cacion fobrc l a R e g l a de 
nueftro Padre S .F ranc i f -
co , con ocaí ío de explicar 
e l B r e n e de Paulo V . en 

que reuocó las indulgecias concedidas a las 
Religiones^y cocedio otras de nueuo^y a l l í 
pufa vna refumpta de todas las i n d u í g e n -
cias principales antiguas, y nueaas de P a u 
lo V.concedtdas a las Re l ig iones :y porque 
dicho l ib ro de la exp l i cac ión fe ha dado a 
la eftampa muchas v e z e s , no tratare mas 
d e í l o a q u i , remitiendo a los ledores a d i 
cha d e c l a r a c i ó n . q u e comiencapag . ' j oz .A l 
g uias cofas d i r é aqui de las que no t ra té ; 
a l l i , y otras r e p e t i r é 3 porque ay nueuas r a 
zones para e l lo . 

a L a primera degrandifs ima impor tan
cia es^que auntj Paulo V . e n e l a ñ o de 1606, 
r e u o c ó todas las indiligencias concedidas a 
las Re l ig iones , y c¡ por efto los Padres F r , 
M a n u e l R o d r í g u e z i n additionibus ad S ü -
m i m j tom. 3 . F r . L o r e n c o P o r t e l in dub.re-
g u l a r i h . v e r b . i n d a l g e n t i a í n u . i 2 . j u z g a n J q 
e í l a n oy reuocadás todas las indulgencias 
de las R e l i g i o n e s , faluo las que les conce-
d ioPauio V . p e r o y o juzgue en l a declara
c ión de dicho Breue^ y aora mas a íTeucrah-
cemente juzgo,que e í l a n de nueuo conced í 
das vnas, y otras.. L a r a z ó n d e í l o es^ que en 
e l Breue de l a conf i rmac ión de los p r iu i l e -
gios de n u e í l r a R e l i g i o n . q u e exp id ió e l m i f 
mo Paulo V . e n e l a ñ o de 16o9. a p e t i c i ó n 
de n u e í l r o hermano F r . L u i s de S . I u a n C o 
m i í T a n o . g e n e r a l d e l a C u r i a de n u e í l r a f a -
grada Rehgion dixo3que confirmaua nuef-
tros priuilegioSjy a ñ a d i ó ; £ c indulta (piritua 
I j a , y fupiicandolc dicho Comi íTar io , que 
anadie í íe t a m b i é n l a pa lab ra , indulgentiaSy 
fe efcusó con dezir , que no pa rec ía b i é , que 
á u i e n d o paíl^ido Tolos tres a ñ o s defde l a ex 
p e d i c i ó n del Breue^en que r e u o c ó las i n d u l 
g c n c í a s , las boiuieíTe a conceder de nueuo 
con clar idad, y que con la p a l a b r a , indiflta 
j p m t u d l a , era fu i n t e n c i ó n , que quedaíTen 
concedidas de nueuo las indulgencias a n t i -
guas j d e m á s de que confirmando en d > 
cho Breue , e l de Clemente O t l a u o fu 
predccefTor de l a con f i rmac ión de nueftros 
p r iu i i eg ios :C«w omnihus:)& fingulis in eo co-
tentis tUufulisftih quacumque forma,&expref 
fom'virhortm CiéÁo arsi}q C lemen te V I I I . 
pufo en fu Breue l a p a i a ^ r a ^ ^ f / ^ / ^ w f í ^ j e x 

Tratado onze 
Nuejlros Predicadores quando pr^ican1 

pueden conceder a fus oyentes quarenta dias de 
indulgencia, num. 5, 

preflamente, t a m b i é n las conced ía él \ efto 
me afirmó a mi nueftro hermano F r . L u i s ^ y 
d a f e é d e l l o e n l aSuma que i m p r i m i ó a l fin 
de l Breue de P a u l o V . concedido a fu i n f -
t anc ia : a l í e r c i o n que es de fuma autoridad 
por la que tiene el A u t o r , con que auiendo 
declarado e l Pont í f ice fu i n t e n c i ó n , queda 
c laro , que podemos ganar oy todas las i n 
dulgencias antes d é l concedidas, y que é l 
c o n c e d i ó . Pe ro porque d i rá alguno, que no 
eftamos obligados a creer a u n e ñ r o herma 
no F r . L u i s , y que en mater ia de ta l impor 
tancia fe ha de eftar a l a reuocacion^que es 
notor ia ,yque l a palabra,?W«/t¿t fhmtualiay 
no inc luye en íi las indulgencias, que tiene 
nombre part icular en D e r e c h o , y que fue 
ne c e í í a r i o para conf i rmar las , nombrarlas 
por fu n o m b r e , razones en que fe fundan 
los que l lenan l a o p i n i ó n c o n t r a r i a , y que 
tienen apariecia^Refpondefecon fac i l idad , 
que aunque i a palabra , indulgentia> fe i n t U 
tu la en par t icular con e ñ e nombre en D e 
recho i pero que no fe puede negar , que l a 
palabra,»«r!«ít<í j^ir¿í«rf/ í<í ,comprehenda co 
mo genero las indulge i i íc ias , que es efpecie 
de indultos efpiri tuales, y las incluya,pue.s 
generalü difpofitio refertur ad omnia, I . fí it% 
f u e r i t ^ d e l e g a t , ? . 1. q u í d a m , íf, de tritico; 
v i n o , y lo que es v[ízs3generalis difiofitio ( c o 
mo las pa lab ras , i« í í« / t ¿ ftirhuaUa) omnesfpc 
cies fuh fe contentas comprehendit, como lo es 
l a indu lgenc ia , i.ja chorus, íf, delegat .3 ,1 , 
omnes, C.de p rx fc r ip . t r ig . an .y no ay t ex 
to en e l Derecho , en que fe pruebo^que las 
indulgecias no entren debaxo del nombre 
de indultos efpirituales, n i que fea nece í fa -
r lo int i tular las con nombre particular dei 
indulgencias:y confia cali con euidencia l a 
verdad de mi o p i n i ó n s c o n que quando P a u 
lo V . c o f i r m ó e l Breue de Clemente V I H , 
Cum ómnibus, & fingulis in eo contentis clatt-

fulis fuh quacumque forma, & expofitione ver-
^omw, b o l u i ó a conceder las indulgencias , 
que auia reuocado'.pues como d íxe , C í e m e 
te V l I I . e x p r e í T a m e n t e conf i rmó las i n d u l 
gencias.Las palabras, f«w ómnibus ̂  fingu
l i s , fon tan vníuerfalfiís, que lo comprehen-
den todo, y cada cora en par t icular , como 
con red barredera.Baldus conf .4 .1 ib . i . nu , 
6 .Dcc ins conf. 5 1 i . n . Ó .Dec ianus conf ,^4 
ntt.-39; l i b . i . O l d r a d . conf. 300. E t natura 
iflius claufuU eíí}& vt nihi l préster miffurn cm 

Jeatur.\a.tonu\ L i . f f .de lega t . i .num. 14 .& 

i n l . t i t i a ^ . á n . n u . ^ . d e v e r b . o b i i g . í í ^ ^ 
fie a i 



Indulgencias. 481 
%ficat f m p i U diítiít Idea non píttí tur re j l r l -
ñ l o n m , & omnia comprchendit precise, i d s m 
lafon. loc.ci tac . in d i f t . L 1. vb i ailegat tex-
tum in cap.vt c i r c a ^ . r.de e leAton. in 6. in 
tíinmm quod ¡JHÍC cUufulú coniprehmiit om-
fjia, Hne púncipAiner, filie ineidimet, fine ac~ 
ceffíiñe. A^Iexander coíif. 17. Itb, j . i m m e r . 
z . Ivuinas coj i i l l . l o^ .numer . 1 í . l ib .4 . P a « 
riíiLis conf. 9 7 . numer, 9 a . E t talker opera-. 
mr expfefsionem O/KKÍ/Í^, ¿te fi jingHlariter om~ 
nihusejfet appojita* I d e m l a f o a in didi , í. 
T i r i a ^ . f í n a l j i m m e r . i . í f .de verbor . ob l ig . 
C a j d m . T u f c h . i . c o m . l i t . C . ve rb . Giauíuía 
con .29f í . 

5 T a m b i é n dlxc en dicho i ib ro d é l a 
expiieacion de nueftra R e g l a , i n t r a i l . dé 
inda lgencpagin . 5 J o . c | a e e n i o s C o n i i e a -
tos de n n e í l r a O r d e n íe gana e l l u b i í e o 
de la Porc iunc i í l a } no Coio v n a vez ( c o m a 
c a n c e d i ó G r e g o r i o X V . en e i Breae > que 
comieacn. Sptendor paterna glories 3 '•) lino 
perpetuamente todas qaamas vezes fe en 
trare en nr .eí l ras Iglei ias> defde las v i f -
peras del primero dia de A g f f t o , h i t t a po
ner fe e l So l e l fegundo , y í í g a i e n t e d i a , 
auiendofe confeffado^y haziendo cada v e z 
o r a c i ó n por la e x a l t a c i ó n de l a f a n r a F é 
C a t ó l i c a , y excirpacion de lasheregias , y 
que la r a z ó n deftoes, porque P i ó Qu in to 
l o concedió afsi a 11 Ig le í ía de nueftro C o n 
uen tode l a v i l l a d e Cer ra luo , comoconf-
ta de lBreue . q'.ie e l l a o r i g i n a l en e i A r -
chino de d'cho Conuento ) de que tengo 
traslado autent ico, y d i z e a f s i : CupUntes 
ighur , V i Ecclejia Monafterij, feu domus f a n -
cía M a r í a de Angelis oppidi , fea loci de: 
Cerraluo Ordinis Fratrum Minomm E x c a l * 
ceatorum f a n B i Francifci de Obferuatnia C i -
uitatenjis Dioecefis indebita veneratione ha~ 
beatur, ac fie Chrifti Fideles ad ipfam E t c h -
Jiam eo libentms dcuothnis caufá confluanty 
quo exhoc dono cceieftis gratiavherms fe re-
fe [ios ejfe cognouerint ¡ de omnipot -ntis D e i 
mifmcord/ia > ac Beatotum Pet r i J & . P a u l i 
Apojlolorum authoritate confifsi /ómnibus} & 
fingulis vtriufíim fexus Chñjl iFídélihí íS "ve-
re poenitentibus, & confcfns , qui d i t t amEc-
clefiam in die f j l i u i t d ú s PorclunctiU ciuf-
¿em fdntti Francifci 7iuncuipatam de tnenfe 
Auguf l i 3 annis ftngulis celebrare foUta a p r i -
tnis veffeYts ,y>fc¡ue ad occafum Solis eiufdem 
diei inclufiue annis ftngulis deuoté vifitaue-
vint» & inlbi proFideiCatholica; exaltatio-

Vie , & hareftm extirpatione pías ad Deum 
preces fudennt, quoties idfecstint , toties ple-
naftam omnium peccatorum fiiommindulgen-
tiam & remifstonem Apoftolica authontate 
tenore prtefentmm mifericorditer in Domino 

concedimus '> & eUrgimm} ipfifque Cbnfli í i ~ 
delibus fijfragari deberé perpetua duratione, 
Y puedefe g^Snar, toties (¡uoties i & c . en los 
d e m á s Conuentos , porque las gracias e fp í -
r i tua les ,y temporales concedidas a v n C o n 
liento de los Padres G e r ó n i m o s , las e f í e n -
dieron P i ó Q u a r t o , y P i ó Qu in to a iodos 
los d e m á s Conuencos de l a mi Orna O r d e n , 
de quo E m a n . 1, tomo qq. regular , qu íe f t . 
51* art« Í S . e l qual en fu B i l i a r i o refiere 
diuerfas Bu las de C lemente O d a u o , en 
que c o n c e d i ó a diuerfas Rel ig iones , que 
comunicaíTen todos^y cada v n o d e los C o n 
uentos de lo concedido a qualquiera C o n -
u é 4 l t o , v t B u l l a i 9 ; a l o s G e r o n i m o s j y B u 
l a 20.a los P r e m o f l e n í es, y B u l a 21 . y 22. 
a los Beni tos: y gozando como goza nuef
tra R e l i g i ó n de los M e n o r e s , de la p a r t i 
c ipac ión deClememe V I L e n que nos c o n 
cede , que comuniquemos de todos los p r i -
uiiegios indultos, é indulgencias efpi r i tua-
i e t concedidas, y por conceder a todas las 
R e l i g i o n e s , como confia de fu Brene , que 
comienca : Dmnvberes fruffus , que refieren 
a la le t ra M a n u e l i n e x p l i c a t i © . Bullce C r u 
ciata; loannes B a p t i í l a confeé l ius i n B u i i 
i a n o , B u l l a v l t i m a C lemen t . 7. fe viene a 
c o l e g i r , que todos los d e m á s Conuentos 
de nueftra O r d e n gQ^an del priui legio , y 
gracia efpirit i ial^coíiciedido por P i ó Q u i n 
to a l de Cerra- luo , para que fe gai\e e i í u -
bileo de l a P o r c i u n c u l a ^ o t i e í quoties, fe h i« 
z iere o r a c i ó n en nueftras Ig le í i a s en l a for 
ma dicha. Pe ro por quanto P i ó Q u a r t o , 
P i ó Q u i n t o , y Clemente O f t a u o e n las 
B u i a ^ de Tuprai, en queeftienden l o conce^ 
dido a v n Conuento a td'Sos los c!emas<de 
los O r d e n e s , aunque hazen ^mención de 
p r iu í l eg ÍGs , indu l tQs ,y gracias efpir i tualesj 
no vfan de la palabra i n d i í í g e n c i a , y e l P a 
dre P o n e l i n dub. regular ib , ve rb . i n d u l -
gentia,nu. 13 .fíente (aunque no con mucho 
fundamento) quedebaxodel nombre g r a 
cias erpintuales:s no fe entienden las i n d u l 
gencias , que tienen nombre propio , y l o 
pretende probar con muchas razones , fe 
f a l d r a d e í l e eferupulo.con faber , que C l e 
mente S é p t i m o c o n c e d i ó a los M m i m o s e i i 
l a Bula ,que comienza. j l i l eUts filijsy que fe 
comuniquen, y efliendan todos los p r iu i l e -
g i o s , gracias efpi r i tuales , y indulgencias 
concedidas a v n Conuen to a todos los de-
mas Conuentos de fu O r d e n , de quo l o a n , 
B a p t i í l a C o n f e d i u s i n B u l l a r i o , B u i l a 2. 
C l e m e n t . 7 . y con mas c lar idad c o n c e d i ó l o 
mifmo Gr ego r io X I V . (que fue pofterior 
a Clemente Sept imo,y a P í o Q u i n t o j a Jos 
Cir tercienfes habiendo ex ten í íon de los p i i 

« i -



S i ; Libro feeundo. Tratado onzc 
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ui legiosygracias^ indulgencias concedidas 
a vn Conucnto de fu O r d e n a todos ios de
más Connentos della3refert M a n u e l ad l i t -
í | . r a m B u l l a m i.n B u l l a n o , B u l l a 3. huius 
I^ont i f íc is .pag. i 19 3 .cóji que fe piueba con 
rruicha c l a r idad , y certidumbre, queen to
dos n u e í l r os Conuentos fe gana el l ub i i eo 
d e l a P o r c i u n c u l a . e n dos de A g o f l o , toties 
quotks/Q vif í taren nue f t r a s lg l e f í a s .y fe h i 
c iere o r a c i ó n en la forma,que arr iba fe d i -
x o , y del modo que lo conced ió P i ó Q u i n 
to a nueftro Conuento de Ce r r a luo . H e l o 
confukado con hombres muy d o í l o s . y g ra 
ues , y fon del mifmo parecer, y porque l a 
verdadera p r u e b a ^ s l a del D e r e c h o / e ad -
u ie r t a jquecn él efla claufula mies quoties, 
no tiene l i m i t e ^ fignificat in fnitatem.AlQ 
xander conf. 14^.nu.2>&fequentib. l i b . 2. 
v b i in a p o í l i l a i .nyerb. quoties dat plures 
concordant ias .Cardinal is Tufchus tom. 1 . 
verb .c lauf .con. 3 $ 3 . T i r a q u c l . c a m B a r t u í , 
i n l . boues,^.hoc fermone, n u . 2 . l i m i t a t i o , 
26.ff.de v e r b . í í g n i f i c a t i o n e . M a r t a de c lau 
fLi l .par t . i . c lauf . 184 . num . 2 . cenfuit R o t a 
í n B o n o n i e n . fideicommifsi 3 de P a n o l i n i s 
i o. Decembr is 161 o. coram C a r d in . M a r -

q u e m o n t i ó . x m p r e í í a p t r F a r i n a c í u m decif. 
2 6 6 . « u r n e r . i V i n fm. part . 1 . recent io . 
Barbofade c lauful . c iauful . 180. numer . 
2. 

4 L o s Prouincia les de n u e í l r a O r d e n 
de la regular Obferuancia 3 pueden conce* 
der indulgencia pienaria a todos ios F r a y -
Jes , y Monjas Terceras de los Conuentos^ 
q u e v i í í t a r e n por concefsion de L e ó n D e 
z imo , vt in fuplement. f o l . 9 3 .concefsio. 
285. lo mifmo c o n c e d i ó G r e g o r i o T r e z e 
a los d e l a C o m p a ñ i a d e l e f u s , v t i n c o m -
pend, S o c i e t . t i t . v i f í t a n t e s t y afsi fon dos 111 
duigencias plenarias las que pueden con
ceder. Sic in l ímil i V i l l a lobos tomo 1 . t r a -
aat .26 .dif. 19. Corduba l i b . 3.qq. q n x ñ . 

5 A l e x a n d r o Q u a r t o c o n c e d i ó a nuef-
tros R e l i g i o f o s , que quando predican en 
q u a l e f q u i e r a l g l e í í a s , puedan conceder a 

fus oyentes^quarenta dias de indulgen
c i a , v t i n l i b . monumenta O r d i -

n u m j i n 2 . i m p r e f s j o n , f o l . 
60.concefsion. 

654« 

T R A T A D O D O Z E D E U 
I V B I L E O , Y D E L M O D O G O M O S E 

ha de ganar. 

E l Iuhileo,poYC{ue fe l i m a afsi? m a m 
E n qm fe diferencia, ei luhileo de l a indul

gencia pienaria remifsiue. nut2, 
Qnmlo fe concede e l l uh iko portiempode 

dosfemanas fe puede ganar en ambas. nH.$, 
' L a s diligencias para ganarlas fe han de h a -
^er con puntualidjtd, ^ num,q, 
• Puedefe ganar h a c e n d ó las diligenciasen 

dos lugares. m m . < ¡ . 
S i alguna V e ^ / c pueden hai^r todas las d i 

ligencias juntas^ el Sábado antes de queje aca
be el tiempo? num.6» 

Quando fe ordena, que fe haga la comunión 
gn el Domingo, eí probable, quejé ganara el 
Jubileo 3' eomulgandQ ptrd dia di l a fema-

A los niños que no tienen Ucencia de c m u U 
gar3y a los enfermos qüe tienen vómitos les pute-¿ 
¿ecomutarel Confesor lacormniQn en otra 
brapiadofa. mm»8* 

Aunque fe hagan las diligencias repartidas 
por las dos femanas 3 como fe ayune en l a r n a , eí 
probable^quefe gana el lubiieo, nu .9¿ 

Puedefe ganar ellubileo comiendo en los ajff 
nos hueuos^ lafticinios. nu . io j . 

S i caeel ltihileoen quatro Témporas}y otros 
dias de ayuno fe cumple ayunando con los ayíi" 
nos de la íglefié^y del lubiieo, m* 1 r* 

Siguiendo opinión probable ¡ fobrefifegantt 
el Jubileo con taUs3 o tales diligencias ¡fe ^ans 

figmendo h tal opinión» n u n u ^ h 

E L 



Indulgencias 4S3 
L l u b i l e o viene de v n a pa 
labra Hebrea,que fe l l a 
ma /o^W, que quiere de-
z i r principio^ porque en 
l a L e y v ie )a comencaua 
en e l año del lubi leo ,1a 

l iberEad de las po0ersiones,yde los í l e r u o s , 
ye lpc rdonde l a so fen fa s* S i e X e u i t . i ^ - y 
afei f¡& perdonan las o fea fas en n u e í l r o s l u -
I?Í lms.Taroihie fe deduze de l a p a l a b r a , / « -
kilo 3 porque por e l ' lubi leo fe reoueua e l 
Q i r i f t i a n o y Y fe reduze a la gracia bautif-
ma^que e& g ran l u b i l o , y gozo e í p i r l t u a l . 

2 Y a dixe arr iba t r a í l . i . n . 15.que el. l u 
bi leo conuienc con l a indulgencia p lena-
r-ia,|>oTque en lo vno , y en lo otro, fe per-
4Q.naa fas penas,que fe deuen poxlos peca
dos perdonados: folamente fe diferencian 
en qen e l lub i l eo concede fuSajitidad fue
r a de l a indalgencia^que los. que le g a n a r é 
puedan e i e g i t C o n f e í r o i v y fer abruelios de 
cafos referuados,con diípenlagion.es de v o -
tos^&c.es cQmun3y loenfena l a p ra&ica . 

Q j a n d o fe concede el lub i leo por tie 
po de dos í s m a n a s , fe puede ganar en a m 
bas, porque no (etiala,que fe gane v n a vez 
fo la , fíno q fe gane endos femanas3 y fe i n 
terpre ta p iadofeméoe l a i n t e n c i ó n del P o -
t if ice.Sic Henjriq.dcind'4lgent.c. 1 i . l i b . 7 . 
n u . i . & de pc£nit..c.J 6.Ji \ t Nauar.de i n 
dulgente notab 4. Z e r o la de lub i 1 x o , l i b . 
i . c . 1 í í .q , 2 0 . S á l v e r b . i n d u l g e n t i a J n u . 4 . & 
« í .Fe rnandez in m e d u l l a . p . ? . C é 7 . § . 8.11.4. 
D i a n . ^ . p . t r a d . u . r e f o l u t . i S . Reginaldus 
tom. [ .} ib .8»cap .5 . fed .2 .nu .64 .Zanardus 
indireft .confefsi . 1 .part.deSacram.poenit, 
cap .2 i .q .?o.Naldus in Sum.ver . indu lgen . 
n i i , 4 , P o r t e l i n a d d i t . a d cafus r e f e r u . n u . i . 
Y no diftinguiendo e l P o n t í f i c e , no deuen 
d i í l i n g u i r los d e m á s , n i e í l r e c h a r fu in ten-
cion)cap.folicce.de maior i t . & obedienc. l . 
i.<& l .profpexi^ íF .de legat. p r ^ í l a n d . l . de 
p r e t i o , i f . d é public.in rem a d i ó . L o contra 
r io defto tienen probablemete algunos y a r 
r o n e s d o f t o s . S u a r . t o m . i . de R e l i g i o . l i b , 
^ . c a p . i ^ . n á . 16. S a n c h . l i b ^ . S u m . c a p ^ . 
n u . J o . F i l i a c i u s t r a f t . B . c a p . l o . nu . 261 . & 
n u ^ y g . L a i m a n l i b . ^ . t r a f t . y . c a p . 8 . L u g , 
difp. 1 y . n u . r 2 2. L o que importa es^ hazer 
las diligencias en las dos femanas, por íí no 
fe gana l a v n a , que fe gane l a o t r a , aunque 
y o í íen to con los Auto res citados,que fe ga 
n a r á en ambas femanas '• y fino qui í jera e l 
Pont í f i ce lo d i c h o , d i x e r a , que fe gane en 
vna de dos femanas. Pone benigno en la co 
cefsion por tiempo dedos femanas: E t hac. 
Verba gpneralid, generditerfnnt intelligedaj, 
i ^ . g e n e r a l i t e ^ f F . d e l e g a t . p r c e í l a n d . l . í i f i -
n i ta^^cíe g íe ter is ; í£de damno infedoj l . f int 

iníine3flF.de d o t . p r o m i f s i o j . i . §. quod a u -
teuij íf . de A l e a t o r i b . T h o m a s de T h o m a -
fet in floribuslegura , r egu l . 131. M a r i u s 
A n t ó n , var iar . te fo lu t í o . l i b . i . r e fo lu t , 4 2 . 
num, ^. Y hafe de aduertiraque las d i l i gen 
cias fe han de hazer precita mente dentro 
del tiempo de cada v n a de las femanas, por 
que es f o r m a , que fe da p^r^ ganar el Iwh' i-
leoiQuanonferuata conuit a fías, textus in 1 . 
cum hi^^.íi P r e t o r aditus^ff. de t r a n f a d i o -
n i b u s , & communiter Dof to res i b i , cum 
B a r t u l o ^ proba tur ex tex t, i n 1 , c o n í l i t u -
t i on ibus j í f . ad munic ip .& in i . l u l i a ñ u s 1¡ 
quis rem.verb . m u t a t a j C ad exhibendumv 
textus in l .qui R o m a ^ ^ F l a u i u s . ff. de v é r -
b o r . o b l i g a t i o n i b u S j l . í i i n fine , íF. de v e n r 
tre i nfp i cien. Aunque a y cofas} que fe ve3 
no importa fe hagan en vno , ó ot ro d i a , y 
fe puede prefumir, quee l Pontifice no n i e 
ga l a indulgencia, y l ub i l eo , fin que i n t e r -
uenga defedo conf íderab le : yquando fe 
trata de materias grandes^ fal tando en c o 
fas p e q u e ñ a s , fe l l aman m í n i m a s : Quia mi* 
nimum dic i tm ficundum magnitudinem r e i , 1, 
Seio^cfe ibi glof .penul t . íf. de r e f í i t u t i o . i n 
in t eg rum:ye l c o m ú n ax ioma es^que de m i -
nimisnon cíiratPríetor¡U^Áii fíne^ff.dc ardi l i -
tio ed ido late Craue t . conf. 182. a n u . 4 . 
L e o V a l e n t . d e c i f . i 13 ,nu. 19. M a s de o r 
dinario dize la claufula del lubi leojque los 
impedidos5v.g.los caminantes, &c.puedan 
diferir las d i l igenc ias , y entonces fe ha de 
guardar e l tenor de l a conccfsion , y t a m 
b i é n quando d ize , que pueda commuta r e l 
C o n F e í f o r v n a s diligencias en o txas jy fe ha 
de hazer l a commutacion dentK) del t i e m 
po del l ub i l eo . 

4 Para-ganar e l l ub i l eo , fe ha de c u m 
pl i r con gran puntualidad , todo lo que en 
l a concefsion de l fe ordena : defto t r a te 
a r r i b a , e í l o es i r a lo c i e r t o , porque e í l a s 
diligencias fe dan como f o r m a ; E t forma in 
aliquo añufemánda^ j i in illo deficíat a í íus ejl 
mllus , 1 . 1, & 2.íF. quando prouocare non 
eft necefse, i . M x u i u s , l .qui h ^ r e d i , íF.de 
condic ioné & demonft ra t ion. R o l a n d u s 
conf. 5o .num .2.1ib. 3,& conf.5 2. num. 54, 
V a l e n c u e l a conf. 112.111101.1,8. £ í forma ejl 
degenere indiuifihülum , l.íí v e r i t a s , C9de fí-
deicommif. Aunque refiere algunas cofas 
en que no guardando puntualmente e l o r 
den dado , es probable , que fe gana e l 
l ub i l eo : E x pafamfyta volúntate Pontif i -
cís, 

^ Pnledefe ganar el l ub i l eo h a z í e n d o 
l a di l igencia en dos lugares donde fe pu
b l i có , v . g . ayunar en vno , vifi tar las í g l e -
í í a s , & c . y confeíFar , y comulgar en o t ro , 
porque e l fauor del l ub i l eo es perfonal , 

l H h que 



Libro fe gando . 
que perfonítm pqui tur , ex regula tritiG;ima 
•iuri.sJ & ex C3p, ex tuarum ^de a u t h o r í t . & 
vfu pai i ) ,capi t ' .péxi í l i y . q . i .La i r aaü i i b . j . 
C i ? ¿ t . 7 . c a p . 8 . n u 6 i i . D i a i i . 5y-p« t r a d . 12, . 

6 S i determiiVddo vno'de no gnu?r e l 
I-.ib.iieo , y en el J a b a d o aiuos- ríe q: :c ie 
acaben las d o s í e ñ i a n a s . í e anep-ieiitc.y f io 
pone ganarie, p«ede con íe f la r re ^ y í.er :'b-
iueito de lés caíbs rete ruados', y dar in 11-
ilíofna iy comülg-nr én *ei D o m i n g o nnuien 
te ¡ y- eommutai ie e l C ó n f c í l o r ios ayunos 
en oefa obra pi'ádofcí, como cola que ya no 
p n e d e c u m p l i r l a c« fu tiempo fixe^que c o n 
c f t e ' t a l ! ^ pfáf tméthy 'oíuntate Fénif ic is^ Te 
•h'á de a ver e l CónFeíFor j como con el que 
no puede a y u n a r pot enfe rmedad .S í .G Sata 
telus de lubiia 'o , cap,? dub. 1 . D i a n a 5 . p . 
t r a ¿ K ^ . refoiLTC. 152. & part. ^ t r a d . " a , 
refoki t . 25. cltans Po lachum de l u b i l - x o , 
p a r t . 2 . n ! i m . 15 ^, Ange lu rn^Bo í Ium de l u -
b i l í e o j í e c l . i . c a í u 3 S . ü u m e r . g . K e a r i q u e z 
l i b . j . c a p . í o . n u m ^ . F i l i u c i u m to^AiV^^a^ 
¿ la t . 8 . c ap i t . i o . num . 27 .Y porque haz ien-
dore todas las diligencias jun tas} no pare
ce defefto c o n í i d e r á b ] e , c o n f o r m e a l o que 
fe dixo arribajPareceme probable, auuq le 
lo que importa es i r a í o feguro de h ;zec 
lasdi i igenciasen fu t i empoi porque aun -
q m de minimis ?ton curétur > feem quee contra 
tu ' commune pcrmitmnUir ex prluiiegiofpecia-
/ í j g l o f . r . i n addic io . i .Se iOjCde ref t i tut io . 
i n mtegrum. 

7 A u n q ue fe ordena en e í l e lubileo^que 
l a c o m u n i ó n fe haga en e l D o m i n g o , íí ó 
por no fe poder mas , ó no querer > fe h izo 
en otro diade l a fenaana : es probable, que 
f eganae l l u b i l e o , porque en e í l o va po
co , y parece mas confejo de l Ponti t ice, 
que forma que da : E t confilij natura ejl j v t 
'qu'amtUs excitet ad ¿úibzrandumjíon tamen o-
hlígat adfeqaeniifím}{. 1 .§.íi vero fuaferis,flF. 
de pcentSj l . cum pacer 77 .§. mando , í í . de-
l e g á t i i . ' i . i 4 I d e m l^omponius, vb i glof. 
v c r. q ^ u a re m, I?, de p o fí 11.1. íi e i , ff. m a n d a t i , 
cap.cuni o i i m , d e ^ r b i t í i ^ i S i c ^ n g ^ l m j B o - ^ 
ííu<. d e I ; ibi lceo,fe6í: ,4 .caf .20.n. i7. 

8 Los n iños /que tienen vfo de r a z ó n , 
y no tienen licencia de c o m u l g a r , pue
den ganar e l l ub i l eo commutandoies e l 
C o n f e í l o r l a c o m u n i ó n en o t ra obra pia-
dofa S icFauf lusde Iubi la :o , i ib .4 .q .45 . Y 
lo tnifmo fe ha de hazer con los enfer
mos q ' e por v ó m i t o s , ó ot ra enfermedad,^ 
ñ ú pueden comulgar ,y t a m b i é n con el que 
inaduert!damente c o m i ó , ó beb ió en el d í a . 
que auiade comulgar: v e n cafo; fepnejan-
te ; , v t b e n £ D w n a 5 .p ,tra£l:.i2 ,refoiut ,i7# 
i n fine. 

I O C e 
9 T a m b i é n es probable i qué ganara 

e l lub i leo , el q ue no cumple en v n a fe ma
na las obras piadofas, que fe piden 5 fino 
q u e las reparte por las dos femanas a como 
los ayunos, fe ayunen en v n a femana, por-
Q e pertenece efto a cumplir con l a in ten
ción del Pontifice , q u a ú t o a la mayor m a -
c e m c í o n de l a carne , lo demás no parece, 
que es fu i n t e n c i ó n / q u e no fe pueda l e -
partir poir ias dos femanas. S i c L a i m . i i b , 5 , 
tr.3(ft, 7.cap .8 .nu. 1 o. dub. 4. Pxarpoíítus i n 
3 .p.D.Tfaom.quceft .14 .de indu]gent;dub. 
l o . n u . 8 7 . N á l d u s in Sum.verb . indulgent , 
nu . i 4 i ,D iana ^ .part. t r a ¿ l . 12 . refolut .24, 
D i x e , q u e es p r o b a b l e : p r a f u m p t a ' v o l u n -
^4;íepG«í¿yií:íí.En e ñ a s , m a t e r i a s lo que c o a 
uiene 3 es i r a lo cierto ^ v t fupra numeii 4^ 
& 6 . 

ro Puedefe ganar e l lub i leo a y u n a n 
do los ayunos , que fenala, comiendo hne-
uos^y laft icinios fuera de l a Quarefma H e 
riquez l ib .7 .de i n d a l g e n t . c a p . i o . n u ^ . C a -
3etan,2.2 ,q .i47 ,art .7. M e d i n a in S u m m a , 
l i b . i » c a p . 14^. 10. S á n c h e z l i b . 4. S u m m , 
cap.11.11u.49.Dian. i . p a r t . t r a í l . 1 i . r e f o l , 
3 etiam T r u l l e n c h v í n c x p o í i t i o . C r u c i a t a ! , 
ü b . t ,§ .4 . dub , 8 . r iu .a , L u g o difp.17. n u m . 
108. Bonncin.punc;^ .nu¿té» Sandius in fe* 
l e í t . d i f p . 4 . n u . 1 9 / V á z q u e z , Suarez , P o r 
te l ' V i l l a l o b o s cíitati a S a n d i o y & Diana , 
vbi proxime. Y ' t a m b i e a f e g a n a r á en l a 
Quarefma teniendo la B u l a de l a C r u z a 
da, con huellos» y l a £ l i c i n i o s , porque ceffa 
l a r a z ó n de la p r o h i b i c i ó n ; Y en las P r o u i n 
Cías dode fe vfa comer hucuos,y lact ic inios 
en la Quarefma íin B u l a , fe g a n a r á tambie 
el lub i l eo c o m i é n d o l o s . E m a n u e l i n S u m , 
cap. i 8 3. n u . 39. porque a l l i ayunan todos 
l ic i tamente comiendo eftos manjares^ y e l 
lub i leo no a ñ a d e o b l i g a c i ó n a a b í l e n e r f e 
del los. 

S i cae e l lub i leo en q u a t r o T e m -1 r 
poras,fe cumple con el ayuno, no folamen 
te con la o b l i g a c i ó n del precepto de l a l g l e 
í ia , í íno t a m b i é n con la que pone la concef-
líon del lub i leo , porque con vna m i f m a o -
bra fe puede cumplir con la o b l i g a c i ó n de 
diuerfos preceptos.Henriq. vb i fup. c, 101. 
n u . ^ . D i a n . p a r t . 5. refolut. 5 4 . L a i m a n i n 
T h e o l o g . m o r a l . i i b ^ . t r a d . 7 . c . 8. n u . í 3 . 
Fernandez in medul la , p . ? . cap .7 . § , i o . nu . 
2. Santarelus de lubiLTo,ca jp .4 .düb, 10 .^ 
cap^ .dub . i .Po lachus de lüb i la ro , part. i ) , 
nu , i^2.&p .2 .num.i47<.Y t a m b i é n cumple 
con el lub i leo , íí eftá obligado a a y u n a / a -
q u i l o s dias por vo to .S ic Lugus difp.17.n. 
1 1 . D i a n . . pa r t . t r ac l j 2. refolut. 4. c u m 
Santare lo ,Fernandez , L a í m a n j & a l i j s : y 
es c o m ú n . 

E s 



i ^ Es ( k aduérEÍr^qüe qnancío ay o p i 
niones enconcradasjfobre íí fe ganado no e l 
l ub i l co con tales 3 ó tales d i l igenc ias , ó en 
t aUiempo. L e ganan todos los que í íguen 
o p i n i ó n probable , porcj ie deue prefumir 
aísi de l a piadofa i n t e n c i ó n del Pontifice^q 
l a eftiende a opinioncs p r o b a b l e s . E í l o de-
nen i i e ú a r los que tiene^, que en materia de 
Sacramentos , quando fe trata de j u r i f d i c -
c ion, fe puede feguir o p i n i ó n probable^por 
que es vifto dar la fu Sant idad. V t Sua r . i n 
3 .part.tom .4 .dirp.3 i . f ec l . ^ .Sanch .de ma 
t r i m . í i b . 3.dífp.20 nu . 4 .&d i fp . 22 , q. v l -
t im .num.v l t eHenr iq .Hb .^de pcenit.c, 14. 
nu.? .& 4 .Leí íus l ib .x .de i u í l i t . c . i^ .dub . 
8.na. 68. S i es vif to dar fu autoridad en lo 

gencias. 
vno 1 lo mifmo fe dei lé de'J.ir en la m u e r i a 
de ganar indulgencias : Quia argumentnm de 
fimUihus ad fimilia V a k t } & eft fortifimufrtj 
g loCfors i rs imum i n l . 3.fF.de offic.cius cui 
mandat.efL,& g i o C p e n u l c i n 1 .1. C . de i n -
terdi(Stis,& ^.íi v x o r e m , & i b i glof. I n ñ ' n . 
de nupt .Y l a r a z ó n es^que de jlmílihus j imile 
eftjtidieium, §. r e d é j n f t i t . m a n d a t i , l . n o n 
poíTunt, 1.& fequenti, ff.de legib. F a r i n a c . 
f r a g m e n t . c r i m i n . p . i . l i t . E . n u m . 188. D e 
que refulta^que no folamente q u e d a r á v n o 
abfuelto en e l Jubi leo de los cafos referua 
dos , í íno que ganara las indulgencias .Con-
t ra B a r t o l o m . á S . F a u ñ o t r ad .de l u b i l c o , 
l i b . 4 . q . 64 .& D i a n . ^ . p . t r a í l . 12. re fo i . 3 2 
Bonacin .di fp . 6 .q. 1 .punt. 5 ,num. 2 7, 

T R A O T A D O T R E Z E D E L A 
E L E C C I O N D E C O N F E S S O R , Q V E C O N -

cedecllubileo. 
Qtidrulo pide el Iuhileo) (¡ue fe confiejfen con 

Confesor aprobado por el Ordinario, bajía ejié 
aprobado por vn Ordinario, num. i * 

Los Religiofos fé pueden confcjfar con Con-
fefor aprobado por fu Prelado Superior, que es 
fu Ordinario» numt i . 

L a s Monjas pueden cmfcffarfe con cua l 
quiera Confeffor aprobado por el Ordinario.fin 
Ucencia de fus Prelados, num,?* 

E s mity probable ¡que él que no cometió peca-

V a n d o concede el l u b í -
l e o , que fe pueda e l ig i r 
ConfefTor aprobado por 
e l O r d i n a r i o , es l omas 
probable^que bafta^que 
efte aprobado porvn O r 

dinario,porq no fenala3q e l Ord ina r io fea 
de l a propia Diocef í j y no dift ingniendo, 
no deuemos nofotros d i ñ i n g u i r , e x iuribus 
c i t a t i s ^ n i i m ^ . t r a c t ^ . H e n r i q . vb i fupr . c , 
12 .nu .4 ,Valerus in different. vtriufque fo 
r i j ve rb . ab fo lu t io .d i f . i . nu . y .Reg ina ldus 
i n p r a x i j t o m . i . l i b ^ . c a p . 16.qu<xft.4.^Egi 
dius de Sacram.difput.S.dub.v.numer.^ 3. 
Dian .cumplur ibus i .par t . t ra f t . n . refo-
t io .7 . 

2 Los Re l ig io fos , que fe confieífan por 
ganar e l Tubileo^no tienen o b l i g a c i ó n a e l i 
g i rConfe íTqr aprobado por e l O r d i n a r i o 
del lugar» bai la e l ig i r a i q'ie e í la aprobado 
por fu Prelado regular , porqne eííe es fu 
Ord ina r io , y no e l Obifpo. Sic Bonacina 
cUrp.6.q.2tpunt.5 .nu. 2'5. Sorbns C o r i o -
l anus j iomobonus , debonis , S a n d a r e l u s , 
quos c i t a ^ & fequicuy Aiphoi fus de L e e n a , 

¿o mortal , no necefsita de Confcjfarfe gara ga
nar el luhileo. mm.q. 

E l que feconfsfsode cafos referuados para 
ganar el Jubileo 3<y dejpuesmudo de intenciort, 

y no le gano,quedo bien abfuelto 3y bien commu 
tados fm "votos, num.^ . 

E n que cafos puede el Confeffor dilatar l a 
abfolucion fuera del tiempo del lubi leo¡ganán
dole el penitente, num,^* 

de I n b i L x o , p . 2 . n . 212 .D iana 5 . p . t r a f í . Í 2 . 
re fo l .^y .cont ra Henriq.lib.v'5.c<t6.n.4. F a -
gund.prKccpt .2 . l ib .7 . c ,2 ,n . 12. F i l i u c i u m 
t r a ^ . S . c . io .nu .27$.Suar . tom .4 .d irpc28. 
f e í l . 6 . n u . i i . Q u e probablemente fienten, 
que quando pide e l Pont i f íce a p r o b a c i ó n 
del Ord ina r io entiende a l Obifpo, que por 
á n t o n o m a í í a e s O r d i n a r i o , 

3 E n tiempo de lub i l eo , quando pide 
por r equ i í í to confefsion , concediendo a to 
dos los Fieles de C h r i í l o r egu la res^ f écu l a 
res, q puedan e l ig i r CofeíTor aprobado por 
e l Ordinariojpuede las Mon jas e l igir qual 
quier Cófe í for aprobado por e l O r d i n a r i o , 
fin l icencia expre í í a d e l Ord ina r io regular 
de las m i f m a s M o n j a s , S i c B o n a c . i o c c i t ; 
n . 22 .D ian .5 .p . t r a f t . !2 . r e fo l . i 2, cum B o -
í í o ^ Laurenc io dePeir in is tom.3^,4.1111, 
4. Porque 'e l fin de l a concefsion es fauore-
cer a todas las p e r í o n l s regulares,arsi va ro 
í i e s , c ó m o hembras ; E t a fine res dctiomine-
tur, l . rem non nonam, final. C . de iud ic . 
J . fed , & í lquis 3 §. fin. ff, de vfufruf t . 1.ex 
imperfedo , ff. delegat. 3. §. omne autem 
i i u , In f t i t , de iure natnr . gent. & c iu . eap. 

H h 2 f r a -



Libro fesundo. Tratado trezc 40Ó — 
f r a í c r n l t : u ! s , § . h n . d e f r i g i c ! . & m a l e í i c i a t . 

4 M u y probabie o p i n i ó n es^ia que afir 
ma.qne para ganar e i Inb i l eo , 00 tiene ne-
ceís idad de confeilarfe-ci q'ie no ha come
tido pecado mor ta i ; como t á p o c o efta ob l i 
gado el que e í la en gracia a confeíTarfe pa 
ra ciim piir co i re l precepto dé la eonfe f s íon 
a n n ü a J . i £ g i d i u s difp. 1 i . d u b . y . n u . 3 S . F i -
1 í u c.t ra 61:. 8. c. 6. n . 14 5. S ua rÍd i fp. 5 2. f e . 
3.11. ^ .P t .eg ina ld . i i .b .y .cap .v l t .no . iY^.Lí i . i -
man l i b l ^ . t r a t t . y . c . ^ . m a r y . P o r t e l ín d u -
bi j s regitl a rib»ve rb. 111 bi 1 x u m,nu. 6 Xugíjis 
27.1111, í o o . T r i i l l e n c h . i n B u l l a j i i b . i . § . i . 
d i i b / i «j .nu.p.Y aunque e í i o es k ) mas p ro 
bable, lo mejor es i r a lo c ier to ,y confe í í a r 
fe todos los que han de ganar e l l u b i l e o , 
pues pide l a con ce fs ion por r e q u i í í t o eon
fe f s íon , y fe puede qualquiera confelTar de 
pecados ven i a l e s , y aun lo juzgan por ne-
ceffario.Emanuel in Sum.cap . i 8 i • nn . 12. 
ve r f .P ide e l Jub i leo .Granad .cont rou . 12. 
t ra( í í : .^ .d i fp .4 .n .6 .Sanch. i i i S u m . t o m . 1 . 
l ib .4 .cap. ^o .n .4 i .v ide f u p . t r a d . i 2.011.4. 

^ E l que fe c o n f e f s ó e n tiempo de l u b i -
leo con intento de gana r l e , yde fpues3ó por 
que m u d ó de i n t e n c i ó n } ó porque no pudo 
cumplir las d e m á s diligencias1, no g a n ó e l 

l u b i l e o ^ q u e d ó bien abfueltOj aunque fe co 
fefl'aííe de pecados referuados.y f e g ü e l te
nor de l a cocefsio, no queda obligado a ios 
votos^q le comuta ron .S icHenr iq .c . 11.11,4 

6 E l C o n f e í í o r puede dexar de abfoluer 
a l penitente en e l tiempo feo en que fe g a 
n ó e l lub i ieo .d i la tando l a abfolucionpara 
e l tiempOjque le pareciere mas conuenien-
te^argum.cap.omnis.de p o e n i t e n t i i s ^ r e -
mifs ibnibus .Lo p r i m e r o , í í probablemente 
j u z g a } que ei penitente ha de permanecer 
en la oca í íon p r ó x i m a f q u e aqui puede me
dicinarle con fantos exercicios antes de l a 
abfolucio . )El fegundo cafo es,quando auie 
do ctiplido e l penitente con todas las o b í a s 
de i lubi leoj fa luo l a confefsion,y comunio , 
fe l lega a confeífar e l S á b a d o antes de que 
fe acabe e l tiempo,y tiene cafos graues que 
auer iguar , y no puede oirie luego e i C o n -
feflbr de peni tencia; pero íi ay cafos refer-
uados, quite l a referuacion abfoluiendo de 
las cenfuraSj y commute los votos dentro 
de l t i empo , y por v i r t u d defta abfolucion 
podra ganar l a indulgencia , S ic A n g l e s , 
Bo í íus fatis probabiliter de lub i lceo , f e d . 
i . cafu 39.num.6 .Diainap3rt .5 . t ra£l . 12. 
i e fo i iu . 27 . 

A T A D O C A T O R Z E D E 
L A D I S P E N S A C I O N , Y C O M M V T A C I O N D E 

de votos,que fe concede en los lubileos. 
Bien puede el penitente en virtud del J u b i 

leo corfefiarfe con vn Confe¡foY}j< otro commu-
tarle los votos fuera del Sacramento de la P e 
nitencia, num,im 

E l que no fe acordó, que teniavotos que com 
matar} puede paffado el tiempo del Jubileo pe
dir CQ muta don de hsvotos a.otro Cofejfor, n . z 

L o mifmo es guando fe acordó dellos en tiem 
|o del lubi leo) y no (¡uifo pedir c-mmuta-
cion. t iu ,^ . 

D a d a potejlad de dij}enfars y commutarvo 
tos ,fe pueden difpenfar commutar los j u r a 
mentos de la mifma materia, num.^. 

También fe pueden dií¡>enfaryy commutarvo 
tos confirmados con juramento. num, j . 

E n el tiempo del Jubileo puede el Confzfjor 
commtitar losvotos por mayor, dilatando Cena-
lar la materia dé la commutacion para dejpues 
de pafado el tiempo* num.6. 

E l que puede comntutar los votos, no puede 
dijjienfurtos, num.7, 

E l que tiene autoridad para dlfyenfar, la tie 
ne para commutar. num.%, 

Puedenfe computar envirtud del Jubileo los 
Votos de caftidad^y Religión hechos por miedo 

U u e , y ay quien d i g a , que eflos votos fon nu
los, num. 9 , 

También fe pueden commutar losvotos, que 
por alguna circunjlancia no llegaron a fer per-
feñamente de Religión ¡ y ca j l idad ,y danfedi-
uerfas doffrinas deflo, num. 10 

Ponen fe muchos cafos en que los votos^ue pa* 
reten referuados, no lofQn3y puedenfer commu-
tados por el Jubileo. num, 11 • 

Puedenfe commutar los votos re femados, co
mo fean penales, ó condionales ¿aunquefe aya 
cumplido la condición, m m , ! ! . 

Puedenfe commutar los Votos hechos a Dios , 
pero enfauor de tercera perfona, antes que efta 
los acete-.y es probable,que fon commutable def 
pues de acetados. tíum-A^, 

Nofolamente fe pueden commutar losvotos 
no referuados, fino los votos que. fe h iñeron de 
no pedir commutacion dellos, m m . i ^ * 

N o fe pueden commutar 3 n i difpenfar losvo
tos referuados al Pontífice .que por derechojfpe 
cial pueden difpenfar, y commutar los fenores 
Obifpos. 5 • 

N a j e puede difpefar dvoto qhi\nYoamPos 
cafados de caftidad perpetua por modo de con-

tra* 



icias, 
trato, mmer. 16 . %ada 3 o Inhileo 3 fe puede ddr en ma t t t ñ t algo 

L d conmuta cion devotos hecha por la Cru~ menor 3que la votada , j porque? mt, i 7. 

l e n puede e l que gana e l 
lubi leo confeíTarfe con 
v n C o n f e í í o r , y pedir a 
o t r o C o n f e f í b r ^ a m b i e n 
aprobado por e l O r d i 
nar io , que le comute los 

\o tos}6 otras obras del Iubileo3qiiando ad 
mi ten c o m m u t a c i ó j q u e no es forcofo, que 
e l ConfeíTor mifmo que o y ó l a confefsion, 
y ab fo lu ió de cafos referuados, comute los 
v o t ó s e dichas obras, porque eftas cofas fe 
pueden-hazer fuera del Sacramento de l a 
P e n i t e n c i a , y no tiene neceífaria connexio 
con é l . L u g u s difp .27 ,nu . i 2o ,Sanch,l ib .4 . 
Sum.cap.54.1111. l y . D i a n . ^ . p . t r a f t . i i . r e -
fol .^o .y lo cierto para mies^que auque d i 
ga i a clan fula jqne fe pueden commutar los 
v o t o s , in foro poenitentia , aut audkis eorum 
coíífefsionibtis^con todo eiTo fe pueden com-^-
mutar fuera del Sacramento de i a Pen i t en 
cia,por la r a z ó n dada. V l l i á l o b . i n S u m m . 
tom.2. t raf t . 34.dif.29.11.7.Sandius i n fe-
i e d i s , d i f p . i 4 . n u . 2 . H e n r i q . i i b . 7. cap. 10. 
n i i . 8 . & cap. 50.1111.6. S a n c h , l i b . 4 , S u m m . 
c a p . ^ . n u m . i 5 . L a i m a n l i b . 4 . t r a d , 6 . c a p , 
10. nu .21 . T r u l l e n c h . l i b . i .Bul l íE, § . 7 ^ . 3 . 

2 E l que g a n ó e l lubi ieo^y no fe a c o r d ó 
de cj le commutaffen fus votos/puede pedir 
l a c o m m u t a c i o n d e ü o s aqualquiera C o n -
feBor aprobado por e l Ord ina r io , porque 
a d q u i r i ó efte derecho por l a confefsion he 
cha en el tiempo del I i í b i l e o ; y no obfta, q 
fe commnren fuera d é l , p o r q u e l a commu-
tacionde los votos, no e í la hipotecada pre 
cifamente a aquel t iepo.Zerola delubilazo 
l i b . 2 . c , i 2 . dub . i o .Hen r iq . l i b . 7 . c . i 1. n .4 . 
Sanch.de matr im. l ib .8 .d i fp . i5 .nu.íj .Sc i n 
Sum, tom . i . l i b . 4 , cap . 54 . nu . 39 . D i a n . 5. 
p a r t . t r a é l . i 2 .refol .40 ,cum a i i j s^uos citat 
F a g u n d é z l i b . 2 . i n deca log . cap .^o . nu .^ . 

? P o r la m i í m a r a z ó n le pueden c o m 
mutar a i que g a n ó e l lub i l eo fuera del t i e -
po f e ñ a l a d o por el,los votos^que acordan-
dofedellos no quifojque fe los commutaf
fen en e l tiempo f e ñ a l a d o . S a n d i . l ib , 8. de 
matr im.di fp . r «5.1111.17,Portel v e r b . i n d u l -
gentia pro liibi.lceo,nu. 1 S .Fagund. loc .c i t . 
Henr iq . l i b . 7 . c . i i . nu . 4 .D ian . 2 . pa r t . t r a f t , 
16 . refol .11 . & ^ . p . t r a d . ^ . r e f o l u t ^ o . L a 
r a z ó n e s , porque por v i r tud del l u b i l e o , 
q ü e g a n ó y a d q u i n ó derecho para que le co-
muten los v o t o s , aunque fea muchos años 
,defpues.'Boíiús fef t ,2 ,caru 47. 

4 Ouando fe da p o t e í l a d en la concef-
fion del lub i leo de difpenfar , y commutar 
los votosjfe pueden commutarPy difpenfar 

los juramentos hechos aDios^ í ín p e r j u í / i o 
de tercero^acerca de i a mifma mater ia ,por 
que aunque la obligacion^que queda por e l 
v o t o , f e a d i í l i n í l a e n e f p e c i e d e l a d e l v o -
to;pero fon iguales,y tienen v n mifmo ob -
j e ¿ l o , q u e es D i o s . S u a r . t o m . 2.de R e i i g i o . 
Iib ,6.c3p.i4 ,a n u . ó . S a n c h . l ib .8 . de m a t r i -
m o n i o j d i f p ^ . n u m . 18. V i l h l o b o s t c m . 1. 
t r a f t . 27 . c l auf . 9 .§ .3 . nu . 29. F i l i uc iu s t r a -
ñ a t ^ ^ . n u . i ^ . D i a n a 5 .par t l . t rad , i 2. re 
f o l u t . ^ X a i m a n l i b ^ . t r a d ; . ^.cap. 1 i . í i u , 
^ T r u i i e n c h . i n e x p o í í t i o . B u l l í E , l i b . T ^ . J » 
cap.3 .dub. 2.1111.5. JEÍ dijpofitio in vnum ca~ 
fum conrepta trahhpm ad aliam emfdem effe-
í í / ^ j l . G a l i u s ^ . & q u i d í i t a n t u m , íf. d e i i -
beris , & p o í l h u m i s , l .mul ier . i n principio^ 
ff.ad T r e b e l í i a n . 

5 Quando fe da poteftad en e l l u b i l e o 
para commutar , y difpenfar votos, fe pue
den commutar , y difpenfar los votos con
firmados con j u r a m e n t o - p o r q u é pudiendo 
commutar ,y difpenfar e l voto^y j u r a m e n 
to cada vno de por íí, no muda e l vno fu na 
tura leza por e ñ a r junto a l o t ro .Suarez de 
R e Í i g i o n e ) t o m , 2 i l i b . 6 . c . i 4 e á n.19. D i a n , 
^.p. traft . 1 2 .refol . ,57 .Sá v e i b . v o t i i r r i t a -
t i o , i i u m . i 6 . T r u l l e n c h . i n e x p o i i t i o . B u l l í e , 
l i b . i .§ .7 .dub ,5 ,num ,4 , 

6 Q u a n d o e n e l tiempo d e l l ub i l eo e f 
ta el C o n f e í í o r ocupado con confefsiones, 
puede commutar por mayor los votos ¡..di-
ziendo : defde aora los c o m m u t ó en lo que 
a mi defpues, ó a ta l v a r ó n dofto paxecie-

1 r e , porque no es n e c e í f a r i o , q fe fubrogue 
luego dentro del tiempo del l u b i l e o , l a m a 
ter ia en que fe commuta e l voto , S á n c h e z 
l i b . 4 . S u m . c . 8 . n u . 3 1 . cum Ñ a u a r . R o d r i -
g u e Z j V i u a i d o ^ G r a í i s , & S a i r o , quos ci tat 
T ru l l ench .c .3 , dub . 9 . nu . 1 . L a i m . i i b , 4 . t ra 
¿ l a t . 4 . c . 8 . n . 2 7 . D i a n . i . p . t r a ( n : . i 1. r e f o l . 
5 2 .Fagund. l ib . 2 . in decalog.cap.43 , n . 16. 
y es c o m ú n , 

7 E l que por v i r t u d de l l u b i l e o puede 
commutar los votos3no puede difpefarlos, 
porq es mucho mayor l a facul tad de difpe 

% far^q es extinguir e l vo to , q i a de comutar , 
q es trocar v a a mater ia por o t ra .Suar . l i b , 
6.devoto ,cap .2 .num .4 .Tr i i ] lench. l ib . 1 . i n 
Cruc ia t , § .7 . c . ? .dub . i .num .7 .cuni C o u a r . 
A n g l . S a i r . & L ó p e z , quos ci tat . Y es co
m ú n , p o r q lo mayor no fe i n c l u y e en lo me 
ñ o r : £ f argumenmm de minori ad maiu s nova 
let ,(¡uando non ejl omnímoda ratío} l . P o m p o -
n ius ,§ .qua! Í í tum, íF ,deAdqni rend .pof ie r s ío . 
& e x iuribus in numero fequenti r e í e r c d i s " 

8 Pero el que tiene autoridad para dií* 
H h 3 pe n . 



4B8 Libro rcgundo. Tratado catorze 
penfar, por e l mifmo cafo l a tiene para co-
mutarj aunque no fe l a concedan exprefta-
mence.Sic Leííus Í i b .6 . cap . i i . n ,y4 ,Su . are2 
tc> ni . 2.de R e l i gio. t r a £ t . d e VÜto^ 11b. 6.cap. 
i i . n u m . y . B o a a c i n . i n decalog.clifp.4.^.2 
piuu .y .^ . ^.nu. 1 o. T r n i i e n c h . in C r u c i a t , 
l oc . c i t a t .La iman lib .4 . trad: .4. cap. 8. m i . 
lo .Ponc ius de matr im. l lb .o .cap . Í o, n i u ? . 
& 4.conf í rmalo el D e r e c h o : Quia in maíoñ 
conthnuir minus, i.íl vnns cum m i h i , if , 
de p a í t i s , l . cam hir t i^ í t . de in l i ie ra i u i a n -
do.l .ex f a í l o 4 ^ . § . itecn qua.!ro , if . de v u l -
g a r i . l . q u í quartam 1 ^ .O .de iegu i s 1.1, r o -
gatus ? 3 . & íbi glor.fin.!-i',mandni.. I . quo-
ties 9 r ^ r é d íí non^Sc ibi gloí". iníemilTe 3 íF. 
de hxredibus i n í l i t u e n d . l . q u i concubinam 
l 9 . S c ibi g loCminor . (T. de legat . 3. E t ar-
gHmcntum de mdioylad míní/svaU't , 1, in fuis 
in fine , i t .del ib.& p o í H i u m . J.nec in ea 20. 
ff.de adul te r .Authe t .mul to magis ,C.de fa 
croGin;ft, Eccler .cap. f í ergo 8 .q. 1 .cap. per 
venerabilenx.qui l i l i ] í ínt l e g i t . c a p . í i P a u -
lusj & ibi glor.3 2tq- 5. 

9 I t e m , í c pueden commuta ren virtuel 
del Xubileo los votos de R e l i g i ó n , y c a í l i -
d id , hechos por miedo lene , que le pulic-
m n ai que vci;ó, a.b e.xtrinfcco, porque no es 
i n t e n c i ó n d^l Pont í f ice refemar para íí 
votos^que no fon libresdel t odo .Le í iu s l i b . 
i .de i u í l i t i a ^ c a p ^ p . d u b . i g . n u . 12 7. T r u -
í l e n c h . í u p e r C r a c i a t . l i b . í .§ .7 .cap .3 .d . ib. 
1 ^.fine.Nauarrus cap. 12. n.u. 6 9 . H e n r i q . 
í i b . 11.cap. 15.1111.8. Sanch. in Summ, cap. 
40 . 1 ib . 4 . num.30 .Diana x.part . t r a ¿ l . 11. 
refoiLi t .73 .& ^.part .craft . 1 2 . r e f a lu t .7 r . 
cum Bonacina^&Laiman^quos citat^y aun 
algunos de í los Autores juzgan con proba
b i l i d a d , que éflos votos no necefsitande 
dirpenracion>porque fon nulos. S ic N a u a -
rrus citatus a D i a n a , qui cum T r u i l e n c h , 
h ó c reput.u probabile. 

10 T a m b i é n fe pueden c o m m u t a ^ y d i f 
penfar los votos^ que por a lguna circunf-
tancia no l legan a fer perfedamente de 
R e l i g i ó n , ó caffidad, lo mifmo es 3 quando 
110 fe promete toda l a materia referuada, 
fino parte del la , ó quando e l vo to no o b l i 
ga p r e c i í a m e n t e a l a mater ia referuada, 
ó quando la difpenfadon no es derecha
mente acerca de lamater ia referuada^ l i 
no a cerca def alguna c i r cun í l anc i a , que fe 
le junta porque como l a referuaciones co 
fa pdlofa , han de concurr i r todas las cofas 
neceíTariasjy fe ha de re f i r ing i r a cafos cier 
tos , que losdudofos n ó fe comprehenden 
debaxo de la referuacion : Quia in certitudo 
reí v i i i a t ac íum , fsa difpGfitíoncm, 1. ¡ ta í l i -
puiatus , 1. v b i a u t e m n o n apare t , ff. de 
v e r b o r . o b Í ! g a t i o n . i . í i í í c ^ . í . i f , d e I e g . i t . i , 

l . cum p o í l ^ . gener3 ff. de iu r . d o t i , 1. d ú o 
funt T i t i j , t í . de t e í l a m e n t . cutel . 1. tutor. 
ince ru iS j i f . eod . t i tu l . §. in c e r t i s j n í l i t . d e 
legat . Stephanus G r a t i a n . difeeptat. fo -
i e n í i u m J t o m . 4 . c a p . 6 4 0 . n i i m , 2 9 . M a r e f -
co t .va r ia rum refo lu t ion . l i b . r . c ap i t . n , 
num. 44. T h o m a s de T h o m a f e t . in florib, 
leg.reg. 1 4 6 X 0 mifmo es,quando ay duda 
mora l acerca del va lo r del voto ^ aorafea 
dada de Derecho 3 ó duda de h%cho , a c r a 
íea negatiua por las comeduras 3 que baf-
tan a determinar e l ju i z io , aora fea po í l -
tiua por las, opiniones probables con t ra -
rias^de hoc videSuare?, tom .2 .de R e l i g i o . 
t r ad .de v o t o ^ l i b . ^ . & S a n c h e z l i b ^ i . S u m -
m.u,capit. io .numer .74 .&; l ib .4 . cap.40 .a 
n u m . 26. E n e í l o s dos n ú m e r o s f e ñ a l a r e 
algunos votos 3 que no l legan a fer refer-
uados por las califas dichas j y j f e r é breue, 
porque defta mater ia t r a t é en e l l ib ro de 
j a Exp l i cac ión de l a R e g l a de nue f í ro P a 
dre S.Francifcoa en e l compendio de l a fa^ 
cuitad de lós ConfeíTores de feglares, pag, 
«5 88 .E1 pr imer voto^que puede fer difpen-
fado,y commutado, es e l de prometer caf-
t idad, y R e l i g i ó n 3 que antes de prometer
l a no es referuado. T r u i l e n c h . in C r u c i a t , 
i i b . i . § . 7 . c a p i t . 3 .dub . i 5 .numcr .24 . S u a -
r ezd id : . l i b . 6 . c ap i t . 2 i . numer , 7 . S á n c h e z 
i n Summa , l i b . 4 , capi t .40. n ü m e r . 7, P o r 
l a mifma r a z ó n puede fer difpenfado , y 
commutado e l voto de no fo rn ica r , ó do 
no tener p o l u c i ó n 5 ó de no tocar muger 
l ib idinofamente . Lefius l i b . 2. capit. 10. 
num. 10=5.Diana i .par t . t rac t . i i . r e f o l u t . 
6 r . T r u l l e c h J o c o G Í t a t o , m m i e r . 2 4 , T a m -

• bien puede fer commutado , y difpenfado 
e l voto de no cafar f e , como no fe h i z i e f -
feen fauor de t e rce ro , porque no e sab -
foluto.de c a í l i d a d v S a n c h e z l i b . 4. Summ* 
cap .4»num ,6 .Nauar rus cap. 12. num. 66-
Suarez tom. 2. de R e l i g i o . t r a d . de v o t o , 
l i b . 6 . c a p i t . 2 1 . n u m , 9 . T r u i l e n c h . loco c i -
tato , numer. 3 . I t e m , por l a mifma razoiix 
puede fer commutado y difpenfado e l 
vo to de ca í l i dad hecho por tiempo l i m i 
t ado , porque para fer referuado h a d e 
fer perpetuo. Pet rus Ledefma 2. tomo, 

# Summce t r ada t . i o . c ap i t . 8. S á n c h e z cum 
p lu r imi s in S u m m a . l i b ^ . c a p i t ^ o . n u m c r . 
4 8 . S u a r e z d i d . l i b . 6 . c a p . 2 2 . n u m . 9 . B a r -
bof.de poteft .Epifc.p .2. al legat . 37. 

11 T a m b i é n por las razones dichas, no 
es referuado el v o t o , que fe hizo de coias 
refemadas,v no refeiuadas^como ü prome 
te caft idad^ó ayur.os, antes q e l i ja l^c.a^U-
dad,no es referuado, p o r ^ m dternauuisds 
hitoris efl eletiio.,Qx r e g a l . i n r i s , in 6. 6 í l -
no vt ique?& ibi g lo i . í empe r , i t 4de eo.euoc 

* • " cer-
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certo l ocoJ&l .p l e rumquc 1 r . §. fin. & ibi 
g lo f . f ina i , i í . de i a r . doc.Podrk e l Confef -
í o r ea tiempo de lub i leo , ó por h B u l a , ó 
por ios priuilegios de las Rel igiones c o m -
m i u a r la mi tena^ que fabroga e l Pontíf ice 
a fcj de los voro> re ie rL i . idos^ .g . í i los c o m -
m i toen cintas l u n o í n a s , oraciones 3 a y u 
nos , & c . podra el ConfeíTor conimucar lo 
dicho, v . g. en conFefsiones, c o n a u n i o n é s , 
&c.gLiardando las-reglas, y igualdad de l a 
Gommutacion.La r a z ó n es,que e l vo to to-
lajaieme es referuado por r a z ó n d é l a m a 
teria referuada, yceíTa l a referuacion en 
quitando l a o b l i g i c i o n a cerca de aquel la 
naiTma naateria.SicSanchez i n S u m m a l i b . 
4.cap.40.11.1111.46.Henriquez l ib . 7, capit . 
5,o.nuna. 5»Sa v e r b . v o t u m , n a . v l t i m . S i a r , 
l ib .^ .de vo to ,cap .xo .num. r 5 . & i ^ ^ F i l i u -
ci vs t o m . i . t r a d . a ó . n u m . a y 3. V i l l a l o b o s 
t n d . i 7.clan fu.*/. § . . n u m. ? 1. S 1 n t l i us i ti 
f t l e ñ . diTp. 14. num. 14. D i a n a loco ci tat . 
r c f o l . j i . F a g i a n d é z in d e c a í o g - c a p ^ ? . n u . 
1 8. 'Qfda ce fiante im^edim:nto) cejfat effetfífS 
í (J ,'z/̂ Í , í n í\ i c. d e a ís i g n a t io . I i b e r to. T a mb i e 
c> lo miCmo, quando fe p r o m e t i ó cafl idad, 
ó í l e l i g i o n , y e l animo del que voto fue 
o b l i g i r í e a Tola culpa v e n i a l en e l q a e b r á -
tamiento de l vo to . Bonac ina de legibus, 
d i rp .4 .punt ,7 .§ .4 .nu .20 ,5anchez i n S u m 
ma tom. i . l i b . 4- cap. 40. n a m , 47. D i a n a 
J o c o c i t u . r e f o l u t . B i . í t e m es lo mi fmoen 
e l q ie v o t ó caftidad conjugal , porque no 
es voto de caflidad abfoluto , l ino pa rc i a l , 
í í e n n q . l i b . 7 . c . 5 o .num.6 . Sanch . in S a m . 
j ib .4 .c 4o .num. <50 .Trallench.in C r u c i a t . 
l i b . 1 . § . 7 . c . í .dub..i5.nu. 10. c u m L e í í o , Se 
Ludoa lc .de la C r u z . S i c e t i a m Ñ a u a r . c a p . 
i2 .na .76 .Barborfcdc poteft. E p i fcop. part . 
i.allegat.n*1111-1 ^«Lo "T1̂ 1110 es en el v o 
to , qiie vno de los caTados h izo con l i c e n 
cia de fu conrorte5o fin l i c e n c i a r e rio pedir 
l a deuda conjugal .Sanch.de mat r inud i fp . 
P a i u . 8 . D i a n . i . p . t r a ó t . 1 u r c f o l . $8. y es 
c o m ú n . Y t a m b i é n es lo miTmo^quando am 
bos cafados de c o m ú n conrentimiento h i -
z i e ron voto de no ped i r , ni pagar e l debi
to i pues íí cometen adu l te r io , no pecaran 
contra e l v o t o . T a m b i e n es commutable ,y 
dirpenfable e l voto , que hizo vno de los 
cafados defpues de confumado e l m a t n m o 
nio de ca í l idad abfpluta , íín l icencia de l 
o t r o , pues no í[e pudo obligar a no pagar 
e l debito. Sanch. l ib .^ .de m a t r i m . d i f p . i l , 
nu .4 .citans R o d r i g . & G n t i e r . T r u l l e n c h , 
l i b . x . i n d e c a l o g . c a p i t . i . d a b . 5 9 . n u m . i ^ . 
D Í 3 n . l o c . c i t . r e f o l u t . 8 2 . I t e m , e s lo mifmo 
en la ca í l idad .que fe acabó de prometer ab 
folutamente con diferentesYotoSjV.g.vna 
vez de no c a í a r f é ; y otra v e z de no f o r n i 

ca r^yo t ravez de no tocar nv.iger de^ho'ief 
tameiue3otra vez de no tener p o l u c i ó j & c . 
f a í u o íi con el v i t imo vo to en que fe acabo 
de prometer c a í l i d a d , tuuo animo de j i i t a r 
los votos precedentes,v de prometer c a í l i 
dad enteramente. L a r a z o n e s , porque en 
qualq l iera deftos votos,puede d i fpenfa í e l 
q ie tiene autoridad para el lo ,porque no es 
referuado; luego puede en todos-.y tambie 
puede fer d i fpéfado el vo to de v i r g i n i d a d , 
íí folamente p r e t e n d i ó e lque le h izo con -
femar la in tegr idad d e l fello v i r g i n a l , y 
abflenerfe de l primer aftp ca rna l en que 
e l l a fe pierde,porque no Fue voto abfoluto 
de c a í l i d a d . Sanch. de ma t r im . tom. ^ . l i b . 
8. di í p. 1 =5. nu . 4. B a rbo f. de po te i l . Ep i feo p , 
par t .a .a l legnt . 3 7.11.1 S . D i a n . i . p a r t . t r a d , 
n . r e í b l . ^ o . a l l e g a n s Sa i rUm, P o r t e l , A z o -
r i u m , & Gut ie r rez jpero no fe p o d r á d i f p é -
far íi tuuo animo de votar enteramen te c a f 
t i d í d . S i c Sanch. in S u m . tom. t . I i b ^ . c a p . 
21.1111.2 i . ü i a n . l o e . c i t a t . Fagund , l ib . 2 , i i i 
decalog,cap .42 .nü. í . E t e x pluribus ¿ iuerfs 
nunquamrefultatVfium í n t e g r a l e ^ f p a t e t i n 1. 
fancimuSj § , í í quis autem , C , de donat io-
nib.Sc in l . v f u r x , C . d e v f u r i s - £ í plurima m 
perfecta nonfaciuntvnum perfetfum , l . vn i ca , 
C .qu i non tutel.fe excuf .Mafca rd . tom, ? , 
de probatio.conf. 1513.11.18.Farinac. t o m . 
2 .q. 4 3. nu, 3 4 , T a mb i e n puede difpe n fa r fe 
e l voto de ordenarfe de O r d e n Sacro , que 
no es voto de c a í l i d a d , fino de tomar e í l a -
do en que fe ha de prometer c a í l i d a d . S á n 
chez in Sum. l ib .4 .cap .40 .nu .69* Sá Verjb.-
votum,n .3o .Su3r .2 . tom.de R e l i g i o . t r n f L 
de vo to , l ib .6 .cap . 21 . nu . 7. T r u i i e n c h . i n 
B u l . l i b . i . § . 7 . c a p . 3 . d u b . 15.11. 16. y es eo-
mun. I tem^ fe puede difpenfar en los votos 
de c a í l i d a d , y R e l i g i ó n , quando cOnfta,que 
fe h iz ie ron los tales votos:mas duda el que 
los h i zo , íí tuuo animo de o b l i g a r f e , ó íi t u 
uo plena d e l i b e r a c i ó n , porque aunque en 
e í los cafos obl iga e l voto,porqiie l a poífef-
fioneílápor é l ' .pero no es referuado , por 
que l a referuacion fe ha de ref l r ingir a c a 
fos ciertos por fer odiofa. T a m b i é n fe pue
den difpenfar los votos de pobreza, y obe-
diencia hechos en e l í í g l o , ó R e l i g i ó n no 
a p r o b a d a . L e í i u s l ib .2.de iuilit.cap .40.11u, 
123. Henr iquez l i b . 7 . capit . 3o .numer ,6 . 
S á n c h e z l i b . 4 . S u m m x , cap, 40. num, 7 2 . 
y es c o m ú n . I t e m , f e puede difpenfar e l v o 
to de entrar en las Rel ig iones mili tares de 
San t iago , C a l a t r a u a , A l c á n t a r a , y de las 
d e m á s en que pueden cafarfe los C a u a l l e -
r o s , porque ay opiniones probables en -
contradas.de fi fon verdaderos Rel ig iofos . 
M o l i n a d e i u í l l t . & i u r e , t o m o i . t r a í l . 2. 
difput. 141. Sairus i n c l a u i r e g i a , l i b . 6. 
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4 9 ° fegundo, 
c n p . ^ . n n m . i o . T r u l l e n c h , loco c i t n . con -
fieiíoes probable la o p i n i ó n cont rar ia de 
S á n c h e z de fíatit R e i i g i o i U i b . y . c a p i U i % 
n u r n . i o ^ . S á n d í j in ieied.dvrp .4V .num .11 
ciim m u k i s , quos citat Pontius de impe-
d i iT í .ma t r im .cau l a l y . q . i . f . ^ p e r o b a í l a , 
que aya o p i n i ó n probable cont rar ia , de 
qué no fon verdaderos Religiofos para que 
fe pueda dirpenrar,vc í d e m Sanft ius , D i a -
nz dc T r u H e n c h . l o e . c i t a t . í e f t i n tu r . Perox 
no p o d r a n t í i f p e n f a r en el voto de entrar 
en la R e l i g i ó n de S ; í ü a n de M a l t a porque 
es verdadera R e l i g i ó n . R o d r í g u e z in B u i i 
§. 9 . n u m . 12 5, F a gu n d e z 1 i b . i . 111 d e c a l o g . 
cap .4^.nu. i i . S a n c h . i n S a m . l o e . c í t a t . n u ; . 
7 ^ . T r u l l e n c h . v b i C u p . d u b . í ¿ . n u m . ^ . y es 
c o m ú n contra Grafis G o n c a l e z . S a r m t e n -
t o ^ alios,quos citat D i a n a refo l . 77. que 
t i ene , que no fon verdaderos Re l ig io fos . 
I t e m / e puede diipenfar con el que prome
t ió Re l ig io e í l í c c h a para que entre en o t r a 
mas ancha, porque no le d i rpen ía en e l v o 
to referuado de R e l i g i ó n , fino en v n a c i r -
cunftancia fuya.Sanch. in S u m . l i b . 4. cap. 
4 o. n u . 7 4. H e n r i q. I i b. 7. c. 2 2 . n u . 7. D i a n a 
1 . p . t r a d . 1 i .TefoK ^ 5. T r u l l e n c h . in B u l l a 
i ib . \ i .§ ,7 . cap .%dub . i6 .Lcí ius l i b . 2 . c . 40 . 
dub. 1 5 . n n . i o s . T a m b i é n ^e Puecíe difpen-
faf en e l voto de perfeuerar en l a Rel ig io , . 
que aunque e l vo to de R e l i g i ó n , es refer
uado a l P o n t í f i c e ; pero no es referuado e l 
voto de perfeuerar en ella,que efte es d i fe 
rente del deRe l ig ion ,ua S á n c h e z in S u m . 
lib.4,cap.40.1111,75 . D i a n . i .pa r t . t r a f t . n . 
r e ro l . 79 . Fagundez l ib . 2 . i ndeca log . c . 4? . 
num .9 . I t e m / e puede difpenfar en la d i l a -
c ionde l a execucion del voto referuado, 
como í¡ p r o m e t i ó vno de fer Re l ig io fo d é -
tro de v n a ñ o , y ay j u i l a caufa de d i l a t a r 
lo , mas como no fe dilate denianera , que 
caiga en peligro de no cumplir e l v o t o . S a -
cliez de mat r im. tom. ^ . l ib .? .difp .9. n . i 9 . 
Malderus in i . i . t r a c . l o . c a p . ^ . d u b . i o . n . 
9 . D i a n . 1 o c o c i t a t. r e fo 1.8 o. c o n t r a S u a r e 2 
rom,2.de Re l ig io . l i b . 6 . c . 26 . n . l i .Sí 12. 
T a m b i é n fe puede difpenfar en el vo to de 
p e r e g r i n a c i ó n de i r a R o m a , l e r u f a l e n ) y 
Santiago.quando no fe h izo por deuocion 
de v i í i t á r los lugares fantos , l ino por ot:ro 
fin , v . g. de ir a R o m a por ladifpenfacion 
del matr imonio , que tenia o b l i g a c i ó n de 
celebrar ,o por befar e l pie a l P o n t i í i c e , p o r 
que las peregrinaciones, que fe referuan in 
É x k r a u a g , Se ñ D o m l n i c i ^de poenit .& r e -
rnifsion. fon 3qu3ndo fe prometen por de-
n o c i ó n de v i í i ta r los fantos lugares, donde 
eftan los cnerpos de S , Pedro , y S . P a b l o , 
Santiago > y los lugares fantos d e l e r u f a -
i a n . I t e m , fe puede difpenlar en las ca l ida -

Trá tado catorze 
des adjuntas a los votos de p e r e g r i n a c i ó n 
refer aados, como de ir a p i e , ó mendigan
d o / T a b i c a fe puede difpenfar en e l v o t o . q 
fe dñda.,íJ es referuado,© no,q no fe ha ele te 
ner por referuado.Vide de his S á c h , l i b . 4 . 
Sum.c . 47 . Vr i i l a iob . 2 j p . t r a f t . 24 . d i f . 2 9 . 

12 I t e m , fe pueden difpenfar todos los 
votos r e f é r n a d o s a iPapa ^ ó m o lean pena
les vó condicionales de f u t u r o , a ü q u e fe a y a 
cumplido l a c o n d i c i ó n . Sá verb . i r r i t a t i o . 
nueí i .Sanch.ci tanspiurimos | l ib .8 .de m a -
t n m . d i r p j o . n u . 8 , & 1 i n S u m J i b . 4 . c . 
40 . nu . 9 1 . & 9 9 . L a i m . i n T heo lo g. mo r a l . 
l ib .4 . t ra f t .4 . c .8 .n . io .Dian .2 ,p . t raa . n . 
r e f o l . ^ . & ^4 .Henr iqJ ib . 7 . c . 3o . n . 6 . I ?e -
ro n o f e p o d r a d i f p e n f a r ? í i v o t ó R e l i g i o en 
pena del pecado,q c o m e t i ó , q u e e ñ e es v o 
to a b í ü l u t o . S u a r . l o c , c i t . c . 2 3 .n . 9 . Sanch^ 
l i b . 4 . S u m . c . 4 0 . n . S 8 . T r u l l e n c h . i n C r u -
c ia t .c . 5 .dub.6 .Ni fe puede d i f p e n f a r o ñ a 
do es aparente l a c o n d i c i ó n , y en real idad 
de verdad,es vo to abfoluto, v . g. prometo 
R e l i g i ó n , q u á d ó mi padre m u r i e r e , ó í i m i 
padre mur iere ,q es lo mifmo.Sachez l ib . 4 , 
Sum.c .40 .n .8 2.& 9 3 . T r u l l e n c h . c . ? .dub. 
3. nu .2 .Suar . l ib .6 .de vo to ,cap , a2 . nnm . 6 . 
"15 I tem,fe puede difpenfar,y commutar 
elvoto,qae fe h izo aDios^pero en v t i l i d a d 
de tercera perfona, v . g. de dar v n C á l i z a 
ta i Ig ]e í ia ,ó dotar t a l doze l l a , & c . porque 
por e í l e voto no fe a d q u i r i ó derecho a l a 
Ig le f í a , n i a l a donze l l a antes q los aceten, 
n i ellos pudieron ace tar , fino conocieron 
por las palabras del que v o t ó l a obl igacio 
en que fe ponia - Quia acceptumferri non po-
teft,mfi (¡ttodvsrhü o b l i g a t u m e f t j . z n y t ú i s , 
§.acceptum.fF.de accept. lat . H e n r i q . l i b . 7 . 
c.^o.nu . s . in g l o f . l i t . K . & nu.6. Sach . l ib , 
4. c ; 4 T . n u . 7 ; D i a n . í . p . t r a ü i i . i e f o l . 4 7 , c í 
taos F i l i u c . F a u í l ü , T r u l l e n c h . e t iam l i b . ú 
^7 . c ap .^ .dub . 8 . nu . 2 .La im. l ib . 4 , t r a f t . 7 . 
c . i i .nu .7 .Barbof .de p o t e í l . E p i f c o p . p . 2 . 
allegat .5 6 .nu .2 .y es c o m ú n . Y aun es pro-
bable,que fon difpenfables eftos votos a u n 
defpues de acetados*por l a I g l e í í a , y don-
2ella ,&c.porque la o b l i g a c i ó n del voto de 
pende de D i o s , a quien fe p r e t e n d i ó ag ra 
dar , y importa poco , ó n a d a , que acete e l 
h o m b r e , ó parte.que parece i n t e r e í í a d a . C a 
ie t3n ,2 .2 .q .88 .ar t . i2 .Petrus N a u a r r a l i b . 
2.de re{ l i tu t . cap . i . dub . 7 , . nu . i 4 .&repu tác 
probabile T r u l l e n c h . l i b . i . § . 7 . c a p , 3.d'^b. 
8 . n u . 2 . & F a g u n d e z l i b , 2 . i n decalog.cap. 
49 . n . 1 i . Pe ro mas probable es5que en ace
tando la parte e l voto , no es difpenfable, 
porque por la acetacion fe a d q u i r i ó dere
cho a la p a r t e . Ñ a u a r . c a p . 12.nu.78- citans 
D . T h o m . H e n r i q . b b . y . c a p , 30. nu . - j .y es 
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Indah cencías. 4 9 1 
fe haze qn v i r t u d de l a B u l a de l a C r u z a 
da , o í u b i l e o , fe puede hazer en m a r e -
n a aigo menor que l a votada : porqus 
fe deue prefumir afsi de la v o l u n t a d de 
Dios^qaees e l acreedor. & mhius agimr c% 
lege,quam cum homimhus3 l .CelfuSj í t . de r e 
ce pt. arbi t r . Y t a m b i é n fe puede prefumir 
d é l a voluntad del Pon t í f i ce . T o l e t u s l i b . 
4 .Summa?J cap.18. num. penult . i e í í u s l i b , 
2.de mfti t ia , cap.40. dub. 1 i.nu,5? ^ . A r a 
g ó n » ! . 2. qu3eil.88.art. i 2 . d u b . i . K e n r i q . 
l i b . 7 , cap»3o .num,i5. D i a n a 2 .part . t ra f t . 
1 ó . r e f o l u t . 10. & i . p a r t . t r s d . n . refoi .40. 

A i fin de ia materia de indulgencias^ me 
ha parecido p o n e r a l a le t ra e l B r e u e del 
feñor Papa P i o I I I Í . en que concede tres 
lubi leos p.lenifsimos en cada ano perpetua 
mente,ai Gua rd i an , y Conuen to de N . P , 
S .F rác i fco de la v i l l a de Bermeo de l a fan 
t a P r o u i n c i a de Cantabr ia j que es v n a d e 
las gracias mas amplias^y de eAima que a y , 
no foio en n u e í l r a fagrada R e l i g i ó n , pero 
en todas las d e m á s de l a I g i e í l a de D i o s . e n 
quien efpero, que e l diuuigarlej y declarar 
le^fera de gran agrado fuyO, y de colmado 
prouecho de las almas de los F i e l e s , y de 
perpetua a l e g r í a de los deuotos a la i m m a 
culada C o n c e p c i ó n de la R e y n a de ios A n 
geles S e ñ o r a n u e í l r a , pues en fufef t iu idad 
fe p o d r á ganar lub i l eo plenifsimo en t o 
dos los Conuentos de n u e í l r a O r d e n : y de 
part icular e í l i m a d e toda n u e í l r a fagrada 
R e l i g i ó n , que íTempre d e f e n d i ó e í l e í a g r a 
do m i í l e r i o : y debaxo del t i tu lo de l a i m -
maculadaConcepcion.ha admitido por P á 
t r o n a a l a mifma Soberana S e ñ o r a . Y t a m 
b i é n f e r u i r a e í l a d e c l a r a c i ó n para ia de ios 
lubi leos generales, y p lenifs imos, que pa
ra de oy en adelante concediere l a Sede 
A p o í l o i i c a . 

T A D O Q V I N Z E E N 
O V E S E P O N E E L B R E V E D E L A S A N -

^tidadde Pió I I I í. en que concede tres lubileos 
plenifsimos al Conuento de N.P.S. Eran-

cifcode la villa de Bermeo. 

1 4 T a m b i c fe puede difpenfar, y coñ i -
mntar}no f o í a m e n t e el vo to , que no es re -
feruado, í ino t a m b i é n e l v o t o , «jue fe h i zo 
de no pedir c o m m ü t a c i o n , o di lpenfacion, 
d/ep, porgue tampoco es e í l e v l t i m o r e f e r -
uado y hafe de difpenfar, ó commutar e í l e 
feg m d o vo to ,y d e í p u e s e l p r inc ipa l . Vr i i l a 
lobos tom. i . t r a f t . 27 . c l auf . 9 . § . 3 . nu.3 5. 
S á n c h e z in Summa^ tom.i. l ib .4 .cap .^4. n , 
2 ^ .Rodr iguez i n Cruc ia t . cap . 9 . n ^ m . 112. 
D i a n a i .part . t r a f t . i u refolut .51. F a g a n -
d : z i ib . 2 . i n deca log .cap^^ .num . i 6. 

r 5 Pe ro no fe pueden difpenfar, ni com 
mutar los votos r e í e r u a d o s a l Pontif ice,cn 
que por derecho efpeciai puede difpenfar, 
y commutar los feóores Ob i fpos , porque 
in te iu iene impotencia mora l { por l a q u a i 
no fe puede acudir a l Papa por l a d i fpen í a -
ciori,vT ay necefsidad vrgente de difpenfar, 
D e í l o fe h a r á m e n c i ó n mas d e e í b a c i o en 
la materia de voto , y lo trate in i i b . e x p l i -
cat io Regulae n o í b í e , i n compend, tacul t . 
C o n f e l í o r . fecular. pag. "57 r . d e q u o v i d e 
ad pradens S u a t e z t o m . 2. d e R e l i g i o n e , 
c r a¿ t . de vo to , cap. 26. num . 9 . Lefíum l i b . 
2.deiní l iEÍa ,cap.40^1^,13, num. 106, S a 
che / l ib ,? , .$ummíe ,cap .40 .num .3 2 .& 24. 
V a l e n t i a m 2 .2 .d i fput .6 .punt .7 .Si iueí l r r i 
ve rbo , vorum ^. qu íe í l .4 . H e n r i q . l i b . ó . d e 
pocnit.cap. 14.num.7, 

\{y N i fe puede difpenfar e l v o t o , que 
h i z i e r o n los dos c a f a d o s d e caftidad per
pe tua , de c o m ú n confentimiento por mo
do de contrato^v.g.prometo.porque tu me 
prometas, porque es voto abfoluto de caf-
t i d a d . S á n c h e z l i b . 4 . S n m m x , cap. 40. n u . 
«57 .Nauarr.cap .12. nn. «59. F a g u n d e z l i b . 
2 .¡n decaiog. cap .42, n u m . 2 1 . D i a n a loco 
c i ta to , refolut .82 . 

17 L a c o m m ü t a c i o n de los v o t o s , que 

1 ^ ¿ ñ W 1 1 / s Eptfcoptis fettius f emó-
mm D e i ad perpetuam rei me-
moriam. Sttper gregem domi-
nicum vigtUntice noflra dim-* 
nitus commijfum intentifpecu-
latoris officium exercentes, & 

animas Deo Creatori fuo lucri faceré capiert-
tes Fideles cunftos, v t eomm deuoúo erga fan~ 
fias D e i EccUfas,as rd ig ÍQ[4)& al ia pin 

eafrequentlus vifitanda inualefcat, fp¡rltua~ 
libusmunevibusyindulgenú]s Vtdelicet, & pse 
catowm remifsiombus lihenter inuitamfís: VS 
ipft per piorum opemm exerchium macula fu0-
ttim deliftoYum a bolita, poflhuws y i t a c m -

fim^ad (eterna beathud'wis confortttiwf&Ucl-
ter peruemre mereanturXupietes igitur^vt 
nafierij Sanfti Fracifci oppidi de Bermeo, fv.* 
t r m M m n m de obfentAntia mneapatorum 
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4 9 2 Librofegundo. Tratado quinze 
Calagurr i tancnfís Dicecefts'quod ficut accepi-
tnus botite meworix Gomeüus de Butrón & M u 
x i c a vejiigijs fuorum pmdewjfowm inharctido 
ítd De i laudem c o n ¡ l r u x h ] B c c k f i a j n cuiusCa 
pclld difforum pmdecejforumtfuíimque fepul-
chrum exif th , a i d i i t ina Officía quotidie cele-
brantuYy necncn fcholam publicam UHiopis Sa 
era pagin íS s & a í í a r t m artiutn ad v t i í i ta tem 
p u b l i c a m í p i i prcedcc'.ffores inibi dotauerunt, 
atque C h i f l i Fideles emfde o p ^ í d i , ^ ¿Hj c i r -
cunc¡iúftam ad diuina audieda, quam ad ed'tf-
ccndfím accedunt ; & adquam propterea dile-
tfa in C h i ñ ó filia Ludouica a Marique eiuf-
dcmGometij relitid {qua in Ecclefia, & fe pul-
chro eiufmodi , pojlquam diem clauferit extre-
mum eíus cadaucrfepeliri ,defiderat) fingularcm 
perit dcuotionis íijfecítm in debebhayeneratio 
ne habeatur ^ ipfíciue Qhr i f t i Fideles eo liben-
tius ad Ecdefiam práfa tam deuotlonis caufd 
c o n f í u a n t , quo fe exínde pro animarum fuarum 

falute maiorafpiritualia muñera adipijci pojft 
CQgnoiminíyde omnipotentis D e i m¡f;ricordiay 
ac beatorum Petri > & P a u l i Apoftolorumeiuí 
autborhate coñfífi-.eidcm Ludouica , & natis, 
poftertfque fu i s , ac fmgulis Guardiano, & F Y 4 
tribus eiuf iem Mondfa i j , necfion ómnibus , & 
finmlis alijs vtt'iufquefcxus Chrifti Fidelibus¿ 
Veré pcenítentibus, & cÓnfefsiSyfeU ftatutisaiu 
re temporibus firmum confitendi propofitum ha 
hemibus , qtti in fmgulis Jfcenfionis Domini 
üofiti I c f i Chr i f t i} & Coticeptionis De ipa ra 
F i rg in i s Aídfia, ac eius jlnnunciationis fefti" 
uitatuffi diebus a primís Vefper'iSy vfque ad oc-
cafum S.olis ipfarum feftiuitatum inclufiue an-
nis fingulis Ecclefam preedicíam vifitauerint, 
nunonmulieribus pragnantibus,acfenibus,& 
i n ñ r m l t a ú s y e l carcerationis^aut a l io legitimQ 
impedimento detent ís , quí eandem Ecdefiam 
per al lmn, feu aíios fmgulis f e f t íuhaúbus hu-
iufmodivlñt dr i ftcerint, &" inibi pro e x d l t a ú o 
tie>& feelici ftatufdnftce Romana Ecclefia3 ac 
Principum Chriftianorum pace, & coíicordiay 
fiecnon Qoinetijy&' Ludouica, ac eiuspro teni" 
pore mdiaris fiatu, fuccejforumque fuorum , pro 
tcmpore def!iniíorum)natorum)parentum)&' co 
famuineorum animabus quinquies Orationení 
DomhiUamy&1 totiesfalutationem Angelicam 
denote vccltauerint^quoties idfecerim , necnort ( 
Gttdrdiano ftngtilis,qui Fratribus, e? fami l ia" 
ribus Monafterij himfmodi 3 ac eorum fingulii 
in í ¡ rmís ,conmtis ,& confefsis^el fimile confia 
tendí propofitítm habíti t ibus in d i ñ o M o ñ a ñ e -
rio pro tempore decendentibus > pienariam om-
tiium peccatorum ftiorum quantuncuríque gra-
u i u m ) & enormium, etiam in cafibus Sedi A p a 
f lo l i ca r s f rud t i s , praterquam in Butid in die 
C a n a Domini legí confuetd cofitentis, indul-
gentidm ,venlam , & rcmifsionem a culpa j & 
pcena , necnon lnhilaum plenarium, qua etiam 

d'efftntforum animabus in purgatorio detentis} 
pro quibus prefes refpeftiue effuderint permo-
dumfiffragij prodejfe queant.authoritate Apo 
flolica tenore prajentium perpetuo cocedimus, 
& eldrgimur. E f v t ipfi Ludüuica3aí maior tía 
tu^necnon eorumfuccejfores.& Quardianfís3 ac 
Fratres aliaque perfvna Ccnnenius.3 ac cateri 
Chrifti Fideles adindulgeniiam huiufmodi co-
f,quendam puriori cor de idonicreS reddantuT 
Domino3qui ¡líos creauit3 & ab ipfo pro t a n t a 
grat ia confequenda habiliores efliciantur, eis 
& eorum f ingul isyt qnencunque pr'ashyterum 

facularem yVel cuiufuis Crdinis Regularem i n 
fuum pojsint eligere Confeffonm, qui eos3 & eo 
rum fingulos confefsionibus Ülorum diligemer 
üud iús . a quibufuis exccmmunicatiofiiSy et alijs 
Ecclefiafticis fententi js¡cenfurn.& p(ems3etia 
trre guiar i t a t i s a iurejrel ab hemine quauis oca 
fione^el caufa l a t i s . Quibus qucmodolibetrin-
n o d d ú p r ó tempore fuerint eX(~efúbus3 crimini-
bus p e c c a t i s ^ deliftis quantuncunque graui 
h u s . ^ enormibus, etiamvt pfafertur rejertia-
tis3non tamen in Bulla praditfa contcntis f d i -
tfd duthoritate atfoluere , eifque pro cówmifsis 
pcenitentiam falutarcm iniungere. necnonyota 
quacunque per eos refpetfiue em¡jfasvltramari 
no -, vifitationis limlnumeomndcm Apoño lo ru 
Petr i } & P a u l i deVrbe3 & SanCii Ucobi i n 
Compofteld 3 ac Religiúnis , & caf t i iaús votis 
duntaxat exceptis in a l ia pietatis opera cem-
mutare 3 & iUis iuramenta quacunque fine al i~ 
cuius praiudicio relaxare libere3 &' licite v a ~ 
leant mifenctrditer in Domino cencedimus, & 
iñdulgemus,necnon venerabilibus Fratribus no 
ftrisvninerfis Patriarchis3 Archiepifccpis} & 
Epifcopis3ac dilecíis filijseorüm Vicarijs in fp i 
fitualibus 3 ac offiCífilibus generalihus,necnon 
Cathedralhim3&' CoUegictarum cap i íu l i s , ac 
Pdrochidlium Ecclefiaium ReBonbus^& eorü 
Loeatertenúbusydlíjfque peifcnh tan facular i -
hus,quam Regular íbus , ne aliquod in pramif-
fiSydUt c i r c a ea impedimentum , feu perturbd-
tionem, vel moleftiam yllatenus inferre prafíi-
mant/ub indignationis noftra pcena diftriftius 
inhibemus prafentibus: quas fub quibufuis fiml 
lium3vel difsimilium indulgentiarum Yeuocatio 
nibus y fufpenfionibus , & limitationibus u no-
his3&Sede Apoftolica etiam in Cruciata fan 
B a 3 & f a b r i c a Baf i l i ca Principis Apoftoloui 
de Vrbe3 ac redemptionis captiuúrum fauorem 
pro tempore emdnatis3mimme comprehenfasjed 
femper dbií l is exceptas,& quoties i l l a emana-
bunt, totiesin priftinum, dcvdlidifsimtmfta-
tum Ycftitutas-1& denouo etiam tum derogano 
ne reuocdtionumjufpenficnum , '& Umitattcnu 
huiufmodi,de fub data etiam poflerion per L a 
douícam 3 & Guardiamm prafatos, ac eorum 
quemlibctreípeftiue eiigenda cena f a s fore^ ac 
i l í k , alüfque ChrijH l idclihns p w f a W j W ? 

<¿arp 
o 
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gari ¿eherc (tecernimus perpttmsfHttms tem¡>o D a t i s Roma dpudfanUum Marcum, anno T n -
Yibus duratuvis, Volnmus autcm^ quoá f i F i d e - caniat ionü Dominica millefimo quinventefimo 
libus ipfis Ecclcfiam prafatam vifitatibus a l i fexagefimo tertio ¡ f ex toKalendas Septemhrís, 
qua a l ia induígcntia pernos concejfx fuerint Pentificatjtsnoftri anno quarto. M arcus T u r -
pvsefmtes hac n u ü i m fint r o h o m ^ d momenti, tianus. M.Ang,fpathatIoannes Chirinus, 

T R A T A D O D I E Z Y S E I S D E 
L A E X P L I C A C I O N D E L B R E V E D E 

los tres lubileos. 
E l proemio es meefario para entender U 

difpoficion^y otras propiedades atiene num»i . 
Es el que prnsba la clanjula final de la difpo 

ficion* nttm.z, 
Ponenfe las claufulas.q da el Pontiflce en el 

proemio para conceder eíla grac ia , m m , 5. 
A eñe luhileo no toca lo decretado en el 

Concilio Tridentino, acerca de las indHlgen-
í ids . nnyn,^. 

L a principal taufa de conceder efta indul
gencia fue, querer fauorecer el Pontífice el Co-
usnto de Vermeo, num» 5. 

Senala?ife las perfonas, que pueden goz¿tr ef~ 

S ncceflario comccarpo t 
e l proemio del B r e u e ; 
porque como dixo l a l ey 
1.fF.de orighiQ.Procemiu 
pft necejfarium ad inteUi-
gentiamfatilioYms & l i ~ 

hcntius nos adleffiionem propofití? materias in-*. 
¿ u c i t ^ t faciliorem prcebet inte líe ttmijil proe 
m í o es ,e l cj declara las leyes,gracias ,y ref-
criptos.y e l que defata las dificultades, que 
fuele auer en e l l o s , es e l principio : y e f íe 
es^cuÍHfque rei potifsima pars^ & reddie bene-
uolum, & attentum lettorem. E l princio es l a 
pr incipal parre de qualquier cofa^que cau-
fa-teneuolencia , y a t e n c i ó n en los L e d o -
í e s . Ba ldas i n i .conft i t . ff . in ^ . le f t io . 

2 Suponcfe, que proemio ese iqueprue 
ba la claufula final de l ad i fpo í í c io , l . f ínal , 
&:ibi g lo f .verb .modus , ff.de hx red . i n f t i -
tuend. l . i . f f . a d M a c e d ó n , l . c u m h i i n p r i n 
c ip . í f . de t r a n f a f t i o n . A l e x a n d e r c o n f . i é o , . 
n u m . ^ . l i b . ó . B a r b o r . c o n r ^ o . n u m . ^ y . l i b , 
4 .Craueta c o n f . y y ^ . n u m . ó . C a ñ r e n f . c ó f . 
? g ^ . i n p r inc ip . l ib . i . R o m á n , conf . i6 .nu . 
4.& fequentibus. Y lo q fe dize en e l proe
mio , fe juzga por repetido en toda l a dif-
po í lc ion fíguiente.Bartolusl.cum i)3 n u m . 
4. íF.de t r a n f a í l . Rolandus a V a l l e con í í l . 
67.n.8".l ib. ' . JV lan t i cade conief tur .v l t t 
mar i vo iun t a t . l i b . ^ t i t . i 5, n.7. qm addk 
inte l le t f i ím t o t i l e g i . Cur t ius lunror confi l , 
i B ^ . n ú m . i . Mcnoch . l ib .6 . d e p r í e f n m p -
t i on .p ra í rumpt , 2, num, 2. Alexander co.njf. 

ta gracia , num.6* 
Dizjnfe los dias en que fe puede ganar el l u 

bileoyj que Oración fe hade haxjr, n u m . j . 
Puedefe aplicar la indulgencia por las ani~ 

mas de purgatorio, num,%. 
Las perfonas impedidas pueden ganar efte 

Jubileo por tercera perfóna, num.9, 
Concediofe l a gracia perpetuamente, n , i o . 
Tantas vexesquantas fe hijjere Oración ,fe 

ganael lubileo. n u m , i i , 
A los Religiofos , j familiares del Conuento 

de Bermeo3que murieren en el,fe concede indul* 
genciaplenaria, num,12, 

147. n u m . 17. Romanus cqnf .^o . í n p r i n -
c i p . n i i m . 2 , C a r d i n a l i s T i i r c h i i s tom.6 . ü t . 
P , conc l .89 2. E t ftcut cor pus ab Anima non fe 
p4ramr)& ab ea pendet/ita difpofitio a r a ñ o 
ne procemij. G o m e z m s ref, de anual , quccft» 
1 ,num. 2. l a f o n i n L qui quadrag in ta , nu , 
2.ff.ad T r e b e l l i a n u m . 

5 S u p o n e í e l o fegundo, que en e l proe 
m i ó denueftra B u l a , fe dan por caufas pa 
r a concederla. L a primera3y generadla i a -
i u d de las almas , i b i : Animas Deo Creatori 

Juolucr i faceré tupientes. L a fegunda caufa, 
que va enderecada a l fin pr incipal , v í l ngu 
la r e s , induz i r a los Fieles a que v i í i t en los 
T e m p l o s , y lugares fagrados, i b i : Fideles, 
c ú n e l o s e o r u m deuotio e rgafant tasDeiEc-
defias, ac Religiofa,&' a l i a p i a loca frequen-
tius vifitada conualefcat3&c. L a cau fap r in -
cipalifsima, y fíngular es, fauorecer a l C6-
uento d e r N . P . S .F ranc i f co de la v i l l a de 
Bermeo , ib i : Cupientes igkur , v t Monafterij 
Sa t i iFrac i fc i oppidi de Bermeo Fratrum Mino 
rumde obfemantia nuncupatomm, &ct Inde-
bitAvenerationehaheatur, ipfique Chr i j l i F i 
deles, eo libentius ad Ecclefiam pmfatam de-
uotionis caufa csnfíuat} quo fe exinde pro ani~ 
marumfuarumfálate maiorafpmtualia muñe 
ra adipifei p.ojfe cognouerint, Luego 'da a e n 
tender e l •Pontificc, que l o c o n c e d i ó a peti
ción de ios Patronos de dicho Connen to , 
quefueroi i los nobles Caual leros G ó m e z 
d e B u t r o n y Muxica3y fu muger L u i f a M a 
l ique s y afirma, que fus predeceíTores do-

t a j ó n 
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t á r o n e n dicho Conuento efcuela publica 
de {agrada E f c r i p t u r a , y de A r t e s : y para 
que l o s í i e l e s acudan a i a l g l e f i a de dicho 
Conuen to con mayor deuoc ion /v iendo , 
que haziendoio afsi (jonílguen mayores do 
nes efpi ri tuales, 

4 Su pone fe lo tercero, que a el le í u b i 
leo no toca lo decretado en ei í 3 g r a d o C 5 
c i l i o T r i d e n t i n o feu 25. indecreto d e i n -
du]gexiui)s: porque en el folamente fe de
c la ra e l defeo de los Padres.de que aya mo 
deracion en conceder las indulgencias, y 
que fe ponga fin a las cueftas > y ganancias 
temporales 3 que fe bufean por medio de-
l i as -y que de los abufos que huuiere , fe d é 
not ic ia a l Sumo Pont í f i ce , para que orde
ne io que mas conuiene a l a Ig le í ia vniuer -
f a l ; pero ni e l Conc i l i o reuoca ind i l igen
cias algunas, ni de lo que e l Pontifice h iz ie 
re ,y obrare, nadie puede dud i r , q fea bue
no, y faato,ni de fu p o t e í l a d i p u c s inf larfa-
crií'egijefl de poteftate Principis ¿ahi tare 3 \¿ 
in f ta r ,C .de diuerf .refcript . Y para conce
der efte lubi leo , in teruinieron grauifsimas 
canfas, y de l han procedido crecidos f r u 
tos efpirituales en las almas de ios Fie les . 

•5 P e r o di r a alguno , que porque fue l a 
caufa pr incipal fauorecer a l Conuento , y 
no ia del. fauorecer las almas deios F ie les . 
A que íe refponde, que en aquella o c a í í o n 
no concediera e l Pontifice a l^sFieies el las 
indulgencias ,£110fuera por fauorecer e l 
Conuento , y l a piadofa peti<iion de los P a 
tronos, E t caufa caufa , eíí caufa c a u f a ü , ! , 
manumifsione,fif.de i u í l i t . & iure . l a f o n i n 
l.íí pecuniam, n u m . i 1. íf. de condit . cauf, 
data . E t cQtunnentihus plmibus caufis qua^ 
mm vna eft primaria, & originalis: A l i a ve
ro eftffcundafia, a ñ u s a j e r i b i m r p r i m a r i a ^ 
originali. Ca lde r inus in p r i n c í p . Abbas 4 . 
de loca. Baldus conr.84. i ib .4 . per to tum. 
& potentius tus dicitur in caufante; c\uam in 
caufdto .Caftrenf.conf.4.verb.non o b í l a t , 
l i b . 2, lubi leo tan importante , que no^ fe 
concede t a l , fino de veinte y cinco a v e i n 
te y cinco anos, ó en caufas grauifsimas de 
l a Tgleí ia ,en ninguna manera fe concedie
r a , í í no concurr iera l a pr incipal de honrar 
n u e í l r a fagrada Fveligion en e l Conuento 
d e B e r m e o , y f a t i s f a z e r a l a deuocion de 
los Patronos, que gaftaron fu hazienda en 
e l edificio,y do t ac ión de las C á t e d r a s de fa 
grada E í c r Í p t u r a , y artes. Ef ta fue ia caufa 
final,que es aquella,<írZ cuius finemfit a ñ a s , 
qua ccjfante cejfat ejfetlus, l .adigere, §. qua-
1Ú5fí .dt i i ueVa t rona tXaufa finalis e f lvnwf 
tiúufqüe a B u s ^ principalis intentio hominis 
facienth i l l tm a ñ u m . Socinusconf, 2 2 y t . 
c o i u m . ó . ^ ^ ' é . E s l a caufa final, quez infps 

fía imis difpofitione induch , & arttat ad i ta 
difponendm3iáQm Socinus conf .2 59. n u m . 
2 ? . Y lo que ttm-'és,caufá finalis vere dicitur 
caufa omnium caufamm, Baldus i n l .genera-
l i t e h c o i u m ^ . i n 2. opol i t io .C.de Epi fcop . 
& C l e n c . D e que fe c o n í í g u e , que l a caufa 
p r ipc ipa l í f s íma , y final, fue i a dicha de f a 
uorecer dicho Conuento , y las d e m á s cau 
fas fubordinadas a e í l o . L a de hazer oficio 
de a t i l a y a , i b í : Speculatoris officium exercen 
tes. Y fa de ay udar a las almas, i b i : Animas 
Creatorifuo íucri faceré cupientes. Y no obf-
ta dezir , que es cofa mayor ayudar a l a f a -
lud de las almas,que fauorecer e l C o n u e n 
to : porqueprincipMe hifpicitm potiufquam 
acccjforimn licet accefforium fitmaioris va lo -
vis, i.íí i n emptione 3 4. & ibi add i t i omar -
gin.ff.de contrahend.emptio. Y en i a cau-; 
fa pr incipal de fauorecer a l C o n u e n t o , v a 
inc lu fa l a defauorecer las a l m a s , vifitan-i 
d o l é en las fefl:iuidadcs,que a l l í concede. 

6 Senalanfe indiuiduaimente las per -
fonas en efte B r e u e , que han de gozar d e l 
Iub i l eo ,y gracias, que fon L u i f a M á r i q u e , 
y fus hi jos ,y defcendientes,y e l G u a r d i a , ^ 
cada vnode los F r a y les del Conuento de 
BQtmeoy'ibuEidemLudomca, &n4tis ,pofte 
rifquefms3ac fingulis Gudrdiano)& Fratrihus 
emfdem Monafierij, Y por mayor3 y en gene 
r a l , fenala t a m b i é n a todos los Fieles de 
C h r Í f t o , i b i : E t fingulis nriHfquefexHS C h r h 
¡ t i FidelibfiS, 

7 Y a todos los dichos en el numero 6* 
concede^ que eftando arrepentidos v e r d a 
deramente de fus pecados, y c o n f e í k d o s , o 
con p r o p o í í t o d e confe í íar fe en e l tiempo 
determinado por l a I g l e í í a , en los d ías de 
l a Afcen í íon de nueftro S e ñ o r l e f u Chrif-*. 
to , y en los de las f e ñ i u i d a d e s de la i m m a 
culada Concepc.ion,y Anunc iac io de noef-
t ra S e ñ o r a , d e f d e las primeras V i f p e r a s , 
h a í l a ponerfe e l S o l del d ía d é l a fef t iu i -
dad, vifitando la Ig le í í a de dicho C o n u e n 
t o ^ rezando deuotamente cinco Pater no 
jfler con cinco A u e M a r í a s , por l a e x a l t a 
c i ó n ^ fe l i z e í l a d o de l a fanta Ig l e í í a R o ^ 
mana,por la paz, y concordia de los P r i n 
cipes Chr i f t i anos , y por las animas de los 
Pat ronos de dicho C o n u e n t o , de fu h i jo 
m a y o r . y de fus h i jos ,padres , y parientes, 
gananenquaiquierade los dichos días pie 
nar ia indalgencia ,y remifsion de fus peca
dos. C o n í l a de ia mifma B u l a , de que cóf-
t a , que ganaian e í l e l ub i l eo ios que eftu-
u í e r e n contritos de fus pecados, aunque 
no fe confieffen de p re Ten t e , corno tengan 
i n t e n c i ó n de confeí íarfe en e l tiempo de
terminado por i a Ig lef ia , ib i : I x h c m n o m i -
hHs)&fingulis a l p vttmfym .pms C h n p M 
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¿d ibus vere pcénitenti-hm3& confefsisjeti fta~ 
tutis a iure temporibus fimtím confitendi pro-
pofittm habentihHS.VidQ conFefsion, ó pro-
poil tode co i i reHar fe^vnOjóot ró , l a diccio, 
J m acciphm difiunftimfeu dtematiue> 
fvtbhtajtf.ad T rebe i . l . g eae r ah , v b i Ba rco 
lus , C . de facrofanft. Eccieíí jssl . íí quis i t a 
i e g a i i e r i t , f í . d e a u r o ^ argent. leg. 

8 I t e m , concede fu Santidad ¡ que to
das las vezej5q los Fieles v i í i t a r en l a I g l e -
íía de dicho Connei i to deBermeo , e n q u a l 
quiera de las tres fe í l iu idades d ichas , pue
dan ganar l a indulgencia pienar ia , permo-
dum fufragij 3 íí la aplicaren por las animas 
de Purga tor io , ibi : Quce ctiam animabus in 
purgatorio detemis, pro quibus prefes refpefti-
ue effHilerint per modu fu jfragij prodeffe queat, 
& c . Y l in efla c l a u í u i a n o a p r o u e c h a r á n 
las diligencias a las animas de purgatorio^ 
en quantoa l a indulgencia: porque como 
diximos ar r iba in materia de mdulgent i j s , 
t r aó ln t .9 .num . 14 . no puede concederlas e l 
Pontir ice las indulgencias, permodum dbfo~\ 
l u t i o n h ¡ c o m o por los v iuos , folamente pue 
de , per modumfufragij, y fino lo declarara 
e x p r e í í a m e i i t e , 110 í í ru ie ra de nada , y no 
ba i l a ra la general concérs ion de las i n d u l 
gencias, porque in generali concefsione , non 
Ven i uní ea , qriís non ejfet cjuis infp.ecie concef-
/i^r^í, 1. obl ig i t ione 6. & g^0'^ verbo , 
non fu i í í e^Cde pignorib. g lof . í ína l i n 1. 1 , 
C.quce res pignor. 

9 T i e n e e í l e l u b i l e o v n a prerrogat iua 
fíngular^ y e s , que las m u g é r e s p r e ñ a d a s , 
y los vie jos , y impedidos por enfermedad, 
ó ca rce Í ,o por otro legi t imo impedimeto, 
ganan el lub i l eo , íi pe rcera perfona h i 
dieren,que fe vii7te l a Ig l^ í ía en dichas fsf-
tiuidades , ibi - Necnon mulieribus prcegnan-
tibtis,ac fenihus 5 & in f imi i a t i s , vel car cera-
tionis^am alio legitimo, impedimento detentis3 
qui eandem Eccíe/iam per alium dios fin-
gulis feftiuitatibus huiufmodi vif i tar i fece-
r i n t . & c . Y fue neceí far io expl icar lo afsi ; 
porque aunqueXegunDerecho, puede vno 
h:r/,er por tercera perfona, lo que auia de 
obrar por íi mifmo,cap. p o t e í l qu i s , de r e -
gul . iur is in 6»cap.qiii ad agendum,de pro-
c u r a t o r Í b i i s , l . i , § . vnus,ff.de P r o c u r a t o r i -
b u s j . i . & ibi glof. final, ff. de fideiuf.tu-
tor . P e r o como es en materia de indulgen 
cÍ3s ,que valen tanto,quanto fuenan, no fe 
ganaran por tercera perfona, í í ao fe p u í i e -
ra efta claufula, coforme a lo que dixe a r r i 
ba in hac materia de indulgenti js , t r a d a c , 
i 2.1111111.4. 

10 Conocefe claramente, que e í l e l u -
bileojno fe dio por tiempo l imi tado , y cof-
ta de las palabras , que dl%Q, fingulis annís^ 

(¡ua habentvimfpec i a lis-dinumerdt / o MJÍ , 1. fp a 
donem 17, §.íi ciuitatis 111 addi t io . marg in , 
fF.de excufatio.tutor, Y mas claro en las c¡ 
¿iZQ:Perpetuo concedimus 3 & e-Urgimur. L a 
palabra , | )erpeí«o,es lo mifmo, que finetcm-
poris príefiniti&ne^.puTQ in fine;fí;.de excep-
t i o . d o l i , ^ fe in infinitum extendit\ 1. fundi , 
§ .Labeo, f f .de a í t i o n , e m p c i , i . cum d e b e r é , 
l f .de ferui tuc.vrban.predio.hf in .C.de fuis 
& leg i t im. hseredib. 1.1. C . f o l u t . m a t r i m . 
g í o f a . in l.v, fF.pro focio,glof, i . i n L i n t e r -
po í i to s 13. C.de t r a n f a é í i o n i b . B a l d u s l i b . 
4 .conf ,372. E t dicitur ¡quodnon habetcer-
tum fimm 3 que es para fíempre. N i c o l a u s 
de Neapol i in l e d u r i s . Bar to lus i n L l u r i f -
peritos, C d e excufat . tutor . Y mucho mas 
claro caíí a l fin de l a B u l a , perpetuis faturis 
tempovibus duratmis. D o n d e expl ica las p a 
labras anteriores, porque no quedaí fe r a f -
tro de duda , y qu ie re , que dure e l l u b i í e o 
p a r a í i é p r e jamaste] la palabra, perpetuo es 
lo mifmo,qí«/^c«/<í f íce^/oí '^j traditParif íus 
conf. 30. num. 24. v o l u m , 2. quem refer t , 
&fequ i tu r A n c h a r r a n . d i d . q u a r í l . y z . n u . 
10.& 13. 

11 Y no folamente concede, que ganen 
vna vez la indulgencia en dichos dias, fino 
que todas quantas vezesfe v i í í t a r e l a I g l e 
í ia ,y fe hiziere l a mifma Orac ion ,o t ras t a 
tas vezes fe gana l a indulgencia pienaria^ 
que eífo í ígnifican las palabras, toties f a l w 
tationem Angelicam denoté recitauerint, quo-
tiesidfecerint plenariam omniumpeccatorum 
fuorum3 quítntmtcunque grauium 3 & enormiu 
tenore prafentium perpetuo cocedimus , & eUr 
g¿w«j*: porque las palabras , toties quoties, 
no pienen l imi te , & figniflcant infinitatem, 
v t cum B a r t u l o , A l e x a n d r o ^ a l i ) s , notat 
T i r a q u e l . i n Lboues , §,hoc fermone, Hmi t , 
26 .nu .2 . ff .de v e r b o r . í i g n i f i c a t . 

12 Concedefe t a m b i é n a los G u a r d i a 
n e s ^ F r a y l e s , y famil iares del M o n a í l e r i o 
de Bermeo,que mur ieren en é l cont r i tos ,y 
c o n f e í í a d o s , oque tuuieten propofito de 
c o n f e í r a r f e , p l e n a r i a indulgencia , y remif-
í ion de fus pecados. E í l a indulgencia p le-
na r i a para l a hora de la muer te , fo lamente 
fe concede a los Rel ig iofos ,que mur ie ren 
en e l dicho Conuen to ,y no a ios d e m á s ; lo 
qua l fe colige de las palabras-, necnon Guar-
diana ,fingulifque F ra t r i lms , & familiar i bus 
Mondfterij huiufmodi, ac eorum fingulis i n f r -
mis contritis>& confefsis, vel jimile conftendi 
propofitnm habentibus, & c . P o r q u e aunque 
pone el lo debaxo de la claufula general 
d e l Iubi ieo;habla en e ñ e par t icular , fo ia -
niente c o n e l G u a r d i a n , y Rel igiofos del 
dicho Comiento : y confia de l a dicción^ 
« f f / w / , conquecomisnea a h a z e r l a gra* 

i cía 



A . g 6 Libro fegundo. Tratadodiezy feis 
cía,1a d icc ión , me implicatfenfum contrar iu 
e x p n f s e j . m inris i gnoran t i a^C.qu i adtnit. 
a d bonor, poííef. pofsint. T i e n e fu fe mido 
contrar io a lo demás que fe t ra ta , & iungi t 
fia comhiHAt > & negat> aunque continua lo 
que fe auia dicho,mega lo que fe í igue . A n 
g6Í i i s ,Aret inus<:onf .89- num.7. C a r d i n a -
l i s T u f c h u s tom. 2. l i t . D . conciur. .31 2. Y 
no o b ñ a , que fe)unte a l a d i c c i ó n , non, i d 
efl,mcnony que parece que í i endo la d icc io , 
« o ^ n e g a t i u a , deflruye la pa i ab ra ,»e f ,pnes 
dua m g a t i u í s A f p m á n t ) & negatio deftruit ne 
g d t i o n m ^ x l . i . C . d e f e ru . fug i t iu .&l .p ro 
nuilgatiSj ff.deoffic;. P r a r f e d . V r b i s , & 1 . 
foeniincejfif.de fenatoribus, & cop.íi C h r i f -
tus in principio ^«de iure iurando ^ porque 
con e f b fe confirma lo dicho; pues negan
do a los d e m á s e l P o n t í f i c e , lo que cont ie
ne la ni íeua claufula , lo concede a los que 
expre f só ,a f i rmando para e í l o s , lo que ne

g ó para aquellos - y a í í a d e luego . E ü a n n n 
caf ihHsSedi Apoftolica referuaüs^rceterquam 
in Bul la in die Ccentí Domini legi confuete co-
tenüs . D o n d e concede , que puedan fer ab-
fueltos de todos los cafos referuados a l a 
Sede A p o í l o l i c a ) faluo de los contenidos 
en l a B a l a de 1^ C e n a del Señor*, y como a 
e í l o s cafos eftan hipotecadas defeomunio--
nes^pore lmi fmo cafo da l i c ec i a para qfea 
abfueltos de todas las defcomuniOnes xe -
feruadas, faluo las dichas. Aunque enten
dida l a c l au fu l a , como dize con los que 
mueren indifto Comenm pro tempere dece-
dentibtis. Ñ o folamente podran fer abfuel
tos de dichos ca fos , fino de los contenidos 
en la B u l a de l a Cena3pues en e l a r t i c u l o j ó 

peligro de muerte , ceíTa l a referua-
« ion de todos ellos jcomo fe d i -

x o a r r iba^ t ra f t . i^ .de poe-
n i t . n u m . i 6t 

T R A T A D O D I E Z Y S I E T E 
D E L A E L E C C I O N D E C O N F E S S O R , 

que concede cfte lubileo. 
Ponefe la autoridad) quz da el Pontífice de 

elegir Confejfor3y de lo que puede ahfoluer con 
la claufula delBreue* _ num^i. 

E l Confesor, queje eligiere htdeferaproba 
do por el Ordinario, mm*! . 

^ f l ^ l ^ l s O r q u é é n laconcefs ion d é 
m " f f ^ l k ^ l a indulgencia , defpues 

la concede a í íade que l a concede anacte , nec 
GIS -*f non l u h i U u m pknarium , y 
^ • í í ^ l á * V arr iba i n materia de i ndu l 

gentijs, t r a d a t . i . nu . 1 ?• 
diximos y que fe diferencia l a indulgencia 
p l e ñ a r í a del lubi leo ,en que en e ñ e fe c o n 
cede e lecc ión de C o n f e í í b r , abfolucion de 
cafos referuados^y cenfuras, & c . y no qua 
do fe concede folamente indulgencia ^ pa 
ra ver i f icar lo dicho a ñ a d e e l P o n t i f í c e . £ í 
v t ipft Ludouica^ac maior natUy necnoneorum 
fücccffomi.& Guardianus3acFratres,aliaque 
perfonceConuentui 3ac cateri Chrifti Fideles 
ad indulgenúam huiufmodi confequendam pu~ 
t ion corle idonioresreddantur Domino}quiil~ 
los crea t i i t , & ah ipfo pro tanta gratia confé-
quenda hahiliores efficiantur eis> & eonmfm 
gul is j VÍ quencunque Presbyterum facularemy 
Ve/ cumfuis Ordinis Re guiar em in fuum pof-
Jintel igere Confefforem ^ q u i e o s ^ eorum f i n 
gidos confcfslonibus eorum diligente)' auditisa 
quihufuis excommunicatimis y & alijs Ecc le-
JiajliciSyfi'nte7itifs3cenfuris 3 & poenisetiamir-
Y e g u l a ñ t a t i s a m e } vel ah homme quauls pf f 

Los Religiofos puedeneligifConfejfor apra 
hadopor fu Prelado, num.$j 

S i aprouecha a los Religiofos para la ah~. 
Jolucion de los cafos reféruados al Papa^y en U 
Religión. « « « M * 

fiofte3vel caufa latis 3 quihus quomodolihet prq 
tempore fuerint innodati excefsibus 3 crimini-' 
bm,peccatis3 non tamen in Bulla prcediña con 
tentis difta autboritate abfoluere, eifque prq 
commifsis posnitentiam falutarem imungere9 
& c . Bien c laro e í U j ' q u e pueden fer abfuel 
tos de todos los cafos^, y cenfuras, faluo de 
los de la B u l a de la C e n a . 

2 L o que fe deue aduert ir e s^ue a u n 
que fe concede en l a B u l a ? que puedan lo? 
que qu i í í e ren ganar e l lub i l eo e l ig i r Con-^ 
feífor a qualquier P r e s b í t e r o fecu la r ,o re
gular , que les abfuelua ,&c. P e r o en quan-
to a poder e l ig i r Confe f lo r , que no fea a -
probado por e l O r d i n a r i o ^ ó Parroco^que-
d ó r e u o c a d a efta claufula por e l cap. M -
f e f . 2 d e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o . donde fe 
anularon los pnui legios en contrar io . 1 
e l f e ñ o r P a p a P i ó cVuar to(que fueel que 
conced ió e ñ e lub i l eo ) conf i rmó el mifrno 
C o c i l i o por fuBula en 2 6.deEnero del ano 
de 1 ̂  64.auiedo cocedido e l lubi leo en el a 
ñ o antecedente de 1 5 6 3 . Y e n e l a ñ o i $ 6 5 « 
en r.de M a y o exp id ió o t r o B r e u e e n q re -
u o c ó todos íos priuileg ' ios, y gracias dnc.as 

hafta a l l i , que fuefíen contrarias a los de-
* x c í e -



Indulgencias. 
cre£os,y éftaíííteps del mlfrho facro C o n c í -
Jio;con que fe v é claro^qnc ei mifmo P o n 
tíf ice, que conced^oel l u b i l e o , r e u o c ó l a 
cíaurfula dicha del lubi leojcomo cont rar ia 
a ia dec i í ion del C o n c i l i o . 

5 Mas los Religiofos puede el igir qual 
quier Confe íTor , foiamente de F r a y l e s ííti 
fer nece íTar io , q fea aprobado por e l Ob i f -
po , porque e i Gofe íTorde F r a y l e s es apro 
bado por e l Ord ina r io de ios R e j i g i o í b s . 
P e ñ o t r a t é arr iba t r a í t . d e Iüb i l a !o , num, 
2 J 0 qual fe confirma en Derecho -.porque 
Verbd difpofitionps intdiigenda funt, fscmidum 
ftíbieftammateYiam^.&ipnlait io i í l a h a b e r e , 
^ . í e d h r e c q u o q u é , t í " . d e ve rbo rum o b l i 
ga cion.l .cum p a t e T ^ . d ó n a t u i t i j í í . d e l e g a t . 
2.IJ1 v n o J & ibi B a r t o l . i i . i o c a t i , 1. fed & íí 
po í í e f . i 1; § . i t é m í i i u r a u e r o , f f . d e i u r . i u r . 
i i f i i i i C d e non numer. pecun. i .cam manu 
f a t a j i n f ine^ .de c o n t r a h e n d . e m p t i o . l . d á -
n i infef t i , m princip. fF. de damno i n f e d o . 
JEí verba funt intelligenda ficunium propriam 
interpretdtionem} tratandofe de Rel igiofos 
exempcos de la jurifdieion del Obifpo. 1. íí 
i t a vu lné ra tus« ; i . i n p r i n c i p . í í . ad i . A q u i -
i i am; l . non alicer, ff.deiegat.5, 

4 Hafeme pregun tado} í í en v i r t ud def-: 
fe lub i leo pueden e l ig i r ConfeíTor los R e 
l igiofos,parafer abfueltos de todos los ca -
fos.y ceafuns dichas^y de los cafos referua 
dos en l a O r d e n . L a r a z ó n de dudar con-, 
í i í le , en que la fantidad de V r b a n o O f t a -
uo por v a Breue fuvo^en q u e d e c l a r ó j V c ó -
í i rmó otro de Clemente O d a u o ) q ie co-. 
mienca • I n jpecula militantis Ecclefi(e(q\iQ 
d e c l a r é en e i i ibro de l a expl icado de nuef 
t r a Regla ,a pag .488.& fequentibusjdifpu 
fo afsi : Concefsionem fanffrt Cruciatís , qua 
-refpeOÍH facultntis hiúufmodi etiam l a i c é , & 
Clencisfacularibus culufcunque flatiis ¡ g r a -
dus,qualkatis , & conditionis etiam fpeciali 
nota fignce (¡ugad cafas referuatoSy & c , alioru 
(fue indultorum huiu faodl quantum ad pYcedi* 
í ium artic?fíum eligendi Confejf <irium , & ab~ 

Joluendi a pradiftis caftbus refematis cum F r 4 
tribus Monialibus quoruncHmque Ordinum, 
& C , L o cum nomine habuijfe ¡ñeque habzre¡ñe
que i l l i s "vilo modo fujfragari potuijfe) ñeque 

•pojfe,&c Y a l l id ixenurn . 6 . pag . 498 . que 
en efte Breue foiamente fe reuocaron l a 
B u l a de l a C r u z a d a j y otros priuiiegios fe 
mejantes , queaprouechan a Cler igos fe-
calares ,y legos, como es el de Paulo T e r 
cero concedido a los de la C o m p a ñ í a de 
l e fus, de que hize m e n c i ó n en e l dicho l i 
b ro ,y arriba in materia poenicentivT, t ra f t . 
24 .num .16. Pero a ñ a d í que otros pr iu i ie 
gios concedidos a los R e l i g i o f o s , no fe les 
prohiben , f a k ó lqs d ichos ; lo quai c o n í l a 

4 9 7 
de las palabras del B r e u e de V r b a n o O í U 
no . Et iam ta te i s^- Clericis facularibfis.poz-
que dec l a rándo lo , , y l i m i t á n d o l o a f s i , ios 
d e m á s priuiiegios no quedan excluidos, 
quia affus agentmm non operantur vltrafims 
eomm^.non omnis, flf. i i certum peta tur , 1. 
111 agris,ff.de adquir. r e r u m domin . cap.ad 
audientiam, de decimis. A que a ñ a d o aora 
por l a m i f m a r a z ó n , que el Breue de V rba 
no O ^ a u o ^ n o reuoca nueftro Breue de 
P í o Q u a r t o ^ i quita a los Re l ig io fos , que 
puedan e l ig i r por e l Confe íTor , que les ab-
í u e i u a de, íos cafos referuados. a la Sede 
A p o í l o l i c a , y en l a O r d e n , faino de los de 
l a B u i a de i a Cena : porque aunque es ve r -
dad^que por v i r t ud deftc Breue pueden e l i 
g i r ConfeíTor los legos , y C l é r i g o s fe -
glares ; peiro concediofe por c laufuia 
part icular a l G u a r d i a n , y Rel ig iofos 
del Conuento de B e r m e o , i b i : fingulis 
Guardiane , é r Fratribus elufdem Monaííerij* 
Y abaxo en l a c l a u f u i a , que concede elec
c i ó n de C o n f e l í o r , 3 ñ a d e ; E t Guaráianus3et 
f r í í í w . N o q u i t ó V r b a n o O í l a u o e í l e p r i 
ui legio por l a r a z ó n dicha , E t lex non intm 
dit i l lud ad quod mens 3 & r a t i o legis non fe: 
e x t e n d i t ^ . n o n á u h m m , C d e legibus , 1, 1 , 
C q u c e f í t l o n g a confuetudo,texr. in íF. 
de l iber . p r c E t e r i t . i b i : Quia vb i manifeftif. 
fimmeft fenfustejlatoris , interpretatio Ver^ó-
rum nunquam tantum valet.yt melior fenfu e x l 
ftat-& quandoverhatonfl i tut iomsífci l icet JSf 
bani V I I I . non verificantur ) difpofuio n i h i l 
e/?,l .quod c o n í l i t u t i o , ff. de m i i i t a r i t e í l a -
m e n t o . I . 4 . f . q u o t í e s , flf.de damno infefto, 
Y q u a n d o C c a í b negado je f tuu ie ra dudofa 
l a deci í ion del Breue de V r b a n o O d a u o , 
efiando c lara l a concefsion de n u e ñ r o J u 
bi leo, ha deva l e r efta en todo lo que c la ra 
mente no fuere prohibida. G l o f . 4 . i n l . t r á -
í ígere 18. C . de t r an fad io . & 1. í t a t n a s , C« 
de R e l i g i o C & glof .4. i n l . í i n a i . C . de iure 
F i f c i . ^«i<í cocejfum dicitur quidquid exprefie 
prohibitum non reperitur, i . nec nos, §, quod 
eiusjff.ex quibus cauí ís . At iendafe a las p a 
l ab ra s , qxprefse prohibitum , y a que aqui no 
folo no e í la expre íTamente prohibido, í l no 
a contrario fenfu concedido,; E t argumentum 
a contrariofenfu.Validifsimum eft in ÍHre} 1, 1 , 
v e r f . F í u i u s : & ibi g lof .non a l i t e r . C d e of -

fic.eíus cui m a n d á t . e í l , & §.in h i s , i i a -
que apparet , & ibi glof, m his^ 

I n í l i t . d e teftam. 



4 9 8 Libro íegundo- Tratado diez y ocho 
T R A T A D O D I E Z Y O C H O 

D E L A S P E N A S , E 1 R R E G V L A R I D A-
des;que fe puedan relaxar^ difpenfar para 

cfte lubrico. 

Que fe entiende en efle JnHleo pof ahfoltí-
donde penas? í n u m . i . 

* Pnedefe difpefa de Us i r reguUridadH.n. i . 
N o fe puede difpenfar a los feglares en Us 

irregularidades de homicidio yoluncario } j bi
gamia, n u m , i , 

i l l a c lauí i i la de l a B u l a 
pitefta n u m . i . c r a d . p r e -
cedentis, confia que pue
de e l C o n f e í í o r aprobado 
por e l O r d i n a r i o abfo l -
uer a los que le e l ig ieron , 

de codas lasfentencias.ypenas-.y fe col ige, 
que p o r e í l e lub i l eo pueden fer habi l i ta* 
dos en e l fuero de l a conciencia 3 todos los 
que incurr ieron penas de priuacion de ofi
cios, y inhabil idad perpetua para obtener-
J o s , a f s ipo raus r mecido mugeres en los 
ConuentoSj como por o t ra qualquiera cau 
fa,que las incurr ie í fen , ' 'que eífo quieren de 
z i r las pa labras : Qnauís occafione ^vel cauft 
lat is . L a d i cc ión , quiuis^Qs v n í u e r f a l , E t i n -
cludit omnes modos fimiles , & difsímiles 3 ac 
etiam maiora exprefsis. M u c h o mas fígnifica 
aun de lo que fuenan, v t glof. in C lemen t . 
ne R o m a n i j verb.quouis modo, de e lec t io , 
& in cap.final3 verb.quouis m o d o , de fen-
tent.excommunic.. l ib .^» 

2 A ñ a d e a l a a b í o l u c i o n , o re laxac ion 
de las pénaselas palabras : Et iamirregular i -
í<ífííi quees v n gran p r iu i l eg io , donde fe 
ve,q ' -e no fe incluye en la palabra , cenfu-
ris . L a i r regular idad, coforme a l cap.quce-
renti ,de vGrbor . r igni í íca t . pues dando a u 
toridad pa iaab lb lue r de todas las cenfu-
ras, añade ' . E t poenis etiatnirregularitatis, Y 
t a m b i é n fe v é , que en la palabra, pcsnis, no 
fe inc luye l a i r r e g u l a r i d a d , í í n o f e efpecifi-
ca . N o quiero negar que fea probable,que 
l a i r regular idad fea cenfura^or fer fente-
cia de grauifsimos Autores , de que tratare 
en la materia de i r regular idad , í íno prete-
do corroborar la o p i n i ó n con t r a r i a , y co
m ú n , f u n d a d a one id ichocap .qua ! rcn t i , y 
e n 1 a el a u m l a d e n ue f l r o B r eue, 

5 A c e r c a de las mifmas palabrast Qna 
uis occ a f lanead caufa l u i s , fe puede d i d a r , 
l i fe puede difpení"ar,ó abfoluer de las i r r e 
gularidades contraidas por homicio v o l u n 
t a r i o , ó bigamia. Es para mi caíi c ier to , en 

L a difpenfacion es pata d faero de l a con-
tiencia^yfe puede dar fuera del S Mr amento di 
l a P m i t e n c i a é m m . ^ 

Los Religiofos nanecefshan d é l a Bula de 
la Cruzada para ganar eñe J u b i l e o l o s fegU 
resta deuentener* num,^» 

quanto a l a difpenfacion de los feglares, l a 
parte negatiua: porque aunque l a ciaufula 
es abfoluta, y que nada exc luye , í i e m p r e fe 
da por excluida l a i r regular idad de h o m i 
cidio vo lun ta r io . jS«¿íí ingeneraí i concefsio-
ne non veniunt ea^ua non efet quis in fpecic co 
cejfurus. R e g . i n general i > & c . E t 1. ob l iga -
tione 6.Sc ibi g lo f . f f .dep ignor ibus , l .Se io 
amico 10. §. i . f l f . deanno legat . Y a f s i e n 
qualquiera concefsion general d c a b f o l u -
cion de cafes referuados, fegun l a c o m ú n 
o p i n i o n , í i e m p r e v a referuada l a heregia , íí 
no fe efpecifica: y no fe fabe, que en a l g ú n 
lub i leo de los p íen i f s imos , que fe han con^ 
cedido por caufas vn iuer fa lesen l a l g l e f í a 
de Dios , fe aya dado autoridad paradi fpen 
f a r l a i r regular idad de b igamia verdade
r a ^ homicidio voluntar io , l iendo afsi, que 
en ellas raras vezes e l Pontifice difpenfa, y 
con graues c a u f a s , y mucha d i l a c i ó n 
de t iempo: m concede e í l a autor idad a l 
f e ñ o r C a r d e n a l , que es fumo Pen i t enc i a 
r i o , ni a toda la C o n g r e g a c i ó n de l a facra 
Peni tenc iar ia , y afsi no puede difpenfar fu 
Eminenc i a , í ino es con confmta de fu S a n 
t i d a d ^ con orden expre í ío fnyo' .y no es ve 
r i f imi l fe haga barato en efle l ub i l eo de co 
f a s , que fon tan dif icul tofas, y que a nadie 
las fuele cometer fu Sant idad. Etnonfunt 
tredenda^Híe nonfuntVerifimilia , capit .quia 
non efí ve r i í imi l e cum í imi l ibus , de r egu l . 
i u r i s . Y íí fuera lo cont ra r io , fe í igu ie ra gra 
ue abfurdo de que fediga^que niega e l P o -
t i f icee í los cafosafus Legados a lacere , y 
Nuncios A p o í l o l i c o s , y la conceda a qua l 
quiera C o n f e í í o r . E t abfurda inlure minimt 
a d m i n u n t u r ¿ . n z n q m abfurdum, ff.de bon . 
l iber tor . E t arpumentum per deduffionem 
díffurdmnvalet, l.íi fie Rtpulatus i ^ • ^e 
verborumobiigationifens, 1. feireoportet , 
^ . a l i ud , í f . de e^ecufatio.tutor, l.rsam a b í u r -
dum , íf. é e b m i i iberror. i . ílue h ^ f e d i t a -
r i a i n fine, ff.de negot. g e ñ J . i i § - v no ••' 9V.", 
r i tu r , tf, de.pub ii ca wAAiiiotúofi*^^1 ^!' ̂  



gencias. 
crimjon.cap.éx ore^dé p imi l eg . cap.in G e -
ne í í ,de e i e d i o , cap.eum í n t e r , de exceptio. 
cap.quemadmodum, de iur . iuran. ' N i m a 
terias tan graues^y tan difíciles fe entiende 
í e r concedidas en general conce í s ion , cap. 
¿ iaal j de ofl íc . V i c a r i j , i n 6. Y en las c l a u -
fulas generales í l empre fe entiende taci ta-
mete, que v a n incluidas las claufulas acof-
tumbradas , aunque expreffamente no fe 
pongai^cap.fideiuf, cap, cum M.de conft i -
tu t ion.cap. i .de refcriptis. Y en l a facul tad 
que fe d i general , paradifpenfar i r r e g u l a -
r idades ,es regla de c o í l ü b r e immemor i a l 
exceptar las de bigamia), y homicidio v o 
lun ta r io ; y ve fe claramente en las coricef-
í íones,- que tienen fo'bre el le par t icular los 
R e i i g i ó í o s . L a qüe pone P o r t e l v e r b . C o n -
f e í f o r . e r g a F r a t r e s , num. 18. para que pue
dan fer difpenfados v n a v e z en l a v ida i n 
omni regularitace. A ñ a d e luego > excepto 
homicidio voluntario, bigamia t & mut i l a th -
m m e m h ú . Y en la de l u l i o Segundo 3 que 
trae F r . M a n u e l i . tomo q q . r e g u l a r . q u c e í l . 
24. ar t . 3. en que concede a ios Generales 
de nueftra O r d e n autoridad para difpen-
l a r a fus fubditos -fkper quacunque irregula-
rka t s quomodolibet, pv<sierc[uam in homicidio 
V o l u n t a r i o c . V r i m e r o vfan de í ignos v n i -
uerfaleSjiw omni megularkate jfuper quacun
que irregulayitate, y defpues le modifican 
con l a claufula acoftumbrada de c x c e p c i ó . 
D i x e a l principio , que el lo era para m i c a -
íí ciei:to,en quanto a ladi rpenfacionde las 
irregularidades de los fegiares^ pero no mi 
l i t an las razones dadas en c o m p r o b a c i ó n 
de mi fentir , con los R e i i g i o í b s , a cuyos 
P r e l a d o s , en orden a l gou:erno de las R e 
l igiones , concede cofas mucho mayores l a 
Sede Apoftol ica,que a los Obifpos, refpe-
fío de ios feglares , como fe ve rá en los pr i 
u i l eg ios , que acerca de todas materias les 
han dado los Potifices: y en l a de i r r egu la 
r idad ay concefsiones para difpenfar a los 
Re l ig io fos , que cometieron homicidio v o 
lun ta r io , y a q u i n o va len con jeu l r a s , n i 
prefumpciones, donde confia c laramente 
de l a vo luntad del conce í for , 1. cum ita. , $• 
continuus,de v e r b o r . o b i i g a t í o n . l . i l l e , aut 
i i i e ^ . c u m i n verbis , í í . d e l e g a t . j . l . n o n a l i 
t e r j í f . c o d . t i t u l o . C o n todo eifoj no puedo 
dexar de j u z g a r , que tiene ¡algo de proba-
bi l idad ,y apariencia,la fentencia a í i r m a t i -
ua*. porque las palabras, quatiis occajione, 
Vei caufd latis) fon tan vniuerfa les , que am-
pliant drfpofitioncm/íuxta. quindarn glof-
fam i a Ciement . i . d e re iudica ta? verbo, 
quauis, donde fe prueba , cjueverbum dlius 
yegulariter ,'folumjimilia comprehendit, i u x -
ta a l i am p lo í í am i n cap. fedes, de refcript, 

" - i 
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P e r o í i fe a ñ a d e l igao v n i u e r f a l , co.no l a 
d i c c i ó n ¡ q u h t i s , comprehendit maiora expref-
fis 3 quam g i o í í a m v t í i r ígu la rem commen-
dan tPanormi tanus rt part . coní l l . con í i l . 
v í t i m . n u m ^ . B a r b a t i a i n c a p . 5.de proba-
t ion .Far inac . in p r a x i c r i m i n a l , p á r t . 4 . dc-
c i f . 9 3 . num. 1. C a r d i n a l . Seraphmus de-
c i i ion . 1022. num. 1. Y a l fundamento , y 
Derechos citados por l a o p i n i ó n cont ra-
l í a , fe puede refponder, que tengan fu lu- . 
g a r , quando las palabras de l a concefsioii 
fonfoiamente generales, pero no quando 
fe a ñ a d e n otras tan vn iuer fa les , como en 
e lp r iu i l eg io prefente : Quauis occafione3yel 
caufa Li t is , Y e l priuilegio del Pr incipe , fe 
ha de interpretar latifsimamente,capX.qua-
nis p l e n i f s i m é , depr iu i leg . in 6. máxime 
quando eíí de aliqua re, vel iure Principis con-
cedentis. 1. f i n a L C . d e conf l i tu t ion . P r i n -
cip. cap. cum d i le f t i , in fine, de donation. 
c a p . o l i m , d ; v e r b o r . í í g n i í i c a t i o n . Y h a 
blando tan vnmer fa lmen te , y no d i ñ i n -
guiendo, ñeque nos diftinguere debemus, ,1,1, 
& 1 . ptofpexit., ff. de legat. p r ^ R a n d . c a p ^ 
folita; , d e m a i o r i t . & o b e d i e n t . l . depre -
t í o , ff. de pubiic. i n rem a d i ó . P e r o í í n o 
es en cafo muy apretado en que v a fe di f -
p e n s ó , porque no fe le pudo dar ot ro reme 
d i o : y o no me atreueria a pa í íar p o r . e í l a 
difpenfacion con los feglares , porque es 
mater ia , que padece fuma dificultad. 

4 D i x e que fe puede abfoluer , y 'dif-
penfar en e l fuero de l a conciencia , por
que afsi lo dan a entender las palabras de 
laconcefs ion : Confefsiombus eonim diligen-
terauditis • Conque fe E x c l u y e n los do l i 
dos p ú b l i c o s , de que pUede proceder la i r 
regular idad para e l fuero ex te r io r . P e r o 
nofefigue de a q u i , qnefeafuerca difpen^ 
f a r d e í p u e s d e o i d a i a confefsion : porque 
para mi es cofa cierta , que por e ñ e l u b i -
i e o . y porot rosfemejantes , y por i a B u -
l a de l a C r u z a d a , fe puede abfoluer de las 
cen íu ras jdifpenfar en las penas , y i r r e 
gu la r idad , y vo tos , v c o m m u t a r l ó s fue
r a del Sacrafeento de l a Confefsion , por
que no tienen connexion forcofa eftas co
fas con el Sacramento ( fa luo en cafo , que 
e l penitente defcomuigado fe llegue á con 
feífar , que entonces le hnn de abfoluer de 
l a cenfura antes de la abfolucion). V i l l a l o -
b.os i n ' S u m m a , tomo 2. t raf ta t . d i f ' 
2:9.num.7. T m ] I e n c h . l i b . . i . B n l Í ^ , § 7' 
cap. 3. L a i m a n l i b . 4, t r a f í a t . 6, cap ' \ o [ 
n u m ^ i . H e u r i q u e z l i b ^ . c a p . i o . n n m 8 
& cap. ^o.n.6. S á n c h e z l ib .^Summce ,cap! 

:re-
exu 

f -jit ex-
l i di¡\i~ 



Libro fegundo* Tratado diez y ocho <oo 
d¡fsmil ihHS}\-mtet í l i p u l a n t e m 82 . §. fa-
c ram. verb . fedhcec d i r s imi i i a , íF . de verb , 
o b Ü g a t . 

^ Y para ganar efte l ub i l eo , y todas 
l is gracias concedidas en é l , no es necef-
f a r l o , qaelos R e l i g i o í b s tengan l a B u l a 
d é l a C r u z a d a . p o r q u e e l la niifma en l a 
r u f p e n í í o n ^ u e hazede priuilegios 3 g r a 
cias ,é i n d u l g e n c i a s , e x c e p t ú a , y fa l l í a las 
concedidas a los Superiores de las O r d e 
nes Mendican tes , quanto a fus F r a y l e s , y 

no ay necefsidad de mas prueba donde ef* 
ta . y fe m u e í l r a e l texto de l a Bu la de l a 
C r u z a d a , & rei demonjirata addere fruífra 
:e/?; tcxtv i n L i . § . final, íf. de dote p r ^ l e -
gat. L o s feglares necefsitan para ganar e l 
l ub i l eo de l a B u l a : porque en quanto a 
ellos j fufpende e l C o m i í í a r i o de l a C r u z a 

da todas las indiilgencias3que no fe pue
den ganar fin dicha Bula5duran-

te e l a ñ o de la publ ica
c i ó n , . 

T R A T A D O D I E Z Y N V E F E ' 
D E L A C O M M V T A C I O N D E V O T O « , 

que fe puede hazer por efte lubileo. 
Ponefi U cUufula del Brej/e acerca h U 

commutacion devotos,y diyfe R e v o t e s fe pue 
den commutat por el lubileo, ^ num.l* 

Pnedenfe commutar todos los juramentoSy 
aunque fean de materia referuada. mm.2, 

]S/o fe pueden commutar los juramentos j 
que fon en perjuitio de tercero 3 fino i m i i n i m 

Orque l ub i l eo de t a l i m 
portancia no quedafíe í in 
alguna de las prer roga t i -
uas , que fe fuelen conce
der én loslubi leos fo lem-
nes , í í e n d o v n a deilas l a 

commutacion de votos. A ñ a d e en la c l a u -
fu la j necnenvota qucecunque per eosrefpecíi-
ué emijfa^Itramarinik t Vifitationis liminum eo 
rundem Apoflolorum Pet r i , & P a u l i de Vrhe, 
& S.Iacobi in Compoftelía, ac Keligionis, 
caftitatís,votis dumtaxat, exceptisyin a l ia pie 
tatis opera commutare, & c . En t i ende por l a 
p a l a b r a , v l t r a m a r í n o . e l de i r a G e r u f a l e m í 
fe da aqu í facultad de commutar todos los 
YOtos}qu¿ecHnquevQtavltramarino,vifi tatio-
ms limmtmy&c, duntaxat exccpí i í .E í las dos 
palabras v l t imas fon l i m i t a t i u a s } y r e í l r i -
ftinas^que l imi tan l a v n i u e r f a l , qucecunque: 
v o í ^ c o l l i g i t u r ex A n g e l o conf.27. in fine, • 
& c o n r . 2.90. nu. 4.& ^ . Y pruebafe apor
que la diccion^duntaxatjes reflrif t iu33y i i -
m i t a t i ua ,v t i n l . I u l i m u s j f f . d e petitio.ha!-
r e d i t . l . 3 . § . c u m T i t i o 3 flí. de adimend. l e 
gar.1. 2. C . de legib. cap, cum Eccle l la > de 
ve rbor . f ign i f í ca t . -Deq i i e fe colige , queda 
autoridad para commutar todos ios votos, 
faino ios cinco referuados a fu Santidad en 
l a Ex t r auag , & íi D o m i n i c i , depoenit. & 
lemif . que fon e l de ir a Ge ru fa i em 3 R o 
ma , Santiago , 7 los d e C a í l i d a d , y R e -

e« ellos torpez^tj injufticia, f/«w.3, 
Puedenfe commutar los VOÍOÍ, que no fe ace

tan, aunque fean en fauor de tercero, nnm.q, 
Puedenfe commutar los juramentos hechos 

en fauor de tercero , en que intermno torpeza, o 
injufticia* 

2 M a s a ñ a d e luego, que fe puedan co-
mmav.quacunque iuramenta, Y a la palabra, 
quacunque^WQ es vn iuer fa l i f s ima , no a ñ a 
d ió d icc ión ref l : r idma,ni taxat iua , como a 
los votos en e l numero pa í fa^o ; y ajTsi por 
éfle lub i l eo fe pueden commutar todos los 
jurametos hechos i m m e d i a t a m é t e a D i o s , 
aunque fean de R e l i g i ó n , c a í l i d a ' d , S a n 
tiago , R o m a , y G e r u f a i e m : Quia yerhum 
quicunque omnia includh , & nihi l excíudi t , 
ex i . á Procura tore , C . manda t i , cap. fo-
litce , de maior i t , & obedient ia , prout i n 
l ímil í F r . Petrus de Lcdefma t r a b a r . 1 í . de 
í u r a m . 2. part. cap. 4. & citat D i u , T h o -
m a m 2. 2, «juceft. 8 9 . art . 9 . i n fo lu t io . ad 
7 . A r a g ó n 2. 2. q u x f t . 8 9 . a r t . 9 . S á n c h e z 
l i b . 8. de iufticia , qua^ft. 1 . ar t . 9 . H e n r i -
q u e z l i b . y . d e indulgen t .cap . ^o .numer . 
5. E m a n u e l q u x f t . 6 ? . ar t .5 . Nauarrus l i b , 
i . c o n f í i . d e iure iurando , conf. 1. Sa verb . 

j ^uramentum^am. 3 2. & verb . v o t u m , n u . 
Suar . tomo 2. de R e l i g i o . t raf ta t . de 

vo to , l i b . 6 . cap. 14. a num. 6. vfque ad 13 ? 
Sairus in o lau .Reg . l ib . ^ . c a p . 8 . n t i . 9 . S á n 
chez l ib .8 .de matr im.di fp .2 .nu. 1 S . D i a n , 
i . p . t r a a . n . r e f o l u t ^ i . T n i l l e n c h . i n expo 
í í c i o . C r u c i a t . c a p . ?,.di!b. l . l i b . i.§.7* 

3 P e r o no podran comutar los juramen 
tos,q fon en perjuizio de tercero^como no 
inietuinielTe en e i io s to i f eza ,nnn j "ftic!a, 
y fe ace ta í íen por dicho terccro.porq ni au 
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2 2.& c a p . i y . d u b ^ . V i d e f b p r . t ñ d : . 14. 
n u m . i 1 , 

5 Pe ro f í e n l o s contratos en que in ter-
u í n o juramento^nteruino t a m b i é n torpe-
2:a,y i n j u í l i c i a e n e lacreedor}v.g .en el j u 
ramento facado por f u e r c a , ó rniedo , ó de 
pagar vfuras, fe puede t a m b i é n commutar 
por ef te lubi leo. Sic M a n u e l tomo 1. S u -
m x in 2. edi t io . cap. 231, n u . 4 . T r u l i é c h . 
loe . c i t a t .num.7 . Porque por e f to s j u r a 
mentos no fe adquiere derecho a tercera 
perfona; que aunque fe pu í íe í íe la mi ra en 
cumplir con e l hombre, que v i o l e n t ó , & c . 
no a d q u i r i ó derecho, auiendo interuenido 
in ju f t i c i a , y quedafolamente laobl igac io 
hecha a DioSja quien fe i n u o c ó por t e í l i g o 
con quien fe ha de cumplir j íí es l i c i t ó l o 
que fe p r o m e t i ó : y no quedando mas de l a 
o b l i g a c i ó n , q u e fe deue a D i o f . e í l a ay tam 
b i e n en todos ios juramentos , que concede 
el l ub i l eo , que fe puedan commuta r , qua-
cunqtte imamenta. T e r m i n o vniuerra l dif-
t r ib i J t iuo \ que todo l o inc luye . l a f o n i n 1, 
quo d c u n q ue, ff. d e \r e r b o r . obl i ga t io . nu m . 
4 . £ í diftribuit fingularher fingulis ( fcillcet 
iuramentis) que es lo mifmo, que íí d ixe í íe : 
/ « / b / j ^ ^ l . í i pluribus i n pr incipio, vbi g l . 
verb . fed omnes, ff.delegat.2. Bartolus i n 

i ,hocarticulo,num ,3 . fF.dehcered. i n - • 
ftituend.Caflrenés in l . í i p i u r i -

b u s ^ n u m e r ^ . í í , 
de l o g . 

e l Sumo Potlf icé puede relaxarlos íín g r a -
ue^y ju i l a caufa , pues fin e l l a a nadie pue
de quitar fu derecho. T r u l l e n c h J o c o c i t a -
t O j n u . g , L ó p e z cap. 9, de B u l l a , pag . i 84, 
coium,2. y es c o m ú n . 

4 D i x e que fe acetaíTen , porque fino 
a c e t ó e l tercerojaunque fe hizieífen en v t i -
1 id a d fuy a, fe pue de n co m mu t a r; po r q ue an 
tes de l a acetacion no adquiere derecho, y 
antes del ia fe j u z g a , que folamente fe h i 
zo a D i o s . V i d e L e í í u m l i b . 2 . d e infti t . ca -
p i t . 42 .dub»! 2. num.62 . Y aun juzgo por 
probable , que e l juramento que fe h izo en 
v t i l idadde foio e l tercero, antes que él ace 
te,no es obl igatorio en cóc ienc ia ,S ic T r u -
i l ench . i n C r u c i a t . i i b . 1. §.7. cap.5. dub.2* 
í i u m . i o , L e f í u s l o c o citat.dub.4* n i im.22 . 
& C3p . i7 . dub.7. num. 5 2, porque e l j u r a -
a n e n t o í i g u e l a naturaleza del a d o í o b r e 
que cae ; y la í imple 9 y nuda p romeí fa he
cha a l hombre, no caufa o b l i g a c i ó n en con 
ciencia ante> de la acetacion^vt Leíius cum 
communi, l ib .2.cap. 18.dub.^. Luego fera 
l o murao , aunque fe confirme con j u r a m c -
to antes que fe acete por la p e r f o r a , en 
cuyo fauor fe j u t ó . Pero efto fe ha tíe en
tender ; taluo íi el juramento tiene fuerca 
de voto- como fi vno ju ra . q fera R e l i -
giofo , parad"exar a y n tercero fu haz ien-
da,aqui no ay necefsidad de acecacion, por 
que obligue e l juramento , poSque le aceta 
D i o s . V i d e Le í iuml ib .2 , cap .42 .dub .4 . n , 

TRATADO V E I N T E D E LA 
C O M V N I C A C I O N , Y P A R T I C I P 

cion, que puede auer defte lubileoa todpslos 
Conucntos de nueflra Religión : y fi fe 

eñiende a las demás Religio« 

L o concedido ^'vn Conumtc de Religiofos,je 
eftiende a todos los Conuentos-.y ponenfe los pr i 
uilegios deflo^j eftiendefe a la materia de indul 
gencias, n u m . i . 

Puede ganar efle luhiho losReligiofoshuef-
pedes^como JifuéranmoYadores. n u m . i , 

Ganafe ejie luhiho en los Conuentos de Mo 
jas de fama Clara ¡y fanta Ifabel, por p a ñ i ci~ 
pación, num.^. 

Los Rcligiofos de otras Ordenes pueden ga
nar efte lubiieo en fus Igíefias, num,^* 

Pone fe la diferencia que ay entre las gracias 
qúefe coceden3teniendo por caufa principal los 
Conuentos y y éntrelas que fe wnwden a lesfe~ 
gltres^ue acuden a eÜQS, p u m , ^ 

E n rigor pueden part iciparlas otras R e l i 
giones de fie l u h i k o } mas guardanfe vefpetfQ 
las vnas a las otras, , num.6» 

N o pueden participar las demás Religiones 
del Jubileo de la Porciuncula , por la concefsia 
de Cbrifto Señor nueflro ^ y de Honorio H J . y 
di^efe la caufa, num. 7 . 

Declarafe la claufula de las derogatorias 
defte Breue. 

% Declarafe ta regla de Cancelaría , que pro
hibe la concefsion dé indulgencias a Vn lugar, 
auiendo concefsion de otras femejantss de v n 
tnifmo Pontifice, num.9 , 

Otras dificuhades delBrcueferefueluen re-
n&pift'k ' mm,iQ'i 
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Libro fegundo» 
^ ^ Odo lo que aqu í fe ha t r a -

¿f - £ " tado, parece ociofo e n l i -
bro , q faie a l u z para to-

^ dos , pues e l lub i l eo fe co-
* IXÜ cedió a l Couento de N . P * 

S.FrancírGO dé Bermeo^ y 
no es afsij pues fe puede ganat en todos los 
d e m á s Conuentos de la Or de n , con los re-
qu i í i t o s , y calidades, qneen el de Berraeo: 
para lo qual fe há de fuponer por cierto,co 
mo lo es, q P i ó Qna f co (q ts e l m í f m o que 
c o n €e d i 6 nue fl r o 1 u b i 1 e o) c o IK é d i o t a m b i é 
a l a O r d e n de S. G e r o i i i m o , a inftacia del 
R e y F i l i p o I I . queo^?/M , & fingida pr i-
u i legia jmníumtates , etíemptiones . & praroga 
Utias,ini{ulta temporalia, fquam , & gYdtiaf 
Ordínis, & jlngulis, & miuU Monaflmo co-
cejfe in gemrc^el in fpeck ad omnia^&fiftpfí* 
lá MoyuucerU Ordinh tdmvirorum^uam mu-
tieruM^mbiís ifíjvscie cotícefa no}ifvnt)&' in 
quihus alies avifci; cona fúonh j & ináuliorum 
praditforum dias-qtiamvL precfcrmrfuberanty 
ad i d ^ t ippt Monajlcria illis pariformitzr 'vti 
f r u i , & gauderc pQfsint}&deberent;, perinde ac 
fi eis fpQciaiiur concefáfui j fmt , authoritate 
¿ípoflolica zxtenaui&ampl iaui t , illaque Ín
ter omnia ú m v l r o r u m ^ i ú m mulisrum Mona-
fteria Ordmis in ómnibus. & fingulis communi 
c a u i t . l t i C o l l e í l o r O r d i n . D i u . H i e r o n y -
m i in compend.priuileg. t ic . e x t e n í í o p r i u i 
Jeg . L o mifmo c o n c e d i ó a la mifma O r d e 
Six to V . e n amplirsima fo rma , prout d i d . 
Co l l ev to r loco c )ca to ,§ . 16.& M a n u e l R o 
í i r i g . t . t omo q q . r e g u l a r . q . ^ . a r t . 9 . & 18. 
P e r n a s de lo qual .el mi fmo F r . M a n u e l i n 
B u l l a r . refiere diuerfos Breues de C l e m e t . 
V I I I . en q conced ió a diferentes R e l i g i o 
nes, q comnnlca í fen todos los Couentos de 
lo concedido a qualquiera C o n u e n t o ^ v t 
B-ulla 19. a los G e r ó n i m o s , & B u l l a 20. a 
los P r e m o í l e n r e s 3 & B u l l a 2 1 . & 22 .a los 
Ben i tos , Y gozando como goza nueftra 
R e l i g i ó n de las maneras de ía comunica 
c i ó n , y pa r t i c i pac ión de Clemente S é p t i 
mo , en que motu pvopio , & certa, fcunt í a 
omnia, & fingula priullegia , immunitates, 
exemptíones 3 & indulgentias, peccatorum re-
mifsiones, & arat ias , & C , confírmauit ipfof~ 
que Fratresjororcs .Monialcs ptrfonas, Mona-
ííeria y domos EcclefuíS, & alia loca huiufmo-
di ómnibus, & fingulis prmilegijs, ímmuni-
tatibus } concefsionibKS , Indullis indulgen-
t p , peccatorum remifdonibus , & gratijs 
qíiibufnisCongregationihus diüíorum Ordinum 
quomodolibzt concebís, & concedendis alijs 
Ordlnibtis quibufeunque n<?n Mendícant ibus 
quomodolibet concefsis 3 & cencedendis Vtí 
f tm , & gaudere pojfe, atqtis deberé in ómni
bus 3 & pet omnia perinde acfieis fpeciíili-

Tratado veinte 
ter concejfa fuíjfent. S ic in compend. f o l . 
2 1 7 . & M a n u e l 1 . tomo q q . r e g u l a r é q u a ' f t , 
^ f í a r t i c u l . í . & refert B u l l d m ad i i t te -
r am í d e m M a n u e l in fine expl ica t io B u U 
lar Cruc ia ta : , loannes B a p t i í l a C o n f e é l i u s 
in B u l l a r i o , B u l l a v l t i m a . Clement i s V i l , 
de que parece 3 que todas las gracias .pr iu i -
l e g i o s , y indulgencias concedidas^ y por 
conceder a las d e m á s Re l ig iones , fon con-
cedtdas a la nue f í r a de ios M e n o r e s . Y c l a 
ro e ñ a , fegun efro , que part icipa de Jas 
concefsiones hechas por P i ó (>i iar to ,y S i x 
í o Q u i n t o , y Clemente Oftauo^ qiie acabe 
de refer i r , en que conceden a todos los C o 
tientos,y a cada vno d e l l o s , í o que a q u a l -
quiera Conuento fe han concedido j luego 
e lprÍLi i legío , indulgencia , y gracia é f p i r i -
m a l del l u b i l c o , concedido a i Cbnen to de 
Bermeo , queda concedido a t ó d o s los de-
mas de l a O r d e n , aunque no interuengan 
en ellos las caufas , que mouieron al P o n -
tifice para concederle a l de Be rmeo j o r 
que afsi lo d e c l a r ó P í o Q n a r t o , ibi - E t i n 
quibus a l i a cdufa concefsionis y & indultorum 
p & d i ñ o m m alias qnam prafertur}fuberam ad 
id .v t ipfa Monafteria , &c* So lo queda por 
refponder a l e í c r u p u l o , que pone e l Pad re 
P o n e U i n dub. regular ib . v e r b . indu lgen-
t i a a n u m . i 3. d o n d e í i e n t e , q u e debaxo d e l 
nombre de gracias efpi r i tuales , no fe i n 
c luyen las indulgencias , porque t ienen 
nombre propio : y aunque a fus razones fe 
pudiera refpoderen par t icular con f a c i l i -
dad;peronoes nece í far io para n u e í l r o pro 
pofí to , pues ceífa de todo punto l a dif ícul-

;rad,que fe pone en n u e í l r o cafo, por quan-
to Clemente S é p t i m o c o n c e d i ó a los M í n i 
mos , í« Bul la quaincipit : Di lef t is filijs j que 
fe comuniquen, y eftiendan todas las g r a 
cias efpir i tuales , priuilegios , é indulgen
cias concedidas a v n C o n u e n t o , a todos 
los demás Conuentos de fu O r d e n , de quo 
Confef t ius in B a l l a r i o , B u l l a 3. C l e m e n 
tis S é p t i m o . Y con mas c lar idad c o n c e d i ó 
l o mifmo Gregor io X I I I I . que fue p o í l e -
r ior a Clemente V I I . y a P i ó V . a los C i r -
tecienfes, haziendo e x t e n í l o n de los p r i u i -
k g i o s , g r a c i a s j é indulgencias concedidas a 
v n Conuento de fu Orden , a todos los de-

mas Conuentos de l la , refert B u l l a m E r n a -
n u e l i n B u l l a r i o , B u l l a 3 . G r e g o r i o X I H l -
con q fe prueba có mucha c la r idad , q en to 
dos los Conuentos de nueftra O r d e fe ga
na e l Inbi leo dicho,cj c o c e d i ó P i ó I H l - a l 
G o u é t o de Bermeo y por e í las razo"es ^ 
u ¿ en el l ibro de la explicociode n u e í í r n K e 
gla en la declarncio dei Breue de Pau lo V . 
en que q u i t ó las indnlgencias , numer. 1 «5. 
pag. ^ to .que fe puedeganar en cada vno 



Indalg 
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de los C o n u é n t o s dé n n e ñ t a O r d e n e l 
Jub i leo de l a Porc iuncula3 no Tolo v n a 
v e z , fino todas quantas vezes fe h i z i e ren 
las dil igencias en e l f e g ü d o dia de A g o í l o , 

2 Los R e l í g i o f o s h u e r p e d e i j que afs i í -
ten en nneflros C o n u é n t o s en los dias, que 
fe gana e l lub i leo , le pueden ganar como 
íí fueran moradores, parque e í í a n fugetos 
a los Guardianes de los C o n u é n t o s donde 
fon huefpedesjy concediendofc e l l u b i -
leoj ingul is Guardiano, & Fratribus emflem 
jMonafterij, Y en otra partejdiziendo como 
dizQ'.Guardianus, & Fratres 3 aliíe^ue perfo-
na Co««c« í« í , b a f t á t eme te f ena ló a los hnef 
pedes, q rationefori Con per Tonas de los C 5 -
uetoSjy mietras e í l á e l huefped, es pesfona 
d e l , pues tiene o b l i g a c i ó n de obedecer a l 
G u a r d i á ^ q a l l i g o u í e r n a - . y l a c o í l u b i e h a i n 
t roduzido, q les prouealos Guardianes de 
Jo neceíTariOjComo a fus fubditos;de quo v i 
de C o r d u b á in additio.ad copend.verb.ac-
cedere ad M o n a í l e r i a M o n i a l i ü ; y la dic* 
c í o . a l i a jun ta a l perfontí 3 importat perfaiam 
eiufde qnal i ta t t s (v .gx6\os , Religiofos m o 
radores d e l C o u e n t o ^ ^ ficfacitrelatione in 
qHaíitatefimilhKom2n,co£,4%<),n.<). v b i a -
poft i la in verb.qualita-te,dat.cocordant. Y 
a u l a diccio, alias quauis ¿eTJotet dmerjitatem 
in fupofito .fed identitate itt fubftaüa>C\ima.n, 
4 ¿ . i n pr inc.verb.hoc e t i á addito. C a r d i n , 
T u f c h . t o m . i . l i r .C.con .24'5 . 

3 Puedefe ganar efte lub i leo ,no fo la -
mente en los C o n u é n t o s de Religiofos de 
nueftra O r d e n , í íno t a m b i é n en los Conue 
tos de las Monjas de fanta C l a r a , deTanta 
I fabel^y d é l a C o n c e p c i ó n , fujetos a l a m i f 
m a O r d e n , por l a c o m u n i c a c i ó n , que t i e 
nen de los p r iú i l eg ios de nueftros R e l i g i o 
fos las Monjas de fanta C l a r a , y fanta I f a -
be^porpr iu i l eg io de Six to l i l i , de quo in 
monum.Ord ims in i . imprefs io . fol .66. & 
i n 2.fol*i48.concersio.7, 62. Y por otro de 
Bon i f ac io V l I I . i n dic .monum. O r d i n . i n 
i . impre f s io . fo l . 72 . & i n i . f o l . ^ 3. Y por 
otros p r i ú i l e g i o s , que t r a e F r . M a n u e l , i n 
i . t o m . q q . q . ^ . a r t . i 5. Y las M o n j a s d e 
l a C o n c e p c i ó n por conce ís ion de L e ó n X , 
M a n u e l loc.ctt3to,art. 15, a ñ a d i e n d o fe en 
l a concefsion cond ic ión , que han de v iu r r 
debaxo de la obediencia de- n u e í l r a O r d e . 

4 I t e m fe me ha p r e g u n t a d o / í i l o s R e 
l igiofos ,y Rejigiofas deotrasOrdenes p ie 
den ganar e í l e lubi leo en fus lg lef ias ,y pa 
ieceme,qr.e pueden ganarle, por la comu
n i c a c i ó n , ^ tienen de nueftros pr iai leglos, 
e indulgencias,porque hecho el Tubi.ieo co 
m ü 1 todos los C o n u é n t o s de nueftra R e l i 
gion5por los p r iú i l eg ios que cite m u í . , f i e 
go fe c o m ü i h c a a'Us demasReiigtone5;que 

encías* ^503 
comunican los p r iú i l eg ios ,re rndul^eaci s 
de la nueftra ; y en e í l o no me parece que 
puede auer r a í l r o de duda , y fe vfa afsi un 
per ju iz io deldecoro,y refpefto,^ fe guar
dan vnas Re l ig iones a las otras. 

5 E n lo que parece ,que podra auer d u 
da es, en íí los feglarcs puede ganar efte l u 
biJeo en los C o n u é n t o s de las d e m á s R e l i -
giones:y para que parezca l a verdad,fupon 
go q dedos manerasfe cocedé gracias a los 
C o n u é t o s por l aSedeApof to l i ca .La prime 
r a , teniendo por fin principal fauorecer a 
los Couentos,para q c r é z c a l a deuocion de 
los F i e l e s , q acuden a e l l o s , como.fe v é en 
efte l ub i l eo ,y deftas gracias part icipan los 
demás Conuetos-.j^fM p r inc ipa le in fp ic i tu r , 
potmfquaacccjforiuyiicet accejforiu f i t m a i o r h 
V<í/or¿í, l . í í i n emptione ^4. &: ib i addit io 
margin.if .de cotrahed.emptio. O t r a s g r a 
cias, é indulgecias fé concede, teniedo por 
fin pr incipal en l a concefsio, v . g . l a falud 
de las almas, o cauta feméjate-, y accefibria 
m e n t é quiere el Pontifice, q fe ganen en t a l 
Conuento , y de í l a s no part icipan los de-
mas C o n u é n t o s , porq no fe les h izo a ellos 
part icularmente la gracia , í í n o a los fegla-
res5q acuden a el los: y n o a y par t i c ipac ión , 
a lguna concedida de feglares a feglares. 

6 D e lo dicho fe colige , cj en r igor po 
dra participar los Couetos de las d e m á s R e 
i igiones defte lub i leo . B i e n es v e r d a d , c ¡ en 
efta parte fe guarda r e f p e í l o v n a s R e l i g i o 
nesaotras-. y ni l a de N . P . S . F r a n c i f c o v f a 
de las cocefsiones hechas a la R e í i g i o de l a 
fantifsima T r i n i d a d , quanto a los dias en 
íj ay c o n c u r í b de feglares en fus Conuetos 
para las abfoluciones, q fe danen^el los, n i 
propone a los feglares las indulgccias,q ga 
rían los feglares en los C(5uentos de l a O t 
de deS .Gefonimo cocedidos p o r P i o l i l i , 
en los dins de los Domingos de la Qu^iref-
ma,y e n l a P a f e u a d e Refur recc ion , de Pe 
tecoftes , e n e l dia d é l a fantifsima T r i n i 
dad,y en e l de S .Fe l i pe , } ' Sa t iago ,&c.por 
q fuera gran confufió, íi fe vfura deftas co
municaciones,v no feeft imaran las i n d u l 
gencias como fe deue, hazicdolas ta comu 
nés .Ef to ha declarado la coftubre,yel deco 
i o , y vrbanidad.que fe guardan vnas R e l i 
giones a las otras, 

7 T á b i e n fe colige de lo dicho , cj de l a 
gracia, v indulgencia plenar ia , que conce
d ió C h r i f t o S . N . en dos d e A g o f t o e n l a 
Tglcíia delCouetode n n e f t r a G r d é de n n e f 
tra Seiábra dePorc iuncula ,no p o d r á p a r r i 
cipar las demás Religionesjporq en conce
der efta gracia no a tendido C h r i f i o S. N . 
n i fu V i c a r i o H o n o r i o 111. a fnuorecer 
p r i i i c í p a h n e n t e a dicho C.o.iento, fíno a h 

l i ialud 



50 4 Libro fegando, Tra tado veint 
fa iud dé las almns de los F ie les en primer 
lugar ,y como caufa ptincipal3y accefloria-
menÉe' fenaiaron e l dicho Conuento . E í ld 
c o n f t a c ó n claridad de l a m i r m a c ó n c e f s i o , 
de qiie fe h a z é menc io í i en las fegundas 
Lecciones de la feí l iüidcíd de l a P o r c i u n c ü 
l a . Donde defpues que fe refiere e l apare
cimiento de Chr i f to S e ñ o r núéftro ' jy de fií 
fantifsima j M á d r e . d i z e : QumTiominus k -
mgnifsime dppelldns admomit y vt ab eo a l i -
quod beneficium prú falute hominmn petereté 
uit tíie ddiiítus patíoc'mio M a t r i s , & € , D é 
q u é fé figiie 3 que por v i r t u d d e í i a concef-
í í o n n o han podido nunca gozar la los de-
mas Conuentos de l a O r d e n , y mucho m^ 
nos las otras Ordenes , quia principale vb i 
non tenet 5 nec{ne accefioriuw ténebit, 1. fed I r f 
l i a n ü s , qtianquam , & ibi g lof .verb .da-
tur , fF.ád M a c é d o n i a n . 1. fícum excepcio
n e s L a b e o , í í . q u o d mctus caílfa s l .ab eoy; 
fF. q i í e m a d m o d u m feru i tu tes , i . ex parte 
40.MUOS filios^ ibi glof» verb . ad vtrof-
qué, ff¿ fámiHáe Herc i f c i ín . Y afsi e r r a roa 
algunos Rel igiofos d é l a s otras Ordenes^ 
q u é m i r á n d o f o l a m e n t e a l a certeza d é l a 
concé f s ion han publicado , que fe gana en 
fus Conuentos e l lub i l eo de l a P o r c i u n c ü 
l a e n d o s de Á g o í l o 5 p o r l a p a r t i c i p a c i ó n , 
q u é t i enen con nueftros p r i ü i l e g i o s . Y en 
e l l o f é d e f c ü y d ó t a m b i é n e l Padre F r a y 
M a n u e l R o d r í g u e z 1. tomo qq. regular , 
quíeíl:. «jf. á r t . 18. Ef to he dicho mirando 
a l a C o n c é f s i o n de C h r i í l o S e ñ o r nueftro, 
y dé H o n o r i o I I I . porque l a que h izo G r e 
go rio X V . en e l B r e u e , q u é c o m i e n t a - í ^ / e 
dot paterné g lo r ió , aunque le he bufcado, 
no ha llegado a mis manos , n i sé e l modo 
con que fe c o n c e d i ó ; y de otras cor ícefs io-
ces^no trato a o r á ^ folamente aduierto pa
ra v é n é r ac ión del f án to l u b i l e o de l á P o r -
eiun c i l l a , qué declararon B é n é d i f t o X I . y 
B e n é d i í t o X I I . que le c o n c e d i ó viuayoce 
C h r i ñ o S e ñ o r n ü e í l r o . V i d é de hoc fuple-
men t . fo l . i 9o¿ conccf .445 . 

8 Pone él P o n t i f i c é , g a n o f o de l a p e r p é 
í u i d a d d e í l e l u b i l e o , v n a claufula apreta-
difsima , dé q u é no fe e n t i é n d a fer xeuoca-
do por qualerquiera r e ú o é a c i o n e s , ó fuf-
p e n í í o n é s , q u é la Sede Apoftol ica h iz icre 
de indulgencias,aunque e í t a s fe r é u o q u é n , 
y furpendan érí f aüo r de l a fanta C r u z a d a , 
o de la fabrica d é l a I g l e í í a de los fainos 
Á p o í i o l é s Si P e d r o , y S. P a b l o , ó d é R é -
dempcion de cautiuos: y declara ' q u é aun
que aya mas reUocac ionés , y furpenlionesi 
i i émpre quede e í l e lub i leo e i i f i l puerca , y 
v i g o r , c o n c e d i e n d o d é r ó g á c i o n dejas re-
uocaciones,y derogator ias , q ü e andado e l 
tiempo ht íuiere de i ndü lgenc i a s í C o n to

do e f i b P i d l i l i , rio pudo atar las manos 
de l o s P o n t i f i c é s fus füce í fo re s , para que 
no puedan c a d a y q u á n d o , «que les pare
ciere reuocar e í í é l u b i l e o . Quid par im~ 
pAremnon babetimperium ^ ñeque iurifdiftiQ-
fléWjCap.deriiqué l i ¿ dift. c a p . í . d e l o c a t o , 
é a p . i n f e r i o r fedéSTC.innouitjde e l e d i o n . l . 
j i l e a quo 15 . § . p e n u l t . & ibi g lof . imper iu , 
ff.ad T r e b e l . g l ó f . fin. iíi 1,4. C.de legibus. 
Petrns Surdus c o n f ^ y . n .n .vbi p o n i t p l u -
rae^empla i e g i s é N a m & M a g i í t r a t u s , íF. 
de arbitris j l u l i ü s C la rus i n §. final, q . ?, 8. 

y es c o m u r i ¿ Y a f s i , íí en l a reuocacion 
de indulgencias de l Pon t i f í ce pofterior d i -
xeífe : Non obítante quacunque üerborum for
ma , quibus derogauit j quedaria derogado. 
F e d e r i c ü s de Senis conf .47 .n .T. in fine. Y , 
é ñ o es verdad,auque d i x e n e l primer p r i -
ui legio,o lubi leo,que n ú quédafle deroga
d o , fino fe derogaffe, y hiz ié í fe m e n c i ó n 
del en p a r t i c u l a í . I d e m Fede r i cüs corif .4?. 
ñ u , 2. v b i dicit communem Felinus i n cap. 
accedentes,ri.4, de prarfcription. Y habla
do en propios t é r m i n o s de l a m a t e r i a cíe m 
dulgencias tiene lo mifmo l o a n , de Ana-n. 
conf.5 6«per t o i u m , v b i dici t communem, 
C a r d i n a l . Tu fchus tom,T . l i t . C . c o n , 3 4 6 . 
porque dé otra manera fe figuiera vn ab-
furdo. Y es, qué aunque é l Pontifice p o í l e -
r ior quiíieíTe derogar lo todo, y no fe acor-
d a í f e d e poner las palabras que r e q u i r i ó e l 
Papa an tece í ío r para laderogac ion , que 
rio quedaí fe derogado, o no pudieflc dero
garlo'. E t abfurdum in omni difpofltione v i t an 
dum e / ^ L n a m abfurduril ,!?. dé b o ñ . l ibe r t . 
L o q u é c o n c e d e r é y o a n u é f t r o lub i leo es, 
que por iá claufula apretada q u é t i ene , 110 
quedara d é r o g a d o por l a c laufula genera l 
de d e r o g a c i ó n j S.ñoh obftahühus toncefsiont 
hus, & ordinationibus Jpoftol icis» L a r a z ó n 
éSjpof^ue quando e l pr imer priui legio t ie 
ne claufula derogator ia , q no pueda fer de 
rogado,fino fe haze riie.éion d e l , és neee í í a 
r io para q quede d é r O g a d o , q fe haga p a r t í 
cular m e n c i ó n , y derogaciodel primero,o 
co palabras generales equiualetes;y fe cp l i 
ge afsi del c ,cuordine ,de r e f e r í p t . & tériet 
Zauare l .cof ,36 .n .9«cu feqq.Y pues e lPoc i 
fice pofterior fe c o n t e t ó co l a general re t ío 
cacio,y p i ído poner la pa r t i cu la res feñal q 
n ó quifo derogar laselaufulas á p i e t a d a s de 
fus an tece íTbrcs :£ í coíiírrí eu3qín apertius le-
ge potuit dicefe interpretdtio ( j l facunda, L íi 
arborem 16^.fin.fr.dé ferint . v rbam w 

9 iLa . fégunda , y v l t i m á claufula e s , i b i : 
jSoUmks .aUtm, quod fi Fidelibus ipfis Eccle-
ftam ptafatam vifitanúb.HS, aliqua 4 } f J f i * 
dulgenúet per m í concafa fuerlnt , $ 0 * £ 
Us ha ml l ius fimr r Q h r i s v d momento 

• D é í -
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Indulg 
P e f t a c k u f i i l a t r a t é a r r iba i n materia i n -
dulgentiar . t raf t , i c n u m . v l t i m o ,donde 
dixe fe t o m ó délas reglas de Cance l Je r ia ,y 
que fe entiende, que para no va le r nueftro 
Jub i l eo , auia de auer otras indulgencias fe 
me j an t e s , y concedidas por e l mifmo P a 
pa , v ide loe. c i t . Y quando fe me e m b i ó e l 
t r a í l a d o autentico del Iubi leo}fe me r e m i 
t i ó t imb ien feé autentica de que en e l C o -
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uen to , n i Ig l e í í a del mifmo Conuen io de 
l a v i l l a d e Bermeo , no ay otra indulgen
cia a lguna concedida por l a Santidad de 
de P i o í l l l . 

10 Ot ras dificultades fe p o d r í a n refo l -
uer aqui acerca defte l u b i l e o , que quedan 

refueltas en l a mater ia de induigen-
c i a s ^ I u b i l e o 3 d ó n d e fe 

v e r á n . 

T E S T A M E N T O S . 
De la materia de tejiamentos tratan ambos Derechos, el Canónico l ik 

3 .decretal.tít. 2 6 ,de tejiamentis^ ltb< 6. E l Ciml inj}. lib. 2%* de 
teftament. t$ in C . ttt. 21 J ¿ InJiitutMt. 1 o. E t etiam inff.ttt, de 
legat. i .2.& 5.tf) C.decodicúU. Donde diputan la materia los 
Do¿loreSyCanomJlas>y Legijias y y los Autores regnícolas in /• 3. 
^Taari. 

T R A T A D O PRIjvÍERO D E 
L A D I F I N Í C I O N D E L T E S T A M E N T O , D E 

fu eífencia^y ditiifiones. 
Todoi pue^en difponer Ae fus bienes.y el D e 

recho C iu i l ha determinado l a foiemnidad 
del teftamento i%y l a puede introduijr la cof-
tumbre. n u m . i , 

Difincfe l av l t imavolumadyj dixjfe porque 
fe llamo afsi. m m , ! . 

Pone fe la diferencia ¡ que ay entre la vltima 
Voluntad ,y el teflamento, y diz^efe} que ca-

O primero,que fe ha de fu 
poneres j q u e puede cada 
v n o difponer de fus co-
faspor tef lamento , y v l -

I ' t ima voluntad,por e l D e 
' r echode las gentes,y por 

e l n a t u r a l , de l a mifma m a n e r a , que por 
ambos Derechos pueden los hombres ce
lebrar contratos de compras , permutas, 
& c . Y por D e r e c h o c iu i l efta de te rmina-
dtV.quela folemnidad del teftamentofea 
defta , ó de aquella manera , y que no v a l 
ga haziendofe de o t r a fo rma . L a c o í l u m -
bre puede t a m b i é n determinar qual aya de 
fer la folemnidad del teftameto, de l a mif
ma manera , que por D e r e c h o , y c o í l u m -
bre e í U dada forma a los cotrato>,tj los h o -
bres celebranentre íi:es doc l r ina c o m ú n . 

2 L a v l t i m a v o l u n t a d , ejl gratuita dif-
pofitio de bonis in t emías per mortcm difponen 
tis, Y Uamafe v l t i m a vo luntad , porque fe 
confirma con l a muerte, y í íne l la í iempre 

pión es caufa mort is , num, ^ . 
Difinefeel teflamento } y de ciar afe la di j í -

meion. n m n . ^ . y ^ . 
S i ta folemnidad del teflamento pertenece 4 

fuforma y ejfencia^ b folamente a la prueba de 
fu valor, num. 6» 

Declarafe la diferencia de los teflametos i n 
C c ú p ú s y nuncupatiuo, num.y, 

es reuocabje, iuxta i l l u d D i u . P a u l i ad H x 
breos 9 . Teflamentum in mortuis confirma* 
tum ef l , alioquin nondumvalet dum v iu i t , qui 
teflatus^efl, que es lo mifmo que dezir , que 
no es firme,ni v l t i m a vo lun tad , fino fe con 
firma con l a muerte de l t e f t ado r ; es c o 
m ú n dof t r ina , 

3 N o f o n vna mifma cofa v l t i m a v o l u 
tad,y t e í l a m e t o - l a v l t i m a v o l ü t a d es como 
genero , que comprehende debaxo de fí ef-
pecies, como v . g, codici lo , t e í l a m e n t o , ó 
car ta en que fe dexa a l g ú n fideicomiíTo, e l 
legado , e l capion por caufa de mue r t e , 1. 
mortis caufa c a p i m u s ¿ & l .mort is caufa c a -
pitur,ff.de donat. caufa mortis . Ba-rt. i n l , 
qui p renum, flf. de donationib. caufa mor 
tis. S in iu .ndePra . ' t i s l ib . z . de in te rpre ra -
t i o . v k i m a r . v o l u n t . d u b . i . Mantic .de con 
i e f t . v l t i m . v o l ü t . i i t . ^ . Prateius in fuo l e x i 
co, verb.mort is caufa capere. Y Uamafe ca 
p i ó n caufa mortisi el q occaftone mortis a l icu-
ius aliquid accipit» Y in t roduxo e l Derecho 

I Í 4 e l l a 



5o£ Libro fegundo. Tratado primero 
efta v l c ima manera de poí íeer bienes, para 
que h difpoiicion, que no vale como t c í l a -
m e n t ó , va lga por e l capion por caufa de l a 
muer te . Mancica t i t . 14 . n u m . i . S i m ó n de 
P r x t i s de incerpretat ion. l ib .a . interpreca-
t io . 1 ,d a b . i . í b l u t . 6 . 

4 E l teftamento difine V l p i a n o 1.1. ff. 
de l e í l a m e n t . q u e es, voluntdtis noflra infla 
fentcntia de eo, quod qtds poít mortem fuam fie 
r i v t i l t , Y anadio con r a z ó n l a glofla de 
A c u r í í o las palabras, cum hafcdis in f t i t tmo-
«e,porque fin e l l a no fe diferenciara e l tef
tamento de las d e m á s v l t imas voluntades: 
porque por derecho Cefareo era de ta l ma 
ñ e r a nece í f a r i aen e l teftamento3la inffeitii-
c ion de'heredero, que fin e l la e l teftamen
to era i r r i t o , e i n u a i i d o , § . i n pr imis , I n f t i t . 
de fídeicommif.l. v l t . í f .de harredibus i n f t i -
t uend . í . v l t im . fF .de codic i l . § .an te h^redis 
inf t i tu t ionem, ln í l i t .de legat i s , ib i - .T 'e /?<íwe 
t a v i m ex infii t t i t ione haredis accipiunt, E t 
oh idvelut i c á f u t , & fmdamentumintelligi-
turtotius teftamenti heeredis inftitutio : por
que de ninguna manera fe podia i n ñ i t u i r 
heredero, por Derecho c iu i l por e l cod ic i -
l o , n i tampoco reuocar a l heredero n o m 
brado en teftamento. I n f t i t . de cod ic i l . §. 
penult . ne confundantur ( d i z e a l l i e l T e x t o ) 
ius teñamentorum, & codicilloruM. L o qua l 
declara l a gloíTa que fe h i z o : porque f 
mentuw a codicillo diftingui pofiit. B i e n es 
v e r d a d , que por priuitegio fe concedia a 
los foldados en e l mifmo Derecho c o m ú n , 
que pudieíTen i n ñ i t u i r derechamente here 
dero por codic i lo , ! .mi l i t i s cod i c i l l i s , i f . de 
.mi l i t a r i teftamento. D e qno v i d e l u l i u m 
C h r u m , § . t e f t a m e n t u m , q u a ' f t . i 5 . 

5 Ponefe por genero en l a dif ínicion^ 
voluntatis nojhafintentia : efto es de termi
n a c i ó n exterior , en que conuiene e l tefta
mento con l a d o n a c i ó n interviuos } y co los 
contratos, que fe celebran por de termina
c ión exter ior de ia vo lun tad : porque l a v o 
luntad , y confentimiento del tcf tador , es 
l a verdadera fnftancia, y mater ia del tefta 
menro , fin la qual no fe puede f o r m a r , n i 
hazer e l teftamento,como no puede hazer 
e l platero e lvafo de plata fin p la ta .De quo 
vide Ma t i enzo l i b . 5. u t . 4 . 1 . 1 . glof. 4 . 

nn . 14. & 1^. quieleganter ma te r i amdi f -
c u t i t , & t r a á a t . Pufofe antes de l a pa la -
b r a ^ w t e c j i í j l a palabra ¿/Í/?^, que es lo mif -
mo.,que legi t ima, y conforme a l a difpofi-
cion del Derecho ;y afsi como diremos l ú e 
go en fal tando en e l teftamento lo que e l 
Derecho d e t e r m i n ó por forma para que 
fea val ido ,es lo mas cierto, que fe ra i r r i t o ^ 
y nu lo . Las palabras , de eo quodquis poft 
mortem[umfoñ Vu l t : es c o m ú n con Jas de-

mas v l t imas voluntades, codic i lo , legado, 
capion caufa m o n i s , & c . Y por l a m i f m a 
c la i i fu la fed iu ide , y diferencia e l tef tamc-
tode l a d o n a c i ó n interviuos, y de los de-
mas contratos. L o s legados fideicomiífos, 
que ha-de poner en execucion e l heredero, 
i o n partes de los teftamentos, o codici los ; 
dequibus v ide M a t i e n z o alios referens, 
l i b . 5 .o rd inament i , t i t .4 . h I . g l o f . !• n u m . 
1 . & i . M o l i n a m l i b . 1. de iu í l .d i fpu t» 124. 
per to tam. 

6 A y quien diga probablemente , q u é 
l a f o l e m n i d a d d e l teftamento no pertene
ce a fu forma , y e í í e n c i a , fino a que guar 
dando lo que mandan las leyes , quan toa 
l a folemnidad quede probado , que es v a 
l ido , como en los d e m á s con t ra tos , que no 
fe requieren para fu e íTenc iáe fc r ip tu ra , n£ 
teftigos, fino folamente para que con eftas 
folemnidades quede probado , que fon v a 
l idos : y parece que determinan efto l a l e y 
3 . d e T o r o , y l a f e g u n d a d é l a nueua K e -
copilacion,donde fe dize ; que el teftamento 
menos folemneno haga fee>niprueha, Y d é l a 
l e y del ordenamiento v i e j o , t i t . i . l i b . ^. d ó 
de fe dize : Otro fi}quevalga el teftamíto, que 
fuere hecho-cón huenosteftimonios, S i c M e n -
chaca l i b . 3 . de fuccef. creat . § .30 . nu .7 . Y 
l o mifmo deuen tener los D o ñ o r e s que c i 
t a r é , que j u z g a n que por lo menos para e l 
fuero d é l a conc i enc i a , es va l ido e l tefta
mento menos folemne^ pero mas probable 
parece, que l a folemnidad del tef tamento, 
no es folamente probatoria , f ino fuftacial , 
y que fí fa l ta en qualquiera parte d e l l a , es 
inual ido : porque l a folemnidad es i n d i u i -
dua,l.fi v n u s , & ibi lat ifsime l a f o n , C* de 
teftament. Y fe prueba de l a ley 3. de T o 
ro,que es l a 13 . t i t . 4 . l i b . $. noua: R e c o p i 
l a d o , que ordena, que no valga el poder} que 
da eltefladoral Comifario para ha^er tefta-
mentó, fino tiene la folemnidad , que fe requiere 
para elvalor del mifmo teftamento. Luego a 
/bí t íor i no v a l d r á e l teftamento. S ic M a 
tienzo lib.1).Recopiiat.nouce, t i t . 4 . l i b . 1 . 
glof. 4 . á num. 6. vfquead i 1 . Lupus 1.3, 
T a u r i , num. 6 4 , Cifucntes ibidem n u . T 4 . 
C a f t i l l o i b i , verb . n o h a g a f e e . An ton iu s 
G ó m e z num. 113. G ó m e z A r i a s num. 4 8 . 
& 54. Burgos de P a z 1.?,. T a u r i , n u . 4 4 4 . 
& i 3 6 8 . T a l a u e r a l . 3 . T a n r i , n u m . 5 4 . C o 
uarru .cap.cum omnes, de teftamentis, n u -
mer . 8. 

7 E l teftamento es de dos maneras. 
V n o , e l quee l Derecho l l a m a infcr t ¡nis , 
que fe dize en nueftra lengua Efpano la ce-
rrado;v fe haze afsi,para que ni e l h í c n i i a -
110, n i los tef t i -os í e p a n l o qne contiene, 
E l otro es nuncupatiuo > el q^al le . l lama 

el 1S1 
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afsi.pofque e l te í l í idor declara (ielante del cn.nueftra l e n g u a j t e f t a m é n c o á k l m O j V e f 
Efcr iaano^y t e í l i g o s fu voiuntad^y lo que te fe puede hazer en e f c r i t ó , ó en fola v o z , 
ordena en e l teftamento, e l q u a l fe l l a m a como d i i emosen e l tratado í í g u í e n t e . 

TRATADO SEGVNDO D E L A 
S O L E M N I D A D , Q V E SE R E Q V I E R E E N E L 

teftamento nuncupatiuo, ó abierto. 
Pone fe la folemnidadique requiere elDerecho 

común para el tejiamento mncupatiuo, n . i , 
Mtidofe por Derecho del Rejno laforma d i -

cha:íy ponefe la delRejno. num,!» 
S i valdrá el tejiamento nuncupatiuo en l u 

gar donde ay Efcmtano, que pudi fer llamado? 
ponenfe las opiniones ¡y j eña la fc lamas proba
ble, num.^, 

Quando los tefligos fon menos que fíete) han 
defer Vexjnos del pueblo, num.q., 

Quando es valido el tejiamento, que fe haxj 
ante el Cura del lugar^jin que interuengaEfcri-
uano? num,^, 

Ponefe la folemnidad , que hajla para el tef-
tamento del foldado. num,6. 

E s forma del tefiamento nuncupatiuo3qu efe 
lea delante dé los tejtigos}ames dé la muerte del 
tejí ador que dello defeé elEfcriuano. n, 7, 

S i es necefftria l a firma del tejí ador en el tef 
tamento nuncupatiuo^ num.%. 

Que calidades han de tener los tefligos del te f 
tamento nuncupatiuo? num.y. 

Puedefer tejligo deltejlamento laperfona a 
quien fe dexa legado en él. nam. r o , 

E s probable,que bajía fe hallen prepmes los 
tejligos a l otorgamiento del tejiamento 3 que fe 
entiende con ejlo,que fon rogados. n , i i . 

Por Derecho común bajía la folemnidad de 
dos tejligos para el tejiamento, que fe ha^e í n 
ter liberos ; pero por Derecho del Reyno fe re
quiere la mifma folemnidad en ejle tejiamento, 
que en ios demos. n t tm . i z . 

Ba j í a que las muger es fe an tefligos en eltef-

O r D e r e c h o c o m ú n d é l a 
l ey conful t i fs ima, §. per 
nuncupationenrij C . d e te 
ñ a m e n t . 1. heredes pa
la m;)ff.eod.& § . f i n a l J n -
ftít. eod. en e l t e í l a m e n -

to abierto , como quiera que fea con efer i -
tu ra^ó fin e l k . h a n de interuenir fíete t e f l i 
gos varones , libres 3 ó reputados por tales, 
que tengan catorze anos cumplidos , y r o 
gados,v que todos juntos oigai i j y ent ien
dan lavoluntad d e l t e í l a d o r . 

2 P e r o por Derecho del R e y n o fe m u 
d ó e í l o en la forma í í g u í e n t e , y p o n d r é las 
mifmas palabras de l a l ey 1 . tu .4J ib . 5,Re

t a m o inte r l ibe los . n u m ^ i . 
E l teflamento\nx.tt\\^ro% i n fer ipt is , y?-

quiere la mifma folemnidad 9 que el tejiamento 
cerrado entre ejlraños, num.14. 

S i valdrá el tejiamento , que fe comento 
con l a folemnidad necejfaria , j murió el 
tejlador antes de otorgarle 3 o de leer
le? • num. 1 «5. j 16. 

B n tiempo de pejle es necejfaria la mtfma fo
lemnidad en el tejiamento nuncupatiuo, que en 
otros tiempos, n u m , i j , 
• Valido es lo contenido en la cédula, que di \e 
el tejlador en fu tejiamento, que dexa en poder 
de cierta perfona en que ay legados , j manda fe 
cumpla.- ' n u m . i S , 

Vale el tejlamentó nuncupatiuo , que le 
efhibe el que es dex'ado en H por herede-
vo- m m , j 9 , 

Quando no da U i e y formafiíj lancial en algu 
nos cafos ipero mattda fe cumpla lo que ordena, 
J i i rr i ta la acción en contrario? n u . i o , 

N o f e p u e d e t e j l a r p o r f s ñ a s , y e n q u e cafo v a 
le el tejí amento,aunque el tejí ador nú pronuncie 
el nombre del heredero .̂ n u m , z i . 

E l poder que fe da para tej lar , requiérela 
nPfma folemnidad.., que el tejlamento^y de otra 
manera es nulo.' n u m . i z , 

PorDerecho del Reyno vale el tejiamento en 
que no fe injlhuye heredero, n u . i 

Vale el te ¡lamento i aunque no fe acepte l a 
herencia en quanto a e lU)y es lo mas probable 
que vale en quanto a los Ugados, ^ 

c o p i l a t . i u n a a , ] . i . i b i d e m , defumpta ex 1. 
3 « T a u r ^ q u e fon como fe í í guen 5 S i alguno 
ordenare fu teflamento}o otra pojlrimera volun
tad conEfcriuano publico,deuen fer prefentes a 
lo Ver otorgar tres tejligos, por lo menos vernos 
del lugar donde el tejiamento fe h iñe r e ' . y f e j e 
hizjeren fin Efcriuano publico , que fean por lo 
menos cinco tejligos, fegun dicho es , f i fuere l u 
gar donde los puede auer , y fino pueden fer aui* 
dos cinco tejligos, ni Efcriuano en el dicho l u 
gar , alómenos fean prefentes tres tejligos v e c i 
nos del tal lugar; pero fi el tejlamentó fuere he
cho ante fíete tejligos, aunque no fean vecinos, 
ni pafe ante Efcriuano Jeniendo las calidades) 
que el Derecho requiere j va lga el tejiamento, 

aun-



508 Libro fegundo. 
aunque losteftigos no fian vexjnos del lagar 
donde fe hiijere el teftamento, 

$ A c e r c a defta ley difputan los D p d o 
res tegnicoías^íí v a l d r á e l c e í l a m e n t o nun -
cupatiuo.quando interuiene menor rmrne-
ronque ei de fíele teftigos.en cafo que.en e l 
l a g a r donde fe haze ay E í c r i u a n o , que pu
do fer l lamado. Algunos d izen , que no es 
v a l i d o . T e l i u s in l . ^ T a u r i i . p a í t v i i ü . 14 . 
C i í u e n t e s ibidem. Ot ros afirman, q u e í i e i 
lugar es tan pobre de gente que no ay co
pia de teft igos, que b a i l a r á n para que fea 
va l ido tres teftigos, aunque fe haga íin E f -
cr iuanOjau iendo le en e l ta l lugar . G ó m e z 
1. ^ . T a u r i , n u . 4 7 . C o u a r . cap. cum omnes, 
d e t e f b r h e n t . n u . i . y todos proc. iran ti aer 
a fu o p i n i ó n las palabras d é l a ley , y a u n 
que fon opiniones probables3la mas proba
ble es^que bai lan cinco tef t igos , í ín e l E f c r i -
uano,aunque elle pueda fer auido^pero q u é 
no baftan tres teftigos , aunque no aya co
pia de m a y o r n u m e r o , íT ay E í c r i u a n o en 
e l lugar donde fe haze e l t e í l a m e n i o , y fe 
otorga íi 11 dicho Efcr iuano : pruebafe e í l o 
de las pi labras de la dicha ley 1 • t i t . 4 . i i b , 
5.noua: R e c o p i í a t i o , ibk: Y fino pudieren fer 

auidos cinco teftigos, ni Efcrmano en d dkho 
¡ u g a r , fean tres teftigos > luego á contrario 
fenfu , fí ay en el lugar E i c r i u a n o ^ o bafta-
rán tres teftigos.Sic Burgos de paz, d i í t . l , 
3 . T a u r i num.8.26.Menchacal ib .? .de fuc-
c e f s i o . c r e a t . § . 2 i . n a m . 10. M a t i e n c o e a d . 
l . i . g l o í i ^ . n u m . í ) » Sanchez loco titato n u . 
3 . L o qual fe confirma, con que argumentum 
a contrario fenf t tya l id í fmumeí í in ture , 1 , T. 
y e r h c . h u í ú s , & ibi glof.non ali tcr ,ff .de c#-
íic .eius cui m a n d . e í l 3 & §.ex his, itaque apa 
r e t , & i b i g l o f . i n h i s , I n í l i t u t . decefta-
m e n t . 

4 Quando los teftigos fon menos,que 
iiete , han de fer vezinos del pueblo donde 
fe haze el teftamento. Sic exp re f sé in d i f t , 
L 1 .y afsi han de fer c iudadanos3ó morado
res de l luga r , n i ba i l a , que feá or ig inar ios , 
ó naturales del dicho lugar , fino han m o 
rado a l l i con los d e m á s vezinoSjy ciudada
n o s ^ no fueron recibidos por v e z i n o s . ó e l 
vu lgo los tenga por tales, aunque no hab i 
ten a l l i la mayor parte del a ñ o , de quo v i -
dendifunt Mat icnco i b i , n u m . 2; giof. 5. 
Burgos de P a z I.3 .TTaur^á num. 3 6 j . 

^ Quando av Efcr iuano en e l lugar 
donde fe otorga e l teftamento nimcupat i -
uo , fe ha de otorgar ante e l , y fino ferá na* 
lo,aunque fe haga ante e l Cura ,que no ten 
d r á f u e r c a p o r v i a de teftamento hecho a n 
te e l C u r a y folamente d a r á Derecho , que 
p o d r á n intentar e l dexado por heredero , y 
los legatarios (Taluo íi io§, herederos n o m -

Tratadofc ando 
brados e ran forcofos, que eftos no t e n d r á n 
o b l i g a c i ó n de probar,que fue vo luntad de l 
teftador dejar les l a h i z i c n d i ) pero a l de
recho de ios d e m á s , que no fon forcofos, fe 
opone e l que p o d r á n tener los parietes mas 
cebemos a la herencia, por dezir ,que m u -
r io ab i n c e í l a t o , pues auiendo Efc r iuano 
otorgo el te i lamento ante e l C u r a , y efte 
pie y to fe efeu i ar á con- l lamar a l E f c r i u a 
no .Mas fino huuie íTeErcr iuano,© auiendo-
leeftaua aufente, y e l teftador muy enfer-
m O i b i e n fe p o d r á hazer ante e l C u r a , y f e 
rá va l ido p o n i é d o cinco teftigos,y defpues 
de muerto e l tef tador , fe'ha de prefentar 
por e l tef tamentar io , ó heredero , ó o t r a 
perfona in tere í fada antee! juez O r d i n a r i o 
de la C i u d a d , ó v i l l a , cabecade iu r i fd i c ion 
de l t a l lugar jy e l que lo pidiere ha de j u r a r 
p r i m e r o , que no lo pide maliciofamente, 
como lo ordena l a l ey 1 . t i t . i . p a r t . ^ . y pre 
fentar pe t i c ión para que fe reciba i n f o r m a 
c i o n , por lo menos con tres teftigos ( q u e 
fon l a mayor parte de los cincojde como e l 
teftador le h izo , y eftaua e n f u ju i z io , y 
m a n d ó fe cumplieíTe defpues de fal le feido, 
y de como es muer tOj le mande e l juez c ú -
p l i r , y r e d u z i r a efer i turapubl ica : y auien
do precedido dichas d i l i genc ia s , e l juez l o 
mandara afsi , v e lpedimiento , i n f o r m a 
c i ó n , y au to , fe p o d r á ordenar por la p r a -
d i c a dé los Efcr iuanos , T o d o lo dicho a ad 
mit ido la coftumbre del R e y n o , 

6 Quando haze teftamento a l g ú n f o l -
d a d o , m i e n t r a s e f t á e ; i l a e x p e d i c i ó n , d i í p o 
ne e l De recho por fauor de l a mi l i c i a , que 
no necefsite de mas foleranidad , que de l a 
de dos teftigos, l .DiuuSjff .de mi l i t a r , tefta 
men t .& toto t i t . l n f t i c .&C.eodem,1 .4 . t i t . 
i . p a r t . 6 . y es c o m ú n opinio, que ba i la , que 
los dos teftigos fean mugeres , porque ios 
Derechos citados remite toda foiemnidad, 
faluo la de dos teftigos, de quo vide M o l i -
nam tom. i .de iuf t i t .d i fp . i z p . q u i teftacur 
de communi . Y t a m b i é n difpone el D e r e 
cho , que el teftamento hecho en efta fo r 
ma en l a guerra , v expedicio, v a l g a v n a ñ o 
defpues, que el foldado huuiere falido de-
l la ,pero no m a s ; § . m i l e s , I n f t i t . d e mi l i t . t e -
ftam. y defte priui legio gozan t a m b i é n las 
d e m á s perfonas, que fe ha l lan en el exerc i -
t o , aunque no fean foldados, con t a i , que 
ef tén en luga r de enemigos, 1.1. ft.de bon, 

poíTei.ex t e í l a m , mi l i t i s . 
7 Es r e q u i í í t o . q u e f e d á c o m o forma en 

el teftamento nuncupatiuo , que fe haze 
ameEfcnuano ,que fe lea delance de los te£ 
tigos.antes de h muerte del teftador, v d e 
que fe l e y ó de fee el E i c r i u a n o , ó exprei ia-
m e n t e , ó ¿ I c i t a m e n t e , quando al tndpX 

3 o tor-
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otorgamiento diga,que fe h i z ó á n t é é l .S i c 
JVlatienco d i d . l . 1 .glof, 5.111101,4. y que fe 
aya de leér^fe manda in i . 5 3 ¿iii finéjCit* 1^. 
p a r t . ^ y todos los i n í t r u m e n t ó s ; y e fcr i tu-
r;is publicas, fe mandan leer delante de los 
t e f U g o s J . ^ . f i n e j t i t . Í S .pa r t . 3. & l i b . 4. 
no i x Recopi l . t i t .2 ^ . 1 . i ? .con que fe prue-
ba^que los téf t igos fe han de ha l la r prefen-
l e s , qiiando fe declara la vo luntad del tef-
t a d ó t s y que le v e a n , para que ent iendan 
todo lo qué fe contiene en e l t e í l amen tOé 
I t a Mat ienco ead . l . i .glof .4,a num. i . c u m 
plutifilis^quos citat-.de que fe colige^ que e l 
ciego no puede fer t e í l i g o d e l t e í l a m e n t a 
nuncupa t i l lo . 

8 T á m b i e n h a d e f í r m a r e l t e í l a d o r e l 
t e í l a m e n t o nuncupatiuo, íí fabe^quando le 
o torga ante E rc r iuano , y aunque A u e n d a -
n ó l ib . i . de e x e q u e n d . m a n d a t . r e g X o u a r ¿ 
cap.cum omneSjde tef lam. n u m . 2. afirma, 
que no es necelTano j pero no adui r t i e ron , 
a que la l ey i ^ . t i t . i ^ . l i b ^ . noaas R e c o p i -
l a t i o . pide , y o rdena , que todos los tefta-
mentos^y eferituras publicas, fe firmen por 
los que las otorgan; y áfsi m u d ó de parecer 
C o u a r r . in x . edit io. loco ci tat . y lo t ienen 
P a z 1. ? .Tauri^ntU 3 6 j i S ¿ Mat ienco áiCt.U 
i . g l o f . ^ é 

9 Mas 110 es nece íTar io .que íos t e í i i g o s 
í e a n m a y o r e s , que toda excepción,311^1 eit 
cafo en que va l e , y fe otorga el t e í l a m e n t o 
nuiTCupatiuo delante de tres téft igos^ íín i n 
teruencion de Efcr iuano , ba i la que no fean 
de los que prohibe e l D e r e c h o , que lo fean 
en los t e í l a m e n t o s . S i c Ma t i enco d i í l . l . 1 ¿ 
glof .7 .num. io .Paz 1.3. T a u r i ^ num. 356. 
pero deuen tener eflos t e í i i g o s las ca l ida -
des^que pide el Derecho coniun^y d e l R e y -
nojconuiene 'afaber , que fean varones 3 v t 
^ . t e f t e s^ ln í l .de t e í l a m . & 1.9 . t i t . u part. 6. 
& l . i y . t i t . i ó . p a r t . 3 . fie M o n t a l u o 1.7. tic. 
i . p a r t . ó . I o a n n e s Lupus í . j . l f e u r i , nu . 24 . 
Anton iu s G ó m e z í b i d e m num. 5, Couarr^ 
cap. cum omnes , num. 14. h á n de tener c a -
torze anos cumplidos^ que el Derecho l l a 
m a p ú b e r e s , 1 .9 . t i t .T .par t .6 .§ . te í les , l i i f l . 
de tef lam. N o ha de fer í í e ruos , fino l ibres, 
3 .T.&9.t i t . i .part .6.§. teí ies j l n í l i t . d é t e -
í l a m . p e r o ba í l a^que fueíTcn tenidos por l i 
bres en el tiempo del otorgamiento del tef 
tamento , aunque no lo fueíTen. Mat ienco 
c í i í l . l . 1,num. $ .ni pueden fer t e f l igosene l 
t e í l a m e n t o los in fames , ni otros prohibi 
dos por las leyes antiguas. G a í l i l l o 1. 3, 
T a u r i , v e r f í c . 7, Gregor ius L ó p e z i . 1. ^ 9 . 
t i t . 1 . part. 6* Mat ienco v b i p r o x i m e , i m -

TO Puede fer t e í l i g o del t e í l a m e n t o , ' 
h fefipHsjy n i incupat iuolaperfonaa q u i é 

fe dexa legado en e l , aora fe o t o r g u é e f en -
tura publica, ó no, aora interuengan cinco 
t e í i i g o s , ó folos tres en los cafos en que las 
leyes admiten e l v n n ú m e r o de t e í i igos ó 
e l o t r o . L a r a z ó n es,porque e l D e r e c h o del 
R e y n o no exc luye a l legatario de poder 
fer t e í l i g o . Sic G r é g o r i u s L ó p e z 1. í 1, t i t . 
i .par t .6 . M a t i e n c o loco c ica to , n ü m . u . 
faluo ,quando fe trata en par t icular , y p r in 
c í p a l m e n t e d e fu l e g a d o , que entonces en 
caufa propia,no es razon,que fea t e í l i g o . 

11 Los t e í i i gos es requifito, que fean r ó 
gados, ó por e l te l lador , ó por e l E fc r iuano 
en fu n o m b r e , l . i . t i t . 1.part.6.ibi G r e g o r . 
L ó p e z , v e r b . r o g a d o s . Mat i enco d i d . g lof . 
8 . n u m . 8 . P a z l . ^ . T á u r ^ n u m e r . j 50. pero 
es muy probable , que ba i la , que fe h a l l e n 
prefentes, q u é entonces fe j u z g a , y en t ien
de , q u é fon rogador A n t ó n . G ó m e z 1, 3 . 
T a u r i , n u m , 2 9 . C a í l i l l o ibidem v e r í i c . N o 
haga f e é . 

12 Hablando fegun la fuerca del D e -
techo c o m ú n , e l t e í l a m e n t o , que fe hazq 
entre h i j o s , no necefsitade o t ra fo l emni -
dad3que de l a de l D e r e c h o diu ino, y de las 
gentes, que fondos t e í i i g o s , 1. hac conful -
t i f s ima^ .ex i m p e r f e t o , C . dé t e í l a m e n t . y 
anadio la l e y y . t i t . x . p a r t . ^ . que fean r o g a 
dos,y no importa,que fean hombres ,© m u -
geres $ ni que él t e í l a m e n t o fea abierto , ó 
cerrado; y lo mifmo es en e l t e í l a m e n t o d é 
l a madre, q u é haZé é n t r e fus h i jos , aunque 
fean e m a n c i p a d o s , ó na tura les : y lo mifmo 
e s , quando e l h i jo en e l t e í l a m e n t o dexa 
ppr herederos a fus padres , ó afcendieiitesi 
(que tambie fon herederos néceífarios) que 
l o puede hazer en Le í l amen to menos í b -
í e m n e . M a s y a oy en l á l ey 3. de T o r o , & 
1. 2 . t i t .4. l ib . 5.11011^ Recopi la t io . fe requie 
re lo mifmo en e l t e í l a m e n t o , q u é fe haze 
entre h i j o s , que en e l que fe h á z e é n t r e e f -
t r a ñ o s í 

13 Mas éri él t e í l a m e n t o m e i t . M m / e í 
tando én Derecho de l R e y n o , es lo mas 
probable, que pueden fer las m u g e r é s té f 
tigos, porque el Derecho c o m ú n lo p e r m i -
te,como diximosjnum.anteced. y l a ley í i 
d é l a n ü e u a R e c o p i l a c i ó n , no muda cófá 
a lguna acerca d e í l o , í b í a m e n t e m u d ó lo 
q u é toca al numero de los t e í i i g o s , i b i : L d 
folemnldad de la leji del ordenamiemo, qtíe d¡f~ 
pom qiíaritos tefligós fon menefter en el tejida 
mentó yft entiende también en el téftamerito en* 
Velos hijos, Sic T é l i o ibi i . p a r í . num. 1 f , 
P a z I . 3 .Tauri,11.42* A n t ó n . G o m . ibi nn'¿ 
5 3 .Sanch. l ib .4 . conf. c. Í .dub, 5. num. 2* 
contra Mat ienco d i a . l . i . g l o f . i . num. 13. 
C a a i l l o i . 3 . T a ü r i , v e r f i c . Siete t e í i i g o s . 
G f e g . L o p , l . y . t i t ^ p . 6 . v e r f . A los hijos, 

T a i i J -



Libro fegundo- Tratado fegundo J I O X ^ I ^ A ^ ^ 5 

14 T a m b i é n es lo mas probable^ue e l 
tcft -imentó intet liberos tn f c n p ú s , requiere 
l a m i í m a folemnidad, que el t e í l a m e n t o in 

fc r ip t i s .ó cerrado entre e f t r l ñ o s , porque to 
d o i o c o m p r e h e n d e l a d i c h a ley 2. í í c C i -
fuentes 1 .3^X3110,numer .7.Gómez A r i a s 
ibidem n u . - j . M a t i e n c o d í ñ . g l o f . i . n u . 5. 
Gaf t i l lo in 1. ̂ .Taur i .verb . en t re los h i jos . 
A n t o n i u s G ó m e z ibi a num. 59. C o u a r . 4 . 
decretal .z .part .cap .8 .§.4 .num. 13. in fine. 
Gregor .Lopezh7 . t i t . i .part ,6 .verf . A los 
} i ! j o s í c o n t r a P a 2 d i a . l . 3 . T a u r i > n u m . Ó 4 . 
C a l a t a i u d ibidem ;Menchaca i i b . 3 .de fuc-
c e G c r e a t . ^ . i i . a n u m . i ?. 

1 ^ Quando alguno c o m e n c ó a hazer 
t e í l a m e n t o nuncupatiuo delante defuficié-
te numero de teftigos 3 y i n í l i t u y o herede
ro , y algunos legados 3 ypreuen idode la 
muerte , no pudo paíTar adelantej íí conf ia , 
que queria difponer mas herederos^no v a l 
d r á lo que dilpufo ; pero en cafo de duda 
v a í d r ^ l . f í q u i s . f F . d e t e í l a m e n t . & 1 . 2 3 . t i t . 
1 .par t .6 . i ta Gomez 1,3 . T a u r i , n a m . 18.& 
19. que afirma, que lo mifmo fe ha de j u z 
gar del t e í l a m e n t o ^ q u e fe haze entre hi jos . 
S i c g lo f . in d id . i . f i quis3 & ibi Ba r to lus , & 
D o d o r e s . Pongo la dirpoí ic ion de la ley fi 
quis cum teftamentum f a c m haredibus primis 
mncupatis^prmfquamfecandos haredes expri-
mens,& obmtmffet; magis capife eum tefta-
memumfacete^uamfccijfejFarias Semium ref 
pondijfefcripfit, Pero ha fe de entender3quá 
do conf la íTe, que e l t e í l a m e n t o no e í l a u a 
acabado, y afsi a ñ a d e la ley citada : Laheo 
tamm hoc verum efe exí¡limat3fi conftaret plu 
res haredespromnciare:pero quando no vale 
e l t e í l a m e n t o s porque c o n í l ó , que queria 
paíTar adelante el t e í l a d o r , v a l d r á n los l e 
gados p í o s , que e l t e í l a d o r auia ya hecho. 
M o l i n a difp. 134. Bar to lus in l . t e í l e , fF.de 
fideicommif.liber.Abbasincap.i. noub.3 
de ruccefsio. ab i n í l e t . Couarruuias i n cap. 
r e l a tum^num. io i . de t e í l a m e n t . 

1 6 L o mifmo es^quando e l t e í l a d o r a -
u ia hecho fu t e í l a m e n t o nuncupatiuo ante 
Efcr inano .y t e í l igos con toda folemnidad, 
y m u r i ó antes que fe leyeífe delante de los 
t e í l i g o s . q u e no es va l i do , l . f i de i commi f .§ . 
quot ies3fF .de lega t .3 . IuHusClarus^ . te í la -
mentum^q.7.nu. 3 .Antonius G ó m e z num. 
107. & i o « . y es c o m ú n . L a r a z ó n e s , por
que en la efcritura , que no fe l e y ó , podia 
e í l a r efcrita otra cofa /ue ra de lo que el tef 
tador o r d e n ó ; pero es ley fundada en p re-
fumpdon3y íí conílaíTe c laramente, que en 
l a carta , ó papel hecho , no auia cofa a lgu 
na mas de lo que e l t e í l a d o r ordenó , por
que lo auia dicho de palabra delaiite de los 
teíligos;yErcnuanO;Valdrá e l tefcameato; 

porque los te (lame utos n u n c u p a t í a o s , no 
es forcofo , q -ie fe h a g m por efcr i to , y afsi 
no es n e c e í í a n o , que fe lean, pues,no es n e 
cesar io que fe e fc r inan^ba í la e l auer dec la 
rado e l t e í l a d o r fu v o l u n t a d , interuinien-. 
do e l numero de t e í l i gos neceffario. S ic V i 
l ia iob.opt ime i . p . t r a í l , 30. de t e í l a m . d i f » 
^ ,num . 4 . 

r 7 Tambie r i es o p i n i ó n feguida de m u 
chos, que por Derecho c o m ú n , fe requiere 
menos folemnidad en tiempo de pe í l e en e l 
t e í l a m e n t o nuncupatiuo; pero lo cierto es, 
que por Derecho del R e y u q , fe requiere l a 
mifma folemnidad en t iempo de p e í l e , que 
en otro qualquiera,porque l a l e y 3.de T o 
ro hablaabfoiutamente ,y fíndiílincion-.y, 
no es l ic i to d i í l i n g u i r donde e l D e r e c h o 
no d i í l i n g u e } c a p . f o Í i t a v d e ma io r i t . & obe 
dient . i ta Antonius G ó m e z i n 1.3. T a u r i , 
num .48. 

18 Quando e l teftador dize en fu tef-
t amento , q u e d e x a v n a c é d u l a firmada de 
fu nombre en poder de c ier ta perfona 3en q 
fe contienen algunos legados s y que qu ie 
re , que fe cumpla todo lo en e l l a conteni 
do, como íí fuera efcrito en fu t e í l a m e n t o . 
va le , y fe deue cumpl i r lo que pareciere en 
l a t a l cedu la , porque v i r tua lmente va i n x e 
r ido en e l r e í l a m e n t o : £ t e x p i m ú i & i m p l i -
citi e a d e m v ñ t H S eft^csv.z.de re fcr ip t . l . cum 
quis, ff. de rebus c red i t i s : £ t de exprejfo, & 
tmplicito idem eft i u d i c i u m , 1. cum qu i s , ff.íí 
c e r t . p e t a t . l . í í fiüus fannlias,fF, eod, t i t u lo , 
l .vl t . f f ,deleg .2 .1 . i r e m q u i a , íT. de paft is ,! . 
v l t . f f .qui b o n . c e d e r é p o í í u n t . Y la pract ica 
ordinar ia de í le modo de t e í l a r ha e n f e ñ a -
d o ^ u e e í l o es jur idico^y l l a n o . 

19 E n el t e í l a m e n t o nuncupatiuo, aun 
que le eferiua el que fue dexado por he re 
dera , ó legatario , no pierde la herencia, ó 
legado,porquc las leyes K & feq .C . de his , 
qui ííbl adrcnbunt ,& 1.1 .§ .ad t e í l a . íF.ad 1 , 
Corne l .de falí isjno hablan de l t e í l a m e n t o 
nunc i i pa t i uo , í i no del in fe r ip th , ó cerrado, 
y en e l te í la me 10 abierto cefsó l a prefump-
cion de fraude; pero lo cierto es, que íí def-
pues quando leyeí íen el t e í l a m e n t o , no fe 
aco rda í í en los t e í l i gos de la i n í l i t u c i o n de 
l a herencia ,ó legado, fe prefumirí3 ,que hu 
no fraude, y fe daria por ninguno en e l fue 
ro exterior! Sic col l ig i tur ex B a r t o l . I . 
e x i l l a , í f . a d l . C o r n e l . d e f a l í í s : ) & t enc tMo 
l ina vb i fnpra num. ^ . in fine. 

20 E n algunos de í los cafos^uando no 
d a l a lev forma f u í l a n c i a l , v . g.quando 
manda,que fe haga la cofa de cierto moco 
determinado por ella , y no i t r í i a la aGooa 
en c o n í r a r i o j es e l ínfío v o l i d o , aunque le 
haga e n © t r a f o rmaJ .hac legcv& l . i t a t ^ s 
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C . d e fentent.ex p e r í c u l . r e c l t a n d . T á f o n . i a 
1.2.11 ü m e r . 1 o.fhde libe r .& pofthum. A l é -
xander l ib . 4^01-1^ Z4.column. i i .ad ^nem. 
B a l d is poft á l i o s i n l . íl tutor. 111 fin! C * i n 
cjüibus éaiifis in integ. r e í U t m . non eft ne-
c e u S a l i c e t u s i n l . í l a t u i s , C . de fentent. eX 
p'Sricul. Quia omifsioreinonpihftamlalis non 
v k i a t ac í rm, V a n t i a s d e nul l i ta te ex defe-
Mn p roce í fu i , m i r n e r . 4 7 . § . a l ia vero , cum 
B a l d o m Authent .hoc ampl iüs , n ü m . i 8 . C i 
de fideicommif. Etmodus quando deeti non 
yt-hlAtpibjlant 'mmrehLl.C.áe i n í l i t u t i o . & 
f u b í l t u u i o . Efto he dicho aqai , porque en 
tanta d m e r í i d - d , y numero de leyes ¡ que 
t ra tan de h s e í c r i t u r a s de ios teftameatos, 
fíempve fe ha de atender al modo de man-
dar3v prohibir ,^ fe dá forma f u b í l a n e i i l , íí 
fe anula el afto obrando , ó cont rauin ien-
cío a la ley s ó íi folamentees p r o h i b i t í -
u a . ' \X • \ Y 

P o r feñas no puede nadie teftar, ni-21 
i n í í i t u i r heredero , y a f s i e l que p e r d i ó l a 
habla demanera , que no pudo oronunciar 
intel igiblemente, no puede teftar aunq.Me 
por fenas declare fu voluntad , porque con 
v o z propia fe h^ de nombrar heredero , i i 
iubemu55C,de ceftament.es coman deBar -
t u l o , B a l d o , y léanlo m i .z . í f . de teftamen-
m i pero p o d r í teftar , lino p e r d i ó de todo 
punto la habla . qu indo dec ía ra heredero> 
aunque con v o z balbuciente , y poco inte-
legible que yaefto noesdeclarar lo por fe-
ñ a s , l . q i o n i a m ind ignum,C.de t e í l a m e n t . 
es c o m ú n de los D o d o r e s , i n l . in adaerfa, 
ff. de teftament. & in l . i t i fraudem, §.1 .íf. 
de mi l i t a r , t e í l a m . A n t ó n , G ó m e z in I . >j4 
T a u r ! , n u m . i 10. Couarruuias in cap cum 
tibi ,num.4.ff .de teftamen^ Mat ienco l i b . 
5 . t i c . 4 . i . t . g l o f . i 6 num. 2 . M a s í Í e l tefta-
dor apenas puede hab la r , y por no poder 
declarar en v o z e l nombre del heredero.le 
pregunta e l E f c r i u a n o , ó otro a l g u n o , íí 
quiere dexar a Pedro por heredero, y e l en 
fermo refponde, qi1e íí,íin nombrar le a r t i 
culadamente , es lo mas p r o b á b l e , q u e v a l 
d rá e l teflamento,ex textu in l.nemo dubi-
tat , i f .de h x r e d i b . i n í l i t n e n d . textus i iv l¿ t i 
^ . ( íquis icainterroget. iF.de verbor. obl iga 
t i o n . & in l.íi d e f e n r o r . § . qui interrogatus, 
ff.de interrogato af t i . ^.pr^tetea .Inft icut . 
de i nu t i l i b . ftípulacionib. quoties , t i t . 
c o d . S i c I o a i l . A n d r a - a s a a í p e c u l a t o r e m i a 
t ic . de t e í l a m . ^ 1 .ver! ; Q u i d l7is,in addi-
t i on . incipi t . Q u í d a m p i l e u s , ^ a n t e e i í m 
g lo f . i n l . iubemus , ver f . Q j e m idmodum, 
C d e ter iament .& ibi C i u a s , A l h e r i c u s j a -
cob .Ba r to I . i n L h x r e s palam , iF. de t e í l a -
ment .yes comun.Ferdm. V a z q iez plures 
citansj i i b . z . de fuccersio. creat io. f . 17* i 

num.^ i i lVía t ie n c o l i b ^ ^ . t i t ^ . l . ^ . g l o ' . i ^ . 
L a r a z ó n es, porque lo mi imo es refpoder, 
í i a ü i e n d o entendido lo que fe pregunta^ 
qnc d e z i r l o e x p r e í F a m c n c e j a r g u m e n c . d i d . 
l eg . í . i n p r i n c i p i ó . 

12 E l poder que vno da a o t ro , para 
que t e í l e por é l , requiere l a mi rma f o l e m -
nidad, que e l teftamento, y de otra m a n e 
ra es n u í o . S i c e x p r e f s é J . ^ . T a u r i l . ^ é 
t i t .4.1ibé^.notí íE R e c o p i l a t i o , S i c M a t i e n 
co ead. l . r 3 .glof . i .num. 1. 

25 I t e m / e ha de aduert ir mucho a que 
aunque por Derecho coman , y e l de las 
Par t idas era de fubí lanc ia del c e í l a m e n t o 
l a i a í l i t u c i o n de heredero, y fe auia de co-
mencar por e l la l ae ic r icura . oy por D e r e 
cho mas nueuo del R e y n o va le e l tefta-
m e n t ó , aunque no aya en el inf t i tuc ion de 
heredero , y fe ha de cumpli r todo lo que 
Oirdenó e l tef tador , y fu cede en la h e r e n 
cia el heredero a.b inteftato. S ic exprefse, 
1. a . t i t u l . 4. l i b . 5. noua: R e c o p i l a t i o . i b i 
M a j e n c o glof. 10 .num. i . G r e g o r . L ó p e z 
t ic . ] .part 6* in proqcraio. P a z 1. ^ . T a u r i ; 
n ü m . g ? 3 . S á n c h e z l i b ^ . c o n í i l . c a p . i . d u b * 
2 . n u m . JO. r . . 1 

24 Aunque por e l D e r e c h o c o m ú n , y 
de lasPartidaSjfe requeria a c e p t a c i ó n de l a 
herencia , y í íno la a u i a , era nulo el tef ta-
mento;pero ov por De recho del R e y n o es 
v a l i d o , y fe ha de cumpli r todo lo conte
nido en é l , aunque no fe acepte la he ren
cia .Sic 1. 1 . t i t . 4 . l i b . ^. noua: R e c o p i l a t i o , 
Y aunque ay quien afirme , que IT aquellos 
a quien v iene l a herencia ab inreftaco , no 
la aceptan , no fe han de cumplir los l e g a 
dos del t e í l a m e n t o , v t Co i i a r ruu ia s , capi t . 
Rainaldus3de t e f t a m e n t . 3 . n u m , 8 . & 1 1 . 
a d f i n e m . P e r u í i a s l . i . t i t . l , l i b . ^ . o r d i n a -
men .Ta l aue ra 1- 3 . T a u f i , á num. 8 3. P e r o 
lo mas cierto^y probable es.qne aunque no 
acepten la herencia eftos ^ fe deuen Jos l e 
gados por las leyes dichas. A n t ó n . G ó m e z 
l . tom.var ia ram,c3p .M.num. 1 1 . G r e g o -

rius L ó p e z 1.5 7 . t i t u l . 9 . p a r t . 6 . v e r b . 
f i u í t u s j P a z l . ^ . T a ü r i , 1111.879* 

M a t i e n c . d i é l . l . » . glof . 

T R A' 
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T R A T A D O T E R C E R O D E L A 
S O L E M N I D A D H E C E S S A R I A P A R A E L V A L O R 

del teftameato cerrado. 

Ponsfe U folemnidad necefarid porDerecho 
común , para ({He valga d íeftamento cerra
do. . num.v, 

Declarafe la folemnidadnecejfaña por D e 
recho del Reyno. r .um. i , ' 

Las calidades neccfarias áe los teftigos, pa
ran te lo fean en el tejiamento cerrado , fon í m 
mi[mas} que fe requieren para el teflameto abier 
to, num.7. 

S i ferequiere^qnelos tefligos feanllamadoSy 
yrogaJ.os?, n i m í q i 

No f requiere y que fean ventos del lugar. 
dondefe otorga cite (tomento. num. j . 

Pueden teftar dos juntos en vna eferitura i n 
feripcis ; yb-ajla liifolemmdad , que.fi teftara 
I?fio foto, num,6. 

Sino fabe firMar el te fiador 3 Bajía que firme 
Vn tejligo por él dixenfeotras co fas neceffa-

| A folemnidnd^que requie 
re el l /erecho c i m U . h n c 
canfulc i í s ima j C . de te-
ft;imet.l.iefiium,f{.eod. 
^ fed enm piulattm3 I n -
íli t ieod .para el teftame-

to cerrado es lal iguiente , que defpnesde 
hecha, y cerrad i ia eferitura del t e í l an>en-
to>reilamen^y rraigan fíete teRigos varo
nes l i b r e r o tenidos por t a l es^ rogadoSí que 
tengan catorze años cumpl idos , y que de* 
lante delios a v n mifitio tiempo e l teflador 
decía rejque aq e l es fu t e í l a m e n t o T y le fír 
me con Cu propia mano , fí fabCjó puede 
í í a o f a b e , n i p êde e fe r ib i r , le firme otro 
teftigo por é l , y t a m b i é n los fíete t e í l i g o s 
r e í l a n t c s , y todos los teftigos a v n mifmo 
tiempo firmen fus nombres, y le fellen con 
fus feÜoSjG con v n fello todos.y lo pide tan 
e í l r cch ' amcn te la ley confultifsima^que fal 
tando qu i iqu ie ra r equ i í í to , es nulo el tef-
tamento. 

2 P o r D e r e c h o del Reyno jex 1. j . T a u 
r i hodie 1.i .t it .4.lib. ^ .Recopi lado , es ne-
ce í í a r io ,que interuengan fíete t e f l i g o s ^ el 
Efcr iuanOjy q -e pfíi el teftador, como los 
teftisos firmen fus nombres encima de la 
efc r ic i ra cerrada,v íí el teuador, ó alguno 
de los tefl:igos,no f'pieire firma ranfla que 
q ia lquiera de los otros tefligos firme por 
eljdemaner33que han de fer ocho firmas Lis 
del teftador,y t e í l i gos , y fuera dellas ha de 
f í g n a r , y e r m a r l a eferitura e lEfe r iuano , 
que el í ígno l írue de fello fuyo y de los de
más que pedia el De recho c o m ú n ^ dieft. 1. 

rías , acerca de las firmas de los te fligos en de~ 
ciar ación de la ley 5 , ^ Toro. m m . j * 

Pa ra elvalor del tefiamento i n feriptis , «0 
esneceffario¡qelEfcriuano conozca alteflador^ 
ni que de fee dejie conocimiento. nu .S-

E n la eferitura publica del tefiamento i n 
feript is , es neceffario poner d i a ) mes, j a ñ o , 
y el lugar donde fe otorga el tefiamento, n . 9 . 

E l otorgamiento del tefiamento cerradosy 
las firmas fe han de poner a las efpaldas de l a e f 
tritura. n u . i o . 

N o fiendo el heredero for^ofo^no puede eferi-
hit el tefiamento cerrado3 en que le nombran por 
heredero ,y J i le efcribe} no valen la inflituciott 
de heredero 3 ni el legado en el fuero exte
rior» num. 1 1 , 

Ponefe el modo, como fe ha de abrir el tefia-
memo cerrado* num, 1 

hac confult i fs ima^neceíTarios para e l v a l o r 
del tefiamento, e í l a n derogados por la c 5 -
t ra r ia c o ñ u m b r e , y a f s i fe v e en p rad iea , 
loann .Lupus i n 1 .5 .Ta i i r i ,num,^ 2. C a í l i -
11o in verb . E n c i m a . Marcus Burgen í i s > 4 
num. 120 .López i n t . i ^ í i t . 1 .p. C o u a r . i n 
cap.cura eífes, de teftam. c o l . 2. Mat ienco 
l i b , 5.tit.4,1 .2.glor .5.num.^. 

3 Las calidades de los t e í l i g o s nece í fa -
rios 3 para que lo feanen e l tefiamento ce
rrado, han de fer las m i í m a s , qae d ix imos , 
que fe requieren para fer t e í l i g o s en e l tef
tameato abierto , que fean varones,de c a 
torze años cumplidos' , l i b r e s , que no fean 
f íeruos,ó tenidos por !ibres,que no fean i n 
fames , ni tengan las malas calidades, por 
que repelle e l D e r e c h o antiguo a los tef
ligos para que no lo fean. 

4 Solamente aduicrto,qne ay diferen
cia entre los D o A o r e s , fobre íi los teftigos 
del t e í l a m e n t o cerrado han de feí l l a m a 
dos jy rogados,como lo difpone e lDerccho 
c iu i l en la l ey Confu l t i f s ima . B i e n proba
ble es la parte afirmatina, porque no i n a o -
uando e l Derecho del R e y no, parece , que 
queda'en fu fuerca e l Derecho c i u ü . Sic 
M o l i n a lib ,»2. de pr imogen . cap i í . 8. n u -
mer. i ^ ; A z é b e d o i n dif t . 1, 2. numer. 5. 
C o n todo eíío juzgo es mas probable , quej 
efta calidad no es n e c e í í a r i a , porque no i a 
p id ió e l Derecho del R c y n o , como p id ió . 
las d e m á s . S ic Anton ius G ó m e z : ad di£l.« . 
3 .Tauri ,numer .2 .9 . lo qual confirmo, con 
que fi lex aliqtíí:{ voÍHÍ{íh,fa€Ííe cxpnfneyct* 
cap. ad audientiam „ vb i D o l o r e s de d e a -

mi. ' . 



Teftamentos. S!3 
m i s ^ l í i r e r u u m , ^ . P r í e t o r a i t ^ v e r í i c N o n 
dixu-Prcetor.vbi e t i a m D o d o r e s de adqui-
rcnd.hceredic.& l . v n i c a ^ . í i n autem, C .de 
cnduc to i lend . Valafcus confultatio. 94.ru 
j . L e o . i n traft.cle n o u i o p e r . n ü c i a t i o . cap, 
g.num.^ . £ í i l l»4 cenfatur concejfum.^fi prohi", 
hltumnan YepmdtUY3g\o\\ 4. in i . t r a n í l g e r e 
18 .C. de t r a n f a d i o n . & l . í l a t u a S j G . d e jRe-
l ig iof .&glof . f in . in 1.4.C.<ie i u r e F i f c i . C o n 
todo eflo es buena i r a l o mas feguro,ynY3s 
en ma te r i a s , que fe cortan las cuerdas a 
las dificultades con p e q u e ñ a s di l igencias . 

5 P o r las mifmas razones no me pare
ce neceíTar iay fegun Derecho del R e y n o , 
que los teftigos fean vez inos del lugarjpor 
que no lo pide la dicha l . i . e n e l teftamen-
to in fcr ipús . S i c P a z i n d i ^ . l . ^ . a n i r r ^ 51 . 
M a t i e n c o l i b . ^ . R e c o p i l a t . t i t ^ . h i . g l o f . 
3 . n . i . & 2. 

P o r l a ley eo quod a m u l t i s 3 C . í i c e r t . 
petat.fe da autoridad a mar ido ,y muger, ó 
a otros q u a l e í q u i e r a juntos, para que pue
dan tthzx inJcriptü t\\ tefcamento ce r r a -
do^en v n a mirmaercr i tura ;pero no poref-
to es n e c e í f a r i o , que fe duplique l a fo lem-
nidad por fer e l t e í t a m e n t o de dos , baftan 
fíete firmas de teftigos, y la firma 3 y fígno 
del E f c r i u a n o , y que ambos teftadoresfir
men; y lo mifmo esj quando dos teftan nun 
cupatiuamente en v n a mifma efcritnra^ 
porque aunque fon dos teftamentos, no es 
mas que vna efcr i tura , y qualquiera de los 
teftigos,lo es de ambos teftamentos^yqual 
quiera de las firmas í i rue para ambosc Sic 
cum multis Burgos de P a z l . i ' . T a u r i , 2.p.. 
a n u m . i 2Í 3 .Sanchezl ib .4 c o n í i L ' c a p . 1. 
dub. i 1 . 

-j P o r l a ley c o n f u l t i f s í m a c i t ada , §. 
quod íí l i t teras;C.de teftament.quando no 
fabia firmar e l teft^rdor , f eau ia de a ñ a d i r 
v n t e í t i g o rnas3que era e l o í l a u o ; pero por 
Derecho de n u e í t r o R e y n o , bafta que v n o 
de los ííete teftigos firme por e l teftador, 
dia.l .2.Recopilat.& l . i 3 . t i t .2 5. l ib .4 .no 

Recopi ia t . Mas el teftador, n i e l E f c r i 
uano , no pueden firmar por los teftigos,-
que no faben firmar, porque no lo concede 
l a l ey 2.citada, Mat ienco 111 dsd . l . a .g lo f . 
6 ;num.^ .pero puede v n te ftigo firmar por 
fí5 y por otros teft igos, que no faben , ó no 
pueden firmar, mas no bafta poner v n a fir
ma por todos, fino que ha de firmar tantas 
vezes , qnantas fon las perfonas por quien 
firma. Anton ius G ó m e z d r i l . 1. j . T a u r i , 
n u m . ^ r .PaZ ibidem num. 11 8 ? • M a t i e n 
co d i ' a .U.g lof . 2 .numer .3 . Porque la l e y 
requiere, que aya ivieue firmas, mas el que 
no f3be,ó no puede firmar,puede firmar go 
neniando otro fp mano paraque e&riba Cu. 

nombre. Mat ienco g l o f . í ) . nu . 4. S á n c h e z 
l i b . 4 . c o n í i l . t o r a . 2.cap. 1 .dab. 5 .numer, 5. 
P a z á nu . 1194. porque la l e y no excluye 
efte c a f o ^ y e lque firmapor o i r o j i a de po
ner el nombre p rop io , y fobrenombre fu -
yo^y no e l de l a perfona por quien fuf t i tu
v e , porque fe colige afsi de l a l e y . P a z n u -
m e r , n 9 7 . 

8 Pe ro en e l otorgamiento del tefta-
mento cerrado,no es nece í fa r io , que e l E f 
criuano conozca , n i que dé feé de que co
noce a l teftador ,porque no lo pide la l e y . 
S ic late Mat ienco d i í t . l ^ . g l o f . y . num.6 . 
P a z l . T a u r i , n u . 280. 

9 M a s lo que es preclfamente nece í fa 
r i o es, que e l E fc r i uano ponga dia , mes , y 
a ñ o , del o torgamiento del t e f l a m e n t ó ce^ 
rrado,porque fin ponerlo, no v a l d r á e l téf-
tamento,ni ninguna efcr i tura publica,! . ^4 
& 1.11 i . t i t . 1 B.par t . ? . v b i Gregor ius L o -
p e z , & ] . i . & 9 . t i t . i 9 .pa r t . 3 . & I . 2 . t i t .8 . 
l i b , i . f o r i , & l . p e n u l t , t i t . 2 . p 3 r t . 6 . & l . i 3. 
t i t . 2 ̂  . l ib.4.noua! R e c o p i l a t . M a t i e c . d i f t . 
1 . 2 . g l o f . 7 . n u m . 8 . G ó m e z 1.3. T a u r i , n n , 
42 . T a m b i é n es neceí far io poner e l lugar 
donde fe otorga e l t e í l a m e n t o , © qua lquie
r a e f c r i t u r a p u b l i c a , e x l . i 3. t i t . 2 ^ , l i b . 4. 
n o u í E R e c o p i i a t . S i c G ó m e z , & M a t i e n c o 
cita t i : y e s c o m ú n f en t enc i a , aun e í l a n d o 
en l a fuerca del D e r e c h o comu, v t C o u a r . 
i n qua!Í l : io .pra^: ic ,capí t .20.numer.2. Pe ro 
en l a efcri tura priuad3,no es neceí far io po
ner dia, mes, y año^, í d e m G ó m e z , & M a 
tienco , porque e l De recho no habla de 
eferituras pnua4^s,iiitó de las publicas. 

10 E l o torgamiento de l t e ñ a m e n t o 
cerrado, y las firmas, fe han de poner a las 
efpaldas del mifmo t e f t a m e n t ó , y no en 
papel blanco a pa r t e ; con íVi de l a le y dicha 
2.de l a R e c o p i l a c i ó n , ibi • Encima de la efcri
tura del dicho tejí amento , Sí ex 1. final, t i t . 2, 
par.t.6.& 1.3.tit.2.p. 3 . & 1.2.tit. 2 .p .6 .Paz 
1.?. T a u f i , n u m . r r 6 r . 

11 Quando e l teftador no efer ibepor 
fu mano e i t e í i anhen to cer rado, fino que le 
da a e fer ib i ra o t r o , fiel que le eferibe fe 
nombra a íí mifmo por heredero, o fe le ma 
da a l g ú n legado, no va le la t a l i n f l i t u t i p n , 
¿ l e g a d o ; f a l u o í i era nece í f a r i o in f t i tu i r 
aquel heredero , ó lo d e c l a r ó e l teftador 
por o t ra v i a , l . i . & feqq. C„ de his , qui fibi 
adfcribunt i n tefta m e n t ó , l . i . ^ . a d tefta.ff. 
ad l .Co rne l . de fa l í í s . Pero fon leyes pena
les , fundadas én prefumpeion » y afsi f o l a -
mentefedenen executar defpues de d a d á 
l a fentencia. M o l i n a toro. 1.de iuf í i r . difp. 
2 5.num.5. Mas fino huno e n g a ñ o , n i f r a u 
de en e l que e f c r ib ioc l leftamenro, y Je de-
x a r o n e n é l p o r heredero , y es cofa cierta, 

que 



l e 

que ie m a n d ó e l t e í l a d o r losbienes . í í ie qui 
tan l a hazienda por fentencia^undandore 
e i l u e z en las leyes, *y prcfumpcion, p o d r á 
e idefpojadode i a herencia , ó legado r e -
compenrarfe;porqiie fiendo penales las l e 
y e s , no comprchenden en e l fuero de l a 
'concienciaba quien no uiuo ciúü3 .:Qmd vb i 
non repevhuYfubef; culfa^ibi non debet impa-
ni p ^ r f j . a h u d e í l f r aus / f . d e v e r b . í i g m t i -
cat . & r e g . i u r i s : Sine cul¡)a3nifi fubfit caufa 
non eft aliquis pmiendus, & posna e% deli&o, 
tantummódo dehet commcnj'tvnrí.fuis culpa ref 
j?o«:íe>'^l.Sancimus i i . C . d e p o e n i s , cap.no 
afferamns, i n fine 24. q. 1. cap. quceííuit.de 
i j s , q u a í f i u n t á m a i o r i par te , cap. foelicis. 

Tratado tercero 
captt. i l l u d a n t e m , de poenis l i b . 6, 

12 A l tiempo que f@ abre e l t e í l a m e n -
to cerradojpaede fer que fe ayan muerto,o 
e í l e n au í en t e s en partes remotas l a mayor 
parte de los fíete t e í l i g o s de l o to rgamien 
t o ; y e i i e í l e cafo ba f t a r á , que los teftigos 
v i u o s , ó prefentes, aunque no fean mas que 
v n o , ó d o s , ó tresjdigan íus dichos, los qua-
ies,yotros tres de buena o p i n i ó n declaren^ 
como los demás fon muer tos , oque e í l a n 
aurentes, y no fe fabe del los :y efto,y l a l e 

galidad del E fc r iuano , fuple e l que no 
teftifiqne l a mayor parte de los 

teAigos,y afn eftá p u e í l o 
e n p r a d i c a . 

T R A T A D O QVARTO .D E L^AJ 
S O L E M N I D A D , Q V V h SE R E Q V I E R E E N E L 

teftamcnto adpias califas. 

Declaraferf cofa es teftar pov caúfa p í a . n . 1 
Baf lan dos teftigos para el yfilot dd tefta-

mentó porcanfa pia» num. 2. 
S i valen los teftigos reprohados por Dere-

tho? * num.$t 
E n ambos (netos EchfiaflicOjjifecular y a U 

ta fokmn'ulad de dos te¡ligos}para el teftamcn
to por caufa p í a . num.4, 

Aunque la inftimcion de heredero fea irr i ta 
por defetfo de fokmmddd en el teftamento •> es 
valido lo que en Ufe dijponepor caufa p i a , con 

s l | A fe de fuponer, que tef-
tar por caula pía ,es todo 
aquello que e l teftador 
dexa para bien de fu a i -

•i ma, como es l a l imofna , 
^ ^ S l que fe dexa a l a l g l e í í a 

para e! culto diuino , a los j M o n a í l e n o s , y 
Hofp ica le s , a ios.pobres, aunque fean pa
rientes,para cafar huerfanas,para redemp-
cion de caut iuos , para fufragios para í i , ó 
para los difunto-s : y refokiiendome mas^ 
obrap ia es todo loque fe dexa p r inc ipa l 
mente por feruicio de D i o s , y de fin fobre
lia t i r a l para merecer l a gracia , y g lo r i a , ó 
para Satisfacción de los pecados p rop ios , ó 
de los á g e n o s , de qao videndi funt Abbas 
i n rubric.de teftam.nu.9. & cap. re la tum, 
eod.tit.1111,7. M a l i n . de iu Í l ; i t i a , tom. i .d i f -
put . 134. i 

2 P a r a que fean validos los t e í t a m e n -
tos-de legados pios, bai la l a folemnidadde 
haz-erfe e l teflamento delante de dos tef
tigos,que es la ro!emnidad5que precifame-
te prouicne del Derecho de las gentes. S ic 
excap . re l a tumje i i . de t e í l a m e t . yb i glof . 

lafolemnidad dicha, num» 5, 
E l teftamcnto hecho por caufa p i a , vale con 

la folemnidad d icha) no folo quantoa lo'que 
en el fe dijponepor caufa pia , fino en quamo a 
los legadosque en el fe dexan por caufa no 
p i a . num.6, 

Quandovale la Vlt 'ma voluntad por caufa 
pia ¡aunque no efte folemnix¿tda por Efcriuano y 

y teftigos? 7 . J 8» 
Vale el teftamcnto por caufa p i a , quando fe 

hizy porfeñas¡como a j a dos teftigos, n,^m 

Couar . fup.di(3: .cap.re la tnma-iu .9 .Molin . 
t om. i . de iu íVi t .d i íp . i 34. l u i i u s C í a rus, §, 
tef lamenti im,n. 1 .q . 6 .Barbof . in c o l l e d i o . 
ad d i f t . c ap .num. i . y es c o m ú n . 

3 D i x c . q u e ba i l a la folemnidad del B e 
recho de k s gcntes,porque fegun el ba i l an 
los dos teftigos, aunque fean r n u g e r e s , ó i n 
fa mes, y todos ios d e m á s , q u e por D e r e c h o 
jCÍuiI,no va len por teftigos, confta del cap. 
reí a tu m citado, ih 'v .Ad legata p ia ftt falcmnl 
tas inris gentium-.Qs o p i n i ó n c o m ú n , y l leno 
l a por fauorabie , aunque t a m b i é n es c o m ü 
l a con t r a r i a , que ambas las juzga por co
munes Couar . i n cap. cum eí íes , de te fia m . 
n u m . 14. Barbof . i n c o l l e í l i o . ad di¿l:. cap. 
v e r . V t r u m . 

4 L o d i í p u c í l o por el D e r e c h o C a n o n i 
co en eft a parte , fe deue guardar , no fo'o 
en el fuero Ec le í l a f t i co , fino t a m b i é n en 
quaIquiera recular adonde fe ven t i la ren 
negocios de caufas.propias : es o p i n i ó n co
m ú n , d e quo vide C o u a r , i n ditTí. cap. r e í a -
tu m, luí . 9 . M o 1 i n . to m, 1. d i í p. 13 4* J "1:11 m 
C 1 a r u m, §. t e ft a m e n t um, n u . 1. q. 6- B a 'h o i . 
ad d i £ l . c a p . t e l a t u m , n i - m e r . 2 .La razpn c 



Tcftamentos. 
porque e l Pon t í f i ce es Superior a los P r i n -
pes feculares, en lo q .le pertenece a l fin ef-
pirituaJ^y bien de las almas^y afsi e í lá r e c i 
bido en la p r a d i c a . 

$ Aunque e l teftamento fea inual ido 
por a l g ú n deFedo f u b í l a n c i a l , quanto a l a 
i n í l i t u c i o n de heredero *. y aunque p r i n c i 
palmente fe hizieíTe por caufa no p í a , y fea 
i r r i t o en quanto a e l í as^va ldrá en quanto a 
los legados, que fe dexaron en dicho tef ta
mento por caufa p ia^omo tenga l a f o l em-
nidad de los dos teftigos *. coligefe de l a l e y 
21 . t i t . i . p a r t . Ó . C o u a r . l o c . c i t . num. 2 . ¿c 
3.cum m u l t i s . M o i i n . v b i fupra. 

6 T a m b i é n tiene otro fauor e l t e í l a m e 
to hecho por caufas p ias , que quando va le 
por eftas caufas, va len t a m b i é n los legados 
que en él fe dexan^aunque no feán para cau 
fa pia3 porque acceforium fequitur naturam 
pYÍncipalis3 l .itaque l . e t i am, C . de iure do-
t iumj r eg . accefibrium de r e g u L i u r . i n 6 . 

7 L a v l t i m a voluntad del teftador ef-
c r i t ade fu mano , quando no a y d u d a d e -
lla3 porque fe v é , que fue d i fpo í í c ion , y no 
folamente p r e p a r a c i ó n con autoridad de 
Efcr iaanOjy de dos teftigos, va le para c a u 
fas pias.Sic Couarruu. ib idem n u m . i o . c u m 
mui t i s . S á n c h e z l i b . 4. coní í l . dub. 7. fine. 
P e r o quando pa rec ió defpues de l a muerte 
del teftador,que m u r i ó ab inteftato^cedula 
efcri ta de fu letra^en que dezia.que auia de 
dexar en fu teftamento t a l ; y tal obra piaa 
no haze f eé} n i va le , porque es muy d i fe 
rente proponer , ó p r e p a r a r f e para hazer 
v n a cofa, ó hazer la e fed iuamente} y pudo 
m u y bie n mudar de parecer, fi l legara a t e f 
tar . S i c B a r b o f a c u m a l i j s j l i b . 3. de iure 
v n i u e r f o , c a p . 2 7 . n u m . 6 9 . T r u l l e n c h . t o m . 
2 .Summ^i ib .7 .dub .4 .num. 3. & cum l u -
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l i o C í a r o ^ Couarrun* V i l l a l o b o s i . p a r t f 
trad:.3o.dif.4,i). ^ . S á n c h e z part. 2. con í i l . 
l ib.4.cap. i . d u b . j . n u m . 5 .& 6. 

8 T a m b i é n e i teftamento, ó legado ad 
pias caufas , que hizo el teftador por fenas, 
porque no pudo hablar fera va l ido , como 
aya dos teftigos. Sic G a m a decif. 81 . l u l i u s 
C i a r us.verb.teftamentum^q.^. A n t ó n . G o 
m e z a d l . 3 . T a u r i , n u m . 110. G r e g o r . L ó 
pez i n l . ó . g l o f . z . t i t . 3. part . 6. C o u a r r u u . 
cap.cum t ibide t e ft a m e n t. n u m. 6. M a t i e n -
co l i b . 5.tit.4.1.1 .glof. 1 ^ . num.3 . 

9 í t e m , f ehadeadue r t i r ^que losdos 
teftigos, que dixe eran neceffarios para e l 
v a l o r del legado ad pias caufas , fon necef-
farios folamente para l a prueba del fuero 
exterior^que para e l fuero de la conciencia 
de qualquiera manera, que le conf íe a l h e 
redero ab inteftato 3 que el teftador d e x ó 
algo a l a caufa pia,tiene o b l i g a c i ó n a c u m 
pl ir lo ,aunque no fe pueda probar en el fue 
ro exterior , y lo declaraífe el enfermo fo
lamente de palabra. L o mifmo es 3 quando 
e l enfermo dio algo a a l g ú n pobre, ó d ine 
ro a t a l perfona para q lo gaf ta í íe en obras 
p i a s , V a l d r á en e l fuero de l a conciencia , 
porque para él no fon menefter fo l emni -
dades.Sic lu l iu s C l a r u s , C o u a r r u u , & A n 
t ó n . Gomez,quos ci tat , & fequitur V i l l a 
lobos 2 .part . t rad.3o.dif . 4. numer. 6. L o 
qual pruebo, porque fohmnitatesiuris c iu i -
Hsfuemnt inuenta ad fraudes euitandas, & de 
rigore inforo anima cum nulla f a l fitas intevu?-

n ia t , ceffare debet cxpofmo imis pofitmi, 
S ic glof. final ad fin, in addit io, i n 

l.íí veri tas 2 3 .C.def ide i -
commif. 

T R A T A D O Q Y I N T O D E L A 
S O L E M N I D A D , Q V B SE R E Q V I E R E E N E L 

teftamento del ciego. 

Fone fe la fo lmnldad , que pide el Derecho 
para el teftamento del ciego, n u m . i . 

N o puede haxer el ciego teftamento cerrado¡t 
fino abierto y y en el han de concurrir los requi-
fitos de la ley hac confHltifsima. n u . i . 

Quando no interuiene en el teftamento del cié 
go EfcriuanOiha de auerprefentes fieteteftigos, 

J otro por el Bfcrmano* num. $, 

^No es necefano , que los t eftigos feanve-
t^nos -del lugar donde fe ha^e el teftamen* 
1°» - - •• n u m . ^ 

Qiiandohqxf el ciego teftamento í n t e r l i b e -
ros > ferrefiuiere la mfinafolemnidad, que entrs 
los eftr anos, m m . ^ 

N o es necejfaYÍé} que comience el teftament9 
por la inftimeion de heredero, num, 6 . 
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5 
Libro fegiindo Tratádo quinto 

i Ó r Derecho comunal.hac 
confukifs ima , C . qü i te-
ftament^faceie po í lun-cy 
por i l ley 14. cit . i . pa r t . 
(j.fe requieren fíete t e f t í -
gosen e l te (la m e n t ó del 

ciego, y las d e m á s í b l e m n i d a d e s , que lue
go diremos,que no corr igio la l ey 3. T a u -
W9qú'« e í l iMU^A'ih^. núúx Recopi la t io . 
L a qual reduxo el numero de los t e í l i gos á 
cinco , de qno M ttienco e'jd. l*2 .Recop iL 
giof .g .num.i .Cifuentes L 5. T a u r i , nu.9* 
P a z ibi n n m . i ^ ^ . T e l l o ibi 4 .par t .numer. 
v l t i m . G r e g o r . L ó p e z d l d . l . í 4 . v e r b . ef-
cribir* 

2 Fuera de lo dic l io , e l ciego no puede 
teftar in fcr ípns ^fíno folamentepuede h a - ' 
zer tefti meneo abierto , y deuc interuenir 
for^ofamente Efcr iaano con los cinco tef-
tigoSjVt in d i^ . l .h . i c c o n í u l t i f s i m a j & d i f t . 
1. 14. t i t . t . pa r t . 6 . y de l an tede l loshade 
nombrar heredero con ferias indubitables, 
como declarando la d ign idad , ó oficio del 
que n o m b r a j ó con otras feña les ciertas^ las 
quales no fon necé íTar ias , íí fuera de toda 
e n g a ñ o con í l a de l a perfonaque nombra , 
como tiene l a común-, porque la p r e t e n í í o n 
de l a ley esqu i ta r fraude • E t qunndo p l u r a 
funt ad inuenta a ¿ cer t i j icandam certaM perfo^ 
nam^tunc \>nms expref i iofuf f ic i t i f ipeream red 
di tur certa |)eryo«íí,glof.finai.in additio.in L 
i . f f .de l iber. & p o ñ h u m i s , R c q u i e r e f e t a -
bicn, que el Efcr iuano eferiba e l t e í l a m e n -
to delante de los t e í l i g o s , ó íí antes eftaua 
eferho , le deue leer delante de los mifmos 
teftigos5y del tef lador .el qua l ha de dez i r , 
que es fuyo^yque lo ordena afsi .ReqUiere-
fe tambien^que firmen los t e í l igos^y p o r e i 
ciego ha de firmar o t ro , y de l a mifma m a 
ne ra íí a l g ú n teftigo no labe firmar 3 ha de 
firmar otro por él y ex d i d . l . i4 .p0fs i t . iun-

? . t i t . 2^. l i b . 4. noua! Recop i l a t io . 
ita Mar ienco d i £ l . g l o f . 8 . n u m . 2 . & ^ .cum 
a l i j s ,& P a z ' l . 5 .Ta i i r i , nun i . i 3o i .Grego r# 
L ó p e z in dif t^l , 14. par t l t . Y p o r q ú e dfcha 
l ey i4.pide3que fel len los t e í l i g o s , d i z e G r e 
gorio L ó p e z , q u e e l vfo contrar io ha dero
gado e í l o ; p e r b mas me contenta la e x p o í í -
c ionde Mat ienco loc.ci t .num.7 .cor tuiene 
a faber^que por fellos de los tef t igos 'bi l ' tén-
dio la l ey la firma con fus n o m b r ^ y fobre 
nombres , y que efto fea nece í far ió .j tienen 
P a z n u m . i 302.& r50 3.& Cifuentes l o c ó 
ci tato. 

3 Mas es de adue r t i r , que fíno fe h a l l a 
Ercriuano3que afsií la a l teftamento del cié 
go, ba i la ra que a f s i í l a n o c h o t e í l i g o s . L o s 
fíete que pide la ley hac confukifs ima c i t a 
da, y o t r a por e l E f c r i u a n a , que quando l a 

l ey 3. de T o r o p id ió cinco t e í l i g o s , fola-, 
mente e n t e n d i ó , como e x p r e í í a m e n t e lo 
íígnifiGa3qüe fe ha de ha l l a r prefente e l E f -
criuanoyy no pudlendo ier e í l o , porque no 
l o ay^entra lo difpucflo por l a l ey hac con
fuk i f s ima . S icMat ien^o n u m . 8 . 

4 T a m b i é n fe ha de adue r t i r , que no 
es forcofo^que los cinco t e í l i g o s , que pide 
l a ley 3. de T o r o , feanvez inos del lugar 
donde fe otorga e l teftamento , porque no 
l o pidiertdo expreffamente,fe ha de enten
der, que no es nece í fa r io , i t a Mat ienco n u . 
8 * P á z l o c . c i t a t . n u m e r . 13 15. y es mater ia 
penal,que fe ha de r e í l r i ng í r ^cap . t ua 2 5 .de 
decimis,cap. 1 . & fin.de filijs Ptcesbyter . in 
6.y es común . , 

5 I t e m , mas fe aduierta,que ía fo lem-
nidad dicha fe requiere en e l teftamento, 
q u e h a z e e l ciego entre fus h i j o s , porque 
l a ley no haze d i f t i n c i ó n , y no dif t inguien-
do e l la ,no es l ic i to diftinguir^ 1. de pretio, 
í f . de public. in r em af t io . 1. 1. & 1. profpe-
XÍt,íF.de l e g a t . p r ^ f t a n d . c a p . f o l i t í e , d e m a -
i o r i t . & o b e d i e n t . í í c Ca l a t a iud 1.3, T a u r i , 
v b i A n t o n . G o m e z L ^ a z ^ l o c . c i t a t . n . 1313, 
& 1314. 

6 E n l ó q u é e r t a n diuididos los A u 
tores e s , en íi es r equ i f í to n e c e í f a r i o , que 
comience e l teftamento de l ciego por l a 
inft i tucion de heredero , como lo pide l a 
l ey hac confukifs ima : muchos lo afirman, 
de qno videndi fün t P a z n . 1 29S .Ma t i ene . 
n.6.que t ienen lo contrar io ,ycier to con r a 
zon,porque bwipío r e i , non fubftantialü ñon 
t i t i a t achon. ' Y a n t i a s de nul l i ta te ex defe-
f e d u p roce í fu s , numer . 47 . cum B a l d o i n 
A u t h e n t . h o c a m p l i u s , numer .2^. C.de fi-
deicommif. Y lo que mas esa omifsio l e n i s [ o -
Umnitá t l*¡nonvlúat rféí«w,lci final.in ad -
di t io , marg in . íF. de ventre ki fpic iend. E t 

folcmnitas Unh d i c i t u r c u i m omijfo tml lum, 
V e l p a r u u m p r a i u d i c h t m g e t i e r a t , [ * í ,§tñ~ 

n a l . in addit io. marg in . ff. 
de ven t re infpi» 

c iend. 
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Teílamentos. 517 
TRATADO S E X T O D E LA 

S O L E M N I D A D NECESSARíA P A R A E L T E S T A * 
mentó por Derecho Canónico. 

Por Derecho común Canónico ¿ a f t a ha^er el 
teftamento delante de dos, d tres teftigos, y del 
Párroco,pero efto fe ha de guardar en las tierras 
fajetat a la Iglefea. num, r . 

' " L e x a n d r o I I I . í n cap. cú 
eflesjde ceftamenc.orde 
nó^que para e l v a i o r del 
t e f t a m e n t o b a í t e hazer 
le delante de dos3 ó tres 
teftigos,y e l Parroco^y 

LosEclefiaft icos, que noviuen en ios tierras 
fijetas a la Iglefia, han de guardar en fus tefia 
mentosUfaUmnidad^ue pide el Derecho ci^ 
ui l^y del Rejno, 

num*!. 

prohibe fo pena de defeomunion l a fo iem-
ntdad , que por Derecho c iu i l fe requiere 
para los tcft:amentos,y codicilos,Gomo co-
t ra r ia a i Derecho diu;no , y coftambre de 
l a I g l e í í a . Y aunque Panormi tano in d i d . 
cap.cum eiTes,y otros afirman^que fe c o r r i -
g i o a b í b l u t a m e n t e e l Derecho c i u i l , a que 
no, fe deue ef tar) í lno a lo d i fpae í l o por d i 
cho cap.cum efles-.pero lo.mas cierto3ypuef 
t o e n pradlrca es, que A i e x a n d r o l í l . í b l a -
:mente d i í p u f o p a r a las t ierras fujetas a l a 
Ig le í i a R o m a n a por dominio t empora l , y 

que no fe deue guardar en las d e m á s partes 
C o u a r r . i n d i a . c a p . c u m e í r e s , n u m . 12. E f -
pino 111 f p e c u l . t e ñ a m . g l o f . 3 1 . nu . 3 8 ,Va -
lafcus conr.74.niim.4, 

2 Y aunque A u t o r e s granes defienden;q 
l a folemnidad,que requiere e l D e r e c h o c i -
u i l .no fe entiende con las p e r í b n a s Ecleí laf 
ticas 3 q deuen guardar lo difpuefto in á i f t . ' 
cap.cum eí íes , de teftam. íic l u l i u s C l a r a s , 
^.teftamentun^q. 5 7. que dize es c o m ú n , y 
recibido en l a p r a f t i c a ^ Barbof . ad d i a . 
cap.cum efíes, numer. 2. Pe ro l a verdad es, 
que l a c o í l u m b r e ^ y p r a ^ i c a e í l a en cont ra
r i o , y que los Ec le í í a f t i cos ,qne no viuen en 
Jas tierras fiijetas a l a Ig l e í i a por dominio 
temporal , guardan, y deuen guardar l o d i í 
puefto por De recho c i u i i j y del R e v n o . S i c 
M o l i n . d e i u f t i t . & i u r c / i . t o m . d i í p u u i 3 3. 

TRATADO SEPTIMO D E LOS 
C O D I C I E O S , Y D E L A S O L E M N I D A D , Q V E 

fe requierepara fu valor. 
Poncfe la dipnicion del codicilo. m , i . 
Por Derecho común no fe puede dar , ni qui

tar herencia en los codicilos, fino es en los codi-
cilos de los foldados, num.z, 

Pícedefe nombrar heredero en los codicilos por 
fideicommilfot ««.3. 

S i por Derecho delRcyno fe pueden dar , y 
quitar herencias en el codicilo? nurn,^. 

N o queda reuocado el codicilo por el te j ía -
mentó figuiente,fino loqulfo renocar el teftador; 
pero fivn codicilo contradi^ a otro , ha de v a 
ler el poftrero, num,*). 

Ponefelafolemnidad del codicilo, querequie 

• ' ^ ^ ¡ ^ L O á k ' ú o es lo m i í m o , que 
P^S-r^^^S PamfáS co^c3í:,ercritura pe 
| f M ^ Ú ^ M quena : E f l q u í d a m fine 
m ^ & ^ f m dÍireñA h(SYedÍ5 inftitutio^ f̂ ^̂ Ŝ n^ltimee voluntatis dijpo 

y/íio, inuen to lose l D e r e 
cho toto t i t , í :F.C-& Inf t i t .de codic i l l i s ,pa-
i a que con mas faci l idad puedan los h o m 
bres ordenar fus v l t imas voluntades Cm 

re el Derecho común , quando fe har j entre h i 
jos } y entre eftraños3y el del foldado, n. 6* 

Declarafe U folemnidad, que requiere el D e 
techo del Rey no en los codicilos. nu*j9 

Por Derecho del Rey no es lo mas .probable > 
que pueden ¡er las mugeres teftigos en. los codi-
cilos- • num.%. 

Que es claufula codicilar* num.y. 
E n que cafos va infería tácitamente en los te f 

tamentos la claufula codicilarl nu.io* 
Ponenfe Us efectos de l a claufula codicl-

í̂iY' m m . u . i i . y ¡Tf 

guardar exaaamente lo difpuefto para l a 
folemnidad de los teftamentos5quedando-
fe l i folemnidad deftos en lo d e m á s en fu 
fuerca,y v igor , 

2 L o pr imero, que fe ha de aduert ir es, 
que por cod ic í io , fegun Derecho c o m ú n , 
n i fe puede inft i tuir heredero, ni quinar 
h e r e n c i a ^ , c o d i c i l l i s , I n f t i t . de codicillis^ 
Jt non cqdíc i lUim 14. C . de te ft ame mis* 
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5 1 8 Libro fegondo, 
1.104.1)1. i 8 . p a r t . 7 . 1 . 7 . & S . t i t . ^ . pa r t . ^ . 
l inó es por part icular gracia ¡^ue el mifmo 
D e r e c h o ciuii concede a los íb idados^ l . m i 
l i t í , tf. de mi l i t a r , t e í b m e n t . porque í ino 
fe prohibiera aG.b, fe confundiera l a na tu 
ra l eza de los teftamentos.y cod ic i lo i . 

3 Pe ro por e l mi fmó Derecho c o m ú n 
fe puede nombrar obliquaments heredero 
en los codic i lo i por í i d e i c o m m i í i o , d i z i e n -
do-.Es mi voluntad,que Fruncifco de j n j i k m -

j a mi herencia rf/^Wjf.codiciilis au tem^In-
í l i t . d e codic i l l i s , 1. i ; C . e o d . l . i l l u d ^ . i .fF. 
de i u r . c o d l c i l l o r . Y es la t a z ó n , la gran d i -
ferencia^que ay entre l a herencia,,qfe dexa 
derechamente ^ y l a fideicommííTaria ^ de 
que trataremos abaxo. 

4 " E f t an diulfos los D o d o r e s en o p i -
n i r , í í por Derecho del Rfeyn6 fe ha c o r r e 
gido el Derecho c o m ú n , y fe puede inf -
t i t u i r , y quit :n heveciero en ios c o d í c i l o s , 
muchos a f i rman , queeUaen fu fuerca e l 
D e r e c h o c o m ú n , porque no concediendo-
fe ex preíl amen te en el De recho del R e y -
j r o , que fe pueda dar 3 o quitar herencia en 
cod i c i l o s , fue v i f todexar en fu fuerca e l 
D e r e c h o c o m ú n . S i cRode r i cus Suarez i n 
l .quoniam in pr ior ib . i . l i m i t a r . n u m e r . 2 ? . 
T e l l u s , F e r n a n d e z i n d i f t . l . T a u r i j n u m e r . 
5 .MoJinal ib .2 . .de pr imog. cap. 8. numer . 
29. P e r o me parece mas probable fenten-
c ia l a contrar ia de Burgos de P a z i n 1. 3. 
T a u r í , num, 1 ^ ; 8 . G r e g o r . L ó p e z i n i . ̂ . 
verb C o m o e l heredero , ti t. S .pa r t . 6. S í 
i n 1. i . v e r b . h í e r e d l t a S j t i t . 12. part . 6. M a -
t icnco g lof .y , a nu , 20. vfque 24. S á n c h e z 
l i b . 4 . c o n í i l . c a p . i .dub. 12. num. 4. & ál i j 
apud P ichardum in § .codid i l l i s a u t e m j l n -
í l i t . de codic i l l i s . Y es l a r a z ó n y que por l a 
Jey ^ tde T o r o , & 1,1. & 2 . t i t .4 . i ib . 5. no -
u x Recopi la t . fe manda,que i a fo iemnidad 
d é l o s reftamentos ^ y de los codicilos fea 
v n a m i f m a , por lo quale leuaron el cod ic i -
l o a que tenga la mifma fuerca^que los tef-
t imen tos ,y la r a z a n que ay for t i fs ima por 
e í l a o p i n i ó n es,que quifo e l teftador hazer 
teftamento nombrando heredero, aunque 
le l lamo codici lo , v t in i . i l l u d , §. t r a d a r i . 
Se ibi Bar to lns notat, íf. de i i i r . cod ic i l lo r . 
1. non codicillum,, C .de t e í l a m e n t . l o qual 
confirmo , con que Verha impropriantur, v t 
deferuiant intentioni 3 v t i n l . l n f u l a m , ff. de 
pra-fcript .verb. l . fed etíí poííeffori i §, i t em 
í í i u r a u e r o , íf. de i .ir, i u r . d i í l . l . n o n c o d i -
c i i l u m , cum ibi notatis per l a fonem } & 
modernos. Y e í l o es mucho mas cierro en 
C a f l i l l a , donde como dixe fe requiere la 
mifma foiemnidad en los codicilos, que en 
los teflamcntosty dize Burgos de P a z loco 
c i t a t ó , q u e por e í l a fentencia;y o p i n i ó n ) fe 

Tratado feptímo 
j u z g ó en la C h a n c i l l e r i a de V a l l c d o l i d . 
S i c e t i a m Marcns Sa ion B u r g e n í l s in i . 3, 
T a u r i ^ n u m . 1338. 

5 Puedefe otorgar cod i c í l o antes^ó def 
pues del t e í l a m e n t o , n i queda reupcado* 
por el tefbme nto í i g u i e n t e , í íno conf ía de 
que Je quifo reuocar el t e í l á d o r ; pero íí v n 
codiciio contradize a otro ^ ha de va le r e l 
p o í l r e r o , 

6 Requierenfe fegun Derecho c o m ú n 
para e l codicilo nuncupa t iuo , ó cerrado, 
cinco t e f t i r o s , y no es n e c e í í a r i o , que fean 
rogados 3 y bafta , que fean mugeres; pero 
han de firmar, fiel codici lo es in feriptis, ó 
c e r r a d o J . v l t . C , de codic i l l i s , & I n f í . d e fi-
d e i c o m m i í T a r . h a z r e d i t . ^ . v l t . P e r o en el co -

• d ic i lo del ciego , fon neceí far ios fíete t e f í i -
gos, y e l E f c r i n a n o , ó o t ro t e í l i g o en fu l u -
gar,!. hac confult i fs ima, C . qui teftament. 
f ace ré polfunt, q u a n d o e í codici lo fe haze 
entre hi)os}bafl:an dos teftigos^como fe d i -
xo en el te fía m e n t ó inte? liheros, y q u a n d o 
e l codicilo fe haze ad pias caufas > y para e l 
t e f í a m e n t o del foldado b a i l a l a fo iemni 
dad, que fe dixo de fu t e f í a m e n t o , de q u i -
bus vide C a r d i n , L u g u m t o m . 2. de iuf t i t , 
difp .24 .a num .14 . 

7 Y f e aduierta , que dichas l e y e s d e l 
R e y n o d i f p o n e n , que fe requiere la mi f 
ma foiemnidad en los codici los , que en los 
teftamentos, nofo lamente q u a m o a l n u -
m e r o d e l o s t e f í i g o s , fino quanto a l a c a 
l idad de auer de l é r vezinos del lugar ado-
de fe haze e l t e f í a m e n t o . L o contrar io def-
to tienen A n t o n i o G ó m e z l o c . c í t . n . 7 1 . y 
otrosjque refiere M o l i n a de H i f p a n o r . p n -
mogen.l ib .2 .que afirman, que las leyes del 
Reyno. ,no d i ípu í i e ro en las caiidadesde los 
t e f í i g o s , fino folamente quato a l numero , 
P e r o e f ío es c ier to , q lo difponen afs i ,qua-
do fe haze codicilo nuncupatiuo, ó abierto 
que fon tres t e f í igos con E f c r m a n o , y c i n 
co fin é l , y por quato el De recho del R e y -
no , no t r a t ó e x p r e í f a m e n t e del codici lo in 
feriptis z ó ce r rado , A n t o n i o G ó m e z ad 
d i f t . l . ^ . T a u r i , n . 6 9 . V i l h l o b . t o m . 2 . t r a -
d a t . ^ o . d i f . ^ . n . 3. afirman m u y probable
mente,que por Derecho Realces neceí far ia 
l a mifmafolenidad en el codici lo cerrado, 
que la que requiere e l D e r e c h o comun;por 
que no hablando e x p r e í f a m e n t e l a ley de 
T o r o def íe codicilo cerrado , fue vifto de-
x a r l o a la difpoí ic ion del D e r e c h o común ' : 
Quia cafus omlfm reünqui tur dtjpofitiont tttrís 
communis, 1. c o m m o d i í s i m e , ff. ^e hber . 
& p o f t h a m J . fi v e r é , §. de v i r o ,fí:. Poluto 
matrimonio^peio M o l i n . t o m . 11 j 
difp. afirma , que para la foiemnidad 
del codicilo cerrado' bafía i a folemftidad, 

que 



Teftamentos. 
que por Derec l io d e l í l é y n o , fe requiere 
para e l teftarnento abierto • porque l a l ey 
de T o r o citada^defpues que t r a t ó de los tef 
tamentos abierto.SjV c e r r a d o s . ^ e n e r a l m é -

*te habla de los codic i los , íín d i í l i n g u i r e n 
tre los a b i é r t o s j V cerrados, y difpone, que 
en el los interuenga la mifma folemuidad5 
que fe requiere en e l tefta m e n t ó nuncupa-
t iuo , ó abierto : y no d i í t i ng i j i endo dicha 
l e y , no dexa lugar para que otros d i f l inga , 
1. íed íí lege , í f .de pubiic. in rem a f t i o j . n o n 
d i í l i n g u i ' m u s , ff. de recepc. arbi t r . de qao 
vide Cifuentes in d i d . 1.3. T a u r i . i n glof. 
M e n c h a c a d e fuccefsio.creat.^.i 5. numer . 

8 T a m b i é n es cofa muy c o n t r o u e u i -
da entre los A u t o r e s ^ las mugeres pueden 
fer teftigosen los codicilps, nieganlo M a -
t i e n c o d i d . glof. 9. a n n m . SJ.víque ad 1^, 
C a í U l l . i n l . ^ . T a u r i , verb . Siete teftigos. 
L a r a z ó n es • que la mifma folemnidad re
quiere la ley eh los codicilosyque en e l tef-
tamento nuncupatiuo, y en efte no pueden 
fer t e í l i g o s las mugeres, como dixe ar r iba; 
pero mas probable es lo contrario , ponqué 
l a ley i . t it .4. l i b . $ . nonx Recopi la t io . d i -
ze , que l a mifma folemnidad fe requiere 
en ios codiciiosjque en el teftamento nun-
c ü p a t i u o , fegun la l ey del ordenamiento, 
y efta l ey no excluye las mugeres de fer t e f 
tigos en e l t e ñ a m e n t o nuncupat iuo, n i 
tampoco fe exc luyen por otras leyes del 
R e y n o . S i c C i f u e n t e s in l . ^ - T a u r i , n i . i 2. 
A n t ó n . G ó m e z i b i 1111.71, l o a n . Lupus i b i -
demnum.34. 

$? C lau fu la codicilar e s , laque ponen 
los Efcriuanos a l fin de los t e lbmentos ; 
conu icnea faber , que fi dteftamento } que 
(»íorg<t«, n o v a l t m por tejlamento} valga por 
codicilo , o por frvltma , y poftñmeta volun
tad U mejor foma , que aya lugar de Dere
cho, 

10 Aunque no fe ponga e í l a claufula 
expre íTamente fe ent iende, que va infer-
ta t á c i t a m e n t e , quando e l t e ñ a d o r d ize , 
que fu teftamento v a l g a de l a mejor f o r -
manque fer puede, l . cod ic i l l i s , §.final.ff.de 
l e g a t . i . & i b i B a r t o l . B a l d . I m m o l . & A l -
bericusiyes c o m ú n . E l fegundo cafo,quan
do e l teftador j u r a en e l teftamento de 
guardar todo lo contenido en é l , ó manda 
a l heredero que jure,que c u m p l i r á todo lo 
que en fu teftamento fe contiene 3 c o l l i g i -
.tur e x l . c u m pater ,§.f i l ius mat rem,{f .de le -
gat. 2. y a f s i la declaran C o u a r . cap. R á i -
n a l d u s , § . i 3.11.1 ^.de teftament. Ba r to lus , 
& Alber icus fup. ipfam leg . E l tercero c a 
fo es, quando fe haze teftamento ínter libe-
^ e n t r e h i jos .S ic glojM} 1, cohccrcdes, §t 
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cum f í l i ce ,verb .nón v a l u i t , ^ de v i i l g i r . & 
pupi l lar .quam fequ i tu rAn ton .Gomez v b i 
í u p . n u m , 6 2 . 

11 Qua t ro efedos tiene efta c laufula , 
aora fe ponga e x p r e í f a m e n i e , aora fe e n 
tienda, , que v a infer ta t á c i t a m e n t e en l a 
forma dicha, en e l numero precedente. E l 
primero es,que íi e l teftador no g u a r d ó to 
da l a folemnidad neceífar ia para e l v a l o r 
del teftameto, y g u a r d ó l a que era necef-
far ia para que valga e l codicilo , v a l d r á e l 
teftamento por cod i c i l o , aunque no v a l i e -
ra por teftamento, v . g . por fer mugeres a l 
gunos de ios teftigos, 1. final. §, i i lud,ff .de 
cod ic i i l i s .D ixe con aduertencia, íi e l tefta
dor no g u a r d ó l a folemnidad nece í fa r ia , 
porque íi fue nulo e l tef tamento, no por 
defedo de folemnidad j- í ino porque e l h i 
j o , ó otro heredero necél far io fue pre ter i 
d o ^ desheredado fin j u i l a caufa, enefte ca 
fo , aunque no fe ponga claufula codic i ia r , 
fue i n u á l i d o el teftame uo quanto a l a i n f -
ti tucion de heredero por la p r e t e r i c i ó n , ó 
desheredamiento in juf tó , y no fue i n u á l i 
do,quanto a los Icgados.Sic i n A u t h e n t . e x 
caufa, C.def i l i j s pra:terit. E l fegundo efe-
d o es, que fi e| teftidor. no tiene herederos 
neceí far ios ,ó forcofos, y i n f t i t u y ó a a l g ú n 
e f t r a ñ o por h e r e d e r o , v a l d r á por fideicom-
milío vniuerfo l , y t e n d í a o b l i g a f i G n el l^e-
rede ro , que fucede.ab ipteftato a rcf t i t i t i t 
l a herencia a l que fue nombrado por he re 
dero.fo c iado la qua t t a iTrebe l l i an ica c o l -
l igi tur ex l.ex ea fcpiptura, r . íf. de tef ta
ment. & ex l..qua?rebantur, ff .de mi l i ta r , , 
teftament.& ex l.pofthumus, fipaganusa 
íf. de iniufto rupt.teftament. 1. fí quis p r i o -
r e , í f . a d T r e b e i l i a n . l . c o d i c i l l i s , §. v l t i m o , 
íf. delegar. 2. A n t ó n . G ó m e z vb i fup. n u -
m e r . 7 6 . M o l i n 3 tom. i .d i fput . 13 2. n u m , 
10. L a r a z ó n defto es , porque auiendo 
claufula cod ic i l a r , va l e todo l o q u e con 
tiene e l teftamento , de la manera , que p u 
diera valer ,fí fuera cod ic i lo , y en el cod i 
cilo , aunque no pudiera auer inf t i tucion 
d i r e d a de heredero f fegun lo d i fponee l 
Derecho c o m ú n ) p'iedela auer i n d i r e d a , 
como diximos in hoc t r a d . n u . ^ . y afsi l i c 
uando claufula cod i c i l a r , fe j uzga por i n 
d i r e d a por fideicommiflb, l a in f t i tuc ion , 
que fuera i n d i r e d a . 

12 E l tercero e f e d o e s , quepuef ta la 
claufula codici lar , fi el teftamento no v a 
le por la p re t e r i c io i i j ó desheredamiento i n 
j u f t o , c o m o q u á d o e l pndre no n o b r ó p o r he 
redero a l h i j O j ó d e f c e d i e t e , ó le d e s h e r e d ó 
in juf tamete ,y i n f t i t uyó por heredero a v n 
e f t r a ñ o ,quado defpues fe anulare el tefta-
mentOjy fe le entregare la herecia , ó es to -
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5 IO Libro fegundo. Tratado feptímo 
da la haz ienc ía , ha de dar e l h i jo ó defcen-
diente preter ido, o injuft a m e n t é deshere
dado al e f t r a ñ o , nombrado la parte de 
que pod ía dirpouer e l l e ñ a d o r > ií proce
diera i aftamente^queen nue f t roR?yno ,e s 
el quinto 3 íi es defeendiente el pretendo, 
ó el tercio, fíes afcendiente e l desheredado 
Tacando d e a i l i los legados. íS icBar io l . cum 
communi D o í l o r u m fententia , quem fe-
quuntur Ai i ton .Gomeíz . ad i . r . T a u r i , rnSP 
6 8. M o 1 i n, to m. r . de t aft i t i a,d i fp. í 3 2 . n a . 
7. donde a ñ a d e con r á z o i i j q u e ií en efte ca 
fb no fe h miera pnefto la c h u i ala codic i -
la r • en el t e í l a m e n c o faera ab 'o l reamente 
n u l o , y folamente va l i e ra por priaileigio 
del Derecho en q u i n t o a los legados) ex 

réí£k, A u t h e n t . ex caufa 3 y l ó demás de los 
bienes del r e f l ado r , pertenwciera a fus he
rederos ab inteftato , a.quien era obligado 
a i n í l i t u i r ppr fus herederos en dicho tef-
i a m e n t ó . 

17 E l q u a r t o e f e ^ o d e la c laufulaco-
dici larjponen Ai r t ró ' n . ;Gomei ioc . c i t . n u . 
86.& M'o l in .vb i p rox ims nUt8.y es, que fí 
el padre i a r t i t u y ó a vn hijo por fu herede-
ro , y no infti tuy > a los demás hiios (que fe 
l lama en Derecho pr^ter!re)ó:los deshere
do injuftamente ¿cfúc \ , que fue inftituido 
por heredero, quedar i mejor^dn en i a par 
Ce de ha'zienda:,deq"iodia d i f p o n e r e í padre 
entre fus hijosTqes el tercio :enPorcugal}y 
Ca f l i i ' i a e l tercio^y e l r e a i a n é t e d e í quinto 

TRATADO OCTAVO E N Q J E 
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adquieredominiopor d teftadorja quien falcó ai-
gana de lasfolemnídades del 

Dereclio. 

DecUrafe la dificultad, 'que fe ha h re/eí-
m u ' num, \ , 

Ponefe l a primera o f i m o n ^ u e dii^y que pue 
(tenelhzredero , y legatario retener lo que fe les 
dexb en el teJlament'O menos-fokinne. n * i t 

1 «ft l | | » W * O § ^ ^ é t ra ta es>^ q11 
por eí teftamento menos 

9 {o íemne jque en el h iero 
exterior es nulo, lo fea ta 
biein en e i fuero de la con 
c iencia , qaado fe falto en 

el numero de t e í l igos j ó en las calidades, 
que deaen tener;,fegun el mifmo Derecho , 
ó por fer mageres^ ó porque no firmaron^ íi 
e l herederoercritO eui el teftamento podra 
en conciencia retener la h az i enda , o h ha 
de reílicuÍT a los herederos ab i n t e f í a t o , re 
partenfe los D o f í o r e s en tres opiniones. 

2 L a primera es , qne quando confía» 
.que fue la voluntad del teftador, de m á d a r 
Jkrhazienda a l t i l heredero, y que no intc.r 
uino e n g a ñ o a lgano ,n i fraude, puede rete 
ner en el fuero de la conciencia l ahe rec i a 
el h e r e d e r O j ó el legatario el legado ;y que, 
íi el heredero ab i r . te f ía to , tomo lapoiTef-
í íon3deue r e f l i t u i r l oa l heredero o legata
r io , aunque en el fuero exterior fe lo ap l i -
caffcn.Sic T i r aque l lu s poí l . l .connubio les, 
g r o f . - f . n ü . í 1 .Fel inus c a p . i , de c o í l i t u t i o . 
11 ,79 .Ancha r r Jnnocen t . Immol . A l e x á d . 
l a i b n , A l c i a t . A l b e r t . B r u n u s , q n o s refert 
Couar.cap.cum omnes^de t e f í a m e n t , á nu. 

L a fegunda opinión es contraria totalmente 
a la dicha, num.$* 

L a tercera opinión fe defiende conía pojfef-
fion. 

D i^e e l A m o t U qfiete de las opiniones, n , 5 

^ . Alber icus , A n t ó n . B a r t o L O r o f c u s , l . om 
nes po pu li 3 n. 6 5 • fí. de i u ft i t. & iu r. M ed i n a 
q . i^ .de r e í l i t u t i o . i n fine.$iiueft. verb .a l ie 
natio,q.i3 .verb.-teftamentum 2 .q.5,verb. 
h^ red ic i s ^ .q .y . A d r i a n u s q ú o d l i b , 6. a r t , 
i . co n 11. co r o i , 2 . A n gle s i n 2 . p. i n m at e r i a 
de dominio Bne.Nauar.Sum.Hifpana cap. 
2B.additi0.ad n.^ KcPerez l íb , o r d i n a m i 
t i t ,2 . I .2 .Sarmien' to de reddi t .Ecc le í ia f t . ú 
part.cap.2.no. ^. Caldas Pere i ra 1. íi c u r a -
torenijG.He in integr. ref t i ta t io. verb . la> 
íís nu.7 [ .Segura 1^.^. íi v i r . ff. de adquir. 
ponef.num, 12 ^ G ó m e z A r i a s í . 5 2. T a u -
r i i n . S ^ X e í í u s de ia f t i t . l ib , 2¿cap. 29. dub. 
^ .Lopez in i n f t i ü í t . c o n c i e n t . r . part . cap. 
14 .Mol in . tom. 1.de iuf l i t .d i fput .81 . Sua-
rez lib.5.de legibus,capi t , j 2.niim, 6.& 7» 
Caftrus Palaus de l e g i b . t r a í l . 5 . difput, 2. 
punt. l o . m u y . Reg ina id . in prpxi , tomo 2. 
l i b . 1 ̂ . c a p . y . f e d . i . num. 105; que refuel-
iie,que íi e l heredero ab inteftato, no r e í b -
tuyere la h e r e n c i a , ó legado,fe pueden co -
pe ufar los que fueron nombrados ene! tef-
tamento menos folemne3 lo quá l taojen tu 
u ieron Silueftro v e r b . h í c r e d . 3 q. y - Y ^ -
íio vbi fup. Lo ortmeio^ pó rq las leyes,qve 
p u l i é r o n l a foi¿nid^d délos teftametos^on 
* • p r c -



Teílamentos. 
prefamptiuas de e n g a ñ o s , y fraudes, y cef-
í a n d o ia prefumpcion, que fue la cauCa de 
las leyes 3 ceífa t a m b i é n fu d i fpoí íc ion , ex 
C3p.ceí lante ,de appellat ion.cap.miramiira 
de feru.non o r d i n á d . iunfto cap, á miiitis_, 
de cccate^&quaii t .cap.Marchion. i . q .2.1. 
quod dif tum 5 z.tf.de p a d l i s j . quanuis^ 
de iu r .pa t ron . l . i l l u d 9 . ff. ad 1. A q u i l . L o 
fegundo^porque es natura l e l transferir los 
hombres dominio de lo que poífeen por fu 
vo luntad^ .per t radi t ionem^Infl i t .de re r . 
d iu i í ío , y aqu í fe da verdadero f e ñ o r e n e i 
t e í l a d o r de las cofas^que difpone l í b r e m e 
te , y t a m b i é n fe da e l que acete e l dominio 
de lo que fe transfiere en é l : y es contra D e 
recho natural e l quitarles e l difponer de 
fus cofas3quando no interniene e n g a ñ o , n i 
fraude,como fe h á d i c h o . L o tercero^porq 
como dize Leí ío loc .c i t . es fentencia comu. 
de los Iurifperitos,que del t e í l a m e n t o me
nos folemne^nace na tu ra l o b l i g a c i ó n , y l a 
na tura l obligaciojes lo mifmo.que ob l iga
c ión en conciencia;y lo que es de D e r r c h o 
na tu ra l , no lo puede quitar e l D e r e c h o po 
í í t iuo humano, l . f c i en t i á , §.cü aliter^ff. ad 
1. A q u i l . B a r t o l . i n l . i . n . i . C . v n d e v i . A l e -
xand.conf. 1 o9,coi.3 .nu. 1 .An ton .de B r u 
n o i.de r e f t i t u t i o . f p o l i a t o r . Y í í fe rep l ica
r e , que pudo el Derecho e iu i i i r r i t a r l a ac -
cion^como i r r i t a muchos contratos/fe ref-
ponde, que no fe deue p r é f u m i r 3 que en e l 
faero de la conciencia ios Legisladores t u 
rne ron i n t enc ión de impedir la t r a n s l a c i ó n 
de dpminioCaunque pudie í íen) f íno folame 
te n ó a f s i í l i r e n e l fuero exter ior a l t e í l a 
mento,ni dar acc ión a l heredero, como no 
da acción para l a í í m p l e p rome f f a , ni cotra 
e l que en l a compra , y venta no e n g a ñ ó en 
mas de l a mitad de l j u í l o precio: y los A u 
tores defta o p i n i ó n la eftienden , a que aya 
lugar 4 otros contratos de donacio,v otros 
fcme)antes,en que por difpenfacion d e i D e 
lecho c m i l , y C a n ó n i c o , fe requiere varias 
folemnidades, v . g.qne fe celebren debaxo 
de la formadec ie r tas .pa labras , en t a l l u - » 
gni* ó tiempo , con tanto numero de teft i-
gos-.yio que mases,fauorece a e í l a fenten
cia de plano e l Derecho C a n ó n i c o , i i i c a p . 
cum e í f e s j d e t e f t a m e n t . d o n d e confultando 
e l P o n t i f i c e , acerca del vfo de lObi fpado 
H o í l i e n f e , donde no fe c u m p l í a e l teftame 
to menos folemne,rerpondio,que no fe de-
u ia guardar ta l cof tumbre, por fer contra 
e l Derecho diuino. 

3 L a fegunda o p i n i ó n ,es totalmente 
contrar ia a ef ta , y afirma , que el ta l t e í l a 
mento es nulo en e l fuero de la concien
cia }y que el que retiene la herencia en v i r 
tud del > e í U obligado en conciencia a ref-
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t i t u i r l a a l que deue heredar ab inte tta to* 
T i e n e n i o Coua r . i n cap.cum efTe^de r e í i a -
ment. a nu . 6. 8c regul.peccaturn 2 .par t .§¿ 
3.1111.9.Baldus,Fuigoíius,P3-uius de C o í l r . 
F o r t u n i u s , G a r c Í 3 , quos refert , & fequitur 
Mat ienco l ib . 5 .Recopi la t . t i t . 4 . 1 .1 . glof . 
1 o,á nu .15 ,Anton ius G ó m e z 1. T a u r i , n u . 
1 23 .Padi l l a in l . cum quis,^ num. 10. íf. do 
i u r . & f a £ l , i g n o r a n t . G r e g o r . L ó p e z 1.3 1. 
t i t . I 4 . p a r t . 5. Menchacade fuccefsion. 
c r e a t . § . r . n . n . M c x i a fuper P r a g m a t . p a -
n i s , c o n . 6 . \ n u m . 7 ^ A r a g ó n 2 . i . f o l . i 6 0 , 
con.2. Salon.de i u í l i t . t o m . r . q . 5.de d o m í 
niOjart.4.Boiiac.dirp. ? . de c o n t r a ¿ | . q . i * 
punt. 3 .n . 5. V a l e r u s i n d i í i e r e n t . v t r i u f q u e 
fori3verb . leg3tLim ,di ífer .6 .nu .2. Salas de 
l e g i b . t r a í l . i4 .difp. 16.Tedio. 1 2.num,5 2. 
Naldus in S u m ' . v e r b . t c í l a m e n t u n i , n u m . 8 , 
Becanus i 11 S u m . T h e o l o g . tom .2 . t ra f t ,3* 
cap.6.1111.4.con.4.& num . 6 . i n fine, reg. 5, 
V á z q u e z in opufculo de t e í l a m . c . 3. dub, 
1.1111.4.& in 1.2 . tom .2 .difp. 164.cap. 3.& 
reputatprobabile D i a n . i . p a r t . t r a é l . S . r e -
folut .7 5 .& V i i l a l o b . 2 , p a r t . t r n í l . ^o.dif , 
8. que a ñ a d e , que el que fig^iereeíla o p i 
n i ó n , o l a contrar ia f que ambas tienen tan 
graues pacrqnós)fe podra compenfar de los 
que retienen la hazieuda. L a r a z ó n d e í l a 
fegunda o p i n i ó n e s , poique la í o l e m n i d a d 
del t e í l a m e n t o , e s de fu f u b í l a n c i a , y e í í e n -
c i a , y no folamente p roba tor ia , y de o t r a 
manera e l juez conocida laverdad. tendr ia 
o b l i g a c i ó n a mandar reftituir l a haz ienda 
a l heredero efcrito en e l t e í l a m e n t o menos 
folemne , íí el que l a a d q u i r i ó ab i n t e í l a t o , 
no la pudo tener con buena concieucia j y 
aun fueran in ju í l a s ia.> leyes,que conceden 
a l heredero ab i n t e í l a t o , lo que él no pue^ 
de retener con buena concienc ia ; y las l e 
yes cimles en los cont ra tos , tienen la mif-, 
ma fuerca , que ia l ey E c l e í í a i l i c a , que de
termina, que e l matr imonio 5 que no fe ce
lebra delante del P á r r o c o , y dos t e í l i g o s , 
haze nulo e l contrato en el Tuero de l a co-
ciencia : y lo mifmo fe deue dezir de i a de
t e r m i n a c i ó n de las leyes acerca de ios tef-
tamentos; d e m á s de que i a ley no prohibe 
el t e í l a m e n t o menos fo lemne , por penfar, 
que ay dolo a l l i , í íno por lo q puede auer, y 
afsi 110 fe funda en faifa prefumpcion, v es 
m u y conforme a i De recho n a t u r a l , que fe 
ponga modo a j u í l a d o en los contratos,pa-
ra que ceífen las fraudes,lo quaj conuieneq 
haga l a R e p ú b l i c a , que mira al bien comu , 
y afsi puede i r r i t a r los contratos, cae no fe 
celebraren d e í l a , ó aquella manera . 

4 L a tercera o p i n i ó n es , que el t e í l a 
mento menos folemne, no es de todo piucu 
nulo en e l fuero d é l a c o n c i í c i a , y q e l que 
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5 z l Libro fegando. Tra-tado feptimo 
en v i r tud del t o m ó poííefsion de la h e r é n ^ 
€1^ v de ios legados, lo puede retener haf-
ta que fea condenado. Y t a m b i é n e l her-e-
dero a b i n t e ñ a c o , que ocupo l a herencia , 
porque la (iexaron a o i ro en v i r t ud de tef-
tní-nento .menos ío lcmne^ ia puede t a m b i é n 
retener ífn r e í l i t u i r i a a l que fue mRi tu ido 
en dicho tefUmento, y íi e l heredero ab m 
tcfcnto, no pide l a herencia , porque i i o f a -
be e l defeflo , que i n t e i u i r o en el t e f í a -
me.nto , el q "c b poHee en v i r tud d e l , no 
eft^i obligado a dez i r lo . Sic So^tis i ib .4.de 
i u í l i í . q . ^ . a r t i ? . L u d o u i c u s L ó p e z i .pa . r t . 
i n íl ru ¿ lo r i j , cap. 14. Pa 1 a cí o s i n § u m t vei b. 
ha'reditas.Henrique23& alij^quO^ c i t a t ^ 
fequitur S á n c h e z i ib .4 .coní iL cap. i . d u b , 
a4 .Burgos de P a z 5 .part .7.1. T a u x i , a nu^ 
1 460. v í q u e 1478. & d i c i t valde probabi-
Jem A l c o c e r l ib . de ludo ,cap. a } . L a r a 
z ó n que dan es, que eftando dudo fo e l D e 
recho de l que o c u p ó los bienes en v i r t u d 
de teftamento menos í b l e m n e , y de l que 
a d q u i r i ó la herencia pot fer heredero ab 
i n t e ñ a t o r p o r ai íe t en fauor de ambosopi -
iviones probables, e l que primero ocupare 
los bienes,queda ayudado de la pofTeísion, 
y tiene mejor derecl o en e l fuero de l a 
conciencia , y que ello es verdad en e l he
redero i n í l i t u i d o en teftamento menos fo-
iemnejque o c u p ó los bienes, y defpues d u 
da probablemente, íi tuno animo de m a n -
darfelos e l teflador , n que i n t e r u i n i e í í e 1 
f r a u d e , que puede retenerlos con buena 
conciencia , porque en d u d a , es m e j o r í a 
c o n d i c i ó n del que poiTee. 

5 • L o que liento es , que aqu í ú ó fe t r a 
ta de quando el teftamento es nulo pot 
deFefto de la perfona^ por fer i n h á b i l , co 
mo e l l o c ó l o mentecato,}' otros,que efiarí 
dados por Derecho por incapazes , que e l 
teftamento (ieftos es nulo en ambos fue-
ros ,y no fe trafisíiere por él e l d o m i n i o . L a 

queftion qlie fe vent i la es,quando el teíl-a-
mento , ó contrato es menos folemne por 
de feco de alguna circunfl:ancia,qufe e l D e 
recho pide para folemnidad : y hablando 
enefte ca fo , me parece mas probable l a 
o p i n i ó n primera,que la fegunda, porque a 
los fundamentos defta, es mas fáci l de ref-
ponder.y parece mucho mas cierto,que las 
ley es,que piden eftas f o l e m n i d a d e s . í e fun 
dan en prefumpeion de fraude , la q ü a l y a 
f i iponemos ,qué fa l t a ,y es probable, que l a 
fo lemnidad , que pide e l Derecho en los 
teftamentos, y contratos, es mas probato
ria,que e íTenc ia l . y f í eL juez no manda ref-
t i tu i r l a hazienda a l infti tuido en e l tefta
mento menos folemne , es por Ueuar ade
lante l a prefumpeion de las l e y e s , que por 
r a z ó n del bien comun,es r a z ó n fe guarden 
en e l fuero exter ior ; y ay grdn diferencia 
de la l ey del C o n c i l i o T r i d e n t i n o , q u e anu 
l a e l contrato del mat r imonio , que no fe 
celebra delante del P á r r o c o , y teftigos, 
que pertenece a l a fo lemnidad e fpec ia l , a 
las l e y e s , que pertenecen folamente a fo
lemnidad , que como dixe es muy proba-
bic,que fe induxo por d e f e c o de prueba y 
í i a Ja primera o p i n i ó n fe l l e g a l a polfef-
í ion del heredero ^ ó legatar io nombrados 
en teftamento menos i o l emne j en que no 
interuino e n g a ñ o , es c ier to , que es mucho 
mas probable. L a tercera o p i n i ó n e s , p ro -
babi l i rs imaen cafo, que e l heredero ab i n -
teflato,retiene los bienes de la herencia en 
que e n t r ó , como p o í l e e d o r de buena í e é , 
porque aunque es menos probable l a o p i 
n i ó n que defiende, que puede r e t e n e r l a 
herencia , íin ref t i tu i r la a l heredero n o m 
brado en teftamento menos f o l e m n e , fe 
coadjuua mucho fu derecho,con el de l a 

poifefsion adquirida pacificamen
te ) y con buena 

feé* 

T R A T A D O N O N O D E L O S 
T E S T A M E N T O S , Q V E SE H A Z E N S I N L I B E R T A D 

del teftador,y fi fon validos5 

Para que eíteflamento fea valido, fe requieré 
plena voluntad del tejladof. num. i* 

N o es valido el teftamento hecho pof error, o 
engaño,. num . ié 

E l que engaño ai tefiador, o le pufo miedo, o 
fuetea", tiene obligación de rejlituir } y como fe 
entiende efto eti el fuero exterior* num. T,, 

Los alagoi , y caricias, no caufan inuolun-
tari'j^como le caufa el miedo,o error,faluo fi los 
fuegos fon míty importftHQS ? qu? eqtmaUnA 

fuerza, n i m , ^ 
N o aj) óbiigacion dereftituit, qddndo dexo 

el te fiador de mandar lo que querU , fino inter-
uinieron mas q r u e g o s á r i d a s r a j o n e s * ».< • 

E s inualido eltefiameiíto eri que la muga de-
x a al marido la h agenda , mouida con miedo 
reuerenciaí, num.6» 

Ef ia obligado d reftimir el que impide , que 
dlgunú haga tefiam:Mo , o que no mftde'ei que 
tenia hecho.y ú i m p m s m Ver.'.'ho. n.y* 
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A r a qué el te í lamernto fea 
valido 3 es neceilario^ 
que e i que le pt-orga ten
ga plena v o l í u a d ; y que 
no le haga por e r ro r , 
fuerca , ó miedo , p u e ñ o 

in juf lamente :y fera nulo el t e í l a m e n t o , íí 
el e r ror , miedo,o fuerca o c a f í o n a r o n , que 
e l teftador d i í p ü í í e í í e / l o que no h i z i e r a . 
L a r a z ó n es, porque l a inftitucion de here
dero ,y las vl t imas voluntades en que vno 
M fu h a z i e d a / o n graciofas : y para t ranf-
fe r i r e l dominio por t i tulo gratuito, es ne-
ce í ta r ia voluntad del que da, y difpone , y 
a (si e l vfurero no adquiere dominio de lo 
que le dan por la vfura , porque no ay t i t u 
lo a l g u n o , í í n o i a graciofa voluntad del 
da n te,y e í l a Falta,pues da compelido de la 
r ieceís idad , de hoc r e f t é M o l i n a u tomo 
de ruftitia ,dirput . i ? ^ . S á n c h e z l i b . 4 . de 
rnatrimon.difput. io. G u t i é r r e z i n quací l io 
n ib .Canonic .cap, ^ 7 . num. 20 . 

2 Col igefe d é l o dicho /que íi P e d r o 
inft i tuyo a l u á n fu heredero , con error de 
que era fu pa i i eme , o e n g a ñ á n d o l e , d i z i en 
d o l é , que l u á n le auia hecho tales y tales 
beneí ic ios^no í ieudo verdad, no vale l a inf-
t i tucion de heredero, n ie l legado en e l fue 
ro de la conciencia>. cita para efto M o l i n a 
las leyes fípater, l . nec apud. C . deha:j:e-
dib. inft i tuend. y lo Confirmo , con que « i -
h i t i a m contrarium confenfui, qnam error, 1. íi 
per e r r o r e m , í f . d e iur i fd i f t .omn. i i id ic . 1. íí 
Procura tor . i t .de 3dquir .reredomin. 1. non 
id circo, C.de i u r á g n o r a n t i a * 

? E í l a obligado por la ttiifma r a z ó n á 
r e í l i t u i r , el que e n g a ñ ó a l t e í l a d o r , o le pü . 
fo miedo/a fuerca£ para que difponga de fu 
hazienda en fauor de alguno,1.1 . & v l t . C . 
íí quis a l i q n e m t e í l a r i prohibuerit . M o l i n a 
v b i fup. nUítt .^ qui citat N a u a r r . in M a n . 
prcelud.6.niim.7.& có l l i g i t u r ex 1. 17.UU 
i . pa r t .6 . Pero en el fuero exterior para o^ 
bl igar a reftituir, o paya inual idar e l t e í l a 
m e n t o , nofeprefume por bai lante q u a l -
quiera m i e d o , í í n o folamente e l graue,ate^ 
diendo a la calidad del fujeto , y otras c i r -
cUnftancias,qUe pueden concurr i r . 

4 ' P e r o fi per fuadió alguno a l t e í l a d o r 
con ahgos,cancias ,yra7.ones,que dexe l a 
j h a z i e d a a í í , ó a o t r o ' , no es i nua l i da l a 
t i t u c i o n 3 c ó m o no interucngan mentiras ,y 
encrano, a ü n q u e fea e l que haze efto e l v a -
i o n r e f p e ñ o de fu m ú g e r -. porque los a l á -
gos v ruegos no caufan inuoluntario 5 c o -
m o l o c a u r a e l m i e d o 5 o e r r o r , \ . v l t i m a í G . 
íí quisal iquem teftari ,prohibuerif & I . 2 7 . 
t i t . 1. part.6- c l t . Pe ro fi lo, ruegos fuefien 
taii importunos y moieftos.que por l i b r a r -

fe de l a mo íe í l i a maiido los bienes a T m i i , 
que que r í a mandar a F r á c i f c o , o por fu ani 
m a , aura o b l i g a c i ó n de r e í l i t u i r ; porque 
fué inual ida la inft i tucion en el fuero-de 
l a conciencia. D e quo vide M o l i n a m Ibc . 
cuat .num,6.porque aftos ruegos impor tu 
nos equiualen a fuerca. S á n c h e z loe. citat* 
n u m ^ . G u t i e r r e z l i b . i . q q . C a n o n i c ¿ cap» 
3 7. num.20 . 

5 Y í íno huuo mas que r azones , c a r i 
cias, y megos íín e n g a ñ o , y ment i ras , para 
que l u á n mandaí fe l a hazienda a F r a n c i f -
co , y la quitaífe a Pedro con quien tenia 
odio ,e l que per fuadió^ y r o g ó , no tiene o-
bligacion de r e í l i t u i r , por q i í a n t o no pecó 
contra )uft:icia,ííno folamente contra c a r i 
dad.Nai iar .cap. 1 ^ num.72 . 

¿ Y íí l a rnugér dexa al marido l a h a 
z i e n d a , mouida con miedo reuerencia l , 
coadjUuado con m o í l r a r l a m a l r o í l r o , p o r 
que no le dexa por heredero, o porque h a 
ga t e í l a m e n t o cerrado, no es va l ida l a inf
t i tucion : p o r q u é e l marido pecó cotra )uf-
ticia , e n efpecial quando puede t e m é r l a 
m u g e r , que íí viue l a t r a t a r á mal e l m a r i 
do defpues. L a r á z o n es, porque e ñ e miedo 
r e u e r é n c i a l en l a forma dicha, caufa inuo
lun ta r io en la muger, que q u e r í a difpcner 
diferentemente de fus b ienes , y aura ob l i 
gac ión de r é í l i t u i r l ó s , a quien v o l u n t a r i a 
mente los que r í a idexar. Sic S á n c h e z de 
ma t r im. l lb .4 .d i fp . io . 

7 L o mifmo fe ha de dezir del q u e í m -
pide a otro .que no haga t e í l a m e n t o , o que 
no mude el qué tenia hecho , prohibiendo 
que no vengan e l E f c r i u a n o , y teft igos, ó 
de o t ra manera; que ay pecado contra j u f -
t i c i acon o b l i g a c i ó n de r e í l i t u i r , a quien 
auian deveni r los bienes por l a vo lun tad 
del te í lador- .y entre otras penas, que pone 
é l Derecho a ios tales,les priua en e l fuero 
exter ior de toda l a v t i l í d a d de los bienes 
del d i fun to , y fe aplica a l F i f co todo e l 
v t i l ,que a l qué imp id ió le aüia de ven i r , v . 
g , fe pr iua a l h i j o , que i m p i d i ó de l a l e g i 
t ima en que auia de fer i n f t i tu3do j l . i .& 2. 
íf, íí quis aliquem t e í l a r i prohibuer i t , I . i é 

C . e o d e m ^ i t . l . t e í l a m e n t i j C . d e in of-
fic.teílam.l.2 6 .& tribus fequen-

t i b . t i t . í . p a r t . 6 . 
Ct.) 
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524 Libro fegundo. Tratado décimo 

T R A T A D O D E C I M O D E 
L O S Q V E P V E D E N , Y N O P V E D E N 

teftar. 

Pueden teflar los qtie no eftan prohibidos 
por Derecho, m m . u 

N o pueden teftar los (¡HC no tienetiyfo de ra-
\ o n , num,!. 

Que fe ha de hai^er quando ay duda deque el 
tettddorno tuuo vfo deraj jnt num.fi 

El fordo, j ; mudo a naituitate , no puede tef
tar para caufas profanasnero el foldado puede 
teftar por feñas. Di \cfelo que puede haxer el 
quetefta por caufa pia , num,4, 

N o pueden teftar los que no han llegado a l a 
edad de la pubertadjpero en llegando a ella pue 
denteftar} aunque tengan curador. num.^» 

No puede teftar el prodigóla quien efta pro
hibida la adminlftr ación de fus bienes, faluo 
fi tefta por caufa p ia . num.6* 

N o puede ház¿r teftamento el fieruo, pero 
puede fer heredero, n u m . j . 

No pueden teftar los que hieren a los Carde-
naks, ni los heregeSy ni los fautores } y acogedo-
r e s j , interuino fentencia del juez^. «««.8, 

E l hijo familias puede teftar de los bienes 
caftrenfes;y caft cajlrcnfes yy que fc.ha de dexjr 
acerca de los bienes aduenticios? num<9. 

EnCaf t i l l a pueden difponer los hijos de f a -

V e d e n tocios aquellos ha 
zer teftamento , que 110 
eftan prohibidos por D e 
recho de na tu ra leza , ó 
por eí p o í í t i u o : y tambie 
pueden teftar los que de 

p r e í e n t e tienen bienes,o los pueden tener: 
porque no í b l o puede teftar v n o de ios bie 
nesprefentes, fino de los que puede tener 
en adelante. 

2 N o puede teftar e l que no tiene v i o 
de razor i jcomo los tontos totalmente,ni e l 
loco.que aun no l lega a tener luzidos i n -
t e r u i i o ^ l . f u r i o r u m j C . q u i teftamencum fa 
cere po íTun t ,po rque e l teftar es a í l o huma 
no . que fe deue exercer con modo huma^ 
110. D i x e ios tontos totalmente, porque e l 
qiie fabe i^oco } mas no es del todo mente-
capto,podra t e f t a r . A n t ó n . G ó m e z ad 1. 3, 
T a ü r i . n u m . y . 

3 E l que c o m e n c ó a tef tar , y antes de 
acabar cayó enfreneiT , mientras dura , no 
va le lo que haze-,por la r a z ó n dicha;y ii ay 
d i d a de íí acabo el teftamento en juiz ioj fe 
ha dedexar a las depoí ic iones de los t e f t i - . 
gos,y vo i ig i r l ode i l a s , y t a m b i é n fe ha de 
atender a l modo de teftar : y quando no 

milias púberes del tercio délos bienes aduen~ 
t icios, quanto a ia propiedad : pero no quantú 
alyfofrutio 7 que pertenece a l padre por fu v i 
da, num.io* 

Declarafe quales fon los bienes caft caftren-
fes de que pueden d i f p oner los Clérigos?y ¡i eftoi 
han de tener Orden Sacro? num. 11 . 

Son también caft caftrenfes los bienes}a cuyo 
titulo fe ordeno el Clérigo 3 aunque fe los diejfe: 

fu padre } j los demás bienes, que tenia amen 
del Clericato, de que tenia el padre v fufm-
Bo 3y puede difponer de la tercera parte delloi 
el Clérigo, num. 12^ 

ESíando en Derecho común fiteftb el hijo de 
familias con licencia de fu p a d r e j ó n laclaufu 
la codicilñr , fera va l ida la donación, como por 
caufa de muerte '-y ponenfe otros cafos en que es 
Valida efta donación» num, 1 ̂ . 

TVo puede teftar el cautiuo,mientras dura l a 
cautimdad}ni elqefta dado enrehenes.ntt.i ^ 

E l condenado a muerte natural , ciuil,o a g4 
Uras}no puede teftar,fegun Derecho común: pe 
ro por Derecho del Reyno>puede teftar el con
denado a muerte ¡faluo ft pertenecen fus bienes 
a l Fifco^o a otro tercero, • num, 15. 

conf tá de q antes auia eftado loco , fe ha de 
prefumir, que no lo eftaua al tiempo de t e f 
t a r ^ é x l , 2. C . q u i t e f t a m e n t u m f a c e r é p o f -
f u n t ^ x l.nec codici l los^C.de codic i l l i s . Pe 
ro íí es cierto \ que antes eftaua loco , y fe 

^duda íi al tiempo de teftar tenia vfo de r a 
z ó por luzido in te rüa lOj fe ha de prefumir, 
que no le tenia : porque confta de l a l o c u 
ra antecedente } y no del vfo de rnzon por 
luz ido interualo. S i c M o l i n a , & Tufchus 
tomo R.con. 104. 

4 E l fordo, y mudo dcfde fu nacimien-^ 
to,no puede teftar para caufas profanas, 1. 
d i í c re t i s , C . qui teftamenta faceré poíTunt. 
iVlol ina difput. 1 56. Keginaldus l ib .25 . n . 
^24,Leííus l ib .2 . cap. 19. dub.7. num. 8^-
G o m e z . r . va r i a r , cap. 6. num. 5. y es c o 
m ú n . Pero íi es foldado ; y puede íígnifícar 
fu voluntad por fenas,es va l ido fu teftame 
to por priuiiegio del D e r e c h o ^ . q u i n i m o , 
Infti t .de mi l i tar . tef tam. Tufchus verb.ce-
ftari.con.i 20. nnm. i ; . D i x e fordo , y mq* 
•do^porque lo hade íer totalmente > y no íe 
entiende la p r o h i b i c i ó n con eí que oye } y 
habla mal ,y ta rdamcute .Dixe fordo;y m u 
do juntamente : porque íj fe dieííe ca.<; en 
que vno fueífe fox do . y no mudo > p o d r í a 

; ' t e l -



TeftamcDtos. 
tcftar, porque b a í l i q u é pneda declarar he 
redero j y por ferias declare lo que quiere 
fe l u g a de fus bienes, d i f t . l . difcrecis, íin 
a i u c m . C . q u i ceftamenca faceré po íTun t .Di 
xe fordo .y mudo a M<ÍÍ¿«ÍUÍÍ:,porque el mu 
do por alguna e n í e r m e d 3 d , ó accidente pue 
de explicar lo que quiere que fe h aga , 
í o qual no es pofsible^que obre e l fordo def 
de fu nacimiento , que no puede percibir 
lis-erpecies impre íTas : y afsi tampoco pue
de declarar lo que tiene en e l an imo. D i x e 
para caufas profanas 3 porque para caufas 
pias puede difponer , que para ellas no es 
n e c e í í a r i a l a folemnidad del Derecho c i -
n t l . Tufchus loco citato > con, 120. numer. 
13. ^ ' 1 -

5 No pueden teftar los que no han l i e 
gado a la edad de l a pubertad, que en los 
varo, ¡es es catorze anos} y doze en las he-
bras^Lqua ortate^ff.qui tef lameata, §.prce- f 
t e r e a ^ l n í l i t . q u i b u s non e í l p e r m i í í u m f a 
ceré t e í l a m e i K ú m , L a r a z ó n es^orque pa
r a acc ión tan de v e r a s , no tienen los tales 
e l v i o de r a z ó n neceíTario, y es inual ido e l 
teftamento de los t a les , amiq ie fean folda 
d o s , L v k . C d e t e í l a m ¿ m i l i t . Y aunque los 
pupilos l leguen p r ó x i m a m e n t e a l ó s a n o s 
de la p¿ibefcad3y tengan vfo de r a z ó n , no 
pueden teCíúv ¿ iú ail pias canfts ¡ ÍQgnn o-
pinion de Bar tu lo in 1.1 . num. 18. C.de fa -
c r o f a n í t . E c c l e r . I u l i u s Glarus n u m . ^ . v e r 
bo,teftame'ntum 3 quccfl. ^ , Tufchus v e r b . 
t e ñ a r i , c o n . 104,3 num. ^. Pero me parece, 
que íi tienen los pupilos fuíiciente vfo de r a 
2on /podran teflar ad fias caufas: porque 
b a f t a e í l o por derecho natural^y e l ci'-iil no 
fe puede entrometer en d i fpoí íc ion de cau 
fas pias. S ic B o n a c i n a o p t i m é de contraíí:!:, 
difput. quceft. 17. punt. 2. n u m . 3. P e r o 
ba i la queaya comencadoel v l t i m o d i a e n 
que fe cumple lósanos dé l a pubertad, d i f t . 
l .qua mm&M ij, frater. C , de teft'ami por
que en las cofas fauorables, e l d ia comenca 
do fe j u z g a por cumplido. M o l i n a difput. 
126 .y escomun. Y t a m b i é n , que en cum
pliendo los años de l a pubertad, podran ha 
z e f c e í l a m e n t o 3 a u n q u e tengan curador, 1. 
A u r e í i u s ^ . C a i u S j f f . d e l iber. legat . 

6 N o puede teftar el prodigo, a quien 
e í la prohibida l a a d m i n i í l r a c i o i r d e fus bie-
nesjpero v a l d r á e l t e í l a m c n t o , que hizo an 
tes que fiteffe p rodigo . Inf t i t /qu ib i "non eíl: 
permiíTam faceré t e f t a m e n t . p r o d i g u s ; 
mas aunque fea prodigo, fino leefta p roh i 
bida la a d m i n i í l r a c i o n de fus bienes,puede 
val idamente hazer contratos, y hazer tef-
ramento, no íb lo para caufas pias, fínt) tam 
bien para profanas. L a r a z ó n deRo es,por-
que tiene libre a d m i n i f t r a c i ó n de fus bie/ 

ne?, mientras no felo prohibe el juez. l a , 
lius C í a r u s quxf t . 3 5. Tufchus verb . tefta-
r i , t o n . 104. Y fegun la o p i n i ó n c o m ú n , e l 
p r ó d i g o , a quien le es.prohibida.ia, admi-
nir t racion de fus bienes,no puede teftar ad 
pias caufas, Sic iiíllüs) C l a r u s d i f t . qua?ft. 
5. Tufchus verb . t e f tan ,con . i 0 4 . P e r o me 
parece lo contrar io por l a r a z ó n dicha , de 
que no puede e l Derecho c iu i l difponer fo 
Jemnidades acerca de las caufas pias. L e -
í íus l ib .2 . cap . i 9 . dub .y .num. 83. 

* 7 N i puede teftar e l í í e ruo , porque no 
t i ene^ i i puede tener dominio : y afsi t a m 
poco t ransfer i r le ,ni va le fu teftamento, aü 
quedefpues llegue a -tener l ibertad , i . q u í 
i n d o m m i , l.íí filius familias ^ . d e teftam. 
porque qualquier cofa que adquiere es de 
fu f e ñ o r , §.item vobis, In fc i t . per quas per-
fonas nobis adquir i tur . Pe ro aunque no 
pueden teftar,fon eapazes papiue de tefta-
mentos • efto es, que les pueden nombrar 
otro* por hertderos: y íi les hazen hereden-
ros otros que f u s f e ñ o r e s , pueden con po
der de los tales feñores acetar la herencia; 
y íí fus feñores les hazen herederos, por e l 
mifmo cafo quedan l i b r e s ^ . f e r u i ^ I n í l i t . d e 
h r e r e d i b . i n ñ i t u e n d . 

8 N o pueden hazer tePcamentos los que 
hieren a los Cardena les ,n i ios hereges, n i 
Jos que acogen , y fauorecen a e í l o s d e l i n -
quentes, fino fatisfazen dentro de v n ario, 
cap.fodicis,de poen:is,in 6. Authen t ica ere-
de ntes,C.de harreticis: es comí i de los D o 
l o r e s , pero hafe de e n t e n d e r q u e fea afsi 
defpues de la fentencia declarator ia d e l 
juez:porque ante!'í de 11 a, los hereges re t ie
nen e l dominio de fus b ienes , y los pueden 
enagenar va l idamente . S á n c h e z in S u m -
ma, i ib .2 .cap ,24 .num, 5 . B o n a c i n a vb i fu -
p r a , M o l i n a tomo 1. difput.9 ^. verf íc . Se -
cundum eft. 

9 E l h i jo de familias puede teftar de 
los bienes «caftrenfes, y caí! caftrenfes que 
tuuiere^ l .nemo, C . d e teftament. mas por 
D e r e c h o c o m ú n , no puede teftar de los 
bienes aduenticios} que huno antes de fer 
C l é r i g o , n i aun que fea con l icencia de fu 
padre :para caufas profanas , di<ñ. 1. nemo, 
& l .qui in potefttite, §lqui tefta. ff.de tefta 
ment. y es c o m ú n con l u l i o C l a r o , § . t e f t a -
men tum,Couar ruu . de teftament. ? .pa r t . 
n u m . y l t i m . S á n c h e z l i b . 6. de mat r imon . 
M o l i n a difput. 1 ? 8» in pr inc ip .Tufchus lo 
co ci tato, qu;tft. r 8. l i u m . 2. Y lo mifrno fe 
ha de dezir de la h i j a , ejue efia debaxo de 
Ja poieftad de fu padre , que no puede tef
tar de la dote aduenticia-es conutn, de qno 
teftatur l u l iu s C la rus qucefr.i S. \erf. r f i 
P e r o podra teftar adpm caufas con l i cen

cia 



$ 2 6 Libro fegundo. Tntado décimo 
cía de fu padre,cap. l icet , de fepultiTri^iíi 
6. y es comiiEv , de que cü fee G ia ro quceft. 
^ i n i u y . R i c l i u s reíoiucv^ ^ y . T u f c h i s verb . 
filiusfamilias}cl'nc.5 65 . i ium .2 3 . T r u i i é c , 
torn ,2 .cap. i8 .dub. ^. n . T . 

10 Mas en C a U i i i a , 001110 aya c u m p l í 
do e l hi jo de familias l ó s a n o s de puber
t a d , puede teftar del tercio de los bienes 
aduenticios que tuuiere , porcjen las otras 
dos par tes , fucede nece í fa r iamente fu pa
d re , l . $ . T a u n , l . 5 . ^ . 4 . l i b . ^ . Recop i l l a t . 
1. ó . T a u r i , h o d i e í . i . t i t . B . l i b . ' j . R e c o p í l . 
A n t o n . a d d i ü . 1 . 6 . Pero es neceHarioad-
t ic r t i r , que aunque dicha ley 6.dirpufo con 
•palabras generales3conuiene a faber -..Pero 
bien permitimos . que no embargante que ténga
los dichos afcendicntes. que en la tercera parte 
de fus bv<nes puedan Aifyoner los dichos defee-
dlsntes m fti vida o hd-ĵ er otra qualqukra v i t i 
Mavohintad por fu alma , b en otra (¡nalquiera 
otra cofa qual qulfieren. C o n todo el lo, aun
que podran disponer del tercio enprpp ic -
d a d , pero no del v fuf iL ido del dicho ter-
cioi queef lepor Derecho c o m ú n ledeuen 
gozar los padres por los dias de fu vida y 
no contradiciendo la ley del R e y no e x -
p r e í f a m e n t e a l Derecho c o m ú n , fe d e u é 
guardar c í l c , como cafo omi í í o , que relin-
qnitiir difpofítiom inris communts, l . commo-
di rs imé , í f .de l i be r .& p o í l h u m . l.íi cum do 
tem i n pr incipio, ff.íolut.matrimonio : & 
iura dehent imibHS concordar ía , fed cum pau 
l a t i m ibi in vnam conronantiom , I n f t í t . 
de teftament. i . fedet poftetiores,ff. d e l e -
gib . l .non e í l nouum^f .eod^i tu loJ .prceci -
m i i s i n f í n e , C . d e appellationib. L v n i c a , C* 
de inoff ic .dotib. cap.cumexpediat,de e le
g i ó , l i b . 6. S ic Gregor ius L ó p e z in i . 15, 
g lo f . in verb . queeft i e n p o d e r ^ i t . i . par t . 
6. P i n e l . i n 1. i . C . d e bon*matern.i .par t .n . 
4 4 . P é r e z in 1.1. tit.2,. l i b . 5. o rd inam. co l , 
3 . T e l l u s in dif t . 1. 6. T a u r i , num. 5. & 4, 
P e r a l t a i n rubr ic . de hseredib. inf t i tuend. 
num.i So .Roxas de fuccef. ab in te f ta io^a-
p i t t 2 9 . n u , 2 5 . V e l a z q u e z i n d i ( f l . l . 6 . Tau*-
x i , n u m . i 4 . A z e u e d . i n l . 9 . t i t . i , n u m . 4 . 1 i b . 
5. Recopi la t io . MoliiTade pr imogen. i i b , 
2. cap.9. a h ü m , 22 . alter M o l i n a de i u f l i -
t ia^i . tomo, traftat . 2. difput. 1 ? 8. num.2 . 
contra A n t ó n . G ó m e z in d i f t . l . ^ . n u m . ^ . 
& contra Azebedum ííbi contrar ium in 1. 
4.tit.4.lib.<5 .a num. 12. Pero podran difpo 
ner de lvfufruf to del tercio , con l icencia 
de fus padres - y conuendra,que la l icencia 
fe de para todos y q u a l e í q u i e r a teft amen
tos,porque fino fe diera la licencia a f s i , en 
v i r t u d della , no fe pod rá reuocar e l prime 
r o , antes fera nulo el fegundo teftamento, 
y quedara val ido e l primero . porque la l i 

cencia tan folamente fe ent iende, que va le 
p ^ r a aquel primer a d o . Sic Dec ius con í i l , 
5 12, á num. 2. ex 1. boues, §,hoc fermone, 
i i .de ve rbo r . í í gn i f i c a t . C o u a r r u . in l . cum 
i 11 ofticijs de p a ó l i s j n u m . 8. Y lo que es mas 
l o decide aísi la ley 3 5.de T o r o . N i mien
tras el h i jo C l é r i g o eftá debaxo de l a p a -
t r i a p o t e í l a d podra difponer del v f u f r u d o 
del tercio de fus bienes aduenticios, here
dados de fu madre , o de otra qualquiera 
parte,porque el v fu f rudo es del padre*, pe
ro íi ios bienes fon caíí caftrenfes, ganados 
m « í f « £ c d e y ^ a d q u i r i d o s defpuesdel C i e -
i i c a t o , p o d r á difponer dc l los ,y del v fu f ru -
61o,pues e l padre no le tiene en e l los . A n 
t ó n . G ó m e z in 1.6. T a u r i á n u . ^ . R o x a s de 
íuccefs io . cap.29.num423.& 2 4 . A t i e n d a -
ñ o in d i £ i . l . 6 . T a u r i , glof. 7 . Azcuedus i n 
1.1. t i t .8 . á niim.«5 6.1ib. «5. Recopi la t . c u m 
Spino i n fpecui.teftametor.4. part .rubriG. 
n u m . 15. 

11 Todos los bienes que adquiere e l 
C l é r i g o mientras l o e s , no folo por e l ofi
cio clerical ,f ino otros qualefquiera, de D e 
recho c o m ú n fon bienes caíi caftrenfes. A u 
thent. Presbyteros, C . de Epifcop. & C l e -
r i c ib i - . Res quoiibet modo ad dominium eorum 
Venientes ad fimilitudinem cafirenfium pecu-
liorum, & donare cui Volueút3fecundum leges9 
& in his te ítari , l i ck 3fkb parentis poteftate 
fmt. S ic tamen^ Vt horum filij3aut his non exi~ 
Sientihus parentes eorum legitimam gerant par 
tem, Y habla l a Autent ica d é l o s Presby te -
ros D i á c o n o s , Subdiaconos , Cantores 5y 
L e f t o r e s , y afsi podra teftar deftos bienes, 
como dexen a fus padres l o que les toca : es 
c o m ú n . Y aunque C o u a r r u u . i n c a p . q u i a 
dos3 de teftament. a f i rma, que fe ha de en^ 
tender e-ita difpoí icion con ios C l é r i g o s de 
p r ima tonfLira,no lo cico .porque no habla 
dellos la A u t e n t i t a , mejor dize IVlolina 1 . 
de iuftitia,difput. 1 j S . q a e la coftumbre ha 
eftendido efta difpoí ic ion a los C l é r i g o s 
de prima tonfura^íi tiene las calidades^ que 
f e ñ a l a e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o fef .27. cap, 
6.de reformatione , a los mifmos C l é r i g o s 
de prima tonfura,que han de gozar del p r i 
ui legio.cler ical , 

12 A ñ a d e mas M o l i n a loc.citat .que no 
ífelo puede teftar de los bienes,que adquie
re defpues del clericato , fino t a m b i é n del 
pat r imonio, a cuyo t i tulo fe o r d e n ó , aun
que fe le dieífe fu padre , y t a m b i é n de los 
d e m á s bienes que antes tenia, en que el pa
dre tiene el v f a f r u í t o : lo qual confirmo, 
porque las palabras de la Auten t ica , quolt-
hetmodo, fon v n í u e r f a i e s , que l a palabra, 
quilihet ) & cfuinis, lo fon y de ta l manera, 
que omniaYniíierfaíitci inclHdHjifoc¿¡>»tokt$> 

ce 



Tcílamentos, 
de m^torit . & obedient. £ í p o d f in t ve rba 
v n i u e r f a l i a d i f t r ibu t iua j V tVen ian t cum Hits 
non exprejf í . A 1 exand . conf. ? ü . c ^ diftribuut 
fíngulantér fiugulis, prout f i difcerentur i n fo~ 
Hdumjl.ñ pluribus in principio , & ibi glof . 
in v e r b . f e d o m n e s j í f . d e l e g a t . i . de la cerce 
j a parte de todos los quales p o d r á tcfcar en 
C a f t i l i a ex d i d l . l . ^ . & 6 .Tau r i5 porque en 
las dos partas fucede e l padre, fegun las 
leyes del l l e y n o . 

i ^ Nias íi eftando en l a fuerca del D e 
recho c o m ú n tef tó e l hi jo de famil ias de 
confenti miento de fu padre^ con l a c laufu-
i a codici lar : S i nonvalet ,vt teftamentumvti
le a t}v t codic i l lus^ ant i n forma donationis cau 
fu m o n í s ¡ a u t a l io meliori modo ,q í io pofsit'.feta. 
v a l i d a l a d i fpo í íc ion ^ como d o n a c i ó n por 
c m C i de muer te , pues puede donar defta 
manera e l hijo de confentimiento de fu pa 
d r e , c a p j i c é t , d e fepul tur . in 6 . & i . tam his 
de donationib.caufa morcis^de quo v i d e n -
di í u n t B o n s c i n a d i d . difput. ^. num. ? , & 
í u l i u s C l a r i i s ^ . d o n a t i o . q u K Í t . ó . a d f i n c m . 
' T a m b i é n es v a l i d a la dirpofícion del h i jo 
de famii ias / f í e l padre fe haze hereje; por
que por efte deli to fe l ib ra el hi jo de l a pa 
t r i a poteftad- y lo mifmo es^íí e l padre pro 
feífa en alguna R e l i g i ó n , que t a m b i é n fale 
e l hi jo de 'la patr ia poteftad. V i d e Sanch . 
i n Summa J i b . 2.cap. 16» á num.9. T a m b i e 
i i caut iuaron a l padre los enemigos , es v a 
l ido e l t e í l a m e n t o del hi jo de fami l ias , 
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mientras di i ra l a cautluidad-,porque por e l 
tiempo del cautiuerio^por ficción de la l e v 
C o r n e l i a fe prefume^que es miier to;pero íí 
fe l ibra e l padre antes de la muerte del h i 
j o ) queda inual ido e l t e í l a m e n t o que au ia 
hecho ; porque por l a ficción del po f t l imi -
nio fe prefume , que e l padre eftiuio í i e m -
pre en l a Ciudad:es c o m ú n , t e í l e l u l i o C í a 
r o ^ . t e í l a m e n t u m , q . 18. 

14 N i tampoco puede hazer t e í l a m e n 
to e l caut iuo, mientras dura l a cant iu idad, 
n i e l que e í l á dado en rehenes:y e l teftame 
to,que h iz ie ron en efte t iempo prohibido^ 
no fe conf i rma , aunque defpucs les den ii^* 
bertad,!.eiuSjl.obfef.iF.de teftament. 

1 ^ S e g ú n Derecho c i u i l , no pueden 
teftar e l condenado a muerte n a t u r a l , c i -
u i l j i i i a ga le ras : y aunque huu i e í f en tefta-
do antes , no v a l d r á e l t e í l a m e n t o , l . e i u s 
qu i ,§ . i . fF .de t e f t a m e n t . l . í i q u i s f i l i o , §. i r r i 
t u m , ff. de i n i u í l o rupto. L o mifmo d izen 
muchos Dof tores ; mas en C a f t i l l a pueden 
hazer t e í l a m e r } t o , y cod ic i lo ,y qua lqu ie ra 
o t ra v l t i m a vo lun t ad , e l codenado a muer 
re c i u i ^ o na tura l , ex I . 4 . T a u r i , h o d i e l . ^ . 
t i t .4 . p a r t . ^ . f a l u o í i por el d e l i d o l e fue f -
fen confifeados fus bieneSj o fe le huuie íTen 

deconfi fear , o aplicar a l a C á m a r a , o 
ot ra perfona a lguna , de quo v i -

de A n t ó n . G ó m e z ad I . 4 . 
T a u r i , n u m . 

1. 

T R A T A D O ONZE DE LOS 
T E S T A M E N T O S D E L O S 

Clérigos. 

Según Verecho común no pueden los Cléri
gos te(lar3 pero pueden por la coflumbre l i c i t a 
mente ad cau fa sp i aS j j i l i c k a , aunque v a l i * 
í í r f w m e a d c a u f a s p r o p h a n a s . num.im 

L a s perfotias, a quien mando el Clérigo i l i c i 
tamentefu haxienda^io pecan en nc ib i r l a jmo 
es que le perfuada.que tefte ad caufas p r ó p h a 
na.s,que ejiofera pecado, n u m . i . 

Peca monalmeteel Clérigo, que no h a y tef~ 
t amento tdlfponiendo de fus bienes beneficiarios 

E g u n D e r e c h o c o m ú n , 
no es val ido el t e í l a m e -
to de los C l é r i g o s , cap. 
q u í a n o s , de teftament. 
cap. r e l á t u m 2. 8c cap. 
cum i n offícijs, de tefta

ment .Pero la coftumbre eftaen con t ra r io , 
que tiene fuetea de l e y , 1.final. C .de tefta-
nient . E t derogat íegi ft eñ (onftietudofpecia-

ad caufas pias^porque le heredaffen ah inte fla
to fus parientes. n u m , ^ 

D e que bienes puede teflar elCíerigo in vfus 
Tprophznos fin pecado? n u m , ^ 

Los Obifpos no pueden teftar fin licencia del 
SumoPontijiceJalao fi a j coftumbrepreferip-
t a ' n u m . j . 

Todos los bienes de los Prelados 3iy Clérigos 
fi prefume,que fon E celefiafticos) fino fe prueba 
lo contrario, num.6, 

l i s , & / e g i í z w ^ g l o f . m u n i c i p a l i s , & ib i addi 
t i o m a r g i n . i n i : 5 . Ap lane , ff. quod v i , aui: 
c lam,glof . fepel i r i i n 1.3.§.Diuus,ff. de fe -
pu lch r .v io la t . Y el fundamento defta cof
tumbre es,que los Ecleí iaf t icos f o n f e ñ o r e s 
de las rentas Eclefiaft icas.Tufchus tom. 1 * 
con, 139.&tomo 8.con. 1 .Mol ina difput. 
i 4 7 . c o n . 7 t R e g i n a l d u s i i b . ? o . n u m . 8 ^ . S á 
c h e z i n S u m m a i i b . 2 , c a p . i o , n u m . 24. Y 



< i % Libro fecundo, 
ars i^unqueconcedamos , que los Ecieílaf-
t i c o s t e f t a ñ i l ic i iamente de ios bienes be
neficiarios ad califas ptophanas. i-ero por 
coi lambre fe pudo i n t r o d u c i r , que t e R e ñ 
validamente : y íi mueren fin hazer Eefla-
mento /uceden en fas haziendas fus p a ñ e 
tes ab inteftato, como íi fueran feglarcs •. y 
faicando los parientes^ fucede la Iglef ía , a 
quien feruian.y fiel C l é r i g o era cafado,ha 
de fer preferida fu muger-a l a l g l c f í a . A z o r 
pa rc. 2 . l ib.B.cap, 3. q u x í l . u « B a r b o f a 1 ib. 3. 
de iure vn iucr fo , cap. 17. á n u m . - ^ . T r u -
l i e n c h . i . t o m O j l i b ^ c a p . i g . d u b ^ . n u m . í S . 
Pi i iucius t raf t . 43 . cap. 8. R i f t i u s in p rax i 
aurea^efolut .? 87. nu . i . de quo T r u i l é c h . 
2VtGmJíb .7 .c3p , i8 . d i tb . 5. num .7 . E n re-
folucion „ pueden en Efpaña los C l é r i g o s 
t e í l i r v á l i d a y iic!tamente,de los bienes be 
neficiarios ad pias caufas: y íi difponen da 
l los ad profhanas catifas, v a l d r á e l teftame-
10 , aunque pecaran m o m i m e n t e *. es co-
mun;de quo late Barbofa l i b . ? . de i u r e v n i 
Uerfo, cap. 17. porque por v i r t u d de l a c a 
ndad eí la obligado a dif l r ibuir lo quele fo 
brade los bienes beneficiarios 4^ pias cau
fas 3 y a no enriquecer con ellas a los a m i 
gos , y parientes, y a no gaftarlos en cofas 
i l í c i t a s . Sic V i l l a l o b o s 1 par t . t raf ta t . ?o . 
d i f . 1 1 . a num. 4. Leí ius l i b í a . c a p . i 9 « a n u . 
4 2 . 

1 Pero esdeaduer t i r j q u e los pa r i en 
tes, y amigos a quien m a n d ó e l C i e n g o i i i 
citamente f u h a z i e n d a , no pecan en rec i 
birla-, porque aunque peco e l C l é r i g o con
tra la caridad,no p e c ó contra ju f t i c i a jV fu 
ob 1 i ga ció n e r a pe r fo n a l , y pudo dona r v a -
lidamente,entiendefe que no pecan ios pa
rientes, y a m i g o s , í i n o e s que aconfejen, ó 
perfuadan al C l é r i g o a que t e ñ e de fu h a -
zienda profanamente: porque en e ñ e ca5-
fo .claro es que pecan , induziendoie a que 
peque: es fentenei'a c o í n u n . 

? T a m b i é n peca morta lmente e l C í e -
rigo,que a fabiendas, ó por fu negligencia 

I 
JÍ. 

ratado d s c 1 r n o 
muere fin hazer teftamento, y í i n d i f p o n e r 
de los bienes Ecleliafticos en vfbs p í o s , pa
ra que fus parientes le fucedan a b i m e f b , 
tonque el lo es mandarfelo impl ic i tamentc: 
t a m b i é n es ientencia c o m ú n . 

4 Pe ro íi difpone e l C l é r i g o in -pfus pro 
p'hanos de los bienes p a t í i m o n i a l e s , o de los 
qne él g a n ó con fu trabajo, ó i n d u í l r i a , o 
de los bienes caftrenfes, o cafí c a í l r e n f e s , o 
de los que a h o r r ó de fu congrua fuftenta-
cioi i de lo sb ienesEc le f i añ i cos}no peca:por 

' que eftos no fon E c l e í i a í l i c o s , n i tampoco 
peca fí difpone profanamente de loque ad 
q u i r i ó p o r r a z ó n de las d i í l r i b u c i o n e s co
tidianas,no fo lamente porque es fenor de-
l l a s , fino porque le tocaron por min i f l e r io 
perfonal , como eflipendio de fu trabajo ^ y 

' fe reputan como bienes pa t r imonia les : de 
quo Fi l iuc ius t raf ta t . 4 3 . cap. 3. num. 1 1 . 
B a r b o f . i n traftat.de C a n o m c i s , & D i g n i -
tatibus,c3p .22. num. 3 2. y es c o m ú n . 

5 L a coftumbre que ay de te l l a r los C í e 
rigos,no fe e í l i e n d e a los Obifpos, los qua-
les no pueden teftar fin l icencia del Sumo 
Pontif ice. V i d e B a r b o f a m num .67 . ^ 8 . & 
6 9 . V i l l a l o b o s f u p . n u m . 3 . T r u l l e n c h . l o 
co ci tato, num. 7, porque lo que podía h o -
n e í l a r e l poder teftar,es l a coftumbre,y ef-
ta no la ay , que donde la huuiere prefcr ip-
t a . c o r r e r á l a mifma r a z ó n , que en los Cie^, 
r igos. 
. ^ T a m b i é n fe ha de aduert i r .quequan 

do muere a l g ú n P re l ado Ec l e f i a f l i co , o 
C l é r i g o , fe ha de prefumir , que todos fus 
bienes fon Ec le í i a í l i cos , fino c p n f b que te
nia o t r o s : y fí confia que los tuuo,ha de ar 
b i t rar e l Obifpo , e l juzgar que bienes fe
r i an > conforme a las rentas feglares que 
tenia e l Ecle í ia f t ico : y recibiendo e l nego
cio a i n f o r m a c i ó n de t e f l igos , fedeqe i n 

cl inar lo pofsible en fauor de l a Ig le f ia , 
v a la caufa pia: de quo Barbofa 

i i b . 3 .de iure vniuerfOjCap. 
i 7 . h u m . 5 2 . 

T R A T A D O D O Z E D E L O S 
T E S T A M E N T O S , Q V E P V E D E N H 

zer ios Religiofos con licencia del Sumo Pon-
tifice> y de otras cofas,qae tocan a 

la materia. 
Los Rdigiofos no pueden h a ^ r te í tamemo, E f l a licencia es reuocahle antes 3 (¡Mcft c ° n ' 

¡¡no es con licencia del PQntijice}y ad pías cau fime el teftamento con la muerte del Rehgtt" 
fas. n m . i t fo. . n f p í 7 ¿ 

Puede el Pmtipce darles l icemiapara que Los bienes de (ine puede dar Ucencia eL on<~ 
u f t w . num. 2. tifice para qtíe tejU d Rdigiofo J m l9s^J* 



Religión, num,^. 
D e la mifma manera puede daf licencia elPo 

tificepara haz^^codicilos al Religiófo. nH,<, 
E n prúfejfando el Religiófo en nUeftra R e l i 

gión de los Menores, finó hi\o teftamento 3 per
tenecen fus hiñes a fus herederos ah inteí ía to 3y 
puede dexar algun legado a las Couentos» n.6* 

S i cjuándo elnouicio, q hi\o teflameto tenia 
hijos J e les deuen a ejlos luego defpues de la pro 
fefsionfus legitimas * num, j . 

Los Cdualleros de los Ordenes MilitaresJ pus 
den tejldr * j diijfe en que modo , j de que bie
nes} n u . ü y y . 

Los Caualleros del Orden deS. l u á n , pue
den tejlar con licencia de fus Superiores : y 
aunque teflen fin l icencia , fera valido el tejía-
mentó , porque fe les permite el dóminiode fus 
bienes, num. io , 

A los Freyks Clérigos délos Ordenes M i l i -
tares.les es prohibido tejiar^mientras viuen co~ 
legialmente } faluo ft viucn con licencia dsfus 
Superiores fuera del claujlro}y.como fe entien-

Teítamcntos. 
S i el Religiófo que pfofcfsomo tej ió , y tenia 

hijos, puede difponer de fus bienes ¿efpues de 
profefo,y enque modo\ n u m . i ¿ . 

Mas es lo mas cierto 3 que ejla difpojicion no 
es tejí amento ̂ jino quefiicede en lugar de tejla-
mento. m m . 1 4 . 

Bajía que el Religiófo tenga vnfoh hijo pa~ 
rapoder difponer de fus bienes en la forma d i -

nurn . i ^ i 
Pueden también diuidirfus bienes entre fus 

nietos, n u m a d » 
Y por dicha difpojicion no pueden quitar na 

da de fus legitimas a fus hijos } y descendien
tes. num, 17, 

deeflo? 

1 t ^ ' ^ ^ 

num. i l y n . 

t i * 
O s Rel ig lofos profefibs 
no pueden hazer tefta-
mento .Authent .de M o -
nach. §. i l l u d , co l i a t ion . 

í'MS 5. fino es con l icencia ex 
preffa del Sumo Pont í f i ce , y e ñ o para cau-
fas p ías , y folamente fe fuele dar l icencia a 
los R e i i g i o í b s 3 que po í í een Beneficio regu 
l a r . o fecuiar , y que fe f u í l e n t a n con fu i n -
duftria , o a los que les feñala fu M o i i á ñ e -
r i ocada a ñ o cierta renta para fufuflento. 
L a r a z ó n es, porque e l R e l i g i ó f o no tiene 
dominio en part icular de cofa temporal : y 
afsi no puede transferir l o que no tiene, 
cjúa nemo dat^quodnon lM^et,l.obferuare,fF. 
deoffic. Proconf . I . nullus folius 4^ . & i b i 
addi t io . marginal .G.de Decur ionibus^l ib . 
1 o . l . t radi t io.ff . de adqui r . rc r .domin . l .ne 
mo plus,ft.de regu l . iu r . l.íi filius, C.de do
n a c i ó n , cap. quod a u t é m , de i u r . P a t r ó n . c . 
quomodojde confecrat. d i f t . ^ 

2 Es cofa c i e r t a , que puede dar e l S u 
mo Pont í f ice i iceheia a los R e l í g i o f o s para 
hazer teftamento i y que con e l la no pecan 
contra e l voto de la pobreza en t e í l a r ; que 
afsi como puede dar l icencia a ios R e l í g i o 
fos profeífos en v ida , para qué den algunos 
b ienes , puede t a m b i é n dar facultad para cj 
den en teftamento en fu muerte. Sic N a -
uarrus comment. 2. de regnlarib. num.^ 7. 
&C]UÍEÍ1;.7.de r e d d í c i b . E c c l e í i a ñ i c . § .vnde 
cimo moneo, Couar r . cap . 2.de teftament. 
num. 1 0 . M o l i n a tom. i .de iü f l í t i a , d í fpu t . 
i 4 i . c i r c a finem, S á n c h e z l i b , 7 . Sümmce, 
eap. 8. num.S* Suarez tomo 3 i d é R é ) i g í o -

Di t¿fe q legitimas les caben a los hijos ,fegu 
Derecho comunj del Reyno, num, 1 § . 

D e que manera podra el ta l Religiófo pro-
fe jfo difponer de la parte, que fobra de las legi* 
timas? num. 1 9 . 

Podra mejorar a vno de füs defeendientes en 
el tercio, num. 2 0 , 

Y podra mejorar en el quinto , pero del modo 
quefe,dixe, m m . i t , 

ne, l i b . 8 . cap, num.9 . Abbas in cap. i n 
prasfentia^num. 6 1 . de probationib. Le l íus 
J ib .2 .cap .4 i .dub .8 .num.7 3. 

3 Mas efta l icencia puede reuocarla e l 
Pont í f i ce cada y quado q q u i e r a , antes que 
dada fe confirme e l teftalmento có l a muer 
te , y reuocandola fe anula e l c e í l a m e n t o , 
porq folamete tiene fuerca, en q u á t o proce 
de la vo lun tad del t e ñ a d o r , que tenia l i cen 
cía del Superior para teftar: y íí e l P o n t í f i 
ce diera l a i i cene ía i r reuocablemente a l 
R e l i g i ó f o para difponer de algunos b ie 
nes, no p o d í a fer,{íno d í f p e n f a n d o en e l vo 
to de la pobreza. Sic Suarez d i f L l i b . 8. cap. 
i ^ . n u m . 13.& 16- C a í l r u s Palaus de o b l i -
ga t ion .Rel ig iof . ftatus, d í f p u t . 3, punt. 12, 
num. 12. torn.3. 

4 Pe ro íí los R e l í g i o f o s , que no dífpufíe 
ron de fus bienes, p r o f e í í a r o n en R e l i g i ó n , 
que puede tener propio en c o m ú n , todos 
füs bienes pallan a l M o n a í l e n o donde pro 
fe f só , como no tengan herederos necef ía -
ríos defeendientes, ó afcendientes , que en 
efte cafo fe les deue a e í l o s fu l eg i t ima . S ic 
exprefsé in Anthent .de M o n a c h i s , § . í í quis 
aucem,& Authen t . íí qua m u l í e r , C . de f a -
crofanft. Ecc le f . y es c o m ú n . Lefíus l ib . 2 , 
de iufti t ia,cap.4. dub.io .num.g 1. N a u a r r . 
commet.i .de regularib* Los bienes de que 
puede dar l icencia e l . Pon t í f i ce al R e l i g i ó 
fo para que tefte , fon da la R e l i g i ó n : pó'f-
queel R e ü g i o f o ^ m e d i a d t e l a profefsion; fe 
haze incapaz de adquir ir para í í , y lo que 
adquiere es para fu Conuento : y porque e l 
Pon t í f i ce como Supremo P re l ado de los 

R e l i . 



530 Libro fegundo, 
Rel lg iofos 3es4irpenraclor , y ndmini f t ra -
tior de todos fus b ienes , puede dar l icenc ia 
para difponer dellos; pero porque no es fe-
ñ o r dellos, no puede licitamente dar l i c e n 
cia para difponer en vfos profanos ^ o v a 
nos , como feria inft i tuir mayorazgo para 
con femar e l nombre de la f ami l i a : y aísi fo 
lamente puede dar l icencia para t e í l a r de
l los para vfos pios. Sic M o l i n a i i b . i . d e p r í 
mogen. cap,9 . mi m.67. alter Pvlolina tom. 
^ .deiuf t i t .d i fput . 604.1111.5. S á n c h e z i i b . 
y . S u m m í e , cap.8. num.5 5. Palaus loe . c i t . 
i i u m . 13. 

5 Y pudiendo, como puede, dar l i cen 
cia e l Pont í f ice a i Rel ig iofo para t e í l a r de 
los bienes de la R e l i g i ó n in vfus pios, es v i f -
to darfela para hazer codici lo, porque efte 
esparte del tei lamento^vtbene g l o f . i . I n -
ftit.de teftament. Y afsi en la ley conficiun 
tar,ffrde iur .codici l lor , fe dize , que e l que 
puede otorgar te ( lamento , puede hazer 
codici lo , y í i endo pnuilegio del P r inc ipe , 
debet latifñmé interpretari; quando eft de al i~ 
qitare^veí itirePrlncipis concedc7itis,\ ,ñna\,C, 
de c o n í l i t u t . P r i n c i p . c a p . c u m d i le f t i , i n fi-
ne3de donation.cap.oiimjde v e r b o r . í í g n i -

.fication. 
6 E n n u e í l r a O r d e n de los Menores , 

en que no fe poíTee cofa alguna en par t i cu
l a r , n i en c o m ú n . S i e l n o u i c i o q u e p r o f e f -
s ó n o haze t e í l a m e n t o , pertenecen luego 
fus bienes a fus herederos ab i n t e í l a t o , por 
que no pueden adquirir Ios-bienes, ni para 
í i ,n i para fu Monaf le r io ^ que los reputa e l 
Derecho , como íl naturalmente huu ie í í en 
muerto: y a f s i í í h a z e n t e í l a m e n t o los n o -
uicios defpues de l a p rofefs ion , j uzga e l 
D e r e c h o , que vale e l t e í l a m e n t o , como íi 
en .realidad de verdad m u r i e r a n , y fe han 
de entregar luego los bienes a quien les 
pertenece por e l t e í l a m e n t o , o v l t i m a v o 
luntad : es c o m ú n de los D o í t o r e s . Y tam
b ién , que quando teflan pueden dexar a l 
guna limofna al Conuento donde profef-
fan , como a otros pobres. Sic Bar to lus i n 
t raf t . M i n o r i c a r . I ib .4. cap. 1. & 1 , Abbas 
cap.in pra:fentia, de probacionib. num . 61 . 
& ibi Fel inus num. 50. B a l d . & ali) plures, 
«¡nos late r e f e r t , ^ fequitur S á n c h e z l i b . 
y .Summa^cap. i1) . num . 21 . 

7 L a q u e í l i o n muy r e ñ i d a entre los D o 
i l o r e s es ,ü en profe í fádo el padre, fe Ies de 
ue a los hijos l a legi t ima fín d i l a c i ó n , co -
mo íi fu padre huuiera muerto na tura lmen 
te , o han de aguardar a que e l padre mue
r a naturalmente , como auian de aguardar 
fino profe í fa ra . E í l a queftion no ha lugar 
en cafo, que e l padre profeífe en R e l i g i ó n 
incapaz de fu ceder, y de tener propio en 

Tratado dozc 
c o m ú n j como es l a de nueftro Padre San 
Franc i fco de la obferuancia, D e f c a l c o s , y 
Capuchinos ; porque en efta, luego al pun
to que profeíTa e l padre, fuceden fus hi jos 
como ncceiTarios herederos: porque l a R e 
l i g i ó n no es capaz de herencia de fucefsio: 
es c o m ú n , de quo G u t i e r r , 8c S á n c h e z loe . 
c i t . & Palaus tomo 5. difput. 5, punt. 14. 

• iiumc 1 . L a dificultad procede5quando fe ha 
ze l a profefsion en R e l i g i ó n capaz de pof-
feer bienes en común* Grauifs imos A u t o 
res defienden, que no hereda los hi jos.haf-
ta que fu padre profeífo muera na tu ra lmc 
t e , g l o f . i n d i f t . Á u t h e n t . í i q u a m u l i e r , v e r 
bo, mor i a tu r .Ba r to lu s ibi n u . 22. Fe l inus 
cap. in pra:fentia , de probation. n u m . 5 6. 
Abbas cap.cum í í m u s , n u m . v l t i m . de regu 
lar ibus .Menchaca de fuccefsion. crea t, l i b . 
^. § . 2 i . n u . i 7 5 . & d e c o n t r o u e r f . i l l u f c r i b . 
l i b . i , cap. 3 7 . n u m . 1 0 . R o d r i g u e z t o m . 2 . 
q^.regular.qucEfi. 80. ar t . 5. & p l u r i m i a -
pud ipfos, & hanc fententiam probabi l io-
remiud ica t Palaus tomo ^.difput .^. p u n u 
i ? . á n u m . ? . porque e l De recho de t e rmi 
n a , que e l Monaf te r io capaz de fucefsion, 
adquiere los bienes del p r o f e í r o , d e f d e e l 
d iade l a profefsion , deque antes no auia 
difpuef to ,§ . í i qua mul ie r , Au then t .de fan-
d i f . Epifcop. & § .ü lud quidem , A u t h e n t . 
de Monachis , cap. quia ingredientibus 19 , 
q. ^. Y e l Derecho determina t a m b i é n .que 
l a legi t ima no fe deue a l h i j o , viuiendo e l 
padre, folamente defpues de fu muerte n a -
t u r a l , l . i . § . f i i m p u b e r e , ff.de col la t ion .bo-
nor . i . l ex Cornel ia}adf inem,fF. de v u l g , & 
pup i l .Con t o d o e í í o me parece mas proba
ble la o p i n i ó n de los q d i z e n , qenprofefsa 
do e l padre , luego ai puto fe les deue a ios 
hijos la legit ima, fin q fuceda la muerte na 
tu r a l , glof. §. fiquis a u t é , ve rb . i l l ud ve ro . 
Au the iu .de Monachis . N a u a r r , t o m . 2, de 
regular ib .num.48.& ^ . C o u a r r u . cap. 2 . 
num.7.de icflamenc. Lefius l i b . 2.de i u í l i i . 
cap. 4 i . d , u b . í o . nn.86. Sua rez tomo 3.de 
Re l ig io . l ib .8 .cap . \ ^ . n u . 7 , M o l i n a t o m . i . 
de i u í l i t i a , difplit.1,40. v e r í í c , A n vero í l a -
t i m . S á n c h e z c u m plur imis , l ib .7 .Sunima?, 
cap. 10. num. ^. Pruebafe de la Au then t . íí 
qua mul ie r , donde fe permiie a l padre,q^.e 
p r o f e f s ó , que fin embargo de l a profefsion 
diuida fus bienes entre fus hi jos: lo cua l no 
fuera razonable , f i pertenecieran los bie
nes a ia R e l i g i ó n , todo e l tiempo que vmie 
r a e n e l la a l que profefsó , a la qual fe le h i -
z ie ra notable per ju iz io , có qui tar la lo que 
era fuyo. T i b i é fe dize en el íí q^is a.üte-,. 
ye r f . Si veróf i l ios , in Authent .de M o n a -
chis:en la qual l u í l i n i a n o fignifiea, q fe cje-
ue l a legi t ima a l o . hijos luego q e l padre 

p ío -



cntos 
p r o r e í í o . i b i : Pojl(¡uam ohcmncians conucr-

fatus fuerh inter Monachos, y í l n o f u e r a afs i , 
"quedara obligado e l M o n a í l e r i o a a i i m e -
tar a los hijos del padre profeíTo, 'aun en ca 
fo^que no ba i l a r a para e í l o los bienes,pues 
e l padre eftaua obligado a a l imen ta r los ; y 
ií e l M o n a í l e r i o huuiera de gozar los b ie 
nes, era fnerca que fucediera t a m b i é n en l a 
o b l i g a c i ó n de darles los a l imentos: y e a 
mater ia de fucefsionj fegun l a comu de los 
D o í l o r e s , que c i té a r r iba , lo mifmo es l a 
muerte c iu i lde l a profefsion, q l a na tura l , 

8 L o s Caual le ros de los Ordenes M i 
l i ta res pueden t e í l a r , afsi por c o í l u m b r e 
preferipta, como por priul legio dé l a Sede 
A p o í l o l i c a , y pueden fuceder a otros por 
t e í l a m e n t o , y ellos i n í l i t u i r m a y o r a z g o . 
Sua rez tom.^.de Re l ig ione , l ib .8 . c , i6 . n . 
2 2 . M o l i n a tom. i .de iu í l i t i a^d i fp . i j . i .ve r -
í íc .Et vero r í g i d a , & tom,?.dirp.6o4. i n í í -
ne .Sanch . l ib .7 .Summa!Jc .8 .án .29 . 

9 Y pueden difponer por t e í l a m e t o , no 
folo de fus bienes patrimoniales jííno de los 
q po í í een de los r é d i t o s de las E n e o m i é d a s : 
porq l a c o í l u b r e ha in t roduzido , q puedan 
tcf lar de todos fus bienes,Sic S á n c h e z , M o 
l ina^Suarez , & Palaus loc .c i t . Y aun M o l í 
na did-.difp. 1 4 1 . afirma^q por l a profefsio, 
que h a z e n , no quedan priuados del d o m i 
nio de fus bienesjni Te hazen incapazas pa
r a adquir i r otros s aunque queda e l v fo de l 
dominio vinculado a l a voluntad de fus S u 
periores • lo qes cierto es,que para no v i o 
l a r e l vo to de l a pobreza j deuen guardar 
las d i fpoí íc lones de las leyes de fus R e l i g i o 
neSj y íí e í las les otdenan^que cada a ñ o h a 
gan inuentar io de los bienes muebles^y r a í 
zes que t ienen, y que le m u e í l r e n a fu Supe 
r io r , o V i l i t a d o r , deue hazer lo , y fino con 
trauendran a l voto de p o b r e z a ^ e quo v i -
de Sanchez l i b .y . cap .S . anu .^ 5. 

10 A algunos les parece^ que los C a u a 
lleros de l O r d e n de S. l u á n fon incapazes 
de hazer t e í l a m e n t o , p o r r a z ó n del v o t o , y 
porque les comprehende^dc l leno lad i fpo-
í íc ion del Derecho comun,q ci té n u . i , por 
que fon verdaderos Rel ig iofos . S ic Suarez 
tom.5.de R e l i g . l i b . 8 . c , 16.fine,n. i 5 , T r u ~ 
ü e n c h . t o m . 2 . Sum.cap . i S.dub.^. num.4 . 
B a r b o f . l i b . i .de iure vmuerfo ,cap .42 .a n . 
2 0 6 . ciue defiende , que ni aun de fus bienes 
patr imoniales ,no puede t e í l a r . P e r o l a ve r 
dad es,que les e í la permitido r c í l a r con l i 
cencia de fus Super iores : y aunque t e í l e n 
íín l i c e n c i a , ferá val ido e l t e í l a m e n t o , S ic 
probat lacobusde Berre ta coní i l ,9 6 . n u , i , 
Se .2 .quem refert , & fequ í tu r S á n c h e z d ic . 
lib.7.cap.8.num. ^6. porque no i r r i t an fus 
c o n í l i t u c i o n e s e l t e í l a m e t o hecho i in Uce -
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cía ^aunqiis pecaran t e í l a n d o fin í é l l a . E t 
multa fien proljibentur^ua turnen faña , tente, 
cap.ad A p o í l o l i c a m , d e regular ib . Y quan-
do l a l e y m a n d a ^ u e a l g ú n a d o f e h a g a 4Q 
cierto modo determinado por e l h , y no i r 
r i t an l a accionen cont rar io , aunque fe h a 
ga en ot ra forma,el dicho a ¿ l o es v a l i d o , y 
firme,l.haclege, Se l . í l a t u t i s , C . d e f e n t é t . 
e x p e r i c u l . r e c i t a n d . I a f o n i n 1.2. n u m . i o . 
fF.dei iber .& p o í l h u m . A l e x a n d . i i b . 4 . con 
í i l . 2 4 . c o l . 1. ad finem.Baldus p o í l al ios i n 
l . í í tutor i n f i n e , C . in quibus cauíís i n i n t e -
g r . r e í l i t u t . n o n e í l necef. Sa l ice t . in d i é l . 1, 
í l a t u t i s , C . d e fentent.ex per icu l , V i u e n en 
e l fíglo como los demás feglares , y afsi fu 
voto de pobreza.no es tan e í l r e c h o , como 
IOÍ de los otros Religiofos : y fe les p e r m i 
te , que gozen e l dominio de fus b ienes , y 
que dipenfen dellos a d i fpoí ic ion de fus S u 
periores. 

11 A los F r e y l e s C l é r i g o s de los O r d e 
nes Mi l i t a r e s , que viuen jun tos en fus M o 
n a í l e r i o s , l e s e í U prohibido, y fon i n c a p a 
zes de teftar,como a los demasRe l ig io fos , 
porque hazen voto folemne de pob reza , 
S ic Suarez d i í l . t o m . ^ . de R e l i g i ó n , l i b . 8. 
cap.i6.fine,nu ,2^.pero no fe j u z g a , que v i 
uen juntos clauftralmente, íí folamente v i 
uen por tiempo de te rminado , por r a z o de 
a l g ú n oficio , como de P r i o r , & c . y en aca
bado de exercerle,fe han de boiuer a l a v i -
uienda d e l í i g l o . S i c S á c h . d . c.8.n. 77. P a 
laus tom. 3. d i f p . ' . p ü t . 12.11.4. M o t a l i b , 
i . i n f tn i í í l . v t comendatar i j tendant .ad per 
f e í l i o n e m cap.4. §.4.11, ^ 2. 

12 M a s fi dichos Frey les v i u e n f u e r a 
de l clauftro de por í i jcon l icencia de fm S u 
per io res , como por caufa de feruir a l g ú n 
Beneficio , o a l g ú n Pre lado , por e l mifmo 
cafo tiene l icécia de teftar de qualefquiera 
bienes , como cada a ñ o hagan inuenta r io 
dellos, y le prefenten a fu P r e l a d o , a l q u a l 
cada tres años le han de pedir l icencia p a -
ra-teAar. A f s i fe lo conced ió C l e m e t . V I I , 
teftibus M o t á ^ S á n c h e z loc .c i ta t . 

13 S i e l Re l ig io fo p ro fe f só , y tenia h i 
jos ¡ y no les m a n d ó fus bianes antes de l a 
p r o í e f s i o n , le da facultad e l Derecho para 
que lo haga defpues de p r o f e í í o . A u t h e i n , 
íi qua m u l i e t , d e f a n í í i r . Epi fcop . c o l l a t i o ; 
í>. t ¡ t . i ^. c. ? 8. & in A u t h é c . í í q u a m u l i e r , 
C.de factof3nd .Ecclcf ,& in cap. íí qua m u 
l i e r i9.q.5 . y el Papa G r e g o r i o a p r o b ó ef-
ta deí íc ion del D e r e c h o c i u i l i n ep i f to} ,6 . 
l i b . 5 . y afsi fe deue g u a r d a r l a q no ob l i -
gue,ni tega furcapor Derecho c i u i l , porq 
lo a p r o b ó e l Derecho C a n o m c o , y lo ha re 
cibido la cortubrG.:;Sic L e í í . l i b . 2 , de iuf t ic ; 
c . ^ u á u b , l o . n i l . g i . M o l i n a to ra.i, de iuf -

L l t i t i a 



53^ Libro fegundo. 
t i u a ^ i f p u t ^ i . S u a r e z t o m . ^ . d e R e l i g i o . 
Jib ,8. cap. i 6 . n . 2 . L a r a z ó n es,porq e l voto 
de pobreza^que h izo en l a profefsion el pa 
dre,que cenia hi)Os,fue con l a cond ic ió del 
Derecho^de que auia de dar , y diuidir fus 
bienes entre fus h i j o s , lo qual no repugna 
a l voto í b l e m n e de pobreza , que priua del 
dominio , y difpoí ícion para otros v f o s ^ a 
l a verdad efta diuifion de bienes,no es a d o 
de dominio, que efte pafsó por la profefsio 
a los mifmos hijos, y a l Mona f t eno , y lo q 
fe da aqui a l padre,que no d i r p u í b antes de 
l a profef5Íoae3 algo de mas l ibre adminif-
tracion en fauor de los h i j o s , y de l a R e l i 
g i ó n . S á n c h e z i ib.7. cap ,9. n u . 10. Suarez 
d i í t . t o m . ^. l ib.g.cap. 16. nu .4 . 

14 Y e f t i d i u i í i o n d e b j e n e s d i x e r o i i 3 c ¡ 
era te ftamento, y que te n ía fuerca de t a l 
l a g l o f . i n c a p . fíqua mulier i 9 . q . 5 . v e r b . 
diuidere,Bartolus d i f t . A u t h e n t . í i qua m u 
l i e r , nu .20 . Suarez tom. j . de R e l i g i o . l i b . 
8,cap. 16 .nu. 2 .L0 mas cierto e s , que no es 
teftamcnto , auque facede en lugar de tef-
t a m e n t o / o h mente es a d o de a d m i n i í l r a -
c í an permitido por l a l e y . S i c N a u a r . c o m -
ment . z .de r e g u l a r . n a . 4 ^ Leí lus l i b . z . d e 
¡ u f t i t l a ^ ^ . d u b . i o . n . g i . S a n c h . c u m a l i j s , 

l i b . 7 . S ú m 3 E , c . 9 . n . i i . p o r q e l ] [ ) e r e c h o e 1 1 
ninguna palabra fuy a da a entender 5que es 
tamento,ni corrige e l D e r e c h o comu,que 
prohibe t e í l a r a los R e l í g i o f o s , y ba i la pa
r a e fie i n í l r u m e n t o de admini f t rac ion , y 
d iu i í lon de bienes, l a a fs i í lenc ia de folos 
dos t e í l i g o s . y f i f u e r a t e í l a m e n t o , n o y a l i e 
ra en Efpaña fin e l numero de los t e í l i g o s , 
q feríala las leyes de lReyno ,porq en e l la e l 
mifmo numero de t e í l i g o s fe requiere para 
e l teftamento entre h i j o s , q para e í l r a ñ o s . 

15 Y para poder vfar d e í l a admin i f l ra 
c ¡ c n , y diuifion de bienes, no es nece í fa r io , 
que e l pro íe í fo tenga muchos hi jos , bafta 
qae dexaí íe vno fo lo , 1. non e í l fine l iber is , 
qui vnum tantum habet, ff. de verb . í l g n i -
ñ c i t : E t dljpofmo eúam p(enalisvtens9yerho} 
numen plurdis habet loctm in fingulari y dum 
eademfumpfit r<tíiü,^.fed íí vniiSjtf.de v i ho 
nor , raptor. Y a f s i í b i B a r t o I . d e f i e n d e , que 
l a l e y , que caftiga a l que prefenta t e í l i g o s 
fa i ros ,mcluye, y comptehende a l que pre
fenta vno folo. Sic et iam Ñ a u a r , commet . 
2.de regularib. nu . 47 . Rodr iguez t o m . 2» 
q u x í l . g o . a r t .2 . Pa laus d i f t . difp. 5. punt . 
1 ?.nu .5. Sanch . l i b , 7 . SummíE ,q . 9 . n . 12. 

16 Y no folamente puede diuidir e l t a l 
profeíTo fus bienes . c o m o d i z e n expreffa-
mente los Derechos c i tadps , fino t a m b i é n 
entre fus nietos,y otrosdefcendientes,que 
todos fe entienden debí ixo del nombre de 
J í i jos j l . l ibe rorú 220. ff.de verbor . íí¿^ific» 

Tratado dozc 
& i . i 7 . t i t , i . p . ó . Pa laus loc .c i t a t .n . ̂ ¿ S á -
chez di(ft.cap.9. nu . 13 . Y no folamentc fe 
puede vfar d e í l a concefsion del D e r e cho 
con los hijos l e g i t i m o s , fino t a m b i é n con 
los legitimados por e l Pr inc ipe , porgue go 
z a n de las gracias,y priuilegios de los l e g i 
timos j i ta i a í b n Authen t . fi qua m u l i e r , a 
n . i 45 .Nauar . coment . 2 . de regi | \ar , n .47 . 
Palaus loc .c i t . 6. Sanch . d i f t . c .9 . Y en los 
R e y nos en que los hijos naturales fuceden 
a los padres, por no tener hijos leg i t imos 
(como fuceden en C a í l i l l a a las madres, 
IOÍ hijos i legi t imos,quando no fon conce
bidos de copula condenanda, n i fnc r i l ega 
por la ley -j.Si B . l i b . ^ .Recop i l a r . ^ t a m b i é 
fe comprehenden en efle priuilegio , y de-
baxo del nobre de h i jos , porque y a fon de-
cendientes, y herederos neceí ía r ios por be 
neficio d é l a s l e y e s , ó c o í l ü b r e s recibidas 
d e l o s R e y n o s . S i c S á n c h e z c . 9 . n . i ^ . N a -
uar .d i f í : . coment. 2.de regular .n .47 . 

17 Y es neceífar io aduertir , q quadoe l 
R e l i g i o f o profeífo v fa del beneficio dicho 
de l D e r e c h o , no puede quitar nada a l o s h i 
j o s ,n i d e c é d i e n t e s de l a leg i t ima, que fe les 
deue,porq afsi lo difpone la A u t h e n . í ? qua 
mul ie r , íhv .Leghima m i l i diminuta. 

18 E í l a leg i t ima por D e r e c h o c o m ú n , 
es Iaytercera parte de los bienes del padre^ 
í ino exceden los hijos del numero de qua-
t ro :y fi exceden de quatro,es l a mitad de l a 
hazienda - pero por D e r e c h o de n u e í l r o 
R e y n o de C a í l i l l a , la legi t ima de los hi jos 
es toda l a h a z i é d a de fus padres , facado e l 
quinto,q pueden mandar por fu anima, ó a 
quien quií íeren-. y dando a ios hijos fu legi 
t i m a , fe p o d r á aplicar loque fobraa l JVlo-
n a í l e r i o , e x d i d . A u t h e t . fi qua mul ie r . ib i : 
Quod vis non dederit^lomfterio comp?tat> no 
d ize , q fe lo mande a l Mona f l e r i o forcofa 

'mente,fino,'í|«oí/fÍ5 «OM í íeieríí ,que lo que 
no repartiere entre los h i jos .queda para 
e l M o n a í l e r i o , 

19 D e aqui nace otra q u e í l i o n , ^ podra 
e l tal padre diuidir entre los hijos,no fo la -
m é t e toda l a l e g i t i m a , fino tabien la parte 
q fobra.Refponde al l í el Emperador l u f i i -
n iano,qbie p o d r á madarre lo ,y diuidirfelo 
a los hijos, pero con c o n d i c i ó n j q u e el M o -
n a í l e r i o fuceda en e í l a d iu i f io , en íugaf 
de h i jo , v como fi fuera h i jo , y fe le de a l 
dicho M o n a í l e r i o e n la parte , que (obra 
igual p o r c i ó n , como a los d e m á s h i jos : y 
afsi íí los hijos fon dos 3 la parte que quería 
defpues de dluidida la l e g l t n m entre Jos 
hijos , fe ha de diuidir en tres p a n e s , 
las dos partes para los dos h i jos , y la ter
cera parte para e l M o n a í l e n o , p e r o po-
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ctos partes a l v ñ o de los h i j o s , íln dar cofa 
a lguna a l otro hi jo de la p o r c i ó l ibre ,porq 
con e í l o nofe quita nada a l M o n a í l e r i o de 
Ja tercera parte q le conipete:y e f l a ^ fe ha 
de dar a l M o n a í l e r i o , no ha de fer igua l co 
l a q fe da a l vno de los hijosf v . g . a l q fe die 
ron las dos paitesjpor efpecial amor, q le te 
n iafupadre ' .porqenla A u t h e t . folamente 
fe mada3q e l M o n a í l e r i o fe cuete entre los 
hijos jq fue dezir^qfe le dé l a parte q le co
pete a cada vno de los hi jos , hecha igual d i 
u i í lon de t o d a l a p o r c i ó n q f o b r ó , d e f p u e s 
de dadas a los hijos las legit imas. Sic C a í l , 
Pa lau . loc .c i t .nu .7 . Suar . tom. ? . de R e l i g . 
j ib .g . c . r 6.n.6.contra M o l i n a ^ G r e g - L o p . 
& S a n c h . l i b . y . c . p . n . i ^ . 

20 T a b i é fe p o d r á duda r , í i en Efpaña pO 

d r a e l t a l padre profeCsQ m e j o r a r a vno de 
fus hijos en l a cercerajy quinta parte de fus 
bienes: y de que le piiede mejorar en la te r 
cera parte 3 es cofa cier ta , porq en e ñ o no 
queda le foe lMonaf te r io^ pues no le puede 
tocar mas,^ e l quinto de los bieneSjpucs las 
otras quatro partes fon l e g i t i m a de los h i -
jo s .S i c M o l i n a l i b . i , d e p n m o g . c.9. a n u . 
57.aíter M o l i a a Societ , I e f u , t o m . i . difp. 
i 4 r . v e r f . H i n c i n R e g n o C a f t e l l x , & t o m , 
5.d¡fp.íío4.n.4,Sanch.cum a U j s , l i b . 7 . S u -
m32,cap.9.nu.25). 

21 Y aun en e l quinto podra m e j o r a r a 
vno de fus hijos,pero con c o n d i c i ó n , q apl i 
que parae l Monafterio l a p o r c i ó n , ^ le dc-
ue caber,hecha igual d m i í í o del quinto e n 
tre los hijos,fegii e l coputo dicho a r r i ba . 

T R A T A D O T R E Z E D E L O S 
T E S T A M E N T O S D E L O S N O V I C I O S . 

L o i nouicios pHedertdifyoner libremente de 
fas bienes, num. 1 , 

Pueden difponef de fus bienes fin dexar cofa 
alguna al Monaflerio, numtZt 

Han de guardar las mifmas folemnidades 
en el te ¡ ta mentó que los demás 3 que no fon R e -
ligiofos. num* T,. 

Enlodas maneras vale el teftamento del no-
uicio }aun que 710 dexajfe algo al Monafterio; 
porque efle no fucede en lugar del hijo s quando 
tejían los nouicios, num.^t 

Queda irreuocable el teííamento por la muer 

] V a l q u i e r a nou i c ío puede 
difponer de fas bienes 
por v i a de te i lamenso, 
antes de entrar en R e l i 
g i ó n , y defpues de auer 
entrado íín pedir l i c e n 

c i a , n i a l Pre lado de la R e l i g i ó n , n i a o t ro 
a l g u n o ^ o r q tiene dominio de fus bienes ,y 
es l ib re ,y no impedido por ley para teftar. 
S ic Couar r . cap . i .de t e í l a m e n t . n . 5 An fine, 
N a u a r . c ó m e n t . i . d e regularib.n.49. M o 
l i n a tom. 1.de iu í l i t i a jd i fp . r ^9. ver f , H i s , 
i ta Sanch.l ib.7.Summce,c.5.nu. Suarez 
tom.^.de R e l i g i o . l i b . «5.C.16.11.7* 

2 Y p u e d e h a z e r d i c h a d i f p o i í c i o n d é 
fus bienes l ibremente fin dexar cofa a lgu 
na a l M o n a í l e r i o , porque no a y D e r e c h o 
quelcobrlig.ue a mandarle a lgo, Suarez l o 
€0 c i t a t O j n u m . j . S á n c h e z nu.8. C a í l r . P a -
laus 5 . tom,difp . i .punt .4 . 

3 Mas aunque graues iUuores a í í rma? 
qjie en el t e í l a m ^ t o del nouicio 110 a.y o b l r 
gac ió de guardar las folenidades, q eí D e -

te c iui l de la profefsion^nn en cafó, que el f ro -
fejfo fea defpues Ohifpo. mm. ^* 

Los legados, q h i i j el nouicióy no fe deuen ¿ 
los legatarios defpues de la profefsian , faluo m 
loscafosquefédix jn . nnm.G, 

Como pueden renunciar fus bienes ¡ o s m u i » 
cios^y fifeejliendela prohibición del ConciliQ 
a los tejiamentos, num.y* 

S i fe difpom en el teftamento irreuoca-
blemente por titulo de donación ínter yiuQS9 
& c t ^ura lugar la prohibición del Conci
lio, num^%* 

fecho ha determinado fer neceíTarjas, f u n -
dandofe en l a A u t h e n t i c a de M o n a c h i s , 
§. i l i ud , a d o n d é fe da a ios nouicioa l ibre 
facultad de teftar , de donde col igen , q ü e 
puede teftar í i n fo l emn ' idad , pues para tef
tar con e l i a j i io auia necefsidad defta c o n -
cefsion. Sic E m a n u e l Sa^ v e r b . tef tamen-
t u , n . 2 1 . & a ^ . B a r t o i . A u t h e n t . í í qua mu 
lier>num.7.C.de facrofanf t .Eccief . A b b a s 
cap.quia nos ,de t e í l a m e n t , n . 4 . I u l i u s C í a 
rus l ib .^ . teceptar . f e n t e n t i a r . § . teftamen-
tum,q . 28. nn. 2, P e r o lo cierto es , q n e n o 
guardandofe las folenidades del D e r e c h o 
en los teftamentos de los nouicios,fe pone 
a e u i d é t e peligro, deque fe den por nulos^, 
porque no ay Derecho que les relieue , co 
mo l e a y p á r a l o s foldadosvy quando h a b l a 

' l a A u t h e n t . l ococ i t a to del teftamento de 
los nouicios,no íes concede priuilegioyfol3 
mente declara,q puedan teftar l ibremente 
antes del a ñ o del nouiciado, y mientras e í 
dura , y no defpues de p r o f e í í o s . S i c ív*auar. 
ciSmeE.a.ds regular .n , 52. G u t i e . c a n o n i c . 

L i i qq. 



53.^ Libro fe gando, 
qq.ub. i . c s p . i . míe 14. M a n u e l R o d r í g . 2. 
c^m.Summx.cjp.7.11.9. Sanch. c u m a l i j s , 
Hb. y .cap. 5 .Palms loc.citac.n 1.2.-

4 HP codas manerases va l ido e l t e f l a -
mento del no Jicio.defpues de ia prófeís io^ 
aunque no mandi íTe coCa alguna a l C o n u e 
to^no folamente qumdo p r o f e í s a e n R e l i -
g ' 6 , incapaz de polTeer b ienc^como loe s , 
la de nueftro Padre S. Francifco-porq e í l a 
no tiene derecho alguno para roper e l tef-
t imenco: y fobmeate puede romper lee l q 
tiene derecho de fuceder, ex l . fuas h x r e s , 
C.de repudian, hxred i t . I . fí p o í l mor tem, 
§. iiber.de b ó n o r . poíTeLcontra tabulas , íí-
r o cambien e^ val ido , aunque profe í íe en 
K e i i g i o n capaz de fuceder : y e í l o es v e r 
dad j i u n q u e qnando hizie í íe el teftamen-
to , no fe acorda í í e de que auid de entrar en 
R e l i g i ó n . Sic Panormi t . in cap.in praefen-
t i a ^ i u . ^ uéc F e i l n . nn .54 .de probationib. 
N a u a r r . conamenc 2. de regularib. n u . 5 1, 
M o l i n a ü b . i . d e prirnog. c .9 . nu .44. a l ter 
M o l i n a de iaí1it ia}conKi .d i fpú t . r 59.dub, 
v l t . S a n c h . c n m m i d t i s j l i b ^ . c a p . ? . nu .34, 
porque a l que entra en R e l i g i ó n fe le da I t 
bre Facultad, para que difponga de fus bie
nes por ceflamento. A i u h e n t . nunc aucem, 
C.de Epifcop. & C i e r i c . Y fuera e í l a Facnl 
tad oeiofa 3 y i n ú t i l f e i n u a l i d a r a por l a ' 
entrada de l a R e l i g i ó n , aunque fuera por 
r a z a n del Monaf le r io , pue'. e í l e no ent ra 
en lugar de hi jo,íTno es en los eafosexpref-
Xos en DerechOj y ninguno dellos es e l tef-
tamento de los nouicios.Sic Mat i enco I . 7 , 
t i t . í t >glof, 2 .nura .21. I lb .^ . r lou^ R c c o p , 
M o l i n a deHi fpan . pr imogen. l i b . 2. capc 
9.num.4<5. i un f tonum . 40 . 

5 E l t e í l a m e n t o que h izo el nouic io , y 
fe conf i rmó con la muerte c iu i l de l a p ro -
fefeion; queda irreuocable, porque los pro 
feííos no fon ya mas feño-esde las cofas que 
teninn y afsi como no pueden hazer tefta-
menco3 cap.ingredientibus ip.quarfl. ? . t a -
poco pueden re l o c a r l e p o r q u e para hazer 
ia reuocacion , hade fer con ficción de tef-
tamento, ex e o , I n í l i t . quibus modis te -
ftamenta infirmentur. D e m á s de que co
mo dixe arriba , l a m i f m a poteftad fe re
quiere para reuocar vn a d o , que para h a -
zerle . l . lí vt p r o p ó n i s 7, in fine, C . de nup. 
t i j s . Sic Abbas cap. In prarfentia, num. 6 1 . 
de probation. Ñ a u a r , comment .2 . de regii 
latib.mu-5 j . C o u a r r u , cap .2 .n .9 . de t e í l a -
m e n c . G u c i e r r . l i b . í . C a n o n i c a r . q q . cap .T . 
n . : 7 . oarbofa ^.p.de poteft. E p i í c o p . a l ie 
ga t .99 .n . i4 ,Y .a fs i no podra reuocar el te-
í l a m e n t o ^ que hizo antes de fu profefs íó e l 
R e l i g í o f o , aquien derpues h iz ie ron Ob i f -
po-.pori] la dignidad Epifcopai no rnuda l a 

Tratado treze 
difpoí íc io hecha en tiepo h á b i l , n i concede 
e l dominio de las cofas, que pafsó a tercera 
perfona por v i r t u d del tef tamento,Barbo-
fa m u í ^ . S a n c h . n u . Ó . 

6 R e í l a por aucr iguar ot ra dificultad, 
y es,fí l a herencia,y legados, q h izo e l noui 
qio en fu t e í l a m e n t o , fe han de dar luego 
que h izo l a profefsion a l heredero, q no es 
forcofo,y legatarios? Y lo cierto es,q no fe 
deue antes de la muerte na tura l del t a l R e 
l i g i o f o , l . i , fF.de t e f t a m é t . y es c o m ú n . P e 
ro tiene efta regla general dos Falencias, 
L a p r i m e r a , que íí íígnificó e l nouicio tef-
t ador , que q u e r í a que fu teftamenro v a -
l ie í íe , y tuuieífe fu e redo luego defpucs de 
fu profefsion, como íii mur iera n a t u r a l m é -
te , fe ha de cumplir afsi , porq la v o l u n t a d 
del teftadorhaze l e y , ¿ i f p o n a t tcftatoY 3 & 
eri t / ex ,§ .d i fpona t , Authent .de nupt i j s .S ic 
Coua r ruu . cap. 2, num«8. de reflament. ad 
í i n e m . M o l i n a tomo 1. de i u í l i t i a , difput, 
1 4 0 . S á n c h e z l i b . 7 . Summse , cap. 3, n u m , 
5 4 . y fe colige de l a ley i n condicionibus, 
fft decond i t ion . & d e m o n í l r a t i o n . 8c ex 
d i d . $.difponat,& ex A u t h e n c . de M o n ^ -
ch i s ,§ , i l lud quoque. L a feguhdaexcepcio, 
y falencia es, quando e l n o u i c i o haze t e í l a 
me toenRe l ig io incapaz de fuceder, como 
en la de h u e í l r o Padre S . Fraci fcot porque 
no pudiedo e l M o n a f l e r i o gozar de los bic> 
nes dei nouicio en fu v ida ,no ay r a z ó n que 
conuenca , q fe a y a de di la tar l a execucion 
del t e í l a m e n t o . Gu t i e r .Canon ica r . ^ucc f t , 
l ib .2ve. 1 j i u . 18 .45»& 51 • M o l i n a t o m . 2 . 
de iuftit.difpur. 140. ve r f . Q u i e n , Sí bona. 
Palaus t o m . ^ . d i f p . i . p u n t . i 4 . n u , ^ . S a n c h . 
l ib . 7 , cap . 3 . t m , Y 0 \ 

7 Él Conc i l i o T r i d e n t i n o fef .25 .de re 
gu la r ib . fef. 16 . ordena , que ninguna r e 
n u n c i a c i ó n , o o b l i g a c i ó n hecha por e l no 
uicio fea v a l i d a , aunque interuenga en 
e l l a juramento. S i e i O b i f p D , o fu V i c a 
r io no dieren l icéncia para haze r l a dentro 
de los dos mefes vh imosan tes d é l a p ro
fefsion , y que defpues no va lgan las d i -
clias renunciaciones, í íno fe confirmaren 
con l a profefsion. D e í l o t r a t é a la larga 
en el cap. 2.de la exp l i c ac ión de nueflra R e 
gla ,apag ,5 7. L o q u e a o r a es f ü e r c a d e c l a 
ra r aqu í , como parte de la materia de tefta 
mentos^es,que algunos D o l o r e s han j u z 
gado , que por dicho decreto del Conc i l i o 
fe prc íhibe , que h á g a n l o s n o u i c i o s t e í l a m c 
tostporqlo difpue í lo acerca de loscon t ra -
tosf'q p r o h i b i ó e l C a c i l l o conobre d e o b h -
gac io ) e í l ad í foue{ ld rabien enlos teftamc-
tos , porquedellos a \os contratos es v a l i 
da la i l ác ion ,vc probar Euerardus m topic. 
loco 17. á c o i u r a a i b u s a d teftarrenta. Sic 



Teílamentos. 5 3 5 
Spino i n fpecul. teRamentor .g lof . 12. i n 
p r inc ip .uu . 50.Gut iér rez , cap.quamuis pa-
a u m , c l e p a a . l i b . 6 . T r u i l e n c h . i . t o m . l i b . 
7.cap. 18. dub. «5.11U.4, Pe ro lo que fe deue 
tenerjy íe praftica es, q e l Conc i l io no pro 
h i b i ó a los nouiciosjq puedan teftar, como 
y quando qu i í í e re : po rq e n e l lugar citado 
í b i a m e n t e prohibe ios contratos i r reuoca-
bles de fu n a t u r a l e z a , como la renuncia--
c ion ,y donacio í n t e r v iuos . Y e í l o l ígnif icl 
las palabras3renúciacio3y obligacion.q po
ne e l Cocii io3y en el teftamento cefTa el fin 
del decreto^q 'fue,,q por l a rcnuciacio, o do 
n a c i ó n , no fe impida l a l ibertad de l o s n o -
mciosifi fe q\i i í ieren fa l i rde l a Rei igion^lo 
quaino puedefucederenel t e í l a m é t o , que 
de fuyo es de ambulatorio irreuocable : y 
b o l u i é n d o a l í iglo e l nouic io ; le reuocara. 
Y a la autoridad de Euerardo fe re fponde, 
que no corre bien lo difpuefto en ios con
tratos acerca de ios t e í l a m e n t o s , quando 
ay diuerfa r a z ó n de vnos a otros . S i c M o l i 
na t o m . 1 .de i u í l i t i a , difp. 159. verf . A m b i 
g e t f o r t a í f e . G i t ie r . Canon ica r .qq l i b . 2 , 
cap. i .a mú71. S á n c h e z lib.7.cap. 5. ria.iS* 
C a í l r u s P a l a u s t o m . ^. d i fpu t . i .pun t . 14, 
n u . 11. Naua r r . l i b . 3 .coní í l . c í t .de regula-
r ib . con í i l . 83 . Barbof . ? .pa r t . d e p o t e í l a t . 
Epi fcop. a l lega t .99 . num. 1 ? . y es c o m ú n . 
Y t a m b i é n , que no i n c l u y ó e l C o a c i l i o l a 

d o n a c i ó n eaufa monis, po fqué t a m b i é n es 
reuocable , y no fe confirma, fino es con l a 
muer te , como el t e í l a m e n t o , y no impide 
l a l ibertad en ios nou i c io s .Na im.d i f t . con 
í í l . 8 ?. G u t i é r r e z , & M o l i n a , & S á n c h e z 
loco ci tato.Suarez tomo 3 .de R e l i g i o . I i b , 
5.cap.16.num.11.contra N i c o i . G a r c í a par. 
1 i .de Bencfici)s,cap.9.nua2i 

8 Mases neceífar io aduer t i r , que fien 
e l teflamento^mudando fu naturaleza^hi-
zieífe e l nouicio algunos cont ra tos , como 
fon donaciones, o renunciaciones gratui--
taSjV í n t e r v i u o s , que defde e l otorgamien 
to del t e í l a m e n t o quedan irreuocables, iux 
ia gioífara final^.hajredes p a l a m ^ . f i n a l j í í é 
d e t e í l a m e n t , y como es i a mejora de ter
cio ,y quinto de bienes^en los cafos que co-
cede la ley 17.de T o r o , q puedan hazerfe 
irrcuocabIementetfe deue guardar en e í l o s 
cafos l a forma del C o n c i l i o , para que fean 
validos,porque en ellos mi l i t a l a mifma r a 
z o n del decreto : y no o b í l a , que fe o tor
guen en t e í l a m e n t o , fí de fuyo fon i n e u o -
c a b l e s E t v b i e a d e m mllitat rutio ¡eadvm de~ 
het militare inris difpofitioyl. & i b i g l o f . 
verbo diuerfitatis, ffc de iniufto rupto, 1. á 
Ti t io , f f»de ve rbor .ob l iga t ion ib . l . i i i ud^T. 

a d í e g . A q u i l . l .dequibus, ff.de iegi- ' 
bus.Sic Nauarrus d i d . c o n -

íil .834n . i U 

T R A T A D O C A T O R Z E D E 
L O S Q V E P V E D E N S E R I N S T 1 T V Í -

dosherederos,y legatarios. 

Qualquiera pevfond puede fer infthuida 
redera^ legataria^y qualquiera C iudad^ Co
munidad. • m m ' u 

S i los Ohifpos Religiofos pueden h m -

P a r a poderheredar los Ohifpos Religtojos, 
landeferconfdgrados. " r ^ ' ^ ' t 

N o puede ferinjli tuida heredera la Ciudad 
de enemigos, ni la Comunidad de infieles y m el 
ayuntamiento hecho contravoluntad del P r i n 
cipe de la tierra, num 4. 

D i x e f e d modo como los fiemos pueden he* 

V a l q u i e r a per fona par t i 
cular puede fer i n í l i t u i -
da heredera, ó legatar ia , 
y qualquiera C o m u n i -
dad^Ciudad^uga r Jg l e -
í ia ,ó C o l e g i o , ! . 1. C . d e 

facrofanfl .Ecclef i js , L o m n í b u s , ff.odTre -
be l l i an . F inalmente todos los que no e í í a n 
excluidos por Derecho,!. 2. t i t .5 . part* 6, 

redar. num. ^ * 
ATo pueden heredar el herege, ni el apoflata 

de la Fe J u d i o 3m Moro. '««?». 6. 
Por Derecho Común no podian heredarlos 

condenados a muertey pero pueden por Derecho 
ddReyno. n u m . j . 

S i puede fer heredera .Uv iuda , que fe cafa 
dentro del ano de l i n t ol num.^i 

Mo pueden heredar los queperfiguen, hiere, 
o prenden a los Cardenales. num,9i 

Nitampoco pueden heredar los que cometen 
crimen Icefa Maieftatis. num . iOi 

y. e í l o aora fean l ib res , aora fieruos. 
2 Los O b i í p o s Re l ig io fos , es fenjencia 

probable, que pueden heredar, éx cap. í l a -
tucum i B . q . i . y e í l o ha lugar en los O h i f 
pos F r a y l e s Menores: porqpara lo dicho 
no es impedimeto e l fer de O r d e , q no t ie
ne propio en comun-porq no fe adquiere la 
he recia a l C o u é n t o , y en la pobreza par t i -
e u h r ningu Rel ig iofo puede tener propio* 

L l ? h\o~ 



53¿> Libro fegundo. Tratado catorz 
M o l i n a tomo i . de i u í l i t i a , d i f p u t . 140^ 
M a n u e l R o d r í g u e z tomo i .quseft . ^g.^r-
tic.7.& tomo 3. quxf t . 69 • a r t , 4 . A z o r r , 
pare. Hb. 1 a. ca >. 10. qu^f t ,6 . pero no po
dran heredar, í í g u a n d o los h i z i e ron O b i f -
pos,auian ya muerto fus padres^y los otros 
hijos , y hermanos del Obifpo , auian y a 
adquirido l a herenc ia : porque no puede 
quitar e l Obifpo a fus hermanos e l domi 
nio , que j u í l a m s n t e adquir ieron. Y p r u é 
bate lo dicho ê f d i ó l . c i p . í l a t u t u m , que 
de te rmina , que lo que a d q u i r i ó e l Obifpo 
í í endo R e l i g i o f o , lo dexe a l Conuento : y 
efto^aunque aya í ído herencia: y l o mi fmo 
fe aura de hazer , dexando lo que era y a de 
fus hermanos, 

3 E l tiempo en que e l Obifpo puede 
heredar 3 es en confagrandofe, y no antes, 
pruebafe del c a p . í l a t u t u m Qii3.Ao.St¿ttmuin 
ef l ,& rationahilkerficundum fanfáos Paires a 
Synodo confimtamm, vt Monachus quem Ca* 
mnica QUÜÍQ a mgo monaftica profefsionis ah 
foluit , & f a c r a ordinatio de Monacho Epifco-
pumfecit^eltit legitimus hares paternam fibi 
haredltatem pojlea inte veftdicandi potefta-
tem I x í ^ r f t . P o n d e r e n f e las palabras, pojiea 
Velut legitimns bares; que íignifica defpues 
d é l a confagracion: d e q u e f e í í g u e 3 q u e f í 
es F r a y l e M e n o r , y muere fu padre antes 
de confagr3r,fe heredaran los otros herma 
n o s , o los herederos ab i n t e í l a t o , y no les 
p o d r á defpues facar l a herencia . S ic V i l l a 
lobos i . p a r t . traifi ,^ ^ . d i f ^ o , n u m . 1 <;.ci-
tans A r c h i d i a c o n . T u r r e c r c m a t a m , & M e 
d i n a m . 

4 P e r o no puede fer i n í l i t u i d a herede
ra l a C iudad de enemigos, d i á : , l . ó m n i b u s , 
n i l a C i u d a d , o comunidad de l u d i o s , o de 
otros infieles, aunque moren entre C h r i f -
t í a r i o s j . í , C . de I u d x i s , n i tampoco puede, 
fer inf l i tu ido Co leg io ,o ayuntamiento he 
cho contra la vo lun tad del R e y , o P r i n c i 
pe de la t i e r r a , l . C o l l e g i u m , C . d e hceredib. 
inf t i tuend. l . 5 .§ . in S5ma,fF.de C o l l e g . i l l i -
c i t . l . 4 . t i t . ^ , p a r t . 6 . 

5 Y a f e d i x o a r r i b a t r a í l a t . i o . n u m . y . 
de los que pueden^ no pueden t e í l a ^ q u a n 
do los fíeruos pueden fer i n í l i t u i d o s here
deros, a que a ñ a d o , que viene l a herencia a 
fu f e ñ o r : y íí e í l e no es capaz de heredar, 
no v a l d r á ía inf l i tucion de heredero hecha 
en fu l leruojl .non minus j í f .de h íe red . i n f í i -
tuend. 

6 S e g ú n D e r e c h o c o m ú n , n i n g ú n he-
rcge,ni apoftata de l a F e , puede fer i n f l i t u i 
do heredero, o legatario > aunque fea por 
tefbmeto de f o l d a d o j . v l t . l . M a n i c h x o s , 
C.de hi'eretic.l.^.de a p o í l a t i s . N i tampoco 
los que reciben , d e í i e n d e a i ó fauorecen a 

los hereges , fino hazen penitencia dentro 
de v n a ñ o , e x A u t h e n t . F e d e r i c i Impera to-
r i s ,C ,de hasreticis, & cap.excomunicamus 
1 . ^.credentes. M a s es probable , que fi re
cibieron l a h e r e n c i a , no cftan obligados a 
r e í l i t u i r l a antes de l a fentencia; que no ef-
tá recibido con tanto r igor e í l e De recho , 
S ic T r u l l e n c h . romo 2 . cap. 18. dub.6. n u . 
i .Le í íus l ib.a,cap,I9.dub.5.nu.< z.porque 
quando en pena de d e l i r o es priuado a lgu 
no de heredar , fe requiere fentencia de l 
I u e z , v t c u m L e í í o fentit S á n c h e z in S u m -
m a l i b , 2 . cap . I4 .num,31 . & probabile i u -
d ica tBonac ina difput. 5.de con t r ad ib . q . 
v l t i m . punt . ?»Y por Derecho del R e y no 
no pueden fer herederos , n i legatarios e l 
l u d i o , n i M a h o m e t a n o : y fí fe h iz iere l o 
contrario,fc debueluc l a herencia a los he 
rederos ab inteftato, 1, v l t i m a , t i t . 6. part.1 
6. P o r e l Derecho C a n ó n i c o , no pueden 
in f t i t u i r l o sC lc r igospor fusherederosa los 
hereges, o paganos , aunque fean fus deu-
dos ,cap . í í quís EpifcopuSjCap . iníEOSjde h^e 
re t ic . 

7 L o s condenados a muerte , no p o d í a 
fer herederos por Derecho c o m ú n , pero y a 
por Derecho del R e y n o como pueden tef-
tar ,ex I . 4 . T a u r i , T a m b i é n podran fer in f -
tituidos por herederos , que l a caufa de no 
poder teftarpor D e r e c h o c o m ú n , era no 
poder fer herederos,por fer correlat iuos e l 
teftar ,y fer herederos ? y e l que e í U p roh i 
bido de t e í l a r t t a m b i é n efta prohibido de 
recibir algo por t e í l a m e n t o , fegun fenten
cia comun,dequo l u l i u s C l a r u s , § . t e í l a m e 
t u m , q . 3 4 . n . 2 . G ó m e z ad 1.4.Tauri ,n.4. 

8 P o r De recho c o m ú n l a muger v i u 
da , que fe cafaua dentro del t iempo del l u 
to , que es v n a ñ o defpues de l a muerte de l 
mar ido , no podia fer i n í l i t u i d a por here
dera , y j ú n t a m e t e i n c u r r í a en otras penas, 
1.3. flf.de h i s , q u x pro non feriptis habere-
t u r , l . 1. C . de h^ red . i n í l i t u e n d . pero ef ío 
e í l á y a derogado por De recho C a n ó n i c o , 
cap.cum fecundum Apof lo lum,de fecund. 
nupti js . Y t a m b i é n e í U derogado por D e 
recho del R e y n o , 1.3, i i t .2 .1 ib .5 . Re.copi-
l a t ion i s . 

9 N i pueden fer i n í l i t u i d o s p o r herede
ros,los que p e r í i g u e n a los C a r d e n a l e s ^ 
los hieren, y prenden, cap.foelicis, de pce-
nis in 6 . 

10 T a m p o c o pueden fer herederos los 
que cometen c r imen la!fcc Maieft^t is , 

cap.qui^quis commi l i t i bns , de 
p o c n i t . d i í l . i . 

T R A 



Teftamcntos. | | 

T K A T A D O Q V I N Z E D 
L A H E R E N C I A ^ Y L E G A D O S , CVV£ 

(jue fe dexana los Fray Ies Menores. 

i r * 
J E . 

JSfo puede fer herederos losFrayles Menores^ 
fino es en U forma que fe dtxe* n u m . i , 

Ponefe la claufula que prohibe> que los Pre
lados denueflraOrden novfen depriuilegios, 
quanto a transferir los legados, num, 2, 

Pecan los Jrrayles Menores contra la pobre
r a , f i acetan legados, q no fon ne ce¡farios, n .$ , 

Qme ha de arbitrar fv so neceffarios^ n o { n . ^ 
N o pueden acetar legados, que no fe dexan 

por modo l ici to, n u m . j , 
A que fe hade atender ¿ p ¿ra ver fi los lega-

tos fonnecejfdrios? tmm,6. 

O s R e l i g i o í b s Menores 
110 puede fer i n í l i t u i d o s 
herederos, ex C j e m . e x i -
u i d e paradifo, ^ p r o i n -
de 3 de ve rbor . í í gn i f i ca t . 
porque no fon capazes 

de dominio , y por e i teftamento fe t ranf-
íiei c dominio al heredero-pero quando a l 
guna perfona quiere dexar a dichos K e l i -
giofos fu hacienda por v í a de herencia^de-
fenganandola pr imero , de que efio no es 
p o í s i b l e , 6 la cantidad que nos quiere de-
x a r es neceíTaria^fe le puede aconfejar, que 
ponga la claufula de heredero en fu rejfia-
me!UO,defta manera : Y cumplido y pagado 
mi tefiamento} mandas . y legatos del,dcxo por 
heredera a mi anima, par a que goẑ e el fruto cf^ 
piri tuai,(¡fe cofiguira de mis limofnas. Y q n i e -
ro^y es mivolutad;q todosmis blmesmuebles^y 
raixjs los venda mis teftametarios,y lo q refulia 
ré de fu precio lo gafte en beneficioy remedio de 
ta l Couento,y de los Religiofos Menores}q en el 
mora'y diga al l i fi es para edificarle > o reparar 
le^opara v e ñ i r a los Religiofos, lúfc, 

2 Y porq algunas vezes muerto e l tef-
tador3que nos dexó legado en fu teftamen-
to^pretenden los Prelados de la O r d e a que 
pueden transferir l o mandado en t e í l a m e -
tOjpara v n Conuento , en otro que les pare 
cerque es mas necefsitadojalegan paYa eflo 
priui legios A p o í l o l i c o s , f r u í l r a n d o l a v o 
lun tad del teftaejor, q u e l e t u u o de foco
r r e r , y remediar e l Conuento , a quien lo 
d e x ó , p u e d e profeguir la claufula del nume 
ro preccdente,en la forma í í g u i e n t e í Y por 
quanto m i v l t m a , y poftrimera voluntades^que 
lo que procediere de la Venta de mis bienes fe 
gafte en beneficio,y remedio del Conuento de 
fefíor San francifeo defla Ciudad 3 & c . M a n 
do , j quiero 3 que no fe g a ñ e en otra cofa} fno 

Los l u e ^ s Ectefiajlico . y fegtarde oficio, 
pueden proueer, qfe cupla'tí eftos legados ¿y los 
Religiofos pueden implorar extrajudicialmen-
te el oficio de los Ineses, num*j. 

N o podamos acetar réditos annuosjmo es en 
la forma queje dixe. num, 8. 

Podemos admitir réditos annuos por tiem
po limitado^ num.*}, 

Qiialje j u a g a r a tiempo limitado? num» ro , 
Señalanfe remiftiué varios cafos, acerca de 

los réditos annuos 9 que fi dexan a los R d i g i o -
fos Menores. m m . n , 

en las necefsidades, que he fenalado ': y J l fo~ 
brare algo, fe gafte en otras necefsidades del 
dicho Conuento 3 a j u i x i o del Padre Guardian 
¿ e l que es 3 o fuere a l tiempo de mi fin y muer
te no de otro Prelado de l a Orden : y dcfde 
luego prohibo y Vedo :qtte no fe gafte cofa a lgu
na e n V t i l de otros Comentos. Y fi los P re l a 
dos de la dicha Ordenpretendieren envirtudde 

fus priuilegioíyque alguna parte del precio, que 
procediere de mis bienes f fe gafte en el remedio, 
y v t i l dé las necefsidades de otros Conuentos, 
dos horas antes que efto determinen, reuocó ef~ 
te legado 3 de manera que en ei fuero de U con
ciencia 3nl el interior no le pueda auer3 n i pre
tender el Conuento , a quien le auia mandado-

y defde aora para entonces ordeno , que mis tef-
tamentarios confuman lo que procediere de U 
Venta de mis bienes, o en cafar alguna donce
l l a , o donxellas huérfanas) o en inftituir a l 
gún anniuerfario por m i ' alma , que defde lue
go les doy poder para que le inftituyan en l a 
parte , Iglefia , b Conuento, que mejor les p a 
reciere , faluo filos Prelados de la dicha Or
den dexaren , que fe gafte en el v t i l 3y benefi
cio del Conuento, que he fenalado ^ que en 
efte cafo no podran gaftar mis teftamentarios 
en otra ninguna obra p i a , loque procedió de 
mis bienes, que fe lo mando a dicho Conuento 
con h 'condición d icha , de que los Prelados no 
alteren mivoluntad , ni lo pretendan gaftar en 
otros vfoSjni en v i i l de otro Conuenu, S Conue-
tos3cofno he dicho. 

3 P e r o aunque las Comunidades de l a 
O r d e n de n u e í l r o Padre San Frai ic i fco • y 
qualquiera de fus Rel ig iofos fon capazes 
de que con tefbme.to fe les dexen legados* 
cap . ex i j t , § . ad het^c^de v e r b o r . í i g n i - ^ o t . i n 
6. pero hade fer de manera ^que ei leo ¡do 
no fea de tanta cantidad, que í"e pueda re -
fumir fraudejconuiene afaber3que fe ae;eta 

U4 U 



Libro fegundo. Tratado quinze 5¿8 
herencia focolor de legado^o qual í l i cc -

cie.quando es t a l l a can t idad^ue r e c i b i é n 
dola parece mas , que a teforamos, que no 
que r e m e d i á r n o s l a s necesidades prefen-
t e s . S i c C l e m e n t . e x ' u ü ^ . c u p i e n t e s v Y aun
que Cordoua in exp l icado . r e g u l x } cap. 6. 
quarft.i i . pun t . i . D i z e , que aunque nuef-
tros F ray l e s aceten legado de exce ís iua c á -
tidadj no pecan contra e l vo to de la pobre 
z a , fino contra la p r o h i b i c i ó n de l D e r e 
c h o - p o r q u é en real idad de verdad , ni fon 
.herederos,111 fucedenenderecho del difun 
to pero lo cierto es ¡ ^UQ pecan contra l a 
pobreza . L a r a z ó n es clara , porque el do
min io de quanto fe dexa a n u e í l r a O r d e n , 
es del Papa^y con íu l icencia fe recibe, fola 
j u e m e lo que el o r d e n a ^ quiere,que entre 
en fu dominio . E l l a l icencia fe nos niega 
en Derecho j quando e l legado es de tanta 
cantidad,como le ha dicho , luego a c e t á n 
d o l e , y r e c i b i é n d o l e contra l a vo lun t ad 
de l P o n t í f i c e , p e c a m o s contra e l voto de l a 
pobreza , pues recibimos a q u e l l o , de que 
no podemos vfar , 

4 Q u a n d o a y d u d a d e í i e s e x c e f s i u a l a 
cantidad del legado,no podran arbi t rar e l 
G u a r ü i a n . y diferetos^que fe pueda recibir , 
porque a folos los Min i f t r o s 3 y Cuftodios 
fe lo comete e l P o n t t f i c e , d i £ l . c a p . e x i j t , ^. 
infuper, nec v ten í í l i a t r adun tBa r to lu s 
t r a a . M i n o r i c a r . l i b . i . d i ñ . i . cap . i . num.5^ 
Sorbus in compend. verb. legata^in fuis co 
« o t a t i o n i b . ve r í i c . Quando ergo pecunia. 

5 T a m b i é n es necef ía r io para que fe 
pueda ace ta r , y recibir e l l e g a d o , que fe 
nos dexó por modo l i c i t o , como que fe v e n 
da ta l v i n a , o heredad para remediar nuef-
tras necefsidades ( c o m o l o d i x e e n l a c l a u -
fu la , que pufe n u m . i . ) P e r o fí fe d e x ó para 
que l a labremosjy gozemos los frutos, o l a 
cafa para que l a alquiIemos,o v i ñ a para q 
cojamos el fruto,y hagamos v i n o , en n i n -
g.ina manera podremos ace ta re l t a l l e g a -
d o , c a p . e x i j t , d i a . § . a d hxc , quia F r a t r i bus , 
L a r a z ó n es,que C l e m e n t . V . C l e m e n t . e x i 
ni .de v e r b o r . í í g n i f i c a t i o n . § . l icet v é r o s l o s 
p r o h i b i ó e l tener huertas, y v inas para v e 
de r í o s frutos. Y N i c o l a o I I I . cap. e x i j t , 
eod. t i t . §,ad h x c , m a n d ó , que fi nos dexaf-
fen en teftamemos cofas femejantes,no Ins 
recibamos : n i podemos admi t i r e l legado 
de po í íe f s iones ,que fon las cofas que fmfti-
ficant faccefsme) como los r e b a ñ o s de oue-
j a s , y cabras : porque e f t a spo í í e f s iones fe 
a l legan a l a naturaleza de los r é d i t o s a n -
nuos , y lo fon v í r t u a I m e n t e , d e q u o v ide 
j u e i p í u m in e x p l í c a t i o n . Regulce noflrce, 
c a p . n . p a g . T y t . 

6 Quando es cantidad grande h que fe 

nos dexa en e l t e f l a m e i i t o ; e n l a f o r m a de 
claufula,que pufe n u m . i.es n e c e í f a r i o ^ u e 
quien afsifte a l o torgamiento delteftame 
to , pr imero vea íí la necefsidad, o necefsi
dades fon grandes,y t a l e s , que fe pueda co 
f u m i r e n ellas l a cantidad del legado, v . g , 
edificio , ó reparo d e C o n u e n t o , & c , que 
fiendo cofa l l a n a , no ay para que e fcn ipu-
lear , que fea crecida l a cantidad de dicho 
l egado , pues no hemos de aguardar a que 
nueftras necefsidades fe remedien por m i -
l ag ro ,y nos las remedia D i o s , por l a i n f p i -
r a c i ó n que dio a l te f tador , de que dexaí fe 
fu a lma por heredera,en beneficio nuef l ro : 
y íí f e p u í í e r e e l f ragmento de l a c laufu la 
del n u m . i . f e r a n e c e í T a r i o a d u e r t i r de fu te 
ñ o r a los P r e l a d o s , para que no t ra ten de 
barajar l a vo lun t ad de ! t e í l a d o r , focolor 
de p r iu i l eg ios : porque p u e í l a afsi l a c l a u 
fula c o n d i c i o n a l , í i n o fe guardare fu tenor , 
fera nu lo e l l e g a d o , y l e a u r a n de gaftar 
los t e í l a m e t a r i o s en las obras pias,que fue
ren fubrogadas en l a d icha c l a u f u l a , quia. 
a ñ u s conditionalismnvalet, nifiexiítcnte co~ 
ditione, 1. quis fundum, íf. de contrahenda 
emptione, l .pecuniam 3 6. v e r í i c . P e r i n d e , 
fF.íí cer t .petat . l .4 . & ib i glof. pet i tu , ff, de 
paft is . R o l a n d u s á V a l l e c o n f . 5 8 . n u . 14. 
& fequentib. l i b . $*E t pariafunt n ih i l fieri, 
Velfierifub conditione fi non purificetur y & ittí 
pleatur. C a r d i n a l . T u f c h u s l i t . C . concluf . 
^ l . E t n o n ¿ i c i m t nafta aftio ante impleme-
tum conditionis. A l e x a n d e r c o n f . i 27 . num« 

i . l i b . y . 
7 P a r a que los herederos de l t e í l a d o r 

no fe queden con los legados, hechos en de 
ü i d a fo rma a n u e í l r o s C o n u e n t o s , o a l o s 
Rel ig iofos de n u e í l r a R e l i g i ó n , fe aduier -
ta,que e l juez Ecleí íafl : ico,o feglar de fu ofi 
c i ó , y fin que nadie l o p i d a , puede compe
le r a l heredero , para que pague dichos l e 
gados. Sic C l e m e n t . e x i j t 5 § . a d h s c , de v e r 
bor. í ígn i f ica t ion . in 6. B a r t o l u s in 1. C i -
uitatibus n ^ . í f . d e i e g a t . i . num.7, Abbas 
cap.nos quldem,num. 5.de t e í l a m e n t . A n 
gelus verb . legatum 2. num. 1 «5. y como no 
parezcan los F r a y l e s en j u i z i o J e s es l ic i to 
implorar extra judicia lmente e l oficio de l 
juez ,para que compela al heredero, que pa 
gue e l legado, no pretendiendo tener dere 
cho. S ic Bar to lns d i í l . l . i n C iu i t a t ibus , i n 
pr incip. num. «5. D i u . B o n a u e n t u r a i n R e 
gu la n o í l r a , c a p . 4 . Abbas cap.in pra:fentia^ 
num.6?.de p r o b a t i o n i b . S i l u e í l , verb.ha:-
reditas i . q u a ! Í l . 7 . d i f t . i . n u m . 10. C o r d u -
b a i n regulam D i u . F r a n c i f c i , cap.£>'9ua:"* 
i i . punt .4. 

8 N o pueden los Rel igiofos de n " e í -
tra O r d e n acetar los r éd i to s annuos, que 
- — - •- . .* , • les 



Teítamentos. 539 
Jes mandaron en te {lamento , como ta l j u -
yo i o cenfo para que ie gozemos cacía a ñ o . 
C iemen t . exiui .de v e r b o r . í í g n i í i c a t . § . c u m 
que annui reciditns. P e r o fí nos dexan e l j u 
10, o cen ío para que íe venda , y fu precio 
fe conuierta en remediar las necefsidades 
de n u e í l r o s Conuentos , fe puede acetar ef-
te l egado , como no fea en excefsiua can t i 
dad, en la fo rmad ichasa r r ibanum.5 , & 6» 
Sic Abbas cap j n pr^fentia3nu.63.de pro-
bationib. Sorbus in compend.verb.legata, 
in fuis annota t ionib .verf .Si v e r o . 

9 Graues Autores afirman,que de ta i -
manera n o s e í l a prohibido recibir r é d i t o s 
annuos, que aunque mande e l t e í l a d o r l a 
lenta de v n )uro,o cenfo a n u e í l r o s C o n u e 
tos^por folos tresno quatro a ñ o s ^ n o podre
mos admit ir e l legado ., porque lo p r o h i b i ó 
abfolutamente l a G l e m e n t i n a citada v n i -
tierfalmente , y fin d i f l inc ion de tiempo : y 
j io es l i c i to , fegun Derecho , dif t inguir d ó -
de él no d i f t i n g u i ó , !„ de pret io , í í . de pu-
l i l i c . i n rem a£ t io . l . i . & L p r o f p e x i t , íf. de 
legat . p rcs í l and . cap. foli ta!, de ma io r i t . &r 
obedient .Sic B a r t o l u s i n t ra f t .Mi .nor icar . ' 
i i b . i . dlfput.6. cap.5. num,3 5, S o c i n u s i i i 
craftat.de obligatiojnijs.-libel. 8. quíef t . 7. 
nu .7 .Manue l tom. 2. qq . regular ib . quaífc, 
26.art .7 , .Pero mucho mas probable es,que 
fe pueden admitir eftos legados 3 como fea 
por tiemoo l imitado : porque moralmente 
juntos efcos r éd i t o s vviene; a fer legado de 
l imofna l imi tadajv fi nos lo mandaran jun 
to , no ay duda que lo p u d i é r a m o s rec ib i r : 
y í i e n d o en materia p e q u e ñ a , no impor ta 
que fe reciban fuccefsiuamente, y no fe qu i 
t a l a mendicidad por e í l e legado,como no 
fe qui tara, íi nos los mandaran juntos . F e -
dericus con í i l . 1 i . n u m . ^ . An ton iu s cap, i n 
prcfent ia , n u m . i 5. de probationibus. A b 
bas con í í l . 66. num, 6. l i b . 2. C a r d i n a l í s 
< |^ment . e x i u i , n u m . 1 ? . de verbor . í í g n i -
fication.'ibi I m o l a , num.42 . Silnefter v e r -
bo, legatum 2 . q u « f t . ? . C o r d u b a cap.6. no-
ñras Regula;,qaa.'fl;. 11 .punt. 5 . S a verb . R e 
l i g i o . n a m . ^ . L a i m a n i n T h e o l o g . m o r a l , 
l i b . 3 .feft.^ , cap . io .num.4 .Lo qual confir
m o , porque mmtm legis magis debsmus afpi-

cere qttam ^erh¿i , 1. fcire lege^fF.dc l eg ib . l . 
n o n a l i t e r^^der lega t . • ] .Lnominis ,& rei j - . 
verbii.m ex legibns,fF.de v e i b o r . í ignif icat . 
glof . final ta l . i tem é i , ff. ex qmb.couf. ma-
io r . g l o f . i m i t a r i i n l . a t í i q u i s , §. i tem t a 
beo de R e l i g i o r . ' & glof. .penult. in l . 1, C . 
de in terd i f t . E t ferha legis offendcrc HciUm 
effferuata tami'nfententia.gloi. 1. in 1% A í l o 
rum 46.ff . de re iud ica ta . Surdus deci f .9 . 
A r m e n d a r e z in prooemio ad R e c o p i i a t i o , 
l eg .Nauar ra : , n u m . 131, 

10 R e í l a aora poraue,riguar)que t i em 
po fe d i rá que es moderado, para que fe pue 
d a recibir e l legado de los r é d i t o s amibos: 
algunos y a que conceden, que fe puede^ re 
cibir por poco t iempo, l l egando a f e ñ a l a r -
Je,fe ef l rechan de manera , que caíí v ienen 
a fer de la o p i n i ó n de B a r t u l o , S o c i n o , & c . 
L a c o m ú n , y verdadera o p i n i ó n e s , l a que 
feña la por mode rado , o p e q u e ñ o t iempo, 
el.que no l lega a diez a ñ o s , d e manera , que 
en pa í fando e l decennio,ni podremos ace
tar e l legado,ni gozar los r é d i t o s . S ic C a r 
d i n a l . d i d . C l e m . e x i u i , n u . i ^ v B o e r i u s ' d e " 
c i f . i 34.num.4. S i l u e í l c r , & G o r d u b a v b i 
fup ra .D iana 3 . p a r t . t r a ¿ l . 2 . r e f o l u t , 3 3. L a 
r a z o n d e f t o f e d i o en e l numero p r e c é d e t e . 

11 A q u i fe ofrecia tr3tar,íí podemos re 
c i b i r e l legado de r é d i t o s perpetuos 3 que 
no fe dexan para nueftro f u ñ e n t o , í í no ipa -
r a e l culto d iuino, y los 'anniuerfarios per
petuos i que fe d é x a n en t e í l a m e n t o s , para 
que fe celebren M i l l a s en los Conuentos de 
nueftra O r d e n . Y t a m b i é n íí los herederos 
granados por t e í l a m e n t o , a que paguen a l 
gunos r é d i t o s perpetuos a los mifmos C 6 -
uentos , t ienen o b l i g a c i ó n a pagarlos, a u n 
que los R^eligiofos los renuncien . E f t a s , y 
otras cofas cu r io fas , que tocan a la mate
r ia , t ra te en e l l i b ro de l a e x p l i c a c i ó n de 
nue f t r aReg la , cap . 13.a num.3 3.pag.i7(!í. 
a l l í remito a los L e f t o r e s 5 de quo L a r a 1. íí 
q u i s á l i b e r i s , § . v e r u m , n u m . 14. íF. de i i b e ^ 
r is agnofeend. S i luef le r verb , legatum 2. 
q.5,di¿l : .2. M a n . R o d r i g . tomo 2. q.126. 
a r t . 3 . B a l d u s i n A u t h e n t . í n g r e f s i , n . 5 9 . C . 
de f a c r o f a n £ l . E c c I e f . N a u a r r . l i b . 2 . c o n í i l . 
t i t .de t e í l a m e n t . c o n f . 1 ? . n u . ? . 

T R A T A D O D I E Z Y S E I S 
D E L O S H E R E D E R O S f O R Z O S O S , 

y neccííarios. 

Quienes fon herederos for^ofos refpetfo delpa 
dretY que es en Derecho fer preterido? ?Í«.I4 

Qü'indo le pertenece al hijo l a aeckn ad fu-
plementum la qiiQxeh in officioíi t eña- ; 

m e n t í ? m m . i . 
Qual es la legitima de los hijos, figun Dere

cho comun^ ^ n u m . i . 
Que legit ímales f t r t m e e por Derecho del 



5 4 ° Libro fegondo 

Que calidades han'de concurrir en el hijn pa 
ra poder heredar^ num.^, 

Dixefe el modo cerno heredanios nietos3y 
hlfnietos. num.6» 

Los a(í en Mentes no pueden poner au amen 
enld legítima de fus-defccnhentes^ niíos dcfcen 
dientes en la ([uefe deue a ío-s afccndientes.n.y, 

Fonefetafo ^ en qtír feYa yalid.o el graUa-
men. n u m . Z j y , 

Efpefto de] padre^fon he 
redé ras; fo rco fos: ¡y ne-
ceda r í a s fus hijos l e g í 
timos , y a fa l ta dellos, 
los nietos.bifnietos,y de 
mas defeendientes^y ef-

to por Derecho n a t u r a l , cap. íí pater 3 de 
í e i i i m e n t . l .cum r a t i o , é . de bon. damna-
t o r . l ^ ^ l n e , ÍT. vnde l iber i . Au then t . v t cu 
de appellacioji. cognof. §. caufas aiuem^ I . 
4iÍS¿:. duab.fecjiientib.tit. j . p a r t ^ . y fino ha 
.ze m e n c i ó n e i padre del h i j o , d a d m i t i é n 
dole a l a he renc ia , o d e s h e r e d á n d o l e con 
a lguna caufa de las que d e l Derecho por 
juftasjfe l l a m a preterido, y por efta r a z ó n 
anula e l teftamento C . de l ibens p r e t e r í -
t i s^o to t i t , & í f . d e b o n o r . p o í í e f . e o n t r a ta 
bul^Sjtoto t ifcJ. í íf i l ius i .30 . ¿ e p e r t o t u m , 
í h d e l i b e r i s ^ p o í l h u m i s . 

2.: ,M«s íí e l padre dexo al h i jo en fu tef-
tamento alguna parte de fu leg i t ima , aun 
que no fe la dexo toda, permitcle ai h i jo l a 
a c c i ó n ad fuplemLntum^coú que pida,^' le d é 
e l juez lo redante , q ie Falto a fu l eg i t ima , 
l .o /nn imodo , C.de inofficiofo teftamento, 
d i í t , A u t h e n t . y t cum ^. h a c autem , c o i l a -
t i p n . 8. §• fed liare, t i t . de inof r ic io íb t e í l a -
naento^L^.tic, 8. part . 6. B i en es verdad , q 
jIOf Derecho c o m ú n antiguo c o m p e t í a a l 
h i j o .en e ñ e c a f ó l a querelade inofficiofo 

;teftamento , porque Ib prefumia , queque-
dma-desheredado en lo demás de fu i e g i -
t i m a , l . P a p i n i a n u s , § . q u o n i a m autem 4. ff. 
de inofficiofo teftamento, i . cum q u a r r í t u r , 
eo.d. ^. f ina l , I n f í i t . eodem ; mas lí el padre 
d e s h e r e d ó i n j u í l a m e n t e a fu hi jo, le compe 
te a efte la querela , y acc ión de inofficiofo 
teftamento, contra e l teftamento de fu pa
dre , roto t i t . ff. & C . de inofficiofo tefta
men to . 

3 E l De recho c o m ú n anduuo v a r í o en 
fenalar l a legi t ima a los hijos, por el comu 
antiguo el padre eftaua obligado a dexar a 
fus hijos l aquar t a parte de fu hazienda^: y 
ü efta era de doze m i l ducados, c u m p l í a co 
repart i r a fus hijos ios tres m i l : con io qua l 
no l e ^ c o m p e t í n defpnes la a c c í o n , y qnere-
l a de inoíf ic iofo teftamenco^ex 1. Paptu ia-

Tratado diez y feis 
E s inualido H grauamen, aunque fea en fk*-

uor del hijo, num.\o% 
ISÍo teniendo defeendientes eltejlador ^ fon 

fus herederos for^ofos los afcendientes3ji los tie-
He. num. 11, 

5 en al afe la legitima) que fe deue a los af-
cendientcs por Derecho común 3 y del R e y -
?io, num. 12» 

Señalafe la deuda mar i ta l ) que fe deue 4 los 
maridos, w m , i $ , 

num, ^.quarta, ff, de inofficiofo teftamen
to,l.fcimus per to tam, C . eodem; mas def-
pues por Derecho c o m ú n mas nueno fe o r 
d e n ó , que fiel padre teftador tiene quatro 
h i j o s , o menos, les repar ta l a quarta parte 
de fu h a z í e n d a : y íi tiene mas de quatro h i 
j o s , eftá obligado a repart ir entre el los l a 
mi tad de fu h a z í e n d a . Authent .de t r í e n t e , 
& femiíre,§.i.<5¿ 2. A u t h e n t . v n d é íí pater, 
de inoffic.teftamcnt, 

4 Mas de Deredho par t icular de nnef-
tro R e y n o de C a f t i í l a , todos los bienes d e l 
padre, de que haze teftamento , fon de fus 
hi jos, v fe los deue mandar,facando e l q u í a 
t o ^ e l q u a l puede difponer a fu a luedr io 
p ó r fu almajo í í q u i í í e r e entre eftranos, de l 
qual quinto fe ha de facar e l funera l , 1 . 9 . 
tit.de las mandas3l ib ,8 . for i , l . i 8 . T a u n . 

<, D e t e r m i n ó t a m b í e n l a l e y i f . d e T o 
ro ,qux eft 1.2.tit.8. l í b ; 5. R e c o p i l a t í o n i s , 
que para que'el h i jo herede a fu padre ^ es 
menefter,que defpues de nacido v í u a v e i n 
te y quatro horas naturales por lo menos / / 
que fea bautizado , que de o t ra manera le 
j u z g a el Derecho por a b o r t í n o , y como t a i 
determina , que no pueda heredar a fu pa
dre, n i a fu madre. 

6 A l o q u e fe deue mucho ad uertJT es» 
que la legi t ima qne fe deue por D e r e c h o 
c o m ú n , v por el de nneftro i l é y n o de Caf-^ 
t i l l a a ios h i j o s , en ninguna manera fe 
ue a los nietos,fino es a í f iendofe muerto fus 
padres, y enquanto reprefentan las perfo-
nas de los mifmos padres , y enquanto fu -
ceden en fu k ig^r •. y d é l a mifma manera 
no fedeue a los bifnietos, fino es por muer
te de fus padres, y abuelos, cuyas perfon^s 
reprefentan,v en cuyo lugar fuceden y af-
íí fi ninguno de los hijos difuntos del teftfl-
dor dexo füccefsion, la p o r c i ó n legi t ima,q 
fe deue a los defeendientes, fe ha de diui-
dir en partes iguales entre los hijosdel tef-
tador,que fueren viuos a l t iepo deia muer 
te del cal reftador,y efto l l a m a el Derecho 
fuceder per capitaen, U ta l leg i t ima por-

y lo mí fmo es fneeder per capita ,qiíe cion 1 pervir i lés portiones, Pero fiera muerto 
guno de los hijos del teftador , y dexo U i -

cef-



Teílamentos. 
c e f s í o n , que v iu i a a l tiempo d é l a muerte 
del tefbdor-.a toda aquella fticceísioii3o de 
pocos o ranchos hijos^ o de vno f o i o , fe de 
ue í o i a m e n t e la p o r c i ó n iegi t ima en que 
fucediera el hijo del t e f í a d o r difunto, fí v i 
mera , porque le reprefcnta fu í"ucefs/onde 
L i j o , o hí jos, y fuceden en fu lugar , y efto 

arn-- en Derecho fuceder ^ ' / ' ^ ¿ ^ i í e w , ^ 
Jih'pcm.y no per capita; mas íí en aquella fu 
ccAion no ay ningunos bifniétos del t e ñ a -
dor 3 que queda í í en de l padre, v abuelo d i 
funtos : l a p o r c i ó n que cabla, y fe deuia dar 
a l h i jo difunto dei f e í l a d o r • fe ha de d i u i -
dir igualmente entre fus hijos^aora tengan 
ertos hijos b i fn ié tos del teftador ,0110 los 
tengan, Pe ro íí en aquella fueefsio ay bif
n i é t o s del teftador 3que quedaron del pa
dre , y abuelo d i í u n t o s ^ e n t g n c e s íí e l ta l a-
b ic io d e x ó otros h i j o s , la p o r c i ó n que ca-
hiá a l ta i abuelo, y que la^.deuia auer, fe ha 
riedíuidir , lo orimero ig^i l rnete entre los 
hoo - sde l t i l abuelo difunto^ y entre aquel 
que m u r i ó , y dexó fucefsion.y luego la por 
cion, que deuia cabet , y auia de auer e l que 
m u ñ o , ie ha de fubdiaidir por partes igua
les entre fus hijos v i n o s , y los nietos del 
t e f lador .S ic m l . P a p i n i a n u s , § . q u o n i á , i f . 
de i n o f t i c b f . t e í l a m . & ex ^ .cumfí l ius , l n -
í l i r . de harreditatib. q i i x ab inteflato , de 
quo M o l i n a i . tomo de iu í l i t i a ^ difp. 158. 
n u m . T o , 

7 L o s a fcehdié tes no pueden poner gra 
uamea alguno a fus de feend ié t e s en la por 
t i o n legi t ima, en que les deue inf t i tu i r por 
herederos, ni tampoco fe l a pueden dexar3 
con modo , c o n d i c i ó n , o d i l ac ión ; . y q u a l -
q riera grauamen , c o n d i c i ó n , & c . que les 
pongan, la da e l Derecho por no puefta, 1. 
quoniam in prioribus , C.de inoff ic io íb te-
f t a m e n r o , l . i 7 . t i t . i . & l . i i . t i t . 4 . part . 6. y 
es c o m ú n o p i n i ó n , de qua A n t o n i u s G ó 
mez i :como var ia r . re fo ln t ion . cap .11 . r iu. 
2 4 X 0 mifmo es de l a l eg i t ima deuida a los 
afcendlentes en los bienes de los defeendie 
tes es.comun o p i n i ó n ex g lof . in Au then t . 
de han-ed. & fa ic id . §. íí vero exprefsim , & 
cum g l o f . L P a n t o n i u s , \ r e rb .conf t i tu t í e , íF . 
fí a patre quis m a n u m i l í u s fuer i t . G r c g o -
xius L ó p e z fequutus á M o l i n a 1. tomo de 
i u f l i t i a j t r a f t a t . i . d i f p u t . x y y . n u m . j . & co 
fonat lex 6 . T a u r i , v t Grcgor ius L ó p e z no 
ta i t i t . 

8 Y lo dicho es en t i n t o grado verdad , 
q u e í í el padre dexa a fu hi jo por heredero 
de fus bienes , que es mucho mayor cant i -
dad,que la que le toca por fu l eg i t ima , íí le 
pufo grauamen en toda la herencia, no v a l 
dra e l grauamen en la parte, que le auia de 
caber de í u l e g i t i m a , fino folamerite en l a 

5 4 1 
parte que le m a n d ó , que excedía a la l eg i t i 
ma, i ta in l . fumus, §. cum a iuem, C . de i i r -
ofííciofo teft3mento,v.g. e l padre t e ñ a d o r 
i n f t i t u y ó por heredero en todos fus bienes 
a fu hi jo , pero grauandole , que íi mur ie re 
fin hijos,reft i tuya toda l a he reda a v n te r 
cero, odexandola enefle cafo v incu l ada , 
con t i tulo de mayorazgo , ef íe grauamen 
fera nulo en c o m p a r a c i ó n de ia l e g i t i m a , q 
fe le deuia dexar l i b r e , y podra e l hi jo dif-
poner della l í b r e m e t e como qu i í í e r e , y por 
bien tuuiere iy í íno d i fpuí íe re de l l a , per te
nece rá a fus herederos ab inteflato, pero fe 
ra va l ido e l grauamen en todo e l exce í ío 
de hazienda, en que le d e x ó por heredero, 
fuper iora l a legi t ima : e l qual execífo po
día el t e í l a d o r dexar de mandarle ^ es co
m ú n , A n t ó n . G ó m e z 1. tomo v a r i a r , c a p . ' 
1 i . n u m . 2 4 . y 25. 

9 M a s e n cafo que e l padre, que d e x ó 
por heredero a fu hi jo en todos fus bienes, 
puíieiTe e l grauamen dicho n u m , p r e c e d é t . 
n o a b f o í u t a , í í n o c o n d i c i o n a l m e n t e ; con -
uiene a fabercon c o n d i c i ó n , que íí e l h i jo 
no quiííeífe confentir en el g r auamen , de q 
no teniendo h i j o s , q u e d a í í e n v incu lados , v 
fujetos a mayorazgo todos los dichos bie
nes en que eni raua fu leg i t ima , le dexaua 
l ibre dicha legit ima-pero e l exce í ío fe gaf-
taífe en obras pias entonces e l h i jo , o ha de 
confentir en e l grauamen del v incu lo de fu 
legi t ima,fujeta a m a y o r a z g o : y í íno quie
re con íen t i r ^ I e d a r á n l ibremente fu l e g i t i 
ma : y e l exce í ío de l a herencia de que pudo 
l ibremente difponer e l padre}fe g a f í a r e en 
las obras p ias , como , y de l a manera , que 
difpufoen e l teftamento. Sic A n t o n i u s G o 
mez i . t omo va r i a r . cap . 1 i . n n m . 2 5,25,&; 

10 Yaduie r ta fe ,que aunque e l graua-
men,que pone el padre a i h i jo en l a l e g i t i 
ma , fea en fauor del hi jo,es i n u a l i d a , v , g . 
que no pueda enagenar la l eg i t ima ) ha ña 
los veinte y cinco a ñ o s , o íí l a madre i n f t i 
t u y ó por heredero a l hi jo en todos fus b i e 
nes, prohibiendo, que el v fu f ru f to no per
tenezca al padre: porque fuera del cafo d i 
cho numer. preced. no fe le puede poner 
grauamen a l hi jo en fu legi t ima,quando e l 
no conf íente en e l ; pero 1¿ rtiadre , y los af -
cendientes por v i a de la madre, aunque no 
podran prohibir , que el padre de l h i jo f u -
ceda en e l vfufrur to de fu l eg i t ima : pero 
podralo prohibir en los bienes, qii¿ manda 
a l tal hijo fuera cíe fu leg i t ima , ex A u t h ' é u 
v t l iceat macri . & aui; 
M o l i n a d id .d i fpu t . 177.num. 1 0 / 

1 r N o teniendo defeendiemes e l tefta 
d o r ^ l i í p o t i e el D e r e c h o , que fí t iene afeen 

d ien-

in p r inc ip . de quo 



•A *> Libro fe gando. 
dientes fean fus herederos forcofos los qite 
Je fueren mas propincuos: de manera , que 
íí tuitiere padre.y madre.no le fucedeillos 
abueios: y li tuuiere dos abuelos de vnapa r 
te , y vno de otra , los dos fuceden en v n a 
porc ion ,y e l otro en l a o t ra . Au then t . de-
l \ \n f to ,C.ad Sena11confuit; TerEiüiian.8c 
A u t h e n t . de h íe red . ab i n t e í l a t o , §. e o n í e -
quens autemJ& §. f e q u e n i i j l . ^ t i t.i ?Bpar. 
¿ . l . i o . t i t . 6 . 1 ih .3 . fo r i . 

12 N o t r a t ó exprefiamenre e l D e r e 
cho c o m ú n de feíralar la parte ,que el t e í l a^ 
dor deuiadexar a fus afcendientes, quando 
carece de defeendiente:'. pero por la g lc í í a 
comunmente recibida de l o s D o f t o t e s in 
Authent .noui fs ima, C.de inofnc íofo tefta 
mentó" , los afcendientes neceífar ios deuian 
fer inftituidos por herederos por el t e í l a -
dor en la quarta parte de fus bienes . y def-
pues fe fenalp l a tercera parte. Sic G ó m e z 
ad 1.6. T a u r i , M o l i n s de iu f l i t i a , tomo i» 
d i f p u t . i ^ . M a s e n n u e i l r o ' R c y n o d e C a f -
t i l la .por la ley 6. de T o r o , & ex \ i % t i t . 8. 
l i b . Recopi la t . deue e l t e ñ a d o r dexar a fus 
afcendientes las dos partes de fus bienes: y 
de l a otra tercera par te , puede e l difponer 
l ib remente^omo^y de l a manera que qui-'! 
l iere , 

13 L a Aut l ien t .p ranerca , C .vnde v i r / 

Tratado diez v feis 
& v x o r . y l a l e y 7 . t i t .7. par t .6 . difponen, 
que a e l marido 3 que no tiene bienes para 
íu f t en ta r fe decentemente,fe le ha de dar l a 
quarta parte de los bienes de fu muger : l a 
duda es ,11 fe ha d e f a c a r e í l a quarta parte 
de l a legi t ima de los hijos, ó del qu in tOjó íí 
tiene l a teftadora afcendientesj fe ha de f a 
ca r del tercio de los dichos bienes.Y lo cier 
to e s , que e í l a quarta no fe ha de facar de l 
tercio , n i del quinto de los b ienes , fino de 
todo el cuerpo de l a hazienda'.y afsi p o d r á 
l a t e í l a d o r a 3 no o b f t a n t é l a dicha quarta, 
t e í l a r l í b r e m e t e del quinto, y darle a quie 
qui í iere ^aunque tenga hijos l eg i t imos : y 
teniendo afcendientes, puede difponer del 
tercio. L a r a z ó n es,porque e í l a quarta m a 
r i t a l es deuda lega l , y fe prefiere a la l e g i 
t ima de los h i j o s , como t a m b i é n fe p r e ñ e -
ren las deudas, que nacen de contrato. S i c 
Gregor ius L ó p e z e a d . l . 7 . v e r í i c . H i j o s . T e 
l i o 1 . 9 . T a u r i a n u m . 31 .Angulo de me l io -
r a t io . 1.13. glo f. 3. n . 3 4. «5c 1. V. g lo f. 2 . nu . 5, 
Y afsi e í la parte fe ha de facar primero que 
e l quin to ,y tercio,porq es deuda legal . A u 
gul .ead. l . 1 ? .gl .3 .n .3 3 . V e a f e a b a x o t n c , 
43.11.14. donde fe dize5 que e l marido,que 

muere nco,deue dexar a fu muger po
bre l a quarta parte de fus 

bienes» 

,Z Y SIETE DE 
L A M E I O R A DE_L TERCÍO,- .Y R E M A N E N T E 

^l.del quinto./ 

D a licencia el Derecho deiReym, para que 
fe pueda hax¿r me jora en el tercio } y remanente 
¿el quinto. m m . i . 

Dizj je d modo como fe puede haxer efla me» 
jora. num.2. 

Señalitfe elmodfe como fe ha de facar del cuer 
nu. po de la hanjenda el tercio } J quinto. 

Aun([ue fe haza irreuocable la mejor â fe pue 
de. facar della eljunera^y fufragios por el tefta 
üor.que ha de falír del quinto. num.4. 

Si fe fenalán bienes de mejora a fonde mas 
calidad que los demás, fe ha de recompenfar a 
los demás heredem.Di^efe como H efto.m$,6» 

Si fe feñalaromftms en la mejora3 no tendrá 
obligación los hf^as herederos a fanearlos', pe
ro fifefcñaUron para la legitima pendran obli 
gacion a fanearlos, num.7, 

Declarafemaselmodo de la mejora en bie
nes fefi alados. 

Í)ixefe quando crece , o deferece la mejora, 
por ejlarla hacienda en compania, num.y. 

Si fe feñaíaron bienes frugíferos ^ y eftuuo la 
hdxjenda algún tkmpo indiuifa i fe k han de 

dar losfrufios al mejorado num.10. 
Si el padre, o madre declararon, que deuian 

alguna cantidad a-def endiente^ eftraño, aun 
que no pare\ca cieña la deuda}es vifto, que me 
joraron en aquella c 'Mtidad. num. r 1 . 

Sinú tiene elpadfe mas de yn hijo}nQ le~pue~ 
de vincular el tercio y dafeia rd\on. num. 1 i i 

Nadie puede en yida j e p i n Derecho común, 
quitar la poteftad drteftar. nup. i l . 

Por la ley 2 i J e Toro efta derogado el Dcrc 
cho común y dixjfe como? num. 14.J 1 5» 

Siyno prometió de nomejerar hijos > no po
dra mejorar nietos. num. 1 o< 

Declarafe mas la ley 22. de Toro. num. 17. 
Quando fe hiñeron conciertos de mejorar, 0 

no mejor arcara que fe pueda ir contra ellos, ha 
de confentir los damnificados. num-1 8» 

Ponefe la Pragmática de Carlos Quinto, que 
prohibe mejorar las hijas por via de cafamien-
to m m . i 9 . 

' No quita efla ley mejorar las hijas por teíia 
mentó. ' . • 

No eflhecihida la ¡ y de Carlos Quint* -



Teftamentos, 
mo o h l í g a t o r i a en conciencia . num*2 r • 

Defpnes de hecha U mejora de tercio y quin 
to, fe puedereHocar3finQ fe h ixy en el modo que 

T a m b i é n da l i cec ía e i D é 
recho del R e v n o , i»9.fori> 
& i9 .Taur i , lr5 , cm6.1 .$ . 
Recopilat .que no folame
te del qu in tOj í íno t a m b i é n 

dei tercio pueda dirponer e l teftador, co
mo fea entre fus hi jos,y d e í c e n d i e n t e s , me 
jorandolos en e l dicho tercio , ó quinto de 
fus bienes;mas hafe de aduer t i r , q ei q u i n 
to i'e ha de Cacar de í m o n t ó n de toda l a h a -
p e d a ^ y el tercio fe ha de Tacar de ias otras 
qiuuro partes que quedan: y que puede m á 
d i r e l tercio, y remanete del quinto a qua i 
quiera de fus h i j o s , o nietos : de manera , 
que en e í ia parte puede mandarlo a l meto, 
y dexar ai hi jo 3 ex L 1 1 4 . ftili : y h'iii;e de 
c o m í r ellos bienes, conforme a lo que vla-l 
l i an al tiempo de la muerte : y puede€1 te-; 
ftador feñalar los bienes que quiliere , en q 
a y a lugar la mejora por e l mifmo D e r e 
cho dsl R e y no, ex L o t i c é - Recop i i a t ipn . 
M o l i n a , ivtomo.difput.i 5 B. í ium. 9 , 

2 Ace rca de la mejora del tercio , y re 
m í n e n t e tlel quinto, fe ha deadper t i r , que 
pusden difponer los padres dello^o por l a 
v k i n í a voiivorad , o por c o n t r a t o , o dona
c ión jnier vjuos-y puede imponer en la me 
j o r a del t e t c k ^ y quinao a ílis d í i c e n d i e n -
te-. los ^riua^^tacSjque qui í ierenya,<feref" 
t i tucion , o de t ide icommi í ío la^,313í]5ÍTsio
nes 3 y fub fia tu ció n.es, que q ui ííe t i ^ 4 aic11 lá 
do los tales bienes^ como fe haga-iei^^e de-
cendientes l eg í t imos -.y íí-faka 1 e ae 
tre ios aíccn-riisntes , y f a i t a a d o - . c ^ b i e i i 
e l l o s , pueden difponer de la mifma mane
ra entre otros parientes ; y fal tando t a m 
bién eftos, pueden de la mifma manera e n 
tre e R r a ñ o s , T o d o l-oque aqui v a dicho 
acerca de las mejoras de tercio y quinto , fe 
d i í p o n e i ti 1.9. t í t . 5 , l i b . ^ . f o r i , &:/aL 17. 
T a u r . v f q u e ad 7o.qua; c o n t í n e n t u r , ú t .G . . 
l i b . i). nonas c o l í e d i o n í s ad i .v fquead 1 $4 
dcqno vide A n t ó n . G ó m e z a d l . 17. T a u -
r i . M o l i n a m l i b . 2. de primogen, cap, i * 
n u m . u 

3 Sacado el quinto, fe ha de facar def-
pues el terc io j í í fe hiciere mejora d e s c o n 
forme a l a ley 114. del eft i lo. S ic A n g u l o 
de melioratio.1,9. num .2 . 

& h i o . glof. ^ 
nnm* 2, Y para que fe haga con fac i l idad , 
rednzgafe h hazienda a quinze par tes , las 
tres delias fera e l quinto, y las q i í a t r o par
tes de las dozeque quedan , fera e l terc io , 
de manera , que t e rc io ,y quinto feran fíete 
partes de quinze, que viene'a fer.cáfila n ú -
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Ponenfe dos CáfoS curiofüS acerca de las me
jor as * ««W .23 .J /24. 

tad d e í a hazienda. S ic M o l i n a i . tomo de 
i u í l i t i a , d i fput . i ^ 8 . nu .9 .donded ize , que 
las otras ocho partes, que quedan, fon la Je 
gi t ima porcion(que fe l l a m a legi t ima) y ie 
han de diuidir igualmente entre los hijos 
fífon v iuos , 

4 P o r q u é tiene dificultad l a mater ia 
de par t ic iones ,acerca d é l a s mejoras de l 
terc !0 ,y remanente del quinto; fera a pr(j>-
pof í to dar aqu í algunas doAf inas en que fe 
facil i te e l l o . Y l a primera ferg^que por i r r e 
yocable que fea la d o n a c i ó n o me jo ra de 
tercio, y quinto, que fe podra renocarj a l o 
menos en lo neceífar io p a r a e l f u n e r a l j y fu 
fragios del teftador-. y e ñ o es anfi , aunque 
los bienes de la dicha d o n a c i ó n eften entre 
gados por v í a de contrato luc ra t iuo , o one 
rofo.Sic A n t ó n . G ó m e z in 1 . i 7 . T a u r i , n u . 
I p í l ^ a t i e n z o i n l . T. t i t . 6. g lof .4 . num. 5* 
R e c o p i l a t . Y e l a z q u e z in d\di.\*iy, g lof ,^ . 
y ' é í í o s g a í l o s fe denen facar de k> que c u 
piere en e l quinto , porque e l t e ñ a d o r no 
puede difponer en per ju iz io de fus defeen-
dictes, de dos quintos para el dicho e f e d o . 
S ic Azeucdo in 1.7.tit,9,11^5* nova! Reco 
p i i a i X a í l i l l o in l . 19. T a u r i , nnni .4 . S u a -
rez in l .quoniatn i n prionbus,qua:'ft.9.1111, 
i . cum feqq. , 

$ D e m á s de l o qna l federe aduertir^ 
que aunque es verdad , que e i padre, y m a 
dre pueden mejorar a qualquiera de fus h í 
jos,o nietos en el t e r c i o , y remanente de l 
quinto de fus b ienes , como dixe a r r iba n u . 
í ,y lo concede la ley 5 . t i t . 6 .Recop i l a t . do 
defe l-erdafacultadde feña la r e l dicho te r 
c ió , y quinto , en qualquiera parte de fus 
bienes'>,fiel dicho tercio , y quinto fue f eña 
lado en alguna heredad , que aunque no ex 
ceda del v a l o r del dicho terc io , y r e m a n e -
te del quin to ; pero excede en eí va lo r de l 
v í u f r u d o . o fiendo mejor he r edad ,© de me 

j ó K calidad,que los d e m á s bienes del dicho 
afcendiente , v i enea fe r e l lo en per ju iz io 
de los demás herederos,y defeendientes : y 
afsi los que parten la hazienda e n r e c o m -
penfa de la le l ion, fatisfaran 3 los d e m á s h i 
j o s , v defeendientes en los d e m á s bienes, 
en alguna parce de fu legi t ima del mejora 
do; que no es j u ñ o , que v l t r a de fer me jo 
rado,damnifique a los d e m á s herederos,He 
uando los mejores , v m a s f r ü é l i f e r o s b i e 
nes. C o u a r r u . i n cap .R a y n a l d u s / S a . n u m . 
<.de t e f í a m e n t . A x e b e d u s m J . 3. t i t , 6, Ü b . 
5 .Recop i l a t . 

^ Pero por c í c ó n t r á r í o > í í l a heref íad 
en 



Libro fegundor Tratado diez y fíete 
en que fue fenal ida l a dicha mejora de tet 
ciojo quinto jno llega al va lor de la d icha 
mejo ia , í i endo de mejor calidad , afsi por 
fe r mas f r u í t i f e r a que los demás bienes de l 
te fiado r , o porque era heredad nueua) y q 
porefto en poco tiempo auia decrecer fu 
y a l o r : n b fe deue fuplir l a dicha mejora de 
tercio ,y quinto,con parte de los d e m á s bie 
nes 1 pues-en poco tiepoJia de tener mayor 
v a l o r , y precio que monta el dicho te rc io , 
o q tinto. S ic A n t ó n , G ó m e z in l .17 . T a u -
r i . 

7 Quando la cofa, que fe feñalo para e l 
terciOjV quinto Caliere i n c i e r t a , no t ienen 
o b l i g a c i ó n los d e m á s herederos a laeu ic -
c ion}y faneamiento, porauer la f eñalado 
e l padre: pero íí f e l á dieron para en cuen
ta de fu legit ima,aura obl igado de Canear
l a , aora fe l a dieífen a l hijo en v i d a , o por 
t e í l a m e n t o - . porque la mejora fe da de g ra 
c ia ,y la l eg i t ima fe deue de j u ñ i c i a . S i c A n . 
t on . G ó m e z va r i a r , r e f o l u t i o n . c a p . i . n u » 
? 4 . i n medio. Azebed .m 1.2 . t i t .6 .num. 14. 
í i b . ^ . n o u x Recop i l a t . 

8 Y íí alguno de los h i j o s ^ ó d e f e e n d i e -
tes fuere mejorado por fu padre en tercio, 
o quinto en bienes feaalados, en los quales 
fe aueriguare, que tiene parte la mad re , o 
ot ra qualquiera perfona, no es v i f t o , que 
v a l g a l a mejora mas de en aquella parte, 
que pertenece a l padre, fin que fe haga dif-
t i n c i ó n , de que tuuo ciencia , o ignorancia 
de q no le p e r t e n e c í a a é l , totalmete por-
c] no fe prefume , que nadie en fus bienes, o 
en hecho propio tiene ignoracia de lo que 
a y en e l lo^mas en cafo, que los bienes en q 
fue f e í í a l a d o e l dicho t e r c i o , eran todos 
del p a d r e ^ tal íados3no l legaron a v a l e r l o 
que monta e l tercio , fe ha de cumplir-de 
los d e m á s bienes del padre , Coua r ¡ ruu . in 
cap.filius,de t e í l a m e n t . i b i A b b a s , & D o -
d o r e s . A n t ó n . G ó m e z tomo 1. va r i a r , re-
fo lu t .cap . 5 . fo l .44 . co l .4 . i n pr incip. 

9 Y íi defpue^ de hecha la mejora de 
tercio , o quinto e í h i u o la hazienda en co-
p a ñ i a , y Ce aumentaron los bienes: afsimif-
mo fe hade aumetar e l dicho tercio^v qu in 
to-,y fípor confignientc lo bienes fe d i fmi 
n u y e n , fera l a mejora por el dicho grado 
menor .Azebed . bene vb i fup ra in L 3. hm 
.24. , - • . 

10 Mas íi auiendo mejorado el padre , o 
l a madre a alguno de fus hijos en alguna 
heredadj iaf taen cá t i dad de mil ducados, 
y defpues de muerto el padre, o l a madre 
efluuo l a hazienda pro indiuifo, o en com-
p a ñ i a por algunos anos , fe le ha de entre
gar a l dicho mej>bndo e l f r i u í l o d e l a t a l 
heredad pro n t a , h a f l a e l va lo r de los d i 

chos m i l ducados. Sic T e l l u s i n I .20. T a u " 
r i , num . i 1. confequenter A n t ó n . G o m é z 
va r i a r . r e fo lu t ion , l ib . 1.cap. 12 .nu .^ . 

11 Y fi e l p a d r e , ó la madre en fu tefta-
mento declararon deuer a lguna c-antidad 
a alguno de fus hijos, y mandaron fe les pa 
gaíTe^y ref t i tuyeí fe , aunque no parezca fer 
a f s i , es v i fio que le mejora ron en aquel la 
ca iu idaden lo que cupiere e l tercio ? y r e 
manente del quinto. Y i l l a dicha dec la ra 
c ión fue en fauor de p e r f ó n a e f t r a ñ a , es v i f 
to mandarfelo en e l remanente de l quinto , 
de que podian difponer en f auor de los ef-
t r a ñ o s : porque f e a , ó no fea verdadera l a 
cauCa^aufafa l famnvi t ia t k g a t í m , t e x t . i n 
l . i .& 2. flf.de caufa faifa a d i e d , B a r t o l u s , 
& c o m m u n i s D o d o r . i n l .cum quis decens^ 
§ .T i t i o j í f . de l ega t . ¡5 • 

12 Sino tiene e l padre mas de v n h i j o , 
no puede v incu la r le e l tercio, porque toda 
l a haziend'1 es leg i t ima fuya , en que no le 
puedevponer grauamen^y l a l ey 26. de T o 
ro folamente concede, que fe pueda m e j o 
r a r a vno de los defcendientes,y la pa labra 
me)orar , fe entiende con calidad de antepo 
ner vno a ot ro , 0 3 otros : y no í i e n d o mas 
q u é vnOjno ay otro a quien anteponerle, y; 
encomparacio de quien podey mejora r l e . 
S ic M o l i n a tomo 2. t raf ta t .2 . d ifput .283-
a n u m , 5. eitans pro hac fententia B e r n a r -
dum D i a z , & : G r e g o r . L o p e z l . 8 . t i t . 2 . p a r . 
5. verb .a o t ro .Coua r ruu . 1. v a r i a r , refolut . 
cap. i ^ . t í u m , ^ . G o m e z . l . i v . T a u r i , n u m j 
19. Pfflacios R u b i o s I . 1 1 . T a u r i , n u m . i r j 
Anf<? ^ i ' P a d i l l a i n L c u m v i r u m , n u m . 2 . 
C.de Hde ícommif .Baeca de non .mei iorad . 
fílfa^us,cap.9.num.7. M o l i n a l ib . 2 . de p r í 
mogeiíásaíp. 2 , núm. 11 . y es o p i n i ó n c o m í i , 
annq i tó en qu in to a l tercio , t ienen lo con 
trar io Par ladorus de rebus quot idian. cap, 
7 . & A n g u l o quamuis var ius , l . i 1. T a u r i , 
g lof . l o .num. r . 

1? Conforme a Derecho c o m ú n , n a 
die puede en v ida por o b l i g a c i ó n , n i eferip 
t u r a , o en o t ra manera qu i t a r fe la potef-
tad de t e í l a r del modo que quif íere , y afsi 
es nulo el pafto, que fe haze en vida,de no 
reuocat e l t e í l a m e n t o , o de dexar a Pedro 
por heredero , o de mejorar a qualquiera 
de los hijos'- y finalmente qualquiera c l a u -
ñ í l a es i n u a l i d a , en que alguno Te priua de 
l a l ibertad de t e í l a r como q u i í í e r e ^ . p a d ú , 
quod dot .C.de paftis, & affirmat commu-
nis D o f t o r u m fententia,quam referunt ,& 
fequntur Couarr.cap.quamuis p a f t ú , pare. 
3.111 pr incip. num. 2. Anron ius G ó m e z 1. 
2 2 . T a u r i , num. i 9 . G u t i e r r . de iurament . 
confirmatorio,^. 1.cap, 59 .a nu . 1. 

14 P e r o eiVCaMh e í l a derogada l a 
d i -



Teílamentos. 54-5 
dicha l e y pa í ln i f i j quod dot.por l a ley 2 2 . 
de T o r o , quce e í l l e x 6.clt.6. l i b . 5. noua: 
c o l l e f t i o n . i b i - . í i el padrej la madre, o algu
no de los afcendientes prometió por contrato in-* 
terviuos}de no mejorar a alguno de fus hijos, o 
defcendientes , y pafso fobre ello efcriptura pH-
hlica ¿en ta l cafo no puede hax¿¡r la dicha me
jora de tercio, ni de quinto:y J i l a h i i jere , que 
no V4/g4. D o n d e confia , que como fea por 
efcr iptura publica (que de o t ra maneva no 
v a l g a nada e l cont ra to) fe puede vno q u i 
tar l a potefladde mejorar , y queda reuo-
cada l a ley paf tam^quod dota l i . B i e n e s 
verdad3 que íi fe hiz ie í íe íín e fcr ip turapu
b l i ca , y folamente en cédula part icular 3 o 
delante de teftigos, v a l d r á e l contrato, co-' 
mo fe confirme con juramento , de quo v i -
dendi funt. G u t i é r r e z de juramento confir 
mator io , part . 1 . cap .^9 ,num ,9 . M o l i n a 
de iuf t i t ia , tomo 3.traft. 11 .difput. 579.n. 
3, Y n i n g ú n juez Ecleí íaft ico p o d r á r e l a 
xa r e l juramento,hecho en fauor de terce
ro l i c i t a m e n t e , íín f raude, fuerca , o mie 
do. 

15 A ñ a d e mas l a dicha ley 22. de T a 
ro-. Y a f s i mijmo mandamos, que fi prometió el 
padre,b madre3o alguno délos afcendientes, de 
mejorar a alguno de fus hijosyo defcendientes en 
el dicho tercio ¡ y quinto, por v i a de tafamien-
to,o por otra caufa onerofa, que en tal cafo.fean 
obligados a lo cumplir j haxev.y fino lo hicie
ren , qde pajfados los dias de fu v ida , la dicha 
mcjora,o mejoras de tercio^y quinto ^fean an i 
das por fechas. D e donde conf ta , que pue
de v n o quitatfe l a facil i tad de t e í l a r de l 
tercio,y quinto,obligandofe a mejorar en 
é l a a lguno de fus h i j o s , por caufa de m a 
t r i m o n i ó l o por o t ra qualquiera caufa one 
rora,quitandofelo a los demás h i jos ,y def
cendientes: y quanto a efla fegunda parte, 
no es nece í f a r i o , que fe haga l a o b l i g a c i ó n 
porefcr i tu ra publica,fegun l a mas c o m ú n , 
y probable fentencia; y t a m b i é n fe v é , que 
no es contra Derecho n a t u r a l , e l priuarfe 
v n o de l a l ibertad de t e í l a r por pado ( coc
ino menos bien í in t ió A n t o n i o G ó m e z n . 
20. ad eandem legem.) 

16 A c e r c a de í l a l e y fe deue a d u e r t í r , ' 
que íí vno p r o m e t i ó de no mejorar hijos^ 
n o podra mejorar nietos, ni otros defcen-^ 
d ien tes : porque en e l nombre de h i j o s , fe 
entienden los defcendientes, aun en mate
r i a dudofa i fegun A n t ó n . G ó m e z adeam, 
lcg« n u m . 27 . M o l i n a loco ci tato, n u m . ^ . 
G u t i e r r e z f u p e r n u m . n , y otros que c i ta : 
y l a mifma r a z ó n corre en los vnos , que en 
los o t ros . Y e í l a fue l a i n t e n c i ó n de los co-
t rayentes , a cuya vo lun tad , é i n t e n c i ó n fe 
ha de e í l a r , y nb a l fonido de las palabras: 

porque legis inéntsm potins debemos afplcere^ 
^«4/!» v e r ^ g l o f . f i n a l m 1« i tem e i , íf .ex qui 
bus cauíís ma ior .g lo f . imi ta r i in 1.a t i í qu is , 
§. idem L a b e o , ff. de R e l i g i o f l Bx verba le
gis licét ojfendere feruata tamen fcntentia^ o . 
i . i n f l . a í l o r u m 46. C de re iudicata , P e r o 
aunque todos los Autores que he v i í l o . d i -
zen lo mifmo,que los c i t ados , no puede de 
xa r de parecerme 3 que es probable lo con
t ra r io ; c ó n u i e n e a faber, que auiepdo p r o 
metido de no mejorar los hijos3podra m e 
j o r a r los nietos', porque ellos no fe ent ien
den debaxo de l a apelado de los h i jos,pues 
los hijos e í l a n en primero grado con e l pa 
dre , y los nietos en fegundo grado con e l 
a b u e l o . C o n í l a t e x p r e f s é ex t e x t . i n l , quod 
í íne potes ó.ff .de t e í l a m e n t . tu te la , § . v l t i -
m o 3 I n í l i t . qui t e í l a m e n t . tutores da r i pof-
funt , text . (vbi notauit g l o f . v l t i m a ) i n A u -
thent.de re í l . § .nos i g i t u r , c o l . 9 . E t i n con-
traffibus a proprietate verborum recedenduM 
non efl.ex r e g . l . vetetibus,fF.de pa6l:is3& h 
qnidquid aflringendae, ff. de ve rbor . o b l i 
g a c i ó n . Y tratando en materia de t e f l a m é -
tos , lo defienden Baldus c o n f ^ g y . T u f c h u s 
l i t éF . c o n c l u f . ^ ^ . num. ? ?, P i n e l l u s i n 1* 
1 .C .de bon. matern . part . 1 .num. 69 • M e -
noch ius l ib .4 ,de p r í E f u m p t i o n . p r ^ f u m p t * 
94 . num. 3. M o l i n a de pr imogeni js , l i b . u 
cap.() .num ,27. P é r e z de L a r a de ann iuer -
í 'ar .& c a p e l l á n , l i b . i , c á p . 6 . n u m . "5. Y io de 
uen tener todos los A u t o r e s , ^ue c i t a r é a -
baxo tra£"tat. 26 . num . 9 . & 10.que l l enan , 
que faltando a l padre del h i jo efpurio h i 
jos legic imos, o legitimados por refcr ip to 
del Pr incipe vpí iede i n ñ i i u i r p o r herede-
rosa fus nietos /hijos de fu h i jo e fpu r io .S i c 
Couar ruu ias 4 .decretal . i . part .^. 5 . num* 
13 .Panormi tan .Pe i rus C i n u s , D i n U s , S a -
licetus,quos fequi tur ,& refert D u e ñ a s r e -
g u l . 3 6 ¿ . l i m i t a c i ó n . 2. Y lo que m a s e s , 
que An ton io G ó m e z , q u e l l e u ó l o c o n t r a 
r io loco cicatoj tratando de las mejoras , es 
contra íí miffl?!0,tratando de la h e r e n c i a , q 
puede dexar e l C l é r i g o a fu nieto , h i jo de 
fu hijo efpurio.'Sic a d l . 9 . T a u r i , num» 17. 
Y l a r a z ó n mas pr incipal es, que como he 
fundado en Derecho otras vezes in p<sna-
libíis interpretatio benigna facienda cfl* 

17 S i aquel en cuyo f a ü o r fe h i z o l a ef
cr ip tura de no m e j o r a r , o de me jo ra r l e , 
m u r i ó fin hijos, puede el que h izo l ae fc r ip 
tur,a,como í íno la huuiera otorgado, me jo 
rar jo no mejorar •, pero íí dexó hi jos 3 hafe 
de guardar l a efcriptura aporque e l h i j o 
queda en e l derecho del padre , y le repre-
fenta. S i c A n t o n i u s G ó m e z vb i fup r , n u , 
24. & 1$, 

18 Quando fe hazen e í l o s conciertos, 
v . g . 



Libro fegando. Tratado diez y íiete 54^ —1> 
v . g , con e l h i j o vfabiendo é e l l o s l a muger 
con quien fe ha de cafar • y cafandofe por 
canfa de dichos conciertos de mejora , no 
baftaque e l hi jo dé defpues fu confent i -
m i e n t o , parat que fu padre v a y a contra e l 
concierto, mandando algo a ot ro de fushi 
Jos}íí l a muger no.viene en e l l o , y c o n f í e n 
te en l a dicha n ú e u a manda : porque de o-
t r a manera q u e d a r í a damnificada, y feria 
inua l ida l a dicha nueua manda, mas l i a m 
bos e l h i j O j y fu muger vienen en e l l o , fera 
v a l i d a l a mandajaunque de per accidens r c -
ful teendetr imento de los hijos, S ic M o l i 
na loc .c i ta to^num. 8. G u t i é r r e z v b i f u p r . 
n u m , 1 1 . & 13. 

19 Gar los V . p r o m u l g ó v n a l e y en e l 
a ñ o 1 ^44 .qu íEef t i . t i t . i . l i b . 5, nona! c o l -
i e £ l i o n , e n que dize: Matidamos, que ningu
no pueda dar j i i prometer por "vio, de dote, ni ca 
famiho de hijajercioym quinto de fus bienes 3ni 
feentiendd fer mejorada ^ a c i t a ¡ n i expresa
mente por ninguna manera de contrato entre v i 
« o í j o pena de que todo lo demás de lo aqui co-
tenido diere,y prometiere, fegun dicho eSjU aya 
perdido , y pierda. L o pr imero que fe ha de 
aduer t i r e s , que efta l ey no deroga la paf-
fada de T o r o , en quanto a los h i jos , n i aun 
en quanto arlas hijas, íi fe mejoran para en 
t ra r en Re l ig io ,o por o t ra caufa: en lo que 
es cofa ciar a b u e l a deroga, es en quanto a 
mejora r hijas por v i a de dote i o ma t r imo
n i o : porque para todo lo d e m á s , queda en 
e n f u f u e r c a l a l e y x z . de T o r o , y afsi po
dran los padres mejorar los hijos varones , 
aun por v i a de m a t r i m o n i o ¿ S ic G u t i é r r e z 
cap. 59 . v t cum Baeca}querwallegat .^ 

l o M a s aduiertale,quc brien p o d r á e l pa 
dre m e j o r a r a l a h i j a en t e r c i o , y quinto 
por t e í l amen to - . y defpues de los dias del pa 
dre , fe podra cafar l a h i j a j l leuando l a d i 
cha mejora"- porque l a l ey de C a r l o s Q n i n 
t o ci tada, no habla en e í l e cafo,l ino en co
natos entre vinos por v i a de cafamiento, 
i b i : Porningun a manera de contrato entre v i -
uos, té . 

21 T a m b i é n fe aduierta , que l a l ey de 
Car los Qu in to no efta recibida como o b l i 
gator ia en coneienciaji i i pecan los padres, 
que contrauienena e l l a mejorando a ias: 
hijas por los titulos,que l a mifma ley p ro 
hibe , ni es i r r i t a la mejora en c o n c i e n c i a 
n i fe ha de r e í l i t u i r , b a í l a l a fentencia de l 
I u e 2 , v e f e e n l a l e y , q u e es penal,ibi'.5o ^ . , 
na deque todo lo demás délo aqui contenida 
dierey prometiere fegun dicho es , lo aya per-
didoy pio'íírf.Eíla fentencia es contra B a e -
ca de non meliorand.f i l iab.cap .29. n u m . i . 
T e l l o in l . i 6 . T a u r i f i n e . A n g u l o d e melio 
i a t i o . 1 i ,g lof .9 . " iUni .5 , Pe ro i i u e í l r a op i -

n ion t ienen C o r d u b a i n Suma, qua:fi.i2.4, 
M e x i a i n t axa p a ñ i s , c o n f . 6 « n u m . 4 2 . H c n -
riquez l i b . 11 .de m a t r i m o n , cap .20. nu.4, 
M a n u e l t o m . i .Summa ! ,2 .edi t ion.cap.27. 
n u m . ? . P a d i l l a Au then t . r e s q u í e , n u m , 25 , 
C.commun.delegat .donde dize,que afsi fe 
ha juzgado enEi 'pa t i aen diuerfos T r i b u 
nales .Sic e t iam S á n c h e z l i b . 6 . de m a t r i m . 
difput.5 ^.per to tam. D o n d e dize y que de 
ordinar io fe hazen eftas mejoras fin auer 
quien ponga efcrupulo a los padres, donde 
fe v é , q u e l a ley no efta recibida en v f o . 

22 L a mejora,que hazen e l padre, o l a 
madre en alguno de tus hijos, o defeendic-
tes l eg i t imos , en e l tercio de fus bienes eii 
teftamento , o en o t ra poftr imera v o l u n 
tad , o por contrato entre vinos la pueden 
reuocar,faluo íl hecha l a mejor por c o n t r a 
to entre v inos , entregaren la poífefsion de 
l a co fa , y cofas en e l dicho tercio c o n 
ten idas , o a l a perfona,cn quien fe h i z i a 
re l a mejora,o a quien fu poder huuiere , o 
le huuiere entregado ante E f c n u a n o la ef-
c r i tu rade l lo , o e l dicho contrato fe huuie 
re hecho por caufa onerofa con otro te rce-
ro,afsicQmo por v i a de cafamiento , o por 
o t ra caufa femé jante*, en eftos cafos difpo-
ne l a ley y .de T o r o , que fea irreuocable l a 
m e j o r a j í i n ó es que referuaífe e l que la h i zo 
en e l mifmo contrato e l poder para l a r e -
uocar,o q a y a caufa en que, fegun las leyeis 
del R e y n o , fe pueden reuocar las donac io
nes p e r f e í i a s . S i c difponic d i d . de qno 
videndifunt A n g u l o ^ T e l l o , C i fuen tes ,Ca 
ftillo, & A n t ó n . G ó m e z fupra hanc l e -
gem. , -

2? A c e r c a de las. mejoras f e m é han 
preguntado dos cafes curiofos , y que t i e 
nen dificultad y los p o n d r é aqui con fus 
refoluciones. E l pr imero es ,Pedro f e o b l i -
gó a l u á n fu hi jo por coiura to onerofo, v» 
g.de matr imonio : y j u rando l a efer i tura , 
de que le mejorana en tercio?y remanente 
del quinto. A l tiempo de l a muerte quiere 
difponer del quinto,contra e l contrato j u 
rado. iPrcguntafe , íi podra hazer lo ? K e f -
pondefe, que p o d r á e l dicho Pedro re -
Uocar e l quinto , di iponiendo del enlo 
gados pios , y grac iofos : y íi Pedro fe 
m u r i ó , y dio poder para teftar , y pa
ra mejorar a Sancho ^ puede e l dicho S a n 
cho hazer lo 'mifmoque fe ha d i cho , que 
podiaPedro : y íi el poder no fue general 
para mejorar, y hazer teftamenro, con to
do eífo podra e l dicho Sancho difponer 
del quinto en los dichos legados pios,o gra 
ciofos,dexando algo para remanente , que 
quede vinculado con el quinto. L o pr ime-
ro;porque aunque {a ni e jo ra del tercio, he 
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cha pdr caufa ó n e r ó f a } en el tercero es i r r e -
uocable, vcdifponi t lex 17. T a u r i , quce eft 
l ex u t i t ^ i í J i B ^ i Recopi int . pero no lo es l a 
mejora del quinto pues en las dichas ley&sa 
no fe erpecífícó^y fe omi t ¡o- .£ í fie manst in d i f 
pojítionc inris communis, ex i . c o m m o d i f s i m é , 
C d e l íbe r , de poflnam. y no íjn gran m i í l e -
r io fe hizo efta o m i í s i p n s porque íí quedara 
irreuocable la dicha mejora de l quintOjque 
d a r á i 11 te fiable e l que me jora,pues no le que 
d a r á de q ue di ¡"poner cotra l a l ey í l i p u l a t i o , 
hoc modo concepta^ .de verbos .obl igar , y 
afsi lo dixo iíVntonio G ó m e z acerca de la me 
j o r a de t e rc io , y ^ ü i n t o fiecha.pof caufa de 
m a t r i m o n i o j i n d i d . l . l y . n u . 1 0 , & i n 1, 23., 
T a u r i , nu . 24Í I^p fegundo, p o ^ u e l a dicha 
]evi7.difpone,que-quede irreupcable la me 
j o r a hecha /^ ' f 4 ^ w^^/wo?íf; ;feiuo íl el que 
mejorare fe'refe^y^ljfe l ^ facil i tad de reuo-
car la dicha mejora de tercio3y quando la d i 
cha ley fe huuieíTe de entender en l a me jo 
ra ,q fe hazede l quinto, auií queda en efte ca 
fo reuocablej por la* palabras de l a mejora , 
i b i : Remamnte dsl qtiinto} h i q n ú t s obran 
vna refernacion de difponer del quinto , íí 
q u i í í e r e é l que mejora : Etifta'refertiatio con-
femat his ttfe.rtiantis, B a r t o í u s i n l . pe.ui l t . 
C . d e p o í í t u S u r d u s con í í l . i 5 a^num. 20 . l i b . 
2 .y modificala difpoí íc ion^yri-aJimita ai c a 
fo referuado,y l a referuacioflife ha de r egu 
l a r é interpretar conforme a ;Perecho ,ex l . 
quxro^ . in te r locutoremj iF . iOcat i .Dec ianus 
con í i l . r o. num. 27. l ib. 1.y afsi fupuefto,que 
en nueftro cafo no ay ley^ que difponga,que 
queda l a mejora irreuocable , r e f p e í l o del 
quinto fe ha de atender a l a referuacion, 
que h izo e lque me jo raua , de difponer de l 
quinto. L o t e rce ro , porque l a í i g n i í k a c i o n 
propia de las palabras , r?w4^Mí:eJ iaze la m e 
j o r a del quinto reuocableen l oque n o q u i -
l íere difponer dél^ex Au then t . contra roga-
tus ,C .ad T r e b e i l i a n . r H rogatus de reft ímen-
¿ah(sredkate3fif ine l ibá i s dsce¡ferk (¡siod 
tune ex ea f u p e r e m ^ í Z t Q l T e x t o , que el p á -
uado pmde dilponer de toda la hazjenda, excep
to ta qiiarta parte i que quedare para el fideieo-
miffo y v t in te l l ig i t An ton ius G ó m e z tomo 
1 . va r i a r . cap . ^ . n . 16.y en t é r m i n o s del mi f -
mo que d i fpóne , que pueda difponer de t o 
da la herencia, fe i n f t i t u y ó e n e l l a heredero 
en el remanente, inrellquum , decidic t e x -
t u s i n l . I t e m , quod fa l tmus, § , v n d e , íF .de 
hcered. i n í l i t . y poreftos fundamentos, y 
otros en mejora de tercio , y quinto he 
cha en capitulaciones matr imoniales por 
caufa onerofa con tercera perfona, deter
minaron , que la dicha mejora r e f p e ñ o de l 
quinto / q u e d ó reuocable , íí fe vsó defta pa -
labra^ é»Gu t i e r r ez Ubs 2. p r g ^ j g a ^ 

quarfl:, ^ o . i n f i n é . A n g u l o in 1. 13. g l o f . t . 
n u m e r . g . M i e r e s d e m a i o r i t . i . p a r t . q . 2 8 , 
n u . 4 . C a f t i l l o l i b , 4 . de i n t e r p r e t a t i o . v l t U 
m a r . v o l ú t . c . i (5,11.15 .ydado afsi e l parecer, 
ieaprobaron^y í í r m a r ó los Abogadosjdemas 
o p i n i ó n de la C a n c h i l l e r i a de V a i i a d o i i d . 

24 E l fegundo cafo es, M a r í a en contsa 
to mat r imonia l fe o b l i g ó de mejora r a l p r i 
mero hi jo , que tuuieífe en e l t e r c i o , y r e 
manente del quinto , ydefde luego le m e 
j o r ó Cantes de tener e l t a l h i j o ) y fe o b l i g ó , 
y fu marido fe o b l i g ó t a m b i é n a c u m p l i r l a 
vdicha eferi tura > y ambos f e ñ a l a r o n def-
de luego bienes en que l a h a z i a n ^ y h i z i e -
ron enagenabjes ios bienes, que f e ñ a l a r o n . 
Conjlante matrimonio} gaftaron l a mi tad de 

.los bienes d e M a r i a 3 en que e n t r ó mucha 
p a r t e de los f e ñ a l a d o s . A l tiempo de l a 
muerte de M a r i a , quiere cumplir con l a 
dicha eferitura * y cumpl i r con l a m e 
j o r a , y p r e g u n t ó íí auia de facarfe de 
doze m i l ducados , que tenia de l e g i t i m a 
a l tiempo que fe c a s ó , ó de feis m i l d u c a 
do* , que f o l a m e n t e quedaron a l t iempo 
de fu muerte. Refpondiofe , que l a me jo ra 
de t e r c i o , y remanente del q u i n t o , fe ha de 
faoar folamente de los b i e n e s , que d e x ó 
M a r i a a l tiempo de fu muer t e , fin a ten
der a l tiempo e n que fe h i z o l a dicha p r i 
mera mejora á porque e í í a fe ha de r e g u 
la r p o r las leyes^ q ü e hablan acerca de l a 
- m a t e r i a l Quia faciens affum cenfetur Jubijee-
re fe legihns de Uto affu loquentibus , 1, í í d u o , 
ff.de adquirend. har red í t . v b i Baldus n u m . 
a . S u r d u s d e c i f . i ' . n u m e r . «5. y con ellos fue 
v i R o confotmarfe e l que difpone. B a r t o -
lus in í . heredes-raei, §. cum i ta , numer. 4 1 
í £ ad T r e b e l i i a n . y en t é r m i n o s , t e n e n t 
A n g e l u s l . i i . g l o f . ¿ . n u . 10. C a í l i l l . l i b . c o n 
t r o u e r í i a r . c a p . 1 j . n u . 4 8 . & 49. y la me jo 
ra de t e r c i o , . y quinto , que fe haze en los h i -
Jos ,y defcendientes,fe ha de regular con los 
bienes, que quedaron al tiempo de l a muer 
te del que mejora,ex l . 2 5 , T a u r i , porque l a 
legi t ima de los h i j o s , refpefto de l o s e í l r a -
n o S j C o m p r e h é d e todos los bienes,excepto e l 
qui nto,• y refpedo de los hi 3 os, y defcendieti 
tes,excepto el tercio, y q u i n t o : £ t in ea atten 
ditur tempus morús1 l . cum q u a e r i t u r , 1. o m n i -
modo,C.de in officiofo t e fbmento , cu aü j s 
de quibus M o l i n a de pr imogen. l ib .4 ,cap .2 . 
num.S ^ . A n g u l o in i . 7 . g l o C lén . ̂ .de q p ro
cede,que aunque d e í p u e s de l a mejora i r r e 
uocable hecha por v i a de mayorazgo , exf<i/¿ 

J a onerofa ., en la perfona del hijo d»e tercio, y 
q u i n t o , enagenafe el que m e j o r a - g r a n d e 
parte de fus bienes, o í o s d i fmini iye í íe con 
deudas folamente , fe han de con í ide ra r los 
bienes, que quedaro a l tiempo de fu muerte, 

M i n para 



8 Libro fegundo. Tratado diez y ocho 
p a r a q u e d e l l o s f e f a q u e l a m e i o r a . S i c C a - l i b ^ . g l o f . ^ n u m . i & 2 . & i n l . % glof. i ; 
í l i i i o i n l . 25. T a u r i , i np r inc ip . A n t o n i a s n u m . i 2.111 2 .edit io.& num. I8Í G u t i é r r e z 
G ó m e z i n 1.17,Taüri>mim. 20 . M o l i n a de l i b . 2. p r a a i c a r , quaeft. 5 3. 
pr imogen. l ib .4.cap .2 ,nunier , 82. A n g u l o í n f i n e . 

T R A T A D O D I E Z Y OCHO D E 
L A H E R E N C I A * Q V E SE D E X A A L O S 

cftranos. 

A^o auiendo herederos for<¡ofo5, fe puede de-
xar la herencia a qualquiew eftraño 3 aunque el 
teflador tenga hermanos, n . 1 . 

Impugnafe a Antonio Gomex^ que dixo es pe 
cadó mortal contra la piedad s no inftituir por 
herederos a los parientes, aunque no fean for$o-
j~QS, num.2. 

Quando fe dexa la herencia a vn hermano ^ 
a losfohinos, hijos 'de otro hermano, de que mo-1 

O teniendo e l t e í l a d o í 
he rederos forco Tos, de f 
cendié i i tes j n í a ice n die si 
tes ?puede nombrar por 
heredero de fus bienes a 
qna 1 quiera e f t t á n o ; y e f 

to e s , aunque tenga hermanos ] porque los 
hermanos no fon herederos fo rcofos . 'S ic 
I n í l i t . d e in of f ic iof . te í lam. in pr incip .verf . 
S ó r o r autejvfratres , G.eod. t i t . l .2 , t i t .8 . p . 
6.pero porque en e í l a materia de i n í l i t u c i o 
v o l u n t a r i a de heredero, fe pueden ofrecer 
algunas dificultades ̂ las re fo lúe re a qui con 
t o d a b r e u é d a d . 

2 L o p r i m é ronque aunque A n t o n i o G ó 
mez i n l . S . T a u r i ^ i u . ^ R ó x a s inepi th . fuc 
cefsio.cap. 5 2.1111.3 .opinaron, que íí e l tef-
tador3que carece de defeendientes^y afeen-
d i é n t e s , tiene parientes pobres, no puede 
con buena conciencia dexa* por fu herede
ro aleftrano,antes peca m o r t a l m é n t e ^ p o r -
q u é falta a l a v i r tud de l a piedad 1 e í l a o p i -
i l ion es dura, porq faltado herederos forco 
f o s / e puede inft i tuir por heredero a l e f l r l 
ño3 l . é x t r a n e ü j d d e hixredib. inf t i tuend. l . 

' l2 . t i t .6.p.6.1 .2.& ^.ti t .p. 6 .y e l q v fa de fu 
derecho concedido por la l e y , no haze i n j u 
r í a a nadie ,en efpecial í iendo leyes juftás^y 
afsi tego por cierto, que nunca pecara mor 
taimen te ,e i q u é i n ft i t u y e r e a 1 e íí r a íío e n e f 
te cafo,lino es,que ef lé en é x t r e m a necefsi-
dad e l páriente- ,y íi f a b i e n d o , q u é los herma 
nos,y otros parientes fon pobres,no les ma 
da nada,pecara v e n i a l m e n t é . S ic Ñ a u a r á n 
c a p . q u i e f c a m ü s , n u m . 4 2 . f i n é . 

5 I tem,fe a d u i e r t a , q u e í i e l t e f t a d o r í n f -
t in iyere por heredero a fu hermano,y a los 
hijos de otro fu hermano^cort c l au f iüa , Jw/^ 

do han deftfceder? 
Quando fé injitiuyeri por heredefos los her-

tnanos i fe excluyen los fohinos , aunque los 
aya . n u m . j . 

S i inftituje por herederos a fas hermanos, y 
/os t i e«e ,v t r ihque c o n i u n í l o s , quifo entetídér 
a efloSyy no a los hermanos, que 1$fon folamente 
de parte de padre,o de mádfre'^ num, 6« 

iítuyo por mis vniuerfaks herpdéws de todos mis: 
bienes a Pedro mi legitimó hermano,y a misfo-* 
brinos hijos de M-artin y dpimifmo mi legitima 
hermano, en efté cafo el 'herrnano fucedera 
en la mitad de l o s b i e n e s ^ h a z i e n d a del d i -
funto ,y los f o b r i n ó s j a n n q n e fea viio,© m u -

• c h o s ^ ' / ^ / r ^ e ^ e i í l a ot ra m i t i d . Y l a r a z ó n 
es, porque toados fueron in í l i tu idos co aque 
l i a conuénc ió í i j conuiene á ' f abé r , dexo p o í 
mis herederos a Ped ro ,y a i o s h i j o s d e M a r 
t i n . E f l o es afsi; í ino e s , qué cOi i í l e , y fe prue 
be lo contrario de l a v o l í í t a d del teftador,y 
que qu i fó ,que fus fobrinos le fucedieífen,?» 
c a p i t á d é l a m i f m a m a n e r a , q U e f ü h e r m a 
no : y para que é í í o fea afsi baf tark,q dixeífe 
e l teftador.^«í:cro,j esmivoluntad^quetodos 
los dichos mis herederos mefucedan igualmente, 
o juntamente,que entonces fucederan, in c a 
p i t á ¡ex text. norabi l i , i n 1. interdum í ff. de 
h í e r e d i b j n j f l i t u é n d . 

4 Y t a m b i é n facederan por cabecas, ó i)i 
c a p í t a f i dize eí t e í l a d o r , inf t i tuyo por mis 
v n í u e r f a l e s herederos a Ped ro m i legimo 
í i e r m a i i o , y a"Francifco,y D i e g o , y D o m i n 
go 3 hijos de M a r t i n mi l eg i t imo hermano, 
porque por f o í á m e n t e nombrarlos,fe prefu 
me ,y cojeftura,que quiere e l teftador, qne 
fucedan i g u a l m e n t é por cabecas, y no inftir 
p ? ^ . Y es l a r a z ó n , q u e quando muchos here 
d e r o s , ó l e g a t a r i o s , fon llamados pordiccio 
copüla t iuaVí íempre es vifto conforme a D e 
recho feradmitidos Vw/ife»-, id e f t , i g « a l m e 
te,ex text . in I.íl pluribus, ff. de l é g a t . 2. ex 
tex t . in í. 1 . t i t . eod .& tenet S o c i n . i n l . v t r u 
ff.de rebus dubiis5coi .f inaí . ' 

^ D e m á s de lo qual fe aduierta, que íi 
e í t e f t a d o r d i x e r e , d e x o , y nombro a mrs 
l í e i m a n d s p o r mis vn^e r fa l e s herederos 
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no por eííó'és ^ i í l o infti tuir a los fobrinos^ 
l i i jos dé ios elidios hermanos del tei1adóra 
porque en ta l caro í b i a m e a t e tu cede rán fus 
hermanos} aunque tenga fobrinos '. y es l a 
razon^por^ue en eña .d i rpoí íc ion mas fe de-
ue con í ide ra r cóiiftfrtti'é a Derecho ia p r o 
x imidad del grado, y l a afición pí 'opinqua3 
que no l a remota , probat Baldus in tlcnrá 
i t a legatur?§.fin.fF.de l e g a t . i . I a f o n " i ñ L2 , . 
C.de fuccefsion.Couarruu. in pradic.quce-
í l i o D . c á p ^ S . n u m . ^ S p i h o í n í p e c u l i te í l a -
mento^^giof . i . p r i nc ip . i n fin. Azet iedo i n 
1.5.tit!8.iib. ^ .num. 6 . n o ü ^ Recopi la t ipn . 

6 Finalmente fe aduierta en confequen 
c i ada lá d o í l r i n a f u p r a r e fe r ida , que fiel 
t e í l a d o r i n í l i t u y ó a fus hermanos por fus 
h c t c á t x o s 3 f i m p l i c i t ? r l & genmee, fin dez i r . 

n i fenalar o t r a c i r c u n f t a n c í a tan fo l ameu-
te^esvifto inft i tuir por herederos a los he r 
manos por parte de padre, y de madre, qiie 
l l a m a e l t)Qtec\io3vtrinque c o n m n ñ o s ^ que 
dexa excluidos a los hermanos de parte de 
padre , ó madre tan folamcnte : y l a r a z ó n 
es,porque eií cafo de d ü d a , es vifto eonfor-
marfe el t e í l a d o r con i a difpoíicfon d e l p e -
reclio, docet Paulus de Caf t r . i n l . f i n . C . de 
verb , í igni f icJcoUfin .& ibi e t iam l a fon^co l . 
' f ín .num .26 . quos fequitur A n t ó n . G ó m e z 
i n l . g . T a u r i j n u m . p . T e l l u s in Mík, \ . 8 .nü . 
fin', Roxas de fuccefsion, ab inteftato, c á p . 
3 2.num. 12.& i n cap . 6 . nu . i i „ & 12. M i a 
res in traft .de maioratu i . pa r t , q . 7. v e r b , 
e d i x i t . V e i a z q . i n d i ¿ í , i . S . T a u r i j glof , 2 . 
n u m . 2. 

Y OCHO D E 
L A S S V S T l T V e í O N E S , Y D E L A V V L G A R S V S T Í ^ 

tüeion^que fe jiazdn en los teílamenc 

Seis maneras ay de fuftmciones} j f e ñ a i a n -
j"e, num,z. 

Qualquiera fuecle hazer lasfuflitüdonesyqíit 
qmfiereen el quinto defus bienes; pero en eltsr-

lAfuf l i tuc ion S s ^ n i u s 
píurium in alíerius 3 aút d~'. 
l ionm locum ad rem a l i -
quam in vltima volúntate 
fatfavocatw,D'xxQynwsy 
dut plmium3no fo lamen-

tCj porque muchos pueden fer f u ñ i t u i d o s 
inmediatamente de la mifma manera ,que 
vno puede fer inftituido en lugar de m u 
chos coherederos, como fe determina , I n -
ATt.de v u l g a r . f u b r t i t u t . § . & p lures ; í íno ta^. 
Bien , p o r q i i é m u c h o s por íu orden pueden 
í b r fu í l i t u idos a vno.ex l . i . íF.dé vulgar . füb. 
í l i t u t i o . c ó m o fi vno dixeíTeen.ÜJ teftameri 
to . ínjlí tuyo por heredero de mis bienes dPedro, 
y f i efte no fuere heredero , fe alo francisco \yfv 
Francíjeo no lo fuere, fe alo A t í t o n i b . D m tam 
h í e ^ a d dlii^amrem3y, inyltimamvolumatem. 

te fe p ü e k e h á z e r .en la^lierencia fino t a r ñ g 
bien en fós l e g a á o s y d o n a c i ó n por c á i f j , 
demuer te ; i !vmca^ .1 inaufemJC.decaduc . : 
tollend.en re fb luc ioñ la ( u í l i t u c i o t e t ó e . ; , : 
q u a n d ó vno dexa por h e r e d e r o . v . g . a í i i a d ; 
y fi l u á n no lo quifíére fer , ó íí m ü r i e r e fin 
h i p s ^ í e á heredero Pedro , de quo vide C b - t 
ú á r r . c a p i c : Raimint ius , de t e ' l á m e n t ^ ^ . 
num, 1 . L e í i u m l í b , i . c ap , 1? , M v ^ . B o n a - ; 

ció filamente de ta forma que fe dixe» w. 3. 
Pon&fe la difinicion de U fufluucion Vulgar> 

y decldrafe, 
DiTjfe quapdop extingue lafuf t i tumn v u l 

gar, num* 5 . J 6 . 

e i n a m d i f p . ^ . á e ^ c o n t r a f t i b . q . t l t , | q n t . $. 
2 Seis maneras ay de r u í l i t i i c i o n e s , v u l 

g a r j p u p i i a r ^ x e m p i a r j í i d e i c o m i í f a r i a ^ r e c i -
proca}ó breui]oqLiaJ5'- compendiofajy e l E m 
perador luf t in iano folamente haze m e n 
c ión de dos,que fon la vulgar . y p u p i í a r , I n , 
l u b r i c . d e yu iga r . & púpf l l á r , & I n í l i t . de 
v u l g a r . & p i i p i i í a r . f n b í l i t u t i o . L a r a z ó n es^ 
por que a eftas dos fe reduzen las d e m á s , ó 
por e x e m p l O j ó f e m e j a n c a , como l a e x e m -
íj íar , ó por e le fe&o, y r e í b l u c i o n , como l á 
reciproca,y compendidfáé 

3 E n C a í l i l l a ^ a u n q e i t e ñ a d o í p u é d e h á 
z e r las fu í l i tuc iones3que qui í íerp en el qu in 
to de fus bienes,y poner otros qualefquieral 
y i n c ü l o s , y grauamenes, ( pe ro en e l ter ció 
de q folamente puede difponer a fu v o l u n -
tad^ entre folos fus defcendientes)no puede 
hazer f u ñ i t u c i o n e s perpetuas, n i por tiem-. 
pollino es fufli tuyendo los de fcend ien t e s . í í 
í q s t iene,y no teniendo d e f e e n d i e n t e s , de-
ü e fuíl icuir a los a f c e n d i e n t e S i y careciendo 
de afeendientes^ydefeendientes ^dene i ' o f t i -
t i i i r o t r o s parientes:y a falta de todos el los 
puede fuftifair a q u a l q u i é r a e f t r a r . O : y íi de 
Otra manera fe h iz ieren f u í l i t u c i o n e s en e l 
t e r c i o f fon de n i n g ú n va lor 3 y efe£tOé S ic 
ciecídit d i d t l , 2 7 . T a u r i , 
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4 L a v ü l g a r fuf t i tucion: E f l fubftitmÍ9 

direfta , & jirrlpkx, qua quis abjcfte pécHlian 
priitilegio bceredm}fiH fubftituit, F í n a l h i e n -
t e c í l a fufi:itucion3es l aque qualquieia per 
í b n a puede hazer a o t ra q ü a l q u i e r a por ef-
tas, ó o c r a s féme jantes palabras 3 fea mi he
redero l u á n , y í íno lo fuere , ó por no que-
Tcr^ó por ftíí incapaz,fea mi herederoFraci f 
co^efta fegCl Derecho c o m ü , n o fe puede h$ 
zer por codicilo , porque es TegUnda i n í l i -
tucion de heredero , e l qual fucede i m m e -
diatamentc a l primer heredero; pero íí fe 
haze con efedo en codicilo ^paíTa por be
nigna i n t e í p r e t a c i o n de l Derecho a í lde í -
comiflaria fuf t i tucioi^cap. í í pater,de t e í í a -
ment . l ib .Ó» 

5 L a í l i f t í tucion vu lga r acaba,y íe extiri 
gue luego que acepta l a herencia aquel a 
quien fe dio fuflituto, 1, poft adi tam, C . de 
i m p u b e r . ^ ¿ a i i j s f L i b l l i t u t i o n i b u s ^ lé4 .tité 
^ , p a r t . Ó . & Coll igi tur , ex l.Ci l e g a t a , C . de 

Jegat. L a r a z ó n e s , p o r q u e en l a vu lga r fuf
t i tucion v á e m b e u i d a c o n d i c i ó n , í ino fuere 
heredeto aquel a quien fe da fu f t í t ü to , y en 
acetando la herencia el que f u e i n í l i t u i d o 
pp rhe rede ro j ab fo lu t a^ perfectamente es 
f i e redro , pero íí a l h i jo pupilo le dieíTefu 
padre fuftituto vu lga r , aunq acctattdo l a he 
xencia e l pupiío^efpira l a f ü f t k ü d o Vulgar; 
pero no efpira l a í u í l i t u c i o tacita p u p i l a y ^ 

e í l a jun ta a l a vulgar^y por e ñ a caufa í¡ mu 
rieíTe e l pupilo defpues dentro de l a edad 
p u p i h r , y carece de madre,fera admitido e l 
f t i f t í tuto en toda l a herecia^excluyendo los 
herederos ab i n t e í l a t o í |e los bienes en que 
tu lgarmente fue fuftituido, l.poft aditama 
citata3ibi' .Poyí adita hareditatm dmftafub--
jiitutionei nonimpuberibm filijs faf ta expira-
ff/o/etft.Aduiertanfe las palabras3«ow impu.. 
benbusfatfxtfuCofe t a m b i é n l a palabra, di* 
retiíe, porque l a fu í l i tuc ior í fideicomiíTaria, 
no fe acaba ,ni extingue acetando l a heren
cia e l heredero gfauado. S ic Pater M o l i n a 
i . t o n u d é i ü f t i t i a j t r a é l . i . d i f p . i S s . n u m . y . 
A n t ó n . G ó m e z ? . tom.var iar ,cap. ^ . n u m , 

... , . 
6 T a m b i é n ceffa,y fe.extingue l a vu lgar 

fu í l i t üc ion^ luego que e l fuftituto muere an 
tes que fe cumpl ie í í e la condiciojdebaxo de 
l a qual fué f u í l i t u i d o , porq fu Derecho no 
palia a fus herederos, 1. fed íi p lu res , ff, de 
v u l g a r . & pupi l lar . y como a l fuftitufo v u l 
garyfe le dexa l a herencia debaxo de condi
c ión 3 de que no fea heredero aquel a quien 
es f u í l i t u i d o , es cofa confequente , q u e í í 
mientras no fe cumple l a t a l c o n d i c i ó n , mu 
í i o e l fuftituto e x p i r e l a fuftitucion: es co 
m ú n de los D o l o r e s con e l Padre M o l i n a 
í o c . c i t a t . n u m , S * A n t o n i o G ó m e z v b i fup. 
ftUméio* 

T R A T A D O V E I N T E D E L A 
S V S T I T V C I O N P V P 1 L A R . 

Poritfe iadifinicionde ta fufiitucíon pupt-
ÍAfyqué es ctofno haxer dos teftamentos en vno 3jl 
di%efe a que bienes fe efliende* num» i . 

Pa ra que valga ta fuffitucioti pupiiat^foH 
necefarias feis condiciones^ declarafe, 

E í padre que fajíittlye pupílarMente a fu hijo 
puede excluir a fu muger, j ) madre del pupiloj 
aun de los bienes, que adquirió por la linea tna-
teinasy dafelarayyH, n u m , ^ 

Aunque la madre no puede fufiituir a fu hiijo 
pupilammte, pero fi en la fuftitucion inualida 

A fuftitucion pupi lar : Eft 
fubftitutio directa, & fim~ 
p lex , qaa teftator filio im-
puberi in potefíatefua con-
ftituto, ñeque per morte ip4 

^ fius ijt atterius poteftatem 
Yecejfuro,hísredeminftkuh, quiimpuberi ipj i 
fit hieres 3 porque fucede muchas V e z e s , que 
los h i j o : , y h i j a s , que no han llegado a l a 
edad de l a pubertad fenalada éri DerechOj 
mueren fin poder hazer teftamento,proue-
y ó e l Derecho <lüe fu padre Jes pueda dar 

añadió la claüfula codtci laY^aldra como me¡9 
raso legado3J tecUrafe efto. num.^m 

D K e f i qüando fe extingué l a fuflimtionpu~ 
pM*Y* num^m 

N ó puede et padre fuftituir a fu hijo natural, 
Jldafelaraxoti . n u m . ó ! 

Ptíedé et padre ponerlos gfau amenes 3que qui 
Jtere en tas fujlituciones pupilar } y eXempUr, y 
declarafe efto, n u m ! j . 

Ponefe V« cafo particular acerca de l a fufti
tucion pupilar. num.S. 

heredero por fu tertamentd j por e í tiempo 
que d u í a l a mifma edad pup i l a r , y efta fe 
l l a r n l fuftitucion pupilar , In f t i tu t . de pu
p i l l a r . mafcu ios , 1. 2, & fe re per totum, 
t i t , C . dé v u l g á r i , 8¿ pup i l l a r i , cap. íí pa
ter, de tef taif tént . i n ¡L | . ^ . t i t u L $ . p a r t . ó . 
IV3 r . T á i t r i , yef te es como t e í l a m e n t o do
blado, ó dos teftamentos en v n o , In f t í t . de 
p u p i l l a r i ^ . i g j í t u r . E í v n t é f t a m e n t o en q e l 
p a d r e n o b r a T i e r e d e r o p a r a í I , y e l o t r o e n q 
nobra heredero para fu hijo;c6uiene afabec 
Tea heredero mi h i j o , y fí muriere antes de 

ios 



Teftamentós. 
jos a ñ o s d é l a pubertad , fea heredero por 
el I n a n . y por eíln f u í l i t uc ion , pertenece a i 
ín í l i tutean o foio lo que heredare el hi jo de 
fu padre , í iao qualquiera otra cofa , que e l 
hijo tuuicre } c o u i o í i e l m i i m o h iz ie ra tef-
t a m e n t o; y a fs i e n e l §. i g i t u r , I n ñ i t. d e p u -
j s i i l a r . fub í l i tu t io . fe d \ ze : In pupillayifnbfii 
mtiónc dúo qHú'iamwodo funt tejiamentd^dltz-
rum patris, alterum filij, tanquam fiipft filius 
fibihcQfcdeminjiitmjfct^áuhrtnrftlasvhi-
maspabbras , í i i« í j«<í»3 fiipfefilíiísy & c , que 
de la mifma manera ha de heredar el í u í l i -
tuido pupilarmente los bienes del pupilo, 
c o r a o i í e l le huuiera i n í l i t u i d o heredero3y 
I I él le i n f t i t á y e r a todos fus bienes hereda
ra* 

a Acerca de l a fn í l l t uc ion p u p l l a r , fe 
d e u é adnertir , que para que v a l g a , fon ne-
cel íar ias fejs condiciones. L a pr imera , que 
aq i e i a quien fe haze,fea h Í j o , n i e t o , ó def-
eéndier tce,y afsi no l a puede hazer a i co l a 
tera l . L a fegunda, que el hi jo e í l é en l a pa
t r ia poteftad del que fuftituye por é l , 1, 2é 
ff.de v u l g i r i , & pupiiiari . ,& L ^ . c i t ^ . p a r t . 
6. y ífsi n o fe puede hazer a i hi jo emanci 
p a d o , n i la madre la puede hazer , porque 
c a r G c e de la patria p o t e í l a d en fu h i j o . L a 
tercera , ^ue el hi jo íi es v a r ó n ? tenga me
nos de cacofze a ñ o s ^ la h i j a menos de do-
z e . L a quarta, que el hi jo fea i n í l i t u i d o he
redero,o desheredado,, l . i . ' i n pr inG ¡p , í f , de 
v u l g a r i ) & p a p i l i a r i , & ^.non f o i ü m j n f t i t . 
de pu p i l la re f i !bñ ic i i t ione ;pe ro en C a f t i ü a 
por l a lev lo . t i t .^ .part,6.qua.ndoei tefta-
mcro es n u l o , en quanto a l a inft i tucion de
heredero por la p r e t e r i c i ó n del h ! ) o , ó fe ro 
pe dicho t e ñ a m e n t o por auer l ldeshereda-
áo fm dar caufa )ufta,es nula l a fufl i tucion 
pupilar i que en dicho teftamenco fe haze. 
Sic G r c g o r . L o p j b i d e m í & M o í i n . t o m f i . 
t a51. x.difp. 184-nu»i 2.aunque lo con t r a -
XÍO fíenr.en c o mucha probabilidad A n t ó n . 
G ó m e z i . t o t t í . v a r i a r . c ? . n ü . X 4 . & c . 4.n. 
4. Funda ndofe en las leyes"del R e y n o don
de fe p o d r á v e r . L a quinta cofa neceífar ia 
es , que muerto e l padre te f tador /ea e l h i 
jo jf#i í/íríS '.efto es,que no caiga en p o t e ñ a d 
de o t r o , y afsi no puede e l abuelo l^aZer lá 
l ü í l i t u c i o al nieto, que tiene padre , porque 
muerto é l , cae en poteftad del padre , ni e l 
padre a l h i j o , íí t o d a v í a viue e l abue]o,que 
queda en fu poteftad. L a Texta coFa e s , que 
e l h i j o acepte l á herencia del t e f t á m e n t o 
del padre. 

3 T a m b i é n fe deue a d i í e m r , q u e e l pa 
dre fuftituvo pupilarmente, y e x p r e í f a m e -

a Franci fco , y e l t a l h i jo tenia madrc^ e l 
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fu f t i tu to ,aunq i !é fea e f t r a ñ o , exc luye de l a 
herencia a l a madre,aunque fea l e g i t i m a , í i 
muere e l hi jo en l a edad pupiiar , ex 1. 1 1 . 
t i t . 5 .p. 6 . iun£ la , I . f ed ,& íí plures3§,ad fub-
ftitutos,íf.de v u i g a r i , & pupi l . la r . l .Li ic iüs? 
eod. t i t . l .Papinianus , fed nec impuberis.. 
ff.de i n ofhciofo t e f t á m e n t o , L i n t e f t á m e n 
to, i , C , de m i l i t a n t e f t á m e n t o , cap. fí p a -
ter, de teftament. l i b . 6. y t a m b i é n confia 
deftos Derechos^que queda exclu ida l a m a 
dre de l a leg i t ima p o r c i ó n deuida a la m a 
dre en los bienes de l p u p i l o , aunque en los 
bienes de l pupilo fe ha l len bienes, que ad 
qu i r i ó por l a l inea materna . S ice t i am com 
munis D ó f t o r u m fenteiitia^qn.am fequun-
t u r , ^ r e f e r u i u E m a n u e l A c o f t a cap. í i p a -
t e r ,pa r t . 2 . ve rb , fuper f t í t e matre ,a num.9tt 
A n t o n . G o m . i . t o m . v a r i a r . c . ^ . C o u a r . c a p , 
Rainuntius,§.5 .nu . 6 .&eap . c u m e í f e s , de 
teftam.nu.i r . L a r a z ó n es, que el t e ñ a m e 
to en que ay dicha pupila? fu f t i tuc ioñ , y l a 
mifma pupiiar fuftitucion,no es d i fpo í ic ioá 
d e l h i j o , í í n o d e l p a d r e ^ i q u a l no tiene o b i i 
g a c i o n d e i r í f t i t u i r a fu muger por herede-
ra^de que procede, que e l derecho que con
ced ió a i padre la pupiiar fufl i tucion en los 
bienes del h i jo , lé dio l ibertad para qiie no 
braífe a qualquiera e f t r a ñ o , a n t e p o n i e n d o - » 
le a fu mi lge r , y como no es deuida l a l é g i - . 
t iraa p o r c i ó n a l a m a d í e en ios bienes de f á 
hi jo,por Derecho fiatural3qnando no t i e n é 
dei ia g r a ú e n e c e f s i d a d . a n t e s codas ef tasdi f 
poíicione's dependen del Derecho po í i t i^ 
uo r es va l ida l a fufti tacion pup i i a r , en q fé 
a n t é p o n e e l e f t r a ñ o a l a madre del pupi lo , 
y efto aun en e l fuero de la conciencia , c o 
mo lo afirman A n t o n i o G ó m e z , A c o f t a , & 
Couar . loc .c i t , con l a c o m ú n d é l o s D o í l o -
ressaquien c i tS jy í igtie M o l i n a i . t o m . t r a -
í l a t . i . á i f p . 184.num. 18. 

4 D i c h o y a , que las rñadres no pueders 
fuftituir pupilarmente a fus hijos i m p ú b e 
r e s ^ que es nula efta fuftÍ tucion,fe deue ad 
u e r t i r , q í idefpuesde auer hecho l a madre 
efta fuftitHcion in i ia l ida ,anadio la claufula 
codicilar;conuiene a f a b e r . £ / qual dicho mi 
teftameto3y todo lo en H contemdo3qmef&>y mZ 
dosqJe c u p l a j gudtdé^omo dicho esy ordena
do t engodo por v i a Ae tefiajnemo3o de cQdicilo3o 
e n U mej»r formajque aya lugar de derecho, y a 
que no v a l g a j C o m o faft i tucion pupiiar v a l 
d r á como m e j o r á , ó legado, d e r h á n é r a , que 
hecha l a dicha fuf t i tuc ioñ , Í I e n d o e n fauor 
de a l g ú n e f t í a ñ o , y í n u r i e n d o él h i jo fuf t i -
tuido en l a edad pupiiar , f í icedera e l dicho 
e f t r a ñ o en e l quinto de los bienes de la df-
eha fu madre, , y t í dicha fuftituafon fue 

M m ? . o tof -
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otorgada en fauor de otro cualquiera h i 
j o , ^ defcendieiue, fera va l ida en quanto a i 
tercio , y remanente del quinto de los d i 
chos bienes de ia madre } porque aunque es 
verdad 3 que la fuftitacion no vale d i r e d a -
mente como papilar .tiene fuerca^y fe con -
uierte en v i r t ud de l a dicha c lau íu ja en í í -
deicomiffo part icular , lo qual ,como dicho 
esjprocede, íi e l pupilo muere dentro de l a 
edad pup i la r , porque de otra m a n e r a , no 
aura lugar , afsi como faftitucion pupi lar , 
que en quanto a aquella cantidad ha de fe-
guir e l natural de la dicha fu í l i t uc ion , pues 
en e l dicho tercio, y quinto va le , como pue 
de en v i r t u d de i a dicha c l a u í u l a codiciiar* 
Sic A n t ó n . G r f m e z j . tom. v a r i a r , r e í b l u t . 
c í p . 4 . n u m . 6 . C o n o r r a n cap. Ra lnunc ius , 

5.Menefes in l . íí Fra ter taus, n u m . 9 . & 
16 .C .de ndeicommif, 

^ Mas la pupilar f u í l í t u c i o n , fe e x t i n 
gue , y acaba a l mifmo pun to , que por f a -
l i r de la edad pupilar , es capaz e l h i jo de 
hazer t e í t a m e n t o . I n í l i t . de pupi l lar . fub-
í l i t u t i o . 1. in pupi l l a r i , ff. de v u l g a r i 3 & 1. 
l o . t i t u l . ^ . p a r t ^ í í c Acur í íu s i n 1. 2.ff . de 
v u l g a r i , & pup i l l a r i iy es c o m ú n . T a m b i é n 
fe acaba , íí e l f u ñ i t u t o tnuere antes quee i 
p u p i l o , y e l derecho , que tenia e l f a í t i t u -
to a l a herencia del pup i lo , n o p a í T a a fus 
herederos ^ 1. fedí i p lufes , ff. de v u l g a r i . 
T a m b i é n fe extingue l u e g o , que e l hi jo 
fale de l a patria poce í l ad > y fe haze fui m -
r i s , viniendo fu padre , y afsi íi e l padre que 
por teftamento fuf l i tuyó pupilarmente a 
fu h i jo 5 h izo profersionfolemnemente en 
R e l i g i ó n , luego ceífa la pupilar fuf t i ta
cion , y íi muere e l padre antes que fe aca
ben los anos de i a pubertad de fu h i jo 3 y 
efte t a m b i é n m u r i ó defpues de fu padre, 
antes de cumpl i r los años de i a pubertad, 
no pertenecen los bienes a l fufticuto pu 
p i l a r , fino a los herederos ab i n t e í l a t o , S i c 
.Acofta cap.fi p3ter,part .2 .a n u m . i o . M o 
l i n a i . tom.trad .2->difp . i84 .nu .2 5. L a r a 
z ó n e s , porque e l hi jo fale de l a pat r ia po -

teflad,iuego que él3ó fu padre profeflan en 
R e l i g i ó n . ] 

6 N i puede e l padre fuf í i tu i r pupilar
mente a fu hi jo n a t u r a l , porque no eíla en 
fu p o t e í l a d . T r u l l e n c h , tomo 2.1ib. 7.cap. 
i g . dub. g .numer , 3, V i l l a l o b o s 2. tomo 

t r a d a t . 30. d i f . 14. a h ü m e r . 3. Bonac ina 
d i í p u t . ^ . d e con t rad ib .q .v l t im .p .un t^ .nu -
mer . 4 . 

y E n e l cafo dicho en e l numer. 4. en 
que t ra tede ia fuf t i tuc ion de ias madres, 
y e l padre en ias fuftituciones , que haze 
d i redas a fus hijos,afsi p u p í i a r , c o m o exem 
piar,pueden poner los grauamenes, y con 
diciones , que q u i í í e r e n , y e l Derecho per
mite a los fuf t i tuidos, porque eftos fnce-
denpor vo lun tad de los padres a fus h i 
j o s : y a eftos pudieran ios tales padres po
nerles los grauamenes , y condiciones d i 
chas , y no folo e l padre puede poner eftos 
grauamenes en los bienes fuyos propios, 
fino t a m b i é n en los hienes de ia madre , ó 
en los bienes que huuiero los hijos deo t r a 
qualq ñ e r a perfona, c o m a e l l o s mueran en 
ia edad p a p i l a r , y t a m b i é n p o d r á n poner 
los grauamenes en e l t e r c i o , y remanente 
del quinto de mejora j como fe haga eftc 
g rauamen , fegun lo difpuefto por i a l ey 
1 i . t i c u l . 6 J i b . ^ . n o u í e Recop i l a t , T o d o lo 
dicho fe colige de l a lev T i t i o , íí pecunia, 
§ . v l t i m o , Í u n & a l .quod fideicommiflunijíFi 
de legat .& teuec B a r t o l . & communis D o -
d o r u m , qaem fequitur A n t ó n . G ó m e z 1', 
tomo variarurrt , cap .4 . r tum. 1 2, 

8 vSi e l padre h izo fuftitucion pupilar a l 
h i jo menor de catorze a ñ o s , y defpues de 
l a edad e l hf)o fe h izo fur iofo , ó menteca
to , no viene a fe texemplar l a fuftitucion 
pupi iar , que e l padre auia hecho , demane
ra , que e l fuftituto goze defpues l a heren
cia , porque no fue tal l a i n t e n c i ó n de l pa 
dre, que no pudo preuenir cafo tan r a r o , y 

for tu i to . S ic Anton ius G ó m e z v b i 
fupr.nutn. 12. citans A i -

be r i cum. 

T R A T A D O V E I N T E Y VNO D E 
L A S V S T I T V C I O N E X E M P L A R . 

Difinefe la fuftitucion e x m p l a r , que es d 
exemplo dé la pupilar» mm»im 

E l padre,y la maÁre pueden fúflituir exem~ 
pUrmente, cadayno de los bienes, que le perte
necen, n u m . i . 

Puede fufthulr exemplamente a fu hijo l a 
mahe¡aunqueJe.aya cafadofegmdaye^ eom 

fuftituya decentemente, n u m . y 
S i el hijo loco tiene hijoS, o hermanos, han de 

ftt inñ i tmdos de la manera,que fe di^é. ?^'4* 
S i el hijo locólo mentecato tiene madrera pue 

de el padre excluirla de la herencia en l a f u j t m 
cion exemplar» A • • 

S i los hijos fon muhs ?. y f o r^ s a n * m l ^ 



Teftamentos. 
pueien ieftdr por ellos fu* p á d m i x c m p l a r m e n 
te , mas en los mudos, j [ordos de enfermedad, 
no ha lugaxlo dicho,fifabe efcribir, j leer, n,6 

Pero jhi'o (aben leet 3 y eferibir yfera nulo d 
,teft.(tmento7fi tejían Jaluo f i lo hayen con auto-
ndad del Principe. num.y. 

N o pueden los padres tejíar por los hijos ná 

A . fujftítucion e x e m p í a ^ 
ej ldireí ia fuhflimtio 3 ac 
fimplex ^ qua adexe^npl^m 
pupillaris pater3aut mater 
caterique afcendentes fecu 
dum fui gradus prarroga-

tiuam liheris mentecaptis, a u t [ m i l i modo tefta 
(Tiprobibitisjmredem infiituum3 §.qua r a t io -
j íey ln í l i t . c ie pupi l^ar i^ i i iumani ta t is , C.de 
i m p ú b e r . & al i] s fubf f i tu t ípn ib . In t roduxo 
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turaUs,y di^efe^qu^ndo puedan las madres tef-
tarpor los tales exemplármente, nu. 8. 

A^o pueden h a ^ r fuflitucion exemplar el /; j -
joyh defeendiente por el p a d r e é afcendientes lo-
coss porgue [píamente jpueden ha^r lo los afeen-* 
dientes. r mm.9* 

Quando fe extingue 9 j efpira ía fujlituctoñ 
ejemplar. j0 . « 7 ^ . 1 0 , 

é x l . H u m a n i t a d s ^ C . de cura.f i i r .dat . veafe 
l a l ey 1 i . t i t . a p a r e é , ib i : Pero fiejle loco a 
quien dan elpíft i tuto, tuuiere hijo Jo meto.o a l 
guno dé los otros3que defeienden^or derecha ü t 
nea del y .deuenlos fufiituir en fu lugar) y no 
otros , y 'ji alguno dejlos no huuiere 3 entonces U 
pueden dar porfujlituto a fu hermano3fi lo hit-
uiere.y f i non ouiere hermanoy.puedenie dar por 

e l Derecho e í l a fuf t i tüeion a exempio de l a fuflimto a otro etfraño3 ib i Gregor ius L ó p e z 
pupilarjV de la manera, que en e í l a proue-
yo de remedio al hi jo i m p u b e r é , q u e 110 po 
d ía t e fb r por de fe ¿ lo de la edad, afsi ¿n l a 
exemplar í u í l i t u e i o n le prouee de remedia 
en cafo , que pordefefto del entendimien
t o no pipe de hazer t e í l a m e n t O i 

i A c e r c a de la fu í l i tuc ion exemplar fe 
adu¡erEasqu& el padre..y madre, pueden fu f 

. ci tair execnplarmente a & hijo31.1 í . t i t . 5. 
par t . 6. aunque el v n o , y e l otro den a l h i jo 
jnentecato diferente f u í i i t n t o : y en e í l e c a 
fo la fuft i tüeion hecha por e l hi jo; , t e n d r á 
..fuerca enjos bienes3qiie e l hi jo t u ü i e r e de l 
padre , y i a fuf t i tüeion hecha por l a madre, 
t e n d r á ftl lugar en los bienes que el h i jo t u 
jLiiere por parte de dicha madre 3 y f i e l hi jo 
•é quien fe da fuftituto, tuuiere otros bienes 
a d q u i r i d o s , ó por propia induft r ia5ó de o t ra 
j n a n e r a | h e r e á a r a l a mitad delios el fuft i-
.Éilido e^em piarme te por e l padre, y l a ot ra 
fnitad fe ha de dar a l fuftituido por l a m a 
cice. A n t ó n . G ó m e z 1 .variar , r e í b l . cap. 6 . 
n u . 1 ? .cum B a r t u Í . M o I i h . t o m . i . de i u f t i -
t ia . t raf t . 2.ldifp< 18 5 .num,.3. 

5 Y aunque fe aya cafado' fegunda v e z 
Ja madre,puede f u ñ i t u i r e x e r a p l a r m e n t e a 
fu h i jo mentecato, como l a f u ñ i t u c i o n fea 
á ju f t ada , y decente, y no ferá v a l i d a íi tef-
tare i n j u f t a m e n t é , y de l a mifma manera , 
que íi e l hi jo tuuiera fu j u i z io n a t u r a l , no 
teftara. S ic Antonius G ó m e z 1. tomo v a 
r i a r . cap¿ 6. num.9.cusn Ba ldo , & SaliectOj 
G r e g o r . L o p e z ad l . i j . t i t . 5 ¿ p a r t . 6 . M o l i 
na loco c i t a t ó , n u m . ¿ í . c o n t r a B a r t u l . 

4 M a s í í e l h i } o a q u i e n fe haze l a t a ! 
fu f t i tüe ion exemplar, t iene hi jos , ó defeen-
d i e n t e s , n e c e í r a r i a m e n t e fe handefuf t i tu i r 
en fus partes legit imas, y í íno tiene defeen-
dientes, pero tiene hermanos , nece í fa r i a -
ftient-e fe han de fiiftituir , ó alguno deijos, 

g lo f .6 . A n t ó n . G ó m e z loco ci tato, cap.6. 
n u m . ? . Pe ro ha fe de entender demanera , 
que íí e l padre haze l a fuf t i tüe ion , han de 
fer los fuftituidos defeendientes del mifmo 
padre , y íí l a haze l a madre , han de fer h i 
jos delIa .Bar tolus i n l .ex f a á o , í f .de v u l g a 
r i j A l b e r i c . i n rubric.de v u l g a n ^ n u . 6 2 . G q 
m e z l o e d c i t . n u m . i i . 

5 Y íi e l hijo mentecato tiene madrey 
rio puede e l padre e x c l u i r l a , , £ f u f í i t ü y e 
exemplarmente por e l h i j o , porque no fe 
pudiendoexcluir a l hermano , ex d i d . í ; 
humani t a t i s , mucho menos fe puede ex~ 
c l u i í l a madre , que es heredero nece í fa -
r i o , d e m á s de que fíendo v e r d a d / c o m o y a 
diximos)que l a madre puede fuf l i tu i r exem 
plarmente a fu hi jo mentecato , fe v e , que 
con equidad , y ep icheya , no l a pueden e x 
c lu i r a e í l a . G ó m e z v b i f u p r . n n m . 7 1 . c u m 
B a l d o , & I a f o n e . Aunque C o u a r r . c a p . R a í 
nunc ius , ^ . r í u m . 6 . Gregor ius L ó p e z adi 
l . i i . t i t . 5. part . 6. t ienen p robab lemen
te lo con t r a r io , porque dizen , que l a fuf
t i t ü e i o n exemplar fue ha l lada a e x e m p l ó 
de l a pupil^r, en que fe puede exc lu i r l a m a 
dre j pero es mas probable lo contrar io po r 
las razones d ichas , y no es néceí f^r io , que 
cor ran en todo e ñ a s í u f t i t u c i o n e s , 

6 S i los hi jos,y defeendientes fon m u -
d o s , y fordos a i m i u i t a t e , en ta l f o r m a , 
que; no faben e fe r ib i r , n i l e e r , Ĵ os p o d r á n 
fu'ftituir fus'padres , y tef tar 'por e l los , 
porque mi l i t a fa mifma r a z ó n , que en' 
los mentecatos | E t dé ícquipolentibírt idem 
eñfent ienduni , cap. l i ce t ex quadam , de f é -
ftibus, 1. final, ff. m a n d a t i , y l a ley' a d m i 
te é x t e n í i o n , quando concurre l a mifma 
r a z ó n , p o r q u é n o es propiamente e x t e n -
fíofí, í ino el mifmo Derecho indiuifible 
e i í f u f t i c u i r , í . q u í d a m , §. n ú m u l i a r i u s , 

M 'm 4 yh'i 
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Libro fep^üdo. Tratado veinte y vno 

v b i Baldi i s5Banoius5 Ai ige l i i s , R ü g o f i u s , 
} a fon. & ali) .fT.ae e H ^ f S . & 1. fi feó^tí lau.fe' 
r i t m a d U u l i a d e adu l t é r í j s & g i o f . verb . . 

, J t ÍV \X\ n tap.-.í .de (¿ttíftür. - ó r d i n . v b i D o - . 
Ü O Í C S i ih . f í .Ba ídüs i n l.-ií-qüts m q í t ó d , f f . 
de u i r i í d i a i o . omn . ludic . Decius i n i . í a -
ftuni,§.in pocnalibus,niirn.i 6.ff. d e ' ^ é g u l , 
i i i r . P é r b íi fon mudos, ó í b r d o s por a lguna 
enfermedad,y faben leer, y efcnbir , en ta l 
cafo no ha lugar l a dicha rubftitucioi^pues 
íoi i capazes para man í f e í t n r r a v o l m u a d . 
f e c m d . l . 13 .tic. i . p a r t . 6. & H Gregor ius 

7 -Fferb aü í lqné fenn í b r d o s , y mUdóV-
por e n f é r m e d á d ^ í í n o fabén ]eer3y e íc r ib i ry 
p o d r á n íer fu^ í l í t n ídos por;fus padres , y 
madres , y fino fon O^í i s t i i idos e ' ^ ^ M I ^ 
r n é n t c ^ ' i i i z i é M ^ f t a m e n t o / e r á n u l o ' í i - -
no e s , que fea brdeirjdo con autoridad de l 
P r i n c i p e , ex d í B . l . ^ t i t . i . p a n 6. fíe e t i á m 
A n t o n . G o m e z va r i a r , r e fo l . t om. i . cap .ó f 
nirrri. 3. : ' . , . ' " 

8 Y en cafo.que lbs hijos féan na tura
l e s , no podran !er M p t ó t i ñ d o s exempla r -
mente pbr fus pridre>; r e í p e d o de que no 
tienen | » ¿ t t i a p o t e ñ a d e n el los , pues no les 
f o n h e r e d e r o s í o r c o f o V i e g u n ^ l ey í o . d e 
T o r o ; pero f i los dichos hijos nattirales t u -
uieren madres ; y eftas carecieren de otros 
defeendientes l e g í t i m o s ; afsi como les 

. fon herederos forcbfos los hijos n a t u í a l e s 
porteftament03v ab-inteftaf^de h mifma 
manera les pueden hazer l a dicha f u b f t i t ü -
cion exempla r , y t e í l a r por e l l o s , pues los 
dichos hijos no fon t a p a z e s , í í e n d o mente
catos para hazer teftamento,como fe c o l i 
ge de l a ley 9 . de T o r o , f a lúo fi los dichos 
hijos fuelTen concebidos de tan punible , y 
condenado ayuntamiento , que por e l i n c u -
rr ie í fe la madre en penade muerte^ fa lüó 
t a m b i é n fi fueííen hijos de C l é r i g o s , o de 

- F r a y les ,0 Monjas profe í ías porque afsi co 
mo eftos no pueden fuceder i n d i f t i n a a m e -
te,a los dichos fus madres , y padres, ni por 
t e í l a m e n t o s n i a b i n t e í l a t o . T a m p o c o pue
den fer fabftituidos exemplarme:nte en ifíii 
g a n i parte de fus bienes • y en cafo que l a 
madre fea natural(como dicho es^y no t en 

ga defeendientes l e g i t i m ó s e p o d r a f u b í l i -
tui r a fus. hijos naturales é x e m p l a r m e n t e , 
aunqVie- tenga otro q u á l q u i e r a afcendien-
te j pe tbno déué fub f t i t u i í i o sVf t ' l ^ í . a f cen -
dientes departe del padre , porque no lo 
pueden fer, ex wecep¿f.iíe,fíno es ,quefeavo 
luntadde-la dicha madre , y efto ha de fer 
fal tando defeendientes legi t imosdel dicho 
hi jo na tu ra l , mudo.y fordo a natiui tate; y 
afsimifmo a feénd ien tes de parte d é l a m a -
d f ^ y hermanos naturales , hijos de l a m i f -
m ^ r t l á d r e ; pero n ó íí lo fon de diferentes 
üicídres , í íno es,que afsimifmo fea vo lun tad 
d é l a dicha fu madre. 

9 N o pueden hazer fubí l i tuc ior i éXérá 
piar e l h i jo^ó defeendieme por el padre, ó 
afcendiente f ü r i o f o , porque éfía í l ib f t i tu -
ciones hecha a exemplo de la p u p i l a r y l a : 
qualfolameit tees refpeao de los defeen
dientes , y afsi e l D e r e c h o folamente con -
cede,que l a puedan hazer los a f e é n d i e n t e s . 
B a r t o U n d i a . l . e x f a a o . c o l . ^ . n u m . S . A U 
bericus i n rubric.de v u l g a r i , n u . 6 8 . P a u l u s 
C á í l r e n í í s i n d i a . i . humani ta t i s . 

10 L a fubftitucion exemplar í e acaba, 
y extingue a l punto', que e l aibfti tuido por 
fer mentecato tiene j u i z i o , 1. h l í m a n i t a t i s ; 
G. de i m p ú b e r . & al i js f u b í l i t u t . ^ qua r a -
'tion¿,l.e2¿ f a a 0 , v é r b . n a m etfi3íF. de v u l g a -
ú \ pero íí defpues que l lego a tener juizio3 
no hizo teftamentb, y bo la io a fer l o c o , yj 
mentecato.refucita,y dene de nueuofuer -
ca la fubftitucion exemplar , aunque e l a¡®á 
f u b í l i t u y ó exemplarmente mur ie í f e antes 
que é l fubftituido tuuieffe j u i z i o . B a r t o l . 
& communiter D o a o r e s , ; quos f e q u u n t u í 
A n t o i i i u ^ G ó m e z i).(tom.varíar.rcap.6.ntí<li 
11,& C ó u á r . c a p . R a i ñ u n c i u s d e t e f t a m e t í 
§.Stnu.7-.Pater Mól l í i ¿ 1 . t om. de iu í l i t ia^ 
difp. 18^ rriu.t 3 . t r a a i i . m a s A n t o n . G o m J 
vbí proxi !mé,cum A l b e r i c . i n rubric.de v u l 
•ganlnu.^ i-.afi r m a corí f azo n , q ü e no íe pue 
de hazer exemplar fubftitucion , quapdo e l 
que cayó ^ h l o c u r a , ó en fa l ta de j u i z i o , por 
hazer fe tonto , tenia hecho antes teftamen 

tb, que en efte cafo fe ha de eftar a lo 
•difpuefto en dicho tef-

tamento. 

T R A T A D O V E I N T E Y DOS D E 
L A S S V S T I T V C I O N E S F I D E I C O M M I S S A R I A , 

breuüoqua^y compendiofa. 
Yomfe U difinicion de ta ptftitucion fideU 

commtjfiiria. num. i , 
D i i j f e U diferencia , que ay entre efta fuf l i -

t m i m , y I M otras %! m m , ^ * 

Qítandú el heredero ermsJQ a qrefttwy* U 
hernia profef* enRc í ípo j io ha de *uer [A " ~ 

M h m d e n p o f í p ^ ^ f i s é a s ha de g o ^ 



amentos..' 
el Monaflmo ta herencia, falúó-' fiproféjfa en 
fiueftraReUgioiu.;. - mm.$m 
Qmda effn'á l » f ó f ó M e $ f d e i M P 0 H $ n . , 4 . 
E n C a f t i i U no effirtt d fidticomijfttjjioYno fé 

auer dcetado la heren^ciáí, -• • - nit,^m 
Quando el fiileieomijfanQ muere antes que 

A i d e i c o mi í í a r ia fubftttu 
d o , eft fubftimtio fimplex, 
& ihdireffa 3 qua bares ab 
inte flato , Yeí teít amento 
in f l i tu tus ¡ grauatus r e j i i -
tuere á l t i r i hcer'cdHatem 

totam^el (¡no tam i l l iuSyhoc eft d imid iam ter-
iiam,([U'Artám , aut alidyñ fi'milem hared i ta t i s 
j á r í emi P o r fefle modo disTuí l i túc ion^el he 
r é d e r b i n í l i t ü i d o es granado, para que ref-
t í t u y á t o d ü i a Herencia, o la terciado q ü a r -
11 parte de l la a1 o t ra tercera pe r fóna : por 
e í l a fucede-é l fideicomiííario i n d i f e d a y 
obliquamenic^ en los b i e n e s , d é r e c h o s , y ac 
ciones del teft-aidor ̂ - . ^ ^ ^ ' e r to tafn ^'tf/ácf 
T r e b e i l i a n . k i . & peritocam, C . edd. L.fí^ 
nalyt i t . ^ .part . 6é Y ilanYafe mdifeffa3o 
^«4, pof q d é e n e i l a v i e n e i a h é í e h c i a a l fe -
gundo heredero por manó 'deotrOj de quo 
A n t o n i u s G ó m e z r . v a r i á r . c a p . ^ . n u m . i , 
C o u a r r u n . i n cap.Rainuncius^de t e í l a m é t , 
§ .4 .Mol ina de i u ñ i t i a j t o m , i . t r a ^ . i . dif-
p u ¿ i 8 6 . 

2 A y vnad i f e r enc i aen t r ee f l a f u M t u -
cion fideicomiílaria, y las otras, que éfla fe 
puede hazer en codiciío*. y las otras^feglih 
D e r e c h o cornun,no pueden haze r f e , y í e -
gun las leyes de n u e í l r o R e y n o de C a í l i -
11a,es opinable,que pueden hazerfe. L a r a 
zo n-es'por que en codici lo, fegnn e l mifmo 
Derecho cornun, no fe puede inft i tuir here 
dero derechamente-, y en la í ideicomijTaria 
fe inf t i tuye indire£^a y obl iquamente,por 
que no fe recibe directa, é immediatameh'-
te 1 a herencia de mano de l t e f í ador , ifíno 
por W i h i ñ e r i o del que fue granado. B i e n 
es verdad , qu e íl de hecho fe hiz ie í íe en co--
d i c i l o d t r a q i i a l q u i e r a l u f l i t ü c i o n , t e n d r í a 
fu erca de fideicomiíTaria , por benigna i'w--
terpretacion del Derecho* Sic g l o f . í n í í i t . 
de v u l g a r i in pr inc ip .Leí íus 2. tom.de i n d i 
t i a , c a p . i y . d a b . i . num.86» D e q u e p r o c e -
de .que antes que e l heredero grauado ace
te l a herencia regularmente , no adquiere' 
parte della el fideicomiffario : pero puede 
•pedir jud ic ia lmente , que compela e l l u e z 
a l heredero a que acete I n h e r e n c i a , y le 
i e í l i t u y a loque le t o c a d e l l á ' , de q ú o videi 
C a r d i n . L i i g o t o m o x.de íuf t l t ia ,d i fp i 24,' 
f e f t . g . n ü m . i 1 ̂ , Y fiel heredero grauado 
l i o qni í ié re ace tar la he renc ia , fien do re- ' 
querido,que la acé te lo antes^ ó de fpúes de-

et téflitdor^efpira el fideicomifío. j num.6* 
Parféfe-faMfíitfciün de la faftiWcion breid-

lo'fiiialy ' d e c í a ü j e . " ' num.'j* 
Difinejh tftftflitítcmn comp'endKofay y decía 

rafe» ^V'Í- ntim,%. 

c o n t e í l a r el p leyto, fe efeondie r é , o fe m u 
r iere , ipfo Utrcfa j u z g a que reft i tu^o lá h e 
rencia: y 16fmifmo es, fí vn'Corri i íTario gr í i 
liado , á que ref t i t i iya l a herencíia a o t r b 
fe muere , que por e l mifmo cafó fe j u z g a , 
que r e í l i t a y ó l a herencia a l í í g u i e n t e fidei-
c o m i í T a r i o ^ . p e n u i t . ^ . v l t i m o ^ . a d T r e b e l . 
l i a n u m . 

^ Quando e l heredero granado por ej 
teflador, a que ref t i tuya lá h e r e n c i a , p r o -
feíTa en Reiigion,aunqiie por l a p ro fe f s i t í n 
fe juzgue muerto a l mundo c iu i lmen te , co 
todo effoel fideicomiíTario, a quien auia de 
reft i tuir la herencia , no es admit ido haft a 
l a muerte natura l del heredero granado, 
que p ro fe f só , y ha de gozar e l Mona f t e r i o 
p ó r fus días de l a herencia , i t a a r g u m , 2* 
t ex t . ' i n i . cum pater, h a é r e d i t a t e m , ff. de 
lega t . 2 ,Mol in . l ib . 2 . de pr imogen.cap. 13. 
11 u m, 7 7. C o na r r . 1 . l i b . v a r i a r . re fo 1 ut . cá p ̂  
19.1111111.7. E m a n n e l A c o í l a , cap. íí pater , 
p i f t . u v e r b . í í a b r q u é l i b e r í s 3 n u m . 6^ . C o 
l l a r n i . cap. 2. de teftament. n u m . 6 ; B á r t o Í . ' 
Gtegor ius t o § e z , quos citat A t o f t a , que 
anaden.y bien^que eflo noes afsi^líiel here 
d é f ó granado é n t r o en nueftra R e l i g i ó n 
de los F ray les Menores , y p rofe f só en e l l a ; 
porque nnef l ra R e l i g i ó n no puede adqu i 
r i r derecho a dichos bienes, n i h e r e n c i a , n i 
goza r lo s : y áfsi fe juzga , que quanto a los 
bienes ex te r iores , es como íí e l heredero 
m b m f f e naturalmente. 

4 L a fideicomiíTá'ria r n f l i t u c i o n e f p i r á 
y fé1 acaba, quando muere e l heredero g r a -
ua í ío í é m e s de-acetar l a herenc ia , l . i l l e , a 
q ü o , | , í i tef tamentOjinfinejvbi glof . & D o 
d o r e s , flF. ád T r e b e l l i a n , l . n o n i u f t a m ^ C * 
eodem t i t . A n t ó n , G ó m e z í . tomo v a r i a r , 
cap. 5. num, 8. E m a n n e l A c o r t a c a p . í i p a - , -
ter ,part . 1 . verf . S i abfque liberis j i u i m , 5 5,1 
Pa t e r M o l i n a loc .c i ta t ; d i fpu t . i 89 .per to 
tam , adonde fe podran ve r algunas f a l e n 
cias, q ú e t i e n e e f t a d í r p o í i c i o p á u n m v i . v f - . 
qüe ' ad ' 4. . . i i • ' ^ | l / > . | 

^ E n Cáf t i í la- rió fe ext ingue, n i i c a b a 
e l f ide icomií fo i por no feauer acetado l a 
h e r e n c i á : y a f i i qualefquiera herederos, 
aunque fucedáh ab i n t e ñ a t o , e í l a n o b l i g a 
dos a r e l l i t ú i r e l f i d e i c o m i í f o , 1. i . t i t . 1 . l i b , 
^<6rdmam.l,"r.tit.4, lib.4,11011^ c o l l e d i o 
iVist r < • ; : i j 7̂ -• y 'V ' t* 

6 í :S íé i fídéícomiífark» muere antes-que 



Libro fegundo. Tratado veinte y aos 
el teftador 3 es cierto que ccffcr , y fe e-xtin-
gue el íídeicQmilTojV no p ^ ^ l q s herede
ros del fideiGomiíTariOjde qiio videndaeft 
•lex v m c a j . c u m igltu?, ^ iilnoiiiCsimo , §. 
f m autem/ C . de caduc. tollend. Coüarru . 
cap. Raynaldus,de t e í l a m e n t . ^ . i . num. 2. 
Anton .Gomez i . tomo vanar.refolution. 
cap.^ .nuiTi.9* Anto . G ó m e z decif.' 16o.n* 
í.8$ i .donde tratan^ fi paflatclñdeicoiniíro 
a los herederos del fidéicomiíTai.io, que mu 
rió defpues dél teilador , antes del tiempo 
en que tenia ob l igac ión a r e ñ i u ü r el fidei-
c o m i í í o , por orden del t e í i a d o t , que no fe 
pueden aquí tratar todas e í ías cofas , pues 
para fu exafta noticia , era neceífario v n 
gran tomo : v por la mifma razón 110 haré 
m e n c i ó n particular de las fuftituciones 
bremloqua^y compendiofa,folamente po
dré fus difmiciones,y naturaleza, y acerca 
de cafos particulares, que tocan a l a m a t e -
r i a / é c o n f u í t a r a n los Autores citados. 

.7 Subflitutio reciproca eji i l l a , inc{uafuv 
vnica verborutn conceptlane plures injlituú¡ji- ' 
bi tnuicm fiihfútuumur i como íi el t e f tado í 

,defpuesde auer inftimido algunosherede 
j o s dixeífe-£o/^«e hmicemfubftituo.'Eíie mo 
do de fuftitucion ilamap algunos breuilo-

qua,porque fe haze con brcucdad de pala
bras , y én ellas fe comprehenden muchas 
fuflitiicionesj 1. iam hoc ius, flí.'de vulgari, 
& pupillari fubílitutioneA 

8 L a compendi^fa fuí l i tucion é s , qua 
plUres qtioaddmerfa témpora compleffitur fab 
ftitutionis, verbis faltem generaliter exprejsis, 
text.in l .CenturiOj flí. de .Yulgari,& pupilr 
larij l .precibüs, C.de impuberib.l. 12.tit.^ 
p a r t . ó . d e que G ó m e z 1, variat . cap* 7. & 
Molina de iuftitia i . t omo ,d i fpüt . i9 i . C o 
uarru.cap.Rainuntius jde teftament. §.9. 
finalmente comprehendediüerfas fuftitu
ciones en diuerfos tiempos 3 y fe haze deba 
xo de la cond ic ión de la muerte, con l a 
qual fe adquiere la herencia por qualquie-
ra modo de fuftitncion,que aya lugar, v .g . 
vn padre i n í l i t u y ó a fu hijo con claufula. 
E n qualquiera tiempo, que mi hijoJuan miiera^ 
le fuftituyo áFrancifco.Si é l hijo no füeré hei 
dero, ha lugar la fu í l i tuc ion vulgar. Si era 
snenorj y murió antes de la edad nubi l , ha 
lugar la fu í l i tuc ion pupilaii Si era mentes 
capuo, ha lugar la e x e m p l a r , Y í í nada def-

to^deue reftituirquando muera la 
^ herencia por la fideico- -

miffaria. 

fTRATAD O V E I N T E Y T R E S 
D E L O S C A S O S E N Q Y E H A L V G A R 

Tacar de la herencia la quarta Trebe-
lianica. 

E l heredero que queda grauado areftltuir U 
herencia, puede facar l a quarta Trebellanica3 

y la raigón deíío. uumt i . 
Mas no podra facar ejta quatta el fideica-

mijfario , que quedo grauado a rejlituir a otro 
tercerola herencia,faluo en'vn ca fo^ f iUi i . j i 5* 

Quandopafala acción de pafar efta quat-
ta aios herederos del que quedo grauado* « . 4 . 

Quande el heredero reflituye a l fi de i comisa
rio la herencia,van con ella enfauor delfidei-
comijfario todas las acciones de heredero, n . j t 

Puede el tetfader prohibir, quefe faque efta 

L heredero qué queda gra
nado de reí l i tuir la heren
cia , ó parte della al fidei-
comiíTario , puede facar l a 
quarta parte de lo que fe le 

manda reftituir j y l h m a f e la quarta J r e -
belianicaJl . i .8¿fequecib.flf.ad Trcbellian,-
fundofe el Derecho parahazer e f íad i fpo -
íicion en dos razones. L a primera , que e í 
heredero no repudiaífe la ¿ p i e j t ^ ^ ^ n o 4 

qudri'd: fium»é* 
S i baftd prohibición . tac i ta , para que no fe 

pueda facar? , HHW*7¿ 
N o fepmdefacar la quarta defidekomijfo¿ 

ad caufas pias, num.S. 
Pero podiaje facar } f i también el herbero eS 

taufapia , num-9» 
S i el heredero grauado es for^ofo^o fe puede 

facar la quarta de l a legitima deuida a l tal he 
redero, num, 10. 

N o fe puede facar la quarta del fideicomiso 
Vinculado * num* 11< 

l a acetaífe con la efperanca de ía quarta 
parte del fideicomiíTo : porque el n o mb ré 
de direfto heredero,y las acciones direftas 
no fueíren fuperfluas. T a m b i é n porqne it 
el heredero grauado defta forma ? no qui-
fíeífe acetar la herénc ia , le pudicífen com
peler a ello. Bien es verdad, qne compeli-
do no podra facar la quarta Trebehamea, 
l.quia p o t e r a t , í f . e o d e m t i t . § .ergo, verlic* 
S^d f i recufet,& ^.fed & idt Inftit.de hdei-



Teílamcntos. 
comni i fTar i j shoered i t a t lb . í ip rx te rea j l . re -
cu ía re per totam 31. ham quod^.qui com-
pulfas, í+.ad T r e b e l i i a n . 1. non i u í t a m 3 C . 
eodem t u . & ^.pranereaj I n í l i t . l . v l t . t i c . ^ . 
p a r t , 6 . ^ 1 . v lc ima , t ic , r i . p a r t . 6 . & a f f i f -
fnar ^ n c o n . G ó m e z i . t o m . v a r i a r , refolu-
tibri. cap. 5. num.5 . & 14. Y tienen lugar 
c í los Derechos , quando e l heredero ab i n -
tefiaco es granado por codici lo 3 aque ref-
t i tuya lá herencia j l . i .^ .hoc a iuemj l . recu-
f a r ^ . m e m i n i í í e j f f . a d T r e b e l l i a n . i^dei '» 
c o m m i í T u m . C . e o d e n i j & ^ . p r e t e r e a j I n í l i t . 
de fideicommiíTar, hsereditat, A n t ó n . G ó 
mez loc.ci tat . 

2 Aunque hemos d icho , quee l herede-
ro granado a refti tuir la hercncia^puede a l 
tiempo de r e í l i i u i r l a referuar para íí l a 
q u a r t a T r e b e l l i a n i c a ; pero no p o d r á facar 
l a e l fideicomiiTario, que q u e d ó granado 
por el t e í l a m e n t o a reft i tuir a otro terce
ro la herencia,!. 1 d e n i q u e ^ §. inde N e 
rac iu^ íT.ad T r e b e l l i a n . & ibi g l o r . & 1. mu 
í i e r , t f M i i í f . e o d e m t i t . i b i : V t Trebelliano 
Izcrti íit nonfufjicit de hareditate rogatum é p 
fe: fed cjuafi hceredemrógari oporíet .Eft com-
m u n i s D o í l o r u m fen ten t ia^uam t ú m B a r 
tulo aff írmat M o l i n a l i b . 1» de pr imogen, 
cap.17.num, 7o .Emanuel A c o í l a cap.í i pa-
t e r ^ a r t . ! . verb . Trebe l l i an iccs , num. 15. 
y fe col ige t a m b i é n d é l a l e y f a l c i d i a , §.nü 
quamjft.ad l . f a lc id iam, & exl .cogi^^ . M e 
t ianu^ff .ad T r e b e l l i a n . 

5 Pero con aduertenpia, que íí el here
dero grauado^quando r e f t i t u y ó a l fideico-
miíTario la herencia, anduuo l ibe ra l co e l , 
y no quifo facar l a quar taTrebel l ian ica ,po 
dra e l fídeicomiflario facar l a d ichaquar ta , 
quando r e í l i t u y e la herencia a ot ro terce
r o : porque t á c i t a m e n t e le h izo d o n a c i ó n 
dc l l a e l h e r e d e r o , ! . u § . i n d e N e r a t i u s ^ C a d 
T r e b e l l i a n . v b i glof. Se B a r t o l u s , & com-
munis,quem fequitur M o l i n a I u r i í l a , l o c a 
citato num. 51. 

4 Guando l a r e í l i t u c i o n de l a he renc i i 
fe h a d e h a z e r defpuesde l a muerte de l q 
q u e d ó granado por e l tef lamento a r e f t i 
tuir l a he renc ia , pueden los herederos del 
t a l granado difunto facar la quarta T r e -
bel l ianica ,porque pa f sóe f t a a c c i ó n a l o s 
h e r c d e r o s , § . fed qnia h ^ r e s , & fequentib. 
Inf t i t .de í i d e i c o m m i í r a r . h í e r e d i t . l . i , & fe 
quentib. C . ad Sena t . con fu l t ,T rebe l l i an . 
c a p . R a i n u n t i u s ^ c a p . R a í n a l d u s , de tefta 
metis: pero efto ha de fer auiendofe hecho 
inft i tucion de herencia en e l teftamento, o 
de toda la herencia, o de parte de l la 1 por
que íí la inft i tucion fe h i zo en pie^a c ier ta , 
como c a f a ^ fundo , no tiene fuerca de he
rencia , fino de legado, y no fe podra fac^r 

l a quarta TrebeUiamca,que efta fe faca de 
herencias, y no de legados-Sic Couar .cop, 
Rainunt ius de t e f t a m e n t . § . 1 . num. i o ¿ M o 
l ina í oc . c i t a t . d i fpu t . 1 B y . n u m . 1. E m a n u e l 
Acof t a c a p . í ? p a t e r , p a r t . z , ve rb .T rebeUia 
n i c a , a n u m . í 4 . 

5 L u e g o que e l heredero r e í l i t u y e l a 
he renc i a , o parte del la a l f ide i comi íTano , 
v a n con e l l a todas las acciones a f i n a s , y 
pafsiuas,que podia exercitar como herede
ro , las quales todas paífan a l fideicómiífa-
r i o : y afsi filos legatar ios, y otros interefla 
dos piden algo a l heredero, puede oponer, 
que y a no tiene o b l i g a c i ó n a refponder co 
mo heredero: y por e l con t r a r io , íí él pide 
algo a los deudores del d i fun to , le podran 
oponer , que ya p e r d i ó l a a c c i ó n , porauer 
paí fado la herencia a l fídeicomifTario: pero 
fi e l heredero grauado retuuo parte de l a 
herencia,o f a c ó l a quarta T r e b e l l i a n i c a j é n 
tonces fe d i u i d é las acciones a ¿ l inas , y paf-
ííuas pro rata ,entre él jy e l í i d e i c o m i í l a r i o , 
fegun la p o r c i ó n de herencia, que t o c ó a c á 
da vno d e l l o s . S i d n f t i t . d e fideicommiíTar. 
hcereditatib.^.reftituta, fed quia ftipuia-
t iones,& §.íí quis v n a , v e r í i c . S é d i l l u d i n -
tereft ,& l . i n pr incipio , & § . i . f f . ad T r e b e f 
l i a n . Y efto fucede de l a mífma manera , y 
ha lugar , quando f e g u a e l tenor del tefta
mento , vnf íde icomi íTar io reftituye,o toda 
l a hazieda , o parte della a o t ro fideicomif-
far io: es c o m ú n fentencia, de quo vide M o 
l i nam i . t o m o d e i u f t i t i a , t r a é l . 2 . difput. 
186 .num. 5. A n t ó n . G ó m e z 1. t om. v a 
r ia r , cap. 5. á n u m . i . v f q u e a d g , 

6 E l teftador puede prohibir en fu tef
tamento, que e l heredero g r á u a d o no pue
da facar l a quarta T r e b e l i i a n i c a , quando 
ref t i tuya l a herencia i es c o m ú n fentencia 
de l o s D o d o r e s . Couar ruu .cap . R a y n a l -
clus,de t e f t a m e n t . § . 3.num.6. A n t ó n . G ó 
mez i . tom.var ia r . re fo lu t . cap . ^. n u m . i 1 , 
M o l i n a l i b . i .de pr imogen. cap,17. m í . 11 . 
G r e g o r , L ó p e z ad l , 6 . t i t . i 1 .par f .6 . E m a 
nuel A c o f t a , c a p . í í p a t e r j p a r t . l . v e r b . T r e -
be l l i an .num . i i . I u l i u s C la rus 3. l i b . fen-
tentiar . te f tamentum) q u s e í i . é í . cont ra 
glof . ín Au then t . fed c ü m teftator in ve rb . 
ceífat , C . ad legem fa lc id iam. L a r a z ó n es, 
porque aunque de Derecho antiguo de los 
D i g c f t o s , y C ó d i g o , no pod ía el teftador 
prohibir l a fa lc id ia , n i l a Trebe l l i an ica rpe 
ro de Derecho mas moderno de los A u t h e 
t i cos , es l ic i to prohibir l a qua r t a fa l c id i a , 
ex Authent . fedcum teftator, C . a d l . f a l c i -
d i a m , Authent.de hcered.&falcid. ^.íí v e -
r ó e x p r e r s i m ; y igualado el D e r e c h o l a f a l 
c i d i a 3 y l a T r e b e l l i a n í c a , d e ta l mane ra , que 
muchas vczes í ígu i f i ca U Trebe l i i an i ca de 



5 5 § Libro fcgündo, 
baxo del nombre de la f a i c ia ia 3 y fe fígue, 
que por e l mifmoeafo jque e í U concedido 
a l üef tador que pueda prohibir , que fe l a 
que h q ü a r c a faicidia5ie és t a m b i é n conce
dido que prohiba, que fe fadpie la T r c b e l -
l i a i j i c a , y C o u a r r . y l u i i o C l a r o loco cita-
co s í i cman , que vale cfta p r o h i b i c i ó n , aun
que no fe haga en t e í l a m e n t o , í i n o que baf-
t a prohib i r lo en codicilo^ 

7 Ef tan repartidos los Dodores fobre 
j uzga r , í¡ ba i la la prohibicio tacita del tef-
t a d o ^ para que e l heredero no pueda facar 
l a T i e b e i l i a n i c a , muchos co probabil idad 
i o niegan}porque fe colige del cap.Rainü-
t ius} de t e í l a m e n t . que es nec^íTano para q 
a y a lugar l a p r o h i b i c i ó n que fea 'expreíTa^ 
y fe prueba aun con mas c lar idad , ex A u -
thenc. fed c u m t e ñ a t o r j & ex Au then t . de 
ha ' red.& fa íc id ia^donde foiamente conce
den l a expre í ta p r o h i b i c i ó n : y lo confirmo 
con que cá/ib exceptus f ímat regulamin con" 
í M m ^ l . T r i b u n u S j f f . d e m i l i t a r i teflame-
to^l.namquo.d l iquido, ^.finai, íf. d e p e n u 
legata, cap, 2. de coniug . leprofor . E t con-
cefsio invnofi fidt ,in catá is prohibitio fieri ce 

fétur i glof. non ta l i ter , ff.de offic eius, cui 
mandata eft iurifdidio. Y por e l mifmo ca 
fo^i ie concede el Derecho l a prohibición 
expreíTa,niega la tacita, E t concefum , qtiod 
eft inVnOjinalijsvidetíivprohihhumj L marí-
tus z i . C . d e rrocuratotib. Con todo eíTo 
es muy probable t a m b i é n la opinión con
traria , de que baila, que la p r o h i b i c i ó n fe 
haga con palabras generales,que ba i l an te -
mente íignifiquen la intécion d e i t e í l a d o r . 
SiccumBartolo , & a l i j s affirmat Molina 
deprimogen, l iba , cap.17. num.i 5 . & I U 
l i u s C l a t u s 3. iib.fentenc. teílamentum 
quseíl. 6x. porque ba i l a que de vna mane
ra, ó de otra conile de la voluntad del tef-
tador. Y lo confirmo,con que tacitiy & ex~ 
prefsi eadm e t iv i r tm, cap. 2 . de refcrijpt. 1. 
cum quis,ff.de rebus creditís. 

8 No fe puede Tacar quarta Trebellia-
nica de herencia , y fideicomiíks ad caufas 
pias: es común opinión, quam fequuntur, 
& referunt Couarruu. cap. Rainaldus, de 
teílament. §. 3. «uní. 7. Antonius Gómez 
i.tomovariar.cap.5. infincnum.i 1. Erna 
nuel Acoíla cap.fí pater3pirt.2.verb. T r e -
bellianicíe, nu. 21 , contra gloíTamin d id . 
cap.fí pater, de teílament. lib.6. & contra 
alios. La razón es, porqae no Te puede fa
car la quarta falcidia de legados jpios, 

Tratado veinte y tres 
Authent.ílmiliter, C.dd l.falcidiam * & ex 
Authent.de Eecleíiaftic. tit. §.íi autem hx~ 
res :y lo que eílá determinado acerca de la 
quarb falcidia^ fe juzga por llano en la 
Trebellianica,como probé arriba nu.6. 

9 Pero fí también el heredefo es cau-
fa pia,es común de los Doctores, quam fe
quuntur Acoila loco cltato, numer. 13. & 
alij plures, que eiitonces fe puede facar la 
quarta falcidia de ios legados. Y lo mifmo 
es, y fe ha de juzgar de la Trebeilianica en 
losfídeicomiíros,argument.text*in l.fed & 
milites, in princip. ff. de excufation. tuto-
rum. 

10 También es neceíTario aduertir,que 
fí el heredero grauado es forcofo ha de fa^ 
car primero fu legitima, porque en ella no 
le pueden grauar, y de lo demás fe ha de fa 
caria quarta Trebeilianica, vt Couarruu* 
cap.Rainuntius,§.11. nnm. lo.que lo coli
ge de algunos textos, & Leííus lib.2. de iü -̂
Sitia j cap. 19. dub.7. num. 9o. faluo fi en-
comcndaíTe, que luego en muriendo reíli-
tuyefle,que entonces no deue facar la quat 
ta Trebeilianica, fino que ha de efeogee 
qual quiere mas,la legitima,o la quarta^o 
me tienen los Doí lores citado. 

11 No fe puede facar la quarta Trebeí 
lianica del fideicomiifo,que íe dexó vincui 
lado de manera^quenofe pueda enagenar; 
fino que ha de durar para que fucedan en 
él ciertas perfonas. L a razón es, porque de 
los legados dexadps con eilos grauamenes, 
no fe puede facar la quarta falcidia, A u 
thent. fed & in ea re, C . ad l.falcidiam , & 
in Authent. vt fponfalitia largitas, §.vlti-
mo : y la mifma difpolicion (como ya he
mos dicho) milita en la quarta Trebeilia
nica , que en la falcidia: es común fenten-
cia,de quo Molina lib. 1 .de primogen,cap« 

I7tnum. 1 S.Gregor. López ad 1.6.ttt% 
JI# part. 6. alter Molina loco ci

ta to¿ difput, 187 .^11^ 
^kimoe 
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Teftamentos. 559 
TRATADO V E I N T E Y Q y A T R O 

D B L A S D I F E R E N C I A S Q V E A Y D E 
hijos iIegicimos,y de la fucefsioíi de los hijos 

naturales. 

Quantas manef as ay de hijos efamios* n u A * 
Quales hijos fon los naturales? mm,2.é 
Hijos efpiurios quienes foní por Derecha cp-

friuny delKejnot ««W.3.J4, 
E n cafo de duda ¿ fi el hijo ha de fer tenidtí 

por efpmio}o natural^ num, 5 • 
Los hijos auidos eti concuhina i que no fue 

dom'i Tetent3.}fi f(iceden como naturales? « , 6 . 
N o es necefiario, que el padre reconozca por 

hijos a los que nacieron de fu concubina domi 
xetentaiporquefinnaturales* n u m . j í 

Son naturales los hijos de padres , en quie® 
m a m a impedimento dirimente para contraer 
matrimonio. num.%* 

Sifonefpurioshs hijos de Clérigo de meno
res Ordenes, que poffee Beneficio Eclefidfti-

- ? N É Í g u a m e n t é p o n í a e í 
P e r e c h o cofpü muchas 
diferencias de hijos ile' 
git imos)de quibus glof, 
A u t h é n t . q u i b u s modis 
rtac.e£ificían.rui,§.final, 

v e r b . p a r t i c i p i u n l j i í i n f t . g loC cap .n i í i cu ín 
p n d é m d e renunt ia t ion .verbi manceres3et 
1 .1 . t í 1.1 ^ .part.4d V n o s fe l l amauan n a t u -
l a l e s ^ o t r o s é f p u r i o s ^ o t d s ^ a n c e r e s , n e f a 
r ios j adu l t e r inos , & c . O y á y dos g é n e r o s 
de hijos i l eg i t imos , vnos fon naturales^ y 
otros efpurios, y q u a l e f q ü i e r a que no fon 
naturales ^ fe l l a m a n efpurios: vnos deftos 
efpurios forl ex damnato concubitu ( que afsi 
le l lamaelDerechoF) y o t r o s b a í l a r d o s , 0 
efpurios i que no fueron auidds ex damnata 
(OncubitUi 

2, H i j o na tu ra l es a q u e l , cuyos p a d r e ! 
fepodian cafar j u f t a m e n t é fin difpenfacio, 
en e l tiempo d é fu concepc ión ,© nac imie -
to co n c o n d i c i ó n , q u é el padre le reconoz
ca po i fu h i j o , aunque río íuaieíTe en cafa 
3 lá m a d r é , n i fueífe vn i ca concubina: y a u 
que é l padre no le recondzca pof hijo ,baf-
ta qué. fe p r u e b é í a filiación, d é *quo v i d é 
M a t i é r t c o l . 9. t i t . 8". Hb. 5. Recopi lat ion* 
glof.3,per tofam. Á u e n d a n o füper 1. i 1* 
T a u r í , glof. 3, nurt í , 1 * Roxas d é fiícefsioni 
áb i n t e í l a t o , cap. 10. a n u m . 4 . ' C o u a í r u u t ? 
4.'decret. 2 . p a r . c a ^ . g . i l «7 & prueba , éx 
dia.I# 11 . T a u r i , q u « é í í l.S> . t i t . B.íib. i ¿ n ú 
ua; Recopi la t . Y lo mifmo que eftas leyes 
«íífpufo e l Derecho C a n ó n i c o , S ic T e í í g 

Son naturales los hijos dé los Candileros de 
Orden militar, n u m . i o » 

Corno fucedian por Derecho común los hijos 
naturales a fus padres ah in teñd to? num. 11 . 

L o qué difpone acerca de los hijos naturales 
el Derecho del Rey no. n u m * í i ¿ 

S i fe entiende fer lo mifmo dé los nietos natu-

L o difpuefto acerca de Uficefs ion de los h i 
jos naturales guarno a fus padres, ha lu gar en 
quanto a los padres, y afcendientes t ía turdles , 
refpetto de los hijos^y niétos, num» 14* 

Pon efe el modo de fúceder los hijos natura* 
íes a fus madf es3afsi por1 Derecha común 3 coma 
delReyno* 1 6 . 

é ü m pluribus d i á . L 1 1 . T a u r í v 
? Hi*)í)s efpurios f o n , los que por faí^-

t á r l é s las calidades d ichas , n d fon riatura-
lesjconuiene afaber aque l los , cuyo padre, 
y madre no podian contraher mat r imonio 
é n él tiempo de fu c o n c e p c i ó n fin difpenfa-
doi^O porque nacieron d é p á r i é n t c s , o d é 
F r a y l e , ó jVlonja,o de ordenado de O r den 
S a c r o ¿ 

4 L o s e f p ü r i o s nacidos ex damnato con-
f » H í « v e r a n , f e g u n Derecho , los que naciart 
d é copula , que fe caftigaua en e l fuero e x 
terno: pero fegun l a ley 9.de T o r o , que e% 
l a 8. t i t . 8. ü b . 5 .noucc Recop i l a t . fon los q 
nacieron de copula , por l a qual e í l á p u e f t a 
pena de muerte a l a m a d r é ¿ 
. 1 Quando fe fabe, que e l í i i)ó és i l e g i 

t i m o , d i z e n g r a u é s A ú t o r e s , q u e en cafo de 
duda,de fí es na tu ra l ,© efpurio, fe ha dé pre 
Aimi r i q u é es n a t u r a l : porque no prefume 
é l Derecho l a calidad n e c e í í a r i a para que 
fea juzgado por efpurid. Sic C d t í a r r ü ú .4, 
decret. i . p a r t . cap.8. §.3. num. 1, Baldus 
cotifil . 448*^0^01,1. nüm.4¿ Á í í t i d n . c d ñ -
i i l . i é ó . r íum, i i L d ^ u e fe d e ú é t énef es-,qO« 
quando e l ta l i legi t imo es JRéo q u é p o í í s e , 
l oque n o p u d i é í a p ó l f e e r fifuerá é f p u r i o , 
fe prefume , en cafo de duda i h i j d na tu ra l , 
y e s capaz dé l a h e í e n c i a que poflee. y para 
( lu ica r fé la , es nece íTa t io , q ü e fe pruebe lo 
C o n t r á r i o , y la pofléfsidn le da mejor d é -
rec í id^vt T e l l d í/íV- T a u r i , n u m . 6. Y lo d i 
éíid és verdad, aunque aya otros herederos 
neceflarios^corap los afcendieniesj que íi e l 

padre 



5^0 Libro fegundo. Tratado veinte y quatro 
padre i n í l i t u y ó heredero a l i lcgit ir i io.pof-
íee con buena conciencia. Sic cum B a l d o , 
& A i m o n e , T e l i u s num. 9. & 10. & S á n 
chez Iib<4.conííi.cap. 5.dub.6.num,3 . P e 
ro íí e l D e r e t h o refíffce a l a poíTeísion} no 
feprefume l a calidad dicha de hi jo natu
r a l , porque tiene e l Derecho c o m ú n con
t ra ííj v . g, l i pretende nobleza del padre, 
efta obligado a probar l a calidad^de que es 
l e g i t i m ó l o nat 'ura l - .porqúe e l Derecho re-
íifte a aquella poíTefsion , porque í b l a m e i í -
te concede l a nobleza a quien tiene t i tulo 
del Pr incipe para goza r l a . S i c T e l l o c u m 
ali)s3num.8.Mas íi e l h i jo es A d o r , y otro 
poflee la haz ienda ,queel t a l h i jo p ide , no 
fe p r e í u m e , que es n a t u r a l , en cafo de du
da,l ino fe prueba-, pero íí ay quien poíTea^a 
quien con t i tulo de na tura l procura defpo-
>jar, prefumefe que es na tura l 3 lino es que 
efte infamado de io contrar io . S ic Sahch, 
m í m . ^ . & T e l l o nu.5.& 7. 

6 \ D e 16 dicho fe prefame, que íi a lgu
no tuno fuera de fu cafa concubina , con 
quien fe dixo publicamente,que huno i n a -
l a amiftad^y del la nacieron hijos^no fe de-
uen tener por Tuyos j en quantoia la fucef-
í ion^y al imentos, n i en quanto a todo lo de 
mas^porque no fon hijos natnrales,faluo i? 
e l padre los r e c o n o c i ó por fus hijos^que en 
tonces fe deuen tener por t a l e s : pero íí erí 
v n tiempo los r e c o n o c i ó por fus h i j o s , y 
defpues lo negó , fe deue juzgar^que fon h i 
jos fuyos. Sic S á n c h e z i i b . 4 . con í i l . cap. ? . 
d u b . i , An ton ius G ó m e z 1.11, T a u r i , n u -
m e r . i . 

7 M a s íi los hijos nacieron dé l a v n i -
ca concubina,que fe. tenia en cafa^no es ne-
c e í f a r i o q u e e l padre los í e c o n o z c a por h i 
jos:, que fe han de juzgar por tales,y por n á 
í u r a i e s , e x c a p . p e r tuas, deprobation.escd 
jmm,ex A n t o n . G o m é z num.2. A u e n d a ñ o 
i n dif t ionario , ve rb . h i j o s , pero ha defer 
pub l i co , que tenia la t a l concübí r ia en fu 
ic'éifá'i-' fi" :'r *J*p a«','}i4i•'"ií.•-̂ •, di>é. •' '' 

g Los hi jos. queí nacieron de p á 8 r e s , q u é 
te í i ian i n iped in i cñ to , q no era dirimente^, 
para contraer mat r imonio , coitio é l v o t ó 
í impie de c-áfiidad,&'C:. f ó n naturales, y n ó 
efpurios. Coligefe de l a l ey $ . t i t . i 9 . prír t ; 
4. que declarando los que fon hijos na t t t r á 
Jes^dize'. Bjfb wi/wo He /oSíj«e«í/ í :^ , cí^r. 71$ 
auiendo entre ellos embargo de paremefcQ ,<> Ik 
ordené de 'Keligioñ, v de cafamicnto, y todos 
eftos impedimentos que pone l a ' l ey , fon di 
r imentes . Sic L a r a í upe r f í i quis í l i b e r í s ; 
í f .de Hberis agf íofeendis .num" 2 3 ; D e don
de fe colige con c lar idad, quefexelúyen los 
i m p e d i m e n t o s ^ ü é ho fon dir imen tes 
difus exceftüs fimat r e g i í l m i n c t u n u ñ u t á ] 

l . T r i b u n u s ^ . v l t i m o ^ . d e mil i tar . tef tam. 
l . nam q ü o d l iquido, §.final,fF. de penu l é -
gat.cap. 2. de coniugat . Ieproforum. 

9 E í l a d i u i d i d o s losDof to res fobre juz 
gar íi fon naturales, o efpurios los hijos co 
cébidos de C l é r i g o de menores Ordenes , 
que poífee Beneficio Ec le í ia í l i co > que fon 
efpurios , tienen Bar to lus i n 1. in concubi
na t i ^num. 5.;ff. dé con ¿ubi tu . P a n o r m i t a -
nus cap. per v e n e r a b i l e m , n u m . 5. qui filij 
í ih t l e g i c i m i . S a a r e ^ l . 1 . t i t . 6. l i b . 5. l eg , 
f o r i . Palacios R u b i o S j l . p . T a u r i , n u m . ? y , 
Gifnentes l . y . ' T a ü r i , nti.6i Sarmiento l i b , 
i . f e l e ( í H r . i n t e r p r e t a t i o . c a p . ' ( , n u m , 7 . p o r 
que e l que tiene Beneficio Ec le í ia í l i co , no 
es fo l t e ro , y antes que dexe e f Beneficio, 
no puede contraer mat r imonio : y lo m i f . 
mo d i z é i l B a r t u l o , y Sarmiento de los h i 
j o s , cuyo padre» era nouicio en R e l i g i ó n 
aprobada•. y Sarmiento a f í r m a l o mifmo 
dfei hi jo de á q u e l que auia c o ñ t r a i d o e fpó-
fales con otras. A l g u n a a p a r i e c í a tiene ef
ta ppion ; pero mucho mas probable es l a 
cont rar ia que d ize , que eftos fon hijos na-4 
turales:porque fus padres p o d í a n contraer 
v á l i d a m e n t e mat r imonio , aunque haz ien-
d ó l o áfsí j pierden e l Beneficio. Sic P a d i l l a 
l . cum c ícut i f s imi ,num. 3 6 .C.de fideicomif, 
T e l l o l . 9 . T a u r i , á n u m . 5 5. G r e g o r . L ó 
pez í, 3 . t i t . 2 i . p a r t . 4 . M á t i e n C o i i b . 8 . o r -
d inam. t i t .8 . ' l ,7 . glof. 12. n u . i , P é r e z l ib , ' 
1. o rd i i r am. t i t . ? . I . 2 2 . A u e n d a ñ o dé exe-
qnend .manda t .Reg . l ib . j . cap.2(). m i , 10. 
Placaep i thome de de l i&is , l i b . 1. cap. 4 1 . 
n ú m . 1 f , Gduar r .4 . decretal , i . p a r t . c a p , 
8.rf.2.a num;-^.. C u t i e r r e z i í b . 2 . p r a d i c . 
qüíEÍlion.qúa:;fí . 1 o ^ . M é f r é h á c a l i b . 2 .con-
t r óádí i a r . vfu f r é qu. c ap. 4 1 . nu m. 2 . Y t a m -
bíéii es mucho mas probable,y para mi co
fa c ier ta , q u e f ó n naturales los hijos de los 
n ó u i c í o s . C ó u a f r . diíi: . § .2 . n u m ^ . P a l a c . 
Rubios l . p . T a u r r , n u m . 4 1 . Sanch. loe. c i -
tat.dub, 3 .num. ^, porque podian contraer 
í t i a t r i m o h i o , faliendofe dé la R e l i g i ó n - y 
dé l a m i f m á maxíéf a, y por iá mifrña r a z ó n ' 
es mucho fbís probable , que es natural el 
engendrado de padre , que auia; c o n t r a í d o 
éfponifales c ó ñ o t r a . 

10 T a m b i é n fon noturaíés4, y no efp'ü^ 
rios los hijos de los Ca i i a í l e ros de los O r 
d é n e s , que f o l a m e h t é prometen caf í idad 
c o n j u g a l , pófique fe pueden cafar: y af*1" 
q u a n d o i a í e y 9 . de T o r o d e z i á , hijos fe: 
Frayles , o f n y U s \ defpnes en la ley i» ^ J r 
S. l i h . 5. nouai Recopi la l ioni ' s , f ¿ ' 0 M : % 
p á l á b r a,ac f n y l e s . S ic M a n u e l í . í o m . 
mo! in 2 . e d i t í o n e , c a p . i i 2. i n i rn . i . v j i U ' ^ - , 
r rez l i b . 2 . ' i ) ra tóca3: . qua-ftiou". ¥ M c % 

P o r 1 í 1 



Teftamcntos. 5^í 
i i P o r D e r e c í i o c o m ú n rio fucedía i l 

a b i n t e í l a c o ios hijos naturales-a fus p a 
cí res ^ ' .ha m n i i t ac i s , C.de n a t ú r a l i b . l í b e r , 
defpaes l a A u t h e n t . iicét;, v e r í í c . A b íncc -
ftato dirpuro,que falcando hijos l e g í t i m o s 
íucedieíTe el hi jo natural ab í n t e í l a t o a fu 
padreíjen la fexca p i r t e de los bienes del pa, 
d ré3no auiedo muger propia del ta l padre: 
pero por la ley d e l R e y n O j e x l . S . t í t . x 3.pi¿ 
6. annc]ue e l padre aya dexado muger pro-
pria,fiiceden a dicho padre en i a fexta par
te de fus bienes. 

i z Los hijos naturales , 0 nietos n a t ü -
l a l e s ^ o r D e r e c h o del R e y n o pueden fuce-
der a fu padre, y él les puede dexar toda fu 
haz i e i i da , o la parte que quif íere de l la , í l-
no tauiere otros defceindientes l e g í t i m o s , 
aanque tenga afcendlentes l e g í t i m o s : y íí 
tuuiere defendientes legitimos^ folamen
te puede dexar a lios hijos naturales la quin 
ta parte de füi bieneSjComo pudiera dexar-
i a a q u a l q u í e r a ed r ano^ l . l o . T a u r i , qua: 
eft lex 8 . t i t . S . l i b . ^ . R e c o p í i a t i o n í s * Q u í e n 
q íiííere faber l o q u e o rdenauae l D e r e c h o 
c o m ú n , acerca de l a fucefsion de los hijos 
m tu ra l e s^vea i a ley humanicat is ,C.de na 
t ú r a l i b . liberisé Au then t . i i c é t , C . e o d . t í t . 
A u c h e n t . q u í b u s modis na tu ra l , efficiantur 
fai J . S . t i c . i ^.part.16>1. v l u C.de natural,^ 
1.9 . í u n f t a Au then t , quib.mod. §, de nepo-
tibus, 

I? Y aduiertare , que todo lo dicho eii 
Orden a l a fucefsion del h i jo na tu ra l a l pa
dre,afsi ex teflamento 3 como db inteftato} fe: 
deue entender de los nietos naturales jaora 
fean hi jos naturales de hi jos naturales a o 
hijos l e g í t i m o s de hijos n a t u r a l e s , porque 
no prefcindede v n o s a otros e l Derecho 
del R e y n o , S i c A n t ó n . G ó m e z i n l . i o . T a u 
r i_ ,nüm.7i 

14 V l t i m a m e n t e fe ha de á d u e r t i r , q u é 
todo loaque dize de los h i jos , o defcendien 
tes na tu ra les , tiene t a m b i é n lugar , y pro
cede , y fe deue entender en los padres af-
cendientes naturales ré fpef to de los hijos, 
demanera^que en l a parte que e l hijo5o nie 
to natural fucede a l padre , o a í abuelo 
por teflamento , o ab i n t e í l a t o : en l a mi f -
ma par te , y del mifmo modo Ies fuceden 
los padres,y abuelos naturales a e l los . A u 
thent. quibus modis na tura l , efficiantur 
fu i^ . í í nepotibus, co l i a t i on .6 . S ^ A u t h e t . 
l i c é t j C d e naturalibus l í b e r , G ó m e z , citas 
a l ia iú ra ad 1 . 9 . T a u r i J n i i m . 8 . M o l í n a cum 
communi 1.como de iu í l i t i a , t r a¿ í : .2 . difp. 
16. co.liim.8. v da la r a z ó n a l l i l u í l i n i a n o , 

par p¿e£»íí(díze) cemetur ctm afcendenti-
bus, 

35 P o r Derechp común, quando ¡a 

dre tenia hijos h a t ü r a l e s fucedian igua l 
mente con los hifos l eg i t imos^ í i los t e n í a , o 
por t e í l a m e n t o ; ó ab i n t e f t a t o j . í i qua i l l u -
í l r i S j i U n í l a g l o f . C . a d Senat .Conful t . O r -
fician,!, 11 . t i t . 13 .part . 6 . y eftos hijos e x 
c lu ían a los afcendientes l e g í t i m o s de fus 
madres , c ó m o í í fueran hijos l e g í t i m o s ; y 
aunque comunmente los D ó é t o r e s entie> 
den e í l o , q u á d o l a madre es i l u í l r e , de quo 
A n t ó n . G ó m e z ad l , 9 . T a u r i , n.nm.9. pero 
m u y probable e s , que fegun e l D e r e c h o 
CóMÜn, que no dif t inguia fen efta p a r t e d e 
l a m í f m a m a n e r a ^ u e fe ha dicho fucedian 
los hijos naturales a ' l a madre i i u í t r e , que 
a l a no i í ü ñ r e * T e l i u s ad d i d . 1.9. n u m . i . 
M a t í e n g o i n l . 7. t i t . 8, l í b , ^, R e c ó p i l a -
t i ó n . glof. 6* num. 2. A z e u e d . iri d i f t . í , 7, 
i i u m . 2 ? . Gregor ius L ó p e z i i l l . i t . t l t .13 , 
part . 5. ve rb , con l eg i t imo . 

{ 6 M a s por D e r e c h o de l R e y n o los 
hijos naturales no fuceden a l a madre, qua 
do e l la tiene hijos l e g í t i m o s ; pero íi no los 
t ' íene,Ie fuceden los naturales , no folameri 
te in tcjlamento^no t a m b i é n ah'inteftato : y 
por c o n í i g u í e n t e , fino los nombrare por he 
rederos , Jes compete l a querela inoffciofi te 
ftamenti,y no v a l d r á e l tef lamento,ex d i ¿ l , 
1.9. T a u r í , vb i G ó m e z , n u m . 12. G o u a r r , 
4. decretal . 2. p a r t , cap. 8. 4. n u m . i (J, 
mas podra la ríiadre dexar los h i p s n s tu r a -
les^en v i d a , ó en muerte l a quinta parte de 
fus bíei ies,ex d i í l . 1.9.Tauri-.pero fino fe l a 
d e x a , no p o d r á n los hijos romper e l t e f l a 
mento de fu madre natural ' , porque l a l e y 
9, de T o r o permite, y no pone necefsidad. 
S ic G ó m e z Ar ias , 1 . 7. T a u r í , num.80. y 
lic|uifiere p o d r á l a madre dexarles e l q u i n 
to de fus bienes ¡ aunque ellos fea n muy r i 
cos , y a u n q ü e e l l a tenga hijos l e g í t i m o s : 
porque l a ley permite d é a fus hijos n a t u -
r e l e s , l oque p o d í a dar a v n e f l r a ñ o : y í í e f 
tos hijos naturales fon pobres, y no les de-
x ó fu madre na tu ra l a l imentos , p o d r á n pe
dir los a fus hermanos hijos l e g í t i m o s de fií 

m a d r e , y ellos e f t a r á n obl i gados a a l i 
mentar los ^íí por ot ro camino? 

no t ienen con que fuf-
tentarfe^ 

, (?) 

T E . A-



5 ^ 2 Libio fegundo. Tratado veinte y cinco 

D h L O S H I j O S , Q V E S O N C O N -
cébidos de copula condenada. 

Queiles fon hijos auitios de copula condena
da^ Y en qwe caíos fa.WtMM madre por ella pe 
m d e m m u l . num, i . 

i A d^xe arr iba t r a d a t . 24.11. 
4. qn,e l a copula condena
da, y hijos nacidos ex dam-
nato eoncuhitufegun e l D e 
recho del RcynOj . fon los 
concebidos de copula3 por 

l a q u a l e ñ a p u e f t a por ley pena de muerte 
á ia madre^ex 1.9. T a u r i . R e í l a aora por fe 
ñ a í a r ios cafos en que e í U puefla e í l a pena 
jp, las madres. E l primerOjes quando l a m u -
ger tuno parte con fu propio efclauo , 1 . 1 . 
C / d e m u l i e r i b . qiiíe propriq í e r u o fe i n i ü -
c c r i m t ^ X e l k ) L.5J, Taur i^nu i -n .^Mat ieneo 
3ib. 5. o r d i n a m . t í t . g . l . y . glof. 1 i . n u m . 5. 
(Gregor .^opez l , 1 i v t i t . i ^ . part . 6. ve r í i c . 
K a t u s exdamnaco. E l fegundo cafo es,qua 
do nace el h i jo j interuiniendo pecado de 
ac íuUeno^y inceRonque por los dos c r í m e 
nes tiene pona de muerte la m a d r e , l . í i adul 
ter ium 3 cum i n c e í i u , í í . de adn í ce r . T e i l o 
y b i fupr.nu. 5. ¿ l o x a s , in epitliome fuccef-
í íon .cap .2^ .nurn .3 5. M a t i e n c o ¡ d i ^ ' U ^ m , 
5. E l tercero cafo es , quando nace e l h i jo 
de copula inceíjtuofa , que tuuo l a madre 
con pariente^o aiin dentro del quarco g ra 
do,1 .1 i . c i t . i ? . parc .6. & 1.3. t i t . 18. part . 
7 .Roxas n u m , 3 7 . T e l l o nu ,6 . Pe ro lo mas 
cierto es, que e í las leyes no eflan recibidas 
quando interuiene folamente peca do de 
i n c e í l o . Macienco vb i fupr . n u m . 1. & 2. 
A n t ó n . G ó m e z 1 . 8o .Tau r i3num. 1 ^ . & 1 . 
í > . n u m . 14, A u e n d a ñ o refponfo 7 . n u m . 2. 
8c j . e l quai5y A n t o n i o G ó m e z d izen , que 
o v es a rb i t ra r ia l a pena del i n c e í l o ; pero 
fiel inceftofecometieOfe ent reafcendien-
tes} y defeendientes, tiene pena de muerte 
por nefar io .Y afsi Gregor io L ó p e z af i rma, 
que enef le cafo es fin duda vefdadero e l 
parecer d e T e l l o . E l quarto cafo es g u a n 
do e l hijo nace de copula tenida e n t r é 
C h r i í l i a n a ^ y l u d l O j O M o r o , l . y . t i r . 2 4 . 
par t .7 .&l.f ina l , t í t .2=5 .par t .7 . G rego r iu s 
L ó p e z i b i d e m . T e l l o vb i f u p r . n u m . 7 . M a -
t ienco loco citato , n u m . «5. E l qu in to cafo 
eq jquando el h i jo nace de í i m p l e f o r n i c a 
c ión entre e l criado de cafa , con h i j a , p a -
r i e n t a , ó donze.l la, que el fenor de l a cafa 
tenia en e l l a , L 6. t ic . 20. l i b . 8 . Recop i l a r . 
D o n d e fe manda, que l a delinquente fe en 

S i el hijo anido de copula aduttetó ? es de co 
pula condenada? num. 2* 

t r e g ü e a l fenor 5 para q u « l a mate fi quifie-
re . Mat ienco num. ^ . Tedio n u m . 8. P e r o 
como p o n e í a l ey abfolutamente pena cie 
muer t e , fino que' da l icencia a l f eno r , que 
mate a l a madee fi quifiere, y es materia pe 
n a i l o n razon.vbifupr ,cap .26 .num .3 5. es 
de contrar io parecer , aunque l a opinio dq 
T e l i o ^ y Mat ienco es bien probable. 

2 E n quanto a l adulterio tenido por 
e l cafado coa f o l t e r a , es fin duda, que e l l a 
no merece pena de muerte , porque no l a 
han puerto las leyes. S ic C o u a r r . 4 .decret . 
2 . p a r t . c a p . 8 . § . $• n u m . 18 . R o x a s loco c i 
tato, cap, 2 6 .num ,7 5. y es c o m ú n . M a s en 
quanto a l adulterio de l a muger cafada, es 
fentencia bien probable,que e l h i jo es a n i 
do ex damnato concubitu : porque l a adul te
ra puede fer. muerta por e l mar ido , por pe í , 
mifsion del De recho . S ic T e l l o F e r n a n 
dez 1.9.Tauri ,a num.9 . Ma t i enco l i b . ^ .o í , 
d i n a m . t i t . S . l . y . g l o f . i i . n u m . 7 . 8 . & 9 . R o 
xas vb i fupr .num.2V. Menchaca defuccef. 
í í o n . c r e a t . § . i o . num .49 3 . G u t i é r r e z l i b . 2 . 
qq .prad icar . q u ^ í l . 105. C o n todo e í f o m e 
parece mas probable , que nb es auido e ñ e 
hi jo ex damnato concubitu : porque no pone 
l a l ey pena áb fo lu t a de muerte a l a madre , 
fino que fi l a a c a f á r e e l mar ido, y fe aue r i -
guare e l adulterio , fe la ent reguen para q 
Ja mate íi q u i í í e r e ^ l . i . t i t . 7 , i i b . 4 . 1eg . fo r i , 
& 1 . 1 . t i t . 20. l i b . ^ . nona! Recop i l a t i on . 
Y en mater ia penal ,110 fe ha de a m p l i a r , f í -
no r e í l r i n g i r , n i eftenderfe de vnos cafos a 
o í r o s . A u t h e n t . de n o n e l i g e n d . fecunda 
nupt i j s , §. cum igi tur , cap. is q u i , de fen-
tent, excommunicat ionis . S ic Baldus 1.da
ta opera,num .24. C . qui aecufare non pof-
furit. Paulus de C a f l r o , l .accufat ionis , C . 

quod metus caufa, & inc l ina t i n hanc 
feutentiam P é r e z i i b . 8. o r d i -

nam. t i t . 15.1.2. 
( . ? . ) 
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D £ L A S V C L S S I O N D E L O S H l j O S 

cípurios. 
Por ninguna v i a pueden fúceder los hijos ef- ¿res teniendo otf os hijos kg iümos , 

f u ñ o s a fus padres, i su nutn, i * 
Señalafe modo y como puede con buena con

ciencia auer el hijo efpurio alguna hatjenda de 
los bienes de fas padves, num,2, 

Quando el padre dexa a vn amigo l a haxien • 
¿ a , paradla d*e a fu hijo efpurio}y lo prometió 
de haxfr el amigo Ji la ha de rejiituir el amigo, 
o fe puede quedar con d U i num» ^ .y 4, 

Pecaron mortalmmte el padre \ y el amigo en 
haxer el concierto, m m , ^ . 

S i puede negar el amigo al luet^el concierto 
hecho , tomándole juramento para que diga la 
Verdad* num.6. 

padafententta dé la nulidad del concierto, 
úualf i fco ha defucedercnlosMenes dHpadre, 
que dexo fideicomijfo a fu hijo efpmiot « . 7 . 

N o puedefuteier al.hijo efpnriofu padre.n.S 
Quando puede el padre dexar la haxienda a 

fus niños hijos de fu hijo efpurio? num.9. 
S'vha lugar lo dicho en elnumero precedente, 

en los nietos hijos del Clérigo. num. r o . 
ZSÍ efpurios hijos de Religiofos, o Monjas } no 
pueden recibir cofa alguna de los parientes de 
fur padres > _ n u m . i l » 

Los efpurios legitimadosnofuceden a los pa 

L Derecho c o m ú n diTpo-
nejque e i hijo erpUrio no 
pue.d 1 'uceder a l padre 
por t e í l o m e m o , n i ab i,n-
teftato3ni por otro qn i l -

?- qiiier contrato, intet v i 
nos , 1. ficut, C , de n i t a n íiaiis Hbens, i b i : 
Quldquid taiibus lih¿ris pater donauerit ] \, íi 
qn i s i n ce f l i , C . de i n ce í l a i u pti j s , ib i . N e -
cjue 0-i per fies donet^nequemoritums Yelinquat* 
Y mucho mas ch.ro , 1. 10. t t tuh 1 ? . patt»-
6. Hoxas inepi thome í u c c e r s i o n . c a p . 20, 
n imer. 1 & n u m « f . 144. S í 14^. M a -
t i enco l ib , ordinament .t!tul.8.1.6.gloP. 
^ .numer . ? . & glof. ^ namer. i . G Q u a r r ¿ 
4, decreci l . . 2. part . cap. 8- 5. n i imer .8 . 
P i i c a e o i t h o m e d e ! i ¿ l o r . l ib . i , c a p . 4 i . n u 
mer . 24, M o l i n a l i b . 2. de pr imogen. c a -
p i t . i T. numer, 27. Gregor ius L ó p e z l , 10, 
t i t u l . 15. part , 6. verb. heredar , & verb . 
l a -donac ión . Benediftus. ; .capit^ SláyQWH» 
t ius , de teftament. verb. vxo remnomine^ 
Adelaíiam • decif. «5. numer. 12-2; 8c i 29 ¿ 
CaGiue i s í n G o n f u e t u d i a . B u r g u n d i a í , t i u 
de fuGcersion. ab i n t e í l a t o , rubr. 8. §. 3. 
namer. ÍO. T e l l o 1.,10. T a u r i , numer. 7. 
l^eQius coní i i , 576* VOIUITI, numer, 4» 

num, 12, 
E l hijo efpurio no puedefer iníf i tuido y u l ~ 

garmente de fu padre, num. 1 3, 
Ni.puede fer intihuido por la fuflitucion fi 

deicomiffaria, ««w . 14 . 
N'o puede intfituir. el padre a fu hijo efpurio 

grauandole^para querefiimya la herencia a v n 
tercero. num, 1 5, 

Podra el padre fuíl i tuir pipilarmente a f u h i 
jo efpurio,y porque? m m , 1 6 , 

S i le podra fujlituit pupiUrmente 3 no folo en 
los bienes de la madre del pupilo ^ fino también 
míos bienes del mifmo padre? num, 17, 

Qu tndo mejora el padre a l pupillo en el ter-, 
ció ¡y fujlituye defpues pupilarmente al efpu
rio ,¡1 fucedera efie efpurio en el tercio? « . í 8» 

E l Clérigo que tiene hija espuria , puede de-
xar por heredero 'al marido de la mifma efpu-
ú a , • n u m . i 9 i 

Quando el padre del efpurio dexa fus bienei 
para que fe repartan a pübres}fi podra el a lba-
cea dar algo al hijo efpurio? num,20m 

Qmndo el padre del hijo efpurio es albacea 
de vn tercero ¡y ha de repartir fus^bienes a po
bres,puede dar deil^s a fu hijo efpurio,y lo mif
mo J i deue retf ituir bienes, inciertos» nu. 21». 

A n t o n i n s C o m e z L9 . T a u r i , n u m e í . 35, 
D u e ñ a s regula 506. numer. 1. Ba r to lu s 
\ i final, numer. 5. t í . de his qu ibus , v t i n -
d ign . P é r e z l i b . ^. o rd imament . titulg 
2 . 1 . i L . X u a r e z l . 1. t i t u L 6 . de las heren-* 
cias3qui incipi t . T o d o h o m e , numer. 21^ 
que todos c o n c l u y e n , que fon los efpu
rios ineapazes de recibir cofa a lguna de 
íus padres, por alguna v í a , o m a n e r a : y 
que íi es por v i a de d o n a c i ó n , es i r r i t a , y 
n u l a i y que obl iga a r e í l i t u c i o n en e l 
fuero de l a conciencia. B i e n es verdad.que 
S o t o l i b . ^ . dc iuf t i t ia , guceft .^ ar t41. L e -
d e í m a q ^ f t i . ; 16. ar t . 1, A n g l e s in floribüs 
Theo log ic . 2 .par t . qnxf t . dehomic id io , tí© 
nen.que aunque por las leyes fon i n c a p a -
zes de recibir algo de fus padres por v í a 
de t e ñ a m e n t o : pero que no hablan de 
d o n a c i ó n \ y que afsi podran recibir i o 
que fus padres les donaren 3 o por mera 
d o n a a o n , o por t i tulo de fideicorniíío 
y que e l fideicomiíTario e í l a r á o b l i g a - -
do a dar a los hijos,efpurios lo que fu 
padre Mes dexo ^ para fti remedio . E f t á 
o p i n i ó n no ha l l o conio pueda fer pro_ 
bable , porque las l e y e s . e x p r e í f a m e n t é 
p roh iben , ha^ea incapazes a ios efptu 

ÍS(n iios 



5 ^ 4 Libro fegunáo. 
IÍOS de l a d o n a c i ó n de fus padres, y les 
inhabi l i tan para recibi r lo : y no í b l a m e n t e 
fon leye^ penales,fino i r r i t a n t e s ^ afsi A n 
tonio G ó m e z l . y . T a u n , m u 14. í int io m a l 
quando afirmó jque el hi jo de foltera.y t a -
fadojpuede fueeder a f u padre por teftame 
to^y no adu i r t i o , que e í l e e s cfpurio, pues 
fus padres no pocíian contraer ma t r imo
nio : y afsi es incapaz pqr las leyes dichas. 
S ic Azeuedo l ib . 5. Recopi la t io . tit .8 .1 .7. 
n u m ; ^ 9 . A u e n d a ñ o 1.9. T a u r i 3 g l o f , 2 . n u . 
4, Y de l a mifma manera e r r ó JVlenchaca 
l ib .3* c o n t r o u e r f . i l l u í l r i n m j , c a p . 102.nu. 
22. quando dize^ quee l hi jo del C l é r i g o 
puede retener lo que le d o n ó fu padre > fien 
do ciertonque no t ransf i r ió dominio, como 
incapaz de la d o n a c i ó n . 

2 S i lo que dexó e l padre del hi jo efpU 
r io a v n amigo fuyo , fue fin pedirle pa la 
bra de que lo dar ia a fu h i jo , aunque ie pro 
puí le í íe l a erperanca, que tenia de que r e -
m e d i n i a a fu hijo , fígnificandole, que no 
l e podia obl igar a reftiiuirio-. y qne G él de 
fu voluntad lo h a z í a , feria como de bienes 
p r o p i o s , q u é lé dexaua l ibremente,aqui no 
pecó el p idre del h i jo efpuno. Sic M o l i n a 
dé iuf t i t ia , t r a ¿ l a t . 2 . difput. i 6 9 . C o u 3 r r . 
i n epi thom. part . 2. cap. 8. V «j.num. 8, V 
puede e l tal amigo quedarfe con el lo j co 
mo verdadero fétíor - y como ta l podra s íí 
q u i í í e r e , darlo a l h i jo efpurio de fu amigo, 
porque y a no dona e l pad re^ í íno e l • es co 
m ú n de los D odores* 

3 L a m a y o r d i f icu l tades , que fedeue 
hazer quando el padre dio a l amigo a l g u 
nos bienes, para que los en t r e^a í f e a fu h i 
jo efpurio incapaz , y e l amigo le dio fu 
palabra , qne lo baria a fs i . S i e l a m i g o e f t á 
obligado a cumpl i r lo , o por lo menos po
dra entregar los tales bienes a l efpurio , y 
él recibirlos. A l g u n o s afirm3n,que e l a m i 
go t iene o b l i g a c i ó n a guardar el D e r e c h o 
natura l , v dar los bienes a l e fpuno, e l qual 
aunque fea hi jo de C l é r i g o puede retener
los, mientras no le condenaren por fenten-
cia aboluerlos a c u y o s f o n » S i c V i d o r i a i n 
Summa in materia de ma t r imon io , n,2 2Í?. 
Lcdefma 2 .4 , q . «5 7 . a r t . 4. i n fine. M e d i n a 
1. i .q .9 6.4 .ad 4 .Otros dizen,que e l tal fi-
d e i c o m i í í a r i o no puede retener aquellos 
bienes, n i darlos a l efpurio : y í i f e l o s da , 
que no transfiere d o m i n i o a n t e s e l dicho 
heredero fideicomiííario les deue ref t i tu i r . 
L a r a z ó n esspbrque no huuo , n i in teruino 
aqui titulo hereditario verdadero,{ino t a l , 
que c o n í l i t u y e l a d r ó n a l h e r e d e r o , í í d e t i e r 
ne losbienes,l.pT^dones,flF.de pe t i t i o . hx -
reditat . n i t ieneotro t i tu lomasde la v o 
luntad del padre, y efle no dio los bienes a i 

Tratado veinte y feis 
heredero, para que fequedaíTe con ellos; 
luego no t rans f i r ió dominio . S i c B a r t o l u s 
1.final,ff.de his quibus, v t indignis ,num .9 , 
G r e g o r . L o p e z l . 3 . t i t . y . par t .6 .ver f .Cum 
pliefle. P é r e z l ib . 8. o rd inam. t i t . 15. 1.2. 
JVlenchaca l i b .2 . con t rou . i i lu f t r . cap* 102, 
num . 25 . Ang les i n floribus ^.part . i n m a 
teria de d o m i n i o , f o l . 140. l ó a n n e s M o l i 
na different. in ter fo rum confeientia;, & 
contenciofum, d i f . i ^ . G o m e z l , 9«Taur i> 
num .28 . G ó m e z A r i a s l . y . T a u r i , a n u m . 
77. B e r n a r d . D i a z p r a í l i c . c r i m i n . n u m . 
5 8. Y es o p i n i ó n bien probable por r a z ó n , 
y autoridad de Dof to re s . 

4 Lá fentencia mas probable es , que e l 
t a l heredero puede retener para íi los b ie 
nes de l f ide i co t f i i í f t ^y n ó e í la obligado a 
refh ' tuir ios: y í i losqu i f í e re dar aleipurio. 
defu efpontanea vo lun tad , los pod rá rete
n e r , y gozar e l ta l efpuno. L a r a z ó n es, 
porque fue verdadero heredero, y no obfta 
que le granaron a que r e í l i t uye í f e a l e í p u -
TÍO , porque por e í l o no dexó de fer v e r d a 
dero heredero - y las dicciones,ÍZ«>«»ÍO^O , y 
Vf quando fe juntan a a l g ú n a d o imperfe-
d o , caufan c o n d i c i ó n , de manera que no 
c u m p l i é n d o l a , no fe í ígne e h fefto -Quia 
conditionalii atfus non valet} nifi exiflente con 
dk iom, I.quis fundum , tf. de contrahenda 
emptione* K o l a n d u s á V a l l e confil . 58» 
numer. i 4 . & f e q u e n t í b u s , l i b . 3. E t paria 

funt n i h i l f i e r i , y d fieri fub conditione, qtus 
nonpür i f i ca tu r .Cevhz lus con í i l . 5 6.numer. 
i r . & feqq. C a r d i n . Tufchus l i t . C . con . 
<$9y.Etnon diciturnaffa aftio ante impleme-
tum co«íí/ííí>«j'r.Alexander conf. 177. nu. 2, 
l i b . ^ . P e r o fí las dicciones,<í«wwofl(o,y Vf,fe 
ponen en ei á f t o i m p e r f e t o , v . g . doy te ef-
tOydf tmmoáoyüvt fcñ l tuas , caufa d o n a c i ó n 
modal ,y no condicional . Sic F r a n c u s , P a -
l a u s , & D o m i n i c u s , cap.non p o t e í l ^ . i i l u d 
de prarbend.in ^ .Bernardus conf . 20 i . n . 5 . 
l i b . i . T i r a q u c l . d e retraftu l ignagier , § .8. 
g l o f . 8 . M o l i n a de primogen.cap. 1 ^ .n .29 . 
Y afsi pue í l a s e í las cc5fidiciones,^wwí»ííí>_.y 

, e n e l afto p e r f e í l o , que es,inftituyote 
h e r e d e r o , © doyte e í los b ienes ,para que 
los reftituyas a mi h i jo efpurio , caufa l a q 
parecia c o n d i c i ó n modo , y l a i n í l i t u c i o n 
modal no fufpede el e fedo , fino que luego 
transfiere d o m i n i o , y e ñ e no fe pierde ¿p/o 
í«re ,por no c ü p l i r e l modo,o g r á n a m e , bie 
es verdadj.q e l fideicomifiario,© donatario 
podra fer copelido a cuplir e l moda,o g ra -
uamc , l . i . 2 . & f i n a l , C . d e donat.fub modo. 
Nauarr .cap.quando,nn .28. Y a f s i t r a m f í -
r iedo dominio en íí el fideicomiíTano, f ^ o 
le compe len , no tiene ob l i gac ión a r e í h -
t u i r , no a i e fpuno ,porque fue p r o m e U 
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hecha contra la l ey , y en fraude de l l a : y 
l a proírieíTa hecha contra las leyes , no obl i 
g a , 1, iuris gentium,4« Prartor a i t , ff. de 
pa¿ t i s . For tan ius G a r c i a ibi numer. 10, n i 
tampoco eftaobligado a ref l i tu i r io a ios 
he5ederos.ab inteftato : porque eftos fuce-
den q ü a n d o la inft i tucion fue irrica^y aqui 
fue va l ida j como hemos probado, y afsi no 
m u r i ó e l t e í l a d o r íín hazer teftamento , 
pues dexó heredero en quien transfir ió do
minio ; ni menos eftá obligado a r e í l l t u i r 
a l F i f c o , porque l a ley i . C.de his quibus^ 
v t i nd ign i s , 1. non i n t e l l i g i i u r 3 íf. de mre 
F i f c i , fon penales , y l a pena no obl iga a pa 
garfe antes de l a fentencia del l u e z . D e 
que confta , que e l heredero no efta o b l i 
gado a re f t i tu i r , y í i endo verdadero fenor 
de aquella herencia , y que fe pudo quedar 
c o n e i l á ) fi l a d i e r e a l e f p u r i o 3 l á p o d r á e f -
te retener con buena conciencia : porque 
no la recibió de,fu p a d r e í q u e es lo que pro
hiben las leyes j fino del í ide icomi i ra r io .g ra 
c io famentc^ue labe) que no le c o r r i a o b l i 
gacion a dar la a l u l efpurio.Sic l u l i i i s C i a 
IUS i ib . ? . r e c e p t a r . r e n t e n i i a r , § . teftamen-
tum ver í i c .Sed quid fi pater.xMatiencolib. 
^ .ordinam. t i t . 8 . l . 6 .g lo f .8 . a n . í í . C o u a r r , 
4 . d e c r e t . i . p a r t . c a p . 8 . § é 5 . á n u m . 8 , P é r e z 
i i b , i . o r d i n a m . t i t . 3 . l . a i . & l i b . ^ i t t . a . 1, 
1 .Sánchez l i b . 4 . c o n í i l . c a p . \ * dub.20. to
mo i , P l a c a e p i t h o m e d e l i í l o r . c ^ r . n . i ^ . 
M a s adaiertafe/que algunos D o d o r e s pro 
bablemente fiemen , que e l fideicomifTario 
que dio la palabra de reftituir la herencia, 
tiene o b l i g a c i ó n de dar la a l efpurio, no fo* 
lamente por l a v i r t u d de l a fidelidad,como 
d i z e n Lefio l i b . 2 . de iuf t i t ia , cap. i p .dub . 
6 . n u m . 6 o . C o u a r r . i n e p i t h o m , p .2 . cap.8. 
§. 5 . n . 9 . fino t a m b i é n por v i r t u d de la j u í l i 
c i a . Sic Ledefma tom. 2 , Summa;, t r a f t . 8 . 
f o l . 502 . & reputat probabile V i l l a l o b o s 
2 . t o m o , t r a d . 3 0 . d i f . n . n u m . i 7 . L a r a z ó n 
que dan es, porque fiendo verdadero here
dero rec ib ió l a herencia con l a condicio de 
g la reí l i tuyeíTe , la qual obl iga de juf t ic ia . 

^ N o quiero negar,que e l heredero fi-
dc icomi íTar io , que p r o m e t i ó dar l a heren
cia , ó otros bienes al e f p u n o , p e c ó m o r t a l -
m e t e ^ que de la mifma manera pecó mor
ta l meí i te e l padre,q p id ió l a promeíTa .por
que contrauinieron en materia gtaue a l e 
ves muy juf tas , con fraude , y e n g a ñ o , S ic 
Ma t i enco ,Coua r r . P e r e z , & S á n c h e z . 

6 E l fideicomiífario dicho , que p r o m é 
t i ó d e entregar los bienes del t e í l a d o r a fu 
hi jo efpurio , íí le l l ama e l l u e z , y le pre
gunta, fi hizo l a p romeí fa , puede fin peca
do ocultar l a v e r d a d , respondiendo con 
cqumocaqon al l u e z / j u e ie t o m ó j u r a m e -

t o , í í n o p r e c e d i ó in famia de q h i zo l a pro
meífa , con las condiciones*, q deue tener l a 
infamia,, papra caufar femiplena probanca, 
o fino interuiene vn t e í l i g o m a y o r , que t o 
da e x c e p c i ó n , m o f t p a n d o i e que le ay ; por
que de o t ra manera^io le pregunta j u r í d i 
c amen te^ e l dar a l Fifco l a herencia, es en 
pena de auer dado l a pa lab ra , y no íe deue 
condenar a fi m i f m o , í i n e l fundamento d i -
cho .S ic Couarr .4 .decre t . 2 .p . c .8 . ^.5,1111. 
io*& S á n c h e z l i b . 3 . S u m m ^ j C . 6 . c u m p iu 
r ibusDod:oribus,quos citat con t raNauar . 
cap.inter verba corolar io 6 $ « n . 8 o 2 . ver f . 
L o fept imo5Íun¿lo nu . 8 0 7 . ve r f . E l fepti-
mo,cont ra C a r d i n a i . c o n í . 3 $ .Bar to ium i n 
1.final, n . 10.ft.de his quibus i nd ign i s .Fe l i ^ 
num cap. in t imaui t , de teftibus, 

7 D a d a fentencia por e l l u e z , para que 
fe r e f t i t u v á n a l Fi fco los b ienes , que p ro 
m e t i ó e l fideicomiífario dar a l efpurio , í¡ 
e l h e r e d e r ó , que p r o m e t i ó es C l é r i g o , fe 
ha de aplicar a l F i fco de la Ig lef ia ; y fí es 
l e g o , fe ha de entregar a l F i fco fecular. Y 
e í í o es verdad,aunque e l teftador fea C l é 
r i g o ^ lego,porque es pena q fe pufo a l he 
redero , por la palabra que dio, y afsi fe h^ 
de aplicar al F i fco de fu ju r i fd i c ion . S i c 
C o u a r r u u . 4. decret. 2 . part . cap» 8. $. 
num. 10. Baldus i n l , fí q u i s , C . de E p i f -
cop. & C l e r i c i s . Fe l inus cap.quiajde i u d i -
ci js . P é r e z l i b . 1 . o rd inam.3 . Í . 2 2 . A n t o -
nius G ó m e z 1 , 9 . T a u r i , num. 2 9 . B e r -
nardus D i a z p r a í l i c ^ c r i m i n . capit. 5 8 . 
Segura !. 3. §. v l t i m o , n u m , i45¿ l f .de l i -
ber i s ,& pofthumis, 

8 D e la mifma manera que los hijos ef-
purios no pueden fuceder a los padres, t am 
poco les pueden fuceder los padres a e l l o s . ' 
Authenttc.quibus modis naturales efician-", 
t u i f u i , 1 .8. t i t . 3 . p a r t . 6. A n t ó n . G ó 
mez in 1. 9« T a u r i , numer. 45. M o l i n a u 
tom. t r a f t a t .2 . difput. 167 . num. 11|> M a -
t i enco l ib .^ .o rd inam. t i t .8 .1 .6 .g lof .4 .n iu 
1 i . T e l l o l . 6 . T a u r i , numer. i 9 . Pa lac ios 
Rubios , l . 16 .Taur i3ni im. 12 .CouarrU.4.de 
cret .cap.8,^. \ , numfc27. Y afsi no fo lame-
te no pueden fuceder a fus hijos efpurios, 
p é r o tampoco pueden recibir nada del los 
p o r v i a de donacion.Sic Mat i enco , & A n 
t ó n , G ó m e z loc .c i t . porque como e í l a pro 
hibicion principalmente fehaze en caf t i -
go del v ic io de los padres, 1,final,C.de na -
turalibus l iberis , íi fe prohibe la fuccefsion 
a l hijo,q no pecó,rf foniori fe prohibe al pa
dre q pecó ,po rq omnis cattfa impedkns eft fot 
tior in impedlendú prima , & immediata perfo^ 
«<ÍW,(|«4W v / ícy¿orey, l .vidéámus, í f .qi iod me 
tuscaufa .Authent .mul tomagis^ C . de í a -
crüfan&,Eccl(jf# 
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*¡ 6 6 Libro fegundo. 
9 S i el h i t c é r p U i i d fe ¿afa^ y tiene h i 

j o s , f a l t á n d o l e ai paí lre del e í p u r i o hijos 
legit imo^ , o iegttimados por r e f c r i p í o d e l 
P r inc ipe , puede inf t i tü i r por herederos 
a fiís n ie tos , hijos de fü hijo e ipnr io . A n -
Conius G ó m e z ad i . 9« T a i r r i 3 numer. 17. 
C o l l a r r u u . 4. deciet, 2 . pa i t . ^ .num. 1 ̂ . 
porque no h a í e inenper/esa ios nietos i a 
Jey,í inO folamenteal hijo e í p u r i o : y mate-
fias pen.iles fe deuen r e f t r i ng i r , cap. tua 
25. de decirnis, cap. q iu rdam, íex 35. 

c a p ' i U é t ú m ^ dehli js prx:-.byte-
ror . in 6. E t in mniír la ^cenali ^non dehet fie-
r l ex ten fia de tafibus éxprefsls , adeafus mn 
expreffos, Aiuhencide non é l i g e n d . i e c u n d . 
nap t i j s ^ . cum igi tur , cap.is qui de fentenc* 
excomunic* 

ro jVIas lo dicho fe entiende fer v e j -
dad'en todos los nietos del padre del hi jo 
é r p u r i o . a u n q n e fean hijos de Cler igos-por 
que ia ley del R e y n o folamente prohibe, 
que ios hijos de C l e n g o s fücedan a los pa 
rientes de fu padre , pero e i nieto no es h i 
jo de C l é r i g o n fino nieto del C l é r i g o , en 
quienfa i tp l a d i c ü i o ^ y r igor de l a l e y . S i c 
P a n ó r m i c . P e i r U í C i n u s . D i n u s , : Sai icetus , 
quos r e f e r í , & fequirur Diieriasregui.3 66^ 
l i m i t a t i o . i . P a r h d o r i u s , P é r e z , P i a c a j C i -
fuentes vb i fup. Mat ienco num. 24, R o x a s 
j1uni .45 .C0uarr.nU; 14. 

11 Los espurios nacidos de padres R e -
l i g í o f o s ^ Monjas,no pueden fuceder a los 
parientes de fus padres, n i recibir nada de 
l los}n i por v i ade t e í l a m e n t ó l o d o n a c i ó n , 
n i por ot ra ninguna v i a , ex 1.9. T a u r i j n i 
los hijos de ios C l é r i g o s de la mifma m a 
nera pueden fuceder, n i recibir cofa a l g u 
na Helos bienes de los parientes de fus pa
dres , 1. 6. t i tu l . ié l i b . «5. noiiíE R e c o p i l a -
t ion . A c o í l a , cap. íi poter , de t e í l a m e n t . . 
i . p a r t . n u m . 1 í .Anconius G ó m e z 1.9-Tau 

TÍ, n.tím. 1 <? pero los demás efpurios pue
den recibir todo lo que les dieren los pa-
r i e m é s de fus padres; B a r t o l . & c o m m u n í s , 
l.íi is5 qüi ex bonis ¡ ff. de v ü l g a r i . M a t í e i i i 
c o l i b . ^ . o r d i n n m . t i t . S . i . é . giof ,4 . num.9, 
M o l i n a libv i . de primogen.cap. 11 . num* 
3 ̂ . A c o í í a cáp.fi pater, de teftament. i . p . 

"§.boaa omnia ;n i im. 1 ̂ . 
12 Los hijos efpurios legit imados por 

referipto del Principe3no fuceden a los pa -
dres^auiendo hijos l e g í t i m o s , como expref 
famente lo determina la ley 1 2. de T o r o , 
1, l o . t i t . R . l i b . ^ ,RecOp. 

i ? E l hi joefpurio no puede fe r fn í l í -
tuido vulgarmente de fu padre. L a r a z ó n 
es , pnrq'ie por l a fu í l i tuc ion vu lgar fe f u -
cede i n" mediatamente a l padre , y el efpu-
r ío es incapaz de í l a fucce f s ion . SÍQ í n f t i t . 

Tratado veinte y Teis 
de v u l g a r l in priheipio. M a t i e n c o l ib . «5. 
o r d ñ t a m . t i c .8 .Üb .6 . glof .3 .nnm, 5„ M e n -
chaea lib* ^.controuerfiar. i l l ü f t n u m , cap» 
102,num.9. Antonius G o m e z i . 9. T a u r i , 
num .20 .CoUarru .4 . decret .2 .par t . cap.8* 
§. 5 .num. 4. Roxas in e p i t h ó m e fuccefsion, 
capi20 .num .48. 

14 N i p iede e l efpiuio fer fufiituido 
del padre con l a f u í l i t u c i o fideicomiflaria, 
porq p ó r e l l a f e fucede a l padre te fbdor , 
mediante la perfbna delq es infbtuido por 
heredero,}, coha! red i ,§ , cüm fiiia!,ff. de vu l . 
g 3 r i , & pup i l l a r i . S ic JVlolina i ib i2 .de p r i -
mogen.c.11,11.18. A n t ó n . C o m e z , M a ti en . 
C o L i a r r . D u e p . . P e r é z , M e n c h a c . c i t .n t i .an-
tecedetijV no es contrar io lo q aqui d i g o , ! 
lo que dixe arr iba ,nu.4. pe rq a l i i afirme, q 
no fue val ido e l fideicomiífó, c ó m o aqui,fo 
lamente áñad i jq a ü i e n d n transferido el do 
minio en el fideieomiírario,por las razones 
que a l e g u é , p u d o darle a iefpur io efponta-
neamentei 

15 N i puede el padre i n f l i t u i r por here 
dero al hijo efpurio , g r a b á n d o l e para que 
refl i t i y a l a herecia á v n tercero, porque e i 
efpurio granado defb manera , fehaze ve r 
cíadero fenor de ia herencia: y aunq l a ref-
tituya;pnede facar la quarta ÍTrébe l i an ica , 
S ic M a t i e n . loc .c i t . cu multi>.n .8. Suarez 
aliegat.27.11.22. R o x a s loc .c i f .n . 50 . P a d i 
l i a in l.earn quam,C.def ide lc6n i i f . i i . ^ . P a 
d i l l a ibidem nu, 1 2 1 . G r e g . L o p . l ib .10 . t ic. 
3.p.í). verb.heredar. P e r o atmq la i t i í l i t u -
cion de heredero fea nula } mas v a l d r á el fi 
de icomi í fo : y lo mifmoes l í e l p a d r e i n í l i -
tuye i i iuai idamente a i h i jo efpurio por he
redero, íi fufti tuyere Vulgarmente , v a l d r á 
l a fu í l i t uc ion , excluyendo al F i fco , y a los 
l i e t cdé ros ab i n t e f í a t o ; porq ellos terceros 
fuft i tuidos, aunqne feapor malos medios 
d e i n í l i t u c i o n de heredero inualida , no tie 
né impedimento para auer l ahaz ienda en 
que fueron f u í l i t u i d o s . S ic S á n c h e z l i b . 4* 
conííl.moral.cap.3.dub.24.1111.6. M a t i e n 
co cum multisjnum.8.* 

16 M a s podra e l padre t e í l a n d o por 
fu h i jo pupilo fuf t i tu i ra fu h i jo eípurio, , 
p o r q u é por efla fuftitucion no fe fucede a l 
padre , fino al hijo pup i lo , y legit imo del 
padre i que el padre haze teftamento en 
nombre de fu hijo leg i t imo, 1. íí i s , qúi ex 
bonis , de v u l g á r i , 8c pup i l l a r i . Baldas 1. 
cam qii3ni ,G, de f ideicommir.niim, 3 3* P 1 -
nelius 1.3,C.de bonis m3tern.rit1.21.Aco-
fta cap.fi p3ter ,deteftament.2. par t .^ .bo-
naomnia , 011.7. V i l l a l o b o s 2. p » t r a a « 3o-
d i ra3 .nu . i4 . 1c . íms l ib . 2 . de iuf t i t i a , c . i9 . 
n ^ 9 . K i l o es cierto vniuerfaimente. iegun 
lo difpuefb por Derecho c o m ü . m a s por e i 
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me otos 
D e r e c h o del Keyno de l a ley 6. t i t .8. l i b . 
5. noux | : lecopik ' t ion, j ó s e í p u r í o s Í011 

l i i ¡os de C l é r i g o , no p o d r á íer fiift-icuidos 
pupiiarmete en i a forma dicha- porque o r 
dena, que e í los hijos de C l é r i g o fean inca-: 
pazci de ifnceder j no fo l amen té a fu padre 
Cler.igo3pero t a m b i é n a los parientes de di
cho Cier igo;mas en quanto a jos demás ef-
purios, es verdad lo dicho en efle numeroy 
aunque A n t o n i o G ó m e z l . ^ . T a u r i ^ n . 20, 
aplica ia dicha ley 6.tiu8.iib. 5. noux R e -
copilat .a todos ios efpuriosj pero no adui? 
tio.q cxpreffamente haze incapazes a los h i 
jos de ios C l é r i g o s de fu ceder a ios p a ñ e 
tes .de fus padres: y no fe ha de encender de 
ios demás efpurios.SicMatienco ioc.cicac. 
nu .7 . A c o í l a yb i fupr.nu. 1? . j 

1 y Pero fegun la o p i n i ó n c o m ú n } fe 
deue l imi tar lo dicho en e l numero preceT 
dente ; conuiene a faber^que el efpurio pu -
p i i a r m e n t é fuiutuido por fu padie a l her-
nsano ieginmOj le fuceda en todos los bie
nes,que tenia e l d icho .pupí io^ó de la heren 
cía de fu madre, o por o t ra qualqmera \da-, 
pero 110 en los bienes , y legit ima ^ que ha 
de auer e l cal pupilo de fu padre 3 y padre 
t a m b i é n del efpurio : porque e l efpurio es 
incapaz de'fuceder en los bienes del padre, 
y fe los adjudica el padre por l a pupilar fuf 
t i tucion : y parece ,,que determina efto e l 
Derecho , 1. íi is qui ex bonis , í i \ de v u l 
gar. & pUpUlanib i : K t ^xhoñU ques tefla-
torisfíiCYdn^ amplias capere non pofstt > quocí 
J¡ pUpillo dliquid pnsterea adquijitmn'sjfet, 
non impedki eum capere ({iiafi a, pupil loca-
p t f . S i c B a r c o l u s d i í i - . l . í i i s . q u i ex bonis a 
n u m e r . i . l a f o n i b i n u m e r . i . B a i d u s i .eam 
quam, numer. ^ . C . d e fideicommif. M a -
t i enco l ib .^ .o rd inamen t i , tic. 8.1.6.glof. 
? .numer. 5. C o u a r r u u ^ . d e c r e t a l . 2. parr . 
^ ' g . c a p . ^ , numer. 4. C o n todo eííb tengo 
por muy probable fentencia , que podra e l 
efpur io en el cafo dicho, en que es fuf t iuu-
do pupilarmente heredar los bienes del pu 
p i l o , que auia de auer por la legi t ima de íu 
padre": porque a efta legi t ima fe deue con
tar entre los bienes propios del pupilo, 
pues no los auia de auer por voluntad de 
fu padre , fino por e l precepto del D e r e 
cho , que adjudica la legit ima a l t a i h i j o , 
y t coÜig i tu r ex textu cum glof. ve rb .ne -
cerfario. A u t h e n t , de lia:redit. & fa lc id . 
§. íi quis vero non implens , c o ü a t . 1 . & J , 
c o h x r e d . § . q n o d ñ ha:redem3 v e r f . N e fidei 
comrn i í io , i í . de v u l g a r i , i b i : Proprias fílij f a 
cultates fideicommijfonon t e n m . D e donde 
í o l i g e n los D o l o r e s an t iguos , y moder-
nos,qiie la p o r c i ó n legitima,que fe deue a l 
hijo por ia l e y , no eí lá y j n q u k d a §1 fideicq 

rnifíb /antes feha de replicar p ó í haz ien-
da propia del h i j o . T a m b i é n fe colige de 
l a ley vnum de familia, . §. íí de falcidia , íf. 
de legat. 2. ib i : Quid ejhquod defiiovidetur 
reiiquijfe , qui quodrcliquit omnímodo rcddere 
dehuit* Y finalmente e í l a f a í l i t u c i o n pnpi^ 
la r en ios bienes, que proceden del padre, 
tiene fu efeóto defpues de l a muerte de l 
padre , y defpues del la , los rnifmos bienes 
fon del hi jo j luego e i e í p u r l o que fucede 
en el los , no fucede en los bienes del padre, 
fino en los bienes del pupilo , y no ó b i t o , 
que fucedera en ellos, por l a difpollcion 
del padre 3 porqye e l padre .no difpone, n i 
haze t e í l a m e n t o en nombre propio , l i n o 
en nombre del hijo pupilo , a quien í n c e d e 
e l erpurio. Sic i s co í l a cap. íi pater , de te-
í t a m . a . p . §,bona o m n i a , á nu .7 , & reputac 
fatis probabile S á n c h e z l i b . 4, con í i í i o r . c . 
I , dnh.2 s) , Y me parece lasn-azones ta fuer-' 
tes , queálXe rae ofreciera e l cafo , j u z g a r a 
por eÍLa o p i n i ó n , e l'peciaimente í l endo eit 
materias penales, en que ambos Derechos 
c laman , queliempre íe ha de feguir lo mas 
fauotabie,y Lven.igiio» 

18 Col ige de ip dicho Acof ta nuneieri 
I I . qüe íi e l padre me)0,raíre a l h i j o pupilo 
en el tercio de fus bienes,y fnñi tuyeíTe p u 
pilar mente a i efpurio , fucedexia elle en e l 
tercio , aunque e l pupilo^ que m u r i ó 'añtes 
de la edad de l a pubertad tuuieífe otros 
hermanos legitimos; porque aunque e l pa 
dre tiene l i cenc i a , y facultad para mejo
rar vnode fus h i j o s , ó nietos en el tercio; 
pero todos los bienes del padre , y e l rnif-
rno tercio , facado el quinto , fon legi t ima 
de los h i jos , ex i . 9 . Ú ^ ' p i i b ^ . f o r i / l . i y . 
18. i 9 . & a o . T a u n . 

19 E l C l é r i g o , ó otro qualquiera, que 
tiene h i ja efpurio, puede dexar por herede 
ro al marido de l a t a l efpuria, y hazer le do 
naciones: y de l a mifma manera íí tiene h i 
jo efpurio , puede in f l i tu i r por heredera a 
l a muger del hijo efpurio, y hazer le dona
ciones • porque las leyes que prohiben h a -
zcrdonacior.es a ios efpl i r ios , fon penales, 
y no fe han de e í l e n d e r a l marido de ia ef
pur ia ,n i a la muge t del efpurio : Quia legis 
difpofiüo déficitytybiiyerba legis dejuimu , i , 
dies 4 . § , to t i e s , l í " ,dedamno i u f e f í o . S i c M a 
tiendo l i b . 5. o rd inament i , t i l . 8.1.6. glof. 
8. num, 27. A n t o n i a s G ó m e z 1. 9 . T a u r i , 
num, 17. D u e ñ a s reg. $ 66. in fine, P l a c a 
epi thor t iedei i f torum,l ib . iécap,41.1111. 2 u 
Par lador , l ib . x . de rehus quotidianis, cap. 
16 .nu . 2 .Y a ñ a d e A n t o n i o G ó m e z loc .c i r , 
que í i endo el AífelTor de v n juez recufado, 
y tratanHofe matr imonio entre v n efpurio 
hi jo deCler igo ,y c ie i ta ir.uger fe cocerte,q 
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5^8 Libró fegundo. Tratado veinte y feis 
el dicho C l é r i g o dieííe tanca cantidad de 
bienes al padre^o madre de la muger ^que 
fe auia de cafar con e l efpurio ^ y qne dio 
por fentencia j que la d o n a c i ó n fue va l ida . 
L o mifmo tiene P é r e z i i b . i , ordinamenti j 
t i t . r 5.1. 21. 8c i ib ,5 . t i c . i . 1. 1 . & m d i c a t 
probabilius Sanc:h.l ib ,4 .coníi l .cap¿3 .dub. 
4 2 . n u n i . i . 

20 Quando el padre cfel hijo efpurio 
m m d a en fu teftamento ¿ que fus bienes fe 
diíl:ribu3/an entre pob-reSjO parientes^no po 
drá e l teftamentario,o albacea dar a l hi jo 
efpurio del ce í l ador cofa alguna de lo» t a 
les bienes/uera de los alimentos^ en cafo q 
no fe los mando fu padre .La r a z ó n es j o r 
que el t e í l a m e n t a r i o no é s f e ñ o r d e aque
l l o rbiene^fino el padre -q^e reparte los bie 
nes por mano del t e f tamentar io^x L v n u 
de fami l ia ,§ . í í de falcidia, ff.de legat. 2. Y 
el erpu-rio(cóaíQ ya hemos probado)es inca 
paz de recibir cofa a lguna de los i í ienes de 
fu padre,fuera de los alimentos. Mat ienco 
i i b . ^ o r d i n a m e n t i ^ i t . S . l . y . glof.5 . n . i . c u 
Peraita^ Pad i l l a jAco f t a , Pau lo de C a í l r o , 
l a f o n e . A l e x a n d r o ^ B a r t u l o ^ a l d o , B e r t a -
c h i n o , & aiijs.quos r e f e r t ^ fequ í tu r P a l a 
ci os Ptubios 1.9 . T a u r i , n , 16 .Gregor ius L o 

pez 1.15. ver f . E n poridad^tit. 7. p .6. B o e -
c us decif. 127,a n u . 14 .Suarez 1,3,tit. 6^áe 
Jas herencias, i ib. 3 .fori^n. 2 1 . P l a c a cpitho 
medel idor . l ib . i .cap .41 .11,17. C o u a r r . 4 , 
decret.2.p.c.8.§.5 .nu.5. 

21 P e r o íi a l padredel erpurio l e d e -
xaron por t e í l a m e n t a r i o , para que reparta 
Jos bienes del teftador entre pobres 3 fí es 
pobre e l efpurio , podra darle fu padre de 
los bienes de l difunto alguna parte , por
que no lo da é l , í íno e l que le h izo t e í l a m e 
t a r i o , conforme a l a l ey vnum ex fami l ia , 
§.íí de falcidiá,fF.de legat. 2. Sic P a d i l l a fu 
pra dif tam lege, num. ? . Pe ra l t a ibi n u m . 
27. Acof tacap . íi pa te r , de t e í l a m e n t . 2 . 
p a r t . § . b o n a omnia ,num. 12.Matienco J ib . 
5 .ordinam.tit .8 .1 .7 .glof. 5 .num. ^. M a n -
tica de c o n i e í l u r . v l t i m a r . v o k n t a t . J i b . g . 
t i t . 5 ,nu . 1 i . y me parece cofa l l ana : y t am
bién porque corre l a mifma r a z ó n , q u e fí e l 
padre tiene o b l i g a c i ó n de refl i tuir entre 
pobres algunos bienes inciertos , adquir i 
dos injuf tamente, los podra dar a fu hi jo 

efpurio pobre, porque no los da de fus 
b ienes , í ino en nombre del fe-« 

ñ o r inc ie r to . 
(.§0 

T R A T A D O V E I N T E Y S I E T E 
D E L A S V C E S S Í O N D E L O S E S P V I U O S 

a fus madres. 
Los efpmios paeden fuceder a fus madres ^o -

mo no tengan hijos legitimos ,0 herederos ne~ 
cejfarios, como losefpmios nofean de las malas 
calidades^quefe dii^en, num.i* 

« Ü 0 c i o s los erPurios pue 
* £ den, y deuenfuceder a fus 

V madres,como fus herderos 
^ forcofos,y neceífar ios , co-

'0$ -vtó I H mo no tengan otros hijos 
legí t imos- .y e l lo es verdad , aunque las ma 
dres tengan afcendientes legit imos, como 
los cfpurios no fean zniÁo^ex-damnato con-
cuhitUjycomo no fean ki jAsde C l é r i g o s or 
denados de Orden S a c r ó , b de Religiofos 
profeíTos^o Mon^asp ro fe í f a s : porque l o o r 
dena afsi expreffamente l a ley 9 , de T o 
ro , quees leg . 7 . t i t u l . 8. I ib . ^ .nóuüe R e -
copilat ion.Pero íi l a ta l madre tiene hijos, 
o de í cend i en t e s l eg i t imos , puede dexa ra 
fus hijos efpurios l a quinta parte de fus bie 
nesfeomofe dixo hablando de los hijos 
naturales) e x d . 1 . 9 . & d . l . 7 . c o m o l o s e f p u 
ríos no féap ex daftatQ c o CH bit u f o jos de C i é 

tos efpurios auidos de copula condenada}no 
pueden fuceder a fus madres, nu f t . i . 

S i fon incapax^s de ¡ucedera fusmadres los 
hijos de Clér igo^ F r a j l e s J Monjas* num»]» 

r í g ó s , o Rel ig iofos , como acabo de dez i r ,y 
puedenles dexar dicho quinto, aunq los ef
purios fean ricos : porque las leyes citadas 
abfolutamente permi ten , q fus madres Jes 
d e x e n , ó den el quinto en vida,o en muerte* 
S i c T e l l o i n d . i . 9 . T a u r i , nu .34, 

2 L o cierto es,que los efpurioSjque fon 
nacidos de copula codenada,porq las leyes 
fena lana las madres pena de muerte ( en 
Ja forma q dixe arr iba , in hac materia t ra-
ftat. 25. num. 1.) no pueden fuceder a fus 
madres,ex d i f t . l . y . T a u r i ^ u e expre í fame-
t e lo shaze incapazes. 

7 M á s tiene dificultad ; íí fon tam
b ién incapazes los efpurios hijos de C l é 
rigos de Orden S a c r o , o Fray les , o M o n 
jas: algunos Autores granes def íendemqi 'e 
eflos pueden fuceder a fus madres : porque 
las ¡eyes citadas exp re l í amen te d i z e n , 



Teftamentos. 
que todo hijo efpuno , como no fea auicio 
ex damnato conctibitu 3 es heredero legi t imo 
de fu madre j fino tiene otros h ^ p s , o def-
cendieivtes legidmos-y l a ley 3 . t i t . i r .par. 
4. e x p r e í r a m e n t e dize , que los hijos de los 
C l é r i g o s fuceden a fus madres , y no con-
tradiziendo e ñ o e x p r e í í a m e n t e las leyes 
citadas mas modernas /e ha de e í l a r a lo de 
terminado por l a ley de l a Pa r t i da , lo qual 
confirmo: porque iura iuribus dehent concor 
dar'hm detur antinomia in iure ,§ . fed cíi pau-
l a t i m i b i s m y n a m c o i i f o n a n t i a m 3 l n í l i t . d e 
t e í í a m e a t . S i c M o n t a l u u s l i b ^ . f o r i . t i t ^ . 
l . i o .§ . erx adulterio, e l 1. Gregor ius L ó p e z 
l i ? . t u » ! i .part .4.verf .Los de l a madre.Pe-
r e z l i b . 8. o rd inam. l i t . 2. f o l . 298. 
A u e n d a ñ o l ^ . T a u r i j g l o f . 10.a nu . 5 . B i e n 
es verdad, que l im i t an efta conc iu í íon G r c 
gorio L ó p e z , P é r e z , y Monta luo , que no 
ha l u g a r , quando e l C l é r i g o tuuo ei hi jo 
en muger cafada, o par iea ta fuya , porque 
e í l a copula es pumble, y de la mifma mane 
r a l a l im i t an e l mifmo Gregor io Lopez^y 
Auendano,quando l a madre es publica c ó -
cubina del C l é r i g o ; cafo prohibido , y que 
fedeue ca í l iga r p o r l a l e y i . y 2. t i t , 19. 
l i b . S . n o u x R e c o p i l a t i o n . Pe ro en ellos ca 
fos n o e ñ á puefta pena de muerte. L a fe-
gunda o p i n i ó n ble probable afirma.,que ios 
hijos de los C l é r i g o s de Orden Sacro o de 
l l e l i g i o f o s , ó Monjas , no pueden fuceder a 
fu madre, porque l a ley p.de T o r o , quan

do dixo , ¿{«e /oí hi¡M efyiiños pueden fnceder 
4fu madre , a ñ a d i ó '-fatuofi fuefíen hijos de 
Clérigos, o Frayles, o Monjas profejfas, que en 
ta l cafo queremos j qnefe guardz la ley del'Rey 
Don luanj)echa en Soria . Y l a palabra y f ^ l -
uo, é'-'f .fue excepc ión hecha en la concef-
í íon de l a mifma l e y . Sic C o u a r r . 4 .decret , 
2 ,part. cap.8.§.5, num. 17. T e l l u s Ferncfn 
dez L 9 , T a u r i , n u m « ? 4 . A m o n . G o m e z it>i 
dem num. i ^ . G ó m e z A r i a s 1, y . T a u r i . n n . 
6¡). Cifuentes ibiciem nu . 5. Menchacade 
fuccefsion.creat. § .10, num. 497. G u t i e r r . 
l i b . i . p r a d i c a r . q u x f t , 102. A z e u e d o l i b . 5 . 
noua:Recopi lot ion. t i t ,8 .1 .6 . n u m . i , JVla-
tienco l i b , ^ .o rd inam. t i t . 8.1.6. g lo f . 4 . nu . 
7 . S ü a r e z l . i . t i t . T o d o home^ q m e í l t i t .6. 
l jb.3.1eg.fori , num. 29. P e r o los Au to res 
d é l a pr imera o p i n i ó n faluan l a r a z ó n mas 
fuerte d e í l a , con dez i r , que l a l e y de Sor i a 
del R e y D o n l u á n , aunque a l principio pa 
rece ,que habla de los bienes de las madres: 
pero quando áQcide}ihi:Ordenamos, tan fo-
lamente habla de los bienes de los pa dres, 
prohibiendo a los efpurios l a fucefsion en 
ellos • y afsi juzgan t a m b i é n 3 que es pro
bable l a primera o p i n i ó n , Lef io , y C o u a r r , 
a q l ien cita V i l l a l o b o s 2. p . S u m m í e , t r a -
ftat.io.dif.i 3.11,22. e l qual fe inc l iuamas 
a efta o p i n i ó n , que a l a c o m ú n - y a mi me 
parece fe puede fegu i ren la praft ica 3 por-
qae Couarru . loco citato afirma, que f e h a -
ze afsi muchas vezes . 

TRATADO VEINTE Y OCHO 
D E L O S A L I M E N T O S , Q V E SE D E V E N A 

loshijosüegicimos» 
£1 Derecho c iml pnut de alimentos a los hi 

ios efpurios} y le conigio el Derecho Canóni
co* n u m . i . 

No tes pueden dexar los padres 4 los efpurios 
mas delqtúntoy comofe entiende etto ? nu.z^ 

A l Q s h m n a t u u U s les puede dexaj por ab 
memos mas del quinto 3 con confentimieto délos 
jjijos legitimóse • num.i* 

'Que fe entiende dehaoco de nomhre de alimen
tos num,4, 
. Los almmtos han defer3fegun U calidad de 
Uperfona, n u m - ^ ó . y . y S . 

Sino bajía el quinto para los ahmem3. Jí pue 
de d padre del efpurio dexade mas? m m . 9 . 

S i puede dexarle el quinto ¡quando mnec?f7 
fita de alimentos? „ n u m a ú . 

Los abuelos deuen dar almentos a fos p e u s 
efpurios. f; •. W m ' l , J l 

Los hijos efpurios tienen 0U1gae10n.de alme 
tur a fus padres' l [ 1 2f[ 

L&madn del hijo efpurio etfli-QHlgfAá A rfjj 

mentarle los tres anos de la leche } y como fe en-
i ende ejlo?- num.i 3, 

Según lo que difpone el Derecho común , no 
pueden difyoner los efpurios de la propiedad de 

los bienes-3 que les dexaton para alimentar-
fe, • imm. 14. 

ElDerecho delReyno difpufo lo cotrario.n,\ ^ 
N o puede poner grauamen el padre a fu h i 

jo efpurio,en el quinto3 que le dexo para alime -
.tarfe. num. 16 . 

S i le de xa al efpurio, para alimentarle redi-
tos annuos 3fno podra di fponer del principal el 
¿a l efpurio. m m . i j , 

Declara fe mas lo dicho acerca del gráname 
file pone el padre al hijo efpurio en los bienes J 
le dexo para fus alimentos. «««i. 18, 

Aunque pueden los padres desheredar a los 
hijos 3 en los edfos en que da licencia el Dere
cho ..pero no pueden negarles los alimentos ne* 
cejfarios a la (onferuacion de la naturale-

K n 4 I L 



Libro regünclo* 
L Derecho c iu i l prohibe ú 

los padres^ que al imenta 
a fus hijos e ípUrios . A u -
rhent>ex compiexu^Ccle 
incé í l .nupt i jS j ib i : E x co~ 
pkxu nefaYi03aHt inceífu. 

Jen damnato libeñ^mc naturales funt nominan-
di omnis paternafabflantiís indigni beneficio, 
vtriec alamur a patre. L o m ü m o difponc l a 
l e y i d . t i t . i ^ . part. que niega a l imentosa 
Jos hijos nacidos de copula condenada; ef-
to como cofa^ que fe opone a l D é r e e h o na 
tu ra l , por el qual los padres tienen ob l iga
ción de alimentar los hijos^ c o n i g i ó e l D e 
recho C a n ó n i c o 111 cap. cum haberet, de eo 
qui duxit in matr imon.quam pollui t per a -
dui ter , i b i : Solicitudinis tuce inteferit} Vt 
Vterqueí fc i l icet) tampateY} quammater libe-* 
risfuis ^ fecandum (¡aod eis fnpetum facultates 
neceffaria fabminiftrcnt. Y por ninguna l e y , 
ni concierto s aunque fea jurc ído} fe puede 
quitar,que los padres deuan dar alimentos 
a los hijos^aunque los padres^y madres fea 
Rel igiofos^o M o n j a s ^ C l é r i g o s . C o ü a r r , 
c a p . 8 . § . ó-niim,.-;. Celfns verb.al imentos , 
num , 4 . G ó m e z A r i a s in 1,8. T a u r i , num, 
j y / u i x t a i l l u d P a u l i i . a d T i m o t h . x a p . ^ . 
qmfuomm cmam no hahet efl injideli deterior, 
Y afsi l a ley i o . d e T o r o 3 & 1.8 . t i t .8 .1 ib^ . 
nouse Recop i ia t ion i s , permiten a b í b l u t a -
mente a l padre , que dé a fu h i jo efpurio e l 
quinto de fus bienes^pafa fus al imentos. 

i Pe ro no puede el padre dexar a l h i jo 
eTpuno mas del quinto de fus bienes , aun
que c o n í i e n t a n en e í l o los hijos l e g í t i m o s . 
L a r a z ó n es , porque ía porhibicion de l a 
Jey> enquanco a los alimentos de los hijos 
efpunos, no fe laizo en fauor de ios hijos le 
gi t imos: lo qual confia, deque quando ca 
rece e l padre de hijos l eg i t imes , no puede 
maridar a los efpurios mas del quintos h izo 
fe la p roh ib i c ión en odio del d e l i d o de l 
p a d r e . T e l l o cum a l i j s j . i o . T a u r i , n u m , 8 ¥ 
Mat ienco loco c i ta to .Pero íí de hecho m á 
do mas del quinto a l efpurio e l padre^ y m u 
r ió , í i con í í en ten los hijos legitimos^en que 
f j h e í m a n o efpurio aya toda l a rrianda, po 
dra r ec ib i r l a , porque y a no l a da e l padre, 
í íno fus hijos l eg í t imos j cuya eVla haz ien-
da.Sic T e l l o , & Mat ienco loco citato. P e 
ro efto fe entiende, que no ha lugar en las 
hijos de Clerigo^qne e í los no pueden rec i 
bir cofaalgunade los parientes de fus pa -
d r e s . l . ^ . t i t . S ^ l i b . ^ . n o u í e R e c o p i i a t i o , S l c 
Mat ienco ibldem. 

5 E l padre del hijo natural le puede m á 
dar lo que qüi í íe re , con confentimiento de 
los hijos l eg í t imos : porque en fauor déf tos 
o r d e n ó e l Derecho R e a l } que e l padre no 

Tratado veinte y ocho 
pueda mandar a los hijos naturales fuera 
del quinto, y e í l o parece claro.pues no te
niendo hijos l e g í t i m o s , permite e l mifmo 
Derecho,que e l padre dexe a fu h i jo natu
r a l toda fu haz ienda , aunque tenga afeén-
dientes herederos forcofos:y c o n í i n t i é n d o 
los hijos l e g í t i m o s , q u e d a l l ano , que puede 
el padre mandar a l hijo natura l lo dicho: 
Quia cmlibet luiturri eji renunúare priuilegio 
infuifauorem iktrodufto, l.íi índex 42. ff. de 
m i n o r i b u s , l . í í qúis 39 .C .deEpi fcop i s , 1. íí 
quis i ^ . C . d e p a d i s . S í c C o u a r f , 4. decret. 
2 .par t .§ .4 .nnm. 1 1 . M a t i e n c o l ib* ^ . o r d i -
na . t í t .8 . 1 . 9 . g l o f . i . pero ha de fer expref-
fo e l confentimiento de los hijos l e g í t i 
mos,y no ba i la e l t a c i t o . A i m o n cónf. 200. 
a num. 5. M a t i e n c o , & C o u a r r , locis citar, 
que añaden^que fe ha de dar e l c ó f e n t i m i e -
t o , e í l a n d o prefente e l h i jo na tu ra l . 

4 Debaxo de nombre de a l imentos , fe 
entiende la co rh ída , bebida, ve í l i do^ca fa ,y 
lo d e m á s néce í fa r io , l.íí quis á l iberis , § .no 
tantum a l imenta , iuiiífla g lo f . ib i , íf. de l i -
beris agnofcendis,1 .2 . tít . i9 . pa r t . 4 . Y tam 
bien fe entienden los g a í l o s del ent ier ro , y 
los competentes de MilTas , & c . por e l a n i 
ma del difunto , de quo vide M o l i n a m l o 
co c i t3 to ,num.6 . 

j Hanfe encontrado los D o d o r e s , eií 
dez i r ,y fentir,!! los a l imentos , que fe deue 
d a r a l o s h i jós efpwrios^hande fer fegun l a 
calidad de la / e r f o n a , y decencia del e í l a -
d o ^ folamente para e l f u í l e n t o na tura l , q 
han de fer, fegun lanecefsidad natura l t i e 
nen. Baldus l.íí m a r í t u s , íF . fo lu to m a t r i m , 
Baecade non mel lorand . í i l i ab . cap. 8. n u , 
30» Palacios Rubios cap.per vef l ras , de do 
donationib. no tab .^ .Pero mucho mas pro 
bable e s , que los al imentos fe han de dar^ 
fegun la calidad de l a perfona, y decencia 
del e í l a d o . C o l l i g i t u r ex 1. fed & íí quid3§. 
fu f i í c i en te r , íí", de v f u f r u í l . St tenent C o -
u a r r . ^ . d e c r e t ^ . p a r t . c a p . S . ^ . ó . n u m . j . P e 
r e z l i b . ^ . o r d i n a m . t i t . i 5 . I . 2 . M o l i n a i i b . 
i . de p r í m o g e n . c a p . i ^ .num.^ ^, J í a t i e n c o 
l ib .^ .o rd inam. tic.?!.1.8. glof. r . n u m . i . & 
l o . T e l l o l . i o . T a u f i , n u . i . GomeZ A r i a s 
l . y . T a u r i , á num. 16. An to r i é G ó m e z 1. 9-
T a u r i , n u m . 4 i . Y fe v é , q u e es ageno de to 
da r a z ó n , que a v n hi jo de v n gran f e ñ o r , 
arinque f e a b a í l a r d o , fé le den por a l imen
tos pan,y manja res , que folamente bailan 
para f ü í í e n t a r l a n a t u r a l a z a . 

6 Y no folamente tengo por Srerdade-
í o 16 ditho en e l num.precedente, fino que 
fe ha de atender a los alimentos de los h i 
jos del efpurio • porque el padre, y eHnjo 
fe rep i tan por.vna perfona, l . f ína l , C de 
impuberib, E t f i l m dicitvrperfona c o r P ° ^ 



| )4 t r? \ l . c i imfc imus j §.final. C . d e a g r i c o l ¿ 
& ccnfitoribus/iib. lOiííc T e i i o Ib idem. lié 
l o . M a t i e n c o án .15 . 

7 D e la mifma manera fe ha de tener 
a t e n c i ó n a i a muger del hijo efpnrio p a 
ra feríala r í e los a l imentos , aunque fe c a 
fe con e l la contra l a voluntad del pa
dre .ex 1.11 quis á l iber is ,§ . no tantum^ff.de 
l iberis a g n o í e e n d . T e l l o Ib idem , & M a -
t iencoioc .c i t .Couarr .eodem3 §. 6.a n .4 . 
porque e í l o pertenece"a la decencia delef-* 
t a d o ¿ 

8 I t e m fe ha de tener a t e n c i ó n para 
f e ñ a l a r a l imentosa l o s e f c l á u o s , y e f c l a -
uas del efpurio de que nece í í t a para lade-
cenc ía de f ue l l ado , porque e ñ o t a m b i é n 
pertenece a la decencia del e fbdo , l .habi -
tátió a fF.de vent . in poíTeCsio. raittend.íic 
Ma t i enco ibidem-citans G u t i e r r e ^ . 

9 T a m b i é n éf tan diuididos los D o 
l o r e s en juzgar íí puede el padre dexar a 
fu hijo efpurio mas: del quinto de fus bie
nes jíi efte quinto no ba i la para que fe a l i 
mente l l a pai te negatiua tienen T e i i o in 
1. J O , T a u r i a n . j i R o x a s epithomefuccef-
fion.c. i t , n . l y . y lo prueuan de l a mif
ma ley í o . d e T o r o ibi: Quando el padre ej'~ 
ta obligado a dar alimentos alefpmio por v i r 
tud dé la tai obligación ) rio le puede ¿ a r m a s 
¿el ([uinto^io qual cofirmo} porque e í l a l e y 
habla a b f o l u É a m e n t e J & clebet in te l l ig i cu 
e f fe í luy l . i .§.híec autem verbdjff.de iu r i f -
d i ¿ l . o m n . i u d . l . p e n u l t . § . d o c e r e v f f ' n é q u i s 
eum quis in ius vocat . La fegunda contra-
fia a la dicha es de C o u a r r . 4 . decret . 2. p. 
cap. 8 .§ .6 .n .8 .Pe rez l . 22 . t ! t . 5 . l i b . 1 o r -
d inam. Verf. V e r f a t u r e t iam , Gregor ius 
L o p c z l , t o . t i t . i 3. part . 6. verb.deshere
dar. vcr f .Meneí ler* . Spino in fpecul.tcfta-
m e n t o r . g l ó f . ^ . t i t . defilijs legitimis^num^ 
i 2 2 . y e l l a fentenciatego por mucho mas 
verdadera .en cafo que el padre no tenga 
otros hijos l e g i t i m e s , p o r q u é la ley 10. de 
T o r o eitadaá habla defte cafo , de tener o -
tros hijos l eg í t imos . S ic Mat ienco l ib . 5* 
o r d í n a m . t i t . 8 . l . 8 . g l o f . t . a n.7. y fundafe 
en l a razort dicha de C o u a r r . que es fuer
te , co todo elfo me parece q u é fe deue mas 
ahondaren aueriguareftepunfiojy q aun
que e l padre tengaotros hijos l e g í t i m o s , fí 
e l quinto no ba i la para fuflentarfe elef^ 
purioyfegitn l a necefsidad de la naturale-i 
z a le podra cíexar mas que el q u i n t o , pdrq 
los alimentos en e í l a forma fedeuenpor 
Derecho de naturalezaty conforme a e í l é 
m b d o d e f e n t i r f e h a d é e n t e d é r l a ley 10. 
de T o r o . Src C o u a r r i M a t i e n c d ; & B a e z á 
Vbi fup.y afsi en eíte cafo pueden fer com-
Pulidos los hijos iegit imos , CDmo qi ellos 
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no les fal ten alimentos a dar a fu he rma
no efpurio lo neceífar io para f u í l e n t a r l a 
natura leza . Pe ro íi e l quinto ba i l a para 
f u í l e n t a r l a naturaleza, no puede e l padre 
íí tiene hijos l e g í t i m o s dexar a l efpurio a -
limentos fuera delquinto^para que le man 
de a l imetar , fegun fu ca l idad .porque aqu í 
h a b l a e x p r e í f a m e n t e l a ley 10.de T o r o , y 
« o fe contrauiene a l Derecho na tura l , i t a 
M o l i n a , T e l l o ^ a e c a , 6c Mat ienco v b i 
fupra. 

IÓ Probable o p i n i ó n es l a de C o u a r r » 
4.decretal.2,part.cap.8. ^. 6. n . i o . G r e g . 
J L o p e z . l . l o . t í t . 13.verb.desheredar, p a r t , 
6 .quedizen , que aunque e l hi jo efpurio 
no necefsite de a l í m é t o s de fus padres por 
tener por otra parte h a z i e n d a j ó faber ar te 
con que fuflentarfe,pueden fus padres de-
X a r l e i a quinta parte de fus b ienes , y aun
que fean muy ricos los hijos,porque la l e y 
10.deToro,parece que a b f o i u t a m é t e per 
mite ú padre que dexe e l quinto a fu h i jo 
efpurio para fus a l imentosé L o q u a l con
firmo conque no hablando é x p r e í í a m e n t e 
l a ley de T o r o con p r o h i b i c í o de 1 cafo d i 
cho fe ha de entender f a u o r a b l é m e n t e , c o 
mo he probado muchas vezes fnnda'ndo 
en d e r e c h o , d é mas de c^xt contra eum aper-
tius legein potuit dicere interpretatio e f t fa -
c m ^ í í , l , í í arborem i6 .§ . f in . f f«dé feruit. v r 
hznot*& interpretatio fít in pa té rn i fauora-
hiliorem guando dúo in eodem puncío concur-
runtASi po í l mortem 68.vé r f .probabi l ius 
í f . d c i é g a t . i . C o n todo éífo j u z g o por mas 
probable la fentencia cont rar ia de T e l l o , 
1. l o . T a u r i num.6i& 7- M a t i e n c o l í b . 5. 
o rd inam. t i t . 8 .1 ,8 .g lo f . i , n . i 3, G u t i é r r e z 
l i b ^ . p r a í l i c a r . q U í e í l . n o . M o l i n a l i b . 2 . 
de p r í m o g e n . c a p . 15. n . 54. porque l a l é y 
10.citada fujxme, que tiene o b l i g a c i ó n e l 
padre a fu í l en ta r los hijos |efpurios , y no 
e í la obligado el padre afuf tentar a fus h i -
jos,fi por otro camino fé pueden f u ñ e n tar , 
porque los alimentos fon deuda fubí íd ía -
i í a , y e l cap. cum haberet de eo qui d u x í t 
i n m a t r i m q u a m pol lui t per a d u l t e r i u r n , c ¡ 
c o r r i g i ó e l Derecho c iu i l f u é ^ p o r q fe fun -
doenquees Derecho n a t u r a l fu f lé ta r los 
láijbs,y no teniendo necefsidad de a l ime-
tos,ceíra l a o b l i g a c i ó n del D e r e c h o na tu -
Tál,y del Derecho C a n ó n i c o y queda en 
pie e l Derecho eiuil q Ordena , q no pueda 
e l éfpurio- recebir cofa alguna d e f u p a -
dre3lo qual confirmo conque interpretatio 
yerborum a mente aliena; non dthet fieri , vh i 
M M ^ p h k f ¡ ^ 0 0 ^ k f i ^ é ^ , 1.3.C.de 
liberis p rx te r i ti s, 

11 N ó f o l a m e n t é los padres e í l an o b í i 
gados a dar alimentos ai los hijoscfpurios 



57^ J L I D T O fegundo, 
en l a forma d i c h a , fino t a m b i é n los abue
los a ios nietos ende fedo de los padres, 
ex i.penult.fF.de iiberis agnofcendis-.pero 
corno e l derecho Ceiareo en laAuthent .ex 
complexu5C.de inceft .nupcijs , p roh ib í a a 
los padres e l dar alimentos a ios hijos ef-
purios^ dec l a ró el Derecho del R e i n o , q lo 
dicho fe e n t e n d í a prohibido a ios abuelos 
de parte de padre^pero no a los de pa?:te de 
madrejporque como e l la i iempre j u z g ó e l 
Derecho eftá obligada a aiimetarlo>.ex i . 
íí quís á l ibe r i s j§ , idem in l ibe r i s , i ü f l a 1. pe 
nul t . íF .de l ibens agnofcendis. D e l a mif-
ma manera t a m b i é n í ín t ió que t e n í a n o-
biigacion de al imentar a los efpuriosfus 
abuelos por l a l inea materna , porque cer-
tum eft^dizc] quce nam fn mater talíum filiom, 
jmivero quis fit pater y-pero por e l D e t echo 
Canón ico ,^ f s i como e l padre del hijo efpu 
rio le deue dar a l imentos , ex cap..cuna h a -
beret deeo qui duxit in m a t r i m o n i u m 3 q u á 
pol lui t per adulte; ium^de l a mifma mane-r 
radeuen los alimentos los abuelos de la l i 
nea paterna j que los de la l inea materna, 
A n t ó n . G ó m e z ad l ^ . T a u r i , nume ? S.fin. 
M o l i n . i . tom. de iuf t i t .& iure , t r a ó l . i . 
difp. 16.8»num.4. 

12, D e l mifmo modo que e í l an los pa 
dres obligados a a l imentar a fus hijos ef-
purioSjtienen o b l i g a c i ó n los hijos a al ime 
tar a fus padres i íí fon pobres, y no tienen 
con que fufíentarfe , y les deueforcar e l 
l u e z a ef lo.Sic in l.íí quis a l iberis in p r in -
c ip . í f .de liberis agnofeend. 1. v l t . §. ipfum 
aute ,C.de bonisq\yx l i b e r i s , l . i . 2 . & f e q q . 
C .de alendJ!beris5& l.f i l ia t u a , C.de pa
t r ia pote f í a t e . 

15 L a madre dei hi jo efpurio e íU o b l i 
gada a a l imenta r le ios tres años de leche, 
y folameme en quanto a darfela j pero los 
demás gallos necefiarios, aun en e l tiempo 
de los tres años los ha de poner e l padre Vy 
íi l a madre gaftare'algo d é lo que tenia o-
b í ígac io r i e l padre^fe lo-podra pedir l a m a 
dre al padre, e l qualef taobligado a refar-
cirlo,110 foio en e l fuero ex t e r i o r , íino, efl 
el de l a conciencia,1. ^ . t i t . 19. part .4. N a -
narrus i n M a n u a L c a p , i 4 . n u m . 17 -Xouar . 
inepi thome.par t .^ .cap.S. §.6. a n u m . i j . 
pero íí e l padre fe m u r i ó , fucede en todas-
eftas obligaciones la mgdre , Í . í í quis á l íber 
risjff.de l íber , agnofeend. y fi no puede l a 
madre/needen en la o b l i g a c i ó n los nbuc-
los,vifabuelos & G . r ^ quoy ide Mol inan j 
loco cíe. num. 1.^. 

14 Se gún l a d i fpoí íc ion d e l Derecho 
c o m ú n , l o s bienes que por vía de alimctos 
dexan Vos padres a füs hijos efpurios , los 
puede gozar los tales efpurios en fus días 

Tratado veinte y ocho 
quanto a l v f u f r u d o , y defpues de fu muer 
te paífa l a propiedad a fus padres , ó a fus 

he rederos. L a r a z ó n e m p o r q u é por D e r e 
cho c o m ú n foiamentedeuenlos padres a 
los efpurios alimentos , y e í l o s f e acaban^ 
con l a m u e r t e , l . c u m h i , § . í í v n i , ff. d e t r a -
fad ion ib . i . Dominus , §.fin.fF.de v f u f r u -
í t u , B a Í d u s l . eam quam, n u m . 4 1 . C .de í í -
d e i c o m m i f . T e i l o 1. i o . T a u r i , n u m . 9 6 . & 
ibi A n t ó n . G ó m e z num, 4 2 . D u e ñ a s r e -
gu l . ?9 6ide 7,9y.anpl iat .5 .Caft i l io ibide, 
verb.como q u i í í e r e n . 

1 <; Mas por difpoí íclon del Derecho de 
C a í i i l l a , los alimentos que fe^dexan a l ef
purio pertenecen a fus herederos defpues 
de l a muerte del t a l efpurio , y afsi m i e n 
tras v iue e l efpurio fon fuyos , quanto a l a 
propriedad>y vfuf r i ido ,ex I . i o . T a u r i . S i c 
B a e z a , C a f t í l l . C o u a r r . T e l l o , A n t o . G o m . 
D u e ñ a s locis c i ta t is . 

16 D e que f e í í g u e , q u e e l p a d r e no pue 
de poner grauamen a fu hi jo efpurio en e! 
quinto que le d e x ó para fus alimentos, por 
cj fe lo deue por difpoíício del Derecho , y 
afsi no le puede agrauar, l .ab eo qui •, ff. de 
fideicommif.Molin.lib. z.de primogen. c. 
1 i . n u m . j i . T e i l o l . í o . T a u r i n u m . i j . d c 
ibi A n t ó n . G ó m e z num, 43.11110 es que e l 
quinto exceda de lonece íTar io para los a l i 
mentos que podra granar a l efpurio en 
quanto a l exceí fo^porque fe le da vo lun t a -
riamente3y no compelido por l a iey« S ic 
T e i l o , & Mat ienco ib idem. 

17 Y no fuceden en ellos fus herede
ros,!! el padre d e x a a f u h i j o efpurio fo l a -
mente réd i tos annuos para: fus al imentos, 
porque fe evil>gll,en conL i % muerte dei ef-
purio^ni él p o d r á mandarfe los , porque e l 
padre foiamente tiene o b l i g a c i ó n a a i ime-
tar a fu hi jo por fu v ida , y dexandole r é d i 
tos a n n u o s , f u f i c í e n t e m e n t e l e al imenta co 
ellos mientras v i u e , T e l i o 1.10. T a u r i , n . 
17.& 18. y lo mifmo fe deue dezir quan-
do e l padre manda al efpurio los frutos dé 
alguna heredad para fus alimentos,que no 
pafan á fus herederos por l a r a z ó n dadaj^ 
porque va gran diferencia de mandarpa-^ 
ra alimentos foiamente los r éd i to s ^e vna 
h e r e d a d , ó l a mifma heredad. 
í 18- P a r a mayor d e c l a r a c i ó n d é l o d i -
cho , í í e l padre abfolutamente de-xa a lgu
nos bienes para los alimentos del h i jo ,y 1c 
^ r a u ó p a r a que derpaes de-fus días r e í l i t u " 
y a clichos.-bien.es-a vi> tercero Vjeft^;graun-
men es inu^l ido en la 0 r t e necefiariapara 
los. a 1 im e n tos, n uf e s po d t i d 1 ípo P e Ir $ ' ; : •' 
purio de d|cha.paitcyy mandarla ^ & ? h e r 
rederqs-^ ; -Sk Macienc ; v h i iup.& A nto;^ 
G o m e z ^ i ^ T a u ^ i , n u m ^ g , , poique, 

ev 



Teíbmentos . 
l e y exp re í í amen te determina, queelerpu-
r io pueda difponer de fus alimentos.y man 
darlos a fus herederos, lo qaal fe entiende 
en la forma dicha en los n ú m e r o s prece
dentes. 

i9 E n los cafos en qne diremos defpues 
i n h a c m a t e r i a , t r a d . 3 5 .anum . i .quepue
den los hijos desheredar a fus padres /pue 
den cambien negarles los a l imentos; pero 
no los prec i í famente neceffariosparapafar 
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l a v i d a , que fedeuen de Derecho natura l 
por e l cont rar io , por las caufas que los h i 
jos pueden desheredar a fus padres, les pue 
den t a m b i é n negar los alimentos, 1. v l t . C . 
de alend, l iber . que expreffamente deter-
mina,que nunca fe han de negar los a l i m é -
t o s n e c e í f a r i o s p r e c i f l a m e t e para paflar l a 

v i d a , A n t ó n . G ó m e z i . tom.var ia r , 
xefo l .cap . i r , n u m . 1 3 . N a -

uarr ,cap. i4 . 

TRATADO V E I N T E Y N V E V E 
D E L O S H E R E D E R O S AB I N T E S T A T O . 

Qtte cofa es morir ab inteftn to ? ntim. t , 
QnandoVno muere ab inteftato/e fnceden 

Jus defcendientes , y que calidades han de con
currir en el poft humo para que pt ceda ab intef-
tato? n x m . i . 

Por Derecho delReino excluyen los afeen-
dientes a los hermanos,, num. t . 

Por derecho común auia diferencia entre los 
agnatosy cognatos en enel modo de fuceder s y 
por Derecho del Reino fuceden igualmen-
te' n u m . ^ 

Di \efe a la larga lajucccfsion ab intefta-
to por la linea colateral en los hermanos) fobri-
nosytios. n i tm^. 6 . 7 .8 .9 ,10 .11 y 12. 

Por Derecho comum faltando herederos por 

O r i r ab intejlato^es mori r 
í i n h a z e r t e í l a m e n t o , o 
mori r fin poder hazer 
t e í l a m e t o , como e l pupi 
l o j t a b i é muere ab intefta 
to,e\ q h izo teflamento 

nulo ,y initalidojtambien muere ab intefta-
to e l que hizo teflamento validojpero def
pues fe h izo nulo , ó porque le r e u o c ó e l 
teftador , ó porque le nac ió defpues a l g ú n 
hi jo^ó por de l ido del t e f l a d o r , ó por a r ro 
g a c i ó n , ó a d o p c i ó n de alguno en h i j o , ó 
porque el que dexó por heredero fe m u r i ó 
antes que el te í í :ador ,ó h izo teflamento fin 
nombrar heredero(fuera de Efpaña ,que en 
ella va le el teflamento, aunque no fe nom 
bre heredero en el)ó porque e l heredero re 
pud ió la herencia , ó fue i n í l i t u i d o debaxo 
de cond ic ión que no fe cumpl ió .S i c I n f l i t . 
de harreditatibus quee ab inteftato d i í f e m -
tur in principio , & quibus modis tefta-
menta in firmentur per totum* 

i Quando vno muere íín hazer tef la
mento le fuceden ab intejlato los defeendie 
tes .yen d e í e ó l o d e l l o s los afcendientes de 
l a manera que dixe ar r iba i n h a c mater ia , 
traft . 1 ^ .a num. 1 ,de quo videnda eft gldif. 

l a linea, colateral hafla el décimo grado\fucede 
el marido a la muger,y la muger a i marido , y 
faltando efios9 elFifco, mm. i 3, 

Por Derecho del Reino no fe efliende la f t íc-
ce/í¿ú« ab inteftato W/ÍÍ, que hafta el quarto 
grado,y defpues fucede el Ftfco y y ejlas fuccef-
fioneseftan aplicadas a la Cruzada para defen 
fa de la F e . num, 14, 

Quando murió alguno ab i n t e f í a to, fi ejlan 
obligados fus herederos a gajiar todo el quinto 
por el anima del difunto. n u m A ^ , 

S i muere el h^o de familias ab infte.tato, 
de que manera le fucede fu padre , y ma~ 
¿ve? num, iC , 

i n §.vl t . Infl . i t .de fuccefsion.cognator.con 
aduertencia,que fegun Derecho del R e i 
no para fuceder e l poflhumo ah inteftato, 
es neceífar io q v i u a veinte y quatro oras, y 
mueraBau t i zado^ .^ .Taur^qua? e f l . i . t i t , 
S. l ib.^.noua! C o l l e f t i o n . comodixe a r r i 
ba inhac materia t ra f t . 16.num.^ .Dequo 
videndus e í l A n t ó n . G ó m e z i . v a r i a r u m 
c a p . i . w ' 

5 S i e l que m u r i ó ab inteftato tenia 
heTmanosvtrinque coniuncios , que fon los 
de padre,y madre , íuc&dian igualmente co 
Jos afcendientes.Authent.de hseredibus ab 
i n t e f t a t o , § . c o n f e q u e n s , & §.feqnenti , 8c i n 
Authent .defund:o ,C.ad Senatns C o n f u l t . 
T r e b e l l i a n . y por De recho del Re ino fuce
den los afcendientes,y exc luyen a los her 
manos atrinque co'niunííos, 1. ¿ . & , y , T a u r i 
l . i . & 4 . t i t . 8 . 1 i b . 5 . nouac Col le f t ion is , 

4 A u n q n e p o r Derecho c o m ú n au ia 
diferencia en el modo de fuceder e n t r é los 
agnatos^ue fon parientes de parte de los 
varones,y entre los cognatos, que fon pa
ñ e t e s de parte de lashembraSj v t i n § . v l t . 
Inf t 11.de fuccefsion,cognat. 1.1. UKTC. au -
tem,fF.vnde cognatus; pero ya por D e r e -
cljode Efpaña efta quitada l a diferencia 

de 



5 7 4 Libro fegundo. Tratado veinte y nueu 
de aguatos,y cogná tos31 .6 . t i c , i ? . p a r t . 6 . 
y afsi igualmente fuceden ab i n t e í l a t o ios 
va rones ,y hembras. 

5 A c e r c a de la fuccersion ab i n t e í l a t o , 
en l a l inea colateral íe ofrecen muchas d i 
ficultades en las particiones:y fcrá a propo 
l i to dezir aqui io que mas puede quitar per 
plexidades, y aduierto io primero q muer
to e l tio ab inícjlato , fuceden ios fobrinos, 
hi jos de hermanOjO hermana , juntamente 
con fu tio in ftirpm} & non in capita , v . g . 
l u á n m u r i ó j d e x ó v n hermano, y tenia tam 
bien fobrinos de otros dos hermanos 3 e l 
hermano que q u e d ó fucede rá in capita en 
l a tercera parte de la hazienda, y los fobri 
nos hijos de ios dos hermanos^fucederan in 
fíirpcm en las otras dos partes;porque repte 
fentan a fus padres, y heredaron io qne fus 
padres auian de heredar dc manera , que íi 
quedaron vnb,o muchos fobrinos hijos de 
v n hermano, ellos hade reprefentar la per 
fona de fu padre^y p a r t i r á n entre íi la par
te que a l dicho fu padre le pudo pertcne-
c e r / e g u n la ley 8-de T o r o , q u c c e í l l e x 5, 
t i t .S . l i bo^ .houx l l ecop i l a t ion i s . 

6 Ef ta l ey fe ha de entender en l a f o r 
ma í i g u i e n t e ; c o n u i e n e a faber^ que íí e l d i -
f un d o dexó hermanos l e g í t i m o s , ex v t ro-
quer latere, q'es de parte de padre 5̂ y madrej 
foiamete ellos fuceden en todos los bienes 
del dicho fu hermano, y fera excluidos los 
hermanos ..que io fon tan folamente^x vno 
latere^Q parte de padre,o de madre tan fo-
lamente , ex text . in A u t h e n t . de hceredib. 
ab i n t e í l a t o venientibus^ A n t ó n . G ó m e z i n 
d id .1 .8 . T a u r i num. 7. M o l i n a de i u í l i t i a 
t r a d . i . d i f p u t . 164 . i i t .B .La q u a i d o t l r i n a 
afsimifmo^fe e í l i e n d e a i o s fobrinos h i 
jos de hermanos , ex "vivoque Uteve 3 de par 
te de padre,y madre, ios quales afsimifmo 
excluyen a fus tios, qne eran hermanos del 
d i fundo t a n r o i a r n e n t e , e x v « o tore; c o n -
uiene a fabcr de parte de p a d r e , ó madre ta 
folamente-.y la r a z ó n es,porque los fobri
nos hijos del hermano .ex vtroqtie latere, re -
p re fentan la perfona de fu padre, por auer 
lugar l a dicha prerrogatiua h a í l a e í l e g r a 
do , tex t . in d T d . A u ü i e n t . d e i i a : r e d i b u s y § . í í 
autem de fünc lo , i n A u t h e n t . c e í l a n t e j C ^ e 
legit imis hxredibus . 

7 Y ceíTando e l dicho grado^ como d i 
cho es,no fe e í l i ende a mas e l De recho def 
ta fuccersion}porque aunque e l difunto ca
ga primos hermanos hijos de fu t io , ex Vtro 
que UtereyfucQdcnlos hermanos , y fobr i 
nos dei dicho difunto .aunque tan foiamen 
te fean de parce de pidre , ó madre. Sic in 
Anthent .de ha:redib. §.íí igi tur d e f u n í i u s , 
Se Authen t . p o í l f r a t r e s , i . C . d e ieg.iti-

rais hx red ibus ,Mol ina v b i fupra , con. 7, 
l i t . D . 

8 Y quedando tan folamente fobrinos 
hijos de hermano confanguineo , ó v t e r i -
no^conuiene a faber de parte de padre^ó de 
madre , y afsimifmo quedando hermano 
c o n f a n g u i n e o , ó vterinOjfucederan ios d i 
chos fobri.ios juntamente con e l t io in j l i r -
pm^y no in capita , f e g ü n l o d e t e r m í n a l a 
dicha ley 8. de T o r o . 

9 M a s í i en l a fuccefsion del hermano 
concurriere de v n a parte hermano de p á r 
t e l e p.adre,y de i a o t r a he rmano de parte 
de madre , fucederan eflos dos hermanos, 
cada vno en lo que e l dicho difunto a d 
qu i r i ó , y h e r e d ó de los dichos fus padres; 
conuiene a faber e l h e r m a n o , ó hermanos 
de parte de padre, heredara tan folamente 
aquella parte que e l hermano difunto he 
r e d ó deidicho fu padre^y por c o n í i g u i e n t e 
los hermanos de parte de fu madre fuce
deran en aquella parte que el dicho herma 
no difunto, que por fu i n d u í l r i a , ó por o-
tro q u a í q u i e r t i tu lo a d q u i r i ó , fuceden los 
dichos hermanos de diferentes ma t r imo
nios igualme te en los dichos fus bienes por 
nueuo t i tulo adquiridos, v t e í l textus in 1. 
de emanc ipa t i s /ve r f í c , Excep t i s ,C .de l e g i 
timis hceredibusj & ib i commmuni ter D o -
d o r e s . 

io Lo que tiene mayor dificultad es, 
de que forma han de fucederios fobrinos 
que quedaron de diferentes hermanos a fu 
tio difunto,arsimilmo hermano de fus pa -
dres,(en cafo qiie ei dicho difunto no de-
xafíe hermano n^ngno v i u o , í í n o folamen
te los fobrinosf A n t ó n . G ó m e z fup .d id . l . ' 
K . T a u r i num. 1 ̂ , defiende que e í los fobr i 
nos han de fuceder in ¡iirpem3 yno in capita; 
conuiene a faber^eprefentando l a perfona 
de fu padre,procurando aprouecharfe pa
r a e í l o de la ley 8. de T o r o . P e r o mucho 
mas probable es,que ia dicha ley fo lamen
te ha lugar quando los fobrinos fucede co 
los tios in ftirpan,y no in c<ijm<í,conforme a 
l a dicha ley,pero no quando todos íos fo
brinos de diferentes hermanos hereda fo-
los* íin concurr i r con fu t io , porque no de
xó e l difunto hermano a lguno, que en e í le 
cafo han de fuceder-por cabecasf ín repre
fentar l a perfona de fus padres^y e í l o conf-
ta con claridad de l a ley 5. t i t . 13. p a r t . ^ 
i b i : .Mas fi ejlc que nmicffe finmjiamento.no 
auiendo afcendientes.nl descendientes, G htttiicj 
fe fobrinos de dos hermanos de parte de j-< 
'dre, o de fu madrea fuefen los hermanos ambos 
mnertQS-.hcredartn í&s jobnnos los L'tenQi •:• ] 
t¡o3e partirlos entreJi per caberas igíhdtmr^i . 

.Y conforme a la deoifsion de í l a iey , q 



i cltameiitos. 
tan c k r a tiene contra A n i . p n » G o m e z G i e -
g o r . L o p . íup.di¿L.l ,pj | r t ; í& M o i m . i . tom* 
de i i - f t i t . t rac l .z .d i rp i j f , .164. l i f . .B/qui c i^ 
r ^ r C o u a r r . 

i r Siguefe d e l o d i c h o . q u e í í e V c i i f ' J n -
todexare tio hermano de fu p a d i C j ó m a 
dre por vna parte^y de ía o t ra fobrinos h i 
jos de hermanos 3 fucederan e ñ o s fobrinos 
en todos ios bienes de fu t i ó hermano de 
fus padres .y (era exclnido el tio de í d i fun-
to^aunqne fea legi t imo, ex vttocjue latere^ 
y los fobrinos, ex vno tantummoáo látete^ ve 
ceoetMolina loco c k a t o , d í f p u c . f 64.num. 
1 o.Authent .de hxredibus ab in tef ta to^ . l l 
autem d e F u n í l o , 

12 Y fal ta ndo e l dicho grado íin dif-
t inc ion uinguna de a g n a c i ó n , y cognacio, 
í u c e d e r a e n ios Bienes del difunto , e l que 
fe hallare mas p r ó x i m o pariente fuyo^aora 
fea de parte de padre,o de madre, y í i e í l u -
11 i e 1 e n en i gu a i gr ado / u ceder a o i g u a l m e 
te i n x a p i t a ^ no in jlirpcm^text in 1. 6 ' t i t 1? 
par t .6 . A n t ó n . G o m . m d r d . i . S . T a u r i j n u 
m e r » i 8. > , , 

i ^ Y faltando herederos colaterales 
l i ada e l d é c i m o grado {- eft^ndo e n t é r m i 
nos de Derecho común . ) - i ^ e d e r á , t l m a r i 
co e n los bienes de l a n1ugér}y,po:r.ei con
t ra r io i a Vnugér en los bienes de fu.mari
do, corno de la dicha 1.6. fe prueua,la qua l 
o rdena ,qvie fa 1 ca ndo todo s los d i cho s, fu4 
cederá e l í i f e o e n los bienes del d i fun
to» , a®« ^Í.V ..- . • . • . ; 

14 E n n u e í l r o s tiempos , por D e r e c h o 
nueuo del Reino i a fuccefsion ab inteftatOt 
110 fe e í i i e n d e mas qne hafta e l quartb gra 
d o , ! . ! ^ 2 . t i t .8 .Recopi la t ion ,y en falca
do parientes dentro del quarto grado , f u -
cede e i F i f c o R e a l , como en bienes vacanr 
tes}i .vacantia, C .debon .vacan t . l i b . 10.1 . 
12, t i t . 8 . l ib , ^ Recopi la t . y a ha áp l fcado 
fu M a g e í í a d eftos bienes vacantes para 
gaftos de la C r u z a d a para defenfa d é l a 
í c j q ' . i e eflees erl t i tulo conqiie fe e n t r ó m e 
ten los í u e z e s de la C r u z a d a a conocer de 
l a fuccefsion de los que mueren ab intefta-
ío , de quo videndi funt, Aucndano de exe -
qiiendimandatis i .part .cap. 7. n u n i . ? . A -
¿ e b e d . i n L á . t i c . i 5.1.4. num. 5 5.. Recopi"-
| a t ion . A n t ó n , G ó m e z 1 . tom. v a r i a r . r e -
fo lu t ion .cap . i . a num. 1, M o l i n a de iuft i^ 
t i a j & i u r e t o m . i . tra6i .2 .difp. 162.. 163. 

1 ^ Q^iando e l difunto m u r i ó de todo 
pvduo ab intcftiíto,ñn feñalzi comilfario q 
teftalfe por el,no eftan obligados fns here
deros ab intejiato^ota fean defeendientes, 
a fcend ien te s ,ó colaterales a gaflar todo e l 
quinto por el anima del difunto;porque la 

575 
ley ^ . t i t . ^ . p a r t ^ . m á d a . q u e t o d o > 1¿>S bié -
nes en efte cato . fe a i i , ' l o.s.; he r e de r o s ab 
i n t e f t a t o n o ay l ey a lgu m que difpo nga, 
que fe gafte e l quinto por ei an ima del d i r 
funco^v quando la ley ^ 6/ de T o r o d¡ fpu-
fo 3que íí n o m b r ó e i difunto c o m i í í a r i o , y 
no tuuo efecto la comifs ion, efte#v.#hliga^ 
dos los herederos t r a n f u e r í a l e s a. gaftar é l 
quinto por e i anima del difuntor ; por e l 
mifrho cafo que nombro GomiíTarío , da a 
entender,que timo i n t e n c i ó n e l mifmo d i 
funto de anteponer fu an ima a ios herede-
TÓS ab ÍHteftieto3y efta yoluntad;que parece 
fe e í l end io a todos los bienes^exlnnocet io , 
cap.cum tibí de teftament,reftn.nge la l e y 
a lquin toquando fuceden abinteflato-, los 
t-Tanfuerfáiesj pero en nueftto cafo , q ü a n -
do m u r i ó ab inceflato fm d i t poder , no difr 
pone cofa alguna l a l e y . S i c Angu lo eje me 
l i o r a t i o n . l . i ?..gloG4.num. ^ ;& 4 , A n t ó n . 
G o m e z i . 3 6. T a n r i num.2. Ca f t i l i o ib i n , 
2 .§ .de i t e í l a d o r , T e l l o i b i , nu . 3.Sanche % 
l ib .4 , con í i l . cap. j . d u b . 2 y . í i u m . 1 . y ' á í i a -
de A n g u l o , que folamente eftan obligás-
dos a los gaftós nfecéítarios del en t ie r ro ,c© 
l a epiclieya, y m o d e r a c i ó n quepidb la cof -
tumbre de la tierras y G u t i e r r e í z dize' , q u é 
t e n d r á n ó b i i g a c i o r i 'a gaflia'r por-eL an ima 
d eTd í fu n to 1 o que pa re cie re co nue,n ie n te> 
a&e-jaídíendo a fú caridad, y a la ca n t idad de 
los bienes/egun ía coftumbre de la R e g i o , 
iuxta l.íi quis fepulchrum , ve r f í c . f u m p t ú s 
funerisjff. de rel igiof . & fampt . funexilíBk 
{.ó mífnio dize Azeuedo joco c i t n t o . A mi 
mejor meparece la o p i n i ó n de B o x a s E p i -
tho me fn ccefsio.cap. 5.num 4 7; & 91. q di ze , 
que en e l cafo dicho,ÍÍ lbs herederos del d i 
finito fon t r an fue r f í i l e s , , t end rán obi igacio 
de gaftar e l quinto por fu an ima , por que 
aunque ia ley 3 6tde T o r o que (determina, 
que gaften los. herederos tranfuerfales e l 
quinto de los bienes de ld i fun to por fu o n i 
ma,es en'cafo que n o m b r ó comiíTarió por 
poder , y noferv&adebjny|efto por J a p i e -
fumpta voluntáé í ie l í í i r i&i i i to ; c laro efta q 
ay la rnifma p íé íkmíp ta ; aunque no d ie í fe 
poder,pues por e lDe recho heredan fus bie 
iies,quien a ve.zes no dexara e l difunto por 
fu teftameiito v n marauediry es cierto qtve 
fieftmtieraen fu mano los grauara 3 que 
g a f t a r á n e l quinto pot fu anima , y mucho 
mas , y afsi me parece les puede compelur 
e l -Ordinar io a que gaften e l quinto de tos 
bienesfeu M i l í a s , iimofnas , y otras obras 
pias por ei anima del difunto. 

^6 Quando muere ei hi jo de familias 
que tiene vinos padre,v madre, le fuceden 
igualmente e l padre,y la mndte en quanto 
p í a propiedad , pero n o e n quanto al v f u -

fincho 



5 7 ^ Libro fegundo. Tratado veinte ynueue 
f r n f í o íi le tepia y a el padre en algunos 
t ienes del hi jó difunto,porque en efte v f u -
f ruf to es preferido e l padre hafta fu muer-
t e } l . v l t . v e T Í i c . v ! t . C . a d T e r t u l i a n . i b i : S i 
vero dcfunñn per fona in facris ( edift inpote-
ftate patris conflituta difccjferit)pater (¡uidem 
"pfufmftm (¡Hem}&vitiente filio habebat, te-

neat3(lonecviuat itt c o r m ^ í w ^ c o n f e n t i t A n 
t ó n , G ó m e z ad 1 . 6 . T a u r i n u m . n . M o l i n a 
l ib .2 .depr imogen.cap .9 . num . 22 . P i n e l . 
ad l . i .Cod i c l sdebon i s matern . part , i . n , 

4 4 , G o u a r r « c a p . q u i a noSjde teftamenp. 
num . 2 . Nauarrus cap. non 

dÍG3tis¿num987. 

T R A T A D O T R E I N T A D E L A 
L E G I T I M A C I O N D E L O S H I j O S L E G I T I M O S 

por clfiguiemc matrimonio^ por re feripeo del 
Principe. 

Acf tca h U legjtimaeion de los hijos i legi-
timos ,fe dixo mucho en la materia de m a t ú m o -
nio¿donde Je cita. m m . i . 

P a r a entenderfe bien la legitimación délos 
hijos ilegítimos por el jiguieme matrimonio, fs 
•pean los Derechos citados, n u m . i , 
• So hijos legitimos los cocebidos antes delvef 
¿adero matrimonio, q nacieron dtfpues que el 
matrimonio fe celebroKy declarafe ejlo. ti. 3. 

Por eljiguieme matrimonio fe legitiman los 
hijos naturales,per o nolosefpurios» « .4 . 
£ Pa r a la legitimación de los hijos porel j i * 
guíente matrimonio, no es necejfario el confen-
timiento de tos padres3ni dé los hijos, n, 5 . 

Los legitimados por ú figuiente matrimo-
mió en todos [on iguales a los hijos legitimas, y 
declarafe ejio. nttm*6» 

Puede el padre fiinjlituye mejora de tercio, 
y ([uinto excluir a los hijos legitimadosy i n j l i -
t i tuir a los legítimos, n u m . j , 

Quandovnofe cafit con fu concubina en el 
articulo de la muerte} o en U yl t ima Jemftud 
quedan[us hijos legítimos, mm, 8 

E ñ e part icular he dicho 
mucho en tres tratados 
en l a mater ia de m a t r i 
monio,) ' ' aqui a ñ a d i r é a l 
grinas cofas J p o r q como 
a i l i fe tr ataua de difpen-

fac ioñes , y aqui del De recho de fuceder 
temporalmente,es forcofo que aya d i f e r é -
ciatcon todo eííb remito [a ios Lectores a 
dichos tratados^ que fon e l 54^1,5 «5 . y ^ 6 , 
y e s nece í í a r io repetir algunas cofas para 
intel igencia de las materias. 

2 J P a r a la l e g i t i m a c i ó n que fe haze por 
e l í í g u i e n t e matr imonio d é l o s padres de 
los i l e g í t i m o s , f e ha de ver e l c . ta ta j&c, 1 , 
Qui<filij í í n t l e g i t i m i í c . c ú q u i s ; ) & 1. nuper, 
C .de na tu ra l ib . l ibe r i s5§ .v l t . Inf t i t .de nup 
t i j s ^ . n e c non eos I n í l i t . de ha:reditatibus 
queeabinteftatodeferunt, Au thenc , q u i -

Declaranfe dos efeftos que proceden de la te* 
gitimacion, num.99 

Ponefela diferencia que ay éntrela l eg iú" 
macion}y difpenfacion, num.io» 

que grado de imperio pertenece* l a legi t i 
mación^, num,i\m 

Dixgfe lo qm pueden las dos potejladesfu" 
premas Eclefiaftlca 3y L a i c a l acerca de la le-
gitimacion, n a m . i i , 

Hafele de declarar al] Principe qu ando fe k 
pide la legitimación todo lo que le puede re
traer de concederla* num. i$ . 

E n que cafosvale la concefsion de la legit i-
macionsaunque no fe declan en la fu pl ica todo 
loneccjfario, n u m . i ^ . y i j » 

Quahdo fe hixo Verdadera Y el ación en la fu-
plica por ignorar alguna calidad que def-
pues de la concejsionfefupo} / ¡ v á l e l a concef-
fiont nMm,i6, 

S i d padre que pide la legitimación] para 
Ufucccj'ÚQn del ilegitimo, no ha-̂ e mención en 
la fuplica de que tenia hijos legitimosres i r r i ta 
la gracia, num.i-j* 

b u s m o d . n a t u r . c f f i c i a n t . f u i ^ . í i q u i s i g i t u r 
dotal la . i . t i t . i3 .p .4 . 

3 Los hijos que fueron concebidos an 
tes del verdadero ma t r imon io ,y nacieron 
defpues de qnerel fe c e l e b r ó , no fe l l a m a n 
l e g i t i m a d o s j í i n o hijos l e g í t i m o s , porque 
para juzgar efto fe mi r a indiferentemente 
el e í l a d o del h i jo acerca del tiempo de fu 
concepcio i i jó nac imien to /egun lo q le ef-
ta mejor a l mifmo h i jo / l . nuper . igi tur , 
C.de naturalibus libens3 & Au then t . q u i -
bus mod.natura l , e f í ic ian t . f u i , j§ . íí S1115 
igi tur dotal ia p r o p é í i n e m r d e q u e procede 
q a u n í j e n e l t i e p o d e l a c o n c e p c i ó n fuefle 
e fpur ió^como concebido por adulterio 3 o 
incefto con p a r í e n t a , ó afín , í? nació def
pues de celebrado el matr imonio legi t ima 
mente entre fus padres/era legi t imo el h i -
) o , v , g . í í e l cafado le e n g e n d r ó en fokera , 

y 
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y muerta fu muger fe casó J e g i t i m a m e n t é 
con l a miíma roitera3antes dei nacimiento 
del tan hijOjó guando alcancando diípen-
facion fe casó con la pariéta, ó afín en quie 
le auia engendrado. 

4 P o r e l ííguiente matrimonio no fe 
legitiman todos ios hijos ilegitimos , ííno 
foíamente los naturales^ porque los e%u-
rios que nacieron antes de contraído el 
matrimonio fe quedan ilegitimos, y efpu-
rio^como confta dei mifrao cap. tata^ qui 
fílij fíut iegitime-.y fon naturales los q na
cieron de padres^ei tre losqualesen el tie-
po del nacimieto de los t^les hijos no auia-
impedimento para contraher ligitimamen 
te matrimonio, y también, como y a dixe, 
fon naturales ios que quando fueron con
cebidos, auia impedimento dirimente en
tre fus padres;pero e í l e impedimento auia 
celfadoya en el tiempo del nacimiento de 
Jos tales hi)OS,poT l a razón que di ; couie-
ne a faber , que fe ha de atender al tiempo 
de la coiKepcion, ó natiuidad , como mas 
couiniere a los.talés hijos,como parece de 
los Derechos citados ¿ y deia c o m ú n opi-
j i iondequedá fee C o u a r r . inepithom. p . 
2.cap,8,§.2.num.2.y efta difinido afsieh 
el Derecho del Reino ,1.11 .Tauri^quce eít. 
5>.tit.8 J ib .5 .nouíECoi leáion. y afsiíllos 
padres contrnhen legitimo matrimonio 
derpues dejr nacimiento del tal h i jo queda 
e l legitimado, i 

5 P a r a que los hijos naturales fe iegi-
timcnporel íiguiente matrimonio no es 
neceífario e l confentimiento dellos, ni de 
í u padre de la manera que es neceíTario pa
ra la legitimación que fe haze por refcrip-
to del PnncipCjantcs^/oi/íí'efeligitiman, 
aunque fea contra fu voluntad. S i c M o l i n a 
de iu í l i t . tom . i . traf t .2 . difput.iyz. nu.5é 
Couarr . loc.cit .n. i 3.allegans alios. 

6 L o s legitimados por e l Iiguiente raa-
trimonío^en todo fon iguales a los hijos le 
gitimos, y fe computan entre ellos , antes 
los llama e l Derecho legi t imes , rn A u -
thenric. quibus mod. nat. efficiant.fui, §lí 
quisigiturdotalia, i b i : y c l f i l i o ^ V e l p r a c e -
denteSyVel conceptos legítimos ejfe fancimus^ 
licét poftea non nafcantHrfUijei^ut e t i a n m 
Moriantur^nihilominus prior foboles legitimé 
fow/í/h'íjV afsi fon capaces de todas las c o 
fas efpirituales,y temporales,como los hi
jos nacidos defpues de contrahído el rtíatrí 
monio5y pueden íer Obifpos^y fuceder en 
la emphiteuíí Ecle í ía í l ica en el feudo .y ma 
yorazgos, y fon preferidos a los hi)0.« nríci 
dos del" matrimonio conque ellos fe hizie-
roi^legitimosj y también'fon preferidos a 
qualqúieiJ3ttopaatrirnonibp0iíleriQr¿ CQ;-; 
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mo mayores de'edad. S ic C o ü a r r . i n ep1-
thom.|>art .2 .cap.8.§.J.a n u m . i i . MoI in ¡ t 
l i b . ? .de p r i m o g c n . c a p . r . a n u m . 6. l u l i u s 
C la ra s l ib . 3 . f en t e t i a . § . f eudum quazíl. 8 i , 
v e r f j t e m quee i n omnes l i b e r e s , y fe c o n 
firma lo dicho in I . cum q u i s ^ . v h . C ^ d e nat 
tu ra i ib . l ibe r i s , i b i : Quapropterfancimns in 
huiufmoÁi cafibus omnes liberos, vna eade lan~ 
cetrutinari , & omnes filias fuosin poteftate 
exijleregenitoribusjVt nec prior}nec iuniór VIIQ 
habeatur diferimine 3 fed qui ex ijsdem maiori* 
hus pro creati funtfimili petfruantur formaj 
P e r o íí a y hijos legit imes de otro matr i m o 
nio anter ior a l mat r imonio , por e l qua l 
fuero eflos hijos legit im:idos3aÜQ feon me
nores de edad q los legitimados . h a d e fe r 
preferidos les del matr imonio anter ior : es 
c o m ú n fentencia . M e l i n , l i b . 3. de p r i -
mogenijs . c . i . á nu .^ , A n t ó n . G e m . ad i.5?, 
T a u r í n .6? .& .64 . S i l u e ñ e r v e i b . filijs. n . 
18 .La razones , porq los hijos de i p r imer 
mat r imonio teman derecho a l f eudo , o 
mayorazgo , antes q los hi>os naturales fe 
legitimafien por e l í i g u i e n t e m a t r i m o n i e , 
& qui prior eft tempore^otior ejl iu re^x regu 
l a t r i t i fs ima iuris^y íí ne fe h iz ie ra afsi^fue-
ra en per juyz io .y f raude de la pr imera m u 
ge r3q ne fe cafara con e l m a r d o í í n e h u -
uieífen de fuceder e ñ e l mayorazgo Ips h i 
jos q tuuiefie en e l la ; f ina lmente , el l eg i t i 
mado por e l referipto del Pr inc ipe ,no fe d i 
f e r é c i a e n l i a d a s los hi jos legit imes para q 
no pueda fuceder en losbienes de fu padre, 
y en los bienes de los d e m á s parientes, afsi 
por t e í l a m é t e j c o m o ab i n t e í l a t o ^ y afsi fe^ 
ra nulo e l teftamente en q fon preter idos , 
y t e n d r á n a c c i ó n en l a quere l la del tefta
mente inoficiofé de l a mifma manera q u é 
los d e m á s hijos legi t imo?. S i c A n t e t. q u i 
bus mod .n3tural .eff iciat . fui ,§ ,& quoniarri 
y a n e , § . r e l i q u i , & § . í í q u i s e T g o J v e r í í c . $ i t i -
g i tur l i ce t .Aute t .qu ibus m o d . n a t u r a l . e f í í 
c i a t . l e g i t i m i , § . l i c c a t , & I n í l . d e í i í e red .qu^ 
á b i n t e í l a t o d e f e r ü t , § . q u i b u s conumerar i , 
& I . v l t . t i t . 5 . p , 4 . y es cemun ,dequo v i d é 
d i funt C e u a r r . i n e p i t h o m e p , 2. c .8 .§ .8 . 
n . 2 . A n t o n . G o m e z ad 1 . 9 .Taur i n . 6 6 . 

7 Pero efto no ebfta para q nopuedai 
e l padre q inft i tuye mejora del terc ie ,y TQ 
manente de quinto de fus bienes exé lu i r a 
los legitimados por el í i g u i e n t e ma t r imo
nio,mejorando a otros hijos l eg i t imes , ó 
defeendientes fuyes,como puede exc lu i r a 
otros qualefquiera hijos .fuyes nombrado 
o t ros ,Couar r . inep i them. pan .2.c .8 .^ . i * 
n . 2 ^ & ^ o . l u l i u s C l a r u s , ^ feudum v e r G 
v l t . M o l m . I i b . ^ . d e p r i m o g e n . c. 1. n . i e . 
P a n o r m í t a n u s , e . t a n t a , q u i f i l i ) fintlegiti-
m i j S ü u e f t e r yerbvfiliiis q . 13, 

Q u a n 



578 Libro fegundo. 
8 Qaando vno que auia tenido hijos 

naturales Te cafa en e l ar t iculo de la muer 
te con la concubina de quien huuq ios h i -
jos .oen la v i t i m a fenerf id fe leg i t ima los 
tales hijos'.es c o m ú n de ios Doiülores , de 
quo Coua r r4Mol in . i i b . 2 . d e primogen.c. 
^ . n . i ^ . A n t o n . G o m . a d 1.9.Tauri ,nu, 57. 
porq aquel fue verd;uiero mat r imonio . 

9 D o s modos ay de l e g i t i m a r , vno 
para las cofas efpint iaies,con que fe quita 
las inhibil idades «fué ha. pueflo e l Derecho 
C a n ó n i c o a los ilegirimos^y pertenece qui 
tarlas a foia la p o t e í l i d Eclefíaí l ica 3 e i o -
tro modo es en orden a habi l i tar a los i l e -
gitimos para las cofas recularesJ quitando 
e l impedimento p u e í l o porDcrecho c i u i l , 
y pertenece a la potefbd laica e l remouer 
e í t a incapacidad: afsi l o e n f e ñ a Inocencio 
I I L c o e r venerabi lem, qui tilij í ín t legi t i^ i 
mi jv ide Couarr J n e p i t h o m . p a r t . i . c a p . S v 
§,8.a nnm. r 6. 

10 A y gran diferencia é n t r e l a difpen-
facion hecha a l i legit i mo,y.entre la l eg i t i 
m a c i ó n , porque la difpeniacion l a l l aman 
los l u r i r p r u d e n t e s j ^ m í í ¿«r í f ,y no fe e í l i e 
de a mas de lo que las palabras fuenan , y . 
no fe í ígue della los priuilegibs que fedan 
a los leg i t imador : afsi lo e n f e ñ a la coman 
de los D o ó l o r e s , i u x t a c . i . ^ . v i t i m o , & c , 
2.ds f i i i jspra^sbyteror . l ib ,6.yia legi t ima
c ión fe deué interpretar ampiamente > de 
que fe í iguc^que quando, C9.n nombre de l a 
l e g i t i m a c i ó n ¿quita e l Pr inc ipe a l g ú n i m -
p e d i m e t o , ó alganos de los pueftospor D e 
recho a los i legi t imos 3 y. no todos} es dif-
penfacionjaunque por las palabras diga e l 
refcripto que le í c g i t i m a . L a r a z ó n es por
que nopaedefer v n o e n p m e i legi t imo, y 
en parte legit imo,peroquando e l Principe 
l e haze capaz a l i i e g i t í m o de todos los pri 
uiiegios que gozan ios l e g í t i m o s , quitan-, 
do los impedimentos pueftos po rDerecho 
C a n ó n i c o , ó c i u i l , fe l l a m a propiamente le 
git irnacion , y no obfU que vfe e l Pr ic ipe 
en el refcripto dé l a palabra ,dirpenro con 
tigo , porque e í l o es coía. muy mater ia l : a 
lo q fe deue atender es afsi quita totalmen, 
te los i m p e d i m e n t o s , ó p a r c i a l m é t e , a q u e f -
t e , ó a q u e l , de quo vuje M o l i n a m 1, t om. 
t r a ¿ l . 2,difput. 173.11.$. 

11 Leg i t imar a los i legit imos pertene
ce a l fupremp grado del imper io m i x t o , q. 
B a r t u l o } y los lur ifperi tos l lam?ironJVÍaxi-
m o ^ p o r e í l o e f t a referuado a l a p o t e í l a d 
fuprem3,de qne fe í ígue , como d i x i m o s , q 
e l quitar los impedimentos pueflos por 
Derecho C a n ó n i c o a los i legi t imos perte
nece a l SumoPont i f ice , y el remouer los 
pueflos por Derecho c i u i l pertenece a l a 

Tratado t í cinta 
fup remá p o t e í l a d l a i c a l , y ambas potefta-
des fupremas fuelen conceder a los i n f e r i ó 
res facultad para difpenfar eilcafos p a r t í -
cularesjcomo confia de l c* 1 .de í i l i j s P r ^ f -
b y t e r o r . l i b . 6 « 

i x A la p o t e í l a d fuprema la ica l perte
nece difpenfar con los hijos de C l é r i g o pa 
ra que fucedan en los bienes de fus padres^ 
en efpecial5quando e l h i jo efpurio no e í l a 
ordenado de O r d e n SacrOj i i i goza B e n e 
ficio Ec le í í a í l i co , n i e l p r i u i l e g i o d e l f u e -
roies c o m ú n fentencia de l o s D o é l o r e s . L a , 
r a z ó n es,porque e l que ha de fer l eg i t ima
do , y en quien fe ha de exercer ju r i fd i c -
cion es feglar: y aunque fea neceflario pa 
ra e í l o confentimiento del C l é r i g o , no fe, 
requiere para que fe difpefe con el mifmo 
Cie r igOj í í no con e l hi jo feglar j de mas de 
que los bienes en que fe pretende que f u -
ceda fon feglares, y l a herencia de ios b ie 
nes de los C l é r i g o s fe da,fegun e i tenor de 
las leyes feglares, y nunca d e t e r m i n ó cofa 
en contrar io e l Derecho C a n ó n i c o , y la i n 
habil idad de fuceder los hijos de l o s C l e r i -
gos en los bienes de fus padres procede de l 
De recho c iu i l , y de l Re ino :y acerca de per 
fonas,y bienes í é g i a r e s , y quando leg i t ima 
el Pr incipe feglar,no difpone de los bienes 
del C l é r i g o , fino folamente quita l a i n c a 
pacidad de fu fubdito, para que pueda fuce 
der en ellos.de que fe fígue», que e l l e g i t i 
mar para e í l o pertenece a l a p p D t e í l a d f e -
g l a r . y no a l aEc íe í Í3 Í l i c3 ,y afsi e í lá p u e í l o 
e n p r a é l i c a , de quo v i d e n d u s e í l A l u a r u s 
Va ia fcus c o n í . 8 o , y aunque es bien p roba 
ble , que íí e l hi jo e í l a ordenado de O r d e n 
Sacro,pertenece l a difpenfacion a l S u m o 
P o n t i í i c e , p o r q u e é l , y e l padre fon C l é r i 
gos , en quien no deue exercer ju r i fd ic ion 
alguna l a p o t e í l a d l a i ca l : -pero mucho 
mas probable es l o contrar io , y afsi e í l a 
p u e í l o en p r a d i c a , que e l P r í n c i p e feglar 
í i g i t i m e a l ' C l é r i g o para dicha fuccef-
í ion ,porque l a inhabi l idad procede de pe
n a s ^ impedimen tos p u e í l o s por leyes fe
glares en los R e i n o s , y fe contrae e í l a i nca 
incapacidad antes de fer C l é r i g o s : y aunq 
los Principes feglares dieron jur i fdiccion 
á los luezes Ec le l ia í l i cos fobre los M i n i f -
tros de l a I g l e í l a ; pero nunca quitaron de 
l i l a p o t e í l a d de legi t imar , y afsi eí la puef-
to en v f o , y p r a í l i c a ; y íi en alguna parte l a 
í i uu ie re de que difpenfe , y l eg i t imee l S u 
mo Pont i í i cc a las C l é r i g o s fe deue guar
d a r l e q u o v i d e M o l i n a m tom* i .de l u í b t , 
t r a í l . 2 . d i f p ú t a i 7 ^ . n . i 5. 

- 1 ? P a r a que fea v a l i d a l a legitima cío 
que fe concede por refcripto es n e c e í í a n o , 
q fe le declare a i quc.difpenfa, & 
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todo lo qué pnecíe re t raer le deque con
ceda el refcripto., y ü no fe ) « ¿ ¿ á t a yor fu-
r e p i i c i a. c a p. v 1 c. d e fi 1 i j s P r s b y t e i o r . 1 i b. 
^ .cap .poí lnUif l i de refcript. cap.per vene-
rabilen-i,qiii fiiij í ínt l eg i t im i , y es cohim^ 
de qno C o u a r r . i n Epi thome p a r t . i . c a p . S . 
§.9.num.i .y fedeue declarar , f i e l e r p ú r i o 
es anido por adulterio de vn cafado , ó de 
ambos, ó por i n c e í l o , o f ac r i l eg io , por fer 
h i jo de F r a y l e , 6 M o n j a , ó C l é r i g o de O r 
den Sacro l y íí concurr ieron ios crimenes 
de adnlterió", y incefto, y fác r i l eg io j u n t a 
mente. Sic Panormi t . cap . per venerabiie* 
quif i l i ) í ínt legit imi^numer. 17. S i luef ter , 
ve rb . legitimus num.8.Couarr .d ia .§ .9 . y 
110 fe declarando afsi^nobafta para l a vali-^ 
d a c i ó n que diga e l P r í icipe e n e l refcrij)to 
\ z s c \ m i l ú i s tupientes omnem de fe tium , aut 
ex cmafcientid , aut de plenitudine potefta-
ü s , porque fíempre queda fubrepticia l a 
difpenfacion cal lando cofa que r e t r á x e r a 
a l Pr incipe de concederla, Sic Va la fcus cu 
al i js confultat . 80. porque ín generalt c-on-
cefsioncnonveniunt , eaqu<enon ejfet'quis in 
fpecie co}icejpm{$*y \ . o h \ \ g m o n e 6 . & '•ihí-
'g lof .non funTe,íf .de pignoribiiSjglof.finai 
i n l . i . C . q u c c resp ignor i . 
. 1 4 Bien es verdad , que íí e l P r inc ipe 
díxeíTe que difpenfaua c o n e l legi t imado, 
aunque tueíTe pi:ocreado,4 quacumque co-
pula engendrado de qualqmer copula.que 
v a l d r i a i a difpenfacion , ó l e g i t i m a c i ó n , 
aunque fe caliaíTe alguna de las circunftan 
cias dichas , porque la palabra , ó dicción' . 
Qmcumque coprehenditmaiora exprefsis,& ejl 
fignumvmuerfdle o m i a completfens 3 & am-
fliatdifpofinonem. l u x t a q u a d a m gloffam 
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i n C l e m e n t . i . d e ré indicata^ 'e ibo.quauis 
quam glofl^m , ve í i n g u l a r e m commen-
d i n t P a n o r m i t . i . p a r t . c o n í i l . conf* v k i -
mo¿n iu t i . ^. 

15 D e m á s de lo dicho , q u a n d o i n -
teruienen conjeturas ftificientes , que no 
dexanduda de que e l P r inc ipe que conce
d ió e l referipto de l a l e g i t i m a c i ó n ^ l a con
cediera t a m b i é n 9 aunque fe ca l le a lguna 
calidad que no fe d e c l a r ó en l a fuplica , fe 
ha de juzgar por va l ida l a d i fpenfác ion ; 
pero quando queda duda de íí l a concede-
r i a , ó n o , fe ha de j uzgar por fubrepticia, 
Sic pater M o l i n a l . tomo de i u í l i t . t r a d . 2 . 
difput . i7 3»nüm*i 8. 

1 6 P e r o quando fe ca l ló alguna c a l i 
dad,que fe ignoraua a l tiempo de l a fup l i 
ca,y defpacho de l a l e g i t i m a c i ó n , y.g.que 
e l q u e t u u o e l h i j o , p ^ n s ó q u e tenia par ta 
con v i u d a , y defpues de l a l e g i t i m a c i ó n fe 
fupo,que era cafada ,es v a l i d a la difpenfa-
cion^que no in te ru ino en el lafxaude , y e l 
P r inc ipe fue vif to conceder , y fuplir lo q 
pudo. S ic A l u a r u s V a l a f c u s confult .8o.iii 
fine* . . 

i 7 S i e l padre que pide l a l e g i t r m a -
c ion^paraqueel h i jo i legi t imo fuceda en 
los bienes paternos , no haze m e n c i ó n de 
que tenia otros hijos legit imos ,es fubrrepi 
t ic ia por e l d a ñ o que prouiene a los d i -
,chos hijos en que no fue vif to e l P r inc ipe 
difpenfar3pücs fe defminuye l a legit ima de 
los tales h i j o s , y es caufa que r e t r á x e r a a l 
P r i n c i p e mucho para conceder e l referip

to :es c o m ú n ; de quo vide A c o í l a m , ^ 
& q u i d í í t a n t u m . p a r . i . n u -

mero 132, 

TRiATADO T R E I N T A Y V N p 
D E L A P R E T E R T C I O N D E L O S D E 

cenáicntes > y aícendientes en los teftamepcos^ ^ 

E s nulo eí t e f a m n t t W que eJ pnienda 
Alguno dedos defeendientcs ^y quien hereda 
en elle cafo % Y que fe ha de hd^erquando el 
padre no dexa al hijo toda fu legitima^ le dej~ 
hereda? iitm» 1 

• V a l q u i e r a de los afcen-
dientcs que nobra por 
heredero a alguno de 

^ ^ M ' f u s afee ndie n tés a quien 
^ ^ ^ ^t fe le deue de de re cho fu 

^^^"^ l eg i t ima ^ ó le desa pre
té r i do, que e s lo mifmoque ni deshe redar-
l e ^ i i in f t i tu i r lc por heredero^ ó le deshere

do w i / ^ o / e ^ de detjt quando el defeen-
diente dexa preterido , o desheredado a alguna 
de fus afcendienteSé nu m. 2 . 

Declafafe quienes fon defcendientes3b tfcen-
dientes. n u m . i , 

da,no dando caufa de las que feña la e l D e 
recho para l a desheredacic>n,haze teftame 
to nulo , folamente en quanto a la i n f í i t u -
c i o n d e h e r e d é r o ; y l a herencia ladeuen 
ailer los herederos ah inteftato, y lo dicho 
e> verdadjaunque e l teftador dexe al pre
t e r i d o , ó desheredado tanto, o más de I01 q 
v a l i a fu legi t ima por t i tulo de delegado, o 

O o do-



.580 T ibro feguock) , Tratado treinta y vno 
d o n a c i ó n , o de otra qiia 1 quiera manera q 
no fea n o m b r á n d o l e por heredero. P e r o íi 
le nombra por heredero , y ie fenála me
nor cantidad de la que fe le deue por fa i e -
ghin!¿a¡,fetael i e ü a m c n t o va l ido ; pero co-
p e í e i c a U a i heredero l a acc ión para pedir 
cumplimiento de lo que falta a fulegi t i -
mn.Mas íi l e d e s h e r e d ó e n e l teftamento, y 
pufo en el la caufa de l a d e s h e r e d a c i ó n no 
es e l te í l i m e n t ó nulo , pero competele a i 
defeendiente la accion3ó querel la de inoíi^ 
c ía fo t e f t a m e n t ó para anularle / y a! here 
d e r o , ó herederosinftituidos é n t e f t á m e n -
to .compete probar la canfa , o Caufas de l a 
c x h e i é d a c i o a 3 í i e l t e í l a d o r no las p r o b ó 
í i i f í c ien tementé , y prouada alguna de las 
caufas,bnftantemente qucaa firme 5 y efta* 
ble e l teftamento , y fe da en ju i z iopo r , 
t a l ?yesexc lu ido ' e l t ^ i d e í c e u d i e n t e de l a 
i i é renc ia del teftador fu a í c e n d i e n i e , y no 
í e prouando alguna de las caufas fe da por, 
i l i inrunoel ceflamcirito , y toda la herencia 
fe le buelue a ios h e i c d e r ó s ab in t e í t a to , . 
T o d ó e í l o determina elDerecho< A u t h e t i 
ve cumde appellatione cognofei tur , á-
i i u d quoque c a p i t u l u m j & ^ . í i u e i g i t u r p m -

t i t%& Authen t .non l icet } & A u t h e n t , c x 
cauia^C.de liberis praeteritis^&ex i . 1. 2;.^ 
& 10 .&vl t , t i t . 8 .p*6 . 

2 L o que fe ha dicho en el numero 
precedente de los t e í l a m e n t o s de ios afeen 
dientes en c o m p a r a c i ó n de los defeendien-
tes fe ha de entender /que e í U d i f i n i d o por 
Derecho.quando alguno de los d e f e e n d i é -
tes dexá preterido , ó desheredado á fus af-
cenditntes quando fe le deuia p o r c i ó n l e 
gi t ima en los bienes del teftador , i t a e x -
prefse in A i u h e n t . v t e u m de appel lat ion, 
cognofeitur, §. í íue igi tur omnes j u n í l o 
^, i í tales igi tur , & duobus fequentibus, 
& 1 . 2 . . & ^ . t i t . 7 . & I . ¡ . & 4 .1^.8. par t . 

: l . . , .Lo" dicho és verdad 3 aora fean af-
• cendientes^ ó defeendientes por la l inea de 
padre j ó d e madre , y aunque fean h i j o s e -
nTancipados .o fean po í lhumos . , que fon los. 
que nacen defpues de muerto e l padre , y 
los qiíe nacieron defpues de <|"eel padre 
hi&q teAamento . de quo yide i u l i u n i C l a -
rum^.ieftarne.iuum, q. ^ i . M o I i n a m t o m . 
r.de iüfti t ia traa.a.difput. 17$. A n t o n i ü 
G ó m e z ad U j ^ X a u r i . 

TRATADO: TREINTA Y 
D E L A S G A V S A S F O R ( ^ V E S E 

puede desliercdar a ¡os deTcen-' 
• • ' ! d i ' C t u c s . > ««a 

¿sí. 

tho para- poda desheredítr los padrls a los 

& m m m M L Derecho pone l a s c a n -
ra s, p o r q u e a 1 g u n d e í c e -
diente piif-de fer deshe
redado. Auten t , v t cum: 
J e ap pe l l a r , co gno fei cu r 

• f . c a u ñ s a ü l e m , co l l a t . 
8.& I .4 .& d'aabus feqq.t i t .7. p.8. y pone-
ios M o l i n a loco c i n t o in principio j dif-» 
put . 176.fon las caufas on'ze. 

2 L a pr imera , quando e l hi )o p o n é 
Jas manos en fu padre mtetuiniendo culpa 
jT!ortal;per(5 ll le hiereen d e ' e n í i o n fuya^ ó 
de la pa tna^a í s i como no peca mor ta lmen 
te,no puede fer desheredado ,de quo C o -
uafr .d .c . Rainuntius num .9 . 

I L a . egüda fes5quado el hijo haze gralie 
i n j u r i a al'u padre^como file dixeííe a lguna . 

grane contumel ia , y q u á d o es graue que
da a l ahiedrio del Juez mirando a l a c a l i 
dad delhrjo^ydelpcdre.y del lugar ,yde las 
dé'¡rías c i r cun í l anc i a s t ] cocurre en el cafo . 

4 L a tercera caufa es;íí e l h i jo aeufa 

hijos breumente en dhi^y fiete mmem tama 

a fu psdre é n camas c r ímina les^pero no m i 
| l i t a r á efía caufa í? acufa a l p a d r e encofas^ 

que perleiicEen al P r inc ipe , ó R e p ú b l i c a , y 
afsi no p o d t á fer desheredado 3 file acufá 
del cr imen de h e r é g i . á ^ e x 1.4.tit.7.p.6.que 
dize.que pa?a p o d e r fer desheredado e l ht 
jo ha de fer de c a l i d a d l a caufa cj merezca 
e l p a d r e pena de muerte, ó d é f t i e r r o perp^ 
t uo -ó notable i n f a m i a : y Ib mifmo drzen. 
G r c g. L o p. i b i d e m G o u "a r r % (o p. c a p. R a i n ü ̂  
tius in p r i n c . n . i Í .q es lo mifmo quando e l 
padre por l a acu íac io del h i jo ha de fer pu
nido con perdimien to de r n i e b r o , y a ñ a d e 
Couar . c j es lo mifmo íí e l tal hi jo fuere te f 
tigo n o í i e n d o f o r c a d O j ó obligado , 0 pro
curador c o n t r a e lpadre en alguna de las 
caufas d i c h a s , 

$ L a quarta es íi e l h i jo fuere hechizero 
o encantador ,0 tratare eo ios tales ,v 

la m 
^ t i t ^ . p . ^ . d i z e j q b a f b , ó fer h e c h i z e r O j O 
encantador^o tratar e o l i o s t a l e s . 

6 L a quinta es M a i ie i intetado qUitíií 
• - . - Je 
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l i v i á i íi fus piidrescon v e n e n o , o q u a l -
uier o t ro modo, f o b m e m e el conato , que 
es el auer intentado quitar l a v i d a , es cau-
fa para fer desheredado : y aun C o u a r f i u 
joco ci t . nu. 1 ? .dize, que ba i la comprar pa 
r a efto e l venenoso preparar le:Pero j uzga 
t a m b i é n , que íi e l hi jo antes que fe defcu-
b r a e l d e l i t o , fe arrepiente de auerlo i n 
tentado, no a u r á c a u f a para l a deshereda
d o 5porq el Derecho no exc luye efte ca lb . 
y L a f e x t a e s ^ í í t r a t ó c a r n a l m e n t e con l a 
concubina de fu padre , o GOJI fu madaftra: 
y entiende Coua r r . l oc . c i t . n .14. que ha de 
í e r l a concubina vn ica , y v i u i r en cafa de l 
padre , pero fi tuao ignorancia deque e ra 
ta l concubinato fu m a d r a í l r a , no i n c u r r i r á 
l a p e n a , porque fa l tó l a culpa del incefto. 
8 L a feptima es, íi fue d e l a t o r , ó denuncia 
dor en ju iz io contra fu padre,de que fe o i i 
g i n ó , que é l padecieífe granes d a ñ o s . Y eií 
Caf t iUa por l a ley 4 . ^ . 7 . part.^.fe deter
m i n a 3 que ba i la la d e l a c i ó n , o i n f a m a c i ó n 
hecha a l padre extra judic ia lmente; y q u á -
do fe fígtien granes d a ñ o s , o no fe d e x a a 
a rb i t r io del l u e z , 
9 L a o f i a na caufaes^uando c i tando pre 
fo alguno de los padrespidio a l h i n q u e le 
fiaííe en laperfona^odeuda, y no lo qiufo 
hazer : lo qual fe entiende de folos los h i 
jos varones3v no de las hembras3porque l a 
A u t h e n t . c i t a d a d i z e - ' H a c t á w í e w ad mafm 
los tantummodo lihertosyolumHS pettimre. 
10 L a nona e s , íi e l hijo i m p i d i ó a fu pa
dre , que hiz ie í íe teftamento , y e í l o fe m 
curre t a m b i é n prohibiendo^ue fe l lame e l 
E ^ r i u a n o ^ y los t e í l i g o s , y ha de auer e l 
F i f co fu legit ima del que p r o h i b i ó dicho 
teftamento^ o que fe muda í l e e l y a o to rga -

^ L a decima e s , quandoel h i j o f e h i z o 
t r u h a n a reprefentante , que puede deshe
redarle, fino es que fea del mifmo oficio. ^ 
1 z L a vndecima caufa es ,quando querie 
d o c l p a d r e ^ a k e n d i e n t e cafar honefta-
mente a fu h i j a , o nieta, e l l a tiene cont ra 
r i a v o l u n t a d a vine luxunofamente , o v e 
d ó l e a la c a f a r e las malas mugeres , o te
niendo trato de r amera^eque fe figue^ue 
n o b a í l a caer en pecado d c s h o n e í l o v n a , o 
o t r a vez , m a s í i p a í r a í f e l a h i j a d e vemte y 
cinco anos, y di la tan ca fa r l a , aunque e l l a 
fe cafe , 0 fea deshonefta, no v a l d r á l a ex-
heredacion de fu padre en e l fuero ex te 
r ior íi los padres tuuieron culpa en dexar 
de facar la : t a m b i é n puede exheredar e l pa 
dre a la h i ja ramera, aunque e l v m a desho 
neftamente,porque efte v ic io no es tan v i 

tuperable en los varones, como en las n m -
geres; mas i l l a madre viue deshoneftamcn 
t e , no puede desheredar a fu hi ja por def-
honef t á • ni la pueden desheredar, porque 
fe casó contra fu vo lun rad , í lno fe casó con 
marido efclauo. 
15 L a d u o d é c i m a caufa es,quando vno fe 
casó clandeftinamente , pero oy ya no t i e 
ne luga r efta exheredacion, porque e l C o -
ci l io T r iden t ino a n u l ó los matr imonios 
clandeftinos j fef , 24. cap. 1 , de re fo rma-
t ion . 
14 L a tercia decima caufa es,quando per-
dio e l padre e l j u i z io , y e l h i jo no le cura 
como deue, que íi el padre fana,Ie puede ex 
heredar, y fino buelue a fu j u i z i o , y a l g ú n 
e í l r a ñ o notifica a los h i j o s , que cuyden de 
fu padre,y le cu ren , í i no lo qu i l í e ren hazera 
y cuydade l e l e í l r a ñ o hafta que muera , 
queda por fu heredero. 
1 ^ L a decimaquar ta caufa es, q u a n d o e l 
h i jo apof t a tó de nueftra fanta F e .todas ef-
tas caufas fe pueden ver en las l e y e s , que 
cite nutTu 1. 
16 L a decima quinta caufa es^quando ef-
tando cautiuo e l padre, no p r o c u r ó fu h i j o 
Tacarle de cautinerio : f a l i édo defpues d e l , 
puede desheredar a l t a l hi jo,o hijos i n g r a -
tos j í íendo mayores de d iez y ocho a ñ o s : y;, 
íi e l cautiuo antes de ferio l iuuieííe hechd 
teftamento, en que d e x a í f e a alguno por 
heredero, y fueife ingrato en Ja forma d i 
cha , y el cautiuo m u r i e í f e e n poder de fus 
enemigos ,110 v a l d r á e l tef tamento, f o -
lamente , en quanto a l a inf t i tucioní 
de heredero , aunque lo d e m á s que e n 
e l fe contiene fe deue c u m p l i r , y e l O b i f -
po h a r á i n u e n t a r í o de los bienes del c a u t i 
uo , y fe gaftaran en redempeion de otros 
can tinos, i t a in Au then t . v t cum de appel-
la t io . cognof. §. fi v n u m de prardidis , 1, ^ 
t i t .7 . par.6« 
i y E s neceíTario aduertir ,que aunque los 
hijos ayan incurr ido en los de l idos por 
que les pueden exheredar fus padres, no 
eftan obligados a r e í l i t u i r los bienes de fus 
padres antes que ellos los deshereden, o fe 
defentencia de exheredac ion , aunque l a 
l ey d i g a , que e l que cometiere ta l d e l i í l o , 
ipfo fañoso ipfo itirey fea desheredado, pue
den los hijos retener l a haz ienda , y pedi^ 
p a r t i c i ó n de bienes, porque fon leyes pe

nales , y no efta obligado a executar-
las en fu p c r f o n a , í í n fenten-

cia del l u e z » 
te.) 
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RA TA D O T RE INTA. YTRES 
D E L A S C A V S A S P O R Q V E P V B D E N 

desheredar los hijos a fus padres. 
PoHenfe Us cau fas porque pueden^fcgu De* 

recho^esheredar ios hijos a los padres* nu, i. 
2^.4 .5 .6 .7 . ^8 . 

Enloscafot dichos en (¡ne pueden deshere-, 
dar los padres a los hijos , y los hijos a los pa
dres les pueden negar íos.alimentoSy pero no los 
itscejfane* a l f l v i d a , num.9. 

S i fe puede desheredar a los defcendlentes, in 

a-. 

A m b i e n pueden deshere
dar ios hijos a fus padres, 
f eña la las caufas la A u -

i thentica c i t ada , v t cum 
deappellacion.y f o n i a s i í 

guientes. L a p r l m e r á j íí e n t r e g ó los hijos a 
l a muerte, que es / c o m o declara l a gloíTa; 
denunciar de los hijos en caufas porque 
merecen l a muerte, y l a l e y 11. t i t .7 . pare, 
^ . a ñ a d e , que es lo i ra fmo denunciar de-
l i o sen cauías porque mermen m u k l a c i o n 
de miembro, pero no podran desheredar a 
fus padres, íí l a a c u í a c i o n , o d e n u n c i a c i ó n 
fue de cr imen Ufo Maiejlatis diuina authu-
mln^. tn que ent ra l a heregiajComo dixe a-
irifeá 3 tratando de la d e s h e r e d a c i ó n de los 
p 1 d r e s a 1 o s h i] o Í , t r a ft. p r x c e d e n t. n u , 4. 

2 L a fegunda es íí fe praeSa^que los pa
rí re? intentaron quicar l a v ida a fus hijos .,0 
feon v e n é n o ^ o d e otro modo. 

3 L a tercera y íí e l padre tuno acceilb 
carnal con la mugerjO concubina ^ que t é -
i i i a en caía f.Vhijóv. ' 
• • 4 L a qu^rca^íí e í l o r u ó e l padre y que fu 
h i jo no hizieffe t é f t a m e n t o en los cafos 3 q 
fegun Derecho podia h a z e r i e . 

5 L a qu in ta , íí e l padre dio veneno a l a 
rnadre,para qui tar la la v ida , o e l j u i z i o , o 
por otro camino i n t e n t ó matar la ,o l a ma-
' d í e a l padre , q e n e í l o s cafos podra el hi jo 
•desheredar a qualquiera deiiosjque pecó . 

6 L a fexta , quando-los padres no c u y -
dan de fu h i j o , q u é p e r d i ó el ju iz io ; í í lo co 
b ' raré p o d r í desheredar a fu padre, o ma
dre , que pecó en e í l o : y en e í le cafo fe ha 
de guardar lo que dixe ar r iba t raf t . pras-
Céd. 11.14.6n la caufa.decima tercia , porque 
pueden de-heredarlos padres a fus hi jos , 
pues mi l i ta la mifma r a z ó de los hijos, q u á 
to a fus padres5y lo difpone afsi e lDerecho 

7 L a feptima, íí eftando el h i jo , o h i ja 
cantillos, no cuydaron fus padres de refea-
tarlos , que en efte cafo fe ha de guardar lo 
que dixe c 11 e l tratado precedente , num. 

termmendo otros delitos tan grmes3 o mayores^ 
que los que feñala el DereehoZ num.10, 

Qnando defpues de cometido el delito admi
te a fu amiftadj perdona el agrauado aldelin-
quentejio puede desheredarle. m m . 11, 

S i profejfa el hijo en Religión-, ceffa la t m -
fa de desheredarle, num. 1 2, 

16. en la caufa decima quinta3porque pue
den desheredar los padres a los h i jos . 

8 L a o i f l a u a e s , í í e i p a d r e a p o í l a t ó de 
nueRrafan ta F é ^ q u e p u e d e fu hi jo C a t ó 
l ico desheredarle. Todas e í l a s caufas fe de 
terminan , Authencic . v t e u m de appella-
í i o n . c o g n o í . ^ . íiue ig i tur , a ve r l í cu l , l u -
í l u m a i u e m perfpeximus, & 1. 11 . t i t . 7. 
p a n . 6, Y t ienen fu fue rcaen qualefquie-
ra defeendientes, en c o m p a r a c i ó n -de fus 
afcendientes. 

9 Y e s nece í far io adnertir,que aoradef-
hereden ios padres a ios hijos, o a l contra
r io , los hijos a los padres les pueden negac 
los a l imentos , ex i . í i n a i , C . d e a iend. ú -
ber. l . í í quis a l iberas, §. idemiudex , í L d e 
Jiberis agnofeend. ^6 . titii.S>.part^4. Pe ro 
no les pueden' negar ios alimentos p r e c i í a -
mente iieceíTaríos p a r a paliar la v ida , que 
eí ío feria querer m a t a r l o s , pues como d i -
ze la ley necare , fF.de l iber . agnofc.7vVr4-
Yeyidetur^ni alimoniam denegat, 

10 Autores muy granes afirman co 
munmente, que pueden desheredar los pa
dres a IOÍ h i j o s , y a l contrario , por otros 
defeftos tan graues , o mayores que los r e 
feridos,que fenala c i n e r e c h o . S i c C o u a r r . 
cap .Rainunt ius , n u m . i 6.de t e í l a m e t . A11' 
t on .Gon iez 1 . rom.var ia r . cap , n . n . 1 i . l u 
l i l is C l a r a s t é í l a m e n t i i m ,q. 41 Í IV) o i ina 
Jib. 1 édé p f i\fibgen, cap .9. h n m 3 2. Y í H a l o 
bos 2 . pa r t . t r^O<o;d i f . r 8 i n . 1 o. L i l a opi
n i ó n , aunqi lé c d t n ú n m e n t e : p a r e c e diura, y 
r iguro l í f s im 'aypbrque ebDerecho ha decer 
minado,que éñ' materias penales, i w fe de-
ue l í áze r extenfion de vnosenfos a ocros,\ 
A u t he n t. d e tibia e l i ge n d. fe cu n d. n n pt $ M 
§.cum igi tur jCí ip. isqui ,de f e n t e n í . e x c o m u 
nicationVy éi i e'l cafo prefente mucho mas, 
porque tratan do d él l a A u r he ¡u. v t c n m" de 
appellat^ cognofe. al iud queque copitu-
l u m - d í z é r M quia caufas ex qui.hus i n g ü t ü * 
heri deheant iudicari in diuerfis leph"* f n -
perfos i & non alerte h e l a r a t a s A n u é n m u i 

qua-



Teítanicntos. 583 
q u m m d í q u a i m t ¿ tgn* nohis AÍ ingratitu-
dinemvifx(unt-valiquaverb cum efent-digna 
pYacerm'ifcsfuntJdeonecejfarium effe perfpe-
ximas easncminatim prefentilegc comprehen-
dere^t pratevíjifis mdli liceat ex al ia kge ittr 
gratimdinis caufts opotícre, nifi quce in huius 
conjUtutionis ferie contincntur. A d m e n z f e a 
las palabras v l t imas d é l a ciaufuladonde 
expreffamente fe prohibe eflenderrc e n l a 
mater ia a mas canias de las contenidas en 
l a A u t h e n t . y m a s e x p r e í T a m e n t e , i n l . 8 . 
t i t .7 .par t .6 . Mas fí por qualqnieraotra r a 
z o n que no íue í íe de las í o b r e d i c h a s en ef-
tas leyes , desheredaíTe e lpadre a f u h i j o , 
n o v a l d r i a e l t a l desheredamiento , no fe 
pudo determinar con mas claran palabras, 
y afsi es de admirar que C o u a r r , y A n t ó n . 
G ó m e z Ueuen lo contrar io de Ib que de
t e r m i n ó la l ey del Reino^ni y o ma atreue-
l i a a fcguir fu o p i n i ó n . f i u o l a contrar ia de 
H ó f t i e n í e , A l e x a n d r o , y otrosaquien ci ta 
G r e g o r i o L ó p e z ad i . 8 . t i t . 6 . g i o r . v l t . M o 
i i n . i . tom.de i u í l i t . t r a f í : . & d i í p u t . 176 .a 

num . 46 . r 
11 Y íl e l padre a d m i t i ó a i hi)0 a l u a -

m l í l a d defpues de cj dio caufa para l a exhe-
redacion tacita., ó expreíramente,nop3podra 
desheredarle pues fue yif to perdonar la i n 
3uri3 ,v tcum communi C o u a r r . c a p . R a i -
nuni ius3num. 17. y lo mifmo es fiel h i jo 
perdona l a i n ju r i a a l padre ^ y a ñ a d e G o -

uarr .que íí defpues de a u é r é x h e r e d a d o e l 
padre a l h i jo en e l teftamento le perdono 
e x p r e í f a m e n t e i á caufa de l a ingrat i tud, 
aunque no reuoque e l teftamento fe j u z g a 
que cesó la dicha caufa por e l perdo, y que 
afsi fucedera a fu padre : y lo mifmo juzgo 
que fe deue hazer quando e l padre le rec i 
b ió a fu amiftad^aunque no reuocaíTe el t e f 
tamento , n i perdonaffe e x p r e í f a m e n t e l a 
i n j u r i a . S i c A c o í l a i n ^, & quid íí tantum, 
3 .pa r t . á n . 180. M o l i n a loco citato difput. 
176 .Vi l l a lobos loe .c i t . n . 1 1 , aunque C o ~ 
ua r r .vb i fup.tiene lo contrar io : pero l a r a 
z ó n e? fuerte , que lo mifmo obra l a r e m i -
í ion tacita^que l a expreífa , lo qual confir
mo,porque t ^ c í t ^ d ^ exprefsi eadem e j i v i r -
tuSjCav.iAQ ré fcr ip t i s j l iCumquis j í f . de r c -
busc red i t i s , i . c u m q u i d ^ f f . f i ce r tumpe-
tatur j fiiiusfamiliasjff. eod . t i t . l . v l t j 
ff.delegat. 2.1,item q u i a j í f . d e p a f t i s j l . v l u 
C . q u i bonis c e d e r é poffuntjyque taci tame 
te Te remite l a i n ju r i a quando fe admite a 
l a amiftad al que i n j u r i ó / e colige con c l a -
ridad^ex í . ^ . ^ . v l ^ . i u n í i a L4 . f l .de a d i m é d -
legat .ex 1. in i p ^ s ^ C . f a m i l i a h e r c i f c ü d x . 

12 D e m á s dé lo dicho fi dada l a caufa 
para l a exheredacion profeífa e l h i jo e i i 
R e l i g i ó n , no podra íu padre exheredar le , 
porque con l a profefsion eeífa toda ingra t i 
t u d , c . v l t i m . 19 .q . 3 l«Líeo n o b i s ^ , 1 
de Epifcopis )& Cie r i e i s . 

iTRATADO T R E I N T A Y QVA-
T R O D E L k H E R E N C I A , Q V E PASba A 

los herederos por los tres modos que da el De-
izáw,fmgums>fmtatís>&áeíiherandu 

•El heredero hd^e[aya propia l a herencia a -
ccundola.y fimmre fin acetarla , perteneceU 
herencia alos herederos del teftadon f a k o f i l a , 
herencia pertenecía al heredero por alguno de 

t m t i m l L / T * / " 
Dos modos ay de acetar la herencia,]/ decía-

vanfr m m , x . 
Declarafc el primer titulo que e s f e r í n u s h c 

íes , yenquecafos ha lugar el Derecho de U 
fu idad. mm- 1 * ^ 0 ' 

E l que profejfa enReligionyunque queda U -

Tiendo cierto que el h e r é 
dero haze fuya propia 
l a herencia en acetado-
l a es cofa c la ra que v n a 
v e z acetada paífa a fus 
herederos , como l a o -

t r a hazieda propr ia füya,y fi flaueié fin ace 

h e de la patria poteflad} no piede el derecho 
delafnidad. num*j* 

E n que cafo tiene el hijo, adoptiuo el dere
cho dé la [nidada www. 8» 

Declarafe el fegundo titulo de tranjmif-
fton de herencia , que es lure fanguj -
n i s . num.9. 

L a tercera panera de tranfmijsion de U 
herencia ; que es iure del iberandi , Je decía-
ra* num*io,y i x . 

tar l a herenc ia , ó porque i g n o r ó q u é fe l a 
auia dexado ,© q le pertenecia ab intef ta to, 
o p o r o t r a qualquiera caufa , como no l a 
h i zo fuya por l a a c e t a c i o , d e t e r m i n ó el D e 
recho comun^q no paífe a fus he rederos5 í i -
110 que permanezca a los otros herederos 
de l teftadox q auia de fucederle ,0 por tefta 
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584 Libro ícguncJo; Tratado treinta y quátro 
m e n t ó , ó ab i n t e í l a t o , faluo íi l a herencia 
pérteneGiefTe ál difuilco 'por alguno de los 
tres c i t u l ó s d e fuidadjO f á n g r e , ó de d e l i b é 
r a r j L v n i c a ^ . l r i h o ü i t V i m o , C . d e caducis 
t o i l end .y por otros Derechos que cita A11 
to n i o G o rhez H t ó m . va r ia r^r e folu t. c a p.9 * 
num. i : , 

2 D o s modos ay de acetar la heren
cia a f t ú a l , y v i r t u a ^ e l modo a íU ia l es qua 
do fe aceta a ^ ú a l m e n t e ; la v i r t u a l es qua-
do te hazeh af tós de heredero q ie es lo q 
l l a m a e l D e r e c h ó Jdge>"e|)í,o harede^.pro h x 
rede^fF.de adqu i r end» haerédi t . y aun íe 
j u z g a que aceta v i r t i á ! m e n t e e l animo d é 
conocer la herencia, 1 geri t . l f .de adqui rc-
da hceredit . ibi: Gerit pro herede (¡ni animú 
agnofeit fuccefsionem l i c h ¿nih 'ü attingdt h<e-
reditarium , pero la mifma l ey d ize , que 
ha de conftar exter iormente d e f í e ' á n i 
m o . -

3 Eftós trés t í t u lo s l l ama e l D e r e c h o , 
fuitatis -fangainis, <& deliberandi, e l paíTar, 
i u f e fu i t aúsps q u á n d o fe tranfmit-e la he r e 
cia aun no acetada, c ó m o no ef té repudia
da por la Cuidad,y e l fer fmts hieres y -confia 
de dos cofas, l a priméra}cj á l tiempo q u é fe 
muere aquel a q l ien fucede e í l e en potef-
tad del teftador,! j p i i d bo í l e s , C.de íitisj 
& legitirri.híjíVedilvJ.íi f r a t r i s , d de i u r é 
deliberando L a r a z ó n de que ñ o es necéf-
fa r ia é n efte c i ro vec tac ión d é l a herencia 
esjporque e l heredero fuyo que eftá en p ó -
te fbd del padre fe repata vna cofa cori é l , 
y por efto en muriendo e l padreJ j uzga e l 
D e r e c h o que fe continua en el h i jo e l do
min io de la hazienda que dicho padre te
n i a , y q u é áfsi no lé adquiere de n ú e u ó , l , i n 
fuis,tf.de fuis, y legit imis harredibus , l . i n 
fuís j í F . d e l i b e r i s i & poflhamis, ^.fed fu i . 
I n í l i t . d é h í e r e d . q u a l i t . §.fui autem I n f t i t . 
de hxréd i ' t .qüíE ab i n t e í í a t o deferuntur: y 
r é a u t a n d o f e ¿ I h i j o p o í v n a perfona con 
é l padre , y haziendo fuya l a herencia por 
e l derecho de la fuidad, luego fé í iguej q la 
t r a n f m i t é a f u s h é r é d é r o s i No í í e n t e n e f l o 
los Derechos en q i an to a los hijos q u é no 
eftari én p o t e í l a d de los padres a quien f u -
c e d e n ^ c ó n i ó l o s é m a n c i p a d o s ) ni tampoco 
d é los hijos é n c o n i p a r á c i o n dé las m a -
dresjy de los afcendientes por la l inca ma
terna,a quien reputan l ó s D e r é c h o s por hé 
rederos e í l r a ñ o s én c o m p a r a c i ó n de fus 
h i | o s , y d e f e e n d i é n t é ^ S í e V c í E t e r i j & d u o -
bus r e q u e n t i b u s i í n í l i t de h r r e d . qua l i t . y 
afsi íí no acetan la herecia^no adquieren e l 
dominio d e l l á . 

4 D i x e q u é piíTa ture fuitatis ía h é -
í é n c i a á ios herederos aun no ace tada , co 

mo no efté repudiada , p o r q u é aunque d© 
Derecho antiguo no podia e l que es jhus 
hares r e p i i d i a r í a , d e D e r e c h o pra: tor io pue 

•dei§.'necelTari) v e r ó j n í l i t . de hañred . 'qua-
li tatejmas mientras no la repudia es v e r 
dadero feñor del la , y afsi entonces nof© 
l i a ma hareditas idceñSyCÓmo fe da en com
p a r a c i ó n de los demás herederos en el f i e -
po que no la acetan,ni la repudian, A n t ó n , 
G o m . r . t o m . v a r i a r . c a p . ^ . á n u . 1 ̂ , & 2 I -
M o l i n a i^om.de iuf t i t ia , t r a d . i , difput, 
i8o(num.(5, 

5 Y aunque o y por e l Derecho del 
C ó d i g o , y de los Authent icos ef té qui ta
da l a diferencia e n t r é los h i jós fuyos, y Jos 
emancipados, ó dé los que i ó f o n é n c o m 
pa rac ión dé l a m a d r é j . m i ñ i m u s , C.de fuis 
& legi t im. hx red ib . Á u t h e n t . de hceredí 
qua» ab inteftato d e f e r i i n t u r , § . huJ lam v e 
ro ., efto fe ha de entender, quanto a la fue-
cefsion en la igualdad de las legit imas , y 
no quanto a l modo , y cal idad de fuce-
der', ni en quanto al derecho de l a fuidadí 
bien es v e r d a d , que a l p ó f t h ü m o que nace 
defpues de la muerte dé fu pad re , compe
te e l derecho de fuidad.porquc en compa
r a c i ó n de fu p a d r é , én c u y a p o t e f t a d é f t u -
u ié ra én ñác i éndo , f é l l ama fuus hartes •' §¿ 
pof thumf l , I n f t i t . d e h ^ r e d i t . queab i n * 
teftato deferuntur, 

6 L a f é g u n d a c o n d i c i ó n nece í fa r i á 
para q u é alguno fe diga fuus bares e s , que 
en l a mifma l inea no a y a otro en medao a 
quien competa e l fer futís i tare^y afsi e l h i 
jo en c o m p a r i c i ó n del abuelo mientras 
v i u e e l padre ( que efta en m e d i ó ) no es 
fuushares , e x i u r i b ú s ci'tatis 3 & e x l . 244 
t i t . 5. part . 6. de q u é f e í ígue , que m i e n 
tras e l hijo efta en pó t e f t ad del padre, 
no és J m s bares , en c o m p a r a c i ó n del a -
b u é l ó , aunque ef té en fu poteftad , por
que ay otro i n t e r m e d i ó .4 pero muer to , o 
emancipado e l hi jo q u é ef tauá in'terme-
d i o ^ ü e d a c o n e l pr iui legio de l a í u i d a d , 
refpeto de fu a b u é l o . Siguefe tambie , que 
a los afcendientes no les compete la fu i -
dad en c o m p a r a c i ó n de los d é f e e n d i e n t e s , 
y m i i c h o m e i i ó s a los co la te ra les , y otros 
e f t r áñós i I t em f e í í g u e , queencompara-
ció de la madrero abuela fus hi jos ,ó nietos, 
ñ o foh fui hóredes , porq les fal ta a las rha-
dres ,y hehibras l a patria poteftad.ex §.c£e 
t e r i , v e r f . C í £ t e r u m J n ñ i t u t . d é ba r red .^ ' l á 
ü t . ^ c d i í f e r c n t . y lo mifmo es dé lós afeen 
dientes por v i a de hembra ¿ q fo lá rnénte fé 
ha l l a efte derecho refpeto de los afcedie-
tes por v i a de v a r ó n . S t g ü é f é t á b i c n , q.attrt 
q la h i j a reffeto del ^ a d í - e ^ ó a b u e l o p t íéda 
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fer ftms / jmr.mns no loshijos de ruhiia5por 
que como no eftan en poteftad d é l a ma
dre j no lo eftan tampoca en porefbd de 
jos afcendientes por aquella v i a materna. 
I t e m íe iíg le.que los emancipados no fon 
fui /)¿cre^w,porqeílá fuera de la pacriapotef 
tddjde todo lo dicho fe prueba del §.rm}& 
ex §.cazteri I n í l i t . d e ha:red. qnal i t . & ex i , 
2 i . t i t . ? . p . 6 .& ex alijs i u r ibus , qua: A n c . 
G ó m e z ( . t o m . v a r i a r . r e f o l u t i o . c 3 p . 9 . á n . 
7.citac,& exM0lin .dirput .179 .per totam: 
pero ii ay muchos h i j o s , ó nietos que e í l n n 
en poder del píuire ,ó abuelo, a todos perte 
nece e l priui legio de íu idad , como no a y a 
otro intermedio que ie tenga ( como dixe 
a l principio d e í l e numero) Sic A n t . G o m , 
& M o H n a d t . 

7 V n a cofa ay digna de faberfeaqnl3y es 
que íí el hi jo q e í l a u a e n l a patria p o t e ñ a d 
proFeiía en Religioniaunque por la pro íef -
l íon q,leda libre de la patr ia poteftad3 ex I . 
D e o nobis , § . h o c e t i a m , íx.de Epi fcop.& 
Cie r i c i s ; pero no pierde e l derecho de l a 
í u i d a d , y afsi aunque muera fin aceptar ia 
herencia del padreó la tranfmite a l M ó n a f -
t e r i o, o a o t r o s q u a 1 e fq u i e r a h e r e d e r o s fu -
y o s . S i c cum Bar tu lo , Se alijs A n t ó n . G ó 
mez num. 10. y lo mifmo es ÍÍ le hazen O -
bifpo, por'que aunque poi el m i í m o cafo Ta 
le de l a patria poíef tad3 con todo eílo 1 etie 

v ne todos ios ptiuiiegios de la fuidad. S i c 
A u t h e n t . c o n f t i t u t i o . q u a í de dignitatibus, 
p i l l a d , v e r C P a h m ^ y lo afirman A n t . G ó 
mez num, 11 .fequenti 3 & M o l i n a difput, 
179.num, ? . 

8 T a m b i é n es de adve r t i r , que e l hi jo 
adoptiuo^aunque no e í l é debaxo~de la pa -
tr iapotef tad , en c o m p a r a c i ó n de l que le 
a d o p t ó ; pero tiene el priui legio de fuidad 
íí fucede al adoptante ab i n t e f t a t o , p é r o no 
íi le fucede por t e í l a m e n t p , L c n m adopti-
u i s^ . fed ne^verí ic .Et i d e o , Sanc imus , C . 
de adoptionib.. 

9 L a fegnnda manera de la tranfmif-
í ion de la herencia es ime fángmnis 3 coñf-
t a ^ e x l . v n i c a , C » d e h i s q u i ante a p e i l i s t á 
b a l a s , donde fe ordena , que todos lo^ def-
cendieates^aora lean herederos fuyos, ao
j a no lo fean .paííen a fus herederos l a ha-
ziendaque les v ino de fus arcendientes5af-
íi por la Unea mafculinajComo por l a femé 
nina,aunque no la ayan acetado, como no 
l a ayan repudiado ; pero efto de poderla 
tranrmitir5no fe entiende que aya de fer a 
qualeTquiera herederos,fino folamete a fus 
dercendjentes,y efto f egm la gloQa i b i d é , 
y l a c o m ú n d é l o s Doftores a aunque fea 
ab inteftato , y a ñ a d e A n t o n i o G ó m e z i . 
^ n i é v a r í a í »Í efojutio .cap. 9 . u u m . 4 3 , que 

procede t a m b i é n en el h i jo ilegltimo3pe5:o 
natural en q na ato a las porciones en q por 
las leves fuceden a fus afcendientes j y io 
mifmo es r e í p e t o de los hijos naturales^de 
los naturales dichos.en cafo que fean here
deros : todo e í l o por el derecho de l a f an - . 
gre,y lo e í l i ende M o l i n a num. 18.a los h i 
jos efpurios quanto a las porciones^en q ie 
por mandato }ó permifsion de las leyes f u -
ceden a fus madres^porquc mi l i ta l a m i i m a 
razo del derecho de l a fangre . 

10 L a tercera manera de t ranfmifsion 
Qs îme delihevandi, que coacede l a ley cum 
antiquior^ C . de iure d e h b c r a n d i , a todos 
los herederos^aunque fea c í l r añdS jVn a ñ o 
q ie fe ha de compu tar defde el dia que t i e 
nen noticia que les pcitenece alguna here -
cÍa,G por t e í l a m e a t o ab i n t e ñ a t o e n q pue 
dan deliberar ÍÍ la acetarando repudiaran y 
íí dentro del a ñ o murieren íín acetar ni re 
pudiar^la puedan paíTar a (us herederos en 
e l e í l a d o en que ies tocaua ^ y con la t s jcu l -
t i d de acetarla o repudiarla 3 h^f taquefe 
cumpla e l m i í m o añOjy no mas, que come 
co a correr defde que el heredero muer to 
tuuo noticia de la herencia : pero íí m u r i ó 
e l heredero antes de faber que la herencia 
leper tenecia ,como no podía deliberar c o 
mo no fabia della 5 no la puede pallar a fus 
herederos,fino que fuceden en dicha he re -
cia ab intefta to los herederos del teftador, 
fegun e l orden del Derecho :es c o m ú n fen -
tencia de los Doclores5 de quo v idéd i funt 
E m a n u e l Acof ta t ap \ í í p u e r ^ a n . 1 . v e r b , 
h a b e n s n n m . i z . G o m e z i u s u t o m . v a r i a r . 
refolut io.cap.9.a num.«; i»& pra^cipué C o 
fule Molin . i . tom.de i u á i t . t r a d . i .d i rpuc. 
180,que t rata a l a l a rga la mater ia , y n u . 
23 .& 24 ,dá algunas ac íuer tenc ias neceffa-
r i a s . 

11 Mas en la ley v k i m a h a ? c q u i -
dem , C . d e iure del iberandi , donde fd; 
conced ió a los herederos que hazen i r i l 
uentario , que no qued i í íen obligados a 
las deudas,y obligaciones del teftador eir 
mas cantidad de lo que monta l a herencia^ 
fe d e £ e r m i n a ^cj los luezes folamente pue
dan conceder nueue mefes para deliberar^ 
y íí en e í los no del ibera íTen s fe reputa í fen 
por acetadores de l a herencia , y l í c o n c e -
dieífen mas tiempo de los nueue mefes fuef 
fe nula la d e t e r m i n a c i ó n , y p r o r r o g a c i ó n 
de mas t iempo.Lo m i í m o determina ia l ey 
2 . t i t . 6 . p a r t . 6 . q u e a ñ a d e , quequedeaar -
bi t r io del l u e z conceder menos tiempo de 
los nueue mefes,conque no fea menos que 

cien dias.y lo mifmo dize }á l ey 
jtaquejffde i u r e d e i i -

be iand i . 
O 0 4 T R A -
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T R A T A D O T R E I N T A Y CINCO 
D E L O S CASOS E N Q V H P I E R D E E L 

heredero la herencia. 
Ponenfe los cafos porq determina el D e 

recho que pierda el heredero la herencia, num, 
1 .2 .3 .4 .5 .6 .7 .8 .9 .10^11 . 

E n los cafos en que fe adjudica la herencia al 
Fifco}queda obligado a pagar las deudasyk-

y le fde l a h e r e n c i á é l here
dero ^ quando por culpa 
fuya muere e l reflador, 
l .indigirus f í .de his q ü i -
busindignts i a fo r t i o r i , 
pierde l a herencia e l cj 

mata a aquel en cuyos bienes auia de fuce-
der} l .v l t .§ .v lc . f f .de bonisdamnat . y fi e ra 
muchos hctederos los que le auian defucc-
der , y vno dellos Je m a t a , en la legit ima 
del matador no fuceden los demas cohere-
de ros^no el Fifco , fecundum iura c i ta ta , 
í a l a o ; a herido de muerte e l t e í t a d o r per
dona a fu heredero q le m a t ó , y no o b í l a t e 
e l de l ido l e i n í l i t u i a por heredero^q enef-
te cafo aura l a herencia, como íí no h ú m e 
l a cometido el delito , y lo miCmo fera. fí 
perdonaudoie'tuuo tierhpo para mudar e l 
teftamento,y no le m u d ó , i ta cu B a l d . láf , 
& alijs af irmát A n t . G o t ñ . a rgum. t éx t . in 
l . v l t . C . d e r e i í ocand donationib.y l ó con
t rar io en efle numero ha Jugar en los h i 
jos que matan afus padres, y en los padres 
q i n j u í l a m e n t e matan a íus hijos 3 porque 
mayor delito es matar e l h i jo a l p a d r e ^ e l 
padre a l hijo que a v n e f t rano , y las leyes 
no diftinguen,ni e x c e p t ú a n a nadie, 
ius non dijtinguit 3 ñeque nos dijlinguere dehe-
«««í^l.de pretiOjff.de public. in rem a f t io . J . 
i . & i.profpexit^ff.de l e g a t . p r ^ í l a n d . c . f o -
l í t ^ d e m a i o r i t í & o b e d i c n t . 

2 E l fegundo cafo en que el heredero, 
como indigno/pierde l a herenca , y la ad
quiere e l Firco3es quando mataron a aquel 
a quien auia de fuceder, y e l heredero lío 
procura que c a í l i g u e la juf t ic ia al mata-
dor,!. 5. §. qao ad caufam, & fequentib. ff. 
ad Senat .Conful t .Si lanian . l . f í ea,&;l. pe-
n u l t . C . í i isquibus indignis^l.t ^ . t i t . y . p . í J ; 
de l modo como fe ha de entender efto , y 
quando fe ha de hazer la acufacion antes, 
o dcfpues de acetada l a herencia,fe han de 
ver la ley p r o p t e í v e n e n u ^ . v l t . f f . a d Sila-
n i a n . l . Í ^ t i t ^ . p . ^ J . m i n o r i b u s . C . d e h i s 
quibus ind ignis , l .h íc redéni , fF.eodem t í t . 
i u n d a 1. i . C . v b i cania F i f c a l e s , 1, por t iq -
n e ^ í t . d e h i s q u i b . v t i n d i g n í i . 

gados del teftador. m m . x i * 
E n todos ios cafos dichos no pierde el here

dero la herencia , fi no intemiene fentencia del 

$ E l hi jo del matador file auia dexa-
do por heredero e l muerto, 6 le fucede ab 
inteftato , v . g. e l hi jo q ü e fucede a la m a 
dre a quien m a t ó íu padre , no tiene o b l i 
g a c i ó n a ácufar a fu padre matador, a rgu-
m s n t . t e x t . i n l . filius^ff.de condtionib. inf -
t i t .& in l . í í á d u l t e r i u m cuminceftu ,4 . H -
berto,ff.ad l . I u l i á m d e a d u l t é r . A n t . G ó 
mez tom.3 .var.refolut.cap.20;n. 5 ? , G x c -
g o r . L o p e z a d i . i ? . c i t3 tam.2 i . . 

4 N o feñala e l Derecho tiempo fixo, 
dentro del qual tenga o b l i g a c i ó n e l here
dero de auifar a l matador, aunque le deue 
hazer lo mas p r e í l o que pueda para no per 
der la h e r e n c i a , ó en el tiempo que e l l u e z 
le f e ñ a l a r e . S ic .g lof .communi ter recep
t a , 1. 2 . C.de his quibus indignisquam fe -
quitur , A n t ó n . G ó m e z vb i fupra , & a l ¡ } 
quós ci ta t . Pe ro en C a í l i i i a tiene ob i iga-
cion de acufar dentro de cinco años def-
pues,deq fupo de l a muerte.: y paífado ef íe 
tiempo adquiere e i Fifco i a he renc ia , fino 
acusó , ! . 13 . c i t . & . l . i . d t . 3 . hb . 5 .ord inam. 
q u x e f t h o d i e j . i i . t i t . 8 . ü b . ^ . n o u ^ co-
l l e d i o n i s ^ ie a í íade , que para tener e f ía 
o b l i g a c i ó n ha de auer cumplido veinte y 
cinco a ñ o s , y ha de fer v a r ó n , y faber q u i é 
fue el ma t ado r , y que efte fe halle preí en 
t e ^ e l heredero tenga fuercas para in'ten-
t a r , y p r o f e g ü i r l a acufacion, 

$ P e r o íí defpues de auer a cu fado 
a l matador le perdona el mifmo a c ü f a d o r , 
y feprefenta ante e l l u e z el p e r d ó n , no 
pierde la herencia e l que p e r d o n ó , porque 
e l l u e z de oficio por v i a de l F i f ca l proffe-
g u i r ^ y fentcnciara l a caü fa , aunque en ef
te cafo fe d a r á m é n o r pena a l matador .Sic 
M o l i n a de iu í l i t i a tom, 1 . t r a d . 2. difput. 
l y g . n u m . p . 

6 E n C a r t i l l a adquiere e l Fifco l a he
rencia del heredero q conoce carnalmete 
a la muger de aquel a quien f u c e d i ó , aunq 
Ja tal muger fea \ iuda3l . 13 . t i t . y . p . ó -

7 E l quarto cafo es, quando alguno 
prohibe que otro haga teftamento que 
a dquiere lo que é l auia de heredar e l F i f -
co^l . legatum . íF. ds hisquibii? i n d i g m s í 

r " i . a i i a 
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l.ália caufnX.eodem tit.l.T Mit.y. 

8 ' E l q u i n t ó cafo es , quando e l i n f t i t ü i -
do por hetedero en aigun t e í l a m e n t o , le 
redarguyo por acufacfon defalfo, y p ro í í -
guio la acuracion , hafla la v lc ima fenten-
cia^en la qual fe p r o n u n c i ó , q u e fue ve rda 
dero , pierde la herencia como indigno , y 
l a adquiere e l í i f c d , l . iegatum ? ff.de his 
qi i ibi is ,vt indignis3 a l ia c a n f a ^ . d e eodem 
t i t . l . i ? . t i t . 7 , p .6 . 

9 Él Texto cafo e s , quando a alguno le 
inf t i tuyeron heredero , y p r o m e t i ó a l tef-
tador}que daria l a herencia^o parte della a 
fu hijo i legi t imo yó a otro qnaiquicra que 
era incapaz de fuceder en los bienes del t e f 
tador;pierde la herencia , y l a adquiere e l 
F i f c o . Veranfe los D€rechos ,y otras cofas, 
q ue tocan a la ma te r i a fupr.in t r a d . 2 6. de 
filijs fpurijs per to tum. 

ÍO El fepcimo cafo es, quando vno es lo 
co,o menteca to^ fus herederos no cuydan 
def, pierden l a herencia como ind ignos , y 
fe aplica a l F i fco , como fe dixo arr iba en e l 
tratado 5 2. de las caulas que ay para def-
heredar ,n. 1 4 . donde fe t ocó quando ha de 
áue r i a herencia e l e f t r ano , q u e c u y d ó d e l 
loco , o mentecato} que lo mifmo fe ha de 
juzga r aqui, 

11 E l o í l a u o e s , quando a vno le c a u -
tiuaron3y fus herederos fon negligentes en 
l e f c a t a r í e 3 y e l cautiuo muere í i endo lo 3 y 
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durando la cauduidad,pierden los herede
ros la herencia^y no la adquiere el F i í c o , íi 
no que (e ha de gaffar en redimir otros cau 
tiuosjcomo fe dixo in hac mater ia^tradac. 
^ 2 .n . i (>. de las caufas que ay paradeshere 
dar. 

12 D o s cofas fe deuen aduertir a q u í , 
que en todos los cafos dichos,611 que e l F i f 
co adquiere l a herencia, por la indignidad 
del que aü ia de fuceder en e l l a , queda o b l i 
gado el Fifco a las deudas del difunto 5 fe -
gun l a cantidad de la herencia , 1. non pof-
funt i ff. de inre F i f c i : i b i : Nonpojfunt v l l a 
bona ad Fifcum pertinere , ni j iqua creditori-
htts fup er futura funt: I d enim bonorum emuf- . 
cunque intelligitur, quodare alieno dedutía 

fupere f t i 'También eftá obligado e l F i f c p a 
pagar todos los legados del difunto , l . d i -
cuurjfF.de iure Fifci3 & l.cufn F i f c o , ff. ad 
S i l an iannm, P e r o puede facare l F i f c p l a 
quarta falcidia de los legados, como los ha 
rederos, 1. Marce l lus , §. vltimo^ff.ad T r e -
be l l i an . l , 16.t i t . 7. p. 6. 

13 L a fegunda cofa^ y de mucha irhpor 
tancia es, q en todos eftos cafos no pierden 
los herederos indignos l a he renc ia , hafta 
que fe d é fentencia, porque fin e l l a no fe i n 
curren las penas, y afsi pueden con buena 
c o c i e n c i a l o s h e r e d e r o s o p o í t e e r la herecia , 
h a í l a que fean condenados a r e í l i t u i r l á : 
es doctr ina c o m ú n . 

T R A T A D O T R E I N T A Y SEIS 
D E L V A L O R D E L O S L E G A D O S 

quando no aceto el heredero la 
herencia. 

Por Derecho común J i el berederono aceto 
la herencia j iovale eíteflamento. m m . J . 

Excemanfe los legados ad caufas p í a s , que 

p Aeuen pagar. 
También fe excepta el teflamento en queje 

pufo claufula codicildr}quefijepufo3 fe han de 
pagar todos los legados, n u m ^ . 

n V a n t o a \os legados, dif-
^ pufo la ley n e m o , ff. de 

teftament.tutela , q u e í í 
e l heredero no aceptó la 
herenciaaao vale e l tef-

l ^ á á ^ s S I tamento , y fe pierden 
iodos los legados, i b i : Sinemohczredhatem 
ddient¡nihi l valet ex ijs.qua teflamento [crip
ta funt. Siverovnus ex plurihus hecredihus a-
d ie rh , tutela flatim valent. Idem intellige de 
Ugatis3nec(iMexpeftandtím erit, y t m t m h x -

E n Caf l i l la , aunque el heredero no ace
te la herencia, fe han d? pagar todos los lega* 
dos. num,¿L, 

Que determina el Derecho acerca de los le
gados puros? n u m . j . 

S i pajfan alos herederos los legados, que fe 
dexaron debaxo de condición* num. 6 . 

reditatem adeant.Lo mifmo confia de l a l ey 
i . § . a d i t u m , 1 . 2 4 . T a u r i , n u m r e . i . & G ó 
mez 4 . tom.var ia r , refolut. cap.12 . n u . i i . 
E m a n n e l Acof ta cap.fí pater,part .2. v e r b . 
deferuntur ,num. ^ j L a r a z ó n defto es ,que 
acetada l a herecia e l heredero parece, que 
en c ier ta manera haze contrato con los l e 
gatarios, y acreedores, y fe obliga a pagar 
los •; y afsi no acetando, queda fin ob l i ga 
c i ó n , 

2 P e r o exceptanfe los legados ad cau-
fas 
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fds pias 3 gne e ñ o s fon^validos 3 y por e í l o 
lo,^ deiie pagar el keredero ab inceftato, de 
l a ¡ m u e r a que dixe arr iba t i a f t ^ . n u m . ^ . 

5 T a m b i é n tiene efta regla íu excep-
cion.quando en e l teRamcnto fe pulo c iau 
fula codici iar , o cofa equiualente : p o r q ú e 
entonees ios legados, aunque no lean ad 
p l . i í cduf is , fon va l idos} y los deuen pagar 
los herederos ab inteftato^glof. i i rcap . i i a i 
naldus.de t c í l a m e n c g l o f . v i t . l eg i sex t e í l a 
.nienco,iaxc i textum i b i / J . d c fídeicommif. 

glof. iegiscam quam, verb. t radi t :ur ,C. 
eodem ti tulo , v t cum B a r t u l o , P a n o r m i t . 
cu alijSjaffirmat C o u a r r u , cap. Rainaldus5 
ele tcPfment .^ . 5. num.8» 

4 T a m b i é n tiene fu falencia e l l a regla 
en C a í l i ü a , donde aunque e l heredero no 
acete i a l a e r e n c í a , fon validos.los legados^ 
h 1 ^ i t . 4. l i b i ^ . nonx co l l ed ion . ib i : Y f i el 
-tifi-d'Mt ¡n¡titu.f>xz bcrefUfo en d tc í l amento^y 
§1 bevedíYQ: no qififiere haeddr y V ó l g a e l t e f t a -
•mintoren las mandas j en las otras cofasí que en 
el fe contienen. 

.0 treinta y teis 
5 M ás es de adue r t i f , qtie quando los 

legados fon puros , efto es 5 que no penden 
de c o n d i c i ó n de fu tu ro , aunque e l l ega ia -
rio no ios acepte, fe t ranfmiten a fus he ie -
deros , con cond i c ión , que e l legatario no 
aya muerto antes del t e í l a do r , que íí auia 
muerto antes, f e r k n nulos 5 pues no auia 
adquirido derecho en ellas ,haftaque por 
l a muerte fea va l ido e l t e í l a m e n t o ^ i . 34, 
tk.9^part .6. i .vnicaa§. c u m i g i t u r > & § , i n 
nouifsimo; C.de caducis tol lendis . 

6 Pero íí ios legados fe dexaron deba-
so de condicion;que dependia de futuro,o 
del tiempo,que no fe auia cumplido quan
do m u r i ó e l legatario,no paffan a fus here
de ros : pero í¡ fe auia cumplido l a c o n d i -
cioa^o e l t i empo} pallaran a e l los , ex i u r i -
bus a l légate de que fe c o l i g e , que ñ l u á n 
m a n d ó a F r a n c i f c o t a i cofa; íí la quiere ,11 
e l t e ñ a m e n t a r i o muere antes de acetar e l 

legado j no paíía efte a fus herederoSg 
ex l.íí i i a legatunij^.i. ff. 

de l e g a ^ . i . 

INTA Y SIETE' 
D E L O S F I D E 1 C O M í S S O S P A R -

ticulares, y de los legados. 
Qtk diferencia AJ éntrelos p á e h m i j f o s } y pandado por teflamento,¡l tiene fua^a de leg4 

lot legados? m m . i j 
D i fine fe el legado ^ y de dar aje l a d i p n i -

i íon. m a n . i , 
Óua.ntmmanejas ay de legados^ num»$. 

Qa£n¿b el tejíadof da e n v í d a l o qtic h auian 

O ay otra diferencia en - , 
tie e l íide ico millo par t id) 
a l i a r .y ios legados, í íno 
que quando las palabras 
del t e í h d o r fe endereca 
al legatario 3 como íí d i -

ze,mando a P e d r o t ^ í colares legados pero 
quando el tefbdor endereca fus palabras 
a i heredero.o legatario, g r a n á n d o l e s para 
que den efto, o aquello a l u á n , fe l i a m i íí-
de icomi í fo par t icu la r , y aun en el efedo 
de todo p í u o fe igualan el t ideicomifío par 
t í c a i a r . y e l legadOjy e í U quitada entre am 
bos toda diferenciad. r.tT.de iegat. 1 . y afsi 
Jo que fe. dixe re aqui deios legados, Ye ha 
de entender', que Ce dize de io3 í ideicomif-
fospart icuiares. 

2 Lcgatumeft donatlo qttadamqHam de-
ffínftvs praftandamvel¡quit ahh<ZT?de de eo, 
cuod foret ^ r e t ó . C o l i g e fe del ̂  1. In f t i t . 
Í e le .at.& ex 1, legatum,^. de iegat. 1 . L a 
p a l a b r a , donatio , fe coma largamente por 
toda d o n a c i ó n gratuita , o entre v i u o s , o 
por v l t i m a volmuad^por las p a l a b r a s ^ r í ? -

.dú.o.de donación Inter viuosl m m . . ^ 
Quando el te fiador aumenta P o difminuycU 

que auia mandado al legatario, los aumentos $ 
diminución fon por cuenta del mifmo legata-

¡ lauda ab hcerede, fe d i f e r ec í a de l a i n f l i m -
cio gragiofa de heredero ,porqei heredero^ 
no da } ni recibe de otro heredero^ í íno i n -
m e d i a t a m é t e del t e í l a d o r , p o r las palabras 
prxfianda ab herede y )ü tas las palabras, 
^efunñHs re/ií|«íf3 fe diferencia t a m b i é n e l 
legado d é l a d o n a c i ó n i n t e r v i u o s ,que fe 
haze en v ida del q dona: y rabien a diferen 
cía de la donacio caufa mort is , que l a haze 
eí t e í l a d o r en fu v i da.y n o e l h e r e d e r o , a í l -
que no fe conf i rma, í íno con l a muerte del 
t e í l a d o r . 

^ A y legados puros, y legados hecho? 
in diem: otros c o n d i c i o n a d o s y otros he
chos debaxo de demonftracion , de cada 
vno delios fe dirá en fus luga re s , y aora de 
jo§ puros, que fon los que fe hazen abfolu-
ta y í í m p l e m c n c e íín tocaren dia determi
nado en que fe han de pagar , ni en condi
c i ó n , m o d o , c a u f a , o demonflracion. 

4 S i e! t e í l a d o r dieífe en vida a l lega
tario lo que le auia mandado por fu t e f í a -
m e n t o , í i di/e^que fe lo da,por auerfelo m i 
dado , tiene l a fue rcads Jegadp : pero í íno 

de-



TeftanQcntos. 
declarafle e í l o j f ino que lo dleíTe fímple-, 
mente , í e r i a d o n a c i ó n inter vinos s í e g u n 
A n t ó n . G ó m e z cum ali)S, i . t om. yá r i a r¿ 
c^ip. i iVnüríl.4. Pero mejor me parece que 
d i r c u t r i o e n e l í ó M o l i n a í . tom. de iuf t i t . 
t ra¿l :at . i . .dirpuc . i73 .num .3 .quedÍ2eJqué 
í e r a d ó ñ á c i ó n caufa mortis ;pues viuiendo 
«eiceíladcVr t r a r p a í s ó e l dorninioen e l que 
r e c i b i ó l a cofa: y n ó o b f t a j que e l donante 
i á pueda repetit éñ fu v ida , porque e í l o es 
propio de las d o n a c i o n é s caufa mor t i s , de 
ilis v i d é n d i f u n c C o ü á r r u . cap. Ra ina idus , 
% 1 .de t e í l a m e n c . Peregrinus dé fideicom-
ítiiffáí.art .3.& i 4 . h i i m . 8 i i & f e q q . 

5 S i á l g u á ó m a n d á a ó t r o l a heredad^ 
y derpués planta en e l l a c a f a , v i ñ a } o o l i -
u a t . ó ó t r á q ü a l q u i e r a c o f a j t o d o e f t o esdel 
legatar io ;y íí manda v i n a , o o l iua r , y def-
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pues lo d e í l r u y é , y arranca j e l menofcabo 
es pa rae lmi fmo legatar io: y íi m a n d a c a í a 
que defpués fe quemójO d e f t r u y ó , fe le de
be dar é l foiar ,y fítípy l.íi grege i n fine, íf. 
de l é g a t . r . y íí manda cafa, que defpueseii 
fu v ida fe reedificó demanera , que v a l i a 
mucho m a s , que q u a n d ó l é maiVdó , todas 
las mejoras fondel lega tar io j l . f i i t a fi 
domusj ff.de l é g a t . 1 ¿1. qui res,§.areaiTi,fFk 
de f o l u t i ó n i b . & A n t o n . G o m e z 1 . t o i i i . v a -
r iar .cap. 1 i . rium.41. §.Ó p e c u l i ú m ^ I n í i i t . 
de legat. 1 . l . den iqüé?Í .v l t . fF .de pecul. l e -
gat . 1. íí ex toto i n pr i i ie lp io , & í. quod \ a 
r e r i i m , § . í í q u i s p o f t . ff.de l e g a t o . l . curn 
fmidus, ff, de legat . x . U íí ftatutum jflí. d é 

au ro , & argento legato, §. í ed ibus , 
I n í l i t . de legat. I.3 7. t i t . 

^ . p a r t . y . 

T R A T A D O T R E I N T A Y OCHÓ 
D E L V S V F R V C T O D E L A G O S A 

legada,y aquien pertenece* 
Qüán¿o fon dd heredero}o legatario íosfrtí--

tos de . la cofa Ugada j queje cogieron antes de 
lamtiefte del tejtadór? n u m . í * 

Quando fe hallo cofa agenaentre las cofas lé 
gadas jno (e juigÁ que elteftadot mando cofa 
agena. num,2» 

S i ba de aüef el legatario los frutos pendie-
tes dé la cofa legada? num.^'t 

Defde que tiempo adquiere dominio el lega-, 
tario délos legados fot Derecho común ? «.4* 

E n Cafolla fe deuen los frutos de Id cofa le
gada defde la müeñe del tejlador , §orqüe defde 
ella adquiere dominio el legátári'ó. núm,^ . 

Quatiio el marido l e x a a f u muget porvfu-
frutiudrid de fus bienes }ft ay herederos legit l-
ntos.cómofe ha de entender elvfufrutfo delle-
gado? , : 

QHadofelexd aiyfufruStuario elfundo} que 
cofasvan mandadas jumamente? num.y, 

EÍvfuf ruéudr ió tiene obligación de dar fian 
£ás dé quévfdra b i e n d e l v f u f r u ñ o ^ de que bk 
nes tas ha'de dar* w»w.8. 

SÍ duisndo mandado el teflador la cofa,def-
pues la enageno , fifuevijlo reuocar el legd~ 
¿ o * num.9, 

perdido él legado por auer enagenado él tefc 
tador l a cofa3aUnque defpues.la fecupere3 no fe 

Os f ruíds3que fe auian co 
gido de l a cofa legada 
antes de l a muerte d e l 
teftadpr, fon del h e r e d é 
ro^y no de l í egae af ib j l -
'uo es que confie lo con-

recupera el legado, ntim.io* 
Quando no ferenoca ellegado¡aunque fe ena* 

gene la cofa* nurn. 1 i . 
£ / legdtdriohd de auer el legado de maná 

del heredero y como fé entiedeeflo* n,Í2.*y 13» 
Quando el legado es incierto , f i es f a l i " 

do» 
S i el teflador manda ta cofa en v ñ a ) o otraí 

éfpecie yhade quedar la elección de la cofa le
gada a elección del heredero. num, 16¿ 
, Quando fe manda cofa que no a y , no Vale el 
legado, r .um,i jy 

Quando el teftadot mdnda cofa que di%e de~ 
ue3feha de pagar } aunque p a r e j a defpues ú 
cofa no fe deuia» , num. ]g¿ 

Quando fe mand^ tercio y quinto ¡primero fe 
hadefacdrelquinto. num,\Q9 

SÍ el heredero manda la cofa a Pedro comá 
ayiuojfino viue.ño vale el legado,. num. 20. 

H a n de auer ellegado los herederos del le-
gatariofi efle muere defpues del teflddor yy ¿ 
muere antes, no papa, el legado a fus herede
ros. 

S i el tefiador mando tanto trigo ^ que tenia 
en tal panera ¡en que cafos pierde el legatario 
éllegado}o le fídde dueri hum 22¿ 

t rar io de l a m e n t é del í e f t a d o r a e x l . L ü c í u s 
i . i u n a a gldf.Verb.Commodis, ff. de legar , 
i . f a lub t a m b i é n íí los frutos c r é c é n é t i l a 
niifma cofa legada.y fe v n é n con e l l a ¡ h a -
¿ lendofe v n á mifmá cofa, v .g . í í mandaron 
yfí r e b a ñ o de gáíjadjo , U$ cabécas que n a -

cie. 



cieron e« iva^xi^l teftador.y no fe aparta 
ron del rebano .pertenecen a\ legatario , y 
noal heredero. Lo mifmo e s , li defpues de 
mádado e j rebano le anadio mucho ei tef-
tador, comprado nueras cabecas^que agre 
gó a ¿Modas pertenecen al legatario . y íí 
el-tc.rtado.r defpues de auer mand;i4o el re 

.baño^áeterioró en fu. vida e l rebano mjta-
,do5c}< ved redo cabeaas a:i;tQdos ios danos, 
y menofeabosfon porcucta del legaario.y 

.'íbiamence fe le lia de entr0.23r io q ama en 
el tiepo de la muerte del teí lador, §.íi grex 

t i ú Q k i Í% fe&teh g r e g e A l . í í grege,íf.de 
( legar, i . Lequis, íí. 'de vfuiis. 

i D e l i mifma manera / í í él teí ládor 
mando el rebano,y fe hallaron en él al tie 
po de la muerte cíel dicho téílador cabe-
cas agenasjiio fe juzga, que mandó io age-
i i O j í i n o folamente fus cabecas. Sic An tón . 
.Gómez i.tomo variar.refolut, cap,i 2. n, 
^2 2.Molin % l i % J i f p | n i 94 . f t u . | . 

5 Y fin-undo el teftador heredad en 
vfufruao, ó propiedad, y al tiempo qué 
murió eflauan los frutos ,della pendientes 
(eflo es, que no fe auian cogido^} ios ha de 
gozarle! legatario fía obligación de rcíU-

. tiiirlo%te:it.i.n l.fí pendentes 3.4. ft'8de vía-
. fruíta.jtext.in §.li verojlnftit.de rerurn di-
uilio. text.in l .nihi l , §, fundas, íf. de legat, 

. 1. & ibi Bartolus,Paalus,& lafon, &COÍÍI 
munis Doélorum , de quo videndus eíl Ef -
cobar deratiocini) , c ip . i 9 . num.^ . Anto 
nius Gómez in I.40. T a u r i , num.74. ver-

, fíe.^. 
4 En los legados puros los adquiere el 

legatario de la mifma minera que elhere-
dero adquiere dominio de la herencia, hfi 
íibi homo, §. cam feruus, Cde legat . i . i . a 
Tit io, íf .de furtis. Pero no coníla de lDe-
xecho común defde que tiempo adquiere 
dominio el legatario: es opinión común, q 
adquiere dominio defde la muerte del tef
tador , de tal manera, que defde entonces 
h a z e los frutos fuvos,glof. in 1. a T i t i o , íf, 
de furris, glof.in l.fí tibi homo, cum fer
uus, fif.de legat. u B a r t ó l u s , & communi-
ter Doí lore5,quos refert, ac fequitur G ó 
mez T.tomo variar.cap. i 2.num. 5 . & 12. 
L a contraria opinión , eflo es; que el lega
tario no adquiere dominio, ni haze los fru 
tos fuyos de la cofa legada, defde la muer
te defteftador , fino d i fde que el heredero 
acetó la herencia : de f ienden muchos tam
bién por comun , tefte Molina 1. tomo de 
juflitia, t r a í l i t . 2. difput. 194. g lo f . i n l . i . 
C .de vruris,& a b j , quos refert Gómez lo
co citato, Couarru. cap.Rainaldus, de te-
ñ i rn ,^ . i . num. i .Dueñas regul.210.limita 
t í o . 6 . A z e u e d o U b , $ . ilecopiletion.tit,4. 

t i e i n t a y o c h o 

l . i . n u m . 1 2 3 . B u r g o s d e P a z l . ^ . T á u r i j á 
r .am. 9 3 6 . faluo fí e l heredero dilató e l a-
cetaria herencia por aprouecharfede los 
frutós dei legatario. Paréceme, que la pr i 
m e r a o p i n i ó n tiene mejores fundamentos, 
y es mas probable, aunque es bien p r o b a 
ble la fe g u n d a . 

5 Eflo fe entiende eftando en e l punto 
del Derecho, común: peroipor Derecho de 
nueflro Reyno, quando el teíiador hizo e l 
l e g a d o de cofa p r O p i a fuya , le adquiere e l 
legatario defde la muerte del te í iador :por 
que por la l e y , 1 . t i t . 4 . lib. ^. nou^ Recopi-
i a t i o n , n o dependen los legados de l a ace-
tacion de la herencia(como dependian pof, 
Derecho comu) y afsi adquiere el dominio 
el legatario .defde la muerte del teftador, 
Sic S i a t i e n c o d i d . í . i .glof.14. numer .31 . 
Burgos de Paz 1 .3 .Taur i , 1 .part. nu.9 36» 
& 9 4 6 . Y afsi es cofa cierta, que enCafti-
iia fe deuen los frutos áela.cofa legada def 
de la muerte del teftador, y defde enton
ces fe l e han de pagar. Sic Azeuedo l ib .6 -
Re'copilation.tit.4.1. i .num.i 2 5. Padilla 1 . 
eam quam,C.de fideicommif.num.87. Bu?, 
gos l . ^ . T a u r i 1. pa r í . num. 944. & 945 
Couarru . l ib . l .var ia r .cap^ .nu .^ . 

6 Si a la f n u g é r ladexa fu marido poií 
vfufruftaaria de todos fus bienes, o de los 
bienes immuebles, fí el dicho marido tiene 
defcendienteslegitimos, fe h a de entender 
el legado de vfufruílo de folo el quinto de 
fus bienes, y fíno tuuiere defeendientes, y , 
tuuiere afcendientes, es vifto dexarla por1, 
vfufruéluaria del tercio de fus bienes,por
qué no fe juzga que manda mas,pues auien 
do defeendientes, no puede difponermas 
que del quinto: y auiendo afcendientes, de 
folo el t e r e i O i 

7 Masfí le dexan a l vfufruduario e l 
fundo , o vfufrudo , fe h a de entender fér 
comprehendidos todos los inftrurnentos 
neceífarios para labrar, y cultiuar la here-
dad^omobueyes, omülas ;a rados ,y todos 
los demás apeos neceírarios,y diputados p a 
ra el dicho éfeí lo : y fi fue labrador, afsi-
mifmo fe ha de entender la quinteria,y to
do lo en ella contenido para el efedo de l a 
labranca, y fiauia y a trigo feñalado para 
fembrar l a dicha heredad. También fe ha 
de entender comprehendido e n e l dicho le 
j^ado def vfufrudo.Bald. per l.item fi fun
d í , §. feminarios, ff. de vfufrufíu.Grego-
rius López i n l . 20. g lof .8 . t i t . 3 1 . part,^• 
Menochius conf, i40 .nu ,2 i .22.& 

8 Yfíendo lamuger ,ootraqualquiera 
perfona Vfuf rua 'ua r ia de los bienes de fu 
marido,tiene obligación antes que pida e l 
entrego de dichos bienes. a dar fiancas de 

0 • que 



Tcuamentos . 
,qiie yfan bien delios a aluedrio de buen va 
loa; obiieandoie a boiaerios en ia eñinia-
(¿ipa^que ¿os recibió , y le iue íenen t rega 
do -̂ v eílo ha de íer en ios bienes que íe CQ-
lumen tonei ViO ,:arsi comodiaeroSjVino, 
azeyte, y trigo: pero en cjuanto a ios bie-
jiesj^ue de fu mii ma naturaleza no fe con-
fumen conei vio, no ay obligación de dar 
flaneas de fu eíiimacion, lino tan foiamen-
te deque íe re íhtuiran los dichos bienes en 
la iorma > y manera , que por fia,y muerte 
del dicho vfiuruftuano tueren hallados, 
auiendoen vida viado bien deiios, y dizen 
fe bienes, que no Ce confumen con el vio la 
c ifijV los animales, ^ c o n í b t u i t u r , Inftit. 
de vlütruft.U i .& per totam, tt.de vfufru-
¿ ta earum rerum jqucevíu coníumuntur . 
También fe reputan por biene$}q no fe có-
íumen con el vio,las veíliduras jropa blan 
ca-jto-lg'a&itas, y tapicerías, ex i . í e d & ü 
quid^.& ií veftimeutorumíti:.de vfufrud. 

í> Mdeipuesde que el tertador mandó 
c/ertacoLi por teílamento3laénagenó,íi h 
manda fue meramenteliberal.y que no te
nia obligación airumi-ariaen en.igenan- • 
dola,tue viílo reuocareliegado en rodó , 
li fe enagenó totalmente • y ii íe enagenó 
en parce , fue v i fb reuocar ia parte enia 
cola enagenada , lino es que el.leg uario 
pruebe , que c i teltador no tuno voluntad 
de reuocarle.Lrem legatam/ii.de adimed. 
iegat. Y .también íí enagenó el teftador la 
cota mandada, o parte deila por titulo one 
roío.como por ve ita.o permuta, íi hizo el 
contrato íin ier toreado por necesidad , fé 
juzga que reuocó el iegido, íino es que el 
Jegi t año pruebe lo contrario , ex 1. iidei-
eominiiTo quocunque^di rem3 ff. de legac. 
2.& cx i 4 i re!miega;tam,tf.de adimend.le-

^ ib Ehxfichbs fuceílbs en q hemos dicho, 
6 el 'íelíadqr por titulo de donacip, o cotrá 
to o^éfófo enagenalacora , íe juzgi , q re 
uceo el l e § ^ o ; a ú q a e del pues buelua a ad
quirir Á dominio de aquella coía el nuimo 
tcftador,o por c o m p r o por otro cammó, 
no buelue a tener fuercas el tal legado , J . 
cuni f e t u u s ^ e adimend. iegat. l . ^ i r e s , 
§.aream-iT.de folutionibus. 

, i Pero fi vendió el teftadór compelí-
do oor necebidad la cofa que auía manda
do ^oparcedella .oporque í ínolavendia 
auia de perecer en f u poder la cofa^ com-
pelido por otra razon,c9mo porque necet-
m de venderla para remediar fu familia, 
no fe juzga que reuocó el l e g ^ o , hno e.q 
losherederot íuñeientemete prueben, que 
le reuocó.y lo mifmo es^fí el teílador co l i 
gado por necefsidad dio en prendas, o hipo 

teco la cofa legada jl.fídeicommiíía^.íi re, 
ft de legar. i / i A i reñí lega tam , fí. de adi-
mendis lc-gatts,§.íí rem füam, Inftit.de le
ga t, 1. qui poft. C . de legat. Y fegün lo d i 
cho , fe ha de entender la ley í! ex toto in 
principio,íi .de legar.2. 

i a E l legatario ha deauer el legado 
de mano del heredero y li por fu propia au 
toridád toma el legado,o parte del, le po
ne el Derecho pena de que pierda loque 
afsi tomó,aunque fea íín fuerca , y que fea 
para el heredero, 1. noneft dubium, C . de 
legib. Pero efia pena entiende Antonio 
Gómez i.tomo variar, cap. 12. num, 10.q 
íblamente ha lugar quando fe tomó el l e 
gado, auiendo ya el heredero acetado i a 
herencia-.porque íí no laatiia acetado , no 
incurrirá el legatario la pena, aunque ea 
lugar delia fucedera el interdigo , quorum 
hgatorum ; que es , que le compelan a ejiie 
Ibuelua el legado, para que le reciba de ma 
no delheredero,ex h í . rediguntur , ff , 
quorumlegatorum:y eí lafue primeroopi 
nion de Azor , como dize alli la glof. in 1, 
folutio. Pero Molina i . tomo de inñitiai 
t rá£í:at .2.difput . i94. dize',que la penada 
la ley ,non eíl dubium,tiene lugar,aunque 
no fe aya acetado la herencia , porque ha
bla íín difi:incion,y fe anadio la pena ai i n 
t e r d i g o , ^ o w ; » UgíítOYunu 

1? Dixe íí tomó el legado por propia 
autoridad : porque íi fue por autoridad dei' 
teí l 'aáormo fe incurre pena alguna, ni tie
ne derecho el heredero para pedir,.que ie 
bnel ua por fuerca del dicho interdido, g l , 
verb.Titio,curn teftamento, §. Lucius ve
ro noní ic in térpre tandum , íf.de legat. 
Y es opinión cornil, que figue A ntonio Go 
niez loco citat.argument.text. in l.credito 
resumida glof.ibi C.de pignorib.& in \ S l 
ex ftipulatione, Cde adquirenda pbííef. Y 
lo mifrno fe há de'dezir, íí ocupó el legado 
porvoluntad tacita del teí lador, vt Anto , 
Gómez enm Baldo, & ali|s,quos citat. 

1 i&j Quádo el legatario | r int ierto, que 
hofelpuede.aüeriguar quien es, poí auer 
dos de vn mifmo nombre , no vale el lega-
dopor la incertidumbre . aunque es muy 
probable la opinión de Molina loe. citat, 
diCput. 197. que no es incierto, ílno que en 
el fuero de la conciencia fe ha de partir en 
éntre los dos, como quando fe duda entre 
dos,cuyn es vna cofa, que íí en el fuero ex
terior no fe admite eílo en Derecho é , por 
la falta de prueba. 

1^ Mas íí conftaíTe de la perfona a qnie 
fe mandó , aunque fe erraííe en el nombre, 
valdría el legado, como expreíía«viente lo 
o rdéna la ley 9 . tit.9. pait.6. SicGregor. 

López 
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López ibidem, y lo coníirmói con que err-oj" 
in nomine^ognomiuej?el agnomine harcdiSjVel 
l e ra tAr i jmnviüa t in f t i t ímoncmtye lhga t i imy 
fi^de corpore conftat, l . 4. & glof. final.C.de 
le í lament . i . fi legata s ibi glof. final, C . de 
leff3iis,& ^.fi.quis in nomine, In í l i t .de le -
ga^.Y lo mifmo es^qüaudo fe yerra el nom 
bre de la cofa mandada ,0 legada,© pro me* 
tlda3íí coníla qual es efta cola^gloCfinal in 
tiia:.1.4.& glof. finalindift.l. íí legata ?& 
glof. intelligancur, & ibi additio. in dift, 
^.íí quis i a no mine» 

16 O iando el teí lador manda, que fe 
'dé a Pedro vn veílido de ios fuyos 3 o vnas 
armas) en tal cafo eíla a elección del here
dero qual de las dos cofas quiere dar, y cu
plé c5 dar al legatario lo que vale menos, 
h í i i t a feriptum, in fine^.legato, generaii-
ter,§.final ,lí.de legat. T . Y lo mifmo es, aa 
que los legados feanpios. Sic moiinadifp. 
19 S.verííc. V t rum, Y lo confirmOjporquc 
i n alternatims dehkoris ejl deffio , ¿e eo quocl 
dehet alternatitie legatum, 1. non vtique , & 
ibi glof. femper, fude eo,quod certo loco, 
& l.plerunque 11 .^.final, & ibi glof.final, 
fF.de inte d o t i u m & l.íí ita ílipulatus fue
ro 109.ff.de verbor.obligation.£t¿/j alter-
natma fommumm, ve/ tmporum infplcitur i h 
iud^uod mims cfl in obligatione, l.íí ita reli* 
ñ ' i m fnerit 45.§.finai.Cde legat. 1. & diq. 
fl.íí ita ílipulatus 12.& ibi glof.fin.ff.de ver 
'fcor. obligationibus, 

i j Quadoe i t e í l adormandócofa ,q i i e 
no tenia,no vale el legado,v.g.quando nm 
do vnacafa , y no la auia en fu haEÍenda. 
Sic glof.in l . quod in rem,§.fin;fF.de legat. 
1 .mas fí dixeíre;mando vna cafado vna mu
ía , aunque no la aya en la hazsenda, la ha 
de comprar e\ heredero , y darla ai ]egata-
l i o ^ . t i t i o ^ . d e a u r o ^ argento legato. 

i S Quandoel teftador dize, mando a 
Fulano tanto que le deuo , aunque no fe io 
deua,fe lo han de pagar allegatarioj mas íi 

le deuia parte dello;no eíla obligado a pa
garle mas, que aquella parte quele ce aia> 
l.creditorejLiegaui^íf.de Jiber. Se legat. 1 . 
ip . t i r .p .par t .ó . 

19 Quando e l t e í l ador manda a vno 
de fus hijos el tercio^y a otro el quinto, pri 
mero fe hade facar el quinto , y luego el 
tercio , ex 1. 214. ftyli. Sic Azeuedo jn J , 
10. num. 14. tit.6. lib. ^. Recopilationis. 

Angulo de meliorationib.L^.glof.z.num. 
2.& I.5.glof.5.1111,2. 

20 Si el teílador dexa legado a alguno, 
pe ufando que es vino , fino viue no vale Ja 
manda,ni fe tranfmite a fu heredero, l .vni 
ca,§.in primo, C.de caduc.toliend. 

ar Tampoco valeeUegado, í i fedexo 
al legatario vino,y defpues murió antes de 
acetar el legado.A rgum. 1. vnicar^.in no-
uifsimo,& §.cum igitur, C . de caducis tol-
lehd.& 1,3 4.tit .9. part. <í. Pero íi el lega
tario muere defpues de la muerte del tef-
tador, aunque fea antes de acetada Ja here 
cia , el legado fe tranfmite a los herederos 
del legatario, vellos le pueden pedir co
mo el mifmo legatario, ex di<fl, l.vnica , 
cum igitur, & d i a . § .nouifs imo,if .de ca-
duc.toilend. 

22 Quando e l t e í l ado r mandó a l u á n 
el trigo, que teniáen tal panera, y defpues 
lo gaíló, no fe deue el legado, el qual ceffa 
confumiendore la cofa legada; pero íí def
pues de confumido pufo otro trigo el tef-
tador en la mifma panera, bafe de pagar e l 
legado , como fubiogado en lugar del 
trigo confumido.Mas fiel primer trigo no 
fue confumido, antes pufo allí mas el teíla 
dor, todo fe deue al legatario ; mas fino Jo 
pufo el teí latador,ni por fu orden.no fe de 
ue mas de lo que auia quando fe otorgó eí 
teílam e 10,1.cu ita jff.de legat. 2. JVt as íí ma 
da cíe ducados, q dize ay en el arca , y def-
puesno fe haila fino cincucta/oloseftos ha 
de auerel legatario,coligefede la lei cí tad^ 

T R A T A D O T R E I N T A Y N V E V E 
D E L O ( > V E C O N C E D E L A B V L A 

decompoíkion^cn quanto a los legados, 
Fónefe los dos cafa en % fe puede copotiet los legados por UiBula de tompofulon* v . i . y i . 

O r e l priuílegio de la B u 
la de ¡a Cruzada, conce
de fu Santidad a los here 
deros. Lo primero,que íí 
el legatario a quien e l 
teílador dexó el legado, 

a u n q fpeiTe p a r a de fea rgo de f u c o n d e c í a , 

fue rémiflo en C o b r a r e VY\ a n o E n t e r o reii 
tal cafo e l heredero fe puede ¿oponer por 
l a Bula de Ja compoficion, y pagar foiame 
te l a mitad del legado , y componerfe p o r 
J a o t r a mitad,v.g.f iel teí lador d e x ó a l u án 
pobre, o a vnHofpital cien ducado p o r fu 
a l m a , el q u a l fue remiííb e n c o b r a r ci i e g a 
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do por -vn ano entero , puede el heredero 
tomar tontas Bulas de compoíicion, que 
bailen para deshizer el leg.ido, en qnanto 
a los cincuenta ducados, y pagar los otros 
cincueniaducados al legatario.'y íi la can
tidad de la mitad del legado excedieíTede 
los mil reales, que defta manera fe pueden 
componer por las Bulas de compoíicion, 
deue el heredero) que quiere componerfe 
recurrir al Comiiíario de la Cruzada , v 
com-ponerfecon él ,611 quanto al exceffo: 
y eíle cafo ha lugar,aunque fea cierto,y co 
nocido el legatario. Sicin Bulla ^ompoíí-
tionis, cafu ^ .4 . de quo vide Luaouicus a 
Cruce,dif. ^dub, 9 . ííc expUcantBullam 
Heiiriquezlib.7ede indulgent.cap.vh.nu, 
§ .Trullench.fuper Bul lamJ^ .cafu 3 . 

2 E l fegundo cafo es, que quando los 
legatarios fon inciertos porque no fe ha
llan , fe puede los herederos componer^no 
folamente en la mitad (como en el cafo 
palíadoj lino en toda la cantidad en la for
ma dicha. Sicin príediíla Bul la compoíi-
tionis, cafu 4 . Todo lo qual fe deue en
tender , que ha lugar en los fideicomiíTos, 
porque en Derecho,/eg^u,^ fideicommijfa 
ísquiparatur^ex 1. r.fif. de leg. 1. toto t i t . C . 
communia.de legat.& fideicommif.i. a T i 
tio,lF.de ver,bor.obligationibvl.illudJíí'.ad 
legem Aquiliarn, de quo Man. Rodr íguez 
fuper B u l l . compoíít. §. vnico , num.20. 

Villalobos tomo i . t r a d a t . 2 9 » n u m . 
21 «Trullench.fuper Bii l lam 

lé j . cafu 3 . 

i T H A T A D O Q Y A R E N T A D E 
L O S L E G A D O S Q V E S E D E X A N D E -

baxode condicion,ó//7^í'^ ó de condición ¡mpof-
íibIe;o debaxo de modo^ó caufa. 

Otiiinhfe han de cumplir ios legados , que 
?xan debaxo dt condicioné fium*f» 

Que cofa es legado} in diem ¡ y ^« ando tie
ne fu lu g ar. m w , 2.3 . y 4 , 

L a condición inipofsible ¡ no anula el Lega
do, n u m . ^ y fié 

Quando ts la cóndlcim im^ofúhle de hecho, 
y de Derecho? num.j* 

Qítz m mido puefto en la difpofcion , j ; que 
fu:etq¡t tiemt nrm,8 . J 9 • 

Pomfc la diferencia ([ue ay.entre el modo , y 
l a condición, rium.io* 

jf> Cé'rca délos legadosco 
dicionalcs., es refolucicS 

.'Jlana del Derecho, que 
de •qiKilquiera manera 
que fea 3 nó adquiere el 
legatario clorninío de-

llos5Íino es que fe cumpla la condición: 
y ilamanfe condicioivilcs,porquc fe fufpe-, 
de la dirpolicion por la incertidumbre del 
fnceiío futuro .^ .CK GandieioftaU.Inftk. de 
ve rbo r, o b í rg a t i o n ib. v . g. do y ta le s- f r uto s 
í í ioscogiefede misheredades-.v afsi no ay 
obligación de entregar La cofa halla aquel 
tiempo;'nias la ^o^d i ció 11 G¿ de prefente, 
o de pretérito ,ííendo verdadera, o neceíía 
rra , noJe fúCpe ide la obligaciqn;, £no que 
luego fe háze nrme.aunque fe tguor.e-, fi h í 
fucedido ya lavcobciicíone^ ¿ y'ííes-faifa la 
co n d i c i o n, n o q u e da obligación alg u na, o ü 
que fei o'iiorejí'han fucedido ya las condi-

Que fe hade mirar para ver , fi el legado f¿ 
dexb debaxo de condicion,o modo? rmm.i i , 

Qge es donación cafual3y quando tiene fu efe 
B o l n u m . i i . y i $ , 
. D i x e f quando ellcgadofe dexa por manera 
¿e demonftracion,y quando tiene fu efefto. m * 

1 4 . 1 5 . 1 6 ^ 1 7 . 
Quando el Derecho difponelo dicho en los 

números precedentes , fe entiende para el 
fuero exterior 3 que para el interior fe ha de 
mirar fiempre a la voluntad del t e í t a -
¿&r. num* 1 8 J 

clones t y por ella cáufa las condiciones de 
prerente,o de pretér i to , no fon propiamen 
te condiciones,ni por ellas dexa de fer pu
r r i a inüitucion de heredero , el legado , y 
otra quaíquiera diípoíicion ,; y afsi fon de 
la mifma calidad , que los legados puros,o 
in diem > & fucedio ya la condición , a parte 
rei;y lino ha fucedido ;el legado es nulo de 
todo punto,l.cum in fecundo Jt.de iniufio 
rup ío ,kcum ad príefens, & duabu.s feque-
tíb.if . í i ceríum petatur,ibi : Cüyn ad prafn? 
tpnpus conditio confnur , j l lpuUt io non fufpe 
dktiY fi conditio vera f t liipulatio tenety 
quamuii tenere contrahentes ignorent, veluti j i 
Rex .?anhomiñ 'y 'mi t , certum daréfpondes, e¿s 
d?mfum3 & cum in prateritum conditio confer 
tur. J t d í m e tune poteflatem cpnditionis obti-
n.-tycum infuturum confertur : Se affirmat co-
múnis Dpf ío rum fententia , quam fequí , 
tur Añton , Gom, 1, tomo variar, cap. 1 2 
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num. ¿4 . con que queda c l s t o j q u e Tola l a 
condición de f u t u r o , que es indiferente en 
fu fuceíTo de fer ,0 no f e r , í u i pende la i n f t i -
t u c i o n de l e g a d o y q ^ a i q u i e r a o c r a difpo-
í í c i o n en que va p'uefta d i c h a condición : v 
eí laes laq i e propifsimaniente íe llama co 
d i c i o n , ex l c o n d i t i o i ti p r c e t e r í t u m j ff. de 
ve rbo r .ob l ig ra ion .L in f t i t u i i o t a l i s^ . v l t . 
rf.de condicionibus, í n f t i t . d e verbor.obli-
g.it!onjb.§.conditionis>& 1.2. tic.4. par.6. 

2 L e g i do in diemfc dize3qiiando fe ma 
d a a l g u n a cofa.que fe ha de pagar en diajó 
tiempo futuro deípues de la muerte . con q 
féatl d ía ,ó t iempo cierto : porq íí esincier 
tos fe b u e l u e el legado condicional, l . dies 
7nccr t i i s } f f . decondition. & demonftrat. 
ibi; Dies inemus co7¡¿itknem in teftamento f a 
c i t : Teroquandoel d i a es cierto , aunque 
fea muy diilate de la muerte del teflador, 
coníl i taye el legado , indiem , y le puede 
iranfmitirel legatario a fus herederos .ÍÍ 
maere defpuesde la muerte del teílador: y 
antes de l dia , o tiempo fenalado para pa-
garfe el legado^ex Lfi dies appoííta r& l . íí 
p o í l diem,rf.quando dies legati cedat, l . v -
nica,^. cumigi tur .C. de caducis tollend. 
porque luego contrae la obligación de pa-
gi-r él legado en el tiempo que determino 
el teaador.Bartol.& communis D o d o r . 
fententia^uam fequitur Antonius Gome* 
tius 1 . tom. 'vamr. refolution. cap. 12. nud 
1 7 . & conílat ex L 1 cumdies, ff.de con-

tiiriomB. & demoftratíonib. l.íi poíl diem, 
& 1. ñ dies, appoííta,ff. quando dies legatí 
cedat.v.g.Ódize el teftador,entreguefe tal 
cofa a Fulano mi legatario, diez ¡ veinteno 
treinta anos defpues de mi muerte, o en tal 
dia Fenalado. Aqui íí e l legatario muere 
defpues del te í lador , y antes cj llegue el tié 
po, o dia fenalado , piiéde mandar el lega
do a fas herederos, ex l.SeproñmSjin priii-
clpio.íf.dc vfiifrua.legat.& ex 1 . 5 1 . tit,9*' 
par t .6 .La razón t s , porqneluego qi-e (nu^ 
rio el teftadorjtí fe acetó la herencia, fe de-
1110 eT legado , aunque no fe ha de pagar 
hafla eldia, o tiempo fenalado. Lo mifmo 
es íí el teílador dize, que manda tal canti
dad a Fulano,paracl día que muriere:por-
que aunque es incierto el quando morirá, 
es cierto q ha de morir, y ello baila: y afsi 
v i u i e n do m as e l le ga r a r i o, q ue e 1 1 e íla do r , 
podrá tranrmitir, y paitar elle legado a ftb 
herederos,!. 1 ,§.cum d i e s , l.hxres meus, 
in principio, ff.de conditionib. & demon-
A r a t i o n i b . 

$ M is íí el teí lador dize, mando cien du 
¿ a d o s a Pedro en el dia que luán fuere O -
bifpo , 0 que mi hija fe cafare, o las ñaues 
yiniereadela lndia , o con otros^modos fe? 

me jantes, no es legado in diem, porque íou 
incierto, eüos fuceííos, y puede fucedeT ,q 
el legatario muera primero que fucedan, 
fon legados condicionales.y afsi íí el lega
tario "muere antes que fucedan ,y defpues 
de la muerte del te í lador , no puede tranf-
mitir , n i paífar e l legado, á fus herederos, 
antes pertenece a los herederos del teíla^ 
dor, Clí dies appoíita,ff.quando dies legatí 
cedat.Lo mifmo es,quando fe manda cien^ 
to a Pedro, íí llegare a los anos de la pubec 
tad , 0 a los yeinte y cinco anos: porque es 
muy posible , q no llegue a aquella edad, 
y afsi íí muere el legatario defpues de l a 
muerte del teílador íín llegar a aquellae-
dad.no puede dexar el legado a fus herede 
ros,ex \ .ñ dies apoííta,& ex l.ííTitio.ff.qua 
do dies legati cedat, 1. íí cui legetur, §.Iioc 
autem,ff.de l e g ^ t . i . & l . ^ i . t i t . 9 .pau .6 . 

4 Pero quando el legado fe dexó para 
cierto dia,o tiempo determinado, y feñala 
do, el dominio del legado no paífa al lega
tario antes que llegue el dia, o tiempo, fi
no es que de fu propia voluntad le pague 
el heredero,ex l.Sempronius,in principio, 
íf.de vfufruft.legato» 

5 Las condiciones impofsibles, pueílas 
en la inílitucion de heredero, fideicomiíTo^ 
legado, o donación caufi w o m í , aora fea 
la condición impofsible de hecho> o de de
recho , no anula la difpoíícion;antes fe da 
p o r n o p u e í l a la condición 3 y queda firme 
iaherencia, y legado,&c. 1.1 . l . f i qui i ta ,L 
íí quis «ta iní l i tutus, l . qu^ ^ conditione,, 
l.coditiones contra, ff.de condit ion.iní l i t . 
j .cum. in fecundo,in fine, ff.de iniuílo rup 
to,l.fi Mícuia5 ff. de hceredib. in í l i tuend. l . 
obtinuk,ff.de conditionib, & demoní l ra -
tionib.l.fi poíl diem, ff. quando dies legati 
ced^d^.impofsibilisjnftit. de hartedib.in 
í l i tuendis,! .^, t i t .4.part .6. Yeí lo determi 
nó el Derecho en fauor dé las vltimas vo
luntades^ para eíloruár pleytos,y porque 
muerto el te í lador no queda quien expli
que fu yoluntad. 

6 En tanto es lo dicho verdad, que fí pUl 
fo el teí lador condición impofsible, creye 
do que era pofsible , no fe anula fu difpofi-
cionj.feruo máiiUmiííOjff.de condition.in 
debiti.Anton.Gomez i.tomo. variar.cap. 
12. num.65 . Gregor .Lopezadl .^ . t i t . 4 . 
p im.6 . porque el Derecho determino ab-
fol 11 ta mente, y íín diftincion , y fi 1 «M* ^ 
ha de entended cap.folita! /demaiont. oc 
obedient.-!. de pretio,ff. de pubfe m rem 
aí l ione. • 

7 CondidiGn impofsibleres, tóqBfe^ 
puede fuceder^ como fi tocares el cldQ ^ s 
eldcdo^fi me dieres m i monte de o r o . e í - ^ 
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fe llaman codlcíones i m p o r s l b l e s de f a d o , 
condiciones impofsibles de iure, fonaque-
Jías que fe oponen al Derecho natural , ó 
poíi t iuo, aunque de farto puedan fuceder, 
y e l Derecho ias repele , y da por no pucí-
ns , como.mandó te efto íí te cafares con pa 
rienca dentro del quarto grado fin difpen-
ftcion , ó íí no alimentares a tu hijo , ó pa-
dí# ,o í í hizicres alguna cofa fea y torpe: y 
también fon condiciones impoCsibles de iu 
realas que no contienen en ll cofa buena^ 
impiden el exercicio de la candad , o otra 
vir tud^v.g.mandóte tcil cofa fino redimie
res el cauEiuo}óíí no dieres limofna .peroíl 
ia condición que fe pone es en íi buenajaun 
que impida mayor bien^es val ido, y no fe 
juzgará por impofsibie de Derecho , v .g . 
mandóte mil ducados íi te cafares conMa-
ria,porque aunque el cafarfe con ella es im 
pedimento de mayor bien que es fer lolte-
iQjCon todo eífo es cofa buena.Efla deter
minado m l.conditiones quae , & 1. condi-
ttoncs contraje conditioiiib.& inftit. 1.3. 
£it .4.part .6. 

8 Modo es como vna lcy , ¿ g r a u a m e 
pueftoen iadifpoíicion para tiempo futu
ro,que no fufpendela difpoíicion: pero no 
guardando el modo fe puede reuocar, an
tes queda michas vezes reuocada , v . g . 
mando a Pedro mis cafas con condicion,cj 
no las enagene mando tal heredad a l u á n 
para que me haga dezir cada año tantas 
Miffas, ornando mil ducados a tal muger 
para que fe cafe. Eftas difpoíiciones mo
dales tienen tuerca en muriendo el tef-
tidor antes que fe cüpla el grauamen puel 
toen ellas3y el grauamen es el modo puef-
toen el legado que le ha de cumplir el le
gatario ; y algunas vezes difpone el tcfta-
dor que el legatario cumpla el modo antes 
que reciba el legado , y eneftecafo fe ha 
de cumplir la voluntad del t eñador . Sic 
Anton.Gomez i.tom.variar.c. 12. nu .6o . 
allegans B3rtol .& alios. 

V F J efedo que tiene el modo es, que 
íi fe pone en fauor del que haze el legado, 
no fe cumpliendo el modo , tiene obliga
ción el legatario de refticuir, íí recibió el 
legado íiiio cüplióel grauamen,porqc6ef-
ta caiga fe le dexaron , y no de otra mane
ra , v . g.quando mando tanta cantidad a 
vnadonzella para q fe cafaífe con fu pa
riente, es modo en fauor del teftador, y íi 
rio fe cafa con él. tendra obligación a relti-
tuir, y 11 fe murió antes que fe cafafle; lo ha 
de auer lo s herederos del íeOador , faluo íí 
quedó por el tal pariente qte no quifo ca
farfe con ella,que entonces fe da por enm 
piído el modo.ex 1.1. C d e his qu^ fub mo 

do : y íí el murió antes de cafarfe, también 
han de auer el legado los herederos del tef 
tador, 1. legatum, C d e condition. in for. 
Mas quando de ia mifma cofa, ó de las pa
labras fe colige que fe pufo el modo, ó con 
dicion en fauor del legatario, en tal cafo, 
no es propiamente modo ,m eílará obliga
do a reíli tuir ííno io cumple, v.g. íí man
dó tal cantidad a vna donzelia paracj ella 
fe cafe^que el fentido es, para que fe pueda 
cafa^íí quilíere : y también es lo mifmo 
quando vn Tenor da a vn criado cien duca
dos para que compre trigo,que no le obli
ga a que lo compie, ííno que lo pueda gaf-
tar en lo que quiíierejy en ambos ca íos , y 
en otros femejantes podrá dexar el lega
do a fos herederos, de quo vide Rebellum 
de iuftit.i.part.lib. 1 8 . q. 13 .nu.^. Leííum 
de iuft.lib. ^.cap. 18»dub. 16 .n . 1 2 4 . M 0 -
linam difp.208. 

10 L a diferencia que ay entre el mo 
do,y la condición es,que aunque ambas co 
fas fe han de cumplir en tiempo futuro:pe
ro la condición fufpende la ¿¡rpoíícion de 
manera que no tiene fuerca , hafta que ia 
mifma condición fe cumple^ Mas el modo 
no fufpende la difpoíícion , ante^ ella-tie
ne fuerca antes que el. modo fe cumpla, 
tambieii ay otra diferencia que el legado 
dexado debaxo de condición , no fe tranf-
mite a los herederos, íí el legatsrio muere 
antes de cumplir la condición: pero e l l e -
gado que fe dexó debaxo de modo paíía a l 
heredero quando fe puede cumplir por e l , 
como por el legatario , y eíU obligado fu 
heredero a cumplirle , l.á tefí^tore iunda 
glof.ibi, ff.de condición. & demcílrGtion. 
glof.in verb.harredi iun6l.text.ibi,l.íí poft 
diem, íf. quando dies legati cedat, B a n o -
lus,& communis Dccftorum fententia qua 
fequitur Anton.Gomez 1. tom, variar, c. 
12,num.6. 

11 Para ver fiel legado fe dexade-
baxo de condicon3ó modo^fe ha de mirar íí 
e l t e ñ a d o r en fus palabras quiere que e l 
grauamen fe cumpla defpues de execut^da 
la difpoíícion , y entonces fe vera que de
xó el legado debaxo de modo, y que no tie 
ne fuerca de condición, porque de intrin-
feca razón de la condición es , fufpeiíder 
la difpoíícion, y como di*e., el modo no le 
fufpende : y afsi íí alguno le reciben por 
vezino de algún lugar con condición, que 
pagúelos tributos,co-molos demás , eila 
no es condición,ííno modo que no vicia la 
recepción a la vezindad ; aunq defpucs.no 
pague los tributos, y por eíla omi G íon no 
dexa de fervezino-lo mifmo es íí 1c sdmite 
a vno al mayorazgo con condicio q no lo 
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ctiiigeRe,o que haga tal . ó t a ' co.a,dexan^ 
fe odebixo de modo , y n o de condición, 
por la razón dichaves común de los Dofto 
res, cum Bartulo quem citat , & fequirur 
M o í m a lur i í la de Hifpan.primog.lib. x.c. 
12.11,4. & c . r «j.a n.28. y Te difine con c!a-
nd 'd in l . Míeiúa, fíAe manumifsis t e ñ a -
meato3& l.Caius, ff.demanumilsion. L a 
razón es.x^ue ft deue mas atender a la i n 
tención dei teftador3de íl quiere , ó no que 
aya lugar fu difpoíícion deíde luego, qae 
a hs paiabrxs conque lo íignitica, aunque 
parezca que tnduzen condición.Pero fi e l 
t e í l ado rene l legado quifo, vfnndo de pa
labras/i e modo,ócondiciónexprefra,ó v i r 
tUcdmente, que primero fe cu mp lie fíe di
cha condición que el legatario jó heredero 
fe apronechaífe dei legado fe véa q fue po
ner condición, y no modo , Bart . in l . qui-
bus dí€büs,^,Termiiius,ff.,de conditioni,& 
demonflration, Pero íí miradas ias pala 
bras dei tefíador quedare duda , íídirpufo 
deb 7x0 de condícion5ó modo fe ha de pre-
f u m i r q u e p u ío c o n d i c i o n, 1. á t e íl a t o r e j íF, 
de condit.5¿ demonílra't, i . qui hx red i , §. 
vlt . tün¿ta giof. v l t . ff. eod.titulo , & afír-
manc D o í l o r e s ^ u o s fequun tur Molina de 
primog»c. 12.n.6 i .Gamma deci. 15 8. Eíla 
es materia muy difufa, quien qui lie re ver 
la mas a la larg;a, vea ^ Molina jom. 1. de 
iufíít.craift.a.difp. 208, 

Í 1 L a donacioa^ó legado caufales^qua 
do fí? pone cau fa de pre fen te, ó de pre te r i -
to.como en el modal fe pone de futuro , y 
fe ha de aduertit; qué íi tacaufa que fe pu
fo es verd idera^vale la donación , y lega
do,mas no íí ésfalfaJ3 y c reyóel teí lador q 
era verdadera;elq'Aalíifapiera la verdad, 
nohizi era el legado , y qui fíe ra que fuera 
nulo» Nauarrus el 18.n.^.Medina deiefti 
tutio.q.24,Silucíl.verb.pa<5í:Um,q,4, L a 
razones ,porqueeí las difpoíicionesdepen 
de la volunind con que fe hizieron,y lo co 
íirmOjCon qucmbi l tan contrarium cpnfenfni 
^ « 4^ or, l . íl q u i s pe r e r ro r e m} ff. de i u ri f-
di^io.omn.iudic.PeTo aduiettanfe los pa
labras^ qui ferá que fuera m í o el legado^ot 
q m cofas ay en que ú. fe entendiera la ver-
dad,no fefiiziera el legado,ycon todo¿flb 
iioquifíerací teílador qiie fuera nulo } co
mo quando y no da lí.mofna a pobres holga 
xaaes .qne íi Cupiera que lo eran, no les h i -
z«era h limofna, y con todoeíro ,no gufta 
de que fe la b m \ u m . 

i z Lo m i f m o esquando la ca ufa es ver 
dadera-.pero concurren circunftancias, cj 
,£ ias ííipicra e l t cüadpr no hiziera la mai* 

da, v.g,el que da a vna parienta dote para 
que fe cafeJporque ia tiene por virtuofa j y 
honeílajVella uoloes , y f i é l lo fup ie ra , 
no dexai a el legado^on todo eífo vale por 
la razón dicha, Sic Medina loco citato. 

14 Quanto allegado dexado por ma
nera de demoílracion fe aduierta , que 
demonferacion en Derecho 3 ejl appo-
fitioJlgni accidentisfe alicHÍus, ex parte eiu5i 
de quo difponitur^aHt c u i y e l cum quo difpofi-
í ¿o^ í ,v .g .mandoa Pedro mi heredad que 
haze tantasyugadasaó mandóle mi efpada 
que compré en Madrid,© que vale tanto36 
porque es mi pariente^todas eftas, y otras 
femejantes fondemonftraciones delaco-
fa que fe manda, 

15 Quando confta de la cofa , y de l a 
perfenajv'aleellcgadojy di ípofic ion^un-
que aya e r r o r e n k d e m o n í l r a c i o n 3 l .de-
monüra t io , íf. de condiüonib . <k demon-
tration'ib, ^. fí quis in ñomlneXnfíit. de le-
gat.l<juibusdiebus3§.quidotaiem. L a r a , 
Zon es,porque las demonílraciones no fir-
uen.dcmasquede fenalarlacofa, aunque 
er ra í íecna l numerodelas yugadas, o en 
e l lugar donde cpmpró la eípada. 

16 Masquandola demonftracion i n 
cluyela cauía de la donación, v .g quando 
difpufo,mando tal heredad a Fulano mi pa 
riente fíno era fu pariente, no vale la dif-
poíípion.Sic Banolusin dift.l.demonftra-
tio. in princip. tit, de conditionib. lo míf-
mo feria quando de tal manera excediclfe 
el valor de la heredad,que veriíímiimence 
feentendieííe que no quiío mandar tan
to, v . g . mando mi heredad de tal parte, 
que vale cien ducados , y ella valieiíe 
mi l , 

17 Item,fe aduierta, que íí no ay la co~ 
faque fe demueílra,no vale la difpoíícion, 
v.g.Mando dFulano vna cadena de oro quejo 
tefigoenmiefcritorio^ no ay tal cadena. I -
tem,es io mifmo íí dixeííe (, mando aFutanú 
cien ducados que me deue , v no fe los deuia: 
en efloscafos no manda nada,]. íí fíe,ff.de 
legat. 1.1. legaui, ff. de libert.legac.l.! 
fed,& íí dotem,C.í i feruus, ^qmquinque, 
ff.de lega t. 1. 

18 Lo dicho es en él fuero exteríof, 
queenel interíor, í íempre fe Há de atender 
aJa voluntaddelteftador-y iiconíia de-

.deiia^ fe hade eíla ra la mifma,y líno 
fehade feguir b determinación 

del Derecho ciutl q (e fun
da en prefumpeion. 
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T e f t a m e n t o s . 

T P v A J A D O Q V A R E N T A D E 
A L G V N O S C A S O S Q V E T O C A N A L O S 

Iceados conforme a !as doétrinas dadas en el trata-
do precedente. 

Qnanílo el te fiador manda tanta cantidad 
a l legatario fi fe cafare con fu b i ja j t ha lugar 
el legadónofe cumpliéndola cqndicion* « . i . 

Que ordena el Derecho acerca de las codicio 
lies q impiden q'vno no fe cafe, ««^-J ?,» 

S iva le ellegado que fe dexa a la v iudaJ i 
Viue caftamente^y elU fe cafa, num,^ 

Va l ida es la condición puefta para que Pe 
¿ro fe cafe con Juana* faluo fi le obligan a que 
fe cafe con perfona indigna > o fin voluntad de 

J a padre. num.t.y 6» 
S i fe dexa el legado con condición que fe ca 

fe con perfona noble como fe deue cumplir? n . j 
Quando fe dexa el legado para cafamien-

to,fi le aura la perfona que fe entrare en R e l i 
gión. num»%,y9» 

S i el legada es de mil ducados para cafa-
miento , y de duxjentos ducados para entrar en 
Religión, fi entrando en ella fe dará el legado 
demilducadqs? n u m . i o . 

V a n d o e l t e í í a d o r m a d a 
e i l e g a d o d e b a x o de co 
diaOyV.g.Maridóos cien 
ducados fi oscafaredes co 
mihija ^ i ío t i e n e f u e r c a 
e l l e g a d o , fino fe c u m 

p l e l a c o n c l i c i o n ; p o r q u e n o q i ú f o e l r e ñ a -
cior m o n d a r fu h a z i e n d a e n o t r a m a n e r a : 
P e r o í i n o q u e d ó por e l l e g a t a r i o e l c u m 
p l i r ía c o n d i c i ó n , ha fc de t e n e t por c u m -
p l i d a . c o m o fi l a h i j a no q u i í b c a í a r fe c o n 
é i^ v e l h a de auer ios m i l d u c a d o s , 1. i u r e 
c i a U i j f f . d e c o n d i t i o n i b . ^ d e m o n í l r a t i o . 
I . i 4 . t i t . 5 .p .6 .1 . f i p o í l d i e m , § . í t e m fiqua 
. c o n d i t i o . í t , q u a n d o dies l e g a t i cedat3 l . i . 
i u n ¿ ^ a ^ l o r . i b i , C . d e i n r t i t i u i o . & f u b . í t i t u 
t i o . l . f i e a , C . d e c o n d i t i o n i b u s i n c e r t i s ^ S a -
c h e z d c m a t r i m . l i b . i . d i r p u t . ^ ^ . n u m . >9-
Se l o . M o I í n , r , t o m o de i u f t i i i a ^ a a . 2. 
d i ^ - t . i o ^ . n u m . 16. T a m b i é n p i e rde e i l e 
g u i o d i c h o ) aunque defpues de aue r e m -
b i u d a d o fe q u i e r a ca fa r c o n l a h i j a d e l t e l 
t a d o r , p o r q u e en n o ca fandofe l a p r i m e r a 
^ c z . p c r d i Q e l l e g a d o . S i c S á n c h e z l o c o c i -
m t o ; r 

2 D e D e r e c h o a n t i g u o e r a n u l a i a co 
d i c i o n que fe p o n i a e n e l l e g a d o , ó he re c í a 
pa ra no cafar f e , y d i fpufofe afs i p a r a que 
j a R e p ú b l i c a fe a n m e n n í í e , y a fs i e l h e r e -
d e r o g ó l e g a t a r i o g r a n a d o h e r e d a u a , y r e -

Ti % 

S i el legado que fe dexa para entrar en R e l i 
gion fe puede dar a las heatas^o tercerastn,i 1 

E l legado, que fe dexa para cafar donxe~ 
¡las naturales del lugar fe puede dar a las ext 
pofitas. num»i2¿ 

E l legado que fe dexo para los naturales 
¿e l lugar fe puede dar alos que habitaron en 
H dietarios. m-nui?* 

E l legado que fe dexa para cafar huérfanas 
fe puede dar a las que tienen padres i n ú t i l e s ^ 
como fe entiende e¡lo, num.14. 

Sidexandofe el legado p.ara cafar virge-
nes, le puede auer la que no es donj^ella fiendo 
fu delito oculto* n u m . i ^ 

E l legado para cafar mugeres fe puede dar ¿ 
las que ya fe auian cafado fin dote 3 j l como fe 
entiende ejlpt. n ( i ^ 1 o» 

S i el legado que fe dexo par a repartir entre 
pobres cada año fe podra aplicar perpe túame
te a algún Hofpit a l , n u m . i j . 

c i b i a e l l e g a d o j a u n q u e fe cafaíTe , l . f e d íí 
h o c , § . v l t , c u m a l i j s í é q u e n t i b u s , ff.de con¡ 
d i t i o n i b u s , & d e m o n t r a t i o n i b . l . Ti t ¡cps íFf 
e o d e m ^ i b i - . T i í ^ fi nonnupferit ducetafinup 
ferit centum legauit3fi non nupferit ducenta pe 
í c í . L a r a z ó n es^porqne l a c o n d i c i ó n , ^ n o a 
mpferufc daua por n o pue f t a : p e r o íí fe de 
x a u a e l l e g a d o p a r a que n o fe c a f a í f e c o r ^ 
a l g u n o s p a r t í c u l a r e s í e r a v a l i d a l a d i f p o í j 
c i on^porq l o q q u i t ó e l D e r e c h o fue l a p r o 
h i b i c i o n , e i m p e d i m e n t o p a r a n u n c a c a f a r 
f e : v t ab ie e r a v a l i d a l a c o n d i c i ó n q fe p o 
nía^ a l a v i u d a de q n o fe cafaffe h a í l a q fíls 
h i j o s l l e g a í í e n a l a edad de l a p u b e r t a d 3 1 . 
í e d fi h o c j ^ . y l í . c u duobus f e q u e t i b . c i t a t i s . 

i P e r o p o r e l D e r e c h o mas n u e u o de 
l o s A u t e n t i c o s ^ q n e d ó e n f u f u e r c a e l D e 
r e c h o c o m ú n a n t i g u o , en q u a n t o a no fe r 
v a l i d a l a c o n d i c i ó n q fe pone de n u n c a c a -
f a r f e : p e r o a c e r c a d é l a s v i u d a s f é dijfpufo, 
q l a c o n d i c i ó n q fe l e s pone de q n o fe c a 
f e n f egunda v e z ^ y q fi fe c a f a r e n p i e r d a l a 
h e r e n c i a ^ ó l e g a d o fea v a l i d a ^ y afsi íi fe c a 
fa re p i e r d a l a h e r e n c i a ^ ó legado^ y m u e r 
to e l t e f b d o r 5 n o fe le h a de e i K r é g o r I s h a 
z i e n d a , ó l e g a d o , fino es que d é l a c a u 
c i ó n M u c i a n a , de q f i fe c a í ; u . e f e g u n d a 
v e z r e í l l t u i r a i a h e r e n c i a a p l e g a d o c o n 
l o s f r u t o s que h u ü i e r e r e c e b i d o . S i c A u -
t h e n t . c u i r e l i d ü , C . de i n d i í l a v l d u i i a t e 
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t o l I (5nc í i 3y es c o m ú n , de q u o v ic ie M o l i n a 
l u r i f t á m l i b . i . d e p r i m o g e n . c a p . i i . n u m , 
2 i a i t e r n m M o l i n a m t o m . u d e i u í l i t i a 
t Y a í l . i . d i í p . i o y . n u m . ^ . y Jo m i f m o f e h a 
de d e z i r de l a h e r e n c i a , que fe d e x a a i o s 
y a r o n e s ^ ó p a r a que n u n c a fe ca fen , ó p a r a 
que no fe cafen f e g u n d a v c z ^ p o r q u e a h e m 
b r a s , y v a r o n e s c o m p r c h e n d e e i D e r e c h o 
de Jos A u t é n t i c o s c i t a d o . 

4 Q u a n d o fe d e x a v n l e g a d o a v n a v i u d a , 
c o n c o n d i c i ó n que v i u a c a í l a m e n t e / y e l l a 
fe cafa , p e r d e r á e l l e g a d o , fi e i m a r i d o , ó 

T r a t a d o q u a r c n t a 

n e í l a m e n t é f in d i c h a v o l u n t a d . S i c B a l d u s 
i n 1, i a i i l m , 9 . C . d e i n í l i t u t i o n . & fu b f l ¡ t u -
t i o n . M a n t i c a de c o n i í í < f t u r a v l t i m a r . v o I i i -
t a t . i i b . 11 . u t , i S . M o l i h a l i b . 2 . de p r i m o 
g e n . c a p . 13.11.?. 8. 

7 Q i i a n d o e l l e g a d o le d e x a c o n c o n * 
d i d o U j q u e M a r i a f e cafe c o n p c r f o n a n o -
b l e j i v n a v e z fe ca fa c o n p e r f o n a que n o 
Jo es3piprde e l legado^ ó h e r e n c i a , a u n q u e 
defpups de v i u d a fe cafaffe o t r a v e z , c o n 
p e r f o n a n o b l e , p o r q u e l a c o n d i c i ó n i n c l u 
y e n e g a t i u a . q u e es ,que n o fg cafe c o n p e r -

o t r o fu p a r i e n t e pufo e í l a c o n d i c i o n . p o r q f o n a que n o í e a n o b l e . S i c O l d r a d u s c o n -
fe h a de p r e f u m i r que q u i í i e r o n , que n o fe 
c a f a í í e , m i s íí pone l a c o n d i c i ó n o t r o , a u n q 
f e a fu p a d r e , n o p e r d e r á e l l e g a d o , p o r q u e 
n o Ce ha de ' en tender que p r o h i b i ó que n o 
fe ca fa í f e , f e g u n A n t ó n . G ó m e z ad 1. 1 6 , 
T a u r i 3 n u m . 9 . V i l l a l o b o s 2 .par . traft# 30. 
d i f . 2 9 . n u m ^ 6 . M a s y o í l e n t o q u e en t o d o 
fuceíTo fe le h a de d a r e l l e g a d o , po rque e l 

í i l . 16. n u m e r . 5. P e r a l t a i n J , v n u m e x 
f a m i l i a , ^ f e d j & í í . n u r n ^ i . f f . de l e g a t o . 
S á n c h e z v b i f u p . á n u . i 4 . V i l i a l o b o s 2. p . 
t r a c í . 7 0 ^ ^ . 2 9 . 1 1 . 1 0 . 

8 Q u a n d o e i l e g a d o fe d e x a a a l g u n a 
m u g e r d e t e r m i n a d a ^ v . g . a M a j i a p a r a q u e 
fe cafe } fe l e h a d e d a r e l d i c h o l e g a d o i l 
fe e n t r a e n R e l i g i ó n . S i c m A u t h e n t . d e 

c a f a r f e e s v i u i r c a í l a ^ h o n c f t a m e n t e . S i c S a n a : i f s i m ' E p i f c o p . § . & h o c p i í e f e n t i c o l -
M o l i n a de iuñi t . t o m o i . t r a í l . 2. d i f p u t . la t ió . 9 . C o u a r r . l i b . 1 . v a r i a r . c a p , 9 . n u m . 
l o y . n u m ^ . V a Z q u e z cap . j . de t e f b r r u f . r o . S á n c h e z de m a t r i m o . i i b . i . d i f p u t . 2 
i . d u b . j . S i l u e í l e r v e r b . l e g a t u m . q ^ , B o - n u m . 2 9 . M o l i n a t o m . i . d e i « í l i t i a J t r á ' í í * 
n a c i n . d e eon t raa .q . ly .püna .S .d i fp .^ .n , 2 . d i f p u t , 2 0 7 . M a i n i c a d e con']eaur. v l t i -
l o . S a l u o l i o t r a co fa fe c o ü g g de las p a l a -
bras^del t e í l a d o r . 

5 V a l i d a es l a c o n ^ i c i o n c|ue! fe p o n e 
p a r a que P e d r o fe cafe c o n l u a n a , ó l u a n a 
c o n P e d r o , p o r q u e n o fe p r o h i b e a b f ó l u t a 
m e n t e e l m a t r i m o n i o , fino f o l a m e m e fe 
c o m b i d a c o n Va c f p e r a n c a d e l preTuio d e l 
l e g a d o , a que fe c u m p l a l a v o l u n t a d d e i 

m a r . v o l u n t . l i b . n . n . 1 8 . M e n o c h l u s lib, 
4.de p n t f u m p t i o n i b u s ^ p r ^ f u m p t . 148 .GU 
t i e n e z . t r a a . d e fponfa l ibus c a p . 2 0 . n , 2 7 . 
S i n o é ± í | u c fe c p l i j a o t r a cofa dg l a m e n t e 
d e l t e í l a d o r ^ y de las p a l a b r a s de la c l a u f u -
Ja d e l t e í í a m e n t o . P e r o f i d e x ó e l l e g a d o 
e n g e n e r a l , é i n d i f i n i t a m e n t e pa r a c a f a r 
dortKcllaSjó h u é r f a n a s n o fe p o d r a d a r a 

t e í l s d o r d e q u e í e l i a g a e l c a f a m i e n t o c o n l a s que q u i e r e n e i i t r a f e n R e l i g i o n ^ p o r q u e 
é f t i , ó c o a q u e l l a , l . T u i o c e n i u . § , T i t i o c e - n o f e v e n f c a v a l a i n t e n c i ó n d e l t e í b d o r 

que d e x ó fu haz ienc^a p a n m a t r i m o n i o tum, fF .de c o n d i t . & d e n i G Í t . p e r o e n í i e n d e 
fe í i e n d o e l cafo m i e n t o l i c i t o , y h o n e f í o ^ v 
c o n pe r fona d i g n a ^ p o r q ^ e de o t r a m a n e r a 
fe ra i n u a l i d a l a c o n d i c i ó n , pues l e o b l i g a n 
a - o u B c á ; c a f a f f e ; y a u n f e r i a peor l a ' c o n d i -
c i o n d e cafar fe m a l , que l a j u ^ g a e r D e r e ; 
c h o por c o n d i c i ó n i m p o n i b l e , i . c u m ifS9 
ff, d e c o n d i t í o n i b . & d e m o n f t r a t i o n . - v i a 
l e y 14 ' , ín finetiqtyZT.TyMKFpér'aí ende J i 
dcjqel con quien la mandaua 'queje cafa1pfH&{-

fe ta l omejon c^menno deuia , portyuVqueito 
podemos faz^er, queje puede f $ j i f f i w # 0 i i $ $ ¿ 
re. S á n c h e z , d e m a t r i m o n i o l i b , i , d i f p u t . 
3 3 . n . 1 r . & i ? , y es c o m ú n c o m o ¿ j d i z e j 
n i a s í ! l a p e r f o n a c o n q u i e n c j u e d ó g r a n a 
do e l l e g a t a r i o fe m u r i ó , o no q ü i f o x a f á r -
l e , fe cia por c u m p l i d a l a c o n d i c i ó n , c o m o 
d i z e t r a á . ^ . h u i u s m a t e r i a ; , 11.9, 

6 Y a ñ a d e e l m i f m o T o r n a s S á n c h e z , 
<3uefe inf iere l o d i c h o ) q u e . e l l 'egado.que fe 
m 3 n d a a v n a d o n z e 11 a ít fe c a í a r a c o n I n á ^ 
n o fe p ie rde ÍT fu padre l a o r d e n a ^ q u e í e c a -
í c c o n o t ro^ p o r q u e n o fe puede ca fa r ho~ 

c a r n a l ; dc r í í a s d e q u e l a A u t e n t i c a c i t a d a 
n o h a b l a e h e ñ e ca fo , i í n o q u a n d o fe d e x ^ 
q l l e g a d o p a r a p e r f o n a d e t e r m i n a d a : y fíe 
do r e í o j u c i o n e x c r b i t a n i c dei D e r e c h o co 
mun ' . no fe 'Há-de e l l c n d e r a o t ros e a f o s ^ S í c 
A u g u f i i n u s B a r b o f a de pote.ft. E p í f c o p . 
a l l e g a t. 8 5. a 11.17. c ifa n s p r o h a c fe n te i i t r a 
R o l a n d u m , M a n t i c i m de c o n i e d u r . . y l t ! -
m a r . v o i u n t a t . l o c o c i s a t o n u m . 22. B.- 'e-
z a m , P é r e z , G r a í i s , ? 4 a t i e n c o , K e n o -
c h i y m , G u t i é r r e z , M o l i n a d e l t i . í i i t ^ r - a . 
¿ í d i f p u t . 207; c o n f . 1. L e í í u m 1Í6, 2 de iun 
ftit.,cap.i8.dub.í 5. S a n c h e ^ d e m a t r i m o . 
Í i b 0 i . d i f p u t . n»3 f , 

9 E í l á f e n t e c i a d i c h a e n e! n u m . p r e c é 
de te ,es co.nui ,mas t e n g o p e r mas p robab le 
l a c 6 t r a r Í 3 ; c 5 i ! Í e n e a í a b e r 5 q a ü c j fe d e x é e i 
l e g a d o e n g e n e r a l pa ra c a f a r h u é r f a n a s , 0 
d5ze lh s ,<Src , fe puede da r a las c¡ qu i e r e en 
t r a r e n R e l í g i o , y e l l o , a u n q u e c o n f i e de l a 
v o l u n t a d c o n t r a r i a de l t e í b d o r . L n r a z ó n 
es^porc] no a y d i f e r e n c i a d e f ca io p a l l a d o , 

que 
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qne concede l a A u c h e n c i c a a e f t e , y l o c o -
c e d i ó p o r q u e n o h i z o cafo de l a v o l u n t a d 
d e ! t e f t a d o r ^ o m o de c o n d i c i ó n t o r p e . Y 
l a m i f m a r a z ó n m i l i t a e n e l ca fo q u i n d o 
e l l e g a d o es g e n c r a l ^ y p a r a p e r í b n a s i n d i -
f e re n te s , & v H eadctn militat r a i i-o¡eads de~ 
tct m UIt.tre luris difp o / í ¿ o, J , i I i u d , t í . 3 d 1. A 
q ' i i l i a m j . q u i d a m n u m u l í á r i o s } f f . d e e d é n 
do,cap. t tanr3¿t . de c o n f t i t u t . Y í í e n d o 
v n a m i f m a l a c a ü f a , f u e r á ' a b i u r d o e l a d 
m i t i r l a e n v n c a f o ^ y d e x a r l a e n o t r o , le 
lisexten/io dsbet fieri^aufa eun'andü ahjht-
¿ i t d t h ad cafam non exprejfúm'Juh^rhcM jitni 
lem rxtibmm ( q u e T^n i o s t é r m i n o s p r o p i o s 
de n i i e l ^ ' ó ' c a í b ^ l . q u c é í i t u m Ú . I F . de t e f t i -
hús ,der f tá ' s -de que í e ^ p u e d e m i y o í e A - a i i r -
m a r que l a A u t e n t i c a n o c x c l u y o - e í l e , c a -
f ^ a n t e s 1c c o m p r e h e n d i ó r i b ! - 5 m a l ía cui 
kumque perfora,^a.hbtAS que te h a n de e n 
te IÍ de r v n i u c r i a 1. y v a ga me n t é , y i á p ¡1 i a -
b ro^y d i ^ i o n , Q t á u i s , ó quic ímque includk 
emnesmodos f imí l c s^d í f s i ^ l l e s^dc etiam ma 
ÍOYA e x ' p ' - e p i í . g i o r j n c l e m e n t , i S e R o m a n i 
v e r b . Q u o u i s m o d o ^ d e fen t» e x c o m u n i c . 
J i b . ( > , é ^ ej} d i f f i ovmí t e r f í Í i s ,&de fuá nata 
ta omniavnmcrjsiUter includit , e a p . í o l i t a ; 
d e m a i o r i t . & o b e d i e n t . R o m a n u s c o n f . 
^ i , ve rbequ3 :cumque , v b i p i u r a c u r n m u -
J a t j l a í o n . i n l . q u o d c u m q u e i fF.de v e r b o r , 
o b 1 i g a t i o n i b u s, A 1 e x a n d , c o n f. ^ o . n u . 14. 
jri dnh,6Mb,<>.&' eft ditlio dJftribütiu a f in -
vulítrlterfingfdis.proutfi dicereturin folidu. 
e x í , í i p l u r i b u s i n p i n c i p . v b i g l o f . i n v e r b . 
fed o innes . fF .de l e g a t . i . Y l a r a z ó n q u e da 
l u f t i n l a n o a l fin d e l A u t e n t i c o t odo l o co 
p r e b e n d e , i b i : Qudd vham profitentur R.eH~ 
g i o f i m ^ conu rfationetn chajlam3y no q u i e 
r e q u e n a d i e p i e r d a e i e í l a d d m e j o r de R e 
l i g i o n por c o n f e g u i r e l l e g a d o e n l a f o r 
m a q u e fe d e x ó , que fue p a r a c o n f e g u i r 
m a t r i m o n i o c a r n a l , f e n t i d o que íí fe e f t i e 
de a e f l o r u a r e l m e j o r b i e n e s c o f a t o r p e , 
y o d i o f a e n n u e f t r a R e l i g i ó n C h r í f t i a n a , 
y es l o m i f m o que íi p u í í e r a p o r c o n d i c ' i o : 
m a n d ó t e t an tos d u c a d o s , c o n c o n d i c i ó n c¡ 
n o e n t r e s en R e l i g i o i ^ í í n o q u e te cafes y y 
e l l e g a d o que fe d e x a c o n c o n d i c i ó n de q 
t a l p e r f o n a , ó n o fe cafe , ó n o e n t r e e n R e 
l i g i ó n fe da por n o pne f lo , e x l . r e p r e h c n -
d e n d a , C . d e i n f t i t u t . & fubf t i t . & c a p . ñ -
n a l . d e c o n d i t i o . a p o í í t i s , d e q u o v i d e S á n 
c h e z de m a t r i m o . t o m , i . l i b . i . d i f p u t . 3 3. 
n u m . 2 . l o a n n e m V a l e r u m i n d i f F e r e n t , 
v c r i u f q u e f o r i v e r b . l e g a t u m d i í F e r é n t . 4 . 
n . i . D i a n a m p . ? , . t r 3 Í l : 5 . r e f o l u t . 5 7 . R e b e 
l l u í n de o b l i g a t . i u ñ i t i í e p . i . l i b . i 8. q .16. 
n . ? , & . 4 . H e F u n d a d o e í l a o p i n i ó n e n D e 
r e c h o p a r a d fe v e a fu g r a n p r o b a b i l i d a d , 
« l é ñ e n l a c x p r e í T a m e i u e F r . B a í U J e g i o l i b . 

3 . d e m a t r ¡ m o , c . 7 f . n í i I . N a t t a f í b i c o n t r a 
r i u s , c o n r , 2 9 ^ . n ( , 4 , B o e r i u s d e c i f . 5. 
O c h a g a u i a de S a c r a m . t r a f t . i . d e m a t r i m . 
q-. r ^ . n . t y . q d^i Fee , t ¡ c o n f o r m e a l o d i c h o 
fe h a f e n t e n c i a d o d i u e r f a s v e z e s , & p r o b a 
b i l i u s i u d i c a t j D i a n a 59p0tra í l : . i4 . reFo.3 5 

P o r l a s m i f m a s r a z o n e s , ü a l g u n o 10 
m a n d a a v n a d o n z e i l a m i l ducados íi fe c a 
f a ^ y d n c i e n t o s fí e n t r a e n R e l i g i o i t ^ s m u y 
p r o b a b l e fen c e n c í a , q u e íi q u i e r e fer R e l i -
g i o f a , i e h a n de d a r t odos lo s m i l d u c a -
d o s , E m a n . S a v e r b . l e g a t u m , n u m . 3 4 . C o -
m i t o l u s l i b . y . r e f p o n í o r . m o r a l , q . j . c i r c a 
finenfyleíius ü b . 2 . c ap , i 8 . d u b . T 5 ; n ; i24» 
l o a n n . V a l e r u s i n d i í t e r e n t . v t r i u f q u e f o 
r i , v f e r b . t e f l a m e n t u m . d í f . i o . B o n a c i n a d e 
r e f u u u i o . d i í p u t . 3. q u CE f l . 1 . p u n <^. 4. n . 1 p 
R e b e l l u s p a ' r . i . l i b . 18 .q . 1 6 . n u m . 3 . P o n -
t iu s de i m p c d í m e n t . m a t r i m o n i ) ca l i f a 17. 
q . i . c a p . 17.^. 1. B a r b o f . d e po te f t . E p i f c o , 
p a r . ? . a l l c g a i . S j I n . - i S . S i t i e n es v e r d a d 
q u e es b i e n p r o b a b l e l a o p i n i ó n c o n t r a 
r i a , c o n n i e n e a f aber > que 'puede e l te d a 
d o r d e x a r m e n o s a l a que e n t r a e n R e l i ^ 
g i o n que a l a q u e T e h a de c a f a r , p o r q e í l o 
110 es r e t r a e r l a p a r a que n o fea M o n j a , fi
n o p o r q n o h a m e n e fie r t a n t o p a r a f e r i o , 
c o m o p a r a fer c a f a d a ,;:y m u c h a s v s z e s e r i 
l o s m a y o r a z g o s fe pone c l a u f u l a . d e q fiel 
p o l f e e d o r fe e n t r a r e e n R e l i g i 6 , ó fe h i z i e -
r e C l e r i g o l e p i e r d a , y l e a y a e l f u c e í í o r , l o 
q u a l n o fe h a z e e n o d i o de l a R e i i g i o , fino 
p a r a q fe co fe r u é l a f a m i l i a j q e s l a r a z o p o r 
q fe i n í l i t u y é i o s m a y o r a Z g o s . S i c C o u a r . 
i . v a r . c . 1 9 . M o l i n . i . t o m . de i u f l i t . d i f p . 
2 0 7 . V i ü a l o b o s á ; p . t r a í l . 3 0 . d i f . 2 9 . n u m ; 
7 . S a c h e z d e m a t r i m . t o m . l . l i b . u d i f p . 2 4 . 

11 S i fe d e x ó e l l e g a d o p a r a q a l g u n a s 
e n t r e n e n . R e l i g i ó n , fe puede da r a l a s b e a 
t a s , ó t e r c e r a s q v i u e n e n fus aftfas co v o t o 
de c a á i d 3 d , & c o i l i g i t u r e x § . f e d a & h o c p r a : 
f e n t i , A u t h e n t . d e S a n f t i f . E p i f c o p . c o l i a t . 
9 . v i d e r a t i o n e s i n D i a n a q u i cf t h u i u s o p i 
n i o n i s a d l o g ñ 1 . p . t r a £ í : . 2 . r e f o i n L 8 $ V i d e 
f e n t i u n t N a u a r r . i n n o u a a r d i é t i o n e de e i e 
ftione f o r i f e 6 : . 7 . q . 6 6 . n . R i d i u s 4. 
p . d e c i f . C o l l e f t . 1 0 5 i . T r u l l c n c h . 2 . t o m . 
í T i m ^ caf.18. dub.12.11. i 4 ,dode p rueba co 
v n a d e c l a r a c i o de l o s f e ñ o r e s C a r d e n a l e s 
qeftas bea t a s g o z a d e l p r i a i l e g i o d e l f u e r o 

12 E l l e g a d o que fe d e x ó p a r a q fe c a -
f e n d o n z e l l a s h u é r f a n a s fe puede d a r a l as 
que fon expof i t as q u e no fe l e s c o n o c e p a - ' 
d r e , n i m a d r e , fino q u e las p u i i e T o n q i a 
p u e r t a de a l g u n K o f p l t a i , ó I g l e í Í a , & c , S i c 
do c r ! 3 t u r a s , y ef to es v e r d a d , a u n q u e e l l e 
g a d o f e d e x a í l e , C Q n c o d i c i o n d í q l a s d e z e 
l i a s h a d e f e r n a t n r a i e s d e t a l l u g a r , q b a i l a 
cj e n é l l a s pu f i e í f é a l a p u e r t a d e l H o f p i t i i ^ 

p p 3 / ó l g l e -
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o í g í c í l a , . & t . Voxqut fe p r é f u m e - q ü e f o n 
m t í i í - a k s o s a l l í : p e r o l l ay<5tTas c o n o c í -
d a s po r l i u e f í a i i a s , y n ¡ t u r a i e s , h a n de i e r 
píCÍht id-M$ i a s e x p o í í t á s ^ ü i a n a a . p . t r a í i ; . 
l í ^ í í . ^ o X a r a z o n e s ) que qLiando las p a 
l a b r a s Cé p u e d e n e n t e n d e r e n c a f o v e r d a -
«ierój-y l i í í g i d o 3 e n p r i r i i e r i u g n r fe h a n d e 
UBKPpa-c t axen f a u o r del c a f o c o r e c i d o 
p o r v e r d a d e r o , S i c M c n o c h , c o n f . p 8.,.nxi. 
K 6 * $ c c Q i i i \ z i o . n * i 16^ S i e l l e g a d o f« .de^ 
^•o p a r ^ , c a f a r m ü g e T e s £ i i ref^a(laT q u e i v e f 
í h n V i rge r j e s fe pondrá d a r a l a s v i u d a s , p o ? 
cji ie b a i l a e l l o p a r a c o n f e g u i r í e í j a i n t ¿ c ; i p 
d e l t ^ a d o r * ; i a i ? . ? •& Q f ^ í l ^ í j p s ^ ^ 

f« Í | ( l e g a d o ^ j u c l e j l e j o p a r a l^sÁism 
o l e s .jdetai l o g a r , í e puede d a r a l o s c j f r a -
b i ^ r o n c a é l d i e z anos ^ l i p g ^ e . n a c i . e í ^ n 
c t x o u k . g a r t e . m i c i j t r a s n ^ ^ i j l a r e ^ q i ] j e 
r e a e r n i d a r í i é a i ü d o m i c j l i p ^ S a n c h e z t o 
m o 2 « O p ü i c ^ , d i i b . r ^ r i i . u D i a i i a i n 
i T ^ ^ . r e f o i f ^ L . i ^ * , : | *• 

(14 t i i e g ^ ^ q n e f é í i e x ó ^ a r a c a r a r d o 
. Z f i b s í j u e c t a n a s ^ fe pueden d a r a i a s q t i e -
n e n p a d r e s , p e r o i ñ u t s k í s p a j a fu r e m e d i o , 
p o r q u e f ó n pobres , í u c r a de f e r i i m i i í e s . 
j t a r a , ^ L")iaoa l o e . c i c . p o r q u e los p a d r e s 
fon c o m o fam f u e r a n ; p e r o l i c o n c u r r e d o 
z e l i a s q u e c a r e c e n de p a d r e s , h a n d e fer 
p r e f e r i d a s a l a s á l c h a s , p o r q u e fe c o n í í g n e 
m e j o r l á m t é R c i a u 4 e i fundador . . 

I*J P r o u a h l e o p i n i ó n es l a í i e L a r a d é 
atioiaecfar.<5c c a p e l l a n . l i b . i . c a p . a r*mi.9 
Se D i a r i a i o c c k a r o , T r u i i e n c h . c o m . a .c^ 
i g . d u b , 11.0001,1: «5. que d i z e n q u e q u a n 
d o fedexaei l e g a d o p a r a c a f a r v í r g e n e s 
l e puede a d q u i c i r l a que no es v i r g e n : ¡pe
r o í l i d e f e £ l o e s o c o k o 3 p o r q u e ¿ a í l a e l f e r 
c o m i m m e í u c r e p t a d a po r d o n z e l i a p o r 
e l c o m o m o é a ^ f 1̂  fo d« b 1 a r ¿ex 1. l i b r o -
r t i m . f . o a o d a u t e m . C a ü u S j C d e i e g a t , 2a y 
c t t c f f f e c í a i í e r a o p m i o s i m u y p r o b a b l e 
p o r n o a c u d i r a l a cenada p o r v i r g e n , a u n q 
HO í o f e a ^ u c d a í a i i i f a j i i a á d a j p o j ' q u é fe e n 

t e n d e r á fu d e f e í l o fe c r e t o / p o r q u é ¿ VOIH» 
titte dcpínHi potefi recedi ex r ^ p / l , ^ . ^ . q u a 
p i s , & g l o f . v o l u n x a t e m i n L q u i d a m , 6.§« 
i ^ f l . d e a d m i n i í l r á í . t u t o r , y fí no fe diera 
e í l n e ^ c l u í i u a e n e l ca fo a la v ó l u n t a d dei 
t e ñ a d o r f e r i a i n h u n i a n a , y e f ta n o fe de-
W e o b f e r u a c , J^ien es v e r d a d que es mas 
p r o bab le q u e no puede c o n b u e n a c o c i e n -
c i a l a m u g e r c o r r u p t a ( a u n q u e fea fu d e 
f e c t o fe c r e to;} p r e te*) .de r ; e l 4 egadp d e x a d o 
p a r a J a-St-y i-r gmps ( fp . i que y elunt a t i teí íato^ 
tkm ojriffÁ&jg4$-SYy.ffU}mdameft, \ . o m n i m o -
.do 5^-¿Jde^u^ff iciRÍP^eft^m- ^ V c r í ' a 
bejit inter brcf áitlff cMÍ\du^} pr-ópriawéitfj-tpr-e~ 

d i ^ S ¿ t a y-ui i u s.; 5 i n p ú $ tipa $ $ á k 4 

km %&u & l e g a d o q u é f$rdexó p a r a cafai 
.itiU-gea'^g& les puede d a r a. ias que y a c a f a 
jTon íín dote -3o c o n do te p e q u e ñ a } p o r q u e 
d u r a tody v i a la ca-ufade p i e d a d , e ü o íe 
e n t i e n d e c o m o fean p e i f o n a s f e ú a l a d a s 
porel t c í l a d p r , porque íe puede prefuroar 
k» d i c h o p o r e l a m o r que les t u u o : p e r o i í 
dexóen general p a r a dotar m u g e r e s q u e 
fe q u i e r e n c a f a r , no fe puede d a r a l a s y a 
cafadaSjSauchez iib.,7.de m a t v i m , d i f p u r . 
9 ^ . u u . 7 5 , M a n t i c a 4 ^ o u i e í l u r . v i i i m a r , 
y O i u u J t . l i b . 1 2 . t i t . í . n i 3 3» 

17 Si alguno dexó l o s r é d i í o s de v n l u 
rOjó heredad para que fus t e f t a m e n r a r i o s , 
ó p a t r o n o s los r e p a r t a n c a d a año a pob re s 
c o m o les p a r e c i e r e 3 p o d r a n e í l o s a p l i c a r l a 
h e r e d a d , ó c e n f o c o n fus réditos p e r p e t ú a 
me rite a a í g u n Ho fpi t a ^ ó M o n a fte r i o , p o r 
q u e en efto no fe c o n í r a u i é n e a la v o l u n 
t a d d e l t e f t a d o r , S á n c h e z t o m . a . O p u f c u l . 
l i b ^ . c a p . 2, d u b . ü . nu, 4 . c i t a n s i n fímalá 
D e c i u m , A n c h a rranum, P a n o r m i . P a d i 1L 
A n t . G o m e z i « l . i 7 ¿ T a u r i 9 t i t . 7 . C o u a r r ^ 
c a p . t w a n o s , de t e ü a m . n U m . 5 » M a i i e n c o 
lib.*5 . R e c o p l l a t i o n i ^ i i t . 4 . g l o C 1.311.57,, 
M a n t i c a m dé conicíftiir* vitimar. VOIUÍÍÍ., 
l i b . 8 . . t i í . ^ u . ¿ o . 

T 
V N O D E O T R O S C A S O S Q V E P E R 

C C M C C B a la praftica de Jos legados» 
Q&áui® d t e f i d i m é r í e t u Ique t d ferfona Mandado d íegado 4 i a muger fi to&fepsu 

g £ $ e t a m d canúáddf in q s a d i f lepida t u t u , )?mda3le ha de auer f i entra en K e l i t m ^ - 4 -
f f e U d/Mcrtpedir j camefe ¿¿Htga j l a r t n a . Mandado el legado A lamugcr por 4 t k m -

M ¿ i i i ¿ ¿ ¿ y n á cofa p r inc ipa l , va mAndado po ̂ e y i n i e n con fes hijosjio fe pierde fifec* 

J ' í d í t d é t h d i e g d d o ó l o s f ohres,jfl f e m ú e n - Mandada v n ^ cafa , J¡fe dejlrnyo ¿ jdef -
' ¿e dUs g ú k s s . d d iHgMdmdse l teftadúr x i - pues fe reedifico , la ha da- aner el k ¿ a t a -
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^ n ^ j . O primero qne fe ha dé 
JfpMj a ánen i r , que quancío ei 

^g^lf t e í l a d o r cie?:a tal lega-
SfípiSí ^0 a ^ pariente 3 o mu-

líl£M.\ ge r , para que le galle en 
i^Éf loque la ha comunica

do-y añade, que no q u i e r e que nadie la to
me cuenca de íUo gafta bienio mal, no po
dra la jufticia pedir cuenta del modo como 
fe g a f t ó ;pero no por efto dio autoridad el 
feílador a fu muger5o pariente , para que 
fe quede con parte del legado , íí exprefla-
rnente no fe lo dixo a é l e n particular : y fi 
ordenó q ie defcargaíl'en fu conciencia en 
efta, o en aquella forma, no fe puede gaf-
tar en otras cofas, que l a condición que 
pufo de que no fe le|s tomaíTe cuenta,no 
fue mas de moftrarla coníianca, que te
nia el teílador ,de que fehatialo que en 
particular dexoordenado.Eflo no tiene nc 
ce f s idad 'de prueba, pues la mifma razón 
i m u n l lo di¿la, 

i Qnando fe manda vnacofa princi
pal , fe juzga quc.fe mandó también lo ac-
ceíTbrio a i J dicha cofa-, quia accejforiim fe-
(¡íiitmyuttiTám principalisar, reg. tri í iGima 
.tu) is. Y afsi en mandando la camama tam
bién mandado lo que fe íirue de orna
to d e l l i j L l i b r o r u m J . fina!, fF. de legat.3. 
Mancica de conieí tur . lib. 6. t i t . i 1. nunid 
17. Emanuel Sa ? verb. legatum , num. 7. 
Y mandada la cafa , va mandado el jardin, 
que e í l l juntó a ella. Sic Silueft. verb, l e 
gatum 5. quailto 3. citans Panoimita-
num. 

3 Quando fedexa íegadoaiospobres^ 
ocautiuos, fe entiende con los natura-
jes del.lugar adonde el tefbdor vima ,1 .11 
quis ad declinandum , de l . id'qnod paupe-
íibus , C:,deEpifcop.& Cleric. Mantica 
de coniedur. vícimar. voluntat. l íb .8 . tii^-

. ntim. i . lino es que confie por las pala
bras del legado , que el teftador dio hbrd 
el nombramfenio al heredero, que aquí 
ceíían las conjeturas j o r q u e es cofa cla
ra , ti Continuus, §. cum ita, ftVde verbor. 
obligationibus. Pero me parece mviy pro
bable , que mandado el legado a pobres, fê  
puede repartir con los póbres de otro l u 
gar (lino es que coní le , qlie cyuifo el teí la
dor los de fu lugar propio ) , La razón es , 
porque el ti tillo principal del legado, fue 
exercitar la piedad , y efla en qualquiera 
lugar fe exercica. Sic Bonacina loco- cita-
to^ num. 2. in íinev 1SI i eftaobligado a eli^ 
birlos mas pobres. Manticalib. 8. tit. f¿j 
num, 6. Diana part. 1 . tradat. 1 . mifcei-" 
lan.re'roluc.K. 

4 S i e l te í ladordexá a f u m u g e r e l í c ^ 

g a d o todoel tiempo, qué perfeuérare v i u 
d a , hadeauerel legado íí e n t r a e n í l e l i -
gion , pues perfeueraen e le í lado vidual : y 
añade a él^ei fer íleligiofa,cofa que no quí 
fo excluir fü marido. Sic Sánchez lib. 7 . 
diíp, 9 1 . num. 64. allegans Ba ldum, d í 
ahos, 

5 Quando dexa él marido a fu muger 
el legado por e l tiempo, que viniere co fus 
hijos, no pierde el legado íi fe cafa fegun-
da vez,y quiere viuir con el los , coiligitut 
ex l.cceterum 4. C d e vfu) & habitatio.& 
In í l i t . eod . t i t .^ . item hisqui. S i c l m o l a i n 
i.cum tale , num.i . ff . de condition. & d e -
moní l ra t ion. & Bartolusibidem , contra 
Baldum, 1. 1. C . vbi pupillieducari de-
beant. lafonem ibidem, Lupum, Gomex 
AriaSj & Sánchez de matrimon. Iib.7,¡dif4 
put.9 1. num.48.Surdum de aliment.tir .7; 
q u í e í l . i ? . n u m . i 2 . 

6 Quando a vno le mandan el vfüfru-
ñ o de vna cafa,y ella fe deíiruyó,j(i fe buel 
ue a reedificar, dura el derecho del vfufru-
á:o,que le mandaron al vfufruftuario*. por 
que la cafa reedificada fe fubrogóen lugar 
de la primera. Sic Boefius, Albericus, & 
jMolfeíiuscitati , & fequti á Bonacina de 
contraélib.difput. 3. q u ^ í l . 17.^. 3 .num. 2 , 
Y mandados los veftidos, van también m i 
dados los ornamentos dellos de o ro , y de 
plata. SicBártolus, & alij,quos citat Á n 
gelus verbJegatum i,num.39. & Bonaci
na iococitaio. Y mandados todos losbie-
nes, van también mandados todos los de
rechos^ acciones, que fon acceíforias a los 
demás bienes. Couarruu. cap.relatum, d e 
t e í l a m e n t . n u m . i . S á l o c c i t a t o ,num. 14. 
Y mandados los alimentos, fe entiende l a 
comida^ebida^cafaj medicina ¡ veílidosy: 
&c. que no folamente fon acceíforios, fino 
propiamente 3l imentos ,Llegat is cum i.fe-
qvienti, íf. dealiment. & cibarijs legacJ» 
cüm hí,§.qui iranfigit, ít.de tr^faftion^gl. % 
ibi v$rb. veíluariá. Y mandadas las aiha-
j a s , Van acceñorianíente1 mandadas todatsp, 
las coójs mii'ebíes ,q-lie fe Vfan co tidia ñáme
te , f a iuo el otO^plata^ animales, ff. de a l i -
me«c.& cibarijs legatisjy/maiidada la def-
penfa , va mandado todd lo que pertenece 
a comida,y bebida,trigo, azey te,vino que 
fo.jT.iel.v cofas femejantes:porquedebaxo 

de nombre de defpenfa, f e entiende 
tpdo lo que es de comer,y bebe r 

' t i t . C d c penu i e g a w . 

Pp 4 T R A-
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T R A T A D O Q V A R E N T A Y 
D O S , D E L O S L h G A D Ü S Q V E S E -

dexan por caufa pia>y de fus priuilegios. 
t ) u4 fe llamd legado pío? « « . 1 . 2 . ^ . ^ 4 . 
SenaUnfc ios priuilegios de los legados 

E g a d o ^ i a d o f o f e d i z b ^ í i 
fe d e x a p a r a h o n r a d e 
D i o s , o de fus S a n t o s , o 
po r l a f a l u a c i o n d e l an t 
m a : y é l l e g a d o que fé 
d e x a a pe r fonas m i í e r a -

b l é s , v i u d a s , p u p i l o s , p e r e g r i n o s , I g l e f i a s , 
M d a a f t e n o s , y para ó r g a n o s , r e c a b i o s ^ ' e -
l a s , y o r n a n i e i K o s d e i a i g i e h a . S i c S i m ó n 
de l > r í s t i s , d e . i n t e r p r e t a n o n e v k i m a s . v o -
l u n U i b . 4 . d u b i o U V á z q u e z de c e f t á m e t . 
e a p . 8 . § . ^.dub' . u n u m . V ^ . T u f c k u s tom.8-. 
c o n . 1 1 g . T i r a q u e l . d e p r i u i l e g . c a u f e p i ^ , 
§ ; q a o d a d e a v e r u m , S i l u e f t e r . v e r b . l e g a -
t u m 4 . n u m . 1. T a m b i é n es l e g a d o p í o e l q 
fe d e x a a 1 ^ p o b r e s - y f o n pobres , h o f i l a 
m e n t e ios m e ñ d i c a , n t e s } ( i n o l o s que no p u é 
ríen p a í l i r , f egun f u e f t a d o , y c o n d i c i ó n . 
T i r a q u e l . l o c o c i t a t . Y l o d i c h o h a l u g a r , 

que a i fin es p o b r e v g i o ^ . IH cap .2 , de f e p u i -
t a r . B : i i d U s 5 & : C a f t r e n í i s i n 1. w C . d c l a c r o 
r m a i E c c i é a A l e x a d . conf> 158, T i r a q u e l . 
i a i p f a r f a t i o . c u r a ¿ t . de p r i u i l e g » c a u f e p i x , 
v e t A S e d í l h o c o m m n ó , T a m b i é n es p i ó e | 
l e g a d o , que fe d e x a p a r a m u g e res que e n 
t r e n en L l e b g i o n , o p a r a c a f a r , y d o r a r l a s 
p o b r e s , c o m o fe dexe a t e n d i e n d o a p i e d a d , 
y r e m e d i o de l i s p p b r e s , y no po r t i t u l o d é 
p i r e n c e r c q , o d s o t r a c i u f a p r o f a n a . T i r a -
q a e h l o c o c i t a tos $t> i c e m cun^ dps . M a n t i c . 
d i x ó n iQ&au y l t i m ? r . y o l u n t . I i b . 6. tic. 5 / 
n.umf.2;6. T a m b i é n es f i o e l l egado , que í e 
d i m a n a r a d e z i r M i í í a > , o v i g i l i a s de d i f ú . n -
t 9 Í i i t a r t b i t ñ ¿ $ $ * & e l l e g a d o , q u é fe.dex.v 
$ m a r z ( h ' í m t l o m a U l e a a d o , o p..irajCalir . 
de pecado yco i t i o e l doce ^ u é le d e x a a l a ' 
r a m e r a , p a r a , que . f a lga de fu m a l e í l a d o . 
B a l d u s i n U I m p e r i a l i s , i n p r i n c i p . c o l . r , 
C . d e nupt i js , . í t e m es l e g a d o p i ó , e l que fé 
dexa ; p i r a f e p u l t a r a los d i fu tuos . . T a m b i e 
e s p i o e l l e g a d o , q ü é fe d e x a a las C o r r a -
d ias é r i g i d a s c o n a a t o n d i d d e l O b i í p o . 
V i d e f i r a q u e l . l o e . c i t a t . v e r f . í t e m r e l i -
ftum f r a t é r n i t a t i b u s . T u f c h u m v e r b . l e g a -
t u m a d p i a s c a ü r a s , B o n a c i n a m d e c O n t r a -
^ i b u s , d i f p a £ . | . 4 ^ í l ; í ^ , pan t .8 .§ .2 . pe r 
t o t u m . 

2 E s t a m b i é n l e g a d o p í o , e l que fe d e x á 
alas v i u d a s 3 y o t r a s mi fe r - í ib les p e r f o n a s . 

phs. 

Í B a l d u s i n A u t h e n t . fímilíter . C . a d l e g . F a l 
c i d i a m , . A r e t i n u s i n 1.1 . i n f i n e , G . de f a c r o 
f a n f t . E c c l e f . I t e m es l e g a d o p k ^ e l que fe 
d e x a a los p u p i l o s . C a r d i n a l i s F í o r e n t . i n 
C l e m . i . n u m . i 3 ¡>q .de t e í l a m . C a r d i n , & 
Imo l .«S¿ a l i j i n c a p . f í g n i j f i c a n t i b ü S i d e o f f i ^ 
de l e g a r . í t e m e l que fe d e x a po r e l a n i m a , 

v n u m , d é p r x d i ü i s , v e r f . O c c a í i o n e m 
i n A u t h e n t . v t e u m de a p p e l l a t i o n . c o g -
h o f . B a r t o l u s & B a l d u s i n l . i . C . d e f a c r o -
i fa i i^ iéEcciéf , T a m b i e n é l que fé d e x a p a r a 
r e d e m p e i o n de c a u t i u o s 1, fí quis prore^-
d e m p t i o n e i b i , p i j f s i m a m a d m i n i ñ r a t i o -
n e m j C ^ d e d o n a c i ó n i b u s , § . ü v n u m . T a m 
b i é n es p i o e l l e g a d o , que fe d e x a p a r a a l i -
j n e n t o S j L M e l á , íf. de a l i m e n t . & c i b a r . 1c 
g a t . i . S a F i c i m u S j C . d e f a c r o f a n ü . E c c l e f , l o 
q u a l fe e n t i e n d e , íí fe d e x á á l o s p o b r e s , y 
n e c e f s i t a d o s , que íí fe d e x a a los r i c o s , y n o 
m e n e f t e r o f o s , o p o r t i t u l o de a m i f t a d , n o 
es l e g a d o p i o . B a r t ó l . i n l . a l i o , C d e a l i m c 
j a i e n t . & c i b a r . l e g a t . S ü r d u s d e a l i m e n c . 
t i t . 8 . p r i u i l é g . 1. n u m . 3. B i e n é s v e r d a d » 
que a y A u t o r e s que a f i r m a n , q u e a o r a fai 
d e x a n a p o b r e s , o a r i c o s , í í e m p r e l l e u a i i 
c o n í i g ó a d j ú n t a l a p i e d a d los a l i m e n t o s , 
p o r q u e í í e m p r e ¡ m i r a n a l f ü í l e n t o d e l a v i 
d a , pues a u n q u e fé m a n d e n a p e r f o n a r i c a ^ 
jpuede h a z é r f e p o b r e . 

5 T a m b i é n es c a i i f a p i a d o f a l a do te p a 
r a c a f a r d o n z é l l a s , ^ u e es l o m i f m o , que l o 
de los a l i m e n t o s , l . c u m h i s ^ . í i m u l i e r , i b i ; 
P i e t a t i s c a ú f a , & i b i n o t a n t B a í d u s , A i i g é -
ht¿íSt E l o r i a n u s , f i f . d ¿ c o n d i t i o n . i n d é b l t i . 
í o a n n e s A n d r e a s i n c a p . t u a n o b i s , v e r í í c , 
A l í o s e x t r a 3 d e d é c i m i s . B a r t o l , i n l . í í e g o , 
i n p r í m e i p i o , ^ . 1. fif. de i u r e d o t i u m . I t e m 
es p o r p i a c a u f a e l l e g a d o , que fe d e x a p a 
r a u t i l i d a d p u b l i c a , v . g . p a r a r e f i c i o n a r l a s 
p a e n c e s , y c a m i n o s ^ m u r O s ^ o í T o s . C a f t r e n -
í is :coi i f . 194. l i b . j , p e r 1.1 v l t i m o , G . de 
c a d u c i s t o l l e n d . I o a n . A n d t v ^ a s i n véTÍ lc . 
A l i a s , c a p . a l i a s de d e c i m i s . B a l d u s i n A u -
t l l e i K . í i i n i i i í e r j G . a d l . F a l c i d i a m . 

4 T a m b i é n es l e g a d o p i ó , e l que fe d c -
x-a-a q u a l q u i é r a R e l i g i o f o p r O f e i t o , ü fe ^ m . 
de a p i e d a d , y no a p a r e n t e f e o , y a nrdtnd. 
B a l d . i n U í . v e r f . C i r c a p e r f o n a m , C . de ¡ a -
c r ó f a n f t . E c c l é f . P a n o r m i t a n . m l u b r i c . d e 

t e f t a m e m . T a m b i é n es k g a d o p í o , e i que 



T c f t a m e n t o s . é o $ 

tt d e x a a Horpitales, a u n q u e n o cf teo e d i -
iicpdoscon licencia d e l Obifpo, B a l d u s c a 
^ l . 5 , j i b .3 . Romanus cor .457 , v e r f . V n u m 
eft. B a r t o l u s c o n f . i . l i b » 4 . p o r q u e Ce d e x a 
p a r a curar los p o b r e s . 

5 L o s l egados p ios t i e n e n m u c h o s p r i u i 
legios. E l p r i m e r o , que p a r a que v a l g a n , 
no fe r e q u i e r e l a f o l e m n i d a d d e l D e r e c h o 
c iu i^baf tan dos t e f t i g o s , a u n q u e f e a n m u -
g e r e s } y a u n q u e n o f e a n r o g a d o s , a u n q u e 
e l t e i l a d o r fea c i e g o , í b r d o , o m u d o , c o m o 
t u u i e í í e v o l u n t a d p a r a t e í l a r , y f u f i c i é n t e -
m e n t e d e c l a r a í T e e l h e r e d e r o , o l e g a t a r i o : 
eílo c o n í l a d e l o q u e h e m o s d i c h o a r r i b a , 
L a r a z ó n e s , p o r q u e l a c a u f a p i a n o e f l a 
f u g e t a a l a po te f t ad l a i c a l , n i e l P r i n c i p e 
f e g l a r t i ene p o t e f t a d e n l a s cofas E c l e í i a f -
ticas, y e fp i r i tu l e s* E l f e g u n d o p r i u j l e g i o 
es,que e l l e g a d o p i ó n o es c a d u c o : de q u a l -
quiéra m a n e r a es v a l i d o y fino fe puede 
dar a la p e r f o n a a q u i e n fe dexó p o r c a u f a 
p i a fe ha de a p l i c a r a o t r o l u g a r p io ,de q u o 
vide T i r aq . de p r i u i l e g . caufos p i í e . C a r d i 
n a l . Tufchum , verbé l e g a t a p i a , c o n . 190. 
& requentibits. I t e m puede e l l e g a t o r i o , 
o fideicomiífario tomar po r p r o p i a a u 
toridad e l l e g a d o d e x a d o p o r ^ a u f a p i a é . 

T i r a q u e l . l o c o c i t s t o , p r i u U e g , 2 6.&.45 
F a r i n a c i u s de fur t i s ,qua; f t . 17 =5. n u m . 3 3 ¿» 
I t e m de los l e g a d o s p i o s , n i de los fideico-
m i í f o s p i o s , n o fe facan l a q u a r t a F a l c i d í a j 
n i T r e b e l l i a n i c a . A u t h e n t . í i m i l i t e r . C . a 4 
l . F a l c i d i a m , T i r a q u e l . p r i u i l e g . 2 6»Tu íché i 
v e r b , l e g a t a a d p i a s c a u f a s , c o n . 111. y e s 
c o m ú n . 

6 O t f o p r r ú i l é g i o p o n e n a l g u n o s , y es,1 
q u e q u a n d o f e d e x a n l e g a d o s p ios 3 y p r o 
f a n o s , pagadas l a s d e u d a s , í í n o q u e d a h a -
z i e n d a p a r a c u m p l i r l o s l egados d i c h o s , f e 
h a n de p a g a r e n t é r a m e t e i o s l egados pios,-
y l o q u e q u e d a r e fe h a d e d i n i d i r p t ó r a t ^ 
e n t r e l o s l e g a t a r i o s p r o f a n o s . S i c O l d r a ^ -
dus c o n C i o o . S u r d u s t o m . z . c o n f . 2 0 9 . T t 
r a q u e l . p r i u i l eg io*72 . P e r o a m i m é p a r e 
c e , que e n efto fe h a n de i g u a l a r l o s l e g a 
dos p ios c o n lo s p r o f a n o s : y que v n o s , 
o t r o s fe h a n de d i f m i n u i r i g u a l m e n t e , f e -
g u n l o q u e h u u i e r e de h a z i e r i d á : p o r q u e 
n o a y p r i u i i e g i o e n e l D e r e c h o , que f a u o -
r e z c a l o c o n t r a r i o , a n t e s m i o p i n i ó n e f t a 
r e c i b i d a e n l a p r a d i c a , a r g u m . l e g i s p r i u i -
l e g i a , í f . d e p r i u i l e g . c r e d i t o r . O t r o s p r i u i - , 
l e g i o s de l o s l e g a d o s d e x a d o s por c a u l a p i a 
p o n e n T i r a q u c l . y T u f c h . l o c . c i t a t o . 

T R A T A D O O V A R E N T A % 
T R E S D E L A S C A t S A S P O R Q V B S E 

pierden los legados. 
Puedenfe reuocar tos legados por tejí amen-

íó¿o codicilo, num,\* 
Pierde fe el legado/¡fe horra. m m . 2 . 
Quimiafereitoza tacitamete el legado? « . 3 . 
Qítado el legatario hixp grane injuria a l tep-

tador3quedareíiOcadoel legado >y a quien per
tenece en eflos cafost m m . ^ * 

V e d e n f e r c u o c a r l o s l e g a 
dos ,o p o r t e ñ a m é n t o , o 
c o d i c i l o , c o m o p u e d e n 
h a z e r f e t a m b i é n p o r a m 
b o s , l . & i n e p i f í o l 3 , C , de 
fídeicommif.§.vnico,In-

ftk.de a d e m p t i o n e l e g a t o r . l . 3 9 . t i t . 9 . p . 6 . 
A n t o n . G o m e z i . t o m o v a r i a r , c a p . i 7 . n u . 
5 ^ . y es c o m ú n , 

2 ' R e n o c a f e e l l e g a d o , í i le b o r r ó e l t e f -
t a d o r d e l t e f t a m e n t o , o l e b o r r ó o t r o p o r 
f u o r d e n ; p e r o n o fe r e u o c a íi í í n o r d e f u y o 
fe b o r r ó , ! . i . § . f e d Se Cit8c §.fed c o n f u l t o , & 
L p r o x i m é , ff.de h i s q u x i n t e f t a m e n t o d e 
l e n t u r . 

3 Q u e d a r e u o c a d o e l l e g a d o t a c i t a m e 
te por p r e f u m p t a y o l u n i a d d e l t e f t a d o r , í» 

Pierde el legado el (¡ue prohibe • que fe haga 
teftamento 3b que no fe reuoque» num. 5, 

S i el legatario defpues de Id muerte deltef-
tador conoció carnalmente a l a viuda del tef-
t a d o r i o a f u h i j a j i e r d e e l l e g a d ó i num,6J 

Pierde el legado el q prometió reíiituirle a l 
hijo efpuúo delteftadQfsremifsiuc, nu,jm 

a y defpues de h e c h o g ranes é n e m i f í a d e s é i i 
t r é é l , y e l l e g a t a r i o , l , 3 . § . v l t , f F . d e a d i m e d . 
l e g a t . & I . f í i n imic i t i ce^ f f .de h is q u i b u s , v t 
i n d i g n i s ' . y es c o m ú n • pe ro íi b u e l ü e n a f e r 
a m i g o s > b u e l u e t a m b i é n a t e n e r fue rcas e l 
l e g a d o ^ l ^ . f f . d é a d i m e n d . l e g a t , es t a m b i e 
c o m ú n f e n t e n c i a . A n t ó n . G ó m e z r . t o m o 
v a r i a r . r e f o l u t i o n . c a p . 17. n u m , 5 6. M o l i 
n a l i b . i . d e p r i m o g e n . c a p . 9 . n u . 4 2 . & B a r 
t o l u s q u a m r e f e r u n t . P e r o í í n o b o l u í e r o n a 
fe r a m i g o s , q u e d a r e u o c a d o e l l e g a d o , a u n 
que t u u i e í f e l u g a r e l t e f t a d o r d e r e í i o c a r -
l e , y n o l e r e u o c a í T e po r e l c o d i c i l o q u e h i ' 
z o , l . f i l i o , § . S e i a , { F . d e a d i m e n d , l e g a t . P e 
r o es l e y f u n d a d a e n p t e f u m p e i o n , que n o 
o b l i g a e n c o n c i e n c i a , í ¡ c o n f t a de l a v o l u n 
t a d ( í q n t ^ a i i a d e l t e i l a d o r , n i a u n o b l i g a 
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e n e l f ue ro é ^ c t e r i o i , í i e ñ é l - c o n f i ó de l a 
m i r m a v o l u n t a d . 

4 T a m b i é n q u e d a Teuocado e l l e g a d o 
t á c i t a m e n t e , fiel l e g a t a r i o h i z o g r ^ u e i n 
j u r i a a l t e í l a d o r j p o r o b r a . o p o r p a l a b r 3 , o 
í í i n t e n t ó c o n t r a é l :graue a c u f a c i o n ^ o d a -
f k > , l . f i l i o 3 § . S e i á , f f . d e a d í m e n d . l e g a t . Y e n 
c í l o s t r e s c a f o s n o pe r t enece e l l e g a d o a l 
F i r c o , f i n o a los he rede ros d e l t e f t a d o r , e x 
i , S e i a 5 & l . í i i n i m i c i t i x . 

5 T a m b i é n q u e d a t e u o c a d o e l l e g a d o , 
fi e l l e g a t a r i o p r o h i b e , que no fe h a g a t e f -
t a m e n t ó 3 o q u e nO l e r e u o q u e , que p i e r d e 
' c i l e g a d O j V le ha de auer e l F i f c o , I .27 . tit-. 
i . p a r r . 6 . l í v l t i m a 3 C . & ff.íi q u i s a l i q u e m 

t e f t a r i p r o h i b u e r k . 
6 I t e m q u e d a r e u o c a d o e l l e g a d o ^ l í e l 

l e g a t a r i o defpues de l a m u e r t e d e l t e f t a 

d o r c o n o c i ó c a r n a l m e n t e a l a v i u d a d e l 
m i í m o t e ü a d o r j O a fu h i j a , p r o b a t ü r e x 1. 
1 .& I A I i n i m i t i t i c e i n fine, íT. de h is q u i b u s , 
v t i n d i g n i s , l ^ e i o e s i e y p e n a l j que no h a 
l u g a r antes de l a f en t enc i a jde q u ó v i d e M o 
l i n a m l i b . i . d e p r i m o g e n . c a p . 9 . n u m . 44, 
G ó m e z i . t o m o v a r i a r . c a p . 1 x . n u m . 5 6 . a l -
t e r u m M o l i n a m de i u f t i t i a ^ r a d a t , i . d i f -
p u t . i T i . n u m . y . 

7 T a m b i é n p i e rde e l l e g a d o e l l e g a t a 
r i o p a r a e l F i f c o 3 q u a n d o p r o m e t i ó de r e f -
t i t u i r l e , 0 p a t t e t i é l a l h i j o e f p u r i o d e l tef
t a d o r , de l a m a n e r a que p i e rde l a h e r e n c i a 
e l h e r e d e r O j que c o m e t i ó e l m i f m o d e l i í t o 
decj t r a t é a r r i b a t r a f t . h u i u s mater ice i d » 

í i u m . 6' & 7. p o r q u e l a m i f m a r a z ó n 
c o r r e e n e l l e g a t a r i o . q u e e n 

e l h e r e d e r o . 

T R A T A D O Q ^ V A R E N T A X 
Q V A T R O D E L A Q V , A R T A F A L C 1 -

diaí^uc permite el Derecho fe faque de 
loslecadosi 

Que es c[Piarta F a l c U l d (¡ulai la hifti-
tuyo? num. i , 

F'arafacar la{¡uand,fe han ¿e empatar los 
lie'ncSj como ejlan en ei t impo de l a muerte dei 
difunto, num.z* 

Como fe ha ds computar U'íptdna, f a l c i -

V a r t a F a l c l d i a fe l l a m á , 
l a q u a r t a p a r t e , que fe 
f aca de los l e g a d o s d e x a 
dos e n t e í l a ñ i e n t o , e f t ó 

l í f t ^ 3 ? ^ l ^ e s , qnado f o n t a n t o s l o s 
1 5 — — • ' l e g a d o s , que n o q u e d a 

p a r a e l h e r e d e r o fiquiera l a q u a r t a p a r t e 
de los bienes d e l d i f u n t o , fe h a de facar de 
i o s l egados p o r efte de recho de l a F a l c i d i a , 
t o d a l a c a n t i d a d que f a l t a p a r a l a d i c h a 
q u a r t a par te de l a h e r e n c i a . Y i n í l i t u y ó ef-
t o C a i o f a l c i d i o , e n t i e m p o d e l E m p e r a 
d o r A u g u í l o C e f a r , p o r q u e n o fe r e p u d i a f * 
f e l a h e r e n c i a c o n lo s m u c h o s l e g a d o s , y p a 
t a c o n e f t e p r e m i o i n c i t a r a l o s h e r e d e r o s 
á a c e t a r l a , t o t . t i t . C . & ff.ad l e g e m F a k i -
d i a m , & I n í l i t . d e l é g a t . F a i c i d . 

1 P a r a facar l a F a l c i d i a , fe h a n de C o m * 
p u t a r los b ienes d e l d i f u n t o , c o m o e f t a u a n 
a l t i e m p o de fu m u e r t e , § , q u a n t a s , i n í l i t . d e 
l é g a t . F a i c i d . y n o fe h a de a t e n d e r a íí d e f -
p a e s de l a m u e r t e c r e c e n , o fe d i f m i n u y e n 
l o s b i enes : y hafe de facar no f o l a m e n t e de 
i o s l e g a d o s , í í n o t a m b i é n d é l a s d o n a c i o 
n e s ca l i f a m o n i s : y de tod^s l a s d e m á s c o -

dia s quando fe dexa legado a l hereda 
ro? 9tHm»$* 

Que cofas fe han defacaí antes quela quarta 
f a l c id i a? num.^m 

E n (fue tafos no fi faca l a quarta de los lega 
í ío j f « « w . 5 . 6 . 7 J 8» 

Tasjcj n o t i e n e n f u t x e c n c i o n ^ n o e s e n t i e -
p o d é l a m u e r t e , l , l i e x m o r t i s c a u f a 3 l , i n do» 
n a t i o n i b u s , C á d l e g . F a l c i d . S i c G a r d i n » 
L u ^ o to rno i . d e i u f t i t . & i u r . d i f p u t . 26.de 
t e f t á m . f e f t . 1 1 . n u m . 2 9 8 . M o l i n a t o m o 1 . 
d e i u f t i c . t r a í l a t . z . d i f p m . i 13 , n u m . 7 . A n ^ 
t o n . G ó m e z 2 . t o m o v a r i a r . r e f o l u t . c a p ^ » 
n u m . 1 7 . M o l i n a l i b . 1. d e p r i m o g . c ap , 12. 
s i u m . ^ , G o ü a r ? . i n í ü b r . d e t e f í a m e n t . p . j » 
n u m , 2 0 , 

3 H a f é de c o m p u t a r e n l a q ü a r t a J o 
q u e v i e n e p o r l a h e r e n c i a a l m i f m o h e r e 
d e r o ; pe ro ñ ó l o que l e v i e n e p o r v í a de l e 
g a d o , an tes fe h a de aue r e n ef ta p a r t e , c o 
m o íí e l d i c h o l e g a d o fe d e x a r a a o t r o , f a * 
c a n d o d é l , y de los d e m á s fu q u a r t a en te ra^ 
y é n efto d i f ie ren l a F a l c i d i a y l a T r e b e l -
í i a n i c a ; q u e e n e ñ a fe ha de c o m p u t a r t o d o 
l o que l e v i e n e a q u i e n l a h a de Tacar , o por 
v i a de l e g a d o , o f r u t o s , o o t r a q u a l q u i e r a 
c o f a - v e n l a F a l c i d i a f o l a m e n t e fe h a de co 
putar^lo que l l e n o d i c h o ; y c f t a d i f e r e n c i a 
c o n f t a e x p r e í f a m e n t e , e x l . i n q u a r t a m j t t . 
a d l e g . F a l c l d . y e s c ó m u n d e l o s D o a o r e s , 
de quo d o f , i n c a p * X l a i n u n í i u s ? de t e í t a -

1 * ^ " m e n c . 
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. r r e n t . r a n o r m i t . i b i i m . 16 . S i l u e í l : . v e r b . 
j c g i t i m n , ^ 2 . M o l i n a de i u í l i t . t r a f t . i . á i C 

4 x-n n te^de facnr l a a r t a F a l c i d i a fe 
h a n d e p a g a i todas l a s deudas que d e x ó 
c 1 d i fu n t o , a 11 n q u e fe de u a n a 1 he red e ro , í i 
n o es que e l l e ñ a d o r l e i n í l i t u y e í T e d e b a -
MO de c o n d i c i ó n qpe no c o b r a í í e l a d e u d a , 

vluego Ce deuen faj|gr todos los gaf tos que 
fe h i / i e r o n po r r a z ó n d é l a n?uer te d e l t é í 

-ta do r^y l o que coí l -ó h a z e r e l te Pea m e n t ó , 
f ; _e innen ta r . io , y en C a í l i l l a re f a c á l a c o f i a 

d e l e n t i e r r o de l q u i n t o , l u e g o fe f acan las 
J i b e r t a d e S i d e Jos e f c l a u o s , y l o s d e m á s l e 
gados p r i i f i l e g i a d o s , y l u e g o de lo s l e g a -
tíos fe f a o a l a q u a r t s J F a l c i d i a - y íi e l l e g a d o 
es de c a f c a ^ u e S n ó puede d i n t d i i f e , v . g . c a -
T i a l i O j C l i b r o , fe h a de t a í f a r , y f aca r fe l a 
g i tbfca c o n f o r m e a l p r e c i o . S i c i n l . 2 . t i t . 
i j . p ^ . l . v l t . ' V i n c o m p e n f a t i o n e , C . d e í u r e 
d e í i b é r a n d i \ 3 ¿ l . j o . T a u r i , c o á d u e r t e c i a 
q no puede e l h e r e d e r o t o m a r l a . q u a r t a 
F a l c i d i a e n bienes d e t e r m i n a d o s cj é l q u i e 

e f coge r . í l n o es c o n v o l u n t a d de los l e 
g a t a r i o s , e x d i í l . l . 2 . t i t . i i . p a r t . ^ . í í f u e r e n 

" m u c h o s los he r ede ros h a n de d i u i d i r e n t r e 
ífí l a q u a r t a F a l c i d i a / e g u n l a p r o p o r c i o d e 
, l a h e r e n c i a :es c o m u n ^ y cofa l l a n a . 

5 N o fe faca l a q u a r t a F a l c i d i a . L o p r i 
m e r o q u a n d o e l t e f t ador t i ene n o t i c i a de 
J a c a n t i d a d de fu h a c i e n d a , y p r o h i b i ó 
e x o r e í T í i m e n t e f a c a r l a , A u t h e n t . í e d c u m 
t e í l a t o r . C . a d i . F a l c i d . y en d u d a fe p r e f u 
m a q u é t u u o n o t i c i a de d i c h a c a n t i d a d , v t 
M o l i n a i b i : N o fe faca l a F a l c i d i a de lo s l e 
gados pios , v t i n A u t h e n t . d e E c c l e í í a f t . 
t i * . §. fía 11 te m h ce r c s3 A u t h e n t . í í m i l i te r , C 
a d i . F a l c i d . C o u a r r . & A n t ó n . G ó m e z , l o 
c o c i t a t o / a l u o íi l a i n f t i t ü c i o n d é h e r e d e 
r o es t a m b i é n ad pias c a u f a s ^ v . g . l a l g l e l l a 
p o b r e s 3 y JV1 o n a ñ e r i o , q u e e n t o n c e s fe p o -
d r ¿ f a c a r l a q u a r t a F a l c i d i a de los l e g a d o s 
p i o S j a r g i v m . t e x t . i n l . f e d , & íí m i l i t é s i n 
pnnc ip . f l f . de e x c u f a t . t u t . p o r q u e q u a n d o 
dos t i e n e n i g u a l p r i u i l e g i o a c e r c a d é v n a 
m i f m a cof3,ceífa,y n o h a l u g a r e l p r i u i l e 
g i o de a m b o S j y fe h a de e í l a r a l o d l f p u e f -
t o e n e l D e r e c h o c o m ü ; N i fe f aca l a q u a r 
l a F a l c i d i a d é los l e g a d o s h é c h o s c o n c o n * 
d i c i o n c j no p u e d a n e h a g c n a r f e . A u t h e n t . 
f ed i n e a r e ^ C . a d l e g . F a l c i d i a m ^ A u t h e n t . 
v t f p o n f a l i t i a l a r g i t a s ^ . v l t i m o , & M o l i 
n a l i b . i . d e p r i m o g . c a p . i y . n u m . i S . G r e g . 
L ó p e z ad l . ^ . t i t . v i . p a r t . 6 . y e s f e n t e n c i a 
c o m ú n . N i fe f aca d e l l e g a d o d e x a d o p a r a 
j i b e r t a d de los e f c l auos , I n í l i t . de l e g a t . 
F a l c i d . § t v l t i m . l . P a p i n i a n u s 3 § . q u a J t a a u -
t e r a , f f . de i n o f f i c i ó f o t é f t a m . N i fe f aca 
q u a n d o a a l g u n o í e l e m a n d a eV i n í l r u m é 

10,0 e f c r m i r a a c e r c a de cofas de que y a 
e r a f e ñ o r f i l l e g a t a r i o , J . p r c e d i o r u m , C . 
a d l e g e m F a l c i d i a m , 

6 T a m p o c o fe f a c a l a q u a r t a F a l c i d i a 
q u a n d o e l h e r e d e r o n o h i z o i n u e n t a r i o 
de los bienes d e l t e í l a d o r d e n t r o d e l t i e m 
p o , y f e g u n l a f o r m a que da e l D . c r e c h o , 5 r 
n o f o l o fe l e pone a l h e r e d e r o e í l a p e n a s í i 
n o t a m b i é n que íi a c e t ó l a h e r e n c i a p a g u e 
t o d o l o o r d e n a d o p o r e l t e í l a d o r , a u n q u e 
e x c e d a las fue t ea s de l a h e r e n c i a . S i c A u -
t h e n t . d e b a r r e d . & F a l c i d . § . S a n c i m u s , & 
§. íí v e r o n o n f e c e r i t i n A u t h e n t . f e d c u m 
t e í l a t o r , C . a d l . F a l c i d . & l . V ' t . § . final. C . 
d e i u r e d e l i b e r a n d i . O t r o ca fo a y e n q u é 
e l D e r e c h o p r o h i b e a l h e r e d e r o f a c a r l a 
q u a r t a F a l c i d i a , y e s q u a n d o defpues d é 
a m o n é f b d o p o r e l l u e z n o c u m p l i ó l a v o 
l u n t a d , y t e í l a m e n t o d e l d i f u n t o d e n t r o 
de v n a ñ o ^ q u e - p u e d e f e r p r i u a d o de l a F a l 
c i d i a , y a u n t a m b i é n de toda l a h e r e n c i a 
f u e r a de l a p o r c i ó n l e g i t i m a que p o r f e r 
é l h e r e d e r o f o r c o f o f e i e d e u i a p o r D e r e ^ -
c h o . S i c A u t h e n t . d e har red ib . . & F a l c i d Í 3 , 
^ . h i s i g i t u r , & duobus f e q u e n t i b u s , A u 
t h e n t . f e d c u m t e í l 3 t o r , C . a d F a l c i d i a m , c , 
R a i n a l d u s de t e f U m . a d finemj& g l o f . i b i ; 
v e r b . l e g i t i m u m : pe ro es de a d u e r t i r q u e 
f o n l e y e s pena les , que n o f e h a n d e e x e -
c u t a r an tes de d a d a l a f e n t e n c i a , M o l i 
n a 1 ."torno de i n í l i t . t r a í l . 2. d i f p u t . 215, 
n n m . 15. 

7 I t e m n o fe h a de f aca r h F a l c i d i a q u a 
d o e l h e d e r o f a b i e n d o e l v a l o r , y f u e r c a s 
de l a h e r e n c i a p a g ó e n t e r a m e m e a l g u n o s 
legados^que n o puede f a c a r l a F a l c i d i a d e -
l l o s ^ a s íí l o h i z o c o n i g n o r a n c i a p é n f a n -
d o q u e v a l i a m a s í a h e r e n c i a , 0 f a i i e r o n 
nueuas d e n d a s . p o d r á f a c a r l a , A u t h e n t . d e 
h a : r e d i b . & F a l c i d . § . n o a u t e m , & l . e r r o r . 
de in A u t h e n t . f e d c u m t e f l a t o r ^ C . a d i . F a l 
c i d . N i menos pod ra f a c a r l a e l h e r e d e r o q 
h u r t ó , o n e g ó a l g u n o s b i enes de l a h e r e n -
c i o ^ u t h e n t . d e h a n e d i b . & F a l c i d . § . l l i n c 
n o b i s , v e r í í c . S a n c i m u s , & v e r í í c . S i v e r o 
n o n ^ g I o f . & B a r t o l u s i b í d e m , 

S M u y r e í i i d a e n t r e l o s D o l ó r e s e s 
l a q n e í l j o r i j c o n u i e n e a f abe r íí e n C a í l i l i a 
efta c o r r e g i d o e l D e r e c h o c o m ú n q p e r -
m i t i a f a c a r d é las h e r e n c i a s l a q u a r t a F a l 
c i d i a p o r i a l e y r . t i t . 1 2. l i b . ^ . o r d i n a m . 
& l . i . t i t ' . 4 . 1 i b . $ . nouce c o l l e f t i o n i . de f i e -
den que no ha l u g a r l a q u a r t 3 F a l c i d i a , A n 
t o n . ' G o m e z i . t o m o v a r i a . , r e f o l u t i o . c a p . 
1 2 . n u m . i 1 . M e n e f e s i n l . e a m q u a m , C . d e 
í i d e i c o m m i f s i s . n u m . i « jo .e l q u a l d i z e que 
a f s i f e f e n t e n c i ó e n e l C o n f e j o R e a l , M a -
t i e n c o i n 1. i . t i t . 4 . g l o f . i V . n u m . 5 . l i b . 5 . 
R e c o p i k t i o n , ^ a ^ a l l o s c o m m u n e s c o n t r a 

c o m -
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communes^q . ' ^o fine. E f p i h o i a a i r p e c u l » t e -
í l ^ m e n i . g l o r . S . n u m . ^ o . L a r a i t o n es p o r 
que e n E f p a n a p o r i a l e y i . t i c . i , l s b » ^ . o r -
d i n a m e t . q i í o r e f t l e x Í . t i t . 4 . 1 i b , ^ . n o u í s : c o 
l l e d i o n i s . E s v a l i d o e l t e f t i m e m o f e g u n 
l a s leye's c i t a d a s , a u n q u e no fe n o m b i e e n 
e l h e r e d e r o , v a u n q u e fe n o m b r e , y no fe 
ace t e po r e l i a herencia^, y c o m o l a q u a r t a 
F a l c i d i a fe i n í l i t u y ó p a r a c o n i b i d a r a l h e -
l e d e r o ^ y a u n c o m p e l e r l e a qme 'acetc^porq 
f u c i l e v a l i d o s ! t e f l a m e n t O j Y « f t o « o es ne 
C'éíTaríiyjcefTando l a c a u f a j C e í T a e l e f e t o , y 
n o í e d e u e f a c a r , o t r o s t i e n e n l a o p i n i ó n 
C O n t r a T Í a , M o l i n : e l i ^ . í .de H i f p a n . p r i m o -

T r a t a d o t r e i n t a y q u a t r o 

g e n , c a p . n ü m . S ' . c u m P a d i l l a . & B a r 
gos de P a z M t t i M o i i n . d e i u A i t . t o m o i . 
t r a 6 l . 2 . d i f p n t . 2 i 3 . n u m . 3 . p o r q v i e n o fe 
í i g u e d e l a i e y a r r i b a d i c h a o t r a cofa m a s 
d e q u e n o fea n c c e í í a r i o p a r a d c u e r f e l o s 
l e g a d o s que a y a h e r e d e r o ó f e ace te l a h e -
r enc i a j j 5c ro n o fe l i gue q u e a n í e n d o h e r e 
d e r o n o pueda faca r i a q u a r r a F a i c i d i a . A m 
feas o p i n i o n e s t i e n e n r a z o n e s fue r t e s , y 
A u t o r e s g r a n e s po r f u ^ p a d r i n ó s : p e r o a 
m i me pa rece mas protfhble i a p r i m e r a a^ 
t i i e n d o f e f e i t t é B c i a d d p o r e l l a e n e l CoiV-< 
fe j o R e a l , ' 

T R A T A D O Q Y A R E N T A Y 
C I N C O D E L M O D O E H A N D E G V A R . 1 

dar los herederos , y teftamentarios en cumplir 
los legados pies del teítador. 

jQftando elteftadbY tnancdt ( lür tantacdnt l* ' 
&A¿ a t a l perfcna fcfíataíU , >' otra tama can
tidad para O^H fe reparta entre pobresrfifef o~ 
¿xa dar a la pcrfojM fenalaÁa tnas Aej'u lega-
(lo? m m . i , 
* Quando mandarepartir rauta a n t i d a d Í « -
tre pobres por mano de Pedro}fí podra efie fie-
do p^hre auer alguna parte del legado, n. i * 

S i fe podra dar a v n pobre foto el legado que 
J e mandarepartir entre muchos, n.?9 

' M - ^ y ^ ^ f - f M * • naanda e l t e l t a d o r * d a r 
^ ^ i ; p y , ; M t | | dos m i l d u c a d o s , l o s 

m i l a t a i d e u d o f u y o , ó 
p e r f o n a f e ñ a l a d a , y q 
l o s o t r o s m i l l o s d i u i -
d a n e n t r e p o b r e s / u he 

rederOjO t e f t a m e n t a r i o s i n o p o d r a n d a r a 
i a p e r í b n a i e ñ a í a d a m a s de ios m i l d u c a 
dos q ü e l a m a n d a r ó n ^ e x 1. ̂ . t i t . l o . p a r . ^ , 
i b i : 5 í elteftador manda-jp dar a perfonas cier 
tas alguna cofa , o cierta quantia de maraue-
d i s j todos los otros bienes dsxare a fu teftame 
t a ñ o p í t e lo s diftribtiyejfe entre pobres, fegun 

fu aluedriOyHtalnv puede dar a ninguna de a -
quellas perfonas ciertas^ aunquevicffe que era 
muy pobre, y conuenia 1 mas de aquello que la 
auia mandado el í¿íí<tííor, V b i G r e g o r . L ü -
p e z , v e r í i c . L e m a n d a f l e ^ í a r a z ó n e s , p o r q 
generalis facultas data executori non refer-
tur adeafdem perfonas^e quibxs ta per te j ía-
torem eratfpecialiter prouijfH>n.\.Z3.\]S f e r i p -
t i r a i n p r i n c i p i o , í f . d e l e g a r . i j . d o l i c l a u -
f u l a , í F . d e v e r b o r . o b i i g a t . S i c e t i a m M a 
n u e l . t o m . i i q q . T e g u l a r . q u í E Í l . n ^ . a r t . 8 . 
E n r i q u e z i i b . y . d e i i i d u l g e n t , c , 23 . in fine 
c o m m e n t i . 

Qn ando fe dey,l Aniega do paraYn p th re jh 
fenalarle.fi fe podra repartir entre dos. 

S idexbel teftador mil ducados para ré~ 
partir entre veinte h u é r f a n a s ^ no fe halUron 
fino die^.f i f i les podra dar a e í f a s t cdoe l l e -
gtdo? num.<ím 

• ^ Quando fe dexa tanta camidad p a r á r e p a r 
ü r entre poires a elección del tejlamemario ¿fi 
podra efie variar en la elección? S J , ^ 

2 E s l o mas p r o b a b l e , q q u a n d o e l t e ñ a -
d b r m a n d ó d i í l r i b u i r e n e r é pobres t a n t a 
c a n t i d a d de d i n e r o s p o r m a n o de f u t e f i a -
m e n t a r i o ^ í i e ñ e es p o b r e puede t o m a r p a 
r a fí p a n e d e l l e g a d o , c o m o puede d a r l e a 
J o s ^ e m a s pobres .que no fes de p e o r c o n d i 
c i o n p o r í é r e l d i f í r i b u i d o r , y r e p a r t i d o r 
d e las i i m o f n a s , y C a m b i e n p o r q u e a q u í fe 
f a l ú a l a d i ñ i n c i o n de perfonas^ p o r q u e n o 
í e h a z e a íi m i f m o l a l i m o f n a e l t e f t a m e n 
t a r i o ^ e l que l a h a z e es e l t e f t a d o r , i u x t a h 
v n u m e x f ami l i a3 fF .de J e g a t . i . ^ M de F a l -
c i d i a . S i c M c n o c h . d e p r ^ f u m p t . l i b . 4 . p r x 
f u m p t . 115 . á n u m . 1 S . S á n c h e z l i b . 6 .SÚ-
m í e c a p . i i . p u m . 5 4 . A n g l e s i n floribus 1. 
p a r . d e e l e e m o f y n a , f o l . 4 7 ( ¡ . A n t o . G o v n * 
i n B u l l a . c l a u f . S . n u m . v . S e g u r a dire<fior. 
I i i d i c . 2 , , p a r . c 3 p . i i . n u m . i 4 , & q u o d mag i s 
ef t D . T h o m . z . i . q u x í - ! ; . ? i . a r t i c . 9 ' l * 
fkihx Ca ie t an .<Sc A r a g ó n c i r c a f o J u t i o n e 
a d ^ . B i e n p r o b a b l e é s , e ñ a n d o í>puntfo ¡f* 
YÍS^UQ n o puede t o m a r p a r a íi nada^ex l .fí 
m a n d a u e r o , § . í í t ib i c e r t u m /fF. m a n d a t i , 
ibi:vS7 mandauero tibi.Yt defeertum áureos cut 
'P9lums9&cQ7ifimpferis) es tens mandati. Y 



T e f t a m e n c o s . 

t a m b i é n po rque e l P a t r o n o no puede p re fen 
ta r fe a í i m i f m o p a r a e l B e n e f i c i o , c . p e r n o f -
t r a s d e í u r e p a t r o n a t u s j y l o t i e n e n m u c h o s , 
P e r a i t a J . v n u m ex f a m i l i a , ^ . r o g o ^ . de i ^ -
g o t . i . a n u m . ^ . S i l u e f t . v e r b . t e í i a m e n t ü 2. 
q . i . d i f t . 5 . B a i d u s , A l b e r i c ü s ^ S a i i c e t u s , F u i 
g o f . d . ^ . f i t i b i c e n t u m . 

5 Q u a n d o é l t e f t ado r d e x a t a n t a c a n t i -
. d a d p a r a que fu t e l t a m e n t a r i o l o r e p a r t a e n 

t r e pobres3no p o d r á d a r l o a v n pobre fo loa 
í í n o q u e i a h a de d i ü i d i r e n t r e m u c h o s ^ B a r t . 
1 . i . f f . d e o p t i o n . l e g a t . per i l i ü t e x t ü m , A l e -
x a n ^ e r j a í b n j quos r e f e r t ^ f e q u i t u r P a d i -
J l a ^ L c u m q n i d . a m J f f l . d e i e g a t . 2 . n u m . i o , A -
z e b e d . 1 i b . í \ e c o pkti t , 6.1.3 . n u m . 1 9 . G r e g o ¥ 
í o p e z i . ^ 4 Í t . i Q . p a r t . 6 . v e r f . T u u i e r c , M a n -
t i c a de c o n i é f t u r i s v l t i m a r . v o l u n t a r , i i b . 8« 
t i t . ^ . n . r 8 . 6 a i d . Í . í , C . d e S a c r o í a n í l . E c c l , 
n u r n . 5 i . M a t i e n c o H b . 5 . R e c o p i l a r . t i t . 4 . I . 
i 4 . g l o f . i . n u m , 1 3 . B i e n es v e r d a d , que j u z * ' 
g o e s p r o b a b l e l a o p i n i ó n c o n t r a m c á P a u 
l o de C a ñ r o ^ l . c u m q u i d a m . n a m ^ . f f . d e l e 
g a r . 2 . & l . v n u m ex l á m i l i a , fed fi v n o , ñ \ 
eodent^ A n t ó n . G ó m e z 1 . 4 0 , T a u r i , n u m K 4 8 . 
e n eí p e c i a l en a l g ú n ca fo p a r t i c u i a r ^ d e l a n ^ 
c e í s i d a d d e pobre a q u i e n t e n i a o b l i g a c i ó n 
e l t e í l a d o r , de c u y a v o l u n t a d fe puede p r e f u 
imr> que í i i o a d u i r t i e r a l e m a n d a r a d a r t o 
d o e l l e g a d o , i d difpófitum cenfetur 3 quod 
interrogatus teftator j Vel id aduertens ¿ifpofui-
f s t ^ l o i . ñ n a l , l . t a l e p a í l u m 9 í f . d e p a d i s } & 
m u l c i s c i t a t i s , T i r a q u e i i u s i n l , fí v n q u a m i n 
p r ^ f a f t i o j n u m . $ 6 . C . d e r e u o c a n d . d o n a t i o 
m b . M e n o c h . d e ' f r a r í u m p t i o n i b . l i b . 4 . p r ^ -
í u m p t . 2 6 . n . 8 . & 2 1 . 

4 P e r o fí e n e l t e f t a m e n t o fe m a n d ó d a r 
c i e r t a c a n t i d a d de m a r a u e d i s a v n pobre l í n 
f e n a i a r l e , p o d r á e l A Í b a c e a , ó h e r e d e r o r e 
p a r t i r l a en t r e dos p o b r e s , p e r 1, v n u m e x f a -

S o ' y 

m i l i 3 5 § . f e d & íi fundumj fF .de l e g a t . 2. d o n 
de c l a r a m e n t e fe d e c i d e s q u e i i babeo potefta-
tema teftatore eligendi vnum ex familia pojfum 
eligere dúos.Y p o r efte t e x t o d i z e B a r t u l o i b i 
d e m , q u e fe puede h a z e r l o d i c h o , a q u i e n í í -
g u e n los m o d e r n o s , t e f t e S e g u r a i b i n u . i 5 
P a d i l l a i b i d e m . v e r f í c . D ú o s de f a m i l i a 11.4. 
& i b i P a u l a s de C a í l r o , v e r f . D u o s , S a ' i m i e n 
to i i b . 8 . S e l e ¿ l a r . f u p , d i ¿ t . Í e g . c u m q u í d a m , 
n u m . 1 2 . A n t ó n . G ó m e z l ^ o . T a u n , n u m « : 
4 8 . Y es c o m u n ^ y a ñ a d e G ó m e z , que e l G o -
m i í f a r i o a q u i e n d i e r o n c o m i f s i c n p a r a m e 
j o r a r v n o de lo s h i j o s , ó defeendientes p u e 
de m e j o r a r d o s . 

5 I t e m s í í m a n d o el te f tador c i e r t a c a n 
t i d a d p a r a ca fa r v e i n t e h u é r f a n a s , y no fe ha ' 
l i a n fino d i e z d e l i a s , í e les puede da r a e í l a s 
d i e z t o d a l a c a n t i d a d . S i c B a i d u s , & A n g e 
l u s q v T e m r e f e r t , & f e q u i t u r P a d i l l a d i C t J . v ^ 
n u m e x f a m i l i a , V f i ^ u o s ^ f a m i l i a j i i u m . ^ . 
que a ñ a d e fe h a de e fpera r a l g ú n t i e m p o p a 
r a v e r í í fe puede c u m p l i r e x a d a m e n t e l a vo ; 
l u n t a d d e l t e f t a d o r , y p a r e c e m e i l e u a m u 
c h o c a m i n o . 

6 Q u a n d o fe d e x o l e g a d o en e l t e f t a m e 
t o p a r a r e p a r t i r e n t r e p o b r e s a e l e c c i ó n d e l 
t e f t a m e n t a r i o , p u e d e e f í e v a r i a r , y d e p u e s 
de n o m b r a d o s v n o s ^ d e x a r l o s , y n o m b r a r o -
t r o s . S i c C a í l i i l o I .3 5 . T a u r i , n n m : ? i . A n g e 
Jus l . f e d íí a i i o , § , í i quis fub c o n d i t i o n e , í K a d 
T r e b e l i i a n . S a n c h e z l i b . 4 . c o n f . c a p . i . d u b . 
64.a q u i e n v e d a e l D e r e c h o , q u e p u e d a n v a 
r i a r a s a l h e r e d e r o fideicomiííariok, y a l C o ~ 
m i l i a r i o a q u i e n fe d á poder p a r a h a z e r t e f ta 
mentQ.per 1.3 5 . T a u r i , de q u o v i d e n d i f u n c , 
A n t ó n . G ó m e z 1 . 4 0 t T a u r i , n . 5 o . & C a f t i l . 
1.3 ^ . T a u r i , n . i . & 2 . & i e g , 2 5 . & 3 9 . tit.S>, 
p a r t . 6 . 

X R A T A D O Q Y A R E N T A Y j 
S E I S , D E L T E S T A Al E N T O CVVE S E H A : 

ze por tercera perfona,que fe llama 
Comiílario, 

¿halquiera puede teftarpo? Comijfario, n, r r 
Quienes pueden Jet Comijfarios conforme a 

Derecho*. num. i . 
Que. puede obrar el Comijfano en virtud del 

poden num. ?. I - J A ' 
S i el Comijfano puede difponer de todo el 

eimní;® (¡a ando la ley 5 ?.íííe Toro dÍTye} que píkt£ 
de difponer delt,. ' ' , num.j , 

Quando el Comijfano noy so d,e l podet, ten-
drhilihligñcion los herederos ab intejlato , fino 
fon hereáíYts forcofos 4 difporw dd ¡inlmo» n»6* 

\ N'o ejla obligado el Com.ijfano A acetar el pQ* 
der para teftar, numrf* 

Qttanto tiempo dala ley al Comijfario para/f 
difponga. m m & é 

Puede el teítador en el poder dilatar el tiempo 
de la ley. num.9* 

Defpues de auer tejlado'etComífanQ}no p^e-
de reuocar el teftamento. nHm> \o* 

Lar mifmafolemnidad ha de interuenir en él 
p*-der que fe d i pa,rateftar ) ejie w el te flamen-
Ho- num, 1 1 . 



é o g L i b r o f e g o n d o * T r a t a d o q u a f e n t a y & 

Foncfe ta ¿ifpoftcion del Derecho Canóni
co acerca de U comlfiion que fe da a alguno 
para difponer de ios b k m s ^ en que fe ha d^ gaf~ 

h n m . i í * tar . 

I f |4% Valquiera pnede hazer tef-
tk, 'J»**^* tamento por tercera pcr íb-

na, ó Comiííario , ó por eT-
.tar Oprimido con iaehfer 
medad , ó con cualquiera 
o t r a c a u f a i u f t a j C x i . i . ^ 

'6 .7.8.9.1 ^ & f e q u e n t i b u s ¿ ü t . 4 . 1 i b . ^ . Réco 
pilac.pondrerfios aquí con brcuedad loque 
eílas leyes difponen. 

2 Pueden fer ComiíTarios todos los que 
no tienen prohibición por Detecho, de quo 
vide , cap.íi Reiigioais de teftament.in 6. y 
pueden ferio qualefquiera ReligiofoSjy C a -
nonigosReglares.ex dift. cap. íi Religiofus; 
pero hade fer con confen ti miento de fu Su -
perior. traditDeciu5Cof,499.ñ*2,. Pero n ó 
podran fer ComiíTanos los Frayles Meno
res 3 aunque coníientan en ello fus Super.io-
jes.fecundum Cardin.& Dodores in Clem, 
exiui.^^verúmetiamjde verbor.íígnificatio. 
Couarr.m cap. t a i in princip. de teí laáiént , 
TeiioFernande'zl.^ í . T a u r i , n u m . 8 . ( a u n q 
citaa Bartulo ,que tuao lo contrario )def-
pues que en la explicación de nueftraRegla, 
capsi ?.num.4^.pag, 1 8 $ . T r a t é eftepunto, 
auiendoie mirado mejor me parece bie p.ró-
b-ble , que pueden fer ComiíTarios nue f t ros 
Pveligios, porque el Derecho no fe lo prohi-
h p s ñ n o folamentc5que no fean aibaceas, por 
queíiendoio fe contrata pecunia , fe venden 
bie.nes.y fe piden cuentas, y fe ííguen pley-
tos;cofas que no concurren en ei fer Comif-
farios/obmente fe declara la voluntad del 
difunto con fu poder , y afsi tiene abfoiuta-
mente.que podemos fer ComiíTarios)Ca{lro 
Palao tom. 5.difput.4.pun(9:.T 3, §.r.riit.ig* 
& ludicatprobabile Sánchez lib. 6.Summn: 
c.ii.ri.47,qiiando dize/j lo contrario es mas 
probable.Diana nouifsimein g.part.traft. 
5.refolut.i 5. También puede fer Comiíía-
nolamuger ^ yhazer teí lamento en nobre 
de otro,como el v a r ó n , ex doftrina Bártoí í 
i n l.aliOjiiF.de aliment. & cibarijs legat. Se 
i n I.fiiio^.matri.ff.de adimend.legat. tradit 
D e^ius,conf.9 1 .num.i . que aunque hablan 
de te ftamentanos^ ay la mifma razón en ios 
Comiffarios^vt Palacios Rubios l . ^ i . T a u 
rina \ ip.m,)ó.CiFuentesjnum.3. A n c ó n . G o -
mez num^Cou^rr.incap.tuajn.^.de tefta 
m e n u T ^ l o d i a . l . ^ i . n . g . 

^ E l ComiíPirio a quien otro diere po
der para hazer teftnmento por é l , n o puede 
por virtud del t i l poder inftituir heredero, 
n i hazer mejora de terQÍo;y qmiuo;ni deslíe 

S i el Derecho del Reino ha corregido el D e 
recho Canónico? 

Que bienes deue dar el Cmi j fwto a la mu-
ger del difunto? w m . 14, 

redar a alguno de los herederos forcofos 
defeendientes del teí ladbr , ni hazer alguna 
fnílitucion)ni nombrar tutorjfino es en cafo 
qel q otorga el poder para hazer teftanien-
t O j d i e í í é e n él efpeciai poder para e í l a s co^ 
^is:víí da poder al Comifla rio para quenom 
bre^heredero 3 ha de fer nombrado ei que da 
el poder la perfona a quien fu Comiííario ha 
deinftituirpor heredero3exl. 5. & 6. t i t .4. 
lib. ^.Recopil. 

4 Quando el que dio poder .para hazer 
teí lamento no nobró heredero3ni dio poder 
efpeciai para inftituirle, nombrando al que 
ha de fer inílituido en el poder^ni para algu 
na de las cofas dichas en el num, anteceden-
te,ííno que foiamente dio poder parahozer 
teílamento^no puede el Comiííario en v i r 
tud del tal poder hazer otra cofa mas que 
pagar las deudas, y defeargar la conciencia 
del que le dio el poder,y diflribuir el quinto 
del difunto por fu anima, y toda la herencia 
viene a los herederos, que lo fon ab intefta-
to:y fíno los tuuiere fe ha dedexara l amu-
ger del difunto todo lo que, fegun las leyes, 
fe la deue3v ei quinto deue el Comiííario d i f 
tribuirlo en obras pias por el anima del que 
le d i ó e l p o d e r ^ e x l ^ í i c 4 . l ib .^ .Recopí la-
tionis. 

5 Quando difpone la ley 32.de T o r o , 
quxeft 6.tit.4Jib.5.Recop?iat, Que pueda 
difponer el Comiííario del quinto de los 
bienes del difunto en obras pias^dizen mu
chos/] e.fiB fe puede hazer, £ los parientes lie 
rederos fon tranfverfalesiperoq fi fon defee 
d i e t e S j ó afcedientes no p o d r a n difponer del 
quinto,y lo colige de las leyes 3 6.& 3 y . T a u 
r i . S i c T e l J i n l . 3 i . n . i o . & I.3 6.n.4,Gutjer. 
l i b . i . qq.pr3.ñÍGar .q .44.& 47,Azebedo lib. 
5.Recopilatio.tii-.4.I.6.a num. 23.que aña
de j que aun en cafo que los herederos fean 
tranfverfales^no podra el Comiííario difpo
ner de todo el quinto, porque la palabra pue 
da^pide arbitrio de buen varón} y afsi ha de 
confumir la parte del quinto, que a arbitrio 
de b ue n va r o n p a r ez ca a p ro pofíto a te n di é -
do a la calidad del difunto , a fu buena vida, 
y al vfo de la tierra. Más a l a verdad fe deue 
tener que aora fean fus herederos los a {ce l i 
dien tes,ó defeendientes, ó traníverfales^pue 
de expender el quinto por fu anima c o m o no 
exceda dél3porque la ley 3 2. de Tofo habla 
vniuerfalmentejy todo lo comprehende , y 
110 diíKnguiendo ella , no puede nadie di(-
t inguirxxl .de p m i o , fF.depubhc.m rem 

0 p adione 



Tcftameiltos, 
' a ^ l i o n e 5 y l a l e v 5 6 . h a b l a e n d i f e r e n t e c a f o . 
S i e M a t i e n c o i i b . ^ . o r d i n a m . t i c ^ . J . n . g l o r . 
2 . num.2 .& g l o í ^ . n . i . & 2 . A n g u l o de m a . 
i o r i t . l . t j . g l o í , 4 . n u r o . 5 . A n t ó n . G ó m e z L 
3 y . T a u r i ^ , n u m . z . 

<S M a s q u a n d o a u i e n d o d á d o poder e l 
d i f u n t o a fu C o m i f f a r i o p a r a h a z e r t e í l a m e -
tOjlacomirsionno t u u o e fe to , , 6 po rque n o 
v s ó d e i p o d e r l o fe p a f s ó e l t e r m i n o , t e n d r á n 
o b l i g a c i ó n los h e r e d e r o s ab i n t e f t a t o , fino 
fon d e f c e n d i e i n e S j ó a f c c n d i e n t e s l e g i t i m o s , 
a c o n f u m i r e i q n i n t o po r e l a n i m a d e i d i f u n -
to .S i c l e x ? ó . T a u r i . q . i p . t i t . 4 . l i b . 5 . n o u a í 
R e e o p i i a t i o n i s . 

7 I t e m fe a d u i e r t a . q i i e e l C o m i f f a r i o n o 
e f t á o b l i g a d o a a c e t a r e l poder p a r a t e f t a r , 
c o m o n o e í U o b l i g a d o e l e x é c u t o r d e i t e f t a -
m e n t o , o a l b a c e a • c l a r é c o i i i g i t a r ex d i f t . l . 
5 5, T a u r i 3 M a t i e n c o e a d e m l . y i g l o f . ó . n u -
m e r . 2 . 

K í t e m d í f p o n e l a l e y 5^ .de T o r o j quüé 
t i l y . t i t ^ . l i b . ^ . n o u ^ c o i l e í l i o n i s , que e l 
C o m i i í a r i o n o ' t e n g a mas de q u a t r o mefes 
de t e r m i n o p a r a h a z e r e l t e í l a m e n t o , íi e í l a -
u a p r e f en t e e n e l l u g a r en que fe le d io e l p o 
d e r : pe ro q fíe ftaua a u f e n t c y d é t r o d e l R e y 
n o ^ t e n g a ibis mefes de t e r m i n o , y íí e í l a u a 
f u e r a d e l R e y n o ^ t e n g a v n a n o , v n o mas a u n 
que no t e n g a n o t i c i a e l C o m i í T a r i o d e l p o 
d e r ^ e f i e ano c o r r e defde l a m u e r t e de l t e f -
t a d o r : y que pa l lado e l l e t e r m i n o 3 Ci e l C p -
m i l i a r i o no h i z o t e f t a m e n t o / u c e d a n los he
r e d e r o s ab i n t e f t a t o ^ í i n o es que f e ñ a l a f f e h e 
r e d e r o e i t e f t a d o r ; o m a n d a l í e a l g u n a c o f a 
e n c fpeci a 1 , que e f io te nd r a fue r e a , a u n q u e 
a l C o n n í T a r i o i e l e p a í T e e l t i e m p o d a d o p o r 
l a l e y . 

9 B i e n es v e r d a d que puede e l t e í l a d o r 
d i l a t a r e l t f e m p o que í e ñ a l a n las l e y e s en e l 
p o d e r que le d i e r e n ; p o r q u e e í l a s l e y e s fe h i 
c i e r o n en f a u o r d e l t e f t a d o r , v p t i cde é l r e -
n u n í í i a r i e . S i c A n t . G o m . i n d i d . l . 3 ^ ^ T a u r i , 
n u m . 2 . M a t i e n c o l i b . ^ R e c o p i l a t . t i t . 4 . 1 . 7 . 
g l o f . 2 . n u m . ^ G a f t l l l q ' l . 3 5 . T a u r i , g lo f . i . 
T e l i o n u m . 2 . C o u a r r . c a p . n o s q m d e m de t e -
ftament.num. ú G r e g o r . L o p e z 1 . 6 . t i t . i o . p . 
6 . v e r í í c . H a f t a v n a n o ^ G u t i e . r r e z l i b . 2 . p r a -
fticar.q.45 . M e n c h a c a d e fucce f s io i c r e a t . 
4 . n u m . 3 . 

10 L a m i f m a l e v t T o r o . q u a ? e l t 9 . 
e o d . t i t ^ . R e c o p i l a t i o n i s , d i í p o n e , q el C o 
m í (Ta n p de í pues de aue r h e c h o t e f í a m e n t o 
e n v i r t u d d e i p o d e r que e l t e f tador le dió^no 
paede r e u o c a r l e ^ n i h a z e r c o d i c i l o , a u n q fea 
rfíí p i . i í ^ / / p í ^ u n q u e hnuiefTe p r o t e í l a d o e n 
e l t e f t a m c n t o í a c ü i t a d p a r a pode r h a z e r l o . 
A c e r c a def to fe v e a n l i s d i í l m c i o n e s q po
n e n G a l l i l l o in 1.3 ^ . T a u r i 1 n u m . i . & 2 . A a -
t o n . G o m e z 1 . 4 0 . T ü u r i , n i u n ^ t • 5 o ^ i 5. 
6 ^ o . ü t . y . p . ó . 

11 I t e m fe o r d e n a p o r í a l e y r? . t i t . 4* 
l i b . ^ . R e c o p i l a t . q u e e n e l poder que fe d i e r e 
a o t r o par A que haga tef tan e n t o por e l 3 h a 
de i n c e r u e a i r l a mlfiíná f o l e m n i d a d q u e e l 
D e r e c h o pide p a r a e l m i f m o t e í l a m e n t o , y 
que de o t r a m a n e r a n o h a g a fee^ni v a l g a . 

1 1 P e r o es mVv n c c e í í a r i o a d u e r t i r 5 q e í 
c a p . c u m t i b i de t e í l a m . d e t e r m i n a , que íi v -
n o d á c o m i f s i o n a o t r o p a r a q u e d i f p o n g a d e 
fus b ienes . v á l e l a c o m i f s i o n ^ y e f t á o b l i g a 
do e l t a l C o m i f f a r i o a d i f h i b u i r i o s e n t i e p a 
b r e s ; y afsi e n t i e n d e n d t c h o x a p . H o j f H e n f í s , 
l o a n n . A n d r . A n t o n . P a n o r m i t * € a i d i n . A n -
c h a r r a n . I m m o l a , ^ : co f t imun i s ^uam f e q u i -
t u r C o u a r r . i b i d e m q , i o . S i í u e f i e r verb*teftaL 
m e n t u m 2 .q .7 . E i p i n . i n 5;pécuU tef tament , -
g l o f . 2 8 . nn .28• A z e b e d o h b . . R e c o p i P t i t á 
4 . 1 . 6 . n u m . 2 < > . M a t i e n c o e a d e m 1 . 6 . g l o í . 3 r f 
m i m . i . A n f o n . G o m e z 1,3 2 . T a u r i , n u m . 14 
i b i A u e n d a ñ o g l o f . i . n ü m . 11 . & T e l l o n . 1 ^ 
B a r t o l . l . i . n u m . 6 4 . C . d e S a c r o f a n d . E c c i e f , -
A l e x a n d . l . c a p t a t o r i a s , n . 6 . & i b i C o r n e u s ú* 
4 . I a f o n n , I o . C .de m i i i t a r i t e f t a m e n t o , y es 
c o m ú n . 

t ? P e r p a y g r a n c o n t r o ü e r í í a e n t r e 
I o s D o a o r e s , f o b r e í i e l c a p . c u m t i b i f e m ó -
d i f i c a . y c o r r i g e e n C a f t i l l a po r l a l e y 3 2. d e 
T o r o . l . é . t i t ^ . l i b . ^ . R é c o p i l a t , p o r q u e A n -
t o n . G o m e z d i z e , que fe mod i f i c a e n c a f o , 4 
e l h e r e d e r o t e g a h e r e d e r o s ab i n t e f t a t o , p o r 
que e n t o n c e s e l C o m i í T a r i o no puede d i f t r i -
b i i i r mas de los b ienes d e l d i f u n t o , que f o l a 
e l qu in to : j [ ino es qne e x p r e í f a m e n t e d i g a e l 
t e f t ador ,que f u C o m i í T a r i o d i f t r i b u y a todos 
fus bienes e n t r e pobres , p o r q u e í a p a l a b r a 
t o d o s , n a d a r e f e r u a . P e r o T e i l o e a d . i . 3 2.11. 
j . & 2 .d i ze , q u e q u a n d o é l t e f t ador f a b i a q; 
t e n i a h e r ed e ro s ab i n t e f t a t o , y c o n todo efio 
d e x ó a fu C o m i í T a r i o l a d i f t i i b u c i o n de fus 
b i e r t é s , p o d r a d i f t n b u i r l o s , t o d o s e n obras p i a 
d o f a s : p o r q u e f ab iendo e l t e f t ador que a u l a 
l o s d i c h o s h e í e d e r o s , í i n o h i z o m e n c i ó n de^ 
H o s , f u e v i f t o q u e r e r que todos fus bienes f« 
r c p a r t i e í T e n e n t r e p o b r e s . L o que í í e n t o e s , q 
e l h e r e d e r o d e l R e y no e n n a d a m o d i f i c ó e l 
c a p » c u m t ib i ;porqLie l a l e y 3 2.de T o r o , h a 
b l a e n c a f o q u e f e d i o pode r p a r a h a z e r t e f t a 
m e n t o , y en tonces t i ene fu l u g a r t odo l o d i f -
p u e f t o p o r i a s l e y e s c i t adas e n lo s n ú m e r o s 
p receden te s . ' pe roe l e á p . c u m t i b i , n o h a b l a 
e n cafo que fe d io poder p a r a h a z e r t e f t ame 
t o , í i n o f o l a m e n t c f a c u l t a d de d i f t i i b n i r los 
b ienes e n t r e pobres, S i c A u e n d a í o i . 3 2. T a u 
r i j g l o f . r . n u m . i 1 . V i l l a l o b o s i n e r a r i o e o m 
m i i n . o p i n i o n . l i t . T . n u m . 8 o , A z e b e d . l i b . 
R e c P p i l a r . c i t . 4 . I . 6 . n u m . i 6 , S í i b i M a t i e n 
c o g l o f . 3 . n u m . « 5 . S á n c h e z l i b . 4 . c o n f i i . Cap. 
1 . d u b . 4 5, n u n\ • 5 • L o q u a l co níi r m o , po r q r e 
n o fe ha de ^ L i r c p i u r a n e d a d e n i o s D e r e 

cho s . 



6 I Q L i b r o f e g o n d o . T r a t a d o q u a r e n t a y f e i s 

chos,ítiio es que expreíTamente confie del la: 

tinomla in ipfo ture > ̂ . fcd cum p a u i a i i m , ibi : 
I n vnam confonantiamlnflit.cie te í lament . 
l.fcd>& p o í l e r i o r c s ^ . d e íegibus} 1 . non e ñ 
líoimm^^f.eoH.tit.l.prcecipirnus in fine, C.de 
appeliationib.l.vnicajC.de inofíic. dot .cap. 
cum expexiiai, de eleftion, l i b . 6 . Pero en 
materia de opiniones probables,que coníííle 
en Derecho , como los í uezesquandofen -
lencian^pueden feguir las que mejor les pa-
r e c i e T c ; e i camino ieguro es güarda t lo dif-
pueílo por el Derecho del Reyno en los po
de renque fe dan para t e í l a r ; porque parece 
dificuieoíb hallar diferencial entre el dar po
der para -teílar3y entre e l dar poder para dif 
t r i b u i r los bienes, pues aeftefin fe endereza 
el teílameto^é7' ex fimfummeclaejl intcn.üo au~ 
t h ó r U ^ legis^.dz íi non íínt, § . p e r u e n i a m u s > 
fíVde a u r o ^ argento legaío>& 1.final, C d e 
h í E r e d i b u s inftituend. 

14 Dixe ariba num.4.qne el ComlíTa-
r¡o ha de dar a la muger del difunto lo que, 
fegun las leyes 3 fe le d€Ueí y a-nra fenalo en 
particular lo que la deue dar y que es el dote, 
I j f arras, las donas , que llama el Derecho 
fponfalitia largi íasex u i . z . & 5, t i t .p / l ib ,^ . 
Recopilatioms, y la mitad de los bienes ga-
nancialesJi .2.& j . t i t . ^ . l i b . ' j .eiufdemRe-

c o p i 1 a t i o n, M a t i e n c o d i «ft. 1, ̂ . g 1 o f. 5. n u m . i . 
Caíl i l lo I.3 2.Tauri?num. 10. verfic. Le pue
de; rambien fe le ha de mandar la camacp-
t i d i ana . l . ^ . t i t . ó . l i b^ Jegumfor i , CafíilJo 
ibidem:pero íi eíla cama es de feda^ó p r e c i o -
f a , que no parece conueniente al eftado de 
viudo^ó deviuda^io fe deue a la muge^muer 
to el marido, ni al m a r i d O j m u e r t a la muger, 
í l n o vna cama decen te a fu e í l a d o , vt probat 
Gut iér rez lib,2.qq.pradicar.q.9 3. Item ,fí 
la muger es pobre, y no tiene de donde fufic 
tarfe^la ha de mandar la quarta parre dé los 
bienes del difunto fu marido ^ aunque tenga 
hijoSjóotros herederos^que a u n q u e Maticn 
c o d i í t . l . ^ . g loCó .num. 2. dize que no pue
de mandarfela,porque la Aiuhent.pr^terea 
C.de vnde v\ r}8c vxor^y la ley 6.tit. 13.p.<í. 
no la mandan d a r á la viuda quando el mari 
do h a z e teftamento , fino quando muere íín 
hazerle.y ene í lecafo no muere íín teftamé 
to pues le h a z e por el ComiíT.irio. Masa l a 
verdad , la dicha Autentica de vna , y otra 
m a n e r a manda dar la quarta parte de ios bie 
nes del marido a la muger v i u d 3 pobre^oora 
m u e r a con t e í l a m e n t O j S o r a íín e l , Sic Sán
c h e z l ib .4 .coní i i ior .cap. i .dub. 27. m i i r M , 
c i t a n s Caílillo.vbi fap.n,2o.& Greg.Lopez 
in d i f t J . ^ .ve r í í c .Non dexajfTc. 

T R A T A D O Q . V A R E N T A T i 
S I E T E D E L O S M O D O S G O N Q J £ SE 

rcuocanlos tcftainencos. 

E l tejlmento hccho.fe puel : limitdY}aHa(lirJty 
quitar mientras y i u e d teftador, num^i • 

Enha i j snÁ oftgm dotej lamento^Hedareuocí t -
do el primsro* num. i . 

Pa ra qiiedarrcHocadothaftaroMperkyb borrar 
l e j eomofe entiende eíío? m m . ^ , 
. Qítando en el primer teííamento ay claufuia de 
rogatoria del fegundo¿¡o valdrá elfegundo. «.4., 

Ponefeel tenor de U claujula derogatoria pa -
f4 que mi ;a lga el teftamento hecho defpues, n, 5. 

'Daferemedio para que en el fegundo teftamen
to fe reHoqutn las derogatorias del primero por. 
apretadas que fean, num, 6, 

S i fe jura en el primer tejí amento de no reuocar 
el teftamento ¿con todo ejfo es fenocahU por el fe
gundo* ««#2.7. 

Pero el juramento tiene fuerza de claufula de
rogatoria} y no fe reuoca^fmo es.que en elfegundo 
fe haga mención del juramento. mm. i ' » 

S i queda perjuro el que reme a el teU amento 
jurado* num.9. 

N o es IralidA l a penaquevno pufo t n e i 

teftamento para no m o c a r k . nnm, 10. 
S i fe puedereuocar el teftamento en que v«a 

hlxo velo 4 Dios ¿e dar tantos Aucados a 
íQ ln l - n u m . i u 

Qutndo dos de común confent'miemo otorgd-
ron teftamento y fe muere e lvno, f i f U r a reno-
carie el otro* ' n u m . i i . 

Hecho Mayorazgo, o mejora por des de co
mún confentimiento,fi puede ehnorcuocar lo qut 
biif*. # mim,i u 

Quaniq marido , y muger h iñe ron teítamento 
juntos .y ordeníín}quemuerto elV}™,quede el otro 
porvfiifrutfuarioicon todo cfo puede elvmo te-
uoear fu teftamento. n u m . i ^ r 

S i lo dicho en el num*precedente es yerdad, &u 
quando fe dexo elvfufrutto con condiciM quetio 

fe reuoqne el teftamento* num. i 5 -
Quando en elfegundo teftamento juro el ten

tador que quiere que valga , qneda por el ju ra
mento renoc a do el primer teftamento, iiunque ha-
me f e en el claufula derogatoria de los teftamen-efe 
tQsftmrQSt 

Qu¿n-



T e f t a m e n t o ¿ . é t l 

QjiAn¿n*vn() dlfpoñepor teftamcntü dé cofa 
dgenA cvn l i u n i i u dei feño? de tal cofa , qiikda 
i'-reuocabie por la ¡merte del que tello num. t j t 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r e í l a m e n t ó h e c h o fe p u e 
de l i m i t a r , m o d e r a r , c o r -
r e g i r ^ y r e u o c a r , m i e n t r a s 
v i u e e i t e í l a d o r ^ c a p / y l u r . 
m a v o l u n t a s i ^ . q u a ' í l , 2. 
c a p . c u n i M a r t h x d e c e -

3 e b r 3 l i o , M l í T a r , ! . 4 . t t . d e a d i m e n d . i e g a t . Y 
e f l o e s t an c i e r t o ,que no puede aupr c o n t r a 
t o , n i c o n c i e r t o que e f i o m e i o c j i c h o ^ ^ r q u © 
í í e m p r e q u e d a e l t e f b m e n c o r e u o c a b i e , 1, 
c u m d a o b u s , § . i d e m l e i p o n d i t , H-,pro S o c i o , 
ihv.Nec libercacem defupremis iudícijs xajifln-
geysquis poterit, 1 .2^ . t i l - i , p # í t . 6 . i b i : N w -
g>jií) puede h.^er teJlamento tan f¡nm,(¡ue na la 
pueda defpues mudar , o reuocar quanio (pi j íé* 

•y<?.La r a z ó n de l o d i c h o es^ que yolantai v l t i -
ma de ambulatoria eítjvfque ad mortcm , i . c u m 
h i s ft u a s , í>. ai t o ra t i o , i r . de do na t io n i b . i n te r 
V ; r . & v x o r , i . 4 . tf. de a d i m e n d . l e g a t . c a p i t . 
t u u í í v í a r t h ^ , v e r í . C c u c c r u m d e e e í e b r a t i o , 
M i l í a r u m . 

1 P o r e l m i f m o c a r o que v n o a i i i e n -
d o hecho t e í l a m e n t o , o t o r g a o t r o defpues, 
m i e d a r e u o c a d o e l p r i m e r o , á.uíic|.üp no Té 
h a g a m e n c i ó n e n e l d e l p n m e r o , y a u n q u e 
n o í e p o n g a e n e l Cegundo c i a u f u l a d e r o g a -
í o r i a de o t r o s t e i l ; a m e n t o s , § . p o f t e r i o r e 3 l n -
i i s t . q u i b u s m o d i s t e í l a r n e ú t a u i f i r m e n t u r , 
l u í i u s C l a r u s l i b . r e c e p t a r . T e n t e n t i a r . 
t e 0 : a m e n t u m , q a 2 e í l . 9 4 . & 9 9 . C o u a r r . c u m 
a i i j s , r u b r . d e i e f t a m e n t . 2 . p a r t . n u m . i , & 2, 
S^ero es i i e c é i r a r j o , q u e t e n g a e l f e g u n d o te f -
t ' a m e n t o l a f o l e m n i d a d que r e q u i e r e e l D e 
r e c h o , p a r a que por e l fe r e u o q u e e l p r i r n e -
JO".porque de o t r a m a n e r a no l e r a v a l i d a l a 
T e i i o c a c i o n en e l Fuero e x t e r i o r / que e n e l 
f u e r o de l a c o n c i e n c i a de q u a l q u i e r m a n e r a 
que e l t e f t ado r r euoque fu t e f t a m e n t o / p o 
dra- t e n e r l a h e r e n c i a e l i n f t i t u i d o p o r e l 
t e í l a m e n t o í e g u n d o menos f o l e m n é , f egun 
i b que d i x e a i n b a i n l ú e m a t e r i a , t r a í l . 8 . a 
l i u m . 1. 

?, . P a r a q u e d a r r e u o c a d o e l t e f t a m e n -
t O j b a f l a q i t e e i te f tador le r o p a , ó q u i t e e l fe 
l l o , o b o r r e ; p e r o í i n o i o b o r r a t o d o . q u e d a r a 
r e u o c a d o e n l a pa r te q'ue b o r r a f o l a m e n t e , 
V i l l a l o b o s 2 . p a r t . t r a ¿ i . ^ o . d i f . i 2 . n u m . 1 o . 
T r u l . l e n c h > 2 , t o m o 1 i b . 7 . c a p . 18sdub, 9 . n u . 
^ i V i d e e t i a m i M a r c u m A n t o n i ü m G e n u g n -
í e m i n p r a c t i c a l ib .Ecc le f i¿B,qüae 'á . 148 . i $9 . 
41 T..& 4^ y . p o r q u e ptr (\Mijcuwc\ue caufasres 
vafeitur per eafdcm dífoluitur , ex t r u i f s i m a 
J i u i s r e g u l a . H i z o fe e l t e f l a m e n t o p o r l a 
v o i u n t a d d e l t e í l a d o r . p o r l a m i f m a fe p u e -
^ - d e . h a z e f e n t o d o , ^ e a pa r t e c o m o e l q u i -

yl/rfj lo dhkefe entiende quando ieíía en nam 
hre propio [aya de los hicnes del otrO^ no (¡Uafido 
tejl&en nombre d?l otro . ntrm, 1 ?.* 

4 P e r o ñ e n e l p r i m e r í é f t n m e n t ó a y 
c i a u f u l a d e r o g a t o r i a de) t é l í a m e n t ó ( e g n n -
d o , ó de o t r o s q ue fe h i z i e r e n defpves r o v a l 
d r a n e í i o s ^ T n o ? o ' o e l p r i m e r o , e x l . f i 
j a p r i n c i p i o , t f . d e legat .?, .1.22. r i t . i . p a r t . ^ . 
B a r t o l u s , ^ : D o c t o r e s i n d i ó t . l . f i q u i s . Y e l l o 
es verdad^, a u n q u e e n é l f egundo t e f t a m e m o 
fe p o n g a l a e l a u f u l á g e n e r a l o r d i n a r i a - . i ^ e -
HOCO j anulootros qu ale [quiera teflamerttos que 
aya hecho.h^. r a z ó n e s , p o r q u e e l í a t é u o c a -
c i o n g e n e r a l ,a t inque no fe p o n g a t a c i t a m e n 
t e , v á e m b e b i d a e n l a n a t u r a l e z a d e l a d o . y 
e x p r i m i é n d o l a no o b r a n a d a : es c o i r m n * 
S i c l u l i u s C l a r . l i b . % r e c e p t . ^ . t e f t a m , q .99 , 
f d e c L i d u s , & i n i u n í i o ^ . h ^ c q u i d e m C o u a r . 
r u b r . d e tef tam.2.p.nu.! .<?c 2 . P e Ü e a r d i d j y 
c i a u f u l a d e r o g a t o r i a f n e l e n v f a r l a s m u g e -
res cj t e m e n , q íli fus m a r i d o s a d u i e r t e n q n o 
l e s d e x a n por f u s h é r e d e r o s las t r a t a r á m a l . y 
de l a m i f m a m a n e r a fe p o r t a o t r a s per Tonas 
q - q u i e r e e u i t a r l a m o l e í l t a de fus p a r i e t e s . y 
h a z e r l í b r e m e t e fu v o l í u a d , pa ra l o q u a l o -
f o r g á v n t e í l a m e n t o c e r r a d o 5 ó a b i e r t o co i n 
c i a u f u l a d e r o g a | : o r i a ; v d e r p u e s h a z g o t r o pti 
b l i c o d e i á í é d s l o u n t e r ^ i T a d ó s p o r c u m p i i -
m i e n t o . . 

5 L a c i a u f u l a d e r o g a t o r i a d e l p r i m e r 
t e f t a m e n t o es def ta m a n e r a . IcemdlgQ3 q por 
quantohe hecho con gran conjideracion ejtemi 
teftamento^quieroj es m't voluntadq valga por 
mi te¡l amentólo por m ' i v l ú m a v o l u n t a d ^ o como 
mejor huniere lugar de Derecho-y quiero que no 
Valga otro teflamento q de aqui adelante haga, 
ni qualquier a reuocació | del prefente teftamen-
to h í i j e reen todo .m en parte; porque f i le reuoca 
re,yhixiere otro [¿ra por cuplir con las perjonas 
¿¡ fueren interesadas, a quie por algunas caufas 
no podre perder el rcjpeto,J defde luego lo protef 
to a f s i ; y q qu A. le [quiera claufulas derogatorias 
deíte teáamento q por palabras.efpeciales}age~ 
perales hixitre,no valgan en juí%lo}iTÍ fuera del, 
Y juro a Dios , y a efla t de m reuocar efle. mi 
teflamento-Ky tahun protejlo.q fi contrauiniere a 
¿(le juramento Jera materialmente por los rcfpetos 
dichosipero qmi intento [era de no perjmarme.ji 
no librarme de Vejacion.y pcrfuacioneSi y dt q 
Valga [olamente el dicho teflamento jurado; d e -
iv u de que ef ta p r o t é f t a c i o n es de fuma i m 
p o r t a n c i a p a r a c 5 í c i u a c i ü d e l a ¿ to } quia pre 
uflatio pracedens aírui [equenti tJtr n l a h h'ts 
ma: pedet ex noflra mera vohtitate.fac'nyt fuh 
fequens atlus nihi l operetuf, l . 6 . q u i i n a i i c n a 
f .hna ly f t .de a d q u i r e n d n ha i r ed j ca t c . 
* 6 fue ra de cafo t a n ap r ' ' t ado , ' comQ' 

e l d e l n u m . p r e c e d e n t e en q c o n f i a c i a r a u ¡ é -
té ' ,q-í i r e ü o c a e i t e í l a d o i í u p r i m e r t e í l a m e * 
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6 i i L i b r o f c g u t i d o . T r a t a d o c u a r e n t a y í i e t c 

r t o e.> p o r c u m p l i m i e n t o ^ -V p o r l o s f e í p e t o s 
dichos.- íi en e l p r i m e r te fts m e n t ó , p u l o c k u 
fu l a de roga ton-n de io s que h i Z í e r e e n a d e -
l a n t e ^ y d c f p u e s q u i í l e i e d e r o g a r l e e n e l T e -
g u n d o , p o d r a h a z e r l o c o n clat iCuJa d e i o g a -
t o r i a de l a p n m e r a j d i z i e n d o : que por eíietef-
tamento reuocá otro qtsalüuier ttflameto que aya 
hecho fjañá a l l i , y q quaíefquiera claujiiUs dero 
gatúr ias que aya ptíej locnel primer tejí Amento 
las ha por inferías en eífe para renocarla^y def~ 
de luego las reubea^y ¿a por ningunas } j de nm-
gunvaloY¿liefeto, d i f t , L.fí q ius , de C¡ITO v i d e 
A n t ó n , G ó m e z a d i . T a u r i } n u m . 94 . í ín f e r 
í i e c e í í a r i o que en p a r t i c u l a r , y i n d i u i d u a í -
m e n t e p o n g a las de r o g a t o r i a s de l p r i m e r t e f 
t a m e n t o ..y . .g.íí o i d e n o que no q u t d a í í e r e n o 
c a d o j í i n o es p o n i e n d o en e l f e g u r d o l a s p a 
l a b r a s de t a i P f a l m o . r i n a l m e n t e b s í l a p a r a 
d e r r i b a r e í l a c l a u f u l a d e l p r i m e r t e í l a m e n -
to^que d i g a e n e i í e g ü d o , que deroga el prime-
Y0}y otros hajia allí hechos ^y otorgados.no obf-
tante que tengan qualqulera claufula derogato
r ia : po rque c o n e í l o e x p r e í í a f r e n t e fe d e r o 
g a l a p r i m e r a v o l u n t a d , y r e f t o m é i i t o , a u n 
que t e n g a d e r o g n t o i i a s e s p e c i f i c a s . S i c C o -
u a r r . a l i o s r e í e r e n s , r u b r i c . d e t e í l a m e n t . i . 
p a r t . r i u m e r . i p . v e r í i c . T c r r i a c o n c l u í l o ^ & 
í e q u e n t i b u s j u l i i i s C i a t u s i i b . 3 . r e c e p t a r . 
t e f t amentnm,q i i a ; f t . 94 . & 5?9. P e r o 1?entre 
e l p r i m e r o , y f e g u n d o te í l a m e n t ó p a í s ó t i e m 
p o de d i e z a ñ o s 3 a u n q u e e i p r i m e r o t u n i e í T e 
c l a u f u l a d e r o g a t o r i a , y en e l f e g u n d o n o í e 
h i z i e í í e mención d e l ! a p a r a r e u o c a r l a ? q u e 
d a r e u o c a d o e l p r i m e r o , p o r q u e por e l t i e m -
po de d i e z anos fe i n d u z e p re I u m p c i ó n de o i 
n i d o , y que p o r é l no fe h i z o m e n c i ó n de l a 
c l a u f u l a d e r o g n t o r i a p a r a r e u o c a r l a . S i c l u -
l i u s C l a n i s dnf ta q u c e í l . 9 9 . v e r í í c . S ó i a s , 
e t i a m c o n t r a C o u a r r » d i d . n i i m e r . i 9 . -ve r Í !c . 
Nono n o n e r i t , que p r o b a b l e m e n t e t i m o l o 
c o n t r a r i o , 

7 CVuando a l g i i n o h a z i e n d o t e f t í m e n -
'o j u r ó de no r e u o c a r l e , y d -e lpués l e r e u o c a 
o t o r g a n d o o t r o j d i z e n j que e f ie f egundo n o 
/ a l e por aue r co .n t ra i i en ido e i t e f t a d o r a l j t i 
a m e n t o . L o s A u t o r e s q u e r e f e r e A n t o n . G a 
. r i e h i . 3 . T a u r i . n u m . 5 p 6. que i o n H o ñ i e n f e 
S p e c u l a d o r , O I d ra do , 1 a cobo de B u t n o , v 
-. trosipero l o c i e r t o es , cjuc v a l e la r e u o c a -
. i o n ; p o r q u e c o m o h e m o s d i c b ó ^ l í e í l a n eo 
fo es de fu n a t u r a l e z a r e u o c a b l e , y e l j u r a 
m e n t ó n o r j u i t a l a n a c u r a l e z a d e l t c í l a m c n -
C O . E s c o u u u i i f s i m a o p i n i ó n , B u r g o s de F a z 
i , p a r . Í . ? . T a i i r i J c o a c l n f . 6 . , n u m . i 2 ? ̂ . R ' o -
: n . i i b . 4 . d e p r i r n o g e n . c a p . i . n u . z / G n t i e ^ r r . 
{ e i u r a m e n t o c o n l i r m a t o r i o 2 . pa r . c . i , 11.2. 
^ l a c i o s l ab ios c , p e r veftras ¿e d o n a t i o n . 

1 2 . n . 2 ̂ . A n t ó n . G ó m e z l , ^ . T a i i r i 3 n,9(5. 
8 B i e n e¿ v e r d a d que e i j u r a m e n i o p u c f 

t o e n e l p r i m e r te Ha m e n t ó t i ene f u e r c a de 
c l a u f u l a d e l e g a t o r i a , y no fe r euoca por e i 
f egundo^Ja io es que e n ¿ i 3e l t e ñ a d o r r e n o -
que e l p r i m e r o . D é l a m i f m a m a n e r a que fi e l 
t e ñ a d o r en e l p i i m e r o t e f í a m e n t o pone c i a u 
f u l a d e r o g a t o r i a de o t r o q u a l q u i e r t e í l a m e 
to que de [pues h i z i e r e i v . g.Vefde lu€g9 digo, 
qué quiero que valga ffte mi tejlametito.y que no 
quede reuocado por otro qualquiet tejlamento J 
andando e / í i e w p o /jz^iere^no queda e f í e t e f t a -
m e n t o d e r o g a d o po r e l f e g u n d o , í i n o es q u e 
en e í l e f e g u n d o fe p o n g a c l a u f u l a d e r o g a t o 
r i a d e l p r i m e r o . S i c l u l i u s C i a r u s l i b . 3 . r e -
c e p t a r . f e n t e n t i a r ^ . t e f l a m e r i t u m ^ q ^ 5 . c u m 
J o a n n e A n d r e a , S o c i n o , & a l i ] S , q i i o s c í t a t 
A m o n . G o m e z l ^ . T a u r i , n ú m . 9 6 . S e g i í r a 
h f i l i u * d i i m j n c i u i t a t e , íT.de v e r b o r . ó b l i g a -
l i o n i . b . y e i í i c . E x h o c i n f e t t u r , M o l i n a l i b . 

4. de p r i r r . o g e i i , c a p . 4 , n u r a . 5o . Y l i e n t o que 
es n e c e f i a r i o p a r a que quede d e r o g a d o e l p r i 
m e r t e f l a m e n t o . h a z e r m e n c i ó n e n e i f e g u n 
do d e l j u r a m e n t o h e c h o en e l p r i m e r o > y q 
no b a i l a r a c l a u f u l a d e r o g a t o r i a g e n é r a j . S i c 
G u t i é r r e z de i u r a m e n f o c o n f i r m a t o r i o , 2 . p . 
c. i . n . 6 . c o n t r a G o u a r . r q u e c i t a t , & r e f u t a t . 

9 M a s q u e d a p e r j u r o e i que r e u o c ó e l 
t e f b m e n t o j u r a d o , pues fin pecado p u d o 
g u a r d a r e l j u r a r n e n t o 3 p e r o fi i n t e r u i n o j u í l a 
caufa de miexio p a r a r e u o c a r l e ^ n o fe ra p e c a 
d o . S i c S a l ó n 2 2 , q u í c f t . 5.de d o m i n i o , a r u 
5. c o n c l . 3. S á n c h e z i n c o n f i i . p a r r . a J i b ^ . c . 
i . d u b . i y . C o u a r r . i n r u b r i c a de t e í l s m . p a n . 
i . n u m . 15 J u i i u s C l a r u s l i b . 3. f e n t e n t i a r . § . 
t e í l a m e n t i i m , q u a ' f t , 5 9 . p o r q u e no es m a l o , 
n o r e u o c a r e l t e í k m e n t o , y no fiendo m a l o 
v a l e e l j u r a m e n t o . B i e n es v e r d a d que es p r o 
b a b l e que no peca ,n i q u e d a p e r j u r o e l que re 
uoc ío e i t e í l a m e n t o j u r a d o 3 p o r q u e es c o n t r a 
Jas buenas c o í l u m b r e s e l j u r a m e n t o de no re 
u o c a r e l t e ñ a m e n t o 5 e x i . ñ i p u l a t i o de v e i b . 
o b h g a t i o n i b . y e l j u r a m e n t o í í g u e l a n a t u r a 
l e z a d e l c o n t r a t o , a d o n d e fe j u r ó ; y fiedo de 
f u y o e l t e í l a m e n t o i c u o c a b l e , n o e í l o i u a e l 
j u r a m e n t o . q u e f e r e u o q u e . S i c B a i t o l u s , & 
a l i j m u l u . q u o s r e f e r u n t , fk f e c u u n t u r A n 
t ó n . G ó m e z ad l . ^ . T a u r i ; n u m . 9 ^ . M o l i n a 
de p r i m o g e n . i i b . 4 , c a p . 2 . n u m . 4 . L a r a z ó n 
d e í l o s A u t o r e s p r o c u r a i m p u g n a r V i l l a l o 
bos 2 . t o m o , t r a i l l o . d i f . 2 2 . n . S . y d i z c f u e 
g r a n d e e n g a ñ o e l de A n t ó n G ó m e z , V 0 H 
n o es c o n t r a las buenas c o f l ü b r e s e l q u i t a t í e 
Y no l a l i b e r t a d . p u e s q u a d o v n o p r o f e í f a e a 
R e l i g i ó n Te q u i t a l a l i b e r t a d , v n o e s c o n r r a 
l a s buenas c o f i u b r e s . P n T e c e m e q u e e i i ! ^ { l C 
V i l l a l o b o s p r o u ó m a l fu o p i n i ó n , P^es a y 
g r a n d i f e r e n c i a de q u i t a r f e v n o l a l i b e r t a d 
en l a p r o f e f s i o n c o n a c c i ó n fanta , abb-id&, 
y p e r m i t i d a p o r d e r e c h o , l o q t n l n0 m i b t a 

e n q u i t a r l e l a l i b e r t a d p a r a t e i l a r . c o ' a 
•• r e -



T e í l a m e n t o s . 

p r e h e n d i d i , y r e p r o b a d a p o r e l m i f m o D e -
j e c h o , & ex difsimitihus non pt honum argu-
7ncntumy 1. i n t e r í l i p u l o n i e m 8 2 , S a c r a m . 
v e r í i c . S e d h ^ c d i f s i m i i i . i - t f . d e v é r b o r . o b i i -
g n t i o n . c ^ exdníerfis non fit U l a t i o ^ U P ú ^ m í l -
iui:s e x u l i , C d e m i n o r i b u s . 

f o N o es v a l i d a l a pena que v n o pufo á 
fimifrix) de no r c u o c a r e l t e í l a m e n t o , a u n -
o u e fea e n f a u o r de t e r c e r o , y d e l h e r e d e r o , 
a q u i e n n o m b r ó e n e l t e í l a m e n t o ; y e í l o es 
v e r d a d j a u n q u e d i g a e n e i , que en ca fo qug 
l e r e u o q u e quede v a l i d o p o r d o n a c i ó n i n t e r 
v i u o s ^ q u e de fde a g o r a p a r a en tonces h a z e 
de ios b i enes de b h e r e n c i a . L a r a z ó n d e ñ o 
e s , p o r q u e es c o n t r a las buenas c o í l u m b r e s : 
e ñ e c o n c i e r t o , y e l D e r e c h o le r e p u e b a , 1 . 
í l i p u h t i o . f f . de v e r b o r B o b l í g a t í o n . p o r í e r 
p u e f í a c o n t r a l a l i b e r t a d de í é u o c a r e i tef-
l a m é t o . S i c C o u a r r . r u b r . d c l e l l a m . a . p a r t . 
« . 16. & ^ ^ . G u t i é r r e z de i u r a m e n t o c o n í i r -
m o t o r i o 2. p a r t , cap , 1. n u m . 3. B a r t . i n l . í i 
qu i s i n p r i n c i p i o , fh de i e g a t , ^ , l u l i u s C i a -
TUS i i b . r e c e p t a r , f e n t e n t i a r . t e í l a m e n -

t i T m ^ q u x í l ^ 5. 
i 1 B e t a l m a n e r a es v e r d a d l o d i c h o , 

que e l t e f b m e n t o es de fu n a t u r a l e z a r e u o -
c a b l e , q fí v n o h i z o v o t o a D i o s de d e x a r a 
l o ¿ pobres en f u t e f t a m e n t o dos m i l d u c a 
dos , y e n v i r t u d d e l v o t o l o s m a n d ó , puede 
i c u o c a r e l l e g a d o . L a r a z ó n es 3 p o r q u e c o 
m o e l j u r a m e n t o p u é ñ ó e n e l c o n t r a t o n o 
m u d a ^ m a l t e r a l a n a t u r a l e z a d e l m i f m o c o 
r r a ro , an tes figue e n t odo l a m i f m a n a t u r a -
l e z a ^ y rec ibe las c o n d i c i o n c s j q f í e p r ó u i e n e n 
de l a n a t u r a l e z a d e l m i f m o ' c o n r r a d o , ex 1 . 
final, C . de n o n n u m e r a t a p e c u n i a 5 & c a p . 
q u e m a d m o d u m de i u r e i u r a n d o . y l o t i e n e n 
M o l i n a i i b . 4 . d e ' p r i m o g e n . c a p . 2 . n u m . 56. 
M i e r e s de m a i o r a t u , i - p a r t . i . q u x f t . n u m . 
^ . M a t i e i r c o d i a l o g ó 3, p a r t . c a p . ^ 2. n u m . 
5 . de l a m i í m a m a n e r a fe h a de n l o f o f a r e n 
e l v o t O j q u e c o r r e e n e l l a m i f m a r a z ó n , 
q u í i n d o fe h a z e a D i o s que en e l j u r a m e n t o : 
y afsi e l v o t o d e d e x a r e i l e g a d o e n e l tef-
t a m e n t o / e ha de e n t e d e r , f e g u n l a n a t u r a 
l e z a d e l m i f m o t e f t a m e n t o , que es r e u o c a -
b ie^y que f o l a m e n b v a l g a , fino fe r e u o c a r e 
e n v i d a , c o m o t a m b i é n e l v o t o de e n t r a r e n 
R e l i g i ó n , fe h a de r e g u l a r c o n f o r m e a l a 
n a t u r a l e z a , y c o n d i c i ó n d é i a 6 l o : y p o r q u e 
por e l D e r e c h o C a n ó n i c o fe da v n a ñ o a l 
n o u i c i o ^ p a r a que e x p e r i m e n t e file a g r a 
da l a R e l i g i ó n , y fino l e a g r a d a e n a -
q u e l a n o -, puede r e t r o c e d e r í in l e í i o n d e l 
v o t o , d e l a m i f m a m a n e r a e n n u e f t r o cafo fe 
h a de e n t e n d e r e L v o t o de d e x a r e l l e g a d o , 
c o n f o r m e a l a n a t u r a l e z a d e l t e í l a m e n t o , 
que es fer r e i i o c a b l e - y fino f u e r a a f s i , y a d a 
r í a m o s cafo e n q u e e i t e í l a m c t 9 fue l l e i r r e -

u o c a b l e j t o n t r a l e g . c u m d u o b u s . ^ . í d e m rcí^-
p o n d i t . í l . p r o f o c i o . y afs i j V í o l i n a l o c o c i t a -
io n u m . 5 6. d i z e . q u e íi v n o h i z o j u r a m e n t ó 
de n o r e u ó c a r e l m a y o r a z g o ; q u e i n ñ i t u y ó , 
l e puede l e u o c a r fin e m b a i g o d e i j u r a m e n -
to^porque e l m a y o r a z g o es de f u n a t u r a l e 
z a r e u o c a b l e . S i c S á n c h e z l i b ^ . c o n f i l . c a p . 
i . d n b . 3 9 . 

12 Q u a n d o dos de c o m ú n c o n f e n t i m i e -
to h i z i e r o n t e f t a m e n t o , aunque fe m u e r a e l 
V n o de l iOS ,con que queda p o r l a m u e r t e d e l 
d i f u n t o c o n f i r m a d o e l t e f t a m e n t o 5 pe ro e l 
que v i u e puede r e u o c a r e l f u y o , p o r q u e a u -
q u e f u e v n a m i f m a l a é f e r i t u r a , f u e r o n dos 
Jos t e í l a m e n t o s , y e l d e l v i n o m i e n t r a s l o 
c í l á l e p u e d e r e u o c a r . c o m o y a h e m o s p r o b a 
d o . S i c C o u a r r . r u b r i c . d e t e f t s m . 2. p a r t , 11. 
S . c i t a n s p r o h a c f e n t e n t i a 0 1 d r a d u m , C o r -
n e u m , P e c h i u m , M o l i n a de i u f t i t . t o m o 1 . 
t r a £ t . 2 . d i f p ü t , i 5 2 . B u r g o s de P a z l . ^ . T a u -
r i j á n u m . i 2 i 4 . T e l l o 1,¡ 7 . T a u r i J n u m . 13; 
A l o l i n a l i b . 4 . d e p r i m o g e n . c a p , 2 . n u n i . 84. 
P a d i l l a l . c l a r i , C . d e fideicommiíl\num. 19. 
X u a r e z L q u o n i a m i n p r i o r i b u s , C . d e i n o f -
í i c i o f o t e f t amen to* 

13 Y es e n t a n t o v e r d a d , que í? dos h i 
c i e r o n de c o m ú n c o n f e m i m i e n t o , v , g» m a 
r i d o , y m u g e r v n m a y o r a z g o d e l p a t r i m o 
n i o de a m b o s , ó h i z i e r o n m e j o r a ( q u a n d o 
í i o e s c o n l a s c o n d i c i o n e s q f e r e q u i e r e n e n 
Jas l e y e s de T o r o , c o n que queda i r r e u o c a -
b l e l a m e j o r a h e c h a e n t r e v i u o s ^ puede e l 
y n o d e l i o s c o n t r a l a v o l u n t a d d e l o t r o r e 
u o c a r l a m e j o r a , y m a y o r a z g o q u a n t o a f u 
p a r t e j y l o m i f m o puede e l v i u o defpues de 
m u e r t o é l O t ro p o r l a m i f m a r a z ó n , de que 
de fu n a t u r a l e z a f o n e f í o s c d o s l e n o c a b l e s . 
S i c P a t e r M o l i n a J o c o c i t a t o , B u r g o s d e 
P a z , i b i d é n . 1 2 1 6 . 0 1 d r 3 d u s , C o r n e u s , F e -
c h i u s , C o u a r r . M o l i n a l u r i f t a l o c . c i t a r . 

14 A que a ñ a d o ,que íí e l m a r i d o , y m u 
g e r h a z e n t e f t a m e n t o j u m o s , y i n í l i t u y e n 
m a y o r a z g o de fus b i e n e s , ó m a n d a n que e f -
tos fe ga f t en e n o t r a s o b r a s p i a s , y o i d e n a i i j , 
que m u e r t o e l v n o , q u e d e e l o t r o p o r v f u f r u -
l i o d e fus b i e n e s , c o n t o d o e í í o , í i a u i e n d o 
m u e r t o e l v n o q u i e r e e l o t r o r e u o c a r e l t e f -
t a m e n t o , e n q u a n t o toca a fu p a n e ,1o puede 
h a z e r , p o r q u e e l v í u f r u f í o fe p re fume que 
fe le d e x a i c n e l v n o a l o t r o por e l a m o r c u e 
fe t e n í a n . m á s que p a r a que e l t e f t a m e n t o n o 
fe mudaf ie p a t e t e x l . i . lT .de d o n a t i o n i b . i n 
t e r v i r u m , & v x o r e m ? y n o fe h a z e i n j u r i a 
a l d i f ü h t ó j p o r q u e fi é l v i n i e r a , y fu c o m p a 
ñ e r o fe m u r i e r a , p u d i e r a h a z e r l o m i í m o , 
g o z a n d o e l v f u f r u d o , y r c u o c a n ' d ó é l t e f 
t a m e n t o , y a i g u a l í u c e í T o fe puf ie ron ; 
q u a n d o o t o r g a r o n e l t e f t a m e n t o ; y e l 
d ú r e i v n o e i v f u f r u é l o a l o t r o > f u e 
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p o r q u e t a m b i é n fe l e <iieron*a é l , 1". i q u x 
h o n o r a n d a í , í i . q u a r u m r e r u m a í t i o n o n d e -
t u r , ( k i . í i v e n t r i , § . finai, & i b i g l o f . f t . d e 
p r i u i i e g . c r e d i c . c u r n a i i j s quce T i r a q u e l i u s 
c o n g e n t ^ l . f í v n c | a a m , v e r b . d o n a t i o n e i a r -
g i t u s a n u m , i o i . C . d e r e u o c a n d . d o n a t i o n i -
bus^ i t a B u r g o s de P a z 2. p a r t . i . ^ . T a u r i j n , 
12 iSJ.vfque ad 1 230. 

15 P e r o íí q u a n d o fe d e x a r o n e l v n o a i 
o t r o e l v í u f r n d o ^fue c o n c a r g a de que n o 
fe r e n o q u e e l t e í l a m e n t o ^ pa rece que íi e i 
v i u o que g o z ó é l v f u f r u f t o ^ defpues r e u o c a 
e l t e f t amento^deue r e f t i t u i r e i y f u f r u d o de 
t o d o e l t i e m p o que g o z ó i o s b i e n e s , p o r q u e 
n o g u a r d a n d o i a c o n d i c i ó n p u e ñ a e n l o s 
c ó t r a t o s fe a n u l a n ^ . í i i m p o f s i b i l i s ^ I n í l i t . d e 
i n u t i l i b u s ftipuiationib. f e c u n d u m S a n -
c h e Z j C i i m D o f t o . l u r i r c o n f u i t o q u e m c o n -
f u i u i c , l i b . 4 . c o n í í ' l . c a p . i . d u b . 1 . n u m , 8 . p e 
r o m i r a d o c o n a t e n c i ó n fe p u e d e j u z g a r ^ 
que n o e í l a o b l i g a d o e i que r e u o c ó e l t é í t a -
m e n i o , y g o z ó e i v f u f r u d o 3 r e f t i t u i r i e , e x 
l . ? , t i t . 4 . p a r t . 6 . q u e d i z e , q u e l a h e r e n c i á j y 
l e g a d o q í e d e x a n d e b a x o de c o n d i c i ó n i m -
p o f s i b l e ^ e iurefe deuen . aunque n o fe c ü p i a 3 
c o d i c i o n , c o m o í í e f t a n o fe h u u i e r a p u e f í O j y 
l a c o n d i c i ó n de n o r e u o c a r e i t e í l a m e n t o es 
i m p o f s i b i e í/e ¿ « r e ^ y r e p r o u a d a p o r é l e f t a 
r a z ó n m e h a z e g r a n fue r e a m a r a f e n t i ^ q u e 
n o p i e r d e e l v f u t r i u f t o e l q u é r e u o c ó e l t e f -
t a m e n t o : y a i f u n d a m e n t o de S á n c h e z fe 
r e f p o n d e , q u e e i § . í i impofs ' i b j i i s a l e g a d o , 
h a b l a de io s c o n t r a t o s , que n o e f t an r e p r o - -
n a d o s p o r D e r e c h o ; y a u n q u e e i d i c h o de i o s 
dos o t o r g a n t e s fue c o n t r a t o ; p e r o fue c o n 
c o n d i c i ó n impof&ibie de iure } <& diuerfomm,-
dmerpm ejl iudicium, i . í n t e r í l i p u i a t i o n e m , 
^ . facram^ff .de v e r b . o b l i g a t i o n i b . S t e p h a n u s 
G r a t . M a r c h i c e deci f .3 í . n u m . 8. T r a t a n d o 
d e í f e p u n t o P a z i b i d e m ^ l . 3 . T a u r i i i i u m e r . 
1 2 2 8 » c i u e d a d u d o f o 5 Í i n f aber a q u e p a r t e fe 
i n c l i n a r . 

16 S i e n e l f egundo t e í l a m e n t o j u r a í í e 
e l t e f b d o r , que q u i e r e que v a l g a , y que 
a q u e l es fu t e f l a m e n t o / q u e d a r í a r e u o c a d o 
e l p r i m e r o , a u n q u e t u u i e l f e c l a u f u i a d e r o 
g a t o r i a de los f u t u r o s , p o r q u e e l j u r a m e n t o ' 
t i ene f u e r c a de c l a u f u i a e f p e c i a l d e r o g a t o 
r i a . S i c l u i i u s C l a r u s j c u m a l i j s d i f t . q u a r í f . 
1 9 . v e r f . I t e m f c i a s , C o U a r r . d i í l : . n . 19. v e r f . 
P r i m a t e f l a m e n t a , M o l i n a l i b , i . d e i u f t i t . 
difp.15 3 . § . h i n c p r i m o . 

17 D e u e f e a d u e r t í r m u c h o a que e l 
ten:amento,en que a l g u n o d i f p o n e de c o f a 
a g e n a co l i c e n c i a d e l f e ñ o r de l a t a i c o f a , fe 
c o n f i r m a c o n l a m u e r t e d e l q t e í l o ^ y no p u e 
de b o l u e r otras e l d u e ñ o de l a t a l cofa , 3 1 1 -
que le pefe de a u e r d á d o l a l i c e n c i a , y afs i í í 
e i m a r i d o c o n c o n f e n t i m i e n t o l e g i t i m o de 

T r a t a d o c u a r e n t a y fíete 

fu m u g e r i n f t i t u y ó m a y o r a z g o de l o s b i e 
nes de a m b o s fe c o n f i r m ó e l t e í l a m e n t o c o n 
l a m u e r t e d e l m a r i d o que t e f t ó s y defpues 
n o puede r e t r o c e d e r i a m u g e r v i u d a que 
q u e d ó v i u a . L a r a z ó n e s ) p o r q u e a l l í n o h u -
u o mas que v n t e í l a m e n t o , que fe c o n f i r m ó 
c o n i a m u e r t e d e l t e f b d o r , v t e í l cafus í í n -
g u i a r i s i n I . í i c u t ^ . v e n d i t i o n i s ^ f i . q u i b . m o d . 
p i g . v e i h i p o . f o l u i t . e x q u o i d e x p e n d i t , B a l -
d u s i n c . i . § . d o n a r e 2 . c o l . q u a l . f e u d . a l i e n , 
po t e , & i n 1. nec f r a t r e s 3 v b i & cceteri I n 
t e rp re tes a d n o t a r u n t , C . d e d o n a t i o n . c a u f a 
m o r t . S i c T e i i o , l . i 7 . T a i i r i n u m . i 4 . A u e -
d a ñ o i b i d e m g l o f . 4. n n m e r . i . S u a i e Z j l . 
q u o n i a m i n p r i o r i b u s , C . de i n o f f i c i o f o tef-
t a m e n t o d e c l a r a t a d 1. r e g n i i i m i t á t i o 5, 
n u m . 23. P e r a l t a I . 3 .§ .qui fideicomiífum, 
ff .de h c e r e d i b . i n í l i t u e n d . n u m . 57. C o u a r r . 
r u b r i c a de t e f b m . 2 . p a r t . n ú m e r . 8 , M e n -
c h a c a de í u c e f s i o n , r . e f o l . § . í . n u m . 11, M a -
t i e n c o i i b . 5 . R e c o p i i a t i o n . t i t . ( 5 , l . i . g í o f . 1. 
n u m . 3 . l a f o n I . q u i r e m a l i e n a n ^ n u m . 5. C . 
de l e g a t . B e n e d i ¿ l u s c a p . R a i n u n c i u s de te -
í l a m . v e r b . c o n d i d i t . e l 1. n u m ^ . P e c h i u s , 
K o i a n d u s j M e r e e r i u s , q u e m c i t a t , & f e q u i -
t u r M o l i n a i i b « 4 . de p r i m o g e n . c a p i t . 2. 
n u m . 84, 

18 M a s l o d i c h o fe e n t i e n d e que q u e d a 
í r r e u o c a b l e e l t e í l a m e n t o 3 que t u z o e i que 
t e í l ó ^ q u a n d o t e í l ó e n n o m b r e p r o p i o f u y o , 
a u n q fea de lo s b ienes de o t r o c o n l i c e n c i a 
f uya3po rq c o m o d i x e e n t o n c e s ^ e l t e í l a m e n 
to es v n i c o ^ y p r o p i o d e l m i f m o q t e í l ó , p e r o 
íi h i z o t e f t a m e t o c o m o C o m i í í a r i o de o t r o , 
c o n p o d e r f a y o p a r a q t e í l a í f e e n n o b r e d e l 
que d i o e i poder 3íi t e í l ó e i C o m i f l a r i o , fue 
e n n o m b r e a g e n o ; c o n u i e n e a fabe r d e l que 
d i o e i poder e l q u a i p o d r a r e u o c a r ' e i t e í l a 
m e n t o que h i z o fu C o m i í í a r i o , a u n q u e e í l e 
fe a y a m u e r t o , y a u n ñ defpues de d a d o e l 
pode r h i z o o t r o t e . í l a m e n t o ^ f u e v i í l o r e u o 
c a r e l t e f t a m e t o que h i z o fu C o m i í f a r i o e n 
fu n o m b r e j l . f a n c i m u s j C , de t e í l a m e n t . S i c 
A n c ó n . G ó m e z c u m c o m m u n i , 1.3 2 . T a u r i , 
i n f i n e . P e r o e i C o m i í f a r i o n o p o d r a r e u o c a r 
e i t e í l a m e n t o que h i z o c o n p o d e r a g e n o , 
c o m o e x p r e í f a m e n t e l o d i f ine l a l e y 32.de 

T o r o , i n fine 3 de h o c v i d e S á n c h e z , 
i i b . 4. c o n í i i . c a p . 1, d u b . 

2 í . n u m , 4 . 

T K A 



T c f t a m e n t o s T 6 1 5 

T R A T A D O Q _ V A R E N T A 1 
O C H O D E L A D O N A C I O N POR. C A V -

fa de muerte, y que rdemnidad 
rec|uiere. 

r 

Qus es donación CHVLII r ^ o r t i s ^ j en que fe ¿ i -
ferencló déla donación i n t e r v i u o s ? n u m . i . 

L a propiedad cjfencial ds í la donación (S} 
que puede retiocarfe* numtX, 

D e tres maneras fe haxf e ñ á donacion^y^Q" 
nenfe. num.?. 

S i efta donación fe llega mas a contr afosque 
ú V l t ' m a v o l u n t a d ? m m . q , 

Sacafe la quarta F a U i d j a de la donado c a u 
f a m o r u s . n u m , ^ 

E n muriendo el tejlador pajfa el dominio de 
la cofa d,onada al donatario» ntm,(y. 

L a mifyna fokmnidad fe requiere para el Valor 
de la donación c a u í a m o n i s , que para el t e j í a -

mm A d o n a c i ó n catift mortis^és, 
0 ^ quamlo gratis aliquid tradi 

tur.aut promitti tur^t dona 
tismorte abfolute,aut ea fo~ 
la morte , ques de próximo 
quando donatio fit3timetm\ 

Sequuta ante donatarijmortem, res irreuocabili-
ter donatarij fiat3cum de ambulatoria donantis, 
"pfque ad ipfiusmortem facú l t a te reuocandi om~ 
niño eandem donationem.Tpaiet I n f í i t . d e d o n a -
t i o n i b . i n p r i n c i p i o , ^ ^ 1.1.& 1. S e n a t u s j í í . d e 
-niort is c a u í a d o n a t i o . d o n d e fe p o n e Ja d i f e 
r e n c i a c j u e a y e n t r e l a d o n a c i ó n c<í«/rf mor-
tis3 y l a d o n a c i ó n inter viuos, que e n l a d o n a 
c i ó n c ^ w p ;«orí¿í , q u i e r e e l d o n a n t e l a c o f a 
m a s p a r a í í , q u e p a r a l a p e r f o n a a q u i e n fe h a 
z e l a d o n a c i ó n , y mas p a r a l a p r o p i a p e r f o -
na^que p a r a fus h e r e d e r o s . P e r o e n l a d o 
n a c i ó n inter viuos, e l que d a , q u i e r e mas que 
t e n g a l a co fa e l d o n a t a r i o . q e l m i f m o d o n a -
t c . Ó t r a d i f e r e n c i a a y e n t r e las dos d o n a c i o -
j í e s . y es^que l a d o n a c i ó n interviúes es i r r e u o 
c a b l e , y l a d o n a c i ó n f<í«/4 mortis es r e u o c a -
b l e t odo e l t i e m p o que v i n e e l d o n a n t e , c o 
m o conf ta de l a d i f i n i c i o n . 

2 E s ef fencia i p r o p i e d a d de l a d o n a c i ó n 
caufd mortis^ue e l d ó n a t e l a p u e d a r e u o c a r 
a fu v o l u n t a d cada y q u a n d o que q u i e r a e n 
fu v i d a . e x l . v b i i t a d o n a t u r 27. ñ , de d o n a t . 
c a u m o r t i s . d e quo P i c h a r d u s i n p n n c i p i o , 
t i t . i n f l i t . d e d o n a t i o n i b . n u , 6 . p e r o í í f e h i z o 
d o n a c i ó n caufa mortis,coii c l a u í u l a d e q p o r 
n i n s t i ñ a c o n t e c i m i e n t o fe pueda r e u o c a r , fe 
i A d o n a c i ó n ¿MÍ c r v í « OÍ , p o r q u e e l p a f t o q u e 
fe D o n e c o n t r a l a í u í l a n c i a d e l c o n t r a t o , ó l e 
v i c i a ^ y i r n t a ^ ó l c h a z e p a í f a r a o t r a efpecie 
de c o n t r a t o ^ x i . p e r f e r u u m , y f u s f x u d w s 

mono nuncupatiuo, num.y* 
£ n €a j l i l l a no es neceffario queefle preferí-

te el donatario a l tiempo d é l a donación caufa 
m o n i s . m m . S , 

Entregada la cofa donada al donatario envi 
¿ a de l ie j lador j ieñereuoca l a donacionje ha de 
reflituir la ceja donada con los frutos* m m , 9 . 

Eflas donacionesm necefsitan de infinua-
cion, n u m . i o ¿ 

E n duda de f i l a donación fe /JÍ^O i n t e r v i -
uos ,© cau fa m o r t i s ^ e ha depnfumir hecha í n 
t e r v i u o s , n u m . i t . 

Queda retíocada l a donación c$.u[a m o r t i s 
por las caufas que fe diz^n, num, 1 3 ; 

i n fincfr.devfüj&habicatione, 
3 L a d o n a c i ó n caufa monis fe h a z e d e t res 

m a n e r a s . L a p r i m e r a , q u a n d o fe h a z e p o r fo 
l a l a m e m o r i a de l a m u e r t e , í í n a u e r p e l i g r o 
d e l i a . L a f e g u n d a , q u a n d o a i g u n o po r e i pe^. 
i i g r o de l a m u e r t e e n que fe h a l l a , da v n a c o 
fa a o t r o p a r a que fea l u e g a f u y a . L a t e r c e r a , 
q u a n d o a i g u n o p o r e l p e l i g r o de l a m u e r t e 
e n que fe h a l l a , h a z e a o t r o d o n a c i ó n de a l 
g u n a eo fa jpa ra q l a a y a defpues de fu m u e r 
t e . S i c e x l . i . f f . d e d o n a t . c a u f a m o r t i s . E n r e 
f o l u c i o n , f e r e q u i e r e n e c e í f a r i a m e n t e ^ q e n l a 
d o n a c i ó n caufa mor t i s ¿e h a g a exp ie fTa m e n 
c i ó n de l a m u e r t e , ó d e l p e l i g r o d e i l a ; y í i n o 
fe h a z e afs i>ferá d o n a c i ó n inter vinos J S & i a , , 
§ . v l t . f f , d e d o n a t . c a u f a m o r t i s , l . v l t . t i t . 4 , p « 
5 . & i b i G r e g . L o p . v e r b . d e l a m u e r t e , M a n é 
eo l i b . 5 . R e c o p . t i t . l o . l . y . g l o f . i . n . i . G o m . 
t o m . 2 . v a r i a r , c a p . 4 . n u m e r . i ^ . G ó m e z A -
r i a s 1. i . T a u r i , w n . i y . S c i ^ . C o u a r r , rub . r . 
de te f t . 3. p . n . i ^ . M o n t a l u u s i . 9 . g l o f . i . t i c . 
1 2 . 1 i b . 3 . f o n , d e l a s f a l e n c i a s que padece e í l a 
r e g l a g e n e r a l ( q u e f o n a l g u n a s j f c h í de v e r , 
M a t i e n c . e a ^ . l . y . g l o f . 1 . n ^ . C o u a r r . l o c . c i t . 
Í1.2 5 . A n t . G o m . d ] d . c . 4 ¿ n . 19. G r e g . L o p e z 
1 . v l t . t i t . 4 , p a r t , ^ . D u e ñ a s r e g a l a 117. ¿ o -
u a r r . 2 . p a r t . r u b r i c a de t e f t a m e n t . a n u . i . r . 

4 L a d o n a c i o caufa mortis de fu i n t r i n f e c a 
r a z o m a s f e l i é g a a c o t r a t o q a v i t i m a v o i u n 
t 3d ;pe ro en q u á t o a fu e f e t o m a s fe l i e g a a l a 
v i t i m a v o l ü t a d q a l c o t r a t o , y es f e m é j a n t e 
a l o s l e g a d o s . S i c G ó u a r r . T u b r . d e t e í l . 3 . p ; 
a n . 2. M a t i e n . 1 i b . «5. R e c o p . t i t , 1 o . 1.7. g i o f . 
2. á n . 3 . A n t ó n . G ó m e z t o m . 2. v a n o i u m c . 
4 . n . i 6 . X u 3 r e z a l l e g a t . 2 0 , Y a f s i í u í ! r n i a n o 
§ . i . I n í i i t . d e d o n a t i o n . & i n l . final, C . e o d . 
d i z c ^ q u e las d o n a c i o n e s cauja monis} f r e per 

Q j q 3 omniá 
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*>mnia non ah fmíks funt vltimis yoluntati-
¡>us. 

5 D e lo d i c h o p r o c e d e 3 q u e f e f a c a l a 
^ u a r t a F a l c i d i a de l a d o n a c i ó n cau fa m o r t i s , 
c o m o de ios l e g a d o s ^ L f i m o r t i s , C . a d L F a i -
c i d i a n ^ A n t t ó . G o m e ? - , d i f t . c . 4 . 1 1 . 1 y . M a i i ^ i l 
c o d i ( f t , g l o r . i . n . 4 7 . 

6 T a m b i é n fe í í g u e ^ c o m o p o r l a m u e r 
te d e l c e f b t í o r j n e g o fe paíTa e l d o m i n i o d e l 
l e g a d o en e l l e g a t a r i o an tes cjue fe l e e n t r e -
g u e n } l . á T i t i o h n e ^ í f . d e f u r t i s , 1 . .34. t i t . 4 .p . 
6 . D e l a r m f m a m a n e r a p o r l a d o n a c i ó n cau 

J a monis¿pa t td t l d o m i n i o e n e l f l ó n a t a r i © a n 
tes de e n t r e g a r l e l a co fa d o n a d a , l . i . f i n e c í i 
L f e q u e n t i , íx. de p u b l i c a , & i b i g l o f . S¿ e í l 
c o m m u n i s D o d o r u m i b i d e m 3 C o u a r r , 3 . p a r . 
r u b r i c . d e t e f t a m . n n m . 1 5 . M a t i é c . d i c . g i o f . 
2 .num.40 . A n t ó n , G ó m e z t o m , 2. v a r i a r . c . 
4 . niim.i 7. 

7 L a m i f m a f o l e n i d a d fe r e q u i e r e p a 
r a e l v a l o r de l a d o n a c i ó n fanfa monis s q u e 
fe r equ ie re p a r a q ü e v a l g a e l t e í l a m e n t ó n ü 
c u p a t i u ó p u e f í o e n l a l e y p r i m e r a ^ t i t ^ . l i b . 
5 . nouce R e c o p i l a t i o n . d o n d e d i z e : ^ e / í í mip' 
tnafolemnidad fe guarde en los teftamemos 3 y 
qualquiera'vltimayolHntad } y e n e l l a e n t r a n 
Jos c o d i c i l o s , y d o n a c i o n e s caufa monis, S i c 
M a t i e n c o ü b , R e c o p i l a t i o n i s t ! t . v4 .1 . i . 
g l o f , 2 . n i i m . 2 . & t i t . í o . g l o f . i . U 7 . i m m e r . 8 f 
B u r g o s de P a z l . i . T a u f ^ n ü m . 81Í4.& 815 . 
y afsi , íí l a d o n a c i ó n caufa monis fe o t o r g a 
a n t e E f c r i u a n o , b a i l a n t r e s t e í l i g o s v e z i n o s 
d e l l a g a r ; íí fe h a z e fin E f c r i u a n o , fe r e q u i e 
r e n c i n c o tef t igos v e z i n o s , e x d i f t . l . i . R e c o -
p i l a t i o , a u n q u e B u r g o s de P a z l o c o c i t a t o d i 
z e , q u e íi fon c i n c o , n o es n e c e í f a r i o que f e a n 
vez inos jp fe ro l o c o n t r a r i o fe c o l i g e de i a l e y 
c i t a d a , 

8 T a m b i é n fe deue a d u e r t i r , que p o r 
D e r e c h o R e a l d e E f p á ñ a n o fe r & q u i e r e e n l a 
d o n a c i ó n caufa monis^ que q u a n d o f e i i a z e e f 
t é p r e f e n t e e l i d o n a t a r i o . S i c C o u a r r . m b r i c . 
d e t e í l a m e n t . { . p a ñ n u m . 14.ad finem, M a -
t i e n c o did. l : .7.glor.2,num,2 3 ,y a f s i f e p u e 
de h a z e r a l a u f e n t s , M a t i e n c o i b i d e m . 

9 M a s a d u i e r i a f e , q u e q u a n d o l a co fa 
que fe d a cm(d » jo r í i í , l a e n t r e g ó e n fu v i d a e l 
d o n a n t e a l d o n a t a r i o , q u a n d o defpues fe r e -
u o c a l a d o n a c i ó n , h a d e r e í l i t u i r e l d o n a t a 
r i o l a m i f m a co fa c o n todos los f r u t o s que 
p e r c i b í o . d e l l a , l . c u m q u i s , flF.de c o n d i t i o n . 
c a u f a d a c a . L a r a z ó n e s , p o r q u e í l e n d o d o 
n a c i ó n c<í«f<í i « o í í « , l l e i i ó e m b e b i d a l a c o n d i -
cion^ifircuocetuY, c o n u i e n e a f a b e r , d o y i pe 
r o r e f e r u o e n m i e l d e r e c h o de r e u o c a r l a , y 
f a l t á n d o l a c o n d i c i o n e s 3 c o m o i i no f e h u u i e 
r a hecho l a d o n a c i ó n : e s c o m ú n , d e q u o A n -
t o n . G o i n e z t o m . 2. v a r i a r . c a p . 4 . n u m e r . 2 1 . 
S á n c h e z t o n i i . i . c o n í í i . i i b . 4 . c a p . i . d ü b . i 3, 

T r a t a d o c u a r e n t a y o c h o 

n u m e r . i ^ . M a t i é n c o d i d . I .7 . g l o f . g » a n u -
m e r . f o . 

10 I t e m fe d e u é adue r t i r ^que las d o n a 
c iones cau fa monis, no n e c e f s i t á n de i n f í n u a -
c i o n p a r a fu y a l b r f c o m o las d o n a c i o n e s iw-
terviuos p o r q i i e é n e l l a s no fé t r ans f ie re l ú e -
g o e l d o m i n i o , y e l d o n a n t e q u e d a r o n f a 
c u l t a d de r c u o c a r l a s C c o m o d i c h o e s v h a í l a fu 
m u e r t e todas l a s v e z e s que q u i í i é r e c o n c a u -
f a ,o fin e l l a , t e x t u s e x p r é l T u s i n 1. final, C . d e 
d o n a t i o n i b u s c a ü f a m o r i i s , v b i g l o f . & e ñ co 
m u ñ í s B a r t o l i i b i d e m . 

11 E n d u d a de íí l a d o n a c i ó n que fe h l -
z o £ u e Inter viuos,6 caufa mortis fe p r e fume 
que fue inter v / « o í , p o r q u e l a d o n a c i ó n caufa 
mortis es i m p r o p i a m e n t e d o n a c i ó n . S i c G r e -
g o r i u s L ó p e z 1. y l t . g l o f . 1 , t i t . 4 .p . 5 . M a t i é -
c o d . í . y . g l o f . 2 . n u m , 1. 

12 L a d o n a c i ó n caufa monis e f p i r a , y 
q u e d a r e u o c a d a p o r q u a t r o c a u f a s . L a p r i m e 
r a , í í e l d o n á t e e f c a p ó d e l a e n f e r m e d a d que 
l e m o u i ó a h a z e r l a d o n a c i o n ^ e r o í í n o e f t a -
u a e n f e r m o , ó e n p e l i g r o de l a m u e r t e q u a n -
d o h i z o l a d o n a c i ó n , a u n q u e de(pues c a i g a 
e n f e r m o , o e n p e l i g r o , y f a l g a b i e n d e l p e l i 
g r o ^ e n f e r m e d a d , n o í e r e u o c a l a d o n a c i o , 
L f í i s f e r u u s , í f . d e d o n a t i o n . í n t e r v i i u m , 8c 
V X o r e m , l . v i t . P Í t . 4 . p a r t . 5. M a t i e n c o n u m . 
4 . C o u a r r . r u b r i c . d e t e í l a m ^ J . p a r . i m m . 2 5 . 
A n t o n é G ó r h e z t o t n . 2 . v a r i a r . c a p . 4 . n u m e r , 
i 9 . a n t e s fe d e ú e e n t e n d e r ef ta c a u f a q u a n -
d o l a d o n a c i ó n fe h i z o a d o n a t a r i o p r é f e n -
t e j p o r q u e íí fe h i z o a l a u f e n t c , f e e q u i p a r a e n 
t odo a l a v l t i m a v o l u n t a d , y n o fe r e u o c a 
p o r l a c o n u a l c c e c i a 4.6 l a e n í e r m e d a d , ó é u a -
í i o n d e l p e l i g r o , c o m o n o fe r e u o c a e l l e g a 
d o . S i c A n t ó n . G ó m e z l o c o c i t a t o , & M 3 t i é -
c o n u m . 5 . L a f é g n n d a , í i l a r e u o c ó j ó f e a r r e -
p i n i i ó de a u e r l a h e c h o . L a | : e r c e r a , í í é l d o n a 
t a r i o m u r i ó an tes que e l d o n a n t e i . n o n o m -
nis,fr,í] c e r t . p e t a t . l . f í m o r t i s , 1 . S e n a t u s , ^ . 1 . 
c ú m a l i j s , í f . d e d o n a t i o n . c au fa m o r t i s l . 6. 
t i t . 12.1ib. 5 . f O r i ^ . f i n a l j t i t ^ . p a r t . -5.1.1 . t i t . 
9 . I i b . 5 . o r d i n a m . l . 7 . t i t . i o . l i b . 5 . R e c o p . L a 
q u a r f a cau fa é s , q u a n d o e l d o n a n t e e n a g e n ó 
l a c o f a d o n a d a , pot.qes v i f t o pe fa r l e de aue r 
h e c h o l a d o n a c i ó n , S i c M a t i e n c o e a d . i .7. 
g l o f . 2 . m i . m . 4 7 . A n t o n , G o m e z d i d . c . 4 . n u . 

1 S . C o u a r j - . ? . p a r . r u b r i c . n . 19. 
13 M a s a l g u n a s v e z e s no fe e x t i n g u e l a 

d o n a c i ó n caufa w o r í / ' s , a u n q u e c o n c u r r a n las 
t res p r i m e r a s caufas d i c h a s en e l n u m e r o p r e 
c e d e n t e j e o n u i e n e a f a b e r , í í fe h i z o p a f í o de 
.que no fe r e u p c a r i a j a u n q u e c o n c u r r i e í f e n d i 

chas c a u f a s . S i c M a t í e n c o d i 6 l . i - 7 ' S l O Í - ^ 
n u m . 8 , S á n c h e z t o m . 2 . lib.4.CQnjlhór,n1G" 
r a l . c a p . i . d u b i o i ^ C o u a r r . J . p W - r u b n " 

cae n u m . 2 3 . 

T R A -
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teftamemos, o albaceas. 
DOÍ mamras ay de tejí amentarlos , j quales 

fon? mm. i , 
Elteftamentario'VíílHafalpuede vender bie

nes, m m . i . 
E l particular no puede Venderlos hienes del 

teJlador,finoJe le da facultad.y ponefe la claufu-
l i de ¡lo, num.3, 

Enque forma puede el heredero impedir alos 
alhaceas la venta délos bienes del difunto? w.4. 

pueden los albaceas haz^er fu oficio fin que 
fe acete la herencia^ nHme<).& 6» 

Paravender los blenes^oesnecejfario que el 
. albacearequiera al heredero. m m . y . 

A l albacea toca pagar los legados del difunta 
j fije lo puede impedir el heredero* num.<6.y9» 

QuaUs deudas tiene obligación de pagar el a U 

O s m a n e r a s a y d e e x e c u t o -
res de teftamentoSjó t e í l a -
m e n t a r i o s ^ v n i u e r f a l ^ y p a r 
t i c u l a r . e i v n i u e r f a l e S j q u i 
do fe e i i g e e n t e í l a m e n t ó 
e n que n o fe n o m b r a h e r e 

d e r o p a r a l a d i í l r i b u c i o n d e l o s b ienes d e l 
t e f t a d o r j V p a r a p a g a r fus deudas^vt l . f í qu i s 
a d d e c l i n a n d n m , C . d e E p i r c o p . & C l e r i c i s , ' 
y e í l e l e r e p u t a e l D e r e c h o , c a í i c o m o l i 
fuefle h e r e d e r o . E l t e f t a m e n t a r i o p a r t i c u l a r 
es e l e l e g í d o p a r t i c u l a r m e n t e p a r a l a e j e c u 
c i ó n d e l t e í l a m e n t o , í í c M a t i e n c o l i b . < . R e -
c o p i l a t i o n . t i t . 4 . 1 . 1 4 . g l o r . i . n u m . y . C o u a r -
r u u i a s c . l o a n n e s de t e í l a m e n t . n . 6 . 

2 É l t e í l a m e n t a r i o v n i u e r f a l p n e d e v e n 
d e r l o s b ienes d e l t e í l a d o r , c o m o fi fueffe he 
redero^,porque le r e p u t a e l D e r e c h o po r t a l , 
e x d i a . l . f í q u i s ad d e c l i n a n d u m , B a r t o l u s 1 . 
a l i o , ( f , de a l i m e n t é c i b a r . l e g a t . M a t i e n -
c o i b i d e m n u m . 9 . 

5 E i t e ñ a m e n t a r l o p a r t i c u l a r n o puede 
v e n d e r los b i e n e s d e l t e f t ado r , í í n o l e da e n 
e l t e f t a m e n t o p a r t i c u l a r f a c u l t a d p a r a e l l o , 
1 . 4 . t i t . i o . p a r . 6 . . A n t o n . G o m e z 1 . v a r i a r , c . 
1 L n i i m ^ i 2 . M a t i e n c o n u m . i 4 . y es c o m ú n : 
p e r o de o r d i n a r i o fe da f a c u l t a d e n ios t e f t a -
r n é t o s a i o s e x e c u t o r e s p a r t i c u l a r e s p a r a q v e 
d á los b i e n e s . L a c l a u f u l a o r d i n a r i a p o n e B a r 
t u í o d . K á l i d j n . 7 . M a t i e n c o n u . 14. y fi en l a 
c k u í u l a n o fe p o n e n l a s p a l a b r a s , j > o < / r i í í m » ; 
der mis bienes en publica a,lmoneda,b fin ella: de 
u é v e d e r l o s e n a l m o n e d a c o m o l o s t u t o r e s , 
Í . m a d a t o , t r . d e P r o c u r a t o r . T e l I o l . 5 2 . T a u -
r i ^ n u m . ^ . A z e u e d o t i t . 4 . 1 . 6 .n . 1. y íí fe p o 
n e n eftas pa l ab ras^ los p u e d e n y ? » d e r f u e r a 
de a l m o n e d a . * 

lacea? . - fium.10. 
Quien puede fer teílamentario? n u m . u , 

• Puede ferio el Religiofo con licencia deJuPre-
lado. mm. 1 2. 

Puedefer teñamentar la la muger,. m m . i ^ » 
- S i pueden ferio los Religiofos de nueflroPadrs 

San Francifco? . mm,i^% 
Pueden los F r a y k s Menores nombrar t e ñ a -

mentarlos, ^ • . num, í ^» 
Pueden nombrar fu ConuentQ para quereciba 

las limofnas del teftador, t i u m . i f i . 
S i pueden fer albaceas los fiordes ¡mu dos y fier-

uos? • n n m . i j * 
S i puede exercerfe ejis oficio por tercera per-

fona? mmti%* 

4 P u e d e ' e l h e r e d e r o i m p e d i r a l o s a l b a -
ceas l a v e n t a d é l o s b ienes d e l d i f u n t o íí f© 
o f r e c e a p a g a i fus d e u d a s . y l e g a d o s , B a r t b ^ 
l u s d . I . a l i o , n ü m . i ^ . M a t i e n c o n . 2 7 . p o r q u e 
e n t o n c e s n o a y n e c e f s i d a d de v e n d e r l o s . 

5 E í l a n d o e n t e r m i n o s d e i D e r e c b o c o 
m ú n j e r a n e c e í í a r i o que acetaf le e l h e r e d e r o 
l a h e r e n c i a p a r a que e l a l b a c e a pudselTe h a -
z e r fu o f i c i o ; y v e n d e r los b i e n e s , i . íi n e r n o , 
ff.de t e f t a m e n t a r i a tiueia51.2. f f . de fideieó-
m i f . l i b e r t . p o r q u e t odo l o c o n t e n i d o en e l 
t e f t a m e n t o e r a n i n g u n o fin ace ta r l a h e r e n -
e i a ^ B a r t o l . d i f l U í a i i o , f f . d é a l i m e n t . & c i -
b a r . l e g a t . n u m . 7 . A n c h a r r a n u s c a p . final de 

t e f t a m . i n 6» \ 
6 A v d i u e r f a s o p i n i o n e s , f o b r e í i e f t a n d o 

e n los t é r m i n o s d e l D e r e c h o R e a l p n e d é i o s 
e x e c u t o r e s de l o s t e f t amen tos h a z e r fu o f i -
c i o , y v e n d e r l o s b i e n e s an tes de a c e t a r l a h e 
r e n d a j y l o m a s p r o b a b l e es^que p u e d e n , p o r 
que po r l a l e y 1 .tit .4.1ib. ^ . n o u a r R e c o p i l a -
t i o n . e s v a l i d o e l t e f t a m e n t o , a u n q u e n o f e ' 
a ce t e l a h e r e n c i a ^ P e r a k a l . o m n i a , ff.de l e -
g a t ; 2 . C o ü a i r . c 3 p . R a i n a l d u s } §.3. de t e f t a -
m e n t . n . i i . v e r í i c . R e g i a . T e l l o I.3 2 . T a a r i , 
n u m . y . A z e u e d o 1.6.tit.4.1ib.5. n o u x R e c o 
p i l a t . n u m . i . 

7 N o es n e c e í f a r i o q u e e l t e í l a m e n t a r i o 
r e q u i e r a a l h e r e d e r o p a r a qne fepa de l a v é 
t a de l o s b i e n e s antes-de v e n d e r l o s e f í a n d o 
en D e r e c h o R e a l j p o r q u e pud iendo v e n d e r 
l o s antes de a c e t a r l a h e r e n c i a , c o m o h e m o s 
d i c h o fe í í g « e , q ü e no es n e c e í f a r i o e l r e q u e - , 
r i m i e n t o , M a t i e n c o i b i d e m n . 26. S á n c h e z 
l i b . 4 . c o n í í l . c 3 p . i . d u b . 4 6 . n n m . 2 2. 

8 A l t e f t a m e n t a n o l e t o c a de of ic io p a 
g a r los l e g a d o s d e í t e f t a m e n t o J . 2 . t i t . 10. 

Q ^ q 4 p a r t . ' 
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p . 6 . y e n l a c l a u í u l a de i a i n í l i t u c i o n de a l b a 
ceas fe les da poder g e n e r a l p a r a e f l o , y t odo 
l o demas ,c]ue t o c a a i c u m p l i m i e n t o d e l t e í l a 
m e n t ó , M a l i e n C . i i b . ^ . R e c o p i l a t i o n . t i t . 4 , 
J . i 4 . g i o í . i . y a f s i p e c a m o r t a i m e n t e e l a l b a -
c e a , f í n o paga ios l e g a d o s . S i c N a u a r r a i i b . 3. 

^ ¿Q r e f l : i t a t i o . c . 4 . a n . 165. N a u a r r u s í n M a -
n u a l i c .2 5.11.65.7 í i e l d i f u n t o d e x ó a f u t e f -
t a m e n t a r i o a l g ú l e g a d o l e puede t o m a r p o r 
f u a u t o r i d a d . 1 . n o n e f l dubiumJf l rV& C . d c l e -
g a t . G r e g o r . L o p e z l . i . t i t . i o . p a r t . 6 . .ve rb . 
é d a r , 

9 S i e l h e r e d e r o que t i e n e y a p o í f e f s i o n 
d é l a h a z i e n d a re i i f te que e l t e f h m e n t a r i o 
110 pague los l e g a d o s , n o p o d r a e í l e defpof -
fee r a i h e r e d e r o a l q u a l a u r á n l o s l e g a t a r i o s 
de ped i r fus l e g a d o s , c o i i i g i t u r ex 1. i . t í t . í o . 
p . g . E t í í c G r e g . L o p e z i b ^ v e r í í c . t dar-, pero" 
t i e n e o b l i g a c i ó n e l t e í l a m e n t a r i o e n e í l e c a 
f o d e a d a e r t i r a l O b i f p o l a r e í í ü e n c i a d e l he 
T e d e r o p a r a que l e c o m p e l a ) y tino l o h a z e 
a f s i peca m o r t a l m e n t e . S i c S i i u e f t e r - v e r b , 
t e Í l a m e n t u m , q . 9 . D . A n t o n i n u s ?^p; t i t . i o . 
c a p . 3 . § . 1 2 . 

10 T a m b i é n l e t o c a de o f i c io p a g a r l a s 
d e u d a s d e l d i f u n t o q e l d e c l a r ó en é l t e f t a -
m e n t o , p o r q u e p a r a e í l o fe le d a a u t o r i d a d 
e n e l j y e l h e r e d e r o h a de p a g a r l a s deudas q 
e l d i f u n t o n o d e c l a r ó que no e f t an en e l t e f -
t a .men tOj fa luo í i e n é l fe d i o f a e u h a d a l t e f -
t a m e n t a r i o p a r a e x o n e r a r l a c o n c i e n c i a d e l 
d i fun to^que a q u i t e n d r á o b l i g a c i ó n de p a 
g a r q u a l e f q u i e r a deudas d e l d i f u n t o 3 p o r q 
todas p e r t e n e c e n a l a f a c u l t a d que fe le d i ó ^ 
P a d i l l a l . í í i n u t i l i t e r j n u m . g . C . d e f i d e i c o m -
m i f . T e l l o U3 2 . T a u r i J n u m . 5 . A z e u e d o l i b . 
5 , P v e c o p i I a t i o n . t i t . 4 . 1 . 6 . g l o f . i . n u m . i . P e 
r o han fe d e p r o b a r las d e u d a s , y p a g a r f e p r i 
m e r o ias que e i d i f u n t o d e c l a r ó , que fe p u e 
d e n p e d i r c i u i l m e n t e e n e l f u e r o e x t e r i o r , 
M a t i e n c o l i b . 5 . R e c o p i i a t . t i t . 4 , 1 . 6 . g l o f . 1, 
n . ^ . M a s y o í í e n t o q íí f o n c i e r t a s las deudas 
q u e e l d i f u n t o n o d e c l a r ó , y a y p a r a p a g a r 
iVr i3 s ,y o t r a s , f e h a n de p a g a r p o r e l o r d e n q 
d a e l D e r e c h o , p r i m e r o las que t i e n e n h i p o 
t e c a R e a l , y p r e i a c i o n , y del pues las C h i r o -
g r a f a r i a s de que no t r a t o a q u i a o r a , porcme 
es m a t e r i a i a r g a , y de g r a n d i f s i m a d i f i c u l t a d 
que c o n l a a y u d a de D i o s r e f o l u e r é e n l a m a 
t e r i a d e r e f t i t u c i o n , 

11 P u e d e n fer e x e c u t o r e s de t e í l a m e n 
tos q u a l e f q u i e r a C l e r i g o s , o f eg l a re j , - , c . t u a 
de t e í l a m e n t . & i b i C o u a r r . n u m . i . M a t i e c o 
i i b . 5 . R e c o p i l a t i o n . t i t . 4 . 1 . i 4 . g ] o f . r . n u m . 2 . 
y p u e d e n j u n t a m e n t e fer e x e c i u o r e s e l C l e -
l i g O j V e l f c g í a r . 

12 T a m b i é n fe c o l i g e d e l m i f m o c a p . 
t ú a nos c i t a d o , que pueden fe r t e f t a m e n -
t a r i o s l o s fve l i g io fos , y l o d i z e i a l e y 1 , 

T r a t a d o q u a r e n t a y n u e u e 

t i t . 10. p a r t , 6. Ve ro e s n e c e í í a r i o q u e d a r a 
e x e r c i t a r e í l e o f ic io t e n g a n l i c e n c i a e x p r e í f a 
de fus P r e l a d o s , c . R e i i g i o f o s de t e f t amen t , 
i n 6 . 6 c C l e m c n t . v n i c a de t e í l a m e n t . y l a l i 
c e n c i a dada puede r e u o c a r - e l P r e l a d o , p a r a 
que n o p a í í e a d e l a n t e c a d a y q u a n d o q q u i -

í í e r e ^ g l o f . e i n f d e m C l e m e n t i n . T j v e r b . o b t e n -
t a , d e m á s de l o q u a l l e s p u e d e n ped i r l o s O -
bifpos cuen ta d e l o f ic io de e x e c u t o r , y e f í o , 
a u n q u e f ean e x e m p t o s 3o P r e l a d o s de las R e 
l i g i o n e s , y fe l a d e u e n d a r , y puede e l O b i f -
p o c a f t i g a r l o s , fí h a l l a r e que h a n d e l i n q u i d o 
e n l a e x e c u c i o n d e fus of ic ios , C i e m e n t i n a 
v n i c a de t e í l a m e n t . 

13 L a m u g e r puede f e r t e í l a m e n t a r i a , 
c a p . 1.de t e í l a m e n t . 1 . a f i l io , íF. de^ a l i m e n t . 
l e g a t . y puede fer t e í l a m e n t a ñ o e l que c u m 
p l i ó d i e z y f í e t e a ñ o s , c a p . q u i g e n e r a l i t e r , §. 
finaldeProcurntoribus i n 6 .1. i ^ . t i t . 5 .par t . 
1 . S i c M a t i e n c o l . 1 4 . g l o f . i . n u m . 6. t i t .4 . ' 

l i b . 5 . R e c o p i l a t i o n . C o u a r r . d i é l . c a p . t u a n u -
m e r , 4 , 

14 L o s R e l i g i o f o s d e n u e í l r o P a d r e 
S a n F r a n c i f c o n o p u e d e n fer t e í l a m e n t a -
rios,^ e x C l e m e n r . e x i u i de P a r a d i f o , v e r f i c . 
V é r u m e t i a m , y d i dos r a z o n e s . . L a p r i m e 
r a , p o r q u e n o p o d e m o s p a r e c e r e n j u i z i o : 
L a f e g u n d a ^ q u e n o n o s e s l i c i t o c o n t r a t a r pe 
c u m a j p e r o p o d r a n f e r t e í l a m e n t a r i o s j u n t a 
m e n t e c o n o t r o s f e g l a r e s , ó E c l e í ? a f í i c o s , p o r 
q u é e í l a s p o d r a n p a r e c e r e n j u i z i o , y c o n t r a 
t a r e l d i n e r o d e l d i f u n t o , y lo s R e l i g i o f o s a -
c ú d i r a n . a los d e m á s que n o Jes es p r o h i b i d o 
p o r fu r e g l a : y e ñ o fe c o l i g e de Jo que d i f p o -
n e n l a s c o n í l i t u c i o n e s g e n e r a l e s de n u e f í r a 
O r d e n f e c h a s e n T o l e d o , c . 5.in fine. D e í l o 
t r a t é en e l l i b r o de l a e x p o í í c i o h de n u e í l r a 
R e g l a ; c . i ^ n . 4 4 . p a g . i 8 6 . 

15 P u e d e n los F r a y l e s n e n e r e s n o m 
b r a r t e í l a m e n t a r i o s , í i c l t e í l a d o r d c x ó e l 
n o m b r a m i e n t o a fu d i f p o í í c i o n . C o u a r r . c a p . 
t u a n o s , n u m . 2 . d e t e í l a m e n t . B a r t o l u s q u e m 
f e q u i t u r x ^ a n u e l . r o m . 3 . q q . r e g u l a r . q u a : í l . 
y o . a r t . i . y es c o m ú n ; p e r o h a n de n o m b r a r 
c o n l i c e n c i a de los P r e l a d o s , y a u n q u e h a r á n 
m a l í í n o m b r a r e n fin l i c e n c i a , p e r o v a l d r á 
e l n o m b r a m i e n t o , p o r l a r a z ó n q i ie fe d a r á 
en e l n u m e r o i í g u i e n t e . 

16 P o d r á n i o s F r a y l e s m e n o r e s n o b r a r 
f u C o n u e n t o p a r a que r e c i b a l a l i m o f n a , ó 
a o t r o s pobres , c u a n d o e l t e í l a d o r les d e x ó 
o r d e n a d o e l n o m b r a m i e n t o , p o r q u e e l n o m 
b r a r Q s i q u i ¿ f a t t i , & non i m i s , ex 1 . c u m p a -
t e r . 79* §. h a ; r e d i t a t e m e l 1. f f . d e i e g a t . z . 
B a r t o l u s l i b . ^ . M i n o r i c a r . e l i . c a p . 4 . A b b i s 
C l e m e n t . R e l i g i o í í , n u m e r . p e n u l t i m d e P r c -
c u r a t o r l b u s , B a l d u s L i d q u o d paupen'bus nm 
m e r . 16TC.de E p i f c o p . & C J e r i c i s " , C o u a r r . 
c a p ó n a n o s n u m e r . i . d e t e í l a m e n t . c o n t r a 

e u n -
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e u d e m B a l d u m . A u t h e n t . i n g r c f s i ^ n u n i c r . i . 
C d e S a c r o f a n f t . E c c l e í í t s , S i i u e f i r u m . v e r b , 
t e f t a m e n t ü z . q u c c í l . i . d i f t . 7 . M o l i n a m t o 
m o r . d e i a f l i t i a ^ d i r p u t . 247. ^. i l l ü d eíl: ob-^ 
f e r u a n d a m : pe ro p a r a h a z e r e í l e n o m b r a -
n i i é n t p h a de i n t e r u e n i r U c e n c i a d e l P r e 
l a d o . 

1 7 N o p u e d e n fer t e f b m e n t a r i o s e l m ü 
do^n i e l Tordo , n i e l p r o d i g o a q u i e n fe h a 
d a d o t u c o r j S i l u e í l e r v e r b . t e í l a m e n t u m 2. 
q iu-e í l . 1 . S á n c h e z l i b . 4 , c o n í i i i o r . c a p . r . d u b . 
40 . n u m e r . 12, Y e s l o mas p r o b a b l e 3 que 
e l í í c r u o puede f e r t c f t a m e n t a r i o 5 p o r q u e 
es o f i c io de n u d o m i n i f t e r i o , y efte p u e 
d e n e x e r c i t a r l e los í í e r u o s , p r o b a t l a t e S p i -
110 i n f p e c u l . t e í l a m e n t o r u m ^ g l o f . 28. n u m . 

3 3 - . n ' • 
18 E l o f ic io de t e í l a m e n t a r i o n o fe p u e -

T R A T A D O C I N C V E N T A 
D E O T R A S C O S A S Q V E P E R T E N E C E N A 

los teftamentarios. 

d e e x e r c é r por t e r c e r a p e r f o n á j o r q u e p a 
r a é l fe e l i g e l a i n d u í l r i a d e p e r f o n a p r o 
p i a . S i c S i l u e f t e r v e r b . t e f t a m e n t u m 2.quc£ft . 
5 i d i á o 6fCÚm D o m i n i c o , & O l d r a d o , S p i -
n o i n f p e c n l . t e í l a m e n t o r . g l o r . 2 8 . n u m . 2 T . 
¡cum m u l t i s . N i paffa efte of ic io a los h e r e d e 
r o s por l a m i f m a r a z ó n • p e r o f í e l t e f t a d o t 
d i o f a c u l t a d p a r a que fu t e f t a m e n t a r i o d i f -
p o n g a d e l of ic io e n o t r a p e r f o n a , ó e n í u h e -
t e d e r b , f e r a v a l i d o e l n o m b r a m i e n t o . S i l 
u e í l e r v e r b . t e f i a m e n t u m 2 . d i £ l o 4, A z e u e -
d o i i b . ^ . R e c o p i l a t i o n . t i t . 4 , 1 . 6 . n u m e r . 1 i . 
P e r o l i é l n o m b r a p o r t e f t a m e n t a r i o a q u i e n 
t i e n é l a d i g n i d a d ; p o d r a n f e r i o todos lo s que 
f u c c e f s i u a m e n t e t u u i e r e n a q u e l l a d i g n i d a d , 
v . g ; í í d i z e l a c l a u f u l a - . n o b r o por m i t e f t a m e 
t a r i o a l A r c e d i a n o de t a l I g l e í í a , cap.2tdc 
t e f t a m e n t . i n ó . v e r b . e x p r e l í e r i t . 

E l oficio de teftamentario esVolutitario.n, r ¿ 
E l que aceto el oficio puede Jer compelido a 

exercerle, mcm.2, 
Quando fe aceta el oficio tácitamente^ n . 3 . 

Sino fe aceta eñe oficio , fe pierden loi l éga -
¿os (¡ue dexo el teftador a l a l i á cea . . n u m . ^ í 

Puede el Prelado compeler a l Religiofo para 
que le acete, num.^ , 

Quando fe dehudm el oficio de albacea a l 0 -
hifpo,¡)uede ddegarja autoridad, num,^, 

Quando fe debuelue efte oficio a l Obif-
po, num. y .y 8, 

S i quando fon nombrados muchos por a l -
haceas,puede el y no fin los demás exercer el ofi
cio (y ft fe ha de eftar al parecer de la mayor par-
ft£ num.9 . \o , i J . J 12. 

Que fe deue haxer quando ay difeordia entre 
los teftameritaÚQsZ num. 1 ?, 

Quien es teftamentario mixtorf a queje cftien 
¿efu autoridad. num.14.. 

Los gaftosqueha^e el teftamentario fe le de-
uen pagar de los bienes del difunto. num.K,, 

Que pena tiene el albacea que amoneftado 
no executa de?itro del ano la voluntad deldifun 
tQ?: num. 1 6. 

S i ha de proceder fentencia del lue^para i n 
currir la pena? num, 17 , 

L ó f i c i o d e t e f t a m e n t a r i o es 
v o l u n t a r i o . y n a d i e e f ta o -

1 b l i g a d o a a c e p t a r l e , e x c , 
l o a n n e s de t e f t a m e n t . L a 
r a z ó n e s , po rque no es o f i 
c i o p u b l i c o i finopaiticü-

DeUe el alhacca dar cuentas de fu adminif-
trdeion. num.i%, 

Quando no deue dar cuentas* num, 19. 
. Puede el teftador fenalar a l a l i ácea mas tie-

po que el ano que da el Derecho para la execu-> 
cion del teftamento, num.10, 

Quando no fe$alb tiempo el teftador) fe ha 
de guardar el que da el Derecho) y qual es ef~ 
te* num.^ i ,y 22W 

Puede el Obifpo compeler a l albacea a que 
execute el teftamento}y quando* num. 23* 

Quando no corre el tiempo del ano a l tefta
mentario? num.24, 

Los teftament arios 3y herederos,que dilat ax 
notablemente pagar las deudas del difunto) pe
can mortal mente, num. 2 ^ 

Antes del tiempo del ano tienen obligación 
en conciencia a cumplir el te ft amento, num.26* 

Noviene daño al difunto quando no puda 
en vida pagarlas deudas^ el heredero py a lba-
ceas di la tanla paga, num.27, 

Peca mortalmente el teftador que no bapa en 
v i d a f i s deudas^contentandofe con dcclcrarías 

J porque* * num.2%. 
S i fe le dcue falario a l albacea porta ad~ 

minií tr ación de fu oficio? m m , 2 9 y j o . 

I a r f y efte nad i e puede fer c o m p e l i d o a a c e o -
t a r l e . M a n e n c o l i b . ^ . R e c o r T i k i i o n i s t i t . 4 . 
l . u . g l o f . i . n u m . ^ o . G i f u e i u e s l . ^ 1 . T a u f t , 
n . 4 . l J a d i U a l . i . n u m . l o . f K d e l e g a t . a , T e l l o 
I .3 i . i n f i n e j v e s c o m u n ; y tabien^q fí le a c e p 
te es p r e f e r i d o a l O b i f p d , y a f s i n o f e h a de 

e n » 



é z o L i b r o f e g u n d o . T r a t . c m c n c n t a 

e n t r o m e t e r , f ino d e x a r a l a i b a c e a f e n a l a d o 
p o r e i t e f b d o r , l . n u i l i , € . d e E p i l c o p i s } 8c, 
C l e r i c i s . 

2 M a s íí e x p r e í T a 3 o t á c i t a m e n t e a c e p t ó 
e l o f ic io de t e í l a m e n t a r i o , puede fer c o m p e -
l i d o a e x e r c e r i e , e x c a p J b a n n e s de t e f t a m e t . 
P a n o r m i t . & C o u a r r . i b i n u m . 3 . T e l l o 
T a u r i , i n í i n e , M a t i e n c o l o e . c i t . C a i d i n a i . 
C i e m e n t . v n i c a de t e f t a m . 

3 D i r a f e que a c e p t ó t á c i t a m e n t e e l o f i 
c i o de a l b á c e a g u a n d o e x e c u t ó a l g u n a c o f a 
p e r t e n e c i e n t e a é l , c o m o p a g a r a i g ü n l e g a -
d o ^ o d e u d a , S i l u é í l e r v e r b . t e f t a m e n t u m 2. 
q . 3 . d i f t o i . D i u i i s A n t o r i i n i i s 3 .part . t i t , i o 9 
c a p . 3 . ^ ^ ; 

4 M a s í í e l t e f t ado r d e x ó a l g ú n l e g a d o 
a l que n o m b r ó p o r í u a ibacea3o h a de ace t a r 
e l o f i c iOjó p e r d e r e l l e g a d o , que parece que 
Je r e p u d i a ^ n o a c e t a n d o d i c h o o f i c i o . P a d i l l a 
í . i . í . d e l e g a t . 2.a í i . 2 5 . & i b i P e r a l t a n . 5 6» 
y es c o m ú n . 

i , M a s a i R e l i g i o f o puede c o m p e l e r fu 
P r e l a d o a que fea t e í t a m e n t a n o , p o r q u e n o 
ÚCÍIQRelíense nollé, C o u a r r . c a p . l o a n i i e s de 
t e f t a m e n t . n . 3 . i b i ]3a rba t iu s n . 17. 

6 Q ^ a ñ d o po r a í g u n ca fo p a r t i c u l a r fe 
d e b u e l u e e i of ic io de e x e c u t o r d e t e í l a m e n -
t o a i O b i f p o c o m o a i u e z o r d i a a r i o ^ puede 
d e l e g a r l e a a l g ú n fubd i to f u y O , v c o m p e l e r i e 
c o m o en q u a l q u i e r a o t r a d e l e g a c i 6 3 C o u a r r . 
c a p . I o a n n e s de t e í l a m é n t . n ^ . B a r b a t i u s i b i 
n . i i . S i l u e f l e r v e r b , t e f t a m e n t u m . L q u c e í l . 
^ . d i f t o 1. 

7 Q u a n d o no n o m b r o e l t e f t ado r a l b a -
cea ie c o n i p e t e efte o f i c io a l h e r e d e r o , a u n 
p a r a los i e g a d o s p i o S j e x c a p . í . d e t e f t a m e n t , 
e x 1.7.tit . i o .pa r t . (5 .po rqoe a i h e r e d e r o p á f -
í a n todos los d e r e c l í o s ^ a c c i o n c ^ v b ienes d e l 
d i f u n t o ) y fe repu,ta p o r v n a p e r i o n a c o n e l 
d i f u n t o j A n c h a r r a n u s c a p . 3 . de t e ñ a m e n t . 
n u m . 3 . & i b i C o u a r r . i m m . í ) . M a t i e n c o ü b ^ 
5 . I v e c o p i . l a t i o n i s t i t . ^ . l . ^ . g l o f . í . n ú m . 59,' 
M a s fi .ei h e r e d e r o n o q u i e r e c u m p l i r c o n las 
o b i i g a c i o n e s . d e l o f i c i o ^ d e b u e l u e í e a l O b i f -
p o ^ i . j . t i t . i o . p a r . 6 , M a s í í a y a l g ú n l e g a d o 
p a r a r e d e m p e i o n de C a u t i u o S j í í nO n o m b r ó 
e l t e f t ado r a jbacea ¡ h a de f e r i o e l O b i f o o , 
A u t h e n t . de E c c l e l i a f t . t i t u i v ^ . í T ou i s ¿edifica 
t i o n e m ) & § . p r o r e d e m p t i o n é & i . 5 . t i t . 10. 
p a r t . ^ . G r e g o r . L o p é ' z i n d i á t J . i . v e r f i c . E n 
l a v e r d a d , C o . u a r r u u i a s , & M a t i s n c o i o c o 
c i t a t o . 

8 Q u a n d o e l a l b a c e a n o q u i f o a c e p t a r 
é l of ic io a u i e n d o l e n o m b r a d o e l t e f t ado r en 
fu t e f t amento^debue luefe d i c h o of ic io a i O -
b t f p o . S i c S á n c h e z l i b ^ . c o n f í l i o r . c ap . i . d u -
b i o 4^.11. 7. S i l u e f t e r y e r b . t e f t a m e n t u m 2. 
q . i . d i f t o t . 

9 Q u a n d o e l t e f t ado r n o m b r a m u c h o s 

e x e c u t o r e s j u m p s .no puede e l v n o í i n los de 
m a s e x e r c e r e i o f i c i o , c o l l i g i t u r e x . c a p . R e i i , 
g io fus de t e f t a m e n i . i n 6 . § . Í 2 n e , i . 6 . t i t . 1 0 . 
p . ^ . & i b i G r e g o r . L o p e z ^ ^ e i f i c . T o d o s , A n 
t ó n . G ó m e z I . 5 g . T a u i i , n i i m . 6 . M a t i e n c o 
l i b . 5 . K e c o p i l a t i o n i s t i t . 4 . 1 . 1 2 . g l o f . 3 . n . 3 . 
P e r o q u a n d o f u e r o n i n f t i t u i d o s m u c h o s a l -
b a c e a í . 3 y e l t e f t ador e x p r e f a m é t s les d i ó p o 
d e r / ; 7 j o / i ^ « , p o d r á e l v n o fin e l o t r o e x e r c e r 
e l of ic iOjde m a n e r a q p o d r á paga r e l l e g a d o , 
ó deuda d e l t e f t a d o r , 6 d e x ó f e u a l a d a ) a can-» 
t i dad^y l a p e r f o n a ; p e r o q u a n d o l a d i f t r i b u -
c i o n es i n c i e r t a , p o d r á c a d a v n o in fo l ldupá -
g a r l a , c o m o n o c o n t r a d i g a n , ó l o p r o h i b a n 
Jos d e m á s . S i c F r a n c u s d i d . c . R e l i g i o f u s , 
f a n e n . ^ . & B a l d u s q u e m e i t a t . 

1 o P e r o fino d i z e e x p r e í í a m e n t e e l t e f 
t a d o r q u e da p o d e r a fus a i b a c é a s infoíidum, 
110 p o d r á n los v n o s fin i o s o t r o s e x e r c i t a r e l 
o f i c i o . S i c F r a n c u s d i í h ^ . f a n é n . 20:.cum | ü -
r i b u s qnos c i t a t . 
; 11 Y e n ca fo que n o p u e d a c a d a v n o d e -
l l o s in folídum e x e r c e r e l o f ic io , íí v n o d e l i o s 
n o q u i e r e fé r t e f t a m e n t a r i o , o fe m u e r e , o 
v i n e m u y l e x o s , n o puede e l o t r o h a z e r e i o í i 
c i o ^ x d ] c . c a p . R e ) ) g i o f u s , § . f a n é , & g l o í . i b i 
v e r b . e x p r e í í é f i t , j b i d e m F r a n c u s n u m e r . 7 . 
S i l u é f t e r v e r b . t e j f t a m e n t u m 2.q. 5 . d i d o . i . 
y e s c o m ú n 5 y e f t a n d o i m p e d i d o s lo s d e m á s 
f e r á e x e c i u o r e l O b i f p ó . S i c g l o f , v e r í i c , £ o 
e x p r e í í e r i t F r a n c o s í b i h . 7 . 

1 2 P e r o q u a n d o f o n m u c h o s l o s a lbaceas 
que n o p u e d e n o b r a r v n o s í í n ios o t r o s , y d i f 
c ü e r d a n e n l a e x e c u c i c n , fe h a de e f ta r a l o 
o r d e n a d o po r l a m a y o r p a r t e , ! . q u ó d m a i o r , 
ffad m u n i c i p a i e m , & a r g u m e n t . i . 22 , tit«4« 
l i b . ^ . R e c o p i i a t i o n i s , v b i M a t i e n c o g l o í . ? , 
n . j . l o q u e n s d e c o m m i í í a r í j s, P e r a i t a m u l to s 
r e f e r . e n S j l . v n u K i p x f a m i l i a , ^ . r o g o . n . 10. ft. 
de l e g a t . 2. E í ' p i n o c ü a l i j s i n fpecu lb t e f t a -
m e n t . g ] o r . 2 8 . n . i 9 « 

13 M a s q u a n d o fon d i f e o r d e s de m a n e 
r a , q u e a y t a n t o s de v n a p r ; r t e , y o p i n i ó n , c o 1 -
m o d e l a o t r a , fí l a c o n t r o u e r í í a e s e n cofas 
p Í 3 d o f a s , p o d r á e l O b i f p 6 f egu i r l a p a r t e q u e 
Je p a r e c i e r e j p e r o í í e s e n m a t e r i a s p r o f a n a s , 
p o d r á e l l u e z f e g l a r . S i c G r e g o r . L ó p e z 1. 6 . 
t i t . 10. p . ^ . c u m B a l d o , & S p é c i i l a t o r e . q u o s 
re fe re . Se f e q u i t u r F r a i i c u s cap.2« § . í a n é de 
t e f t a m . i n 6 . i u i m . 5 . P e r o íí e f t a n i g u a l e s , y e i 
v n o es v a r ó n , y e i o t r o h e b r a , hafe de f e g u í -
e l a r b i t r i o d e l v a r ó n , y de i a r . t i fma m a n e r a 
ha de f e r p r e f e r i d o e l pa r i en te d e l te f tador 
a l e f t r a ñ o ^ e l C l é r i g o a i feglnr. S i c E f p i n o 
éod .n" . i í ? . r e f c r c n s B a l d u m , B a r b a t i u m , L n -
d o u j c . R o m a n . P a í a c i o s I i u b i o s c .per ve f t r a s 
de d o n a i i o n i b u s a n t e n o í a b i i e p r i m u m , f. 
4? .num.!5 .& g . G o m e z A n s s i . 3 8 . T 3 ü r í , a . 

5 . C a f t i U o i b i 11.7, 



T c í l a m c n t o s . 

14 A t t e f l a m e n t a r i o mixto a q u i e n n o m 
b r a r o n p o r t a l e n e l t e f b m e n t o ^ y e n e i l e 
d e x a r o n algan l egado5o parce del, le c o m p e 
te acción c o n t r a los h e r e d e r o s ^ y c o t r a q ü a í -
Cj'.iicr p o í T e e d o r de ios b i e n e s del d i f u n t o . p a 
r a que fe los e n t r e g u e n ; p e r o fino es e x e c i i -
tor m i x t o , í i n o í i m p l e j e f i o e s , que n o l e m a i i 
da r o n á é l n a d a en e l t e f t a m e n t o ; í í n o fola-
m e n t e l e n o m b r a r o n t e í l a m e n t a r i o , n o t e n 
d r á efl: a a c c i ó n 3ÍÍ no es é n dos Gafos. E l p r i m e 
rOjfí fe l a c o n c e d i e r o n e x p r e í T a m e r i t e y y e l fe 
g u n d o ^ p a r a p a g a r l o s l e g a d o s p i o s 3 ó a l i m e n 
tos ; y fi no es e n eftos cafos n o puede h a z e r 
m a s q u e i m p l o r a r e l o f i c i o d e l l ü e z p a r a que 
c o m p e l a a l heredero^o o t r o q u a l q u i e r a p o f -
í e e d o r a que e n t r e g u e los b i enes d e l d i f u n t ó 
p a r a c u m p l i r e l t e i t a m e n t o ^ e x l .4 . t i t . 10. p . 
6 . & i b i G r e g o r i u s L ó p e z v c r í í c N o h a 3 S i l -
« e f t e r y e r b í i e f t a m e n t u m i . q t i a r f í . ^ . d i f t o 2. 
c u m I n n o c e n t i o . , & S p e c u l a t o r e , C o u a r r . c . 
l o a n n e s de t e í l a m . ríumer. 5 , M a t i e n c o c u m 
m u l t i s l i b . ^ . R e c o p i i a t i o n . t i r t ^ . 1 . 14. g lo fe 
i . n . i B . y es c o m ú n . 

1 ^ Y los gaf tos que h i z i e r e e l t e í l a m e -
t a r i o e n p e d i r los b ienes d e l d i f u n t o p a r a 
h a z e r f u o f i c ' i o f e l e d e u e n p a g a r de l o s b i e -
nes d e l d i f u n t o , p u e s e n f u v t i i i d a d g a í l ó f u 
d i n e r o , M a t i e n c o e a d e m g l o f . 1. n u m e r . 1 9 . 
B a l d u s 1» id q u o d p a u p e r i b u s i n fine,C.de E -
p i f c o p i s , & C l e n c i s ^ ó u a r r . d i d . c a p . l o a n -
nes i n fine. 

1 6 E l a l b a c e a que a m o n e í l a d o n o e x e -
c u t a l a v o l u n t a d d e l d i f u n t o d e n t r o de v n 
a n o .p ie rde e l o f ic io de a l b a c e a . y t o d o e l p r o 
u e c h o , y m a n d a s que l e v e n í a n p o r e l t e f t a 
m e n t o , A u t h e n t . h o c a m p l i u s 3 C . d e fideico-
m i f . l . i 4 . t i t . 4 . l t b . 5. nouce c o H e d i o n i s , ! , 8. 
t i t . 1 0 . p a r . 6 X 0 u a r r . i n c a p . fi h e r e d e s n . 6. 
M a t i e n c o l i b . v » R e c o p i l a t i o m s t i t . 4 . 1 . 1 4 . 
g4of. i . n u m . 6 4 . L o « l i c h o fe e n t i e n d e fer v e r 
d a d e r o ^ o m o n o fe e f t i e n d a l a p e n a a p e r d e r 
l a l e g i t i m a ^ u e p o r fer h e r e d e r o f o r c o f o 1c 
a u i a de v e n i r a l t e í l a m e n t a r i o p o r e l t e ñ a -
m e n t o a l . t 4 . t i t . 4. l i b . j . n o u x c o l l e a i o n i s , 
de q u o v i d e A z e u é d o i n 1 . 7 . ^ . 4 . t i t . 4 . 1 i b . 
5,nQU2c c o l l e í l i o n i s . 

17 P a r a i n c u r r i r e í l a p e n a es n e c e í T a -
r i o . q u e p r e c e d a f e n t e n c i a d e l l u e z ^ p o r q u e 
l a p a l a b r a , r f w í i í t e r ^ r c q u i e r e f e n t e n c i a , C o -
u a r r . l o c o c i t . n u m . 8. P a d i l l a A u t h c n t . h o c 
a m p l i u s n u m . 2 i . T e l l o 1.3 8. T a u r i , n u m . i . 
N a u a r r a l i b . 3 .de r e f t i t u t i o . c a p . 4 , n u . 166. 
M a t i e n c o t i t . 4 . 1 . 1 i . g l o f . 1.11.3. y e x p r e í f a 
m e n t c l o d i z e l a l e y 8 . t i t . i o . p a r t , 6.& i b i 
G r e g o r . L o p e Z j V e r l i c . P e r j u i z i o , 

18 Q u a J q u i e r a t e f t a m e n t a r i o t i e n e o -
b l i g a c i o n de d a r cuen t a s de f u t e f t a m e t a r i a , 
e x l . -5 . t i t . 10. p a r . 6. & í b i G r e g o r i u s L ó p e z 
v e r í i c . D a r c u e u t a , A z e u e ^ o i j b . $ . R e c o p i -

i a t i o n i s i i t . 4 . 1 . 6 , n u m e r . 2 1 . M a t i e n c o eodó 
t i t . 4 . l . i 4 . g l o f . 1 . n u m . 66• & 67. c u m m u i t í 
d o n d e a ñ a d e , q u e Jas cuen tas fe h a n de d a r 
a l O b i f p d j O a i l u e z f e g l a r j O a i h e r e d e r o , 6 
l e g a t a r i o s . 

19 P e r o e s d e a d u e r t i r J que fiel t e ñ a -
d o r e n f ec re to d i x o a fu a l b a c e a que ga f t a f -
fe t a l e s b ienes e n ta les cofas^no t i e n e o b l i g a 
c i o n de d a r c u e n t a dfellos5ni d e c l a r a r las p e r 
í b n a s a q u i e n r e í l i t u y ó / n i l o s d i ó ^ f a i u o íi p a 
r e c e que t n t e r u i n o f r a u d e , p o r q u é fe h a i l a i i 
l o s b ienes que a u i a de r e f l i t u i r e n poder d e l 
n i i f m o t e f t a m e n t a r i o ^ q e n efte cafo l e p u e 
de ped i r c u é n í a , A z e u é d o a ri. 22. G r e g . L o -
p e z l i b . ^ . t i t . 10.p3rt.6rVetb.Hiir cmntá) y p a 
r a n o ef tar o b l i g a d o a d a r l a en e l ca fo d e í l e 
n a m e r o h a d e c q n f t á i p o r e l t e í l a m e n t a r i o , 
0 p r o u a r f e c o n t e f t i g o s ) que e l t e í l a d o r d e -
x ó l o s b ienes p a r a que fe g s í l a í T e n e n f e c r e -
t o . S i c F e l i n u s c a p , c u m i n i u r e ^ n u m e r . 4. d e 
o f f i c io d e l e g a t i , A z e u e d o l o c o c i t a t o n u m , 

1 3? ; . . . - - -
20 E l t e í b d o r t i e n e a u t o r i d a d p a r a f e -

ñ a l a r e n e l t e f t a m e n t o t i e m p o e n q u e i o s t e f 
t a m e n t a r i o s c u m p l a n fu t e f t a m e n t o , de l a . 
m i f m a m a n e r a q t i ene l i b r e f a c u l t a d p a r a d i f 
p o n e r de fus b i e n e s , C o u a r r . c . ^ . de t e f t a m . 
n u m . i . A n t o n . G o m e z l , 3 3 . T a u r i , n u m . 2 . 
A z e u e d . l i b . ^ . R e c o p i l a t i o n . t i t ^ . i . 7 . n u m . 
4 . M a t i e n c o e o d . t i t . 4 . i . 7 . g l o f . 2. n u m . 3 . y 
es c o m u n : y a f s í p o d r a o r d e n a r ^ q n o l e c o r r a 
n f u a l b a c e a e l t i e m p o f e ñ a l a d o por e l D e r e 
c h o , í í n o que d u r e e l o f i c io todo e l t i e p o n e -
c e í f a r i o a fu a l u e d r i O j d e m a n e r a , que n u n c a 
fe d e b u e l u á e l o f i c i o a l O b i f p o X o u a r r . c a p , 
t u a d e t e f t a m . n u m . 6 . c u m B a l d o , & B a r b a -
t i o , q u o s c i t a t S á n c h e z l i b . 4, c o n f í l . c a p . 1 . 
c lub . ^ i . n u m . i 

21 P e r o q u a n d o e l t e f t a d o r n o f e ñ a i ó 
t i e m p o / e h a d e g u a r d a r e l que l é ñ a l a e i D e 
r e c h o , y l o s l e g a d o s p ios fe h a n de c u m p l i r 
p o r e l h e r e d e r o , o t e f t a m e n t a r i o en q u i n z e 
d i a j defpues de que fe p r e f e n t ó e l t e f t a m e n 
to an t e e l l u e z ^ . í i a u t e m l e g a t u m , A u t h e n t . ' 
de E c c l e i i a f t . t i t u l . e s c o m ú n , C o u a r r . c ap . 3. 
de t e f t a m . n u m e r . 3. P a d i l l a A u t h e n t . h o c 
a m p l i u s , C , d e f i d e i c o m i f . n u m e r . 14. M a 
t i e n c o l i b ^ . R e c o p i h t . t i t . 4 . 1 . 3 . g l o í . 2 . n u 
m e r . 2 . 

22 P a r a c u m p l i r e l t e f t a m e n t o , y p a 
g a r l o s l e g a d o s que n o f o n pios^y c u m p l i r i o 
r e f t a n r e d e l t e f t á m e n t O j t i e n e n e l heredero^-
y t e f t a m e n t a r i o s v n a ñ o de t i e m p o . e x c a p . 
nos q u i d e m de t e f t a m . h n u l l i ^ C . d e E p l f c o p . -
& C i e r i c i s , l . 6 . t i t . 1 o . p a r t . 6 . C o u a i r . c a p . 3 . 
de t e f t a m . n u m . 2, M a t i e n c o l i b . . R é c o p i -
l a t . t i t é 4 . 1 . i 4 . g l o f . i . n . 4 i 5 , P c r o fe h a de a m 
p l i a r efte t i e m p o ^ fe v é que e l a ñ o n o es b a f 
t d n t e ^ c o m o fila é x ^ c u c i ó n eonfifte e n e d i f i 
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c a r C o n i J é n t o , o H o r p í t a í , & c . C o u a r r . l o c o 
c u a t o n u m . ó . G r e g o r . L o p e z l , 6 . t i t . i o . p a r . 
ó . i n G l o f . m a g n a tp fíne , M a t i e n c o e a d e m 1 . 
i 4 . g l o f . i . n u m . 5 5.Y e l a ñ o h a de c o m e n c a r 
d e f d e i a m u e r t e d e l t e í l á d o r , f e g u n l a r n a s 
•ve rdade ra f e n i e n d a , p o r q u e po r D e r e c h o 
d e i R e y n o no es n e c e í í a r i o t] fe o c e í c l a h e -
ieiicÍ35y p o r q u e ro d e t e r m i n a afs i l a i . 6 . t i t . 
I o . pa r t . 6 . S i c ÍVi a t i enco l i b . $. R e cop i 1 a t i o . 
t i t » 4 J . i o . g } o r . 6 . n u m . " 2 4 T e l l o í . 3 j . T a u r i , 
i i t i m . i , P e r a l t a l . c u m q u i d a m j f E d e i e g a t . 2. 
n u m , ^ . E f p i n o i n f pecu l . t e f t a m e n t o r . g l o f . 
2g.á 11.11. P e r o e n t i e n d e f e ^ q u e p a r a c o m e n -
c a r a c o r r e r defde l a m u e r t e d e l t e f í a d o r h a 
de i n t e r u e n i r e l a u i f o , y c o m m o n i c i o n d e l 
I n e z ^ h e c h a a i h e r e d e r o , o a l b a c e a . e x c .3. de 
t e ñ a m . i b i eumcommonsas^ 

2 5 Y íí e l t e f l a m e n t a r i o n o c u m p l i ó e l 
t e & a m e n t o d e n t r o d e l a h o , l e puede deCpucs 
c o m p e l e r e l O b i f p o a que l e c u m p l a ^ p o r q u e 
e í i e t i empo d e l a ñ o n o fe d io e n f a u o r d e l t e f 
t a m e n t a r i o , í í n o de l a s v l r i m a s v o l u n t a d e s 
de los d i f u n t o s . ' S i c D . A n t o n i n u s ^ . p a r t . t i t . 
l o . c a p . ^ . ^ ^ . S a n c h e z l i b . ^ c o n l i l i o r . c a p . í . 
d u b , 15 i . n u m . 8 . 

24 P e r o n o fe h a de c o n t a r e l t i e m p o 
d e l a ñ o a l t e ñ a m e n t a r i o que i g n o r ó que l o 
e r a ^ o e f U i u o l e g i t i í n a m e n r e i m p e d i d o . í í n o 
q u e h a de c o r r e r defde e l d i a que t u í i o n o t i -
c i a . q u e e r a t e í l a m e n t a r i o ^ o c e f s ó e l i m p e d i 
m e n t o , p o r q u e ignoranti3vel impedito ad alt~ 
quid dgendnm.non labitür tempus prafixurn , c . 
q u i a d u e r í í t a t e m de c o n c e f s i o n e p r a i - b é n d í e , 
J . u C . d e a n n a l i e x c e p t / A t a t h e n t . n i í i t r e c e -
n a l e X . d e b o n í s m a t e r n . v b i P i n e l l u s . n . 5 2. 
S a r m i e n t o i í b . i . S e l e f t a r . c a p . 12. n u m . 12. 
C o u a r r . c a p . 3 . d e t e í l a m . á n . ? . & i b i I m m o -
l a ^ H o r t i c n í í S j G r e g o r . L ó p e z 1.6. v e r l i c . 
F a d a ^ t i t . i o . p a r . 6 . ( y d e í l a - m i r m a l é y fe c o l i 
ge l o d i c h o ; A z e u e d o l i b . ^ . R e c o p i l a t . t i t ^ . 
i . u a n u m e r . 15 3 . M a t i e n c o e o d . t i t . 4 . i . 10I 
g i o f . ^ . n u m . i . y e s c o m u n c o n t r a B a l d u m ^ i . 
c a p t a t o r i a s , n . i 2 . & i 3 . T e l l i i m 1 . ^ ? . T a u -
x i , n u m . r . A n t ó n . G o m . i b i n u . 4. Ga f í i J Ju f f i 
i b i n u m « ? , ^ a l i o s . 

25 L o s h e r e d e r o s , y t c í l a m e n t a r i o s 
que d i l a t a n n o t a b l e m e n t e p a g a r l a s deudas 
d e l d i f u n t o , pecan m o r t a l m e n t e } p o r q u e fe 
d e u e n d e j i i í l i c i a , y n o pudo e l t e f l a d o r d a r 
f a c u l t a d p a r a d i l a t a r l a paga 3 p u d i e n d o p a -
g a r l a : l u e g o t a m p o c o e l h e r e d e r o , y t e í l a m e 
t a n o s t e s d o d r i n a c o m u n j y que n a d i e puede 
n e g a r l a . S i c N a u a r r a d e r e f l i t u t i o n e l i b . ? . 
c a p ^ . n u m . 165 . N a u a r r u s i n M a n u a l , c . 2 5 . 
n u m . 6 5 . 

^ 6 D e l a m i f m a m a n e r a e í l a n o b l i g a 
dos e l h e r e d e r o , y t e f l ; amen ta r ios a p a g a r l o s 
legados- .y c u m p l r e l t e f t a m e n t o , l u e g o q u e 
€s p o f s i b í e c u m p l i r l e , y e l a ñ o q u e c o n c e d e 
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e l D e r e c h o es p a r a e l f ñ e r o e x t e r i o r , y p a r a 
l i b r a r de l a pena que fe l e s p ü e d e d a r po r n o 
c u m p l i r e l t e í l a m e n t o j y e n m u ñ e n d o e l t e f 
t a d o r fe d e u c n lo s i e g a d o s . y es p e c a d o m o r 
t a l e l no p a g a r l o s , y e l D e r e c h o c o m ú n , y 
d e l R e y no d i f p o n e n , que í i n a l g u n a c a r d a n -
c a fe c u m p l a n los t e f b m e n t o s ^ l . n u l l i , C d e 
E p i f c o p i s ) & C l e r i c i s i b i : S iney l l a cun t í a t io -
« t ' J . ^ . t i t . i o . p a r c . 6 . y íi f o n l e g a d o s pios es 
m a s c l a r o p e c a d o m o r t a l e l d e t e n e r l o s , y n o 
c u m p l i r l o s p o r e l d a ñ o que fe h a z e a l d i f u n 
to ñ e í u e n p u r g a t o r i o 5 e n n o a c u d i r l e co i o s 
í l i f r a g i o s . y l i m o f n a s j & c . e x c a p . q u i o b l a t i o 
ncs 2 .13 .q .2 .donde l l a m a e l D e r e c h o 
m a t a d o r e s de a l m a s a l o s que d e t i e n e n l o s l e 
gados p í o s , y que d e u e n f c r d e f c o m u l g a d o s , 
N a u a r r a i i b . ^ . d e r e f t i t u t i o . c a p . 4 . n u m . i 6 9 . ' 
N a u a r r u s c a p . 2 5 . n u m . 6 5. D • A11 t o n i n n s 3. 
p a r t . t i t . i c c a p . 2 . A z e n e d o l i b . 5. R e -
c o p i l a t . t i t . 4 . 1 . 7 . n . 6 . P a l a c i o s R u b i o s r u b r . 
de d o n a t i o n i b u s ^ . 6-5, a n u m . 19 , H f p i n o i n 
í p e e u l , t e í l a m e n t o r . g l o f . 5 8 . n . 8 . y es c o m ú n . 

27 P e r o n o f e í í g u e d e l o d i c h o , q u e íi 
e l h e r e d e r o ^ t c f t a m e n t a r i o s d i l a t a n e l p a 
g a r l a s deudas d e l d i f u n t o , l e v e n g a d a ñ o 
p o r e í l o a l d i f u n t o ^ p o r q u e e l p e c a d o de o m i f 
í í o n de l o s h e r e d e r o s , y t e f t a m e n t a r i o s n o l e 
d a ñ a a e l j i í c ü p l i ó c o n d e x a r d e c l a r a d a s l a s 
d e u d a s 3 y n o pudo p a g a r l a s , n i p o r e f ta o -
m i f s i o n l e d e t e n d r á n e n l a s p e n a s de P u r 
g a t o r i o , N a V i a r r a l i b . 4 . de r e f t i t u t i o n . 
c a p ^ . n u m e r . y ^ . N a u a r r u s c a p . 1 7 . n u m e r ; 
6 8 . B e l i a r m i n u s l i b . 2.de p u r g a t o r i o cap.16, 
D . A n t o n i n u s 3 . p a r . t i t . l o . c a p . 3 . ^ . 12. S p i -
n o i n fpe c u l . t e l l a m . g í o f . 1 8 . n . 8 . C a r d i n a l , 
c . q u i o b l a t i o n e s e l 2 . 1 3 ^ . 2 . 

28 D i x e í í c u m p l i ó c o n d e x a r d e c l a r a 
das las d e u d a s ^ p o r q u e í l e n t o firmemente que 
e l t e í l a d o r que puede p a g a r l a s e n v i d a 5 y fía 
c o n f e n t i m i e n t o de fus acreedores^fe c o n t e n 
ta c o n d e c í a ra r í a s en fu t e í l a m e n t o p a r a que 
l a s p a g u e n fus h e r e d e r o s , y t e f t a m e n t a r i o s , 
p e c a m o r t a l m e n t e c ó t r a j u f t i c i a . L a r a z o es 
c l a r a p o r l a d i f i n i c i o d e l h u r t ó l es contrata 
tio rei aliena frauduleta inui toDíío , 1. r . ff.de 
fu r t i s^no d i z e ab la t iof i furnf t io , f o i a m e n t e 
p o r r a z ó n de t o m a r l o a g e n o , í í n o contraBa-
ííOjCjue es d i c c i ó n m a s g e n e r a l , e n que fe i n 
c l u y e e l t o m a r , o d e t e n e r l a co fa a g e n a , y a f 
fiel que d e t i e n e , y v f a de l a c o f a a g e n a c o n 
t r a í a v o l u n t a d de f u d u e ñ o h u r t a , c o m o e l 
que l a t o m a : í i e n d o e f lo a f s i , fe v e c o n c l a r i 
d a d jque e l que p u d i e n d o r e í l i t u i r l u e g o l o 
a g e n o , i o d e t i e n e , y d e x a l a r e f t i t u c i o n a l a 
v o l u n t a d de o t r o , c o n d u d a de que , o no l o 
r e f l : i t u y a , o m u y t a r d e , y h a z i e n d o cof ias e n 
l a c o b r a n c a , q u e peca m o r t a l m e n t e . D e x a n -
fe d e c l a r a d a s l a s deudas e n lo s t e f l a m e n t o s , 
y l o s he rede ros a l o que a t i e n d e n es , a t ra m -
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n c a r l a s . y e n h a b i e n d o c a r n e , y f a n g r e l o a -
r e n o ,«ió r e c i b e n con t i t u l o de h e r e n c i a , n o 
a y q u i e n fe l o í a q u e , Huo e s , ó p o r p l e y t o , ó 
c o n co f t a s , f í ia deuda t i e n e r e l g u a r d o de ef -
c v u u r a 5 y l i n o h t i ene (e p r o c u r a o c u l t a r h . o 
c o n t i t u l o de que no es l i q u i d a 3 ó de que n o 
a v c o n que p a g a d o de que a y o t r a s deudas 
a n t e r i ó r e s , c o m o l o v e m o s de o r d i n a n o . v es 
p e r m i f s i o n de D i o s , q u e e l q u e pudo p s g a r 
p o r l u m a n o ^ n o q u i f o , fe quede b u r l a d o , 
p o r q u e fu h e r e d e r o le i m i t a a e l e n d e t e n e r 
l o a f f e n o . v v i e n e a f a c e d e r , que b s deudas 
que r n a n d ^ r o n paga r e n fus t e R a m e n t o s l o s 
padres a í u s hi ios5eftos las d e t u u i e r o n . y a l a 
h o r a de l a m u e r t e fe c o n t e n t a n t a m b i é n c o n 
d e c l a r a r l a s , v m a n d a r l a s p a g a r e n fus te l i a . 
men te s ' . O g r a n ma l3y d i f i c u l t o f i í s i m o de r e 
m e d i a r . e l h a z e r v n a v e z p r o p i a l a h a z i e n d a 
a i r e ñ a f o l o e l r e m e d i o que a y es ,que los C o n 
f e í í o r e ' s fe v i f t á d e v a l o r , y z e i o d e D i o s , y n o 
a b f u e l u a i í a l que puede l u e g o r e f t i t u i r , y fe 
c o n t e n t a c o n d e c l a r a r l a d e u d a c o n l a d i l a 
c i ó n 5 y p e l i g r o s d i c h o s ; y a y o b l i g a c i ó n de 
r e f l i t u i r c o n e l p r i n c i p a l de l a d e u d a las c o f -
tas que fe h i z i e r e n e n l a c o b r a n c a , y l o q u e 
p u d o g a n a r e l a c r e e d o r 3 f i a u i a d e t r a t a r co 
e l d i n e r o que le d e u i a n , y í i n o a u i a de t r a t a r , 
y r e c i b i ó d a ñ o p o r q u e n o l e d i e r o n fu h a z i e 
d a a fu t i empo3le deuen r e ñ i t u i r l o s d a ñ p s ; i y 
menofeabos que fe l e r e c r e c i e r o n . p o r q u e de 
t o d o ef to es c a u f a q u i e n no pago p u d i e n d o : 
c ó ' a es e í l a d e c i d i d a e n D e r e c h o , l . q u i t a b u 
l a s & l . i s c u i , § . f i n a l i f . de f u r t i s . & . g l o f . r e 
c e p t a i n l . i . v e r b . c a f i b u s , & v e r b . c o n f e q u e n 
tes C . d e f e n t e n t i a q u x p r o e o q u o d i n t . p r o f . 
V a u n q u e N a u a r r o c a p . i 7 . n u m . f 40. d i z e : q 
l a c a u f a de que l o s C o n f e í f o r e s n o m a n d a n 
fe r e í l i t u y a n eftos d a ñ o s es , que i o s a c r e e d o 
res fe c o n t e n t a n c o n qud les p a g u e n e l p n n -
c i o a h f e r e f p o n d e ^ u e efto n o e s a f s i q m u y 
b i e n t o m a r a n t o d o l o que m o n t a n las c o f -
tns y d a ñ o s c o n l a d e u d a p n n c i p a l / i fe l o s 
p a c r a r a m p e r o c a l l a n , y pa rece que fe c o n t e n 
t a í p o r q u e no p u e d e n mas ^ p o r q u e n o f a -
c a t a n l a s c o í l a s 3 i n t e r e { r e s , y d a n o s 5 f í n o es co 
r í e v t o que les cuefte mas que e l l o t o d o m o n 
t a - a u e fi fe l o d i e r a n í í n c o n t i e n d a n i i t i g i o 
es b i e n c i e r t o que l o . t o m a r a n ^ u s s es h a z i e -
d a f ü v a . t&o es l o que fe a u i a de e n f e n a r e n 
j o s p u l p i t o s , y c o f e f s i o n 3 n o s 5 q u e es de f u m a 
i m p o r t a n c i a ; y de que f e h á z e poco c a f o , c o n 
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g r a n c a r g o de c o n c i e n c i a de lo s Confeííb-
res^que ocaílonan con fu o m i í s i p i i , y remií-
fían todos e í i o s d a ñ o s ; y l a c o n d e n a c i ó n éter 
n a de fus penitentes,a quien n o apretaron p a 
r a q u e r e í l i t u y e l T e n e n v i d a pudsendo^y q u e 
p e c a n m o r t a l m e n t e los que p u d i e n d o r c i l i -
t u i r l o a g e n o fe c o n t e n t a n co m a n d a r l o r e f -
t i t a i r e n fus t e f t a m e n t o s , d i z e n L e ó n de of í i~ 
c i ó C o n f e í í o r u m r e c o l i e f t i o . 2 6 . nurn- ÍO?j* 
q u i c i t a t G u t i é r r e z . A z o r i u m j R e g i n a l d u m , 
& S a i r u m , D i a n a 5 . p a r . t r a d . ^ . r e i b l u t . i o ^ . 
P i n e d a i.par.IVlonarchiíE E c c l e í í a ñ i c c e c a p . 
15 , l i b . i ^ V a t e r M o l i n a t o m , 5. de i u í l i t i a , 
difput .75 6 . n u m . 2 . V i Í i a l o b o s t o m c 2 . t r a d . 
3 , d i f . 2 7 . n u m . 3 . 

29 A los t e í l a m e n t a r i o s n o fe les d e -
u e f a l a r i o a l g u n o p o r i a a d m i n i ñ r a c i o n de 
fus o f i c i o s , p o r q u e no a y l e y de que fe p r u e -
ue l o c o n t r a r i o , y l a c o f t u m b r e l o h a d e c l a 
r a d o afsi5es o f i c io v o l u n t i n o , y que fe puede 
r e n u n c i a r , y f o l a m e n t e fe a c e p t a p o r c a u í a 
de p i e d a d . S i c A z e u e d o l i b . 6- R e c o p i l a t i o . 
t i t . 4 . 1 r i 4 , n u m . 7 . & L 6 . n u m . 2 0 . G u t e r r e z 
de tu te l i s r j .par . to to c a p . 4 5 . F r a n c u s c a p . f i -
n a l ^ . f a n é ^ n u m . S í . d e t e f t a m . i n 6. P e r o í i e l 
a i b a c e a es o f i c i a l o t a i p e r f o n a que v m e p o -
n i e n á o fu c u i d a d o e n m i r a r por fu h a z i ^ d a , 
y e í l a r e c i b i e i í e d a ñ o p o r l a o c u p a c i ó n d e 
l a t e f t a m e n t a r i a j l e deue f e n a l a r e i l u e z a l g u 
f a i a r i o m o d e r a d o e n f a t i s f a c i o n de fu o c u p a 
c i o n j d a ñ o . S i c A z e u e d o l o c o c i t aco : y es 
c o n f o r m e a t o d a r a z ó n . 

20 D e m á s de l o q u a l , í í l a t e f l a m e n t a -
r i a f u e r a d é l o o r d i n a r i a d e l o f ic io t i e n e v i n 
c u l a d a a l g u n a a d m i n i R r a c i p n de h a z i e n d a , 
fe l e deue da r f a i a r i o c ó p e t e m e a l t e f t a m e n -
t a r i o , E f c o b a r d e r a t i o c i m j s c a p . 27 .nu . 47 . 
y p a r a m i es ef to c i e r t o 3 y a u n a y A u t o r e s 
g ranes que af i rma5que p o r r a z ó n de l a r e f t a -
m e n t a n a fe l e deue d a r f a i a r i o a l t e l t a m e n -
t a r i o . B a e ^ a d e d e z i m a t u t o r i s c a p . i . n u . 19* 
d ize^qu6 fe ''e ^eue 13 ^ e z i r n a P a r t e ^ i a 
r e n t a de l o s b ienes que a d m i n i f t r a , c o m o a 

l o s t u t o r e s , y E f p i n b i n f p e c u l . t e í l a m e n t o r . . 
g l o f . 2 8 . n u m . 7 9 . d i z e J q u e f e l e deue f e ñ a l a r 
f a i a r i o a a r b i t r i o d e l l u e z ^ n u . ? o . l o l i m i 
t a , í i n o es que fea l e f t a m e n t a r i o ad pías cau~ 

* f a s . A u e v á z h o Y x b . i . V T X t o r u m i c a p . z . 
n u m . 8 . d i z e , que de c o í l u m -

b re fe les deue f a 
i a r i o . 

T R A T A D O C í N C V E N T A : 
Y V N O , D E L O Q V E P V E D E E L O B I S P O , ' 

iuezes feglares en la esecucion de los teíhmcn tos. 
L M Óíifbcs put im tompUr a ¡os t e j l a m » . ? » d < n lo m f m los I m x j s S e g m s . . * » . h 

u ^ ^ i t M f t m m o s . n . u ^ i , J>*U<ncmtc l< ,H* t [< v . ^ U n los ^ 
men-



6 i d . L i b r o fegundo, 
msntos antes del aHd que da elDorecho. «.4, 

S i el alhacea esYemifjo en campUr el tefta-
mento^ dehuelue la execuciofi ai Gbifpo , como 

f e d i \ e , m m . ^ , 
Es.nccefdfioamomftar a los a l iáceas para 

Wcparezcan remifos: r.um.C. 
N o es necejfario féntencia l e h i e \ para que 

Jie dehusha la execucion a l Obifpo. num. j . 
S i el alhacea esfofpechofo , o adminiftra mal 

Veden los Obifpos compe-
Jer a Jos lierederos;y alba-
ceas de los teftamentos a 
que los cumplan^ c.Ioan-
nes 3 cap. íí ha-redes, c.tua 
de te í íamenc.&in ConciJ, 

Tndent . íeíí.2 2. cap. 8. L o mifmo puede los 
Abades,y otrosFrelados que tienen jurifdi-
cion calí Epifcopal^y iosCabiidos Sedeuaca-
te.Couarr.num. 1 ,& i.cap. ioannes de teí la 
XTicncis cum mulcis:y es común y lo enfeña 
Ja practica. 

2 Y no folo pueden compeler a los here 
cleros , y albaceas c¡uanto a la execucion de 
los jegados pios3que eño es cercifsimo, y de-
ternunado m did.c.tua, & 111 Conci l io 'Tr í -
déncino . ílno también cjuanto a los legados 
profanos}y total execucion de ios te í lamen-
tos.y lo determina el cap. íí heredes citado, 
( y lo ha admitido la coñumbie ) y ali i Co -
uarr .CardinaL&Barbat ianum^.glof .ver-
fic.Ab Epifcopo, Butrius cap.Ioannes de tef-
tamencis}A3exander dicens communen->co-
fil.259 J ib .Ó .Pad i l I a ,Au th . ampr ius , C.de 
fideicoramirsis.num.SJJGregorius López 1.6. 
venic.Lo mas a í n a , tit. io.par.6. IVlatienco 
l ib. 5 .Recopüat ionis^u.^. . i . 14. glof. 1 tnu-
mer.45. 

3 LosTuezes feglares tienen la mi fina 
facultad que los EcleíiaÜicos, aun páralos 
legados pios^porque es jurifdicion mixti fori, 
y afsi conoce el luez Ecleíiaftico.o íeglar 3 c] 
preuiene la caufa.Authent.de Eceleíiaft.tit. 
§*íi quis «dificatipiieití¿colíátio-.9.&.Í,ba»rí» 
ditas,fr.de petition.hceredit. Couarr. did.c. 
fihícredesínum,|.Matiencodiail. i ^ g i o f ! 
ivíium. 5 7. & eod.tit.4. i . io . glof.y.num. I ] 
citans SpecuJa to rem.&BaldumXaí l i l io 1. 
3 ̂ .Tauri^verb.mreftras juRicias^GomczA.-
rias ibi num.uTello n. 5 .y es común. 

4 Y porque ay muchos herederos , y 
albaceas defeuidados que alegan la difpoíí-
cion del Derecho,l.nulli j C . de Epircop.& 
Cler ic isJ .6 . t i t . lo.par.^.qvaiuo al año que 
fe les á \para cumplir los tefíamentos, y con 
efto no los cumplen pudiendo,con g-añ car
go de fus concienciasjfe aduierte , que puede 
el Obifpo;y luez feglar compelerlos, feña-

T r a t á d o cincuentay vno 
el oficio}fe le pueden quitar. num, 8. 

Qual es el Obifpo a quien pertenece cujdar del 
Ctíwplimiento de los teftamentos* , tmm.y. 

Aunque el teft ador prohiba ¡que no fe meta el 
Obifpo en el cumplimiento del tetfamcnto, pne-
ae ha^erio.j tomar cuenta, mm* i o . 1 I . J 12. 

Pouenfe los cajos en que pu ede el tefiader or
denar que no fe debuelua la execucion de futefta 
mnto a l Obifpo. m m ^ i ^ 

laudóles tiempo arbitrario para que cum
plan los t e í l a m e n t o s , o por cenfiíras Ecle 
ííaflicaslos luezes Ecleííaílicos, o p o r o t r o 
rigor de Derecho Jos luezes feglares ^ín em 
b a r g o d e l a ñ o feñaladopor l o s textos cita
dos. Afsi fe colige d e l dicho c.íí bseredes^fe 
prueba porq tieneobligacio de cüplirlos tef 
t a m e n t o s lo mas p reño q í e r pudiere, l .nu l 
l i . C . de E p i f c o p i s . & C l e r i c i S j l . ^ . t i t . io .p, , 
6-luego pueden fer compeiidos. Sic Immola 
Gaidinal.Barbatius,quos c i t a t > & f e q u Í E u r 
Couarr.did.xap.fi hceredesjunm 4. Matien-
coiib.5.Recopilatlon.t i t ,4. l . i4.glor. i . n . 
56.Greg.Lop. 1.6.veríic. Lomasaina^t i t , 
io .par t .6 .y eño-entendidore desharán las 
trampas de los teftamétarios, ílno es que los 
luezes guílen de ayudarlos c o n fu r e m i í s i ó ^ 
poique alegan los albaceas , que dentro del 
año n o pueden fe r compeiidos^ lo qual n o es 
afsi, 

5 S i e l t eñámen ta r io fuere negligente 
en cumplir el teftamento dentro del ano 3 fe 
transfiere la execucion a l Obifpo^ cap. ?, de 
teirament.ibi: Commone executores} w intra 
annum cuntía impleant, quod f i in t ra difíum tem 
pusnon impletierh per fe impleaníur. L o mif
mo es^quando el Obifpo feñaló tiempo aibí 
trano ai teftamentariopara ia execucio del 
teihmento, y el aibacea amóneí ladodos ve 
^es,no executare fu oficio, Authent. de E c -
cié (Ta íl i c. ti tul. § .íln a u te m» S i c A 2 e u edo l ib, 
5 .Recopi lación. t i t .4 .1 .7 .num,5. Couarr.c. 
3.detertam.num.^.Panormitan.ibidem o. 
1 i.Gregor.Lop.i.g.verf.Amoneftados, tic, 
l o .p .ó .Ma t i encoLb .^ .Recop i l a t i on . tit.4, 
l . U . g i o f . r .n. 

6 Mases neceííario amonefíar alosexe 
cutores5ex cap. ? .de teñzw.'ih'v.Commone exe* 
cutores}&'c,Es común,pero ya oy amonefian 
los Obifpospor lascoftituciones Synodales, 
yafsi corre el tiempo del año defdé el día de. 
l a muerte del t e ñ a d o r , Panormitan. cap.?, 
de teftam.num.n.Sanchez lib.4. conííiior. 
c. i.dub. 54,11.11.pero íí fe feñala tiempo ar-
turario 3 fera neceííaria ameneílacion cx-
prcífadel dicho tiempo. 

7 Y no es neceífaria fencencia del luez 
para 



c fiamen tos. 
p a r a que Te d e b u e k i a J a e x e c u c i o n a l D b i f -
p o 3 b a í t a e l d i f c u r í o d e l t i e m p o . p o r ias p i J á -
b r a s d c i c a p . 3. de t e í t a m e n t . i b i . : T r d a f t ñ o 
anno per te exequcris^y todos los A u t o r e s a f i r 
m a n , ctiie en paíTa-ndo e i a n o fe debuel i fe l a 
e x e c u c i o n a i O b i f p o . S i c S á n c h e z l o c o c j t a -
t . j . n u m . 1 6 . 

8 Sie-s f o rpecho fo e l t e f t a m e n t a r i o ^ 
fe le puede q u i t a r e l o f i c io ) i t a G r e g o r . L o p . 
l . i . t i t . i o . p a r t . 6 . v e r í í c . E n l a veid3d>& B a l 
d u s , A l c x a n d e r , l a f o n , C i u t i u s . q u o s r e l e r t , 
a c í e q u i t u r P a d i l l a . i . i . n n m . 2,9. fl:.de l e g a c . 
2 , a f i r m a n , q u e puede e l O b i f p o q u i t a r e i o f i 
c i o a i a l b a c e a fi le a d m i n i í l r a m a l . 

9 E l O b i f p o a q u i e n c o m p e t e n las c o 
fas d ichas^es e l de o r i g e i i j ó d e l d o m i c i l i o d e l 
t e f t ado r jque a m b o s p u e d e n : p e r o p a r a c o m 
p e l e r a i e x e c u t o r , e s necefTar io que i n t e r u e n 

fu m i f m o O b i í p o , f a i n o íi ey.ecuta e l o f i 
c i o e n e l d o m i c i l i o d e l t e f t a d o r ; q u e a q u i p a 
rece que c o n t r a x o d o m i c i l i o rdtionefori } í l 
af - j f te a l l i . S i c S i l u e f t e r v f i r b o ^ t e ñ s m c n t u m 
2 . q . 5 . d i ¿ l o 5 . D . A n t o n i n u s 3. par t* tic.10. 
c a p . 3.§.9. * 

10 P e r o íí c o n f i a c l a r a m e n t e , q u e e l a l 
b a c e a n o c u m p l e c o n l o d e u l d o a fu o f ic io ,í?n 
e m b a r g o de que l e r e i i e u e e n e l t i e m p o ^ y e n 
l o d e m á s d i c h o j e l t e f t a d o r , puede e i O b i f p o 
c o m p e l e r a l a l b a c e a a q u e h a g a l o que deuea 
p o r q u e no es v e r i f i m i l q u e q u i f i e í T e e l t e ñ a -
d o r q u e f e f r u f t r a í T e f u v o l u n t a d , y q t i e n o 
t u u i e í T e fu d e u i d o l u g a r e l o f ic io F o n t i f i c a l f 
y q u a n d o quif íelTe e l t e f l a d o r r e l e u a r a l t e f -
t a m e n t a r i o . e n e f le ca fo n o p o d r i ? , e x C l e m . 
i . d e t e f t a m . & c a p . ^ . e o d . t i t . S i l i i e í l . v e r b . 
t e í l a m e n t u m 1 .qu$ft.8.di<fto ^ S á n c h e z l o 

neo c i t a l o ^ n u m a i , 
11 Y a u n q u e e l t e í l a d o r d i g a que fu a l 

b a c e a n o t e n g a o b l i g a c i ó n de d a r c u e n t a a l 

625 
O b i f p o de fu te f ta m e n t a r í a , c o n todo t i l o af
ta o b l i g a d o a c i a r l a p o r q u e f o l a m e n t e es v i f 
to q u e r e r l e r e l e u a r a l a l b a c e a , d e q u e no l e 
m o i e f i e n en c ' i l pa s U u i o n p s ^ y no en g r a n e s 
de do 1 o . S i c M n t i eneo e a d e m . g l o l .1 .nu. 
67 .c i t ans S a l i c e t u m 3 & T h o m . F e r r a r , 

12 A u n q u e e l t e í l a d o r , o r d e n e e n f u 
t e í l a m e n t o , que n o pueda e i O b i f p o e n t r o -
m e t e r f e e n l a e x e a i c i o n d e fu t e i l a m e n t o ^ 
n i c o m p e l e r a los a lbaceas a que i e c u m p l a n , 
c o n t o d o effo puede h a z e i l o , p o r q u e l a p r o 
h i b i c i ó n e§ i l i c i t a . y no deue c u m p l i r f e . S i c 
cap t u a de t e f t a n . e n t ) & i b i g i o f . v e r b . i n c e r 
d i d q u é d a l a r a z ó n que l a p a r t i c u l a r d i f p o -
í i c i o r í e l t e í l a d o r n o puede i m p e d i r l a d é l o s 
f a c i o s C a ñ o n e s . S i c P a n o r m i t , A n c h a r r a n » 
& o m R e s i b i D . A n t o n i n u s ^ . p a r . t i t . i o . c . ' , 
^ ^ . i n f i n e . M a t i e n c o l i b . ^ . K e c o p ü . t i c . 4 . 1 . 
i 4 . g l o f . 1.11.48. 

13 M a s a y a l g u n o s cafos e n que p u e 
de e l t e í l a d e r o r d e n a r , q u e l a e x e c u c i o n de 
fu t e ñ a m e m o n o f e d e b u e l u a a l O b i f p o . E l 
p r i m e r o e S j q u a n d o e l m i f m o t e í i a d o r en c a 
fo de fer n e g l i g e n t e f u e x e c u r o r f u b f l i i u y ó ' 
o t r o ^ u e fe d e b u e l u ^ a e f t e l a r e f í s m e n t a r i a 
m i e n t r a s n o f u e r e n e g l i g e n t e . S i c M a t i e n c o 
l i b . 5 . R e c o p i l a t . t i t . 4 . 1 . 7 . g l o f . 2. n u m . 2 . & 
i . i 4 . g l o f . T . n u m . 4 5 . C o n a r r . c a p . 3 . d e t e f t a 
m e n t . n . i . v b i E a r i j a t i u s n . r ^ S p i n o i n f p e -
c u l . í e f í a m e n i o r . g l o f . 2 8 .11 ,41 .Gregor .Eo-
p e z l . y . v e r í I c . A l b a c e a s ^ t i t . i . o . p a r . ó . E i f e g u 
d o ca fo es , q u a n d o e x p r e í í a m e n i e d i x o e l t e f 
t a d o r e n f u t e í l a m e n t o q u e n o c o r r i é í í e t i e m 
p o a l g u n o a fus t e í l a m e n t a r i o s . a n t e s les d e -
x ó l i b r e a d m i n i í l r a c i o n pa ra que c u m p l a n 
q u a n d o q u i í í e r e n . S i c B a l d u s ^ P a n o r m . B a r -
b a t i u s .quos r e f e r t i , & f e q u i t u r C o u a r r . i b i n . 
é . M a t i e n c o l i b . 5 . t i c . 4 . 1 . ^ . g l o f . 1. n u . 4 8 . 
R e c o p i l a t i o n i s . 

T R A T A D O C I N C V E N T A 
Y D O S , D E A L G V N A S C O 5 A S P A R T I C V-

lares que tocábalos herederos. 
Dixenfc las obligaciones en que ponía el D e 

techo antiguo a los herederos en acetando l a ' he
rencia, num. i . 

Por Derecho mas meUO en acetando la heren 
cia con beneficio de inuentario-iCumple el herede
ro fin daño fuyo, num, 2 . ' 

Senalap el tiempo de comentar 3 y acabar el 
inHentario, m m , ? . 

Dos maneras a j deinuentario, num,4. 
Aunque no fe comience dentro de treinta dias, 

hajla que fe acabe derdYO de losnouenta, n, 3 . 
Mientras dura el inuentario no fe puede pedir 

cofa alguna a l hmdero, j albaceas, num*6» 

H a f i debat i r ante Efcnuaño el inucntario} 
citando a lo} acreedores^ legatarios. num. 7* 

• Que bienes fe han deponer ent\ inuenta-

r i % num.K. 
Sen d a fe la pena de los herederos que no fon fie

les en ha^cr el inueHtário, num,9. 
S i el heredero que no ha\e inuentauo , queda 

obligado en dfuero de l a conciencia v i n a v i -
r e s h a í r e d i t a t u ? • « ^ . 1 0 . 

. P(>nefe la chufula delremdte del inuentario J ' 
¿ i x e l o j u í ha de ordenar el ítie%¿ num. \ i a 

E n q cajos éfta obligado d heredero a reffiikir 
por el tef ladorj quadono tiene olligacio. n . n . 

. É l " 



6 l ó . L i b r o fe gando- Tra tado cincuenta y dos 
E l qu e bcve.ía d may ort-zgo, no cfiu obliga* 

¿ ¿ a pdjlsa por los tiYrcHdtimuicas h í i f 
pvccUctjfor. m r u , i ? . 

^ O r D e i c c l i o a n t i g u o e n ace 
t a n d o j c l h e i c d c i o l a L a é 
c i a , c í t a u a o b l i g a d o a í a -
tisfa' / .cr a todos AOÍ a c r e e 
dores d e i d i t u n t o i"u¿ d e u 
das , a ú a u e m o r i E a í l c n m a s 

que l a h e r c i i c i a 3 y c o n í e ^ ^ c u í e r a e n t e l o a u i a 
de paga r todo de tus p r o p i o s b i e n e s , g u a n d o 
i o s de i t e iVador no e r a n ¡ . u í i c i e i u e ^ i . ^ u a : d o 
i i S j t i . í o i u t o m a t r i m o n i o , i , t^uia p o t e r a t j ti> 
a d T r e b e i U a n . l . í i de bon ts , C , d e m í e de J ibe 
t a n d . L a r a z ó n d e l l o c i a ; p o r q u e e i D e r e c h o 
r e p u t a por v n a m i í m a p e r i b n a , l a p e r í o n a 
d e l d i f u n t o , y de fu h e r e d e r o , i n A u t l i e n t , de 
i n r . i u r . i n p r i n c i p i o ^ c o i l a c i o . 5- í i o t a t g l o f , 

. i b j j v e r b . v n a m , & i n i . d i e m p i o i e n e v e r o , 
i i . d e a r b i t r i j . Y paraq,ue v i e í k n lo s h e r e d e 
r o s íi le5 e í i a u a b i en ace t a r i a h e r e n c i a , o j e -
p u d i a r l a J c i d w a u a e l m i f m o D e r e c h o t e r m i n o 
de c í e s mefe /^ex i . v i c A c u m i g i t u r / ^ . l i m i i i -
que m o d o , i K d e i u r . d e i i b e r a n d . 

z T o r D e r e c h o mas n u e u o , Jos h e r e 
d e r o s que a c e t a n i a h e r e n c i a c o n b e n e h c i o 
de í n u e n t a r i o h a z i e n d o l e d e n t ó d e l t i e m p o 
f é ñ a l a d o p o r i a l e y , no t i e n e n o b ^ i g . c i o n a 
p a g a r n a d a de fus bienes projpios} {¡no que c u 
p i e n c o n l o s d e i a herenc ia ,demanera ,< . ]ue íi 
m o n t a r e n n í a s que e l l a l a r d e a d a s d e l d i f u n 
to J e s b a ü c e n t r e g a r i a h e r e n c i a , f in q u e d a r 
d a m n i f i c a d o s e n fus b ienes p r o p i o s , i . v i t . 
í i n a i i t e n i j C ^ i e m r e d c i i b e i a n d i . 

^ P a r a g o z a r d e l p r i ü i l c g i o d e i n u m , 
p r e c e d e n t e , f e h a de c o m e n c é r e i í n u e n t a r i o 
d e n t r o de t r e i n t a d i a s ; e x d i f t . l . v l t . ^ - h n a u -
t e m . q u e c o m i e n c a a cor- ier defde que e i h e -
j e d e v o fabe que io e s x - x i . ^ . t i t ^ . p a r . ó . y c o -
m e n e do e l í n u e n t a r i o fe dcue a c a b a r d e n 
t r o de o t ros f e f e iua d ias 3 que por todos f o n 
n o i i e h t a d i a s . y íi i a h a z i e n d a d e l d i f u n t o , ó 
l a m a y o r pa r t e d e l l a e í l a d i í l a n t e d e l l u g a r 
d o n d e v i u e n IOÍ he rederos , fe ha de acabar e l 
i n u e n t a n o d e n t r o de v n a ñ o d e í p u e s de l a 
m u e r t e d e l c e í l a d o r j y puede e i h e r e d é r o n o 
b f a r P r o c u r a d o r que h a g a e l i n u e n t a j i o , e x 
d i d . i . v i t . § . í i n a u t e m . f f . d e i u r e d e i i b e r a n d í , 
l . ^ . t i t . ^ . p a r . ^ . 

4 D o s m a n e r a s a y de i n u e n t a r i o s ; i a 
v n a , y J a mas firme,y f e g u r a fe h a z e por a u 
t o r i d a d de j u f l i . c i a , y an.te E f c r i u a n o p u b l i -
c O j p i d i e n d o por p e t i c i ó n a i í i l e z que l e m a n 
de h ^ z e r ,y e l l u e z l o m a n d a ^ y o r d e n a que fe 
c o m i e n c e d e n t r o de t r e i n t a dras , d a n d o t r e s 
pregones , xie d i e z e n d i e z d í a s , p a r a q u e q u a -
í e f q u i e r a q u e p r e t e n d i e i c n t ene r de l e c h o a c i fue ro e x t e r i o r a c u m p i i / t e ñ o e l 

kaxiendó'U buc, - num, 14. 
$i¿»tiliif¿ lttí obligación de dti^Y las Mij fa i 

Ja ácXAft ¿fí VÍ/Í Í cjlüinsíQS con br¿utdd ÍÜ //, I ^, 

d i c h o s bsenes d e n t r o d e l d i c h o t e r m i n o Ce 
h a l l e n o r e i c n t e s a l e v e i l i a z c r , 

5 A u n q u e n o i e c o m i e n c e e l i n u e n t a 
n o den t í o de lo s t r e i n t a d i a ^ . í ! le acaba-cien-
t í o de lo s n o u e n t a j no d e x a i a de g o z a i e l he 
j e d e r o d e l p r i u i l e g i o d i cho^ p o i q u e i a o m u -
i i o n de i a ío icn»nic!ad e n e l p n i i c i p i o ei m a 
t e r i a i e u e , y c o n h r m a f e , p o r q u e difecí^i fo-
Icmiutatís leníS acltím non v i f i ^ i j l » i 4 'Vlt imo, 
fnde "ventre i n f p i c i e n d o . í > i c , C r é m o r . L ó p e z 
a c í . d i C t . i . 5, A i u a r u s V a i a f c u s c o n í u l t a i i o . 
j 2 . n u m . 8 . i V t o i i n a d e i u f t i c i a t o m , i . t í a é t . 2 . 
d i i p u t . 2 . 1 8 4 . 2 . 

6 M i e n t r a s d u r a e l í n u e n t a r i o n o pue 
d e n los a c i c c d o i é s ^ n i i é g a t a j i o s p e d u a l o s 
h c r c d C í o s c o i a a l g u n a ^ n i m o l c f i a i A O i e n ] u i 
Z i o ^ o r r a z ó n d e l c u m p l i m i e n t o de i i c í l a -
i r . e n t o . e x i . y . u t . ó . p . ú . A - o l i n a i o c o c í t a l o 
n u m , 3. 

7 E i Í n u e n t a r i o fe h a de h a z e r a n t e E f 
c r i u a n O j L v i t . ^ . t i n a i , C . de i u r e d e i i b c i a n d ^ 
y h a de fer v n o e i E i c i i u a n o , y hanfe de c i t a r 
j o s a c r e e d o r e s , y l e g a t a r i o s ) p o i q u e no al tó-
g u e n d e f p u e s ^ q u c í e f a i t ó a i a í i d e l i d a d : de 
q u o v i d e n d u s c í t M o l i n a de l u í l i t i a d i í p u t . 
2 5 8 .y p a t a c i t a r l o s fe h a de p r e f e n t a r p e t i 
c i ó n a i l u e z p a r a que les m a n d e c i t a r . 

8 H a n f é de p o n e r e n e l í n u e n t a r i o t o 
dos i o s b i e n e s . m u e b i e s , y r a i z é s d e l d i f u n t o , 
ex i u r i b u s c n a c i s . Y t a m b i é n fé h a n de poner 
l a i c f ¿ r i t u r a b t y acc iones d e i d i f u n t o ^ a s deuf 
das que ie det ien^y l a s que e l deue , e x G i c g . ^ 
Lopez )&/ \ . iua íO V a i a f c o citatij , ; , p o i q u e t o 
cio c f to i i i u e p a r a v a l o r e a r i o s b ienes . y i r a 
de i i i m a r e l h e r e d e r o e i Í n u e n t a r i o , y í i n o fu 
p i e i e ^ í u m e e l E l c n u a n o p o r ¿ i j v íi fe i iaze, 
m u e i u a i i o e n l u g a r d i í l a t e p o r r r o c u i a d í i r , 
i e h a de f i r m a r e i PiOQUíador. 

y S i 1 os he rede ro s e h cub re n j o to m a n • 
p a r a íi a l g o de i a h e r e n c i a fin p o n e r l o en e l 
Í n u e n t a r i o , l o h a n de p a g a r c o n e i doblo , V 
c o n e í l a p e n a fe h a de a u m e n t a r i a h e r e n c i a , , 
h v l i . ^ ^ c e n i i a ^ l . d e i u r e d e l i b e r a n d i . 

10 Y a d i x e n u m . i . que e l D e r e c h o d i f -
pone jque e i h e r e d e r o q u e fin h a z e r í n u e n t a 
r i o a c e t ó l a h e r e n c i a , pague todas l a s d e u -
d a . ^ y o b l i g s c i o n e s d p d i f u n t o vltYa v i n í h*-" 
j - e ^ í r f í i j j c x A u t h e n t . de h a r í e d f c . o : l ^ c i -
d í a , § . f auc imus í 5 e o l i a t í o , 1. po rque p í ^ ' 
i u m e e l D e r e c h o , que e i h e r e d e r o que 
fin Í n u e n t a r i o acetó i a h e r e n c i a , y f e c n t i u 
en e i l a ^ y a l e g a que no t i e n e bienes c f y t| p 

_ 1 r V . ! . . . 1. I í _,ÍV-Í/-MV./ 
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g a r , l o s v f u r p o , v que t i ene c » b i f g á c ^ n en 
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Teftamcnror. ^27 
mentó cíe fus bienes propios, y que en el 
fuero de lá conciencia obliga e í l a i ey , 
tienen Molina tona. 1. t r a í l . 2. difput. 
212. num. 1 2. citans Paulum Caftren-
fem, & alios, porque él defiende, que no 
é* ley y que fe tunda en prefuiripcion , íi -
no en jufticia ; y en acetando el heiede-
10 ia herencia ^ hazeeon los acreedores 
yn caíí contrato, por el qual queda obli
gado : probable es eíla opinión a y def-
paes de dada fentencia, tengo por cier
to, que efU obligado el heredero a cum-
plirtotalmente ei teftamento de fus bie
nes; pero a mi ver en el fuero de la con
ciencia /es mucho mas probable la con
traria , porque como dixe es ley funda
da en prefumpeion , de que el heredero 
hur tó los bienes j y faltando la verdad j 
fa l tóla deciííon de la leys docet Barto-
lus in 1. in rationej.^. qnod vulgo ^ff. ad 
i . falcid.Baldus in 1. final deiure de-
l i b e r 3 n d i , c o K 2 . qua;íl. 9. Abbas in cap. 
de folutionib. Silueíler verb. h^redi-
tas ^ .quadl .^ .Gomeciüs l . 3. T a u r i ^ i u -
mer. 121 . Fetrus Nauarra l ib. ^ .dere-
ñ i t u t i o . cap. 4. num. 1 ^y.Suaiez de ie-
gibus,lib.3. cap. 2^. num. 9» Sánchez in 
bnmm.lib.^cap.i^.numer. 57. Sairusin 
clauiRegia,lib. 4. cap. 7. numer .7 .^gi -
d ius in l . i .C .de Sacrofand.Ecclef. pare. 
5 .§ .1 .num.6.Diana ^.part. t r a í l . 5. re-
í o l u t i o . ^ . y es común. Y fíendo ley pe-
na^no obliga ^antelatam [ m t e n ú a m ^fe-
cundum glof. communiter réceptamin 
cap. fraternitasi2. qua?íl. 2 .Didacus í 
Couarr, in epitom. de fponfalibus 2 . 
part.cap.^. §. 8. num. 10. Matienco l i b , 
5. tit .4.de teflament.l.i. glof.io. num. 

39. . , . 
11 Acabado el inuentano ante el mif 

mo Éfcrinano,ha de acabarle el here
dero coneílas palabras , ó otras femé-
cantes ; Y ¿tfsi hecho el dicho inuentar ióen 
la manera que dicho es , el ¿icho Fulano N , 
paléelo unte el dichoFulano j u e ^ j y d i x o , 

jarana 3j j u ú a B i o s i y por fatua M a 
ri.} 3 y por la feñal de la C r u \ , en forma ¿e. 
Derecho, que ha hecho bien^y fielmente el d i 
cho inuem&io de bienes, J que no hanveni-
do a fu noticia otros mas bienes, derechos, n i 
acciones ¡n i otra cofa alguna, que quedaff* 
del dicho Fulano difunto , y quê  f i a fu noti
cia vinieren, que los mamfc¡ laú3y declarara, 
ante fu merced del dicho jue^} y ante mi el 
dicho Efcrinano , o ante otro qualquier, que 
a l a fa$on refidiere en qualquier a parte que 
eüt iukre para que fe pongan en el dicho i n -
n e m a r i o . y l o pidió por teftimomo paraen 

guarda de fu derecho : Luego el juez ha de 
proueer auto en que diga: que ititerpoma, 
e interpufo a l dicho inuentario, y a lo en el 
contenido fu autoridad l , y decreto judicia l ) 
quanto puede de Derecho , para que Valga) 
y haga fee enjmzjo ,y futra de l , y le man
do dar jignado a l fufodiebo Fulano , y a o' 
tras qu alefquiera per fon as que pretendie-
ren tener derecho a los bienes del difun
to» Y lo firmó de fu noilibre 3 teíligos# 
&c . 

12 Quando el teftador infamó a 
vno de palabra , y murió fin reíl i tuir la 
fama que quitó contra razón , no eí lan 
obligados los herederos a reí l i tuir la , 
aunque el difunto deuiera retratarfe^ 
porque eíla réílitucioñ es perfonal :pero 
paífa a ios herederos la reftitucion de los 
daños que fe íiguieron de la infamia, 
quando el teftador no reftituyó en v i -
da^de la mifma manera que pallan las de 
mas deudas pecuniarias que deuia ; y í í 
fuere muerto el infamado, fe ha de ha-
zer e ñ a reftitucion de daños afus he
rederos. Es común ,|dequo vide V i l l a 
lobos 2.part.tJad.i 1. diftin^o.numer. 
1. 

15 E l que heredfa el mayorazgo 
no eftá Obligado a paíTar por los arren
damientos que hizo fu amecefíor en los 
bienes del mayorazgo , antes puede lin 
caufa alguna ,folamente por fu volun
tad quitar alarreiYdadorla cafa , ó he* 
redad que aüia arrendado. L a razón es, 
porque fu anteceítor no tuuo feñorio 
en el mayorazgo. í ino folamente por fus 
dias 3 y no pudo difponer de mas 3 l . fí 
quis domum 5 §. 1. íf . iocati3Baidus in 
1.final s i«§.fedquianOÍlras C.commun. 
delégat. Gregorio López in 1.2.tit. R» 
pan. 5.verb.el heredero : y lo mifmo 
es del Beneficiado quefucede a otro en 
elBeneficiojpor la mifma razón : y tam 
bien es lo mifmo , del que recibió en a-
xrendaniiento , que puede dexar la he-̂  
redad al fuceífor del mayorazgo ; por
que no fe obligó a efte , fino a l antecef-
for 3y fe ha de dar igualdad en el con
trato. 

14 JMasel heredero ^ue foce-
deenhszienda libre , tiene obl igación 
de paííar por el arrendamiento que h i 
zo elque le iní l i tuyó por heredero , y 
no puede, expeler de la heredad , ó ca 
fa al que hizo el arrendamiento al an-
teceíforjl. viam^C.locati . l^.t i t .H.psrt . 

. Antónius Gómez variar.capit. 5 .nu-
mer. 7,Couarr. 2. variar.cnp.1^,11.2. Due 

R r ñas 



é i % Libro fegundó. Tratado cincuenta y dos 
í a s r e g u l a z ^ o . l i m i t n í i o . i . L ; ! r a z o n e s , 
p o r q u e r e c i b i ó l a h a z i e n d a c o n l a s c a r -
gas que t e n i a , y d é l a m i í m a m a n e r a e l he 
r e d e r o d e l que r e c i b e a l g o en a r r e n d a 
m i e n t o , ó a l q u i l e r , c a m b i e n e í U o b l i g a d o 
a pa l l a r po r e l a r r e n d a m i e n t o . A f s i i ó de 
t e r m i n a n las l e y e s c i t a d a s , y ios D o t l o -
res a l e g a d o s , p o r q u e c o r r e v n a m i f m a r a 
z o n . 

i ^ G r a n o b l i g a c i ó n t i e n e n los t e f -
t a m e n t á r i o s ^ he rede ros de m a n d a r d e -
z i r l a s M i í í a s q ü e o r d e n a r o n los d i f u n 
tos co b r e u e d a d . y a S a c é r d o t e s , y R e l i g i o 
fos d i g n o s de c r é d i t o , y de r e p a r t i r l a s de 
m a n e r a } q n e fe d i g a n í ín d i l a c i ó n , n o d a n 
do a S a c e r d o t e s , ó R e l i g i o f o s p a r t i c u l a 
r e s ^ cada v n o m u c h o n u m e r o de M i f l a s , 
y les d e u é n p r e g u n t a r , í i las h a n de d e z i r 
l u e g o ; p o r q u e f u e l c n c a r g a r de M i í T a s co 
g r a n c a r g o d é fus c o n c i e n c i a s t y e f ta r fe 
d e t e n i d a s las anim-as de lo s d i f u n t o s en-
e l P u r g a t o r i o t o l e r a n d o a q u e l l a s h o r r i 
b les penas por c u e n t a de fus herederos; , y 
t e í l a m e n t a r i o s , que n o h i z i é r o n e n e f t a 
pa rce l o q U é d e u i a n : d i x e dignos de crédito> 
p o r q u é fé deue h u i r de los que fin r e p a 
r a r r ec ibe Mi íTas de v n o s ^ y d e o t r o s ^ c o f a 
c¡ de d r d i n a n o f é í a b e en e l p u e b l o ) t á b i e 
e í í á o b l i g a d o s los f i e r e d e r o s a y t e f t a m é t a 
r i o s a p a g a r l u e g o l a s l i m o f n a s d e l a s M i f 
f a s f í i puede h a z e r f e ) a u n q u e v e n d a n p a -

Cahe^a 
de los tef~ 
tdmentos 
abier to^ 
cerrado. 

r a e f l o l u e g o a l g u n o s b ienes d e l d i f u n t o , 
f ino a y d i n e r o s de p r o m p t o . A v v n g r a n 
m a l é n é f t o , y e s ^ u e a c u d e n a S a c e r d o 
t e s , q u é p o r q u e fié e l d i n e r o , les e n c o m i e 
d a n c r e c i d o n u m e r o de M i í T a s . T a n g r a n 
de m a l es e l de l o s m i f m o s S a c e r d o t e s q 
fe e n c a r g a r o n de l a s M i l l a s fiadas , y n o 
l a s d i z é n defpues h a f í a que fe pague l a l i 
m o f n a . E n e n c a r g a n d o f e d e i l a s , l a s d e u e 
d e z i r cOn t o d a b r e u e d a d , y afs i fe i m p u 
ten ÍT c o b r a n , ó no defpues e l e ñ i p e n d i o : 
y a h e m o s v i f l o m o r i r a l g u n o s S a c e r d o 
tes c o n c a r g a de d o s , ó t res m i l j V l i í f a s , y 
c o n g r a n d é f c o n f u e l ó , y c o n r a z ó n , pues 
h a n o c a í i o n a d o c o n fu d e f c u y d o penas 
g r a u i f s i m a s e n l a s a n i m a s de P u r g a t o -
r i o ; y fe h a l l a n i m p ó f s i b i l i t a d o s de r e ñ i -
t u i r , y e l m i f m o c a r g o de c o n c i e n c i a l l e -
u a n los G o n f e í í o r e s que a b f u e l u e n a e f -
tos S a c e r d o t e s e n l a s C o n f e f s i o n e s o r d i 
n a r i a s q u a n d o an tes q u é l l e g u e n a l l a n 
ce de l a m u e r t e , n o l e s o b l i g a n a d a r a 
d e z i r a o í r o s l a s JMiíTas c o n q u e e l l o s n o 
pueden c u m p l i r . V e a . í e fobre efte p u n t o 
a l P a d r é F r . H é n r i q u e de V i l l a l o b o s 2, 
p a r t . t r a f t . ^ o . d i f . 26. n u m . 7. que h a b l a 

c o n t o d a v e r d a d ^ y p i e d a d 
d i g n a de fu m u c h a R e 

l i g i ó n ^ l e t r a s . 

T R A T A D O C I N C V E N T A 
Y T l l E S . D E L A P R A C T I C A D E L T E S -

t a m e n t o e n c e r o . 

E N e l n o m b r e de l a S a n -
t i f s i m a T r i n i d a d , P a 
d r e , H i j o , y E f p i r i t u 
S a n t o , t r e s P e r f o n a « , y 
v n í b l o D i o s v e r d a d e 
r o , que v i u e , v R e y n a 

p a r a í l e m p r e í ín fin , y de l a g l o r i o f i f s i m a 
V i r g e n M a r i a S e ñ o r a n u e f t r a , V de Jos 
b i e n a u e n t u r a d o s S . P e d r o , y S . P ' a b J o , y 
S . - o f e p h ^ & c . A qu ienes t engo por m i s 
P a t r o n o s , y A b o g a d o s , y de todos los S á 
t o s , y S a n t a s de l a C o r t e C e l e ñ i a l . S e p a n : 
todos q u a n t o s efta c a r c a de t e f t a m é t o , v l 
t i m a , y p o f t n m c r a v o l u n t a d v i e r e n , c ó 
m o y o F u l a n o N . v e z i n o de c a l C i u d a d , 
V i l l a , o I u g a r ; e f t a n d o f a n o , ó e n f e r m o e n 
e l c u e r p o , y en m i e n t e r o j u i z i o , y e n t e n 
d i m i e n t o , f a b i e n d o que po r e l pecado de 
nue f t ro s p r i m e r o s padres quedare) codos 
Jos h o m b t e s c o n d e n a d o s a m u e r t e , y q u e 
c í l a e s c i e í t a , y i n c i e r t a fu h o r a , y ' q p o r 

e f l o nos m a n d a l e f u C h r i í l o n u e í l r o S e 
ñ o r en fu S a n t o E u a n g e l i o v e l a r , d e f e a n 
do pone r m i a l m a e n c a r r e r a de f a l u a -
c i o n , c r e y e n d o , c o m o firmemente c r e o , 
l a S a n t a F e C a t o l i c a , q u e l a I g l e í í a n u e f 
t r a M a d r e c r e e , y c ó n f i e í f a , y t o d o a q u e 
l l o q b u e n o ^ fiel C h r i í l i a n o deue c r e e r , 
y t e n e r , o t o r g o , y c o n o z c o , que h a g o , y 
o r d e n o m i t e f t a m e n t b , y v í t i m a v o l u n 
t a d e n l a f o r m a figuiénté. 

N O T A , 
2, Q u e e l t ' e í l a m e n t o c e r r a d o n o 

fe d i f e r e n c i a d e l a b i e r t o , fino f o l n m e n t e 
en que e n e l c e r r a d o n o fe h a n de pone r 
d e n t r o los t e í l i g o $ ( í ] n o e l d i a , m e s , y a r o 
en que fe h a z ? ) han fe de p o n e r >os te H i 
gos f u e r a d e l t e f t a m e n t o , a h s e f p a l d a s 
d e l . c o n f o r m e a l o q u e d i x i r r o s a r r ib . i i n 

h a c m a t e r i a , t r a f t . 3 . n u m . 10. Y d i f c r e n -
c iSfe t a m b i é n e n e l n u m e r o d é l o s c e f í i -
gos c o n f o r m e a l o q u e d ixe , , i r a í i . ? , n . 1. 

' L o 



Teftamentos. 
Cldufulds $ Lo prÍniero,en.í:omiendo mi ani 
¿<i fuñe- m a a Dios nucftro Señor fuCnador.y Re 

demptor , y el cuerpo mando a la tierra, 
de donde fue formado , y que en íle.ndo 
Dios nueílro Señor reruido de lieaarme 
defla prefente vida^mi cuerpo fea enter
rado e n tal Tgleíía ^ óen tal Monaí le r io , 
Capilla^ófepuliura m í a , ó de mis palia
dos , ó en aquella que a mis te í lamenta-
rios pareciere,. 

A Itemsmando acompañen mi cuer 
' - T 

poalafepulcura tales Conuentosde R e -
ligiofoSjCabildo, y Clér igo^ a todos los 
quaíes fe lesdénvelas .y ialimprna acof-
tnmbrada, y ilamenfe tales} y talesCo-
fradias, . • 

5 I tem mando ,q fe viílan de mi ha
cienda tantos pobres a elección de mis 
teftaméntraripS;, los quales acompañe mi 
cuerpo3y meencomienden aDios . 

6 Item mando/e celebren por mi 3-
nima tantas Millas}v fe digan con l a ma
yor p re Reza pofsible , tantas e n Al ta r 
priuilegiadojymando que Ce repartan e n 
tales, y tales MonnfterioSjó Sacerdotes^ 
óae lecc ion demisteflaroencarios; alos 
quales i y a los Sacerdotes a quien fe en
comendaren encargo las conciencias,pa
r a que fe digan con toda b.reuedadj y que 
fe paguen los eílipedios deilas íuego^co-
mo fe acoftumbra, -

N O T Aé < . • 
7 Q u e í i h u u i e r e c o í l u m b r e d e q l l e ^ 

«e la Igielia Parroquial la quarta parte 
de las Miífas*, fe declaré , y fe feñalen en 
él teíla mentó. • .. ; 

8 Item mando/e digan tantas Mif -
fas por las animas de mis padres, muger, 
odeudos con labreuedad pofsible, y los 
Sacerdotes que las ha de dezir ,fea a elec 
cion de mis teí iamentarips, o tales^ ta
les SacerdoteSjó Conuentos. P 

9 Itemmando,queeldiademife-
pulturafe Ueué talofi-enaa,ydefpues por 
el difeurfo del año todos los Domingos, 
y F i e í h s fe ponga fobre mi fepultura vn 
achero con tantas áchas , ó velas, y fe lié 
ue tal ofrenda. , % 

10 Item mando .que el día de mi en
tierro fe repartan entre pobres tantas fa 
neg"as4e pan cocido^ó fe den tales limof
lías a pobres vergoncantesjy fe les exorte 
me encomienden a D i ó s . ' , 

11 " Itetn^mando a las obras pias,y ma 
dasforcofas.'acada vna lo acoí lumbrado 
conque las aparto de mis bienes. 

1 2 Item mando 3q fe me haga cabo 
de año/ó anniuerfariovafsiíliendo a el ta 
les GonuentosA€abildoAo tacQ^Cierigos, 

y dadoles lo q pareciei'e juño a mii te í la-
m é t a r i o s ^ y denfe tales limofnas^&c. 
. , „ , N O T A . • 
. 1 3 Si fe huuiere de iní l í tuirCapel la-
nia,ó Patronazgo de legos ^ que hallaras 
la fundación abaxo traft. 5 6« v-
r 14 Itemdectaio,.quedexotales, y 
tales bienes muebles}dinerGáí,bienes ray-
zes^ cenfosaefcrit.uras3 y acciones, y de-
clarefe todo en particular. 

N O T A . . ,. . • 
- 1^ Que en todas maneras conuiene 
hazer la declaración de bienes, eneipe-
cial délos dineros,porq muchas vezes en 
cerrando lo^ o jo s el teftador,los q deúian 
ocupar los fuyos en Uorar,emplea fus ma 
nos en hurtar ,y es gran freno q.íepa.que 
en el teí lamento va declarado lo que a y . 
.. 1 6 , I tem mando,q luego q yo muera 
í e haga cuenta con tales cnados.y l e les 
pague lo q les reílo deuiendo de fuvs foida 
das;y viera deílo fe de aFulano mi criado 
taicófa^yaFulana mi criada tal ala)a5&:c, 

17 Item declaro, que Fulanosjne 
deuen tanto por efta, y efta razan, mado 
fe cobre de fus bienes ,ó fe lo perdono por 
que me encomienden a Dios . 

18 Item declaio,que deuo tales^ca-
tidacies a M a n o s , mando fe les pague co 
toda breuedad, y que fí Fulanos mis here 
deros np pagaren eflas deudas dentro de 
tal breue tiempo, fean obligados a pagar 
felodoblado.que pallado dicho tiempo, 
les mando la mitad mas de la deuda, co
mo legado particular. 

, , ' h N O T A , 
19 L¿> que dixeinhac materia trad* 

So.num.28.acerca de pagar las deudas,q 
fi fe pueden pagar en vida^pecarnínortal-
mente los teíladores quefe contentan ca 
declararlas en los teiVmeato^y los Con 
felíores que les abfueluen por las razo-r 
nes que allidi,faluo,rillamados los aeree 
dores aguardan eípontaneanteete fin 
miedo q ü e les mueua a aguatdar.que en 
eftecafo bailará declararlo en eltefta-
mento,' 

N O T A . 
20 ^duiertaelteftador,f ifehuuie 

íe cafado v n a , ó mas vezes, que declare;; 
las dotes que traxeron fus mu ge res , y en 
que bienes, y íi huno ganancias durantes 
los matrimonios. -

21 I tem mando a Fuíanos^y a Un
íanos tales,y t a l e scofas^ légados que fe, 
l e s d é n l u e g o que yo muera , ó parala, 
cafamieto, ó a tal tiempo ,y pongafe ca
da vño de ios legados en cíaufula parti
cular. . 



Libro fegandcK Tratado cincuenta y tres 
N O T J , 

22. A d n i e m n e i t e í l a d o r v e l E f c r i -
ü a n o , que íi a v defcencl ientes he rede ro^ 
f o r c o f o s 3 n o í e puede e l t e n d e r e l t e f í a -
d o r . c n q u a n t o a í u n c r a l j .y l e g a d o s g r a -
CiOfosa m a r que a l q u i n t o . d e í u s bienes", 
p e r o fino ios t u u i e r e y n i onms h c T e d c r o s 
í o r c o l o s p o d r a e f l é n d e r í c qtranto q u i -
íiere^, y pa r . i c u m p l i r , y paga r las d i c h a s 
m a n d a s ^ y l e g a d o s ^ é o b r a s p í a s , de^o , y 

Poder d n o í T ! b f o por m i s t e f t a r n e n t a r i o s , y a l b a -
teí iam n ceas a P11^1110^ y F u l a nos , a i o s q u a l e s j y 
t a ñ o s a c a ^ a v n o £^e^os PQr fi,y i n í o i i d u m d o y 

todo m i poder c u m p i i d o , pa r a ^UQ de i a 
m i f l n a m a n e r a q u é y o l o p u d i e r a h a z c r , 
e n t r e n en mis b ieneS j y los v e n d a n e n p u 
b i i c a a l m o n e d a ,v f u e r a d e i l a , c o m o m e ' 
•fOi v i f t o les l í ue r e : *. y d i n e fu of ic io , t o 
do e l t i e m p o que fea n e c e í í a r i o p a r a i a 
e x cenci;on de n i : re í la .mento , í in e m b a r -
g o de que fe a y a p a í l a d o e l a ñ o que e l D e 
l e c h o le's c o n c e d e , que y o de m i v o l u n 
t a d fe l e p r o r r o g o e n i a f o r m a d i cha p e 
r o les e n c a r g o las c o n c i e r n a s , p a r a que 
con toda b r e u e d a d e x e c u t e n l o que a q u i 
l i e u o m a n d a d o . 

' - . . , • N O T J . ^ 
25 L o que d i x e a r r i b a i n hac m ^ -

t e í i a c r a é L ^ o ^ a num. i . a c e r c a de ios te f -
;ta m e u ta r í o s > p u r a q u e fe p r o n t a en l o s 
t e f t a m e n t o s ld¿|vie mas c o n u e n g a ^ e n e f -
p e c i a l íi c o n u i e n e l e p r o r r o g u e | i t i em- . 
-po-. 1:- • . • , .• , 

Clan fitta 1 ^ Y c u m p l i d o , y p a g a d o e í l e m i 
ordinaria i e f l 3 m e n t o , m a n d ; / s s y l e g a d o s , d e x o p o r 

de heren- m i s - v n i u e r f a l e s h e r e d e r o v e n e f r e l l o de 
cía de hi~ m i h a ^ e n d a a F u l a n o , y F u l a n o mis h i -
j 0 ' " J i 4 * y de F u l a n a m i l e g i t i m a m u g e r , p a -
emas qje r a j o s a y a n ^ y h é i e d c por i gua l e s pa r 

pue( m o- tes Con l a b e n d i c i ó n de D i o s , y i e s e n c a r -
jrecer, g o que no t e n g a n p l e i t o S j fino que en h a -

z e r e l i n u e n t a i i o . y en l a p a r t i c i ó n de io s 
b r e n e s a í f e n m u y c o n f o r m e s , y m u v o b e -
d i e n t e s - f í e m p r e a i a d i c h a Fu lan -a fu ma
d r e . y m i m u g e r j y m a n d o que a nri hijO; 
F u l a n o N . n o fe le c u e n t e en fu l e g i t i m a 
l o que le d i e n t a i . t i e m p o , o l o que g a f t é 
c o n é l e n fus e f t u d i o S j l o q u a l a y a mos.de 
í t r i e g i t i m a d o por v i a de l e g a d o ^ o m e j o -
13, o c o m o mrá5 a v a l u g a r de D e r e c h o . 

. . M O T y l . 
2 ^ Q u e d e c l a r e e l . t e í l a d o T l o que 

h a n receb ido ' fus hij-os a c u e n t a de fus l e -
g i d m a s 3 y a n t c ' q u e E f c r i n a n o s d i e r o c a r 
tas de p a g o , p o i i i i é d o l o co d i f t i n c i o n ^ a -
r a que de t o d o a y a c l a r i d a d en l a d i u i -
í i o n d e b i e n e s ^ y n i n g u n o fea d a m n i f i c a 
d o , , 

: N O T J . 

26 Q ^ e fí e l t e f í a d o r n o gu f t a r e . 
de d e x a r f u i b i enes a fus h i j o s po r i g u a l , , ^ ^ 
^ u e puede m e j o r a r , c o n f o r m e a i a l e y et€r clQ 
i 7 . d e T o r o , a v n o , o m u c h o s de fus h i - ^ *mat<: 
j o s , n i e t o s , o defeend ien tes e n e l t e r c i o e ^Hint0 
de fus b i enes p o r v i a de m e j o r a c o n t o -
d o ^ J o s g j a u a m e n e s j f u m i f s i o n e s , y r e f -
t i t u c i o n e s que q u i í í e r e , c o n t a n t o que l a 
d i c h a m e j o r a l a h a g a e n t r e d e f e e n d i e n 
tes l e g i t i m o s que a y a n d e r e c h o de h e r e 
d a r ^ a f a l t a de los d i c h o s defeendien tes 
puede h a z e r l a m e j o r a e n t r e fus a f c e n -
d ien te - s y a f a l t a d e ñ o s e n t r e f«s p a r i e n 
tes ; y a f a k a d e p a r i e n t e s e n t r e los e f t r a -
f ! o s ; p ó r q u e é n q ü a n t o a l d i c h o t e r c i o , n o 
fe puede p o n e r g r a u a m e n a l g u n o , f a l u o 
e n l a f o r m a d i c h a . P e r o puede e l f u n d a 
d o r v i n c u l a r e ! q u i n t o de fus b ienes , ó 
d a r l o s c o m o q u i l i e r e , a u n q u e fea e n t r e 
e í ) s a j i o s , ó en d e f e a r g o de fu a n i m a , y fí 
q u i e r e fe le puede q u i t a r a fus h i j o s l e 
g í t i m o s ' . y l o m i f m o es a u n q u e f ea m u g e r 

q u e - h a z e e l t e f l a m e n t o , y fe puede p o 
n e r g r a u a m e n e n e l t e r c i o , y e n e l q u i n 
t o e n l a f o r m a d i c h a , de m a n e t a que d u 
re p a r a fíempre , o p o r e J t i e m p o que e l 
f u n d a d o r d e c l a r a r e , y q u i l i é r e , í i n h a z e r 
d i f e r e n c i a de q u a r t a , n i q u i n t a g é n e r a -
cion-. y a f s i n i i f m o f e h a de e n t e n d e r l o d i 
c h o ; q u e f i e l q u e d i f p o n e n o t i e n e d e f e é -
< i ien tes ,n i a f c e r í d i e n t e s , puede d j fpone r 
de todos fus b ienes , y h a z e r q u a l c f u i e r a , 
ó q u a l e f q u i e r a f u b í l i t u c i o n e s , ó m a y o -
r a z g o c o n q u a l e f q u i e r a g r a u a m e n e s } y , 
f u b í l i t u c i o n e s q u e q u i í i e r e , y p o r b i e n 
t u u i e r e . F c r o c o n a d u e r t e n c i a , que i a m ü 
g e r c a f a d a n o puede h a z e r m e j o r a FOE 
c o n t r a t o i n t e r y i u p s í í n l i c e n c i a d e l m a 
n d o p o r l a l e y 5 . d ^ T o r o , y l a l e y 2. t i t» 
5 . l i b . 5 . R e c o p i l . P e r o b i e n l a p o d r a h a -
z e r en t e í l a n l e n t O j ó v l t i m a v o l u n t a d í i n 
d i c h a l i c e c i a . A b a x o t r a d . 5 4 . d i r é e l m o 
d o que ha de t e n e r e l que q u i e r e i n í t i -
t u i r m a y a r a z g o de todos fus b i e n e s , ó de 
t a n t a cat i idad que e x c e d a e l t e r c i o , y q u i n 
t o d e l i o s , y a o r a r e p e t i r é l o q a r r i b a i n 
h a c m a i é r i a t r a f t . 1 y . á . n u m . i . C o n u i e n e 
a f a b e r , q u e e l q u e h i z í e r e m e j o r a en t e r 
c i o , y r e m a n e n t e d e l q u i n t o l a puede r e 
n o ca r , f a i n o í í l a h i z i e r e por c o n t r a j o 
e n t r e v j t í O s , y h u ú i e r e e n t r e g a d o l a pof -
fe f s ion d é l a c o f a , o c a f a s / í t e m te n i das 
e n l a d i c h a m e j o r a a l a p e r f ó n a a q u i e n 
l a h i z i e r e , ó a q u i e n fu poder cunere , 
o le o u i e r e e n t r e g a d o l a e f e r i p t u r a d e -
l i o a n t e E f c r i ü a n o ^ o fe h i z i e r e POI " u f a 

o n e -
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Ctaufkla 

onerofa con otro tercero 3 afsi como por 
viadecifamiento , que no la podra ie-
uocar-ííno és que ea ia ttiiffna e'rcnptora 
seferuaíTc en 11 la facultad de poderla re-
úocar f cj)3eacjiu auriai i ígar larcuoca-
cien,ex i . 1 7 , T a u r i 'p h f M t r f , li$CQOÚ3.~ 
tio .abaxp t t a ó l . ^ . p p n d r . e i a eferipeura 
c o m o f e h a d e m í l i t u i r mayorazgo conii 
cencía del ReyjY también i2 de la mejo
ra,porque no fe diferencia efta de aqiíe-
J ia / : a inas de que para i-a mejora de tet-
cio.y q u i n t ó l o es neceíTaria facultad de 
el Rey,porque no fe excede de dicho ter-
ciojV quinto, y en aquella es neceíTaria U 
cencía del Rey^quadó-fe inñi tuye el ma
yorazgo de todos ios bienes, ó de maj or 
parte que el tercio , y quinto, fenaiando 
alimentos a los defeendientes , ó afeen-
dientas a Q.uien fe perjudica en fus legi
timas. • ' r , r • 

27 Y por quanto yo tengo padre 3 d 
r n a d r e / ¿ a b u e l o s , a lqua i , óa lo squa l e s 
porfer herederos forcofos 3 ordenan.las 
ieyes deftos Reynosi/que dexe por here
deros , marido, que mi hazienda fe haga 
tres pa/tesyy las dos partes dexo al dicha 
mi padre,madre,abuelo,í&c. y de la otra 
tercera parre de mnia^ie^da^inílituyo^y 
nombro por mi heredero a mi muger } o 
marido) o a Fulaiip N . por las buenas o-
bra^ que le deuo > y amor que le he teni
do : y defta tercera parte j que afsi dexo 
p&T titulo de herencia^ o legado^o como 
mejor aya lugar de Derecho a i dicho K» 
mar ido, o muger, &c, falga como difpo-
nen las ctchas leyes, lo que fe ha de gaf-
tar cu mi funeraí,y demás mandas défte 
ini tef íamento. 

N O T A . i>| 
28 QuéToíoslcsafccdientes cleltefta 

dor que le fueren mas cercanos en gra
do , han de fer neceíTariamenté in í l iuu-
dos por herederos, como ei padre , y la 
madrero ei vno deilos ti ei otro.es muer-
tó , luego los abuclos.aisi de parte de pa
dre, como de madre , no auiendo padres, 
y luego los bifabuelos } &c. Y en cajo 
que leí abuelos.obiíabuelos ayan de í e r 
jnilituidé)S,{í de parte de ía madre no ay 
mas de vno' , y de parte del padre dos ,0. 
poi el c o n t r a r i ó l a hazienda ie ha de di-
uidiren dos partes, y í aynaen te r a fe ha 
de áa t al vn abuelo,que era Ib lo departe 
de la madre o por el contrario , y la otra 
parte fe hade repartir entre los dos. Sic 
i a Authent.defunaOjC.ad Senat. Con-
fult .Tertulian, • 

N O T A , 
a 19 Y por quanto yo ílendp foltcrp 

hnue en vna muger foltera a Fulano N . | ^ hekn* 
mi h i j o naíurai ,a qiiieiríiemprehe reco- c U fa ftii 
nocido por tai h i j O , y cnadpíe^y ^iimen- p n a t » * 
tadple por tai m i hijo , y no tengo otro f j i ^ 
hijo legitimo alguno , d^xo ai dicho m i 
h i j o natural por heredero vniuerfal de 
m i s bienes, los qualés a y a conla bendi
ción de Dios, y la mia , p o r quanto por 
las leyes deílos Reynos íe permite , que 
dexe todosjnis bienes ai dígho N . Fu la 
no mi hijo natufal , yunque tenga afcen-
díétesjpero rnególe q acuda en todas fus 
necefsidades a mi padre , o madte 3 y i e | 
fea muy obcdien;e:y buen nieto. 

. 0 J ; r . N O T A . \ r • . 
• 30 Aduierta aqui el teftador, que Ir 

tiene hijo^o hijos legitimos , y también, 
hijo natural,o naturales,no puede dexar 
ai hijo^o hijos naturales mas que el quin 
to de fus bienes 5porvia de alimentos, ex 
l . i o . T a u r i , porque las quatro partes fon 
legitima de ios hi jos legitimosjpero fínq 
tiene hijos legitimos , puede dexar a fu 
hijo natural toda fu hazicn^aunque te 
^aafcendientes legitimos, 

? i Y por quanto nue í l ro Señor 
Dios no h a í í d o í e r a i d o de darme h i j o s , O m f u í & 
o p o r q u e no he fído cafado , ni tengo af- h tey* 
¿endientes que deuan fer herederos for- f ^ ^ e x ^ i 
c o f o S j q u i e r O j Y es mi noluntad; que cum da. a eftra 
plido, y pagado eíle mi teña m e n t ó , y ños» 
fusmandas,y legados^eredejaya^ go^. 
zc todo eiremanetede mis bienes F u l a -
no,o Fulanos N . N . q defde.luego le nom 
b r o , i n ñ i t u v o , y dexo por v n i u e r f a l he
redero de ios d i c h o s mis bieues,por el mu r 
cho amor que ííempre l e he t e n i d o . vbw¿ 
ñas o b r a s que le deuo 3 y ios goze con í q ^ ' 
bendición de Dios . 

P N O T A , : í ''y . . , 
t i . Aqui 110 ay que aduert í f otra 

cofa mas deque fí fe dexa por heredero a 
muger, mando, hermano , o pariente, fe 
ponga por fu nombre ei heredero , y e l 
dcudo.porque todos eftosfe juzgan por 
eftranos,quancio no ay herederos forco-

33 I tem, mando a mi muger iru- J ^ Q , ^ 
lanajpor l a b u e n a c o m p a ñ i a que me h a íjfl 
hecho,o a f u l a n o mi deudQ,o amigo por 
l a s í b u e n a s obras qucdcl he recebido, 
ó aroiílad que ha anido entre ios do» 
e i vfufrudo de todos mis bienes por 
todos los días de fu vida ^ y deíp11^ 
della que vengan en poílefsian;y p r o 
piedad a Fulano N . : a quien de^o. 
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Claufutá 
de a lime-
tos que fe 
dsxa a Bi 
jos de Cíe 
Hgo J ef-

f>Ormi h e r e d e r o ^ p a r a t a l o b r a p i ^ o C á 
p e l i a m a . y h d i c h a iTit m n g e r , a m i g o , o 
c í e a d o f e r a i i o b l i g a d o s a h a z e r i u e g o i n -
u é i u a r i o d s l o s d i c h o s m i s b i enes c o n 
a L U o n d á d de l a j u í l i c i a , an tes que c o m e 
p o j í e í V i o a d e l l d s ^ . c o n a f s i í l e n c i a d e l d i 
c h o a i i h e r e d e r o , p a r a que les c o n f i e los-
gue h a d e u u e r en p o í T e f s i o i v y p r o p i e d a d 
^ e í p u e s de ios d í a s de l a d i c h a ¡TU írsufrer 
ü n u g o . o p : u i e n t e , e i q u a i ha de t ene r l i e -
p r e b i e n r epa rados taies^y ta les b ienes r a i 
z e s de l a m a n e r a que los r e c i b e . 

N O T A . 
V e i f e e l t r a t a d o ? H - e n e f p e c i a l e l n , . 

g .que t r a t a de i a s i i a n c a s . q u e h a de d a r e l 
v i u f r u d u a r i o . 

7 4 Y p o r qua 'nto y o í l e i i d o S u b d i a c o -
no^o C l é r i g o P r e s b y t e r o 3 o fiendo c a í a -
do h a u e en c i e r t a m u g e r a F u l a n o N . m i 
h i j o - a q u i e n ü e r a p i e he r e c o n o c i d o p o r 
t a i . í í e n . d o a ia i í . .que :pr .o :h ibe e l D e r e c h b éj 
l e dexc>por n u . l i e r e d e r o , n i le h a g a d o n a 
e i p n algun2;pero porq.ue p q i t odo D é r c - f . 
c h o n a t i u a ^ C d n o n i c o . y d e l K e y n o , l e 
de-:o;lQs a l i m e n t o s ne-ce i la i ios p a r a p o 
d e r p a f l a r j e g u n fu c a l i d a d , m a n d ó l e p o r 
v í a de a l i m e n t o s t an tp é a n d d ? d . , d e que 
m e p a r e c e t i e n e p r e c i í a r e c e í & i d a d , l a 
q u a l l e d e n l u e g o m i s h e r e d e r o s , y t e f t a -

. m e n t a r i O o 3 y a F u l a n a N . m i l u j a ,1a q u a l 
h t i u e i i e n d o S u b d i a c o n o ^ p C i e r i g o P r e f -
b v í e r o ^ a q u i e n t e n g o o h i g a ^ i o n de u l i - . 
n - i c ¡ u a r , ó d o t a r 5 m q n d o l a den t a n t o p a r a 
fus a l i m e n c o s . p d o , t e : y d e c Í 3 r ó íe.r e f ta l a . 
c a n t i d a d de q 11 e n e ce ísi 11 pa r a a l i me 11 u r -
f e l p a r a fu d o f e , i a ^ v ^ l c a n t i d a d l a haiV v 
c e d a r i u e g o : m i l i e r e d e i o ^ .y t t í l a m e n L a . ' ; 
f i ó s . .. '. 

3 S • , QBe. p n e l l e cafo es m u d i o m e 
j o r d a r l o s a l i m e n t o s en, v i d a a i h i i o cf- / 
p u r i o . o l a d c t e a l a h i j a e r p u r i a , Ün q c 
í e t ro te d e f t o e n e l t e i t a m c n i o , p o r q u é 
d e í p u e s e l h e r e d e r o . , .íeg?^n h a c r e c i d ó l a 
c o d i c i a d e l o s h o n i b r e s , p o d r a d e t é n e r l o s -
a l i m e n t p s , o dote c o n p l e i t o , fb c o l o r d e ', 
q u e fon e x c e f s i u o s . o de fi c a b e n , o no c a - ; 
b e n en e l q u i n t o . D e m á s de que e í l a c i a u 
f u l a puede fer nociua, p a r a que fe p u b l i -
q u e } ó l ó que e r a f e c r e t o , o no t a n p u b i i / 1 
c o - y t a m b i é n p o d r a faÜT a i p i e y to e l F i f -
c o l l e a ^ o E c i e í i a f t i c o e n los c a í b s ^ c u e íes ; 
p e r t e n e c e n lo s b i e n e s d é los t e í l a d o i e s 
q c p t f a t i e n e a las l e y e s , y fera p o í s i b l e q 
a l e g u e n , que a y d e ' m a í í a e n los a l i m e t o s , 
o d o t e f eha iados : y c o m o p a r a l a f e g u r i -
d a d de l a c o n c i e n c i a fe m i i e b i e n i a c a n -
tidad3que; fe dcue a los h i j e s ^ o h i j as e í p u -

cnicoenta y tres 
r í a s p o r a j i m e n t o s , o d o t e , c e i í a t o d o i n -
con 'uen ien te c o n e n t r e g a i f e l o e n v i d a p a 
r a ios d i c h o s fus a l i m e n t o s , o d o t e : y t a m 
b i e n puede r e f u i t a r def ta c i a u f u l a , q u e fe 
v e n g a e n c o n o c i m i e n t o de l a m u g e r 
m o d r e d e l « f p u r i o . Yfí a ca í o n o fe h a n p o 
elido dar e n v i d a eP io- a l i m e n t o - , , ó d o t e , 
fe pue'de fiar de v n a m i g o b u e n G h n í l i a -
n o l a c a i u i d s d . , p a r a q ' ie lo d e d e i p u e s a l 
h i j p ; o h i j á , q i i e n u n q u e . c f t á p r o h i b i d a d e 
x a r por v í a de í i d e i c o m i u o l a h e r e n c i a , o 
do/U2cion^i h i j o e í p u r i o , 1 . 2 . t í t . 3. de l a s 
h c s e n c i o s j i b . 5 * o r d i n a . c o m o d i x e a r r i b a 
i n h a c m a t e r i a trGft. i ó . á n , 1. c o m o a l l í 
d i x e traft.28.11.1. f o n d e m d o s los a l i m é -
t o s p o r D c r e c h o : , n í ¡ t u r a ) • y C a n ó n i c o , 
y v i l a c o n c i e n c i a f e g u r a e m d e x a r l o s f e -
c r e t a m e n t e e n i a f o r m a d i c h a ¿ y h a z i e n -
¿ o f e a f s i , c e í r a e i i n c o n u e n i c , n r e ' d e o u e e l 
h i j o , o h i j a e f p u r i a c o n f u m a n antes de 
t i e m p o los a l i m e n t o s , o d o t e . > 

. N O T A , 
? ^ Q ^ e l a d o t e de l a h i j a e f p u r i a 

fucede e n l u g a r de a l i m e n t o s , v a u n q u e 
M o l i n a i . t o m o de i u f t i t . d i r p u t ' l í b a l e -
ua que los padres f o l a m e n t e t i e n e o b l i 
g a c i ó n de a l i m e n t a r a los h t j o ¿ e spu r io s ; 
p e r o n o a d o t a r l o s , , a i i q p o d r a d o t a r l o s l í 
q u i í í e r e n i pe ro m u c h o m a s v e r d a d e r a , y 
p r o b a b l e es l a o p i n i ó n c o n t r a r i a de S a n - -
h e z de m a t r i m o n i o l i b ^ . d i f p . i ¿ a n . 20. 
& l i b . y . d i í p u t . 8 ^ 11. 3 2. e t i a m S u r d u s 
t o m o ^ . c o n l í l . i i o . n . 2 . & t o m o 4,coni71, 
5o5?.num. 1 . & f e q u e n t i b u s , T r u i l e n c h . 

m D e c a l o g . t o m p 1 .1^ .4 .cap ,^ . d u b . 2. 
nurncr . ,2 2. Y n o t a que l a s h i j a s n e c e f s i -

t ^ n de m a s c a n t i d a d p a r a f i i d p t e . q u e l o s 
h i j o s . 

. 17- Y c u m p l i d o , y pagado-e f l e m i ^ ( ¡ C l a u f u U 
t 3 F n e n t o , m a n d a § . , y l e g a d o s , . : q u i e f ó q v é M c 
l o r e í l a n t e ríe mi s b i e n e s , , í i r u a p a r a r e - tuciotide 
m e d i o de d o n z e l l a s pobres , y h u é r f a n a s , obra pía, 
q u e f e a n n a t u r a l e s , y v e z i n a s de f a l ¿ i u - , para c4' 
d a d , o í u g a r , y , q u e p a r a que l o d i c h o a y a / ^ 
m e j o r l u g a r , l u e g o que y o p a í í e d e í t a / ^ « ^ 
p re fen te v í d a , m i s t e f í a m e n t a r i o s fe j u n 
t e n , y - v e m que c a n t i d a d de r en t a^que -
d a r á c u m p l i r í o m í . t e f t a m e n t o d e i ^ r e í i -
d u o de m i s b i e n e s , y e ñ a fe r e p a r t a c a -
d a . a ñ o e n t a l d í a , e n t r e t a n t a s d o n z e -
U a s f p o b r e s ^ v h u é r f a n a s n a t u r a l e s , o v e 
z i n a s de l a d i c h a C i u d a d , ó J u g a r / d a u r í o 
a cada v n a d e l l a s t a n t o s m i l m a r a u e d i s 
e l d i a q u e f e d e f p o f a r e n p ó r p a l a b r a s de 
p r e f e m e , y n o a n t e s , a u n q u e p a r a que 
l a d i c h a c a n t i d a d l e s ' p u e d a f e r u i r de 
p r o m e f i a de do te , f e h a g a e l n o r r t b i a m i c n 

to 



to en cada y m á t las L. . 
tes que fe cafen , y íe Íes fcñale l a dicha 
cantidad.que como v a dicho noTe les h a 
de pagar ha f t a que Te aya defpofado ^or 
palabras de prefente. 

3 8 Q«e íi al te í lador pareciere^puc-
de quitar de la inílitucion la palabra,do-
zellas.ó huérfanas, y muchas vezes con-
uiene aísi; porque íi fe feñaian tantas ca-
Üdade^en algunos anos, río ay mugeres 
en quien concurf a'ii, y és muy bueno ef-
tender ia caridad a qualerqin.era muge-
res pobres^aunque fean viudas^y tengan 
padies.' 

% 9 Que fcñale el teí lador íi quiere 
que f a n fuá parientas, y aqui fe han de 
poner las lineas de fu linage 3 como eiiel 
mav'ór?á7go,o mejora de tercio , y quin
to..' '" " "í' . '. ! -''Ji ' '" 

J s f O T A , 
40 Que fiel que iníl i tuye la ob t ap í a 

tiene defcendientesj no podrá feñalar pa 
ra ella mas q el remállete del quinto , y íi 
tiene afcendientes/olamente podra fena 
lar el remanete del tercio , y fi falta def-
cendicntes ,y afcendientes, podrá feñalar 
todos fus biénes dexando por heredera a 
íu anima para que goze el fruto efpiri-
tnal de la inílitucion de cafar huérfa
nas, 

N O T A . 
41 Que fe han de feñalar P a t r ó n ^ P a 

tronosjq'uediftribuyan la renta de la o-. 
bra pía 3 y nombren las huerfanas que ha 
de recibir la renta della feñalada: y que 
para que fe cumpla mas a fatisfacion i m 
porta mucho nombrar porPatrono,yAd 
minií lrador de la obra pia algunCabildo 
de Sacerdotes por la razón que d i a r n -

CUufuU \ t Y por quanto yó tengo vn li i jo o 
h k i m hijos que fe llaman Fulano, y Fulano N v 
tucio pu N.auidos en mi legitima muger Fulana 
f i U r N.que eftan en la edad pupiiar ,a los qua-

les , aunque la dicha mi muger fea vma, 
(como loes)puedoJfegun las leyes deftos 
Revnos fubftituir pupilarmemc al here
dero que yo quifíere 3 y por bien tuuicie; 
quiero.y mando.qüe aya mis bienes^y he 
rencia el dicho mi hijo,o hijos:y íí murie 
renenlaedad pupilar antes de llegar a 
la de la pubertad3fea fu.he.redero Fulano 
N . a quien defde luego nombro por mi 
heredero,í?n que religan mis bienes a la 
dicha Fulana N.mi núiger. 

N O T A , 
4 3 Que íí íequiíiere fubftituir a la 

muger fe diga c l a r a m e n t e ; y para que ef-
t o n o fe y e r r e ^ fe v e a arriba i n hac m a t e -
n a ; t f a á . 2 0 . n u m , ^ a d e f u b f t i t u t i o n e p u -
p í i i a r í adonde d i x e j q ü e e l padre que f u b f -
t i t u y e p u p i i a r m e n t e a fush i )os a puede" 
excluir a fu m í i g é r 3 y m a d r e de los tales 
h i j o ^ y que la m a d r e n o puede fubftituir 
p u p i l a r mente a fus hijos y y di la razón 
con otras cofas necsífarias para la ma
teria, Veanfe la ley 1.&.12. tit.") .par. 
6. f : • "y- ' ' : ' : 

44 Y cumplido, y pagado efte mi tef Claufula 
tamento,y fus mandas>y iegados^iiiftitu- de la fubf 
yo,dexo3 y nombro por heredero vniuer thucion 
falde todos mis bienes muebles^y rayzes Vulgar^ 
y de otros quálefquiera que yo aya^y ten 
ga,y de todos mis derechos, y acciones q 
me pertenezcan3y pertenecer puedan, a 
Fulano N.mi hijo,marido, muger, ami
gólo pariente (pongafe el nombr e , ó nó-* 
bres,y fobrenombres* yíi él,ó ellos n o lo 
fueren,o nó pudieren fer mis herederos, 
o no lo quiíierc fer^defde lueg odexo nó-
brado por heredero de la dicha mi heren 
cía a Fulano N.a quien fubñi tuyo para q 
herede todos mis bienes, luego que el pn 
m e r O j ó primerosFulano,oFuianos no pu 
diere,© no qüiííere acetar la dicha he ré -
cia. N O T A , 

45 Queefta fubftitucion vulgar pue 
de hazerqualquieradelpuebloj y fe ex
tingue^ anula luego que ei primero he
redero dize que aceta, y quiere la heren
cia .Tra ta della la ley i . y 2.tit.5.par.6. 
y la lev\4. tit. $ .par. 6. Pero en Cañ i l l a , 
aunque del quinto fe pueden hazer quá
lefquiera fubftituciones .aun en e í l raño í , 
y poner quálefquiera gráname nes • pero 
del tercio folamente fe puede é n t r e l o s 
defeendientes legitimos 0 y faltando ef-
tos^fe puede hazer én t re los défeendien-
tes i l eg i t imos^üe tienen derecho de po
der heredar3que fon los hijos naturales: 
y faltando eftos entre los afcendientes^y 
faltandoeftos , entre otros parientes , y 
faltando eftos entre los e f t r a ñ o s y íí fe 
haze de otra manera es nulo , ex l . 27. 
T a u n . Veafe lo que dixe arriba fobre ef 
ta fubftitucion in hac materia 3trad. j 9, 
á n u m . 4 . 

46 Y por qtiantoyo tengo vn hijo^o 
nieto,hija3o meta a quien Dios nue f t ro 
S e ñ o r f u e f e r u i d o de d a r e n f e r m e d a d de 
Jocura,o ef tar d e f m e m o r i a d o ,0 n a c i ó f í n 
juizio n a t u r a l 3 o m n d o , y ( o r d o 1 n a t i u i -
t a t e , y pe r feuera en ePceeftado de m e n t e s 
captOjpo-r lo qual no pueck te f ta r , po r t a 
t o v f a n d o de irt f a c u l t a d que el D e r e c h o 
m e c o n c e d e - p á i x que t e i l c po r e l^en ca fo 

í l r 4 que 

Cldufuta. 

tu ció exe 
piar. 



^3.4 l i b ro fegundo. Tratado ciricuénta y tres 
^ue muera én e l mifrno eílado de locó, 
o mentecato,Sdc. ¡dexójy nombró por fu 
íheredero a Fnlano,&;c, para ^ue í e herc-

^ 'de de la mifma íTsanera,que íi el dicho mi 
hijo / o nieto teniendo j'uizio. i e nom
b r a r a , y iníhti iyera por fu hetederoí p e 
ro íi Dios nueílro ¿ ; enOr fuere f e r u i d D ; 
delibrarle deftaenfermedad ,de mane
ra que muera en fu fano -)'uizto3 d e í d e iue 
g o declaro , q u e e s ninguna i r r i t a , V de 
ningún valor , hi efeto eíla fabílitucioit 
exemplarjántes el dicho m i hijo Fulano; 
hijajnieto^o ni eta^podrádifponer libre
mente de fus bienes. 

N O T A . 
47 Que efta fubflituclon tiene 

ímuchas dificultades s l a s quales refoluí 
arribain hac materia t r ad .x i . anum. !• 
A^eafe allí porque él teí ladbr, y E f ^ r i l l a 
n o no yerren en cofa de tan grande im
portancia. 

C U ú j u U 48 Ytuhipl ido ,y p a g a d o e ñ e m í 
d é l a fubf t e í l amento ,manda i ,y legatos d e l , d e x o , 
titucio fi y nombio poi mi heredeio a Fulano N . 
deicomif- p e r o dexble grauado de manera^que de-
f a r i a , tro de t u •tu tiempo ha de dar.y reílituiir 

Ja dicha nii herencia a Fulaho^y nombre 
le^porque aisi es mi preciía voluntad : y 
deciatOjque también es m i precifavolú-
t id q aya la quarpíTrebel ianica el dicho 
Fulano N . nu.heredero fideicómiíTario, 

N O T A . 
49 Q^e í íno q'iiílere que aya ía quar-

ta Trebenanica a ñ a d a , á f s i : y per quantd 
no quiero que lo s dichos m i s bienes fe d i . 
uidan,y prohibo.y vedó que e l dicho Fu 
laño N.no pueda facar la quatta T icbe -
lianica, íino que enteramente ios reflitu 
ya al dicho Fulano N.a quien dexo orde 
nado^que fe ié e n t r e g ú e l o luego, o den 
trodel tiépo fenalado. Veafe muy a l a lat 
g a l o q dixe fobre eíla fubftitucion arr i-
bainhac materia^traci.2i . a n. 1. q aquí 
aora me contento con poner la forma de 
la claUi'ula por mayor , y para auer in-
diiiidualmente en ios caíos que fe ofre
cieren, es néceffario ver allí l o tjei Dere
cho difpone a ce rea de la materia, 

• c u u f u u i 0 Y por¿i ̂ 6 ̂  tens° 1?' tó^w^ 
de la f f f 011 ^eg,t'ima müSer » ^uefel lamanFula-
. • . -' no-v Fulano N» N . lósquajcs hiiosdexo 
htémUca 611 edadpupuarjiUDitituyo civno al o-

t ró^y e l o t r ó al otro, 
A O T A . 

í i Que débaxo deftas brenes pala-
tras feencierran dos fubílituciones vu l 
gares^ dos pupilarés. Quien quiííéré ver 
tratado a la larga las dificultades que ay 
c se f t a f í i ^ l i t uc ion , confulteal Padre 

Luis de Molina i.tomo de iuñ i t . difput. 
19 i . y a Eípino in fpecul. teí lamentorum 
inglof .26. 

. 5 2 Yíen^dexo, y nombro por mi he- ClaufuU 
redero a Pedro, y quando quiera q mué- '̂ e lafuítf 
ra el dicho Pedro quieró^y mandój qaya titucio ct 
toda mi tierencia l u á n , íertíofí ,, 

. , N O T A . 
5 ^ Que en el cafo dicho,íi él que na-

ze efta (ubái tucic es foidado que eüa en 
ia:guerra,íi e;l hijo muere en la edad pu
pila r. au n q bje t e n ga m a d r e, 1 a m a ti 1 e que 
da excluida del todo , y hereda el íubíU-
tuto^y fi muriere el hijo de'pues de la e-
idad pupilar, la madre aura folamente lá 
tercera parte de la herencia , y las otras 
dos panes heredará ei tubllituto, y el io l 
dado tiene otro priuilegio, ó no teniedo 
hijos^ni dercendietes;fíha2ela tai lubíl i-
tucioh copedibra a el heredero q de jó e l 
fubílituto.aura toda la herencia én quai-
quierá tiepo qel heredero muera •. y fiel « 
q haze ella fubílitucion copendiofa no es 
íbidado , íi el herédero muere en la edad 
pupilar ,el íubíl i tuto aura toda la heren-
ciajy la madre queda excluida, y no aura 
cofa déllA^y fi muere el heredero defpues 
de la-edad pupiÍ3r,feextingue^y efpira la 
ífubftitución, y él fubílituto no aura cofá 
de la hereñeiajantes la aura la madre fi la 
huniere^o los otros parieres.Pero fí dixé-
re,q quando quiera que muera fin dexar 
hijos3fuceda el fubílituto,entonces la ma 
dre hereda todos fusbienes jy de fu mano 
della,cada,y quado q mué ra el moco en-
tregara las dos partes de la herencia al 
fubftituto. 

54 Y a dixe arriba t r a £ l . n . h u i u s ma-
ier,n.8.q para conocer la fubñi tucioeo-
pendiofa fe ha de atender a q fe haga dé
baxo de condición de rhuéne vy tambie íi 
la condició in futnrum /nira o muchos t i é -
pos de que videndi fuv)t, c.Rainuntius de 
teílament.Efpino in (pecul.tcflamentor^ 
glof.24.fol.^ ^b.i.tom^dé iuílit, t r a í l . i . 
difput. 192.' 

«5 5 Y por quanto el Derecho difpoiié. c : j4 
cj quando el marido no tiene baí la temen ¡ u 4 r 
teconqfcfuftentar,ledexeiaquartapar e a4 . 
te de fus bienes fu muger<j hiziére iefta- ^ ^ ^ 
mentó :qmero ,y es mi voluntad, cj a Fula ^ c j 4 CiHC 
no N.nn marido , f e l e d é l a q u a r t a parre ^ ¿e 
de mis bienes,y porq es deuda legal quie ''¿e¿¿t ¿1 
ro,que fe faqué dellos primero, y ante to, ^¿^¿0m 
das cofas para él dicho mi maridó Ja , di
cha quarta parte , antes que íe adjudique ^ 
fus legitimas a Fulano , y Fulano mis h i -
jos(eftas palabras fe han de poner ÍÍ uuue 
re la tefíadora h i ) 0 s ) y quieroqué fe ía-

que 



Teftamcntos. ^35 
que ef ta q u a i t a p a r t e , 3 n t e s ^ u e fe f e n a l a f 

fe e i q u i n t o de m i s b i e n e s , p o r q u e defde 
l u e g o l e i n f t i t u y o h e r e d e r o d e i a d i c h a 
q u a r t a p a r t e } y q u i í i e r a pode r d e x a r l e t o 
d a m l h a z i e n d a , p o r i a b u e n a c o m p a ñ í a 
q u e m e h a h e c h o . 

N O T A . 
^ L o que d i x e a c e r c a d e í l a q u a r t a 

p a r t e a r r i b a t r a d . i ó - h a i a s m a t e n c é . n i i . 
1 1 . l a c L i u f u l a va a q u i c o m o l a deue p o 
n e r L i ca fada que h a z e t e f t a m e n t o . y q u e 
t i ene h i j o s : p e r o f i n o t i e n e h i )os3 í i n o a f -
c e n d i e n t e s , v . g . a b u e l o s ^ f e h a d e h a z e r 
m e n c i ó n d e l l o s e n l a c l a u f u l a e n l u g a r 
de los h i j o s , y íi n o h q u i e r e h i j o s ^ n i a í c e -
d i e n t e s , n i de feend ien tes 5 n o a y q u e h a 
c e r m e n c i ó n de nada def to , fino m a n d a r 
l l a n a m e n t e l a q u a r t a p a n e de l o s b i e n e s 
a l m a r i d o que q u e d a r e v i u o . d i z i e n d o fíe 
p r e . q u e fe l a q u e p r i m e r o . y an te todas c o 
fas por í e r d e u d a l e g a l . M a s íí e l m a r i d o 
¡hue q u e d a r e vino t i e n e c o n q u e f u f t e n -
tn r fe , no a v o b l i g a c i ó n de d e x a r l e co fa 
a l g u n a , como fe c o l i g e de l a A u t h e n t . 
p rec te rea , C . y n d e v i r . & v x o r . y de l o s 
A u t o r e s que a l e g r e i n t r a f t . c i t . d i f t . n u . 
i I t e m , n o t a , que e n e l m i f m o t r a t a d o 
T ̂ . n u m . Y l t . & , t r a d : . 4 6 . n u m . i 4 . a f i r m o , 
que e l D e r e c h o t a m b i é n m a n d a , q u e e í 
m a n d o que m u e r e r i c o ^ d e l e a fu m u g e r 
p o b r e , que q u e d a v i u d a , 1 a q u a r t a p a r t e 
de fus b i e n é s . 

Clatiftla. ^ ̂  Y po r e f í e m i t e í l a m e n t o r e u p -
A¿ rata- c o ^ y a n u l o o t r o q u a l q u i e r a t e f t a m é t o , 
c aáon de c o ¿ \ c \ \ o que antes de a o r a he h e c h o , y, 
tejlitmen- o t o r g a d o p o r p a l a b r a , o por e f e r i t o 3 o d e 
íoí« o t r a q u a l q u i e r a m a n e r a , p a r a que n o v a l 

g a n en j u i z i O j i i i f u e r a d e l : p o r q u e m i v o 
J u n t a d v í c i m a es 3 q u e f o l a m e n t e v a l g a 
e í l e t e í l a m e n t o y l t i m o que a o r a o t o r g o , 
e l q a a l v a l g a p o r m i te . f tamento , o p o r 
m i c o d i c i l o j ó e n a q u e l l a v i a , y f o r m a que 
m e j o r a y a l u g a r de D e r e c h o , que e f t á e s 
m i v l t i m a ^ y p o f t r i m e r a v o l u n t a d . 

N O T A . . .. r . 
^ 8 Q u e e ( t a e l a u f u l a es l a o r d i - . 

n a r i a de r e u o c a c i p n . d e t e f t a m e n t o s . D e 
l a m a t e r i a t r a t é m u y a l a l a r g a , v m u y e n 
p a r t i c u l a r a r r i b a . t r a f t ^ y . p e r t o t u m . E l 
q n a l Te ha de aue r e n todas m a n e r a s , p a 
r a q u a n d o fe o f r e c i e r e o c a f í o n de p o n e r 
e n e l v l c i m o t e f t a m e n t o c l a u f u l a d e r o g a 
t o r i a fue r t e , c o n que q u e d e n r e u o c a d o s 
o t r o s q u a l e f q u i e r a t e f t a m e n t o s p r i m e -

. r o s , a u n q u e t e n g á o t r a s q u a l e f q u i e r c l a u 
f u l a s d e r o g a t o r i a s . 

5 9 I t e m , ' d e c l a r p j q u e d e f d e l u e g o CUuf t iU 
n o m b r o p o r t u t r i z , o t u t o r , c u r a d o r a , ó denolra~ 
c u r a d o r de m i s h i j o s f u l a n o , y F u l a n o , miento ds 
(y p o n g a n f e los n o m b r e s de los h i j o s ) z tutor* 
m i m u g e r F u l a n a N . ó a F u l a n o N , m i 
d e u d o . 

N O T A . 
60 Q u e e i pad re de l o s h i j o s i m 

p ú b e r e s puede n o m b r a r l e i . e n fu t e f t a -
m e r t o t u t o r j a u n q u e f e a e í t r a ñ o ) y p u e 
de e x c l u i r de l a t u t e l a a fu m u g e r , m a d r e 
de l o s n i ñ o s , b i c i n A u t h e n t . m a t r i i de 
a u i í e , C . q u a n d o m u i i e r t u t e i i a : o f f i c i o , y 
q u i í i e r e o r d e n a r que n o d é flaneas de l a 
t u t e l a ^ h a de a ñ a d i r a l a c l a u l a de a r r i b a ; 

Ír r e l l e n ó l a , o r e l i e u o l e de d a r fiancas de 
a d i c h a t u t e l a , y c u r a d u r i a , p o r l a m u c h a 

í j u i s f a c i o n que t e n g o d e l l i i í o d i c h o , p f u -
f o d i c h a ; y r u e g o l a , o r u e g p l e , q u e e x e r c i -
te e l d i c h o oficio,y m i r e p o r mis h i j o s , p a 
p a n d ó m e e n e f to e i a m o r , y a m i f t a d que 
i i e m p r e l e h e , ó l a h a t e n i d o . 

61^ T a m b i é n fe a d u i e r t a , que f o l a -
^nente a l o s p u p i l o s que-np h a n l l e g a d o a 
l a e d a d de l a p u b e r t a d , f e ñ a l a n los p a 
dres t u t o r : m a s fi n o m b r a r e n c u r a d o r 
l o s padres a fus h i j o s defpues que fon p ú 
b e r e s , l o s h a de c o n f i r m a r e l l u e Z j l n í i i u 
ele c u r a t o r i b . l . i . i . t i t . 1 6 . p . 6 . 

. . N Ó X 4 * ' .: 
62 C^ue n o pueden fe r t u to r a s , , n i 

c u r a d o r a s m u g e r e s , í i n o f o í a m e n t e l a m,a 
d r e , y a b u e l a l i l o q u i í i e r e n í e r , d i d . A u -
t h e t . m a t e r i a J & auice ,1 . v l u f f . ' d e t u t e l l i s . 

N O T A . [ 
6 5 Q u e a y t res m a n e r a s d e t u r ó 

l e s , t e f t a m e n t a r i o s l e g i t i m o s ^ , y d,a-
t i u o s , t e f e a m e n t a r i o s f o n los que los p a 
d r e s d e x a n e n t e f t a m e n t o , o c o d i c i l o a 
í u s h i j o s p u p i l o s , que e f t a n d e b a x o de f u 
p a t r i a p o t e f t a d j l . ^ . t i t . 1 6 . p a T t . 6 . y t a m 
b i e n a los p o f t h u m o s , d i £ t . 1. ̂ . y eftps fe 
p re f i e ren a todos los d e m á s t u t o r e s . T u 
t o r l e g i t i m o fe l l a m a afsi,íídeg<? , po rque • 
e l l a l e f e ñ a i a , y a u l e n d o l e n o h a l u g a r 
e l d a t n i o , q u é es e l que da e l ^uez q u a n 
do n o a y t u t o r t e f t a m e n t a i i o , n i l e g i t i 
m o . 

N O f A . 
¿ 4 Q ^ i a l h i j o n a t u r a l puede e l p a 

d r e d e x a r n o m b r a d o t u t o r t e í t a m e n t a -
r i o j c o m o l e d e x e a l g o l i c i t a m e n t e , y fi
n o fe l o d e x a , n o puede n o m b r a r l e , y n o 
h a de d a r fiancas,1.8.tit. i 6 . p a r t . 6 . l . n a -
t u r a i i , f f . d e c o n f i r m a r , t u t e l l s e . 
6 ^ T a m b i é n puede d e x a r a e l h i j o e m a n 
c i p a d o t u t o r f u padre : pe ro h a l e de c o n 
firmar é l l u e z , y c o n f i r m a d o , n o h a d e 
á a r fiancas A . v l ú l n f t i c . d e t u t e l l i s . 

" - N O -



6 $ 6 Libro fegundo. Tratado cincuenta y tres 
N O T A , 

6 5 Que í i ei hijo notienepadfe , y 
ta madre le dexa mas de fu legitima , ie 
puede nombrar tutor,y ie ha de aprobar 
e l iuez , y fin flaneas en lo que le dexó fu 
madre demás de la legitima , i . 6 , t i t . 16 , 
par.6. Y en quanto a ia legitima del pupi 
Jodiía de hazer inquiíicion el Iuez $ el tu 
tor que nombró la madrejCs r ico , y ido-
neo;pero ha defer ia inquifícion leue, y 
mucho menor qí i la madre dexa a fu hi 
jo íbia fu legitima^ q ene í le cafo íi dexa 
tutor a fuhijo , ha de conquirir diiigete 
mé te clIueZjíí es apropoííío,yíí lo es^ftá 
obligado a aprobarle fin fiancas. S ic . i . 1. 
& 2 . í f . d e cofirmationé tn to rü : víino ie ha 
liare é i luez idoneo^ño le ha de aprobar, 
fino que fucederán en efte cafo el tutor 
legitimo ,íi le ay^y ííno el da tino. 

" Ñ O T A , 
6 6 Que í? vn cí lraño dexa a vn p ü a 

pilo yna hciencia,ié puede feñaiar tutor 
por teílamencó para ella;y como no ten
ga él pupilo otros:blfcnes,no hade dar el 

, * tai tutor teftamentario finneas, l.ít patro 
nús.ff.de cohfirmatio.tut-eiiíE^l. 8. tit. 16 . ' 
p a r í . 5 . 

• N O T J ' . 51 
67 Q^efí no ay tutor t e í l amenta -

rio ha lugar el Í e | i t í m o , y el primero es 
la madre^íi ella quiere;y íi quiere ferioha 
de reluinciar el 5cnar.Confuir. V e i l c i a -
nó^y prometer dehme del í t t t * que no 
fe c a f a r a fegunda v e z fío lenunciar ei ofi 
ció de tutriz , y d a r cuent.is, 1,4.& «í.tit. 
í b . p & t t i & y Ufé cafare íeguncía vez, lue
go l a han de quitar la t ú c e l a , i . 5.tit. 1 6* 
pare.6.: : : défpüés de ía madre fon tuto 
res légitimos los abüelds/iíVi de pa r t e de 
p a d r é j C o m o dé madre, varones ; y hem-
bras3aunque fon preferidos los varones, 
como, mas idóneos : i íí fuere t rurr iz ia 
flbuéla , fe ha de vfar con e l l a lo que con 
ia madre,en razón de r e n a n c i a r el Y e l l e 
la no, y de cafarfe fegundá vez , faltando 
afcendiences fon tutores legítimos los pa 
rientes mas cer canos agnatos(efto es por 
la linea mafculina,y ios cognatos^que lo 
fon por la linea femémnajy e l modo que 
fie ha de tener en adminiftrarlos difpone 
la ley 9 ' : & i t .tit. 16.part.6. Y yo lo diré 
en fu lugar, donde t ra taré de las tutelas 
de loshi josefpurios,y de la edad que de-
n e n t ene r todos los tutores, y las c a l i d a 
des que han de c o n c u r r i r en los tutores 
dátiuos^y otras cofas acerca dé la mate-

ClaufuU r ia . 
dedeshe- 68 Item,por quanto mi hijo Fulano 
r d m U n intentó qui tar le la vidáa &CÍ defde iue^ 
to. 

gole desheredó j y aparto de mis bie^ 
nes^y quiero que ios aya por titulo de h& 
rencia quien abaxo fenaiare por m i her 
redero^ 

N O T J , 
69 Q « s ay otras muchas caufas, por 

1 lasquales puede íer d e s h e r e d a d o s losde 
c e d i e n t e s j V afcendiences ¿j fe han de ver 
STÍiba t rad . 3 i , huius m a t e r i a : per cotíi: 
yqualquiera caufa que interuinieré de 
las alii fenaladas/e ha de p o n e r en el tef-
tamento ; y l o mifmo digo de las caufas 
porque pueden desheredar los hijos a fus 
padres,de que fe ha de ver ei tratado 33. 
hiiHis materiíe per totum. 

70 E n tantos dias de tal mes s y ^ f 0 ^ ' 
tal ano en prefencia de mi el Efcritia- f^0^ 
n o ^ t e f t i g o s ^ u i a n o ^ F u l a n a i v e z i n o ^ f 7 . ^ - ' 
vezina de tai parte eftando fanó, o enfer • lnJcri? 
mo,y a lo que parecia en íu bue juizio, y 0 Cer' 
entendimiento entregó efta efcririra ¿e-
rrada, y fellada a mi el dicho Efcricano, 
en la qual d ixo .quee íU eferito fu t é f t á -
m é n t O j V todo loque en el eflaua eferito 
lo otorgaua,y o torgó por fu teftamento' 
y poftrimera voluntad,y como tai tefta-
mentó fuyo queria^y mándaua.que fuef-
fe guardado^umplido^y executado i co
mo en él fe contiene , y pedia a mi el di
cho Efcriuano.qne no fea abierto^ni pu
blicado , hafta tanto que nueftro Señor 
Dios le llene de fta p re (en te vida,y llena 
do,era fu voiutad q füeífe abierto:y den
tro dixo,que auia inflitucion de herede
r o ^ teftamentarios;y que reuocaua,y re 
uocó otros quaiefquiera teftamentos,co-
dicilos,y mandas que antes defte aya he-
cho,y otorgado por palabra, o por'éfcri-
to,o en otra quaiquiera manera con qua
iefquiera claufuia?,y iírmezás,qüe tocias, 
cómoíT aqüi fueran infertasJes daua por 
renocadas para qlie no valgan en jmzio 
ni fuera d é l / a i u o eftejel qual madaua ¿ 
vaheííe por fu teftameto,o por fu codici-
lo,o como mejor de Derecho ouiere l u 
gar, porque lo que en él fe contenia es fu 
vitima,y poftnmera voluntad.En tefti-
monio de io qual lo firmé,v figné,fiendo 
teí t igos,&c. 

N O T A , 
71 Ya fe djxo arriba, que p u e ñ o e l 

otorgamiento a las efpaldas del teftame-
to cerrado,y coíído,fe han de llamar í l e -
te tefhgos varones , de las calidades que; 
allí dixe .que todos fepan firmar,y fino fu 
pieren todos íirmar,firme v n o por o t r o , y 
elteftador íírme conellos:yíí el tefl-)dor 
no fupiere firmar^rme vh teftigo por é l . 



TeOrameüto^ 
de m a n e n , que l a firma d e l e f c r i u a n o 
h a de auec o c t e i i r m a s , y c o n i a firmay 
fíf n o d e l E f c r i u a n o h a de a u e r n n e a e fir-^ 
n í a s . y i a f i r n i a d e í t e f t ador ha de fes e n c i 
ma d e l t e í b r n e n t o co las de lo s t c f t i g o s , 
v n o b a i l a que firme d e n t r o . 

72, J M a n i f i e í l o f e a a t o d o s l o s que 
Cah^ade l a p r e f e n t e e f c r i c u r a d e c o d i c i i o v i e t e i i j 
codlciío. c o m o e n t a l l u g a r a t a to s d í a s de t a l m e s , 

y t a l a ñ o , e n p r e f e n c i a de m i e l E f c r i u a 
n o , y t e f t i gos^ F u l a n o N . v e c i n o de t a l 
p a r t e e í l a n d o f a n o ^ e n f e r m o , y a l o g ü e 
p a r e c í a en . fu b u e n j u i c i o , y e n t e n d i 
m i e n t o , d i x o v q u e p o r q u a n t o e l h i z o , y 
o t o r g o fu t e í l a m e n t o , po r an t e F u l a n o 
E f c r m a n o . o a n t e m i e l p re Tente E í c r m a 
n o e n t a n t o s d ias de t a l m é s , y t a l a ñ o a 
q fe r e f i r i ó - . q u e é l a o r a p o r v í a d e c o d i -
c t l o , o c o m o de D e r e c h o m e i o r l u g a r o -
u i e t e . d e m á s de l o c o n t e n i d o e n e l d i c h o 
fo t e á a m e n t o ^ d c c l a r a u a . y m a n d a u a t a l , 

y t a l c o f a . 

N O T A . 
7 2 H a fe de p o n e r e x p r e í í a m e n t e t o 

do io que m a n d a i d e c l a r a ^ o m u d a . 
i o n las qua l e s m a n d a s ^ d e c i a r c c i o n e s ^ 

y r e u b c a c k j n e s ^ q u e n á d o e n t odo l o d e m á s 
fu t e í l a m c t o e n f u f u e r c s ^ y v i g o r ^ q u e n a , 
y m a n d a u a 3 q u e l o c o n t e n i d o e n e l d i c h o 
t e í l a m e n t o ^ e n e ñ e í u . c o d i c i l o a y a c u m 
p l i d a y e n t e r a f u e r c a ^ y e í e d o , y l o c u m 
p l a n , y e K e c u r é n los d i c h o s fus a l b a c e a s 
en e l n o m b r a d o s i y en q u a n t o a l o d e m á s 
n o i n n o u ó 3 n i a l t e r o e l d i c h o t e í l a m e n t o 
en mas de l o que d i c h o e s . E n t e f t i m o n i o 
de Jo q u a l o t o r g ó e l d i c h o F u l a n o l o f u -
f o d i c h o . T e f t í g o s . & c . 

, N O T . J . 
7 4 Y a fe d i x o a r r i b a e n e l t r a t a d o d e 

Jos c o d i c i l o s a b i e r t o S j y c e r r a d o s , c o m o 
es n e c e í í a r i a l a m i í m a í o l e m n i d a d de t e f -
t igos3y de fus ca l idades .qu 'e e n los t e f t a -
m e n t o s c e r r a d o s , y a b i e r t o s . V e a f e a l l í 
c o n o t r a s cofas que f o n n e c e í í a T i a s , q u e a -
q u i n o fe p o n e r í a s de l a p r a í b c a . 

T R A T A D O . C I N C V E N T A : 
Y Q _ f A T R O D E L A I N S T I T y C i o n 

d e M a y o r a z g o p d r f a c u i c a d 

R e a l . 

; N e l n o m b r e de l a S a n -
t i f s i m a T r i n i d a d P a -
d r e j H i j o ^ y E f p i r i t u -
f a n t o T r e s p e r f c n a s ^ y 
v n f o l o D i o s v e r d a d e 
r o , que v i u e , y R e y n a 

p a r a fiempte fin fin,y a h o n o r ^ y g l o r i a ¿Q 
i a V i r g e n n u e f t r a S e ñ o r a S a n t a M a r i a / 
a c u y a c l e m e n c i a ^ b o n d a d . N o s f u l a no y 
y F u l a n a fu m u g e r N . N . v e z i n o s de t a l 
p a r t e o f r e c e m o s l a p r e f en t e e f c n t u r a de 
m a y o r a z g o , y l o que e n e l l a ( e r a c o n t e -
n t d o . v l e f u p í i c a m o s q u i e t a g u i a r l o , y 
g o u e V n a r l o e n fu f an to f e r u i e i o , de m a n e 
r a que t e n g a b u e n p r i n c i pio^y b u e n m e -
d i o . v b o n i f s i m o , y e x c e l e n t e fin , p a r a q 
n u e f t r o s h i j o s ^ d e f c e n d i e n t e s , y f u c e í i o - , 
res p e r p e í U B r a e n t e c o n f e r u e n n u e í l r a c a 
f a ^ y r e n o m b r e , y a u m e n t e n c o n c o n t i 
n u a s c r é c e s e ! e í l a d o d e l l a , p o r q u e de o -
b l i g a c i o n , a f s i de m a n d a m i e n t o d i u r n o , 
y h u m a n o ^ c o m o por d i f p o f i c i o n d e l D e 
r e c h o todos los v i u i e n t e s d e u e n q u e r e r , 
y d e f e a r , y p r o c u r a r e l a c r e c e n t a m i e n t o 
de l a v i d a , h o n r a , y e f tado de fus h i j o s , y . 
d e f c e n d i e n t e s , e n e f p e c i a l , a q u e l l o s que 

vienen de nobb Iinage; que congrau t r a 

ba jo fíruiendo a D i o s n u e f l r o S e ñ o r , y a 
fus R e y e s j y S e ñ o r e s n a t u r a l e s , h 3 n a l e a -
c a d o b ienes t e p o r a l e s p a r a i n í l i t u i r m a 
y o r a z g o s y h e c h o s l e s q u e d e c o n g r u a 
f u f l e n t a c i o n p a r a r e p r e í e n t a r h o u o r a ^ 
b l e m e n t e l a p e r f o h a , y e f tado , y renom
b r e de a q u e l l o s de q u i e n o u i e r o n p r i n c i 
p i o : y c o n í i d e r a n d o q u e l a s c ó l a s d i u i -
d i d a s , y p a r t i d a s , e n b r e u e t i e po pe r e c e n 
í í n m e m o r i a , c o m o l a e x p e r i e n c i a . q i i e e s 
m a e f t r a de l o s t i e m p o s ; l o m u e í t r a c a d a 
d i a , y q u e d a n d o j u n t a s , y e n t e r a s p e r 
m a n e c e fu m e m o r i a , a f s i p a r a f e r u i c i o 
d é D i o s i n u e í l o S e ñ o r , y de fus R e y es n a 
r u r a l e s . c o m o p o r d e f e n f a , y h o n r a d e l t a i , 
l í n a g e , y c a f a , y por l o s e x e m p l o s , y a u t o 
r i d a d e s ' d e l o s fabios a n t i g u o s de todas 
n a c l o n e s , q u e nos d e x a i o n , renien<io p o r 
cofa m u y j u i l a . y a c o m o d a d a p a r a e l b i e n 
de l a Fvepub l i ca i n í l i t u i r ta les m a y o r a z 
g o s , h u y e n d o de l a d i u i f i o r i , y f e p a r a m i é -
to de b ienes ; y pues a f s i f e h a v fado , y a -
co fVúbrac io h a í l a a o r a , v i e n d o f e i o s g r r t n 
des b i e n e s / / v t i l l d a d e s } y l o a b l e m e m o 
r i a que de f e m e j a n c e s i n í l i t u c i o n e s fe h a 
fepuido.r 'or t a n t o , nos los d i c h o s F u l a - • 
n o ^ y F u i a n a fu m u g e r N , N . c o n l i c e c i a 

que 



6 ¡ % Libro £ 
que yo la f u f í k l i f h a pido p i i r fe ros ld i 
tho m i rnando para h a z ¿ r , o í 0 í g a Í y V Í U ' 
lar j o qvue en eíta e f c r i T u r a f e r á coiueni-
tío:y yo e l íu íodicho feja co i i c edo i co
mo fe requiere > y VO l a d i c h ^ F u l a n ^ í ^ , 
j a nceco^ambos de vn ó cnerdo.por v iaud 
de la f a c u i t a d que para e l l o tenemos de 
fu iMage í t ad /umadade í l i i l e a j u o i r i b r e , 
y f o l l a d a con fu Real feHo^y refrendado 
de Fulano N.fu Secretario, y J i b i a d a en 
el fu muy alto C o n Tejo de la CaniaíP. de 
^ue originalmente hacemos demoní t ra -
igion ante e l p i e f e n t e Efcnuano , y tefíi-
gosdeí laefcr i tura , queparaeAeí in? y 
propoílto fu Mageí lad no? dio la dicha íi 
cencia,y í acu l t ad , fegi:n que por ella p a -
yec'e^ilié fu tenor es el íígíiiente, 

N O T A , 
2 Aqniei i t ra el trasladó de la f a c u l 

t a d ^ li'cenciade fu Ma.geilad.c5ue auien" 
dofe incorporado fe ha de dar el original 
a la parte del inftuuidor mayorazgo pa
ja que le guaide tomoXofa que taiiío le 
iíTíporta. - * 

3 V afsi moílrada la dtcjia licenda,v 
facultad de fu Maggfbd^que de fufo 
jncorporrda , y deiia víando ios dichos 
u o s Fu l ano, y Fulana N . N . f u n u i g e ^ de 
i i r .c í l ra propia .agradable, y efporitariea 
yoluntad,por iosfefpeílos.y caufas aq«i 
deciaradas^otorgamos^ycoi iocemDs.que 
por la mejor via , y modo que de Dere-
cho ha lugar, darnos, donamos , y haze-
mos m a y o r a z g o . , y donación pura.perfe-
ta.eirreuocabie s que es dicha entre VÍ-
Uos para ííemp re jamas a vos Fulano H , 
pueí l ro h i j o Á ' c . ( v nombiefeO ^ 

. N O T A , 

: 4 Aquí entran los bienes que fe conf-
tituyen por de Mayorazgo, 

5 Vafsi incorporadoí todos los di
chos bicnes/egun, y de la manera que a-
qui van declarados s y deslindados 4fon 
propios de nos los dichos Fulano,y Fula
na N . N . q u e para mayor perpetuidad , y 
memoria deíle dicho may o r a z g o é inííi 
rucionesjcon las condiciciies^vinculos^ v 
grauamenes que adelante irandeclam-
das.En efta eferitura de Mayorazgo i n 
cluimos bien vy cumplidamente/egun, v 
con el derecho que nos los tenemos,y pof 
fcemos.y nos pertenecen , y pertenecer 
pueden e n qualquiera manera con todas 
fus entradas y falidas.vfos ? y coñúbres, 
derechos,y acciones dirc¿ias5 y mjvcasj y 
con fus terminos^y terricorios , y con la 
j u í l i cb ¿iuil.ycriminai^alta^ b^xa^nero 
y mixto imperioso ios vañailos,y torta' 

.|ez as^vilias^y termino redondo, y ¿ujif. 

Tratado cincuenta y quatro 
dicionCí! la hi íüicrc;y con todo lo demas 

' a ^ r f i e h o á bienes r e r u n e c i ú e para ene 
todo d i o fea para íiempre )amas vn i ¿ a -
yorazgo.y cuerpo de bienes, y haziei>da 
junto > en los qusles bienes defpuesd^ 
l iuMíosd ias ven^a.y fuceda el dicho Fq 
Jano W. nucllro hijoftiayor legitimo , y 
fus deícendicntes de varón en varón , \a| 
n^ayor en dias5y en dcíeto de varpn ven-
ga.y fuceda5&c. 

) N O T A . 
6 qiiedcftas palabras fe han de qui

tar lasque no vmieienbien ceñios biot 
"es que ie vinculan. 

^ N O T A . 
'L ? ^ < ^ ú lia de poner lós fundadores 

«ei mayorazgo todas las f eifonas, y l i -
Jiea5 qyeoui«xen que fucedan en é í p o r 

' Ui orden , y fcfie&ion , y £ gUfian ^ je 
gozf n iieo-ibrasen defedo de varones - y 
f P a í a b ^ ^ p d c i n í H t u i r l a defeendeciá, 
y íuccefsiou^pdndraii también las condi-
^ane^y gfauarnenes a fu gufio, y fegun 
JÍ'8 ^^eíe toncedido por la facultadlieal, 
adiiírtiejiHp « qué iio ordenen cofa cue 
r«> ftj conforme a Derecho ;5 y buenas 

.coitun3bresá.Aquipondiem,pslas ordina
rias, • ' "J 

8 P r i m e r a m e n t s ^ o n c o n d i c í o n ^ u » 
^os dichos bienes fean in enagenabies, e 
^nparnble^éimpxefc j ip t ib les .paraqcni 
nraoun tiécipo^ni por alguna vía y o ma
cera aJgunayij ninguno de los qué vinie 
je r^y fucedíeren en el dicho mayarazgo 
los pueda vender^trócar ^ n i cambar 3 ni 
cnagenar^niempena^ni defmembrar.ni 
^potecar^ i objigai, ni trafpaífar, ni di* 
Pícnr, ni feparar todos i ni parte dellos, 
io vno de lo otro.ni lo otro de io ptro.m 
d3rjo en dote,ni en arras^ni en donación 
propter nuptias, ni por qualquier U U I I Q 
P^érofo^ii. Juera tiuo , hipara alimentos, 
W para obras pias^ni redempeion de cau-
tiuos,ni por otra caula voluntaria, ni ne 
ceharia en vida , ni por caufa de muerte^ 
aunque fea por voluntad; y confentimié 
to de aquel, y de aquellos que auian dé 
ier inmediatosjO mas remocos fuceíTores 
delte mayorazgo, aunque interuenga aú 
toridad del K e y , y Reyna.hi de Principe 
nexedero.ni por qualquiera via que fea,ó 
ier pueda.que toda via,y en todo tiempo 
eíte dicho mayora2go5quede, y perma-
nez ca ] un to .y en te 1 o3y no fu3 eto a diui-
ílon^ni paiticion^como dicho e.%y f con
tra e í t e n o r , y forma d é l o fufodicho;o 
parte dello el tal pcííeedor intente re ga-
-Wlicencia para cpnn.ayéiiji.a eíia ex-

preífa 
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p r e í T i p r o h i b i c i ó n , a u n q u e fea hech?. por 
3gno?3ncin d e í i a s c o n d i c i o n e s , y v i n c u -
i e^o por o t r o ^ i m l q u i e r e r r o r . a e f e í t o y y 
d e r e c h o ^ c) q u a i q n i e r a co fa de las que h i 
' z i e r e , é i n t e n t a r e h a z e r e l poffeedor d e l 
d i c h o m a y o n z g o le p i e r d a , y todos los 
d i c h o s b ienes d é i , y fe t ra rpa lTen en e l i i -
g u i e n c e e n g r a d ó l a q u i e n f e g u n l a d i í p o -
í í c i o n de l o s l l a m a m i e n t o s h u u i e r e de v e 
n i r } c o m o í i é l no f u e r a l l a m a d o a l a í u -
c e f s i o n d e l d i c h o m a y o r a z g o . 

9 O t r o í í , c o n t a l c o n d i c i o i ^ y g r a -
u a m e n . q u e e l v a r o n j ó h e m b r a q en e l d i 
c h o m a y o r a z g o f u c e d i e r C j y e í m a n d o c¡ 
c o n e l l a c a f a r e , t o m e e l a p e l l i d o p n n c i -
p a l ^ y p r i m c r o C p o n g a f e e l a p e i b d o de l a 
c a í a ) y t r a i g a e l e f e u d o , y b i a f o n de ta les 
a r m a s en a l g ú n a n i l l o e n l a mano, d e r e -
c h a . y en todas l a s e f e r i t u r a s que o t o r g a 
r e , y firmare ,«y ed i f ic ios que ed i f icare e n 

•que p .Uie re fu n o m b r e . p o n g a l u e g o e l a -
p e l l i d o de l a t a l c a f a po r f o b r e n o m b r e 
p r i n c i p a l : y fí a fs i n o l o h i z i e t e , | , y c u m 
p l i e r e ; que por e l m i f m o f e c h o p i e r d a e l 
m a y o r a z g o e l v a r o n . o l a h e m b r a l l a m a , 
d o a e s c o m o fí l o h u u i e r a e n a g e n a d o 3 y 
v e n g a a l í í g u i e n t e e n g r a d o . c o m o fino 
h u u í e r a n a c i d o , o f u e r a m u e r t o , y p a l i a 
do def ta p re fen te v i d a c i p o í r e e d o r , o p o f 
í e c d o r a d e f l e m a y o r a z g o que c o n t r a u i -
n i e r e a e l l a c o n d i c i ó n . 

10 O t r o í í , c o n c o n d i c i o n } q u e i i p o r 
c a f o e l v a r ó n p re f i r i e r e a l a h e m b r a , p o r 
í e r v a r o n , Í I e n d o t i o , ó l a h e m b r a f o b r i n a 
h i j a de fu h e r m a n o m a y o r ; p o r q u e ñ f u e 
r a v a r ó n , c o m o es h e m b r a ) a u i á de h e t e -
d u . v fueeder en e l d i c h o m a y o r a z g o : es 
• n a c i l r a v o l u n t a d , que e l t a l v a r ó n q a f s i 
í u c e d i e r e , p o r q u e n o es e n i g u a l g r a d o , 
. f e o b l i g a d o a d a r l e l a m i t a d de l a r e n t a 
d e í a n t o s a n o s / y d e c l a r e l o s a ñ o s q j m r 
i ?e re )de los p r i m e r o s a ñ o s ^ q u e l o p o f l e y e 
re d é los f r u t o s d e l d i c h o m a y o r a z g o , p a 
r a a y u d a de fu c a f a n u e n c o , ó e n t r a d a de 
R c l í g i o n , f í e n e l l a q u i f í e r e e n t r a r ^ a o -
t ras fas h e r m a n a s d é las f o b r i n a s , í í l as h u 
H i e r e , las cafe , y d o t e , c o m o m e j o r p u 
d i e r e t e n i e n d o a t e n c i ó n a n u e í l r a c a l i 
d a d .v a l a f u y a , y a i o s f r u t o s , y r e n t a s 
q n e ^ o z a d e d i c h o m a y o r a z g o ; y q t i e í í 
e f l o n o h i z i e r e 3 p i e r d a l o s b i e n e s d e l d i -
c h o - m a y o r a z g o 3 y pa í f e e n e l U g u i e n t e 

e n g r a d o . . 
i t O t r o r i 3 c o n t a l c o n d i c i ó n , y g r a -

u a m e n , q u e l a p e r f o n a que h u u i e r e de f a 
cede r e n efte d i c h o m a y o r a z g o fea C a 
t ó l i c o C h r i t o n o , V n ü a y a c o m e t i d o ^ i 
c o m é t a l o s d e l i t o s í i g u i e n t c s . Q u e n o 

fea t r a i d o r a l a C o r o n a R e a l , n i f o m e -
t i c p , m h e r e g e . n i p e r d u e i i o n s n i o t r o de 
l i t o que fea c r i m e n l í e f a r f v l a i e í l a t i s . Q u e 
-el l l a m a d o a efte m a y o r a z g o , ñ h u u i e r e 
c o m e t i d o a l g u n o d e í l o s d e l i t o s , ó le c o -
m e t i e r e , n o a y a , n i h e r e d e e l d i c h o m a y o 
r a z g o ; p o r q n o l e H a m a m o s a é l , y íi i e 
i i u a i e r e h e r e d a d o , e n c o m e t i e n d o a l g u 
n o de l o s d i c h o s d e l i t o s , l e d e f a p r o p i a -
m o s de l a p o í f e f s i o n , y p a í í e a o t r o que 
f e g u n e l o r d e n de lo s l l a m a m i e n t o s def -
te m a y o r a z g o d e u i e r e v e n i r . P e r o p o r 
c a f o , f i e í l e t a l f u e r e h a b i l i t a d o , y r e i H -
t u i d o e a fu h o n r a , y b u e n a f a m a q p u e 
d a aue r , y í u c e d e r e n d i c h o m a y o r a z g o 
é l , y fus d e f e e n d i e n t e i , c o m o íi e l t a i de 
l i t o n o h u u i e r a c o m e t i d o . . 

i 2) O t r o f i , c o n c o n d i c i ó n , que e n 
ca fo q u e t odos n n e f l r o s d e i c e n d i e n t e s 
v a r o n e s , y h e m b r a s fe a c a b e n , y t o d a s 
l a s d e m á s l i n e a s de p a r i e n t c s , q u e de a m 
bos l i n a g e s l l a m a m o s a r r i b a de m a n e -
r a , q u e no quede a l g n n o , q ue f egun e l o r 
den de los d i c h o s l i a m a m i e n t o s p u e d a , y 
d e u a , f u c e d e r : m a n d a m o s , q u e e í í e m c y o 
r a 7 g o , b i e n e s , y r e n t a s d e l l e a y a t a l iV3p 
n a f t e r i o j ó l g l e í í a J g u a r d a n d o , y c u m p l i e 
do l a s cQndicio.ne;>: r o b r € d i c h . i s , e n q ^ a n 
t o a l a p r o h i b i c ^ g - d e e n a g e n a c i o n . y l o 
que t o c a r e , y p^icl icre t o c a r a l o en e l l a s , 
y e n e f t a e f c r i ' t ü r a c o n t e n i d o , y e í l o c o n 
t a l e s c a r g a s , y g r a u a m e n e s ,o de M i f i s s » 
ó a n n i u e r f a r i o s j ó d e cafar t an tas d o n z e -
l i a s h u é r f a n a s 5 ó o t r a s co fas , c o n f o r m e a 
l a v o l u n t a d de l o s F u n d a d o r e s . 

1 1 O t r o í i , c o n c o n c l i c i o n . q ^ e en e f 
te d i c h o m a y o r a z g o n o fueedan p e r f o -
nas de O r d e n S a o r o , m de R e l i g i ó n , a u i e 
do h e c h o p r o f e f s i o , y . í i gntes de h a z e r l a , 
y de t ene r O r d e S a c r o h u u i e r é t e n i d o h i 
j o s de l e g í t i m o m a t r i m o n i o , p a i T e , y í u c e 
xia e n e l l o s por fu o r d e n , c o n f o r m e a l d i 
cho l l a m a m i e n t o ; y íí los q u e e f l u u i e r e n 
p r o f e í T o s e n R e l i g i ó n f a c a r e n d i f p e n f a -
c i o n p a r a í a l i r d e l l a , y cafarfe^es n u e f t r a 
v o l u n t a d , q u e fueedan a f s imi f tno , y fus 
d e f c e n d i e n t e s l e g i t i m o s e n e l d i c h o m a 
y o r a z g o , y l a d i c h a p r o h i b i c i ó n de fue* 
Gefsion , n o fe e n t i e n d a c o n C a n a He ros 
de l a s O r d e n e s M i l i t a r e s , que c o n f o r m e 
a f a s e í l a t u t o s pi í f jqlenfer c a f a d o s , y t e 
ne r h i j o s l e g i t i m ^ r ^ ^ d o s - . los q u a l e s , y 
fus d e f c e n d i e n t e s ^ í í í d ^ j j i u c e d e r en e í t e 
m a y o r a z g o p o r e l m d e n de los l l a m a -
m i e n t o s a r r i b a d i c h í ) ; ^ , . . 

1 4 ^ t e m - , c o n c o n d i c i ó n que los. 
fuccef lo rcs en efte m a y o r a z g o - f e a o b H T 
g a d o s a i e t e n e j i - f i e m p ^ b i e í i ¡ r e p a r a d o - ^ 

i ¡h AÍ i i & n i e, co l - . 



&|b Libro fegando. Tratado cincuenta y quatro 
corta de los frutos, y rencas del, de fuer 
te que vayaeaaciecentamienco,y no ve 
g i en diminncian , porque con efta con
dición fon llamados: y íl po r no cumplir 
lo afsi fe deterioraren en algo los bienes 
del m a y o r a z g ó / e a n obligados en el fue 
ro de l a conciencia a T i e í a r z í r l o j y pa'gafc 
Jo , V con la mifma obligación quede fus 
h i j ó s ^ deicendientes,porque con la mif 
iVia condición fon llamados a la fuccef-
fíón deñe mayorazgo. 

15 Y p a r a q ü e mejor lofufodicho 
fé cumpla,granamos, y ponemos condi
ción a qüalqUicra, qüe conforme a los l ia 
mamiétos huuiere de fuceder en efte ma-
morazgo^ bienes dé l^ que antes que to
men l a poífefsion deilos^ hagan juramen 
to j y pleyco omenagc ante ei mifmb Ef-
crinano^que no enagenará los dichos'bie 
nes^ni parte algüna dellos s ni iosdexara 
perder.antes los tendrábien reparados^y 
guardarajCumplirá las cdndiciones^y ca
da vna dellas s y lo que fe acrecentare en 
efle mayorazgo por e icüydado defuspof 
feedores^ fe incorpore ene! mifmo mayo 
lazgo coios v íncu los^ condiciones del, 

N O T A . 
1 6 Que í¡ en el mayorazgo fe i n -

corporarcn juros,y feéiáfos^fe ha de aña
dir otra condición que díg'aafsi: 

1 7 Item3con condición , que to
das las vezes que fucediere redimirfe los 
juros 3 y ceufos que van incorporados en 
e í b mayorazgo y quaiquiera d e i i o s j o 
parte deiÍos 3 no ha de poder recibir fus 
principales del^ílno que fe han de depoíj-
tar^cb.i imeruencion de k jufticia, en el 
JDepoíí tmo generahde-la parte donde.fe 
liiziére ta tal redempcion.y no le auien-
cfój íe haga el depolíto en otra pei fona le 
g j Jlaia^jV abonada}a donde han de eflar 
haf t í quebuelua a hazer empleo dellosj 
ei qnai^y el dicho depoíito fea por cuen-
tajV riefgo de la juifticia que lo mandare 
Jiazcr^fo pena 3 qüe lo qüe en contra def-
t o fe hiziere fea i r r i t O j i i i n g u n o , y d« nin 
gun valor,ni efeto. 

18 Con lasquales dichas donacio,-
nes^vincuios, y grauamenes^hazemos 
fundamos efte nueftro mayorazgo ^ y la 
dicha donación, feguto-que arriba fe con
tiene en el díc-htiíf ü t e b N.nueftro hijo 
mayor,y en los denw s fucceiTores a él l i a 
mados , para qeb"C3ída Vno en fu tiempo 
fea feñor de la tenencia^vfufrudojrentaj 
y aprouecharniemo de io;> dichos bieneSj 
y l o cobren, y recbnnpnia l íenteramen 
^e ; re re ruanGó,c (5morefe ruamos , en no-
fot ros para todos ios días de nueftia yida 

la tenencia de los dichos bienes, y losfru 
tos^y rentas dellos: y queremos que eíle 
dicho mayorazgo^ y donacion , fe cum-
pla^y ayaefetolo en el contenido^ y í í a l 
•guna ley , o Derecho repugnare en c o n 
t rar ío a efta nueftra dirpoíícion,por la i i 
tencia que en efta parte de fu M a g e ñ a d 
derogamos^y abrogamos qualquier D e 
recho que enconttario fea/pofque en ef-
ta part^e queremos vfar deila , como nos 
fue concedida ;y queremos^ mandamos, 
que cada vno de los poíleedores defte ma 
yorazgo,fea en fu tiempo feñor verdade 
ro_,auido, y tenido por tal para todas las 
cofas que fueren prouechoías a é l , y para> 
fu confeiuacion3y perpetuidad-.y las que'' 
le traxeren daño^yperjuyziosno valgan, 
m tengan efe í to alguno, y fea auido por 
no hecho.como IT n u n c a fue ra .n i pallara^ 
y cedemos,v trafpaíTamos todo el dere-
cho^y acción que auemos , y tenemos a 
los dichos bienes en vos el dicho Fulano 
N . n u e f t r o hijo 3 y en los demás llamados 
a efte dicho mayorazgo , fegun dicho es, 
y le traípaífamos toda la poífefsion c i u i l , 
y natural } y corporal de los dichos bie-
nes.y quitamos 3 y apartamos a los o t r o s 
nucí Iros hijos, y herederos de la po f ie f -
í íon.y domihio de los dichos bienes de fu 
fodeclaradós^y los cedemos, y trafpaíía-
mos en é l , y en los fucceííore's del dicho 
mayorazgo , para que defpues de nuef-
t i o s dias fean tenedores,y pofíeedores de 
los dichos bienes :y a mayor abundamie-
to nos inftituimos por inquilinos poiTee-
dores del dicho mayorazgo, no obftaníe 
que ayamos transferido, ó trafpafiado l a 
dicha poíi"efsioñ,que fegun Derechó^y le 
yesdef tosReynosef tadifpuef ío , cuehie 
go que falleciere el poiíeedor de íd ichó 
mayorazgo fin otro auto de apreheníicá*, 
palle la políefsjon ciuil,y natural en el fi-
guiente en grado , que fegun los l lama-
miéntos , y difpoiicionidei mayorazgo 
auia de fuceder en éi3aiiqiie aya otra per-
fon a no legitima tomado la poífefsion de 
los bienes del dicho mayorazgo^aora fea 
-villas.ó fortalezas, c de otra qualquier 
calidad en vida del tenedor. 

i9 • Otroíi3por caufas qué a ello nos 
miieuen^referuGmos en nos por la prefen 
te eferitura de donación , y mayorazgo 
el poderlo reuocar cada,y quando q bien 
vifto nos fuere en todOjO en parre, como 
quiíieremos,y por bien tuuieremos, porq 
afsi es nueftra voluntad , y fí falleciére
m o s íin le reuocar3fegun dicho es.manda 
m o s , y queremos , que vos el dicho N . 
Fulano nueftro hijo mayor , no tengáis 

p o -
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o d e r pnra l o r e u o c a r 5 m a l g u n o de los a 

¿ l i l a i n a d o s p o r n i n g u n a v i a que fea 3 y 
p a r a c u m p l i r Jo que d i c h o e s , y n o i r c o -
t r a e ü o . o b l i g a m o s n n e f t r a s p e r f o n a s , y 
b i e n e s ^ C p e c i a ^ y e x p r e í r a m e n t e , q u e p a -
1 a e l l o h i p o t e c a m o s > a f s i l o s p r e f e n t e s , 
c o m o l o s f u t u r o s . 

N O T A . 
20 Q u e fe h a de a ñ a d i r a q u í e l p o 

d e r í o de las ¡ u ñ i c i a s 3 y r e n u n c i a c i ó n de 
l e y e s de los E m p e r a d o r e s , que po r fe r co 
fa m u y fab ida5y p r a á i c a d a e n t r e l o s E f -
c r i n a n o s ^ n o l o p o n g o a q u i . 

N O t J . 
21 Q u e fe h a de p o n e r l u e g o l a a -

c e t a c i o n d e l p r i m e r o l l a m a d o , que d i g a 
a f s i : , - -

E y o e l d i c h o N . F u l a n o 5 q u e e ñ o y p r e 
f e n t e j a u i e n d o y i f t o } y e n t e n d i d o e í l a e f -
c r i t u r a de m a y o r a z g o , d i g o que po r m i , 
y en n o m b r e de los d e m á s f u c c e í í o r e s a e l 
l l a m a d o s l a ace to p a r a v f a r d e l l a , y e f t i -
m o e n m u c h o l a m e r c e d que me h a z e n 
Jos d i c h o s N . N . m i s p a d r e s , e n t e f t i m o -
n i o d e l o q u a l o t o r g a m o s e f t a c a r t a a n t e 

N J u l a n o E f c n u a n o p u b l i c o , y t e f r igos , 
a i q u a l r o g a m o s que l a r g u e co fu í i g n o a 
que fue f e c h a ^ v o t o r g a d a ^ c . 

~ N O T A , , 
a i Q u e í í q u i í í e r e d a r e n t e r a p e r 

p e t u i d a d a i m a y o r a - z g o ^ y d o n a c i ó n , h a -
2 , i e n d o l e i r r e u o c a b l e / e h a de q u i t a r l a 
c l a i i f u l a 1 9 . d e r e f e r u a c i o n . q u e comien - : 
ca'OtrofiypoY canfas que a ello nos mueuett'y 
fe h a de j u r a r l a e f e r i t u r a , y p o r p o í í e l -
¿011 d e l fe h a de e n t r e g a r l a e f e r i t u r a a l 
p r i m e r o l l a m a d o ^ í e h a n de c o n f t k u i r 
p o r fus i n q u i l i n o s e n f o r m a , y fe h a n d e 
o b l i g a r a que n o r e u o c a r a n l a d i c h a eferx 
t u r a de m a y o r a z g o . e n t o d o , n i e n p a r t e , 
a u n q u e po r D e r e c h o ^ y l e y e s d e í l o s R e y 
n o s l o puedan h a z e r . 

. . . N O T A , ^ • 
23 Q u e t e n i e n d o o t r o s h i j o s l e g i t t 

m o s que f o n p e r j u d i c a d o s e n fus l e g i t i 
m a s , p o r l a i n í l i t u c i o n d e l m a y o r a z g o fe 
l e s h a n de f e ñ a l a r a l i m e n t os , f e g u n fe, 
c o n t i e n e e n l a f a c u l t a d d e l R e y , q u e d i o 
p a r a i n ñ i t u i r m a y o r a z g o . 

T R A T A D O C I N C V E N T A 
Y CINCO, DE LA F O R M A O R D í N A R l Ai 
en que fin inftituir mayorazgo fe puede mejorar por tefta-

meneo en el tcrcipvy remanente del quintô fegun 
leyes delReyno. 

P o r q u a n t o y o t e n g o m u 
c h a a f i c i o n ; v a m o r a F u -
l a n o N . m i h i ) 0 5 ó n i e t o ^ 
afsi p o r f u o b e d i e n c i a , 
c o m o por a u e r a c u d i d o , 

y a c u d i r a l as cofas de m i 
h a z i e n d a . p o r l o q u a l , y por o t r a s c a n i a s 
j u R a s que me m u e u e i ^ e n a g r n d e c i m i e n - , 
t o 3 y r e m u n e r a c i o n de l o f u l o d i c h o . d e m i 
í i b r e . y e f p o n t a n e a v o l u n t a d , y e n a m e -
i - o r v i a , y f o r m a q de D e r e c h o a y a l u g a r , 
m e i o r o a ! d i c h o N . F u l a n o m i h i )0 ,o m e ) 
t o en e l t e r c i o , y r e m a n e n t e d e l q u i n t o 
de t odos mis b i e n e s , y h a z i e d a d e r e c h o s , 
y acc iones que t e n g o , y t u u i e r e a l t . e m v 
po de m t f a l l e c i m i e n t o ; y a l i e n d o m e a e l a 
f a C u í t a d , q u e por l e y e s d e f í o s K e y n o s m e 
es c o n c e d i d a s q u i e r o , y es mt v o l u n t a d , 
que t o d o l o que m o n t a r e e l d i c h o t e r c i o , 
v r e m a n e n t e d e l q u i n t o , q u e d e v i n c u l a - , 
do e n ios b ienes que l u e g o f e n a l a r e , de 
m a n e r a , que n o fe pueda v e n d e r , p a r t i r , , 
t r o c a r . d e f m e m b r a r . m en o t r a m a r e r a a l 
g i i n a e n a g e ^ a r / t o n e l e s d i c h o ^ b i e -

nes f e a n i n e n a g e n a b l e s , i n d i u i í i b l e s , e im 
p a r t i b l e s , y l o ^ p o í í e a j u n t o s e l d i c h o N . 
F u l a n o m i h i jo ,o n i e t o s defpues d c l l u s 
h i j o s , y defeendientes>. y íí po r a l g ú n c a 
fólo c a u f a penfada^o n o pe u f a d a , a u n 
que fea e l mas p r e c i f o , y f o r c o f o q u e 
fe p u e d a o f r e c e r , a l g u n o d e l l o s i n t e n 
t a r e h a z e r l o c o n t r a r i o , y de hecho I p 
h i z i e r e , a u n q u e fea c o n f a c u l t a d R e a l ( q 
n o h a de p o d e r p e d i r / ) í ín e l l a , . d e m a s de, 
que l a t a l v e n t a , y l o d e m á s que e n e l l e 
ca fo fe h i z i e r e fe ra ' i r . r i to5y de n i n g ú n v a 
l o r , n i e r e a o , p o r c l m i f m c ^ c a f o p i e r d a , 
l o s d ichos bienes^los q u a l f s p a l i a r á n a l í l , 
f í e n t e í u c c e í í o ^ y q u e fe c u m p l a , a u n q 
e l que en e l i o i n c u r r i e r e a l egue no a u e r 
v e n i d o a fu n o t i c i a cOe g r a u n m e n T que 
n o ha de v a l e r , n i o t r a caufa alguna*.y d e í 
pues de los l a r g o s diac d e l d i c h o M . m i h t 
j o o n i e t o , f u c e d c r r . n en e\ Ib h i j o m a y u r 
l e g i t i m o de g r a d o en g r a d o i y de f f ú e s 
defte fus defeendienrev por l a m i f m a l i -

-derecha .de c ó t a n g u i n ' c - ' . d ' p i eijuep-
e É e m p r s Q\ v a r ó n q, l a K v ^ b r a , -

n e a 
á 



6 ^ 2 Libro Tegundo, Tratado cincuenta y quatro 
defecto de varon;eu hebrajV e n no auien 
d o hembras que vengan de mi tronco ) y 
linage,vengan los dichos bienes al parié-

emas propinquo vaion mayor en diss, 
¡ue a la facón yo tu'uiere, y en fus defeen 
iiente^y afsipor l a dicha orden 3 v def-
cendencia v a y a n los dichos miá bienes-, 
prefiriendo fíempre el varona la hem
bra, con tal í^ue todos los vaionesj y h e 
bras que huicren de fuceder en eAa me j o 
ra3y vinculo, fea nacidos de legitimo m a 
trimonio, 

_ N O T A , 
i Pongareaquicondiftincionlafncs 

cefsion 3y defeendencia ampliamente.có-
f o r m e a l a voluntad delFundador,nom
brando efpecifícamente a fus hijos , nie
tos , y defeendientes , de fuerte que nun
ca falten llamados , y luego fí quifíe-
je feííalar bienes particulares, diga afsi: 

3 Item^ quiero,, y es mi voluntad 
conformándome con l a permifsion de 
las leyes del Reyno,que eíle vinculo del 
tercio i y remanente del quinto de mis 
bienes , que hago en fauor de mi h i jo , ó 
nieto N.quede feñalado.y defde luego le 
fcñalo en taies.y tales bienes.de manera, 
que en ellos, y no en o t r o s algunos aya 
lugar el dicho vinculo , el que le a y a ) y 
p o í í e a con las condiciones , y grauame-
nes íiguientes. 

N O T A . 
4 Aduiercan e l teí lador.y Efcríua 

no, que las condiciones , y grauamenes 
fean licitas, y podranfe ver las que pufe 
en la eferiptura de inftitucion de mayo
r a z g o ^ tomar de alli^y añad i r ,y quitar 
Jo que e iFundadorqui í iere , 

N O T A , 
j Que í l e lFundador quifíerehazer 

de vna vez el vinculo, y quitarfe la facnl 
tad de deshazerle,y reuocarle , feha de 
añadir la claufula íiguiente. 

6 Las quales dichas condiciones, 
vincuIos,y grauamenes, fe h a n de guar
d a r ^ cumplir inuiolablemente/corno en 
ellas fe contiene^ defde luego hago gra 
c i a , y donac i iDn pura,perfefta, é irreuoca 
b l e entre viuos,con claufulas, y requiíí-
tos de Derecho necefíarios para fu firme
za al dicho Fulano N.mi hijo , ó nieto, y 
a los demás fucceííores, y llamados a la 
dicha mejora,fegun de fufo fe contiene, 
de t o d o lo que t o c 3 r e , y pudiere tocar, y 
caber en el tercio,y remanente d e l quin
to de los dicho.s mis bienes, y hazienda, 
deud;is,derechos,y acciones que tengo (y 
tuuiere ai tiempo de m i failecimiento en i 

l a efpecie de bienes qne dexo feñalados, 
y haíla entonces referuo para mi fu te
nencia^ vfufruftodefde aora, para def-
pues de mis dias me aparto,y a los demás 
mis hijos,y herederos del derecho, y ac
ción,propiedad,y dominio, y otro qual-
quiera que tenia, y podia teíler a los bie
nes de la dicha mejora 3 y a qualquiera 
parte dcllos,y los cedo, y renuncio en e l 
•dicho Fulano N . m i hijo,ó nieto,v en los 
demás fucceííotes en él , para que co-mo 
feñores de fu tenencia,cada vno en fu tie 
po adminií t re ,cobre , y reciba para fi el 
vfufrudo,y aprouechamiento de los d i -
choi bienes,para lo qual3y tomarpoffef-
líon dellos ^o embargante, que por D e 
recho queda n tra nsferidos en ella por l a 
muerte del vlt imo poííeedor, les doy mí 
poder cumplido en fu fecho propio /co
mo fe requiere , y fíendo neceíTarid def
de luego fe la doysy por poíTefsion Rea l 
efta efcritura,y me coníl i tuyo por fu i n 
quilino en forma,y obligo miperfona,y 
bienes prefentes,y futuros, que en todo 
tiempo la-auré por firme;y que no la re-
uocaré por ningún cafo , ni caufa pen-
fada 3 ó no penfada, aunque por D e r e 
cho me fea concedida , de que me apar
to ; y f í d e h e c h o l o h i z i e r e , no folono 
vénga la talreuocacioni: pero fea vif-
ío aprobar, y ratificar efta donación 
mejora, 

N O T A . 
7 Qvieaora fe haga efta mejora en 

eferitura particular , aoraen te í lamen-
to,íi fe pretende que fea irreuocable fe 
añada poderio alas juílicias , y renun
ciación de leyes de ios Emperadores , y 
juramento en forma , y luego la acep
tación , como fe pone al fin déla eferi
tura de inftitucion de mayorazgo , pa
ra que no fe yerre fe vea el tratado 17* 
defta materia de las mejóias ^er 10-
tum. 

N O T A . 
8 Qiteíi quifieren el padre,o ma

dre mejoraraalguno de fus hijos,ó def-
cendienteslegitimos libremente , y fíft 
ponerle grauamen alguno lo pueden ha 
zer,porque el poner grauamenes, y ha-

zer vínculos en e l dicho terciq, y re-
manente del quinto,es priuiie-

gio d e i á l e y 27.de T o 
ro como deila 

confta. 



Teftamentos. ¿ 4 3 

T R A T A D O , C I N C V E N T A 
Y S b l S > D E L A I N S T I T V C Í O N D E C A-

pellania Patronazgo de legos, y anniuerfarios. 
N O T A . 
í l O p r i m e r o , q u e fiel que 

q u i e r e i n í l i t u i r C a p é -
l l a n i á t i e n e a f c e n d i e 

t e s , f o l a m e m e p u e d e 
f e n a l a r e l t e r c i o de 
fus b ienes p a r a h G a 

p e l i á n i a , y fí t u u i e r e h i j o s 5 ó de fce d i en te s , 
í b l a m e t e p o d r á f e n a l a r e l q u i n t o : pe ro í i 
n o a y h e r e d e r o s f o r c o f o s , p o d r a f u n d a r 
J a C a p e l l a n i a de todos fus b i e n e s , ó de l a 
p a r t e que qu i f i e re d e l l o s y e í l o a u n q u e 
t e n g a h e r m a n o s , o o t r o s p a r i e n t e s : t o d o 
efto es c i e r t o , y fin c o . n t r o ü e r f i a . 

' N O T A . 
2 Q u e p r o p i a m e n t e C a p e l l a n í a es a -

q u e i l a ^ e n q u e l o s b i e n e s q u e f e d e x a n p a 
r a e l l a , fe e f p i r i t u a i i z a n 3 y c o n í b t u y e n 
r e n t a E c l e f í a í l i c a c o n a p r o b a c i ó n d e l O -
b i f p o , p o r q u e fineíla n o f e p u e d e l l a m á r 
B e n e f i c i o s E c i e f i a f t i c o s , c a p . n e m o , c a p . 
n u i l u s de c o f e c r a t i o . d i f t . i M a s n o f o n 
C a p e l l a n í a s 3 q u a n d o fe d e x a a l g u n a ha--
2ienda,ó r e n t a p a r a q u e c a d a a í í o fe d i g a 
can tas M i í T a s p o r e l a n i m a d e l t e í l a d o r , 
f u f t e n t a ndo c o n l a r e n t a v n S a c e r d o t e . y 
e f l a a u n q u e fe l l a m e C a p e l l a n í a , n o l o 
es^porqne n o fe i n í l í t u y e n i h a z e c o l a 
c i ó n d e i l a c o n a u t o r i d a d d e l O b i f p o , y 
y a que fe l l a m e C a p e l l a n i a / e r a f e c u l a r , 
V p r o f a n a , pues las f u n d a n los f e cu l a r e s 
i l n a u t o r i d a d E c l e f i a f t i c a : y que n o f ea 
C a p e l i a n i f l ^ i B e n e f i c i o E c l e f í a l l i c o , af ir 
m a n c o n r a z ó n m u c h o s , quos f e q u i t u r • 
G o n c a l e z i n r e ' g . S . C a n c e l i a r . g l o f . 5 . a, 
n. l o i a r g u m e n t . c a p . a u t h o n t a t e de p m u 
l e ? th ó A j s ' i C . i o . v . u y h i G r e & L o v X * 
Ta de a n n i u e r i a r . & c a p e l l a n . l i b . i . c a p J . 

m i m . H - C a l d e r i n u s conr ,penU 6 
« n o f . d o m i b . D e c i u s 111 c a p . e x p a r t e n . i o . 
fe r e f c r i p c . G u i d o P a p ^ . q . i S T ^ e b u f u s 
de pacif ic is p o f l e f s i o n i b . n.2-87. B e l a r m . 
cap . f ape r hoc3q.i5 d̂e rennntiano. Y e i 

t o s C a p e l l a n e s no e f t an ó b l i g a d o ^ e : 
z a r e l O f i c i o d i u i n o , N a u a r r . u M t í G i o ^ 

• r í a monito. 2 4 - P - S M 5 S . i n f t r u a o x . c b n -
cienu2.p.c. 9 v n i T e p u e d e v n o o r d e n a r 
a t i t u l o d e U ^ E f p m o i n f p e c u i . t e f t a m c n -
xor 2lof.4- n-42" porque.no fe p e r c i b e n 
porc ia r é d i t o s E c i e f i a f t i c o s ? fino f o l a -
S T a i e e f t i p e n d i o ,0 p i t a r i c a , p o r r a z o de 
l a o b r a p e r f o n a l ^ r g u m e n t a e x t . H i i . c u m 
d u o b u ^ ^ . f i i n eoeui^dp/ft^io f p c u x i . u 

1. íf. íí m e n f o r f a l f u m m o d u m d i x e r i t , 
& t r a d i t C o u a r r J i b . ^ . v a r i a r . eap . i ^ . n -
i . R e d o a n n s de r e b u s E c c l e í i x . q . J . a n P t x 
l a t i t s poCsit d i fpone re de r ebusEcc le f i a r i n 
§ . in h a c i g i t u r m a t e r i a ^ i u . 1 ó . G u s i e r r e z 
c o n i i L 8 . u u . K & 2 . B a r b o f a l . d i u o i t i o . § . 
q u o d i n a n n o 3 n u m . 7 . f t . f o l u t o m a t r i m o 
n i o 5 y n o l a s puede p r o u e e r e l P o n t í f i c e , 
n i e l Ó r d i n a r i o , C l e n ^ n t . 2 . d e P i c e b é d . 
g l o í i & ; D o ñ ó r e s i n C l e m e n t . q u i a verbo^ 
a l t a r e de R e l i g i o f . d o m i b . I V l e n e f e s J , 2 . 
n . 4 7 . C . d e f e t u i t , & a q u a , C t u t i u s l u -
n í o r c o n f í l . 2 0 . n u r a . 1. V a l a f c u s c o n f u i -
4:aj:io,io<.n,26. 

M O T A . . 
5 Q a e a q u i v a p u e f t a l a i n f l i t u c i o n 

d e C a p e l l a n i a p o r m a y o r , y d e l i a fe p u e 
de f a c a r e n e l t e í l a m e n t o q u a d o i e q u j í í e 
j e i n f t i t u i r C a p e l l a n i a l o n e c e í T a n o p a 
r a a c o m o d a r l o a l i n t e n t o , o en n u m e r o 
í í n g u l a r / i h a de fer v n o e l C a p e l l a n ^ y o -
t r o e l P a t r o n e o e n p l u r a r / i f o n m u c h o s , 
y t o m a d o d e x a r d é l o que v á ' a q ü i pue f -
to l o que qu i f i e re e l t e f t a d o r . 

4 I t e m , p o r q u a n t o t o d o h o m b r e es I n ¡ l l t u r 
o b l i g a d o a f e r u í r a fu D í o s ^ C r i a d o r de do de ver 
t o d o c o r a c o n , y d a r l e a l a b a n c a p o r l o s daderaCa 
b i e n e s que d é l r e c ibe c a d a d i á 5 p a r a a g r á pelUnia , 
dece r e n l a m a n e r a que p ú e d o 5 l a s m e r c é - j papr0m, 
des . y m i f e r i c o r d i a s que D i o s me h a h e - níí^g0 ¿e 
c h o ; y p o r q u e s é q u e de l o que mas fe a - /fgOÍ% 
g r a d a e l P a d r e E t e r n o e . A o f r e c e r l e e n 
f a c r i f i c i o a f u v n í g e n i t o H i j o e n e l S a t o 
A l t a r ^ v t a m b i e par-a b i e n de a n i m a , y de 
l a s de m i s p a í f a d o s , y de las que e f t á n e n 
e l P u r g a r i o , f u n d o , é i n ñ i t u y o de p r e -
f en t e v n a C a p e l l a n í a , y P a t r o n a z g o de 
l e g o s e n t a l M o n a f t e r i o ^ I g l e f í a , p a r a q 
e n t a l A l t a r , ó C a p i l l a fe d i g a n t a n t a s 
M i l T a s c a d a d i a ^ e s ^ f e m a n a p o r m i a n i 
ma3de m i rnuger, h i j o s , y de feend ieuces , 
p3dres5abuelos ,&c.y p a r a e f l o d é x o d o -
no5v f e n a i o p a r a l a d i c h a C a p e l l a n i a , y 
P a t r o n a z g o t a n t o s m i l m a r a u e d i s c a d a 
a ñ o p e r p e t u a m e n t e , t a n t o s p a r a e l C a p e -
l i a n j V t a n t o s p a r a e l P a t r ó n í u a a d o s e n 
t a l ^ ó j W b l e r i e s , y t an tos p a r a l a d i c h a 
I<Tlefia,o M o n a f t e r i o . p o r q u e d e n r e c a u 
do p a r a que c e l e b r e e l d i c h o C a p e l l á n , y 

' es m i ' v o i u i i t í d ^ m a n d o , que l u e g o <jue 
YO f a l l e c i e r e de ñ a p re fen te v i d a dende 
e n a d e l a n t e p a r a fiempíe j a m a s , fe d i g a n 
l a s 4 i e h a s M i f f a s ^ y a n i u e r r a r i o s , y f G p a -

S s g u e n 



.$ 4 4 Libro íeganáo. Tratado cincuenta y feis 
g uen lós dichos tantos mirmarauedis de 
í e n t a al Patrono , y Capellán en t i l a ef-
criturade dotación , y Patronazgo por 
mí nombrados,y ei^iichoPatronazgo ha 
de fuceder en mis hijos s y deícctidientes 
por el orden íiguieiue. 

5 Lo primero.dexo^ y nombro por 
Patrono de la.dicha Ojpeiiania } y Pa 
tronazgo.y con la itrita que dicho es, a 
Fniano N.mihi jb /o a fula DO N . mi pa
riente mas cercano^y a fu? hi;os)y deíce-
dientes el mayor en dias^de grddo en gra 
do por linea de re tha^ refiriere! o fe fiem-
pre el mayor al menor y y fíenla linea q 
hunieTC comenCado aíuceder no huuiere 

- varón , fuceda la hembra mas cercana a 
mienparentefeo, 

N O T A . 
6 Que aquí fe pueden poner como 

en el mayorazgo y mejora, las coi dicio 
nes que fe quiüere n y llamar alPatronaz 
go las lineas de otros hijos, y deudos, P a 
r a e í l o f e vean la inftitucion de mayo-
í a z g o , y mejora que pufe srnba t r a d V ^ 
y 5 <)fy a los dichos Patronos encargo las 
concienciasen la eleccionde losCape-
ilanes, y en hazer guardar las condicio
nes,}' requilitos infraferiptos. 

7 Itenij deprefente nombro luego 
por Capellán a Fulano N .y a Fule no N . 
fuccefiiuamente, y defpues de los días de 
los didios^mando^que el dicho Patrono, 
o Patronos nombren , y elijan, y prefen-
ten Capelláníy Capelianesjos mas cer
canos a mien parentefcO^qre fean Clér i 
gos^ presbíteros de mi línage,íi loshuuie 
le hábiles,y de buenas cofiumbres, y íí-
no los huúíére nombre, o nombren otro 
Clerigo^o Cie;rigos5o presbyierb, horii-
bie virtnofo a elección de los dichos Pa - , 

;tron,o Patronos , fob eq^e les encargo 
las conciencias.' y íuplico a los Prelados, 
Obi rpo^oArcobifpos.qneenpre fe man
dóle el PatrOno,o Patronosjuego le re
ciban, y admitan por Capellán al dicho 
mihijo}y a los demás mis deudos,o per-
fon3s5p3rientes,o eílraños,q.üe los Pat io 
nos,o Patrono nombraren, íegun lo arrí 
ba dicho^y los Cspeííar.es tendrán obl i 
gación de dezir las dichas Alifias en la di 
ehaIg le í ia ,Capi l la ,oMcnsPier io donde 
fefepultare mi cuerpo,diziendo en aca
bando la MiíTa^efponfo por mí alma , y 
por los arriba feñalados. 

N O T A , 
S Aduierta aquí el Fundador, í iqn ie -

re obligar^al Capellán a dezir las MiíTas 
enJ io ra feña lada ,oa que nofalgadel l u 
garsino es por bieue tiempo, fo pena de 

que le vaquen la Capellanía, ti lo quebra 
tare , o a qtie diga algunas Miñas canta
das en días de particulaies Santos,ó a ñ 
haga algunas ofrendas cada a n o el dia 
ídelosidifuntos» 

í> O t r c í í m a n d b / q b c í i a f a l t a d c def 
tendientes de mi linage^y de parientes q 
puedan íer Patronos e n la manera ar r i 
ba dicha el dicho Patroiveí g b vacare, de 
m?ñera que n o aya Patrono, q u e n ó b r e 
Capellán de la dicha CapellanÍ3,quieio, 
V mardb,qiiéfea Pairono,o Patronos el 
p]elado,o Prelados de t a l , y tales Con^ 
uentbs.o doslos mas antiguosRegidoies 
del Pueblo ; y íí difcordaien en la elec
ción,fea f e r c e i o Patrbro en cafo de dif-
cordia el Clérigo mas antiguo delCebil-
*do,y a q u l é e f i e nombrare de Jos dos que 
Ips dichos Patronos auia nombrado eííe 
fea Cape Han i p 

i o O t r c í í . q u i e r o ^ es mi voluntad, 
que e n eí |e Pationazgo R e a l , n i en la re 
ta del no fe entremeta , n i pueda entro
meter n u e f í i o muy SatoPadre para pre-
fentar,ni píoueer,ní colar la dichaCape-
l ían ia^ i icofapenenec ien iea e l l a , n í e n 
lo a ello iOGanteáCapdlan ,n i perfona a l 
guna que la pueda impetrar de fu Santi
dad , fe entrometa ío l a s penas en Dere
cho eñablecidas por pragmática de Tole 
do a ñ o de r 5 3 5 . 1 . 4 , & J . 4 , . q i le m i v o i r i 
tad es que fea Patronazgo í lea l ,como va 
d ichos qué el Pa t r o n ó l o Patronos pre-
fenten ios Capellanes , v el Pielado los 
eb!e la Capelkma,b Capellanías perpe-
m m e m i ^"embargo de qualefquíera 
eltatutos,vc.onfí]tuciones fynodales,que 
e n contrario de lo por m i difpuello a y a 
en el dicho CbÍfp3do,y Arcobífpado/co 
mo en Otra qualquiera mGnera ,aunq pa
r a ello fe o b t e n g a ^ e í T a Bula , con qua 
lefquieraclauíulas de cierta feicnca y 
p r o p i o íTiotu,ypoderio abfoiuto.yIT por 
calo fu Santidad.o otro Prelado fe en tro 
n e t i e r e e n d i f p o n e r e n e l d í c h o P a t r o n a z 
go o en parte dél ,o en qualquiera mane^ 
r a q"e Jo^tal hiziere,por el mifmo cafo.v 
lecho defde aora de. hago el dichoPatro 
na?go,yCapellania,y quiero.v mando q 
f e v e d a l a r e n t a d e l q a f s i d e . ó ' d o t a d a j 
fenakd^ytales^talesperfcnas las r e 
partan detro de v n añ0?0 mas l]-enipo en 

cafar huérfanas pobres,/?n que quede c o 
fa alguna de la dicha renta, 
í j - 1 ! P t r c f í l T , a , ^ o , q r e ] a renta de 
la dicha Cape l l an ía , y p3troIia7e0;0ue 
alsi dexo dotada, y feñalsda, ro fe pueda 
vender,ni en ninguna marera e r a g e n a r , 
t o d a ^ i par le della en tiemio aJgr.ro. n i 

por 



TeftarncñtoS. ^ 4 5 
por alguna vía^o manera, fino que perpe 
tuamente permanezca para fiempre j a 
mas. . » 

12 Otroí í ,q^íero; y es mi volantad, 
que fi alguno de los ceñios, juros, y ren-
tm de la dicha Capellanía, fe redimiere, 
y q litare, defpues del dia de mi niuene, 
no entre el principal en poder del I atro, 
ni del Capellán, ni otra qualquiera per-
íbna pretenda tener acción a tener el d i 
cho principal en fu poder/ino q^e í e d e -
poííte en el Depohtario general fi le nu-
uiere3ó en el que la juílicia fe najare y el 
Capellán^y Patrono, tengan cuidado ca 
da vno oor lo que le t o c a d e q110 í e ^ -
che en renta bien íitaada , lo mas ^relto 
<C¡UQ fer p.ueda. 

N O T A , ,. 
t í Que en cafo que el teft^dot quie

ra , que pagado fu teiVamento , fe haga 
del remanente de fu hazlenda v n a C a -
peilania, a taíTacion de tantos reales por 
elcftipendio de oída vna de las Miflas 
guando no fe puede por labreuedad del 
tiempo lltuar, nifixar quantas iMiílas le 
han de dezir c.idaaia; mes,ó femana , Ce 
puede poner ella claufula figuiente , y le 
entiende no teniendo herederos forco^ 
fos, ydexando por heredera a fu am

ia! Ycumpíido,y pagadd efte mí tef-
tamento , mandas / y legados del, como 
cte fulb va declarado , del remanente de 
rodos mis bienes dexo por mivmuerra| 
heredera a mi anima , fundando como al 
prefente fundo vna.CipeU3ma,y Patro
nazgo de legos en la Capilla . Igleíía , o 
M o n a f t e r i o , ó d o n d e f e h a de enterrar 
mi cuerpo : v quiero , y es mi voluntad, 
que dentro de vn ano dclpues de mi fa-
liecimiento los dichosPatrono,o Patro-
nds.eapellan^ Capellanes p mis tefta-
m e n c a f i d s N . N . M a n O , y M a n o , o e l 
vnodeliosfoio , í i e lo t ronoqmf ie re o 

i- r rt.,;,4o. Hi/rTu la cuenta de no pudiere íer anido, nag^n i 
i J J« m; haztenda cumplido lo que queda de mi n a ^ n " l - , A 

C .pelhne^hS Je tener obl.gacio de de, 
^ c^dí fttóna, d i . , ó me?, a « z o n de a 
aui t o óa re i s renlespotl.mofna y p , . 
S r d e e á d a M i f f a . t a f f a n á p e n é f t . c S -
formiad arenca, queqnedade mtha-

a t"iendorevend,dotodoelnnue 
ul ^ i s a n é yo tengo , y echándolo 
ble V q ^ y ° ^ eUo ] ¡ e . 
también en renta,porH i , , r i n p i u 

r . / f i n n a a n la dicha *-3Vlel|rl-
^ S ^ ^ e U c í c h a g a l a ^ . 

cion de las MiíTas, a m o n de los dichos 
quatro, ó feis reales de limofña por cada 
v n a : y el dicho nombramiento, ó tafia-
cío n de Millas, que el dicho Fulano N , o 
Fulanos N . N . h a n de hazer dentro de 
vn ano de mi fallecimienio , quiero que 
fea ante EfcriuanO, y que en él fe refiera 
la renta que queda,y la taíracion,y defdc 
luego le doy,y tengo por rato, y firme, 
como fi yo mifmo le hiziera , y valga pa 
raííempre jamas , y cftenobligados en 
conciencia a paííar por él ios dichos C a - . 
pellanes, y no haziendo el dicho mi teí la 
mentario,o teftamentariosla dicha taíTa 
cion de Miíras,ant»e E ferina no de tro de^ 
dicho año,doy todo mi poder cumplido 
al Vifítador del Señor Obifpo defíe O -
bifpado , 6 a quien fu Señoría mandare 
para que le haga en la forma dicha,y te-
ga el mifmo valor que fí yo le h iz iera ,^ 
las eferituras de la dicha renta a y a ^ ten 
ga el Capellán que por tiempo fuere, pa
ra que en virtud dellas pueda cob ra r i á 
dicha renta. , , . 

N O T A , 
i 5 Que fiel teftador quiííere ^ndas 

Capilla con Capellanes, puede d ^ i r a f s i 
añadiendo,y quitando Iq q«e quiiieie. 

16 Ite mando.q en el lugar ry fino de 
ladichaíglefia adonde dexo declarado 
q fea mi cuerpo enterrjdo.qiucro tyes mi 
voluntad,q mis herederos hagan edificac. 
vna Capilla conforme a la traca que de
xo hecha,q e íU en poder de Fulano N . o 
confotmea la traqa que a ellos mejor pa 
rezca,qelUen poder de Fulano N . a ho
nor , yreuerenciade nrcftra benora la 
Virgen Mar iá ,v de fu fantifsima y l i m 
pia Concepción,© a honra de talbanto,o 
Santa-.v acabada ia,dichaCapiila,fe tun
den doze.o tantas CapeUanias,cada vna 
de tantos mil marauedis de rejita para fíe 
pre-jamas ,a las qmiesiean prefentado* 
por misPatjonos , oPatrono,Ciengos 
Presbyteros q fea de Ri imagepref inen 
doliempreelmas propinquoalotro;y,eni 
defeto , ó falta de los dichos mis panen-
tes , feanprefemadosCle i igosdeña C íu -
'dad,villa,olugar,y naturales o vezmos 
déKpor manera qauiendo naturales no 
fean prefentados vezrnos , y fino humere 
naturales,ni veztnos, fea prefentadoso-

, tros del Obifpadoico tal códicio, que los 
Sacerdotes3qué afsi fuere prefentados^pa 
ra dezir las dichas Mí!Tas,fea hó'nres hóra 
dosjdé buena vida, fama,y Goftúbres,na-
cidos de ligitimo m a t r i m o n i ó l e lo qúa l 
y de cada vna de las dichas panes fe haga 
baftance información por lós Patronos. 

- • > \ $ 



6 ^ . 6 Libro fegundo. Tratado cincuenta y feis 

Forma de 
U C t p ^ 
l ian i-a fe-
cular de 
ejlipedid 

' Tas 

• , 17 Yes mi vQlumad.cjue los dichos 
Capellanes digan la mitad deilos,la vnai 
femanaMifía ; y la otra mitad los otros, 
por manera que cada día aya MiíTa para 
íiempre jamás^y que ios vnos.y los otros 
fean obligados a dezit en tales Fieftas fo 
lemnes, Vifperas, y MiíTa ¿ainadas re--
lidicndo y haziendo elohcio por fus 
períbnas. 

18 Item.dexo por P a t r o n e ó Patro
nos de las dichjs Gapellanias 3 para que 
hag^n lasprefentaciones de Capellanes, 
y lo demás concerniente a la dicha Capi
l la a Fulano3y a Fulano N . N . y añadan-
fe las demás condicioné^ de que fe güila-
re/egun fe puííeron arriba. 

19 ítem^dexo al fucceffor de mi ma-
yo ra¿go ;óa mi hijo herederdjó aFuiano ' 
eft rano tales bienes rayzes, ó juros con 
condición que el,ó ello^o ios demás que 
para ííempre jamas le fucedieren en los 
dichos bienes, tengan obligación dé dar 
a vn Sacerdote tantos reales cada dia}fe-
mana, ó mes, para que a razón de a qua-
tro,cinco3 ó feis reales por pitanca, diga 
tamas ^'IiíTqs cada femanajó mes por mi 
an imare .Porque mi intención precifa 
es.de dexar etl.h renta parafpilentar3con -
lo que dfella procediere, en la forma di-
cha.flempre v n Sacerdote pobrero de tal 
calidad;y {̂ Lie diga por mi anima , y las 
de mis padres las dichas Miíías a tal ho-
í a ^ en t a i l g l e í i a ^ Cápil la,ó Al tar icón 
refponfo cada diarpero de tal manera de 
xo la dicha renta , que no quiero que fea 
Ecieííaílica.ni que tenga nombre de B e 
neficio',y afsi no fe hade entrometer el fe 
ñor Obifpo.ni otro Prelado Ecleííaftico 
en fy aprobacionjconfirmacion.ni cola-
cion^íino que ios dichos.o hijo^ó herede
r o ^ Fulano N.e f t r año , nombren Clér i 
go Sacerddite.Gue digá las dichas JVlilFas, 
y eii concienciaefíen obligados a $ É M ñ 
la dicha pi tánca^yienta , y ellos a dezir 
las MiíTa s, y vna vez nombrado vn Sa 
cerdote para dezir las dichas Miíías , no 

podrá nombrar otros en tantos me íes 

ó anos,ó en toda fuvida,íino es por muer 
te^ó aufencia notable del dicho Saceido-
tCjel qual por fu perfona , y no otro por 
él ha de tener obligación de dezir las di
chas Milfas en lad ichaIg le í ¡a ,Capi l la ,ó 
Al ta r , y de tal manera dexo los dichos 
bienesjó juros a los dichos N .N.Fu lano , 
y PtílandfqÉre lo demás que rentaren pa
gada la limofna de las dichas MiíTas \ lo 
ayan ,y gozen\con condición, que íi por 
dos mefes de nempo,ópor no auer nom
brado Sacerdote que las diga, ó por def-
cu ida ríe de pagarle la dicha limofna no 
fe dix eren las dichasMifias jcfíen obliga
dos en conciencia los dichos N . N . a dar 
de limofna a alguna huérfana pobre, to
do lo queafsi auian de aúer en todo vn a -
no para íi defpues de la dicha rentado bie 
nes, paga das las dichas MiíTas, y los bie
nes fobie que afsi dexaron dada la dicha 
limofna de MiíTas , en ninguna manera 
puedan venderfe,ni enagenarfe, fino que 
queden anexos a l dicho mi mayorazgo ,ó 
herencia de manera , que los fucceffores 
del ayan , y gozen los dichos bienes con 
la carga de hazer dezir las dichas MiíTas 
en la torma fufodicha. 

N O T A . 
1 0 Que en cumplir con eíle moclode 

Capellanía feglar, fuele auer gran falta 
quando fe dexa la adminiñr ación debie 
nesalosfucccífores en el mayorazgo , q 
l a experiencia ha enfeñado/que con co
lor de necefsidades,y interpretaciones íi 
nieftras fnelen hazercarne, y fangre l a 
renta con que fe auian de pagar los eft 1-
pendios de las MiíTas: y afsi lo mejor ,y 
mas feguro es^exarlo encargado a a ígS 
Cabildo de Sacerdotes , que como fon 
muchos, ay entre ellos también muchos 
íleruos de D i o s , cuydadofos de fus,con

ciencias , que zelan la obfcruancia 
de fus obligaciones,y cumple^ 

non ellas con puntua-
lidad. 

D E F E N -
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D E F E N S O R I O D E L A S O P I N I O N E S 
Q V E A L G V N O S H A N I M P V G N A D O A L A V T O R E N 

L O S L I B K O S O V E H A D A D O A L A 
E S T A M P A . 

T R A T A D O P R I M E R O E N Q V E S E 
D E F I E N D E N L A S O P I N I O N E S D E L A V T O R , E N S V 

libro del Epitome del orden judicial Rcli-
giofo. 

N el cap. 2. del l ík roque Imprimí 
del Epkome del orde )udicialRe-
ligiofo, numer.3. & 4. Jleuc , que 
defpaes de corregido f r 3 t e r n a l -
mente el pecador, ó fe dexó la co-

ireccion, porque fe v é , q u e no ha de aprouechar3N 
fe denuncie el delido fraternalmente ai Pre la
do^ como a Padre , por las palabras deChrifto 
Señor nueftro, Matth, dic Ecclefia , y fino apro-
nechare el denunciar, como a Padre,fe ha de 
denunciar, como a luez , íí e l delifto fe püede pro 
bar judicialmente en los caíbs en que ay obliga
ción de hazerfe afsi; pero que íí el tal del i í lo es 
tal • q'.ie folamente redunda en daño del que le 
cometió , no podra el Prelado caftigaral fubdito, 
ni proceder contra él judicialmente examinando 
teíligos (Tino es^ue aya denunciador judicial , ó 
infamia^ porque eivla denunciación fraterna, fo
lamente fe pretende la enmienda del pecador, y 
noelcaftigo, la obligación del Prelado en eíle 
cafo, csamoneftar al fubdito , y a vezes amena
zarle de la manera que al l i d ixe; y fino huuiere 
teíligos, no puede házer mas que poner los reme
dios, quereferienel num. 5. Pero en cafo que 
amoneftado el fubdito por el Prelado , fí ay tefti-
gos.conqueprobarfeeldelifto, con todoeffole 
niega proteruamente3íí fe efpera la enmienda con 
proceder al orden judicial , de fentencia de Soto, 
a quien cite , ha de proceder el Prelado judicial
mente. Pero yo Ueué, que aunque no fe efpere la 
enmienda,yaunque fe tema mayor peruerííon,ha 
de entrar el Prelado en elorden judicial , y pro
bado con los teíligos el delifto, le ha de caíligar 
para exemplo de los demás , porque ya fe acabó 
la corrección, y denunciación fraternal, y entra 
la judicial, conforme a las palabras de C h n í l o 
Señor nueftro • Si t t ibi tanquam Ethnichus, & P u 
blic anas : y a ñ a d i , que podra el Prelado poner 
precepto, ydefeomunional denunciador euan-
gelico, para que lo fea judic ia l , y aura obliga
ción de obedecerle : y que aun fin denunciador 
podra el Prelado proceder judicialmente coa-

t r á e l rebelde , porque 'aunque no aya denun
ciador , ni acufador, la rebelión del denunciado 
fraternalmente, que no obedeció al Prelado, n i 
quifo confeífar el delito,ni enmendaríe dél,fuplc 
la falta de acufador: y cité parareílo a Santo T o 
mas 2.2,qua2Íl.67.art. 3. y a Miranda in i , tom. 
ordinis iudicialis, art. 2. in principio , & per to-
tam 1 .concluf, y a Panormi tán , in cap» nouic. de 
iudicijSjq tabien trae por fu parte a luán A n d r é s . 

2 Defpues de lo qual el Padre Fray Pedro 
de los Angeles Carmelita Defcalco, en el cap, S» 
a num. j * del orden judicial que imprimió , refie
re todo lo dicho haíla aqui , y es de contrario pa
recer. L o primero, porque Panormitano en e l 
lugar citado, no tiene mi fentencia con todo e l 
rigoique la l leuo, porque auiendo hecho men
ción en el num. 44. de los pecados ocultos, que 
fon en daño del bien c o m ú n , y de tercero, y de 
los que fon folamente perfonaies; pero proba
bles por dos, ó tres te í l igos , y auiendo referido 
diuerfos pareceres de San Antonino^y luán A n 
drés,dize : Ego Vero teneo cumloamie AnÁraa , quod 
pofsit PraUtus excomunicart & aliam cenfarñm 
Ecclefia excrcere in denunciiatum , fi nen 'vuh fe cor-
YÍgm) & fi alhernon poteftpesnitere , nifi priuctur 
offic^ViVel beneficio ¡poter i t ¡lio prinari^fecundum 
i l íudChr i f t i . Mat th . i % . S i Ecclefiam non audie* 
r h . & c , Y explicale el Padre Fray Pedro , que de 
aqui fe colige, que Panormitano, no tiene mi 
fentencia en todo fu rigor , fino que a lo fumo 
fíente , quequando ay efperan^as de queel de-
linquentepor eíle medio fe ha de enmendar de 
fu delido , podra el Prelado hazer el caftigo pu
blico, y coligelo de que no haze menc ión , ni dif-
tincion délos vnos , y otros pecados • mal modo 
de argüir en derecho, que fegun el auiendo he
cho mención de los deliftos, que fon en daño de 
algún tercero, y de los perfonaies, los com— 
prehendio con la refolueion general, éindift in-
t a , pues f e m ó indiflinefé prolatus refatur ad cm-
nla , 1. quídam , fF. de tritic. vino , giof. í í -
na l ; in 1 . final , C . de hazrcd» vel adiou. 

T t E s 



6 ± 6 Libro fegundo. Tratado tercero 
E t Qrmo 'ifuílflinñe pYolatus ( ¿orno fue el de la 
re'oiucion de Panormitano ) indifiintíe eft ¡niel-

. ligcndiif, 1. i^.generaiiter j if. de ieg, p ra í l and , ! . 
i .íKde oFfíc.Pr.Tüd.l.de pretio^Cde public. ín re 
ní t io i ie j . ! ] i ta fuerit 9.íi.de legac.^. argum. cap. 
fo l t t x de maioric. & obedient.& 1. profpexit s AS 
de iegat.praríland. E t generalis difpoíttio omnesfpe-
cíesfuh fe contentas coinprebsndit}\. íí choras í í .de 
legat,? .i.omnes, G.de prxfcript» trig. an. de mas 
de que con eaideneia fe vé.qtie habla Panormita-
no de los pecados perfonale,s rohrr;eiiie3 pues trce 
la prueba de la fentencia de C h r i ñ o S.N.5Í temn 
a ñ d í t n í j i t t i b i } & c . que en ninguna maeera fe pue 
de acomodar á los delitos en daño del bien comü^ 
6 de tercero.Dize mas el P .Fr , Pedro3 que quan-
do habUOe Panormí tanodepecados ,mere per íb-
« 3 les^fe ha de entender fu opinión en cafo, que de 
proceder el Prelado jurídicamente al ca í í igode l 
d e n u a c 11 d o, fe e fp e r e fu e n m i e n d a, q u e e s d i u i n a -
toria explicación -, E tverba clararon admittunt in~ 
terpretationem, ñeque voluntariam conieBuram 3 \ S í -
cet Imperator, fF.deiegat. i . Cardin. Seraphinus 
dec i f . yó i . n . i .Ro l and . a Va l l e cof.79: n . 5 5.1ib. 
3.De la mifma manera procura, y traba ja en va 
no en interpretarla mente deHoíl ienfe 3 Vigue-
rio^y Nauarro. 

? Mas lo que mas admira es , que cita al P a 
dre iMiranda deordin.iudicial. 1.tom.q. n . a r t . 
8.con. vi t,afirmando,que aili lleuóíque folamen-
te íe podra proceder en eñe cafo al caíligo del de 
3Í!iquente,qitando en el Preladoay efperanca de 
que el fubdito fe enmendara ¿ fíendo afsi 5 que ex-
pretíamente tuuo lo contrario, í inapartarfe de 
Panormitanojy de mi vn punto:y para que fe vea 
con cia ridadjque efto e? a ísi • pongo aquí las mif-
mas palabras delMiranda. H a c fupra d i ñ a s BA-
ncxjoco cit . Sed re vera hcecfentenúa^ & opinío M a ~ 
p f t r iSó to / t e cp l aee t : nec placerépotefl , quinterofe-
quendáfji cjfe credo in hoc cafu fentenúam Panormita-
«ijincap.nouit^de iudicijs, v M de hac re agendo di~ 
a t ce fanduín non ejfea Fratris denunciátione, & cor-, 
r c ñ i o m > quamuis de fuá emenda nulla omnino hahea-
tur¡pes^imo maior peruerfio, & indmatio ipfius timea 
t u r . N á m { i n q U i t ) p u h n turc^c maiori ratione Fra t r i s 
peccattim Frclato ejl denunciandum 3 & ab eo rigide 
corr ipiendun^vtdel ínquens ipfe puniatur}&vt cceteri 
timorem habe'ant:cuius fent'entia exprefsé fauerevide-
tur id , quod babetur iríEuangelio Mat th , 18. y b i 
¿ m m t , quod f i Frater priusfecreto s vel coram tefti-
bus admanitus}non fuerit correñus , quodPraiato de-
m n m t m , & f i Pr^latum corripientem non audierit, 
quod habeaturyficm E t h n i c u s j & P u b l i c a t m s M z ñ a , 
aquí Panormitano^ referido con fidelidad y fe-
guido por el Padre Miranda , el quaí añade. Re~ 
fo luúue dlco , qu'odnuilomodo'mihi pUcet praditfa 
oiñnio Magiflr iSoto pafaa ni A.8C . concluf. qua-
ten'isdlcit in eo > de cuius emenda nulla pnrfus ha -
h m r f p e s , cefandum Qmnino cjfca coivetíionc 3 pro* 

cedendum "vero etiam iudicialiter adaevfus illum de 
cuius ewenda habetnr fpes; y para e ñ o da Tiisra^ 
7 o n e s , 3'p;ol]gue : N e c Vero mihi placct epinio 
Magi f l r i B a n e ^ : Quatenus dicit in 'Viroque iff0 
caftí cejfandum ejfea co fetiione pr iua ta , feué publi^ 
c a , niji in quantum expediré videbitur bono commu-
ni }nam qmsnonvidet femper expediré bono commu-
n i ) vt non deliffa maneant impunita. Item , & quod 
f u h a í t i e x aliorum dd'.fiis m n p-initis t x faci l í tate 
nimia Venlte anfam-, cr hcwHumn pttñaút delin-. 
quendi, Ydefpue? de otras razones concluye el 
Padre Miranda. Dlcendum eft igitur, quod in vtro-
que pxzdifto cafu Fratcr pfécans femel , & iterum fe 
orfum corre B u s , potfmodunt Verb coram tefti bus, ac 
tándem PrtelatQ denunciatus > ¡i ab odem etiam cor-
retfus s non fuerit eménda las , & ¡lliu peccattim íe~ 
gitimis teftibus potuerit comprobari ) procedendum 
ejfe aduerfus eum ad Tr ibuna l iuriideum, & quod 
in eo cafu definit v i a correBionis fraterna, &. in* 
cipit ordo fori iudicialis inftnuatus, quin Vero cx~ 
p r i f u s , atqne prceceptus a Chrifto Dominó , Matth. 
i $ . S i Ecclefiam non audierit :fit tibitanquamEthni^. 
chHS,&' Publicanus. Y luego dize > que las fenten-
cias de ios Padres Soto | y Bañez fon expreíla-
mente contra las palabra? deChrif to , y contra 
el bien común ? í íhuuiera entonces eferito el P a 
dre F r . Pedro de los Angeles, lo mifmo dixera 
Miranda de fu opinión, 

4 L o mifmo que Panormitano, y M i r a n 
da tiene Villalobos i.tom.traft. 14. con. 5. t ra
tando de la denunciación fraterna , que fe íí* 
guea la corrección euángelica , cuyas palabras 
fon eftas : Quandono fe efpera la enmienda del per-
t ina \3 entonces y a fe procede v i a i n r i s , que ce f a Id 
corrección fraterna, y comienza la judic ia l conforme 
a lo que d'iz¿ ChriftoffiEcclefiam non audierit, ¿rcm y 
en efte cafo puede y a el Prelado proceder contra H 
con cenfuras } y encarcelarle , y fi fuere neceffario dar
le tormento ; j auiendo confcjfad^caftigark. Lo mif
mo lieua expreí íaménteFray ZacariasBoueno, 
cap. 6.indircí"tor4 fori iudicialis , decimus eft, 
con que vera el Padre Fray Pedro, que fon mu
chos, y muy granes los Autores , que tnuicron 
antes mi parécer,y que él afirmó, que vno folo no 
auiaquefel legaí íe a é l . 

5 E l e n g a ñ o , que ha padecido efté Autor, 
ylosquetuuieronantes del fu o p i n i ó n , conis
te en que entienden . que la denunciación fra
terna, nunca acaba de ferio 5 ni ha de llegar la j u 
dic ia l , que procedede la fraterna , quees donde 
quifo, que acabaífeChrií lo Señor nneftro def-
pnes de corregido el delinquente • y defpues de
nunciado /que fino conheífa fu recado , y no le 
enmienda d e l , defpues de corregido por el Pre
lado, y" ay reftügos con que probar fu delito , co
mienza el orden judicial de^de la Í c h c h ó n 
del delinquente , y no es neccííario qnc c i 
té infamado 3 porque la mj f^a - í ebebon f r - -
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¿ e acufador fingido , y fuple las vézesde 11 infa
mia , y eqaiuale a e l l a , y fe puede proceder con
tra el con codo rigor , y no foio dá licencia para 
ello el Eu^ngelio , lino que impone precepto en 
las palabras de S. Vlateo^yi arriba repetidas.Co-
iigeíe con claridad de Sanco Tomas 2. 2. quaeft. 
ó y . a r t . 3 .in argum.foluc. Miranda 1 .tom, qua?ft. 
1 $. artic. 2. per cotam i . concl. que cica a Santo 
T o m a s , y prueba, que la rebelión del Reo fuple 
lasvezesde acu íador , no folamentequandono 
quifiere enmendarfe , ¿no quando no quifiere có-
feífar el delido a l Prelado,como a padre, pudien 
do probarle con tcfligos en juizio( que eílo es fer 
rebelde) y le podrá compeler e l Prelado a que d i 
ga la verdad, y él eflara obligado fo pena de pe
cado mortal a confeíTarla. Sic ipfe Miranda 2 . 
tom.q, i^ .a rc . i 2*eon.i2. 

6 Entendido cfto, fe refpondc con gran fa
cilidad a los demás fundamentos que procura 
poner el Padre Fray Pedro , y queda probado 
mi intento : y que acabado el orden de la correc
ción a y denunciación fraterna, y comentado el 
judiciar, fegun el parecer de Panormitano a M i 
randa, Vil lalobos, Inocencio Abad , y la común 
de los luriftas, q le cité en el epitome , podrá e l 
Prelado poner precepto a los te í l igos , que fabe 
que ay del delito para que digan la verdad^yellos 
tendrán obligan a dezir la , pues les preguntan 
juridicamete , mediante el acufador fingido de la 
r ebe l i ón , que equiuale a la infama : y en e l cafo 
prefenic, y en los demás , que no eílan enmenda
dos , tiene obligación qualquiera a denunciarlos 
judicialmente , y lo determina afsi el Derecho^ 
cap.hoc videcur 2.2.q. 5 .como no le aya de venir 
notable daño al denunciador. Expreífamente lo 
afirma Miranda i.tom.q. i2.3rt.3.con. 2. de que 
fe fígue, que fifuere remiflfo en denunciar judicial 
mente le podrá obligar el Prelado, con precepto 
(ÍI quifiere que aya denunciador) pues le pondrá a 
quien fin él tenia obligación a denunciar. A l a 
verdadjhobrcq corregido fra ternalmete ,ydenü-
ciado por quiédefea fubie,y de nueuo corregido 
por el Prel3do,fabiendo;q ay teftigos de fu delito 
no fe enmienda^ antes le niega proteruamente, re 
matado eftá : y pues no bailó con él ladaicurade 
la caritatiua corrección, procurefe la enmienda, 
con remedios eficazes, que le fea penofos, que los 
merece fu obftinación : y fíeílosnoaprouecha-
ren , por lo menos fe fatísfaráal bien común con 
fucafi:igo3 y fabran todos^quefe pagan de conta
do fus delitos, y fe refrenarán en cometerlos;quc 
es el fuerte fundamento, que pufimos el Padre 
Miranda, y yo, para e l apoyo de nueftra fen ten-
c ia , aunque el Padre F r . Pedro le defprecia, con 
color de piedad efeufada^ deuiera adaertir, que 
primero lo pufo Chrifto Señor nueftro loco c i -
tato .yíí t ibí tanquam^thnichus, & Publicaiws, 

7 Con la dodrina dada en los números precede 
tes/e refponde al raifmo P . Fr* Pedro de los A u -

geles,qme impugna otra vez i .p.c.v. t i . 10. de m 
orden judicial,quando dixe c . 6 - n . i i . quefí auien 
do precedido el orden de la correcion fraterna 5el 
delinquente fe eftuuiere incorregible en pecados 
per fonales ocultos; pero probables, por lo menos 
con dos teí l igos^e podrá denunciar qualquiera de 
los que faben el delito , v el juez en virtud de la 
tal denunciación, podrá proceder judiciaimen te 
contra él, examinando teíligos, y procediendo al 
caíligo publico. Y a la verdad eííe cafo fe diferen 
cia folamente del paliado,en que en aquel p robé , 
que el juez podía proceder por viade mquilicion 
part icular^ aqui en el cafo prefenteen virtud ce 
la denunciación , y la diferencia 110 impide , q no 
milite vna mifma razo en el vn cafo, q en el otro: 
E t v b i eadem militatratioyeadem dehet militare iuris 
í í i f p o y / f ^ l . á T i t i o ^ M e i u r t i s J . i l lud, ad 1. A -
quil.l.fi pof tulauer i tJ \2Íff .aci i . lu l .de aduher j , 
quidanümularios^VHeVáendOjl. i i lud, C.de Sa -
crOfand.Ecclef.^.fí igitur iiu^itiquod cumeo. N i 
haze contra lo dicho el cap.qualiter, &q',íado de 
aecufationibus, donde fe difpone, q no fe pueden 
dezir al Prelado los pecados fecretos , aunque lo 
fepá t re^ó quatro perfonas,fíno ay infamia, porq 
en nueftro cafo interuiene la rebelión del Reo , q 
€3 i g u á l a l a infamia,como probé nurrí. 5 . Y dicha 
tebeHon fíruede acufador fingido, y podrá el de
nunciador^ antes era euangelico,lerio jud cia l , 
y el Prelado mandarle que lo fea. 

8 Pero quiero-fuponer gratis, q en eíle cafo h i -
zi,era mal el denunciador euangelico en ferio j u 
dicial, por no interuenir infamia. Añado aora , q 
cafo negado3qüeía denüciacionfuera in/iifta, no 
hiziera mal el juez en admitirla, porq en au iédo 
denunciación juridica, ay el tfotorium inris q ti e-
ne las vezes de denúciador fingido, y a ü m a s f u e r 
Caque la infamia , como expreífamente lo afirma 
Lefio lib..2.de iu í l i t . c .29 .dub, 1 «5 .n. 125. & 1 I Í Í , 
tratando de la rebelión del crimen oculto,q fe ha 
ze injuftamente en la inqnificion general,y lo tie 
ne expreífamente Nauar.in rubr, de iudicijs: y es 
común fentencia de los Imirprudentes in 1. 2.§4 fi 
publicc^íf.de adult. N i obíla a lo dicho, que el P . 
Fr.Pedrodiga,que LefioJIulio Claro, y V i l i a l o -
bosCa quien cité por mi fentencia^id.nu. j 2.) no 
hazen diftincionde los delitos, que fon cojncra el 
bien común,y de tercero, y de los que fon contra 
elmifmo que los comete,porq por el mifmo cafo, 
que no diftinguen, fe han de entender de vnos 3 y 
de otros por los Derechos que ci té , 

9 E l P.Fr.Pedro de los Angeles en fuordé j u 
dicial 1 .c.9.n.i2.me impone,q en mi Epitome del 
orden judic ia^n.22. l ieué ,qes probable,q losFre 
lados Pvegulares pueden proceder en la inquificio 
particular,fín infamia en qualquier genero de de
l i t o s por ocultos que fean : todo efto no es af-
fi, antes fiempredefendi, que era neceíTarioen la 
inquificion particular , que preceda infamia, fal
lió en algunos de l i tos , que exceptúa ei Derecho, 

I t 2 que 



Libro fesundo. Tratado primero 
que referí aefde el n.6. & de inccps .Yezfc el cap. 
5 .defde el nu. ?. en que affenté por llano , que no 
íe puede proceder fin infamia , y declare quai ha 
de ier efta, para abrir camino a la inqiníícion par 
ticuiar. En el numo 4. aduerti 3 que es meneíter 
mayor inFamia para proceder contra los juexes, 
y Prelados , que contra perfonas particulares. Y 
e n c 1 nu me r o 5 .que au n qu e le co n fte ai P re la do, 
que ay infamia } la deue aueriguar primero con 
dos teftigos por lo menos ¡y que efto milita en los 
luezes delegados, y Ordinarios: porque como 
alü dixe j í i eudocomoese l fundamento del j u i 
cio la infamia , c laroeí la , que deue confiar della 
judícinimente-.y añadi ,que fe ponen a mucho pe
ligro de que fe den por nulos los proceífos 3 los 
Inezes queno hazen primero información de-
i i a : y en el numero I O . l l eu i > que para proceder 
contra alguno en particular, no baila femiplem 
probanca, fi el crimen, y criminofo fon oailtos, 
no auiendo infamia, ó acufador ; ó cofa que fupla 
fus vezes.Defpues en los números fíguietes, haf-
tae l 20. pufe los cafos particulares en que por 
Derecho fe puede proceder fin infamia. E l nu
mero 20. entendió mal el Padre F ray Pedro^ado 
de en el principio del d ixe , que he vi í lo algunos 
Prelados efcrupulofos en deílindar3 fila infamia 
llegó a fer de tantos: y fí eílos eran calificados, o 
no^que por ponerles animo 5 feñalaua los Auto
res' que afirman, que los Superiores pueden pro
ceder de oficio en la inqulfícion particula^fímpre 
ceder infamia; que fon , S . Antonio , Silueílro, 
Bar to i . Antonio G ó m e z , Bofío , Innocencio, 

l u á n André s , e l Cardenal, Pedro Ancharráno, 
y otros*, y en el numero 21 .eferibi las razones en 
que fe fundauan dichos Autores, fiempre hablan 
do de fu parecer, íín fígnificar cofa alguna del 
mió , 

10 Elmifmo Padre Fray Pedro de los A n 
geles en fu orden judicial^part.i. cap. i j . n u m . 
4 . defpues de auerme citado, v al Padre Aldere-
te afirma,que eferibimos, que es tan de eííencia 
del juizio, el tomar juramento de fidelidad al Se 
cretario^como el tomarle a los teíligos3y Reo a y 
que fino fe haze afst, no fer a el proceífo en rigor 
fuílancialmente juridico. Mucho añade el P a 
dre Fray Pedro j a mi íentir lleué en el num.9 , 
del capitulo 4 . del epitome, que fe ha de tomar 
juramento al'Secretariojporque en virtud del fe 
le da feé publica.Pero como fe vé en el mifmo nu 
mero, no mépafsó por el penfamieto eferibir (co 
mo me lo prohija) que fín eíle juramento fera el 
proceífo nulo , pues en virtud del nombramiento 
de Secretario , fe le da autoridad. Lo qualen r i 
gor baila fin el juramento para valor de los 
proceííos. Mas autentico fera lo que fe obrare to 
mandóle j u r a m é t o ; pero fin él fera valido lo que 
hiziere. N i Alderete ( a quien cita mal el Padre 
Fray Pedro^ afirma mas de lo que yoaora aquí, 
folamente añade^que fera muy conuenience, que 
el Secretario jure fidelidad, y q u e e í l o obra mas 
para que fe le dé crédi to 3 ni los Derechos que c i 
t é , dido numer, 4 , hablan con el rigor que efle 
Autor quiere* 

T R A T A D O S E G V N D O E N Q V E E L 1 
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de la explicación de la Regla que imprimió. 

|Ne lnum, i .de l c a p , é . p a g . %6-d i -
xe,que aunque nueftro Padre San 
Francifco feviftiodehabitode v i 
lifsima materia , con todo elfo no 
obligó a los Religiofos de nueílra 

Orden a qne vfen de veíliduras vilifsimas 9 con-
tentandofe en e l precepto que nos pufo con que 
fueííen viles , y el Padre Luengo en el libro que 
eferibio fobre nueftra Regla , controu. 2.prohe-
mlali ,fea. j .num. ^ me impone ,que yo afirmo 
qne el que fe viíle de habito vihfsimo, guarda el 
precepto de nueftra Regla , de veftirfe de ve ih -
¿uras 'v i les mejor que el que folamente atiende a 
que lean viles, y citame pag. 4 ^ • donde tal cofa 
no traté-Jo que fenti del particulares lo que aca
bo de referir, como fe puede ver ; pero auiendolo 
mirado mejor,aora tengo por cierto^ue la Con
gregación de nueftra Orden, que íevil l iere de 
vcííiduras mas viies,§aardara mejor efte precep

to , dixe la Congregac ión , porque no es licito a 
los Religiofos particulares vfar de hábitos mas 
viles de los que fe vfan en fu Congregación con 
vifta,y aprobación de fusPrel3dos,3 quien ha co
metido la Sede Apoftolica la declaración de la 
vileza: mueuome a lo dicho. L o primero, con el 
argumento que haze el Padre Luengo para de
fenderlo contrario5dizepues, que l a perfección de 
la guarda defte precepto fe ha de tomar de la m i t a -
cion de nueftro Padre S . Francifco. B ino fe viftiode 
•veftidurasvilifsimasJtnoviUs, luego el (¡Hefeyiftede 
Vilifsimas, no guarda mejor el precepto j a que fe reí-
ponde concediendo la mayor , y negando la me
nor'con la autoridad de Vbertino , citada en 
el numero precedente, donde dize ,que »iuel-
tro Padre fe viftio de veíliduras v i l í s imas , 
imitando a Chrifto Señor nueftro de qmen 
afirma San Buenauentura loco citato , que 
yi í l io vüifsimas yeíliduras , y añade ? 
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el Relígioíb que mas fe llegaré a efle fuperlaú-
no grado le rmitará mejor.Nueftro hermanoFr. 
í u a n X i m e n e z r i ip.eap. i .Regul . iaf ine^exc. i i . 
afirma , que vio eii Florencia el habito que craia 
N . P . S-Francifco^quando Chrifto N.S. ie impri 
mió fui fagiadas llagas, tan femejante en la po
bre z i , y vileza al fa y aloque ios DeQ:aÍcos v ían , 
que j untándole al fayal, de que él iba veñido,pa 
recia todo de vna pieca. Pretende mas el Padre 
Luego probar fu intéto con iaExtrauagate.Quo 
rundam exigit de vérbor.íígnificatio.de que ha
go mas larga mención e n el n ,4 . del mifmoc. 6* 
y pone fu cuidado en fundar}queluan X X I I . q u i 
tó ios hábitos a ciertos Religioíbs por muy c f t r e 
chos^y cortos*.y a la verdad ia cania no fue el ia , 
fínoauerfelos pueilo contra la voluntad de fus 
Pre ladosv loqua lcon í l ade l principio dé l a E x -
trauagancc, en que culpando a ios dichos R e l i -
gtofos áíZQ'.fft <ínmfuis maufilt temeré, fub confcien 
tiavelamentOtWnceptibusPraUtwHm Ordinis fu i cu 
vhedíemia mérito proaide inharere fententijs. Aquí j 
y en ei fragmento que pongo en el dicho nu. 4 , 
í e s haze cargo de íingulases,é inobedietes,por-
q mudaron de hábitos contra ia voluntad de fus 
l)reladosJa quien auia cometido la Sede Apofto-
lica el juizio de la vileza,y forma que han de te 

< n z f . E t verba formaliter acciplenda funt in fefifuyque 
intendk ipfa ^Xj l . in deliwtis^.extraneus^ff.ad i e -
gem Aqi(iliam,l.non omnis in princip. íf.íi cert. 
petat, i . ^. §.íí quishocinterdido 3 rf-deitiner. 
adifque priuat.i.fcire oportet, ^.aliud,ff.deex-
cufat . tutorJ .non aliter 6^.tf.de legat, 3 .1 . f e d 
cel(us,§.r.vbi glof.verb.fequendü, ff.de contra-
hend.emptio.cap.intclligentia j & c. propterea 
de vcrbor.fígnificatio.£t quando verba difpofitio-
nisnon conueniunty nec difpofitio conuenit, l ,4.§. to 
ties^.die damno infe£lo^l.i ta autem, ff.de a d m i 
niftrat.tut.l.quod conftitütnm,flF.de militari t e f 
tamentOjCap.mdemnitatibus de e leé l io . l ib .6 .§ . 
penult. Y afsi de nada íírue traer por los c a b e l l o s 
las leyes. Añade mas Lueng,©, que los Breues de 
Clemente V I I I . y Gregorio X I I I . que traigo 
abaxo cratando de la precedencia de l a O r d é en 
que d'izen.DefecrnmtiS,*? declaramus fupra dittos 
JFratr este formatos ¡({ui non nouAm, fed eandemKegu-
Um,c[udm Beatus Francifcus condidit3({uam<{ue etia 
Fratres de familia de Obferuantia3licetipfi reforma-
t i pur ius , & i t m a ipfius Regula literam declarat4-
tam per recolendae memoria Nicolaum I I I » & €l t~ 
memem V.obfemant.Que no dizén en dichos Bre
ues , que los Defcalcos guardan mas puramente 
la Ragla que otros J n o qüe toda ia perfeccion.y 
pureza5coní la de g u a r d a r l a R e g l a / e g u n i a s d e 
elaracionesde Nicolao I I I . y Clemente V.ííem-
pre toda comparación es odiofa , y fuperf luas 
las queíliones que mueue el P « L u e n g o , y nadie 
l e negara .que la Obferuáncia guarda c o n pure' 

la Regla,guardando las declaraciones dichasj 
pero tampoco fe puede negar a que la guaíd^ dg 
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la Regla,feguri lás mífmas declaraciones no co-
íifteen punto.indiaiííble , como las cofas meta-
fifícas, que no cigaen rrus que vn gradü,y pun-
to,y en íáliendo de aquel^aora por mas,aora por 
menoSjdexando de fer lo que antes eran 3 en las 
cofas morales fin mudarfe fu eírencia,y naturale
za tienen fus grados de mayor , ó menor perfec-» 
cionjV.g.cumplirafeco ia pobreza de nueí l raRe 
gia , íi tienen ios Reiigiofos el vfo moderado <íe 
las cofasjde que necefsitan3y con eftp guarda las 
declaraciones de los Pontifices:pero mucho me
jor guarda la pobreza el que por amor de Dios 
quiere carecer de muchas cofas de las dichas, y q 
fe ciñe de manera,que folamete tiene a fu vfo e l 
habito3cuerda,p3ños mfenores, y el Breuiario,q 
la Regia feñala,excluyedo ropa en la cama,dur-
miendo en vna tablada lo fumo co vn pellejueló 
encima^y portadofe,afsi en las demás cofas necef 
farias para poder paífar la vida eítrechifsimame 
te. Quien dirá quee í le no guarda mejor la po
breza que el que admite todo lo que fe puede v -
far,fegun las declaraciones de Nicolap^y Cíeme 
te 2 pues en ellas ay mas, y meaos,Claro-eflá q 
los que confiando en Dios no pide cord^rosjmot 
to^ni trigo, fino q fe dexa totalmente a la diuiíia 
prouideciajjuntado los Sabadosvnos pedazos de 
pan^ con qué paífan fu v i d a ^ pidiendo para algíi 
necefsitado^yenfermo vn poco de vino,bebien^ 
do losdemas aguajque guarda mejor la pobreza^ 
fegun las declaraciones, que los que piden eiláá 
cuéftaslici tamente,fegunlas mifmas declaracio 
nes en los cafos que ellos las conceden-.eftos guar 
dan puramente i a Regia,y los primeros con mas 
pureza^y pore í fodizendel los Gregorio X I I I . 
y C lemen teVI I I .L ic^ í ipfi p u r i u s i u x t a ipfius. 
Regula literam dedaratam per recolenda memoria 
Nicolaum I J / . é ^ Ckmentem V» obferuant. Porque 
la naturaleza del cpmparatiup , licet ipfi p»rius9 
c^c. Aunque íube de punto^ dizc mas que fu pp 
íitiuP-.pero retinet figmficatumfHi pofshiui) 1 . vb i 
autem 71.& ibiadduio.margin. fir, de yerbor.o-
biigat ío.como en el precepto de anior de Dios , 
y de;l próximo que le guardan ios que fe cPntén-
tan con la Obferuáncia de ios diurnos Manda
mientos , y mucho mejor los que no paran aquí , 
ííno que en eíla vida fe procuran afsimilar quan 
to es pofsible a los bienauenturados.procurando 
gaftarla en perpetuos aélos de amor de D i o s } y 
del próximo,y arribar con todo esfuercó a l a per 
fecciondelavida3 de?haziendo en í í e í hombre 
viejo,y vifliédofe del nueuo Chrifto Señor nuef 
tro,De ia mifma manera ay en nueftra Orden 
quien guarde la regla con la pureza quebaí la pa 
ra no pecar contra fus preceptos, y otros que no 
contentandofs con e í l o / e alientan a auenta jar -
fe a losdemas ene! mas alto grado , procuran
do imitara nueftroPadre SanFrancifco, y a lo^ 
demás Santos de la Religión, q guardando en l a 
pobreza e l vfo e í h e c h o de las cofas excluyeron 
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6^Q bró fí egunuo Tratadoreálnicio 
el moder a c ^ y aísi en los demás preceptos. 

x EJI el cap.6. n. vpag, yo. y en lo's nuraerds 
antecedertt€N elciribí la licenci i , cjue dio N . P . S , 
FranciíVo a fas Religiofos, para qlié fé remendaf 
fen d e racos}y de otras piecas}y áñadi de fentéci. | 
de S.Btienaj.iéntüra , ^«e eiJacú es de lino^b laua, o 
del c i l ic io c¡!ievf¿rQñ los pYofeidS,y q el Santo giif-
t ó ,que fe enuilecieíTen los llabitos^aunqué fueííé 
con pedaeos de Uno/) de cilicio^ y que no atedio 
o la propdreion del coioír, ííno a que fus Religio -
fos te defpr'éciafíen con los remiendos.Pero e l ? . 
F r . Fránciíco Luengo en funueua expofícionde 
la Regla,cap.z.controu.6.fc6l.4.ni3 «5 .dize^ que 
los remiendós dcuen féf de vna rnifma forma, y 
color j y pruébalo menos bien, con qüe Paulo V« 
mandó a N .P .Génera l él año de 16:2.que lo exe 
curaíl'e afsi en la Orden.La caufadefle mandato 
fue cOñferuar la coftumbre j qué defio auia en l a 
Obfer'uancia;qüe no es r azo í i ^úe los Religiofos 
particulares, ni las Proüiñciás dexén de guardar 
vniformidad por fu alnédrió; pero efte orden no 
fe entendió con los Defcalcos, cuyas Proúíncias 
tienen eftatutos confirmados por la Sede Apoí lo 
iica^para que fusReligiofois fe remiende de íacos, 
yde fayai ,de diuerfos colores5como los hallan pa 
ra defpreciarfe.é^ ex diuerfts non fit i l l a t i o \ \ . V ^ i -
nianus exulijff.de minoribus; E t generalis difpofi-
tiosionreferttir adea^de quibus circa eandem caufam 

fpecíal i ter eíi pt'jowi/wWjl.S.tichus 2ó.ff.de aliment. 
& cibnfijs legat. h doliVclauíüla 119. & ibi glof. 
finalyCde verbof^obligatio. geñeri per fpecitm 
d e r o g a t ú r ^ . y x o x t m ^ . 1 Á . felicifsinno ibi glof» 
generaii<i,fí:.deiegat.3.& l.feruis vrbanis yyifyjfi 
nal . íf.codcm , de que confta 3 que por el general" 
mandato , no ( t reuocó la particular concefsion, 
y G i e g o u ó X l i í . y Clémente . y V r b a n ó V I I I , 
no íolamente calificaron los remiendos de diue/ 
ios colores dé fayal^que traen íbs.pefoaicos; pe
ro mandíi-ón apretadame-iVte' cón cénfúras. que 
iiingini Prelado fuperior de la Ordén íé los cftor 
ue^de que fe tratara masen el num.5 .yla general 
drfp'oíTcion de Paula V.d^da para toda laObfer-
uancia, no fe p r a d i c ó , ni deuio pract'car con los 
Defcalcos jo rque como á iKt jGenera l i s dijpsfiúo 
non refertur ad eatde quihus ch* s-gflftdm caufam fpe-
cinliter efi pyot{ijum}\.ttich\is 20.ii.de aliment. & 

ícibarijs.glof.ex generali in 1. íí finita, §.de ca?te-
ris^íf.de damno infefto.l.vXorém 4 1 . §. felicirsi-
mo,^: ibi glof.genérali ,fi .de legatis ^.y no fe de' 
uiéndo entender el mandato de Paulo V.cón los 
Defcalco>, Non conueniteis eius difpofitió} ex 1. 4. 
^.toties, vbi PaukiSjft.de dair.no inFefto, l.quod 
conftituttiní,ff.de miiu.teflamet. L i t a aiitem jn 
px!ncip.& ibi Bart.fi" dé adminifír.tut 'or. 1. adi-
gere^.quamuis^ft .dé iur.p3.tronat..l. i.C.co.rh-
mimia de legat.l.hoc ac'ifnre', ^. ómnibus, íf .de 
accüfa.tioiiib.L u^.lóc|uitur,fF.cl¿ aqua qiíotid. 1. 
íí anciiasomnes, ft.de legat. t. c.-iiidemüitatib, 
§ , fedcumeasdeele¿í ion. iib.ó.-

3 El rn i fmóP,Li iengoc .2 .con t rou .6 . fe f t .4 . 
, a n . 8 i g a í l a "muqho tiempo en impugnarnie^y di-( 
ze3q.ueyb afii mo ri.^ifeq.pag.SS.que la libertad 
de remendarfe , nb fé entiende quando los hábi
tos eftan roíos,(&c. P'ondeiefe lo cjue digo en el 
n, 2.y fe vera qiian |ín razón fe me impone e ñ o , 
piis palabras foniJ I lgunós dii^en^ne la libertad de 
remendarle ¡no fe entiepde quandó los hábitos efljtro-
t o í ^ c . y mas abgxd : Tampoco añadiera la pala-
bradentro,y f»er#\ pues f i tnUiera pifio de que tan 
folamente fe remendara loroto,era forcofoKyno dixe* 
ra los que querían. De donde fe colige con mucha 
claridad,que yo no excluí el fentido de tj fe pue
da remendar lo roto, í ino qué reprehendí a ios q 
folamente lo entienden deíla manera-y quando 
fe dio licencia para remendar fobre ío fano,para 
abrigarfé , como fe podía contradezir lo forco-
fo^admitiendo lo que no es tantO?Ni auia necef-
lídad deque N.P.S.Francifco dieíTe licencia pa
ra réficionar lo rótOjpues la daua para remedar 
lo fario,qué con efto A fortiori f eén tend ia lo de
m á s 3\)ues difp o fitüminv no equiparatorum cenfétur 
difpofttnm tn <í/íero,Lrantum,í:t.dé feru.corrnpáu 
da i.íi quis ferno,C.de funis , & docet glof. c, íí 
poflquam,verb.prouiííone de eledio.in 6 . quam 
commendac Abbas c.2.11. 10. de mutuis petitio. 
íi fe da licencia para remendar |p fano a f m i o r i , 
lo que no lp eíla?~ 

4 En el ñ / i fifá\,9.*iQf$fi& 127.dlxe,que la ne-
cefsidad para povder recurrir a pecuniario esfor 
gofo que fea extrema,baila que fea verdadera, y 
razonabié a juizio del Prelado conforme a nuef 
tro e í t a d 6 , y p r G f e f s i 6 , y a las cofas de que pode
mos vfaf : y afirmando io mifmo , y declarando 
efíe puntó mas,nueíl:ro hermano Fr . Iuan X i m e 
nez ReligiofoDéfcalco,y Padre de la Prouincia 
de S.IuáBaüti ña , en el libri'co de oro q copufo 
fobre nuéílra Regla,aii3de eruditamente:que al 
gunas cofas fon fuperflaas, quan tó al vfo en ios 
pejealcos.de manera , que 110 fe puede recurrir 
para ellas a pecunia y que én otros féfkñ neceíTa-
rias ,y exemplifica en las füelas de cuero, man te
les dé las m,efas,edificios grades Cruzés de phta 
da 1 ma.£Ícas,c'apás, porquefupueí lo que los D e L 
calcos no las vfaii,ni pueden vfar por fus con fti 
tuciónes,y coftumbres fabidas, y aprobadas por 
la Sede A p o ñ o l i c a , fe vé clárame me,que fi re
curren para eílas cofas a pecunia fera fin necefsi-
dad;que claro eftá que propternecefsitatem al'tquid 
tolerAtur^quod extra necefsítatem non fieret}g\of' P^ 
nulí. in additio.margin.in.l.item quamuis,ff.cP 
muni diuf\dundo,l.fed;&fí 2 8 ^ . f e d & f í , í í ^ e i u 
di.cijs.Vioeftoel P . Luego,y cap.^.cotrouer.S. 
fect.4.num. ao.dexó todas las demás cofas, y to-
mof i l pleyto por ias d a l m á t i c a s , y muy a la íar-
.ga fe pone aprobar, qüe fon neceíí^nas , v que 
el Ordinario las manda tener, v qwé la Deícai-
cezeftaobligadaavfarias: la refpueíla es fácil 
no dixo XirneneZjque las dalmáticas e r a n í u -
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Defcnforio. 
perí!uas, í ínoque fiüpueílo qúe no fe vfanen los 
jjefcalcosjno íbn necesarias en orden a podei fe 
recurrir a pecunia para tenerlas,que es cofa muy 
c h r a j o demas^íi los Defcalcos hazen mal en no 
vía r í a s , np to«a al padre Luengo, y es r i g o r , y 
grande inaduertencia q u e r e r vno f o l o condenar 
el v í b d e d i e z P r o u i n c l a s , d o n d e ay t an tos í i e r -
«os de Dios ,y hombres dodosila Sede A p o ñ o -
iica íabe^quepor conferuar la pobreza; los Def
calcos tienen Conuentos, y Comunieiades cor
tas .que no exceden de catorze a diez y feis Fray 
Jes , y l i para celebrar las MiiTas fe huuleílen de 
veftirtres-exercitandofeotros, comoesforco-
fo^en confeírar3y predicar 3 y pedir las limofnas, 
y curar los enfermos^ no fe podria acudir al C o 
ro con decenciaj y por efto , y por otras razones 
concluyentesjfabidas, y toleradas por la mifma 
Santa Sede,no vfa de Diáconos 3 y Dalmáticas 
por pura necefsidad.y aun caíl imposibilidad, y 
auiando efto, ceíTa la h y J m m o l , exfuliacet necef-
fitati^ttatox qui repertorium, fif.de adminiftra-
tio.tutor.l .vt gradatim,^ i.de munerib. 1. non 
foliimA§,fin.ff.de excufatio.tutor.l.aliquando^ff. 
de offic.Proconíul.l.íi quisfilio^Cde iniuílo rup 
to^.i.C.deoperJibettor.l .protyronibus, C.de 
priuileg.domusjAuguftaklib. 11 .cap. licet de fe 
rijs.cap.^.infine deconfuetud. cap,exijtjCoi. 4 , 
in í i n e ^ d e verb.íigniíicatio.giof.expedire^&c. E t 
necefsitas faci t licitum^quod alias de tuve non efl l i c i 
íí^w^cap.quantOjde coiifuetud. in cap. quod non 
eftlicitum3dc regul.iur. Enefpecial quandolos 
Pontífices faben explícitamente el modo de v i -
uir de iosDercalcoSjy lo alaban con los elogios 
que fe ven en multitud de Bulas Apoílolicas en 
que le aprueban con fus coftumbres, 

^ Y e n e l n.^.delc.6.pufe losBreuesdeGre 
gorio X H I , y Clemente V I I I . en que mandan 
grauementej íb pena de excomunión latee fenten 
t íma los Mini í l ros Generales,y a los demasPre 
lados de la Orden^que no defprecien, ni muden 
en nada el Habito de nueftros Defcalcos en fu 
viieza,y pobreza. Y el mifmo Padre Fr.Francif-
co Luengo controu. 2. prooem. feft. 5- pag.3 
& p a g . i 3 1 .ó'iZQ Que los Defcalcos eftan exemptos 
en algunas cofas por autoridad Apoflvlica d d M i m f 
tro Geíicral por losBreaes que tienen-y en otra par-
te^we eftan exemptos de la obediencia de fa veidade 
U Prelado,y no aduíertc3que por fuerca de l aRe-
gi í .es el primer Prelado en la Orden el Sumo 
Pontífice , que puede atar l as manos a los demás 
inferiores,y no ay exempeíon, ni difpenfacio de 
^ obediencia a donde el obediente /.por obede
cer a i Superior, dexa de obedecer a ios inferió-
I-s}cap.omnisanima,de cenübus, & exaftionib, 
& infifior non poteft contrauenire legi[uperioris, c. 
cum inferior de maiorit. &obedient. Clement, 
^eRomaai .dee lef t io . l . formam.C.deofr ic .Pr íe 
-ftiPrartor.Sintiofe grauadala Obferuancia en 

principios de ia ConueBUialidad, y acudió a 

^49 

fus 

Jos Señores Papas Eugenio I V . y Nicolao V J o s 
qua les in í l i tuyeron dos Vicarios Generalesde 
laObferuancia , limitando la autoridad del M i -
niftro General de toda la Orden ; ó defpues C a 
lixto I I Í .ordenó5que la elección de ios Vicarios 
Generales de losObferuantes, pertenecieíTe a fo
jos ellos^dexando la confirmación fola a iMinif-
tro General. D u r ó eñe gouíerno fefenta y ocho 
años,y no fe podra dezir con verdad,y razón, q 
laObferuancia eftunieííe exempta,ni difpenfada 
en la obediencia deuida al Miniflro Genera l , a 
quien manda obedecer la Kegla , ni permitieran 
nueftros SantosPaderes San Bcrnardino de Se
ñ a b a n lacome dé la Marca , y San luán de Car 
piftranoCque vinieron por e ñ e tiempo en losOb 
fcruantesjquehuuiera mínima difpenfacion , ó 
exempeion de la obediencia prometida en laRe-
gla.Difponeen ella nueftro Padre SanFrancif-
co3que el oficio de Miniftro General fea perpe
t u o ^ ha mandado el Sumo Pontífice, que dure 
folamenteporefpaciodefeis años. Ordena l a 
mifma Regla , que los CapitulosGeneraies fea n 
de tres en treá años.óen otro termino mayor , ó 
menoría aluedrio delMiniftroGeneral,y ha dif-
pueño fuSantidadique fe celebren de feis en íeis 
años,y que no fe pueda alterar eñe termino3 qui 
tando el arbitrio al Miniftro General , Manda 
la Regla,que ningún Reiigiofo fea Predicador, 
fino fuere primero examinado , y aprobado por 
el Miniftro Gencral,y ha determinado el Pon
tífice , que los Prouinciales confusDifinitorios 
inftituyan Predicadores, aniendolos examina-
do^y aprobado;pues quien d i r á , c|ue por efto ayj 
exempcíon5Ó difpenfacion de la Regla^Ni jamas 
lo díxeron los Defcalcos,ni es razón que dellos 
digan los Obfemantes que eftan exemptos}ó dif-
penfados: Quia ctqu-um quod quis put.ahit in f e ) de-
betetiam putareaquum contra fe 3\.-í, ff.quod quif-
que iuris. L a razón de todo lo dicho es, porqua 
el princípalifsimoSuperior de la Orden,e?o>í iíe 
g«Í<c hádifpuefto^eñascofas5queesel Sumo Po-
tífice,a cuyos pies quifo nueftro Padre San Fran 
cifco,como parece por la mifmaReglajque el la , 
y todos fus hijos eftuuíeífenfujetos,yaísi fu San 
tidad ha limitado a fus inferiores la autoridad 
que les daña Ja mifmaRegla , y obedeciéndole 
no queda obligación por virtud della de obede -̂
cer a los inferiores, aunque ellos quiera que los 
obedezcan : Qnia quandode fupeúoris intentions 
conftatf tune inferioris contrauentionihil operatur^ 
cap.dileílo de pra:bend.& ibi glof.in verb. clan 
fula,cap.fuper eo de vfur.cap.vt noftrum de ap-
peliationib.l.penult.^.fin.ff.de aqua pluuia arp
een.l,na,& magiftratus^ff.de atbitr . í . i l ié á quo, 
^.tempeftiuunr^ff.ad Trebell ian. D e que reful-
ta , cj obedeciendo los Defcalcos a los Brenes de 
fu Sátidad no queda exeptos de la obediécia del 
AliniftroGeneraljComo dixo menosbié e lP.Lue 
go;íin aduertir a lo difpuefto por el Papa L e o X . 
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; Libro fegundo. Tratado tercero 
e l q i i a l e n l a B u l a <3e l a v n i o n f u l m i n o f e n t e c i a de A p o í l o l i c a c o n t r a l o s que p u í l e r é n e m b r e s a los 
d e r c o m u n i o n l a t a : U i u é t i c c r e i e r u a d a a i a ¿ e á e R e J i g i o r D s c ] t o s u e n a e x e t i n p c i o n ¿ ó p n u i l e g , : o , 

T R A T A D O T E R C E R O E N Q V E S E 
D E F I E N D E N O T R A S O P Í N l O N E b D E L 

mifiíio libro de la explicación de laRegl a. 
N e l n u m . 6 . d e l c a p . 6 . p 3 g . 9 ^ 

pufe l a d i f e r é c i a d e C a p u c h o s 
q u e o y g u a r d a n l a s C o n g r e 
g a c i o n e s de n u e f t r a O r d e n ^ y 
que todas d izen^que i m i t a n a 
nii .ef tro P a d r e S a n Franc i f -^ 

c o , y que a l g u n o s .af i rman c o n i g n o r a n c i a , ¿j p o r 
t r a e r elCapiiGho m a s ^ m e n o s l a r g o i o n lo s c ie r , 
tGs,y v e r d a d e r o s ^ y i e g i t i m o s h i j o s de S a n F r a n 
cifcOjV q u e a ñ a d e n a e ñ o } q u e g u a r d a n í a p r i m é 
ra^Regla^no fíendo a f s i , pues no a y m a s que y n a . 
R e g h i j l a q u a l g u a r d a n ios o b i e r u a m e s C a p u c h i 
n o s , y D e l c a l c o s , y q^e e i g u a r d a r l a R e g i a c o n 

per!eccion,nG c o i l a de t r a e r d e í l a - o de o t r a m a 
n e r a e l C a p u c h o , í í n o de feguir i a v i d a A p o í l o -
iica ,que n u e f t r o P a d r e S a n F r a n c i f c o c o n fu v i -
d3,y e n f u R e g l a n o s e n f e n ó . A o r a e l P a d r e F r . 
L e a n d r o de M u r c i a C a p u c h i n o e n fu e x p o f í c i o n 
de i a R e g l a , c a p . i g . f o b r e e l 2 . d e l l a 3 p 3 g . i o i , 
af irma,que todo lo que he d i c h o e n e i n u m . pre
c e d e n t e fue d i r i g i d o a fus C a p u c h i n o s ^ p r u e b a 
l o . po rque di '/e l o s f e ñ a i e con p a i a b r a s d e t e r m i 
n a d a s , pues h a b l e de lo s que t r a e n e i C a p u c h o 
m a s i a r g o j e f t o n o es a fs i fino todo a i coi t r a r i o , 
p o r q u e no e ípe 'c i í ioué a a l g u n o s e n p u t i c i l j r ; 
an tes defpues de a u e r hecho m e n c i ó n de todos 
e n a q u e l l a s p a l c b r a s ; : : Y todos d i \ a i que imitan. 
a nueftro Padre 5VK J^rd«rÍ^C-o,añadi 1 o demas,.y a l 
gunps afirman guando habían confagidres , .que por 
trárertA tapucho mas , o menos l a r g ó l e . D e mai;C -
ra,q.^e a na ,d í e parcicuiar iz .c ,antes m e d i las p a l a i 
b r a s ; ) c o , m o , f e ¥ e r a , h a t i e n ^ o para e l iopa r t i cu 
l a r e i l u d i o j c o n las p a l a b r a s , mas , o menos largo, 
( a u n q e n m a i e r i a ta n o r o r i a p u d i e r a hablar c o n 
c l a t i d a í i ) m a s l a p r o p i a c o n f e i e n c i a defeubre a 
v e l e s l o que los h o m b r e - e n c u b r e n ; es c i e r t o 3 q 
e l de fe f to tío es de vn i m p e r t i n e n t e { como d i z p 
e l P a d r e M u r c i a i o c . c i t . ) í í n o de m . i l t i . íud .dcCa 
p u c h i n o s q u e han p u b i i e x d o , .que e l l o s f o n ios h i 
íos l e g í t i m o s de n u e f t r o P a d r e San F f a n c i í c o , y 
que g u a r d a n í a p r i m e r a R e g l a . C o m ú n v o z es 
d e los m o r a d o r e s de l a s C a r a s d o n d e e Ü o s pad re s 
c n t r a t T , y t e n g o por c i e r t o f e r a n r a r a s las p e t f o -
n. is ,y i^e t i ;gk) ro$ que lean eíle n u m e r o , que n o 
i o ayan.oido, a-ií, ó a i o s P a d r e s C a p r c h i n o s , ó a 
l o s feg la teSjCon .qui-en.COÍÍIÜ.BÍcan.B ie n c r e o y o , 
q u e l o s R e l í g i o - f o s g r a u c s j i o t r a t a r a n d e ü o por 
^ u c en e l l o s n o es po f s ib l e q u e p a .femejame 
p a t r a ó a ) p e r o d e ios d e m á s es c o m ú n v o z , y i o 
m e j o s : e s e n n i c a d a r i o ^ p o r q u e p a r e c i e n d o ( c o 

m o es co fa f o r c o f a ) q u e n o es a f s i l o que fe d i í e , 
r e d u n d a r á e n d e f c i e d i t o d e C o n g r e g a c i ó n t an 
fan ta^que a u n q u e h i j o s i e g i t i m o s de n u e f t r o P a -
d r e S a n F r a n c i f c o ^ t o d o s los d e m á s i o f o m o s t a -
b i e n j y g u a r d a m o s i a m i f m a R e g l a , que c o m o d i 
3(e a r r i b a , n i a y p t i m e r a j u i fegunda^ ¿ n o v n a f o -
l a , N o fe ra p e q u e ñ o r é m é i d i o que e i P a d r e M u r -
t i á a y a firmado de fu n o m b r e a q ü i que es d o é t r i 
n a f a i f a^ pa ra q u e fe m u e f l r e a i o s e n g a ñ a d o s , q 
a l g u n o s fon p e r f o n a s g r a u e s , c o n q u e / í f i í i o cejfa-
•hk j í c^ idemyer i t a shahe r i p a í e n ' í j l . n e c e i , ^ . r . í f . 
d e a d o p t i c n i . p e c i a n u s c o n G i í ^ n . j j ^ . C a r d i n . 
T u f c h u s t o m . 5 » l i t . F . c O n c l u f . 2 2 i . n , 14. 

2 D e l o que d i x e e n e l n u . S . q u e n o a y m a s 
q u e v n a R e g l a de n u e f í r o P a d r e S a n F r a n c i f c o , 
l a q u a l g u a r d a n los C a p u c h i n o s D e f c a i c o s ^ y ob 
f e r u a n t e s , y que íí a l g u n o s n o i a g u a r d a n ^ n o f o n 
R e l i g i o f o s d e S a n F r a n c i f c o 5 f ino h e r m i t a ñ o s , 
R e fu i t ó que e 1 m i f m o P a d 1 e M u r c i a C a p u c h i no 
e n e i c a p . i B . f o b r e e i f e g u n d o d e l a R e g i a á n . 7 . 
p a g . 102.af i rmaj .q11ede h e c h o l l a m é h e r m i t a ñ o s 
a ios d e fu C o n g r e g a c i o n ^ e í l a es l a q mas p u d i e 
r a f e n t i r e n t r e o t r a s cofasaq m e i m p o n e j f i n o f u e 
r a t a n f á c i l e l d e f e u b r i r e l f o n d o que t i e n e , í i l l a 
m é h e r m i t a ñ o s a i o s que c o n n o m b r e de h i j o s 
de S a n F r a n c i f c o n o g u a r d a n f i i R e g i a v n i c a ^ 
í n ft i tu y ó , y e x p r e (Ta m e n te a íi r m é , que I a g u a r d a 
l o s C a p i i c h l n o s , b i e n j s ia ra c o f a es q u e n o l o s l l a 
m é a e l l o s h e r m i t a ñ o s , e i i i l o g i r m o es e í l e i r t e 
f rngable^ iosyque n o g u a r d a n i a R e g l a de S . F r a n 
c i f e o f o n h e r m i t a ñ o s 9 l o s C a p u c h i n o s g u a r d a n 
l a R e g l a de S . F r a n c i f c o , l u e g o n o fon h e r m i t a 
ñ o s , l a m a y o r es c l a r a , p u e s no p r o f e í f a n d o l a T e 
g l a de S a n F r a n c i f c o ..aunque fe i n t i t u l e n c o n no 
b r e de h i j o s f u y o s , no i o f o n 3 f í n o h e r m i t a ñ o s ^ i a 
m e n o r y o l a c o n f e f s é d i j ñ . 11 ,6 .que f o y e l a ^ u i e 
fe a c h a c a e i a b f n r d o 3 y l a c o n f i e í f o d e nueuOj 
pues l a c o n f e q u ^ n c i a . q u i e n l a n e g ^ r a ¿ B i e n p a r e 
ce c o n e u i d e n c i a , que e l P a d r e M u r c i a p r e t e n 
d i ó facar p o i u o d e b a x o d e l a g u a , g u f t ó d e co i i t 3c 
jnos de e fpac io e i o r i g e n ^ y fucef losde los h e r m i 
t a ñ o s jy t o m o o c a i i o n que n o fe l e d i ó . C o n h c ^ f 
que i i c o m e n c a r o n po r i a v i a h e r e m i t i c a los í í e r 
u o s d e D i o s , q u e i n i l i i u y e r o n l a C a p u c h a , r u é 
p o r g u a r d a r m e j o r l a R e g i a d e n u e f l r o P a d r e S, 
j F r a n c i í c o , y an t e s^quee l lo s h i z i e r o o t ro s l o m » l 
m o : p e r o y á n o a y h e r m i t a ñ o s j í i n o los q ^ e ^ 3,? 
m a n h i jos d e S a n F r a n c i f co .y no gaa rda i? f u R e -
g i a j C o m o d i x e e n e i n u m e r o c i t a d o . . 

i L o s P a d r e s C a p u c h i n o s q u ? h a n t f y m ? 



níorio. 
f o S r e b R-egh .v erceCpéciatel PadrcMiircla,q. 
( ¿ / é e & a íupr . ' capuc i .Regul^pef totam, por 
^ m en probar , que ios de fu familia a u n q u e faj 
h p o í l r e r . i r e f o r m a de la Orden , iba ios qué h á 
acertado en traer el capucho^ y barbas de nuef-
tro S.Fran.cifcOjde que fe íígue,que los demás 
o'eia Reli^ion.que no viílen como elios^noimi-
cin en ello almifmo Seraíko Padre. Su argumé 
(^aunque no leefpecific>in en f o r m a n efte.Los 
Capuchinos imitan a nueilro PadreS.Francifeo 
en traer barbas,v capucho piramidai3como él le 
traxo. Los Obferuantes, y DeCcal^os no traen 
baibas.y capucho piramidal; luego no andan co 
mo anduuo nueflro Padre S.Francifco-.y fi p r o 
baran la mayor , conligiiieraií fu intento; pero* 
fíe;;imosfela con mucha verdad, y r a z o n ^ an
tecédete dejlmch nutlum ejt dais confequens}l. i.fF. 
dcoftic.eius, § . h u i u s reí, l.veteres,ff»de itinere 
aítuque priuato y afirmamos^que ellos no traeti 
el capucho^omo' le traxo nueilro Padre S. F r a -
Cffcéyni traen lasbarbasqueel Santo no traxo:y 
para probar nueflro intento .cl medio es deflruir 
íos cre^ medios5con que e l l o s htin procurado eíla 
Mecer si fayo de que ha'ze mención muy a la lar 
g i e í Padre Murcia, a p-g. i z i . L o s tres medios 
ion rutoridad d é ü o a b r e s . y efigies de capuchos 
plramidiles antiguos .enimaginesjyfepulcros^ 
téuelactQnes, que dize ha auido acerca de la ma
teria. . , • . . ^ 

4 Antes de entrarenla materia, la primera 

cofa que h emos de altentar es, que los Obieruan 
tes Oefcalcos,y Capuchinos}hazen muy bien en 
vf i r los h ibito^v capucho5que les han fenalado 
ios Prelados con licenciadeia SedeApoílol ica, 
ola mifma Sede Apoflolica5porque por nueílra 
Regla eílamos fujetos al Sumb Pontifice, qpor 
vircud de la mifma Regla es (d igámos lo afsO el 
primer General de la Ordeh3vltra de que con la 
í u D r e m a autoridad de Vicar io de Chr i í lo , ha de 
terminado la forma del habito, y capucho que 
los vnos, y los otros deuen traer; y en eíto no 
piiede auer opinion.Ni yo^ni los demás que i m -
pn.a„an a los Padres CapacHthos5trataramos de 
U materia , aunque los Padres Capuchinos vfa-
ran el capucho mas largo , y lasbarbas haíla la 
cinca5porqueiiendc) concefsibn de la Sede Apof 
lolica ó común vfo, y m i n d á t o de fus Prelados, 
todos lo j uzgaramos por fanto y bueno,fíno nos 
tocaran en la falta de imitación de nueilro P a 
dre S.Francifco, v í m o fefíguieran de aquí l o s 
daños que referiré abaxo, y e l agreffor es el c u l 
pado en tratar deftas materias, q aggrcjfm potell 

d e f e n d e r é ^ repeliere agirejform, i . 5 . C . ad leg. 
Corncl de íicarijs, &> defenderé fe permmt natura 
^ u ^ o , l . 4 . ^ 1 . A q ú U . . U i X . v n d e V i ^ f í e n 

la re W f b , a u n q u e fe de con toda modeftia,no 
h i l l „ e ^ufto el agreífor a fi fe impute; la culpa^ 
P'uoue como dize S. G e r ó n i m o ' e p i R v i ^ apud 
Av^Xm.S i inde fen f ionemmei ahiHafcnpfcro.m 
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te m l f á efl, qul prouocaftl, n o n k me, (¡ui re/pondere 
cmnpulfm fum. No p r e L e n d o herir , fino c u r a r 3 y 
cautelar heridas. 

5 Item mas fe aduierta, que no es mi intento 
por lo que he dicho,ni a d e l a n t e dixere.que fe en 
t!enda}que foy contrario en cofa alguna al e í la -
do fanto de los Padres Capuchinos 5 por fer co
mo e f e r i b i en otra.partevna de las reformas de 
J a Orden que ha auido en ellamas principales,/ 
que h a n g i i a r d a d o , y guardan nueílra Regla.con 
toda periecion3y pureza: y porque fi cpntradixe 
ra fu iní l i tuto , fuera contradezir el mió de los 
Defcalcos, que r n a , y otra Congregación con-
uienen en no pedir, ni hazer allegas, ni queílas 
de trigo,ni moflo,ni corderos,y en no recibir e f 
tipendio particular perlas Miffas, ni admitir en 
los Cohuentos anniuerfarios, y en hüir dé la pe
cunia lo pofsible , pidiendo en propia especie de 
ordinario, lo neceííario para la vida hum. ña , y 
en í apobrezadó alhajas, y celdas,y en n b tener 
los Religiofos pariicúlares libros a fu vfo 3 y en 
gallar todos los dias diferentes horas en el exer-
cicio de la oracio mentalayen la pequaííez de edi 
ficios de losConuentos,y "iglefias^no eníierran a 
nadie en fus G ó n u e n t o s / m o es a losPatrones,ni 

, van de comunidad a entierros,ni honras; y con-
uienen también en'otras cofas de perfecion,en q 
ambas Congregaciones fon muy per fe f tas . que 
las comencaron a executar los Frayles Défca i -
c o s , mucho antes que los Padres Capuchinos: y 
es bien probablejque las tomaron de ios Défcal -
cos.Finalmente los vnos^ los otros las guardan 
co rigor. Dixe que es probable,que las tomaron 
los Capuchinos de los Oefcakos:porque losDef 
calcos comencaron por los anos de mil y quatro 
cientos y nouenta , y en el de mil y quatrócien-
tos y nouenta y nueue , tomó, el h a b i t o nueilro 
Beato Padre F r . PedVode Alcántara en e fCon-
uento délos Majaretes de la Cuílodi'a Defcalca 
del capucho^ue defpues lia maro de S.Gabr ie l , 
que anadio a los dichos otros eílatutos muy r i -
gurofos,y con el nombre deFrayles del capucho 
parecieron en Roma en el añb de mil y quinien
tos y nueue,como parece por los a & o s del Capi 
tulo general,que fe celebró allí éii tiempo de l u -
lio I I . y en el Capitulo generalifsimo, que fe ce
lebró e n tiempo de Lépn X . También e n Roma 
en el año de mil y quinientos y diez y fíete, fe ha 
ze mención dellos,con titulo de Frayles del ca
pucho, en la Bula de la vnion, que comiénca-Zíe 
C^VOÍ invineam meam^omo porella parece, y l a 
trae nueilro Padre Goncaga en el principio de 
fu Cronicón Lat ino. Y e í inílituto de los Padres 
Capuchinoi coméncó por los anoá de mil y qui
nientos y veinte y fie te , fiendo fu inílitüidor e l 
fiemo de Dios Fray Mateo de Bafcia Frayle Ob 
femante,y é l , y todos los demás principales R e 
ligiofos de la Obferuancia , tüuieron noticia del 
capucho^qüe reáfumieron lo> Defcalcos, prime

ro . 



l i b ro fegundo. T r a tado t€ rcero 
ío3qiie otros algtinbs ás fus eí tatutos riguro-
íbs,y imicandoios Fray Mateo de Bafcia^yFray 
Luis de Fofambruno, y los demss Reiigiofos C a 
puchiaos^can a)ufiadamente tomo he dicho,pa
rece muy probable,qite tomaron fu modo de v i 
da de ia délos DeCcalcosjqae comencaron fü re
forma primero que ellos caíi qüarenra anos; v 
ambas Congregaciones las han guardado baila 
o y vnifotmemente, aunque también cadavná 
delhs fe compone de otros eftatutos de rigor , y 
afpereza de vrd^en que no conuienen. Afsi qué 
l a controuerfíano es con eleftado de ios Padres 
Capuchinos digno de toda veneraciontei diíidio 
es con algunos particulares Capuchinos, que ha 
efcrito materias efcufadas, que no tocan e n i a 
perfecion de ias dos Congregacrones, ílno en io 
exterior de ia forma delcapucho ^y en el modo 
de guardas; nueflríifanta Regia, fín tocar tampo 
co en lo effencial delia. 

6 También es neceíTario adñcrtir3que quan-
do v n l i t i g a n t e prefenta a l g u n o s teíl igos de fti 
parce,y eftos deponen contra é l , es firme ia de-
poíícion , y no la puede tachar el que los prefen-
t ó , por fer contra producrntem 3 gioí , p r o d u d i o n . e 
i n Auth.qui femeljC.de probatio. gloCmargin. 
in i . i , p e d i c i o n e s , C d e edendo. Aiíentado eíto¿ 
q'ae ei certifsimo en Derecho 3y l o enfeha la pra 
¿licaJaíí(gntarenTostam.bienJqueios teíilgbs que 
el Padre Murcia prefenta en fu abono, y depu-
íieron c o n t r a é l ^ i o podra rcdarguirlos de faifosj 
ni tacharlos por auer t e ñ i f i c a d O j C o n í f á produtett-
tcm: y lo que es mas, que V?ÍHJ te/íis prohat c o m a 
^voi^ccMíe^. Riminalduslanior GOnf.6o, in prih 
cip.& conf. 86. num. 20. l ib . i . Sosinus lunior 
conf.S9.num.n.lib.i .Cephalusconf. 6$.11.5 5, 
l ib . 1.Pero íi fon m u c h o s los teí l igos, que teílifi-
c&ncontra producentem { como en n u e í l r o c a f ó ) 
prohant pUmpi'me Cephalus conf.ó5\nu.5 5«Burr-
íatus conf. 311 .nu. i i . I i b .3 . 

7 í t emfeadu ie r t e ,y prefupone.qne losHif-
toriadorcs, y Autores haxen clara diftincion de 
l a forma dei capucho quadrado a la del acumi
nado,y piramidal^ c o m o fe verá en l o s Autores, 
qXie fe citaran en el n u m e r o oé lauo, c o n que en
trare en la materia en que aure de e x c e d e r algo 
del eftilo breue que he licuado ííempre c o n mie-
dojde qut crexcacl tomo deUibro,y porque l a r 
gas d i g r e f s i o n e s canfan el mundo, y no apuran 
verdades, antes l a s enturbian. 

8 Quanto al primer medio5que i n t e n t ó e l P a -
dre Murciajquiero concederle,y esforcnr fu i n 
tento con confeífarjque iosHif íor iadoresen co
fas aaniguas caufan credulidad : Ctm Híf tor i jspt 
cre¿endHmy\. \Áh\\A (¡uibufdam Scriptotibus tradj-
tum eft, íF. de offic.Proefeái Prac tónFel inus cap, 
2.de refcript.in fine. Abbas Sí Decius, cap. cum 
caufamjde probatio.Bartol.& omnes 1.1 .flf.í? cer 
tum petatur.loannes Garcia de nobilit.glof. 18. 
num. 1 q. Zerola in praxí Epifeop. i , parc, verb? 

ármajverf .a .Rodet icus Suar .3 lkga t .8 .n ,2 i , f e 
fez de La ra de anniuerf. & CapeUan.lib. i,c.]p. 
2.8.num.3 2 .T ibe r iu sD€cÍ3nus ccnf,2i.nurn,2V. 
v o l . i . F r b c r . V . ixempíe t ium^Tsum. 5. In í l i t .de 
"emptio.á¿: venditio. Ahiles in cap.Praítoium in 
próoérnioj verb.y Reyna,num.íP ,Maícaid.con-
i i l . 2 87Xaí rar te de gcbellis in pra ' faí l icnejnu. 
2 3.&: 25. Siruen los Hi í io r i adoresa vezes de 
íeí l igosjnunque no prueban c o m o los teíligosJ 
porque cflos deponen con inramcnto.y afsi con 
teíle3,y íiendo mayores que toda exempcion^ha 
sen entera feé.LosHríloriadores no juran ni de
ponen de viflajfhro de ordinario de oidas^ó por 
«que io leyeron en otros libros5y aísi a fornori j fe 
íes pueden poner las exepciones , y tachas que 
a ios teftigos^y fe puede impugnar3 y enerbar la 
narración de fus hiílorias conmas facilidad que 
a los ceftimonios de los teftigos. 

9 Los que píefenca por fu parte e l P . Mur-
t iafon. E l primero mayor ,que toda«xcepcion 
F r . Bartolomé de Pifa e n t l libro de las coníor-
midades3lib.i.;fru£L 4. par, 2. quedize pintan
do el habito de nueftro Padre San Francifco;C'<t 
futium a t í t m quadrum;)&' tantalongitudinis, quod 
faciem o f m m , % l capucho quadrado,y tan largo 
«ue cubra el roñro^ no que cúbralos ojos, y bo-1 
ca^ííno que haga fombra por la parte de delante; 
pe ío por la parte vkerior quadrado,yen citando 
a Pifa Arturo Monafteriefe en fu Martirologio 
FrancifcanOjdie 3. Augu í l i . luego hnze la diitin 
cion del capucho quadrado al piramidal, y ¡acu
minado, y dize : que no habla del capucho pira-
midal^íino del quadrado, abfque alio acumine. E l 
fegundo teíligo es F r . Angel Ciareno 3 que afir
ma lo mifmo del capucho quadrado^y agudo,ci-
talos a ambos el Padre Murcia,parte aduerfa^. 
17.fup.c3piK'02.Regul.§.2.num,5.dize: queam 
fcos/el Pifano, y Ciareno aprendieron la forma 
del capucho de ía leyenda antigua de los compa 
ñeros de nuefíro Padre San Francifco. E l terce
ro teü igo qire fe alega es,Fr.Rodolpho Tofínía-
no;que también da fee , que fue el capucho quar 
drado^como le traian los hombres del campo de 
aquel tiempo,de la mifma manera depone Sedu-
l io . Otro t eñ igo^yAutor que prefenta el Padre 
Murcia es ,Fr . lüañ Raüfer io ,que ííguiendo a Se 
dulio afirma^ue el capucho fue quadrado,y ana 
de dé la manera que le traen losPadresCapuchi 
nos (aunque quizas no era de todo punto coaio 
e l>o depufo de afirmatiua,fino dudofo. Yo he 
ley do eñe lugar en Roferio fup.cap. 2.Reg. ̂ o1' 
251 . y cita a l Pifano, y trae las mifmas palabras 
q fe refirieron al principio del numero.y a ñ a ^ 1 
que el ha vi ñ o en Afis en la Iglefia de San Geor 
ge en las Monjas5vn capucho de nueílro Padre 
San Francifco caí!en forma cuadrada vn poqui
to pUndagudo^que es el que o y traen los Deícal 
eos-cita también a Fr.Marcos deLisboa Gbifpo 
de Oporto a.par.Chron.Ordjn.cap.i.&^.paf1, 

l ib. 
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iib.-i.c.ip'. i f »que dizeiquecl íieruo de D i o s F r . 
M;ueo de V a í b comencó a poner el capucho a -
gudojtrae también por (uparte a Giaconio in v i 
ta Gregor .X . qnedizetque SanBuenauentura 
mudó en habito de ia Orden en eiCapuulo%ene 
ral de Narbona ; porque antes andauan vellidos 
iosReligioíbsjComo los Capuchinos. Ocro tefti 
go es F r . Lucas Vuadingo i . tom. annal. anno 

- j o i y . f o l . ^ . q afirma : que e l capucho de nueí t ro 
Padre era agudo, como e l q t ra ía los paílores, y 
afirma^ue los Capuchinos fe llegan mas a lafor 
madel Capucho de nueílro Padre SanFrancif-
c O j í í n o es que excedan; porque n o puede juzgar 
facilmente3que era tan largo el del Santo , porq 
muchas imagines fuyas antiguas en Tolcana , y 
en la Vmbt ia , que fe pintaron luego que murió, 
prueban que no era muy largo el capucho por la 
parce de a t r á s ; aunque también hav i í l oo t r a s 
imagines de capuchos largos.Item prefenta e l P . 
Murcia otro telligo.que esCombafon Rehgio^ 
fo de los Conuentuales^quedize-qne el capucho 
de n u e í l r o Seráfico Padre era largo^acuminado, 
ó piramidal. , 

10 De todos los teíligos^ó Autore-s que pre 
fenta en fu fauor el Padre Murcia 3 folos los dos 
vlnmos,Combaron5 y Cicaonio hablan clárame 
te en fu abonOjCegun é l los pinta ( que y o no los 
he viílo;qüe dizen,que el capucho de n u e í t r o P . 
era largo,acuminado5y p Í T a m i d a l ; y e í l i n d o a lo 
que el mifmo Padre Murcia refiere de los demás 
t e í l i g o s j t o d o s concuerdan^como fe ha vifto} en 
que el capucho era q u a d r a d O j y p u n t i a g u d O j y au 
quees afsi, paíTo ̂ unqno con niucha f e g u r i d a d ; 
p o r lo que depone deílos Autores, porqiíe no 
fe puede dexar de referir aqui con toda verdad,' 
y m o í l r a n d o l o con euidencia:la in adüertencia 
qué fe halla en el Padre Murcia , en citar Auto
res , quele deuióde parecer, que no fe auia de 
apurar ella materia.ni fe le auia de pedir reíidcn 
cía defpucs de auer traído por fu pane a Comba 
fon, qüe el dize que afirma , que el Capucho de 
nueRro Padre San Erancifco era piramidal, ana 
de Murcia quaríl. i 7 . fup .cap . l .Régulx §. i .pag, 

B j p i t t a . y V i t í orino en las notas,, [obre l a Regla de 
los Frayles kenores^ap^.Rapineo in Hifaugenef. 
Ordin .Recokt íoT.par . ? Jntrodutt.pagt 9 6. item de-
€ a d . z . p a r . § : 4 j el P a d r e . f r . Arturo M o n a t í e n e n -
fe en el Martirologio Francifcano ^ die Auguf t t^u , ' 
i ^ .Veafe Arturo en el lugar citado , y í e vera^ 
también como totalmente niega l o que Murcia 
le prohija que aíirmáifus palabrasfoiv./Uííwe ca-
putiam dmi F r a n c i a .non e ra t rü tundum.aut pirami 
daleSed quadrum frt quadrata:formcssabf(¡He alio a-
c t m í n c q u a quod é» fuá fgwr i (¡uadrata nafcebatnr. 
Y luego pinta mas en párticuíar el modo de qua 
d r a do • y num. 17. aun d ize mas ex pr e (Ta men te, q 
el capucho de nue í l ro 'Padre San Francifco, no 
era como el l i t ios Capuchinos: Non h f m u r ca-

pmium P . Tsí. Francifci a Capucinls eo (¡tiod licet 
p a f a f t d moceta , ac repando circa fcapulas eomm 
c a p u ú u m cAreat^nihilomirms h a eft acum¡na t im,& ' 
piramdaleyvt omnino fit alientma quadrata forma^ 
qua San ftus Francifcus Webatur, Que totalmente 
es a ge liar diuerfa la forma del capucho pira
midal de los Capuchinos, de la que vfaua nueí
tro Seráfico Padre^grandees el animo delPadre 
Fr.Leandro de Murcia , pues cita, por fu parte 
Autor^que totalmente lees contrario , y í iendo 
contra pmducentemtf tuéha plenariamente contra 
éLvide fup.nnm.ó. Y porque le preguntemos a 
F r . Arturo en diferentes lugares, íi ella confian
te en fu fentir. Vea fe en i r . de Setiemlsre la v i 
da de l í ie ruode DiosFr . Iuan deGuadalupe pri
mer Defcalco deEfpaña §. ̂ .(de quien haré lue
go p.mícvilar mención)}' dize a l l i : A caputío au~ 
tem qHaárñto parumper acato ad i n f l a r 3 D A \ F r a n -
cifei vocatifunt Frdtres dé caputío , ve l Capticim. 
Habla de los Defcalcos de É f p a ñ a , ^ ^ iníl i tuyd 
el mífrno F r J u a n de Guadalupe y dize traxero 
el capucho como N.P.S.Francifco, quadrado, y 
vn poco agudo (epe d? la miTma maner;i le pin-
t i n á ñ todos los Autores,qne alega par fuparfe, 
el Padre Murcía.y los tuerce a fu feinir.) Añade 
Arturo lococitato : Modern iGdpuciñ i cafutium 
reaprnentesillud gejliunt non amplius quadratum^ey 
parumper acumlnaium , (k$. nimis obiongiim omnino 
acuminatimi&tottimpiramidale. Que realíumie-
ron los Capuchinos el capucho el ano de i 525. 
no quadrado,fi;no muy largó,y de todo punto pi 
ramidal'-y enlas adiciones al Martirologio §. 
211.afirma lo mifmo,y lo que mases, que en j . 
de Agoí lo en el §. 1 5 c i t a por eíla mifma fenten 
cia a Toí iniano, Albarpina,Roferio, V i d o r i n o , 
Rapirieo en los mifmos lugares qué el P.Murcia 
los cita por la fuya,yo no los he viílo pero creo, 
y qualquiera creerá a F r . Arturo,n quic Hafta ao 
ra no fe ha cogido en mal acento de Paita de lega 
lidad,y puntualidad a qv-e nnado , que Geroni-
rho Cortes i .pa r .Hi í lo r . Veroneníis , lib. 7.ad. 
annum 1230.tiene lo mi'mo que Fr /Ar turo , y 
haze diílincion del capacho quadrado qae t ru-
xo nueílro P.S.Francifco , y del piramidal,que 
vfan los Capuchinos. 

11 D e lo dicho fe colige con claridad , que 
caíi todos los teíligos que preíenta la parte con
traria en fauor del capucho piramidal y scumi-
nado,fon enfauor del capucho quadrado vn po
co agudo,que traen losDefcalco^dexando a par 
te la moceta,ó luneta, y efpaidar(: qae eíle nuca 
negué q no le traxo nueflro P.S.Francifcojy ef-
tando probado tan de parte de los De fea Icos, en 
quato al capucho,no ay para que negarles la i mi 
tacion del Santo,y fe deue regar con razo a los 
Capuchinos (que no imitan en eílo a nueí l ro P . 
S.Francifco ) ^w^sin probationibns íiat caujartm 
pondus 3 ¿ \ d i \ s in l.ingcnuum , íf.de ílatü hor i -
uum,& i n i . ra a t r em p© ílCi nu m, C . dcp'r obs r • 9 -

n i -
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nibus.Los denlas AiHores,y teftigos, que prefcn-
ta el Padre Murcia, que fonde fu familia , como 
los Padres Corioiano, y BouerÍQ; aunque per To
nas de grandes prendas, no haze eafo de fus depo 
liciones el Derecho por fer famiiiares^y leílificar 
en caufa propia ,1.ómnibus, C.de teftibuSi Surd. 
con(ii.94.nLim.i K & num^yi. Aretinus conf.140 
nu.2 2*.v ilamafe jurar, y teflificar en propia cau-
fajCji jando adteftem pcrtinet^vel pertinere potefl com 

to>&pra:mici:endum}lib.'5.Grauet.conf.99.n12» 
Tufchus l i c . T . conclaf. 1 y^.nu, 1 2. A^ec tejits 
Áomsjlici ddmittHntuY^QWnm in cap. in litceris de 
teftib.Bald.loc.cicando:fíí dicuntur domeftici, (¡ui 
Miuim ddvmm / ^ e ^ § k c o g i t a n d u m , Authent.de 
Monaehis.Baid.in l . e t i á i u r e ^ . d e teftib.Bohe-
lius decir.22 i . n u ^ . Miranda in oidin. iudíc. q. 
1 y^art.y.Leíiuslib.2, de iuñ i t . cap* 30. dub. 4. á 
numer. ^ 2. 

12 N i obíla la euaíion , que intenta el Padre 
Murcia^dift.num.i.fcilicet, que los capuchos de 
ios Capuchinos,fon mas,ó menos iargos/egimel 
didamen del faílre , ó por la grandeza mayor, ó 
menor de las cabecas: porque vna cofa es, que fea 
algo mavor,ó menor, fegun la longitud del capu 
cho quadrado,que traen losDefc3Ícos,ó fegun la 
longitud del capucho acuminado,y piramidal, q 
vfan ios Capuchinos; y otra cofa es mudarle to
talmente de quadrado en acuminado,porque del 
capucho quadrado al piramidal, ay gradiferecia 
de cali vn palmo de largo,d^ argimentum honn non 
f t cxdtfsimiiibitSjiÁmcr ftipulamem 82.^.$aera-
mcnt.veríic.Sed harc difsimUia^flP.de verbor. fíg-
nific.y ñ el Derecho determina, que m a g u ^ m i -
nusnan d i f f c rumfpec ie j . ñml , ff. de fundU, in í l ruc . 
l.íi is Gai^hquemadmodum feruit. ami t . h imi f -
mas leyes dizen,fo«;o no fe mude U fuftancia,d<. do 
cet Surdus conf. 505 .num.66.&confs3 68.11,13. 
Marius Antonias variar.refolut.lib,3. refol.39. 
nurn^^Ferretus in conftitutXathaioiii^yglof.g. 
n u . i ^ . y ílfe mudí ihformrj fubílancÍ3l ,noque
da el fer de ia cofa , porque la forma fe le daua: 
prueba fe de la ley lu í ja ñ u s , quis r em, ff. de 
exhibend.l.i .num.54.C.de Sacrofan^. Ecclef.y 
el capucho piramidal fe diferencia en la forma 
del quadrado, y por e ñ o Arturo rvlonañeiienfe, 
y los demás Autores citados diferencian tanto el 
capucho acuminado, y piramidal, que traen los 
Capuchinos,del quadrado que vsó n u e í h o P a d i e 
S.Francifco, y en que le imitan los Defcalcos ; y 
totalmente diuiden el vnodelotro, int i tulándo
los con diferentes nombres^firmando^ue ntief-
troP.S.Francifco no traxo el piramidal, fino él 
quadrado: y aunque Fr.Bartolome de Pifa^Fray 
Angel Clareno, y otros muchos Autores noha-
zen claramente efta diferencia ^ pero bailante-
mente la íígnifícan,pues atribuyen aN.P.S .Fran 
cifco el capucho quadrado,y noel piramidal, 

13 E i fegundo medio de que yfa el Padre 

l i b r o fegundo. Tratado tercero 
Murcia, ctfn que q u i e r e probar, que nUefíro P a -
d r e S.Francifco v í : ó d e l capucho piramidales las 
pinturas de diuerfas efigies, y fepulcros antiguos, 
donde fe h a l l a n pintados capuchos de diferentes 
Religiofos, como los de los Padres Capuchinos, 
muchos hábitos de Religiofos, que han hecho mi 
lagros de la mifma forma • y aunque es Verdad, cj 
fcYiptmiSt&Upidibuí amiquis adhiheturfides^gloC. 
cap.cum caufadeprobatio.veib, per libros. B r i -
xianus definibus regundis,eap.63 .num92.Baldus 
conf. j i ? . vo lum^.BKir to lüs conf, 135. Abbas 
cap,4.nu. íó . de jure iurand. Guido Papa q. 3 4 1 . 
num. 3 .Zerola in praxi Epifcop. l.part.verb.ar-, 
ma , verf. 2. pero e ñ o fe entiende, quando no fe 
prueba con teñigos lo contrario, ó no fe da razo, 
que Gonuen§a,que huuo yerro en pintar, y efcrU 
biren los fepukros-.yes en tanto verdad.que aurt 
que la eferitura publica prueba plsnariametéClo 
qual no hazen las pinturas,v fepulcros antiguos) 
l.final.C.arb.tut.l.cum precibus,& Ucum res, & 
ibi Barcal .& Bald . C . de probatio. & eíl text. i n 
Authein.de íide in í l rument .UI vero motiantur, 

m cap.cum loannes hxremita extra eodem,de 
fide inftrumentorum; con todo eífo, quando dos 
ó mas teftigosdeponen contra el in í l rumento ,ea 
efpecial, quando dan c^üfa del error del mifmo 
ínftrumento deshazen fufuerca,glof.penuit.inl. 
3 .C.de non numerata pecunia': v afsi lo v i execu-
tonado por fentencias del Confejo Real de Gaf-
t i l la: vamos a nueí l ro cafo. Quiero admitir g r a 
tis , que las pinturas, y efeuituras en piedras í ean 
ciertas,y verdaderas, mas auiendo tantos tefti-
gos,y tan antiguos, como foji los compañeros de? 
nueí l ro Padre^S.Francifco^ los benditos F r . B a r 
tolome de P i f a ,yF r .Ange l Clareno: y otra mu í 
titud dellos antiguos,y modernos, reproducidos 
por el Padre Murcia,que afirman,que el capucho 
de nueñro Padre S.Francifco fue quadr3do,y no 
p i r 3 m i d a l , q u e c r e d i i o f e d a r á alas pinturas,y fe-
pulcros^ en efpecial dando razón, que conuence, 
de que íi las ay}erraron conQniiendo en la tenta
c i ó n de añadir fayalal capucbo,qiie comécodef-
de los principios de ia Orden. Quando N". P . S. 
Francifco fue a predicar n u e í l r a í a n t a F é 3I Sol -
dande Egipto, recibió allá cartas ele diferentes 
Religiofos,en que le atiifauan, de que fu Vicario 
General F.Elias,auia mudado el habito de la Or 
den , y alargado e l capucho , y quando boluio a 
I ta l ia ,hal ló que era verdad, y le reprehendió mu 
cho por ello, afsi lo cuentan Mariana lib. 1. cap. 
17. fpeculiimSanaiFrancifcipart.2.cap.48.Mar 
cus Vlixiponeníís part . i . l ib.2. cap. i ^ . Vbadin-
gus tom.i .Annal .Minor.ad anniim)2 2Q. A r r u -
rusMonafíerieníis in Martyrolog. Francifc»»?. 
die A u g u ñ i , §. 10. & 11. donde refiere otros ca
fes fobre la materia ,y muy particnlarmenre , ^. 
18. en que dize,que no es mticho , que en Rema 
en las Iglelias de Santa Mana ,y Lateranenfe;eí-
ten pintados ios capuchos muy largos en tiempo 
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de N i c o l a o I I I I . p o r q u é e n t o n c e s a u l a c r e c i d o 
fobre m a n e r a e n t r e l o s R e l i g i o í b s de n u e f t r a O r 
den l a m e d i d a d e l c a p u c h o , de m o d o que m u d ó 
de f o r m a i y c o n t r a e ñ e abufo e x c l a m a F r . A l u a -
r o - P e l a g i o O b i T p o d e S i l a e s ^ i t a d o p o r A r t u r o , 
y d i z e : Longifimos hahitusfah co lo rehomj ía t i s?& 
capas, W tunicas defemnt , & caputia vfque adna-
íeí jVt quimagis c a p u ú a t u s eftmagis fe reputet 3 &c» 
L o que c i ize es ,que ios que t r a í a n mas l a r g o e l c a 
p u c h o , fe t e n i a n p o r mas R e l s g i o í b s f e ñ a l a e l 
l u g a r d o n d e l i e g a u a n b i e n i n f e r i o r , que í í e m p r e 
h a d u r a d o e f l a t e n t a c i ó n e n l a O r d e n , defde fus 
p r i n c i p i o s ^ í í c o n í l a p o r l a d e p o í í c i o n de t an tos 
A u c o r e S j y t e f t i g o S j q u e e r a a b u f o e l a u m e n t a r e l 
capucho^que nos i m p o r t a que a y a p i n t u r a s , y f e -
p u l c r o s , q u e den f e é d e l abufo j W í i x ^ ^ c o n í l a n d o 
c o n t a n t a c e r t i d u m b r e , que e l c a p u c h o de n u e f -
t r o P a d r e S . E r a n c i f c o e r a q u a d r a d o ^ v n poco p ü 
t i a g u d o . c o m o e l que v f a n l o s D e f c a l c o s 3 y es c o 
f a g r a c i p f a j que e n t r e los d e m á s c a p u c h o s l a r g o s 
p i n t a e l P a d r e M u r c i a v n o de F r . E l i a s e n A f í s , 
que t o c a c o n l a p u n t a e n l a c i n t u r a C m u c h o mas 
a b a x o d i z e e l O b i f p o de S i l u e s ; que l l e g a r o n a l 
g u n o s ) p e r o que p r u e b a h a r á l a l o n g i t u d d e l c a 
p u c h o de F r . E l i a s j íí fue e l que a p e f a r de n u e í l r o 
P a d r e S . F r a n c i f c o l e e f t e n d i o e n f u v i d a ? c o m o 
a c a b a m o s de d e z i r . 

1 4 D e m á s de que n o a y o b l i g a c i ó n de d a r 
c r é d i t o a l a m e d i d a de los c a p u c h o s v l t r a m a r i -
i i o s 3 que nos p r o p o n e n l o s P a d r e s C a p u c h i n o s , 
q u a n d o a v i f t a de o j o s p i n t a e l P a d r e M u r 
c i a e l c a p u c h o , que o y t r a e n l o s D e f c a l c o s , 
y l e c e r c e n a de t r e s p a r t e s l a s d o s , de l a p u n 
t a . E í l a m p ó l e e n e l l i b r o de f u E x p o í í c i o n , ca í í r e 
d o n d o a l a v i í l a de l o s q u e l e t r a e n q u a d r a d o , 
que no a y c a m i n o , que n o i n t e n t e p a r a f a l i r c o n 
f u i n t e n t o , y no l e h a de v a l e r , pues a l fin confha 
c o n l a c l a r i d a d d i c h a , que e l c a p u c h o que é l t r a e 
p i r a m i d a l , m u d ó l a f o r m a de q u a d r a d o , que es e l 
que t r a x o n u e í l r o P a d r e S . F r a n c i f c o a y l e v f a n 
l o s D e f c a l c o s . 

15 E f m i f m o F r a y A r t u r o M o n a í l e r i e n f e 
A u t o r , y t e f t i go p r e f e n t a d o p o r e l P a d r e M u r 
c i a l o c o c i t a t o , § . 1 7 . c o n v n a m u l t i t u d de A u 
t o r e s que c i t a c o n r a z ó n , d i z e n , q u e o y n i n g u n a 
d e las C o n g r e g a c i o n e s de n u e f t r a O r d e n t r a e l a 
v e r d a d e r a f o r m a de l a c a p i l l a de n u e í l r o P a 
d r e S . F r a n c i f c o , n i l o s O b f e r u a n t e s , y C o n u e n -
t u a l e s , que v f a n e l c a p u c h o r e d o n d o c o n l a m o 
c e r a , l u n e t a , y e f p a l d a r , c o n a u t o r i d a d d e l P o n 
t í f i ce l u á n X X I I . t a m p o c o lo s R e f o r m a d o s , y 
D e f c a l c o s , p o r q u e a u n q u e t r a e n e l c a p u c h o q u a -
d r a d o c o m o n u e f t r o P a d r e S . F r a n c i f c o , a ñ a d e n 
l a m o c e t a , y e f p a l d a r . M e n o s los C a p u c h i n o s ; 
que a u n q u e fu c a p i l l a c a r e c e de m o c e r a , y e f p a l 
d a r , e n que i m i t a n a n u e í l r o P a d r e S . F r a n c i f c o , 
p e r o e l c apucho es t a n a c u m i n a d o , y p i r a m i d a l , 
que t o t a l m e n t e es d i f e r e n t e de l a f o r m a q u a d r a 
d a , que v s ó n u e í l r o S e r á f i c o P a d r e . H a í l a a q u í 

F r , A r t u r o , y t r a e p o r fu f e n t e n c l a a G e r ó n i m o 
C o r t e s , N i c o i a S j A l u a j E f p i n a , V i d o r l n o , R a p i -
n e o , y o t r o s m u c h o s . E í l o s f o n l o s t e í l i g o s q u e 
p r e f e n t a p o r f u par te e l P . F r . L e a n d r o de M u r 
c i a , y y a n o l o s p o d r á t a c h a r , n i y o lo s t a c h o , que 
a u n q u e e n o t r a pa r t e a f i r m é que e r r a r o , p o r q u e 
n u e í l r o s D e f c a l c o s d é l a P r o u i n c i a d e l a A r r a -
b i d a e n P o r t u g a l , t r a e n e l capucho fin l u n e t a , ó 
m o c e t a , y í í n e f p a l d a r ; p e r o h i z o f e m e r e l a c i ó f a l 
f a , y defpues fe h a a u e r i g u a d o , q f u c a p i l l a n o c a 
rece de e f p a l d a r , n i l u r i e t a ( a ü n q e l l a es m u y peque 
ñ a . - j d e que fe c o i í g c , q p a r a i m i t a r a N . P . S . F r a n 
c i f co e n l a c a p i l l a que t raxo5fe l e h a de p o n e r c a 
p u c h o q u a d r a d o , c o m o e l de l o s D e f c a l c o s a y n o 
a c u m i n a d o , c o m o e l de ios C a p u c h i n o s , n i h a de 
aue r en e l l a l u n e t a , ó m o c e t a , n i e f p a l d a r . L o q u e 
fe p J ede a f i r m a r co t o d a v e r d a d e s , que todos l o s 
D e f c a l c o s , y R e f o r m a d o s de E f p a ñ a , F r a n c i a , y 
I t a l i a , y los P a d r e s C a p u c h i n o s t o m a r o n e l c a p u 
c h o a i m i t a c i ó n de lo s fiemos de D i o s F r . I u a n de 
G u a d a l u p e , y de F r . l u á n de V a i l a d o l i d , p r i m e 
ros D e f c a l c o s de E f p a n a , a u n q u e i o s C a p u c h i n o s 
a ñ a d i e r o n m u c h o f a y a l a l a l o n g i t u d de fu c a p u 
c h o , c o m o fe v é , y h a n e x c e d i d o de l a f o r m a q u e 
le s c o n c e d i ó C l e m e n t e V I I . q u e f o l a m e n t e les co 
c e d i ó , que fe p u f i e í f e n c a p u c h o q u a d r a d o , y e l l o s 
fe l e h a n p u e í l o a c u m i n a d o j y m u y c r e c i d o . L a co 
c e f s i o n d e l c a p u c h o q u a d r a d o t r ae e l P a d r e F r . 
L e a n d r o de M u r c i a p a g . l o i . n u . S . E l m i f m o F r « 
A r t u r o e n f u M a r t y r o l o g i o e n 3 . de A g o í l o , 
1 ¿>.dize ,£[«e U i Capuchhm Áeuen ejlarmuy obliga
dos a los Defcalcos de E f p a n a , porque les enfeñaron a 
traer el capucho'.y p a r a e í l o a l e g a m u l t i t u d de A u 
t o r e s , l o s qua l e s a u i a n d i c h o e n los l u g a r e s que c i 
t é a r r i b a , n u . 1 6 . y 1 7 . que lo s C a p u c h i n o s e x c e 
d i e r o n e n l a i m i t a c i ó n de l o s p r i m e r o s D e f c a l c o s , 
y c o n f i g u i e n t e m e n t e en l a de n u e f t r o P a d r e S a n 
F r a n c i f c o , e n h a z e r fu c a p u c h o a c u m i n a d o ^ p i 
r a m i d a l . Y e n e l m i f m o n u . 1 6 . a f i r m a F r . A r t u r o 
c o n m u c h a c l a r i d a d , q u e lo s D e f c a l c o s de E f p a ñ a 
a p r e n d i e r o n e l v f o d e l c a p u c h o de lo s fieruos de 
D i o s F r . I u a d e G u a d a l u p e ^ F r . A n g e l de V a l l a 
d o l i d fu c o p a ñ e r o , q n u c a d e x ó e l c a p u c h o a n t e s , 
n i defpues de l a B u l a de l a v n i o n de L e ó n X , q c o 
m i e n c a : J f e , ^ vos inyineam meam^áe l a q u a l ^ y de 
o t r a a n t e r i o r de l u l i o l l . c o n f t a , c o m o d i x e a r r i 
b a , ^ los F r a y l e s D e f c a l c o s d e l c a p u t h o a f s i f t i e r o 
e n dos C a p í t u l o s g e n e r a l i f s i m o s ^ c o n n o m b r e d e l 
c a p u c h o , m u c h o antes q l o s P a d r e s C a p u c h i n o s 
c o m e n c a í í e n f u R e f o r m a , q a u n e l n o m b r e de C a 
p u c h i n o s t o m a r o n t á b i e n de l o s D e f c a l c o s . P r o 
c u r a t a b í e n p r o b a r fu i n t e n t o e l P . F r . L e a n d r o de 
M u r c i a co r e u e l a c i o n e s , que d i z e q fon de D i o s . 
L a m a t e r i a de r e u e l a c i o n e s padece m u c h a s f a l e -
c ias5y no a i o b i i g a c i o de creer las^eo e f p e c i a l a u i e 
do e x p e n e c l a , q d i u e r f o s fujetos a f i r m a r ó , q t e n i a 
r e u e l a c i o n e s , que p a d e c i e r o n en e l l a s gr iv.es i l u -
f í o n e s de l d e m o n i o , a u n q u e fue ro a p l a u d i d a s d e l 
v u l g o ; y l o q u e mas es ,de per fonas d o ¿ i a s , y e í p l 

r i t u a -
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n t i n i e s , q n e a l a v e r d a d n o es t o d o oro l o que r e -
l u z e . N o q u i e r o a f i r m a r ^ n o a y r e u e l a c i o i i e s de 
D i o s ,que l a s m a n i f i e f t a a ius a m i g o s , que es c i e r 
t o que h s a y , f í n o que es m a t e r i a e n que fe h a de 
c a m i n a r c o n pies de p l o m o , p a r a c a l i f i c a r l a s p o r 
v e r d a d e r a s : po r t a i c s l as j u z g a e l P a d r e M u r c i a , 
p o r q u e le e f t an b i e n j pe ro yoJ y q u a l q u i e r a defa-
p a f s i o n a d o i a s t e n d r á po r forpechofas, í í e n d o c o -
c r a n a s a l t e f t i m o n i o d e A u t o r e s t a n g r a u e s , q'-^e 
c a í l d e r d e e l t i e m p o e n que v i u i ó , y floreció n u e f -
t r o P a d r e S . f r a n c i í c o a u e r i g u a r o n ^ q u e f u c a p u -
c h o fue q u n d r a d o ^ y no a c u m i n a d o . 

16 P o r las r a z o n e s d ichas h i í l a a q u í c o n f í e f-
fo , que a u r a h á b i t o s a n t i g u o s de m u c h o s í í e r u o s 
de D i o s de n u e f t r a O r d e n c o n c a p u c h o s q u a d r a -
dos, y otros c o n p i r a m i d a l e s , y n c u m i n a d o s , y 
oc ros c o n r e d o n d o s 3 por q u i e n e l S e ñ o r h i z o m i -
i a g r o s : p o r q u e e f t o s R e l i g i o f o s f u e r o n S a n t o s ; y 
t r a x e r o n lo s cap i c h o s . q u e en fu t i e m p o fe v f a u á , 
ó c o n a u t o r i d a d de l a l g l e í l a R o m a n a , ó de í t u 
P r e l a d o s : y e l a u e r h e c h o m i h g r o s , n o d e p e n 
dió de t r a e r a q u e j ó e f le h á b i t o , y c a p u c h o 3 í í n o 
ríe í a f a n t i d a d de los que los v e f t i e r o n , o b e d e c i e -
d o á l a Sede A p o í l o l i c a 3 n a f u s P r e l a d o s 5 p e r o e f -
t o n o q u i t a , q u e l a v e r d a d e r a f o r m a d e l c a p u c h o 
f e a e n q u a d r o , c o m o l e f e ñ a l a r o n F r . B a r t o l o m é 
d e P i f a , y e l C l a r e n o , t o m á n d o l o de l a l e g e n d a 
d e l o s t r e s c o p a n e r o s d e N . P . S . F r a n c i f c o , q c o n o 
c i e r o b i e u fu i n t e c i o m v íi e í l e l e g i t i m o v i o l e co 
u i r c i e r o e n a b u í o l o s q i n u e n t a r ó n u e u a R e f o r m a 
de capucho- , como fe p r o b a r a c o é l l o qfe p r e t e d e f 

17 E l t r a e r barbas l o s B c l i g i o í o s de N . P . S , 
F r a c i f c o ,0 no t r a e r l a s , n i pe r t enece a l a O b f e r u a 
c í a de la R e g l a ( l a q u a l n o t r a t ó c o f a a l g u n a def te 
parcicuiar)ni a la p e r f e c c i ó n r e l i g i o f a , y l o s q l a s 
trae con l i c e n c i a de l a S e d e A p o í t o l i c a , a c i e r t a n 
e n ello , y los q c a r e c e n d e l l a s po r a c o m o d a r f e co 
e l eftilo d enue f t r a R e l i g i o ^ y no p a r t i c u l a r i z a r f e 
e n el víb v n i u e r f a l d e l a s d e m á s R e l i g i o n e s h a z e 
m u y bien. A los P a d r e s C a p u c h i n o s les G o n e c d i ó 
Cicmece V l í . e n l a B u l a , q c o m i e n c a : Religionis 
^c lns^ puedan traer b a r b a s , y h a z e r v i d a h e r e m i 
t ica .Hi los dehenden c o f t i n t e m e t e ^ q N . P . S 4 F x a -
cifeo t r a x o barbaf;y c o n í í g u i e n t e m e te es f o K x y f i > 
q á f i t m e n ^ U e i s l r e f l o de l a R e l i g i ó n , q u e n o d e -
xa crecer la barba ^ no i m i t a a n u e í h o P a d r e S a n 
F r a n c i f c o . Toda n i i e f h á O r d e es d e p a r e c e r , q u e 
el mifmo S a n t o n o t r a x o b a r b a s , y que lo s C a p u 
chinos Jas p u d i e r a n e feufar p a r a i m i t a r l e . S i e m 
pre me p a r e c i ó l o m i f m o , y que p o r d a r l i c e n c i a 
Clemente V I I . a los P a d r e s C a p u c h i n o s , p a r a h a 
zér vida h e r e m i t i c a , fe l a d i ó t a m b i é n p a r a t r a e r 
barba, de m a n e r a que l a b a r b a e f t á c o m o h i p o t e 
c a d a / / v i n c u l a d a a l e ñ a d o de R e l i g i o f o s H e r m i -
t a ños ( q u e en n u e f t r a O r d e n en d i u e r f o s t i e m p o s 
los h a á u i d o j y fon m u c h o s , v m u y g r a u e s l o s A u 
tores q u e a f i r m a n , que n u e í l r o P a d r e S. F r a n c i f 
co no iraxo barba. F r . A r t u r o M o n a f t e r i c n f e es 
defte p a i c c í i ^ y c ica p o r c i a M a n a n o ^ y á F r . M a r 

eos de L i s b o a , O b i f p o P o r t u e f e ; y e n fu M a r t y r o 
l o g i o , ?, . d i e A u g u f t i , § . v l t i m . d i z e e í l a s p a l a b r a s ; 
Quoad harhaverb clare deducitur a primitiua noj}r4 
Rel ig ione^equaquainvfHfui j faeamnutr i ré , nififolis 
haremit is .prúut fech Pater E l i d s , anno i z^o^qu i dn 
¿tfolueretur a Generalatu Ordinisfe cefsit in hísremi~ 
toriu Cartonhnfc3 & ideCapucini egerunt du haremi 
tarti nomine inittu dederunt fuá Cengregationi, Q u ^ 
de r e V u a d i n g u s t o m . 4. ad annü 1227, §.64. 8c 
a n n o 12 30.§. 1 2 . E l m i f m o F r . M a r c o s de L i s b o a 
a f i r m a } q n u e f t r o s M a r t y r e s d e M a r r u e c o s q u e r i e 
d o p a í f a r e n t r e i n f i e l e s , f e d é t a u i e r o e n P o r t u g a l ^ 
h a í l a q les c r e c i e r o n l a s ba rbas p a r a o c u l t a r á l o s 
que Ies a u i a n de l l e u a r e n fu e m b a r c a c i ó n , q e r a n 
R e l i g i o f o s i y í í t r a x e r a n b a r b a s defde I t a l i a 3 n o 
n e c e f s i t a r a n d e í l a d i l a c i ó n . 1 

1 8 P r e g ü t a r a q u i z a s a l g u n o l a c a u f a de c o t i e 
d a t a d i f p i u a d a , e n m a t e r i a , q p a r e c e de poca i m -
p o r t á c i a . a q r e f p o d o , q e l l a e n fí JIO es de e n t i d a d 
c o m o y a h e d i c h o , pues n o c o d u z e p a r a l a p e r í e c 
c i ó de l a v i d a , n i p a r a l a o b f e r u a c i a de n u e f t r a R e 
g l a e l t r p e r , ó d e x a r de t r a e r b a r b a s , y c a p u c h o a -
c u m í n a d o , ó q u a d r a d o ; p e r o es de f u m a i m p o r t a n 
c i a e l d a r l o a e n t e d e r a l m u n d o , n o f o l o p a r a q fe 
fepa q u i é i m i t a a N . P , S . F r a n c i r c o , í i n o p a r a q fe 
e u u e v n g r á d a ñ o ^ q t o c a a a m b a s C ó g r e g a c i o n e s 
de C 3 p u c h i n o s , y D e f c a l c o ? ; los q u a l e s c o i n c i d e , 
y c o u i e n e n e n l o p r i n c i p a l de v n m i f m o , y e x c e l e 
te m o d o de v i d a , c o m o d i x e a r r i b a á o t r o p r o p o í i 
t o : l o s v n o s , n i l o s o t r o s n o U e u á p i t a ñ e a s p o r l a s 
M i í f a s , n i p i d e n c u e í l a s de t r i g o , m o f t o , n i c o r d e -
r o s , n i h a z é a l l e g a s de po r j ü t o a ü d e cofas n e c e f -
f a r i a s p a r a l a v i d a h u m a n a ^ í í n o q f o l a m e t e fe f u f 
t e t a n de l a l i m o f n a o r d i n a r i a de las cofas de q n g 
c e í s i t á . p a r a p a í f a r e í l r e c h a m e t e l a v i d a ^ i d i é d o -
l a s e n fu e fpec ie , h u y e d o l o p o f s i b l e de r e c u r f o s a 
p e c u n i a : n o e n t i e r r á f e g l a r e s e n f u s C ó u c n t o s , f a l 
u o a los P a t r o n o s d e l l o s , y a fus h i j o s , n i v a a h o 
r a s , n i e n t i e r r o s , y c o m o o y l o s t i epos c o r r e t a a -
p r e t a d o s ^ e f t á t a r e s f r i a d a l a c a r i d a d , q u a l q u i e -
r a d e los G o u c n t o s de las dos C o n g r e g a c i o n e s de 
D e f c a l c o s , ó C a p u c h i n o s ) f u n d a d o e n q u a l q u i e r 
l u g a r , o c i u d a d , p a í f a m u y e í l r e c h a m e t e , a u i e n d o 
de g u a r d a r fu m o d o de v i d a , a u n q lo s l i m o f n e r o s 
h a g a las d i l i g e n c i a s o r d i n a n a 3 , y e x t r a o r d i n a r i a s 
co c u y d a d o , p 3 r a p e d i r l a s l i m o f n a s . M a s fí fe f u n 
d a de n u e u o o t r o C ó u e n t o de l o s D e f c a l c o s , d o n 
de le a y de C a p u c h i n o s , ó c e r c a , y a l c o t r a r i o , v i c 
n c a re ' ful tar t r t a l r u i n a de l o s v n o s , y d e l o s o t r o s 
e n l a p e r f e c c i o d e f u e ñ a d o , p o r q fe d i u i d e n las l i 
m o f h a s o r d i n a r i a s de l a m e d i c a c i o ; y los q antes 
f o l o s apenas p o d í a p a í f a r , e n j ü t a n d o f e d o s C q u e -
t o s , f c pone en c o t i n g e c i a de b a f í a r d e a r de fu i n f -
t i t u t o f a n t o , y r i g u r o f o , ó íi q u i e r e p e r f e u e r a r e n 
é l , f e d e f t r u y é po r o t r a p a n e n o m e n o s n o c i u a , q 
es pe rde r e l r e c o g i m i e t o de l o s C o u e n t o s f a l i e d o 
d e l l o s a codas h o r a s , y m u c h a s v e z e s en d i f t a n c i a 
de 10. y a ü d e 20.1eguas, c o m o Jo h a ^ e n f e ñ a d o i a 
e x p e r i e c i a m u í a c o i l a de k p e r f e c c i o : y í e f u e 



Defenforío. 6 5 9 

h a z e r d e ü o d e m o n ñ r a c l o n , fí fe l l e g a r e a k d i l i l -
d u a r l a m a t e r i a . L a s C o m u n i d a d e s o r d i n a r i a s de 
C a p u c h í i i o s , v D e r c a l c o s ( c o m o n o í e a e n l u g a r e s 
m u y p o p u I o f ó s , ó d o d e . a y e í l a d i o j c o n f t a d e 14. ó 
1 6 . i l e l i ^ i o r o s 3 y c o a i e n e , q n o Cean de m a y o r n u 
m e r o , p o r l a g u a r d a de l a ( a n c a p o b r e z a . p o r q e f -
c a f e puede g u a r d a r c ó d i f i c u l t a d e n toda^perfec 
c i o f c o m o l o faa e n f e n a d o l a m i f m a e x p e r i e c i a ) e n 

. m u l t i t u d de F r a y l e s i p u e s íi f a l e f iepre R e i i g i o f o s 
a l a s a ldeas y p u e b l o s d i í l a n t e s a p e d i r l o q no fe 
h a l l a e n i o s l u g a r e s d o d e h a b i t a n C a d o n d e t á b i e n 
es f o r c o f o a c u d i r de o r d i n a r i o , d o b l a n d o l a s f a l i -
dasV.los q f a l e d e m a í i a d a m é t e f u e r a 3 p i e r d e e l r e -
c o g i m i é t o i y p e r d i d o e f t e , q es de f u m a i m p o r t a - / 
c i a , f e f a l t a a l a s h o r a s de o r a c i ó n m e n t a l , q t i e n e 
l a C o m u n i d a d . y á l a a f s i f l e n c i a d e l C o r o . y e x e r -
c i c i o s e f p h i t u a í e s ^ e m a s d e q a u i e n d o f e d e a c u 
d i r a l o s C o n f e r s i o n a r i o s j y p r e d i c a c i ó n , a c o m p o 
n e r d i f c o r d i a s , a c u r a r los e n f e r m o S i V i e n e n a f a l 
t a r de l a s C o m u n i d . i d e s co g r a d e e x c e í f o j a l a s q u a 
l e s fe a f s i í V i e r a , c o m o h a f t a a q u i j f i n o f a l i e r a n t a n 
t o s a ped i r l as l i m o í n a s -. f u e r a de q p a r a t r a e r l a s 
es f o r c o f o fer m u y m o l e í l o s a l o s f e g l a r e s , p o r -
q a e Í ¿ m e n d i c a c i ó n c o t i d i a n a s q u e e n lo s C a p u 
c h i n o s , y D e f c í t l c o s 5 es p e r f e c c i ó n m u l t i p l i c a d a : 
v i e n e a fer m a s d a n o f a a l o s d e m á s pob re s o r d i 
n a r i o s .que p i d e n de p u e r t a e n p u e r t a ^ y m a s g r a -
u o f a a l a R e p ú b l i c a ; de m a n e r a , que los f e g l a r e s 
a q u i e a le pide d e m a í í a d a m e n t e , h u y e n de io s R e 
l i g i o f o s , t e n i é n d o l o s p o r i m p o r t u n o s , y fe h a z e 
p e l a d a l a p o b r e z a e u a n g e l i c a , y e l y u g o d e ^ C h r i f 
t o ^ u e de f u v o es t a n f u a u e . T o d o s eftos d a n o s h a 
c a u í a d o l a d i f e r e n c i a d e l c a p u c h o l a r g o ^ b a r 
i a s : p o r q u e q u i t a d o ef to , que es de n i n g u n a i m 
p o r t a n c i a , q u e d a r a n lo s P a d r e s C a p u c h i n o s , c o 
m o l o s D e f c a l c o s , y p a r e c i e r a n a t o d o s e f e u f a d a s , 
y a u n d i f p a r a t a d a s las f u n d a c i o n e s de l o s C o n -
l i e n t o s de ios v n o s , que fe p r e t e n d e n h a z e r dode 
h a b i t a los o t r o s , pues e n l o e í f e n c i a l es v n m i f m o 
m o d o de v i d a : y e n c e n d i d a b i e n l a v e r d a d de q n e 
g u a r d a n v n a m i í m a R e g l a , y q n o a y p r i m e r a , n i 
f e g u n d a , í í n o v n a f o l a , q u e l a g u a r d a n c o n l a m i f -
m a p u n t u a i i d a d ios D e f c a l c o s , y C a p u c h i n o s , y 
q u e lo s v n o s f o n t a n h i j o s l e g í t i m o s d e ' n u e í t r o 
P a d r e S . F r a n c i f c o , c o m o los o t r o s : y que l a d i f e 
r e n c i a a c c i d e n t a l de las b a r b a s , y c a p u c h o p i r a m i 
d 'a l ,no t o c a a l a p e r f e c c i ó n , n o p r e t e n d i e r a n d e l -
t r u i r l a m i f m a p e r f e c c i ó n l o s f e g l 3 r e s , c o n a p e t e 
c e r t e n e r j u n t o s C o n u e n t o s de D e f c a l c o s , y C a 
p u c h i n o s , e c h a n d o a p e r d e r fu r e c o g i m i e n t o . H a 
fe t r a n s f o r m a d o e n e í l a p a r t e e l d e m o n i o e n A n 
g e l de l u z , y co c o l o r de d e u o c i o , y a f e f t o a n u e f -
t r a O r d e n ; p e r f u 3 d e a los f e g l a r e s , q l a d e ñ r u y a . 
P r e g u n t o y o , íí e n los l u g a r e s o r d i n a r i o s d o n d e 
e í l a n o y l o s D e f c a l c o s , y a d o n d e a penas pueden 
p a í T i r g u a r d a n d o f n i i i ñ i t i u o 5,fe p i d i e r a l i c e n c i a 
p a r a f u n d a r o t r o C o n u e n t o de lo s m i f m o s ^ D e f -
c a l c o s , q u i e n n o d i x e r a , q e r a d i f p a r a t e , y a ü l o c u 
ra? P u e s q u i e negara^qes l o m i f n i O ; fundado, C o -

u e t o s lo s P a d r e s C a p u c h i n o s dode e í l a n los F ef-
c a l ^ o s , y a l c o n t r a r i o ? Q u i e n fe a t r e n e r a a h ' l i >: 
m a s d i f e r e c i a de t r a e r , ó n o t r a e r b a r b a s ^ ó c a p a 
chos l a r g o s , r a z o q a l e g ó e l A u t o r e n e ! o y ú t a m i e 
to de v n a de l a s p r i n c i p a l e s C i u d a d e s , d e í l o s H . c y 
n o s , y q c ó u e n c i o a t odos , c o n q no v i n i e r o n en i a 
f u n d a c i ó n q fe p r e t é n d í a , a u n q f u e r o t ales p i f a r 
u o r e s . q i n t e r u i n i e r o de P r i n c i p e s , y i e n o r e s , que 
fe l e s h u u o de d a r g ü i l o co d a í í o i r r e p a r a b l e de las 
d o s C o m u n i d a d e s . O c o m o f e d e u i e r a aduer. t i r po r 
a m b a s C o g r e g a c i o n e s , a l a s d i f t r a c c i o n e s , y f a h -
das efeufadas de l o s C o u e n t o s I y a que lo s R e i i g i o 
fos fin r e c o g i m i e t o fe b u e l u e f e g l a r e s c o n e l m u 
c h o t r a t o de l o s f e g l a r e s , y a f s i e l derecho, c i u i l p r e 
u i u o e í l o , d i z i é d o , q Monachi m debet circuiré c iu i 
tatesfidpemdnefein ftiisMortiiííerijS^.peniú.Sc i b i 
g l . c o p e t e r e , § . í i qu i s au t e a d m o n a ( l i c á , i n A u t h . 
d e f a n d i f . E p i f c . c o l l a t . 9 . e s n e c e í l a r i o p r e c i f a m e 
te e l r e c o g i m i e n t o e n l o s R e l i g i o f o s , p a r a ' q n o fe 
p i e r d a co l a c ó a e r f a c i o f e g l a r , q e l D e r e c h o t i e n e 
t a g r á c o n c e p t o d e l l o s , q l a g l o C i n 1. g e n e r a i i t e r 
4 , C . d e E p i f c . l l e g ó a d e z i r d e l l o s , qvmftmt homi 
nes3q fon m a s q h o b r e s ^ y pa rece m u y hobres íi l a 
be a l a pega de l a c o u e r f a c i o de lo s f e g l a r e s , q u a -
do d e u i e r a d e z i r co S . P a b l o a d F h i l i p p e n f . c . 5 . 
Connerfatio tío j i r a inCozllseft.No e s p o f s i b l e , q u e fe 
d e x e de ped i r l a s l i m o f n a s o r d i n a r i a s p a r a e l f u f -
t e t o de l o s R e i i g i o f o s ; p e r o co t a n t a d i f l r a c c i o j i , ' 
c o m o a u m e t a r a l d o b l o l a s p e t i c i o n e s , y f a l i d a s 
de los C 6 i i e t o s , c o e f t a r j u t o s C a p u c h i r o s , y D e f -
c a i c o s , n o f e í i r u e D i o s d e l l o i y p o r e f t o v é t i i a d a 
l a m a t e r i a e n e l C o f e j o R e a l , f a i i ó e x e c i u o r i a p o r 
t r e s f e n t e c i a s , p a r a q ios C a p u c h i n o s no e d i f i q u é 
C o n e n t o s e n lo s l u g a r e s dode v i u e n l o s D e f c a l c o s 
de n u e f h a P r o u i n c i a de S . P a b l o , n i t r e s l e g u a s 
a l r e d e d o r ' . y f e t a m u c h a r a z o , q n o e d i f i q n e n l o s 
D e f c a l c o s d ó d e h a b i t a n los P a d r e s C a p u c h i n o s : 
(pues m i l i t a e n e f l o l o s m i f m o s i n c o n u e n i e n t e s ) 
E t v b i eademiiitat Tátio}eadí debet militare imls d i f 
j 7 o / í £ í o , c a p . t r a n f a c l : o , de c o í l i t u t i o . i . i i i u d , íf, a d 
1 . A q u i l . l . h i s f o l i s 5 v e r f . S a t i s e t i a . C . d e r e u o c a d , 
d o n a t . l . i l l u d , C . d e f a c r o f a n f t . E c c l . I , i t e v e n i ü c , 
§ . a i t S e n a t u s , í f . d e p e t i t i o . h c e r e d . l . í i p o f t u i a u e -
T Í t , § . 2 . f f . a d l . d u l . d e a d u l t e r . l . a T i t i o , ft.de f u r -
t i s , l . n a u t í e . ^ í i n . í f . n a u t x c a u p o n e s , ^ . í i i g i t u r , 
i n f t i t . q u o d c u eo^q a u n q fe de^e q u e r c r , y e í i i m a r 
c o m b h e r m a n o s ; p e r o n o h a de fe r v i u i e d o j ú t o s 
p o r e l d a ñ o q fe h a z e n los v n o s a los o t r o s ; y l o q 
m a s es a l a p e r f e c c i o r e i i g i o f 3 , o r a c i o c o n t i n u a , y 
e x e r c i c i ó s e f p i r i t u a l e s j y f e r u i r a l o d i c h o p a r a que 
l a s P r o u i n c i a s } q n o h á e x p e r i m e t a d o e í l o s d a n o s 
l o s c a u t e l é } y fínolos c a u t e l a r e n , p r e u i n i e n d o l o s 
co r e m e d i o s o p o r t u n o s , t e n d r á n b i e n cj l l o r a r f u 

d e f c u y d o , c o m o los C o n u e n t o s , que c o n c o l o r de 
f r a t e r n i d a d r e l i g i o f a d e x a r o n p u ü t i p l i c a r e í l a s 
f u n d a c i o n e s . 

19 N i o b í l a a l o d i c h o l o que fe fue le d e z i r 
c o m u n m e n t e ( y e l l o es v e r d a d b i en e n t e n d i d o j 
q d e a e m o s c o n f i a r e n D i o s , que a n a d i e f a l t a , e a 

e l p e -



6 6 o Libro fegundo- Tratado tercero 
e f p ^ c i a l a l o s h i j o s de N . P . S . l r r a n c i f c o . A que fe 
xerponde^que de d,os m a n e r a s i u c l e D i o s p r o u e e r 
a fus c r i a c u r a s : v n a v f a n d o de fu p o t e n c i a a b í o i u 
t a j y p r o u i d e n c i a p a r r i c u l a r , c o n que ha2,c m i l a 
g r o s q u a n d o q u i e r e , y v f a d e i i a J q u a n d o l a s c r i a 
t u r a s h a n o b r a d o l o que es e n ÍÍ p a r a b u f c a r i o ne 
c e f f a r i o . y no l o p u e d e n h a l l a r , c o r r o q u a n d o n o 
fe puede i r por l a l i m o f n a e n t i e m p o de n ieues , y 
e f c a r c h a s , c j a q u i h a h e c h o D i o s p o r t e n t o f c s m i 
l a g r o s c o n n u e í l ros F r a y i e s ^ d e que e f t a l l e n a s l a s 
C r ó n i c a s . L a f e c u n d a m a n e r a e s , a c u d i e n d o a l a s 
necefs idades d é l a s c r i a t u i a s c o n e l c c n c n r f o o r 
d i n a r i o , y c o m a n de fu p r o u i d e n c i a , a c o m o d á n 
d o l e c o n las c a u f a s f e g u n d a s , difpones eis omnla fuá 
u itcT'.y p o r q efte es e l m o d o c o m ú n > y o r d i n a r i o , 
o r d e n ó e l G o n c U i o T r i d e n i . f e l . 1 5 . c . ^ . q n o a y a 
e n l o s C o n u e n t o s mas R e l i g i o f o s de io s q fe p u e 
d e n f u í l e n t a r c o n c o m o d i d a d j ó ele r e n t a s ^ m e n 
d i c a c i ó n , g u a r d a n d o fus i n í l i t u t o s . Y los S u m o s 
P o n t í f i c e s C l e m e n t e V I H . G r e g o r i o X V . y V r -
b a n o V I I I . h a n m a n d a d o en í u s B r e u e s fo g r a u c s 
p e n a s y c e n f u r a S j q u c n o fe f u n d e n C o n u e n t o s d e 
n u e i i O j U Í i o s f e ñ o r e s O b j í p o s d e n l i c e n c i a p a r a 
e l l o , fin p r i m e r o c o n u o c a r T y o i r a l o s P r e l a d o s 
de l o s C o n u e n t o s a n t i g u o s , y v e r íí r e c i b e n d a ñ o 
e n las nueuas f u n d a c i o n c s 3 q u e fe p r e t e n d e n ^ que 
a f s i f e n o s e n f e n a a e f p e r a r e n D i o s , í í n agua rda r , 
m i l a g r o s , p o r q u e f e r i a t e n t a r a f u d i u i n a M a g e f -
t a d , q u e r e r que lo s h a g a fin n e c e f s i d a d : y los P a 
d r e s C a p u c h i n o s ^ D e f c a k o s f a b e n m u y b i e n , y 
e x p e r i m e n t a n c o n m u c h o t r a b a j o e f ta v e r d a d , 
p u e s p a í f a n c o n g r a n i n c o m o d i d a d , y á p o d e r de 
d i f e u r f o s , y f a l t a de r e c o g i m i e n t o . en los l u g a -
xes d o n d e e f t a n j u n t a s l a s f u n d a c i o n e s de fus C o -
u e n t o s , y t odos e í t o s d a n o s h a c a u f a d o l a d i f e r e n 
c i a a p a r e n t e de las b a r b a s , y c a p u c h o s l a r g o s , que 
l o d e m á s a c c i d e n t a l , de íí f o n mas r i g u r o f o s i o s 
e f t a t u t o s d é l a v n a C o n g r e g a c i ó n , que io s d é l a 
o t r a , n o fe puede j u z g a r í í n v e r l o s y p a r a q u e e i 
m u n d o í a l i e í f c d e l e n g a ñ o en q u e e f t a ^ y fe c o n o -
c i e f í e , que no a y d i f e r e n c i a a l g u n a e n l o e í f e n -
c i a l d e l a R e g l a , y q u e c o n ñ a f i e q u a l C o n g r e g a 
c i ó n d é l a s dos g u a r d a m a s r i g o r e n l o a c c i d e n 
t a l . P i d i ó e l A u t o r a l C o n f e j o e n l a S a l a de g o -
i i i c r n O j p r e í i d i e n d o e n e l l a e l f e ñ o r C a r d e n a l T r o 

j o , q u e m a n d a í r e e x i b i r a l a s d o s C o n g i e g ' a c i o n e s 
f u s e f t a t u t o s : y e f í a n d o p r e f en t e e l P r o c u r a d o r 
de l o s P a d r e s C a p u c h i n o s ( p o r q u e fe t r a t a u a e n 
tonces de v n a f u n d a c i ó n f u y a ) n o f a i i ó a e l l o , n i 
fe a d m i t i ó e l e m b i t e : y f u e r a g r a n d e a c i e r t o , q u e 
fe c o n o c i e r a e n e f t o i a v e r d a d , p a r a que a q u e l 
T r i b u n a l S u p r e m o , de q u i e n de o r d i n a r i o e m a 
n a n las l i c e n c i a s p a r a f u n d a r C o n u e n t o s , j u z g a 
r a c o n e u í d e n c i a l a m a t e r i a , y que e l d a r l i c e n c i a 
a l a v n a C o n g r e g a c i ó n p a r a que f u n d e C o n . u e n -
t o d o n d e l e t i e n e l a o t r a , ó e n l u g a r e s c e r c a n o s ^ 
n o es mas que m u l t i p l i c a r C o n u e n t o s de v n m i f * 
m o i n í l i t u t o , c o n d a ñ o i r r e p a r a b l e de a m b o s , y 
que l a d i f e r e n c i a es f o l a m e n t e a p á r e t e de a ñ a d i r 
v n p e d a c o de f a y a i m a y o r l o s v n o s q l o s o t r o s e n 
l a c a p i l l a . y d e x a r c r e c e r l a s b a r b a s , 

2 0 E l m i f m o P a d r e M u r c i a C a p u c h i n o e n f u 
n u e u a e x p o í í c í o n de l a R e g l a , c a p , 1 g . fob re e l f e -
g u n d o d e l i a , p a g . 1 0 1 . d i z e : Qnemuchos Pon t í f i 
ces han mandado fo pena de excomunión latee fenten" 
tia.que ningún Religiofo trayga en la capilla el capte 
tho como los Padres Capuchinos quadrado , y de vna 
parte acuminado^ piramidal > n i cabilla Jeme jante* 

fino efluuieu debaxo de U obediencia del General 
¿e los Capu-chinos.niquenadie fe pueda llamar C a p » 
chinojmo ellos. B i e n fabaan l o s R o m a n o s P o n t i f i * 
ees , q u a n d o les p i d i e r o n e f í o s p r i u i l e g i o s , que a i 
l e ñ o de ^a R e l i g i ó n n o k i m p o r t a u a c o n c e d e r -
j o s j o r q u e e l c a p u c h o de n u e í l r o P a d r e S . F r a n -
c i f eo no fue p i r a m i d a l ^ p e r o e n l o s q u e l o s p i d i e 
r o n / u p u e ñ o que e í k u a n p e r f u a d i d o s ( a u n q e l l o 
n o e s a f s i j a q e i c a p u c h o q t r a e n es c l d e n u e f t r o 
S e r á f i c o P . S . F r a c i f c o , n o pa rece b u e n a h e r m a n 
d a d , n i c a r i d a d r e l i g i o f a , q u e r e r que l o s d e m á s 
F r a y l e s de l a O r d e n , n o i m i t e n e n t o d o a n u e A r o 
S e r á f i c o P a d r e . B i e n c i e n o e s , que a é l n o l e p a ^ 

r e c e n b i e n e f í a s p r e t e n í l o n e s , n i e m u l a c i o n e s c o n 
fus h e r m a n o s , a q u i e n e n e l c a p . 6 . d e f u R e g l a 3 -
m o n e í h j q u e t e n g a n m a y o r a m o r l o s d e m á s R e l i 
g i o f o s de f u O r d e n , que e l q u e t i ene l a m a d r e c a r \ 
n a l a fus h i j o s . C o n f e m e D i o s en n u e í l r a R e l i g i © 

e í l a f a n t a c a r i d a d , y d o n d e e í l u u i e r e r e s f r i a 
d a l a r e f t a u r e , q u e fin e l l a m a l p o d r e 

m o s c u m p l i r c o n n u e í l r a s 
o b l i g a o i o n e s . 

T R A T A D O Q V A R T O , E N Q V E 
S ü R E S P O N D E A L O Q . V E A L G V N O S A V T O : 

res han eferico contra otras opiniones del Autorjcnel 
mifmo libro de la explicación de la Regla, 

1 Í I S n e l n « « « . 8 . d e l c a p . T o . p ^ g . 
n o . d i x e , que p a r a n o t r o p e -
c a r e n e l p r e c e p t o de l a p e c u 
n i a , que es t á n d i f i c u l t o f o , e ! 
m e j g r « m e d i o es p e d i r H é p r e 

g fe pueda l a s cofas e n f u e f p é c í e , í í n t k W m t a 
n e r o s , y a d u e r t i , q n o fe r e c u r r e a e l l o s , q u a d o í e p i 
de l a co í a e n fu e f p e c i e , a q u i é fe p r e f u m e , q l a h a 
de c o p r a r a d i n e r o , q c o m o e l R e l i g i o f o n o p i d a , 
^ u e fe r e m e d i e l a n e c e f s i d a d s o n diñaos, n i t e g a 
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effe animo , í m p o í t a p e c o q ü e e l o t r o n c la ten-
g i e a l a e í p e c i e , y c i t e p o r m í f e n t e n c i a a Cor -
J o t i á » Mífáiídá í C i Ü l a , S i e i i e ^ a , y X i m e n e z ^ m a s 
elP¿<-ire M u r c i a C a p i í c h m o e n ' h q u e l l i o n i . f e -
í e c t i f o b r e eicap.4. d e i a r e g k ,pagfc2 2 7 . & f e -
qaen t tb . t i e n e coa i á n t o R o m a n o , t a m b i é n C a -
p i i c i i i n o , v o t r o s á q u i e c i t a í l n n o m b r a r l o s , q u e 
lo d i c h o e n el n u m e r o p r e c e d e n t e no es c i e r t o j ; 
a n s e i l o c s i o c o n t r a r i o , d e qüe es re curio a pe
c u n i a e l ped i r i a co fa e n f a e í p e c i e ^ a q u i e n fe f a 
bo que la ka de c o m p r a r ; p o r q u e es p e d i r p e c u 
n i a í a c i t a m e n t e r r a i o p i n i ó n (quetambien es d e 
A u t o r e s t a n ffraues,como f o n los que cit; ) es l a 
q u e i e deue tener: porq en el cafo dicho fe acude 
al d a n t e , c o m o á b i e n hechor , y fí e l defpide di-
z i e n d o i q i i e c a r e c e de l a cofa, fe termino l a peti
c i ó n , c o m o a b i é h e c h o r , y no le dirá el Religicfa 
e l l i n d o e n l o s m i f m o s t e r m i n - o s que la c e m p r e > 
que para e l fo fe h a de acudir al amigo efpintual 
c o n i o s modos y c a u t e l a s q u e h a n dedo los Pon-
n i i c e > . .Ni m e n o s obfta lo q a l e g a el P a d r e Mur 
c i a , qnc el que quiere h principal > for^qfamente 
quiere lo acceforio qttdndo efla tiene connexian cott 
lo pnmn'o y (¡ue nfsiel (¡ae quiere qtielefocmr&nffa 
necefsiíidtl ^fabicnd&queno dy otro medí o par a ella y 
Jiuo el Á? la pec&nia^quiere d recurfóa ella. P o r q u e 
fe n i e g a q u e en p i d i e n d o al bienhechor iacofa 
e n fu p r o p i a e fpec ic f ea acceíTorioaeílo l a pe
cunia no la p i d i e n d o , antes es cofafeparadator 
t a l m e n t e íavna de la o t r a , E t y h i milttat diuerfa 
rano , & infeparatis non tenzt regula accvffQrium 

Jequitur naturamprincipalls. Alcxander conf.4, 
i ib . i .n .v .Tufch. l i t . A . cocI .7<j .n .3^ . Mieres d e 
maiora t .p . i .q . lo .n .y <¡- .Bnii ior . a fo le in íoc .co-
munibus 1. acceííorium Thomas d e T o m a f e t í n 
ílorib.legu,reg.8.indeclarat. No tiene aq.nimas 
conexión la pecunia,que todas las demás cofas tj 
fe piden a los bienhechores ^ que auque fea en fli 
efpecieXefabe que todas fe compran con dine
ro,y de lo contrario feííguiriaquefiieíTeio mif-
mo pedir la cofa ai bienhechor , qüe al amigo 
efpiritual, yrque los modos, y cautelas precifas 
para el recürfo ala pecunia fueífen neceíTarias 
para acudir a los bienhechores, a quien fe pide la 
cofa en fu efpecic. Abfurdo grande ? Qvia a i y n í l 
tffifttim inda fia non debent in eo fenfu admitti , y t 
comrarmm operentur 1, legara , inütiliter. ff, de 
alim. legat. & mulé argitur curehus d í f s m lihus, 
U . i t e r ftipiiíantem.82. §, facram. v e r b , fed kec 
diiXimílía, ff.de verbor.obligat io.Tápocoobíla 
dtzixyq>ie f¿ (iguiera de tener mi ophro, q q}ialquie-
vacofa del m%ndofe pmde pedir enfn efpecte ¿y fe 
f uedeminl igarq%e afsipor ninguna cofa del mu-

. 4° fe puede recurrir x pecunia adiendo declarddo los 
Potificesen que cafos fe puede recurrir a e lU.Díxe ' , 
que no obíHtporqüe es falfo , que aíiqíie fe p u e 
da pedir mendigando qualqmera cofa,no q u e d e 
cafo,y millones de cafosenqüe fe pueda recú-
i r i r a p e c u n i a , pues e n m hadado ^ i s cofas a c -
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ceífarias po?pitfs méndicación, y en negándo
las los bzenhechoi es queda e lc í rc n: edío de p e 
dirlas a los amigos efpiritualas , y ced? di?. íuce-
de efto, y los l ontihces hen necerminrdo, qüe 
preceda elpécin mendigando ai lecuifo de ios 
amigos eípiiitüe:ies,y íifuera verdadera ia opi
nión de ios padie: CapucbinoSjCbhgaranüeflra 
Padre fan Francifcq a quefiu Fiayiespara ca
da cefa que han d e pedir a los bien hechores ef-
peculen.y aün adinineníí ia tendrán enfü efpe^ 
cíe , ola compra ran.Lo que haze al cafo, es pe-» 
dir ía ccía enfuefpecieí íempre, íinpeníbr íife 
compra,ó no ,aiinque fe ofrezca,que ferá cierto 
el comprarla; porque efta es materia muy falaz, 
y íerá muy contingente.que qüando fe tpga por 
cierto que el bienhechor la ha de comprar^ la 
aya de otra manera fin gaftar pecunia , o a cafo 
por tenerla,© porque fe ia ofrecerán por grati
tud,© por t rueco^ dortacío, o por otros tí tulos, 
y en no hallando la cofa pedida en fu efpecic, 6 
auiendo dificultad moral de hallarlaafsi,fe íi-
gue el hazer la deuda,por compra dé lo neceíTa-
rio , y elacudira ios amigos efpintüales ccncii-
rriendo ios modos, y cautela ^ de Nicolao I I I . y 
CiementeV.y IT alguno quiere guardarla Regla-
con eílos efcrupulos ta efcufadcs,no los ponga a 
los demás, pues fe efcríue para todos, que k ve-
zespotfer vno demaíiado enlaobfcruancía de 
núeílra Regla , ferá müy pofsibie q 110 la guarde 
por ir por camino extraordinario, dexande el 
real, yfeguído comunmente, yquandofe trata 
de materias morales, noneftinyerbis legisfubti" 
liter dialeciicandHm, Cardinaiis Mantica de con-
ie^ur .d t ímar .vc lunr . l ib , 1 .tit 1.11.4. Antonius 
Monachüs Fiorent.decif.72.ntim. 27. Augüí l i -
nilsBarbofade varijstraft.inaxiomat.iur. axio-
tnate 222.n.y<5. Antón .Monach . Floren, decíf, 
j i . n . z j . q u i a f u h t l k a s reprobiitur-, i.íiíídeiuforé 
J.qu^darñ.íf.mandati.cap.diieélus de iudici, 

2 Eneicap . 10.num.14.pag. !2y.dixc,qiie 
no peca el Reiigiofo de nueftra Orden que tie
ne enfü celda algün depoíí topecüniano 5 como 
no fe obligue á pagarlo íi fe lo hurtaren , y cité a 
Hügocap.4 . fup, reguL Ortiz cap.eodem.Pero 
elPadreMurciaCapuchino pag.20. afima,qup 
jio baila que el Reiigiofo, que guarda el dinero 
en ia necefsidad del próximo,no fe obligue fpa-. 
garla,íifela hurtaren,jfíno que csn^ccí lcno,que 
hagaexpreíraprotefia5queíife pierde la ta! co
fa,no quiere quedar obligado a cofa aigüna.Eíla 
protefta expreíTa es ociofa, pues por hazer vna 
obra de caridad , no fe obligó con oblí{»acíon c i -
i i i i , y á ley de dcpoíitario,y íi el dinero fe pierde, 
es la perdida para el d ü e ñ o , l.Pomponius, ff. de 
adqüirend.rer.dominio,y noay para que poner 
cargas efcrüpulofas en la Regia ü n 211er razca 
concluyete para eÍlo,y aqúi no ia ay, ni aun apa
rente. 

3 E n e l n ú m , 23,delcap.io<pag. i32 td íve , 
V v ^uc 



é é z Libro fecundo: 
que qümc'o declara el Pontífice Nicolao I I T . q 
para que no íe entienda que el Rciigioíb q ú e rc-
curie ai amigo eípirituai para^ué rcmfedíe las 
jiecefsidades por dineros?contrata en manera al
guna la pectiniáírioiiOrribréqüí^riiahádéreci-
feir ca nombré dél daiité, haftá qiié el rmTmó 
dante fe cfcLiiQ 'de iidmbrarláÁ Y anadi, ^úe cííb 
rec^üiííto ñtíiicá llega el íití cxécütaxlc a pecado 
mortal, niaiin a venial, íi de la calidad,v condi
ción de la perfona qíic da la pecunia fe colige 
que gúíia que el Fray le nombre quién la ha d é 
Tecibir,cOlTio cali íiémpre todos los cíantes gúfta, 
Pero el Padre Murcia Capuchino, pag.20f.aiir-
rnn., (¡ue$Udn¡lQ pro'dáhlenientsfe cree que e ldan t é 
m quiere gaflar Idpecunid por fi mifmó, ni cometer-
ío X otro y fino qüej'ed horñhadópor ÍBS Frayles eí 

fubftnuto , c¡m eñ t d cafó podran lléúar los f r d y l e í 
dlgítnd per fona €{úé reciba Id I m o f á k , con tal ({ue nó 
fííre%cd enlñ frefencid ¿ d dame; hafla que confié 
¿e fwólun tad . 'Dodi t 'm ' i éfcriípoíofa,y qiie aprie
ta hs concienciad ílnbaPcahte fundamento, de-
manera,qiic el pecado fe comete íl los Frayles no 
tienen cfcondidi con el manto la perfona que 
lleitan . haí l i que el dante iígnífíqúe claramente 
fu v-óktntadjque fí el dante la acierta a mirar deP 
cubierta antes, es gran pecado,y a la. expériedeiá 
enfeña que los d?-htes caí* nunca gúfi:andc feña-
i a í fubílituto fiíyo, y aísi quando Dtuan los Fray-
Ies alguna perfona déiiota coníigo ; baíla que fé 
diga al dante que feñalé a qüien quinerc , y que 
fí no tiené a qu:en,qúe aquella perfdna es fiel , y 
que en fu nombre , guftando dello , recibirá , j 
gaí lara el dinero, y áfsi quando fe pide la cera, o 
otra,cofi qué para comprarlafiielen dar ümoííias 
pequeñas , íi ttéifan los Frayles algtína perfona 
denota coníigd, iTO es perfona ínterpueíla fiiya; 
proponiéndola a Id's dantes en h forma dicHa,id$ 
quales qilando ofrecen ftüímcfn.a,forivííl6's dar
la en U fdrrria que mejor aproiíeche ai los Fíay-
les,&' dftus difpopm interpretdri debet^tvided-

• iurproHifum rei mdgis necejfmó y & V t i l i > l.türrt 
eK píüribüs, fF. de folütiontbí Bartol. in I . triti-
cum 1 ^ de vérbor. obligatioñib'* & ín 1. vitim. 
C¿ de alíittént. píipií. pr^ílandls , McfiochiitJ 
Conf.iPV- ^llm«T» y oí:ra manera feria fuer
za traer al retortero ciéfuílitutos,y gaftar la ma
yor parte del día en démañdá5,y refpuéftas, coíi 
los dantes,y los tiempos corren tan calámitofos 
que álgtínos de los fuRitútos ,c6mo no fon cono» 
cidos,fé ^ é ^ " con las limofnav,y otros las lleüa 
tarde adorídé fé han de gaftar , cofas cargofas, y 
«iificultoíífsimas, y qúc es más qué cierto que los 
dantes no gúíxancíéi!as,v€afe arriba el n. 7. del 
íniftno capit. donde dixe, qúé es recibir pecuníá 
por intetpucfia perfona,y confiara ,como rio t i¿-
nc qúc ver con el cafó prcíente:quien eferiue pa-
xatodos hade acomodarfceo todos.y noimpof. 
ábilitar nueílro modo dé vidaéon dod lirias cC. 
grüpulqras^ apretadasj^uaiid^ con ixjpf* 

rlcRcía? él' '¿üüo- úk ios'daht ^v ' íeconpct r l^Q. 
juntad mt'¿V^ret?thiá ,cc HéíTó^que cnj:.t?e Ic-.Def^ 

' calcos ,no fe vfa eíte modo ríe pedir-pero efto to
ta a la perfeccion,y lío porque fta pecado. 

4 Eaei r i .30 . dclcap. TO0 p.-r. 136, púfelos 
priúilcgios de Sixto l \r4y León X.qúc excedie
ron a los Prelados de nuéfera Orden que pftedan 
mudar la intención de los dantes en el g'rfio dé l a 
'pecúnía,v impugné aipadre Policio Capuchino, 
q ü e d i t e q u e el pbder mudar ia intención délos 
"dantes,fe cntisde en las íimcüias dadas, fin refer-
liarlos dantes para íí el dominio, yafjadi que eíla 
opinioñ,no mb parecía prebablejino es admitie-
'do las conñittíciónés Martinianas,qiie cbhcédie^ 
ro qué qiialefqüiéra limofiaas,ó gratuitas, ó onfi-
rofas cntraífen én él dominio de la Sede Apoílo-
Ücá: jporqüé mírarido foiamente a laClement, 
éxíjt • qui feminat, de verbor. íigmíieatib. las l i -
mofhas gratuitas fon del danté mi etras no fé co* 
li icrten, y gaílari , y defpiiés que éfcriui eílo,cl 
Padre Mitrcía Capuchino en el cap. 3. deTuex-
^o í i e ioupag^óS . $ ¿ 3 ; ^ 31. dize, Chí-etorcien el 
'mm, ph'céíieMi el feñtir del PddrePolidoipor(¡Me U 
folameve hahibdc Ül imofna onerofd , de l&qudlttt 
tdeldomm.O^ la Sede Apoftolicd , j no al dante. 
Aunque Ñícolao l l l . q u i f o q m é ñ d pecunia fe gaf* 
tdffe fegufi l a intención det dne id dio,y q v e f ibre tfio 
'tdyoelp'hidlegtO dé León X ; Y todo cíió no es sfsij 
l inoál concratio • porque Pbiicíp habió también 
"de la pecunia ^ratuvta , como de la cherofa , co
rno él mifrrio León X . l o concedió , y de la mífma 
iiiailéralé entendió éi Padre Mútcia en clñn del 
úum.30, cad. pig. io3.col,2.aíin64.donde dizé; 
Que Policio enUnd o e' p n nUgio de León X , de quí-* 
Uí'quietd cofas dadat,finref¿ruarfe para fi el ¿omitúoj 

y délas timopfíds pecuniarias, onerofai quepefteHec* 
f u dominio , h a l a Sede Apojiorica ciando los dueños 
no feh referud?í.T)t vnas,y otras hablan el priiiilc-
gio,Policiojy Murcia (aunque défpües el vltímo 
trario a lí niifmo) y ííendo, como es afsi, no deú& 
fer oído, quia contraria allegans non auditur, cap.' 
ihiputari dé fíde innrúmentor.cap.folicítudiiieni 
de appéllatiohib. Ltranfailione, G.detranfadio-
nib. i , 1. C.de furt ís , y hablando exprcíTamcnte 
Policio , y Murcia de vnaslimofnas,y de otras cía 
hucílrd Idioma Caílcilano la letra Y . y la partí-
tu la , & tú. él Lat ino, eft di ftio copulatiua, tnMs. 
ñd tu rdc f t , fyiodin precedenti orationeinteUigatíiT 
inejje illdquahtds, qukeft'in fequenti,\,&fic >&&Í , 
glof. 1 .íF.qiiemadmodiim femiíus amittatur , 1 . ^ 
qüis íta ñipulatüs ,,íF.de verb, obligación. 1. titia 
textores, §, nihil, ít. dé legib. \ . \ ixTcd . plure?,ff» 
de condition. §. Calo , ff. de fúhd;inftrúli Y c a 
qüantoá ia limofña gratuita eferiui coii miich* 
f aZori, que no era poísibíe la opinión de pohci»» 
fino és admitiéndola Márt iniana, 

<¡ E l Padre Murcia Capuchino me impugna 
pag. 209. en qúantodigo que en algún camino 
$o'|s reeuxfo a¿eeumapedi r él Rélígiofo afupa-



Dcfcnforío,1 
^ f e , ¿ d e ú d o í e d e ( íc comer í i n t o m á r o n l a b o c a 
¿ í . i e i b s , pi les no fe los pidieron,aunque el pad-q 

, j o s d e a a i g i m c r i a d o , y p i W i c i a cmbiar c o í a s d e 
' comer en fu e f p e a e e n v n a c a i i a l g a d m a , yo n o 

t í á 1 de ñ eílO es decente, ó no (fino d e íi es r e c u r -
f ó l p e c i m i a , y e n realidad dS vexdaa,nolo es. í íno 
r e c u r f o a b i e n h e c l i o r , aculen n o i T c f J i d i e r o n ^ 
BC,os Y no obf tan las r a z o n e s d e i P a d r e M u í c í a , 
•pues p u d i e n c í o el P á d i é e n r i a r pan, p e í c a d o to-
m , & c . e n í u e í p e c i e , a a ñ o dineros d c f u v o l u . n . 
Ud en l o míe q ú i í o ped l rCe los , & q u ü é e t m r e 
fa. efí: , t 6d*dm,& ' aYhna y t f o s e e n qmdqu^ 

Í / i U . i n r e m a n a a t a , C , m a n d a t , i n t r a d m o n i b ^ , 
cle p a a . Y e i R e l i g i o f o no r e c i b e o t r a c o l a d e l 

c r - d o , l i n ó las n e c e l t ó a s p a r a l a c o m i d a en í u 
cfpecicv e l r e c t i r f o f u e a B i l h e c h o r , y no a a m i g o 
Cípuituat, fiendo COnias c o n d i c i o n e s d icnas e n 

' e l n ú m e r o a n t e c e d e n t e » r _ . • .- , 

6 R n e l n . i 2 : d e l c . i i . p a g . i 4 7 . j e f o ^ < l ^ f 
x o i i a i m c i o ñ e s - M a r ñ m a n a s , n o o i f p e n f e n i o i u l -

t m e r a i d e n u e í í r a R e g l a , p r o u a n d g l o c o n r a z o . 
t e l á m í v e r m ú v f í e r t é s , y c o n v n a ^ u l l a d e P a u -
Í I c e n t e l o d e t e r m i n a a f s i , y pufe l a c i a u f o l a a 
l a l e n ^ % l l ^ M u r c i a C a p u c h i n ó . c , 5 . f o b i e e l 4 . c l e 

h R e a l a en e l n. 2 2; p a g . a 16. defoues de q h a p r c v 
p u e { l o i a s f e n t S c i a s e n c o t r a d a s d e l o ^ A ú t o r e s , d ^ 

d o v i f t o i a d e c i a r a c í o n ' A p o f t o h c a d e P a i ü o I V , 
q u e c i t a , e s ñ i e r a de r o d a l a z c n o p o n e r f e ala b e -
d e A p o f t o H c a , contrauiniendO^a í u d e t e r m i n a 
ción " p o n i e n d o e n o p i n i ó n lo ^ ú e e l Y i c a r i o de 
C a r i l l o S e ñ o r n i i e í l r o h a d e t e r m i n a d o p o r c i e r -
í o r b i r e i ñ t i s ¿ e m n í í r M , & ¿ e t e r m n f t * M z n 
f r U ' r d :(t c e < . i n l ; i , a o a í , C d c d o t e p r ^ l e g a t a ^ 
v quado ^ c U r m ó M t d e c n t i m P f o f a s o^omtur 
•Y i . . . < . • .'i .'i..~.J¿ »t>Jt.*iau(>titñ./¿ q-UaCiO'l?C[í^rA!^0^íWi•l'l«'í«>f»-''','''''-• r ,1 i • , 

i f c a p , J . c u m i b i n o t a t í s a o . d i f l . P a r a efta o c a í í o n 
a u i a d e ^ i a r c í a r e l P a d r e M u r c i a t odo lo q u e e n 
m i p e r { c & & e ( p o n i e b d o l o de f u cafa) a c e r c a d e 
l a f u e r ^ a , que t i e n e n las d e c l a r a c i o n e s A p o í l o h -
f a s e n l a ¿ e t o n p r i m e r a f e i e d a f o b r e e i c a p . 8 , 

q t i i venta b i e n d i c h o e n f u n o m b r e , c o n q ú i n b 
p u í i e r a é n o p i n í c n l a d e c l a r a c i ó n de P a u l o I Y . ^ y 
e n e l l u o i r c i t ado v i e n e n m u v m a l , p r o b i j a n d o 
p e r m i a t d o d r i n a s , q y o no d i , ccmo fe v e r á s b a -
x o t r a f t ^ l n . i ; . r 

7 E n e l n ü m l ^ i l d e l c a p / i ^ p a ^ í ^ ' 
q u e no es l i c i t o a los "Frailes M e n o r e s pe r lu sd ' / t a 
l o , t e i l a d o r e s , q u e l e s : m a n d e n L e g o d o s perpe
t u o s . Y í m p u f e ñ a m e é l P s d i e M u r c i a C a p u c h a 
bo,q. 4 . f c l e a a í i i p e r c a ^ . 6 » R c g i i l a c p ^ g * 2 5 0 . T 
' á&pj gas yo no Irído confguiehteprqns fupmftiOy 
que ft\>oy p r w M cn í l i K ^ o . l a [ • • n m c i a ^ á p r - : 
k a M ? guando él teftadór dexa grauÁdo U heredero 
f ara que ítois de réditos Annuos, aunque mfotros m 
renunciemos,7 t e n ^ n oUjliícion^cen tMo ejfo ellosx 
eumfUr U-vo lhp tMel f i a d o r , f u es p p á e m s r e a -
l i r el i e ^ d o c o m H ^ o J h a j i m ^ l . j e n e l n ^ i . a f m c , 
{fueftn m h é f g o de b í i c h b . n o es licito alot R e l m o -
iosperfuádir a que m i íexen Us dichos legados. Y no 
I d u - r t i ó e l d i c h o P a d r é . l a t a z o n q u e d i pa ra e f to , 

c o n u i e n e a í a b e r , q u e es a c é i o n ^ pe r t enece . 4 
d e m a í i a d a c o d i c i a d i los b ienes t e m p o r a l e s , q u e 
v n a cofa fes r ec ib i r l a l i rnofna que nos o x i e c e n , e n 
q u e n o s a ú e m o s p a í s i ü a n - e h í e , y o t r a c o i s es p e r -
¿ a d i r a q ü e í b n b s d e x é c f t o s . l ^ r d o s , q u e e n m a . 
t e r i a t a n c o n l r o ú e r t i d a , de fi es l i c i t ado no aparece 

d e m a f a d a c o d i c i a , v ( e d a r í a m á l e j e m p l o , p e r 
i l l a d i c n d b l o i y e í l q n o fe j ú f t i f i c a , .por que xe nos 
d c x e n v o l ú n t a r i a m e n t e lo s l e g a d o s , y que fcla-
i m é a r e f e ¿ r a i í a v á l o s h e r e d e r o s , q u e nos ios d e n , 
p o r q u e en pCrfuadiendo bfeibttos l a a c c i ó n fe v e , 
q u e p r o c e d e de c o d i c i a ? q u e i u i l e x o s d e u e e í l r r 

¿ e l F r ? Í l é M é n o í , í q u e a t e n d i ó C l e m e n t e Y . in 
C l e m e n t . ex i i í i , d o n d e l o d i z e e r p r c í l s n i c n t e , y 
y o ¿ í t ¿ a B - i r t o l o i n t r a a . m i n o r i c a r . q q . l b . í . d i í t . 
2 n 1 9 e Y a S i l a e í l r o v c r b . l e g ^ t ü m i ,q .3 .An£rc i . 
v e b . í e g a t u m Í , n ; ^ V ̂ r p e f t b que r e c i b i r á n 
m a l e x e m p l o los S e g l a r e s , e n q u e p e r f i l a m o s , 
o u e fe nos dCKe c o f a , q u e l u e g o hemos de r e n í i n -
c í a r ^ p e n f a r a n , q u e e s po r c u m p l i m i e n t o l a r e ^ 
s i ú n c i a c i b n , . 
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TRATADO 
Q V E S E R E S P O N D E 

R E S Q V E H A N E N T E N D I D O M A L , Y I M P V G N A D t ) O T í U s 
O P Í N i O N O S D E L A V T O R E N E L 1 V 1 I S M O L I B R O D E L A E X P L I C A C I O N 

D E L A R E G L A . 

K T o d o é l c ap . 18.de í a e x 
p l i c a c i ó n de l a R e g l a de N . 
P a d r é f a n F r a h c i f c o t r á t e l a 
^ l i é f t i o ñ d é m u c h o t i e m p o 
c o t r o ü e r t i d a é n ñ ü é f t r a R e 
J i g i o i l f o b r é í í e f t á n d i f p c n -
fados e n l a m i f m a R e g í a l o s 
q ú e n o o b e d é c é i i a v n a f o l a 

c a b e r a , q ü e es e í M i m f t r o G e n e r a l d e í l a , y r e f e r í 
l o s f i i ^ d i m c n t o s , q i i é h a n t é n i d ó ios q u e h a n l i e -
i n d o las dos Opin iones e n c o n t r a d a s , í i r i p o n e r n a 
d a ( c o m o d tzen) de n i i cafá^ h a f i a q u é fígmfíqüe 
m i fent i r c o n b r e ü e d a d ,«q[üé f u é c O m o f e v e í a d i ¿ h 
c a p . n ü m i 3 . f c i l i c e t ^ í í e Hueftró Pa i r e J a n F r a n c ^ 
co ({mfo que no huuiejfemas que^n Mitiijlro General 
en la ÚrÁeñ 5 pero que auiendo determinaio ótfd cofa 
el Pontífice Paiilo f . f e r i a temÉridad tener diferente 
parecer, V e a f é l a l e t r a de los f r é s ñ ü m c f o s p r é c e - i 
d e n t e s , y fe h a l l a r a que e í l o es f u ñ í a verdad, P u e s 
c o n t odo eíTo e l P a d r e M u r c i a C a p u c h i n o , e n l a 
e x p l i c a c i ó n de l i ú e í l r a R e g í a ^ í l l a q u c f t i o i l t . f c -
l e á a f ó b r e é i Gap.S.deila^mc Ci ta í i n p o n i é n d o m e 
l o q u e no m e p a í s o por e l p é n í a m í c n t o d e z i r , f e -
g u n q ü e l e v i i í o b i e n a f u p i - ó p O í í t o , p o n g o a q u í 
de l e t r a c u r í i ü a t o d o l o q u é m é i m p o n e é k c A i t -
t o r , p a r a que confte fu i n a d u e r t e c i a , v m i v e r d a d ; 
d i z s .piiéSjaísi-B/ Padre fray Mar t i n de fan Iqfeph. 
Cáp.i 8,^.3. añade(\Uées teráeridddde%tr lo contra-
YÍd,forf i ryerdaddetérmir iada^ declarada de los Po 
Tiñces enfus Bídlds,contra c t iyádédaracton (máxi 
me quando es tan c U r a , j de taritós Pamtfices) afir-* 
mar alpina cofa es temeridad.como k tiene la comtin 
opinión de los theologós,y turiftas-porquefilo es te-
tter algunafsntencia con t ra ía comunde los JOotfo-
res^quanto mas lofera contra muchas decUtacijnes 
Apoftólicas- porque eflas tienen tanta authoridad, 
que qualquiera delías deuefer antepuefta a la cómim 
fentencia délos Dolores,como íotnfeñan l u d ñ A n 
d r é s , H o jlienfe Ahad,Gofredosj los demás t>Q$0res 
en el capitulo ne innl ta r i sy aíli la glojfayetbo ne in-
nltaris de coñjlhution. y ejlo en tato grado quef » de-
ue anteponer aldtchó de qualquiera Sato en las deci-
fiones fy donde ay Canon delSummo Pontífice ceja 
l a autoridad de los Cantos Padres, y en la interpreta-
tiondel Derecho diuino fe efla a l dichoy declaration 
del Sumo Pontífice y no al de los SantóS^quado decU-
ralo contrafioy quandoU opinión délos Santos, y l a 
comiede los Teólogos fe opone a alguna ley, o declara-
don C a m n i í a , coma confia d ú cap, Í , w m ibi notatis 

zóMf l . Antonio Butrio^y Ahad en el cap, cum tua de 
decimis Felinus in d.cap.ne innitafis de ccnft i t .Cju 
aofo inpra%ii i íd i t ia l i ,&' aduocat^crb,ícoc.n.S.Efta 
ten fura, como digo, es del P , F ray Mar t in de fan lo-
f e p h J queyo porjuflos refpaos, no quiero anádi rna-
da de mi cafa, & c . C i e r t o q puede a d m i f a r a q u - L 
q ü i e r á q u e v i e r e e f l a a d d i c i o t a n l a r g a d e l p ? d r e ! 
M u r c i a , q u e h á z e a m i b r eue r e f o l i k i o n , y íi d k é 
q u e no a ñ a d e de fu c a í a ,cOmb lo a ñ a d i ó tod ; \ o 
f o l a m e n t e e x c e d i ó e n lo d i c h o , í T n o e n q u e e ; f i 
l i b r o de i a é x p o c i í í o n d e n u e í l r a R e g i i . q ^ i . f iper 
¿ a p . S - . p a g ^ i ^ n » i n t r a t a n d o de ii puene a u e í 
m á s de y n G e n e r a l en l a O r d e n de n u e í l r o P a d r e 
f a n F r a n c i í c o , rne a laba m u c h o : po rque d jze que 
e n e l c a p i t u l ó - x o * de m i e x p ó i l c i o n d i í l i h g u i e n 
t r e l a d i í p é n f a c i o n , y e o m m ú t a c i o n ^ y que afir
m e q u é no i n t e r u l e n e d i f p e n f - c i e n en q u e a y a en 
l a O r d e n m u c h o s G e n e r a l e s , í i n ó fojamente c o -
m u t a c i o n de p e r f o n a . a q u i e n fe h a de o b e d e c e r ; y 
a u n q u e fe m e í m p o n & q u e y o d ix e e l l o , no í i e n d ó 
a f s i , pues f o l a m e n t e r e f e r í las r a z o n e s que d a n io s 
•que l i e u a las o p i n i o n e s a f o m a t m a , y neo a t ina .pe 
t o y a q n c le p a r e c i ó t a n b i en j a d i í l i n c i o n , y r a z o 
p o r ret e n fufamor >. por q l e p a r e c i ó m a l i a m i f m a 
d i f t i n c i o n , q u a n d o en e l mrfmo l i b r o de m i e x p o -
t i í i o n c a p . S . n u m . 1 i . p a g . i n . c í c r i ü í , q u e q ü a n -
d o e l P o n t i h c c c o n c e d e q u e ios R e l i g i ó l o s de 
n ú e í l r a O r d e n q u e c a m i n a n p u e d a n t ransfer i r e í 
a y u n o e n o t ros c l i s e n que n o c a m i n a n m o a y dií^ 
p é n f a c i o n de R e g l a , í i n o c o m ú t a c í o n d e l d i a , que 
<4izé e l P a d r e M u r c i a , q n e es d i f p é f t c i o n r e l a x a t i -
t i a c o n g r a n d e s e n c a r e c i m i e n t o s , c a p . 2. fuper . 3, 
Regu lan , n , 8 . í í f u e b u e n a , y c o n c l u y e n t e r a x o n pa 
r a l o q u e l e e í l u u o b i e n , c o m o es m a l a en o t ra 
o c a í í o n t an f e m é j an te , í í e n d o con t r a r i o á í i m i f m o ? 
n o a d ú i r t i e n d p q u e d i fpone e l D e r e c h o , que con-
t r a r i a í egem non mdiatur, l . T i t i í e . f f . d e c O i i d i t i o n . 
& demonf t ra t ion .Gap . imputa r i de fide i n f t r u m e -
l o r u m . e sp» í o l i é t u d i n e m de a p p c l k t i c n i b u s ^ í ó 
fiaqueza h u m a n a , c o m o t r a n s f o r m a a ios vifos de 
í i i v t i l las cofas / f i n g i e n d o las c o n t r a r i a s , a ú n q n e 
f e a n vnas m i f m a s , y a a l a b á n d o l a ? vnas v e z e ^ , | a 
v i t u p e r a n r i c l a s o t r a s ! vea fe lo que d i x e a r r iba i n 
m a t e r i a i e i i i n i ) , t r d ¿ 1 , 9 . n . v i t . pa g .^ 31. 

% E l P a d r e L u e n g o p a g . y 1 o . de E í e x p c c í l i o 
r e fponde , c o m o á mias a las r azones qi ie r e f e r í de 
los q u e l l e n a r o n q u e n o e í l a n d ü p e n f a d o s e n l a 
R e g í a los q u e n o o b e d e c e a v n fo lo M i f l i f k t í G e 
n e r a l , y n o t ú ü o i a z o n e n a t r i b u i r m e lo q ú e v o 

j e f e r 
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i c f e r i q ñ e o t T o s á í x c í o n , y a n á i impreííb enfas 
nombies,ííendo nníi,que llegando a ciar mi pare
ce' íbb.n ente ílgo ei de la Sede Apoílol ica, íin 
diíinir por el mío ia queílvon. 

3 En el numero 47. de k explicación de las 
deícemuniones-que ay fiiimiaadas cotra los R a 
li g'ofos de nueílra Orden,pag. 64.S. declaré e l 
engaño que padeció el Padre Sorbo Capuchino 
en citar las Bailas de Sixto V . que comienza: 
groe a,y de Gregorio X I I I . cum ttliusyincem* 
entendiéndola'» que hablan con iosD efcalcos de 
Efpána»y me parece hize euidéncia de £11 engaño 
con el computo del tiem po de la fíindacion de las 
prouincias Defcal«¿as >v c la ro de la data del B r e -
\it,cum illius mtentyf el Padre Fray Leandxode 
Murcia Capuchino ,en el capitulo 14.de fu expo-
cio fobre el fegado de nueflraRegla ,p3g.S7. me 
reprehende mucho; porque no traté aqüi con k 
cortefía que el diz.e es deuida al PadreSorbo,gaf~ 
ta en eílo ,7 en defenderle,mucho tiempo ,qUe íi 
a'todo quanto eferiue con flacos fundametos h ü -
ú ie radere fponderc rec ie ramúchoe í l e tomo, y 
af.ibreuemente digo,en quanto a las corteíias,y 
pundonores que fon muy a génas del iní t i tutodc 
los Capuchinos ,y Defcsicos, o.ne entre eftos v l -
r mos eirá deílerrado el Uamarfe Padres por huir 
en ello de mayorías,intitulándole con nombre de 
Herma nos ,31111 a los Religiofos muy granes: por
que p 1 rezcala igualdad e itr.e todos,y por imuar 
a nueílro Padre S.Francifco.v a fus compañeros, 
qüe lo haziaaafsi, como confia déla choromca 
de ia Orden ,donde en los prmcipibs deila todos 
ios Rehgiofos fe intitulan con el nombre de Her
manos.Ni fe honran con titulo de Paternidad, y 
ReuercncÍ3,íinofolametc de candad. No fe pue
de codcnxr jantes fe deúe alabar que en las demás 
Cogregaciones fe llame vnos a otrosPadres, pre-
uiniédofe honorificamente. Y afsi en el lugar que 
dize Murcia que traté con defprecio, y negan
do la corteíía a Sorbo,le llamo ííempre el Padre 
Sorbo,ó Fray Gerónimo Sorbo, como fe vera en 
ios niimeros.46.47.y 48.de la explicación cita-
da,y no le llamé Hermano: porque no fe vfa efto 
entre los Padres Capuchinos, los demás Autores 
fe contentan con alegarle a fecas con el fobreno-
breds Sorbo,ó Capuchino,y afsi fin otra corteíía 
l e cita-ci Padre Murcia cap. i4.fuper. 2. Regula 
pag.SS.coIuaa 2.1111.36. y qúaeft. 1.fuper cap. 7. 

Reguix.pag.vV^n-36-yc 'P-? ' foPer8-^CSui? 
pag.413.coi. 1 .lin.45,. y no fe vfa otra cofa .aun a 
íosEminentífsimósCarderialesFracifco Toledo, 

- EobertoBelarmino,Tomás-de Vio,Cayet^nn fe 
contentan rodos con citarle? ün los nombres Dio
pios confolos los fobre no nbr es Toledo , Belar-
mino ̂ Cayetano ^ c . Y a los demás Autores claíi-
cos,Siiarez, V á z q u e z , S o t ó l e . Yií losDefcal-
$05, y Capuchinos qUÍlíeíTernos en efto diferen
ciarnos de los demás ,v intitularnos a nofotros mif 
moscontitiilo de Reuerendos, e n U infcnpcion. 

íaminas,y p b m á á s dé los librosímpreífos,fe efea-
dalizariá el müdo con razo ,pues con núeftro ex
terior aüflero , y rigúrofo reprefentamos todo 
defprecio de eñ ímacion , y honra, y íi no corref-
ponde lo interior con ioexterior,y fe vieífe que 
apetecemos pundonores.y corteíías efeufadas, fe 
moftraria el fondo que tiene lo exte i icry que no. 
p radica mos lo qiieplaticamos.No es rszonfe pi-
'da corteíías extraordinaria , y que no fe vfm en-
tre los que eferiuen quando fe cita Autores C a 
puchinos, puesfü exterior con racon eípanta ai 
mundo>y obliga a renunciar todo lo que fabe á e l . 
Vamos a lo principal. 

4 Lo que el Padre Sorbo en el numero cita
do dize,fon las palabras ííguientes. Pojfumus tá-
mennos Capuciniipfos Dlfcalciatosf:-ureformatos 
F ra t rum Minorum Blfpaniarj 'm !?• /.7/tes tr&nfirs. 
ad arftiorem ohferuantiam Frncifcanam rccipere, 
dummodo licentiam in.p r ípt is ah eorum Minif t r is 
PromnciaHbus t h i m c í n t per AiBdm conjiitKtio-* 
n e m i i . S i x t i V.ctim excoflítutione G r e g c r i j X I I I * 
anni 1779. ejfe cvfiodls tantum fifñciens hemua, . 
En la Bulla de Sixto V .no -̂ v las palabras: l/olen-
tes tranfire ad arftkrem ohf rrudritUm F r a n r í c a -
nam. Luegoíasanadío e l Padre Serbo. Nive le 
el efugio que ha intentado Murcia , f r i l í ce t , que 
lo dJxo porque los Sumos Fon i frecs üam&n a 1& C4-
puchala mas eftrecbaóhfewantia , y que porejfoh 
dixo afsi el Padre Sorbo con fin candad, por venuira 
no fabia que en los Breues de que acabo de hazer 
mención, tambienilaman los pcntiíices á ia L e f -
calcez de Efpaña , la m i s eftreciia obíeiusnciáf 
Francifcana ?Cierto qfuíírtceridad no \c ignora-
na,fuera razón q ó 110 lo ano c íers, o c^-elo eferi-
ni era de manera, cjnofe entendiera eitranííto ríe 
¡oque es menos a loque es mas. Quier lo per
cibirá como el Padre Murcia qúrere i veaíe la 
traducción del Padre Villalobos 2.pait. tradat. 
3 y.diffmit. 1 j . n ú m . 18.lugar citado^qUé penetro 
bien el intento de Sorbo , ci tándole, y ie í iguío 
mal. Dize.púes • que es iiciio eitranííto dé los 
Deícalcos a los Capuchinos, quenendopaí íar a 
mayor obferiiancia Francifcana.El exceífo conííf-
ti¿ en añadi r , ó en perfona del Pontífice , ó en la 
faya Jo que no ay en la Bulla y a buer. fegitrp que 
fítratarp deque por Derecho cominera licito ei 
tranlí todelos Capuchinos a losDcfeai^os, qtie 
corrigiera fus palabras .dándoles el fentido leg;ti-
mb , nodexandrfe lietiár de tanta ííncendaci, ó 
rnirara mejor la Bulb , y hecha demottftracápn 
dedo,no ayqüe tratar mas deilo , píies m d e w w * 
ftr ata: addere fruftra ejl. textus in t i . j .final, f .de 
"dctepraeleg-ti, dtxe queno ay que í r s tá rmás 
deilo: perqué auiendo prohibido Vrbaiio V I I I . 
como d;ze el mifno Murcia,vbifupT.pcrccncef. 
líon hecha a los Capuchinos , que níiigr.no cleilos 
pueda pallara la Cartuja . ni a GtraSeb^on, o 
Cono-reaacion íínlicencia in ícript^ def i Gene
ral, participando deíbcoacefsion iosPefcrrl^cs, 



6 6 6 L ib ro Sütiunclo; 
y d e c t r á s q a é c i t é a r r i b a j c a p . 3 . l a c s p o i i c i t m ; 
a i ú m . 2.7 a b a x o , p a g . í ^7.110 p o d r a n h a z e r t r a n í i -
t o Orlos C a p ú c h m o s / a i ú o íí i a t e r u i n i e r e n los m i f -
í n o s r c q u i í i t o s í 

5- P e r o i t ó p ü é c l p á e x a r de no t a r a q ü i l as i .nad-
t i e r t e n c i a s d e l P a d r e M u r c i a C a p ú c h i n o ^ o n q u e 
e n e l c a p i t . 14. f o b r e e i h c í e l a R e g l a , n , 15?. png0 
5? 1 .me i m p o n e c o f a s / q ü e . t i i d í x e , n i p e n s é , y p a r a 
q u e p a r e z c a f e r afsi 1 v é ^ f c l ó | i i e é l , y y o c f c r i u i -
m o s , y fe v e r a t a m b i é n c o m u c h a c l a r i d a d e l f u n 
d a m e n t o q ü e t i e n e n fus g l p í T a s , q u e a u n q u e e i i 
e l l a s es pa ra m i c i e r t o , q u e i l o h t i uo a n i m o de f a l 
t a r a l a v e r d a d , p o r q u e no p r e t e n d i ó c n g a ñ a r , p c -
jro e n l o m a t e r i a i l o q u e y o d i x e , y é l e n t e d i ó m a l , 
i o n cofas rn i i y d i f e r en t e s ,y ipíiesymcuiquelici tuni 
€¡l imuridm-) á tqnzyiw propiilfare,\, i v i m , & i b í 
a d d í t í o . r r i a r g i n . d e v i (Be v i a r m a t a , ^ ¿efenfio cum 
¿ehito múhramlmef l d€ÍuTtnatHYali iglor .he\ la ,8c 
i b i a d d i t i o m a r g i n i i n §. i ü s a u t e m g e n t i t i m de i u -
r t n - , ú u r a l i ; N o paree era m a l da r a e n t e n d e r , d e -
f e n d i e d o m e , q u e Í o que m e i m p o n e r l o t i e n e q ü e 
v e r c o n l o que e fc r iu i ,d ixe- . Cuw delito modeyamU 

p o r q u e n o p ienfo i m i t a r a e f c e P a d r e e n e l e í l i -
l o , y m o d o , ebn q U e i i g n l h c o ñ i f e . i ; t ; r en e í l ú g r a f 
c i t a d o , po rque l a v e r d a d no l i a de í a l í r a l u z p o r 
r n e d i o de in ju r i a s i i n o de r a z o n e s , y p o r q u e v n a 
d e las par tes d e l m o d e r a r n e n d e u í d o es ,pue l a d c -
f en fa n w ady l t ionm fm t , g l o í , 3.1, í . C . de v i , v e a f e 
a r r i b a e l n . / t . d e l T r a t a d o 3; 

6 L a p r i m e r a í m p b f l t x i a e s , q u e no q u i e r o 
'entrar en e l n u m e r o , v C o n g r e g a c i ó n de l a obfe r -
ú a n c i a . p o r h a z e r m e í i n g u l a r , y n o f o l a m e n t e n o 
€s a f s i , í l a o q i í é an t e s f apu fe l o c o n t r a r i o en e l n ; 
4 7 . d e e l m i f m o l i b r o de la e x p o í i c i o d e i a R e ^ l a , 
í b l a m e m e n e g u ^ q u e d^da l a l i e c c i a a los P a d r e s 
o b f e r ú i n t é s , p a r a r e c i b i r l o s , n o v e n i a c o n e l l a l a 
e x c e p c i ó n de l o s D é f c a i ^ c s , y e n ía d e c l a r a c i ó n 
d é l B e u e d c l a p r e c e d e n c i a de ios D e f c a j ^ b s , n 8 
4. c o n f e f s é e n d i fe tentes l u g a r e s , q u e l a F a m i l i a 
de los o b f e m a n t e s i y C o n g r e g ? e i o h de l a s p r o -
U m c i a s d e l O s P e f c a l c O s , e s y n a m i f m a c o f a . O c o 
m o f o b r e f u n d a m e n t o s , f o l a m e n t e j m a g i n a d o s j 
n i n g ú n d s chap i t e l e s de r a z o n f e c o n f e m a r o n ! 

7 L a fegUnda i m p o R u r a e s , q u e l l a m o a l a 
C o n g r e g a c i ó n de los D e f c a l e o s í a mas é f l r e c h a 
d e l a O r d e n , efto n o es a f s i / o l a m e n t c d i x e n . 47,, 
tg«cftzndd tdrt ejtrschos los eflatutos de Iss Dtfcal^os 
( p a l a b r a s f o r m a l e s ) eraneceffAriohax^rpmiculdr 
mención dellai^no d i x e mas e í b r e c h o s , c o m o fe m e 
i m p o n e , fino t a n é f t r e c h o s , y v a g r a n d i f e r e n c i a 
d e l n o m b r e pofs i t iuo , de que v s é a l de c o m p a r a -
t i u o (mas e R r e c h o s ) que fe me i m p o n e : E t compa-
t iu i natura efl reUnfyme natura > & forman, fui pof. 
fitiuhnextremo ,1.- c u f i l i i i s 2 6 . § . c á p a t e r , b . d e l e -
g i b . 2 . N a d a a c r e d i t a i m p o ñ u r a s í a u e r i g u á d o f e , ^ 
l o f o n t a n c l a r a m e n t e , c o m o e n e R a , y en las q u e 
f e í i g u e n . E n lo d e m á s a f i r m é c o n toda v e r d a d «m 
i o s B r e u e s , q u e r e f e r í d i f í o n ú m . 4 7 . q ü e l ó s P ó f i -
j i f i c e s i e s i n t i t u i a n c o n n o m b r e de í a m á s e R r e c h a 

Tratado Qjiinto. 
bbffef f ianc tá F r a n c i í c ^ n a . l ^ c r ma/S que fe 'p le i tee ' 
c o n t r a l a v e r d a d , q u e d a r a e l l a v e n c e d o r a ; Bfi res 

falidifiimA murus in expupnah¡ ' . ls , qai faperat Ctn- ' 
í í / t f . jV la t t heús de A f i í i c t i s dec i f . 2 ^ ? n . y , E t c¡u<w„ 
to magis agitatur,tanto ma^h i m a i e ü k •>&fblcn-
< í e t , c a p . g r a ü e 36, q . 9. c . í n t e r d i led tes def ide i n -
R r u m c n t . fp e c u i a t o r . t i t. d e a d u b c i d o . ^ ^ V R o l á -
dus c o n f , ó . n , 2. v o l . 1 . B o b a d i l i . i n P c l i t i c a , i i b . 1 " 
c a p , 10.11. 1. l ü a m i n i ú s de r e í i g n r t i o . be i ef íc . ]ihp 
11 . q . 11 . n . o . C r a u e t a conf . 135; i r a . 18; A i e x a n d » 
c o n í i l ^ ^ ó ' i 

8 L a t é r c é r a ^ r i q ü e r e p t e h é n d i i n d e b í t a m e -
t e a los P a d r e s S o r b o vy V i l l a l o b o s , l l a m á n d o l o s 
i g n o r a n t e s , y m a l i c i o f o s , ve.anfc ios n ú m e r o s 47^ 
y48 ; d e l m i f m o l i b r o de l a e x p i i c c c i c n d é l a R e 
g l a , y p a r e c e r á l a i m p o R ú r a J o que afn rne f u é , q 
e l P a d r e S o r b o , 0 n o v i o l a s Í 3 u i l a s , ó las e n t e n d i ó 
m ü y d i f e r e n t e m e n t e de l o q í l i e n s h t ' c e n f u r a r h u y 
m a n í a p a r a í i g n i f i c a r e l é x c p í f o d e l P a d r e V i l l a l o 
bos , d i x e q d e u i e r a v e r i : s B ' . i i s s í l n f i a r l e de or tos 
A u t o r e s t e R o p c r vrentura e s l i r . m c r i c ^ i g n o r a n -
t e s , y m a l i c i o f o s ? S t e m p r e es n e c e í l a r i o e x e r c i t a r 
l a p a c i e n c i a , pe ro e n e R a e c a í l e n n e c e C T r n í s i m o , 
B a f t e m e por n t i d a c i ó n , q u e Í e e o n o z c - L n e í t a , y 
las d e m á s ¡ m p o R u r : , i s , y l á v e r d s d ; 

9 B a q u a r t a e s , q u e . d ! 7 e q u e j - o a í i r m é , < ? . ^ e í i f 
Congregación délos I> efe al eos es mucho ¡zas akfte-
rarfue la dé los reforjados deícal ta ,oue aunque muy 
Religlofosfon muy diferentes de losJ)efcal$os ¿c B f i 
p a ñ a . T ú ce i no f o n é , t r a t a n d o d e q u e G r e g ó r i ó 
X I V . y e d o a l o s r e f o r m a d o s de I t a l i a , q ü e nb r e 4 
Ctbai^a los C a p u c h i n o s , t r e c e f e r n i f e n t i r , y r e d ü ^ 
x o l e M u r c i a a c o t e j o de r i g o r , y c c R u n i b r e s , y v i 
d a , no m e p a R a n d o p o r e l pen i a m i e n t o , fino p o r q 
l a d i f e r c c í i c o i i f i R e e n í a t i e r r a , e n que los í l e f b r -
m a d o s , y C a p u c h i n o s v i ñ i a n .que e r a en I t a l i a , y 
los D e f c a l e o s en E f p a ñ a , d o n d e en tonces n o a ü i a 
C a p u c h i n o s , n i o c a f i o n de r e c i b i r l o ? los D c f c a l -
^os . Y t a m b i é n e n q í i e l o s P c n t i f i c e s e n f ú s B r e ü e s 
l l a m a n a ios R e f o r m a d o s po r e ñ e n o m b r e , y a IOJ 
de E f p a ñ a D e í c a l ^ C 5 , - y p o r q u e los B r e ú e s c o n c e 
d e n a los v n o s l o que v i n i e n d o t a n d í R a n t e s , n o 
c o ü i e n e a los o t ros , an te s a m a p r o t e í k d o , que n o 
h a z i a c o m p a r a c i ó n de e í l a t i i t o s , q u e e n lo d e m á s 
í i e m p r e m u é po r c i e r t o , q u e e n l a g u a r d a de í o ef-
f e n c i a l de l a R e g l a , f o n v n a m i f m a cofa los R e f o r 
m a d o s ^ ios D e f c a í ^ o s ,y e n l o a c c i d e n t a l de pa r 
t i c u l a r e s o b f e n i a n c i a s , y r i g o r e s v a m u y p o c o de 
v n o s a o t ros 

10 L a Q u i n t a i m p o R ü r a q u é m e a t r i b u y e 
en e l n ü m . 14. y e n i a q u e f t i o n i y . d e l m i fmo 
c a p . e s , ^ÍÍC cite mal a los Padres Vhadingo^y 3oM~ 
vio, leuantarJoles que afirmaron, que nueftro Padre 
fan Francifro no determino forma de habito, fi^da 
afinque los mifmos Autores tuuieron lo contrario : y 
n o a d u i r t i ó e l P a d r e M u r c i a , q ú c y o m m e a t r a t e 
ef ta q u e R i o d e l hab i t o de nue f t ro S . P a d r e en to
d o e l l i b r o de m i e x p l i c a c i ó n - f o l a m e n t e t r a c é d e i 
C a p u c h o , c o q fe v a i a c o a m ü c l i a c l a r i d a d l a c a -



DcfcnforicK 6 6 7 

j ^ d d c á a í m p o f e i k , |>ités fe hVeatnbüvc, que 
¿ p r i m i l o qúe no ay entodb mí i i b r c D e l C í p u -
cho díxeron los Padres Vbadihgo vy Boberio lo 
m á h o que yo afirmé en el n .6. /c i /úeí , qüe núcf-
¡10 Padre fan Francífco ,traxo el Capúcho a vezes 
jiiayo? , y a vezes menor, fegüíi fe 1^ dauan. Su; 

jdori acumine conftajfe.quanquam tdpotifts reí t f p u í 
iff Mfsfentix tribuendum ejfjl' exiftimauerim, qnó 
fchát y t c u m n ü l U CAfkt i j methfkm frafer ifp-
ta ejfet dllcintá breuius, imerdum hftgiuj ¿y%U%¿~ 
rJcGpiam,<icfcirtoñs arbitriu euaderet. Hafla squi 
Bobeiio^yíomifmo afirma el Padre Vbadmgou 
tomo,annai;anñb: í20^;f6l .3^. De maiíera,qú?j 
eí fingimiento confía de imponerme el Padréf 
Murcia que trate del habito, ím aiier hecho á e í 
mencion,v en afirmar que cite faííamente a eftos 
pacTrcs, auiendotes citado con toda legalidad, V 
verdad j ella me valdrá , q ñ e j k e t in caufis nuttum 
f a t r ó m m h a h e á t , t a m c n p e Y Í ' s i p f a m d e f m d ^ 
cero 111 vatiniúm,ac pro ihde illa prxualiet eiqúé 
cedunt omnia Rolandús conf . 11. níím.2.' Meno-
¿ f e de prófumptioníb'us ,Ub. 1 .qüaeíl¿31 .n.4. Y 
aunque arribadixe( y és^fsi verdad) que nofoií 
mentiras en el Padre Fray Leandto,y que peno-
11a tan grane ,no tunó animo de engañar .En qua-
to a lo materiaí,y enqnáto lo verdadero, fe opo-
ü é i p f é í o f ó n f d i é m U y í n m , ^ ; veritatem" 

1 1 Laféx ta impo^ iuaes ,qüeyoaf í rme^«e 
t i Capucho dé los Defcal^os^s como el que tienen de 
v u e á r o F a d r e í o s P u q u e s d t V l o n n c i A . y p e no es 
M i , fiendd pura verdad, qite l o o í a afsi d_e bo
ca delPadre Daza,y qúclo miímo afirman V ba« 
i i in f fO, tom. i .adannüm 12084.7.& S.ytray Ar* 
l i i iodé Monaft^rio en el martirologio Francíti 

cano,3.<!iC Aógíifti§. t ^ . ^ e ímbos ccnilíénen 
en oueel Capucho deíte Hsbito esq-a:;dr? ib íln. 
luneta, ni efpaidat, y yo también dixeque ^ra 
cuadrado,como el de ios Dcfcakns (que de Is fe-
¿eta^y clpaldax.no trate) y íiempre hc.coiife^a-
Hb, y 'confcfaré ,quenolos trajo núeí l roPadte 
íanFranciico. Loque deúe admirar es,que elpa^ 
díeMureiacir.a pbrñ l fenténcia tilos Amores, 
íiendo contra él expreí íamente^ues enlcs lliga-
íes alegados fupra tra£t.4.per totñmafirma, qúc 
el Capucho piramidal, c|iictraen les Capuchinos 
no es de el de nUéílro Padre fanFrancífco, íino el 
qiiadrado},aÍliíe .verán los A ú t c r e s , y parecer! 
k f a k a de legalidad en lp qlibfe "me opone. 

12 L a vitima impQRúra es,qúeellápa el Pa
dre Múrcia defpúer. de la pag, io6.el Capucho de 
los Duques de Tcfcana , y el que dizc que traen 
losDefcakos de Efpana, y a eftele cercena dé 
tres partes las dos déla punta del quadrojfi a vif-
ta de ojos, y qüando lo ha de notar el mundo, fe 
obra 4 y habla afsi , í b ' m é quiere qué le creamos, 
que fon ciertos íos Capuchos qUe pinta de alien-
í-ieclmar, donde nadie es teíligo de la puntuali
dad ,0 falta dclla,vean todos ¿1 Capúcho qitadra-' 
do qiie traen los Defcal<¿bs, y el que les prohija 
el Padre Murcia, y yo no quiero más tefBgos pa
ra la aiicriguacioñ delcafo^y para clara preíúmp-
fcion del crédito que fe deue dar ,« Us formas de 
los Capiichos vltramarinos, que fe pintan, que 
Veri ta t is indageítío non eji lahonaja ^ ^ ( 0 quis pré 

' v e r i t ú t e j l a t . p i i p t o itppugnatione'veritms cHmU-
¿ore, & Un^uore trahuntur aYgu¡nénia?W&éú¿m 
de Senis conf. 2 50. Y por mas que fe p elee con

tra la verdad , es tan grande fu fuerza , qué 
contra honmum ingenia caillditatem foler* 

t i m , fucile se per , f i d e f e n d a t M É i * 
eero in oratione pro 



M A T E R I A S Y R E S O L V C I O N E S 
Q V E S E C O N T I E N E N E N E S T E P R I M E R O 

T O M O . 

Rdpartefe la obra en libros > materias enteras, tratados, números, y paginas: yfe áduierta,qoe fe 
pone el libro con la abreuiatiira,lib. El tratado, traa. La materia, v.g. Siesde mairinxnio, 

de nunm. Si la materia es de penitencia, dirá, de penit. y afsi de las demás. £1 numero 
f? declara por vna n. ¡La pagináronla abreulatura;pag. 

A 
Afe A D P u e d e n v f a r i o s é x e m p t o s de í a aú< 

t o r i d a d 411c da e l C o n e i l i o T r i d e n t i n o a 
ios Ob i fpos ftCá^ c a p . d-.dé t é f ó r m a t i , 

q u a n t o a l a a b f o l ú e i o d é cafos r f e f é r u a d o s , o e t i U 
t o s , i í b . i . t r a a . 2 0 . d e p e m t . n , T . p a g u n . N o 
p u e d e n c o n c e d e r I n d u l g e n c i a s J i b . i . t r a a . 2 , 
d e l n d u l g e n t . , n . i i 8 p a ^ 4 6 í - ; A b a d e s , y P h o ^ . 
r e s ^ u e t i e n e n j u n f d i c i o n c a í í E p i T c o p a i p u e d e n 
da r R c u e r e n d a s a f ü s f u b d í t o s ) l i b . u tracl:*4.de 
o r d í n . n . i 5 . p a g . 2 n . 

A B S O L V C I O N D E P E C A D O S P a r a c¡ 
fe p u e d a d a r l i c i t a m ¿ t e l a a b f o l i i c í o n de los p e 
t a d o s , q u e cofas h á n de c o n c u r r i r , l i b . 1. t r a a . c 
d é p c e m t . n . i p a g . i x s . N o p ú e d e f e r a b í l i e l t o 
e l que e l t a en l a o c a l í o n p r ó x i m a d é p e c a r , fí n o 
l a d e x a > y d i z e r e q ü a l f e a e f t a o c a í í o n j b i d e m . 
n . 2 . P o n e n f e cafos e n q u é a y e ñ a o c a í l o n p r ó 
x i m a , i b i d e m . n . 3 . H a de f e r i a ocaf ion p i r o x i m a , 
p a r a 9 u e p u e d a o b l i g a r a l p e n i t e t e á q u e l a d e -
^ y a reCÍ? ra íe . ' I b l d e m - n ^ v Q u a n d o es l i c i t o 
a l L o i i t e í i o r d i l a t a r l a con fe f s ion á los p e n i t e n 
tes , i b i d é m . n . T t p a g . 1 i p . S e ñ a l a n f e cafos e n q 
p u e d e fer abfuel to e l p e n i t e n t e , a i m q u e e í l é e n 
o c a f í o n p r o x i m a j b i d e m . n . y . d . & j . p a ^ r i p 
Q u a n t a s vezes p u e d e f é r abfuel to ¿ í q u e pro*-
m e t i ó de r e f t i t ü i r , i b i d e m . n . 8, p a g . 119, n u e 
p r o p o f í t o de l a e m i e n d a h a d e t r a e r e l p é n k e í i -
te p a r a pode r fer a b f u e l t o j b í d e m . n . p . N o p u e 
de fer abfue l to e l q n o h a h e c h o e x a m e n de c o n -
c i e n c i a , f a l ü o e l r ú d o , y e l i g n o r a n t e , i b i d e m . n . 
10 . Q ú a l h a de fer e l e x a m e n de c o n c i e n c i a , ' 
I b i d e m . n . i u p a g . 1 2 0 , Q u a n d o e l C o n f e í T o r 
j u z g a q u e e l p e n i t e n t e h a h e c h o f a n c i e n t e e x a 
m e n , y que es p e r f o n a e n t e n d i d a , n o e í U o b l i 
gado á p r e g u n t a r l e cofa a l g u n a , I b i d e m . n . 1 2 . 
p a g . 1 2 0 . S i p u e d e fer ab fue l to e l q u e efta p a r a 
m o r i r , y p i d i ó c o n f e f s i o n e n aufene ia de l C o n -
f e í l o r , e l q u a l j i l a m a d o , h a U Ó t e í l i g o s de l o < ^ 

c h o , Con o t ro s cafos e m i o f o s , y p r o ú e c h o f o s a 
c e r c a d e í l o , iib» u t r a a , 16 . de poenitent . a n . 4 . 
p a g . 1 4 3 Q u a l q i i i e r a S a c e r d o t e puede ab fo i -
t i e r de todos ios p e c a d o s , y cenfuras e n e l a r t i c u 
l o d é l a m u e r t e , I b i d e m . á n . 1 y , p a g . 1 4 6 . D e 
l a a b f o l u d o n , de los cafos r e í e r u a d o s f e t r a t a d i -
fiifamente, l i b . i » d e poeni t . t r a a . 19, & 2 0 . pe r 
t o t o s . 

A B S V R D O H a f e de e i i i c a r l i b . 2 , t r a a . 8 . d e 
i e i i i m , n . 7 . p a g . 4 3 0 . 

A C C E S O R I O N o p u e d e e í l a r í í n f u p r i n c i p a l 
l i b . 1 . t r a a . 1 0 . d e o r d i n e , n . y . p a g . 2 3 4 . L o ae-
c é í í o r i o , n o t i e n e v a l o r donde n o le t i ene l o p r i n 
c i p a l , l i b . 2 . t r a a . 2 0 . de i e f t a m e n t , n . 7 . p a g . y o 4 # 

A D O P C I O N D i f i n e f e , y ponenfe dos m a 
n e r a s d e l l a , i i b . 1 . t r a a , 27^ de m a t n m o n , n U m . 2 . 
p a g . 30 j , y p o r todo e l T r a t a d o f e d i z e i o nece f r 
jfario a l i m p e d i m e n t o de l a a d o p c i ó n . 

A D V L T E R I O E s c a ú f a p a r a h a z e r d i ú o r -
c i o , l i b . i . t r a a , 5 - 7 . d e m a t r í m o n , n . 2 . p a g . 3 6 4 . 
V e a f e t odo e l T r a t a d o , y e l y 8 .donde fe d i z e l o 
q u e c o n d u c e a l a m a t e r i a , 

A E I N I D A D C a u f a i m p e d í m e n t o , d i n m e n t e 
d e i m a í r i m o n i o . , y d i z e f e h a í l a q u e g r a d o l l e g a , 
%mx o t r a s m u c h a s cofas q u e t o c a n a l a m a t e r i a , 
l i b . 1 . t r a a . 3 4 . d e m a t r i m o n . p e r t o t ú m p a g 3 1 9 -

A F L I G I D O S N o í e l e s h a d e a u m e n t a r l a 
l a f l i c c i o n ^ i b ^ i t r a a . 12-.de i e i u n . n . 2 . p 3 g . 4 3 < í . 

A G R E S S Ó R L a r a z ó n n a t u r a l d i t a q fe pue
d e de fender d e l q i i a i q ü i e r a , l i b , 2 . t r a a . 3 . defen-
f o r . r t , 4 . p a g . 6 T 3 . 

A G V E L O S D e u e n d a r a l i me tos a fus nietos 
e f p ú r i o s , l i b . 2 . t r a a . 2 8 . d e t e f t a m e n t . n i i m . 1 1 . 

A Y V N O D i f i n e f e , l i b . 2 . t r a a . 1 . d e i é h i n . n ; 
i . p a g . 4 1 5 . D e c l a r a f e l a d i f i n i c i o n , i b i d e m n . 2 . 
D i z e n f e fus v t i l i d a d e s . r i . 4 . P o n e n f e los precep
t o s de i a I g l e f í a a c e r c a d e l a y u n o , y Ií»s qttc ^ a 

i n t r o -



I N D I C E . 
i n t r o é a ú á o h c o ñ i m h t é t m .^Cu&C 7.p3g.4í 7 -
0'!e coias ion cíe eíTencia del ayuno^ l i b . i .mc . i . 
de i e i u n . n a . p a g . 4 i 8 . L a l g i e ü a h í prohibido to 
da comida de-eame en fus ayuno, .y la coílumbre 
vniaerfai ha eftádido la prohíbicioaqiialelquiera 
ayimos.y á los Viernes , y Sábado, de entre año, 
n'u.i. pag.418..FJque cfla dirpenrado para comer 
carne,eííadirpenrado enelayunoa n.J.pag. 419. 
jElque eftadirpenfado para comer csme.y pordi 
dcaocio no la quiere comer en los días dé ayuno, 
ií puede comer machas veze? íínpecadom.4'pag» 
419.ÉI queen diadeayuno no halla o t n comida 
fuera de carne , puede comerla, y defpues puede 
comer muchas ve¿csai ¿ i a^n .^ . pag.419. Elq11® 
come muchas vezes carne en días de ayuno , tan
tas vezes pec,a3quantas la c'óme,y porq? n.íí. pag* 
419.Si el difpen'ado para comer carne puede co
mer tocinOjy otras carnes noeiuas?n.^. pag.419» 
Si el dirpeiifado para coméf catneyo hueuos, pue 
de juatamére comer peícado^n.8.pag.41^.Obli
ga a pecado mortal , no comer hueuos, ni h f t i c i -
i i iosenia Quarsfmajpero no en ios ayunos tuera 
deilajlíb. 1 trac. ^ .de leiun.n¿ 1 p a g , 4 i o X a co 
mida de hueuos, v bAicmios , no es de efsecia del 

'.avuno: v afsiefti obligado a ayunar el difpenia • 
do en e í í o ,n .2 . pag.41 * A los niños re les puedá 
dar carne antes de iiegat a los íiete anos de edad^ 

' .y también defpue ü recen del vio de i3Zon,n¿ 
4,pag.42 i . E l dirpen;ado para comer.hueuos,pue 
de comer iaí t íciniosn* 5 .pag.^x i . A k>c locos, y 
infieles fe les pueden d u fiempre manjares de car 
ns , i i45.pag.42i .Hn los ayunos de voto, ó impuef 
tos por penitenciado en lubileo, fe pueden comer 
}iue.iio>5y laélkinios , como no o y g á en Quaref-
ma)&c.n.6.pag.421 .Losq^e tienen mucha edad 
ü pueden comer earne , y hueuos en dias de ayu-
110 ' y q :e diípone la Bil la acerca de los que tiene 
í e í e n t a 3 ñ o s ? n . 7 . p a g ^ i i . E n los ayunos de en
tre a ñ o . f i e r a de la QuareCmá , pueden todos co
mer hueuos,v laíiicinios fin Bula ? lib. 2 . t t aé t .41 
de ieiun.n. 1 .pag.4.2l,Mas no fe pítede comer laf 
do , ó manteca donde no ay coí lumbmípumeí .a* 
pagin .422. Probable es .'que en losDomingos 
de Quarefmi fé pueden comer luiéuos, y li£lici^ 
nios)n,4.pag.42^Lo qconcede íu Sátidod por la 
¡Bula particular de l a í l í G i n i o ^ n ü . ^ p a ^ H 1 ^ - No 
íe puede comer mas de vna vez en losdiasde ayu 
no ; y dizefe la hora en q Te ha de comer: y otras 
colas,q toca a la materia,lib.2.trac.5 .de leiun. & 
6.p$i tot.a pag.414. Todos los q tiene víb de ra-
zo, y 2 1 ^ n o s , tie n e obli ga cto de ayu nar, eo o tros 
cafos.q toca a la c i i d , v i los priuiíegios , q goza 
los Pveligloros3quáto al ayurto,y a tos q eíla ^feu-
fadosdél t t a t a f e l i b ^ . t r a c . S ^ . i o . í 1 . & t i . de 
ieiun.per totos,apag.4?o! De la colacio.qfe pus 
de hazer en dias de avuno,y de la catidad, y cali
dad de majares,q fe pueden comer en ella, fe tra
ta I¡-b.2.trac.6.de ieiun. pet totum,a pag.427. 

Al imltqs . Por Derecho CanQnic? tieae obl^-

gaciolos padres dea l ime ta í a fusliijo^. e/'n-rios^ 
aunqel Derecho cmil lo prohibe , i ib : i . i ra¿r .2 8, -
de te í lam.n. 1 .pag, 5 7 0 . No les puede dar los pa
dres mas del quinto, v como íe entiede efto , ibid, 
n ,2 .pag .^70.A los hijos nnurales lea pueden de-
xar mas del quinto, cocóíeiuimientd de ios hijos 
JégitirhoSjibid.n.í áPuede negar aiimetosel mari 
do a la muger adultera lib. 1 .trac. «5 7.de matrim. 
n.y.pag. ^ 6 ^ . E l D erecho ciuil priua de alimen
tos a los hijos efpunos, y le corngió el Derecho 
Canónico y tratafe muchoscafos, q toca a losal i 
métos^lib.a deteftam tr ie.28*per tot.a pag. ^70» 

Altar5quátas maneras ay de altar ? e í lo ,y qui$ 
puede cD;;;grar las Aras, y quado pierde la conía 
gnciójfe vera lib. i . i n mat, Euchariíl . trae.i^.al 
i ium. i . a p3g.99» 

AmoneílacionéSjO denüciicionés.No rondeef 
fencta dei matrimonio; y peca moitaimete el P a 
íroco íqafs i í l ea i m itrimonio fin ei las^ib. i , d.e 
matrim.trrcl, 1 6 . ^ n. i .a pa| . 2 8 6 . 

Año .E laño comecado quado le reputa el D e r é 
eho por acabado,y quado nof lib. 1 . t racé , de or* 
d ine í r í e i2 .p3g .22 i . 

Argumento.No es buéno en Derecho el que fe 
h.ize de cofas^ae no fon íemejantesj lib. 2.tr3¿l* 
3.defenforii,!!. 12.pag; 6 <, íU-ero el arguméto d^ 
cofas femejateses fortüsimo enDerecho^valido 
l ib . 2,trác. t2.de induigmii i pag.485. _ 

Arras,q colas fon aira??y otras coías,q pertené 
ce a la materia4ib, i .trac.2.de raatr. a ii.6.,a p-g. 
2 4 7 . & t rad .8 . de m^trim, vfque ad numeriim 7 , 

ArredamietOi Dizefe íí eíla obiigodo el cj heré 
da el mayorazgo,o otra^ herécias,a paííar por los 
arrédamietos hechos por fus prcdeceííoresjlib.2, 
traft ^ 2.deteftam.a nutjt^.pag.óay. 

Articulo de muerte. Dizeíe qual ev?y que es lo 
ínifmo que peligro de muerte, lib> i . tract, 16. dé 
poenit.nM6.pag. 1 4 6 . 

Atec^o. Para rezar el Oficio dmmo quatas ma
nera s a y de a técio,lib. 2 . tra c. i o.de o 1 at n, 4. pagé 
íS^éBaftala atéeion virtual,ibid.n.$;. Si fe Cuplé-
con el Oficio diuino fin alguna de las atencionesi 
ibid.n.6.pag.?9 5 . , \ \ ^ ' . . . „ . 

Atricio.l 'one'ela difimcio d é l a a t n c i o , l i b . i , 
trac.4.de panit .n. 1.pag. 1 ^ .Pa ra fe r verdadera 
ha de «er fobrenatural, nu.2.pag.i i4 .Dedarafe 
ladíferecia q aventrela.cotricion,v atricioeolo 
demás q toca a la atricio, y conféísion miorme^a 
n .^vfquead i4 .pag . i 15> f 

B , 

Baptirmó^qué fígnifica la palabra,B3ptifmus2 y 
la difinicio del Sacramento del Bapufmo con fti 
declaración, í i b . i . tract. i.de Baptifmo, num.u 
pag. 1%. Tníl i tuyóleChrif tó Señor nueílro an
tes de fu Parsion3 numer. 2 . pagm. 1 . E l Bap-
t i ímo de San luán no fue Sacramento ? y afsi 
w- " "•" X A ' A»-
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no diogTacia,fx* opere opsYdtó^nM,^ pag.16.Tres 
maneras ay de Brpufrno jde agiia,i:uego, y fan-
gre: y tratanfe las calidades deílos BaptifmoSj, 
num ,4.pag.16. Es neceíTario el Baptifmo 3 necef-
fttatemsdijyY mcefiitdupracepti, y dizefeen^D.e 
po obliga el precepto,n.5 .pog. 16.Si.fc falúa los 
que tienen ignorancia del BaptiímofnUíiKó. p^g» 

L a materia del Sacramento del Bapti ímc es 
el agua elemental ¿ num.7. pag. 16. Dizefe que 
agua baña para el valor del Sacramento,y la que 
no bañajiiu. 8 . pag. 16. Es pecado mortal víar de 
materia incierta ?pudiendoaiier la cierta. Pero 
en cafo de necefsidad fe puede vfar de la incierta 
debaxo de condición, num. 9. pag. 17. Qne can
tidad de agua es menefter para el valor del Bap-
tirmt^num. 10.p3g.i7.N0 es neceí]ano3que efle 
bendita el agua,num. 11.pag. 17. L a materia pro 
xima del Sacramento del Baptifmo, es la ablu
c i ó n ^ que parte del cuerpo es neceíTario que to-
quefiíum. 12. pag. 18. Qualquiera abiucionbafta 
para el valor dei Sacramento, ópor immerííOn, 
infufíonj ó afpéríion. Y fi es licito baptizar al que 
cíla tan debil.que fe vé^que en tocándole el agua 
fe ha de mdrir, humer. 1 ^.pagé 18. En cafo de ne-
cefsidad fe puede baptizar en qualquiera parte 
del cuerpo. Es cierto, que lauando la cabeca) ó 
ro í l ro bafla, Yen la s demás partes ay opiniones 
diuerfas; y afsi fí fe lauó mano, ó pie fe deue ite-
rar,num, 14. pag. 18. Si fe deue Baptizar la cria
tura en el viemredefu madre? ibidem num. 14, 
pag. 1 S.Ponefe la forma del Sacramento del Bap 
ttrmo,con muchas cofas que tocan aelia, l ib. r.de 
Baptifmo, traftat. 2. per totum , a pag. 19, Por 
Derecho diuino el M i n i ñ r o d e l Baptifmo csel 
Sacerdote, y por mandado de i a lg l e í i ano pue
den baptizar, fino los propios Curas, y con orden 
deños , fe dize quien puede baptizar, l i b . i . t r a ü . 
^, num. í . pag. 2 1 . Por perpetua tradición dé la 
Iglcíla puede qualquiera baptizar hombie ,ó mu-
ger3que tenga vfo de razón, aunque fea herege,© 
infiel : y ü b r a f e a E f c o t o d c v n a rmpoftura,n, 2» 
pag. 22. E n cafo-de necefsidad-i íiay Sacerdote, 
ha de fer preferido a los demás: y dizefe la ante
lación, que tienen vnos Miniftrosaotros, num, 
^. p3g»2 3í. No es neceílario ¡..que el M i n i ñ r o del 
Baptifmo fea viador, tabien puede ferio el bien-
a ü e t a r a c k v v ^ p a g . 24. Ponefe las calidades del 
Mini'ftro del Baptífmo,co toido lo demás, «j perte 
nece al iMiniflrodefteSacraméto^a 11,5 .vfque ad; 
19.a pag. 24, Qualquiera hobre viador es fujeto' 
cíe 1B n p t i fm o, 1 i b. 1. t r a £1,4. d e B a p t i fm o j n. 1. p 1 g, 
27* En los paruulos,bobós,ó locos, no es neceífa-
rki co 'eaí imieto para recibir el Baptifmo, y que 
fio t&ptizados,aun:q losbaptizen cÓinjuria,.y Í111 
cófenttmiento délos mífmos p a d r e s , » . 2 . p a g . 2 ^ 
Los mt'ames m;ientráséñacneiyítfntre de fus ma 
«ire^íbn capazes del Baptifmo.'Dizefe los cafos, 
co m.o p u e d e ruceder,n.^.pag. 2S. No Ce req 11 i ere 
c n i c s i rúalos ado- de fep^ra recibir el ^acta-

meto del Baptífmo,y lagracia,q por él fe d^n 4 . 
pag. 28 .E l q tiene vfo de razo puede pedir eí Ba p 
tifmo,y fe le puede dar cotra la volüta d de fus p l 
dresintieles,y fe ha de apartar dellos,n. 5 .pag.28 
Los infantes hijos de padres baptizados, aunó los 
paares fea hereges,ó apoftatas, puede fer bapiiZa 
dos cotra la volütad defus padres, declarafen.g, 
pag. 28. Si los infantes hi jos de infieles puede fer 
baptizados contra la volütad de íiis padres^nu.7, 
pag. ^8 . H a de fer baptizado el hijo de padre", ó 
madre Chr iñ i ana , cotra la voluntad del padre' ó 
madre infiel,n.g.pag, 29. A los infames hijos de 
padrei infieles Chri íHanpsJes puede hazer bapti
zar los amos de los dichos padres cotra fu voiun-
tad,n.9.pag.29. Si los Principes Chriftianós piíe 
de madar baptizar los hijos de fus fubditos infie-
l e s ^ o t r a k v o i ü t a d d e í u s padresfn, m , pag. 2p. 
Queinteciofe requiere en el adulto para recibir 
el Baptifmo? y íí queda baptizado el qle recibe 
por amenacas?n. Í i.pag^o.Kequierefe eneladul 
toFefobrenatural para recibir eiBaptifmocofru 
to ,n . i 2tpag.?o.Requierefe cneladuliodoJorde 
los pecados de la vida paífada,». ! ^.pag. ^o.Dafe 
cafo en q no es neceíTario penitencia en él adulto 
antes del Baptifmo,n. i4.pag^o..Es fuüciéte dif-
poficio para el Baptifmo en el adulto atricio co^ 
nocida .n.^.pag^^o.LibrafeEfcoto de vnaimpof 
tura del M a e í l r o Soto^n.i ̂ .pag. ? i . L a atrición 
fin motiuofobrenatural,no es baftate difpofícion 
para el Baptifmo^n.i g.pag. 3 i . E l q recibe el Bap 
tifmo fin átrieio,y Fe,recibe el Sacramento, y el 
caraaer;pero no la gracia, y dafe la razón, n. 19. 
pag. 19,En el Baptifmo fe da la gracia juílificate, 
y otros donesylib.i.trac. 5 .de Baptifmo.n. 1 .pag. 
3 2. A Jos infantes fe les dáfíepre -igual gracia, 
m r s opera to jk Jos adultos graciadefígual, fegü 
la mayor ,ó menor difpofició: rpoñefe ios demás 
efetos defteSacrameto^ n.2.v'fqMd n , ^ pag,^ 2 

Barb^.Nolas t raxo N.P.S.Fracifco, y ios Ca 
puchmós n o l e i m í t á e n traerlas, lib.2#trac.^.ds 
fenforij,n. i ¿ . p a g . ^ ^.Cierne te V i l . concedió a. 
los Capuchinos traer barbas,y dafe ia razón, íbi-
dem. 

Bendiciones nupciales. Que pecado es eofumar 
el matrimonio fin las bédiciones nupciales,lib.i. 
trac.ig.de matr im.n. i . pag.291. Que pecado es 
no recibir las bédiciones nupciales,n.2.pag.29 J . 
Si e l ^ fe casó dos vezes ha de recibir fegüda vez 
las bédiciones nupciales.n. 5 .p3g.291. Qi^epenít 
tiene el q da las bédiciones nupciales i fin Jiccñcia 
delOrdinar io ,ó del propioParroco, nu^i. 4. pag* 
2 9 i . 

Beneficios.Por el Beneficio ay oblrgacio de re
zar el Oficio diuino,lib. 2.tra€.7.<ieoration. n . i . 
pag. 3 88. Si obliga a rezar el Benefício,q íe da en 
encomieda perpetua ? ibid.n.6.pag.3 89- Si obli
ga a rezar el Beneficio manual, ibKin.S.p^g-.^^ 
^ i e l Beneficio teniie obliga ai r ezo íyqua l l e r a 
teiíue?:bid.n. í 3.png. 39O.SÍobl igad rezo.eí E e 

nefi-
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n e í í c i o antes de h pofferslo? f M ? m ^ l a pofef -
i á n M n d erpeGtfica2ibidem n u m . i 2. S i e l B e n e h -
c i ó caufa o b l i g a c i ó n de j n ñ i c i a a i R e o ^ i i b . 2. 
c r a í t . ^ . d e o i f a t i o . n u m . 2 . p a g . ?9 ^ S i e l B e n e f i 
c i a d o puede a d m i c i t o í i c i o c o n o c u p a c i ó n , q u e i m 
p i d a e l r e z o ? I i b . 2 . t r a d . 12 .deo ra t i o . n u r a e r . 13. 
pag.400. 

B i e n e s . B i e n e s p a r a f e r n a l e s , p o r q u e fe l l a m a n 
a r s i ? l i b . u t r a a . ^ d e e i e e n i o r y n . n u m . i . p 3 g . 4 4 9 . 
B i e n e s p a c r i m o n i a l e s de ios É c l e i i a f t l c o s , qua i e s 
f o n ? l ¡ b . 2 . c r a í l . 4 , d e e l e e m o r y n . n . 2 , p a g . 4 4 7 . 

B i u d a . S i puede fer h e r e d e r a , q u a n d o fe c a f a 
d e n t r o d e l a ñ o d e l í u t o j i b . a . t r a a . 14* de t e f t a m . 
n u , B.pag. 1 ? 6 . M a n d a d o e l l e g a d o a l a m u g e r h 
pe r f eue ra v i u d a , fí l e ha de ouer fi i e e n t r a e n R e -
l i g i o n f l i b . a . t r a d ^ i . d e t e f t a m é t . n ^ . pag .601 . 
S i v a l e e l Í e g n d o } q u e fe d á a l a v i u d a , fi viue c a f -
t a m e n t e , y e l i a fe cafa? i i b . 2, t ra¿1.40* de tefta m . 
nnm.4 . p3g459 8. 

B i r l a . E a B u l a de l a C r u z a d a que c o n c e d e ^ u a 
do d i z c , q u e de c o n fe j o de a m b o s M e d i c o s , f e pue 
da c o m e r c a r n e ^ l i b . 2 . t r a d . 2 . d e i e i u n i o , n u m . 9 . 
p a g . 420» Sus i n d u l g e n c i a s fe pueden ^ a n a r m u 
chas v e z e s c a d a d í a , l i b . 2 . t r a d . 6. de i n d u l g e n -
t i j s Jn .4 .pag .468 .Todo l o q u e per tenece a c o n f e -
g u i r l as i n d u l g e n c i a s d e l a B u i a - . y i a s d i l i g e n c i a s 
que fe d e u e n h a z e r , p a r a v i n o s , y d i f u n t o s fe h a -
] b r U i b . 2 . t r a a . 6 . 7 . y 8 . d e i n d u l g e n t i ) S . P o n e n -
fe ios dos ca fos , en que fe pueden c o m p o n e r los l e 
r dos p o r l a B u i a de c o m p o f í c i o n . V i d e v e r b o , 
l e g a d o s . 

C a l u m n i a . D i z e f e que es c a l u m n i a , y c a b i l a -
c i o n . y haze fe m e n c i ó n por m a y o r de los c a l u m 
n i a d o r e s de E f c o t o , l i b . 1. traa.4. de B a p t i f m o , 
n u m . I7 .p3g. 31. 

C a p e l l a n e s . D i z e f e l a o b l i g a c i ó n . q u e t i e n e n 
de c e l e b r a r , l i b . 1, t raa. 13. de E u e h a r i f t . n u m . 
5 .pag . 86. S i h a n de r e c o m p e n f a r los d i a s , que 
h a n d e x n d o de c e l e b r a r , i b i d e m n u m . 6 . P u e d e n -
f e d e z i r M i í í a s a n t i c i p a d a s , i i b . i . t r a a . 1 7 . d e E u 
c h a r i í l . n u m . 13.pag.207,. P u e d e n d e z i r po r fu f -
t i t u t o l a s M i i T a s de fu o b l i g a c i ó n , i b i d e m n u m . 
i 7 . p a g , 104. N o t i e n e o b l i g a c i o n d e r e í l i t u i r e l 
que c e l e b r o J e n d i f e r e n t e í g l e í i a , ó a l t a r d e l q u e 
o r d e n a l a f u n d a c i ó n de l a C a p e l l a n i a : f a l u o fí o r 
d e n a fe ce l eb re e n a l t a r p r i u i i e g i a d o j i b . i . t r a a . 
1 7 . d e E u e h a r i f t . n u m . i 6 . p a g . «Q?. S i d a n a d e ^ 
x i r las M i í í a s de f u o b l i g a c i ó n , p u e d e n p a g a r a 
m e n o v e f t i p e n d i o d e l que a e l l o s les t o c a , i b i d e m 
n u m . 7 . p a g . 101, L o s C a p e l l a n e s d e C a p e l l a n i a s 
c o l a t i u a s t i e n e n o b l i g a c i ó n de r e z a r e l O f i c i o d i -
u i n o J l i b . 2 . t r a a . 7 . d e o r a t i o . n u . ^ . p a g . 5 8 9 -

C a p i t u l o fede v a c a n t e . T i e n e i a m i f m a a u t o 
r i d a d que io s G b i f p o s , q u a n t o a l a a b f o l u c i o n de 
l o s c a f o s r e f e r u a d o s o c u l t o s } q i i e c o n c e d e e l C o n 
c i l i o T r i d e n t i n o a l o s O b i f p o s t r a a . 20. de p e é -
n i t e n t . n u m e r . 4 . p a g i n , 15 4. C a p i t u l o fede v a 

can t e fucedeen la j u r i í d í c i o n al O b l T p o , i b i d e m . 
S i puede d a r r e u e r e d a s , y d i fpenfa r en los i n t e t í " -
t i c i o s a i o s o r d e n a n t e s ? l i b . i • traa. ^.dc O r d i n . 
num. 17. p a g . 218. Si puede d i fpenfa r en a l g ú n 
ca fo en lo s i m p e d i m e n t o s d i r i m e n t e s d e i m a t n -
moniOilib. i .traa.42. de m a t r i m o n . n i i m e r . 8 . p a 

C a p u c h i n o s . L o s C a p u c h i n o s de n u e í l r a C r d e 
no i m i t a n a n u e í l r o P a d r e S. Francifco en traer 
b s r b a s j y c a p u c h o acuminado, l ib .2 . t raa .^ .defen 
f o r i j , á p r i n c i p i o . 

C a p u c h o . D e c l a r a f e ia f o r m a d e l que t m o 
n u e f t t o P a d r e S J F r a n c i í c o , que fue q u a d r a d o co 
m o e l que t r a e n l o s D e f c a l c o s de E f p a f i a , y i t a -
Jia,y n o es q u a d r a d o , l i n o acuminadOjel que Vían 
losCapUGhinos,lib.2.traa.5 .defenforii, á n u m , 
7. pag.644. D e l í l c r u o de D i o s Fr J u a n de G u a -
d a l u p e . p r i m e r D c f c a l c o de E í p a n a , a p r e u d i c r o n 
los C a p u c h i n o s ponerfe e l c a p u c h o . Da fee dellor 
F r . A n t o n i o M o n a f t e r i é f e ^ y reíieiefe.i ib.2.traG. 

4 , n u m . i 4 . p a g . 6 l 7 . , 1t, v r ^ 
Caraaer.Los S a c r a m e n t o s d e l B a p t i l m o , L o -

firmacion,y O r d e n J m p r i m e n c a r a a e r , l i b . 1. t í a 

aat.a.de S a c r a m . i n c o m m u n . n . 1 i . p 3 g . 9 . 
C a r d e n a l e s . S u s d e c l a r a c i o n e s , que r e q u i í i t o s 

h a n de t e n e r p a r a q u e v a l g a n , iib. 1. traa. 20. de 
poen i t . n . iS . p a g . 1 ̂ 9 . L o s C a r d e n a l e s P r e r b i i e -
ros p u e d e n dar a fus f a m i l i a r e s ia p r i m e r a t o n f u 
r a , y los q u a t r o O r d e n e s m e n o r e s , lib. 1. traa. 3. 
d e Q r d t n . n u m . 9 . p a g . ^ o 9 . 

C a f a d o s . E f c u f a l e s d e a y u n a r la o b l i g a c i ó n d e 
p 3 g a r Í 3 d e u d a m 3 t r i m o n i a l 3 l i b , 2 . t r a a . f 2 de ie 
iun.n. 18 ;p3g .4^9 . T a m b i é n C é e f c u f a i a cuada , 
que a y u n a n d o no contenta a f u m a n d o , i b i d e m 
mi. 19, Que e d a d han m e n e f t e r , p a r a que q u e d a -
dofe e l vno en e i fíglo,entre e l o t ro en R e l i g i ó n ? 
l i b . 1 .de m3trÍmonio, t raa .24.nu. 6. p 3 g . 30 í. b t 
f o n lícitos ios aaos v e n é r e o s , q u a n d o l a i m p o t e -
c i a fucede a l matrimonio, i i b . 1. traa. ? 6» de ma-
t r i m . n u . S . p a g . ^ a ^ . S o n i e s iicitoslosbefos,8bra-
cos,afpeaos,y taaos t o r p e s , y q u a n d o fon p e c a 
d o venialfi ibri . tTaa.52.de m a t r i m . n u . i 5. p a g . 
3 5 6. P u e d e e l m a r i d o a c u f a r a l a m u g e r a d u l t e 
r a por el a d u l t e r i o , V no puede a c u l a r l e á éi iaj 
m u g e r , l i b . i . t r a a , $ 9 . d e m i t n m t n u m . i 2 . pag. 

no 
• C a f o s r e f e r u a d o s . A y p o t e f t a d en l a I g l e f i a , p a 

r a r e f e m a r c a f o s , i i b . 1. t raa . 18. d t popnit . nu. u 
p a g . i 4 9 . P u e d e n r e f e r u a r c a l o s los que t i e n e n ¡ u 
n f d i c i o n o r d i n a r i a , n u m . 2 , p a g . 149. Que p e c a 
dos fe p u e d e i v r e f e r u a r c o n o t r o s m u c h o s cafos, , 
que t o c a n a la m a t e r i a / a nu. 3 . v f q u e a d 15.apag. 
149. Q^e cafos fe p u e d e n r e f e r u a r a los R e l i g i o -
f©s,l ib. i . t rac. i 9 . d e poeni t .num. i . p a g . i 2. N o 
p u e d e n los P r e l a d o s r e g u l a r e s r e f e r u a r c e n í u r a s , 
fino es que t o q u e n a l o s ca fos , que p u e d e n refer
u a r , n u m e r ^ . p a g i n . 1s2.N0 p u e d e n io s R e l i -
oioíbs fer a b f u e l t o s d e l o s cafos r e f e ru ad o s p o r 
viuud de la Bula de la C r u z a d a , n u m e r . ? . p n g , 

X x 2. M 2 
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15 2, N e g a d a p ó t e l S u p e r i o r a l o s R e i i g l o í b s 
l a a a t O T Í d á d p a r a fer ab rue l t o s de cafos r e f e r -
n a d o s , l e s p u e d e n a b í o l u e r d e l l o s ^ y c o m o ? n u . 4 . 
p a g . 15 2. Q u a n d o puede e l P r e l a d o dat5 y n e g a r 
i a a u t o r i d a d 5 p a r á que los R e l i g i o í b s f e a n abftrel 
tos de cajos r e i e r ü a d o s f n u m , 5. p a g . 15 2» P o n e í e 
o t r a c o n c c f s i o n de P a u l o V < e n cafo que n i e g u e e l 
S u p e r i o r l a l i c e n c i a a fus ñ . i b d i t o s j y c o m o fe e n -
t i c d e ^ n . ^ . p a g . 15 2 , D o s v e z e s e n l a v i d a ; y o t ras , 
dos e n e l a r t i c u l o de ía m u e r t e , p U e d é n l o s R e l i -
g i o i o s f e r a b f u e i t o s d e cafos r e í e r u a d o s , y c o n 
que C o n f e l í o r • y fí fe e í l i e n d e a d í f p e n f a c i o n de 
i r r e g u l a r i d a d e s , n u m . 7 . p a g . 1$^. E l C o n f e í T o r á 
q L u e n ' d i e r o n a u t o r i d a d a d v n i u e r í í t a t é m c a u í a -
r t i m ; p a t a a b f o l u e r de cafos r e fe ruados fin f imi t e^ 
fí l a p o d r a d e l e g a r e n a l g ú n ca fo? l i b . 1. tra<ft. 20* 
de p o c n r c ^ n u m . i p . p a g . 1 £.9* S i los G e n e r a l e s , y 
C o m i i T a r i o s g e n e r a l e s p u e d e n a b f o l u e r a fus fub 
d i t o s de ios cafos de l a B u l a de l a C e n a » t r a d . 1S . 
de p o e n i t ? í i u m , g . p a g . 15 5. P o n e f e l a c l a u f u l a 
d e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o ^ e n q^e fe c o n c e d e a l o s 
O b i f p o s i a : u t o r i d a d , p a r a a b f o l u e r de pecados 
r e f e r u a d o s o c u l t o s , y d e c l a r a f e e f ta c ó n c e f s i o n a 
n u m . í . v r q u e a d i ^ . t r 3 ¿ 1 i t . 2 0 , d e p o e n i t e n t . a p a g . 
1^ 4. Si l o s P r e l a d o s r e g u l a r e s p u e d e n a b f o l u e r a 
í u s fubd i to s de l a h e r e g i a o c u l t a p o r a l g ú n p r i u i -
l e g i o , n u m . 14. p a g a 5 8. C o m o fe p u e d e a b f o l 
u e r de l a s c e n í a r a s r e f e ruadas a l P a p a ^ p o r v i r t u d 
de i a B u l a . n u m . 15. p a g . J 5 8. G o m o p o d r a v n o 
fe r a b f u e l t o totks c¡Hoties de lo s cafos r e f e r u a d o s 
a l P a p a , p o r v i r t u d de i a B u i a ? n u m . 1 6 . p a g . 158, 
L o i p n u i l e g í o s d e l o s C o n f e í í o r e s r e g ü l a r e s } í í e f -
t a n l i m i t a d o s po r V r b a n o V í l í ? n . 17 .pag . 158. 
S i a y cafos r e f e r u a d o s a l O b i f p o p o r D e r e c h o ? 
e o d . n u m . 17» Q u e c o n d i c i o n e s h a n de c o n c u r r i r 
e n las d e c l a r a c i o n e s de C a r d e n a l e s p a r a que v a l -
g a n ? n u m . 1 S . p a g . 15*;. 

C a u f a . Q u i t a d a l a c a u f a , ce í fa e l e f e á o ^ í i b , i , 
t t a & . i j A Q o r a t i o n e ) n u m . j»pag.4o94 C a u f a f i 
n a l que es?y q u a l e s l a p r i m a r i a , y f e c u n d a r i a j y á 
q a a l d e í l a s f e a t r i b u y e e l a c t o . F u n d a f c l i b . 2. 
t r a d . 16.de i ndu lgen t .num.4 .p3g .494 . 

C i e g o . P o n e f e l a f o l e m n i d a d n e c e í í a í i a p a r a 
e l t e f t a m e n t ó d e l c i e g o > t r a d . 5 . de t e f l a m e n t . á 
n u m . 1.pag. ̂ ¡16. 

CirCanftancias. D í f i n e f e l a c i r c u n f t a n c i a , y de 
d a r a f e , i i b . i . t r a f t . p . d e p c e n i t . n u m ^ p a g . 1 29 . 
Q u a n t a s c i r c u n f t a n c i a s a v e n e l a ñ o m o r a l , n u -
m e r , 2. pag. 129. O b l i g a c i ó n a y de c o n f e f l a r l a s 
c i r c n n f U n c i a s , que m u d a n e f p e c i e , n u m . ^ , p a g . 
1 ? o . T a m b i é n a y o b l i g a c i ó n de c o n f e í f a r l a c i r -
c u n í l a n c i a . q u e h a z e pecado m o r t a l ^ e l que e r a v e 
n i a L n a m . ^ . p a g . i ^o» S i fe d e u e n c o n f e í f a r l a s c i r 
c u n í t a i í c í a s ^ u e a g r a u a n n o t a b l e m e n t e ? n i i m . ^ , 
p ^ g , 1 2 o , S i fe h a n d e c o n fe íítU 1 a s q u e d i ! m i n u y e 
notablementePnnm. 6 .pag . 120* Si fe d e u e n c o n -
f e i f a r las circunílancias g e n e r a i e S j U u m e r ^ . p a g . 
1 2 0 . Si fe í le / e n c o n f e í f a r los aclos q'ue a n t e c e 
d e n , / fe í i g u e n d e f p u e s d e l p e c a d o M i u m .S* pa^*-

2 0 . N o a y ob 1 i g a c í o n de c o n f e í í a r las c i r c u n f t a L 
c í a s quefabe e l C o n f e í f o r , n . 9 . p a g . i 3 i . Q n e fe e n 
t i e n d e por l a c i r c u n f t a n c i a 2 l i b . i . t r a c l 10 
d e p o e n i t . n . i . p a g . i í T . S i e l R e l i g i o f o q p e c ó c ó ' 
t r a í a c a í l i d a d , c u m p l e c o n c o n f e í f a r f o l a m e n t e 
que es S a c e r d o í e ? n i i m . 2 . p a g . i 31 . S i m u d a e f p e l 
c i é e l pecar c o n e f p o f a , ó efpofo de f u t u r o í n u . ^ . 
p a g . 1 5 1 . S i e l c a f a d o ^ u e f e d e l e y t a c o n a l g ü ob 
j e t o i i b i d i n o f o h?, de c o n f e í f a r , q u e es c a f a d o h i u , 
7 . p a g . i 5 2 . Q u e pecado c o m e t e e l c a f ado , que e n 
a u f e n c i a de fu m u g é r fe d e i c y t a , e n los a d o s que 
t m i ó j ó p i e n f a t e n e r c o n e l l a , n u m . 8 .pag, 13 2* S i 
d a n efpecie l a c o g n a c i ó n e f p i r i t u a l j y l e g á l í n . 1 í t 
p a g . 13 p S i e l C o n f e í f o r , que p e c o c a r n a l m e n t e 
c o n fu p e n i t e n t e , o l a f o l i c i t ó a m a l 3 h a de d e c í a , 
r a r l o e n l a con fe f s ion? n u . i ?. p a g . 13 3 . , C ó m o fe 
h a de c o n f e í f a r e l que de fea pecar co m u g e r , c u y o 
e í i a d o i g n o r a j n u m , 14,pag, i ? 3. D e c l a r a n í é las 
c i r c u n í l a n c i a s f < i « ¿ í l , y v ^ c o n todos lo s c a fo s}que 
c o n d u z e n a l a m a t e n a , ü b . u t r a f t . i 1. depoen i c . 
pe r t o t u m , a p a g . 1 ^ . D i z e n f e l e s c i t c u n í l á n c i a s , 
que l i g n i í í c a l a p a r t í c u l a , ^ , l i b , i , t r a c . i 2 * d e poe 
n i t . n u . i . p a g . i 35. S i f i s f a c r i l e g i o h u r t a r l o s b i e 
nes d e l B e n e í i c i o ? n u m . 3. p a g . 136. S a c r i l e g i o es 
h u r t a r co fa f a g r a d a d e l l u g a r n o f ag i a d o , n u m , 4 . 
p a g . 13 6.M0 es f a c r i l é g i o t e n e r p o l u c i ó n en O r a 
t o r i o p a r t i c u l a r , n i en los d o r m i t o r i o s de ios R e -
i i g i o f o s , n u m . «j,pag. 13 ̂  Q u a n d o es f a c r i l e g i o 
n o g u a r d a r l a i m m u n i d a d de i a I g l e í l a , f a c a n d o 
d e l l a los R e o s ^ n u m ^ . p a g . i 3 ^ . (^ie c i r c u n f t a n -
c ias (e d e n o t a n p o r l a p a r t í c u l a , ^uihus auxttijs, 
l i b . i . t r a d . i 3 . d e p o e n i t . n ü . 1.pag. 1 J 7 . P o n e n f e 
l o s cafos e n que a y c i r c u n f t a n c i a de e f c l n d a l o , y 
o t r o s e n que n o l e a y , n u m . 2 . 3 . y 4 . p a g . 13 y . Q u a 
d o fe puede ped i r a i h e c h i c e r o , que d e s h a g a l o s 
h e c h i z o s Mium, 5, p a g a 38. Q u e c i r c u n f t a n c i a s 

fe d e n o t a n p o r l a p a r t í c u l a , c ^ ^ n u m , 6 . p a g . 138. 
S i puede fer a b f u e l t o e l q u e c o m e t i ó pecado re-
f e r u a d o e n c o n f í a n c a d e l l u b i l e g i o ? n u m . 7. p a g . 
13 8. N o és c i r c u n f t a n c i a m u l t i p l i c a r l o s a f tos e n 
o r d e n a v n fin,como fe di7.e ,num.8.pag. 13 g.Q^Q 
c i r c u n f t a n c i a s fe d e n o t a n por l a p a r t i c u l a , Í|«OWÍO 
d o ú i h . i . t r a i l . i 4 . d e p o c m t . n u m . i . p a g . i 39.N0 
es n e c e í f a r i o d e c l a r a r e n l a c d n f e Y s i o n i a i n t e n -
c i b n de l a o b r a , n i l a d u r a c i ó n d e l t i e m p o 3 n u m . 2 . 
p a g . 2 3 9 . S i a g r a m a n d o a l p a d r e , o amo, fe h a de 
d e c l a r a r e n l a c o n f e f s i o n ? n u m . ? . p a g . i 39. S í a y 
o b l i g a c i ó n de c o n f e í f a r i a i g n o r a n c i a p o r q u e fe 
c o m e t i ó e l p e c a d o ? n u m . 4 . y 5.pag. 139.Que c i r 
c u n f t a n c i a s fe í i g n i f í c a n p o r l a p a r t i c u l a s quarih* 
n u m . 5 . p a g . ^ o . S i a y o b l i g a c i ó n de d e c l a r a r e l 
d i a en que fe p e c o ? n u m . 7. p a g . 140. S i a y d i u e r -
f o s p e c a d o s en c o n t r a u e n i r a d i f e ren tes p r e c e p 
t o s ? n u m e r , 8. p a g i n . 140. S i fe c o m e t e n dos pe
cados e n l a o b r a p r o h i b i d a p o r p recep to , y p o r 
v o t o , n u m e r , 9 . p a g í n . 740. S i a y d i f e r en t e s p e 
e-dos por no a y u n a r e n d i a p r o h i b i d o por l a I g i e 
fía , y por l a r e g l a ? ó m a n d a d o a y u n a r po r o b e -

d i e n c i a . n u m . i o . p a í r . 140, 
r b t i s ú -



I N D I C E . 
C l a u f u l á . L a c U ü f ü h p u e f l a e n v n a p a n e de 

l a d i f p o í i c i o n , ó fe p o n g a e n e l p r i n c i p i o , ó e n e l 
fe re f ie re a t o d o l o c o n t e n i d o e n l a r t i i f m i n n 

c l a u f u l a , l i b . 2. t r a é ^ a t . 6. d e f e n f o r i j , n u m . 3. 
p a g , 665 * P o n e f e l a c l a n f u l a que i m p i d e , que l o s 
P r e l a d o s de n u e í l r a O r d e v f e n de p r i u i l e g i o s p a 
r a t r a s f e r i r los l e g a d o s , d e l a v o l ü t a d de l o s b i é h e 
c h o r e s j l i b . i . t r a c . i ^.de t e í l a m . n u m . i . pag.1) 37* 
C l a u f u l a c o d i c i l a r ^ q e s ^ l i b . i . t r a c ^ é d e t e í l a m . n . 
9 . p a g . -517.& t r a c , io.n.15 . j í á g . ^ 2 7 . C l a u f u l a de 
l a d i rpenfac io3<j«omoí ío habueri»t3 ü fe pone c o m o 
f o r m a f l i b . i . t r a c . 4 6 . d e m a t n m . ñ , ^ p 3 g , 5 4 0 . L a 
c i a u f u l a ^ « o w o í í o i m ^ U m m t u oeultuyíf5puefta e n 
l a s d i f p e f a c i o n e s , q e f e f t o t i e n e ? l i b . i . t r a c . 4 8 . de 
i n a t r i m . n . 7 . p 3 g . 3 4 5 . Q u e e f e á : o t i ene l a c l a u f u 
l a^en q fe m a d a a l fin de l a d i f p e f a c i o n , f o p e n a de 
d e f c o m u n i o latee f e n t e n t i x , q e l P r o u i f o r n o r e c i 
b a d o n e s j l i b . i . d e m a t r i m . t r a f t . 4 8 . n u t n . i . p a g . 
544. C l a u f u l a praetexm emufuis facu l ta th , fe de" 
c i a r a lib. 1 . t r a c . z o . d e p o e n i t . n . i i . p a g . i ^ . C o 
m o fe en t i ende l a c l a u f u l a dvmodo negotitm non fi t 
dcdf i t fu ,ad¡ürü contenciofumHbid,r\u.S* C l a u f u l a 

fetuatafoma Cocikj Tridentini , c o m o fe e n t i e n d e ? 
i b i d . n . p . p a g . ? 4 5 . C o m o fe e n t i é d e l a c l a u f u l a wíf 
liefe denulhate cenfenfus ceniorata? i b i n . 1 0 . p a g . 
745 . L a clauCuia quas Utteras laniare teñearis} c o -
j n o fe e n t i e n d e ? i b i d . n u . i u p a g . ? 4 $ . C l a u f u l a s de 
r o g a t o r i a s de los teftamentoSjquando t i e n e f u e r 
z a , l i b , 2. t ra<^. 47. de t e f t a m . n . 4 . p a g . ¿ o B » 

C l é r i g o s íi pueden h a z e r d o n a c i ó n de los b i e 
nes E c l e í í a ñ i c o s í l i b . i , ttaa.4.de e l e e m o f y n . n u . 

, 3 . pag .447 , D e que b ienes d e u e n d a r Ü m o f n a l o s 
C l é r i g o s ¿ y que par tes de b ienes m a l g a l l a d a p o r 
e l l o s j c o n í l i t u y e pecado m o r t a l ? i b i d . n . 2 . P e c a n 
f o l a m e n t e c o n t r a c a r i d a d , l o s que c o n f u m e n p r o 
f a n a m e n t e lo s b i enes E c l e í l a í l i c o s ^ l b i d . n . ó . p a g . 
448.SÍI0S C l é r i g o s p e n í i o n a r i o s d e u e n h a z e r l i -
m o f n a ^ c o m o los d e m á s B e n e f i c i a d o s f i b i d . nu .9* 
p a g . 4 4 8 . C ! e r i g o n e g o c i a d o r íí h a de p a g a r a l c a -
u a l a . T r a t a f e de o t r a s c o f a s , q les fon p r o h i b i d a s 
a los C l é r i g o s , l i b . i . traa. 9.de O r d i n . a n u . 8 . & 
toco t r a c n . a p a g . 2 3 i .v fque a d 2 3 8 .Puede e l C í e 
l i g o d e x a r fus b ienes a l m a r i d o de f u h i i a ^ e f p u -
Tia3 l ib .2 . t raa , 16. de t e í l a m e n t . n . i p . pag.^67* 
S e g ú n D e r e c h o c o m ú n , n o p u e d e n l o s C l é r i g o s 
t e ñ a r j pe ro pueden po r l a c o í l u m b r e l i c i t a m e n t e 
a d c a u f a s p i a s , y i l í c i t a , a u n q u e v a l i d a m e n t e a d 
caufas p r o f a n a s , c o n l o d e m á s que c o n d u z e a l o s 
t e f b m e n t o s de los O b i f p o s , y C l e t i g o s ^ t r a f t . 11* 
de t e f t amsn t . pe r torutTi,a p a g . 5 27 . 

C o d i c i l o . P o n e f e l a d i f i n i c i o n d e l c o d i c i l o ^ 
' J i b , 2 . d e t e f t a m e n t . í r a a ^ . n . i . p á g . ^ i 7 * P o r D e 
r e c h o c o m n n n o fe puede d a í 3 n i q u i t a r l a h e r e n 
c i a e n los c o d i c i l o s j f l n o e n los c o d i c i l o s de los f o l 
d a d o s , n . 2 , p a g . ^ 17. P u e d e f e n o m b r a r h e r e d e r o 
e n ios c o d i c i l o s por f i d e i c o m i i T o j n ^ . p a g ^ 18. S i 
p o r D e r e c h o d e l R e y n o fe p u e d e n d a r , y q u i t a r 
h e r e n c i a s por c o d i c i l o ? nu .4 . p a g , ^ 1 8. N o q u e d a 
r e u o c a d o e l c o d i c i l o p o r e l t e í l a m e n t o í i g u i e n -

t e ; í í n o l o q u í f o r e u o c a r e l t e í l a d ó r o p e r o l i vn c o -
d i c i i o c o n t r a d i z e a o t r o , h a de v a l e r e l p o ü r e r o , 
n u m e r . 5. p a g i n . 518» P o n e f e l a f o l e m n i d a d d e l 
c o d i c i l o , q u e r e q u i e r e e l D e r e c h o c o m ú n g u a n 
d o fe h a z e e n t r e h i j o s ^ y e n t r e e f t r a ñ o s , y e l T o l 
d a d o , n u m , 6 . p a g . 1 8 . D e c l a r a f e l a f o l e m n i d a d , 
que r e q u i e r e e l D e r e c h o de l R e y n o e n los c o d i -
c i los ,num*7.pag.$ i8» P o r D e r e c h o d e l R e y n o es 
l o mas p r o b a b l e , q u é pueden f e r l a s m u g e r e s t e f -
t igos e n los c o d i c i l o s , n u m . 8 . p a g . 519.En que c a -
f o s v á i n f e r t a t á c i t a m e n t e e n lo s t e í l a m e n t o s l a 
c l a u f u l a c o d i c i l a r ^ n . i o . p a g . ^ 1 9 . P o n e n f e los e fe 
d o s de l a c l a u f u l a c o d i c i l a r ^ n . í 1*12^ i3.pvag. 

C o g n a c i o t l . L a c o g n a d o , y p a r é t e f e o n a t u r a l , 
y l a c o g n a c i ó n e f p i r i t u a l , y l e g a l q u a d o fon i n p e 
d i m e n t o , que d i r i m e a l t n a t r i m o n i o , l i b . i . t r a e n 
2 5 . 2 ^ 27.per t o t o s ) & i n h o e i n d i c e 3 v e r b o , i m -
p e d i m e n t o s . 

C o l a c i o n . t e a f e e l t í a t a d o 6 .de i e i ü n i o per t o -
t u m á p a g 4 2 7 . & i n h o c í n d i c e , v e r b . a y u n o . 

C o m i í f a r i o de l a C r u z a d a * S i puede d i f p e n f a r 
e n l a a f i n idad f o r n i c a r i a e n p r i m e r o , y f e g u n d ó 
g r a d o f l í b . i . t r a a . 4 2 . d e m a t r i m . n u . i o . p a g . * 34* 
E n que cafo puede l e g i t i m a r l o s h i j o s i i e g i t i m o s ? 
l i b . 1 . t r a d . 5 6»de m a t r i m . n , 4. p a g . ? ̂  3 * 

C o m i f l ' a r i o p a t a t e í l a m e n t o s . V i d e t r a é l . 4^* 
d e t e í l a m e n t . p e r t o t u m l i b r u m f e c u n d u m , p a g . 
607» D o n d e fe t r a t a e l m o d o c o n que v n o puede 
d i f p o n e r de fus b i e n e s > y l o que puede h a z e r e n 
v i r t u d de l a c o m i f s i o n . 

C o m p a r a t i u o . D i z e m a s q u é fu p o i i t i u o é P e r o 
r e t i e n e l a n a t u r a l e z a d é í m i f m o p o l i t i u o , l i b * 2 . 

t r a ¿ l : . 2 . d e f e n f o r i j , n * i . p a g . 649. 
C o m u n i ó n . S i es m e j o r c o m u l g a r ^ r é q u e n t é -

m e n t e que de t a r d e e n t a r d e ? i i b . i . t r a í l . B é d e í m 
c h a r i í l . n u . 1. p a g . 64. S i fe puede c o m u l g a r cada 
d i a f y c o n q u é p r e p a r a c i ó n ? i b i d e m nUm.2. & 3. 
Q u a n t a s v e z e s puede c o m u l g a r e l e n f e í m o e n 
v n a m i f m a e n f e r m e d a d j n o é f t a n d o ayuno?lib* 1 . 
t r a d . 8 . d e E u c h a r i í l . n u m . i ^ pag .67 . S i es l i c i 
t o c o m e r l u e g o e n a c a b a n d o de c o m u l g a r f i b i 
d e m n u m , i 9 . p a g » 68. O t r o s m u c h o s c a f o s , que 
p e r t e n e c e n a l a c o m u n i ó n , fe v e r á n j V e r b . E u e h a -
í i í l i a . 

C o n d i c i ó n . V i d e l i b . 2. t r a d . 4 o . & 4 T . de t e -
ñ a m é n t . per t o t o s . S i fe puede p o n é r c o n d i c i ó n , 
q u a n d o fe c e l e b r a n lo s e f p o n f a l e s d e q u e e l v a -
i o n v i u a e n t a l l u g a r f l i b . i . t r a£ l : . 2 .de m a t r i m , 
a n u m . 11 . v f q u e a d 13 ipag .244 . T o d o l o p e r t e -
n e c i e n t e a las c o n d i c i o n e s , que f e p n e d e n p o n e r 
en e l m a t r i m o n i o , fe h a l l a r a lib*!.tra6l.20.de ma 
t r i m . p e r t o t u m . L a s c o n d i c i o n e s i m p o f s i b l e s , y 
to rpes fe d a n e n D e r e c h o po r n o p u e í l a s , l i b . r , 
t r a ¿ l . 2 0 , de m a t r i m o n , n ú m , 9 . p a g . 294^ L a c o -
d i c i o n fufpende e l a ¿ l o , h a { l a e l e f e d o , ó fuceflfo 
de l a c o n d i c i ó n , l i b . 2. t r a d , 8. de i n d u l g e n t i j s , 
rium.2.pag.473, 

C o í e f s i o f a e t a m e t a L P o n e f e l a difinieiode l a co 
X x 3 f e f -
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f e r 5 Í o , y c í e c k r a r e 3 l l . i . t T a . ^ . m a t . p o e n f t . m i . p a g . 
i l i . I n í í i t u y o l a C h r i f t o S . N . n . i . p a g . m . E s ne 
e e í í a r i o e l S a c r a m e n t o de l a P e n u é c i a ^ i e c e f í / t r f í e 
mcdíj,6 inre}ó Í;J v o t o ^ a l q p e c ó m o r t a l m e t C ; ! ! , 3 4p. 
1 2 i . Q j j á d o o b l i g a e f l e p r e c e p i o r y l i b r a f e a E f c o 
t o de viia i m p o í V u r a 3 y d e c l a r a r e v n B r e u e de P i ó 
V . n , 4 . p a g . 1 21 . E n que p a r t e d e l arso fe puede c u 
p l i r c o n efte p r e c e p t o r i l . 5 .pag . i 2 2 . S i a y p e l i g r o 
d e o l u i d a r f e l o s p e c a d o s , íi o b l i g a an tes d e l a ñ o ? 
y íí o b l i g a a c o n f e í T a r los pecados v e n i a l e s ? n . 6» 
pag .122 . O b l i g a a c o f e í f a r l o s pecados i n t e r n o s ^ 
y los pecados d u d o r o s ( a u n q e n lo s d u d o í b s es p ro 
b a b l e l o c o n t r a r i o } p e r o n o o b l i g a a l q p r o b a b l e -
m é t e p i e n f a q n o p e c o ^ y p o r q j i i . ^ . p a g . 1 22. S i e l 
q n o fe c o n f e r s ó e n v n a ñ o de pecados m o r t a l e s , 
puede defpues d i l a t a r l a c o f e f s i ó , b a i l a o t r o a ñ o , 
í i .8 . p a g . i 2 2 . Q u á d o e í l a o b l i g a d o s a c ó f e í í a r los 
i i i ñ o s i n . 9 . p a g . 1 2?.SielC6feíTor puede d i l i t a r e l 
t i é p o d e l a Ccfefs i5fn . io .pag . 12 ? . S i e l q fe c o n 
f e f so m a l e u p l i ó c o e l p r e c e p t o ? n . i 2.p3g. 124. S i 
i n c u r r e e n e í l a s penas l o s n i ñ o s , y l as r a m e r a s ? n« 
13 . p a g . 124. E n q ca fos n o o b l i g a e l p r e c e p t o , n , 
i 4 . p a g . 1 2 4 . E l q h a de c e l e b r a r , ó c o m u l g a r . f i e f -
t a e n pecado m o r t a l deue c o n f e í í a r f e - . p e r o n o los 
M i n i f t r o s d e lo s S a c r a m e t o s ^ n , » ^ . p a g . 1 2 4 . F o -
ü é f e l a s c o d i c i o n e s de l a b u e n a c o f e í s i o n ^ y c o m o 
fe h a de co fe íTa r e l n u m e r o de lo s pecados , y q i i a 
d o p- iede d e x a r d e f e r enter3,trac.7. & S-depoe-
n i c . per t o t . a p a g . 125. S i l a i n t e g r i d a d m a t e r i a l 
de l o s p e c a d o s ( c ó u i e n e a f abe r^qno f e a y a d e o m i 
t i r n i n g u n o ) e s de n e c e í s i d a d e n e l S a c r a m é t o de 
l a P e n i t e c í a ^ l i b . i . t r a c , 1 ^ . d e p o e n i t . n . i . p a g . ^ i . 
L a i g n o r a c i a d e l h e c h o , ó d e l d e r e c h o , d e l pecado 
d e í b b l i g a a c o f e í f a r l e f n . 2 . p a g . 1 4 i . T a b i e n d e f o 
fcligiel o l u i d o de los p e c a d o s ^ n . s . p a g . 141. T a -
b i é e fcufa de l a i n t e g r i d a d de l a c o n f e l s i o e l d a ñ ó 
g raue^q fe puede t e m e r 3 n . 4 , p a g : í 4 1 . Q u a n d o fe 
p u e d e d i m i d i a r l a c o n f e f s i o ^ p o r n ó f sbe r e l p e n i -
t e t e e í l r á g e r o l a l e g u a ? n , ^ » p a . g . i 4 i . I t e los m u 
d o s , Tordos . y b a l b u c i e t e s j p n e d é d i m i d i a d a , q u a • 
d o a y o b l i g a c i ó de c ü p l i r co e l p recep to de l a c o -
f e f s i o . n . ^ . p a g . ^ i . l i é ^ o r q e l C o f e í í o r n o v s g a ^ 
e n c o n o c i m i é t o d e l c o p l i c e ¡ í f e g ü f e n t e c i a p r o b a 
b l e ; a u r í q es mas p r o b a b l e l o c o n t r a r i o .11.7.pag. 
141. r)os cofas fon p r e c i f a m e n t e n e c e l í a r i a s p a r a 
p o d e r c a l l a r a l g ü p e c a d o e n l a c o f e f s i ó , n . 8 . p a g , 
142. Q u a d o c o n c a u l a fe h a d i m i d l a d o l a con fe f -
fiovfé ha de c ó n f e í f a r e l p e c a d O j C e í f a n d o l a c a u f a , 
y íí h a d é (e r l u e g o . n.S?. & l o . p a g . 142. P u e d e f e 
d i m i d i a r l a co fe f s ion p o r g r a u e e n f e r m e d a d , l i b , 
l e t r a c . 1 6 . d e p o e n i t . n . t . p a g . 14? . E n q p e l i g r o s 
de l a v ida- fe p u e d e d i m i d i a r < r n u . 2 . & 3.pag. 147. 
P u e d e f e a b f o l a e r a l q n o puede f e ñ a l a r los p e c a -
d o s e n e f p e c i e , n u m . 4 . p a g . 147, I t é a l q e f t a p a r a 
m o r i r , q da f e ñ a l e s de p e n i t é c i a , n , 5 . p a g , 14?. I t e 
fe deue a b í b l u e r e l p e n i t é t e 3 q e n a u f e n c i a d e l C o 
feflTor p i d i ó co fe f s ion ,de q a y t c f t i g o s ' y l l e g a n d o 
e l C o f e f l b r le h a l l ó í ín r e n t i d o , n . 6 . 7 . 7 8.pag.143 
S i fe puede a b í b l u e r e l q e f l á p a r a m ^ r i r ; y n o p u e 

d e d a r f e ñ a l e s de p e n i t e n c i a , n i l as d i o an t e s . n .9 , 
pag,i44.Defiedefec5tra M a r i q u e po r p robab le* 
q puede e l C o f e í í o r a b f o l u e r a l pen i t e t e en e l c a 
fo p u e ñ o e n e l n u m e r o p r e c é d e t e . Y i m p ü g n a f e d 
m o d o de h a b l a r de M a r i q u e , nu.10.11.12. 17.v 
^ . Q u a l q u i e r a C o f e í T o r puede a b f o l u e r de todos 
los p e c a d b S j y c e f u r a s e n e l a r t i c u l o de l a m u e r t e , 
n , 15 . p a g . 1 4 6 . Q u á d o a y o b l i g a c i ó de p r e f e n t a r -
fe a l S u p e r i o r e a c a f o , ^ fe d i e í f e a b f o l u c i ó de c é -
fu ras^ re fe ruadas e n e l a r t i c u l o d e l a m u e r t e , n . 1 7 
p a g , 146. P o n e n f e 7.cafos e n q fe h a ríe r e p e t i r l a 
c o n f e f s i o n p o r i n u a l i d a j i b . x . t r a c . 17.de p e c n i t , 
p e r t o t ü } á p a g . 147. T r í j t i í e d e l í t g i i o d e l l c o f e f 
í i o ^ e f p e c i f i c á d o los cafos e n cj fe q u e b r a r a , y o t r o s 
e n q n o fe r e u e l a , l i b . i . t r a d . 2 1 .& 2 , de p a ñ i t . 
p e r r o t o s , & i n h o c Í n d i c e l i g i l o . T r a t a f e d e l M i - 1 
n i f t r o def te S a c r a m é t o , l i b . 1 .de poeni r . t r í l . 2 ^ , 
24 .725 .per c o t o s , & i n h o c í n d i c e , v e r b . C o i e í í o t 
C o n f e f s i o i n f o r m e fi l a ay4 ¥ i d e verbo,atriGioii^ 
c o n otras1 cofas c e r c a de 1? m r t e i i a . 

C o f e í T o r . E l C o f e í T o r ^ q e f t a d o e n peendo m o r 
t a l o y e m u c h o s p e n i t é t e s ^ u a t o s p e c a d o " c o m e t e , 
l i b . 1 ; e r a c . 8 . d é p c e n i t . n . f í . p ? g . i 28. S o l o e l S a 
c e r d o t e es M i n i f t r o de l S a c r a m é t o de la Poen i t e 
c i a j i b . i . tr3C.2 3.de p a ñ i t . n . t . p a g . i 67^Es n e -
c e j í a r i O j q t e g a j u r i f d i c i o o r d i n a r i a , ó d e i ^ j r a d a , 
i b i d . n . 2 . p a g . 167. E l P a p á e s S u p r e m o O r d i n a 
r i o de t o d a l a I g l e í i a j n ^ . p a g . 167. Q u i c es C o n -
f e í í o r d e l o s A r c o b i f p o s 5 v O b i f p o s . y q j u r i f d . c i o 
t i e n e , n , 8 . y 9 . p a g . i 6 7 . S e ñ a l a f e la j u r i í d i c i o n d e 
l o s A b a d e s e x e m p t o s , y P r i o r e s M i l i t a r e s , n . 10. 
p a g . 1 6 7 . P o n e f e l a j u n f d i c i o d e los P r e l a d o s r e -
g u i a r e s , n . i 1. pag.168. Q j e j i u i f d i c i o n t i ene l o s 
P r o u i f o r e s . n . i 2 . p . i ó i . S e ñ a l a f e l a j u r i f d i c i o d e l 
C a p i t u l o f e d e v a c á i e , n . i 3.p3g.i6g. S i l o s S a c e r 
dotes l i m p i e s f e c u l a r e s , y r e g u l a r e s puede a b f o l 
u e r de pecados v e n i a l e s , y de los m o r t a l e s y a c o -
f e i r a d o s f n . 1 5 . p a g . i 6 9 . Q u i c e s C o n f e í T o r e n e i 
a r t i c u l o de l a m u e r t e ? n . ] 6 . p a g , 169» Q n i e es C o -
felTor de los v a g a m u d o s . n . i 7 ^ 3 ^ . 170. Q u i e n es 
C o n f e í T o r d é l o s p e r e g r i n o s j y e a m i n a n t e s . H é i S . 
p a g . r 7 o . Q u a n t o d u r a l a a u t o r i d a d d e l d e l e g a d o 
p a r a e l e g i r C ó f e í r o r ? l i b . i . t r 3 c . 2 4 . d e p a n i t . n . i . 
pag.17 i ; L a a u t o r i d a d p a f s i u a p a r a e l e g i r C o f e f -
f o r , í í fe a caba p o r l a p r i m e r a v e z , ? n . i . p 3 g . i 7 i * 
Q u e requ i f i tos p i d e e l C o c i l i o T r i d e t i n o p a r a o i í 
v a l i d a m e t e c o n f e f s i o n e s ? n . 2 . p a g . 171. S i d i c h o s 
r e q u i l i t o s fe é í l i e d e a los r e g u l a r e s ^ n , ^ . p a g . 171» 
S i fe r e p u t a n p o r r e g u l a r e s los C a u a l l e r o s de I s s 
O r d e nes M i l i t a r e s ? n ' i . 4 . p a g , 171.Si v n P á r r o c o 
puede e x p o n e r , p a r a c o f e í f á r 3 o t r o P a r r o c o ? n . 6 . 
p a g . 172, S i e l S a c e r d o t e a p r o b a d o p o r v n O r d i 
n a r i o puede o i r c o n f e f s i o n e s e n todos l o s O b i f p ^ 
dos , í í n n u e n a a p í o b i c i o n ? n u m e r . S . p ^ g i " * 1 ? 2 » 
S i por v i r t u d de l a B u l a puede q u a l q u i e r a S a c e r 
d o t e a p r o b a d o p o r v n O r d i n a r i o / e r e lec to en t o 
das las pa r t e s ? n u m e r . 9 . p a g i n . 172. S i c o n l a 
B u l a puede fer e l e f t o po r las m u g e r s s e l que t i e 
ne l i m i t a d a a u s o r i d a d p o r e i O b i ! p o d a r a que n 0 
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eonf i e í t e m n s q u e k o m b r e s . n u . i o . pag.17?. Q u a l 
quiera Confeflor de l a Orden de a u e f t i o Padre 
S.FrácifcOjpuede fer e l s d o por todos i o s R e l i g i o 
fos d e l l a . n . 11 . p a g . 17?. P o n e f e e l p r i a i l e g i o d a 
do a l a C o p a n i a de l e f u s p a r a c o f e l t a r ^ y e d o de c a 
m i n o i i n a p r o b a c i ó n d e l O b i r p o 3 n . i2 .pag.175. 
P o n e f e o t r o p r í u i i e g i o cocedido a los C o f e í l b r e s 
de n u e f t r a O r d e , p a r a q p i c d a o í r de co fe f s ion a 
todos l o s ^ a e l l o s a c u d i e r e , a a n q fea de d i u c r f o s 
O b i r p a d o s , n u . 1 3 . p a g . 175. P o n e f e o t r o p r i u i l e -
e i o aiDplifsimo,concedido a l o s de l a C o p a n i a de 
í e r u s } n . ! 4 . p a g . i 7 3 , Q n a d o l o s O b i r p o s í í n j u i l a 
ca l i fa l i m i t a l a j u r i f d i c i ó a ios R e g u i a r e s , 5 q u e d a 
j e í t n n g i d a í n . 15 . p a g , 175. S i l o s r e g u l a r e s p u e -
d e n c o f e l í a r c o l a a u t o r i d a d de l o s O b i f p o s , fin l a 
de fus P r e l a d o s ? n a . 16 .pag . i74 ,S i ap robados los 
r e g u l a r e s e n v n O b i f p a d o , puede e l n u e u o O b i f -
po f u f p e d e r j ó r e u o c a r l a s l i c e c i a s ^ n . 17.pag. 175. 
Si q u a d o e l O b i f p o a p r u e b a fin éxame a l g ú C o n -
ie;Iar5l 5 puede de p í e s e l m i r m o O b i f p o l l a m a r a 
examéfa.T g .pag . 17S . S i l o s P r e l a d o s r e g u l a r e s , 
p o r f e r i o puede c o í e í f a r fin a p r o b a c í o de los O b i f 
p o í , n . i ^ . p a g , i f ó . S e i í a l a n f e los A u t o r e s j q f a u o 
r e c e n l a o p i n i o a f i r m a t i u a > n . i o . p a g . i 7 7 . 1 m p u g 
n a f e los a r g u m e t o s de M á r i q u e j C o n c r a D i a n a , q 
l l e u ó h o p m i o n e g a t i u a , n u , 2 1 . 25. 7 24.apag, 
j 77, Qae pecado h a z e e l C o f e f l o r , q confieíTa fin 
f a b e r f u i i c i e t e m e n t e , y q c i s c i a es n e e e í T a r i a ? l i b , 
i . t r a £ t 2^.de o c c n i t . n . i . y z . p a g . i y p . E n q c a f o s 
puede e l C o f e í T o r cofe íTarf in c iécia,n.5.pag. 179. 

C o m o fe ha de auer e l C o f e í T o r , q d u d a l o q de 
ue K a z e r e n l a c 5 ' e f s i o n ? n . 4 . pag .179 . P o n e f e l a 
o b l i g a c i o j q t i ene e l P á r r o c o de o í r de p í n i t e c i a a 
fus f e l i g r e f e s y fi c ú p l e co d a r l e s o t r o C o f e í T o r ^ n , 
5, p a g . 180 .Que o b l i g a c i ó n c o r r e a l C o f e í T o r de 
p r e g u n t a r l o s pecados^q p ' i c d e a u e r c o m e t i d o fu 
p e n i t e n t e ' n . 6 . p a g . 1 go^Que o b l i g a c i ó n t i e n e de 
í a c a r a l p e n i t e n t e de í u s i g n o r a n c i a s j y y e r r o s ? n» 
7.8. y 9 .pag . 1 8 0 . Q u e o b l i g a c i ó n t i e n e e l C o f e f -
f o r j c j ab fo l t i i o m a l a l p e n i t e n t e ^ n u . 10. p a g . i8u 
P o n e f e l a o b l i g a c i ó n c o a q q u e d a c l C o n F e í T o r , 
d e auer o r d e n a d o m a l a l p e n i t é t c q n o r e f t i t u y a , 
o q r e í l i t u y a fin d e u e r l o , n u , 1 T*pag. 181. S i l o s 
C o f e í T o r e s de l a s dos O r d e n e s , de M . P . S . F r a n c i f 
c o , y S a n t o D o m i n g o s q u i e n l i m i t a fin j u i l a c a u 
f a los O b i f p o s las l i c e n c i a s de c o n í e f l a r , U p o d r a n 
cofef la r ? l i b . u t r a d . 24. de p c c n i t . n u . i $ . p a g , 1 7 ^ 
Si t i e n e a l g m a o b l i g a c i ó n , q u a n d o d e x ó de p r e 
g u n t a r l o n e c e l t a r i o a l p e n i t e n t e ? l i b . i . i r a í l . 2 ^ -
depoenit .n.12. p a g . i B i , S i e l C o n f e f l b r t i ene o b l i 
g a c i o n de f e g u i r l a o p i n i ó n p r o b a b l e d e l p e n i t e n 
t e ? n u m . 1 3 . p a g . i 8 2 . I m p u g n a f e M a n r i q u e ^ o n -
t r a D i a n a , en e l c a fo d e l n u m e r o p r e c e d e n t e , n u , 
I4 .pag . r8 2. Si h a de a b f o l u e r e l C o n f e f l b r a l p e 
n i t e n t e , q u e fabe que c o m e t i ó t a l p e c a d o , y n o l e 
co.nfieíTa?n. ^ . p a g . 128. Q j e cofas h a n de c o n c u -
t n r p a r a que e l C o n f e í T o r p u e d a d a r l i c i t a m e n t e 
h a b ' o l u c i o n de los p a c a d o s f , l i b . ! , t r a é l - poe-
n i t . n u m . i , p a g . Q u a n d o p u e d e e l C o n f e í T o r 

d i l a t a r l a a b f o l u c b n a i p e n i t e n t e , que e d a e n l a 
o c a f í o n p r o x i m a ? i b i d e m n u . ^ . C o n f e f í b r e s fi pue 
d e n d i f p e n f a r a i o s F r a y l e s e n l o s a y u n o s ? i i b . 2, 
t n £ l , 9 . d e i e i u n i o ^ n u . a . p a g ^ 1. 

C o n f i r m a c i ó n . D i f i n e f e e l S a c r a m e n t o d é l a 
C o n f i r m a c i ó n , í i b . i . t r a f t . 1. de c o n í i r m a t i o . n u , 
í . p a g . ? 4. C h r i í l o S e ñ o r n u e í l r o i n í l i t u y o i a C o -
firmacion l a n o c h e de l a C e n a ^ a , 2.pag, ^ 4. I n f -
t i t u y ó e í l e S a c r a m e n t o C h r i í l o p o r fí m i f m o j y l í 
b r a f e a S c o t o de l a c a i u n i a , que l e i m p u f o V i u a U 
d0»nu.5.pag,7,4. N o a y p recep to de r e c i b i r e l S a 
c r a m e n t o de l a C o n f i r m a c i ó n : y ü b r a f e a S c o t o 
d e o t r a c a l u n i a , n u . 4 . p a g . ? 5. L a m a t e r i a r e m o 
t a d é l a C o n f i r m a c i ó n es l a C r i f m a c o n f i c i o n a -
d a de a z C y t e de q l i u a s , y b a l f a m o , n u m . 5 . pag* 
3 5 . L a m e z c l a d e l b a l f a m o , es de e í T e n c i a d e i a 
m a t e r i a , n u . 6 . p a g . ? 5 , L a o p i n i o n c o n t r a r i a e s 
p r o b l c , y . f i fe d i o e l S a c r a m e n t o v n g i e n d o c o n fo 
l o a z ^ t e / e ha de r e p e t i r , / / ^ coniitione, n u m . 7 . 
p a g . 5 ^ . E s n e c e f f a r i o , que l a C r i f m a fea c o n f a g r a 
d a p o r e l O b i f p o : y e s p r o b a b l e que p u e d e e l P o -
t i f ice c o m e t e r l a c O n f a g r a c i o n a v n fimple S a c e r 
dote ' • y d izefe^todo l o d e m á s n e c e í T a r i o p a r a l a 
m a t e r i a p r ó x i m a ^ y r e m o t a i y p a r a l a f o r m a d e f -
te S a r r a m e n t o , a n u m , 8. v f q u e a d 1 8 . a p a g . 
E l M i n i í l r o o r d i n a r i o d e í l e S a c r a m e n t ó o s e l O -
b i f p o , l i b , i . t r 3 £ l . 2 . n u m . i . p á g . 5 7 . P u e d e e l P o -
t i f í ce c o m e t e r a q u a l q u i e r S a c e r d o t e e l m i n i f t e -
r i o o r d i n a r i o d e í l e S a c r a m e n t o : y l i b r a f e a « S e o * 
t o d c v n a i m p o í l u r a , n u m . j . Y t r a r a f e de l o d e -
m a s , que t o c a a l M i n i í l r o d e í l e S a c r a m e n t o , a 
d i d . n u m , i , v f q u e a d 10. a pag .58 . E l S a c r a m e -
t o d e l a C o n f i r m a c i o n i m o r i m e c a r a í l e t , n u m . 2 o . 
p a g . 21 , N o fe i n c u r r e i r r e g u l a r i d a d p o r c o n f i r 
m a r fe v n o dos Y e z e s 3 a u n q ' i e es pecado g r a n e , n u * 
a u p a g . i i . E l c a r a ^ l c r d e l a C o n f i r m a c i ó n , S u p o 
n e e l d e l B a p t i f m o , y ponenfe lo s e f e o o s de v n ó 
y o t r o c a r a £ l e r J n u m . 2 2, p a g , 4 1 , D a e x o p e r e o -
p e r a t o g r a c i a , y a l g u n a s v e z e s l a p r i m e r a g r a c i a 
j u í l i f í c a n t e ^ n u m . i ^ . p a g . 4 1 , D a n f e o t r o s d o n e s 
c o n e í l e S a c r a m e n t o ^ n u m . 24 .pag . 4 1 . E n q u e c a 
fos fe c o n t r a e c o g n a c i ó n e f p i t i t u a l p o r e l S a c r a 
m e n t o de l a C o n f i r m r c i o n ? n u . 2 ^ . p a g . 4 1 . 

C o n f a n g u i n i d a d , S i f o n d i u e r f o s e n efpecie l a 
c o n f a n g u i n i d a d , y a f i n i d a d , t r a f t , 10. d e p o e n i t , 
n u m . í o . p a g . j ^ 2. D i f i e r e n f e e n t r e fíen e fpec ie l o s 
g r a d o s de c o a f a n g u i n i d a d ; y a f i n i d a d , i b i d e m n u . 
u . pag.152, 

C o n f e n t i m i e n t o , L a s m l f m a s c o n d i c i o n e s f© 
p u e d e n p o n e r e n e l m a t r i m o n i o ^ d e f p u e s d e l C o -
c i l i o T r i d e n t t n o , q u e fe p o d i a n p o n e r a n t e s , l i b . 
i .de m a t r i m o n i o , t r a f t . 20, n u m . 1 , p a g . 19 3 . L a s 
c o n d i c i o n e s , que a d m i t e e l m a t r i m o n i o 5 a d m i 
t e n t a m b i é n los e f p o n f a l e s p e ñ e r e n e l l o s , n u m . 2 * 
p a g . 29^. P o n e f e l a d i f i n i c i o n d e l a c o n d i c i ó n » 
n u m . 7T. p a g i n . 295. P o n é n f e l á s p a t t i c u l a s c o n 
q u e fe í í g n i f i c a l a c o n d i c i ó n . Y d i z e f e i c e e m f i s 
q u e t o c a a e l l a > a n u m e r . 4 . v f q u é ad 14. á p a g i n . 
2^5. 
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I N D I C E . 
C o n t r i c i ó n . D i f i n e f e l a c o n t r i c i o n , l i b . i . t r a d . 

5.de poEnit.n. i , p a g . 111. L a v e r d a d e r a c o n t r i 
c i ó n h a de p r o c e d e r d e l arrior de D i o s , a q u i e n fe 
a m a f o b r e todas las cofas , ! ! . 2 .pag. t 1 1 . H a de f e r 
e l d o l o r , y a b o r r e c i m i e n t o de i pecado fobre t o d o 
m i l de p e n a apreciatiuef n . ^ . p a g . 111,Si es d o l o r 
h a de d u r a r i i u e n í í a a m e n t e por a l g ú n t i e m p o , Y 
l i b r a f c S c o t o de v n a i m p o f t u r a j n . ^ . p a g ^ i 11 . P o r 
V i c o n t r i c i ó n fe p e r d o n a n los pecados a u n a n t e s 
de l a c o n r e r s i o n , n . 5 . p a g . 11 1. S i e l p r o p o f í t o de 
l a e n m i e d a h a de fer f o r m a l , ó b a f l a . f e r v i r t u a l ? 
n - ^ - p a g . i 1 2 . E l p r o p o i í t o de c o n t e í T a r r e ^ b a f t a q 
fea y i r t i T a l , n . 7 . p a g . i 12» S i h a de aue r e n l a c o n -
t r i c ; o a a í l á ' s e x p r e í í o ' ? de F e , y e í p e r a n c a ^ n u m . 8, 
p a T r r i . S i fe puede a b o r r e c e r vp pecado m o r t a l 
l i u los d e m á s 2 n .9 . p a g . 11 2. N o fon n e c e í í a r i a s 
t a n t a s c o n t r i c i o n e s c o m o p ecad o s , n u m . i o . p e g . 
T 15. E n que t i e m p o f e h a de í e n e r l a c o n t r i c i ó n 
an t e s de l a a b f o l u c i o n ? n . i i . p a g . 1 1 ^ . Q u a n d o 
fe r e p i t e n los pecados eri d i f e r e n t e c o n f e f s i o n , e$ 
nece íT ia r io n u e u o d o l o r de l loS jn .^ .pag .n j . S i fe 
o l u i d ó v n p e c a d o m o r t a l en l a c o n f e f s i o n , y d e f -
pnes fe le a c u e r d a a l p e n i t e n t e , y es l o mas p r o b a 
b l e q ie h a d e t ene r n u e u o d o l o r d e l l o s p a r a con-
f e í f a r l e f n . r ^ . p a g . i 1 ̂ , P o n e n f e l o s c a f o s e n q u e 
a y p r ecep to de t ener c o n t r i c i ó n , nu. 1 4 . 1 5 ^ i(¡m 
a p i s ; , J 15. S i p x r a p e r d o n a r fe los pecados b a ñ a 
p e r f e f t o a m o r de D i o s , f i n p e n i t e n c i a f o r m a l í ' n . 
17. p a g . 114. 

C o f l u m b r e . L a c o f l u m b r e t i e n e f u e r c a d e l e y f 
l i b . i . t r a d , 2 3.de poen i t . n .T4 .pag . 168. S i l a c o f -
t ú b r e es r a z o n a b l e y l e g i t i m a d e r ó g a l a l e y , i b i -
d e m da j u r i f d i c i o n . D o s c o n d i c i o n e s p ide e l D e 
r e c h o C a n ó n i c o > p a r a que l a c o í l ú m b r c a b r o g u e 
e l D e r e c h o p o í T t i u o , y quales f o n f i b í d e m , B a i l a n 
d i e z anos p a r a que l a c o f l u m b r e p r c f c r i b a , i b i d e . 
L a c o í l ' i m b r e f u n d a d a e n i g n o r a n c i a y e r r o r ^no 
o b l i g a j i b ^ - t r a d , í o . d e i e iun .nu .3 .pag ,4? 3 , L a 
c o f t u m b r e m a l a no fe h a de g u a r d a r ; l i b , i . t r á é l , 
9 .de o rd i a .nu .8 .pag .2? r . L a c o f t u m b r e que t i e 
ne f u e r c a de l e y / no fe i n d u z e de a d o s p r i u a d o s , 
fino de p ú b l i c o s y m a n i f i e í l o s , l i b . 2 . t r a d , 10. d e 
o r d i n . n . ^ , p a g . 2^7. P a r a q u e o b l i g u e es n e c e í f a -
r i o , q i i e Q s i ñ d u z g a c o n a n i m o , que defpues t e n g a 
f u e r c a de l e y , i b i d e m . La c o f t u m b r e depende d e l 
h e c h o } y afsi es n e c e í í a r i o que fe p ruebe , p a r a q u e 
o b l i g u e , i b i d e m . S i n o con f t a con c l a r i d a d de l a 
co f tumbre^es p r o b a b l e que n o o b l i g a 3 i b i d é » A ü -
q ieav3 c e r t i d u m b r e de que a y c o f l u m b r e ; p e r o 
quando a y d u d a d e íí o b l i g a ; ó de fi fe i n d u 
.xo c o n a n i m o de o b l i g a r . E s o p i n i ó n c o m ú n , q u e 
n o o b l i g a ; i b i d e m . C o f t u m b r e á e lo s C l é r i g o s fe ' 
g l a r e s , y R e ü g i o f o s , fi o b l i g a n l a s de lo s v n o s a 
Í o s o t r o ^ l { b . 2 . t r a 6 l . 4 . d e . i e i u n i o , n. ^ , p a g . 4 2 ^ . 
P u e d e da r d e r e c h o de c o n c e d e r i n d u l g e n c i a s , l i b , 
2 . t r a f t . 2.de i n d u I g e n t i } S 3 n j 2 . p a g . 4 6 i . 

C r i a d o s . C r i a d o s fí p u e d e n d a r l i m o f n a de l a 
í n / i e v i d a de fus a m o ^ . u b . 2 . t r a d , 5 . d e e l e m o f y i u 
B u m . 6 . p a g . 4 5 2. 

C r i m e n . Q u a n d o es i m p e d i m e n t o , que d i r i 
m e e l m a t r i m o n i o . V i d e l i b . J . t o t u m t r a é l . d e m a 
t r i m . a B . a pag .507, 

C u r a d o r e s . Q u a n t o p u e d e n d a r de l i m o r n a ¿ e 
l o s b i e n e i de fus m e n o r e s r l i b . 1 . t r a c . 5.de eleeir.o 
%fl .num.2vpag<4^. 

D . 
D a r , N a d i e da l o que r o u e r e . F u r d a f e l i b , 2, 

t r a d . 12.de t e f t a m e m . n r m . 1 . p a g . 5 2^. 
D e b i t o c o n j u g a l . K o e í l á p r i i u d o d e p e d i r e l 

d e b i t o c 6 j u g a l , e i que bGi i t Í 2a n fu h i j O j ó a i de f u 
m u g e r , a u n q u e peca g r a u e m e r - t e ^ l i b . 1. t r r d . ^ , 

de r . a u t i í n . o . n . i o . p a g . 2 5 . S ] f e p u e d e p c d i i 3 j p a 
g a r e l d e b i t o , q u a n d o a y duda en v n o de los c a í a -
d o s ^ d e l v a l o r d e l m a t r i m o m o ^ l i b . 1. t r p d . í 2 . de 
m a t r i m . á n . i . p a g . 2 3 . Y p o r l o s n u m e r o , d e l i r a 
t a d o fe t r a t a n o t r a s cofas .que h á i ' e n a l p r o p o í i i o . 
C e l e b r a d o e l m a t r i m o n i o , n o a y o b l i g a c i ó n de 
p a g a r e l d e b i t o m a t r i m o n i a l , h a í l a p a f r d o s d o s 
m e f c s : y d i z e f e t o d o J o que toca a p í g a r e f b d e u 
d a 5 y l a s caufas que a y p a r a n o p a g a r l a J i b . J . de 
m a t r i m . t r i d . 4 S M 0 . f l f 5 i . p e r t o i o s . a p r g . ? 4 g . 
Q u a n d o v n o p e r d i ó e l d e t é c h o de ped i r e l efebi-
t O j p o r a u e r c o n t r a i d o a f i n i d a d c t egne c :on efp i 
r i t u a l ^ y c o n t o d o e í í o l e p ide , n o e f t á c b i i g ; d o 
f u c o n f o r t e a p a g a r l e ; f e i o p u e d e p a g a í l e ^ i j b . i , 
t r a d . 5 2 . d e m a t r i m . i u i . i . p a g . ^ 53. N o p r e d e p e 
d i r e l d e b i t o e l c a f a d o , q r e por fu c u l p a c o n t r s x o 
a f i n i d a d ^ c o g n a c i ó n e í p i m u a l . N i p a g a r l e ¿ f i n o 
es i m p o r t u n a d o . P e r o fi v e 3 q i í e l a m u g e r d e x a d e 
p e d i r d e Verguehcaapfuede t r a t a r c o n e l l a , y p e r 
q u é ? n u . 2. p a g . 353. Q u a n d o a m b o s c a í ? d o s h i -
z i e r o n v o t o de n o ped i r e l d e b i t o , pueden p a g a r 
e l d e b i t o fin p e d i r l e , y c o m o ? n u , 3 . p a g . 3 ^ ^ . Q u a 
do de c o m ú n c o n f e n t i m i e u t o h i z i c 1 o n los d o j c a 
fados v o t o de c a f i i d a d , fi q u e d a r efenfados de pa 
g a r e l d e b i t o . Y d i / e f e t o d o l o q u e toca a l a p r o 
h i b i c i ó n de p e d i r , y p a g a r e l d e b n o po r a f i n i d a d , 
ó p o r a u e r h e c h o v o t o de c a f t i d a d , ó O r d e n S a -
cro,á n u . 4 . v í q u e ad 13.a p a g . 3 54.] r e d e n d i í p e -
f a r e n lo s i m p e d i m e n t o s de p e d i r e l deb i to J o s 
O b i f p o s ^ y l o s C o m i í í a r i o s de l a C r u z a d a - l i b . 1, 
d e m m i m . t r r d . ^ 3 .n . i . p s g . q ^ . l r n b i en p u e 
d e n d i fpenfa r los C o n fe f ío j es i e g u k i e s , que t i e 
n e n p a r t i c u l a r c o m i f s i o n d e l 1 i c u i n c i a l , y c o -
m o f n u . 2. p a g . 3 5 3. L ft e p r i u i 1 e g i o r o e í l á' r e u o -
c^do y p o r q ü e f n u . 3 . p a g . 3 5 g . L f í a a u t o r i d a d de 
l o s C o n f e l í o r e ^ v n a v e z c o n c e d i d a ^ es p e r p e t u a , 
m i é n tras no fe r e u o c a . n u . 4 . pr g . 3 ^ 7. No l a p u e 
d e n r e u o c a r l o s P r b u i n c i a l e í fin j u i l a c r u f a . n . ^ . 
Pág*'3'5;7» L a m i f m a a u t o r i d a d puede c o c e d e r l o s 
G u a r d i a n e s en fus C o n u e n t c s . y con^o?n .6 .p9g« 
357.N0 fe e í l i e n d e e f í a a u t o r i d a d para di fpenfar 
c o n los q u e c o n t r a x e r o n a f in idad , antes de ce Je -
b r a r e l m a t r i m o n i o , riu.7, p a g . z «57. P e i o e f t i e -
defe a d i f p e n f a r c o n lo s que h i z i e r ó v o t o de caf-
t i d a d . y defpues fe c a f a r o n , i v u m . H . p í g . 3 5 7 » ^ m ' 
p u g n a n f e ios A u t o r e s que d i z e n ^ q u e puecien ios 
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I N D I C E 
CpnfeíTores dirpenfar e n eílos cafos í í n diputa
ción de fus Pro'-xincialeSjnu^. pag.? ^ 7. Con que 
autoridad pueden los ConFeíTores fin licencia de 
fui Prelados di ípenfar , para q ie puedan pedir e l 
debito , los que htzieron voto abfoluto de cafti-
4ad3deFpues de confurnado el matrimoniofnu.io. 
pag, 358. Declafanfe los cafos para que pueden 
feruir los priuilegios referidos de Pió V . y lul io 
H . y la diferencia que a y entre ellos^ nu, i i.pag. 
3 ^ 8 . La licencia que dael Prouiac ia i , paravfar 
de los priuilegios d e P i o V . e s perpetua. Y por
gue la que dan ios Prelados conuentuales^en v i r 
tud delpriuilegiode í u l i o l l . ceíTa alaluedrio 
de los dichos Prelados^num. 1 i.pag. ? 5 8. Granes 
Autores la eílienden a cafos en qüe no ay puerta 
pena en Derecho3y que cafos fon?n. 1 ?.pag. ? ̂  8 . 

De led icion morofa. Si todas las' delegacio
nes morofasfon de vna efpecieflib. r . t rad . 10, de 
poenit.nu.^.pig. 1 ^ 2, Si el cafado, q ie fe deleyta 
con algim objeto libidinofo , ha de confeíTar que 
es cafadofibidem nu.y.pag.i 52. Que pecado co
mete el cafado, que en aufencia de (u muger fe dé 
leitó en los ados que tuuo, ó pienfa tener co ella? 
nutn.g.pag, ! i i , 

. Dcnunciacton. Auiendo precedido la correc
ción,v denunciación fraternas, íí a y teíligos con 
quien probar el delido^fíno fe enmienda el delin 
quente,comienca por la rebelión el orden judi
cial , v corno?lib. 2. tra£l . 1. defenfori) ,nu.5. pag. 
64(í .En el cafo dicho puede obligar el PreiadOjy 
poner precepto a los te í l igos^reguntandoles j u -
ridicamente,mediante la rebelión , que es acufa-
dorfingido,lib.2.trac.i.defenfor. n.6.pag.647. 
E n el cafo dicho^y en los demas^que no ay cumie 
da ,ay obligación de denunciar judicialmente , y 
puede obligar a denunciar el Prelado con precep 
to , l ib .2 . t raél . i.defenfor.n.6.y y.pag, 647. A ú -
q ie la denunciación fea injuíla, no peca el Prela 
do en admitirla, porque con ella ay c l notorium ÍÍÍ 
n^que fuple las vezes de l a infamia^ lib. 2. t r a d , 
i.defenfor.n.8.p3g.647. 

Derecho coman. Elquedifpone esvifto aco-
modatfe con el Derecho comun:y en cafode du
da,^/ ¡lubio magis videtur ekgijfe viam iuñ$ commu-
niSjquamfpecialis^'ih.i, t rad . 1 ^.deoration.nu. 
4.pag.+o5. 

Desheredar. Ponenfe las caufas, que fenala el 
Derecho p a r a poder desheredar los padres a l o s 
liijos,breuementeen diez y fíete números , l ib.2. 
traft. 32, deteftament. a pag. 580.Ponenfe las 
caufas porque pueden, fegun Derecho , desliere-
^^r los hijos a los padreSj l ib .2 .de teftament.tra-
%t .5 3,nu. 1.2,5 • 4.S • ̂ »7-y 8.a pag. 5 8 ^ En l o s 
calos dichos en que pueden desheredar los pa
dres a los hijos,y.Ío> h'ios a los pidres , les puede 
negar los alimentos, pero no los neceíí^rios 9 l a 
vifh.nu^.pag.^gx. Si fe puede desheredar a los 
decendientes, intéruiniendo otros deliftos tan 
graues, ó mayores, q los que feúala el Derecho? 

nu. io . pag.^82. Qu311^0^^^11^ de cometido el 
d e l i r o admite a fu amjiftad , ó perdona el apra-
uiado al delinquente,no puede desheredarle , nu. 
1 i - pagi 5 8? . Si profelíael hijo en Religión, cei-
falacaufade desheredarle;nu. t 2.,pag. 583. 

Defpofados. Siles fon licito s los abracos, be-
fosjraftos impúdicos, y otras cofas que pertene
cen al propoííto, l ib. i . t rad .8 . de mainm. á nu. 
15.pag. 262. 

D i ^ i o n . Dicción, tantum, es tax^tiua 3 que in
cluye lo demás que no concede, i ib. 1. t r á a . 1 ? . 
de Eucariftia,nu. 18.pag.89.& de poenit. tradíac. 
20.nu.13. Pag'l5í>. Dicción general^ referíKKrfíZ 
omi tes^ ad omnetempus^ih, r . t raf t . i 3. de Euca-
riftia,nu. 18 . pag.89. Didiot\ ,omms 3 es col iedi-
ua,ydiftributiua ,qiie feñalalos indiuiduos, 
qul ownedat, n ih i l excltidií , l ib . 1. t r a í l , i9.de poe 
ni t ,nu<7.&traf í :a t .2 3.nu.7,pag. 15 ^. Di^ftion, 
m<imyts amplifieatiua,y cumulatiua, l ib. í. t rad . 
20.de poenit.nu.i 2.pag. 157. J5 \ í i \ on3( \ml ik t , e j l 
yniuerfalis omnia c o m p h ñ e m : y lo miímo es la di-
¿t ion,^«í«ií , l ib.2. trad.10.de teí lament. nu. 1 j , 
pag. 5 26. Did iones , tó2wo^o,y vf, quando fe )ü-
tan a algún ado imperfeto, caufan condición, y 
no cumpl iéndola , no fe ligue e lefedo^ib . 2. de 
teí lament . t rad .a^ . num. 4.pag. ^ 4 . D i d i o n , 
alius}Q$ relatiua, y repite la mifma calidad en eí 
A)jeto precedente 3 tepmt fmilem qualitatemin re~ 
/^ííOjlib. í .traft.i ^.de matrim.nu.8.pag.284.Di-
dionJd?i'}es copulatiua,ydizefe fu propiedad.lib. 
2.traft.4.deindulgeTit.nu.^. pag.471. Aunque 
Ja did:ion5<í/f»í, fígniíiquediuerfídad en el fupijef 
to,mas íígniíica identidad en la fuñancia^fundáfe 
l ib.2. t rad . 20.de indulgent, nu.2.pag. 503 .La 
¿ ic t lonjerpe tHOjes lomifmo,que finetemporis pra 
finítione, e^/é in injinnum extendit, fúndale lib. 2. 
t r ad . 16 de indulgent.nu.TO.pag.49 ^, 

Difparidad de culto. Es impedimiento,que d i 
rime el matrimonio. Vide verbo, impedimentos 
& lib. r .tra£l;,29.de matrim.per totum. 

Difpeníacion.Ponefela difinícian de la difpe-
facionjiib.i.tr3d.42.de matrim.nu. 1.pag.33 2. 
Y en los números figuientes fe feñalan muchos ca 
fos,que tocan a difpenfacion. L a autoridad de 
difpenfar/e ha de interpretar latamente, porque 
es fauorable , como no fea en perjuizio de terce-
ro^lib.i.trad^o.depoenitiiium.^.pag.T ^ ^ . Q j á 
doay caufa dudofa para difpenfar, tiene luga 1 la 
difpenfación;quequando la caufa es ciara íín dif
penfacion, fe puede dexar de ayunar , &c, lib. 2. 
t r a d . i i .deieiun.nu.3. pag. 4^4, Elquedudall 
es valida la difpenfacion,que hizo el Superior pa 
.ra que no avunaíTe^puede no ayunar, v vfardé lá 
difpenfacion,ibidem nu.4.pag.4? 5. Prelados de 
las Religiones pueden difpenfar a fus fubditos en 
el ayuno^ib. i . t rad^.deieiunio.nu. i . pag,,4? r , 
Obifpos^v Párrocos pueden difpenfar en el a v u ' 
no j ib . 2. trad. 1 i.de leinn.num. i.pag/434^ ^ l q 
duda fíes valida la difpenfacio^puede vfar dé Ha 

ibidem 
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i b l d c m ^ p a g ^ ^ . • P o n c f c Ja d i ^ n c l a q n e a y 
e n t i e l a a i r p £ n r a c i ó > y i e g i t i m a c i o n , , h b . i . t r s t t . 
* o ; d é t e í l a m . n . l o . p a g . ^ y g . S e n a i a n f e ias eau la s 
q u e p u e d e a u e r pa r a i a d i r p e n f a c i o n de ias afr .o-
n s í l a e i o n e s j o de n u n c ía c i ó ncs d e l m a t r i í i i o n í o . c o 
O t r a s m u c h a s cofas .que t o c a n a i a m a t e r i a , i i b . r . 
u 3 . 16 A% 17. d e m a t r i n i o o. p e r i o t o s, á p s g . 2 8 6 . 
Q u i e n puede d i rpen fa r e n e l i r í i p e d i m e i n o de p a 
g a r h d e u d a m a t r i m o n i a l , c á u í a d o por e l i n c e f -
i p 2 i i b j . t r a a : . 4 3 . d e m a t r i m o n . n . 2 . 4 . a p a g . 
4^.5. T o d o lo que pe r t enece a l a d i r p e n t a c i o n de 
j o s i m p e d i m e n t o s d e l m a t r i m o n i o , fe h a l i a i a é n 
i o s t r a t a d o s 4^. 46.47.& 48.de m a t r i m . I i b . i . á 
r3S' 5 ^ S . P o n e n f e ias caufas mas v r g e n t e s j q u e s y 
p a r a d i rpen fa r e n l o s i m p e d i m e n t o s d i r i m e n t e s 
d e l m a t r i m o n . l t b . i . u a & t 4 4 , c í e m a t r i m . a n . i . Y 
v e a f e t o d o e l t r a t a d o , p o r q u e p e r t e n e c e a l a m a 
t e r i a , a p a g » ? 37. . 

D i í l r i b u c i o n e s c o t i d i a n a s . Q u e f o n l a s d i í t r i -
b u c i o n e s c o t i d i a n a s ? l i b . 2 . t r a f t . i ^ . de o r a t í o . n u ^ 
i . p a g . 405. P o n e f e l a d i r p o f í c i o n d e l C o n c i l i o 
T r ide 'n t ino a c e r c a d e l l a s ^ n . 2. pa g.40 5 . L o s a n n i -
u é r f a r i o s ^ n i i e r r o S j M i í í a s ^ & c . f e g a n a n fin a f s i f r 
t e n c i a c o r p o r a l , q u a n d o fe g a n a n las d í f t n b u c i o -
n e s f í n a f s i f t i r , m u ^ . p a g , 40-5. Q u a m o a lo s dia& 
de b a r b a , c o r r e o , & c . fe h a de e ñ a r a la c o ñ u m -
b r e e n o r d e n a g a n a r e n e l l o s l a s d i f t r i b u c i o n e s y 
u n . 5 . p a g ^ o 6- S i e n ios t res mefes de r e c l e , p u e 
d e n l l e n a r l o s C a n ó n i g o s l a s d i í l f f i b u c i o n ^ s , íift 
a f s i á i r a l C o r o ? n a . 6 , p a g . 4 o 6 . S i pueder- l l e n a r 
l a s d i f t r i b u c i o n e s e n io s t res mefes de r e c l e i o s 
P r e b € n d a d o s 5 q u e n u n c a a f s i f l e n al C o r o ? n u m . 7 # 
pag.406. S i los t res mefes de r e c l e , fe p u e d e n g a 
n a r i n t e r p o l a d a s , ó h a n de fer f o r c o f a m e n t e j u n -
tas? n . B . p a g . 407. Q ^ i e n puede r e c i b i r l as d i f t r i 
b u c i o n e s y como2n.y.pag.4ó7.Que ca rgas t i e n e 
l o s que g o z a n las d i f t r i b u c i o n e s f n . io . p a g . 407, 
S i p i r a g a n a r l a sd i f l ; r i buc iones , e s n e c d r a n o , q u e 
l o s P r e b e n d a d o s e f t e n o r d e n c ! d o s ? n . 1 i .pag.407. 
S í fe g a n a n fín c a n t a r e n e l C o r o ? n . i 2. p a ^ . 407. 
S i l as g a n a n lo s q u e p a r l a n m i e n t r a s d u r a e l O n -
c i o i i j i n o f n . i ? . p a g , 4 0 7 . G a n i f e las d i ñ r i b u c i o 
n e i> po r fo l a 1 a a fs i ft e n c i a pe r fo n a 1 ? n , 14. pa g . 407 

• P m q u c caufas o r d e n a e l D e r e c h o , que fe g a n e n 
crt a t fencia , l as d i f l r i b u c i o n e s c o t i d i a n a s , 2. 
f t x & í T & . é t o r a c i o . n . 1 . p a g . 408. E l e n f e r m o g a -
n a k s d i f t r i b u c i o n e s í i n a f s i í l i r . num.2,pag.4o8^ 
Q u e e n f e r m e d a d e feufa de a f s i í l i r , n u . 3 . y 4 .p3g. 
47 8. H a de fer l a e n f e r m e d a d v e r d a d e r a cau fa 
de la a i i r e n c i a , n . ̂ . p a g . 408. S i e l c i e g o , ó fo rdo 
fe e T c u f a d e a f s i í l i t a i C o r o ? n . 6 . p a g . 4oP. E l a u -
f en t e con j u f t a cau fa de fu I g l e í í a , í í cae e n e n f e r 
medad ,deue g o z a r las d i í l r i b u c i o n e s , n u . y . p a g v 
409.Efeufa d é l a a f s i f í e n c i a l a nece f s idad j u i l a , y 
- r a z o n a b l e m i e n t r a s duTa,n ,8 .pag.4o9. E f e u f a l a 
necefs idad d e l cue rpo i u f b j l i b ^ . t r a í í : . 17. n u . i , 
p a g , 409. S e n a l a n f e a l g u n a s n e c é f s i d a d e s r a z o -
n a b l é s a nu ,2 ,v fq^e ad 7. p a g , 409. E l fc fpenfo a 

• i l i a i n i s j p u e d e a f s i R i r , y g a n a r d i í l r i b ' a c i o n c s 

p a g , 410. S i e l P i e b e r d a d o e n t i e d i c h o Ia« pi jede 
g a n a j ^ n . p t f ^ g ^ J O . S i fe p u e d e n g a n a r e n t i e m 
p o de c e í í a c i o n á d i u i n i s f n . i o . p a g . 4 1 0 . Q u a n d o 
í a l g l e C n cf ta p o l v t a / e p u e d e n g a n a r , n . i i . p a g , 
411. S i i a s p u e d e n g a n a r l o s P i e b e n d a d o s i r r e g a 
l a r e s ^ n . 1 2 . p a g . 4 i i . L o s d e g r a d a d o s l l e a l , ó v e r -
b a l m e n t c n o las p u e d e n g a n a r . l e i o e l C b i í f o l e s 
deue f c í í a l a r a i i r r e n t o s v n . T ? . p a g . 4 i 1. L a e u i d e n 
te v t i h d a d de i a I g ' c f i a e feufa , y ^ u i e n d o i a , f e 
p u e d e n g a n a r l a s d i í l r i b u c i o n e s , i i b . 2 . t r a ¿ l , 18. 
de o r a r i o . a n . i . v f q u e ad 6 .psg . 412. S i l o s C b i f -
pos p u e d e n t r a e r e n fu f e r n i c i o dos P r e b e n d a d o s ? 
n,7.pag.4J2é S i i o s dos f a m i l i a r e s d e l C b i f p o ga
n a n l a g r u e í f a . y d i í l r i b u c i o n e s 2 r .u.8.psg,4i3.S¿ 
j a s g a n a n ios > i e b e n d a d o s , que a f i i í l e n a l C b i f 
po q u a n d o v i l i t a , o d i z e M i í í a de P o n t i f i c a l 2 n . ^ . 
p a g . 4 i 3 . E l C a n ó n i g o p e n i t e n c i a r i o m i e n t r a s c o -
í i e í r a , g a n a l a s d i í l r i b u c i o n c s , n . i 2 * p a g * 4 i 3. S i l a s 
g a n a e l P r e b e n d a d o , q u e o y e c o n f e í s i o n e s e n e l 
t i e m p o que n o a y C a n ó n i g o p e n i t e n c i a r i o ? n , 13. 
pag .413.Si fe d c u e n l a s d i í l n b u c i o n e s d o b l a d a s , 
al q u e es D e a n , y C a n ó n i g o ? n . i4.p3g.4i 3 . L o s q 
g a n a n l a s d i í l r i b u c i o n e s , £ n a f s i í l i r p o r p t i u i U -
g i o d e l D e r e c h o , n o g a n a n l a s que fe r e p a r t e n e n 
t i e l o s p r e f e n t e s , q u a n d o las p e r d i é r o n los a u f e n ^ 
t e s , n . i 5 epagv4i 3 . L o s que l e c n , c e ñ u d i a n T e o i o -
g i a , ó D e r e c h o C a n ó n i g o , g o z a n l o s f m d o s d e 
f u s P r e b e r d a s J 3 b . 2 . t r r ¿ l . i ^ d e o r a t i o . n u ^ i . p s g ^ 
414, M a s n o g 6 ¿ a n l a s d i í l r i b u c i o n e s , fino es q u e 
a y a c o í l u m b r e . n , 2.y 3 . p a g . 4 J 4 . T a m b i é n p e r c i 
ben los f r u s t o s l o s que e í l u d i a n e l D e r e c h o C a -
n o n i g o , y C l u i l } n , 4 , p a g . 4 i 4 . Q r : e t i e m p o p u e d e n 
p e r c i b i r i o s f r u ¿ l o s . l o s q u € e í l ú d i a n ^ y lí es n e c e f -
í a i i a l i c e n c i a d e l C b i f p o p a r a no r e í l d i r f n . «5 ,pag , 
4!4.p0nenic l a s c o n d i c i o n e s n e c e f i a r i a s p a r a g o 
z a r los f r u t o s de l a s P i e b e n d a s , l o s P r e b e n d a d o s 
que e í l u d i a n , ! ! . é . p a g ^ í ^ . A q u i e n fe h a n de b o l -
fiet i o s f i n i t o s de l a p r e b e n d a . q u e n o fe p u d i e r o n 
g o z a r p o r d e f e o m u n i o n , f u f p e n f o n , o e n t r e d i -
€110,1111.2.pag.415 . S i ios P r e b e n d a d o s p r e f en t e* 
pueden p e r d o n a r a los a u f e m e s l a r e f í i t n c i o n d® 
Jas d i f t r i b u c i o n e s f n u . ^ . y 4.pag.41 «5. N o fe f u e -
d e n c o m p o n e r l o s B e n e f i c i a d o s a u f e m e s po r l a 
B u l a de c o m p o f í c i ó n , p o r l as d i í l r i b u c i o n e s m a l 
l l enadas^ n . 5 . p a g , 4 i 6, 

D i u o r c i o , P o i i e f e l a d i f i n i c i o n d e l d i u o r c i o , 
l i b . 1 . t r a £ l . 57.de m a i r i m . n . i , a pag.3 6 4 . L a p r i 
m e r a cau fa d e l d i u o r c i o , e s e l a d u l t e r i o , p a g . 3 ^4 
p e r t o t u m t r a f t a t u m $7.&' 58.3gitur de h a c m a 
t e r i a l a t i f s i m é . O t r a s í n u c l i a s caufas a y p a r a h a -
s e r d i u o r c i o ^ i b . i ^ e m a t t r i m . t r a ¿ l . 5 ^ « n . i . p a g » 
3 65?*Es c a u f a e l h a z e r f e v n © de los cafados^nf ie l j , 
o he re )e ,n ,2 .pag ,369 . E s c a u f a e l f o l i c s t a r e l v n o 
a l o t r o a o b r a d e pecado m o r t a i . n , 3.pag. 3 6 9 . t s 
c a u f a l a f c u i c i a d e l v n o de lo s ca fados , n u . 4•PaS• 
? 6 9 . 5: p e r n ú m e r o s 5. 6 . y 7. a g i t u r d c f e u i c i a » 
D a d a l a f e n t e n c i a d e l d n i o r c i o , fe h a n de c r i a r 
l o s hí)OS e n p o d e r d e l i n o r e n s s a c o i l a d e l c u l p a 
d o s , b'-pa g . 5 7 © . D c c h i : a f e l a p e n a de f e r d i t n i c j 
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t o de b i e n e s , c¡ pone e l D e r e c h o a l a m u g e r a d u l 
t e r a , n u . 9 .pag.3 y c n D e c b r a í e i a p e n a de m u e r t e 
pue f t a p o r e l D e r e c h o a l a a d u l t e r a . Y íí l a puede 
m a t a r e l p a r i d o j u n t a m e n t e c o n e l a d u l t e r o , c o 
b u e n a c o n c i e n c i a i n f r a g a n t i d e l i A o ? ó e n t r e g a n -
do fe io s l a j i í í l i c i a f n . i o . p a g . 5 7 0 X 3 a c c i ó n c i u i l j 
q u a n t o a l D e r e c h o p e r t e n e c e a l j u e z E c l e í í a í l i -
co^y l a c r i m i n a l a l j u e z feglar, n u m . i i , p a g . ? , 70. 

D o m i c i l i o . D o m i c i l i o de o r i g e n , c o m o fe a d -
q u i e r e ? y e l de h a b i t a c í o n ^ y e l de b e n e f i c i o ^ l i b . 1. 
t r a d ^ . d e o r d i n . a n ^ . v í q u e ad S . p a g . i u . S i l o s 
que t i e n e n d o m i c i l i o e n lo s l u g a r e s dode fe g u a r 
d a e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o , fe pueden c a f a r fin 
P á r r o c o , y t e f t i g o s e n e l l u g a r do i -de no fe g u a r -
d a i l i b . u t r a f t . i 4 . d e m a t r i m o n . n u m , 2. p a g . 281. 

D o n a c i ó n . ( > i e e s r d o n a c i o n cau fa m o r t i i ? y e n 
que fe d i f e r e n c i a de l a d o n a c i ó n i n t e r v i u o s ? l i b , 
2 . t r a é l , 4 8 . d e t e f t a m . n 4 i . p a g , 61^. Q i i e e s d o n a 
c i ó n c a u f i H y q u a n d o t i e n e fu e f e ¿ l o f l i b . 2 . t r a f t : . 
^9 .de t e f t a m e n t . n , i 2 . y i ^ . p a g . $ 9 6 . L a p r o p i e 
d a d e í í e n c i a l de f t a d o n a c i ó n e s , que puede r e u o -
c a r f e , y d i z e n f e los t r e s m o d o s c o n que fe h a z e e f 
t a d o n a c i ó n , y l o d e m á s que p e r t e n e c e a l a m a t e 
r i a á n . i . v f q u e ad i ^ . a p a g . ^ 9 4 . 

D o n z e l l a . S i e l q u e l a d e f l o r ó c o n p r o m e í f a fin 
g i d a de c a f a m i e n t o , q u e d a o b l i g a d o a c a f a r l e fie-
d o n o t a b l e m e n t e d e í i g u a i f l i b . i . i r a d . i . d e m a -
t r i m , n , i 2 . p a g . 2 4 i * 

E d a d , S i e l n i ñ o o r d e n a d o á n t é s de l a edad, de 
d i f c r e c i o n , p u e d e o r d e n a r f e v a l i d a m e n t e ? Í i b , i . 
t r a f t . 6 . d e o r d i n e . n u . 5 . p a g . 2 2 0 . S i o r d e n a d o e l 
n i ñ o an tes de d i c h a e d a d , puede ca fa r fe defpues? 
i b i d e m ? n . 8 . Q ^ e e d a d es n e c e f f a r i a p a r a l a p r i m e 
r a t o n f u r a , y O r d e n e s m e n o r e s ? i b i d e m n.10. p a g . 
a i i . S e ñ a l a f e ' l a e d a d n e c e í f a r i a p a r a las o r d e n e s 
m a y o r e s , n , 1 1 . p a g , 221. S i b a f l a q u e f e a n c o m e n 
t a d o s lo s a ñ o s fin fer c u m p l i d o s ^ i b i d e m n u , i 2 . S i 
l o s R e l i g i o f o s pueden o r d e n a r fe de m e n o r e d a d ? 
n . 13 . Q u e e d a d es n e c e í f a r i a p a r a l a e o n f a g r a c i o n 
¿ e l O b i f p o f n . ^ . S i puede d i f p e n f a r e l O b i f p o e n 
l a e d a d n e G e í f a r i a f n u . i i 5 . p a g . 2 2 2 * Q u é penas t i e 
n e n los q u é fe o r d e n a n an t e s de l a e d a d l e g i t i m a ? 
i b i d e m n* 16. O t r a s cofas que t o c a n a l a e d a d p a 
r a l a s O r d e n e s ^ y a lafufpeníi6,que fe i n c u r r e p o r 
o r d e n a r f e f í n e d a d j f e h a l l a r a n , v e r b o O r d e n , a n . 
18. P o n e f e l a e d a d n e c e í f a r i a p a r a c o n t r a e r m a 
t r i m o n i o , y q u a n d o es i m p e d i m e n t o d i r i m e n t e . 
V e t b a , i m p e d i m e n t o s f & t r a f t . ? 9 . de m a t r i m o i i é 
p e r t o t u m . Q a e e d a d h a n de t e n e r los ca fados , p a 
r a que q u e d a n d o f e e l v n o e n e l í í g l o e n t r e e l o t r o 
e n R e l i g i o n ? l i b . 1 . t r a f t . 2 4 . d e m a c r i m . n . 6. p a g . 
3or, 

E q u i d a d , Q u e es ? y í í e m p r e fe h a de p o n e r d e 
l a n t e de los o j o s p a r a j u z g a r , l i b . 2 . t r a ¿ l . 9 , de 
o r a t i o . n . ^ p a g . 7 9 4 . 

E r r o r . E s c o n t r a r i o a l c o n f e n t i m t e n t o , l i b , í . 
t r a d a o . d e O r d i n e ) n , 3 9 p a g , 2 5 ^ . Y n o a y e o í i f e n -

t i m í e n t o d o n d e a y e r r o r J t r a f t . 2 2 .de m a t r i m ó n . 
n u . r . p a g . 297. E r r o r es i m p e d i m e n t o d i r i m e n t e 
d e l m a t r i m o n ¿ T r a t a f e d é l 3 t ra i f t .22 . de m a t r i m . 
p e r t o t u m , a p a g . 29 7. Q u a n d o e n l a f u p l i c a p a r a 
l a d i ' fper t facion,fe e r r ó e i g r á d o de p a i e n t e f c o ^ í i 
es v á l i d a f i i b . \ . t r a í t , 4 6 . d e m a t r i m . n u m . n . p a g . 
342, S i es v a l i d a l a d i f p e n f a c i o n en que fe e r r ó e l 
n o m b r e de l a p e r f o n a j ó d e l a D i o c e í i s ' l i b . i . t r a ^ t . 
47.de m a t r i m , n . i . & 2 .pag .342 .Es n u l o e l t e í l a -
m e n c o h e c h o po r e r r o r ^ ó e n g a ñ o , l i b . 2. t r a f t . 9 . 
d e t e f l a m e n t , a n 4 2 . p a g . 52^, Y por t o d o e l t r a t a 
do fe v e r a l o que pe r t enece a l o s t e f t a m e n t o s h e -
chos por e n g a ñ o , © m i e d o . 

E f é a n d a l o . P ó n e h f e los c a f o s e n que a y c i r c u n f 
t a n e i a de e f c a n d a l o , y o t r o s e n que n o l e a y , l i b . 
i . t r a í h i 3 .depoen! t .nu .2 . 7E$¿ 4. p a g . 137. S i es 
c i r c ú n f l a n c i a de e f c a n d a l o , i n d u z i r a l p e c a d o p e r 
f o n a que e í l a u a p e r f u a d i d a a c o m e t e r l e \ i b i d e m 
n u m . 2 . 

E f c l a u o s . Q u a n d o j y de que b i enes p u e d e n d a r 
l i m o f n a f > l i b . 2 . t r a £ t . <5.de e l e e m o f y n . n u m . . p a g . 
¿ u i . S i p u e d e n t e n e r a l g ú n d o m i n i o de b i e n e s ? 
i b i d e m . 

E f c o t o . D e f i e n d e f e de v n a c a l u m n i a d e l M a e G -
t r e S o t o , a c e r c a d e l S a c r a m e n t o d e l B a u t i f m o , 
l i b . 1,tradi4.de B a p t i f m o , n , i 6 .pag . 3 1 . L i b r a -
fe de o t r a c a l u m n i a , i b i d e m t r a f t . 2 . n i i . 11 . p a g . 
l i i . L i b r a f e de v n a i m p o f t u r a a c e r c a d e l S a c r a 
m e n t o de l a C o n f i r m a c i o n , l i b . 1 . t r a f t . » . d e C o n -
í í r m a t i ó n e , 1 1 . 4 . p a g . 3 5. I m p o n e n l e a E f c o t o q u e 
d i x o j que n o o b l l g a i t a l a c o n f e f s i o n d e D e r e c h o 
d i u i n o , y l i b r a f e de l a c a l u m n i a , U b i 1 . t r a f t . 6.de 
p o c n i t . n . 4 . p a g . 121, D e t i e n d e f e E f c o t o de l a i m 
p o f t u r a d e l M a e f t r o S o t o 5 que l e i m p u f o , que fe 
r e q u i e r e d u r a c i ó n 3 é i n t e n c i ó n p a r a e l a f t o de l a 
c o n t r i c i ó n , i b i d e m , t r a ¿ l . 3 ,n .4.pag. 11 i . l m p u f o -
l é e l M a e f t r o L e d e f m a , q u e d i x o , q U e n u n c a fe pe r 
d o n a p o r e l S a n t i f s i m o S a c r a m e n t o e l p e c a d o 
m o r t a l , n i f é d a p o r e l l a p r i m e r a g r a c i a : y m u e f -
t r 3 f é , q u e es i m p o f t u r a , l i b . i . t r a ^ : . 6 . d e E u c h a -
í i f t . n u . 3 . p a g . 59, L i b r a f e a E f c o t o de o t r a i m p o -
í l u r a d e S u a r e z ^ a z q u e z ^ y H u r t a d o - , l i b . 1. t r a -
ñ a t . 10.de E u c h a r i f t . n . i 2 . p a g . 7 7 , L i b r a f e E f c o 
t o de o t r a i m p o f t u r a de S u a r e z , y o t r o s , q u e l e 
i m p o n e n j , que fíntio, que f o n n e c e í f a r i a s p a r a e l 
S a c r a m e n t o de l a E u c a n f t i a , l a s p a l a b r a s - ^ « i pri 
die}qHam p( i t e re tu r3 i \b i i , tTañ ,^ .dQ E u c h a r i f t . n u . 
3 . p a g . 4 9 . I m p o n e a E f c o t o F e r n a n d o de M o u r e , 
que l a p a r t í c u l a , tn'm , de l a f o r m a de l a E u c a r i f -
tia3es de e í f e n c i a d e l S a c r a m e n t o , y p rueba fe f e r 
i m p o f t u r a , i b i d e m n . 4 . p a g . ^ o . L i b r a f e E f c o t o de 
i a c e n f u r a r i g u r o f a d e l M a e f t r o S o t o , que d i x o , 
es e r r o r a f i r m a r , que n o f e a n i q u i l a l a f u f t a n c i a 
d e l p a n , y v i n o e n l a c o n n e r í i o n , & c . i b i d e m t r a 
b a r . 4 .1^ .4 . p a g . 52. L i b r a f e E f c o t o de o t r a i m -
poft i r a j i b * f . t r a d . i . d e p o e n i t . n u . 11. p a g . 106. 
I m o o n e l e a E f c o t O j V a z ^ u e Z j q ^ e d i x o . q u e e l c á 
r a b e r e s r e l a c i ó n de r a z ó n . Y e l M a e f t r o S o t o le 
i m p u f o . q u e tUUO,qu€ es r e f p e í l o R e a l ^ fíendo a í -

ü , 
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Í Í5que e l D o d o r S u t i l l l e u o . q u e es l o ni í i s p r o b a -

. b i e ^ u e e l c a r a d e r es f o r m a a b í b i i u a . D e f i e n d e f e 
d e e í l a s i m p o f t u r a s ^ r a í l . i . d e S a c r a m e n t . m c ó -
t n ü n i ; n . i o 4 p a g , 9 . 0 defiendefe E f e c t o de dos c a -
Ju.-nnias a c e r c a d e l S a c r a m e n t o de l a C o n h i m a -
c i o n . L a p r i m e r a 3 B , 5 . p a g , 5 4 . Y í a f e g u n d a ^ i l 2 . 
p a g . 5 B . E f c o s o d i x o m u y b i e n j q u a n d o l l e u ó , q u e 
i o s a á o s d e l P e n i t e n c e í b r i c a f í m a t e r i a d e i S a c r a -
m e n t o de í a p e n i t e n c i a , a l m o d o que l o d i f i m o 
d e í p u e s e l C o n c i l i o T r i d e n t i n o r ; v . p r o p ú g n a l e 
de f u s e m a l o s , U b . i , t r a £ i . i , d e p c e n ! t . n u . 5 . . p a g . 
JO y. L i b r a f c E l c o c o de o t r a s i m p o f t u r a s d e l M a e f 
t r o S o t o . y d e l P a d r e H u r t a d o , t r a d . i . d e S a c r a -
m e i u . i n c o m m u m , n . 5 . p a g . j . E t i n m a t e r i a B a p -
t i fm 1 , t r a í t . 5.nu. 2. p a g . 2 5 . 1 m p o n e n i e a E f c o t o r 
que d i x o , que e l A n g e l de f a & o t i ene po te f t ad p a 
r a a d m i n i f t r a r los S a c r a m e n t o s , y l i b r a f e de i a 
i m p o f t u r a , f r a c l , j . d c S a c r a m e n t a n c o m m u n i , 11. 
j . S c p 3 g . 9 . & i n S a c r a m . B a p t i f m i . t r a á . ^ .nu.i» 
p a g . ^ . l m p o n e l e a E f c o t o , q u e d i x o . q u e e n c a f o 
de d u d a , d e l v a l o r d e l m a t r i m o n i o , n o fe p u e d e 
p e d i r , n i paga r e l d e b i t o , y p r u e b a í € , q u e e s i m -
p o í l u r a ^ y fundafe e n D e r e c h o l a o p i n i ó n d e l D o 
a o r S u t i l 3 l i b . i . t r á 6 l . i i . d e m a t r i m . n . 3 . p 3 g , 2 7 4 . 
D e í r e n d e f e E f c o t o de o t r a i m p o f l u r a a c e r c a de l a 
f a c i s f a c i o n e n e l S a c r a m e n t o de l a P e n i t é c i a , l i b r 
i . t r a t i . 2 6 . d e p c e n i t . n . i 8 . p a g , i 8 ^ 

E f p o n f a l e s . P o r q u e fe l l a m a n e fponfa les ? í l b , 
i . t r a f t , i . d e m a t r i m . n . i . p a g . 238. P o n e f e l a d i -
fiiTíCton de lo s E f p o n f a l e s ^ n . ? . p a g . 2 ^9. S i l a p r o 
me íTa d e l m a t r i m o n i o o b l i g a an tes de fer a c e p t a 
da . y defde e l n u m e r o 4. h a f t a e l n 'mru n a e t r a t a 
d é l a p i o m e l T a , p a g ^ ^ . L o s e í p o n f a l e s , que fe ce 
l e b r a r o n i n t e r u i n i e n d o m i e d o g r a u e , f o n n u l o s , 
a u n q n e fe c o n f i r m a í f e n c o n j u r a m e n t o . n . i 4 . p n g . 
2 4 1 . S i fe p u e d e n c o n t r a e r ios E f p o n f a l e s p o r 
P r o c u r a d o r ? n . i 5 rpag . 241^ L a o b l i g a d o que q u e 
d a de los e i p o n f a l e s , o b l i g a a pecado m o r t a l , l i b . 
1 .de m a t r i m o n i o ,tra6t.2.riu 1 ,p3g .242 . S i e l c o 
n o c i m i e n t o de los p l e y t o s de ios e fponfa les es 
m i Á t l f m , n u . 2 , p a g . 2 4 2 . E n que t i e m p o f e d e u c n 
c u m p l i r ios E í pofa les .n . 5 . pag . 242. Q u e es a i r a s , 
v f p o n r a l i t i a l a r g i t a s ? n u . 6 . p 3 g . 2 4 4 . b i e s v a l i d a 
l a pen:: que fe pone ,de que fe p i e r d a n l a s a r r a s , n , 
7 , o a ^ , 2 4 4 . Q u e d e t e r m i n a e l D e r e c h o a c e r c a de 
] . ; a r r a s e n IOÍ que no c u m p l e n los e f p o n f a I e s ? n , 
?y-Y 9 . u 1 g . 2 4 4 . Q u e o b l i g a c i ó n a y e n e l f ue ro de 
3 a c o n c i e n c i a a c e r c a de las a r r a s , y p e n a d e l d o -
h\üi? n.10. pag,244. ^ o s ^ocos >'zomos pe rpe tuos , 
n o pueden c o n t r a e r m a t n m o n t o , m e f p o n f a l e s , y 
p ' e d é n los que t i e n e n l u c i d o s i n t é r u a l o s , l i b . 1. 
de m i t r i m . t r a £ i : . ^ .nu . i , .pag.246. L o s a t o n t a d o s 
que no fon d e l t odo b o b o s , pueden c o n t r a e r e f -
po n u i l c s, n i) m . 2 .p ^ g . 2 4 ^ . S i pue den co n t rae r l o s 
l b r d o s , y m u d o s í n u . ? . p a g . 2 4 ^ , S i c o n fer f o r d o s , 
y m u d o s , f o n c i egos , / ?pueden c o n t r a e r : j ^ ^ . p a g , 
246. S i p u e d e n c o n t r a e r los b o r r a c h o s , y l o c o s , 
que en e l t i e m p o de v f o de r a z ó n r u u i e r o n p r o -
p o i k o d c i i o ? - n ü . 5 . p a g . 2 4 ( > , E n i o d o s i o s c a l o s e n 

que es n u l o e l m a t r i m o n i ó , l o f o n io s e f p o n f r i ^ 
n . 6 . p a g . 246. S i p a r a que fean v a l i d o s h a n de t e 
n e r los c o n t r a y é t e s fíete anos c u m p l i d o s , y o t r a s 
c o i a i que t o c a n a i p a r t i c u l a r r a n . g . v f q u e ad 1 ̂ . 4 
p a g i n . 2 47. S i h i z e de fpo r i o e 1 que p r o me ted'e 
c a r a r i e , i i e l P a p a d i í p e n f a e n e l i m p e d i m e n t o ? n u . 
i 4 . p a g . 24S. S i a y f o r m a de p a l a b r a s p a r a los ef^ 
p o n í a l e s ? y í? ba f t a fe e x p r i m a e l c o n f e n t i m i e n t o 
p o r f e ñ a l e s j l i b . i . d e m a t r i m / t r a é l ^ . n . i . p a g . 249. 
C o m o f e h a n d e j u z g a r i a s p a l a b r a s d u d o f a s d e l 
c o n f e n t i m i e n t o e n io s e fponfa les 3 n . 2. p a g . 249, 
E n cafo de duda fe ha de j u z g a r e n f a u o r d e l m a 
t r i m o n i o , ^ , 3 .pag. 2 4 9 . Q u e f e n t i d o h a z e n l a s p a 
i a b r a s , q u i e r o c a f a r m e c o n t i g o , ó t e n e r t e po r m u 
g e r ^ n u ^ . p a g . 249. S i h a z e n e fponfa les las p a l a 
bras de p re fen te c o n a d d i t o d e f u t u r o , c o m o r e c i -
bo te po r m u g e r de fde m a ñ a n a m u . 5 . p a g . 2 5 o . S i 
fe h a z e n c f p o n f s l e s c o n l a s p a l a b r a s m e r a m e n t e 
n e g a t i u a s , v . g . n u n c a m e c a f a r é c o n o t r a que c ó -
t i g o ? n . 6 . p a g . 2 5 0 . S í d e l m a E r i m o n i o c l a n d e í l i -
n o r e f u i t a n e f p o n f a l e s . n u . g . y 9. pag .2 5 0 . S i f o i í 
v a l i d o s l o s e fponfa les y que c o n t r a e n lo s p a d r e » 
p o r í u s h i j o s , a u n q u e ios h i j o s c a l l e n í n u . 10. pag# 
250.SÍ f o n v a l i d o s l o s e f p o n f a l e s , q u a n d o f o n e f -
t r a ñ o s los que p r o m e t e n po r l o s c o n t r a y e n t e s , y 
e í l o s c a l l a n í n . 11. p a g . 25 1. S i f ó n v a l i d o s los e f 
p o n f a l e s , q u a n d o lo s padres p r o m e t i e r o n , que f e 
c a f a r a n fus h i j o s a u f e n t e s ? n . 12.pag. 2 ^ l i D i f u e l -
« e n f e los e fponfa les p o r c o n f e n t i m i e n t o de l a s 
p a r t e s . l i b . u d e m a E r i m . t r a l i ; . 5 . n u m . i . p a g . 2 5 1 , 
Q u a n d o v v ú de los e o m r a y e n t e s b u e l u e a s r a s , í i 
«jued':! e l o t r o l i b r e de l a p r o m e í f a que h i z o ? n . 2, 
p a g . 251 . S i e l c o n c i e r t o de los e fponfa les h e c h o 
por los padres antes d e l f e p t e n i o de lo s h i j o s , es 
n u l o , ñ r e c l a m a n los h i j o s defpues d e l f e p t e n i o , 
n u . 5.pag.2 5 i . L o s e í p o n f a l e s c o n t r a i d o s defpues 
d e l i e p t e n i o , no fe pueden d e s h a z e r an tes d é l o s 
a í í o s n u b i l e s , y qua les fon e í l o s ? y o t r a s cofas d e 
l a m a t € n a , a n u m . 4 . v f q u e a d 13 ,á pag .2 «5 2. S i fe 
d i r i m e n los E f p o n f a l e s , a u n q u e fean j u r a d o s p o f 
l a f o r n i c a c i ó n d e l v n o de l o s e f p o í b s ? c o n o t r a s 
cofas ,que p e r t e n e c e n a l a m a t e r i a ; a n u . i4„ v ^ q u e 
a d 17.a p a g i n , 2 5 6. S i fe d i f u e l u e n los e fponfa les 
p o r l a f o r n i c a c i ó n e f p i r i t u a L qiue es l a h e r e g i a , o 
a p o f í a í i a de l a F é . n u . 1 8 . p ^ g . 2 5 6* Q u a n d o n o fe 
f a b i a e l i m p e d i m e n t o d i r i m e n t e a l t i e m p o de c e 
l e b r a r l o s e f p o n f a l e s , q u i e n h a de f a c a r d e f p u e s 
Ja d i f p e n f a e i o n . l i b . i . d e m a t i i m o n . t r a f t . 7. n u m . 
U p ^ g . 2 5 7. D i f u d u e n f e i o s e f p o n f a l e s , q u a n d o 
f o b r e u i n o e n e m i í l a d n o t a b l e e n t r e l o s d e f p o f a -
d o s , c o n o t r a s m u c h a s c a l i f a s , p o r q u e fe d i f u e l u e ? 
á n i i . 2 . v f q u e ad 13.a p a g . 2 5 7. N o puede d í f o l u e r 
Jos e fponfa les e l que lo s c e l e b r o c o n t a l a n i m o , 
que íí f u p i e r a i o s d e f e O o s de f u c o n f o r t e , c o n t o 
do e í í o los c o t r a x e r a , n u . } 4 . p a g . 2•59. Q u a n d o fe 
p u e d e n d i f o l u e r l o s e fponfa les p o r a u t o r i d a d prt 
n a d a , y q u a n d o es n e c e l í a n a p a r a d i f o i n e r i o s l a 
d é l a í g i e í ? a ? n . ^ , i 6 . i 7 . v i S . p a g . 259. S i f e p ^ e -
de d e í c u b r i r l a f a l t a d e l d e f p o f a t í o , q u a n d o no fe 
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puede probar de otra manera?n.l9.pag.2^tQue 
J ia im el Derecho arras» en ios contratos matri-
moniales? y. de qüe cantidad hande ferí con otras 
cofas que pertenecen a la matena3lib. i .de matri-
m o n . á n . i . v f q t i e ad 7.pag.260.Que llama el De 
jecho /pon ía l i t i a largitassyquando le adquieren 
e l d e f p o f a d O j y la derpofada ? con otras cofas que 
pertenecen a la materiajlib.de matrim.trad.^.a 
11.8* pag. 261* Quien ha de pagar la difpeníacion 
que fe o b tie n e en tre los defpo fndos parientes ? n u . 
z i . p a g i n . 264. Si tienen obligación los que tra
tan decafarfedereuelar fus defeÜos ? n . 2 3 .p3g . 

Eftupro.Quando da efpecie la circunílancia de 
eílúpro ?lib. 1. tra^l. 10, de poenit. num.4.pagiii. 

Eúcariília. Difinefe el Sacramento de l a E u -
c a r i f t Í 3 , l i b . i.traft.i.deEucharift.nu. i . p3g*42, 
Es Sacra mentó de la ley de gracia 3 iní l i tuyóle 
Chrifto Señor n n e ñ r o en la vltima Cena3num.2. 
p a g . 42 . Lo que íignifica el nombre tucariftia 3y 
que otros nombres tiene eíle fanto Sacramento? 
í M . p a g . 42 .Lás conuéniencia^ que huuo en eíle 
Sacramento^nu^.pag, 42. En las efpecies Sacra
mentales eílápueftafu eirenciaJn.5.pag,42. Que 
cofas fe hallan en elf nu.6.pag.4^. Si es v n o f o i o 
efte Sacrameuto^nu.y.pag^^. Siquando recibe 
muchas formas conGígradas, fon folo vn Sacra
mento,««^íro^nu.S.pag.45.Si es neceíTarioMefef-
f i tatemedij tn.y.pag, 43 . Los adultos bautizados, 
t i e n e n precepto de r e c i b i r efte Sacramento , que 
precepto es i5-y no fe eftiende fu obligación a los 
infantes, bobos_, y loens perpetoos^n. 10.pag.43, 
L a materia remota defle Sacramento , es p a n 3 y 
v ino , l ib . i . t ra¿ í .2 .nu . i.pag. 43 . Es de F e , que el 
pan ha de fer de trigo folamente , con otras m u 
chas cofas que tocan a la materia, á n.2. vfque nd 
lí^.á pag.43. Ponefe la forma de la confagracion 
del cuerpo de Chrifto Señor nueftrojib. 1 .traft, 
^.de Eucharifl.n.i.pag.49.Los pronombres, hoc 
& ble i no pueden demoñra r la fuftancia del pan, 
y del vino. Suponen por el cuerpo de Chrifto, en 
quanto es ente, ó indaiiduo del predicamento de 
l a fufíancia, y dizefe el fentido que hazen, nu.2. 
pag.49.Las palabras antecedentes a las de la con-
íagracion, v . g. Qni pridie quam patéretur} Í^C . no 
fonde effenciadelia, aunque fon de precepto : y 
librafe aEfcoto de vna impo í lu ra ,n .3 .pag .49 . t a 
palabra, enim) no es de eífencia de la forma, y l i -
brafe a Efcoto de vna impoftura de Fernandez de 
Monre: y es lo mas probable, que es pecado mor
tal el omitirla, con otras cofas que tocan á la for
ma .a nu.4.vfque ad 8.3pag. «50.Quando fehaze 
la conuerílon del pan ,y del vino en cuerpo,y fan 
grede Chrifto Señor nuefíroUib.i . traél .4.de E u 
charift,nt!.pag.51 . En quaiquiera parte de las ef
pec i e s fe contiene Chrifto.r„25& 5 .pag.5 l . Si fe 
aniquila la fuftancia del pan, y del v i n o t n efta 

• conu§ríionfn,4.p3g. 5 2, L a cQiiueríion llama con 

propiedad la Igleíia trafubñaciacionJn.<5 .png. ^ 2 
Propoíícion heretica5es afirmar, qye el cuerpo de 
Chrifto no fe contiene debaxo de las efpecies,fíno 
quando anualmente le reciben los Fieles,porque 
efte Sacramento tiene fer permaneciente^num.6. 
p:;g. 52. A y cofasenefte Sacramento ^que.eftan 
exviverbomm, y ocras p:r conconútaníiam, y como 
fe entiende eftofnu^.pag. 5' 3.Como efta la San-
tifsima Trinidad en efte Sacramento ? nu,8ípag. 
5 ? .Los acidentes del pan.y del vino quedan en ef 
le Sacramento,fin fujeto,nii.9.pag. 5 5. Los aci
dentes del p.an,y del vino fuftentan,y alimentan, 
n , xo.pag. 53, Quanto tiempo perfeuera el cuer
po, y í'angre de Chrifto nueftro Señor debaxo de 
ios accidentes,nu.i!.pag.5 3,Si a las efpecies con-
fagradas fe les echaííe vna gota de agua,Q de otro 
licor,como eftaria enel las í 'nu . i 2,pag.54.El mi-
niftío defte Sacramento ,es el Sacerdote , l ib. 1. 
tra£l. ^ .nu. 1 .pag, ^4. Quaiquiera Sacerdote def-
comulgado,degradado,ó apoftata,&c. puede co-
fagrar validamente,num,2,pag.5 3.Quando pro
nuncian la forma dos Sacerdotes fobre vna mif-
rna materia,quaideiios confagra? 11.3,pag.5 3, A 
íolo el Sacerdote pertenece adminiíirar e lSan-
tifsimo Sacramento , y file puede adminiftrar e l 
Diacono,y S,ubdiacono,num.4.5. y 6. P^g*^ 
puede el Sacerdote comulgar a otro con par t ícu
la de fu hoftia? nu.g.pag, 5 ̂ , Si los legos pueden 
comulgarfe a íi inifmos en e l articulo de ia muer-
tefn^.pag. 5 6.Los Religiofos por priuilegio pue 
den adminiftrar el Santifsimo Sacramento en to 
da parte;y ponenfe lospriuilegios que tienen pa
ta dar la comunión a los peregrinos, a fus mocos, 
y eneldia dePa fqu3 , ánu . 10, vfque ad 1^. a pag, 
56. Efcuíafc el Pár roco de llenar el Santifsimo 
Sacramento a los enfermos,en los cafes que fe di-
2,en,nu.i7,pag.$ S.Dizenfe la gracia,y clones que 
fe dan al que recibe dignamente el Santifsimo 
SacramentOjy otros efedos f u y o s , ü b . i , traft.6. 
de Eucharift.á 11.1 .vfque ad 9.a pag, $ 8» Que ma
les incurre el que'recibe indignamente el bantif-
íímo Sacramento?iib,i,trad,7.de Eucharift.coa 
otra¿ cofas que pertenecen a efto )iib. 1 .trad.^.de 
Eucharift .ánu, 1.vfque ad 6.a pag. 60. Que cofas 
fon necelTarias para dcfobligarde la confefsion 
facramental, al que ha de celebrar ? n.7,pag.61. 
E n que cafos fe puede celebrar con fola contri-
cionfin confeífarfef num.8.y 9.pag, 6i»Si hade 
confeífarel que fe acuerda en la Miíía de algún 
pecado m o r t a j ó antes de comencarla? i i . io,pag, 
62. Que ha deha!zer el Sacerdote que fe acuer
da ea ia Miíra,que no eftá ayuno,ó eftá defeomui 
g3do,ófufpenfo?nu.i i.pag.62. Como fe entien
de no tener copia de Confeflor , para poder cele
brar fin confeíTarfeTel que eftáen pecado morral? 
uu. 12. pag. 62. Que hará el Sacerdote que tiene 
cafos referuados, de que no le puede abfojner el 
Confeflor prefente?nu, 14. pag. 6 ^ No eftá c b l i 
gado aconfeíTarfe el que paefto delante del A l 

tar 



I N D I O 
t a r p a r a c o m u l g a r , fe a c u e r d a q u e p e c ó m o r t a l -
m e n t e jb a í l i que t e n g a c o m r i c i o n , n u . i j . p a g . ó ^ 
E l - S a c e r d o t e , que t i e n e o b l i g a c i ó n de c e i e b i a r , 
p o r i a i i n i o f n a r e c i b i d a , y c f t á e n pecado m o r t a l , 
y n o t i ene C o n f e í T o r , p o d r a c e l e b r a r c o n c o n t r i 
c ión ,nu .14 .pag .63 . £ n a l g ú n ca fo p o d r a n c o n u ü 
g a r los R e l i g t o í b s } q u a n d o n o a y C o n f e í T o r que 
I e s a b f u e l u a de los cafos r c f e r u a d o s . n u . 1 5 . p a g . 
6 ]» E5 cau fa p a r a c e l e b r a r e l a u e í de d a r e i V í a - ) 
t i c o a l e n f e r m o j c o n o t r a s canfas , a n i i . t é , v í q u e 
a d 20. á p a g , 6$. N o fe puede c o m u l g a r mas que . 
YW'.VQZ a i d i a ; p e r o p u e d e h a z e r f e de fpuesde m e 
d i o d í a , n u . 21.pag,64.No fe h a de g o u e r n a r v n o 
p o r fu p r o p i o pa rece r p a r a c o m u l g a r c a d a d i a , 
¡ i b . T . t r a ¿ t . 8 . d e E u c h a n f t . n . 3 . p a g . 6 S ' S i f e p u e 
de c e l e b r a r e n los d i a s de l u e u e s , V i e r n e s , y S á 
b a d o S a n t o ? n u . 4 . p a g , ^ 5 » P a r a ce l eb r a-5 es n e -
c e í í a r i o e l a y u n o n a t u r a l , } ' q u a l es c í l e f c o n o t r a s 
c o f i s q u e pe r t enecen a l a m a t e r i a , y a i a c o m u 
n i ó n po r v i a de V i a t i c o , a i m m . 5 . v f q u e a d 15.a 
P ^ g . 65» S i e l C u r a n o e l l a n d o a y u n o puede c e l e 
b r a r p a r a d a x e l V i a t i c o a i e n f e r m o r n u , 16.pag. 
67. E n cafo de d u d a , ó de o p i n i ó n de l i e r a m e d i a 
n o c h e , q u a n d o c e n ó , p o d r a c e l e b r a r , ó c o m u l g a r 
e l d i a í } g u i e n t e , n u m . i 7 . p 3 g i n . 6 , ) . L o m i f m o es í t 
a u i e n d o d i f e r e n t e s r e l o x e s , f e b e b i ó , ó c o m i ó a n 
tes que d i e í í e e l v l t i m o r e l o x l a s d o i e de l a n o -
c h e ^ n u m , 13 . p a g , 6 8 . S i a los que n u n c a t u u i e r o n 
v f o de l a r a z ó n , fe les h a de d a r i a c o m u n i o n j y a 
l o s que t i é n e n a l ^ u n v f o de r a z ó n ? c o n o t r a s co~ 
fas que pe r t enecen a ios que p u e d e n r e c i b i r e l S a 
c r a m e n t o , * n . 2 r . v r q i i e a d 25.a pag.68' S i fe pug 
d e n o f r e c e r f o r m a s p a í f a d o e l t i e m p o d e l o f e r t o -
r i o ? n u . 2 6 . p a g . 69- E s pecado v e n i a l c e l e b r a r í i n 
J aua r f e las m a n o s , y r o í l r o ^ i . 27, p a g . 6 9 . A y p r e 
cep to d i u i n o de r e c i b i r e l S a n t i f s i i t i o S a c r a m e n 
t o , d i z e f e c o m o , a q u i e n , y q u a n d o o b l i g a c o n las 
o b l i g a c i o n e s , q u e t i e n e n ios P á r r o c o s , y S a c e r d o 
tes d e c c ' e b r a r ^ i b . i . t r a d . 9 . & 15. de E u c h a n l l : , 
p e r t o c o s , a pag.70, D o s m a n e r a s a y de A l t a r e s , 
fíxo,v p o r L a t i Í , l i b . i . t r a í l . i 6 . d c E u c h a r i í l , n u . i , 
p a g . 69 . O r a n d o p ie rde l a c o n f a g r a c í o n e i a r a ? y 
de que t a m a ñ o ha de fe r ? D i z e f e t odo l o que es 
n e c e i í a r i o p a t a e l a d o r n o d e l A l t a r , y p a r a c e l e -
b r a r , p e r t o t u m c r a é l a c u m , a p a g . 9 6 . E l e f t i p e n -
d i o , q n e fe d a pa r a d e z i r M i í r 3 , e s l i c i t o , y l i b r e de 
í ] m o n i a , y fe rec ibe p o r r a z ó n d e l f u í l e n t o , l i b . i . 
t r a £ l , i y . d e E ü c h a r i f l . n u . i . p a g , 100. Q u a i es e l 
j u f t o e f t i p e n d i o d e l a s M i í í a s ? n a , 2 . p a g . i o O . E n 
a l g ú n cafo puede l l e n a r e l S a c e r d o t e v i l i p e n d i o 
c r e c i d o . todo l o que t o c a a l e f t i p e n d i o de las M i f 
f a s , v í i fe pueden d e x i r an t i c ipadas^ f e d i z e a n . 5 . 
v f q u e ad 17.a p a g . r o o . 

J E u n u c o s . L o s que fon de ambas p a r t e s , es n u l o 
' f u m a t r i m o n i o , l i b . i . t r a d , 3 5, de m a t r i m . n u . 7. 

p a g . 5 25.. 
E x a m e n de c o n c i e n c i a . D i z e f e t odo l o n e c e f -

f a r i o a l e x a m e n de c o n c i e n c i a , p a r a poder fer 
^ b í u c h o e i p e n i t e n t e ^ i n m a t e r i a p e é n i t e n t i ^ y i -

de f u p r a i n h o c í n d i o c , v e r b o , a b í b l u c i ó n d e p e c a . 

E x t r e m a v n c i o n . P o n e f e l a d i f i n i c i o n de l S a 
c r a n i e n t o d e l a E x t r e m a v n c i o n , i i b . i . t r a d . 1 d a 
\ n d i o n e e x t r c m a , i n ! . i .pag . ,92 . E s S a c r a m e n t o 
de l a l e y de g r a c i a ^ i n í l ü u y ó l e C h r i ü o S e ñ o r 
nue t r o , n u m . 2 . p a g . i 9 2. Q u e pecado es d e x a r de 
r e c i b i r efte S a c r a m e n t o ? n . ^.pog.19 2. Q u e p e c a 
do c o m e t e n los P r e l a d o s , y S a c e r d o t e s , ^ n o a d 
m i m í t r a n l a E x t r e m a v n c i o i í ? n U . 4 . p a g . 1 9 2 S í e s 
i t e r a b l e d S a c r a m e n t o de l a V n c i o n ? n u . ^ . p a g . 
i 9 ^ . S i fe puede r e p e t i r e n v n a m i f m a e n f e r m e l 
dad? n u . 6 . p a g . 19 2. Q u a l es l a m a t e r i a d e í l c S a 
c r a m e n t o ? n u m ^ i p a g . 19 3 . S i e s m a t e r i a e i o l e o 
m e z c l a d o c o n o t r o i i c o r ? n u m . 8 . p a g . 19 3. S i f o n 
m a t e r i a los a z e y t e s de l a b o t i c a ? nu .9 . p a g . 19 3. 
S i fe puede a ñ a d i r a i o l e o b e n d i t o por e l O b i f p o 
o t r o o ieo5que n o e í l é b e n d i t o * num.10.pag. 193. 
Q u e c a n t i d a d de a z e y i e b a i l a p a r a l a s v n c i o n e s ? 
y l o d e m á s que p e r t e n e c e a l a m a t e r i a defte S a 
c r a m e n t ó l e h a l l a r á a n u m . u . v f q u e ad 14. a p a g , 
i9 ^ . Q u a i es l a f o r m a d e í l e S a c r a m e n t o ? n u m . i 5 . 
pag.194.Si fon de e í í e n e i a l a s p a l a b r a s , Santfamy 
& píjfsimamHni. 16 .pag . i94 .S i es f o r c o f o d e z i r l a 
f o r m a p o r m o d o depreca t i u o p n u m . i ^ - p a g . 194. 
S i es de e í l e n c i a d c z i r e l i e n E Í d o , q u e fe v n g e = v . g . 
y f o w * * d m m ¡ & ' c . n . i 8.pzgt Q u a l e s v n c i o -
nes fon de e ñ e n c i a d e í l e S a c r a m e n t o ? n u . i 9 . p a g , 
Í 9 4 . Q u i e n e s e l M i n i í l r o d e l S a c r a m e n t o de l a 
t n c t o n f i i b . 1 . t r a f t . 2. de E x t r e m a v n c i c n e 3 n u . 1 , 
p a g . 19 5. Q u a l q u i e r a S a c e r d o t e , a u n q u e e í l é d e f 
c o m u l g a d o , ó d e g r a d a d o , da v a l i d a m e n t e e l S a -
c r a m e n t a , a u n q u e p e c a r á m o r t a l m e n t e e l que 1© 
d i e r e í ín l i c e n c i a d e i P a r í o c o , v q u a l l i c e n c i a b a f -
t a > n u m . 2 . p a g . 195. S i n o da e l P á r r o c o e l S a c r a 
m e n t o , p o d r a q u a l q m e r S a c e r d o t e a d m i n i f l r a r -
le c o n l i c e n c i a p t e f u m p t a , y l o que d e m á s d e f í o 
pe r t enece a i M i n i f b o , fe h a l l a r á a n u m . 3. v f q u e 
a d r o . á p a g . 195. D a g r a c i a h a b i t u a l a i que e í U 
d i f p u c f í o •. y íi fe puede d a r a l que n o t i ene f e n t i -
d o ? n u m . 11 . p a g , ¡ 9 6 . D e que m a n e r a da l a f a l u d 
c o r p o r a l ? nu .x 2 .pag. i 9 6 . P o n e n f e o t r o s e f e d o s 
d e í l e S a c r a m e n t o , n u m . i 3 . p 3 g , j 9 6 . P o n e n f e t r e s 
e f e d o s fuyos , iu i . i4 .pag . 198. S i fe p e r d o n a n por-
e l las penas deu idas a los pecados m o r t a l e s , y v e -
m a l e s ? n u m . 1 ^ . p a g . 198. S i fe d a e í l e S a c r a m e n -
t o m f o r m e ' y f í q u i t a d a l a f i c c ión d a l a g r a c i a í n u i 
í 6 . p 3 g . 198. Q u i e n es fu je to d e l S a c r a m e n t o d e 
l a v n c i o i P d e c i a r a f e i i b . i . t r a d . ? .de v n a i o n e , n -
1. v f q u e a d 7.a p a g . 198. S i fe ha de a d m i n i í l r a ^ 
d e b a x o de c o n d i c i ó n , a l que fe duda íí v i u e ? n u , 8 . 
p a g . i 9 9 . C o m o f e h a n d e v n g i r l a s m a n o s d e i S a -
c e r d o t e ? n n m , 9 . p a g i n , 200. Q u e fe h a de h a z e r í l 
m u e r e e l e n f e r m o antes de acab a r las v n c i o n e s ? 
n u m . 1 0 , p a g , 200. S i es de e í f e n c i a d e l S a c r a m e n 
t o , g u a r d a r e l o r d e n d e l R i t u a l , v n g i e n d o p r i m e 
r o los o j o s , & c . n u m . 11 . pag . 200.' S i es de e í í e n e i a 
v n g i r 3 m b o s o j o s , o r e j 3 s , y m a n o s , ó b a i l a l a v n a > 
n u m , 1 s . p a g . 200, Q u e h a de i i a z e r e i S a c e r d o t e , 

q u a n -



I N D I C E , 
q u a n d o v é ^ n e e l e n f e r m o eíU a g o n i z a n d o ^ t e 
m e que n o a u r a l u g a r de r e c i b i r todas l a s v n c i o -
n e s ? n , i ^ p a g » * 0 0 - Q i } a n d o fQ P l l ede a d m i n i í t r a r 
efte S a c r a m e n t o e n t i e m p o de e n t r e d i c h o , n.14. 

pag .200 . 

F . 
F a l c i d i a , Q u é es q u a r t a F a l c i d i a , y q u i e n la I n f 

t i t u y ó , y t o d o l o d e m á s que per tenece a la m a t e 
r i a ,Ub, 2. t r a d a t . 4 $ . d e t e f t a m e n t , per t o t u m á 

F a u o r X o que fe i n t r o d u x o en t a u o r de a l g u n o 
r o l e d e u e f e r d e d a n o j l i b , i . t r a f t . i ^ . d e o r a t i o » 
pag .40 . E l f a u o r d e l P r i n c i p e 5 fe h a de i n t e r p r e 
t a r l a t a m e n t e , q u a n d o n o r e f u l t a d a ñ o a t e r c e r o , 
lib.2.tra<^»i . d e i n d u l g e n t . n . 12.pag.46o. 

F i d e i c o m m i í T o s . Q u e d i f e r e n c i a a y e n t r e l o s fi-
d e i c o m m i l í o s ^ y l egados? l i b , 2 . t r a d . 3 j» d e t e ñ a -
ment.n. iépag.^SS. 

F i f c o . E n los cafos e n que a d j u d i c a e l D e r e c h o 
las he r enc i a s a l F i f c o , h a de p a g a r las deudas^y l e 
gados d e l te f tador , l ib-2 . t ra (^:é 34.de t e í l a m . n . i 2. 
p a g . 587. Q u a l F i f c o h a de f u c e d e r en los b i e n e s , 
que fe d e x a r o n a l o s h i j o s e f p u r i o s . ? i i b * 2 . t r a f t a t . 
2 6.de t e f t a m . n . j . p a g . 5 6 5 * 

F o r m a . D e l a & o e n n o fe g u a r d a n d o , n o v a l e 
e l a d o , l i b . i . t r a f t . 14 .de m a t t i m . n u . i . p a g . 2 8 i * 

F o r m a s d e l o s S a c r a m e n t o s . S i l as i n f t i t u y d 
C h r i f t o S e ñ o r n u e í i r o ? y filas i n í l i t u y ó i n d i u i -
d u a l m e n t e ^ l i b . i . t r a d . i . d e S a c r a m e n d s i n c o m -
m u n i , n u . 4 . p a g . 2 . L o que pe r t enece a l a s f o r m a s 
de los S a c r a m e n t o s , e n p a r t i c u l a r fe h a l l a r á eft 
l o s t r a t a d a s de c a d a v n o de los S a c r a m e n t o s que 
f e ñ a l a e í l e í n d i c e . 

F r a u d e . H a z e r f r a u d e a l a \ t j p o r m e d i o de d e -
raofíladafutileza ^es c a b i l a e i o n , l i b . 1. de poeni t . 
t r a f t . 2 0 . n u . 12. p a g . 1 ̂ 7 . A n a d i e d e u e p a t r o c U 
n a r . . l i b , 2 . t r a d . 7 . d e o r a t i o . n u . 1 2 . p a g . 590. & i n 
m a t e r i a i e í u n i j 5 t r a d ; . i 2 . n i i m . « ; . p 3 g . 4 ^ 6 . 

F r a u d e , fi l a a y es n u l o l o que fe o b r a c o n e l l a , 
Iíb.2.traft:.20.de o r a t i o . n ^ . p a g ^ 1 ^ . N o f e d e -
o e d a r l u g a r a f i : a u d e s , i n m a t w i e i ü n i j , t r a ¿ L t 2 . n , 
,5.pag.436. • , 

F r u t o s . Q u a n d o fon d e l h e r e d e r o , Q l e g a t a r i o 
l o s f ru tos de la cofa legada, que fe c o g i e r o n antes 
de la muerte del t e í l a d o r ? l í b . 2 . t r a d a É . 3 8.de t e 
ftament.nu. 1.pag, 5 8 9 . S i e l l e g a t a r i o ha de aue r 
l o s frudos^endientes de l a cofa d e l e g a d a ? i b i d é 
num.3.pag. ^ 9 0 . Q u a n d o e l m a r i d o dexa a fu rau 
ge r por vfufruftuaria de fus b i e n e s , fi ay h e r e d e 
ros l e g í t i m o s , c o m o fe h a de e n t e n d e r e l v f u f r u -
fto de l legado? ibidem nnm, 6.pag* 591. Q u a n d o 
fe dexa al vfurruduario el fundo , que cofas v a n 
manejadas junt2rnente Con el? ibidem n u m . 7. É l 
vfufruftuario tiene obligación de dar fiancas, de 
que vfarabiendelvfü-Lrufto, y d e q u e b ienes l a s 
jia^de dar? ibidem nu.8". 

Fundamento. Quitado el fundamento fe quita 
e l ediiick^quc depende del,7 quitado lo primero 

fe q u i t a l o p o í l r e r ó , que d e p e n d í a de l o p f i n e r o , 
f u n d a f e l i b . i . t r a í l . 14.de m a t r i m o n . n u m , 2 . pag* 
2 8 1 . 

O . 

G e n e r a l e s . L o s G e n e r a l e s j y C o m i f f a r i o s g é n é -
i a l e s^ f í p u e d e n a b f o l u e r a f u s fubdi tos de los cafos 
de l a B ü l a d e l a C e n a ? l i b . i . i r a f t . i 9 . d e p c e n i t . n . ^ 
p a g , 153. L o s G e n e r a l e s ^ y P r o u i n c i a i e s R e g u l a -
tes^iO p u e d e n c o n c e d e r i n d u l g e n c i a s , l i b . 2 . t r a ¿ t é 
a.deindulgentijSj n . 4 . p a g , 4 6 o . 

H 
Hechizos* Q u a n d o p rocede de l l o s i m p o t e n c i a 

p e r p e t u a , es n u l o e l m a t r i m o n . l i b . i , de m a t r i m ¿ 
t r a á : é 3 6 * p e r t o t u m , p a g . 3 215»Donde fe trata to
d o l o que t o c a a l a m a t e r i a , y fi fe puede d e s h a z e r 
y n h e c h i z o c o n o t r o . 

F r a y E l i a s . F u e V i c a r i o g e n e r a l de n u e í l r a O r -
d e n , p o r n u e í l r o P a d r e S . F r a n c i f e o 3 y c o n t r a f u 
v o l u n t a d , r e l a x ó , y a u m e n t ó e l c a p u c h o de la ea^ 
p i l l a , q u e t r a x o , é i n ñ i t u y ó e l S a n t o ^ y c o n e l p r i r t 
c i p i o de l a O r d e n > e o m e n c ó t a m b i é n l a t e n t a c i ó n 
«le a u m e n t a r e l c a p u e h o , p r u e b a f é l i b . 2. t r a ^ . j * 
d e f e n f o r i j , n . í 2 . pag . 6^6. 

H e r e d e r o , y h e r e n c i a . D e c i a r a f é la d i f i c u l t a d ^ 
que fe h a de r e f o l u e r a c e r c a d e l t e f t a m e n t o m e 
n o s f o l e m n e , l i b . 2 . d e t e f t a m e n t . t r a ñ . 8 . n u m . i . 
p a g . 5 20.Po,nefe l a p r i m e r a o p i n i o , q u e d i z e , q u e 
p u e d e n e l h e r e d e r o , y l e g a t a r i o , r e t e n e r l o que í é 
l e s dexo e n e l t e f t a m e n t o m e n o s f o l e m n e , n u m ¿ 2 . 
p a g . 5 20* L a f e g u n d a o p i n i ó n , es c o n t r a r i a t o t a l 
m e n t e a l a d i c h a , n u . 3.pag. ^ 2 1 . L a tercera o p i 
n i ó n fe def iende c o n l a p o í t e f s í o n , 1111,4.pag. 52 ^ 
D l z e e l A u t o r l o que fiente de las opiniones, nu¿ 
^.pag. ^22. Q u a l q u i e r a p e r f o n a p u e d e f e r i n f t i -
t u i d a l i e r e d e r a ^ l e g a í a r i a 3 y q u a l q u i e r a Ciudad, 
y - C o m u n i d a d , d i z e f e los que pueden, ó n o puede 
h e r e d e r a r , iib.2.de teftam.traft, 14, per t o t u m . á 
p a g i n . 52Í* N o pueden fer herederos l o s F r a y i e s 
M e n o r e s , f i n o es e n l a f o r m a que fe dize, lib. 2.de 
t e f t a m e n t . t r a f t . i ^ . n u m . i . p a g i n , ^37. Ponefe la 
c l a u f u l a , q u e p r o h i b e ^ u e lo s P r e l a d o s de hueftra 
O r d e n , n o v f e n de p r i u i l e g i O s , quanto a t r a n s f e 
r i r los l e g a d o s , y d i z e f e t odo lo que fe puede o f raí 
ce r a c e r c a de lo s l e g a d o s ^ u e fe d e X a n a l o s F r a y -
l e s M e n o r e s , y qua les p u e d e n , ó no p u e d e n auer, 
a n u . 2 . v f q u e á d 1 u d i c . t r a a . i ^ . a p a g . 5 37.» Quie
nes f o n h e r e d e r o s f o r c o f o s r e fpe&o d e l padre f y 
que e s e n D e r e c h o f e r preferido21ib.2.de t e f t a m . 
t r a f t . i 6 . n u m . i . p a g i n . $ 4 0 . Q n a n d o l e p e r t e n e c e 
a l hijo la a c c i ó n ail fHpkmentuniy y la qtd^Yela 'm of-
ficÍQlitejlamenti\ñum.2.?zg.<¡40.Qu\ú es la legi
t i m a de los hi)Os,fegiin D e i c c h o común ?.num- 3. 
pag, ^40. Que legitima les pertenece por Dere
cho del Reyno^.nu. .i.pa.g. ^ o . Q u e calidades h a n 
de concurrir en el hijo para poder hercdai ?nu. <¿, 
pag,^40,t)izefeel-modo, como heredan los rntír 

sos , y b-íz-nietos^uwm,ó* pag. ^4©. í - o s alcendién • 
íes 
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tes n ó ^ ü e á e n p o n e r g t a ü a r n é h e n U l e g l t i r n a de 
Tus d é f c e n c i l c n t e s ^ i los defcerídientes en i a que 
fe deuealos afcendientes,n. y . pag, 5 4 1 . P o n e í e 
cafo en que Cera v a í i d o e l g r a u 3 m e n , n . 8 . y y . P 2 g . 
541 . E s inual ido el gtat laÉfien, aunque Tea eu f a -
t o i del h t ) 0 , i i . TO.pag,<5 41 .N0 teniendo defcen-
dientes e i teft i d o r / o n fus herederos f o r c o í b s los 
a Ice ndie nt es fí los t ie ne a i . 11, pa g ,5 4 2. Sen ai a fe 
l a i eg idma que fe deue a los a í c snd i en t e s p o r D e -
í é c h o c o m ú n , y delReynOjiinm^ 1 i-lpag. 54a . N o 
auiendo herederos forcofos fe puede dexar l a he-
xencia a qualquier eftrano aunque e l teftador r e -
ga hermanosvy dizefe lo que pertenece a l a m a -
tena3lib.2rde teftam. t r a á . i 8 . n . i v p a g . ^ 4 $ . E l 
heredero que queda grauadoa tef t í tu i r la heren
cia puede Tacar la q i ia r taTrebei ianica , y h - m o n 
d e f t o . Y p o n e í e todo lo que pertenece a efta quar-
ta , l ib , 2. de t e f t am . t r ad . 2 ? . p é í t o t ú m 3 a p a ¿ ; 
5^ ^ .Que cofa es mor i r abinteftato ? y d e c l á r a l e 
l o a ê pertenece a las hereacias a b i n t é í i á t o , l i b i 
2.de tef tam.traa .2p .pcr totuni5apag. 575 . D o s 
n iodo» ay de aceptar la herencia,y deciaranfe los 
t í t u l o s de fer fntis hceres^o í f&t í iM&íóh de heren-
c i a por ios t í t u l o s iure fangulhi^o iure del ibera-
d i r t r a d , ?, .a n . a . v ^ u e i d 11 .a pag. 5^4.81 p o r D é 
techo del R e v n o ie puede dar , y quitar herencia 
p o r c o d í c i l i o r l i b . 2 a r a ¿ l : . 7 . d e t e f t a m . n ú . 4 . pag. 
5 xB.Fonenfefcs cafos porque determina e l D e -
re cho.que pierda el heredero la herenc ia , l i h , z , 
'de t e f l ament . t r a f l^ 5.11.1.2.^.4.5.6.7. 8. 9 . 10. 
y 1 i .á pag. ^ 8 6 . E n los cafosfen q u é fe adjudica l a 
herencia ai Fifco,queda obligado a, pagar las dea 
das,y legados del tef lador.n. i 2.p3g.5 8 7 . E n to
cio • los caíors dichos no pierde e l heredero la he-
j enc i a fino i n t e r u i e n e í e n t c n c i a del Juez^ n u . i 3, 
pag ,587 . 

Hereg ia . S i fe difueluen los e rponfa íes por l a 
h é t e g i a ^o a p o ñ a í i a de ia F e , i i bv i . t ract . <5,de ma 
t r i rn .n . i 8 . p 3 g . 2 ^ ( j . 

Herm-inos. Dizefe e l modo con que han de f u -
ceder a fus hermanosqueies d e x a r ó n l a he reda , 
v fi exchiyesia 161 fob 'nnos3 i ib<2 . t r aü . 18 . d é t e -
í l á m . a n . i J-p3g.i548. 

Hermafrod i ta . Q^ando puede , O no puede 
contraer matr in ionio j l ib .u t rad; , 3 8. d e m a t n m . 
á n . r . p a g . ^ 2 7 . 5 

H i j o s . Q i i a n d ó pueden hazer l imofna ? i i b r . 2 . 
t r a£ l . ' 5 .de e k e m o í y n . n . 4 . p 3 g . 4 5 i .Qua les so los 
hi jos legi t imos,naturales , y e f p u r i ó s , y quando 
p ueden hered3r,yque alimentos fe íes deuen a los 
i l eg i t imos , fe v é a n l o s tratados 26 . 2 7 . y 28. á i 
mate r ia t e f t a m e n t o r ü m per rotosa pag. ^ 6 ^ . 8 c 
i n hoc Í n d i c e , v e r b o , a i i m e n t o s 5 & in t r a d . 54.5 5. 
y 5 í^.de m a t r i m o n i ó l a p . í g . ^ 9 . 
' HiPiot iadores .Cauran credulidad en cofas a n 
tiguas,aun que no prueban como teftigos; funda-
fe ,íib,2.11-aft. i.defenfori),11.S.pag. 6 5 4 . 

Horas Cauonic i s .Di f incnre las horas G a n o n i -
•ca .vUb.z . t rad^ .de o ra t io .n , i .pag .3 8 1 , G r d $ -
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ño la s e l Derecho E c l e f í a í l i c o ^ . ^ p á ^ . j 8 r, Son 
fíetelas horas Ganonicas3nr? .pag. 3 82 .SÍ pueden 
Jos Obiipos d i í pen fa r en el Oficio dii i ino?n 4 
pag. i i82 .Las Monjas gozan de los pr iu i legVs c ¿ 
cedidos a los F r a y l e s . Yponefe v n priuilegio cie 
las Monjas de Santa C l a r a , n , 7. pag. 3 83 . Ot ro 
pr iui legio enfauor de Jos Rel igiofos ignorantes 
num.B.pag, 3 8 3. S i obliga en ¿1 coro el Oficio de 
n u e í t r a S e ñ o r a , e l de difun toscos Pfa imospeni -
t e n c i a l e s j y g r a d u a l e s ^ n ^ . p a g . 3 8 3 . S i e i d i a d e 
S . M a r c o s , y d e las rogaciones obliga e l dezir lás 
L e t a n í a s a ios ^ue no fe ha l l a ron en las procefsio-
nes?nnm. 1 o.pag. 3 8 ? . L a s horas en el coro fe han 
de dcz i r con v o z fenfibie^n. r u p a g . 383 . S i a lgu
no en part icular dixere e l Oficio diuino con v o z 
baxa cumple , y gana las d i í l r i b u c i o n e s cot idia-
«33 ,11 .12 .pag .384 .E l Oficio diuinofe puedere-
z a r a l r e r n a t m a m e n t e . Y í í e s l o m i f m o d e la o r a 
c ión deuida por v o t o , ó penitencia , ó rezando co 
fordoni . 13.pag. 3 8 4 .S Í fe cumple en el c o r o , n o 
oyendo loque reza e l o t ro c o r o ? n . i 4 . P^g- ' 8 4 . 
C o n que voz b a ñ a dezi r e l Oficio diuino fuera 
de lcoroan .15 .pag . 384 . P o r pr iu i legio pueden 
los Reiigioros dezir mentalmente e l Oficio d i -
u ino ,n . i 6, pag. 3 84 . L o s O b i f p o s , v Rel ig iofos 
pueaen rezar por e iBreu ia r io de fu í g k í i a , y tam 
bienfuscompaneros.n. r 7 i p ñ g . 3 8 4 . Los compa
neros fe pueden acomodaren el rezo con los que 
t ienen p r iu i i eg ío para r eza r en Breu i a r io breue, 
«.T 8.fag.3 8 ^ P o n e f e e l pr iui legio de n u e ñ r o s 
K c i i g i o l o s p a r a . rezar en oTro Breu ia r io que e l 
Romano,11.19.pag.38$.Que perfonas t i e n e o b i i 
gacionde rezar e l Óficio diuino f y porque t i t u -
l o s , h b . 2 . t r 3 a . 5 ^ . y 7.pertotos ap3g. E i O f i -
cío diurno fe ha de i i ^ t $ a d i i f i ) & d e m ü ^ & . i . 
r r a a , 8 . d e o r a t i o , n . i . p a g . 3 9 2.Ponenfe l ó s r e ^ 
qui l i tosconquefe reza y f t u d i o f e . n . i ^ ^ ^ z ^ s 

pecado morta l dexar de rezar parte notable de l 
Oficio diuino, 11. 3 .pag<392.Ponenfe ddspriui^ 
legios de L e o n X . p a r a ios Rel igiofos acerca de l a 
mala p r o n u n c i a c i ó n , n . 4 . p a g . 392 , Que pecado 
es no pronunciar bien e l Oficio d i u i n o T n . 5. pag. 
39 2.Que pecado interrumpirle,n.r>.pag. 392 . 

1 onenfe ias extffás que a y para que no fea peca
do veniahnterrurt ipir el Oficio- diuino ,n .7 .pa g . 
39 2.Que,pecado es in ter rumpir e l Oficio d iu ino 
e i ie lcoro?n.8 .p3g.39 2.!Sí]os^jVlavtines fe puede 
dezir fin las Laudes , referuandolas para defpues, 
n.9.pag. 3 P b í S í es pecado mor ta l no dezir el O f i 
cio diuino v n a , o dos vezes en el a n o , como no 
3 y a d e r p r e c i o f i i b . 2 . t r a é L 9 . d e o r a £ Í o n e , n , i . p a g . 
39 3 . E I Beneficiado que dexade r e z a r , peca con
t ra ju f l ic ia ,n .2 .pag . 39 3. S i es vn pecado, o m u 
chos dexar de rezar todo e l Oficio diuino en v n 
d ia?n , j .y4 .pag .3948Qne parte de lOf íc io diuino 
dexadade r e z a r x o n R u u i r a pecado mortal? n .5 . 
pag. 394 .Que requiíícos han de concurrir para re 
za r f /(?«oíe?li .2. traa: . ío. de o ra t io .n . 1.pag.39 5» 
L a íBtenfiofl de reza^ e^ Oficio diurno, bafta que 
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0 virtu.il:fí.i.pagv59 ^ . B s pfóbablê ue fe cuplé, 
iTa intención de cumplir, n .̂pag. 39 $ . S i íepuede 
rezar Me.HtWi vnó fe viftê ernudâ ó laüa f n.y.p. 
39(5. Puedsfc cumplir con el Oiicio diuino miétras 
fe oye Nt!{Ti,y íacisfater a ios demás preceptor,0.8 
p3g^96. Todo el diaes tiempo para cumplir co el 
G i i i i o diuino,n-9.pag.59/í.Sí es pecado anteponer 
óporponer hshoras'n. lo.pag. 396.Si especado co 
menear el Oficio del dia fíguete, antes de acabar el 
del día presecefn.ii.pag,?^^. N o es pecado mortal 
peruertir el orden de las horas, dizíédo las vitimas 
antes qae iaspnmerds,n.i 2.pag.396.Si fe puede re 
zar lo * Maytines del dia ííg aete e n la tarde del dia 
predcdemê y a q h o r a jüb.i.traft.i ude oratio.n.i. 
p. 3 9 7 . Poneíe vn pnuilegio para qlosReligiofos 
pueda rezar por h mañana todo elOficio j ü t o 3 n . 2. ' 
P-197» Q¿llndo fuera del coro rezados jütos,baíla 
que vno diga hs Antífonas, y Lecciones,n. 3 .pag, 
;9 7 . S i es pecado variar elOficio del propio d i a tro 
cádole por otro diferetePn.4ipag.3y 7 . El que reza 
óv por yerro de vn Santo de quien fe auia de rezar 
liiañána, como h a de fupUr el yerro, 11.5 . p . 398.En 
todo lugar aüque fea inmüdo fe puede rezar5n.6.p. 
?5)8.La primera caufa que defobiiga del rezo,es la 
impotencia, y ponenfe las demás chufas jqvie defo-
bIrgaporen(-ermeüad,óocupaciorteSjHb.2,ttac.i2« 
per t b t u m , a png. ?99.Lo:Eenefici:.dos t i e n e obliga 
cion de r e í l i c u i r los r í u t o s , fino rezan p-ífados íeis 
lUefe1» defde Ifá co laq io del Beneficio, Y ponefe el de 
efetó d e i Concilio Lateranenfé , Üb. i . c r a í l . 13 .de 
Grack).n.i.pag.401.Ponefe la dcclaraáo dePio V . 
fób^é elConciiio,n,i,pag.40T.Los que no rezan de 
u e n r ̂ fl i t' 1 i r a tké s d e l a fe rite nciadei jueZjn^.pag, 
^ . 0 2 , Antes de pailhrfe los feis mefes, no ay obliga
ción de r c l l i t a i r,v! üq ue l a a i de reza r, n . 4,pa g . 4 0 2 , 
Declarafeel m o d o de reílituir,qu3ndo no fereza,̂  
y todo lo demás que pertenece a eíla materia, n. «5, 
víque ad 1 <5.á pag.40 2 . & coto traíl.r4.deoratio, 
a p ig.404. Acerca de las diftribuciones cotidianas, 
í e vea , verbo díitribuciones. Acerca de los Preben 
dados, íí aoreíludiar pueden percibir los frutos fe 
yea , verbo diílribueiones cotidianas. 

Igleíii violada.En la Igíeíía violada.no fe puede 
celcbrar,ni dezirelOficio diuino,lib. i.trad.i 5.dc 
Eucharift.n. r.pag.94. Los Oratorios particulares, 
flo fe comprehenden debaxo de nombre de Iglefia, 
n i goxan (íe la inmunidad de la Igleha ns2.pag.94. 
Porque cauris queda violada la Igleíia^n, ^ 4 . 5 . 6 , 
y a png 9 4 . p a t a qUec|e vlohda3no bafta queei 
c ^ í o lea publico , tino que fe declare por fentencia, 
"̂e por él quedo violada lalgleíía,n.7,pac(.9 ̂ .Pa-

ra quedar violada la íglefia , bafta que efte hendí -
^ ^ u a . ^ . p a g / ; ^ .Qjancio pierde la confagracíon la 
•lgieííacon{agradar'num.9.pag.9 .̂ Quien,v C o m a 
P«ede reconciliar la Igleíía poluta, n u . i o $ $ & 9 

I G E . 
Impedimenfos d e l rriátrirnonta. Qn̂  caufns fon 

las mas vrgentes para difpenfar en los impedimen
tos dirimentes del matrimoniô íib.i .de matrimon. 
trad.44.nam. i.pag, 3 3 7 . Mayor c.lufa es p e d í ríe 
ladiipenfaeion para ios ricos, y nobles, qué p i t a 
los pobres,y plebevos,nüm.2.p3g. 3 5 7 . Q u e e s ne-
cerTario para que vno fe pueda llamar noble , y hi
jodalgo? num.3.pag.3 3 7 . Ponenfe las tres caufas, 
que fe ruelén dar por bailantes en la Curia», para U 
difpenfacion deftos impedimentos, 0 . 4 . 5 ^ 6.pag¿ 
3 3 7 . Es caufa conferuar las riquezas en vn linage, 
"•7-pag. 3 3 7 - E s c 3 u f á c o n f e r a a r f e a i g u n a familia 
iluítreenvnamiíma fangre, numéf* S.pagin.? 3 7 . 
También es caufa la excelencia de los méritos de 
quien pide la difpenficion,num.9 .pag.3 37.Es cau
la el auer entrado en el matrimonio con buena f é e , 
y auer hijos del, n n m . 1 0 , pagin. 3 ^ 7. también es 
cama, el dar cantidad de dinero para obns pías 
num.n. pagin. 3 3 7 . Contraído el matrimonio , á 
bailan los eicrupulos, que v i e n e n fpbre fí fuc v a 
lido , p a r a impedir el pedir , y pagar el debitof lib, 
i.de matrimon.trad. 1 a.numeí. i.pagin. 2 7 4 . S 1 ay 
d u d a del valor del matrimonio en vno dé los cafa
dos , íí fe puede pedir, y pagar la deuda matrimo
nial, num. a.pag. 2 7 9 . Librafé a E/coto de V n a im-
poílura del Padre Sánchez, numer. 3. pagin. 2 7 4 . 
Qiiando dudan ambos gafados del valor del m a 
trimoniô  pueden pedir,y pagar eldebítoíniimer. 
4.pagin.27 5. Qüando vno de los cafados concraxo 
con mala feé.íi podra pedir, y pagar el débito ? nü-
mer. 5 . pag. 2 7 5 . Quando ambos cafados contra-
xeron con malafeé , dudandoíi auia impedimento 
dirimente, no pueden pedir, ni pagar el debito. 
Pero fí de l a d u d a viene defpuesa refultar opn ion 
probable,podran pedir, y pagar, niimer. 6.pag n. 
2 7 5, El que d u d a del impedimento de impotencia 
II puede pedir, y pagar el debito 2 y por q u á n t t j 
tiempo >nu. 7 . p a g . 1 7 5 . Si deue creer el t-n c-f .do 
a fu conforte , que le dize no timó confen ti miento 
enel matrimonio? n. 8.pagin.27 .̂ Como fe pro
bara en el fuero exterior,que no huno eopiib ,pafá 
poder entrar en Religión los cafados ? ntímer.9* 
pagin, 2 7 5 . Defpue.sde contraído el matrimonio, 
íí a y vnteftigo que depone del impediméntó diri
m e n t e , íi fe puede pedir , y pagar el debito . 10, 
pagin. 27 ̂ .Antesde celebrarle el matrimoniô baf 
laladepbíicionde vn teíligo , que depone del Im
pedimento para impedirle , numer. n . pagiriV 
2 7 6 . Si para impedir el matrimonio baRa la'fa
m a , ó rumor del impedimento f numer, ta. 
pagin.276. Para difoiuer el matrimonio no baf
ta la depoíicion de v n tefligo , o ¿ íonféfsfói i 
de las partes, numer. 1 ̂ . pagin.276. Que cer t i . -
dumbre es necesaria de la m u e r t e del Primer 
marido para boluerfe a cafar con cito t nurner. 
1 4 . 1 ' ) . » (5.y 17.a pag. 2 7 6 . Si es neccílario.á los co 
fentimientos délos contrayentes fe jinnenen i u 
rtiifmo ÉÍ' 2 m po, y de cía r a fe la materiajib. j .de ma-
irim.tiíica-jípertO'tu.a p ; 2 7 7 . Que e $ m a t r i mo r. i ó • 
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I N D I C E . 
clandeílino.yponefe todas las caufas deferlĉ yo-
trascoí ;s que concteiiien a la matenajib.i.cierna 
ttirn.tr;a¿<.V̂ V& i yper ioiü^ápag.28 i .Las denü-
¿iacioi es ,uo fon de císécia del maujrhonio,y peca 
mort l ímete el Parrocô que afsifte ai matrimonio 
fin eíl.is,hb.i.de matnm.tí;i¿t.ió.n. 1 .pag.286. Si 
fera pecado rnoítai aísiílir taitando vna áe^uneia-
cion?n.2.pag.2 86.Hanfe de hazer en ambâ sParro 
qmâ  de Ids cdiHríyctes,y ponefe todo io demás ¿j 
pertenece a i-i ímtcr¡a,a n. 3 .víc^d ẑ -.a pag.286. 
Todos tienen obligación a denunciar ioiimpedi-
mentOi dei matriniomô ib, 1 .de matrim.tract.iy, 
n. 1 .'p̂ g- 2-9 Ay obligación de denunciar el impe
dimento ocuitô aunq te aya íabido en íecreto, y fe 
aya jurado de i>o dé îrlo.n. i.pag.ẑ  2,Si ay obli
gación de rhániiéllat el imped 1 mentô quadD le te
me graue daño por declararieínu.̂  .pag, 29 2.Si el 
párroco íoio íabe el impedí me tOjiió puede aísiílir 
al matrimonio Jin dar cuenta ai Ordinario, n.4.p. 
29 i.Que ha de íiazer el l3arroeo,cjCabé el impedi
mento por Tola coa! ef lonSacrarnétal̂ n. 5 .p.292. 
Si \o^c{ quieren coniraer, tienen obligación de de
clarar éi impedimento por ei precepto de lasdenú 
elaciones-1 n.6.pag.29 2. Si qaando vno le cafa con 
impedimento dirimente j peca dô  vezes mortalmc 
té?y por todo ei tratado le dize, quié puede poner, 
eftosimpedimétos y ias caufasq hade auer, iib. 1, 
de m a t r. t r a c. 21. á pa g. 2 9 6. Po n e n fe i o s i m ped i m e 
tos di r i metes de 1 fe a c - i m. i ib, 1. d e m a t > i m. t ra c. 2 2 
n. i.p.297. El primero, és el error de ia per lona co 
quien fe pretcde€ontraer;y doitio feentiedtfn.2.y 
5 .p^g.29 8. El error de ia códicion fentil dirime el 
matrimonio,hb. 1 .de m:!tr.tr3d..2 3 .n. 1 .p. 29 8.Es 
valido el matrimonio dei iibre,c5 la cfelaua.tenie 
do noticia de la efclauitudJri.2.pag.298.Si eñe im 
pedimétoes de Derecho natural, ó Ecieííaílicô n. 
|¿p. 29 8.Para q irrite el matrimonio, es neceffario 
fe haga peoreieftado de.que fe cafa,n.̂ .pag,295̂ , 
Que ignorancia de ia efclauitud bafta para irritar 
el matrimonioín.̂ .pag.299.̂ 1 queda irregular el 
q a fabiédas fe cafa con efclaua:n,6 p3g.299.Si fe 
cafan validaméte losefclauos qcbntraen matrimo 
nio.íin licécia de fus feñore.s? n.j.p. 299. Los hijos 
de los efelauos,liguen la codieion de ia madre,quá 
tóala codieion feru>l,n.8.pag.299.Si puede el fe-
norveder ele claüo en partes remotas en perjuizio 
del mitrimonio?n.9.pag. 299. Es nulo el matrimo 
niodelqfe cara,íiendo Religiofo profelío,lib,i.de 
maLrim,trac.24.n#T.p.5bo.Eneimpedimento pro
cede deDerecho Ecleíiaftico,n.2.pag. ̂ oo.Eñadef 
comulga dos los q fe casa covoto folemne,y los q c5 
traencoellos,!!̂  pag. 300. Et matrimonio tato fe 
difuelue por el voto folemne de Religion,n.4.pag. 
?oo.Defpuesde con'um ido ei matrimonio pueden 
los cafadíOsentrar en Réligio5y con q rcqniíitos? n. 
5.y 6.pag, ^00. Dítinele el imtiedimento de la cog 
iiacron,d!zerc lo atoca a la cognación carnal,y a la 
efoirituâ yiegal jib. 1. de marrim.trad.2 5 2 6 . y 
iy.pertoxos ,3 pag. 501.Pone fe ios dos cafos en q fs 

incurre el impedimento áel crímcn,lib. 1 .de matr 
tr a . n . 1.pag. 3 o7.Incurre el impedímento,Quí 
do )üt6\on el adulterio concurre maquinació de ia 
muerte de iapropia niuger3n.2.p3g.307.Es necelía 
rio,qíuceda ia muerte coeiadulterio,n.j.pag.̂  
Es probable, q es necefíario, q fe haga la muerte có 
animo de caiatfe los adúlteros, y muy probable lo 
cóirario,n.4;pag. 507, Efte impediméto induxo lo 
lo el Derecho Ecieíiaftico,n. 5.pag.?o8. Ay impe
dimento dirimetê quando aypromeífade cafanné-
to,y adulterio,fin que aya muerte, n.6.p. 308. l\e-
quierefe , q aya verdadera copula con ia promeíla, 
n.7.p3g. ̂ oH.Pvequicrefe q ia promelTa no fea fingi-
da¿n,8.p3g.3o8.Requierefe, q la promeífafea mu
tua,y reciproea,n,9.p3g.̂ o8.No baftaíiiécaodei q 
oye la promeífa,íÍno q ia ha de aceptar con fenai ex 
terior,n.io.p. ^08. Es neceíf3rio,c| con lapromeíla 
concurra el adulterio viuiédoelotro caíadoji.i 1, 
pag. JOB.Ayirapedimetodirimente,quando auien 
do precedido adulterio, interuieneel cafamiétoen 
vida del otro cafado .̂i 2.pag.3o9. Por Derecho 
diuinOjy natural eílá prohibido el matrimonio del 
Fiel co el infiel ponenfe iô  calos en qha lugar eííe 
impedimento,lib,i.de matrim.irac.29.per lotum̂ á 
p?g.5o9.Ponefe la difinisiodel miedo, iib. 1.de ma 
trinnutrac, 30.i.pag.^io.Lo; maneras ay de mie
do. Vno, q cae en varón confiante , y otro q cae en 
varón in con ña n te,y difinefe n, 2, pa g. j 1 o. El míe -
doq cae en varón conftante,fe diuide en miedo )uf 
to,y injuílo.Tratafe defte miedo, y dei leuerecial, 
y quando ariXila el matrimonio a n. 3. vfque ad 19. 
a pag. 310.EI Qrdé Sacro impide,y dirime clmatri 
iTionio,iib.i.de matrim.tr; ,̂31.11.1.pag.3 î .Por 
folbDérecho poíitiuOjdirime el matr]monio,nu.2, 
pag. 314.Si incurrió ei impedimento elq fe ordeno 
de Orden Sacro por miedo, q cae e» ,varón confían 
te3y fí fe obligó ai vô o de caíudad,n.3.p3g. ?i4.£i 
que fe ordenó de Orden Sacro, con ignorancia de 
que tiene anexo voto de eafíidad,íí queda obligado 
aella?n.4.p3g,3 i4.Efbn defeomulgados los orde
nados de Orden Sacrô ue íecafan3n.5.pag.315. 
El cafado no puede fer ordenado, íin licencia def« 
muger5n.í).pag.3 i^.Eicj confumó el matrimonio» 
y fe ordenó de Orden Sacrcv,ó profefsó en Religio, 
íín licencia de fu muger, ha de bolticr a hazer vida 
conella,n.7,p3g.315. No fé puede ordena r,ni en
trar en Religión con fola la licéheia de fu magér̂  
íinotros requifítos,n.8.p3ĝ  15. La muger eáfaíta, 
que hizo voto de cafíidad, y dio licencia a temzñ-
do para ordenarfe, fi muerto él fe cafare, vaiáfí e¿ 
matrimonio,y porquê n.9.p3g.31 «j.Qñe es ifííf&~ 
dimento déiigamenylib. i.ti3¿t.3 2. ̂ e niattím»»-
1 .pag.3 i ^ .Por Derecho diuino y natuTal,ĉ a p^ 
hibida íá p0"ltgamia,n.2 .pag. 3.1 ̂ .For dif̂ enf̂ ei©* 
diuiriá fué licito a los padres antiguos., tener n m -
chas muge res.-,' y quando fe irritó ella M f v n t e ñ m v ? 
num.3. pag.'3 16. En difoluiendofe«l".masrim<E4Wtí) 
por muerte del vn cafado , puedfe el 01 rr 
fe otra; y otraí muchas vezes J m m : i^f^jw^ 



I N D I C E . 
f l aifé fe caso ( e g i v a H vez con büeria fee, íi fupo 

fu conlorccfe ha de apartar deliegudo dsfp^es viai.a 
^ a c n m o m o , y boluerfc al pnmero.n. 5 .p.51 Ó.C^ia-. 
do fon ieffltimos ios hiios del Cegando m K n m o n i a , 
eme derpuesfueinuaí idor i i .ó .p ig^ió .Dif iaefe ia pu 
blica honeftidid ;yes impedimeiuo^que mcroduxo el 
Derecho pofitiu.o. Dizefe en q cafos ha lugar , i ib. i < 
demacriin.craa.^.per totumea pag.? 17. Poneíe la 
diíinicionde laafinidad^ib.Kde ma tnm.c ra£ l . 34 .n . 
i.pag.> T9.Oi2.efe lacaufa defleimpedimento,nu.2, 
p*a<5.120. Puíoie ê  Derecho Ecleíi iftico folamente, 
n.T.pag. 3 2.0. Dura efte impedimento ha í lae l quar-
to grado^i.4,pag. 5 20. E l impediméto que prouiene 
de la copula ilicita^dura haíla el grado fegundo,n. 5. 
v ^.P^g- > l o . P a r a caufar efte impedimentó, es n e c c f 
faria verdadera copula, cum feminis effHfiom}n>j.pag:, 
? 20. En el t u e r o extejior no fe dará crédito a ios que 
cíizen, que no huuoen la copula efulion de femen, n . 
£!.pag.? 20.Es io mas probable, que es ncceff3rio,que 
cuni femmeyiri}concnrrat femen muiierh, para cj aya afi
nidad.:u.9.pag, 3 20. No fe cojitrae afinidad por la co 
pula de losEunucos3n. io.pag.^ 21.N0 fe contrae por 
ia:copuiafodomitica,n,i i.pag. 321. Yinduzefeeí le 
impedimento por la copula violenta ,ó co muger bo-
í i r acha ,ódormida ,n . i2 .pag .3 2i.Laafinidp.d no tie
ne grados5haíe de contar por los de la afinidad, n. 1 3 
V 1 .j-.pag. 3 2 1 . E l marido, y muger, no fon afines en-
treíi,íino principio de la afinidad,!!, 1 ^.pag.3 2 i . D a -
íe la difiaicion del impedimento de laimpo£.ecia,lib. 
_i.de macrim.crad.3 5.n. 1 .p;ig.3 2 i .Qná tas maneras 
ay de impoL£cia?n.2.y 3.pag.3 22. L a impotecia per 
petua dirime fil matrimonio, n.4.pag. 3 22. Es cierto 
elimpcdimento, quando el varó no puede reminar,y 
ponen fe los demás caíbs en que la impotecia anula el 
matrimonio,á n. '.vfquead i ̂ .a pag^ 2 2,Decl3raíe 
el impedimento dirimente de la impotecia perpetua 
de ios hechizos,con todo lo qué pertenece a la mate-
lia^ib.ude matnm.tr3.3 6.per £otu,apag.2 3 5. Quá 
do fe diíbluio ei matrimonio por la irnp.otecia,yder-
pues con{ló,q no la auia,{i fe auian cafado Josconrra-
yentes íegunda vez5 fe hade reparar el primer matri 
monto.Hb.i .de matrlm.crac.^y.n.i.pag.^ 2(í. Si def 
pues de reparado el primer matrimonio, buelue a a-
ner dud i de la impotencia q fe ha de hazer ? n. z.pag. 
3 26. Si difueho el matrimonio por impotecia el vna 
prorefso en Religión, ó el varón fe ordenó de Orden 
Sacro,ydefpLies confió, que no auia impotencia,cj fé 
hade hazerfn.3.y 4.a pag.3 26.Defpues de difuelto 
el matrimonio,por fer la muger e í l recha, i i fe cono
ció q huuo error e n efto5y qella IWJIO cop«la co otro, 
íT puede él pedir diuorcio?n.<5 .pag. 3 27.Si el herma-
írodi ta en quíe permanece el v n o de los fexos, puede 
contraer matrimonio?lib. r .de matrim.trac. 3 8,n. 1 i 
Pag*3 ^ J * Como fe ha de juzgar el fexo,q preualece? 
n. i.pag. 3 27.Si el hermafrodita es igual e n los f e x o j 
fi puede celebrar matrimonio fn. 3^ ,32 7. Que edad 
e| necelTana para contraer matrimonio > y ir fe da e n 
elia paruidadde materia?y lo demás que pertenece a 
la materia,lib.i.de ma t r im. i r a í t . 39 . per toiü.a pag, 
31B. E l Concilio T í idé t ino | ñad ¡9 ^os impedimetos 

dirimentes,l ib.i .dé ma t r ím .c r a í l ^D .n . i » pog.-^ 29. 
Difineíe el impedimento del raptan.--P^g- 3 2:y.Lo 
mifmoes arrebatar.don2ellas,q viüdas,n.3 .pag.j 30, 
Que requiiitos han de concurrir para q (e inciu ra las 
penas pueílas al raptofn^.pag.^ 30.Es nulo ei uvaÉri 
monio,aora fe arrebataiTe la n )Uger para calarfe con 
ella, ó para gozarla,n. s -P^S^ 30- Qi:^do íe ^ . # ^ 3 
la muger dexadola en fu l iber tad^ io masprobabjs^ 
que no es ir rito e 1 mat r imomo,n ,6 .pag . 3 3 o. Po 11 cíe 
las penas del Derecho ciuii, contra lo^ que arxebatan 
mugeres,nu,7.pag.3 ^o.Ponenfelos i m p e d i m c n t O i q 
impiden^ na dirime,lib.2,de matrim.j;r3¿'t. 41.11, i . 
pag. 3 3 1 . Contrauenir a tves impedimetos dertosj ê  
pecado mort i^dizenfe^ lo demás que eoeierne a e l 
los impedimentos, a num.á.vfque ad 1 $.a pag. 3 31 . 

Impotencia. Es impedimento dinmence dei n 'atr i 
monio. Vide ,& lib. utraa.3 ^. 3 6̂  & 3 7- mauim, 
per totos,donde fe hallaran muchas cofas, que cpn-
ciernen a la materia,á pag, 3 32* 

. Impreí íbrcs. Elcufanfe de ayunar los qb'.ieluen la 
prenfa,perono loscoponedoresjib.i.trad. 11.de je 
iunio, n.ii.p.43 H.dode fe da por probable lo coif ario 

Ince í lo .Porq pecado de ínceño , queda priuado ei 
cafado de pedirla deuda matnmonial?lib. 1 ,t;rae.4 3, 
dematrim.n. t .pag. 3 3 ^ Qjjíen puede difpéfar en ef 
te impedimento de pedir ei debito? n. 2.3.y 4.a p^g. 
335. Si los dichos en el numero precedente podran 
difpenfar .para que pidan el debito losgque co.n[raxG-
ron matrimonio, auiendo hecho voto de caftidad, ó 
Religion^n.^.y 6«p3gt 3 3 6. 

Indulgencias.De Eé es,q ay purgatorio pata ptfr-
gar las deudas de los pecados, l i b . i . t t ad . i.de indul 
-gent.n,i.pag.45 7.No íiempreq fe perdonan las.cul-
pas,fe perdona toda la pena,n.2.pag.4^ 7. Sadstaze-
fe por las penas deuidas, por medio de las indulgen-
GÍas,n.3.pag.4^7. Que cofa es el t e fo ro de la Igbha? 
n ^ . p a g ^ ^ S . E r m c n t o de condignoyno fe comunica 
a otros el de congruo íi,nu. =) .pag.4S 8.Es de F e , q ay 
en la Iglefiapoteí lad de conceder indulgencias, n,6< 
pag.45 S.De.quantos modos fe difpenfaeí Teroro éz-. 
l a Igleíici?n.7.pagá4 5 8.La indulgencia fe diHne ,y de 
clara fe l a difinicion,? nu.8. p a g . 458. Declaranfe ios 
jiaodos qne ay de indulgencia,n.9.y ro.p3g.459.Las 
obras deíla vida,fopi muy fiuisfa¿lorias,y porquei'n. 
11.pag.459. Hafe de interpretar latamente l a potef 
tad de concederandulgencias,!!. i a.pag. ^^ .Pone f s 
la dlfei.encia,que ay de indulgencia a lubileo,nii. r 3. 
pag. 460. E l Sumó Poiuihce puede conceder indul
gencias en t o d a j a igle!ia,iib.2.tratl.2.de indulgct. 
11. i .pag,460.El Avcobirpo3de q manera puede c5.ee-
der índu!'gencia.s, y dizefe quien, y en q f o r m a puede 
concederlas,y los Prelados Regulares las fati^facio-
nes de fm fubditos^ii.i .vfqne ad 15.a pag.4^0. No, 
v a l e n las indulgécias> que fe coceden fin c a n i a ,v por 
q ? l i b . 2 . t r 3 c ^ . 3 . d e i n d H l g e n t . n . i .p^g.4í>2- Senahiis 
las cautas q-pOede auer para concederlas, n . 2. png, 
4(>2.SegLi la fentencVa común .no valdrá la indulge 
cia, fin q fe conceda por caufa pía ; aunque es-pmba _ 
ble lo cotrano,n.3.pag,462.Si l a catiia a de fef pro 
porcionada con-la indulgencia?num.4,pag 4 6 : . 

V i i va 
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valida h indulgencia plenaria, concedida a las cue
ras bendicas,ri.5.p3g.46^.Para ganar las indulgen-
ciasfes neceíTario cíiplir con puntualidad io qpide la 
concefsion,!!. 6.pag.463.Quien puede gmar indul-
gencias^y la diTpoíicion q ha de auer para ganarlas, 
lib.i .de induigent.113.4^6110111^ png,464' O r a n 
do pide la cócefsion q fe. haga lirnMna, no fe entien
de con los pobres,iih.2.trac.-) .de tndulgéun. 1 .pag. 
466.Bafla dar limofna por tercera perfona/n.i.pag. 
467"Q£jado la tercera perfona feqnedó co la limo na 
fin d i r í a , íi gana la indulgéciafn. 5 ipag^ÓT-Q^ania 
Jirnoíira fe ha de dar2n.4.pag.467.Baua dar h i imof 
na aquié fedeuia por otro derecho}n. «5. png. 467. Si 
gana la indulgencia^ quando fe da en otros días cjJos 
íeáalados?n. ¿. pag. 467. Bai la qualquiefa oración 
o mental, ó vocal para ganar la indulgencia , hb. 2. 
tra. 6.deindulg.n. i .pagt468.Baíla qualquiera ora-
cio por breue q tea, n.2, pag^ óH.Baña q colediua-
mente fe haga oración por las intenciones del Sumo 
Pontífice íínq fe explique explícitamente , n^ .pag. 
4 6 8 - E a q forma fe han de vi ¿ta r cincoI glefias ̂  cin
co a l tares ín .^ .pa ,469. Si baña vilitar cinco \e2,esel 
altar deOratorio particular i n* ().pag.4i69. Si baña 
viíítar los altares defdc vn mirmo lugar?n.7 .p3.4í<9. 
Si baña intencio habitual para ganar las iiidnlgécios? 
n.8.pag.4^9.Si con vna mifma obra fe pueden ganar 
diuerfas indulgecias?n.9.pag»469.Si lasobrasq. fe re 
quieren para ganar las indulgécias ha de fer abfoluta 
metebuenas?n. 104.3 ^.469. Sin h Bula de laCruza-
da no ganan los feglares otras indulgenciaSjy losRe-
gulares ganan algunas íin Bula, n, 1 r . p a g ^ j o . D a í e 
paruidad de materia en la obferuancia de los requiíi-
tos q pide la indulgencia,!!. 1 2.pag. 470. D e la mif
ma manera g á n a l a indulgencia e lq da pequeña í i-
mofna^q el que la da grande^el q acude con gran dé 
«ocio,como elq con menos, n. 1.3 .pag, 470.Ponenfe 
las concefsiones de la Bula de la Cruzada.en materia 
de indulgecias,lib.2.tra.7.n. 1 .2 .3 .y .4 .p3g .471 . Si 
es neccííario q preced;i confefsio para ganar la indul 
gencia plenaria, q fecocede vna vez en la vida por la 
Bula ,n . 5 .pag.471. Si fe ganan por la Bula lai indui 
gencias plenarias?n.6.pag.47 i . E l q gana indulgccia 
plenaria por laBula,queda libre de cüplir las penite-
cias impueftas, y como fe entiede eño?n.7.png. 472* 
No es necefiTaria forma particular para coceder las in 
duigencias de laBula,n. g,p^gt472.Las indulgencias 
q fe concede a los q viíTca íaslgleíias,ó altaresrfe pue
de ganar todos los dias;n.9.pag.472. No puede vno 
ganar la indulgécia por otro, fino es qefpecialmente 
fe coceda afsi^n. 10.pag.472.Si fe p'ueden aplicar las 
indulgécias a Jos vinos en aufenciapn. pag»472.Sies 
neceíTarioq el q concede la indulgencia para el ar t i 
culo de la muerte fea e lConfef íWfi ib^. t ra .S.de in -
dulgent.n. 1 .pag.47 3 . Puedefe coceder en el peligro 
probable de muerte, como en el articulo verdadero, 
n.2.pag.47 3. Q.i1e iutécioha de tener el q cocede la 
Indulgécia en ei articulo de la^muerte? n . 3.pag.47 3, 
Concedidavna vez obibhuamete eña indulgencia.y 
fina el enfermo, 8 fe la pueden boluer a conceder en 
OLIO articulo de muer t e ' l n ,4 . ^^473^01 iaBula de 

la Cruzada no fe fufpenden las indulgencias cocedí-
das aiosdifuntos,n.5.pag.474. Fuedé los viuosapli 
car las indulgenciasde la Bula por los difuntos, n.5 
P3g'474'Qi1e requiíitos fon iieceíTarios pa ra ganar la 
indulgencia particular por l a Bula de difuntos; n.7# 
p 3 g . 4 7 4 . Puedefe tomar dos vezes e n v n mifmo año 
IaBula 

por losdifnntos)n.8.pag.474.L3 indulgécia 5 
ganan losviuospilleando iaígleíia,óaltaies,Ia puede 
aplicar por los difuntos.11.9. pag./j.^. Ponefe la difi, 
niciojn del fufragio , y dÍ7de todo lo que pertenece 
a l a materiajlib.2.trac.9.de indulgencias, per totum, 
a p 3 g i n . 4 7 ^ . Las indulgencias duran por el tiempo 
q fe c5cedenPy no mas,lib.2.tra. 10.de indu lgé t . n . i , 
pag.47g.Noefpiran las indulgencias por l a muerte 
del coceífor, n.2.pág.478.Efpiran por la reuocacion 
del conceíl'or ,n.3.p3g.478.No b a ñ a qla reuocsciofe 
aya hecho en P.oma,tino q es necefíario que venga a 
noticia de todos,para q tengaefetoin.4.p3g,¿|78.£f-
p i r a n las indulgécias por muerte de la perfona a qme 
fe concedieronjii. ^. pag.478. Quádo fedeñrnyeel 
lugar a q fe cocedieron las indulgencias, acaba, y ef-
p i r a n eliasan.6.pag.478. Mas fífe reedifica la Iglefía 
e n el m i f m o lugar,no efpira,n. j , p 3 g t 4 7 8 . Lo mifmo 
es íí fe reedifica ia Iglefia en otro fitio, n , 8.p.ag.478. 
Que indulgécias ganan iós Religiofos remifsiue^con 
otras cofas q tocá,yfe añade de n u e u O j l i b ^ . t r a d . i i , 
de indulg.per to tUjá, p3g.479. 

Inquiíídores.Puede proceder como cetra hereges, 
contra loscj prohibenjq no fe denlimofnasa iosReli-
giofo^Mcd can{:es5lib.2.tr3.6.eleemofyn.n.4.p.453 

Intención. Veafe lib. 1 .tra. ;.de Sacram, in comu-
ni.n.3.pa, ro.Dode fe declara las inteciones, afíual,. 
virtual jv habitual,Dizefe la intencio q han de tener 
losSacerdotes en apliciar lasMiífas^tra.i ?.deEucha-
r iñ .n . 10.pag.87.S1 pajra r e z a r elOficioDiuino baña 
intención v i r tuap l ib^ . tra. ío.de.or^tio , n . 2.p3g. 
39 5. Si fe cuplé co el rezo fin intención de cviplir?ibi 
dem,n. 6.pag.39 5 . ( l ú e intención es neceiTaria en los 
adultos para recibir las Ordrnerr" v fies n e c e í f a i í 3 e n 
los q no tiene vfo de razonfiib. 1. tra. 7.de Ordin.n» 
^.pag.224. 

Inferpretacion. Hafc de h a 7 e r la interpretacio pro 
piaméte^yno fcgú el modo riguroío de las palabras, 
l i b . 1.tra,24.de poenic.n. 19 .pag. 1 7 7 X 3 interpreta' 
cioq hizo la coñubre de la leves probable,y neceiTa
ria,y la mas benigna interprerasion fe deue admitir^ 
l i b . 2 . tra. 1 ^.deoratio, n. 8. pag.407,Deuefe admi
tir la interpretación de la ley mas benigna , y fauo-
rable,lib.2.tra, 1 ¡5. deo r3 t ioyn ,8 .pag . 407^ 
. Interfticios.Ponefe el orden que el Concilio Tr i" 
dentino qutere q fe guarde acerca de los interfttcios, 
y muchas cofas que pertenecen a la materia , lib. i . 
trad.^.de Ordine a n.14. pag.217. . . 

Inuentario.Dizenfe las obligaciones en q ponía el 
Derechó antigno a ios herederos en aceptando la he 
rencia , y ponefe rodo loq conduze a la materia,lm. 
i .dc t eñament . t r ad ' . 5 2.'i:cv iotum3a pag. 625» 

Irregularidad. Lo mas probable es, qne noq^cia 
irregular ei que rebapn?;! fin cania debaxo de con' 
d i c i o n . l ib, 1 , E t a d é ? . d e Baptiimo^ nufn.9.p2S'H* 

^ LUDÍ-
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. l u b i l e o . M l l e ó porque Ce llama k m m . i . t ra . 
, z.de Indulgent.n. i 3 • E n ^ re dlf3ren 
cía el lubileodeialndulgeiicia? n. 2. ? 3 g . 48^ . 
Qaando fe concede ellubileo por tiepo dedos íe 
maaas / i fe puede ganar e n a ^ b a ^ n ^ .pag. 4 8 ^ . 
Las diligencias le deaenhazer con pant ul idad; 
n^ -pag^S ^PuecieCe ganaren dos i.igares) ha
biéndolas diligenciasen. ^.pag. 483. Si alguna 

-vez fe pueden hazer todas las diligencias iuncas1 
el Sábado antes fe acabe el t iempo?n.ó. pag. 
4g4f Qaando fe ordena q fe haga la comunión en 
Domingo , es probable qfe gana el lubileo C o 
mulgando otro dia de la Semana^. 7. pag. 484. 
A los niños q no tienen licencia de.comulgar j y a 
Jos enfermos q tiene vomiios^les puede cornac i r 
el ConfeíTor la comunioi^ 11,8. pag. 484* Aunq 
fe hágan las diligencias repartidas por las dos fe-
manasycomo fe ayune en la vna , es probable q fe 
gana el lubileo, n. 9, pag. 484.Puedenfe comer 
iiaeuos,yiadicinios en los diasque ordena el l u -
biieo,n. 1 o.pa.484.Si cae ellublleo en otros días 
déayuno^íe cumple ayunando con los ayunos dé
la Igíeí¡a,y del lubile'Ojn.n.pag^B.f. Siguiendo 
opinión probable fobre Ci fe g\na c l l ibileo ca ta -' 
les diligencias/e ganaobrando/egunla tal opi-
n ión^n ' rx .pag .48^ . Quando pide el lubileo que 
fe confieíTen con Confeifor aprobado por e l O r 
dinario,baila cj eíl¿ aprobado por vn Ordinario, 
i i b U . t r a d ¿13, Indulgenci j SjU, t. pag .48 s .LosRe 
•ligí6fes-fe pueden Confer i r coa ConfeíTor apro
bado por fu Prelado fuperior, qes fa Ordinario, 
n.2,pig,48s . L i s .Víonjas puedenconFeííarfe con 
qailquier ConfeiTor anrobadó pot elOrdinario 
íí n l i c e n c i a d e fu > P r e h d 3 s, n. 5. o a g. 4 8 5» E s m u y 
probable ,qiie e l q no cometió pecado m o r t a l / « o 
necersitade conÍ3iTarfe para ganar el lubileo ; ú i 
4.pag.486. BVqCeconfefso de cafos referuados 
para ganar el lubileo .ydefpues m ido de intencio 
y no le ganó,quedo bien abfuelto , y comutados 
'fus votos?n^ .pag.486. E n q cafos puede el Con
feíTor dilatar la abfolucion fuera del IabiIeo,ga-
nandole e\^enitente?n.6.pag.486. Puede el pe
nitente en virtud del lubileo confelTarfe con vn 
Confeffor, y otro comutarle los votos fuera del 
Sacramento de laPenitenciajlib.i.tra. ^ . d e l n -
dulgentVj s3n.rt .pag.487.El que no fe acordó q no 
teniavotos qcorniuar3puede paíTado e h i é p o del 
lubileo pedir commntacion de los votos aotro 
ConreiTor,n,.2.pag,487.Lo mlfmoes quando fe 
acordó dellos en tiepo del lubileo .y no quifo pe
dir commútacion, n.^.pag.487. Dada potoftad 
dedifpeafa r , y comrautar votos, fe pueden dif-
penfar,y commutar los juramentos de lamif-
ma materia,n.4.pag.487.Tambien fe puedendif 
p e n í a r ^ commutar votos confirmados con jura-
m s n t o, n. ̂ . p a g. 4 8 7, p a e d e e l C o n f e ffo r e n t i e 0 o 
del íabi leo commutar los votos por m a y o r ^ i l a -
tando feáala'r la materia de la commútacion pa
ra defpues de paíTadg el tiepo j n.^.pig. i S j . E l c] 

puedecomutarlos votos no puede difpenfarlos5 
n ^ . p a g ^ S j . E l q tiene autoridad para difpefár» 
la tiene para comatar, n.8.pag.488iPuedenfe co» 
mutar en virtud dellubileo losvotos de cañ idad , 
y Religion^hechos p o r miedo lene^ay quien d i 
ga qeftos votos fon nulos^n.9 .pag.488.También 
fe pueden comucar ios voros,que por alguna c i r -
canftaneia no llegaron a fer perfetamence de Re 
iigion,ycaft id3!d,y danfe diuerfas dotnnas,y ca-̂  
fos defto^n.io. p a g . 488. Ponenfe otros muchos 
éaíos^en que los votos que parece refe ruados no 
lo fon.y pueden fer com;it ido i por el lubileo, n;* 
1 i.pag.488.Puedenfe commutar los votos refef 
uadoi^como fean penaies,o condicionales) aunq 
í eaya cumplido con la condicio5n,i 2. pag. 490 ; 
Puedenfe commütar los votos hechos a Diosipe-
ro en fauor de tercera pe rfo na gantes que efta los 
acepte. Y es muy probable que defpues de acepta
dos,n.i 3.pag.49 1.Puedenfe cómutar I05 votos 
que fe hizieron de no pedir comutacion de otros 
votos,n. 14.pag.491 .No fe pueden comnaiuar5ni 
difpenfarlosvotqs referuados alPont i&e.q por 
derecho efpecial puedán dirpenfar,y.c6mutar ios 
Obifpos,n. 1 ^.pag.491 .No fe pnede dií'peníar e l 
voto q hizieron an^bos cafados de caílidad petpe 
tua por modo de c o n t r a t O j n . i 6.pag.49 i . L a co rri 
mutación de votos hecha por la CruzadSíO l u b i 
leo fe puede dar en materia algo menor .q la vota' 
da, y porq2n.i7.pag.49J.PonefeelBreue de l a 
Santidad dePio I \^.en que concede tres Iiíbrleos 
plenífsimosen cada aáo al Conuento de n leí l ro 
padre Tan Francifco de la v i l l a de BermeOylib# 2,' 
tra. r ̂ ,de Indulgantijs ? pag. 49 1. Eí ptoemioes 
neceíTario verle para entender la dirpoílcio^y tie
ne otras pTopiedades5lib,2.tra. 1 (>»deindulgení, 
n . 1 .p'ag.49 5 .Prueba la claufula final de la d)fpo^ 
íicion,n.2.p3.g.49 3.Ponenfe las claufulas del Po 
tifice en él proemio para coceder los tres lubileo? 
J M p a g ^ í ^ . A e f t e lubileo no obfta lo decreta
do en el Concilio Tridentino acerca de las indul 
gencias.n.4.pag.49 ^ ,La principal caufa de con 
ceder eíla indulgencia fue querer fauorecerelPo 
tifice al Conuento de Bermeo,n. 5.pag. 494. Se
ñalan fe las perfonas q pueden ganar efta graciav 
n,6.pag.494.Dizefe losdias en q fe puede ganar 
el lubileo,y que oración fe ha de hazer?n.7.pag. 
494.Pued3fe aplicarla indulgencia por las a n i 
mas de purgatorio,a.8.p?!g-49 5.Las perfonas im 
pedidas pueden ganar eí lclubileo por tercera per 
fona,n.9.pag.4.y vConcede íe la gracia perpetua 
me n te m. 1 o. pa g,49 v T a n tas vezes quau ta s fe h¿ 
ziere oración,íe gana el lubileo,n. 11. p a g . 49 "5• 
A los Réligiofos ¿ y familiares del Conuento 
de Bermeo que murieren en él > fe concede I n 
dulgencia plenaria , n u m . 12. pag. 49^ . Pone-
fe la autoridad que da el Pon tifice de eleglrCon-
feíTor,vdizere lo que fe puede abfoluer,l íb,2.tr3* 
17.de indulgent.n. i.pag..49(5. E l Confeííor o fe 
eligiere ha cíe fer aprobado por el Ord¿aar io i i ,n . 
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i . p 3 g . 4 $ 6 X o s Religiofos'pneden e legl rConfef-
for aprobado por fu I ' r e Í a c i o , n u m . 3 . pag .496*Sl 
. á p . r o u e c h a a i o s R e i í g b b . p a i a l a o b í o l u c i o h d e 
los catos r e í e r u a d c s a l Papa .y e n i a K e k g i o n ? i i . 
4 . o a g , 4 9 7 . Q u e fe e n t i e n a e e n e í l e l u b i i e o para 
ablbiucioi i d s V n a ^ i l b - z ' U u a ' i n a u 3 ^ e n t , 
i i . i .pag.498. L'uede dirpenfar en v i r t ú d del en 
ir tegulaxidades,n.24pag.49 8. N o fe p u e d e d u p e 
far a ios f e g l a r e s en las i r r cgn ia r id jdes de h o m i 
cidio v o l t í í n a r i o j bignmi2,n:34p.49B.Ladi;pe 

f ac ionespa rae l fue rode l a c o G Í e n c i a , y fe pr.ede 
dar fuera d e l S a c n m e n t o de ía Pen i t enc i a , n . 4. 
j )ag.498.Los Re l íg ió fos no necefsitan de la B u l a 
de i a C m z a d a para ganarle5y ios feglares ia d e u é 
tener ,n , 5 . p a g . ^ o o . P o p e í e ia c i a u í u l a delBneue 
acerca de l a c o i m i t a c i o B d^ los votos . Y d i z e f e cj 
votos fe d e u é c o m m a t a r por e i l u b i i e o . ü b . i . t r a . 
19.de í n d u l g e n t i j s ,n . 1 .pag. 500.Fuedenfe c o m -
mucar todos'los juramentos, aunque fcan de m a 
ter ia r e fe ruada^ . i^pag .^oo .No fe pueden com-
nuuar los juramentos q fon e n p e r j u í z i o de ter -
cero3í ino interuiene en ellos torpe / .a3ó í n j u f t i c i a , 
n . ^.pag. ^ o o . P u e d é f e comrnutar ios votos q no fe 
Dcep ta ro aunq fean en fauor de t e rce ro , ! !^ . pags 
5o i .Puedenfe commutar los juramentos hechos 
en fauor de tercero en q í n t e r u i n ó torpeza, é i n -
j u í l í c i a ^ i . ^ . p a g ^ o r . L o concedido a v n C o n u e n -
to de Re i lg io fos , f e e ñ i e n d e a todos los C o n u e n -
tos ,y ponenfe los pr iui legios ,y e í l i e n d e f e a la m a 

, t e r i á d e m d u i g e n c i a s , l i b . z . t r a f t . i o de i n d i i l g é t . 
n . i .pag .< í01 .Pueden ganar e í l e l u b i i e o los R e l t -
g i o f o s huefpedes,como íi fueran moradores, 11.2. 
p^ag. ^o i^Ganafe en los Conuentos deJVlonjas de 
S a n t a C l a r a , y fanca i r3be l por p a r t i c i p a c i ó n , n . 
3.pag.50 T.LOS Re l ig ío fos dé otras Rel ig iones le 
puede ganar en fuslglefias^n.4.pag. ^ o j . P o n e r e 
l a diferencia q ay entre las gracias q le conceden^ 
.teniendo por c a u f a p r i n c i p a l f a u o r e c e r los C o n 
uentos ,y entre las que fe conceden a los feglares 
q^e acuden a e l í o s , n . 5 .pag. E " r igor puede 
part ic ipar las otras Rel igiones de í l e lub i leo ,mas 
g u a r d a n í e refpetoias v n a s a las otras, nu . 6.pag« 
5 o ? . N o pueden participar las d e m á s Rel ig iones 
de l l u b i l e o de l a Porc iuncu la por l a coneefsio de 
C h r i í l o nueftro S e ñ o r , n í por l a de H o n o r i o 111. 
Y dafe l a c a u f a d e f í o , ! ! . y .pag . -505. D e c í a rafe i a 
c l a u f u l á d e las derogatorias deñeBreue ,n .8 .pag ' . 
«504.Declarafeia regla deCanceler ia que p roh i 
be l a concefslon de otras femé jantes indulgecias , 
n . ^ . p a g . «504. O t ras dificultades del B r e u e fe r e -
fue íucn r e m i f s i u é , n . i o . p a g . 50^. 

I u e z . N o tiene o b l í g a c i ó de dexar de executar 
Ja fentencia jufta de muerte en e l R e o , porq n o fe 
q u i e r e difponer,ni recibir l o s S a c r a m e n t o s , l i b . i . 
t r a a . 9 . d e E u c a r i í l . n . i 8 . p a g . 7 5 J u e z e s feglares, 
ü pueden compeler a los albaceas a q cumplan los 
i e f t a m é t o s , l i b . 2 . t r a . 5 i . d e t e ñ a m . n . 5 , p a g . ^ 2 3. 

l u r a m e n t o . E l juramento puerto e n e lco t ra to 
í í g u e e n todo ía naturaleza ?y recibe las condicio

nes del mifmo contratofundafe enDerecho lib 
i . trad;.47.de teftam. 11.1 i . p a g . ó i 3.&m mnter! 
f p o n í a l . i i b . i . d e ma tx im . t r a ¿ t . 6 . n .6 . p a g . i ^ . 
¿ a d a poteftad de comuC3r,y difpenfar ios votos, 
fe pueden difpenfar, y commutar ios juramentos 
de i a mifma m a t « t i a , U b . 2.tra .i4,de induig. n . 4, 
pagw^-Sj. Aunque no fe Come juramento de fide
l idad a i Secretarioafon validos lo^ proccf ios .y ü -
brafe e l A u t o r de vna i m p o í l u r a j i i b . 2. i r a¿ t . 1» 
deFenfor.n, lo .pag.648.Tiene tuerca de claufula 
derogatoria en e i t e f t a m e n t O j l i b . 2.tra.47.de tef 
tament.n.8.pag.6i 2. 

Iur i fd ic ion, . í>i t inefe la j u r i f d i c i o n , l i b . i . t r a , 
2^.de pei i i ient .n .3 .pag. i 67. D i z e f e q es jur i fd i 
cion í ímple ,y l a de mero y m i x t o i m p e r i o . I b i d é , 
Senalafe la jur i fd ic ion o rd inar ia , y delegada, n , 
4'p^g. i67 . Iur i fd ic ion ordinaria^yciclegada fedi 
finen,y fedan por la c o í l u m b r e j i ^ . p a g . i 67.IU-
r i fd ic ion ay contendofa ,y delegada,v declarafe, 
n . ^ p a g . i ó j . l u r i f d i c ion o r d i n a r i a , y delegada 
fe diuiden en priuatiua , y comulat iua , y fe decia-
ra,ibidem n .6 . l u r i fd i c ion deiegada,que d a e l l ó -
tifice enorden a lSacramento de laPeni tencia no 
fe acaba con fu muerte, ibidem n . i u p a g . J68.L0 
mas prouable es,que es perpetua l a jurifdicion q 
da e l Obifpo en orden a l Sacramento de ia peni 
tencia,ibidem eodem m i i . l u r i f d i c i o n , ni impe
r io .no t ienee l igual fobre e l i gua l , ü b , 2 . t ra¿ t . 
20. de induigent . n . S . p a g , 504, 

L 

Legados .Por derecho c o m u n . í i el heredero no 
a c e p t ó l a herencia3no vale el t e í l a m é t o l ib^i .de 
te í l : . t ra .36.n . repag.587. E x c e p t a u í e los legados 
adeaufas pias]^ fedeue pagar,n.p.2.5 S y . T a b i e fe 
excepta e l t e ñ a m é t o , en q fe pufo c i au íu l a codici 
l a i j q í i f e p u í b / e h á d e pagar todos los legados,n. 
?>* Pag''5 H8.En C a f l i l l a ^ n n q e l heredero no acep 
te l a herencia,fe h a n de pagar todos ios legados, 
n ^ . p a g ^ B S . Que determina el d e r e c h o acerca 
de los legados p p r o s í n . 5.pag. 5 88.Si pa l l an a los 
herederos los legados que fe D e x a r o n debaxo de 
condicion?n,6. pag. 5 88. Q u e diferencia av en
tre ios fideicomiííos^y ios iegadosfl ib.2. de tefta. 
t r a . ^ . n . i . p a g , ^ 88.Difinefc e l leg3do,ydeclara 
fe ia dif inicion,n.2.pag. 588. Quantas maneras 
ay de legados? n, ^.pag. $ 88. Quando el r e í l s d o r 
da env ida lo q le auian mandado por teflamento, 
fí tiene fuerca de legado, ó de d o n - c ien inter v i -
uos fn^ .pag .^ 88.Quando eltefiodoraiimenta,o 
di fminuye l o q auia mandado ai legatario,los au 
mentos.o difminucion f o n po r enema del mifmo 
legatario,n.5.pag.Quado «o del he redero ,© lega 
tario ios frutos de l a cofa legada,q fe cogiero an^ 
tes de la muerte del t e í l a d o r ^ l i . l . d e te f ía . t ra .? 8. 
V i d e , v e r b o f r u d o s , y o t r a £ m u c h a s cofas c«rJOias 
qpertenece a la mater ia acerca de los legadoSjper 
tomm t r a £ i a t u m . á p n g . ^ g 9 . Ponenfe los dos c a -
foseii que fe pueden c-omponer los l-egados por l a 
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u y i .pag.$9 2.Q^ando fe hande cumplir los l e -
vados qae fe dexan debaxo de condic ion?Í ib .2 .de 
tea3m.craa.40.& 4 ^ p e r totos, n . r . a pag. ^9 5. 
O n m d o e i t e í l a d o r ordena que cal p e r f o n á gafte 
t i n t a cantidad j íín q'ae nadie le pida cuenta íi fe 
Jacleiien pedir 3 y como fe deue g a í l a r ? l i b . 24 de 
t e í t i m . t r a i f l . 4 i . n . i . p a g . ó o t . M a n d a d a vna co
fa p r inc ipa l / e v a mandado loaceíror io in .2 .p; ' ígé 
^o i .Mandado el legado a lo spobfes5 í i f e entiede 
a los pobres del lagar donde e l teftadorviue?n. 3, 
pag. 6 0 1 . Mandado e l legado a l a muger íí perfe-
uera viuda , le ha de auer íí ent ra en R e l i g i ó n , n* 
4.pag./So 1 .Mandado el legado a l a muger por e l 
tiempo que viniere con fus hijos jno fe pierde íí fe 
cafajii. $ .pag. 601 . Mandada v n a cafa^ í í fe d e í h u 
y o j y . d e r p u e s í e e d i f i c ó í l a h a d e a u e r e l legata-
l i o n . (5 .pag.6oi .Qnal íe i l lama legadopio?iib.2* 
de t £ f t a m , t r a d . 4 i * n « 1.2,7.y4.pag.602,.Senada-
fe iospriuilegios de lo s l ég .ndos p i o s ^ i ^ . y ^ . p ^ g * 
(So^ .Puedeníe reuocar l o i legados por teftamen-
to} ócodiciloa4lib.2,de t e í l a m . t r a í i ^ ^ . n * i.pag* 
U o ^ P i e r d e f e e l l e g a d o í í f e b o r r a . n ^ . pag .¿o7 . 
Quando fe reuoca t á c h a m e t e e l l egado jn . j .pag , 
^o^ .Quando e l legatario h izo grane in ju r i a a l 
teftadoroqueda reuocado e l l egado :y a quien per 
tenece en e í los caíbsi>n !4.pag.6o4.Pierde el lega 
do e l que prohibejqUe fe haga t e í l ameco3o q no fe 
Teuoque,n.5.or»g.¿o4< Si e l legatario defpues de 
l a muerte del t e í l a d o r c o n o c i ó carnalmente a l a 
v iuda ,ó a fu hija,pierde el legado,n,6- pag. ^04* 
Pierde e l legado e l q p r o m e t i ó r c í l i t u i r í e al h i jo 
efpurio del te f l ;adorJremirs iué ,n ,7 .pag,5o4.Qua 
do el t e í l a d o r manda dar tanta cantidad a tal per 
fonafenalada^y otra tanta cantidad para qfe r e 
parta entre pobres ¿íi fe podra dar a l a perfona fe-
ñ a l a d a mas de fu legado?lib.2.de tefl :attrad, ^ 4 
n . i .pag.606.Quando manda repartir tanta ca t i -
dâ d entre pobres por mano dePedrOj í í podra e í l e 
í iendo pobre auer alguna parte del legado ? n . 2. 
pag.í>o6.Si fe pgdrá dar a v n pobre folo e l l e g a -
dojq fe manda repartir entre muchos ? n . ? . pag, 
6o7.Quando fe d e x ó v n legado paravn pobre^i ín 
fen;alarie, í í fe podra repartir entre dos ? n.4.pag< 
^ o j . S i d e x ó e l t e í l adox m i l ducados para repar
t i r entre veinte h u é r f a n a s , y no fe hal laron í ino 
diez^íi fe les p o d r á dar a e í las todo e l legadofn, 5, 
pag.^o^. Qnando fe dexa canta cantidad para re 
partir entre pobrcsa e lec ion de l teftamentario^ 
fí podra efte va r ia r en l a e l ec ion?n . í> .pag . 607. 

L e g i t i m a . Senalafe l a legi t ima q pertenece a 
los defcendlentes.y afcendienteSj fegunDerecho 
comun3y leves del Reyno. l ib .2 . t r a S . l ó . d e te-
ftam.per t o t u m j a p a g . ^ o , 

L e g i t i m a c i ó n . A c e r c a de ía legi t imacio d é l o s 
hijos ilegitimos fe dixo mucho en la. mater ia de 
rnatrimoniojdonde fe ci ta , l ib ,2.de t c í l a m . t r a í l . 
J O ' P e r to tumjn. i .pag, 

Lc tan ia s .S i obligan a dezirfe a los a no fe ha l l a 

X G E . 

en.las procefsiones los d ías de S . M a r c o s , v de hs 
rogaciones' l ib .2 . t ra .4 .de o r a t . n . lo .apag.g g i . 

L e y . E n haiiandofe el cafo de la l e y , ceíía toda 
d i f p u t a f o b r e e 11 a , 1 i b . r. t r a d . 2 4. d e p oe n i t. n . 7 6 
pag. 17 2, S i l a ley no d i ñ i n g u e ^ n o es l ic i to dif t ia 
g a i r , í i ü / i . t ra£l .4 .de poenit.n.5 .pag. 115. Propie 
dad es de l a ley^no folamente coprehender e l t ie 
po p re fen te j í ino t a m b i é n e l fu turo^ ib . 1. t ra .20. 
de poenic.né a.pag. 1 =5 4 . L e y ,í? qu i í ie ra coprehen
der a l g ú n cafo f á c i l m e n t e le feñalara3l ib . i . t ra f t . 
25.de poenit.n* 14, pag. i 6 9 . E 1 cafo omiíTo en l a 
l ey fe dexa a l a difpoííció del Derecho c o m ü , l i b . 
2 . t ra . 10.de tef tam.n. ro.pagv <, 16 . N o fe puede 
quebrantar íín v o l u n t a d ^ efta fal ta quado ay i g -
norancia^o quando parece q l a ley no obliga^ libR 
2.tra. i2*de ora do.n.6.pag.^9<p,Ley general p o f 
terior^no quita l a ley efpecial anterior,/e^/pepi^ 
lis difpofith^ierogat g e m í i / ^ l i b . i , t r a . 18.de o r a -
t io .n .7,pag.4i 2 . L a l ey admite e x t e n í í o n , quado 
do concurre l a mifma r a z ó n , porq no es propia
mente ex te í io i i j í íno e l mifmoderecho^lib.z.tra*: ' 
2 i .de t e í l am.n .6 .pag .5 ^ 3.Ley^ fa l t a fu difpofí-
cion quando fa l tan fus p a i a b r a s J í i b . 2 . t r a . 26. de 
t e í l a m . n , i 9 . p a g . 5 67.y t á b i e n quado falta fu r a -
z o n j i b . 1 . t r a . io .de poenit,n.9.pag. 15^. D e l fin 
de l a ley fe ha de colegir l a i n t e n c i ó n delLegisla-* 
dor^y d e l a m i f m a l e y , l i b . 2 . t ra£ t . 46 . de teda-, 
m e n t . n . í 3,pag.61 o . L e y e s feglares 3 ñ o b l i g a n a 
íosCler igo3?i ib^ i . t ra£ l .9 ,de ordin.n.8.pag.2 3o* 
L a general d i fpoí íc ion de la. l ey c ó p r e h e d e todas 
lasefpecies que fe contiene debaxo de fu gen£ro> 
l ib , :2 , t r aÓ>i .de fenfor i j Jn .2 .pag .646»Mas la ge 
nera l d i fpoí íc ion no.comprehende las e o í a s q ef-
pec i a lmen tee í l ad i f i n idas3 l ib .2» t r a ,2 .de fen ro r i j á 
n . 2 . p 3 g . ( S 5 o . L o q d Í f p o n e l a ley en vna cofa ,1o 
difpone t a m b i é n en l a cofa i gua l a e l la , l ib . 2.trafc 
2.defenfori j ,n.5.gag»26o.Loq feobra .pejmit ien 
dolo la ley,fe dize obrar bien,y juftarnente , l i b 
2.tr3¿l:. 11.de orat ione,n . i .pag.35>7» 

L i g a m e n . Es impedimento q d i i ime el mat r l* 
monio . V i d e v e r b . i m p e d i m e n t o s ^ l i b . u t r a c U 
3 2.de matr imon,per t o t u m , á p^g* ?i5. 

L i m o u i a . Poneie l a difinieion de l a l imofna , y 
d e c l a r a f é i l i b ^ . t r a . i . d e e lemofyn, 11.1. pag. 440*. 
És a£lo de l a mifer icord ia , y e f e é l o de la ca r idad , 
n .2 ,p3g .440 .S ie s mas excelente l a l imoínaefpi-3 
r i tua l q lacorporal?n4 3,pag.440.Dizenre las v t t 
lidades de l a limofna,11,4.pag. 440, Precepto ay; 
na tura l .y diuino de dar l imofna , n . ^ .pag , 441.. 
L o s pobres,y Re l ig io fos¿no fe p r iuande l fruto de 
l a l imofna por no poder haze r l a , nu . 6.pag. 441^ 
Las necefsidades de ios hombres fon de tres m a -
ner3s , l ib ,2»tra .2 .de e ieemofyn.n4i . pag. 441 . E ? 
necefsidad extrema eflar en peligro de iar r iuef-
t ec fp i r i tua l , n . 2.pag. 4 4 1 . D e dos manera i fon 
los bienes de que fe puede ha2er l imofna , num, 3. 
pag. 442. Raras vezes f eha l i a quien tenga b ie
nes fuperfluos a fue l l ado , num. 4. pag. 442. E n 
extrerna necefsidad ay o b l i g a c i ó n de dar l imofn;! 

y y 4 ds 
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c k los bienes neceíTarios para c o n f e n n r e l e f b -
doJn.5.p;igff4.d.2.AyAutores graues que afirman 
JocontraTio ajj n i i m é r o precedenLe3n,6.pag.442, 
S i fe cumple coñ p r e í t a r e n ext rema necel.sidad? 
n . 7 . p a g , 4 4 1 . N o a y o b l i g a c i ó n d e b u i c a r ex t r e 
mas necefsidades para remediar las ,n .8 .pag.445 • 
E n extrema necefsidad fe peca folnmente contra 
car idad.y rnifericordia en no nazer l i m o í n a . P e -
rolos' Ohifpos.y juf t ic ias , pecan contra j a f í i c i a , 
t>.9.pag.44^. Él que t o m ó lo age no en extrema 
necefsidad/lo h i zo fuvo^yei tercero que lo como 
para da r lo .Y íi fe e x t i n g u i ó la deuda gal lada en 
extrema nece í s idad , y lo que fe deuia por c o n -
trato^n. l o . p á g . 4 4 ; . S i e n las necefsidade's g r a 
ues ayobiigacion.de dar l imofna dé lo r u p e r í l u o 
a i efladoflib.-a.tra(fl.^5. de eleemofyn. n . 1* pag« 
4 Í-4.SÍ e l que efta p u e í í o e n grane necersidadpue 
de tomar io ageno?n.2 ,pag.444. S i ay ob l igado 
de dar í imofna ' de l o nece í t a r io a l eftado en las 
graues necefsidades,n.^. pag. 4 4 ^ . ( l i i e l a t i tud 
t i ene lo n e c e í T a n o a l e ñ a d o ? 11.4.pag. 44=) . S i e n 
t iempo de grane necefsidad fe cumple con pref-
tar^n. 5.pag. 4 4 6 * S i en las comunes necefsida
des ay obi igaciondedar l imofnafn . 6 . pag. 4 4 6 * 
l u i z i o dsl A u t o r , e n materia de dar l imofna , n* 
7,pag-,44() .Qnie puede dar l imofna^l ib . i . t ráé í :* 
4 , d e C e l e e m o í y n . & t r a í i : . 5 . & ó - p e r t o t o s ^ á p a g . 
4 4 7 , L a l imofna fe deue hazer de bienes propios, 
l i b c 2 . t r a f t . 7 * d e e l e e m o r y n . n . i . p a g . 4 5 4 , L o s de 
lioquentes que tienen, pena de perdimiento de 
bienes pueden dar l imofna antes de l a fentencia 
del juez3y ponefe todo lo que toca a los que pue
den dar l imofna ,y rec ib i r la , y l o que pertenece a 
l a l imofna que fe ha de dar quando la pide e l l u -
bi 1 eo,a n. 2 . vfque ad 1 o.a pa g . 4 5 4.Ponefe e l or-
deu de dignidad entre aquellos a quien fe deue 
'hazer l imofna} l ib .2 . t r a f t .8 jde eleemofyna, n» 1 . 
p a g . 4 S 6 r S i e s mas mer i to r io hazer l i m o í h a a los 
viuos que a los d i fun tos fn .2 .pag . 4 5 6* S i es l i c i 
to arrendar e l derecho de pedir limofna? num, ^, 
pag,4^ 6 . A 1 q u e l e i m p u í í e r o n en penitencia,que 
de'limofnajno puede o t roGonfe íTor aplicarle por 
pobre lo que deuia d a r j n ^ . p a g ^ í ; 7 .Quando p i , 
de la concefsion del lub i leo que fe haga l imofna , 
no fe entiende con pobres,^' dizefe todo lo necef-
far io a l a rnater ia , l ib .2. t ráf í ; .5»de indulgent .per 
t o t u n M p a g . 4 6 6 . 

M , 
M a d r e s . C o m o l a s fuceden,y heredan fus hijos 

i I eg i t imos? l ib .2 . t r a f t . 27 .de t e í l a m . per tof . im, 
pag. ^68. Aunque l a madre no puede fu í l i t u i t 
a f u h i j o pupilarmente; pero Hen l a inf t i tucion 
í i raa l ida anadio la ciaufula codici lar , v a l d r á co
mo mejora^legado- .declarafe efto, l i b . a . t raf t . 
19.de t e í í i ament .n ,4 .pag .5^o ' . M a d r e del hijo e f 
purio de te al imentarle los tres años de la leche, 
1 i b. 2 . r a í l . 2 8. d e t e fl a m . n . ?,. p a g. 5 7 2 . 

M a l i c i a » D e fu mal ic ia no deue facar nadie 

p r o u e c h o ^ l i b . i . t r a d . i ^ . deo ra t i o . num « 03cr 
4 0 6 . ' ' * 

M a r i a . M a r i a S e ñ o r a nueftra nunca pecó n i 
aun venialmentej i i i tuuo necefsidad de f a t i s f ¿ e r 
por afsi toda fu fa tisfacion l a fobro, y fe pufo 
en el teforo de l a I g l c í í a ^ i b . 2 . t raa< 1 .de indulg 
n . 4 . p a g . 4 5 8 . 

Mate r i a s de los Sacramentos. C h r i ñ o S e ñ o r 
n u e í l r o i n f t i t u y ó l a s materias de los Sacramen
tos. Y íi las i n í í i t ü y ó i n d i u i d u a l m é c e ^ l i b ^ . t r a f t . 
i .de Sacrament . in c o m m u n i j n ^ . p a g ^ . T o d o io 
que toca a las materias en comun /e hal lara d i f t . 
t r a f t ^ y l o ncceflario para cada v n o de los S a l 
crameiuos fe vera quando fe trata- dellos en fus 
tratados^y en e í l e Í n d i c e , 

Mat r imonio* Porque fe l l ama matr imonio , 
l i b . i . d e m a t r i m . t r i d . p . n . i . p i g , 2 6 5 . P o n e i e l a 
difinicion del m a t r i m o n i o ^ n ^ / p a g ^ ó s - E s S a c r a 
m e n t ó de l a l ey de gracia • y la razón, porque no 
fe comete í i m o n í a recibiendofela dotc?n ^. pag. 
2 6 ' ) . S i es pecado cafarfe por los fines ordinarios 
del m a t n m o n i o f y dizefe, que fines fon e í l o s , n . 
4 . p a g . 2 6 5 . Q u e p e c a d o es cafarfe, por e l deleyte 
de l a copula m a t r í m o n i a l í r t . 5 ,p3g .26$ .F ines por 
que i n f t i t u y ó D i o s e l matrimonio,!! . ( í .pag . 2 6 ^ . 
S i es forcofo que fe celebre con feña í exterior \ y 
p o r q u e H i . 7 . p a g . 2 6 6 o S i pecanlos infieles en c a 
farfe por alguno de los fines del mat r imonio t n . 
8.pag..2 6í>.No es Sacramento el matr imonio de l 
F i e l con el caiecumeno3n.9.pag. f r ^ . Q u a n d o fe 
eonuiertenios infieles cafados, en b a p t i z a n d ó f e 
fe hazeSacramento el que antes era contrato , n . 
lo .pag. 2 6 6 . Q u a n d o o b l i g ó , y puede obliga r o y 
el precepto del m a t r í m o n Í D ? n . i T . p a g . 2 6 6 . S i fe 
puede ofrecer cafo en que e ñ e obligado el R e l i -
g i o í b a cafarfe?n. i 2 . p 3 g , 2 6 6 . E l confentimienta 
reciproco de los c o n t r a y e n t e s , e s e í í e n c i a l ene ! 
matrimonio)n0 i 3.pag.2(S6. S ibaf ta para m a t r i 
monio e l dar confentimiento o y e n d o , y ca l l a n -
do?n, 14.pag. 2 <^ .Tres maneras a y de m á t r i m a -
n i o , y q u 3 l e s í n . i 5 . p 3 g . 2 6 7 . Q u a í e s la m e c e r í a , 
y forma del Sacramento del mat r imonio ?1 ib. i i 
de m a ; £ r . t r a a . i o . n , i . y 2 .pag, 1 6 7 . Q j i e n e s M i -
n i f t r o d e í l e Sacramento^n. --;. pag, 2 5 8 . Quando 
fe celebra e l Sacramento pqf procurador , quien 
es e lMin i f t ro?y codo lo d e m á s que toca a l M i n i f -
tro ,y a los cafamientos por procurador, fe ve rá a 
n .^ .vfquead 17,a pag. 2 6 8 . E s d e F é , que el m a 
t r imonio esindifoluble, l i b . r . d e m a t r í m . t r a d . 
r r . n . 1. pag. 2 7 0 . E l matr imonio confumado es 
indifoluble por Derecho d i u i n o , n . 2» p 3 g . 2 7 0 » 
T a m b i é n es indifoluble porDerecho n a t u r a l , n . 
?. pag. 2 7 0 . Los Griegos; hazen m a l e n difoluef 

e l matr imonio por e l a d ' i l t e r í o } n u m . 4 . pag. 2 7 0 » 
D e fpues de baptizados los cafados iniieies,^ Pue" 
de el P,a^a difpenfar en fu matr imonio ? antes de 
iiueUa comila , n. ^ .pag. 2 7 0 . S i puede difpenfar 
e n e l mat r imonio r a ro ,yno c o n n i m a d o í n . ^ . ^ g » 

271.Que crafas ay para d i í p e n a r en e l m á x i m o 
nio 
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nía ratopnn^pag J Í t r . Si queda diluelto el ma
trimonio rato por la profefsiondeh Religon , y 
quien d i fpenfaenef toPnum.8.pjg . i?! -^ íedi -
iuelae e l matrimonio por la p r p f e f s K J ñ hecha en 
jos QxáQñQs MÜ!tares?num.9. 1 7 T • S l ^ $*r 
íaeiue por h profeísíon de ios Terceros.? n u . i ó . 
p i f . 271. S i ted í fae luepor ordenarfeelvarode 
01-^en Sacrof nnm. n . pag.'272. Todo lo demás 
que pertenece a los dos me fes, que por Derecho 
ÍQ feñalan a los calados , para deliberar la entra-
¿ 1 de ia Religión, y a la confumacipíí del matri-
m o n í o / e vera a nu. i i .vfque ad 2 t.a pag. 2 7 1 . 

Mejoras. D a derecho el Derecho deÍ Reyno, 
para que fepuedahazer mejora del tercio, y re
manente del quinto.lib, 2. t rad . 17. de tefta m. n , 
i . p a g . ^ ^ . D i z e í e e l n t o d o c o n q ue fe puede ha-
zer eRa mejora, nu.2. pag.545. Señalafe ei mo
do como fe ha de Tacar del cuerpo de la hazienda 
el tercio,y quinto^nu. 3.pag. 54? . Aunque fe ha» 
ga irreuocable la mejora, fe puede facar delia e l 
^unerai, y fufra^ios por el teftador}que ha de ía -
l i r del quinto^num^.pag. 543. S i fe feííalan bie
nes de mejora, y fon de mas calidad que los de-
inas,fe ha de recompenfar a los demás heredero*. 
DizerecomoeseRo,nu. ^.y 6.pag.543. Si fefe-
ííalaron bienes en la mejora , no tendrán obliga-
gacion los demás herederos a fanearlos. Pe ro í l 
íe feñaiaron para la legitimajtehdran obligación 
a fincarlos,nu.7.pag.$44. Declarafe mase! mo
do de la mejora en bienes fenaiados, num.S.pag. 
544»Dizefe quando crece 3 odefcrecela mejora, 
por e f ta r la hazienda en compañía, num. 9. pag. 
«5 44 , .S i fe fenalaronbienesfrutiferos3y eftunola 
hazienda algún tiempo pro indmifo , fe le han de 
dar los fruftos al mejorad.o,num. 1 o.pag. ^ 44. Si 
el padrejó madre declararon , que deuián alguna 
c intidad a defeendiente, ó a eftraño , aunque no 
parezca cierta l a deuda^es viRo,qiie mejoraroen 
aquella cancidad3n. 11 .pag3$ 44. Sino tiene el pa 
dre mas de vn h i jo , no le puede vincular el ter
c io^ dafe la razón num. 12.pag.^44. Nadie pue
de en vida/egun Derecho comun, quitarfe la po 
teftad detefta^num.! 3.pag^44. Por la ley 22. 
de Toro eíla derogado el Derecho coman , y d i -

•zefecomo^IU. 14. y i ^ . p a g . ^ - ) . Si vn'o prome
tió de mejorar hi jos^no podra mejorar nietos, n . 

- 1 6 . pag. 5 4«5» Declarafe mas l a ley 22. de T o r o , 
nu, 17. pag, ^4<j, Quando fe hizieron conciertos 
de mejorarjó no mejorar, para que re pueda ir co 
tra ellos, han de confentír los damnificados, nu. 
iH . pag. ^ ^ . P ó n e f e la Prematica de Carlos V", 
que prohibió mejorar las hijas por Via de cafamie 
to,num. 19, pag.546, No quita efta lev mejorar 
las hijas por teftimento^^^jp.pag*.^^. Noef-
t 1 r e c i b a i a 1 ey d e C i r los V". co mo ab i i ga to r i a e n 
conciencia5.nu.2i,pag.^46. Defpues de hecha la 
mejora de tercio,y quinto,fepuede teuocar, íino 
fe hizo en el modo que fe pone, nu. 2 2. p T g . $46. 
i pnenfe dô » cafos caxiofos acerca de la mejora, 

num, 2 j . y 24.pag. «546. Es n u l o el teflamentn e n 
que es preferido alguno de los defeendientes, y 
quien hereda en efte cafo ^ Y que fe h a de hazer, 
quádo el padre nodexa al hijo tqda fu legít ima, 
o le deshereda? lib,2.de teftam. traft.3 i .num. r . 
Pag*$75>. L o mifmo fe ha de entender,quando el 
defeendiente dexa preferido^ desheredado á a l 
guno de fus defeendientes, num.2. pag.5 80. D e 
clarafe quienes fon defeendientes,ó afcendientes, 
nu.^.pag.^go. Qualquiera puede teftar por C o -
miírano, l ib.2.de teftam.traft^^ .per totum, d o -
de fe trata de las difpofíciones de los Comiííarios 
por el poder para teftar,á pag. 608.El teRamento 
hecho fe puede l imitar ,añadir , y quitar mientras 
v iuée l teftador,lib.2.de t e f t amara f t ^ .num. i . 
pag. 611 . En haziendo fegundo ceftamento, que
da reuocado el primero.Tratafe lá tamete la ma
teria de la reuocacion, y de las claufulas deroga-
torias^y juradas, y de las penas que fe Rielen po
ner para no rcuocar los teRamentos^á num. 2.vf-
que3d. 18» apag.^i 1 . 

Menores, y pupilos, Quando pueden hazer l i -
mofnade Ris bienesflib.2. trac. 5. deeleemofyn, 
num,2.pag.45 r* 

M é r i t o . E l méri to de condigno no fe comuni 
ca aotros,elde congruofi^ib.i . traft.l.de indul 
gent.num.5.pag.458. T 

Miedo. Quitando dirime el matrimonio? V i de 
verbo,impedimentosJ& lib. 1 . t r a i l l o , de matr. 
per totum. Síes valido el teRamento hecho por 
miedo? lib.2. i rad,5l , de teRanuá nunui . pagin. 

MmiRros de los Sacramentos, Veafe el trata
do tercero del libro primero de los Sacramentos 
en común per totum,a num. 1,3 p a g . 3 o. Y lo que 
pe r t enec í a cada vno de ios MiniRros delosSa* 
cramentos en particular, fe hallara e n los trata
dos de cada vno dellos. 

MiíTa.LaMiíía folemne no tiene hora feñalada, 
l ib, i . t raf t . i 4. de EuchariR.num.i ^ . p a g . 
das tres Miífas de Nauidad fe pueden de/ir de n o 
che , ibidem num. 16. Si fe puede interrumpir l a 
MÍÍTJ¿ ibidem nu. 17. y feñalanfe algunos c a f o s , 
Miíía nofepuededezir íin Ar3 , ca l i z3p3 tena ,Mi r 
fal^veRiduras f ag rad3s ,y otras cofasdeqfe t r aca^ 
l ib . i . c rá f t , 1 Ó.de EuchariR.per totum,apa.g. 9 6 . 
Que ílgnifica el nombre Miítal ? y íi es Hebreo * ó 
Latino? lib. i . t r a í l . t o , d e EuchariR. num.4*pag. 
j 6 . No fe puede dezit MiíTa con la cabeca cubier 
ta,lib. f . t ra f t . í 6.de EuchariR.nu. 16. pag.99. E l 
Sacerdote puede dezir MiíTa por quien leda e l 
eRipeodio , y por otros, porque el f a c r i f í c i o es d e 
v.ilor mhnito^ib. i . t r a d . i7 .nu.4 .pag. io i . Q u a l 
e^el juRoeRipendio délas MifTas^l ib . t . t rpf t^ , 
deEach.uiR.num.2. p a g . 100. Y t ía tan fe los c a 
fos , que fe pueden o f r e c e r ace ren d e l eRipéndio 
de las MííTas,dí(5t.trad.per totam,a pag. f 00, D i 
zeíe l a obligación que ay de dezir con b r e v e d a d 
las Miíías;qne fe dexanen los t c R a n i e n L O % l i l i L 
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t r a d . ^ i . d a t e f l a m e n t . n n m é r . i ^ . p a g í n . 627. 
Modo .Que es ? y l a diferencia q ay d é i a l a co 

d ic ion? i ib . i . t r a f t . 1 r , d e o t a t i o . n u , 4 . p 3 g . 5^8. 
V i d e e t i a m l i b . 2. t ra f t . 40.de teftam.a num. i> 
pag.«59 Q j a n d o no fe cumple con el modo con 
que fe manda la cofa , no fe v i c í a l a í u í l a n c i a de 
1 a mifma coíaJ1 ib. 2 * t r a . 2. de t e a m . n ü m . 2o, 

Monjas , G o z a n de losprLal íegjos de l o s F m y -
i e s J i b ^ - t r . K ^ ^ . d e o r a t i o . n u m . y . p a g . ^ g ^ ^ . Pue 
denfe confeffaren tiempo de í u b i i e o con qua l -
gnier C o n f e í í b r ^ t r a ü . i 3. deindulgent . n u m . f . 
p a g . 4 8 1 . 

Mugares cafadas. Qnando , y q i i m t o pueden 
dar 1 i moflías? i ib .2 . t ra¿ t .5 .de e leemofynajnum. 
i .p3g.449.cjnando pueden g a l l a r la mi t^d de los 
b i e ü e s . g a m n c i a l e s fín l icencia de fus maridos? ib i 
dem. Pueden hazerl imofnas^y focorrer a fus h i 
jos del pr imer m a t r i m o n i o ^ a fus hermanos, ibi-
d.em. 

N . , . i 1 
N e c e r s í d a d . L a necelsidad haze l ic i to ,1o q u é 

por derecho era i l í c i t o . Fundafe l i b , 1. t raf t . 15. 
de E u c h a r i ñ . n u m . i «5. pag.SS. P o r e l l a fe to lera 
algo^que fin necefsidid no fe fufriera3y por l a ne 
cefstdad ceíTa la l e y . Fundafe l i b . 2 . t r a £ M . defen 
for i j )num.4.pag.65o. Muchas cofas fe permiten 
por l a necefsidad} que fon contra e l D e r e c h o d i -
nino-como en e l h u n o J b o m Í G Í d i o 3 & c . l i b . x . t r a -
.da t^o^de poenit.nu,^ .pag.179. 

Nietos ^ y bifnietos. D ize fe e l modo como f i i -
ceden 3 fus abue los^ bifabuelos , 1^ .2 . t r a f t . 16. 
de t e í l a m . n u . í > . a p a g . $40, Nietos naturales íí fe 
entiende con ellos loque difpone e l D e r e c h o a -
cercade los hijos naturales, l i b . 2. t r a í l . 24, de 
tef tam.num.i 7̂  , p a g . ^ ^ i . S i puede e l abuelo de-
xa r fu s bienes a í u nieto , hi jo defu h i jo erpurio? 
1 ib. 2. t r .1 <ft. 1 Ó. de tefta aa. nu.9 .pag. 5 6 6» Y íí fe e n 
tiende lo mifmo con los nietos hijos de C l é r i g o ^ 
ibidem n u m . 10. 

Noble . Ponefe l a diferencia que ay entre e l no 
b l c y hi jodalgo^lib. 1 . t M d . 4 4 . de m a t r i m . n u m . 

N o u i c í o s . Los nouíc íos pueden difponer l i b r e 
mente de fus biejies^ib. i . t r a í t . 1 ?.de teftamet. á 
n u r o . u p a g . ^ } 5. Aduier tafe , qnea l l i f e trata de 
lo que conduze a los te (lamentos de los noulcios, 
y de fus renunciaciones, con otros cafospar t icu-
íares3a nu.2.vfque ad 8,a pag.$ 3 3 . 

Obedienc ia . Sí comete mas de v n pecado , e l 
Re l ig io fo qoe n o obedece a f u P r e l a d o f i i b . i . t r a -
ftat. io ,de pcenit.num.=;.pag.i ^ 2. 

Obifpos. Ponefe la claufula del Conc i l l o T r i -
dentino , en que fe concede a los Obifpos au to r i -
c. id para abfoiuer de cafos refemados ocultos, 
i i b . i . trafi: , 20.de pocnit .num. i .pag , 1 5 4 . Q r e e n 

tiende al l í e l C o n c i l i o por nombre de O b i f n 3 
n u . J .pag. 1 ^ 4 .Declarafe ia dicha claufula n ü . ^ ! 
to a todos fus r e q u i í u o s . d i í l . t r a d ^ o . k n \ i % v r 
q ad i ?.á pag. 15 5, S i pueden traer en fu f e r u i d j 
dos Prebendados? l ib .2 . t r aa . i8 .deor3 t io .n i i 7 
pag.4 Í 2 .S i pueden d i fpen ía r en e l Ofo io diuino* 
l i b . í . t r a a .4 .d»o ra t i o .num.4 .pag .482 . Pueden 
conceder indulgencias por Derecho po í í t iuo , y 
nopor e l d i u i n o . l i b . í . t r s a . i . deindulgent. n u . 
3.pag.46o.Porquanto tiempo pueden conceder 
las. ibidem nu.8 . p a g . 4 ^ r . N o pueden conceder 
indulgencias, permodum f í i f rag i j^bid tm n.y, Que 
cantidad deuen dar de limofna? i ib .2 . t rad^Tde 
e l e e m o f y n a ^ n u r n ^ . p a g ^ g . D e u e n l o s Obifpos 
bufear las necersidades para dar l imofna / ibidem 
num.8.pag.448. S i la dignidad de ios Obifpos es 
Sacramento^ l ib . i . t raf t . r .de Ord ine ,1111.8, pag. 
201.Las Keuerendas que dan a fus fubditos dura ' 
aunque fe m u e r a n J i L 1. traa.4. & O r d i n . num! 
18. pag. 114. S i pueden dar ios quatro Ordenes 
menores en qualquier d í a , aunque no fea de fíef-
t a f i i b . i . t r a d l . ^ d e Or d ine , nHm. 4 . pag . 21 ó . P u e 
den dar ia p r imera tonfura en qualquier d ía , ho -
rá5y lugar , t raf t . -5.num. 1. pag.216. Pueden or
denar los Rei igiofos fin examen, í iandofe del tef-
t imomoque dan de ia ciencia l o s Prelados R e g u -
la res3 l ib . i . t r aa ,7 .deOrd ine ,n iU4.pag .2 24'; S i 
efUobi igado e l Obifpo a fuftentar ai que ordeno 
íTn titulo?traa.8.de O r d i n . n u . 6 . p 3 g . 2 2 6 . 0 b i f -
p o s R e 11 g i o fo s, í! p u e d e n h e r e d 1 r ? J i b. 2. t r a a . r 4 . 
de t e í h r n a i u m . 2 . & q.pag.5 ^ . S i pueden t e ñ a l 
los Obífpos? l ib .2 . t raa . 1 1 .de t e ñ a m . n u . <,. pag . 
528. Pueden difpenfar en que no fe hagan amo-
neftaciones, ó denunciaciones para e l m a t r i m o -
n í ' O j l i b . i . traa.17, de m a t r i m . num.í,pag..228-
É n que cafos pueden difpenfar los Obifpos en los 

impedimentos d i r i m e n í e s del m a t r i m o n i o ^ l i b . i , 
traa,42.de m a t r i m . n u . 4 . 6 . p a g . ? ? { . S i e f -
ta autoridad de difpenfar en ios impedimentos 
dirimentes, fe e í l i ende a l fuero exter ior * ibidem 
num. 7.p^g.?, 34.Pueden difpenfar con la p r iua -
c t o n , q pone e l Derecho 3 ios cafos de poder pe
dir e l debito mat r imonia l , l i b . T.traa.51.de ma-^ 
t r i m . n u m . i . p a g . ^ 6.Pueden difpenfar en los l i e 
g i t imospara Ordenes menores , l i b . 1 . t ra f t , $ 6; 
de matr im.num.8.pag. 3 6 4 , T a m b i é n difpcnfa e l 
Obifpo para que los hijos i l eg í t imos puedan t e 
ner Beneficios^ne carecen de C u r a de a lmas , ib i -
dem nu.5?.Si pueden compeler a los albaceas, pa
ra que hagan el oficio? l i b . 1. traa. 50. de teftan?. 
n u m . i .y 2,pag. 6 1 9 . y n u . 23. pag.622. S i pue
den compeler a los albaceas, a que cumplan ios 
t e í l a m e n t o s : l i b . 2 . t r a a . 5 1 , de t e í l a m . n u m . i . y 
2 .pag.623. 

Ocafion propinqua. T r a t a f c difufamenre i n 
materia pernitentia:. V i d e f u p r a inhoc índ ice , 
verbo, abfolucion de pecados. 

Of ic ia l f o r á n e o . Que es oficial f o r á n e o , l ib. f> 
trac,23,depGieni.t»nuTi ^.pag. 168. 

G p i -
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Opinión. En re-firiendoíe muchas opiniones. 

Ce juzga por aprobada la vk ima, l ib. i . tract. 24. 
de pocnit. nu. 15. pag» 174*Se 113 ^ í e g u í n a mas 
p iadora . i ib . i . t rGÍf .y .deora t io . r ra .^ . p-ag.^^. 
Opinión dura n o íeiia de feguir, ni admuir, l ib. 
2 . t ra f t .^ ,deora t io .num«5.pag .<94.Sien mate
ria de Sacramentos^ qúando fe trata de jnrirdició 
le puede feguir opinión probable^dexando ia mas 
p T o b a b i e ? i i b . 1 .de pccnit.traít 24. num.27. pag, 
178. Quefuerca tiene la opimoi^ probable en fa-
uor del macrimónioí i ib. i . t rad.4, de matrim. n . 
7.pag.25o. ^ . 

Orac ión , Ponenle las tres principales partes 
de la ratisfacion^ib.2. i r a d . 1. de oratio. num. 1. 
pag.*73. Dif inefélaoracion^y declarafela difi-
nicionínum.2.p3g.375.Diuidefe la oración 3en 
generalirsim3,general,y erpecial^nu. 3 .pag. 373, 
Üiuidefe en mental^vocaljy mixta, nilm.4. pag. 
? 7 ̂ . Item fe diuide en oración publica, y partxcu 
í i r .nu . 5 .pag. J 74. Diuidefe mas en oración bue
na.y malajnum.ó» pag. 3 74. De qual virtud es el 
úífto de la oración, nüm.7 . pag. 3 74. Que cofa es 
incditacion?num.8.pag. 374» Como fetacilitael 
ejercicio de la meditacion?num,9.pag,374. A l a 
bancas del librito de oración de nueltro Padre S, 
Pedro de Aicant3ra,riüm. JO . pag.374. Difinefe 
Ja contemplación,y declarafe ia difinicion , num. 
11.pag.^75. Sonhermanas laoracion,ymortifi
cación: y alabafe la mortihcacionj num, 12.pag. 
ffyjf'i Avpreceptodeorar, y porque Derecho o-
bliga?llb. i . t r a í t . i.de oratio. per tota, co otras {] 
cofas conciernen a la oracioiijV a fu valor, á pag. 
? 76. Ponenfe la? vtilidades de la oración , lib. 2, 
traft.3.de oratio. num. i . pag» 3 79. No compete 
a las tres dluinas Perfonas orar,num.2.pag. 379. 
Chriflo Señor nueílro oróconuenientemente , y 
porque? Y todo lo que toca a quien paede orar, y 
a quien fe ha de hazer o rac ión , fe dizc á num. 3, 
víque ad 14.a pag. 37^. 

Orden. Poriefela difinicion del Sacramento 
del Orden , quien le inftituyó , y quantosTon los 
Ordenes de la Iglcíia-v quales fon Sacramentos 
l o s exercicios de los Ordenes, tra$:. 1. de Ord i -
ne per totumea pag. 20 r . Ponefe la materia pró
xima del Presbiterado, y de las demás Ordenes,y 
Ja materia remota • y dizerefiesneceífariala en
trega de ambas cofas, del cáliz con vino , y de la 
patena con la hoília, y íi baila la-entrega de la ma 
teria con aceptación para el valor del Sacramen
to fin tocarla^on lo demás que conduze a efto,co 
la forma de las Ordene^lib. i . t raf t^.de Ordine 
per totum/a p3g.203.El Obifpo es el legitimo , y 
ordinario Miniftrodel Sacramento del Orden, 
i i b . i.traft.3.de Ordine^ium.i .pag^oS. Si pue
de auer otro Mmiftro extraordinario, pag. 108. 
Y lo demás que pertenece al Mini í l ro latamente 
pertotum,trAa.3,an.?. vfquead 14.a pag.208. 
Que penas tienen los Obifpos, que ordenan a los 
cue no Ion fus fubditos, y los que fe ordenan con 

ellos? Y a quien pueden ordenar los Argobifpos: 
y declaranfeios tres domicilios de ©rigen, de ha-
bitacion,y beneficio, que dan derecho a lús Obif
pos para poder ordenar , con otras cofas que toca 
a la materia : y quien puede dar Reuerendas para 
las Ordenes , l ib . í . t ra&.4 .de Ordine per totumea 
pagf2i 1. Senalanfelos dias,hora,lugar,y tiem
pos en que fe pueden dar los Ordenes, y el orden 
que fe deue guardar en los interí l icios, quien pue 
de difpenfar en ellos,lib. 1 .de ordine,trad. 5. per 
totum,a pag. 216. Dizefe los que fbn?ó no fon ca 
pazesde recibir el Sacramento del Orden, y i a 
iedad neceífaria para cada vno de los Ordenes, y 
las penas que tienen los que fe ordenan fin edad, 
ó per faltum,lib. i . trad.6. de Ordine per totum, 
a pag, 219. Requierefe ciencia para las Ordenes: 
y dizefe la ciencia neceífaria para cada vno de-
Ííos,y la intención necefiaria para recibirlos, coa 
otras cofas que conduzen a e í l o , y a las coílura-
bres del que fe quiere ordenar de Subdiacono, 
araQ:.7.de Ordine per totum', a pag. 224. No fe 
puede ordenar el Clérigo feglar fin congrua fuf-
tentacidnde renta Eclefíaftica; pero ios Reiigio» 
fos fe pueden ordenar ad titulum paupe r t aús . P o 
nenfe la5 penas que incurrenjos que fe ordenan a 
titulo de patrimonio fingido,y quai ha de fer eñe, 
patrimonio, y el Beneficio a cuyo titulo fe pue
den dar las Ordenes, con io demás que conduze a 
lamateria,l ib . i , trac.S.de Ordine,apag.2 2 6.Se 
ñalanfe los efedOs del Sacramento del Orden , y 
las obligaciones que caufa en los ordenados, con 
todo lo que toca a la exempeion de la junfdiciou 
laical,y de los priuilegios de los C lé r igos , l ib, Í , 
tra£L9 .& 10,de Ordine per totos, a pag. 2 2^. 

P -
Padres. Sí cotraen la cognación efpiritoal por 

baptizar a fus hijosíy íí fe impide por eiia la peti-
cionde la deuda mat r imonia l í l ib . i . tract .3.de 
B ' 3pt Í fmo , a num. 14. pag. 26. Que alimentos pue 
den negar los padres a los hijos, qaa,ndo ay caiUa 
para desheredarlos, lib. 1. tr3ft .3 3. deteftam.n, 
9.' pag. < 82. No pueden los padres fucedera fas 
hijosefpunos,lib,2. traft.26. de teftam. nuni.-K-. 
pag. 565. E l padre que fuftituye pupilarmente á 
fu hijo,puede excluir de la herencia a fu muger.y 
madre del pupilo, aun de los bienes que adquirió 
por la linea materna,y dafe la razon^ib. 2 . t rad. 
20.de teftam.num. j.pag.1) "yi.Puede el padre po 
ner grauamenes los quequi»ííere, en las fubftitu-
ciones pupilar, y exemplar , y declarafe efto ib i -
dem num.7. pag.5 5 2. No puede el padre fubíli-
tuir a fu hijo natural ,y dafe la razón, ibidem nu. 
6.pag. $ 5 2. E l padre, y la madre pueden fubrti-
tuir exempiarmente, cada vno de los bienes que 
le pertenecen,lib.2.trad:.2i. de te í lam. num,2. 

Padrino. Q^ial es fu oficio en el Bapufmo ? lib. 
i . t rad^ .dcBapt i fmo, nu. i i.pag. 25^. Y en los 

figuien-



íWiéñ t é s numeros fe tratan otras cofas a cebera e 
loe padrinos. Ha de auer padrmo.para el Sacra
mento & la Confirmación. Y dizenfe fus cahda-
aes^araqnefecontravga la cognación e ípu i -
tuai ; i ib . i . t r a a .x .deCoa f í rma i io . . n . i y .pag .41 ' 
E n qualquiera edad puede vno íer.pndrino.corno 
tenga vio de r^2Qn3lib, i .de matrinV.traa»i 6. ns 
7, pag. 304. Qnalquiera puede fer padrino p^r 
Procurador^ibid.num.S. 

Palabras.' Dos negatíuas pueílas en las ||üafj 
bras de la ley ^firman, ^ Tieg.tíio dcjltítíp v é g a m -
; i ^ } l t b . 2 . t r n a . i ^ d e i n d i ü g e n t . n u m . 12. pag. 
49 6. Palabras generales,referwwí«r ad Q r n n i a } & ¿ | 
omm te^« í} l ib , utraa. 1 ?. de Euchanft.nnm. 18. 
pag.^9. Palabras de la ley Ce han de eiitender^u 
y t aliquid o^re^r^lib. 1 .traft, 10.de poenÍE.ntio. 
pag. 1^6. Palabras, y claufula., f^íejcí» cmtipns 
f . í ^ l ^ m / e d e c l a r a i b i d . i u i n i . o . pag.i 56. P a 
labras indefinitas de la Ity.nferunturjid omm^hb. 
2.de oratio,craa. 18-num.10. pag.41 ^ & Isb . i . 
t raa. 13 .de Euchar i í l .n . 18. pag.89. Pahbras de 
l a ley ̂ uado fe puedeenteder en do.s fcntidos.ha 
de preualecer el mas hiimano.ybemgno.lib.z.tra 
aat.g. deieimi. nu.6. pag. 450 . Y guando fe di-
zení impleraente 5fe han de entpder, que obren 
ío ia mente vnavezi ib . l . t raa^.dein^u. j^ent .n . 
9.paa. 476. Las palabras efeuras de k ley, fe han 
de interpretar contra elLeglílador;ibic|em. Pala 
b ías de la ley fe han de entender formalmente en 
el fentido, qvte quiere la mifma ley. Fundafe lib. 
2.traa.? .defenfori) 5num, i .pag,649 .Y fe han de 
entender, fegun la materia de cjue fe trata, l ib.2. 
traa.7,de indulgen, num, 3. p3g.49?• 

Párrocos . Eftandefcomulgados con Aefcomu^ 
rsion referuada/i prohiben, que no fe iieuen ofre 
das a los Conuentos^&c.lib. 1 .traa.7. de eleemo 
íyna,num .5 .pag. Si pueden aprobar aJos %n-
ples Sacerdotes paraoir confeísiones ? hb. 1, de 
jposnit. t r aa , 24. num.4. pag. 17 2. Si el Pár roco 
por ferio puede oír conrefsiones en todo el mun-
doííbidem niím.9. paga7 ? .Ponefe la obligacio, 
que tiene el Párroco de oír de penitencia a fus fe 
3¿refesvy fi cumple con darles otro CofeíTorUib* 
i,depoenit.traa.2^nu.S-pag.i8o. Si tieneobU 
gacioode celebrar lasí ief tas ^ i ib . i . t raa. 1 5 . de 
í u c h a r i f t . n u m . 4 . p a g . 8 $ . N o tienen obligación 
de celebrar por fus parroquianos, fino es que aya 
eoílumbre en contrario,lib. 1 . traa. 13 .de Eucha 
r i ñ . n u m . i i . pag. 8.7. Deuen bufear las necefsida 
des que ay para dar iimofna3lib.2.traa.4t<de eíee 
j i iofvna^uim.g.pag.^S. Señalafe laobiigacio, 
que'tienen los Párrocos de admimftrar los Sa
cramentos afusfeligrefes,traa.4. de Sacram.in 
communi^um. 12.pag. 1 4 , Elque hade afsiflir 
al matrimonio .11 hade íer el de domicilio de or i -
gen.ohübitaciofcon otras muchas cofas 3 que per 
tene-cen al Párroco que ha de afsiflir al matrimo 
nio5lib. 1 .de matrim. traa. i $. a num.i.vfque i d 
21.p3g.285. 

G E « 

Patrono. E l Patrono no puede preren^r fe a 
mi-fmo para c lBenef ic io^ l ib^ . t r aa^vde teí la-
ment.num.2. pag'.6o7i, 

.. .Pecado. Sifón referiiable-sjospecados inter-
nos:l ib. t . t raa. i8.de pocnÍE,nu.4. pag.149.L0s 
pecados dudólos no fe incluyen en la referuacio, 
abidem num. ^. Pecados ocultos quaies fon en or 
den a la abfolucion, que concede el Concilio T r i 
d e n t i n o a 1 o s Q b i f p o s d e c a ib s r e fe r u a d o s ? 1 i b, 1, 
.traa.20,de poeni t .num^pag»15 5.Si comete mu 
chos pecados el ConfeíTor, qu« efiando en pecado 
mortal oye muchas confefsiones fucef§iuamente? 
lib.i . traa ,8 .de poenit.num. 1 i .apag, 128.N0 es 
m a s q ue vn pe ca do el i n) ur iar a mu chos co n im-
petu de colera,ibidem num.6. Si es lo mifmo hur 
tar dé vna vez a muchos cantidad notable f ibide 
nu.7. No es mas de vn pecado hazer propoiito de 
no ayunar toda lá Quarefm3,óde no rezar el Ofí 
ció diuino por vn ano , ibidem num,,8. Si comete 
yno, ó mas pecados el q comulga en pecado mor
tal,ó defcomulgado? l i b . i . t r aa . 5. de Eucharift. 
num. 16. pag.5 8. Senalanfe los pecados contrae! 
Efpiritu Santo'.y tratafe fí pueden íer materia del 
Sacramento de la Penitencia^lib.i.traa.ude pee 
nit.nurmi 2.pag.i07. 

Pecunia. No es recurfo a pecunia, el pedir los 
Frayles Menores las cofas en fu efpecie ., aunque 
las compren los dantes, lib.3.traa.4.defenforij> 
iu im. ( .& ^.pag. 660 , No recibe dineros por i n -
terpuetía per fon a, el Religiofo que l leuaconíígo 
períona que ios reciba del modo que fe dixe , lib* 
2.tr3as4.defeníbri)3nu..5 . . p a g v 6 6 2 . 

Penas. Ponenfe las penas del Derecho ci.uil, 
contra los q,1.e arjeba-tan mugeres, lib. i . d-e ma-, 
t r im. t raa .^o .nu^ . pag-. 5 30. Declarafe la pena 
de perdimiento de-bienes „ que pone el Derecho a 
ia muger adultera,lib.i. de matrim. traa.59,.niia 
num^ .pag .^o . En materias penales fe ha defe-
gnir la opinión mas benigna , quando la pena no 
^íía expreííada enDerechOj l iba . t raa .^ .deora 
tio, num. 9. pag. 40?. I^ena no fe ha de incurrir 
donde no huuo cu lpa j ib^ . t r aa . 1 ^.de orat-io. n . 
14. pag. 403. Hafede medir con h cantidad del 
deliao,lib.i . traa .4 .de ordine,nvvm.2. pag.211. 
No fe ha de dar nadie por incurfo en ellas, fino es 
en cafo expreflb por ley, ibidem t raa .6 . num. ft 
pag.220. Qiie pena tiene el Clérigo negociador? 
lib.T . t raa . 11. debrdine,num. 6.pag. 257. Sena 
lanfe las penas de losClerigos concubinarios,líb. 
1,traa.10.de Ordine)num.6.p3g.234. Que pe-
n i pone el Derecho , al Sacerdote que reuela la 
coriíef5Íon3lib.i.tTaa.2i.de po-ni t .num^.pag» 
1 ¿1.Si fe puede poner pena al que no cumple Jos 
efponfalesílib.T.traa.2.de matrim. num.4.pag-
243. Penas que ay eftablecidas contra los que fe 
cafan fin amonefta6Íones,ó deiuiciacionei, Hbi t¿ 
t raa . i7 .de matrim.a m1m.17.pag.289. Deque 
penas fe puede abfoluer en virtud del lubiieo co? 
^dido al Cgnusn^) dg naeíljo P ^ r ? S.Francil-
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Penitencia. Dlfinefe la virtud de la pemten-
cia3y declarafe ladifinicion , l i b . i . t radat . i .de 
pa^aitcnc.numer.i.pagin. 105. Ponefe ladifini-
ciondel Sacramento de la Penitencia,y declara-
fe5iium.i. pag.105. Dizefela diferencia , que ay 
én t re la penitencia virtud,y entre el Sacra-nento 
de la Penitencia, nnm.3. pag. 10$. Es de Fe, que 
el Sacramento de la Penitencia, es vno de los líe
te Sacramentos, q iníliruyó Chri í lo Señor nuef-
tro, numer^. pag.io^. Losadlos del penitente 
fon caí imateriadeíle Sacramento ,num.5. pag. 
10=;. L a fatisfacion no es parte eflencial, íino i n 
tegral del Sacramento,nnm.6.pag. 105 .Lap j l a 
bi:a}SacramentHm P á n k e n t i c e , porque fupone? n.7. 
pag, 105. Lps pecados del penitente fon la mate
ria remota, num,8. pag. 106. Los pecados venia-
Jes fon miieria fuficiente; pero no neceíTaria del 
Sacramento,nu.9. pag. 106. Si los pé'cadosdudo 

foí pueden fer materia?' num. xo.pag. io<5. Los pe 
cados otra vez confeffados, pueden fer materia 
iiuena del Sacramento. YlibrafeEfcoto de vna 
impoí lu ra , num. 11. pag. 106. Poncfelá forma 
del. Sacramento de laPoenitencia, lib. 1 . t r a f t . i , 
de poenit. num. i , pag.ioy. Siferaval idoel Sa-
crámento^diziendo ia forma de otra mancra.que 
la ordinaria? num.2. pag.ioy. Pecamortalmcn-
te el Min i í l ro , que pone forma dudofa . y dizefe 
todo lo demás , que pertenece a la forma, á nu;?« 
vfq'iead i 6. a pag.lo8.. 

Peregrinos. Los peregrenos,y vagamundos, 
no tienen obligación de guardar las leyes de los 
lugares por donde paíTan , v donde fe halla huef-
puedes, Y afsi, aunque afsiílan tiempo ,como no 
fea la mayor parte del aiío , no deuen ayunar los 
ayunos de los tales lugares^lib.i. traft.io. de ie-
iunio,num. 3 .pa g,4 ? 3. Quien es ConfeíTor de los 
peregrinos,y caminantes?.lib.i.trad.23. de poe
nit.num. 18.pag. 170. 

Pinturas. Hazenfee pinturas antiguas ^ pero 
no fe les da crédito, quando fe prueba, que no tu-
uleron fundamento, l ib . 2. traft. 4. defenfori), 
num. 12.pag. 

Pontifíce. Puede dar licencia a los Religiofos, 
para que hagan te fia mentOjV codicilos , y de que 
bienes? l ib.2. tra£l . 12. de teftam. num.2.3. & 4. 
Pag.529. 

Praftica. Ponefe la praélíca de vn teí lamento 
entero , lib.:». tra£i. ^ >. de teftam. a num. 1. pag. 
6 28.Ponefe la praftica de la mejora de tercio , y 
q"into3lib.7.tra£l.5 ^. de t e f t am.an .T .pag^ i -
Ponefe la pradicade inílitucion de Capeilania, 
patronazgo de legos,y aniuerfarios, lib. 2. t r ad . 
56.de teñam.anum .T .pag .64^ . 

Predicadore?.Los Predicadores de nueftra Or 
den , pueden conceder a fm oyentes quando pre-
d-can, quarenta diasde indulgencia,lib.2. traíl» 
11 .de indulgente mi. $.p3g.4Si. 

PreladosRegulare?. Si los Prelados Reculares 
couetaales, pueden vfar por cocefsion de P ió V . 
de la autoridad q da elCocilio Tridentino,c3p^6. 
fef.24.de reformatione,tra(fL 20.de poenit. num. 
1 r. pag. 156. Si los Prelados Regulares pueden 
abfoluer á fus fubditos, de la heregia oculta por 
algún priuilegio^ ibidem num.14. pag. 15 8. Pre
lados quales fon los que pueden elegir quaiquie-
ra Confeflor, aunque no eflé aprobado, vfand® 
del capitulo pro dilatione,de poenit. & remifsio? 
l ib . i.traft.23 .de poenit.á nnm.8. pag. 167. Pre
lados de las Religiones puede difpenfar a fus fub 
ditos en el ayuno,lib. 1 . trad.9. de ieiun. num. 1. 
pag. 4 3 1 . Prelados Regulares pueden bendezir 
las veftiduras fagradas,y los corporales pata quai 
quier I g l e í i i j t r a d . i ^ . d e E u c h a r i f t . nu . i3 ,pag , 
99 . Si pueden difpenfar a fus fubditos en el Oí i -
ciodiuino?lib.2.trad.4.deoratio.nu.5.pag.3 82. 
Pueden aplicar a otros las obras de fus fubditos, 
folamente la parte que les fobra,lib.2.tra<fl,2. de 
indalgent. num.^ . & 7.pag.47 i . E n que cafo pue 
den proceder juridicamente contra fu fubdito,íin 
que precedainfamia?lib.2. trad.i.defenfor. an , 

• 1. pag. 648. Prelados de nueflra Orden , a quien 
fe da autoridad para recibir nouicios,pueden dif
penfar en darles capilla de profeffos, l ib.2. traft-
4.défenfDnj ,num.4. pag.663. Prelados ^ Puede 
compeler a fus fubditos Regulares, para que fean 
teftamentarioi?lib.2.tra(íl. 50.de teílam. num. 5. 
pag.620. 

Priuilegio. Qualquiera puede renunciarle,lib. 
2. t raéí : . i2 . deoratio.num.4. pag.399. Pnui ie -
gio para que lo fea, ha de contener algún fauor, 
para el p r iu i ieg iado , l ib .2 . t i añ . 12. de ieiun.nu. 
8. pag.4 3 7. EÍptiui legio que tienen Ms Fray les 
Menores para transferir el ayunóles coníorme a 
fu Regla,lib. 2.troft.9.de ieiun.num.5 .pag.4^ 1, 
Señalaníe ios priuilegios, que tienen los Religio 
fos para celebrar en las granjas, y otras partes, 
Jib. 1. traft. 14. de Eucharift.num.^. pig.9 1. S i 
pueden los Religiofos celebrar por priüiiegio,eii 
las cafas de los fegl'ares, y en las placas ? ibidem 
num. 8. & 9 . pag. 9 i . Concedido el priuilegio 
paracelebrar en Oratorio, li fe va el priuilegia-
do a otra parte, íi fe podra celebrar allá ? ibidem 
num. 11 .pag.9 2.Ponenfe los priuilegios,que t ie
nen los Religiofos para celebrar fuera de la hora 
ordinaria,ibidem num.14.pag.9 j . Senalanfelos 
priuilegios, que tienen los Religiofos acerca del 
Oficio d i u i n o j i i b ^ . t r a í l ^ . d e o r a t i o . n u . 6» 
a pag, 3 82. Ponefe el priuilegio para que puedan 
losReligiofos rezar mentainiete elOficio diuino, 
ibidem num,id,. Señalafe el priuilegio , que tie
nen los Frayles Menores, para rezar en otro Bre 
uiarioque el Romano,ibidem num.19.pag.385. 
Ponefe vn priuilegio para que puedan los R e l i 
giofos rezar por la mañana todo el Oficio diui-
no junto,l ib.1. tra<fl. 1 1 . de orado, num.2. pag. 
$97, Priuilegios concedidos avn Conuenco de 

Re 



D I C E / 
Heíigioros jfe eñíenclena todos los Conuentosj 
iibí i .trad.20.de indui^ent.num. i .pag. 501. Po 
ncnfe los priuilegios, que llenen ios Religiofos 
acerca de la limol'na,Kb.x.trad.6; dee ieemoíy-

•iia)numi4.png.45 3. No fe ha de juzgar la mate
r ia de priuilegios,lino es atendiendo primero al 
tenor expreíío dellos, l i b . 2. in mate • ia ieuinij, 

- t rad . 1 2,num.7.pag.437.' 
Profefsion, Si fe d i f n e i u e el matrimonio ra

to por h p r o f e f s i o n en la Religión 2 Y quien dif * 
pénfaenefl:o?lib, 1, t r ad . i u de n i á tnm. nui^i. 8, 
pag.271. 

Prohemio.Es neceffario verle para entender la 
• difpolicion de la ley , y tiene otras propiedades, 
Jib. 2. traftl í 6.de i nd u ígent. n. 1 .pag. 4.9 ^. Prue-
|>a la clau fula final de l a difpoíicionjibidem nu.2. 

Propoíi to de la. enmienda. Que propolito de 
la enmienda ha de traer el penitente para poder 
fer abfueito?lib.i. traft,^. de poenit, 1111,5?. pag. 
i i 9 . 

Proteftacion. Quees ? y ponenfe fus efeílos? 
l ib , i.traft.?.de Otd incnu .y .pag^o^ . 

Prouinciales, Qnando vifítan fus Conuentos 
pueden conceder indulgencia plenaria afusfub-
d i t o s ^ ü b ^ . t r ad . i 1 . de indulgent. num. 4. pag. 
482 . 

Pronifor. Si puede difpenfar ert algún cafo^co-
mo el Obifpo3en los impedimentos dirimétes del 
matrimoniof i i b . i . 11361.42. de matrim. num.Sí, 
pag.? 34. 

Publica honefxidad. Es impedimento que di-
lime e l m a t r i m o n i O j y haftaq grado?iib.i. traft, 
37. de matrim.per t o c u m , á p 3 g . 3 1 7 , 

Quarta Falcidia. Que es quartaralcidia^ y 
quien la inftituyó; con todo lo que pertenece a la 
materia}iib.2. t i a d : . ^ . de teílaro.per totum, a 
pag.604. 

Quavt 1 Trebel ianici . E l heredero que queda 
granado a reñi tuir la herecia ̂ uedefacar la quar 
taTrebelianicajV dofe la ra'zon,vponefetodo lo 
demás que toca a eí lo, i ib.2. t r a d . x j . de te í lam. 
num. 1.a pag. 5^5. 

Rapto. Es impedimento j que dirime el matri
m o n i ó l o otras cofas q tocan a la materia, traed. 
4:o.de matrim.per totum,pag.22^. 

Regla de N . P . S . Francifco. No ay mas q vna^ 
y e í l a guardan todos fus Religiofos, Y es patra
ña dezir,que ay Frayles de la primera Regla, l ib . 
2.tra¿l,3 .defenforij5nu. r.pag.6$ 2. 

Religiofos. Quando pueden dar limofna ? l ib, 
2. traít.Cv. desleemofyna^anum.i.pag^1) 2» P o -
nefe los priuiiegtos.q tienen los Religiofos, quan 
toalavuno, l ib.2. traft.p.de ie iün.num,2. pag, 
4? t . Religiofos i¡ pueden fer padrinos en eí Bap 

t i f m o 2 l i b . i . tra¿í;. 13. de Baptifmo, nu.t 3. pncr, 
2^. Que pecados fe les pueden referuar ? l i b . t ! 
t r ad . i 9 . de poenit. num. upng. 15 2. Dos vezes 
en la vida^y o t r a s dos en el articulo de l a m u e r t e 
pueden fer abfueltos plenariamente ? y con que 
C o n fe ífo r ? i i b. 1. t r a . 1 . d c p cr n i t. p, u m. 7. p a g , 
M ^ Re ligioios Sacerdotes' pueden adminiflrsr 
el Santifsimo Sacramento en t oda p a r t e , por pri-
uilegio^lib.f, tracl . ^.de Euchariíl. num.io. pcig, 
^ .Re l ig io fos Sacerdotes, íi pueden adminiílrar 

.la comunio pafqual en iüs Conueutos?]ib. 1.crac. 
5,num. 14. pag. 57. Si pueden darla a ios mocos 
de fus Coquetos j y e l Viatico en tiempo de muer 
te^ibidem num. 13 .pag. 5 7. Si pueden dar el V i a 
tico c o n voluntad prefumpta del Pá rroco 2 ibide 
num, 1 «5. Religiofos Defcalco's Franciícos, como 
d i r á n las MiíTas mas fruftoramente por losdifun 
tos? l i b . i . t r a f t . i 7 .deEcha r i f t „num. i4 ,pag . 10^. 
Si pueden dar la Extremavncion a ios criados de 
íu Coiiuento ? l ib. 1. t r ad . 2. de Extfcmavndio 
ne,num.5?. pág. 196. Pueden dezir n)entalmerite 
el Oficio diuino, lib, 2,t|a d.4.de ora tío. num. 1 ^, 
Pag» 3 84.Religiofos, que no eílan ordenados de 
Orden Sacro,íí tienen okligacion de rezar el Oíí 
c i ó diuinoíibidem t r ad . ^ ^nm^ .pag . ? 8 K .Re l i 
giofos erpulfos, y condenados a galeras, íi tienen 
obligación de rezar? ibide n.6.pag.? 8í>. Pueden-
fe cofeíTar en t iépo de lubileo co Confeííor apro 
badopor fusPreladosJib^. t rad. i 3.de indúlge-
tijs,n.2.pag.48^.Los de nueñra O r d e n / fe vif-
ten de hábitos mas viles^ imitan mejor a C h r i ñ o 
Señor nueflro, y a nueñro Padre San Francifco , 
l ib .2 . t rad.^ . defenforij, nu. pag,648.Los Re-
ligiofosi^n recogimiento, fe buelue f e g l 3 r e s , l i b . 
2. trad.3.defenforij,num,1 ^.pag.659. Religio
fos íí pueden fer teftamentarios? lib. 2, t r ad .49 . 
de teí lam.á i>unv. 12. pag* 61 8. Si los Religiofos 
de nueftro Padre San Francifco pueden fer teí la-
mentarios ?ibidem num, 14. pag. 618. Los R e l i 
giofos no pueden hazer teí lamento, ííno es con l i 
cencia del Pomifíc», y ad pias Ganfas,lib.2. de t e -
fiam. t rad. r 3.num. i . pag. 519. Puede el P o m i -
fice darles licencia para que teflen,n. 2. pag.^ i 9 -
Eíla licencia es reuocablc antes que fe confirme 
el teí íámento con la muerte del Religiofo. Y di-
zefe de los t e í l amemosde los Religiofos de Jos 
Ordenes Mili tares: y quando pueden , h a 7 c r t.ef-
tamento qualefquiera Religiofos profeiíos, a nji. 
3. vfquead 2r .apag . 529. RcligiofosMerores 
deque manera pueden auer legados en Jostefta-
m e n t o S j y otras eofas acerca d e ñ o , y que no pue
den heredar. \'ride verbojierederos, y herencia. 
Si pueden heredar los Religiofos de-las de mas 
Religionesfljb.2,trad.14.deteftament. num.i» 

Refticucion. El'Prebendado que ileun mal ias 
diftribuciones cotidianas, y los frutos del 
fic¡o,aquienío hade reftituir>lvb.2. t r n d . j ^ . « e 
oratio. iuim.i .& z . p ^ . 4* 5 . s i deuc retun: ¡ . ^ 
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oue reza fia atención interna? Itb. i . t r a a . 13. de 
oracio.nam.p. Veafe todo eíle cratacio 
17 oracio. donde fe trata a la larga de la t e í l i -
tucion que íedeiie hazerpor no cumplir con el 
Oficio dtuino. Los que piden limofna fingiendo-
fe pobres,!! han de reftituir lo que les dieron? hb. 
i . t raa.7.deeIeenioryna,nu.9.pag.4«5 5. A^u ie j i . 
fe Üa de haz-er la reílitucion? ibidem nu. 10. Qna-
do fe deuc reílttuir por poner miedo a los q otor
gan los cef tameinos^ ib .a . t raa .ó .de teftam.n.$. 
& 7 .pag .5 i3 . 

S . 
Sacerdote, Sacerdote que no celebra, fí fe pue 

de comulgar a fímirmo , no auiendootro Minif-
tro? Ub . i . t r a í l . ^. de Euchari í l . num.7 ,pag .^ . 
No es pecado venial comulgar fin eftola , l ib. % 
traa.^.de Euchari í l . num. ig .pag^B. Si comete 
mas de vn pecado morta l , el que celebra en mal 
eílado^lib. i . t raé l . 5. de Euchari í l . num. 16.pag. 
5 8.No pueden llenar mas que vn eftipendio por 
Ja MiíTajy da fe la razonJHb. i .tra^.<i 2. de Eucha 
ri í l .num. 2.pag*82. Si peca el Sacerdote,que ce
lebra en pecado mortal , en licuar el eftipendio 
por la MííTaf l i b . i . t r 3 a . i 2 . de Eucharift. nu. 7. 
pag. 8?,. Si los Sacerdotes tienen obligación de 
celebrar,y qiantasvezes^trac. 13 .deEucharift.n, 
2.& ^,pag. 8=;. Si agradan masa Diosen cele
brar cachdia,qiieendexar de celebrar,y quepre 
par ición b iíli?: craá't.i ^. deEuchai í í l .nu. í ; . pag. 
87. L a aplicación que haze el Sacerdote fubdito 
de la MiíTa, íi vale , aunque fea contraria a la del 
Prelada^ lib. 1 . t r aa . i 3.. de Eucharií l .nu. f .pag. 
S4. Sacerdotes Reltgioíbs pueden dezir el H i m 
no gloria inexcellis Dco , en todas las Miíías de 
nuellra Señora, y del Efpiritu Sajnto,lib. 1. traft, 
13. déEuc l ia r i á ,n i3 . í7 .pag ,8B. Pueden dar Gre 
do en las Eieftas principales de la Orden , ibidem 
num. 18. Sacerdotes pecan mortalmente en de-
xar la MiíTa co meneada; y ponen fe algunos cafos 
en que pueden dexarlj.,r,r3¿t. 14,, de Eucharift. n. 
? .pag. 90. Si en algún cafo pseden repetir lo que 
auian ya dicho en la MiHa ? ibideníi num. 4* pag. 
9o. Sacerdotes íi pueden licuar eftipendio por la 
MiíTa? y muchos cafos,que fe pueden ofrecer acer 
ca del eftipendio 5 t r a á . i 7. de Eucharift. per to-
tumj ánum. i .pag.xoo. Que pecado comete el 
Sacerdote , que fe encarga de crecido numero de 
Miñas? y el que dilata el dezirlas?lib. 1. t r ad . 17. 
de Eucharift.num. ro.pag. 102. No pueden dezir 
MiíTas anticipadamente por los que defpues las 
handepedir3ibid.mi.i 2,pag.io3. 

Sacramentos en común. Diíinefe el Sacráme-
to,y declarafe la dlfinicion,traa. 1 .de Sacram. ín 
commun.nu. 1 .pag. 1 .Es de Fé,que Chrifto nuef-
tro Señor inftituyó todos los Sacramentos, ib id í 
num.^.pig.x.LosSacramentosconftan de cofas, 
y palabras, como de materia,y forma.ibi num. 3. 
pag, 2. Ghrifto Seña i nueftro inftituyó las mate 

rías, y formas de los Sacramentos, de que vfa l a 
Igleíía,y íí las inftituyó indiuiduaimente?num.4. 
pag, 1. E n los Sacramentos ay materia próxima, 
y remota^y declaráfe efto,num. 5 .pag. 3 .Entre l a 
materia,y forma es neceflario 3 que aya alguna j u 
ta, y bafta que fea moral y pone fe la opinión de 
Efcotoanum,6.pag.3. Ladeterminaciode las pa
labras de las formas de los Sacramentos, confifte 
en la virtud, de íígnificar, y no en el exterior fo-
nido dellas,num.7. pag.3. No fe haze verdadero 
Sacramento, quando lo que fe mudo en la forma 
es cofa fuftancíal;pero íí es accidenta], no fe impi 
dee le fe£ lo del Sacramento^um.S.pag^.Es^c 
cado mortal mudar fubftancialmente la materia, 
y forma de los Sacramentos,y declarafe efto,nu. 
9. pag. 4 . No es licito mudar las palabras de l a 
forma factamental en otras,que no fean conuer-
tible:;,aiinque hagan verda forma, fegun a fente-
cia probable % y que pecado fera , hazer lo contra-
riof num. ro .pag^. L a tranfpoíicion de las pala
bras de la forma,no la vana,pues no quita fu ver 
dadero fentido, ni tampoco la interpolación de 
tiempo breue, n i e l añadir lo que no corrompe l a 
íígnifícacion del fentido,y deG.laraiefnu. 1 1 . pag. 
4 . C^uandoha de repetir elMiniftroen cafo de 
duda las palabras de la forma^num. 12.pag.4. V a 
lido es el Sacramento dado debaxo de condicio, 
de prefente,6 depreteritOi pero no de tiempo fu-
turo,y porque? num.i 3.pag.5. Los Sacramentos 
encierran en £ la virtud de la Pafsion de Cbtifto, 
que los infti iuyó, por la poteftad de excelencia^ 
tema,qúe era infinita, por fer inftramcmo conju 
toal Verbovy ponefela-opinion de Efcoto,11.14. 
pag.^. Defpues del pecado de nueftros primeros 
padres, antes de la^venida de Ghiifto al mundo, 
huuo Sacramentos,y declarafe e f to , nu. 1 $. pag. 
5, E n la ley efcrita-hauo muchos Sacramentos 
vetdaderos,El principal fue la Circuncifíon. P o -
nenfelos otros SacrameDtos,num, i ó.pag. ^. Por 
l a Gircunciíion fe perdonaua el pecado original , 
y Te daua por ella gracia,e3c ó|)ere oper^tío. Ponefc 
la declaración de EfcotOjy dizeíe como fe íes per 
donauaa las mugeres en la ley efetita el pecado 
original, num. 17. pag. 6.Los Sacramentos de la 
ley de gracia fon í íe te : y dizefe quales fon abfo-
iutamente néeeíTatios,y quales nofnum.i 8. pag. 
6.Sacramentos ay de viuos,y de muertos, y q^Wf 
lesfon^traa.i .de Sacram. incommuni ,num. i . 
pag.íJ. Es lo mas probable , que los Sacramentos 
de vinos tienen virtud para dar la primera gracia, 
ibidem nu.a.pag. 7.L0S Sacramentosdan la gra
cia, fegun la difpoíicion de los que los reciben , y 
declarafe, y defiendefe Efecto d é l o que le impo
ne e l Padre Hurtado, num. ?. pag. 7.-. V l t r a de la 
gracia juftificante, fe da eu los Sacramentos gra
cia de virtudes, y dones: y ponefe por probable 
la opinión de Efecto, que Iieuó,qiie con la gracia 
juftificante no fe infunden las virtudes morales, 
num,4.pag.7. Dafe en los Saerameiuos la gr acia 



I 
ex o(we o|j(?m.o , y e * oben o^ ráMt i s , y declárale, 

• num. 5 . pág. 8. La gracia te d i en ios Saeomcii-
tüs,eh:ei liiltante que io Ion , y no ames, num.6. 
pág . 8. Quindo le pone óbice en los Sacramen^-
tov^éncefTaado el óbice,.fe da la gracia , m m 7, 

•& H.-pag.8. La gracia que le d s,quitado ei óbice, 
es defiginljfeganla meáidadel mayor a£lo, con 

»qae fe quita la riccion, n a . y . p Bl íu i sco i n 
mediato del Gharader 5es la voiütad ,iegü iaa)pi 
nion mas probable de Efcoto.nnm, 11 * p g . 9* bi 
Gara í le r es indeleble, y períeiiera después deda 
rríüertcen los bten laenturados, y coudenAdos , 
•nnm; i i .pag.9. E l Mimít ro de los Sacramentos 
perHdona i l i silencia y líbrale Efcoto de vna i m r 
poftarajtracl. ^.de Sacram.in eommuni. nnm. 1. 
pag. 10. La intención deVMimflro esda cAufa cil 
cíente del Sacramento: y Faltando ella , falt tei 

^-Sacramento,ibidem na r i . pag» i o ' Tres m meras 
a y de i n ce n ció n , aftual, v 1 r cu a i , >'. ha b i tual. y de -
clafaíeibidem,niim. ^.pag.io. Lamcencton v i r 
tual bafta para ce lebrar^y qa ai es eftiriva, 4 . pag. 
10, Para juftiíícarfe con ios Sacramentos;.; es 
riéceííano tener intención de recibirlo-:} ua-
m*r . ^- p^g. 10 .E l coarentimienco ¿y intención 
Wéceífa-rta para recibir ios Sacramencbsjbaíla que 
jfeá h a b i m a ^ v ^ e c h r a í e qira.l-.es eíle?nnm#í>..iiag, 
10, Para dar la gracia lo; Sacramentó las necei-
fano , que no fe llegue.a ellos con culpa morí al , 
l i t rn . 7. pag. 11."Para el valor de-ios Sacramen> 
tos ,-no es necetíario que los Muiiñí os eílen en 
graci i : y dizefe la falencia^que táene eílo^en qya 
to al Sactameoto de la Peni tení ia aium. 8(. .pag« 
ía . Es mas fruétuoix) para el q ie recibe el Sacra-
méio qaeel Mimftro fea juílo^ ex opere oper*t.ntis3 
pora elbuen Miniftro alcajacai nias deDios por 
fu,•oraciones,num,9. Pag. 1 • r.d?eca-mortalraente 
;elMimílro^- . leéfíai idoen pacá íb moTtaiadmi-
n ii lra Sacr 1 m e n tos ; fa i u o en 1 osxa f o í .q itÉ fe d i * 
7eu,(raft ,4, a u , i . pag.t x. M i s pt.obable es ,que 
el laico, que no adminílra el Sacramento dé olí -
c í o efbndo en pecado mort vl,norpeca mor taime 
te , como el que B.aptixaen cafp.de;necefsida¡d •• y 
como el q íc Cí.r.aeii pecado mortal, que por fer, 
MiU ' f t ro no' peca mortalmente, aunque peca por-
íecibir el Sacramento cu tal efbdo j n.a.pag.i i . 
Probable es, que qualqniera que: bautiza en cafo 
denecersidad, aunque no íca Sacerdote , no pe.cífc 
naoftalmenre , v dale la razón eodem numeró 2. 
pag. 1 1 . Poncnfe lo^ cafosén que los.Miniflros, 
qaeeftanen pecado mortal,no pecan moctalmeit 
te por no cometer grane irreiisrencia, nu. ?. pag.¡ 
1 x.Admintftrar Sacramenros, eílandoIigado.,CQ 
dercomunion menor es pecado venialJnLi,4, pag. 
1 2. E l qae admmiftra Sacra meatos; aunque efte; 
en aecado mor raí, no nc-cersita de cófeííarfe, baf-
ta tener contrición- y baña que pienfe que \§ tie-
ne;auaqne no llegue a mas , que a atr ición: laluo 
qaando h.̂  de c o m u l g a r , ó celebrar , que por pre-; 
eepco deue comVaaríe;num,.5¿pag, 13, E l MiiíH-
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tro5que confieífa en pecado mortal^no comete éri 
men graue en oir ios pecados, como antes de ab-
loiiier tenga contrición, niim.6.p3g.i ^.Quepe
cado comete el'qus recibe Sacran-¡eino de Miiíift 
tro que efta en pecado mortal? nu .7^ , pagB 
.13. Quando el Mini í l ro padece error acerca de 
la periona, a quien adnainiftra ei Sacramento^ 
e> Vc3Íido?nnm. ip .pag . i ^. (guando í e h á d e dar3 
ó negar ios Tantos Sacramentos a los pecadores 
ocultos,v pubiicos?num. 1 i0pag. 14, Queobiiga-
cion tiene el Párroco de adminiftrar ios Sacra-
memos a fus feligreres,y en que tiempos? nu. 12. 
pag, 14. Peca mortalmente el Minifíro ,qiie irei-
t^ra la-forma del Sacramento fobre vna miinaa 
materia :fa]üo quando a y opinión probable ^ deq 
no fe recibieron los Sacramentos del Orden, y 
Bapdrrno:y dizefe quádo no llega a pecado mor
tal ei reiterar la form33nu.i v.pag. i 4 . i eca mor
talmente el Sacerdote j que baptiza fin foiemni-
dad/aluoen cafo de necefsidad,nu.i4.p3g. 1 5. 

Sacrificio. Ponefe la diíinicion del raenficiojy 
f u dcclaracionjiib, u t raót . 10.de Eucharift. num, 
1 .pag.y pj E l faenficio pertenece a la v iuud de la 
Rel i g íon j y j a diferencia que ay del a la ofren* 
da,num,i.p ig .yó . Diterencia ay entre Sacrame 
to^y racrificio, quanto a la fígnificacion , y dizefe 
mii'í.3 p g.76. Si el nombre MifFa es Hebreo ,d 
LcUinoínuirl.4.pag.76. L a Milfa es verdadero ía-
crmcio de la ley nueua , y dizenfe muchas cofas 
del facrificio de la Miíía,num. ^.pag. 76 Que par 
tes eílenciales tiene el factifi'cio de la iVlij(ra<;nu.<5» 
pag, 76. No fe ofrece verdadero facrificio en c i 
dia dei V^iernes fanto3num.7.pag.76. LaobUcio 
de la hoflia,es de eflenciadcl racrificio}nu.8.p3g, 
77. L a conrumpeion de las efpecieí es también de 
eiTenciaJnum.9.pág.77.Chri£lo Señor nu.eílroes 
•el principal oferente en la Milla, nu. 10. pag.77. 
Solos los Sacerdotes pueden ofrecer cfle facrifi^-
ció, trntOfítr-. pag. 77. Puede ofiecer facrif cioel 
Sacerdote degradadoahereje,y precito : y librafe 
a Efcoto de vna impoílura ,n . 1 2.pa.77,Puedc Jos 
Pieles ofrecer eñe facrificio^y dizefe el modo^iu, 
1 ^ • P3»* 78. Por quien fe puede ofiecer eñe fa-

.crificioínum. 14. pag. 78. Si fe puede ofrecer por 
ios infieles;5 num. 15. pag. 78. í i fe puede ofrecer 
por los .defcomulgados ? num.i 6.pí5g. 78. No fe 
puede ofrecer por los niños del l imbo, ni por los 
condenados, num. 17.pag. 78. Quando fe ofrece 
el facrificio por los que eílan concienados, ó por 
los que no nccefsitan del, a quien apiouecha? nu. 
.18.pag.78.Euedefe ofrecer por las animas de pur 
g a t o r i o, n u m. j 9 . p a g. 7 8. D e q u e m a n e r a fc p u e -
díe ofrecer por ios bienauenturados, y por Jos in 
fantes difuntos? num.20. pag.78. E l prímerefe-
¿lo defts facrificio, es dar gracia s y perdonarlos 
pecadosjib. i . í r ^ d . i i.de Euchariíl .num. T. pag-
79 . Si íe da la primera gracia por cfte facrificioí' 
num. 2. & ^ . pag, 79. Perdónale por él la culpa 
$ie jos pecadosveiaiale^ >.-num^-f pi1 g » : í ' > , E 
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fe lláma facrificio ímpétratorío? ñiim. ^ pag.Bo¿ 
Llam ife facrificio , porque por él fe perdonan las 
penas de los pecados, quedenen ios vinos, y los 
difuntos* Y afsi tiene virtud para librat de enfer^ 
m e d a d e s , y otros males de pena, nu,6. pag.So. Si 
apro ' - iecha infaliblemente alas animas de purga 
torio?n. 7.pag,8o. Que condiciones fe requieren 
paraque el facrificio de l a Miffa tenga fu efefto 
inralible3n.8.pag.8 i ,Enque pinito de tiepo cau-
fa fus efeoos eíle S3cramento?n.9.pag,81. S ida 
ra el dar la gracia todo e l tiepo cj efta las efpecies 
en el eí lomago?n. i o . p 3 g . 8 1 . Si ofreado efte Sa 
crameto por losq eílan en pecado mor ta l , caufa 
f u s e f e f t o s d e f p u e s e n quitando e l o b i c e í n u m . i r. 
pig. 81 ,S i el facrificio de ia MiíTa es de valor ihfi 
nito,y como fe entiede eílof lib. utrac. 1 1 . de Eu 
charirt.n.i. pag.82, iMo fe puede lleuar mas q vn 
eñipendio por la MiíTa^y dafe la razonan.2. p a g ; 
K2.Es finito , y limitado el fruto ex opere opsráñs , 
n. 3. pag.8 . Q j e valor tiene el fruto particular, 
que pertenece al Minijflro.y ííefte le puede ofre-
cer por quien quiiíere¿nu.4.pag. 8? . Aplicado ef-
te facrificio en particular, aprouecha mas q ofrecí 
doengeneral,nu.5.pag.83.Comoaprouechael 
facrificio que ofrece ei Sacerdote, que eílá en pe
cado morulfn. ó.pag. 8 5. Si pecaelMiniaro^que 
ella e a pecado mortajen llenar el eñipendio por 
h Milla? num. y.pagin. 8 ? .No aprouecha al M i -
nií lro que e f t l dn pecado mortal , que le ofrece 
por íí mifino • num.S.pag . 8 ?. Si aprouecha a los 
Fieles eilc.facrificio,quándo le ofrece eUMinif-
t r o d s f c o m n l g a d O j f u f p e n r o , ó irregular ocul-
| # i ü m . 10, pag. 84. Si la aplicación , que 
h m z el Sacerdote fubdito^el facrificio de l a M i f 
f a ^ a l e ^ ü q u e fea contraria a la del Prelado? l ib . 
i.traft. i 3. de Euchari í l .nu. i .pag.84. 

Sacrilegio. En que cafos es facníegío cometer 
pecado en lugar fagrado? lib. 1. t rad. 12. de poe-
nit.n. 1. pag. 1 ? 5, Quandoesfaciiiegio hurtar en 
m Igleli i?ibidem num. i .pag. 15 5, No es facrile-
gio tener polución en Oratorio particular, ni en 
los dormitorios de los Religiofos^bidem numer. 
5< pag. i ^ . Quando es facrilegio no guardar la 

^mmunidad de la Igleíía, facando della los Reos? 
nu .6 .pag . i^ . 

Satisfacion. Pohefe l a difinícion de kfatisfa^ 
c,0)n ^ E í c o t o , l i b . 1 . traa.26.de poenit.n. 1 .pag, 
18 ̂  Es parte integral del Sacramento de la pm-
mtenaa, n u . i . p a g . i S j . Nadie fatisfaze a Dios, 
íinoefta en gracia, num.^pagin. iS?. Porque o -
brasfefatisfazeaDios?numJ4.& ^pag . ig^ .Sa- . 
^^azefea Dios por los trabajos que é lembia .mí . 
^ P ^ u i . 185. Mas fe fatisfaze por las obras irn-
pueftasenel Sicramento ; que ft fe hizieran fin 
íer parte de l : mas n o caufa l a fatisfacion gracia 
íantificante , m i m . 7 . pagin. 1 8 ^ Deue el Confef-
for iniponer penitencias, y porque ? num.S. pag. 
1H4. (lúe pecado hazeel Conféí íbr , que no im
pone peni teRikf r . v i i T i ^ . P a g . i 84. Senalanfe l o s 

cafos en qüe fe pile den ¿éx a r de imponer penireri 
cias^numer. 10.pag.184. Si por la fatisfacionque 
tafsó^y impufo el Cofeíibr:fe perdona toda la pe-
nadeuidaalospecadosinu.il . pag. 184. Si b a ñ a 
por fatisfacion imponer las obras penales en ge
neral,fin feña la r lasenpar t i cu la r ínumer . i i .pag . 
185. Si fe pueden poner por fatisfacionaftos i n 
ternos 5 numer. , 5> pagin. i g ó . Q u a n t i o íenala 
el ConfeíTor tiempo para el cumplimiento de la 
penitencia/e entiende moralmente^nu. 14. pagi; 
186. Si fe puede imponer en penitencia, que vno 
fea Religiofo^ó Ecleíiañico?nu. 15. pag. 186.Si fe 
puede imponer penitencia publica , por pecados 
ocultos^ ¿públ icos? numer. 16. & 17. pagin^ 
186. Si puede el Confeflor imponer en la peni
tencia obras, que fedeuen cumplir por otros pre
ceptos , ó obligaciones ? numer. 18. pag. 186. Sí 
peca el que cumple la penitencia en pecado rtior-
tal ? l i b . i . t m é l . 27. de poenitent.nu. 1. pag.i 87«. 
Si fe cumple con la penitencia eílando en pecado 
mOrt3l?numer.2.pagin.i 87. Es muy probable la 
opinión de Efcoto, que dize , que cumpliendo l a 
penitencia en pecado mortal, fe paga la pena qué 
correfponde alas obrasde la tal penitencia, por 
la fatisfacion, numer. 3. pag. 187. Si cumplien
do la penitencia en pecado mortal tiene fu e í e -
clodefpues quitando el óbice? num. 4, p .g. i 88 . 
Si es neceí!:irio imponer la penitencia antes de la 
abíolucion ?num. 5.pag.i88. Si el peniteiue tie
ne obligación de aceptar la penitencia^que le po
ne el ConfeíTor ? num.6. pag. J 88. Que pecado 
haze el penitente, que aceptando la penitencia 
n o l i euple?n>7. pag.i 88. Q ûe obras de penitéeia 
ha de imponer el ConfeíTor? n.8,pag. 18 8.Sino feí 
GÜpliB la penitencia en el tiép.o feñaiado por e iCo 
feíTor/e ha de cüplir defpues.?n.9. pag. 18 8.Si de 
ue el penitente cuplir lapenitecia q le diero en la 
eofefsion q hizo nulafn.tp.pag, 188. Si deue cu
plir la penitencia indifcreta, y excefsiuaf nu. M , 
pag. 188. Si fe puede dar penitencia por los peca
dos,^ eílan por cometerán. 12,pag. 188. Si puede 
el penitente dexar de cuplir la penitencia, ganan 
doindulgenciasfn.i 3.pag. 189.Si el peni té tepue 
de por íl mifmo comutarla psnitecia en cofa equi 
H a ! e n i e ? n . i 4 . p 3 g . i y o . Que pecado es dilatar e l 
cííplimiento de la penitécia?n.i 5 .& ¡ 6 .p3g . i9o . 
Si fe pueden poner penitencias i q fe cumplan por 
ó t ro ,y cumplir el penitente por otro la peniten
cia,, que le impuíieroi^nUi 17. pag. 190. Que deue 
liazerel penitente, a qpicn fe le oluidó la peni té 
eia,^ ]e.impufieron?nU; t8. pag.]9o. Si puede vn 
CoíeíTor comutar la penitecia,q impufo otro C 6 -
fefforr,n.i9. pag. 191, Si pa r ámuda r l a peniten-
ciaes necefTario reiterar la confefsion?y fi fe pue
de mudar fuera del Sacrametode la Penucc ia ín , 
lo.pag. 19 i . S i fon arbitrarias las penitencias del 
ConfefTorfn.i i,pag.i9 u í^as cofasq ha de mirar 
t \ ConfeíTor para imponer las penitencias, n. > >e. 

íer-
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Sieruos. Según el Defecho c m i l j e reputan 

por muertos3v no pueden poííeet cofa alguna por 
fuva lib.24traa^.aeeleemofyn.nu.4.pag.45i. 
Si pueden heredarrlib. i.de teftam, num.5 pag. 
5 5 ¿. Ñ o pueden teftar^ib.i. traft. 10. de teílam* 

" ^ í i o I í a ^ n F e f s i o n . D i f i n e í e e l í I g U o d e i a 
confersíon5iib. 1 .traa.2 1. de pcemt. num. 1. pag. 
1 6 1 . Poique Derecho ay obligación de guardar 
e f t e f í g i l A n u m . i . p a g . i6 t . Haze dos pecados 
mortales el que no le guarda, eodem numer. 2. 
Quiebrafe el ligilo G5 qualquiera pecado mortal, 
¿Venial que fe reUele, en que no fe daparuidad 
de materia rv fenalanfe todos ios cafos en que fe 
reuela,o no fe reuelael ÍIgilo,a ñum. ^.vfque ad 
24. & pertotum traaatum 22.de poenlt.apag. 

1 Solemnidad.Solemnidad leue,fe dize qual es, 
lib.2.trnft. 5.de teftam.nu.6. pag- 516-La omil-
fion de la lene folemnidad.no vicia el acto ttunda 
fe ibidem, porque no le vicia la omifsion de cola 
que no es {ubftancial,dia.pag. 516. Las folemm-
dades del Derecho ciuil, fe inuentaron para euw 
tar fraudes:y no auiendo eftas^o obligan lasio-
lemnidades en el fuero de la conciencia, lib. 2. 
traa.S.deteftam.num.9.gag.5M. . 

Sponfalltia largitas. Que cofaes fponfalitia 
largítas? y otras cofas^ue tocan al propoííto^ra 
aat.8.dematnm.anum.8.pag26v. 

Subftitucion.Ponefe la diHnicio de la fubllitu 
CÍovlib.2.de cefta.trac.i9.n.i.pag.U9-Selsma" 
ñeras ay de fubftituciones^um^.pag.^.Qual 
quiera puede hazer las fubftituciones de fus bie
nes que quifiere en el quinto -.pero en el tercio fo-
kmente , de la forma que fe dize,nu. 7.p3g.5 49. 
Ponefe la difinicion de la fubftitucion vulgar , y 
declarafe,iram.4.pag. 5 ^o- L>izefe quando fe ex
tingue lafubílitucion vulgar, num.^ . y 6- pagm. 
^<o. Ponefe la difinicion de la fubftitucion pu-
pilar.que es como hazer dos te ñamemos en vno: 
ydizefeaque bienes fe eñiende, lib.2.de teílam. 
traa.20.num. 1 .pag. ̂ 0-Para ^ valga k fubf-
eitucion pupilar>C9n neceífarias feis condiciones, 
ydedaraDfe,num.2.pag.^i'E1P3<irecll1^rubr" 
tituye pupilarmcnte a fu hijo, puede erclutr a fu 
muger3y madre del pupilo, aun de los bienes^que 
adquirió por linea materna, y dafe la razón , nu, 
3 .pag.s S1. Aunque la madre no puede fubííituir 
a fu hijopupiíarmente ^ pero.íí en la infíitucion 
inualida anadio la claufula codicilar, valdrá co
mo mejora^ legado, y declarafe eflo.nu.^.pag. 
5 ̂  1. Dizefe quando fe extingue la fubftitucion 
pupiIar,mjnM .pag. 5 5 2. No; puede el padre fuf-
tituir particularmente a fu hijo natural, y dafe la 
razon.num.S.pag.l S ¿.Puede el padre poner los 
grauamenes que quiííere en la fubftitucion pupi-
iar,y exemplar: y declarafe efto, nu.7. pag. y %* 
Ponefe vncafo particular acerca de la fubftitu
cion pupiiar, num. 8, pag. 5 %2.Difinefe la fubfti

tucion exemplar, qué es a éxemplo de la pnpilar, 
lib.2,de teftament.traa.21 .per totum. Y dizefe 
Jo neceífario de las fubftituciones íídeicomiífa-
ria,breuiloqua,y compendiofa , per totum traa. 
22.detcftam.apag.555, 

Sufragio. Ponefe la difinicion del fufragio, 
l ib. i . traa^.de indulgent.ntim. 1. pag. 475. En 
todo el tratado 9. citado , fe hallará todo loque 
pertenece a los fufragios, que fe ofrecen por vi-
uo>,y difuntos,y en efte índice .verbo.facrificio, 

Surrepcion. Que es fürrepcion, y íi es vna mif-
ñia cofa que obrepcion^iib. 1 . traa.45. de matri-
mon.num. 1. pag.43 8. 

T . 
Teftamentarios. Dizefe quantas maneras de 

teftamentarios,y quien puede ferio jy quien no-.y 
todo lo que toca al exercício de fu oficio: y quan* 
do pueden los Obifpos meterfe en él, pidiéndoles 
cuenta, y los juezes feglares: y íi puede prohibir 
el teftador al Obifpo,y demás juezes, que fe la pi 
dan,conlo demás que toca ala materia Jib. i . tra 
aat.49.5o.& 51. de teftament. per totos, ápag. 

Teftamentos. Todos pueden difponer de fus 
bienes, y el Derecho ciuil ha determinado la fo-
lemnidad del teftamento, y lapuede introduzir 
lacoftnmbre;lib.2.de teftam.traa. 1 .num. 1. pa-
gin. 505. Difinefela vltima voluntad ;y dizefe 
porque fe llama afsi,num.2. pag. 50^. Portefe la 
diferencia que ay entre la vltima voluntad, y el 
teftamento-.y dizefe,que es caufa mortisfmim.^; 
pag.505.Difinefeel teñaméto , y declarafe la dt. 
finicion, num.4. & 5. pag.$06. Si lafolemnidad 
del teftamento pertenece a fu form3,y eííencia, ó 
folamente a la prueba de fu vaíor^nu. (>.pag. ̂ 0 6 . 
Declarafe la diferencia de los teñamétos in ícrip 
tísjvnuncupatiuojnum^. pag.506.Ponefe ía fo 
lemnidad, que requiere el Derecho común para 
el teftamento nunGupatiiTo,lib.2. de teftam. tra-
aat.2.nnm.i.pag.«;o7.Mudófe por Derecho del 
Reyno la forma dicha,y ponefe la del Reyno,nu. 
2.pag. 507. Si valdrá el teftamento nuncupatiuo 
en lugar donde ay Efcriuano? que pudo fer llama 
do?Ponefe las opiniones, y fenalanfe la maspro-
bable,nüm.í. pag.5o8. Quando los teftigos íbií 
menos q̂ ue fíe techan de fer vezinosdel pueblo, 
num.4«pag.5o8 . Quando es valido el tefíamen-
to,<jtie fe haze ante el Cura del lugar, fin que inJ 
teruengaEfcriuano^num. 5.pag.^08. Ponefe la 
folemnidád que baila para el teftamento del fol-
dado,num.í>. pag. ^08. Es forma deí teftímemo 
nuncupatiucF, que fe lea delante de los reftigos 
antes de la muerte del teft3dor,y que deilo de feo 
el Efcriuano, num.7. pag. 508. Si es neceíiano la 
firma del teftadoren el teftamento nuncupati
uo ?num. 8. pag. s t ̂  • Q^e calidades han de te
ner los teftigps del teftamento nuncupa£iuo?n-9. 
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oa2 « n . P u é a e fe f te í l igode l te f tamento laper ro 
„a a quien fe dexa legado en él, nu.io.pag. 513.Es 
probable, que baila fe hallen prefeuces ios teítigos 
al otorgamiento del teftamento , que íe entiende 
conefto.quefon rogados^nu. 1 i.pag. ̂ 15.Por D e 
recho común baila la folemmdad de dos teñigos 
para el teftamento, que fe haze ínter liberos; pero 
por Derecho del Reyno , fe requiere la mifma fo-
Jemnidadeneí le teftamento,que en los demas,nü. 
1 i.pag.^ 13.Baila que las mugeres fean teftigosen 
el teftamento ínter líberos,nu. Í ̂ .pag. -509. E l tef
tamento ínter liberos inícriptis , requiere lamifriia 
folemnidad, que el teftamento cerrado entre eftra 
nos,iuim.i4.pag.^ 10. Si valdrá el teftamento,que 
fe comencó con la folemnidad neceíTaria , y murió 
el teft ¡doran tesdeotorgaTle ,ó leer le?n . i 
pag. ̂ 10. En tiempo de pefte es neceíTaria la mifma 
folemnidad en el teftamento nuncupatiuo, que en 
otros tiempos,num,i 7.pag.510. Val ido es lo con
tenido en la cedula.q ie dize el teftador en fu tefta-
mento;que dexaen poderde cierta perfona,en que 
ay legados,y manda fe cumpla, num. 18. pag. «J10. 
Vale el teftamento nuncupatiuo 3 que le efcríbeel 
que es dexado en él por heredero-, nu.i9.pag.510. 
Quando no da la ley forma fubftancial en algunos 
cafosjpevo manda fe cumpla lo que ordena, fi irrita 
la acción en contrario?num.20.pag,510.N0 fe pue 
de teft í r por fenas, y en que cafo vale el teftamen
to j aunque el teftador no pronuncie el nombre del 
heredero?num. 21. pr,g, 511. E l poder que fe da pa
ra teftar, requiere la mifma folemnidad que el tef
tamento,y de otra manera es nulo5num.22.pagin, 
511. Por Derecho del Reyno vale el teftamento 

.en que no fe inftituye hsredero, num. 2 3 .pag. 511. 
Vale el teftamento', aunque no fe acepte la heren
cia en quanto a ella, y es lo mas probable, que vale 
enquanto aloslegados,num.24.pag,5 n.Ponefe 
la folemnidad neceíTaria por Derecho común, para 
que valga el teftamento cerrado j l i b ^ . t r a d . 3.de 
teftam.num. i .pag. <, 12. Declarafe la folemnidad 
nece í fa r iaporDerechodelReyno, nu.2.pag.512. 
Las calidades neceíTarias de los teftigos para que lo 
fean en el teftamento cerrado , fon las mífmas que 
fe requieren para el teftamento abierto, mi.?.pag, 
512.Si fe requiere,que los teftigos fean llamados ,y 
iogados?num.4.pag.^ 12.N0 fe requiere , que fean 
yezinosdel lugar donde fe otorga el teftamento, 
n.^.pag. 513. Pueden teftar dos juntos en vna ef-
ctitura in fcriptis,y bafta la folemnidad, que íí tef-
tara vnofolo,num.6.p3g. ^13. Sino fabe firmar el 
teílador,baíla que firme vn teíligo por él , y dizen-
fe otras cofas neceíTarias acerca de las firmas de los 
teftigosen declaración de la ley 15.de To ro , n.7. 
pagin. ̂  13 .Para el valor del teftamento in feríptis, 
no es neceíTario, que el Efcfiuano conozca al tefta-
d o ^ n í que dé feé defte conocimiento, num.8.pag. 
S13 . E n la eferitura publica del teftamento in ferip 
tis,es neceíTario poner el d i a l e s , y afío, y el lugar 
donde fe otorga el teftamento^mun.í^pag. $ 13# E l 

otorgamiento del teí laménto cerrado , y las firmas 
fe han de poner a las efpaldas de la eferitura, num, 
lo.pag. ^ 13 ,No ííendo el heredero forcofo, no pue 
de eferibir el teftamento cerrado,en que le nombra 
por heredero, y ¿ le eferiben , no valen la inftitu-
cion de heredero, ni él legado en el fuero exterior, 
num.i 1 .pagin, «513, Ponefe el modo como fe ha de 
abrir el teftamento cerrado,num.i 2.pag. 514.De-
clarafe,qUe cofa es teftar por caufa pia ,^ la folem-
nidad que bafta para que valga : y también fe dize 
]a folemnidad neceíTaria en el teflamento del cie-
goal ib .2 . t ra¿ l .4 .& ^.de teftament.apag.^ i4 .Por 
Derecho común Canón ico , bafta hazer el tefta
mento delante de dos, ó tres teftigos, y del Parro^ 
co;peroefto fe hade guardaren las tierras fugetas 
a ia lg le í ia , l ib .2 .de teftám.traél.Ó.num. 1. pagin, 
5 i^ .LosEcleí íaf t icos, que no viuen en las tierras 
fug'etas a la Igleíia, han de guardar en fus teftame-
tos la folemnidad que pide el Derecho c i u i l , y del 
Reyno^uim^.pag^ i^.Paraque el teftamento fea 
Valido, fe requiere plena voluntad del teftador. 
Tratafe de los teftamentos hechos por error, ó e n -
gaño,miedo,ó fuercá,lib.2.de teftam, t r a a . 9 . per 
totum,a pagin. ̂  2 3ÜPueden teftar los que no eftan 
prohibidos por Derecho, lib. 2.de teftam.trad. io , 
num. 1» pag. 524. No pueden teftar los que no tie
nen vfo de razón, num. i.pag.^ 24.Que fe ha de ha 
zer quando áy duda,que el teftador no tuüo vfo de 
razon?y fenalanfelosque pueden,y no pueden tef
tar,^ numer, 3,vfquéad 15.dift.tra<fl. 10. ápag in , 
524. 

Teftigos.Él que los prefenta, no puede tacharlos 
por fer contra j7ro¿{«í:e«t^,fundafe,lib. z . trad. j .de 
fenfori),num.6.pag.654.No haze cafoelDerecho 
de los teftigos familiares del que los prefenta , l ib. 
2.tra6l.?.defenronjjn.i i.pagin.65 6*Enla prueba 
de teftigos coníífte el juiziode las caufas, ibidem 
num.9. Para el valor del matrimonio han de inter 
uenir dos teftigos, que afslftan con el Párroco. Y íí 
han de fer mayores que toda excepción , y li han de 
afsiftir conprefencia moral,lib. 1. t rad, i"5.de ma-
trim.á num.21, pag. 28 ̂ . Ponénfe las calidades de 
los teftigos del teftamento niincupatiuo.lijj^.tra-
état.2.de teftament.num,9. pag. ^09. Dizenfe las 
calidades de los teftigos del teftamento cerrado, 
l ib.2.traa. J .num. 3,pag.5i2. Puede fer teíligo del 
teftamento la perfona a quien fedexa legadoen 
él , l ib .2 .crañ.2 .de teftam.num.lo.pag. 509. 

Tutores .Quandó pueden dar limofna de los bie 
nes de fus pupilos? Iib.2.tra6l. 5 .de eleemofyn.n.2, 
pag.4S0. _ 

V . 
Vagamundos.Los vagamundos ^ que no tienen 

domicilio cierto,no eftan obligados a la obferuan-
cia de las leves de los ayunos, ni Otf as de los luga
res por donde paíTan , fo la mente deuen guardar las 
leves del Derecho comtin, l i b .2 .nadé 10. de ieiu-
mo;num,4.pag.43 3 .S i es licito échar de hsCiuda-

des 



'des a los pobres vagamundos^lib. 2»traél. 7.de clee 
ir.oíVn.n.6.pag.4S4- , . , . . , ... 

Verdad.l 'oi-.eme ios e l o g i o s de la verdad^lib. 2. 
trad^-deFenton)^ n 7'D..-C i*.pag.666.y 
v e r d a d p reua l ece a la opmion 3 y mas vaje lo que 
coiiíiíla en verd u l , que l o q'ie coaíifte e n opimon, 
l ib . T . t r a ¿ l . 6. de or di ne, nm m . 4 .p ̂  g ,120. 

V e n í i m i l . Deípaes de l a iiuerpvctcKion,fef/v«íf« 
mentem , fuGede p a r a auerigwav Í3s pa l ab ra s éfeuras 
lo venlímil^Hb. w a l & i 9 .de pa-nit.jium. (>, pagin. 
1 «5 ^ . L a g e n e r a l dii'poíícion de la l ey ,no íe eíliende 
á c o m p r o h e n d e r lo q u e j i o es veriíimil, i ib. i . trafí* 
13.de Éuchar i f í .n .vp. ig .86. 

V i t i m a voluntad. Dáfinefela vltima voluntad, 
y d izeTe^orqneíe l lamó afsi^iib. l á t s & t i ^ p te-
ftament.' n u m . 2 .pag . 50 5 .Ponefe la diferencia que 
ay én t r e l a vltima vokmtad,y ei teftamento,y di-
zefe.quees capion cania mortis^ibidem iitim.3. 

Voto . E l votoque fe haze en e i t eñamerubde 
dexat tal legado , no quita la naturaleza del te í la-
mento que es de fuyo reuocable,, l i b . a . t r a ^ ^ ^ 
teaam.num,ii .p.ag.6M.Elq^een tiempo d e í u b i -
ieo fe confefsó, y Te oluidg de que tema votos que 
commutar, puédecommntarfelos otro Confeíior 
paífadoel t iempo, l ib . i . t raaJ4 .de indujgentijs, n . 
a.pag^gy. Lo miCmo e s , quando fe acordó dellos, 
y no quifo pedir commutacion 3 que podrá paffado 
el tiempo pedirla3ibidem num. 5. Pueden en virtud 
del lubileo dirpenfar, y commutarfe los votos con 
firmados con juramenio, quando fe da poteftad de 
diípenfarjy commutarlos, ibidem numer. 5. Puede 
commutarios eiConfeflor por mayor, dilatando 
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fénalar la materia de la commutscion para defpue 
del lubi ieo, ibidem num. 6. E i que puede cociirm! 
tar votos^no puede di í renía i los , ibidem niim,7 E l 
qu¡e tiene autoridad para dirpenfarlos 3ia tienVpa^ 
ra commiuarlos,ibideiTi num.g.Puedenfe con-.mu-
tar en virtud del lubilec^los votos hechos por mie
do ieue de caílidad , y Religión 9 y oy quien dio-j 
que fon nulos, ibidem num. 9.pag. 4H8. Puedenie 
commutar los votos, que por alguna circimftancia 
no llegaron a ferperfedamentedeReligion, y caf 
tidad/y ponenfe muchos cafosdeño , num1io.& u 
pag.488.Puedére commutarios votos referuados* 
penales, y condicionales, aun defpues de cumplida 
Ja condición, ibidem numer.12.pag, 490. Puedenfe 
commutar los votos hechos a Dios en fauor de ter
cera períona, antes que eílelos acepte , y es proba-
ble}que defpues de aceptados, ibidem num. 13 .pag,. 
45'o. Otras cofas acerca déla commutacion de los 
votos, fe veían, verbo,IubileotVoto foiemije i r r i 
ta el ma£rimonio,vide verbo^impedimeiuos^ Jibe 
l . t r a é l . i i . de matrim. per totum. E l voto que haze 
el cafado de cañ idad , no obliga a no pagar el de-̂  
bito,porque es contra juílicia, l ib. i . tr^fíat . 5 2, de 
matnm.iium.io.p?g. 3 $ 8. Quando yno hi2o voto 
a Dios de dar tantos ducados a vn pobre en el t?f-
tamento,í í puede reuccarle ? lib. 2. trad,47,de te-
í iament . num.ii.pag,6i^. 

Vfuf ru í lo , Si fe puede reuocai el t e í b m e n -
to.en q-ie dos t t í l a ron )untos5y el vno dexó por vfu 
fruduario a louo 3 l ib. 2, traa.46.de JS^ani.á nu, 
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